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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38722/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025319-18.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$ 124,59

RESP - porte remessa/retorno: R$ 64,00

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

1999.61.00.025319-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELADO(A) : MARCO ANTONIO SILVA STEFANINI

ADVOGADO : SP149878 CLAUDIO MARCIO TARTARINI e outro(a)
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da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-60.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

- RESP - porte remessa/retorno: R$ 95,20 (BANCO BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, BANCO

SANTADER (BRASIL) S/A, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A E ITAÚ UNIBANCO S/A).

 

 

- RE - porte remessa/retorno: R$ 188,80 (BANCO BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, BANCO

2006.61.15.002082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP176173 DANIEL SEGATTO DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

: HSBC BANK BRASIL S/A

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

: ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00020826020064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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SANTADER (BRASIL) S/A, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A E ITAÚ UNIBANCO S/A).

 

 

- RESP - porte remessa/retorno: R$ 123,20 e 123,20 (BANCO DO BRASIL S/A), conforme certidão de fls.

3485.

 

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-83.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

2006.61.16.001744-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SEVERINO DA PAZ

ADVOGADO : SP017757 FRANCISCO MALDONADO JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00017448320064036116 1 Vr ASSIS/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 22,40

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010892-08.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2007.61.09.010892-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     4/3346



termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 4,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-89.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

2011.61.11.000039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SAO JOAO ALIMENTOS

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00000398920114036111 1 Vr MARILIA/SP
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do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 43,30

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008834-60.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

2011.61.19.008834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SALUTE IND/ DE PAPELAO ONDULADO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

No. ORIG. : 00088346020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021219-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2014.03.00.021219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

No. ORIG. : 00086073420088260127 A Vr CARAPICUIBA/SP
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termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 23,00

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012071-57.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.012071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REPLAS COM/ DE RESINAS PLASTICAS E BOPP LTDA

ADVOGADO : SP060745 MARCO AURELIO ROSSI e outro(a)

No. ORIG. : 00120715720144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 86,60

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-49.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

2014.61.06.003599-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RIOLAX IND/ E COM/ DE BANHEIRAS SPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)

No. ORIG. : 00035994920144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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VALORES DEVIDOS:

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 5,60

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008600-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRUDELKER IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP245040 LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00052941420144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 3,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38726/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008302-07.2005.4.03.6181/SP

 
2005.61.81.008302-3/SP
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DECISÃO

Visto,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 748/754) com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao recurso em sentido estrito para manter a extinção da punibilidade pela

ocorrência da prescrição da pretensão executória.

Alega que o acórdão deu ao artigo 112, inciso I, do Código Penal, interpretação divergente da conferida por outros

tribunais, uma vez que considerou como termo inicial do prazo da prescrição executória o trânsito em julgado para

a acusação.

Contrarrazões a fls. 765/772 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu não

provimento.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O artigo 112, inciso I, do Código Penal, à luz da Constituição da República, era interpretado no sentido de que o

termo inicial do prazo prescricional da pretensão executória ocorria com o trânsito em julgado para ambas as

partes.

Com efeito, até recentemente, o colendo Superior Tribunal de Justiça vinha proferindo decisões que comungavam

desse entendimento.

Entretanto, a E. Corte Superior, conforme se infere da análise de sua jurisprudência atual, consolidou o

entendimento segundo o qual o prazo da prescrição da pretensão executória estatal inicia-se com o trânsito em

julgado para a acusação. Confiram-se os seguintes julgados:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. ART. 112, I, DO

CÓDIGO PENAL. FLAGRANTE ILEGALIDADE VERIFICADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

- Essa Corte Superior sedimentou o entendimento de que, nos termos do que dispõe o art. 112, I, do Código

Penal, o legislador foi claro ao estipular que o prazo prescricional da pretensão executória começa a correr

com o trânsito em julgado para a acusação.

- Na hipótese, considerando a pena imposta no patamar de 1 ano de detenção, com trânsito em julgado para a

acusação em 3.9.2007 e para a defesa somente em 9.2.2010, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão

executória, tendo em vista que, após a data do trânsito em julgado para a acusação transcorreu lapso temporal

superior aos 4 anos, sem que a execução da pena imposta tivesse sido iniciada.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para restabelecer a decisão de primeiro grau e

declarar extinta a punibilidade pela consumação da prescrição da pretensão executória."

(STJ, HC 283858/SP, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Ericson Maranho, j. 18.12.2014, DJe

06.02.2015)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÔMPUTO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.

TRÂNSITO EM JULGADO DO ÉDITO CONDENATÓRIO PARA A ACUSAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.

1. O termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória é a data do trânsito em julgado para a

acusação, e não a do trânsito em julgado para ambas as partes, conforme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 477315/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 09.12.2014, DJe 03.02.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. RECEPTAÇÃO E

ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO

PRAZO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.

1. De acordo com a literalidade do art. 112, I, do Código Penal, o termo inicial do cômputo do prazo

prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado do édito condenatório para a acusação. Revisão

de entendimento.

2. Na espécie, tendo sido imposta a pena reclusiva de 1 ano de reclusão para cada um dos crimes, incide o

prazo prescricional de 4 anos, conforme o art. 109, V, do CP, período já decorrido desde a data do trânsito em

julgado para a acusação.

RECORRENTE : REUVEN LEWKOWICZ

ADVOGADO : SP138063 LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro(a)

RECORRIDO(A) : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     12/3346



3. Precedentes do STJ e do STF.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1424594/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 20.11.2014, DJe 27.11.2014)

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL. PRECEDENTES DO STJ.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM

CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando no sentido de que, conforme disposto

expressamente no art. 112, I, do Código Penal, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória é

a data do trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as partes, prevalecendo a interpretação literal

mais benéfica ao condenado.

2. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para restabelecer a decisão de 1º Grau, que

julgou extinta a punibilidade do paciente, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão executória."

(STJ, HC 292956/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 18.09.2014, DJe 03.10.2014)

Verifica-se, assim, que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o que atrai a aplicação da súmula nº 83 daquela E. Corte, segundo a qual "não se conhece do

recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0097707-02.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "b", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão dos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

2007.03.00.097707-3/MS

IMPETRANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : DF006603 AMARIO CASSIMIRO DA SILVA

: SP263726 VIRGINIA AMARIO DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 94.00.01165-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     13/3346



artigos 275 e 276 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003755-21.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Carlos Alberto Vieira da Silva (fls. 650/661), com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento à do Ministério Público. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega-se:

a) que deveria ter sido absolvido porque não se apropriou de qualquer quantia, apenas deixando de recolhê-la por

ausência de numerário;

b) divergência jurisprudencial sobre a inexigibilidade de conduta diversa;

c) violação do artigo 59 do Código Penal porque a conduta social e a sua personalidade configuram circunstâncias

judiciais favoráveis;

d) violação do artigo 60 do Código Penal porque a pena de multa é desproporcional à sua situação econômica;

e) violação do artigo 71 do Código Penal porque se trata de crime único e não continuado.

Contrarrazões a fls. 665/671v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Com relação à impossibilidade de efetuar os recolhimentos legais, a parte não especificou o(s) dispositivo(s) que

supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

2007.61.26.003755-9/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

APELANTE : CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP139795 MARCELLO BACCI DE MELO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

ABSOLVIDO(A) : HIROMI SAKURA

: MARIO EDUARDO VIEIRA DA SILVA

: LUCIEDNA MAINE

No. ORIG. : 00037552120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à
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análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Inobstante, é de se salientar que toda a discussão pretendida, concernente à infração praticada, demanda análise de

circunstâncias fáticas, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido
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os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão majorou o "quantum" fixado

acima do mínimo, de forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

No mesmo sentido:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

SEDE DE APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE

DA VIA ELEITA. (2) PENA-BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES . INCREMENTO

JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE.

ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial. 

2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da

individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em

regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus (STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia,

29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie, constitui fundamentação adequada para o 

acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes . Todavia,

notabiliza-se que, com relação à culpabilidade , aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento

da vítima, não foram arrolados elementos concretos, sendo imprescindível o decote do incremento

sancionatório. 

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995,

oriunda da 2.ª Vara da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos

e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão." 

(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo

meu.

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

VALORADAS ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL

LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO

DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do

tema por esta Corte Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não

oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo

Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação direta desta Corte pela incidência do óbice

constante da Súmula 211/STJ. 

2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a

desfavorabilidade, devidamente fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da

culpabilidade do agente. 

3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas
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circunstâncias judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento

da pena-base de forma proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da

punibilidade pela prescrição." 

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe

19.12.2013) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP.

AÇÕES PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações

anteriores atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada." 

(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010) 

Também esbarra na súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça o pleito de redução da pena de multa aplicada ao

recorrente, porquanto demanda dilação probatória para se analisar as condições de fortuna da parte.

Não é outro senão este também o entendimento da Corte Cidadã:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. 1. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2.

DOSIMETRIA. PENA -BASE MAJORADA EM RAZÃO DA CULPABILIDADE E DAS CONSEQUÊNCIAS

DO CRIME. RELEVANTE PREJUÍZO AO ERÁRIO. FUNDAMENTO IDÔNEO. 3. ATENUANTE DA

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. IMPUTAÇÃO DA AUTORIA A OUTREM. RECONHECIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. 4. REDUÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA . INCAPACIDADE

FINANCEIRA. TESE QUE EXIGE REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO N. 7/STJ. 5. REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. O aumento promovido na primeira fase da dosimetria não merece qualquer censura, pois nem todas as

circunstâncias do art. 59 do Código pena l foram consideradas positivas, pesando em desfavor do agravante a

culpabilidade e as consequências do crime, valoradas com

especial ênfase quanto ao significativo prejuízo causado ao erário.

3. Inadmissível o reconhecimento da benesse prevista no art. 65, inc. III, alínea d, do Código pena l para

aquele que simplesmente imputa a autoria delitiva a outrem, pois tal conduta não revela a escolha do réu em

praticar ato contrário aos seus interesses, em prol do melhor andamento e solução do processo.

4. O acolhimento da tese de impossibilidade de pagamento da prestação pecuniária fixada na importância de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ante a suposta situação econômica do agravante, esbarra no enunciado n. 7 da

Súmula desta Corte, por necessitar de revolvimento do conjunto fático-probatório.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 387973/MA, 5ª Turma, Rel. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.02.2014, DJe 27.02.2014) - grifo

inexistente no original.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . PENA L E PROCESSUAL PENA L. CRIME

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DA PENA -BASE NO PISO. INCIDÊNCIA DA

ATENUANTE DA CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 231 DESTA CORTE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA TERCEIRA SEÇÃO

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA N.º 1.117.073/PR. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA . VALOR MAJORADO PELO TRIBUNAL

A QUO. EXCELENTES CONDIÇÕES FINANCEIRAS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 07 DO STJ. DECISÃO RECORRIDA

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Consolidado o entendimento deste Tribunal no sentido de que a incidência de circunstância atenuante não

pode conduzir à redução da

pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme disposto na Súmula n.º 231 desta Corte Superior e

reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º 1.117.073/PR.

2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, majorou o valor da

prestação pecuniária , por entender serem excelentes as condições econômico-financeiras do Recorrente. Logo,

para atender à pretensão recursal de reversão da conclusão firmada pelo acórdão recorrido, é inevitável o

reexame do conjunto fático-probatório da causa, procedimento incabível em sede de recurso especial, vedado
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pela Súmula n.º 07 desta Corte Superior.

3. Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1212959/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.03.2013, DJe 02.04.2013)

No que se refere ao crime continuado, transcrevo o dispositivo legal apontado como violado:

"Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma

espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser

havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave,

se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços."

Buscou-se, nestes autos, responsabilizar os agentes de "sonegaram IPI relativo ao período de janeiro/98 a

agosto/2000, mediante omissão das informações relativas ao saldo a recolher - não apresentaram as DCTFs e,

consequentemente, não informaram às autoridades fazendárias o saldo de IPI a ser decendialmente recolhido. O

crédito tributário foi consolidado em 12.08.2006, no valor de R$ 895.282,05." Portanto, considerando que foram

vários atos de sonegação, devidamente caracterizada a hipótese de crime continuado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Cícero José Dantas Roberto e Ricardo Pires Ferreira, com fulcro no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que rejeitou as preliminares arguidas pela defesa em apelação e, no mérito, negou provimento às

apelações.

 

Alega-se, em síntese:

a) ofensa aos artigos 29 e 41 do Código de Processo Penal, em razão da ausência de laudo mercealógico e não

individualização da conduta de cada um dos acusados na denúncia;

b) cerceamento de defesa porque foram acostados aos autos "provas produzidas pelo próprio magistrado em

desfavor da personalidade do recorrente Cícero" sem ter sido dada oportunidade à defesa de contraditá-los;
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c) nulidade absoluta da sentença condenatória baseada em prova inconstitucional;

d) atipicidade por incidência do princípio da insignificância.

 

Contrarrazões a fls. 527/537 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE

DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE CIGARROS. MATERIALIDADE COMPROVADA.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). INAPLICABILIDADE.

AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. PARTICIPAÇÃO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. ALTO VALOR DE

TRIBUTOS SONEGADOS. GRAVES CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO POR FATO ANTERIOR. MAUS ANTECEDENTES. PENAS-BASE MAJORADAS. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Não há que se falar em nulidade do feito por inépcia da denúncia, vez que, segundo o artigo 569, do Código de

Processo Penal e entendimento jurisprudencial, eventuais omissões ou imperfeições da denúncia devem ser

suscitadas até a prolação da sentença condenatória, após o que ocorre a preclusão com relação a supostos vícios

da inicial acusatória. 

2. Inexistência de cerceamento de defesa decorrente do indeferimento, na audiência de instrução, do pedido da

defesa de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para se obter os valores dos tributos iludidos,

tendo em vista que tal informação já constava nos autos, informando justamente o total de tributos relativos à

importação da mercadoria apreendida.

3. O magistrado pode indeferir diligências que entender desnecessárias ou protelatórias, desde que faça mediante

decisão fundamentada, como ocorreu neste caso, pois a ele é incumbido o encargo de dirigir a instrução

processual, estando tal faculdade inserida no âmbito de discricionariedade do juiz da causa.

4. Não acarreta nulidade o fato das folhas de antecedentes terem sido juntadas após a apresentação das

alegações finais à luz do princípio "pas de nullité sans grief", segundo o qual somente há de se declarar a

nulidade de ato processual, quando, além de alegada "opportuno tempore", restar comprovado o efetivo prejuízo

dela decorrente, nos termos do artigo 563, do Código de Processo Penal.

5. Não subsiste o argumento de nulidade da sentença em razão da condenação estar pautada em prova ilícita, vez

que as informações referentes às ligações telefônicas recebidas e efetuadas pelos aparelhos celulares só foram

obtidas após devida autorização judicial para complementar anterior laudo de exame merceológico, o qual tinha

se limitado em informar que os aparelhos celulares encontravam-se em bom estado de conservação, aptos para o

uso e os respectivos valores comerciais.

6. Preliminares rejeitadas. 

7. As condutas descritas na denúncia imputadas aos acusados enquadram-se no crime de descaminho, e não de

contrabando, vez que se trata de introdução irregular em território nacional de cigarros estrangeiros, inexistindo

informações de que sejam de venda proibida no país por violação às normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA.

8. Materialidade e autoria delitiva incontroversa, pois 192 (cento e noventa e duas) caixas de cigarros, que

totalizam 96.000 (noventa e seis mil) maços, de produção paraguaia, foram internalizadas e apreendidas em

território nacional, sem o recolhimentos de tributos no montante de R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos

e dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

9. Presente a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, resta também demonstrada a

tipicidade material, havendo certa gravidade ao bem jurídico tutelado, pois o montante de tributos devidos

supera o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), estabelecido pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da

Fazenda, para que não sejam ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, de maneira a

inviabilizar a aplicação do princípio da insignificância.

10. Autorias delitivas igualmente demonstradas, pois os acusados concorreram para a infração penal como

partícipes, ao escoltarem o caminhão que transportava as mercadorias, restando evidente o propósito de

colaborar, de maneira efetiva, para a conduta de iludir o pagamento de tributos pela importação de cigarros. 

11. Condenações mantidas.

12. Na primeira fase, não há que se falar em culpabilidade desfavorável em razão do objeto da ação consistir em
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cigarro, vez que, muito embora seja nocivo à saúde, não se trata de produto proibido, o que acarretaria na

prática de contrabando e não de descaminho.

13. A grande quantidade de cigarros apreendidas apenas ensejou num valor excessivo de tributos sonegados, o

que representa graves consequências do delito, já que alcançou R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos e

dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

14. O caso em análise não configurou sofisticado esquema criminoso, com organização e profissionalismo, a

revelar alto grau de culpabilidade da conduta delitiva, vez que o ato de escoltar o caminhão que transportava as

caixas de cigarros apreendidas consistiu no "modus operandi" da conduta delitiva, cuja inexistência afastaria o

próprio fato típico. 

15. O acusado Cícero ostenta condenação transitada em julgado pela prática do delito de delito de descaminho

ou contrabando de grande quantidade de cigarros em 07 de março de 2007, razão pela qual não restam dúvidas

de que realmente é portador de maus antecedentes.

16. Penas-base dos acusados Ricardo e Cícero mantidas em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 2 (dois)

anos e 6 (seis) meses de reclusão, respectivamente, as quais, tornam-se definitivas, ante a ausência de agravantes

ou atenuantes e causas de aumento ou diminuição.

17. Quanto ao réu Cícero, em razão de ser portador de maus antecedentes e das graves consequências do delito,

o regime inicial semiaberto para cumprimento de pena e a não substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos são medidas adequadas para reprimir e prevenir a prática de outros delitos.

18. Preliminares arguidas em apelação rejeitadas e, no mérito, apelações improvidas.

Quanto á alegação de que foram acostadas aos autos "provas produzidas pelo próprio magistrado" sem que fosse

dada oportunidade à defesa de impugná-las, o recorrente refere-se à certidão de antecedentes. Inexiste

irregularidade na determinação judicial de vinda aos autos de certidão de antecedentes do réu, ao contrário, atende

à previsão legal (art. 156 CPP). Desarrazoada a alegação de que "poderia contradita-lo, dizendo, por exemplo,

tratar-se de homônimo", vez que a certidão de antecedentes retrata condenação que baseou-se não apenas no

"nome" do réu, mas em sua identificação civil, penal e filiação. 

Não bastasse, a parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco

apontou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal, inclusive quanto às alegações de nulidade da

sentença condenatória. 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA . ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL.

CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor do

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM

DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE

PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF.
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PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno da

Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de órgão da

administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente para o

processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência

em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF.

Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do

disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial

os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez, tratam das

hipóteses de rejeição da denúncia , não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido formulado no apelo

nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA

INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA . INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A via

especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à análise da alegação de

ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia , porque descreve u

suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime

e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no ponto, ficou vencido. 3. As

teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se

considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia. 4. Ausente o

prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de

pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 5. Não feita

a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese

por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6. Inviável, em recurso especial, a análise

das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em

se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli, não é necessária a abertura de vista à defesa,

pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a eles atribuída na denúncia . 8. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar

de inépcia da denúncia ."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Também não é cabível o reclamo no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao

não acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de

forma a propiciar a ampla defesa dos acusados. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que, nos crimes coletivos, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de

modo a propiciar o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta

de cada acusado (RHC nº 10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p.

218, v.u.; Resp. nº 218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.;

AgRg no REsp 625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa

forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também

nos casos de recursos interpostos com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional.

A incidência do princípio da insignificância, in casu¸ também se mostra descabida. Não só porque o montante dos

tributos iludidos excedem o valor que autorizaria sua aplicação, como a decisão recorrida coaduna-se com o

entendimento jurisprudencial firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a importação

de cigarros configura o crime de contrabando e não o de descaminho , sendo inaplicável o princípio da
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insignificância . Confiram-se os julgados:

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO JULGADOR. POSSIBILIDADE. CONTRABANDO DE CIGARROS.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . INAPLICABILIDADE.

1 - Não viola o princípio da colegialidade a apreciação, pelo relator, do mérito do recurso especial, quando

obedecidos os requisitos de sua admissibilidade e observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e

do Supremo Tribunal Federal.

Precedentes.

2 - A importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do

princípio da insignificância .

3 - Afastada a atipicidade da conduta, deve o processo retornar à instância de origem para o prosseguimento do

feito. 

4 - Agravo regimental parcialmente provido, para reconsiderar tão somente a parte da decisão no ponto em que

determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem, para que se proceda à dosimetria da pena, devendo os

autos retornarem ao juízo de origem para seu normal prosseguimento."

(STJ, AgRg no AREsp 302161/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 04.09.2014, DJe 15.09.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . NÃO APLICAÇÃO. CRIME QUE OFENDE A SAÚDE PÚBLICA.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O entendimento cristalizado pela Terceira Seção do STJ, em relação ao princípio da insignificância , aplica-se

apenas ao delito de descaminho , que corresponde à entrada ou à saída de produtos permitidos, elidindo, tão

somente, o pagamento do imposto.

2. No crime de contrabando, além da lesão ao erário público, há, como elementar do tipo penal, a importação ou

exportação de mercadoria proibida, razão pela qual, não se pode, "a priori", aplicar o princípio da

insignificância .

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 426228/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 18.03.2014, DJe 24.03.2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE

PRODUTO DE PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da

sonegação tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade

material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do

crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e

segurança pública.

2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição relativa

em quantidade suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços de

cigarros de origem estrangeira).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1324990/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.03.2014, DJe

28.03.2014)

Dessarte, a pretensão da recorrente encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Os recorrentes argumentam, em síntese, ausência de provas suficientes de autoria, materialidade e atipicidade da

conduta. Da leitura das razões recursais verifica-se que, na verdade, o recorrente pretende o revolvimento do

conteúdo fático-probatório. No caso, o recorrente defende sua tese como se fosse mero recurso ordinário. No

mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à

sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao

dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via

extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime
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narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as tese s ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que os réus sejam absolvidos, seja por não constituir o fato

infração penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em

recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que

haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É

necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça

da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar

os acusados. Verifica-se que, em última análise, os recorrentes pretendem novo exame do conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça.

No mesmo sentido:

" PENAL E PROCESSUAL PENAL . VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL.

CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor do

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL . CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA.

BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE

PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF.

PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno da

Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de órgão da

administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente para o

processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência

em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF.

Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do

disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial

os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das

hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido formulado no apelo
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nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA

INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO -PROBATÓRIA. SÚMULA 7 /STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A via

especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à análise da alegação de

ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque descreveu suficientemente

os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime e apresentou o

rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no

especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera violado

carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia. 4. Ausente o

prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de

pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 5. Não feita

a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese

por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6. Inviável, em recurso especial , a análise

das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório. Aplicação da súmula 7 /STJ. 7. Em

se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli, não é necessária a abertura de vista à defesa,

pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar

de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

De forma idêntica:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO CONFIGURADO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência

de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável em

sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS ARTS.

130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na súmula 7 /STJ.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011187-23.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Cícero José Dantas Roberto e Ricardo Pires Ferreira, com

fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal

da 3ª Região que rejeitou as preliminares arguidas pela defesa em apelação e, no mérito, negou provimento às

apelações.

 

Alega-se, em síntese:

a) ofensa ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, porque a denúncia não atendeu aos requisitos do artigo

41 do Código de Processo Penal;

b) cerceamento de defesa porque foram acostados aos autos "provas produzidas pelo próprio magistrado em

desfavor da personalidade do recorrente Cícero" sem ter sido dada oportunidade à defesa de contraditá-los;

c) nulidade absoluta da sentença condenatória baseada em prova inconstitucional, em ofensa ao artigo 5º, XII e

LVI;

d) atipicidade por incidência do princípio da insignificância.

 

Contrarrazões a fls. 538/548, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE

DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE CIGARROS. MATERIALIDADE COMPROVADA.

2007.61.81.011187-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICARDO PIRES FERREIRA

: CICERO JOSE DANTAS ROBERTO

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) : ALVARO LUIS FERREIRA DE ABREU (desmembramento)

No. ORIG. : 00111872320074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). INAPLICABILIDADE.

AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. PARTICIPAÇÃO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. ALTO VALOR DE

TRIBUTOS SONEGADOS. GRAVES CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO POR FATO ANTERIOR. MAUS ANTECEDENTES. PENAS-BASE MAJORADAS. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Não há que se falar em nulidade do feito por inépcia da denúncia, vez que, segundo o artigo 569, do Código de

Processo Penal e entendimento jurisprudencial, eventuais omissões ou imperfeições da denúncia devem ser

suscitadas até a prolação da sentença condenatória, após o que ocorre a preclusão com relação a supostos vícios

da inicial acusatória. 

2. Inexistência de cerceamento de defesa decorrente do indeferimento, na audiência de instrução, do pedido da

defesa de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para se obter os valores dos tributos iludidos,

tendo em vista que tal informação já constava nos autos, informando justamente o total de tributos relativos à

importação da mercadoria apreendida.

3. O magistrado pode indeferir diligências que entender desnecessárias ou protelatórias, desde que faça mediante

decisão fundamentada, como ocorreu neste caso, pois a ele é incumbido o encargo de dirigir a instrução

processual, estando tal faculdade inserida no âmbito de discricionariedade do juiz da causa.

4. Não acarreta nulidade o fato das folhas de antecedentes terem sido juntadas após a apresentação das

alegações finais à luz do princípio "pas de nullité sans grief", segundo o qual somente há de se declarar a

nulidade de ato processual, quando, além de alegada "opportuno tempore", restar comprovado o efetivo prejuízo

dela decorrente, nos termos do artigo 563, do Código de Processo Penal.

5. Não subsiste o argumento de nulidade da sentença em razão da condenação estar pautada em prova ilícita, vez

que as informações referentes às ligações telefônicas recebidas e efetuadas pelos aparelhos celulares só foram

obtidas após devida autorização judicial para complementar anterior laudo de exame merceológico, o qual tinha

se limitado em informar que os aparelhos celulares encontravam-se em bom estado de conservação, aptos para o

uso e os respectivos valores comerciais.

6. Preliminares rejeitadas. 

7. As condutas descritas na denúncia imputadas aos acusados enquadram-se no crime de descaminho, e não de

contrabando, vez que se trata de introdução irregular em território nacional de cigarros estrangeiros, inexistindo

informações de que sejam de venda proibida no país por violação às normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA.

8. Materialidade e autoria delitiva incontroversa, pois 192 (cento e noventa e duas) caixas de cigarros, que

totalizam 96.000 (noventa e seis mil) maços, de produção paraguaia, foram internalizadas e apreendidas em

território nacional, sem o recolhimentos de tributos no montante de R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos

e dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

9. Presente a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, resta também demonstrada a

tipicidade material, havendo certa gravidade ao bem jurídico tutelado, pois o montante de tributos devidos

supera o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), estabelecido pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da

Fazenda, para que não sejam ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, de maneira a

inviabilizar a aplicação do princípio da insignificância.

10. Autorias delitivas igualmente demonstradas, pois os acusados concorreram para a infração penal como

partícipes, ao escoltarem o caminhão que transportava as mercadorias, restando evidente o propósito de

colaborar, de maneira efetiva, para a conduta de iludir o pagamento de tributos pela importação de cigarros. 

11. Condenações mantidas.

12. Na primeira fase, não há que se falar em culpabilidade desfavorável em razão do objeto da ação consistir em

cigarro, vez que, muito embora seja nocivo à saúde, não se trata de produto proibido, o que acarretaria na

prática de contrabando e não de descaminho.

13. A grande quantidade de cigarros apreendidas apenas ensejou num valor excessivo de tributos sonegados, o

que representa graves consequências do delito, já que alcançou R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos e

dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

14. O caso em análise não configurou sofisticado esquema criminoso, com organização e profissionalismo, a

revelar alto grau de culpabilidade da conduta delitiva, vez que o ato de escoltar o caminhão que transportava as

caixas de cigarros apreendidas consistiu no "modus operandi" da conduta delitiva, cuja inexistência afastaria o

próprio fato típico. 

15. O acusado Cícero ostenta condenação transitada em julgado pela prática do delito de delito de descaminho

ou contrabando de grande quantidade de cigarros em 07 de março de 2007, razão pela qual não restam dúvidas

de que realmente é portador de maus antecedentes.

16. Penas-base dos acusados Ricardo e Cícero mantidas em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 2 (dois)

anos e 6 (seis) meses de reclusão, respectivamente, as quais, tornam-se definitivas, ante a ausência de agravantes

ou atenuantes e causas de aumento ou diminuição.

17. Quanto ao réu Cícero, em razão de ser portador de maus antecedentes e das graves consequências do delito,
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o regime inicial semiaberto para cumprimento de pena e a não substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos são medidas adequadas para reprimir e prevenir a prática de outros delitos.

18. Preliminares arguidas em apelação rejeitadas e, no mérito, apelações improvidas.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No que toca às supostas violações aos dispositivos constitucionais mencionados, o recurso não se apresenta

admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a artigos de lei federal, inclusive com

repetição das razões do recurso especial simultaneamente interposto. Para ensejar o recurso extraordinário sob

esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a

decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. Consigne-se que, não obstante o prazo de

validade do concurso e de convocação dos concursados tenham sido abordados no decisum, não o foram sob o

enfoque de matéria constitucional, mas sob o prisma da lei federal.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 93

, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos

postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, configura ofensa

reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93 , IX, da Constituição, não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu

convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que

envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV -

Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93 , IX, DA

CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência

da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV , da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93 , IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio

do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do

artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal. ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação à Constituição

da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e no Código de Processo Penal, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à

Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e

frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e

RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE

134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Zhang Wenwu (fls. 397/403) com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em suma, violação dos artigos 564, IV, 158 e 159, todos do Código de Processo Penal, por ausência de

formalidade referente à ausência de laudo de exame de corpo de delito em infração que deixa vestígio. Diz que o

auto de infração não é conclusivo quanto à origem dos produtos.

Contrarrazões a fls. 413/419v pela inadmissibilidade do recurso e, se admitido, pelo seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Os dispositivos do CPP tido por violados não foram analisados pelo órgão fracionário desta E. Corte porque não

invocados pela parte em momento oportuno.

A alegada contrariedade surgiu apenas por ocasião da apresentação dos embargos declaratórios, conforme fica

claro do trecho do voto que a analisou:

"Em embargos de declaração, a defesa inova e intenta a nulidade da r. decisum, nos termos do art. 5º, inc. LIV da

Constituição da República, e dos artigos 158, 159 c/c 564, inc. IV, ambos do Código de Processo Penal, posto

que, em sede de razões recursais, não o fez."

Constituindo inovação e não havendo manifestação das instâncias ordinárias, descabe o recurso por falta de

prequestionamento. E sem o prequestionamento não cabe recurso especial, uma vez que é vedada a supressão de

instância. Aplica-se, na espécie, a Súmula nº 211 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é

"inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Zhang Wenwu (fls. 404/411) contra v. acórdão deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação do artigo 5º, LIV, da Carta Magna, porque o exame pericial é imprescindível nos

crimes de descaminho, quando há apreensão de mercadoria.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos

de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à

Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO

CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório, em regra, configura ofensa reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93,

IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe,

de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade

do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX,

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO.

ARTIGO 543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão

recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que

impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos

termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos.

IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na

Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação

à Constituição da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas em

legislação ordinária, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que

APELANTE : ZHANG WENWU

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro(a)

: SP268806 LUCAS FERNANDES
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não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP,

2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

30.06.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Anthony Lee Dela Cruz (fls. 512/526), com fundamento no artigo 102,

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

deu provimento à apelação do Ministério Público Federal para afastar a absolvição sumária e determinar o

prosseguimento do feito. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, que os tributos supostamente iludidos não ultrapassam vinte mil reais e que a habitualidade,

ainda que provada, não impede a aplicação do princípio da insignificância.

Contrarrazões do Parquet a fls. 560/565 pela inadmissibilidade do recurso e, se admitido, pelo seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

O recurso especial não pode ser admitido, na medida em que interposto antes do julgamento dos embargos

declaratórios opostos a fls. 491/494.

A interposição de recurso excepcional depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia

ocorrido, dada a pendência de julgamento dos embargos declaratórios.

Opostos embargos aclaratórios, a parte deveria aguardar o seu julgamento para só então interpor o recurso

especial. Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez.

Aplicável, na hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

No mesmo sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração

opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental

conhecido e não provido."

(STF, ARE nº 773889 AgR/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 12.11.2013, DJe 12.12.2013)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Intempestividade. Interposição que

precedeu o julgamento dos embargos de declaração. Recurso não ratificado. Precedentes. 1. A jurisprudência
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da Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto, sem que haja a

ratificação oportuna do ato, antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem,

mesmo que os referidos recursos tenham sido manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não

provido."

(STF, AI 850941 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.04.2013, DJe 31.07.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001668-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Fang Jen Chou (fls. 537/549), com fulcro no artigo 105, inciso III,

letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que deu provimento à

apelação do Ministério Público Federal para afastar a absolvição sumária e determinar o prosseguimento do feito.

Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, necessidade de aplicação do princípio da insignificância porque os tributos não recolhidos

foram estimados em menos de R$ 20.000,00 e que a habitualidade não pode servir de obstáculo ao

reconhecimento da atipicidade. 

Contrarrazões a fls. 553/559v em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão foi assim ementado:

"PENAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT, C. C. O ARTIGO 71, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. ACUSAÇÃO OBJETIVA O AFASTAMENTO DA INSIGNIFICÂNCIA (POR

SUPERAR VALOR DE R$ 10.000,00) COM O RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA.

NÃO INCIDÊNCIA EM RAZÃO DA HABITUALIDADE DELITIVA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Não há continuidade delitiva entre as condutas, e o valor isolado de cada delito é inferior a R$ 20.000,00,

contudo, a sentença deve ser reformada porque há nos autos prova de habitualidade criminosa a servir de

empeço à incidência do princípio da insignificância.

2. Apelação provida para afastar a absolvição sumária dos acusados. Retornem os Autos ao primeiro grau para

a regular instrução penal."

O recurso não merece ser admitido, na medida em que a decisão recorrida coaduna-se com o entendimento

jurisprudencial firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a habitualidade delitiva do

réu impossibilita a aplicação do princípio da insignificância em favor deste. Confiram-se os julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO

DELITIVA ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A contumácia delitiva - ainda que se trate de crime de descaminho - impede a aplicação do princípio da

insignificância, haja vista o elevado grau de reprovabilidade da conduta, somado a efetiva periculosidade ao
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bem jurídico que se almeja proteger. Precedentes do STJ e STF.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1406355/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 07/04/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. SÚMULA 07/STJ.

VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. HABITUALIDADE CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

I- A análise da possibilidade da aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho não implica

o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, porquanto matéria estritamente de direito.

II- Inaplicável o princípio da insignificância quando configurada a habitualidade na conduta criminosa.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

III- Agravo Regimental improvido"

(AgRG no REsp 1334727/SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2012/01551482, Rel. Ministra

Regina Helena Costa, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 13/02/2014)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO.

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

HABITUALIDADE DELITIVA.

1. Embora o valor dos tributos iludidos seja inferior a dez mil reais, não há como acatar a tese de aplicação do

princípio da insignificância, por ser o comércio ilegal de mercadorias descaminhadas uma habitualidade na

vida da recorrente. Há demonstrações nos autos de tratar-se de uma infratora contumaz e com personalidade

voltada à prática delitiva.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 311355/SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/00974929,

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 27/02/2014)

No mesmo sentido a jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal:

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO

ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE DELITIVA.

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada

considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada. 2. Para crimes de descaminho, a

jurisprudência predominante da Suprema Corte tem considerado para a avaliação da insignificância o

patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de

execuções fiscais de valor igual ou inferior a este patamar. 3. A existência de registros criminais pretéritos

contra o paciente obsta o reconhecimento do princípio da insignificância, consoante jurisprudência

consolidada da Primeira Turma desta Suprema Corte (v.g.: HC 109.739/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe

14.02.2012; HC 110.951, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje

20.10.2011; e HC 107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.9.2011). O mesmo entendimento aplica-se quando

há indícios de habitualidade delitiva. Ressalva da posição pessoal da Ministra Relatora. 4. Ordem denegada."

(HC 114548, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/11/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 26-11-2012 PUBLIC 27-11-2012) 

"PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. VALOR SONEGADO INFERIOR AO FIXADO

NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. EXISTÊNCIA DE

OUTROS PROCEDIMENTOS FISCAIS. ORDEM DENEGADA. I - Nos termos da jurisprudência deste

Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor sonegado for

inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004. II -

Entretanto, os autos dão conta da existência de mais oito procedimentos fiscais instaurados contra o paciente,

nos quais os valores dos impostos elididos, somados, extrapolam o referido limite, o que demonstra a

habitualidade criminosa e impede a aplicação do princípio da insignificância, em razão do elevado grau de

reprovabilidade da conduta do agente. III - Ordem denegada."

(HC 114675, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/11/2012,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC 17-09-2013) 

Dessarte, a pretensão do recorrente encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Carlos Eduardo Constantino (fls. 254/268) contra v. acórdão

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença

de absolvição sumária e determinar o retorno dos autos à instância de origem.

Alega, em síntese, violação do artigo 5º, LXIII, da Carta Magna, porque não pode ser obrigado a produzir prova

contra si mesmo.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos

de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à

Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO

CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório, em regra, configura ofensa reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93,

IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe,

de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade

do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX,

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO.

ARTIGO 543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão

recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que

impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos

termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos.

IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a
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agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na

Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação

à Constituição da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas em

legislação ordinária, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que

não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP,

2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

30.06.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Carlos Eduardo Constantino (fls. 278/298), com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença de absolvição sumária e determinar o retorno

dos autos à instância de origem.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 397, caput e inciso III, do CPP, porque nada impede a absolvição sumária após o

recebimento da denúncia em análise antecipada do mérito;

b) dissídio jurisprudencial a respeito da inexistência de preclusão pro judicato, permitindo a reavaliação da

admissibilidade da ação penal quando encontrar elementos que não notou capazes de abreviar a lide;

c) que o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 deve ser interpretado à luz do princípio nemo tenetur se

detegere.

Contrarrazões a fls. 336/343 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A regra insculpida no artigo 397 do CPP permite ao magistrado, após a apresentação da resposta preliminar do

réu, absolvê-lo sumariamente. 

No caso em apreço, a E. Turma Julgadora afirmou que "após a resposta escrita do apelado (fls. 157/167), foi

proferida decisão confirmatória do recebimento da denúncia, sendo expressamente rechaçada a ocorrência de

qualquer das hipóteses de absolvição sumária descritas no art. 397, I a IV, do Código de Processo Penal, bem

como a inépcia da denúncia, determinando-se ao Ministério Público Federal que informasse o endereço

atualizado das testemunhas arroladas (fl. 168). O Parquet assim procedeu (fls. 170/175), sobrevindo, logo após,

sentença de absolvição sumária (fls. 180/188)."
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Assim, já havia sido ultrapassada a fase do artigo 397 do CPP, de modo que a absolvição, se o caso, deveria

ocorrer por meio de sentença proferida após a instrução do feito.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o cotejo analítico entre as situações, que se

mostram claramente distintas porque o acórdão paradigma envolve situação diversa, em que não havia ainda sido

ultrapassada a fase do artigo 397 do CPP.

No que se refere ao direito de não produzir prova contra si, como bem anotou a Turma Julgadora, o recorrente

quer se valer de sua própria torpeza para se afastar de obrigação legal, não configurando ofensa ao princípio da

não autoincriminação porque "infringiu dever legal oponível a todos de atender as exigências da fiscalização

tributária".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por José Eloy Barbosa, Alexandre Travassos Salgado e Anderson Aparecido de

Oliveira, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento ao recurso ministerial, deu parcial provimento ao

recurso interposto por Waldir Ernando Kurth e negou provimento ao apelo dos demais réus.

 

Alega-se, em síntese, violação ao princípio da consunção, tendo em vista que o fato mais amplo e mais grave

absorve outros menos amplos e graves.

 

Com contrarrazões.
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Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na alegação de violação ao princípio da consunção, haja vista tratar-se de dois delitos

distintos, conforme excerto extraído do voto proferido, abaixo colacionado:

 Prossegue a acusação, pleiteando a condenação dos acusados pelos dois delitos, sonegação previdenciária e

sonegação fiscal, em concurso formal.

 Assiste razão à acusação, neste ponto.

 Note-se que a NFLD n º 37.135.286-0 cuida do não recolhimento, em época própria, das contribuições devidas à

Seguridade Social e, correspondentes à parte da Empresa, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão

da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT e as destinadas a outras

entidades SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE e SALÁRIO-EDUCAÇÃO, conforme consta no relatório de fls. 46/48.

 Deste modo, tratando-se de contribuições sociais não previdenciárias, tal conduta subsome-se ao tipo penal

descrito no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, porquanto perfaz delito autônomo.

(...)

 Ressalte-se que o art. 337-A do Código Penal fala expressamente em "contribuições sociais previdenciárias", de

modo que contribuições de outra natureza não estão inseridas no tipo penal, como é o caso das contribuições

destinadas a terceiros.

 Consta do relatório de fls. 209/212 que a NFLD 31.135.289-4 refere-se especificamente às "contribuições

devidas à Seguridade Social, não recolhidas em época própria, e correspondentes à parte da empresa, referente

ao serviço prestado por contribuintes individuais contratados pela notificada e a contribuição devida pelo

segurado contribuinte individual, a partir de 04/2003, que deveria ser descontada e arrecadada pela empresa."

 Seu fundamento está no art. 22, III da Lei 8.212/91 - Lei de Custeio da Previdência Social.

 Por sua vez, a NFLD 37.135.286-0 refere-se às "contribuições devidas à Seguridade Social, não recolhidas em

época própria, e correspondentes à parte da empresa, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT e as destinadas a outras

entidades: SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE e SALÁRIO-EDUCAÇÃO."

 Os fatos geradores são os valores correspondentes às remunerações pagas aos segurados empregados e

contribuintes individuais que a empresa deveria ter informado nas GFIP's e foram informados apenas em folhas

de pagamento.

 Essas não são, por sua vez, "contribuições sociais previdenciárias", nos termos do disposto no art. 337-A do

Código Penal.

 As contribuições devidas ao SESI, SENAI, INCRA e SEBRAE são contribuições de interesse de categorias

profissionais ou econômicas. Conforme afirma Kiyoshi Harada, "posto que o produto da sua arrecadação não

integra o orçamento da União, nem o orçamento da seguridade social (...), essas exações não poderiam, também,

à luz do critério da destinação da verba arrecadada, ser classificadas como contribuições sociais" (in Direito

Financeiro e Tributário: comentários à LC 147/2014, 25.ed., São Paulo: Atlas, p. 347).

 Por sua vez, a contribuição social do salário educação, destina-se a financiar as despesas com o ensino

fundamental, nos termos do art. 212,§5º da CF/88 - "a educação básica pública terá como fonte adicional de

financiamento a contribuição social do salário-educação recolhida, pelas empresas, na forma da lei."

 Portanto, não se trata também de contribuição social previdenciária, de modo que as condutas imputadas aos

réus subsumem-se em dois tipos penais diversos.

 

Ademais, inverter essa conclusão, implicaria nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna

com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, carecem de razão os recorrentes quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Jairo Santos Costa, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à apelação da defesa.

 

Alega-se:

 

a) quebra de sigilo bancário pela receita sem autorização judicial no repasse de dados relativos à CPMF para

fiscalização de imposto de renda;

b) utilização indevida das informações decorrentes da quebra de sigilo bancário sem autorização judicial pela

receita para instauração de inquérito policial e ação penal;

c) dissídio jurisprudencial sobre o tema;

d) nulidade absoluta porque ausente a abertura de prazo para a resposta à acusação;

e) violação do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, porquanto a caracterização de crime material exige resultado

naturalístico;

f) negativa de vigência do artigo 59 do Código Penal e artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.137/90, porque a pena-base

deve ser fixada no mínimo legal;

g) violação do artigo 67 do Código Penal porque a atenuante subjetiva e da confissão deve prevalecer sobre a

circunstância judicial objetiva de consequência do delito.

 

Contrarrazões, às fls. 837/853, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:4

 PENAL. LEI N. 8.137/90, ART. 1°, I. PRELIMINARES. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. NULIDADE. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL SOBRE A

RESPOSTA À ACUSAÇÃO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. TIPICIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE.

GRAVIDADE DO DANO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PENA DE MULTA E PRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA. FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA

INFRAÇÃO.

 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n. 1.134.665/SP, firmou o entendimento de que é lícito ao Fisco receber informações sobre a

movimentação bancária dos contribuintes sem a necessidade de prévia autorização judicial, desde que seja

resguardado o sigilo das informações, a teor do art. 1º, § 3º, VI, c. c. o art. 5º, caput, da Lei Complementar n.

105/01, c. c. o art. 11, §§ 2º e 3º, da Lei n. 9.311/96.

 2. A controvérsia cinge-se ao emprego dessa prova para fins de instrução de processo-crime, pois há
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entendimento tanto no sentido de que para isso seria imprescindível decisão judicial para a quebra do sigilo

bancário (STJ, HC n. 243.034, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.08.14, AGRESP n. 201300982789, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura, j. 19.08.14, RHC n. 201303405552, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 11.02.14), quanto

no sentido de que, tendo sido a prova produzida validamente no âmbito administrativo, não há como invalidá-la

posteriormente. Filio-me a esse entendimento, dado não se conceber nulidade a posteriori: a autoridade fiscal

tem o dever jurídico (vinculado) de, ao concluir o lançamento de crédito constituído em decorrência de crime

fiscal, proceder à respectiva comunicação ao Ministério Público para a propositura de ação penal. Não se

compreende como, ao assim fazer, acabe por inviabilizar a persecutio criminis (STJ, HC n. 281.588, Rel. Min.

Jorge Mussi, j. 17.12.13; HC n. 48.059, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 12.06.06).

 3. Resta confirmada a validade da aplicação imediata da Lei Complementar n. 105/01 em relação a fatos

ocorridos anteriormente a sua vigência, pois se trata de norma caráter procedimental (STJ, HC n. 118.849, Rel.

Min. Marco Aurélio Belizze, j. 07.08.12).

 4. Não procede a alegação de que o réu foi coagido a entregar documentos, extraindo-se dos autos que agiu

espontaneamente, nada indicando a ocorrência de constrangimento ilegal, mediante violência ou grave ameaça

dos Agentes Públicos da Receita Federal.

 5. O MM. Magistrado a quo não encerrou a apreciação do mérito das teses defensivas na decisão a que alude o

art. 397 do Código de Processo Penal. Ainda que se entenda que a vista ao Ministério Público Federal após a

resposta à acusação não seria necessária, não causou nenhum prejuízo à defesa, que em nenhuma oportunidade

anterior à prolação da sentença suscitou a matéria, sendo também o caso de se reconhecer a preclusão.

 6. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

 7. O tipo do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90 é classificado pela doutrina como crime material, e o do art. 2º, I, da

mesma Lei, como crime formal. Nos crimes formais, há consumação independentemente da produção do

resultado naturalístico.

 Assim, só haveria de se cogitar na subsunção da conduta ao art. 2º, I, da Lei n. 8.137/90, se não tivesse causado

prejuízo aos cofres públicos, que, no presente caso, totalizou R$ 1.255.695,39 (um milhão, duzentos e cinquenta e

cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos), em valores da data da lavratura do auto de

infração.

 8. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III,

d) incide sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial,

mitigando-se ademais a sua espontaneidade (STJ, HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10;

HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.10;

HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). A oposição de excludente de culpabilidade não obsta o

reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (STJ, HC n. 283620, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j.

20.02.14; AgReg em REsp n. 1376126, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 04.02.14; Resp n. 1163090, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 01.03.11).

 9. Não procede o pleito da defesa de redução, ao mínimo legal, do valor do dia-multa e da prestação pecuniária,

tendo em vista que o MM. Magistrado a quo considerou a situação econômica do apelante para o arbitramento

desses valores (cfr. fl. 566) e a defesa não logrou demonstrar a hipossuficiência do apelante, nos termos do art.

156 do Código de Processo Penal.

 10. Ressalvado meu entendimento de que se trata de norma processual, define a competência do juiz criminal

para determinar um valor mínimo, o Superior Tribunal de Justiça entende que a fixação de valor mínimo para

reparação dos danos causados pela infração, prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, com a

redação da Lei n. 11.719/08, é norma de direito material, não tem efeitos retroativos e exige que seja deduzido

pedido a fim de garantir o contraditório e o devido processo legal (STF, ARE n. 694.158, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25.03.14; STJ, REsp n. 1.265.707, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 27.05.14; AgRg no REsp n. 1.383.261, Rel.

Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13 e AgRg no AREsp n. 389.234, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

08.10.13).

 11. Recurso de apelação parcialmente provido.

Após pesquisa no sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, verificou-se a inexistência de jurisprudência

consolidada sobre o assunto, de rigor a admissão do recurso para que seja uniformizado a interpretação do

dispositivo de lei.

 

Nesse sentido:

 

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009590-82.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Jairo Santos Costa, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à

apelação da defesa.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos X, XII e LVI, da Constituição Federal, haja vista a violação do

sigilo bancário com a obtenção dos dados bancários da pessoa jurídica, obtidos mediante a inobservância de

dispositivos constitucionais.

 

Contrarrazões, às fls. 854/868, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a

dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à

norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos

requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de

contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

2008.61.81.009590-7/SP

APELANTE : JAIRO SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00095908220084036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016104-51.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Li Changhao, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento ao seu

apelo.

 

Alega-se, em síntese:

a) ofensa ao artigo 386, III, do Código de Processo Penal, vez que "restou provado através dos documentos

lavrados pela Receita Federal que a empresa do réu (...) não importou qualquer produto";

b) argumenta que "o fato em questão não constitui crime previsto no artigo 334 do Código Penal", sendo de rigor

a absolvição nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal;

c) inexiste materialidade, porque não foi feito laudo mercealógico e, dos documentos acostados aos autos, não

figura o réu ou sua empresa como importador;

d) negativa de vigência aos artigos 158 e 564, III, b, ambos do Código de Processo Penal;

e) ofensa ao artigo 59 do Código Penal, face à exacerbada pena fixada.

 

Contrarrazões a fls. 425/438 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

2008.61.81.016104-7/SP

APELANTE : LI CHANGHAO

ADVOGADO : SP196738 RONALDO PAULOFF e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00161045120084036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. EXAME PERICIAL. EXAME PERICIAL. CONSUMAÇÃO.

DOSIMETRIA. PENA-BASE. 

1. A realização de exame pericial no crime de descaminho não é condição de procedibilidade da ação penal (STJ,

REsp n. 199700817504, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.05.00; TRF da 3ª Região, ACR n. 00123777420064036110,

Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 02.02.11).

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. As circunstâncias judiciais desfavoráveis, consoante reconhecidas pelo MM. Juízo a quo, aconselham a fixação

da pena-base acima do mínimo legal. Considerando-se a culpabilidade acima da média, bem como as

circunstâncias da apreensão e o modus operandi do réu, que se utilizou de meios fraudulentos para realizar a

importação das mercadorias, e à vista das consequências do delito, evidenciadas pela significativa quantidade e

alto valor da carga, estimada em R$ 1.367.030,00 (um milhão trezentos e sessenta e sete mil trinta reais), mostra-

se razoável a exacerbação da pena-base no patamar estabelecido na sentença.

4. Apelação do réu não provida

 

O recorrente argumenta, em síntese, ausência de provas suficientes de autoria, materialidade e atipicidade da

conduta. Da leitura das razões recursais verifica-se que, na verdade, o recorrente pretende o revolvimento do

conteúdo fático-probatório. No caso, o recorrente defende sua tese como se fosse mero recurso ordinário. No

mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à

sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao

dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via

extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as tese s ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o
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que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

No mesmo sentido:

" PENAL E PROCESSUAL PENAL . VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL.

CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor do

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL . CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA.

BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE

PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF.

PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno da

Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de órgão da

administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente para o

processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência

em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF.

Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do

disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial

os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das

hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido formulado no apelo

nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA

INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO -PROBATÓRIA. SÚMULA 7 /STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A via

especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à análise da alegação de

ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque descreveu suficientemente

os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime e apresentou o

rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no

especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera violado

carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia. 4. Ausente o

prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de

pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 5. Não feita

a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese

por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6. Inviável, em recurso especial , a análise
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das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório. Aplicação da súmula 7 /STJ. 7. Em

se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli, não é necessária a abertura de vista à defesa,

pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar

de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-

probatória, concluiu pela "condenação que tem esteio no conjunto probatório e que propicia versão acusatória

logicamente oponível à tese defensiva, descabendo a revisão de critérios de julgamento em sede de revisão

criminal"

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

De forma idêntica:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO CONFIGURADO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência

de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável em

sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS ARTS.

130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na súmula 7 /STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

A discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria. O acórdão manteve o "quantum" fixado acima do

mínimo de forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das

penas é permitida a penas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade . Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Confiram-se os precedentes:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

SEDE DE APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL . IMPROPRIEDADE DA

VIA ELEITA. (2) PENA -BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B)

DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE .

RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial . 

2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização
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da pena . Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo

em sede de habeas corpus (STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561,

7 de outubro de 2009. Na espécie, constitui fundamentação adequada para o 

acréscimo da pena -base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia,

notabiliza-se que, com relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da

vítima, não foram arrolados elementos concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório. 

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação pena l n.º 201003987995,

oriunda da 2.ª Vara da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e

10 meses de reclusão e 583 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão." 

(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo

meu.

"PENA L E PROCESSO PENA L. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS

ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO

ADEQUAÇÃO DA PENA . INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO

PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema

por esta Corte Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de

proposta de suspensão condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem,

circunstância que impede a manifestação direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula

211/STJ. 

2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena -base acima do mínimo legal quando haja a

desfavorabilidade, devidamente fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da

culpabilidade do agente. 

3. Inviável manter a pena -base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas

circunstâncias judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da

pena -base de forma proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena -base e reconhecer a extinção da

punibilidade pela prescrição." 

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe

19.12.2013) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada." 

(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     45/3346



 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019099-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento à sua apelação.

Alega, em síntese, violação do artigo 473 do CPC porque não se pode falar em preclusão se a Defensoria Pública

da União não foi pessoalmente intimada do ato. Aduz ter ocorrido cerceamento de defesa porque a sentença de

improcedência e o acórdão se fundamentaram na argumentação de que o atestado médico particular era

insuficiente, o que mostra a necessidade da realização de perícia médica.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso reveste-se de plausibilidade porque a Defensoria Pública goza da prerrogativa de intimação pessoal, não

havendo preclusão diante da imediata irresignação na primeira oportunidade que teve para se manifestar os autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO

DEFENSOR DATIVO E DE CONTRARRAZÕES. NULIDADE ABSOLUTA.

1. Nos termos do artigo 5º, § 5º, da Lei 1.060/50 e 370, § 4º, do Código de Processo Penal, o Defensor Público

ou dativo deve ser intimado pessoalmente de todos os atos do processo, sob pena de nulidade absoluta

2. Na hipótese dos autos, verifica-se que Defensor Dativo não foi intimado pessoalmente para apresentação das

contrarrazões ao apelo especial, sendo certo que a intimação do referido causídico ocorreu por meio do Diário

de Justiça.

3. Assim, a ausência da referida formalidade gerou manifesto prejuízo ao agravante, em razão do provimento

do reclamo ministerial, não havendo preclusão, pois a Defensoria Pública da União suscitou o mencionado

vício na primeira oportunidade.

4. A jurisprudência desta Corte firmou compreensão no sentido de que a apresentação de contrarrazões é

indispensável ao julgamento do recurso ministerial.

5. Agravo regimental provido para anular a decisão agravada, determinando o retorno dos autos ao Tribunal

de origem para a regular intimação pessoal da defesa, com a consequente reabertura do prazo processual

relativo às contrarrazões ao recurso especial."

(STJ, AgRg no REsp 1292521/GO, 5ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 23.09.2014, DJe 03.10.2014)

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

2009.61.00.019099-1/SP

APELANTE : CRISTINA QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : SP137108E BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

No. ORIG. : 00190995220094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001208-58.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Felipe Guerra Camargo Mendes (fls. 1308/1321), com fulcro no artigo

105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

negou provimento à apelação do Ministério Público Federal; de ofício, reconheceu a prescrição da pretensão

punitiva estatal quanto aos crimes de favorecimento real e favorecimento pessoal (arts. 348 e 349 do CP), restando

prejudicado o apelo defensivo quanto a estes delitos; e, quanto ao recurso interposto pela ré, conheceu em parte e,

na parte conhecida, negou-lhe provimento, mantendo as condenações pelas práticas dos crimes tipificados nos art.

35 c.c. art. 40, inc. I, ambos da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 da Lei nº 10.826/2003, assim como o decreto de perda

dos bens apreendidos e do cargo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado..

Alega-se:

a) negativa de vigência aos artigos 392, I e 564, III, do Código de Processo Penal, ante a ausência de intimação

pessoal do recorrente que, preso, sucumbiu com relação ao perdimento de bem;

b) ofensa ao artigo 91, II, a e b, do Código Penal e 381, III, do Código de Processo Penal, em razão da insuficiente

fundamentação do acórdão para o perdimento do bem.

Contrarrazões do Parquet a fls. 1337/1346 pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se admitido, pelo não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Inicialmente, quanto à alegada nulidade porque o recorrente não teria sido intimado pessoalmente da sentença, a

matéria restou preclusa, conforme observado pelo Ministério Público Federal, em contrarrazões e consignado no

decisum. Confira-se:

 

Fls. 1103/1104: a Defesa constituída de Felipe Guerra Camargo Mendes requer a intimação pessoal do réu

acerca do teor da sentença, afirmando que, apesar da absolvição e da intimação da Defesa, houve sucumbência

quanto a perda dos bens, além do fundamento da absolvição ser a falta de provas, o que possibilitaria a

interposição de recurso.

O pleito não merece acolhimento por ausência de amparo legal.

Felipe Guerra Camargo Mendes não se encontra preso em razão deste processo, tendo respondido a ação penal

em liberdade.

A sentença, em relação ao referido réu, possui natureza absolutória.

Portanto, a situação dos autos enquadra-se no disposto no art. 392, inc. II, do CPP, que estabelece que a

2009.61.19.001208-4/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANDREIA PAIVA MONTEIRO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP267069 ARYLDO DE OLIVEIRA DE PAULA e outro(a)

APELADO(A) : FELIPE GUERRA CAMARGO MENDES

ADVOGADO : SP172733 DANIEL ALBERTO CASAGRANDE e outro(a)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ROBERTA GUERRA CAMARGO MENDES

No. ORIG. : 00012085820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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intimação da sentença será feita ao réu ou ao seu defensor constituído, quando "se livrar solto".

Os defensores constituídos foram devidamente intimados do teor da sentença, mediante publicação no diário

eletrônico (fls. 950/952), onde constou o inteiro teor do dispositivo da sentença, incluído o fundamento da

absolvição e a perda dos bens, não interpondo, no prazo legal, qualquer recurso, limitando-se a apresentar as

contrarrazões ao recurso ministerial.

Assim, não podem, neste momento em que ocorrida a preclusão, valer-se da alegação de necessidade de

intimação pessoal do réu para viabilizar a interposição de recurso visando a alteração de fundamento da

absolvição e a reforma quanto ao perdimento de bens, uma vez que deveriam ter feito tal análise em seu devido

tempo, porém, quedaram-se inertes.

É certo, ademais, que os defensores constituídos desempenham a defesa técnica do acusado, estando, desse modo,

melhores habilitados que o seu constituinte para orientar e promover eventual recurso na hipótese de sentença

absolutória.

Desse modo, indefiro o pedido.

 

Como visto, não bastasse a preclusão da matéria, a alegada violação ao dispositivo legal também foi afastada pelo

decisum, seja porque o réu encontrava-se preso em razão de outro processo ou porque seus patronos foram

devidamente intimados da sentença. Acrescente-se que a nulidade também não restou configurada ante a não

demonstração de eventual prejuízo, vez que os recursos cabíveis foram apresentados, processados e julgados.

Descabido, por conseguinte, o recurso nesse ponto.

No que se refere às afrontas aos artigos 381, III do Código de Processo Penal e 91, II, "a" e "b" o recorrente afirma

que os dispositivos foram violados na medida em que não foi suficientemente fundamentada a pena de perdimento

de bem do recorrente.

Não se comprovou violação ao inciso III do artigo 381 do CPP, que diz que a sentença conterá a indicação dos

motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão. As decisões encontram-se plenamente fundamentadas, o

que afasta a pretendida violação.

Ademais, ao analisar o decisum a E. Turma Julgadora rechaçou todas as alegações apresentadas pelo então

apelante, o que afasta, também, a plausibilidade da tese de afronta ao artigo 619 do CPP.

Por outro lado, as alegações no sentido de que não ficou provada a origem ilícita do bem apreendido não pode ser

conhecida em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 daquela Corte:

"Súmula nº 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005241-65.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.81.005241-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHIANG JEN YIH

ADVOGADO : SP136415 CLAUDIO ROGERIO DE PAULA e outro(a)

APELANTE : CHIANG YA JONG

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Chiang Ya Jong, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

ao recurso do Ministério Público e aos recursos dos acusados. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, afronta ao disposto nos artigos 70 e 71, do Código Penal, porquanto o reconhecimento da

dívida e o parcelamento do pagamento, caracterizam único ato, não havendo falar em exasperação da pena e nem

aumento por continuidade delitiva.

 

Contrarrazões, às fls. 374/386, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Quanto à continuidade delitiva, a decisão reconheceu a continuidade delitiva, pois considerou preenchidos os

requisitos do artigo 71 do Código Penal (fl. 336) Todavia, para se determinar se as infrações penais foram

continuação da primeira, imprescindível a apreciação das condições de tempo, lugar e maneira de execução dos

crimes, o que implica o reexame de provas, defeso em recurso especial. Assim já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

Penal. Processual penal. Estelionato. Réu submetido a vários processos. Pretensão de reconhecimento de

continuidade delitiva. Fase própria. Execução. Necessidade de reexame de provas. Súmula nº 07/STJ.

- Para o reconhecimento da continuidade delitiva, hipótese que se configura com a prática sucessiva de delitos

da mesma espécie, que guardem entre si conexão quanto ao tempo, ao lugar e ao modo de execução, revelando

homogeneidade de condutas típicas, com evidência de que as últimas ações sejam mera continuação da

primeira, é necessário o exame exaustivo do quadro fático, com apreciação do conjunto probatório,

providência incabível em sede de recurso especial, como consagrado na Súmula nº 07, deste Tribunal.

- Na hipótese em que o réu se encontra submetido a vários processos sob a acusação de delitos idênticos -

estelionato contra a Previdência Social - o reconhecimento da continuidade delitiva poderá efetuar-se na fase de

execução, quando da unificação das penas.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 186830/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 16.11.2000, DJ 04.12.2000 p.

111) (grifo nosso)

 

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou

no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa a lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

No. ORIG. : 00052416520104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000005-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Ricardo de Oliveira Martins e Raphael Alves da Silva (fls. 503/522),

com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração conhecido e

julgado prejudicado.

Alegam, em síntese, violação dos artigos 386, VII e 41, ambos do Código de Processo Penal, porque a peça

acusatória não descreveu o dolo, sendo inepta e ensejando a absolvição por falta de elemento do tipo incriminador.

Afirmam que as provas dos autos são insuficientes para um decreto condenatório.

Encaminhados os autos ao Parquet (fl. 523), retornaram sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso especial não pode ser admitido, na medida em que interposto antes do julgamento dos embargos

declaratórios opostos a fls. 524 e verso.

A interposição de recurso excepcional depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia

ocorrido, dada a pendência de julgamento dos embargos declaratórios.

Opostos embargos aclaratórios, a parte deveria aguardar o seu julgamento para só então interpor o recurso

especial. Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez.

Aplicável, na hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

No mesmo sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração

opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental

conhecido e não provido."

(STF, ARE nº 773889 AgR/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 12.11.2013, DJe 12.12.2013)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Intempestividade. Interposição que

precedeu o julgamento dos embargos de declaração. Recurso não ratificado. Precedentes. 1. A jurisprudência

da Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto, sem que haja a

ratificação oportuna do ato, antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem,

mesmo que os referidos recursos tenham sido manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não

provido."

(STF, AI 850941 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.04.2013, DJe 31.07.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

2011.61.03.000005-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

: RAPHAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP095701 MARIA CRISTINA DE SOUZA RACHADO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000054120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000005-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 536/543), com fulcro no artigo 105,

III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento à sua apelação. Embargos de declaração conhecido e julgado prejudicado.

Alega-se:

a) violação do artigo 59 do Código Penal porque existem nos autos elementos que justificam a fixação da pena-

base acima do mínimo legal;

b) violação do artigo 33, § 3º, do Código Penal, porque deveria ser estabelecido o regime semiaberto para início

de cumprimento de pena;

c) violação do artigo 44, III, do Código Penal, porque as circunstâncias e as consequências do crime não permitem

a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito.

Contrarrazões a fls. 550/558 pugnando pela manutenção do decisum.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Com frequência manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que esbarra na súmula 7 daquela Corte

a revisão das circunstâncias judiciais que permitiram a fixação de regime inicial de cumprimento de pena de forma

mais ou menos rigorosa.

No entanto, com bastante constância também pondera que, estabelecida a pena-base acima do mínimo legal

devido às circunstâncias judiciais desfavoráveis, justifica-se maior rigor no regime inicial, consoante preceitua o

artigo 33, § 3º, do Código Penal.

Nesse sentido, transcrevo alguns julgados daquela E. Corte:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

ART. 288 DO CP. PENA INFERIOR A 4 (QUATRO) ANOS. ANÁLISE DO ART. 33, § 2º, C E §3º DO CP.

PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Condenação à pena definitiva inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, em que fixada a pena-base acima do

mínimo legal - porquanto reconhecidas circunstâncias judiciais desfavoráveis -, justifica, nos termos do

disposto no art. 33, §§ 2º e 3º do CP, a imposição do regime inicial semiaberto. (Precedentes).

II - Do mesmo modo, ante a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, não há falar em conversão da

pena privativa de liberdade para restritiva de direitos, ex vi do art. 44, III, do Código Penal.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 513152/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 23.06.2015, DJe 29.06.2015)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO COMBATEU TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. CONTRARIEDADE AO ART. 59 DO CP.

DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO.

2011.61.03.000005-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

: RAPHAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP095701 MARIA CRISTINA DE SOUZA RACHADO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000054120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREJUÍZO AO ERÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. OFENSA AO ART. 33, § 2º, "C", DO CP.

REGIME INICIAL. PENA INFERIOR A 4 ANOS. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL.

FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO. VIOLAÇÃO AO ART. 44, III, DO CP. SUBSTITUIÇÃO DE PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL

NEGATIVA. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO SUBJETIVO. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, todos os fundamentos da decisão agravada.

Incidência do enunciado 182 da Súmula desta Corte.

2. É firme o entendimento deste Tribunal quanto a ser idônea a fundamentação utilizada para valorar

negativamente a circunstância judicial das consequências do delito, nas hipóteses em que essa for efetuada

com lastro em substrato concreto dos autos, notadamente em virtude do elevado prejuízo sofrido pelos cofres

públicos da unidade federativa, assim como in casu, onde o Município de Itapema sofreu um prejuízo de mais

de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em razão da conduta delitiva praticada pelo acusado.

3. Esta Corte tem assentado que "em observação aos ditames do artigo 33, §§ 2º e 3º e do art. 59, ambos do

Código Penal, presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis idôneas à elevação da pena-base acima do

mínimo legal, adequado o regime prisional semiaberto para início de resgate da punição, ainda que o agente

tenha sido condenado à pena inferior a quatro anos". (AgRg nos EDcl no AREsp 384.010/RJ, Rel. Min. NEFI

CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 03/02/2015)

4. É pacífico neste Tribunal Superior o entendimento de que "quando há circunstância judicial considerada

em desfavor do réu, não há como conceder o benefício da substituição da pena privativa de liberdade pela

restritiva de direitos, à luz do disposto no art. 44, inciso III, do Código Penal". (HC 217.567/RJ, Rel. Min.

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 25/06/2012)

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 550501/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.2015, DJe

03.08.2015) - grifo inexistente no original.

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECLAMO FUNDADO NO

ART. 105, III, A e C, DA CF. ILEGALIDADE NO REGIME INICIAL FIXADO (FECHADO).

IMPROCEDÊNCIA. RÉU CONDENADO À PENA SUPERIOR A 4 ANOS E INFERIOR A 8 ANOS. PENA-

BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL MAIS

GRAVOSO. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

SÚMULA 83/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 682408/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 30.06.2015, DJe 04.08.2015)

Na espécie, verifica-se que a E. Turma Julgadora manteve a pena-base acima do mínimo legal por existirem

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao recorrido. Desse modo, razoável a pretensão de que o colendo Superior

Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Rafael Garcia Veiga (fls. 198/208), com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

negou provimento à sua apelação.

Alega, em síntese, que o recurso está "fulcrado nos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e

o princípio atinente ao processo penal da busca da verdade real", pois o resultado de sua conduta é insignificante e

não causa prejuízo à vítima. Em caráter subsidiário, sustenta que a pena deve ser diminuída por afronta aos

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Contrarrazões a fls. 217/223 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que

modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

APELANTE : RAFAEL GARCIA VEIGA

ADVOGADO : SP225152 ADEMIR ANTONIO MORELLO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00070620420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, o que se juntou foram arestos envolvendo situações jurídicas

distintas, crimes diversos, não restando configurado o dissenso jurisprudencial sobre o mesmo tema.

De outro turno, saliento estar pacificado na jurisprudência a inaplicabilidade do princípio da insignificância ao

delito do artigo 183 da Lei nº 9.472/97. Confira-se: AgRg no RHC 54094/RO, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério

Schietti Cruz, j. 30.06.2015, DJe 03.08.2015; AgRg no AREsp 655208/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.
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02.06.2015, DJe 11.06.2015. Para esta questão incide o óbice da súmula nº 83 do STJ.

No que tange ao valor dos gêneros de primeira necessidade que precisará entregar a entidades assistenciais - dois

salários mínimos - o recurso não comporta admissibilidade porque se faz necessário revolver questões fáticas

atinentes às condições de riqueza da parte, o que é vedado nos termos da súmula nº 07 do STJ.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Marcelo Lopes de Freitas, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento parcial

ao recurso interposto pela acusação para alterar o fundamento da absolvição de Marcelo Lopes de Freitas, que

agora passa a ser o inciso V do artigo 386 do CPP, para condenar Evandro Fico de Amorim, e para exasperar a

pena de Daisy Rocha Pimenta.

 

Alega, em síntese, ofensa aos artigos 156, caput e 386, IV, ambos do Código de Processo Penal, ao argumento de

que deve ser mantido o fundamento utilizado pela sentença para a absolvição do recorrente.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 638/655 em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, caso admitido, o

seu não provimento.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

2011.61.13.002864-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EVANDRO FICO DE AMORIM

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro(a)

APELADO(A) : MARCELO LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : SP158490 IVAN DA CUNHA SOUSA e outro(a)

APELADO(A) : DAISY ROCHA PIMENTA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ABSOLVIDO(A) : DIRCE GARCIA SCHIRATO

No. ORIG. : 00028649720114036113 3 Vr FRANCA/SP
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O acórdão recorrido apresenta a seguinte ementa:

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA PROGRMA GOVERNAMENTAL "AQUI TEM

FARMÁCIA POPULAR". ART. 171, § 3º, CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS EM RELAÇÃO A DOIS DOS CORRÉUS. FUNDAMENTO DA ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO

A UM DOS CORRÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. Materialidade e autoria, assim como o dolo dos acusados Daisy e Evandro restaram plenamente comprovados

pelo conjunto probatório coligido nos autos, que se constituiu a partir de prova documentação e oral colhidas no

curso da instrução criminal. 

2. Em relação a Marcelo, sua absolvição foi fundada no artigo 386, inc. IV, do CPP, motivação esta que merece

reforma. Primeiramente, verifico que o Parquet possui interesse recursal neste pedido, uma vez que a depender

do fundamento da absolvição será ou não possível buscar na seara civil a responsabilização do agente (RESP

201300425372, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/10/2014). Não há

prova nos autos de que o réu não concorreu para o crime, muito embora os elementos probatórios no sentido de

que concorreu sejam frágeis demais para sustentar decreto condenatório. Não apenas o acusado deixou de juntar

aos autos álibi definitivo que lhe favorecesse, mas também não conseguiu extirpar as suspeitas que recaíram

sobre si. Neste sentido, havendo indícios de prática delitiva, não há falar-se na absolvição com fundamento no

artigo 386, inciso IV, do CPP. (ACR 00033424220044036181, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

3. Fixação da pena que não levou em conta a maior reprovabilidade do fato por tratar-se de fraude contra

programa social de saúde, cujas consequências extrapolam o mero prejuízo financeiro experimentado pelos

cofres públicos e colocam em risco a própria higidez e continuidade do programa governamental. Adequação

efetivada com a majoração da pena-base. À terceira fase, visto que um dos condenados participou durante menor

tempo do esquema criminoso, à sua pena deve incidir exasperação menor do que aquela aplicada à corré, em

respeito à isonomia e proporcionalidade.

4. Apelação provida parcialmente. 

A sentença absolveu o réu da acusação do crime previsto no artigo 171, §3º do Código Penal. O acórdão manteve

a absolvição, mas com fundamento diverso. Verifica-se que, chegar à conclusão diversa do entendimento

esposado pelo acórdão, par aa mudança do fundamento da absolvição, implicaria em claro revolvimento da

matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

 

Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido por não fundamento, demanda o seu

reexame, procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como

ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o

especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das

normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Visto,

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Daisy Rocha Pimenta (fls. 616/634), com fulcro no artigo 105, inciso

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste E. Tribunal Regional Federal que deu parcial

provimento ao recurso interposto pela acusação para alterar o fundamento da absolvição de Marcelo Lopes de

Freitas, que agora passa a ser o inciso V do artigo 386 do CPP, para condenar Evandro Fico de Amorim, e para

exasperar a pena de Daisy Rocha Pimenta.

 

Alega-se, em suma, ofensa aos artigos 44 e 45 do Código Penal porque a pena pecuniária imposta é

desproporcional à sua situação econômica.

 

Contrarrazões a fls. 638/655 em que se pleiteia o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

É o relatório.

Decido.

Pressupostos recursais genéricos presentes.

 

Consta na ementa do acórdão recorrido:

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA PROGRMA GOVERNAMENTAL "AQUI TEM

FARMÁCIA POPULAR". ART. 171, § 3º, CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS EM RELAÇÃO A DOIS DOS CORRÉUS. FUNDAMENTO DA ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO

A UM DOS CORRÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. Materialidade e autoria, assim como o dolo dos acusados Daisy e Evandro restaram plenamente comprovados

pelo conjunto probatório coligido nos autos, que se constituiu a partir de prova documentação e oral colhidas no

curso da instrução criminal. 

2. Em relação a Marcelo, sua absolvição foi fundada no artigo 386, inc. IV, do CPP, motivação esta que merece

reforma. Primeiramente, verifico que o Parquet possui interesse recursal neste pedido, uma vez que a depender

do fundamento da absolvição será ou não possível buscar na seara civil a responsabilização do agente (RESP

201300425372, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/10/2014). Não há

prova nos autos de que o réu não concorreu para o crime, muito embora os elementos probatórios no sentido de

que concorreu sejam frágeis demais para sustentar decreto condenatório. Não apenas o acusado deixou de juntar

aos autos álibi definitivo que lhe favorecesse, mas também não conseguiu extirpar as suspeitas que recaíram

sobre si. Neste sentido, havendo indícios de prática delitiva, não há falar-se na absolvição com fundamento no

artigo 386, inciso IV, do CPP. (ACR 00033424220044036181, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

3. Fixação da pena que não levou em conta a maior reprovabilidade do fato por tratar-se de fraude contra

2011.61.13.002864-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EVANDRO FICO DE AMORIM

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro(a)

APELADO(A) : MARCELO LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : SP158490 IVAN DA CUNHA SOUSA e outro(a)

APELADO(A) : DAISY ROCHA PIMENTA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ABSOLVIDO(A) : DIRCE GARCIA SCHIRATO

No. ORIG. : 00028649720114036113 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     57/3346



programa social de saúde, cujas consequências extrapolam o mero prejuízo financeiro experimentado pelos

cofres públicos e colocam em risco a própria higidez e continuidade do programa governamental. Adequação

efetivada com a majoração da pena-base. À terceira fase, visto que um dos condenados participou durante menor

tempo do esquema criminoso, à sua pena deve incidir exasperação menor do que aquela aplicada à corré, em

respeito à isonomia e proporcionalidade.

4. Apelação provida parcialmente. 

Quanto à fixação da pena, restou consignado:

Substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, impôs-se à ré o pagamento de 60 cestas

básicas e 60 pacotes de fraldas geriátricas, ambas como prestações pecuniárias.

O Parquet se insurge contra tal dosimetria, pois observou desproporção entre tal julgamento e outro caso

simular também julgado pelo mesmo magistrado, quando então a pena-base restou fixada em dois anos e seis

meses. Além disso, pleiteia exasperação, pois além do grande prejuízo aos cofres públicos, foi afetada seara

ligada à saúde pública. Ademais, requer a imposição do regime semiaberto para cumprimento da pena,

inviabilizando-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Aqui, somente em parte tem razão o órgão ministerial.

Decerto que não é possível aumentar a pena dos réus apenas pelo fato de que, em caso bastante similar, o mesmo

Juízo a quo aplicou condenação mais severa. As circunstâncias judiciais do delito que ora se analisa constituem

um universo próprio e daqui deve sair a fundamentação para cada acréscimo ou redução de pena.

No caso, sendo o prejuízo de grande monta (R$ 141.292,59), adequada a majoração de 6 meses levada a cabo

pelo Juízo a quo.

Contudo, tem razão o Parquet quando faz menção à macula imposta pelos acusados a um programa social de

importância extrema à população. Saliento que se trata um programa voltado à saúde de pessoas que, muitas

vezes, necessitam daqueles remédios para amenizar patologias crônicas, não sendo possível que a mera cobiça

desenfreada dos réus possa por em risco não apenas os cofres públicos, mas a própria continuidade de um

programa de inestimável valia à sociedade.

Em virtude disto, dada a maior reprovabilidade das condutas, acresço mais 6 meses à pena-base, a qual passa a

ser de 2 anos.

Não há agravantes ou atenuantes à segunda fase.

Na terceira, incidem as duas causas de aumento, decorrentes do § 3º do artigo 171 e do artigo 71 (continuidade

delitiva).

Neste ponto, se mantido o patamar imposto pelo Juízo a quo de 1/3 para cada majorante, têm-se dois acréscimos

de oito meses para cada réu condenado.

A despeito disso, se DAISY incidiu no ilícito durante 15 meses consecutivos, e daí sua pena foi acrescida de 8

meses, não pode EVANDRO, que reiterou a conduta criminosa durante 13 meses, receber a mesma majoração.

Assim, respeitada a isonomia e proporcionalidade, no tocante ao acréscimo gerado pela continuidade delitiva,

acresço a pena deste em 6 meses.

Isto posto, tornam-se definitivas as penas, para Daisy, em 3 anos e 4 meses de reclusão, além de 200 dias-multa;

enquanto para Evandro, em 3 anos e 2 meses de reclusão, além de 180 dias-multa. O valor unitário do dia-multa

é o mínimo estabelecido em lei.

Por se encontrarem preenchidos os requisitos legais, substituo a pena privativa de liberdade imposta a ambos

por duas restritivas de direitos.

A primeira delas permanece nos termos daquela fixada pelo juízo a quo, qual seja a de entregar (cada um dos

condenados) 60 cestas básicas para posterior envio a entidades assistenciais idôneas cadastradas naquele Juízo.

A segunda, contudo, altero-a, vez que para a fixação de seu valor dentre os parâmetros estabelecidos pelo artigo

45, § 1º, do CP, deve o julgador considerar certos fatores, de modo a não tornar a prestação em pecúnia tão

diminuta a ponto de mostrar-se inócua, nem tão excessiva de maneira a inviabilizar seu cumprimento. Assim,

deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-se ainda, para a extensão dos

danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica dos condenados, a fim de que se possa viabilizar seu

cumprimento.

In casu, o prejuízo gerado pela reiteração criminosa ultrapassou cento e quarenta mil reais, devendo este valor

balizar a fixação do quantum desta prestação pecuniária, em observância ao caráter retributivo da pena, em

especial nos crimes contra o patrimônio.

Assim, fixo a prestação pecuniária em 30 (trinta) salários mínimos a DAISY e 25 (vinte e cinco) salários

mínimos a EVANDRO, podendo tal pagamento ser feito de uma só vez ou parceladamente, desde que dentro do

prazo de 30 meses.

Quanto à alegação de ofensa aos artigos 44, 45 e 49, §1º, do Código Penal, ao argumento de ser irrisório o valor

do dia-multa fixado pelo decisum, diante a capacidade econômico-financeira do réu, consigne-se que a discussão

sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer

ilegalidade na primeira fase da dosimetria, seja na pena física, seja no valor do dia-multa. Segundo entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
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penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Confiram-se os precedentes:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

SEDE DE APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA

ELEITA. (2) PENA-BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B)

DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE.

RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial . 

2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização

da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo

em sede de habeas corpus (STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561,

7 de outubro de 2009. Na espécie, constitui fundamentação adequada para o 

acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-

se que, com relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não

foram arrolados elementos concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório. 

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995,

oriunda da 2.ª Vara da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e

10 meses de reclusão e 583 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão." 

(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo

meu.

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS

ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO

ADEQUAÇÃO DA PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO

PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema

por esta Corte Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de

proposta de suspensão condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem,

circunstância que impede a manifestação direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula

211/STJ. 

2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a

desfavorabilidade, devidamente fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da

culpabilidade do agente. 

3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas

circunstâncias judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da

pena-base de forma proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da

punibilidade pela prescrição." 

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe

19.12.2013) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada." 

(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010) 

Também esbarra no verbete sumular supramencionado a alegação de desproporcionalidade da pena pecuniária.

Com efeito, averiguar as condições financeiras do réu não se mostra possível em sede de recurso especial diante

do substrato fático que envolve a questão.
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Confira-se, a propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

1. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2. DOSIMETRIA. PENA-

BASE MAJORADA EM RAZÃO DA CULPABILIDADE E DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. RELEVANTE

PREJUÍZO AO ERÁRIO. FUNDAMENTO IDÔNEO. 3. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

IMPUTAÇÃO DA AUTORIA A OUTREM. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 4. REDUÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA . IN CAPACIDADE FINANCEIRA. TESE QUE EXIGE REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO N. 7/STJ. 5. REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. O aumento promovido na primeira fase da dosimetria não merece qualquer censura, pois nem todas as

circunstâncias do art. 59 do Código Penal foram consideradas positivas, pesando em desfavor do agravante a

culpabilidade e as consequências do crime, valoradas com especial ênfase quanto ao significativo prejuízo

causado ao erário.

3. Inadmissível o reconhecimento da benesse prevista no art. 65, inc. III, alínea d, do Código Penal para aquele

que simplesmente imputa a autoria delitiva a outrem, pois tal conduta não revela a escolha do réu em praticar

ato contrário aos seus interesses, em prol do melhor andamento e solução do processo.

4. O acolhimento da tese de impossibilidade de pagamento da prestação pecuniária fixada na importância de R$

20.000,00 (vinte mil reais), ante a suposta situação econômica do agravante, esbarra no enunciado n. 7 da

Súmula desta Corte, por necessitar de revolvimento do conjunto fático-probatório.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 387973/MA, 5ª Turma, Rel. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.02.2014, DJe 27.02.2014) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO PISO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA

CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

N.º 231 DESTA CORTE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA TERCEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N.º 1.117.073/PR.

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA . VALOR MAJORADO PELO TRIBUNAL A QUO. EXCELENTES CONDIÇÕES

FINANCEIRAS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA

IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 07 DO STJ. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Consolidado o entendimento deste Tribunal no sentido de que a incidência de circunstância atenuante não

pode conduzir à redução da

pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme disposto na Súmula n.º 231 desta Corte Superior e

reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º 1.117.073/PR.

2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, majorou o valor da prestação

pecuniária , por entender serem excelentes as condições econômico-financeiras do Recorrente. Logo, para

atender à pretensão recursal de reversão da conclusão firmada pelo acórdão recorrido, é inevitável o reexame do

conjunto fático-probatório da causa, procedimento incabível em sede de recurso especial , vedado pela Súmula

n.º 07 desta Corte Superior.

3. Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1212959/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.03.2013, DJe 02.04.2013)

 

Desse modo, como não há contrariedade ou negativa de vigência a dispositivo de lei federal, mostra-se o recurso

descabido quanto a este ponto.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Evandro Amorim, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento parcial ao recurso

interposto pela acusação para alterar o fundamento da absolvição de Marcelo Lopes de Freitas, que agora passa a

ser o inciso V do artigo 386 do CPP, para condenar Evandro Fico de Amorim, e para exasperar a pena de Daisy

Rocha Pimenta.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 638/655 em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, caso admitido, o

seu não provimento.

 

Decido

 

Verifico que o recurso de fls. 548/574 foi interposto, em 18.02.2015, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 12.05.2015 (fls. 603/606). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EVANDRO FICO DE AMORIM

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro(a)

APELADO(A) : MARCELO LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : SP158490 IVAN DA CUNHA SOUSA e outro(a)

APELADO(A) : DAISY ROCHA PIMENTA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ABSOLVIDO(A) : DIRCE GARCIA SCHIRATO

No. ORIG. : 00028649720114036113 3 Vr FRANCA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005772-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por João Barbagallo Filho, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão por este Tribunal. Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos artigos 183, parágrafo único, da Lei nº 9.472/97, 383 e 384 do

Código de Processo Penal, porquanto a denúncia alterou a descrição do fato, sem aditamento ou oportunidade para

manifestação do recorrente. Aduz, ainda, negativa de vigência ao artigo 70 da Lei nº 4.117/62, porque não ocorreu

a desclassificação do delito.

 

Com contrarrazões.

 

Decido

 

Verifico que o recurso de fls. 449/470 foi interposto, em 27.04.2015, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 23.06.2015 (fls. 474/477). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

2011.61.14.005772-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIANO FAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260266 VAGNER CAETANO BARROS e outro(a)

APELANTE : JOAO BARBAGALLO FILHO

ADVOGADO : SP098776 URIEL CARLOS ALEIXO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) :
DAIANA APARECIDA MAGALHAES ALVES DOS SANTOS
(desmembramento)

No. ORIG. : 00057722720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005772-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Fabiano Faia dos Santos, com fulcro 105, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos recursos da

defesa e da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 386, incisos V e VII, do Código de Processo Penal, porquanto ausentes

provas robustas sobre a autoria do crime.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Não verifico plausibilidade no recurso especial.

 

O v. acórdão recorrido veio assim ementado:

2011.61.14.005772-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIANO FAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260266 VAGNER CAETANO BARROS e outro(a)

APELANTE : JOAO BARBAGALLO FILHO

ADVOGADO : SP098776 URIEL CARLOS ALEIXO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) :
DAIANA APARECIDA MAGALHAES ALVES DOS SANTOS
(desmembramento)

No. ORIG. : 00057722720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 183 DA LEI 9.472/1997. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA.

AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A DENÚNCIA AFASTADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA

DO ART.70, DA LEI 4.117/62. DESCABIMENTO. CRIME FORMAL E PERMANENTE. DOSIMETRIA DA

PENA. MANUTENÇÃO.

I - Réus denunciados como incursos no artigo 183 e artigo 183, parágrafo único, da Lei nº 9.472/97,

respectivamente, porque, segundo a denúncia, seriam responsáveis, juntamente com D.A.M.A.D.S, por manterem

emissora de radiodifusão sem a devida outorga do Ministério das Comunicações e sem a competente autorização

para uso de radiofrequência expedida pela ANATEL, através de equipamentos localizados e apreendidos em

09/11/2009, em diligência à Rua Karl Huller, 175, Jardim Canhema, Diadema/SP.

II - Os fatos foram detalhadamente descritos na denúncia, com todas as suas circunstâncias, permitindo aos réus

o exercício da ampla defesa e, sobre esse aspecto, descabida é a alegação de nulidade, uma vez que não se

verificou qualquer prejuízo à defesa, pelo contrário, a anulação da sentença sim, traria evidente prejuízo ao réu.

III - A orientação pretoriana assentou o entendimento de que a conduta de desenvolver atividade clandestina de

radiodifusão, mediante a instalação e colocação em funcionamento de estação de radiodifusão, sem prévia

autorização do órgão competente, configura o crime previsto no artigo 183, da Lei nº 9.472/97.

IV - Essa Corte Regional sedimentou o entendimento de que o Código Brasileiro de Telecomunicações não foi

revogado pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, uma vez que esta expressamente excepciona as atividades de

radiodifusão.

V - O Laudo de Equipamento Eletroeletrônico, além de confirmar a irregularidade do equipamento, constatou

que o mesmo era capaz de provocar interferências nas radiocomunicações e que operava no espectro de

frequência utilizado pelos serviços de radiodifusão sonora comercial por modulação em frequência (FM) de 88 a

108 MHz, portanto, sendo capaz de causar interferência nas estações licenciadas que operavam na mesma

frequência ou em frequências próximas, na mesma área de cobertura.

VI - Trata-se de delito de natureza formal, que prescinde de resultado naturalístico para a sua consumação.

VII - Autoria e materialidade comprovadas.

VIII - Condenação dos corréus mantida.

IX - Dosimetria da pena mantida consoante a r.sentença de primeiro grau.

X - Não há falar em elevação da pena com base na potência do transmissor apreendido, na medida em que,

embora o laudo pericial aponte que ele poderia chegar a 360 watts, não há como comprovar que a rádio operou

nesta potência durante todo ou qualquer período de seu funcionamento. 

XI - Recursos de apelação do Ministério Público Federal e dos corréus não providos.

 

O v. acórdão entendeu que os fatos narrados pela acusação tipificavam o delito do artigo 183 da Lei nº 9.472/97.

Logo, inverter a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com

a necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . NEGATIVA DE

VIGÊNCIA AO ART. 155, CAPUT, C/C O ART. 14, II, DO CP. CONTRARIEDADE AO ART. 386, III, DO

CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATÉRIA EMINENTEMENTE FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O acolhimento da pretensão recursal, com base no

argumento de que o fato narrado enquadra-se perfeitamente à figura típica do delito em tela, demandaria a

alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial , nos termos do enunciado da Súmula 7 desta

Corte. 2. As circunstâncias de caráter pessoal, tais como reincidência e maus antecedentes, não devem impedir

a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. Incidência do enunciado nº 83 da Súmula deste

Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP nº 1265684, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.04.2012, Dje 07.05.2012)

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL . TENTATIVA DE LATROCÍNIO.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO DE ROUBO QUALIFICADO. REVOLVIMENTO DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A desclassificação do fato típico previsto na 1ª parte do §

3º do art. 157, para a 2ª parte, redundaria no revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado, ante os termos do enunciado nº 7 de Súmula desta Corte Superior. 2. Recurso Especial não

conhecido."

(STJ, RESP nº 1077860, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu, j. 22.02.2011, Dje

03.05.2011)
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Inviável, por conseguinte, a apreciação da questão em recurso especial , à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Diante do exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005093-20.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Hilário Sestini Júnior, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 619 do Código de Processo Penal porque não apreciada a matéria

concernente à aplicação do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, o qual também restou contrariado,

diante da atipicidade da conduta do recorrente.

 

Contrarrazões, às fls. 1243/1249, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, caso admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na alegação de contrariedade a dispositivos do Código Processual Penal (artigos 619 e 620),

tendo a C. Turma Julgadora enfrentado o tema por ocasião do julgamento dos Declaratórios, como se verifica da

ementa do julgamento dos aclaratórios, a seguir colacionada:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO V, DA LEI 9.613/98. OMISSÃO

INEXISTENTE. NULIDADE POR OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO NÃO VERIFICADA.

EMBARGOS DESPROVIDOS.

O embargante requer o pronunciamento deste E. Tribunal Regional Federal para fins de prequestionamento.

Pretende, ainda, o reconhecimento da nulidade parcial do v. acórdão por ofensa ao duplo grau de jurisdição, sob

o argumento de que o Tribunal não poderia ter analisado o mérito recursal.

O primeiro prequestionamento refere-se à natureza jurídica do crime de descaminho. Segundo o embargante, não

constou expressamente do acórdão se esse delito deve ser considerado crime contra a administração pública,

necessário à configuração do crime de lavagem de dinheiro.

2011.61.81.005093-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : HILARIO SESTINI JUNIOR

ADVOGADO : SP270131A EDLÊNIO XAVIER BARRETO e outro(a)

CO-REU : BRASILINO PEREIRA DE ARAUJO (desmembramento)

No. ORIG. : 00050932020114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Não há qualquer omissão neste tópico, haja vista que a questão foi devidamente apreciada pela Turma julgadora

que, por unanimidade, entendeu que o delito de descaminho, por classificar-se como crime contra a

Administração Pública, enquadra-se no inciso V do artigo 1º da Lei 9.613/98, com redação vigente à época dos

fatos.

O segundo prequestionamento diz respeito à aplicabilidade do artigo 397, III, do Código de Processo Penal.

Não há qualquer vício no aresto embargado também neste ponto, já que houve o reconhecimento da tipicidade da

conduta. Ademais, descabe ao Tribunal em sede de apelação criminal pronunciar-se sobre a aplicação do

aludido disposto processual penal, que se refere à absolvição sumária, por ser o momento processual

inadequado.

O terceiro prequestionamento diz respeito à ocorrência da prescrição do crime antecedente. Argumenta que, à

época do fato, a Lei 9.613/98 era omissa em relação à hipótese de prescrição do crime antecedente ao de

lavagem de dinheiro.

A questão foi pontualmente examinada pelo acórdão embargado, segundo o qual, ainda que à época dos fatos

não houvesse disposição expressa em relação à hipótese de prescrição do delito antecedente, a redação original

do artigo 2º, §1º, deixa claro que para a instauração da ação penal basta a presença de indícios suficientes de

infração penal elencada no artigo 1º, incisos I a VIII, da Lei 9.613/98.

Por fim, não há que se falar em nulidade parcial do acórdão por ofensa ao duplo grau de jurisdição.

Isso porque o Juízo a quo, após o encerramento da fase instrutória, apreciou o mérito e concluiu pela atipicidade

da conduta, absolvendo o acusado com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

Desse modo, considerando que o juízo de origem enfrentou o mérito e julgou improcedente a pretensão punitiva

por entender ausente uma das elementares do crime, é perfeitamente cabível ao Tribunal a análise do apelo

ministerial visando à condenação do acusado pela imputação descrita na denúncia.

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria,

exaurindo a prestação jurisdicional.

Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que

pretende o embargante a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-

lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

No mais, quanto à violação do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, o recorrente não demonstra de

que maneira o dispositivo legal teria sido violado ou em que consistiria a ofensa. Observa-se que não há

plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo réu, daí

decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero

inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da

questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)
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Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

 

Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005093-20.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Hilário Sestini Júnior, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Embargos de declaração

rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso XXXIX, dispositivo que determina a inexistência de crime sem

crime lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.

 

Contrarrazões, às fls. 1250/1254, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

2011.61.81.005093-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : HILARIO SESTINI JUNIOR

ADVOGADO : SP270131A EDLÊNIO XAVIER BARRETO e outro(a)

CO-REU : BRASILINO PEREIRA DE ARAUJO (desmembramento)

No. ORIG. : 00050932020114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das

vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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2011.61.81.010769-6/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUIZ MORAES GOMES

ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Luiz Moraes Gomes, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento ao recurso

da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

a) negativa de vigência aos artigos 399, § 2º, e 564, inciso I, do Código de Processo Penal, diante da violência do

princípio da identidade física do juiz;

b) negativa de vigência aos artigos 158, 159 e 564, inciso III, "b", do Código de Processo Civil, tendo em vista o

indeferimento da prova pericial;

c) negativa de vigência ao artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, porquanto não demonstrada a

materialidade delitiva;

d) negativa de vigência ao artigo 59 do Código Penal, haja vista a exasperação da pena de forma imotivada.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida:

 

 CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA IMPUTADO A AUDITOR FISCAL DO TRABALHO - NÃO VIOLAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - INDEFERIMENTO JUSTIFICADO DE PERÍCIA -

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CAUSA DE AUMENTO DE PENA RECONHECIDA (ART.

317, §1º, CP) - CULPABILIDADE MAIOR EM RAZÃO DO CARGO - AUMENTO DA PENA-BASE - PENA

TOTAL MAJORADA - MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL PARA O SEMIABERTO - IMPOSSIBILIDADE

DE SUBSTITUIÇÃO - PERDA DO CARGO PÚBLICO MANTIDA - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO -

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO EM PARTE

 1. Mostrou-se justificada a circunstância de o i. Magistrado que presidiu a instrução não ter proferido sentença,

tendo outra Juíza proferido a decisão em seu lugar.

 2. A série de vídeos constante dos dois CD's avistáveis às fls. 80 é relevante e esclarecedora. A filmagem não é

contínua, mas essa circunstância justifica-se provavelmente porque era utilizada uma câmera embutida num

relógio, sendo esperada uma menor qualidade técnica e eventual dificuldade na continuidade da filmagem por

períodos muito longos. Mas não se duvida da autenticidade das imagens naqueles trechos exibidos que, ao

contrário do que faz crer o apelante, são decisivos para a condenação.

 3. Materialidade e autoria devidamente comprovadas pelo conjunto probatório: gravações e depoimentos

prestados em Juízo.

 4. Reconhecida a causa de aumento prevista no art. 317, §1º, do Código Penal. É fato que o réu encerrou de

maneira irregular a fiscalização, com o objetivo de receber a propina. Na gravação já mencionada, ele afirma

que já havia encerrado a fiscalização no sistema naquele momento, que estava tudo resolvido, anunciando tal

fato como a sua contrapartida no acordo. Não há dúvida de que, como dito, a fiscalização foi encerrada de forma

irregular: não consta que as pendências levantadas tenham sido solucionadas ou que a regularidade daqueles

aspectos tenha sido comprovada perante o Auditor.

 5. Dosimetria da pena. Culpabilidade mais grave em razão da importância do cargo. Nos crimes contra a

Administração Pública, forçoso admitir que a culpabilidade do agente cresce à medida em que ele detém maior

responsabilidade e funções mais relevantes. De um ponto de vista objetivo, os danos à coletividade podem ser

maiores quando o agente que mercadeja suas funções detém maior poder e responsabilidade; do ponto de vista

subjetivo, tal agente está ciente de sua maior responsabilidade perante a coletividade e é mais esclarecido do

ponto de vista político, jurídico e cultural, merecendo reprimenda mais severa.

 6. O cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho é dos mais elevados na estrutura fiscalizatória do Estado, gozando o

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL

APELADO(A) : OS MESMOS
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seu titular de prerrogativas e mui digna remuneração. Além disso, exerce suas funções em matéria de grande

relevância social, dependendo de sua atuação a observância das leis trabalhistas e a própria segurança do

ambiente de trabalho.

 7. Outras agravantes postuladas pelo Ministério Público não comprovadas e reconhecidas.

 8. Pena total redimensionada para 05 anos e 04 meses de reclusão e 80 dias-multa.

 9. Alterado o regime inicial para o semiaberto.

 10. Incabível a substituição por restritivas de direitos.

 11. Perda do cargo e cassação de eventual aposentadoria confirmada.

 12. Recurso da defesa a que se nega provimento. Recurso da acusação a que se dá parcial provimento.

 

O princípio da identidade física do juiz, segundo o qual o juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença

, não vigorava no processo penal brasileiro. Somente com a edição da Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, é

que se consagrou, no âmbito processual penal, com a alteração do artigo 399 do Código de Processo Penal. Ocorre

que, ainda que se satisfaça a pretensão do recorrente de que incida, na espécie, as disposições do artigo 132 do

Código de Processo Civil, a decisão recorrida se sustenta. Segundo esse dispositivo, o juiz, titular ou substituto,

que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo,

promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. No caso dos autos, verifica-se que a

magistrada ficou impossibilitada de finalizar o julgado porque estava convocada para atuar em outra Vara. Logo,

sem razão o recorrente quanto a esta irresignação.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

No mais, verifica-se que o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para o fim de condenar o

acusado. De todo modo, em relação ao argumento de que não há prova suficiente nos autos para a condenação, na

verdade o recorrente requer nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a sistemática

do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010769-46.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Luiz Moraes Gomes, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto o acórdão violou

aos princípios do devido processo legal e ampla defesa.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

2011.61.81.010769-6/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUIZ MORAES GOMES

ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outro(a)
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I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Francisco Almir de Oliveira Junior, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à apelação e ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

 

a) violação do artigo 620 do Código de Processo Penal, porquanto não foi afastada a omissão apontada pelo

recorrente;

b) ofensa ao artigo 41 do Código de Processo Penal, eis que foram amenizados indevidamente os requisitos de

2012.61.06.000764-6/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP260197 LUIS MARIO CAVALINI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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validade para as iniciais acusatórias;

c) violação do artigo 71 do Código Penal porque foi reconhecido o crime continuado em persecução penal que não

comportaria essa conclusão.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na alegação de violação do artigo 620 do Código de Processo Penal, conforme se extrai da

ementa do julgado recorrido, a seguir colacionado:

 

PENAL. PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A, III DO CP. SUBSTITUIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À

COMUNIDADE POR INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS. OMISSÃO INEXISTENTE NO ARESTO.

EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

1. O embargante sustenta a ocorrência de omissão quanto ao pedido de substituição da pena substitutiva de

prestação de serviço à comunidade por interdição temporária de direitos (proibição de frequentar determinados

lugares, etc.), aliada à obrigação de comparecer mensalmente ao Fórum.

2. No entanto, o aresto embargado esteve bem fundamentado, abordando expressamente todas as questões

trazidas pela defesa, não havendo qualquer omissão a ser sanada.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de tema já

devidamente apreciado no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

Não é cabível o reclamo também no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao

não acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de

forma a propiciar a ampla defesa do acusado. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que, nos crimes coletivos, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de

modo a propiciar o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta

de cada acusado (RHC nº 10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p.

218, v.u.; Resp. nº 218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.;

AgRg no REsp 625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). 

 

Quanto à continuidade delitiva, o acórdão assenta:

 

4. Da continuidade delitiva.

Conforme aponta o Ministério Público Federal em sua apelação, de fato a sentença condenatória deixou de

acrescer a pena em decorrência da continuidade delitiva, o que merecer ser reformado.

A prática delitiva perdurou de 2002 a 2003, por dois anos, nos quais foram omitidas parcial ou totalmente

receitas ou lucros auferidos, suprimindo e reduzindo assim contribuição social previdenciária patronal.

O Parquet Federal, ao apelar, não indicou a quantidade que pretende ver acrescida à reprimenda por conta da

continuidade delitiva. A Procuradoria Regional da República, por sua vez, em seu parecer, pede o acréscimo de

1/6 sobre a pena de 3 anos e 6 meses de reclusão.

Ocorre que o cálculo da pena até aqui demonstra que a pena-base fixada em 4 anos foi reduzida em 1/6 em razão

da circunstância atenuante da confissão, resultando em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses. Sobre ela é que deve

incidir o acréscimo pela continuidade delitiva. Desse modo, torna-se definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e

20 (vinte) dias de reclusão, no regime aberto.

 

O acórdão, ao analisar o contexto das práticas criminosas dentro do conjunto probatório, concluiu ser o caso de se

aplicar a regra do crime continuado, uma vez que foram preenchidos os requisitos do artigo 71 do Código Penal.

Todavia, para se determinar se as infrações penais foram continuação da primeira, imprescindível a apreciação das
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condições de tempo, lugar e maneira de execução dos crimes, o que implica o reexame de provas, defeso em

recurso especial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Zeliomar de Oliveira (fls. 258/261), com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

negou provimento à sua apelação.

Alega, em síntese, que o decisum não merece ser mantido "porque o trabalho despendido incide em equívocos e

lança mão de conceitos vagos para fundamentar sua decisão", e que, eventualmente, mantido o acórdão, "estará

se aplicando verdadeira injustiça, até porque, em decisões já proferidas em casos idênticos existem

entendimentos divergentes" (sic). Reforça que não tinha intenção de lesar os cofres públicos e que assim agiu em

estado de necessidade, devendo ser aplicado o in dubio pro reo.

Contrarrazões a fls. 269/278 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que

modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve
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ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no
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ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-
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se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Cláudio Cangiani e Sérgio Calixto, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, em síntese, violação ao disposto no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, porquanto não

restou comprovada a materialidade delitiva, bem como violação ao disposto no artigo 66 do Código Penal, porque

não foi reconhecida a precária situação econômica da empresa o que afastaria o crime pela excludente de

culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 714/719, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

2012.61.20.007672-6/SP

APELANTE : SERGIO LUIS CALIXTO

: CLAUDIO CANGIANI

ADVOGADO : SP141510 GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00076729020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Com relação à necessidade de comprovação do dolo específico, anoto que eventual controvérsia sobre o tema

restou ultrapassada, uma vez que a E. 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, responsável por unificar a

jurisprudência divergente entre as 5ª e 6ª Seções daquela, afetas à área criminal, pacificou a questão no julgamento

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 1.296.631/RN, em 11.09.2013. Na ocasião ficou assim

decidido:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI.

COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O delito de apropriação indébita previdenciária constitui crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera

omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais, prescindindo,

portanto, do dolo específico. 

2. Embargos de divergência acolhidos para cassar o acórdão embargado, nos termos explicitados no voto.

(STJ, ERESP nº 1296631/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.09.2013, DJe 17.09.2013) (grifo nosso)

 

Na esteira desse decisum, corroborando a afirmação de que a divergência encontra-se superada, cito os seguintes

julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO

DESNECESSÁRIA. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. RESSALVA DA RELATORA.

1. Se nas razões do recurso especial o recorrente deixa de refutar os fundamentos utilizados pelo aresto recorrido

ao reconhecer que houve a efetiva intimação pessoal do Ministério Público em audiência, aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 1296631/RN, da relatoria da ilustre Ministra Laurita

Vaz, acolheu a tese segundo a qual o delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do dolo

específico, tratando-se de crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da

contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais. Ressalva do entendimento da relatora.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1265636/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 04.02.2014, DJe

18.02.2014) (grifo nosso)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC E ART. 34, XVIII, DO RISTJ. 2. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 619 DO CPP. 3. DENÚNCIA QUE CONTÉM A

DESCRIÇÃO DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL. POSSIBILIDADE DO

EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 4. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. SÚMULA 235/STJ. 5. DOLO

ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal, e do

art. 34, XVIII, do RISTJ, é possível, em matéria criminal, que o relator negue seguimento a pedido ou recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, sem que, em tese, se configure ofensa ao princípio da colegialidade,

o qual sempre estará preservado, diante da possibilidade de interposição de agravo regimental.

2. Não há violação do art. 619 do CPP quando o Tribunal enfrenta as questões suscitadas ou quando a alegada

omissão não foi sequer objeto de impugnação nas razões do recurso de apelação.

3. Não é inepta a denúncia que, nos termos do art. 41 do CPP, descreve as circunstâncias de tempo, modo e lugar

relativas aos fatos típicos imputados ao réu, conjugando tais elementos com o fato de ele ser o administrador da

empresa responsável pelo recolhimento dos tributos devidos pelos seus empregados e prestadores de serviço.

Possibilidade do exercício pleno do direito de defesa.

4. "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." (Enunciado n. 235 da Súmula

do STJ).

5. "O dolo do crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária é a vontade de não repassar à

previdência as contribuições recolhidas, dentro do prazo e das formas legais, não se exigindo o animus rem sibi

habendi, sendo, portanto, descabida a exigência de se demonstrar o especial fim de agir ou o dolo específico de

fraudar a Previdência Social, como elemento essencial do tipo penal." (AgRg no REsp n. 1.264.694/SP,
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Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe 30/11/2012). Incidência do verbete sumular 83 do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1093209/ES, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 01.10.2013, DJe 09.10.2013)

(grifo nosso)

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

 

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000843-83.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Paulo Costa Vale (fls. 613/634), com fulcro no artigo 105, III, alínea c

, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à

sua apelação e deu parcial provimento à do Parquet.

Alega, em síntese, divergência jurisprudencial a respeito da inabilitação para dirigir veículos, prevista no inciso III

do artigo 92 do Código Penal, pois o delito de descaminho foi um ato isolado em sua vida e a penalidade não

atinge a finalidade prevista pelo legislador.

Contrarrazões a fls. 655/658v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o crime de descaminho

admite a inabilitação para dirigir veículo como efeito da condenação. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. CRIME FORMAL. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCINDIBILIDADE. ERRO DE TIPO. VERIFICAÇÃO.

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NECESSIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

EFEITO SECUNDÁRIO DA CONDENAÇÃO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou quanto à natureza formal do crime de

descaminho, ou seja, basta que o agente tente iludir o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada de

mercadoria no país para a ocorrência do crime em destaque, não se exigindo o esgotamento da via

administrativa para o impulso da ação penal.

2. Modificar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem, acerca da configuração do erro de tipo e, por

conseguinte, a ausência de dolo exigiria, necessariamente, o revolvimento de matéria fático-probatória,

circunstância vedada nesta sede, a teor do verbete sumular n. 7/STJ.

3. Não há falar em carência de fundamentação na imposição do efeito condenatório concernente à inabilitação

para dirigir, porquanto demonstrada, de forma concreta, a imprescindibilidade de tal medida, ante a

necessidade de se inibir a prática de tais crimes, cujas condutas são usualmente realizadas com o auxílio de

automóveis para transportar mercadorias proibidas ou escondê-las no seu interior.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1379440/PR, 5ª Turma, Rel. Des. Convocado Leopoldo de Arruda Raposo, j. 23.06.2015,

DJe 03.08.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. CRIME FORMAL.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. INABILITAÇÃO

PARA DIRIGIR VEÍCULO. ARTIGO 92, III, DO CÓDIGO PENAL. POSSIBILIDADE. INSURGÊNCIA

DESPROVIDA.

2013.61.12.000843-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO COSTA VALE

ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro(a)

: SP304758 FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) : ERMES PEREIRA ARRUDA (desmembramento)

: HERBERT CARLOS MATIAS ARRUDA (desmembramento)

No. ORIG. : 00008438320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1 - Esta Corte Superior possui o entendimento no sentido de que o descaminho é crime formal, bastando que o

agente tente iludir o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada de mercadoria no

país para a ocorrência do delito em destaque, não se exigindo, assim, o esgotamento da via administrativa para

o impulso da ação penal.

2. Incide o efeito específico da condenação previsto no art. 92, inciso III, do CP, quando o descaminho é

praticado mediante a utilização de veículo no qual foram escondidas as mercadorias clandestinamente

introduzidas no território nacional, porquanto demonstrada, de maneira concreta, a imprescindibilidade de tal

medida e a necessidade de se inibir a prática de tais crimes.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1493677/PR, 5ª Turma, Rel. Des. Convocado Leopoldo de Arruda Raposo, j. 16.06.2015,

DJe 24.06.2015)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. ATENUANTE DE

CONFISSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. POSSIBILIDADE.

1. No que diz respeito à incidência da atenuante de confissão, prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal,

observa-se que a matéria não foi suscitada nas razões do apelo especial, constituindo pois, inovação recursal, o

que inviabiliza o seu exame.

2. Compete ao magistrado deliberar sobre a aplicação dos efeitos secundários da condenação, previstos no art.

92 do Código Penal, devendo, contudo, declinar os fundamentos para a adoção dessas medidas.

3. No caso, a sanção de inabilitação para dirigir veículo, como efeito secundário da condenação, encontra-se

devidamente motivada, com amparo no Estatuto Repressor (art. 92, III), bem assim na jurisprudência desta

Corte.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, AgRg no REsp 1497218/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Gurgel

de Faria, j. 09.06.2015, DJe 19.06.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DE

DESCAMINHO. DELITO DOLOSO. PENA ACESSÓRIA. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO

AUTOMOTOR. EFEITO DA CONDENAÇÃO. ART. 92, III, DO CP. LEGALIDADE. ACCESSIO CEDIT

PRINCIPALI. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

SÚMULA 83/STJ.

1. São dois os requisitos para que se aplique como efeito da condenação a inabilitação para dirigir veículo: a)

ter o réu praticado o crime de forma dolosa e b) o veículo constituir-se em meio para a prática do delito.

2. O acórdão a quo considerou que o réu praticou crime doloso e se valeu de veículo automotor como

instrumento para a sua prática. 

Assim, adequada a manutenção da incidência do disposto no art. 92, III, do Código Penal, consoante a

jurisprudência deste Superior Tribunal (Súmula 83/STJ).

3. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de

infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1522252/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 07.05.2015, DJe 18.05.2015)

Encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento dos tribunais superiores, mostra-se descabido o

recurso, que encontra óbice na Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008360-21.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da informação de fl. 312, intime-se o subscritor dos recursos excepcionais para que em 05 (cinco) dias

junte aos autos procuração com outorga de poderes para atuação em nome de Osmar de Oliveira Vaz.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se imediatamente os autos à Defensoria Pública da União para

a retomada da defesa.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00036 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001623-10.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Dilson Vasconcelos Neri Nobre (fls. 307/352), com fundamento no

artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal

da 3ª Região que deu provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal para o

fim de determinar o recebimento da denúncia. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

2013.61.19.008360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OSMAR DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MARCOS ABILIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP322437 JAIR PEREIRA DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00083602120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.81.001623-7/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DILSON VASCONCELOS NERI NOBRE

ADVOGADO : SP278431 WEKSON RAMOS DE LIMA e outro(a)

: SP068046A JOSE FRANCISCO DE MOURA

: SP125720 VIVIANE CRISTINA DE MOURA

No. ORIG. : 00016231020134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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a) que deve ser aplicado o princípio da insignificância diante da ínfima quantidade de sementes importadas;

b) afirma que a capitulação jurídica atribuída aos fatos é errônea porque a importação das sementes ocorreu para

plantio, cultivo e uso próprios, estando inerente o dolo de uso;

c) dissídio jurisprudencial sobre a aplicação do princípio da insignificância ao crime de contrabando;

Contrarrazões a fls. 386/399 pela inadmissibilidade do recurso e, se admitido, pelo seu provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O v. acórdão restou assim ementado:

"PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - ART. 334, CAPUT, DO CP -

REJEIÇÃO DA DENÚNICA - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - FATOS QUE SE SUBSUMEM, EM TESE, AO DELITO

PREVISTO PELO ART. 33, §1º, INC. I, DA LEI N.º 11.343/06 - PROVA DE MATERIALIDADE E

INDÍCIOS DE AUTORIA - DECISÃO REFORMADA - DETERMINAÇÃO DE RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. Da análise da inicial acusatória, verifica-se que restaram suficientemente preenchidos os requisitos previstos

pelo art. 41 do CPP, não havendo que se falar em ausência de justa causa para o exercício da ação penal ou

em qualquer das demais hipóteses descritas no art. 395 do CPP.

2. Incabível a aplicação do princípio da insignificância a crimes de contrabando, vez que o bem jurídico

tutelado pelo art. 334 do CP não se resume aos valores pecuniários dos tributos elididos. Busca-se, também,

impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. Precedentes.

3. Os fatos narrados, consistentes na importação pelo denunciado de 10 (dez) frutos aquênios da planta

Cannabis sativa L. (popularmente conhecida como maconha) subsumem-se, em tese, ao delito previsto pelo art.

33, §1º, inc. I, da Lei n.º 11.343/06.

4. Conquanto os frutos apreendidos não contenham a substância tetrahidrocanabinol (THC) em sua

composição, enquadram-se no conceito de "matéria-prima", porquanto podem dar origem à planta Cannabis

sativa L., a qual se encontra relacionada na Portaria SVS/MS n.º 344, de 12/05/1998, republicada no DOU em

01/02/1999. Precedente desta E. Corte.

5. O princípio informador da denúncia é o in dubio pro societate, devendo estar presentes na peça acusatória

prova da materialidade delitiva e indícios de sua autoria, o que se verifica no caso em tela.

6. Durante a instrução processual, o réu responderá pelos fatos lhe imputados na inicial acusatória, não pela

capitulação jurídica indicada pelo Parquet Federal, a qual será confirmada ou modificada pelo MM. Juízo a

quo quando da prolação da sentença, conforme preceituado pelo instituto jurídico da emendatio libelli (art. 383

do CPP).

7. Determinação de recebimento da denúncia.

8. Recurso provido."

É sabido que em processo penal o réu se defende dos fatos e não da capitulação jurídica, de modo que a indicação

errônea desta não é suficiente para o trancamento prematuro da ação. Até porque, no decorrer da ação permite-se a

emendatio libelli e a mutatio libelli, nos termos dos artigos 383 e 384 do Código de Processo Penal.

Desse modo, será no decorrer do processo, após a análise do conjunto probatório, que será definido se praticou ou

não algum delito, se deve ser absolvido ou não e pelo quê.

No que se refere ao princípio da insignificância, seja o crime de tráfico de drogas, seja o de contrabando, firmou-

se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pela sua inaplicabilidade. Confira-se:

"PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL,

ORDINÁRIO OU REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PEQUENA QUANTIDADE. PRECEDENTES.

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ

em substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da

ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia.

2. Prevalece nesta Corte e no Supremo Tribunal Federal, o entendimento de que afigura-se inaplicável o

princípio da insignificância ao delito de tráfico ilícito de drogas, pois trata-se de crime de perigo presumido ou

abstrato, onde mesmo a pequena quantidade de droga revela risco social relevante.

3. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 195985/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 09.06.2015, DJe 18.06.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS

(5,659 G DE CRACK). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. REVOLVIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 330958/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 14.04.2015, DJe 23.04.2015)
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Quanto ao contrabando, o princípio é inaplicável porque não há supressão de tributos, mas importação de produto

proibido em território nacional. Neste sentido:

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE

CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. A importação não autorizada de cigarros constitui crime de contrabando, insuscetível de aplicação do

princípio da insignificância.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 402354/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 16.06.2015, DJe 26.06.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. CIGARROS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nos termos da pacífica orientação da Terceira Seção desta Corte, a importação não autorizada de cigarros

constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do princípio da insignificância.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1488690/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 11.06.2015, DJe

17.06.2015)

Assim, estando o aresto recorrido em consonância com a jurisprudência do STJ, descabe o recurso nos termos de

sua súmula nº 83, aplicável tanto às hipóteses de violação de dispositivo de lei quanto às de divergência

jurisprudencial.

Finalmente, destaco que em recente caso analisado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, oriundo deste C. Tribunal

Regional Federal e envolvendo situação idêntica, manteve-se o recebimento da denúncia por não estar

configurada, de plano, atipicidade da conduta, o que evidencia, mais uma vez, a falta de plausibilidade do recurso

(decisão monocrática no AREsp 685176/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 21.05.2015).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011739-75.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Ana Maria Cesar Franco, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso do

Ministério Público Federal, para cassar a nomeação de depositário fiel realizada em favor da recorrente e

determinar a imediata restituição do bem aos cuidados da Justiça Federal. Embargos de declaração rejeitados.

2013.61.81.011739-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANA MARIA CESAR FRANCO

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI e outro(a)

No. ORIG. : 00117397520134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Alega-se, em síntese, a ausência dos requisitos dos artigos 126 e 239 do Código de Processo Penal, que

justificassem a medida assecuratória, e que a recorrente preenche as condições para ser fiel depositária do bem.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Sobre o tema, o acórdão assenta:

 O recurso deve ser provido.

 De fato, o ato normativo referido pelo juízo a quo para fundamentar a nomeação da requerente como

depositária fiel do bem apreendido, a Recomendação n.º 30 do CNJ, versa a respeito de alienação antecipada de

bens apreendidos em procedimentos criminais.

 Orienta-se aos magistrados que, constatando-se a necessidade de preservar o valor do bem apreendido,

ordenem, em cada caso e justificadamente, a alienação antecipada da coisa ou bem apreendido para preservar-

lhe o respectivo valor, quando se cuide de coisa ou bem apreendido que pela ação do tempo ou qualquer outra

circunstância, independentemente das providências normais de preservação, venha a sofrer depreciação natural

ou provocada, ou que por ela venha a perder valor em si, venha a ser depreciada como mercadoria, venha a

perder a aptidão funcional ou para o uso adequado, ou que de qualquer modo venha a perder a equivalência com

o valor real na data da apreensão; [I, "b"]

 Dessa forma, confirmada pelo juiz a necessidade da apreensão do bem e reconhecido que este corre risco de

deterioração, deve-se priorizar sua alienação, e não a nomeação de depositário fiel.

 Outrossim, noto que a permissão de utilização do automóvel deprecia o seu valor, de forma que tal concessão

não se presta ao interesse público de recuperar os valores desviados com as condutas comprovadamente

criminosas.

 Constato, ainda, que o documento médico juntado à fl. 04 dos autos é insuficiente para comprovar a alegada

deficiência física da requerente, eis que não demonstra a dimensão de suas restrições locomotivas e, ademais,

não há provas de que necessita de veículo automático com direção hidráulica para se deslocar até o seu local de

trabalho.

 Observo, por fim, que os pedidos formulados no presente incidente restringem-se ao sequestro do veículo e ao

seu depósito, de maneira que a competência para a análise sobre a conveniência da alienação antecipada do

veículo permanece com o juízo a quo, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição.

 

Destarte, a inversão da conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00038 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001079-65.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0006920-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.23.001079-9/SP

RECORRENTE : ALEX ROMERO

ADVOGADO : SP288294 JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS e outro(a)

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00010796520144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2015.03.00.006920-7/SP

IMPETRANTE : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

: ADRIANO SCALRARETTO

: CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA

PACIENTE : JOAO BATISTA ZOCARATTO JUNIOR

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : JOAO TRIVELATO

: CLAUDOMIRO GONCALVES

ADVOGADO : SP016399 EDSON ADALBERTO REAL

CO-REU : JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP125679 HEITOR RIBEIRO NETO

CO-REU : JOAO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP304150 DANILO SANCHES BARISON e outro(a)

CO-REU : JOSE GARCIA LUIZ

ADVOGADO : SP181950B LENISA MATEUS PRONI

CO-REU : WALTER MOREIRA

ADVOGADO : SP106326 GUILHERME SONCINI DA COSTA

CO-REU : BENEDITO LUZINI GASQUES

ADVOGADO : SP169114B ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

CO-REU : FERNANDO ALBERTO PEREIRA

No. ORIG. : 00017344920054036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0010209-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0011070-67.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.010209-0/SP

IMPETRANTE : FABIO SANTOS DA SILVA

PACIENTE : MARCO ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP190202 FABIO SANTOS DA SILVA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075029820144036104 5 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.011070-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0012989-91.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

IMPETRANTE : REGIS GALINO

PACIENTE : SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP210396 REGIS GALINO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00040141020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.012989-7/MS

IMPETRANTE : RODRIGO ARAUJO E SILVA DE CARVALHO

: TIAGO ANDREOTTI E SILVA

PACIENTE : ELAINE ARAUJO E SILVA

ADVOGADO : MS019091 RODRIGO ARAUJO E SILVA DE CARVALHO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ALCIDES DIVINO FERREIRA

: JOSELI JUSTINA MORAES

: NELSON NASSAR RIOS

: PAULO RABELO DIAS

No. ORIG. : 00076244520084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 0013927-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38731/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008302-07.2005.4.03.6181/SP

 

2015.03.00.013927-1/SP

IMPETRANTE : DANILO DIAS TICAMI

PACIENTE : AILTON SILVA MOREIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP302617 DANILO DIAS TICAMI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

CO-REU : RONALDO SILVA DOS SANTOS

: EDUARDO COSTA CALASANS

: ALEXANDRE DA SILVA IRINEU

: WELLINGTON MOLIQUE ARAUJO

: THIAGO DE JESUS SILVA

: DARIO RODRIGO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00039836620154036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.81.008302-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Nro 1517/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019902-08.1991.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

RECORRENTE : REUVEN LEWKOWICZ

ADVOGADO : SP138063 LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro(a)

RECORRIDO(A) : Justica Publica

91.03.019902-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO MILTON GIOVANETTI (=ou> de 60 anos) e outros(as)

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

APELADO(A) : ADAIR BOCARDO

: ARMANDO PACCOLA

: ALCEBIADES SOARES

: ALVICE GRANDI

: ARCHANGELO BREGA

: ARMANDO LINI falecido(a)

: AMERICO CONEGLIAN JUNIOR

: ARTHUR NELLI

: BENEDITO BARBOSA

: BENEDITO GONCALVES BARBOSA falecido(a)

: CARLOS SILFONI falecido(a)

: CARLOS GIGLIOLI falecido(a)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-43.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

: DUILIO RADICHI falecido(a)

: DIONIZIO CESCHINI falecido(a)

: DUILIO CAPOANI

: EZIO PACCOLA

: ELPIDIO ARTIOLI

: EDMUNDO NELLI

: HEINE LUIZ CAPOANI falecido(a)

: HERMINIO LUMINATTI falecido(a)

: HELIO PACCOLA

: JERONIMO BARBOSA falecido(a)

: JOSE MORETTO falecido(a)

: JOAO RANZANI

: JOSE MARINHO DE MATOS

: JOSE SERRALVO SOBRINHO

: JOAQUIM DE ANDRADE

: JOSE CELSO DE CARVALHO

: LUIZ MALAGI FILHO

: MARINO GRANDI falecido(a)

: MILTON MOREIRA falecido(a)

: PIETRO PAULO NETTO falecido(a)

: AMIRALE FINCO falecido(a)

: RENATO CICCONI

: WALDOMIRO PONSONI

: WALTER RODOLPHO CUSIN

: VITORIO CHAGAS falecido(a)

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL e outros(as)

No. ORIG. : 88.00.00039-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2001.61.07.002303-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro(a)

APELADO(A) : SHIGUETO SAITA E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP159336 VALÉRIA CRISTINA DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     91/3346



CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006235-05.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070626-20.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

2002.61.07.006235-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)

APELADO(A) : ARNON RECHE FUGIHARA e outro(a)

: ELIZABETH ARAUJO DELNERY FUGIHARA

ADVOGADO : SP146906 RENATO RIBEIRO BARBOSA e outro(a)

2003.03.00.070626-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EMILIO GUERRA espolio

ADVOGADO : SP164625 ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP

REPRESENTANTE : LEILA RENY BECHARA GUERRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.61220-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047682-68.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020328-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002559-50.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.82.047682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FRANCIVON SALINA DE MELO

ADVOGADO : SP241543 PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

: UNION MARACATINS COPIAS E REPRODUCOES LTDA e outro(a)

: EDUARDO SALINA DE MELO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00476826820044036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.020328-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ADC TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.05.002559-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006287-57.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003761-18.2007.4.03.6000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO GINO TACARAMBI

ADVOGADO : SP110545 VALDIR PEDRO CAMPOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2005.61.19.006287-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
CIA/ REGIONAL DE ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS ADUANEIRO
CRAGEA

ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2007.60.00.003761-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-28.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032246-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELADO(A) : LUIZ GARCIA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP105210 RODRIGO MARQUES MOREIRA e outro(a)

: SP166886 LEANDRO DE ARANTES BASSO

No. ORIG. : 00037611820074036000 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.27.000230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELENE SACARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

2007.61.82.032246-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA e outro(a)

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040002-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005716-32.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

2008.03.00.040002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA

: VILOBALDO SODRE DOS SANTOS

: ELIANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

: JORGE JESSE

: NIVIA FERREIRA

: ODEMAR FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.13.002157-5 2 Vr FRANCA/SP

2008.61.03.005716-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANDRE DA CUNHA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057163220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013541-11.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026883-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.60.00.013541-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SONIA ANDRADE FRANCO

ADVOGADO : MS009403 DALVA REGINA DE ARAUJO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135411120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.026883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA PASSARELLI S/A

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00362759319994036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023983-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001412-77.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.03.99.023983-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

No. ORIG. : 09.00.00003-5 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2010.61.05.004646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MILTON LAURIANO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANOELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046460320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.16.001412-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00014127720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005633-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002191-25.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.83.000100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001005920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LOURIVALDO ALVES DE SENA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056339620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.002191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-15.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-62.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS JESUS SALES

ADVOGADO : SP272774 VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00021912520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.005347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DORIVAL BANDEIRA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053471520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.18.000505-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MATHEUS DORIA DE SOUZA MOLINARI

ADVOGADO : SP191535 DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034990-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

No. ORIG. : 00005056220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.99.000049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00026-3 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.034990-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE VITOR DE MIRANDA

ADVOGADO : SP133791 DAZIO VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00134-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006545-80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.61.00.006545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCACAO
BASICA E PROFISSIONAL SINASEFE SECAO SINDICAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP237152 RAFAEL GIGLIOLI SANDI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

No. ORIG. : 00065458020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.010281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ERILIO BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102819420124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     102/3346



 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-44.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-45.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006285-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.21.003575-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP233049B ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00035754420124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.33.002997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE JOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP206924 DANIEL ZAMPOLLI PIERRI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029974520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.006285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024737-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026292-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062854520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLEUSA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP141314 PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064238120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.026292-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO : SP060400 JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05356014019984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014054-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004478-96.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2013.61.00.014054-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LIOBINO DOS SANTOS AGUIAR e outros(as)

: LUIZ MANOEL DE LIMA

: MARIA CELESTE PIVA DE CAMARGO

: MARIA CRISTINA INACIO DE OLIVEIRA

: MARIA DE FATIMA MOREIRA

ADVOGADO : SP164061 RICARDO DE MENEZES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00140542820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.004478-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEASTIAO LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044789620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005016-71.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-07.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

2013.61.06.005016-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP290542 DANIELE RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050167120134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.07.001153-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON TARDIVEL

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011530720134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     106/3346



 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-12.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006252-49.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002523-06.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.09.006248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLOVIS ANTONIO COLETTI

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062481220134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.09.006252-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IRINEU GIMENES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062524920134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.12.002523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FRANCISCO MARTINS DE PAIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002601-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-77.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-02.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025230620134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.19.002601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MADALENA PINHEIRO

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026017620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.003383-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033837720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.24.001428-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-89.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-20.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELANTE : NELSON NORIMBENE

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00014280220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.26.001383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP203195 ANA CAROLINA ROSSI BARRETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013838920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.000204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002042020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014687-07.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001236-89.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.43.014687-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP261809 SILVIO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146870720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.82.001236-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SALIM ELIAS CHEDID - prioridade

ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00012368920134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015963-53.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-96.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.82.015963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SERGIO PAULO PEREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00159635320134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IRENE TOSHIKO SATOMI

ADVOGADO : SP243714 GILMAR CANDIDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013433320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001979-7/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004170-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADEMIR VIDAL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019799620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EDSON MOREIRA SOARES

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028425220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004170-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CARLOS ROBERTO FATTORI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041701720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEVERINO VIEIRA DE MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006725-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020721-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043148820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VANDA MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro(a)

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067250720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020721-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : KARAN PECAS LTDA

ADVOGADO : SP206643 CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412486320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020092-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-58.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-03.2014.4.03.6104/SP

 

 

2014.03.99.020092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANIVALDO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 12.00.00163-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.61.04.000262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP273600 LEONARDO JUNQUEIRA FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00002625820144036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.001365-0/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-63.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-48.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-57.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WELLINGTON DE ANDRADE

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00013650320144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.001749-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELLO GOMES

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00017496320144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.001750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS GILBERTO PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00017504820144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.11.000681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE RAMOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00006815720144036111 1 Vr MARILIA/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-50.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-85.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-49.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.14.001722-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO WITKOWSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138260 MARIA CRISTINA OLIVEIRA C MARTINS BRANCO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)

No. ORIG. : 00017225020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.006407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064078520144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.19.006681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HILDA BATISTA DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-17.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-56.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066814920144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.27.000189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELAINE MALVINA RABELO DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00001891720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.43.001386-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSEMEIRE TEREZINHA SOARES DE CAMPOS RAGAZZO

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013865620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004898-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006436-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004898-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL ESTADO DE SAO PAULO
SINDPOLF

ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209063420144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GERALDO MAGELA DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO : SP143069 MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA

PARTE AUTORA : PROCICLO COM/ DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05699024719974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002218-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38753/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044372-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.99.002218-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIS HENRIQUE VIEIRA METRING DE MELLO incapaz

ADVOGADO : SP205937 CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA

CODINOME : LUIS HENRIQUE VIEIRA METRING DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 13.00.00039-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

1999.61.00.044372-1/SP

APELANTE : FLAVIO MENDES DE MORAIS

ADVOGADO : SP160237 SOCRATES SPYROS PATSEAS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifico desde logo que não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

O prazo para a interposição do recurso especial é de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 do Código de

Processo Civil e 26 da Lei 8.038/90.

No presente caso, o v. acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 11.10.2011 (fl. 675), considerando-se o dia 13.10.2011 como data da publicação. Iniciado o prazo recursal em

14.10.2011, tem-se como termo final o dia 28.10.2011.

O recurso especial, todavia, foi apresentado tão somente em 07.11.2011, conforme se verifica do registro de

protocolo de fl. 678. Logo, o recurso não merece admissão, porquanto extemporâneo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Cientifique-se a União quanto à presente decisão, ante o requerimento de fls. 829/830.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044372-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, o recorrente aponta contrariedade ao artigo 196 da Constituição da República, que cuida do direito

fundamental à saúde, ao argumento de que a responsabilidade pelo cumprimento do dever constitucional de

fornecer tratamento adequado é imponível também à União.

 

Entretanto, não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não

enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos

declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal.

 

A este respeito:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CONTAGEM

ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 57 LEI 8.213/1991. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A

1999.61.00.044372-1/SP

APELANTE : FLAVIO MENDES DE MORAIS

ADVOGADO : SP160237 SOCRATES SPYROS PATSEAS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTS. 2º, 5º, LXXI, 102, I, "Q", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA SUPREMA

CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO EM 25.6.2014. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e

356/STF: "Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada", bem como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." 2. O entendimento

adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência

firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da

moldura fática delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como

tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. 3. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 4. Agravo regimental conhecido e não

provido.(ARE 864513 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 24-08-2015 PUBLIC 25-08-2015)

No que concerne a eventual contrariedade ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, também

não cabe admissão, porquanto invocada a questão somente após o julgamento da apelação, o que caracteriza a

inovação recursal e a ausência do necessário prequestionamento, segundo inteligência da Súmula 282 do Supremo

Tribunal Federal.

 

Nesse sentido, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. INOVAÇÃO DA MATÉRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JURIDICAMENTE INACEITÁVEL

PARA COMPROVAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DO

TEMA CONSTITUCIONAL SUSCITADO, AINDA QUE SE TRATE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AI 733063 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 25/02/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-049 DIVULG 12-03-2014 PUBLIC 13-03-2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Cientifique-se a União quanto à presente decisão, ante o requerimento de fls. 829/830.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38712/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007798-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.007798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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DESPACHO

1. Proceda a Subsecretaria à retificação da autuação, conforme determinado às fls. 865.

2. Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão do Exmo. Des. Fed. Lazarano Neto, em

substituição regimental, que, nos autos da ação cautelar inonimada nº 2009.03.00.004608-6, indeferiu a liminar,

negando o pedido da ora impetrante que objetivava a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta nos

autos da ação civil pública nº 2007.60.00.001752-2.

A Exma. Des. Fed. Salette Nascimento, então Relatora, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls. 865/870).

Os embargos de declaração opostos pela impetrante foram rejeitados (fls. 876/893).

Em face desta decisão, a impetrante interpôs Agravo Regimental (fls. 898/904).

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15.06.2015.

Tendo em vista que o sistema informatizado de processamento de feitos desta E. Corte registra que a decisão

definitiva proferida na ação cautelar inonimada nº 2009.03.00.004608-6 já transitou em julgado, com

arquivamento do feito em 19.11.2013, bem como que a apelação interposta nos autos da ação civil pública nº

2007.60.00.001752-2 já foi julgada definitivamente pela C. 6ª Turma desta E. Corte em 12.02.2015 (julgamento

dos embargos de declaração opostos pela ora impetrante), encerrando a jurisdição do referido órgão fracionário,

intime-se a impetrante para que informe se remanesce o interesse no julgamento do feito, justificando, ou desiste

da impetração.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025096-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão monocrática do Exmo. Des. Fed. Lazarano Neto,

que, nos autos do agravo de instrumento nº 2010.03.00.018803-0, indeferiu o pedido de concessão de efeito

suspensivo ativo formulado pelo ora impetrante.

A Exma. Des. Fed. Salette Nascimento, então Relatora, julgou prejudicado o mandado de segurança, declarando-o

extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional,

combinado com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 240/241).

Em face desta decisão, o impetrante interpôs Agravo Regimental (fls. 251/266).

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15.06.2015.

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MAURO CICHOWISHI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) :
AGENCIA BRASILEIRA DE DEFESA DE DIREITOS E PROMOCAO DE
JUSTICA

ADVOGADO : MS006928 LUIZ CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA

No. ORIG. : 2009.03.00.004608-6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outros(as)

: SP231467 NALÍGIA CÂNDIDO DA COSTA e outros(as)

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA

INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00188036020104030000 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     122/3346



Tendo em vista que o sistema informatizado de processamento de feitos desta E. Corte registra que o agravo de

instrumento nº 2010.03.00.018803-0 já foi julgado, com trânsito em julgado em 04.07.2011, intime-se o

impetrante para que informe se remanesce o interesse no julgamento do feito, justificando, ou desiste da

impetração.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010382-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato omissivo do Exmo. Juiz Federal Convocado José

Eduardo de Almeida Leonel Ferreira, que, nos autos do agravo de instrumento nº 0031587-98.2012.4.03.0000,

não reconsiderou a decisão que lhe deu provimento, tampouco levou o Agravo Regimental, interposto pela ora

impetrante, em mesa para julgamento.

A Exma. Des. Fed. Salette Nascimento, então Relatora, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls. 190/194).

Em face desta decisão, a impetrante interpôs Agravo Regimental (fls. 204/207).

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15.06.2015.

Tendo em vista que o sistema informatizado de processamento de feitos desta E. Corte registra que o Agravo

Regimental interposto pela ora impetrante nos autos do agravo de instrumento nº 0031587-98.2012.4.03.0000 já

foi julgado, com trânsito em julgado em 28.02.2014, intime-se a impetrante para que informe se remanesce o

interesse no julgamento do feito, justificando, ou desiste da impetração.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38714/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0006228-72.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2013.03.00.010382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : SP166285 FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA

IMPETRADO(A) :
JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL
FERREIRA 4 TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 12.00.03939-7 1 Vr GUAIRA/SP

2008.61.81.006228-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     123/3346



 

DESPACHO

Fls. 5958/5959: A defesa, intimada da expedição de carta de ordem destinada ao interrogatório do réu, com

prerrogativa de função conferida pelo cargo de Prefeito Municipal, requer o cumprimento desse ato instrutório

nesta Corte, pela relatoria da presente ação penal, invocando o princípio da identidade física do juiz previsto no

art. 399, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 11.719/2008.

A realização do interrogatório foi delegada ao Juízo Federal da Subseção Judiciária com competência territorial

sobre o local de domicílio do réu, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 8.038/1990.

Tratando-se de ação penal originária de Tribunal, a instrução processual rege-se pelas disposições da Lei nº

8.038/1990 e, apenas subsidiariamente, "no que couber", pelo procedimento comum do CPP (art. 9º, caput, da L.

8.038/90).

Por conseguinte, existindo procedimento especial próprio, no qual prevista a possibilidade de delegação da

realização do ato instrutório, não prevalece a regra do rito comum ordinário prevista no CPP, que só encontra

aplicação irrestrita na ausência de regramento específico.

Também a doutrina se orienta no sentido de que o princípio da identidade física do juiz, "por ora, está restrito ao

procedimento comum (ordinário e sumário), não se podendo levá-lo à legislação especial, possuidora de regras

específicas" (in: Guilherme de Souza Nucci, "Código de Processo Penal Comentado", SP, RT, 2012, p.778).

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, manifestando-se a respeito da possibilidade da realização do

interrogatório de réu preso por meio de carta precatória, no âmbito do próprio procedimento comum do CPP, já

externou o entendimento de que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, posto

que a sua adoção "não pode conduzir ao raciocínio simplista de dispensar totalmente e em todas as situações a

colaboração de outro juízo na realização de atos judiciais, inclusive do interrogatório do acusado, sob pena de

subverter a finalidade da reforma do processo penal, criando entraves à realização da Jurisdição Penal que

somente interessam aos que pretendem se furtar à aplicação da Lei" (in: CC nº 99023/PR, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, 3ª Seção, j. 10.06.2009, DJe 28.08.2009).

Pelo exposto, indefiro o requerimento da defesa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38718/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014584-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO(A) : A P M

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00062287220084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.014584-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

PARTE AUTORA : JOSE COELHO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NILTON RAFAEL LATORRE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107177320134036183 21 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Para os fins do art. 120, do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos, dispensando-se as informações diante da fundamentação

contida nestes autos.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, tornem conclusos.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38721/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011320-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada

Simone Schroder Ribeiro, em substituição regimental, nos autos do agravo de instrumento nº 0003576-

88.2014.4.03.0000.

Aduz a impetrante, na petição inicial, que foi indeferido o pedido de concessão de efeito ativo, em sede de

liminar.

A Exma. Des. Fed. Salette Nascimento, então Relatora, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls. 292/296).

Em face desta decisão, a impetrante interpôs Agravo Regimental (fls. 298/318).

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15.06.2015.

Embora a impetrante, na petição inicial, alegue que a decisão impugnada não concedeu efeito ativo ao agravo de

instrumento, justificando, inclusive, a impetração do mandado de segurança ante a impossibilidade de interposição

de agravo regimental em face de tal decisão e citando o parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo

Civil (item I, da petição inicial - fls. 03/13), compulsando os autos, verifico que a decisão transcrita na petição

inicial e também juntada às fls. 73/77, se trata de decisão terminativa de mérito, que negou seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme prevê o artigo

527, inciso I, do referido diploma processual, em face da qual não se aplica o parágrafo único do artigo 527 do

Código de Processo Civil, sendo cabível o recurso de agravo (art. 557, §1º, CPC).

Ademais, o sistema informatizado de processamento de feitos desta E. Corte registra que o agravo de instrumento

nº 0003576-88.2014.4.03.0000 já foi julgado definitivamente pela C. 4ª Turma desta E. Corte em 15.04.2014

(julgamento dos embargos de declaração opostos pela ora impetrante), encerrando a jurisdição do referido órgão

fracionário.

Desta forma, intime-se a impetrante para que informe se remanesce o interesse no julgamento do feito,

2014.03.00.011320-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

ADVOGADO : SP174348 MARINA BUSIN FERNANDES e outro(a)

IMPETRADO(A) :
JUIZA FEDERAL CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO QUARTA
TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00004018820114036500 13F Vr SAO PAULO/SP
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justificando e esclarecendo qual, de fato, é a decisão impugnada, ou desiste da impetração.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14279/2015 

 

 

 

00001 REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME Nº 0016134-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ORGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. EXPEDIENTE

CRIMINAL. JUIZ FEDERAL E SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS REPRESENTADOS. CISÃO.

FACULDADE DO MAGISTRADO. ARTS. 79 E 80 DO CPP. SÚMULA 704 DO STF. FALSIDADE

IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. VIOLAÇÃO ILÍCITA DE DADOS TELEMÁTICOS

SIGILOSOS DE COMPUTADOR. DOLO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ATIPICIDADE DAS CONDUTAS.

INVIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO EXPEDIENTE CRIMINAL. ARQUIVAMENTO DOS

AUTOS. RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO.

 

1. Nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 8.038, de 28/05/1990, que normatiza as regras procedimentais dos feitos de

competência originária dos Tribunais, compete ao relator indicado na forma regimental "determinar o

arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou submeter o

requerimento à decisão competente do Tribunal". 

2. Possibilidade deste Órgão Especial se manifestar sobre eventuais condutas delitivas praticadas por servidores

públicos, diante do que dispõem os arts. 79 e 80 do CPP e a Súmula 704 do STF.

3- Caracterizada a ausência de dolo, sendo atípicas as condutas imputadas aos representados, não há motivos

plausíveis que justifiquem o prosseguimento do presente expediente.

4- Arquivamento que se impõe, com base no art. 3º. I, da Lei 8.038/90, e do art. 206, I, do RITRF3.

5- Retificação do registro do processo na distribuição, alterado para "petição".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a promoção ministerial, determinar o arquivamento, com

a retificação do registro do processo na distribuição, alterado para "petição", nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

2012.03.00.016134-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REPRESENTANTE : G R J

ADVOGADO : SP096300 HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI

REPRESENTADO(A) : L T

: T D D S

: R P C

: M N F
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38747/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013831-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São José dos Campos/SP,

aduzindo que a competência para o processamento e julgamento do processo de origem é da 2ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP.

A ação foi proposta originariamente perante o Juízo Federal da 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, o

qual remeteu os autos ao Juizado, considerando que o valor é abaixo de 60 salários mínimos.

Ao receber os autos, o Juizado Especial Federal de São José dos Campos/SP, entendeu que a competência para

processar e julgar o feito seria do Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, suscitando o presente

conflito, considerando que a Caixa Econômica Federal não poderia ingressar com ação no Juizado, por falta de

previsão legal.

A fls. 48/51-V, o Ministério Público Federal, opinou pela improcedência do conflito negativo, para declarar a

competência do Juizado Especial Federal de São José dos Campos/SP.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente conflito merece ser provido.

De fato, a legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n.

10.259/2001.

Ora, não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de trâmite de

feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal e, não sendo possível a

tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e julgar o feito.

Este é o entendimento da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE TRÂMITE DA AÇÃO

PERANTE OS JUIZADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 

1. A legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n.

10.259/2001. 

2. Não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de trâmite de

feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal. 

3. Não sendo possível a tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e

2015.03.00.013831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)

PARTE RÉ : JOSSIANE TAMASHIRO -ME e outro(a)

: JOSSIANE TAMASHIRO

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00075506020144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julgar o feito. 

4. Conflito conhecido e julgado procedente. 

5. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, o suscitado.

(TRF-1 - CC: 33900 BA 2002.01.00.033900-1, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE

ALMEIDA, Data de Julgamento: 19/03/2003, TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 14/04/2003 DJ p.17)

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo

da 2ª Vara Federal de São José dos Campos para apreciação do feito de origem.

Comuniquem-se os Juízos em conflito.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005221-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Campinas/SP e como suscitado o Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas/SP.

 

O feito originário foi distribuído em 26/08/2014 ao Juízo da 3ª Vara Federal Cível de Campinas/SP, que declinou

da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, sob o fundamento de que o valor atribuído

à causa não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos previsto no artigo 3º da Lei n. 10.259/2001 (fls. 88/89

da mídia juntada à fl. 06). 

 

O Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP suscitou o presente conflito de competência, por entender que a

autor objetiva no processo principal a anulação de ato administrativo, uma vez que postula o cancelamento da

contabilização administrativa de períodos de férias que não foram efetivamente usufruídos em razão de gozo de

licença médica, bem como seu pagamento em pecúnia.

 

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 08).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 19/21).

 

Feito breve relato, decido.

 

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

2015.03.00.005221-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIA SILVIA MONTEIRO

ADVOGADO : SP055050 OSMAR GERALDO PINHATA e outro(a)

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083854220144036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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Os Juizados Especiais Federais Cíveis foram criados com a edição da L. 10.259/01, com competência para

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.

 

Todavia, excepcionalmente, o § 1º e incisos do art. 3º da L. 10.259/01, prevê hipóteses de exclusão da

competência dos Juizados Especiais Federais, dentre elas, a anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal (art. 3º, § 1º, III).

 

Nesse sentido é a orientação da 1ª Seção deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO

SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III.

CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM,

SUSCITADO. PRECEDENTES. 1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e

julgar conflito de jurisdição estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da

Constituição Federal. 2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato

administrativo. 3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal,

salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal. 4. Independentemente pois do valor atribuído à

causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo Federal Comum. 5. Precedentes. Conflito negativo de

competência que se julga procedente reconhecida a competência do Juízo suscitado."

(CC 2006.03.00.020763-9, Segunda Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. Federal Salette Nascimento).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. IMCOMPETÊNCIA. I. Pela análise do pleito que dá origem ao

presente conflito, tendente a restabelecer a concessão do benefício de auxílio-transporte, conclui-se que, ainda

que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, e que figure como autora pessoa

física e como ré a União, o que se objetiva é a anulação de ato administrativo praticado pelo Gerente Regional

de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo, que determinou a exclusão de tal benefício, ato este

que não possui natureza previdenciária, tampouco de lançamento fiscal, não enquadrado nas exceções previstas

no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei 10.259/01, que estabelece a competência dos Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal. II. Competente o Juízo comum". 

(CC, 2006.03.00.097577-1, Primeira Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. Federal Baptista Pereira).

 

O objeto da ação originária enquadra-se nesse conceito, na medida em que o pedido deduzido na ação ordinária

visa o pagamento em pecúnia do período de férias não gozados em razão de gozo de licença médica, o que implica

na anulação do ato administrativo que indeferiu o pagamento da referida verba.

 

Ressalto, por oportuno, que em 30/07/2012, a parte autora ingressou com o processo n. 0002649-

96.2012.403.6304 perante o Juizado Especial Federal de Campinas/SP, com idêntico pedido, tendo sido prolatada

sentença em 15/07/2014, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a sua incompetência

absoluta, pelo fato de o feito ter por objeto o cancelamento ou anulação de ato administrativo (fls. 77/79 da

mídia), fato que ensejou a distribuição da ação originária deste conflito de competência (n. 0008385-

42.2014.403.6105) junto às Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Campinas/SP.

 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juízo Federal da 3ª Vara

Cível de Campinas (Juízo suscitado).

 

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008811-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Vicente/SP e como suscitado o Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP.

 

O feito originário foi distribuído em 05/09/2013 ao Juízo da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, que declinou

da competência para o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, sob o fundamento de que o valor atribuído

à causa pelos autores, repartido "per capita", não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos previsto no artigo

3º da Lei n. 10.259/2001 (fl. 89 da mídia juntada à fl. 08). O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, por

sua vez, declinou da competência para o Juizado Especial Federal de São Vicente/SP, em razão de o autor possuir

domicílio no município de Peruíbe/SP, que integra a circunscrição territorial do referido Juizado Especial Federal

(item 004 da mídia).

 

O Juizado Especial Federal Cível de São Vicente/SP suscitou o presente conflito de competência, por entender

que o autor objetiva no processo principal a anulação de ato administrativo, uma vez que postula o pagamento da

Gratificação de Qualificação, no nível III (GQ-III) desde a vigência da Medida Provisória n. 441, de 29 de agosto

de 2008, convertida na Lei n. 11.907/2009, e não apenas a partir de março de 2013, com o advento da Lei n.

12.778/2012, regulamentada pelo Decreto n. 7.922/2013.

 

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 10).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 20/25).

 

Feito breve relato, decido.

 

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

Os Juizados Especiais Federais Cíveis foram criados com a edição da L. 10.259/01, com competência para

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.

2015.03.00.008811-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ESTANISLAU BORGES VIANNA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN e outro(a)

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

PARTE RÉ : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : MG084013 ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES e outro(a)

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00543108920134036301 JE Vr SAO VICENTE/SP
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Todavia, excepcionalmente, o § 1º e incisos do art. 3º da L. 10.259/01, prevê hipóteses de exclusão da

competência dos Juizados Especiais Federais, dentre elas, a anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal (art. 3º, § 1º, III).

 

Nesse sentido é a orientação da 1ª Seção deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO

SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III.

CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM,

SUSCITADO. PRECEDENTES. 1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e

julgar conflito de jurisdição estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da

Constituição Federal. 2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato

administrativo. 3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal,

salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal. 4. Independentemente pois do valor atribuído à

causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo Federal Comum. 5. Precedentes. Conflito negativo de

competência que se julga procedente reconhecida a competência do Juízo suscitado."

(CC 2006.03.00.020763-9, Segunda Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. Federal Salette Nascimento).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. IMCOMPETÊNCIA. I. Pela análise do pleito que dá origem ao

presente conflito, tendente a restabelecer a concessão do benefício de auxílio-transporte, conclui-se que, ainda

que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, e que figure como autora pessoa

física e como ré a União, o que se objetiva é a anulação de ato administrativo praticado pelo Gerente Regional

de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo, que determinou a exclusão de tal benefício, ato este

que não possui natureza previdenciária, tampouco de lançamento fiscal, não enquadrado nas exceções previstas

no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei 10.259/01, que estabelece a competência dos Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal. II. Competente o Juízo comum". 

(CC, 2006.03.00.097577-1, Primeira Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. Federal Baptista Pereira).

 

O objeto da ação originária enquadra-se nesse conceito, na medida em que o pedido deduzido na ação ordinária

visa o pagamento da Gratificação de Qualificação, no nível III (GQ-III), junto ao IPEN - Instituto de Pesquisas

Energéticas Nucleares/CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear, desde agosto de 2008, alegando a

interpretação equivocada da Medida Provisória n. 441, de 29 de agosto de 2008, convertida na Lei n. 11.907/2009,

o que implica a anulação do ato administrativo que determinou o pagamento da referida verba somente a partir de

março de 2013.

 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juízo Federal da 10ª

Vara Cível de São Paulo (Juízo suscitado).

 

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017632-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009430-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Bauru/SP.

 

A ação originária tem por objeto a condenação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ao

pagamento de indenização por danos materiais e morais, em razão do atraso na entrega de mercadorias enviadas

pelo sistema PAC (fls. 02/14 da mídia de fl. 07).

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal de Bauru/SP, que declinou da competência

para o Juizado Especial Federal Cível de Araraquara/SP, sob o fundamento de que a parte autora tem domicilio na

2015.03.00.017632-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : EMILIO TADEU ROSSI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP256025 DEBORA REZENDE e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074648920144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.009430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : VANDREIA LILIANE SILVESTRE -ME e outro(a)

: MARCIO HENRIQUE LIGABO -ME

ADVOGADO : SP252157 RAFAEL DE PAULA BORGES

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP198813 MARCIO AGUIAR FOLONI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU > 8ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032593020144036325 JE Vr ARARAQUARA/SP
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cidade de Araraquara/SP (fl. 266 da mídia).

 

O Juizado Especial Federal de Araraquara/SP suscitou o presente conflito de competência, por entender que a

cláusula de eleição de foro não é nula de pleno direito, sendo imprescindível, para que seja anulada, a constatação

de cerceamento de defesa e de hipossuficiência do aderente, que não se presumem (fls. 02/05).

 

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 09).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 20/24).

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

A jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da licitude da cláusula de

eleição de foro firmada por pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não configurada a hipossuficiência

e não inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário.

 

Com efeito, no contrato de adesão, a competência relativa pode ser alterada por vontade expressa das partes, se

não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Assim, o reconhecimento da

hipossuficiência da parte, pode ensejar o afastamento da cláusula do foro de eleição. Assim:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N.

4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL. I. A competência

firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa, podendo ser alterada

por vontade expressa das partes, ainda que em contrato de adesão, se não configurada, de modo cabal, a

hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção. II. A mera circunstância de uma litigante ser

de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é reconhecida a hipossuficiência, não constitui razão

suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro. III. Recurso especial conhecido e provido, para se

determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para onde devem ser os autos remetidos."

(RESP 200300679930, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2008).

 

Na hipótese, não vislumbro elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a dificultar ou

inviabilizar o acesso da parte autora ao Judiciário.

O simples fato de uma das partes tratar-se de empresa aparentemente de maior porte em relação à outra, não se

afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a qualidade de hipossuficiente da agravada.

 

Na esteira, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO , INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO ,

SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO

CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO

CASO CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER

JUDICIÁRIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO. I - O legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula

contratual de eleição de foro , inserida em contrato de adesão , quando esta revelar-se abusiva, vale dizer,

dificulte a parte aderente em empreender sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou

não; II - Levando-se em conta o caráter impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no

âmbito das relações privadas, tem-se que, na hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o

magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula contratual de eleição de foro , esta subentendida como

aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial da parte hipossuficiente, deve necessariamente

declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta do Juízo em que reside o consumidor; III -

"A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula contratual que prevê o foro para as futuras
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e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial (no caso, do foro do domicílio do

consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que expressada em contrato de adesão

(ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá, inequivocamente, a natureza

relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os artigos 112, parágrafo único, e

114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, quando detectada

a abusividade da cláusula de eleição de foro , ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, derrogável

pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes é de

consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é

abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas

partes inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário; VI- Recurso Especial

parcialmente provido."

(RESP 200801974931, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/03/2010).

 

No mesmo sentido a jurisprudência dessa Corte Regional em casos análogos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ECT. AÇÃO DE COBRANÇA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.

HIPOSSUFICIÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA NÃO-CONFIGURADA. 1. O agravante (ECT- Correios) propôs

ação ordinária em face do agravado para cobrança de débito decorrente de inadimplemento de faturas. O MM.

Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente tendo em vista que "apresenta um capital

social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e a presente dívida no importe de R$ 5.792,70 (cinco mil

setecentos e noventa e dois reais e setenta centavos)". 2. No contrato de adesão , a competência relativa pode ser

alterada por vontade expressa das partes, se não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer

delas. 3. Verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a dificultar ou

inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário. O fato de uma das partes tratar-se de empresa

aparentemente de maior porte em relação à outra, não se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a

qualidade de hipossuficiente da agravada. 4. Agravo de instrumento provido". 

(Agravo de Instrumento n.º 0022112-55.2011.4.03.0000, Quinta Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO FIRMADO COM A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. A jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da

licitude da cláusula de eleição de foro firmada por pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não

configurada a hipossuficiência e não inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário. Aplicação da Súmula nº 335 do

C. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos

de contrato." Conflito provido para declarar competente o Juízo suscitado". 

(Conflito de Competência n.º 0028390-72.2011.4.03.0000, Segunda Seção, Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO

NUNES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012).

 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juizado Especial

Federal de Bauru/SP (Juízo suscitado).

 

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010911-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a alteração da competência da 15ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (suscitante) para 10ª Vara

Federal Especializada em matéria previdenciária, nos termos do Provimento n. 405/2014, do Presidente do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região (fls. 75/76), bem como a redistribuição do feito originário do

presente conflito para a 26ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, conforme extrato que segue, fica essa referida

Vara Cível designada para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026630-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não há que se falar em decadência, uma vez que o lapso temporal deve ser contado a partir do escoamento do

último prazo recursal, o que ocorreu somente em 21/10/2012, conforme certidão de fl. 1678, uma vez que a União

Federal foi intimada da sentença em 21/09/2012, conforme certidão de fl. 1674.

 

As demais questões confundem-se com o mérito.

 

2014.03.00.010911-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ISRAEL FRANCO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP200520 TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058141620144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026630-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR(A) : BENEDITO DO ESPIRITO SANTO CAMPOS e outros(as)

: DALMO BUENO

: MARIA TEREZA PEREZ DA COSTA

: REGINA DE SOUZA TEIXEIRA

: RUI RODRIGUES

ADVOGADO : SP184668 FABIO IZIQUE CHEBABI e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00032308820064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se a respeito da necessidade de produção de

provas, justificando, se for o caso.

 

Não havendo provas a serem produzidas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063112-45.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Encaminhe-se o presente feito à Vice-Presidência, uma vez que, nos termos do disposto no artigo 349, inciso I, do

Regimento Interno, compete ao Presidente a execução de decisões proferidas pela Seção.

Publique-se.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003888-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

2005.03.00.063112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : JANI CRISTINA VITORIO SPINELLI e outros(as)

: JOAO ANTONIO FREDIANI

: JOAO HENRIQUE DE ARAUJO LEVOR

: JOAO HENRIQUE DE SA SANTANA

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: JOSE CARLOS FONSECA

: JOSE ROBERTO LOVATO

: JOSE ROBERTO ZABENATTI CAMARGO

: JULIANA BARROS DE OLIVEIRA TAKAHASHI

: KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

No. ORIG. : 98.06.00579-1 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.003888-6/SP
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DESPACHO

Admito os embargos infringentes.

Redistribua-se.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024628-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Intime-se a parte autora, pela imprensa oficial, a fim de promover em 15 (quinze) dias o pagamento do valor a que

condenada a título de honorários de advogado, devidamente atualizados, sob pena de, no silêncio, ser acrescida ao

débito a multa de 10% (dez por cento) a que alude o artigo 475-J, caput, do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38750/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011266-55.2010.4.03.6000/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR(A) : RICARDO ANTONIO ZANELLA

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 96.05.00411-9 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024628-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
SINTUSP

ADVOGADO : SP124489 ALCEU LUIZ CARREIRA e outro(a)

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

EXCLUIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00223706019954036100 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.011266-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos por PIERANGELO CAMILLO contra ato acórdão não unânime

proferido pela E. Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso da

União e à remessa oficial para declarar a constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a

receita bruta relativa à comercialização da produção rural - empregador rural pessoa física, a partir da edição da

Lei 10.256/2001.

A divergência trazida pelo decisum refere-se à constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre

a receita bruta relativa à comercialização da produção rural, a partir da edição da Lei 10.256/2001, ficando a

Exma. Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello vencida quanto ao ponto.

Sustenta o embargante a inconstitucionalidade do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, mesmo após o advento

da Lei 10.256/2001, requerendo o acolhimento dos presentes embargos (fls. 307/322).

Contrarrazões pelo desprovimento dos embargos infringentes (fls. 329).

O Ministério Público Federal pugnou pelo desprovimento dos embargos infringentes (fls. 331/335).

 

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Contribuição social sobre a produção rural

 

O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações." 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : PIERANGELO CAMILLO

ADVOGADO : MS009429 ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112665520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(RE n. 363.852, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 23/04/2010)

 

Essa orientação restou mantida por ocasião do julgamento do RE n. 596.177/RS, julgado sob o regime da

repercussão geral, nos termos do art. 543-B do CPC, restando assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC." 

(RE n. 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29/08/2011)

 

A União manifestou embargos de declaração contra o acórdão que deu provimento ao supracitado recurso,

aduzindo, entre outras alegações, que não teria havido manifestação do STF acerca da constitucionalidade da Lei

n. 10.256/2001, recebendo o julgado a seguinte ementa:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO ADMITIDO NO

DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DA

ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO LEGAL

CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL. I - Por não ter servido de fundamento para a conclusão do acórdão

embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva: "Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de

dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador"(fl. 260). II - A constitucionalidade da tributação com

base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida. III - Inexiste obscuridade,

contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os dispositivos considerados inconstitucionais. IV -

Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado."

(EDcl no RE 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado 17/10/2013)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados do STJ:

"TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição

Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a

alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL

relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da

LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei

7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os

regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n°

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios

concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei

8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção total

dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição

incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia

familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação

previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher

contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática

que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o legislador

entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente sobre

a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de

salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº
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10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a

remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física

empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas

(art. 15, I "a" e "b", da LC nº 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a

contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os

obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em

23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição

sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores

avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente

entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de

07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas

ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de

1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são

regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11. A corroborar referido entendimento

o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ

16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as

operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91,

de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o

regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não

suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com

o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial

dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural

empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes,

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n. 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 871.852, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 1. Não se depreendendo das razões aventadas

qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição vislumbrada pelo embargante, mas o nítido

propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a irresignação deve ser recebida como se agravo

regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da

fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural

incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada

obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas

empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa

cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse

sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado especial

(art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se

utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no

REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não

provido. (EARESP 572.252, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, foi editada a Lei n. 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam

os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no

inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. [...]"

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar
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para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98.

Portanto, após a promulgação da EC n. 20/98, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade

de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta

substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela

emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto

observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

Nesse sentido, os julgados desta Corte Regional:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no

caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 2. O art. 557 do CPC não

menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A referência à

jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 3. Não merece reparos a

decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte Regional. 4. O Supremo

Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98,

venha instituir a contribuição. 5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº

20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em

necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o

instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 6. A Carta

Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às contribuições

sociais. 7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no

art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). 8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida,

observando-se apenas que o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a

comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001. 9. Agravo regimental conhecido como legal, ao

qual se nega provimento. 

(AMS n. 00086794520104036102, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 CJ1 09/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II

e 30, IV, DA LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). 17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a

receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor

da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte autora à compensação dos recolhimentos em período

anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que comprovados nos autos. (...). 29. Apelação a que se dá parcial

provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, desde

que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos moldes exposto. 

(AC n. 201060000055583, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 CJ1 02/06/2011, p. 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92

E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF,

adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97,

observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que

alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo,

também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº

8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte

e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente

citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se
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discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o

raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido. 

(AMS 200960020052809, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJF3 CJ1 07/07/2011, p. 127)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91.

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 1. No

dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII,

25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação

venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor rural

que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do

artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento

do STF acima transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de

pagamento, superando o fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado

daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Ao que tudo indica, o

agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 5. Agravo a que se dá parcial provimento para

suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991 com a redação dada pela

Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, j. 19/10/2010)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, AI n. 0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão,

12.07.10; AI n. 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 2. Agravo

legal provido. 

(Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 04/10/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade

declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao

caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição

tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações

constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda

Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade

de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição

esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida

pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV -

Agravo de legal provido." 

(Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS DOS SANTOS

FILHO, j. 03/08/2010)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, DJF3 CJ1

25/08/2011, p. 227; AI 201003000214817, Relatora Juíza Convocada RENATA LOTUFO, 2ª Turma, DJF3 CJ1

03/03/2011, p. 295; AI 201003000349530, Relatora Juíza LOUISE FILGUEIRAS, 5ª Turma, DJF3 CJ1

27/01/2011, p. 750.

Portanto, devida a contribuição.
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Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos

embargos infringentes.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal sem impugnação, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38723/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049689-33.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Folha 224: DEFIRO.

Expeça a Secretaria o necessário.

Cumprida a providência, retornem os autos ao arquivo.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063449-15.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

96.03.049689-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : SP029517 LUIZ RENATO RAGAZZO MACHADO GOMES e outros(as)

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP001200S SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 92.00.20658-1 5 Vr SAO PAULO/SP

97.03.063449-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA FIGUEIREDO

AUTOR(A) : ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

No. ORIG. : 95.08.01757-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da União à folha 259 e não havendo outras providências a serem tomadas nestes autos, nada

obsta o imediato arquivamento do feito, máxime à constatação de que aqui não há que se falar em suspensão do

curso do processo, porquanto já ocorrido há muito o trânsito em julgado.

Arquivem-se os autos, portanto.

Intimem-se as partes, e, em especial, o subscritor da peça de fls. 250/252, apenas para ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001038-06.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil em

face da decisão monocrática de fls. 548/550, a qual, nos termos do caput do referido dispositivo, negou

seguimento aos embargos declaratórios opostos às fls. 544/546 dos autos.

 

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade de julgamento dos embargos declaratórios pela via monocrática,

nos termos em que estabelece o art. 537 do Código de Processo Civil e conforme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça. 

 

Sustenta, ainda, que a oposição dos referidos declaratórios teve por objetivo sanar omissão quanto à preclusão do

direito à interposição dos embargos infringentes de fls. 528/529. Requer, por fim, seja dado provimento ao

presente recurso.

 

É o relatório.

 

Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, verifico que os embargos declaratórios de fls. 544/546 foram opostos pela União Federal "em face

da r. decisão monocrática que, ao apreciar os embargos infringentes, deu-lhes provimento para reduzir a verba

honorária ao patamar de 1% sobre o valor do débito consolidado", conforme se verifica do primeiro parágrafo da

referida peça processual (fl. 545).

 

Desta forma, não há falar em violação ao art. 537 do Código de Processo Civil e tampouco em afronta à

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que, conforme orientação daquela

2001.61.07.001038-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA REBECCHI LTDA

ADVOGADO : SP128667 FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Corte Superior, perfeitamente cabível o julgamento monocrático de embargos declaratórios pelos tribunais,

sobretudo na hipótese de a decisão impugnada ter sido proferida também pela via monocrática, como é o caso dos

autos.

 

Nesse sentido, assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em apreciação de recurso representativo de

controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CPC NÃO

CONFIGURADA. POSTERIOR APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO COLEGIADO EM AGRAVO

INTERNO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1137497, JULGADO EM 14/04/2010, SOB O

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO

DO REGISTRO NO CADIN. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. O artigo 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir

recurso, dentre outras hipóteses, quando manifestamente improcedente, contrário à Súmula ou entendimento já

pacificado pela jurisprudência do respectivo Tribunal, ou de Cortes Superiores, viabilizando a celeridade

processual.

2. Os embargos declaratórios são considerados recursos, máxime após a reforma processual, razão pela qual o

art. 557 do CPC é-lhes aplicável, uma vez que, pela sua localização topográfica, o referido dispositivo legal

dirige-se a todas as impugnações. Outrossim, não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a

própria apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade, e não pudesse fazê-lo quanto aos

embargos, cuja prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios. Ademais,

historicamente, sempre foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo

862, § 1º, do CPC, de 1939.

3. "A sistemática introduzida pela Lei nº 9.756/98, atribuindo poderes ao relator para decidir monocraticamente,

não fez restrição a que recurso se refere. Opostos embargos declaratórios de decisão colegiada, o relator poderá

negar seguimento monocraticamente, com base no caput do artigo 557 do CPC, pois não haverá mudança do

decisum, mas não poderá dar provimento ao recurso para suprir omissão, aclarar obscuridade ou sanar

contradição do julgado, com fundamento no § 1º-A do mesmo artigo, pois em tal hipótese haveria inexorável

modificação monocrática da deliberação da Turma, Seção ou Câmara do qual faz parte." (REsp 630.757/RJ, Rel.

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005) 4.

Precedentes: REsp 943.965/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ

27/08/2007; AgRg no REsp 859.768/AP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/10/2006, DJ 26/10/2006; REsp 630.757/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA,

julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005; EDcl no Ag 434.766/RJ, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004; AgRg no Ag 509542/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI,

QUARTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 06/12/2004.

5. Deveras, ainda que prevalente a tese de que os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão

colegiado não podem ter seu seguimento obstado monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o

qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa

na sessão subsequente, proferindo voto", é certo que eventual nulidade da decisão monocrática resta superada

com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. (Precedentes: AgRg nos EDcl

no REsp 1073184/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 05/03/2009; AgRg no AgRg no REsp 800578/MG, PRIMEIRA

TURMA, DJe 27/11/2008; REsp 832.793/RN, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 02/06/2008;

REsp 822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de

30.06.2006; REsp 791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta

Turma, publicado no DJ de 28.11.2005) 

6. In casu, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim,

revelar-se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios,

porquanto já existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade

prevista no Estatuto Processual não prejudicou a embargante, incidindo a regra mater derivada do Princípio da

Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC).

7. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1137497, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",

reafirmou o entendimento de que: "A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do

registro do devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia

suspensiva a dois requisitos comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na

forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (REsp
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1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010) 

8. In casu, as instâncias ordinárias decidiram pelo impedimento à inscrição do nome do recorrido no CADIN ao

único fundamento de que a exequente não teria esclarecido acerca do alegado pagamento da dívida tributária,

razão pela qual merecia reforma o acórdão recorrido.

9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

10. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a permanência do recorrido no rol do CADIN.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1049974/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/2010, DJe 03/08/2010)

No mais, a decisão ora agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que restou

caracterizada a tempestividade dos embargos infringentes interpostos às fls. 504/525, não havendo falar em

preclusão, visto que, conforme entendimento da Segunda Seção desta E. Corte, cabível a oposição de embargos

declaratórios para suprir a ausência de juntada do voto minoritário aos autos. Confira-se, a propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. JUNTADA DO

VOTO VENCIDO. POSSIBILIDADE. PARCIAL ACOLHIMENTO AOS DECLARATÓRIOS.

1. Cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem

como for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. A ausência da juntada de voto vencido pode ser suprimida por meio da interposição dos declaratórios.

3. Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0512661-23.1994.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO POR MAIORIA. VOTO VENCIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS PARA DECLARAÇÃO E JUNTADA.

- Acórdão no qual, por maioria de votos, foi negado provimento ao recurso interposto pela agravante. Ausência

do voto vencido suprível mediante oposição de embargos de declaração. Precedente.

- Embargos de declaração acolhidos para declaração e juntada do voto vencido aos autos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, AR 0010755-74.1994.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 19/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo legal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007240-50.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2002.03.00.007240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : IND/ DE CALCADOS HERLIM LTDA

ADVOGADO : SP067543 SETIMIO SALERNO MIGUEL

No. ORIG. : 90.03.034614-3 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc. 

A petição de fls. 360/361 não revela nenhum requerimento, senão apenas informações prestadas pela parte ré.

Assim sendo, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071982-50.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Folhas 214/215: DEFIRO.

Expeça a Secretaria o necessário para a conversão em renda da União do depósito de folha 124.

Após, ante a renúncia quanto à execução da verba honorária devida ao ente público, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025810-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Não impugnado pela União o quantum objeto da presente execução, providencie a Secretaria a elaboração de

minuta de ofício requisitório, do qual deverá constar o valor do crédito exequendo e a data de sua última

atualização.

Após, intimem-se as partes acerca do teor do ofício, em obediência ao artigo 10 da Resolução CJF nº 168, de

2003.03.00.071982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

RÉU/RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.06.007256-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.00.025810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.12.005590-6 Vr SAO PAULO/SP
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05.12.2011. Não havendo impugnações, requisite-se o pagamento e aguarde-se em Secretaria a comprovação do

depósito do valor requisitado.

Comprovado o pagamento, venham conclusos para decreto de extinção da obrigação.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029536-90.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de promover em 15 (quinze) dias o pagamento do valor a que

condenada a título de honorários de advogado, devidamente atualizados e por meio de guia DARF (código 2864),

sob pena de, no silêncio, ser acrescida ao débito a multa de 10% (dez por cento) a que alude o artigo 475-J, caput,

do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023836-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela autora (fl. 377).

2007.03.00.029536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : ADBRAS ADMINISTRADORA BRASIL S/C

ADVOGADO : SP095818 LUIZ KIGNEL

No. ORIG. : 94.03.070210-9 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : FEDERACAO PAULISTA DE CLUBES DE FUTEBOL 7 SOCIETY

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

: SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS

No. ORIG. : 00264508120064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001499-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos infringentes, pela autora, contra acórdão da 4ª Turma, proferido em repetição de indébito do

IRPF calculado sobre o valor dos juros moratórios pagos em condenação trabalhista, por ser tratar de verba de

natureza indenizatória.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a ré a "restituir ao autor o valor indevidamente recolhido a

título de imposto de renda incidente sobre o montante recebido nos autos da ação trabalhista nº 01123-2005-033-

15-00-2-RT a título de juros de mora, no montante de R$ 16.251,36 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta e um

reais e trinta e seis centavos), que deverá ser devidamente atualizado desde o recolhimento indevido, consoante

dispõe o Provimento nº 64/2005, da COGE", fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Houve apelo fazendário pela exigibilidade da exação, nos termos da legislação de regência.

A relatoria não conheceu da remessa oficial, e deu provimento à apelação fazendária, tendo sido opostos pela

autora embargos de declaração. A Turma, por maioria, recebeu os embargos de declaração, como agravo e negou-

lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal relatora, vencido o Desembargador Federal

ANDRÉ NABARRETE, que lhe dava provimento.

A autora opôs embargos infringentes, alegando, em suma, que (1) não cabe fazer distinção entre o contribuinte

que se aposentou, em razão da rescisão do contrato de trabalho, daquele que perdeu o emprego, em afronta ao

princípio da isonomia tributária; (2) a rescisão do contrato de trabalho, por aposentadoria, equivale à demissão

sem justa causa; (3) "pouco importa o motivo da dispensa ocorrida entre contribuinte e ex-empregador, pois a

natureza jurídica dos juros de mora são sempre indenizatórios, não devendo repercutir sobre eles qualquer

incidência de Imposto de Renda"; (4) o artigo 153, III, da Constituição Federal, permite a incidência da exação

apenas sobre "renda e proventos de qualquer natureza", como juros não são renda e nem proventos, mas

indenização, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código Civil, não cabe a incidência do imposto de

renda; (5) "as verbas discutidas nas ações judiciais trabalhistas possuem natureza alimentar, de sorte, que a

mora do devedor infligiu ao credor, seja aposentado ou demitido, a privação de bens essenciais á sua

sobrevivência"; (6) "a indenização representada pelos juros moratórios corresponde aos danos emergentes, ou

seja, àquilo que o credor perdeu em virtude da mora do devedor"; (7) a OJ 400 SDI-1 firmou entendimento de

que os juros de mora possuem natureza indenizatória; e (8) "não sendo frutos, produtos ou rendimentos do

dinheiro, os juros de mora não são acessórios da parcela que lhes subjaz", nos termos do artigo 59 do Código

Civil revogado.

Com contrarrazões, o recurso foi admitido.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, trata-se de embargos infringentes opostos a acórdão que, no julgamento de agravo, manteve, por

2011.61.11.001499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES TREVISAN DEL MASSO

ADVOGADO : SP250488 MARCUS VINICIUS GAZZOLA e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014991420114036111 2 Vr MARILIA/SP
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maioria, a decisão da relatoria que deu provimento à apelação fazendária para reformar sentença de mérito,

pela qual se havia julgado procedente a repetição de indébito fiscal, relativo ao IRPF sobre juros de mora

percebidos em reclamação trabalhista. 

Tempestivos e preenchidos os requisitos de admissibilidade do artigo 530, CPC, no mérito improcede o pedido de

reforma do acórdão recorrido, à luz da jurisprudência consolidada.

Com efeito, a propósito, o Superior Tribunal de Justiça, através da Primeira Seção, no RESP 1.089.720, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 28/11/2012, firmou entendimento no sentido de que: como regra geral incide o

IRPF sobre os juros de mora, conforme artigo 16, caput, e parágrafo único, da Lei 4.506/64, inclusive nas

reclamações trabalhistas; e como exceção tem-se duas hipóteses: (a) os juros de mora pagos no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego) gozam de isenção de imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da verba principal (se indenizatória ou remuneratória), mesmo

que a verba principal não seja isenta, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei 7.713/88; e (b) os juros de mora

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR são também isentos do imposto de

renda, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em

que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum principale.

O acórdão tem o seguinte teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE

FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA

ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO

DE INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do

CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada

nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia ". 2. Regra geral: incide o IRPF

sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando

reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo

dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia). 3. Primeira

exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de

mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as reclamatórias

trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras

verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas

dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2. O

fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e

a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas. 4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal

isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium

sequitur suum principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista,

não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a

isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária

FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso

concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não

isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos)

= Incide imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide

imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =

Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28,
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parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do

imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido."

 

No âmbito das Turmas prevalece o entendimento de que somente na rescisão de contrato de trabalho, com perda

do vínculo, os juros de mora têm caráter indenizatório para efeito de imposto de renda:

 

APELREEX 00196425020124036100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 13/11/2014:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA 1. Para o manejo do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação não estava em confronto com jurisprudência

dominante desta Corte e/ou dos Tribunais Superiores. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. Precedentes do

STF, STJ e desta Corte. 2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o

entendimento dominante nos Tribunais Superiores. 3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo

com a decisão recorrida. 4. A regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos

termos do disposto no artigo 16, "caput", e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, inclusive naqueles percebidos

nas reclamações trabalhistas. 5. Há duas situações excepcionais em que o imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, quais sejam: a) verbas trabalhistas recebidas no contexto de rescisão do contrato de trabalho,

tendo como causa a perda do emprego, independentemente de que as verbas principais possuam natureza

jurídica indenizatória ou remuneratória, isentas ou não isentas da incidência do imposto, a teor do disposto no

artigo 6º, V, da Lei nº 7713/88; e b) juros de mora que incidem sobre verbas trabalhistas principais isentas do

imposto de renda, também estão isentos, mesmo quando pagos fora do contexto da rescisão contratual,

consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal. 6. Verifico que na hipótese dos autos, o autor

recebeu o montante no contexto de rescisão do contrato de trabalho, não incidindo, portanto, a exação sobre os

juros de mora. 7. Agravo legal desprovido."

 

APELREEX 0001428-24.2011.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF311/06/2015:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS RECONHECIDAS EM

DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. JUROS DE MORA. REGRA GERAL.

INCIDÊNCIA HORAS EXTRAS. CARATÉR INDENIZATÓRIO. NÃO CONFIGURADO. ACESSÓRIO

SEGUE O PRINCIPAL. 1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por

força de decisão judicial, não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as

tabelas e as alíquotas da época em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes. 2.

Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ. 3. Princípio constitucional da isonomia

preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na época devida, a teor do disposto no

artigo 150, II, da Constituição Federal. 4. O Supremo Tribunal Federal, em "repercussão geral", decidiu que o

imposto de renda incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser recolhido pelo regime de

competência (RE 614.406, relator p/acórdão Ministro Marco Aurélio, Plenário em 23/10/2014, DJE:

27/11/2014). 5. As verbas trabalhistas não foram pagas em contexto de perda de emprego, mas sim de

aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual deve incidir o imposto sobre os juros de mora computados

sobre as verbas trabalhistas não isentas. (REsp 1.089.720). 6. Honorários a cargo das partes em relação aos

seus respectivos procuradores, em decorrência da sucumbência recíproca, observando-se o fato de o autor ser

beneficiário da justiça gratuita."

 

AC 0000883-69.2012.4.03.6122, Rel. p/ acórdão Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 18/02/2015:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. MONTANTE

ACUMULADO E RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C

DO CPC. IR SOBRE JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. CONHECIMENTO PARCIAL DAS

CONTRARRAZÕES. APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - Conhecimento parcial das

contrarrazões. A matéria relativa à possibilidade de cumulação da taxa SELIC com outros índices de correção

monetária ou juros não foi objeto do pedido (fls. 02/19) e, em obediência ao princípio da congruência

(consubstanciado no art. 460 do Código de Processo Civil), não foi enfrentada na sentença (fls. 99/102). Assim,

constitui inovação recursal e não pode ser conhecida nesta sede. - Imposto de renda sobre verbas trabalhistas

pagas acumuladamente. A controvérsia está em se determinar o regime de incidência do tributo. Nos termos da

redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640 do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     151/3346



no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir no mês do recebimento do crédito e sobre o

total do montante. Todavia, a referida legislação determina o momento de incidência do tributo e não a sua

forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto, devem ser consideradas as alíquotas das

épocas a que se referem. - O Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº

1.118.429/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e

deve ser considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas, verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010). Destaque-se a aplicabilidade do julgado

especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS

DECORRENTES DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA.

JUROS DE MORA. ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente

deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido

adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com

parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP,

processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas

trabalhistas decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014,

DJe 18/03/2014 - ressaltei). - É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso

III, da Constituição Federal e dos artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em

debate têm natureza de renda e representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a

alíquota da época do pagamento do montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da

importância. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto

sob o regime de competência, consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim

de compor a base de cálculo que irá determinar a faixa de incidência. - Imposto de renda sobre juros de mora

decorrentes de verbas trabalhistas pagas acumuladamente. O E. Superior Tribunal de Justiça alterou

posicionamento acerca da incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios pagos em reclamações

trabalhistas, nos termos do REsp 1.089.720 e AgRg no REsp 1461687, ambos de Relatoria do Ministro Mauro

Campbell. Considerando que a hipótese dos autos não envolve perda de emprego, mas aposentadoria da autora

(fl. 24), e que a verba discutida tem natureza remuneratória, de rigor a incidência do imposto de renda sobre os

juros de mora, à exceção dos valores recebidos a título de FGTS (item 9 - fl. 33), de natureza indenizatória. Em

razão do decaimento de parte mínima da autora, é de rigor a condenação da União Federal ao pagamento da

verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da exação a ser restituída, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. - Apelação, na parte conhecida, parcialmente provida."

 

Na espécie, restou demonstrado que a autora logrou aposentadoria, pretendendo excluir a incidência do imposto

de renda sobre os juros de mora que incidiram sobre verbas rescisórias em reclamação trabalhista (f. 36/62), o que,

à luz da jurisprudência firmada, não autoriza a inexigibilidade fiscal pretendida.

Os juros de mora possuem nítido caráter de remuneratório, salvo em hipóteses específicas de compensação da

perda do emprego, a que, porém, não se equipara a aposentadoria do trabalhador para efeito da aventada quebra da

isonomia (artigo 5º, caput, 150, II, CF). A hipótese dos autos, em conformidade com a orientação da

jurisprudência citada, não se confunde com a da perda de emprego, revelando-se impertinente a aplicação da OJ

400 SDI-1, e do artigo 59 do revogado Código Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008703-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 252, 249/251: defiro o pedido para expedição de "certidão narratória" dos autos, nos termos solicitados.

Ademais, determino a certificação do trânsito em julgado dos autos.

Cumpra-se. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021986-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Folha 296: DEFIRO.

Intime-se a parte autora para o pagamento do valor a que condenada a título de honorários de sucumbência, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante a multa a que alude o artigo 475-J do CPC.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029909-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008703-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR(A) : FURNAX COML/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : PR030877 CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00103914220114036100 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : TOF PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP093875 LAURO AUGUSTONELLI e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00060728420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.029909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

Vistos etc.

Folha 662: DEFIRO.

Intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de promover em 15 (quinze) dias o pagamento do valor a que

condenada a título de honorários de advogado, devidamente atualizados e por meio de guia DARF (código 2864),

sob pena de, no silêncio, ser acrescida ao débito a multa de 10% (dez por cento) a que alude o artigo 475-J, caput,

do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001301-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Ratifico os atos praticados na Justiça estadual, inclusive a admissão da União e da CODESP como assistentes

de Cereal Sul Terminal Marítimo S/A.

 

II - Intime-se a empresa autora para cumprir o disposto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, no

prazo de 15 (quinze) dias. 

 

III - Cumprido o item II, intimem-se, sucessivamente, a CODESP e a União para eventual manifestação, no prazo

de 15 (quinze) dias cada. Por fim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005989-40.2015.4.03.0000/SP

RÉU/RÉ : CROWN CORK EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

No. ORIG. : 06015017519964036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.001301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : CEREAL SUL TERMINAL MARITIMO S/A

ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA

RÉU/RÉ : MUNICIPIO DE SANTOS SP

INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

No. ORIG. : 09.00.30148-3 1FP Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Em face da intempestividade da réplica à contestação certificada pela Subsecretaria (fl.188), desentranhem-se a

referida petição entregando-a ao seu subscritor, mediante certidão.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006905-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fábio Gallardo Diaz em face de decisão proferida pelo Juízo de

Direito do SAF de Pindamonhangaba/SP que deferiu o pedido de bloqueio de valores de ativos financeiros do

impetrante nos autos da execução fiscal n° 0002180-27.2014.8.26.0445.

É o relatório. Decido.

Em consulta ao andamento processual da execução fiscal n° 0002180-27.2014.8.26.0445 no sítio eletrônico w

ww.tjsp.jus.br verifica-se que o ato tido como coator, ensejador do presente mandamus, foi reformado, sendo

"deferida a substituição da penhora de numerário pela penhora de bem imóvel indicado pelo executado".

Com efeito, a substituição da penhora esvazia o ato tido como coator de modo a implicar na perda do objeto do

writ.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ATO

REPUTADO COATOR. PERDA DE OBJETO INFORMADA PELOS PRÓPRIOS IMPETRANTES. CARÊNCIA

DE AÇÃO. Não se mostra viável a apreciação do mérito da ação de mandado de segurança se, a par de não ter

sido acostada aos autos cópia do ato reputado coator, os próprios impetrantes trazem informações das quais se

2015.03.00.005989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : JOSE BONZANI DA SILVA

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00214433520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : FABIO GALLARDO DIAZ

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZA DE DIREITO TITULAR DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

INTERESSADO(A) : PROKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

No. ORIG. : 00021802720148260445 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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extrai o esvaziamento do objeto da impetração

(TRF3, MS - 288393, processo: 0064549-53.2007.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

JUDICIAL. INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRETENSÃO POSSESSÓRIA. RELEVANTE COMPLEXIDADE DOS FATOS QUE

PERMEIAM A CAUSA REMOTA DA PRETENSÃO FORMULADA NA AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO.

NECESSÁRIA INCURSÃO FÁTICA QUE NÃO SE CONCILIA COM O RITO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

PRAZO DE 120 DIAS PARA A IMPETRAÇÃO. ART. 207 DO CCB. INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. EXCEÇÃO LEGAL QUE NÃO SUBJAZ NA REGRA DO ART. 538 DO CPC. FATO

SUPERVENIENTE RELEVANTE. JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE PRETENDIA A

AGREGAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. PERDA DE OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

(STJ, AgRg no RMS 42072/PR, processo: 2013/0114010-8, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

DJe 15/08/2013)

 

Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança, com fundamento no art. 33, inc. XII, do RITRF-3ªRegião,

por manifesta perda superveniente do respectivo objeto. Sem honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011092-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre os Juízos Federais indicados.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação da qual emergiu o presente conflito, diz respeito execução de

sentença de feito que tramitou perante o Juízo de Piracicaba, juízo no qual iniciou-se a execução da sentença,

sendo posteriormente remetido ao Juízo de Americana tendo em vista que o domicílio do executado e seus bens

encontra-se em referido Município.

Em regra, a execução deve ser processada perante o mesmo juízo que decidiu a causa. Entretanto, o art. 475-P,

parágrafo único, do Código de Processo Civil permite que a execução seja processada perante o Juízo "do local

onde se encontram bens sujeitos à desapropriação" ou "do local do domicílio do executa".

Ocorre, entretanto, que uma vez iniciada a execução da sentença perante o Juízo que decidiu a causa, vedada fica

a remessa dos autos ao Juízo onde localizados os bens do executado, sob pena de violação ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL - INSTALAÇÃO DE VARA NOVA DURANTE A FASE DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE. I - A instalação de vara nova na Subseção

Judiciária do domicílio do executado durante a fase de cumprimento de sentença não permite a remessa dos

2015.03.00.011092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00071960820004036109 1 Vr AMERICANA/SP
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autos àquele juízo, sob pena de violação ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, sendo inaplicável o disposto

no parágrafo único do artigo 475-P do Código de Processo Civil. II - Conflito de competência procedente. 

(TRF3, CC - 15727, processo: 0032406-98.2013.4.03.0000 , DESEMBARGADORA FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES, DJU DATA: 20/07/2015 )

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o presente conflito de competência, para declarar competente para o julgamento do feito o Juízo suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011100-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre os Juízos Federais indicados.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação da qual emergiu o presente conflito, diz respeito execução de

sentença de feito que tramitou perante o Juízo de Piracicaba, juízo no qual iniciou-se a execução da sentença,

sendo posteriormente remetido ao Juízo de Americana tendo em vista que o domicílio do executado e seus bens

encontra-se em referido Município.

Em regra, a execução deve ser processada perante o mesmo juízo que decidiu a causa. Entretanto, o art. 475-P,

parágrafo único, do Código de Processo Civil permite que a execução seja processada perante o Juízo "do local

onde se encontram bens sujeitos à desapropriação" ou "do local do domicílio do executa".

Ocorre, entretanto, que uma vez iniciada a execução da sentença perante o Juízo que decidiu a causa, vedada fica

a remessa dos autos ao Juízo onde localizados os bens do executado, sob pena de violação ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL - INSTALAÇÃO DE VARA NOVA DURANTE A FASE DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE. I - A instalação de vara nova na Subseção

Judiciária do domicílio do executado durante a fase de cumprimento de sentença não permite a remessa dos

autos àquele juízo, sob pena de violação ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, sendo inaplicável o disposto

no parágrafo único do artigo 475-P do Código de Processo Civil. II - Conflito de competência procedente. 

(TRF3, CC - 15727, processo: 0032406-98.2013.4.03.0000 , DESEMBARGADORA FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES, DJU DATA: 20/07/2015 )

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o presente conflito de competência, para declarar competente para o julgamento do feito o Juízo suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

2015.03.00.011100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : PRO LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO : SP147193 SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005313420044036109 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011425-77.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Naviraí - MS em face

do Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados - MS, nos autos de ação de cumprimento individual de sentença coletiva

sob Reg. nº 0001185-65.2015.403.6002, proposta por Antonio Pereira Dias, em face da União Federal, do

Hospital Universitário - HU/UFGD, do stado do Mato Grosso do Sul e do Município de Dourados - MS, com o

objetivo de que os réus adotem as providências necessárias à transferência do autor para internação em Unidade

de Terapia Intensiva - UTI de hospital público, ou o mantenham às suas custas, em UTI de hospital privado.

 

A ação subjacente foi, inicialmente, distribuída perante o Juízo Suscitado por dependência à Ação Civil Pública

Reg. nº 0001525-14.2012.403.6002 e ao acordo celebrado nos autos da ação sob Reg. nº 0000779-

78.2014.403.6002, cujo trâmite se deu perante aquele Juízo.

 

O Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Dourados - SP (Suscitado), ao receber os autos da ação originária, em sede

de Plantão Judiciário, apreciou e deferiu o pedido de antecipação de tutela jurisdicional formulado pelo autor e, na

mesma oportunidade, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo, determinando a redistribuição do feito

perante o Juízo Federal de Naviraí/MS, sem prejuízo do cumprimento da decisão antecipatória de tutela.

Fundamentou sua decisão declinatória em jurisprudência firmada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que ação dessa natureza deve ser proposta no domicílio do autor, ficando, outrossim, afastada a

prevenção do Juízo da processo de conhecimento para eventual ação executiva do título judicial firmado. No caso

em análise, por ser o autor da ação de cumprimento individual de sentença coletiva domiciliado em Naviraí-MS,

concluiu ser aquele Juízo competente para a demanda.

 

Ao receber os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Naviraí - MS (Suscitante), entendendo-se incompetente,

suscitou o presente conflito. Defendeu não se tratar, na espécie de hipótese de competência absoluta, mas sim,

relativa concorrente, sendo facultado ao exequente escolher o local ao ajuizamento da ação, ou seja, no foro do

seu domicílio ou no foro em que a ação coletiva foi processada e julgada. Acresceu que, por não ser hipótese de

competência absoluta, aplicável o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil e o princípio da perpetuatio

jurisdictionis. E, não tendo havido arguição de exceção, defeso ao Juízo Suscitado, de ofício, ter declinado da

competência.

 

O Juízo Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento

do presente conflito (fl. 27).

2015.03.00.011425-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : ANTONIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : DIEGO DETONI PAVOTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : HOSPITAL UNIVERSITARIO HU/UFGD e outros(as)

: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

: MUNICIPIO DE DOURADOS MS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011856520154036002 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     158/3346



 

O Juízo Suscitado ofereceu informações (fls. 29/34)

 

O Ministério Público opina pela procedência do presente conflito (fls. 36/39).

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Passo a decidir o presente conflito de competência em conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

 

Na espécie, conquanto integrantes da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Juízos Suscitante e Suscitado

pertencem a Subseções Judiciárias distintas, quais sejam, 6ª Subseção Judiciária e 2ª Subseção Judiciária,

respectivamente.

 

A questão, ora em debate, cinge-se a se determinar qual o Foro e, por conseguinte, estabelecer a qual Juízo

incumbiria conhecer e decidir ação de cumprimento individual de sentença coletiva, ou seja, àquele no qual foi

processada e julgada a ação coletiva ou àquele em que o autor é domiciliado.

O C. Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento segundo o qual é possível ao interessado formular seu

pleito perante o Juízo do seu domicílio ou perante o Juízo prolator da decisão condenatória na respectiva ação

coletiva.

 

Nesse sentido, destaco os elucidativos arestos:

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C DO

CPC. SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL

JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO

BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO).

EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO

DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou o

Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de

poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a

todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua residência ou

domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da

sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm

legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos

quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação

Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de

Brasília/DF.

2. Recurso especial não provido." (STJ; REsp 1391198 / RS RECURSO ESPECIAL 2013/0199129-0; Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; DJe 02/09/2014)(Grifou-se)

"DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).

DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO

E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE.

REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA

JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença

genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os

efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e

subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos

interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 

1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao

pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos

alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do
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seu alcance em sede de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se

aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97. 

2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido." (STJ; REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS

FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe 12/12/2011) (Grifou-se) 

Seguindo esta orientação, destaco o idêntico entendimento manifestado pelos Tribunais Regionais Federais,

conforme se verifica a seguir:

 

"ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA - COMPETÊNCIA - JUÍZO

PROLATOR DA SENTENÇA VERSUS FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQUENTE - CRITÉRIO DA LIVRE

DISTRIBUIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Cinge-se a controvérsia em torno de execução fundada em

sentença condenatória proferida em ação coletiva que reconheceu o direito dos substituídos do Sindicato

Nacional dos Trabalhadores em Fundações Públicas Federais de Geografia e Estatística, nos autos da ação

coletiva nº 95.0017873-7, ao recebimento do reajuste de 28,86%. 2 - A ação principal tramitou perante a 3ª Vara

Federal do Rio de Janeiro e a substituída, a despeito de residir em outros Estados, optou por ajuizar a execução

no Estado do Rio de Janeiro. 3 - A competência para as execuções individuais de sentença proferida em ação

coletiva deve ser definida pelo critério da livre distribuição, a fim de impedir o congestionamento do juízo

sentenciante, para não violar a boa administração da Justiça e não inviabilizar as execuções individuais e a

própria efetividade das ações coletivas. 4 - A jurisprudência consolidou-se no sentido de permitir a liquidação e

execução no juízo em que proferida a sentença condenatória (arts. 475-A e 575, II, do CPC) ou no foro do

domicílio do credor (art. 475-P, parágrafo único, do CPC) - STJ - CC nº 96.682/RJ - TERCEIRA SEÇÃO - Rel.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - DJe 23-03-2010. 5 - Cabe à Exequente escolher entre o foro em que a ação

coletiva fora processada e julgada e o foro do seu domicílio. Portanto, apesar de ser possível, a promoção da

execução individual no foro do domicílio do beneficiário não deve ser imposta, uma vez que tal opção fica a

cargo do autor, que veio a optar pelo foro do juízo prolator da sentença coletiva. Precedentes: AG nº

2012.02.01.016838-0 - Sétima Turma Especializada - Rel. Des. Fed. JOSÉ ANTÔNIO LISBÔA NEIVA - e-DJF2R

28-02-2013; AG nº 2012.02.01.019007-5 - Sétima Turma Especializada - Rel. Juiz Fed. Conv. EUGÊNIO ROSA

DE ARAÚJO - e-DJF2R 31-01-2013; CC nº 2011.02.01.015641-5 - Oitava Turma Especializada - Rel. Des. Fed.

VERA LÚCIA LIMA - e-DJF2R 29-06-2012; APELREEX 2009.51.02.002559-3 - Sexta Turma Especializada -

Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA - e-DJF2R 26-05-2011. 6 - Recurso desprovido.

Sentença confirmada." (TRF2R; AC 201351011187510 AC - APELAÇÃO CIVEL; Desembargador Federal

MARCUS ABRAHAM; 19/12/2014)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO. COISA JULGADA. LEGITIMIDADE ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nas ações civis públicas,

o autor não é o titular do interesse objetivado, mas sim seu representante. Assim, podem os tutelados que

preencham os requisitos da lei, utilizarem-se da decisão para promover a execução, sendo competente para a

execução individual da sentença, tanto o juízo da ação condenatória, quanto o do domicílio do autor. Tratando-

se de execução de sentença proveniente de ação civil pública, os honorários de advogado podem ser arbitrados

para a hipótese de pronto pagamento. Não havendo pronto pagamento, mas sim a interposição de embargos à

execução, não há mais que se debater sobre aquela fixação, porquanto novos honorários são estabelecidos na

ação de embargos." (TRF4R; AC 200070010124460 AC - APELAÇÃO CIVEL; Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS;

DJ 23/01/2002)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PROMOVIDA POR SINDICATO, NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL, DE TÍTULO JUDICIAL DECORRENTE DE AÇÃO

COLETIVA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO. 1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1º Vara

Federal de Pernambuco (Recife) em face do Juízo da 10ª Vara Federal de Pernambuco (Recife), com base no art.

115, II, do CPC, para processar e julgar execução promovida por Sindicato, na qualidade de substituto

processual de alguns servidores, derivada de ação coletiva. 2. O STJ, em sede de recursos repetitivos, pacificou o

entendimento segundo o qual a execução individual de título judicial proferido em ação coletiva pode ser

processada em juízo diverso daquele onde tramitou o processo de conhecimento (REsp 1.243.887/PR). 3. De

acordo com o entendimento do STJ, a livre distribuição de execução individual de sentença proferida em ação

coletiva beneficia não só o credor, para que este possa promover a execução no foro da comarca de seu

domicílio, como também evita o congestionamento de uma única vara. 4. Assim, mesmo que o caso dos autos seja

de execução promovida por Sindicato, na qualidade de substituto processual de parte dos filiados, bem como

serem os substituídos domiciliados no mesmo foro do juízo prolator da sentença exequenda, não será aplicada a

regra do art. 575, II, do CPC, devendo as execuções serem encaminhadas por distribuição automática. 5.

Precedente em caso idêntico (execução promovida por Sindicato de sentença proferida em ação coletiva):

CC2886/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA, Pleno, JULGAMENTO:

25/02/2015. 6. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo da 10ª Vara Federal de

Pernambuco (Recife), ora suscitado." (TRF5R; CC 00002945120154050000 CC - Conflito de Competencia -
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2926; Desembargador Federal Fernando Braga; DJE - Data::23/04/2015 - Página::31)

In casu, a ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 2ª Vara de Dourados/MS. Já o autor da ação

de cumprimento de sentença, domiciliado em Naviraí, distribuiu o feito perante aquele Juízo, considerando o local

no qual foi proferida a sentença condenatória.

 

O Juízo Suscitado, por seu turno, apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, deferindo-o

e, na mesma oportunidade, de ofício, declinou da competência, sustentando dever tramitar referida ação no local

do domicílio do autor. Justificou a possibilidade do declínio, de ofício, no fato de que se trataria de competência

de natureza absoluta.

 

Não assiste razão ao Suscitado. Na hipótese, trata-se de competência relativa e, assim, não seria possível ser

declinada de ofício. Firmada a competência daquele Juízo por ocasião da distribuição da ação subjacente, somente

em face de eventual arguição pela parte interessada, poderia ser modificada, sob pena de ofensa aos princípios do

juiz natural e o da perpetuatio jurisdictionis, como bem salientou o Juízo Suscitante.

 

O i. Parquet federal também concluiu, em seu parecer (fls. 36/39) pela competência do Juízo Suscitado,

merecendo destaque o seguinte de sua manifestação:

 

"[...] No presente caso, tendo o autor optado por ajuizar a ação de cumprimento de sentença perante o r. Juízo

Federal de Dourados (que proferiu a sentença condenatória genérica), não cabe o declínio de ofício da

competência para o Juízo Federal de Naviraí (domicílio do autor), já que, como visto, essa é uma opção do

exequente. Ademais, como ressaltado às fls. 06, o ajuizamento da ação na cidade de Dourados facilita o acesso

do exequente à pretensão jurisdicional, tendo em vista que é e a cidade onde ele encontra-se internado. [...] (fl.

39) 

Destarte, tendo o autor da ação subjacente optado promover a execução no local em que proferida a sentença

condenatória, compete ao respectivo Juízo o processamento do feito executivo, não sendo cabível a redistribuição

tal como determinada.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de modo a reconhecer a competência do Juízo Suscitado -

Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados - MS, para conhecer e processar a ação de cumprimento individual de

sentença coletiva sob Reg. nº 0001185-65.2015.403.6002/MS.

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012806-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre os Juízos Federais indicados.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação da qual emergiu o presente conflito, diz respeito execução fiscal

ajuizada pela municipalidade de Ribeirão Preto/SP visando à cobrança de valores referentes ao IPTU da RFFSA.

A Segunda Sessão deste E. Tribunal já decidiu, em conflito de competência, a matéria posta no presente conflito,

entendendo que o juízo da execução fiscal é competente para o processamento da referida ação de execução fiscal,

mesmo quando processado sob o rito do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUIZADA POR

AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 730 DO CPC E DO ART. 100 DA CF. COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. I. Conquanto sejam os bens públicos salvaguardados pela

impenhorabilidade, não há óbice constitucional para que se promova execução contra a fazenda pública

aparelhada com a CDA. II. O § 1o. do artigo 2o. da Lei n. 6.830/80 estabelece como sendo Dívida Ativa da

Fazenda Pública "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1o.",

dentre as quais se incluem as autarquias como o Conselho Regional de Farmácia. III. A mera submissão aos

preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e artigo 100 da Constituição Federal, quando se tratar de

execução contra Fazenda Pública não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara Especializada,

não retirando sua natureza de execução fiscal. IV. Conflito de competência procedente.

(TRF3, CC - 8493, processo: 0098714-97.2005.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

DJU DATA:10/11/2006)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o presente conflito de competência, para declarar competente para o julgamento do feito o Juízo suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013295-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito de competência a respeito do processamento e julgamento da ação de execução de Dívida

Ativa, processo nº. 0013424-39.2008.403.6102 movida pelo Município de Ribeirão Preto/SP em face da União, na

qualidade de sucessora da Rede Ferroviária S.A., estabelecido entre os Juízos Federais da 5ª e 1ª Varas, ambas, de

Ribeirão Preto/SP.

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00117095920084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.013295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00134243920084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Objetiva a União a cobrança das CDAs nºs. 989.213 e 1.041.945 derivadas do não pagamento de IPTU durante os

exercícios de 1998 e 1999.

O d. Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Ribeirão Preto (suscitado) declarou-se absolutamente

incompetente e determinou a livre distribuição dos autos porquanto entendeu ser inadequada a aplicação da Lei

6.830/80, devendo seguir o artigo 730 do Código de Processo Civil, não justificando o trâmite da execução

naquele Juízo.

Por sua vez, o d. Juízo suscitante entendeu que, em que pese o rito adequado para prosseguimento da execução,

seja ele o previsto no artigo 730 do CPC ou o previsto na Lei nº. 6.830/80, com base no artigo 1º desta Lei, e por

tratar-se de execução de Dívida Ativa proposta em face da Fazenda Pública a competência é da Vara

Especializada de Execução Fiscal.

Reputei desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes (fls. 10 e verso).

Por fim, manifestou-se a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Paula Bajer Fernandes

Martins da Costa pela fixação da competência no Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Ribeirão

Preto, Juízo suscitado (fls. 23/26).

DECIDO.

 

Por se tratar de matéria amplamente debatida nesta 2ª Seção passo a decidir o conflito com fulcro no artigo 120,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Com efeito, sobre o tema, execução contra a Fazenda Pública (submetida ao rito dos artigos 730 e 731 do Código

de Processo Civil) esta 2ª Seção registra precedentes no sentido de que não se exclui a competência da Vara

Especializada em execução fiscal para feito em que se cobra dívida ativa da Fazenda Pública. 

Confiram-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EXECUÇÃO AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS

LEGAIS. IMUNIDADE RECÍPROCA NÃO EXTENSIVA ÀS TAXAS. 1. Nas execuções ajuizadas pela

Fazenda Municipal em face da União Federal, a adoção do procedimento previsto nos arts. 730 e 731 do CPC e da

regra estipulada no art. 100 da CF, não implica na exclusão da competência da Vara Especializada, uma vez que,

no presente caso, se trata de execução judicial para cobrança da Dívida Ativa dos Municípios (art. 1º da LEF).

Precedentes: TRF3, 2ª Seção, CC 200003000590573, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 05.08.2003, v.u., DJU

27.08.2003, p. 193. 2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente:

TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p.

556. 3. A regra da imunidade recíproca de que gozam os entes políticos relativamente aos impostos, e consagrada

no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se estende às taxas, conforme a dicção do dispositivo constitucional. 4.

Apelação improvida.(AC 00305653520024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS E

VARA CÍVEL. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE OSASCO CONTRA A UNIÃO

FEDERAL. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO É PREÇO PÚBLICO E NÃO IMPOSTO. APLICAÇÃO DA LEF

ADEQUANDO-A AO ART. 730 DO CPC. - Afastada a alegação de incompetência do Foro das Execuções

Fiscais para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que a instalação destas varas especializadas,

possibilitou uma melhor prestação jurisdicional, garantindo assim a agilidade e eficiência na cobrança da Dívida

Ativa da Fazenda Pública, sem ofensa ao artigo 109, I da Constituição Federal. - De acordo com os Provimentos

nºs 54 e 56/1991, do Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional da Terceira Região, as Varas

Especializadas das Execuções Fiscais têm competência para processar e julgar as execuções fiscais, submetidas à

Lei 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. - Precedentes desta

Egrégia Corte. - Quanto à alegação de que o rito processual previsto na Lei n. 6.830/80 não é aplicável à cobrança

da dívida ora sub judice, pois o mais adequado seria o processamento conforme os artigos 730 e 731 do Código de

Processo Civil, em respeito à economia processual e à instrumentalidade das formas, o correto é se fazer as

adaptações cabíveis. - Precedentes do STJ. - Não procede também o argumento no sentido de que a dívida cobrada

seja imposto travestido de taxa; de fato, conforme se verifica às fls. 06/43 trata-se de preço público, pois a

Municipalidade cobrou da União Federal, tarifa de água e esgoto, com fundamento no artigo 30, inciso V da

Constituição Federal. - É inconteste, a natureza jurídica de preço público da tarifa de água e esgoto. - Precedentes

do Supremo Tribunal Federal. - Remessa oficial não conhecida. Apelação que se nega provimento.(APELREEX

00161005520014036182, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA
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D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2011 PÁGINA: 576 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO JUDICIAL DE DÍVIDA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 6.830/80. DESCABIMENTO. BENS PÚBLICOS. APLICAÇÃO

SUBSIDIÁRIA DO CPC. SUJEITO ATIVO. AUTARQUIA. DÍVIDA ATIVA. COMPETENTE O JUÍZO

FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

I. A Lei 6.830/80 não cuida da execução judicial de dívida contra a Fazenda Pública, pois o seu rito é

incompatível com aquele preconizado na mencionada lei, que prevê a penhora e alienação de bens, procedimento

vedado em relação aos bens públicos, que são impenhoráveis e inalienáveis, devendo a ação de execução tramitar

nos termos do que dispõem os artigos 730 e 731, do Código de Processo Civil, observadas, quanto ao pagamento,

as regras estatuídas no artigo 100, da Constituição Federal.

II. Indiscutível que a ação traz como sujeito ativo uma autarquia federal, o que não retira do crédito discutido nos

autos a característica de dívida ativa de cunho previdenciário da União, razão pela qual deve tramitar o feito em

Vara Federal Especializada em Execução Fiscal. (TRF da 3ª REGIÃO; 2ª Seção; 2001.03.00.002459-6 CC 3814;

Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; DJU 19.07.07)

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA PREFEITURA

MUNICIPAL. POSSIBILIDADE.

1.Conquanto estejam os bens da executada salvaguardados pela impenhorabilidade, inexiste óbice constitucional a

que se promova contra ela execução fundada em Certidão da Dívida Ativa. Tratando-se de execução da dívida

ativa, movida contra a Fazenda Pública, a submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e

artigo 100 da Constituição Federal, não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara Especializada,

subsistindo a natureza de execução fiscal, vez que fundada em CDA.

2.Competente para processar e julgar o feito é o juízo federal da Vara Especializada em Execuções Fiscais, ao

qual caberá, porém, observar os preceitos contidos no artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como, o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Neste sentido, decisão desta E. Segunda Seção deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Precedente jurisprudencial do C. STJ.

3.Conflito de competência procedente."

(TRF da 3ª Região, CC - Conflito de Competência 8830, Processo nº 2006.03.00.022401-7, 2ª Seção, Relator

DES. FED. Lazarano Neto, v.u., data de julgamento 17/10/2006)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESPECIALIZADA EM

EXECUÇÕES FISCAIS E VARA DE COMPETÊNCIA RESIDUAL. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE

LICENÇA. PROCEDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA.

1.A competência da Vara Especializada em Execuções Fiscais não se baseia exclusivamente no critério ratione

personae, como indicado pelo Juízo suscitado, mas é mais amplo, abrangendo e conjugando diversos fatores

(pessoa, matéria e procedimento), nos exatos termos do que dispõe o próprio artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

2.Por evidente, que a aplicação do preceito, na esfera da Justiça Comum, deve observar a competência

constitucionalmente delimitada e, portanto, a execução fiscal da Municipalidade somente é processada na Justiça

Federal se proposta contra certos entes, tal como indicados no artigo 109, incisos I e II, da Constituição Federal.

3.Fixada a competência da Justiça Federal, a especialização interna ocorre em função do critério que orienta a

própria incidência da Lei nº 6.830/80, fixada em seu artigo primeiro, de forma a abranger, pois, as execuções

fiscais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.

4.Não houve, no âmbito da organização interna da Justiça Federal de Primeira Instância da Terceira Região,

qualquer especialização baseada na figura da Fazenda Nacional, como exeqüente, porquanto o que predominou foi

o conceito de Fazenda Pública, no qual se incluem os entes autárquicos, relacionado ao rito processual especial da

execução judicial das respectivas dívidas ativas.

5.Coerente com tal compreensão, é que o Provimento nº 168/99 do E.Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que disciplinou a criação e a especialização das 5ª e 6ª Varas Federais da 6ªSubseção Judiciária, sediada

em São José do Rio Preto, determinou a redistribuição, para as novas Varas, dos executivos fiscais, quaisquer

fossem os exeqüentes, em trâmite nas demais (1ª, 2ª e 3ªVaras).

6.Conflito julgado procedente."

(TRF da 3ª Região, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 3777, Processo: 2000.03.00.059057-3/SP, Relator

DES. FED. CARLOS MUTA, SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 05/08/2003, Data da Publicação/Fonte

DJU DATA:27/08/2003, PÁGINA: 193)

 

Destarte, tomando como paradigmas os julgados acima, da egrégia 2ª Seção deste Tribunal, é de ser julgado

procedente o presente conflito.
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Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito e declaro a competência do Juízo suscitado (1ª Vara Federal Especializada em Execução Fiscal) para

processar e julgar a ação de execução de Dívida Ativa - proc. nº. 0013424-39.2008.403.6102 movida pelo

Município de Ribeirão Preto (exequente) em face da União (executada).

Intime-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013296-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre os Juízos Federais indicados.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação da qual emergiu o presente conflito, diz respeito execução fiscal

ajuizada pela municipalidade de Ribeirão Preto/SP visando à cobrança de valores referentes ao IPTU da RFFSA.

A Segunda Sessão deste E. Tribunal já decidiu, em conflito de competência, a matéria posta no presente conflito,

entendendo que o juízo da execução fiscal é competente para o processamento da referida ação de execução fiscal,

mesmo quando processado sob o rito do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUIZADA POR

AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 730 DO CPC E DO ART. 100 DA CF. COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. I. Conquanto sejam os bens públicos salvaguardados pela

impenhorabilidade, não há óbice constitucional para que se promova execução contra a fazenda pública

aparelhada com a CDA. II. O § 1o. do artigo 2o. da Lei n. 6.830/80 estabelece como sendo Dívida Ativa da

Fazenda Pública "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1o.",

dentre as quais se incluem as autarquias como o Conselho Regional de Farmácia. III. A mera submissão aos

preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e artigo 100 da Constituição Federal, quando se tratar de

execução contra Fazenda Pública não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara Especializada,

não retirando sua natureza de execução fiscal. IV. Conflito de competência procedente.

(TRF3, CC - 8493, processo: 0098714-97.2005.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

DJU DATA:10/11/2006)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o presente conflito de competência, para declarar competente para o julgamento do feito o Juízo suscitado.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2015.03.00.013296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ORLANDIA-SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00132327220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013301-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto - SP em

face do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação executiva sob Reg. nº 0003313-

93.2008.403.6102 proposta pelo Município de Pontal, com o objetivo de cobrar da União Federal, sucessora da

FEPASA, o pagamento de IPTU (exercício de 1998), objeto das CDA's nºs 2486/2003, 2487/2003, 2488/2003;

2574/2003 e 2575/2003.

 

O Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP (Suscitado), perante o qual tramitou a ação subjacente,

declarou-se incompetente, porquanto, tendo em vista a inaplicabilidade, na espécie, do rito previsto na Lei

6.830/80, a submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil não justificaria o trâmite daquela

ação perante juízo especializado.

 

Ao receber os autos, o Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo - SP (Suscitante), entendendo-se incompetente,

suscitou o presente conflito, aduzindo que o processamento da execução pelos ditames do artigo 730 do CPC não

seria suficiente para descaracterizar a Certidão de Dívida Ativa como título executivo fiscal, remanescendo a

competência da vara especializada.

 

O Juízo Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento

do presente conflito (fl. 10).

 

O Ministério Público opina pela procedência do presente conflito (fls. 13/14).

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de execução de dívida ativa, movida contra a União Federal, submetida aos preceitos dos artigos 730 do

Código Processual Civil e 100 da Constituição Federal, o que, contudo, não exclui a competência da vara

especializada em execução fiscal.

 

É certo que independentemente dos bens da executada encontrarem-se garantidos pela impenhorabilidade, não há

empecilho para originar uma execução fundada em Certidão de Dívida Ativa, permanecendo a competência da

Vara Especializada em Execuções Fiscais, que apenas deverá observar, além dos dispositivos da Lei n.º 6.830/80,

2015.03.00.013301-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE PONTAL SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00033139320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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também os preceitos acima mencionados.

 

Esta 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, já alinhou entendimento no sentido de que as execuções

baseadas em certidões inscritas em dívida ativa, mesmo contra ente público, devem ser executadas em vara federal

especializada.

 

Neste diapasão, trago à colação os seguintes acórdãos:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO JUDICIAL DE DÍVIDA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 6.830/80. DESCABIMENTO. BENS PÚBLICOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA

DO cpc. SUJEITO ATIVO. AUTARQUIA. DÍVIDA ATIVA. COMPETENTE O jUÍZO FEDERAL DAS

EXECUÇÕES FISCAIS.

I. A Lei 6.830/80 não cuida da execução judicial de dívida contra a Fazenda Pública, pois o seu rito é

incompatível com aquele preconizado na mencionada lei, que prevê a penhora e alienação de bens, procedimento

vedado em relação aos bens públicos, que são impenhoráveis e inalienáveis, devendo a ação de execução

tramitar nos termos do que dispõem os artigos 730 e 731, do Código de Processo Civil, observadas, quanto ao

pagamento, as regras estatuídas no artigo 100, da Constituição Federal.

II. Indiscutível que a ação traz como sujeito ativo uma autarquia federal, o que não retira do crédito discutido

nos autos a característica de dívida ativa de cunho previdenciário da União, razão pela qual deve tramitar o feito

em Vara Federal Especializada em Execução Fiscal. (TRF da 3ª REGIÃO; 2ª Seção; 2001.03.00.002459-6 CC

3814; Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; DJU 19.07.07)

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUIZADA POR

AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 730 DO CPC E DO ART. 100 DA CF. COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL.

I.Conquanto sejam os bens públicos salvaguardados pela impenhorabilidade, não há óbice constitucional para

que se promova execução contra a fazenda pública aparelhada com a CDA.

II.O § 1º. do artigo ºo. da Lei n. 6.830/80 estabelece como sendo Dívida Ativa da Fazenda Pública 'qualquer

valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1o', dentre as quais se incluem as

autarquias como o Conselho Regional de Farmácia.

III.A mera submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e artigo 100 da Constituição

Federal, quando se tratar de execução contra Fazenda Pública não é suficiente, por si só, para excluir a

competência da Vara Especializada, não retirando sua natureza de execução fiscal.

IV.Conflito de competência procedente."

(TRF da 3ª Região - CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8493, Processo:2005.03.00.098714-8/SP, Relator

DES. FED ALDA BASTO, Órgão Julgador SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 18/07/2006, Data da

Publicação/Fonte DJU DATA:10/11/2006, PÁGINA: 310, Fontes RTRF3R 83/355)

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA PREFEITURA

MUNICIPAL. POSSIBILIDADE.

1.Conquanto estejam os bens da executada salvaguardados pela impenhorabilidade, inexiste óbice constitucional

a que se promova contra ela execução fundada em Certidão da Dívida Ativa. Tratando-se de execução da dívida

ativa, movida contra a Fazenda Pública, a submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e

artigo 100 da Constituição Federal, não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara

Especializada, subsistindo a natureza de execução fiscal, vez que fundada em CDA.

2.Competente para processar e julgar o feito é o juízo federal da Vara Especializada em Execuções Fiscais, ao

qual caberá, porém, observar os preceitos contidos no artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como, o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Neste sentido, decisão desta E. Segunda Seção deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Precedente jurisprudencial do C. STJ.

3.Conflito de competência procedente."

(TRF da 3ª Região, CC - Conflito de Competência 8830, Processo nº 2006.03.00.022401-7, 2ª Seção, Relator

DES. FED. Lazarano Neto, v.u., data de julgamento 17/10/2006)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESPECIALIZADA EM

EXECUÇÕES FISCAIS E VARA DE COMPETÊNCIA RESIDUAL. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE

LICENÇA. PROCEDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA.
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1.A competência da Vara Especializada em Execuções Fiscais não se baseia exclusivamente no critério ratione

personae, como indicado pelo Juízo suscitado, mas é mais amplo, abrangendo e conjugando diversos fatores

(pessoa, matéria e procedimento), nos exatos termos do que dispõe o próprio artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

2.Por evidente, que a aplicação do preceito, na esfera da Justiça Comum, deve observar a competência

constitucionalmente delimitada e, portanto, a execução fiscal da Municipalidade somente é processada na Justiça

Federal se proposta contra certos entes, tal como indicados no artigo 109, incisos I e II, da Constituição Federal.

3.Fixada a competência da Justiça Federal, a especialização interna ocorre em função do critério que orienta a

própria incidência da Lei nº 6.830/80, fixada em seu artigo primeiro, de forma a abranger, pois, as execuções

fiscais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.

4.Não houve, no âmbito da organização interna da Justiça Federal de Primeira Instância da Terceira Região,

qualquer especialização baseada na figura da Fazenda Nacional, como exeqüente, porquanto o que predominou

foi o conceito de Fazenda Pública, no qual se incluem os entes autárquicos, relacionado ao rito processual

especial da execução judicial das respectivas dívidas ativas.

5.Coerente com tal compreensão, é que o Provimento nº 168/99 do E.Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que disciplinou a criação e a especialização das 5ª e 6ª Varas Federais da 6ªSubseção Judiciária,

sediada em São José do Rio Preto, determinou a redistribuição, para as novas Varas, dos executivos fiscais,

quaisquer fossem os exeqüentes, em trâmite nas demais (1ª, 2ª e 3ªVaras).

6.Conflito julgado procedente."

(TRF da 3ª Região, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 3777, Processo: 2000.03.00.059057-3/SP, Relator

DES. FED. CARLOS MUTA, SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 05/08/2003, Data da Publicação/Fonte

DJU DATA:27/08/2003, PÁGINA: 193)

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de modo a reconhecer a competência do Juízo Suscitado -

Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto - SP para conhecer e decidir a ação executiva sob Reg. nº 0003313-

93.2008.403.6102/SP.

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013302-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto em face

2015.03.00.013302-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ORLANDIA SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00000804920124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do Juízo da 1ª Vara Federal daquela mesma Subseção Judiciária, nos autos da execução fiscal ajuizada pelo

Município de Orlândia/SP contra a União Federal, processo nº 0000080-49.2012.403.6102.

 

O d. Juízo suscitado, com competência especializada em execuções fiscais, declinou da competência para o

processamento e julgamento da mencionada Execução Fiscal sob o fundamento de que, em razão de a executada

gozar do privilégio da impenhorabilidade de seus bens, conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal,

inaplicável à dívida em cobrança o rito da execução fiscal, devendo processar-se através de execução por quantia

certa contra a Fazenda Pública, conforme artigo 730 e seguintes do CPC.

 

Dispensadas as informações, foi designado o d. Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pela procedência do conflito, para declarar a competência do juízo

suscitado.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP, em

face do Juízo Federal da 1ª Vara Federal daquela mesma Subseção Judiciária, especializada em Execuções Fiscais.

 

O Município de Orlândia ajuizou execução fiscal em face da União Federal para cobrança de débitos de IPTU

relativamente aos exercícios de 1998, 2000, 2001 e 2002.

 

O MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto declinou da competência em favor de uma das Varas Cíveis

daquela subseção judiciária, sob o fundamento de que a vara especializada em execução fiscal não tem

competência funcional para atuar em ações executivas ajuizadas contra a Fazenda Pública, as quais seguem o rito

do artigo 730 do CPC.

 

Mister ressaltar, primeiramente, que cuidando-se de execução contra a Fazenda Pública, afasta-se a possibilidade

de aplicação da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6.830/80, devendo ser aplicado o artigo 730 do CPC e quanto à

satisfação do débito, deve se observar o regime de precatório, de acordo com o art. 100 da CF/88.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS

QUESTÕES RECURSAIS. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMUNIDADE.

REQUISITOS PARA GOZO DO BENEFÍCIO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Inviável a revisão de julgado quanto à prescindibilidade da prova e o cerceamento de defesa quando demanda

inafastável incursão na seara fática dos autos, providência vedada na via estreita do especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. A recorrente alega violação ao art. 14 do CTN, aduzindo fazer jus à imunidade tributária. Quanto à questão, o

Tribunal a quo deixa expressamente assentado, quando da análise dos requisitos para concessão da imunidade,

que 'o conjunto probatório não demonstra que a autora preenchia requisitos do art. 14 do CTN'. Incidência da

Súmula 7/STJ.

4. 'É juridicamente possível a execução contra a Fazenda, fundada em título executivo extrajudicial (Certidão de

Dívida Ativa), observadas em seu processamento as disposições aplicáveis a espécie (art. 730 e seguintes do

CPC)' (REsp 100700/BA, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/1997,

DJ 31/03/1997, p. 9599.)

Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 1333867/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA ENTE

PÚBLICO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 279. ADAPTAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.
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1. É cabível a execução fiscal fundada em título extrajudicial contra a Fazenda Pública. (Súmula 279/STJ), desde

que observada a norma do artigo 730 do CPC.

2. 'Desde que observado o cânon do artigo 730 do CPC, faz-se de rigor a adaptação do rito processual em

atenção aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas' (REsp 642.122/PR, Min.

Francisco Falcão, 1ª T., DJ de 14.03.2005).

3. Recurso especial a que dá provimento."

(REsp 997855/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 04/02/2009)

 

No entanto, tal situação não afasta a competência para julgar o feito do Juízo Federal da vara especializada em

Execução Fiscal, vez que o fato de constar no polo passivo da execução um ente público não retira do crédito a

característica de dívida ativa.

 

Desse modo, tendo em vista que a documentação acostada (inicial da ação proposta e certidão da dívida ativa)

comprova que se trata de execução que, malgrado ajuizada em face da Fazenda Pública, não perde a natureza de

execução fiscal e, considerando-se a jurisprudência firme acerca da possibilidade de compatibilização do rito

previsto nos artigos 730 e 731, do Código de Processo Civil, com o procedimento da Lei de Execuções Fiscais e

com o artigo 100, da Constituição Federal, impõe-se o reconhecimento da competência da Vara Especializada, por

ser absoluta, para o processamento e julgamento da ação que deu origem ao presente incidente.

 

Desse sentir, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSS 'VERSUS' ESTADO DA BAHIA. TITULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. INTELIGENCIA DO ART. 730 DO CPC.

1. E JURIDICAMENTE POSSIVEL A EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA, FUNDADA EM TITULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA), OBSERVADAS EM SEU PROCESSAMENTO

AS DISPOSIÇÕES APLICAVEIS A ESPECIE (ART. 730 E SEGUINTES DO CPC).

2. NA SISTEMATICA DO CPC DE 1973, A AÇÃO EXECUTIVA A QUE ALUDE O ART. 730 DO CPC, PASSOU

A SER EMBASADA EM TITULO EXECUTIVO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOTADO DE

EXECUTORIEDADE.

3. RECURSO IMPROVIDO A UNANIMIDADE."

(REsp 100700/BA, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ 31.03.1997, p. 9599)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUIZADA POR

AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 730 DO CPC E DO ART. 100 DA CF. COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL.

I. Conquanto sejam os bens públicos salvaguardados pela impenhorabilidade, não há óbice constitucional para

que se promova execução contra a fazenda pública aparelhada com a CDA.

II. O §1º do artigo 2º da Lei n 6.830/80 estabelece como sendo Dívida Ativa da Fazenda Pública 'qualquer valor,

cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º', dentre as quais se incluem as

autarquias como o Conselho Regional de Farmácia.

III. A mera submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e artigo 100 da Constituição

Federal, quando se tratar de execução contra Fazenda Pública não é suficiente, por si só, para excluir a

competência da Vara Especializada, não retirando sua natureza de execução fiscal.

IV. Conflito de competência procedente."

(CC nº 2005.03.00.098714-8/SP, Rel. Desemb. Fed. ALDA BASTO, DJU DATA:10/11/2006)

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS E VARA

CÍVEL. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE OSASCO CONTRA A UNIÃO FEDERAL.

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO É PREÇO PÚBLICO E NÃO IMPOSTO. APLICAÇÃO DA LEF ADEQUANDO-

A AO ART. 730 DO CPC.

- Afastada a alegação de incompetência do Foro das Execuções Fiscais para processar e julgar o presente feito,

tendo em vista que a instalação destas varas especializadas, possibilitou uma melhor prestação jurisdicional,

garantindo assim a agilidade e eficiência na cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, sem ofensa ao artigo

109, I da Constituição Federal.

- De acordo com os Provimentos nºs 54 e 56/1991, do Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional da

Terceira Região, as Varas Especializadas das Execuções Fiscais têm competência para processar e julgar as

execuções fiscais, submetidas à Lei6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda

Pública.
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- Precedentes desta Egrégia Corte.

- Quanto à alegação de que o rito processual previsto na Lei n. 6.830/80 não é aplicável à cobrança da dívida

ora sub judice, pois o mais adequado seria o processamento conforme os artigos 730 e 731 do Código de

Processo Civil, em respeito à economia processual e à instrumentalidade das formas, o correto é se fazer as

adaptações cabíveis.

- Precedentes do STJ.

- Não procede também o argumento no sentido de que a dívida cobrada seja imposto travestido de taxa; de fato,

conforme se verifica às fls. 06/43 trata-se de preço público, pois a Municipalidade cobrou da União Federal,

tarifa de água e esgoto, com fundamento no artigo30, inciso V da Constituição Federal.

- É inconteste, a natureza jurídica de preço público da tarifa de água e esgoto.

- Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação que se nega provimento."

(AC nº 2001.61.82.016100-1, Rel. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJe 15/07/2011)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA PREFEITURA

MUNICIPAL. POSSIBILIDADE.

1.Conquanto estejam os bens da executada salvaguardados pela impenhorabilidade, inexiste óbice constitucional

a que se promova contra ela execução fundada em Certidão da Dívida Ativa. Tratando-se de execução da dívida

ativa, movida contra a fazenda pública, a submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e

artigo 100 da Constituição Federal, não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara

Especializada, subsistindo a natureza de execução fiscal, vez que fundada em CDA.

2. Competente para processar e julgar o feito é o juízo federal da Vara Especializada em Execuções Fiscais, ao

qual caberá, porém, observar os preceitos contidos no artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como, o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Neste sentido, decisão desta E. Segunda Seção deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Precedente jurisprudencial do C. STJ.

3.Conflito de competência procedente."

(CC nº 2006.03.00.022401-7/SP, Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO, DJU:01/11/2006, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS

QUESTÕES RECURSAIS. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMUNIDADE.

REQUISITOS PARA GOZO DO BENEFÍCIO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Inviável a revisão de julgado quanto à prescindibilidade da prova e o cerceamento de defesa quando demanda

inafastável incursão na seara fática dos autos, providência vedada na via estreita do especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. A recorrente alega violação ao art. 14 do CTN, aduzindo fazer jus à imunidade tributária. Quanto à questão, o

Tribunal a quo deixa expressamente assentado, quando da análise dos requisitos para concessão da imunidade,

que 'o conjunto probatório não demonstra que a autora preenchia requisitos do art. 14 do CTN'. Incidência da

Súmula 7/STJ.

4. 'É juridicamente possível a execução contra a Fazenda, fundada em título executivo extrajudicial (Certidão de

Dívida Ativa), observadas em seu processamento as disposições aplicáveis a espécie (art. 730 e seguintes do

CPC)" (REsp 100700/BA, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/1997,

DJ 31/03/1997, p. 9599.)

Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 1333867/SC, Rel.Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/10/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP, o suscitado, para julgamento da Execução Fiscal

subjacente.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015047-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaí/SP em face do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerquilho/SP.

O presente incidente tem origem nos autos da Execução Fiscal n.º 185/2011, ajuizada pela União Federal

(Fazenda Nacional) em face da empresa F.S. Componentes Automotivos Ltda.- ME, visando à cobrança de

créditos tributários.

A ação foi distribuída originariamente perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerquilho/SP, que declinou da

competência para uma das Varas de Itaí/SP.

Foi, então, suscitado o presente conflito, sob o argumento de que o Juízo competente para a apreciação da

demanda é opção do autor, não havendo nos autos qualquer prova de que a executada tenha se instalado na

comarca de Itaí/SP.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da

matéria em exame.

Em um primeiro momento, ressalto que, ainda que tivesse havido redirecionamento da execução em face de sócio-

gerente da pessoa jurídica executada, tal fato não teria o condão de alterar o foro competente para o julgamento da

demanda, cuja competência é relativa e, portanto, só arguível por meio de exceção.

Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes.

Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112).

Esse é o entendimento cristalizado no enunciado de Súmula n.º 33 do STJ:

 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgado, in verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA -

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO.

1. Inexiste obscuridade ou omissão do acórdão que decidiu o conflito em respeito aos precedentes da Corte, que

entendem ser impossível alteração da competência territorial de ofício (art.112, CPC).

2. Alteração do pólo passivo na execução fiscal, que se volta contra o sócio-gerente de empresa com atividades

encerradas, não é causa de alteração de competência de ofício, "a menos que a parte interessada tenha manejado

o incidente de exceção, que, julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones" (CC 41.288/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Primeira Seção).

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no CC n.º 33.052/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

14/05/2008, DJe 26/05/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE.

MUDANÇA DE FORO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

2015.03.00.015047-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

PARTE RÉ : FS COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00030469120118260137 1 Vr ITAI/SP
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1. A competência territorial é relativa, sendo defeso ao órgão julgador declarar sua incompetência de ofício, que

só poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado, a teor do que preceitua o enunciado

da Súmula n.º 33/STJ.

2. A competência é determinada no momento em que se propõe a ação, sendo irrelevante qualquer modificação

posterior no estado de fato ou de direito, ressalvadas as situações que envolvem alteração da competência em

razão da matéria ou em razão da hierarquia.

3. O redirecionamento da execução contra sócio-gerente da pessoa jurídica executada não é causa suficiente

para alterar-se a competência territorial fixada com a propositura da ação, a menos que a parte interessada

tenha manejado o incidente de exceção, que, julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 5.ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Espírito Santo, o suscitado.

(STJ, CC n.º 41.288/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2004, DJ

23/08/2004, p. 114)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto

no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF3, CC n.º 0015408-94.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEGUNDA SEÇÃO, j.

18/08/2009, e-DJF3 17/09/2009, p. 7)

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - INDICAÇÃO DE NOVO ENDEREÇO

PELA EXEQÜENTE - IN COMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES.

I - Proposta a execução no foro do domicílio do executado, indicado na Certidão de Dívida Ativa, está fixada a

competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, a teor do artigo 87 do CPC.

II - A competência, in casu, é territorial, e, portanto, relativa (Súmula 33 do STJ). Ainda que tenha restado

infrutífera a tentativa de citação e que sobrevenha aos autos indicação de novo endereço pela exeqüente, não

poderá o d. Juízo declinar de ofício de sua competência. Precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região e do E. STJ.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado.

(TRF3, CC n.º 0032175-18.2006.4.03.0000; Rel. para Acórdão Des. Fed. CECILIA MARCONDES; SEGUNDA

SEÇÃO, DJU 28/09/2006)

 

Ainda que assim não fosse, não há qualquer informação de que a empresa F.S. Componentes Automotivos Ltda.-

ME esteja atualmente sediada na comarca de Itaí/SP.

De outra banda, da certidão expedida pelo Oficial de Justiça à fl. 13, denota-se que o Sr. Luís Antônio Machado

era um simples mecânico na empresa executada, onde deixou de trabalhar em 2008, fato este que, por sim, só, não

daria ensejo ao redirecionamento da execução fiscal e, consequentemente, da alteração da competência.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o

Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquivem-se.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015277-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto em face do

Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da mesma Subseção Judiciária.

O presente incidente tem origem nos autos da Execução Fiscal n.º 0002173-49.2013.4.03.6102, ajuizada pelo

Município de Ribeirão Preto, representando o Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão Preto (DAERP), em

face da União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal (RFFSA), visando à cobrança de

crédito referente ao não pagamento de água durante o exercício de 2007.

A ação foi distribuída originariamente perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Ribeirão Preto,

que declinou da competência para uma das Varas da Justiça Federal.

Finalmente distribuídos os autos à 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto, foi suscitado o presente conflito, sob o

argumento de que, em que pese a indisponibilidade dos bens públicos e o fato de o rito previsto no art. 730 do

CPC ser o adequado para prosseguimento da execução, isso não afasta a competência das varas de execuções

fiscais.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da

matéria em exame.

A Segunda Seção desta E. Corte, órgão competente para o julgamento dos conflitos de competência, consolidou o

entendimento de que, embora sejam os bens públicos impenhoráveis e o procedimento de execução contra a

Fazenda Pública seja o previsto no art. 730, do Código de Processo Civil, tal fato não é capaz de, por si só, alterar

a competência das varas de execuções fiscais.

Nesse mesmo sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgados, in verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUIZADA POR

AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 730 DO CPC E DO ART. 100 DA CF. COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL.

I. Conquanto sejam os bens públicos salvaguardados pela impenhorabilidade, não há óbice constitucional para

que se promova execução contra a fazenda pública aparelhada com a CDA.

II. O § 1º. do artigo 2º. da Lei n. 6.830/80 estabelece como sendo Dívida Ativa da Fazenda Pública "qualquer

valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1o.", dentre as quais se incluem as

autarquias como o Conselho Regional de Farmácia.

III. A mera submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e artigo 100 da Constituição

Federal, quando se tratar de execução contra Fazenda Pública não é suficiente, por si só, para excluir a

competência da Vara Especializada, não retirando sua natureza de execução fiscal.

2015.03.00.015277-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00021734820134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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IV. Conflito de competência procedente.

(TRF3, CC n.º 0098714-97.2005.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, SEGUNDA SEÇÃO, j. 18/07/2006,

DJU 10/11/2006)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA PREFEITURA

MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. 

1. Conquanto estejam os bens da executada salvaguardados pela impenhorabilidade, inexiste óbice constitucional

a que se promova contra ela execução fundada em Certidão da Dívida Ativa. Tratando-se de execução da dívida

ativa, movida contra a fazenda pública, a submissão aos preceitos do artigo 730 do Código de Processo Civil, e

artigo 100 da Constituição Federal, não é suficiente, por si só, para excluir a competência da Vara

Especializada, subsistindo a natureza de execução fiscal, vez que fundada em CDA.

2. Competente para processar e julgar o feito é o juízo federal da Vara Especializada em Execuções Fiscais, ao

qual caberá, porém, observar os preceitos contidos no artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como, o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Neste sentido, decisão desta E. Segunda Seção deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Precedente jurisprudencial do C. STJ.

3. Conflito de competência procedente.

(TRF3, CC n.º 0022401-61.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, SEGUNDA SEÇÃO, j.

17/10/2006, DJU 01/11/2006)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESPECIALIZADA EM

EXECUÇÕES FISCAIS E VARA DE COMPETÊNCIA RESIDUAL. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE

LICENÇA. PROCEDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA.

1. A competência da Vara Especializada em Execuções Fiscais não se baseia exclusivamente no critério ratione

personae, como indicado pelo Juízo suscitado, mas é mais amplo, abrangendo e conjugando diversos fatores

(pessoa, matéria e procedimento), nos exatos termos do que dispõe o próprio artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

2. Por evidente, que a aplicação do preceito, na esfera da Justiça Comum, deve observar a competência

constitucionalmente delimitada e, portanto, a execução fiscal da Municipalidade somente é processada na Justiça

Federal se proposta contra certos entes, tal como indicados no artigo 109, incisos I e II, da Constituição Federal.

3. Fixada a competência da Justiça Federal, a especialização interna ocorre em função do critério que orienta a

própria incidência da Lei nº 6.830/80, fixada em seu artigo primeiro, de forma a abranger, pois, as execuções

fiscais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.

4. Não houve, no âmbito da organização interna da Justiça Federal de Primeira Instância da Terceira Região,

qualquer especialização baseada na figura da Fazenda Nacional, como exeqüente, porquanto o que predominou

foi o conceito de Fazenda Pública, no qual se incluem os entes autárquicos, relacionado ao rito processual

especial da execução judicial das respectivas dívidas ativas. 

5. Coerente com tal compreensão, é que o Provimento nº 168/99 do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que disciplinou a criação e a especialização das 5ª e 6ª Varas Federais da 6ª Subseção Judiciária,

sediada em São José do Rio Preto, determinou a redistribuição, para as novas Varas, dos executivos fiscais,

quaisquer fossem os exeqüentes, em trâmite nas demais (1ª, 2ª e 3ª Varas).

6. Conflito julgado procedente.

(TRF3, CC n.º 0059057-27.2000.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, SEGUNDA SEÇÃO, j. 05/08/2003,

DJU 27/08/2003)

 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o

Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015870-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.015870-8/SP
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DESPACHO

No termos em que dispõe o art. 120 do Código de Processo Civil, designo o Juízo suscitante para resolver, em

caráter provisório, eventuais medidas urgentes.

 

Oficie-se ao Juízo suscitado para que preste informações no prazo de dez dias, nos termos do artigo 119 do

Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 121, do Código de Processo Civil, e 60,

inciso X, do RITRF-3ª Região.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016632-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : ELZA ANEAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP059843 JORGE FUMIO MUTA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00012728620144036121 1 Vr TAUBATE/SP

2015.03.00.016632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : MARCELO FLAVIO MACHADO GOMES SOARES

ADVOGADO : SP323695 DANY ROBSON DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ :
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO
SAO PAULO - CRECI

ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005074920144036143 17 Vr SAO PAULO/SP
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00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017405-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de conflito de competência estabelecido entre os Juízos Federais da 1ª Vara de Americana/SP e da 6ª

Vara de São Paulo/SP (Capital), respectivamente, suscitante e suscitado, acerca do cumprimento do v. acórdão (f.

06) transitado em julgado (f.12) no que se refere à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

A execução da verba honorária teve início pela petição protocolada pela União em 17/12/1999 perante o Juízo

Federal da 6ª Vara (suscitado) e nesse Juízo foram proferidos despachos e realizadas diligências tendentes à

satisfação do crédito pretendido pela União.

Sucede que, em 17/06/2014 (f. 175 e verso) a União, com fundamento no artigo 475-P, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como pelo fato do domicílio do executado se localizar em Americana/SP pleiteou

a remessa dos autos (para a cobrança dos honorários advocatícios) ao Juízo de Americana/SP (suscitante).

O pedido da União foi deferido pelo Juízo suscitado, com assento no artigo 475-P do Código de Processo Civil (f.

177).

Discordando da remessa dos autos, o Juízo suscitante assevera, em resumo, citando precedente deste Tribunal (CC

nº. 0011317-48.2015.403.0000) e doutrina que em razão dos princípios da perpetuatio jurisdictionis e do juiz

natural, o feito deve continuar tramitando no Juízo suscitado. Até porque a etapa executiva foi iniciada em

17/12/99 perante aquele Juízo por escolha da União, exequente (f. 179/181vº).

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Oficie-se.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4610/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003721-72.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP050808 ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07251913519914036100 1 Vr AMERICANA/SP

1999.03.00.003721-1/SP

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : SP245111A HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO(A) : SANDOZ S/A

No. ORIG. : 00.07.41327-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim de Acordão Nro 14264/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003908-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO INTERNO. PRESENÇA

DO INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO.

1. Da premissa de que era inadequada a via administrativa para a formulação do pedido não resulta a conclusão de

que também é inadequada a via mandamental para a impugnação da decisão tomada naquela seara.

2. Evidenciado o interesse de agir, deve ser provido o agravo interno manejado contra a decisão de indeferimento

liminar da petição inicial do mandado de segurança, que concluíra pela inadequação da via processual eleita. 

3. Agravo interno provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS

TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, COM QUEM

VOTARAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS MARLI FERREIRA, ALDA BASTO, CARLOS MUTA E

MÔNICA NOBRE. VENCIDO O JUIZ FEDERAL CONVOCADO CARLOS DELGADO (RELATOR) QUE

NEGAVA PROVIMENTO AO AGRAVO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES

FEDERAIS ANDRÉ NABARRETE E JOHONSOM DI SALVO, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38701/2015 

2015.03.00.003908-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE CAJAMAR
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044922-10.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 222/229), determino as seguintes providências:

I - A intimação pessoal dos advogados da parte autora: Dr. Araê Collaço de Barros Velloso - OAB/SP: 84.063,

Dr. Adriano Camargo Rocha - OAB/SP: 84.761 e Dr. Marcio Roberto Pinto Pereira - OAB/SP: 115.723 (fls.

103/104), para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareçam a razão pela qual foi juntada procuração por instrumento

público às fl. 103 e verso, datada de 06.09.2011 e substabelecimento às fl. 104, constituindo-os como

mandatários, se a parte autora já havia falecido em 10.07.2005 (fl. 176), considerando que a presença da mandante

é de rigor àquele ato;

II - Nova intimação pessoal ao Tabelião do 2º Tabelionato de Notas e Protestos de Letras e Títulos da Comarca de

Atibaia-SP, cartório que lavrou a procuração por instrumento público de fl. 103 e verso, para que, no prazo de 10

(dez) dias, dado o tempo decorrido desde 31.01.2014, data do último despacho que havia assim determinado (fls.

167/168), preste os devidos esclarecimentos da razão pela qual a procuração por instrumento público às fl. 103 e

verso é datada de 06.09.2011, se a parte autora já havia falecido em 10.07.2005 (fl. 176), esclarecendo inclusive o

pedido verbal no Tabelionato para a formação da aludida procuração e a assinatura do livro em que se encontra

registrada a procuração.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007699-52.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2000.03.00.044922-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : OLINDINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outros(as)

: SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP012891 JULIO DE TOLEDO FUNCK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.044091-4 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.007699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IDALZIRA ZOLIM CREMA

ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI

No. ORIG. : 99.00.00015-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Ante os documentos novos juntados em apenso (cópia da ação penal nº 2003.61.24.000475-0), dê-se vista dos

autos às partes, sucessivamente, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035112-40.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por MARIA JESUS DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando rescindir acórdão prolatado pela Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região nos autos da Apelação Cível n.º 2000.03.99.003445-6, o qual deu provimento à remessa

oficial, a fim de julgar improcedente a concessão da pensão por morte (fls. 39/43 e 47/50).

 

A parte autora ajuizou a presente demanda com fundamento em erro de fato (artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil). 

 

Em suma, alega que em sede de apelação seu pedido foi negado sob o argumento de que seu falecido companheiro

 recebia Renda Mensal Vitalícia, benefício que não concede direito à concessão de pensão por morte a seus

dependentes. Afirma que não requereu "conversão da renda mensal vitalícia em pensão por morte" e que "com a

devida "vênia" ao Eminente Desembargador, ao julgar a demanda como conversão em renda vitalícia em

pensão por morte, o fez de forma diversa do pedido invocado, ocorrendo assim, O JULGAMENTO "EXTRA-

PETITA", a teor dos artigos 128 e 460 do C.P.C." . 

 

Requer a rescisão do acórdão objurgado e o julgamento "de acordo com o pedido formulado pela Autora". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 27.08.2002 (fl. 02) e à causa foi atribuído o valor de R$ 2.400,00 (fl. 06).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 07/56.

 

O despacho exarado à fl. 59 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Regularmente citado à fl. 64, o INSS apresentou contestação às fls. 66/69. Preliminarmente, alega a inexistência

de erro de fato e, no mérito, afirma que a parte autora não faz jus à concessão da pensão por morte. 

 

O prazo para a apresentação de réplica decorreu in albis (fl. 79) e a parte autora manifestou-se intempestivamente

às fls. 86/87.

2002.03.00.035112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA JESUS DE FREITAS

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040470 CLEIDE CAVALCANTI FONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.003445-6 Vr SAO PAULO/SP
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As partes não especificaram a produção de provas (fl. 91). 

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 100/101, enquanto que o INSS não se manifestou nessa fase (fl.

102). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 103/106, manifestou-se pela improcedência da Ação

Rescisória. 

 

Foram apresentados diversos pedidos de prioridade de julgamento (fls. 110, 112/113, 118/119, 123, 127/128). 

 

O feito foi convertido em diligência, para a juntada de procuração com poderes específicos à propositura da

presente rescisória. Na oportunidade, foi determinada a anotação de prioridade de tramitação do processo, nos

termos do artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003 (fl. 130).

 

A parte autora cumpriu a determinação judicial, com a juntada de procuração com poderes específicos às fls.

136/137.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 28.05.2001 (fl. 51) e a

inicial foi protocolada em 27.08.2002 (fl. 02).

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em erro de fato, na qual se

pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, o

precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 
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- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.

 

Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do

Código de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

 

Do Juízo Rescindendo

No caso, embora a parte autora fundamente seu pedido de rescisão em erro de fato (artigo 485, inciso IX, do

Código de Processo Civil), os fatos descritos na inicial subsumem-se à hipótese prevista no inciso V do artigo

acima mencionado, qual seja, violação a literal disposição de lei. 
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Na inicial deste feito foi alegado à fl. 04 que "a Autora serve-se da presente para a garantia de seu direito,

porquanto com a devida "vênia" ao Eminente Desembargador, ao julgar a demanda como conversão da renda

mensal vitalícia em pensão por morte, o fez de forma diversa do pedido invocado ocorrendo assim, O

JULGAMENTO "EXTRA-PETITA", a teor dos artigos 128 e 460 do C.P.C."

 

O pleito de rescisão está arrimado na alegação de que o julgado rescindendo analisou de forma diversa o pedido

formulado na ação subjacente, o que teria acarretado infringência às regras previstas nos artigos 128 e 460 do

Código de Processo Civil. 

 

A Terceira Seção desta Corte entende possível a análise do pedido de rescisão por fundamento legal diverso do

veiculado na inicial, quando os fatos narrados amoldarem-se à hipótese de rescisão diversa, não mencionada na

inicial da rescisória. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APLICAÇÃO DOS BROCARDOS: IURA NOVIT CURIA E DA MIHI

FACTUM, DABO TIBI IUS. PENSÃO POR MORTE. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguída, por tangenciarem o

mérito, com este serão analisados. 2. Fundamenta seu pedido nos incisos IX e VII do artigo 485 do CPC. Registro

não haver causa de pedir nem pedido para documento novo. Assim, a simples alusão ao inciso VII não permite a

apreciação dessa hipótese de rescisão. 3. Contudo, consoante pacífica jurisprudência, se da narrativa dos fatos

for possível extrair a incidência de permissivo de rescindibilidade não evocado pelo autor, devem ser

prestigiados os princípios da mihi factum, dabo tibi ius e iura novit curia. 4. Infere-se da petição inicial

fundamento suficiente para permitir a análise da causa com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil. 5. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de pensão por morte de genitor,

a saber: condição de dependente e qualidade de segurado do falecido. 6. Segundo o autor, o aresto rescindendo

incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos originários, hábil a comprovar o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício previdenciário. 7. Não se entrevê erro de

fato, se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que acompanhou a demanda

originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 8. A r. decisão

rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito pleiteado. 9.

Alegou, ainda, que a decisão rescindenda violou os artigos 5º, 6º e 7º da CF e os artigos 15 e 16 da Lei n.

8.213/91, pois, ao contrário do sustentado, houve a comprovação da qualidade de segurado do de cujus. 10.

Entendo não terem sido violados os dispositivos apontados. A valoração das provas, na hipótese, observa o

princípio do livre convencimento motivado. 11. O r. julgado rescindendo, não obstante o erro material quanto à

menção ao intervalo existente entre a data do óbito (10/9/2006) e o último vínculo empregatício (1/6/2005),

aplicou o direito à espécie de forma razoável, recorrendo a uma das soluções possíveis para a situação fática

apresentada. 12. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode

dar ensejo à propositura da ação rescisória. 13. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 14. Sem

verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita." (grifei)(AR

00118525020104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, VII E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. ERRO DE FATO POR DESCONSIDERAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS NOVOS QUE NÃO CAPAZES DE, POR SI SÓS, ALTERAREM A

CONCLUSÃO DO JULGADO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E PEDIDO DE RESCISÃO JULGADO

IMPROCEDENTE. 1. A ação rescisória foi ajuizada com fundamento no Art. 485, VII e IX, do CPC, sob a

alegação de que a decisão rescindenda incorreu em erro por ter desconsiderado os documentos relativos ao seu

ex-marido e ao atual companheiro, os quais demonstrariam sua atividade rural até o ano de 2003. 2. Não

subsistem as afirmações da demandante. No julgado houve minuciosa análise sobre todos os elementos

probatórios. 3. De outra parte, a insurgência da autora contra a obrigatoriedade de demonstração de atividade

laborativa no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, recebida, com auxílio das

máximas iura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, como alegação de ofensa ao Art. 143 da Lei 8.213/91,

não prospera, em virtude do óbice da Súmula 343/STF. Precedentes desta E. Terceira Seção. 4. Quanto aos

documentos novos, a despeito de acrescentarem início de prova material em favor da pretensão da autora, no que

diz respeito à sua atividade rural até o término do primeiro casamento, 22.04.1980, é de se concluir que não são

capazes de, por si sós, alterarem a conclusão do julgado . 5. Matéria preliminar rejeitada e pedido de rescisão
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julgado improcedente. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça

gratuita.' (grifei)

(AR 00088548020084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. PRELIMINAR. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AMPARO POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. DIB: 10.01.1990. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. IMPROPRIEDADE DO REAJUSTE. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM

RESCISSORIUM E IUDICIUM RESCINDENDUM. I - Não se pronunciando o C. Superior Tribunal de Justiça,

sobre o mérito da questão veiculada pela demanda rescisória, compete ao E. Tribunal Regional Federal, por

força do que dispõe o art. 108, I, "b", da Constituição da República, o processamento e julgamento do feito

desconstitutivo (ex vi legis, Súmula 515, do C. Supremo Tribunal Federal). II - Se dos fatos alegados na inicial,

extrai-se a literal violação aos dispositivos legais que disciplinam a matéria, torna-se viável a análise desta

ação sob o prisma do artigo 485, V (violação a disposição de lei), do Código de Processo Civil, mediante a

aplicação do princípio iura novit curia. III - A coisa julgada, objeto da presente rescisória, cinge-se à

determinação de reajuste de benefício de amparo por invalidez de trabalhador rural, mediante a aplicação dos

expurgos inflacionários referentes aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. IV - Matéria de índole

constitucional, posto que embora a ação invoque a aplicação de dispositivos infraconstitucionais, o que

realmente se discute é se existe ou não direito adquirido aos referidos reajustes (art. 5º XXXVI, CF/88), restando

mitigada a relevância de o tema em debate ter sido efetivamente controvertido nos Tribunais à época da prolação

da decisão rescindenda. Afastada a incidência da Súmula 343, do C. Supremo Tribunal Federal ( Precedentes). V

- Inexiste direito adquirido à revisão de benefício com a incorporação do IPC de 04/1990 e de 05/1990 e do IGP

de 02/91, sendo que os reajustes dos benefícios de prestação continuada, concedidos pela previdência social,

entre a data da promulgação da Constituição Federal e a promulgação da Lei de Benefícios, tiveram os critérios

de revisão disciplinados pelo art. 144, da Lei nº 8.213/91, que, por sua vez, não contempla a utilização dos

expurgos inflacionários. VI - A inclusão de percentuais inflacionários na renda mensal de benefício de valor

mínimo constitui afronta à legislação previdenciária bem como a própria Constituição Federal, cujas normas

atinentes à matéria foram regulamentadas pela Lei de Benefícios. VII - O valor do benefício de amparo por

invalidez de trabalhador rural jamais poderá ser reajustado de forma diversa do correspondente ao mínimo, de

outro modo poderia ocorrer uma injustificável elevação do benefício, a resultar em enriquecimento sem causa do

beneficiário. VIII - Violação à Lei nº 8.213/91, ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 58 do ADCT

caracterizada. IX - Preliminar Rejeitada. Rescisória julgada procedente. Desconstituído o julgado rescindendo,

na parte impugnada. Improcedente o pedido de incorporação dos expurgos inflacionários no benefício." (grifei)

(AR 00334297019994030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 112 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desse modo, uma vez que a alegação de erro de fato está relacionada à possível violação dos artigos 128 e 460 do

Código de Processo Civil, conheço da presente Ação Rescisória com fundamento na causa de pedir estampada em

violação a literal disposição de lei. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o de mais amplo sentido. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais variadas

espécies normativas, que podem versar sobre direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a
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razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em violação a literal

disposição de lei, desde que o decisum tenha agasalhado um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. Doutrina e

jurisprudência concordam que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao texto

constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por todos

os destinatários. 

 

Pois bem. 

 

A parte autora alega que o acórdão rescindendo julgou de forma diversa o pedido formulado na ação subjacente.

Afirma que o julgado procedeu como se tivesse sido requerida a conversão da renda mensal vitalícia em pensão

por morte, o que não era o caso. 

 

A concessão do benefício de pensão por morte encontra sua disciplina nos artigos 74 a 79 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Nos termos do artigo 74, sua concessão é "devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não". Por seu turno, o artigo 102, § 2º, da Lei de Benefícios Previdenciários estabelece que "não

será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior".

 

Em outras palavras, a concessão da pensão por morte requer, ao tempo do óbito, a comprovação da condição de

segurado do de cujus ou que ele já tivesse preenchido os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria,

segundo a legislação vigente à época. 

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. PREENCHIMENTO PELO SEGURADO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. OCORRÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

IRRELEVÂNCIA NO CASO. PRECEDENTES DO STJ. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICO-

PROBATÓRIAS AFIRMADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme bem delimitado pelo Tribunal a quo, a questão se resume ao preenchimento

dos requisitos para a concessão da pensão por morte, a isso se opondo a Autarquia previdenciária, ora

agravante, sob a consideração de que o instituidor da pensão não chegou a completar a idade exigida para obter

a aposentadoria. 2. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal a quo se manifestou acerca

do preenchimento dos requisitos para concessão da pensão por morte. 3. É devida a pensão por morte aos

dependentes do falecido que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais

para concessão de aposentadoria antes da data do óbito. 4. O entendimento do STJ ficou plenamente

consolidado no sentido de que a perda da qualidade de segurado, por si só, não impede a concessão do benefício

de pensão por morte, se o de cujus, antes de seu falecimento, tiver preenchido os requisitos para a obtenção de

qualquer aposentadoria, como enfatizado no caso pelo Tribunal a quo. 5. A reversão do julgado implica o

reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n. 7/STJ. 6. Agravo regimental a que se
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nega provimento." (grifei)(AGRESP 201200465973, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:08/02/2013 ..DTPB:.)

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

- IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para haver a

concessão de pensão por morte, o segurado falecido, na época do óbito, deve reunir a qualidade de segurado e

reunir os demais requisitos para a concessão de aposentadoria previdenciária. 2. Ausente o suporte fático

necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade mínima para a

aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela decorrente,

nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91. 3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência."

(grifei)(RESP 201200131879, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/10/2012 ..DTPB:.)

 

No processo originário, a parte autora informou que seu falecido companheiro exerceu a atividade de trabalhador

rural desde sua infância e que ele teria tido "seu pedido de aposentadoria rural deferido conforme benefício nº

47.943.599/5" (fl. 10). 

 

O processo fora instruído com os documentos abaixo relacionados;

 

Certidão de óbito de Romualdo Tavares de Mendonça, falecido companheiro da parte autora, datada de

10.08.1993 (fl. 13);

Título Eleitoral do de cujus, datado de 24.07.1958, no qual consta que sua profissão era a de lavrador (fl. 14);

Certidão de Nascimento de Hilda Helena de Alves de Freitas, filha da autora e do falecido, cujo assento foi

lavrado em 29.09.1971 (fl. 15);

Certidão de casamento de José Geraldo, filho do casal, lavrada em 28.07.1989 (fl. 16);

Certidão de casamento de Maria das Dores Alves, filha do casal, datada de 10.09.1979 (fl. 17);

Certidão de nascimento de Edna Maria Alves, filha do casal, cujo natalício ocorreu em 11.03.1968 (fl. 18);

Certidão de casamento de Maria Aparecida Alves, filha do casal, celebrado em 10.07.1984 (fl. 19);

Certidão de casamento do filho do casal, Mário Lúcio Ferreira, lavrada em 19.12.1996 (fl. 20);

Cartão do benefício n.º 47.943.599/5 em nome do de cujus (fl. 21). 

 

Durante a instrução, a parte autora prestou depoimento à fl. 33 e foram ouvidas as testemunhas Benedito

Aparecido Ladini (fl. 35) e Joarez Quevedo Gonçalves (fl. 37). 

 

A primeira testemunha informou conhecer a autora há cerca de nove, dez anos e que ela não era casada "no civil".

Afirmou que seu companheiro trabalhava na roça, na plantação de cereais. Por outro lado, a segunda testemunha

disse conhecer a autora há dez anos e que ela ajudava seu companheiro nas atividades da lavoura.

 

Por outro lado, o acórdão rescindendo ao dar provimento à remessa oficial e reformar a sentença de Primeiro

Grau, a fim de julgar improcedente o pedido subjacente, consignou à fl. 40 que "colho dos autos que o de cujus

recebia da Previdência Social o benefício denominado "Renda Mensal Vitalícia" (fls. 10), o qual não gera direito

à pensão por morte aos seus dependentes, pois trata-se de prestação de natureza personalíssima." 

 

Embora a parte autora alegue que não pediu a conversão do benefício percebido pelo seu companheiro na pensão

por morte, o deferimento do benefício previdenciário vindicado demanda a análise dos requisitos exigidos para

sua concessão. 

 

Em consulta ao Sistema Plenus, observo que o benefício n.º 047.943.599-5, concedido ao falecido companheiro

da autora, trata-se de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, com DIB em 18.01.1993.

 

A Renda Mensal Vitalícia foi prevista na Lei n.º 6.179, de 11 de dezembro de 1974, a qual, em seu artigo 7º, § 2º,

informava que o benefício em tela não "gerará direito ao abono anual ou a qualquer outra prestação assegurada

pela Previdência Social urbana ou rural".

 

O artigo 139 da Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu que esse benefício integraria o rol dos benefícios da Previdência

Social, até que fosse regulamentado o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal. 

 

Em 07 de dezembro de 1993, veio à lume a Lei n.º 8.742, que dispôs sobre a organização da Assistência Social,

além de dar outras providências. O artigo 40, caput, dessa lei determinou a extinção da renda mensal vitalícia com
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a criação do benefício de prestação continuada. Por sua vez, o benefício assistencial previsto nesta lei também não

gera direito à pensão por morte, visto que "O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas

as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário" (art. 21, § 1º). 

 

Assim, a decisão objurgada ao não conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, em razão do seu

falecido companheiro ser beneficiário da Renda Mensal Vitalícia, não incorreu em qualquer violação de lei. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. POLO PASSIVO. REGULARIZAÇÃO. RÉ FALECIDA. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485,

V, DO CPC. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA POR INCAPACIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA. RESCISÃO DO

JULGADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO SUBJACENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Com a morte da

ré, em virtude da irregularidade da representação do espólio (ausência do termo de inventariante) e para não se

prolongar ainda mais a lide que tramita desde 31/10/2002, deve ser admitido, de forma incidental, apenas José

Aparecido da Silva como herdeiro, por ter sido o único a apresentar procuração e a demonstrar vínculo com

Leotilda (certidão óbito), cabendo-lhe a perante o Juízo da execução, eliminar as incertezas quanto ao nome da

ré (Leotilda vs. Matilde) e aos verdadeiros sucessores. 2. A alegação é a de que o v. acórdão rescindendo

incorreu em violação aos artigos 7º, § 2º, da Lei n. 6.179/74, 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, e 201, I, da CF/88, ao

conceder pensão por morte à companheira de beneficiário de renda mensal vitalícia por incapacidade. 3. O

benefício em questão, inicialmente regido pela Lei n. 6.179/74, não gera direito à pensão por morte, por ser

intransmissível (artigo 7º, §2º). 4. Atualmente, o benefício assistencial (LOAS), previsto na Lei n. 8.742/93,

também tem cumulação vedada com qualquer outro (artigo 20, §4º), e extingue-se com a cessação das

condições que lhe deram origem ou com o falecimento do beneficiário (artigo 21, § 1º). 5. Comprovado que o

de cujus, por ocasião do óbito, recebia o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade (espécie 30), com

DIB em 1/6/1976. 6. Diante do reconhecimento da qualidade de segurado ao beneficiário de renda mensal

vitalícia por incapacidade - benefício de cunho eminentemente assistencial -, a concessão de pensão por morte à

dependente vulnera os dispositivos invocados pelo autor, sendo de rigor a rescisão do r. julgado. 7. Em juízo

rescisório, a autora (ré na ação rescisória) não faz jus ao benefício de pensão por morte em decorrência do

falecimento do companheiro, pois esse não ostentava a qualidade de segurado por ocasião do óbito. 8.

Procedente a ação rescisória com fulcro no artigo 485, V, do CPC. Improcedente o pedido subjacente. 9.

Condeno José Aparecido da Silva, sucessor da ré em honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos

reais)." (grifei)(AR 00458387320024030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não houve julgamento de matéria diversa, já que a inicial do feito primitivo apenas consignou o pedido de

concessão de pensão por morte, mas em nenhum momento afirmou que o benefício seria devido em decorrência

de algum benefício percebido pelo falecido ou porque ele já fazia jus à aposentadoria, na data do óbito. 

 

Embora o acórdão rescindendo não tenha feito referência à hipótese, ainda deveria ser verificado, se à data do

óbito, o de cujus ostentava a condição de segurado ou já fazia jus à obtenção de aposentadoria, de modo a

possibilitar a concessão de pensão por morte. 

 

Porém, a resposta é negativa.

 

Na data do óbito, não restou demonstrada a condição de segurado do falecido companheiro da parte autora e

também não há qualquer prova de que ele já tivesse direito à aposentação. 

 

O único documento apresentado que informa sua condição de trabalhador rural é o título eleitoral acostado à fl.

14, o qual data de 24.07.1958. Por outro lado, as testemunhas ouvidas, além de se referirem vagamente às

atividades por ele desenvolvias, poderiam quando muito afiançar sua atividade laborativa a partir de 1989. De

fato, os depoimentos foram colhidos em 14.09.1999 e as testemunhas somente puderam fazer referência a fatos

ocorridos cerca de dez anos antes da audiência (fls. 29/37). Assim, não seria possível a corroboração da prova

material pelas testemunhas, de forma não ter restado comprovado o exercício de labor rural do companheiro da

parte autora por período suficiente à aposentação ou que ele ostentava a condição de segurado à época do óbito. 

 

Porém, até mesmo essa análise mostra-se despicienda, pois, se ele era beneficiário de Renda Mensal Vitalícia,
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significava que ele não fazia jus à concessão de qualquer outra espécie de benefício previdenciário. 

 

Assim, não comprovados os requisitos para a concessão da pensão por morte, mostra-se escorreita a decisão que

julgou improcedente o pedido subjacente. 

 

Embora não tenha importância para o deslinde do feito, em consulta ao Sistema Plenus observei ser a parte autora

beneficiária de Amparo Social ao Idoso (NB 5343686105), com DIB EM 17.02.2009.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 59).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 482/99) tramitaram perante a 1ª Vara da Comarca de

Atibaia/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0045656-82.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada em 30/06/2005 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, IV (ofensa à coisa julgada), do CPC, em face de Manoel Buch, objetivando rescindir o v. acórdão

proferido pela Segunda Turma desta E. Corte (fls. 133/136), nos autos do processo nº 1999.03.99.098426-0, que

negou provimento à apelação da Autarquia, para manter a r. sentença de primeiro grau que havia julgado

improcedentes os embargos à execução.

Alega o INSS, em síntese, que o v. acórdão rescindendo, prolatado no âmbito dos embargos à execução, ofendeu a

coisa julgada proveniente do acórdão proferido no processo de conhecimento, ao homologar o cálculo elaborado

pela Contadoria Judicial, notadamente no que se refere à apuração de diferenças a partir da competência

março/1993, haja vista que o título executivo judicial determinou apenas a equivalência salarial referente ao

período de abril/1989 a dezembro/1991. Requer, assim, a rescisão do r. julgado ora combatido, para que sejam

julgados procedentes os embargos à execução, a fim de ser reconhecido que inexistem valores a ser pagos ao ora

réu. Requer ainda a concessão da tutela antecipada, para que seja determinada a imediata suspensão da decisão

2005.03.00.045656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MANOEL BUCH

ADVOGADO : SP103415 ERALDO LUIS SOARES DA COSTA

No. ORIG. : 1999.03.99.098426-0 Vr SAO PAULO/SP
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rescindenda.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/155.

Por meio de decisão de fls. 157, foi determinado ao INSS que esclarecesse se a sua irresignação nesta ação

rescisória era com relação ao acórdão proferido na ação de conhecimento ou àquele proferido nos embargos à

execução, ou ainda com relação aos cálculos do exequente.

Às fls. 165/166, o INSS informou ter ajuizado a presente ação rescisória em face do acórdão proferido nos

embargos à execução.

Às fls. 168, foi determinada a expedição de ofício ao MM. Juízo "a quo", solicitando-lhe esclarecimentos acerca

dos cálculos elaborados no processo de execução, o que foi providenciado às fls. 174/182 e 206/236.

Por meio de decisão de fls. 238, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (fls. 253/266), alegando, preliminarmente, ter inexistido

qualquer ofensa à coisa julgada que fundamentasse o ajuizamento da presente ação rescisória, razão pela qual

requer a sua extinção, sem resolução do mérito. No mérito, alega, em síntese, que o r. julgado rescindendo deve

ser mantido, pois prolatado de forma coerente e zelosa, inexistindo qualquer vício. Por esta razão, requer a

improcedência da presente demanda, bem como a condenação da Autarquia nas penas de litigância de má fé.

O INSS apresentou réplica às fls. 273.

Instadas a especificar provas, o INSS e a parte ré deixaram de se manifestar no prazo legal (fls. 279).

Tanto o INSS como a parte ré deixaram de apresentar suas alegações finais (fls. 284).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 285/287, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

É o Relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 265, concedo à parte ré os benefícios da justiça gratuita.

Ainda de início, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 05/08/2004 para a parte

autora (ora ré) e em 20/08/2004 para o INSS, conforme certidão de fls. 147.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 30/06/2005, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pela parte ré em sua contestação, visto que a existência ou não dos

fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em

seguida.

Pretende o INSS a desconstituição do v. acórdão proferido nos embargos à execução, sob alegação de ofensa à

coisa julgada proveniente do acórdão proferido no processo de conhecimento, ao homologar o cálculo elaborado

pela Contadoria Judicial, notadamente no que se refere à apuração de diferenças a partir da competência

março/1993, haja vista que o título executivo judicial determinou apenas a equivalência salarial referente ao

período de abril/1989 a dezembro/1991.

O artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

IV - ofender a coisa julgada;" 

 

O instituto da coisa julgada foi erigido como direito e garantia fundamental no artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal. Por seu turno, o Código de Processo Civil esclarece no artigo 467 que denomina-se coisa

julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou

extraordinário.

Trata-se, em suma, de garantia que visa manter a estabilidade das relações jurídicas decididas pelo Judiciário,

tornando-as insuscetíveis de revisão mediante recurso ordinário ou extraordinário.

A desconstituição de julgado com base no art. 485, inciso IV, do CPC pressupõe não apenas a propositura de duas

ações idênticas, mas também a existência de decisão em uma ação posterior que contrarie o decidido em outra
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ação já transitada em julgado.

In casu, foi ajuizada ação pelo ora réu em face do INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 32/34), tendo o ora réu interposto recurso de apelação (fls.

36/39), o qual foi apreciado pela Segunda Turma desta E. Corte nos seguintes termos:

 

"(...)

A douta decisão recorrida julgou improcedente a ação.

Inconformado com o r. "decisium" prolatado pelo MM. Juízo "a quo", apela o autor pleiteando a correção de seu

benefício previdenciário com base no disposto no artigo 201, § 2º da Constituição Federal, com o objetivo de

preservar o seu valor real, após setembro de 1991.

Merece prosperar, em parte, o recurso.

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal assim reza:

"Os benefícios de prestação continuada, mantido pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos afim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."

Com relação à eficácia do mencionado artigo em face as Leis 8.212 e 8.213/91, o STJ, no julgamento do MS nº

1.318-0/DF, de 23.06.92, publicando no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL, ART. 58 DO ADCT. LEIS N°s. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

-As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram,

automaticamente, o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de

ambas continuou eficaz o preceito contido no art. 58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os

reajustes de benefícios ao salário mínimo."

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto-Lei nº357/91, publicado em 09.12.91, a

questão encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de

seu regulamento, o artigo 58 do ADTC perdeu a sua eficácia.

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92,

no mandado de segurança º 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida

com a publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91.

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser

aplicada aos benefícios previdenciários no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de

1991.

É de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às

leis da Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, Decreto-Lei 357/91,

as quais fixaram o INPC como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para condenar o INSS a proceder a revisão de seu

benefício, na forma exposta, devendo as prestações atrasadas serem corrigidas nos termos das Súmulas nº 08

desta Corte e nº 148 do STJ, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano a partir da citação e honorários

advocatícios que fixo em 15% sobre o total da condenação.

É o voto."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que foi determinada a correção do benefício previdenciário recebido

pelo autor, mediante a equivalência salarial no período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991, passando a

partir de então a serem aplicados os índices previstos nas Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 e Decreto-Lei nº 357/91

(INPC), sendo que o v. acórdão transitou em julgado em 28/10/1996 (fls. 58).

Por ocasião da execução, o INSS impugnou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, alegando que estes

estavam extrapolando o quanto decidido no processo de conhecimento.

Em primeiro grau, os embargos à execução opostos pelo INSS foram julgados improcedentes (fls. 116/117), razão

pela qual a Autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 119/133), o qual veio a ser improvido pela Segunda Turma

desta E. Corte nos seguintes termos:

 

"(...)

A douta decisão de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução, adotando os cálculos

elaborados pelo contador nos autos principais. Condenou o Instituto ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da dívida.

Nas razões de apelação, pleiteia a autarquia a extinção da execução tendo em vista a inexistência de diferenças a
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serem saldadas.

Improcedem os argumentos do recurso.

Face à decisão condenatória proferida nos autos principais, o MM. Juiz a quo determinou a remessa do feito à

contadoria para elaboração dos cálculos de liquidação, o qual findou por apurar em favor da parte autora o

valor de R$ 2.183,25, com o qual concordou o beneficiário.

As balizas para elaboração dos cálculos foram ditadas pelo acórdão de fls. 44/47.

O cálculo acolhido pela r. sentença recorrida encontra-se correto quanto à aplicação da equivalência salarial,

no período indicado no decisium exequendo, bem como quanto à apuração da correção monetária.

A propósito, no julgamento da AC nº 90.03.09315-6/SP de 09.07.92, publicada no DOE de 03.08.92, esta Corte, à

unanimidade, assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO.

Refletindo o cálculo, com fidelidade a decisão exequenda, correta se afigura a sentença homologatória.

Recurso a que se nega provimento.

Ademais, a adoção de cálculos confeccionados pela contadoria perfaz-se correta e por vezes necessária na fase

de dilação probatória constituída com o intuito de formar a convicção do magistrado, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, note-se o seguinte julgado:

(...)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

É o voto".

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão manteve a improcedência dos embargos à execução

opostos pelo INSS, por considerar que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial encontravam-se de acordo

com o v. acórdão proferido na ação de conhecimento.

De fato, conforme esclarecimento feito às fls. 96vº, os cálculos de fls. 88/92 foram elaborados aplicando-se o

reajuste do benefício com base na equivalência salarial de abril/1989 a dezembro/1991, sendo que após essa data

foi utilizado o INPC, em conformidade com o v. acórdão proferido na ação de conhecimento.

O v. acórdão assentado nesta Corte, que se tornou definitivo em sede de ação de conhecimento, em nenhum

momento afastou da condenação eventuais diferenças decorrentes do reflexo da revisão após dezembro de 1991.

Ao contrário, o título judicial admite que, a partir da implementação da Lei de Benefício, deve haver a incidência

dos critérios legais de reajuste.

Não há, dessa forma, qualquer ofensa a coisa julgada, inclusive porque as diferenças apuradas pelo exequente, que

se referem às competências posteriores a dezembro de 1991, não estão relacionadas com a equivalência salarial a

partir de então, mas com o reflexo da adequação até essa data sobre os rendimentos futuros, o que não restou

vedado pelo título judicial.

Portanto, ao contrário do alegado pela Autarquia, o v. acórdão rescindendo em nenhum momento extrapolou os

limites da coisa julgada formada no processo de conhecimento.

Logo, não resta caracterizada a violação da coisa julgada, a ensejar a rescisão do julgado nos moldes do art. 485,

inciso IV, do CPC.

Em conformidade com o entendimento aqui esposado, já decidiu a E. Terceira Seção desta Corte em caso análogo

ao presente, consoante aresto a seguir colacionado:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA. REJEITADA. SÚMULA 343 DO

STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ART. 58 DO ADCT. REAJUSTES LEGAIS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. OFENSA À COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1 - De acordo com as disposições do art. 108, I,

"b", da Constituição Federal, este E. Tribunal é competente para julgar as demandas rescisórias propostas em

face das suas decisões e das sentenças proferidas pelos juízes federais ou estaduais no exercício de competência

federal delegada. 2 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto

constitucional. Com efeito, o foco principal da demanda está na correta aplicação das disposições do art. 58 do

ADCT, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

Súmula nº 343 do C. STF. 3 - O inciso IV do art. 485 do CPC contempla a possibilidade de rescisão de julgado

na hipótese de se formarem dois títulos judiciais consecutivos resolvendo a mesma questão. 4 - O v. acórdão

assentado nesta Corte, que se tornou definitivo em sede de ação de conhecimento, em nenhum momento afastou

da condenação eventuais diferenças decorrentes do reflexo da revisão após dezembro de 1991. Ao contrário, o

título judicial admite que, a partir da implementação da Lei de Benefício, deve haver a incidência dos critérios

legais de reajuste. 5 - Pretende o INSS emprestar a esta ação rescisória eficácia de verdadeiros embargos à

execução, porquanto questiona, sob a roupagem de suposta violação da coisa julgada, argumentos que deveriam

ser objeto daquele feito, mormente se dizem respeito a eventual pagamento administrativo, o que reclamaria, no

máximo, compensação de valores, não rescisão do decisum impugnado, o qual não se distanciou, na apreciação

da conta exeqüenda, dos limites do título executivo. 6 - Preliminar rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado
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improcedente. 

(TRF 3ª Região, AR 3099/SP, Proc. nº 0041760-02.2003.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 27/12/2012)

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da presente ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

presente ação rescisória.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com a

orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0085809-60.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS visando rescindir acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível n.º 95.03.082395-1 (fls. 47/53). 

 

No processo subjacente foi pedido: i) a revisão da pensão por morte da parte autora, com a correção monetária dos

36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição do seu falecido marido, nos termos do artigo 202 da Constituição

Federal; ii) a aplicação ao primeiro aumento do índice integral de reajuste, com observância do disposto no artigo

194, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal e artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias; iii) majoração do coeficiente da pensão por morte para 90% do salário-de-benefício.

Alternativamente, requereu que fosse restabelecido o valor da pensão por morte ao equivalente a 1,9932 salários

mínimos, que seria o valor devido com base no valor do auxílio-doença do seu falecido marido (fls. 21/32). 

 

A sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente o pedido veiculado na inicial, a fim de que fosse

promovida "a correção da aposentadoria (sic) recebida pela autora na forma requerida na inicial" (fls. 41/44).

 

Em sede de apelação, a Segunda Turma desta Corte deu parcial provimento à apelação do INSS, a fim de excluir

da condenação a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição e a equivalência salarial após a edição

da Lei n.º 8.213/1991, bem como deu provimento ao recurso adesivo da ora ré, a fim de fixar a verba honorária

em 15% sobre o valor da condenação (fls. 47/53). 

 

A autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial, no qual "aduz ofensa aos artigos 6º da Lei de Introdução ao

2005.03.00.085809-9/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA JOSE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP036589 JOAO ROSSETTO

No. ORIG. : 94.00.00007-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     192/3346



Código Civil e 75 da Lei 8.213/91. Ao final, aponta divergência jurisprudencial, sob a alegação de que o art. 75

da Lei 8.213/91 não é aplicável à espécie" (fl. 60). O recurso foi julgado monocraticamente pelo Relator Ministro

Gilson Dipp, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ao qual foi negado seguimento, sob o

fundamento de que "é possível a retroatividade da lei mais benéfica à parte que usufrui de benefício

previdenciário, ainda que o evento tenha ocorrido na vigência da lei pretérita" (fl. 61). 

 

A certidão exarada em 10.12.2003 atesta o trânsito em julgado da ação subjacente (fl. 65). 

 

O pedido de rescisão está fundamentado em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de

Processo Civil).

 

Em suma, a autarquia previdenciária alega que "jamais poderia ter sido reconhecido o direito subjetivo de revisão

do coeficiente de pensão para 90% (ao invés de 60%) a favor da ré". Assevera que "o benefício previdenciário -

pensão por morte - foi concedido à ré em 01/02/76, sob a égide da legislação previdenciária vigente à época -

Decreto 77077/76 (art. 56). Face a este dispositivo legal, foi concedido o benefício à ré, cujo valor mensal foi

fixado em 60% do benefício instituidor". Aduz que "a ré e o julgado não se atentaram para o princípio do

tempus regit actum (...) que na data da concessão aperfeiçoou-se o ato jurídico de concessão do benefício e

constituído direito adquirido do INSS e pagar o benefício à ré nos termos do ato jurídico perfeito da concessão.

Isto porque o benefício foi concedido anteriormente (01/02/76) e, por constituir ato jurídico perfeito, não poderia

ser alcançado pela norma estabelecida pela Lei nº 8213/91." Assevera que "tal revisão esbarraria no disposto no

art. 195, § 5º, da Constituição Federal", que "neste dispositivo constitucional está inserido o princípio da

seguridade social, qual seja, o da pré-existência de custeio total ou da contrapartida". 

 

A autarquia previdenciária requer a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de "sobrestar a revisão do coeficiente

de pensão por morte (para 90% ao invés de 60%) e pagamento de atrasados". Solicita a rescisão parcial do

acórdão objurgado, no tocante à majoração do coeficiente da pensão por morte, e, em juízo rescisório, que seja

afastada a aplicação desse índice de majoração. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 28.10.2005 e à causa foi atribuído o valor de R$ 300,00 (fls. 02/20). 

 

A inicial foi instruída com os documentos acostados às fls. 21/84.

 

A decisão prolatada à fl. 87 postergou a apreciação dos efeitos da tutela para depois da apresentação da defesa.

Não houve interposição de agravo contra essa decisão (fl. 94). 

 

A ré apresentou contestação às fls. 96/100, acompanhada dos documentos acostados às fls. 101/123, onde pugna

pela improcedência do pedido. 

 

À fl. 133 restou certificado o decurso do prazo para que o INSS se manifestasse acerca da contestação. 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte ré informou nada ter a requerer (fl. 144), enquanto que o prazo para o

INSS decorreu in albis (fl. 145). 

 

A autarquia previdenciária apresentou razões finais às fls. 151/160 e a parte ré, às fls. 162/166.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 168/171, manifestou-se pela improcedência da

rescisória. 

 

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

No presente caso, deve-se reconhecer a incompetência absoluta desta Corte para o processamento e julgamento da

Ação Rescisória. 
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL requer a desconstituição parcial da coisa julgada formada no

processo subjacente, "só para afastar da condenação a revisão do coeficiente de pensão para 90% ao invés de

60%" (fl. 19). 

 

Ocorre que a última análise da matéria acima objurgada foi levada a efeito pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça, nos autos do Recurso Especial n.º 523.570-SP (fls. 60/62). 

 

De fato, a autarquia previdenciária ao interpor o Recurso Especial, fundamentou sua irresignação no sentido de

que "O v. acórdão recorrido, ao determinar a aplicação do art. 75 da Lei nº 8.213/91 aos benefícios de pensão

por morte concedidos antes da promulgação da Constituição, violou princípio comezinho do direito que

preservam o ato jurídico perfeito e a irretroatividade da lei" (fls. 54/58).

 

Por seu turno, o Recurso Especial foi julgado por decisão monocrática de lavra do eminente Ministro Gilson Dipp,

na forma preceituada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. No relatório da decisão monocrática,

ficou consignado que "No especial, o Instituto aduz ofensa aos artigos 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e

75 da Lei 8.213/91. Ao final, aponta a divergência jurisprudencial, sob a alegação de que o art. 75 da Lei

8.213/91 não é aplicável à espécie". Por seu turno, a decisão de improcedência do recurso consignou a

possibilidade de aplicação do novo coeficiente de pensão por morte, em decorrência de novel legislação, sob o

fundamento de que "a jurisprudência da Eg. Terceira Seção deste Tribunal evoluiu para uniformizar as situações,

ou seja, é possível a retroatividade da lei mais benéfica à parte que usufrui de benefício previdenciário, ainda que

o evento tenha ocorrido na vigência da lei pretérita".

 

Como se depreende do excerto acima transcrito, a última decisão de mérito acerca da matéria tratada nesta

rescisória foi do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual entendeu pela possibilidade de aplicação do novo

coeficiente de pensão por morte em decorrência da legislação superveniente que majorou o respectivo índice.

 

Assim, resta patente a incompetência absoluta desta Corte para o julgamento da ação rescisória. Nesse sentido, o

artigo 105, inciso I, alínea "e" da Constituição Federal estabelece ser de competência do Superior Tribunal de

Justiça o processamento e julgamento, originariamente, das ações rescisórias de seus julgados. 

 

Nesses casos, a teor do disposto no artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil, os autos deverão ser

encaminhados ao Juízo competente. 

 

Nessa linha, cabe trazer à lume as lições do eminente processualista Flávio Luiz Yarshell, o qual leciona que "é

mais coerente com a garantia inscrita no art. 5º, XXXV, da Constituição da República remeter os autos para o

tribunal competente; o que, aliás, é referendado pela jurisprudência, que admite que o STF e o STJ avoquem, via

reclamação, os autos de ação rescisória para a qual sejam competentes" (in Ação Rescisória: Juízos Rescindente

e Rescisório. Malheiros, São Paulo: 2005. p. 281). 

 

A Terceira Seção desta Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou nesse sentido, conforme demonstram

os arestos abaixo colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL DE DECISÃO QUE DETERMINOU A

REMESSA DOS AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE ENFRENTOU O MÉRITO DO PEDIDO

FORMULADO PELO AUTOR DA AÇÃO SUBJACENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA. RECURSO

IMPROVIDO. I - Do acórdão proferido por este C. Tribunal, a Autarquia Federal interpôs Recurso Especial que

restou conhecido e provido por decisão monocrática exarada pelo i. Relator Ministro Nilson Naves, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do CPC. II - Desta decisão, agravou a parte autora da ação originária, gerando nova decisão

monocrática, que recebeu o seguinte dispositivo: "À vista do exposto, altero a decisão tão-somente na parte

dispositiva, que passa a ser a seguinte: Com fundamento no art. 557 §1º-A, do Cód. De Pr. Civil, conheço do

especial e dou-lhe provimento para determinar seja observado o valor limite do salário-de-benefício conforme o

art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91." III - Foi, então, interposto agravo regimental, agora pelo INSS e, por entender a

Desembargadora Convocada Ministra Alderita Ramos de Oliveira, em manter a decisão agravada, levou o feito à

julgamento da Sexta Turma que, à unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. IV - Da análise dos

referidos julgados, extrai-se que o C. Superior Tribunal de Justiça, ao manter a decisão agravada, negando

provimento ao agravo regimental, corretamente ou não, enfrentou o mérito do pedido formulado pelo autor da
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ação subjacente. V - Não se pode admitir a competência deste E. Tribunal Regional Federal para apreciar a

demanda em questão, porquanto a pretensão da rescisória, em verdade, dirige-se a decisão proferida pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, a quem, por força do disposto no art. 105, I, "e", da Constituição Federal,

compete o processamento e julgamento da presente rescisória. VI - Reconhecida a incompetência absoluta do

órgão julgador, remanesce a obrigação do Juízo incompetente de remeter os autos ao Tribunal competente, nos

termos do artigo 113, § 2º, do CPC. VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado

não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de

difícil reparação às partes. VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada

em precedentes desta E. Corte. IX - Agravo improvido." (grifei)(AR 00041178720154030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

INCOMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela reforma, de ofício, da decisão monocrática, apenas para

determinar a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, órgão competente para apreciação e

julgamento da demanda desconstitutiva. III - A fundada dúvida da parte não autoriza a usurpação da

competência das Cortes Superiores para a desconstituição de seus próprios Julgados. Não obstante, essa

hipótese permite a remessa dos autos ao Juízo competente, em detrimento da mera extinção da demanda

rescisória, notadamente porque não caracterizado erro grosseiro do demandante. IV - O recurso de embargos

de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. V - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. VI - Embargos rejeitados." (grifei)

(AR 00022252220104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA DESTE TRF - 3ª

REGIÃO PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DA DEMANDA, EM FACE DE DECISÃO DO STJ.

EXCEPCIONALIDADE DO CASO, A TEOR DO VOTO, A JUSTIFICAR A APLICAÇÃO DO ART. 113, § 2º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. DECISUM CORRIGIDO DE OFÍCIO. QUESTÃO

DE ORDEM REJEITADA. - Rejeitada a Questão de Ordem veiculada, para conversão do julgamento em

diligência, a fim de que a parte emendasse a inicial, em virtude da fase processual em que se encontra o feito. -

Decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial interposto pela parte autora,

que avançou no meritum causae. Incompetência deste TRF - 3ª Região para apreciação e julgamento da

rescissoria. - Dada a excepcionalidade do caso, consoante os termos do voto, aplicação do art. 113, § 2º, do

CPC, no sentido de que 'a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção' e 'declarada a incompetência absoluta, somente os

atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente' (Superior Tribunal de Justiça). -

Pronunciamento judicial corrigido, de ofício, para excluir a determinação de extinção da actio rescissoria, sem

resolução do mérito. - Questão de Ordem rejeitada. Agravo desprovido. Decisum corrigido, de ofício, quanto à

extinção, sem resolução do mérito, da actio rescissoria."(AR 00157824220114030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Apenas destaco que em processo assemelhado (Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2009.03.00.017876-8,

Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, julgado em 23.05.2013), votei no sentido de extinguir-se o

feito sem resolução do mérito. 

 

Todavia, naquele feito, o processo foi julgado extinto sem julgamento do mérito, em razão de erro no ajuizamento

em razão da matéria, não tendo o erro se originado de mera indicação do juízo competente. 

 

Na presente Ação Rescisória é requerida a desconstituição parcial do julgado, no tocante à majoração do

coeficiente de pensão por morte, sem indicação de quem teria sido o Órgão prolator da decisão. 

 

Apenas foi consignado de forma equivocada o endereçamento na primeira página da inicial da rescisória, mas não

foi apontada uma decisão específica a ser desconstituída. Assim, tendo em vista o vetor axiológico que impõe a

necessidade de efetividade da Justiça, bem como que não houve indicação explícita de qual teria sido a decisão

que por último debruçou-se sobre a matéria que se deseja rescindir, mostra-se imperativo o encaminhamento dos

autos ao Juízo competente. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     195/3346



 

Ante o exposto, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste

Tribunal para apreciar a presente Ação Rescisória e, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil,

determino a remessa dos autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, após a baixa na distribuição.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012928-80.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação rescisória.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido, notadamente quando o pretenso beneficiário seja maior de 21

anos e não inválido. O precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE . LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos , os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

2008.03.00.012928-5/SP

EMBARGANTE : RAISSA FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP115818 ROGERIO LUIZ CARLINO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.010485-0 Vr SAO PAULO/SP
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Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido divergiu do entendimento firmado pelo Tribunal ad quem, o que

impõe o reexame da questão de direito pelo órgão jurisdicional de origem.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, devolvam-se os autos à Turma julgadora.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012928-80.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela E. Vice-Presidência desta Corte Regional, para eventual juízo de retratação ,

nos termos do Art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de ação rescisória proposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, com vista à rescisão do v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº

2006.03.99.010485-0, que deu provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia a restabelecer seu

benefício de pensão por morte, até que complete vinte e quatro anos de idade ou até que conclua o curso superior.

 

A E. Terceira Seção, em acórdão não unânime, julgou procedente o pedido de desconstituição do julgado, com

fundamento no Art. 485, V, do CPC e, em juízo rescisório, reconheceu a improcedência do pedido formulado na

ação subjacente, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pleito do INSS de restituição dos valores

eventualmente recebidos em decorrência da decisão rescindenda, sem condenação em verba honorária, por ser a ré

beneficiária da Justiça gratuita.

 

A ré interpôs embargos infringentes, pugnando pela prevalência do voto minoritário, que julgava improcedente a

ação rescisória.

 

O recurso foi recebido e os autos vieram redistribuídos à minha relatoria.

 

Posteriormente, a Terceira Seção desta Corte, por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, para, na

linha da conclusão dos votos divergentes, julgar improcedente o pedido de rescisão do julgado.

 

O aresto restou assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

2008.03.00.012928-5/SP

EMBARGANTE : RAISSA FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP115818 ROGERIO LUIZ CARLINO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.010485-0 Vr SAO PAULO/SP
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POR MORTE. EXTENSÃO DO CONCEITO DE DEPENDÊNCIA AOS UNIVERSITÁRIOS OU QUE

COMPLETARAM 24 ANOS. RECURSO PROVIDO.

1. O legislador ordinário, ao tratar do conceito de dependência, para fins de imposto de renda (Lei nº 9.250/95),

sensível ao fato de que o advento do limite etário no curso da formação universitária, uma das etapas mais

importantes para a vida independente do ser humano, é-lhe extremamente prejudicial, estendeu o conceito para

os maiores de 21 anos que não tenham concluído o curso universitário ou completado 24 anos. Essa realidade

social também é aceita para efeito de reconhecimento do dever de prestar alimentos.

2. É evidente que cursar universidades ainda se configura privilégio de poucos, mas negar um direito social

fundamental ao argumento de que a maioria não o poderá usufruir, é promover desvirtuamento dos desideratos

constitucionais, pois a concreção dos direitos constitucionais deve caminhar para a inclusão dos excluídos, e não

exclusão dos incluídos.

3. Embargos infringentes providos".

 

Os embargos de declaração opostos supervenientemente pelo INSS e pelo Ministério Público Federal foram

conhecidos e rejeitados.

 

Após ter vista dos autos, o MPF esclareceu que deixava de recorrer "em vista do fato de que a ré, beneficiária da

pensão por morte objeto da lide, conta atualmente com 27 anos de idade (cf. documento de fl. 11). Além disso,

segundo informações extraídas do banco de dados do CNIS/DATAPREV (anexo), o benefício já foi

administrativamente cessado em 10/06/2008, data em que a ré completou 24 anos de idade".

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs os recursos especial e extraordinário, postulando a reforma

integral do julgado.

 

A Vice-Presidência desta Corte encaminhou o incidente de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º, II, do

Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.369.832/SP, sob o

regime dos recursos repetitivos, "não há falar em restabelecimento de pensão por morte ao beneficiário, maior de

21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário

legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo".

 

A autarquia previdenciária pretende a manutenção do v. acórdão proferido pela Terceira Seção desta Corte, que

entendeu haver expressa vedação à continuidade do pagamento de pensão por morte aos dependentes saudáveis,

após os 21 anos de idade, tendo julgado procedente o pedido de desconstituição do julgado e improcedente o

pedido formulado na ação subjacente, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pleito da autarquia

de restituição dos valores eventualmente recebidos em decorrência da decisão rescindenda, sem condenação em

honorários.

 

Por conseguinte, uma vez que a interpretação manifesta pelo voto majoritário foi acolhida no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, em recurso submetido à sistemática do Art. 543-C do Código de Processo Civil, inafastável a

improcedência dos embargos infringentes interpostos pela parte autora, com a consequente manutenção do

acórdão por ela impugnado.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, com base na jurisprudência pacificada pela E. Corte Superior, julgo

improcedentes os embargos infringentes opostos pela parte autora, com o fito de manter a conclusão do voto

vencedor, no sentido de julgar procedente o pedido de rescisão do julgado e improcedente o pedido formulado na

ação subjacente, observado que o mencionado recurso não devolveu ao conhecimento deste Relator a matéria

atinente ao pleito de devolução dos valores recebidos em decorrência da decisão rescindenda, bem como a questão

relativa à verba honorária.

 

Dê-se ciência e, após, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, para exame da admissibilidade do recurso

extraordinário interposto pelo INSS.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0039751-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada na Ação Rescisória n.º 2008.03.00.022998-0.

 

Sustenta o impugnante que a parte autora fixou o valor da causa na rescisória, aquém do correto, em R$ 1.000,00

(um mil reais). Porém, o valor a ser fixado deve corresponder "à importância a ser obtida pela procedência total

dos pedidos formulados", que, no caso, "vem a ser de R$ 65.050,14, com atualização monetária a partir das

feituras das contas de liquidação" (fl. 03).

 

Intimado a se manifestar sobre a impugnação, o impugnado manifestou-se às fls. 09/12 no sentido de que "do

exame das hipóteses elencadas no artigo 259 do Código de Processo Civil, percebe-se que o legislador não fixou

critérios para a atribuição do valor da causa para as ações rescisórias". Asseverou que "o posicionamento tanto

do Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal e deste Sodalício é uníssono no sentido de

entender que, nas lides rescisórias, o valor da causa deve corresponder ao atribuído à ação em que foi proferido

o julgamento rescindendo, atualizado monetariamente". Aduz que "não deve prevalecer o valor apontado pelo

Impugnante, porquanto reflete o valor total do débito exigido". 

 

Requer, ao final, "seja rejeitada a presente impugnação, condenando-se o Impugnante nas cominações de estilo".

É o breve relatório.

Decido.

 

A Impugnação ao Valor da Causa é parcialmente procedente. 

 

Na Ação Rescisória n.º 2008.03.00.022998-0, ajuizada em 23.06.2008, foi atribuído à causa o valor de R$

1.000,00 (um mil reais) (fl. 02 daqueles autos). 

 

Por outro lado, a ação originária, ajuizada em 16.05.1991, teve atribuído a quantia de Cr$ 500.000,00 (quinhentos

mil cruzeiros) como valor da causa (fls. 17/23 da Ação Rescisória). 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o artigo 259 do Código de Processo Civil não estabeleceu o valor da causa no

caso das ações rescisórias.

 

Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o valor da causa nessas ações

deverá corresponder ao valor da causa da ação subjacente corrigido monetariamente. Somente poderia ser

cogitado outro valor, no caso do potencial benefício econômico a ser obtido não corresponder exatamente ao valor

2008.03.00.039751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

IMPUGNANTE : BENEDITO MIRANDA

ADVOGADO : SP021455 JARBAS MIGUEL TORTORELLO

IMPUGNADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.00.022998-0 Vr SAO PAULO/SP
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da ação originária.

 

Nesse sentido, transcrevo o aresto abaixo:

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL A SER OBTIDO EM CASO DE

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. PREVALÊNCIA SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

ORIGINAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE POR MAIORIA DE VOTOS. DEPÓSITO

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1. O valor da ação

rescisória deve ser, em regra, o valor da ação originária, monetariamente corrigido. Verificado, na espécie, que

o conteúdo econômico almejado com a propositura da ação rescisória é maior, deverá ele prevalecer. 2. Tendo

sido julgada improcedente a ação rescisória, por maioria de votos, e não por unanimidade, na mesma sessão de

julgamento em que foi dado parcial provimento a impugnação ao valor da causa, torna-se descabida a exigência

de realização do depósito complementar, em respeito aos princípios da celeridade e da efetividade processual.

Inteligência do art. 488, II, do CPC. 3. Embargos declaratórios parcialmente acolhidos." (grifei)

(EDPET 200700980950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 11/02/2010)

O valor da causa na ação originária, ajuizada em 16.05.1991, foi fixado em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil

cruzeiros), enquanto que a Ação Rescisória n.º 2008.03.00.022998-0, ajuizada em 23.06.2008, teve atribuído o

valor da causa em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Porém, o valor da causa fixado na ação originária, atualizado até a data da propositura da Ação Rescisória, na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, corresponde a R$ 7.325,82

(sete mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

 

Assim, a quantia sugerida pela autarquia previdenciária está aquém do razoável, de modo que deverá prevalecer o

valor da ação primitiva atualizado até a data da propositura da rescisória. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente o pedido e fixo o valor da causa da Ação Rescisória n.º

2008.03.00.022998-0 em R$ 7.325,82 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos).

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000437-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2008.03.99.000437-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : GUINESA ROCHEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 98.00.00295-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos,

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pelo INSS, contra acórdão da Sétima Turma desta Corte, que, por

maioria, negou provimento a seu agravo legal, em sede de embargos à execução oriundos de ação de concessão de

benefício previdenciário (fls. 114-118).

O pronunciamento judicial não unânime apresentou ementário no seguinte sentido (fls. 118):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada

e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte.

3; A decisão agravada orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida." (fls. 118).

 

Consigne-se que o decisório então agravado veio vazado nos seguintes termos (fls. 106-109):

"(...) Trata-se de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial - Amparo Social à pessoa

portadora de deficiência - no valor de um salário mínimo mensal, desde a propositura da ação.

A parte autora, ora embargada, elaborou cálculos às fls. 151/153 do apenso -embargados pelo INSS - e apurou o

valor de R$ 34.502,52, atualizado para julho de 2005.

Verifica-se que a concessão do benefício deu-se por meio da sentença e do v. acórdão, prolatados em 29/2/2000 e

4/2/2002 (embargos de declaração julgados em 16/12/2002), respectivamente, ou seja, em data anterior ao novo

Código Civil.

Sobre o percentual de juros moratórios cabe breve histórico, sobretudo quando incidente nos débitos oriundos de

decisões judiciais, cujo regramento é especial, conforme leis abaixo arroladas, consolidadas em Resoluções do

Egrégio Conselho da Justiça Federal.

O artigo 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia a taxa dos juros moratórios, quando não convencionada, em

6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros moratórios ex lege, ou quando as partes

não estabeleciam seu percentual, também observavam a taxa acima indicada (art. 1.062 do CC).

Aos débitos da União e das respectivas autarquias, bem assim aos previdenciários, à míngua de determinação

legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei n. 4.414, de 24/9/64); portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10/1/2002, em vigor desde 11 de janeiro de

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que os juros moratórios, quando não

convencionados, ou pactuados sem estabelecimento de taxa, ou oriundos de comando legal, devem ser fixados no

percentual da taxa de mora em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Segundo o artigo 161 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, o qual se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após esta, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30/6/09, dando lugar à incidência da Lei n. 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º F da Lei n. 9.494/97.

O artigo 1º F, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001, dispôs (g. n.):

Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.

Essa redação do artigo 1º F, porém, foi alterada pela Lei n. 11.960, de 30/6/09, para estender seu alcance aos

beneficiários da Previdência Social.

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Assim, somente a partir de 1º/7/09, a Lei n. 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência do mesmo percentual dos juros

praticados nas cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

Em data anterior a 1º/7/2009, os juros devem ser fixados em 1% ao mês - diploma legal que vigorou até
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30/6/2009 -, por ser vedada a aplicação retroativa da lei, salvo se constar do seu próprio texto.

Nesse sentido (g. n.):

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Afastada a preliminar de decadência, pois à época em

que concedida à benesse em questão, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura

de ação. - O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. - Reconsidero, em parte, a decisão agravada

no que tange aos juros de mora. - A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juras e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. - Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que,

de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. - A partir da

01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. - No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por

precatórios, devem ser fixados até a data da apresentação da conta. - Agravo legal provido em parte, apenas

para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora.'

(TRF/3ª Região, AC 1574370, Proc. n. 00142311620094036105 , 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 Judicial 1 DATA: 4/5/2012) 

Assim, não há vedação do julgado à elevação do percentual de juros de mora, a partir da entrada em vigor do

novo Código Civil, na forma dos cálculos embargados (fls. 151/153 do apenso).

No que alude à base de cálculo dos honorários advocatícios, não obstante a disposição contida na Súmula 111 do

E. STJ, que limita sua incidência às prestações vencidas até a data em que prolatada a sentença de mérito, in

casu, o decisum já dispôs acerca da sua base de cálculo, não comportando o decote promovido pela sentença

recorrida.

Ora! A sentença de mérito arbitrou os honorários advocatícios "em 15% do valor total da condenação,

monetariamente corrigido até a data do efetivo pagamento", e esta Corte, com o escopo de afastar o

questionamento do INSS pertinente à referida verba, assim decidiu (fl. 85 do apenso):

'IV- Honorários advocatícios corretamente fixados na forma da lei de regência.'

A integralidade da condenação, como base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma a que foi condenado

o INSS na fase de conhecimento, é matéria que restou preclusa, não comportando alteração pelo Juízo da

execução. 

É inquestionável o erro material pela não inclusão de parcela devida, cujos cálculos acolhidos encontram-se

maculados por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes, sem que daí resulte

ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consoante uníssonas

doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono os seguintes julgados (...).

Dessa orientação não se afastou o embargado, cujos cálculos por ele elaborados acolho integralmente (fls.

151/153 do apenso), razão pela qual fixo a condenação no valor de R$ 34.502,52, atualizado para julho de 2005.

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, ora

embargada, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, reconhecer o erro material nos cálculos

acolhidos e fixar o quantum devido conforme acima apontado.

Em consequência, inverto os honorários advocatícios arbitrados no valor de R$ 500,00, devendo o INSS com eles

arcar. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal" (fls. 106-109) (g.n.).

 

Instado à juntada de seu voto vencido por força de embargos de declaração, a Juiz Federal Leonardo Safi

expendeu judiciosamente as razões de sua dissensão, no voto anexado às fls. 123-124.

Sustenta a parte embargante em seus infringentes (fls. 254-265):

"(...)

A Nona Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora, que foi

acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. Vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi que

lhe dava provimento para reformar a decisão de fls. 106/109 e fixar o valor da execução em R$ 28.278,28,
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mantendo a sentença.

Assim, a divergência cinge-se ao valor total devido ao exequente, na ação de embargos à execução, a qual foi

julgada procedente em primeiro grau de jurisdição, sendo reformada por maioria no TRF-3.

Irresignado com tal decisório, opõe agora o INSS os presentes Embargos Infringentes, com fulcro na nova

redação do art. 530 do Código de Processo Civil, e nos limites da divergência esposada no r. voto vencido, que

manteve a sentença de primeiro grau, tendo em vista título judicial.

Da procedência dos embargos à execução.

De fato, merece prevalecer o entendimento do JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI, tendo em vista

que na execução o magistrado deve observar os limites da coisa julgada, sendo certo que o juros legais foram

acertadamente calculados, devendo ser mantido o julgamento de procedência de primeiro grau, nos termos do

voto vencido de fls. 123/124.

Diante de todo o exposto, então, requer o recorrente o acolhimento dos presentes embargos infringentes, para

que prevaleça o r. voto-vencido" (fls. 128-129).

Sem as contrarrazões da embargada (fls. 135), foram os infringentes admitidos e redistribuídos (fls. 136-138).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Em princípio, as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, que visam à criação de

mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na tramitação dos

processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, eficaz

instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando

modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. De decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

 

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).

(...)

11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso." (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961).
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E a demanda crescente por uma justa e efetiva resposta do Poder Judiciário, fruto das modernas transformações

que ora se operam na sociedade brasileira, encontra respaldo, também, no regimento Interno deste Regional, a

dispor sobre a possibilidade de solucionar, monocraticamente, os infringentes, verbo ad verbum:

 

"Art. 260 - Os embargos serão deduzidos por petição e protocolados no Tribunal.

(...)

§ 3º - Os autos serão conclusos ao Relator sorteado, a quem compete:

I - negar seguimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XII; ou,

II - dar provimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XIII;

(...)." (Caput e parágrafos com redação dada pela Emenda Regimental 12, de 18.12.2012, publicada no DE JF3R

de 04.03.2014, edição 41/2013, p. 05)

 

Como consequência, tenho que o julgamento com fulcro nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas

as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da

Constituição Federal, v. g., a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI EM

DECISÃO QUE CONFERE À PARTE AUTORA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral da questão em tela, é assunto a ser

apreciado tão somente quando do juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ao Supremo Tribunal

Federal.

2. A decisão agravada foi expressa ao indicar que o tema da desaposentação tem sido objeto de análise em

sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal, e que a jurisprudência do órgão,

que antes não acolhia a tese, passou a admiti-la após a orientação firmada pelo Colendo Superior de Justiça, no

julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recursos repetitivos.

3. Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o autor é apenas a rediscussão dos

autos, o que é vedado pelo estatuto processual civil, sob pena atribuir à ação rescisória finalidade de recurso.

4. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

5. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 9550, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, m. v., e-DJF3

08.04.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18

de dezembro de 2012, dispôs no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a possibilidade de julgamento monocrático de

embargos infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-se às exigências previstas no caput ou § 1º

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

(...)

VIII - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 386070, rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, v. u., e-

DJF3 12.03.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

EM EMBARGOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Segundo o art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao Relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente ou prejudicado

ou provendo-o se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo

tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- In casu, foram providos embargos infringentes, com amparo em firme jurisprudência, de modo que cabível na

hipótese o dispositivo legal em epígrafe. Precedentes.

(...)

- Recurso desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 873933, rel. Des. Fed. David Dantas, v. u., e-DJF3

26.02.2014)

"AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA.

Não existe impedimento à aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes,
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uma vez que o próprio dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência

dominante, e não uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme

restou constatado no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual.

(...)

Agravo ao qual se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 754733, rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

maioria, DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 38)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- Na sistemática processual atual, além do princípio do livre convencimento motivado (Código de Processo Civil,

art.131), vigem as regras do art. 557 do Código de Processo Civil, buscando a economia processual com a

facilitação do trâmite dos recursos no tribunal.

- De acordo com o art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode decidir desde a admissibilidade do

recurso até o seu próprio mérito, pois o exame definitivo é do órgão colegiado se houver interposição do agravo

de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil.

- O art. 557 do Código de Processo Civil alcança todo e qualquer recurso, até mesmo a remessa necessária,

podendo o relator não só negar seguimento a recurso como também dar-lhe provimento, desde que a decisão

monocrática esteja supedaneada em súmula ou jurisprudência dominante no tribunal ou tribunal superior.

- Aplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil em sede de embargos infringentes. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Seção.

- Estabelecida a divergência exclusivamente em torno de questão, de direito, a decisão agravada manteve o

acórdão recorrido por se encontrar em conformidade com a jurisprudência dominante da E. Terceira Seção desta

Corte Regional.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 595383, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, maioria, DJF3 CJ1

14/1/2010, p. 57)

 

DO CONHECIMENTO DO RECURSO

 

A questão posta no v. acórdão objurgado refere-se à aplicação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

em consonância ao estabelecido pelo Código Civil de 2002, de modo que a tese defendida no voto vencido

direcionou-se no sentido de que "(...) os juros de mora foram fixados no título, em 6% ao ano a contar da citação,

portanto, deve ser respeitado o título judicial que os fixou, nos termos do art. 5º, XXXVI da CF. (...)" (fls. 124).

Desse modo, a divergência veiculada refere-se, in essentia, à possibilidade de adoção ou não, na execução, do

percentual de incidência dos juros de mora previstos no Código Civil de 2002 (Lei n. 10.406, de 10.01.2002).

 

DOS JUROS DE MORA

 

Inclino-me pelo voto vencedor.

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados, era

de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

De outro vórtice, a Lei nº 11.960/2009 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, tendo sido
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acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011).

Nesse sentido, o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL.

ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. ÍNDICE.

I. A atual interpretação deste Tribunal, nos termos do julgamento do REsp 1.205.946/SP, submetido ao rito do

art. 543-C do CPC, é de que a Lei 11.960/2009 possui aplicação imediata aos processos em curso, vedando-se,

somente, a concessão de efeitos retroativos à respectiva norma.

II. Os juros de mora relativos a benefícios previdenciários devem incidir no percentual de 1% ao mês, até a

entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, após o que incidem os juros aplicados à caderneta de poupança.

(...)

IV. Agravo regimental parcialmente provido.

(STJ, AgRg no REsp 1248259/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, v.u., julgado em 10/02/2015,

DJe 23/02/2015).

 

Colaciono, também, os seguintes julgados deste E. Tribunal, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE - ACORDÃO

DESCONSTITUÍDO POR VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI (ARTIGOS 128 E 460 DO CPC) - EM JUÍZO

RESCISÓRIO, PEDIDO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

(...)

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação no feito subjacente

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil,

sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou

o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança,

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

(...)"

(TRF 3ª Região, AR 2004.03.00.048824-3/SP, Rel. Des. Fed. Leide Polo, TERCEIRA SEÇÃO, v.u., DJUe.

11/04/11).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EX-COMBATENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA NO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. REFORMA ACOLHIDA.

(...)

3. Juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código

Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Cumpre

observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs 4.357 e

4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

4. Agravo a que se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX 0011036-60.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SOUZA RIBEIRO, julgado em 18/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015) (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO APONTADA COM

RELAÇÃO À NÃO APRECIAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL NÃO CARACTERIZADO. NÃO COMPUTO DO

PERÍODO SERVIDO NO EXÉRCITO. OMISSÃO RECONHECIDA. EFEITOS INFRINGENTES. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

(...)

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     206/3346



parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia

federal, não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Embargos de declaração parcialmente providos, com efeitos infringentes, para incluir no cálculo o período em

que a parte embargante serviu no exército (16/05/1973 a 16/05/1979) e, consequentemente, conceder a

aposentadoria por tempo de serviço integral (100% do salário-de-benefício), restabelecendo a tutela antecipada

bem como determinar o pagamento das parcelas em atraso e dos honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação acima preconizados."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0010830-03.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2015) (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. ART. 485, INCS. V E IX, CPC.

SENTENÇA DO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA E ITAPORANGA /SP. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO

DESCONSTITUÍDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO SUBJACENTE.

(...)

- Quanto à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28/4/2005, que impôs obediência aos critérios

previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força

das Resoluções 242, de 3/7/2001, 561, de 2/7/2007 e 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal),

disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região.

- Por isso, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos

meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices

de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 1º/7/2009, aplicar-se-á o

art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

- Sobre os juros de mora, o art. 1.061 do CC/1916 estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não

convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex

lege, ou quando as partes os convencionavam, mas sem taxa previamente estipulada, também observavam o

percentual adrede indicado (art. 1.062, CC).

- Aos débitos da União e respectivas autarquias e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24/9/1964). Portanto, os juros

moratórios eram de seis por cento ao ano.

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11/1/2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, se

acordados, embora sem percentual estabelecido, ou quando oriundos de comando legal, devem ser fixados

conforme a taxa que estiver em vigor com respeito à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

- O art. 161 do CTN reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros moratórios; o seu

parágrafo primeiro explicita que, se a lei não determinar de modo diverso, os juros de mora devem ser

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

- Destarte, os juros moratórios dos débitos previdenciários são regulados pelo Código Civil, a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30/6/2009.

- A contar de 1º/7/2009, a Lei 11.960, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, fixou que, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, tendo sido acolhido pela 3ª Seção

desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36).

- Sentença rescindida. Procedência do pedido subjacente."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0022484-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013) (g.n.)

 

A título ilustrativo, dada a relevância do tema, cabe explanar a respeito do julgamento das ADIs nº 4357-DF e

4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade, em parte, "por

arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, tão
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somente na parte que versava a respeito do índice de correção monetária. Vinha este Relator entendendo que os

cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata

do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a respeito da modulação

dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015).

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, merece ser prestigiado o entendimento adotado pela v. acórdão embargado, no sentido de que, com a

vigência do Código Civil de 2002, aplica-se a taxa de juros moratórios à base de 1% (um por cento) ao mês até a

edição da Lei n. 11.960/2009, de 30/06/2009, que deu nova redação ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97 e preconizou

a aplicação do mesmo percentual dos juros praticados nas cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005081-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Benedita Justino Pauletti contra Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no artigo 485, VII do Código de Processo Civil, visando desconstituir a decisão

terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante, no julgamento da Apelação Cível

nº 2005.03.99.041307-6, que deu provimento à apelação interposta pelo INSS e reformou a sentença condenatória

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Botucatu-SP, proc. nº 1307/00, para julgar improcedente

o pedido versando a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de seu ex-cônjuge, José Benedito

Pauletti, ocorrida em 12.05.2000.

2010.03.00.005081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : BENEDITA JUSTINO PAULETTI

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.041307-6 Vr SAO PAULO/SP
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A ação originária foi ajuizada por Benedita Justino Pauletti e pelo filho do casal, José Augusto Pauletti, à época

incapaz, visando à concessão de benefício de pensão por morte, mediante o reconhecimento da condição de

segurado especial do ex-cônjuge, José Benedito Pauletti, por ter laborado toda sua vida como lavrador, em regime

de economia familiar, na propriedade agrícola denominada "Sítio Gonçalves", localizada no Município de

Pardinho/SP e, posteriormente, no Sítio Toca da Pedra, localizado no Bairro Monte Alegre, onde trabalhou até a

data do seu falecimento.

A sentença de mérito julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo a condição do cônjuge da autora de

segurado da previdência social, na condição trabalhador rural, em regime de economia familiar, baseada na prova

testemunhal produzida, além de início de prova material, com direito à percepção do benefício a partir da data do

óbito do segurado falecido.

A decisão terminativa rescindenda deu provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, sob o entendimento de

que prova documental produzida demonstrou a condição do falecido de proprietário rural de dois imóveis que

somavam área de grande extensão, constando ainda das escrituras de compra e venda dos imóveis a qualificação

do falecido como pecuarista, situação que coloca em dúvida o trabalho em regime de economia familiar alegado,

mas com evidências de se tratar de produtor rural, sujeitando-se ao recolhimento de contribuições para

manutenção da sua qualidade de segurado.

Na presente ação rescisória, a requerente junta documentos novos, obtidos após o julgamento da ação originária,

consistentes em certidões expedidas pelo Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu, além

de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, comprovando que o imóvel rural de propriedade do falecido

em conjunto com seu irmão, Antonio Carlos Pauletti, é qualificado como "pequena propriedade". Afirma ainda

que o falecido, juntamente com seu irmão, eram proprietários do imóvel rural denominado "Sítio Gonçalves", que

foi vendido para a aquisição do imóvel de 52 Ha, desmembrado da Fazenda Monte Alegre, onde trabalhou em

regime de economia familiar até a data do óbito. Afirma que os documentos novos, juntamente com os demais já

juntados na ação originária, comprovam a condição de trabalhador rural do falecido, bem como o labor em

pequena propriedade rural. Pugna pela desconstituição do julgado rescindendo e, em sede de juízo rescisório, seja

proferido novo julgamento no sentido da procedência do pedido originário, com a concessão do benefício a partir

da data do óbito de seu cônjuge.

A fls. 71/72 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita ao requerente.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a carência da ação, pois a autora já recebe o

benefício vindicado na ação originária. No mérito, alega que os documentos apresentados não preenchem os

requisitos para a qualificação como documento novo, pois não restou demonstrada a impossibilidade de sua

obtenção por ocasião da propositura da ação principal e não invertem o resultado da demanda. Alega ainda que as

certidões apresentadas como documento novo se referem às escrituras já juntadas na ação originária.

Foi apresentada réplica.

Sem dilação probatória, as partes apresentaram razões finais.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido rescisório.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

Verifico que não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória,

previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, contado a partir da data do trânsito em julgado da decisão

terminativa rescindenda, 14.10.2008 (fls. 67) e o ajuizamento do feito, ocorrido em 24.02.2010.

De outra parte, afasto a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo INSS, considerando o teor do

documento de fls. 124, dando conta da suspensão do benefício de pensão por morte concedido à requerente em

janeiro de 2011.

 

Do juízo rescindente:

 

Quanto à rescisão do julgado com fundamento em documento novo, dispõe o art. 485, VII, do Código de Processo

Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável;"
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A caracterização de documento novo pressupõe a existência cumulativa dos requisitos da sua pré-existência ao

julgado rescindendo, o desconhecimento de sua existência pela parte ou a impossibilidade de sua obtenção e sua

aptidão de, por si só, alterar o resultado do julgamento em favor da parte requerente. Veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DEVOLUTIVIDADE DA INFRINGÊNCIA.

OBSERVÂNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

DOCUMENTO NOVO APTO A JULGAMENTO FAVORÁVEL AO DEMANDANTE. INEXISTÊNCIA. PATENTE

INOVAÇÃO EM SEDE DE RESCISÓRIA DA TESE DEFENSIVA ARTICULADA NA AÇÃO DA QUAL

EXSURGIU A COISA JULGADA. INADMISSIBILIDADE. PRETENSÃO DE ANÁLISE DE QUESTÕES QUE SE

RESUMEM AO CONTEXTO FÁTICO APRECIADO PELA INSTÂNCIA DE ORIGEM. ATRAÇÃO DO

ENUNCIADO N. 7/STJ.

1. Ausência de negativa de prestação jurisdicional. O debate procedido na origem foi longo e os votos

compreensivos de tudo o quanto alegado pelas partes, remanescendo, quando da interposição dos embargos de

declaração, irresignação acerca das conclusões fixadas no julgado e não, propriamente, a existência de omissões

acerca de pontos relevantes da controvérsia.

2. Inexistência de extravaso nos limites cognitivos dos embargos infringentes. A potencialidade de o documento

novo vir a favorecer o demandante imiscuiu-se com a sua prestabilidade e relevância como prova de quitação, ou

seja, o iudicium rescissorium. Presença no acórdão que julgou a pretensão rescisória da parcialidade também

quanto à prova da quitação dos valores que foram objeto de cobrança na ação anterior.

3. O documento novo apto a dar ensejo à rescisão, segundo doutrina e jurisprudência dominante, é aquele: a)

existente à época da decisão rescindenda; b) ignorado pela parte ou que dele ela não poderia fazer uso; c) por

si só apto a assegurar pronunciamento favorável; d) guarde relação com fato alegado no curso da demanda em

que se originou a coisa julgada que se quer desconstituir.

4. Caso concreto em que a Corte de origem reconheceu não guardarem relação, os documentos apresentados,

com fato alegado na ação originária, não evidenciarem a quitação da obrigação objeto de cobrança em ação

transitada em julgado, nem ter-se escusado o demandante de sua não apresentação em momento processual

oportuno.

5. Manutenção da decisão de improcedência da açào rescisória.

6. Recurso Especial desprovido.

(REsp 1293837/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/04/2013, DJe 06/05/2013)

 

No mesmo sentido a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção desta Corte, consoante os precedentes seguintes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ELEMENTOS DE

PROVA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO .

INEXISTÊNCIA.

1 - O decisum foi claro na exposição do fundamento que levou ao provimento do apelo da Autarquia

Previdenciária e, consequentemente, à reforma da sentença de primeiro grau, concessiva da aposentadoria por

idade.

2 - O autor pretende o reexame da prova produzida, ao que não se presta a ação rescisória, a qual não se

confunde com nova instância recursal, mas se constitui meio excepcional de impugnação, não se prestando, dessa

forma a apreciar justiça ou injustiça da decisão rescindenda.

3 - Em se tratando de documento novo , é necessário que ele já existisse ao tempo do processo no qual se

proferiu a sentença rescindenda e que o mesmo seja capaz, por si só, de alterar o resultado da decisão

impugnada.

4 - Documentos já apresentados na ação subjacente não serão considerados aos fins pretendidos.

5 - Documento de cunho particular não tem a mesma força probante daqueles expedidos por órgãos públicos,

especialmente quando não esclarece qual a atividade exercida pelo freguês.

6 - A Certidão expedida pela Secretaria Municipal de Saúde (fl. 28), foi constituída em 26 de julho de 1999 e,

portanto, não existia ao tempo da demanda subjacente, proposta em 25 de novembro de 1997.

7 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0039896-65.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 285)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS NOVO S.

NÃO SE AMOLDAM AO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO . REQUISITOS DO INCISO VII DO ART. 485

NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da
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prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde

fazer uso. O documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão

rescindenda e assegurar pronunciamento favorável.

II - No caso específico do trabalhador rural é tranquila a orientação no sentido de que é possível inferir a

inexistência de desídia ou negligência da não utilização de documento preexistente, quando do ingresso da ação

original, aplicando-se a solução pro misero.

III - Os documentos apresentados como novos são insuficientes para garantir à autora o pronunciamento

favorável, tendo em vista que o julgado rescindendo aceitou a certidão de casamento, constando o marido

lavrador, como início de prova material e negou o benefício em face da fragilidade da prova testemunhal.

IV - Os documentos apontados como novos, ainda que apresentados no feito originário, não seriam suficientes,

de per si, a modificar o resultado do julgamento exarado naquela demanda e, por conseguinte, não bastam para

o fim previsto pelo inciso VII do art. 485.

V - Rescisória improcedente. Isento de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP,

RE 313348-RS)."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0021917-41.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI, julgado em 11/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO NOVO

INSERVÍVEL. PREEXISTÊNCIA NÃO COMPROVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

I. O documento apontado como novo, o qual consiste na sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho em

28/03/2012, reconhecendo vínculo empregatício do de cujus, foi produzido em momento posterior ao trânsito em

julgado da ação originária, ocorrido em 30/03/2011, não podendo aparelhar a ação rescisória com supedâneo

no art. 485, inc. VII, do CPC. A demanda trabalhista também foi ajuizada posteriormente, sendo autuada em

27/01/2012.

II. Reputa-se documento novo a ensejar a propositura da ação rescisória, aquele que preexistia ao tempo do

julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso oportune tempore,

ou seja, no curso da ação subjacente. Ademais, é preponderante que o documento novo seja de tal ordem

capaz, por si só, de alterar o resultado do julgado rescindendo, assegurando pronunciamento judicial favorável

à parte autora. Precedentes do C. STJ.

III. A existência do documento deve ser, ao menos, concomitante ao da prolação da decisão que se pretenda

rescindir e, no caso dos autos, o documento apresentado pela autora foi produzido posteriormente ao trânsito em

julgado da ação primeva, e desse modo, jamais poderia ter sido objeto de conhecimento do Juízo que apreciou a

demanda originária.

IV. Além disso, o documento apresentado pela autora não poderia, por si só, assegurar o provimento da ação em

seu favor, já que, muito embora a sentença trabalhista reconheça vínculo empregatício do seu falecido esposo,

não há informação expressa acerca do período da relação de emprego reconhecido, razão pela qual não se

presta a provar a qualidade de segurado do falecido. Porquanto, o documento novo é inservível à desconstituição

do julgado rescindendo.

V. Não restou concretizada a hipótese de rescisão prevista art. 485, inc. VII, do CPC.

VI. Agravo Legal não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0015273-77.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)

 

No caso presente, exsurge manifesto o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade do pleito rescisório

com base em documento novo.

O autor juntou os documentos novos constantes de fls. 12/25 dos autos, a saber:

 

Fls. 12/22: Cópias das matrículas, expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu em

20.11.2009, referentes aos lotes que, juntos, compõem o imóvel rural denominado "Sítio Toca da Pedra",

somando, juntos, a área total de 52,6 hectares, conforme cadastro na Receita Federal do Brasil sob nº 3.495.395-7,

equivalente a 2,84 módulos rurais, dos quais consta a qualificação do ex-cônjuge da autora como "pecuarista";

Fls. 23: Cópia da matrícula do imóvel rural denominado "Sítio Gonçalves", expedidas pelo Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Botucatu, com área de 19,3 ha, da qual consta a qualificação do ex-cônjuge da autora

como "pecuarista";

Fls. 24: Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 1998/1999, expedido pelo INCRA, referente ao imóvel

"Sítio Toca da Pedra", do qual consta a classificação do imóvel como "pequena propriedade";

Fls. 25: Certidão de regularidade fiscal de imóvel rural, emitido em 21.12.2001 pela Secretaria da Receita Federal,

em nome de José Benedito Pauletti e outro, relativo ao imóvel rural "Sítio Toca da Pedra";

Fls. 26: Guia de recolhimento do ITBI relativo à venda do imóvel rural "Sítio Toca da Pedra", datada de

26.09.1995, da qual consta como contribuintes "Antonio Carlos Pauletti e outro", com endereço residencial no
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"Sítio Gonçalves";

Fls. 27: Comprovante de entrega de declaração de cadastro de imóvel rural perante o INCRA, datado de

04.08.2000, referente ao Sítio Toca da Pedra;

Fls. 27/29: Guia de recolhimento do ITR e extrato de informações cadastrais do imóvel "Sítio Toca da Pedra"

perante a Secretaria da Receita Federal, em nome do anterior proprietário do imóvel;

Fls. 30/32: Comprovantes de recolhimento de IPTU e certidões de regularidade fiscal do imóvel urbano localizado

na Rua Campos Sales 130, Pardinho-SP, de propriedade de José Benedito Pauletti , datados de 2001.

 

Tais documentos novos não comprovam a condição de segurado obrigatório da Previdência Social do cônjuge

falecido da autora, na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, de forma a alterar, por si só, o

resultado da lide, além de não ter sido demonstrada a ignorância de sua existência ou impossibilidade de sua

apresentação na ação originária.

Por primeiro, as matrículas dos imóveis rurais de propriedade do ex-cônjuge da autora, aqui apresentadas como

documentos novos, não se prestam a fundamentar o pleito rescisório com fundamento no art. 485, VII do CPC.

A condição de proprietário rural do falecido foi comprovada na lide originária por meio das escrituras públicas de

fls. 46/50, invocadas no julgado rescindendo como fundamento para afastar sua qualificação como segurado

especial, in verbis (fls. 62):

 

"De outro lado, verifica-se, pela documentação juntada, que o de cujus era co-proprietário de dois imóveis que

somavam grande extensão, não sendo crível que fossem cuidados apenas pelos familiares, conforme depoimentos

das testemunhas.

Além do que, as escrituras trazem a qualificação do falecido como pecuarista, colocando em dúvida o trabalho

em regime de economia familiar, o que, por sua vez, leva a crer que o de cujus era produtor rural, sujeitando-se

ao recolhimento de contribuições, para manutenção da qualidade de segurado"

 

Tais escrituras foram devidamente averbadas nas respectivas matrículas dos imóveis junto ao Cartório de Registro

de Imóveis do local, de forma que as cópias de tais matrículas não constituem documento novo, pois não alteram o

quadro fático constituído na causa originária, mas mera repetição da prova documental nela produzida.

Também não restou justificada nos autos impossibilidade da apresentação de tais documentos na lide originária,

não se podendo ainda alegar seu desconhecimento, em razão da publicidade dos atos registrais realizados pelos

Cartórios de Registros de Imóveis.

O segundo documento novo apresentado, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 1998/1999, emitido

pelo INCRA em 03.08.2000 e constante de fls. 24, foi invocado pela autora como prova de que o imóvel rural de

propriedade de seu ex-cônjuge, "Sítio Toca da Pedra", apesar da área de 52,6 hectares, se trata de pequena

propriedade rural, com dimensão equivalente a 2,84 módulos rurais, ou 2,63 módulos fiscais, refutando assim o

entendimento em contrário proferido no julgado rescindendo.

Em relação a tal documento, verifica-se que já houve igualmente sua juntada na lide originária, o que afasta de

plano sua qualidade de documento novo.

Os documentos de fls. 25 a 29 dizem com o pagamento de tributos e com a regularidade fiscal do imóvel "Sítio

Toca da Pedra", sendo que os de fls. 27 a 27 se referem ao anterior proprietário do imóvel, em nada acrescentando

ao fatos da causa já conhecidos na ação originária.

Por fim, os documentos de fls. 30/32 fazem referência a um imóvel urbano, na cidade de Pardinho-SP, de

propriedade do ex-cônjuge da autora, sem pertinência com a condição e segurado especial objeto da lide

originária.

À época do óbito do ex-cônjuge da autora, a definição de segurado especial constante do artigo 11, VII da Lei nº

8.213/91, na redação anterior à Lei nº 11.718/08, assim previa:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo."

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados.

 

Indispensável que, no período anterior ao óbito do ex-cônjuge da autora, fosse comprovada a qualidade de
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segurado especial, mediante a caracterização do trabalho rural em regime de economia familiar, com a

colaboração dos membros da família e tido este como indispensável à subsistência da família.

No entanto, subsiste a ausência de início de prova material apto à admissão da condição do ex-cônjuge da autora

de segurado especial, pois o trabalho em regime de economia familiar se mostrou incompatível com a situação

patrimonial por este apresentada, em que figurou como co-proprietário de dois imóveis rurais poucos anos antes

do óbito, já que a venda da propriedade denominada "Sítio Gonçalves" ocorreu em 19 de fevereiro de 1997 (fls.

23), além de figurar como proprietário de imóvel urbano da cidade de Pardinho, situado na Rua Campos Salles nº

130, enquanto residia no imóvel rural "Sítio Toca da Pedra", fatos comprovados nos documentos novos

apresentados.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a

concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de

agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

(...)

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

 

Conclui-se, portanto, não ter restado caracterizada a hipótese de rescindibilidade prevista art. 485, VII do CPC,

impondo-se a rejeição da pretensão rescindente deduzida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

presente ação rescisória, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Condeno a autora ao pagamento de verba honorária, que arbitro moderadamente em R$ 800,00 (trezentos reais),

de acordo com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção, observada sua condição de beneficiária da justiça

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se o inteiro teor da presente decisão ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Botucatu-SP, proc.

nº 1307/00.

Cumpridas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por Antonio Carlos Rodrigues dos Santos com fulcro no art. 485, incisos V e

IX do CPC (violação à literal disposição de lei e erro de fato), contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido nos autos do processo nº 2005.03.99.034721-3 (autos nº 658/03, que

tramitou perante a 1ª Vara Cível da comarca de Jundiaí-SP), que reconheceu o direito à contagem diferenciada nos

períodos entre 17.04.1995 até 29.03.1996 laborado na empresa Reago Indústria e Comércio S/A; de 17.07.1986

até 09.02.1990 para a empresa Implementos Yamashita Ltda. e de 12.08.1996 até 12.02.2003 para a empresa

Reago Indústria e Comércio S/A., porém não reconheceu o exercício de atividade rural no período de 08.10.1962

a 20.09.1976, tendo negado provimento à apelação do autor e confirmado a sentença monocrática.

O autor alega, em síntese, que o v. acórdão rescindendo incorreu em violação ao § 3º do artigo 55 da Lei nº

8.213/1991 e incorreu em erro de fato na valoração das provas, pois admitiu a existência de início de prova

material, mas julgou improcedente o pedido.

Por estas razões, requer a rescisão do r. julgado guerreado, para que, em juízo rescisório, seja julgado procedente o

pedido feito na ação subjacente.

Por meio de decisão de fls. 213, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor e

determinada a citação do réu.

Regularmente citado, o INSS ofereceu, sucessivamente, contestação (fls. 199/213), alegando preliminarmente

carência da ação pela ausência de interesse de agir e, no mérito, asseverou a inexistência de violação a literal

disposição de lei e de erro de fato e, sucessivamente, requereu a improcedência do pedido e o reconhecimento do

exercício de atividade rural a partir de 08/10/1964 e, no mesmo prazo, apresentou reconvenção (fls. 214/222),

asseverando [Tab]que a decisão rescindenda, ao determinar a conversão de tempo especial em comum, no período

de 06/03/1997 a 12/02/2003, violou literal disposição de lei, dando azo ao ajuizamento e provimento da presente.

Tempestiva a presente demanda, uma vez que o decisum rescindendo transitou em julgado em 03 de abril de 2009

(fl. 188) e a presente ação foi proposta em 11 de junho de 2010. Também se mostra no tempo devido a

reconvenção apresentada em 10 de setembro de 2010, dentro do prazo bienal e regular para a defesa.

Réplica à contestação às fls. 237/240 e resposta à reconvenção às fls. 234/236 .

Por meio da decisão de fls. 242, fora afastada a produção de provas e abertura de vista às partes para razões finais.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 245/249, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória e pela improcedência da reconvenção.

É o Relatório.

O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo

Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo

aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e ao próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Com relação à preliminar de carência da ação, sustentada pela defesa em sua contestação, confunde-se com o

mérito e com ele será analisado.

Assim, analisados os pressupostos de admissibilidade da presente ação, destaca-se a possibilidade de se apresentar

reconvenção em demanda rescisória.

Neste sentido as lições de Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, in verbis:

"Admite-se a reconvenção em ação rescisória. Dois, são, porém, os requisitos: a) é preciso que a reconvenção

também seja uma ação rescisória; b) é preciso que se trate de ação rescisória do mesmo julgado que já é objeto

de pedido de rescisão. (...)

Ademais, para que se caiba a reconvenção na ação rescisória, é preciso que ainda haja prazo para a propositura

de ação rescisória. Se, ao ser apresentada a reconvenção pelo réu, já não havia mais prazo para o ajuizamento

da rescisória, não deve ser admitida a reconvenção".

(Curso de Direito Processual Civil, Vol. 3, 8 ed., Bahia: Juspodivm, 2010, p. 436-437).

No tocante à violação à literal disposição de lei, preconiza o art. 485, V, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

[Tab]

(...).
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[Tab]

V - violar literal disposição de lei;

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125):

"Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

No caso em análise, o autor pleiteia a rescisão do V. acórdão proferido nos autos nº 658/2003, que tramitou

perante a 1ª Vara Cível da comarca de Jundiaí-SP, em que o E. Desembargador Federal Antonio Cedenho não

reconheceu o tempo de labor rural, sob o argumento de que o início de prova material apresentado e o depoimento

da testemunha não formaram um conjunto probatório que permitisse concluir pelo exercício de atividade rural no

período alegado e julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos seguintes:

"... Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora o autor tenha apresentado início de prova material, a exemplo da Certidão de Casamento, celebrado em

21.05.1976, qualificando-o profissionalmente como lavrador, bem como a Certidão de Registro de Imóveis, na

qual consta o pai do Autor qualificado também como lavrador, isso por si só não é suficiente, para comprovar

que a família subsistia em regime de economia. Assim, deveria o Autor demonstrar, ainda, que de forma

indiciária, a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no suposto sítio da família, como notas fiscais de

produtor, inscrição do pai do Autor como produtor, enfim, algo que pudesse atestar o preconizado regime em que

a família se reunia para a utilização econômica da propriedade.

... Por sua vez, o único depoimento prestado às fl. 106, foi insuficiente para a comprovação do efetivo exercício

do labor no campo pelo período alegado na peça inicial.

Assim, embora não seja necessário a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma

contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e
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posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se

um liame lógico entre os fatos alegados e a prova produzida.

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, sem registro em carteira, no

período declinado na peça inicial.

Por outro lado em face dos registros anotados na CTPS (fl. 14/21), conclui-se que o Autor demonstrou sua

filiação junto à Previdência Social, na condição de empregado urbano, o que é suficiente para lhe garantir o

cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 132 contribuições mensais na data do

requerimento judicial (2002) de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91."

... Assim, embora não seja necessário a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente

anteriores e posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal,

estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos alegados e a prova produzida.

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado porque o E. Relator

considerou que os documentos trazidos pelo autor, bem como a testemunha ouvida na ação originária, eram

insuficientes para demonstrar o exercício de atividade rural por todo o período exigido para a concessão do

benefício postulado.

Da análise da r. decisão rescindenda, verifica-se que esta considerou que o autor havia trazido como prova

material tão somente a sua certidão de casamento (fl. 53), celebrado em 21 de maio de 1976 e em que consta sua

atividade como lavrador.

Ocorre que o autor trouxe também Declaração de Exercício de Atividade Rural (fl.59), Certidão de Registro de

Imóveis da comarca de Dourados-MS, em que consta o seu genitor Rogério Rodrigues dos Santos como

proprietário de lote de terra na cidade de Carapó-MS, e Cópia de Formal de Partilha dos bens deixados por

falecimento de seu genitor, em que consta área rural de 48,40 ha. a ser dividida entre o autor e seus 8 (oito) irmãos

(fls. 62/69).

Portanto, forçoso concluir que a r. decisão rescindenda considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, qual

seja, a existência de início material de prova em nome do autor, corroborado pela prova testemunhal.

Vale dizer ainda que, ao fundamentar a improcedência do pedido, o Eminente Relator, embora tenha afirmado a

existência de início de prova material, a exemplo da Certidão de Casamento, entendeu que o autor deveria, ainda,

comprovar a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no sítio da família.

Assim, o v. acórdão rescindendo exigiu que o autor tivesse, forçosamente, de comercializar os produtos agrícolas

cultivados, olvidando que, na maioria dos casos, os produtos cultivados servem apenas para a subsistência da

família, como parece ser no caso em apreço, em que a família é numerosa, fls. 63/66.

Da mesma forma, ao deixar de reconhecer o direito à concessão da aposentadoria por idade rural, mesmo havendo

prova material e testemunhal suficiente para demonstração do cumprimento do período de carência necessário à

concessão do benefício, a r. decisão rescindenda incorreu em violação ao disposto no artigo 55, § 3º, que assim

dispõe:

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

...

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Desta feita, verifica-se que do conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto

temporal da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que a

desconstituição do julgado rescindendo, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX do CPC, e o reconhecimento do

labor rural no período de 08/10/1962 a 20/09/1976, é medida que se impõe.

Passa-se à análise do pedido reconvencional:

Ab initio, sustenta o INSS em sua peça reconvencional que "da leitura dos autos, extrai-se que quando o segurado

trabalhou exposto a ruídos, a medição destes sempre revelou pressão sonora acima de 80 decibéis e abaixo de 90

decibéis (84 decibéis)", concluindo ser possível a rescisão por violação à Constituição Federal e à legislação

federal.

Vejamos a evolução da legislação que rege o enquadramento das atividades especiais:

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da
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Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     217/3346



"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído , sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio
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de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial pela exposição a qualquer dos

agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio

da apresentação de SB 40, documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a

ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,
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considerada a atividade preponderante."

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com repercussão geral,

no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de

dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito

do Perfil Profissiográfico previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -

EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o

que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos

do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos

trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente a quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor, ora

reconvindo, ajuizou a ação subjacente nº 658/2003, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da comarca de Jundiaí-

SP, objetivando o reconhecimento de labor especial dos períodos de 17/07/1986 a 09/02/1990, de 17/04/1995 a

29/03/1996 e de 12/08/1996 a 12/02/2003, com a conversão em tempo comum e consequente concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para comprovação da especialidade do labor, juntou o autor, ora reconvindo, nos autos subjacentes, a

documentação abaixo discriminada:

Período de 12/08/1996 a 12/02/2003 - Formulário de fl. 39, acompanhado do Laudo Técnico Individual de fls.

40/41- como soldador, junto à Empresa Reago Indústria e Comércio S/A - exposição a ruído de 84 dB (A):

enquadramento com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

- Período de 17/04/1995 a 29/03/1996- Formulário de fl. 42, acompanhado do Laudo Técnico Individual de fls.

43/44- como soldador, junto à Empresa Reago Indústria e Comércio S/A - exposição a ruído de 84 dB (A):

enquadramento com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

- Período de 17/07/1986 a 09/02/1990- Formulário de fl. 46, acompanhado do Laudo Técnico Individual de fls.

47/49- como soldador, junto à Empresa Implementos Yamashita Ltda. - exposição a ruído de 90 dB (A):

enquadramento com base na Portaria 3.214/78, NR-15 Anexo I.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

 

Os formulários e os laudos técnicos de fls. 39/49 asseveram que, nos períodos mencionados, o autor esteve

exposto a ruídos acima de 80 dB, de forma habitual e permanente, sendo que no período de 12/08/1996 a

12/02/2003 o autor, ora reconvindo, esteve exposto a ruído de 84 dB (fl. 39).

Assim, da análise dos formulários e dos laudos técnicos trazidos aos autos e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época da prestação dos serviços, fora comprovado o exercício de atividades especiais

apenas nos períodos de 17/07/1986 a 09/02/1990, de 17/04/1995 a 29/03/1996 e de 12/08/1996 a 05/03/1997.

Desse modo, considerando os períodos incontroversos já reconhecidos pelo INSS e constantes do CNIS (fls.

102/103), somado ao período de labor rural aqui reconhecido e adicionados os períodos laborados em condições

especiais convertidos em tempo comum, o tempo de labor alcança, já acrescido de 40%, o total de 39 anos, 2

meses e 16 dias, como se vê do quadro anexo a esta decisão.

Tal contagem permite a concessão do benefício de aposentadoria integral, com DIB em 04/04/2003 (fl. 91 vº),

data da citação do INSS nos autos originários.

Considerando que a parte autora obteve benefício na esfera administrativa (NB 159.067.693-6), em 23/03/2012,

como se vê dos extratos do CNIS que seguem em anexo, deverá o autor optar entre este benefício aqui concedido

e aquele benefício, escolhendo o que lhe for mais vantajoso.

Poderá, ainda, a parte autora, se não optar por este benefício ora concedido, optar pela averbação do tempo rural
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aqui reconhecido para revisão do benefício concedido administrativamente, se naquele benefício ainda não se

considerou o tempo de labor rural aqui reconhecido. No caso de opção por revisão do benefício em manutenção

(NB 159.067.693-6), a liquidação de sentença deverá ser efetivada nos autos subjacentes.

Havendo opção pelo benefício aqui concedido ou por revisão do benefício em manutenção, serão compensados,

na fase de liquidação, os valores pagos administrativamente por força daquele outro benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Cada qual das partes a responder pelos honorários de seu patrono, diante do presente desfecho.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar suscitada e julgo

parcialmente procedente o pedido rescisório, com fundamento no art. 485, incisos V e IX do Código de

Processo Civil e, em novo julgamento da ação subjacente, julgo parcialmente procedente o pedido inicial

formulado nos autos da Ação Ordinária nº 658/2003, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da comarca de Jundiaí-

SP, para condenar a Autarquia Previdenciária a reconhecer o exercício de labor rural, no período de 08/10/1962 a

20/09/1976, bem como julgo parcialmente procedente o pedido reconvencional, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, a fim de reconhecer o tempo especial somente nos períodos de 17/07/1986

a 09/02/1990, de 17/04/1995 a 29/03/1996 e de 12/08/1996 a 05/03/1997, em que o reconvindo esteve exposto a

ruídos acima de 80 dB (decibéis), de acordo com a legislação previdenciária vigente à época da prestação dos

serviço, com direito à conversão do tempo especial em comum, pelo fator 1.4, condenando-se, mais, o INSS a

conceder ao autor aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data da citação na ação originária, ou

seja, em 04 de abril de 2003 (fls. 91vº).

Oficie-se ao E. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca em Jundiaí-SP, encaminhando-se cópia dessa decisão, para

prosseguimento do processo nos autos subjacentes.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039446-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, incisos V (violação à literal de disposição

de lei) e IX (erro de fato), do CPC, entendo ser desnecessária a dilação probatória.

Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

2011.03.00.039446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DALVA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA e outros(as)

: SP057790 VAGNER DA COSTA

: SP183889 LUCIANA ALVARES DA COSTA

: SP207315 JULLIANO SPAZIANI DA SILVA

: SP100275 TOKUYA SATO

No. ORIG. : 1999.03.99.108945-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020212-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Leonice Storolli Martins contra o v. acórdão da Egrégia

Terceira Seção deste Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e julgou procedente o pedido

formulado na ação rescisória e, por maioria, julgou improcedente o pedido subjacente.

 

Pretende a prevalência dos votos vencidos para que lhe seja concedida a aposentadoria por idade rural, já que a

perda da qualidade de segurada não constitui óbice para o reconhecimento do direito ao benefício.

 

Com contrarrazões às fls. 180/182.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do art. 530 do CPC, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente a ação rescisória. Se o

desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência".

 

No caso, verifica-se residir a divergência no juízo rescisório, porquanto em juízo rescindente a procedência

ocorreu à unanimidade.

 

A lei é expressa em restringir o cabimento dos embargos infringentes ao juízo rescindente (procedência da ação

rescisória), não podendo o julgador criar hipóteses não previstas em lei.

 

Nesse sentido, assim se pronunciou esta Terceira Seção:

 

"AGRAVO DO ART. 532 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. INADMISSÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM

AÇÃO RESCISÓRIA. UNANIMIDADE NO JUÍZO RESCINDENDO. MAIORIA NO JUÍZO RESCISÓRIA.

PEDIDO QUE INTEGRA A CAUSA SUBJACENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. De acordo com o precedente desta C. Seção (AR 2003.03.00.009025-5/SP, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO,

Terceira Seção, j. 24/03/2011, DJ 08/04/2011), não se admitem embargos infringentes manejados em face do

julgamento não unânime do pedido originário, uma vez que esse integra, antes, a causa subjacente, sendo os

pedidos da ação rescisória somente os de rescisão do julgado e de rejulgamento da causa, esses sim, decididos à

unanimidade."

(Ação Rescisória n. 0049169-24.2006.4.03.0000, rel. Baptista Pereira, v.u., j. 10/11/2011, TRF3 CJ1 Data:

2012.03.00.020212-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : LEONICE STOROLLI MARTINS

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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29/11/2011)

 

No entanto, reconheço que, muito embora os precedentes desta E. Terceira Seção não revelem dissenso, o

cabimento dos embargos infringentes em face de julgamento não unânime do pedido deduzido na ação subjacente

não é tranquilo na jurisprudência dos demais tribunais do País nem na doutrina.

 

A propósito, vale trazer à colação o ensinamento de Alexandre Freitas Câmara (in: Ação Rescisória, 2007, p. 214

e 217):

 

"(...)

Já no que diz respeito às decisões não unânimes proferidas no iudicium rescissorium, seja qual for o resultado ali

alcançado, não se admitirá a interposição dos embargos infringentes.

Registre-se que este entendimento não é pacífico.

(...)

Insisto, porém, no entendimento de que tenho sustentado desde a entrada em vigor da Lei nº 10.352/2001: no

processo da ação rescisória, apenas a divergência manifestada na decisão que tenha concluído pela procedência

do pedido de rescisão permite a interposição de embargos infringentes. Continuo convencido de que os embargos

infringentes têm, no processo da ação rescisória, a função de defesa da coisa julgada material (que não poderia

ser desconstituída de plano se não é unânime o entendimento segundo o qual o provimento atacado era mesmo

rescindível). Aceita esta premissa, não há qualquer razão para admitir-se os embargos infringentes contra

decisões (não unânimes) proferidas no iudicium rescissorium, pois neste caso já estaria desfeita a autoridade de

coisa julgada material, e não haveria mais o que proteger através dos embargos infringentes."

Diante do exposto, não conheço do recurso interposto.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026150-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 30/08/2012 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no artigo 485, V (violação à literal disposição de lei) do CPC, em face de Elpídio Fernandes de Oliveira,

objetivando rescindir parcialmente a r. decisão terminativa proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Marisa

Cucio (fls. 238/243), nos autos do processo nº 2004.61.83.002099-3, que rejeitou a matéria preliminar, corrigiu,

de ofício, a r. sentença no que toca aos juros de mora e índices de correção monetária e deu parcial à apelação da

Autarquia e à remessa oficial, para reduzir o valor da multa diária, mantida a condenação da Autarquia à

2012.03.00.026150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ELPIDIO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098501 RAUL GOMES DA SILVA

: SP137312 IARA DE MIRANDA

No. ORIG. : 00020995720044036183 Vr SAO PAULO/SP
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concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora da ação originária (ora ré).

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação literal de lei, ao afastar a incidência da

Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros e correção monetária. Por estas razões, requer a rescisão do r. julgado

guerreado, para que, em juízo rescisório, seja determinada a aplicação da Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros de

mora e correção monetária. Requer ainda a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja sobrestada a execução

do julgado rescindendo até o julgamento definitivo desta rescisória, bem como a condenação da parte ré à

devolução dos valores recebidos indevidamente. Por fim, pleiteia a isenção do depósito previsto no artigo 488,

inciso II, do CPC.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/301.

Por meio de decisão de fls. 303/305, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação da tutela, tão-somente para

determinar a suspensão da execução do decisium rescindendo até o julgamento deste feito.

Regularmente citada, a parte ré ofereceu contestação (fls. 319/372), alegando a inexistência de violação de lei, vez

que a correção monetária e os juros de mora foram calculados corretamente. Em razão disso, requer seja julgado

improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória.

Às fls. 374, foi determinada a regularização da representação processual da parte ré, o que foi providenciado às

fls. 375/378.

O INSS apresentou réplica às fls. 383/386.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 388), o INSS e a parte ré informaram não ter provas a produzir (fls.

389/392).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 394), o INSS manifestou-se às fls. 396, sendo que a parte ré

deixou de se manifestar no prazo legal (fls. 397).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 398/400, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809, Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 378, defiro à parte ré os benefícios da justiça gratuita.

Ainda de início, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 29/11/2010, conforme

certidão de fls. 247.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 30/08/2012, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Pretende o INSS a desconstituição parcial da r. decisão terminativa que afastou a incidência do disposto na Lei nº

11.960/09 na fixação dos juros e correção monetária, ao argumento da incidência de violação de lei.

 

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.
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Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 238/243) pronunciou-se nos termos seguintes:

 

"(...)

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado

com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre

o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento."

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação

ao Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de

29.06.2009, publicada no DO de 30.06.2009.

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09.

INAPLICABILIDADE.

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da

vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes

deste e. STJ.

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento.

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado

do TJ/CE), DJe 22/02/2010.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em

17/06/2010, DJe 02/08/2010) e

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos

processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe

10/05/2010)"

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos
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termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

(...)

Ante o exposto, rejeito a preliminar, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos juros de mora e índices de

correção monetária, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial somente para reduzir o valor da multa diária"

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda concluiu pelo afastamento da incidência

da Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros de mora e correção monetária, em razão da ação subjacente ter sido

ajuizada anteriormente à vigência do referido diploma normativo, baseando-se inclusive em entendimento

jurisprudencial do C. STJ.

 

Primeiramente, cumpre observar que os juros de mora e a correção monetária como consectários da condenação

principal são consideradas matéria de ordem pública, podendo, por conseguinte, ser apreciadas inclusive de ofício

pelo julgador.

 

Nesse sentido, seguem julgados proferidos pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. ART. 5º DA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR

ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL: IPCA.

JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO.

(...)

5. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem

natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido

debatida na Corte de origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus.

6. Por fim, com relação à liminar deferida pelo eminente Ministro Teori Zavascki na Reclamação 16.745-

MC/DF, não há falar em desobediência desta Corte em cumprir determinação do Pretório Excelso, haja vista que

não há determinação daquela Corte para que o STJ e demais tribunais pátrios se abstenham de julgar a matéria

relativa aos índices de juros de mora e correção monetária previstos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação

da Lei n. 11.960/2009. Tampouco se extrai comando para que as Cortes do País aguardem ou mantenham

sobrestados os feitos que cuidam da matéria até a modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI.

7. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 288026/MG, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 20/02/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DA CORREÇÃO

MONETÁRIA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DO NON REFORMATIO IN PEJUS E DA INÉRCIA DA JURISDIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE

NÃO DEPENDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA A CORTE ESTADUAL.

1. A correção monetária, assim como os juros de mora, incide sobre o objeto da condenação judicial e não se

prende a pedido feito em primeira instância ou a recurso voluntário dirigido à Corte estadual. É matéria de

ordem pública, cognoscível de ofício em sede de reexame necessário, máxime quando a sentença afirma a sua

incidência, mas não disciplina expressamente o termo inicial dessa obrigação acessória.

2. A explicitação do momento em que a correção monetária deverá incidir no caso concreto feita em sede de

reexame de ofício não caracteriza reformatio in pejus contra a Fazenda Pública estadual, tampouco ofende o

princípio da inércia da jurisdição.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1291244/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 05/03/2013)

 

Portanto, não há que se falar em reformatio in pejus para a Fazenda Pública.

Outrossim, vale ressaltar que, quando da prolação da r. decisão rescindenda (13/10/2010), a jurisprudência do C.

STJ posicionava-se no sentido de afastar a aplicação da Lei nº 11.960/2009 aos processos ajuizados antes de

29/06/2009, como ocorre no presente caso.
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Nesse sentido, seguem julgados proferidos pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997 COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA.

1. A respeito dos juros moratórios, de acordo com a jurisprudência do STJ, em se tratando de ação de natureza

previdenciária, por se tratar de verba de caráter alimentar, os juros moratórios devem ser calculados à base de

1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ.

2. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, incluído pela MP n. 2.180-35/2001, disciplinava a incidência dos juros nas

condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e

empregados públicos. Dessa forma, inaplicável a redução dos juros de mora em ações que envolvem segurados

da Previdência Social, sem vínculo estatutário com a autarquia.

3. A partir da alteração promovida pela Lei n. 11.960/2009, o legislador uniformizou a regra dos juros

moratórios devidos pela Fazenda em ações de qualquer natureza. No entanto, afasta-se a incidência dos juros de

0,5% ao mês porquanto a ação foi ajuizada antes do advento da Lei n. 11.960, de 30/6/2009.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1216204/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 09/03/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997 COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO E

SÚMULA VINCULANTE N. 10 E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

DESCABIMENTO. 

1. A respeito dos juros moratórios, de acordo com a jurisprudência do STJ, em se tratando de ação de natureza

previdenciária, por se tratar de verba de caráter alimentar, os juros moratórios devem ser calculados à base de

1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ.

2. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, incluído pela MP n. 2.180-35/2001, disciplinava a incidência dos juros nas

condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e

empregados públicos. Dessa forma, inaplicável a redução dos juros de mora em ações que envolvem segurados

da Previdência Social, sem vínculo estatutário com a autarquia.

3. A partir da alteração promovida pela Lei n. 11.960/2009, o legislador uniformizou a regra dos juros

moratórios devidos pela Fazenda em ações de qualquer natureza. No entanto, afasta-se a incidência dos juros de

0,5% ao mês porquanto a ação foi ajuizada antes do advento da Lei n. 11.960, de 30/6/2009.

4. Registra-se a impossibilidade de se examinar, na via especial, suposta violação a dispositivos da Constituição

Federal, porquanto o prequestionamento de matéria essencialmente constitucional, por este Tribunal, importaria

usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

5. Descabe falar-se em adoção do procedimento previsto no art. 97 da Constituição Federal se a tese do

recorrente foi afastada somente por ser inaplicável à espécie, e não porque os dispositivos da Lei n. 11.960/2009

possuam incompatibilidade com o texto constitucional.

6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1233371/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 17/05/2011)

 

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que concluiu pelo afastamento da incidência da Lei nº 11.960/09

na fixação dos juros de mora e correção monetária, em virtude da ação ter sido ajuizada anteriormente à vigência

da referida Lei. Cumpre observar que tal entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na

constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Ademais, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, o ajuizamento da presente

demanda rescisória esbarra na Súmula 343 do C. STF, que estatui que "não cabe ação rescisória por ofensa a

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais".

 

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485,

do Código de Processo Civil.

 

É verdade que posteriormente o C. STJ alterou seu posicionamento anterior, e no REsp 1.205.946/SP, julgado nos

termos do artigo 543-C do CPC, passou a adotar o entendimento segundo o qual a Lei 11.960/09 deve ser aplicada

de imediato aos processos em andamento, conforme aresto a seguir transcrito:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos."

(STJ, REsp 1205946/SP, Corte Especial, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02/02/2012)

 

Contudo, não obstante a mudança de entendimento do C. STJ, cumpre observar que a r. decisão rescindenda

refletia o posicionamento jurisprudencial da nossa Corte Superior até então, razão pela qual não há que se falar em

violação de lei.

 

Como já dito, naquela época, a matéria era bastante controvertida nos tribunais. Sendo assim, o magistrado adotou

uma dentre as possíveis correntes jurisprudenciais em voga, conferindo à lei interpretação razoável.

 

Vale dizer ainda que recentemente o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei

nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF, tendo inclusive procedido à

modulação dos efeitos da r. decisão nos seguintes termos, in verbis:

 

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, DJUe 10/04/2015).

 

Diante disso, o que se pode concluir é que a aplicação do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, à época do julgado

rescindendo, era considerada matéria controvertida nos tribunais, razão pela qual não há que se falar em violação

de lei.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de incluir a Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros e correção monetária, o

que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:
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"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 285-A. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO QUE SE FUNDAMENTA NA TESE DE APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09 AOS PROCESSOS

EM CURSO, INTERPRETAÇÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS EM ÉPOCA POSTERIOR À DE PROLAÇÃO

DA DECISÃO RESCINDENDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO DEMONSTRADA.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que, à época do julgado, a tese de aplicabilidade imediata da Lei

11.960/09 aos processos em curso ainda era de exegese controvertida nos tribunais, e que o magistrado adotou

uma dentre as orientações possíveis, conferindo à lei interpretação razoável. 

2. Oportuno esclarecer que a discussão sobre a aplicação das leis no tempo desborda do limites da ação

rescisória, adstrita à demonstração da ocorrência de uma das hipóteses taxativamente enumeradas nos incisos do

Art. 485 do CPC. Ressalte que a matéria nem mesmo foi arguida na inicial. 

3. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada. 

4. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AR 9300/SP, Proc. nº 0011124-04.2013.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, e-DJF3 Judicial 1 08/04/2014)

 

"AGRAVO LEGAL DA PARTE RÉ EM RESCISÓRIA DO INSS. DECISÃO DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO RESCINDENS. JULGADO ORIGINÁRIO DESCONSTITUÍDO QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA

DAS DIFERENÇAS DEVIDAS E AOS JUROS DE MORA (LEI 11.960/09). MATÉRIA PRELIMINAR QUE SE

CONFUNDE COM O MÉRITO. RECURSO PROVIDO POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. SÚMULA 343,

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

- Preliminar arguida pela parte recorrente que se confunde com o mérito.

- A tese relativa à aplicação da Lei 11.960/09 (art. 1º-F, Lei 9.494/97) aos processos em trâmite, por ocasião em

que proferida a decisão objurgada, apresentava-se controversa, de modo a atrair a Súmula 343 do Supremo

Tribunal Federal.

- Improcedência do pedido formulado na ação rescisória.

- Inversão dos ônus sucumbenciais. INSS condenado no pagamento de verba honorária advocatícia de R$ 800,00

(oitocentos reais) (art. 20, §§ 3º e 4º, CPC), corrigidos monetariamente (Provimento "COGE" 64/05). Custas ex

vi legis.

- Agravo provido."

(TRF 3ª Região, AR 8983/SP, Proc. nº 0031516-96.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. David Dantas,

e-DJF3 Judicial 1 07/07/2015)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Por conseguinte, revogo a decisão de fls. 303/305, que deferiu parcialmente os efeitos da tutela, e determino o

prosseguimento da execução da r. decisão rescindenda.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória e revogo a decisão de fls.

303/305, que deferiu parcialmente os efeitos da tutela.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com a

orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 294/295. Defiro.

Intime-se a corré Maria das Graças de Andrade, para que informe a qualificação completa e o endereço atualizado

de seus netos, sucessores de Marina Andrade de Moura, para eventual habilitação e alteração do pólo passivo da

presente demanda.

P.I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020786-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 22/08/2013 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, V (violação à literal disposição de lei), do CPC, em face de Caique William de Souza, assistido por

sua genitora, Lenice Renata de Souza, objetivando rescindir a r. decisão terminativa proferida pelo Exmo.

Desembargador Federal Fausto De Sanctis (fls. 382/389), nos autos do processo nº 2005.61.83.003795-0, que

alterou, ex officio, o termo inicial do benefício para a data do óbito, e deu parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para fixar os critérios de correção monetária, juros de mora e verba honorária, mantendo, no

mais, a r. sentença que havia julgado procedente o pedido de concessão de pensão por morte.

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação ao artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/1991,

uma vez que concedeu a pensão por morte ao ora réu, não obstante o menor sob guarda ter sido excluído do rol de

dependentes do segurado, assim como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pois ao considerar a

disposição do artigo 33, §3º, da Lei nº 8.069/90, que teria sido derrogado pela introdução da Lei nº 9.528/97,

implicaria a sua ultratividade. Por esta razão, requer a rescisão do r. julgado guerreado, para que, em juízo

rescisório, seja julgado improcedente o pedido de concessão de pensão por morte. Requer ainda a antecipação dos

efeitos da tutela, para que seja sobrestada a execução do julgado rescindendo. Por fim, pleiteia a isenção do

depósito previsto no artigo 488, inciso II, do CPC.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/397.

Por meio de decisão de fls. 399/400, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela. Contra essa decisão, o INSS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE e outro(a)

: MARINA ANDRADE DE MOURA

No. ORIG. : 00036642220054036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CAIQUE WILLIAM DE SOUZA

ADVOGADO : SP114272 CICERO LIBORIO DE LIMA

REPRESENTANTE : LENICE RENATA DE SOUZA
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interpôs agravo regimental (fls. 409/418).

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (fls. 419/424), alegando, preliminarmente, que a presente

ação rescisória deve ser extinta sem resolução de mérito, vez que o INSS deixou de impugnar o julgado

rescindendo por meio de recurso extraordinário, o que impede o ajuizamento da presente demanda. No mérito,

alega que o menor sob guarda judicial, como no presente caso, a exemplo do menor tutelado, pode ser considerado

como dependente para fins de pensão por morte. Por tal razão, requer seja a presente demanda julgada

improcedente. Requer ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Não obstante tenha sido devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar réplica (fls. 427).

Instadas a especificar provas, ambas as partes deixaram de se manifestar no prazo legal (fls. 429vº e 430).

Apregoadas a apresentar razões finais, ambas as partes deixaram de se manifestar no prazo legal (fls. 431vº e

432).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 433/437, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 407, defiro à parte ré os benefícios da justiça gratuita.

Ainda de início, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 18/02/2013, conforme

certidão de fls. 393.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 22/08/2013, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pela parte ré, visto que o fato do INSS não ter interposto recurso contra o r.

julgado rescindendo não impede o ajuizamento da ação rescisória.

Pretende o INSS a desconstituição da r. decisão que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte, ao argumento de violação de lei, vez que o menor sob guarda foi excluído do rol de dependentes do

segurado da Previdência Social com o advento da Lei nº 9.528/1997.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste razão ao demandante quanto à alegada violação ao artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/91, o
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qual ora transcrevo:

 

" Art. 16. (...)

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento."

 

Verifica-se que o r. julgado rescindendo (fls. 382/389) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, para julgar procedente a demanda nos termos seguintes:

"(...)

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o

art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas

quais é possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos

para tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento

de 1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado.

Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de

carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991,

art. 16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

nº 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 19, 24/29, 56, 58/60, 131, 200 e 243/246, o óbito, a qualidade de

segurado (trabalhando) e a condição de dependente (neto sob guarda), deve a ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, os documentos acima citados

comprovam residência em comum, a parte autora como dependente no imposto de renda do segurado, o falecido

como responsável financeiro do requerente, bem como a qualidade de beneficiário no trabalho e plano de saúde,

por fim, guarda judicial permanente, que indica a condição como dependente da avó para todo e qualquer fim,

inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. 

Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a parte autora tutelada judicialmente por sua avó falecida, a

possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO

IMPROVIDO. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer

ou tiver morte presumida declarada. II - pensão por morte requerida pelos netos, que viviam sob a guarda da

avó, instituidora da pensão . O termo de guarda indica a condição destes como dependentes para todo e qualquer

fim, inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. III - Há, no conjunto

probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários descritos

na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua

manutenção. V - Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor, no caso o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício pretendido. VI - Agravo não provido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2004.03.00.000976-6; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; DJU, data:

07/07/2005, p. 409) 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO. A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade",

expedido pelo Juiz de Menores da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba nos autos de nº

1117/94, através do qual, a autora foi entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em 28/07/1997, nos termos do

artigo 33 e seguintes do ECA por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a autora

tutelada judicialmente pela sua avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91. A nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, não teve o

condão de excluir o menor sob guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a guarda, nos

termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao adolescente a

condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Agravo interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2003.61.09.003452-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 946) 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente

a prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que

contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em

vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei

de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse

sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menores.

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)"

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -
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respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3

DATA:07/05/2008)"

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por fim, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

altero, ex officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros

de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em

1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, e, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida."

 

In casu, o r. julgado rescindendo reconheceu o direito à concessão do benefício postulado pela parte ré, única e

exclusivamente porque entendeu que, não obstante o menor sob guarda ter sido excluído do rol de dependentes do

segurado da Previdência Social, com a nova redação dada ao artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/1991 pela Lei nº

9.528/1997, a sua situação se assemelha à do filho, tutelado e enteado, aos quais é assegurado o direito à pensão

por morte.

Aliás, tal entendimento encontra respaldo em farta jurisprudência do C. STJ, conforme se verifica das seguintes

ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL.

MENOR SOB GUARDA DA AVÓ. INCLUSÃO COMO DEPENDENTE. APLICABILIDADE DO ESTATUTO DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA. INTERPRETAÇÃO COMPATÍVEL COM A DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E COM O PRINCÍPIO DE PROTEÇÃO INTEGRAL DO MENOR. PRECEDENTE DA PRIMEIRA

SEÇÃO DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA CONTRA OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 182 DA SÚMULA DO STJ. DECISÃO

MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. Entendimento nesta corte no sentido de que ao menor sob guarda deve ser assegurado o benefício de pensão

por morte em face da prevalência do disposto no artigo 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA

sobre norma previdenciária de natureza específica. Precedente: RMS 36.034/MT, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/04/2014.

2. Nas razões do agravo regimental, a parte agravante combateu apenas o mérito do acórdão anterior, furtando-
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se de rebater especificamente os fundamentos da decisão agravada. Nesse sentido, é entendimento pacífico deste

Superior Tribunal sobre a incidência da Súmula n. 182 do STJ.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma. 

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1476567/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/10/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB

GUARDA. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ.

1. Se o acórdão recorrido afirmou que, em razão de o art. 227 da Constituição Federal não fazer distinção entre

o menor tutelado e o sob guarda, não se poderia considerar derrogado o art. 33 da Lei n.º 8.069/90, pela Lei n.º

9.528/97, a fim de afastar os direitos previdenciários em relação à segunda categoria, é evidente a presença de

fundamento constitucional autônomo, pelo que, ausente a interposição de recurso extraordinário, tem incidência

a Súmula 126 do STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 777573/RS, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, DJe 28/04/2008)

 

No mesmo sentido, seguem julgados proferidos por esta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. ARTIGO 16, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. IMPROVIMENTO. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 

2. Termo de guarda, concedido pelo prazo indeterminado, que indica a condição dos requerentes como

dependentes da falecida para todo e qualquer fim, inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33

da Lei nº 8.069/90, tudo corroborado pela prova testemunhal.

3. Ainda que o artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, não contemple mais o

menor sob guarda na relação de dependentes, este pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado" constante

do referido dispositivo. 

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1196815/SP, Proc. nº 0034307-19.2009.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NETO SOB GUARDA. MENOR TUTELADO.

EXEGESE. TUTELA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PROTEÇÃO SOCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Conforme entendimento desta Turma, a melhor exegese dada à expressão "menor tutelado", contida na

redação do Art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, como menor

tutelado, não apenas o assim declarado judicialmente, para o fim de proteção de seus bens, mas também o menor

desprovido de patrimônio material, que não esteja sob guarda circunstancial e cujos pais não exerçam o poder

familiar. 

2. Verifica-se que a menor esteve sob a guarda de fato da avó e ficou sob a responsabilidade dela até o seu

falecimento. Desta forma, a guarda exercida pela avó deve ser equiparada à tutela, já que os requisitos desta há

muito estavam cumpridos, ressaltando-se que a falecida avó do autor não formalizou o pedido judicial de tutela

simplesmente por nunca ter sido necessário, uma vez que o menor não possui bens, situação que não tem o

condão de afastar a proteção social devida à parte autora. 

3. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1840087/SP, Proc. nº 0003563-14.2007.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, e-DJF3 Judicial 1 11/06/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MENORES SOB

GUARDA. ÓBITO APÓS A LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.
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- Da análise do termo de entrega sob guarda, custódia e responsabilidade (fls. 14), verifica-se que os autores

foram entregues à de cujus e a Manoel José Bento Barbosa com o deferimento da guarda definitiva dos menores

e com a obrigação de zelar pela guarda, saúde, educação e moralidade dos menores, bem como apresentá-los em

juízo, sempre que exigido a sua presença. Às fls. 15/16 consta a homologação do acordo, por sentença, que

outorgou à falecida e ao seu marido, a guarda dos autores, momento em que restou demonstrado que os pais não

tinham mais interesse pela guarda dos filhos e que a falecida e seu marido sempre tiveram a guarda de fato dos

autores e que desde o nascimento deles prestam toda assistência material, psicológica e educacional, com a

participação e concordância dos pais, razão pela qual restou caracterizada a dependência econômica dos

autores em relação à falecida. 

- Com isso, ainda que o artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, não contemple

mais o menor sob guarda na relação de dependentes, este pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado"

constante do referido dispositivo, de modo que faz jus também ao benefício.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1379075/SP, Proc. nº 0012192-93.2007.4.03.6112, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 31/01/2014)

 

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pela satisfação das condições necessárias à concessão do benefício de pensão por

morte. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na constatação de que

se atribuiu à lei interpretação razoável.

Ademais, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a discussão sobre o

reconhecimento do menor sob guarda como dependente para fins de pensão por morte esbarra na Súmula

343/STF, que estatui que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pelo r. julgado rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485,

do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão

por morte, o que é vedado em sede de ação rescisória.

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Com o julgamento do mérito da presente demanda, resta prejudicada a apreciação do agravo regimental de fls.

409/418.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo

improcedente a ação rescisória, restando prejudicada a apreciação do agravo regimental de fls. 409/418. Condeno

o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com a orientação

firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado em face de ato judicial praticado pelo MD.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Carapicuíba - SP, nos autos da ação previdenciária (processo nº

0005077-90.2006.8.26.0127) em que se pleiteia o benefício da aposentadoria por invalidez, prevista no artigo 143

da Lei n. 8.213/91, ajuizada por QUINTINO PEREIRA DE JESUS, ora impetrante, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

Alega o impetrante que vinha recebendo o benefício de auxílio-doença, concedido por ato que concedeu a

antecipação da tutela, porém esse benefício foi cassado quando da prolação da sentença de mérito que julgou

improcedente o feito, uma vez que se verificou a afronta ao disposto no inciso II do artigo 15 da Lei 8.213/91, em

razão da ausência de contribuições previdenciárias a que estaria obrigada junto à Previdência.

Insurge-se o Impetrante, pleiteando o imediato restabelecimento do benefício suspenso, com base no disposto no

artigo 62 da Lei 8.213/91.

Alega o impetrante, em síntese, que o ato padece de ilegalidade por violar direito líquido e certo. Aduz, outrossim,

que o periculum in mora, bem como o fumus boni juris estão presentes e requer seja concedida a liminar para que

seja determinado o restabelecimento do benefício, bem como seu pagamento retroativo à data da revogação da

tutela antecipada no feito de origem.

Inicialmente, foi proferida decisão indeferindo a inicial no presente writ (fls. 100/102), com fundamento no art.

267, inciso I, do CPC, cc. com o art. 8º, da Lei nº 1.533/51 e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal. Todavia, o impetrante requereu reconsideração de mencionada decisão (fls. 104/113), ocasião em que

foi concedida liminar para determinar o imediato restabelecimento do benefício desde a data da suspensão de seu

pagamento, conforme decisão de fls. 115/118.

O INSS interpôs agravo regimental (fls. 127/134) da r. decisão que concedeu a liminar.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 143/145 e 160/161v.

O Ministério Público Federal emitiu parecer às fls. 166/171, opinando pelo desprovimento do agravo regimental

interposto pelo INSS e pela concessão da segurança.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança, previsto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº

12.016, de 07 de agosto de 2009, constitui-se em ação constitucional que objetiva proteger direito líquido e certo,

não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Para concessão do mandado de segurança, portanto, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido

e certo. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Todavia, conforme consulta processual realizada perante o sistema informatizado desta E. Corte, verifica-se que

foi proferida decisão monocrática em 09.04.2015 (Processo 2015.03.99.007397-0), julgando os recursos de

apelação das partes interpostos contra sentença proferida na ação originária, para não conhecer do agravo retido

interposto pelo INSS, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o

pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a contar do dia imediatamente posterior à

data de sua cessação, ocorrida em 09.03.2006 e julgar prejudicado o apelo do INSS.

No caso, é imperativo o reconhecimento da carência superveniente do direito de ação, no que tange ao interesse

processual, uma vez que restou esvaziado o objeto do presente mandamus com a concessão do benefício de

auxílio-doença desde a data posterior à cessação, ocorrida em 09.03.2006.

Não mais persistindo a decisão violadora do direito líquido e certo do impetrante, ocorreu a carência

superveniente do direito de ação, em face da perda do objeto do presente mandado de segurança.

Nesse sentido, destaco os julgados abaixo proferidos no âmbito desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE. PARCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO

MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse,

tendo em vista a adesão da impetrante ao parcelamento dos débitos em questão. 2. A presença do interesse

processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas

também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição, como ocorre quando noticiado o

parcelamento do débito tributário, que acarreta a carência de ação pela superveniente ausência de interesse

processual. 3. A adesão ao programa de parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável da dívida,

revelando-se incompatível com a impugnação judicial do débito. 4. Assim, o processo deve ser extinto sem

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050779020068260127 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Precedentes. 5. Agravo legal improvido." (AMS

00040783820114036109, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (ART. 206 DO CTN). CANCELAMENTO

POSTERIOR DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. 1. Por interesse processual entende-se a relação de

necessidade entre um pedido posto em juízo e a atuação do Judiciário, ou seja, a necessidade de se recorrer ao

Poder Judiciário para a obtenção do resultado pretendido. 2. Cancelada a inscrição em dívida ativa, que

constituía a causa impeditiva à expedição da certidão almejada, revela-se a perda de interesse jurídico

superveniente, pois não mais existe o ato coator, tornando a parte impetrante carecedora superveniente da

presente ação. 3. Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC c.c art. 6º, § 5º, da Lei nº

12.016/2009), prejudicada a análise do recurso de fls. 474/477." (grifei)(AMS 00068342320064036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Essa também é a posição do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO (AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETRANSMISSÃO E

REPETIÇÃO DE TELEVISÃO). IMPOSIÇÃO DE PRAZO PARA RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

COM BASE NO PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO

DIREITO DE AÇÃO. 1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato omissivo do Ministro de Estado

das Comunicações, que não teria apreciado requerimento administrativo apresentado no ano de 2003,

consistente no pedido de autorização para execução dos serviços de retransmissão (RTV) e de repetição (RpTV)

de Televisão na cidade de Chapadinha/MA. 2. A impetrante pede a concessão da Segurança exclusivamente com

o propósito de que seja fixado prazo razoável para pronunciamento conclusivo da autoridade administrativa. 3.

Nas informações, a parte impetrada informou que, no ano de 2009, foi analisado e indeferido o pleito

administrativo, por contrariar normas que especificou. 4. Constata-se, portanto, que a superveniência da decisão

administrativa retirou uma das condições da ação (interesse processual), inexistindo fundamento para a emissão

do provimento jurisdicional pedido no caso concreto. 5. Mandado de Segurança extinto sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VI, do CPC." (grifei) (MS 200901034219, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:15/03/2011 ..DTPB:.)

 

Desta feita, determino a cassação da liminar anteriormente concedida e julgo prejudicado o agravo regimental

interposto pelo INSS.

Ante o exposto, julgo extinto o presente writ, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil e julgo prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do enunciado das Súmulas nº 105 do C. Superior Tribunal

de Justiça e nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal.

Oficie-se à d. autoridade impetrada comunicando a presente decisão.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003467-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003467-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : OLGA LACERDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA e outros(as)

: SANDRA MARIA LACERDA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008211-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de fls. 113/126 como contestação do feito.

Concedo ao réu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018079-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: ED CARLOS LACERDA DE OLIVEIRA

: KELLI CRISTINA LACERDA DE OLIVEIRA

: HERMES ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

SUCEDIDO(A) : ERASMO SILVA DE OLIVEIRA falecido(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223587120044039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008211-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO ALVES CURSINO

ADVOGADO : SP133595 KATIA REGINA DOS SANTOS CAMPOS

: SP148688 JOSE DENIS LANTYER MARQUES

No. ORIG. : 00172343620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018079-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AUTOR(A) : ARLINDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Estando nos autos os elementos necessários ao exame desta rescisória, dispensável a abertura de vista às partes

para as razões finais.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023463-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Muito embora a parte autora tenha requerido a oitiva de testemunhas (fl. 240), entendo incabível a produção dessa

prova, uma vez que o pedido de rescisão baseia-se em documento novo e erro de fato (art. 485, incisos VII e IX

do CPC). Sendo assim, indefiro a produção de prova testemunhal.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024812-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005549420064036113 1 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.023463-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : MARIA ELZA DA SILVA

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052597320134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024812-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029145-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando nos autos os elementos necessários ao exame desta rescisória, dispensável a abertura de vista às partes

para as razões finais.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029792-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00177889520114039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029145-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AUTOR(A) : NEUZA ANTUNES LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00261987420134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029792-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : SERGIO CIAMBELLI

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00259337220134039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 135/136. Indefiro a produção das provas requeridas pela parte autora, por ser incompatível com o objeto

desta demanda.

A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro deve

ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, e, no caso de violação de lei, a eventual ofensa deve

ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente.

Já o permissivo de rescindibilidade lastreado no inciso VII do artigo 485 do CPC, impõe que o documento novo

seja capaz, de per si, diante do quadro já formado, assegurar pronunciamento favorável.

Como é sabido, a rescisória não se confunde com nova instância recursal, de tal sorte que incabível a reabertura da

dilação probatória para o fim perseguido.

Nesse sentido, invoco o aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL. FINALIDADE DE

COMPROVAR MATÉRIA RELATIVA À AÇÃO ORIGINÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Agravo retido não conhecido. Princípio da fungibilidade recursal. Recebido como agravo regimental.

2. A prova a ser produzida em ação rescisória deve relacionar-se com os pressupostos desta, uma vez que não é

possível a reabertura da instrução processual da causa originária.

3. Pedido de produção de provas pericial e testemunhal indeferido, uma vez que estas têm a finalidade de

comprovar fato relacionado à causa originária. Precedente da Segunda Seção (TRF-1ª Região, 2ª Seção, AGAR

1999.01.00.007866-0/DF, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, unânime, DJ 19.06.2000, p. 16.)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região - Primeira Seção - AGRAR 200801000401005 - Agravo Regimental na Ação Rescisória -

200801000401005 - e-DJF1 data: 26/02/2010 p. 81 - rel. Juiz Federal Convocado Antônio Francisco do

Nascimento)

Assim, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos

do art. 493 do CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029878-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. 

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal, para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

2014.03.00.029878-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO CARLOS BARBOZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS

No. ORIG. : 00078071020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032309-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art.

493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032448-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.032309-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : PAULO FERNANDO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256705 EVA VITORIA DE ANDRADE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.03.99.033707-0 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032448-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SERGIO MATIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 00009867220134036112 Vr SAO PAULO/SP
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita a Sergio Matias de Carvalho. 

 

Manifeste-se o INSS sobre a contestação (fls. 94/104), no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002796-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e os documentos juntados. 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003967-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 95/110, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

2015.03.00.002796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : JUDITE DE SOUZA

ADVOGADO : SP180236 LUCIANO ALBERTO JANTORNO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00311162420134039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ELZA BALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010331520104036124 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004841-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado nos

incisos V (violação a literal disposição de lei), VII (documento novo) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC, não

há provas a serem produzidas. Indefiro, assim, a produção da prova pericial requerida (fls. 622). 

II - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006228-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. A matéria preliminar veiculada na contestação, no sentido da "ausência de interesse processual", na verdade,

condiz com o mérito e como tal será tratada no momento oportuno.

2015.03.00.004841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : LUIZ CARLOS TONDINI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00022653320084036124 1 Vr JALES/SP

2015.03.00.006228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : JOSE LUIZ MAESTRO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00186482820134039999 Vr SAO PAULO/SP
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2. No que diz com a preliminar atinente à inépcia da inicial, observo que a parte segurada manifesta-se às fls. 378-

383 no sentido de que os elementos indicados pela autarquia na contestação "(...) estão todos acostados aos autos

(...)". A esse respeito, cabe o alerta de que, eventual ausência de comprovação de alegações que remetam a peças

oriundas das ações subjacentes mencionadas na exordial pode acarretar prejuízo ao autor, caso verifique-se tratar

de fato constitutivo do pedido (artigo 333, I, do CPC).

3. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

4. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

5. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

6. Após, ao Ministério Público Federal.

7. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006513-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

14.02.2014 (fl. 101) e o presente feito foi distribuído em 27.03.2015.

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Rejeito pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de exposição dos fundamentos jurídicos que a

embasam.

4. Cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007994-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006513-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074626120104036103 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DESPACHO

A ação rescisória fundada nos incisos V e IX, do Art. 485 do CPC, é resolvida mediante a análise dos elementos já

carreados aos autos, tornando-se dispensável a produção de novas provas.

Intimem-se.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008212-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Muito embora a parte autora tenha requerido a produção de prova pericial (fls. 408/411), entendo ser esta

incabível, uma vez que o pedido de rescisão baseia-se em incompetência absoluta do juiz, violação literal à

disposição de lei e erro de fato (art. 485, incisos II, V e IX do CPC). Sendo assim, indefiro a produção de prova

pericial.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008221-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

AUTOR(A) : LUZIA APARECIDA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128092220134039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008212-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : PERSI MARCONDES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063961420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.008221-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Examino o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

V, do Código de Processo Civil, contra Wilson Leal da Silva, visando desconstituir a decisão terminativa

proferida por esta Corte nos autos da ação previdenciária nº 2010.61.83.006307-4, com trânsito em julgado em

1º.12.2014, que reconheceu o direito do requerido à desaposentação.

Pugna o requerente seja concedida a tutela antecipada in limine para suspender a revisão e a implantação do novo

benefício, bem como a suspensão da futura execução do julgado rescindendo, até o final julgamento da presente

rescisória. Sustenta que a execução do julgado lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada a

impossibilidade de restituição dos valores pagos à parte requerida no caso da procedência da presente ação

rescisória. Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação existente na Lei de Benefícios ao emprego das

contribuições vertidas posteriormente à aposentação, a ofensa aos princípios do ato jurídico perfeito, a segurança

jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos, além do princípio da solidariedade e universalidade no

custeio do sistema previdenciário, sem a contrapartida direta ao contribuinte na forma de aposentadoria, típica das

relações de direito privado.

Dispensada a realização do depósito prévio, o requerido foi regularmente citado e apresentou contestação,

arguindo, em preliminar, ser o INSS carecedor da ação e a inépcia da inicial. No mérito, aduziu a improcedência

do pleito rescisório, afirmando se tratar de direito patrimonial disponível, não havendo óbice à renúncia do

benefício pelo segurado, sem a exigência de devolução dos valores percebidos, ante os efeitos ex nunc do ato.

Feito o breve relatório, decido.

A concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de

Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade da coisa julgada material, impondo

a demonstração da imprescindibilidade da medida, além da existência de prova inequívoca acerca da

verossimilhança do pleito formulado, aliada ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não demonstram a presença da verossimilhança

das alegações.

A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,

dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.

Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade

prevista no inciso V do artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma

regente da matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das

provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada no julgado rescindendo.

Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da

questão constitucional), por sua contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel.

Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz

jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : WILSON LEAL DA SILVA

ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA

No. ORIG. : 00063077420104036183 Vr SAO PAULO/SP
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

 

Assim, afasto a verossimilhança do pleito antecipatório da tutela em relação ao art. 485, V, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008855-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a informação prestada pela Subsecretaria da 3ª Seção às fls. 155, intime-se a parte ré para que regularize sua

representação processual, mediante a juntada dos originais da procuração ad judicia (fl. 148) e da declaração de

que não possuí condições financeiras para arcar com as custas do processo (fl. 149).

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009057-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008855-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA JANUARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP171131 LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES

No. ORIG. : 00266181620124039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

À parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301

do Código de Processo Civil.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009071-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de fls. 203, com os documentos de fls. 204/213, como emenda a inicial.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Tadeu Laurindo dos Santos com fulcro no artigo 485, incisos V (violação

a literal disposição de lei) e VII (documento novo), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando desconstituir a r. decisão monocrática proferida pela MM Juíza Federal Convocada Marcia

Hoffmann, reproduzida a fls. 204/206, mantida pela decisão proferida em sede de embargos de declaração (fls.

211/213) que, deu parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal para reconhecer o exercício de atividade rural

no período de 1º.01.1980 a 31.12.1980, de 03.03.1983 a 22.05.1983 e de 30.04.1988 a 11.05.1988, observando-se

o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91.

Aduz o demandante que a decisão rescindenda violou o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que

comprovou o labor rural desde que completou 14 anos de idade, em 28/10/1970, com início de prova material,

corroborado pelas testemunhas.

Sustenta, ainda, a necessidade de rescisão do julgado, em razão de documentos novos que se utilizados no

processo originário, assegurar-lhe-ia o direito ao reconhecimento do trabalho rural por todo o período pleiteado.

Pede a desconstituição do decisum e, em novo julgamento, a procedência do pedido subjacente.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo ao demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50, ficando dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2015.03.00.009057-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ANTONIO MINEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00189691520034039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009071-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : TADEU LAURINDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00387723720104039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009099-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP em

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, com o fim de ver fixado o Juízo

competente para processar e julgar a ação em que se objetiva a renúncia da aposentadoria para a concessão de

nova jubilação.

 

Proposta a ação na Justiça Comum Estadual, o MM. Juízo declarou-se incompetente para o deslinde da

controvérsia por entender estar a Justiça Federal, instalada na Cidade de Americana - "que está dividida desta

urbe de Santa Bárbara D'Oeste por uma simples avenida" -, melhor aparelhada para resolver as questões

previdenciárias.

 

O MM. Juízo Federal (Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP) discordou desse entendimento, com

amparo no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal - o qual assegura o ajuizamento de ação de natureza

previdenciária no foro do domicílio do segurado ou do beneficiário -, e suscitou este conflito negativo de

competência, ressaltando o caráter absoluto da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis apenas no foro

onde há instalação de Vara correspondente.

O despacho de fl. 28 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

A Procuradora Regional da República opinou pela procedência do conflito.

 

A análise fundamenta-se no artigo 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção

desta Egrégia Corte.

 

 

Decido.

 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação,

como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a

prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar seu acesso à Justiça (a

2015.03.00.009099-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : BENEDITO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00023602320144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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propósito, entre outros: STF, RE 223.139-RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 18/9/98, p. 20, RTJ

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in:

Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109, CF).

 

O constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado propor ação de natureza

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do Juízo de Primeira Instância (art. 109, § 4º, CF).

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não seja sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a

possibilidade da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

 

Esse é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta Egrégia

Corte, consoante os seguintes arestos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal.

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.

Jurisprudência iterativa desta E.Corte."

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 p. 41.575, v.u.)

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem

os autores.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."

(CC n. 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04)

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação
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veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU

04/11/2003, p. 112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio ou no Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio.

II- A Lei nº 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre

dos embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou

embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01).

III- Conflito de competência procedente."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 6292, Processo 200403000414168-SP, DJU

24/06/2005, p. 496, Relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, decisão unânime)

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP.

 

Oficiem-se aos DD. Juízos.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009860-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de fls. 48/48verso como aditamento à inicial.

Tendo em vista a Declaração de Pobreza juntada às fls. 07, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

2015.03.00.009860-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061180320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009946-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e os documentos juntados. 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010179-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

2015.03.00.009946-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : VALGUINEI FRANCISCO DE MORAIS

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063775720114036183 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010179-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : PEDRO LUIS PLASCAK

ADVOGADO : SP279779 SANDRO AMARO DE AQUINO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00610661720134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     254/3346



Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010578-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011361-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de fls. 255/257 como emenda da inicial.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13 e 17). Anote-se.

Defiro o processamento desta rescisória sem o depósito prévio a que alude o inc. II do art. 488 do CPC, nos

termos do entendimento desta 3ª Seção, no sentido de que dele estão dispensados os beneficiários da assistência

judiciária gratuita.

Confira-se:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

FALSIDADE DA PROVA.

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do

artigo 488 do Código de Processo Civil.

 (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429,

Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime)

2015.03.00.010578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : ALCIONE ZAZINI

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00484521220114039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011361-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : CARLOS ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108159220124036183 Vr SAO PAULO/SP
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Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011382-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

2. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será procedida após o oferecimento de resposta da

parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório.

 

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011982-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011382-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CARLOS APARECIDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00004519520128260263 1 Vr ITAI/SP

2015.03.00.011982-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : CLEIDSTON ALEXSANDER OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP217114 ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO

REPRESENTANTE : MARIA CAROLINA OLIVEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP em

face do MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, com o fim de ver fixado o Juízo

competente para processar e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário.

 

Proposta a ação na Justiça Comum Estadual, o MM. Juízo declarou-se incompetente para o deslinde da

controvérsia por entender ser pequena a distância entre a Justiça Federal - instalada na cidade de Americana - e a

Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, não justificando a aplicação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

 

O MM. Juízo Federal (Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP) discordou desse entendimento, com

amparo no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal - o qual assegura o ajuizamento de ação de natureza

previdenciária no foro do domicílio do segurado ou do beneficiário -, e suscitou este conflito negativo de

competência, ressaltando o caráter absoluto da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis apenas no foro

onde há instalação de Vara correspondente.

 

O despacho de fl. 21 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

A Procuradora Regional da República opina pela procedência do conflito.

 

A análise fundamenta-se no artigo 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção

desta Egrégia Corte.

 

 

Decido.

 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs: "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituições de previdência sociais e

seguradas, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação,

como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a

prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar seu acesso à Justiça (a

propósito, entre outros: STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062;

RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in

Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF).

 

O constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado propor ação de natureza

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do Juízo de Primeira Instância (art. 109, § 4º, CF).

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não seja sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a

possibilidade da opção preceituada no artigo 109, § 3º, da Constituição da República.

 

Esse é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta Egrégia

Corte, consoante os seguintes arestos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal.

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00000138020154036134 JE Vr AMERICANA/SP
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judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.

Jurisprudência iterativa desta E.Corte."

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 p. 41.575, v.u.)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem

os autores.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."

(CC n. 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04)

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária autos nº 791/02."

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4.422, Processo 200303000008265-SP, DJU

04/11/2003, p. 112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio ou no Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio.

II- A Lei nº 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre

dos embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou

embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01).

III- Conflito de competência procedente."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 6292, Processo 200403000414168-SP, DJU

24/06/2005, p. 496, Relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, decisão unânime)

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da 3ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP.
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Oficie-se aos DD. Juízos.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011999-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos de ação de concessão

de benefício previdenciário ajuizada por Valdecir Ferreira Porto contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Presidente Prudente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Presidente

Bernardes/SP, detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art.

109, I, da Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP

suscitou o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem

domicílio em cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda

previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 09/11), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente

Bernardes/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

2015.03.00.011999-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VALDECIR FERREIRA PORTO

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00050078820144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Presidente Bernardes/SP, foro em que a parte autora é

domiciliada, não existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a

regra do art. 109, § 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca

de Presidente Bernardes/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012640-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, em ação de natureza previdenciária.

O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, uma vez que

na apuração do valor da causa deveria ser considerada, além das prestações vencidas, a soma de doze prestações

vincendas. Assim, o conteúdo econômico da demanda ultrapassaria o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,

sendo inadmissível a renúncia ao valor excedente para fins de fixação de competência do juízo.

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que o valor atribuído pela parte à causa não ultrapassa o valor de alçada na

data do ajuizamento da demanda, diante da renúncia expressa veiculada pela parte autora em relação aos valores

excedentes ao limite da competência do Juizado Especial Federal.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito a fim de que seja reconhecida a competência do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP (fls. 29/32).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001, in litteris:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, "caput".

2015.03.00.012640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : CYPRIANO INACIO LEITE

ADVOGADO : SP095573 JOSUE LOPES SCORSI e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035442620144036130 1 Vr OSASCO/SP
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§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Por outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código

de Processo Civil, de seguinte redação:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

Certo é que, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor

da causa é aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa.

Todavia, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito

por rito mais célere.

Nesse sentido, transcrevo os julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no §

1º do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº

00083197820134030000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013).

 

No caso dos autos, a parte declarou de forma expressa que renunciava aos valores que eventualmente

ultrapassassem os 60 (sessenta) salários mínimos, conforme se depreende do documento encartado à fls. 25/26.

Dessa maneira, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito subjacente,

nos termos do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial

Federal de Osasco/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

Comuniquem-se os juízes em conflito e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012710-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição autuada como Expediente (3 volumes) e apensada a estes autos como emenda à inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012823-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP, em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada

2015.03.00.012710-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : JAIR MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP276277 CLARICE PATRICIA MAURO e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066992020114036105 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PAULO DIAS FRANCO

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029008320144036130 1 Vr OSASCO/SP
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por Paulo Dias Franco contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juízo Federal, ao

fundamento de que, considerando as prestações vencidas e as vincendas, em atenção ao disposto no artigo 260 do

Código de Processo Civil, o valor da causa supera o limite de sessenta salários mínimos, sendo absolutamente

incompetente o Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Juizado Especial Federal, foi suscitado o presente Conflito Negativo de

Competência, haja vista a renúncia expressa do autor ao valor que excede sessenta salários mínimos.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer (fls. 24/25), opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja

declarada a competência do Juizado Especial Federal de Osasco/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O autor pleiteia na ação subjacente a conversão de aposentadoria proporcional para integral, tendo atribuído à

causa, inicialmente, o valor de R$ 23.459,46 (fl. 20).

 

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 3º. Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Por seu turno, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser apurado em

conformidade com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil, levando em conta a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas.

 

No caso vertente, o Juízo Suscitado considerou que a soma das prestações vencidas com as doze vincendas

ultrapassaria o teto de sessenta salários mínimos à época do ajuizamento da demanda.

 

Contudo, observa-se que o autor renunciou expressamente ao valor que excede 60 (sessenta) salários mínimos, a

fim de manter-se no Juizado Especial Federal (fls. 09/10).

 

Conforme entendimento jurisprudencial sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de direitos

patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao valor que exceder a competência

do Juizado Especial Federal. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR

DA CAUSA PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER

SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais

para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado

Especial Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.
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(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO COMUM FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS - VALOR DADO PELO AUTOR QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVEITO

ECONÔMICO DA DEMANDA - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR REAL - QUANTUM QUE

ULTRAPASSA A ALÇADA DOS JUIZADOS - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento

jurisdicional pleiteado.Precedentes.

2. Ainda que aquele aposto na petição inicial seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência deve ser

examinada à luz do valor do benefício econômico perseguido, in casu, superior ao limite legal.

3. Cabe ao Juízo Federal perante o qual a demanda foi inicialmente ajuizada aferir se o benefício econômico

deduzido pelo autor é ou não compatível com o valor dado à causa antes de, se for o caso, declinar de sua

competência. Precedentes.

4. Inexistindo renúncia do autor ao valor excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o Juizado Especial

Federal se mostra absolutamente incompetente para apreciar a demanda. Precedentes.

5. Competência do Juízo Comum Federal.

(CC 99.534/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 19/12/2008)

 

 

Nesse sentido também já se pronunciou esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA

EXPRESSA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo Suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária

do Estado de São Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente.

(TRF3, CC nº 00083197820134030000, 1ª Seção, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3

19/06/2013)

 

 

Destarte, no caso em tela, tendo o autor renunciado expressamente ao valor excedente a sessenta salários mínimos,

há que ser declarada a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento da lide.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP para

processar e julgar a presente ação previdenciária.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo competente.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012839-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco/SP, em autos de ação

previdenciária.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, que declinou da competência para a

Justiça Federal de Osasco, ao argumento de que o valor da causa é superior a 60 salários mínimos, e que, para fins

de fixação de competência, não se admite a renúncia do direito às parcelas excedentes.

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, a parte autora pode renunciar aos valores excedentes ao limite da competência do JEF, o

que confere competência absoluta àquele órgão para processar e julgar a ação.

Designei o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

A Procuradoria do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da competência do Juizado Especial

Federal Cível de Osasco para julgamento da lide.

É o relatório. Decido.

O Art. 3º, caput e §§ 2º e 3º, da Lei 10.259/01, dispõe sobre a competência absoluta do Juizado Especial Federal

Cível, no foro onde instalado, para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, com a observação de que, se a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, a soma de doze parcelas não poderá exceder o referido valor.

O valor atribuído à causa foi de R$ 61.466,40, e a parte autora renunciou expressamente às parcelas excedentes a

60 salários mínimos.

Por se tratar de direito patrimonial disponível, não há óbice à renúncia ao valor que exceda a alçada do Juizado

Especial Federal.

Tal ato reflete a escolha do jurisdicionado por um procedimento mais célere, e se amolda à disposição contida no

Art. 3º, § 3º, da Lei 9.099/95, no sentido de que "a opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em

renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação".

Com o mesmo entendimento, o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa trago à colação:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161).

Cito ainda acórdão proferido no âmbito desta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

2015.03.00.012839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : LUISA DA SILVA FUJICHIMA

ADVOGADO : SP187130 ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065327420144036306 1 Vr OSASCO/SP
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ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

Conflito de competência conhecido e julgado procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0008319-78.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2013).

Portanto, é de se reconhecer a competência do Juizado Especial Federal de Osasco para processar e julgar a ação.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013466-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Martinópolis/SP, nos autos de ação de concessão de

benefício previdenciário ajuizada por Andreia Teobaldo contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Presidente Prudente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de

Martinópolis/SP, detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art.

109, I, da Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP

suscitou o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem

domicílio em cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda

previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

2015.03.00.013466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANDREIA TEOBALDO

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00015276820154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 28/32), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Martinópolis/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Martinópolis/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.
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3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca

de Martinópolis/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013654-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Aparecida Olivato da Silva, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 485, inciso IX (erro de fato), objetivando rescindir a r. decisão

terminativa proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales (fls. 135/136), que negou

seguimento à sua apelação, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Sustenta a parte autora que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato quanto à análise das provas, vez que

havia nos autos da ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade

rurícola pelo período de carência necessário à concessão da aposentadoria por idade rural, fazendo jus, por

conseguinte, à percepção do referido benefício. Por esta razão, requer seja rescindido o julgado ora combatido e

proferido, em substituição, novo julgado, decretando-se a procedência do pedido de concessão de aposentadoria

por idade rural. Postula, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja concedido o benefício em questão

até que seja julgada a presente ação. Por fim, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É a síntese do necessário. Decido.

Diante da declaração de fls. 18, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Passo a apreciar o pedido de concessão de tutela antecipada.

A mera propositura da ação rescisória, nos moldes do artigo 489, do Código de Processo Civil, não tem o condão

de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindível e verificados os

pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória, "in verbis":

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória."

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do artigo 273, "caput", do CPC.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no artigo 489, do Diploma

Processual Civil.

2015.03.00.013654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA OLIVATO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP280992 ANTONIO LEANDRO TOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140390220134039999 Vr SAO PAULO/SP
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Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.

Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se a ré, para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do

disposto no art. 491 do Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014350-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que promova a juntada da certidão de trânsito em julgado lançada nos autos

subjacentes, não bastando cópia do despacho que determinou a referida certificação.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014448-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.014350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : VASMIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP111397 OSMAR MOTTA BUENO e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101582420104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.014448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : SIDNEI CABREIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057198420084036103 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento de fls. 09 e a declaração de fls. 211, DEFIRO os benefícios da Justiça gratuita à parte autora,

dispensando-a do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do Código de Processo Civil.

De outra parte, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de

todos os pressupostos processuais e condições da ação.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação, a teor do art. 491 do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015165-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento de fls. 28 e a declaração de fls. 31, DEFIRO os benefícios da Justiça gratuita à parte autora,

dispensando-a do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do Código de Processo Civil.

De outra parte, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de

todos os pressupostos processuais e condições da ação.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação, a teor do art. 491 do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015190-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : SEBASTIANA RAMALHO MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120243120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015190-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA DE LOURDES DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.015628-6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015834-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, à vista da declaração de fls. 13, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016084-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : CLEUSA DIVINA DOS SANTOS CORDEIRO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00225842720144039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JOBELINA FERREIRA FRANCA

ADVOGADO : SP159063 AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016142-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Tendo em vista que o pedido pauta-se na hipótese do artigo 485, IX, do CPC, providencie o autor a emenda da

petição inicial, com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido de desconstituição do julgado (art.

282, III, do CPC) e a juntada a estes autos de: 

 

(i) procuração original e atualizada, pois a procuração pública outorgada ao advogado na ação de conhecimento

(fl. 47), não autoriza a propositura de ação rescisória, tendo em vista a autonomia das ações. Nesse sentido, invoco

os julgados: STJ, AR n. 3.285/SC - Rel. Min. Nilson Naves, DJE: 5/3/2008, Terceira Seção; AgRg na AR n.

2.947/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/2/2008, DJe 5/3/2009;

REsp 601822/DF, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 26/4/2005,

DJ 23/5/2005 p. 327.

 

(ii) cópia integral da ação subjacente, em conformidade com os artigos 283 e 488 do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial, consoante o disposto nos artigos 284, parágrafo

único e 490 do mesmo diploma legal.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00017277520154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.016142-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ISABEL MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP052932 VALDIR VIVIANI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00216073520144039999 Vr SAO PAULO/SP
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00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016513-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Francisco Carlos Luiz, para, com fundamento no artigo 485, inciso VII,

do Código de Processo Civil, desconstituir a r. sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Ourinhos, 25ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo n. 0000581-48.2014.4.03.6323.

Sustenta, em síntese, ter obtido documento novo (LTCAT), apto a assegurar-lhe pronunciamento favorável e

assim comprovar o exercício de atividade especial. Pleiteia a rescisão do julgado e a procedência do pedido

subjacente. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. Documentos às fls. 9/84.

 

DECIDO.

 

Pretende a parte autora, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, a rescisão da r. sentença

proferida pelo Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

A Constituição Federal de 1988 (artigos 102, I, j, e 105, I, e) estabeleceu ser do próprio órgão colegiado que os

proferiu a competência para processar e julgar as ações rescisórias dos respectivos julgados.

No caso vertente, esta ação ataca decisão prolatada pelo Juizado Especial Federal de Ourinhos, não estando tal

decisão submetida à revisão deste Tribunal Regional Federal.

Sem dúvida, aos Tribunais Regionais Federais, não foi reservado poder de rever as decisões proferidas no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, pois são órgãos diversos daqueles que as proferiram.

A questão em discussão é bem conhecida desta Egrégia Terceira Seção, que firmou jurisprudência de não haver

afronta aos artigos 98, I, e 108, I, b, da Constituição Federal vigente, na fixação de competência das Turmas

Recursais para apreciar as ações rescisórias de decisões proferidas nos Juizados Especiais Federais, por tratar-se

de Justiça Especializada, com estrutura própria, criada pela Constituição e disciplinada em lei.

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA . - Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal

Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no

âmbito dos juizados especiais federais. - Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição

Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do

Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria,

submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. - Autonomia da função jurisdicional

desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto no artigo 59 da Lei nº

9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. - Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. Agravo regimental interposto pelo INSS

a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AR n. 6.119, proc. n. 2008.03.00.013230-2, Relatora

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 24/9/2008) 

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

2015.03.00.016513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : FRANCISCO CARLOS LUIZ

ADVOGADO : SP230358 JETER MARCELO RUIZ

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005814820144036323 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     274/3346



irreparável ou de difícil reparação. II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência

desta Corte para apreciar e julgar ações rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado,

oriundas dos Juizados Especiais Federais. III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente,

vem se posicionando no sentido de que "compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação

rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal,

uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não

há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., Ação Rescisória nº

2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de

06.07.2007). IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações

rescisórias (arts. 102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a

competência dos Tribunais para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também

de decisões prolatadas por juízes federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão

constitucional, a competência dos juizados especiais e das Turmas recursais a eles afetas. V - As Leis nº

9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram por objetivo

possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a

competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária

(mandado de segurança e ação rescisória ). VI - Agravo não provido." (TRF 3ª Região, AR n. 6.175, proc. n.

2008.03.00.016948-9, Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 16/9/2008) 

 

 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . SENTENÇA DE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. -

ação rescisória em que se busca a desconstituição de sentença emanada de Juizado Especial Federal, por

alegada violação a disposição literal de lei. -Não compete ao Tribunal o exame de ação rescisória , tirada de

decisão do JEF, impendendo tal afazer à Turma Recursal própria, inclusive no que atina ao exame do respectivo

cabimento. Inteligência do art. 108, inc. I, alínea "b", da CR/88. Precedentes. -Agravo regimental a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AR n. 5.979, proc. n. 2008.03.00.007915-4, Relatora Juíza Federal Convocada

CARLA RISTER, DJF3 24/10/2008) 

 

Relevante salientar não ser outra a orientação adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF"S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM .

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo. 
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VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum

, como ocorre in casu. Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 722.237, Quinta Turma, relator Ministro Gilson Dipp, DJU 23/5/2005) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, declino da competência para processar

e julgar esta ação e, em consequência, determino a remessa dos autos à E. Turma Recursal do Juizado Especial

Federal de São Paulo.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos a essa C. Turma.

Dê-se ciência ao D. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016576-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 12, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016596-15.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.016576-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : MARIA ADELAIDE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126277 CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003042020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.016596-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória com pedido de tutela antecipada movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS contra VALDEMIR RODRIGUES DE SOUZA, com fulcro no art. 485, inciso V do CPC

(violação a literal dispositivo de lei),objetivando, inclusive com pedido de antecipação de tutela, a rescisão do v.

acórdão para que seja mantida a sentença de primeiro grau prolatada nos autos da ação ordinária nº 0005805-

46.2013.4.03.6114, que julgou improcedente o pedido de desaposentação do segurado.

Requer a concessão de tutela para suspender, até decisão final da presente ação, os efeitos da decisão rescindenda,

em razão do início da execução. 

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, defiro a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com

fulcro no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ.

Verifico, outrossim, a tempestividade da presente ação, eis que o v. acórdão que se pretende rescindir transitou em

julgado em 03 de março de 2015 (fl. 171) e a presente ação fora proposta em 20 de julho de 2015, observado

assim o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

Dispõe o art. 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/2006, que:

O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela .

No caso, entendo que razão assiste ao autor, posto que a questão sub judice não se encontra pacificada, sendo

tema de repercussão geral no STF (Recurso Extraordinário 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de

26.4.2012).

Quanto ao receio de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face das medidas

que estão sendo tomadas para o início da execução do julgado (fl. 174/188).

Dessa forma, em análise preliminar, verifico a presença da verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social e o fundado receio de dano irreparável.

Presentes, portanto, os pressupostos do art. 273 do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , tão

somente para suspender a execução do julgado ora impugnado, até o julgamento final deste feito.

Comunique-se o JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, por onde tramitam os

autos de nº 0005805-46.2013.4.03.6114, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local.

Cite-se a ré para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se e oficie-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016761-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALDEMIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro(a)

No. ORIG. : 00058054620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.016761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : JOSEFA CARDOSO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por JOSEFA CARDOSO em face do v. acórdão proferido nos autos de ação

por ele ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade.

Pleiteia a autora a antecipação da tutela, determinando que o INSS proceda a imediata implantação e concessão do

benefício de Aposentadoria por Idade a seu favor, até o julgamento definitivo desta ação.

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações da autora não despontam evidentes,

a fim de autorizar a antecipação por ela pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida.

No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do

Código de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016881-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00056588020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016881-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA SELLAN

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00426747120054039999 Vr SAO PAULO/SP
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00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016883-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo ao autor os benefícios da Justiça

gratuita.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016884-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2015.03.00.016883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : GERALDO RUEDEL

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00183886320044039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016884-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ABDIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00141-2 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     279/3346



 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016887-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da declaração de fls. 23, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se a ré, para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do

disposto no art. 491 do Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016888-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Diogenes Simoes de Souza em face do INSS, com fundamento no art.

485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Foi certificado o trânsito em julgado do v. decisum rescindendo em 20.03.2014 (fl. 213) e a presente ação

rescisória foi ajuizada em 24.07.2015.

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a parte autora pleiteia a sua rescisão.

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com base na Lei nº 1.060/50, em

razão de ser hipossuficiente.

 

Passo ao exame.

2015.03.00.016887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : DURVAL SIQUEIRA BRITO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067707020038260659 1 Vr VINHEDO/SP

2015.03.00.016888-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : DIOGENES SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr CABREUVA/SP
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Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC, conforme

declaração (fl. 22).

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017188-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017477-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : IRACEMA COSTA ONOFRE

ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00182022120144036303 4 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.017477-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : JURACI TEREZA GARCIA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     281/3346



 

DESPACHO

Vistos.

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

09.09.2013 (fl. 332) e o presente feito foi distribuído em 31.07.2015.

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188

do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017479-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, à vista da declaração de fls. 10, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017481-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011537320104039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : IRAIDE DE LIMA

ADVOGADO :
SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e
outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066299520114036139 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017481-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : HILDO APARECIDO DE PAULO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Hildo Aparecido de Paulo, com fulcro no art. 485, IX (erro de fato), do

CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir o v. acórdão

proferido pela E. Sétima Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 137/139 que, rejeitando embargos de

declaração, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, mantendo a r. decisão monocrática (fls. 110/112)

que negou seguimento ao apelo da parte autora para manter a sentença de improcedência do pedido de

aposentadoria rural por idade.

Foram interpostos recursos especial e extraordinário, não admitidos pela E. Vice-Presidência deste Tribunal. Da

decisão que não admitiu o recurso especial, foi interposto agravo de instrumento, sendo que o E. Superior

Tribunal de Justiça conheceu do agravo para negar seguimento ao recurso especial (fls. 233/233-v).

O r. decisum transitou em julgado em 08.10.2014 (fls. 235-v); a rescisória foi ajuizada em 31.07.2015.

Sustenta o autor que a decisão rescindenda incidiu em erro de fato porque considerou inexistir nos autos prova

documental merecedora de credibilidade, quando na realidade existe forte e farto início de prova material

corroborada pela prova testemunhal, hábil a caracterizar o trabalho rural efetivamente exercido pelo requerente.

Pede a rescisão do julgado e que seja proferida nova decisão, com a concessão da aposentadoria rural por idade.

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº

1.060/50, ficando dispensado do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em

outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

'crise da justiça' consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria.

Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela

expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido,

frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei

processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira.

Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

É a hipótese dos autos.

Pretende o autor a rescisão do julgado de fls. 137/139, que manteve a decisão monocrática de fls. 110/112, diante

da incidência de erro de fato, sob o fundamento de que o julgado deixou de considerar a prova material juntada

que foi corroborada pela prova testemunhal produzida no feito originário, que comprova a sua condição de

trabalhador rural.

O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) alegado pela autora, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando

o julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e

essencial à alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha

no exame do processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide.

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485, do Código de Processo Civil é, ainda,

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia,

nem pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a

decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória.

Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos:

 

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00377053720104039999 Vr SAO PAULO/SP
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decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de

fato; que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..."

(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada -

2003, pág. 831)

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a configuração

do erro de fato:

a) deve dizer respeito a fato(s);

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas,

para demonstrá-lo, na ação rescisória;

c) deve ser causa determinante da decisão;

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu;

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia;

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial."

(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119).

 

Neste caso, o julgado rescindendo negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou

seguimento ao apelo da parte autora para manter a sentença de improcedência do pedido, nos seguintes termos:

 

"(...)

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor

(22/08/1949).

No que se refere à prova material, o autor carreou aos autos como início de prova documental cópia da Certidão

de Casamento (fls. 17), realizado em 23.06.1973, cópia da Certidão de Nascimento dos filhos (fls. 18/24) e cópia

da CTPS (fls. 25/26).

Conforme se verifica no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos às fls.

56/59 o autor exerceu trabalho urbano nos períodos de 01/07/1986 a 15/08/1992, efetuou recolhimento na

qualidade de marceneiro de 10/1992 a 03/1994 e voltou a realizar trabalho urbano de 06/01/2004 a 20/01/2005.

Consta, ainda, que recebeu benefício previdenciário urbano, auxílio doença, em 2004.

Assim, os vínculos urbanos posteriores descaracterizam o início de prova material, não logrando o autor

comprovar a qualidade de trabalhador rural quando do implemento etário, não fazendo jus ao beneficio

pleiteado.

Nesse sentido:

(...)

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

(...)

A propósito:

(...)

Destarte, não restou demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o

reconhecimento do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

(...)"

 

O que se verifica é que sem razão a parte autora.

In casu, o julgado rescindendo considerou a prova material do exercício de atividade rural juntada, mas negou o

benefício porque entendeu que o trabalho urbano exercido pelo autor descaracteriza a prova do trabalho rural, não

fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

Logo, correto ou não, o decisum adotou uma das soluções possíveis ao caso concreto, enfrentando os elementos de

prova presentes no processo originário, sopesando-os e concluindo pela manutenção da sentença de

improcedência do pedido.

A decisão foi proferida segundo o princípio do livre convencimento motivado, amparado pelo conjunto

probatório, e recorrendo a uma das interpretações possíveis.

O que pretende o autor é o reexame da lide, incabível em sede de ação rescisória, mesmo que para correção de

eventuais injustiças.

Portanto, não restou configurada a hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485,

IX, do Código de Processo Civil.

Neste sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 485, VII e IX, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

O autor não especifica a prova que supostamente não teria sido observada pelo julgador, não lhe sendo

permitido, portanto, alegar erro de fato sem descrição do que consisti referido erro. 

No caso concreto, o erro de fato ao qual alude o autor diz com a prova trazida somente em sede de rescisória,

materializada por documento não preexistente ao acórdão rescindendo. 

Hipótese que não se amolda ao conceito estabelecido pelo Art. 485, § 1º e 2º, do CPC. 

De outro lado, as razões do recurso defrontam apenas a matéria probatória, trazida pela decisão recorrida ad

argumentandum tantum. 

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00306286420114030000 - TRF3 CJ1 data: 02/04/2012 - rel.

Desembargador Federal Baptista Pereira)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO

DE PROVA MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola , é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.

II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer

novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais.

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado

da decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento

novo, consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram

provimento; v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela

autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF - 3ª Região - AR -6781 (reg. nº 2009.03.00.010189-9/SP - Terceira Seção - Rel Des. Federal Sérgio

Nascimento - julg: 22.04.2010 - DJU: 28.05.2010, pág. 14)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO NÃO

CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação, por tangenciar o mérito, com este deve ser analisada.

2 Segundo a parte autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, ao deixar de atentar para os

documentos que qualificam seu genitor como lavrador e para o fato de estar separada de seu cônjuge.

3. A falta de indicação individualizada dos "documentos apresentados nos autos" não autoriza a rescisão do

julgado, notadamente quando insuficientes para infirmar a conclusão rescindenda.

4. A jurisprudência consagrou a possibilidade de extensão da condição de rurícola do genitor à mulher solteira

que trabalha em regime de economia familiar.

5. Malgrado a ausência da certidão de casamento, infere-se de sua qualificação, da narrativa da inicial e da

prova testemunhal, ter ela formado novo núcleo familiar com o Sr. Rui de Campos, cuja fonte de subsistência não

era oriunda da atividade campesina, a impedir o aproveitamento dos documentos de seu genitor.

6. A suposta separação não restou documentalmente comprovada, tampouco o alegado desenvolvimento de labor

com o pai, o qual, enfatizo, era empregado rural, com registro em CTPS desde 1973 até 1983, ocasião em que se

aposentou por idade, na condição de rurícola.

7. Como corolário, a extensão pretendida não seria possível à autora, de tal sorte que mantida restaria a

conclusão adotada.

8. A rescisão do julgado, nos termos do artigo 485, IX, do CPC, pressupõe (g. n.): "i) que o erro de fato seja

relevante para o julgamento da questão, ou seja, que sem ele a conclusão do julgamento necessariamente

houvesse de ser diferente; ii) que seja apurável mediante simples exame das provas já constantes dos autos da

ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo; e iii) que não

tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o fato". (STJ-2ª Seção, AR 1.421, Min. Massami

Uyeda, j. 26.5.10, DJ 8.10.10)

9. Com efeito, indevida é a rescisão do julgado com base no regramento em foco.

10. Embora não expressamente invocado o inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, mas tendo em
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vista os argumentos apresentados nesta ação rescisória, analiso o pedido de rescisão também com base na

alegação de violação literal à disposição de lei.

11. Alega a parte autora que não lhe fora dada oportunidade para contraditar as informações do CNIS.

12. Por força do recurso do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte e o relator sorteado, antes de qualquer

decisão, submeteu a lide à conciliação, sem sucesso.

13. O INSS apontou como óbice ao acordo os vínculos urbanos do marido (1969/2000) e consequente percepção

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 112.573.803-8, DIB 17/5/1999) - o extrato do CNIS juntado

às fls. 76/86 (petição).

14. Ao apreciar o recurso, o relator reformou a sentença e julgou improcedente o pedido.

15. Publicada a decisão, abriu-se à parte autora oportunidade para contraditar os apontamentos do CNIS, o que

fez ela fora do prazo previsto em lei.

16. Ademais, não há como alegar que as informações trazidas no CNIS fossem totalmente novas à autora.

17. Assim, não antevejo violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a ensejar a

rescisão do julgado com fundamento no artigo 485, V, do CPC. Além disso, decisão em sentido contrário seria

inócua e contraproducente aos fins da Justiça, pois, como bem asseverou o DD. Órgão do Ministério Público

Federal, a autora não apresentou, em sede de agravo ou de ação rescisória, "quaisquer argumentos que poderia

ter deduzido no intuito de obter decisão judicial diversa da que foi prolatada".

18. Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da

coisa julgada por mero inconformismo das partes.

19. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

20. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

(TRF - 3ª Região - AR nº 2010.03.00.022097-0/SP - Terceira Seção - Rel Des. Federal Daldice Santana - julgado

em 12.02.2015)

 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2001.03.00.034411-6, julgado em 14.05.2015, de relatoria do Des. Federal Fausto de Sanctis;

AgLg na Ação Rescisória nº 2011.03.00.008039-8, julgado em 11.06.2015, de relatoria do Des. Federal Toru

Yamamoto; e AgLg na Ação Rescisória nº 2010.03.00.016992-7, julgado em 11.06.2015; de relatoria do Des.

Federal Souza Ribeiro).

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

facultando-se ao relator, ante ao manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.".

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados no art. 285-A, do CPC e, nos termos dos arts. 33, I, e

381, do RITRF - 3ª Região c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ, julgo improcedente o pedido. Descabe a condenação

em honorários, ante a ausência de citação do réu (precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e

REsp 170357-SP).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
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P.I.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017547-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fundamental previamente seja intimado o polo réu, na pessoa de seu Advogado (o da ação originária), a

manifestar-se sobre a tutela em questão em até dez dias, seguindo os autos assim imediatamente conclusos, após

dita intervenção ou seu decurso de prazo.

A formal citação se dará oportunamente .

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017604-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

2015.03.00.017547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ZILDINHA DE JESUS BERTAGGIA DA SILVA

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

No. ORIG. : 10.00.00161-1 2 Vr OLIMPIA/SP

2015.03.00.017604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : VANDERLEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00027765420154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017780-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017972-36.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.00.017780-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ARMINDO PINTO DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-9 1 Vr BURITAMA/SP

2015.03.00.017972-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : ANGELITA CRISTINA BIESEK incapaz

ADVOGADO : MS014134 MARA SILVIA ZIMMERMANN e outro(a)

REPRESENTANTE : BRUNILDE IZABEL KROKOSZ

ADVOGADO : MS014134 MARA SILVIA ZIMMERMANN e outro(a)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025498220094036002 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por ANGELITA CRISTINA BIESEK, representada por sua genitora,

Brunilde Izabel Krokosz, em face do v. acórdão proferido nos autos de ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social.

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela para que o benefício assistencial número 514.528.139-7, seja pago

pelo período de 20.03.2009 até 15.04.2011, e, de 12.08.2013 até 17.01.2015. Atualmente a autora recebe o

benefício assistencial número 1700212793, conforme informação do CNIS em anexo e que desta fica fazendo

parte integrante.

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações da autora não despontam evidentes,

a fim de autorizar a antecipação por ela pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida.

No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do

Código de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4604/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038067-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se a manifestação de folha 256, nos termos do artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil,

declaro extinta a execução.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14271/2015 

2011.03.00.038067-9/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VERA DE MELLO E SOUZA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : ROBERTO ANTONIO DE MELLO E SOUZA falecido(a)

No. ORIG. : 98.03.063666-9 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021898-10.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE INCREMENTO DA

FISCALIZAÇÃO E DA ARRECADAÇÃO. EXTENSÃO A INATIVOS - GIFA. POSSIBILIDADE.

GRATIFICAÇÃO GENÉRICA.

1. O STF tem entendimento firmado de que devem ser estendida aos inativos com direito a paridade as

gratificações de natureza genérica. Precedentes.

2. A questão passa a ser, então, se a GIFA tem natureza genérica. A resposta é positiva, conforme entendimento

consolidado do Superior Tribunal de Justiça. A razão é que, embora a GIFA fosse atrelada a desempenho para

alguns servidores, outros, como os cedidos à Presidência, a recebiam independentemente de avaliação. Tratava-se,

portanto, de gratificação genérica em relação a estes servidores e, sendo gratificação genérica, deveria ser

estendida aos inativos. (AgRg no AREsp 303.886/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)

3. Correta, portanto, a sentença ao determinar a extensão da gratificação ao ora apelado.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018877-26.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.021898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : REINALDO NOBORU WATANABE

ADVOGADO : SP196439 EDINA APARECIDA PINTO WATANABE e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.018877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FABIO GONCALVES ROCHA e outros

: CARLOS KAZUYOSHI KAWASE

: FLAVIA SANTOS MAHOVLIC

ADVOGADO : SP208053 ALESSANDRA RAMOS PALANDRE e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE VALORES QUE

DEIXARAM DE SER DESCONTADOS A TÍTULO DE PSS. DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO.

1. O deslinde do presente caso impõe que, primeiramente, se determine se o prazo decadencial previsto na Lei

9.784/99 se aplica ao caso.

2. O ato da autoridade que impediu o desconto no período de setembro de 1997 a agosto de 1998 é ato

administrativo e que, por trazerem efeitos favoráveis aos seus destinatários, se submetem ao prazo decadencial do

art. 54 da Lei 9.784/99.

3. Não se pode presumir má-fé, de forma que a mera afirmação de que os impetrantes deveriam ter notado que os

descontos deixaram de ser feitos não é suficiente para que a má-fé seja declarada.

4. Agravo legal a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012584-55.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. NÃO ATENDIMENTO. CONTRATO

ANTERIOR. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, deve-se observar que o contrato de financiamento foi celebrado em 1982, portanto não está

compreendido dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável

quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra

mencionado.

4. Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é

caso de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2015.03.00.012584-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : MS011447 WILMAR LOLLI GHETTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009523020134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004041-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO/SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS

NÃO ATENDIDOS NO CASO CONCRETO. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o

deferimento de ordem para proibir a inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes,

porém assentou a necessidade de preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: discussão judicial

acerca da existência integral ou parcial do débito e demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom

direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ.

3. Ausência dos requisitos necessários ao deferimento da medida de urgência requerida no caso concreto.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015885-58.2006.4.03.6100/SP

 

2015.03.00.004041-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ROSANGELA VASCONCELOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005045620154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.00.015885-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     292/3346



 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS SOBRE VENCIMENTOS. FALTAS

INJUSTIFICADAS. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Não há dúvida de que a constatação da falta ao serviço é um dado objetivo, que não comporta juízo de valor a

respeito. Entretanto, para se apurar se ocorreu ou não tal fato objetivo é necessária apuração. 

2. Em vista das garantias de devido processo legal, ampla defesa e contraditório, tal apuração deve ser realizada

em sede de processo administrativo. Isto é, não pode ser realizada simplesmente com base em relatórios de

frequência ou planilhas, sem que seja dada ao servidor oportunidade de se manifestar.

3. No processo administrativo, além de poder negar o próprio fato da ausência, produzindo as provas necessárias

para tal, ainda será possível ao servidor apresentar eventuais justificativas para a ausência. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010105-98.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO POR

PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. FÉRIAS.

1. A questão central da lide é saber se os dias de férias devem ser computados como dias de efetivo exercício para

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : RENATO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP164937A BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.05.010105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MAURICIO POMPEO DA SILVA

ADVOGADO : SP120443 JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL

: SP163980 ANDRÉIA PAULUCI

: SP106069 IEDA RIBEIRO DE SOUZA

: SP132413 ANDREA HELENA CANDIDO DI PAOLO

: SP086556 MARICENE CARDOSO MARQUES TESTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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pagamento de gratificação.

2. O art. 102, I da Lei 8.112/90 prevê que as férias contam como efetivo exercício.

3. Não se pode restringir a aplicação do art. 102, I de forma a não aplicá-lo ao caso concreto. Acolher esse

argumento equivaleria a permitir que o intérprete fizesse distinção onde o legislador não fez e com o objetivo de

retirar direito do impetrante, o que não se pode admitir.

4. Como a portaria não pode se sobrepor a lei, não é possível, tampouco, admitir que apenas porque a Portaria

1.402/00 não inclui em seus incisos os dias de férias como dias de efetivo trabalho, então o art. 102, I da Lei

8.112/90 deveria ser desconsiderada.

5. Portanto, a os dias de férias gozados pelo impetrante devem ser considerados como de efetivo exercício para

fim de pagamento da gratificação pleiteada e, sendo assim, a gratificação é devida integralmente em sua

proporção máxima, conforme fixado pela sentença.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015657-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO POR ABANDONO DE

CARGO. ANIMUS ABANDONANDI. INEXISTÊNCIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado de que "em se tratando de ato demissionário

consistente no abandono de emprego ou inassiduidade ao trabalho, impõe-se averiguar o animus específico do

servidor, a fim de avaliar o seu grau de desídia" (MS 6952/DF, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 02/10/2000)

2. Com efeito, o fato de ter havido licença deferida, em seguida interrompida e, depois, novamente requerida,

associado a um quadro clínico de saúde debilitada, revela a ausência dessa intenção de abandono do cargo nas

faltas do impetrante. É razoável entender que ele acreditava que suas faltas não tinham nada de ilícito, sendo

justificadas por licença não remunerada.

3. Embora se possa argumentar que essa crença não retira dessas faltas seu caráter injustificado, não se pode

deixar de reconhecer que o animus de abandonar o trabalho é fatalmente afastado. Vale dizer, alguém que crê,

mesmo imprudentemente, que suas faltas ao serviço estão justificadas por uma licença que não existe não está

"praticando" tais faltas com a intencionalidade (animus) de abandonar seu cargo. 

4. Assim, o eventual descumprimento de deveres funcionais de "exercer com zelo e dedicação as atribuições do

cargo" (art. 116, I), "observar as normas legais e regulamentares" (art. 116, III) e "ser assíduo e pontual ao

serviço" (art. 116, X) afirmado pela sentença recorrida simplesmente não é capaz de alterar em nada a conclusão

sobre haver ou não animus abandonandi.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

2010.61.00.015657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JANUARIO CARUSO

ADVOGADO : SP236274 ROGERIO CESAR GAIOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156574420104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001828-98.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL (GDASS). TERMO FINAL.

ENCERRAMENTO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E.

1. O termo final do pagamento paritário deve corresponder ao momento em que a gratificação perde seu caráter

genérico e passa a ter caráter propter laborem. Isto é, o momento em que todos os ativos que recebem a GDASS

passarem a ter tal gratificação atrelada a algum tipo de avaliação de desempenho.

2. Esse momento corresponde à data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro

ciclo de avaliações. Precedentes do STF.

3. A correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09,

deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022718-48.2013.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.08.001828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SHIRLEY PIRES (= ou > de 60 anos) e outros

: ROBERTO CARLOS NICOLAS (= ou > de 60 anos)

: ANNA ROSA BORRO ORTIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018289820124036108 1 Vr BAURU/SP

2013.61.00.022718-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE CARGOS

ESPECÍFICOS - GDACE. CARÁTER GENÉRICO ATÉ CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO CONFORME A

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 67 DE 23 DE MAIO DE 2013. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

LEGITIMIDADE DOS HERDEIROS PARA PLEITEAR AS DIFERENÇAS. EXISTÊNCIA.

LITISCONSÓRCIO ENTRE TODOS OS HERDEIROS. DESNECESSIDADE

1. Quanto à legitimidade dos autores, a sentença entendeu que o espólio tem legitimidade para pleitear eventuais

diferenças relativas à GDACE recebida em vida pelo de cujus, considerando que tal direito já se encontrava

integrado ao seu patrimônio. Irrelevante, nesse sentido, não ter a pensionista requerido revisão, já que tal revisão

apenas reconheceria um direito já existente. Isto é, um direito que já compunha seu patrimônio. Precedentes.

2. Não está, tampouco, configurada hipótese de litisconsórcio necessário, já que não pode ser vislumbrado

nenhum tipo de prejuízo em relação ao herdeiro que não compõe o polo ativo, uma vez que sua quota-parte deve

ser resguardada pela sentença, como de fato o foi.

3. Quanto à prescrição, está correta a aplicação das regras do Decreto nº 20.910/32, que fixa o prazo para a

cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios. Conforme firme entendimento do STJ, este

é o prazo prescricional que incide na espécie, e não o do Código Civil

4. Quanto ao caráter da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, também correta a sentença

ao classificá-la como gratificação genérica e não propter laborem. Assim como ocorreu no caso da GDATA,

objeto da Súmula Vinculante nº 20 do Supremo Tribunal Federal, não foram, desde logo, estabelecidos critérios

de desempenho que possibilitassem a avaliação do efetivo desempenho dos servidores. Tais critérios só foram

estabelecidos pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 67 de 23 de maio de 2013, posterior ao falecimento do

instituidor da pensão.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-74.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERT ANDRADE VOELKER e outro

: DEBORA ANDRADE MACHADO SOARES GONCALVES

ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00227184820134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.03.005331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. HABEAS DATA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO SERVIDOR/LAUDO PERICIAL.

DOCUMENTO INEXISTENTE. CERTIDÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO

ÚNICO E CERTIDÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. CERTIDÃO COM FINALIDADE DE COMUNICAÇÃO ENTRE ENTES PARA COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

1. Quanto ao Perfil Profissiográfico do Servidor/Laudo Pericial, a Administração respondeu que tal documento

não existe. O habeas data é cabível apenas na hipótese de informação pessoal constante de registro ou banco de

dados.

2. A certidão de tempo de contribuição em âmbito previdenciário não é mero instrumento de atesto de tempo

contributivo. É forma de comunicação entre entes para fins de averbação de lapsos de trabalho prestados sob

regimes diversos ou para entes diversos, com a consequente compensação financeira mútua. Daí a necessidade de

controle estrito dessas certidões, podendo apenas as originais serem levadas à averbação e, com o ato, serem elas

retidas pelo ente de destino. Precedentes.

3. Vale dizer, a negativa de emissão da certidão de tempo de contribuição não implicou impedimento de acesso a

informações pessoais do impetrante, mas negativa de se poder utilizar tal tempo contributivo para finalidade

diversa, como a referente a compensação.

4. O fato de o impetrante ter apresentado a relação de seus vínculos celetistas já é sintomático de que o que

pretende nesta ação não é simplesmente o acesso a informações pessoais.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024021-78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

No. ORIG. : 00053317420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2005.61.00.024021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EUCLYDES DE JESUS e outros

: IDA RAICHTALER DO VALLE

: INES HIRATA

: JOAO JOSE DA SILVA

: LELIA NOVAES

: MARIA JOSE GONCALVES SIQUEIRA

: RENY HERMINIA DA COSTA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

CODINOME : RENY HERMINIA

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PAGAMENTOS INDEVIDOS. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. MOMENTO DA PERCEPÇÃO DO

PRIMEIRO PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DA LEI. RESTITUIÇÃO

AO ERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DA VANTAGEM. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À

IRREDUTIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO.

RESTITUIÇÃO DE VERBAS ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM MANDADO DE

SEGURANÇA. 

1. A lide diz respeito a supressão do pagamento e devolução dos valores correspondentes ao que vinha previsto no

texto original do art. 192, II da Lei 8.112/90.

2. O termo inicial do prazo decadencial não é o momento em que os apelantes começaram a receber suas

aposentadorias, ele é o momento da percepção do primeiro pagamento que tenha ocorrido de forma ilegal.

Precedente do STJ.

3. Consta dos autos que a supressão de valores questionada neste mandado de segurança decorreu de auditoria do

realizada pela Controladoria Geral da União sobre as folhas de pagamento do INCRA. A supressão se baseou no

disposto pela Medida Provisória 216/2004, a qual resultou na transposição dos apelantes para o Plano de Carreira

dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário. Ao que consta, dada essa transposição, passaram a ser ilegais

as verbas recebidas sob a rubrica "356 (diferença de proventos prevista no artigo 192, II, da Lei 8112/90)". O

termo inicial para o prazo decadencial ocorreu, portanto, em 2004, data da medida provisória. Antes disso,

simplesmente não havia ato ilegal, consequentemente não havia direito da Administração de anular ato algum e,

portanto, não corria nenhum prazo decadencial.

4. Dessa forma, em 2005, quando os ora apelantes foram comunicados da supressão e da necessidade de devolver

os valores, ainda não tinha decorrido o prazo decadencial. Vale dizer, a Administração ainda tinha o direito de

anular o ato.

5. Não houve ofensa à irredutibilidade de vencimentos. Certamente, comparando os valores que receberam antes e

os valores que passaram a receber depois do ato impugnado, os apelantes constataram diminuição de seus

rendimentos. Entretanto, não se pode tomar como referencial valor decorrente de pagamentos ilegais. Se isso fosse

feito, pagamentos ilegais jamais poderiam ser suprimidos, pois sempre implicariam redução de vencimentos.

6. Pelas mesmas razões, não pode ser acolhido o argumento de violação a direito adquirido. Afinal, não havia

direito e foi isso que a Administração reconheceu através do ato impugnado.

7. No caso, estamos diante de situação em que houve boa-fé e em que, como consignado pela sentença, o

pagamento "resultou de equivocada interpretação pela Administração da norma jurídica aplicável à situação

funcional dos servidores". Para situações como essa, a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que

não é cabível a devolução ao erário dos valores recebidos, pois, nesses casos, cria-se uma falsa expectativa de que

os valores recebidos são legais e definitivos.

8. Ocorreu cerceamento de defesa, mas já foi devidamente remediado pela sentença recorrida, que determinou que

só poderia ocorrer descontos após oitiva dos impetrante e decisão administrativa da autoridade competente.

9. O agravante tem razão no que diz respeito à determinação de que os valores correspondentes a descontos já

realizados sejam restituídos. Com efeito, tal determinação é incompatível com a via do mandado de segurança.

10. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043242-29.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.043242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OSVALDO BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO : SP154916 FERNANDO EMANUEL DA FONSECA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. NÃO

PROVIMENTO.

1. Após a Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza

tributária, os fatos geradores ocorridos após 01.03.1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de

decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.

2. Os autos referem-se à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre mão de obra de construção civil

(CDA n.º 32.394.201-16). A notificação fiscal de lançamento de débito data de 12.12.98. Relativamente às

contribuições tratadas, o período da construção tem relevância para contagem do prazo decadencial. 

3. No caso dos autos o Pedido de Aprovação do Projeto junto à Prefeitura Municipal de Ibitinga, o Alvará de

Construção, o Memorial Descritivo e a Autorização para Utilização expedida pela referida municipalidade, datam

do período de Janeiro de 1987 à Dezembro de 1988, sendo que o 'HABITE-SE' foi expedido no dia 20/12/1988.

4. Dessa forma, percebe-se que restou configurada a decadência do direito de constituir o crédito das

contribuições previdenciárias, tendo em vista o início do cômputo do prazo decadencial em 01/89 e término em

12/93.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701264-80.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00005-6 2 Vr IBITINGA/SP

1999.03.99.058954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP286708 PHITÁGORAS FERNANDES

SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A

APELADO(A) : FLAMARION JOSUE NUNES e outro(a)

: RICARDO ANCEDE GRIDEL

ADVOGADO : SP086195 MARIA AUXILIADORA CALEGARI DE SOUZA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.07.01264-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

CRECHE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO PROVIMENTO.

1. Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal

imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389. assim enuncia.

2. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art.

389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028605-

43.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

1. Os presentes embargos de declaração não merecem prosperar. O acórdão de fls. 244/247 trata claramente da

matéria debatida no feito, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade, como aduz o embargante.

2. Em relação omissão no julgamento, em relação à questões relevantes, como o erro na premissa de desempenho

suficiente reiteradas vezes, a ausência de apreciação à violação ao dispositivo dos artigos 398 e 458 do Código de

Processo Civil, a omissão em relação ao bom desempenho escolar do embargante, omissão quanto à aplicação do

princípio da razoabilidade em relação ao aproveitamento de 67% no semestre, próximo à 70% e a vedação ilegal

do acesso do autor ao sistema informatizado do FIES no início do segundo semestre de 2012, temos que estes são

os argumentos e fundamentos jurídicos trazidos pelo embargante no presente agravo de instrumento, não se

confundindo o pedido do agravo às fls. 27/28. 

3. Não há omissão quando as teses fáticas e jurídicas trazidas aos autos pelo embargante não são acolhidas, como

ocorreu no presente caso. 

4. Ora, os presentes embargos possuem intuito manifestamente infringente, fato é que não são os embargos de

2014.03.00.028605-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LEANDRO ARAUJO ROJAS

ADVOGADO : SP190761 RIAD FUAD SALLE e outro

INTERESSADO : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050131220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     300/3346



declaração o meio processual adequado para o fim pretendido pelo embargante.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001654-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS NÃO RECOLHIDAS. DESERÇÃO. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

manifesta improcedência.

3. Verifico que na Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, que institui a tabela de custas judiciais, o valor correto a

ser recolhido de custas processuais é de 1% sobre o valor da causa. Foi atribuído na inicial o valor de R$

84.439,07 à causa, o que faz que as custas devidas no feito sejam de R$844,39. 

4. Ademais, nos termos da Resolução nº 278/2007 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região: "O

montante do pagamento inicial constante na Tabela I (das ações cíveis em geral), letras "a" e "b", deve ser

calculado pelo próprio autor ou requerente, por ocasião da distribuição do feito ou, não havendo distribuição, logo

após o despacho da inicial, constituindo-se de metade do valor fixado na Tabela I. A outra metade será exigida

àquele que recorrer ou ao vencido, quando, não havendo recurso, for cumprida desde logo a sentença e, ainda se,

embora não recorrendo, o sucumbente oferecer defesa à execução do julgado ou procurar embaraçar-lhe o

cumprimento". 

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria em debate no presente agravo.

6. Agravo legal improvido.

2015.03.00.001654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EGP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME e outros

: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO

: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO

ADVOGADO : SP184087 FABIO MALAGOLI PANICO

AGRAVADO(A) : NELSON TAVARES DA SILVA e outro

: ELISABETE ZACARO DA SILVA

ADVOGADO : SP248317B JOÃO PAULO FONTES DO PATROCÍNIO e outro

PARTE RÉ : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036925820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013434-31.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

1. Os presentes embargos de declaração não merecem prosperar. O acórdão de fls. 193/197 trata claramente da

matéria debatida no feito, não havendo qualquer omissão, como aduz o embargante. Em relação às matérias

arguidas em seu agravo de fls. 173/190, todas estas foram afastadas pelo Acórdão, não sendo modificadoras do

entendimento desta Turma, tendo em vista que incabíveis no presente caso. O afastamento das teses veiculadas no

agravo do ora embargante está bem claro às fls. 195. 

2. Ora, quando rejeitadas as teses ofertadas pelo embargante, não há omissão no julgado, mas sim não procedência

de suas pretensões, que não merecem ser confundidas. Ademais, o próprio embargante não opôs embargos de

declaração em face da decisão monocrática de fls. 168/168-V, mais uma vez comprovando a falta de pontos

omissos, contraditórios ou obscuros.

3. Ora, os presentes embargos possuem intuito manifestamente infringente, fato é que não são os embargos de

declaração o meio processual adequado para o fim pretendido pelo embargante. Ainda que para fins de

prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,

obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa

finalidade.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2004.61.00.013434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

: SP135372 MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMPAIO GOUVEIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : SP048816 LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     302/3346



00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051788-72.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Os presentes embargos de declaração não merecem prosperar. O acórdão de fls. 163/169 trata claramente da

matéria debatida no feito, não havendo qualquer omissão, como aduz o embargante.

2. Não há omissão quando a tese jurídica trazida aos autos pelo embargante não é acolhida, como ocorreu no

presente caso. Ora, os presentes embargos possuem intuito manifestamente infringente, fato é que não são os

embargos de declaração o meio processual adequado para o fim pretendido pelo embargante.

3. Ademais, o embargante expressamente quer prequestionar a matéria debatida nos autos, o que não é admissível.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029788-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

1997.61.00.051788-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MORAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP084759 SONIA CARLOS ANTONIO e outro(a)

PARTE RÉ : MORAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : RJ091054 ELIZABETH R M MENDONCA

No. ORIG. : 00517887219974036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SANDRO ALEXANDRE FERNANDES ROSADO e outros(as)

: DIRCEU NUNES DE OLIVEIRA

: SIDNEY CARLOS FERNANDES ROSADO

: ADILSON DOS SANTOS CLARO

: JOEMIR ORTIZ DE GODOY

: RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA

: HAROLDO FRANCISCO DE CAMPOS MOREIRA

ADVOGADO : SP274185 RENATO FONSECA MARCONDES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1060/50. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO DA PARTE

CONTRÁRIA. 

1. Não há que se falar em nulidade por ausência de intimação para apresentação de contraminuta da decisão

julgada com base no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, que prevê a possibilidade de o

relator decidir de imediato o agravo de instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

2. A alegação preliminar de ausência de peça necessária à compreensão da controvérsia e intempestividade foi

sanada mediante o cumprimento do despacho de fl. 73. Compreende-se dos documentos juntados às fls. 76/78 que

a decisão de fl. 48 indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela agravada às fls. 67/69 dos autos

originários, sendo essa a decisão (fl. 48) da qual foi interposta o agravo de instrumento. Portanto, o agravo de

instrumento, protocolado em 26/11/2013, não está intempestivo, visto que a decisão de fl. 48 foi disponibilizada

em 14/11/2013, publicada em 15/11/2013, iniciando-se a contagem do prazo no dia 18/11/2013.

3. O Superior Tribunal de justiça posiciona-se no sentido de que, afirmada a necessidade da justiça gratuita , não

pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que,

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).

4. A declaração de pobreza, por si só, prima facie autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a

redação do parágrafo 1º, do artigo 4º presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos

termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. De se destacar que cabe à parte contrária

impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da

Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode ser

condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016178-28.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME DE SUBSÍDIOS. PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL. INGRESSANTES APÓS A MP 43/2002. DIREITO A PAGAMENTO DE

No. ORIG. : 00002122420134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.00.016178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LEONARDO AUGUSTO DE LONTRA COSTA

ADVOGADO : SP182165 EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : PAULO GUSTAVO SOARES GONCALVES DE LIMA e outros

: EUN KYUNG LEE

: VITOR TADEU CARRAMAO MELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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VANTAGENS PESSOAIS (VPNI). INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO À ISONOMIA. SÚMULA VINCULANTE

37.

1. A Medida Provisória 43/02 previu aumento em mais de 10 vezes do vencimento básico, extinção da

representação mensal e fixação do pro labore em 30% do novo vencimento básico. Essas previsões, entretanto,

vieram acompanhadas de diferentes regras de vigência. O artigo 3º prevê que os novos valores de vencimento

básico passam a valer retroativamente, a partir de 1º de março de 2002; quanto ao pro labore e à representação

mensal, não há, porém, previsão de retroatividade, ou seja, a mudança no valor do pro-labore e a supressão da

representação mensal passam a valer, na forma do art. 12, desde a data de publicação da MP, em 26 de junho de

2002. 

2. Ou seja, de junho para julho de 2002 ocorreria uma diminuição da remuneração dos procuradores. [Tab]É

justamente para evitar essa diminuição, que seria inconstitucional, que a própria MP 43/2002 trouxe a previsão da

VPNI em seu art. 6º. Precedentes do STJ.

3. Outra questão é de eventual direito à VPNI para aqueles que ingressaram na carreira após a MP 43/2002. Como

visto, a VPNI foi instituída para garantir a irredutibilidade dos vencimentos dos procuradores diante das novas

regras de remuneração, o que, a princípio, tornaria absurdo o argumento de que têm direito a ela aqueles que

ingressaram na carreira antes da instituição dessas novas regras; afinal, esses novos ingressantes, não sendo da

carreira quando da instituição das novas regras, não tinham sequer vencimentos a serem reduzidos.

4. O argumento que o apelante traz, porém, e que é defendido nos pareceres de Gustavo Binenbojm e de Maria

Sylvia di Pietro, é que a VPNI foi "desnaturada" pela Lei 10.909/04, que fez com que a VPNI passasse a ser um

aumento geral aos Procuradores da Fazenda, perdendo seu caráter pessoal. Essa desnaturação seria decorrente do

art. 8º da Lei 10.909/04 e do art. 13 da Lei 10.910/04.

5. O Ministério Público Federal, por sua vez, afirma que "[d]a leitura dos artigos, nota-se que a intenção do

legislador não era eternizar a VPNI vedando sua absorção de qualquer modo, mas tão somente prescrever que a

verba não seria absorvida tão somente em razão das leis 10.909/04 e 10.910/04, o que não impede sua absorção,

por exemplo, em razão de outras leis que aumentem o subsídio dos Procuradores da Fazenda".

6.Correto o argumento trazido pelo Ministério Público Federal. Com efeito, da simples leitura do art. 8º da Lei

10.909/04 e do art. 13 da Lei 10.910/04 não é possível concluir que o propósito inicial da VPNI foi alterado a

ponto de determinar a extensão de seu pagamento a toda a categoria.

7. Vale dizer, a VPNI continuou a ser verba com finalidade de evitar que a MP 43/2002 gerasse diminuição na

remuneração dos procuradores. Assim, continua não aplicável àqueles que ingressaram na carreira após a MP 43,

como é o caso do apelante.

8. A análise da MP 305/06 convertida na Lei 11.358/06, que instituiu o regime remuneratório de subsídios para a

categoria, também não permite reconhecer direito líquido e certo do apelante. 

9. O único argumento que ainda poderia, em tese, justificar a concessão da VPNI (ainda que sob a denominação

de "parcela complementar de subsídio") seria o argumento da isonomia. Entretanto, tal argumento, sozinho, não

permite a concessão da segurança, em virtude da Súmula Vinculante 37.

10. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203338-05.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.03.99.016872-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PEDRO MARCO DA SILVA

ADVOGADO : SP258090 CLAUDIO NUNES

SUCEDIDO(A) : GERVASIA DE OLIVEIRA E SILVA falecido(a)

APELADO(A) : Uniao Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MIILITAR. PENSÃO EX-COMBATENTE. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL.

1. A questão do enquadramento do instituidor da pensão na categoria de "ex-combatente" já está superada, diante

do noticiado pela apelante. Dos documentos juntados, conclui-se que, neste ponto, a União reconheceu a

procedência do recurso da autora. (art. 269, II, CPC).

2. O mesmo vale para todas as prestações desde maio de 2000. Diante desse reconhecimento, também perde a

utilidade a declaração de ausência requerida pela apelante. Resta, apenas, a questão relativa às parcelas anteriores

a maio de 2000.

3. Quanto às parcelas entre novembro de 1990 e 14/05/1992, a sentença reconheceu a ocorrência de prescrição. A

sentença está correta nesse particular, uma vez que se aplica à espécie a prescrição quinquenal, na forma da

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Quanto às parcelas entre 14/05/1992 e maio de 2000, entendo que, face ao reconhecimento do pedido pela ré

em relação às parcelas posteriores a maio de 2000, não há razão para que não seja reconhecido o direito também

ao período anterior, respeitado o prazo da prescrição quinquenal. Precedentes.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010162-19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. LEGALIDADE. ATO

DISCRICIONÁRIO.

1. A remoção da agravante ocorreu com base no art. 36, p.u., I da Lei 8.112/90, já que "de ofício, no interesse da

Administração"

2. Assim, salvo hipótese de prerrogativa de inamovibilidade - o que não se verifica no caso - a remoção tem como

condição apenas que atenda ao interesse da Administração. E o interesse da Administração foi adequadamente

demonstrado na necessidade de "privilegiar o atendimento célere e primário ao segurado do INSS". Daí também

se concluir pela insubsistência do argumento de ausência de motivação do ato.

3. Assim, como não há qualquer indício de desvio de finalidade no ato, não é possível que o ato seja declarado

ilegal sem que se proceda a análise do juízo de conveniência e oportunidade que é próprio da Administração e em

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.02.03338-1 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.00.010162-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JULIANA SAN JUAN MELO

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101621920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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relação ao qual o Judiciário não pode se imiscuir. Precedentes.

4. Agravo legal a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-33.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE FAZENDÁRIA - GDAFAZ. CARÁTER GENÉRICO DA GRATIFICAÇÃO. EXTENSÃO AOS

INATIVOS.

1. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência consolidada no sentido de que gratificações genéricas (i.e.,

gratificação paga de maneira indistinta a todos os servidores em atividade) devem ser concedidas igualmente a

inativos com direito a paridade e ao pessoal da ativa. Precedentes.

2. Esse caráter genérico se mantem, ainda segundo o STF, até que tenham sido implementados critérios de

avaliação de desempenho, já que essa implementação fará com que a gratificação varie para cada servidor de

acordo com seu desempenho. Precedentes.

3. O caráter genérico da GDAFAZ até o período em que inexistiam critérios para avaliação de desempenho já é

reconhecido por jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

4. Daí concluir-se que, até a implementação dos critérios de avaliação de desempenho, a impetrante tem direito ao

recebimento da GDAFAZ. Essa data é, conforme as Portarias nº 468 e 216 do Ministério da Fazenda, 15 de

setembro de 2010. O termo inicial é a data de instituição da gratificação, 1º de julho de 2008.

5. Diante das súmulas 269 e 271 do STF, deve-se entender que, nesta ação, apenas podem ser concedidos à

pensionista os valores relativos a os valores posteriores à impetração do mandamus. Isto é, os valores posteriores a

29 de maio de 2009, data de protocolo da inicial.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2009.61.08.004484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NEYDE MARIA STENGEL IGLESIAS

ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044843320094036108 8 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-49.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. MILITAR. REVISÃO DE ATOS DE PROMOÇÃO DE

MILITARES. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO STJ.

1. Está consolidado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos casos de

revisão de atos de promoção de militares a Súmula 85 do tribunal, que trata da prescrição em obrigações de trato

sucessivo. (cf. EDcl no AREsp 384.415/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 28/04/2015, DJe 08/05/2015)

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008894-28.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO .

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE APOSENTADORIA. REGIME ESTATUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA VINCULANTE 33 DO STF. ASSISTÊNCIA

2012.61.18.000426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO BAPTISTA BARREIRA MOTTA

ADVOGADO : SP262899 MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004264920124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.03.008894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088942820044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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JUDICIAL GRATUITA. HONORÁRIOS DEVIDOS, PORÉM SUSPENSOS.

1. Em se tratando de reconhecimento de tempo especial para efeito de aposentadoria, prestado por servidor sob o

regime celetista, o INSS é o legitimado passivo para responder a ação, na condição de responsável pela emissão

da certidão do tempo de serviço a ser averbado junto ao Ministério da Saúde. Precedentes do STJ.

2. A conversão do período laborado sob condições especiais para fins de averbação ao histórico funcional do autor

é questão diferente da possibilidade da concessão de aposentadoria especial a servidor público. 

3. O Supremo Tribunal Federal entende que o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal/88 não

garante aos servidores o direito à conversão da contagem diferenciada de tempo especial em tempo comum,

conferindo, apenas, a aposentadoria especial, vale dizer, sem a aplicação das regras de conversão previstas no

Regime Geral de Previdência Social para os trabalhadores em geral. Precedentes do STF.

4. Quanto à questão dos honorários advocatícios, aduzida pela União em seu recurso de apelação, observo que, de

fato, a concessão do benefício da assistência judicial gratuita não implica dispensa de pagamento de honorários

advocatícios, mas apenas sua suspensão, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Precedente do STJ.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38717/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005716-55.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 315: defiro o adiamento por uma sessão.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14272/2015 

 

2011.61.26.005716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI

APELADO(A) : OS MESMOS

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

No. ORIG. : 00057165520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024900-27.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. TAXA DE OCUPAÇÃO EM TERRENOS DE MARINHA E SEUS

ACRESCIDOS: DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Em que pese o entendimento do Juízo "a quo" acerca da necessidade da ação de demarcação para que a União

possa cobrar a taxa de ocupação acerca dos terrenos de marinha e seus acrescidos, tal entendimento não merece

prosperar, tendo em vista ser desnecessário o ajuizamento da ação discriminatória para a cobrança de taxa de

ocupação, sendo que a existência de registro em cartório de imóveis local em favor de particular não retira da

propriedade da União os terrenos de marinha e cabe ao ocupante do imóvel a comprovação de que o bem não se

situa em área destinada a terrenos de marinha.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria em debate no presente agravo.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033602-64.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.024900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : JOAO WALTER TOSCANO

ADVOGADO : SP053095 RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.073254-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVANTE : MARIO APARECIDO FURGERI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO: DESNECESSIDADE DE AÇÃO

DISCRIMINATÓRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Em que pese o entendimento do Juízo "a quo" acerca da necessidade da ação de demarcação para que a União

possa cobrar a taxa de ocupação acerca dos terrenos de marinha e seus acrescidos, tal entendimento não merece

prosperar, tendo em vista ser desnecessário o ajuizamento da ação discriminatória para a cobrança de taxa de

ocupação, sendo que a existência de registro em cartório de imóveis local em favor de particular não retira da

propriedade da União os terrenos de marinha e cabe ao ocupante do imóvel a comprovação de que o bem não se

situa em área destinada a terrenos de marinha.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria em debate no presente agravo.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002642-

72.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP235914 ROGERIO YAMANISHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.33602-8 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.002642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BRASILIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026427220104036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

indenizatória ou remuneratória de cada verba pleiteada. 

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002374-

53.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

remuneratória das verbas em comento, de modo que deve incidir a contribuição previdenciária.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

2013.61.30.002374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00023745320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-66.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.001672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

INTERESSADO : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA filial

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro(a)

: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, tendo apreciado a questão trazida aos

autos: inexigibilidade da contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, em razão do

exaurimento da finalidade para a qual foi instituída.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-73.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR SUPERIOR A 20% DO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO

ECONÔMICO PRETENDIDO E SUCUMBÊNCIA NÃO OBSERVADOS. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS A

10% DO VALOR DADO À CAUSA.

1. Inexiste sucumbência recíproca, dado que a autora sucumbiu em maior parte: tendo pleiteado a inexigibilidade

da contribuição prevista na LC 110/01, somente teve o pedido julgado procedente para o exercício financeiro de

2001.

No. ORIG. : 00016726620144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.09.000811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BENEFICIADORA DE TECIDOS SAO JOSE LTDA

ADVOGADO : SP143314 MELFORD VAUGHN NETO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008117320024036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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2. Contudo, o valor dos honorários advocatícios deve ser reduzido, em observância ao valor dado à causa, que é o

benefício econômico pretendido pela autora. Se esta foi em parte vencedora, ainda que minimamente, não é

razoável que pague mais de 20% do valor da causa, de R$ 3.849,00, em 2002.

3. Assim, os honorários devem ser fixados em 10% do valor atualizado da causa, em observância ao art. 20, §§ 3º

e 4º, do CPC, por questão de equidade.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-60.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

remuneratória das verbas em comento, de modo que deve incidir a contribuição previdenciária.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

2013.61.30.002380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00023806020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007713-45.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NA APELAÇAO CIVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO A DEVOLUÇAO.

PRESCRIÇAO. 

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Considerando que a ação foi movida em 25/03/1997, aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 25/03/1987. As guias acostadas

aos autos são do período de 09/1989 a 06/1995, não sendo atingidas pela prescrição.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020750-81.2012.4.03.0000/SP

 

2000.03.99.045126-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

: SP186909 MORGANA MARIETA FRACASSI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.07713-6 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020750-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. CALCULO DO QUANTUM DEBEATUR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.

POSSIBILIDADE.

1. O caso concreto refere-se à restituição de valores recolhidos indevidamente a título de contribuição incidente

sobre as remunerações pagas a autônomos e administradores, provida nesta Corte Federal. No v. Acórdão foi

determinada a incidência dos juros de mora no percentual de 6% ao ano, a contar da citação, alem de correção

monetária, a partir dos respectivos recolhimentos, com base nas legislações pertinentes aos respectivos períodos.

2. Apresentada a planilha de cálculo pela ora agravada, o INSS interpôs Embargos à Execução alegando, em

síntese, excesso de execução. Nos referidos embargos, o MM Juízo a quo determinou a remessa dos autos à

contadoria judicial, para proceder a novos cálculos. Sobreveio a r. sentença de parcial procedência dos embargos,

para determinar a incidência do Provimento nº 24/97 a ser utilizado como critério de correção monetária, cujo

valor apurado pelo contador foi de R$ 513.045,96, válido para o mês de agosto de 1997.

3. Os autos subiram a esta Corte Regional com recursos de apelação interpostos por ambas as partes, aos quais foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado a

referida decisão em 06/03/2012, e remetidos os autos à Vara de origem para prosseguimento dos trâmites relativos

ao pagamento via precatório, foi proferida a r. decisão ora agravada, que determinou o retorno dos autos à

contadoria para a recomposição do valor da execução, antes da requisição do pagamento, uma vez que o apurado

remonta a agosto de 1997.

4. Cumpre salientar, entretanto, que o presente caso não versa sobre a inclusão de juros posteriormente ao cálculo

definitivo, porque ainda foi não realizada a verificação do quantum debeatur, a fim de incluí-lo no pedido de

requisição, efetuado pelo Poder Judiciário ao poder público competente, nos termos do artigo 100, § 1º, da

Constituição Federal. Não se trata, portanto, de inclusão de juros de mora após a requisição dos valores a serem

incluídos no orçamento.

5. Precedentes do STJ.

6. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001364-

78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TAKENAKA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP022858 RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085187119924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.001364-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo expresso quanto à aplicabilidade do

art. 170-A do CTN e que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma

espécie. Quanto à não incidência das limitações previstas nas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, o julgado foi claro ao

reformar a sentença para afastá-las, estando no sentido pleiteado pelo contribuinte.

3. Concernente à alegação da União, no que se refere à Taxa Selic, tanto a sentença quanto o acórdão

determinaram sua aplicação exclusiva, uma vez que já engloba correção monetária e juros de mora, conforme

entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Quanto às condições da ação, estão presentes,

inexistindo questão devolvida a este órgão recursal.

4. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

5. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

6. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009050-73.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
ASSETUR ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013647820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.61.00.009050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TRAJETO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     318/3346



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LC 110/01.

CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.

1. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou

constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo

de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).

2. No que concerne à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade ou que houve

desvinculação da destinação da receita, tem-se que sua natureza jurídica é de contribuição social geral e, como tal,

não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro

Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005873-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO/SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS

NÃO ATENDIDOS NO CASO CONCRETO. NÃO PROVIMENTO.

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o

deferimento de ordem para proibir a inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes,

porém assentou a necessidade de preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: discussão judicial

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090507320144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005873-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA JUSCINETE CORDEIRO MENDES e outro

: RONDINELI BATISTA SANTOS espolio

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : INGRID BATISTA SANTOS incapaz e outro

: MARIA JUSCINETE CORDEIRO MENDES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001901720154036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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acerca da existência integral ou parcial do débito e demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom

direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ.

3. Ausência dos requisitos necessários ao deferimento da medida de urgência requerida no caso concreto.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14275/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004010-90.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - ARTS. 33 E 35 C.C ART. 40, I, TODOS DA LEI N.º

11.343/06 - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA - EXISTÊNCIA DE VÍNCULO ASSOCIATIVO ESTÁVEL E PERMANENTE ENTRE

OS RÉUS - CONDENAÇÕES MANTIDAS - DOSIMETRIA DAS PENAS DO RÉU C.P. - REDUÇÃO EX

OFFICIO DA PENA DE MULTA FIXADA PARA O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS -

PROPORCIONALIDADE À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA - DOSIMETRIA DAS

PENAS DO RÉU F.A.J. - ELEVAÇÃO DA PENA-BASE FIXADA PARA O CRIME DE ASSOCIAÇÃO

PARA O TRÁFICO DE DROGAS - MAUS ANTECEDENTES CARACTERIZADOS - DOSIMETRIA

DAS PENAS DO RÉU C.M.R. - MANUTENÇÃO - REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO PARA

TODOS OS RÉUS - SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS

DE DIREITOS E DIREITO AO RECURSO EM LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - DEFERIMENTO

DO PEDIDO DE ALIENAÇÃO ANTECIPADA DO VEÍCULO GM/CORSA - PROVIMENTO DA

APELAÇÃO MINISTERIAL - IMPROVIMENTO DAS APELAÇÕES DEFENSIVAS.

1. A materialidade do tráfico de drogas restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Apreensão (item

06) e do Laudo Preliminar de Constatação, posteriormente ratificado pelo Laudo de Exame de Substância, que

atesta ser cocaína a substância entorpecente apreendida.

2. Autoria e dolo comprovados.

3. Conquanto tenha se retratado em juízo, é cediço que durante o interrogatório prestado na fase policial, o réu

F.A.J. assumiu ser o proprietário do entorpecente apreendido, apresentando detalhes sobre a negociação de

2008.61.10.004010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FLORISVALDO ALVES DE JESUZ reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CLEITON PASTORI reu preso

ADVOGADO : SP092860 BENEDITO CARLOS SILVEIRA e outro

APELANTE : CRISTIANO DE MOURA RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : SP127482 WAGNER VALENTIM BELTRAMINI e outro

APELANTE : Justica Publica

ADVOGADO : MS011502 FLAVIO ALVES DE JESUS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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compra e venda da cocaína; circunstância corroborada pelos depoimentos dos policiais federais que realizaram a

apreensão, ao aduzirem, tanto em inquérito quanto em juízo, que o acusado afirmou ser o dono da droga.

4. O réu agiu de forma ilícita, livre e conscientemente, o que restou comprovado tanto pela prova testemunhal

colhida, quanto pelo teor de seu interrogatório judicial, ao afirmar que deveria receber a droga em Tatuí/SP e

entregá-la a "GIL" em um posto de combustíveis naquela cidade, bem como que distribuiria a cocaína, caso

houvesse necessidade.

5. A versão apresentada pelo réu C.M.R. durante seu interrogatório judicial, no sentido de que desconhecia a

natureza da carga transportada, não possuía contato com os demais réus, bem como não teria ajudado no

descarregamento da cocaína, não encontra respaldo nas demais provas produzidas no bojo da presente ação penal.

6. Os policiais federais responsáveis pela prisão do acusado afirmaram, em inquérito e em juízo, que C.M.R.

estava parado ao lado dos veículos carregados com a droga no momento da abordagem, juntamente com os outros

réus - o que difere de sua última versão, onde alega que estaria no banheiro de uma casa próxima ao local dos

fatos.

7. As testemunhas afirmaram que o réu admitiu ter realizado o transporte do entorpecente apreendido, versão que

se coaduna com o interrogatório de C.M.R. na fase policial.

8. A versão apresentada pelo acusado em juízo soa totalmente inverossímil e fantasiosa. C.M.R. disse que

receberia R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de "JOÃO MARCOS" (piloto) apenas para lhe fazer companhia,

já que este último sabia que o réu tinha o desejo de voar. Também o valor declarado por C.M.R. em seu

interrogatório judicial difere daquele aduzido na fase de inquérito, qual seja, R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais).

9. Comprovação do vínculo existente entre C.M.R. e os demais réus através de perícias realizadas nos aparelhos

de telefonia celular apreendidos com os mesmos, tendo o réu acompanhado o transporte da droga, auxiliando

F.A.J. e C.P., ainda, no descarregamento do entorpecente quando de sua chegada a Tatuí/SP.

10. O réu C.P. também foi flagrado pelos policiais federais ao lado da droga descarregada. Em juízo, apresentou

versão contraditória dos fatos: primeiro quanto ao pagamento feito a ele por F.A.J. pelos serviços prestados,

dizendo agora tratar-se de um empréstimo; segundo no tocante à afirmação de que teria se dirigido à chácara no

veículo Corsa, sendo que anteriormente havia dito que fora com F.A.J. na S-10; por fim, afirmou que quando da

chegada do avião, F.A.J. teria dito que descarregariam produtos eletrônicos, mas, interrogado em inquérito, disse

que naquele momento já tomou conhecimento de que a carga era de cocaína, anuindo no descarregamento

mediante promessa de pagamento.

11. As versões apresentadas por C.P. também se contradizem com aquelas dadas por F.A.J., que afirmou que C.P.

receberia R$ 1.000,00 (um mil reais) pelo transporte do veículo Corsa ao Estado de São Paulo, e não R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais), como aduzido pelo último. Ademais, F.A.J. disse, em juízo, que era possível perceber

que a carga não era de produtos eletrônicos, devido ao cheiro e à embalagem da droga.

12. C.P. mantinha contato telefônico com os demais réus, conforme laudos periciais colacionados aos autos, o que

comprova que, diferentemente do quanto alegado, viabilizou automóvel de Coronel Sapucaia/MS a Tatuí/SP para

o transporte de drogas, auxiliando efetivamente no descarregamento do entorpecente quando de sua chegada ao

Estado de São Paulo, ciente da ilicitude de sua conduta.

13. O dolo de C.P. e C.M.R. também pode ser extraído do comportamento dos réus no momento da prisão em

flagrante, uma vez que empreenderam fuga do local dos fatos quando da aproximação dos policiais federais, em

uma tentativa evidente de eximirem-se da responsabilidade criminal pela prática das condutas ilícitas sabidamente

praticadas.

14. Transnacionalidade comprovada.

15. O prefixo da aeronave que trouxe a cocaína apreendida foi identificado como "ZP-TWT", não constando do

Sistema Nacional de Aeronaves. As informações prestadas pela Força Aérea Brasileira também dão conta de que a

aeronave em tela não é brasileira.

16. A prova testemunhal colhida em juízo indica que o réu F.A.J. declarou que a droga vinha do Paraguai e que o

embarque desta ocorrera na cidade de Coronel Sapucaia/MS, que faz fronteira seca com aquele País.

17. F.A.J. afirmou perante a autoridade policial que o fornecedor da droga era paraguaio. C.M.R., também na fase

de inquérito, disse que após a entrega da droga em São Paulo, o avião "retornaria" para o Paraguai.

18. O teor de ambos os interrogatórios, somados às declarações do Agente de Polícia Federal Jansen, em juízo; às

informações prestadas pela Força Aérea Brasileira e às circunstâncias fáticas (réus residentes na divisa do Brasil

com o Paraguai; grande quantidade de cocaína apresentada na forma de tijolos prensados; transporte aéreo)

comprovam a internacionalidade do tráfico sub judice.

19. Não restou demonstrado no bojo da ação penal que os réus foram interrogados sob coação na fase policial,

mormente porque acompanhados de defensor. Desse modo, as declarações extrajudiciais prestadas por F.A.J.,

C.M.R. e C.P. servem para embasar o decreto condenatório, principalmente porque coadunam-se com as demais

provas produzidas no presente feito, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.

20. Manutenção da condenação dos réus como incursos no art. 33, caput, c.c o art. 40, inc. I, ambos da Lei n.º

11.343/06.
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21. Como bem decidido pelo MM. Magistrado sentenciante, o vínculo associativo estável e permanente existente

entre F.A.J., C.M.R. e C.P. restou demonstrado pelos sucessivos contatos telefônicos realizados entre os mesmos,

por no mínimo 01 (um) mês antes de suas prisões em flagrante, de acordo com os laudos colacionados aos autos.

22. A estrutura da associação criminosa em tela é mencionada por F.A.J. tanto na fase policial quanto em juízo,

sendo que neste último interrogatório, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, o réu afirmou que o negócio

funcionava como uma "empresa", sendo que cada um desempenhava um papel específico: alguém comprava,

alguém vendia, alguém transportava e outro distribuía, se houvesse necessidade.

23. Evidencia-se verdadeira divisão de tarefas dentro da associação, com a existência de uma societas sceleris,

não se tratando apenas de associação eventual ou coautoria.

24. Manutenção da condenação dos réus como incursos no art. 35, caput, c.c o art. 40, inc. I, ambos da Lei n.º

11.343/06.

25. Dosimetria das penas de C.P.

26. Redução ex officio da pena de multa fixada ao réu para o crime de tráfico de drogas. Proporcionalidade à pena

privativa de liberdade aplicada.

27. Dosimetria das penas de F.A.J.

28. Elevação da pena-base fixada ao réu para o crime de associação para o tráfico de drogas. Maus antecedentes

caracterizados.

29. Manutenção da dosimetria das penas de C.M.R.

30. Mantido o regime inicial fechado para o cumprimento das penas, nos termos do art. 33, §2º, "a", e §3º, do

Código Penal.

31. Ausentes os pressupostos objetivos à concessão da substituição das penas privativas de liberdade por

restritivas de direitos, tendo em vista que fixadas reprimendas privativas de liberdade superiores a 04 (quatro)

anos de reclusão.

32. Não há falar-se em direito à liberdade provisória e ao recurso em liberdade, pois, tendo os réus permanecidos

presos durante todo o processo, com maior razão devem ser mantidas a prisões cautelares até o trânsito em

julgado, conforme reiterada jurisprudência de nossos tribunais superiores.

33. Deferimento do pedido de alienação antecipada do veículo GM/CORSA, elaborado pela ilustre autoridade

policial.

34. Apelação ministerial provida.

35. Apelações defensivas improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após a ratificação do relatório pelo Juiz Federal Convocado

Alessandro Diaféria, dar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, a fim de elevar a pena-

base fixada a F.A.J. pela prática do delito previsto no art. 35 da Lei n.º 11.343/06; e negar provimento às

apelações interpostas por F.A.J., C.M.R. e C.P., reduzindo, porém, a pena de multa fixada a C.P. pela prática do

delito previsto no art. 33 da Lei n.º 11.343/06, proporcionalmente à pena privativa de liberdade lhe aplicada; o que

resulta nas penas definitivas de 14 (quatorze) anos de reclusão e 1.684 (um mil seiscentos e oitenta e quatro) dias-

multa para o réu F.A.J., e 09 (nove) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 1.458 (um mil quatrocentos e cinquenta

e oito) dias-multa para o réu C.P., mantida, no mais, a r. sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001587-71.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.61.16.001587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GENIVAL TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP218199 ALEX LUCIANO BERNARDINO CARLOS e outro

: SP225274 FAHD DIB JUNIOR
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EMENTA

PENAL - ART. 241-A DA LEI N.º 8.069/90 - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - DOLO COMPROVADO - CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA -

REFORMA - REDUÇÃO EX OFFICIO DA PENA DE MULTA - PROPORCIONALIDADE À PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO - OMISSÃO

NA R. SENTENÇA - SUBSTITUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS - MANUTENÇÃO - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA.

1. Materialidade delitiva comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão, do Laudo de Exame de

Dispositivo de Armazenamento Computacional (HD) n.º 351/2010 e do Laudo de Exame de Dispositivo de

Armazenamento Computacional (HD) n.º 352/2010, que identificaram no computador pessoal do réu a existência

de arquivos de foto e vídeo com exposição pornográfica de crianças e adolescentes, os quais foram

compartilhados através do aplicativo E-Mule.

2. Autoria comprovada pela prova testemunhal e documental colacionada ao feito.

3. Perante a autoridade policial, o réu admitiu que acessava conteúdo virtual de pornografia infantil, e que o fazia

por curiosidade, negando, porém, a intenção de transmiti-lo a terceiros. Em juízo, confirmou o acesso às fotos,

aduzindo que não as transmitia e que costumava deletar o material após visualização.

4. Do teor dos interrogatórios prestados pelo acusado e das provas documentais colacionadas, sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa, constata-se que não se está diante de usuário de internet inexperiente, dado o

período no qual o réu aduziu ter praticado os acessos às fotografias e vídeos contendo pornografia infantil.

5. O réu demonstrou possuir considerável conhecimento acerca das funcionalidades do aplicativo E-Mule,

apresentando, inclusive, o termo de pesquisa por ele utilizado para localizar o material espúrio, o que indica

habitualidade no uso da referida ferramenta, não sendo crível, pois, a afirmação de que desconhecia seu

funcionamento e, consequentemente, a possibilidade de compartilhamento dos arquivos com outros usuários.

6. A frequência de acesso a material pornográfico envolvendo crianças e adolescentes também pode ser inferida

das informações constantes no Laudo n.º 352/2010, onde listados pelos peritos federais 89 (oitenta e nove) cookies

relacionados à pornografia infantil.

7. Encontra-se juntada aos autos relação de arquivos baixados e compartilhados pelo réu. Dos 118 (cento e

dezoito) arquivos baixados, 56 (cinquenta e seis) foram efetivamente compartilhados com outros usuários,

conduta que se subsume ao tipo penal descrito pelo art. 241-A da Lei n.º 8.069/90, não havendo que se falar em

desclassificação.

8. O Laudo n.º 352/2010 ainda aponta que o réu tinha instalado em seu computador a ferramenta "Revo Group

Uninstaller", que se presta a apagar registros gerados pelos demais programas instalados após o uso, bem como

impedir a recuperação dos arquivos deletados, o que denota que, de fato, tinha ciência da ilicitude de sua conduta,

agindo, pois, dolosamente, objetivando impossibilitar o rastreamento e a colheita de provas digitais quanto ao

conteúdo por ele visto, baixado ou disponibilizado.

9. Condenação mantida.

10. Pena-base fixada no mínimo legal, a qual se tornou definitiva.

11. Redução ex officio da pena de multa fixada. Proporcionalidade à pena privativa de liberdade aplicada.

12. Fixação do regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do art. 33, §2º, "c", e §3º, do Código

Penal, ante a omissão da r. sentença no ponto.

13. Manutenção da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, com fulcro no art. 44 do

Código Penal.

14. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após a ratificação do relatório pelo Juiz Federal Convocado

Alessandro Diaféria, negar provimento à apelação interposta, reduzindo ex officio a pena de multa fixada ao réu

para o montante de 10 (dez) dias-multa, a fim de que figure proporcional à pena privativa de liberdade lhe

aplicada; fixando, ainda, o regime inicial aberto de cumprimento de pena, mantida, no mais, a r. sentença a quo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015877120104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38734/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-59.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Submeto à apreciação desta Colenda Primeira Turma questão de ordem, que suscito "ex officio".

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu os

embargos à execução fiscal sem condenar a embargante em honorários advocatícios, em razão da adesão ao

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.

Por decisão monocrática de minha lavra, foi dado parcial provimento ao recurso, fixando a verba honorária, em

favor da União, em 1% (um por cento) do valor do débito. 

Interposto agravo legal pela apelada - VIACÃO SÃO JOSÉ DE TRANSPORTES LTDA -, a Turma, em sessão de

julgamento realizada no dia 02.06.2012, por unanimidade, negou provimento ao recurso.

Todavia, observa-se que, por equívoco, o mesmo agravo legal já julgado, foi novamente apreciado em sessão

ocorrida em 17.03.2015 (fl. 685).

Diante do exposto, suscito a presente questão de ordem para anular o segundo julgamento do agravo legal (fl. 685)

pela E. Primeira Turma desta Corte.

Dispensada a lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, IV, do RITRF3ª Região.

 

LUIZ STEFANINI

Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38743/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002639-70.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2006.61.26.003703-8/SP

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro

INTERESSADO(A) : EUCLEA PASSARELLI (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00037035920064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.17.002639-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HERMINIO MASSARO JUNIOR

ADVOGADO : SP072514 GILMAR ANTONIO DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO

ADVOGADO : SP147829 MARCUS WILLIAM BERGAMIN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026397020084036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 615/625: Aguarde-se o julgamento do recurso. Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38745/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004642-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação de eventuais interessados.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4615/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011170-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : ALBERTO MAYER DOUEK

ADVOGADO : SP200040 OSVALDO FERNANDES FILHO

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO(A) : CONSTECCA CONSTRUCOES S/A

: JOSE CARLOS VENTRI

: OSWALDO JOSE STECCA

: WASHINGTON ADALBERTO MASTROCINQUE MARTINS

No. ORIG. : 00180587519944036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011170-3/SP

AUTOR(A) : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro(a)
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à parte autora, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38651/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034093-23.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por EAC ESCOLA DE ARTE E CIÊNCIA S/C LTDA e outros em

face da decisão de fls. 132/132, vº.

 

O embargante aduz omissão na medida em que não constou na decisão expressamente que foi homologada a

desistência formalizada. Ainda, contradição, pois, a teor do art. 20, § 1º do CPC, não há condenação em

honorários advocatícios nas decisões proferidas em incidentes processuais. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

Com efeito, com parcial razão a recorrente, pois no corpo da decisão mais precisamente no primeiro parágrafo, na

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

No. ORIG. : 2007.03.99.037065-7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.034093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EAC ESCOLA DE ARTE E CIENCIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : WILSON MOLEZINI e outro(a)

: MARIA ANGELA CASELLI MESSIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.82.057677-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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fl. 132, há omissão, na medida em não constou expressamente a homologação do pedido de fls. 122/123. 

 

Assim, o primeiro parágrafo da decisão, inserido na fl. 132, deve seguir com a seguinte redação, in verbis:

 

"Em face do pedido formulado por EAC ESCOLA DE ARTE E CIÊNCIA S/C LTDA., 122/123, e ainda a

concordância da União Federal (fls. 129/130), homologo o pedido da agravante de renúncia ao direito sobre

que se funda a presente ação, restando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V,

do CPC.

(...)".

 

Quanto às demais alegações apontadas, não havia obrigatoriedade de pronunciamento expresso, pois é pacífico

que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargado, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios, para suprir a omissão existente, sem alterar, no

entanto, o resultado da decisão de fls. 132/132, vº, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013885-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Alves Neto em face da decisão que rejeitou a exceção de

pré-executividade movida pelo recorrente nos autos da execução fiscal de nº 0011578-51.2003.4.03.6105,

mantendo-o no polo passivo do feito e determinando a realização de bloqueio online via BACEN-JUD.

 

Aduz o agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito executivo, ao fundamento de

que o simples fato de ser sócio não é suficiente para autorizar a imputação de sua responsabilidade. Defende,

ainda, a excepcionalidade da penhora online.

 

A decisão que deu parcial provimento ao recurso foi reconsiderada por meio do decisum de fls. 168/171, que

julgou prejudicado os agravos legais interpostos pelas partes e deferiu o efeito suspensivo no sentido de impedir a

inclusão do agravante no polo passivo da lide e a realização de penhora online em seus ativos financeiros até o

julgamento do presente agravo de instrumento.

 

A União Federal apresentou contraminuta, conforme petição de fl. 174/174v, defendendo, em síntese, que a

responsabilidade do agravante não decorreu do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, mas, sim, da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, indicando a certidão de fl. 47 em que o próprio representante da empresa reconheceu

sua inatividade.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o objeto do presente agravo de instrumento está relacionado à

responsabilização do sócio pelas Contribuições Previdenciárias devidas pela empresa NBK Comunicação

Integrada Ltda.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado em demandas fiscais deve correr, como regra, na via dos Embargos à

Execução, na forma do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente

podem ser articuladas matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação

probatória. Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

2008.03.00.013885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ALVES NETO

ADVOGADO : SP165417 ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : NBK COMUNICACAO INTEGRADA LTDA e outros(as)

: JOSE KARKUSZEWSKI

: CARLOS ALBERTO MARCOS MOREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.05.011578-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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A legitimidade passiva, como condição da ação, está inserida no rol das matérias apreciáveis por meio da referida

objeção. Destarte, passo à análise da matéria de fundo.

 

No caso dos autos, a controvérsia instaurada acerca da responsabilidade do agravante decorre de sua inclusão na

CDA como corresponsável pela dívida e/ou pela presunção da dissolução irregular da empresa decorrente da

certidão emitida pelo oficial de justiça em 02 de julho de 2007 (fl. 47).

 

Quanto ao primeiro fundamento, conforme asseverado na decisão que concedeu o efeito suspensivo, muito

embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, verifico, no caso em

exame, que a inclusão do sócio na CDA como corresponsável tributário se deu com base no artigo 13 da Lei

8.620/93.

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

 

Nestes termos, na hipótese de inclusão do sócio na CDA em razão do artigo declarado inconstitucional, cabe ao
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exequente comprovar que os sócios da empresa executada agiram com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou até a dissolução irregular

da empresa, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO FISCO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta para a

responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ; cabendo ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar

a fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no

período devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo

passivo da execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro

Social improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011). 

 

No caso dos autos, a certidão exarada pelo oficial de justiça (fl. 47) atesta a declaração do Sr. José Karkuszewski

de que a empresa executada estaria inativa, presumindo-se, segundo argumentos da fazenda, a dissolução irregular

em 02 de julho de 2007, nos termos da súmula 435 do STJ.

 

A dissolução irregular da sociedade envolve a prática de uma série de atos irregulares e ilegais. Os sócios não

podem, simplesmente, fechar fisicamente as portas da empresa, devendo seguir todo um iter procedimental

previsto em normas impositivas do ordenamento jurídico. O descumprimento destas normas é que justifica a

responsabilização, e não o mero inadimplemento do tributo ou o fato de ser sócio. Todo esse procedimento se

justifica para resguardar o interesse de terceiros, credores da pessoa jurídica, de forma a evitar a divisão ilícita do

patrimônio da empresa.

 

Assim, como o evento autorizador do redirecionamento seria a dissolução irregular, a responsabilidade deve ser

atribuída a quem, por determinação legal, teria o dever de dissolver a empresa regularmente, conforme assentado

pelo STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A CORTE DE

ORIGEM AFIRMOU QUE A EXEQUENTE NÃO COMPROVOU QUE O SÓCIO CONTRA O QUAL SE

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA À ÉPOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. PRECEDENTE: RESP. 1.217.467/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

03.02.2011. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM RECURSO ESPECIAL, EM

CASOS DE IRRISORIEDADE OU DE EXORBITÂNCIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE NO CASO EM

APREÇO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução

fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de

gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da empresa executada. Precedente: REsp.

1.217.467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 03.02.2011. (...) 5. Agravos Regimentais a que

se nega provimento." (STJ - AgRg no REsp: 1497599 SP 2014/0297651-4, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, Data de Julgamento: 10/02/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2015)

 

Ou seja, o redirecionamento da execução fiscal por dissolução irregular em face do sócio pressupõe o exercício de

gerência deste no momento da dissolução irregular. No caso dos autos os documentos acostados às fls. 56/67
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indicam que o agravante se retirou da sociedade em 06/03/2001 e a dissolução irregular teria se tornado presumida

em 02 de julho de 2007 (fl. 47), fato que não autoriza a responsabilização do recorrente pelo débito da pessoa

jurídica executada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir o Sr. José Alves Neto do polo passivo da

execução fiscal de nº 0011578-51.2003.4.03.6105, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,

sem prejuízo de que, para além da responsabilidade prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 ou por dissolução

irregular, nos termos da fundamentação supra, a União Federal produza elementos de convencimento que

autorizem o redirecionamento do feito executivo, o que deverá ser apreciado pelo magistrado de piso.

 

Tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade, a excepta deve ser condenada em honorários

advocatícios. Assim, com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, em atenção ao princípio da

causalidade e as circunstâncias fáticas relacionadas à demanda, entendo que os honorários advocatícios devem ser

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019818-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Estado do Amazonas em face de decisão que deu provimento

ao presente agravo de instrumento para julgar improcedente a exceção de incompetência ofertada pelo ora

embargante e pela União Federal.

 

Em suas razões, a parte embargante aduz que a decisão de fls. 376/378 é omissa, uma vez que não determinou que

os agravados oferecessem contraminuta, o que viola o princípio do contraditório.

 

Devidamente intimada, a embargada não se manifestou.

2008.03.00.019818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS KALIL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : CLARA MARIA LINDOSO E LIMA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.05.013504-8 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     331/3346



 

É o breve relatório. Decido.

 

Assiste razão à embargante.

 

Com efeito, o julgamento monocrático do presente recurso, sem que as partes agravadas pudessem apresentar

contraminuta, viola o princípio do contraditório.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para tornar sem efeito a decisão de fls.

376/378 na parte em que deu provimento ao recurso, mantendo os seus fundamentos, contudo, para deferir o

efeito suspensivo postulado no agravo de instrumento, devendo os autos da ação originária permanecerem no

Juízo da 3ª Vara de Campinas.

 

Oficie-se ao Juízo de origem para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do atual

andamento do feito.

 

Após, intimem-se as agravadas para que ofereçam contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V,

do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008603-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a prolação de sentença na execução fiscal nº 0011325-24.2007.403.6105, originária do presente

recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta

E. Corte.

2009.03.00.008603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RÉ : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros(as)

: LIX EMPREEDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

: HELIO DUARTE DE ARRUDA FILHO

: JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA

: MOACYR EGYDIO PENTEADO

: RENATO ANTUNES PINHEIRO

: MARCO ANTONIO FERREIRA DA COSTA

: WALTER FERREIRA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.05.011325-9 5 Vr CAMPINAS/SP
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Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034090-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

1 - Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 239/243, tendo em vista os fundamentos da decisão de

fls. 232/233. Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. I.

2 - Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para que,

querendo, ofereça contraminuta ao agravo de instrumento.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.034090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VALDETE TEREZINHA COLOMBO e outros(as)

: VALDOMIRO CALABRIA

: VANDERLEI BAPTISTA

: VANDERLEI DOS SANTOS

: VIDAL DONIZETTI CHAVES BURGER

: VANILDA APARECIDA FRANCO DE GODOY

: VALMIR EDSON VANNUCCI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03805-6 11 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018517-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, pela qual, em sede de ação monitória, foi

indeferido o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa agravada.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o fato da empresa executada encerrar suas atividades de forma irregular já

configura a confusão patrimonial estabelecida no art. 50 do Código Civil, permitindo que a execução prossiga em

face dos sócios ou administradores da executada.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 167), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

O recurso não foi respondido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, assim como nesta Corte, possibilitando-se o

julgamento por decisão monocrática.

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo, a pretensão recursal foi objeto de juízo desfavorável nos seguintes

termos:

 

"O presente agravo de instrumento foi interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, pela qual, em sede de ação monitória, foi

indeferido o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa agravada.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o fato da empresa executada encerrar suas atividades de forma irregular já

configura a confusão patrimonial estabelecida no art. 50 do Código Civil o que, desde logo, enseja o deferimento

de seu pedido.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão agravada, ao aduzir que "...a credora não demonstrou o abuso de personalidade jurídica da ré, seja por

confusão patrimonial, seja por desvio de finalidade, não se extraindo de simples paralisação das atividades da

empresa a conclusão de que seus administradores teriam de qualquer modo utilizado a pessoa moral como

anteparo para o recebimento de vantagem econômica, as custas do crédito da EBCT...", por outro lado,

encontrando a decisão amparo em precedente desta Corte, a exemplo, AI 00185191820114030000, Dês. Fed.

Antônio Cedenho, TRF3 - Quinta Turma, TRF3 CJ1 Data: 26/01/2012", à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V do CPC.

Publique-se.

Intime-se."

 

Dispõe o artigo 50 do Código Civil :

 

"Art. 50. Em caso de abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

2011.03.00.018517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro(a)

AGRAVADO(A) : SERV ALIMENTOS COM/ IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000206820064036108 3 Vr BAURU/SP
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dos administradores ou sócios da pessoa jurídica."

 

Com efeito, o C. STJ, no tocante ao artigo supra citado, esclarece que a mera dissolução irregular ou insolvência

da sociedade não justifica a desconsideração da personalidade jurídica, sendo que, para que isso ocorra, faz-se

necessária a demonstração pelo interessado de que os sócios abusaram da personificação jurídica em virtude de:

excesso de mandato; desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do E.STJ, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA . ART. 50 DO CC/2002. TEORIA MAIOR. MUDANÇA DE ENDEREÇO DA

EMPRESA. INSUFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA PRESENÇA DOS ELEMENTOS AUTORIZADORES DA

TEORIA DA DISREGARD DOCTRINE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A desconsideração da personalidade jurídica, à luz da teoria maior acolhida em nosso ordenamento jurídico e

encartada no art. 50 do código civil de 2002, reclama a ocorrência de abuso da personificação jurídica em

virtude de excesso de mandato, a demonstração do desvio de finalidade (ato intencional dos sócios em fraudar

terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica) ou a demonstração de confusão patrimonial

(caracterizada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o patrimônio da pessoa

jurídica e dos sócios ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas).

2. A mudança de endereço da empresa executada não constitui motivo suficiente para a desconsideração da sua

personalidade jurídica. Precedente.

3. A verificação da presença dos elementos autorizadores da disregard, elencados no art. 50 do código civil de

2002, demandaria a reapreciação das provas carreadas aos autos, providência que encontra óbice na Súmula

7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 159.889/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/10/2013, DJe 18/10/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR

O JULGADO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE ENUNCIADO DE SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO

MONITÓRIA. FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL . MERA DEMONSTRAÇÃO DE

INSOLVÊNCIA OU DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS AFASTADOS

PELO TRIBUNAL. REVISÃO. IMVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Enunciados de Súmulas não se enquadram no conceito de lei federal para fins de abertura da via especial com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. 

2. "A mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida

baixa na junta comercial, por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica " (AgRg no REsp

1.173.067/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 19/6/2012). 

3. É inviável em sede de recurso especial rever o entendimento do tribunal de origem que afastou a presunção de

veracidade da declaração de pobreza e fundamentadamente indeferiu o pedido de justiça gratuita em virtude da

incidência da Súmula nº 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 133.405/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 26/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

INEXISTÊNCIA DE BENS DE PROPRIEDADE DA EMPRESA EXECUTADA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 50 DO CC/02. APLICAÇÃO DA

TEORIA MAIOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

- A mudança de endereço da empresa executada associada à inexistência de bens capazes de satisfazer o crédito

pleiteado pelo exequente não constituem motivos suficientes para a desconsideração da sua personalidade

jurídica.

- A regra geral adotada no ordenamento jurídico brasileiro é aquela prevista no art. 50 do CC/02, que consagra

a Teoria Maior da desconsideração, tanto na sua vertente subjetiva quanto na objetiva .

- Salvo em situações excepcionais previstas em leis especiais, somente é possível a desconsideração da

personalidade jurídica quando verificado o desvio de finalidade (Teoria Maior Subjetiva da desconsideração ),

caracterizado pelo ato intencional dos sócios de fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica ,

ou quando evidenciada a confusão patrimonial (Teoria Maior Objetiva da desconsideração ), demonstrada pela

inexistência, no campo dos fatos, de separação entre o patrimônio da pessoa jurídica e os de seus sócios.

Recurso especial provido para afastar a desconsideração da personalidade jurídica da recorrente.
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(REsp 970.635/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

01/12/2009)."

Verifica-se, em consulta aos autos, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, às fls. 208, datada de

04.06.2013, que a sociedade executada foi localizada no endereço fornecido pelo agravante às fls. 190, constando

da ficha cadastral da JUCESP (fl. 196).

 

No entanto, não se pode desconsiderar a existência da personalidade jurídica da empresa SERV ALIMENTOS -

COMÉRCIO, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA e admitir a responsabilização do administrador da

sociedade com o intuito de alcançar os bens particulares dos sócios da empresa executada.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ECT. PRAZO PRESCRICIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É certo que o Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido da recepção, pela Constituição Federal de 1988,

do Decreto-lei nº 509/69 (RE 220.906). Todavia, referido decisum é específico e centrado na impenhorabilidade

dos bens da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e necessidade de precatório para fins de execução. Não

há como inferir, desse julgado, que a prescrição dos créditos da ECT sujeita-se ao prazo qüinqüenal. 

2. O crédito exeqüendo não tem natureza tributária, em portanto não são aplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional. A pretensão do exeqüente é o recebimento de crédito oriundo de relação obrigacional, cujo

prazo prescricional regula-se pelo disposto no Código Civil.

 3. Correto o entendimento sustentado na decisão agravada, de que o prazo prescricional era de vinte anos na

vigência do Código Civil de 1916 (artigo 177), passando para cinco anos na vigência do Código Civil de 2002

(artigo 205, §5º, inciso I).

 4. O simples fato de a empresa não ter sido localizada pelo Oficial de Justiça no endereço constante dos autos

não pode ser, por si só, considerado suficiente para se ter como iniciado o prazo prescricional para o exequente

requerer a execução dos bens dos sócios, com fundamento no artigo 50 do CC/2002. 

5. Correta a decisão agravada no sentido de estabelecer o termo inicial do prazo prescricional na data da

ciência, pela credora, da documentação comprobatória da inaptidão cadastral da empresa devedora. 

6. As demais questões suscitadas não foram decididas pelo Juízo a quo, e portanto não podem ser apreciadas, sob

pena de indevida supressão de instância. 7. Agravo de instrumento improvido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 371826, TRF3, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA,

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2014).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, caput, do CPC.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020399-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que reconheceu a fraude à execução fiscal e indeferiu o

pedido de suspensão da execução fiscal, com fulcro nos arts. 185 e 185-A do CTN, art. 187 do CC 2002 e arts 671

e ss. do CPC. Ademais, decretou a indisponibilidade dos valores devidos pela Pereira Barreto Empreendimentos

Imobiliários SPE Ltda (PBEI) à Cidade Tognato S/A, referentes à venda do imóvel objeto da matrícula nº

106.091; constituiu a PBEI depositária dos valores existentes na conta 13159-6, agência 3130, banco Itaú S/A e,

por fim, deferiu a penhora no rosto dos autos nº 98.1505726-0 dos valores depositados pela empresa PBEI.

 

Em suas razões a agravante requer seja concedido o efeito suspensivo ao presente recurso e ao final seja deferida a

suspensão da execução fiscal em razão da adesão ao parcelamento dos débitos através da Lei 11.941/2009.

Requer, ainda, a reforma da decisão sobre a alegação de fraude da agravante sobre a cisão parcial e a transferência

da responsabilidade para a empresa cindenda, em razão do parágrafo único, do artigo 233 da Lei 6.406/76.

 

Intimada a manifestar-se, na contraminuta do agravo, a União requereu a manutenção integral da decisão

agravada.

 

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, amparado pela

jurisprudência pátria.

 

A fraude, ato ilícito atentatório à dignidade da Justiça, não tira nenhum proveito da moratória legal, no caso,

suposto parcelamento do débito fiscal.

Nesse sentido, os artigos 600 do CPC e 154, parágrafo único do CTN, in verbis:

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

...

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente

constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data

por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do

terceiro em benefício daquele.

 

Ressalte-se a inexistência da sede da empresa no endereço reiteradamente informado à Fazenda Nacional, de

forma a ocultar seu real endereço do fisco. Sobre o tema transcrevo trecho da manifestação da União, in verbis:

"Resistindo a tal pleito, a Fazenda Nacional mais uma vez levou ao Poder Judiciário a tentativa de blindagem

patrimonial, agora com a utilização do parcelamento da lei 11.941/09, o qual a empresa não tinha a menor

possibilidade de adimplir, pois, além de se desfazer do seu patrimônio com a cisão, encerrou a sua atividade de

fato, conforme comprovado em diversos processos, nos quais os Oficiais de Justiça verificaram o endereço

informado, nada encontraram e, após, ao regularizar a sua representação processual a pedido da Fazenda

Nacional a empresa continuou a indicar o mesmo endereço inexistente. (exemplo: fls. 150 do processo

98.1504723-0)"

 

 

Em face da decisão de fls. 38/51 - através da qual o MM. magistrado a quo, com base no conjunto probatório dos

PARTE RÉ : JOAO BATISTA CARVALHO DA SILVA e outros(as)

: NEVIO TOGNATO

: YOLANDA TOGNATO

: OLGA TOGNATO

: RENATA TOGNATO COSTA

: ANTONIO CARLOS FERREIRA COELHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054570920054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autos, entendeu que a cisão constituiu verdadeiro ato simulado e que a matéria já foi alcançada pela preclusão.

Nesse sentido, colaciono excerto da decisão guerreada, in verbis:

"A questão não é nova e já foi sobejamente decidida em outros processos em tramitação perante este Juízo, nos

quais se formulou petição idêntica. De início, convém ressaltar que a questão referente ao reconhecimento da

fraude e da responsabilidade tributária decorrente da cisão, com alienação parcial do patrimônio da executada,

já foi exaustivamente debatida e discutida nos presentes autos, e se encontra alcançada pela preclusão,

consoante se infere das bem lançadas decisões de fls. 363/364v. (juízo de primeiro grau) e fls. 420/423 (Trf 3ª

Região) e fls. 603/606.

Com efeito, a fraude quanto à cisão é inconteste nos autos." 

 

Passo à análise da alegada suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento.

Nessa seara, a agravante sustenta que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, motivo pelo qual

o débito exequendo encontra-se com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

Pelo ingresso no programa, destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de

pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo

INSS, faz jus o contribuinte a regime especial de consolidação e parcelamento de seus débitos fiscais.

Esse parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, VI, do Código

Tributário Nacional, o que perdura enquanto a pessoa jurídica optante permanecer no programa. Porém, sua

exclusão implica exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática

execução da garantia prestada.

No caso presente, noticia-se a exclusão do parcelamento após a transferência patrimonial à empresa cindenda.

Da análise da documentação que integra o instrumento verifico que a dívida monta o valor de mais de

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), já devidamente confessados pela executada, cujas parcelas de

R$100,00, de forma alguma, correspondem ao vultoso débito, não há, portanto, que se falar em suspensão da

exigibilidade do crédito em razão do referido parcelamento.

Para corroborar o entendimento esposado, trago à colação julgado da Primeira Turma do E. TRF 3ª Região:

AGRAVOS ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE PARCELAMENTO

QUE AGUARDA A FASE DE CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. LEI Nº 11.941/2009. INTELIGÊNCIA DA

EFETIVA EXISTÊNCIA DE UM PARCELAMENTO. PROSSEGUIMENTO DE ATOS CONSTRITIVOS ATÉ A

INTEGRAL GARANTIA DO JUÍZO: POSSIBILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE EFETIVO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE GRANDE VALOR. RECURSOS IMPROVIDOS NA PARTE CONHECIDA.

1. Agravos interpostos nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil pela empresa

executada e pelo corresponsável indicado na CDA contra decisão monocrática do Relator que deu provimento ao

agravo de instrumento tirado pela União Federal para manter ativa a execução fiscal e todos os atos constritivos

nela determinados.

2. Não se conhece de "contraminuta ao agravo de instrumento" pois o recurso foi decidido monocraticamente,

ensejando apenas a interposição de agravo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

3. Também não se conhece de alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo corresponsável ora agravante.

Pretensão já deduzida em exceção de pré-executividade que, acolhida, ensejou a interposição de agravo de

instrumento pela União, sendo aquele recurso provido pela 1ª Turma.

4. Agravo de instrumento formalizado contra parte de r. decisão de primeiro grau que, à vista de pedido

administrativo de parcelamento do débito executado na forma da Lei nº 11.941/2009, indeferiu pleito das

executadas de levantamento das constrições já efetuadas em época anterior a pretensão de parcelamento

(suspensão temporária do processo) mas atendeu as devedoras suspendendo o cumprimento de ordens de

bloqueio de pagamentos que a Petrobrás S/A haveria de fazer em nome delas por meio do ofício n° 207/2008 da

7ª Vara das Execuções Fiscais da Capital, os quais estavam servindo para caucionar o juízo diante do valor da

dívida (superior a cinco milhões de reais).

5. A singela intenção de parcelar o débito já submetido a execução não encontra no CTN correspondência com

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não

cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

6. É óbvio que a Fazenda Pública pode ou não acatar o pedido de parcelamento, à luz do princípio da legalidade,

de sorte que não há espaço para sustar a formalização de garantias da execução já aparelhada à vista de singelo

pedido de parcelamento que pende de detido exame pelo Fisco.

7. Deveras, o simples recolhimento de cem reais diante de dívida superior a cinco milhões de reais, como

pretendido ato inicial do pedido de parcelamento, nem por sombra pode significar que existe um parcelamento.

8. É claro como a luz solar o prejuízo para o Erário Público na suspensão dos depósitos judiciais dos

pagamentos que a Petrobrás S/A haveria de realizar, bem como do montante de penhora sobre o faturamento,

ambos destinados a caucionar o juízo diante do espantoso volume da dívida, à vista de uma execução fiscal que -

pelo rigor da lei - não se encontra suspensa porquanto o crédito público permanecerá exigível enquanto o pedido

de parcelamento não for homologado pelo credor, o qual, nesse âmbito, não pode ser submetido pelo Poder
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Judiciário sob pena de infração do dogma republicano de independência de poderes.

9. Não se pode equiparar o deferimento do requerimento de adesão - procedimento inicial - com o deferimento do

parcelamento propriamente dito, o que se dará após a consolidação dos débitos.

10. A alegada suficiência da penhora não é tema do agravo de instrumento. Além do mais, tal discussão jamais

poderia ser desenvolvida nesta sede, sabidamente de cognição restrita, ante a necessidade de dilação probatória.

11. A interlocutória confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual não pode subsistir.

12. Contraminuta não conhecida. Negado provimento aos agravos legais, na parte conhecida.

 

Não se desincumbiu a agravante do ônus de comprovar o parcelamento dos débitos consolidados com a anuência

do acordo pela Secretaria da Receita Federal/INSS e de estar ativo o parcelamento com todos os pagamentos em

dia.

 

Posto isso, forçoso é concluir que a decisão agravada não merece qualquer reparo, uma vez que encontra amparo

na jurisprudência pátria, sobretudo desta E. Corte.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037965-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, que deferiu em parte o requerido pela União, reconhecendo a existência de

juros a serem computados apenas sobre as parcelas recolhidas em atraso, referente ao pagamento de precatório

oriundo de indenização devida a título de desapropriação (fls. 87/95 e 100). 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 114/119).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Com efeito, o artigo 78, do ADCT, prevê a possibilidade dos precatórios serem liquidados em até dez anos pelo

seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais:

 Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que

trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem

os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatório s pendentes na data de

promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão

2011.03.00.037965-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO : SP185590 ANA CLÁUDIA DE MORAIS LIXANDRÃO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055927720074036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e

sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos. (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 30, de 2000).

 Interpretando tal dispositivo constitucional, o E. STF vem entendendo que a expressão juros legais abrange,

especialmente nas desapropriações, os juros moratórios e os compensatórios devidos até o seu cálculo, de sorte

que não há que se falar em incidência destes nas parcelas anuais do parcelamento do precatório previsto no artigo

78, do ADCT, salvo se estas parcelas não forem pagas no prazo: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EXECUÇ ÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO . PARCELAMENTO . ART. 78 DO ADCT , INTRODU ZIDO PELA EC

30/2000. INCIDÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS NAS PARCE LAS SUCESSIVAS.

INADMISSIBILIDADE. COISA JULGADA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não incidem juros

compensatórios e moratórios no pagamento de precatório s efetuado na forma prevista no art. 33 do ADCT,

salvo, quanto aos últimos, na hipótese de atraso na quitação das prestações mencionadas naquele dispositivo. II -

O art. 78 do adct possui a mesma mens legis do art. 33 deste Ato, razão pela qual, uma vez calculado o

precatório pelo valor real do débito, acrescido de juros legais, não há mais falar em incidência destes nas

parcelas anuais, iguais e sucessivas em que é fracionado, desde que adimplidas a tempo e corrigidas

monetariamente. III - A discussão acerca dos limites objetivos da coisa julgada constitui matéria de legislação

ordinária, que não dá ensejo à abertura da via extraordinária. IV - Os pagamentos de complementação de

débitos da Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal, decorrentes de decisões judiciais, deverão ser

objeto d e novo precatório, com a devida citação da Fazenda Pública. V - Agravo regimental improvido. (STF

RE-AgR 561149 RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO RICARDO LEWANDOWSKI)

 Portanto, ao contrário do quanto alegado pela agravante, a melhor exegese do artigo 78, do ADCT, revela que os

juros legais correspondem àqueles aplicados no cálculo do precatório - no caso da desapropriação , tanto os

moratórios quanto os compensatórios -, motivo pelo qual eles não devem incidir sobre as prestações do

parcelamento do precatório.

 

Insto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009446-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão do coexecutado do polo

passivo da lide, tendo em vista que a Exequente não logrou comprovar que tais pessoas teriam incorrido em

qualquer das situações previstas no art. 135, do CTN.

2012.03.00.009446-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: CESARE GUTIERREZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00259238220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     340/3346



Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o FGTS não é tributo e possui legislação própria, que se

encarregou de apontar expressamente como infração à lei a falta do recolhimento da exação mencionada, razão

pela qual basta ser sócio para ser responsável pelos valores não recolhidos ao Fundo de Garantia.

Salienta que o sócio é co-devedor constante já na certidão de dívida ativa, sendo que o título executivo tem

presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário produzida pelos coexecutado,

no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

Deixo de intimar o agravado para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 
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9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Também não assiste razão no que tange à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na CDA comprovar

a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na inicial, a inclusão

do sócio deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não mais subsiste

conforme acima exposto.

Outrossim, observo que a exequente não apresentou qualquer documento apto a comprovar que a pessoa indicada

administrasse a sociedade executada à época do fato imponível, bem como tenham participado da alegada

dissolução irregular da sociedade executada, consistente na ficha cadastral da empresa devedora arquivada na

JUCESP ou contrato social registrado naquele órgão, de modo que resta inviável a apreciação de tal questão, ante

a ausência de documentos essenciais à referida análise.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009894-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. decisão proferida

pelo MM juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de inclusão dos

sócios no polo passivo da lide (fls. 113/113, vº).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

2012.03.00.009894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOALUM ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : SP111233 PAULO ROGERIO TEIXEIRA

AGRAVADO(A) : DOUGLAS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP147084 VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANTONIO MIGUEL CORDEIRO espolio

ADVOGADO : SP221558 ANA MARIA CARAI CORDEIRO

REPRESENTANTE : NOEMIA CARAI CORDEIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05144421219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Com contraminuta.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª
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REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

O mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da Certidão exarada por Oficial de Justiça, reproduzida as fls. 72, certificando que a empresa executada

não está instalada no seu endereço fiscal. Assim, imperioso reconhecer a ocorrência de infração à lei, motivo este

suficiente para responsabilizar seus sócios.

 

Nesse passo, os sócios devem figurar no pólo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais pela

dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011407-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011407-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NAJA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017739820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

indicados, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista

a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

 

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Assim, vale dizer, o mencionado dispositivo contempla normas de exceção ao possibilitar a responsabilização dos

sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações contraídas pela pessoa jurídica,

exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da

lei.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à

lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

de direito privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Nesse sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem

nome à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art.
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1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no

desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para

ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação

patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação

legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo

diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de

reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros

prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio

do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso,

inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade

para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando

presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo

da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região,1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11, grifos nossos).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão

destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução.

VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região,2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421, destaques meus).

 

Na hipótese, verifico que, após terem restado negativas as tentativas de penhora de bens da executada (fls. 49/50 e

53), foi deferida a penhora de 10% sobre o faturamento (fl. 63), todavia, em cumprimento do mandado, certificou

o Sr. Oficial de Justiça, em 30/03/2011, que outra empresa estava estabelecida no local, há cerca de dois anos (fls.

66/67). A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios João Antonio Chimelo e

Luis Carlos de Campos (fls. 70/73), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls.82/83 e 94, objeto do
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presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 74/76), João Antonio Chimelo e Luis Carlos

de Campos integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradores, desde a sua

constituição em 30/03/1993, não constando registro de sua retirada até a data em que a empresa deixou de

atualizar seus dados junto a JUCESP (08/10/2010). Ademais, em diligência realizada em 30/03/2011, certificou o

Sr. Oficial de Justiça, que outra empresa funcionava naquele local há cerca de dois anos. Assim, diante desse

contexto, não se mostra razoável presumir que os referidos sócios não tenham responsabilidade pela provável

dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

No mesmo sentido destaco o seguinte julgado desta c. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS. INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA

353 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O FGTS - Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição à estabilidade decenal

anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza tributária, razão pela qual não se

lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula 353

do C. STJ. IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o

artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. V - Importa observar que os sócios só podem ser

responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos necessários para a

desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero inadimplemento da obrigação

legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade ou confusão

patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução irregular.

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de

recolher o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração

de uma conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste

sentido é a jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda

Turma, e desta Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. VII - No caso dos autos,

muito embora o nome agravado conste na CDI juntada aos autos, esta última não expõe os motivos fáticos e

jurídicos que ensejariam a responsabilidade do coexecutado, não tendo sequer a indicação, tampouco a

demonstração, de que o agravado tenha praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária, o que seria essencial para se ter a responsabilidade dos

agravados, nos termos do art. 10 do Dec. 3.708/19 e do artigo 1.080 do Código Civil, sendo de se frisar que,

conforme acima demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto.

Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada. VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI-nº 201003000289337, Rel. Juíza Federal Convocada Renata Lotufo, Julgado em

22/02/2011, Dje de 04/03/11,destaques meus).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios João Antonio Chimelo e Luis Carlos

de Campos.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015033-88.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.015033-2/SP
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DESPACHO

Visto, etc.

 

Fls. 149/156: Embora o processo indicado mantenha ligação de direito, indefiro vez que as informações

colacionadas traduzem a trajetória processual diversa, o agravo segue a sorte do processo executório "0005161-

19.2011.4.03.6100", cujo qual encontra-se sobrestado até julgamento definitivo deste recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019633-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

AGRAVADO(A) : POSI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP096425 MAURO HANNUD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051611920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros(as)

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado pela Advocacia Geral da União às fls. 1263/1264, observo que realmente não houve

intimação pessoal acerca do acórdão de fls. 1.233/1.236.

 

Assim, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma, a referida intimação, devolvendo-lhes o prazo recursal.

Prejudicados os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034525-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão do coexecutado do polo

passivo da lide, tendo em vista que a Exequente não logrou comprovar que tal pessoa teria incorrido em qualquer

das situações previstas no art. 135, do CTN.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o FGTS não é tributo e possui legislação própria, que se

encarregou de apontar expressamente como infração à lei a falta do recolhimento da exação mencionada, razão

pela qual basta ser sócio para ser responsável pelos valores não recolhidos ao Fundo de Garantia.

Deixo de intimar o agravado para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.034525-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANTONIO CABRAL SEQUEIRA

PARTE RÉ : PADARIA LUXUOSA CONTINENTAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04800841219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Também não assiste razão no que tange à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na CDA comprovar

a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na inicial, a inclusão

do sócio deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não mais subsiste

conforme acima exposto.

Outrossim, observo que a exequente não apresentou qualquer documento apto a comprovar que a pessoa indicada

administrasse a sociedade executada à época do fato imponível, bem como tenham participado da alegada

dissolução irregular da sociedade executada, consistente na ficha cadastral da empresa devedora arquivada na

JUCESP ou contrato social registrado naquele órgão, de modo que resta inviável a apreciação de tal questão, ante

a ausência de documentos essenciais à referida análise.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035537-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão da sócia

indicada no polo passivo da lide, tendo em vista a ausência de comprovação da dissolução irregular da empresa

executada e da ficha cadastral registrada na JUCESP.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o FGTS não é tributo e possui legislação própria, que se

encarregou de apontar expressamente como infração à lei a falta do recolhimento da exação mencionada, razão

pela qual basta ser sócio para ser responsável pelos valores não recolhidos ao Fundo de Garantia.

Salienta que a referida contribuição possui natureza trabalhista, devendo ser aplicada a teoria da desconsideração

da pessoa jurídica nos moldes do Direito do Trabalho a fim de promover a responsabilização dos sócios.

Deixo de intimar a agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, observo que a exequente não apresentou qualquer documento apto a comprovar que a pessoa indicada

administrasse a sociedade executada à época do fato imponível, bem como tenham participado da alegada

dissolução irregular da sociedade executada, consistente na ficha cadastral da empresa devedora arquivada na

JUCESP ou contrato social registrado naquele órgão, de modo que resta inviável a apreciação de tal questão, ante

a ausência de documentos essenciais à referida análise.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001964-52.2013.4.03.0000/SP

2012.03.00.035537-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : THEREZINHA MARIA CHAVES DE CARVALHO POLIMENO

PARTE RÉ : GINASIO NOSSA SENHORA DO BRASIL

ADVOGADO : SP203950 LUIZ ORLANDO DE CARVALHO POLIMENO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00997605019784036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por ANTONIO CARLOS NAVARRO e outros, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do polo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que os contratos habitacionais em tela possuem

natureza pública (Ramo 66), garantida pelo FCVS, existindo interesse jurídico, portanto, a amparar seu pedido de

ingresso na lide, na qualidade de assistente simples.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 248/249vº.

 

Com contraminuta (fls. 253/282).

 

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

2013.03.00.001964-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS NAVARRO e outros(as)

: ANTONIO MARQUES SUBRINHO

: ANTONIO VALENZOLA

: CECILIA BATISTA E SILVA

: CLEUSA CARVALHO

: CLOVIS SOARES DA SILVA

: ELSON DE SOUSA

: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

: IZIDRO BENEDITO DE BRITTO

: JOSE ACRE

: JOSE BENEDITO GUERRA

: JOSE CARLOS ALEIXO

: JOSE CARLOS PINOTTI

: JOSE MASCARI NETTO

: JOSE PINTO FILHO

: JURANDIR DA SILVA

: LIBERATO COGO

: LUIZ CARLOS BECALOTTO

: MARLI MARQUES DA SILVA

: MAURO MARQUES DA SILVA

: PAULO ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : SP107857 JOAO CARLOS FERREIRA GUEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020573120124036117 1 Vr JAU/SP
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do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

No caso dos autos, os documentos acostados pela CEF às fls. 121/132 e 229/247 demonstram se tratar de apólices

públicas (Ramo 66).

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que também se afigura

presente in casu (fls. 111/113).

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para o fim de reconhecer a competência

da Justiça Federal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009819-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as guias originais de recolhimento de

custas relativas aos documentos de fls. 233, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

2013.03.00.009819-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro(a)

AGRAVADO(A) : GERACINA DA CRUZ PRATES BASSO e outros(as)

: JESUS CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

: JOAO ROSA DA SILVA NETO

: JOAO PIAUI OLIVEIRA

: ANA CLAUDIA FERNANDES

: ELIZABETH CRISTINA DOS SANTOS

: JORGE TEIXEIRA LIMA

: RICARDO LEONEL DE AGUIAR

: WATISON ALVES LEMES

: ALICE APARECIDA RODRIGUES

: ESCOLASTICA APARECIDA BAPTISTA

: LUIS ROBERTO GONCALVES

: LUZIA MACHADO DE MELO PEREIRA

: MARCELINO FRANCISCO DE PAULA

: ANTONIO ALVES ALZANI

: NILTON CESAR RIBEIRO

: SUELI APARECIDA CANTATORE CAVASSANI ROSA

: FRANCISCO MANOEL BARRETO

: MANOEL GUIMARAES DOS SANTOS

: NILSON FLORIANO DOS SANTOS

: ELISABETH APARECIDA THEODORO OBRISTO

: ORLANDO DAMAZIO

: CRISTIANA DE CARVALHO DA SILVA

: TEREZA EMI NAKAGAWA

: RENATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077675920124036108 3 Vr BAURU/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013076-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da

execução ao sócio indicado pela Exequente, por entender que a extinção da pessoa jurídica em razão de sua

falência não caracteriza dissolução irregular a ensejar redirecionamento do feito.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de inclusão do sócio da empresa executada no

polo passivo da lide, tendo em vista que o sócio é co-devedor constante já na certidão de dívida ativa, sendo que o

título executivo tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário produzida

pelos coexecutado, no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

 Salienta que o débito em cobro foi constituído mediante Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada pelo

INSS, que desvendou infrações consubstanciadas em transgressões à legislação previdenciária.

A parte agravada não foi intimada para a apresentação da contraminuta tendo em vista o entendimento

sedimentado pelo e. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

2013.03.00.013076-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C
LTDA massa falida

ADVOGADO : SP089672 ALBERTO SAKON ISHIKIZO e outro(a)

SINDICO(A) : ALBERTO SAKON ISHIKIZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08035182619984036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Também não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

No caso em exame, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa em processo de falência. As fls. 94, a

União Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio, tendo o pedido sido indeferido pela decisão de

fls107/108, objeto do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, o deferimento da medida pleiteada exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

Outrossim, observo que não há nos autos qualquer informação no sentido de que tenha ocorrido crime falimentar,

fato que autorizaria a responsabilização dos sócios pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

Neste sentido, peço vênia para citar julgados do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 21 , 467 E

471 DO CPC - SUPOSTA AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS E VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 2º, § 5º, DO DECRETO-LEI 406/68 - 1)

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE;2) EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO (INFRACONSTITUCIONAL)

AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO; 3) FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO ATACADO PELA VIA

PRÓPRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

(...)

6. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     356/3346



23.3.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou o entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só,

circunstância apta a ensejar a responsabilidade subsidiária do sócio, de modo que a responsabilização pessoal,

na forma do art. 135 do CTN, só ocorre quando há atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Acrescente-se que a falência, por si só, também não enseja a responsabilização

pessoal do sócio pelos débitos da pessoa jurídica.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - 2ª T., REsp - 844603/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.10.10, DJe 21.10.10, grifo nosso).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

4. Recurso especial provido."

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).

Este também é o entendimento adotado pela c. 2ª Turma desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA 353/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido

à previsibilidade do dispositivo.

II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional,

versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior

Tribunal de Justiça.

III - A responsabilização solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto

3.708/1919, o que não ocorreu no caso.

IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal.

V - Ademais, a falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento

definitivo do processo falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao

redirecionamento do feito, não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da

massa falida.

VI - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1679015, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 26.02.13, DJF3 judicial 1, 08.03.13,

grifos nossos).

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte.

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,
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consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução.

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados.

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.

-Recurso desprovido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1619123, Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 28.06.11, DJF3 judicial 1, 07.07.11,

grifos nossos).

No mesmo sentido têm decidido esta e. Corte, confira-se: (AC nº 90.03.028501-2/SP, decisão monocrática, 5ª

Turma, Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 17/01/2014, DJe de 27/01/2014; Ac nº 1999.61.14.005479-8/SP, decisão

monocrática, 1ª Turma, Juiz Fed. Convocado Marcio Mesquita, j. em 18/07/2014, DJe de 28/07/2014.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014932-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto, etc.

 

Fls. 53/54: Atenda-se o quanto requerido; no ensejo notifique a subscritora Dra. Luciana P. Menezes D'Avila para

que regularize sua representação nos autos, ratificando seu ato, face à renúncia do substabelecente noticiada às fls.

47/48 e com ela os poderes substabelecidos. 

 

2013.03.00.014932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : DF015978 ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRANCISCO FIORENTINO e outro(a)

: ALICIA BEATRIZ VINALES DE FIORENTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00443984720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016012-16.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, contra decisão que, com fundamento no art.

557, §1º- A, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento.

 

Requer o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a reforma da decisão agravada, alegando

que o agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 526 do Código de Processo Civil:

'Art. 526 - O agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição

do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que

instruíram o recurso.

Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado,

importa inadmissibilidade do agravo.'

 

Com efeito, a parte agravante, no prazo de 03 (três) dias, deve informar ao Juízo de origem da interposição do

agravo de instrumento, com a juntada da petição, comprovante de interposição e relação dos documentos que

instruíram o pedido, sob pena de inadmissibilidade do recurso.

 

Por outro lado, cabe a parte agravada arguir e comprovar o descumprimento da regra e feita essa comprovação

deve o recurso ser inadmitido, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 E § ÚNICO DO CPC. NECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO EX OFFICIO, AINDA

QUE NÃO CITADO O AGRAVADO.

1. "O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da petição do

agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que

2013.03.00.016012-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS005800B JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014651320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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instruíram o recurso." (CPC, art. 526, caput) Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,

desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. (Incluído pela Lei nº 10.352,

de 26.12.2001)

2. Destarte, o descumprimento das providências enumeradas no caput do art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de

três dias, somente enseja as conseqüências dispostas em seu parágrafo único se o agravado suscitar a questão

formal no momento processual oportuno, sob pena de preclusão.

3. Doutrina clássica sobre o tema leciona que: "No parágrafo, introduzido pela Lei nº 10.352, optou-se por

solução de compromisso. A omissão do agravante nem é de todo irrelevante quanto ao não conhecimento do

recurso, nem acarreta, por si só, esse desenlace. Criou-se para o agravado o ônus de argüir e provar o

descumprimento do disposto no art. 526. Conquanto não o diga o texto expressis verbis, deve entender-se que a

argüição há de vir na resposta do agravado, pois essa é a única oportunidade que a lei lhe abre para manifestar-

se A prova será feita, ao menos no comum dos casos, por certidão do cartório ou da secretaria, que ateste haver

o prazo decorrido in albis. Na falta de argüição e prova por parte do agravado, o tribunal não poderá negar-se a

conhecer do agravo - salvo, é claro, com fundamento diverso -, ainda que lhe chegue por outro meio a

informação de que o agravante se omitiu. A disposição expressa do parágrafo afasta a incidência do princípio

geral segundo o qual o órgão ad quem controla ex officio a admissibilidade do recurso." (José Carlos Barbosa

Moreira, "Comentários ao Código de Processo Civil", vol. 5, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 511/512)

4. Consectariamente, para que o Relator adote as providências do parágrafo único do art. 526 do CPC, qual

seja, não conhecer do recurso, resta imprescindível que o agravado manifeste-se acerca do descumprimento do

comando disposto em seu caput, porquanto a matéria não é cognoscível de ofício. (Precedentes: REsp

1091167/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp

834.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA)

julgado em 04/09/2008, DJe 11/03/2009; AgRg no REsp 884.304/DF, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA

TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 29/09/2008; REsp 1005645/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 18/08/2008; REsp 805.553/MG, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 05/11/2007; REsp 328018/RJ Relator Ministro

FRANCIULLI NETTO DJ 29.11.2004)

5. "(...) faz-se indispensável que o descumprimento da norma seja argüido e provado pelo agravado, não se

admitindo o conhecimento da matéria de ofício, mesmo não tendo os agravados procurador constituído nos

autos." (REsp 577655/RJ Relator Ministro CASTRO FILHO DJ 22.11.2004)

6. In casu, revela-se a necessidade de reforma do acórdão recorrido, porquanto, na ausência de citação do

agravado, de molde a arguir e comprovar o descumprimento das providências exigidas no caput do art. 526 do

CPC, em consonância com o seu § único, é vedado ao Juízo, ex officio, negar-se a conhecer do agravo.

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para apreciação do

agravo de instrumento interposto com espeque no artigo 522, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ"

(REsp nº. 1008667/PR, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DLe 17/12/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. 

1. A orientação pacificada nesta Corte por ocasião do julgamento do REsp n° 1.008.667/PR, submetido ao rito do

art. 543-C do Código de Processo Civil, é no sentido de que, para o relator não conhecer do recurso de agravo

de instrumento por inobservância do art. 526 do CPC, é imprescindível que o agravado manifeste-se a respeito

quando da apresentação de sua contraminuta ao agravo, porquanto a matéria não é passível de ser conhecida de

ofício. 

2. Para o acolhimento da pretensão recursal, de que houve o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC, seria

necessária a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o

revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do

enunciado da Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 432071, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:03/02/2014).

 

Como se verifica nos autos, o agravado alegou e comprovou dentro do prazo legal, em contraminuta, o não

cumprimento do disposto no art. 526, do CPC, pela parte agravante, juntando certidão onde se lê: "Certifico, por

fim, que não foi juntada aos autos, até esta data, cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de

sua interposição perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determina o artigo 526 do Código

de Processo Civil." (fl. 93).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 94/100 e, tendo em conta que o recurso é manifestamente

inadmissível, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016228-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

2013.03.00.016228-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RONDON COML/ SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087944820104036108 3 Vr BAURU/SP
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Na hipótese, verifico que, tendo restado negativas as tentativas de citação da empresa e em nome de seu

representante legal, procedeu-se a citação por Edital (fls. 51/52). A seguir, a União Federal requereu o

redirecionamento da execução ao sócio Mario Augusto Morialli (fls. 55/59), tendo o pedido sido indeferido pela

decisão de fls.65/67, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 62/64), Mario Augusto Morialli integrou o

quadro societário da empresa executada, na condição de administrador, desde 26/06/2006, não constando registro

de sua retirada até a data da última anotação junto a JUCESP (19/10/2009). Assim, diante desse contexto, não se

mostra razoável presumir que o referido sócio não tenha responsabilidade pela provável dissolução irregular da

sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução ao sócio Mario Augusto Morialli.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001009-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embora o agravo de instrumento seja cabível, uma vez que se trata de decisão proferida por ocasião da liquidação

de sentença, não vislumbro dano irreparável ou de difícil reparação, motivo pelo qual indefiro o pedido de efeito

suspensivo.

Intimem-se as partes agravadas para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002058-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.001009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANA MARIA DE AMURIM LEMOS

ADVOGADO : SP109309 INACIO SILVEIRA DO AMARILHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07654305719864036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002058-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA DOS REIS VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA e outro(a)

: EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00000569719988260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos

documentos de fls. 282/284 dos autos originários, mencionados na decisão agravada, indispensáveis para a

compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009438-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação manejado pela

parte agravante apenas no efeito devolutivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da decisão agravada, o

que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

2014.03.00.009438-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANDRE ISAAC SOUZA e outro(a)

: LUCINEIA ROSA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021612219994036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010100-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação manejado pela

parte agravante apenas no efeito devolutivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da decisão agravada, o

que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

2014.03.00.010100-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ METALURGICA SAMA LTDA

PARTE RÉ : JOAQUIM ALFREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA GODOY TROMBINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : MANUEL NICOLAU DE ORNELAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06353055119834036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     365/3346



posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010865-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos coexecutados do

polo passivo da lide, tendo em vista que a Exequente não logrou comprovar que tais pessoas teriam incorrido em

qualquer das situações previstas no art. 135, do CTN, bem como em razão da revogação do artigo 13 da Lei nº

2014.03.00.010865-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRENE FERNANDES DE SOUZA TOFOLI e outro(a)

: ANTONIO TOFOLI

PARTE RÉ : TRANSPORTADORA TOFOLI LTDA

ADVOGADO : SP143616 TILIA DE FARIA RAMALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014239219994036116 1 Vr ASSIS/SP
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8.620/93, pela Medida Provisória nº 449/98, convertida na Lei nº 11.941/09.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Deixo de intimar os agravados para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 
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10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Também não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

Outrossim, observo que a exequente não apresentou qualquer documento apto a comprovar que as pessoas

indicadas administrassem a sociedade executada à época do fato imponível, bem como tenham participado da

alegada dissolução irregular da sociedade executada, consistente na ficha cadastral da empresa devedora

arquivada na JUCESP ou contrato social registrado naquele órgão, de modo que resta inviável a apreciação de tal

questão, ante a ausência de documentos essenciais à referida análise.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011355-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado no polo passivo da lide, por entender que o distrato social constitui forma de encerramento regular da

sociedade executada.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o distrato social sem a devida liquidação das obrigações

tributárias, conforme estabelece o art. 1.103, do Código Civil, é forma inequívoca de dissolução irregular da

empresa.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada nos

autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

2014.03.00.011355-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00325623820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

No caso concreto, tendo certificado o Sr. Oficial de Justiça, a não localização da empresa executada (fl. 47), a

Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio indicado (fls. 51/52), apresentando a ficha cadastral

completa expedida pela JUCESP, na qual consta o registro do distrato social da sociedade em 19/12/2011 (fls.

35/39). Sobreveio a decisão de fl.70, objeto do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, cumpre salientar, que a adoção da medida pretendida, consistente no redirecionamento da execução

ao sócio, exige a comprovação de que tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou contrato

social, ou tenha participado de eventual dissolução irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado,

porquanto o registro do distrato social perante a JUCESP constitui modalidade de encerramento regular da

sociedade.

Seguindo a mesma orientação, precedente desta c. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. REGISTRO DO DISTRATO SOCIAL NO ÓRGÃO

COMPETENTE. NÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal. 

III - No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto verifico que foi registrado

perante a Ordem dos Advogados do Brasil o distrato social dos sócios, ocorrido em 01/07/1996, já que a

executada era sociedade civil prestadora de serviços advocatícios. 

IV - Encontra-se, igualmente, firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato

social perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

V - Precedentes (AI 2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344, STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009,

TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VI - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado

tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o

preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

VII - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica. 

VIII - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo

art. 79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

IX - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região

(Terceira Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008). 

X - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do

art. 13, da Lei n. 8.620/1993 quando do julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o que reforça os argumentos acima aduzidos. 

XI - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª, 3ª Turma, Desemb. Fed. Cecilia Marcondes, AI nº 00114500320094030000, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:15/07/2013, grifo nosso).

 

Este também é o entendimento adotado pela e. Segunda Turma desta Corte, confira-se: (AI nº 2014.03.00.025782-

2/SP, decisão monocrática, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 12/06/2015; AI nº 2015.03.00.008483-0/SP, Des.

Fed. Peixoto Junior, DJe 10/06/2015).

Ressalto, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido sócio tenha

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da

sociedade durante seu período de gestão.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar ao sócio a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA

7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do
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Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014046-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, provar ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita conforme alega à fl. 03, sob pena de deserção do recurso.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014948-34.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.014046-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA REGINA PARALTA DE OLIVEIRA - prioridade

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015639820144036311 JE Vr SANTOS/SP

2014.03.00.014948-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA., em face da

decisão proferida nos autos da execução fiscal de nº 0038957-56.2005.403.6182 que rejeitou a alegação de

nulidade dos títulos, ao fundamento de que não restou demonstrado que houve recurso inadmitido na esfera

administrativa por ausência de depósito ou arrolamento prévio de dinheiro ou bens.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que é inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévio de dinheiro

ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, impondo à União o dever de proceder a aplicação de

ofício da súmula 21 do STF, não havendo que cogitar a transferência do ônus da prova a agravante. Requer, por

fim, que a agravada seja compelida a revisar os processos administrativos fiscais que deram origem às CDAs

exequendas e proceda a aplicação da Súmula 21/STF.

 

A União apresentou contraminuta às fls. 281/281v, defendendo que não há nos autos qualquer elemento de prova

a respaldar a alegação de que foi apresentado recurso administrativo ou que ele tenha sido improvido por falta de

depósito, cabendo ao agravante comprovar o alegado, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado em demandas fiscais deve correr, como regra, na via dos Embargos à

Execução, na forma do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente

podem ser articuladas matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação

probatória. Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

Acrescente-se que é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de

dívida ativa, nos termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
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NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH
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cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

Dada esta presunção de liquidez e certeza, não e necessária a juntada do procedimento administrativo ou

quaisquer outros documentos com a inicial da Execução Fiscal, pois a certidão da divida ativa contém todos os

dados necessários para que o executado possa se defender.

 

Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas

dependências do órgão Fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

 

No caso dos autos, o agravante alega que pode ter ocorrido violação à súmula 21 do Supremo Tribunal Federal,

pugnando, em sede de execução fiscal, que a União analise se houve a interposição de recurso administrativo

inadmitido pela exigência de depósito prévio nos processos administrativos fiscais que deram origem às CDAs

exequendas, procedendo o cancelamento dos débitos inscritos indevidamente.

 

Frise-se que não será exigida a prova de alegações de fatos em cujo favor milite a presunção legal de existência ou

veracidade, nos termos do artigo 334, inciso IV, do CPC. Doutro norte, tratando-se de presunção relativa, não

houve a exclusão do objeto da prova, mas apenas uma imposição legal para que o executado a produza, inclusive

pela simples juntada do processo administrativo ou o que lhe for conveniente para comprovar seus argumentos,

por meio dos instrumentos processuais cabíveis.

 

Sobre o tema, segue decisão deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO -

ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ao autor

incumbe o ônus de comprovar suas alegações para que sua pretensão seja acolhida, nos termos previstos no

inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil. O próprio artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 dispõe que "no

prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite". 2. A dívida ativa

regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente

meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 3. Cabia à embargante o ônus da

prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a insurgência

contra a cobrança por mero excesso de execução, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir

a presunção legal que goza o título em execução. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 23906 SP

0023906-92.2011.4.03.6182, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de

Julgamento: 22/11/2012, TERCEIRA TURMA)

 

A alegação genérica, por meio de simples petição atravessada nos autos da execução fiscal, de que pode haver

vícios no processo administrativo não tem o condão de afastar o dever de pagamento das exações legalmente

estabelecidas ou impor à União o ônus de provar a regularidade do crédito fiscal constituído.

 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016372-14.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Fls. 159/184 - Manifeste-se a parte agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017346-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a prolação de sentença na ação ordinária nº 0003064-60.2014.403.6126, originária do presente

recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta

E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

2014.03.00.016372-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : AGRO BERTOLO LTDA e outros(as)

: FLORALCO ENERGETICA GERACAO DE ENERGIA LTDA

: BERTOLO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

: BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA

: USINA BERTOLO ACUCAR E ALCOOL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 07009117220128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2014.03.00.017346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRH SULFLEX IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : PR031182 RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI e outro(a)

: SG IND/ E COM/ DE PLASTICOS E ELASTOMEROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030646020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019320-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, provar ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita conforme alega à fl. 15, sob pena de deserção do recurso.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022544-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

indicados, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

2014.03.00.019320-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO FACIN

ADVOGADO : SP221708 MAURICIO PEREIRA DE LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236057420144036301 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022544-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BAUMART MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00118705020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

Às fls. 17/18 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal e oportunizado à Agravante a apresentação

de documentos necessários para a exata compreensão da lide.

Às fls. 24/66, a União acostou cópia integral da ação executiva.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta, conforme certidão à fl. 22.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa mediante mandado, pois

certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 21/03/2013, que o imóvel residencial encontrava-se ocupado por uma

inquilina, a qual desconhecia a empresa executada (fls. 50/51), a União Federal requereu o redirecionamento da

execução aos sócios Paulo Natalino Ananko e Francisco Acir Ferraz Malaquias (fls.54/55), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 64/65, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 58/60), Paulo Natalino Ananko e Francisco

Acir Ferraz Malaquias integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradores,

desde 26/02/2007 e 01/10/2007, respectivamente, não constando registro de sua retirada até a data das últimas

anotações junto a JUCESP (02/07/2010). Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir que os

referidos sócios não tenham responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU
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PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios Paulo Natalino Ananko e Francisco

Acir Ferraz Malaquias.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022670-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

indicados, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

2014.03.00.022670-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROTA VERDE REFLORESTAMENTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00121935520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa mediante mandado, pois

certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 15/03/2013, que o imóvel encontrava-se desocupado (fls. 26/27), a União

Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios Milton Gomes Filho e Anibal Rogério Lopes

Teixeira (fls. 30/31), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 38/39, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 33/34), Anibal Rogério Lopes Teixeira e

Milton Gomes Filho integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradores, desde

a constituição em 25/08/2004 e 26/05/2009, respectivamente, não constando registro de sua retirada até a data das

últimas anotações junto a JUCESP (26/05/2009). Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir

que os referidos sócios não tenham responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,
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Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios Anibal Rogério Lopes Teixeira e

Milton Gomes Filho.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022844-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

indicados, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.022844-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REAL ELETRIFICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024049520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa mediante mandado, pois

certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 23/07/2013, que outra empresa estava estabelecida no local (fls. 36/37). A

seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios Sérgio Antunes Ruivo e Luiz

Francisco Ruivo (fls. 40/41), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 50/51, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 44/46), Sérgio Antunes Ruivo e Luiz

Francisco Ruivo integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradores, desde

12/09/2005 e 08/05/2003, respectivamente, não constando registro de sua retirada até a data das últimas anotações

junto a JUCESP (04/02/2013). Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir que os referidos

sócios não tenham responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a
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exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios Sérgio Antunes Ruivo e Luiz

Francisco Ruivo.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023647-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JULIVA SOUZA MACIEL e outros(as)

: MARIA DILMA DA SILVA BARBOSA

: WAGNER LUIZ BARBOSA

: LUZIA RODRIGUES ALVES

: MARIA APARECIDA DE CAMARGO

: VERA LUCIA DE SOUSA

ADVOGADO : SP022680 EDNA MARIA DE CARVALHO e outro(a)

CODINOME : VERA LUCIA DE SOUZA SANTOS

AGRAVANTE : MARTA RODRIGUES PEREIRA

: LOURIVAL DELFINO

: MANOEL FELIPE DE SOUZA FILHO

: VERA LUCIA DA CONCEICAO

: MARGARIDA SANTOS DE OLIVEIRA

: JOAO BAPTISTA PESSOA PEREIRA JUNIOR

: ESDRAZ QUEIROZ DE SOUZA JUNIOR

: WELLINGTON BORBA RODRIGUES

: ELIZABETH CARDOSO DE MOURA

: SILMARA CASSINI

: DULCE SILVA DE SOUZA

: TESECO SAITO ABADE

: SUZETE DE SOUZA SILVA

: FERNANDO BARBOSA DA SILVA

: FERNANDO APARECIDO GALLI DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIVÁ SOUZA MACIEL e outros contra a r. decisão que, nos

autos da ação declaratória de nulidade de ato jurídico, objetivando suspender a derrubada dos quiosques objeto do

Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a União Federal e a Municipalidade de Guarujá, indeferiu o

pedido de antecipação de tutela, por não satisfazer os pressupostos do art. 273 do CPC (fl. 78/79vº).

 

Os agravantes pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, os seguintes motivos: a) a ilegitimidade da

União Federal e a decorrente incompetência do Juízo Federal, conforme o disposto no art. 20, IV, da Constituição

Federal de 1988, pois embora uma ilha costeira, o Guarujá, possui sede municipal própria; b) a presença do fumus

boni iuris e do periculum in mora a justificar a concessão da medida, vez que são cessionários e tem pleno direito

de estar na posse dos quiosques, atuando como comerciantes regulares, mediante processo administrativo (nº

08474/63451/92), devidamente decretado publicado pelo Decreto nº 4.802/1992, pelo então prefeito à época; c)

que a derrubada ou demolição dos quiosques da forma em que se encontra prevista no processo principal é uma

medida violenta e injustificável que trará prejuízos irreparáveis não somente aos cessionários, mas a toda

população do município. 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença, informando que houve acordo firmado entre as partes na audiência realizada, julgo

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024622-36.2014.4.03.0000/MS

: JULIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP022680 EDNA MARIA DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVANTE : MARIVALDO ROMUALDO BONFIM

ADVOGADO : SP022680 EDNA MARIA DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Guaruja SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063562220144036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 180/4 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido liminar em

sede de mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024784-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024622-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : POSTO VIP LTDA e outro(a)

: AUTO POSTO MARTINELLI LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038872420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.024784-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANA MARIA RODRIGUES CORREIA e outros(as)

: ALEXANDRE FERNANDES CABRAL

: GILBERTO GOMES DA SILVA

: JADISON CAVALCANTE DOS SANTOS

: LUIS EDUARDO FONSECA DE LIMA ROCHA VIEIRA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA RODRIGUES CORREIA e outros contra a r.

decisão que, nos autos dos embargos de terceiro, pretendendo suspender a ordem de desocupação forçada da área,

objeto da ação de desapropriação nº 0000474-28.2014.403.6121, indeferiu o pedido de liminar, por entender

ausente a plausibilidade do direito invocado.

 

Os agravantes pretendem a reforma da decisão, pugnando pela manutenção das famílias assentadas na Fazenda

Bela Vista, diante da relevância dos fundamentos da demanda, bem como do receio da consumação de prejuízos

irreparáveis às pessoas afetadas pela precipitada ordem de desocupação aludida. 

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do

R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024864-92.2014.4.03.0000/MS

 

 

: PATRICIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP258349 GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : PAULO DINIZ espolio

ADVOGADO : SP147086 WILMA KUMMEL

REPRESENTANTE : ISABELLA DINIZ

ADVOGADO : SP147086 WILMA KUMMEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020055220144036121 2 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.024864-0/MS
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DESPACHO

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a regularização do recolhimento das

custas processuais e do porte de remessa e retorno, conforme informado pela certidão de fls. 157, devendo assumir

os ônus processuais de eventual omissão.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025680-74.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes autora e União contra acórdão proferido às fls. 69/73.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente a liminar em sede de

mandado de segurança, bem como os embargos de declaração.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e os embargos de declaração.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração, nos termos dos

artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL SINPRF MS

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073299520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.025680-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : POSTO VIP LTDA e outro(a)

: AUTO POSTO MARTINELLI LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038872420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026255-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado

pelo agravante, mantendo a decisão que reconheceu e decretou a ocorrência de fraude à execução por seus

próprios fundamentos.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração de decisão anterior, a qual foi mantida por seus

próprios fundamentos (fls. 35/36).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso seria aquela de fls. 30/32.

No entanto, compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o agravo com cópia da certidão

de intimação da decisão de fls. 30/32, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução

deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

2014.03.00.026255-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP117678 PAULO CESAR DA CRUZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)

PARTE RÉ : JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035324420124036142 1 Vr LINS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028520-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028662-61.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.028520-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GIVALDO MONTEIRO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP133258 AMARANTO BARROS LIMA e outro(a)

REPRESENTANTE : ZILDA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP133258 AMARANTO BARROS LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00257876420084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028662-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Aduz, em síntese, não possuir meios para arcar com as custas da demanda sem prejuízo do sustento próprio e da

família. 

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 07/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo

ser afastada por provas acostada aos autos pela parte adversa ou a pedido do juízo. 2. O benefício da justiça

gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício pela pessoa física, a

simples afirmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários

advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção iuris tantum, pode o magistrado

indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do

requerente (AgRg no REsp 1.073.892/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.11.2008,

DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 1.055.040/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 25.09.2008,

DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17.06.2008,

DJe 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do

TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 3. O Recurso Especial não é servil ao

exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice

erigido pela Súmula 07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - pedido

de assistência judiciária - à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos. 4. Agravo Regimental

desprovido."

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGRESP 1122012, DJe 18.11.2009) - grifo nosso.

Também entendem da mesma forma: 2ª Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães, eDJF3 em 24.05.2012; e 6ª Turma, AI 484905, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, eDJF3 em

29.11.2012.

No caso concreto, conforme se denota do comprovante de rendimentos do agravante (fls. 11), observo que sua

remuneração, que perfaz a quantia mensal bruta de R$ 11.176,30, é suficiente para suportar as custas e despesas

do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALVES

ADVOGADO : SP347395 SHEILA CRISTINE GRANJA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00172844420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028892-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo regimental interposto por ANDREENSE PANIFICAÇÃO LTDA contra decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, caput, do CPC, mantendo a decisão de 1º Grau que

deferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa executada. 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Manifestação da União Federal às fls. 116/120. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A penhora sobre o faturamento é uma medida extrema, que imobiliza uma parte das receitas e reduz a capacidade

do devedor de cumprir obrigações que estão à frente do próprio crédito tributário - trabalhistas, financeiras.

 

A dramaticidade da constrição aconselha que se façam primeiramente outras diligências patrimoniais. O Superior

Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES DE CRÉDITOS FUTUROS

RESULTANTES DE VENDAS EFETUADAS POR CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FATURAMENTO DA

EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES.

1 A penhora de faturamento da empresa só deve ocorrer em casos excepcionais, que devem ser avaliados pelo

magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas no curso da Execução, e desde que tal constrição não

afete o funcionamento da empresa. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que "ausente a comprovação de que todos os outros

meios para a localização de bens penhoráveis tenham sido esgotados, incabível o deferimento do pedido de

penhora dos valores resultantes das vendas efetuadas pela executada via cartão de crédito e de débito". A

alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demanda novo exame do acervo fático-probatório,

medida vedada em Recurso Especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 450575, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 25/03/2014).

 

No caso, não houve o esgotamento de todos os meios para localização de bens, qual seja, de imóveis, por esse

motivo, tenho que a r. dcisão merece ser reformada.

 

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls. 103/104, vº, e dou provimento ao agravo de instrumento na forma do

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

2014.03.00.028892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDREENSE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072677020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Intime-se. Após, cumpridas as formalidades de praxe baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029000-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

indicados, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa, pois se tratava de imóvel

residencial (fls. 47/48), a União requereu o redirecionamento da execução aos sócios Delmiro Alves da Costa e

2014.03.00.029000-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNISTEEL COM/ DE CONEXOES E VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00687096320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Marcia Aparecida Moreira do Prado de Lira (fls. 50/51), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 62/63,

objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 60/61), Delmiro Alves da Costa, ingressou na

sociedade em 19/03/2009, todavia, não detinha poderes de gerência, razão pela não pode ser responsabilizado

pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica executada.

Por outro lado, ainda conforme o referido documento, Marcia Aparecida Moreira do Prado de Lira integrou o

quadro societário da empresa executada, desde a sua constituição em 19/05/2006, como sócia minoritária, porém,

a partir de 17/08/2009, embora não conste expressamente que tal pessoa tenha exercido cargo de gerência, sua

participação na sociedade passou a ser similar aos outros sócios que administravam a empresa (R$ 29.700,00).

Assim, considerando que em 17/08/2009 a empresa deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP, não se mostra

razoável presumir que a referida sócia não tenha responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução à dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução à sócia Marcia Aparecida Moreira do

Prado de Lira.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado no polo passivo da lide.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a irregularidade cadastral configura infração ao dever

legal de prestar tal informação à Receita Federal, sendo que a empresa não foi localizada no endereço constante

nos cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando a responsabilização do

sócio apontado, nos termos do art. 135, III, do CTN e arts. 51, 1.036, 1.038, 1.102 e 1.103, do Código Civil.

Salienta que a dissolução irregular da sociedade implica em infração à lei.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada nos

autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

No caso concreto, constato que tendo restado negativas as tentativas de citação da empresa executada por via

postal (fls. 32/33) e por mandado, pois o prédio encontrava-se abandonado (fl. 36/37), a pedido da UF tentou-se,

sem sucesso, a citação da empresa em nome do seu representante legal, pelo correio (fl. 41). A seguir, a

2014.03.00.030205-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Exequente indicou novo endereço para a referida citação (fl. 42), todavia, a diligência não se concretizou. Após,

pediu o redirecionamento da execução ao sócio Ubirajara Sandoval Carvalho (fls. 71/74), apresentando o Cadastro

Nacional de Empresa - CNE (fls. 75/76). Sobreveio a decisão agravada (fls. 81/82 e 85).

Com efeito, consta no referido documento anexado pela Exequente, que o Sr. Ubirajara Sandoval Carvalho

ingressou na sociedade em 22/03/2004, tendo se retirado em 22/06/2006, sendo o último arquivamento datado de

27/08/2007. Outrossim, extrai-se do mesmo documento que as pessoas relacionadas como "ex-sócios" também

ingressaram e se retiraram na mesma data que o agravado, razão pela qual, não se pode afirmar que tal pessoa

administrava a sociedade executada no momento de sua dissolução irregular.

Ademais, como bem salientou o MM. Juízo a quo, não houve sequer tentativa de localização do representante

legal da empresa executada.

Por fim, vale destacar que a União não apresentou qualquer comprovação de que o referido sócio tenha praticado

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 134, VII, DO CTN; 4º DA LEF; 10

DO DECRETO N. 3.708/19; 50, 1.052 E 1.080 DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA

SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO

POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA

DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE

ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. Os arts. 134, VII, do CTN; 4º da LEF; 10 do Decreto n. 3.708/19; 50, 1.052 e 1.080 do CC/02 não foram objeto

de análise ou apreciação pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos

verbetes 282 e 356 da Súmula do STF.

3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência-encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

4. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua

presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido

o prazo para pagamento do respectivo débito.

5. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     393/3346



ato presumidor da dissolução irregular.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido."

(STJ - REsp 1520257/SP, 2ªT., Rel. Min. OG Fernandes, j. em 16/06/2015, DJe 23/06/2015, grifo nosso).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA

7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ELSA MARTINS FERNANDES e outro contra a r. decisão de

fls. 351/352vº destes autos.

 

Pretendem os embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final

providos, sanando-se a omissão existente, inclusive para fins de prequestionamento (fls.355/357).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

2014.03.00.030250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELSA MARTINS FERNANDES e outro(a)

: HELIO ANTONIO ASSALIN

ADVOGADO : SP183747 RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105384420064036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a faculdade de

rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.
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2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030592-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030592-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CLEIDSON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP098661 MARINO MENDES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de fixar honorários sucumbenciais ao

patrono do excipiente.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de

intimação, da decisão agravada, e da procuração dos agravados, o que evidencia a sua manifesta

inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000412-81.2015.4.03.0000/SP

PARTE RÉ : TECNOSILK COM/ E IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050696020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESPACHO

Visto, etc.

 

 

Fls. 709/741: Em face de anulação parcial do processo administrativo noticiada nos autos, manifeste-se o

agravante se há interesse em prosseguir com o feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000664-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FERNANDO DE BARROS CORDEIRO

ADVOGADO : SP187949 CARLOS LORENZO AUGUSTO LOO KRUG e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223544220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A e
filia(l)(is)

: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S/A, matriz e

filiais, contra decisão que concedeu parcialmente a liminar pleiteada nos autos do mandado de segurança de nº

0025244-51.2014.403.6100, em tramitação perante a 26ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo -

SP, e indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição patronal incidente sobre os valores pagos a

título de salário maternidade e férias gozadas. 

 

Negado seguimento ao recurso às fls. 101/107.

 

Agravo regimental interposto às fls. 111/123.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença que concedeu

em parte a segurança pleiteada, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Sendo assim, proferido o referido

decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252445120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000706-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela UNIÃO à decisão monocrática de fl. 88, que negou seguimento

ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante haver pontos omissos no decisum, "... visto que não expendeu considerações a respeito da

situação de dissolução irregular da sociedade, tampouco quanto aos arts. 135, do Código Tributário Nacional,

50 e 1.103, do Código Civil, matéria esta relatada no aludido recurso" (fl. 92), requerendo, ao final, "... sejam

regularmente processados os presentes Embargos, para que, devidamente admitidos e providos, para o fim de

prequestionamento da matéria de fato aqui descrita, bem como dos arts. 135, do Código Tributário Nacional, 50

e 1.103, do Código Civil antes referidos, esse Excelso Tribunal, ao proferir a r. decisão, expressamente se

manifeste sobre a omissão apontada" (fl. 93), para que seja julgado procedente o recurso.

É o relatório.

Decido.

 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a sua declaração.

A decisão foi proferida na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a

pretensão foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, a decisão monocrática concluindo que

"O recurso é manifestamente improcedente", aduzindo que "Compulsados os autos, verifica-se que os embargos à

execução fiscal foram julgados improcedentes, tendo a embargante sido condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios", e que "Sendo frustrada a cobrança dos honorários, pleiteou a agravante a responsabilização dos

sócios pelo seu pagamento", ressaltando que "Não sendo os sócios responsáveis tributários pelo débito fiscal,

tampouco sendo parte na ação de embargos, inviável sua responsabilização pelos honorários advocatícios

arbitrados em razão da sucumbência da embargante", e que, "Por outro lado, de se destacar que a Súmula 435

do STJ diz respeito tão somente à responsabilização dos sócios pelos débitos em execução fiscal, hipótese diversa

da do presente caso, anotando-se que a condenação em honorários advocatícios apresenta natureza jurídica

2015.03.00.000706-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA TOSATO LTDA e outro

ADVOGADO : SP017855 GUILHERME PEREIRA DE SOUZA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : GILBERTO SCAGLIONI TOSATO

ADVOGADO : SP017855 GUILHERME PEREIRA DE SOUZA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 09003365319914036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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diversa, sendo cobrada por meio de execução nos próprios autos dos embargos (cumprimento de sentença)"

(fl.88).

Era questão sujeita a deliberação e foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição e

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões da decisão monocrática.

Verifica-se que a decisão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão

do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração do decisum por via dos embargos não diz respeito à

falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes.

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e

todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua

decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515)

 

Manifestamente não padece a decisão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos questionamentos em

sede de embargos declaratórios, convindo anotar que "mesmo nos embargos de declaração com fim de

prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição,

omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao

reexame da causa". (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram

os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12980).

A decisão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que

ensejassem a sua declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001696-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela,

objetivando a imediata suspensão de edificação imobiliária.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

2015.03.00.001696-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA DIRCE III

ADVOGADO : SP165243 FRANCISCO CÉSAR DE OLIVEIRA MARQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097075520144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia integral da decisão

agravada o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO FERREIRA NETO contra a decisão proferida

2015.03.00.002228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP146018 WAGNER NASCIMENTO JAYME e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
JOANA D ARC PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA massa falida e
outro(a)

SINDICO(A) : PAUL CESAR KASTEN

PARTE RÉ : CARLOS ALBERTO VERTU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050504019994036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas - São Paulo, que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada

(fls. 34/37).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

Com contraminuta.

Relatados. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a argüição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE

SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g.

, a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por

isso que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ;

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ

de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito

em dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

 (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

 

Analisando os autos, verifica-se que o agravante não logrou êxito em instruir o agravo de instrumento com

documentos aptos a comprovar de plano o alegado. Não trouxe aos autos cópias do despacho que ordenou a

citação da parte executada, nos autos executórios, aliás, para se aferir a prescrição intercorrente e a alegada

ilegitimidade passiva, nesse caso, seria necessário a juntada da cópia integral da execução fiscal. Assim, diante da

necessidade, para esse caso específico, de dilação probatória, a r. decisão merece ser mantida.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002389-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandro Santana Martos e Edson Tadeu Santana em face da

decisão que os incluiu no polo passivo do cumprimento de sentença de nº 1200172-21.1997.403.6112, em

tramitação na 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, ao argumento de que há indícios da dissolução irregular

da empresa Frigomar Frigorífico Ltda.

 

Aduzem os recorrentes, em síntese, a inexistência de dissolução irregular e o funcionamento da empresa Frigomar

no endereço registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Afirmam que não podem ser

responsabilizados pelos honorários advocatícios sucumbências devidos pela empresa Prudenfrigo Prudente

Frigorífico Ltda. Requerem, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no

sentido de excluí-los do polo passivo da execução fiscal.

 

Efeito suspensivo deferido às fls. 234/235.

 

Contraminuta da União (fls. 238/252), defendendo a ocorrência de dissolução irregular, a existência de sucessão,

confusão patrimonial, simulação e desvio de finalidade.

 

Posteriormente, a União Federal atravessou petição nos autos, às exatas fls. 248/288, acostando vasta

documentação (fls. 289/868) e requerendo a revogação da decisão proferida por este relator para manter os

agravantes, sócios da empresa sucessora, no polo passivo da execução de verbas honorárias, ao fundamento da

existência de atos praticados em fraude à lei, abuso de poder, desvio de patrimônio, dentre outros argumentos. O

efeito suspensivo foi mantido, conforme decisão de fls. 869/869v.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput c/c §1-A, do Código

de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, observo que o objeto do presente agravo de instrumento e da decisão recorrida (fls.

27/28v) estão relacionados com a possibilidade de inclusão dos sócios responsáveis pela empresa sucessora no

polo passivo da demanda executiva de verba honorária sucumbencial em face da suposta presunção de dissolução

irregular da atividade sem a devida comunicação aos órgãos competentes.

 

Qualquer pedido de inclusão dos sócios sob fundamento diverso não pode ser apreciado em sede recursal, neste

momento, já que não houve manifestação do magistrado de primeira instância sobre eles, sendo defeso ao

2015.03.00.002389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)

: EDSON TADEU SANTANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12001722119974036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Tribunal conhecer das referidas questões não decididas pelo juízo de origem, sob pena de supressão de instância.

 

Tratando-se de medida judicial para fins de satisfação de verba honorária, a não localização da pessoa jurídica, o

que configuraria, em tese, dissolução irregular, consoante a Súmula n.º 435 do STJ, não é suficiente para

caracterização do abuso da personalidade jurídica, não podendo se presumir o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial, notadamente por se tratar de execução de honorários advocatícios sucumbenciais, cujo regramento

merece atenção às normas civilistas.

 

A condenação do vencido nas despesas judiciais e honorários de advogado é fundada nos princípios da

sucumbência e causalidade, conforme disposição contida no artigo 20 do Código de Processo Civil. Nesse sentido,

o valor da condenação em honorários deve ser imposto a quem deu causa ao feito e não se confunde com a regra

de responsabilidade tributária.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever os arestos abaixo:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. 1. É pacífico

o entendimento do STJ no sentido de que o princípio da sucumbência, previsto no art. 20 do CPC, encontra-se

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes. Precedente: STJ. RESP 1059265; 200801058440; Segunda Turma, decisao de

14/12/2010 in DJE de 08/02/2011. Relator Ministro Mauro Campbell Marques. 2. A norma do art. 20 do CPC

prevê a condenação do vencido nas despesas processuais e honorários advocatícios. Esta norma em nada se

confunde com o art. 135 do CTN, sendo incabível o redirecionamento da execução dos honorários para os

sócios-gerentes. 3. O art. 135 do CTN possibilita o redirecionamento da execução fiscal, em virtude de uma

responsabilidade tributária. Essa responsabilidade, como destacado pelo MPF em seu parecer, é a imposição

legal da sujeição passiva da obrigação tributária a uma pessoa física ou jurídica que, sem revestir a condição de

contribuinte, se vincula com o respectivo fato gerador, seja com a exclusão da responsabilidade do contribuinte

'substituto', seja assumindo com o contribuinte, supletivamente, a responsabilidade total ou parcial pelo

cumprimento da obrigação. 4. Sendo assim, fica claro que não é possível o redirecionamento da execução dos

honorários advocatícios aos sócios-gerentes, uma vez que estes não participaram da relação processual, não

podendo ser responsabilizados pelas despesas do processo e, tampouco, pelos honorários advocatícios, não

havendo, portanto, como prosperar a pretensão recursal. 5. Agravo conhecido e desprovido. (TRF-2 - AG:

201202010048738, Data de Julgamento: 14/05/2013, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DOS REQUISITOS DO ARTIGO

50 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. - Não obstante o agravante não tenha expressamente

invocado o artigo 50 do Código Civil, admite-se a desconsideração da personalidade jurídica se configurada a

confusão patrimonial ou o mau uso da sociedade pelo sócio, que empreende meios de desviar-se das finalidades

empresariais e fazer da pessoa jurídica instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida

contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiro. - Nos autos em exame, verifica-se

dos documentos de fls. 149 e 151 que as executadas encontram-se "inaptas". Contudo, tal situação não comprova

eventual dissolução irregular, tampouco o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial. Portanto, nos termos dos precedentes colacionados, descabido o acolhimento

do pleito da agravante. - Agravo de instrumento desprovido. (AI 00936581520074030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o redirecionamento aos sócios da execução de sentença de

crédito não tributário, relativo a honorários advocatícios. 1. A responsabilização do sócio depende da

desconsideração da personalidade jurídica, que constitui medida de exceção ao princípio que lhe atribui

existência e patrimônio distintos dos seus integrantes, só se justificando quando evidenciada a utilização da

pessoa jurídica para acobertar fraude ou abuso de direito (art. 50 do Código Civil), a fim de permitir o

redirecionamento da execução para atingir o patrimônio do sócio. 2. A dissolução irregular da sociedade, ainda

que houvesse sido demonstrada, não é suficiente para responsabilização pessoal do sócio, por não configurar

desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipóteses sedimentadas no art. 50 do Código Civil. 3. Agravo

improvido.(AG 00008863220144050000, Desembargador Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, TRF5 -

Segunda Turma, DJE - Data::15/07/2014 - Página::88.)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGTR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. NÃO

APLICAÇÃO DO ART. 135 DO CTN E DA SÚMULA 435 DO STJ. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL.
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DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. AGTR

IMPROVIDO. 1. Ainda que não se possa redirecionar a execução com fundamento no Código Tributário

Nacional, certo é que pode haver a despersonalização da pessoa jurídica e a responsabilização dos seus sócios

(art. 50 do CC), na hipótese de haver abuso da personalidade jurídica. 2. No presente caso, a agravante embasa

seu pleito de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica na presunção de dissolução irregular da

empresa devedora. 3. A Súmula 435 do STJ estatui que "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 4. Analisando-se os precedentes que geraram a

edição do referido enunciado sumulado, observa-se que todos tratavam de dívida de natureza tributária, não

sendo aplicável tal presunção de dissolução irregular nos casos de dívida não-tributária. 5. "Não se pode extrair

do puro e simples encerramento das atividades da empresa (ainda que sem a devida comunicação à Receita

Federal) a configuração de abuso da personalidade jurídica, para, com base no art. 50 do CC, permitir o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios." (AGTR 104854, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias,

Segunda Turma, DJE 27/05/2010). 6. Sobre a matéria, o Enunciado 282 da IV Jornada de Direito Civil,

promovida pelo CJF, dispõe que o encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não basta

para caracterizar abuso de personalidade jurídica. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG

00007628320134050000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::11/07/2013 - Página::112.)"

 

No caso posto, a inclusão dos agravantes decorreu do suposto encerramento irregular da empresa, situação que

não caracteriza qualquer das hipóteses que possam dar ensejo ao reconhecimento do abuso da personalidade

jurídica.

 

Acrescente-se que o Recurso Representativo da Controvérsia (Resp nº 1.731.128/RS) está adstrito às execuções

fiscais da dívida ativa tributária ou não tributária, não se aplicando à hipótese dos autos.

 

A partir da revogação do art. 2º da Portaria PGFN 809/2009, não há mais norma administrativa interna, em âmbito

federal, autorizando a inscrição em Dívida Ativa de honorários sucumbenciais como crédito não tributário.

 

Acrescente-se que a jurisprudência do STJ é pacífica em não admitir a cobrança desse tipo de crédito por meio do

procedimento específico da execução fiscal, entendendo pela carência das condições da ação na modalidade

interesse-adequação, além de não reconhecer os referidos valores como dívida ativa, seja tributária ou não-

tributária. Observe-se:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - HONORÁRIOS-RITO PROCESSUAL

DO CPC. 1. Em se tratando de execução de honorários fixados em sentença judicial, correta a utilização, pela

Fazenda Pública, do rito previsto no CPC, uma vez que o procedimento da Lei 6.830/80 (LEF) destina-se à

execução da dívida ativa tributária e não-tributária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, definidos

na forma da Lei 4.320/64, dentre os quais não se inclui a cobrança de valores oriundos de título executivo

judicial. 2. Recurso especial improvido. (RESP 662.238, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 14/11/2005)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA, ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. COBRANÇA MEDIANTE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO. 1. Não se conhece de Recurso

Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. É inadmissível Recurso

Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Trata-se de Execução Fiscal de honorários advocatícios

arbitrados, em sentença judicial transitada em julgado, por força de sucumbência da recorrida na ação de

conhecimento por ela promovida. 4. O Tribunal de origem extinguiu a demanda proposta no rito da Lei

6.830/1980, por entender ausente uma das condições da ação (interesseadequação). 5. A inscrição em dívida

ativa da Fazenda Pública é ato administrativo indispensável à formação e exeqüibilidade do título extrajudicial

(art. 585, VII, do CPC). Consiste no reconhecimento do ordenamento jurídico de que o Poder Público pode, nos

termos da lei, constituir unilateralmente título dotado de eficácia executiva. 6. A questão debatida nos autos não

diz respeito à possibilidade ou não de os honorários advocatícios de sucumbência fixados em favor da União

serem inscritos na sua dívida ativa, mas, sim, à adequação de sua cobrança por meio da Execução Fiscal. 7.

Mesmo que se entenda, à míngua de autorização normativa, ser possível a transformação unilateral, pela

Fazenda Pública, de título executivo judicial (sentença que arbitrou a verba honorária) em extrajudicial

(inscrição em dívida ativa), o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente. 8. Nesse sentido, a
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Lei 11.232/2005 extinguiu o processo de execução de títulos judiciais, instaurando em seu lugar o

prosseguimento da demanda, por meio da fase denominada cumprimento de sentença. 9. A tese defendida pela

recorrente deve ser rechaçada, pois, além de estar na contramão das reformas processuais, presta homenagem à

ultrapassada visão burocrata e ineficiente das atividades estatais. 10. Com efeito, se no processo judicial o

Estado-juiz arbitra crédito em favor do Estado-administração, crédito esse que pode ser obtido diretamente nos

autos, em procedimento ulterior e conseqüente ao trânsito em julgado, não há motivo lógico ou jurídico para

conceber que o Estado-administração desista - obrigatoriamente, sob pena de cobrança em duplicidade - da sua

utilização, para então efetuar a inscrição da verba honorária em dívida ativa e, depois, ajuizar novo processo,

sobrecarregando desnecessariamente o Poder Judiciário com demandas (a Execução Fiscal, como se sabe, pode

ser atacada por meio de outra ação, os Embargos do Devedor) cujo objeto poderia, desde o início, ser tutelado

no processo original. 11. Finalmente, importa acrescentar que a Fazenda Nacional não rebateu o fundamento

relativo à incompatibilidade da cobrança no rito da Execução Fiscal, consistente na incidência de leis cogentes

que impõem acréscimos ao débito (incidência de juros, atualmente pela Selic, e do encargo legal de 20%,

previsto no Decreto-Lei 1.025/1969), em flagrante ofensa aos limites objetivos da coisa julgada (a decisão

judicial a ser efetivada na fase de cumprimento de sentença limitou-se a arbitrar a verba honorária, sem

determinar a incidência daqueles encargos). 12. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido (REsp 1.126.631 Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 13/11/2009). 

 

Nada obstante, cumpre mencionar que no caso dos autos sequer restou demonstrado a efetiva dissolução irregular

da empresa sucessora. Os agravantes comprovaram por meio de fotos, registros de empregados ativos, vistoria do

corpo de bombeiros, licença da policia civil para fins de depósitos químicos, bem como certidões emitidas por

oficiais de justiça em diversos feitos, que a empresa Frigomar Frigorífico Ltda. não encerrou suas atividades no

endereço constante em sua ficha cadastral na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra, para excluir os agravantes do polo passivo da execução fiscal de nº

1200172-21.1997.4.03.6112, sem prejuízo de que, para além da responsabilidade por dissolução irregular, o

magistrado de piso analise a inclusão dos recorrentes por atos praticados em fraude à lei, abuso de poder, desvio

de patrimônio ou outros fundamentos arguidos pela União Federal que possam autorizar o redirecionamento do

feito executivo.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002916-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.002916-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro(a)

AGRAVADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MILANESI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011335520144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes contra

a r. decisão de fls. 224/228vº destes autos.

 

Pretendem o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final

providos, para sanar a contradição apontada, a fim de retificar a posição que foi dada ao DNIT para atuar nos

autos originários, isto é, para que o DNIT seja mantido no feito principal na qualidade de assistente da autora, ora

agravante, e não do réu (fls. 229/230).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

Verifica-se que a r. decisão foi pela procedência parcial do agravo de instrumento, consignando que o DNIT é

assistente da parte autora e não do réu, todavia, por equívoco, constou seja mantida a inclusão do Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes no polo passivo do feito de origem.

 

Portanto, de fato, há ocorrência de contradição, logo, faz-se necessária a correção do dispositivo da decisão

embargada.

 

Dessa forma, sano a contradição apontada, corrigindo erro material, para que do dispositivo passe a constar a

seguinte redação: "(...) Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para o fim de deferir a intervenção do DNIT como assistente da autora

na demanda originária."

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a contradição apontada e corrigir erro

material.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003440-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003440-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROMANO PARTICIPACOES LTDA e filia(l)(is)

: ROMANO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033182120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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DESPACHO

Considerando a certidão de fl. 183, providencie a parte agravante a regularização do recolhimento do porte de

remessa e retorno mediante Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL na qual deverá constar a

correta unidade gestora, a saber, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029, no prazo de 10 (dez)

dias, devendo assumir os ônus processuais de eventual omissão.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003523-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.003523-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DENISE PAIVA VILLANOVA

ADVOGADO : SP096766 MAURO ROBERTO DE AMORIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP100208 CATIA MARIA PERUZZO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

PROCURADOR : ROBERTO CASTILHO TAVARES

AGRAVADO(A) : ADALGISA IALONGO VENTURA e outros(as)

: ILDEFONSO VENTURA espolio

: CARMEM MARINHO VENTURA

: DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS

: ISABEL XAVIER SANTOS

: REGINA ELISABETE VENTURA

: COSMO VENTURA JUNIOR

ADVOGADO : SP008968 HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE VENTURA NETO e outro(a)

: MARIA JOSE COSTA VENTURA

ADVOGADO : SP032844 REYNALDO COSENZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : BETHEL GELZA VILLANOVA e outro(a)

: HILDA PAIVA SANTOS espolio

ADVOGADO : SP096766 MAURO ROBERTO DE AMORIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUIZ PASQUA e outros(as)

: MARIA DA CONCEICAO MIRANDA COELHO

: ANTONINO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238834 HEDY MARIA DO CARMO e outro(a)

AGRAVADO(A) : KLAUS MULLER CARIOBA

ADVOGADO : SP025184 MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ADAO ARMANDO RIBEIRO e outro(a)

: MARIA MARLY RAVANELLI RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 06595581519844036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de

intimação, da decisão agravada e da procuração dos agravados, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade,

ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003549-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAUAD ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP287726 VINICIUS DE CARVALHO FORTE e outro(a)
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DESPACHO

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento do porte de remessa e retorno

na Caixa Econômica Federal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo, em razão dos equívocos ocorridos na

indicação da unidade gestora e do código da receita, conforme certidão de fl. 89.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004556-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal, representada pela Caixa Econômica Federal,

contra decisão que rejeitou os embargos de declaração apresentados pelo recorrente nos autos dos Embargos à

Execução Fiscal nº 0005813-80.2006.8.26.0104, em tramitação na comarca de Cafelândia/SP, deixando de

acolher a tese jurídica de que os honorários advocatícios pagos no devido prazo legal não podem ser atualizados

com a adição de juros de mora.

 

Aduz o agravante, em síntese, que o pagamento dos honorários sucumbenciais até o 15º dia após a intimação para

pagamento, nos termos do artigo 475, "J", do CPC estão isentos de juros de mora, a teor da súmula 14, do STJ.

Requereu, por fim, o provimento do recurso para excluir a parcela de juros de mora calculada de plano, desde a

citação sobre os honorários advocatícios.

 

Contraminuta da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cafelândia às fls. 82/86.

 

É o relatório.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084187320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.004556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO : SP023841 ANTONIO CARLOS MACIEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 00058138020068260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

A controvérsia a ser dirimida nos presentes autos cinge-se em analisar a data inicial de incidência de juros de mora

sobre os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em percentual (5%) relacionado ao valor da execução

extinta em sede de embargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tratando-se de verba honorária sucumbencial, o

termo inicial dos juros moratórios é a data de citação ou intimação para pagamento, transcorrido o prazo conferido

para o adimplemento voluntário da obrigação, momento no qual o devedor das referidas verbas poderá ser

considerado em mora. Observe-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

QUESTÃO JULGADA PELO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC. JUROS DE

MORA SOBRE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO TÃO SOMENTE A PARTIR DA

CITAÇÃO DO DEVEDOR NA EXECUÇÃO. (...)4. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que

os juros de mora são cabíveis tão somente a partir da intimação da devedora para pagar, quando então resta

constituída a mora. Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1319133/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/02/2015). 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.

DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

SUCUMBENCIAL EM PROL DE CADA UM DOS CÓRRÉUS. CONDENAÇÃO DO VENCIDO. PRIMEIROS

EMBARGOS. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA Nº

115/STJ. ART. 535, INCISO I, DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DE JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. ESPECIFICAÇÃO DE ÍNDICES. TAREFA AFETA ÀS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

MANUAL DE CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS. (...) 3. Em se tratando de honorários

advocatícios sucumbenciais, o termo inicial dos juros moratórios é a data intimação do executado para a fase

de cumprimento da sentença a ser eventualmente iniciada caso não seja voluntariamente adimplida a

obrigação. (...). (STJ - EDcl no REsp: 1423288 PR 2012/0036136-7, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, Data de Julgamento: 18/12/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/02/2015)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO. CITAÇÃO VÁLIDA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência recente deste Sodalício tem

orientado no sentido de que os juros moratórios incidentes sobre honorários advocatícios sucumbenciais têm

como termo a quo a data da citação do executado e não o trânsito em julgado do título executivo . Precedentes

do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1298708/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2012). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - RECURSO ESPECIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - CITAÇÃO DO

EXECUTADO. 1 - A Jurisprudência interativa do STJ firmou o entendimento de que nos processos

executórios de honorários sucumbenciais fixados em sentença definitiva, o termo inicial dos juros moratórios é

data da citação do executado no processo de execução, e não da prolação da sentença que fixou a condenação

ao pagamento da verba honorária executada. 2 - Recurso especial provido" (STJ, REsp 1160735/PR, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/02/2010). 

"RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - DATA DA CITAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCESSO DE EXECUÇÃO -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. I - O termo inicial dos juros moratórios em honorários

advocatícios fixados com base no valor da causa é a data da citação do executado no processo de execução, e

não a data da sentença; II - Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1060155/MS, Rel. Ministro MASSAMI

UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe de 23/09/2008). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput c/c §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao recurso de agravo de instrumento para fixar a data de intimação do devedor para pagamento, promovida na fase

de cumprimento de sentença, como termo inicial de incidência dos juros moratórios relacionados aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso não haja pagamento espontâneo do valor devido, nos termos da fundamentação
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supra.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se, Remetendo-se à Vara de Origem, apor as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004587-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado no polo passivo da lide, por entender que o distrato social constitui forma de encerramento regular da

sociedade executada.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o distrato social sem a devida liquidação das obrigações

tributárias, conforme estabelece o art. 1.103, do Código Civil, é forma inequívoca de dissolução irregular da

empresa.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada nos

autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

2015.03.00.004587-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MINISTRO TEXTIL LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00134678520124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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No caso concreto, tendo certificado o Sr. Oficial de Justiça, a não localização da empresa executada (fl. 39), a

Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio indicado, apresentando a ficha cadastral completa

expedida pela JUCESP, onde consta o registro do distrato social da sociedade em 19/12/2011 (fls. 50/51).

Sobreveio a decisão de fls. 55/56, objeto do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, cumpre salientar, que a adoção da medida pretendida, consistente no redirecionamento da execução

ao sócio, exige a comprovação de que tal pessoa agiu com excesso de mandato ou infringência à lei ou contrato

social, ou tenha participado de eventual dissolução irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado,

porquanto o registro do distrato social perante a JUCESP constitui modalidade de encerramento regular da

sociedade.

Seguindo a mesma orientação, precedente desta c. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. REGISTRO DO DISTRATO SOCIAL NO ÓRGÃO

COMPETENTE. NÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal. 

III - No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto verifico que foi registrado

perante a Ordem dos Advogados do Brasil o distrato social dos sócios, ocorrido em 01/07/1996, já que a

executada era sociedade civil prestadora de serviços advocatícios. 

IV - Encontra-se, igualmente, firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato

social perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

V - Precedentes (AI 2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344, STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009,

TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VI - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado

tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o

preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

VII - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica. 

VIII - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo

art. 79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

IX - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região

(Terceira Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008). 

X - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do

art. 13, da Lei n. 8.620/1993 quando do julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o que reforça os argumentos acima aduzidos. 

XI - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª, 3ª Turma, Desemb. Fed. Cecilia Marcondes, AI nº 00114500320094030000, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2013, grifo nosso).

 

Este também é o entendimento adotado pela e. Segunda Turma desta Corte, confira-se: (AI nº 2014.03.00.025782-

2/SP, decisão monocrática, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 12/06/2015; AI nº 2015.03.00.008483-0/SP, Des.

Fed. Peixoto Junior, DJe 10/06/2015).

Ressalto, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido sócio tenha

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da

sociedade durante seu período de gestão.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA

7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser
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mantida.

6. Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005003-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALGRAFICA ROJEC LTDA contra decisão de fl. 49

que, em sede de mandado de segurança com pedido de antecipação de tutela contra ato do DELEGADO

REGIONAL DO TRABALHO DE JUNDIAI/SP, indeferiu a liminar pleiteada, visando abster-se do

recolhimento da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, que entende pela

inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de que a referida exação já alcançou sua finalidade.

 

Agravante: pugna pela concessão da tutela recursal, suspendendo a exigibilidade da Contribuição instituída pela

LC-110/2001, art. 1.º, que entende pela inconstitucionalidade/ilegalidade superveniente, sob a alegação de

exaurimento e desvio de sua finalidade.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 54/6), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando improcedente o

pedido com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

2015.03.00.005003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : METALGRAFICA ROJEK LTDA

ADVOGADO : SP075717 OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010860820154036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005180-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio José Garrido Monconill contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade ofertada pelo recorrente nos autos da execução fiscal de nº 0459637-

03.1982.403.6182, em tramitação perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

[Tab]

Defende o agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição, sob o fundamento do transcurso do lapso temporal de

mais de 30 (trinta) anos do ajuizamento da execução, motivo pelo qual o sócio não mais poderia ser incluído no

polo passivo da demanda. Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo ativo e a procedência do recurso para

confirmar a prescrição do lançamento tributário em face do Agravante..

 

Contraminuta apresentada pela União Federal às fls. 337/338v.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Sabe-se que em sede exceção de pré-executividade somente podem ser articuladas matérias de ordem pública

conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória. Sobre este assunto, a Súmula 393 do

Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a arguição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

2015.03.00.005180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SERGIO JOSE GARRIDO MONCONIL

ADVOGADO : SP220333 PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : INSS/CEF

PARTE RÉ : MANOEL ROMERA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP264837 ALINE SILVA ARAUJO e outro(a)

PARTE RÉ : EQUIPAN S/A IND/ COM/ e outros(as)

: ROMEU DELBONI

: EDNA DELBONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04596370319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE

SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g.

, a argüição de prescrição , de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por

isso que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ;

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ

de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito

em dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1).

 

Esta é justamente a hipótese sub judice, visto que a verificação da ocorrência da prescrição impeditiva do

redirecionamento da execução aos sócios pode ser feita a partir de uma análise perfunctória dos autos do

executivo fiscal. 

 

Quanto à prescrição, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o prazo prescricional trintenário do

FGTS, modificando sua jurisprudência. Contudo, conforme trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes,

relator do Recurso Extraordinário com Agravo de número 709212 (ARExt 709.212/DF), a modulação proposta e

aprovada pelos Ministros do STF atribuiu efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalidade do artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, com base em razões de segurança jurídica,

orientando a aplicação de prazo específico para os casos em que o lapso temporal prescricional já esteja em curso.

Observe-se:

[Tab]

"(...)

Com essas considerações, diante da mudança que se opera, neste momento, em antiga jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, e com base em razões de segurança jurídica, entendo que os efeitos desta decisão devam ser

modulados no tempo, a fim de que se concedam apenas efeitos prospectivos à decisão e à mudança de orientação

que ora se propõe.

(...)

Aqui, é claro, não se trata de ações de repetição de indébito, mas, sobretudo, de reclamações trabalhistas,

visando à percepção de créditos, e de execuções promovidas pela Caixa Econômica Federal.

A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma,

para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o

prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o

que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão.

Assim se, na presente data, já tenham transcorrido 27 anos do prazo prescricional, bastarão mais 3 anos para

que se opere a prescrição, com base na jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro lado, se na data

desta decisão tiverem decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a

contar da data do presente julgamento." (STF, Pleno, ARE nº 709.212/DF, voto, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

13.11.2014).

Assim, conforme orientação expressamente fixada pelo STF, uma vez que a prescrição se inicia com o nascimento

da pretensão ou da ação e, na hipótese dos autos, já instaurada a medida judicial para fins de satisfação de seu

interesse jurídico, aplica-se a regra de transição estabelecida no julgado: "30 anos, contados do termo inicial, ou 5

anos, a partir desta decisão". 

 

Acrescente-se que o despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal de contribuições ao FGTS

interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8º, §2º, da LEF. Nesse sentido segue aresto do TRF3:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. DESPACHO QUE

DETERMINOU A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. (...) 2. Considerando a natureza não-tributária das contribuições

para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à
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suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a aplicação do CTN. Nos termos do artigo 8º, § 2º da Lei

6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso prescricional. 3. Para fins de

reconhecimento da prescrição intercorrente, a paralisação do feito executivo deve decorrer de atos e fatos

imputáveis ao exeqüente e não de determinação judicial ou de atos do executado. 4. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TRF-3 - AI: 12687 SP 0012687-96.2014.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Data de Julgamento: 07/10/2014, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA)

 

Os efeitos da interrupção são estendidos aos sócios da executada, conforme se extrai da remansosa jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. LEI Nº 6.830/80, ARTIGO 40, § 4º. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI.

POSSIBILIDADE. (...) É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça,

segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o

despacho que ordenou a citação da empresa executada, 'ex vi' o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 4.

Desta sorte, não obstante o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição, em

relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da

empresa, ocorre a prescrição intercorrente para o redirecionamento aos sócios. "In casu", verifica-se que o

despacho que ordenou a citação da empresa executada é datado de 18/09/1980 (fls. 25), sendo que a inclusão dos

sócios (agravados) se deu em 28/09/2006, conforme despacho à fl. 188. A citação dos mesmos deu-se através de

correspondência por AR, na data de 25/05/2007. Vale dizer, indubitavelmente, não ocorreu a prescrição para

redirecionamento em face dos agravados. (...) 5. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental

prejudicado. (TRF-3 - AI: 11500 SP 2010.03.00.011500-1, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 09/05/2011, QUINTA TURMA)

 

Assim, interrompido o prazo prescricional pelo despacho que determinou a citação da pessoa jurídica, novo prazo

toma curso, cujo esgotamento impede o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada. Conclui-

se, pois, que se entre o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica para pagamento de dívidas relacionadas

ao FGTS e a citação de seus sócios decorrerem mais de 30 anos (ou 5 de acordo com a regra de transição firmada

no ARE nº 709.212/DF, julgado em 13/11/2014), pode ficar obstada a inclusão destes no polo passivo da

execução. 

 

Na hipótese dos autos, verifico que o débito exequendo se refere a fatos geradores ocorridos entre dezembro de

1967 e junho de 1971. A ação executiva foi proposta em 06/04/1982, com despacho de citação em 31/05/1982 (fl.

22) e efetiva ciência da pessoa jurídica em 19/08/ 1994, conforme certidão do oficial de justiça exarada à fl. 42. O

pedido de inclusão do agravante foi realizado em 31/05/2004 (fl. 138) e deferido em 23/06/2004 (fl. 141). Citado

(fl. 145), o Sr. Sérgio José Garrido Monconill constituiu advogado e acostou procuração nos autos em 22/02/2005.

 

Posteriormente, o recorrente foi excluído do polo passivo da execução por meio da decisão de fl. 187

(07/03/2011) e reincluído após o julgamento do agravo de instrumento interposto, registrado sob o nº

2011.03.00.016503-3, cujo provimento ocorreu em 12/09/2011. 

 

Nesse contexto, tratando-se de execução fiscal promovida para cobrança de créditos não tributários relacionados

ao FGTS, entendo que a pretensão de redirecionar o feito em face do agravante, realizada em 31/05/2004 (fl. 138),

foi exercida dentro do prazo de 30 (trinta) anos contados do despacho que determinou a citação (31/05/1982), o

que afasta a alegação de prescrição.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005423-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face

da decisão interlocutória (fls. 182/189), a qual deferiu o pedido de concessão de medida liminar em mandado de

segurança e determinou a suspensão dos efeitos do ato de convocação do agravado para prestar serviço militar

obrigatório.

 

Em suas razões recursais, a agravante aduz, em apertada síntese, que: (i) preliminarmente, é inviável a concessão

de medida liminar de cunho satisfativo, porquanto equivale à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional; (ii) a

decisão recorrida viola o disposto no artigo 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92; (iii) a presunção de constitucionalidade e

de legitimidade importa na ausência de direito líquido e certo do recorrido; (iv) as Leis nº 4.375/64 e nº 5.292/67 -

consideradas as alterações legislativas operadas pela Lei nº 12.336/2010 - permitem a convocação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários beneficiados com Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI), inclusive

aqueles dispensados por excesso de contingente; (v) nos termos da Lei nº 5.292/67 e do Decreto nº 63.704/68, a

concessão de dispensa ou de adiamento do Serviço Militar Obrigatório não impede que bacharéis em Medicina

sejam convocados a prestá-lo em momento posterior à conclusão do curso de nível superior, até o limite de idade

de 38 anos; (vi) a presença de médicos nas Forças Armadas é essencial para que se viabilize o exercício de suas

prerrogativas constitucionais, sobretudo em relação ao direito à saúde, conforme o artigo 196 da Constituição

Federal de 1988 e o artigo 50 do Estatuto dos Militares; (vii) com o advento da Lei nº 12.336/2010, a

jurisprudência anteriormente firmada pelo Superior Tribunal de Justiça deve ser afastada; (viii) conforme o artigo

4º da supracitada legislação, é possível convocar aqueles indivíduos dispensados antes da conclusão de curso de

Medicina mas convocados após a conclusão dele; (ix) a discussão em comento foi pacificada pelo Superior

Tribunal de Justiça em julgamento dos embargos declaratórios no Recurso Especial repetitivo nº 1.186.513/RS, no

sentido de os estudantes da categoria MFDV dispensados antes do advento da Lei nº 12.336/2010 poderem ser

convocados em momento posterior ao advento dessa legislação, em 26/10/2010; (x) in casu, o agravado se alistou

tardiamente e não foi dispensado; (xi) caso não se conceda efeito suspensivo à decisão agravada, corre-se grande

risco de lesão grave e de difícil reparação ao interesse público, para que se atendam interesses particulares.

 

Intimada na forma do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, o agravado apresentou contraminuta (fls.

202/242).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pois

o presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça adotou, no julgamento do REsp nº 1.186.513/RS, o seguinte

entendimento, in verbis:

2015.03.00.005423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOSE DE PAULA LIMA NETO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212120320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia

ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto

no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei

5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger

somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. ..EMEN: (RESP 201000550610, HERMAN BENJAMIN, STJ

- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:29/04/2011 ..DTPB:.)".

 

Por meio desse acórdão, compreende-se que aqueles indivíduos dispensados do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente e em momento anterior ao do advento da Lei nº 12.336/2010 não podem ser reconvocados,

após concluírem cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária.

 

In casu, ainda que o agravado se tenha apresentado tardiamente para cumprir suas obrigações militares

constitucionais, ele foi efetivamente dispensado em 22/02/2008 - tendo obtido o Certificado de Dispensa de

Incorporação (CDI; fl. 61) - por residir em município não tributário.

 

Dado que a dispensa do agravado se deu em data anterior à vigência da nova redação dada pela Lei nº

12.336/2010 ao artigo 4º da Lei nº 5.292/67, essa modificação não pode ser aplicada ao presente caso, em respeito

ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica. Diante do devido respeito à aplicação do direito no tempo (tempus

regit actum), deve ser aplicada a nova disciplina legal às dispensas e às convocações realizadas a partir de sua

vigência. Não pode a lei nova retroagir para que incida sobre fatos pretéritos, conforme princípio da

irretroatividade das leis.

 

A colação de grau ocorreu anteriormente ao advento da Lei nº 12.336/2010 (em02/12/2008, fl. 59), o que constitui

mais um elemento a reforçar o respeito ao ato jurídico perfeito e à própria segurança jurídica. Além disso, o fato

de o agravado ter sido considerado refratário não constituiu óbice para sua regular dispensa.

 

A controvérsia presentes nestes autos encontra-se, atualmente, sob julgamento no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, que reconheceu repercussão geral ao Agravo de Instrumento nº 838.194. Dessa forma, enquanto não

houver julgamento definitivo do referido recurso, deverá prevalecer o posicionamento de que a Lei n.º 12.336/10

se aplica apenas àqueles que foram dispensados após o seu advento.

 

Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE

- ÁREA DA SAÚDE - INSURGÊNCIA CONTRA ORIENTAÇÃO FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme

previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. Matéria apreciada pela 1ª Seção no REsp 1.186.513/RS, submetido

ao rito do art. 543-C do CPC. 2. Insurgindo-se a agravante contra o mérito de julgamento proferido sob o rito do

art. 543-C do Código de Processo Civil, máxime se assim já indicado na decisão agravada, faz-se de rigor a

imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de

multa de cinco por cento do valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. ..EMEN: (AGRESP

201200377100, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/06/2013 ..DTPB:.)".

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SERVIÇO MILITAR.

PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE RESIDENTE EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO DO SERVIÇO

MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO POSTERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da

Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer

da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. A jurisprudência desta Corte assentou a

orientação de que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente, ou por residirem em Município não tributário, não estão sujeitos à prestação do Serviço Militar
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obrigatório após a conclusão do curso superior. 3. Precedentes: AgRg no REsp. 995.175/SC, Rel. Min.

HAROLDO RODRIGUES, DJe 16.11.2010; AgRg no Ag 1318795/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

14.10.2010 e AgRg no REsp. 1122941/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 30.8.2010. 4. Agravo Regimental da

UNIÃO FEDERAL desprovido. ..EMEN: (AGARESP 201200250769, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/10/2012 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ESTUDANTE. DISPENSA

POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. NOVA CONVOCAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. ANÁLISE DE PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.186.513/RS, Rel. Min.

Herman Benjamin, submetido ao regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ 8/2008, firmou entendimento no sentido de que "Os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme

previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967". 2. Tendo que vista que a insurgência gira em torno de questão já

decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, conforme determinado pela Primeira Seção

do STJ, aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC, no montante de 1% sobre o valor da causa. 3. É

impossível a pretendida análise de artigos e princípios da Constituição Federal, uma vez que a apreciação de

suposta ofensa a preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento,

porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP

201200928743, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2012 ..DTPB:.)". (Grifo

nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

POSTERIOR CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O presente recurso discute a aplicação do art. 4º, § 2º, da

Lei n. 5.292/67 aos casos de dispensa do serviço militar por excesso de contingente. 2. Na assentada de

14.3.2011, a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo

1.186.513/RS, consolidou o entendimento de que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório,

sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º,

caput, da Lei n. 5.292/1967. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGA 201002091530, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/06/2012 ..DTPB:.)".

 

Ainda, é jurisprudência deste Tribunal, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EXCESSO DE CONTINGENTE. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. I - O agravo em exame não reúne condições

de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de

primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. IV -

A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de

Medicina. V - É inequívoco que a nova redação do artigo 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010,

não alcança o impetrante, uma vez que foi dispensado por excesso de contigente em 2001, e essa norma entrou

em vigor em 26/10/2010. VI - Agravo legal não provido. (AMS 00019630320134036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
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Civil.

 

Publique-se, intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005512-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

2015.03.00.005512-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARISANI COM/ DE COSMETICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018755120124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa mediante mandado, pois

certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 03/10/2013, que outra empresa estava estabelecida no local (fl. 52), a União

Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio José Roberto Carisani Junior (fls. 57/58), tendo o

pedido sido indeferido pela decisão de fls. 09/10, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 60/61), José Roberto Carisani Junior integrou

o quadro societário da empresa executada, na condição de administrador, desde a sua constituição em 09/02/2007,

não constando registro de sua retirada até a data em que a empresa deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP

(26/01/2011). Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir que o referido sócio não tenha

responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução ao sócio José Roberto Carisani Junior.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005594-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para

reintegrar a autora ao quadro de servidores do TRE/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que, no tocante à comprovação da intimação da decisão agravada, a parte

agravante instruiu o recurso com cópia de documento sem qualquer certificação de órgão oficial, o que evidencia

a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A

ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 2 - Informativo processual emitido por associação de

advogados não substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. 3 - Agravo regimental

desprovido."

2015.03.00.005594-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SILVIA MARIA FLORENCIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP328507 ANA CAROLINA FLORENCIO PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002482820154036108 1 Vr BAURU/SP
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(STJ - 4ª. Turma, AgRg no AREsp 344661 / RJ, Rel. Min. Raul Araújo, j. em 03/10/13, Dje em 08/11/13) - grifo

nosso.

 [Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005974-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Alumínio - SP, contra decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba que indeferiu o pedido de antecipação da tutela jurisdicional.

 

Apresentando suas razões o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 661/662 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela.

 

Agravo regimental interposto às fls. 664/703.

 

Com contraminuta (fls. 705/707).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

O autor, ora agravante, impetrou mandados de segurança visando afastar a incidência da contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de horas extras, terço constitucional de férias e demais adicionais.

Alguns deram baixa definitiva, outros se encontram conclusos para julgamento de recursos interpostos.

 

O Município realizou a compensação de diversos tributos federais. Apurou os valores que entendia como devidos

e efetuou compensação, sobretudo os valores apurados em decorrência de auto enquadramento de grau de risco do

Seguro de Acidente de Trabalho pela atividade preponderante.

 

2015.03.00.005974-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMINIO SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014503420154036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Para permitir a expedição de certidão negativa de tributos - CND, o Município ingressou com uma ação

declaratória, cujo pedido de antecipação de tutela foi indeferido, com fundamento de que não há o convencimento

do Juízo da verossimilhança das alegações, além da inobservância do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, assim redigido: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação

judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

 

 

Em exame preliminar, revela-se precipitado o ato de compensação levado a efeito pelo contribuinte, pois,

consoante expressa previsão do artigo 170-A do Código, a compensação só poderia ser efetivamente realizada

após o trânsito em julgado da respectiva decisão judicial favorável ao contribuinte. Tal regra tem por fundamento

a inexistência de certeza relativa ao crédito objeto de discussão judicial, sendo que as regras aplicáveis à

compensação são admitidas apenas sob o regime da estrita legalidade.

 

Também não merece prosperar o argumento que as compensações realizadas pelo contribuinte tiveram

fundamento jurídico relevante, baseado na doutrina jurídica do tema e na jurisprudência pacífica dos tribunais,

pois dentre as várias disposições normativas editadas pelo legislador, já estava em vigor, à época da propositura da

ação, a Lei Complementar 104/2001, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, segundo o qual "é vedada

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Além disso, a norma não traz qualquer restrição relativa à

origem ou causa do indébito tributário, tendo inclusive precedentes dos Tribunais Superiores, que o requisito

trazido pelo artigo 170-A do CTN (trânsito em julgado) aplica-se também aos indébitos tributários decorrentes de

vício de inconstitucionalidade.

 

E assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra, restando prejudicado

o agravo regimental interposto.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006420-74.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de agravo de instrumento interposto por TIAGO PALLONI VALARELLI em face de

decisão (fls. 14/15) que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, consistente na

reintegração ao Exército Brasileiro na condição de adido para fins de tratamento médico-hospitalar. Às fls. 94/96,

este relator determinou a reintegração tal qual pedida pelo agravante. Ocorre que, ao invés de fazê-lo nos termos

de concessão de efeito suspensivo à decisão agravada e de medida liminar autorizadora da reintegração, fê-lo com

fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, resultando no provimento de plano deste recurso,

sem que, ao menos, fosse dada a oportunidade de a União Federal manifestar-se.

 

Por conseguinte, à fl. 108, este relator acolheu em parte o pedido de reconsideração interposto pela agravada,

tornando sem efeito a decisão de fls. 94/96, embora tenha mantido a ordem de reintegração do agravante,

mediante deferimento de efeito suspensivo. Além disso, à luz do artigo 527, V, da lei processual civil, intimou-se

a agravada para a apresentação de contraminuta, de forma conferir efetividade ao princípio do contraditório.

 

Razões recursais: a União Federal sustenta, em breve síntese, que: (i) há ausência de peça indispensável à

compreensão do pedido do agravante, qual seja, a cópia da petição inicial da ação originária, o que deve acarretar

o não conhecimento deste recurso; (ii) estão ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil; (iii)

o licenciamento do agravante configura ato legal, pois em conformidade com os artigos 94, V, 121, §3º, da Lei nº

6.880/80 e 52, 138, 140, §6º, do Decreto nº 57.654/66; (iv) o licenciamento se insere no âmbito da

discricionariedade administrativa; (v) se trata de hipótese de militar temporário, sem qualquer direito à reforma ex

officio, que tem direito a tratamento médico na condição de encostamento, vide os artigos 3º, nº 14, e 149 do

Decreto nº 57.654/66; (vi) o instituto do encostamento elide o direito à percepção de vencimentos em atraso.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, pois

o presente recurso encontra guarida na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, cabe esclarecer que o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, ao elencar as peças obrigatórias a

constar do agravo de instrumento, não exige cópia da petição inicial da ação que deu origem ao recurso.

Consequentemente, não há motivos para o não conhecimento de plano deste recurso.

 

Além disso, por mais que o agravante não tenha apresentado cópia da petição inicial, que caracteriza peça útil, nos

termos do inciso II do dispositivo legal em comento, a compreensão da controvérsia e do pedido inicial é plena,

mediante a leitura das razões recursais e das cópias acostadas a estes autos. Não se está a tratar, pois, de casos em

que a ausência de cópia da petição inicial enseja o não conhecimento de agravo de instrumento.

 

Posteriormente, como apontou o agravante, a assistência médico-hospitalar é um dos direitos elementares dos

integrantes das Forças Armadas, tanto na condição de militares de carreira quanto naquela de conscritos. No

2015.03.00.006420-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIAGO PALLONI VALARELLI

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006556120154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Estatuto dos Militares, a redação do artigo 50, IV, "e", é muito clara nesse sentido, in verbis:

 

"Art. 50. São direitos dos militares:

(...)

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:

(...)

e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades

relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais

médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais

atos médicos e paramédicos necessários".

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou esse entendimento, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR

TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Conforme disposto nos arts. 34 da Lei

4.375/64 (Lei do Serviço Militar) e 140, 146 e 149 do Decreto 57.654/66 (Regulamento da Lei do Serviço Militar)

c.c. arts. 3º, § 1º, e 50, IV, "e", da Lei 6.880/80 (Estado dos Militares), enquanto no serviço ativo das Forças

Armadas, os militares de carreira e aqueles incorporados para a prestação do serviço militar gozam dos mesmos

direitos e deveres, aí incluído o direito à assistência médico-hospitalar, na condição de "Adido". 2. A

reintegração do autor para recebimento de tratamento médico constituiu um minus em relação ao pedido de

reforma militar, na medida em que a existência da incapacidade física, agravada por sua eventual

irreversibilidade, é condição essencial para a transferência do militar para a reserva remunerada. 3.

Reconhecida pelo Tribunal de origem a incapacidade do autor em decorrência de acidente ocorrido em serviço,

rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai a incidência da Súmula

7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201001533386, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:01/12/2010 ..DTPB:.)".

 

Além disso, essa corte superior também adotou o posicionamento segundo o qual o militar temporário que for

declarado incapaz definitivamente - incapaz "C", vide o artigo 52, 4, do Decreto nº 57.654/66 - por debilidade

física surgida durante as atividades castrenses não pode ser licenciado. Se o for, deverá ser reintegrado na

condição de adido, para receber tratamento médico-hospitalar - como manda o aludido artigo 50, IV, "e" -,

fazendo jus inclusive ao recebimento dos valores não recebidos entre a data da dispensa e da reintegração. In casu

, a junta médica declarou o agravante nesses exatos termos, conforme documento de fl. 19. Nesse sentido,

equivoca-se a agravada ao afirmar que ele foi tão somente julgado como incapaz B-2.

 

Por conseguinte, diante da constatação de incapacidade definitiva para as atividades castrenses, não poderia a

Administração Pública militar tê-lo licenciado.

 

A propósito, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PARA TRATAMENTO

MÉDICO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A desconstituição da premissa firmada pelo Tribunal de origem acerca

da incapacidade do autor, na forma como pretendida pela ora agravante, ensejaria o reexame exame de fatos e

provas, procedimento que na via especial encontra empeço na Súmula 7/STJ. 2. O acórdão recorrido está em

sintonia com a orientação jurisprudencial deste STJ, segundo a qual, em se tratando de militar temporário ou de

carreira, o ato de licenciamento é ilegal, em vista da debilidade física ter sido acometida durante o exercício de

atividades castrenses, fazendo jus, portanto, a reintegração aos quadros castrenses para tratamento médico-

hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade (REsp 1.276.927/PR, relator Min. Mauro Campbell Marques,

DJ 8/5/2013). Incidência da Súmula 83/STJ. 3. A tese referente à impossibilidade do militar temporário ser

reintegrado às fileiras do Exército, para tratamento de saúde, com direito à percepção de vencimentos, não foi

debatida pelas instâncias ordinárias, não obstante a oposição dos competentes embargos de declaração. Ausente

o requisito do prequestionamento, incide, no ponto, o verbete nº 211 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento. ..EMEN: (AGARESP 201401348515, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:20/10/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREMISSA EQUIVOCADA. NÃO-

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7/STJ. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. DEBILIDADE FÍSICA

DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA

FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS PRECEDENTES

CITADOS E O CASO DOS AUTOS. - A agravante apoia-se em premissa equivocada, qual seja, a de que fora

aplicada a Súmula n. 7/STJ ao presente caso. - É entendimento consolidado nesta Corte de que, em se tratando de

militar temporário ou de carreira, o ato de licenciamento é ilegal quando a debilidade física foi acometida

durante o exercício de atividades castrenses, devendo o licenciado ser reintegrado, na condição de adido, para

tratamento médico-hospitalar, fazendo jus ao pagamento dos vencimentos não percebidos no período

compreendido entre a licença e o retorno ao serviço. - Os precedentes citados na peça recursal não possuem

similitude fática com o caso dos autos, uma vez que tratam de direito à reforma de militar, por incapacidade

definitiva para o serviço ativo das forças armadas. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (AGRESP

200702424328, MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), STJ - SEXTA TURMA,

DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE. DIREITO À

REINTEGRAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo concluiu, com

base na perícia judicial, que o militar não estava em condições ideais de saúde quando desligado do número de

adidos e não se propiciou tratamento adequado para sua reabilitação. Seu afastamento naquela ocasião,

portanto, segundo aquela Corte, foi inadequado. A revisão de tal entendimento requer o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, o que é inviável nesta instância extraordinária, consoante determina a Súmula 7/STJ.

2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, em se tratando de militar, temporário ou de carreira, acometido

de infortúnio durante o exercício de atividades castrenses, o ato de licenciamento é ilegal, fazendo jus o servidor

à reintegração aos quadros militares para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade

temporária. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201101326978, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/09/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

É possível, ademais, que, mediante perícia médica realizada no decorrer da ação ajuizada pelo agravante, se

constate que a enfermidade lhe acarreta invalidez, nos termos do artigo 111, II, do Estatuto dos Militares, o que

ensejaria sua reforma ex officio. Trata-se, portanto, de mais um motivo a justificar a reintegração do agravante na

condição de adido.

 

Por conseguinte, resta suficientemente demonstrado que o agravante tem direito a ser reintegrado às fileiras do

Exército Brasileiro, para que possa receber tratamento médico-hospitalar da cardiopatia que o acomete. Esta, aliás,

conforme os documentos de fls. 19/34, surgiu no decorrer do cumprimento do serviço militar obrigatório, o que se

coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ainda, a reintegração do agravante como adido é medida que não tem o condão de obstaculizar o regular

andamento da ação proposta perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS, pois a prestação

de tratamento médico não inviabiliza a realização de perícia judicial - já determinada pelo MM. Juízo a quo -, para

apurar se ele é incapaz ou inválido, por exemplo.

 

Por fim, quanto ao instituto do encostamento, depreende-se da argumentação da agravada que a prestação de

tratamento médico-hospitalar nessa condição se justificaria pelo simples fato de que o desligamento do agravante

foi legal e que estaria afastada a possibilidade de reforma ex officio. Ocorre, entretanto, que, como já se

demonstrou, não só o ato de desligamento foi ilegal - ante o diagnóstico de incapacidade definitiva -, mas também

não está descartada eventual reforma dele, a depender da instrução probatória no âmbito da ação ordinária.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou total provimento ao

presente agravo de instrumento, confirmando os efeitos da decisão de fl. 108, que se tornam definitivos.

 

Publique-se; intime-se.

 

Após as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de Origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     431/3346



 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006483-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 10 pela qual, em autos de ação ordinária

versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela

objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, a retomada do pagamento das prestações

vincendas por meio de débito em conta e a abstenção de inscrição do nome da mutuaria nos cadastros dos órgãos

de proteção ao crédito.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o débito em conta foi injustificavelmente suspenso por motivos que alega

desconhecer, uma vez que sempre depositou em dinheiro os valores de sua prestação habitacional, pugnando pela

reforma da decisão recorrida.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, dependendo de dilação probatória a apuração de eventual existência de saldo

suficiente na conta bancária da mutuaria para o desconto das prestações do financiamento e não se infirmando a

legitimidade do pactuado, cabendo consignar que o contrato prevê que na hipótese de inexistência de recursos

suficientes na conta de depósito incidirá o devedor em mora, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006889-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : NAIARA GUAZZELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP165332 SANDRO CEZAR DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002387920154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.00.006889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP240040 JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00024169620138260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto por Adis Indústria e Comércio Ltda., contra

decisão que indeferiu o pedido de diferimento das custas ao final da demanda.

 

Aduz o agravante, em síntese, que está incapacitado de arcar com as custas processuais, acostando extrato

bancário como prova da insuficiência momentânea de recursos. Requer, por fim, a concessão liminar da tutela

antecipada recursal e o provimento do recurso para determinar o diferimento do pagamento das custas ao final,

recebendo a apelação interposta em primeira instância, com a remessa dos autos principais para essa E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada.

 

É cediço que para o deferimento da antecipação da tutela recursal, prevista no art. 527, inciso III c/c 558, ambos

do CPC, dada a sua excepcionalidade, a pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos

convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco

de lesão grave e de difícil reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, vislumbro a coexistência dos

referidos requisitos tendentes a ensejar, de imediato, parte da antecipação requerida. 

 

Em se tratando de pessoa jurídica, o ônus da demonstração da hipossuficiência fica por conta da requerente, não

servindo apenas a mera declaração exigida quando de pessoa física. Observe-se:

 

[...] Com relação à pessoa jurídica a sistemática é diversa, pois o ônus da prova é da requerente, admitindo-se a

concessão da justiça gratuita, desde que comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, sem comprometer a existência da entidade. Precedente: AGEDAG 200802589839, PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 18/11/2010. No caso em apreço, a

agravante não trouxe qualquer prova que amparasse sua pretensão, de modo que deve ser mantida a rejeição do

benefício da justiça gratuita. [...]

(TRF 3, AI 00210588320134030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

11/02/2014.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- JUSTIÇA GRATUITA - POSSIIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia

constitucional, prevista no art. 5.º, LXXI, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar o

acesso de todos ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2.A Lei n.º 1060/50,

recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos

como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 3.Em que pese o estabelecido pela Constituição Federal, no

sentido de exigir a comprovação da situação precária do requerente da assistência judiciária gratuita, ainda vigora

na jurisprudência a admissão da mera declaração de insuficiência patrimonial, para a concessão do benefício. 4.A

prerrogativa não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas. Todavia, ao contrário da

pessoa física, para beneficiar-se da assistência jurídica gratuita, a pessoa jurídica deve fazer prova da

impossibilidade de custeio das despesas processuais, sem que seja comprometida sua subsistência, comprovando a

situação financeira precária por meio de balancetes e ou títulos protestados, independentemente de sua natureza

beneficente ou lucrativa. 5.Compulsando os autos, conforme balanço patrimonial acostado (fl. 64), entendo que

comprova a situação deficitária em que se encontra a agravante, a justificar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. 6.Agravo de instrumento provido.

(TRF 3, AI 00116321320144030000, Terceira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

04/12/2014.)

 

Nesse sentido, o benefício da assistência judiciária gratuita ou diferimento do pagamento das custas ao final do

processo pode ser conferido à pessoa jurídica que comprove a sua hipossuficiência.
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Aliás, tal entendimento é previsto na súmula 481 do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais."

 

No caso em tela, verifico que os documentos acostados às fls. 54/67 evidenciam, em sede de juízo sumário, a

situação de hipossuficiência da empresa, tendo em vista os saldos negativos em conta corrente.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela recursal para

conceder o diferimento, para o final do processo, do pagamento das custas relacionadas ao recurso de apelação

interposto pelo agravante, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007147-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAPA FITNESS ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA contra

r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferido pedido de expedição de ofício ao SERASA para a exclusão do nome da executada

dos cadastros de devedores.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 65/65, vº, o agravo foi recebido somente em seu efeito devolutivo.

 

Com contraminuta (fls. 68/70).

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.007147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LAPA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO EGYDIO OLIVEIRA CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00156944820124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, não compete ao juízo da execução decidir sobre a exclusão do executado do rol de inadimplentes,

devendo a agravante se valer das vias próprias para este fim, consoante corretamente decidiu o magistrado, pois

tal providência deve ser requerida em sede administrativa ou, no caso da pretensão judicial, no juízo competente

para proporcionar a referida medida, já que o Juízo a quo detém competência específica para pretensões que sejam

deduzidas em sede de execução fiscal.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE

INADIMPLENTES. QUESTÃO ESTRANHA AOS AUTOS. A discussão relativa à inscrição do nome do executado

no cadastro de inadimplentes é estranha aos autos da execução, já que o ato de inscrição não decorreu de

decisão do juízo processante, nem é a SERASA parte do processo. Ausência de prova inequívoca da suspensão da

exigibilidade do referido débito, nos termos do artigo 151 do CTN. A suspensão da exigibilidade ocorre somente

após a homologação do referido parcelamento, o que não impede a expedição do ofício pretendido, já que no

processo de execução não há previsão para tal. A análise acerca da desconstituição total ou parcialmente - do

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80, deve ocorrer nos embargos à

execução, que têm natureza jurídica de ação autônoma, podendo, se for o caso, ser decretada a suspensão da

exigibilidade, se verificada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 151 do CTN. Agravo a que se nega

provimento.

AI 00058087320144030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 527073 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/07/2014 

 

Ademais, conforme afirma o Magistrado de 1º Grau, as alegações do executado vieram desprovidas de provas

documentais capaz de comprová-las de plano, até porque, ao que parece, o documento juntado neste agravo, à fl.

61, não foi levado à análise do MM. Juízo a quo, motivo pelo qual, a r. decisão agravada merece ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007319-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ELIAS KHALIL JUNIOR e outros(as)

: LUCIMARY KHALIL

: MARCOS ROBERTO MOUSSA KHALIL

: MARIA CRISTINA FIGUEIROA KHALIL

: ALEXANDRE MOUSSA KHALIL

: MARIA TEREZA KHALIL

ADVOGADO : SP084697 FLAVIO SAMPAIO DORIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050560320154036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 69/74, pela qual, em sede de ação ordinária,

foi indeferido pedido de liminar objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial.

Sustentam os agravantes, em síntese, que em dezembro de 2012 firmaram contrato de financiamento imobiliário

com a CEF e que por conta de dificuldades financeiras tornaram-se inadimplentes com relação às prestações do

financiamento, gerando a mora e tendo iniciado o procedimento de consolidação da propriedade, aduzindo ainda

que após a realização do leilão pela CEF, o saldo apurado entre o valor obtido com o leilão e o valor do débito

deverá ser-lhes devolvido, sendo indispensável a realização de prova pericial para que seja fixado o real valor do

imóvel, visto que o valor da avaliação realizada no momento da assinatura do contrato está abaixo do valor de

mercado.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais a abalar a motivação da decisão

agravada ao aduzir que "Assim, pretendendo obstar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF,

cabe à parte autora purgar a mora, nos termos previstos na legislação de regência, o que não restou comprovado

nos autos. Por outro lado, o contrato de empréstimo já aponta o valor do imóvel oferecido em garantia, bem

como a sua atualização, nos seguintes termos: "CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO VALOR DA GARANTIA

FIDUCIÁRIA - Concordam as partes que o valor do imóvel ora alienado fiduciariamente, para fins do disposto

no inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.514/97, é expresso em moeda corrente nacional, sendo este de R$

2.422.000,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e dois mil de reais), sujeito à atualização monetária pelo

mesmo índice utilizado mensalmente na atualização da caderneta de poupança do dia de assinatura deste

contrato, reservando-se à CAIXA o direito de pedir nova avaliação a qualquer tempo. Parágrafo único - Na

hipótese de extinção do índice de atualização dos depósitos em caderneta de poupança, os valores passarão a ser

atualizados pelo índice que vier a substituí-lo ou que for determinado em legislação específica", à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007599-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão das sócias

indicadas, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

2015.03.00.007599-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INOX PLAN EQUIPAMENTOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00021359420134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de penhora de bens da empresa executada, pois

certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 28/04/2014, que o local encontrava-se desocupado (fl. 36), a União Federal

requereu o redirecionamento da execução às sócias Vania Maria Piloti e Tania Marice Piloti Periani (fl. 39), tendo

o pedido sido indeferido pela decisão de fl. 49, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 42/43), Vania Maria Piloti e Tania Marice

Piloti Periani integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradoras, desde

30/03/1994 e 18/08/2010, respectivamente, não constando registro de sua retirada até a data das últimas anotações

junto a JUCESP (18/08/2010). Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir que as referidas

sócias não tenham responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução às dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).
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3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução às sócias Vania Maria Piloti e Tania Marice

Piloti Periani.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007814-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão da sócia do polo passivo

da lide, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não possuir

advogado constituído nos autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

2015.03.00.007814-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IRRIPLAST IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: VILMA ANTONIA MORAES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076109120094036108 2 Vr BAURU/SP
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Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de penhora de bens de propriedade da empresa

executada (fl. 67), a sócia Vilma Antonia Morais da Silva foi incluída no polo passivo da lide (fls. 82/83). A

seguir, não tendo sucesso a constrição de bens, a União pediu a penhora de ativos financeiros existentes em contas

dos executados, pelo sistema BACENJUD (fl. 89), sobrevindo a decisão de fls. 94/96, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 77/78), Vilma Antonia Morais da Silva

integrou o quadro societário da empresa executada, na condição de administradora, desde a sua constituição em

21/05/1999, não constando registro de sua retirada até a data da última anotação junto a JUCESP (22/10/2003).

Assim, diante desse contexto, não se mostra razoável presumir que a referida sócia não tenha responsabilidade

pela provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011 )

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar
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cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução à sócia Vilma Antonia Morais da Silva.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008354-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORNAL DA CIDADE MIDIA INTERATIVA LTDA - ME,

contra decisão proferida nos autos de ação ordinária de nulidade de registros de marca ajuizada pela EMPRESA

JORNALÍSTICA ORESTES LOPES DE CAMARGO S.A., a qual deferiu o pedido de antecipação de tutela para

suspender os efeitos dos registros das marcas nº 827131623 e nº 902246887. 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Com efeito, a precedência do registro do nome e da marca no INPI garantem ao proprietário o seu uso exclusivo e

impede o seu emprego por qualquer outra empresa do mesmo ramo de atividade, por acarretar prejuízo à sua

2015.03.00.008354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JORNAL DA CIDADE MIDIA INTERATIVA LTDA -ME

ADVOGADO : SP156182 SANDRO AURELIO CALIXTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMPRESA JORNALISTICA A CIDADE S/A

ADVOGADO : SP055382 MARCO ANTONIO PALOCCI DE LIMA RODRIGUES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00004173320154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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legítima detentora, como também aos consumidores que ficam sujeitos à confusão em face da identidade de

marcas. 

 

No caso, foi comprovada a verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravada, ao demonstrar que se

utiliza da expressão "A Cidade" em seu nome desde 1905, dedicando-se à "edição integrada à impressão de

jornais diários", o que evidencia que a parte ré violou aos ditames do inciso V, do artigo 124, da Lei 9.279/96; ao

passo que os registros foram concedidos à agravante para as classes NCL(8)16 e NCL(9)16 que indicam,

respectivamente, "publicações periódicas, jornais, revistas, guias" e "periódicos e publicações impressas",

podendo causar confusão no consumidor. 

 

Considerando a grande proximidade entre os seguimentos e, ainda, a iminente capacidade de causar confusão ou

associação entre esses dois sinais distintivos, tenho que, ao menos por ora, a r. decisão merece ser mantida na

íntegra. 

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008410-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.008410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALBERTO BARACAT

ADVOGADO : SP052964 RENATA NEUBERN MAFUD PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA e outros(as)

: ORLANDO VISSOCI

: RICARDO DE REZENDE BARBOSA

: WALTER EXPEDITO CRUDI

: NIZIO BONINI

: WALDIR MARQUES DA COSTA

: JOSE RENATO MIRANDA SERRA

: MANOEL VICENTE FERNANDES BERTONE

: ROBERTO NEUBERN MAFUD

: HAZIME TAKIUTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 11.00.00038-7 1 Vr GARCA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alberto Baracat contra decisão que indeferiu o desbloqueio dos

numerários constritos nas contas de titularidade do agravante, às exatas fls. 40 e 44, proferida nos autos da

execução fiscal de nº 0009775-38.2011.8.26.0201, em tramitação na 1ª Vara da Comarca de Garça/SP.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que os valores bloqueados devem ser reconhecidos como impenhoráveis, em

virtude da regra contida no art. 649, X, do CPC. Argumenta, ainda, que a pequenez dos depósitos comprova a

clara intenção de salvaguardar o depositante contra riscos futuros, notadamente por ser pessoa idosa aposentada.

Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de se reconhecer

a impenhorabilidade dos valores bloqueados.

 

Efeito suspensivo parcialmente deferido às fls. 51/53, apenas para afastar a penhora sobre os valores constritos na

conta poupança do agravante, permanecendo a restrição na conta corrente e na conta investimento. 

 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 56/63.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput c/c §1-A, do CPC.

 

Sobre a penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, é de se ressaltar que a Lei 11.382/06 - a

qual reformou o Código de Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a

realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). 

 

O dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados à

condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento

das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial

firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da

execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1050772 RJ 2008/0111196-8, Relator: Ministro PAULO

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 26/05/2009, T3 - TERCEIRA

TURMA, Data de Publicação: DJe 05/06/2009)
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Corroborando deste entendimento, segue aresto desta Egrégia Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS E A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS

MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhora dos (art. 652, § 2º) e instituíram, como

bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora , o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC,

em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições

financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato,

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A

do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências

realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246

/ RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em

nome dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora , tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz. (...) 12. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª

Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 430)

 

A penhora de bens é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja

onerosidade, mas a execução deve prosseguir para satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros,

notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a eficácia da execução.

 

Evitando os excessos, de acordo com a mencionada Lei n. 11.382/2006, alguns bens e valores passaram a ser

impenhoráveis, dentre eles a remuneração por exercício de trabalho e a quantia depositada em caderneta de

poupança, até o limite de 40 salários mínimos. Segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV e X, do Código de

Processo Civil:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo";

(...)

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança;

(...)"

 

Entretanto, cabe à parte executada provar que os valores depositados em sua conta bancária estão amparados pela

regra do art. 649, do Código de Processo Civil ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Na hipótese dos autos, houve a contrição em 3 (três) contas de titularidade do agravante, a saber: (I) Conta

19.819-6, Investimento Plus Bradesco: R$ 9.031,68; (II) Conta 19.819-6, Conta Corrente: R$ 1,00 e (III) Conta
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2.940.271-0, Conta Poupança: R$ 847,93. 

 

Conforme restou assentado na decisão que concedeu, parcialmente, a tutela antecipada requerida, os valores

aplicados em fundo de investimento, conceitualmente diverso da caderneta de poupança, são passíveis de penhora.

O art. 649, X do CPC, não comporta interpretação extensiva de forma a abarcar qualquer investimento inferior a

40 (quarenta) salários mínimos. Outrossim, o agravante não comprovou que os valores aplicados no fundo

decorreram de sua aposentadoria, ônus que lhe incumbe.

 

Sobre o tema, cumpre citar o aresto abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV E X, DO CPC. FINALIDADE DA NORMA PROTETIVA. NATUREZA

ALIMENTAR DAS VERBAS. VALORES APLICADOS NO FUNDO DE INVESTIMENTOS. AFASTAMENTO DA

IMPENHORABILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. (...) 3. Nos termos do posicionamento consolidado por ambas as

Turmas da Segunda Seção do STJ, valores depositados em aplicações financeiras perdem a natureza

alimentar, afastando-se a regra da impenhorabilidade. 4. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a

jurisprudência do STJ, fica o recurso especial obstado ante a incidência da Súmula n. 83 do STJ. 5. Se a parte

agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar a decisão regimentalmente agravada, o julgado deve ser

mantido por seus próprios fundamentos. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 385316 RJ

2013/0274422-9, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 08/04/2014, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2014)

 

A alegação de reserva para riscos futuros não tem o condão de alterar a penhorabilidade dos depósitos realizados

em conta investimento. Com efeito, tendo o salário entrado na esfera de disponibilidade do recorrente sem que

tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, vindo a compor reserva em conta

investimento, a quantia perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

 

Doutro norte, os valores depositados na conta poupança de nº 2.940.271-0 em montante inferior a 40 salários

mínimos, revestem-se de impenhorabilidade absoluta por expressa determinação legal, nos termos do art. 649, X,

do CPC, motivo pelo qual a decisão recorrida merece parcial reforma. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput c/c §1-A, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra, para desbloquear apenas os valores constritos na Conta

Poupança nº 2.940.271-0, de titularidade do agravante no Banco Bradesco. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela INDÚSTRIA TEXTIL ALBIERI LTDA. em face da decisão

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo recorrente nos autos da execução fiscal de nº 3000897-

76.2013.8.26.0533 e condenou o agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) e indenização de 20%

(vinte por cento), ambas sobre o valor atualizado do débito, por suposta litigância de má-fé.

 

Aduz o recorrente, em síntese, a nulidade da certidão de dívida ativa em razão da ausência dos termos iniciais para

a contagem dos juros de mora e da correção monetária, bem como a ausência da indicação específica da

fundamentação da exigência tributária. Defende, ainda, a ausência de detalhamento das espécies tributárias

exigidas. Por fim, refuta a condenação do agravante por litigância de má-fé. Requer o provimento do recurso para

reformar a decisão recorrida, reconhecendo a nulidade da CDA e excluindo a condenação nas pelas pela litigância

de má-fé. 

 

Contraminuta apresentada pela União Federal às fls. 130/131v.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado deve correr, como regra, na via dos embargos à Execução, na forma do

artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente podem ser articuladas

matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória. Sobre este

assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

No caso dos autos, o agravante alega a nulidade da CDA, matéria conhecível de ofício pelo magistrado. 

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 204, do

CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando,

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja

indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso,

a Lei n.º 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e

aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à

legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o

devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 30008977620138260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in

"Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da

CDA, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal

como o processo administrativo ou memória de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102,

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-

86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007; AC n.°

0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de

01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor e dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para

incidência de consectários, identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem

como o número do processo administrativo, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da

Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

 

A origem da divida está clara na Certidão da Divida Ativa: declaração feita pelo próprio contribuinte (DCGB -

DCG BATCH), dando ensejo à inscrição do débito e posterior ajuizamento da execução fiscal. 

 

O art. 5º do Decreto Lei 1.645/1978, mencionado na CDA, indica expressamente que a atualização monetária será

calculada a partir da data do vencimento e mediante a aplicação dos mesmos índices fixados para os débitos

tributários. Havendo previsão legal do prazo para pagamento das contribuições descritas na CDA, caberia ao

recorrente, em razão do limite cognitivo da exceção, trazer prova inequívoca de eventual excesso.

 

Nesse sentido, os encargos incidentes sobre o valor obedeceram, em tese, à legislação aplicável. Débitos

tributários devem ser corrigidos monetariamente, estão sujeitos a multa moratória caso não pagos

tempestivamente e, finalmente, a juros calculados conforme a taxa SELIC. 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo os sujeitos ativo e passivo, o valor

originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos necessários para

oportunizar a defesa do executado.

 

Não havendo que se falar, nesse sentido, em nulidade da certidão de dívida ativa por desrespeito ao artigo 202, do

CTN. 

 

Frise-se que não será exigida a prova de alegações de fatos em cujo favor milite a presunção legal de existência ou

veracidade, nos termos do artigo 334, inciso IV, do CPC. Doutro norte, tratando-se de presunção relativa, não

houve a exclusão do objeto da prova, mas apenas uma imposição legal para que o executado/agravante a produza,

inclusive pela propositura de embargos à execução fiscal, com a produção de perícia técnica ou o que lhe for

conveniente para comprovar seus argumentos, por meio dos instrumentos processuais cabíveis.

 

Nesse sentido, a recorrente não se desincumbiu do seu ônus processual de comprovar que os encargos incidentes

sobre o débito extrapolaram os índices previstos na legislação e expressamente dispostos na CDA ou que houve a

cobrança de exações não devidas pela empresa. 

 

Portanto, ao que se vê dos autos, o referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo

artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de

decidir:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ.

APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar

a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da

Lei n.º 6.830/80).

IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo

de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de

presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da

CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo

imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à

petição inicial.

VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VII - Agravo Legal improvido.

(AC n.° 0050542-47.1998.4.03.9999, Sexta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, e-

DJF3 em 02/08/2013).

 

Com efeito, dispõe o artigo 41 da Lei nº 6.830/80 que o processo administrativo ficará na repartição competente, e

dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada

diligenciar neste sentido.

 

Trata-se de documento público, cujo número consta do título executivo e cujo acesso é franqueado à parte para

extração de cópias das peças indispensáveis à sua defesa em Juízo.

 

Sendo assim, nada impediria que o próprio agravante, sobre quem recai o ônus da prova, nos termos do artigo 333

do Código de Processo Civil, houvesse diligenciado junto ao órgão responsável para extrair cópia integral do

processo administrativo fiscal, meio hábil à comprovação de algum vício ou irregularidade, ou, pelo menos,

houvesse protocolado pedido nesse sentido e, na hipótese de não ser atendido, solicitado ao juízo auxílio na

obtenção dos referidos documentos, o que efetivamente não ocorreu nestes autos.

 

Ademais, pela análise da CDA e demais documentos acostados aos autos, não vislumbro qualquer prejuízo à

defesa. Feitas tais considerações, reconheço a validade da Certidão da Divida Ativa, passando à análise dos

demais fundamentos.

 

Embora, de fato, também entenda como descabido o expediente utilizado pelo Agravante, isso, por si só, não pode

conduzir à presunção de que agiu com dolo, máxime porque o direito à defesa é amparado pela Constituição

Federal, em seu artigo 5º, LV, sendo incabível, portanto, penalizar a parte por ter lançado mão de um direito

constitucionalmente garantido, simplesmente pelo fato de não ter tido seu pedido acolhido.

 

Uma única exceção de pré-executividade não pode ser encarada como expediente violador dos deveres

processuais de lealdade e boa-fé, ou seja, não se traduz em ilícito processual apto a ensejar a aplicação de sanções.

Sobre o tema, cumpre citar o aresto abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. "O fato de ter apresentado petição de nulidade da execução e de exceção de pré-

executividade não justifica a imposição da pena por litigância de má-fé, não sendo viável, tecnicamente, aceitar

que tal intervenção teve o propósito de impedir que o Juiz cumprisse o seu ofício' (REsp nº 345.630/ES, Terceira

Turma, da minha relatoria, DJ de 1º/4/02)". 2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 603880/RS, Rel.

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 02/05/2006,

p. 302)

 

Sendo assim, deve ser afastada a condenação por litigância de má fé.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para afastar a condenação do

agravante nas penas de litigância de má-fé, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil
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e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008617-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela,

objetivando a suspensão de procedimento administrativo.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia integral da decisão

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

2015.03.00.008617-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS ANDRADE

ADVOGADO : SP161221 WILSON DONIZETI LIBERATI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00050811420144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008719-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agro Bertolo Ltda. e outros contra decisão proferida nos autos

da execução fiscal de nº 0001096-88.2011.8.26.0673 que deixou de conhecer da matéria veiculada em sede de

exceção de pré-executividade ao argumento de que a questão controvertida já teria sido alvo de Agravo de

Instrumento e que os agravantes deveriam ter recorrido de forma adequada no momento apropriado, conforme

decisão de fl. 694, mantida na decisão que julgou os embargos de declaração opostos (fl. 705). 

 

Aduzem os agravantes, em síntese, a inexistência de rediscussão de decisão proferida pelo juízo a quo ou por este

Tribunal, já que os agravantes não faziam parte da demanda quando da prolação da decisão que as incluiu e jamais

tiveram a possibilidade de ter suas razões apreciadas pelo juízo. Acrescentam que as matérias alegadas na exceção

são de ordem pública e que o agravo de instrumento interposto pela executada principal foi negado seguimento,

sob o fundamento de que a pessoa jurídica não teria legitimidade para recorre em nome das Agravantes. Requer,

por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de que juízo a quo

efetivamente aprecie a exceção de pré-executividade apresentada pelas agravantes.

 

Antecipação dos efeitos da tutela recursal deferida às fls. 728/729

 

Devidamente intimado, o agravado não apresentou contraminuta, conforme certidão de fl. 732. 

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, visto que a

2015.03.00.008719-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA e outros(as)

: FLORALCO ENERGETICA GERACAO DE ENERGIA LTDA

: BERTOLO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

: BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00010968820118260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte.

 

Conforme mencionado na decisão que deferiu a tutela antecipada recursal, ratificada pelos seus próprios

fundamentos, a parte agravante interpôs exceção de pré-executividade apresentando argumentos contrários à tese

de sua legitimidade passiva. O magistrado de piso, no entanto, não apreciou a matéria arguida em razão da

preclusão. 

 

É lícito ao juiz, a qualquer tempo e grau de jurisdição, não estando exaurido seu ofício na causa, reexaminar

acerca das condições da ação. O reconhecimento da legitimidade da parte é matéria de ordem pública, não estando

sujeita a preclusão. 

 

Sobre o tema, transcrevo a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, acerca da dicção do

art. 473 do Código de Processo Civil, fincada nos seguintes termos:

 

3. Matéria de ordem pública. (...) Se a decisão recorrível tiver por objeto matéria de ordem pública ou de direito

indisponível e dela não se interpuser agravo, não haverá incidência da preclusão, segundo o CPC 267 § 3º e 471

II. (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, autores Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery, Editora. RT, 13ª ed., página. 853) 

 

Ressalte-se que deve ser assegurada à parte incluída no polo passivo do feito executivo a faculdade de exercer, por

via própria, amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento contrários aos que, até

então, autorizaram o redirecionamento do feito executivo.

 

Confira-se, a esse respeito, o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. BACEN.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA . PRECLUSÃO PRO JUDICATO .

INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

COMPETENTE. 

1. As condições da ação, como sói ser a legitimidade ad causam, encerram questões de ordem pública

cognocíveis de ofício pelo magistrado, e, a fortiori, insuscetíveis de preclusão pro judicato. Precedentes do STJ:

EREsp 295.604/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 01/10/2007 e AgRg no Ag 669.130/PR, QUARTA TURMA, DJ

03/09/2007. (...) 5. Recurso Especial parcialmente provido para determinar a remessa dos autos à Justiça

Estadual (art. 113, caput, e § 2º, do CPC). (RESP 200800992226, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA,

02/02/2010)

 

Constatado que o juízo "a quo" não apreciou a matéria alegada, deve haver determinação para que o faça,

porquanto a análise da questão por esta corte importará em supressão de instância.

 

Nesse sentido, precedentes deste TRF 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INCLUSÃO

DOS SÓCIO S NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA -

QUESTÕES NÃO ANALISADAS PELO JUÍZO DA CAUSA. 1. As questões trazidas pelas agravantes -

ilegitimidade dos sócios para integrarem o pólo passivo da execução, podem ser veiculadas por meio da

denominada exceção de pré-executividade. Precedentes desta E. Sexta Turma (AG nº 200403000410412/MS;

Des. Fed. Consuelo Yoshida; Data da decisão : 13/06/2007; DJU 14/09/2007 PAGINA: 629). 2. Descabe nesta

esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de examiná-la. É

defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de

incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 3. Agravo de Instrumento parcialmente provido para que o Juízo

da causa analise as questões veiculadas por meio da exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as

provas pré-constituídas. (AI 00064156720064030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 532)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO
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PROFERIDA - MULTA ADMINISTRATIVA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INCLUSÃO DOS SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - QUESTÃO NÃO ANALISADA PELO JUÍZO SOB A ÓTICA DA

INAPLICABILIDADE DO CTN. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está

autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento

aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. decisão monocrática consistente no parcial

provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal , indeferiu o pedido de

inclusão de sócio da empresa executada no polo passivo da ação. 3. Tratar-se de multa administrativa aplicada

por autarquia. Para verificar a responsabilidade do sócio , é inaplicável ao caso o artigo 135, III do CTN.

Aplicação do artigo 50 do Código Civil. 4. Uma vez narrados os fatos, cabe ao magistrado a aplicação do

Direito, de rigor a reforma da decisão de origem para que seja apreciado o pedido de redirecionamento da

execução , evitando-se, assim, supressão de instância. (AI 00025871920134030000, JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

 

Reitere-se que a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0017834-06.2014.4.03.0000, interposto por

pessoa jurídica diversa, sequer entrou no mérito da questão, tendo em vista que foi negado seguimento ao recurso

sob o fundamento de que a executada principal não teria legitimidade para defender interesse dos coexecutados. 

 

Nesse contexto, merece reforma a decisão recorrida para determinar que o juízo a quo, evitando-se a supressão de

instância, aprecie o mérito dos pedidos constantes na exceção de pré-executividade oposta, afastando a alegação

de preclusão.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a apreciação, pelo E. Juízo "a quo", da exceção de pré-executividade oposta pelos

agravantes, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008806-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito ativo, interposto pelo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Lins -

SP que, nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada em face de DELZITA ALVES DOMINGUES,

objetivando a reintegração de posse do Lote nº 11 do Projeto de Assentamento Dandara, situado no município de

Promissão/SP, indeferiu o pedido de liminar, por medida de cautela decidindo-se os fatos somente por ocasião da

2015.03.00.008806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : DELZITA ALVES DOMINGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003114820154036142 1 Vr LINS/SP
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sentença, após cognição exauriente.

 

O INCRA pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que apurou após o lote ter sido destinado ao

beneficiário originário, devidamente homologado, que ocorreu a transferência irregular da parcela à agravada, sem

a anuência da autarquia, fato que desencadeou procedimento administrativo tendente à retomada pacífica do lote.

Alega, ainda, que o indeferimento da tutela lhe causa sérios danos a partir do momento que perpetua a situação de

irregularidade na parcela, impedindo, consequentemente, a execução da política agrícola como a justiça social e o

aumento da produtividade.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 170/171vº.

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, conforme atesta a certidão de fl. 189.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

Conforme se infere dos autos, Sr. Valdecir Martins é o beneficiário direto do lote agrícola nº 011 Projeto de

Assentamento Dandara, localizado no município de Promissão - SP, desde 17/05/2005 (proc. adm. INCRA nº

54190.003063/2005-70).

 

No entanto, o lote foi irregularmente ocupado em 17/09/2009 por Delzita Alves Domingues e sua família, por ter

sido objeto de compra e venda, sem prévia autorização do INCRA, conforme se verifica do termo de constatação

de irregularidade, laudo de vistoria, boletim de ocorrência e relatório técnico, acostados às fls. 60/76.

 

A Sra. Delzita Alves Domingues foi notificada em 27/11/2013 a promover a desocupação imediata da área que

vinha ocupando irregularmente (fls. 81/83).

 

Portanto, diante da ocupação irregular do referido lote, não há qualquer direito à manutenção de posse da

agravada, dado que sua posse não é legitimada, pois viola as regras constitucionais e legais sobre a reforma

agrária, configurando prática ilegal.

 

Com efeito, compete ao INCRA adotar as providencias cabíveis para a retomada da parcela, a fim de incluí-la

novamente no programa de reforma agrária, beneficiando novas famílias cadastradas.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a decisão que indeferiu liminar para a

reintegração de posse de um lote do Projeto de Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP).

2. Depreende-se da análise dos autos que Paulo Roberto Contrera, em 1999, foi assentado, na condição de

parceleiro, no Lote n. 25, do Projeto de Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP) (fls.

37/40). Com o falecimento de Paulo Roberto, o lote foi transferido para sua esposa, Lourdes Spinoza Contrera,

em 19.10.00 (fls. 42 e 43/44). Em janeiro de 2008, o INCRA notificou Lourdes Spinoza Contrera de que deveria

residir no lote com sua família, visto que teria sido constatado em procedimento administrativo que não residiria

nem produziria no local (fl. 46). Em 13.04.10, foi realizada vistoria técnica, na qual foi constatado que no Lote n.

25 estaria residindo Irene de Souza Costa com sua família (fls. 48/49). Notificada a desocupar a área (fl. 50),

Irene de Souza Costa manifestou-se em sede administrativa (fls. 51/53), restando desacolhido seu recurso em

07.03.11 (fl. 57). 3. Assim, caracterizada a ocupação irregular do referido lote, deve ser deferida a reintegração

de posse requerida pelo INCRA. 4. Agravo de instrumento provido.(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AI

00116994620124030000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 28/06/2013)

PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO EM

ASSENTAMENTO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NULIDADE. 1. Conforme
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preceitua os termos do art. 524 do Código Civil caduco vigente à época dos fatos (CC/02: art. 1.228), é

assegurado ao proprietário o direito de uso, gozo e disposição de seus bens, podendo reavê-los do poder de quem

quer que os possua, garantia que também ganhou foro de constitucionalidade. 2. Para fins de concretização do

comando constitucional que ampara a reforma agrária (art. 184), foram editadas a Lei nº 8.629/93 e Lei

Complementar nº 76/93, não havendo ali qualquer amparo a atos da natureza daquele praticado. 3. Em que

pesem as alegações recursais, e pela própria documentação acostada pelos réus, noticiando a aquisição dos

direitos de posse sobre a gleba destinada a terceira pessoa para fins de reforma agrária, na qual consta expressa

proibição de negócios da espécie, admitir sua permanência no local esbulhado não contribui para a realização

da função social da propriedade. 4. De reverso, desmoraliza o programa de reforma agrária, desestimula a

participação das famílias cadastradas e fomenta a aquisição violenta da terra, que em hipótese alguma encontra

respaldo na Constituição Federal ou nas leis de regência. 6. Ademais, a ocupação irregular dos assentamentos

deve ser sistematicamente combatida, a par de não configurar posse, mas mera detenção, não se legitimando com

o passar do tempo. 7. Apelação que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00140039119934036108, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJ 10.06.2010)

Assim, constatada a irregularidade da ocupação, deve ser deferida a reintegração de posse requerida pelo INCRA.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, determinando

a imediata reintegração da posse ao INCRA.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008940-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: nos autos do mandado de segurança impetrado por SOUSA LIMA SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO/SP, na qual foi deferida a liminar pretendida, para determinar a expedição da Certidão Positiva, caso não

existam outros óbices além do procedimento administrativo 19515.721108/2014-71.

 

Agravante: União requer seja concedido o efeito suspensivo, sob a alegação de interesse público na satisfação de

crédito público e face à plausibilidade do direito invocado, sendo de imediato afastada a decisão que determinou a

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, caso não existam outros óbices além do processo

administrativo acima.

2015.03.00.008940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : SP331249 BRUNO LASAS LONG e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064296920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Em juízo sumário de cognição (fls. 94/5), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

O recurso não foi respondido.

 

Todavia, diante da informação prestada pelo Gabinete da 11ª Vara Cível de São Paulo/SP, que foi proferida

sentença nos autos nº 0006429-69.2015.4.03.6100, originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo de

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado." (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed.

Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008951-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

contra decisão de fls. 33 que, em sede de ação monitória que ajuizou em face NOW PREPAY SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA, cobrando valores oriundos de contrato de adesão firmado entre as partes atinente a

prestação de serviços, declinou da competência do juízo nos termos do art. 112, § Único do Código de Processo

Civil, em razão de tratar-se de empresa individual hipossuficiente, cuja tramitação do feito em seu domicílio não

causará prejuízo à autora que possuiu meios jurídicos suficientes para se desincumbir dos encargos processuais

naquela localidade. 

 

A agravante requer o processamento do feito na localidade prevista na cláusula décima do contrato de prestação

de serviços aderido pela agravada, ao argumento de que não há motivo para desconsiderar o foro de eleição, já que

não há provas nos autos da cogitada hipossuficiente, bem como as obrigações contratuais foram livremente

pactuadas o que patenteia sua bilateralidade. 

 

2015.03.00.008951-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : NOW PREPAY SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014374120154036108 2 Vr BAURU/SP
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É o relatório.

Sem contraminuta.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, o contrato de prestação de serviços de fls. 35/39 firmando entre as partes é de adesão, pois seu

conteúdo é posto, unilateralmente, pelo agravante prestador de serviço, sem possibilidade de ajuste prévio entre os

contratantes.

 

 Os contratos desta natureza disponibilizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telegrafo é de massa, o que

torna impraticável a discussão individual de cada cláusula contratual. Tanto é que elegem em todos eles a Justiça

Federal de Bauru/SP como foro competente para dirimir as questões decorrentes do seu cumprimento. 

 

Extrai-se do art. 111 do Código de Processo Civil que a eleição de foro somente é possível mediante convenção

entre as partes. 

 

Os contratos de adesão disponibilizados pelo agravante já trazem cláusulas expressas dispondo sobre foro de

eleição, sem quaisquer possibilidades de discussão a este respeito. A jurisprudência entende como válida a eleição

de foro em contrato desta natureza, desde que a hipossuficiência da aderente não esteja configurada. A propósito: 

 

" CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO FIRMADO COM A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. A jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da

licitude da cláusula de eleição de foro firmada por pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não

configurada a hipossuficiência e não inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário. Aplicação da Súmula nº 335 do

C. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos

de contrato." Conflito provido para declarar competente o Juízo suscitado. "

(TRF3, CC nº 13239, 2ª Seção, rel. Antônio Venilto Nunes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012)

 

Considerando o porte empresarial da ré, a hipossuficiência reconhecida pela decisão agravada não resta

caracterizada nos autos, pois, além de não ser uma empresa individual, como afirma, seu capital social muito

supera os limites legais estipulados para as micros e empresas de pequeno porte.

 

Assim, não vislumbro dificuldade para a ré se defender no foro eleito. 

 

Ante ao exposto, confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida e dou provimento ao presente recurso,

para autorizar o prosseguimento da ação monitória na 2ª Vara do Juízo Federal de Bauru/SP, nos termos do art.

557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009243-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.009243-6/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de atribuição

de efeito suspensivo, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Barueri - SP que, nos autos da

ação ordinária de revisão contratual, proposta por FLÁVIO MARKMAN, deferiu o pedido de liminar, para o fim

de suspender qualquer ato visando à purgação da mora ou a averbação da consolidação da propriedade fiduciária

(fls.104/107).

 

A agravante pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que o MM. Juízo a quo sequer dignou-se a

analisar as inúmeras prestações que o mutuário, ora agravado, deixou de adimplir e incorporou no saldo devedor,

o que provocou a elevação do valor da prestação. Aduz o direito como credora à consolidação da propriedade em

seu nome nos moldes previstos na Lei nº 9.514/97. Por fim, afirma que, considerando que o mutuário contesta os

valores cobrados a título de prêmios de seguro, deveria ter incluído a seguradora no polo passivo da ação, sendo

que em nenhum momento deixou de cumprir o regramento vigente para sua cobrança.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls.144/147.

 

Com contraminuta (fls. 149/153).

É o breve relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

Anoto, de início, que em se tratando de discussão a respeito de taxa de seguro, é o agente financeiro que surge

perante o público na qualidade de estipulante e real contratante, assim, a CEF é parte legítima passiva para

responder por tal questão, motivo pelo qual não se reconhece a seguradora como litisconsorte passivo necessário.

Precedentes: TRF-3ª Região, Quinta Turma AC 200061030030160, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3

DATA:07/10/2008; Primeira Turma, AC 00120040920024036102, Juiz Conv. Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2011.

 

Quanto ao seguro, entendo ser legítima sua contratação, considerando que vige em nosso sistema em matéria

contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda.

 

Com efeito, o art. 5º, inciso IV, da Lei 9.514/97, assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 5º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas

partes, observadas as seguintes condições essenciais:

(..)

IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez

permanente."

Logo, ao firmar a avença em comento, o mutuário anuiu com a forma de escolha da seguradora, não havendo que

se falar em abusividade a ensejar invocação da Lei do Consumo.

 

Além disso, o seguro deve ser contratado por força da Circular SUSEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando

cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez do mutuário, motivo pelo qual, não pode ser

comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

 

Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME

AGRAVADO(A) : FLAVIO MARKMAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018113 FLAVIO MARKMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000930220154036342 2 Vr BARUERI/SP
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"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4380/64 - LEI ORDINÁRIA - SFI - SEGURO - CDC

- TEORIA DA IMPREVISÃO. (..) 3. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro

habitacional imposto pelo agente financeiro, haja vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o

Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes. Ademais, não

restou comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as normas

ou se apresente abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar. (...). 6.

Apelação desprovida..(AC 00050358220064036119, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI.

REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. PES.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AMORTIZAÇÃO. SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

TEORIA DA IMPREVISÃO. (...) No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da

SUSEP.(...). - Agravo legal desprovido. (AC 00077845620034036126, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 164

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO - SFI. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. CDC. APLICAÇÃO. LEI

N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. (...) 7. O

seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem

duração prolongada. Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do

prêmio do seguro, ou que tenha havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não

merecendo reforma a sentença quanto a este ponto. (...) 13. Agravo legal improvido. (AC

00017740620054036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/09/2011 PÁGINA: 145)

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, nem se trata de venda casada.

 

Acerca da obrigatoriedade da contratação do seguro junto ao mutuante ou seguradora por ele indicada, a mais

recente posição do E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 969.129/MG, submetido ao

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art.

543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato

tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum

outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não

há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do

CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009)

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a seguradora que melhor lhe aprouver,

cumpria ao autor, ora agravado, demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar a contratação com empresa

diversa ou a proposta de cobertura securitária por outra companhia, o que não ocorreu nos autos.

 

A propósito:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO EXTINTO.

POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA CEF. JUSTIÇA GRATUITA. PES. TABELA PRICE. CES.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO

NEGATIVA. SEGURO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. PROCEDIMENTO.

IRREGULARIDADES.

(...)

- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da

companhia seguradora para o financiamento desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o mutuário

proposta de cobertura securitária por empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia.
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(...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida para que o saldo devedor seja revisado a fim de afastar os juros

não amortizados, mantida no mais a r. sentença."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 06/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2013)

 

Compulsando os autos, verifico da planilha de evolução do financiamento, acostada às fls. 137/140, que o

mutuário por diversas vezes se socorreu da incorporação das prestações ao saldo devedor (09/04/2010,

20/12/2010, 29/11/2012, 17/12/2013 e 31/10/2014), o que naturalmente ocasionou a majoração das parcelas

subsequentes.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

 

"SFH. REVISÃO. INOBSERVÂNCIA DO PES. CONSTATAÇÃO EM PERÍCIA. COMPROMETIMENTO DE

RENDA. INCORPORAÇÃO DE PRESTAÇÕES EM ABERTO AO SALDO DEVEDOR. 1. Hipótese na qual se

constata em perícia judicial a inobservância do Plano de Equivalência Salarial no reajuste das prestações. A

constatação de inobservância do PES feita pelo perito é válida antes da incorporação das prestações em atraso

ao saldo devedor, que foi requerida pelo mutuário. A incorporação implica em majoração da base de cálculo

(saldo devedor) e, consequentemente, da prestação, não havendo desrespeito ao PES no cálculo da prestação

seguinte. 2. Inexistência de cláusula que estabeleça o comprometimento de renda no contrato. 3. A sentença

condenou a CEF a receber as prestações vincendas sem a imposição de correção monetária, multa ou juros.

Inexiste suporte legal para tal condenação. Ademais, em se tratando de prestações vincendas, ou seja, as que

ainda venceriam, não há que se falar em correção monetária, multa e juros de mora. E a taxa de juros

contratuais deve ser observada em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 4. Não cabe a condenação da

CEF a "reverter as prestações vencidas para o saldo devedor", carecendo, também, de suporte legal e

jurisprudencial. Inexistência de pedido neste sentido. 5. Apelo da CEF conhecido e parcialmente provido."- grifo

meu.

(AC 199951010592501, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::07/12/2011 - Página::391.)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO -

INCORPORAÇÃO DO DÉBITO AO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - CADASTROS DE

INADIMPLENTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal

Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova

de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de

amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução gradual das

parcelas avençadas ou, no mínimo, a sua manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação pouco

significativa no montante da prestação, em quase cinco anos de vigência do contrato, ainda mais

considerando-se que os agravados foram beneficiados com a incorporação das prestações vencidas ao saldo

devedor do contrato, em maio de 2005, do que decorreu elevação dos encargos. Mesmo assim, retornaram ao

estado de devedores, três meses depois. 3. Não configurado qualquer desrespeito da agravante com relação ao

contrato, o que impossibilita a pretensão de impedimento da execução extrajudicial e de quitação das prestações

vincendas no valor de 50% (cinquenta por cento) do que lhes é exigido pela instituição financeira. 4. A

incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor constitui renegociação da dívida, de modo que não pode

ser deferida sem a anuência da parte contrária, ante o princípio do contraditório, sob pena de supressão de um

grau de jurisdição. 5. Os agravados não demonstraram o ânimo de saldar as prestações vencidas pois que,

inadimplentes desde agosto de 2005, vieram a Juízo sete meses depois, a demonstrar o seu comodismo e o

desinteresse com o imóvel adquirido. 6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos

valores relativos ao contrato de mútuo celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos

mutuários no cadastro de inadimplentes. 7. Agravo parcialmente provido." - grifo meu.

(AI 00062833920084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 647 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O sistema SAC, assim como o sistema SACRE garante uma redução efetiva do saldo devedor, com diminuição

progressiva do valor das prestações.

 

Dessa forma, não merece prosperar a alegação do agravado no sentido de que houve um acréscimo de março de

2015 para o mês seguinte de R$ 242.315,87 para R$ 294.419,15, o que representa 20% de aumento em trinta dias,

pois, conforme se constata à fl. 142, na data de 20/03/2015, o saldo devedor era de R$ 242.315,87 e, no mês de
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abril, a prestação estava no valor de R$ 9.205,66 e sendo amortizado o valor a ser pago, resultaria em R$

238.902,97.

 

Registro, ainda, que o autor se encontra inadimplente desde a data da última incorporação (31/10/2014), o que faz

incidir a cláusula vigésima oitava, I, "a", do contrato, que estabelece o vencimento antecipado da dívida,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, ensejando a execução do contrato, para efeito

de ser exigida de imediato na sua totalidade, com todos os seus acessórios, no caso de atraso de 60 (sessenta) dias

ou mais no pagamento dos encargos mensais e/ou outras obrigações de pagamento previstas no instrumento.

 

Diante do descumprimento contratual por parte do devedor fiduciante, o mesmo deve ser intimado para purgar a

mora e, caso deixe de fazê-lo, a propriedade será consolidada em favor da credora fiduciária, nos termos da lei de

regência.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da requerida, sendo inadmissível

obstar a agravante de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão

da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.
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IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Acresço, por fim, que a cláusula trigésima outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em

garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o

que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de

credora fiduciária.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para revogar a decisão agravada que deferiu o

pedido de liminar. Prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 172/178.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.009484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WILLYAN CUGIK VIEIRA

ADVOGADO : SP235420 CECILIA MUNIZ KLAUSS E SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILLYAN CUGIK VIEIRA em face de decisão (fls. 91/92 vº)

que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, consistente em sua reintegração na

qualidade de adido para fins de tratamento médico-hospitalar.

 

Às fls. 98/99 vº, este relator houve por bem deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,

determinando a reintegração do agravante na condição de adido para fins de tratamento médico-hospitalar, ante a

existência de elementos probatórios suficientes a indicar recuperação incompleta dos ferimentos sofridos em

decorrência de acidente em serviço.

 

O agravante sustenta, em breve síntese, que: (i) sofreu acidente de trânsito, quando se deslocava da unidade

militar até sua residência, o que caracteriza acidente em serviço, nos termos do artigo 1º, "f", do Decreto nº

57.272/65; (ii) em sindicância foi reconhecido que o acidente se deu no âmbito do serviço militar (iii) em recente

laudo médico, se constatou que as consequências da fratura em membro inferior direito o impedem de realizar

atividades físicas de alta intensidade, a exemplo daquelas atinentes ao ambiente castrense; (iv) não obstante esse

quadro, a Administração Pública militar, em inspeção de saúde, o considerou apto para as atividades militares,

razão por que o desligou das fileiras da Força Aérea Brasileira.

 

Intimada na forma prevista no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, a União Federal quedou-se inerte (fl.

101).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, pois

o presente recurso encontra guarida na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, conforme o artigo 1º, "f" do Decreto nº 57.272/65, se considera acidente de

trabalho o evento ocorrido em deslocamento entre o local de trabalho do militar e a sua residência. Transcrevo-o,

in verbis:

 

"Art 1º Considera-se acidente em serviço, para os efeitos previstos na legislação em vigor relativa às Fôrças

Armadas, aquêle que ocorra com militar da ativa, quando:

f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local de trabalho, ou naquele em

que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa".

 

Os documentos de fls. 30/39 - Boletim de Ocorrência da Polícia Civil do Estado de São Paulo - de fato atestam

que o agravante retornava da Academia da Força Aérea para sua residência, quando ocorreu o acidente. Ademais,

em sindicância realizada pelas autoridades militares competentes, também se constatou tratar-se de acidente de

trabalho (fl. 79). Por conseguinte, é indubitável que os ferimentos sofridos se deram em razão do serviço militar.

 

Quanto ao verdadeiro estado de saúde dele, entendo que o resultado da inspeção de saúde realizada em

23/01/2014 (fl. 76) é contraditório com os diversos laudos médicos acostados a estes autos, em especial aqueles de

fls. 67 e 73. Além disso, é crucial ressaltar que estes foram assinados pelo médico que o acompanha desde a data

do acidente. Dessa forma, há mais elementos a indicar uma recuperação incompleta dos ferimentos sofridos, o que

afasta o diagnóstico de aptidão física para as atividades militares.

 

Como argumentou o agravante, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o militar

temporário que sofreu acidente em decorrência do serviço militar tem direito a ser reintegrado, na condição de

adido, para receber tanto tratamento médico quanto valores referentes a soldos e vantagens desde o desligamento

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009444320154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ilegal. Nesse sentido, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO. DOENÇA.

MANIFESTAÇÃO DURANTE O SERVIÇO NA CASERNA. NEXO CAUSAL COM A ATIVIDADE MILITAR.

REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

APLICAÇÃO. 1. O Tribunal de origem entendeu que o militar faz jus ao tratamento médico, tendo em vista que a

doença se manifestou durante o serviço na caserna. Desse modo, a alteração do julgado ensejaria o reexame dos

aspectos fático-probatórios, hipótese que é vedada em sede de recurso especial, a teor do enunciado da Súmula

7/STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o militar temporário,

acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à reintegração ao

quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido, sendo-

lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento

até sua recuperação. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 201301366242, OG

FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/09/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À

CONCLUSÃO DE TRATAMENTO MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE.

PAGAMENTO DE PARCELAS PRETÉRITAS. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte possui o

entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando de debilidade física acometida, não

pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros militares para tratamento médico-

hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens

remuneratórias desde a data do indevido licenciamento. Precedentes: AgRg no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/2/2012. 2. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que

excluiu o militar, é legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento

ex officio e a reintegração do militar. Precedentes: AgRg no REsp 1.211.013/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 4/2/2011; REsp 1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 14/2/2012. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201201582016, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/03/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO

INDEVIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO. PRECEDENTES DO STJ. 1. "É pacífica a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, o ato de licenciamento será

ilegal quando a debilidade física surgir durante o exercício de atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à

reintegração aos quadros da corporação para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da

incapacidade temporária (AgRg no REsp 1.246.912/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

16.8.2011). No mesmo sentido, REsp n. 1.195.405/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

5.5.2011; AgRg no REsp 1.071.185/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 4.5.2011. 2. Recurso

Especial não provido. ..EMEN: (RESP 201200472875, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)".

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE DECORRENTE DE LESÃO EM SERVIÇO. NULIDADE DO LICENCIAMENTO SEM

REMUNERAÇÃO. DEVIDA A REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Os militares

temporários do serviço ativo das Forças Armadas têm direito à assistência médico-hospitalar, na condição de

Adido, com o fito de garantir-lhes adequado tratamento de incapacidade temporária. 2. Com apoio no material

fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local afirmou que o autor ingressou hígido no serviço militar e

assim permaneceu até sofrer acidente em serviço, o que resulta na nulidade de seu licenciamento sem

remuneração enquanto se encontrava incapacitado, sendo devida a sua reintegração para possibilitar o

tratamento médico adequado até a completa recuperação. Infirmar referido entendimento esbarra na vedação

prescrita pela Súmula 7 do STJ. 3. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é

legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a

reintegração do militar. 4. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido. ..EMEN: (AGA 201001498260,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/02/2012 ..DTPB:.)".

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MILITAR DO EXÉRCITO. LICENCIAMENTO.

ANULAÇÃO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PARA TRATAMENTO MÉDICO. PARCELAS

REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.
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IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/09). ALEGAÇÃO

GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tendo o Tribunal a quo, como no caso concreto,

se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC, pois não se deve confundir

"fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

Terceira Turma, DJ 28/11/05). 2. Tendo a Turma Julgadora reconhecido a incapacidade temporária do autor em

razão de acidente sofrido durante o serviço militar, rever esse entendimento demandaria o exame de matéria

fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. "O militar temporário ou de carreira que, por motivo de doença ou

acidente em serviço, tornou-se temporariamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à

reintegração como adido, para fins de tratamento médico adequado" (AgRg no REsp 1.137.594/RS, Rel. Min.

JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 13/9/10). 4. No que concerne à tese de prescrição quinquenal, não pode ser

conhecida por se tratar de indevida inovação recursal, sendo inaplicáveis o art. 257 do RISTJ e a Súmula

456/STF, uma vez que não houve a abertura da via especial. 5. A alegação genérica de afronta ao art. 1º-F da Lei

9.494/97 (com a redação dada pela Lei 11.960/09), sem maiores explicitações, importa em deficiência de

fundamentação. Incidência da Súmula 284/STF. 6. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP

201100937863, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/10/2011 ..DTPB:.)".

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou total provimento ao agravo de

instrumento, tornando definitiva a medida concedida às fls. 98/99 vº.

 

Publique-se; intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUQUERI COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESS PARA

VEÍCULOS LTDA. contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade ofertada nos autos da execução

fiscal de nº 0001525-88.2012.8.26.0198, afastando as alegações de nulidade da dívida ativa e prescrição.

 

Aduz o agravante, em síntese, a nulidade da certidão de dívida ativa em razão da ausência dos fundamentos

jurídicos, bem como a apresentação de falso número do processo administrativo, já que no referido campo apenas

repetiu o número da CDA. Defende, ainda, a ocorrência de prescrição, levando-se em consideração o exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e a decisão que determinou a citação no processo

executivo. Requer, por fim, a procedência do recurso.

 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 104/105.

2015.03.00.010553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JUQUERI COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP211910 DANIELA GOMES DE BARROS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 00015258820128260198 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado deve correr, como regra, na via dos embargos à Execução, na forma do

artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente podem ser articuladas

matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória. Sobre este

assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

No caso dos autos, o agravante alega a nulidade da CDA e a ocorrência de prescrição, matérias conhecíveis de

ofício pelo magistrado.

 

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 204, do

CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando,

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja

indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso,

a Lei n.º 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e

aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à

legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o

devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de

demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in

"Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da

CDA, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal

como o processo administrativo ou memória de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102,

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-

86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007; AC n.°

0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de

01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor e dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para

incidência de consectários, identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado,

apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código

Tributário Nacional.
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A origem da divida está clara na Certidão da Divida Ativa: declaração feita pelo próprio contribuinte (DCGB -

DCG BATCH), dando ensejo à inscrição do débito e posterior ajuizamento da execução fiscal. Neste caso,

conforme melhor explicitado no tópico subsequente, a constituição do crédito tributário dispensa a instauração de

processo administrativo fiscal.

 

O art. 5º do Decreto Lei 1.645/1978, mencionado na CDA, indica expressamente que a atualização monetária será

calculada a partir da data do vencimento e mediante a aplicação dos mesmos índices fixados para os débitos

tributários. Havendo previsão legal do prazo para pagamento das contribuições descritas na CDA, caberia ao

recorrente, em razão do limite cognitivo da exceção, trazer prova inequívoca de eventual excesso.

 

Os encargos incidentes sobre o valor obedeceram, em tese, à legislação aplicável. Débitos tributários devem ser

corrigidos monetariamente, estão sujeitos a multa moratória caso não pagos tempestivamente e, finalmente, a

juros calculados conforme a taxa SELIC.

 

Nesse sentido, o recorrente não se desincumbiu do seu ônus processual de comprovar que os fundamentos

descritos na CDA não estariam relacionados aos débitos devidos pela empresa ou que houve a cobrança de

exações não devidas.

 

DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO

[Tab]

Com efeito, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina a prescrição em matéria tributária que resulta na

extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

No caso de tributo sujeito à lançamento por homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco,

dimensionar o fato gerador, apurar o valor devido, declarar e realizar o pagamento. Aplica-se a regra do art. 150, §

4º em conjunto com o art. 173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela

Administração.

 

Constituído o crédito por DCGB - DCG BATH, o que significa que o débito foi assumido em GFIP (Guia de

Recolhimento do FGTS e "notificação do lançamento" Informações à Previdência Social) pelo próprio devedor, o

valor declarado pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de

procedimento administrativo ou de notificação do contribuinte, ressalvados os casos de revisão de ofício ou

lançamento suplementar.

 

Portanto, o termo final da decadência, nesses casos, é a entrega da declaração ao Fisco. Assim, caso o sujeito

passivo declare e deixe de antecipar o pagamento do débito, o crédito está, em regra, já constituído. É o que se

extrai do enunciado da Súmula 436 do STJ:

 

Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 13/05/2010).

 

Se não houver declaração (tampouco pagamento, claro), o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o

crédito tributário por meio do lançamento de ofício conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que

o lançamento poderia ter sido efetuado, entendido pelo STJ como o primeiro dia do exercício seguinte à

ocorrência do fato imponível, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do

contribuinte.
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Sobre o tema, cumpre acostar o seguinte aresto do STJ, proferido sob a égide do artigo 543-C, do CPC

(Representativo de controvérsia):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou

caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir

o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em

que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo

qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o

"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde,

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente

dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado

prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed.

Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed.

Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de

tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das

contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis

ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários

respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em

vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. ( REsp 973733/SC , Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009). 

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses elencadas no art. 174 do CTN.

 

Quanto ao termo ad quem para contagem do lapso prescricional, restou assentado no julgamento do Recurso

Especial nº 1120295, 1ª Seção, rel. Luiz Fux, 21/05/2010, proferido sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil, que o simples ajuizamento da execução fiscal interrompe a prescrição, mesmo na redação anterior

do art. 174, § Único, Código Tributário Nacional, não importando a data da efetiva citação, conforme se extrai do

item 13 e seguintes do referido julgamento, in verbis:

 

"(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no §1º, do

artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o

que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao

entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado

retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A

doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do
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direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora

o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da

ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a

citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São

Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional

e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito

de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da

declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o

despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008 (...)"

 

Pela documentação constante dos autos, observa-se que o crédito foi constituído em 27/11/2010, por meio de

DCGB - DCG BATCH, após declaração do contribuinte, e a execução fiscal foi proposta em 05 de junho de 2013,

não havendo o transcurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos obstativo da pretensão executória.

 

Por outro lado, deve ser reconhecido, de ofício, que parte do referido crédito não poderia ter sido constituído em

razão da decadência, conforme tabela abaixo transcrita:

 

 

 

 

Ou seja, o débito em execução se reporta às competências ocorridas entre 02/2003 e 10/2008, cujo crédito

tributário só restou constituído em 27/11/2010 (data do lançamento constante na CDA - DCGB DCG Batch).

Nesse contexto, as obrigações tributárias que se revelaram durante o ano de 2003 e 2004 só poderiam ter sido

constituídas até 31.12.2008 e 31.12.2009, respectivamente.

 

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a decadência das competências ocorridas entre 02/2003 a 12/2004 e nego

seguimento ao agravo de instrumento para afastar a alegação de prescrição, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

Competências

Primeiro dia do
exercício seguinte
àquele em que o
lançamento poderia
ter sido efetuado

Data de Constituição
do Crédito. DCGB -
DCG BACH

Data de propositura
da Ação

Decadência (D)
/Prescrição (P)

02/2003 a 12/2003 01/01/2004 27/11/2010 05/06/2013 SIM (D)

01/2004 a 12/2004 01/01/2005 27/11/2010 05/06/2013 SIM (D)

01/2005 a 12/2005 01/01/2006 27/11/2010 05/06/2013 NÃO / NÃO

01/2006 a 12/2006 01/01/2007 27/11/2010 05/06/2013 NÃO / NÃO

02/2007 a 05/2007 01/01/2008 27/11/2010 05/06/2013 NÃO / NÃO

08/2008 a 10/2008 01/01/2009 27/11/2010 05/06/2013 NÃO / NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     467/3346



 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010871-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Fabiani Russo em face da decisão que indeferiu o

sobrestamento da determinação de conversão em pagamento definitivo em favor da União Federal dos valores

arrecadados com a arrematação do bem penhorado nos autos da execução fiscal de nº 0001718-34.2001.403.6125.

 

O agravante sustenta, em síntese, que a arrematação ocorrida nos autos de origem é nula por erro na avaliação.

Defende que o imóvel reavaliado pelo oficial de justiça é diverso do penhorado, já que este não confronta com o

Córrego Christoni, impondo no reconhecimento de erro material. Argumenta, ainda, que o bem arrematado por R$

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 26.07.2010 foi avaliado por R$ 2.250.000,00 (dois milhões

duzentos e cinquenta mil reais) em 11/01/2011 em outro processo. Por fim, pugna pela procedência do recurso

para reconhecer o erro material e anular todos os atos a partir das fls. 143 ou para ordenar a suspensão do processo

até o julgamento final da Ação Anulatória de Arrematação judicial de nº 0000904-02.2013.403.6125.

 

Indeferido os benefícios da justiça gratuita, o agravante cumpriu a intimação para regularizar o recolhimento das

custas e do porte de remessa e retorno dos autos, conforme fls. 152/154.

 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 156/159.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557 do Código de Processo Civil admite julgamento monocrático facultando ao relator negar seguimento ao

recurso quando se afigura manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado; ou a pretensão deduzida se

confrontar com súmula ou jurisprudência predominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Superior Tribunal de Justiça. A situação dos autos autoriza a referida aplicação.

 

O agravante, credor concorrente, busca a anulação dos autos a partir da reavaliação do bem ou, em sede de pedido

sucessivo, a suspensão do processo até o julgamento final da ação Anulatória de Arrematação judicial de nº

0000904-02.2013.403.6125.

2015.03.00.010871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ FABIANI RUSSO

ADVOGADO : PR006453 LUIZ FABIANI RUSSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS LUCIO CARVALHO

ADVOGADO : SP284692 MARCELA PEREIRA KARRUM

PARTE RÉ : COOPERATIVA AGRICOLA DE OURINHOS LTDA e outros(as)

: ROBERTO GANDOLPHO CONSTANTE

: ADELINO PIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017183420014036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Quanto ao primeiro pedido, conforme asseverado pelo magistrado de piso em decisão anterior à recorrida, às

exatas fls. 99/104, após a assinatura do auto pelo juiz e expedida a carta de arrematação, a ato deve ser

considerado perfeito e acabado, sendo irretratável nos autos de origem. Trata-se, na verdade, da previsão

normativa extraída do artigo 693, do CPC:

 

Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do

executado

 

A jurisprudência do STJ é absolutamente pacífica no sentido de que, após a expedição da carta de arrematação,

sua anulação somente pode ocorrer mediante ajuizamento de Ação Anulatória (art. 486 do CPC), e não nos

mesmos autos da Execução. Confiram-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ. DESCONSTITUIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PEDIDO EM EXECUÇÃO FISCAL.

NECESSIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO AUTÔNOMA DO ART. 486 DO CPC. 1. É vedado o reexame de

matéria fático-probatória em recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7/STJ. 2. O desfazimento da

arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada no Superior Tribunal de Justiça, pode

ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. 3. Esse

posicionamento comporta exceção. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação e transferida a

propriedade do bem com o registro no Cartório de Imóveis, não é possível desconstituir a alienação nos próprios

autos da execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC.

4. Na hipótese dos autos, já expedida a carta de arrematação e transcrita no registro imobiliário, o pedido de

desfazimento da alienação somente poderia ser deferido, se fosse o caso, em ação autônoma anulatória, e não

nos próprios autos da execução fiscal, como asseverou o Tribunal a quo. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público: REsp 426.106/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 11.10.04; REsp 788.873/PR, Rel. Min.

Luiz Fux, DJU de 06.03.06; REsp 577.363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 27.03.06. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1.006.875/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

4/8/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. ARTIGO 694,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE MEDIANTE MERA PETIÇÃO NOS AUTOS DA

EXECUÇÃO, APÓS A EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA.

DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA (AÇÃO

ORDINÁRIA). ARTIGO 486, DO CPC. 1. A arrematação, malgrado considerada perfeita, acabada e irretratável

com a assinatura do auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou leiloeiro, pode ser desfeita,

dentre outros, por vício de nulidade, ex vi do disposto no artigo 694, parágrafo único, inciso I, do CPC (redação

anterior à Lei 11.382/2006). 2. A argüição, pelo credor, da existência de causa legal ensejadora da anulação da

arrematação, após a expedição da respectiva carta (bem como quando já ocorrida a tradição do bem

arrematado), demanda a propositura de ação própria, anulatória (artigo 486, do CPC) (Precedentes do STJ:

REsp 577.363/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006; e RMS

22.286/PR, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007).

(...) 5. Recurso especial desprovido. (REsp 859.614/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe

17/12/2008). 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE PROCESSO EXECUTIVO.

CITAÇÃO POR EDITAL. ATOS POSTERIORES. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. REGISTRO

IMOBILIÁRIO. VENDA POSTERIOR DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. DESFAZIMENTO

DA ARREMATAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A arrematação pode ser desconstituída, ainda que já

tenha sido considerada perfeita, acabada e irretratável, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no parágrafo

único do art. 694 do CPC. 2. O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência

consagrada neste Superior Tribunal de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte

interessada nos próprios autos da execução. 3. Há exceção a essa orientação. Quando já houver sido expedida a

carta de arrematação, bem como quando já transferida a propriedade do bem, não pode a desconstituição da

alienação ser feita nos próprios autos de execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória,

nos termos do art. 486 do CPC. 4. A carta de arrematação transcrita no registro de imóvel confere presunção

juris tantum de propriedade em nome daquele a quem se transcreve o imóvel arrematado. 5. No caso dos autos,

considerando que houve expedição da carta de arrematação, registro do imóvel adquirido, bem como sua

posterior transferência a terceiro, é necessário que o pedido de desconstituição da arrematação seja efetuado em

ação própria. 6. Recurso especial provido. (REsp 577.363/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
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TURMA, DJ 27/3/2006, p. 159). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CARTA DE ARREMATAÇÃO EXPEDIDA E

TRANSCRITA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. 1. Expedida a carta de arrematação e transcrita no registro

imobiliário, o pedido de desfazimento da alienação somente poderia ser acolhido, se o caso, em ação autônoma

anulatória, nos termos do artigo 486 do CPC. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no

REsp 1.137.761/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 7/12/2011). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. GARANTIDORES HIPOTECÁRIOS PERTENCENTES AO

MESMO GRUPO ECONÔMICO DA EXECUTADA. IDENTIDADE DE REPRESENTANTES LEGAIS. INÉRCIA

CONFORME A CONVENIÊNCIA DE MOMENTO. ADOÇÃO DE MANOBRAS PROCRASTINATÓRIAS.

PRESUNÇÃO DE CIÊNCIA ACERCA DA AÇÃO. ARREMATAÇÃO CONCLUÍDA. ANULAÇÃO. AÇÃO

PRÓPRIA. NECESSIDADE. (...) - Quando já houver sido expedida a carta de arrematação, bem como quando já

transferida a propriedade do bem, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos de

execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória. Precedentes. Recurso especial conhecido

e provido. (REsp 1.031.037/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 14/12/2009).

 

A arrematação, nesse contexto, é ato solene que se presume isento de nulidades, devendo prevalecer a sua eficácia

até que haja eventual e regular reconhecimento de nulidade por meio de ação própria. O mero ajuizamento da ação

anulatória não pode infirmar a regularidade de todo o procedimento realizado, que culminou com a alienação em

hasta pública do imóvel penhorado e a expedição de carta arrematação.

 

Protege-se não apenas o terceiro de boa-fé, mas o próprio instituto da hasta pública, que deve gozar de segurança.

 

Cabe acrescentar que a existência da ação anulatória de nº 0000904-02.2013.403.6125 foi averbada na matrícula

do imóvel, conforme decisão proferida no referido processo, possibilitando o conhecimento de terceiros.

 

Por fim, cumpre frisar que não há risco de ineficácia de eventual procedência da ação anulatória, notadamente em

razão da liquidez da União, credora beneficiada com a conversão em pagamento.

 

Sobre os efeitos do desfazimento da arrematação perante o credor leciona Araken de Assis:

 

Independentemente da causa do desfazimento, o credor perderá direito ao produto da alienação (art. 709, caput).

Seu crédito continuará pendente. E indenizará o arrematante pelo preço, prematura e indevidamente levantado,

ou pelo valor do bem (art. 694, §2º (ASSIS, Araken de. Manual da Execução . 13ª. ed. São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2010. p. 883)

 

Assim, o legislador prestigiou a segurança jurídica em detrimento do possível direito de terceiro credor

concorrente em anular a arrematação.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010990-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORLANDO PINEIRO VILLA contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito do SAF de Itu - São Paulo, que deferiu a inclusão da corresponsável no polo passivo da lide.

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

Com contraminuta.

Relatados. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

2015.03.00.010990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ORLANDO PINHEIRO VILLA

ADVOGADO : SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VILLATEX COM/ DE PRODUTOS CERAMICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00027559520128260286 A Vr ITU/SP
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"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da certidão exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, somente ilidível por prova em

contrário, reproduzida às fls. 63 deste instrumento, o que se entende como infração à lei, motivo este, suficiente

para responsabilizar seus sócios.

 

Assim, em consonância com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (EREsp 716.412,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 03/11/08), a sócia Solange Aparecida Malacrida Brocca deve, por ora, figurar no pólo passivo da demanda e

responder com seus patrimônios pessoais pela dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, podendo, através de embargos provar a não ocorrência de excesso de poder, infração de lei, contrato

social ou estatuto. 

 

Outrossim, a notícia de parcelamento da dívida só veio aos autos seis meses após a decisão que incluiu o sócio no

pólo passivo, motivo pelo qual a r. decisão agravada merece ser mantida.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011064-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por SANDRA CASTANHO TAVEIRA contra decisão do MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP (fl. 32) pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o pleito de

gratuidade judiciária.

Alega a recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com o pagamento de custas e despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, tendo juntado, para tanto, demonstrativo de imposto

de renda pessoa física e comprovação de despesas mensais, fazendo, pois, jus à concessão do benefício.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não

pode ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.

Uma primeira consideração a ser feita é que a Lei nº 1.060/50, nos termos do art. 4º, "caput", dispõe admitindo a

simples afirmação, na própria petição inicial, da necessidade do benefício pela parte para a sua concessão que,

porém, não prescinde de produção probatória quando a postulação é efetuada no curso da ação. Por outro lado, o

artigo 5º do mesmo diploma legal interpretado a "contrario sensu" autoriza o indeferimento desde que respaldado

em fundadas razões.

Neste sentido precedentes do STJ:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.);

 

2015.03.00.011064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SANDRA CASTANHO TAVEIRA

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023952520154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O REAL. PARCELA

RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO 245/STF.

INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO

EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária.

(Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009) 2. A Resolução Administrativa 245

do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é

bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo certo que referido documento reveste-se de presunção

relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o

requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS,

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no

AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: 'Num aspecto apenas merecem acolhimento

os embargos opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado

pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia,

tenho que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da

remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz). ' 5. Recurso ordinário desprovido.

(RMS 27.617/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010).

 

 

Ainda neste sentido, jurisprudência desta E. Corte:

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº

1.060/50. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

1. A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se à pessoa física, bastando para tanto, a mera

declaração de insuficiência de recursos (STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j.

26/06/1995, DJ, 22/09/1995, p. 30598). 

3. A condição de pobreza é relativamente presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50,

podendo ser afastada mediante prova em sentido contrário. Portanto, a declaração de pobreza gera presunção

relativa, demandado a análise de cada caso concreto. 

4. No caso vertente, o agravado teve o pedido de assistência judiciária deferido e mantido na impugnação,

entendendo o r. Juízo a quo que consoante se verifica pelos documentos juntados pelo impugnado, este percebe

uma renda mensal líquida de R$ 4.062,88 cujo montante, considerados os gastos mensais comprovados às fls.

15/25, não lhe retira o status de hiposuficiente. grifos originais 

5. A documentação colacionada aos autos não forma a presunção de miserabilidade jurídica sustentada pelo

agravado a justificar a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, pois se verifica que é servidor

aposentado da Caixa Econômica Federal, recebendo aposentadoria e Previdência Complementar; por outro

lado, embora não tenha sido colacionada a cópia da Declaração de Imposto de Renda, pode-se inferir que este

não é isento de recolhimento do tributo, uma vez que é o próprio objeto da ação pelo rito ordinária ajuizada.

6. Entendo que o autor agravado, pelo que se contém nos autos e até prova ao contrário, não é economicamente

hipossuficiente , nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, podendo suportar as custas
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processuais e honorários advocatícios, não fazendo jus aos benefício s da gratuidade de justiça. 

7. Agravo de instrumento provido.'

(Processo nº 2012.03.00.025508-7/SP, AI 484905, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:29/11/2012).

 

No caso dos autos, a renda auferida pela recorrente não permite concluir tratar-se de pessoa economicamente

hipossuficiente a autorizar a concessão do benefício nos termos da lei, também não demonstrando que os gastos

efetuados com necessidades básicas reduzam consideravelmente seus rendimentos.

Com efeito, as razões do presente recurso não infirmam a motivação da decisão proferida em primeira instância,

na medida em que não se tem por demonstrada a hipossuficiência financeira da agravante a ensejar a concessão do

benefício almejado.

Em outras palavras, como regra geral, a princípio, a declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, podendo o juiz, todavia, a vista dos documentos constantes dos autos e mediante

fundadas razões, indeferir o pedido.

Uma vez indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita pelo magistrado de primeira instância, cabe a

recorrente, em sede de recurso, trazer provas objetivas de suas alegações de modo a contrapor a motivação da

decisão guerreada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011089-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que excluiu os sócios

administradores do polo passivo da execução fiscal de nº 0005153-11.2014.403.6141, ao argumento de que teria

havido a prescrição para o redirecionamento do feito executivo.

[Tab]

Defende o agravante, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face da dissolução

irregular da executada principal, bem como a ausência de prescrição por se tratar de verba relacionada ao FGTS,

cujo prazo prescricional é de 30 (trinta) anos, nos termos da Súmula 210, do CTJ. Requer, por fim, a antecipação

dos efeitos da tutela recursal e a procedência do recurso para que seja determinada a reinclusão dos sócios da

empresa executada no polo passivo da lide.

 

Transcorreu o prazo sem manifestação do agravado, conforme certidão de fl. 449.

2015.03.00.011089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OSMAR RAMPONI LEITAO

ADVOGADO : MG028362 OSMAR RAMPONI LEITAO

AGRAVADO(A) :
ANEAN IND/ E COM/ DE ACESSORIOS AUTOMOBILISTICOS LTDA e
outro(a)

: HECTOR OSCAR LARIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051531120144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Compulsando os autos, observa-se que o magistrado de piso reconsiderou a decisão que determinou a inclusão dos

sócios no polo passivo, ao fundamento de que o redirecionamento da execução fiscal deve ocorrer dentro do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contados da citação da pessoa jurídica. 

 

Tratando-se de medida judicial promovida para fim de satisfação de débito relacionado ao FGTS, cumpre

esclarecer que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o prazo prescricional trintenário do FGTS,

modificando sua jurisprudência. Contudo, conforme trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes, relator

do Recurso Extraordinário com Agravo de número 709212 (ARExt 709.212/DF), a modulação proposta e

aprovada pelos Ministros do STF atribuiu efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalidade do artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, com base em razões de segurança jurídica,

orientando a aplicação de prazo específico para os casos em que o lapso temporal prescricional já esteja em curso.

Observe-se:

[Tab]

"(...)

Com essas considerações, diante da mudança que se opera, neste momento, em antiga jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, e com base em razões de segurança jurídica, entendo que os efeitos desta decisão devam ser

modulados no tempo, a fim de que se concedam apenas efeitos prospectivos à decisão e à mudança de orientação

que ora se propõe.

(...)

Aqui, é claro, não se trata de ações de repetição de indébito, mas, sobretudo, de reclamações trabalhistas,

visando à percepção de créditos, e de execuções promovidas pela Caixa Econômica Federal.

A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma,

para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o

prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o

que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão.

Assim se, na presente data, já tenham transcorrido 27 anos do prazo prescricional, bastarão mais 3 anos para

que se opere a prescrição, com base na jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro lado, se na data

desta decisão tiverem decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a

contar da data do presente julgamento." (STF, Pleno, ARE nº 709.212/DF, voto, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

13.11.2014).

Assim, conforme orientação expressamente fixada pelo STF, uma vez que a prescrição se inicia com o nascimento

da pretensão ou da ação e, na hipótese dos autos, já instaurada a medida judicial para fins de satisfação de seu

interesse jurídico, aplica-se a regra de transição estabelecida no julgado: "30 anos, contados do termo inicial, ou 5

anos, a partir desta decisão". 

 

Acrescente-se que o despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal de contribuições ao FGTS

interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8º, §2º, da LEF. Nesse sentido segue aresto do TRF3:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. DESPACHO QUE

DETERMINOU A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. (...) 2. Considerando a natureza não-tributária das contribuições

para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à

suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a aplicação do CTN. Nos termos do artigo 8º, § 2º da Lei

6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso prescricional. 3. Para fins de

reconhecimento da prescrição intercorrente, a paralisação do feito executivo deve decorrer de atos e fatos

imputáveis ao exeqüente e não de determinação judicial ou de atos do executado. 4. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TRF-3 - AI: 12687 SP 0012687-96.2014.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Data de Julgamento: 07/10/2014, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA)

 

Os efeitos da interrupção são estendidos aos sócios da executada, conforme se extrai da remansosa jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. LEI Nº 6.830/80, ARTIGO 40, § 4º. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI.
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POSSIBILIDADE. (...) É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça,

segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o

despacho que ordenou a citação da empresa executada, 'ex vi' o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 4.

Desta sorte, não obstante o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição, em

relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da

empresa, ocorre a prescrição intercorrente para o redirecionamento aos sócios. "In casu", verifica-se que o

despacho que ordenou a citação da empresa executada é datado de 18/09/1980 (fls. 25), sendo que a inclusão dos

sócios (agravados) se deu em 28/09/2006, conforme despacho à fl. 188. A citação dos mesmos deu-se através de

correspondência por AR, na data de 25/05/2007. Vale dizer, indubitavelmente, não ocorreu a prescrição para

redirecionamento em face dos agravados. (...) 5. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental

prejudicado. (TRF-3 - AI: 11500 SP 2010.03.00.011500-1, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 09/05/2011, QUINTA TURMA)

 

Assim, interrompido o prazo prescricional pelo despacho que determinou a citação da pessoa jurídica, novo prazo

toma curso, cujo esgotamento impede o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada. Conclui-

se, pois, que se entre o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica para pagamento de dívidas relacionadas

ao FGTS e a citação de seus sócios decorrerem mais de 30 anos (ou 5 de acordo com a regra de transição firmada

no ARE nº 709.212/DF, julgado em 13/11/2014), pode ficar obstada a inclusão destes no polo passivo da

execução. 

 

Na hipótese dos autos, verifico que o débito exequendo se refere a fatos geradores ocorridos entre julho de 1970 e

abril de 1973. A ação executiva foi proposta em 28/08/1983, com despacho de citação em 03/10/1983 (fl. 19) e

efetiva ciência da pessoa jurídica em 20/01/1992, conforme certidão do oficial de justiça exarada à fl. 225. O

pedido de inclusão dos agravados foi realizado em 19/09/2006 (fls. 294/295), com citações em 28/02/2008 (fl.

303) e 29/02/2008 (fl. 304). 

 

Nesse contexto, tratando-se de execução fiscal promovida para cobrança de créditos não tributários relacionados

ao FGTS, entendo que a pretensão de redirecionar o feito em face dos agravados, realizada em 19/09/2006 (fls.

294/295), foi exercida dentro do prazo de 30 (trinta) anos contados do despacho que determinou a citação

(03/10/1983).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar a alegação de prescrição para o

redirecionamento do feito executivo e determinar a reinclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo

da lide, nos termos do art. 557, caput c/c §1-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011211-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MULTIVERDE PAPEIS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
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DECISÃO

Neste juízo sumário de cognição considerando tratar-se de exação já declarada constitucional pelo STF e

entendendo que a nova tese de inconstitucionalidade reportando-se a suposto desvio de finalidade na cobrança

esbarra no fato de cuidar-se de mandamento legal instituído para vigorar em tempo indeterminado, e, ademais, a

mera autorização à CEF a efetuar complemento de atualização monetária sendo insuficiente elemento de exegese

para extrair-se a drástica conclusão de inconstitucionalidade, a propósito anotando-se decisão do E.

Desembargador Federal Antonio Cedenho, proferida nos autos da Apelação/Reexame Necessário nº

2007.61.05.001546-8, asseverando que "ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei

Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem

econômica ou financeira", reputo preenchidos os requisitos exigíveis e DEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011259-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: nos autos do mandado de segurança impetrado por VIP VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA

E OUTROS contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, na qual foi indeferida a liminar pretendida, visando obter a validação do

parcelamento fiscal realizado, autorizando o pagamento da primeira parcela referente a antecipação do 20% (vinte

por cento) da dívida que pretende parcelar, aproveitando-se o saldo remanescente vinculado à execução fiscal n.º

2003.61.82.003442-5, em trâmite na 7.ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São Paulo/SP, com fulcro no art.

9.º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 13/2014.

 

Agravante: União requer seja concedido o efeito suspensivo, repetindo-se os termos iniciais.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 238/241), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

O recurso foi respondido.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083142120154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIP VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA e outros(as)

: AUTO VIACAO JUREMA LTDA

: EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040817820154036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando improcedente o

pedido com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011369-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela SUL AMÉRICA CIA

2015.03.00.011369-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

: SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

AGRAVADO(A) : ADENILSON SANTOS SANTANA e outros(as)

: JOAO AMARILDO TADEU CELESTINO

: EMIDIO DONIZETE MASSUCATO

: JOSE CARLOS BAPTISTA

: EDMILSON BOECHART PEREIRA

: LUIZ REINALDO BERNARDINO

: ANTONIO DONIZETE DA SILVA

: NEUSA PINHEIRO DE SOUZA

: MAURITO PAREZAN

: VALERIA PINTO ALVES DE LACERDA

: ANTONIO FELICIO DE CARVALHO

: ANA ANDRADE DE MATOS

: GISLEINE BOLLA DE MELLO

: MARIA BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

: EDSON DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019513520134036117 1 Vr JAU/SP
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NACIONAL DE SEGUROS em face da decisão proferida no Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú - SP que, nos autos

da ação ordinária de indenização securitária, excluiu a Caixa Econômica Federal e a União Federal, determinando

a devolução dos autos à Comarca Estadual (fls.188/189).

 

Em suas razões, a agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da

demanda.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 263/265vº.

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fl. 268.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
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da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, os contratos foram firmados em 05/1998 e 06/1998, como se observa às fls. 174/185.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública

(ramo 66), mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para o fim de reconhecer a competência

da Justiça Federal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011725-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento impetrado por J R PINTURA E LIMPEZA DE FACHADAS S/C LTDA

ME contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar, visando a apreciação e

julgamento de pedidos administrativos de restituição de créditos tributários consubstanciados em pedidos

eletrônicos de restituição tributária através do sistema PER/DCOMP da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.011725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : J R PINTURA E LIMPEZA DE FACHADAS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP333554 TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027856120154036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011894-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CIA DE SEGUROS DO

ESTADO DE SÃO PAULO COSESP em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

Presidente Prudente - SP que, nos autos da ação ordinária, buscando a cobertura securitária por invalidez

permanente, excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide (fls. 29/34).

 

Em suas razões, a agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da

demanda.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

2015.03.00.011894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO(A) : NILTON CESAR TAVARES TELES

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)

PARTE RÉ :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO CDHU e outros(as)

: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00009165520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     483/3346



 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública

(ramo 66), mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     484/3346



Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para o fim de que os autos originários permaneçam

perante o MM. Juízo a quo até o julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012226-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.012226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DALMO DE SOUZA BALTHAR espolio

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)

REPRESENTANTE : CARLOS EDUARDO DA SILVA SANTANA

AGRAVADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092094320104036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DALMO DE SOUZA

BALTHAR espólio em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Santos - SP que, nos

autos da ação ordinária de indenização securitária, determinou a inclusão da Caixa Econômica Federal, na

condição de litisconsorte passiva necessária e, da União, na qualidade de assistente simples desta (fl. 73).

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Estadual para o processamento da

demanda.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 92/93.

 

Com contraminuta da CEF e do Bradesco Seguros S/A (fls. 99/205vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,

consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve

comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice

- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in

verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, o contrato de mútuo foi assinado em 01/04/1981, conforme se observa às fls. 24/27, portanto,

fora do período compreendido entre 02/12/1988 e 29/12/2009, o que afasta o interesse da Caixa Econômica

Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão que determinou a
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inclusão da CEF e da União do polo passivo da ação originária, determinando a devolução dos autos à Justiça

Estadual de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012377-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Antônio Pedroso da Silva em face da decisão proferida

nos autos da Ação Ordinária de nº 0001396-65.2015.403.6111 que negou a antecipação dos efeitos da tutela

requerida para que as Instituições Financeiras agravadas se abstivessem de efetuar descontos em percentual

superior a 30% de seus vencimentos em folha de pagamento (fls. 11/12). 

 

O agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao

deferimento da tutela para limitar os descontos em folha de pagamento ao percentual de 30%.

 

Tutela antecipada recursal parcialmente deferida na decisão de fls. 52/54. 

 

O Banco Bradesco S/A e o Banco do Brasil S/A apresentaram contraminutas às fls. 56/58 e 59/65v,

respectivamente, defendendo a ausência dos requisitos para a concessão da medida antecipatória e a legalidade do

contrato firmado e do desconto pactuado. 

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Conforme mencionado na decisão que concedeu, parcialmente, a tutela antecipada recursal, ratificada pelos seus

próprios fundamentos, o artigo 8º do Decreto nº 6.386, de 29/02/2008 (que regulamenta o art. 45 da Lei nº

8.112/90) expressamente fixou o percentual limite das consignações facultativas que poderiam incidir sobre a

2015.03.00.012377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MANOEL ANTONIO PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : SP185129B RENATO GARCIA QUIJADA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP253418 PAULO GUILHERME DARIO AZEVEDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013966520154036111 1 Vr MARILIA/SP
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remuneração dos servidores. Observe-se: 

"Art. 8º A soma mensal das consignações facultativas de cada consignado não excederá a trinta por cento da

respectiva remuneração, excluído do cálculo o valor pago a título de contribuição para serviços de saúde

patrocinados por órgãos ou entidades públicas, na forma prevista nos incisos I e II do art. 4º."

 

Acrescente-se que o Superior Tribunal de Justiça, ante o reconhecimento do caráter alimentar do salário, firmou

entendimento no sentido de que os descontos em folha de pagamento em casos de empréstimo consignado devem

respeitar ao limite de 30% (trinta por cento) dos vencimentos percebidos. A propósito:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA DE

PAGAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO EM 30% DOS

PROVENTOS RECEBIDOS DO DESCONTO REFERENTE ÀS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS EM FOLHA.

DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção dessa Corte já pacificou entendimento no sentido da validade de

cláusula de contrato de financiamento que permite desconto em folha de pagamento, com a ressalva de que o

percentual não pode ultrapassar de 30% dos proventos recebidos, para assegurar que o devedor possa prover a

si e à sua família. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, 4ª Turma, EDRESP 201100501337, Rel.

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 10/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS

EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DO DESCONTO. POSSIBILIDADE. RECLAMAÇÃO.

CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- Tem prevalecido nas Turmas que integram a C. Segunda Seção o entendimento de que, "ante a natureza

alimentar do salário e do princípio da razoabilidade, os empréstimos com desconto em folha de pagamento

(consignação facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do trabalhador."

(REsp 1.186.965/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 3.2.11).

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus

próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido. (STJ, 3ª Turma, AgRg no RMS 29601/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, j.

20/10/2011, DJe 04/11/2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO. AÇÃO

ORDINÁRIA. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO EM 30% DOS VENCIMENTOS.

CARÁTER ALIMENTAR. LEI MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que os descontos em folha de pagamento

decorrentes de empréstimo consignado devem obedecer ao limite de 30% da remuneração, tendo em vista o

caráter alimentar dos vencimentos. 2. Impossível a análise de lei municipal em sede de recurso especial. 3.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 1409733, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVAS, j. 18/12/12)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. MÚTUO. DESCONTO EM FOLHA. TAXA DE

JUROS. ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIO RECÍPROCO. LIMITAÇÃO EM 30% DOS

VENCIMENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO. 1. A cláusula contratual, autorizadora do desconto em folha de

pagamento das parcelas do contrato de mútuo, é válida quando constituir circunstância especial facilitadora da

concessão do crédito, beneficiando ambas as partes. 2. Face a natureza alimentar do salário e do princípio da

razoabilidade, os empréstimos com desconto em folha de pagamento (voluntários) devem limitar-se a 30% (trinta

por cento) dos vencimentos do trabalhador. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ, AGRESP172895,

Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, j. 07/08/12)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO.

DESCONTO DE PRESTAÇÃO EM CONTA CORRENTE ONDE RECEBE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE.

LIMITE DE 30% DOS VENCIMENTOS. 1. O débito lançado em conta-corrente em que é creditado o salário,

quando previsto, é modalidade de garantia de mútuo obtido em condições mais vantajosas, não constituindo

abusividade, razão pela qual não pode ser suprimido por vontade do devedor. Referido débito deve ser limitado a

30% (trinta por cento) dos vencimentos do servidor. 2. Agravo regimental provido.

(STJ, AGA 1156356, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 02/06/11)

 

Ainda que seja lícito à instituição financeira reter parte do salário do contratante para pagamento do débito

existente, não é razoável, especialmente considerada a natureza alimentar da verba salarial, que sejam debitadas

parcelas de empréstimos que ultrapassem os 30% de seu salário.

 

Desse modo, vislumbro presentes os requisitos necessários para reformar a decisão recorrida que negou a

antecipação dos efeitos da tutela, limitando os descontos em folha para o percentual de 30% (trinta por cento).
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Analisando os documentos acostados aos autos, observa-se que o agravante é servidor da Prefeitura Municipal de

Alvinlândia/SP e aposentado pelo INSS, com vencimentos brutos de R$ 2.381,23 (dois mil trezentos e oitenta e

um reais e vinte e três centavos) e R$ 1.997,92 (mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos),

respectivamente. Somando as remunerações, o agravante recebe mensalmente a quantia de R$ 4.379,15 (quatro

mil trezentos e setenta e nove reais e quinze centavos). 

 

Considerando o desconto máximo de 30% sobre a remuneração bruta do agravante, tem-se o limite descontável

em folha de R$ 1.313,75 (mil trezentos e treze reais e setenta e cinco centavos). No entanto, os empréstimos

consignados somam a quantia mensal de R$ 2.089,4 (dois mil e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 

 

Tratando-se de empréstimos em instituições financeiras diferentes, a fim de se evitar desencontros, os valores dos

novos descontos devem corresponder a 62,8769% dos valores atuais, sendo o referido percentual resultado da

divisão do valor limite de 30% (R$ 1.313,75) pelo valor total dos descontos atuais (R$ 2.089,40), impondo às

instituições financeiras o recalculo da dívida considerando a redução da parcela descontável em folha de

pagamento.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, confirmando a antecipação dos efeitos

da tutela recursal, para que os descontos das parcelas de empréstimos consignados contratados pelo agravante se

limitem a 30% (trinta por cento) do rendimento mensal bruto auferido, nos termos do art. 557, caput c/c §1 - A, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012428-67.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão (fls. 118/119v) proferida nos

autos da execução fiscal de nº 0004298-95.2013.403.6002 que acolheu parcialmente a exceção de pré-

executividade para reconhecer a nulidade da garantia prestada por terceiro pessoa física, excluindo-o da lide, bem

como a prescrição total da Nota de Crédito Rural nº 96/70111-0 e a parcial da Cédula Rural Pignoratícia nº

96/70112-9.

 

A agravante defende, em síntese, a inocorrência de prescrição em razão da renegociação da dívida, com novas

datas de vencimento. Argumenta, ainda, a inexistência de nulidade da garantia prestada. Por fim, pugnou pelo

2015.03.00.012428-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GELSO JOSE DURIGON e outro(a)

: MARCIA DUARTE ASSUNCAO DURIGON

ADVOGADO : MS004942 SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042989520134036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     489/3346



provimento do recurso.

 

Intimada para apresentar contraminuta, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo conferido, conforme

certidão de fls. 142.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o débito em execução é oriundo da cessão de créditos do setor agrícola

(saldos devedores atualizados) titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o

fortalecimento das instituições financeiras federais, que ocorreu por força do disposto na Medida Provisória nº

2.196-3/01, sendo o crédito inscrito em dívida ativa.

 

Aliás, não se trata de simples cessão de créditos, mas, a bem da verdade, de renegociação de financiamento rural

fundada em lei, cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro Nacional (art. 1º, § 2º, Lei n.º 9.138/1995).

A própria Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, já previa o recebimento por parte da União dos

créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art. 2º).

 

Analisando os autos, verifica-se que a certidão de dívida ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do Código Tributário Nacional e artigo 3º da Lei n.°

6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e

aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à

legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o

devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de

demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in

"Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

A execução está, ao fundo, embasada em cédula de crédito rural a qual, por disposição expressa, o Decreto-Lei nº

167/67 atribui força executiva, constituindo título líquido, certo e exigível como disposto nos seus artigos 10 e 41:

 

"Art 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, exigível pela soma dela constante ou do endosso,

além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e demais despesas que o credor fizer para segurança,

regularidade e realização de seu direito creditório."

"Art 41. Cabe ação executiva para a cobrança da cédula de crédito rural."

 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA CDA. LEGITIMIDADE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. PRESCRIÇÃO. ENCARGO LEGAL. SUCUMBÊNCIA. 

1. A transformação da dívida civil em dívida ativa tem previsão legal, no § 2º da Lei n.º 4.320/1964 e
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expressamente permite o enquadramento como dívida ativa não-tributária de quaisquer créditos decorrentes de

obrigações de contratos em geral. No caso não retrata de uma simples cessão de créditos. Trata-se de

renegociação de financiamento rural fundada na lei a cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro

Nacional (art. 1º, § 2º, da Lei n.º 9.138/1995). Ademais, a própria MP n.º 2.196-3 /2001, já previa o recebimento

por parte da União dos créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional

(art. 2º). 2. Tratando-se de execução fiscal lastreada em certidão de dívida ativa elaborada com base em cédula

de crédito rural (título executivo extrajudicial), cedido à União por força da MP nº 2.196-3 /2001, não há falar

em nulidade da inscrição por ausência de notificação no processo administrativo. Soma-se a isso o fato de que o

devedor foi notificado do vencimento da dívida da dívida por mais de uma vez, tendo plena ciência de que a não

regularização do débito poderia ensejar a inscrição em dívida ativa. 3. A CDA contém o nome do devedor, o

valor originário da dívida, a data do vencimento, a origem da dívida, o termo inicial (da atualização monetária e

dos juros), disposições legais estabelecendo a incidência dos juros de mora, correção monetária e multa, a data

da inscrição e o número do processo administrativo que a originou, razão pela qual não há falar em nulidade por

ausência de certeza e liquidez. Ademais, a defesa dos autores não restou prejudicada, pois estão discutindo

judicialmente a relação negocial desde a origem, onde, caso constados abusos e ilegalidades, serão recalculados

os valores devidos. 4. A MP nº 2.196-3 /2001, em seus artigos 15 e 16, prevê que as operações objeto do

Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, ficariam ao encargo do Ministério da

Fazenda e, diante deste contexto, a atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional é mera conseqüência, não

havendo com isso violação a Lei Complementar 73/1993. 5. Às cédulas de crédito rural , nos termos do art. 60 do

Decreto-lei nº 167/67, aplica-se o prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no art. 70 da Lei Uniforme de

Genebra - Decreto nº 57.663/1966, a contar do seu vencimento. O vencimento antecipado das prestações

vincendas, em vista do inadimplemento do executado, não altera o termo inicial da contagem do prazo

prescricional. Precedente do STJ. 6. Incabível, nas execuções fiscais lastreadas em cédulas de crédito rural

cedidas à União por força da MP 2.196-3 /2001, a incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei

1.025/69. Precedente desta Corte. 7. Verificada a sucumbência mínima da União, na medida em que o recurso da

parte embargante foi provido tão somente para afastar a incidência do encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei

nº 1.025/69, mantenho a sentença que condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 2.000,00.

(TRF4, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, AC 2008.71.04.00213-15, j. 20/01/10, DE

22/02/10)"

 

Quanto à possibilidade de utilização do rito processual específico, insta esclarecer que Lei nº 6.830/80 rege a

execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e

respectivas autarquias, consoante o disposto em seu artigo 1º. O art. 2º, caput, do citado Diploma Legal estatui:

 

"Art. 2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei

nº4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

§4º. A dívida ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional."

 

A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, por sua vez, determina em seu art. 39, § 5º, que os créditos da Fazenda

Pública, de natureza tributária e não tributária serão apurados e inscritos na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

Assim, considerando que o crédito tributário foi cedido à União Federal, e que este se encontra inscrito em dívida

ativa, tenho que a cobrança do débito deve se dar pela via da execução fiscal, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional promover-lhe a execução, eis que

representa judicialmente a União Federal, nos termos do disposto no art. 12, da LC nº 73/ 93, c/c a Lei nº

11.457/07.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o referido entendimento, conforme aresto baixo transcrito, proferido

nos moldes do artigo 543-C, do CPC (representativo da controvérsia):

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3 /01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3 /2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 1. Os créditos rurais originários

de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida

Provisória 2.196-3 /2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal -

não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei

6.830/90, verbis: Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-

tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal. § 1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art.

1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda. 2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009;

REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ

18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/09/2008, DJe 19/12/2008. (...) 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ - REsp: 1123539 RS

2009/0027735-8, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 09/12/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data

de Publicação: DJe 01/02/2010)"

 

Assim, o direito ou privilégio de executar o crédito pelo rito da Lei 6.830/1980 está vinculado à condição de

Fazenda Pública da nova credora. A cobrança via execução fiscal é apenas uma decorrência atual detentora dos

créditos. Não há, frise-se, nenhum óbice constitucional ou legal para que a cobrança se dê por essa via.

 

Ultrapassados estes apontamentos iniciais, insta analisar, em específico, a ocorrência de prescrição e a nulidade do

aval prestado.

 

PRESCRIÇÃO

 

Quanto ao prazo prescricional, o STJ já se manifestou acerca da matéria reconhecendo, na hipótese, a aplicação do

prazo quinquenal por se tratar de débito de natureza não tributária inscrito em dívida ativa, aplicando-se a regra

prevista no artigo art. 1º do Decreto 20.910/1932. Observe-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA.

CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. LEI UNIFORME DE GENÉBRA. INAPLICABILIDADE. 1. Controverte-se

nos autos a respeito da prescrição relativa ao crédito rural adquirido pela União nos termos da Medida

Provisória 2.196-3/2001. 2. O art. 70 da Lei Uniforme de Genébra, aprovada pelo Decreto 57.663/1966, fixa em

três anos a prescrição do título cambial. A prescrição da ação cambiariforme, no entanto, não fulmina o próprio

crédito, que poderá ser perseguido por outros meios. 3. A União, cessionária do crédito rural, não está a

executar a Cédula de Crédito Rural (de natureza cambiária), mas, sim, a dívida oriunda de contrato, razão pela

qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa,

buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/1980. 4. No sentido da viabilidade

da Execução Fiscal para a cobrança do crédito rural posicionou-se a Seção de Direito Público do STJ, ao julgar,

no âmbito dos recursos repetitivos, o REsp 1.123.539/RS. 5. Por não se tratar de execução de título cambial,

mas, sim, de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-tributária, deve incidir, na forma dos

precedentes do STJ, o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 6. Ainda que se cogitasse

de aplicar o prazo trienal, deve-se prestigiar o entendimento pacificado no STJ de que a inadimplência de

parcela do contrato não antecipa o prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente

estabelecida. 7. Hipótese em que o contrato foi prorrogado para o dia 31.10.2008, sendo este o termo a quo da

prescrição. A parcela que não foi paga venceu em 29.6.2002; a notificação de vencimento antecipado do contrato

data de 28.10.2005; e a Execução Fiscal foi proposta em 14.11.2006. Constata-se, portanto, a não-ocorrência da

prescrição. 8. Recurso Especial não provido. (STJ - REsp: 1169666 RS 2009/0233064-0, Relator: Ministro

HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 18/02/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

04/03/2010)

 

Tal entendimento foi recente ratificado em sede de recurso representativo da controvérsia, submetida ao rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO

FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO

RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001. (...) 7. Também

para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a

égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a

cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento,

consoante o disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º

da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". (...) (REsp nº

1.373.292 - PE. Primeira Seção. Relator: Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 22/10/2014.

Disponibilizado no DJ Eletrônico de 04/08/2015)

 

Esta Corte também já analisou a referida temática:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO.

UNIÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. (...) 2. A

Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou a União a adquirir créditos decorrentes de financiamento

agrícola contratados com o Banco do Brasil. 3. Com a cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e

obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar como parte em ações judiciais que tenham por objeto

o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa

de direito que lhe é próprio (TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j.

16.01.12; TRF da 4ª Região, ApelReex n. 2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j.

14.04.10; TRF da 1ª Região, AC n. 2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10). 4.

A União não executa o título cambial (cédula de crédito rural), mas a dívida originária do contrato, inscrita em

dívida ativa e submetida ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n.

1123539, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09). 5. O eventual vencimento antecipado da dívida não altera o termo

inicial do prazo prescricional, que deve ser contado a partir do vencimento do título. Tratando-se de dívida ativa

de natureza não tributária, a prescrição é quinquenal (Decreto n. 20.910/32, art. 1º) (STJ, REsp. n. 1169666, Rel.

Min. Herman Benjamin, j. 18.02.10). 6. Tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art.

174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções

fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10; EREsp 981480, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 12.08.09). 7. No caso, o vencimento antecipado da dívida, nos termos do aditivo 96/70130-7, foi

alterado para 31.10.04, termo inicial do prazo prescricional. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada

em 18.05.06 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 05.07.06, dentro do prazo de 5 (cinco) anos,

deve ser afastada a alegação de prescrição . 8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de

que a exceção de pré-executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ;

1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p.

392; 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 9. Os encargos e

a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores demanda dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 488979, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013).

 

Quanto ao termo ad quem para contagem do lapso prescricional, restou assentado no julgamento do Recurso

Especial nº 1120295, 1ª Seção, rel. Luiz Fux, 21/05/2010, proferido sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil, que o simples ajuizamento da execução fiscal interrompe a prescrição, não importando a data da

efetiva citação, conforme se extrai do item 13 e seguintes do referido julgamento, in verbis:

 

"(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no §1º, do

artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o

que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao

entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado
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retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A

doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora

o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da

ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a

citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São

Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional

e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito

de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da

declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o

despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008 (...)"

 

No caso dos autos, consta a realização de termo aditivo de retificação da cédula de crédito rural pignoratícia nº

009670112, alterando a forma de pagamento da dívida para 24 (vinte e quatro) prestações anuais, vencendo-se a

primeira em 31/10/2002 e a última em 31/10/2025, conforme documento de fl. 28/31.

 

Quanto a Nota de Crédito Rural de nº 96/70111-0, o termo aditivo de retificação e ratificação alterou a forma de

pagamento também para 24 (vinte e quatro) prestações anuais, vencendo-se a primeira em 31/10/2002 e a última

em 31/10/2025 (fls. 60/66).

 

Assim, tratando-se de execução fiscal de dívida não tributária proposta em 12/11/2013 e considerando inalterado o

marco inicial do prazo prescricional com o vencimento antecipado do título, entendo que o prazo prescricional de

5 (cinco) anos deve ser contato a partir do vencimento fixado no título, no caso, o dia de vencimento da última

parcela, conforme já decidido pela Segunda, Terceira e Quarta Turmas do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA.

ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. (...) 2. Esta Corte pacificou

entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo

inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes. 3. Recurso especial

provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no julgamento

da demanda. (RESP 201102766930, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:21/08/2012)

[Tab]

RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da prescrição, nos casos em que haja vencimento antecipado do título,

continua sendo a data do vencimento nele indicado. Precedentes. 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AGRESP 200600197379, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:

10/12/2010)

 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO.

IMPROPRIEDADE. I. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o termo inicial da prescrição da ação

de execução em favor dos inadimplentes, que deram causa à rescisão. II. Agravo improvido. (AGRESP

200502033979, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:26/02/2007)
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Nesse contexto, não há que se falar em prescrição da pretensão executiva.

 

NULIDADE DO AVAL

 

As recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça (informativo 559 do STJ) vêm admitindo o aval prestado por

pessoa física em cédulas de crédito rural. A proibição contida no § 3º do art. 60 do Decreto-Lei 167/1967 não se

aplicaria ao caput (cédulas de crédito), mas apenas ao § 2º (nota promissória e duplicata rurais). Para este novo

entendimento, as alterações trazidas pela Lei 6.754/1979 não tiveram como destinatárias as Cédulas de Crédito,

pois nestas o produtor figura mesmo como devedor, ao contrário da nota promissória rural e da duplicata rural, nas

quais o devedor é o comprador do produto rural a prazo - no mais das vezes, a agroindústria de grande porte.

 

Por outro norte, reconheceu-se que o aval prestado por terceiros nas cédulas de crédito rural constitui reforço de

garantia do próprio produtor rural, sem o qual o acesso ao crédito estaria sensivelmente dificultado - e certamente

mais caro - ao pequeno produtor, o que iria de encontro ao próprio sistema do crédito rural, o qual tem como um

dos principais objetivos "possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente pequenos e

médios" (Lei 4.829/1965, art. 3º, III). Observe-se:

 

"DIREITO EMPRESARIAL. TÍTULOS DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. GARANTIA CAMBIAL.

TERCEIRO AVALISTA. VALIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 60, § 3º, DO DECRETO-LEI N. 167/1967.

VEDAÇÃO QUE NÃO ATINGE AS CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL. 1. É válido o aval prestado por terceiros

em Cédulas de Crédito Rural, uma vez que a proibição contida no § 3º do art. 60 do Decreto-Lei n. 167/1967 não

se refere ao caput (Cédulas de Crédito), mas apenas ao § 2º (Nota Promissória e Duplicata Rurais). 2. Em casos

concretos, eventual excesso de garantia poderá ser decotado pelo Judiciário quando desarrazoado, em

observância do que dispõe o art. 64 do Decreto-Lei n. 167/1967, segundo o qual "os bens dados em garantia

assegurarão o pagamento do principal, juros, comissões, pena convencional, despesas legais e convencionais

com as preferências estabelecidas na legislação em vigor". 3. Recurso especial provido." (STJ - REsp: 1315702

MS 2012/0059524-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 10/03/2015, T4 -

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/04/2015)

 

Para além do referido precedente, no caso dos autos a nota de crédito rural foi emitida e avalizada entre produtores

rurais, hipótese prevista no art. 60, §4º, do Decreto-Lei 167/1967, aplicando-se à nota crédito rural as normas de

direito cambial e afastando literalmente as nulidades descritas nos parágrafos anteriores. Porquanto, não há que se

falar em nulidade do aval prestado pela agravada.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra, dou provimento ao recurso de agravo de instrumento para reconhecer a inocorrência de

prescrição e a validade do aval prestado pela Sra. Marcia Duarte Assunção Durigon, mantendo-a no polo passivo

da execução fiscal.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012561-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012580-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Assis - SP que, nos autos da ordinária de responsabilidade obrigacional

securitária, fixou os honorários periciais em R$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais) intimando a parte ré a

efetuar o depósito.

 

A agravante pugna pela reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma

vez que o Juízo a quo homologou o valor estimado pelo perito a título de honorários periciais, sem sequer

oportunizar a seguradora manifestar sobre o valor proposto. Alega, ainda, a exorbitância do da quantia indicada

pelo profissional de engenharia, visto se tratar de apenas 06 (seis) unidades habitacionais a serem vistoriadas,

devendo o valor ser minorado em respeito aos princípios processuais da razoabilidade e da proporcionalidade,

bem como em atendimento ao princípio da isonomia.

 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA ROCHA PEREIRA e outros.

ADVOGADO : SP089285 ELOA MAIA PEREIRA STROH e outro

No. ORIG. : 00060635220144036104 4 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.012580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ADILSON DE MOURA e outros(as)

: ALTAIR SANTOS DE CAMPOS

: ARLETE MADALENA DA SILVA

: JOSE LAERCIO DA SILVA

: MARIA FRANCISCA MARTINS LOPES

: NILSA BERNARDINO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016425120124036116 1 Vr ASSIS/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para a concessão do efeito suspensivo

postulado.

 

Inicialmente, no que tange ao cerceamento de defesa em razão da falta de intimação da Cia. acerca da fixação dos

honorários periciais, razão assiste à recorrente.

 

Compulsando os autos, verifico que a Cia. Excelsior de Seguros não foi intimada a se manifestar acerca da fixação

dos honorários do perito (fls. 864/871 dos autos originários), tendo em vista que o despacho proferido a fls. 872

homologou o valor proposto pelo perito judicial e intimou as partes para a efetivação do depósito. 

 

Segundo os ditames do art. 10, da Lei n.º 9.289/96, a remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será

fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada,

considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a

realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil.

 

Infere-se, portanto, que a ausência de intimação da seguradora inviabilizou a impugnação dos honorários periciais

arbitrados, acarretando violação ao princípio do contraditório. 

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE

PROVA. NOMEAÇÃO DE PERITO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE CONFIGURADA. 

1. A garantia do devido processo legal, incluindo-se aí, os princípios do contraditório e a ampla defesa, deve

nortear o processo tanto na relação interpartes quanto na relação entre partes e juiz. As citadas garantias

processuais não devem ser mitigadas ao argumento da celeridade do processo. 

2. Hipótese em que evidenciado está o cerceamento de defesa, eivando-se de nulidade a perícia realizada, na

medida em que não foi facultado às autarquias agravantes dizerem se concordam ou não com a nomeação do

novo perito, bem assim com o valor arbitrado a título de honorários periciais. 3. Agravo de instrumento

provido." - grifo meu.

(TRF - 1ª Região, Quarta Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO, j. 3/8/2009,

DJ 28/8/2009)

PROCESSUAL CIVI. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. INTIMAÇÃO

DAS PARTES. OBRIGATORIEDADE. ART. 10 DA LEI 9.289/96. AGTR PROVIDO. 1. Trata-se de agravo de

instrumento interposto pela TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A contra decisão proferida pelo douto Juízo da

6ª Vara da SJ/PE que fixou os honorários periciais em R$ 9.000,00 (nove mil reais) e intimou a parte autora para

a efetivação do depósito. 2. O Magistrado a quo fixou os honorários periciais sem ouvir as partes, contrariando,

dessa forma, o art. 10 da Lei 9.289/96, o qual dispõe que "a remuneração do perito, do intérprete e do tradutor

será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários

apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do

trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil" 3. Agravo de

instrumento provido, para determinar a intimação das partes, oportunizando, assim, a manifestação acerca do

valor fixado a título de honorários periciais, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96.

(TRF - 5ª Região, Primeira Turma, AG 08010182220154050000, Rel. Des. Fed. EMILIANO ZAPATA LEITÃO,

PJe)

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para determinar a intimação da parte ré,

oportunizando, assim, a manifestação acerca da estimativa do valor dos honorários periciais apresentada. 

 

Intime-se a parte Agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Oficie-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012892-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fl. 268) proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi determinada a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração

à lei.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

'Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.' 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se aplicar a

legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, 'in verbis':

'Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei.'

A providência prevista no referido artigo de lei depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

'AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

2015.03.00.012892-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DIAC DISTRIBUIDORA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP018597 JOAO GOLDENSTEIN

AGRAVADO(A) : ROGER LEVY e outro(a)

: DIRCE FINGUERMANN LEVY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02796443419814036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.', e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento.'

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011);

'AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido.'

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

'EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

'Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei'. 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.'

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009).

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência
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não configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação fundiária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, 'in verbis':

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que 'a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco' (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS, mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal dos administradores pela mera inadimplência,

segue-se que a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação de

recolhimento do FGTS.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, 'caput', do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013020-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cimimar Mineração Matarazzo Ltda contra decisão de fls. 138

que, em sede de execução fiscal lhe ajuizada em 1996 pela autarquia previdenciária cobrando valores atinentes ao

período de março/90 a abril/92, não acolheu a argumentação da executada de que a dívida exequenda atualizada

pela taxa Selic até 2013 foi abatida pelo produto da arrematação de seus bens sem qualquer correção desde 2010,

ao fundamento de que após o abatimento da dívida pelo valor da arrematação, o saldo remanescente apenas foi

atualização pela Selic.

 

2015.03.00.013020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00149328919968260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Afirma, por fim, que não se aplica ao caso o art. 163, III do Código Tributário Nacional, e que a execução fiscal

não é via adequada para a discutição das matérias postas pela executada na petição de fls. 406/416 dos autos. 

 

 

A agravante articula em suas razões de recurso os mesmos argumentos anteriormente articulados. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 Não é verdade que a cifra resultante do arremate dos bens da executada em abril/2010 veio ser abatida da dívida

exequenda somente em janeiro/2013 e sem nenhuma atualização, pois o documento de fls. 73 demonstra,

claramente, que em abril de 2010 o montante da dívida exequenda era de ( R$ 374.102,61) e quantia resultante da

arrematação foi no importe de (R$ 180.000,00). Feita a devida subtração, o saldo remanescente do crédito

tributária à época foi aproximadamente (R$194.000,00). 

Resta saber se a evolução do saldo remanescente dívida em abril de 2010 corresponde ao atual valor da dívida. O

esclarecimento desta questão deve ser buscado na via processual adequada, por exigir dilação probatória.

 

Assim, como a agravante não provou nos autos de que o produto da arrematação de seus bens não estava

atualizado quando da amortização da dívida exequenda, não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I

do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

Quanto ao disposto no art. 163, III do Código Tributário Nacional, tem por fim beneficiar apenas à Fazenda

Pública. Nada dispondo em favor do contribuinte.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013249-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste juízo sumário de cognição de maior relevância deparando-se-me os fundamentos da decisão recorrida ao

aduzir serem contratos distintos, firmados entre pessoas diversas por motivos outros e quanto ao pleito de revisão

contratual não se deparando o requisito da verossimilhança das alegações para o deferimento da tutela prevista no

artigo 273 do CPC, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013344-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra decisão proferida

pelo MM. Juízo da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de penhora no rosto dos

autos nº 0067986-19.2010.8.26.0002, em trâmite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.013249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JEAN BRAIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP132840 WILLIAM NAGIB FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : MRV PRIME XXIII INCORPORACOES SPE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00035766020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.013344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00011869720124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

O inciso III do art. 7º da Lei das execuções fiscais autoriza o arresto liminar de bens do executado, somente nas

hipóteses de o mesmo não ter domicílio ou dele se ocultar. No presente pleito, não se configurou nenhuma dessas

hipóteses. O que se verifica é que foi tentada a citação do executado através de oficial de justiça (fl.42), tendo

restado infrutífera. Tal circunstância impõe a tentativa de localização do novo endereço do executado e não

autoriza o arresto, de plano, de seus bens. Por conseguinte, o pedido de arresto, de acordo com as particularidades

apresentadas no pleito executivo, não encontra amparo na legislação em comento.

 

Assim, diante do poder geral de cautela, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013534-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada ao reconhecimento de

fraude à execução fiscal.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

2015.03.00.013534-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VIACAO MOURAO LTDA

ADVOGADO : SP201693 EVANDRO MIRALHA DIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 00086447220058260319 A Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013538-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CONSTRUX

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM AMERICANA/SP, nos seguintes termos:

[...]

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida, determinando que a autoridade impetrada

se abstenha de considerar os débitos controlados no Processo Administrativo nº 10830.723207/2014-41 como

óbice à emissão de CND ou CPEN relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, até que

seja procedida a intimação nos termos do artigo 23 do Decreto n 70.235/72, observando-se, quando for o caso,

as regras próprias do processo administrativo-fiscal acerca da suspensão da exigibilidade do crédito.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial

sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. 

Após, ao Ministério Público Federal.

Agravante (UNIÃO): Requer a antecipação da tutela recursal, com fulcro no art. 527, III, do CPC, com

determinação de suspensão da decisão agravada até a decisão de mérito do presente recurso, determinando a

reforma da decisão atacada, visando a que os débitos exigíveis constituídos no processo administrativo fiscal n.º

10830.723207/2014-41 em face da agravada, possam ser considerados na análise de eventual pedido de certidão

de regularidade fiscal. Sustenta a agravante seu pleito, alegando ocorrência de ilegitimidade passiva da autoridade

coatora indicada na inicial (CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

AMERICANA/SP) e consequentemente a incompetência do D. Juízo para conhecimento e julgamento da

presente demanda.

 

Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo parcial ao recurso.

 

Verifica-se dos autos que o mandado de segurança foi impetrado contra ato coator do (CHEFE DA AGÊNCIA

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM AMERICANA/SP), visando a concessão liminar inaudita autera

pars para determinar que a autoridade coatora emita a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, ocorre que a competência das

Agências da Receita Federal são apena executivas, transferidas pelas Delegacias, assim sendo, a autoridade

coatora competente é a do Delegado da Receita Federal. Neste sentido o julgado do TRF4, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

1. A impetração deve ser ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato

2015.03.00.013538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP197214 WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D ALVES DIAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010911220154036134 1 Vr AMERICANA/SP
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ordenado pelo judiciário. 

2. As Agências têm atribuições apenas executivas, transferidas pelas Delegacias. Portanto, ainda que praticado o

ato pela Chefe da Agência da Receita Federal, quem possui o dever de defendê-lo é o Delegado da Receita

Federal. (TRF4 - SEGUNDA TURMA - AMS 9604007220 - Relatora Desembargadora TÂNIA TEREZINHA

CARDOSO ESCOBAR - Data da Decisão 21/08/1997 - Fonte DJ 17/09/1997 PÁGINA: 75060)

Ressalto que a correta qualificação das partes, mostra-se necessária para a individualização das partes do processo

e visando preservar os atos processuais praticados e dar efetividade ao processo, devendo o magistrado,

oportunizar a emenda à inicial, tratando-se de erro sanável, dispondo o art. 284, do CPC, in verbis:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Neste sentido o seguinte julgado:

 

DIREITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA.

ART. 284 DO CPC. NÃO OPORTUNIDADE PARA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. DIREITO SUBJETIVO DO

IMPETRANTE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.

1. Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, a fim de preservar os atos processuais praticados e dar

efetividade ao processo, deve o magistrado, quando em face de erro sanável, determinar a emenda à petição

inicial. 

2. Apesar de a impetrante ter indicado como autoridade impetrada o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil

em Sorocaba/SP ao invés da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES, não lhe foi dada a

oportunidade de emendar a peça exordial, a fim de regularizar o polo passivo da demanda, havendo inegável

afronta ao seu direito subjetivo insculpido no art. 284, do CPC, em afronta, ademais, à busca da efetividade e à

celeridade processuais. 

3. Pelas mesmas razões, por ocasião da emenda, também deverá ser determinada a regularização da

representação processual e a comprovação documental da relação jurídica estabelecida entre a impetrante e a

autoridade impetrada. 

4. Apelação provida. (TRF3 - SEXTA TURMA - AMS 00004110720124036110 - Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - Data da Decisão 04/04/2013 - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013

FONTE_REPUBLICACAO:)

 

Assim sendo, com o reconhecimento da ilegitimidade passiva do (CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM AMERICANA/SP), para responder pelo ato coator impugnado e considerando a

possibilidade de emenda a inicial, e ainda, na consideração de que o magistrado do primeiro grau ao presidir a

emenda a inicial se declarar incompetente poderá manter a liminar até que no juízo competente decida se mantém

ou anule a decisão recorrida, é de se deferir parcialmente o efeito suspensivo, nos termos explicitados acima.

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a ilegitimidade passiva do

(CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM AMERICANA/SP), para responder

pelo ato coator impugnado, determinando a emenda a inicial, para a devida regularização, mantendo a liminar

concedida, até que o magistrado do primeiro grau tenha presidido a devida regularização do responsável pelo ato

coator impugnado, nos termos explicitados acima.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013583-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, entendo por apreciá-lo após

resposta da parte contrária, em atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise,

relacionada à responsabilização de sócios pela prática de negócios simulados.

 

Intimem-se os agravados para, no prazo legal, apresentarem contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013714-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013583-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: RICARDO CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros(as)

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: LAURO WELLINGTON RIBEIRO

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040567020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.013714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIRACOPAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros(as)

: PAULO SILVA GARCIA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIRACOPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

LTDA e outros, contra decisão que, nos autos da execução fiscal de nº 0009627-56.2002.8.26.0358, rejeitou a

exceção de pré-executividade para manter os excipientes no polo passivo da execução fiscal.

 

Aduz a parte agravante, em síntese, a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada, ao fundamento da

inconstitucionalidade do artigo 13 da lei nº 8.620/93. Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e

o provimento do recurso no sentido de declarar ilegalidade da CDA pelo fato dela constar o nome dos sócios sem

que tenha formalizado processo administrativo fiscal, com direito a ampla defesa e contraditório para apurar a

responsabilidade dos sócios.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do CPC.

 

Destaco inicialmente que a pessoa jurídica indicada como agravante não possui legitimidade para questionar o "

decisum" na medida em que o recorrente busca defender em juízo direito alheio, fato que se mostra inviável em

face da norma do artigo 6º do Código de Processo Civil, dispositivo que se prende à teoria da legitimidade.

 

Conforme é cediço, a legitimidade é um dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ou seja, é

preciso que haja ligação entre o recorrente e o objeto do direito afirmado em juízo.

 

"O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo" (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado

de Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, o que não é a

hipótese dos autos. Como terceiro, doutro norte, só poderia recorrer justificando efetivamente a existência de um

interesse jurídico, para além do econômico, no resultado do litígio, o que não fez.

 

Assim, a pessoa jurídica está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito dos

sócios incluídos no polo passivo. Nesse sentido é a compreensão do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL AVIADO

PELOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PROVA DO ESTADO DE NECESSIDADE

INEXISTENTE. OUTORGA DO BENEFÍCIO AOS GARANTES. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO

ESPECÍFICO. SÚMULAS NS. 282 E 356-STF, E 211-STJ.

I. A pessoa jurídica deve postular, em juízo, em seu próprio nome, por não se confundir com seus sócios, salvo

situações excepcionais, aqui inocorrentes.

II. Ademais, a mera circunstância de se achar inadimplente em face da dívida exigida judicialmente não constitui

motivo suficiente para a concessão da gratuidade, que deve, no caso da pessoa jurídica, ser concretamente

demonstrado (cf. Resp n. 182.557/RJ, 3ª. Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.99).

III. Ausência, por outro lado, de prequestionamento no acórdão no tocante ao pedido de assistência judiciária

aos garantes, matéria não examinada no Tribunal estadual.

IV. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 345733/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2003, DJ 15/09/2003 p.322)

Portanto, em se tratando a legitimidade para recorrer de questão de ordem pública, cabe ao Magistrado conhecê-la

em qualquer grau de jurisdição, inclusive de ofício, ainda que de forma monocrática. Nesse contexto, reconheço a

ilegitimidade ativa recursal da pessoa jurídica executada, mantendo apenas os sócios agravantes na polaridade

ativa do presente recurso. 

: MARINO DARIM NETO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 02.00.09627-3 A Vr MIRASSOL/SP
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Quanto aos sócios agravantes, observa-se que a peça exordial recursal não indicou, expressamente, quem seria os

litisconsortes ativos além da pessoa jurídica, restando a citação apenas do termo "e outros". Nada obstante, pela

análise da exceção de pré-executividade indeferida em primeiro grau, constata-se que os sócios Paulo Silva Garcia

e Mariano Darin Neto figuraram como excipientes do referido incidente, presumindo-se que também integram o

polo ativo recursal. 

 

Quanto a estes, da análise dos documentos que compõem o instrumento verifico que o presente recurso não pode

ser conhecido. É que, não obstante cabível em tese, o instrumento transportado aos autos é deficiente.

 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação, sendo certo que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de

conhecimento do recurso, frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

 

No caso em tela, a agravante deixou de juntar a procuração/substabelecimento das pessoas físicas outorgados ao

advogado que subscreve a peça inicial recursal (Dr. Paulo Roberto Brunetti), a qual constitui documento

obrigatório. Insta mencionar, ainda, quanto ao executado Mariano Darin Neto, há instrumento procuratório nos

autos, à exata fl. 228, outorgando poderes a advogado diverso. Assim, não restou comprovado, devidamente, a

representação processual.

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência dos C. STJ e deste E. TRF:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADES E

OMISSÕES. PEÇA ESSENCIAL. JUNTADA. AUSÊNCIA. LITISCONSORTES. COMPROMETIMENTO DO

RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. 1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão

ou contradição porventura existentes no própri o acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no

recurso. 2. "Havendo mais de um agravante, todas as procurações devem constar do instrumento, de modo a

comprovar que o advogado, realmente, representa todos os agravantes, e não um só deles", sob pena de não

conhecimento do agravo de instrumento (AgRg no Ag 748.369/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,

TERCEIRA TURMA, DJ de 18.12.2006). 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no Ag

640.269/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe

23/10/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVANTE. JUNTADA DE

SUBSTABELECIMENTO SEM A PROCURAÇÃO ORIGINAL. SÚMULAS 115/STJ. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DO AGRAVANTE

INCUMPRIDO. JUNTADA TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas

finalidades a de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta formação do

instrumento com aquelas peças previstas na legislação processual constitui ônus do qual não se desincumbiu o

agravante, razão pela qual a decisão atacada não conheceu do agravo. 

2. A ausência de cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante obsta o conhecimento do

agravo de instrumento, não bastando a juntada de substabelecimento sem a respectiva procuração, pois

insuficiente para comprovar a legítima outorga de poderes. Súmula 115/STJ. 

3. Além disso, a falta de cópia da certidão de intimação do acórdão proferido em sede de embargos de

declaração impede a aferição da tempestividade do recurso especial, o que obsta o conhecimento do agravo de

instrumento. 

4. Não se admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de

instrumento. De fato, com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir

eventual irregularidade posteriormente. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 200702096141, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 949630,

Relator(a): HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª TURMA, Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00212, Data da Decisão:

04/12/2007, Data da Publicação: 17/12/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. PROCURAÇÃO DA

AGRAVADA. JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO DESROVIDO.
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1. A essencialidade do traslado é determinada pela lei processual e não se considera suprida pela juntada de

cópias de petições subscritas por advogado. Os poderes de representação são outorgados por meio de

procuração, não se podendo presumir hajam sido conferidos pela parte. 

2. As peças de traslado obrigatório devem instruir a interposição do agravo de instrumento, à falta da

procuração outorgada ao advogado da agravada, o caso é de negar-se seguimento ao agravo de instrumento.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 298321, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJF3 12.02.2009, p. 166, unânime)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - FALTA DE INTERESSE RECURSAL -

ADVOGADOS SUBSCRITORES DA MINUTA RECURSAL - AUSÊNCIA DE TRASLADO DA PROCURAÇÃO -

PEÇA OBRIGATÓRIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...)

3. As procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, com os respectivos

substabelecimentos, visam comprovar a regularidade da representação processual das partes e, constituem-se

em peças obrigatórias ao conhecimento do recurso de agravo , a teor do artigo 525, I, do Código de Processo

Civil. 

4. A ausência do traslado de qualquer peça obrigatória inviabiliza o conhecimento do recurso, porquanto na

atual sistemática do agravo , introduzida pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com

as peças obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo, o órgão julgador, da

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. Preliminar argüida em contraminuta acolhida. agravo a que se nega provimento nos termos do artigo 557 do

CPC. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI 332067, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 10.03.2009, p. 287)

 

Nestas hipóteses, conforme estabelece a jurisprudência do STJ, o agravo não deve ser conhecido, por falta de

requisito de admissibilidade, ressaltando que não é possível a juntada posterior das referidas peças, pois incumbia

a agravante observar a forma legal no ato da interposição, operando-se, pois, a preclusão consumativa.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013727-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.013727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RISANGELA COSTA GERENT

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008935420154036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RISANGELA COSTA GERENT contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação declaratória, que alterou o valor da causa, fixou-o em R$ 10.000,00 e declinou da

competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mauá/SP.

 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, que não assiste razão

ao MM. Juiz a quo, pois os autos do processo devem ser mantidos na Justiça Federal, e não enviados, ao Juizado,

uma vez que o valor de causa deve ser mantido, eis que arbitrado com base em lei para este fim, bem como poderá

haver julgamento do feito em valores ínfimos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente discutida nesta C. Corte.

 

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Entretanto, este, a

princípio estimado pela parte autora, se descomedido, pode ser alterado de ofício pelo juiz da causa, que o

adequará em conformidade com os limites da demanda.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR

- FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. A competência dos juizados Especiais Federais é absoluta e fixa-se, em regra, pelo valor da causa.

2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério legal específico

ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao

erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado

em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998.

3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja

possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo abstratamente

competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modificado.

Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

27.8.2008.

4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso

específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta

salários mínimos, o que a trai a competência do juizado Especial Federal.

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o juizado Especial Federal, ora suscitante.

(STJ, CC n. 97971/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 22.10.08) - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO

EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO

JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 

1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 

2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este

deve ser o valor da causa. Precedentes. 

3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo
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o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 

4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição

inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em

questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais. 

5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente

ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes. 

6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº

10.259/2001, compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causa s de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do juizado Especial, no foro

onde estiver instalada, é de natureza absoluta. 

7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite

de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente

elevado, desloca a competência do juízo natural - o juizado Especial - para a Vara Federal comum. trata-se de

manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. 

8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser

compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de

valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 

9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor

aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente

arbítrio do Juiz. Precedentes. 

10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a

decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na

decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 

11. Conflito improcedente.

(TRF da 3ª Região, CC n. 00127315720104030000, Rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, 1ª Seção, j. 13.07.12).

No caso dos autos, o montante requerido a título de indenização por danos morais deve corresponder à obrigação

que constrange a parte autora (R$ 1.1393,79). Assim, o valor atribuído pela agravante de R$ 72.400,00

(equivalente a cem salários mínimos) é exacerbado e injustificável, razão pela qual imperiosa a sua adequação nos

termos decidido pelo juiz de origem.

 

Consoante o disposto pelo art. 3º da Lei nº 10.259/01, que institui os juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, o JEF é competente de forma absoluta, para apreciar e julgar as ações cujos valores não

ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causa s de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta.

O entendimento consolidado pela jurisprudência deste tribunal é firme nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - CONTAS VINCULADAS DO FGTS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LITISCONSÓRCIO - VALOR DA CAUSA - PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E § 3º DA LEI Nº

10.259/01 - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDO.

(...)

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e § 3º a competência absoluta do juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causa s de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da

pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes. (Precedentes dos TR F da 1ª e 2ª

Região).

5. Resta evidenciada a competência do juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n. 10.259/01.4.

6. Não obstante o indeferimento da inicial, em razão do descumprimento da r. decisão que determinou aos

autores justificarem, com suporte documental, o valor atribuído à causa, em se tratando de incompetência

absoluta da Justiça Federal Comum, a questão é resolvida pela remessa dos autos ao juízo competente, nos

termos do § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil.

7. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada. Remessa dos autos ao juizado Especial

Federal de Santos/SP.
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( TR F da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.04.002349-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unanimidade, j.

25.06.07, DJU 14.08.07, p. 502).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FGTS.

VALOR DA CAUSA.

(...)

2. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os juizados Especiais na Justiça Federal,

fixou-se, por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causa s até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos.

(...)

5. Em se considerando que a competência dos juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TR F3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo patrimonial

correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no juizado, mormente porque a

lei é clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da Lei n.º 10.259/01).

6. Consta como valor da causa, fixado pelos agravantes, a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), valor

que não ultrapassa o teto fixado no caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/01, que até março de 2008 se encontrava

estabelecido em R$ 24.900,00 (60 X 415,00 - valor do salário mínimo à época).

7. Desta feita, não superando o limite estabelecido na Lei especial em comento, é de ser mantida a competência

no juizado Especial Federal Cível.

8. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2008.03.00.017975-6, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, unanimidade, j.

23.09.08, DJF3 10.11.08).

Portanto, estando o valor da causa dentro do limite legal e havendo Vara do juizado Especial no local de

ajuizamento da demanda, configura-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária

correspondente.

 

A irresignação da agravante contraria previsão legal expressa, o que é inadmissível. Deste modo, não ultrapassada

a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, conclui-se pela competência do Juizado Especial Federal

para a análise e julgamento da ação.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013754-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013754-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP

ADVOGADO : SP072471 JOAO BATISTA BARBOSA TANGO

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DO PARQUE DO HORTO
ACPQ DO HORTO

ADVOGADO : SP184333 EMERSON ANTONIO DIAS e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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DESPACHO

Tendo em vista que, em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o recolhimento do porte de remessa e retorno não foi realizado para a unidade gestora

devida (código 090029), havendo, ainda, erro no valor (R$ 8,00), intime-se a agravante para que, no prazo de 05

(cinco) dias e sob pena de extinção do processo, proceda à devida regularização.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013878-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MR HARE TWO COMÉRCIO VIRTUAL MULTIMARCAS

LTDA-ME contra decisão de fls. 23/24 que, em sede de ação ordinária revisional de contrato bancário que ajuizou

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando provimento liminar em antecipação de tutela no sentido de

obstar à ré a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção o crédito, indeferiu a tutela antecipada, em razão da

não-plausibilidade do direito alegado, já que a assinatura do contrato implica na aceitação de suas cláusulas, a

alegação de não está em mora não veio acompanhada da respectiva quitação e a iminência da inscrição do nome

não foi comprovada.

 

 

Alega a agravante que não está em mora e não há inadimplência, pois os juros de capitalização lhe cobrados pela

ré são indevidos, motivo pelo qual não há justificativa para a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

 

Sustenta, por fim, que os documentos anexados à principal provam o alegado, bem como que seu nome já foi

incluído nos órgãos de proteção ao crédito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A agravante alega que a Caixa Econômica Federal está lhe cobrando juros de capitalização indevidamente e que

seu nome já foi incluído nos órgãos de proteção de crédito. No entanto, inexiste nestes autos prova inequívoca

ratificadora destas alegações; há apenas argumentos abstratos sem qualquer verossimilhança. Assim, não se

desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in verbis:

No. ORIG. : 00010652420084036113 1 Vr FRANCA/SP

2015.03.00.013878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MR HARE TWO COM/ VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP327382A JORGE GERALDO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017085620154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

A existência ou não de capitalização dos juros pela CEF não é certa, pois a questão ainda está sub judice. Dessa

forma, é temerária a alegação da agravante de que não está em mora, pelo simples fato de entender que lhe foi

cobrado juros de capitalização indevidos.

Portanto, como a questão da capitalização dos juros ainda está em discussão judicial e a adimplência da agravante

não foi comprovada nos autos, somente o depósito ou caução idônea dos valores incontroversos poderia obstar a

inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Neste sentido já se posicionou esta 2ª Turma. A

propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO QUE DISCUTE INVALIDADE OU

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

OU EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM SEDE DE

TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS - IMPOSSIBILIDADE. 1 - O mero ajuizamento

de ação pendente de julgamento cujo objeto seja a discussão da inexistência ou invalidade da dívida, não autoriza

a concessão de tutela antecipada ou medida liminar para impedir o credor de inscrever o nome do devedor nos

cadastros de inadimplentes ou determinar sua exclusão. 2 - Para que o devedor possa afastar a restrição de seu

nome dos cadastros mantidos por órgãos de proteção ao crédito, que têm autorização legal no caso de

comprovada inadimplência, é necessário que, além de efetiva comprovação da verossimilhança de suas

alegações na tese de desconstituição total ou parcial da dívida, deve depositar o valor incontroverso do

débito ou prestar caução idônea à satisfaço do direito do credor, ao arbítrio do magistrado que conduz a

ação. 3 - Precedentes do E. STJ. 4 - Agravo desprovido.

(TRF3, AI nº 178934, 2ª Turma, rel. Cotrim Guimarães, 24/03/2006)

 

No mesmo sentido:

 

.."EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. Não trazendo o agravo regimental

fundamentos novos hábeis à modificação da decisão hostilizada, a hipótese é a da sua manutenção. Se inexiste

ação proposta com vistas à discussão da dívida, aparência do bom direito e depósito da parte incontroversa ou

prestação de caução, legítima afigura-se a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção

ao crédito. Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(STJ, AGA nº 835416, 3ª Turma, rel. Paulo Furtado, 29/05/2009)

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013883-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Conforme o entendimento esposado pelo E. STJ, no julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a ausência das peças

facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as necessárias ao

deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso, devendo ser

oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

 

2- Sendo assim, providencie a agravante a juntada das paginas faltantes (fls. 3 a 7) da petição inicial do mandado

de segurança, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013895-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.013883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIAS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP327297 ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037376720154036110 4 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.013895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035249820154036130 2 Vr OSASCO/SP
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Decisão agravada: nos autos da ação anulatória de débito fiscal com pedido de tutela antecipada ajuizada por

MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi deferida a antecipação de tutela,

para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido no DEBCAD n.º 51.022.680-9 e no

DEBCAD n.º 51.022.681-7 e, consequentemente autorizar a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, se

outro óbice não houver, até ulterior deliberação.

 

Agravante: UNIÃO sustenta, em síntese, ausência de periculum in mora dos créditos objetos dos DEBCADs n.º

51.022.680-9 e n.º 51.022.681-7 ainda não inscritos em dívida ativa, não possuindo exigibilidade a ser suspensa,

pugnando pelo deferimento do efeito suspensivo ou alternativamente seja deferido o depósito judicial das

importâncias questionadas, para que seja resguardado o interesse público.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

A parte autora requer, em sede de tutela antecipada, a emissão de Certidão de Regularidade Fiscal, mediante o

reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários constantes dos autos de infração n.

51.022.680-9 e 51.022.681-7, pois sendo pessoa jurídica de direito público municipal, seria a ela assegurado o

direito de opor embargos do devedor ou ajuizar a ação anulatória sem a necessidade de garantir os débitos

discutidos.

De fato, o E. STJ, no julgamento do REsp n. 1.123.306, em regime de Recurso Representativo de Controvérsia,

consolidou o posicionamento de que o simples ajuizamento da ação anulatória pelo Munícipio tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido. 

[...]

Portanto, reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos é medida que se impõe.

Neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a municipalidade goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e o fato de que o

ajuizamento de ação anulatória outorga ao município o direito a suspensão da exigência tributária formalizada no

DEBCAD n.º 51.022.680-9 e no DEBCAD n.º 51.022.681-7.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013902-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013902-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : REGINA FATIMA FUGA DE FIGUEIREDO WAGNER

ADVOGADO : SP114181 EDILSON DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de receber o recurso de apelação

manejado pela parte agravante, por reputá-lo intempestivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que, no tocante à comprovação da intimação da decisão agravada, a parte

agravante instruiu o recurso com cópia de documento sem qualquer certificação de órgão oficial, o que evidencia

a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A

ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 2 - Informativo processual emitido por associação de

advogados não substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. 3 - Agravo regimental

desprovido."

(STJ - 4ª. Turma, AgRg no AREsp 344661 / RJ, Rel. Min. Raul Araújo, j. em 03/10/13, Dje em 08/11/13) - grifo

nosso.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008195220134036113 3 Vr FRANCA/SP
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013916-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Providencie a parte agravante a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8) e do porte

de remessa e retorno (Código de Receita 18730-5), mediante Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU

JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I

da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 10 (dez) dias, devendo assumir os ônus processuais de eventual

omissão.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013967-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELENICE FIALHO HOMONIK contra a decisão que, nos autos

de ação ordinária de revisão do FGTS, determinou ao autor que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos

autos prova documental hábil e cálculos do seu crédito.

 

Alega o agravante, em síntese, que a elaboração de planilha de cálculo para justificar o valor da causa somente

seria possível mediante a obtenção dos extratos da conta vinculada, cuja apresentação é ônus da instituição

financeira.

 

É o relatório.

2015.03.00.013916-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE :
K E M IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061200420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.013967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELENICE FIALHO HOMONIK

ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00020622720144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

Defiro ao agravante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tão somente para os fins deste processo.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela jurisprudência

desta Egrégia Corte Federal.

 

Inicialmente, verifico que o agravante atribuiu à causa o valor de R$ 45.000,00 (quarente e cinco mil reais). A

ação ordinária em epígrafe foi ajuizada em 10/04/2014 e distribuída ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São

Paulo/SP que, a fim de afastar eventual nulidade absoluta, determinou ao autor que justificasse o valor atribuído à

causa, mediante a apresentação de documentação hábil.

 

É certo que o valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve

corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja

ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo

autor. Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.

 

Contudo, no caso da ação originária, tal entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º

da Lei nº 10.259/2001, compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

 

A competência da Vara do juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do

§3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Ao tempo do ajuizamento da demanda, o salário-mínimo vigente correspondia a R$ 724,00 (setecentos e vinte e

quatro reais), de sorte que o teto de sessenta salários mínimos perfazia R$ 43.440,00 (quarenta e três mil,

quatrocentos e quarenta reais).

 

Por sua vez, o valor da causa correspondente ao pedido de atualização da conta vinculada, com a imposição do

INPC a partir do ano de 1999, foi fixado por estimativa, segundo alega o autor.

 

Dessa forma, verifica-se que a atribuição de valor excessivamente elevado à causa, deslocaria a competência do

juízo natural - o juizado Especial - para a Vara Federal comum.

 

Trata-se de manobra processual que, com a devida vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário.

Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da causa ou, como determinou o MM. Juízo a quo, intimar o

autor a demonstrar como chegou ao valor fixado, ainda que por estimativa.

 

Nesse sentido já firmou o Superior Tribunal de Justiça sua jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. ALTERAÇÃO EX OFIICIO. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona em admitir a adequação do valor dado à causa, de ofício,

quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o benefício econômico pretendido. Precedentes.

2. Revela-se pacífica a orientação desta Corte de que a análise da existência do elemento subjetivo necessário à

caracterização dos atos atentatórios à dignidade da justiça implicaria reexame do suporte fático-probatório dos

autos, o que é vedado em recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do agravo

regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 291.856/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
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05/08/2014, DJe 12/08/2014)

RECURSO ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO

DO VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS.

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, E 255, § 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO

PROVIDO.

1. O valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício,

determinar a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito

econômico pretendido. Precedentes.

2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido sem edificações, o

conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com "a estimativa oficial

para lançamento do imposto" (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais benfeitorias posteriores

à aquisição do terreno.

3. Para a correta demonstração da divergência jurisprudencial, deve haver a comprovação do alegado dissídio

jurisprudencial, nos moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC; e 255, § 1º, do Regimento

Interno deste Superior Tribunal de Justiça, o que, na espécie, não ocorreu.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1133495/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

13/11/2012)

Ademais, a demonstração de que o valor atribuído à causa por estimativa corresponderia ao proveito econômico

pretendido independe da apresentação dos extratos da conta vinculada do FGTS, que se mostra necessária apenas

na eventual execução do julgado, ocasião em que seria da CEF o ônus de trazê-los aos autos.

 

Com efeito, a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região já consolidou entendimento de que

referidos extratos não constituem documentos indispensáveis à propositura de ações como a originária, editando a

Súmula nº 15:

Os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura de ação em que se pleiteia a

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, SUM 15, julgado em 23/08/2005, DJU DATA: 30/01/2006)

No mesmo sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: STJ, AgRg no Ag 476.839/RS, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 14/03/2005, p. 198); (STJ,

AgRg no REsp 669.151/PB, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2004, DJ 21/02/2005, p. 164.

 

Assim, pacificado o entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos

prescindíveis ao ajuizamento de ações como a originária, inviável o acolhimento da tese defendida pelo agravante,

de que a demonstração do valor econômico pretendido com a demanda, para fins de fixação do valor da causa,

estaria condicionada à sua apresentação.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado

pelo agravante, mantendo determinação para que fosse emendada a inicial, justificando o valor atribuído à causa,

sob pena de extinção do feito.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração indeferido, com manutenção da decisão anteriormente

prolatada (fls. 38).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso seria aquela de fls. 33/34, cuja

disponibilização do Diário Eletrônico se deu em 10.02.2015 (fls. 34vº). Entretanto, o presente agravo de

instrumento foi interposto somente em 22.06.2015, quando já decorrido o prazo legal, conforme artigo 522,

"caput", do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROSEMEIRE BORGES MONTI

ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025126720144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.014019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075173220114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento Interposto pelo INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA (IPEC)

em face da decisão que deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros de titularidade do agravante nos autos

da execução fiscal de nº 0007517-32.2011.403.6182, em tramitação na 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais da

Seção Judiciária em São Paulo/SP.

 

Alega o agravante, em síntese, que a restrição de numerário em sua conta deve ser tratada como medida

excepcional. Defende que o bloqueio on line apenas pode ser deferido no caso do devedor, devidamente citado,

não pagar, não apresentar bens à penhora e não forem encontrados bens penhoráveis do devedor. No caso, como

indicou bem imóvel à penhora, a medida violaria o princípio da menor onerosidade. Por fim, requer a concessão

de efeito suspensivo e o provimento do agravo para fins de reformar a decisão recorrida para aceitar o bem

oferecido à penhora. 

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Quanto à questão da penhora on line via bacen jud, ressalte-se que a Lei 11.382/06 - a qual reformou o Código de

Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio

eletrônico (art. 655-A). 

 

Assim, o dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados

à condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Dessa forma, conclui-se que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios

por parte do exequente, compatibiliza o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução

sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. 

 

Ademais, cabe à parte executada provar que os valores depositados em sua conta corrente estão amparados pela

regra do § 2º do art. 655-A do Código de Processo Civil ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento
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das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada

no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1050772 RJ 2008/0111196-8, Relator: Ministro PAULO

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 26/05/2009, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/06/2009)

 

Corroborando deste entendimento, segue aresto desta Egrégia Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS

EXECUTADOS E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE

IMÓVEIS MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhora dos (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora , o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-

A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis

ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor

no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 /

RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome

dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz.

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da execução,

visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na medida em

que requer mercado específico.

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF.

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não

resgatado no tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e

constitucionais.

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em

reforço à penhora , determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a

expedição de mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos

imóveis matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636.

12. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1

DATA:13/01/2010 PÁGINA: 430)

 

A penhora de bens é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja

onerosidade, mas a execução deve prosseguir para satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros,

notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a eficácia da execução.
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Em que pese a Lei de Execução Fiscal - LEF, em seu art. 9º, III, facultar ao devedor a nomeação de bens à

penhora, tal direito não é absoluto. In casu, a suposta alternativa viável à execução decorreria da indicação de um

bem imóvel localizado em comarca diversa. 

 

O referido bem descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não

se tornando obrigatória a aceitação pelo exequente, que recusou expressamente, por ora, de modo que a decisão

agravada merece ser mantida. 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU

OS BENS OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA,

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz.

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o

credor, ao recusa r os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades

para a execução.

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº

2005.04.049087-3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido:

TRF4, AG nº 2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323).

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão

que declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e

avaliação de bens livres e desembargados.

6. agravo improvido." (TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

29/10/2007, DJU5/12/2007)."

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. IMÓVEL LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - O imóvel oferecido pela agravante está situado

em comarca diversa do Juízo da execução, o que permite ao exeqüente recusá-lo, vez que a penhora deve incidir

preferencialmente sobre bens localizados no foro da execução. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte. II - Com efeito, há de se considerar legítima a recusa do exeqüente, bem como

correta a decisão do Magistrado singular que ratificou a recusa, e mais, determinou a indicação por parte da

devedora de outros bens para garantia da dívida. III - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo

regimental. (TRF-3 - AI: 13652 SP 2003.03.00.013652-8, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, Data de Julgamento: 24/03/2009)

 

Acrescente-se que a mera indicação de bens à penhora não aceitos pela União não tem o condão de suspender o

curso do processo de execução, posto que tal hipótese não encontra supedâneo legal. Ademais, no caso em apreço,

não se verifica a presença de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, não

havendo que se falar em suspensão da execução fiscal.

 

Por fim, insta mencionar que o valor constrito na conta de titularidade do agravante foi de apenas R$ 1,69 (um

real e sessenta e nove centavos) para o pagamento de uma dívida de R$ 183.709,40 (cento e oitenta e três mil

setecentos e nove reais e quarenta centavos), bloqueio este que deverá, em razão das ordens fixadas na decisão

recorrida, ser liberado (valor inferior a R$ 50,00) e que eventual reiteração do pedido de BACENJUD sem prova

de alteração da situação fática importará na suspensão da execução fiscal, remetendo-se os autos para o arquivo. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara de

Santos/São Paulo, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade e extinguiu os créditos tributários

cujos fatos geradores ocorreram antes de janeiro de 1996, em razão de ter reconhecido a ocorrência da decadência.

Não houve condenação nos honorários advocatícios.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da decisão para que seja afastada a decadência.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

2015.03.00.014043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E
CUBATAO e outros(as)

: JOAQUIM DA SILVA

: EDMILSON DA SILVA SANTOS

: LUIS AUGUSTO VIEIRA BRAGA

: MOACIR MUNIZ CHAVES

: ORLANDO SANTANA FILHO

: DOUGLAS SANTOS JUVINO

: PAULO OSMAR DAVID

: LUIZ CARLOS TEIXEIRA CAMINO

: VANDERLEI JOSE DA SILVA

: APRIGIO RODRIGUES DE CARVALHO

: WILSON ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP136745 JULIO CESAR P NOVAES DE PAULA SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00098796220024036104 7 Vr SANTOS/SP
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amparado na jurisprudência pátria.

 

O cerne da controvérsia refere-se ao reconhecimento pelo juízo a quo da decadência dos créditos tributários cujas

hipóteses de incidência ocorreram antes de janeiro de 1996.

 

A Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do ano

seguinte ao que poderia ter sido realizado o lançamento, ou, da data em que tornar definitiva a decisão que houver

anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

 

A decadência em matéria tributária é regida pelo art. 173 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos,

verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

No presente caso, o crédito tributário foi constituído definitivamente com a Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito - NFLD, em 05/02/2001. O débito lançado corresponde às competências dos anos de 1993 a 2000. (Fl. 46)

 

Conforme disposto pelo inciso I do art. 173 do CTN, constata-se que os créditos cujos fatos geradores antecedem

à competência de janeiro de 1996 foram fulminados pela decadência. No tocante ao Termo de Início de Ação

Fiscal - TIAF não há se falar em dilação do prazo decadencial, que não se suspende e não se interrompe.

Nesse diapasão, colaciono jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO SEM PAGAMENTO PRÉVIO. ART. 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CTN. NOTIFICAÇÃO DE MEDIDA PREPARATÓRIA. REGRA DE ANTECIPAÇÃO DO TERMO INICIAL DA

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS, EM QUE A NOTIFICAÇÃO OCORREU APÓS

O INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL. INCIDÊNCIA DA REGRA GERAL DO ART. 173, I, DO CTN. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que "a norma do art. 173, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional incide para antecipar o início do prazo de decadência a que a Fazenda Pública está

sujeita para fazer o lançamento fiscal, não para dilatá-lo - até porque, iniciado, o prazo de decadência não se

suspende nem se interrompe" (EREsp 1143534/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, DJe

20/03/2013). 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp: 339019 RJ 2013/0139025-7, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento:

10/02/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2015)"

 

Destarte, a rigor, deve ser mantida in totum a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014096-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que, em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o recolhimento do porte de remessa e retorno não foi realizado para a Unidade Gestora

devida (código 090029), intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do

processo, proceda à devida regularização.

 

Caso suprida a irregularidade acima mencionada, intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar

contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014157-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado

pelo agravante, mantendo a determinação para que fosse emendada a inicial, justificando o valor atribuído à causa,

sob pena de extinção do feito.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração indeferido, com manutenção da decisão anteriormente

2015.03.00.014096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002984520154036111 3 Vr MARILIA/SP

2015.03.00.014157-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALESSANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00056019820144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prolatada (fls. 36).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso seria aquela de fls. 31/32, cuja

disponibilização do Diário Eletrônico se deu em 10.02.2015 (fls. 32vº). Entretanto, o presente agravo de

instrumento foi interposto somente em 23.06.2015, quando já decorrido o prazo legal, conforme artigo 522,

"caput", do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014164-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

2015.03.00.014164-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MOHAMAD HASSAN ABOU HAMIA e outro(a)

: MANADER AHMAD NASREDDINE

ADVOGADO : SP132931 FABIO RIBEIRO DIB e outro(a)

PARTE RÉ : PEDRO JOSE CARDOSO espolio

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Cubatao SP

ADVOGADO : SP129614 FABIA MARGARIDO ALENCAR e outro(a)

PARTE RÉ : MARIA ROSA REZENDE SOUZA e outros(as)

: SERGIO ROBERTO LOURENCO

: AMELIA CUNHA FERREIRA espolio

REPRESENTANTE : ANTONIO CUNHA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008389520074036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014496-87.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação manejado pela

parte agravante apenas no efeito devolutivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de

intimação da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

2015.03.00.014496-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MERCADO VERATTI LTDA e filia(l)(is)

: MERCADO VERATTI LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : MERCADO VERATTI LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : MERCADO VERATTI LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : MERCADO VERATTI LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : MERCADO VERATTI LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092309820144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA DE AGRAVO MANEJADO NA ORIGEM.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A Corte Especial do

STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,

previstas no art. 525, I, do CPC, assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento

do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

posterior juntada de peça. 2. Embora o STJ tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a

tempestividade do recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da recorrente

de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, já que o documento indicado não é

hábil para corroborar a referida tempestividade do recurso. 3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, REsp 201301756555, DJe 13.09.2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014594-72.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para

suspender os efeitos da demissão do agravado, determinando sua reintegração ao cargo anteriormente exercido.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da procuração da parte

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

2015.03.00.014594-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MS018101 RENATA GARCIA SULZER

AGRAVADO(A) : JORGE ANTONIO DAS NEVES

ADVOGADO : MS018101 RENATA GARCIA SULZER e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00000043520154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. O translado da procuração do agravado é peça essencial para o

conhecimento do agravo, nos termos da atual redação do art. 525 do Código de Processo Civil. 2. A ausência da

procuração pode ser suprida por meio de certidão que comprove sua inexistência, o que não ocorreu na

hipótese.3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Sexta Turma, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, AGA 200902086217, Data da Publicação 28.10.2013) -

grifo nosso.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014612-93.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada ao reconhecimento de

fraude à execução.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil, bem como para se manifestar sobre a possibilidade de substituição da penhora pelo bem imóvel

2015.03.00.014612-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO PAGNONCELLI

ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00090769520054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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indicado pelo executado/agravante (Matrícula 10.083), conforme petição de fls. 136/138, declinando os motivos

de eventual recusa.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014727-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionado ao prosseguimento da

execução fiscal durante o procedimento falimentar.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014730-69.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.014727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA

ADMINISTRADOR(A
) JUDICIAL

: ELY DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 30047452720138260483 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2015.03.00.014730-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento proposto pela União Federal em face da decisão que indeferiu o pedido de

declaração de fraude à execução fiscal nos autos do processo 0004367-20.2009.8.26.0627, em tramitação na vara

única da comarca de Teodoro Sampaio/SP.

 

Aduz a agravante, em síntese, a ocorrência de fraude à execução em razão da alienação de bem imóvel após a

constituição definitiva do crédito tributário, nos termos do art. 185, do CTN. Requer, por fim, a concessão de

efeito suspensivo e o provimento do recurso para reconhecer a declaração judicial da ineficácia da alienação do

imóvel objeto da matrícula nº 671 do Cartório de Registro de Imóveis de Teodoro Sampaio/SP.

 

Deixo de intimar a parte agravada que, devidamente citada nos termos da certidão de fl. 30, deixou de constituir

advogado nos autos, nos termos do artigo 322, do CPC e atento ao princípio da celeridade e à regra da efetividade.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, visto que a

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte.

 

A fraude à execução consiste em instituto de Direito Processual aplicável à alienação ou à oneração de bens

ocorridas nas hipóteses previstas no artigo 593 do Código de Processo Civil. 

 

Tratando-se de fraude à execução fiscal, O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento, por meio

do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. Nesta ocasião, decidiu-

se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de dispositivo

expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias, a saber: 

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. (Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

 

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta data,

de acordo com a nova redação do art. 185, acima exposta, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de

alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TEREZINHA ALVES CORDEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 00043672020098260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185 , do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185 . Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução . Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução ." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185 , do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185 . Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução , diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução : o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

(...) 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a

reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei

especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo

foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008". (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 19/11/2010) 

 

Sobre o tema, destaco precedente da Sexta Turma deste E. TRF:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DA PESSOA

JÚRIDICA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE - ALIENAÇÃO DE

IMÓVEL - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA .

I - Consoante o disposto no art. 185 e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei

Complementar n. 118/2005, "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa".

II - Diante da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a

aplicação da presunção de fraude , o ato de alienação ou oneração já experimentará as conseqüências da fraude

à execução , sendo desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como

incidente na ação de execução .

III - Tendo em vista que o alienante tinha conhecimento da existência da execução fiscal em nome da pessoa

jurídica, da qual era responsável, há de se reconhecer a fraude à execução .
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IV - Agravo de instrumento provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094523-38.2007.4.03.0000/SP; Re. Des.

Fed. Regina Helena Costa, DE 01/06/2010) 

 

No caso dos autos, as CDAs que instruem a execução indicam que a inscrição dos débitos ocorreram em 13/06/08

(fl. 10v) e 03/02/09 (fl. 11). Por outro lado, a certidão da matrícula imobiliária nº 671 do CRI de Teodoro Sampaio

(fls. 40/41) atesta que a escritura pública de Venda e Compra foi lavrada em 16.02.09, transmitindo o imóvel para

o Sr. Luiz Alves.

 

Nesse contexto, provada a alienação do imóvel em momento posterior à inscrição do crédito em dívida ativa, bem

como que a executada não reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, presume-se

fraudulenta a alienação do imóvel objeto da matrícula nº 671 do CRI de Teodoro Sampaio. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para declarar a ineficácia, em relação ao agravante, da

alienação do imóvel objeto da matrícula nº 671 do Cartório de Registro de Imóveis de Teodoro Sampaio/SP,

determinando-se, nos autos de origem, a intimação do adquirente do imóvel alienado, com fulcro no art. 557, §1-

A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014740-16.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação reivindicatória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ÉDIO VICENTE GOMES e outros, em virtude de suposta ocupação irregular de imóvel pertencente ao Programa

de Arrendamento Residencial - PAR.

 

Decisão Agravada: o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de antecipação de tutela, para o fim de determinar a

2015.03.00.014740-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDRE MARCONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro(a)

PARTE RÉ : EDIO VICENTE GOMES e outro(a)

: SUNI CABRERA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022215120154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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desocupação do imóvel descrito na inicial (fls. 68/69).

 

Agravante: ANDRÉ MARCONDES DE OLIVEIRA pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada

síntese, que apesar da inequívoca violação do contrato, por parte do arrendatário, os encargos continuam sendo

pagos, não havendo qualquer prejuízo para a Caixa Econômica Federal.

 

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada deve ser mantida, tendo em vista que ficou comprovada nos autos a ocupação irregular do

imóvel.

 

Com efeito, para a concessão da tutela antecipada o art. 273 do Código de Processo Civil exige que estejam

presentes a prova inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações e o fundado receio

de dano irreparável e de difícil reparação.

 

No caso em tela, a CEF comprovou a titularidade do domínio do imóvel pertencente ao Programa de

Arrendamento Residencial e arrendado a Édio Vicente Gomes (fls. 30/34). 

 

O arrendatário assumiu o compromisso de ocupar o imóvel para sua moradia e de sua família no prazo de 90

(noventa) dias, contados da assinatura do contrato, nos termos das cláusulas terceira e quarta do Contrato de

Arrendamento Residencial firmado entre as partes.

 

No entanto, mesmo estando ciente de que o descumprimento das referidas cláusulas ensejaria a rescisão do

contrato (art. 9º, da Lei 10.188/2001), não logrou tomar as devidas providências, nos termos da notificação

recebida em 29/03/2014 (fl. 43).

 

Há prova nos autos de que o imóvel atualmente encontra-se ocupado por André Marcondes de Oliveira e sua

família, conforme se verifica do Relatório de Vistoria de Imóvel de Propriedade do FAR - Fundo de

Arrendamento Residencial (fls. 38/40).

 

Pois bem, a ocupação irregular do imóvel é conduta que viola as disposições contratuais e o disposto na Lei nº

10.188/01. Eventual tolerância a tais condutas pode implicar na inviabilidade do programa de arrendamento.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE

O FEITO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO

DEVOLUTIVO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 558 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo, nos termos da norma prevista no artigo 520 do Código

de Processo Civil.

2.A sentença de primeiro grau, ao mesmo tempo em que julgou procedente o pedido de reintegração de posse

deduzido pela autora, deferiu o pedido de liminar, para determinar seja a Caixa Econômica Federal reintegrada

na posse do imóvel objeto do recurso.

3. Impõe-se o recebimento do recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo, na medida em que o

deferimento da liminar na sentença produz os mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos efeitos da

tutela, nos termos da norma prevista no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.

4. Ao recurso de apelação poderá ser atribuído o efeito suspensivo, nos termos do art. 558 do CPC, se relevante o

fundamento e presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não é o caso dos autos.

5. A sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido da CEF para reintegrá-la

definitivamente na posse do imóvel, sob o fundamento de que não há qualquer validade na transferência ou

cessão de direitos, que possa ter sido firmado entre a arrendatária Aparecida Silva Hizume e a ré, Elaine da

Silva.

6. Evidenciada a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato de arrendamento residencial a

terceiro, tenho como configurado o esbulho possessório, pela ocupação irregular, autorizando o deferimento

da liminar de reintegração de posse na própria sentença.
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7. Agravo improvido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 0024777-15.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 12/03/2012, e-

DJF3 Judicial 1 22/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de

arrendamento residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições

estipuladas, dentre elas a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à

finalidade diversa que não seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF. 4. Agravo de instrumento não provido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000346187, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 28/02/2011, DJF3

CJ1 10/03/2011, p. 365)

"PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM

OPÇÃO DE COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. ART. 9º DA LEI N.

10.188/2001. 

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de

sua rescisão, entre os quais, "a transferência/cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato

celebrado entre ela e os arrendatários. 

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do

arrendatário, que é a de residir no imóvel. 

4. Apelação a que se dá provimento. "

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200743000050353, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1

22.05.2009, p. 224)

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de Arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de Arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AI 2008.04.00.0005623-5, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

 

Assim, diante da presença dos requisitos, a tutela antecipada deve ser mantida, expedindo-se o mandado de

desocupação do imóvel.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014790-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Godim da Silva e Marisa Pereira Godim da Silva,

contra decisão que manteve o bloqueio em uma das contas de titularidade dos agravantes nos autos da execução

fiscal de nº 0001027-94.2013.403.6126, em tramitação perante a 3ª Vara da Subseção Judiciária de Santo

André/SP.

 

Os agravantes alegam, em síntese, que as duas contas bloqueadas teriam natureza de poupança com saldo inferior

à 40 (quarenta) salários mínimos, motivo pelo qual seriam impenhoráveis. Requer a concessão de efeito

suspensivo ao recurso e o seu provimento para deferir o levantamento dos valores bloqueados e a desconstituição

da penhora da conta poupança.

 

É breve o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias DARF referentes ao pagamento das

custas e do porte de remessa e retorno dos autos (certidão de fl. 93), não havendo notícia de pedido de justiça

gratuita, muito menos de sua concessão.

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou

irregularidade no recolhimento, ensejam a aplicação da pena de deserção.

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização, especialmente

quando não houve qualquer recolhimento.

 

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

2015.03.00.014790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCELO GONDIM DA SILVA

ADVOGADO : SP271988 RENATO DOS REIS GREGHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CONSTRUTORA GONDIM LTDA -ME e outro(a)

: MARISA PEREIRA GONDIM DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010279420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Cumpre

destacar que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Encontra-se consolidada a

jurisprudência firme quanto à necessidade de intimação da parte para a complementação do preparo, no caso de

recolhimento a menor, antes do decreto de deserção. No caso, verifica-se que o ora agravante não efetuou o

recolhimento do porte de remessa e retorno do recurso em valor inferior ao efetivamente devido, mas sim que

nada recolheu, pelo o que não há que se invocar a complementação prevista do artigo 511, § 2º, do CPC,

aplicável em situações de insuficiência no valor, e não de ausência de recolhimento. 3. Como se observa, a

decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o preparo abrange tanto as custas quanto o porte

de remessa e retorno, e a isenção prevista no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não isenta a recorrente do

recolhimento de porte de remessa e retorno a tempo e modo. 4. Agravo inominado desprovido. (TRF-3 - AI:

29080 SP 0029080-33.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, Data de Julgamento:

20/02/2014, TERCEIRA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1.

A petição do agravo não veio instruída com o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de

remessa e de retorno (artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), nem tampouco a parte agravante

comprovou, no ato da interposição do recurso, a alegação de que é beneficiária da justiça gratuita (não consta

do instrumento cópia de decisão concessiva da gratuidade em primeiro grau). 2. Recurso deserto. 3. Agravo legal

improvido. (TRF-3 - AI: 15979 SP 2010.03.00.015979-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM

DI SALVO, Data de Julgamento: 01/03/2011, PRIMEIRA TURMA)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014847-60.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2015.03.00.014847-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WESLEY CASSIO GOULLY

ADVOGADO : MS012513 ROBERTO MENDES DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ADVOGADO : DF016752 WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00049400620154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014879-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITAPELLI LTDA. (Em recuperação judicial), contra decisão

que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença que julgou improcedente os

embargos à execução fiscal de nº 0010342-28.2012.4.03.6112.

 

Aduz o agravante, em síntese, que o recurso deve ser recebido também em seu efeito suspensivo, diante da

plausibilidade do direito alegado nos embargos e dos irreparáveis prejuízos que poderá ensejar o prosseguimento

da execução fiscal. Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a imediata suspensão da decisão

recorrida e qualquer constrição ou alienação de bens, bem como o provimento do recurso, conferindo-se efeito

suspensivo à apelação interposta.

 

É breve o relatório.

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada da guia DARF referente ao pagamento das custas

judiciais, bem como que o porte de remessa e retorno dos autos foi realizado para a unidade gestora indevida

(certidão de fl. 199), não havendo notícia de pedido de justiça gratuita, muito menos de sua concessão.

 

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste,

enseja a aplicação da pena de deserção.

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização, especialmente

quando a hipótese não se trata de insuficiência do valor recolhido, mas ausência de recolhimento das custas.

 

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Cumpre

destacar que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Encontra-se consolidada a

jurisprudência firme quanto à necessidade de intimação da parte para a complementação do preparo, no caso de

recolhimento a menor, antes do decreto de deserção. No caso, verifica-se que o ora agravante não efetuou o

2015.03.00.014879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00103422820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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recolhimento do porte de remessa e retorno do recurso em valor inferior ao efetivamente devido, mas sim que

nada recolheu, pelo o que não há que se invocar a complementação prevista do artigo 511, § 2º, do CPC,

aplicável em situações de insuficiência no valor, e não de ausência de recolhimento. 3. Como se observa, a

decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o preparo abrange tanto as custas quanto o porte

de remessa e retorno, e a isenção prevista no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não isenta a recorrente do

recolhimento de porte de remessa e retorno a tempo e modo. 4. Agravo inominado desprovido. (TRF-3 - AI:

29080 SP 0029080-33.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, Data de Julgamento:

20/02/2014, TERCEIRA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1.

A petição do agravo não veio instruída com o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de

remessa e de retorno (artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), nem tampouco a parte agravante

comprovou, no ato da interposição do recurso, a alegação de que é beneficiária da justiça gratuita (não consta

do instrumento cópia de decisão concessiva da gratuidade em primeiro grau). 2. Recurso deserto. 3. Agravo legal

improvido. (TRF-3 - AI: 15979 SP 2010.03.00.015979-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM

DI SALVO, Data de Julgamento: 01/03/2011, PRIMEIRA TURMA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014886-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

2015.03.00.014886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : WALTER ZUCCARATO e outro(a)

: JOSE CROTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00000449019978260368 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à adesão do agravante

ao parcelamento e a suspensão da hasta pública deferida pelo magistrado de piso.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014887-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que, nos autos da execução

fiscal de nº 0000307-12.2003.403.6116, indeferiu o pedido de ineficácia da arrematação realizada nos autos da

carta precatória 0004434-17.2010.8.26.0120 (120.01.2010.004434) relacionada à execução de título extrajudicial

de nº 0002728-49.1995.8.26.0047 (047.01.1995.002728).

 

O agravante sustenta, em síntese, que a adjudicação realizada em decorrência da execução de título extrajudicial

de nº 0002728-49.1995.8.26.0047 (047.01.1995.002728) deve ser considerada ineficaz em relação ao recorrente,

já que procedida em fraude à execução fiscal. Argumenta que o art. 186 do CTN reza que o Crédito Tributário

prefere a qualquer outro, ressalvados somente os decorrentes da legislação do trabalho e do acidente de trabalho,

motivo pelo qual a adjudicação realizada por credor concorrente, mas de crédito não preferencial, deve ser

considerada ineficaz em relação ao credor preferencial. 

 

É o relatório. DECIDO

[Tab]

O art. 557 do Código de Processo Civil admite julgamento monocrático facultando ao relator negar seguimento ao

recurso quando se afigura manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado; ou a pretensão deduzida se

confrontar com súmula ou jurisprudência predominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Superior Tribunal de Justiça. A situação dos autos autoriza a referida aplicação.

 

A União Federal, credora concorrente, busca nos autos da execução fiscal de nº 0000307-12.2003.403.6116, a

declaração de ineficácia de adjudicação realizada em ação de execução de título extrajudicial que tramita perante a

2015.03.00.014887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE LAZARO AGUIAR SILVA

ADVOGADO : SP061067 ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003071220034036116 1 Vr ASSIS/SP
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Justiça Estadual, sob o fundamento da ocorrência de fraude à execução. 

 

A fraude à execução consiste em instituto de Direito Processual aplicável à alienação ou à oneração de bens

ocorridas nas hipóteses previstas no artigo 593 do Código de Processo Civil. Tratando-se, no entanto, de fraude à

execução fiscal, O C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 19/11/2010)

consolidou seu entendimento, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de

Processo Civil, pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de

dispositivo expresso a este respeito (Art. 185 do CTN), no âmbito das dívidas tributárias, a saber: 

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. (Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

 

Deve-se atentar, contudo, que as alienações ou onerações de bens apta a ensejar a declaração de ineficácia

incidental perante o exequente são aquelas em que há a participação voluntária do executado. O artigo 185 do

CTN prevê que se presume fraudulenta a disposição do patrimônio ou renda pelo sujeito passivo em débito para

com a Fazenda Pública, não abarcando os procedimentos judiciais de expropriação de bens, no qual o ato de

autoridade pública que retira a propriedade do executado sequer exige sua aquiescência. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria, conforme aresto abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM NA PENDÊNCIA DE EXECUÇÃO

FISCAL. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA.

INEXISTÊNCIA DE ATO DE VONTADE DO DEVEDOR.

1. O artigo 593 do Código de Processo Civil é inaplicável na hipótese de expropriação judicial do bem litigioso,

posto que a invalidade nele prevista apenas pode ser reconhecida quando a venda é realizada por manifestação

volitiva e providência do proprietário-devedor.

2. A expropriação levada a efeito sob a tutela jurisdicional, no curso de processo judicial, possui caráter oficial,

não havendo que se cogitar da ocorrência de fraude, nos termos do que dispõem os arts. 593 do Código de

Processo Civil e 185 do Código Tributário Nacional, porquanto trata-se de ato de soberania estatal.

3. Na hipótese de arrematação ou adjudicação judicial a vontade do devedor é irrelevante, o que obsta a

caracterização da fraude.

(...)

(REsp 538656/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2003, DJ 03/11/2003, p. 277)

 

Por outro lado, após a assinatura do auto pelo juiz e expedida a carta de adjudicação, o ato deve ser considerado

perfeito e acabado, sendo irretratável nos autos de em que o procedimento foi realizado ou por simples petição

atravessada em execuções concorrentes. Trata-se, na verdade, da previsão normativa extraída do artigo 685-B, do

CPC:

 

Art. 685-B. A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e assinatura do auto pelo juiz, pelo

adjudicante, pelo escrivão e, se for presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, ou

mandado de entrega ao adjudicante, se bem móvel. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Parágrafo único. A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com remissão a sua matrícula e

registros, a cópia do auto de adjudicação e a prova de quitação do imposto de transmissão.

A jurisprudência do STJ é absolutamente pacífica no sentido de que, após a expedição da carta de

adjudicação/arrematação, sua anulação somente pode ocorrer mediante ajuizamento de Ação Anulatória (art. 486

do CPC), e não nos autos da Execução. Confiram-se: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CARTA DE ARREMATAÇÃO EXPEDIDA E

TRANSCRITA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. 1. Expedida a carta de arrematação e transcrita no registro

imobiliário, o pedido de desfazimento da alienação somente poderia ser acolhido, se o caso, em ação autônoma

anulatória, nos termos do artigo 486 do CPC. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
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REsp 1.137.761/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 7/12/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ. DESCONSTITUIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PEDIDO EM EXECUÇÃO FISCAL.

NECESSIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO AUTÔNOMA DO ART. 486 DO CPC. 1. É vedado o reexame de

matéria fático-probatória em recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7/STJ. 2. O desfazimento da

arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada no Superior Tribunal de Justiça, pode

ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. 3. Esse

posicionamento comporta exceção. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação e transferida a

propriedade do bem com o registro no Cartório de Imóveis, não é possível desconstituir a alienação nos próprios

autos da execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC.

4. Na hipótese dos autos, já expedida a carta de arrematação e transcrita no registro imobiliário, o pedido de

desfazimento da alienação somente poderia ser deferido, se fosse o caso, em ação autônoma anulatória, e não

nos próprios autos da execução fiscal, como asseverou o Tribunal a quo. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público: REsp 426.106/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 11.10.04; REsp 788.873/PR, Rel. Min.

Luiz Fux, DJU de 06.03.06; REsp 577.363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 27.03.06. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1.006.875/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

4/8/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. ARTIGO 694,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE MEDIANTE MERA PETIÇÃO NOS AUTOS DA

EXECUÇÃO, APÓS A EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA.

DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA (AÇÃO

ORDINÁRIA). ARTIGO 486, DO CPC. 1. A arrematação, malgrado considerada perfeita, acabada e irretratável

com a assinatura do auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou leiloeiro, pode ser desfeita,

dentre outros, por vício de nulidade, ex vi do disposto no artigo 694, parágrafo único, inciso I, do CPC (redação

anterior à Lei 11.382/2006). 2. A argüição, pelo credor, da existência de causa legal ensejadora da anulação da

arrematação, após a expedição da respectiva carta (bem como quando já ocorrida a tradição do bem

arrematado), demanda a propositura de ação própria, anulatória (artigo 486, do CPC) (Precedentes do STJ:

REsp 577.363/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006; e RMS

22.286/PR, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007).

(...) 5. Recurso especial desprovido. (REsp 859.614/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe

17/12/2008). 

 

A adjudicação, nesse contexto, é ato solene que se presume isento de nulidades, devendo prevalecer a sua eficácia

até que haja eventual e regular reconhecimento por meio de ação própria. A mera alegação incidental de fraude à

execução ou violação de preferência não pode infirmar a regularidade do procedimento judicial realizado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014954-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014954-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NEIVA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP317713 CARLOS DOMINGOS CREPALDI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     544/3346



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto contra decisão que

recebeu o recurso de apelação manejado pela agravante em seus regulares efeitos.

Aduz, em síntese, que houve deferimento da tutela antecipada no curso da demanda, para determinar que a

agravada excluísse o nome da agravante dos cadastros de devedores inadimplentes, o que foi ratificado pela

sentença, que declarou a inexistência de relação jurídica entre as partes, razão por que o apelo da agravante

deveria ser recebido somente no efeito devolutivo.

É o relatório. Decido.

O art. 520 do Diploma Civil Adjetivo consagra, em regra, que a apelação será recebida no efeito devolutivo e

suspensivo. Não obstante, elenca exceções nas quais o recurso será recebido apenas no efeito suspensivo, in verbis

:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: (...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Neste diapasão, a lei processual especificou claramente que, em se tratando de sentença que confirmou a

antecipação dos efeitos da tutela, o recurso de apelação será recebido tão somente em seu efeito devolutivo.

In casu, a ação ordinária foi promovida com o fim de cancelar conta bancária aberta pela agravada em nome da

autora, com condenação daquela ao pagamento de danos morais, pleiteando a concessão da tutela antecipada, com

o fim de que fosse determinada a exclusão de seu nome dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida, determinando-se que a agravada promovesse as diligências

pertinentes para fosse retirado o nome da agravante dos cadastros de devedores inadimplentes, em relação à dívida

referente à conta nº 21449-8, da agência da CEF nº 4078 (Bauru/SP), sob pena de pagamento de multa diária

(95/96).

Sobreveio sentença de procedência do pedido declaratório de inexistência de relação jurídica entre as partes,

relativo ao contrato de abertura de conta bancária debatido, e foi julgado improcedente o pedido de indenização

por danos morais. Dessa forma, houve confirmação, ainda que implícita, da tutela antecipada anteriormente

concedida, razão pela qual não há de se cogitar atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta, apenas

quanto à parte que confirmou a medida antecipatória (fls. 111/111vº), haja vista a possibilidade de lesão grave, ou

de difícil reparação.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, AGA 1124040, DJe 25.06.2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITO. DEVOLUTIVO. ART. 273 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Deferida a tutela antecipada em sentença, a apelação interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Precedentes. 2. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas n. 282 e 356 do STF quando as questões suscitadas

no recurso especial não tenham sido debatidas no acórdão recorrido nem, a respeito, tenham sido opostos

embargos declaratórios. 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, AGARESP 454351, DJe 28.11.2014)

Diante do exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada, para determinar o recebimento do recurso de

apelação interposto pela agravante no efeito devolutivo, apenas no tocante à declaração de inexistência de relação

jurídica entre as partes quanto ao contrato de abertura de conta bancária nº 00021449-8 da agência 4078, para

impedir que a agravada realize novos apontamentos em nome da autora junto aos órgãos de proteção ao crédito,

relativos à referida conta.

Intime-se a agravada para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem para o imediato cumprimento.

Publique-se. Intimem-se.

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000194620134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária cumulada com dação em pagamento, proposta por LUIZA VIDAL

DE CARVALHO e outra em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição

de imóvel, com cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97.

Em sua exordial, alegam que a sua situação financeira alterou-se, motivo pelo qual não conseguem continuar

pagando as prestações pontualmente. Afirmam, ainda, que adquiriram ações do Banco do Estado de Santa

Catarina, que foi incorporado pelo Banco do Brasil S/A, livres e desembaraçadas de ônus, dúvidas ou dívidas, em

que são detentoras de 1000 (mil) ações preferenciais, com valor unitário de R$ 300,55, conforme laudo de

avaliação, as quais oferecem para caução e dação em pagamento totalizando o montante de R$ 300.550,00 e,

segundo a Circular do Banco Central nº. 3569, de 22 de dezembro de 2011.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, por entender ausentes os

pressupostos para a concessão antecipatória da tutela (fls. 113/114vº).

Agravantes: autores aduzem que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) a perda de seu único

imóvel para moradia própria; b) a presença do fumus boni iuris e periculum in mora; c) a dação em pagamento

como forma de extinção de suas obrigações com a agravada, sendo um direito constitucional garantido e

reconhecido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente.

 

O contrato em análise possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº

9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que,

na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação

da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Outrossim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

2015.03.00.014963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZA VIDAL DE CARVALHO e outro(a)

: CLARA VIDAL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP126767 FRANCISCO DE PAULA LUCCI SOBRINHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020395620154036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA

PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA

INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL

ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo
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devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

O contrato em análise, por se tratar de acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais

propuseram e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, portanto.

 

Assim, não havendo prova nos autos, ao menos por ora, que a entidade financeira tenha praticado violação

contratual e em respeito ao princípio pacta sunt servanda, resta afastada a alegada abusividade.

 

Ademais, a dação em pagamento depende da anuência do credor fiduciário, nos termos do art. 26, § 8º, da Lei

9.514/97, o que não se verifica no presente caso.

 

Por fim, como bem consignou o Magistrado de Primeiro Grau, "(...) considere-se que a questão dos autos se

insere no campo dos contratos, cuja criação, obra do gênero humano permitiu que as partes livremente

estabelecessem cláusulas que iriam cumprir e proporcionou um extraordinário avanço da humanidade. A força

destes contratos se encontra exatamente no cumprimento do "pacta sunt servanda" e, no caso, pretendem as

autoras, através da via judicial que a Caixa Econômica Federal seja compelida a aceitar ações que afirmam

serem titulares para efeito de quitação de prestações em atraso, a rigor, que a credora aceite virtual dação em

pagamento que, tecnicamente, não deixa de ser um contrato a exigir concurso de duas vontades, onde impossível

a intervenção judicial. O que a Caixa Econômica Federal pode ser compelida, evidentemente, é aceitar o

pagamento em dinheiro desta dívida e não o pagamento por meio de ações ou qualquer "commodity" e, por esta

razão, este Juízo permitiu que a ré se manifestasse. Note-se que não se pode admitir que o devedor, a seu talante,

modifique o contrato firmado livremente entre as partes, suspendendo o pagamento das prestações conforme sua

própria conveniência, para posteriormente retomá-lo na forma e modo que atenda suas particularidades, sem

concordância da outra parte. A condição de inadimplentes, expressada pelas próprias autoras na petição inicial,

afasta qualquer dúvida sobre a constituição em mora, fato que autoriza a credora a promover eventual execução

extrajudicial contratualmente prevista. (...)".

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.015161-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CHURRASCARIA DA GRUTA DE N S DE LOURDES LTDA -ME

ADVOGADO : SP245179 CLAYTON BUENO PRIANTI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Churrascaria da Gruta de N. Srª de Lourdes Ltda -ME contra

decisão de fls. 12/16 que, em sede de mandado de segurança que impetrou em face do Procurador Seccional da

Fazenda Nacional em São José dos Campos/SP, objetivando sua manutenção do parcelamento previsto art. 1º da

Lei 10.684/2003, do qual foi excluída unilateral e incontinentemente pela autoridade impetrada, em razão de

inadimplência do mesmo em decorrência da irrelevância das parcelas recolhidas que nem sequer cobre os juros da

dívida, indeferiu a liminar, ao fundamento de que as parcelas recolhidas são de valor ínfimo e sem poder de

amortização nem mesmo dos juros da dívida parcelada.

 

Por fim, afirma, que nos termos da jurisprudência consolidada é válido o ato de exclusão de parcelamento por

inadimplência independentemente de prévia notificação da contribuinte. 

 

A agravante requer liminarmente sua reintegração no parcelamento, pois a dívida consolidada para tal fim não

chegou a (R$ 50.000,00), articulando os mesmos argumentos articulados na inicial do mandado de segurança. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, alega a agravante abstratamente que sua dívida consolidada não supera a cinquenta mil reais.

Entretanto, não juntou aos autos nenhum documento probatório do real montante da dívida consolidada, a

proporcionar aferir a irrelevância ou não das parcelas. Além disso, não demonstrou que a totalidade das parcelas

recolhidas é suficiente para abater a dívida parcelada e cobrir os juros, de forma a desdizer os fundamentos do

despacho da autoridade fiscal juntado às fls. 186/187 dos autos. 

 

Assim, a impetrante ora agravante não se desincumbiu do ônus que lhe impõe artigo 333, I do Código de Processo

Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

Assim, deve prevalecer o teor do despacho decisório da autoridade fiscal tida como coatora, pois, além de ter fé

pública e presunção de veracidade, encontra eco na jurisprudência consolidada. A propósito: 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00032199820154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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" EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO.

PAGAMENTO DE VALORES IRRISÓRIOS. SÚMULA 83/STJ. 1. "É possível a exclusão do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II, da Lei n. 9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada

a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, considerando-se o valor do débito e o valor das

prestações efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à

inadimplência para efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento" (REsp 1.447.131/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/5/2014). 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 1495352, 2ª Turma, rel. Og Fernandes, DJE 12-02-2015)

 

 

 O julgamento abaixo colacionado proferido por esta Corte muito contribui para elucidar a questão:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. LEI Nº 9.964/2000. REFIS. EXCLUSÃO

DO REFIS POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS. VALOR IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o pagamento de parcela ínfima equivale a inadimplemento

e autoriza a exclusão do contribuinte do programa, por ineficácia do parcelamento. 3. A argumentação de que

inexiste inadimplência se pago o valor mínimo estipulado pelo dispositivo acima não supera sequer a interpretação

das demais normas constantes do mesmo artigo: vez que resta claro que o débito "será pago", a prestação devida é,

ao mínimo, a suficiente a amortizar a dívida; se inferior, caracteriza inadimplemento frente à própria legislação de

regência do parcelamento. 4. Nestes termos, a manutenção do contribuinte no parcelamento por decisão judicial

avoca ao Juízo o papel de legislador positivo, na medida em que se iguala, indevidamente, parcelamento a

remissão. De fato, o parcelamento por tempo indefinido, sem vistas à quitação da dívida, configura verdadeira

renúncia de receita, em prejuízo ao erário público. 5. Caso em que, quando da adesão da apelada ao REFIS, em

abril de 2000, seu saldo devedor era de R$ 16.647.498,34. Em dezembro de 2013, após mais de doze anos em

parcelamento, sua dívida alcançou o valor de R$ 35.035.036,76, hipótese que legitima a sua exclusão do referido

programa de recuperação fiscal, nos termos da jurisprudência consolidada. 6. Agravo inominado desprovido.

Ademais, não restou demonstrado claramente nos autos que os cálculos do perito estão em desacordo com o

título."

( TRF3, AMS nº 352099, 3ª Turma, rel. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por KLEBER DOS SANTOS

GARCIA em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com

alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE, no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao fundamento de que os

documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos alegados, nem

restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação (fls. 73/74).

 

Agravante: parte autora pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, que muito embora a Lei 9.514/97

faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade. Alega, ainda,

a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja determinado que a

CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a desocupação do mesmo, bem como

de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente o débito em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KLEBER DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

REPRESENTANTE : RICARDO DE SOUZA VIEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

Quanto à questão atinente à inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-la,

uma vez que sequer constou da petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que o agravante está

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

decidido, a teor da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de indevida

supressão de instância.
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Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão (fl. 33) que determinou

a suspensão prospectiva dos descontos mensais de verba no valor de R$ 1.314,30 (mil trezentos e catorze reais e

trinta centavos) - cujo objetivo é ressarcir a Administração Pública pelo recebimento indevido de auxílio-invalidez

-, por envolver benefício de natureza alimentar.

 

A agravante sustenta, em apertada síntese, que: (i) nos termos do artigo 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92, é impossível a

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, já que ocorre esgotamento do objeto da ação; (ii) a

decisão recorrida não atentou para o contraditório e a ampla defesa; (iii) os atos administrativos gozam de

presunção de constitucionalidade e de legitimidade; (iv) o argumento de ocorrência da prescrição quinquenal não

se sustenta, porque o termo inicial para contagem é a data em que a autoridade competente tomou conhecimento

do fato; (v) a devolução dos valores ao erário foi precedida de sindicância; (vi) o procedimento adotado pela

Administração Pública está em conformidade com o artigo 46 da Lei nº 8.112/90; (vii) os descontos decorrem de

estrita observância ao princípio da legalidade; (viii) o artigo 114 da Lei nº 8.112/90 exige que a Administração

Pública reveja seus atos eivados de ilegalidade (autotutela); (ix) o artigo 78 do Decreto nº 4.307/2002 se aplica ao

2015.03.00.015564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADELINO OZORES NETO SEGUNDO
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caso em comento; (x) os descontos estão em conformidade com o artigo 115 da Lei nº 8.112/90; (xi) a

manutenção do decisum acarretará lesão grave e de difícil reparação ao erário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nesta oportunidade, não vislumbro sérios indicativos de plausibilidade do direito invocado.

 

A decisão recorrida não importa, em princípio, em rejeição às teses aventadas pela agravante. Trata-se, na

verdade, de medida de prudência, haja vista que as verbas em comento apresentam evidente natureza alimentar.

 

Além disso, como a própria Administração Pública militar reconhece, o agravado é militar reformado por

invalidez, a qual foi reiterada por sucessivos pareceres médicos, conforme consta em cópia da petição inicial.

 

Nesse sentido, tem julgado este Tribunal, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CÁLCULO DOS JUROS. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - Acertada a r. sentença de primeiro grau quando assevera que "Se houve a autorização para o

pagamento do benefício em caso de assistência na área de enfermagem, com muito maior razão é de se referir o

mesmo benefício para a necessidade de assistência e acompanhamento médico. Viola o princípio da isonomia a

instituição de distinções que não se justificam materialmente como no caso presente. O sentido da norma, por

certo, compreende o acompanhamento médico na área de ortopedia e/ou fisioterapia, consoante laudo pericial

produzido nos autos." III - No que tange à revogação retroativa do auxílio-invalidez, a contar de 14/10/2004, que

acarretou na determinação de devolução de valores, comunicada em 11/10/2005 através do Ofício nº 513-Cont -

SIP/2, foi dito ao autor que "após análise da ficha-financeira 2004/2005, constatou-se o valor de R$9.617,90 (...)

pagos indevidamente de auxílio-invalidez". Destarte, os descontos na folha de pagamento do militar reformado

passaram a ocorrer a partir de 05/11/2005 em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$961,79 (novecentos e

sessenta e um reais e setenta e nove centavos). Note-se que com a revogação do pagamento de tal benefício, bem

como com os descontos do que já lhe havia sido pago, o autor teve uma redução de mais de 50% em seus

proventos, tendo alegado, inclusive, que ficou impossibilitado de continuar a se submeter aos tratamentos

fisioterápicos que necessitava. IV - Não traz espanto o MM. Juiz a quo ter deferido parcialmente os efeitos da

tutela antecipada para, pelo menos, suspender liminarmente o desconto efetuado no soldo do autor. A esse

respeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido do descabimento da reposição dos

valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretações e aplicação

da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores. Ademais, o C. Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do RMS 18.121 entendeu que os valores recebidos não serviram de fonte de

enriquecimento do servidor, mas de subsídio dele e de sua família. Assim, tranquila a orientação do referido

Tribunal a respeito da impossibilidade de repetição dos valores de natureza alimentar. V - Não obstante essa

posição pacífica do E. STJ, o C. Tribunal de Contas da União revogou a Súmula 235 - que obrigava os servidores

ativos e inativos à devolução de valores ao Erário mesmo que fossem recebidos de boa-fé. E mais, no julgamento

do Acórdão 2261/2006 do processo 425.096/1998-0 entendeu que: "a dispensa de reposição ao erário apenas é

admitida quando, além da boa fé do servidor, identifique-se que, embora errônea, a interpretação da

Administração foi razoável e adveio de dúvida plausível sobre a compreensão, validade ou incidência da norma

infringida, no momento da edição do ato que autorizou o pagamento da vantagem, e desde que ausente qualquer

influência ou interferência por parte do servidor para a concessão da vantagem impugnada." VI - Incabível a

redução do valor pago à título de auxílio-invalidez de R$876,00 para R$618,75, ocorrida com a Portaria

Ministerial nº 931, diante do artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal que coroa o princípio da

irredutibilidade de vencimentos. VII - Correta a determinação da r. sentença de primeiro grau para que o autor

receba as diferenças decorrentes da redução do valor do benefício ocorrida em agosto de 2005. VIII - Os

honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, visto que arbitrados de forma

razoável e em conformidade com a legislação processual civil, mais especificamente de acordo com os critérios

do §3º do artigo 20 do CPC, não cabendo a argumentação da União que os valores não foram equitativos. IX -

Tanto a correção monetária quanto o cálculo dos juros, foram determinados da forma correta pela MM. Juíza a

quo, com base, respectivamente, no Manual de Cálculos da Justiça Federal e de acordo com o artigo 1º-F da Lei
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nº 9.494/97, devendo, assim, ficarem estabelecidos. X - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na

verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. XI - Agravo improvido. (APELREEX 00269638320054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO RETIDO E NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E

AO REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MILITAR. IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO RETROATIVA DE

AUXÍLIO-INVALIDEZ, COM IMPOSIÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ

ENQUANTO A ADMINISTRAÇÃO ANALISAVA O CASO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do

Estatuto Processual Civil estabelece uma faculdade ao relator e o uso dela pelo desembargador não revela o

pretendido "dolo" em prejudicar qualquer das partes. Fica repelida a infeliz afirmativa da União Federal no

sentido de que o relator deseja prejudicá-la processualmente. 2. A questão do desconto ou repetição de verbas

remuneratórias recebidas por servidor público ou dependente, desde que de boa-fé, e pagas por erro da

Administração, ou recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, não demanda maiores

considerações e já se encontra pacificada perante as Cortes Regionais e o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

que reconhecem a inexigibilidade da sua devolução em razão da sua natureza alimentar e da boa-fé. 3. No caso

em tela, o militar foi submetido a três inspeções de saúde. O primeiro parecer é pela inexistência de invalidez. O

segundo, emitido em grau de recurso, considerou inválido o agravado, mas não houve manifestação acerca da

necessidade ou não de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização. Assim, apenas com o parecer

emitido em 19.01.2007 é que houve a conclusão pela ausência dos requisitos necessários à percepção do

benefício de auxílio-invalidez, sendo o parecer homologado pela Chefia da Seção de Perícias Médicas em

27.02.2007, seguindo-se a revogação do benefício pela Portaria nº 589, de 25.04.2007. 4. Portanto, durante todo

esse período, o agravado recebeu o auxílio-invalidez de boa-fé, pois não há que se falar em má-fé do interessado

enquanto a Administração analisa o caso. Ressalte-se que os próprios pareceres emitidos pela Administração são

destoantes. O primeiro, pela inexistência de invalidez; o segundo, pela existência de invalidez; por fim, o último,

pela invalidez desacompanhada dos requisitos necessários à percepção do auxílio-invalidez. 5. Até a realização

da última inspeção de saúde, datada de 19.01.2007, não havia confirmação da falta de necessidade de cuidados

permanentes de enfermagem e/ou de hospitalização pelo agravado. Dessa forma, não se pode exigir que restitua

o benefício recebido no período, pois é certo que a má-fé não se presume, deve ser cabalmente comprovada. 6. O

fato de o agravado ter firmado termo de confissão de dívida em sindicância realizada em 10.03.2008 em nada

interfere no entendimento adotado, nem prejudica o direito de acesso ao Judiciário que é a todos reconhecido. 7.

Agravo legal improvido. (AMS 00011473120084036121, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

 

Ora, é possível estar-se diante de caso em que o pagamento do auxílio-invalidez tenha decorrido de inconsistentes

interpretações da lei pela Administração Pública, o que poderia demonstrar a boa-fé do agravado. Dessa forma,

reputo necessária a paralisação dos descontos ainda a ocorrer.

 

Posteriormente, os demais argumentos recursais servem mais a contestar as alegações do agravado na ação

ordinária por ele proposta do que para refutar a decisão agravada.

 

Por essas razões, não há motivos para acolher a irresignação da agravante.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte agravada para resposta

no prazo legal.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015568-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão de fls. 218 que, em sede de execução fiscal

que ajuizou em face da Cooperativa dos Produtores de Leite da Alta Paulista, deferiu a penhora no rosto dos autos

dos processos nº 0526058-03.2009.08.26.0637 e 0526051-112009.8.26.0637 dos valores oriundos da arrematação

de bens imóveis ocorrida nos referidos feitos, a teor do art. 186 do Código Tributário Nacional; e denegou pedido

da exequente, às fls. 189/190, formulado no sentido de que fosse realizada a reavaliação e a designação de hasta

pública dos imóveis remanescentes de matrículas nº 1.860 e 2.700 do CRI de Tupã/SP, em razão de existência de

créditos trabalhistas em desfavor da executada, conforme noticiado a fls. 101/121 dos autos, a ser pagos para os

empregados reclamantes da entidade executada. 

 

Por fim, suspendeu o executivo fiscal, quanto à designação da hasta pública, até a solução dos processos

trabalhistas ora mencionados, autorizando a Fazenda Pública arrecadar eventual saldo remanescente após a

satisfação da dívida trabalhista. 

 

 

Agravante: alega que não se extrai do art. 186 do Código Tributário Nacional que o simples ajuizamento de

reclamação trabalhista em face do devedor da Fazenda Pública autoriza a suspensão do executivo fiscal contra ele

movida.

 

 Afirma que os ofícios oriundos da trabalhista apenas solicitam reserva de numerários, sem assegurar a existência

real de dívida trabalhista. 

 

 

É o relatório. Decido.

 

Os ofícios de fls. 101/121 dos autos não noticiam apenas distribuições de feitos na Justiça do Trabalho. Seu

subscritor solicita, cautelarmente, ao juiz da execução fiscal a reserva de numerários suficientes para pagamento

de crédito preferencial trabalhista de natureza alimentar aos reclamantes, denotando forte presunção de que as

reclamatórias serão exitosas. 

 

 

Se reclamatórias trabalhistas forem exitosas, os créditos delas decorrentes precedem às dívidas tributárias, a teor

do art. 186 do Código Tributário Nacional, o que é ratificado pela jurisprudência. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE IMÓVEL JÁ GRAVADO EM RAZÃO DE OUTRAS DÍVIDAS. ADJUDICAÇÃO PELO

PARTICULAR POSTERIOR AOS ATOS CONSTRITIVOS REALIZADOS PELO FISCO. PRIVILÉGIO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 186 DO CTN. MANUTENÇÃO DA PENHORA PARA GARANTIR A

2015.03.00.015568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA

ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019206820114036122 1 Vr TUPA/SP
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SATISFAÇÃO DA DÍVIDA FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento

interposto contra decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pleito de desconstituição de penhora

realizada pela Fazenda Nacional e incidente sobre imóvel adjudicado pelo agravante nos autos de ação ordinária

de cobrança de taxas condominiais. 2. Hipótese em que a inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da

execução fiscal são anteriores ao registro da penhora do imóvel em favor do Condomínio agravante. 3. A Carta de

Adjudicação em favor do Condomínio agravante foi expedida em data posterior a todos os atos constritivos

realizados pelo Fisco. Neste caso, a aquisição do imóvel pelo agravante somente ocorreu quando há muito estava

consolidado o privilégio do crédito fiscal. 4. Nos termos do artigo 186 do Código Tributário Nacional "O crédito

tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados

os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho". 5. O C. STJ já decidiu que

"Coexistindo execução fiscal e execução civil, contra o mesmo devedor, com pluralidade de penhoras recaindo

sobre o mesmo, o produto da venda judicial do bem há que, por força de lei, satisfazer ao crédito fiscal em

primeiro lugar" (RESP 200300258652, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24/11/2003). 6. O

parcelamento fiscal celebrado pela contribuinte envolvendo a dívida objeto da execução foi firmado quando já

havia sido realizada a constrição na execução fiscal, de forma que não pode ser invocado para afastar a

legitimidade da penhora no executivo fiscal. 7. Em face da preferência do crédito tributário em relação ao crédito

do agravante, revela-se regular a penhora levada a efeito nos autos da execução fiscal, o que impõe a manutenção

da decisão recorrida. 8. Agravo de instrumento improvido."

( TRF5, AG nº 120548, 2ª Turma, rel. Francisco Barros Dias, 02-12-2012, pág. 148)

 

 

A suspensão na execução fiscal da reavaliação e da designação de hasta pública dos imóveis de matrículas nº

1.860 e 2.700 do CRI de Tupã/SP é justificável, pois a entidade executada é, também, devedora de créditos

trabalhistas sub judice. Se o produto da alienação de tais imóveis fosse revertido ao fisco, a preferência dos

créditos alimentares, no caso, seria frustrada. 

 

A inexistência de título executivo trabalhista não impede que o magistrado, no exercício de seu poder geral de

cautela, reserve bens e numerários suficientes para garantir a futura execução. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORAON LINE

ANTES DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA. RECURSO PROVIDO. 1. O provimento judicial combatido não se mostrou abusivo ou

flagrantemente ilegal, tendo o magistrado dado aos fatos e à lei razoável interpretação, considerando que, em

atenção ao princípio da utilidade e da efetividade, procura-se cada vez mais salvaguardar o crédito, especialmente

o tributário, contra atuações temerárias por parte dos devedores, como ocorre com o art. 185-A, do CTN, que

permite a decretação de ofício da indisponibilidade de bens do devedor. 2. O artigo 797 do CPC prevê que em

casos excepcionais o juiz poderá determinar medidas cautelares sem a audiência das partes. É cediço,

também, que o poder geral de cautela previsto no artigo 798 do CPC é aplicável ao processo executivo,

quando as medidas se julgarem necessárias para assegurar a efetividade da execução. 3. Entretanto, o

entendimento já pacificado desta Primeira Turma é no sentido de que o deferimento de bloqueio de bens do

devedor através do BACENJUD, antes de sua citação, afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa,

além de ferir o art. 8º da Lei 6.830/80, o qual dispõe que o executado será citado para, no prazo de 5 dias, pagar a

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na CDA, ou para garantir a execução. 4. Ressalvando

seu entendimento, o Relator se rende ao entendimento assentado pela Primeira Turma. 5. Agravo legal provido.

( TRF5, AGRAC nº 572890/01, 1ª Turma, rel. Bruno Leonardo Câmara Carrá, 12-02-2015, pág. 32)

 

Ademais, o executivo fiscal está suspenso só até a solução das reclamações trabalhista, e no que diz respeito

apenas à hasta pública relacionada com os imóveis de matrículas nº 1.860 e 2.700 do CRI de Tupã/SP. Portanto,

nada impede que prossiga em face de outros bens da entidade executada.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015570-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

52/52v°) do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais de Campinas/SP, pela qual, acolhendo

parcialmente exceção de pré-executividade em ação de execução fiscal, foi reconhecida a prescrição de parte do

débito em cobro.

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Nos termos do que preceitua o art. 522 c.c. art. 188 ambos do Código de Processo Civil é de 20 (vinte) dias o

prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento pela Fazenda Pública.

Do compulsar dos autos, denota-se que a agravante foi pessoalmente intimada da decisão impugnada em

17/10/2012 (fl. 53v°) através de vista dos autos por Procuradora da Fazenda Nacional e que o presente agravo foi

protocolado em 07/07/2015, destarte quando já exaurido o prazo recursal de vinte dias, restando intempestivo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015604-54.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.015570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OSMAR VERISSIMO

ADVOGADO : SP142722 DANIELA ANTUNES LUCON e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081265220114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.015604-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RETA REPARADORA TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA -ME

ADVOGADO : MS010953 ADRIANA DE SOUZA ANNES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032608820124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RETA REPARADORA TÉCNICA DE AUTOMÓVEIS LTDA

- ME contra decisão de fls. 16/23 dos autos que, em sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da

execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública, objetivando o reconhecimento da decadência quinquenal dos

valores exequendo referente ao período de dezembro/2007 a maio/2001, bem como que do processo de

lançamento fiscal não foi intimada para o exercício do contraditório, requerendo ainda a declaração de nulidade da

Certidão de Dívida Ativa, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que os valores exequendos

foram lançados antes do implemento do lapso decadencial previsto no art. 173, I do Código Tributário Nacional,

tendo em vista que o período atinente a dezembro/2006 a junho/2007 foi lançando por meio de confissão de dívida

em 06 de agosto de 2007, sendo que os períodos entre 13/2008 a 05/2011 foram confessados através da GFIP -

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, não

havendo, assim, falar em decadência.

 

Afirma, ainda, que a Certidão de Dívida Ativa traz em seu bojo todas as exigências previstas nos artigos 202 a 204

do Código Tributário Nacional, assim como o previsto no art. 2º, §§ 5º e 6º e art. 3º da Lei 6.830/80, os quais são

suficientes para o exercício do contraditório e da ampla defesa, afastando a alegação de nulidade do título.

 

Por fim, consigna, que por ser tratar de débito confessado pelo próprio contribuinte, não há que se falar em

exercício do contraditório e da ampla defesa em sede administrativa.

 

 

A agravante articula nesta sede os mesmos argumentos articulados na exceção de pré-executividade.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

DECADÊNCIA

 

O artigo 173 do Código Tributário Nacional disciplina a decadência em matéria tributária, que resulta na extinção

do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo de lançamento, de ofício, por declaração ou da

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado o lançamento, por vício formal.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, II, ambos do CTN, caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.
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Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

Assim, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

No presente caso, a Fazenda Pública não decaiu do direito de constituir os créditos tributários constantes na

Certidão de Dívida Ativa nº 60.392.445/0 relativos às competências dos meses de dezembro /2006 a junho/2007,

pois, nos termos do artigo 173, I do Código Tributário Nacional, foram lançados em 06/08/2007, quando

comportavam lançamento até 31 de dezembro de 2012.

 

Quanto à dívida dos períodos 13/2008 a 05/2011 constantes nas demais Certidões de Dívida Ativa às 56/138 dos

autos, também não está decaída, já que o crédito mais antigo do ano de 2008 poderia ter sido lançado até 31 de

dezembro de 2014; no entanto consta nos títulos exequendos que todos foram constituídos por meio de confissão

de débito entre 29/08/2010 a 22/10/2011.

 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do

seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO

CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

ART. 150, § 4º, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Esta Corte adota entendimento de que o prazo para a constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento por

homologação, na hipótese em que não há pagamento da dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do

exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do

Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp nº 733.915/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/08/2007;

EREsp nº 413.265/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 30/10/2006; REsp nº 839.418/SC, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag nº 717.345/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

28/09/2006.

II - Agravo regimental improvido."

AGRESP nº 949060 / RS; 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 12-11-2007,pág. 187).

 

 

Cumpre esclarecer que a executada ao invés de considerar o ato administrativo de lançamento como termo final da

contagem da decadência, computa-a com base na inscrição do crédito tributário em dívida ativa, sem considerar

que aquele precede a este. Sendo assim, é engano entender a inscrição em dívida ativa como ato administrativo de

lançamento, como fez a parte agravante.

 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.
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Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o

fundamento legal da dívida e dos consectários que são os elementos necessários para a contribuinte articular sua

defesa.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos.

Como bem mencionado pela decisão agravada, não há que se falar em contraditório e ampla defesa quando o

processo administrativo de lançamento decorre de confissão de dívida manejada pelo próprio contribuinte.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015605-39.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.015605-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RETA REPARADORA TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA -ME

ADVOGADO : MS010953 ADRIANA DE SOUZA ANNES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073357320124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RETA REPARADORA TÉCNICA DE AUTOMÓVEIS LTDA

- ME contra decisão de fls. 09/16 dos autos que, em sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da

execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública, objetivando extinção da execução, por não ter sido notificado do

processo de lançamento fiscal para o exercício do contraditório ampla defesa, requerendo, ainda, a declaração de

nulidade da Certidão de Dívida Ativa por falta dos requisitos legais, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao

fundamento de que crédito decorre de débito confessado pelo próprio contribuinte por meio de Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social, não havendo falar

em exercício do contraditório e da ampla defesa em sede administrativa. 

 

Afirma, por fim, que a Certidão de Dívida Ativa traz em seu bojo todas as exigências previstas nos artigos 202 a

204 do Código Tributário Nacional, assim como o previsto no art. 2º, §§ 5º e 6º e art. 3º da Lei 6.830/80, os quais

são suficientes para o exercício do contraditório e da ampla defesa, afastando a alegação de nulidade do título.

 

 

Agravante articula nesta sede os mesmos argumentos articulada na exceção de pré-executividade.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o

fundamento legal da dívida e dos consectários que são os elementos necessários a proporcionar a defesa da
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contribuinte.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

Como bem mencionado pela decisão agravada, não há que se falar em contraditório e ampla defesa em processo

administrativo de lançamento decorrente de confissão de dívida manejada pelo próprio contribuinte.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015694-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015772-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015694-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CEPAL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP277910 JONATHAN DA SILVA CASTRO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JONATHAN DA SILVA CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037778220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.015772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO ROLIM

ADVOGADO : SP116789 DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Neste juízo sumário de cognição deparando-se-me de maior plausibilidade a motivação da decisão recorrida ao

aduzir que "no caso em apreço, pretende o autor que a ré exclua o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, sob

a alegação de que foi 'induzido a erro', haja vista que 'nada foi informado ou esclarecido que se tratava de um

acordo ou de um parcelamento daquela dívida'. Todavia, da análise do documento juntado aos autos pelo próprio

autor, às fls. 31/32 não se extrai essa conclusão.", também que "não há nenhuma menção no boleto de que o

pagamento do valor de R$ 725,17 representaria a liquidação da dívida total do autor. A única menção existente no

boleto é a de que 'o pagamento deste boleto representa a liquidação a vista do seu boleto gerado pela unidade (...)'.

Além disso, por óbvio que uma dívida no valor de R$ 5.937,18 (fl. 04) não teria como ser quitada com o

pagamento de apenas R$ 725,17.", anotando que mero questionamento judicial do débito não constitui óbice à

medida de inscrição de nomes no cadastro de proteção ao crédito (STJ, RESP 725.761/PE, 3ª Turma, Relator

Ministro Castro Filho, V.U., DJU 26.09.2005; RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi,

V.U., DJU 08.03.2005; e RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U., DJU

12.12.2005), à falta do requisito de relevância dos fundamentos, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015782-03.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à penhorabilidade de

bens de empresa em liquidação judicial.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042169020154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015782-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDL em liquidação

ADVOGADO : MS009444 LEONARDO FURTADO LOUBET e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00044833620134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015881-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada ao cancelamento do

registro de indisponibilidade incidente sobre bem imóvel.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015964-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONDOMINIO BROOKLIN OFFICE CENTER

ADVOGADO : SP103153 GETULIO VARGAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ATTACH VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outros(as)

: LUCIANO GONCALVES VALENTE NETO

: PAULO SERGIO GONCALVES VALENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00067093520058260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.00.015964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A e outro(a)

: CBPO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP180959 HYLTOM PINTO DE CASTRO FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Decisão agravada: Trata-se de Agravo de instrumento interposto por CONSTRUTORA NORBERTO

ODEBRECHT S/A E OUTRO, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em ação cautelar, objetiva a

exibição imediata e integral da relação das contas recursais/judiciais trabalhistas abertas pelas autoras no período

de 1988 a 1992, bem ainda dos respectivos extratos analíticos, determinou a exclusão dos réus BANCO ABN

SMTO REAL S/A, BANCO BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, CITIBANK S/A e BANCO ITAÚ

S/A, sob fundamento de que o litisconsorte necessário formado pelo requerente não tem o condão de prorrogar a

competência da Justiça Federal.

 

Agravante: Sustenta a agravante que considerando que o objeto do presente litígio se refere à exibição da relação

das contas recursais/judiciais trabalhistas abertas pelas empresas agravantes vinculadas ao FGTS, torna-se

evidente que a competência para julgamento do presente efeito, mesmo que envolvendo empresa privada é da

Justiça Federal em razão da causa de pedir e pedido.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de processo Civil.

 

O litisconsórcio passivo necessário é admissível, salvo quando haja impossibilidade legal de cumulação. É o que

ocorre nestes autos. A Justiça Federal é incompetente para conhecer do pedido em relação às instituições

financeiras privadas. Embora entre os litisconsortes incidam fatos similares e assentam-se em análogo fundamento

jurídico, possuem, em realidade, mera afinidade de questões, que não autoriza a prorrogação da competência, a

teor do artigo 102 do C.P.C.. Sua formação depende de o mesmo juiz ser competente para todas as demandas

cumuladas. Dessa forma, somente pode ter curso na Justiça Federal a pretensão em relação à Caixa Econômica

Federal, por se tratar de autarquia federal.

 

O Professor Cândido Rangel Dinamarco esclarece a questão:

"Sempre em função de ser um vínculo extremamente tênue, a mera afinidade não tem perante a lei o poder, que a

conexidade tem, de autorizar a prorrogação da competência (CPC, art. 102). Em consequência, a formação do

litisconsórcio depende de o mesmo juiz ser igualmente competente para ambas ou todas as demandas a serem

cumuladas." (p. 104) E diz mais: "A determinação da Justiça competente em matéria cível esta por inteira

colocada, no direito positivo brasileiro, no plano constitucional. Por isso, e porque a competência de jurisdição é

ditada com base na natureza da res in judicium deducta ou na condição das pessoas, sendo competência objetiva,

ela é sempre absoluta, improrrogável (CPC, art. 102, a contrario sensu). (p. 426/427). (O Litisconsórcio, 8ª

edição, Malheiros, 2009).

A jurisprudência não destoa deste posicionamento. Confira-se nos seguintes arestos, verbis:

"COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA DIRIGIDA CONTRA BANCO PRIVADO.

RENDIMENTOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. INEXISTÊNCIA DE ENTE FEDERAL NA RELAÇÃO

PROCESSUAL. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO.

I - Tendo a ação de cobrança sido dirigida contra banco privado, não integrando a relação processual qualquer

ente federal, não incide o art. 109, I, da Constituição, não se justificando o deslocamento da competência para a

Justiça Federal.

II - Competência da Justiça Estadual para esclarecer a espécie."

(STJ - 2ª Seção - CC 11809/SP, rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., DJU 03.04.1995, p. 8105).

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. ATIVOS FINANCEIROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros(as)

: BANCO BRADESCO S/A

: HSBC S/A

: CITIBANK S/A

: BANCO ITAU S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180714920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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LEGAL.

1. A Justiça Federal é incompetente para conhecer do pedido em face da instituição financeira privada, a teor do

art. 109 da Constituição da República. Incompetência absoluta a ser declarada, inclusive, de ofício.

2. A legitimidade passiva para responder pelas diferenças de correção monetária relativas a junho de 1987 e

janeiro de 1989 é da instituição financeira depositária com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta

de poupança.

(...)

11. Declarada a incompetência da Justiça Federal para conhecer do pedido deduzido em face das instituições

financeiras privadas e extinção do processo sem julgamento de mérito em relação a elas.

(...)."

(TRF 3ª Região - 3ª Turma - AC 2001.03.99.033199-6, rel. Des Federal Márcio Moraes, v.u., DJU 12.09.1997, p.

129).

"DIREITO ECONÔMICO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAUSA MADURA. ART. 515, § 3º, DO CPC.

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987. PLANO

BRESSER. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

(...)

2. A questão atinente à legitimidade passiva para a causa, no que tange à aplicação de índice de correção

monetária no mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), é da instituição financeira depositária, posto que corrente o

entendimento de que as modificações legislativas federais, sobre os critérios de correção monetária das contas

em caderneta de poupança, não tem o condão de desfigurar a relação contratual entre o correntista poupador e o

banco depositário, sendo inúmeros os precedentes a respeito. Assim sendo, os bancos depositários são

responsáveis pela atualização monetária dos valores depositados em cadernetas de poupança, porém, em relação

aos bancos privados a competência para processar e julgar o feito é do juízo estadual.

(...)."

(TRF 3ª Região - Turma Suplementar da 2ª Seção - AC 97.03.016036-0, rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos,

v.u., DJU 07.01.2008, p. 337).

"EMBARGOS INFRINGENTES. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC DO MÊS DE

JUNHO DE 1987 (BRESSER). LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CUMULAÇÃO DE AÇÕES.

COMPETÊNCIA.

(...).

Ocorre, na espécie, indevida cumulação de ações, uma de competência da Justiça Federal, outra da competência

da Justiça Comum Estadual, face a natureza jurídica das instituições financeiras que figuram no polo passivo, o

que afigura-se inviável em um único processo.

Declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal em relação aos bancos privados elencados no polo

passivo , face ao disposto no artigo 109 da Constituição Federal de 1988.

(...)."

(TRF 2ª Região - 2ª Seção - EIAC 91.02.011466-6, rel. Des. Federal Fernando Marques, maioria, DJU

04.04.2003, p. 192).

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR I -

ILEGITIMIDADE DO BACEN - RESPONSABILIDADE DOS BANCOS PRIVADOS - INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

A Justiça Federal não tem competência para processar e julgar os pedidos formulados contra bancos privados, i.

e., Planos Bresser, Verão e Collor, este em relação às cadernetas com aniversário na primeira quinzena, uma vez

que, com relação ao IPC de março, ainda não tinha sido fechado o período aquisitivo, durante o qual os

numerários permaneceram com os bancos."

(TRF 2ª Região - 5ª Turma Especializada - AC 2000.02.01.023781-8, rel. Des. Federal Paulo Espírito Santo, v.u.,

DJU 09.05.2007, p. 222).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015984-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu o pedido fazendário de

redirecionamento do feito executivo fiscal em face dos sócios nos autos do processo nº 0002153-

18.2013.403.6115.

 

A agravante alega, em síntese, que a certidão exarada pelo oficial de justiça à fl. 35 importa na presunção de

dissolução irregular e, consequentemente, no redirecionamento do feito executivo, nos termos da súmula 435 do

STJ. Argumenta que o contraditório, nesses casos, deve ser diferido e exercido pelos meios de impugnação

cabíveis. Pugna, ao fim, pela concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para incluir os sócios no

polo passivo da execução fiscal.

 

Deixo de intimar a parte agravada em razão da ausência de advogado constituído nos autos, atento ao princípio da

celeridade e à regra da efetividade.

 

É o relatório. Decido.

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses

dos artigos 134, inciso VII e 135, incisos I e III, ambos do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

(...)

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas."

"Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos nos dispositivos acimas transcritos, diante da indiscutível natureza tributária do débito em execução.

O mero inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica quando demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com excesso de

poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se
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coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

A dissolução irregular somente resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de oficial de justiça,

que a empresa deixou de funcionar no endereço constante no mandado e na Junta Comercial sem deixar paradeiro.

A propósito:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa

executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício

de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse

foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n.

716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 2. Na hipótese dos

autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que permite o

redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental

não provido.(STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DE
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OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC,

deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em

especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2014)

 

No caso dos autos, a certidão exarada pelo oficial de justiça (fl. 35) atesta que a empresa executada encerrou as

atividades no endereço indicado ao fisco federal e constante em sua ficha cadastral na Junta Comercial do Estado

de São Paulo, presumindo-se a dissolução irregular nos termos da súmula 435 do STJ.

 

A dissolução irregular da sociedade, devidamente presumida no caso dos autos, envolve a prática de uma série de

atos irregulares e ilegais. Os sócios não podem, simplesmente, fechar fisicamente as portas da empresa, devendo

seguir todo um iter procedimental previsto em normas impositivas do ordenamento jurídico. O descumprimento

destas normas é que justifica a responsabilização, e não o mero inadimplemento do tributo ou o fato de ser sócio.

 

Assim, como o evento autorizador do redirecionamento no caso dos autos é a dissolução irregular, a

responsabilidade deve ser atribuída a quem, por determinação legal, teria o dever de dissolver a empresa

regularmente. Todo esse procedimento se justifica para resguardar o interesse de terceiros, credores da pessoa

jurídica, de forma a evitar a divisão ilícita do patrimônio da empresa.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para autorizar o redirecionamento da execução fiscal

de nº 0002153-18.2013.403.6115 em face dos sócios Marcelo Fogeiro Asensio e Ramon Fogeiro Asensio, nos

termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, sem prejuízo de que, por via

própria, os mesmos exerçam amplamente o seu direito de defesa nos autos de origem, produzindo elementos de

convencimento contrários aos que, até agora, autorizam o redirecionamento do feito executivo.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Delvair Cardoso de Oliveira Júnior contra decisão proferida

nos autos da Ação de Execução, proposta pela Caixa Econômica Federal em face do agravante e outros

executados, os quais ostentam a condição de avalistas de contratos de créditos firmados pela exequente e a pessoa

jurídica Set - Plast Comercial Ltda. Me..

 

Em síntese, aduz o agravante que, na condição de sócio da aludida pessoa jurídica, a qual se encontra em

recuperação judicial e cujos credores já tiveram seus créditos arrolados em plano de recuperação, a suspensão de

ações e execuções decorrente da referida recuperação judicial deveria abranger a presente Ação de Execução, pois

proposta diretamente contra os sócios. Nesse passo, afirma que o exequente "está escolhendo aleatoriamente de

quem cobrar", buscando "diretamente dos avalistas, sócios solidários das empresas o crédito que já está descrito

no plano de recuperação".

 

É o relatório do necessário.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o agravante é sócio avalista da referida empresa jurídica nas operações de Cédula de Crédito

Bancário ("azul empresarial") nº 4137.197.00001143-7 e Cédula de Crédito ("Giro Caixa Fácil") nº

734.4137.003.00001143-7.

 

Ainda conforme os autos, a pessoa jurídica contratante encontra-se em recuperação judicial. 

 

Nesta senda, resta saber se o agravante, como sócio avalista da Set - Plast nas operações supracitadas, responde

normalmente pela dívida ou se beneficia da suspensão de ações e execuções proveniente da recuperação judicial. 

 

É incontroverso nos autos que os contratos mencionados pelo agravante foram assinados por ele na condição de

devedor solidário e não meramente como sócio da pessoa jurídica que integra. 

 

Ademais, é certo que o agravante é sócio da pessoa jurídica Set - Plast Comrcial Ltda Me. (fls. 36/43), a qual

possui a estrutura de sociedade de responsabilidade limitada. 

 

Com isso em mente, não é possível aplicar à espécie o contido no artigo 6º, da Lei 11.101/2005, eis que referido

dispositivo tem aplicação restrita aos sócios de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de responsabilidade

ilimitada.

 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

No caso, ao agravante deve ser aplicada a dicção do artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, que prevê a conservação

dos direitos dos credores com relação aos coobrigados de dívida contraída por sociedade empresária em

recuperação ou falida:

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não

vencidos.

§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. (g.n.)
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Desse modo, não devem ser suspensas execuções individuais direcionadas aos avalistas de título cujo devedor

principal é sociedade em recuperação judicial, ainda que dela sejam sócios. No presente caso, portanto, a ação de

execução deve prosseguir normalmente contra o agravante, pois responsável solidário pelos contratos

mencionados. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.

8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO.

GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES

AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1.

Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento

das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista

nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art.

49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201422684, LUIS

FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/02/2015 ..DTPB:.) g.n.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO. CONDIÇÃO

RESOLUTIVA. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO. 1. A novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a

condição resolutiva, nos termos do art. 61 da Lei n.º 11.101/05. 2. Não se suspendem as execuções individuais

direcionadas aos avalistas de título cujo devedor principal é sociedade em recuperação judicial. 3. Precedentes

específicos desta Corte. 4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os

fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

..EMEN:(AGRESP 201201458737, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:15/09/2014 ..DTPB:.) g.n.

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO AJUIZADA EM FACE DE SÓCIO-AVALISTA DE PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O caput do art. 6º da Lei n. 11.101/05, no que

concerne à suspensão das ações por ocasião do deferimento da recuperação, alcança apenas os sócios

solidários, presentes naqueles tipos societários em que a responsabilidade pessoal dos consorciados não é

limitada às suas respectivas quotas/ações. 2. Não se suspendem, porém, as execuções individuais direcionadas

aos avalistas de título cujo devedor principal é sociedade em recuperação judicial, pois diferente é a situação do

devedor solidário, na forma do § 1º do art. 49 da referida Lei. De fato, "[a] suspensão das ações e execuções

previstas no art. 6º da Lei n. 11.101/2005 não se estende aos coobrigados do devedor" (Enunciado n. 43 da I

Jornada de Direito Comercial CJF/STJ). 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201201874997,

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/05/2014 ..DTPB:.) g.n.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento interposto por Delvar Cardoso de Oliveira Junior.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 46 que, em sede de

execução de execução fiscal que ajuizou em face de Anhaguera Indústria E Comércio de Pisos E Revestimento

Ltda, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da entidade executada no polo passivo da execução formulado com

base na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, ao fundamento de que a falência da empresa foi registrada

normalmente na Junta Comercial de São Paulo, bem como por não haver provas nos autos de ofensa ao disposto

no art. 135, III do Código Tributário Nacional. 

 

Agravante: requer o reconhecimento da dissolução irregular da executada e a inclusão de seus dirigentes no polo

passivo da execução fiscal, ao argumento de que a falência da empresa foi decretada regularmente em 12 de

novembro de 2012; porém, a certidão do oficial de justiça lavrada em 19/06/2012 às fls. 29 dos autos dá conta de

que estava fechada desde janeiro/2012. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

SÓCIOS

 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

 

Não é razoável entender que a executada foi dissolvida irregularmente e, consequentemente, redirecionar o

executivo fiscal em desfavor de seus dirigentes, com base apenas na certidão de fls. 39 lavrada em 19/07/2012,

pois desde 28 de outubro de 2010 a empresa estava submetida a processo de recuperação judicial, o qual foi

convalidado na falência decretada em 12 de novembro de 2012, conforme assentado na Ficha Cadastral da

empresa na Juntada Comercial de São Paulo in verbis: 

 

"NUM.DOC: 851.625/13-7 SESSÃO: 06/03/2013

JC - 113193/12 DE 03/12/2012 - DECRETADA A FALÊNCIA DESTA, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA

VARA 1, SEM TIPO DE VARA,DA COMARCA DE CORDEIRÓPOLIS - SP.

PROCESSO N. 146.01.2010.001538-0/0, ORDEM N. 719/2010. O MM. JUIZ COMUNICOU QUE FOI

DECRETADA A FALENCIA DESTA EMPRESA, SENDO FIXADO O TERMO LEGAL DA FALENCIA EM

90 DIAS CONTADOS RETROATIVAMENTE A PARTIR DE 28.10.2010, FICANDO MATIDO O

ADMINISTRADOR JUDICIAL CLODOMIRO MAIOR DEVERA."

 

 

Extrai-se do colacionado acima que a falência da empresa foi decretada em dezembro/2012. No entanto, a

sentença declara como termo a quo da inatividade período anterior a 28 de outubro de 2010, o que espanca a

alegação de dissolvida irregularmente a partir de janeiro de 2012. 

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016276-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016286-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BOI BRANCO LEILOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP145603 JOSE ROBERTO ABRAO FILHO

PARTE RÉ : NATALIA DE PAULA PARREIRA GUARESMIM e outro(a)

: ANDRE LUIS PARREIRA

ADVOGADO : SP145603 JOSE ROBERTO ABRAO FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00015624520138260404 2 Vr ORLANDIA/SP

2015.03.00.016286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALVALUX COM/ E SERVICOS LTDA e outros(as)

: COOPERATIVA TRITICOLA DE GETULIO VARGAS LTDA

: CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: COOPERMIL COOPERATIVA MISTA SAO LUIZ LTDA

: COOPERATIVA TRITICOLA SAMBORJENSE LTDA

ADVOGADO : SP252409A MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 806/807 que reconheceu

preclusa as alegações formuladas pela Fazenda Pública a fls. 778/792 referentes à cessão do precatório nº

200303000361391, ao fundamento de que às fls. 456 referida cessão foi validamente reconhecida em juízo em 29

de agosto de 2008, sendo ao tempo da vista dos autos a fls. 549 a agravante não externou seu descontentamento

através do recurso cabível. 

 

Afirma, ainda, que nos termos do art. 298 do Código Civil, não há falar em irregularidade na dita cessão de

precatório a ensejar a penhora no rosto dos autos de um crédito não pertencente a executada, ora agravada, uma

vez que foi operada legalmente antes do executivo fiscal ser distribuído. 

 

Por fim, sustenta que a Fazenda Pública deve resguardar a satisfação de seu crédito por meios próprios. 

 

A agravante sustenta que a penhora no rosto dos autos precatórios deve ser mantida, já que a cessão de crédito

ainda não foi homologada conforme reconhecido judicialmente às fls. 655 dos autos, motivo pelo qual não pode

efetuar pagamento a pessoa jurídica diversa da autora agravada.

 

Afirma que autora foi intimada da penhora no rosto dos autos e não interpôs recurso, o que torna preclusa a

discussão.

 

Alega, por fim, que ao tempo da cessão do crédito precatório havia vários débitos tributários inscritos em divida

ativa em desfavor da cedente, o que afronta ao disposto no art. 185 do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, a cessão crédito em precatório da forma como foi realizada, além de ter fé pública, constitui ato

jurídico perfeito, cuja anulação deve ser procedida por meio de ação própria, mediante provas de que o ato não

respeitou os requisitos legais para tal, sob pena de resultar em prejuízo ao direito de terceiro de boa-fé. 

 

A questão de existência de débito inscrito em dívida ativa quando da cessão de crédito se insere nas disposições

do art. 185, § único do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.(Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

 

 A teor da norma supra, não havia impedimento à cessão de crédito precatório efetuada pela agravada, pois antes

se comprometeu a reservar bens ou renda suficiente ao pagamento de tributos perante a Fazenda Pública,

conforme consta na escritura pública de cessão e transferência de direitos creditórios juntada ao autos. Somente

caracterizaria fraude, se houvesse prova nos autos de que ao tempo da cessão a entidade cedente era totalmente

insolvente, o que não restou demonstrado nos autos pela agravante. 

 

Portanto, a agravante não se desincumbiu do ônus lhe imposto pelo artigo 333, I do Código de Processo Civil in

verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00796889019994030399 1 Vr SAO PAULO/SP
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A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

 

A alegada homologação expressa da cessão de crédito ora em debate é mero ato formal que não vai além do que

foi reconhecido pela decisão de fls. 456 dos autos, a qual "declarou que ao ter sido realizada mediante escritura

pública e atender as formalidades legais é plenamente eficaz em relação a terceiros". 

 

Dessa forma, não havendo prova nos autos de que ao tempo da cessão a cedente não reservou bens suficientes à

solvência dos tributos, não é razoável manter a penhora do crédito cedido em detrimento de terceiros, se permitida

pelo art. 78 do ADCT da CF/88 atendeu integralmente as formalidades legais. 

 

Além disso, entendo que a Fazenda Pública não interpôs o recurso cabível da decisão de fls. 962 destes autos,

desdizendo o que foi lá reconhecido e declarado.

 

Apesar de a agravante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ
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01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016418-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fls. 1052) proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, extinguiu o feito em relação a uma das CDA em cobro, condenando a agravante ao pagamento de verba

honorária.

Aduz a agravante que, tendo a execução como objeto a cobrança de três CDAs, não cabe condenação do Fisco ao

pagamento de verba honorária em razão da extinção do feito em face de uma CDA, sustentando que, nos termos

do art. 21, parágrafo único, do CPC, os honorários são devidos pelo sucumbente na maior parte. Sustenta,

também, que não deve ser condenada ao pagamento de honorários em razão da aplicação do princípio da

causalidade, alegando que não deu causa ao cancelamento do débito, que ocorreu por decisão proferida em

Mandado de Segurança após a inscrição da dívida e o ajuizamento da execução fiscal.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

A orientação firmemente estabelecida na Jurisprudência do E. STJ e desta 2ª Turma é no sentido de que o

acolhimento, ainda que parcial, da exceção de pré-executividade reclama o arbitramento de verba honorária em

favor do excipiente. Nesse sentido os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

2015.03.00.016418-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA e outros(as)

: HENRIQUE LUIZ VARESIO

: ANTONIO VERONEZI

: ALAYDE CREMONINE VARESIO

ADVOGADO : SP152916 OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00327637420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO

NO JULGAMENTO DO RESP 1.102.431/RJ, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.

543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do

feito se deu por culpa da morosidade do Poder Judiciário, e não por inércia da Fazenda Pública (Súmula

106/STJ).

2. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. A jurisprudência do STJ entende ser cabível a condenação em verba honorária, nos casos em que a Exceção

de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que em parte.

5. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp nº 1.198.491, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 17.08.2010 publ. DJe 16.09.2010, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1.121.150, rel. Min. Herman Benjamin ,2ª Turma, j. 27.10.2009, publ. DJe 07.12.2009, v.u.);

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORA´RIOS DEVIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O acolhimento - ainda que parcial - de exceção de pré-executividade gera a condenação do exeqüente em

honorários advocatícios, vez que deu causa à instauração do processo executivo, e inclusive obrigou a parte

contrária a constituir procurador. Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os seguintes julgados: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será

condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dessa forma, será

sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. No caso em questão, haja

vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida parcialmente para reconhecer a

prescrição dos créditos tributários referentes aos anos de 1997, 1998 e 1999, é devida a condenação do vencido

ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho realizado pelo causídico, quando do protocolo e

do processamento da exceção de pré-executividade, deve ser retribuído. 2. Quanto ao percentual de fixação dos

honorários, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias

previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20%. 3. Recurso

especial provido para condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5%

sobre o valor dos créditos prescritos."(STJ - REsp 965302/RS - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª

Turma - j. 04/11/08 - v.u. - DJe 01/12/08); "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS.

HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação do

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em

respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual. (grifo meu). 2. Embora a

execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou

a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. Desse modo, a despeito de ser a

exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o seu acolhimento

para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna cabível a fixação de

verba honorária. 3. Recurso especial desprovido." (STJ - REsp 642644/RS - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª

Turma - j. 21/06/2007 - DJ 02/08/2007, pág. 335); Nesse sentido também já se posicionou a Colenda 2ª Turma

desta Egrégia Corte: "DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA. CONSTATAÇÃO DE PLANO

DIANTE DA EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. (...). É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido do cabimento da condenação em honorário

advocatícios em caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda quando parcial. 7. Agravo a que se

dá provimento." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.041709-1 - Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos - 2ª Turma - j. 03/03/09 - DJF3 12/03/09, pág. 197).

II - Agravo improvido.
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(TRF3, AG nº 2009.03.00.006878-5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 23.02.2010, publ. DJe 05.03.2010,

v.u.);

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO EM

PARTE. REDUÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA DEVIDA.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 20, § 4º.

1. A decisão que, acolhendo exceção de pré-executividade, reconhece excesso na cobrança dá ensejo à

percepção, pelo advogado da parte executada, de honorários advocatícios, independentemente da extinção do

processo.

2. A verba honorária, na exceção de pré-executividade, deve ser fixada na conformidade do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil, que não adstringe o juiz à observância de parâmetros percentuais.

3. Agravo provido em parte.

(TRF3, AG nº 2005.03.00.082665-7, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2ª Turma, j. 07.11.2006, publ. DJU

24.11.2006, v.u.)

 

No caso em tela, em que pese a petição acostada aos autos originários pela executada (fls. 1038/1039) não tenha

sido chamada de "exceção de pré-executividade", verifica-se que possui o mesmo alcance, sendo instrumento

utilizado ao reconhecimento da inexigibilidade do crédito de um dos títulos executivos objeto da demanda.

Assim, de rigor a condenação da agravante ao pagamento de verba honorária, sendo despicienda a extinção total

do feito executivo para seu arbitramento.

Também não prospera a alegação da agravante de que, pelo princípio da causalidade, estaria afastada sua

condenação em verba honorária.

Com efeito, é irrelevante o fato de a inexigibilidade do crédito executado ter sido reconhecida em decorrência de

decisão proferida em mandado de segurança, devendo a Fazenda Nacional ser responsabilizada pelo pagamento de

honorários advocatícios na consideração de que a parte executada necessitou contratar os serviços de advogado

para se defender nos autos. Destarte, por força do princípio da causalidade, considerando que a União deu ensejo à

demanda, cabível sua condenação em verbas de sucumbência, não merecendo acolhida a alegação da exequente.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DAS

INSCRIÇÕES. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. No caso vertente, ao informar o cancelamento das inscrições, a embargada não trouxe à colação qualquer

fato que levaria à conclusão de que o ajuizamento da execução decorreu de erro imputável ao contribuinte.

2. O superveniente cancelamento da dívida induz à presunção de que o ajuizamento foi indevido, sendo de

rigor a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4 Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0012145-71.2006.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014);

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

VINCULANTE Nº. 08 DO STF. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO.

1. No presente caso, o d. Magistrado julgou extinta a execução fiscal, à vista do cancelamento da CDA, ocorrido

por força da aplicação da Súmula Vinculante nº. 08, do STF, no tocante à questão do prazo prescricional.

Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

2. Embora extinta a execução fiscal com base em entendimento esposado em Súmula Vinculante editada

posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, tenho que se a parte executada foi obrigada a se defender

por meio de embargos à execução fiscal, oferecidos pelo causídico contratado para esse fim, razão por que não

pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a ausência de culpa na extinção da execução fiscal, para se ver

liberada do pagamento da verba de patrocínio.

3. Nesse sentido, a condenação da exequente ao pagamento de honorários de advogado justifica-se por ter a

executada sido compelida a contratar advogado, efetuando despesas, para defender-se de imposição indevida.

4. Precedentes: TRF3, AC 1640282, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 de

01/09/2011, p.2200; TRF3, APELREE 1382933, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José

Lunardelli, DJF3 CJ1 de 31/08/2011 p. 144; TRF3, AC 1341621, Primeira Turma, Relator Desembargador

Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1 de 30/09/2011, p.172; TRF1, AC 200801990372233, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1 DATA:20/11/2009, p. 277.

5. No mais, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a extinção da execução fiscal, por

ilegitimidade da cobrança executiva, após a citação do devedor, implica sucumbência e condenação da

Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes.

6. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento judicial da ilegitimidade da
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cobrança do crédito tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exequente/embargada a condenação no ônus

da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve

despesas para se defender.

7. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 10.000,00 (dez mil reais) - tenho

que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda sintonia

com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em

tela o zelo do patrono da embargante, o valor do débito (valor de R$ 253.892,14 em set/04 - fls. 02, autos

apensos) e a natureza da demanda.

8. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0017418-48.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016508-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de

POLIGEOMECA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, acolheu em parte a exceção de pré-executividade, para

declarar a inexigibilidade dos valores referentes às contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre o aviso

prévio indenizado e o seu reflexo décimo terceiro salário, as férias indenizadas (proporcionais, simples ou em

dobro), dobra de férias, o terço constitucional de férias e o vale-transporte, deixando para o final do feito a fixação

de eventuais honorários advocatícios, na consideração de que a decisão não pôs termo ao processo, determinando

a substituição das CDA's.

 

Agravante: Exceta União pugna pela antecipação da tutela recursal, para declarar a exigibilidade das

contribuições incidentes sobre o aviso prévio indenizado e o respectivo reflexo sobre o décimo terceiro salário, as

férias indenizadas proporcionais, simples ou em dobro, o dobro de férias, o terço constitucional de férias e o vale

transporte e ao fim se já dado provimento do presente recurso, reformando-se a r. decisão atacada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

O recurso da agravante merece parcial provimento.

 

2015.03.00.016508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : POLIGEOMECA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP155414 DOUGLAS EWALD NUNES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213334720124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     582/3346



LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS (SIMPLES, EM DOBRO OU PROPORCIONAIS).

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas (simples, em dobro ou proporcionais) percebida pelos

empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]
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d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas ou não gozadas (simples, em dobro ou proporcionais).

 

Sobre as férias indenizadas (simples, em dobro ou proporcionais), assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

5. Férias proporcionais - a teor do artigo 28, § 9º, alínea "d", da Lei nº 8.212/91, tais verbas não integram o

salário-de-contribuição quando recebidas a título indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, seu pagamento em

decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, apesar de inexistir a

prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo:

00127855620104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em

vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que

têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas,

bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta

Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.
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6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN

EROS GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -
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AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA: 22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, para reconhecer a incidência da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado, com base no artigo

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016638-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu parcialmente o pedido liminar, para

afastar a exigência da contribuição previdenciária (cota patronal) sobre os valores pagos aos empregados na

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o terço constitucional de férias.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, nos moldes do art. 527, III, do CPC, seja estendida a eficácia da r. decisão

agravada, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do crédito

2015.03.00.016638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DANNY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055812520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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tributário também sobre a contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados e

trabalhadores avulsos a título de salário maternidade e férias gozadas, nos termos do art. 151, IV, do CTN,

tornando esta decisão definitiva quando do julgamento pela Turma Julgadora.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.
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Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu
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salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da
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atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade.

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza
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remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016647-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REPARADORA DE CONTAINERS SANTISTA LTDA-ME

contra decisão de fls. 59 que, em sede de embargos que opôs em face da execução de titulo extrajudicial que lhe

move a Caixa Econômica Federal, indeferiu a produção de prova pericial, por entender que a matéria em debate é

unicamente de direito.

 

Sustenta a agravante que o indeferimento da perícia técnica contábil implica em ofensa aos princípios da ampla de

defesa e do contraditório. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se entendeu que não

havia necessidade de produção de outras provas, inclusive pericia, é porque a prática e a experiência indicam que

a questão já estava em condições de ser decidida.

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de

direito ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento

do juiz, em face das circunstâncias de cada caso.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data

31/08/2004 - página 420)". 

 

Ademais, resta claro nos autos que os embargos à execução da agravante juntados às fls. 34/43 tem por argumento

o excesso de execução. No entanto, não juntou ao processo memória de cálculo divergente dos valores

apresentados pela exequente a ensejar o acionamento do perito. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

2015.03.00.016647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REPARADORA DE CONTAINERS SANTISTA LTDA -ME

ADVOGADO : SP099584 ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)

PARTE AUTORA : LEANDRO MOURA NEVES e outros(as)

: FABIANO FARIA DE OLIVEIRA

: GILZEMARA POMBO SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091909520144036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016778-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MAYCON DOS SANTOS

EUZEBIO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação declaratória, que alterou o valor da causa,

fixou-o em R$ 5.745,00 e declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, que é de rigor a

reforma da decisão de origem ora atacada para manter o valor da causa indicado pelo autor em sua peça inicial e a

correspondente competência da Justiça Federal Comum para apreciar o litígio, seja porque o ato revela arbítrio

incompatível com o devido processo legal (ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC) e a exigência de fundamentação

(inciso IX do artigo 93 da CF de 1988), seja porque, no mérito, viola o princípio da razoabilidade já que em caso

menos grave, como demonstrado o Superior Tribunal de Justiça arbitrou a indenização no patamar de 15 (quinze)

vezes o valor do dano material envolvido.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente discutida nesta C. Corte.

 

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Entretanto, este, a

princípio estimado pela parte autora, se descomedido, pode ser alterado de ofício pelo juiz da causa, que o

adequará em conformidade com os limites da demanda.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

2015.03.00.016778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAYCON DOS SANTOS EUZEBIO

ADVOGADO : SP123867 ELIAS APARECIDO DE MORAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : J R DOS SANTOS PRODUTOS ODONTOLOGICOS -ME e outro(a)

: TANURI E CIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119335620154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     593/3346



ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR

- FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. A competência dos juizados Especiais Federais é absoluta e fixa-se, em regra, pelo valor da causa.

2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério legal específico

ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao

erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado

em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998.

3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja

possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo abstratamente

competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modificado.

Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

27.8.2008.

4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso

específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está dentro do limite de até sessenta

salários mínimos, o que a trai a competência do juizado Especial Federal.

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o juizado Especial Federal, ora suscitante.

(STJ, CC n. 97971/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 22.10.08) - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO

EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO

JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 

1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 

2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este

deve ser o valor da causa. Precedentes. 

3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo

o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 

4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição

inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em

questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais. 

5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente

ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes. 

6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº

10.259/2001, compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causa s de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do juizado Especial, no foro

onde estiver instalada, é de natureza absoluta. 

7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite

de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente

elevado, desloca a competência do juízo natural - o juizado Especial - para a Vara Federal comum. trata-se de

manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. 

8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser

compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de

valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 

9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor

aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente

arbítrio do Juiz. Precedentes. 

10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a

decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na

decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 

11. Conflito improcedente.

(TRF da 3ª Região, CC n. 00127315720104030000, Rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, 1ª Seção, j. 13.07.12).

No caso dos autos, o montante requerido a título de indenização por danos morais deve corresponder à obrigação

que constrange a parte autora (R$ 1.915,00). Assim, o valor atribuído pela agravante de R$ 80.000,00 (equivalente

a cem salários mínimos) é exacerbado e injustificável, razão pela qual imperiosa a sua adequação nos termos
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decidido pelo juiz de origem.

 

Consoante o disposto pelo art. 3º da Lei nº 10.259/01, que institui os juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, o JEF é competente de forma absoluta, para apreciar e julgar as ações cujos valores não

ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causa s de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta.

O entendimento consolidado pela jurisprudência deste tribunal é firme nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - CONTAS VINCULADAS DO FGTS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LITISCONSÓRCIO - VALOR DA CAUSA - PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E § 3º DA LEI Nº

10.259/01 - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDO.

(...)

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e § 3º a competência absoluta do juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causa s de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da

pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes. (Precedentes dos TR F da 1ª e 2ª

Região).

5. Resta evidenciada a competência do juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n. 10.259/01.4.

6. Não obstante o indeferimento da inicial, em razão do descumprimento da r. decisão que determinou aos

autores justificarem, com suporte documental, o valor atribuído à causa, em se tratando de incompetência

absoluta da Justiça Federal Comum, a questão é resolvida pela remessa dos autos ao juízo competente, nos

termos do § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil.

7. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada. Remessa dos autos ao juizado Especial

Federal de Santos/SP.

( TR F da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.04.002349-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unanimidade, j.

25.06.07, DJU 14.08.07, p. 502).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FGTS.

VALOR DA CAUSA.

(...)

2. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os juizados Especiais na Justiça Federal,

fixou-se, por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causa s até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos.

(...)

5. Em se considerando que a competência dos juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TR F3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo patrimonial

correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no juizado, mormente porque a

lei é clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da Lei n.º 10.259/01).

6. Consta como valor da causa, fixado pelos agravantes, a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), valor

que não ultrapassa o teto fixado no caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/01, que até março de 2008 se encontrava

estabelecido em R$ 24.900,00 (60 X 415,00 - valor do salário mínimo à época).

7. Desta feita, não superando o limite estabelecido na Lei especial em comento, é de ser mantida a competência

no juizado Especial Federal Cível.

8. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2008.03.00.017975-6, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, unanimidade, j.

23.09.08, DJF3 10.11.08).

Portanto, estando o valor da causa dentro do limite legal e havendo Vara do juizado Especial no local de

ajuizamento da demanda, configura-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária

correspondente.

 

A irresignação da agravante contraria previsão legal expressa, o que é inadmissível. Deste modo, não ultrapassada

a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, conclui-se pela competência do Juizado Especial Federal

para a análise e julgamento da ação.
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016784-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPIDEAL MAX SUPERMERCADOS LTDA contra r.

decisão (fl. 92) do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Tietê/SP pela qual, em ação de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade através da qual pretendia o reconhecimento de inépcia da petição inicial e

de nulidade da CDA.

Sustenta a recorrente, em síntese, a inépcia da petição inicial alegando que o procurador da Fazenda Nacional

subscritor da peça não possui inscrição no Conselho Nacional de São Paulo, aduzindo a ausência de pressuposto

processual por ausência de capacidade postulatória. Sustenta, ainda, a nulidade da CDA aduzindo a falta de

qualificação completa do subscritor do título por não constar na CDA o número de sua inscrição na OAB.

O recurso é manifestamente improcedente.

Salta à vista a total inconsistência das alegações, sendo manifestamente inexigíveis os elementos mencionados,

tudo mera construção artificial, sem verdadeiro amparo legal e corretamente repelido pela decisão recorrida ao

aduzir que "Desnecessária a inscrição na OAB do Procurador da Fazenda Nacional, tendo em vista que a

representação processual tem previsão legal (Lei Complementar 76/93), não gerando qualquer nulidade apta a

macular a execução. Da mesma forma, a qualificação completa do subscritor da certidão da dívida ativa, com o

número de sua OAB, não se trata de um dos requisitos desse documento" (fl. 92).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016788-45.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.016784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COOPIDEAL MAX SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP185451 CAIO AMURI VARGA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 00013667920138260629 2 Vr TIETE/SP

2015.03.00.016788-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação ordinária, vazada nos seguintes

termos:

Vistos em Inspeção.

Aceito a conclusão nesta data.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido pela parte autora, todavia, saliento

que tal benesse tem efeitos a partir deste momento, uma vez que não há pedido anterior nesse sentido, não

alcançando pois, atos processuais já realizados. 

Anote-se. 

Ressalto ainda que o deferimento exime a autora do recolhimento das custas de apelação, mas não do pagamento

de honorários e da multa de litigância de má fé fixados em sentença, caso esta seja confirmada pelas instâncias

superiores. 

Dê-se vista à União Federal da sentença prolatada às fls. 415/417.

Após, tornem para novas deliberações.

I.C.

PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FL.441:

Em complemento ao despacho de fl.428: 

Verifico a existência de erro material no texto do terceiro e quarto parágrafos de fl.428 no que concerne a parte

que interpôs o recurso de apelação juntado às lfs.420/425.

Dessa forma, retifico a segunda linha do terceiro parágrafo e a primeira linha do quarto parágrafo de fl.428,

para que, leia-se: " parte ré " ao invés de parte autora.

Recebo a apelação da parte ré de fls.420/425 nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Registro que as custas de preparo não foram recolhidas em decorrência do deferimento da justiça gratuita à

fl.428.

Tendo em vista já terem sido apresentadas as contrarrazões da parte autora, INSS(PRF-3) às fls.430/440, subam

os autos ao E.T.R.F.-3ª região, observadas as cautelas legais.

I.C.

Agravante (Parte Autora): Requer, em síntese, seja dado provimento ao recurso, reformando-se a decisão

agravada para que o benefício da Assistência Judiciária Gratuita passe a abranger todos os itens previstos no art.

3.º, V, da Lei-1.060/50 e para que compreenda o processo como um todo (art. 9.º da mesma lei), e não apenas do

pedido em diante.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

A questão estabelecida nos autos cinge-se a possibilidade dos benefícios da assistência judiciária retroagirem.

 

A questão já foi objeto de apreciação pelo E. STJ, no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser formulada no

curso do processo (art. 6.º da Lei-1060/50), aplicando-se tão somente às despesas processuais vindouras, sendo

vedada a hipótese de retroatividade.

 

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE

DE REQUERIMENTO NO CURSO DO PROCESSO. ART. 6º DA LEI 1.050/1950.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALBERTINA VENTURA BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP324202 OLIVER CAMPOS MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104277920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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1. A Lei 1.060/1950, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, regulamentou o benefício da gratuidade de

justiça, garantindo aos menos favorecidos o direito ao acesso à justiça e à tutela jurisdicional em situação

material de igualdade, isentando-os das despesas do processo.

2. O pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado no curso do processo (art. 6º da Lei 1.060/50),

aplicando-se tão somente às despesas processuais vindouras, vedada a hipótese de retroatividade.

3. No caso em exame, a recorrente requereu, em petição apartada, a concessão da gratuidade de justiça por

ocasião da interposição da apelação, visando à obtenção da isenção do pagamento das despesas com o preparo

do recurso, o que se configura prática legítima, tanto que deferido o benefício pelo Juízo singular por ocasião do

recebimento da apelação.

4. Recurso especial provido, determinando-se a remessa dos autos ao tribunal de origem para análise da

apelação. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 903779 - RELATOR

MINISTRO FELIPE SALOMÃO - DJE DATA: 07/11/2011).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016817-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado

pelo agravante, mantendo a decisão que negou a antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração de decisão anterior, a qual foi mantida por seus

próprios fundamentos (fls. 45).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso seria aquela de fls. 36/37, cuja

disponibilização do Diário Eletrônico se deu em 17.06.2015 (fls. 40vº). Entretanto, o presente agravo de

instrumento foi interposto somente em 23.07.2015, quando já decorrido o prazo legal, conforme artigo 522,

"caput", do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

2015.03.00.016817-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OLSA BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP032172 JOSE ROBERTO RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111973820154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016871-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista que as guias das custas e do porte de remessa e retorno não foram juntadas aos autos em seus

originais, determino à agravante que o faça em 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017025-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de dar total cumprimento ao disposto na Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do E. Conselho de

2015.03.00.016871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : CENTER FABRIL TEXTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00260943319994036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017025-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP135447 ANA LUISA PORTO BORGES e outro(a)

AGRAVADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MILANESI e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011335520144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Administração deste Tribunal Regional Federal, intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob

pena de extinção do processo, proceda à devida regularização quanto ao código para o recolhimento das custas

(código 18720-8).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017129-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de revisão contratual, ajuizada por ISAC GABRIEL DOS SANTOS

e outro contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autorização para que

efetuem o pagamento das parcelas, no valor correspondente a 50% do valor cobrado pela ré equivalente ao da

prestação que deu início ao contrato ou do valor atual. Alternativamente, requerem autorização para o depósito do

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas sucessivas e mensais referentes às

prestações vencidas e, ainda, seja autorizado o depósito das parcelas vincendas no valor de R$ 2.233,98 (dois mil

duzentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), além de que a CEF se abstenha de promover a execução

extrajudicial e de inscrever seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por entender

ausentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC (fls. 111/114).

Agravantes: autores aduzem que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) a possibilidade da

cumulação de pedidos de consignação e de revisão; b) a abusividade do contrato que alberga a capitalização dos

juros fato vedado pelo ordenamento jurídico; c) o descabimento da inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes enquanto a dívida estiver sub judice.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que assim como Sistema de Amortização

Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste

num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo

ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial.

2015.03.00.017129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ISAC GABRIEL DOS SANTOS e outro(a)

: MARA JANICE SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP159498 SYLVIO TEIXEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092622520154036144 1 Vr BARUERI/SP
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Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2007.03.00.087697-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/12/2007, DJU

23/04/2008, p. 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

(...)

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 18/12/2007,

D.E. 16/01/2008)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da

antecipação da tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das

prestações, assim, não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de

pagarem as prestações nos valores que consideram corretos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.
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1. O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma contida no Decreto-Lei 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser

aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pelo agravante, que

é bem inferior ao valor do primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de

prova pericial.

4. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas

importam, na verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte

contrária.

5. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/12/2007, DJU

23/04/2008, p. 269)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em consonância com a jurisprudência

dos Tribunais Superiores, segue-se que não deve ser suspensa caso o mutuário se encontre em prolongada

situação de inadimplência, abstendo-se de promover qualquer medida judicial para elidir sua mora, da qual

deriva a faculdade de o agente financeiro intentar a referida execução extrajudicial.

2. A pretensão de pagar as prestações na proporção de uma vencida para uma vincenda não é meio hábil para

obviar a satisfação do direito de crédito do agente financeiro.

3. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Encargos

contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir

sua exigência.

4. Agravo desprovido." - grifei.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2001.03.00.017828-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 15.08.2005,

v.u.,DJU 27.09.05, p.204)

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito

(CADIN, SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão

da dívida junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão

de seus nomes em tais cadastros.

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017156-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à responsabilização

tributária por grupo econômico e a penhorabilidade de valores provenientes da alienação de carteira de clientes

(administradora de plano de saúde em liquidação extrajudicial).

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017357-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017156-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SERMA SERVICOS MEDICOS ASSISTENCIAIS S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP230024 RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DEIMOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP278335 FELLIPP MATTEONI SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA e outro(a)

: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00316423520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO ADRIANO GARCIA e outro(a)

: TANIA APARECIDA DE BARROS GARCIA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária, proposta por PAULO ADRIANO GARCIA e outro em face da

Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, para o fim de suspender o leilão extrajudicial

relativo ao imóvel objeto do contrato por instrumento particular de mútuo com obrigações e alienação fiduciária

em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, por entender ausentes os

requisitos ensejadores previstos no art. 273 do CPC (fls. 85/86).

 

Agravantes: autores aduzem que a r. decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que o excesso de

garantia está patente; b) que a não concessão da tutela antecipatória pode levar à consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada; c) que eventual dívida possui origem em operações revestidas de nulidade absoluta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da ré, ora agravada, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

ADVOGADO : SP138123A MARCO TULLIO BRAGA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135270820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Assim, embora esteja presente, in casu, o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de leilão

extrajudicial e consequente perda do imóvel em questão, não é este o único requisito para a concessão da medida

acautelatória pleiteada.

 

Verifico no contrato firmado entre as partes que há previsão da incidência da TR (cláusula sexta) e juros

remuneratórios (cláusula nona), além da incidência de juros de mora de 0,033% por dia de atraso, nos termos da

cláusula décima segunda - da impontualidade.
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É plenamente possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por serem distintas as causas das

respectivas incidências, enquanto uns têm função de compensar a credora dos prejuízos experimentados

decorrentes da mora, os outros remuneram o capital emprestado. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. COBRANÇA

DE JUROS MORATÓRIOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO E DE

ADMINISTRAÇÃO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Não restou comprovada a prática de anatocismo.

3. É possível a cumulação dos juros moratórios e remuneratórios, uma vez que possuem causas distintas de

incidência. Os juros de mora visam à compensação dos prejuízos que a credora experimentou em virtude da

demora no pagamento, ao passo que os juros remuneratórios remuneram o capital emprestado.

4. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de

Administração, desde que convencionadas.

5. Agravo desprovido.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 0007668-60.2005.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Adenir Silva, j. 14.02.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23.02.2012)

"FINANCEIRO - PROCESSUAL CIVIL - SACRE - UTILIZAÇÃO DA TR - POSSIBILIDADE - ANATOCISMO -

PROVA PERICIAL - COMPROVAÇÃO - PRECLUSÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS E JUROS - MULTA

MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA - CADIN - CONSECTÁRIO LÓGICO

DO INADIMPLEMENTO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DE VALORES PAGOS A MAIOR - DESCABIMENTO -

APELAÇÃO DESPROVIDA.

(...)

VI - Não há ilegalidade na cláusula que trata da impontualidade. A uma, por não haver previsão no contrato de

cobrança de comissão de permanência, como aludido pela Autora na inicial. A duas, porque é possível a

cobrança de juros remuneratórios e juros de mora, pois são distintas as causas das respectivas incidências;

(...)

X - Apelação desprovida."

(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AC 200351010176328, Des. Fed. SÉRGIO SCHWAITZER, j.

12/12/2007, DJU 17/01/2008, p. 350)

O contrato em análise, por se tratar de acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais

propuseram e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula décima

quinta - do valor da garantia fiduciária, não se constatando motivos, ao menos por ora, para que seja declarada sua

nulidade.

 

Por fim, cabe anotar que o reconhecimento de excesso de garantia depende de dilação probatória.

 

À luz do exposto, em sede de cognição sumária, entendo que a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017367-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios indicados pela Exequente.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a falta de recolhimento do FGTS, antes ou após a

notificação da fiscalização, configura infração à lei, conduzindo à responsabilização pessoal dos administradores

da empresa executada.

Salienta que a contribuição para o FGTS possui natureza trabalhista, devendo ser aplicada a teoria da

desconsideração da pessoa jurídica nos moldes do Direito do Trabalho a fim de promover a responsabilização dos

sócios, mesmo diante do encerramento da falência da executada, porquanto persiste as obrigações do falido, nos

termos do art. 191, do CTN.

A parte agravada não foi intimada para a apresentação da contraminuta tendo em vista o entendimento

sedimentado pelo e. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso em exame constato que, a União apresentou a ficha cadastral e documentos arquivados na JUCESP (fls.

20/128) e extrato eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, referente à empresa executada (fl.

163), no qual consta a decretação da sua falência pelo Juízo da 7ª Vara Cível São Paulo/SP, nos autos do processo

nº 583.00.1984.401660-8, em 17/04/1985. Posteriormente, anexou Certidão de Objeto e Pé do processo

falimentar, noticiando o encerramento da falência por sentença proferida em 30/07/2001 (fl. 172). A seguir,

reiterou o pedido de redirecionamento da execução aos sócios Cléo Washington de Almeida e Fábio Navajas (fls.

174/184), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fl. 188, objeto do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, o deferimento da medida pleiteada exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

Outrossim, observo que não há nos autos qualquer informação no sentido de que tenha ocorrido crime falimentar,

fato que autorizaria a responsabilização dos sócios pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

Ademais, como bem salientou o MM Juízo a quo, os documentos juntados pela Exequente não indicam quais

sócios administravam a sociedade.

Neste sentido, peço vênia para citar julgados do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 21 , 467 E

471 DO CPC - SUPOSTA AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS E VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 2º, § 5º, DO DECRETO-LEI 406/68 - 1)

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE;2) EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO (INFRACONSTITUCIONAL)

AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO; 3) FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO ATACADO PELA VIA

2015.03.00.017367-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : CLEO WASHINGTON DE ALMEIDA e outros(as)

: FABIO NAVAJAS

: SHOJI KOCHI

PARTE RÉ : ASSUA SERVICOS DE ELETRIFICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04588384219914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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PRÓPRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

(...)

6. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.3.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou o entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só,

circunstância apta a ensejar a responsabilidade subsidiária do sócio, de modo que a responsabilização pessoal,

na forma do art. 135 do CTN, só ocorre quando há atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Acrescente-se que a falência, por si só, também não enseja a responsabilização

pessoal do sócio pelos débitos da pessoa jurídica.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - 2ª T., REsp - 844603/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.10.10, DJe 21.10.10, grifo nosso).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

4. Recurso especial provido."

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).

Este também é o entendimento adotado pela c. 2ª Turma desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA 353/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido

à previsibilidade do dispositivo.

II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional,

versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior

Tribunal de Justiça.

III - A responsabilização solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto

3.708/1919, o que não ocorreu no caso.

IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal.

V - Ademais, a falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento

definitivo do processo falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao

redirecionamento do feito, não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da

massa falida.

VI - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1679015, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 26.02.13, DJF3 judicial 1, 08.03.13,

grifos nossos).

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte.

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ
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em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução.

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados.

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.

-Recurso desprovido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1619123, Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 28.06.11, DJF3 judicial 1, 07.07.11,

grifos nossos).

No mesmo sentido têm decidido esta e. Corte, confira-se: (AC nº 90.03.028501-2/SP, decisão monocrática, 5ª

Turma, Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 17/01/2014, DJe de 27/01/2014; Ac nº 1999.61.14.005479-8/SP, decisão

monocrática, 1ª Turma, Juiz Fed. Convocado Marcio Mesquita, j. em 18/07/2014, DJe de 28/07/2014.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017368-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fl. 282) proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi determinada a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da demanda.

2015.03.00.017368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : NEIDE SIKULA DA SILVA e outro(a)

: DOMINGOS DA SILVA NETO

PARTE RÉ : COMPROF COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outro(a)

: ALDO CECCARINI espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036014619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração

à lei.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

'Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.' 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se aplicar a

legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, 'in verbis':

'Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei.'

A providência prevista no referido artigo de lei depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

'AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.', e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento.'

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011);

'AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº
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6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido.'

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

'EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

'Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei'. 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.'

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009).

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação fundiária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, 'in verbis':

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que 'a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco' (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS, mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal dos administradores pela mera inadimplência,

segue-se que a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação de

recolhimento do FGTS.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, 'caput', do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017487-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal que ajuizou em face de SHALLON

CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando receber judicialmente contribuição previdenciária inadimplida referente ao

período de fevereiro/2006 a junho/2010, indeferiu pedido de inclusão do sócio e administrador da empresa

executada Carlos José Leal no polo passivo da execução, ao fundamento de que embora fosse sócio administrado

da empresa executada ao tempo da dissolução irregular, não o era quando do fato gerador.

 

 

Agravante: alega que a decisão agravada empobrece a aplicabilidade da Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, afirmado que o entendimento jurisprudência é no sentido de que o sócio que administrava a empresa ao

tempo da dissolução irregular deve ser incluído no polo passivo da execução, ainda que não integrasse o quadro

social da empresa ao tempo dos fatos geradores.

 

Por fim, requer antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

SÓCIOS

 

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

2015.03.00.017487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SHALLON CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072156620124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

 

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

 

 A dissolução irregular da empresa somente resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de oficial

de justiça, que deixou de funcionar no endereço constante a Junta Comercial sem deixar paradeiro. A propósito:

 

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não
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localização de empresa executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de

justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos

Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de

22.9.2008). 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da

sociedade, o que permite o redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios

fundamentos. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:.

( STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em

especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

( TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014)

 

 

No caso, a situação supra restou configurada, pois as certidões de oficial de justiça juntadas aos autos certificam

que a entidade executada deixou de funcionar no endereço constante na Junta Comercial do Estado de São Paulo

sem deixar paradeiro. 

 

Por outro lado, o entendimento firmado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o

sócio administrador da empresa ao tempo da dissolução irregular somente responde pela dívida tributária

remanescente se também administrava a entidade dissolvida ao tempo dos fatos geradores. A propósito:

 

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE TER O SÓCIO PODER DE

GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de

que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 4/5/2009). 2. Precedentes: AgRg no REsp 1.482.461/SP, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 18/11/2014, AgRg no REsp 1.483.228/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014, AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2014. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:.

( STJ, AGRESP nº 1474570, 1ª Turma, rel. Sérgio Kukina, DJE 17-12-2014)

 

No mesmo sentido:
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"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A

CORTE DE ORIGEM AFIRMOU QUE A EXEQUENTE NÃO COMPROVOU QUE O SÓCIO CONTRA O

QUAL SE PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA À ÉPOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO, O QUE AFASTA O

REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. PRECEDENTE: RESP. 1.217.467/RS, REL. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 03.02.2011. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE

REVISÃO, EM RECURSO ESPECIAL, EM CASOS DE IRRISORIEDADE OU DE EXORBITÂNCIA.

INVIABILIDADE DE ANÁLISE NO CASO EM APREÇO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435

do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-

gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se

pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução

irregular da empresa executada. Precedente: REsp. 1.217.467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJe 03.02.2011. 3. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do

seu valor, em face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a

culminâncias desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para

tanto apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que

elaborar ou apresentar. 4. No caso concreto, não há como se apurar o valor da causa, para avaliar a razoabilidade

dos honorários advocatícios, porquanto tal valor, não foi mencionado nas razões de decidir do acórdão local e a

parte recorrente não apontou violação ao art. 535 do CPC, a fim de provocar a manifestação da Corte Regional, o

que impede o conhecimento do recurso nesta instância de jurisdição, já que não basta que tais valores sejam

suscitados pela parte recorrente, mas se requer o pronunciamento da Corte de origem, confirmando a vultosa

quantia alegada. 5. Agravos Regimentais a que se nega provimento. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 1497599, 1ª Turma, rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 26-02-2015)

 

Assim, nos termos da jurisprudência supra, a inclusão de Carlos José Leal no polo passivo da execução fiscal é

indevida, tendo em vista que tal sócio passou a integrar o quadro diretivo da empresa em 11 de agosto de 2011, ou

seja, bem depois dos fatos geradores da dívida exequenda.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017556-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : ADALBERTO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP170959 JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017940-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Tropical de Hotéis contra decisão de fls. 250 que, em

sede de prosseguimento de execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública cobrando crédito tributário

remanescente de programa de recuperação fiscal descumprido, indeferiu pedido da executada às fls. 343/345,

formulado no sentido de sustação da penhora e de quaisquer medidas de constrição sobre os imóveis de sua

propriedade até a apreciação definitiva dos embargos nº 2014.61.82.030487-6 rejeitados liminarmente a fls.

338/340 dos autos, especialmente no que diz respeito os leiloes designados para dia 26/08 e 08/09 de 2015, ao

fundamento de inexistir causa suspensiva ao prosseguimento do feito executivo, já que referidos embargos

executórios foram rejeitados liminarmente e o apelo correlato foi recebido apenas no devolutivo. 

 

 

A agravante sustenta que a decisão agravada afronta o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidado

no sentido de que a dívida confessada para fins de parcelamento não impede a discussão judicial de seu aspecto

jurídico.

 

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para o fim de obstar o curso do executivo fiscal enquanto não for

apreciado definitivamente os embargos executórios acima explicitados, ou, subsidiariamente, a suspensão dos

leilões agendados para as datas ora mencionadas. 

Por fim, pleiteia a concessão do efeito suspensivo, sob pena do prosseguimento da execução fiscal e da praça dos

imóveis resultar em lesão grave e de impossível reparação a seu patrimônio.

 

É o relatório.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024674920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.017940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA TROPICAL DE HOTEIS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00118582419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A Certidão de Dívida Ativa anexada à execução fiscal a fls. 20/23 diz respeito a Contribuição Destinada ao

Financiamento da Seguridade Social em que foi incluída no parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 cujo

inadimplemento das parcelas ensejou o prosseguimento da execução impugnada pelo saldo remanescente.

 

Os argumentos articulados nos embargos à execução questionam a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo

da Cofins, assim como buscam excluir do cálculo da contribuição patronal os pagamentos feitos nos quinze

primeiros dias que antecedem a implantação do auxílio doença/acidente e a título de aviso prévio

indenizado/reflexos, terço constitucional de férias e férias gozadas.

 

 

 A sentença de fls. 338/340 rejeitou liminarmente referidos embargos, ao fundamento de que, após ter confessado

o crédito tributário para fins de recuperação fiscal e ter anuído quitar da dívida nos termos do parcelamento, falta

interesse lógico à embargante para questionar a exequibilidade do título. 

 

As bases de cálculo questionadas nos embargos executórios mencionados pela agravante são de legalidade

altamente questionada no meio jurídico, cuja tendência jurisprudencial é bem favorável ao contribuinte. 

 

Pois bem, firmou-se entendimento jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça de que a confissão

de dívida para efeito de parcelamento não impede a discussão judicial da legalidade do débito confessado. A

propósito:

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.

DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 1. A confissão de dívida para fins de parcelamento dos débitos

tributários não impede sua posterior discussão judicial quanto aos aspectos jurídicos. Os fatos, todavia, somente

poderão ser reapreciados se ficar comprovado vício que acarrete a nulidade do ato jurídico. 2. Posição consolidada

no julgamento do REsp 1.133.027-SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. para o acórdão Min. Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 13.10.2010, pendente de publicação, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/2008. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:"

 ( STJ, AGRESP nº 1202871, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJE 17-03-2011)

 

No mesmo sentido já se manifestou esta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. PIS E COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. ADESÃO DO IMPETRANTE AO PAES NOS TERMOS DA LEI 10.684/03.

POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ACTIO

NATA. JULGADOS DO STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada foi prolatada

a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação

aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- No mérito, está superada a questão relativa à inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo perpetrada

pela Lei nº 9.718/98. - A questão controvertida nos presentes autos cinge-se sobre a possibilidade de exclusão dos

valores relativos à majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS, pretendida pela Lei nº 9.718/98 e declarada

inconstitucional, da consolidação do Parcelamento Especial, desde a sua adesão, em julho de 2003, bem como

sobre a possibilidade de determinar que os pagamentos efetuados com inclusão dos mencionados valores sejam

alocados para amortização dos demais débitos existentes, considerando os valores e respectivos meses em que

efetuados. - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a

confissão de dívida não impede a discussão judicial acerca da legalidade da exação. - No caso dos autos, a

revisão judicial da confissão da dívida encontra amparo no entendimento jurisprudencial do STJ, na

medida em que tem por fundamento a ilegitimidade da norma que instituiu a majoração da base de cálculo

do PIS e da COFINS, disposta no artigo 3º, §1º da Lei 9.718/98, declarada inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal. - O termo inicial da prescrição ocorre com o nascimento da pretensão, por aplicação da teoria

da actio nata, segundo a qual a prescrição se inicia quando possível ao titular do direito reclamar contra a situação

antijurídica. - Diante das particularidades da demanda, incabível a utilização como marco inicial da prescrição a

data da adesão ao Parcelamento Especial, como pretende a agravante. Assim, considerando que, com fundamento

no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a revisão judicial de parcelamento de débitos tributários
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somente é admitida nos casos de questionamento quanto aos aspectos jurídicos ou, no que tange aos aspectos

fáticos, quando ocorrer nulidade do ato jurídico, entende-se que a pretensão da apelada somente surgiu quando o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 390.840/MG, ocorrido em 09.11.2005,

declarou a inconstitucionalidade da norma na qual se fundou a exação. - Assim, o prazo prescricional para a

revisão do parcelamento, no caso dos autos, começou a fluir, em 09.11.2005, com a declaração incidental da

inconstitucionalidade da norma pelo STF, de modo que impetrado o mandado de segurança em 06.10.2009, resta

afastada a prescrição para a pretensão de rever o parcelamento. - Por fim, não prospera a alegação de

impossibilidade de se determinar que os pagamentos efetuados com inclusão dos mencionados valores sejam

alocados para amortização dos demais débitos existentes, considerando os valores e respectivos meses em que

efetuados, uma vez que se trata de opção do contribuinte e encontra-se previamente autorizado pelo Fisco. -

Acresce-se que a agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar

o resultado do julgado. - Agravo desprovido.

( TRF3, AMS nº 325695, 3ª Turma, rel. Carlos Delgado, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2015)

 

Diante disso, enquanto pender o julgamento do apelo interposto contra a sentença proferida nos autos nº

2014.61.82.030487-6 é prudente suspender os leilões dos imóveis penhorados até pronunciamento colegiado

sobre a apreciação ou não pelo juiz a quo do mérito dos embargos executórios rejeitados liminarmente. 

 

Por esses motivos, concedo, liminarmente, efeito suspensivo pleiteado, para suspender a praça dos imóveis

agendada pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Gramado/RS para os dias 26/08/2015 e 08 de setembro de 2015 até

julgamento final do apelo interposto no processo nº 2014.61.82.030487-6 em tramite nesta Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017946-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MPO Montagens, Projetos e Obras Ltda. em face de decisão

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo - SP que indeferiu o pedido de liminar formulado nos autos

de mandado de segurança impetrado contra o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo.

 

Em sua minuta, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que possui direito liquido e certo de obter o

parcelamento de seus débitos previdenciários, sendo ilegal o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

2015.03.00.017946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MPO MONTAGENS PROJETOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO : SP063253 FUAD ACHCAR JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140719320154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/09.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo presentes os fundamentos para o deferimento do pedido formulado pela agravante.

 

A Lei 10.522/2009, bem como as subsequentes que prorrogaram os sucessivos parcelamentos, não estipulou

limite para a sua adesão, de modo que a Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/09, no ponto, inovou o ordenamento

jurídico, incorrendo em ilegalidade. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - PARCELAMENTO - LEI N° 10.522/02

- POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO PREENCHIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI

ORDINÁRIA - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/2009- INOVAÇÃO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA RESERVA LEGAL - CPD-EN - POSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 10.522/02 estabelece requisitos à concessão

de parcelamento, sem estipular limites de valores, prevendo, inclusive, a inaplicabilidade das proibições

estabelecidas no art. 14 ao parcelamento simplificado. 2. "Uma vez que a Lei 10.522/02 dispõe sobre o

parcelamento simplificado sem considerar limites de valores, não há como a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

15/09 inovar onde a lei ordinária não dispõe, sob pena de violação ao princípio da reserva legal em matéria

tributária". (in AC553046/CE, Relator: Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho (Convocado), Quarta

Turma, julgamento: 05/02/2013) 7 - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF-5 - REEX:

13520820124058500, Data de Julgamento: 28/05/2013, Quarta Turma). 3. No caso vertente, autorizada a

realização de parcelamento simplificado dos débitos demonstrados em anexo (contribuições previdenciárias

patronais referentes às competências 11/2013, 13/2013, 01/2014, 02/2014 e 03/2014), nos termos do art. 10, da

Lei nº 10.522/2002, sem o limite de valor previsto em ato infralegal, e consequentemente a suspensão da

exigibilidade dos referidos créditos tributários, garantindo, nos termos do art. 206 do CTN, a expedição de CPD-

EN, até ulterior deliberação. 4. Agravo regimental não provido. (TRF 1ª Região, Sétima Turma, AGA

00330679720144010000, Rel. Desembargador Federal Reynaldo da Fonseca, DJ 24.10.2014, p. 454)

 

 

Ressalto, enfim, que os documentos que acompanham a impetração e o presente recurso permitem apenas a

apreciação do óbice criado pela Portaria, motivo pelo qual não se defere a inclusão no parcelamento e a expedição

de certidão positiva com efeitos de negativa, cabendo à autoridade impetrada, afastado o limite, analisar o

pedido de parcelamento e expedir a consequente certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para afastar o limite imposto pela Portaria

Conjunta PGFN/RFB 15/2009.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018007-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018007-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLAUDIA BICINERI PEREIRA -EPP e outro(a)
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIA BICINERI PEREIRA EPP e outra contra decisão de

fls. 222 que, em sede de execução de título extrajudicial atinente a Cédula de Crédito Bancário que lhe ajuizou a

Caixa Econômica Federal, acolheu pedido formulado pela exequente às fls. 221, para autorizar a penhora do

percentual razoável de 10% sobre o faturamento bruto da empresa executada, ao fundamento de tal medida ser

suportável e se monstra necessária, já que os meios ordinários de constrição de bens empreendidos pela exequente

restaram infrutíferos. 

 

 

A agravante sustenta, inicialmente, ausência de fundamentação da decisão impugnada.

 

 Afirma, por fim, que a manutenção da penhora em 10% como tal inviabiliza a manutenção e sobrevivência da

atividade empresarial da agravante e ofende ao disposto no art. 620 do Código de Processo Civil a ponto de

cominar com seu encerramento, requerendo, ainda, a redução do percentual para 3% ou que recaia sobre o lucro

da empresa. 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Consigno, primeiramente, que a penhora sobre o faturamento se funda na infrutífera constrição de bens da

executada pelos meios ordinários, motivo pelo qual não há falar em ausência de fundamentação da decisão

agravada. 

 

A recusa pela parte agravante do encargo de administrado da penhora deve ser formulada perante o juiz a quo.

 

A penhora sobre o lucro da empresa não tem previsão legal. A lei autoriza a penhora sobre o faturamento,

conforme de dispõe o art. 655, do Código de processo Civil. 

 

Ressalto, ainda, que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja

feita da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS

E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS

MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art.

655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A

do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências

: CLAUDIA BICINERI PEREIRA

ADVOGADO : SP206388 ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045761520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246

/ RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em

nome dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos

do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a

aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto

para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser

realizado de modo válido e eficaz.

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da

execução, visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na

medida em que requer mercado específico.

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF.

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não

resgatado no tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e

constitucionais.

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em

reforço à penhora, determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a

expedição de mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos

imóveis matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636.

12. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA:

430)

 

 Há tempo a jurisprudência vem admitindo esta espécie de constrição, conforme o seguinte aresto:

"EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL - PENHORA - FATURAMENTO DA EMPRESA -

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Admite-se a penhora sobre o faturamento da empresa somente em

situações excepcionais, as quais devem ser avaliadas pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas

no curso da execução fiscal. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção desta

Corte. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 405714, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 11-11-2002, pag. 199)

 

A jurisprudência tem admitido a penhora sobre o faturamento até o percentual de 30% ( trinta por cento). A

propósito: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO -

PERCENTUAL FIXADO - 2% - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 1.A penhora é o primeiro ato

expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua dar ao credor a satisfação de seu crédito. É

com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 2.Não obstante o escopo da execução seja o

pagamento do débito existente entre os litigantes, a expropriação deve prosseguir da maneira menos gravosa ao

executado. 3.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E.

Superior Tribunal de Justiça. 4.Deve ser observado o cumprimento das exigências legais, como a nomeação de um

depositário e administrador, a estipulação da forma de administração e o esquema de pagamento, conforme art.

678, do Código de Processo Civil. 5.Deve ser estabelecida porcentagem razoável sobre a qual cairá a penhora , a

ponto de não inviabilizar a atividade empresarial da executada. 6.Embora jurisprudencialmente, tem-se admitido

até o limite de 30% (trinta por cento), entendo viável a penhora na alíquota de 10% (dez por cento). 7.Cumpre

ressaltar, todavia, que a executada ofereceu em penhora a constrição de 2% do seu faturamento para a garantia de

todas as execuções fiscais, resultando, para cada executivo, uma porcentagem ínfima. 8.Não obstante adote o

princípio da menor onerosidade pelo qual deve se pautar a execução fiscal, entendo que ela se realiza no interesse

do credor, o que inocorrerá na hipótese do recolhimento de quantia irrisória frente ao débito atualizado. 9.Como
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bem asseverado pelo Juízo de origem, "alguns feitos tramitam em juízos distintos", o que também torna inviável a

penhora de 2% do faturamento como forma de garantia de "todas" as execuções fiscais. 10.Agravo de instrumento

improvido."

( TRF3, AI nº 524604, 3ª Turma, rel. Nery Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014) 

 

Assim, a penhora de 10% sobre o faturamento não inviabiliza a atividade econômica da agravante, já que está bem

inferior ao percentual máximo de 30% admitido pela jurisprudência. 

 

Considerando a jurisprudência desta Corte acima colacionada, não é razoável reduzir o percentual da penhora ao

patamar de 3% sobre o faturamento. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018658-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A contra r.

decisão (fls. 226/227) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

determinado o depósito dos valores que estão garantidos com seguro garantia caso a executada não proceda ao

pagamento do débito no prazo de cinco dias.

Sustenta a agravante, em síntese, violação ao art. 32, §2º da LEF aduzindo que, estando o crédito fiscal garantido

por seguro garantia, seu levantamento só poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda que discute a

legalidade da cobrança.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir "que os embargos n. 0000021-22.2013.403.6136 foram julgados improcedentes (fls. 155/159),

que o recurso de Apelação da embargante foi recebido no efeito meramente devolutivo e que o Agravo de

Instrumento n. 0008283-65.2015.403.0000/SP teve negado seu seguimento (fls. 267/269)" (fl. 226), pretendendo a

agravante de forma oblíqua a suspensão da execução que não obteve através do Agravo de Instrumento n.

0008283-65-2015.4.03.0000, cabendo também anotar que não consta determinação de "levantamento" mas de

2015.03.00.018658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000203720134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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pagamento da dívida, porque insubsistente qualquer causa de suspensão da execução, que deve seguir seu regular

prosseguimento, e de depósito judicial pela seguradora do valor devido se decorrido o prazo sem a quitação do

débito, reputo não preenchidos os requisitos exigidos e INDEFIRO o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38652/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048529-26.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de AGRAVO LEGAL, com respaldo no art. 557, § 1.º, do CPC e em face da fungibilidade recursal, caso

necessário, seja recebido como EMBARGOS DECLARATÓRIOS, com supedâneo no art. 535, I, do CPC

interpostos contra a decisão de fl. 92/3.

 

A agravante/embargante sustenta, em síntese, que os pedidos consignados tanto no agravo de instrumento, como

no superveniente regimental, restringiram-se, apenas e tão somente, à possibilidade de cessão do crédito, com

fulcro no artigo 567, II, do CPC, exatamente como deferido na decisão agravada/embargada, assim sendo, à

mingua de qualquer outro pedido a agravante/embargante quedou por desconhecer as razões do provimento

parcial do agravo de instrumento, bem como da prejudicialidade declarada quanto ao regimental, se o único

pedido de ambos recursos centraram-se, exclusivamente, na possibilidade da cessão do crédito.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Recebo o agravo legal interposto a fls. 95/8 como embargos de declaração, tendo em vista que pretende sanar

vícios existentes na decisão, assumindo caráter aclaratório, bem como em homenagem ao princípio da

fungibilidade recursal.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO.

2003.03.00.048529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA AGRICOLA ADMINISTRADORA COML/ E INDL/ CAACI

ADVOGADO : SP096831 JOAO CARLOS MEZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.02266-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto;

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se

expressamente indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente

interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes

pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido. (STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR,

rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000)

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante sobre a ocorrência de erro material, considerando que

objeto do agravo foi tão somente sobre a possibilidade de cessão do crédito, destarte, autorizando o cabimento dos

embargos declaratórios.

 

Sendo assim, na decisão embargada, onde constou:

"Diante do exposto, conheço parcialmente do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dou-lhe parcial

provimento apenas para admitir a cessão de crédito, restando prejudicado o agravo regimental."

Deverá constar:

 

Diante do exposto, conheço do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para admitir a

cessão de crédito, restando prejudicado o agravo regimental.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar o erro material apontado, nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010964-23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.010964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DEMIAN E LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP196006 FABIO RESENDE LEAL

: SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

: SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE
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DESPACHO

Tendo em vista o requerido às fls. 1.820/1.838, providencie-se a Subsecretaria da Segunda Turma a regularização

da representação processual como requerido, para que futuras publicações saiam em nome do advogado Fabio

Resende Leal.

 

No tocante ao pedido de fl. 1.841, indefiro em face da destituição de outorga "ad judicia" noticiada nos autos,

todavia, neste caso, a intimação e publicação devem ser feitas em nome do subscritor desta petição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086290-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MITITOMO NISHIKAWA em face de decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade apresentada.

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

CHAMO O FEITO À ORDEM, tornando sem efeito as decisões de fls. 380/385, 400/403 e 417. Restam

prejudicados os recursos de fls. 392/394 e 406/415.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC.

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

INTERESSADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.04606-0 1 Vr BAURU/SP

2007.03.00.086290-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MITITOMO NISHIKAWA

ADVOGADO : SP169514 LEINA NAGASSE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : STARPACK PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA e outro(a)

: ATUSHI NISHIKAWA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00048-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS . NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as cda 's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios , ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de responsabilidade

dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente

daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a

responsabilidade dos sócios , os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível
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para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

 

O mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS .

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios .

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,
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que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie).

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela

dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada

ocorrência de infração à lei, nos ditames do art. 135, do CTN. 

 

Analisando os autos, em que pese os argumentos lançados, a agravada não logrou êxito em comprovar a

ocorrência de hipótese de responsabilização tributária dos sócios, nos termos do art. 135 do CTN, motivo pelo

qual a r. decisão merece ser reformada, para excluir o agravante do polo passiva da execução fiscal. 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 1359/1378.

 

Recebo o pedido de fls. 1359/1378, como pedido de reconsideração localizado no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando que a decisão agravada de fls. 1353/7, pautou-se no FAP - Fator Acidentário de

Prevenção, enquanto que a empresa agravante objetiva a antecipação da tutela recursal para suspender o

recolhimento do RAT - Riscos Ambientais do Trabalho com as alterações trazidas pelo Decreto n.º 6.957/2009,

majorando a alíquota de 2% para 3%.

 

Verifico assistir razão a agravante, pois a decisão não analisou o objeto deste agravo, pelo que em juízo de

retratação previsto no art. 557, § 1.º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 1353/7, e passo a analise do pedido de

antecipação da tutela recursal, objeto deste agravo.

 

É o breve relatório. Decido.

2010.03.00.025863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113911420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Ao início, ressalto que dado o lapso temporal decorrido de aproximadamente 05 (cinco) anos da interposição do

presente agravo de instrumento e o compulsar dos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, constatando-se que

o feito originário encontra-se em fase probatória, com nomeação de perito para a verificação do pleito inicial, qual

seja, a majoração alíquota de 2% para 3%, do RAT - Riscos Ambientais do Trabalho com as alterações trazidas

pelo Decreto n.º 6.957/2009, outra não será a solução, senão aguardar o desfecho da prova pericial.

 

Não vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

As majorações ocorridas na sistemática definidora da alíquota do SAT/RAT e o reenquadramento das atividades

no risco médio com base no Decreto n.º 6.957/2009, não se mostra ilegal, tal enquadramento por meio de decreto,

entretanto, o enquadramento, deverá observar a previsão do § 3.º do art. 22 da Lei 8.212/91 que permite ao Poder

Executivo, mediante o exercício do poder regulamentador, alterar o enquadramento de empresas nos graus de

risco definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os

acidentes do trabalho, objetivando o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/SAT MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA.

DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE

RISCO. NECESSIDADE DE REGIME PRÓPRIO MAIS ADEQUADO. SÚMULA 7/STJ. PODER JUDICIÁRIO.

AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA. CONTRARIEDADE A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o

reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por decreto,

das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com

vistas a fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n.

8.212/91).

3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora combatido e

consignar que a empresa agravante não comprovou a necessidade de um regime próprio tido por mais adequado.

4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária, redefinindo

alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do resguardo do princípio da

isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel de legislador positivo,

contrariamente à repartição das competências estabelecida na Constituição Federal.

5. O debate acerca da suposta violação dos princípios constitucionais da moralidade, motivação, publicidade,

livre informação, transparência, contraditório e da ampla defesa, por envolver apreciação de suposta violação de

preceitos constitucionais, não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, por ser matéria

reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Agravo

regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp 1418442/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 02/10/2014).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (I) OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. (II) SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ART. 22, II E § 3o., DA LEI 8.212/91.

GRAU DE PERICULOSIDADE E ALÍQUOTAS FIXADAS POR DECRETO. REENQUADRAMENTO DA

EMPRESA RECORRENTE PELO DECRETO 6.957/09. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% PARA 3%.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS QUE JUSTIFICASSEM ALTERAÇÃO DE TAL

NATUREZA. ABUSO DO EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I, do CPC, quando o Tribunal de origem aprecia fundamentadamente a

controvérsia, sem incorrer em qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

2. O financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) vem disciplinado pelo art. 22 da Lei 8.212/91, cuja

redação atual fixa alíquotas variáveis de 1%, 2% e 3%, conforme o risco de acidentalidade (leve, médio ou

grave) da atividade preponderante desenvolvida pela empresa empregadora. Nesse diapasão, a fixação das

alíquotas deve levar em consideração os índices de frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários,

conforme critérios metodológicos disciplinados nas Resoluções CNPS 1308 e 1309.

3. O § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 permite que o Poder Executivo, mediante o exercício do poder

regulamentador, altere o enquadramento de empresas nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22,

desde que fundamentado em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do trabalho, objetivando o

estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.
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4. Neste caso, intimada a UNIÃO, pelo Juízo Sentenciante, para apresentar documentos que comprovassem a

avaliação estatística atinente à frequência, à gravidade e ao custo dos acidentes de trabalho que justificasse a

majoração do grau de risco da atividade da recorrente, o ente estatal limitou-se a trazer manifestações

insuficientes para tanto. O Magistrado destacou, ainda, que as informações trazidas à baila pela própria UNIÃO

apontam que, em termos absolutos, houve a redução do número de acidentes de trabalho (fls. 265).

5. Compete ao Poder Judiciário analisar os fundamentos que ensejam o reenquadramento da empresa,

decorrente da alteração promovida no Anexo V do Decreto 3.048/99 pelo Decreto 6.957/09, pois tal matéria não

diz respeito ao mérito administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade do exercício do poder regulamentar

pelo Poder Executivo, já que a lei taxativamente impõe critérios a serem observados pela Administração, para

fins de alteração do grau de risco das empresas empregadoras (art. 22, § 3o., da Lei 8.212/91).

6. No presente caso, o reenquadramento oneroso da empresa (aumento da alíquota de 2% para 3%), com esteio

em documentos que, paradoxalmente, atestam a redução dos acidentes de trabalho, configura alteração pesada e

imotivada da condição da Empresa e, consequentemente, abuso do exercício do poder regulamentar - ofensa ao

princípio da legalidade formal ou sistêmica - portanto induvidosa e plenamente sindicável pelo Poder Judiciário,

para aquilatar da sua legitimidade substantiva.

7. Recurso Especial provido, para restabelecer os termos da Sentença que desconsiderou a reclassificação da

atividade da empresa para 3%, mantendo, dest'arte, seu enquadramento no grau de risco anterior (médio, com a

cobrança da alíquota de 2%)". (STJ. REsp 1425090/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 09/10/2014).

Entretanto, neste juízo de cognição sumária e em razão do lapso temporal decorrido de aproximadamente 05

(cinco) anos da interposição do presente agravo de instrumento, bem como, do compulsar dos assentamentos

cadastrais da Justiça Federal, constatando-se que o feito originário encontra-se em fase probatória, com nomeação

de perito para a verificação do pleito inicial, qual seja, a majoração alíquota de 2% para 3%, do RAT - Riscos

Ambientais do Trabalho com as alterações trazidas pelo Decreto n.º 6.957/2009, destarte, devendo a parte

agravante aguardar o desfecho da prova pericial.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010494-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.010494-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CALCADOS STYLE INSIDE IMP/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP169366E ERIANE RIOS MATOS e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05019701319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a consulta formulada à fl. 184, providencie-se a retificação da autuação, para que conste o correto

procurador da parte agravada. Em seguida, republique-se a decisão de fls. 180/181, desta feita intimando-se

corretamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003071-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LÍVIA DIAS LOPES ADESTRO e outro, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, não admitiu o ingresso da CEF no feito,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que tendo o contrato da parte agravada sido

firmado entre 1993 e 1997, a construção do imóvel se deu com recursos do FCVS, já que inexistia à época apólice

privada, portanto, patente o interesse da empresa pública federal, não podendo eximir-se de sua responsabilidade

com relação aos contratos deste período.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 496/497vº.

 

2013.03.00.003071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : LIVIA DIAS LOPES ADESTRO e outros(as)

: DIRCEU GALLI

: EUNICE DIAS

: SIDNEY ROCHA

: APARECIDO DE OLIVEIRA

: ORLANDO BARDUZZI

: LUIS ANTONIO BIJA

: JOSE ROBERTO RODRIGUES SOUZA

: AILTOM PASSARELI

: VALERIA CRISTINA LEME

: SANDRA APARECIDA ROSA

: LAURA SILVA CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro(a)

ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019510620114036117 1 Vr JAU/SP
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Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, conforme atesta a certidão de fl. 499.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração
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cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública

(ramo 66), mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para o fim de reconhecer a competência

da Justiça Federal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003313-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fls.

87/88vº, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por entender que a agravante não logrou êxito em

comprovar interesse jurídico a justificar a sua participação na lide.

 

A embargante requer sejam recebidos e providos os presentes embargos, inclusive com efeitos infringentes, por se

tratar de contratos de apólices públicas - ramo 66, além de que os documentos juntados aos autos são claros em

indicar a existência de déficit e a participação do Tesouro Nacional para os pagamentos das indenizações (fls.

90/93).

 

Transcorrido in albis o prazo para manifestação da parte contrária, conforme certidão de fl. 100.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

2013.03.00.003313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : LIVIA DIAS LOPES ADESTRO e outros(as)

: DIRCEU GALLI

: EUNICE DIAS

: SIDNEY ROCHA

: APARECIDO DE OLIVEIRA

: ORLANDO BARDUZZI

: LUIS ANTONIO BIJA

: JOSE ROBERTO RODRIGUES SOUZA

: AILTOM PASSARELI

: VALERIA CRISTINA LEME

: SANDRA APARECIDA ROSA

: LAURA SILVA CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro(a)

PARTE AUTORA : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019510620114036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     634/3346



Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, vislumbro que, de fato, assiste razão à embargante.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que também se afigura

presente in casu (fls. 80/82).
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Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para reformar a decisão

de fls. 87/88vº e dar provimento ao agravo de instrumento, para o fim de reconhecer a competência da Justiça

Federal, nos moldes do art. 557, §1º-A, do CPC e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004470-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRICOLAE AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA.

contra decisão que indeferiu o pedido de "antecipação de tutela", em sede de ação ordinária ajuizada contra a

União, na qual a então autora busca a declaração de inexistência de débito decorrente do Programa Especial de

Saneamento de Ativos - PESA, com a consequente extinção do processo de execução de título extrajudicial nº

2006.61.06.003157-0.

 

Alega a agravante que a União reconheceu expressamente a quitação do capital da dívida em sede de contestação,

o que teria tornado o ponto incontroverso e possibilitado o deferimento da tutela antecipada nos termos do art.

273, § 6º do CPC.

 

É o relatório do necessário.

 

DECIDO.

 

A agravante afirma que a ré reconheceu expressamente a quitação da dívida pela autora, o que teria tornado o

ponto incontroverso. Diante disso, não haveria empecilho ao deferimento da tutela antecipada nos termos do art.

273, § 6º do CPC, suspendendo-se o processo de execução de título extrajudicial nº 2006.61.06.003157-0.

 

Contudo, não é o que se depreende dos autos.

 

Como bem afirmou o magistrado singular ao indeferir a liminar, "ao contrário do alegado pela parte autora, a ré

contesta a quitação do encargo principal da dívida e esclarece que 'o PESA importa em composição de juros e

capital confessado'".

2013.03.00.004470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGRICOLAE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027609220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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E tanto o é que a União, em contraminuta, contesta os argumentos da autora e em momento algum faz

incontroversa questão capaz de forçar a suspensão do aludido processo de execução via liminar.

 

De todo modo, constato que já foi proferida sentença nos autos principais (processo nº 0002760-

92.2012.403.6106), disponibilizada no D.E. em 10.07.2014, inclusive julgando improcedentes os pedidos da

agravante.

 

E se é assim, observo que o presente agravo de instrumento restou prejudicado, eis que o julgamento em sede

exauriente prevalece sobre a eventual decisão proferida via cognição sumária.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de

Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de

sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição

exauriente. 3. Recurso Especial não provido. (STJ, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 04/09/2012, T2 - SEGUNDA TURMA) g.n.

 

Ante ao exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007710-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental (artigos 250 e 251 do RITRF3 c/c art. 188, do CPC) interposto contra decisão

liminar proferida às fl. 1487.

2013.03.00.007710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MANOELITA MARIA AVELINO DA SILVA BIAGI

ADVOGADO : SP219135 CAMILA RIBERTO RAMOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003991720124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que não atribuiu efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal, bem como o agravo regimental.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo regimental.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos artigos

557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013547-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013547-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO FERREIRA DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP139307 REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : GUILHERME CHACUR espolio e outros(as)

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : GRAZIELLA CHACUR

PARTE RÉ : LUCILA DE TOLEDO FARIA

: AYRTON DE TOLEDO FARIA

: SILVIA CHACUR RONDON E SILVA

: ODECIO RONDON E SILVA

: EDUARDO CHACUR

: NOELI TREVISAN CHACUR

: RICARDO CHACUR

: VERA LUCIA CHEFALONI CHACUR

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110664520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO FERREIRA DA SILVA e outro, em face da decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos - SP, na ação de desapropriação, que determinou a

expedição de alvará de levantamento em favor da INFRAERO, no importe de 10% da indenização relativa ao

terreno ainda depositada nos autos.

 

Os agravantes aduzem que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que foi homologado acordo

na demanda em questão, no qual consta que o valor de 10% depositado somente poderia ser levantado pela

Infraero em caso de confirmação que o terreno está localizado em área pública; b) que a própria decisão agravada

reconhece a natureza privada da área, nos estritos termos previstos no acordo celebrado entre as partes; c) que o r.

Juízo considerou justificada a depreciação de 10% formulada nos laudos, os quais concluíram tratar-se de terrenos

alagadiços, pantanosos, cujo parcelamento se deu de forma irregular; d) que houve flagrante ofensa à coisa

julgada e à segurança jurídica.

 

Pleiteiam a atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

Cuida-se de ação de desapropriação proposta pela Infraero e pela União, tendo por objeto imóvel, para fins de

realização de obras de expansão do aeroporto de Guarulhos-SP.

 

Compulsando os autos, verifico que foi homologado acordo referente à indenização devida em favor dos

expropriados, ora agravantes, no qual constou:

 

"15) Conforme informação da perita judicial, a área foi avaliada como área institucional, resultando em valor

10% (dez por cento) menor do que seria devido caso a área fosse privada. Assim, a INFRAERO concorda em

depositar valor adicional correspondente a 10% sobre o valor do terreno, que permanecerá retido até a solução

da demanda, podendo ser levantado pela empresa pública caso a área seja reconhecida de fato como pública". -

grifei (fl. 155).

 

No entanto, observo à fl. 220 que o Juiz a quo decidiu expressamente sobre o tema:

"(...) Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.

Assim, este valor, depositado pela INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do

terreno, como acordado pelas partes no termo de audiência, deve ser a ela restituído (...)." 

Assim, pela análise do acordo homologado, resta claro que a avaliação da área foi reduzida em 10% apenas por ter

sido considerada como área pública. Resguardando-se quanto à eventual caracterização da área como privada,

ficou assentado que a Infraero depositasse referida diferença.

 

Apesar da conclusão dos laudos periciais no sentido de que a área do terreno tenha sido considerada de natureza

privada, o Magistrado de primeiro grau determinou o levantamento dos valores pela INFRAERO, pela

irregularidade do parcelamento, o que justificaria o decréscimo na avaliação do terreno.

 

Com efeito, nos termos do acordo que estipulou a classificação da área como privada, até mesmo reconhecida na

decisão recorrida, é motivo bastante para impedir o levantamento pela INFRAERO.

 

O acordo celebrado entre as partes e homologado judicialmente passou a reger a relação entre elas. Qualquer

modificação em seu objeto implica em manifesta violação da coisa julgada material, justamente como aconteceu

na hipótese presente.

 

No entanto, impedir o levantamento dos valores pela INFRAERO não implica necessariamente no deferimento
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aos agravantes, considerando que tanto no acordo como na decisão recorrida ficou evidenciado haver ainda uma

disputa entre possuidores e proprietários registrais acerca do valor indenizatório.

 

Diante do exposto, defiro o pedido liminar para suspender a decisão que determinou o levantamento pela Infraero

depósito de 10% sobre o valor do terreno.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021528-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 127/129.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023725-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00437063820134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCELO LOVADINI

ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por MARCELO LOVADINI contra decisão de fls. 191/192v, que

negou seguimento ao agravo de instrumento por ele interposto, na forma do art. 557 , caput, do CPC.

 

O embargante sustenta, em síntese, que a decisão recorrida foi omissa "no que tange ao enfrentamento da violação

à lei federal", notadamente aos artigos 326, 327, 328, 538 e seu § único, todos do CPC. Diante disso, teria havido

ainda violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

 

Ademais, sustenta que "a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região contrariou ainda o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os embargos de declaração interrompem o prazo para a

interposição de outros recursos por qualquer das partes".

 

Salienta, por fim, o caráter de prequestionamento dos presentes embargos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Os embargos de declaração devem ser acolhidos.

 

De fato, o aresto embargado foi proferido segundo a premissa de que quando opostos com a finalidade de se obter

a reconsideração da decisão recorrida, os embargos de declaração não interrompem o prazo para interposição de

outros recursos.

 

No entanto, conforme julgados que passo a colacionar, o Superior Tribunal de Justiça não apresenta mais a

uniformidade de entendimento que embasou o julgado ora embargado. Pelo contrário, as últimas decisões do

Tribunal Superior são justamente no sentido de que, salvo quando intempestivos, os embargos de declaração

sempre interrompem o prazo para a interposição de outros recursos.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA. NÃO REITERAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 418 STJ. 1. É sabido que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, a apelação interposta antes do julgamento dos embargos de declaração

deve ser tida por extemporânea, nos termos da súmula 418 do STJ. 2. O recurso de embargos de declaração só

tem o condão de interromper o prazo recursal quando ultrapassada a barreira da admissibilidade, não devendo

ser conhecidos quando intempestivos ou manifestamente incabíveis. 3. Na hipótese, embora o magistrado tenha

se valido da expressão "não conhecido", acabou por examinar o mérito dos embargos de declaração , havendo,

por conseguinte, interrupção do prazo recursal. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201400981800, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/05/2015 ..DTPB:.) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS, POR INTEMPESTIVIDADE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL INTEMPESTIVO. INTERPOSIÇÃO FORA DO QUINQUÍDIO LEGAL. ART. 258 DO

RISTJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I. Consoante a jurisprudência do STJ, "a oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para

interposição de outros recursos (art. 538 do CPC), salvo nos casos em que estes não são conhecidos por

intempestividade" (STJ, AgRg no REsp 1352199/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 02/04/2013).

II. A decisão, objeto deste Agravo Regimental, foi disponibilizada, em 29/08/2013, no Diário de Justiça

eletrônico, considerando-se publicada em 30/08/2013, e o presente recurso foi interposto em 18/09/2013, quando

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLO e outro(a)

PARTE RÉ : METTA COM/ E SERVICOS TECNICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00096859520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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já escoado o prazo legal.

III. Descumprido, portanto, o prazo de cinco dias, previsto no art.

258 do RISTJ, para a interposição do Agravo Regimental, inviável a análise dos argumentos recursais, uma vez

que não preenchido um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade.

IV. Agravo Regimental não conhecido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 360.088/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em

17/10/2013, DJe 25/11/2013)

RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EFEITO INTERRUPTIVO DO

PRAZO RECURSAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO MANTIDO. CONCORDÂNCIA COM

A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO NÃO VERIFICADA.

1. Os embargos de declaração , mesmo que rejeitados, interrompe m o prazo para o posterior recurso. Apenas os

declaratórios intempestivo s não possuem o mencionado efeito. Precedentes.

2. No mérito, o exequente postulou, expressamente, "o prosseguimento do feito para a apuração, junto ao TJSP -

DECO, das diferenças de correção monetária e juros dos respectivos depósitos parciais".

Assim, inexistiu a presumida concordância com a "satisfação do crédito", não havendo como aplicar a norma do

art. 794, I, do Código de Processo Civil ou admitir a sua violação.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1328393/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

08/02/2013).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. - Os embargos de declaração

interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, mesmo se não forem conhecidos. - Agravo nos

embargos de declaração no recurso especial não provido. ..EMEN:(ADRESP 200902071382, NANCY

ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO RECURSAL, AINDA QUE NÃO CONHECIDOS OU NÃO ACOLHIDOS. APENAS NÃO

INTERROMPEM O PRAZO SE CONSIDERADOS INTEMPESTIVOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 538 DO

CPC. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O caso dos autos refere-se a ato

decisório que determinou a intimação dos autores para apresentar cálculo do seu crédito, decisão em face da

qual se opuseram embargos de declaração. 2. É verdade - e não se nega - que a jurisprudência do STJ entende

que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve

ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Em consequência, inexistindo a interposição do

recurso cabível no prazo prescrito em lei, torna-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de

impugnar o ato decisório. 3. Entretanto, no caso, tratou-se de oposição de embargos de declaração, e não de

mero pedido de reconsideração. A jurisprudência desta Superior Corte é remansosa, no sentido de que os

embargos de declaração são oponíveis em face de qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, ainda que não

conhecidos ou não acolhidos, interrompem o prazo de eventuais e futuros recursos, com exceção do caso em que

são considerados intempestivos. 4. Dessa forma, os embargos de declaração opostos às fls. 96/97 (e-STJ)

interromperam o prazo para eventuais recursos, motivo porque não há como se considerar o agravo de

instrumento intempestivo. Portanto, a decisão de fl. 103 (e-STJ) e o acórdão de fls. 112/116 (e-STJ) devem ser

reformados. 5. Recurso especial provido. Retorno dos autos à origem para que, afastando-se a intempestividade

do agravo de instrumento ali interposto, julgue-se o mérito do recurso. ..EMEN:(RESP 201102220687, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2011 ..DTPB:.)

 

Também este E. Tribunal tem se posicionado favoravelmente à interrupção do prazo para outros recursos em

decorrência da interposição de embargos de declaração, salvo quando intempestivos. 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER

RECURSO DE APELAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

TEMPESTIVAMENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS - AGRAVO

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca em afirmar que

apenas os embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para outros recursos, segundo a

dicção do artigo 538 do Código de Processo Civil; assim, a circunstância de os embargos de declaração opostos

em face da sentença não terem sido conhecidos não implica na intempestividade do recurso de apelação

subsequente. 2. Caberá ao juízo de origem proceder à nova análise dos requisitos de admissibilidade do recurso

de apelação levando em conta o efeito interruptivo do prazo decorrente da interposição dos embargos

declaratórios. 3. Agravo de instrumento provido.

TRF 3, AI 00016279720124030000, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

03/07/2012.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO. I - Incabível o recebimento de embargos de declaração

interpostos contra decisão interlocutória como pedido de reconsideração, e, assim, sem interrupção do prazo

para interposição de outros recursos. II -Os embargos de declaração são recurso previsto na legislação

processual pátria (artigo 535 do CPC), e sua interposição interrompe o prazo para apresentação de outros

recursos, exceto se intempestivos (artigo 538 do CPC), ao passo que o pedido de reconsideração é mera petição,

não ensejando a interrupção de prazos recursais. III -Ainda que se considere que os embargos de declaração

opostos objetivem a modificação do julgado, com produção de efeitos infringentes, sua conversão em pedido de

reconsideração impede o regular acesso à Justiça, afrontando o princípio do duplo grau de jurisdição e a

garantia de acesso à justiça. Precedentes: STJ, REsp 1213153/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2011; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Ag 2006.03.00.037611-5, Rel.

Des. Federal MAIRAN MAIA, j. 18.02.2010, DJF3 29.03.2010. IV - Agravo legal provido.

 

Em suma, a simples rejeição dos embargos, ainda que sejam considerados incabíveis ou protelatórios, não ilide a

interrupção do prazo para a interposição do apelo, prosperando, portanto, a irresignação do embargante.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para reconsiderar a decisão de fls. 191/193, nos termos

da fundamentação supra.

 

Defiro então parcialmente os efeitos suspensivos, mas apenas para suspender os efeitos da decisão (cópia a fls.

187) que julgou intempestivo o recurso de apelação interposto.

 

Nesta toada, caso o Juízo a quo considere preenchidos os demais requisitos de admissibilidade do recurso, avance

com o processamento da apelação interposta.

 

Intime-se o agravado para contraminuta, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026846-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos - SP, que recebeu os embargos à execução com

2014.03.00.026846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO ROTATORIA DE BARRETOS LTDA

ADVOGADO : SP296772 GABRIELA MIZIARA JAJAH e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004460920144036138 1 Vr BARRETOS/SP
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suspensão da execução (fls. 28 e 42, vº).

 

Inconformada, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do CPC.

 

CHAMO O FEITO À ORDEM, tornando sem efeito a decisão de fls. 97/99. Resta prejudicado o agravo legal de

fls. 102/105.

 

A Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) é lei especial, sendo que o seu artigo 1º prevê a possibilidade de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções judiciais para a cobrança da dívida ativa da

Fazenda Pública.

 

A leitura da referida Lei demonstra que não há nenhum dispositivo que trate expressamente do efeito da

propositura dos embargos à execução fiscal, ou seja, a Lei 6.830/80 é omissa nesse ponto. Portanto, é

perfeitamente aplicável, às execuções fiscais, a regra geral contida no artigo 739-A, do CPC. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional Federal:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS.

I - A regra geral, inserida no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, determina que a apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo.

II - O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, como no caso dos

autos, quando interposto de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

nos termos do inciso V, do artigo 520 do Código de Processo Civil.

III - A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, e provisória enquanto a apelação da sentença de

improcedência dos embargos do executado estiver pendente de julgamento e forem recebidos com efeito

suspensivo, nos termos do artigo 587 do CPC.

IV - A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeito s em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A, do CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

V - Não se pode comprovar nos autos que a penhora realizada garante integralmente a dívida, por ausente o

valor de sua avaliação, o que impede a comparação com o valor da execução.

VI - Inexistem argumentos suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução

fiscal causará grave dano de difícil ou incerta reparação.

VII - Agravo a que se nega provimento".

(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326461

Processo: 200803000054297 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/06/2008

Documento: TRF300166144 Fonte DJF3 ATA:03/07/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

 

Segundo o artigo 739-A, do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam

presentes cumulativamente as hipóteses previstas no artigo § 1º do mesmo artigo, quais sejam: requerimento do

embargante, fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução

suficiente.

 

Analisando os autos, verifica-se que não restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado, e nem que o

prosseguimento da execução possa causar à executada grave dano de difícil ou incerta reparação. Acrescente-se

que os atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação, uma vez que se trata de

desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.

 

Trago à colação o seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DE UMA DAS PEÇAS

OBRIGATÓRIAS CONSTANTES NO ART. 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR

REJEITADA. EFEITO SUSPENSIVO DOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO. REQUISITOS DO ART. 739-A, DO

CPC. 

1-O agravo de instrumento foi tempestivo (fls. 107), pois a União (Fazenda Nacional), que tem prerrogativa de

intimação pessoal, teve vista dos autos em 06/10/2009. Portanto, não houve violação ao art. 525, I do Código de

Processo Civil. 

2- A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos

efeitos em que estes são recebidos. Assim, as regras previstas no artigo 739-A do CPC aplicam-se

subsidiariamente às ações de execução fiscal, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

3- Os embargos do executado são recebidos sem efeito suspensivo. Todavia, o juiz poderá atribuir efeito

suspensivo a requerimento do embargante, na hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o prosseguimento

da execução poder causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, desde que a execução esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. 

4- Não se comprovou, no presente caso, que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave

dano de difícil reparação que não sejam aqueles normais já considerados pelo legislador ao optar por autorizar

o prosseguimento dos atos executórios. 5 - Outrossim, os fundamentos dos embargos à execução (fls.11/39) não

se mostram relevantes a ponto de impedir o regular prosseguimento do executivo fiscal. Agravo a que se nega

provimento". 

(TRF3, AI nº 2009.03.00.038104-5/SP, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, DJF3 CJ1 14/01/2010). 

 

Nesse passo, entendo que a r. decisão merece ser reformada para que os embargos sejam recebidos somente em

seu efeito devolutivo.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000623-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.00.000623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARFIP TREINAMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: CARFIP TREINAMENTOS LTDA filial

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033190620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 162/4 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido de

antecipação de tutela em sede de ação ordinária declaratória, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-60.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 58/61 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu o pedido liminar em sede de

mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

2015.03.00.000879-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00143892220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001868-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CERVEJARIA BADEN

BADEN LTDA, contra ato do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

incidente sobre verbas de natureza indenizatória (férias, aviso prévio indenizado e reflexo-natalina, a quinzena

inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias), tendo sido indeferida a liminar pleiteada.

 

Agravante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, durante o trâmite do

mandado de segurança, para que a autoridade coatora se abstenha de exigir o recolhimento da contribuição ao

FGTS sobre o valor pago aos empregados sobre as férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço

constitucional de férias e o aviso prévio indenizado e o reflexo no 13.º salário.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 107/112), foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo ativo, para

afastar a exigência da contribuição social ao FGTS incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente, o terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado, até a decisão final deste agravo.

 

O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando improcedente o

pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

2015.03.00.001868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081248320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002685-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito ativo, interposto pelo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Lins -

SP que, nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada em face de RAPHAEL LAMONATO e SUELEN

AZEREDO GONÇALVES, objetivando a reintegração de posse do Lote nº 17 do Projeto de Assentamento

Dandara, situado no município de Promissão/SP, indeferiu o pedido de liminar, por medida de cautela decidindo-

se os fatos somente por ocasião da sentença, após cognição exauriente.

 

O INCRA pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que apurou após o lote ter sido destinado ao

beneficiário originário, devidamente homologado, que ocorreu a transferência irregular da parcela ao agravado,

sem a anuência da autarquia, fato que desencadeou procedimento administrativo tendente à retomada pacífica do

lote. Alega, ainda, que o indeferimento da tutela lhe causa sérios danos a partir do momento que perpetua a

situação de irregularidade na parcela, impedindo, consequentemente, a execução da política agrícola como a

justiça social e o aumento da produtividade.

 

O pedido de efeito ativo às fls. 139/140vº.

 

Agravo regimental interposto às fls. 145/164.

 

Com contraminuta (fls. 317/339).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

2015.03.00.002685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : RAPHAEL LAMONATO e outro(a)

: SUELEN AZEREDO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000204820154036142 1 Vr LINS/SP
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Processo Civil.

 

Conforme se infere dos autos, Sr. Francisco Francimar Rodrigues e Antonia de Fátima Rodrigues de Souza são os

beneficiários diretos do lote agrícola nº 017 Projeto de Assentamento Dandara, localizado no município de

Promissão - SP, desde 12 de agosto de 2005 (proc. adm. INCRA nº 54190.002994/2005-51).

 

No entanto, o lote foi irregularmente ocupado em 06/08/2010 por Raphael Lamonato e Suelen Azeredo

Gonçalves, por ter sido objeto de compra e venda, sem prévia autorização do INCRA, conforme se verifica do

termo de constatação de irregularidade, laudo de vistoria, boletim de ocorrência e relatório técnico, acostados às

fls. 81/89.

 

O Sr. Raphael Lamonato foi notificado na data de 24/11/2010 a promover a desocupação imediata da área que

vinha ocupando irregularmente, apresentando sua defesa (fls. 100/120).

 

Os ocupantes, Suelen Azeredo Gonçalves e Raphael Lamonato, propuseram ação de manutenção de posse em face

do INCRA (AC nº 0002127-70.2012.403.6142), tendo sido a demanda julgada improcedente, confirmada pelo v.

acórdão reproduzido à fl. 124.

 

Destarte, considerando que a ocupação do referido lote se deu de forma irregular, não há qualquer direito à

manutenção de posse dos agravados, dado que sua posse não é legitimada, pois viola as regras constitucionais e

legais sobre a reforma agrária, configurando prática ilegal.

 

Com efeito, compete ao INCRA adotar as providencias cabíveis para a retomada da parcela, a fim de incluí-la

novamente no programa de reforma agrária, beneficiando novas famílias cadastradas.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a decisão que indeferiu liminar para a

reintegração de posse de um lote do Projeto de Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP).

2. Depreende-se da análise dos autos que Paulo Roberto Contrera, em 1999, foi assentado, na condição de

parceleiro, no Lote n. 25, do Projeto de Assentamento Antonio Conselheiro, localizado em Guarantã (SP) (fls.

37/40). Com o falecimento de Paulo Roberto, o lote foi transferido para sua esposa, Lourdes Spinoza Contrera,

em 19.10.00 (fls. 42 e 43/44). Em janeiro de 2008, o INCRA notificou Lourdes Spinoza Contrera de que deveria

residir no lote com sua família, visto que teria sido constatado em procedimento administrativo que não residiria

nem produziria no local (fl. 46). Em 13.04.10, foi realizada vistoria técnica, na qual foi constatado que no Lote n.

25 estaria residindo Irene de Souza Costa com sua família (fls. 48/49). Notificada a desocupar a área (fl. 50),

Irene de Souza Costa manifestou-se em sede administrativa (fls. 51/53), restando desacolhido seu recurso em

07.03.11 (fl. 57). 3. Assim, caracterizada a ocupação irregular do referido lote, deve ser deferida a reintegração

de posse requerida pelo INCRA. 4. Agravo de instrumento provido.(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AI

00116994620124030000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 28/06/2013)

PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO EM

ASSENTAMENTO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NULIDADE. 1. Conforme

preceitua os termos do art. 524 do Código Civil caduco vigente à época dos fatos (CC/02: art. 1.228), é

assegurado ao proprietário o direito de uso, gozo e disposição de seus bens, podendo reavê-los do poder de quem

quer que os possua, garantia que também ganhou foro de constitucionalidade. 2. Para fins de concretização do

comando constitucional que ampara a reforma agrária (art. 184), foram editadas a Lei nº 8.629/93 e Lei

Complementar nº 76/93, não havendo ali qualquer amparo a atos da natureza daquele praticado. 3. Em que

pesem as alegações recursais, e pela própria documentação acostada pelos réus, noticiando a aquisição dos

direitos de posse sobre a gleba destinada a terceira pessoa para fins de reforma agrária, na qual consta expressa

proibição de negócios da espécie, admitir sua permanência no local esbulhado não contribui para a realização

da função social da propriedade. 4. De reverso, desmoraliza o programa de reforma agrária, desestimula a

participação das famílias cadastradas e fomenta a aquisição violenta da terra, que em hipótese alguma encontra

respaldo na Constituição Federal ou nas leis de regência. 6. Ademais, a ocupação irregular dos assentamentos

deve ser sistematicamente combatida, a par de não configurar posse, mas mera detenção, não se legitimando com

o passar do tempo. 7. Apelação que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00140039119934036108, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJ 10.06.2010)
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Assim, constatada a irregularidade da ocupação, deve ser deferida a reintegração de posse requerida pelo INCRA.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, determinando

a imediata reintegração da posse ao INCRA. Prejudicado o agravo regimental interposto às fls. 145/164.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003439-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 162/4 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido de

antecipação de tutela em sede de ação ordinária declaratória, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

2015.03.00.003439-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARFIP TREINAMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: CARFIP TREINAMENTOS LTDA filial

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033190620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011528-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DENIZAR SANTIAGO contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 3ª Vara de Franca/SP, que reconheceu a preclusão do executado ao direito de impugnar o valor

da avaliação do imóvel penhorado (fl. 10).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Primeiramente, cabe destacar que o executado pode impugnar a avaliação, a qualquer tempo, mas isso antes da

publicação do edital de leilão, nos termos do § 1º do artigo 13 da LEF, in verbis:

 

"Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz,

ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados."

 

No caso dos autos, a preclusão se implementou na medida em que o pedido de reavaliação do imóvel penhorado

foi formulado após a publicação do edital do leilão, em 23 de abril de 2015.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE BENS - ART. 185-A DO CTN. 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

2015.03.00.011528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DENIZAR SANTIAGO

ADVOGADO : SP310702 JESSICA ALESSANDRA CONSTANTINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CONSTRUTORA NARRIMO LTDA e outros(as)

: MARIA JOSE ETCHEBEHERE

: ROSEMARY RAMOS DE ALMEIDA SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022478920014036113 3 Vr FRANCA/SP
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provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente no provimento parcial ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de reavaliação dos bens penhorados. 3. Acerca da avaliação dos bens

penhorados, a Lei de Execuções Fiscais determina sua realização por meio de oficial de justiça, responsável pela

lavratura do termo ou auto de penhora. Caso referida avaliação seja impugnada pelo executado ou pela Fazenda

Pública - antes da publicação do edital de leilão, o magistrado permitirá o contraditório e nomeará avaliador

oficial para efetuar nova avaliação do bem constrito. 4. Pleiteia a agravante, em verdade, a homologação do

laudo por ela apresentado, afastando-se a avaliação anteriormente realizada por Oficial de Justiça, em

conformidade com o disposto no art. 683 do Código de Processo Civil. Deferir nova avaliação seria

contraproducente aos fins da Justiça contidos nos princípios da efetividade e celeridade processuais, sem

embargo de haver, nos autos, notícia de contaminação do solo do imóvel, a ensejar a desvalorização do bem.

AI 00200599620144030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 537849 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011648-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e do porte de

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº. 278/07 do Conselho de

Administração deste Tribunal, alterada pela Resolução nº. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo,

visto que foram juntadas as cópias das guias, e não os comprovantes originais. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.011648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

AGRAVADO(A) : NILTON CESAR TAVARES TELES

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00009165520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011668-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Beline Junior e outro contra decisão que, nos autos dos

Embargos à Execução Fiscal de nº 0005709-21.2014.403.6106, negou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita e indeferiu a produção de prova oral, relacionada ao depoimento pessoal do representante da Caixa

Econômica Federal e de testemunhas, apenas deferindo a pericial.

 

Os agravantes pretendem a reforma da decisão, alegando, em apertada síntese, que as provas orais requeridas

podem comprovar a situação de miserabilidade, bem como a utilização do imóvel como de uso residencial.

Requerem, por fim, a procedência do Agravo de Instrumento para que seja deferida a realização das provas

pleiteadas pelos agravantes, bem como a concessão da benesse da assistência judiciária gratuita.

 

A parte agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 118/118v.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de

Processo Civil.

 

Inicialmente, quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, cumpre asseverar que a mera declaração de

insuficiência de recursos apresentada por pessoa física é suficiente para gerar a presunção juris tantum.

 

A princípio, ao formular pedido de justiça gratuita na ação originária, o agravante o fez amparado no disposto no

artigo 4º da Lei 10.060/50, o qual assim dispõe:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais. (...)" 

 

É cediço, todavia, que o juízo pode desconstituir tal presunção caso se encontrem presentes nos autos indícios de

que a parte possa arcar com as custas e despesas do processo.

 

Na hipótese, os agravantes acostaram declaração de insuficiência de recursos (fl. 46), cópia das carteiras de

trabalho (fls. 86/89), declarações anuais do imposto de renda (94/107), dentre outros documentos que corroboram

a insuficiência de recursos e autorizam a concessão da benesse, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Doutro norte, o presente recurso também busca o deferimento da produção de duas modalidades de provas orais,

solicitadas nos embargos à execução fiscal que tramitam em primeira instância, no qual os embargantes defendem,

exclusivamente, a impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família.

2015.03.00.011668-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ BELINE JUNIOR e outro(a)

: TANIA ROSELI CHIAROTE CONEJO BELINE

ADVOGADO : SP205618 LEANDRO PARO SCARIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069878 ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057092120144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Quanto às provas, o agravante requereu, conforme fl. 84, ipsis litteris:

 

"1 -) Depoimento pessoal do representante legal da instituição requerida, gerente local da Caixa Econômica

Federal, atual e o designado na época dos contratos para trabalhar na Agência Mirassol, Estado de São Paulo,

sob pena de confissão, nos termos do artigo 343, §1º, §2º, do Código de Processo Civil.

2 -) Oitiva de testemunhas, cujo rol será oportunamente apresentado, na forma como dispõe o artigo 407, do

Código de Processo Civil e que deverão ser intimadas para prestarem testemunha perante este r. Juízo de

Direito, advertidas ads penas da lei, inclusive das penas do crime de falso testemunho. (...)"

 

O magistrado de piso entendeu pela inutilidade do depoimento pessoal do embargado, já que o representante da

Caixa não tem conhecimento dos fatos e que a controvérsia tratada exige a exclusiva discussão de matérias de

direito ou a juntada de documentos, o que afastaria a necessidade de realização de prova oral.

 

De fato, na hipótese, a realização de prova oral sobre os fatos controvertidos é medida inútil e deve ser evitada em

prol do princípio da economia processual, notadamente quando a prova documental ou os outros meios de prova

determinados pelo magistrado forem suficientes para fornecer os dados esclarecedores, bem como em razão do

disposto no art. 130, do CPC, segundo o qual o magistrado deverá indeferir as diligências inúteis ou meramente

protelatórias. Observe-se a jurisprudência do STJ sobre a matéria:

 

"CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INEXISTE CERCEAMENTO SE OS

FATOS ALEGADOS HAVERIAM DE SER PROVADOS POR DOCUMENTOS, NÃO SE JUSTIFICANDO A

DESIGNAÇÃO DE AUDIENCIA. LOCAÇÃO - BENFEITORIAS. LICITA A CLAUSULA CONTRATUAL EM

QUE SE ESTABELECE NÃO TER O INQUILINO DIREITO A INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. (STJ -

REsp: 1344 RJ 1989/0011585-5, Relator: Ministro EDUARDO RIBEIRO, Data de Julgamento: 07/11/1989, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 04.12.1989 p. 17884)"

PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 1. O art. 130 do

CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à

luz das provas constantes dos autos que entender aplicáveis ao caso concreto. Não obstante, a aferição acerca da

necessidade de produção de prova oral impõe reexame do conjunto fático-probatório encartado nos autos, o que

é defeso ao STJ, ante o óbice erigido pela Súmula 7/STJ. 2. No tocante à suposta violação do art. 330, I, do CPC,

sobreleva considerar que o acórdão recorrido consignou não haver o cerceamento de defesa, uma vez que o juiz

encontrou nos autos elementos suficientes à formação de sua convicção, sendo-lhe facultado julgar o processo no

estado em que se encontra, o que, à luz do ensinamento da Súmula 7 do STJ, não pode ser revisto em Recurso

Especial. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 550962 MG 2014/0178295-1, Relator:

Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 21/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:

DJe 27/11/2014)

 

Assim, cabe ao magistrado, condutor do processo, avaliar as circunstâncias do caso concreto e verificar se a

produção de prova é necessária ao deslinde do feito. Tendo o MM Juízo de primeiro grau procedido tal juízo e

averiguando a desnecessidade da realização da prova oral, não há como reformar, nesse ponto, a decisão de piso,

posto que a ele cabe indeferir as provas inúteis à análise da demanda.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. I - O

destinatário da prova é o juiz, cabendo a ele verificar a necessidade ou não da realização da perícia requerida

pela parte, a fim de formar sua convicção a respeito da lide. II - Verificando o magistrado, em decisão

fundamentada, que a prova requerida é despicienda, deverá indeferi-la, quando o fato sub judice independer

desta prova para seu deslinde, ex vi do disposto nos artigos 330, I e 334, ambos do mencionado Codex. III - Do

exame do instrumento, verifica-se que não restou com provada de forma indelével a necessidade de produção de

prova para o deslinde do feito. IV - agravo improvido. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AI 00753887920034030000, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJU

DATA:30/07/2004)
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para conceder os benefícios da

justiça gratuita aos recorrentes, nos termos do art. 557, caput c/c §1 - A, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012523-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI ALVES DE OLIVEIRA e outro contra decisão

proferida pelo MM. Juízo da 19ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos da execução por quantia certa, promovida

pela Empresa Gestora de Ativos, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles oposta (fls. 160/162).

 

Os agravantes pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, a ocorrência da prescrição.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Anoto, de início, que se aplica ao caso dos autos o artigo 206, §5º, inciso I do CPC, vez que o contrato em questão

trata de obrigação certa e determinada quanto ao seu objeto, prevista em instrumento particular.

 

O mencionado dispositivo legal assim dispõe:

"Art. 206. Prescreve:

(...)

§5º Em 5 (cinco) anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"

No Código Civil de 1916 não havia disposição específica acerca da prescrição para a cobrança de dívidas oriundas

de instrumento particular, motivo pelo qual se aplicava o prazo de 20 (vinte) anos para as ações pessoais. Ainda,

2015.03.00.012523-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSELI ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)

: TADEU GOMES

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001180920084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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como regra transitória para os prazos em curso, o novo Código Civil previu, em seu artigo 2.028, o que segue:

"Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."

 

No caso em tela, houve a redução do prazo prescricional de 20 (vinte) para 05 (cinco) anos, porém, o decurso de

mais da metade do prazo prescricional fixado no código revogado não ocorreu ao passo que, quando da entrada

em vigor do novo Código Civil - que se deu em 11/01/2003 - havia decorrido aproximadamente 02 anos e cinco

meses a contar do inadimplemento do devedor (iniciado em 10/09/2000), ou seja, menos de 10 (dez) anos,

conforme demonstrativo de débito de fl. 51.

 

Assim, considerando que houve redução entre os prazos prescricionais previstos no Código Civil de 1916 e no

novo Código Civil, bem como a não transcorrência de mais da metade do prazo estipulado no antigo diploma

legal, deve ser aplicado, ao caso em tela, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, com fulcro no artigo 206, §5º,

inciso I do novo Código Civil, a contar a partir da data de entrada em vigor do mencionado diploma legal, ou seja,

de 11/01/2003.

 

Desse modo, embora o inadimplemento contratual tenha ocorrido desde 10/09/2000, repita-se que a contagem do

prazo prescricional segundo parâmetro do CC de 2002 - prazo de cinco anos (art. 206, §5º, I) - iniciou-se na data

de vigência desse diploma legal normativo, qual seja, 11/01/2003, de tal forma que a demanda poderia ter sido

proposta até 11/01/2008. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelos Tribunais Regionais Federais

pátrios:

APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. PRETENSÃO FORMULADA EM AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL DO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS (ART. 206, § 5º, I, DO CC/02). REGRA DE TRANSIÇÃO (ART. 2.028

DO CC/02). APELO IMPROVIDO. 1. Em 24.09.2009, Caixa Econômica Federal ajuíza ação monitória lastreada

em contrato de mútuo habitacional firmado em 12.05.1989, instruindo a demanda com demonstrativo de débito

referente ao período de 12.04.1995 a 12.10.2005. 2. Formula-se pretensão de atribuição de eficácia executiva ao

referido ajuste após a empresa pública ver malogrado procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº

70/66), em virtude de declaração de sua nulidade em outra demanda. 3. A situação fática dos autos revela

inadimplemento relativo de obrigação, porquanto a mutuária faltou ao pagamento de alguma das prestações do

financiamento habitacional, situação prevista em cláusula contratual como suficiente à resolução do pacto. 4.

Inadimplemento relativo traduz não cumprimento de obrigação, ainda passível de ser realizada, no tempo, lugar

e forma convencionados. Esse retardo culposo configura a mora de que trata o art. 394 do CC/02. 5. "Violado o

direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição". A redação desse preceito, contida

no art. 189 do Código Civil de 2002, consubstancia a denominada actio nata, cuja noção se depreende da lesão a

direito sujeito a uma prestação a ser cumprida pela parte obrigada. 6. A violação do direito subjetivo é de suma

relevância para que se saiba, com rigor, o exato momento a partir do qual começa a correr o prazo extintivo da

prescrição, porquanto somente após se constatar a lesão a determinado direito é que se poderá falar em sua

exigibilidade. 7. A mora do devedor (mora solvendi) -- circunstância que evidencia a violação do direito do

credor -- deu-se quando se tornara inadimplente, ou seja, em 12.04.1995, podendo a credora, então, a partir

dessa data, exigir, através de pretensão deduzida em juízo, a satisfação do seu alegado crédito, razão por que a

contagem do prazo prescricional se inicia nesse termo. 8. O prazo de prescrição a ser aplicado na espécie é

aquele previsto no art. 206, § 5º, I, do CC/02 (cinco anos), tendo em vista a regra de transição prevista no art.

2.028 desse diploma ("serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). Contudo, o

termo a quo do prazo extintivo em situações que se enquadrem na mencionada regra de transição, por razões

de segurança jurídica, é a data de vigência do CC/02, consoante sedimentada jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça. 9. Ajuizada a ação monitória em 24.09.2009 e considerada a data de vigência do Código

Civil de 2002 como sendo 11.01.2003, verifica-se ocorrência de prescrição, porquanto proposta a demanda

quando já decorridos mais de 5 (cinco) anos da violação do alegado direito de crédito. 10. Recurso improvido.

(TRF 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 493056, Processo: 20095101009286, Órgão Julgador: Sexta Turma

Especializada, rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, Data da decisão: 30/05/2011, e-DJF2R

DATA: 03/06/2011, pág. 224/225) (grifos nossos)

"CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 1. O

prazo prescricional aplicável à obrigação certa e determinada quanto ao seu objeto prevista em instrumento

particular é a estabelecida no art. 206, parágrafo 5º, I do CC de 2002 e não o prazo geral do art. 205 do Novo

Código Civil (10 anos), ou seja, deve-se aplicar o prazo de prescrição de cinco anos às dívidas oriundas de

Cartão de Crédito quando estão devidamente acompanhadas de documento de evolução de débito. (Precedentes:

TRF5ª, AC 417185/RN, Rel. Des. Fed. Vladimir Souza Carvalho, DJe 17.04.2009; TRF4ª, AC

2008.71.17.000293-0/RS, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJe 29.04.2009; e TJMG, AC
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1.0145.07.412720-3/001, Rel. Afrânio Vilela, J. 29.09.2008) 2. Decorrido menos da metade do prazo

prescricional de 20 (vinte) anos previsto na lei revogada (art. 177 do CC/16), e tendo o prazo diminuído pela

nova lei, aplica-se o regramento do atual Código Civil, a contar de sua vigência, nos moldes do art. 2.028 do

CC/2002. 3. Na hipótese, embora o inadimplemento contratual tenha ocorrido em 21/10/1999, a contagem do

prazo prescricional segundo parâmetro do CC de 2002 - prazo de cinco anos (art. 206, parágrafo 5º, I) -

iniciou-se na data de vigência desse diploma legal normativo, qual seja, 11/01/2003, de tal forma que a

demanda poderia ser sido proposta até 11/01/2008, portanto, se o ajuizamento se deu em 03/11/2008, é certa a

ocorrência da prescrição no caso dos autos. 4. Apelação improvida."

(TRF - 5ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 482658, Processo: 200881000140618, Órgão Julgador: 2ª Turma,

Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, Data da decisão: 10/11/2009, DJE DATA: 19/11/2009, PÁG. 851)

(grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - COBRANÇA - CARTÃO DE CRÉDITO - PRESCRIÇÃO - SUCUMBÊNCIA - 1- O termo

inicial a ser considerado para a contagem do prazo prescricional deve corresponder ao início da vigência do

Novo Código Civil, qual seja, dia 11/01/2003, tendo em vista os postulados da segurança jurídica e da

irretroatividade da lei. Precedentes da Corte e do STJ. 2- Tendo a presente ação de cobrança sido proposta em

27/03/2008, antes portanto do decurso do qüinqüênio previsto no artigo 206, § 5º, I, do CC/2002, deve ser

confirmada a sentença para que seja mantida a preliminar de prescrição. 3- É caso de reformar a sentença,

tendo-se em conta precedentes da Turma para ações da mesma natureza, fixando-se os honorários advocatícios

em R$ 1.000,00 (um mil reais). 4- Apelo da Caixa improvido. Apelo da parte ré parcialmente provido."

(TRF-4ª R. - AC 2008.71.17.000293-0/RS - Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DJe

29.04.2009 - p. 430) (grifos nossos)

 

No caso dos autos, como o ajuizamento do presente feito se deu em 07/01/2008 e a citação válida ocorreu em

22/10/2012 (fls. 121), não restou, pois, configurada a prescrição do direito de ação.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012693-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em mandado de segurança com pedido de liminar,

vazada nos seguintes termos:

2015.03.00.012693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FIBRA TECH RECICLAGEM TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00038744920154036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio.

Emende a impetrante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

consequente extinção do feito, nos seguintes termos: PA 1,10.

a) esclarecendo quais são os terceiros que devem integrar o polo passivo do feito, bem como promovendo a

citação dos mesmo, como litisconsortes passivos necessários, nos termos dispostos pelo artigo 47, parágrafo

único do Código de Processo Civil, tendo em vista o pedido expresso na petição inicial (pedido de fls. 32). 

b) juntando ao feito cópias da petição de emenda à inicial e da petição inicial, bem como os documentos que

acompanharam a exordial para instruir a contrafé dos litisconsortes passivos necessários.

Int.

Agravante (Parte Autora): Pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, sob a alegação estar

presente a plausibilidade jurídica do pedido, conforme entendimento do E. STJ de que apenas o Delegado da

Receita Federal e a União Federal, são aptos a figurar no pólo passivo de ações que envolvam débitos tributários

relativos a contribuições devidas a "terceiros" e que por outro lado existe o perigo da demora, ao efetuar

pagamentos indevidos, os quais somente serão restituídos em forma de compensação após longo e demorado

processo judicial, pugnando pela exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias (cota patronal,

SAT/RAT, RAF e Terceiros) dos valores pagos a título de adicional de hora extra e noturno, aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias, férias gozadas, décimo terceiro salário indenizado e gozado, quinzena

do auxílio doença ou acidente, abono salarial e salário maternidade.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 86/8), foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

O recurso foi respondido.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1.º-A, do Código

de Processo Civil.

 

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo parcialmente favorável e em

cognição definitiva confirma-se a motivação exposta na decisão inicial, vazada nestes termos:

[...]

Mostra-se presente, neste juízo sumário de cognição, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo parcial ao recurso.

Registro que será apreciado neste recurso, somente a questão envolvendo a determinação de emenda a inicial

para que as partes terceiras passem a integrar o polo passivo, como litisconsortes passivos necessários, nos

termos dispostos pelo artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil, os demais pleitos serão

apreciados pelo juízo do primeiro grau, sob pena de indevida supressão de instância.

DA LEGITIMIDADE DE TERCEIROS COMO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

A questão quanto ao pedido de inclusão das entidades terceiras no polo passivo como litisconsortes necessários,

não merece acolhida, na consideração de que o ato coator é dirigido contra o delegado da Receita Federal do

Brasil em Sorocaba/SP, onde se discute sobre o recolhimento da contribuição patronal previdenciária e as

destinadas a terceiros, incidentes sobre o adicional de hora extra e noturno, o aviso prévio indenizado, o terço

constitucional de férias, as férias gozadas, o décimo terceiro salário indenizado e gozado, a quinzena do auxílio

doença ou acidente, o abono salarial e o salário maternidade, não estando em discussão à legalidade das

exações destinadas a terceiros, sendo portanto totalmente descabida a composição dos terceiros na lide, como

litisconsórcio passivo necessário, possuindo a Receita Federal do Brasil, legitimidade e competência para

responder a presente ação, conforme previsão legal, in verbis:

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007.

Art. 2.º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

§ 1.º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais

incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2.º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal

do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da
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arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das

compensações a elas referentes.

§ 3.º As obrigações previstas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que

trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4.º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.

Art. 3.º As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim

entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas

contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

§ 1.º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por

cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica.

§ 2.º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma

das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência

Social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição.

§ 3.º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e

privilégios daquelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.

§ 4.º A remuneração de que trata o § 1o deste artigo será creditada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei no 1.437, de 17 de

dezembro de 1975.

§ 5.º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do

caput do art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas

pela entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou

fundos.

§ 6.º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA, à

Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA e a do salário-educação.

DECRETO Nº 7.482, DE 16 DE MAIO DE 2011. ( Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos

Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda)

[...]

ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

[...]

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares 

[...]

Art. 15. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária

federal e aduaneira, inclusive as relativas às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade

social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação

em vigor;

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência do juiz de

primeiro grau que determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

e consequente extinção do feito, informando quais as entidades terceiras que deveriam integrar o polo passivo do

feito, como litisconsortes passivos necessários, nos termos dispostos pelo artigo 47, parágrafo único do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar a exigência do juiz de

primeiro grau que determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

e consequente extinção do feito, informando quais as entidades terceiras que deveriam integrar o polo passivo do

feito, como litisconsortes passivos necessários, nos termos dispostos pelo artigo 47, parágrafo único do Código de

Processo Civil, nos moldes do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     659/3346



Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013307-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o benefício da justiça gratuita e determino a intimação da parte agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularizar o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos, a teor do art. 511, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da resolução n.º 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste

Tribunal, sob pena de extinção.

 

Ressalto, ainda, havendo fundadas razões para o indeferimento da benesse, que eventual pedido de reconsideração

desta decisão ou recurso deve ser apresentado devidamente fundamentado, com provas e vir acompanhado de

expressa declaração de que a agravante, pessoa jurídica que atua no seguimento de transporte de cargas

rodoviárias estaduais e interestaduais com capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), não está em

condições de pagar o valor do preparo em R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e dos R$ 8,00

(oito reais) relacionados ao porte de retorno.

 

Intime-se. Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013402-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.013307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA SERRANO LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

No. ORIG. : 00081958820098260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

2015.03.00.013402-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NOEL NATALINO PAGANO

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006204120154036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária de revisão de contrato firmado no âmbito do SFH, ajuizada por

NOEL NATALINO PAGANO contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

autorização para o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das prestações no valor que

considera correto (R$ 480,41), além de que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros e de inscrever seu

nome nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que não se

vislumbra a presença dos requisitos previstos no art. 273 do CPC (fls. 28/30vº).

 

Agravante: autor pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) o cabimento do depósito das

prestações; b) a ilegalidade e a inconstitucionalidade do procedimento executório, previsto no Decreto-lei nº

70/66; c) indevida a inserção de seu nome nos cadastros de inadimplentes, estando o débito sub judice.

 

É o relatório. DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Por primeiro, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial

do débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido

de que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN,

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida

junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu

nome em tais cadastros.
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A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014110-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BEMA DOCUMENTAÇÃO E COBRANÇA CONDOMINIAL

LTDA em face da decisão que, em execução fiscal, manteve a restrição de transferência para terceiro do veículo

GM CELTA, placa ERK6080, ao fundamento de aguardar-se o término do parcelamento pactuado, uma vez que a

restrição sobre o veículo se dá como garantia em caso de inadimplência.

Sustenta a agravante, em síntese, ter o parcelamento o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário

nos moldes do art. 151, VI, do CTN, e que, portanto, faria jus ao desbloqueio judicial do veículo.

Requer o provimento do presente recurso para determinar a liberação da restrição sobre o veículo em comento.

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

2015.03.00.014110-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BEMA DOCUMENTACAO E COBRANCA CONDOMINIAL LTDA

ADVOGADO : SP269192 EDSON MENEZES DA ROCHA NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00008041720124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de levantamento da constrição sobre o veículo de propriedade da

empresa executada, ora agravante, efetuada anteriormente ao pedido ou à adesão do contribuinte a programa de

parcelamento do débito tributário.

O regular parcelamento concede a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposto no art. 151,

VI, do CTN, e impõe o sobrestamento da execução fiscal enquanto estiver ativo, mas não tem o condão de

desconstituir garantia prestada ao juízo da execução fiscal.

Nesse sentido, trago jurisprudência do C. STJ, in verbis:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A PARCELAMENTO

- MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010;

AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe 23.4.2009.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

18/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD EFETIVADA ANTES DA

ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO

ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.

Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011;

AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010.

3. Na espécie, o Tribunal de origem, apesar de reconhecer que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender o curso da execução, com a respectiva manutenção das garantias do crédito fiscal, concluiu pela

impossibilidade da manutenção do bloqueio de valores do devedor por meio do Bacenjud, sob o fundamento de

que "a onerosidade imposta ao executado revela-se intensa, pois, de modo diverso da penhora sobre bens

corpóreos tais como imóveis e veículos, em que o devedor fica como depositário e continua com a posse do objeto

corpóreo, os valores bloqueados tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular, na prática, de todos

os direitos atinentes ao domínio" (e-STJ fl.. 177).

4. Ocorre que "o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da garantia encontra-se vinculada a

espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual for a

modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no

parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por

inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da

pretensão da parte credora" (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

22.2.2011, DJe 16.3.2011).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1229028/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 11/10/2011, DJe

18/10/2011)

 

Destarte, a constrição sobre o bem do devedor tem por objeto garantir a satisfação da obrigação tributária ao

credor e deve perdurar enquanto não realizado o pagamento total do débito.

 

Entrementes, verifico não constar dos autos prova da quitação integral do débito tributário, razão pela qual deve

ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014225-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Domingos Assad Stocco contra decisão que acolheu a

impugnação oposta pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB para reconhecer o excesso de

execução nos cálculos apresentados pelo exequente (ora agravante) em sede de cumprimento de sentença, já que

este, ao buscar o pagamento de honorários advocatícios, incluiu juros de mora a contar da data do trânsito em

julgado. Diante disso, acolhendo referida impugnação, o Juízo a quo fixou o termo inicial dos juros de mora a

partir da intimação da parte executada para o cumprimento de sentença.

 

Aduz o agravante, em síntese, que "no caso dos honorários de sucumbência, a mora ocorre com o trânsito em

julgado da decisão que condenou a parte sucumbente ao pagamento dos referidos honorários oriundos da

sucumbência". Por fim, busca o prequestionamento da matéria discutida, notadamente os dispositivos

mencionados no agravo (art. 394 do CC; e art. 85, § 16º do NCPC - ainda não vigente).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

 

A controvérsia a ser dirimida nos presentes autos cinge-se à análise a data inicial de incidência de juros de mora

sobre os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em quantia certa.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tratando-se de verba honorária sucumbencial, o

termo inicial dos juros moratórios é a data de citação ou intimação para pagamento, transcorrido o prazo conferido

para o adimplemento voluntário da obrigação, momento no qual o devedor das referidas verbas poderá ser

considerado em mora. Observe-se: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VERIFICADAS. TERMO INICIAL DOS

HONORÁRIOS. 1. Os embargos merecem parcial acolhimento apenas com relação à omissão quanto ao termo

inicial da condenação em honorários. 2. Conforme entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, em se tratando de honorários sucumbenciais, o termo inicial dos juros moratórios é a data da citação

do executado no processo de execução de honorários advocatícios, que eventualmente venha a ser proposto, e

correção monetária incide a partir da data do arbitramento da verba. 3. Embargos de declaração parcialmente

procedente, apenas para fixar o termo inicial da condenação em honorários sucumbenciais.(AC

00003713720124036106, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

2015.03.00.014225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DOMINGOS ASSAD STOCCO

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO

AGRAVADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO

SUCEDIDO(A) : CIA DE FINANCIAMENTO DA PRODUCAO

PARTE RÉ : UNIFERTIL ARMAZENS GERAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03016428919904036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Judicial 1 DATA:15/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

QUESTÃO JULGADA PELO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC. JUROS DE

MORA SOBRE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO TÃO SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO DO

DEVEDOR NA EXECUÇÃO . (...)4. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que os juros de mora

são cabíveis tão somente a partir da intimação da devedora para pagar, quando então resta constituída a mora.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1319133/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 12/02/2015). G.n.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.

DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

SUCUMBENCIAL EM PROL DE CADA UM DOS CÓRRÉUS. CONDENAÇÃO DO VENCIDO. PRIMEIROS

EMBARGOS. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA Nº

115/STJ. ART. 535, INCISO I, DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DE JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. ESPECIFICAÇÃO DE ÍNDICES. TAREFA AFETA ÀS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

MANUAL DE CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS. (...) 3. Em se tratando de honorários

advocatícios sucumbenciais, o termo inicial dos juros moratórios é a data intimação do executado para a fase

de cumprimento da sentença a ser eventualmente iniciada caso não seja voluntariamente adimplida a

obrigação. (...). (STJ - EDcl no REsp: 1423288 PR 2012/0036136-7, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, Data de Julgamento: 18/12/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/02/2015) g.n.

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO. CITAÇÃO VÁLIDA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência recente deste Sodalício tem

orientado no sentido de que os juros moratórios incidentes sobre honorários advocatícios sucumbenciais têm

como termo a quo a data da citação do executado e não o trânsito em julgado do título executivo . Precedentes

do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1298708/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2012). G.n

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - RECURSO ESPECIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - CITAÇÃO DO

EXECUTADO. 1 - A Jurisprudência interativa do STJ firmou o entendimento de que nos processos executórios

de honorários sucumbenciais fixados em sentença definitiva, o termo inicial dos juros moratórios é data da

citação do executado no processo de execução , e não da prolação da sentença que fixou a condenação ao

pagamento da verba honorária executada. 2 - Recurso especial provido" (STJ, REsp 1160735/PR, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/02/2010). G.n.

"RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - DATA DA CITAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCESSO DE EXECUÇÃO -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. I - O termo inicial dos juros moratórios em honorários

advocatícios fixados com base no valor da causa é a data da citação do executado no processo de execução , e

não a data da sentença; II - Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1060155/MS, Rel. Ministro MASSAMI

UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe de 23/09/2008). G.n.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se, Remetendo-se à Vara de Origem, para as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra

decisão que, nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada em face de LUIS ERNESTO

ANSELMO VIEIRA, indeferiu o pedido de bloqueio de até 30% (trinta por cento) de valores depositados a título

de proventos ("salário") na conta da parte executada, e/ou diretamente na fonte pagadora, por entendê-los

impenhoráveis, nos moldes do quanto disposto no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Agravante: a exequente pretende a reforma da decisão ora agravada aduzindo, em apertada síntese: a) que o

entendimento quanto à impenhorabilidade das verbas alimentícias é diferenciado quando se está diante de um

contrato de consignação em pagamento, vez que, nesse caso, o mutuário autoriza os descontos em folha, como

forma de facilitar a contratação, beneficiando-se das condições próprias deste tipo de instrumento contratual; b)

que limitando a penhora ao percentual de 30% do valor depositado em conta, protege-se o caráter alimentar das

verbas, bem como a dignidade do executado e de sua família; c) que a jurisprudência diferencia o tratamento da

questão da impenhorabilidade das verbas de caráter alimentício, quando se trata de contrato de consignação em

pagamento; e d) que há posicionamento jurisprudencial também no sentido de permitir o bloqueio de 30% das

verbas salariais do executado, ainda que não se trate de contrato de consignação em pagamento, por entender que

a penhora em tal percentual não fere a intenção do legislador ao elencar tais verbas como impenhoráveis,

permitindo ao credor a satisfação da dívida perseguida, no todo ou em parte.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi amplamente discutida pelos nossos E. Tribunais.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante pretende o bloqueio mensal da conta salário do devedor até o

limite de 30% (trinta por cento) do valor depositado em seu favor, até a satisfação da execução, em cumprimento

ao estabelecido no contrato firmado entre as partes.

 

Tal pretensão, contudo, não merece prosperar, tendo em vista que os proventos recebidos pelo devedor são

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste

artigo;"

Nesse sentido, inclusive, o colendo Superior Tribunal de Justiça já possui entendimento pacífico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEL . ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO EX

OFFÍCIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO

NO PEDIDO DE DES BLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA

ADVOGADO : SP022357 LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048501320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável , nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o des

bloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1189848/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2010).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA.

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE MANIFESTA. DECADÊNCIA DO DIREITO À

IMPETRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Cabível o mandado de segurança quando evidenciada a ilegalidade do ato judicial impugnado.

2. A impenhorabilidade de proventos é garantia assegurada pelo art. 649, inciso IV, do CPC.

3. Evidenciado o caráter repetitivo do ato coator, não há se cogitar da decadência do direito à impetração.

Hipótese em que os efeitos da penhora se renovam mês a mês, a cada depósito de salário (e conseqüente bloqueio

) realizado na conta bancária do devedor/impetrante.

4. Recurso ordinário provido."

(STJ, RMS 29.391/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 27/05/2010).

Para corroborar ainda mais tal posicionamento, menciono a lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F.

Gouveia, em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª edição atualizada e

reformulada, Editora Saraiva, 2012, constante na nota 24a, referente ao artigo 649 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 649: 24a: A disposição abrange salário a qualquer título, isto é, todo direito do empregado presente,

passado, futuro, pago ou não, na constância do emprego ou por despedida (RT 618/198, JTJ 205/231; 352/82: AI

990.10.042653-2). Afirmando a impenhorabilidade de saldo em conta-corrente bancária, se proveniente de

salário: RT 824/360, 838/265, Lex-JTA 148/160, JTJ 337/367 (AP 7.320.433-8) (...)"

 

De se dizer, ainda, que o desconto em folha decorrente de contrato de empréstimo bancário encontrava-se previsto

como forma de pagamento do mútuo contraído. Logo, a partir do momento em que a eventual inadimplência se

deu, ensejando, inclusive, a propositura da ação de execução originária, a pretensão do agravante passou a ser de

penhorar os proventos do agravado, o que, repita-se, é vedado pelo nosso ordenamento jurídico.

 

Saliente-se, por fim, que a limitação de bloqueio do salário do agravado ao percentual de 30% (trinta por cento)

dos rendimentos do agravado igualmente não encontra respaldo legal, o que se observa através do precedente

transcrito na nota 23a do artigo 649 do Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª edição

atualizada e reformulada, Editora Saraiva, 2012, in verbis:

 

"Art. 649: 23a: É inadmissível a penhora mediante desconto parcelado, em folha de pagamento, dos vencimentos

do funcionário (RT 711/133)."

 

Nesse mesmo sentido, esta E. Corte já se manifestou:

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CORRENTE.

CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC.

- A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada.

- A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da

atividade laboral. É impenhorável por que a lei determina.

- A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do

que dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC.

- Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 447329, Processo: 0022397-48.2011.4.03.00000, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Data da decisão: 19/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

02/02/2012) (grifos nossos)
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Assim, entendo deva ser mantida a r. decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos, os quais estão em

consonância com a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal, a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO PAGO COM PROVENTOS

ADVINDOS DE SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Os documentos dos autos

demonstram que o embargante contraiu empréstimo consignado de R$ 3.746,00 para pagamento em 58 parcelas

de R$ 116,95, sendo que possuía um saldo devedor de empréstimo anterior de R$ 3.038,82, pelo que foi

depositado na conta corrente R$ 707,18, sendo este um dos valores bloqueados e contraiu empréstimo

consignado de R$ 542,26 para pagamento em 58 parcelas de R$ 16,52, sendo que na conta corrente em questão

seria depositado o valor de R$ 131,16, valor este que também restou bloqueado; o numerário bloqueado

corresponde à contraprestação laborativa, porquanto tem o valor da aposentadoria do embargante como

garantia. 2. E tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a lei é clara e insofismável

a respeito, não estabelecendo quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.

Precedente. 3. Os numerários bloqueados não têm a feição de rendimentos em mercado financeiro ou de

resultado de poupança; por isso sobre eles a impenhorabilidade é regra absoluta (STJ, AgRg no REsp

1154989/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

09/10/2012). 4. Na ótica do STJ, "a Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro

Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de

3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema

BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006,

segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal"." (REsp 1211366/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011), e por isso mesmo "...é vedada a penhora das verbas de natureza

alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras" (REsp 904.774/DF, Rel. Ministro LUIS

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 16/11/2011). 5. Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 00318601920134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REMUNERAÇÃO DEPOSITADA EM CONTA-CORRENTE. PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a

teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação

aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais

Superiores. 2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo

com o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou consignado

que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BACENJUD, não deve

descuidar do disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006,

segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal". 3. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do

Código de Processo Civil, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria e pensões, entre outras. 4. O extrato bancário emitido pelo HSBC Bank Brasil S.A., relativo à

conta nº 0595-22550-82, comprova que os valores que ingressam na conta corrente de titularidade do executado,

penhorados on line, e cujo desbloqueio foi indeferido pela decisão agravada, são oriundos de "transf. cta. sal.".

5. Assim restou comprovado que os valores bloqueados, por se revestirem de natureza salarial, se enquadram na

modalidade de impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, razão pela qual

imperativa a reforma da decisão agravada. 6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu

qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo

desprovido.(AI 00272711320104030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 1. Trata-se, na origem, de Execução Fiscal proposta pelo Detran-DF (fl.

10, e-STJ) e o executado, ora recorrente, é servidor público federal aposentado do cargo de telefonista do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (fl. 16, e-STJ). 2. O Tribunal de origem consignou que "não

existe qualquer óbice a impedir a penhora de 30% da verba mantida em conta corrente, ainda que proveniente do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     668/3346



salário do devedor" (fl. 50, e-STJ). 3. Todavia, observa-se que os valores depositados na conta-corrente do ora

insurgente são provenientes de crédito de aposentadoria, ou seja, esta renda constitui sua verba alimentar e

provê seu sustento. 4. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e

de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou

consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve

descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 5.

Recurso Especial provido para cassar a decisão que determinou o bloqueio de 30% (trinta por cento) do salário

do recorrente, considerando-se as circunstâncias do caso concreto. (RESP 201402926860, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014461-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos que indeferiu o pedido de expedição de mandado de

constatação de funcionamento da empresa executada (fl. 178).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da decisão.

 

Em suma, é o relatório. 

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, amparado na

jurisprudência pátria.

 

2015.03.00.014461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : BY CRISTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP311499 MARIA ESTELA GROMBONI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00021244120084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular, necessária a certidão emitida por Oficial de Justiça,

atestando que a empresa não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da Junta Comercial,

conforme entendimento do C. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA . COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo oficial

de justiça , atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da

junta comercial , é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido.'

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA . POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução

irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua

vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a

dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010).

 

Do mesmo modo, encontra-se consolidado na jurisprudência desta E. Corte Regional o entendimento deduzido

pela agravante, no sentido de haver a necessidade de constatação por Oficial de Justiça acerca da localização da

empresa executada no último endereço registrado na JUCESP para fins de redirecionamento, conforme os

seguintes precedentes:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL.

1. Havendo indícios de que a empresa encontra-se inativa deverá a situação ser apurada por Oficial de Justiça,

haja vista que este possui fé pública.

2. Agravo a que se dá provimento.

(AI 00199802020144030000, DESEMBARGADORA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, em

28/04/2015, DJE em 07/05/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL - MANDADO DE CONSTATAÇÃO - POSSIBILIDADE -

RECURSO PROVIDO.

1. Consoante jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do

não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da

Justiça e não possuem fé pública.

2. Embora sem previsão legal e não obstante já tenha ocorrido a citação do executado (fl. 63), cabível a

diligência requerida.

3.Agravo de instrumento provido.

(AI 0010296-08.2013.4.03.0000, DESEMBARGADOR NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, em

04/12/2014, DJE em 16/12/2014 ).

 

Analisando os autos, verifica-se que a empresa executada foi citada em 22/01/2009 através de carta AR (fl. 54).

 

Em 30/11/2009, em diligência no endereço fiscal, o Oficial de Justiça logrou penhorar e avaliar alguns bens

insuficientes para garantir a execução fiscal (fl. 83), cujos sucessivos leilões resultaram infrutíferos.

Frustrados, ainda, os bloqueios BACENJUD e RENAJUD.
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Desse modo, justifica-se a expedição de mandado de constatação, a ser cumprido por meio de Oficial de Justiça,

visando obter informações a respeito do funcionamento da executada, para o fim de caracterização da dissolução

irregular da empresa, consoante o disposto no art. 135, II, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014482-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de agravo de instrumento interposto por LUGIVIAN COMÉRCIO DE CALÇADOS

LTDA. E OUTROS contra decisão que negou pedido de tutela antecipada veiculado nos autos de ação de rito

ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal.

 

Em síntese, a parte autora pleiteou liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para a) que a

CAIXA se eximisse de providenciar a inserção do "nome dos autores os cadastros restritivos de credito"; b) que o

réu juntasse "documentação comum, essencial e objeto de prova no prazo da defesa (...)"; e c) para que se

deferisse "depósito judicial do valor incontroverso apurado pelo assistente técnico da autora".

 

Decisão agravada: a fls. 197/197v dos autos originários, o Juízo a quo assim decidiu: "(...) Em sede de cognição

sumária, não vislumbro estar o direito da parte autora demonstrado de plano, necessitando-se para a resolução da

lide de instrução probatória com contraditório, a fim de se comprovar eventual abusividade na aplicação dos juros

e encargos, para o que é imprescindível a juntada dos contratos. A discussão judicial do débito, por si só, não é

suficiente para impedir a inclusão do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes, sendo necessário a

demonstração de que eventual apontamento seria de fato indevido. Ausentes os requisitos constantes do artigo 273

do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Entretanto, sendo os contratos

imprescindíveis para a solução da lide, determino liminarmente que a ré apresente-os junto com a contestação.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para retificar o valor da causa com os valores dos contratos apontados a fls.

2015.03.00.014482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUGIVIAN COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outros(as)

: LUCIANA DA GRACA SPONCHIADO

: GIOVANNA SPONCHIADO MONROE

ADVOGADO : SP111643 MAURO SERGIO RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00030642020154036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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02v, e recolher as custas correspondentes, sob pena de extinção. Caso insista apenas no proveito econômico

indicado na inicial como valor da causa, o feito deverá ser distribuído junto ao Juizado Especial Federal (...)".

 

Agravante: em síntese, postula a) "admissão de depósito mensal incontroverso após exibição documental pelo

banco e afastar os efeitos da mora"; b) "ordenar exclusão do nome dos agravantes nos organismos de proteção ao

crédito"; e c) manter o valor da causa conforme atribuído pelos agravantes. "Alternativamente, na análise do

mérito, digne-se reformar a v. decisão local e acolher os pleitos acima apresentados".

 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta E. Corte Federal.

 

Assim dispõe o art. 259, V, do CPC, in verbis:

 

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

(...)

V- quando o lítigio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato ;

Tratando-se e ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato, como nos casos de revisão de prestações,

saldo devedor, sistema de cálculo de juros moratórios e remuneratórios, repetição do indébito, aplica-se o disposto

no artigo 259, V, do Código de Processo Civil.

 

Ou seja, o valor da causa deverá vincular-se ao valor do contrato.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - VALOR

DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO. I. Nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil , o valor da causa em que se

pretende a rescisão contratual é o valor do próprio contrato. Os precedentes desta Corte que orientam sobre a

fixação do valor da causa com base no conteúdo econômico pretendido na demanda não se aplicam em caso de

previsão legal específica. II. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão

alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGA

201100050495, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO.

BENEFÍCIO ECONÔMICO PERSEGUIDO. VALOR DO CONTRATO. QUANTIA EXCEDENTE A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONFLITO PROCEDENTE. I. O valor da

causa designa o proveito econômico pretendido pelo Autor com a propositura da demanda e, graças às

implicações que produz no processo, especificamente na fixação da competência, do procedimento, da base de

cálculo da taxa judiciária e no preparo de recursos (artigo 14, I e II, da Lei n° 9.289/1996), é controlado pelo

magistrado e pode ser impugnado pela parte oposta (artigos 261 e 284, caput, do Código de Processo Civil). II.

Quando se pleiteia a revisão de financiamento bancário, o valor da causa deve corresponder ao do contrato,

nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil. III. Apesar da estimativa que consta da petição inicial

- R$ 5.000,00 -, a autora objetiva rever parte substancial das cláusulas contratuais - comissão de permanência,

correção monetária, juros remuneratórios e moratórios, capitalização - com efeitos na dimensão das prestações

vencidas e vincendas. Requer também a repetição das quantias que tiverem transposto os limites exigíveis. IV.

Pela abrangência da revisão, pode-se dizer que o valor total do financiamento é questionado - R$ 69.856,40 - e

deve servir de referência para a avaliação monetária da vantagem pretendida com o ajuizamento da ação V.

Procedência do conflito de competência.(CC 00303339020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.
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VALOR DA CAUSA .

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A adequação do valor da causa ao benefício pretendido não importa em alteração da causa de pedir ou do

pedido. Na verdade, é este que determina o valor da causa , o qual deve, sempre que possível, refletir o real valor

econômico da pretensão. Inexiste, portanto, violação do art. 264 do Código de Processo Civil.

3. Considerando-se que os autores pleiteiam, além da revisão contratual, com recálculo de prestações e do

saldo devedor, a repetição do indébito, entremostra-se adequada a retificação do valor dado à causa,

determinada à fl. 261, uma vez que configurada hipótese prevista no inciso V do art. 259 do Código de

Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109451-28.2006.4.03.0000/SP 2006.03.00.109451-

8/SP, RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, data do julgamento: 19 de abril de 2010,

D.E. Publicado em 22/7/2010) g.n

No caso dos autos, verifico na petição inicial da ação que deu origem ao presente recurso os agravantes atribuíram

à causa o valor de R$ 17.794,12, sendo que a soma dos valores referentes aos 07 (sete) contratos objetos da

revisão ultrapassa em muito tal quantia (fls. 03/03v).

 

Destarte, acertada a determinação para que a parte autora proceda à adequação do valor da causa, não merecendo

reparos a r. decisão.

 

No tocante ao pedido por "admissão de depósito mensal incontroverso após exibição documental pelo banco e

afastar os efeitos da mora", os próprios agravantes parecem ter condicionado o depósito judicial à exibição de

documentos por parte da instituição financeira. Com efeito, no recurso interposto consta que "tanto a apuração

como depósito do montante incontroverso somente será possível após exibição documental pela CAIXA (CPC,

art.s 355 e seguintes), por meio de assistente técnico (CPC, art. 427)..."

 

De todo modo, a apuração de eventuais abusividades e desproporcionalidades nas cláusulas contratuais indicadas

pelos agravantes exige instrução probatória mediante pleno contraditório, ou seja, análise exauriente. 

 

Em sede de antecipação de tutela, notadamente de cognição sumária, não vislumbro a prova inequívoca do direito

dos agravantes, inclusive porque sequer foram juntados aos autos os contratos cujas cláusulas se pretende rever. 

 

Por derradeiro, em relação ao pedido de exclusão do nome dos agravantes nos organismos de proteção ao crédito,

também não há como deferi-lo.

 

A jurisprudência já pacificou entendimento segundo o qual a simples discussão judicial da dívida não é suficiente

para afastar a mora, bem como obstaculizar ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados. Para tanto,

há a necessidade de preenchimento concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na

aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa,

para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

 

No presente caso, não vislumbro até o momento a aparência do bom direito e tampouco há notícia de depósito ou

caução idônea, daí por que a tutela antecipada não comporta deferimento.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE

CONTRATO BANCÁRIO. CONFIGURAÇÃO DA MORA. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO DA PARCELA

INCONTROVERSA DO DÉBITO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora, bem como obstaculizar ou remover

a negativação do devedor nos bancos de dados a qual depende da presença concomitante dos seguintes
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requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva

demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução

idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

(REsp 1.061.530/RS, relatora Min. Nancy Andrighi, DJE de 10/03/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 455.985/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 08/04/2014)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO

JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Nos termos do que dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos

prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 2- A pretensão de exclusão dos nomes dos

agravantes do cadastro de inadimplentes não pode ser acolhida tão-somente porque os recorrentes propuseram

ação de revisão para discutir as cláusulas de um contrato de empréstimo que os beneficiou e que não está

sendo adimplido. 3- Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 527.618/RS), o devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve

preencher, concomitantemente três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a

existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à

parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. 4- No caso em exame não há a demonstração

concomitante dos mencionados requisitos, pois a agravante não efetuou depósito ou prestou caução idônea da

parte incontroversa do débito, bem como funda sua irresignação em questões superadas no âmbito do Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 5- Somente o depósito integral das prestações tem o condão

de ilidir os efeitos da mora. 6- Agravo legal desprovido.(AI 00086701720144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n.

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-

DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INCLUSÃO DO NOME NOS CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - LEGALIDADE. 1. Não estão previstos os pressupostos para a concessão da

antecipação da tutela recursal, prevista no artigo 273 do CPC. 2. Não há prova inequívoca capaz de

demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos

em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A

aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser

realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de evolução do

cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição

sumária. 3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que

caso a ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente,

ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 4. A execução extrajudicial do débito encontra

fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 6. Agravo de instrumento improvido."(AI

00616854220074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU

DATA:27/11/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015030-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 20 (cópia a fls.

32 destes autos) que, em sede de ação monitória instruída com cópia do contrato de abertura de crédito que

ajuizou em face de Marcos Cacio Brustolin, determinou à autora a juntada aos autos do contrato original, sob pena

de extinção do feito.

 

A agravante requer a reforma da decisão ao argumento de que nem o art. 1.102-A do Código de Processo Civil

nem a jurisprudência exigem que a inicial monitória seja instruída com os originais da prova escrita. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que a prova escrita juntada aos autos por cópia é

suficiente para instruir a ação monitória. A propósito:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1.Para o

ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de

crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 2.O Excelso Pretório

consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e

securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor,

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 4.A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5.O E. Superior de Justiça tem

decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro

encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade,

que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de

encargos da mesma espécie. 7.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da

comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança

cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 8. Subsistindo a sucumbência recíproca

fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 9.Apelação da CEF improvida. Sentença

mantida. ( TRF3, AC nº 1355623, 5ª Turma, rel. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/08/2009 PÁGINA:

347)g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO. SUFICIÊNCIA DOS DOCUMENTOS PROBATÓRIOS. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA

DÍVIDA E QUANTUM DEVIDO. PEDIDO PROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Encontra-se pacificado

na jurisprudência do STJ o entendimento de que "o contrato de abertura de crédito em conta corrente,

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória"

(Súmula 247/STJ). Não se verifica a inépcia da inicial que se encontra instruída com a cópia do Contrato de

2015.03.00.015030-8/SP
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Abertura de Crédito para à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos,

com o Demonstrativo de Débito e com a Planilha de evolução da dívida. 2. Tratando-se de crédito

disponibilizado ao contrante por meio de uso de cartão e senha em loja credenciada junto à instituição financeira

para fornecimento de material de construção, não se mostra imprescindível a juntada dos extratos da conta

bancária da ré, na qual eram efetuados os débitos das parcelas mensais pactuadas, uma vez que está sobejamente

provado o uso do crédito pela ré, a data do início da inadimplência e o abatimento das prestações pagas do total

da dívida. 3. O acervo probatório dos autos comprova a celebração do contrato, a disponibilização do limite do

crédito e a existência da dívida, mostrando-se legítima a pretensão autoral de cobrança da dívida. 4. Apelação da

ré a que se nega provimento.(AC 00175622020114013800, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES,

TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:19/06/2015 PAGINA:642.) g.n.

" CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. NÃO

CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM A TAXA DE RENTABILIDADE. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória " (Súmula 247/STJ).

2. Instruída a ação monitória com cópia do contrato e com a planilha de evolução da dívida, cabe ao devedor

impugnar eventuais excessos praticados pela instituição financeira credora. 3. Segundo entendimento

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, é legítima a cobrança da comissão de permanência pelas

instituições financeiras após o vencimento da dívida (Súmula 294/STJ), calculada com base na composição dos

custos financeiros da captação em Certificado de Deposito Interfinanceiros-CDI, verificados no período de

inadimplemento, devendo ser afastada sua cumulação com a cobrança da taxa de rentabilidade (Súmula

296/STJ). 4. Apelação da Caixa parcialmente provida, para legitimar a cobrança do débito inicial de R$6.105,97,

acrescido da comissão de permanência, sem a incidência da taxa de rentabilidade." (TRF1, AC nº

00015292420034013803, 5ª Turma, rel. Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, e-DJF1 DATA:18/02/2011

PAGINA:96) g.n.

"ADMINISTRATIVO. CEF. AÇÃO MONITÓRIA . EMBARGOS MONITÓRIOS. APELAÇÃO. INADIMPLÊNCIA

DE CONTRATO BANCÁRIO. DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA .

NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. REPRESENTAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PELA DEFENSORIA

PÚBLICA DA UNIÃO. PLANILHA DETALHADA DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO BANCÁRIO APRESENTADA

PELA CEF. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE PARA APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS.

SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença recorrida julgou procedente ação monitória , rejeitando os embargos do

devedor, apresentados pela Defensoria Pública da União. 2. A ação monitória encontra-se devidamente

instruída, tendo sido providenciada a juntada de cópia s dos contratos bancários, os demonstrativos do débito e

a planilha de evolução do referido débito objeto destes autos. 3. "O contrato de abertura de crédito em conta-

corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação

monitória ". (Súmula 247 do STJ). 4. Os extratos bancários, a meu ver, apenas seriam úteis se o devedor se

dispusesse a negociar o débito, contudo, tal fato acha-se impossibilitado diante da sua ausência aos autos, logo,

a planilha detalha do débito anexada aos autos já é suficiente para a regularidade da ação monitória . 5.

Apelação improvida." ( TRF5, AC nº 567527, 1ª Turma, rel. Manoel Erhardt, DJE 22/02/2014, pág. 299) g.n.

 

Entendo que, pelo fato de o contrato de abertura de crédito em questão não ter força executiva, o objeto da

referida monitória, em si, não é executá-lo de plano, mas sim a formação de título executivo judicial, o que

prescinde a juntada aos autos dos originais da prova escrita. 

 

Ante ao exposto, concedo, liminarmente, efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para autorizar o

prosseguimento da execução sem a juntada dos originais da prova escrita, nos termos da fundamentação supra. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015148-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança preventivo impetrado por MUNICÍPIO DE

ELDORADO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL SANTOS/SP, que deferiu

parcialmente a medida liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições sociais do art. 22, I, da Lei-

8.212/91, incidentes sobre: férias indenizadas (em pecúnia); terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, salário educação, auxílio creche; quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e para determinar que

a Receita Federal do Brasil se abstenha de autuar a impetrante, que se negue a emitir CND, efetuar bloqueio do

FPM e incluir a impetrante no CADIN.

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, a antecipação da tutela recursal, reconhecendo a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o salário

educação e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente. Aduz que o STF já se pronunciou, reconhecendo

repercussão geral do assunto especialmente no que tange ao alcance da expressão "folha de salário" inserta no art.

195, I, "a" da Constituição Federal (RE 565160 RG/SC).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

2015.03.00.015148-9/SP
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da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO DO AUXILIO DOENÇA.

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
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DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
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INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010,

DJe 01/12/2010)
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Quanto ao aduzido pela agravante no sentido de que o STF já se pronunciou, reconhecendo repercussão geral do

assunto especialmente no que tange ao alcance da expressão "folha de salário" inserta no art. 195, I, "a" da

Constituição Federal (RE 565160 RG/SC), verifica-se, que a agravante pretende rediscutir a matéria, com a

modificação do resultado da decisão agravada, na tentativa de introduzir a discussão do RE 565.160 ao presente

caso, questão não enfrentada pelo magistrado do primeiro grau, prática incompatível com a natureza deste agravo,

ensejando supressão de instância, e, considerando que não houve declaração de inconstitucionalidade das normas

que regulam a matéria, a ensejar o Principio da Reserva Legal ou a aplicação de Súmula Vinculante.

 

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015343-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança preventivo, que deferiu parcialmente o pedido

liminar, determinando que a autoridade impetrada se abstenha de exigir as contribuições devidas a Seguridade

Social sobre os valores pagos aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, da quinzena ou trintena

inicial do auxílio doença ou acidente, do terço constitucional de férias, das férias indenizadas e do auxílio

transporte.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, visando suspender a incidência das

contribuições previdenciárias sobre o pagamento de verbas a título de salário maternidade, férias gozadas, 13.º

salário, adicional de horas extras e noturno.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

2015.03.00.015343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CORES VIVAS COM/ DE TINTAS LENCOIS LTDA e filia(l)(is)

: CORES VIVAS COM/ DE TINTAS LENCOIS LTDA filial

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA e outro(a)

AGRAVANTE : CORES VIVAS COM/ DE TINTAS LENCOIS LTDA filial

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022454620154036108 3 Vr BAURU/SP
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Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.
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Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em
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seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     684/3346



afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).
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IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO.

 

Com o advento da Lei 8.212/91, estabeleceu-se, com clareza, que a gratificação natalina, ou décimo-terceiro

salário, tem natureza salarial. É o que prescreve o parágrafo 7º do artigo 28 de citada lei, verbis:

Art. 28 - Entende-se por salário-de- contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(...)

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

A partir da análise isolada deste dispositivo legal, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário deve ser auferida somando-se a ele o décimo-segundo salário.

 

Supervenientemente com a edição do Decreto 612/92, parágrafos 6º e 7º, do art. 37, dispõem que a gratificação

natalina deve incidir sobre o seu valor bruto, em separado:
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(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de- contribuição , sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Com efeito, referida norma extrapolou os limites impostos pela lei federal, desobedecendo ao princípio da

hierarquia das leis, ao determinar o cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina em separado,

ultrapassando sua função meramente regulamentar, contrariando o dispositivo da Lei 8.212/91 que estabelece a

incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta pelos décimo-

segundo e décimo-terceiro salários.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.620/93, visando sanar a ilegalidade constatada na sistemática de incidência da

contribuição adotada no Decreto nº 612/92, determinando, no artigo 7º, parágrafo 2º, que a exação deverá incidir

sobre o valor bruto da gratificação natalina, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei

8.212/91.

 

Destarte, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é perfeitamente legal a incidência de contribuição social sobre o

valor da gratificação natalina em separado da parcela relativa ao mês de dezembro.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - REGIME DA LEI N. 8.620/93 -

LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - PRECEDENTES.

1. Ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte têm entendido pela legalidade do

cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário a partir do início

da vigência da Lei n. 8.620/93.

2. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 748.356/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.9.2005 e EDcl no REsp

726.213/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.9.2005.

Agravo regimental improvido. (STJ - Classe: Agravo Regimental no Recurso Especial - 746883 Processo:

200500718324 UF: SC Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 22/08/2006 DJ data:01/09/2006

PÁGINA:248 Relator: Ministro Humberto Martins)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia,

a incidência da Súmula 282/STF.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º

salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-

rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de- contribuição , com

exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua

vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ - Classe: Recurso Especial

Processo: 200600180919 UF: SC Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 08/08/2006 DJ data:

17/08/2006 página: 322 Relator: Ministro Teori Albino Zavascki).

A matéria em comento foi inclusive submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008,

conforme se depreende in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de
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06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP - 1066685/SP - pub. 01/02/2010).

DO ADCIONAL DE HORA EXTRA E NOTURNO

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:

23/11/2006 PG: 00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO

ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA: 17/12/2004 PG: 00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA

- ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
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3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.

3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015799-39.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: IRENE TEODORO DA SILVA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária de

repetição do indébito cumulada com danos morais, objetivando a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior

e a condenação da ré ao pagamento de uma indenização a título de danos morais.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo analisando a cópia da petição inicial da ação ordinária nº 0007441-

16.2004.403.6000, declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC,

quanto aos pedidos constantes nos itens "a" e "e.1" de liberação da hipoteca do financiamento habitacional nº

1.0017.0.101.142-9 e repetição do indébito, em dobro, em relação aos valores pagos pela autora após 26/12/2003. 

Assim, o processo deverá prosseguir somente quanto ao pedido de indenização por danos morais.

 

Agravante: parte autora pretende a reforma da decisão, alegando, em síntese, que os três requisitos necessários da

petição inicial entre a primeira ação judicial e a demanda que deu origem ao presente recurso, são distintos, vez

que figura como parte do polo passivo da segunda ação somente a Caixa.

2015.03.00.015799-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IRENE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : MS002679 ALDO MARIO DE FREITAS LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS015438 ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00119625220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, por ser manifestamente improcedente.

 

A r. decisão não merece retoques.

 

Cumpre ressaltar, inicialmente, que, conforme preceituam os arts. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código

de Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido

e causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

 

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que dos documentos acostados aos

autos revelam que a parte autora ajuizou a ação nº 2004.60.00.007441-3, que tramitou na 4ª Vara Federal de

Campo Grande - MS, onde a r. sentença de parcial procedência do pedido julgou improcedente o pleito de

pagamento em dobro dos valores exigidos pela Caixa Econômica Federal e pela Empresa Gestora de Ativos e

declarou liquidado o saldo devedor do contrato nº 114640101142-9, como se observa às fls. 65/70. Dessa forma,

verificada a existência da coisa julgada material, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, deve ser julgado extinto

o processo sem resolução de mérito com relação a esses pedidos.

 

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA . 

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente. 

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente. 

3. Agravo Regimental conhecido e não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA . OCORRÊNCIA. 

1. "(...) há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil). 

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata. 

3. Pedido procedente." 

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de

6/8/08, grifos meus)

 

Ademais, o simples fato de a ação que deu origem ao presente recurso ter sido proposta tão somente em face da

CEF e da ação ordinária nº 2004.60.00.007441-3 ter figurado no polo passivo também a EMGEA não tem o

condão de afastar a existência de coisa julgada.

 

Para corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

..EMEN: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS.

PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 211/STJ. COISA JULGADA. EFEITOS. LIMITES

SUBJETIVOS. SUCESSÃO. EXTENSÃO. PROVAS. REEXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. - Inexiste omissão no acórdão recorrido se busca a parte, em embargos

de declaração, inovar seus argumentos, trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação.

- Os embargos declaratórios, mesmo quando manejados com o propósito de prequestionamento, são

inadmissíveis se a decisão embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. - Os

embargos de declaração interpostos após a formação do acórdão, com o escopo de prequestionar tema não

veiculado anteriormente no processo, não caracterizam prequestionamento, mas pós-questionamento. Incidência

da Súmula nº 211 do STJ. - Nos termos do art. 472 do CPC, a regra é que a imutabilidade dos efeitos da

sentença só alcance as partes. Contudo, em determinadas circunstâncias, diante da posição do terceiro na

relação de direito material, bem como pela natureza desta, a coisa julgada pode atingir quem não foi parte no

processo. Entre essas hipóteses está a sucessão, pois o sucessor assume a posição do sucedido na relação
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jurídica deduzida no processo, impedindo nova discussão sobre o que já foi decidido. - A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial. Súmula nº 07 do STJ. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, improvido. ..EMEN:(RESP 200501378668, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:26/03/2009 ..DTPB:.)

QUESTÃO PROCESSUAL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. COISA JULGADA. SUCESSÃO. DIVERSIDADE

DE PEDIDOS NÃO DEMONSTRADA. 1. A EMGEA, na qualidade de sucessora da CEF, assume a sua posição

na relação jurídica deduzida no processo, impedindo nova discussão sobre o que já foi decidido. 2. Não

demonstrando a parte autora que o pedido de revisão contratual formulado em ambas as demandas recai sobre

aspectos contratuais diversos, não há que se afastar a existência de coisa julgada. 3. Apelação desprovida.(AC

201051010115654, Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::28/02/2011 - Página::326.)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016022-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

2015.03.00.016022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INSTITUTO PAULISTA DE CIENCIA CULTURA E TECNOLOGIA

ADVOGADO : SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA

ADVOGADO : SP309052 LEVI CORREIA e outro(a)

PARTE RÉ : GUSTAVO ROSAS AUGUSTO LARANJA e outro(a)

: MIRZA ROSAS AUGUSTO LARANJA

ADVOGADO : SP173359 MARCIO PORTO ADRI e outro(a)

PARTE RÉ : ARLETE ROSAS AUGUSTO LARANJA e outros(as)

: ALMIR AUGUSTO LARANJA

: ALMIR ROSAS AUGUSTO LARANJA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450791720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, em que pese haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, entendo por apreciá-lo após

resposta da parte contrária, em atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise,

relacionada à responsabilização tributária por sucessão empresarial e a penhora de bens do sucedido indicados

pelo suposto sucessor.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016208-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A contra decisão que determinou a

incidência de multa diária no valor de R$ 10.000,00 para o caso de novo descumprimento de obrigação de fazer

imposta naqueles autos.

 

Em síntese, consta que a empresa SPAL INDÚSTRIA BRAILEIRA DE BEBIDAS S.A. detectou fraude em

pagamentos ocorridos junto à sua conta bancária na Caixa Econômica Federal, causando prejuízo de R$

804.556,73. Constatou, ainda, que os valores desviados foram destinados à conta bancária mantida no Banco do

Brasil (ag. 01855-4 e cc. 33888-5).

 

Diante disso, em 15.12.2014, a agravada propôs ação cautelar postulando, dentre outros, e liminarmente, o

bloqueio pelo Banco do Brasil dos valores eventualmente existentes na referida conta bancária, até a quantia

supracitada. 

 

Tal liminar foi deferida logo no dia seguinte, com determinação para citação e intimação com urgência da

instituição financeira (agravante). Inobstante, a decisão não foi cumprida pelo Banco do Brasil, que postulou

prazo de 5 (cinco) dias, em 03.03.2015, para se manifestar quanto à aludida decisão, o que lhe foi deferido.

 

A manifestação da agravante, contudo, não comprovou o bloqueio determinado pelo Juízo a quo (fls. 66). 

 

Diante disso, o magistrado determinou a intimação com urgência do agravante para que apresentasse a

documentação comprovando o efetivo cumprimento, no prazo de 48h, sob pena de imposição de multa diária no

valor de dez mil reais.

2015.03.00.016208-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00244469020144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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É contra tal decisão que se insurge o agravante, aduzindo, em síntese, que o valor fixado é desproporcional e

implica enriquecimento sem causa por parte da agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso interposto nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

É este, pois, o caso dos autos.

 

A análise dos autos permite observar que a agravante descumpriu por mais de uma vez a determinação judicial

para que providenciasse o bloqueio do numerário existente na aludida conta bancária. Tal desídia pode ter

sedimentado prejuízo à agravada na ordem de oitocentos mil reais.

 

E mais: a agravante, ao interpor o presente agravo de instrumento, sequer fez menção acerca do efetivo

cumprimento da decisão proferida em primeira instância, daí por que é pertinente supor que até o momento o

Banco do Brasil continua a descumprir ordem judicial.

 

Diante disso, a imposição de multa diária até o efetivo cumprimento da decisão é medida adequada e deve ser

mantida, haja vista seu conteúdo coercitivo.

 

No tocante ao valor da multa diária, a jurisprudência já assentou entendimento segundo o qual deve ser ele

razoável a proporcional às circunstâncias do caso concreto.

 

Nesta ordem, saliento que a quantia supostamente desviada a uma conta mantida no Banco do Brasil ultrapassa

oitocentos mil reais, prejuízo este que pode se consolidar em razão dos reiterados descumprimentos por parte

desta agravante. Ademais, que a multa diária foi imposta a instituição financeira de robusto poder econômico,

plenamente capaz de arcar com o valor especificado. Aliás, valor sensivelmente menor poderia tornar inócua a

astreinte.

 

Neste sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CONSUMIDOR. SEGURO DE VIDA EM GRUPO E

ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS. PRAZO DETERMINADO. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA

CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DOS SEGURADOS. MANUTENÇÃO DA AVENÇA ATÉ O FIM DE

SUA VIGÊNCIA. DANOS MATERIAIS. RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A MAIOR. FIXAÇÃO DAS

ASTREINTES NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AFASTAMENTO. TERATOLOGIA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. A procedência do pedido formulado na inicial de manutenção do contrato de seguro de vida em

grupo e de acidentes pessoais coletivos, nos termos em que originariamente firmado, deve-se limitar ao período

de vigência do ajuste (quatro anos), na medida em que, após esse lapso, estará liberada a seguradora para

celebrar nova avença, podendo estabelecer alteração no valor do prêmio, a fim de preservar o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato. 2. A indenização por danos materiais deve corresponder à diferença entre o

que foi cobrado a maior dos segurados, a título de prêmio mensal, durante o período de vigência do contrato

(quatro anos) e o valor contratado do prêmio. 3. A fixação de multa diária por descumprimento de decisão

judicial deve basear-se nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, objetivando apenas desestimular

a recalcitrância injustificada do réu no adimplemento da determinação do juízo, sem se converter em meio de

enriquecimento sem causa do autor. Mostra- se teratológica, no ponto, a decisão judicial que fixa as astreintes

em valor claramente exagerado. 4. Recurso especial parcialmente provido. (RESP 200701673157, RAUL

ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NA SENTENÇA. RESTABELECIMENTO DE MULTA

COMINATÓRIA NOS MESMOS TERMOS DE DECISÃO ANTERIOR CASSADA EM SEDE DE AGRAVO DE
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INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA. DESPROPORCIONALIDADE.

REDUÇÃO. 1. Não desrespeita a autoridade de decisão do Tribunal ad quem a sentença que, com base em novos

fundamentos, restabelece tutela antecipada cassada em agravo de instrumento. 2. A multa cominatória aplicada

com fundamento no art. 461 do CPC pode ser revista com a finalidade de ajustá-la aos parâmetros da

razoabilidade e da proporcionalidade, sem que tal procedimento implique ofensa à coisa julgada. 3. Eventual

recalcitrância da parte no cumprimento de obrigação de fazer não tem o condão de agravar a penalidade que lhe

foi imposta a título de astreintes. Tal conduta é pressuposto lógico necessário da aplicação da multa, que não

incidiria se motivo justo houvesse para o não cumprimento da ordem judicial. 4. Recurso especial parcialmente

provido. (RESP 201300385105, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/04/2015

..DTPB:.) g.n.

ADMINISTRATIVO. PROCON. IMPOSIÇÃO DE MULTA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. REDUÇÃO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em

fundamentos suficientes para amparar a decisão, como ocorrido na espécie. 2. O acórdão recorrido, com

amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos parâmetros da razoabilidade e da

proporcionalidade do valor fixado para a multa diária por descumprimento de decisão judicial. 3. Rever o

conteúdo dos autos, a fim de que se chegue à conclusão diversa da segunda instância é impossível, pois demanda

apreciação de matéria fática, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201402822670, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:20/03/2015 ..DTPB:.) g.n.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE

NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA DE URGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

COGNIÇÃO SUMÁRIA. JUÍZO DE VALOR NÃO DEFINITIVO INIDÔNEO À VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

FEDERAL. SÚMULA 735/STF. INFRAÇÃO AMBIENTAL. MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE DE

REVISÃO DE VALORES EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. A iterativa jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para

análise dos critérios adotados pela instância ordinária que ensejaram a concessão ou não da liminar ou da

antecipação dos efeitos da tutela, é necessário o reexame dos elementos probatórios a fim de aferir a "prova

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação", nos termos do art. 273 do CPC, o que não é possível

em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. É sabido que as medidas liminares de natureza cautelar ou

antecipatória são conferidas à base de cognição sumária e de juízo de mera verossimilhança. Por não

representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a respeito do direito afirmado na demanda, são

medidas, nesse aspecto, sujeitas à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmadas ou revogadas pela

sentença final. Em razão da natureza precária da decisão, em regra, não possuem o condão de ensejar a violação

da legislação federal. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra

acórdão que defere medida liminar". 3. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos

autos, procedeu à análise dos parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade do valor fixado para a multa

diária por descumprimento de decisão judicial. 4. Rever o conteúdo dos autos, a fim de que se chegue à

conclusão diversa da instância de origem é, nesta via recursal, impossível, pois demanda apreciação de matéria

fática, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGARESP 201400619350, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/05/2014

..DTPB:.) g.n.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento interposto.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016407-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária anulatória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

JEFFERSON TORRES e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para

aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em garantia.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por não vislumbrar

verossimilhança nas alegações dos autores.

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da r. decisão, aduzindo, em apertada síntese, que a execução

extrajudicial nos termos do Decreto-lei nº 70/66 afronta a garantias constitucionais, bem como houve o

descumprimento das formalidades previstas no referido diploma legal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da

especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste

particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifico que, diante do descumprimento contratual por parte da devedores-fiduciantes e não purgada a

mora, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, desde 10/01/2014, conforme se verifica do

registro de matrícula do imóvel (fls. 82/83).

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravada, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em

imóvel que não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma

vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

2015.03.00.016407-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JEFFERSON TORRES e outro(a)

: ALICE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP269697 ALIPIO APARECIDO RAIMUNDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123553120154036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de
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ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016659-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por JOSEFA JOAQUIM DA

SILVA CABRAL em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de

imóvel, com alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE, no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, por entender que, no caso em

exame, não está evidenciada a verossimilhança das alegações da parte autora (fls. 78/79vº).

 

Agravante: parte autora pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, que muito embora a Lei 9.514/97

faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade. Alega, ainda,

a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja determinado que a

CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a desocupação do mesmo, bem como

de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente o débito em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

2015.03.00.016659-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSEFA JOAQUIM DA SILVA CABRAL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119128020154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO
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DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

Quanto à questão atinente à inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-la,

uma vez que sequer constou da petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que a agravante está

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

decidido, a teor da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de indevida

supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016665-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016665-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARINONIMA GOMES SERRA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação anulatória de execução extrajudicial e consolidação da propriedade de imóvel,

com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MARINONIMA GOMES SERRA em face da Caixa

Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em

garantia.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, por não vislumbrar a presença dos requisitos

necessários para a sua concessão (fls. 30/35).

 

Agravante: autora pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, a ilegalidade no procedimento levado a

efeito pela CEF que não cumpriu as formalidades pela legislação de regência, vez que a intimação via edital só

pode ser feita quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

No caso dos autos, como bem consignou o MM. Juízo a quo, o documento de fls. 198 dos autos originários,

demonstra que foi realizada a notificação da autora no endereço por ela fornecido, sendo que a diligência restou

frustrada, porquanto não foi ali encontrada, conforme atesta a certidão expedida pelo Oficial do Oitavo Cartório

de Registro de Imóveis da Capital, o que levou a CEF publicar os editais de intimação.

 

Entendo legítima a publicação dos editais de intimação, quando não localizado o devedor.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. OBEDIÊNCIA ÀS

DISPOISIÇÕES LEGAIS. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. I - A garantia foi estabelecida com base nas disposições da Lei nº 9.514/97 (Alienação Fiduciária

de Bem Imóvel), cuja inconstitucionalidade e ilegalidade nunca foram declaradas pelas Cortes competentes para

tal. Aliás, esta Egrégia Corte Regional, em diversos julgados, enfrentou as alegações de inconstitucionalidade e

ilegalidade e, à unanimidade, se pronunciou pela inocorrência de ambas. II - O procedimento de consolidação da

propriedade deve obedecer às regras estabelecidas pela Lei nº 9.514/97 e, no ponto que interessa para análise

deste recurso, as disposições do artigo 26. O 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São

Paulo certificou que diligenciou por diversas oportunidades no endereço do imóvel com o intuito de proceder à

notificação do devedor a respeito da mora, entretanto, todas as visitas restaram frustradas. Diante disso, a Caixa

Econômica Federal - CEF procedeu à publicação de editais em 3 (três) dias diferentes para notificação da

devedora no Jornal Diário de São Paulo, exatamente como determina a Lei nº 9.514/97, não havendo nenhum

vício apto a ensejar a anulação da consolidação da propriedade em favor da empresa pública federal. III -

Apelação da autora improvida.

(AC 00228158720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - MÚTUO IMOBILIÁRIO COM

ADVOGADO : SP276966 AMIR GOMES MASLOUM e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048135920154036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE - INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 07 DO STJ - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO

MUTUÁRIO. 1. A instância ordinária, com fundamento na análise dos documentos constantes dos autos,

considerou que foi promovida, porém frustrada, por três vezes consecutivas, pela ausência do mutuário, a

tentativa de intimação pessoal do fiduciante, o que justificou, posteriormente, a sua intimação por edital, nos

termos do art. 26, § 4º, da Lei n.º 9.514/97. 2. Rever, assim, o conjunto fático-probatório dos autos, quanto à

viabilidade da intimação editalícia do mutuário, encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 do STJ, pois, em

sede de recurso especial, é vedado o reexame do acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201201977407, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:22/11/2012 ..DTPB:.)

 

Verifico, ainda, que a mutuária se encontrava inadimplente desde 27/12/2012 (fl. 301) e que, realizado o

procedimento disciplinado no art. 26 da Lei 9.514/97, sem que houvesse purgação da mora pela devedora-

fiduciante, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária na data de 10/09/2014, conforme

consta do registro de matrícula do imóvel (fls. 342/346).

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da requerida, sendo inadmissível

obstar a de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que

não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com

a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.
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III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

A alegação da agravante de que houve irregularidades quanto ao procedimento extrajudicial, não merece acolhida,

pois, muito embora não se admita a prova negativa, por outro lado, não ficou demonstrado nos autos que a autora

teve a efetiva intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente.

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. " - grifei.

(TRF - 3ª Região, 2ª turma, AC 200261000244580, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU

06/09/2007, p. 644)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. CARÊNCIA. LEILÃO. DL Nº 70/66. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de
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eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

2.-.Para a realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável à prévia

notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º). A alegação de falta de notificação só tem

sentido se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito.

3 - O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário

sequer consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito

meses da arrecadação do imóvel. 

4 - Levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais

remanescendo o contrato outrora firmado.Carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas

contratuais. 

5 - Agravo a que se nega provimento." - grifo nosso.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 00133531420064036100, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 14/08/2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016674-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JR GAS DE SÃO VICENTE LTDA - ME contra decisão

proferida nos autos da Ação Ordinária ajuizada para fins de revisão de contrato de empréstimo firmado junto à

Caixa Econômica Federal, eis que o Juízo de origem indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

pleiteado pela agravante.

 

Em síntese, a agravante afirma que o contrato celebrado contém cláusulas abusivas, notadamente relacionadas à

capitalização de juros, requerendo: i) o deferimento da gratuidade de justiça; ii) antecipação de tutela para

"depósito das parcelas em juízo e consequente impedimento de ação de busca e apreensão"; iii) não inserção ou

exclusão do nome do agravante nos órgãos de restrição ao crédito.

 

2015.03.00.016674-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JR GAS DE SAO VICENTE LTDA -ME

ADVOGADO : SP185846 ALESSANDRO NUNES BORTOLOMASI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031010820154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso

voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

É este, pois, o caso dos autos.

 

Inicialmente, no tocante ao pedido de gratuidade de justiça, convém consignar que o Superior Tribunal de justiça

firmou entendimento no sentido de que o benefício da assistência judiciária não é absoluto, podendo o magistrado

ordenar a comprovação do estado de miserabilidade do declarante quando houver fundadas razões para tanto,

como por exemplo, quando a atividade exercida pelo litigante faz presumir não se tratar de pessoa pobre.

 

Nesse sentido:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA. 

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz a concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre. Recurso especial não conhecido. (STJ, Quarta turma, RESP

604425, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 14.04.2006, p. 198)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO . SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A despeito de declaração expressa de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita

se, com base nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento. 

2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de

elementos fático probatórios, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de justiça . 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Terceira Turma, AGA 949321, Rel. Des. Conv. Vasco Della

Giustina, DJE 01.04.2009, unânime)

No mesmo sentido, colaciono precedentes deste E. Tribunal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA -REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 1.060/50. 

1 - Muito embora a legislação assegure o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita mediante

simples afirmação de que a situação econômica do autor não permite o pagamento das custas e honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, havendo nos autos documentos capazes de elidir a

presunção relativa de hipossuficiência, deve ser indeferido o benefício. Inteligência do art. 5º da Lei nº 1.060/50. 

2 - O agravante não apresentou ao Juízo de origem nem trouxe a estes autos documentos que pudessem sustentar

a gratuidade , de forma a impossibilitar que arque com as despesas do processo. 

3 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 364188, Rel. Des. Lazarano Neto, DJF3

07.08.2009, p. 771, unânime)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. AFIRMAÇÃO DO

AUTOR NA PETIÇÃO INICIAL. ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa desta

impossibilidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção. 

II - Pode, ainda, o juiz, mediantes fundadas razões, indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 5º, caput, da Lei nº 1.060/50, situação que ocorreu nos presentes autos, vez que a Magistrada

singular justificou o indeferimento pelo fato de que a recorrente é empresária e declarou perceber uma renda

mensal que destoa da finalidade do benefício perseguido. 

III - Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente é sócia de uma pequena empresa do ramo de

industrialização e comércio de roupas em geral, a qual tem um capital social modesto. Todavia, a renda por ela

apresentada à época (2001) para fins de aquisição de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional sob a

égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco

reais), o que a coloca em condições de suportar os encargos do processo. 

IV - Inexistem nos autos elementos suficientes a afastar a declaração de rendimentos apresentada pela própria

autora por ocasião da celebração do contrato que, não obstante ter apresentado declaração de pobreza, não faz

qualquer afirmação ou comprovação acerca de seus rendimentos, por ela comprovados no ano de 2001 no

importe mensal de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
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V - Apelo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1137905, Rel. Des. Cecília Mello, DJU 26.10.2007, p.

409, unânime)

 

Assim, a declaração de pobreza firmada nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 gera apenas presunção relativa de

hipossuficiência.

 

No caso em tela, a declaração de pobreza acostada aos autos pela empresa agravante (fls. 22) não é prova absoluta

de sua miserabilidade. Contra ela, entendo existirem nos autos elementos relevantes, tais como o valor do

financiamento contratado pela agravante (R$ 150.000,00) e o fato de que a recorrente é defendida por banca

própria de advogado.

 

Neste ponto, era de se esperar que, diante da negativa apresentada pelo Juízo a quo a parte autora juntasse aos

autos prova da pobreza como, por exemplo, balanços contábeis. Todavia, nada fez. Apenas se limitou a alegar que

basta a mera declaração de pobreza para que o benefício seja concedido. Como visto, contudo, circunstâncias

fáticas e lógicas podem desdizer tal declaração, fazendo com que o magistrado indefira o pedido. Nesta hipótese,

se mesmo pobre, cabe ao requerente demonstrar a impossibilidade de prover as custas judiciais sem prejuízo à sua

própria existência.

 

O agravante ainda faz consideração acerca do valor da causa, afirmando que este deve ser o "valor da parcela

revisada".

 

Contudo, tal entendimento não deve prevalecer.

 

Tratando-se e ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato, como nos casos de revisão de prestações,

saldo devedor, sistema de cálculo de juros moratórios e remuneratórios, repetição do indébito, aplica-se o disposto

no artigo 259, V, do Código de Processo Civil.

 

Ou seja, o valor da causa deverá vincular-se ao valor do contrato.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - VALOR

DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO. I. Nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil , o valor da causa em que se

pretende a rescisão contratual é o valor do próprio contrato. Os precedentes desta Corte que orientam sobre a

fixação do valor da causa com base no conteúdo econômico pretendido na demanda não se aplicam em caso de

previsão legal específica. II. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão

alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGA

201100050495, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO.

BENEFÍCIO ECONÔMICO PERSEGUIDO. VALOR DO CONTRATO. QUANTIA EXCEDENTE A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONFLITO PROCEDENTE. I. O valor da

causa designa o proveito econômico pretendido pelo Autor com a propositura da demanda e, graças às

implicações que produz no processo, especificamente na fixação da competência, do procedimento, da base de

cálculo da taxa judiciária e no preparo de recursos (artigo 14, I e II, da Lei n° 9.289/1996), é controlado pelo

magistrado e pode ser impugnado pela parte oposta (artigos 261 e 284, caput, do Código de Processo Civil). II.

Quando se pleiteia a revisão de financiamento bancário, o valor da causa deve corresponder ao do contrato,

nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil. III. Apesar da estimativa que consta da petição inicial

- R$ 5.000,00 -, a autora objetiva rever parte substancial das cláusulas contratuais - comissão de permanência,

correção monetária, juros remuneratórios e moratórios, capitalização - com efeitos na dimensão das prestações

vencidas e vincendas. Requer também a repetição das quantias que tiverem transposto os limites exigíveis. IV.

Pela abrangência da revisão, pode-se dizer que o valor total do financiamento é questionado - R$ 69.856,40 - e

deve servir de referência para a avaliação monetária da vantagem pretendida com o ajuizamento da ação V.

Procedência do conflito de competência.(CC 00303339020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.
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VALOR DA CAUSA .

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A adequação do valor da causa ao benefício pretendido não importa em alteração da causa de pedir ou do

pedido. Na verdade, é este que determina o valor da causa , o qual deve, sempre que possível, refletir o real valor

econômico da pretensão. Inexiste, portanto, violação do art. 264 do Código de Processo Civil.

3. Considerando-se que os autores pleiteiam, além da revisão contratual, com recálculo de prestações e do

saldo devedor, a repetição do indébito, entremostra-se adequada a retificação do valor dado à causa,

determinada à fl. 261, uma vez que configurada hipótese prevista no inciso V do art. 259 do Código de

Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109451-28.2006.4.03.0000/SP 2006.03.00.109451-

8/SP, RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, data do julgamento: 19 de abril de 2010,

D.E. Publicado em 22/7/2010) g.n

 

Ato contínuo, há que se negar o pedido de suspensão do pagamento, bem como de pagamento por meio de

depósito judicial de parcelas "recalculadas em juízo".

 

Alega a agravante que seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela estaria sustentado por fumus boni iuris

(provenientes de auditoria nos referidos contratos) e periculum in mora (receio de ter seu bem - veículo -

apreendido).

 

Inobstante, não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido

pela agravante e autorizar o depósito de quantia que a parte mutuária entende devida, com o fim de livrá-la dos

efeitos da mora. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO

DEVEDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu

a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema

Financeiro da Habitação. 2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valor es apurados em cálculo

unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valor es que a parte mutuária entende devidos, com o fim

de livrá-la dos efeitos da mora. 3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando

uma das partes dos efeitos da mora, pelo simples depósito dos valor es unilateralmente apurados, por conta de

uma revisão contratual por ser obtida no processo de conhecimento. 4. A não ser em hipóteses

excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o

contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 5. Quanto

aos valor es incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 6. Impossibilidade de incorporar as

prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e legal para tanto. Tal

procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 2.164, de

21/09/1984. 7. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma

vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 8. O devedor não fica impedido de levar a questão ao

conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado

resolver-se-ia em perdas e danos. 9. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o

prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa,

acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.

10. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido

decisão liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas

contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a

inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 11. Agravo de instrumento não provido. (Agravo

de Instrumento n.º 0047355-40.2007.4.03.0000, Primeira Turma do TRF 3ª Região, Rel. JUIZ CONVOCADO

MÁRCIO MESQUITA, DJF3 DATA:06/10/2008).
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma contida no Decreto-Lei 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser

aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pelo agravante, que

é bem inferior ao valor do primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de

prova pericial.

4. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas

importam, na verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte

contrária.

5. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG n.: 2007.03.00.087697-9 , Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/12/2007, DJU

23/04/2008, p. 269

 

A verdade é que não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada pretendida

pela agravante, sendo de rigor a manutenção da decisão impugnada.

 

Ao contrário, entendo que, salvo em hipóteses excepcionais, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem

judicialmente anuladas ou revistas, deve o contrato ser respeitado.

 

Noutro giro, relembro que, em sendo o contrato de financiamento título executivo extrajudicial, e estando o

mutuário em mora, deve ser aplicada a norma do artigo 585, §1° do Código de Processo Civil, que dispõe que "a

propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a

execução.".

 

A disposição de depositar os valores incontroversos na ação originária não implica a suspensão da exigibilidade

do crédito objeto do contrato. O que faria isso, na realidade, é o depósito do valor controvertido.

CONTRATOS BANCÁRIO S. CRÉDITO EDUCATIVO. REVISIONAL. CODIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇAO. PERIODO DE CARENCIA. TABELA PRICE. MULTA CONTRATUAL.

REPETIÇAO DE INDEBITO. REGISTRO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. HONORARIOS DA

SUCUMBENCIA. 

(...)

7. O entendimento considerando o disposto na Lei nº 10.931 /2004, é no sentido de que a parte recorrente, para

ter o direito de não integrar o cadastro de inadimplentes e, ainda, ver suspensa a exigibilidade do crédito, ao

interpor ação revisional, deve pagar diretamente ao agente financeiro os valor es incontroversos. Já em relação

aos valor es controversos, deverá efetuar o depósito de toda esta parcela em juízo.

8. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas. 

9. Apelação parcialmente provida.

( TRF 4ª Região, QUARTA TURMA, AC 200671050029065, julg. 31/10/2007, Rel. JAIRO GILBERTO SCHAFER,

D.E. 19/11/2007).

De todo modo, a apuração de eventuais abusividades e desproporcionalidades nas cláusulas contratuais indicadas

pelos agravantes exige instrução probatória mediante pleno contraditório, ou seja, análise exauriente.

 

Em sede de antecipação de tutela, notadamente de cognição sumária, não vislumbro a prova inequívoca do direito

da agravante, inclusive porque sequer foi juntado aos autos o contrato cujas cláusulas se pretende rever.

 

Por derradeiro, em relação ao pedido de exclusão do nome da agravante (ou a vedação à sua inserção) nos
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organismos de proteção ao crédito, também não há como deferi-lo.

 

A jurisprudência já pacificou entendimento segundo o qual a simples discussão judicial da dívida não é suficiente

para afastar a mora, bem como obstaculizar ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados.

 

Para tanto, há a necessidade de preenchimento concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se

funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela

incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

 

No presente caso, não vislumbro até o momento a aparência do bom direito e tampouco há notícia de depósito ou

caução idônea, daí por que a tutela antecipada não comporta deferimento.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE

CONTRATO BANCÁRIO. CONFIGURAÇÃO DA MORA. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO DA PARCELA

INCONTROVERSA DO DÉBITO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora, bem como obstaculizar ou remover

a negativação do devedor nos bancos de dados a qual depende da presença concomitante dos seguintes

requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva

demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução

idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

(REsp 1.061.530/RS, relatora Min. Nancy Andrighi, DJE de 10/03/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 455.985/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 08/04/2014)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO

JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Nos termos do que dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos

prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 2- A pretensão de exclusão dos nomes dos

agravantes do cadastro de inadimplentes não pode ser acolhida tão-somente porque os recorrentes propuseram

ação de revisão para discutir as cláusulas de um contrato de empréstimo que os beneficiou e que não está

sendo adimplido. 3- Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 527.618/RS), o devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve

preencher, concomitantemente três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a

existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à

parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. 4- No caso em exame não há a demonstração

concomitante dos mencionados requisitos, pois a agravante não efetuou depósito ou prestou caução idônea da

parte incontroversa do débito, bem como funda sua irresignação em questões superadas no âmbito do Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 5- Somente o depósito integral das prestações tem o condão

de ilidir os efeitos da mora. 6- Agravo legal desprovido.(AI 00086701720144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n.

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-

DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INCLUSÃO DO NOME NOS CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - LEGALIDADE. 1. Não estão previstos os pressupostos para a concessão da

antecipação da tutela recursal, prevista no artigo 273 do CPC. 2. Não há prova inequívoca capaz de

demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos

em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A

aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser

realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de evolução do

cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição

sumária. 3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que
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caso a ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente,

ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 4. A execução extrajudicial do débito encontra

fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 6. Agravo de instrumento improvido."(AI

00616854220074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU

DATA:27/11/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-28.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS contra a r. decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos da ação ordinária revisional de

contrato firmado no âmbito do SFH, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o pedido de

produção de prova pericial, ao fundamento de que a questão controvertida já está devidamente delimitada pela

prova documental carreada ao feito, além do que a matéria debatida é eminentemente de direito, frisando, ainda,

que a inicial não trouxe nenhuma questão que dependa da prova pericial pleiteada.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, que a prova pericial é extremamente

necessária, devendo auxiliar o Juiz em seu convencimento, e condiz com os pedidos da exordial ou mesmo com o

laudo financeiro acostado aos autos.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Observo que o objeto do presente recurso cinge-se ao conhecimento acerca de alegada necessidade de prova

pericial contábil para o julgamento de ação revisional de contrato de SFH cumulada com declaratória de quitação

e reconhecimento de contrato de gaveta.

2015.03.00.017009-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039265520134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Destarte, entendo que no caso em testilha a r. decisão agravada não é suscetível de causar lesão grave e de difícil

reparação em desfavor da agravante. Isto porque, ainda que ao final não venha a obter a total procedência da

demanda, haverá a possibilidade de revisão da r. decisão agravada como preliminar do julgamento de eventual

recurso de apelação que venha a ser interposto.

 

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida

segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557

do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer

recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o

dispositivo. 2. Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo,

na forma retida, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento. 3. Inexistente nos autos

motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de antecipação de tutela,

parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em agravo retido, nos

termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. 4. No caso não há como se

vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar à agravante uma lesão

grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual recurso de apelação,

que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada naquele recurso, em

sede de preliminar. 5. Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com a conversão do agravo de instrumento em retido. 6. Agravo legal desprovido.(AI

00320134220144030000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

De tal modo, por não se referir o caso em tela a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição excepcional

do recurso de agravo por instrumento, previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei nº 11.187/2005, converto o presente recurso em agravo retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, alterado por aquela mesma Lei.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017035-26.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.017035-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS FELIX BEZERRA

ADVOGADO : MS013063 CLAUDINEI BORNIA BRAGA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS FÉLIX BEZERRA em face de decisão judicial que

indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução propostos pelo agravante.

 

Em síntese, o agravante alega "o efeito suspensivo do Embargos à Execução é decorrente do Princípio do

Contraditório, assegurado constitucionalmente, fundamentalmente utilizado para garantir que o executado não seja

alvo de uma cobrança ilegítima ou, ainda, excessiva". 

 

Assim, postula, inaudita altera pars, a atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução,

independentemente de penhora, depósito ou caução. Ademais, postula a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

É este, pois, o caso dos autos.

 

Em síntese, o agravante afirma que aos embargos à execução por ele proposto deveriam ser atribuídos efeitos

suspensivos, já que presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, sendo despiciendo a garantia do juízo.

 

Contudo, tal tese encontra-se dissociada da norma legal e do entendimento jurisprudencial.

 

Segundo dispõe a lei:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Ou seja, como é evidente no texto legal, só serão atribuídos efeitos suspensivos caso (i) haja requerimento por

parte do embargante; (ii) relevantes seus fundamentos; (iii) possibilidade de grave dano de difícil ou incerta

reparação ao executado; e (iv) desde que a execução já esteja garantida.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o magistrado

poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução quando presentes, cumulativamente, os seguintes

requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância da argumentação; (c) risco de dano grave de difícil

ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo. 2. No caso dos autos, é inviável a atribuição do referido efeito

suspensivo, porque, compulsando os autos, não se verificou a relevância da argumentação expendida pela parte

ora agravante, razão pela qual o acórdão vergastado não merece reparos. 3. Ademais, é certo que, a depender do

caso, a conclusão alcançada pelo Tribunal a quo - soberano na análise dos fatos e provas dos autos - encontra

óbice na Súmula 7/STJ, porquanto seria necessária a incursão nos elementos fático-probatórios dos autos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201403153165, RAUL ARAÚJO, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:14/05/2015 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

No. ORIG. : 00074924120154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. RESP 1.272.827/PE, JULGADO SOB O

RITO DO ART. 543-C, CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO EFEITO SUSPENSIVO

PRETENDIDO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do STJ, consolidada no julgamento do Recurso

Especial 1.272.827/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o art.

739-A do CPC aplica-se às execuções fiscais e a atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor está

condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia da execução; verificação, pelo juiz,

da relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e da ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação

que o prosseguimento da execução possa causar ao executado (periculum in mora). 2. No caso, o Tribunal de

origem indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, por concluir pela inexistência

desses requisitos. Nesse contexto, rever a posição do órgão julgador a quo implica, necessariamente, reexame do

quadro fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso especial, pela Súmula 7/STJ. 3.

Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202292920, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:22/10/2014 ..DTPB:.)

No caso, além de não demonstrar a presença de fumus boni iuris e periculum in mora, o agravante não garantiu o

juízo. Diante disso, evidente que o efeito suspensivo não pode ser atribuído aos embargos à execução.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017734-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRALANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra

decisão de fls. 39/40 que, em sede de mandado de segurança com pedido de liminar em face do DELEGADO

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA - SP, indeferiu a liminar pleiteada,

visando suspender a exigibilidade (art. 151, V, CTN), da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001,

que entende pela inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de que a referida exação já alcançou sua

finalidade.

 

Agravante: pugna pela concessão da tutela recursal, para que seja suspensa a exigibilidade da Contribuição

instituída pela LC-110/2001, art. 1.º, nos termos do art. 151, do CTN, que entende pela inconstitucionalidade ou

ilegalidade superveniente, sob a alegação de exaurimento e desvio de sua finalidade.

2015.03.00.017734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PRALANA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00050827120154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Não vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte:

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de

validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a

norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

 

Ademais, o fato dos recursos estarem sendo destinados para o Programa Minha Casa Minha Vida, seria temerário

o juiz a quo isentar a agravante, liminarmente, do recolhimento da contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, pois se trata de exação de natureza geral de vinculação imperfeita e referibilidade indireta, questões que

comporta cognição exauriente.

 

Registro que a questão foi ventilada na ADIN 2556, e AI 763.010 AgR/DF, (in verbis) tendo sido declarado pelo

Ministro Joaquim Barbosa que o argumento relativo à perda superveniente de objetos dos tributos em razão do

cumprimento de sua finalidade deveria ser examinado a tempo e modo próprios, devendo, portanto, a agravante

aguardar o desfecho do processamento regular do feito.

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO

ACARRETADOS POR DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS

DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS

ARTS. 5º, LIV (FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150,

III, B (ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO

FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,

BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -

ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO

DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência

(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda

superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto

aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput,

no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II. (EMENTA - ADIN 2556)

[...]

Deferi o pedido e concedi audiência aos representantes da entidade-requerente, para exposição de informações

relevantes acerca da situação do financiamento dos gastos governamentais com o FGTS. Em síntese, a

requerente expôs que a finalidade da exação fora alcançada, pois a União teria ressarcido integralmente todos

os beneficiários do FGTS cuja lesão foi reconhecida no julgamento do RE 226.855.

Entendo que a nova linha de argumentação não tem cabimento no estágio atual destas ações diretas de

inconstitucionalidade. Com efeito, por se tratar de dado superveniente, a perda da motivação da necessidade

pública legitimadora do tributo não era objeto da inquirição, e, portanto a Corte e os envolvidos no controle de

constitucionalidade não tiveram a oportunidade de exercer poder instrutório em sua plenitude. Descabe, neste

momento, reiniciar o controle de constitucionalidade, nestes autos, com base no novo paradigma. Isto sem

prejuízo de novo exame pelas vias oportunas.

Não obstante, considero essencial tecer algumas ponderações sobre a linha de argumentação.

[...]

Para o administrado, como contribuinte ou cidadão, a cobrança de contribuições somente se legitima se a exação
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respeitar os limites constitucionais e legais que a caracterizam.

Assim, a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes, somente se justifica se

preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das contribuições pela necessidade

pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa

finalidade. (VOTO - ADIN 2556).

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO

DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO

À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela

União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição

de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade

devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO FEDERAL

RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556. ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS

FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. 

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato normativo

declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações supervenientes na

realidade fática ou na percepção jurídica dominante. 

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a

necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se baseia a

impugnação. 

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema

Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do art. 1º da Lei

Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa causa,

devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%, incidente sobre a

totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ("FGTS") efetuados durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte, dos

resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos econômicos Verão

e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556, julgada sob a

relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a eficácia vinculante dessa

decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria, notadamente em face de alterações

supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica dominante. O ponto teria sido objeto de menção

na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto

da contribuição pelo cumprimento da finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a constitucionalidade de

lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável que o ato seja blindado, de forma

permanente e incondicionada, contra eventuais novas impugnações. Como é natural, porém, a superação do

entendimento inicial da Corte estará sujeita a um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo

quando não seja possível indicar a ocorrência de mudanças significativas na realidade.

6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem justificar um
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novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001. Não verifico,

porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida liminar postulada. Não apenas pelo

longo período de vigência da lei, como também pela necessidade de se ouvirem as autoridades requeridas quanto

às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo em vista a relevância econômica e social da questão

controvertida, aplico à presente ação direta o rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as

seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no prazo de dez

dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo de cinco

dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

Assim sendo, enquanto aguarda-se o desfecho da questão pela Corte Suprema, mostra-se exigível a contribuição

em discussão.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017932-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA e outro, contra

a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP que, nos autos da execução hipotecária,

rejeitou a impugnação dos executados ao novo laudo de avaliação, ao fundamento, em suma, de que a questão já

foi decidida e está preclusa.

2015.03.00.017932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

: LUCIA HELENA MIRANDA DE CASTRO

ADVOGADO : SP022481 ITACIR ROBERTO ZANIBONI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029548219904036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Os agravantes pretendem a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que o novo laudo foi realizado pelo

Oficial de Justiça que nunca esteve no prédio para qualquer constatação e avaliação, sendo a certidão por ele

emitida com falsidade ideológica.

 

É o breve relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, c/c o art. 527, I, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Analisando os autos, verifica-se que os agravantes, em sua impugnação ao laudo, se limitaram a afirmar que

discordaram do mesmo e que os exequentes concordaram com o valor de R$ 626.000,00 e que esse valor

corrigido e com juros de 1% ao mês, segundo os cálculos do TJSP atingiria R$ 1.269.165,40.

 

Como bem consignou o magistrado de primeiro grau, a questão sobre a indexação do valor do imóvel ao da

variação dos índices de correção monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já foi decidida na fl.

731 dos autos originários, conforme se constata à fl. 86 do presente instrumento, incidindo, pois, preclusão a esse

respeito.

 

Ad argumentandum tantum, o art. 683 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, estabelece que a

realização de nova avaliação judicial de bem imóvel penhorado somente deve ocorrer em casos excepcionais e

previstos em lei, in verbis:

"Art. 683. É admitida nova avaliação quando:

I - qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;

(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem; ou 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V)."

 

No caso dos autos, não verifico que os executados apontaram, fundamentadamente, a ocorrência de erro na

avaliação ou possível dolo do avaliador.

 

Ademais, o laudo de avaliação firmado por Oficial de Justiça goza de fé pública, eis que procedeu à adequada

descrição do imóvel, não podendo ser refutada sem um suporte legal.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA PÚBLICA. LEILÃO. AVALIAÇÃO DE BENS

PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. NOVA AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. PESSOA

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. LEI N º 1.060/50. COMPROVAÇÃO DE

NECESSIDADE. 1- Por meio desse recurso, pretendem os agravantes a reforma da decisão agravada, a fim de

que seja determinada a suspensão do leilão e ordenada a realização de nova avaliação no imóvel penhorado. 2 -

O oficial de justiça faz a função de perito e é profissional de confiança do Juízo. Exerce cargo público, acessível

mediante concurso público, estando habilitado a exercer tal mister. 3- A perícia conduzida por técnico imparcial,

em especial quando o mesmo goza de fé pública e procedeu à adequada descrição do imóvel, tendo entre as

atribuições específicas de seu cargo justamente a avaliação de bens, móveis e imóveis, não pode ser refutada sem

um suporte legal. 4. O laudo de avaliação apresentado pela agravante, por si só, não compromete a avaliação

feita pelo servidor do Juízo. No caso, a recorrente limitou-se a afirmar que a avaliação feita pelo oficial de

justiça não representa o real valor do imóvel, não mencionando em que consistiriam as supostas irregularidades

na avaliação. 5. A circunstância de ser a agravante pessoa jurídica com fins lucrativos não é suficiente para

negar-se o pedido de gratuidade de justiça, aliás entendimento firmado pelo STJ: -A pessoa jurídica,

independentemente de ter fins lucrativos, pode ser beneficiária da gratuidade prevista na Lei nº 1.060/50, art. 2º,

parágrafo único, desde que comprove, concretamente, achar-se em estado de necessidade impeditivo de arcar

com as custas e despesas do processo.-( REsp nº 512335). 6. No entanto, apesar de perfeitamente admissível a

concessão da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, não restou comprovada, no caso em tela, a miserabilidade

jurídica da recorrente. 7. Agravo de instrumento desprovido."

AG 200902010009862 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 173176 Relator(a) Desembargador Federal LUIZ

ANTONIO SOARES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R -

Data::04/05/2012. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     716/3346



Frise-se que o fato de o oficial de justiça não ter ingressado no interior do apartamento por este se encontrar

fechado não significa que o valor atribuído a este bem não corresponde ao seu valor de mercado.

 

Dessa forma, considerando a ausência de impugnação específica quanto ao alegado erro na avaliação do bem, uma

vez que os executados sequer apontaram eventuais benfeitorias e peculiaridades do imóvel em questão, deve ser

mantida a decisão agravada.

 

Nesse sentido, colaciono julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 683, 'CAPUT', CPC.EXCEÇÕES. AVALIAÇÃO .

RENOVAÇÃO.

1. A REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO JUDICIAL DE BEM IMOVEL PENHORADO E QUE VAI SER

LEVADO A PRAÇA OCORRE SO EM CASOS EXCEPCIONAIS E PREVISTOS EM LEI (ART. 683, "CAPUT",

CPC). DENTRE AS EXCEÇÕES LEGAIS ENCONTRA-SE A HIPOTESE EM QUE SE PROVAR ERRO DO

AVALIADOR (INC. I, DO MESMO ARTIGO) COMO, POR EXEMPLO, A GRANDE DISPARIDADE ENTRE O

LAUDO OFICIAL E OS LAUDOS PARTICULARES, DE ACORDO COM O QUE CONTEM OS AUTOS.

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."

(STJ, 3ª Turma, RESP 59525/RO, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/11/1996, DJ 03/02/1997, p. 716

)

 

Assim, deve ser privilegiado o princípio da economia e celeridade processual, não se vislumbrando qualquer

prejuízo processual às partes quanto ao prosseguimento da execução.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, c/c o art. 527, I,

ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018122-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança preventivo com pedido de medida liminar

2015.03.00.018122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ELDORADO

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023451320154036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     717/3346



impetrado por MUNICÍPIO DE ELDORADO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTOS/SP, visando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre o Município

impetrante e a União - Receita Federal do Brasil, quanto aos recolhimentos das contribuições previdenciárias

patronal; prevista na Lei-8.212/91, art. 22, I e II incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados

empregados, a título de: horas extras, férias gozadas, férias indenizadas, férias em pecúnia, terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado, auxílio educação, auxílio creche, quinzena inicial do auxílio doença ou acidente,

abono assiduidade, abono assiduidade, abono único, gratificações eventuais, auxílio transporte, salário

maternidade, 13.º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno, tendo sido

deferida parcialmente a liminar, para suspender, a partir daquela data, a exigibilidade das contribuições sociais do

art. 22, I, da Lei-8.212/91, incidentes sobre: férias indenizadas (em pecúnia), terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado, auxílio educação, auxílio creche e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente,

determinando que a RFB se abstenha de autuar a impetrante, que se negue a emitir CND.

 

Agravante (Impetrante/Município): Postula, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos moldes

do art. 527, III c/c 558 do CPC, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre

horas extras, férias gozadas, abono assiduidade, abono único, gratificações eventuais, vale transporte, salário

maternidade, 13.º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno, na forma do

art. 151, IV do CTN, reformando-se parcialmente a r. decisão agravada até julgamento do mérito do presente

agravo, de forma que a agravada se abstenha da prática tendente a impor sanções administrativas, pelo exercício

do direito, após decisão judicial, tais como: autuação fiscal, negar-se a emitir CND e inclusão no CADIN.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto a

demora na prestação jurisdicional pleiteada sujeitará a agravante a optar entre suportar as conseqüências da

inadimplência ou recolher quantia que reputa indevida, para posteriormente pleitear a restituição daquilo que

recolheu, segundo a perniciosa sistemática do solve et repete.

 

De outra parte, é indubitável que a medida não é irreversível, sendo certo, outrossim, que há o perigo da demora,

posto que a não concessão da tutela antecipada implica na necessidade de se buscar a repetição do indébito

tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo a ambas as

partes.

 

Nesse sentido, trago precedente desta Corte Federal:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

EXIGIDA NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº

8.212/91 - LEI Nº 9.528/97 - ART. 151, V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Ação cautelar proposta visando resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intentava

ver declarada inconstitucional o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

indenizatórias exigida nos termos da Medida Provisória nº 1.523/97.

2. O contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar, estando presente o "periculum in mora" em

virtude dos recolhimentos das contribuições previdenciárias serem mensais e somente através da chancela de

provimento judicial é que pode deixar de efetuar o recolhimento de exação cuja constitucionalidade está sendo

discutida.

3. Apelo e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 777946/SP,

Processo nº 200203990075595, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Julgado em 14/06/2005, DJU DATA:

30/06/2005 PÁGINA: 362).

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
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disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, E DE HORAS EXTRAS).

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e de horas extras,

integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por

imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo

qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -
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19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:

23/11/2006 PG: 00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA: 17/12/2004 PG: 00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008).

ABONO ASSIDUIDADE

 

No que se refere ao abono assiduidade, por se tratar de espécie de verba indenizatória, não integra o salário-de-

contribuição, razão pela qual não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária.

 

Assim o STJ tem se posicionado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-

ASSIDUIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2. É firme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária

sobre abono-assiduidade e licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 464314 / SC, Relator Ministro, Herman

Benjamim, j. 06/05/2014, DJe 18/06/2014).

"TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO - ASSIDUIDADE . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono - assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 476196 / PR, Rel. Min, Castro Meira, j. 06/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 478)

ABONO ANUAL ÚNICO

 

Resta assentado, ainda, que o abono único previsto em convenção coletiva não integra o salário de contribuição,

devido à eventualidade do pagamento e à desvinculação do salário.
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ABONO ÚNICO.

CONVENÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. HABITUALIDADE.

1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

2. Ressalvado o posicionamento do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito

entre as partes (art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a

natureza remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em

que o pagamento é realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou

posicionamento anterior em julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos.

3. A partir do julgamento daquela Corte superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base

de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a

previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no

caso, o benefício tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo

em vista a possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse

contexto, é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de "

abono único" previstas na cláusula acima referida. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 200561000247594, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, DJF3 CJ1 DATA: 11/03/2011, p. 79).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO PREVISTO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO.

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei

8212/1991. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem, restabelecendo a ordem concedida no 1º Grau.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA: 21/06/2010).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade , de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261140052810, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, DJF3 DATA: 19/06/2008).

DA GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente a gratificação eventual (art. 28, 9.º "e", "7") percebida pelo empregado, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

[...] 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela L

ei nº 9.711, de 20/11/98)

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de gratificação eventual, de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do pedido.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES . FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações

depende da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre
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elas recai a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da

contribuição, não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a

remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados,

tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria,

diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço. 

5. Agravos a que se nega provimento." (TRF3. AI nº 402238, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA: 22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.
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PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
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possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
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rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação da referida exação, visto

ser devida a incidência sobre ela.

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO.

 

Com o advento da Lei 8.212/91, estabeleceu-se, com clareza, que a gratificação natalina, ou décimo-terceiro

salário, tem natureza salarial. É o que prescreve o parágrafo 7º do artigo 28 de citada lei, verbis:

Art. 28 - Entende-se por salário-de- contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(...)

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

A partir da análise isolada deste dispositivo legal, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário deve ser auferida somando-se a ele o décimo-segundo salário.

 

Supervenientemente com a edição do Decreto 612/92, parágrafos 6º e 7º, do art. 37, dispõem que a gratificação
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natalina deve incidir sobre o seu valor bruto, em separado:

(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de- contribuição , sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Com efeito, referida norma extrapolou os limites impostos pela lei federal, desobedecendo ao princípio da

hierarquia das leis, ao determinar o cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina em separado,

ultrapassando sua função meramente regulamentar, contrariando o dispositivo da Lei 8.212/91 que estabelece a

incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta pelos décimo-

segundo e décimo-terceiro salários.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.620/93, visando sanar a ilegalidade constatada na sistemática de incidência da

contribuição adotada no Decreto nº 612/92, determinando, no artigo 7º, parágrafo 2º, que a exação deverá incidir

sobre o valor bruto da gratificação natalina, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei

8.212/91.

 

Destarte, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é perfeitamente legal a incidência de contribuição social sobre o

valor da gratificação natalina em separado da parcela relativa ao mês de dezembro.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - REGIME DA LEI N. 8.620/93 -

LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - PRECEDENTES.

1. Ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte têm entendido pela legalidade do

cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário a partir do início

da vigência da Lei n. 8.620/93.

2. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 748.356/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.9.2005 e EDcl no REsp

726.213/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.9.2005.

Agravo regimental improvido. (STJ - Classe: Agravo Regimental no Recurso Especial - 746883 Processo:

200500718324 UF: SC Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 22/08/2006 DJ data:01/09/2006

PÁGINA:248 Relator: Ministro Humberto Martins)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia,

a incidência da Súmula 282/STF.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º

salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-

rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de- contribuição , com

exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua

vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ - Classe: Recurso Especial

Processo: 200600180919 UF: SC Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 08/08/2006 DJ data:

17/08/2006 página: 322 Relator: Ministro Teori Albino Zavascki).

A matéria em comento foi inclusive submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008,

conforme se depreende in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp
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442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP - 1066685/SP - pub. 01/02/2010).

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre o abono assiduidade, o abono único, as gratificações eventuais e o vale transporte,

até a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018231-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENESA ENGENHARIA LTDA contra a decisão que, em sede

de mandado de segurança, visando a apreciação e julgamento de pedidos administrativos de restituição de créditos

tributários consubstanciados em pedidos eletrônicos de restituição, compensação ou reembolso e declaração de

compensação - PER/DCOMP's, indeferiu pedido liminar.

 

Pleiteia a AGRAVANTE/IMPETRANTE, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final, a

reforma integral da r. decisão agravada, para que seja determinada a apreciação e julgamento de pedidos

administrativos de restituição de créditos tributários consubstanciados em pedidos eletrônicos de restituição,

compensação ou reembolso e declaração de compensação - PER/DCOMP's.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, com base no art. 557, caput, do CPC, com esteio na jurisprudência

pátria.

2015.03.00.018231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146833120154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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A Constituição Federal de 1988 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo,

seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública, de todas as esferas

e Poderes, está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art.

37 CF).

 

Contudo, a Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, criou a Receita Federal do Brasil. No artigo 24 da citada

norma legal, há a previsão de que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Compulsando os autos verifica-se que os referidos pedidos administrativos foram protocolizados em 13, 15 e

17/10/2014, ou seja, após a edição da Lei nº 11.457/2007 sendo, portanto o seu artigo 24 aplicável à hipótese.

 

Ademais a jurisprudência já admitia a aplicação subsidiária do artigo 49 da Lei n. 9.784/99, na falta de previsão

legal, em homenagem ao princípio da duração razoável do processo, extensível também ao processo

administrativo.

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. O STJ, em homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem

admitido, na falta de previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do

processo administrativo quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes.

2. Não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo , apenas dando interpretação sistemática ao

ordenamento jurídico, daí não se há falar em ofensa ao princípio da separação de poderes.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1143129/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 25/11/2009)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 -

POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.

1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade da Administração pública.

2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a

conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência administrativa, com

reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.

3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao

princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo , nem

criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.

4. Mora injustificada porque os pedidos administrativo s de ressarcimento de créditos foram protocolados entre

10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação razoável.

5. Recurso especial não provido. (REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE ANALISE PEDIDOS DE

PROCESSOS ADMINISTRATIVO S DE REVISÃO DE DÉBITOS CONFESSADOS DA IMPETRANTE EM 10

DIAS - PEDIDO DE REVISÃO PROTOCOLIZADO APÓS A VIGÊNCIA DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007 -

NÃO HOUVE DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM ANALISAR OS PEDIDOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de dois processos administrativo s de

revisão de Lançamento de Débito Confessado protocolizados em 03/01/2008 (fls. 201/202), a empresa, ora

agravada impetrou mandado de segurança originário. 

2. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental. 

3. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa de

interesse do contribuinte. 

4. Considerando que o pedido de revisão foi protocolizado após a vigência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007,

conclui-se que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3, AI 200803000322012, PRIMEIRA TURMA, Rel. Des.
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Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA: 08/06/2009 PÁGINA: 51).

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 

1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento,

tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 

2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo previsto no Decreto nº 70.235/72,

porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de

consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 

3. O artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de

360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007. 

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias. (TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA,

Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

No caso em análise, o mandamus foi impetrado em 29/07/2015. Percebe-se que não havia ainda transcorrido o

prazo legal de 360 dias para ser proferida decisão administrativa com relação aos requerimentos.

 

Assim, em consonância com a Lei nº 11.457/2007, a r. decisão deve ser mantida, porquanto não transcorreu o

prazo de 360 dias para que a autoridade impetrada adote as providências necessárias à análise e apreciação dos

pedidos de restituição.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38653/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027228-71.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

1994.61.00.027228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO ROBERTO MASSOCA

ADVOGADO : SP249496 DANILO JOAQUIM DE LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP154762 JOSE WILSON RESSUTTE e outro(a)

PARTE RÉ : TECNOOBRAS CONSTRUTORA E COM/ LTDA e outro(a)

: PAULO EDUARDO DOMINGUES CARDOSO

No. ORIG. : 00272287119944036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo executado Paulo Roberto Massoca, visando à reforma da r. sentença que

homologou a desistência da Caixa Econômica Federal e extinguiu o respectivo processo de execução, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII c.c art. 598, ambos do CPC, deixando de fixar

honorários advocatícios à parte executada.

 

Em síntese, o apelante aduz que, ao desistir da execução, caberia ao credor pagar honorários advocatícios, cfr. art.

569, a, CPC. Isso porque "referida desistência se deu em razão do Apelante, em sede de embargos do devedor, ter

demonstrado de maneira clara a inexistência de título executivo." Afirma, também, que os embargos à execução

foram tempestivos, mais uma razão para a condenação da CEF ao pagamento de verbas honorárias. Diante disso,

pleiteia a reversão dos honorários fixados nos autos da execução, no patamar de 10%, condenado a exequente ao

seu pagamento, bem como de custas e despesas. 

 

Contrarrazões a fls. 518/523.

 

É o relatório do necessário.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Consta dos autos que os embargos à execução opostos pelo devedor foram rejeitados liminarmente, em primeira

instância, por serem intempestivos, nos moldes do art. 739, I, do CPC. Em continuidade, o devedor interpôs

apelação da referida rejeição, a qual foi julgada prejudicada em razão da perda superveniente de interesse que

decorreu da extinção de ofício dos embargos à execução (fls. 495/496v). 

 

Neste ponto, ressalto que a extinção dos embargos à execução transitou em julgado em 21.01.2014 (fls. 498).

 

No presente recurso, o apelante alega que, ao desistir da execução, caberia ao credor pagar honorários

advocatícios, cfr. art. 569, a, CPC. 

 

Todavia, referido dispositivo só tem aplicação se os embargos à execução foram conhecidos, pois, se indeferidos

liminarmente, não há que se falar em fixação de honorários advocatícios. 

 

O que deve ser observado para a definição do cabimento de honorários advocatícios é o princípio da causalidade,

ou seja, deverá arcar com as verbas advocatícias quem deu causa à lide.

 

Nesta senda, relembro que lide é, necessariamente, a pretensão resistida. No caso, uma vez que os embargos à

execução sequer foram conhecidos, não é possível considerar que a pretensão do credor foi resistida em função do

labor do advogado do devedor, daí por que não cabem honorários advocatícios.

 

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR LIMINARMENTE INDEFERIDOS. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. Indeferidos liminarmente os embargos do devedor, são indevidos honorários de advogado.

Agravo regimental desprovido. (STJ , Relator: Ministro ARI PARGENDLER, Data de Julgamento: 05/03/2013,

T1 - PRIMEIRA TURMA) AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 182.879 - RJ

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. INCIDÊNCIA. REJEIÇÃO LIMINAR DOS

EMBARGOS, PORQUE INTEMPESTIVOS. FORMAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I - A via estreita do recurso especial exige a demonstração cabal

da violação ao art. 535 do CPC, explicitando-se as questões tidas por omissas pelo acórdão recorrido na

apreciação dos aclaratórios e a importância de sua apreciação para o correto deslinde da controvérsia. Se o

recorrente, em suas razões de recurso especial, limita-se a afirmar, em linhas gerais, que o acórdão recorrido
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teria sido omisso em se pronunciar acerca das questões suscitadas nos aclaratórios, a fundamentação da alegada

violação revela-se deficiente, ensejando a incidência da Súmula 284 do STF. II- Não obstante o posicionamento

desta Corte seja no sentido de que há condenação em honorários advocatícios tanto na execução quanto nos

embargos à execução de título judicial, tendo em vista que o art. 20, § 4º, do CPC prevê o seu cabimento nas

execuções embargadas ou não, em se tratando de embargos liminarmente indeferidos, porque foram

apresentados intempestivamente, é descabida tal condenação, visto que a relação processual é formalizada no

momento em que há a intimação do embargado para responder aos embargos do devedor. Precedentes: REsp nº

506.423/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 17/05/2004 e AGA nº 431.770/GO, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 20/05/2002. III- Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 200700250727, FRANCISCO FALCÃO,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:02/08/2007 PG:00419 ..DTPB:.).

 

Noutro giro, noto que os embargos à execução foram extintos definitivamente, eis que a decisão que os extinguiu

e que não fez qualquer consideração acerca de honorários advocatícios, já transitou em julgado. 

 

Deste modo, dado o trânsito em julgado, não é viável extrair honorários advocatícios dos extintos embargos à

execução. Da mesma forma, considerada a coisa julgada, é igualmente inócuo rediscutir a tempestividade

daqueles embargos.

 

É verdade que o ora apelante postula também a conversão dos honorários advocatícios previamente fixados em

sede de ação de execução, e não de embargos à execução. Contudo, como supramencionado, se liminarmente

indeferidos os embargos à execução, é como se a pretensão do credor veiculada na ação de execução jamais

tivesse sido resistida, razão pela qual lhe é possível desistir daquele processo a todo o tempo, independente da

concordância do devedor ou da necessidade de pagamento de verbas honorárias.

 

Em suma, por qualquer ângulo que analisado, o recurso de apelação ora em análise não pode ser provido. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência colacionada e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604793-05.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

1995.61.05.604793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

: SP081832 ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

SUCEDIDO(A) : BANCO ITAU S/A

APELADO(A) : HELENA COSTA LOPES DE FREITAS e outro(a)

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 06047930519954036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do lapso temporal decorrido, intimem-se as partes do processo para que se manifestem em relação aos

termos de extinção do presente feito, tendo em vista o acordo noticiado às fls. 830/834. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201671-47.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença que acolheu a exceção de pré-executividade e

extinguiu a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em razão de ter reconhecido

a ocorrência da prescrição intercorrente. Condenou a exequente em R$500,00, a título de honorários advocatícios.

 

Em suas razões a apelante requer o afastamento da prescrição intercorrente, em razão de ter requerido a penhora

dentro do lustro prescricional.

 

Ausente contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, amparado pela

jurisprudência pátria.

 

O § 4º, do art. 40, da LEF oportunizou ao magistrado a possibilidade de decretar, de ofício, a prescrição

intercorrente, nos casos de transcurso do prazo de 5 anos da decisão que ordenou o arquivamento do processo e

após a oitiva da Fazenda Pública.

Nesse sentido:

"§ 4oSe da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato"

 

No presente caso, a execução fiscal foi sobrestada em 13/05/2000 e arquivada após o decurso do prazo de um ano

(13/05/2001). A data do arquivamento corresponde ao termo inicial da prescrição intercorrente. Assim, a União

requereu a penhora BACEN JUD em 20/04/2006 - fls. 61/69, portanto, dentro do lustro prescricional.

 

1998.61.04.201671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LA FEMNE CHIC BOUTIQUE LTDA -ME e outro(a)

: IZILDA NUNES DE VARELA FERNANDEZ

ADVOGADO : SP274612 FELIPE PERALTA ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 02016714719984036104 7 Vr SANTOS/SP
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Ademais, a Lei autoriza a decretação de eventual prescrição intercorrente no caso de decorrido o lustro pós-

arquivamento e depois da oitiva da Fazenda Pública para que esta tenha a oportunidade de manifestar-se sobre

eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Nesse diapasão, trago jurisprudência do C. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de

execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz

poderá decretar de ofício a prescrição intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que

haja prévia oitiva da Fazenda Pública. 2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a

prévia oitiva da Fazenda. Portanto, incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal.

3. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos

termos da Súmula 98/STJ. 4. Recurso especial provido."

(STJ - REsp: 1156674 GO 2009/0175400-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de

Julgamento: 05/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/09/2010)

 

Destarte, a rigor, afasto a prescrição intercorrente com a inversão dos ônus da sucumbência.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030018-18.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra acórdão de fls. 729/731, assim ementado:

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão amparada no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que

declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso provido.

O recurso é manifestamente incabível.

Verifica-se dos autos que em sessão de julgamento realizada em 09/06/2015 esta Turma, por unanimidade, deu

provimento ao recurso da impetrante (fl. 731).

2000.61.00.030018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Feitas estas considerações, registro que o agravo legal é cabível de decisão do Relator que negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos

termos do §1º do artigo 557, do CPC, e, na exegese do citado dispositivo resta claro que o recurso deve impugnar

decisão monocraticamente proferida e não decisão do órgão fracionário, já que para atacar acórdãos há recursos

próprios expressamente previstos na legislação processual.

Registre-se, ainda, que também o agravo regimental é descabido em face de acórdão, conforme exegese dos

artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta Corte, "verbis":

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto. 

Nesse sentido, julgados do STF e STJ, assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO .

ARTS. 557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental. 

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão

colegiado, in casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do

referido recurso em tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC. 

3. agravo regimental não provido".

(STJ, AEARSP 200701124093, Relator Luis Felipe Salomão, 4ª T, v.un., j. 27/04/2010, DJE 17/05/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

INADMISSIBILIDADE. DESCABIMENTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DECISÃO DO PLENÁRIO.

NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que não cabe agravo regimental contra decisão proferida por

órgão colegiado desta Corte. Precedentes: AI nº 642.810/BA-AgR-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso,

DJe de 27/2/09; AI nº 371.297/BA-AgR-ED-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 25/11/05; RE

370.734/RJ-AgR-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24/6/05; RE nº 209.366/SP-AgR,

Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 17/9/99. 

2. Erro grosseiro, que afasta qualquer cogitação de fungibilidade da medida em embargos de declaração. 

3. Agravo regimental não conhecido.".

(STF, AR-AG-AgR 1944, Relator Dias Toffoli, Plenário, v.un., j. 01.08.2011). 

Além disso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

Nesse sentido, destaco precedentes do STJ e desta Corte:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T., DJe 10/02/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL. 

1. É cediço nesta Corte que, por ausência de previsão legal ou regimental, não cabe agravo regimental em face

de provimento judicial emanado do órgão colegiado. Em razão do erro grosseiro perpetrado pelo agravante, não

é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal para conhecer a presente irresignação como outro

recurso. 

2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, Agravo Regimental Nos Embargos De Declaração No Agravo

Regimental No Agravo De Instrumento - 1153285, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j.
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07/12/2010, D.J.e. 02/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível. 

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5.

Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade. 6. Agravo legal não conhecido." 

(TRF3, AC nº 94.03.044657-9, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 09/12/2010, D.E. 20/12/2010);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO - AGRAVO -

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO APLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO

NÃO CONHECIDO 

1 - Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Outrossim, por se tratar de erro grosseiro,

não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de

declaração. Precedentes do STJ e do STF. 

2 - Agravo não conhecido. Aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do artigo

557, § 2º, do Código de Processo Civil.

(AC nº 2005.61.00.002116-6, rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 3ª Turma, j. 15.07.2010, publ.

23.08.2010, v.u.).

Diante do exposto, não conheço do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040175-95.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fl. 368.

 

A embargante (União) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão referente a verba honorária,

quanto ao disposto no art. 20 e 26 do CPC, que determinam a condenação em honorários advocatícios no caso

concreto, sendo inaplicável, ao caso o disposto do art. 6, § 1.º da Lei-11.941/2009, conforme jurisprudência do E.

STJ (REsp 1.009.559/SP).

 

O recurso é tempestivo.

2000.61.82.040175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO

ADVOGADO : SP246650 CESAR CIPRIANO DE FAZIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante sobre a omissão referente à verba honorária.

 

Com efeito, a parte autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua

adesão ao programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09.

 

No entanto, a isenção prevista no 6º da lei supracitada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial

visando o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes

autos.

 

Sendo assim, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º, ambos do Código de Processo Civil. Neste sentido o julgamento

do Superior Tribunal de Justiça no ARDRESP nº 2009.0050330-4 de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido,

julgado em 20/04/2010 e publicado em 07/05/2010, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1-"O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator

Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, in DJe 8/3/2010).

2- Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra

o Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 3.

Agravo regimental improvido.(grifei)."

Esse é o posicionamento no STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA DA EMBARGANTE AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDAM OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA

LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre

o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. No acórdão embargado, todavia, inexiste omissão a ser suprida,

pois esta Turma deixou explícito que a Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no

AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º

de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses,

à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o
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pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia

decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 23.11.2009). 

2. Embargos declaratórios rejeitados. EDADAG 200900320273 EDADAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO AGRAVODE INSTRUMENTO..Relator(a) MAURO

CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:12/11/2010".

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, assiste razão a União/embargante, sendo-lhe devida a verba de sucumbência, entretanto a

que se levar em consideração o entendimento esposado pelo E. STJ, no sentido de que a fixação não poderá ser

inferior a 1% do valor dado a causa (REsp-1326846/SE), portanto, com a ressalva da incidência do disposto no §

4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do

critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba

honorária deve ser fixada em R$ 5.000,00, considerando o valor dado a causa da monta de R$ 483.456,00, uma

vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do

conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Assim sendo, a decisão terminativa embargada passa a ter a seguinte redação:

Em face do pedido formulado por CLUB ATHLETICO PAULISTANO, às fls. 360/362, e ainda a concordância

expressa da União Federal (fls. 366), julgo extinto o processo com julgamento do mérito, em razão da renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o recurso interposto.

 

Condenando O Clube Atlético Paulistano em honorários advocatícios, fixado em R$ 5.000,00, (cinco mil reais)

nos termos dos artigos 24, § 4.º e 26 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da

fundamentação supra, mantendo-se inalterados os demais resultados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026727-16.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.026727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e de remessa oficial, tida por ocorrida, em sede de embargos à execução fiscal, na qual a

Fazenda Pública sucessora do extinto Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social

(IAPAS) objetivava o recebimento de débitos remanescentes provenientes de FGTS (fls. 306), mantendo-se a

condenação sucumbencial.

 

Em sentença o Juízo "a quo" entendeu pela procedência parcial dos embargos executórios, face à satisfação

parcial do crédito tributária até a propositura da demanda, por fim julgando extinto com base no artigo 794, I, do

CPC com a satisfação total do crédito no curso do processo, desta maneira, condenando a embargante em

sucumbência mínima, suportando custas processuais e despesas com honorários de perito, arbitrado em

R$3.700,00 (três mil e setecentos reais), acrescentando-se também os honorários do patrono da embargada em

10% do valor da execução, por entender que a embargante dera causa a demanda.

 

O MPF manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação e, no reexame necessário, seja declarada a

nulidade da r. sentença, vez que acolheu laudo pericial (fls. 337/972 e 974/982) em desacordo com os documentos

juntados aos autos.

 

Posteriormente, em análise colegiada pela Segunda Turma, compreendeu-se pela necessidade de conversão em

diligência, remetendo-se o feito ao Juízo "a quo" para produção de prova pericial. (fls.1.056/1.058 v), após sua

produção, retornaram os autos.

 

Contudo, supervenientemente, foi trazida a baila pela Fazenda Nacional informações de quitação do débito em

2.001, colacionada às fls. 1.214/1.220, em que pede a extinção dos Embargos à execução fiscal com base no artigo

267, VI, última figura, do CPC.

 

No entanto, compulsando os autos, verifica-se a impossibilidade de aplicação do sugerido artigo 267, VI, todavia,

no ensejo depreende-se da inteligência do artigo 557 "caput", do CPC, a hipótese de negar seguimento ao feito,

uma vez que prejudicado o recurso de apelação e reexame necessário, ainda nesta linha vislumbrando-se a

obrigação da União Federal (Fazenda Nacional) em suportar o ônus das despesas periciais suplementares.

 

Proc. AGRESP 200900277193:

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO. PARTE

VENCIDA. 1. A parte vencida na demanda tem de pagar ao vencedor as despesas por este antecipadas,

incluindo-se aí os honorários periciais. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Ministra Relatora Maria Isabel Gallotti - Quarta Turma, DJE 07/08/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e reexame necessário, com base no artigo 557 "caput",

do CPC e, com amparo aos artigos 19, § 2 c/c 20"caput" e artigo 29, todos do CPC, a União Federal (Fazenda

Nacional) deverá suportar o ônus das despesas em honorários periciais suplementar (fls.1.210/1.211) a qual deu

causa (Princípio da Causalidade), face à pretérita satisfação do crédito tributário em 2.001, devendo assim,

ressarcir ao apelado as despesas adiantadas com os honorários periciais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IRMAOS CESTARI LTDA

ADVOGADO : SP023691 VALDEMAR ONESIO POLETO

INDICIADO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

No. ORIG. : 84.00.00089-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-96.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão de fls. 182/184 destes autos.

 

A embargante (União) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão quanto à compensação de

proventos pagos administrativamente ao autor (fls. 187/188).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da embargante sobre a omissão referente à compensação de

proventos pagos administrativamente ao autor.

 

Com efeito, a r. decisão reformou a sentença de improcedência, reconhecendo ao autor a promoção à graduação

de Suboficial, com proventos de 2º tenente, com efeitos financeiros a partir de 05/10/1988. No entanto, deixou de

esclarecer se os proventos de segundo tenente serão compensados com os valores pagos administrativamente ao

autor.

 

Assim, necessário fazer constar que se impõe, na fase de execução do julgado, a compensação dos valores com

eventuais proventos recebidos, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa.

2001.03.99.033438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBERTO DOMINGUES

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 94.00.07212-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se em relação aos embargos de declaração

opostos pela parte contrária, bem como quanto ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos

do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 25.841.

Após, tornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009613-18.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.00.023347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALCY NOGUEIRA e outros(as)

: ANTONIO WILBER BEZERRA

: FRANCISCO RAMALHO ALGE JUNIOR

: JOSE DIAS TRIGO

: JULIO CESAR DE CARVALHO

: HELENITA NOVELLI

: LENY PEREIRA SANT ANNA

: MARILENA CARMEN MORENO DE AZEVEDO

: MIGUEL ABRAO NETO

: RIBEMONT LOPES DE FARIAS

: ROBERTO FERRAIUOLO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2001.61.02.009613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : COLOMAQ TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO LTDA e outro(a)

: TAMMY SANTOS AMARAL BERTONE

ADVOGADO : SP125514 JOSE NILES GONCALVES NUCCI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal por ter reconhecido

a higidez da CDA e a co-responsabilidade da sócia proprietária Tammy Santos Amaral. Condenou a embargante

em 10% sobre o valor atualizado do débito, a título de honorários advocatícios.

 

Em suas razões a apelante pleiteia a exclusão da sócia proprietária Tammy do polo passivo da execução fiscal e

requer o cancelamento da indisponibilidade de seus bens.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, amparado na jurisprudência

pátria.

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

Ao teor do disposto pelo art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de

dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

 

Assim é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos

termos do art. 204, do CTN c/c o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis para que se possa

demonstrar eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele consignado seja indevido.

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA, a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido."

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)

 

Ademais, a certidão de dívida ativa embasa o executivo fiscal com precisão indicando o dispositivo da legislação

que teria sido violado pela embargante na parte alusiva a Fundamentação Legal, indicando "deixar de exibir

qualquer documento ou livro relacionado com as contribuições para a seguridade social. Lei 8.212/91. Art. 33,

Parágrafo 2.", não deixando qualquer mácula sobre a ilicitude cometida pela empresa ou quanto à natureza do

tributo devido.

Além disso, não é necessário que a CDA seja instruída com o procedimento administrativo, conforme pretendido

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00096131820014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pela embargante.

 

Partilho do excerto da sentença, in verbis:

"Na hipótese, não há que se falar em aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93, uma vez que a execução foi proposta

com base em CDA da qual consta o nome da sócia como co-responsável tributário. Neste caso, o ônus de provar a

ausência dos requisitos do art. 135 do CTN compete à sócia, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza que

milita em favor da certidão de dívida ativa." (Fl. 55vº)

 

Denota-se que não se desincumbiu a embargante do ônus de ilidir a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade

da CDA.

 

No tocante ao cancelamento da indisponibilidade dos bens da sócia Tammy, em referência à penhora do imóvel

matriculado sob o nº 55.820, já houve o reconhecimento da condição de bem de família e o levantamento da

constrição, com a regularização da garantia do juízo na execução fiscal. (Fl. 54)

 

Destarte, irretocável a sentença prolatada pelo juízo a quo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005775-13.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro meu impedimento, nos termos do artigo 252, I, do Código de Processo Penal c.c. os artigos 280 e 281,

caput, do Regimento Interno desta Corte.

Redistribua-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2001.61.20.005775-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

APELADO(A) : OS MESMOS
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista às fls. 8.135/8.162 v e fls. 8.538/8.650, manifestem-se as partes contrarias quanto ao requerido.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014769-16.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)

APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP263298 FAULER FERNANDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP312093 BEATRIZ HELENA THEOPHILO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio

ADVOGADO : SP164431 CELIA REGINA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.014769-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EDITORA E GRAFICA MODELO LTDA -ME e outros(as)

: JOSE APARECIDO RODRIGUES PEREIRA

: CARLOS ALBERTO COSTA PEREIRA

No. ORIG. : 00147691620034036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

amparado na jurisprudência pátria.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido."

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

"..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido."

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050551-38.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União contra sentença que reconheceu a execução fiscal ajuizada após o falecimento do

executado e extinguiu a execução nos termos do art. 267, inciso VI, c/c os arts. 459, caput e, 462, caput, todos do

CPC. Sem condenação nos honorários advocatícios.

 

Em suas razões a apelante pugna pela reforma da sentença para dar prosseguimento à execução fiscal com a

penhora no rosto dos autos. Alega nulidade da sentença, pois não fundamentada em dados precisos, por não haver

nos autos documento com fé pública que comprove a exata data de falecimento do executado.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

amparado pela jurisprudência pátria.

 

O cerne da quaestio juris é a constatação do falecimento do executado em momento anterior ao ajuizamento da

execução fiscal.

 

Valho-me do excerto da sentença com suficiente informação para o deslinde da questão:

"Analisando os autos, observo que a exequente promoveu o ajuizamento do executivo fiscal após o falecimento do

executado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 17 e documento de fl. 44 (arrolamento distribuído em

data anterior (08/03/99) ao do ajuizamento da presente ação)." (Fl. 59)

 

Constata-se ter sido ajuizada a execução fiscal em 07/08/2003, portanto, após o falecimento do executado. (Fl.02)

 

Evidencia-se, assim, a falta de condições de ação, em decorrência da ilegitimidade de parte, ensejando a extinção

da execução fiscal.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 44.776 - MG (2014/0009393-3) RELATOR : MINISTRO

MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

UBERLÂNDIA - DMAE ADVOGADO : GERALDO ALVES PEREIRA E OUTRO (S) RECORRIDO : SEBASTIÃO

2003.61.82.050551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HAMMURABY DE OLIVEIRA GOMES

No. ORIG. : 00505513820034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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MARTINS ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL DE PEQUENO VALOR.

EXECUÇÃO AJUIZADA CONTRA PESSOA FALECIDA. REDIRECIONAMENTO CONTRA O ESPÓLIO.

IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. DECISÃO Trata-se de recurso ordinário em

mandado de segurança interposto pelo Departamento Municipal de Água e Esgoto de Uberlândia - DMAE, com

fundamento no art. 105, inciso II, alínea b, da Constituição da República vigente, contra acórdão do Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (e-STJ fl. 111): EMENTA- TRIBUTÁRIO - MANDADO DE

SEGURANÇA ORIGINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL- FALECIMENTO DA PARTE EXECUTADA ANTES DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ART. 267, IV DO CPC - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. -

Constatado o falecimento da parte Executada em momento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal, revela-

se correta a sentença que extinguiu o feito executivo, por ser manifesta sua ilegitimidade passiva (art. 267, VI, do

CPC), inexistindo direito líquido e certo a amparar o pleito da parte Impetrante. - Segurança denegada. Nas

razões recursais, a parte recorrente sustenta, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

contra o espólio mesmo quando o óbito do executado tenha ocorrido antes do ajuizamento da execução fiscal,

tendo em vista o princípio da instrumentalidade e da economia processual. O recurso foi regularmente

processado. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal proferiu parecer pelo não provimento do

recurso. É o relatório. Passo a decidir. O recurso não merece acolhida. Segundo entendimento pacífico desta

Corte, não é cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio na hipótese em que o falecimento do

executado ocorre antes do ajuizamento da ação, por não ter sido perfectibilizada a relação processual. Assim,

não preenchido o requisito da legitimidade passiva, deve ser mantida a decisão que extinguiu a execução fiscal.

No mesmo sentido, confiram-se: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO PARA O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 392/STJ. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA

83/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o redirecionamento da Execução

Fiscal, contra o espólio, somente pode ser levado a efeito quando o falecimento do contribuinte se der após sua

citação, nos autos da Execução Fiscal, não sendo admitido quando o óbito do devedor ocorrer em momento

anterior à constituição do crédito tributário. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 373.438/RS, Rel. Ministro

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26/09/2013; AgRg no AREsp 324.015/PB, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 10/09/2013; REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2011. II. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A

Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução".

III. Hipótese em que não houve o aperfeiçoamento da relação processual executiva, com a citação do executado,

que falecera antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula 392/STJ e do entendimento

consubstanciado no REsp 1.045.472/BA, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/12/2009). IV. O art. 38 da Lei 8.038/90 c/c o art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e, ainda, o art. 34, XVIII, do Regimento Interno deste Tribunal autorizam o Relator a negar

seguimento a recurso ou a pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante, como no caso. Ademais, o art. 544, § 4º, II, a, do CPC também autoriza o

Relator a conhecer do Agravo em Recurso Especial, para negar-lhe provimento, "se correta a decisão que não

admitiu o recurso", tal como ocorreu, in casu. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 504.684/MG,

Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 30/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O

ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese

invocada pela recorrente. 2. O ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o

redirecionamento ao espólio, dado que não se chegou a angularizar a relação processual. 3. Recurso especial

não provido. (REsp 1410253/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 20/11/2013) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO

DO CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ. 1. A

jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o redirecionamento da execução contra o

espólio não é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer antes da constituição do crédito tributário,

situação que implica substituição do pólo passivo, o que não encontra respaldo na Lei 6.830/1980.

Precedentes:AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011;

REsp 1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010; REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/05/2011. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda
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Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se

tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 373.438/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013) Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso ordinário. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 10 de outubro de 2014. MINISTRO

MAURO CAMPBELL MARQUES Relator"

(STJ - RMS: 44776 MG 2014/0009393-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de

Publicação: DJ 15/10/2014)

 

Destarte, a rigor, irretocável a sentença prolatada pelo juízo a quo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005993-22.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

2006.61.02.005993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,
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JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005997-59.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

2006.61.02.005997-0/SP
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NETO

APELADO(A) : CAMAFEU SUPERMERCADOS LTDA e outros(as)

: PAULO ESTEVAM DE ALMEIDA

: NEUSA APARECIDA DONATO DE ANDRADE NEVES

: FERNANDO ALEXANDRE
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fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.
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Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014413-16.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

2006.61.02.014413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : WALERIA PRANDINI

ADVOGADO : SP241184 EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA e outro(a)

APELADO(A) : ARPOADOR INFORMATICA LTDA e outros(as)

: WANDERLEY PRANDINI

: JULIANA PRANDINI

No. ORIG. : 00144131620064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

Informado pela União o parcelamento do débito às fls. 138/139.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)
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..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010114-78.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra sentença, nos autos de

embargos de terceiro apostos por PEDRO ALVES BEZERRA e outro, em face da constrição judicial efetivada,

em sede de execução por quantia certa contra devedor solvente, ajuizada pela apelante contra Oswaldo Faganello

Engenharia e Construções Ltda, sobre o apartamento nº 62, 6º andar do edifício denominado Condomínio

Jequitibá, registrado no CRI de Araçatuba/SP sob o nº 44.125.

 

O MM. Juízo a quo julgou-os procedentes, e condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em RS 1.000,00 (mil reais), a teor do que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, devidamente corrigidos (fls. 377/381). 

 

Apresentando suas razões, a parte embargada, apela requerendo a reforma a r. sentença. 

 

Recurso adesivo interposto às fls. 401/404.

 

Com contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

 

A Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza o terceiro detentor de contrato particular de compra e venda

de imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiro, mesmo que a avença não tenha sido levada ao

registro público, in verbis::

 

84 - É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso

de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro.

2006.61.07.010114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)

APELADO(A) : PEDRO ALVES BEZERRA e outro(a)

: MARIA HELENA SCARIN BEZERRA

ADVOGADO : SP052715 DURVALINO BIDO e outro(a)

INTERESSADO(A) :
OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
outros(as)

: OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI

: RICARDO PACHECO FAGANELLO
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Neste sentido é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, como nos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. FRAUDE DE EXECUÇÃO.

CITAÇÃO DO EXECUTADO INDISPENSÁVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.

I - Não basta apenas o ajuizamento da ação e o despacho judicial que determina a citação para que a alienação

de bem caracterize fraude à execução, é necessário que tenha ocorrido a citação válida, a qual dá ao devedor a

ciência da demanda.

II - Contrato de compromisso de compra e venda, ainda que não registrado em cartório, firmado antes da citação

do alienante, é título hábil a comprovar a posse.

III - Inércia do exeqüente durante o processo de execução não deve dar causa a penhora que, tardiamente

realizada, traga insegurança jurídica àquele que agiu de boa-fé.

IV - Apelação provida."

( TRF3, AC nº 796027, 2ª Turma, rel. Cecília Mello DJU 07-04-2006, pág. 500)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO

REGISTRADO. POSSE JUSTA E DE BOA-FÉ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO STJ.

- Deve-se proceder de oficio ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso III, do CPC. - O

embargante adquiriu o imóvel em litígio, conforme documento de fl. 13, e a partir daí exerceu os poderes

inerentes ao domínio como se proprietário fosse. Portanto, possui justo título e exerce posse de boa-fé.

Entretanto, o documento de fl. 13, não foi levado à registro público e o imóvel foi penhorado em executivo fiscal

movido contra empresa do ex- proprietário do imóvel. A teor da Súmula 84 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.".

- O recurso da autarquia limitou-se a atacar o compromisso de compra e venda, quando o direito do autor se

funda na sua efetiva posse e não no referido contrato.

- Apelação autárquica não provida. Sentença mantida, inclusive como conseqüência do reexame necessário."

(TRF3, AC nº 6017, 5ª Turma, rel. André Nabarrete, DJU 15-06-2001, pág. 914).

 

Constata-se, que a parte embargante é possuidora de boa-fé, já que está demonstrada nos autos que a transação

imobiliária aquisitiva do bem foi firmada anteriormente a 15 de julho de 1994, data da distribuição do executivo,

não havendo falar em fraude à execução. A propósito:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. LINHA TELEFÔNICA. ALIENAÇÃO COM A PARTICIPAÇÃO DA TELESP

ANTES DE AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL. TRANSFERÊNCIA SOMENTE APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA

AÇÃO. FATO IRRELEVANTE.

I. A aquisição feita com a participação da Telesp dispensa o registro nos termos da Lei 6015/73, posto que o

comparecimento das partes interessadas na venda e compra, junto à concessionária alcança a publicidade e dá a

proteção a terceiro, objetivos estampados na norma de Registros Públicos.

II. Mesmo que não houvesse a participação da Telesp, quando da alienação, ainda assim, teria aplicação a

Súmula 84 do STJ, que reconhece a oposição perante terceiro, de contrato que a doutrina denomina "de gaveta".

III. Para a caracterização de fraude a execução é necessário que haja sido distribuída a ação, antes da

alienação, fato que não ocorreu, na espécie. Precedentes jurisprudenciais.

IV. Embargos que se acolhem, com inversão do ônus."

( STJ, AC nº 283603, 3ª Turma, rel. Baptista Pereira, DJU 18-04-2001, pág. 23).

 

Aliás, a embargada não demonstrou que, à época da aquisição do bem, pendia demanda sobre ele e que havia

registro de constrição judicial em face do alienante; deve in casu ser preservada a boa-fé da adquirente, carreando

à credora o ônus de provar o contrário. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENHORA. REGISTRO.

ÔNUS DA PROVA.

1 - Ao terceiro adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro para defesa da posse. Não

havendo registro da constrição judicial, o ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou do

gravame transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso (ausência do registro) presume-se e merece ser

prestigiada.

2 - Recurso especial conhecido e provido."

( STJ, Resp nº 493914, 4ª Turma, rel. Fernando Gonçalves, DJE 05-05-2008)
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A posse sobre o bem, exercida pela parte embargante, está demonstrada pela documentação juntada aos autos às

fls. 64/176, inclusive pelas atas das assembléias realizadas a partir de novembro de 1985, as quais foram assinadas

por Pedro Alves Bezerra como condômino participante, e pelo imposto de renda da parte embargante, ano base

1986/1987. 

 

Há ainda comprovantes de residência consistentes em contas de luz desde dezembro de 1990, em nome do

embargante, devidamente quitadas e os recibos de pagamento aos executados desde 1986, a título de capital para a

construção do Edifício Jequitiba. 

 

O Superior Tribunal de Justiça entende que o imóvel ocupado como moradia da entidade familiar, não importa se

a título de propriedade ou de posse, tem proteção constitucional e, consequentemente, da Lei 8.009/90. A

propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL QUE SEMPRE SERVIU À

MORADIA DE ENTIDADE FAMILIAR. REGISTRO EM NOME DA EMPRESA EXECUTADA. BEM DE

FAMÍLIA. CONFIGURAÇÃO. ESCOPO DA LEI N. 8.009/1990. PROTEÇÃO DO DIREITO À MORADIA DA

FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

1. A Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, visou conferir especial proteção à moradia da família - direito

assegurado constitucionalmente (artigo 6.º) -, revelando-se menos importante o modo como se dá a ocupação do

bem imóvel, se a título de propriedade - com o imóvel registrado em nome de um dos integrantes da entidade

familiar - ou de posse.

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem reconheceu, expressamente, que o imóvel discutido nestes autos

sempre serviu à moradia da família, daí porque não poderia ser objeto de penhora, entendimento esse que se

coaduna com a orientação jurisprudencial desta Corte.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 949.499/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008,

DJe 22/08/2008).

 

Assim, não há que se falar em constrição sobre bem imóvel ocupado pela entidade familiar, ainda que o possua a

título de contrato de compromisso de compra e venda sem registro imobiliário.

 

Não se vislumbra nos autos que a dívida, em execução, se insere nos casos previstos no artigo 3º, I a VII da Lei

8.009/90.

 

Além disso, considerando as disposições do art. 5º da Lei 8.009/90, não há provas nos autos de que a embargante

é proprietária de outro imóvel, a ensejar a penhora do bem em questão. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, prescreve o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

Assim, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que

for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, o arbitramento e o montante da verba

honorária devem ser apurados de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do

dispositivo legal supra mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Destarte, considerando o valor da causa, aliados aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reformo

nesta parte a r. sentença, para fixar o valor da verba honorária, em favor da parte embargante, em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, c.c § único do artigo 21, ambos do Código de Processo Civil,

devidamente corrigida a partir desta data.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos recursos de apelação e adesivo, nos termos do art. 557, caput, c.c.

§ 1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002260-24.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

2006.61.10.002260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148245 IVO ROBERTO PEREZ e outro(a)

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)

APELANTE : NASSAR CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro(a)

APELADO(A) : LUCINEIA FAGUNDES DA SILVA e outro(a)

: ANTONIO WILLIAMS ALMEIDA ALVES

ADVOGADO : SP168735 ELIEZER PEREIRA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022602420064036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     758/3346



 

Fls. 806/809: Em face dos documentos acostados demonstrando intermitência de datas, manifeste-se a parte

contraria pela regularidade dos pagamentos no cumprimento de decisão judicial.

 

No silêncio, prossiga-se o feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009123-98.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação ordinária ajuizada por JÚNIOR AMORIM FOGAÇA em face da UNIÃO

FEDERAL, cujos pedidos se resumem à reintegração para fins de tratamento médico-hospitalar, à reforma ex

officio e à indenização por danos materiais e morais, em decorrência de acidente sofrido em exercício militar e

consequente desligamento ilegal das fileiras do Exército Brasileiro no ano de 2006. Às fls. 60/61, o MM. Juízo a

quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, consistente na reintegração na condição

de agregado/adido para tratamento médico.

 

Sentença: o MM. Juízo de Primeiro Grau julgou parcialmente procedentes os pedidos inicias, determinando à

União Federal que proceda à reforma ex officio do autor com proventos correspondentes ao posto que ocupava na

ativa, sem prejuízo de valores devidos desde seu desligamento ilegal. Ademais, rejeitou os pleitos indenizatórios.

Por fim, antecipou a tutela jurisdicional para determinar a imediata reintegração do autor na condição de

adido/agregado, a fim de receber tratamento médico-ambulatorial e proventos devidos.

 

Apelação/Reexame necessário: o autor alega, em breve síntese, que: (i) faz jus ao recebimento de soldo

correspondente ao grau imediatamente superior ao que ocupava na ativa, devido a sua invalidez; (ii) a indenização

por danos morais lhe é devida, na medida em que estes não precisam estar demonstrados, para serem devidos; (iii)

a ilegalidade do licenciamento foi causa para que sua honra fosse atingida; (iv) os honorários advocatícios

arbitrados nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil são irrisórios, desrespeitando-se a regra

mínima de 10% (dez por cento) presente no antecedente §3º.

 

Apelação da União: sustenta-se, resumidamente, que: (i) o ato de desincorporação foi legal, porquanto, em

inspeção de saúde, se constatou tratar-se de "Incapaz B-2"; (ii) a desincorporação de militar classificado como

2007.60.00.009123-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JUNIOR AMORIM FOGACA

ADVOGADO : MS013370 MARLON RICARDO LIMA CHAVES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00091239820074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     759/3346



"Incapaz B-2" está prevista no artigo 140, nº 6 c.c. §6º, do Decreto nº 57.654/66; (iii) essa categoria de

incapacidade é particular, pois vislumbra recuperação apenas no longo prazo, vide o artigo 52, nº 3, do aludido

decreto; (iv) não há base para a reforma ex officio, já que em nenhum momento ele foi considerado incapaz

definitivamente; (v) a parte da sentença que determinou antecipação de tutela carece de adequada fundamentação,

razão por que é nula; (vi) esta apelação deve ser recebida integralmente no efeito suspensivo; (vii) tendo havido

sucumbência recíproca, deve-se aplicar o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

I - Da reforma ex officio

 

Inicialmente, como tanto o autor quanto a União Federal se insurgem contra a classificação dada ao estado de

saúde daquele na sentença recorrida - se inválido ou se tão somente Incapaz B-2 -, passo a analisar essa

controvérsia em específico, para depois analisar, separadamente, cada recurso.

 

Em sindicância realizada pela Organização Militar a que estava vinculado, concluiu-se que o acidente sofrido pelo

autor se deu em exercício militar de rotina, sem que tenha sido resultado de transgressão disciplinar, imprudência

ou desídia (fl. 130). Dessa forma, eventual reforma ex officio deverá ser enquadrada nos termos do artigo 108, III,

da Lei nº 6.880/80.

 

Basta, pois, determinar se se trata de invalidez ou de incapacidade B-2, uma vez que, para o MM. Juízo a quo,

ficou configurada a incapacidade definitiva para as atividades militares, conforme o artigo 52, nº 4, do Decreto nº

57.654/66. Para tanto, é imprescindível uma análise acurada do contexto fático-probatório, principalmente o laudo

pericial (fls. 230/233).

 

Aos quesitos elaborado pelo MM. Juízo, respondeu assim o expert, in verbis:

 

"1) O autor, à época de seu desligamento do serviço militar, era incapaz?

Sim.

2) Caso positiva a resposta nº1, a incapacidade dizia respeito ao serviço militar apenas, ou para todo e qualquer

trabalho "civil"?

Incapacidade parcial, ou seja, diz respeito apenas ao serviço militar e atividades afins.

3) Caso positiva a resposta nº1, a incapacidade era temporária ou definitiva?

Incapacidade parcial temporária.

4) Ainda caso positiva a resposta nº1, a incapacidade do autor possui nexo de causalidade com o serviço militar

por ele prestado?

Sim".

 

De todas essas respostas, fica consignado que o autor, à época de seu desligamento do Exército Brasileiro, era

incapaz tão somente para a vida na caserna, embora a incapacidade tenha sido considerada temporária.

 

Dos muitos quesitos apresentados pelo autor, vale destacar estes, in verbis:

 

"d) Há relação de causa e efeito (nexo causal) entre lesão atual e as atividades militares exercidas pelo autor?

Sim.

(...)

f) Na medicina contemporânea, existe algum tipo de intervenção cirúrgica ou tratamento fisioterápico que

coloque o autor nas mesmas condições físicas naturais (100%), como era antes do acidente?

Não.

g) Então o dano é permanente?
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Sim.". (Grifo nosso)

 

As respostas a esses quesitos são de fundamental importância para o julgamento desta demanda. Não obstante o

perito haver afirmado, nos quesitos apresentados pelo MM. Juízo, que, à época do desligamento, a incapacidade

era temporária, o crucial é que, quando se realizou a perícia, ele foi taxativo ao afirmar que os danos são,

atualmente, permanentes e irreversíveis.

 

Ora, esse diagnóstico é incompatível com a tese defendida pela União Federal, de que a lesão do autor é

plenamente recuperável no longo prazo (Incapaz B-2). Não o é. Os danos causados a ele não podem ser desfeitos.

Fica configurado, pois, o caráter perene de seu quadro clínico, em perfeita consonância com o advérbio

"definitivamente", presente no inciso II do artigo 106 da Lei nº 6.880/80.

 

Falta determinar se o quadro dele é de incapacidade.

 

Nesse sentido, os quesitos de letras "i" a "k" descrevem uma série de atividades físicas próprias de um integrante

das Forças Armadas. A todas as perguntas que os finalizam - "O autor está em condições de saúde para praticar

tais exercícios físicos (militares)?" - as respostas são uníssonas e diretas: "Não".

 

Consequentemente, verifico que o autor é, de fato, incapaz definitivamente para a carreira militar, porquanto não

dispõe de condições físicas necessárias para desempenhar atividades básicas. Está, pois, de acordo com o que

preceitua o artigo 52, nº 4, do Decreto nº 57.654/66.

 

Por fim, no que se refere à hipotética invalidez do autor, o perito foi novamente taxativo ao rejeitar a ideia de que

ele estaria incapacitado de trabalhar no meio civil, in verbis:

 

"h) Esta lesão em serviço causou uma redução da força do autor? Ele pode "ombrear" um saco de cimento, por

exemplo?

Não. Sim.

(...)

o) A lesão no joelho do autor comprometeu tal capacidade laborativa do inspecionado?

Não.

p) Então pode ser dito que existe impossibilidade física para prover seu próprio sustento e dos seus dependentes,

no meio civil, podendo ser considerado inválido para sua profissão anterior?

Não".

 

Diante das respostas taxativas a perguntas assaz diretas, verifico que o autor não está inválido, porque tem

condições físicas de realizar trabalhos que não exijam esforços físicos.

 

Por conseguinte, o MM. Juízo sentenciante agiu com acerto, ao considerar o autor incapaz definitivamente para as

atividades militares. Em decorrência disso, ele faz jus à reforma ex officio nos termos dos artigos 104, II, 106, II e

108, III, todos do Estatuto dos Militares. Como não se trata de inválido - como restou suficientemente

demonstrado - o autor não faz jus ao recebimento de valores correspondentes ao grau hierárquico imediato (artigo

110, §1º).

 

A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que, em se tratando de militar incapaz definitivamente em

decorrência de acidente sofrido em serviço, a reforma ex officio, com remuneração correspondente ao grau que

ocupava na ativa, é a medida a ser tomada.

 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR

TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO ATIVO DAS FORÇAS ARMADAS.

RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO A CONDIÇÕES INERENTES AO SERVIÇO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA.

POSSIBILIDADE. ARTS. 106, II, E 108, IV, DA LEI 6.880/80. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

DEFINITIVA PARA AS ATIVIDADES MILITARES, MEDIANTE LAUDO TÉCNICO HÁBIL.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. I. A jurisprudência
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do STJ reconhece que o militar temporário ou de carreira que se torna definitivamente incapacitado para o

serviço ativo das Forças Armadas, em decorrência das causas previstas nos incisos I a IV do art. 108 da Lei

6.880/80 - que contemplam hipóteses com relação de causa e efeito com as atividades militares -, faz jus à

reforma, com soldo correspondente ao que recebia na ativa, independentemente de seu tempo de serviço,

conforme determina o art. 109 da Lei 6.880/80. II. Hipótese em que o autor, ora agravado, provou que, em

decorrência da atividade militar, está incapaz definitivamente para o serviço ativo das forças armadas, fazendo

jus, pois, à reforma, nos termos dos arts. 106, II, e 108, IV, da Lei 6.880/80, com soldo correspondente ao que

recebia na ativa. Precedentes do STJ. III. Consoante a jurisprudência do STJ, "o Militar, temporário ou de

carreira, que se torna definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas em decorrência das

causas elencadas nos incisos I a V do art. 108 da Lei n. 6.880/80, faz jus à reforma, independentemente de seu

tempo de serviço, conforme determina o art. 109 do Estatuto Militar. A incapacidade total e definitiva para

qualquer trabalho somente é exigida do temporário quando o acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, não

tenha relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, VI, da Lei n. 6.880/80), hipótese diversa à dos autos, em

que reconhecido o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido e a doença que acomete o militar. REsp

1328915/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/4/2013, DJe

10/4/2013" (STJ, AgRg no AREsp 498.944/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

de 27/06/2014). IV. Tendo o Tribunal de origem, com base na apreciação do conjunto probatório dos autos,

notadamente da prova pericial, reconhecido a incapacidade definitiva do militar para o serviço castrense,

infirmar tal conclusão é medida vedada, na via do Recurso Especial, a teor da Súmula 7 do STJ. V. Agravo

Regimental improvido. ..EMEN: (AGARESP 201400918820, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:16/09/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O

SERVIÇO CASTRENSE. REFORMA EX OFICIO. MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE. JUROS

MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Discute-

se o ato de reforma de militar temporário no grau superior hierárquico ao que ocupava na ativa, em decorrência

de lesão na mão esquerda causada pelo disparo acidental em sua arma de fogo durante período do serviço

militar. 2. É defeso reapreciar a interpretação do acórdão recorrido, com base nas provas produzidas no

processo, segundo o teor da Súmula 07/STJ. Por isso, mostra-se inviável aferir a capacidade do recorrido para o

serviço, mantendo-se a alegada deficiência do militar para o exercício de suas atividades laborais. 3. A

jurisprudência deste Tribunal reconhece que o militar, ainda que temporário, declarado incapaz para o serviço

militar, tem direito à reforma ex officio no mesmo grau hierárquico que ocupava na ativa, por força do que

dispõem os arts. 106, II e 108, III, c/c o art. 109 da Lei n. 6.880/80. Precedentes. 4. O art. 1º-F da Lei 9.494/97,

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem

natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedente sob o rito do artigo 543-C,

REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.

..EMEN: (RESP 201001385475, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/02/2012 ..DTPB:.)".

(Grifo nosso)

 

No mesmo sentido, vem decidindo este Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. ACIDENTE EM SERVIÇO

MILITAR. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Comprovado que o autor apresenta lesão física

definitiva decorrente de acidente sofrido durante a prestação do serviço militar. O servidor militar considerado

inválido, definitivamente, para o serviço do Exército em decorrência de acidente ocorrido em serviço faz jus à

reforma, nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109 do Estatuto dos Militares. A lei não exige, para a reforma

do militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade total e permanente para toda e qualquer

atividade laboral. Agravo legal a que se nega provimento. (APELREEX 00016740220064036105,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. DIREITO À REFORMA

RECONHECIDO. DANO MORAL. ALEGAÇÃO NÃO CONHECIDA, ANTE A OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO.

RETROAÇÃO DO PEDIDO DE REFORMA À DATA DO EVENTO DANOSO. IMPOSSIBILIDADE, EM RAZÃO

DA PRECLUSÃO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO DA UNIÃO

DESPROVIDO E AGRAVO DO AUTOR CONHECIDO, EM PARTE, E NÃO PROVIDO. 1. Para a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir

súmula dos Tribunais Superiores a respeito do tema. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente
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ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2.

Não deve ser conhecido o agravo do autor na parte em que postula a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, tendo em vista que não houve interposição de recurso em face da sentença que

afastou tal pretensão, não sendo dado à parte reacender discussão em torno de matéria a cujo respeito se operou

a preclusão. 3. Encontra-se preclusa a pretensão autoral de fazer retroagir a reforma à data do evento danoso,

vez que o autor não apelou da sentença que reconheceu o direito apenas a contar da data do ajuizamento da

ação. 4. Não merece ser conhecido o pleito de declaração, como tempo de serviço militar, do período em que o

autor permaneceu ilegalmente licenciado, haja vista que tal pretensão não consta da inicial, constituindo, pois,

inovação recursal. 5. Restando comprovada nos autos a incapacidade do autor para a atividade militar, em razão

de acidente sofrido no deslocamento para o serviço, faz ele jus à reforma ex officio, com fulcro no art. 106, II, c/c

art. 108, III e art. 109 da Lei n.º 6.880/80. 6. Os fundamentos trazidos pelos agravantes não se mostram

suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 7. Agravo da União não provido e agravo do autor

conhecido, em parte, e não provido. (APELREEX 00111275020034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR MILITAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE

DETERMINOU A REINTEGRAÇÃO DO MILITAR NO POSTO ANTERIORMENTE OCUPADO -

INCAPACIDADE - DECRETO-LEI Nº 57.654/66 - RECURSO IMPROVIDO. - Não incidem ao caso as vedações

à antecipação de tutela em desfavor do ente público, pois não se trata de hipótese de reclassificação ou

equiparação de servidores públicos, ou de concessão, ou de extensão de vantagens, ou mesmo de pagamentos de

vencimentos, ou vantagens pecuniárias; com efeito, não se está concedendo aumento nem estendendo vantagem a

servidor público, mas apenas restaurando uma situação anterior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. -

Consta da decisão agravada que o autor desenvolveu moléstia incapacitante, sendo desincorporado a partir de

30 de outubro de 2010, com fundamento no item 6, § 6º, do artigo 140 do Regulamento da Lei do Serviço Militar

(Decreto-Lei nº 57.654/66). - Os militares estão sujeitos a regime jurídico próprio, conforme estabelecido pelo

Estatuto dos Militares - Lei n° 6.880/80. A mencionada legislação prevê a possibilidade de reforma do militar da

ativa, nos casos de acidente em serviço, sempre que verificada incapacidade definitiva total e permanente (art.

108, inciso III c/c art. 110, §1°, ambos do Estatuto dos Militares). - Dispõe a Lei n° 6.880/80, ainda, que o militar

será agregado quando julgado incapaz temporariamente após um ano contínuo de tratamento ou quando julgado

incapaz definitivamente durante o processo de reforma (art. 82, inciso I e V), ficado adido, para efeitos de

remuneração à organização militar (art. 85). - Os casos de agregação, bem como os de reforma, ambos previstos

no Estatuto dos Militares, referem-se à incapacidade total para o serviço militar. Mesmo o militar temporário,

enquanto não licenciado, faz jus aos direitos inerentes à atividade militar, mormente aqueles que asseguram

amparo em razão de acidentes em serviço. Inteligência do artigo 3º do Estatuto dos Militares. - O d. juiz da causa

mencionou na interlocutória que "diante da prova documental acostada aos autos, tenho como possível e

necessária a reincorporação do autor às fileiras do Exército, com a consequente submissão a tratamento médico

a ser dispensado pela Organização Militar". - Sucede que a agravante não colacionou ao instrumento cópias de

documentos que serviram de suporte à decisão recorrida neste aspecto, pelo que inexistem elementos suficientes

para infirmar os fundamentos da decisão recorrida. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI

00018911720124030000, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

 

Por essas razões, a decisão a respeito da reforma do autor não merece reparos.

 

II - Da apelação do autor/Do Reexame necessário

 

Apesar da ilegalidade do ato administrativo que resultou na desincorporação do ora apelante das fileiras do

Exército Brasileiro, não vislumbro motivos ensejadores da responsabilização da União Federal por danos

materiais e morais. Em verdade, simplesmente não há ato - tanto comissivo quanto omissivo - atribuível à

Administração Pública ou a qualquer agente estatal que tenha, por consequência, causado a enfermidade do

apelante, ou a tenha agravado. Dessa forma, não havendo ato, inexiste nexo causal com a lesão sofrida.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: MILITAR. TREINAMENTO FÍSICO. MAL SÚBITO. MORTE.

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INEXISTÊNCIA. I - No

âmbito da responsabilização civil indenizável, é necessária a configuração de um dano, decorrente de uma
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conduta ilícita, onde se apure o nexo de causalidade entre esta e aquele. Excetuadas as hipóteses em que o dano

moral se prova por si mesmo, não basta mera alegação para restar comprovada a sua ocorrência. Apesar de não

ser possível a prova direta do dano moral, os fatos e os reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, aptos a

atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento, a justificar a indenização pleiteada. II -

Relativamente ao dano experimento em virtude de morte decorrente de mal súbito no âmbito do aquartelamento,

é de ser verificada se houve a responsabilidade civil do Estado, decorrente da teoria da responsabilidade

objetiva, fundada no risco administrativo (artigo 37, § 6º, da Constituição Federal). Pela teoria do risco

administrativo, a responsabilidade da União Federal prescinde da comprovação de dolo ou culpa na conduta do

seu agente, admitindo-se, no entanto, a demonstração de causas excludentes da responsabilidade, como o caso

fortuito, a força maior e a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. No caso em apreciação, conforme

amplamente comprovado pelos documentos juntados, o evento danoso está caracterizado pela morte do autor em

conseqüência dos exercícios de flexão de braço na barra fixa na pista de treinamento em circuito, nas

dependências do 5º Batalhão de Infantaria Leve, por ordem de seu superior hierárquico. III - Seja no preparo

para mobilização seja no treinamento diário, o militar convive com risco de lesões físicas e de morte, dadas as

peculiaridades da atividade desenvolvida, de forma que o filho dos autores também esteve sujeito a qualquer

desses infortúnios. Da leitura da cópia dos documentos juntados, em nenhum momento se consegue vislumbrar a

ocorrência de ordem dos seus superiores que fosse determinante à produção do resultado óbito. Neste cenário,

não se pode atribuir o resultado senão ao caso fortuito, vez que o militar falecido, repita-se, tinha a obrigação de

participar do treinamento físico. IV - O fato de o evento que culminou com a morte ter sido realizado durante o

período de prestação do serviço militar, por si só, não caracteriza responsabilidade do Estado a justificar o

pagamento de verbas indenizatórias, bem assim a pensão mensal, uma vez que não restou comprovada a ação ou

omissão da entidade estatal e de seus prepostos. V - Não há dúvida de que o ocorrido, ainda que tenha se dado

nas dependências do aquartelamento, não se dera por culpa da administração militar, não se verificando, nesse

caso, ação ou omissão do Estado em relação ao evento que culminou com o evento morte. Não prospera, bem por

isso, a alegação de que, se a vítima não tivesse sido submetida a exercícios extenuantes a morte não teria

ocorrido. Também não se sustenta a alegação de cerceamento de defesa pelo indeferimento da prova testemunhal

e pela ausência dos exames complementares retratados no laudo necroscópico. VI - Apelação improvida. (AC

00009578220054036118, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

UNIÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORTE DE SOLDADO. SERVIÇO MILITAR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DE NEXO DE CAUSALIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.

SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Caso em que os autores postulam ressarcimento dos danos materiais e morais

sofridos devido ao falecimento do filho, após a prestação de serviço militar, como soldado, no 12º Grupo de

Artilharia de Campanha (GAC) - Grupo Barão de Jundiahy, em que se constatou que o mesmo fazia uso de

anabolizantes. 2. Para aferir a responsabilidade do Estado e o consequente reconhecimento do direito à

indenização pelos prejuízos causados, é necessário que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade entre a

omissão/conduta atribuíveis ao Poder Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação. 3. No caso dos

autos, é incontroverso que o falecimento do militar ocasionou prejuízos aos genitores, porém, os documentos

anexos à inicial e contestação, bem como os testemunhos prestados não demonstram que a medicação aplicada

na enfermaria do Exército deu causa à sua morte. 4. Conforme consta dos depoimentos de Willian Soares dos

Santos, Evandro Rodrigues, Osmar Dionísio Rodrigues e Marco Antônio da Silva, restou confirmado que o

próprio Emerson tomava anabolizantes, e que o fazia depois do expediente. 5. Não existe prova nos autos de que

a infecção generalizada, a causa da morte de Emerson, seja uma decorrência lógica da aplicação de injeção de

Voltaren na enfermaria do Exército. Pelos documentos e prontuários juntados com a inicial, em nenhum

momento Emerson comunicou aos médicos, seja do Exército, seja do Hospital São Vicente, que vinha injetando

anabolizante e que assim tinha feito na véspera da aplicação da injeção de Voltaren. 6. Como se observa, não

restou comprovado o nexo causal entre o dano sofrido e a conduta da Administração, não sendo assim devida a

indenização tal como postulada na inicial. 7. Sobre a denunciação da lide, encontra-se firme e consolidada a

jurisprudência no sentido de que é inviável quando nela se objetive discutir responsabilidade de natureza distinta

daquela versada na ação originária, envolvendo o autor e o réu-denunciante, inserindo, assim, fundamentação

nova e específica, cuja abordagem certamente prejudicaria o regular andamento da ação indenizatória proposta

pelo autor em face do réu, daí emergindo à responsabilidade da União, não importando a verberada natureza da

decisão, ante o princípio da causalidade. 8. A verba honorária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) não é ilegal, nem

excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de

equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho

realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 9. Apelações desprovidas. (AC

00134769420064036105, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

UNIÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DOENÇA. HEPATITE B. APÓS INCORPORAÇÃO AO SERVIÇO MILITAR.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Caso em

que a autora postulou ressarcimento dos danos materiais e morais sofridos devido ao falecimento do filho, após a

prestação de serviço militar, como soldado, na Força Aérea Brasileira, em que se constatou que o mesmo era

portador do vírus da Hepatite B. 2. Para aferir a responsabilidade do Estado e o consequente reconhecimento do

direito à indenização pelos prejuízos causados, é necessário que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade

entre a omissão/conduta atribuíveis ao Poder Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação. 3. Embora

incontroverso que o falecimento do militar ocasionou prejuízos à genitora, o conjunto probatório não demonstra

que o exercício da atividade militar deu causa à morte do servidor. 4. Ainda que, quando do ingresso do filho da

requerente na carreira militar não possuísse sintomas da doença, segundo o laudo pericial, "a infecção pelo vírus

da hepatite B pode manter-se sem manifestações clínicas por longos períodos". 5. Nem se alegue negligência e

imperícia na realização dos exames de aptidão, visto que esses testes possuem o escopo de averiguar se o

candidato está em boas condições de saúde para prestar o serviço militar, que exige demasiado esforço físico. 6.

Conforme laudo pericial a realização de esforços físicos, "per si, não é fator determinante para a evolução da

infecção pelo vírus da hepatite B". 7. Conquanto provados os danos sofridos pela autora, do conjunto probatório

não foi possível concluir que os serviços prestados tenha sido a causa específica do óbito,ou seja, não demonstra

que o exercício na função de soldado tenha nexo causal com a morte do filho da autora. 8. Não atestada a

existência de nexo de causalidade entre a conduta/omissão da requerida e os prejuízos sofridos pela requerente,

resta indevida à indenização. 9. Precedentes. (AC 00021942520024036000, DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, estando ausente o nexo de causalidade entre o dano e ato atribuível à Administração Pública,

afasta-se a responsabilidade desta por danos materiais e morais, nos termos pretendidos pelo apelante.

 

Mesmo que esse não fosse o caso, o apelante não logrou demonstrar a ocorrência dos danos materiais e morais.

 

Quanto aos danos materiais, simplesmente não há elementos que demonstrem a ocorrência deles. Pelo contrário,

os elementos fático-probatórios atestam que o procedimento cirúrgico e o tratamento foram realizados em

instalações próprias do Exército Brasileiro, a exemplo dos documentos de fls. 41/42, 47/48, 51/57 e 99/114.

 

Com relação aos danos morais, conquanto seja difícil comprová-los - contrariamente aos materiais -, é

indispensável que se lhes faça alguma referência no conjunto probatório, além da simples argumentação. In casu,

os meios de prova concentraram-se exclusivamente nas circunstâncias do acidente sofrido em serviço, na extensão

da lesão sofrida e nas consequências para o pedido de reforma. Aos pleitos indenizatórios, fez-se-lhes referência

tão somente nas peças assinadas pelos patronos do autor.

 

Nesse sentido, constato que a Administração Pública militar cumpriu com seu dever de prestar assistência médico-

hospitalar a seus membros, conforme determina o artigo 50, IV, "e", da Lei nº 6.880/80, o que é mais um fator a

afastar sua responsabilidade extracontratual.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagrou alguns casos em que o dano moral é presumido (in re

ipsa), bastando, tão somente, a demonstração do ato atribuível à Administração Pública e do nexo causal. Como

exemplo, menciona-se a hipótese de indenização pedida por genitores em razão da morte de filhos. Ante a

gravidade desse evento, dispensa-se a prova do sofrimento psicológico, o qual é considerado como um dado.

Nesse sentido, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

FALECIMENTO DE MILITAR NO CUMPRIMENTO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS. CABIMENTO.

COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. PRESCINDIBILIDADE. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO.

JUROS MORATÓRIOS. 12% AO ANO A PARTIR DO CC/2002. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

(...) 7. Em se tratando de responsabilidade objetiva do Estado, fundada no risco administrativo, o direito dos
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autores à indenização prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo ou culpa estatal), porquanto

suposto vício na manifestação da vontade teria lugar apenas em ação de regresso, o que não se aplica no caso

concreto. Precedentes do STJ. 8. A indenização por dano moral não é um preço pelo padecimento da vítima ou de

seu familiar, mas, sim, uma compensação parcial pela dor injusta que lhe foi provocada, mecanismo que visa a

minorar seu sofrimento, diante do drama psicológico da perda a qual foi submetida. 9. No dano moral por morte,

a dor dos pais e filhos é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito, cabendo ao réu

fazer prova em sentido contrário, como na hipótese de distanciamento afetivo ou inimizade entre o falecido e

aquele que postula indenização. (...) 14. Recurso Especial não provido. ..EMEN: (RESP 200701448582,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/08/2009 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Além disso, presume-se a ocorrência do dano moral em casos a envolver inclusão indevida em cadastro de

inadimplentes, de responsabilidade bancária, de atraso de voo, de diploma sem reconhecimento, de equívoco

administrativo e de credibilidade desviada.

(http://stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106255)

 

Obviamente, a hipótese destes autos não se coaduna com esse preceito jurisprudencial, mais uma razão por que se

deve rejeitar o pleito indenizatório.

 

III - Da apelação da União Federal

 

No que se refere aos honorários advocatícios, há razões para a reforma da sentença recorrida.

 

À causa, foi-lhe dado o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), vide fl. 31. Ocorre que, devido aos pedidos

indenizatórios, se pediu que as verbas honorárias fossem fixadas em 20% (vinte por cento) do valor da

condenação. O MM. Juízo sentenciante houve por bem recorrer ao disposto no artigo 20, §4º, do Código de

Processo Civil, diante da sucumbência recíproca, e fixou-as em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Essa decisão relativa aos honorários advocatícios não atentou para o conteúdo do artigo 21, caput, do Código de

Processo Civil. Esse dispositivo legal estabelece que, na hipótese de sucumbência recíproca, as custas e os

honorários advocatícios serão proporcional e reciprocamente compensados. Neste caso, tendo sido deferida a

gratuidade de justiça, esse comando vale para os honorários.

 

Por conseguinte, devido a essa reciprocidade, anulo a condenação imposta à União Federal a título de honorários

advocatícios e determino que cada parte arque individualmente com as verbas de seus respectivos patronos.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, corporificada na Súmula 306, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL.

CARÁTER INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.

OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO EXISTÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E DE EMPRÉSTIMO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TERMO FINAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. ENUNCIADOS 296 E 306 DA SÚMULA DO STJ. 1. Os

embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes no

acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso. 2. Excluída a comissão de permanência,

os juros remuneratórios, nos termos do enunciado 296 da Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento da

dívida. 3. Havendo sucumbência recíproca, o valor dos honorários advocatícios deverá ser compensado, a teor

do disposto no verbete sumular 306 do STJ. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que

se nega provimento. ..EMEN: (EDRESP 200302209490, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:09/05/2012 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR -

REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO - COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.- Não

configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu

convencimento. Incidência da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 2.- A devolução em dobro dos valores

pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé. 3.- O Plano de Equivalência Salarial -
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PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do Sistema Financeiro de Habitação. 4.- É possível a utilização da

TR na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, ainda que

firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança. 5.- Nos termos da Súmula 306/STJ :"Os honorários advocatícios devem ser compensados quando

houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a

legitimidade da própria parte.". 6.- Agravo Regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGARESP

201102248020, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:02/05/2012 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Igualmente, é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA

PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR FIXO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE

MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Não é cabível a aplicação da

multa prevista no art. 475-J do CPC, uma vez que, por se tratar de execução contra Fazenda Pública, impõe-se

observar rito específico, previsto nos artigos 100 da Constituição da República e 730 do CPC. II - Os valores

apurados, a título de atualização monetária, pelo embargante (índice de atualização: 1,046195671) e pelo

exequente (índice de atualização: 1,0472406118), apresentam diferença ínfima (R$ 0,73), não se vislumbrando a

aplicação de critérios distintos pelas partes. Dessa forma, tomo como correto o valor indicado pela parte

exequente (R$ 733,06 para setembro de 2014). III - É pacífico o entendimento no sentido de que, na execução de

honorários advocatícios fixados em valor fixo, devem incidir juros moratórios. IV - Os juros de mora devem ser

aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei 11.960/09, devendo prevalecer, neste ponto, o cálculo elaborado pelo embargante, que apontou a

taxa de juros no importe de 4,5%. V - Considerando que deve ser excluída a multa prevista no art. 475-J do CPC

e aplicada taxa de juros de 4,5%, o valor devido da presente execução resulta em R$ 766,04 (setecentos e

sessenta e seis reais e quatro centavos) para setembro de 2014. VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das

partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos

do art. 21 do Código de Processo Civil. VII - Embargos à execução interpostos pelo INSS parcialmente

procedentes. (EE 00307983120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Posteriormente, não há razões para a irresignação da União Federal quanto à decisão do MM. Juízo a quo em

haver concedido em favor do ora apelado antecipação de tutela, por que ele foi reintegrado para fins de tratamento

médico.

 

Reintegrá-lo pressupõe preservar situação já existente, a qual foi rompida pela Administração Pública, quando

procedeu à desincorporação. Além disso, as verbas a serem recebidas pelo ora apelado em decorrência da

reintegração em sede de tutela antecipada têm evidente natureza alimentar. Não há, dessa forma, violação ao

artigo 2º-B da Lei nº 9.494/97, porquanto não se trata de concessão ou extensão de vantagens a servidor público.

 

Ainda, a fundamentação da tutela antecipada verifica-se da motivação como um todo, sendo despiciendo maiores

elucubrações quanto à necessidade da medida, razão por que não considero haver carência de fundamentação.

 

Nesse sentido, é jurisprudência deste Tribunal, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA

PETITA REJEITADA. INOCORRENCIA DE PRESCRIÇÃO, QUE NÃO CORRE CONTRA O ABSOLUTAMENTE

INCAPAZ. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

TRABALHO EM VIRTUDE DE ESQUIZOFRENIA QUE SE MANIFESTOU DURANTE A PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO CASTRENSE OBRIGATÓRIO. REFORMA COM PROVENTOS CALCULADOS COM BASE NO

SOLDO DO GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO. CABIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA (NATUREZA

ALIMENTAR DO DIREITO VINDICADO). JUROS DE MORA A INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM INCIDÊNCIA IMEDIATA DA REDAÇÃO DA LEI Nº

11.960/09. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DIANTE DA SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 1. Preliminar de nulidade da sentença por suposto julgamento extra petita rejeitada porque, em
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que pese a falta de técnica, o autor pleiteou a concessão de posto de carreira da reserva. Em outros termos, o

autor pugnou pela concessão da reforma que lhe foi concedida. 2. A prescrição não corre contra incapazes e o

fato de a incapacidade só ter sido reconhecida por meio de decisão judicial em 15.08.1994, quando foi decretada

a interdição do apelado, não altera o entendimento adotado, pois a prova dos autos evidencia a incapacidade

desde o tempo em que o autor prestava o Serviço Militar obrigatório. 3. Ao militar sem estabilidade (caso do

temporário) está assegurada a reforma se efetivamente comprovada a doença mental. Não se exige que a doença

tenha relação de causalidade com o serviço militar. Basta que a doença se manifeste durante o período de

prestação do serviço militar e que torne o militar incapaz para o serviço nas Forças Armadas. Inteligência da Lei

nº 6.880/80 e jurisprudência pacífica do STJ. 4. O material probatório dos autos não deixa dúvidas quanto a

doença mental do apelado, portador de esquizofrenia crônica, doença irreversível, sem relação de causa e efeito

com o serviço militar, cuja manifestação aguda surgiu durante a prestação do serviço castrense; entretanto o

GEM ou NUCLEO PSICÓTICO já existiam, eram latentes e nem sempre aparentes. Ademais, a doença

incapacita o apelado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 5. O fato de o apelado ter mantido

alguns vínculos de trabalho após o licenciamento não desmerece a pretensão deduzida, pois os mesmos

caracterizam-se pela transitoriedade, o que demonstra sem dúvida alguma que o apelado era mesmo

incapacitado para o labor persistente. 6. O caso dos autos subsume-se à regra do art. 108, V, da Lei nº 6.880/80,

sendo de rigor a reforma do autor com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau

hierárquico imediato ao que o militar ocupava quando de seu licenciamento, nos termos do art. 110 § 1º da Lei nº

6.880/80, pagando-se os atrasados desde o indevido licenciamento. 7. Quanto à tutela antecipada, a sentença

está devidamente fundamentada e a conclusão pela presença dos requisitos autorizadores da antecipação de

tutela são extraídos da motivação como um todo, donde se dessume que o apelado possui um quadro de

esquizofrenia crônica, que eclodiu por ocasião da prestação do serviço militar e que o incapacita total e

permanentemente para qualquer trabalho. Não há, pois, nulidade de fundamentação. 8. Tratando-se de prestação

de natureza alimentar é possível a concessão ex officio de antecipação de tutela, sendo aplicável por analogia o

entendimento da Súmula 729/STF: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de

natureza previdenciária." 9. Há que se ressaltar, ainda, que não há qualquer empecilho à concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública no caso em tela, pois não se trata de concessão ou extensão de vantagens a

servidores públicos, mas sim de preservação de uma situação que o militar já gozava e que foi rompida pela

Administração por ocasião de seu licenciamento. 10. A antecipação de tutela não encontra óbice no art. 2º-B da

Lei nº 9.494/97, cujo discurso não se aplica ao tema específico dos autos. 11. Os juros de mora devem incidir a

partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, conforme redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela

Medida Provisória nº 2.180-35/2001, até o advento da Lei nº 11.960/09. A correção monetária deve ser aplicada

nos termos da Resolução nº 134/CJF, desde a data em que devida cada parcela, até a entrada em vigor da Lei nº

11.960/2009. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora

incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei. 12.

Os honorários advocatícios devem ser compensados, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil,

tendo em vista a configuração da sucumbência recíproca diante do julgamento de improcedência do pedido

indenizatório formulado pelo autor. 13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e reexame necessário

parcialmente providos. (APELREEX 00034031019944036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

(Grifo nosso)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Decisão que, nos termos do artigo 557 , "caput", do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao recurso, vez que a prova pericial realizada no feito principal revela que o agravado se tornou

incapaz para o exercício de atividade laboral, impossibilitado total e permanentemente para a realização de

qualquer trabalho a lhe garantir a subsistência. 2. Ocorre que a teor da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o militar, ainda que temporário, acometido de doença incapacitante que se manifestou durante a

prestação do serviço na caserna, mesmo que não presente o nexo causal entre a moléstia e suas atividades

castrenses, tem direito à reforma com proventos equivalentes ao soldo do posto imediatamente superior ao que

ocupava quando em atividade e também à percepção de auxílio-invalidez (AgRg no Agrg no Ag 819.354/RJ, j.

24.04.07, DJ 21.05.07, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; REsp 639736/RJ, j. 07.02.06, DJ 06.03.06, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido). 3. Por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes como foi concedida, não

é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º

refere-se apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública especificamente no que

se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos, o que não é o caso. 4.Ausente

qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento ao

recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 5. Agravo

improvido. (AI 00119743920054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     768/3346



TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

IV - Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação interposta pela União Federal, tão somente para anular a condenação imposta à União Federal a título

de honorários advocatícios e determinar que cada parte arque individualmente com as verbas de seus respectivos

patronos; e, com base no caput do mesmo artigo, nego seguimento à apelação do autor.

 

Publique-se; intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que os autos retornem à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-60.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação declaratória de nulidade de ato administrativo c.c. pedidos de reintegração e de

reforma ex officio ajuizada por RODRIGO DO NASCIMENTO em face da UNIÃO FEDERAL. O autor alega

haver sido ilegalmente desligado das filas da Força Aérea Brasileira, não obstante quadro crônico de micose

fungoide, que o teria impedido de realizar normalmente suas funções. Às fls. 172/175, o MM. Juízo a quo deferiu

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a reintegração do autor para fins de tratamento

médico-hospitalar na condição de agregado.

 

Sentença: o MM. Juízo de Primeiro grau julgou totalmente improcedentes os pedidos iniciais, por haver

entendido que a doença que acometeu o autor não lhe acarretou incapacidade definitiva para as atividades

castrenses, muito menos invalidez. Por essa razão, revogou a decisão antecipatória de tutela (fls. 172/175), cujos

efeitos importam no desligamento dele.

 

Apelação: o autor alega, em apertada síntese, que: (i) o desligamento das fileiras da Força Aérea Brasileira foi

ilegal, porquanto ele estava incapacitado tanto para as atividades militares quanto para aquelas de natureza civil;

(ii) para a reforma ex officio decorrente de enfermidade incapacitante, não é necessário haver relação de causa e

efeito com a prestação do serviço militar; (iii) no presente caso, ficou demonstrada a incapacidade definitiva; (iv)

os médicos da Junta Regular de Saúde confirmaram o diagnóstico de micose fungoide, um tipo de neoplasia

maligna que enseja reforma ex officio; (v) há elementos probatórios suficientes para subverter a conclusão

presente no laudo pericial, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil.

 

2007.61.03.009965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RODRIGO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00099656020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pois os

argumentos recursais estão em desconformidade com as jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal.

 

A presente demanda resolve-se por meio de um atento exame do contexto fático-probatório.

 

Suspeitou-se que a doença do apelante fosse uma espécie de neoplasia maligna, nomeada de micose fungoide

(código CID 10 C84.0). Como tal, trata-se de enfermidade que pode, em tese, resultar no óbito do paciente, caso

não seja devidamente tratada. Nesse sentido, foi correta a decisão de fls. 172/175, a qual, ao promover a

reintegração do apelante, lhe permitiu usufruir de tratamento médico às custas da Administração Pública militar,

nos termos do artigo 50, IV, "e" da Lei nº 6.880/80.

 

A irresignação dele tem como fundamento fático-probatório parecer de junta regular de saúde (fl. 298 vº), na qual

se atesta a ocorrência de neoplasia maligna do tipo micose fungoide e se dá parecer desfavorável. Esta

enfermidade, é sublinhado, torna-o incapaz definitivamente para o serviço militar, conforme artigo 108, V, da Lei

nº 6.880/80. Nesse sentido, os profissionais enfatizaram o fato de o apelante apresentar, em fevereiro de 2007,

emagrecimento importante, o que é um sintoma de neoplasias malignas.

 

Em outubro de 2008 (fl. 311), a junta responsável apresentou o diagnóstico de micose fungoide; no entanto o

parecer foi "favorável com tratamento". Ainda, o parecer final foi "Apto com restrição a educação física".

 

Ocorre que, em outubro 2009, em novo parecer da junta regular de saúde (fl. 305), o apelante declarou à médica

responsável, in verbis:

 

"Paciente refere ser portador de micose fungoide há, aproximadamente, 5 anos. Em acompanhamento, no

momento, com Tem. Guimarães. Refere não ter lesão no momento (geralmente compromete a região cervical).

Nega uso de medicamento".

 

Dessa forma, o diagnóstico apresentado foi tão somente aquele de prurido (CID 10 L29), e o parecer, "Apto".

 

Posteriormente, o laudo pericial (fls. 384/392), realizado em 2012, elucidou a questão. Informou-se que, na

realidade, houve divergências entre os médicos responsáveis pelo apelante, quanto à existência de neoplasia

maligna de tipo micose fungoide. Ademais, após a realização de biópsias e do tratamento disponibilizado,

concluiu-se ter sido micose de natureza benigna, a qual foi devidamente curada. Por conseguinte, o apelante não é

nem incapaz definitivamente incapaz para o meio militar - nos termos do artigo 52, nº 4, do Decreto nº 57.654/66

-, nem inválido - conforme o artigo 110, §2º, da Lei nº 6.880/80.

 

Em verdade, essa conclusão do laudo pericial não está isolada do contexto fático-probatório, razão por que não se

cogita do artigo 436 do Código de Processo Civil.

 

Dado que o apelante não apresenta qualquer condição física que o torne incapaz ou inválido, não há base jurídica

para a reforma ex officio. Nesse sentido, se sequer há doença incapacitante - não importa o grau e a extensão dessa

incapacidade - não há como exigir da Administração Pública a reforma. Por conseguinte, ele não se coaduna com

nenhuma hipótese autorizadora, estando em desacordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSÃO DA DOENÇA

INCAPACITANTE E O SERVIÇO MILITAR. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

DEFINITIVA PARA AS ATIVIDADES MILITARES. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. 1. O militar acometido de doença incapacitante durante o período de prestação do serviço militar faz jus à
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reforma, independentemente de ele integrar o quadro de carreira ou temporário e da existência de nexo de

causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 195.551/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

DJe 4/6/2013; AgRg no AREsp 510.553/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/9/2014;

AgRg no REsp 1.313.320/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21/10/2014. 2. Havendo o

Tribunal de origem reconhecido a incapacidade definitiva do militar para o serviço castrense, a revisão desse

entendimento demandaria o revolvimento do contexto fático- probatório dos autos, o que é inviável em sede de

recurso especial, consoante determina a Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP

201303880390, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/11/2014 ..DTPB:.)".

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE

COM ARMA DE FOGO. ATROFIA DA PERNA ESQUERDA. PERDA DE MOVIMENTOS. INCAPACIDADE

TOTAL E DEFINITIVA. REFORMA. PROVENTOS CORRESPONDENTES AO SOLDO DA GRADUAÇÃO

HIERÁRQUICA SUPERIOR. PRECEDENTES DO STJ. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA

7/STJ. 1. O acórdão recorrido não destoa da orientação jurisprudencial deste STJ que assentou entendimento no

sentido de que o militar, temporário ou de carreira, que se torna definitivamente incapacitado para o serviço

ativo das Forças Armadas em decorrência das causas elencadas nos incisos I a V do art. 108 da Lei n. 6.880/80,

faz jus à reforma, independentemente de seu tempo de serviço, conforme determina o art. 109 do Estatuto Militar.

A incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho somente é exigida do temporário quando o acidente ou

doença, moléstia ou enfermidade, não tenha relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, VI, da Lei n.

6.880/80), hipótese diversa à dos autos, em que reconhecido o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido e a

doença que acomete o militar (Resp 1328915/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/4/2013, DJe 10/4/2013) (AgRg no AREsp 498.944/RS, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 27/6/2014). 2. Com base na prova técnica produzida, o Tribunal de origem

concluiu que o autor/recorrido está incapacitado total e permanente para qualquer atividade laboral, sendo que

a inversão desse entendimento, de modo a reconhecer que a doença não é geradora de invalidez para qualquer

trabalho, exigiria o reexame do conjunto fático-probatório, procedimento que, em sede especial, encontra óbice

na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGARESP 201402302460, SÉRGIO

KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/11/2014 ..DTPB:.)".

 

Igualmente, os argumentos recursais do apelante não encontram guarida na jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. MILITAR. DIREITO À REFORMA. COMPROVOÇÃO

DA INCAPACIDADE DEFINITIVA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO 1. A atual redação do art.

557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a

existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos,

decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

jurisprudência majoritária deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o militar,

temporário ou de carreira, faz jus à reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de

prestação de serviço militar, sem necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a

atividade desenvolvida; que os soldos em atraso são devidos a partir do momento do indevido licenciamento e

por fim, ser possível a cumulação de indenização por dano moral com os proventos da reforma de servidor

militar. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta

deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (APELREEX 00021620719994036103, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO MILITAR INICIAL. LICENCIAMENTO INDEVIDO.

INCAPACIDADE. CONDIÇÃO DE ADIDO PARA TRATAMENTO. REINCORPORAÇÃO. REFORMA.

POSSIBILIDADE. 1. Independente da distinção entre a condição de agregado e adido, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, em termos mais amplos, possibilita a reintegração aos quadros das Forças

Armadas daquele que é licenciado indevidamente, por motivo de doença, com a consequência da garantia de

tratamento médico e posterior passagem à reserva ou reforma, se for o caso (Arts. 106, II e 108, VI, da Lei nº

6.880/80). 2 A Corte Superior possui o entendimento de que o militar, temporário ou de carreira, faz jus à

reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de prestação de serviço militar, sem

necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a atividade desenvolvida. 3. Na

hipótese dos autos, o conjunto probatório demonstrou que o autor iniciou tratamento médico ainda durante o

tempo do Serviço Militar Inicial, quando foi considerado temporariamente incapaz e passado à condição de

adido. 4. Havendo comprovação da permanência da moléstia incapacitante, não havia possibilidade para o

licenciamento, devendo o autor ser reintegrado, para consequente reforma, nos termos dos precedentes citados.

5. Reexame necessário e apelação da União desprovidos. Apelação do autor provida, para determinar sua
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reforma. (APELREEX 00034072720064036000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-93.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de CÍCERO MARCOS

LEÔNCIO DA SILVA FLORES ME e CÍCERO MARCOS LEÔNCIO DA SILVA, objetivando o recebimento

da quantia de R$ 18.855,47 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos)

proveniente de dívida relativa a "Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica nº 00000007623",

firmado entre as partes em 11/09/2002, cuja inadimplência teria se iniciado em 10.07.2003 (fls. 16).

 

Sentença (fls. 149/150): o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo após reconhecer a prescrição da pretensão

acima aduzida, com fundamento no artigo 269, inciso IV c.c. 219, § 5º, ambos do CPC.

 

Apelante (fls. 152/157): CEF pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese, que uma vez

ajuizada a ação dentro do prazo prescricional, ainda que a citação ocorra após o transcurso do referido prazo, a

interrupção retroage à data da propositura, nos termos do art. 219, § 1º do CPC. Tal sistemática só não tem lugar

quando da inércia da parte autora, o que, conforme afirma, não é o caso dos autos.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, eis que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Consta nos autos que o inadimplemento do apelado perdura desde 10.07.2003.

2007.61.04.001834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : CICERO MARCOS LEONCIO DA SILVA FLORES -ME e outro(a)

: CICERO MARCOS LEONCIO DA SILVA
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Ademais, que a propositura da ação se deu em 07.03.2007 e que o edital para fins de citação foi publicado no

diário eletrônico em 10.09.2013 e em jornal de grande circulação nos dias 20 e 21.09.2013.

 

Ao fim, o magistrado reconheceu a prescrição, destacando que a ausência de citação em tempo hábil se deu em

razão "exclusivamente dos autos da parte autora".

 

Inicialmente, convém ressaltar que o prazo prescricional aplicável à espécie é de 5 (cinco) anos, consoante art.

206, § 5º, I, do CC. Neste sentido:

 

MONITÓRIA. PROCESSUAL. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS. CÓDIGO CIVIL DE 2002.

CONTRATO ANTERIOR. CÓDIGO CIVIL DE 1916. REGRA DE TRANSIÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. Conforme o

art. 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002, o prazo prescricional para a cobrança de dívidas líquidas em

instrumento particular é de 5 anos. 2. Contrato firmado sob a égide do Código Civil de 1916, que previa o prazo

prescricional vintenário. Aplicação da regra de transição prevista no artigo 2.035 do novo Código. Prazo

prescricional de cinco anos após o início da vigência do diploma civil. 3. Prescrição reconhecida de ofício.

Extinção do processo com julgamento do mérito. Apelação prejudicada. (AC 00084588420054036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não obstante a ação monitória ter sido ajuizada em 07.03.2007- ou seja, dentro do prazo de 05 (cinco) anos - é

preciso que se proceda a uma análise a respeito da data de ocorrência da citação válida no caso dos autos, o que é

essencial para a questão da prescrição, senão vejamos:

 

O artigo 202 do Código Civil prevê, de maneira taxativa, as hipóteses de interrupção da prescrição, dentre elas, a

interrupção em virtude do despacho do Juiz que ordenar a citação, desde que o interessado a promova no prazo e

na forma da lei processual. Nesse sentido:

"Art. 202. A interrupção da prescrição , que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação , se o interessado a promover no prazo e

na forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor."

(grifo nosso)

 

In casu, a ação foi ajuizada, repita-se, em 07.03.2007 e o despacho que ordenou a citação data de 18/04/2007

(fl.28).

 

Nos termos na V jornada de direito civil, enunciado n 417, "o Art. 202, I. O art. 202, I, do CC deve ser

interpretado sistematicamente com o art. 219, § 1º, do CPC, de modo a se entender que o efeito interruptivo da

prescrição produzido pelo despacho que ordena a citação é retroativo até a data da propositura da demanda".

 

Assim, em tese, a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação, nos termos do §1º, do art. 219,

do CPC.

 

A jurisprudência, na linha do que dispõe a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, assentou entendimento

segundo o qual "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes

ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

 

Em outras palavras, a interrupção do prazo prescricional só não retroagirá à data da propositura da ação caso a

demora na citação decorra da inércia da parte autora.

 

Consoante dispôs o magistrado na r. sentença, a "ausência de citação, no prazo legal, não decorreu dos

mecanismos inerentes à justiça, mas exclusivamente dos autos da parte autora, que não informou correto endereço
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do réu, não obteve êxito na localização do seu atual paradeiro e postergou o pedido de citação por edital."

 

Contudo, não é o que observo nos autos.

 

Logo após o ajuizamento da ação, em 07.03.2007, e sua emenda, em 09.04.2007 (fls. 26), houve tentativa de citar

o devedor, mas infrutífera, eis que o requerido não foi localizado no endereço fornecido pela parte autora.

 

Em 18.12.2007 (fls. 57), o magistrado entendeu que todas as tentativas de localização do réu haviam sido

frustradas e, sem intimar devidamente o advogado da CEF, chamou para si os autos e proferiu sentença publicada

em 16.01.2008, extinguindo o processo sem resolução do mérito (fls. 59/60).

 

Foi então interposta apelação tempestiva pela CEF, a qual foi provida em decisão monocrática deste Relator, tal

qual disponibilizada no D.E.J em 08.09.2009 (fls. 78).

 

Diante disso, o Juízo a quo, em despacho disponibilizado no D.E.J em 05.02.2010, determinou a intimação da

CEF para que esta requeresse o que fosse de seu interesse (fls. 80), ocasião em que a parte autora tornou a buscar

a citação do devedor.

 

Abro parêntese para salientar que por mais de dois anos o processo deixou de transcorrer regularmente tão

somente em decorrência do próprio Judiciário.

 

Deram-se, então, novas tentativas de localizar o requerido que também não frutificaram, mas não em razão de

desídia da autora.

 

Em decisão disponibilizada em 13.04.2012, o magistrado abriu prazo para que a autora providenciasse outro

endereço do réu, para mais uma tentativa. A CEF protocolizou resposta logo depois, em 17.05.2012. Todavia,

tratava-se de endereço já diligenciado. 

 

Em novo despacho disponibilizado cerca de quatro meses depois, no D.E.J de 26.09.2012 (fls. 122), concedeu-se

novo prazo à autora, que em petição protocolizada em 19.10.2012 novamente trouxe aos autos endereço já

diligenciado.

 

O magistrado singular chamou a atenção da CEF para tal fato, conforme D.E.J. de 05.02.2013 (fls. 129), mas a

requerente não se pronunciou. Com o feito paralisado há mais de 30 dias (fls. 130), a parte autora foi intimada

pessoalmente, em 08.05.2013, para que desse regular andamento ao feito em 48h. No dia seguinte (fls. 135), a

CEF requereu a citação por edital.

 

Em seguida, procedida a citação por edital, o Juízo a quo proferiu sentença reconhecendo a prescrição.

 

Não observo desídia por parte da CEF no presente processo. Ainda que por duas oportunidades a parte autora não

tenha juntado aos autos novo endereço do réu para nova tentativa de citação, limitando-se a indicar logradouros já

constantes nos autos e nos quais o réu já não havia sido encontrado, isso não significa desídia. É bom esclarecer

que equívoco não é desídia, eis que o primeiro é mero engano, enquanto o segundo é o desleixo ou o descaso da

parte em relação ao andamento do processo.

 

Assim, a par de uma única oportunidade em que deixou de se manifestar (fls. 130), e que implicou atraso de cerca

de três meses no curso processual, não houve inércia capaz de configurar a prescrição.

 

Observo que a CEF propôs a presente ação monitória quando ainda restava cerca de um ano e quatro meses para a

prescrição da pretensão, daí por que o atraso que ela próprio veio a causar posteriormente não é apto a vencer o

prazo prescricional. Ademais, é ínfimo se comparado ao atraso ocasionado neste processo pelos próprios

mecanismos do Judiciário.

 

Portanto, inexistindo desídia do credor, a demora na efetivação da citação a ele não pode ser imputada.
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Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA STJ/7. PRESCRIÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 1.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo

quanto à necessidade de produção de prova testemunhal decorreu da análise do conjunto probatório. O

acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte. Incide nesse ponto a Súmula

STJ/7. 2.- Deve ser considerada interrompida a prescrição na data da distribuição da ação, nos termos do art.

219, §§ 1º e 2º do CPC, quando a demora na citação do executado se deve a outros fatores, e não à desídia do

credor (AgRg na MC 17261 / AP, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 12/11/2010). 3.-

Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201100925644, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:30/10/2012 ..DTPB:.) g.n.

 

Ainda nesta toada, a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra, anulando a r. sentença que decretou a prescrição do direito

da autora, remetendo os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito .

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030831-46.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União contra sentença que homologou a renúncia do direito sobre o que se funda a ação

dos embargos à execução fiscal pela adesão do executado ao programa REFIS. Sem condenação nos honorários

advocatícios.

 

A apelante (União) requer, em síntese, a condenação da apelada na verba honorária, conforme o disposto nos

artigos 20 e 26 do CPC, que determinam a condenação em honorários advocatícios, sendo inaplicável ao caso o

disposto no art. 6º, § 1º da Lei 11.941/2009, conforme jurisprudência do C. STJ.

2007.61.82.030831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : RED SEA CONFECCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP028587 JOAO LUIZ AGUION e outro(a)

No. ORIG. : 00308314620074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Atribuiu-se à causa o valor de R$294.267,20 em 06/11/2006 (fl. 33).

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Com efeito, a apelada requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, tendo em vista a sua

adesão ao programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09.

 

No entanto, a isenção prevista no art. 6º da lei supracitada só é concedida ao sujeito passivo de ação judicial

visando o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes

autos.

Nesse sentido:

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

oe 3odesta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

doinciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.

 

Sendo assim, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º, ambos do Código de Processo Civil. Neste sentido, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1-"O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator

Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, in DJe 8/3/2010).

2- Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra

o Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 3.

Agravo regimental improvido.(grifei).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA DA EMBARGANTE AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDAM OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA

LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre

o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. No acórdão embargado, todavia, inexiste omissão a ser suprida,

pois esta Turma deixou explícito que a Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no

AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º

de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses,

à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o

pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia

decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 23.11.2009). 

2. Embargos declaratórios rejeitados. EDADAG 200900320273 EDADAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO AGRAVODE INSTRUMENTO..Relator(a) MAURO

CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:12/11/2010.

Na hipótese sub judice, assiste razão a União, sendo-lhe devida a verba honorária. Entretanto a que se levar em

consideração o entendimento esposado pelo C. STJ, no sentido de que a fixação não poderá ser inferior a 1% do
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valor da causa, portanto, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério equitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada considerando-

se o valor dado à causa, uma vez que não se pode desconsiderar a expressão econômica da lide, fator que não é

estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências

legais.

 

Neste sentido a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Destarte, condeno a apelada nos honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00, (cinco mil reais) conforme

fundamentação supra.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011041-17.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação interposta pela

União Federal.

 

Em suas razões, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que não pode ser obrigada a pagar o precatório, pois

apenas figurou como assistente na fase de execução.

 

É o breve relatório. Decido.

2008.03.99.009061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : SILVIA CANDELLERO DE OLIVEIRA e outro(a)

: PAULA CANDELLERO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP247503 RAFAEL STUPPIELLO DE SOUZA

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 96.00.11041-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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Assiste razão à União Federal, uma vez que não pode ser condenada ao pagamento do precatório por não ter sido

parte no processo de conhecimento, determinação esta que viola a coisa julgada, de modo que caberá à autarquia o

pagamento do débito, descontada a condenação em honorários autorizada na sentença.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 116/117 e dou provimento à apelação da União Federal para

que o pagamento da condenação seja feito pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prejudicado o agravo

legal.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031302-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra decisão que deu parcial provimento à apelação nos termos

do art. 557, do CPC, para manter a responsabilidade de APARECIDO DONIZETI CARRASCO pelas

contribuições previdenciárias arrecadadas dos empregados da empresa executada e não repassadas para os cofres

da autarquia, reconheceu que o crédito exigido através da CDA nº 55.698.304-1 foi fulminado pela prescrição, e

por fim, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado, a cargo do apelante.

 

Requer a agravante a reconsideração da decisão ou o julgamento pela Turma por não ter ocorrido a prescrição do

crédito tributário exigido na CDA nº 55.698.304-1, em razão da exclusão do executado do parcelamento do

REFIS ter ocorrido em 2002 quando o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 2003.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

Ante os argumentos lançados às fls. 223/225, a título de reconsideração, passo à análise do conteúdo do recurso.

 

Com razão a agravante. Conforme alegado no recurso "sub examine", consta dos autos que os créditos tributários

foram objeto de parcelamento REFIS, cujas datas de adesão e exclusão ocorreram em 25/09/2000 e 30/04/2002,

2008.03.99.031302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDO DONIZETI CARRASCO

ADVOGADO : SP075970 APARECIDO DONIZETI CARRASCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DE JALES

No. ORIG. : 03.00.00122-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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respectivamente. (Fls. 55 e 71)

 

A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição. Não

transcorre o prazo prescricional enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o

acordo fiscal celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a

cobrança, sob pena de extinção do crédito tributário.

 

Resumidamente, considera-se o parcelamento como sendo causa interruptiva e suspensiva da prescrição.

 

Corroborando o mesmo entendimento, segue jurisprudência deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 1. Remessa oficial, tida por

ocorrida. Valor discutido superior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 2. Em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da

DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se

automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem

como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 3. A ação para

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 4. O pedido

de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições,

que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 5. O parcelamento

suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 6. O prazo de prescrição iniciou-se nas

datas de vencimentos dos débitos, tendo sido interrompido com a adesão do contribuinte ao Refis,

permanecendo suspenso até a data de exclusão do executado do parcelamento. 7. Execução ajuizada

anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 8. Os débitos em cobrança não

foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data

da exclusão do contribuinte do parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 9. Apelação e remessa

oficial, tida por ocorrida, providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. (TRF-3 - AC: 916 SP

2005.61.17.000916-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, Data de Julgamento:

24/02/2011, TERCEIRA TURMA)

 

Assim, resta claro que, não transcorreu o lustro prescricional entre a exclusão do programa REFIS (30/04/2002) e

a propositura da ação executiva (11/12/2003).

 

Destarte, afasto a prescrição do crédito exigido na CDA nº 55.698.304-1, devendo-se dar prosseguimento à

execução fiscal, com a inversão dos ônus sucumbenciais.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, exercito o juízo de retratação e reconsidero a

decisão de fls. 217/221, para negar seguimento à apelação, bem como julgo prejudicado o agravo legal de fls.

223/225.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-54.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

P U B L I C A Ç Ã O

 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE O(A) R. DESPACHO/DECISÃO RETRO FOI DISPONIBILIZADO(A) NO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO EM 16/07/2015. CONSIDERA-SE DATA

DE PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA ACIMA MENCIONADA, NOS

TERMOS DO ART. 4º, §§ 3º E 4º DA LEI Nº 11.419/2006.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

Douglas Eduardo Pereira

Diretor Substituto de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-09.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.04.001996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE VIOLANTE (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: RISOLETA PELLICIOTTI VIOLANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135324 SERGIO ANTONIO DE ARRUDA FABIANO NETTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : VASCO ANTONIO DE MAGALHAES MEXIA SANTOS e outros(as)

: GERSZON SAMUEL SUSSKIND

: SARAH JUSIUK SUSSKIND

: BENJAMIN PERLA espolio

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ESTHER MARIE SZTOKFISZ PERLA

PARTE RÉ : IZRAEL MAJER LIKIER

: RIWA LIKIER

: ISAK HERCH SUSSKIND espolio

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : FEIGA LORBERBAUM

PARTE RÉ : FEIGA LORBERBAUM

: LEONARDO BERGER espolio

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IDA JUSIUK BERGER

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO e outro(a)

No. ORIG. : 00019965420084036104 4 Vr SANTOS/SP

2008.61.10.001086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCELO IVO DA ROSA e outros(as)

: DAISY DELFINA ANTUNES ROSA

: FRANCISCO JOSE DA ROSA

: PATRICIA SILVA STECCONI ROSA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro por não reconhecer eficaz

a doação do imóvel pelos co-executados, tampouco, considerou-o bem de família, e condenou a embargante em

10% sobre o valor atualizado da causa.

 

Requer a apelante: (I) em preliminar, o reconhecimento do bem de família; (II) o restabelecimento da doação do

imóvel; (III) a anulação da penhora sobre o referido imóvel.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

Sem razão o apelante quanto ao pedido preliminar de reconhecimento do bem de família conforme disposto pela

Lei 8.009/90.

 

Imperioso, quando se invoca a proteção legal referida, demonstrar-se, que o imóvel é o único que possui o

devedor, ou que é destinado à residência familiar.

 

Nesse sentido, não foi carreado aos autos documento capaz de comprovar o reconhecimento pleiteado pelo

apelante.

 

Como se vê, não se desincumbiu o apelante do ônus de comprovar o alegado. A jurisprudência, contudo, faz tal

exigência:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

LEI Nº 8.009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim

compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela entidade familiar para moradia permanente, da

constrição judicial por dívida. II - A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois

requisitos, embora não em conjunto: a) que o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado;

ou b) existindo outros imóveis de propriedade do executado, que o bem penhorado constitua a moradia da

entidade familiar. Precedentes do STJ. (...) TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 812891

DJU DATA:31/01/2007 JUIZA ALDA BASTO

 

Todavia, o entendimento jurisprudencial do STJ, em relação aos fatos ocorridos antes da reforma do artigo 185,

do CTN, promovida pela Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, é pacífico no sentido de que a fraude à

execução somente se configura se a venda do bem do executado ocorreu após a sua citação.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE . CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO.

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a

inscrição da penhora, sendo insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança.

ADVOGADO : SP022909 OSWALDO RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010860920084036110 4 Vr SOROCABA/SP
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(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO

JUNIOR,v.u., DJ

24/06/2002, p. 309)

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação executiva fiscal foi proposta em 29/11/1996, bem como que os

co-executados, sócios da empresa executada e proprietários do referido bem, foram regularmente citados em

04/05/1999 e o imóvel em questão foi alienado em 14/11/1997. (Fl. 95vº) Portanto, conclui-se que não restou

configurada a fraude à execução, uma vez que a alienação do imóvel ocorreu antes da citação do executado.

 

Com efeito, deve-se dar prosseguimento à execução fiscal com o cancelamento da penhora sobre o imóvel em

questão, invertendo-se os ônus da sucumbência.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reconhecer a validade da doação do imóvel e decretar o cancelamento da penhora.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-02.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações colacionadas pela CEF à fl. 256, em que afirma não haver registro de acordo, para

se evitar movimentação da máquina pública de forma despropositada, prossiga-se o feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034124-48.2009.4.03.9999/SP

2008.61.20.000690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA TERESA PINOTTI

ADVOGADO : SP253468 ROSANGELA CRISTINA GOMES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)

PARTE RÉ : VANESSA PINOTTI DA COSTA

ADVOGADO : SP141075 MARA SILVIA DE SOUZA POSSI e outro(a)

No. ORIG. : 00006900220084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de embargos de declaração opostos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDAIATUBA/SP em face da decisão monocrática de fls. 920/923 que, com fundamento no artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação e fixou os honorários advocatícios em 6% (seis por

cento) da diferença entre o valor ofertado e aquele determinado na sentença recorrida.

 

A embargante sustenta, em resumo, que a decisão de fls. 920/923 é omissa no que se refere ao termo inicial dos

juros e da correção monetária.

 

Intimada, a União Federal aduz, às fls. 936/939, que o termo inicial para a incidência dos juros e da correção

monetárias é matéria que não constam do recurso de apelação, razão por que não foram devolvidas para a

apreciação deste Tribunal. Dessa forma, não haveria omissão.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, cabe esclarecer que, em se tratando de condenação da Fazenda Pública, incide o reexame necessário

(artigo 475, I, do Código de Processo Civil). Segundo esse instituto, devolve-se ao tribunal ad quem toda a

matéria relativa à sucumbência do ente público, mesmo que não tenha sido objeto de recurso de apelação. Não se

aplica o princípio do quantum devolutum quantum appelatum. Todavia, o limite para o reexame necessário está

contido na Súmula 45 do Superior Tribunal de Justiça, que impede aumento do quantum indenizatório em

desfavor da Fazenda Pública.

 

Nesse sentido, é jurisprudência daquela Corte Especial e deste Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"ATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DO MUNICÍPIO COM ADVOGADO. REMUNERAÇÃO COM BASE NA

ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO. ILEGALIDADE DECLARADA PELO TRIBUNAL A QUO. REMESSA

NECESSÁRIA. EFEITO TRANSLATIVO. I - Recurso originado por ação popular que buscava a anulação de

contrato celebrado entre Município e Advogado para assessoramento na área tributária visando ao aumento de

ISS. Pedia a condenação do profissional à devolução integral dos valores percebidos. II - A ação restou

parcialmente procedente para anular o contrato ao entendimento de que não era hipótese de inexigibilidade,

sendo necessária licitação, condenando-se o Advogado à devolução de apenas 75% do valor recebido. III - Na

hipótese, havendo improcedência parcial da ação contra a Fazenda Pública, tem-se aplicável, além do recurso

voluntário, o reexame necessário (art. 19 da Lei 4.717/65) buscando o aperfeiçoamento do julgado. IV - No

Tribunal local o entendimento foi revisto para reconhecer a hipótese de inexigibilidade, o que tornaria o contrato

legal, à exceção da cláusula que fixou a remuneração do causídico em 20% da arrecadação do Município. V - A

anulação integral do contrato avençado entre as partes não impede a análise das demais questões que poderiam

ter sido analisadas pelo julgador, in casu, a cláusula de remuneração com base na arrecadação do Município. VI

- "No reexame necessário, as questões decididas pelo juiz singular são devolvidas em sua totalidade para exame

2009.03.99.034124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MUNICIPIO DE INDAIATUBA SP

ADVOGADO : SP026442 FERNANDO STEIN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 90.00.00028-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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pelo Tribunal ad quem. Há também a ocorrência do efeito translativo, segundo o qual as matérias de ordem

pública e as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro,

devem ser objeto de análise em sede de duplo grau de jurisdição. Mitigação da Súmula 45 do STJ: "No reexame

necessário, é defeso, ao tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública" (REsp nº 440.248/SC, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05.09.2005, p. 206). VII - Recursos especiais improvidos. ..EMEN: (RESP

200601404247, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:24/05/2007 PG:00325 REPDJ

DATA:31/05/2007 PG:00383 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DEVOLUÇÃO DO CONHECIMENTO DE TODA A

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 1. O

reexame necessário, previsto no art. 475, I, do CPC, devolve ao Tribunal a apreciação de toda a matéria que se

refira à sucumbência da Fazenda Pública. É procedimento obrigatório que não se sujeita ao princípio do

quantum devolutum quantum appelatum. Sob esse prisma, é cabível a interposição de embargos de declaração

para sanar eventual omissão no reexame necessário, mesmo que a apelação do ente público não tenha abrangido

todos os pontos em que restou sucumbente. Precedentes do C. STJ. Súmula n.º 325/STJ. 1.1. As questões

referentes às condições da ação constituem matéria de ordem pública, que podem ser alegadas a qualquer tempo

e grau de jurisdição e devem ser examinadas de ofício pelo juiz ou tribunal. Precedente deste E. TRF 3. (...)

(APELREEX 00006856520074036006, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, cabe a este relator apreciar as questões relativas aos juros moratórios e compensatórios, bem

como à correção monetária.

 

A sentença recorrida determinou desta maneira a incidência dos juros moratórios e compensatórios, bem como da

correção monetária, in verbis:

 

"Deste valor será deduzida a oferta inicial corrigida monetariamente até a data da avaliação (maio/91) e, a

diferença apurada, será corrigida pelos índices oficiais a partir da avaliação, até o efetivo e integral pagamento.

A expropriante pagará, ainda, para a justa reposição do patrimônio da expropriada, juros compensatórios de

12% (doze por cento) ao ano, a partir da imissão na posse (24 de maio de 1990), calculados sobre a diferença

corrigida entre a oferta e a indenização. Cumulativamente com tais juros, pagará a expropriante juros

moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado desta sentença e também calculados

sobre a diferença corrigida entre a oferta e a indenização.

A oferta deverá ser corrigida até a data da avaliação (maio/91), para todos os efeitos.

Os juros e a correção monetária incidirão até o efetivo e integral pagamento da indenização".

 

Evidentemente, como a sentença foi publicada em 1996, é preciso atualizá-la nesses aspectos, em decorrência das

alterações legais e jurisprudenciais havidas nas ações de desapropriação.

 

O Superior Tribunal de Justiça fixou os seguintes entendimentos, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, referente aos recursos repetitivos, in verbis:

 

"1. Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros

compensatórios em desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre

11.06.1997, quando foi editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn

2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-

lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze

por cento) ao ano, como prevê a súmula 618/STF. (REsp 1111829 SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)".

"1. Conforme prescreve o art. 15-B do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela Medida Provisória 1.997-34, de

13.01.2000, o termo inicial dos juros moratórios em desapropriações é o dia "1º de janeiro do exercício seguinte

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição". É o que está assentado na

jurisprudência da 1ª Seção do STJ, em orientação compatível com a firmada pelo STF, inclusive por súmula

vinculante (Enunciado 17). 2. Ao julgar o REsp 1.111.829/SP, DJe de 25/05/2009, sob o regime do art. 543-C do

CPC, a 1ª Seção do STJ considerou que os juros compensatórios, em desapropriação, são devidos no percentual

de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618/STF, exceto no período compreendido entre 11.06.1997 (início da

vigência da Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 13.09.2001 (data em que foi

publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até seis por cento
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ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela mesma MP). Considerada a especial

meficácia vinculativa desse julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos mesmos termos, aos

casos análogos. A matéria está, ademais, sumulada pelo STJ (Súmula 408). 3. Segundo jurisprudência assentada

por ambas as Turmas da 1ª Seção, os juros compensatórios, em desapropriação, somente incidem até a data da

expedição do precatório original. Tal entendimento está agora também confirmado pelo § 12 do art. 100 da CF,

com a redação dada pela EC 62/09. Sendo assim, não ocorre, no atual quadro normativo, hipótese de cumulação

de juros moratórios e juros compensatórios, eis que se tratam de encargos que incidem em períodos diferentes:

os juros compensatórios têm incidência até a data da expedição de precatório, enquanto que os moratórios

somente incidirão se o precatório expedido não for pago no prazo constitucional. (REsp 1118103 SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010)". (Grifo

nosso)

 

Quanto aos juros compensatórios, fica assentado o seguinte: (i) contam-se desde a data de imissão provisória na

posse, qual seja, 24/05/1990, à luz da Súmula 69 do Superior Tribunal de Justiça; (ii) até 10/06/1997, serão da

ordem de 12% (doze por cento) ao ano; (iii) entre 11/06/1997 e 13/09/2001, 6% (seis por cento) ao ano; (iv) de

14/09/2001 em diante, volta-se ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano; (v) incidirão até que se expeça

precatório para pagamento.

 

Os juros moratórios incidem, nos termos do artigo 15-B do Decreto-lei 3.365/41, a partir de 1º de janeiro do

exercício seguinte ao que deveria ocorrer o pagamento do precatório, conforme o artigo 100 da Constituição

Federal de 1988. Ademais, em se tratando de dívida perante a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97.

 

Já a correção monetária passa a incidir desde a data do laudo de avaliação, em conformidade com a Súmula 75 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. Além disso, obedecer-se-ão os índices previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Nesse sentido, julgou recentemente a egrégia Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA.

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. MÉTODO COMPARATIVO DE PREÇO. ADEQUAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO LAUDO. JUROS MORATÓRIOS. PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO

PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ELEVAÇÃO.

REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (...) IV. A oferta inicial - R$

70.000,00 - subestimou o preço de mercado do bem e deve ceder às conclusões técnicas da perícia. V. A correção

monetária da importância da indenização se inicia na data do laudo (Súmula n° 75 do TFR), de acordo com os

índices previstos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. VI. A partir da edição da Medida Provisória n°

2.183-56/2001, o termo inicial dos juros moratórios de 0,5% ao mês é o primeiro dia do exercício financeiro

seguinte à vigência do orçamento que previr o precatório (artigo 15-B do Decreto-Lei n° 3.365/1941). O trânsito

em julgado da sentença não mais exerce esse papel (Súmula n° 70 do STJ). (...). IX. Remessa oficial desprovida.

Apelação a que se dá parcial provimento. (APELREEX 00042982519954036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

De fato, a decisão monocrática embargada foi omissa quanto a essas importantes considerações, razão por que

está configurada a hipótese do artigo 535, II, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos declaratórios, suprindo omissão do decisum embargado nestes

termos:

 

"Ainda, conforme recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada no rito do artigo 543-C, do

Código de Processo Civil (REsp 1111829 SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009 e REsp 1118103 SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010), os juros compensatórios serão fixados desta

maneira: (i) contam-se desde a data de imissão provisória na posse, qual seja, 24/05/1990, à luz da Súmula 69 do

Superior Tribunal de Justiça; (ii) até 10/06/1997, serão da ordem de 12% (doze por cento) ao ano; (iii) entre

11/06/1997 e 13/09/2001, 6% (seis por cento) ao ano; (iv) de 14/09/2001 em diante, volta-se ao patamar de 12%

(doze por cento) ao ano; (v) incidirão até que se expeça precatório para pagamento.

Os juros moratórios incidem, nos termos do artigo 15-B do Decreto-lei 3.365/41, a partir de 1º de janeiro do
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exercício seguinte ao que deveria ocorrer o pagamento do precatório, conforme o artigo 100 da Constituição

Federal de 1988. Ademais, em se tratando de dívida perante a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97.

Já a correção monetária passa a incidir desde a data do laudo de avaliação, em conformidade com a Súmula 75 do

extinto Tribunal Federal de Recursos. Além disso, obedecer-se-ão os índices previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Nesse sentido, julgou recentemente a egrégia Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal, in

verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA.

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. MÉTODO COMPARATIVO DE PREÇO. ADEQUAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO LAUDO. JUROS MORATÓRIOS. PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO

PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ELEVAÇÃO.

REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (...) IV. A oferta inicial - R$

70.000,00 - subestimou o preço de mercado do bem e deve ceder às conclusões técnicas da perícia. V. A correção

monetária da importância da indenização se inicia na data do laudo (Súmula n° 75 do TFR), de acordo com os

índices previstos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. VI. A partir da edição da Medida Provisória n°

2.183-56/2001, o termo inicial dos juros moratórios de 0,5% ao mês é o primeiro dia do exercício financeiro

seguinte à vigência do orçamento que previr o precatório (artigo 15-B do Decreto-Lei n° 3.365/1941). O trânsito

em julgado da sentença não mais exerce esse papel (Súmula n° 70 do STJ). (...). IX. Remessa oficial desprovida.

Apelação a que se dá parcial provimento. (APELREEX 00042982519954036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou total provimento ao

recurso de apelação/reexame necessário, para que: (i) os honorários advocatícios sejam fixados em 6% (seis por

cento) da diferença entre o valor ofertado e aquele fixado na sentença recorrida; (ii) os juros compensatórios sejam

contados desde a data da imissão provisória na posse, com índices de 12% (doze por cento) ao ano, exceto entre o

período entre 11/06/1997 e 13/09/2001, quando incidem à metade dessa razão; (iii) os juros moratórios sigam os

termos do artigo 15-B do Decreto-lei nº 3.365/41, do artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97; (iv) a correção monetária seja limitada pelos parâmetros da Súmula 75 do extinto Tribunal

Federal de Recursos e do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Publique-se; intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem".

 

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015949-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2009.61.00.015949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO DIVINO SALES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00159496320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO DIVINO SALES, objetivando a complementação de correção

monetária, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei 5.107/66 às contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. Sentença julgou parcialmente procedente a ação, para reconhecer como devidos

os índices referentes aos meses de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril/1990 (44,80% - IPC), bem como para

condenar a CEF, observando a prescrição trintenária, a efetuar o pagamento, ao autor, dos juros progressivos,

sobre os quais deverão incidir os expurgos referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos

percentuais reconhecidos nesta sentença e determinou que, diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os seus honorários advocatícios (fls. 113/116).

No julgamento realizado em 28 de setembro de 2010, este Relator, rejeitou as preliminares argüidas pela CEF e,

no mérito, deu parcial provimento a seu recurso de apelação, para excluir da condenação os juros progressivos e

para que sejam aplicados na conta vinculada do FGTS do autor, todos os índices expurgados reconhecidos pela

Súmula 252 do STJ, ressaltando que eventual pagamento feito administrativamente deve ser descontado no

momento da execução do julgado.

 

A parte autora interpôs Agravo legal, os quais foram improvidos pela E. Segunda Turma.

 

Em face do v. acórdão, o fundista interpôs recurso especial, ressaltando que todos os trabalhadores optantes pelo

regime do FGTS, mesmo aqueles que o fizeram posteriormente, mas, com efeito retroativo a data anterior a 21 de

setembro e relativamente ao mesmo empregador, tem direito ao crédito de juros em sua conta vinculada do fgts

calculados pelas taxas progressivas (3% a 6%).

 

O recurso especial foi admitido , sendo os autos devolvidos a este Relator para se observar a sistemática do artigo

543-C, § 7º, do CPC, considerando o REsp 1.108.034/RN (fls. 348v).

 

A Vice Presidência, no exercício de sua atribuição regimental, artigo 22, II (fls. 348v), manifesta que o tema foi

objeto de análise pelo STJ no recurso especial nº 1.108.034, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do CPC. Remetidos os autos a este relator para os

fins do estabelecido pelo inciso II, do § 7º, do artigo 543-C do CPC.

 

Decido.

 

De início, insta consignar que a hipótese abordada no REsp 1.108.034/RN, mencionado na decisão de fl. 348v,

não se aplica ao caso dos autos.

 

No tocante ao ônus da prova em casos que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS,

o Superior Tribunal de Justiça se manifestou em duas ocasiões sobre a questão, pelo regime do artigo 543-C do

CPC, recurso especial Representativo de Controvérsia. Assentou nas ocasiões que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os

documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos

fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. recurso especial conhecido em parte e

improvido.

(STJ, REsp 1108034 / RN, recurso especial 2008/0266485-3, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 25/11/2009)
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PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA. ASTREINTES . POSSIBILIDADE.

1. recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 543-C do

CPC, firmou o entendimento de que "a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas" (REsp

1.108.034/RN, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não cumprimento da obrigação imposta

à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fixação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos do art. 461, §

4º, do CPC, no caso de atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustificada do sujeito passivo em cumprir a determinação do

juízo, mas sem se converter em fonte de enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das

astreintes deve nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Precedentes: REsp 998.481/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11.12.2009. AgRg no REsp

1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009; REsp 1.030.522/ES, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.2.2009, DJe 27.3.2009; REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ

de 9.11.2006. recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior Tribunal

de Justiça.

(STJ, REsp 1112862 / GO, recurso especial 2009/0059017-6, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira

Seção, DJe 04/05/2011)

 

Data venia, entendo que os recursos representativos em questão não se aplicam às hipóteses em que o pleito diz

respeito à aplicação da taxa progressiva de juros, como é o caso dos autos.

 

Há que se considerar que a querela relativa aos sucessivos planos econômicos de combate à inflação envolve

todos aqueles que possuíam contas vinculadas ao FGTS na ocasião em que aqueles planos foram aprovados. Neste

caso, indaga-se se a própria normalidade estabelecida pelas leis e normas que instituíram os planos não estaria

eivada de vícios, como a inconstitucionalidade ou a ofensa a lei federal. A própria noção de "neutralidade

distributiva", segundo a qual os efeitos dos planos econômicos teriam a intenção de combater a inflação sem

atingir o princípio da isonomia, é suficiente para se concluir que não caberia diferenciar aqueles correntistas. Essa

é uma das razões pela qual o STJ pode ter concluído pela inversão do ônus da prova nestes casos. Em outras

palavras, uma vez que se presume que a CEF realizou a correção monetária nos termos da legislação cuja

regularidade veio a ser sistematicamente questionada nos tribunais pátrios, é possível presumir, também, que

todos aqueles correntistas foram atingidos por aquelas normas que vieram a ser consideradas inconstitucionais ou

ofensivas a leis federais.

 

Situação distinta ocorre nos pleitos relativos aos juros progressivos . Presume-se que todos aqueles trabalhadores

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei n. 5.107/66 e anteriormente ao advento da Lei 5.705/71 tiveram

observado o seu direito à taxa progressiva de juros, já que não havia outro regime de juros à época. Não há

discussão de inconstitucionalidade ou ofensa a lei federal nesta situação. Na hipótese, não há porque supor que a

CEF, ou os bancos que a antecederam, não tenham aplicado a taxa progressiva de juros. Por consequência, não há

razão para inversão do ônus da prova ou que os bancos sejam compelidos a provar que cumpriram a lei. Nos casos

de opção originária, o ônus é da parte autora. Entendimento diverso representaria uma inversão pouco razoável,

com potencial de gerar ampla e inócua litigância de massa, prejudicando a análise dos processos em que,

efetivamente, pode-se presumir a violação a direito, como nas opções retroativas pelo FGTS nos moldes da Lei

5.958/73. Nesta situação a apresentação dos extratos sequer se faz necessária na fase de conhecimento. Ressalte-

se, ademais, que o item 2 do REsp 1108034 menciona a apresentação de extratos anteriores a 1992, mas faz

referência a processo em fase de execução, situação em que o ônus da apresentação dos extratos é da CEF em

qualquer das situações anteriormente descritas.

 

Desse modo, entendo que não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

 

Pelo exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência nos termos do artigo 543-C, § 8°, do CPC.
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Publique-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-11.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

2009.61.02.010242-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OSCAR ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR -ME

No. ORIG. : 00102421120094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     790/3346



parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-76.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Brasil Cargo Transportes Internacionais Ltda. em face de sentença de fl. 66

que extinguiu o processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, condenando a exequente no pagamento de

verba honorária no importe de R$ 1.000,00 (mil reais).

Sustenta a recorrente que a verba arbitrada é irrisória, pugnando pela majoração mediante aplicação do art. 20,

§3º, do CPC.

Às fls. 90/93 foi negado seguimento ao recurso nos termos do art. 557, "caput", do CPC, considerando que a verba

honorária fixada pela sentença de primeiro grau mostrava-se adequada às exigências legais, remunerando

2009.61.05.010832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00108327620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     791/3346



condignamente o trabalho do advogado no feito.

 

Às fls. 95/97 a apelante interpôs recurso de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, pleiteando a reforma da

decisão de fls. 90/93 ao aduzir que o valor da condenação em honorários devidos pela exequente não está de

acordo com o critério adotado pelo STJ, pugnando pela majoração para pelo menos 5% (cinco por cento) do valor

da causa (R$ 318.762,67 em 28-07-2009).

 

É o relatório.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

O E. STJ vem decidindo de forma a considerar de valor ínfimo em relação à quantia discutida honorários

advocatícios em montante inferior a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, consoante julgados adiante

transcritos:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA DE

APROXIMADAMENTE R$ 20.562.951,08. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 1% SOBRE ESTE

VALOR. RAZOABILIDADE. ALEGAÇÃO DE HONORÁRIOS EXORBITANTES. INOCORRÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em

face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias

desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto

apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade em face da complexidade da causa, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela

extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar.

2. A hipótese, contudo, comportou a exceção que admitiu a revisão da verba sucumbencial, uma vez que não

foram sopesadas as circunstâncias necessárias e arbitrado quantum que se mostre razoável à remuneração

adequada da atividade advocatícia desenvolvida; neste caso, o valor dado à causa chega à cifra de R$

20.562.951,08, pelo que os honorários advocatícios fixados em R$ 1.200,00 mostraram-se irrisórios, sendo

majorados para 1% sobre o valor da causa (20.562.951,08).

3. A majoração dos honorários advocatícios para 1% sobre o valor da causa, quando se tratar de valor irrisório,

não ofende o enunciado da Súmula 7/STJ, conforme pacífica jurisprudência desta Corte.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1478573/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

VALOR DA CAUSA DE R$ 2.675.475,62. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 2.000,00.

NECESSIDADE DE REVISÃO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

RAZOABILIDADE.

1. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em

face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias

desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto

apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade em face da complexidade da causa, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela

extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar.

2. A hipótese, contudo, comporta a exceção que admitiu a revisão da verba sucumbencial, uma vez que não foram

sopesadas as circunstâncias necessárias e arbitrado quantum que se mostre razoável à remuneração adequada

da atividade advocatícia desenvolvida; neste caso, o valor dado à causa chega à cifra de R$ 2.675.475,62, pelo

que os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 mostram-se totalmente irrisórios.

3. A majoração dos honorários advocatícios para 1% sobre o valor da causa, quando se tratar de valor

irrisório, não ofende o enunciado da Súmula 7/STJ, conforme pacífica jurisprudência desta Corte.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1483332/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 20, §§ 3º E 4º, E 125, I, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.

Necessidade de majoração reconhecida.

- Inviável o reconhecimento de violação ao art. 535 do CPC quando não verificada no acórdão recorrido

omissão, contradição ou obscuridade apontadas pela recorrente.

- A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios somente pode ser alterado se patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória,

sob pena de incidência da Súmula 7/STJ.

- Igualmente, encontra-se pacificado nesta Corte o entendimento de que, nas causas onde não há condenação, os

honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante

apreciação equitativa do Juiz.

- Não há ofensa ao princípio da isonomia (art. 125, I, do CPC) na fixação de honorários em embargos do

devedor com base no art. 20, §4º do CPC, , ainda que, ao despachar a inicial da execução, o juiz tenha fixado os

honorários em 10% sobre o valor da causa (art. 20, §3º). Execução e embargos do devedor são ações autônomas.

A distorção alegada pelo recorrente diz respeito aos honorários fixados na execução, que não foram objeto de

recurso.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa. A fixação de honorários em R$ 100.000,00, numa execução de 26.833.608,91, portanto, comporta

revisão.

- A revisão dos honorários deve se basear nos seguintes parâmetros, previstos no § 3º do art. 20 do CPC: a) o

grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Recurso especial provido para fixar os honorários devidos aos advogados da recorrente em R$ 1.500.000,00 (um

milhão e quinhentos mil de reais).

(REsp 1042946/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe

18/12/2009)

No caso dos autos, considerando o valor atribuído à causa, na linha dos precedentes citados, afigura-se ínfimo o

valor fixado na sentença a título de honorários advocatícios.

Isto estabelecido, anoto que o valor ora arbitrado em si mesmo considerado não é ínfimo, também que se mostra

adequado à jurisprudência do STJ entendendo que irrisório é valor fixado em menos de 1% (um por cento) do

valor da causa e depara-se apto a remunerar condignamente o trabalho do advogado em feito que versa sobre

questão que não é de maior complexidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 90/93, e nos termos do art.

557, §1º-A, dou parcial provimento à apelação, para majorar o valor devido a título de verba honorária para o

importe de 1% (um por cento) do valor da causa.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006689-41.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.006689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro

APELADO(A) : MARIA ANGELA DE SOUZA

ADVOGADO : SP268107 MARCUS ROGERIO TONOLI e outro

ASSISTENTE : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Primeiramente providencie a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração na contracapa dos autos, para que as

futuras intimações saiam em nome da advogada Débora Schalch, por fim abra-se vista pelo prazo legal do art. 40,

II, do CPC, conforme requerido às fls. 506/507, observados os documentos acostados às fls. 508 e ss.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-79.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que, após condená-la ao

pagamento da GDATA nas condições definidas pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante nº 25,

reconheceu a sucumbência mínima da parte autora e arbitrou os honorários advocatícios em 10% do valor

atribuído à causa.

 

Em suas razões, a parte apelante pugna pela reforma da sentença no ponto em que a condenou ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que a hipótese dos autos seria de sucumbência recíproca.

 

Com contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

Com efeito, a parte autora, servidor público federal inativo, ajuizou a demanda em 2009 e postulou o pagamento

da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) desde a edição da Lei

10.404/2002 e de forma integral, sendo que a sentença reconheceu a prescrição quinquenal e estabeleceu os

limites de 37,5 pontos (fevereiro a maio de 2002), 10 pontos (junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último

ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004) e 60 pontos (a partir do último

ciclo de avaliação o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004 até a edição da Lei 11.357/2006), o que evidencia

a ocorrência de sucumbência recíproca. Nesse sentido:

No. ORIG. : 00066894120094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.18.000974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CARLOS DE FREITAS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119812 JOSIE APARECIDA DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00009747920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT

e § 1º-A, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. GDATA E GDPGTAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. 1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo

557, caput e/ou §1º - A, do Código de Processo Civil 2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de

instrumento impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ. 3. Agravo legal desprovido. (TRF

3ª Região, Segunda Turma, AC nº 1732770, Registro nº 00077856620104036103, Rel. Juíza Convocada Denise

Avelar, DJ 03.07.2014)

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da União Federal para reconhecer a sucumbência recíproca.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004615-72.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, com fulcro no art.

16, §1º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 267, inciso IV, do CPC, devido à ausência de garantia da execução. Sem

condenação nos honorários advocatícios.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença. Alega cerceamento de defesa posto que o juízo estava garantido. (Fl.

327)

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

amparado na jurisprudência pátria.

A garantia do juízo é conditio sine qua non à admissibilidade dos embargos do devedor, conforme estabelecido

pelo art. 16, parágrafo único, da LEF, in verbis:

Art. 16, §1º - Não são admissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução".

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

2009.61.19.004615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ESTACAS FRANKI LTDA

ADVOGADO : SP169515 LUCIANO CARDOSO PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

No. ORIG. : 00046157220094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos

embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 

2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do

julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 

3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual "Em atenção Ao princípio da especialidade da LEF,

mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo

que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1395331 / PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Julgado de 05/11/2013,

DJe 13/11/2013

In casu, constato a ausência de garantia à execução, consoante certidão de fl. 316 dos autos.

Destarte, a rigor, irretocável a sentença prolatada pelo juízo a quo.

Ante ao exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012869-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações contra sentença que acolheu a exceção de pré-executividade e reconheceu a ausência das

condições da ação executiva interposta pelo INSS para cobrar dívida de natureza não previdenciária originada de

pagamento indevido por erro administrativo (CDA, fls. 32/33) e extinguiu a execução fiscal com fulcro no art.

267, IV, do CPC. Deferiu à executada os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas isentas.

Sem condenação em honorários advocatícios em razão da súmula 421/STJ.

 

Pleiteia a DPU - Defensoria Pública da União, em sede de apelação, a condenação do INSS nos honorários

advocatícios.

 

Por sua vez, apela o INSS para dar prosseguimento à execução fiscal, em razão da validade da cobrança do débito

em questão.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

2010.61.05.012869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166098 FABIO MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ADRIANA DO CARMO DE JESUS

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00128694220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Compulsando os autos, verifico na CDA, acostada às fls. 32/33, tratar-se de cobrança de débito de natureza não

previdenciária, bem como consta no campo "Descrição / Embasamento Legal" que se refere a

"RESSARCIMENTO AO ERARIO - CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO POR ERRO

ADMINISTRATIVO".

 

Com efeito, a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve ser

verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso, decorre

de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz credora,

conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. Incasu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

Aliás, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.350.804/PR, de Relatoria

do Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o

entendimento de que a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. A

propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento

do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, REsp nº 1350804, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28.06.2013)

Verificada a nulidade do título executivo, de rigor, irretocável a sentença proferida pelo juízo "a quo".

 

No tocante à condenação nos honorários advocatícios em favor da DPU, entendo serem indevidos, consoante a

súmula 421 do C. STJ, "verbis":

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONDENAÇÃO DO INSS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. A parte autora é representada pela Defensoria Pública da

União em ação ajuizada em face do INSS, ambos os órgãos inseridos no conceito de Fazenda Pública. II. Assim,

não há que se falar em honorários advocatícios devidos à Defensoria pelo INSS, uma vez que resta configurada a
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hipótese de confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, nos termos do artigo 381 do Código Civil e Súmula

n.º 421 do STJ. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 1874 SP 0001874-33.2011.4.03.6105, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, Data de Julgamento: 15/01/2013, DÉCIMA TURMA)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE Nº 592.730-RG. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 1. Os honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, nas demandas

ajuizadas contra o próprio ente federativo a que está vinculado o aludido órgão, não revela controvérsia que

encerre repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário Virtual do

STF, na análise do RE n. 592.730?RG, da Relatoria do Min. Menezes Direito, DJe 21/11/2008. 2. A violação ao

princípio da reserva de plenário exige que a norma seja declarada inconstitucional ou tenha sua aplicação

negada pelo Tribunal de origem, o que não ocorre no caso sub examine, onde a controvérsia foi solucionada com

apoio na interpretação conferida pelo Tribunal a quo à norma infraconstitucional que disciplina a matéria.

Precedente: AI 783.609-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe de 24/6/2011. 3. In casu, o

acórdão extraordinariamente recorrido assentou, in verbis: ?INSS CONDENADO A HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. EXPEDIÇÃO RPV INDEFERIDA COM BASE NO

ART. 46 DA LC 80/1994. CONFUSÃO ENTRE CREDOR E DEVEDOR. ART. 381 CC/2002.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SÃO DEVIDOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS À DPU QUANDO ATUA

CONTRA PESSOA JURÍDICA A QUAL INTEGRA. SÚMULA 421 DO STJ.? 4. Agravo regimental

DESPROVIDO.

(STF - ARE: 758001 SP , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 05/08/2014, Primeira Turma, Data de

Publicação: DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

 

Diante do exposto, nego seguimento às apelações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006548-85.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal por

reconhecer excesso de execução e reduzir o valor do crédito tributário. Não houve condenação nos honorários

advocatícios. Sem submissão da sentença à remessa oficial.

 

2010.61.06.006548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)

APELADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE

ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00065488520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Pleiteia a apelante a anulação da sentença, a fim de que seja determinada a ampla dilação probatória, em especial a

prova pericial, para que seja possível identificar o limite do suposto débito e se a apelante realmente pode ser

qualificada como devedora.

 

Por sua vez, apela a CEF para que seja reformada a sentença para que sejam mantidos in totum os créditos

tributários consignados na CDA. Requer, ainda, a condenação da embargante nos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

amparado na jurisprudência pátria.

 

Cinge-se a presente controvérsia sobre possíveis parcelas indevidas, mas integrantes da CDA, configurando

excesso de execução.

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução do título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Não se desincumbiu o embargante de apresentar planilha demonstrativa da consolidação do débito e memorial de

cálculo com os valores e parcelas que entende corretos, para a comprovação do alegado excesso de execução

fundamento dos embargos à execução fiscal.

Colaciono jurisprudência do C. STJ nesse sentido, verbis:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 496.965 - MG (2014/0075121-2) RELATOR : MINISTRO RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA AGRAVANTE : WASHINGTON XIMENES FERNANDES ADVOGADOS : GUSTAVO

OLIVEIRA CHALFUN E OUTRO (S) SHEILA APARECIDA DAS GRACAS TEODORO AGRAVADO :
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UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A ADVOGADOS : ANTÔNIO CHAVES ABDALLA DIOGO

ALBERT DOS REIS E OUTRO (S) DECISÃO Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso

especial. O apelo extremo interposto por Washington Ximenes Fernandes com fundamento no artigo 105, III, a,

da Constituição Federal, insurge-se contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais assim

ementado: "APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. TÍTULO

EXECUTIVO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO DEMONSTRADO. 1. De acordo com o art. 739-A, § 5º, do

CPC, quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória de cálculo, sob pena de rejeição dos embargos ou não

conhecimento desse fundamento. 2. A princípio, ficando inerte o embargante, seria o caso de ordenar a emenda à

inicial para regularizar os embargos atendendo ao comando legal supramencionado. Todavia, quando o feito tem

seu curso normal e o embargante, no momento da produção de provas, pede o julgamento antecipado da lide,

deixando de demonstrar o efetivo excesso de execução alegado, deve ser reconhecida a preclusão da faculdade de

atender ao disposto no art. 739-A do CPC. 3. A anulação do feito seria um retrocesso processual e iria de

encontro ao próprio objetivo da norma que é evitar embargos protelatórios de dívidas e dar celeridade àqueles

meramente procrastinatórios, sem qualquer verossimilhança quanto ao excesso de execução." Os embargos de

declaração opostos foram rejeitados. O agravante alega violação do artigo 284 do Código de Processo Civil ao

argumento de que o indeferimento dos embargos do devedor deveria ser precedido da intimação para a emenda

da inicial dos cálculos do devedor que alega excesso de execução. É o relatório. DECIDO. Ultrapassados os

requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame do recurso especial. O inconformismo não merece

acolhida. O Tribunal estadual afastou a necessidade de intimação para a emenda da inicial ao fundamento de

que a parte, embora apresentando embargos nos quais se alegou excesso de execução sem que indicasse a

quantia devida e juntasse cálculos, deixou de requerer, preliminarmente no recurso de apelação, o julgamento do

agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção de provas, de modo que estaria preclusa a oportunidade

de emenda. Leia-se o excerto do acórdão recorrido: "No caso dos autos, no entanto, há uma peculiaridade. O

feito teve seu curso normal e, no momento da especificação de provas, o embargante deixou de produzir prova do

alegado excesso de execução, já que contra a decisão que indeferiu a produção de prova pericial, o embargante

interpôs agravo retido, cuja análise não foi reiterada quando da interposição do recurso de apelação. O

embargante teve duas oportunidades de atender ao comando do art. 739-A do CPC: (i) no momento da

propositura da ação e (ii) no momento da especificação de provas. Se, neste segundo momento processual, tivesse

produzido uma perícia técnica demonstrando o excesso de execução, a ordem de emenda à inicial seria

desnecessária e a prova cabal do excesso teria suprido a eventual irregularidade postulatória. Entretanto, tendo

o embargante desperdiçado as duas oportunidades de provar o alegado excesso de execução, tem-se que a

anulação do feito de forma a oportunizar a emenda seria um retrocesso processual e feriria o próprio objetivo da

norma legal, não havendo como permiti-la. Desta feita, entendo que as alegações de excesso de execução não

podem ser acolhidas, ante o descumprimento do ônus legal que competia ao embargante quanto à prova do

suposto excesso" (e-STJ fls. 193/194). O referido fundamento não foi, todavia, impugnado pelo recorrente, a

atrair as disposições da Súmula nº 283/STF. Diante do exposto, conheço do agravo para negar provimento ao

recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 06 de outubro de 2014. Ministro RICARDO VILLAS

BÔAS CUEVA Relator

(STJ - AREsp: 496965 MG 2014/0075121-2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de

Publicação: DJ 03/11/2014)

Ademais a executada reconheceu a necessidade da produção da prova pericial para "a melhor resolução do

litígio", mas não a requereu especificamente na inicial. (Fl. 393)

No caso concreto, não houve o alegado cerceamento do direito de defesa, já que incumbiaà parte autora, requer a

produção da prova técnica para comprovação do alegado.

O momento para o requerimento da prova pericial e arguição de toda a matéria útil à defesa é quando do

ajuizamento dos embargos à execução fiscal.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA ÚTIL À

DEFESA. NECESSIDADE ARGÜIÇÃO NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

ARTIGO 16, § 2º, DA LEI 6.830/80. 1. O executado, quando do ajuizamento dos embargos à execução fiscal,

deve alegar toda matéria útil à defesa, à luz do disposto no § 2º, do artigo 16, da Lei 6.830/80, revelando-se

inadmissível posterior inovação argumentativa, salvante na hipótese de superveniência de fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito (artigo 462, do CPC) (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 905.033/MG, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17.05.2007, DJ 30.05.2007; AgRg no Ag 724.888/MG,

Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 11.04.2006, DJ 14.06.2006; AgRg nos

EDcl no REsp 651.984/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 02.12.2004, DJ

28.02.2005; REsp 237.560/PB, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, julgado em 01.06.2000, DJ

01.08.2000; e REsp 101.036/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 17.09.1998, DJ
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13.10.1998). 2. In casu, restou assente na origem que: "... em sua peça inaugural, a embargante, ora apelante,

fundamentou seu pedido de desconstituição do crédito tributário na inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs

2445 e 2449 e na inaplicabilidade da TR como índice de correção monetária. A questão da base de cálculo do

PIS (art. 6o, parágrafo único, da LC nº 7/70) somente foi alegada às fls. 195/196, após a impugnação da

Fazenda, e, portanto, em momento inoportuno, tendo em vista que o executado deveria ter alegado toda a matéria

útil à defesa no prazo dos embargos, nos termos do art. 16, § 2o, da Lei nº 6.830/80. Quanto ao pedido de

anulação da sentença por prejuízo ao exercício do direito de defesa em razão da não produção da prova pericial

protestada, existe um equívoco por parte da apelante, tendo em vista que no prazo para especificação de provas,

esta se manifestou às fls. 106/107 apenas no sentido da juntada do processo administrativo nº 13709.002.160/91-

23 pela Fazenda. Somente após a juntada do referido processo administrativo a embargante requereu a produção

de prova pericial, que foi implicitamente negada pelo Juízo. Por se tratar de prova especial, subordinada a

requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida pelo juiz quando a apuração do fato litigioso não se puder

fazer pelos meios ordinários de convencimento. No caso vertente, a prova técnica afigura-se desnecessária, tendo

em vista que a matéria é eminentemente de direito e nos autos existem provas documentais suficientes à

elucidação da lide." 3. Destarte, não merece reparo o acórdão regional, uma vez que o argumento atinente à

semestralidade do PIS não constitui fato superveniente argüível após a propositura dos embargos à execução

fiscal. 4. Outrossim, a insurgência especial acerca da alegada necessidade da prova pericial encontra óbice na

Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp: 948717 RJ 2007/0099531-6, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento:

24/08/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/09/2010)

 

Resta claro que, não se desincumbiu o embargante do ônus de requerer a produção de prova inequívoca capaz de

ilidir a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo.

 

Destarte, a rigor, reconheço a preclusão do pedido para a realização da referida prova pericial.

 

Deixo de condenar a embargante nos honorários advocatícios, em razão dos encargos incidentes na inscrição da

dívida. (fl. 32)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

embargante e dou parcial provimento à apelação da União para restabelecer a execução do valor integral

consignado na CDA.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008179-55.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.008179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ ANTONIO CERA OMETTO

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00081795520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que no tocante às alegações de prescrição e dos limites temporais da

responsabilidade tributária julgou extinto o processo sem resolução de mérito, e em relação ao pedido

remanescente julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. Sem condenação nos honorários advocatícios,

em razão do encargo de 20% do DL 1.025/69.

 

Pleiteia a apelante: (I) o reconhecimento da prescrição do débito executado; (II) seja reconhecida a sua

ilegitimidade passiva; (III) extinção do feito para a apelante e, por fim, (IV) a condenação da apelada nas custas e

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos para esta E. Corte.

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$394.572,16 em 18/04/2007.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático com base no art. 557 do Código de Processo Civil e com esteio na

jurisprudência pátria.

A prescrição é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo em instância ordinária.

No caso presente, constato o decurso do prazo maior de cinco anos entre a data na qual voltou a ser exigível o

crédito e a data do ajuizamento da execução fiscal.

Consta dos autos que o crédito tributário foi objeto de parcelamento do programa REFIS, cujas datas de adesão e

exclusão ocorreram em 20/03/2000 e 31/08/2001, respectivamente. (Fls. 175/176)

 

A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição. Não

transcorre o prazo prescricional enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o

acordo fiscal celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a

cobrança, sob pena de extinção do crédito tributário.

 

Resumidamente, considera-se o parcelamento como sendo causa interruptiva e suspensiva da prescrição.

 

Corroborando o mesmo entendimento, segue jurisprudência deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 1. Remessa oficial, tida por

ocorrida. Valor discutido superior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 2. Em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da

DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se

automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem

como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 3. A ação para

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 4. O pedido

de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições,

que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 5. O parcelamento

suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 6. O prazo de prescrição iniciou-se nas

datas de vencimentos dos débitos, tendo sido interrompido com a adesão do contribuinte ao Refis,

permanecendo suspenso até a data de exclusão do executado do parcelamento. 7. Execução ajuizada

anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 8. Os débitos em cobrança não

foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data

da exclusão do contribuinte do parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 9. Apelação e remessa

oficial, tida por ocorrida, providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. (TRF-3 - AC: 916 SP
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2005.61.17.000916-5, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, Data de Julgamento:

24/02/2011, TERCEIRA TURMA)

 

Assim, resta claro que, decorreu o prazo maior de 5 anos entre a exclusão, a pedido, do programa REFIS

(31/08/2001) e a propositura da ação executiva (18/04/2007).

 

Destarte, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição do crédito tributário objeto da ação principal.

Nesse sentido, transcrevo a súmula 409 do STJ, "verbis":

Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício.

 

Em conformidade com o art. 20 do CPC, considerados o trabalho e zelo do advogado, bem como, a complexidade

da causa e a duração do processo, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo da

União.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, decreto, de ofício, a prescrição e julgo

prejudicado o recurso de apelação de fls. 88/116.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-19.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.,

 

Trata-se de recurso de Apelação interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

contra a sentença de fls. 126/128 que, em sede de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal,

manteve a tutela antecipada antes concedida e julgou procedente o pedido para condenar a autarquia federal a

elaborar cronograma de execução dos procedimentos de identificação e reconhecimento de direitos constitucionais

da Comunidade Quilombola do Carmo, estabelecida no Município de São Roque/SP, bem como o cumprimento

de todas as atividades no prazo estabelecido, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

O INCRA insurgiu-se contra a sentença por meio da Apelação de fls. 141/154, ocasião em que arguiu,

2010.61.10.007250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro(a)

No. ORIG. : 00072501920104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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preliminarmente, a ilegitimidade do MPF para propor Ação Civil Pública com a presente temática, eis que se

trataria de direito disponível da Comunidade Quilombola do Carmo. Ademais, ainda como preliminar, impugnou

a concessão da tutela liminar, sob o argumento de que inexiste risco de dano irreparável em razão de eventual

atraso na conclusão do processo de reconhecimento e titulação das respectivas terras, uma vez que os integrantes

da Comunidade já ocupam a área há anos mesmo desprovidos do título de propriedade, sem qualquer litígio

agrário. No mérito, a autarquia federal argumenta que a decisão judicial viola a separação de poderes, pois impõe

ao Executivo a realização de despesas não previstas no orçamento ao mesmo tempo em que retira sua autonomia

de gerenciamento. Alega também que não dispõe de recursos financeiros e humanos suficientes para atender, em

prazo exíguo, todas as atividades que lhe são atribuídas, tais como a reforma agrária e a regularização de áreas

quilombolas, daí por que a decisão de primeira instância macularia a reserva do possível. Diante disso, postula a

denegação da antecipação da tutela e a improcedência da ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais.

 

Em Contrarrazões (fls. 159/164), o Parquet reafirmou sua legitimidade para a propositura de ACP na defesa dos

direitos das comunidades quilombolas. Argumentou que a antecipação de tutela é medida necessária vez que

enquanto não for formalmente reconhecida e titulada a terra do Quilombo do Carmo, a comunidade não terá

acesso aos benefícios provenientes dos programas e ações governamentais de renda e melhorias de qualidade de

vida. Ainda, afirmou que muito embora o cronograma de demarcação tenha disso apresentado conforme

determinado pela tutela antecipada, as atividades dispostas no cronograma não vem sendo cumpridas no prazo. No

mérito, em síntese, negou a violação aos princípios da separação de poderes e reserva do possível, frisando que a

presente ação visa ao cumprimento efetivo da Constituição Federal. Ao fim, requereu a manutenção da sentença,

inclusive em relação à multa diária no valor de R$ 10.000,00 fixada liminarmente e confirmada na sentença.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 174/184 - Dr. Rogério Nunes dos Anjos Filho): manifestou-

se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria

já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

O Ministério Público Federal ajuizou Ação Civil Pública buscando o reconhecimento do direito à demarcação e

titulação das terras ocupadas pelos remanescentes da Comunidade Quilombola do Carmo, a partir da elaboração

de cronograma e seu respectivo cumprimento.

 

A fls. 22/27, foi deferida pelo Juízo a quo antecipação de tutela para determinar que o INCRA apresentasse, no

prazo máximo de 30 dias, contados da intimação do superintendente da autarquia federal (fls. 36), cronograma de

execução do aludido procedimento, sob pena de multa diária no valor de dez mil reais.

 

Em março de 2011, o INCRA apresentou o cronograma de atividades para elaboração do RTID (fls. 106/107).

 

Contudo, a decisão que deferiu a antecipação de tutela havia sido alvo de agravo de instrumento, oportunidade em

que este Relator suspendeu a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, sob o argumento de que "não se

tem notícia de qualquer ato que possa, de alguma forma, por em risco a preservação de eventuais remanescentes

de quilombos no Município de São Roque - SP, sendo oportuno ressaltar a existência de estudo no sentido de que

os seus moradores, afrodescendentes ou não, não constituíram uma identidade como quilombolas (...)" (fls.

121/123).

 

Na sentença de fls. 126/128, o Juízo a quo manteve a tutela antecipada antes concedida e julgou procedente o

pedido ministerial, condenando o INCRA também ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

500,00 (quinhentos reais).

 

Interposta a apelação pela autarquia federal, cabe desde já enfrentar as preliminares.

 

Este relator, em liminar concedida nos autos do agravo de instrumento nº 0005218-04.2011.403.0000, já se
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posicionou favoravelmente à legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura de Ação Civil Pública

visando à promoção e proteção de direitos das comunidades remanescentes de quilombos, como consta a seguir:

 

"Anoto, de início, que entendo que o Ministério Público Federal possui legitimidade ad causam para a

propositura da ação civil pública que ensejou o presente recurso, uma vez que o seu objeto, ao contrário dos

precedentes colacionados pela agravante, diz respeito a interesse social, tratando de efetivação do disposto no

artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispositivo este que, por sua vez, relaciona-se com

a preservação do patrimônio histórico-cultural brasileiro (artigos 215 e 216 da Constituição Federal de 1988),

aplicando-se ao caso o disposto no inciso III do artigo 129 da Constituição Federal e inciso III do artigo 1º da

Lei nº 7.347/85, e à proteção de minorias étnicas (alínea "c" do inciso VI da Lei Complementar nº 75/93), tudo a

evidenciar a legitimidade ativa do parquet."

 

Como reforço, colaciono os seguintes precedentes da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA COMUNIDADE

QUILOMBOLA DO PICADINHO/MS. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO DO INCRA.

INTERESSE PROCESSUAL PRESENTE. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

OCUPAÇÃO CONTEMPORÂNEA A OUTUBRO DE 1988. PRESENÇA DE ESBULHO RENITENTE.

REIVINDICAÇÃO DAS TERRAS POR DESCENDENTES DE DEZIDÉRIO FELLIPE OLIVEIRA. CONCESSÃO

DE TITULAÇÃO DEFINITIVA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PROVIDAS. I. O interesse de agir está

presente. Com a elaboração de relatório técnico favorável à Comunidade Quilombola do Picadinho, é grande a

possibilidade de publicação da portaria de demarcação e do decreto homologatório. A ameaça de lesão a direito

se apresenta claramente. II. De qualquer jeito, o Conselho Diretor do INCRA negou provimento aos recursos

interpostos no procedimento administrativo, o que ratifica a regularização fundiária sugerida e impulsiona a

execução da atividade demarcatória (artigo 9°, parágrafo único, do Decreto n° 4.887/2003 e artigo 17 da

Instrução Normativa n° 57/2009). III. O Ministério Público possui legitimidade recursal. IV. Além de defensor

da ordem jurídica, cuja violação pode ter sido causada por decisão judicial em particular, compete a ele

proteger os interesses coletivos - os direitos das comunidades tradicionais dizem respeito ao patrimônio cultural

brasileiro - e intervir nas causas de conflito de terras (artigo 5°, I e III, e, da Lei Complementar n° 75/1993 e

artigo 82, III, do CPC). V. A Constituição Federal de 1988, para reafirmar a composição heterogênea da

civilização nacional e responder aos malefícios do regime de escravidão que marcou a história do Brasil,

assegurou aos remanescentes dos quilombos a propriedade definitiva dos territórios que estejam ocupando

(artigo 68 da ADCT). VI. A regularização fundiária tem um marco temporal específico: as áreas possuídas pelo

grupo tribal no momento da promulgação da norma constitucional. Os trechos ocupados no passado, sem

desdobramentos recentes, ou que o forem após aquela data ficam à margem do processo. VII. (...).(APELREEX

00022137820094036002, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) G.N.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL E LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TERRAS OCUPADAS POR COMUNIDADES QUILOMBOLAS. DEMORA

NA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO.

CONTROLE JURISDICIONAL. LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação civil pública proposta em

desfavor da União e do INCRA objetivando a conclusão do processo administrativo que visa a regularização

fundiária de terras onde está assentada a comunidade quilombola "Povoado do Prata", localizada no município

de São Félix do Tocantins/TO. 2. O Ministério Público Federal é parte legítima para figurar no polo ativo da

ação, uma vez que possui legitimidade para propor ação civil pública que tem por escopo a proteção de direitos

e interesses coletivos de minorias étnicas, como a comunidade quilombola que busca a regularização de terras

tradicionalmente ocupadas no interior do país (Lei Complementar 75/93, art. 6º, inciso VII, letra "c"). 3. A

União é parte legítima para responder à ação civil pública, tendo em vista que, a teor do art. 4º, do Decreto

4.887/2003, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e

titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, "Compete à Secretaria

Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da República, assistir e acompanhar o

Ministério do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas ações de regularização fundiária, para garantir os

direitos étnicos e territoriais dos remanescentes das comunidades dos quilombos, nos termos de sua competência

legalmente fixada". 4. Nessa perspectiva, o interesse processual da União é manifesto, em razão de que a

Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial tem o dever de buscar a agilização do

procedimento administrativo de regularização das terras legitimamente ocupadas pela minoria étnica

representada pela comunidade quilombola. 5. (...). (AC 00158086620094014300, DESEMBARGADOR

FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:30/07/2015 PAGINA:1086.) G.N.
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEL INSERIDO EM ÁREA CUJA POSSE FORA

ASSEGURADA À COMUNIDADE QUILOMBOLA MATA CAVALO.LAUDOS TÉCNICOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COGNIÇÃO SUMÁRIA. I - É cristalina a legitimidade do Ministério Público Federal para

postular ação civil pública para proteção dos direitos de comunidades denominadas Quilombolas. II -

Existentes laudos técnicos administrativos pelo reconhecimento da comunidade como remanescente de

Quilombos, não merece reparo a decisão judicial na qual, examinados os fatos de forma particular, em Ação

Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. III -

Agravo improvido.(AG 00181185420034010000, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 -

4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:01/09/2011 PAGINA:263.) G.N.

 

Superada a questão da legitimidade, passo à análise da tutela antecipada mantida pelo Juízo a quo.

 

Depreende-se dos autos (fls. 27) que a tutela antecipada foi deferida para forçar a ré a apresentar nos autos, no

prazo de 30 dias, cronograma de execução dos procedimentos referentes à titulação das terras ocupadas pela

Comunidade Quilombola do Camo, sob pena de multa diária.

 

Contudo, os efeitos desta tutela foram suspensos por este Tribunal (fls. 121/123), eis que não demonstrada a

urgência necessária ao deferimento da liminar.

 

Ainda assim, pouco após o prazo estipulado em sede liminar, o aludido cronograma foi juntado aos autos.

 

De toda a forma, dada a suspensão dos efeitos da liminar, não há que se falar em multa diária decorrente do atraso.

 

Passo então à análise do mérito.

 

É dos autos que, em 2006, o INCRA instaurou o processo administrativo nº 54190.002991/2006 visando à

realização de estudos técnicos acerca da Comunidade Quilombola do Camo.

 

Contudo, até maio de 2010, os referidos estudos não haviam sido realizados e sequer um cronograma de trabalhos

havia sido elaborado.

 

Diante disso, o Ministério Público Federal ajuizou Ação Civil Pública visando à "condenação do demandado em

obrigação de fazer, consistente na apresentação (pedido liminar) de cronograma relacionado à identificação e

eventual reconhecimento de direitos constitucionais da Comunidade Quilombola do Carmo, nos termos ora

requeridos, e de seu efetivo cumprimento (pedido final)".

 

As alegações do INCRA foram, basicamente, no sentido de que decisão judicial deferindo tal pedido violaria a

separação de poderes e a reserva do possível.

 

Contudo, os argumentos da autarquia não se sustentam.

 

O art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

 

É evidente que, após cerca de quatro anos de inércia, o INCRA violou frontalmente o dispositivo constitucional de

índole fundamental, o que impôs a intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. DEMARCAÇÃO DE TERRAS

INDÍGENAS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE

PRAZO RAZOÁVEL PARA O ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. POSSIBILIDADE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. O aresto atacado abordou todas as questões
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necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que é possível a fixação, pelo Poder Judiciário, de

prazo razoável para que o Poder Executivo proceda à demarcação de todas as terras indígenas dos índios

Guarani. 3. A demarcação de terras indígenas é precedida de processo administrativo, por intermédio do qual

são realizados diversos estudos de natureza etno-histórica, antropológica, sociológica, jurídica, cartográfica e

ambiental, necessários à comprovação de que a área a ser demarcada constitui terras tradicionalmente ocupadas

pelos índios. O procedimento de demarcação de terras indígenas é constituído de diversas fases, definidas,

atualmente, no art. 2º do Decreto 1.775/96. 4. Trata-se de procedimento de alta complexidade, que demanda

considerável quantidade de tempo e recursos diversos para atingir os seus objetivos. Entretanto, as autoridades

envolvidas no processo de demarcação, conquanto não estejam estritamente vinculadas aos prazos definidos na

referida norma, não podem permitir que o excesso de tempo para o seu desfecho acabe por restringir o direito

que se busca assegurar. 5. Ademais, o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, incluído pela EC

45/2004, garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 6. Hipótese em que a demora excessiva na conclusão do procedimento

de demarcação da Terra Indígena Guarani está bem evidenciada, tendo em vista que já se passaram mais de dez

anos do início do processo de demarcação, não havendo, no entanto, segundo a documentação existente nos

autos, nenhuma perspectiva para o seu encerramento. 7. Em tais circunstâncias, tem-se admitido a intervenção

do Poder Judiciário, ainda que se trate de ato administrativo discricionário relacionado à implementação de

políticas públicas. 8. "A discricionariedade administrativa é um dever posto ao administrador para que, na

multiplicidade das situações fáticas, seja encontrada, dentre as diversas soluções possíveis, a que melhor

atenda à finalidade legal. O grau de liberdade inicialmente conferido em abstrato pela norma pode afunilar-se

diante do caso concreto, ou até mesmo desaparecer, de modo que o ato administrativo, que inicialmente

demandaria um juízo discricionário, pode se reverter em ato cuja atuação do administrador esteja vinculada.

Neste caso, a interferência do Poder Judiciário não resultará em ofensa ao princípio da separação dos Poderes,

mas restauração da ordem jurídica." (REsp 879.188/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de

2.6.2009) 9. Registra-se, ainda, que é por demais razoável o prazo concedido pelo magistrado de primeiro grau

de jurisdição para o cumprimento da obrigação de fazer consistente em identificar e demarcar todas as terras

indígenas dos índios Guarani situadas nos municípios pertencentes à jurisdição da Subseção Judiciária de

Joinville/SC, nos termos do Decreto 1.775/96, ou, na eventualidade de se concluir pela inexistência de

tradicionalidade das terras atualmente ocupadas pelas comunidades de índios Guarani na referida região, em

criar reservas indígenas, na forma dos arts. 26 e 27 da Lei 6.001/73 ?, sobretudo se se considerar que tal prazo

(vinte e quatro meses) somente começará a ser contado a partir do trânsito em julgado da sentença proferida no

presente feito. 10. A questão envolvendo eventual violação de preceitos contidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC 101/2000), a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi examinada pela Corte de

origem, carecendo a matéria, portanto, do indispensável prequestionamento. 11. Recursos especiais parcialmente

conhecidos e, nessas partes, desprovidos. (RESP 200900825478, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:01/12/2009 ..DTPB:.)

 

Ademais, relembro que ao Poder Judiciário compete, ainda que em bases excepcionais, determinar a implantação

de encargos políticos sempre que os órgãos estatais competentes vierem a comprometer, com a sua omissão, a

eficácia e a integridade de direitos sociais e culturais impregnados de estatura constitucional.

 

É este, aliás, o caso dos autos, uma vez que o pedido do órgão ministerial é justamente relacionado à identificação

e eventual reconhecimento de direitos constitucionais de comunidade remanescente de quilombolas.

 

Nestes casos, "a inércia estatal em adimplir as imposições constitucionais traduz inaceitável gesto de desprezo

pela autoridade da Constituição e configura, por isso mesmo, comportamento que deve ser evitado. É que nada se

revela mais nocivo, perigoso e ilegítimo do que elaborar uma Constituição, sem a vontade de fazê-la cumprir

integralmente, ou, então, de apenas executá-la com o propósito subalterno de torná-la aplicável somente nos

pontos que se mostrarem ajustados à conveniência e aos desígnios dos governantes, em detrimento dos interesses

maiores dos cidadãos." ARE-AgR 639337, CELSO DE MELLO, STF.

 

Também no que alude à suposta violação da "reserva do possível", não está com a razão o INCRA.

 

"A cláusula da reserva do possível - que não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de fraudar,

de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria Constituição - encontra

insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa, no contexto de nosso

ordenamento positivo, emanação direta do postulado da essencial dignidade da pessoa humana. Doutrina.

Precedentes. - A noção de "mínimo existencial", que resulta, por implicitude, de determinados preceitos

constitucionais (CF, art. 1º, III, e art. 3º, III), compreende um complexo de prerrogativas cuja concretização
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revela-se capaz de garantir condições adequadas de existência digna, em ordem a assegurar, à pessoa, acesso

efetivo ao direito geral de liberdade e, também, a prestações positivas originárias do Estado, viabilizadoras da

plena fruição de direitos sociais básicos, tais como o direito à educação, o direito à proteção integral da criança e

do adolescente, o direito à saúde, o direito à assistência social, o direito à moradia, o direito à alimentação e o

direito à segurança" (ARE-AgR 639337, CELSO DE MELLO, STF.).

 

O pleito dos autos, que abrange a concretização de direitos sociais básicos, notadamente relacionados à moradia e

à proteção da cultura de uma comunidade histórica do país, não pode ser negado sob o argumento de que os

recursos do Poder Público seriam de tal forma escassos que inviabilizariam o deferimento.

 

Evidente que o quadro probatório traz situação complexa relacionada à Comunidade, inclusive em que se

questiona a identidade dos moradores do local como quilombolas. Contudo, não se está aqui discutindo a

procedência ou não da demarcação de terras, mas sim a necessidade de que o INCRA apresente cronograma

relacionado à identificação e eventual reconhecimento de direitos constitucionais da Comunidade e que

efetivamente o cumpra.

É facilmente entendido que o pleito do Parquet não exige enorme dispêndio de quantias nem se mostra irrazoado,

inclusive por que judicializado apenas após vários anos de inércia por parte da autarquia.

 

Sequer o Poder Judiciário determinou a forma e os prazos constantes do referido cronograma, mas tão somente

que o Poder Executivo elaborasse um e o cumprisse.

 

Noto, ainda, que mesmo o cumprimento do cronograma não exige aporte de vastos recursos, já que este prevê tão

somente a realização de audiências públicas, coletas de dados, elaboração de relatório etc. Ou seja, não traz a

previsão de uma obra dispendiosa nem a prestação de um serviço público que implique a reserva de vultosas

quantias.

 

E tanto é assim, que o INCRA rapidamente cumpriu o determinado pelo juízo a quo, juntando aos autos o

cronograma objeto da ação.

 

Assim é que, ao apresentar o cronograma de atividades para elaboração do RTID da Comunidade do Carmo (fls.

106/107), o INCRA expôs as atividades necessárias à consecução do relatório, a exemplo de "reunião com

moradores" preferencialmente sob a forma de Audiência Pública, "reuniões entre a Comunidade e o Grupo

Técnico Interdisciplinar", "levantamento de dados relativos à Comunidade" etc., estabelecendo prazos razoáveis

para o cumprimento de tais etapas.

 

Dado o rápido cumprimento da medida deferida liminarmente, o argumento da autarquia no sentido de que lhe era

impossível fazê-lo em prazo exíguo, ou que não contava com recursos materiais e pessoais para a consecução da

tarefa, não convence.

 

Ao que tudo indica, faltava ao INCRA somente vontade de fazê-lo.

 

O mesmo se dá em relação ao cumprimento do estabelecido no cronograma. Como dito, não constam ali grandes

empreendimentos que demandem recursos extraordinários, mas sim atividades aptas a aferir a natureza das terras

ocupadas pela Comunidade.

 

Neste ponto, com razão a Procuradoria Regional da República, que bem esclareceu que "o retardamento no

cumprimento do disposto no artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ('Aos remanescentes

das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitivo,

devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos') viola direito fundamental dos quilombolas à moradia e à

segurança jurídica, bem assim o princípio da dignidade da pessoa humana, eis que referido dispositivo

constitucional visa preservar a identidade étnica e cultural dos remanescentes de quilombos. Assim a fixação e o

cumprimento de prazo pela própria autarquia fundiária para a conclusão do processo administrativo é imperativo".

 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso de apelação apenas para afastar a multa diária fixada em

antecipação de tutela, mantendo no mais a sentença em sua integralidade, nos moldes do art. 557, § 1º-A do

Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-65.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação contra sentença que reconheceu a intempestividade dos embargos do devedor e extinguiu o

feito, com fulcro no art. 739, I, do CPC c/c art. 16, III, da LEF. Não houve condenação em custas e honorários

advocatícios.

 

Nas razões da apelação pugna, preliminarmente, a anulação da sentença pela negativa da prestação jurisdicional.

Sustenta ausência de comprovação pela apelada nos termos do artigo 333, I, do CPC das hipóteses do art. 135 do

CTN. Requer, ainda, a condenação da apelada nos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, amparado pela

jurisprudência pátria.

 

O prazo para o ajuizamento dos embargos à execução fiscal é peremptório, contado da intimação da penhora,

conforme dispõe o art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80, in verbis:

 

"art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:

2010.61.13.001976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WILSON TOMAZ FREZOLONE MARTINIANO e outros(as)

: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

: NELSON MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MARTINIANO

ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00019766520104036113 1 Vr FRANCA/SP
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(...)

III - da intimação da penhora."

 

A propósito, esta é a orientação pacífica da jurisprudência desta E. 2ª Turma, conforme se lê do seguinte julgado:

 

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO.

I. O prazo para o oferecimento dos embargos conta-se da intimação da penhora. Aplicabilidade do artigo 16,

inciso III, da LEF.

II. Recurso desprovido."

(TRF - 3ª Região, AC 96030321621, 2ªTurma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Data da decisão: 16/11/2004, DJU

DATA:15/04/2005 P. 593)

 

Além disto, constato às fls. 32/33 a juntada do deferimento e do mandado de reforço da penhora. Com efeito, o

reforço da penhora não desloca o termo inicial para o ajuizamento dos embargos, mas permite apenas a defesa

para discussão dos aspectos formais do novo ato constritivo, o que não é o caso dos presentes autos. In verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO

INICIAL. INTIMAÇÃO. PENHORA. REFORÇO. NOVOS EMBARGOS. ASPECTOS FORMAIS. NOVA

CONSTRIÇÃO. 1. O recorrente sustenta que o prazo para ajuizamento dos embargos à execução fiscal não deve

ser contado a partir da juntada do primeiro mandado de penhora expedido, mas sim da juntada do mandado de

reforço de penhora. 2. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva

intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do mandado cumprido, nos termos do Recurso Especial

representativo de controvérsia n.º 1.112.416/MG. 3. O reforço de penhora não alterará o prazo original para o

ajuizamento dos embargos, podendo ensejar tão somente o início de nova contagem de defesa, desta vez para a

impugnação restrita aos aspectos formais do novo ato constritivo, nos termos do Recurso Especial representativo

de controvérsia n.º 1.116.287/SP. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no REsp: 1200464 RJ 2010/0120293-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento:

07/10/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/10/2010)

Por outro lado, verifico a ocorrência da preclusão consumativa dos presentes embargos, comprovada pelo excerto

da sentença apelada, fl. 36vº:

"Pois bem, compulsando os autos da ação de execução fiscal, em apenso, constato que os executados, ora

embargantes, já praticaram tal ato quando ajuizaram os embargos à execução fiscal de fls. 120/129, autuados

sob o nº 2003.61.13.002570-9, os quais se encontram no Tribunal Regional da 3ª Região para julgamento de

recurso de apelação."

Por derradeiro, cumpre consignar que a intempestividade ou a preclusão consumativa dos embargos à execução

fiscal, impede a apreciação do mérito, tornando inviável a análise das alegações trazidas no presente recurso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que reconheceu a ausência das condições da ação executiva interposta

pelo INSS para cobrar dívida de natureza não previdenciária de origem fraudulenta (CDA, fls. 05/07) e extinguiu

a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, c/c 618, I, ambos do CPC, c/c art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80.

Custas isentas.

Sem condenação em honorários advocatícios.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Compulsando os autos, verifico na CDA, acostada às fls. 05/07, tratar-se de cobrança de débito de natureza não

previdenciária, bem como consta no campo "Descrição / Embasamento Legal" que se refere a "De origem

fraudulenta (Procuradoria)".

 

Com efeito, a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve ser

verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso, decorre

de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz credora,

conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JORGE VERGINIO DA SILVA

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00166252220104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. Incasu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

Aliás, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.350.804/PR, de Relatoria

do Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o

entendimento de que a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. A

propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento

do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.
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8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, REsp nº 1350804, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28.06.2013)

Verificada a nulidade do título executivo, de rigor, irretocável a sentença proferida pelo juízo "a quo".

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006805-88.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que extinguiu a execução fiscal em razão de

parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não, sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com

esteio na jurisprudência pátria.

2011.61.02.006805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIG AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -EPP

No. ORIG. : 00068058820114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Informado pela União o parcelamento do débito às fls. 17/18.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão
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de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, de rigor, deve ser desconstituída a sentença e determinada a suspensão da presente execução fiscal em

razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no artigo 151, VI, do CTN - parcelamento,

arquivando-se o processo, sem baixa na distribuição, até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002253-74.2011.4.03.6104/SP

 
2011.61.04.002253-4/SP
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DESPACHO

Fls. 174/175: Tendo em vista que o requerente JORGE YOSHITETSU IZUMI preenche o requisito do art. 71, da

Lei nº 10.741/2003, defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica

de distribuição a este Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Anote-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007303-57.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União contra sentença que homologou a renúncia do direito sobre o que se funda a ação

dos embargos à execução fiscal pela adesão do executado a programa de parcelamento. Sem condenação nos

honorários advocatícios.

 

A apelante (União) requer, em síntese, a condenação da apelada na verba honorária, no importe de 20% do valor

atualizado do débito, conforme o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo

Civil, amparado na jurisprudência pátria.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JORGE YOSHITETSU IZUMI

ADVOGADO : SP014794 LUIZ NORTON NUNES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022537420114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.12.007303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BEBIDAS ASTECA LTDA

ADVOGADO : MG067249 MARCELO TORRES MOTTA e outro(a)

No. ORIG. : 00073035720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com efeito, a apelada requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, tendo em vista a sua

adesão ao programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09.

 

No entanto, a isenção dos honorários advocatícios, prevista no art. 6º da lei supracitada só é concedida ao sujeito

passivo de ação judicial visando o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não

é o caso dos presentes autos.

Abaixo transcrevo o artigo em questão:

 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

 

Ademais, referido debate encontra-se apaziguado ao âmbito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

moldes do artigo 543-C, Lei Processual Civil:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REGIME

INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS HIPÓTESES NÃO

ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E

DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União com a finalidade de discutir a existência

de créditos de IRPJ e CSSL constituídos mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de honorários advocatícios de

sucumbência à parte que renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009,

para os fins de aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma legal.

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos". Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC.Precedentes do STJ.

4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal

da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, submetido ao rito do art. 543-C do CPC).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(REsp 1353826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

17/10/2013)

 

A desistência da ação de embargos à execução fiscal com fulcro no art. 269, V, do CPC, em razão da adesão a

programa de parcelamento de débito fiscal, enseja a condenação da embargante na verba honorária somente nos

casos nos quais o encargo legal de 20% não for cobrado na execução fiscal.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. ART. 11 DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38/02. FIXAÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO PROMOVIDA

PELO INSS.

...

2. Nos casos em que não há a incidência do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69 (20%),

cabe a condenação em honorários advocatícios a favor do INSS em embargos à execução fiscal extintos sem

julgamento de mérito em função da desistência do embargante para adesão a programa de parcelamento.

Precedentes de ambas as Turmas: REsp. Nº 673.507 - PR e REsp. Nº 638.635 - SC.

...".

(REsp 648.848/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     818/3346



DJe 10/11/2008)

 

Constato à CDA de fl. 47 a existência da cobrança do encargo legal de 20% conforme D.L. nº 1.025/69. 

 

Destarte, a rigor, não há que se falar em condenação da apelada nos honorários advocatícios.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015764-61.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedentes os

embargos do devedor, extinguiu a execução fiscal por reconhecer a prescrição das contribuições ao FGTS e

condenou a União em 10% sobre o valor atualizado do débito, a título de honorários advocatícios.

 

Pleiteia a apelante o prosseguimento da execução fiscal sob alegação de ser trintenária a prescrição para cobrança

das parcelas do FGTS.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$10.976,90 em 04/09/2000 (fl. 02vº dos autos principais)

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, amparado

pela jurisprudência pátria.

 

Deixo de analisar o processo pela via da remessa oficial em razão do valor da causa ser inferior ao valor de 60

salários mínimos, atualizados à data da prolação da sentença, restrição imposta pelo § 2º, do art. 475, do Código

de Processo Civil.

2011.61.30.015764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP144186 ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00157646120114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Neste mesmo diapasão, colaciono jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. - 

Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta

salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. - O valor da condenação a ser considerado para o duplo

grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes são intimadas da sentença, em conformidade com o

disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. - Não se conhece do recurso especial no que diz

respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, dada a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF). - Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 637715, PAULO MEDINA, DJ 23/08/2004)

Passo a analisar a apelação.

 

Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de

relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.

 

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210, in verbis:

 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a jurisprudência no sentido de que os prazos decadencial e

prescricional são trintenários, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA -

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES - VÍCIOS NA CERTIDÃO

DA DÍVIDA ATIVA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.

- Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.

- Questão baseada na alegação de possíveis vícios na CDA, ou seja, em matéria de fato, cuja apreciação não se

coaduna com a via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 07/STJ.

- Recurso especial conhecido, porém improvido."

(STJ, Resp nº 791772, 2ª Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 12-02-2006, pág. 789)

 

No presente caso, não há que se falar em prescrição, já que os créditos são referentes às competências de 12/82 à

12/86, a Notificação para Depósito NDFG nº 26292 foi em 30/09/1988 e a ação de execução fiscal foi ajuizada em

04/09/2000, portanto, dentro do prazo trintenário. (Fl. 06 e ss. dos autos principais)

 

Destarte, a rigor, o afastamento da prescrição com a inversão dos ônus sucumbenciais.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036096-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguiu o

processo com fulcro no art. 269, I, do CPC e condenou a embargante em 10% sobre o valor executado, a título de

honorários advocatícios.

 

Alega a apelante: (I) ausência de pressupostos para a constituição do título executivo; (II) ilegalidade da multa;

(III) ilegalidade dos acréscimos, juros cumulados com correção monetária; (IV) ilegalidade da taxa Selic. Por fim,

requer a anulação do título executivo ou a reforma da sentença conforme as causas de pedir precitadas.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

De plano, reconheço a dissociação das razões da apelação com a matéria tratada na sentença.

 

Assim, inviável a apreciação das questões lançadas pela apelante.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. I.

Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de

Processo Civil. II. Recurso não conhecido.

(TRF-3 - AC: 14743 SP 0014743-19.2006.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO

JUNIOR, Data de Julgamento: 29/10/2013, SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. APELAÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE DISCUTIDO EM JUÍZO NAPETIÇÃO INICIAL E NA SENTENÇA.

NEGATIVA DE CONHECIMENTO. ART. 514,II, CPC. 1. Não viola o art. 535, CPC, o acórdão que, muito

2011.61.82.036096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MR SWEET DOCEIRA LTDA

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00360968720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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embora suficientemente fundamentado, não tenha exaurido as teses e os artigos de lei invocados pelas partes. 2.

As razões de apelação dissociadas do que levado a juízo pela petição inicial e decidido pela sentença equiparam-

se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de

regularidade formal da apelação. 3. Não se conhece de apelação cujas razões estão dissociadas da sentença que

a decidiu. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - REsp: 1209978 RJ 2010/0159396-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de

Julgamento: 03/05/2011, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/05/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022685-92.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto, etc.

 

Fls. 501/505: Considerando que a quitação do débito pela ré enseja extinção do feito nos termos do inciso II do

art. 269 do Código de Processo Civil, com repercussão no pagamento de honorários advocatícios e de custas

processuais, decorrente de reconhecimento da obrigação pela parte adversa. Esclareça a parte contrária se a

satisfação do débito alcançou também os honorários advocatícios e as custas processuais, no prazo de 5 (cinco)

dias, o silêncio será interpretado nos moldes do § 2º, do artigo 26 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-35.2012.4.03.6106/SP

2012.61.00.022685-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

APELADO(A) : CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE RESIDENCIAL PALMARES

ADVOGADO : SP176939 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00226859220124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Teresa Vitolo Santana em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por dano moral formulado em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a consequente condenação da ré, uma vez

que não teve um mero aborrecimento, pois recebeu um carnê de suposto empréstimo, o que foi assumido pela

apelada, que deve ser responsabilizada por não inibir este tipo de fraude (fls. 49/51).

 

Contrarrazões às fls. 54.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que se trata de pedido manifestamente improcedente.

 

Segundo consta dos presentes autos, a parte autora recebeu uma correspondência em sua residência que continha

um carnê referente a um suposto empréstimo efetuado junto à CEF, devendo pagar seis prestações de R$ 100,00. 

 

Logo em seguida registrou um boletim de ocorrência, sendo que em nenhum momento efetuou qualquer

pagamento, dirigiu-se à instituição financeira para verificar a sua autenticidade ou foi de alguma forma cobrada

pelo banco, de modo que não há qualquer relação de causalidade entre o fato ocorrido e a instituição financeira,

que, ressalte-se, reconhece expressamente que se trata de uma fraude cometida por terceiro.

 

Irrefutáveis, portanto, os fundamentos da sentença proferida pelo juízo de primeiro grau, de modo que nego

seguimento ao presente apelo.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-29.2012.4.03.6120/SP

 

 

2012.61.06.003016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TERESA VITOLO SANTANA

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

No. ORIG. : 00030163520124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.20.003421-5/SP
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DESPACHO

Visto, etc.

 

Compulsando os autos verifica-se que pendem de regularização os representantes do apelante, os quais figuram

como patronos no recurso de apelação, assim como os subscritores de petições de fls. 451/457, diante disto,

tragam aos autos instrumentos hábeis a sanar a irregularidade e ratificar os atos já praticados no prazo de 05

(cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-23.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP310784B JULIANA CHIMENEZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)

APELADO(A) : ODETE DE OLIVEIRA FONTEBASSO e outros(as)

: MARIANA FONTEBASSO TRIZOLIO

: ADRIANA FONTEBASSO DE CARVALHO GRADE

ADVOGADO : SP129206 MARCOS ANTONIO MAZO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ACHILES FONTEBASSO falecido(a)

PARTE RÉ : BANCO FIBRA S/A

ADVOGADO : SP195084 MARCUS VINICIUS GUIMARÃES SANCHES

SUCEDIDO(A) : CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

PARTE RÉ : CVC SERVICOS AGENCIA DE VIAGENS LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)

EXCLUIDO(A) : BANCO SCHAIN S/A

: DAVO SUPERMERCADOS LTDA

No. ORIG. : 00034212920124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.82.036001-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : P R L IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP046745 MARIO JACKSON SAYEG e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

No. ORIG. : 00360012320124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e extinguiu o feito

com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Nas razões da apelação pugna, preliminarmente, a ausência de intimação do causídico e no mérito a extinção da

execução fiscal em razão dos débitos tributários já estarem quitados.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, amparado pela

jurisprudência pátria.

 

Preliminarmente, verifico não assistir razão ao apelante no tocante à ausência de intimação pessoal.

 

A intimação pessoal é prerrogativa dos órgãos do Ministério Público e procuradores da Fazenda Pública, pois que

lidam com direito público. Para os demais operadores do direito, regra geral, consideram-se intimados através da

publicação dos atos judiciais no Diário Oficial. É a dicção do art. 236 do CPC:

"Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, consideram-se feitas as intimações

pela só publicação dos atos no órgão oficial.

§ 1o É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados,

suficientes para sua identificação.

§ 2o A intimação do Ministério Público, em qualquer caso será feita pessoalmente."

 

Constato, portanto, a existência da certidão da disponibilização da sentença no Diário Oficial da Justiça, fl. 723vº.

 

Passo a analisar a tempestividade do recurso:

 

O prazo para interposição da apelação é peremptório e está regido pelo art. 508 do CPC, cuja tempestividade é

cognoscível a qualquer tempo e instância em razão de tratar-se de matéria de ordem pública.

Corrobora esse entendimento a jurisprudência do C. STJ, in verbis:

"(...) I. Como a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública, sendo cognoscível de ofício em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, não se há que falar em preclusão para o exame de sua ocorrência, nem violação à

coisa julgada, sendo de rigor o reconhecimento de que os Embargos Declaratórios opostos contra decisão

proferida em sede de Agravo de Instrumento eram intempestivos, pois foram interpostos fora do prazo legal. (...)

(EDAEAG 200901819771, STJ, SIDNEI BENETI, DJ17/12/2010)

(...)1. A tempestividade constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública

cognoscível de ofício, quer no juízo a quo, quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão

(Precedente da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 877.640/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira

Seção, julgado em 10.06.2009, DJe 18.06.2009)." 

(AGRESP 721113, STJ, LUIZ FUX, DJ 05/05/2010)

 

In casu, decorridos mais de 15 (quinze) dias entre, exclusive, a data da publicação da sentença (fl. 723vº -

07/08/2014 - data da disponibilização no Diário Oficial) e a data da protocolização do recurso em questão (fl. 727

- 03/09/2014), sem notícia de suspensão de prazo processual no período analisado.

Por derradeiro, cumpre consignar que a intempestividade da apelação, impede a apreciação do mérito, tornando

inviável a análise das alegações trazidas no presente recurso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051564-57.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que reconheceu a ausência das condições da ação executiva interposta pelo

INSS para cobrar dívida de natureza não previdenciária originada por erro administrativo (CDA, fls. 05/07) e

extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Sem submissão da sentença à remessa oficial.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, amparado na jurisprudência pátria.

 

Compulsando os autos, verifico na CDA, acostada às fls. 05/07, tratar-se de cobrança de débito de natureza não

previdenciária, bem como consta no campo "Descrição / Embasamento Legal" que se refere a "CREDITO

DECORRENTE DE PAGAMENTO POR ERRO ADMINISTRATIVO".

 

Com efeito, a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve ser

verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso, decorre

de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz credora,

conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

2012.61.82.051564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON BORDIN

No. ORIG. : 00515645720124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. Incasu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

Aliás, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.350.804/PR, de Relatoria

do Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o

entendimento de que a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. A

propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento
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do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, REsp nº 1350804, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28.06.2013)

Verificada a nulidade do título executivo, de rigor, irretocável a sentença proferida pelo juízo "a quo".

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-98.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto pela autora (fls. 166/171) contra acórdão de fls. 164. 

 

O recurso é manifestamente inadmissível.

 

Verifica-se dos autos que em sessão de julgamento realizada em 26.05.2015 esta Turma decidiu, por unanimidade,

negar provimento à apelação.

Feitas estas considerações, registro que o agravo legal é cabível de decisão do Relator que negar seguimento a

2013.61.00.009361-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LETICIA GIGLIO TEIXEIRA

ADVOGADO : RJ144239 HELENY RODRIGUES LIMA E SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00093619820134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos

termos do §1º do artigo 557, do CPC, e, na exegese do citado dispositivo legal, resta claro que o recurso deve

impugnar decisão monocraticamente proferida e não decisão do órgão colegiado, para impugnar acórdãos

havendo os recursos próprios expressamente previstos na legislação processual.

 

Nesse sentido, destaco precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão

competente para decidir o recurso.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na

espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.

Agravo Legal não conhecido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0009491-26.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se

demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com jurisprudência do STJ

que atesta o descabimento de agravo legal contra decisão colegiada, constituindo erro grosseiro e, portanto,

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0000429-59.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 19/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível. 

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal , nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5.

Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade. 6. agravo legal não conhecido." 

(TRF3, AC nº 94.03.044657-9, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 09/12/2010, D.E. 20/12/2010);

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011652-71.2013.4.03.6100/SP

 
2013.61.00.011652-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPIRA em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 307/309).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

ALIMENTAÇÃO E AFINS DE ITAPIRA em face de sentença que julgou improcedente o pedido de substituição

da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00

(dez mil reais).

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 265/275).

 

A Procuradoria Regional da Republica apresentou parecer às fls. 284/286.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2013.61.00.014175-2/SP
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APELANTE :
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ SP em face de sentença que julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00

(dois mil reais).

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 272/297).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as
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contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017767-11.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do noticiado às fls. 202/206, intime-se pessoalmente o apelante para regularização da representação

processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018067-70.2013.4.03.6100/SP

 

2013.61.00.017767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE LUIZ CORREIA FILHO

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e
outro(a)

No. ORIG. : 00177671120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.018067-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pela empresa impetrante, nos

autos de mandado de segurança, em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, resolvendo o mérito

da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade

Impetrada se abstenha de cobrar a contribuição previdenciária APENAS sobre as seguintes verbas: a) adicional de

1/3 sobre as férias; b) os primeiros quinze dias anteriores ao auxílio-doença e auxílio-acidente; c) auxílio-creche e

d) aviso prévio indenizado. Fica assegurado, ainda, o direito da Impetrante de compensar, com a ressalva

constante do art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457/07, os valores indevidamente recolhidos, observando-se a

prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da presente ação - sendo aplicável o

art. 170-A do CTN. A correção monetária deve ser aplicada nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 (alterado pela

Resolução nº 267/2013) do Conselho da Justiça Federal. Em razão da natureza mista da SELIC, que representa

tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com

outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre as gratificações, prêmios e bônus, o auxílio escola, o adicional de horas extras,

os adicionais de periculosidade e insalubridade, o salário-maternidade e paternidade, as férias gozadas, e as ajudas

de custo e diárias.

 

Apelante (União Federal): alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MECALOR SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA

ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180677020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição
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previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.
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PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA
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DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os
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dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).
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4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento
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ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     844/3346



803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para
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afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

GRATIFICAÇÕES, COMISSÕES E BÔNUS EVENTUAIS

 

As verbas pagas como prêmios e gratificações salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição

previdenciária, dependem da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a

habitualidade, a verba integrará a remuneração, assim, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido

diverso, ausente a habitualidade, a gratificação, prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a

incidência dessa espécie tributária.

 

No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de

"gratificações eventuais", "comissões" e "bônus" não constituem pagamentos habituais, não ensejando sua

incorporação ao salário ou remuneração efetiva, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de

que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que a

deficiência na fundamentação da impetrante não permite identificar exatamente qual a natureza da verba

controvertida.

 

Assim, constata-se que não restou demonstrada a natureza jurídica das contribuições referidas, de forma que, não

estando efetivamente comprovado o caráter eventual das verbas denominadas pela impetrante, não comporta

procedência o pedido. Veja-se julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE,

PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA

DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza
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indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e

abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória:

adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença

deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a

tangibilidade da exação . 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da

União improvida. (AMS 00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE.

COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento

do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição

sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial

dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição

previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho,

comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência

de contribuição. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º

11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS

00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

........

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.

........

5. Agravos a que se nega provimento.

(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

12/08/2010)

DA LICENÇA PATERNIDADE 

 

A verba paga pelo empregador a título de licença paternidade possui natureza salarial, já que configura

contraprestação legalmente imposta ao empregador em razão dos serviços prestados pelo empregado por conta do

contrato de trabalho, não havendo a necessidade de coincidência temporal entre a percepção dos valores e o

período trabalhado. Assim, integra o salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22,

I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste

Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem normas de índole

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp 825.180/RJ, Rel. Min. Castro

Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon. 

3. A questão não foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram

opostos Embargos de Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula

282/STF, por analogia. 

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito
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a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial. 

7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da CLT) e, como tal, integra o salário para todos os

efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias. 

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT. 

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais". 

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT. 

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei. 

12. Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF). 

13. O STJ pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário. 

14. Agravos Regimentais não providos." (STJ, 2ª Turma, ADRESP 1098218 /SP, Processo nº 200802272532, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, Julgado em 27/10/2009, DJE DATA:09/11/2009)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

SALÁRIO. ARTIGO 22, DA LEI Nº 8212/91. CONVALIDAÇÃO DA NORMA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

20/98. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

5. Consoante reiterada jurisprudência, o adicional noturno, adicional de horas extras, adicional de

periculosidade, adicional de insalubridade, licença maternidade, licença paternidade , têm caráter salarial e

sobre essas verbas também incide a contribuição previdenciária ora questionada.

(...)"

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284526/SP, Processo nº 200603001079141, Rel.

JUIZA VESNA KOLMAR, Julgado em 10/07/2007, DJU DATA: 13/09/2007 PÁGINA: 244)

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço
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e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

DO AUXÍLIO-EDUCAÇÃO (AUXÍLIO-ESCOLA)

 

Não é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio- educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 07/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.

18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE.

ADICIONAIS. HORA EXTRA. NOTURNO PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. AUXÍLIO-CRECHE.

FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO- EDUCAÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FÉRIAS EM PECÚNIA. ABONO

ASSIDUIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

(...) 

8. É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio- educação, embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto

não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada

para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus

empregados(...) (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0004468-68.2012.4.03.6110, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013).

AJUDA DE CUSTO

 

Integra o salário-de-contribuição quando: a) for paga com habitualidade; b) for paga em valores fixos,

estabelecidos em contrato de trabalho ou convenção coletiva; ou c) não houver comprovação, por parte do

empregado, das despesas que deram origem ao pagamento do benefício (STJ, REsp n. 1.144.884, Rel. Min. Mauro
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Campbell Marques, j. 07.12.10; REsp n. 695.894, Rel. Min. José Delgado, j. 05.04.05; TRF da 3ª Região,

ApelReex n. 0018644-10.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.08.12; AC n. 0038083-

75.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.03.12; ApelReex n. 0018891-25.1996.4.03.6100, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 07.04.09; AC n. 0010656-40.1994.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, j. 23.03.09).

 

DIÁRIAS PARA VIAGENS (ATÉ 50%)

 

Não incidência. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores das diárias de viagens, desde que não excedam 50% (cinquenta por dento) da

remuneração dos servidores públicos, considerando o art. 1º da Lei n. 9.783/99:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO INCIDÊNCIA -

DEMAIS VERBAS - LEI N. 9.783/99 - NATUREZA REMUNERATÓRIA. (...) 2. O art. 1º, e seu parágrafo, da Lei

n. 9.783/99 estabeleceu como base de cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção do

seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, para esse efeito, "o

vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais

de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diária s para viagens, desde que não excedam

a cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a

indenização de transporte; IV - o salário família. 3. Após a vigência da Lei n. 9.783/99, não incide a contribuição

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. Embargos

de declaração acolhidos em parte para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao recurso

especial.

(STJ, EDAGRESP n. 1137857, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.04.10)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO

ELETRÔNICA. ASSINATURA DIGITAL. CABIMENTO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS

ACOLHIDOS PARA APRECIAR O AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. (...). 2. Consoante entendimento do STJ, a Contribuição Previdenciária dos servidores públicos

incide sobre a totalidade da sua remuneração. 3. A Lei 9.783/1999, para fins de incidência da referida

Contribuição, define a "totalidade da remuneração" como "vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...)

excluídas: I - as diária s para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II

- a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 4.

Relativamente à contribuição sobre a gratificação natalina, o entendimento é de que tais parcelas possuem

caráter remuneratório, razão pela qual incide Contribuição Previdenciária. (...) 6. Embargos de Declaração

acolhidos para conhecer do Agravo Regimental e dar-lhe parcial provimento.

(STJ, EDAGRESP n. 971020, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.12.09)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99 E LEI 10.887/2004. INCIDÊNCIA, SALVO EM CASO DE

INCONSTITUCIONALIDADE (SÚMULA VINCULANTE 10/STF), O QUE NÃO É O CASO. PRECEDENTE:

RESP 731.132, 1ª SEÇÃO, DJ DE 20/10/08. INCIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. O art.

1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 estabeleceu como base de cálculo da contribuição social do servidor público

para a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem,

para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas

em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diária s para viagens,

desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de

mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". (...) 6. Recursos Especiais providos.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 809370, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 03.09.09)

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE DIÁRIA DE VIAGEM.

INCLUSÃO. ART. 1º DA LEI 9.783/99. 1. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo

certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de

aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-

doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador 2. A concessão dos benefícios

restaria inviável não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. 3. Consectariamente, o

fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza jurídica da

parcela percebida pelo servidor, que encerra verba recebida em virtude de prestação do serviço. 4. As diária s de

viagens não integram o salário-de-contribuição, desde que não excedam a 50% da remuneração mensal do

empregado. (Art. 1º da lei 9.783/99). 5. Deveras, as normas tributárias isentivas são de interpretação estrita, não

havendo como se conferir a alforria fiscal (art. 111, CTN). 6. Recurso especial desprovido.
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(STJ, RESP n. 591961, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.03.04)

Contudo não ficou comprovado pela empresa impetrante, como bem salientou o juízo a quo, os pagamentos de

diárias e ajudas de custo, correspondentes a menos de 50% da remuneração do empregado, devendo, portanto ser

mantida a sentença neste tópico.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo
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a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 03/10/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]
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7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL
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No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 03/10/2013. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro
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salário, e para explicitar os critérios de compensação, e dou parcial provimento à apelação da impetrante para

afastar a contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-educação (auxílio-escola),

assegurando-lhe o direito a sua compensação nos moldes deste julgamento, com base no art. 557, caput e § 1º-A,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010012-18.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pela empresa impetrante, nos

autos de mandado de segurança, em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a

incidência da contribuição à Seguridade Social sobre os valores pagos a título de adicional de férias (terço

constitucional) e auxílio-creche e auxílio-babá, conforme motivação, deferindo à Impetrante o procedimento legal

de compensação de seus créditos comprovadamente recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela

prescrição, com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito

em julgado, razão pela qual julgou o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o adicional de horas extras, assim como os adicionais noturno e de

periculosidade.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo improvimento da remessa oficial e apelações.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

2013.61.05.010012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100121820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
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1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)
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AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     859/3346



"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 01/08/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias
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correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 01/08/2013. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.
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2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da União Federal apenas para

explicitar os critérios de compensação, e nego seguimento à apelação da impetrante, com base no art. 557, caput

e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença

apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MICHAEL ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Parte autora apelou requerendo a procedência do pedido.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada
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trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pela empresa impetrante em face

de sentença que extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, para denegar a segurança no que tange às

contribuições destinadas a terceiros e concedê-la para: a) declarar a não-incidência das contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social sobre as verbas indenizatórias consistentes nas férias; auxílio doença e auxílio

acidente nos primeiros quinze dias do afastamento; terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado e 13º

salário relativo ao aviso prévio indenizado; b) determinar à autoridade coatora que se abstenha de tributar e cobrar

tais valores em desfavor da impetrante; e c) declarar o direito da impetrante em proceder à compensação dos

valores indevidamente pagos sob tais títulos com débitos tributários de mesma natureza, nos termos da legislação

de regência, quando transitada em julgado a presente sentença, observada a prescrição quinquenal sob o regime da

LC 118/05, corrigidos os valores a compensar pela taxa SELIC.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o adicional de horas extras, o salário-maternidade, os adicionais noturno e de

periculosidade, o décimo terceiro salário, por serem verbas indenizatórias, bem como pede para conceder a

segurança e afastar todas as demais contribuições elencadas nesta ação destinadas a terceiros.

 

Apelante (União Federal): alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pela parcial reforma da sentença, para que incida a tributação sobre

os valores pagos a título de férias gozadas (usufruídas) e reflexo do aviso prévio sobre o 13º salário, bem como

seja reconhecida a não incidência da contribuição para terceiros sobre as seguintes verbas indenizatórias: auxílio

doença e auxílio acidente nos primeiros quinze dias do afastamento, terço constitucional de férias e aviso prévio

indenizado.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 
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3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA
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AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.
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I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 
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III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.
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Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

A GRATIFICAÇÃO NATALINA

 

A gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e, por consequência, sobre ele deve incidir a contribuição

previdenciária.

 

É o que dispõe o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.04.1994:

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

Ademais, é assente na jurisprudência das Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, que o 13º

salário possui natureza remuneratória, como se conferir pelos precedentes, que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido da incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por constituir verba que integra a base de cálculo do

salário-de-contribuição. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

2/2/2010, AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Min. Lux Fux, DJ de 2/12/2009, REsp 809.370/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 23/9/2009, REsp 956.289/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/6/2008.

3. Agravo regimental não provido.
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(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1394558, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 16/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA E

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter permanente, integram

o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação" já foi objeto de

discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman

Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a

contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial.

Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1208512 / DF, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/06/2011)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).
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Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu
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tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI
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COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

 

No que se refere à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória sobre a cota

patronal a jurisprudência pátria tem entendimento no sentido de sua não incidência, consequentemente não faria

sentido sua incidência sobre a contribuição destinada a terceiros.

 

Sendo assim, entendo que sobre as verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social e a "terceiros" (INCRA, SENAC, FNDE/salário educação, SESC, SEBRAE, etc)

que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente

de tal incidência.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
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previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA

SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

07/04/2010)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).
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3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:
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"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 18/12/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 
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2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 18/12/2013. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.
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I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário, sobre as férias gozadas/usufruídas e para explicitar os critérios de compensação, e dou parcial

provimento ao recurso de apelação da parte impetrante, para reconhecer que sobre as verbas de natureza

indenizatória reconhecida em primeiro grau e confirmada neste segundo grau de jurisdição, não incide a

contribuição do empregador destinada à Seguridade Social e a "terceiros", com base no art. 557, "caput" e §1º-A,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032503-79.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que reconheceu a preclusão consumativa dos embargos à execução fiscal e

extinguiu o feito com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC. Sem condenação nos honorários advocatícios.

2013.61.82.032503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GELOBAR COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros(as)

: ELZA PRIMO DE ALMEIDA

: MARINONDES ANUNCIACAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP152046 CLAUDIA YU WATANABE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00325037920134036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões a apelante requer que os embargos à penhora sejam processados e julgados com o reconhecimento

do excesso de penhora para determinar a desconstituição de uma das penhoras.

 

Ausentes contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

amparado pela jurisprudência pátria.

 

A impugnação referente a excesso de penhora posta na inicial e na peça recursal somente pode ser formulada nos

autos da execução e não nos autos dos embargos, posto que a penhora é realizada no corpo daqueles, a teor do art.

685, I, do Código de Processo Civil.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.CONHECIMENTO PARCIAL.

EXCESSO DE PENHORA.

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da

lide.

2. Caso em que, o julgamento antecipado da lide, em virtude do julgamento antecipado da lide, não constitui

cerceamento de defesa, pois compete ao autor na inicial juntar a prova documental de seu interesse, salvo

comprovação de impedimento ou quando cuidar-se de prova nova, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque

sequer identificado qual a documentação cuja produção teria sido cerceada em seu prejuízo.

3. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar,

para tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF):

precedentes do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais.

(GRIFOU-SE)

(TRF - 3, APELAÇÃO CIVEL 200361140063630, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, Data da decisão:

24/11/2004, DJU DATA:12/01/2005 P 479)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. VIA INADEQUADA. 1. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos

embargos, pois cabe ao executado suscitar, para tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685,

inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta

Corte, e dos Tribunais Regionais Federais. 2. Apelação desprovida."

( TRF3, AC nº 955051, 3ª Turma, rel. Carlos Multa, DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 135)

 

Assim, os embargos à execução é via inadequada para impugnar e discutir o excesso de penhora, pois tal alegação

não visa apontar imperfeição do título nem obstar a satisfação do crédito exequendo, tendo o condão apenas de

denunciar o excesso de constrição.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se.

 

Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     881/3346



 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA Nº 0008870-66.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Em se tratando de cumprimento provisório de sentença, a competência é do Juízo que processou a causa no

primeiro grau de jurisdição (artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil), uma vez que a execução

provisória far-se-á, no que couber, da mesma forma que a definitiva (artigo 475-O, caput, do Código de Processo

Civil), exegese que também se extrai do §3º do artigo 475-O, caput, do Código de Processo Civil, ao disciplinar

os documentos que devem instruir o pedido. 

 

Ademais, apesar de provisório, o pedido não deixa de ser cumprimento de sentença, de modo que a sua apreciação

diretamente por esta Corte Regional Federal implicaria em supressão de instância.

 

Diante do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para o regular

processamento do pedido.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-38.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.60.00.008870-3/MS

EXEQUENTE : PAULO HENRIQUE SANT ANA DA COSTA

ADVOGADO : MS013370 MARLON RICARDO LIMA CHAVES e outro(a)

EXECUTADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00088706620144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.61.00.002812-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP236017 DIEGO BRIDI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00028123820144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 167/173: Trata-se de embargos de declaração opostos por SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO

DE SÃO PAULO, contra a r. decisão proferida nestes autos às fls. 161/165.

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente nos pontos e

fundamentos trazidos pelo recorrente, para fim de prequestionamento.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg
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na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a

faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...)

III - embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)3. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
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1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003914-95.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte, nos autos de

mandado de segurança, em face de sentença que extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil, concedeu em parte a segurança para, confirmando a liminar, declarar a

inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante recolher as contribuições previdenciárias e sociais

2014.61.00.003914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
THE MARKETING STORE WORLDWIDE LATIN AMERICA CONSULTING
LTDA e outro(a)

: THE MARKETING STORE WORLDWIDE CONSUMER PRODUCTS LTDA

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039149520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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(contribuições a terceiros - Sistema "S") a cargo do empregador incidentes somente sobre as verbas pagas sob as

rubricas "salário maternidade, auxílio acidente/auxílio doença (15 primeiros dias), férias, 1/3 de férias, aviso

prévio indenizado e reflexos nas verbas rescisórias e na parcela indenizada no 13º salário e auxílio creche". Em

consequência, reconheceu o direito da parte impetrante à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal

título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda. Observado o art. 170-A do CTN, a

restituição do indébito, por meio da compensação, poderá ser efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições

administrados pela SRF, vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme

estabelece o art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03. A correção monetária dos

créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95,

que embute a correção monetária e os juros.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre as horas-extras, os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade, de

horas-extras, as comissões, gratificações e bônus eventuais.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede
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de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
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PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.

3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma

já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não

incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do

empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado

transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de

transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de

idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do

adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA: 03/02/2011)

DAS HORAS EXTRAS

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal aponta, manifestamente, à natureza remuneratória do serviço extraordinário:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.
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Na mesma linha, a CLT:

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente

de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da

remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. § 2º

Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que

tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na

data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras .

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o

salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo,

assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo

empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,

como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados."

Assim, a prestação de serviço em regime extraordinário exige, consoante disposição legal, a devida

contraprestação remuneratória ao, cujo objetivo não é de indenizar o trabalhador, mas apenas remunerá-lo pelo

trabalho ou tempo à disposição, nos termos do artigo 28, I, da Lei 8.212/91.

 

No sentido da natureza salarial do pagamento da jornada extraordinária e de seu respectivo adicional, se

manifestou em diversas o Tribunal Superior do Trabalho em diversas oportunidades:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009).

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra e seu adicional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. 

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012) -

g.n.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

(...) 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE

05/09/2011). - g.n.

Portanto, conclui-se que incide contribuição social sobre os valores pagos por horas-extras e seus adicionais, por

possuírem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de
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interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no
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sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
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2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

GRATIFICAÇÕES, COMISSÕES E BÔNUS EVENTUAIS 

 

As verbas pagas como prêmios e gratificações salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição

previdenciária, dependem da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a

habitualidade, a verba integrará a remuneração, assim, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido

diverso, ausente a habitualidade, a gratificação, prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a

incidência dessa espécie tributária.

 

No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de

"gratificações eventuais", "comissões" e "bônus" não constituem pagamentos habituais, não ensejando sua

incorporação ao salário ou remuneração efetiva, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de

que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que a

deficiência na fundamentação da impetrante não permite identificar exatamente qual a natureza da verba

controvertida.

 

Assim, constata-se que não restou demonstrada a natureza jurídica das contribuições referidas, de forma que, não

estando efetivamente comprovado o caráter eventual das verbas denominadas pela impetrante, não comporta

procedência o pedido. Veja-se julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO . RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS

EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao

regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre

as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados
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possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE,

PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA

DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza

indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e

abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória:

adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença

deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a

tangibilidade da exação . 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da

União improvida. (AMS 00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE.

COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento

do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição

sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial

dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição

previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho,

comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência

de contribuição. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º

11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida. (AMS

00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL

NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

........

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.

........

5. Agravos a que se nega provimento.

(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

12/08/2010)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,
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destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 
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1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
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No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.
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7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui
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expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço
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e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

 

No que se refere à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória sobre a cota

patronal a jurisprudência pátria tem entendimento no sentido de sua não incidência, consequentemente não faria

sentido sua incidência sobre a contribuição destinada a terceiros.

 

Sendo assim, entendo que sobre as verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social e a "terceiros" (INCRA, SENAC, FNDE/salário educação, SESC, SEBRAE, etc)

que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente

de tal incidência.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição

previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA

SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES
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SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

07/04/2010)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 10/03/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa
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previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos.

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 
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5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 10/03/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº
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8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário, sobre o salário-maternidade, as férias gozadas, e para explicitar os critérios de compensação, e nego

seguimento ao recurso de apelação da parte impetrante, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013210-44.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pela empresa impetrante, nos

autos de mandado de segurança, em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, resolvendo o mérito

da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade

Impetrada se abstenha de cobrar as contribuições sociais previdenciárias patronais, apenas sobre as seguintes

verbas: a) aviso prévio indenizado e projeção no 13º salário; b) auxílio-doença previdenciário e acidentário nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento e c) terço de férias. Ficou assegurado, ainda, o direito das Impetrantes

de compensar, com a ressalva constante do art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457/07, os valores indevidamente

recolhidos, observando-se a prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da

presente ação - sendo aplicável o art. 170-A do CTN. A correção monetária deve ser aplicada nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 (alterado pela Resolução nº 267/2013) do Conselho da Justiça Federal. Em razão da natureza mista da

SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é

2014.61.00.013210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IIR INFORMA SEMINARIOS LTDA e outros(as)

: BTS INFORMA FEIRAS EVENTOS E EDITORA LTDA
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: SIAL BRASIL FEIRAS PROFISSIONAIS LTDA
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possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o salário-maternidade e as férias gozadas.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo improvimento da remessa oficial e apelações.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13
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e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 
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3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     907/3346



IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de
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11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     909/3346



benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS
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Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
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I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se
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exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".
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"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 21/07/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando
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as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 21/07/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC
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Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da União Federal para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário e para explicitar os critérios de compensação, e nego seguimento à apelação da impetrante, com base no

art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r.

sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013355-03.2014.4.03.6100/SP

 
2014.61.00.013355-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte, nos autos de

mandado de segurança, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu

parcialmente a segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio

indenizado; auxílio doença (primeiros quinze dias) e auxílio acidente; adicional de 1/3 constitucional de férias;

férias não gozadas e auxílio creche, não constituindo os valores relativos a tais exações como óbices a expedição

de certidão de regularidade fiscal, devendo a autoridade impetrada se abster de praticar atos tendentes à sua

cobrança, bem como para reconhecer o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos, que incidiram

sobre as mencionadas verbas, a partir da competência de julho de 2009, em razão da extinção pela prescrição dos

valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, observando-se o disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela SELIC.

Por conseguinte, extinguiu o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o adicional de horas-extras e o salário-maternidade.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pela manutenção da r. sentença nos termos em que proferida.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FONTE CELESTE TRANSPORTADORA DE AGUA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00133550320144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-
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EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.

3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma

já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não

incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do

empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado

transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de

transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de

idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do

adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 
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4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA: 03/02/2011)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no
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princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a
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remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é
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computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza
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remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.
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(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a
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aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).
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2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação da referida exação, visto

ser devida a incidência sobre ela.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão
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de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
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...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 23/07/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE
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INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos.

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,
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não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 23/07/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para explicitar

os critérios de compensação, e nego seguimento ao recurso de apelação da parte impetrante, com base no art. 557,

"caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença

apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018866-79.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de sentença que, julgou improcedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e denegou a segurança para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de salário-maternidade,

décimo terceiro salário, e os adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias relacionadas acima, por serem verbas indenizatórias.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2014.61.00.018866-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AGE COMUNICACOES S/A e outros(as)

: AGENCIACLICK MIDIA INTERATIVA S/A

: AMNET SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA

: COPERNICUS ASSESSORIA EM MARKETING LTDA

: IPROSPECT SEARCH E MARKETING S/A

ADVOGADO : SP221479 SADI ANTÔNIO SEHN e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00188667920144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     934/3346



deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação da referida exação, visto

ser devida a incidência sobre ela.

 

DOS ADICIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a
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remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

A GRATIFICAÇÃO NATALINA

 

A gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e, por consequência, sobre ele deve incidir a contribuição

previdenciária.
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É o que dispõe o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.04.1994:

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

Ademais, é assente na jurisprudência das Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, que o 13º

salário possui natureza remuneratória, como se conferir pelos precedentes, que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido da incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por constituir verba que integra a base de cálculo do

salário-de-contribuição. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

2/2/2010, AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Min. Lux Fux, DJ de 2/12/2009, REsp 809.370/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 23/9/2009, REsp 956.289/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/6/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1394558, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 16/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA E

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter permanente, integram

o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação" já foi objeto de

discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman

Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a

contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial.

Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1208512 / DF, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/06/2011)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte em face de

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, VI, 3ª figura, do CPC, no

que toca ao pedido de pedido de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o salário família; concedeu a

segurança, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de reconhecer ser indevida a exigência da contribuição previdenciária sobre os valores

recebidos pelos empregados da impetrante de aviso prévio indenizado, autorizando a compensação dos valores

recolhidos indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da presente ação, devendo, para tanto,

serem observados os critérios expostos na fundamentação; denegou a segurança em relação ao adicional de

periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno e horas extras.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre o adicional de horas extras, os adicionais noturno, de periculosidade e de

insalubridade.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo regular processamento da ação.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA
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CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     939/3346



LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do
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empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente
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do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A
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ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 15/10/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas
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"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na
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vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 15/10/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da União Federal para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário e para explicitar os critérios de compensação, e nego seguimento à apelação da impetrante, com base no

art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r.

sentença apelada.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-59.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto, etc.

 

Fl. 451: Manifestem-se as demais partes destes autos, quanto ao interesse no seguimento do feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006062-67.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.02.002364-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELANTE : MUNICIPIO DE SERTAOZINHO SP

PROCURADOR : SP073261 HERALDO LUIZ DALMAZO (Int.Pessoal)

APELADO(A) :
ASSOCIACAO UNIAO DOS SEM TETOS E SEM TERRA DE SERTAOZINHO
U S T S

ADVOGADO : SP178651 ROGÉRIO MIGUEL E SILVA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ISO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP268606 EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA e outro(a)

No. ORIG. : 00023645920144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.04.006062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : DENIZE FERNANDES VELASCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP087919 VIVIANE DA SILVA MARTINS LEAL e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, julgou procedente o pedido,

para assegurar o levantamento pelo impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, por

entender que a mudança do regime do serviço público para estatutário configura-se como hipótese para

movimentação da conta vinculada ao Fundo, prevista no art. 20, da Lei nº 8.036/90, (fls. 60/61).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 67/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá e a partir de 01.01.2013 foi extinta a relação contratual

empregatícia, em virtude de ter o emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico

único (fls. 17/18).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

19).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060626720144036104 4 Vr SANTOS/SP
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1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002685-76.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando a apreciação e análise de pedidos de restituição formulados nos

processos administrativos elencados na petição inicial.

A sentença proferida às fls. 60/62 concedeu a segurança para assegurar a impetrante o direito à imediata análise e

conclusão dos pedidos de restituição mencionados na inicial.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

O parecer do representante ministerial é pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 79/91).

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas a apreciação no âmbito administrativo de pedido de

restituição de valores tidos como de recolhimento indevido.

A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, dispõe em seus

artigos 48 e 49, in verbis:

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processo s administrativo s e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo , a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada".

Posteriormente, a Lei nº 11.457/07, dispondo sobre a Administração tributária federal e a criação da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, estabeleceu no art. 24 que: "É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

2014.61.08.002685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : VERA LUCIA DIAS DE MELLO PEREIRA

ADVOGADO : SP319241 FABIO ANDRE BERNARDO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026857620144036108 1 Vr BAURU/SP
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prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte".

A matéria em debate referente ao prazo para análise a ser observado pela Administração, após reiteradas decisões

no mesmo sentido, foi submetida ao rito especial do artigo 543-C, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672/2008

(Lei dos recursos repetitivos), consolidando as Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp

nº 1.138.206/RS, a orientação da obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos, aplicando-se tal

prazo imediatamente aos requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei nº 11.457/07 em face da

natureza processual fiscal do disposto em seu art. 24.

Por oportuno, transcrevo a ementa do mencionado julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação." 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é

corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;

REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto

70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima dothemajudicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem

início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor

competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de

mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O

início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do

disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para

conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360

dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice".

(1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).

No caso dos autos, pretende a impetrante a imediata análise dos "PER/DCOMP"s" pedidos eletrônicos de

restituição efetuados na data de 20.02.2013 (documentos juntados às fls. 10/35) sendo o presente mandado de

segurança, decorrente da ausência de manifestação acerca do pedido formulado, impetrado em 11.06.2014.

Com essas observações, constata-se dos elementos dos autos que, mesmo considerando a aplicação do prazo de

360 dias previsto na Lei nº 11.457/07, já havia ele decorrido quando da impetração do mandamus em 11.06.2014.

Devendo a autoridade administrativa, de posse da documentação necessária, emitir decisão acerca dos pedidos a

ela formulados em tempo razoável, atendendo, assim, aos princípios legais e constitucionais (art. 5º, LXXVIII).

Assim dispõe a lei e a Receita Federal não respeitou o prazo, sem apresentar qualquer justificativa para a demora
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na apreciação do requerimento formulado, destarte constatando-se o descumprimento do prazo legal, deve ser

mantida a sentença proferida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004330-30.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por DOMINGOS NASCIMENTO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Parte autora apelou requerendo a procedência do pedido.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.11.004330-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP292755 FERNANDO JOSE PALMA SAMPAIO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00043303020144036111 1 Vr MARILIA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     951/3346



legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-20.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MICHEL BARBOSA HERNANDES em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Parte autora apelou requerendo a procedência do pedido.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2014.61.11.004363-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MICHEL BARBOSA HERNANDES

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-
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se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADEMIR SOARES em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Parte autora apelou requerendo a procedência do pedido.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

2014.61.11.005222-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADEMIR SOARES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00052223620144036111 3 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : D R PROMAQ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP297086 BRUNO FORLI FREIRIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de sentença que, julgou improcedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e denegou a segurança para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de salário-maternidade e

férias usufruídas.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias por serem verbas indenizatórias.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória
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revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das
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Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido
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pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

Feitas tais considerações, resta prejudicado o pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais

títulos, com a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da cada recolhimento indevido e taxa SELIC,

com as contribuições previdenciárias vencidas ou vincendas.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003754-10.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte, nos autos de

mandado de segurança, em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de assegurar ao impetrante a não incidência das

contribuições previdenciárias previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/1991, sobre os valores

correspondentes ao: a) auxílio-creche; b) prêmio assiduidade; c) terço que se acresce às férias; d) aviso-prévio

indenizado, e e) afastamento nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade, de horas-extras, as

férias gozadas, o salário- maternidade, bem como permitir a compensação, entre todos os tributos administrados

pela Receita Federal do Brasil, dos valores recolhidos a este título nos últimos 05 (cinco) anos, atualizados com

base na taxa Selic.

 

Apelante (União Federal): Suscita preliminarmente a ilegitimidade passiva da filial e, no mérito, alega, em síntese,

que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo parcial provimento da remessa oficial, bem como da apelação

da União e o desprovimento do apelo da impetrante.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARARAQUARA/SP PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO

 

No que se refere à alegada ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara, ao

fundamento de que a autoridade coatora competente é aquela localizada na sede da matriz localizada no município

de Ribeirão Preto/SP, não pode prosperar, considerando que decorre do fato de que o CNPJ 05.571.135/0002-01

(indicado na cópia de fl. 32) acarreta o cumprimento das obrigações tributárias de forma autônoma, uma vez que é

considerado domicílio tributário o local de cada estabelecimento (CTN, art. 127, II), e a competência da

autoridade fiscal é determinada pela localidade em que exerce suas funções.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado que segue:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

2014.61.20.003754-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IMEDIATO ORGANIZACAO LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037541020144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DE TRIBUTO E COMPENSAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 213/STJ. MATRIZ E FILIAIS.

ESTABELECIMENTOS AUTÔNOMOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

DOMICÍLIO FISCAL DO CONTRIBUINTE.

I - O Mandado de Segurança é a via adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula

213/STJ).

II - Afigura-se como parte legítima para figurar no pólo passivo do presente mandado de segurança, em que se

pretende afastar a cobrança de tributo administrado pela Receita Federal, a autoridade responsável por

arrecadar os impostos e impor as sanções fiscais respectivas, no caso, o Delegado da Receita Federal do

domicílio fiscal do contribuinte.

III - No caso em tela, portanto, as filiais localizadas em Contagem/MG, Campos de Goytacazes/RJ, Vitória/ES e

São Fidélis/RJ não estão dentre as que possivelmente podem sofrer com atos do Dr. Delegado da Receita Federal

do Brasil em Belo Horizonte/MG, dado como autoridade coatora na impetração deste "writ", a demonstrar,

assim, a ilegitimidade passiva da impetrada, no tocante às empresas em referência.

IV - Apelação parcialmente provida, para anular a sentença recorrida e, de ofício, reconhecer a ilegitimidade

passiva da autoridade coatora no tocante às empresas Central de Suprimentos e Manutenção, Escritório

Campos/RJ, Instalação Industrial em Campos, Escritório Regional do Espírito Santo e Escritório Regional de

São Fidélis, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no tocante às

impetrantes referidas, determinando, por conseguinte, o prosseguimento do mandamus, no tocante à empresa

Mecanorte Construções Empreendimentos Ltda." (TRF 1ª Região, AMS, Oitava Turma, Rel. Dês. Fed. Souza

Prudente, j. 01/04/2011, DJF1 29/04/2011, p. 617)

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13
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e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.
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4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.

3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma

já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não

incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do

empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado

transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de

transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de

idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do

adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA: 03/02/2011)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso
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Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
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Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     966/3346



Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 
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I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE
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INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento
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consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

ABONO/PRÊMIO ASSIDUIDADE

 

O abono assiduidade tem por objetivo premiar o trabalhador que não falta ao trabalho. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não

constitui remuneração por serviços prestados, razão pela qual não integra o salário-de- contribuição e não se
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sujeita à incidência da contribuição previdenciária.

 

Anoto precedente do STJ e deste Tribunal.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO- ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide contribuição Previdenciária sobre abono - assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subsequente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos. 

(REsp nº 712185/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe: 08/09/2009).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. PROPOSITURA DIRETAMENTE NO TRIBUNAL.

REQUISITOS: FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ABONO

ASSIDUIDADE. CONVERSÃO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Admitida a possibilidade de apreciação da

medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora,

consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade do direito invocado e na irreversibilidade do dano

provocado. Precedentes do TRF da 3ª Região (AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

03.08.09 e AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09). 2. O abono assiduidade

destina-se a premiar o empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que a conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por

serviços prestados, razão pela qual não integra o salário-de- contribuição e não se sujeita à incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 743.971, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.09; STJ, REsp n. 712.185,

Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09; REsp n. 749.467, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.03.06; REsp n. 476.196, Rel.

Min. Castro Meira, j. 06.12.05; REsp n. 496.408, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.10.04; (TRF da 3ª Região, AMS

n. 0000179-20.2007.4.03.6126, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.02.12 e AI n. 0023438-50.2011.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 06.02.12).. 3. Medida cautelar originária julgada procedente."

(TRF3ª Região, Cautelar Inominada n.00099855120124030000-7615-Desembargador Federal André

Nekatschalow, 5ª Turma, DJF:07/11/2013)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
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1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
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a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 23/04/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos.

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 
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8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 23/04/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.
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Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pela União, dou parcial provimento à apelação da União Federal e

ao reexame necessário para permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das

verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para explicitar os critérios de compensação, e nego seguimento

ao recurso de apelação da parte impetrante, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e

nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Trata-se de reexame necessário de apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte em face de

sentença que concedeu parcialmente a segurança, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária e determinar que a autoridade impetrada

se abstenha de exigir da impetrante o pagamento da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, incisos I e II

da Lei nº 8.212/1991 e as devidas a outras entidades (INCRA, SENAC, FNDE/salário educação, SESC,

SEBRAE) sobre o valor pago a título de terço constitucional de férias, sobre a remuneração paga nos 15 dias que

antecedem o início do benefício de auxílio-doença (acidentário, ou não), aviso prévio indenizado, reconhecendo-

se a inexigibilidade dos valores recolhidos a esse título, conforme requerido na inicial, e declarar o direito de

compensar o que pagou indevidamente nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação e curso da lide. Os

valores devidos poderão ser compensados com parcelas relativas a tributos de mesma espécie e destinação, nos

termos do que determina os arts. 66 da Lei 8.383/1991 e 89 da Lei 8.212/1991, observando-se, ainda, o disposto

no art. 26 da Lei 11.457/2007. O valor a ser compensado deverá ser acrescido de juros obtidos pela aplicação da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada

mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado o acerto de contas.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre as férias gozadas, o salário-maternidade, o décimo terceiro salário, o adicional

de horas extras, os adicionais noturno e de insalubridade.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo improvimento da remessa oficial e das apelações.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da
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Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 
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7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).
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Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).
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4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado
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não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.
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Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido
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de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
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de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

A GRATIFICAÇÃO NATALINA

 

A gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e, por consequência, sobre ele deve incidir a contribuição
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previdenciária.

 

É o que dispõe o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.04.1994:

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

Ademais, é assente na jurisprudência das Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, que o 13º

salário possui natureza remuneratória, como se conferir pelos precedentes, que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido da incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por constituir verba que integra a base de cálculo do

salário-de-contribuição. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

2/2/2010, AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Min. Lux Fux, DJ de 2/12/2009, REsp 809.370/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 23/9/2009, REsp 956.289/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/6/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1394558, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 16/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA E

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter permanente, integram

o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação" já foi objeto de

discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman

Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a

contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial.

Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1208512 / DF, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/06/2011)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

 

No que se refere à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória sobre a cota

patronal a jurisprudência pátria tem entendimento no sentido de sua não incidência, consequentemente não faria

sentido sua incidência sobre a contribuição destinada a terceiros.

 

Sendo assim, entendo que sobre as verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social e a "terceiros" (INCRA, SENAC, FNDE/salário educação, SESC, SEBRAE) que

tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
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contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição

previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA

SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

07/04/2010)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.
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LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
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I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 14/08/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 
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6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 14/08/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o
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necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da União Federal para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário e para explicitar os critérios de compensação, e nego seguimento à apelação da impetrante, com base no

art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r.

sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002922-44.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

2014.61.30.002922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : EDIPAVI EDIFICACAO E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029224420144036130 14 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc. 

Face ao caráter infringente dos embargos de declaração de fls. 117/121 manifeste-se a embargada, em 05 (cinco)

dias. 

 

Com ou sem resposta, retorne os autos conclusos após o decurso do prazo.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014585-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a obtenção do provimento jurisdicional postulado na presente medida cautelar nos autos do agravo

de instrumento nº. 0011504-56.2015.4.03.0000, não vislumbro interesse processual, motivo pelo qual indefiro a

petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14251/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048691-45.2008.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.014585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : DORSA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00115045620154030000 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.048691-4/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - CABIMENTO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - PRAZO DECADENCIAL - ART. 173, I, CTN - 5 ANOS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA - PRESCRIÇÃO

1. A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais.

2. Dentre as matérias passíveis de discussão em sede de exceção de pré-executividade, encontram-se a decadência

e a prescrição, desde que, repise-se, a aferição possa ser feita apenas com base nos elementos de convicção já

presentes nos autos.

3. O prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é aquele previsto no Código Tributário

Nacional, tendo em vista que tais exações revestem-se do caráter de tributo, bem como que o prazo referido no

artigo 45 da Lei nº 8.212/91 teve a sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em

decisão que foi tornada de observância obrigatória por meio da Súmula Vinculante nº 8.

4. O prazo decadencial para a autoridade fiscal constituir os tributos sujeitos ao "auto-lançamento", quando não

verificado o recolhimento, é de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que

ocorreu o fato gerador, consoante se extrai do art. 173, I do Código Tributário Nacional. Tal dispositivo não tem

aplicabilidade conjunta com a norma insculpida no artigo 150, §4º, do mesmo diploma legal, a qual não trata de

prazo decadencial, mas sim de caso de homologação tácita, e somente incide nas hipóteses em que o contribuinte

tenha adiantado o pagamento, extinguindo o crédito.

5. Ressalte-se que, a decisão agravada reconheceu a ocorrência da decadência, de modo que, dissonante a

impugnação desenvolvida no presente agravo com argumentação para afastar a prescrição.

6. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024868-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO(A) : FARES BAPTISTA PINTO

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CAJAMAR LTDA massa falida e outros(as)

: JOSE BAPTISTA PINTO NETO

: AQUILES ENRIQUE JOSE MANZI PREVE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 07.00.00048-5 1 Vr CAJAMAR/SP

2011.03.99.024868-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000941-80.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE MORAIS

ADVOGADO : SP053520 LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA FORTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00016-5 A Vr IGUAPE/SP

2009.61.21.000941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ICE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP100654 JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/9

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009418020094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     994/3346



interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006709-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.00.006709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LOJAS BESNI CENTER LTDA

ADVOGADO : SP186675 ISLEI MARON e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/332

No. ORIG. : 00067092120074036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014914-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO:

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - O julgamento monocrático pelo relator está autorizado no art. 557 do Código de Processo Civil, o qual

consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de julgamento.

II - As questões analisadas nos autos foram fundamentadas com base no entendimento jurisprudencial dominante

esposado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o que, por si só, já permite o julgamento monocrático, nos

moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e

da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde

logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010805-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014914-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TELEFONICA DATA S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/4

No. ORIG. : 00011784820134036130 1 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.010805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/8

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO:

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - O julgamento monocrático pelo relator está autorizado no art. 557 do Código de Processo Civil, o qual

consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de julgamento.

II - As questões analisadas nos autos foram fundamentadas com base no entendimento jurisprudencial dominante

esposado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o que, por si só, já permite o julgamento monocrático, nos

moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e

da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde

logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015719-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00027079420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.015719-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PLASTIFIBRAS MERCANTIL LTDA e outros(as)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/8, 125/6

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00030-8 A Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032435-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2010.03.00.032435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e outros

: PEDRO STUMPF

: OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ

: HEATIRO SAKAE falecido

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00401-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026058-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REGIMENTO INTERNO TRF3. AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO. PRINCÍPIO

DA TAXATIVIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

Art. 250 do Regimento Interno do TRF3 prevê recurso de agravo regimental em face de decisão monocrática,

individual do relator. Impetrou-se essa espécie recursal em face de acórdão julgado pela egrégia 2ª Turma. Pelo

princípio da taxatividade, não se está a tratar de hipótese autorizadora para o recurso em comento, o que enseja

seu não conhecimento de plano. Precedente deste Tribunal. O agravante pretende realizar rediscussão de matéria

já analisada pelo colegiado e decidida por unanimidade. Agravo regimental não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024762-

70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.00.026058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

APELADO(A) : JOAO OLIVEIRA PEREIRA e outro(a)

: DAMARIS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00260584420064036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024762-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Guaruja SP

ADVOGADO : SP203204 GUSTAVO GUERRA LOPES DOS SANTOS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025738-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

INTERESSADO :
AOG ASSOCIACAO DOS QUIOSQUEIROS PERMISSIONARIOS
CONCESSIONARIOS BARES RESTAURANTES E ESTABELECIMENTO
SIMILARES DA ORLA DO MUNICIPIO DO GUARUJA

ADVOGADO : SP107953 FABIO KADI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063435720134036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.00.025738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDACAO CESP

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
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III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002657-

82.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso da parte autora, por meio do

qual pretende a embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível

com a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.28.002657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PREST-SERV JUNDIAI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00026578220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000648-

91.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-15.2004.4.03.6121/SP

 

2014.61.03.000648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MOGI NEWS EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA e outros(as)

: DIARIO DO ALTO TIETE EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA LTDA -EPP

: MN EMPRESA JORNALISTICA RADIO TV E MIDIA DIGITAL LTDA

: MIDIA LESTE DIVULGACAO LTDA

:
NOTICIAS DO ALTO TIETE EMPRESA JORNALISTICA GRAFICA E
EDITORA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006489120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.21.003705-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1002/3346



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011626-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA CELIA FERREIRA DE CARVALHO VILELA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 00037051520044036121 1 Vr TAUBATE/SP

2015.03.00.011626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARLENE DONIZETTI CAVAGNA

ADVOGADO : SP345007 INGRID DE ANDRADE BIANCHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)

PARTE RÉ : RADIO NOVA SAO MANUEL LTDA e outros(as)

: JOSE ANTONIO DI SANTIS

: MARIA FERNANDA DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019195120144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018629-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LIMITES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - A exceção de pré-executividade não pode comprometer a linearidade da marcha executiva, sendo vedada a

abertura do campo cognitivo, ultrapassando a análise em nível teórico para apreciação de contraposição fática

aduzida pelo excipiente. 

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.018629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029167120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009021-

35.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC. OMISSÃO. PARTE

IMPETRANTE. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

II - A Lei nº 9.289, de 04/07/96, que dispõe sobre as custas devidas à União , na Justiça Federal, estabelece no art.

4º, referido pela agravante, que a união é isenta do pagamento de custas (inciso I), mas o seu parágrafo único

ressalva que a isenção não exime as pessoas jurídicas elencadas no inciso I da obrigação de reembolsar as

despesas judiciais adiantadas pela parte vencedora.

III - Na hipótese dos autos a agravante comprovou que a sentença proferida no mandamus concedeu parcialmente

a segurança (fls. 142/148), e que nesta Corte a apelação da união e a remessa oficial tiveram seu parcial

provimento (fls. 250/264), tendo a agravante sucumbido em parte do pedido.

IV- No caso dos autos, é desnecessária a inclusão no polo passivo dos terceiros interessados, na consideração de

que o ato coator é dirigido contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP,

onde se discute sobre o recolhimento da contribuição patronal previdenciária (SAT e as destinadas a entidades

terceiras).

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para dar parcial provimento ao agravo legal, tão somente para

determinar a sucumbência recíproca quanto ao pagamento do reembolso das custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-70.2009.4.03.9999/SP

2010.61.09.009021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00090213520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1005/3346



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-90.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.03.99.002216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : NOLIAKI NISHIKAWA e outro(a)

: TEREZA FUSYKURA NISHIKAWA

ADVOGADO : SP232963 CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00002-7 1 Vr BILAC/SP

2005.61.04.004988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS

ADVOGADO : MG053275 WERTHER BOTELHO SPAGNOL

: SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

SUCEDIDO(A) : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1006/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004572-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

2015.03.00.004572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS OLIVEIRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : RAQUEL B CECATTO

PARTE AUTORA : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107356319874036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019581-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003309-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

2014.03.00.019581-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA

ADVOGADO : SP177623 ROBERTO SAUL MICHAAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021622520134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.003309-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1008/3346



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. DESLIGAMENTO

CONDICIONADO À INDENIZAÇÃO PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não é nulo o julgamento monocrático de recurso de apelação proferido com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil e nos termos da jurisprudência dominante.

II - O deferimento de licenciamento do serviço ativo não se condiciona ao prévio pagamento de valor

indenizatório. Precedentes.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018709-87.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR

ADVOGADO : SP261001 FABIO APARECIDO RAPP PORTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.018709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ELENIL MARTINS XAVIER e outros(as)

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

APELADO(A) : HELIO MINORO KADOMOTO

: JOAO ULISSES SIQUEIRA

: SILVIA LUISA PARODI SORAGNI DE SVARTMAN

: SILVIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o

que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do

contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica

superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026528-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA - DOCUMENTO

COMUM AS PARTES- APRESENTAÇÃO POSTERIOR - AUSÊNCIA DE OCULTAÇÃO PREMEDITADA

DOCUMENTAÇÃO JUNTADA PELO EXECUTADO - CONTRAPROVA - ART. 397 DO CPC -

ACEITAÇÃO 

I - Não se vislumbra que a documentação de fls. 66/90 juntada aos autos em sede recursal foi ocultada pelo

recorrente, já que, nos termos do art. 397 do Código de Processo Civil, a oportunidade para tanto somente se deu

após o relator prolatar a decisão recorrida. 

II - A juntada posterior da documentação aos autos encontra amparo na jurisprudência, pois contraria o documento

produzido pelo executado, base da prescrição quinquenal erroneamente decretada.

III - Por ser documento comum às partes e aditivo da Cédula de Rural Hipotecária, o excipiente deveria anexá-lo

em sua peça impugnativa, mesmo lhe sendo contrário. 

IV - Se o vencimento da dívida exequenda se deu em 31 de outubro em 2008, a execução fiscal poderia ser

ajuizada até 30 de outubro de 2013. Ajuizada em 24 de maio de 2012, a pretensão executiva da Fazenda Pública

não está prescrita.

III - Agravo legal provido. 

 

 

2014.03.99.026528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CLAUDIO ODEONDE MOREIRA VAN HAM

ADVOGADO : SP197663 DECIO APPOLINARIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07013033320128260666 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para afastar a prescrição

decretada e autorizar o prosseguimento da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006995-

82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-43.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

2015.03.00.006995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EMILIO GARDIN

ADVOGADO : SP169494 RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228463420144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.010420-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO

: MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, adotando a

orientação sedimentada no Tribunal Superior representada pela jurisprudência colacionada na decisão agravada.

III - A questão posta comporta julgamento monocrático, porque a sentença contrariou entendimento sedimentado

na Corte Especial Superior e ao disposto no art. 37, § único do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000462-30.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

APELADO(A) : SOELY POMPERMAIER

ADVOGADO : MS009000 MARCELO GONCALVES DIAS GREGORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104204320074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.27.000462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NABOR KONDO e outro(a)

: SEIGORO KONDO espolio

ADVOGADO : SP121330 JOSE LUIS PEDROSO DE LIMA e outro(a)

REPRESENTANTE : NABOR KONDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004623020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante, limitou-se a questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião

da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010871-15.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e já sedimentados

nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011699-41.2015.4.03.0000/SP

 

2014.61.00.010871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITAP/BEMIS LTDA

ADVOGADO : SP300690 PAULO HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108711520144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011699-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e já sedimentados

nos precedentes mencionados.

III - Entende a jurisprudência que os honorários advocatícios tanto de sucumbência como contratuais possuem

natureza alimentar.

IV - Os honorários de sucumbência sub judice não podem ser liberados em tutela antecipada, pois, ante a

impossibilidade de repetição, encontra óbice no art. 273, § 2º do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007238320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.00.004265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
GAZETI SARDELLI E ASSOCIADOS ASSESSORIA EM TELEMARKETING
S/C LTDA

ADVOGADO : SP128769 ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP214657 VALERIA DE SANTANA PINHEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029327-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

2014.03.00.029327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SEVERINA SILVESTRE DA PAZ

ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Guaruja SP

PROCURADOR : SP077675 SUELI CIURLIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : AN ENGENHARIA E CONSTRUCOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046162920144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010155-18.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2015.03.00.010155-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FARINA MORAES

ADVOGADO : DENISE FRANCO LEAL (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029204220154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1016/3346



 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043166-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO

FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. MERO INADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada, o mero inadimplemento não

implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inaplicabilidade dos diversos dispositivos apontados pela

agravante (artigo 23 da Lei 8.036/1990; artigo 21, §1º, incisos I e V, da Lei 7.839/1989; artigo 20 da Lei

5.107/1966; artigo 86, parágrafo único, da Lei 3.807/1960; artigo 4º, §2º, da Lei de Execução Fiscal; artigo 39,

§2º, da Lei 4.320/1964; artigo 10 do Decreto 3.708/1919; artigos 50, 1.016, 1.052 e 1.080 do Código Civil;

artigos 144, 153, 154 e 158, §4º, da Lei 6.404/1976; artigos 339 e 349 do Código Comercial; artigos 5º, incisos

XXII e LIV, e 7º, inciso III, da Constituição Federal; artigos 2º, 9º, 10, 448 e 449 da Consolidação das Leis do

Trabalho) ao presente caso.

II - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009371-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.043166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAGNUS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro(a)

: NEUCI MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.04.50588-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANDREIA APARECIDA SALLES GONCALVES e outro(a)

: ANDREIA APARECIDA SALLES GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1017/3346



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante, limitou-se a questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião

da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004895-27.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e já sedimentados

nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - As verbas de natureza indenizatórias estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias e

das destinadas a terceiros.

IV - A decisão recorrida apenas aplicou o entendimento corrente nos tribunais superiores sobre a questão sem

declarar a inconstitucionalidade de lei ou norma previdenciária.

No. ORIG. : 00013334920154036108 2 Vr BAURU/SP

2014.61.00.004895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
WESTERN ASSET MANAGEMENT COMPANY DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048952720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1018/3346



Agravos legais desprovidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085628-59.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO PARCIAL DA DECADÊNCIA

DOS DÉBITOS. CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OCUPANTES DE CARGOS EM

COMISSÃO. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Ação originária discutindo sobre a suspensão da exigibilidade de valores referentes à contribuição

previdenciária exigida dos municípios em relação aos servidores ocupantes de cargo em comissão, representada

em NFLD's e da extinção de parte dos valores que foram alcançados pela decadência.

II - O objeto do presente agravo de instrumento diz respeito às notificações 35.686.104-0 e 35.686.161-9, que

representam valores incidentes sobre proventos de servidores comissionados.

III - Reconhecida a extinção de parte do crédito tributário, pela ocorrência da decadência, em razão do decurso do

prazo superior a 5 anos entre o fato gerador e a sua constituição, a teor do art. 150, § 4º do CTN.

IV - No caso dos autos, os fatos geradores ocorreram entre 03/1996 e 06/2004, em ambas as notificações, sendo

que sua constituição se deu em março de 2005.

V - Portanto, a Fazenda Pública decaiu do direito de constituir o crédito tributário relacionado às competências

anteriores a dezembro de 1999, a teor do disposto no artigo 173, I do Código Tributário Nacional.

VI - Ainda que assim não fosse, a contribuição em comento somente encontra respaldo somente a partir do

advento da EC nº 20/98, que introduziu o § 13º, do art. 40, da CF, incluindo os servidores municipais ocupantes

de cargos em comissão no regime geral da previdência social.

VII - Indevidos os valores exigidos sobre proventos de servidores comissionados, antes de 15 de dezembro de

1998, data da publicação da EC nº 20/98, tendo em vista que inexistia previsão legal no sentido de que tais entes

devessem contribuir para o regime geral da previdência social.

VIII - Agravo legal parcialmente provido.

 

2005.03.00.085628-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PARANAIBA MS e outro(a)

: CAMARA MUNICIPAL DE PARANAIBA

ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.60.00.007077-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, tão somente para o fim

de limitar o reconhecimento da decadência dos débitos incidentes até novembro de 1999, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-10.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025569-

2004.61.82.018657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERVICO BRASILEIRO DE PSICOTECNICA LTDA

ADVOGADO : SP124072 MARIA HELENA TAVARES BELTRAO e outro(a)
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61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-26.2000.4.03.6113/SP

 

2012.03.00.025569-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO SIQUEIRA FRANTZ

ADVOGADO : RS046582 MARCIO LOUZADA CARPENA

INTERESSADO : EDUARDO GARCIA DA LUZ

INTERESSADO : EQUIBRAS TECNICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP098300 MARIA TERESA PILAR e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05116716619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.13.002926-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018828-

39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP129445 EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO (Int.Pessoal)

2011.03.00.018828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIMOB CIA IMOBILIARIA e outros(as)

: CIMOB PARTICIPACOES S/A

: CIMOB EMPREENDIMENTOS LTDA

: CIMOB INVESTIMENTOS LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006422-

44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077382119994030399 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LTDA

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497799420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003404-

54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

2011.03.00.003404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIESE DA SILVA

: CARLOS BRUNO

: PLASTICOBRE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05538315819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1024/3346



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO

TRANSPORTE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A aplicação do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça não constitui afastamento de

dispositivo normativo, o que afasta a aduzida violação à cláusula de reserva de plenário. 

II - A interpretação do alcance de norma que cria benefício não implica em violação ao princípio da legalidade, à

separação de poderes ou na impossibilidade de o Poder Judiciário conceder auxílios aos servidores a título de

isonomia. 

III - O pronunciamento pelo Tribunal, no sentido de ter ocorrido preclusão em relação a determinado ponto

constante do recurso de apelação, afasta a aduzida omissão do Acórdão quanto ao exame do seu conteúdo. 

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010737-

52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.00.001982-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EBERVAL OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00019824320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021112-

15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PESSI E PESSI ELETROMECANICA LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RÉ : GUTEMBERG AMUARI PESSI falecido(a) e outro(a)

: CECILIA ROSA PESSI falecido(a)

No. ORIG. : 00060884520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.021112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NADJA DE MEDEIROS ALVES e outros(as)

: NORMA APARECIDA BARALDI SYLVESTRINO

: NILDA CARANGE BUENO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027919-

51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

: NORBERTO DONISETE SANTOS FIGUEIRA

: NATALICIO BEZERRA DA SILVA

: NEUSALINA SILVA DA CONCEICAO

: NEUSA MARIA DE CARVALHO MOREIRA

: NILSON DOS SANTOS

: NEUSA BEDIN AZEVEDO

: ANA MARIA BRAZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO(A) : NILTON RIBEIRO

No. ORIG. : 00082472819934036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS FREIRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP019977 LEON SZNIFER e outro(a)

INTERESSADO : IRINEU FREIRE DE OLIVEIRA e outro(a)

: BENEDITA GASPARINE DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : BUFFET JOAO FREIRE S/A

No. ORIG. : 04590282019824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002850-

80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2015.03.00.002850-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUTEPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007105020144036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1028/3346



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007201-

96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033733-63.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.007201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP223798 MARCELA PROCOPIO BERGER e outro(a)

INTERESSADO : ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SANTOS OGMO SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040966920144036104 4 Vr SANTOS/SP

2003.61.00.033733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL DOS SANTOS AGOSTINHO e outros(as)

: MARIA SPITALETTI AGOSTINHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÍTIO "MUTINGA". ENFITEUSE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO

ART. 535 CPC. REDISCUSSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A decisão embargada baseia-se nesta lógica central: subsiste o domínio direto da União quanto aos imóveis

derivados dos antigos Sítio Mutinga e da Aldeia de Pinheiros - como já se demonstrou -, porque a cadeia dominial

Coroa Portuguesa-Estado Imperial-República Federal, para esses bens, evidentemente, em nenhum momento foi

quebrada. Disso é que se origina o direito de a União Federal cobrar foro e laudêmio.

2 - Se tivesse sido rompida essa cadeia sucessória, seria necessário dar provimento à apelação, reconhecendo o

domínio pleno dos autores. O contexto fático-probatório destes autos, entretanto, aponta exatamente para a

manutenção dessa relação sucessiva. A sobrevivência do regime enfitêutico não se relaciona com o fato de, em

passado remoto, ter havido domínio indígena. Se assim o fosse, chegar-se-ia ao absurdo de que a maioria das

terras brasileiras teria de pertencer à União Federal. Esse é o sentido da Súmula 650 do STF. A informação de que

o Cartório de Registro de Imóveis passou a cobrar foro e laudêmio a partir de 1967 não é hábil para romper essa

sequência lógica.

3 - Os argumentos aduzidos pelos embargantes expressam, em essência, tentativa de rediscutir matéria

amplamente debatida nestes autos, devidamente apreciada pelo órgão colegiado e julgada por unanimidade.

Ausentes os requisitos do art. 535 do CPC. Inadmissibilidade dos embargos de declaração que buscam tão

somente efeitos infringentes. Precedentes deste Tribunal.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000565-

17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

: JOSE BONIFACIO DOS SANTOS

: DORLY NEYDE MARTINS DOS SANTOS

: MARYLENE SANTOS DA SILVA

: IVAN JOSE DUARTE

: DOUGLAS DUARTE

: GISLAINE APARECIDA SANTOS DUARTE

: JOSE ANTONIO DUARTE

ADVOGADO : SP026079 ROBERTO DE DIVITIIS

PARTE AUTORA : BAPTISTA ALMEIDA SANTOS

: IDA GROSSI SANTOS

ADVOGADO : SP026079 ROBERTO DE DIVITIIS

2015.03.00.000565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONDOMINIO CAIO DE ALCANTARA MACHADO

ADVOGADO : SP137057 EDUARDO GUTIERREZ e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102115-74.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACORDÃO ANULADO - NOVO JULGAMENTO - AUSENTE VÍCIO -

PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO IMPROVIMENTO

1. É nulo o acordão de fls. 259/261, pois ao julgar os embargos declaratórios de fls.247/257 apreciou assunto neles

não articulado. 

2. Os temas articulados no agravo legal de fls. 227/237 foram integralmente analisados no v. voto-condutor de fls.

240/242, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

3. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

4. Embargos de declaração de fls. 264 acolhidos. Declaratórios de fls. 247/257 rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios de fls. 264, para anular o julgamento de

fls. 258/261 e rejeitar os embargos de declaração de fls. 247/257, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193725520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

1997.61.09.102115-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIUSEPPE RIZZA

ADVOGADO : SP077499 JOSE BENEDITO CONSALES CRUZ e outro(a)

PARTE RÉ : GIUSEPPE RIZZA E CIA LTDA

No. ORIG. : 11021157419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006533-

08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 525, II, CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA DO IPCA.

1 - No aresto embargado, há menção expressa à incidência dos art. 219 do CPC, 1º-F da Lei nº 9.494/97 e do

IPCA, evidentemente considerados os efeitos do julgamento da ADIN 4.357/DF e as alterações operadas pela Lei

nº 11.960/2009. Transcreveram-se acórdãos representativos das jurisprudências do STJ e deste TRF.

2 - Pela redação atual do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determina-se a incidência dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. De acordo com o art. 12 da Lei nº 8.177/91 -

consideradas as alterações operadas pela Lei nº 8.660/93 e pela Medida Provisória 567/2012 -, a remuneração dos

depósitos em poupança é determinada por dois componentes: (i) incidência da TR, a título de remuneração básica;

(ii) remuneração adicional, correspondente a 0,5% (meio por cento), se a Taxa SELIC for inferior a 8,5% (oito e

meio por cento) ao ano, ou a 70% (setenta por cento) da SELIC, se esta for superior a esses 8,5% anuais.

3 - O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, julgou inconstitucional o §12 do art. 100

da CF/88. Por conseguinte, via arrastamento, é igualmente inconstitucional o art. 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual

deu a presente redação ao art. 1º-F da Leiº 9.494/97. Entende-se que o índice básico de remuneração da caderneta

de poupança - a própria TR - é incapaz de recompor, na totalidade, as perdas inflacionárias. A

inconstitucionalidade reside na aplicação dos critérios legais de remuneração da caderneta de poupança para fins

de correção monetária, exclusivamente.

4 - O art. 1º-F não padece de vício de inconstitucionalidade material no que se refere aos juros de mora e aos de

remuneração do capital. Quanto ao julgamento da Questão de Ordem nas ADIN 4.357 e 4.425, a modulação de

efeitos da decisão de inconstitucionalidade aplica-se unicamente aos precatórios já expedidos, o que não é a

hipótese destes autos. Precedentes do STJ (AGRESP 201102461917, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/05/2015).

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2008.61.00.006533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : OLIVETE MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-04.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Inexiste o implemento da decadência, já que a ilegalidade e o abuso de poder se renovem a todo instante.

2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

3. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004862-

67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2012.61.12.008423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00084230420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.004862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARANDIRU SUPER LANCHES LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00227805420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita, 

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002101-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000233-

60.2009.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.002101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS MILESI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186616220064030399 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.000233-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002940-

30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BETA INDL/ E COML/ S/A

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : GERT KAUFMANN

ADVOGADO : SP182760 CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE e outro(a)

PARTE RÉ : ANDRE EDUARDO KAUFMANN e outros(as)

: NEREIDE RIBEIRO MESQUITA DA SILVA

: VALTER APARECIDO DE ASSUNCAO

: RUY JOSE ANTONIETTI LOPES

No. ORIG. : 00.01.01096-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FENEPE EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05040500419824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - Não há que se falar em omissão decorrente da aduzida inobservância do princípio da reserva de plenário, uma

vez que esta Corte Regional Federal não deixou de aplicar dispositivo legal a pretexto de inconstitucionalidade,

deliberando apenas no sentido da ausência de subsunção do fato às normas apontadas.

II - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de

uma obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

III - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002929-

98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.002929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HEXACAR REPARADORA TECNICA DE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04715118219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020434-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006182-

55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.020434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NABIL TOUFIC ABOU KHATER espolio

ADVOGADO : SP172953 PAULO ROBERTO ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA SCAFF ABOU KHATER

PARTE RÉ : BILMA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

No. ORIG. : 00.04.59499-1 5F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Inexiste o implemento da decadência, já que a ilegalidade e o abuso de poder se renovem a todo instante.

2. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

3. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-60.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMENDOBRAS IMP/ E EXP/ DE AMENDOIM S/A

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000816620154036122 1 Vr TUPA/SP

2014.61.40.000578-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : GILMAR SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro(a)

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00005786020144036140 1 Vr MAUA/SP
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00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-77.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de rediscussão da matéria. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Embargos de declaração rejeitados.

2007.61.00.001296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

: LUCIA HELENA MIRANDA DE CASTRO

ADVOGADO : SP022481 ITACIR ROBERTO ZANIBONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/192v

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA

: SP096298 TADAMITSU NUKUI

2008.61.11.001812-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE GALIA

ADVOGADO : SP236505 VALTER DIAS PRADO

: SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/197

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032642-

84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.03.00.032642-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05197538119964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012653-61.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória, não

elencadas na previsão legal citada, não configura nenhuma ofensa, considerando que o rol previsto no § 9.º, não

abarca todas as hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em

vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre referidas

verbas.

 

4 - Sendo assim, não vislumbro qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais, considerando que o

acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a

lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de

contribuição previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes

autos.

5 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

6 - Embargos de declaração rejeitados.

2008.61.02.012653-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227

EMBARGADO(A) : SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1041/3346



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-57.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008942-74.2015.4.03.0000/SP

2003.61.18.000323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Quanto à insurgência da agravada fundada em valores retidos na fonte, deixo assentado que o Imposto de

Renda é tributo cujo fato gerador é de natureza complexa, motivo por que impõe a lei a obrigatoriedade da

declaração de ajuste pelo contribuinte.

IV - As retenções na fonte são meras antecipações do pagamento do imposto presumivelmente devido, a ser

apurado em declaração de ajuste anual, apresentada sempre no exercício financeiro seguinte ao da percepção dos

rendimentos.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao gravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025861-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ARNALDO AMORIN DA SILVA FILHO e outros(as)

: FRANCISCO DE FREITAS

: GILBERTO DIAS HOMEM DE BITTENCOURT

: GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO

: HELVIO FERREIRA CRAVO

ADVOGADO : SP120574 ANDREA ROSSI BRUNELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02029368919954036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.025861-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NOVA CAMARGO ALFAIATARIA LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027342-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00286324120134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.027342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FRANCISCO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP127274 JOSE PAULO FACION

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009289-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.009289-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : USINA RENASCENCA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30005709720138260415 2 Vr PALMITAL/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010726-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010990-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : V M TECNOLOGIA EM PECAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00325900620114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.010990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CALCADOS SAMELLO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP025677 REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : WANDERLEI SABIO DE MELLO e outros(as)

: CIRO AIDAR SAMELLO

: MIGUEL SABIO DE MELLO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-65.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 2005.61.13.001404-6 2 Vr FRANCA/SP

2007.61.04.013256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : IPANEMA COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e outro(a)

: JAQUELINE DINIZ THOMAZ

ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1047/3346



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012896-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024606-82.2014.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.012896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS DE SOUZA PRIANTE e outro(a)

: DANTE ALDRIGHI FILHO

PARTE RÉ : DEMERVAL MATOS ANDRADE e outro(a)

: DACK FOTOLITO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04714632619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024606-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1048/3346



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007585-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00520466820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SANTA CECILIA VIACAO URBANA LTDA e outros(as)

: ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

: JOSE RICARDO CAIXETA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026133-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

: RICARDO CAIXETA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00618180720034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026133-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP246822 SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006922120124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008474-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2015.03.00.008474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FITAMETAL IND/ E COM/ DE ACOS LTDA

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009628620144036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028116-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO -

INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DAS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO - ART. 10, § 2º, III DO

REGIMENTO INTERNO - QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DE JULGAMENTO

1 - Equivocadamente esta Segunda Turma proferiu pronunciamento sobre controvérsia atinente a anulação de ato

administrativo da Polícia Federal em São Paulo que denegou pedido de residência provisória da agravante no

território brasileiro, formulado com base no Acordo Internacional de Concessão de Residência aos Nacionais dos

Estados Partes do Mercosul.

2 - Questão de ordem para anular o julgamento do acórdão de fls. 74/77 proferido na sessão de 28 de abril de 2015

desta E. Segunda Turma e, conseqüentemente, a decisão monocrática de fls. 67/68, em respeito ao disposto no art.

10, § 2º, III do RI desta Corte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular as decisões juntadas às fls. 67/68 e 74/77 dos autos,

prejudicar os recursos correlatos e remeter o processo ao órgão fracionário competente, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034880-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028116-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLAUDIA CACHI BERNAL

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131203620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.034880-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAIO FERRAZ CAJADO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242443 SUZANA MARTINS SANDOVAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RESIDENCE SAINT MORITZ SERVICOS DE HOTELARIA e outros(as)

: JOSE MONTEIRO DE CARVALHO JR

: JOSE MONTEIRO DE CARVALHO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1052/3346



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. SÚMULA 414 DO E. STJ - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III- Para se efetivar a citação editalícia, a doutrina e a jurisprudência conferem interpretação diversa à disposição

contida no artigo 8º, incisos III e IV, da Lei 6830/1980, exigindo-se o esgotamento dos meios possíveis de

localização do devedor, nos termos da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, evitando o

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa do executado.

IV- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039211-43.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.013939-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.039211-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JAGUAR LIMPEZAS TECNICAS S/C LTDA

PARTE RÉ : BEATRIZ SHEILA PEREIRA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.05.24994-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Aliás, a coexecutada Beatriz Sheila Pereira Dias foi citada em

março de 1997 (fls. 24) e a exequente requereu o redirecionamento da execução na pessoa do corresponsável

LEOVAIR DIAS somente depois de transcorridos mais de dez anos, em julho de 2007 (fls. 63, vº). Assim,

imperioso reconhecer a prescrição intercorrente em relação ao corresponsável Leovair Dias, não havendo que se

falar, nesse caso, em demora na citação ocasionada pelos mecanismos da justiça.

III- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Aliás, a coexecutada Beatriz Sheila Pereira Dias foi citada em

março de 1997 (fls. 24) e a exequente requereu o redirecionamento da execução na pessoa do corresponsável

LEOVAIR DIAS somente depois de transcorridos mais de dez anos, em julho de 2007 (fls. 63, vº). Assim,

imperioso reconhecer a prescrição intercorrente em relação ao corresponsável Leovair Dias, não havendo que se

falar, nesse caso, em demora na citação ocasionada pelos mecanismos da justiça.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012516-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2015.03.00.012516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00569960920024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011289-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2011.03.00.011289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CASABLANC REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP053271 RINALDO JANUARIO LOTTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO MATERNIDADE SAO PAULO

ADVOGADO : SP190495 ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05549087719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002254-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008862-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002254-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA massa falida

ADVOGADO : SP206244 GUSTAVO MARTINIANO BASSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARINA MACHADO MARTINEZ e outro(a)

: IVANETE DOS PRAZERES DUARTE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14040122319954036113 2 Vr FRANCA/SP

2015.03.00.008862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TRANSCOBIG TRANSPORTES LTDA -ME
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009367-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

ADVOGADO : SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30048388620138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

2015.03.00.009367-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRIGOARTE PAES DOCES E MASSAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015110820094036108 3 Vr BAURU/SP
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adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002807-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.00.002807-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : NEIDE DE NAZARE DO NASCIMENTO CARNEIRO espolio

ADVOGADO : SP302464 LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

INTERESSADO : OS MESMOS

REPRESENTANTE : NILCE IRENE DO NASCIMENTO SARAIVA

PARTE RÉ : JOAO CARLOS FERREIRA

No. ORIG. : 00028078920094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-52.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, CPC. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. SUPRIMENTO DA OMISSÃO

GERA EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

1 - Relativamente ao índice de atualização monetária, nas ADIs nº 4.357 e 4.425, o STF havia declarado a

inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 e, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em sede

de Repercussão Geral (RE 870947 RG, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento em 16.4.2015, DJe

de 27.4.2015), o Ministro Luiz Fux esclareceu que essa inconstitucionalidade se refere, tão somente, ao momento

do art. 100, §12, da CF/88. Como não se iniciou a fase de inclusão da dívida em precatório, a declaração de

inconstitucionalidade não é aplicável. O índice de correção monetária aplicado nesta fase processual é aquele

previsto originariamente no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, qual seja, a TR.

2 - Juros de mora. Art. 219 do CPC e princípio do Tempus regit actum. Precedentes da 1ª Seção deste TRF. até

24/08/2001, incidem juros de 1% ao mês. Entre essa data e aquela de advento da Lei nº 11.690/2009, incidem

juros de 0,5% ao mês, com base na vigente redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Com as alterações operadas

pelo diploma legal de 2009, aplicam-se os índices próprios da caderneta de poupança (AR

00609338519984030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

3 - Devido à presença de omissão (art. 535, II, do CPC), o saneamento desse vício acarreta a configuração de

efeito infringente destes embargos. Precedentes do STJ.

4 - Embargos de declaração acolhidos e providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005120-

88.2012.4.03.6109/SP

 

2011.61.03.001996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP091139 ELISABETE LUCAS e outro(a)

No. ORIG. : 00019965220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.005120-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002902-

59.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : COFIBRA TELHAS E VENEZIANAS LTDA -ME e outro(a)

: IND/ E COM/ DE CONFECCOES EVI LTDA

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051208820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.07.002902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LOJAS RIACHUELO S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017587-68.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00029025920134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.00.017587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255

EMBARGADO(A) : TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA
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4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-78.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2012.61.82.005410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO ALEXANDRIA

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00054107820124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040036-02.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - Sendo assim, considerando que a constituição definitiva dos créditos ocorreu através da NFLD 35.384.072-6

referente aos fatos geradores ocorridos em dezembro de 1995 (fls. 310/332), consolidados em 18/12/2001, sendo

que referido período conta-se de 01/01/1996 a 31/12/2000, destarte, mostrando-se correto o v. acórdão que

reconheceu a decadência do referido período, assim, não restando infirmada a alegada ocorrência de omissão

apontada pela parte embargante.

4 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2004.03.99.040036-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/170

EMBARGADO(A) :
SANATORIO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE
AMERICANA SEARA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00472-3 A Vr AMERICANA/SP
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002588-

46.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - Reitero os argumentos de fl. 460, por ocasião do julgamento do agravo legal, no sentido de que o

reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória, não

elencadas na previsão legal acima citada, não configura nenhuma ofensa, considerando que o rol previsto no § 9.º,

não abarca todas as hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em

vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre referidas

verbas.

4 - Sendo assim, não vislumbro qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais, considerando que o

acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a

lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de

contribuição previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes

autos.

5 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

6 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2009.61.10.002588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA e outros(as)

: GOLD ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: PHENIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025884620094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-78.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.13.002260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GETULIO MARTINS JUNIOR

: DANIELA MARINZECK DA SILVA MARTINS

:
SPUMACOUROS IND/ E COM/ DE COUROS E ARTEFATOS PARA
CALCADOS LTDA EPP -EPP e outros(as)

ADVOGADO : SP262334 ANTONIO FERNANDO ARAGAO DE MELO e outro(a)
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00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006165-

19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018540-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.006165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZEONILSON SILVA RESENDE e outro(a)

: LUCIENE CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050794620154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.018540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1066/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC NÃO

VERIFICADOS. REDISCUSSÃO DAS MATÉRIAS. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Não se configurou omissão quanto ao valor devido a uma das coautoras. Tanto na decisão monocrática quanto

no acórdão embargado, essas questões foram suficientemente apreciadas. Em ambas, tanto este relator quanto a

egrégia Segunda Turma houveram por bem não acolher as razões da ora embargante. Valor devido à coautora

Edna é aquele constante da sentença dos embargos à execução.

2 - A questão referente ao termo inicial para a incidência dos juros moratórios já foi enfrentada, tanto no decisum

monocrático negador de seguimento à apelação quanto no acórdão negador de provimento ao agravo legal. Ficou

expresso que não caberia, nestes autos, alterar dispositivo protegido sob o manto do trânsito em julgado em sede

de embargos à execução.

3 - O real objetivo destes embargos é aquele de promover uma simples rediscussão de matéria apreciada em seu

momento adequado, o que não se admite no ordenamento jurídico pátrio. Precedentes do STJ. É igualmente

incabível a pretensão da embargante para fins de prequestionamento, a teor das Súmulas 282 e 356 do STF e 211

do STJ.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016331-41.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP074269 MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO DE HOLANDA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINA VASATA JANINI e outros(as)

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS

: DIVANE VIEIRA BARBOSA

: EDNA SILVA OLIVEIRA DE CASTRO

: EDSON MARQUES CORREIA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

No. ORIG. : 00185403220084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.81.016331-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JAINE ZADOLYNNY BERNALDO

No. ORIG. : 00163314120084036181 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA QUE NÃO APRESENTA QUALQUER

VÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme preceitua o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração são o recurso cabível

quando "houver na sentença, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão". 

2. Inexistiu omissão, obscuridade ou contradição no v. acórdão, vez que expôs com suficiente clareza as razões

para a manutenção do decreto condenatório, tanto no que tange à autoria quanto à materialidade delitivas. 

3. Não há necessidade de que o julgador rebata um a um os argumentos da parte, bastando que justifique as razões

de sua decisão. 

4. Noutro giro, evidente que os embargos de declaração não servem à rediscussão da matéria probatória, como por

via indireta pretende o embargante.

5. Inexistiu, por fim, qualquer violação às normas mencionadas pelo embargante (artigo 5º, incisos LIV, LVII e

XXXIX, da Constituição Federal; artigos 156 e 386, inciso VII, do Código de Processo Penal; e artigos 59 e 171

do Código Penal).

6. Embargos de Declaração não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009683-11.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS.

PRECEDENTES. CONTRADIÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Conforme preceitua o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração são o recurso cabível

quando "houver na sentença, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão". 

2. Numa primeira abordagem, cabe salientar que o fato de o acórdão não ter mencionado expressamente todos os

dispositivos legais relacionados às alegações da Defesa ou do Ministério Público não configura omissão, como

defendem os embargantes. Na realidade, a omissão traduz-se pela ausência de debate acerca de requerimento

2009.61.81.009683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANGELO BERGAMINI

: DOMINGOS FELIPE BERGAMINI

: ODILIO QUIRINO BERGAMINI

ADVOGADO : SP234589 ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro(a)

No. ORIG. : 00096831120094036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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formulado expressamente pela parte interessada, e não ausência de alusão expressa a eventuais dispositivos legais

subjacentes às alegações trazidas à baila pelas partes. É este, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça (EDRHC 201401310203, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/10/2014). Da mesma

forma, para fins de prequestionamento também não se mostra necessário que o acórdão combatido tenha feito

menção expressa aos dispositivos legais ou constitucionais supostamente violados, bastando o efetivo debate da

matéria objeto do recurso (EDRESP 200400465169, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:12/03/2015).

3. Salienta-se, por outro lado, que a necessidade de analisar cada requerimento do recorrente e expor os motivos

que sustentam a manutenção ou reforma da decisão proferida em primeira instância não necessariamente significa

tecer comentários acerca de cada tese defensiva. Na realidade, é plenamente válido o acórdão que traz em seu bojo

os fundamentos utilizados para alcançar determinada conclusão, ou seja, indicando as teses jurídicas e apontando

os elementos probatórios que sustentam o decisum. No caso, o acórdão expôs devidamente os motivos que

levaram à manutenção da condenação proferida pelo Juízo a quo, bem como fez a correlação devida entre tais

fundamentos e a prova nos autos. Assim, ainda que o acórdão embargado não tenha rebatido um por um os

argumentos trazidos à baila pela defesa, o certo é que não precisava fazê-lo, consoante entendimento assentado em

nossos Tribunais (REsp 1420285/MA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 02/06/2014). Importa dizer que, no presente caso, todos os requerimentos dos apelantes foram

analisados pela C. Turma, tal como expresso no voto da Relatoria.

4. No que tange à "contradição" apontada pelos embargantes, é caso de prover em parte os presentes embargos

para declarar que o dispositivo legal pertinente à hipótese dos autos, no que tange à presunção de omissão de

receita, é o art. 40, da Lei nº 9.430/96, e não 42, como constou no acórdão.

5. Embargos de Declaração providos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração para dar a eles parcial

provimento, de modo a sanar contradição decorrente da menção ao artigo 42 da Lei nº 9.430/96 quando o certo

era aludir ao artigo 40 do referido Diploma Legal, cujo teor se amolda à hipótese tratada nos autos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003975-62.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. ART. 34

DA LEI 9.605/98. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ART. 397, III, DO CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

2005.61.02.003975-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ROBERTO ARISTEU LOIOLA

ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : JORGE PEREIRA (desmembramento)

: LUCIANO BENEDITO DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00039756220054036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. Materialidade delitiva comprovada, conforme autos de infração ambiental, boletins de ocorrência e auto de

exibição e apreensão, atestando-se a apreensão de uma tarrafa de nylon de 2,80 m, com malha de 70 mm,

conjuntamente a 23 (vinte e três) espécimes de curimbatá, totalizando 6,0 kg (seis quilogramas) de pescado.

2. Autoria delitiva e dolo comprovados, eis que os corréus foram surpreendidos em atos de pesca irregular com

utilização de petrechos proibidos, em período de piracema, em local restrito (art. 6º, I, da portaria IBAMA nº

23/93) às margens do Rio Pardo (Morro Agudo/SP).

3. Caso que, embora preencha os aspectos de tipicidade formal, não conflagra tipicidade material, ante a pequena

quantidade de espécimes capturada, sem aspectos profissionais de pesca, devendo prevalecer o princípio da

insignificância. Precedentes. 

4. Recurso ministerial não provido. Corréus absolvidos ex officio, com fulcro nos artigos 654, § 2º, e 580, do CPP.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e, de ofício, estender

os efeitos da absolvição aos réus Jorge Pereira e Luciano Benedito da Silva, à luz dos artigos 654, parágrafo 2º

c/c 580, ambos do Código de Processo Penal, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal Relator,

acompanhado pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e pelo voto da senhora Juíza Federal

Convocada Denise Avelar, esta com ressalva de entendimento pessoal quanto a aplicação do princípio da

insignificância a crimes ambientais.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000363-09.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 171, § 3º, DO CP. MÉRITO. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A prova dos autos é firme e coesa, sustentando plenamente a acusação e o decreto condenatório. 

2. A materialidade delitiva está comprovada nos autos, conforme denotam os documentos juntados a fls. 02/19,

20/21, 22/29, 33/35, 58/59, 63/67 (petições referentes à reclamação trabalhista, informações prestadas pela Caixa

Econômica Federal acerca do pagamento de seguro-desemprego durante o período aludido na exordial acusatória,

cópias da CTPS e informações do MTE), os quais demonstram o vínculo empregatício de H.S. com a empresa

"Marques e Marques Taquaritinga Ltda. ME" entre 02/01/2008 e 22/01/2009 e a percepção pelo réu de seguro-

desemprego entre fevereiro e junho de 2008.

3. A autoria também foi demonstrada a partir da prova oral, da qual se depreende que o acusado, enquanto recebia

benefício de seguro-desemprego, mantinha vínculo empregatício com a referida empresa, omitindo-o da carteira

de trabalho ao se negar a entregar tal documento às empregadoras, que assim deixaram de realizar as devidas

anotações.

4. A pena imposta ao apelante igualmente não carece de reforma, uma vez que, ao fixá-la, o magistrado seguiu os

ditames da lei, sendo adequada e proporcional às circunstâncias do caso concreto.

5. Recurso desprovido.

[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2011.61.02.000363-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HARLEY DOS SANTOS

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA DE MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003630920114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006129-63.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. MEDIDA ASSECURATÓRIA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE COISA

APREENDIDA. BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. LEI DE DROGAS. INDÍCIOS SUFICIENTES.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O bloqueio cautelar da conta bancária da apelante não se mostra ilegal ou desarrazoado. Referida conta foi

mencionada em troca de mensagens (SMS) efetuada por indivíduos investigados no bojo da "Operação Leviatã",

que visa a reprimir organização criminal atuante no tráfico de drogas internacional. Junto aos dados da conta

bancária da requerente, constava na mensagem também o nome da requerente, o que acaba por afastar a

possibilidade de que todo o imbróglio tivesse sido causado por mero erro de digitação de um dos investigados.

Deste modo, não apenas há indícios suficientes de que os valores constantes em tal conta bancária sejam produto

de crime, ou diretamente envolvido com ele (art. 60, caput, da Lei nº 11.343/06), como também há sério risco de

que, realizado o desbloqueio pleiteado, tais valores se percam.

2. A apelante, até o presente momento, mesmo já tendo se manifestado nos autos em três ocasiões distintas (fls.

02/04, fls. 20/21 e fls. 39/44), deixou de apresentar qualquer prova da licitude dos valores bloqueados. Querendo

obter o imediato desbloqueio da conta bancária, cabe à requerente desvanecer os indícios de ilicitude que

fundamentaram a medida assecuratória e demonstrar que os valores movimentados na conta bancária são lícitos.

3. Não é verdade que não lhe foi aberta oportunidade de comprovar a licitude dos valores movimentados em sua

conta bancária. Intimada para se manifestar sobre o ofício encaminhado pela autoridade policial que explicitava as

razões da necessidade do bloqueio (fls. 10), a requerente se limitou a afirmar "não mais subsistirem os motivos

que ensejaram a decretação de tal medida assecuratória", deixando de acompanhar tal assertiva com qualquer

elemento probatório que afastasse os indícios da ilegalidade.

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.81.006129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LILIAN CRISTINA LINA CINTRA

ADVOGADO : SP129373 CESAR AUGUSTO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00061296320124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003157-72.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA QUE NÃO

APRESENTA QUALQUER VÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme preceitua o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração são o recurso cabível

quando "houver na sentença, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão".

2. Inexistem as omissões, obscuridades ou contradições alardeadas pelo embargante, eis que o acórdão expôs com

suficiente clareza as razões para a manutenção do decreto condenatório, seja no que tange às preliminares seja

quanto ao mérito, assim como não há discrepância entre os argumentos dispostos no voto da Relatoria e a

conclusão alcançada a partir deles.

3. Em boa medida, as alegações do embargante demonstram somente seu desagrado com a manutenção da

condenação proferida, de modo que seus apontamentos acerca de omissões, contradições e obscuridades não

passam de subterfúgios para devolver ao Tribunal o conhecimento da matéria, na esperança de que, a partir de

nova análise, altere-se o resultado do acórdão. Contudo, tal intento não pode dar frutos. Os embargos de

declaração não servem à rediscussão da matéria, eis que estão limitados às hipóteses expressamente previstas em

lei. E, como visto, no tocante a estas, não assiste razão ao embargante.

4. O embargante ainda argumenta que teria ocorrido prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa,

especificamente entre a data da denúncia e a da data da sentença penal condenatória, pois o apelante contaria com

mais de 70 (setenta) anos à época. Mas não é o que se depreende dos autos. A denúncia foi recebida em

31.10.2008 e a sentença condenatória foi publicada em 10.07.2013. O embargante foi condenado à pena de 03

anos, 01 mês e 10 dias de reclusão. Nos termos do artigo 109, IV, c.c. artigo 110, ambos do CP, a punibilidade

estaria prescrita somente após o transcurso de 08 (oito) anos, o que não ocorreu no presente caso. Salienta-se que,

a despeito do alegado, à época da publicação da sentença condenatória, em 10.07.2013, o acusado não contava

com mais de 70 anos de idade (art. 115 do CP), daí por que o prazo de prescrição não é reduzido pela metade.

5. Embargos de Declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012174-59.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2002.61.81.003157-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH

ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD

2007.61.81.012174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DE PATRIMÔNO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REQUERIMENTO INSTUÍDO COM VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS

INVERÍDICOS. PRELIMINAR. INÉPCIA D DENÚNCIA. MÉRITO. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. CRIME IMOPOSSÍVEL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICANCIA. NÃO ADMITIDOS.

DOSIMETRIA DA PENA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIDA.

1- A exordial acusatória descreveu suficientemente a conduta delitiva imputada aos réus, permitindo o pleno

exercício do contraditório e da ampla defesa. Todos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 41 do CPP

estavam presentes, havendo descrição das circunstâncias necessárias para conferir concretude à imputação, não

registrando nenhuma imprecisão quanto aos fatos atribuídos aos acusados.

2. A materialidade delitiva foi demonstrada pela vasta prova documental acostada aos autos, bem como pela prova

oral colida em audiência. 

3. A participação dolosa de José na pratica delitiva também foi demonstrada, aliás, de forma exaustiva, através das

declarações de Sebastião (corroboradas com o reconhecimento fotográfico), Denilton, Renata e Ana Cecília.

Todos imputaram ao apelante José a responsabilidade pelo delito. 

4. No tocante a Denilton, o Juízo a quo houve por bem absolvê-lo com base no artigo 386, inciso VII do CPP, pois

entendeu duvidosa sua participação no delito. É verdade que há indícios pesando em desfavor de Denilton.

Contudo, finda a instrução criminal, não vislumbro nos autos prova contundente do dolo deste acusado. Não é

possível expedir decreto condenatório com base apenas em indícios ou suposições. Há dúvida se o acusado agiu

durante os dois anos em que trabalhou para José como pessoa inocente, ou se impregnado de dolo eventual. E,

diante da dúvida, necessária a absolvição.

5. Não há que se falar em crime impossível no caso tratado nestes autos. O crime impossível se dá quando o meio

ou o objeto material escolhido pelo agente são incapazes de causar lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico

tutelado pelo ordenamento. No entanto, a prova dos autos demonstra que a conduta praticada por José colocou em

risco o erário público, já que o requerimento por benefício previdenciário indevido foi apresentado à autarquia

federal e lá processado (nº 42/136.004.044-4). A fraude poderia ter passado despercebida e a vantagem indevida

concedida. O fato de a fraude ter sido descoberta a tempo por fiscais do INSS não implica dizer que o crime

jamais se consumaria por se tratar de tentativa inidônea.

6. O princípio da insignificância não se aplica ao presente caso. A conduta que visa a lesar o erário público, mais

especificamente os recursos da seguridade social, maculando a própria subsistência financeira da Previdência

Social, não pode ser considerada insignificante. No mais, a jurisprudência tem se mostrado tranquila ao rejeitar a

aplicação do princípio da insignificância aos estelionatos cometidos contra a Previdência Social. Precedente.

7. A dosimetria da pena não carece de reforma, uma vez que o magistrado sentenciante seguiu fielmente os

ditames legais, individualizando adequadamente a pena. Fazendo uso do contido na Súmula nº 444 do STJ, deixou

de considerar a grande quantidade de processos criminais em andamento como maus antecedentes e fixou a pena-

base no mínimo legal. O fato de José não ter comparecido à instrução criminal não pode ser usado em seu

prejuízo. A defesa presencial é direito do réu, e não sua obrigação. De outro lado, inquéritos e ações penais em

curso não servem para a majoração da pena, como já expôs o magistrado singular, seja para fins de maus

antecedentes, seja para esboçar uma personalidade "voltada para a prática reiterara de crimes", como postulou o

Parquet. Por lógica, há que preponderar a presunção da inocência. 

8. Mantida a pena tal como fixada em primeira instância, faz-se necessário o reconhecimento da prescrição da

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com a consequente extinção da punibilidade do fato.

9. Recursos não providos. 

10. De ofício, prescrição da pretensão punitiva reconhecida.

 

 

 

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : DENILTON SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SEBASTIAO KOLMAN

No. ORIG. : 00121745920074036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da acusação e da defesa e, de

ofício, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com a consequente extinção da

punibilidade do acusado José Severino de Freitas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017552-25.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 299 C.C. ARTIGO 304, AMBOS DO CP. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADO.

DOSIMETRIA DA PENA. RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

1. Materialidade foi comprovada por meio do auto de exibição e apreensão (fls. 05/06 e 74/75), laudo pericial (fls.

10/18), e também pelos documentos provenientes da 7ª Ciretram de Campinas (fls. 57/72).

2. A autoria não é menos certa, eis que o agente usou o documento (CNH) que sabia ideologicamente falso

perante o Núcleo de Passaportes da Polícia Federal, a fim de retirar passaporte cuja renovação havia solicitado. 

3. Evidente que o acusado tinha completa ciência de que os dados constantes em tal documento eram falsos, eis

que não correspondiam com a verdade aquele que deveria ser seu nome, data de nascimento e sua filiação.

Corroborando com tal análise, há ainda o depoimento do acusado em sede policial e em juízo, quando se mostrou

ciente da falsidade. O fato de o acusado não ter utilizado o documento para a prática de outros crimes não esvazia

a lesão jurídica à fé pública, bem protegido pelos dispositivos supracitados.

4. Pena fixada conforme os ditames legais, daí por que prescinde de reforma. 

5. Recursos não providos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2010.61.05.017552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HATEM FARID ABOU NABHAN

ADVOGADO : SP057668 CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00175522520104036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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00106 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013319-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. CARTA

ROGATÓRIA INDEFERIDA. MOTIVAÇÃO. MÉRITO. CRIME FORMAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSÁRIA. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. ABSOLVIÇÃO

PARCIAL. CABIMENTO, EM TESE, DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. NULIDADE DA

SENTENÇA EM PARTE. APELAÇÃO PREJUDICADA NO MÉRITO.

1. Ao analisar o rol de testemunhas submetido pela defesa, nota-se que o Juízo a quo somente indeferiu a

expedição das cartas rogatórias, e sob o fundamento de que o acusado não demonstrara a imprescindibilidade da

medida tal qual previsto no art. 222-A do CPP. Em suma, o indeferimento foi resultado da constatação de que a

prova objetivada pelo acusado poderia ser providenciada por outros meios mais céleres e econômicos do que a

rogatória, não sendo esta imprescindível para comprovação da tese defensiva. Inexistiu nulidade, portanto.

2. É preciso salientar que a esfera administrativa é independente da penal e, sendo assim, o perdimento de bens

determinado naquela não tem o condão de extinguir a punibilidade nesta. A autonomia das instâncias

administrativa e penal tem como resultado a concorrência de medidas indispensáveis à tutela dos interesses

inseridos no respectivo âmbito de proteção, inexistindo interferência uma na outra que não seja prevista pela lei.

3. Como já pacificado nos Tribunais Superiores, o descaminho é delito de natureza formal e que se consuma com

o ato de iludir o pagamento do tributo devido em razão do ingresso de mercadoria do país. Desta forma, a

constituição do crédito tributário (e seu eventual pagamento) não interfere na punibilidade do fato. Ressalto que o

artigo 9º da Lei 10.684/2003 somente prevê a extinção da punibilidade pelo pagamento dos débitos fiscais para os

delitos previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/1990, 168-A e 337-A do Código Penal, nada dispondo acerca do

artigo 334 do Código Penal. Assim, havendo ou não pagamento do tributo devido por parte do acusado, tal fato

não interfere na esfera penal.

4. Com a absolvição da imputação da prática do crime previsto no art. 299 do CP, caberia ao juízo de origem

instar o MPF para se manifestar a respeito da suspensão condicional do processo em relação ao crime previsto no

art. 334, caput, c.c. art. 14, II, do CP, cuja pena mínima não supera 1 (um) ano de reclusão. Inteligência da Súmula

337 do STJ.

5. Rejeitadas as preliminares apresentadas pelo acusado e, de ofício, anulada a sentença na parte em que o

condena pela prática do delito previsto no artigo 334, caput, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, determina-se o

retorno dos autos ao Juízo de origem para eventual proposta de suspensão condicional do processo penal,

prejudicado no mérito o recurso da defesa e, na sua integralidade, o recurso da acusação visando ao

recrudescimento da pena.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares apresentadas pelo acusado e, de ofício,

anular a sentença na parte em que condena o réu pela prática do delito previsto no artigo 334, caput, c.c art. 14,

II, ambos do Código Penal, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para eventual proposta de

suspensão condicional do processo penal, prejudicado o recurso da acusação visando ao recrudescimento da pena

e também, no mérito, o recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2009.61.19.013319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EVANDRO DE SOUZA REGO FILHO

ADVOGADO : SP130665 GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE e outro

: SP310813 ANA CAROLINA COELHO MIRANDA

: SP357634 JULIANA DE CASTRO SABADELL

: SP210719E ISABELLA AIMÉE CARRIÇO AQUINO

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : ANGELA MARIA MANSUR REGO

No. ORIG. : 00133197420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000039-60.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE.

ART. 34 DA LEI 9.605/98. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ART. 89 DA LEI N.º 9.099/95.

1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas, assim como o animus doloso do réu.

2. Caso em que não se oportunizou ao Ministério Público Federal em primeira instância oportunidade de oferecer

ao réu suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n.º 9.099/95.

3. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo a quo para que o Parquet Ministério

Público Federal se manifeste a respeito da suspensão condicional do processo penal, restando prejudicado os

recursos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos

ao Juízo a quo para que o Ministério Público Federal se manifeste a respeito da suspensão condicional do

processo penal, restando prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007785-21.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.24.000039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE LAZARO MALDONADO

ADVOGADO : SP161424 ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: SEBASTIAO MARQUES PIRES

No. ORIG. : 00000396020054036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.81.007785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO RICARDO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : SP286682 MORGANA APARECIDA DA SILVA e outro

APELANTE : JOELSON WELLINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP203758 SIDNEI DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. RECEPTAÇÃO . EBCT. ART. 180 , § 6º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

RECONHECIDAS. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

1. A materialidade delitiva encontra-se comprovada nos autos através do Auto de prisão em flagrante delito (fls.

02/05), Boletim de Ocorrência (fls. 16/22) e Auto de Exibição e Apreensão (fls. 34/36).

2. A autoria também restou demonstrada, vez que os acusados foram presos em flagrante delito, na posse dos bens

subtraídos, tendo buscado fugir do local dos fatos quando da chegada dos milicianos, sendo reconhecidos em juízo

pelos milicianos, e deixando de apresentar justificativa verossímil para a posse de tais bens.

3. Não há que se falar em receptação culposa, vez que as circunstâncias do caso demonstram justamente a figura

dolosa. O roubo ocorrera há poucos minutos, o veículo dos correios ainda estava sendo descarregado pelos

criminosos quando da chegada da Polícia, momento este em que os acusados e seus comparsas buscaram fugir, o

que acaba por comprovar que possuíam inteira ciência sobre a ilicitude de suas ações.

4. Recursos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008249-79.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/86. PRESCRIÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. DOSIMETRIA DA PENA.

1. Os apelantes firmaram oito contratos de câmbio, entre os dias 12 de maio e 16 de novembro de 2005, a partir

dos quais promoveram a saída de moeda ou divisas para o exterior em montante total de US$ 615.910,49. Em

razão disso, foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão, com fundamento no art. 22, parágrafo único,

da Lei nº 7.492/86. A denúncia foi recebida em 02.09.2009 e a sentença condenatória publicada em 25.03.2013.

Consoante previsto no art. 109, inciso V, c.c. art. 110, § 1º, ambos do CP, o prazo prescricional na espécie é de

quatro anos. Há que se reconhecer a prescrição em relação aos contratos de câmbio firmados antes de 02.09.2005,

permanecendo aptos a fundamentar a pretensão punitiva estatal os contratos firmados nos dias 05, 21, 26 e 30 de

setembro e 08 (dois contratos) e 17 de novembro, todos de 2005 (fls. 03 - apenso I). Observa-se que dos oito

contratos de câmbio constantes na acusação, apenas um deve ser desconsiderado em razão da prescrição, qual seja

aquele firmado em 12.05.2005. Os demais, que somaram US$ 551.110,49, continuam subsidiando a ação penal. 

2. Em sua resposta à acusação, os apelantes apresentaram rol contendo 16 (dezesseis) testemunhas, das quais duas

residiam no exterior (Paraguai), e as demais residentes nos Estados de Mato Grosso do Sul, São Paulo e Rio de

Janeiro (fls. 134/135). Após ser dada oportunidade para os acusados justificarem a imprescindibilidade da

expedição de cartas rogatórias visando a intimar testemunhas de defesa residentes no Paraguai, os acusados

No. ORIG. : 00077852120134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.008249-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO SILVA DOS SANTOS

: OZORIO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011328A JOAO MAGNO NOGUEIRA PORTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00082497920084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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apresentaram argumento genérico, o que inviabilizou o deferimento da medida. cabia aos acusados expor

detalhadamente as razões de tal imprescindibilidade, explicitando por que os fatos que pretendiam demonstrar não

poderiam ser provados por prova documental, por exemplo. Aliás, para se demonstrar a celebração de um negócio

jurídico internacional, a juntada da respectiva prova documental seria o passo natural a ser dado. Precedentes. 

3. Materialidade e autoria demonstradas por meio do robusto e coeso conjunto probatório coligido aos autos. 

4. No que tange à pena imposta aos sentenciados, não há necessidade de reforma, eis que o Juízo a quo fixou a

pena de ambos no mínimo legal. Neste caso, sendo vedada a redução da pena a patamar aquém do mínimo legal e

inexistindo recurso da acusação postulando a majoração da pena, a sanção penal torna-se definitiva. Salienta-se

que a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação ao contrato de câmbio efetuado em

12 de maio de 2005 (nº 00001.9612.05/011643) não tem o condão de diminuir a pena fixada em primeira

instância, pois já atrelada ao mínimo legal. 

5. Dá-se parcial provimento ao recurso

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação a fim de

reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação à conduta delitiva vinculada

ao contrato de câmbio efetuado em 12 de maio de 2005 (nº 00001.9612.05/011643), mantendo-se a condenação

em relação às demais condutas delitivas praticadas pelos acusados, bem como mantendo a pena definida em

primeira instância, eis que já fixada no mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003293-64.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 4º DA LEI 7.492/86. MATERIALIDADE E AUTORIAS DEMONSTRADAS.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA QUE SEGUIU OS DITAMES LEGAIS. INCABÍVEL

REFORMA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A firme a coesa prova documental e oral coligida no curso da instrução criminal sustenta o decreto

condenatório, daí por que se mantém a condenação proferida em primeira instância. 

2. O Juízo a quo considerou graves as consequências do delito para acrescer 06 meses e 22 dias, fixando a pena-

base em 03 anos, 06 meses e 22 dias de reclusão, que, sem agravantes ou atenuantes, nem causas de aumento ou

diminuição de pena, tornou-se a pena definitiva. Em seguida, por entender preenchidos os requisitos legais,

substituiu a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

3. Não se vislumbra irregularidade na dosimetria da pena, vez que o juízo a quo seguiu fielmente os ditames

legais, notadamente o sistema trifásico de fixação de pena, ao cabo do quê proferiu sanção penal justa e

proporcional ao delito praticado.

4. Nega-se provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

2005.61.81.003293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS HENRIQUE DE MELO MONTES

ADVOGADO : SP242586 FLAVIO EDUARDO CAPPI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00032936420054036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003696-62.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 241 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRELIMINAR.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DEFERAL. MÉRITO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADOS.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O fato apurado se amolda ao art. 241 do ECA, o qual se relaciona com a Convenção sobre os Direitos da

Criança das Nações Unidas, que, por sua vez, foi aprovada e promulgada pelo Congresso Nacional através do

Decreto Legislativo nº 28, e pelo Executivo através do Decreto nº 99.710. Assim, com base no art. 109, V, da CF,

é da Justiça Federal a competência para julgamento do fato. Neste sentido, CC 111.338/TO, Rel. Ministro Og

Fernandes, Sexta Turma, julgado em 23/06/2010.

2. A materialidade e autoria delitiva foram devidamente demonstradas no curso da instrução criminal através de

extensa prova documental e testemunhal que envolveu, ainda, meticulosa perícia junto aos equipamentos

apreendidos na residência do acusado. 

3. Mantida a decisão na sua integralidade.

4. Recurso desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013075-51.2012.4.03.6181/SP

 

2008.61.05.003696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Justica Publica

APELANTE : G E C

ADVOGADO : SP245253 RONDINELI DE OLIVEIRA DORTA

No. ORIG. : 00036966220084036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.81.013075-3/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PECULATO. ART. 312, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. EBCT. EMPRESA

FRANQUEADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. DOLO. CULPABILIDADE.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. RECURSO NÃO PROVIDO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. A materialidade delitiva foi comprovada através dos instrumentos contratuais e seus aditivos (fls. 197/271) -

que comprovam a necessidade de repasse à EBCT dos valores arrecadados pela agência franqueada, pois à estatal

pertencem (cuja contraprestação se dá por meio do pagamento de comissão); e documentação de fls. 06/180 e

197/479, notadamente pelas ações de cobrança propostas pela EBCT (fls. 357/397). Corroborando, o próprio

acusado admitiu a ausência dos repasses devidos, limitando-se a alegar que tal ausência foi decorrência das

difíceis condições financeiras enfrentadas pela empresa durante o período.

2. A autoria também é certa. A empresa franqueada pertencia ao acusado e a sua esposa, consoante cadastro da

Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 567/568), sendo que a administração do empreendimento cabia

somente ao apelante, como ele próprio afirmou em sede administrativa e judicial.

3. A culpabilidade é inequívoca, pois o apelante não logrou comprovar a existência de qualquer excludente. De

fato, a defesa não se desincumbiu do ônus imposto pelo art. 156, do Código de Processo Penal, de provar as

circunstâncias de adversidade econômica invencível para a entidade, por razões alheias à sua gestão. Desta

maneira, se não houve sequer comprovação das referidas dificuldades financeiras, não há como aceitar a tese

defensiva de ausência de dolo em face da incidência de débitos automáticos em suas contas bancárias, o que teria

inviabilizado os repasses devidos. 

4. Dosimetria da pena que seguiu os ditames legais, inexistindo razão para a reforma. 

5. Recurso não provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000718-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEONILDO JUSTINO

ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: YARA POMPEU JUSTINO

: RODRIGO CESAR POMPEU JUSTINO

No. ORIG. : 00130755120124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.000718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLAUDIO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : SP128453 WALTER CESAR FLEURY e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, DA LEI 8.137/90.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. ORIGEM DE VALORES NÃO COMPROVADA.

PRESUNÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA. QUANTUM DE AUMENTO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Autoria e materialidade delitivas comprovadas por meio do conjunto probatório coligido aos autos.

2. A existência de recursos de origem não comprovada dá ensejo a uma presunção relativa de omissão de receita,

consoante dispositivo legal (art. 42, da Lei nº 9.430/96) e entendimento jurisprudencial. Precedente:

200902269383, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/02/2014; AgRg no REsp

1158834/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe

01/03/2013.

3. O prejuízo causado aos cofres-públicos justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal, eis que se

apurou crédito no valor de R$ 3.762.614,29.

4. Não há dúvida sobre a continuidade delitiva, eis que a sonegação de tributos abrangeu aos anos-calendário de

2006 e 2007. Contudo, uma vez que a continuidade delitiva se deu somente por dois exercícios financeiros, a

fração de aumento fixada pelo juízo a quo (1/2) foi excessivamente rigorosa, devendo ser reduzida para 1/6. "

Conduta delituosa realizada em 02 (duas) vezes, autorizando o aumento de pena em 1/6 (um sexto), como

recomenda o eg. Superior Tribunal de Justiça, totalizando a pena definitiva em 03 (três) anos, 07 (sete) meses e

15 (quinze) dias, a qual torno definitiva. 9. Apelação Ministerial restrita ao pedido de aplicação do concurso

formal, por serem quatro os delitos sonegados. O Apelante, com uma única conduta, consumou o tipo previsto na

norma, omitindo um fato econômico (movimentação financeira da empresa, que, por sua vez, deu origem ao fato

gerador de vários tributos), atingindo a ordem tributária com a sonegação de impostos, não importando a

quantidade deles, devendo ser ressaltado que, a omissão da receita, na época dos fatos, implicava sempre em

supressão de quatro tributos (IRPJ, do PIS, da COFINS e CSLL) com a prática de apenas uma conduta.

Inaplicabilidade do concurso material. Precedentes" ACR 00022972920114058500, Desembargador Federal

Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::04/06/2013 - Página::163.

5. Recurso da Defesa parcialmente provido para reduzir a pena imposta.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do apelante para reduzir a

fração de aumento decorrente da continuidade delitiva, de modo a fixar a pena final em 03 (três) anos, 01 (um)

mês e 10 (dez) dias de reclusão, além de 15 dias-multa, mantendo-se a substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001382-80.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007186120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.13.001382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DENIZART LEMOS SOARES

ADVOGADO : SP270203 ANA PAULA ROSA LARQUER OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00013828020124036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1081/3346



 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISOS I E IV DA LEI 8.137/90.

PRELIMINARES. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL.

NULIDADE. JUSTA CAUSA. PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.

DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em inépcia da peça acusatória, eis que a denúncia continha todos os requisitos de

admissibilidade previstos no art. 41 do CPP, descrevendo todas as circunstâncias necessárias para conferir

concretude à imputação, bem como para viabilizar a ampla defesa, consideradas as peculiaridades para a

individualização das condutas ínsitas aos crimes societários. No presente caso, verifica-se que a denúncia permitiu

a ampla defesa, visto que não obstruiu nem dificultou o seu exercício, não registrando nenhuma imprecisão quanto

aos fatos atribuídos ao apelante, na condição de administrador da sociedade empresária, a ponto de impedir a

compreensão das acusações formuladas.

2. O apelante alega que não lhe foi dada oportunidade para requerer novas provas, na fase do art. 402 do CPP,

ocasião em que postularia a produção de prova pericial a fim de demonstrar que o "o imposto não foi recolhido

porque houve uma dupla tributação sobre um mesmo fato gerador". Primeiro, observa-se que houve intimação do

acusado (na pessoa de sua advogada) a fls. 230/230v para que se manifestasse acerca da necessidade de eventuais

diligências nos termos do dispositivo supracitado. Contudo, o acusado se manteve inerte. Ademais, nos termos do

art. 155 do Código de Processo Penal, o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em

contraditório judicial. Deste modo, não é imprescindível a prova pericial se o magistrado entende verificada a

materialidade do delito por meio de outras provas constantes nos autos, como foi o caso presente. Precedentes.

Não bastasse, há que se salientar não ter sido comprovado o prejuízo em razão da negativa de produção de prova

pericial. Relembra-se que nenhum ato será declarado nulo se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou

para a defesa, nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal.

3. No tocante à justa causa para instauração do processo penal, observa-se que esta se encontra evidente no

presente caso. Não bastassem os fortes indícios de autoria que pairavam sobre o acusado já quando do

oferecimento da denúncia, a demonstração da materialidade já se mostrava robusta a partir da prova da

constituição definitiva do crédito tributário.

4. Uma vez que a data da consumação delitiva se dá quando da constituição definitiva do crédito tributário, nota-

se que entre a consumação e o recebimento da denúncia não transcorreu o respectivo prazo prescricional, daí por

que a prescrição da pretensão punitiva não restou configurada.

5. A materialidade se encontra demonstrada no procedimento administrativo fiscal que culminou na representação

fiscal para fins penais, que inclui os autos de infração, demonstrativo de débito e declarações de ajuste anual do

acusado, dentre outros (fls. 03/08 e 210/251). A autoria também foi demonstrada a partir da prova documental e

oral coligida nos autos.

6. À primeira fase, o magistrado fixou a pena-base em 04 anos de reclusão por considerar que o acusado "praticou

o delito de modo calculado e consciente, causando severo prejuízo aos cofres públicos", que houve "elevado grau

de reprovação de sua conduta, na medida em que o acusado demonstrou ser capaz de compreender totalmente o

ato praticado (...) inclusive possibilitando que outras empresas viessem a praticar ato ilícito". Ademais, que "todos

os elementos citados reproduzem a biografia moral do réu demonstrando que possui uma personalidade voltada

para a prática dos fatos gananciosamente criminosos com total desconsideração pela ordem posta a fim de

proteger a sociedade". Contudo, por não se vislumbrar uma "personalidade voltada para a prática dos fatos

gananciosamente criminosos" a partir dos elementos probatórios coligidos aos autos, faz-se necessária a redução

de pena. É verdade que a maneira calculista com que o acusado encetou a prática delitiva destoa do comezinho

aos crimes da espécie. De forma bastante premeditada (e não somente a partir da omissão de informações às

autoridade fazendárias), o acusado colocou em prática operação que incluiu a aquisição de notas fiscais falsas

(trazendo para o ilícito outra pessoa jurídica) e a camuflagem de crime por meio de suposto serviço de

representação e comissão. Outrossim, o recorrente deixou de recolher aos cofres públicos o valor de R$

204.647,24. Assim é que a pena-base não pode ser fixada no mínimo legal. Contudo, a par do crime aqui

encetado, nada há nos autos nada desabonador ao acusado, não sendo possível aferir a personalidade voltada para

o crime. Diante disso, reduz-se a pena-base de 04 (quatro) para 03 (três) anos de reclusão.

7. No tocante à pena pecuniária, necessária nova reforma vez que a pena de 200 dias-multa fixada em primeira

instância é excessivamente rigorosa. Diante disso, fixo-a em 50 (cinquenta) dias-multa, proporcional à pena

privativa de liberdade.

8. Preenchidos os requisitos legais, substitui-se a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito,

consistentes em prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos a ser paga a entidade social

designada pelo Juízo da execução, e prestação de serviços à comunidade pelo tempo da pena substituída,

igualmente definida pelo Juízo da execução.

9. Recurso parcialmente provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação a fim de reduzir

a pena imposta para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, além de 50 (cinquenta) dias-

multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022972-

27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A infração à lei que resulta na responsabilidade solidária do sócio é aquela que dá ensejo ao nascimento de uma

obrigação para a pessoa jurídica, o que não ocorre nos casos de simples descumprimento de uma obrigação

tributária (ex lege) já existente, uma vez que, consoante jurisprudência consolidada e mencionada no Acórdão

embargado, o mero inadimplemento não implica na responsabilização do sócio, o que evidencia a inutilidade da

menção expressa aos diversos dispositivos apontados pela embargante.

II - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

2009.03.00.022972-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSWALDO DAGNOLO e outro(a)

INTERESSADO : CORONADO ULTRA RAPIDO DE TRANSPORTES LTDA massa falida

ADVOGADO : SP025726 LUIZ CARLOS PEGAS e outro(a)

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO BONONI

No. ORIG. : 00.04.59589-0 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1083/3346



COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14252/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-96.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.14.002680-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026808020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.11.004733-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/91vº

EMBARGANTE : ELDER LUIZ JANUARIO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-37.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00047339620144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001814-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/83vº

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES IZIDORO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00018143720144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004205-62.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

2014.61.11.004205-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/82v°

EMBARGANTE : LUCIA HELENA VANE

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00042056220144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002521-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/75vº

EMBARGANTE : JOSE CARLOS BUSS

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00025210520144036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1086/3346



1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-66.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-88.2014.4.03.6111/SP

 

2014.61.11.002795-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82

EMBARGANTE : SOLEIDE RIBEIRO GREGORIO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00027956620144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.003188-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-95.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74

EMBARGANTE : VIVIANE DE NADAI GERALDI

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00031888820144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.005231-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111

EMBARGANTE : NELSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00052319520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039716-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009814-02.2009.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.039716-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : FERRAL FERRO ALUMINIO LTDA e outros(as)

: LOURIVAL BERNARDO

: JOSE BERNARDO

PARTE RÉ : ILDEBERTO RITA SANTANA e outro(a)

: DALVA LEITE BARBOSA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.79881-3 13F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.009814-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1089/3346



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006414-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) :
NIKROVAC ENGENHARIA DE VACUO HIDRAULICA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP067863 ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.71674-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.006414-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO(A) : METASA S/A PRODUTOS DE ACO INOXIDAVEL

INTERESSADO(A) : FRANCESCO AMBROSINO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : LEONOR FERREIRA MENDES e outro(a)

: JOSEF HANDSTANGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.71653-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042040-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2009.03.00.042040-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA CONCEICAO APARECIDA SALTINI e outro(a)

ADVOGADO : SP066510 JOSE ARTUR LIMA GONCALVES

INTERESSADO(A) : CLAUDIO JOAO PAULO SALTINI

ADVOGADO : SP066510 JOSE ARTUR LIMA GONCALVES

INTERESSADO(A) : POLY SAC IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.80113-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012649-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015656-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

2010.03.00.012649-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

INTERESSADO(A) : ASBESTOLIT PRODUTOS DE AMIANTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04729901319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015656-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : RETIFICA NACIONAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04802089219824036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021342-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012839-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.021342-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : TRUFANA TEXTIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331759720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012839-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011499-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

INTERESSADO(A) :
KOLLAR COML/ E INDL/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e
outros(as)

: WALTER ANTONIO DOMINGOS FINISGUERRA

: BENJAMIM MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05755811919834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011499-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : PASINI E FILHOS LTDA

PARTE RÉ : HUGO PASINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05223223119914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012657-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013290-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.012657-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO(A) : MINORU TAKARA e outro(a)

: KATSUAKI YOGI

PARTE RÉ : TAKARA E YOGI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00399862020004036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.013290-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : YVONE MANSANO BARIONI

ADVOGADO : SP250074 LUCAS MANSANO FIORINI

PARTE RÉ : CENTRO DE ENSINO DE LUCELIA S/C LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012849-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP024924 SIDNEI ALZIDIO PINTO

SUCEDIDO(A) : ENSINO TECNICO PAULISTA S/C LTDA ETEP

PARTE RÉ : OSMAR ROSSI DE ARRUDA

ADVOGADO : SP253590 DALIANE MAGALI ZANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 84.00.00002-3 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.00.012849-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CORRENTES INDUSTRIAIS LANE LTDA e outros(as)

: DECIO JOSE DE MELLO

: GENOVAITE PICKARD falecido(a)

: JORGE BARRETO CARDOSO DE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.31287-8 4F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022211-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043119-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.022211-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : LABORATORIOS SINTOMED LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114282320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.043119-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO(A) : BAZAR JANETE LTDA e outro(a)

: ROGERIO YUNAM GASSIBE

ADVOGADO : SP253979 ROMULO MONTANARI DE PAULA SA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1097/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008390-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

No. ORIG. : 1999.61.82.019532-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.008390-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

INTERESSADO(A) : IND/ DE ROUPAS REGENCIA S/A

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05286124319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1098/3346



 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025710-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009984-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.00.025710-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : LIDER COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.001245-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.009984-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : HUGO TWOROGER

ADVOGADO : SP085234A HELIO MAGALHAES BITTENCOURT e outro(a)

INTERESSADO(A) : MAURO MOTORYN

ADVOGADO : SP191873 FABIO ALARCON e outro(a)

INTERESSADO(A) : CONSTRUTORA JOIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.01.42477-7 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1099/3346



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037010-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022971-42.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.037010-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : IND/ COM/ DE AUTOMODELOS SEBRING LTDA e outro(a)

: PLINIO DE BARROS LOUREIRO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.50570-0 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1100/3346



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022321-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

2009.03.00.022971-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ARTEFATOS DE CIMENTO VIGAMOL IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: HUGUETTE JUNQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.28723-5 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022321-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DE REFRIGERACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.82.022791-2 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1101/3346



Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033117-

11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010949-

2010.03.00.033117-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO FERREIRA DE ANDRADE espolio

: ALZIRA RODRIGUES DE ANDRADE

: REGINA CELIA ANDRADE DA FONSECA

: WAGNER FERREIRA DA FONSECA

: MARIO FERREIRA DE ANDRADE -ME e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05223308619834036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1102/3346



78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003683-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.010949-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : RUY QUAGLIERINI

ADVOGADO : SP026464 CELSO ALVES FEITOSA e outro(a)

INTERESSADO(A) : LAERTE QUAGLIERINI e outros(as)

: CELESTINA MARTIM QUAGLIERINI

: JOSE FRANCO GOMEZ

: MICHELE ARZILLO

: GUMERCINDO FRANCO GOMES

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)

PARTE RÉ : AUTO PECAS HERCULANO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04729936519824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003683-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : CHAVEIRO MOGI METROPOLE LTDA

PARTE RÉ : YASUTARO MOGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1103/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032295-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 05509700219834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032295-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A

ADVOGADO : SP037221 JOSE PEDRO FERREIRA E SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANTONIO CHIARELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11021798419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1104/3346



 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031047-

21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032229-

71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.031047-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STEVAM DICKISON CUPAIOLO SILVA

ADVOGADO : SP217745 FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

PARTE RÉ : DROGARIA LIMA E COSTA LTDA

No. ORIG. : 04.00.06222-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.032229-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034398-

07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOISES SZTUTMAN e outro(a)

: BREJNA SZTUTMAN

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : M SZTUTMAN E CIA LTDA

No. ORIG. : 00572412519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.034398-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIO JOSE MACEDO BECKER

ADVOGADO : SP223145 MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : SYLVIO JOSE MACEDO BECKER

PARTE RÉ : JUAREZ COUTO DA SILVA

: NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA e outro(a)

No. ORIG. : 92.04.01798-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027057-

17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.027057-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05190875119944036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-37.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036794-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.02.002553-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE :
AGROP AGROPECUARIA ORLANDO PRADO DINIZ JUNQUEIRA LTDA e
outro(a)

: AGROP SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)

No. ORIG. : 00025533720144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.036794-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

EMBARGADO(A) : VICENTE MERELO GARCIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030995-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : INSTITUTO SUL AMERICANO DE EDUCACAO LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05098881019914036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030995-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO PARALELO DE ENSINO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00312173720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056305-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014499-

13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.056305-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

EMBARGADO(A) : GABRIELA MISACO SAITO OKINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MAURICIO KIROKI OKINO

PARTE RÉ : CHAMONIX MOVEIS E DECORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.011607-0 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014499-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.353

EMBARGANTE : MAURICIO MATTEIS ALARIO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035751-

14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

ADVOGADO : SP171384 PETERSON ZACARELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : BRAZ JOSE ALARIO

: DANTE ALARIO espolio

: HELENA CLEMENTINA MATTEIS ALARIO

PARTE RÉ : LABORATORIO NEOMED S/A e outros(as)

ADVOGADO : SP123050 ANDREIA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02396962219804036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035751-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197

INTERESSADO : LUIZ AMADEU MOREIRA ROCCO e outro(a)

: JOSE ANTONIO LEVY ROCCO

INTERESSADO :
INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS PAPEL E
PAPELAO

ADVOGADO : SP004783 UBIRAJARA GOMES DE MELLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 98.00.00059-3 1FP Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1111/3346



1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020878-

04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2012.03.00.020878-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125

INTERESSADO : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00013-9 A Vr BIRIGUI/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100418-

77.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031262-

55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.100418-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163

INTERESSADO : PAULO EDSON MELRO

ADVOGADO : SP051893 WAGNER LUIZ PEREIRA

: SP108961 MARCELO PARONI

PARTE AUTORA : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.19040-8 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031262-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.410

INTERESSADO : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236397520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034163-

98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.00.034163-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MORENO NETO e outro(a)

: ROBERTO MULLER MORENO

INTERESSADO : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : SP150315 LUIZ FERNANDO NAVAJAS e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : WERNER GERHARDT espolio e outro(a)

: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio

No. ORIG. : 05286024219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018319-

74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2012.03.00.018319-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TANIA APARECIDA GUIDO e outro(a)

: MARGARETH APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro(a)

INTERESSADO : VITOR AFONSO e outro(a)

: VITOR ROBERTO AFONSO

INTERESSADO : MUNDIAL COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP143085 WILSON APARECIDO SALMEN e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00086523120014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002055-

74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030563-

35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002055-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004425119944036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.030563-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDO PINTO DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A

ADVOGADO : SP025963 PAULO ARNALDO DE ALMEIDA e outro(a)

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045627-

27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

No. ORIG. : 00079235919884036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.045627-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS FAIMAN e outro(a)

ADVOGADO : SP014184 LUIZ TZIRULNIK

: SP112939 ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN

INTERESSADO : SALO GRUNKRAUT

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : GUCCI GRIFFE UNIVERSAL DE CRIACOES COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 1999.61.82.029691-8 3F Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-51.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-11.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.002214-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSEMAR DE OLIVEIRA CAMILO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00022145120144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002540-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-73.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VALDEREI DE SOUZA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00025401120144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001637-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALEXANDRE MATTOS DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00016377320144036111 1 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-70.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-94.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.004198-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/88vº

EMBARGANTE : CRISTIANE ALVES LEMOS

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00041987020144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002528-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/83v°

EMBARGANTE : NILDA MASAE OTANI

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00025289420144036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-03.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2014.61.11.004196-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

No. ORIG. : 00041960320144036111 1 Vr MARILIA/SP
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005389-

92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094166-

58.2007.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.005389-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : PLINIO ADALBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro(a)

INTERESSADO(A) : PAULO BARBOSA DOS SANTOS e outros(as)

: PAULO TADEU FERRAZ MOURA

: PEDRO MARCOS LOPES

: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

: PAULO DE LIMA NORONHA

: PAULO ROBERTO ANTUNES DE GODOY

: PAULO FRANCISCO QUINELI BARBERO

: PAULO EDUARDO MARTELLI

: PAULO EDSON PEREIRA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043831119954036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.094166-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013491-

69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e outros(as)

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

INTERESSADO(A) : JUSSARA CECILIA DE SOUSA BRAZ

: JOSE ALVES DA SILVA

: JOSE THOMAZ DE CARVALHO NETO

: JOSE CARDOSO DO VALLE

: JOSE FERNANDO NOGUEIRA

: JAIRO BATAGIOTO DO NASCIMENTO

: JOSE PORFIRIO SOBRINHO

: JOSE LUIZ SCHIAVINATO

: JOAO ARQUELY JUNIOR

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03126-4 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013491-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CELSO MAKOTO KIMURA

ADVOGADO : SP208394 JONILSON BATISTA SAMPAIO e outro(a)

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

INTERESSADO(A) : VERA LUCIA MALAGONE e outro(a)

: ROBERTO DE ALMEIDA GROPPO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015901-

71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00612571619954036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.015901-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro(a)

INTERESSADO(A) : ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.00.017093-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002927-

31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DO PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028364-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.002927-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SIREL SOCIEDADE INDL/ DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04806809319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028364-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAURA VALERIO AZEVEDO e outros(as)

INTERESSADO : WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

INTERESSADO : ULISSES CANHEDO AZEVEDO

INTERESSADO : CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

INTERESSADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida e outros(as)

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : WAGNER CANHEDO AZEVEDO

: JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO

: RODOLFO CANHEDO DE AZEVEDO

PARTE RÉ : TRANSPORTADORA WADEL LTDA e outro(a)

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro(a)

PARTE RÉ : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO : SP101290 REGINA APARECIDA CANHEDO e outro(a)

PARTE RÉ : ARAES AGROPASTORIL LTDA e outros(as)

: BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA

: BRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA

: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

: HOTEL NACIONAL S/A

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

: VOE CANHEDO S/A

No. ORIG. : 00060170920034036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012939-

88.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-68.2014.4.03.6000/MS

 

 

2012.61.05.012939-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : RONALD DE JONG e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO(A) : BENEDITO SALVADOR SILVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP183534 CAMILA DE ANTONIO NUNES KLIBIS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129398820124036105 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.60.00.004285-5/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006846-

49.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : ADRIANA DE MELO MIRANDA MARQUES e outros(as)

ADVOGADO : MS013411 THIAGO MARQUES PEREIRA DE REZENDE e outro(a)

INTERESSADO(A) : ARIANA TRAJANO DE OLIVEIRA

: CAMILA GUILHERME DE MOURA EDUARDO

: DEBORA ROGERIA NERES DE SOUZA GARCIA

: ROBERTA DE ALMEIDA SORANO TROPALDI

: SELMA DE FATIMA VANDERLEY

ADVOGADO : MS013411 THIAGO MARQUES PEREIRA DE REZENDE e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

PROCURADOR : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES

No. ORIG. : 00042856820144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.04.006846-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CAF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068464920114036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV- Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.00.004536-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

: SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00045361920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015390-91.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FALSA.

SOCIEDADE CORRETORA. MERCADO DE CÂMBIO. CONTABILIDADE. INCLUSÃO DE ATIVOS

INEXISTENTES. LIMITE DE CAPITAL REALIZADO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

1. A materialidade do delito está evidenciada em manobra contábil tendente a induzir e manter o Banco Central

em erro sobre a situação financeira de sociedade corretora, visando preservar autorização legal exigida para operar

no mercado de câmbio mediante o seu enquadramento no limite de capital realizado e patrimônio líquido previsto

em norma regulamentar, conforme o vasto acervo probatório constante nos autos.

2. A autoria delitiva decorre da posição de sócia-administradora da pessoa jurídica, ocupada pela ré, bem como da

sua assinatura e rubrica na documentação contábil que apresenta lançamento de ativos sem suporte real.

3. Conduta que se ajusta ao tipo previsto no art. 6º da Lei n. 7.492/1986.

4. As penas privativas de liberdade e multa foram fixadas no limite mínimo, sendo a primeira convertida em 02

(duas) restritivas de direito, revelando-se razoáveis e ajustadas ao caso analisado.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002970-22.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.81.015390-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUDMILA TLACH

ADVOGADO : SP031711 EDSON AMARAL BOUCALT AVILLA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: TOMAS TLACH

: EDUARDO TLACH

No. ORIG. : 00153909120084036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.19.002970-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SANDRA APARECIDA SOARES MARQUES
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EMENTA

PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA INFORMATIZADO. CONCESSÃO INDEVIDA

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO NÃO

COMPROVADOS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

1. Os fatos narrados na denúncia subsumem-se ao tipo descrito no art. 313-A do Código Penal, sendo inviável a

aplicação do art. 171, § 3º, do referido diploma legal, tendo em vista o princípio da especialidade.

2. A materialidade delitiva restou demonstrada, tendo em vista a prova documental produzida.

3. A ausência de provas da participação da ré Sandra Aparecida Soares Marques na conduta criminosa impõe a

sua absolvição com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005610-05.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. CIÊNCIA DA

FALSIDADE. CONTINUIDADE DELITIVIDA RECONHECIDA.

1. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados.

2. O conjunto probatório demonstra que os réus tinham a ciência da falsidade das cédulas, pois, por várias vezes,

tentaram colocá-las em circulação, recebendo em troca notas autênticas e obtendo vantagem indevida em prejuízo

das vítimas.

3. A continuidade delitiva (artigo 71, do Código Penal) deve ser reconhecida, considerando-se a ofensa ao mesmo

bem jurídico, e as mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP087805 VALTER PEREIRA DA CRUZ e outro(a)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO CARLOS MARCONDES

: CLEIO ANTONIO DINIZ

: CLEIO ANTONIO DINIZ FILHO

No. ORIG. : 00029702220034036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2001.61.07.005610-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EVALDO MARINHO DOS SANTOS

: JAIME FERNANDES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP185426B GILBERTO MARTIN ANDREO (Int.Pessoal)
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 14253/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0077561-08.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

LITISPENDÊNCIA. ILICITUDE DE PROVA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECADÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATERIALIDADE.

AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA PARA O ART. 2º, I, DA LEI 8.137/90.

DOSIMETRIA REFORMADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Preliminar de litispendência afastada, pois a capitulação dos delitos é diversa e refere-se a fatos igualmente

diversos, afastando-se, pois, qualquer identidade jurídica entre as ações em curso. O ato ilícito praticado neste

processo não foi antecedente ao de lavagem, sendo fato autônomo e punível por suas próprias características, não

havendo bis in idem.

2. Preliminar sobre a ilicitude da prova obtida afastada, uma vez que os elementos da denúncia foram lastreados,

na verdade, nos competentes procedimentos fiscais efetivados pela Receita Federal, provocado por determinação

desta Corte Federal. Não ocorreu violação de segredo, posto que as gravações telefônicas constantes de fitas, nos

autos, foram obtidas em diligência da Polícia Federal por determinação judicial deste Tribunal Federal.

3. Refutada a alegação de ausência de notificação do acusado do processo administrativo fiscal, uma vez que

houve autorização deste Tribunal Federal para que o Apelante, então preso, tomasse ciência da notificação da

Receita Federal, tendo o acusado se negado a assinar o termo de intimação perante os auditores. Tal fato foi

devidamente tratado na sentença.

4. Não ocorreu decadência em relação aos débitos tributários dos anos de 1998 e 1999, sendo certo de que tal

matéria já foi discutida e encerrada no acórdão 14147 da 5º Turma de Julgamento da DRF em São Paulo II, em

19.01.06. Tal decisão jamais foi alterada, sem qualquer recurso pelo Apelante nesse sentido, legitimando o

lançamento tributário levado a efeito.

5. Não houve cerceamento de defesa neste procedimento administrativo, eis que o Apelante teve a plena

oportunidade e direito de apresentar regularmente, como o fez, sua impugnação no procedimento citado.

6. Materialidade. Autoria. O Apelante, durante os exercícios dos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003 (anos-

calendários 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002) omitiu das autoridades fazendárias as respectivas informações a

respeito dos rendimentos auferidos, assim como, em relação ao exercício de 2004, deixou de apresentar

declaração de ajuste anual do IRPF (Representações Fiscais, Termos de Verificação e pelos Autos de Infração

lavrados). Comprovado visível prejuízo gerado ao erário público. Provas suficientes.

7. Provas colhidas que demonstram os expressivos valores de depósitos bancários de origem não comprovada,

movimentados em contas de titularidade do réu, sem explicação razoável acerca da origem de tais recursos.

Vontade livre e consciente de omitir informações de rendimentos.

8. A desclassificação da conduta delituosa para o art. 2º, I, da Lei 8.137/90, também não se impõe, uma vez que,

comprovada a prática ilícita tributária geradora de prejuízos reais ao erário público, com resultado danos, não há

como se classificar a conduta em outro dispositivo que não o do art. 1º da legislação, posto se tratar de crime

material.

2005.03.00.077561-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS reu preso

ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI

: AC002506 ALINE KEMER TAMADA DA ROCHA MATTOS

APELADO(A) : Justica Publica
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9. Dosimetria reformada. Pena-base. Utilização pelo Juízo condenatório das certidões constantes dos autos, para

elevação da pena-base. Afasta-se tal modulação, uma vez que a Súmula 444 do STJ inadmite sua exasperação em

relação a inquéritos ou processos em curso, como se dá no presente caso.

10. Substituição da pena privativa de liberdade mantida.

11. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa, tão somente para reduzir

a pena-base ao patamar mínimo, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida em sua íntegra, nos termos do voto

do senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira; vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, que, em voto-vista, dava-lhe provimento para

a absolvição do réu.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006084-71.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. IMPUTAÇÃO DE DELITOS DOS ARTIGOS 273, §1º-B, e 334, CÓDIGO PENAL, e 56 DA LEI

Nº 9.605/98. TIPICIDADE. PROVA. PENA. GRADUAÇÃO. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE

PENA. 

- Caso que é de apreensão de produto farmacêutico veterinário de origem estrangeira, desprovido de

documentação fiscal comprobatória de regular introdução no território nacional e sem registro nos órgãos

competentes, na posse de indicados réus, e de igual medida recaindo em produtos farmacêuticos veterinários, sem

registro nos órgãos competentes, depositados na empresa de propriedade de corréu.

- Materialidade e autoria do delito do artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal comprovadas no conjunto

processual. Reformada a sentença apenas no ponto em que absolveu o acusado Jean Cláudio de Souza Ferezin.

- Imputação de delitos dos artigos 334 do CP e 56 da Lei 9.605/98 que não se sustenta. Aplicação do princípio da

especialidade. 

- Percentual da causa de diminuição pela tentativa que se fixa no máximo previsto.

- Pena de multa reduzida.

- Fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos quanto a

referidos corréus.

- Recursos parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2004.61.06.006084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PEDRO ROGERIO MARTINELLI

: LAERCIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP220116 KARINA RENATA DE PINHO PASQUETTO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : JEAN CLAUDIO DE SOUZA FEREZIN

ADVOGADO : SP220116 KARINA RENATA DE PINHO PASQUETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00060847120044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado Pedro Rogério

Martinelli para fins de redução das penas, fixação do regime inicial aberto e substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direitos, dar parcial provimento ao recurso do acusado Laércio Teixeira da Silva para

fins de redução da pena de multa e dar parcial provimento ao recurso da acusação para condenar o acusado Jean

Claudio de Souza Ferezin por delito dos artigos 273, §1º-B, inciso I c.c 14, inciso II, do Código Penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003677-42.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. CORRUPÇÃO DE MENORES. PROVA. PENA. REGIME DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

I - Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. Veredicto condenatório mantido.

II - Pena-base reduzida ao mínimo legal.

III - Pretensão do Ministério Público Federal de aumento de pena pela continuidade delitiva acolhida.

IV - Mantido o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em atenção ao disposto no artigo 33, §2º,

alínea "b", do Código Penal.

V - Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos que se rejeita

porquanto não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

VI - Recursos parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para fins de redução

da pena-base e dar parcial provimento ao recurso da acusação para aplicação do aumento da continuidade delitiva

ao delito de moeda falsa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0975015-18.1987.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.08.003677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WELLINGTON MAYCON FERREIRA

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : WESLEY PATRICK FERREIRA

No. ORIG. : 00036774220114036108 3 Vr BAURU/SP

2009.03.99.037179-8/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

AMBULÂNCIA DO INAMPS.

- Hipótese de responsabilidade objetiva do Estado por danos causados ao particular em acidente envolvendo

veículo oficial (ambulância do INAMPS) conduzido por agente público. Dever de indenizar que se reconhece. 

- Prejuízos comprovados somente na medida reconhecida na sentença.

- Recursos de Apelação e Adesivo desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e ao recurso

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14250/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032337-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. ART. 15 DA LEF.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MAURICIO PAVAN e outro

: REGINA APARECIDA PAVAN

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.09.75015-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : IBATE S/A

ADVOGADO : SP287187 MAYRA PINO BONATO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00024666719994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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1. Pretensão de substituição de penhora por bem imóvel e não por depósito em dinheiro ou fiança bancária.

Direito que não se reconhece. Inteligência do art. 15, I, da Lei nº 6.830/80. Ausência de violação do princípio da

menor onerosidade.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022847-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE

SÓCIO

1. Dissolução irregular caracterizada pela não localização da empresa, certificada por oficial de justiça, no

endereço constante dos assentamentos da junta comercial.

2. Possibilidade do redirecionamento do feito ao sócio gerente contemporâneo aos fatos geradores e à constatação

da dissolução irregular.

3. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para incluir o agravado no

polo passivo da demanda e limitar sua responsabilidade à competência de 09/2005 e seguintes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024263-86.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.022847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SERGIO ANTUNES RUIVO

PARTE RÉ : REAL ELETRIFICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000379820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.00.024263-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1136/3346



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O REPASSE DAS

OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. EQUIVALÊNCIA À PENHORA DE FATURAMENTO.

1. Penhora sobre o repasse das operadoras de cartão de crédito que se equipara à penhora sobre faturamento da

empresa. Precedente desta E. Corte.

2. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021814-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PENHORA. MEDIDA CAUTELAR.

I) Possibilidade de exclusão do parcelamento (REFIS) motivada por pagamento de parcela ínfima. Precedentes.

II) Cabível medida cautelar determinando penhora no rosto dos autos e bloqueio de valores ante a verossimilhança

das alegações e o risco de ineficácia da decisão.

III) Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANDREENSE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO : SP146418 JADILSON LUIS DA SILVA MORAIS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052368220084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.021814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00090105319968260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1137/3346



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020661-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE DEFERIMENTO DO PEDIDO.

1. Não restando demonstrado nos autos que o pedido de parcelamento foi deferido, descabe o reconhecimento de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

2. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020748-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP133507 ROGERIO ROMA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15133920719974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.020748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1138/3346



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PENHORA. MEDIDA CAUTELAR.

I) Possibilidade de exclusão do parcelamento (REFIS) motivada por pagamento de parcela ínfima. Precedentes.

II) Cabível medida cautelar determinando penhora no rosto dos autos e bloqueio de valores ante a verossimilhança

das alegações e o risco de ineficácia da decisão.

III) Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007205-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE.

- Bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BacenJud que prescinde do esgotamento de diligências para a

localização de outros bens passíveis de penhora. Precedentes.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001458-08.2015.4.03.0000/SP

No. ORIG. : 00092460519968260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2015.03.00.007205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE TAXISTAS AUTONOMOS FUJI TAXI

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00329174820114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1139/3346



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Inobstante o deferimento da recuperação judicial da empresa executada, o feito executivo fiscal deve seguir seu

regular processamento, apenas sendo vedados atos que impliquem em redução do patrimônio da empresa de forma

a inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação, o que deve ser analisado caso a caso, em cada medida de

constrição pleiteada pela exequente.

2. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029162-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.001458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro(a)

: SP224501 EDGAR DE NICOLA BECHARA

ADMINISTRADOR(A
) JUDICIAL

: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520370920134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH e outro(a)

: OSWALDO LUCIO BRANCAGLIONE JUNIOR

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BSML INFORMATICA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516565020034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1140/3346



AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

I- Cabível a condenação em verba honorária diante do acolhimento de exceção de pré-executividade. Precedentes.

II- Verba honorária que se fixa em 1% do valor atualizado da causa, em consonância com a jurisprudência do E.

STJ.

III- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016759-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O REPASSE DE VALORES.

ART. 649, INCISO IX. INDEFERIMENTO.

 

1. Impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde, ou assistência social. Inteligência do art. 649, IX, CPC.

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028345-63.2014.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.016759-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS

ADVOGADO : SP329566 JANAINA MARTINS DA SILVA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 00008920320128260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2014.03.00.028345-6/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1141/3346



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

IMPENHORABILIDADE.

I - Impenhorabilidade da pequena propriedade rural, nos termos do art. 5°, XXVI da CF e do art. 649, VIII do

CPC, compreendida como aquela cuja área não exceda quatro módulos fiscais e é trabalhada pela família.

Aplicação do conceito de pequena propriedade rural do art. 4º, II da Lei n. 8.629/93. Precedentes.

II - Hipótese em que a propriedade rural foi dada em garantia por meio de cédula rural pignoratícia para

pagamento de crédito rural contratado com o Banco do Brasil e posteriormente cedido à União, o que não afasta a

impenhorabilidade do imóvel, não se aplicando ao caso o art. 5°, V da Lei n. 8.009/90. Precedentes do E. STJ e

desta Corte.

III - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003859-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. JUSTIÇA GRATUITA.

I - Recurso de apelação em que se discute indeferimento do benefício da assistência judiciária que deve ser

processado com dispensa de preparo. Precedentes da Corte.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAURO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS003316 CICERO JOAO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS

No. ORIG. : 08011337920128120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2015.03.00.003859-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO DE SOUZA NEVES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00086014320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1142/3346



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004714-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. JUSTIÇA GRATUITA.

I - Recurso de apelação em que se discute indeferimento do benefício da assistência judiciária que deve ser

processado com dispensa de preparo. Precedentes da Corte.

II - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021696-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CUMULAÇÃO DE CARGOS NA ÁREA DA SAÚDE. 

2015.03.00.004714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ELZA LOPES BRAGA DA COSTA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043833520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.021696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GILBERTO SILVA OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129656720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1143/3346



I - Agravante que acumula cargos na área da saúde em compatibilidade de horários, na forma do art. 37, XVI, "c",

da Constituição, não cabendo à Administração estabelecer restrições não impostas pela norma constitucional.

II - Requisitos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil preenchidos.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006329-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O REPASSE DAS

OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. EQUIVALÊNCIA À PENHORA DE FATURAMENTO.

1. Penhora sobre repasse das operadoras de cartão de crédito que não equivale à penhora de dinheiro.

2. Créditos da executada junto às operadoras de cartão de crédito que constituem receitas e a respectiva constrição

equivalendo à penhora sobre o faturamento. Precedentes.

3. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028248-63.2014.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.006329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

: SP108768 CICERO NOGUEIRA DE SA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 95.00.00066-9 A Vr BIRIGUI/SP

2014.03.00.028248-8/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1144/3346



 

 

 

EMENTA

 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Hipótese em que há elementos de comprovação de incapacidade temporária e alegação que se investe de

verossimilhança. Requisitos exigidos no art. 273 do CPC preenchidos.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004830-62.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DELEGADA À JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. Execução fiscal que visa à cobrança de contribuição ao FGTS que deixou de ser recolhida à época devida, não

se amoldando a nenhuma das hipóteses previstas no art. 114 da CF, que traz a competência da Justiça Trabalhista,

sendo da Justiça Federal a competência para julgar e processar a ação.

2. Na ausência, na comarca do executado, de vara federal, a competência para o processo e julgamento do feito é

delegada à Justiça Estadual, nos termos do art. 15, I da Lei n. 5.010/66, vigente antes da entrada em vigor da Lei

n. 13.043/14. Inteligência do art. 75 da Lei n. 13.043/14.

3. Recurso provido.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010693 CLARICE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00087164820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.004830-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS

No. ORIG. : 08003002720138120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006051-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO.

1. Com a alteração trazida pela Lei nº 11.382/06, a suspensão da execução não mais decorre automaticamente da

oposição dos embargos à execução, todavia podendo ser atribuído efeito suspensivo aos embargos desde que

assim requerido pelo embargante e também preenchidos, simultaneamente, os requisitos previstos no art. 739-A

do CPC, a saber: relevância dos fundamentos, grave dano de difícil e incerta reparação e efetiva e regular garantia

da execução.

2. Hipótese em que se verifica a presença dos requisitos autorizadores da atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal.

3. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001632-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 00008032120158260466 1 Vr PONTAL/SP

2015.03.00.001632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

1. Com a alteração trazida pela Lei nº 11.382/06, a suspensão da execução não mais decorre automaticamente da

oposição dos embargos à execução, todavia podendo ser atribuído efeito suspensivo aos embargos desde que

assim requerido pelo embargante e também preenchidos, simultaneamente, os requisitos previstos no art. 739-A

do CPC, a saber: relevância dos fundamentos, grave dano de difícil e incerta reparação e efetiva e regular garantia

da execução.

2. Hipótese em que não foi analisado o requisito da relevância dos fundamentos.

3. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar que o

magistrado "a quo" profira nova decisão acerca dos efeitos atribuídos aos embargos observando todos os

requisitos do art. 739-A do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032487-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD. REITERAÇÃO. PRAZO RAZOÁVEL.

1. A tentativa infrutífera de bloqueio de ativos financeiros não representa óbice ao deferimento de novo pedido de

penhora pelo sistema BACENJUD, quando verificado o transcurso de prazo razoável desde a tentativa de

bloqueio anterior e o novo pleito.

2. Hipótese em que a tentativa anterior de penhora de ativos financeiros ocorreu em 01/08/2006, transcorrendo

prazo razoável a permitir o deferimento de nova ordem de bloqueio.

3. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASTRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00122067120134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.00.032487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : VITTORINA SALVI SZILI e outro(a)

: VITTORINA SALVI SZILI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00073600219874036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022802-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

DECLARADAS E NÃO PAGAS. DECADÊNCIA. ART. 173, I DO CTN.

1. Hipótese de cobrança de contribuições previdenciárias não declaradas e não pagas, aplicando-se o prazo

prescricional de cinco anos previsto no art. 173, I do CTN, que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte ao

que o lançamento poderia ter sido efetivado pelo contribuinte. Precedentes.

2. Hipótese em que a competência mais antiga é a de 12/2001, com vencimento em 01/2002, iniciando-se o prazo

para constituição do débito em 01/01/2003 ("primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado" - art. 173, I do CTN) e encerrando-se em 31/12/2007, sendo o crédito constituído em

29/11/2007, portanto, dentro do prazo decadencial.

3. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-61.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2014.03.00.022802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AVM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E FUNDICAO LTDA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00039635220128260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.61.30.004210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LINE EXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUCAO LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro(a)

: SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E ADICIONAIS. COMPENSAÇÃO.

I - As contribuições ao SAT e entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no

inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, devendo ser adotada a mesma orientação aplicada as contribuições

patronais.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, horas extras e adicionais, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União desprovido e remessa oficial parcialmente

provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, negar

provimento ao recurso da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001518-16.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)

INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, HORAS

EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042106120134036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.61.43.001518-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ARARAS MEDICINA DIAGNOSTICA POR IMAGEM LTDA e outro(a)

: IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015181620144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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PERICUSOLIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, LICENÇA

PATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, 13º SALÁRIO. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente à inexigibilidade de

contribuição sobre as verbas pagas aos empregados a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos às férias gozadas, salário-maternidade, licença-paternidade,

horas extras, adicionais de horas extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade

e 13º salário, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Sentença reduzida de ofício. Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido para afastar a

inexigibilidade da contribuição sobre as verbas pagas aos empregados a título de 13º salário proporcional ao aviso

prévio indenizado e dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005406-98.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (GOZADAS E INDENIZADAS),

AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO E HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de

férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial

dessa verba.

2014.61.08.005406-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : J M LUBRIFICANTES E PECAS P/VEICULOS LTDA

:
J I PRESTADORA DE SERVICOS OFICINA MECANICA PECAS E
ACESSORIOS LTDA -EPP e filia(l)(is)

:
J I PRESTADORA DE SERVICOS OFICINA MECANICA PECAS E
ACESSORIOS LTDA filial

: KR AUTO PECAS LENCOIS PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054069820144036108 2 Vr BAURU/SP
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III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar parcial

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010566-16.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.39.010566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAKELKE BENEFICIAMENTO COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : SP136580 GERSON OTAVIO BENELI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105661620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041481-

79.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Questão de compensação que foi abordada no acórdão de fls. e determinada pelo E.STJ a devolução dos autos

para apreciação no tocante ao artigo 1º- F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001, exame

por sua vez efetuado no acórdão ora embargado.

II - Embargos rejeitados, condenada a parte embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049949-03.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

2004.03.00.041481-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUZA ROSA ASSUMPCAO e outro

: HIGINO DE SOUZA PACANARO

ADVOGADO : SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.38085-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.049949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00499490320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravos legais desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047702-54.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

2007.61.82.047702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA e outros

: REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA

: VITORIO SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00477025420074036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-90.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

2010.61.06.005513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TAKAARA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

ADVOGADO : SP135569 PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro

REPRESENTANTE : TATSUJI TAKAARA e outro

: MARIA MURAKAMI TAKAARA

ADVOGADO : SP135569 PAULO CESAR CAETANO CASTRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055139020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024985-14.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032008-79.2006.4.03.6182/SP

 

2008.61.82.024985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP051491 AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI e outro(a)

No. ORIG. : 00249851420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.032008-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-36.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : REFAL IND/ E COM/ DE REBITES E REBITADEIRAS LTDA e outros

: FLAVIO DE ALBUQUERQUE PINHEIRO

: SUZANA BRAUER

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00320087920064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.30.003371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TENSACCIAI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP196717 OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00033713620134036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS

GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento

da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003353-15.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL E SAT/RAT) INCIDENTE SOBRE

AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO E ADICIONAL NOTURNO. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente à compensação sobre os

reflexos do aviso prévio nas férias indenizadas e no 13º salário indenizado.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de

férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos às férias gozadas, salário-maternidade, descanso semanal

remunerado e adicional noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido para afastar à

compensação sobre os reflexos do aviso prévio nas férias indenizadas e no 13º salário indenizado, negar

provimento ao recurso da impetrante e dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos

2013.61.30.003353-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
HUSQVARNA DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA FLORESTA E
JARDIM LTDA

ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033531520134036130 1 Vr OSASCO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-40.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011860-51.2015.4.03.0000/SP

 

2010.60.02.002653-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SYLVIO ZOCOLARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009378 BRUNO PAGANI QUADROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026534020104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2015.03.00.011860-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

POSSIBILIDADE.

I - Possibilidade de recebimento dos embargos de declaração opostos contra a decisão do relator, com caráter

infringente, como agravo legal, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

II - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

III - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

IV - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

V - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

VI - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VII - Embargos de declaração recebidos como agravo legal. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CBM TOWER INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP305909 TÁSSIO FOGA GOMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: HUMBERTO GIASSETTI

: JEFFERSON APARECIDO SPINA

: GIASSETTI INDL/ LTDA

: DIOGO IND/ E CONSTRUCAO LTDA

: MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: P G C IND/ DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

: CBM CONTRUCOES

: APORA NEGOCIOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

: TAN MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO

: SARAH GIASSETTI

: DALMO APARECIDO GALASTRI

: ISABEL GIASSETTI

: CLEONICE APARECIDA SILVA

: IVAN CARLOS ALVES BARBOSA

: HUMBERTO PISTORI GIASSETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021537620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal, para

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007146-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, mas também quando se

tratar de recurso manifestamente improcedente.

II - Pretensão de exclusão do rol de inadimplentes. Exigência de discussão nas vias próprias.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029786-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ACADEMIA DE GINASTICA E SAUDE KLABIN LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00432009620124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DILMA FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- Pretensão recursal em questão de valor da causa que não se embasa em elementos atendíveis, desvelando-se

exagerado o valor atribuído, vez que deve corresponder ao benefício econômico pretendido. Precedentes.

- Determinação de comprovação da propriedade do imóvel que se revela fundamental para apurar da existência de

condição da ação (legitimidade ad causam).

- Determinação de esclarecimento quanto a eventual notificação da requerida que se justifica na perspectiva da

demonstração do interesse processual.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004359-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

No. ORIG. : 00194305820144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ERICOLOR FOTO LTDA -ME

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177436220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029770-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recursos que não demonstram fosse outra a orientação

a ser aplicada no caso.

VI - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

2014.03.00.029770-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PREST SERV JUNDIAI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016595120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005197-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, mas também quando se

tratar de recurso manifestamente improcedente.

II - Agravo de instrumento suscitando questões que por sua natureza devem ser previamente apreciadas pelo juiz

de primeira instancia. Juízo de impossibilidade de apreciação das questões por supressão de instância que se

confirma.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028020-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALEXANDRE BICALHO DE ANDRADE e outros(as)

: FABRICIO BICALHO DE ANDRADE

: JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP122443 JOEL LUIS THOMAZ BASTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297537A BRUNO VALLADÃO GUIMARÃES FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084539820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.028020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS SCHUARTZ

ADVOGADO : SP257436 LETICIA RAMIRES PELISSON e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : OSWALDO RIBEIRO BUENO

ADVOGADO : SP129601 CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA

PARTE RÉ : JOSE ROBERTO COELHO DE PAULA

ADVOGADO : SP035919 JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

I - Hipótese em que se pretende o desbloqueio de ativos financeiros. Obediência à ordem estabelecida do art. 11

da LEF. Execução implementada no interesse do credor. 

II - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028943-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

PARTE RÉ : MOGNO MAO DE OBRA LTDA e outros(as)

: DAVIDE PRIMO LATTES

: ANTONIO CAGELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05739122819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARTELLI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP190163 CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037537920144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1164/3346



V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029978-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.029978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075653220148260161 A Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011858-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

POSSIBILIDADE.

I - Possibilidade de recebimento dos embargos de declaração opostos contra a decisão do relator, com caráter

infringente, como agravo legal, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

II - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

III - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

IV - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

V - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

VI - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VII - Embargos de declaração recebidos como agravo legal. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal, para

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.011858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : APORA NEGOCIOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP305909 TÁSSIO FOGA GOMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GIASSETTI INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021554620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045044-62.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045624-19.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.045044-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VIACAO FERRAZ LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00450446220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.045624-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TRES PASSOS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP290473 LAERTE ROSALEM JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação

a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002574-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00456241920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002574-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ANDRE LUIS HECHT SARTORI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015684020154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e do C. STJ e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025450-66.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

2013.03.00.025450-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO ANTONIO SERRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP156594 MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : MS008088 DENIS C MIYASHIRO CASTILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066685320134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STF e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001518-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

2015.03.00.001518-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ADAIL PALEARI JUNIOR e outros(as)

: AUGUSTO KIBATA

: PEDRO FERREIRA MENEZES

: RAFAEL LIMA TAROCCO

ADVOGADO : SP279545 EVANY ALVES DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BAURU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055593420144036108 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002654-

13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão

atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a

obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.002654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARTUR JOSE PASSOS CORREA e outros(as)

: GLORIA REGINA ZANELLA PASSOS CORREA

: RODRIGO DUCATTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

PARTE RÉ : DESTILARIA AGUA LIMPA S/A

No. ORIG. : 00021696620138260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024751-41.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005888-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024751-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : AVELINO PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065629120134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.005888-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS FUNEPE

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, mas também quando se

tratar de recurso manifestamente improcedente.

II - Decisão rejeitando pretensão de atribuição de efeito suspensivo a apelação interposta em mandado de

segurança que se confirma.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009737-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Alegação de ausência de intimação de decisão que julgou a apelação da impetrante, vindo a ora agravante a ser

intimada por oficial de justiça do acórdão proferido em agravo legal interposto pela impetrante e posteriormente a

ter vista dos autos após julgamento de embargos de declaração opostos também pela impetrante.

II - Consoante orientação consolidada no STJ, a intimação pessoal se perfectibiliza de variadas maneiras, previstas

no Código ou na praxe forense, destarte não havendo obrigatoriedade da remessa dos autos ao representante da

Fazenda Pública para que se dê por intimado. Precedentes.

III - Intempestividade do recurso reconhecida. Agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017357020144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.00.009737-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FARMACAP IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097372620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012809-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2015.03.00.012809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EDITORA TRES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226114019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023561-

43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão

atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a

obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006333-

50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.03.00.023561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRES EDITORIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204064720134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006333-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-65.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

EMBARGANTE : CRISTIANE ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00063335020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : VANIA MARIA AZEVEDO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064836520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - Questão sujeita a deliberação que foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição ou

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-73.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.009461-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : VANIA MARIA AZEVEDO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00094611520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.002736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ADRIANA MARCONDES SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - Questão sujeita a deliberação que foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição ou

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006472-

36.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00027367320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ADRIANA MARCONDES SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064723620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012156-

28.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESCUMPRIMENTO.

I - Hipótese de descumprimento de decisão que se confirma, descabendo alegação de não abrangência pela tutela

antecipada concedida.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.035560-1/SP

 

2009.60.00.012156-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DOUGLAS MACHADO ACOSTA

ADVOGADO : MG099038 MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121562820094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOCELINA PEREIRA DA SILVA e outros

: JOSE CASTELO NOVO NETO

: SILVIA REGINA LAGO

: SONIA MARIA BORGES

: TEREZA YVONE MICOSSI DA CRUZ

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil, pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, mas que se trate de decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e do STF e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-

38.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.11.03199-8 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.03.006446-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : EDUARDO MENOTTE CHAVES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064463820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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entendimento exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009991-19.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - Questão sujeita a deliberação que foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição ou

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-17.2013.4.03.6103/SP

2011.61.03.009991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : EDUARDO MENOTTE CHAVES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00099911920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - Questão sujeita a deliberação que foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração, que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição ou

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões do acórdão.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006355-

74.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e reexame necessário julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que,

segundo o entendimento exposto, presidem a questão.

2013.61.03.007775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ANDRE LUIZ ROCHA GONZAGA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00077751720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.006355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ANDRE LUIZ ROCHA GONZAGA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00063557420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

2014.03.99.005746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE LUIZ PERIS e outro

: LUCIA DE JESUS FERREIRA DE MELO PERIS

ADVOGADO : SP106226 LUCIANO CARNEVALI

INTERESSADO(A) : T C CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00405-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003644-71.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.13.003644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BENJAMIN CURY NETO

ADVOGADO : SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036447120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005689-

96.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-96.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.60.00.005689-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERGIO LUIZ FERNANDEZ

ADVOGADO : MS008107 JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056899620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.61.03.002589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ANDERSON PAVAO DE FARIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil, pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, mas que se trate de decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023623-88.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE.

 

1. Alegadas decisões reconhecendo a impenhorabilidade em feitos outros que valem para os efeitos dos

respectivos processos.

2. Questão já tratada em embargos de terceiro opostos em face de ato praticado na presente execução com

ADVOGADO : SP132418B MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.00.023623-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA

ADVOGADO : MS003688B ANTONIO PIONTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MELISSA AUTO POSTO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS

No. ORIG. : 97.00.00040-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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sentença de improcedência mantida pelo Tribunal.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007969-31.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. RESTITUIÇÃO.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se somente a taxa SELIC, que engloba juros e

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

IV - Recurso da parte autora parcialmente provido e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora e dar parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2001.61.05.007969-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)

: SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002448-

09.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001105-

35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.19.002448-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLGA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024480920144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.00.001105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADRIANO MARTINEZ

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045172-76.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

III - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que

declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

IV - Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação, incidindo no caso as limitações impostas pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95 independente da data do recolhimento indevido. Precedentes do STJ.

V - Não se aplica a regra do art. 170-A, do CTN as ações ajuizadas em data anterior a entrada em vigor da Lei

Complementar 104/2001. Precedentes.

VI - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

No. ORIG. : 00011053520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.045172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

: SP114521 RONALDO RAYES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VII - Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para concessão da segurança, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006792-66.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-42.2014.4.03.6119/SP

 

2000.61.05.006792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NET SERVICE COM/ E SOFTWARE LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2014.61.19.002989-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010244-26.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MULTI VIAS LOCACOES E VIAGENS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

No. ORIG. : 00029894220144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.08.010244-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MOLDMIX IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00102442620104036108 2 Vr BAURU/SP
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III - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que

declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

VI - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V- Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002185-

59.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO

2013.61.03.002185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

:
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : DEMANOS DO VALE COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021855920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007059-

62.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015564-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

2014.61.00.007059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : GELRE AVANTI SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070596220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.015564-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032713-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. LEI Nº 10.666/03.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso provido.

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERBOM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.00.032713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO : SP215208 LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA

: SP241358B BRUNA BARBOSA LUPPI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186016 LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-86.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012322-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.61.09.003606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OBER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP250115 CLEBER RENATO DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2015.03.00.012322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010217-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVANTE : SCOR SERVICOS ORGANIZACAO E REGISTROS LTDA

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229418020124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ICONE FABRICA DE PAES LTDA -ME

PARTE RÉ : PANIFICADORA NOVA DELICIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00441458820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002669-

79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

2015.03.00.002669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA PAULA LOPES TEIXEIRA e outro(a)

: EUGENIO BENEDITO DE ALMEIDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

PARTE RÉ : MERCADO BRESSER LTDA

No. ORIG. : 00010272320134036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão

atinente ao valor das conclusões do acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a

obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006650-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

2015.03.00.006650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NEW MAX INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074993120144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000906-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007060-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANDEN AMBIENTAL E REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042576720144036108 3 Vr BAURU/SP

2015.03.00.007060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026964-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

AGRAVADO(A) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP335616 CINDY DOS SANTOS FERNANDES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039890320154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : KLEBER HONORIO DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP083984 JAIR RATEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061007620144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, mas também quando se

tratar de recurso manifestamente improcedente.

II - Decisão rejeitando pretensão de compensação entre créditos de tributos administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária que se confirma. 

III - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009478-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.00.009478-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : J SAFRA ASSET MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094788920134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020020-

69.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-

20.2012.4.03.6100/SP

 

 

2013.61.00.020020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FOOTHILLS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200206920134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.003348-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1202/3346



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-96.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AZULBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033482020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.006422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUWASA LUFTALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

SUCEDIDO(A) : LUTFALA WADHY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22,

INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou

a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003104-

91.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

2013.61.21.003104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VIAPOL LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031049120134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004944-

46.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

2012.61.30.004944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

INTERESSADO : FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

:
INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E
CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049444620124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004751-

93.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004781-

35.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2014.61.19.004751-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RIOS UNIDOS LOGISTICA E TRANSPORTES DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : MG053275 WERTHER BOTELHO SPAGNOL e outro(a)

: SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047519320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.08.004781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006339-70.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BAURUTRANS CN TRANSPORTES GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047813520124036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.10.006339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUCIENE CRISTINA MARTINS SANTOS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : IGOR TIAGO SILVA CHRISTEA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP314373 LUCIANA RODRIGUES DE MORAES

: SP338969 WELINGTON ARAUJO DE ARRUDA

APELANTE : OKECHUKWU LEONARD OFOHA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO(A) : DANIELA FARIA DOS SANTOS (arquivado)

No. ORIG. : 00063397020114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1207/3346



 

EMENTA

PENAL. DELITOS DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO.

PRELIMINAR. PROVA. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º,

DA LEI 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. JUSTIÇA GRATUITA. 

- Preliminar rejeitada.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Pretensão de reconhecimento do concurso formal que se rejeita porquanto a hipótese dos autos não é de conduta

única. 

- Pena-base mantida na quantidade fixada na sentença.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Rejeitada a pretensão da defesa de aplicação da causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º, da Lei n.º

11.343/06 uma vez que, estando configurado o delito de associação ao tráfico, por consequência lógica fica

afastada a aplicação do benefício que pressupõe que o agente não se dedique às atividades criminosas nem integre

organização criminosa.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- O mero fato da atuação da Defensoria Pública da União na defesa criminal não implica a gratuidade garantida

constitucionalmente apenas aos necessitados. Pretensão de concessão dos benefícios da justiça gratuita rejeitada.

- Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014988-05.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Caso em que o acórdão incorre em erro de fato ao apreciar pretensão formulada pelo Ministério Público

Federal de reconhecimento de prática de dois delitos de roubo em concurso formal.

II - Sendo a hipótese dos autos de prática delitiva contra uma única vítima, ainda que subtraídos bens de

titularidade de mais de uma pessoa o caso não é de pluralidade de delitos, mas de crime único.

II - Embargos acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento.

2012.61.05.014988-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RICARDO MIRANDA

ADVOGADO : SP158635 ARLEI DA COSTA e outro

INTERESSADO : FABIANO ALMEIDA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00149880520124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alteração no resultado

do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001405-30.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 337-A, INCISOS I E III, CP E ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90.

PROVA.

- Hipótese de divergências apuradas pelo cruzamento de declarações informadas pelo contribuinte na RAIS -

Relação Anual de Informações Sociais e GFIP - Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social. Elementar da fraude. Ausência de provas esclarecedoras.

- Recurso provido para absolvição do acusado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011543-76.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.23.001405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SERGIO GIMENES PINTO

ADVOGADO : SP205201 GUILHERME ROBERTO DORTA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

ABSOLVIDO(A) : ELISA LOPES GIMENES PINTO

No. ORIG. : 00014053020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.81.011543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CHEN JIN WEI

ADVOGADO : SP125373 ARTUR GOMES FERREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00115437620114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. PROVA. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Sentença que incide em erro de avaliação, verdadeiramente cega para as evidências dos passaportes no quarto do

réu e petrechos igualmente apreendidos no local. Condenação decretada.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenar o réu Chen Jing Wei

como incurso nos artigos 297 c.c. 71 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006390-62.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Caso em que o acórdão incorre em erro de fato ao apreciar a questão do regime para início de cumprimento de

pena.

II - Sendo a pena privativa de liberdade superior a quatro anos e inferior a oito anos, e não sendo os réus

reincidentes, caberia, em tese, o regime inicial semiaberto, mas não sendo esse o único critério previsto no Código

Penal e havendo no caso gravosa circunstância judicial desfavorável, fica mantida a determinação de inicial

cumprimento da pena no regime fechado. Inteligência do artigo 33, §3º, do Código Penal.

III - Possibilidade de atribuição, de forma excepcional, de efeitos infringentes aos embargos de declaração, na

hipótese de erro de fato na decisão embargada. Precedentes do STJ.

IV - Embargos acolhidos para negar provimento ao recurso da defesa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração para negar

provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001338-97.2008.4.03.6114/SP

 

2013.61.26.006390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VINICIUS GONCALVES RODRIGUES reu preso

: JEAN FERNANDO RAFAEL RAMOS reu preso

ADVOGADO : SP091002 MANOEL TEIXEIRA MENDES FILHO e outro

No. ORIG. : 00063906220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.14.001338-6/SP
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA E RECEPTAÇÃO. PROVA. PENA. REGIME DE CUMPRIMENTO.

SUBSTITUIÇÃO DE PENA.

- Hipótese de apreensão de cédulas falsas e de carteiras contendo ilicitamente insígnia de metal e a expressão

"República Federativa do Brasil".

- Conceito de "coisa", como objeto material do crime de receptação, que equivale a objeto com valor econômico,

não tendo valor patrimonial intrínseco as carteiras apreendidas, de modo que não podem ser objeto material do

crime de receptação. Absolvição decretada.

- Materialidade e autoria dolosa do delito de moeda falsa comprovadas no conjunto processual.

- Aplicação da agravante da reincidência afastada.

- Estabelecido o regime aberto para início de cumprimento de pena. Inteligência do artigo 33 do Código Penal.

- Substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

- Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para absolvição do réu da

imputação de delito de receptação, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal e, quanto ao

delito de moeda falsa, para afastar a agravante da reincidência, fixar o regime aberto e substituir a pena privativa

de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001702-36.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 273, §1º-B, INCISOS III e V, DO CÓDIGO PENAL. TIPICIDADE.

PROVA. PENA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. CUSTAS.

- Caso dos autos que é de imputação de conduta do acusado importando medicamentos de procedência ignorada e

sem as características de identidade e qualidade admitidas para sua comercialização.

- Crime que é de perigo abstrato, prescindindo, para seu aperfeiçoamento, da comprovação de danos não importa

em que grau. Precedentes.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE JACOMO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00013389720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.25.001702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RONALDO PEREIRA DA PAIXAO

ADVOGADO : SP194175 CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017023620084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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- Sendo a hipótese dos autos de sentença concluindo pela desproporcionalidade da pena privativa de liberdade

cominada ao delito imputado, o que cabe é a aplicação da reprimenda corporal cominada na lei de drogas dentro

dos limites mínimo e máximo previstos no preceito secundário e nada mais, nem causas de diminuição, nem de

aumento, também na previsão da sanção pecuniária. Afastada a aplicação da causa de diminuição de pena do

artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, assim como do aumento do artigo 40, inciso I, da referida lei, e pena de multa

fixada nos moldes previstos no Código Penal.

- Fixado o regime inicial semiaberto e afastada a substituição de pena.

- Pedido de isenção do pagamento de custas descabido, não havendo prova de concessão da assistência judiciária

gratuita ou da ausência de condições econômicas do acusado para arcar com as custas, destarte não se

enquadrando a hipótese dos autos no disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

- Recurso da defesa desprovido.

- Recurso da acusação provido.

- De ofício afastada a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06 e reduzida a pena de

multa. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, dar provimento ao

recurso da acusação para afastar a aplicação da causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06,

com modificação do regime inicial de cumprimento e afastamento da substituição de pena, e de ofício afastar a

causa de aumento de pena do artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06 e reduzir a pena de multa, nos termos do

relatório e voto, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Denise Avelar e pelo voto do

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, este com ressalva de entendimento pessoal em relação ao recurso do

Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009877-59.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 171, §3º, 317, §1º E 333, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO

PENAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Caso em que foi proferida sentença rejeitando a denúncia em momento processual extemporâneo - após a fase de

instrução e apresentação de alegações finais -, impondo-se a declaração de nulidade da decisão.

- Recurso da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença para que outra

2011.61.10.009877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00098775920114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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seja regularmente proferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006094-83.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL E 12 DA LEI 10.826/03. 

- Caso que é de absolvição dos acusados da imputação de delitos dos artigos 289, §1º, do Código Penal e 12 da

Lei 10.826/03.

- Mantido o decreto absolutório quanto ao delito de moeda falsa, porquanto o caso é de conduta de guarda de

única cédula falsa em circunstâncias que não infirmam a hipótese de recebimento de boa-fé e ausência de

elementos que permitissem concluir pela comprovação do dolo com a certeza que uma condenação exige.

- Descabida a aplicação do princípio da insignificância ao delito ao artigo 12 da Lei 10.826/03. Precedentes.

Decretada a condenação do acusado porquanto comprovadas materialidade e autoria dolosa no conjunto

processual.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da acusação para condenar o

acusado Carlos Roberto Terroni como incurso no artigo 12 da Lei 10.826/03, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000625-51.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2011.61.02.006094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LIDIA OLANA BORGES DA SILVA

: CARLOS ROBERTO TERRONI

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00060948320114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.15.000625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIS PAULO MARQUES MATOS

ADVOGADO : SP263998 PAULO CELSO MACHADO FILHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00006255120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

PENAL. DELITO DE MOEDA FALSA. DOLO. 

- Hipótese dos autos que é de imputação de conduta do réu introduzindo cédula falsa em circulação.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Dolo comprovado, dentre outros elementos pelo evidente intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de

troco.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010492-35.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO.

- Descabida a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.

- Prova pericial que não é a única apta a comprovar a qualidade da contrafação. Inteligência do princípio da livre

convicção motivada. Possibilidade de decisão do magistrado sobre alegação de inidoneidade do falso mediante

inspeção ocular. Materialidade do delito que se comprova.

- Dolo comprovado, dentre outros elementos pelo evidente intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de

troco.

- Delito que não se configura na modalidade privilegiada, nada nos autos revelando qualquer traço de pessoa

crédula que recebesse cédula falsa de boa-fé.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2009.61.05.010492-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDRE MOREIRA BARRINUEVO

ADVOGADO : AC003521 GUSTAVO HENRIQUE BERTOCCO DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104923520094036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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00110 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015922-02.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO.

- Descabida a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Dolo comprovado pelo evidente intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de troco.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001252-36.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO. 

- Hipótese dos autos que é de imputação de conduta do réu fabricando e introduzindo cédula falsa em circulação.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Dolo comprovado, dentre outros elementos pelo evidente intuito de obtenção de dinheiro verdadeiro na forma de

troco.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.61.81.015922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDERSON SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00159220220074036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.001252-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SILAS APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI

APELADO(A) : Justica Publica

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012523620114036110 1 Vr ITAPEVA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000006-83.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004230-35.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRESCRIÇÃO.

2012.61.05.000006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SWAMI DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00000068320124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.81.004230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE OCTAVIO DE ALBUQUERQUE CORREA BERNARDINI

ADVOGADO : SP031956 CARLOS CARMELO NUNES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JULIANA FONTANA CALUX

No. ORIG. : 00042303520094036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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- Declarada a extinção da punibilidade do delito de apropriação indébita previdenciária após o trânsito em julgado

da condenação para a acusação, resta prejudicado o recurso.

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade

delitiva (art. 119 do CP e Súmula 497 do STF), pelo prazo de 04 (quatro) anos, e decorrido este da data dos fatos

ao recebimento da denúncia é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal também em relação ao

delito de sonegação previdenciária. Aplicação do artigo 61, "caput", do Código de Processo Penal e artigos 107,

inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso V e 110, § § 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação da Lei nº

7.209/84.

- Recurso prejudicado e, de ofício, declarada a extinção da punibilidade do delito de sonegação previdenciária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso e, de ofício, declarar extinta a

punibilidade do delito de sonegação previdenciária em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000089-50.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- Caso em que o valor das contribuições objeto da imputada conduta de apropriação ultrapassa o limite

estabelecido para a dispensa da cobrança do débito fiscal, não permitindo a solução da demanda com a aplicação

do princípio da insignificância.

- Quitação que equivale a reparação e não exclusão do dano, ocorrido no momento próprio, e insignificância de

danos que é conceito pertinente à tipicidade, que na economia estrutural do delito precede a qualquer causa de

extinção da punibilidade, se se trata de exame na perspectiva do princípio da insignificância não se podendo

extraviar da noção de dano que, no caso, corresponde ao valor apropriado e não a qualquer débito remanescente.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

2004.61.15.000089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ FERNANDO CURY

: DURVALINO DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR

: JOSE AFONSO MONTEIRO CELESTINO

: EDMAR MONTEIRO FILHO

: LUIZ CARLOS SOCCA

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ALBERTO PALOSCHI falecido(a)

: JOSE CORACAO DE JESUS BARACCA falecido(a)

: AZAURI ARISTOTELES DA COSTA MATTEI

: MANOEL CARDOSO DOS SANTOS FILHO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIS ANTONIO ROGANTE

No. ORIG. : 00000895020044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, devendo os

autos ser remetidos ao juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007008-64.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 20, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 4.947/66. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. MANUTENÇÃO.

- Caso que é de imputação de conduta dos acusados invadindo área destinada à reforma agrária objeto de processo

expropriatório com imissão provisória na posse pelo INCRA.

- Mantida a sentença que absolveu os acusados por concluir não estar configurada a elementar "terras de órgãos ou

entidades federais" vez que na data dos fatos não havia se encerrado o processo de desapropriação com o

respectivo registro do título translativo de domínio. Inteligência do princípio da reserva legal.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002622-83.2011.4.03.6002/MS

 

 

2004.61.12.007008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GERALDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : FRANCISCO DAVID DA SILVA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : AROLDO MARRA

ADVOGADO : SP113700 CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : TADAO KONDO

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO LUIZ DIAS

No. ORIG. : 00070086420044036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.60.02.002622-2/MS
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EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 

1. Delito de apropriação indébita que não se configura, versando a hipótese dos autos exclusivo ilícito civil.

Precedentes.

3. Recurso desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-05.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CRISTIANE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES e outro

No. ORIG. : 00026228320114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.33.002062-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : SERGIO AUGUSTO MENDES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020620520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-85.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007534-53.2012.4.03.0000/SP

 

2013.61.19.002484-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : JOSILEIDE JESUS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024848520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.007534-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97.

1. Vedação de deferimento de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que não é geral e ilimitada, devendo

ser interpretada restritivamente, aplicando-se somente aos casos de reclassificação de servidores, concessão de

aumento ou extensão de vantagens, outorga de adição de vencimento ou reclassificação funcional.

2. Caso dos autos que não se assemelha à hipótese de incidência de vedação legal.

3. Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026325-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. DEVOLUÇÃO DE

VERBAS. 

1. Requisitos da medida que se reconhece diante do caráter alimentar da verba e da boa-fé do beneficiário. 

2. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RJ135558 MARCIA MAIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017631820124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.026325-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANGELO RIBEIRO GAMA e outros(as)

: JOSE RIBEIRO GAMA

: MOISES RIBEIRO GAMA

ADVOGADO : SP115931 ANTONIO CARLOS DERROIDI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00013728520128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1221/3346



Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027138-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA EMPRESA.

1. Dissolução irregular da empresa que autoriza a desconsideração da personalidade jurídica para satisfação do

crédito com os bens dos sócios. Precedentes.

2. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-75.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

2014.03.00.027138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE SAO PAULO DE ENSINO SUPERIOR SSPES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216948720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.001760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : TATIANE ANDRESSA FERREIRA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017607520124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.61.19.000850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : NADIA MONICA DA SILVA RACK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008508820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001941-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.

DEVOLUÇÃO DE VERBAS. 

1. Não é possível a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário diante do caráter alimentar da

verba e da boa-fé do beneficiário.

2. Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-74.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

2014.03.00.001941-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RITA DE CASSIA BRAGA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP236059 IRAINA GODINHO MACEDO TKACZUK

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00109023320138260268 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2014.61.19.000439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : ALEXANDRE SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004397420144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013582-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

2011.61.00.013582-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : CELIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135829520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018464-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS. FIES. AMORTIZAÇÃO.

TABELA PRICE. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA

PENAL. TAXA DE JUROS.

I - Irregularidade que não se reconhece na amortização do valor financiado.

II - Utilização da Tabela Price como sistema de amortização prevista no contrato que não implica necessariamente

a ocorrência de anatocismo.

III - O Código de Defesa do Consumidor não se aplica na relação travada pelo estudante que adere ao programa

de crédito educativo por ser este um programa governamental de cunho social, não configurando relação de

consumo nem conotação de serviço bancário. Precedentes.

IV - A Taxa Referencial (TR) pode ser utilizada para a correção monetária do saldo devedor, em contratos

celebrados posteriormente à Lei 8.177/91, desde que pactuada.

V - Inexistência de vedação legal à estipulação de cláusula penal dispondo sobre a incidência de 10% sobre o

valor do débito nos casos em que a CEF deva iniciar procedimento judicial ou extrajudicial de cobrança.

Precedentes.

VI - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos

de FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de

licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano para os demais cursos; nos contratos de FIES

celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES

celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções

BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.

Precedentes.

VII - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5%

e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou

2008.61.00.018464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELANTE : VAGNER SILVA DE ARAUJO e outros

APELANTE : JOSE MOREIRA DA SILVA

: VALMIRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : REGINALDO RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00184640820084036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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a ser aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,

aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN. 

VIII - Caso dos autos em que como o contrato foi celebrado em 26/07/2000 (fls. 08/14) e prevê a aplicação da

taxa de juros remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 11ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até

14/01/2010, inexistindo autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.

IX - Recurso da parte embargante desprovido. Recurso da CEF provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte embargante e dar

provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004149-33.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.00.004149-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

APELADO(A) : DANIEL AUGUSTO MARCELINO BAPTISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041493320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012522-87.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-23.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.00.012522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : RAIMUNDO EDSON FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125228720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.06.009068-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FORTUNATO CAETANO PEREIRA SOLER (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS. FIES. AMORTIZAÇÃO.

TABELA PRICE. TAXA DE JUROS.

I - Irregularidade que não se reconhece na amortização do valor financiado.

II - Utilização da Tabela Price como sistema de amortização prevista no contrato, que não implica

necessariamente a ocorrência de anatocismo.

III - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos

de FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de

licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano para os demais cursos; nos contratos de FIES

celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES

celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções

BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.

Precedentes.

IV - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5%

e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou

a ser aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,

aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.

V - Caso dos autos em que, como o contrato foi celebrado em 06/12/2004 (fl. 15) e prevê a aplicação da taxa de

juros remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 15ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até 14/01/2010,

inexistindo autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.

VI - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

ADVOGADO : ALEX ANTONIO MASCARO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO GIL CARMONA e outro

PARTE RE' : CAMILA CARNELOSSI PEREIRA e outro

: DIRCE GIMENES PEREIRA

No. ORIG. : 00090682320074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.00.002794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : ALUIZIO ALVES DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027948520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026989-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

2014.03.00.026989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALICE FIGUEIREDO DUARTE

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2011.61.00.001514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : LEONARDO PASSOS DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015141620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38752/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004898-35.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: trata-se de embargos de declaração opostos por Tania Aparecida Pereira em face do acórdão

proferido pela Segunda Turma, a qual, na sessão de julgamento de 09/06/2015, por unanimidade, decidiu negar

provimento ao recurso do Ministério Público Federal e dar provimento parcial aos recursos interpostos pelas rés, a

fim de reduzir-lhes as respectivas penas.

 

Alega-se, primeiramente, que a determinação de intimação da defesa sem previamente intimar o Ministério

Público Federal viola os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e da dignidade da

pessoa humana.

 

Afirma-se que o acórdão recorrido infringiu os artigos 41 e 158 do CPP e outros dispositivos legais referentes à

valoração da prova, porquanto a exposição dos fatos na denúncia não permitiria à ré o exercício de seu direito de

defesa e não haveria provas de seu envolvimento nos fatos ali narrados.

 

Pleiteiam-se correção de erro material, para que seja recalculada a pena, a devolução (ou cópia autenticada) do

passaporte apreendido, a fim de possibilitar o registro de nascimento "da filha do réu e da Sra. Anthonia" e

prequestionam-se os artigos 59 e 65 do CP, bem como os artigos 33, 40 e 41 da Lei n.º 11.343/06.

 

O Ministério Público Federal apresentou resposta ao recurso às fls. 1354/1358, pugnando pelo não conhecimento

dos embargos de declaração, por serem manifestamente ineptos, ou por seu não provimento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assiste razão ao Ministério Público Federal e o presente recurso não comporta conhecimento.

 

Inicialmente, no que diz respeito à ordem de intimação das partes, valho-me como razão de decidir do julgado que

ora apresento, in verbis:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

INVERSÃO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. PRESCRIÇÃO. REDUÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Não se conhece do segundo recurso de embargos de declaração, em função da preclusão consumativa. Em

todo caso, o argumento ali expendido integra os fundamentos do primeiro recurso, inexistindo prejuízo para a

defesa.

2011.61.81.004898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SILVANA APARECIDA BARBOZA

ADVOGADO : SP182866 PAULO ROBERTO BERNARDES e outro(a)

APELANTE : TANIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : BRUNO CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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2. Inexiste norma processual que exija a intimação da defesa, para ciência do acórdão, somente após a intimação

do Ministério Público Federal. Outrossim, a não interposição de recurso pela acusação elide a hipótese de

prejuízo para a defesa, ante o princípio pas de nullité sans grief.

3. O argumento de inversão da ordem de intimação das partes não se amolda às hipóteses previstas no art. 619

do CPP, eis que se refere a suposto erro procedimental alheio à decisão embargada, o que exige reconhecer a

inadequação do recurso neste ponto.

4. Prescrição da pretensão punitiva estatal reconhecida em relação ao embargante, nos termos dos artigos 107,

IV, 109, V, 110, § 1º, e 115 do CP.

5. Pedido referente à inversão de intimações das partes e segundo recurso oposto não conhecidos. Recurso

provido na parte conhecida, para suprir omissão e extinguir a pretensão punitiva estatal de A. C., nos termos dos

artigos 107, IV, 109, V, 110, § 1º, e 115 do CP.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, ACR 0009593-66.2010.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 07/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/07/2015)

 

No que diz respeito às demais alegações, não se extrai da petição veiculada qualquer alegação concernente aos

vícios previstos no art. 619 do CPP, isto é, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

 

Destaco que a alegação de inépcia da denúncia não integra as razões de apelação da defesa e, outrossim, a

insurgência contra a valoração das provas não se amolda às hipóteses do mencionado art. 619, eis que o escopo

dos embargos de declaração é mera e sabidamente integrativo.

 

Tampouco há erro material no cálculo da pena.

 

Explicito que a pena-base foi reduzida pela Segunda Turma para 1 (um) ano e 3 (três) meses de reclusão e que,

com a majoração de 1/3 (um terço) pela causa de aumento do art. 171, § 3º, do CP, totaliza-se a correta pena

definitiva de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão.

 

Observo, por fim, que são formulados pedidos descontextualizados da presente ação penal, requisitando-se

devolução de passaporte e prequestionando-se dispositivos legais referentes à Lei de Drogas que não foram objeto

de discussão, evidenciando-se as razões dissociadas do recurso oposto.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001083-46.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.24.001083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : WILSON CARDAMONI

ADVOGADO : SP252490B NATALINO SOLER MIOTO JUNIOR

CODINOME : WILSON CARDAMONE
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DESPACHO

Dê-se vista dos autos à defesa para que se manifeste, no prazo de 2 (dois) dias, a respeito dos embargos de

declaração de fls. 280/286.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001648-52.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Expeça-se carta de ordem e remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de dar cumprimento à determinação de

proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do acórdão de fls. 470/472v.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002542-72.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.10.001648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE LEIS

ADVOGADO : SP275676 FABRICIO GOMES PAIXÃO e outro(a)

: SP162502 ANDRE EDUARDO SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00016485220074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2008.61.81.002542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LIU KUO AN

ADVOGADO : SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Admito os embargos infringentes.

Redistribua-se para a 4ª Seção.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004656-13.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 523: ante a renúncia dos advogados constituídos intime-se o réu pessoalmente para que constitua novo

defensor, advertindo-o de que o silêncio importará a designação da Defensoria Pública da União para atuar em sua

defesa.

 

Publique-se. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38646/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048202-96.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00025427220084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.004656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00046561320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2002.61.82.048202-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Com reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal também por força

do reexame necessário.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida.

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador o PIS (Programa de Integração Social), com constituição

realizada mediante auto de infração com notificação em 28/09/2001, e refere-se a 10/1998, 05/1999, inscrita em

dívida ativa em 19/03/2002. Ação ajuizada em 26/11/2002. Despacho de cite-se proferido em 18/12/2002.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica via AR. O pedido de redirecionamento aos sócios foi indeferido,

sendo determinada a citação da executada na figura dos sócios. Diligência negativa. (fls. 08, 27/30,47). Reiterados

pedidos para redirecionamento, todos indeferidos, a exequente interpôs agravo de instrumento. Em seguida os

autos permaneceram arquivados de 2006 a 2009.

A pedido, houve citação da executada por edital em 08/03/2012 (fls. 116). 

Em 12/08/2013 foi proferida sentença extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

APELADO(A) : VOTOSERV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1237/3346



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.
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ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na

redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos sem que o lapso prescricional tenha sido interrompido pela citação

dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi corretamente reconhecida.

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Ademais, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante

do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III,

alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de
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que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União e a remessa oficial, na

forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028063-26.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal também por força

do reexame necessário.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador o PIS (Programa de Integração Social), com constituição

realizada mediante auto de infração com notificação em 12/12/1991, e refere-se a 12/1987, inscrita em dívida

ativa em 25/01/2002. O executado aderiu ao parcelamento em 06/02/2002 e sua exclusão ocorreu em 09/03/2002.

Ação ajuizada em 24/07/2002. Despacho de cite-se proferido em 16/08/2002.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica via AR. O pedido de redirecionamento aos sócios foi indeferido. A

exequente interpôs agravo de instrumento, sendo deferida antecipação de tutela para inclusão do sócio no polo

passivo (fls. 08, 19, 49). As diligências restaram negativas (fls. 23,54).

Em 10/12/2012 houve a citação do sócio WAGNER RUBIRA ASSIS (fls.99/100). Em 12/08/2013 foi proferida

sentença extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

2002.61.82.028063-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PROGRESSO S/A CONSULTORIA E PARTICIPACOES e outros(as)

: RICARDO WHATELY THOMPSON

: WAGNER RUBIRA ASSIS

No. ORIG. : 00280632620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1240/3346



Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
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Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na

redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos sem que o lapso prescricional tenha sido interrompido pela citação
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dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi corretamente reconhecida.

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Ademais, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante

do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III,

alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MECANICA SETE IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por MECÂNICA SETE INDUSTRIA E COMERCIO Ltda em face

da sentença de fls. 140, que extinguiu a execução fiscal por perda do objeto ante ao cancelamento da dívida ativa

pelo exequente. Com condenação em honorários no valor de R$ 500,00. Sem remessa oficial.

O apelante requer a elevação do valor dos honorários advocatícios fixados em seu favor, uma vez que a fixação do

valor de R$ 500,00 para execução de R$ 117.000,00 avilta a profissão atentando contra o exercício da advocacia.

O recurso foi recebido em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa aos honorários advocatícios. 

No caso dos autos, o juízo de primeiro grau proferiu sentença extinguindo a execução fiscal por perda do objeto

ante ao cancelamento administrativo da dívida ativa pela própria exequente. Sendo arbitrado valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) a título de honorários. 

Foi cobrado, na inicial, o valor de R$ 117.823,21 (cento e dezessete mil, oitocentos e vinte três reais e centavos),

ajuizada em 18/10/2004. A executada, devidamente citada, apresentou contestação e diversos documentos. 

Verifica-se que os débitos de PIS e COFINS referentes a 2000/2001, exigidos pela União na presente execução,

estavam com a exigibilidade suspensa por força da impetração de Mandado de Segurança proferida antes do

ajuizamento da execução.

Realizada a compensação dos créditos a exequente requereu a extinção do feito.

Pois bem, não obstante o fato de a sucumbente ser a Fazenda Pública, entende este relator que o valor arbitrado

deve permitir a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual. 

Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do

percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o

serviço. Assim, independentemente do valor atribuído ou em discussão na presente causa, é possível

concluir que a condenação à verba honorária de R$ 500,00 revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, irrisória

e desproporcional, considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Nesse sentido, entendimento da Terceira Turma deste E. Tribunal:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. EXTINÇÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1.

Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito do montante integral

do tributo em ação judicial anterior à propositura da execução fiscal, acarreta extinção do executivo fiscal, pois

suspensa a respectiva exigibilidade. 2. Caso em que se verifica que a executada ajuizou ação anulatória de débito

fiscal em 28/09/2007, objetivando, em antecipação de tutela, suspensão da exigibilidade do crédito do PA

11610.019.391/2002-44, em virtude de depósito judicial do valor integral discutido, com decretação, ao final, da

extinção do crédito tributário. Em 02/10/2007 foi deferido depósito judicial integral do valor questionado, sendo

juntada a guia de 28/09/2007, declarando-se, em 04/10/2007, suspensa a exigibilidade (artigo 151, II, CTN),

sendo que, em 15/10/2007, a União foi citada e contestou. 3. Ainda que alegue a PFN que somente teve ciência de

tal depósito suspensivo da exigibilidade após ajuizada a execução fiscal, respectivamente em 21/11 e 13/11/2007,

sob a premissa de que o mandado de citação não seguiu instruído com cópias das decisões de suspensão da

exigibilidade, é incensurável o reconhecimento da sucumbência, vez que houve resistência da PFN ao pedido,

inclusive à luz da alegação de depósito e suspensão da exigibilidade fiscal, como demonstrado nos autos dos

embargos do devedor, cuja improcedência foi alegada e defendida. 4. Sobre os honorários advocatícios, firme, a

propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de

ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a

finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade

processual. 5. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00043022020048260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e

tempo exigido para o serviço. 6. Caso em que, independentemente do valor atribuído ou em discussão na

presente causa (R$ 128.513,14, em setembro/2007, incluindo o encargo do DL 1.025/1969), é possível concluir

que a condenação à verba honorária de R$ 1.000,00 revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, irrisória e

desproporcional, considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. 7. Frente a tais critérios e fatores de

arbitramento, encontra amparo legal e jurisprudencial o pedido de majoração da verba honorária, que se

arbitra em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado até efetivo pagamento, valor este que, nas

circunstâncias específicas do caso concreto, remunera dignamente o vencedor sem onerar excessivamente o

vencido. 8. Agravos inominados desprovidos.(AC 00476453620074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. PROCESSO TRIBUTÁRIO. DECRETO

70.235/72. LEI ESPECÍFICA. EFEITO SUSPENSIVO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o PA 16327.001363/2005-

32, que gerou a CDA 80712003168-88, refere-se ao procedimento em que se apurou insuficiência no

recolhimento do PIS, feito após a anistia da Lei 9.779/1999, ato que foi impugnado por manifestação de

inconformidade, indeferida pela DRFJ, gerando recurso voluntário ao CARF, que anulou a decisão de primeira

instância para que a manifestação de inconformidade tramitasse como recurso hierárquico, regido pela Lei

9.784/1994, situando-se a controvérsia apenas quanto à aplicação do efeito suspensivo a tal insurgência, em

razão da inscrição em dívida ativa. 2. Entretanto, indiscutível que o processo administrativo em curso tem

natureza fiscal, assim deveria ser regido pelo Decreto 70.235/1972, em razão do princípio da especialidade (AG

00037412320104050000, Rel. Des. Fed. PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA, DJE 19/08/2010), considerando

que a Lei 9.784/1994 é lei geral para processos administrativos no âmbito federal, não existindo lacuna que,

ademais, autorize a sua aplicação subsidiária. Na disciplina específica, o recurso voluntário tem efeito

suspensivo (artigo 33); mas, na geral, não tem tal efeito em regra, salvo "justo receio de prejuízo de difícil ou

incerta reparação decorrente da execução" (artigo 61, parágrafo único). 3. Na medida em que aplicado ao

procedimento fiscal, cujo objeto é questão tributária e não administrativa em sentido estrito, a lei geral do

processo administrativo, em detrimento da lei específica do processo fiscal, a atribuição de efeito apenas

devolutivo ao recurso voluntário, sem atentar para o periculum in mora, que é presumido na lei específica (artigo

33 do Decreto 70.235/1972), evidencia nítida ofensa ao artigo 151, III, CTN, e, assim, ilegalidade manifesta,

susceptível de correção judicial, conclusão firmada em precedentes, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da suspensão da exigibilidade fiscal diante de impugnação recursal deduzida. 4. Sobre o montante dos

honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e

adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual. 5. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no

arbitramento da verba honorária, devendo, ao contrário, aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade,

grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado

pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Deve a condenação servir de meio para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora sem onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida. 6. A

sentença fixou verba honorária, em junho/2013, no valor de R$ 5.000,00, o que levou à insurgência diante do

valor da causa, que era de R$ 480.909,86, em agosto/2012. Embora o valor da causa não seja critério

obrigatório nem determinante, conforme jurisprudência consolidada, daí porque impertinente, à luz do artigo

20, § 4º, CPC, pretender a majoração ao mínimo de 10%, como postulado, evidencia-se, em contrapartida, que,

de fato, foi irrisória a condenação fixada pela sentença, sendo cabível a sua majoração. 7. Aplicando a

equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária, para

remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

não se autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (propositura em

agosto/2012 e sentença em junho/2013) e a causa não revelou maior complexidade. 8. Agravo inominado

desprovido.

(AC 00156638020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

 

Este também o entendimento do STJ, no sentido de que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve considerar o grau de

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC):
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXORBITÂNCIA E IRRISORIEDADE NÃO VERIFICÁVEIS DE PLANO.

CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS NÃO CONSTATADAS NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu do Agravo e deu

provimento ao Recurso Especial da empresa Basf S/A, de modo a, tomando por base o valor da causa, majorar a

verba honorária fixada nas instâncias de origem (R$ 15.000,00 - quinze mil reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais). 2. O Tribunal a quo proveu a Apelação do ente público para reformar a sentença que havia fixado

honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado (este último, na época do ajuizamento da

demanda, em maio/2007, correspondia a R$ 57.013.759,25 - atualmente, segundo informação da empresa

agravada, alcança o montante de R$128.716.785,37). 3. O órgão colegiado valeu-se dos seguintes fundamentos:

a) a condenação ao pagamento de honorários advocatícios somente se impôs porque houve citação da parte

contrária e apresentação de Exceção de Pré-Executividade - em outras palavras, o desfecho dado à lide não

decorreu da atuação profissional nesta demanda, mas em outra (fl. 452, e-STJ): "No caso, o Estado ajuizou a

presente execução, trazendo a informação posterior de que a Certidão da Dívida Ativa fora cancelada por

decisão judicial, já cumprida a citação e apresentada exceção de pré-executividade"; b) na hipótese do art. 20,

§ 4º, do CPC, o arbitramento não está adstrito aos percentuais máximo e mínimo previstos no § 3º do mesmo

artigo. 4. No Recurso Especial, a tese defendida é que a revisão da verba honorária, no caso concreto, é medida

que se impõe, em razão do montante irrisório arbitrado. 5. No Agravo Regimental, o ente fazendário afirma ser

impossível alterar o montante da verba honorária, diante do óbice da Súmula 7/STJ. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ EM MATÉRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6. Em regra, é impossível conhecer de

Recurso Especial em que se discute legalidade do valor dos honorários advocatícios arbitrados com base em

critério de equidade. Excepcionam-se os casos em que: a) a matéria está necessariamente prequestionada no

acórdão recorrido, e b) com base nas circunstâncias expressamente valoradas no acórdão recorrido, é possível,

sem maiores digressões, constatar que o montante controvertido apresenta-se manifestamente irrisório ou

exorbitante. Precedentes do STJ. CRITÉRIOS DO CPC PARA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS

CAUSAS EM QUE FOR VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA 7. Nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, os honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC).

8. As circunstâncias elencadas nas alíneas do § 3° do art. 20 do CPC, às quais o § 4° faz remissão, possuem

natureza eminentemente fática, razão pela qual não podem ser revisitadas pelo STJ em julgamento de Recurso

Especial, consoante preceituado em sua Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 9. O valor da causa nem sempre influi na importância da matéria debatida em juízo. Por exemplo, uma

questão meramente processual suscitada em determinado incidente (ilegitimidade de parte) tem a mesma

complexidade e importância, independentemente do vulto econômico do objeto do processo. Em outras palavras,

frequentemente o esforço intelectual exigido do advogado não depende do valor do objeto da demanda -

mormente nas denominadas Exceções de Pré-Executividade, que, consoante doutrina e jurisprudência, são

destinadas a chamar a atenção do órgão julgador para nulidades e/ou vícios detectáveis de plano, em razão de

sua simplicidade, no título executivo (CDA). IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR LIMITE MÍNIMO GENÉRICO

EXCLUSIVAMENTE COM BASE NO VALOR DA CAUSA 10. Não procede a compreensão abstrata de que é

irrisória a verba honorária quando houver manifesta desproporcionalidade entre esta e o valor da causa,

especialmente quando o feito refere-se a execução de grande vulto. 11. O art. 20 do CPC não contém fundamento

para legitimar a criação de limite mínimo, em percentual, para arbitramento dos honorários de advogado.

Quando pretendeu estabelecer parâmetros, o Código o fez no § 3°, ao prescrever o mínimo de dez por cento

(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação. No § 4°, o legislador optou por uma

cláusula aberta, a ser preenchida pelo julgador, de forma equitativa, à luz dos elementos de cada caso concreto.

A intenção de fixar um limite percentual mínimo (1% da dimensão econômica da causa, por exemplo) acaba

limitando a valoração dos critérios previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3° do art. 20 do CPC. RESULTADO

DO JULGAMENTO 12. A majoração da verba honorária, no caso concreto, não é possível sem o reexame dos

fatos e provas (óbice da Súmula 7/STJ). 13. (...)15. Diante dessas circunstâncias, acrescidas das ponderações

trazidas oralmente, durante a sessão, pelos eminentes Ministros Og Fernandes e Assusete Magalhães, assim

como das do e. Ministro Relator em seu voto, no sentido de que a matéria versada nos autos possui "pouca

complexidade", "encontra-se pacificada por esta Corte" e de que se evidencia a "ausência de maiores

dificuldades para o êxito na demanda", não há elementos para afastar a incidência da Súmula 7/STJ e majorar os

honorários em mais de 200%, como feito na decisão monocrática. 16. Agravo Regimental provido.

..EMEN:(AGARESP 201401429919, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/02/2015 ..DTPB:.) g.n

 

Assim, atendidos os critérios do artigo 20, do Código de Processo Civil, elevo a verba honorária para R$ 3.000,00

(três mil reais), patamar que considero razoável e proporcional, observados os critérios mencionados.
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Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação para majorar a verba

honorária, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008593-93.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, que julgou procedente os

embargos à execução opostos pelo Município de Araçatuba/SP, extinguindo a execução fiscal. Foi submetido a

reexame necessário. Não houve condenação em custas, e os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

 

O autor apela sustentando a manutenção das multas impostas, em razão de necessidade de responsável técnico

farmacêutico em dispensários de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, §2º, do

Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço da remessa oficial.

 

Os presentes embargos à execução visam desconstituir cobrança de multas por infração ao disposto do art. 24,

parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960, devidas ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP, em razão da inexigibilidade de responsável técnico farmacêutico em Unidades Básicas de Saúde.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de responsável

técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos em pequenos estabelecimentos hospitalares, assim

considerados aqueles que possuem até 50 (cinquenta) leitos, verbis:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2009.61.07.008593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00085939320094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(RESP 200900161949, HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/08/2012 DECTRAB

VOL.:00217 PG:00016 RSTJ VOL.:00227 PG:00196 ..DTPB:.)

 

Nesse sentido, observa-se que, diante do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça acerca da

desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em estabelecimentos hospitalares que possuam até 50 leitos,

e considerando que as Unidades Básicas de Saúde não possuem leitos, está dispensado o estabelecimento de

manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, conforme dicção do artigo 15 da lei nº 5.991/73.

 

Nesse sentido é o recente julgamento desta Corte Regional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE. PREFEITURA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO E CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro ou

contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma

que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de

medicamentos a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a

obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP

1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil", e que "as Unidades Básicas de Saúde do Município de Olímpia não possuem leitos (Fonte:

endereço eletrônico do CNES - Indicadores). Portanto, a sentença está em consonância com o recente

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve ser mantida tal como proferida". 

2. Concluiu-se que, in casu, "não se aplica a Lei 13.021, de 08 de agosto de 2014, pois as autuações são

anteriores à sua vigência (f. 14/9)".

3. Não houve qualquer erro ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou a

Lei 13.021/2014, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. 

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável
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na via eleita. 

5. Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00021661020144036106, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim é de ser mantida a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-57.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela UNIÃO em face da sentença que deu provimento parcial aos

embargos a execução opostos pela executada/apelada KUHME & KUMHE Ltda, para declarar prescritos os

créditos constantes na CDA nº 80205029039-51; prescrita apenas a competência de 04/2001 referente a CDA nº

80.6.024732-06; remanescendo o restante desta ultima CDA e da CDA nº 80.2.06.054753-40. Sendo também

confirmada a legitimidade do sócio no polo passivo. Com condenação em honorários de R$ 1.000,00 reais. Sem

reexame necessário.

A apelante alega que o apelado sucumbiu na maioria de seus pedidos, caso de se inverter os ônus da sucumbência.

Alternativamente, requer seja reconhecida a sucumbência reciproca.

O recurso foi recebido em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa aos honorários advocatícios. 

Inicialmente, verifico que não foram juntados a estes autos, cópias das CDA's que embasam a execução fiscal

embargada, sendo que os presentes embargos foram recebidos sem a suspensão da execução.

Assim, do que consta nestes autos, verifica-se que execução foi embasada em três CDA's, uma vez que uma foi

declarada totalmente prescrita, a segunda foi declarada parcialmente prescrita e terceira não estava prescrita.

Verifica-se também que o valor total da execução a época do ajuizamento dos presentes embargos (08/02/2013)

era de R$ 14.552,52 conforme despacho de fls. 07 que fixou de ofício o valor da causa.

2013.61.06.000639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KUHNE E KUHNE LTDA

ADVOGADO : SP131117 AIRTON JORGE SARCHIS e outro(a)

No. ORIG. : 00006395720134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Foi informado nestes autos que a execução fiscal foi extinta ante ao pagamento dos créditos devidos. Sem

honorários.

O dispositivo atacado na sentença proferida nestes autos assim dispõe:

 

"Considerando que a embargada foi parte majoritariamente vencida, condeno-a a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, que ora fixo em R$ 1.000,00, levando-se em consideração os valores atingidos pela prescrição."

 

Desta feita, não há conhecimento do valor executado referente a cada CDA, não sendo possível a este relator,

aferir se houve ou não sucumbência maior da apelante ou da apelada. 

Verifica-se ainda que o magistrado a quo aplicou o paragrafo único do art. 21 do CPC no caso, que prevê que se

um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

Nessa esteira, não obstante o fato de a sucumbente - conforme entendimento do magistrado a quo - ser a Fazenda

Pública, entende este relator que o valor arbitrado deve permitir a justa e adequada remuneração da parte adversa,

sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da

respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Nesse sentido, entendimento da Terceira Turma deste E. Tribunal:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE

DA CDA - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA MORATÓRIA - ENCARGO LEGAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO PARCIALMENTE -

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1.

Sentença que está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso II e parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil. 2. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º, § 5º, da LEF,

dele constando o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a indicação de

estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente

esclarecidos nos campos respectivos. 3. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre,

exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a

teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos 4. Os juros moratórios devem incidir sobre o valor

corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a

data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 5. A taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo

161 do Código Tributário Nacional se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira

diversa, o que não ocorre no caso dos créditos tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995,

pois a Lei nº 9.065/95 determina, expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do

que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor

principal corrigido. 7. E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo

ao atraso no recolhimento das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos

proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência

Social no prazo legal. 8. Não obstante tenha a exequente observado a legislação vigente à época do fato gerador,

seu percentual deve ser reduzido para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do artigo 35-A da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, e em obediência

ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código

Tributário Nacional. 9. E não se aplica, no caso, a multa de 20% (vinte por cento) prevista no artigo 35 da Lei nº

8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, eis que, para o caso de lançamento de ofício, há previsão

específica no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº 11.941/2009, estabelecendo multa de 75%

(sententa e cinco por cento), percentual maior do que aquele utilizado pela exequente. 10. A supressão de parcela

destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do

título executivo extrajudicial. 11. Não se conhece do recurso, no tocante ao encargo previsto no Decreto-lei nº

1.025/69, visto que a sua exclusão do débito exequendo não é objeto da petição inicial, nem da sentença

recorrida. 12. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim

sendo, deve a embargante, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

13. Nas causas em que não houver condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo

dispositivo, mas deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 14. No caso,

tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 04/2005, R$ 21.427,24 (vinte e um mil, quatrocentos e

vinte e sete reais e vinte e quatro centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito
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exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 15. Apelo parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente

provido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida. Sentença reformada.(AC

00014661920054036116, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Assim, aplicando-se a equidade, frente ao grau de zelo do profissional - no caso defensor dativo - , lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço, mantenho o valor fixado na sentença.

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008207-03.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. C[Tab]om condenação em honorários advocatícios. Com reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal tambem

por força da remessa oficial.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador o IRPJ e a COFINS ambas referente a 07/1999 e

10/1999, com constituição realizada mediante DCTF's entregues em 12/11/1999 e 14/02/2000, inscritas em dívida

ativa em 30/07/2004. Ação ajuizada em 29/11/2004. Despacho de cite-se proferido em 10/12/2004.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica via AR. Também negativa citação dos sócios. A pedido, foi realizada

a citação da executada por edital em 05/11/2010 (fls. 11,36,39). 

A executada MOREIRA & RIBEIRO COMERCIO E LOCAÇÃO Ltda apresentou exceção de preexecutividade em

03/05/2011, alegando ocorrência de prescrição. A exequente apresentou impugnação. Em 07/05/2012 foi

proferida sentença extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

2004.61.19.008207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MOREIRA E RIBEIRO COM/ E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : SP214033 FABIO PARISI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082070320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.
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STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e
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tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na

redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso
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prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos entre a constituição do crédito e a citação da executada sem que o

lapso prescricional tenha sido interrompido ou sequer suspenso, a prescrição foi corretamente reconhecida.

Assim, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva, pois

não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC. Nesse

sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Além disso, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo

constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146,

inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição

tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União e a remessa oficial, na

forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela UNIÃO em face da sentença que julgou improcedente embargos

a execução opostos pela apelante, ante ao entendimento de que cabia a embargante/apelante comprovar a ausência

de notificação por parte do Município de Campinas. Com honorários de R$ 500,00. Sem remessa oficial.

A apelante requer a reforma da sentença no que tange aos honorários, tendo em vista o valor da causa (R$

452,35), para que sejam fixados nos termos do §3º do art. 20 do CPC.

O recurso foi recebido no efeito devolutivo. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa aos honorários advocatícios. 

No caso dos autos, o juízo de primeiro grau julgou improcedente embargos a execução oposto pela UNIÃO, em

virtude da execução fiscal promovida pelo Município de Campinas onde exige o valor de R$ 452,35 a título de

taxa de lixo referente a 2007/2010.

A embargante alegou apenas que a CDA é nula pois não comprovou a notificação do lançamento. Entendeu o

magistrado que cabia a embargante comprovar que não recebeu a guia de cobrança.

Pois bem, não obstante o fato de a sucumbente ser a Fazenda Pública, e a vencedora o Fisco Municipal, entende

este relator que o valor arbitrado deve permitir a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir

para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva

pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência,

calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do

percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante dos critérios legais. Assim,

independentemente do valor atribuído ou em discussão na presente causa, é possível concluir que o valor da

condenação revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, proporcional e razoável, considerando o princípio da

equidade.

Nesse sentido, entendimento da Terceira Turma deste E. Tribunal:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS DA

SUCUMBÊNCIA. ART. 20, §3º E 4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo

Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente,

quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo

havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da

respectiva fundamentação. 2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal

Federal pela constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo. 3. Consolidada a jurisprudência, firme

no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto

sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição

com pedido de desistência da execução fiscal somente depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos

princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o executado das despesas com o

exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-

executividade. Cabe assinalar que a Lei 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do artigo 20 do Código

de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não,

mediante apreciação eqüitativa do juiz. 4. Inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos

ou de exceção de pré-executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária,

desde que ausente qualquer responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 5. Caso em que

resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada e, muito pelo contrário, na

medida em que foi administrativamente reconhecida pelo Fisco Municipal, após revisão provocada pelos

embargos à execução fiscal, a inexigibilidade fiscal e determinado o cancelamento administrativo da inscrição

em dívida ativa, o que acarreta a comprovação da causalidade e da responsabilidade processual da exequente. 6.

Quanto à alegação de erro formal na fixação da verba advocatícia, firme a jurisprudência no sentido de que

havendo divergência entre o valor dos honorários representados por algarismos e por extenso, deve prevalecer o

segundo. 7. Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

No. ORIG. : 00100039020124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu

enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão,

cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no

princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 8. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato,

mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. 9. Caso em que o valor da causa,

em novembro de 2012, alcançava a soma de R$ 1.174,50, tendo sido fixada a verba honorária em R$ 300,00, o

que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no

§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de

sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento da atividade profissional e

processual exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada. 10. Agravo

inominado desprovido.(AC 00025180520134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

 

Este também o entendimento do STJ, no sentido de que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve considerar o grau de

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC):

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXORBITÂNCIA E IRRISORIEDADE NÃO VERIFICÁVEIS DE PLANO.

CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS NÃO CONSTATADAS NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu do Agravo e deu

provimento ao Recurso Especial da empresa Basf S/A, de modo a, tomando por base o valor da causa, majorar a

verba honorária fixada nas instâncias de origem (R$ 15.000,00 - quinze mil reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais). 2. O Tribunal a quo proveu a Apelação do ente público para reformar a sentença que havia fixado

honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado (este último, na época do ajuizamento da

demanda, em maio/2007, correspondia a R$ 57.013.759,25 - atualmente, segundo informação da empresa

agravada, alcança o montante de R$128.716.785,37). 3. O órgão colegiado valeu-se dos seguintes fundamentos:

a) a condenação ao pagamento de honorários advocatícios somente se impôs porque houve citação da parte

contrária e apresentação de Exceção de Pré-Executividade - em outras palavras, o desfecho dado à lide não

decorreu da atuação profissional nesta demanda, mas em outra (fl. 452, e-STJ): "No caso, o Estado ajuizou a

presente execução, trazendo a informação posterior de que a Certidão da Dívida Ativa fora cancelada por

decisão judicial, já cumprida a citação e apresentada exceção de pré-executividade"; b) na hipótese do art. 20,

§ 4º, do CPC, o arbitramento não está adstrito aos percentuais máximo e mínimo previstos no § 3º do mesmo

artigo. 4. No Recurso Especial, a tese defendida é que a revisão da verba honorária, no caso concreto, é medida

que se impõe, em razão do montante irrisório arbitrado. 5. No Agravo Regimental, o ente fazendário afirma ser

impossível alterar o montante da verba honorária, diante do óbice da Súmula 7/STJ. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ EM MATÉRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6. Em regra, é impossível conhecer de

Recurso Especial em que se discute legalidade do valor dos honorários advocatícios arbitrados com base em

critério de equidade. Excepcionam-se os casos em que: a) a matéria está necessariamente prequestionada no

acórdão recorrido, e b) com base nas circunstâncias expressamente valoradas no acórdão recorrido, é possível,

sem maiores digressões, constatar que o montante controvertido apresenta-se manifestamente irrisório ou

exorbitante. Precedentes do STJ. CRITÉRIOS DO CPC PARA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS

CAUSAS EM QUE FOR VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA 7. Nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, os honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC).

8. As circunstâncias elencadas nas alíneas do § 3° do art. 20 do CPC, às quais o § 4° faz remissão, possuem

natureza eminentemente fática, razão pela qual não podem ser revisitadas pelo STJ em julgamento de Recurso

Especial, consoante preceituado em sua Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 9. O valor da causa nem sempre influi na importância da matéria debatida em juízo. Por exemplo, uma

questão meramente processual suscitada em determinado incidente (ilegitimidade de parte) tem a mesma

complexidade e importância, independentemente do vulto econômico do objeto do processo. Em outras palavras,

frequentemente o esforço intelectual exigido do advogado não depende do valor do objeto da demanda -

mormente nas denominadas Exceções de Pré-Executividade, que, consoante doutrina e jurisprudência, são

destinadas a chamar a atenção do órgão julgador para nulidades e/ou vícios detectáveis de plano, em razão de

sua simplicidade, no título executivo (CDA). IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR LIMITE MÍNIMO GENÉRICO

EXCLUSIVAMENTE COM BASE NO VALOR DA CAUSA 10. Não procede a compreensão abstrata de que é

irrisória a verba honorária quando houver manifesta desproporcionalidade entre esta e o valor da causa,
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especialmente quando o feito refere-se a execução de grande vulto. 11. O art. 20 do CPC não contém fundamento

para legitimar a criação de limite mínimo, em percentual, para arbitramento dos honorários de advogado.

Quando pretendeu estabelecer parâmetros, o Código o fez no § 3°, ao prescrever o mínimo de dez por cento

(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação. No § 4°, o legislador optou por uma

cláusula aberta, a ser preenchida pelo julgador, de forma equitativa, à luz dos elementos de cada caso concreto.

A intenção de fixar um limite percentual mínimo (1% da dimensão econômica da causa, por exemplo) acaba

limitando a valoração dos critérios previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3° do art. 20 do CPC. RESULTADO

DO JULGAMENTO 12. A majoração da verba honorária, no caso concreto, não é possível sem o reexame dos

fatos e provas (óbice da Súmula 7/STJ). 13. (...)15. Diante dessas circunstâncias, acrescidas das ponderações

trazidas oralmente, durante a sessão, pelos eminentes Ministros Og Fernandes e Assusete Magalhães, assim

como das do e. Ministro Relator em seu voto, no sentido de que a matéria versada nos autos possui "pouca

complexidade", "encontra-se pacificada por esta Corte" e de que se evidencia a "ausência de maiores

dificuldades para o êxito na demanda", não há elementos para afastar a incidência da Súmula 7/STJ e majorar os

honorários em mais de 200%, como feito na decisão monocrática. 16. Agravo Regimental provido.

..EMEN:(AGARESP 201401429919, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/02/2015 ..DTPB:.) g.n

 

Assim, aplicando a equidade, frente a natureza e importância da causa e o tempo de sua tramitação, mantenho o

valor da verba fixada, nos termos do art. 20, §4º do CPC, por tratar de causa de pequeno valor.

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026532-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela UNIÃO em face da sentença que julgou extinta a execução

fiscal, ante a ocorrência de prescrição intercorrente. Sem condenação em honorários. Sem remessa oficial.

Apelou a UNIÃO alegando, em síntese, a inocorrência de prescrição pois não decorreu prazo quinquenal do

arquivamento do feito. Requereu o prosseguimento do feito.

 A apelação foi recebida em ambos efeitos. Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

Cinge-se a controvérsia referente a ocorrência da prescrição intercorrente.

A presente execução fiscal foi ajuizada em 28/11/2002 para cobrança de créditos referente ao PIS de 01/1994 a

2014.03.99.026532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ZULIANI E SANDRIN COM/ DE BEBIDAS LTDA e outro(a)

: CARLOS CESAR ZULIANI

No. ORIG. : 02.00.10061-2 A Vr OLIMPIA/SP
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07/1994, com inscrição em dívida ativa em 31/05/2002. Despacho de citação proferido em 06/12/2002.

Restando negativa a citação da executada por mandado. Foi determinada a inclusão do sócio no polo passivo e sua

citação. Foi realizada a citação de CARLOS CESAR ZULIANI em 18/05/2004, sendo informado que houve

parcelamento do crédito. (fls. 11/18).

Consta dos autos que houve parcelamento com início em 07/07/2003, em decorrência, houve a suspensão e

sobrestamento do feito de 2004 a 2010, sendo renovado a cada semestre. Instada a se manifestar em 2010, a

exequente requereu o arquivamento do feito sem baixa, nos termos do art. 20 da lei 10522/2002, devido ao valor

do crédito exequendo. Autos arquivados em 2011.

Em 13/08/2013 a presente execução fiscal foi extinta ante ao reconhecimento da prescrição intercorrente.

Pois bem, a sentença deve ser reformada.

O feito não se encontra prescrito devido ao parcelamento do crédito, que suspende a exigibilidade e interrompe a

prescrição, nos termos do artigo 151, VI c/c art. 174, IV do CTN. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL AO SÓCIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. No caso dos

autos incide a Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. "O parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, VI do CTN) e, por representar manifestação de reconhecimento do débito pelo

devedor, interrompe a contagem da prescrição (art. 174, parágrafo único, IV do CTN), que torna a fluir

integralmente no caso de inadimplência. Precedentes do STJ" (AgRg no AREsp 237.016/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 13/10/2014). 3. Não

há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois

o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior. 4. Agravo legal a

que se nega provimento.(AC 00061816420114036126, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. CABIMENTO. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE

20%. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. LEGALIDADE. 1. À época da prolação do acórdão

atacado, o decisum adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos autos. Ocorre, porém, que a União

Federal, juntamente com os embargos de declaração, trouxe extrato demonstrando a adesão do executado a

outro parcelamento, informação esta que enseja a retificação do acórdão quanto ao decreto de prescrição, com a

consequente modificação do resultado do julgamento. 2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de

apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta E. Turma tem entendido que, "por se tratar a prescrição

de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do

processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão

consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2006.61.26.000235-8, Relatora Desembargadora

Federal CECILIA MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1 4/1/2010, p. 325). 3. Trata-se de execução de

créditos de IRPJ, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo

parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 31/3/1997. Tal pedido de parcelamento foi indeferido,

nos termos do despacho de fls. 77, do qual tomou ciência por meio de edital datado de 30/7/2001. 4. Em

7/12/2001, aderiu o executado a novo parcelamento do débito, do qual foi excluído em 10/1/2002. 5. A simples

confissão do débito, no momento do pedido de parcelamento, interrompe o prazo prescricional (inciso IV, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN). Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI do CTN, que o parcelamento

suspende a exigibilidade do crédito tributário. 6. O crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período

compreendido entre a data da adesão ao novo parcelamento (7/12/2001) e a data da exclusão do referido

programa (10/1/2002). A partir desta última data, portanto, iniciou-se a fluência do prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 7. Execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 8. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição,

eis que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre as datas da exclusão do último parcelamento

(10/1/2002) e do ajuizamento da execução fiscal (18/4/2002). 9. Reforma do julgado, para afastar o decreto de

prescrição do crédito exequendo. Apreciação do apelo interposto pelo embargante. 10. Não procede a

insurgência quanto à cobrança de valor distinto do inicial, já que tal diferença é justificada pela incidência dos

encargos legais sobre o valor da dívida originária, segundo o disposto na legislação a respeito da questão. 11.

Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, § 2º, da Lei 6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa,

sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo
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aritmético. 12. (...) 16. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, a fim de que o

dispositivo do acórdão embargado passe a ostentar a seguinte redação: "Ante o exposto, dou provimento à

apelação da União e dou parcial provimento à apelação da embargante, nos termos da fundamentação

supra".(AC 00491043920054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ao contrário dos argumentos da apelante e do fundamento da sentença, não há que se falar em prescrição

intercorrente pois não houve inércia da UNIÃO, e não houve arquivamento do feito nos termos do art. 40 da LEF.

Colaciono abaixo decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. PARALISAÇÃO

DO FEITO POR MAIS DE 5 ANOS. SÚMULA 314/STJ. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. INÉRCIA DA

FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se pode conhecer da alegada ofensa ao art. 535 do CPC,

porquanto as razões do recurso são genéricas e não indicam objetivamente de que forma teria havido omissão e

qual a relevância do ponto, em tese omitido, para o deslinde da controvérsia. Aplica-se, por analogia, o óbice da

Súmula 284/STF. 2. Esta Corte possui entendimento pacífico quanto à desnecessidade de intimação do credor do

arquivamento do feito executivo, após o período da suspensão por ele mesmo requerida, uma vez que o referido

arquivamento é automático. Súmula 314/STJ. 3. Consigne-se que a jurisprudência do STJ reconhece que

somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, não

bastando o mero lapso temporal. 4. Nesse diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no sentido de que a

prescrição ocorreu por culpa exclusiva da exequente - sem que a União produzisse prova prática de qualquer

diligência para impulsionar o prosseguimento da Execução Fiscal sob foco (fl. 173, e-STJ) -, conclusão em

sentido contrário é inviável em Recurso Especial, porquanto demandaria reexame da seara fático-probatória dos

autos, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201500185349, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/05/2015 ..DTPB:.) g.n

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INOCORRE VIOLAÇÃO

AO ART. 557, CAPUT DO CPC QUANDO A DECISÃO SINGULAR DO RELATOR FUNDA-SE NA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL OU DE TRIBUNAL SUPERIOR, ALÉM DO

QUE FACULTA-SE À PARTE A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL, POR MEIO DO QUAL A

QUESTÃO PODERÁ SER SUBMETIDA AO COLEGIADO COMPETENTE, TAL COMO NO PRESENTE CASO,

EM QUE A PRETENSÃO RECURSAL RESTOU AFASTADA DE FORMA FUNDAMENTADA. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL QUE PERDURA INEFICAZ POR MAIS DE DEZ ANOS APÓS A CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não

viola o art. 557 do CPC a decisão singular de Relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à

parte a interposição de Agravo Regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes: AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 05.03.2014, e

AgRg no REsp. 1.418.835/SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 19.02.2014. 2. Em execução fiscal, é desnecessário

o ato formal de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de

despacho que o efetive. Súmula 314/STJ. Outrossim, os requerimentos para realização de diligências que se

mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não tem o condão de suspender ou interromper a

prescrição intercorrente. Nesse sentido: REsp. 1.305.755/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 10.05.2012; AgRg

no REsp. 1.251.038/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 17.04.2012, REsp. 1.245.730/MG, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 23.04.2012, AgRg no REsp. 1.208.833/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 03.08.2012 e

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp. 1.122.356/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.03.2014. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente são infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de

suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. Outrossim, não

há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. Ademais, o exame

acerca da responsabilidade pela demora na execução fiscal não se mostra possível em sede especial, tendo em

vista a necessidade do reexame de fatos e provas Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 06.03.2014. 4. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:(AGA 201002177869,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/05/2014 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO a apelação para afastar a ocorrência de

prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por TRANSCOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE

PESSOAS E CARGAS DA REGIÃO SUDESTE em face da sentença que extinguiu a execução fiscal por perda

do objeto ante ao cancelamento da dívida ativa pelo exequente. Sem condenação em honorários. Sem remessa

oficial.

O apelante requer a elevação do valor dos honorários advocatícios fixados em seu favor, para que sejam arbitrados

em 20% sobre o valor da causa.

O recurso foi recebido em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa aos honorários advocatícios. 

No caso dos autos, o juízo de primeiro grau proferiu sentença extinguindo a execução fiscal ante a desistência do

feito devido ao cancelamento administrativo da dívida ativa pela própria exequente. Não houve condenação em

honorários. 

Foi cobrado, na inicial, o valor de R$ 10.551.561,26 (dez milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos e

sessenta e um reais e centavos), ajuizada em 18/05/2012. A executada, devidamente citada, apresentou

contestação e diversos documentos. 

Verifica-se que os débitos referentes ao IRPJ de 01/2005 a 10/2008, exigidos pela União na presente execução,

estavam com a exigibilidade suspensa por força da impetração de Mandado de Segurança, cuja decisão concessiva

da segurança foi proferida antes do ajuizamento da execução.

Em seguida a exequente requereu a extinção do feito e informou que houve o cancelamento da CDA constante

nestes autos.

 Pois bem, não obstante o fato de a sucumbente ser a Fazenda Pública, entende este relator que o valor arbitrado

deve permitir a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual. 

Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do

percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o

serviço. Assim, independentemente do valor atribuído ou em discussão na presente causa, é possível

concluir que a ausência de condenação revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, desproporcional,

considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do

advogado e tempo exigido para o serviço.

Nesse sentido, entendimento da Terceira Turma deste E. Tribunal:

2012.61.82.028222-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
TRANSCOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PESSOAS E
CARGAS DA REGIAO SUDESTE

ADVOGADO : SP156001 ANDREA HITELMAN e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00282221720124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. EXTINÇÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1.

Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito do montante integral

do tributo em ação judicial anterior à propositura da execução fiscal, acarreta extinção do executivo fiscal, pois

suspensa a respectiva exigibilidade. 2. Caso em que se verifica que a executada ajuizou ação anulatória de débito

fiscal em 28/09/2007, objetivando, em antecipação de tutela, suspensão da exigibilidade do crédito do PA

11610.019.391/2002-44, em virtude de depósito judicial do valor integral discutido, com decretação, ao final, da

extinção do crédito tributário. Em 02/10/2007 foi deferido depósito judicial integral do valor questionado, sendo

juntada a guia de 28/09/2007, declarando-se, em 04/10/2007, suspensa a exigibilidade (artigo 151, II, CTN),

sendo que, em 15/10/2007, a União foi citada e contestou. 3. Ainda que alegue a PFN que somente teve ciência de

tal depósito suspensivo da exigibilidade após ajuizada a execução fiscal, respectivamente em 21/11 e 13/11/2007,

sob a premissa de que o mandado de citação não seguiu instruído com cópias das decisões de suspensão da

exigibilidade, é incensurável o reconhecimento da sucumbência, vez que houve resistência da PFN ao pedido,

inclusive à luz da alegação de depósito e suspensão da exigibilidade fiscal, como demonstrado nos autos dos

embargos do devedor, cuja improcedência foi alegada e defendida. 4. Sobre os honorários advocatícios, firme, a

propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de

ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a

finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade

processual. 5. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de

zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e

tempo exigido para o serviço. 6. Caso em que, independentemente do valor atribuído ou em discussão na

presente causa (R$ 128.513,14, em setembro/2007, incluindo o encargo do DL 1.025/1969), é possível concluir

que a condenação à verba honorária de R$ 1.000,00 revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, irrisória e

desproporcional, considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. 7. Frente a tais critérios e fatores de

arbitramento, encontra amparo legal e jurisprudencial o pedido de majoração da verba honorária, que se

arbitra em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado até efetivo pagamento, valor este que, nas

circunstâncias específicas do caso concreto, remunera dignamente o vencedor sem onerar excessivamente o

vencido. 8. Agravos inominados desprovidos.(AC 00476453620074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. PROCESSO TRIBUTÁRIO. DECRETO

70.235/72. LEI ESPECÍFICA. EFEITO SUSPENSIVO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o PA 16327.001363/2005-

32, que gerou a CDA 80712003168-88, refere-se ao procedimento em que se apurou insuficiência no

recolhimento do PIS, feito após a anistia da Lei 9.779/1999, ato que foi impugnado por manifestação de

inconformidade, indeferida pela DRFJ, gerando recurso voluntário ao CARF, que anulou a decisão de primeira

instância para que a manifestação de inconformidade tramitasse como recurso hierárquico, regido pela Lei

9.784/1994, situando-se a controvérsia apenas quanto à aplicação do efeito suspensivo a tal insurgência, em

razão da inscrição em dívida ativa. 2. Entretanto, indiscutível que o processo administrativo em curso tem

natureza fiscal, assim deveria ser regido pelo Decreto 70.235/1972, em razão do princípio da especialidade (AG

00037412320104050000, Rel. Des. Fed. PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA, DJE 19/08/2010), considerando

que a Lei 9.784/1994 é lei geral para processos administrativos no âmbito federal, não existindo lacuna que,

ademais, autorize a sua aplicação subsidiária. Na disciplina específica, o recurso voluntário tem efeito

suspensivo (artigo 33); mas, na geral, não tem tal efeito em regra, salvo "justo receio de prejuízo de difícil ou

incerta reparação decorrente da execução" (artigo 61, parágrafo único). 3. Na medida em que aplicado ao

procedimento fiscal, cujo objeto é questão tributária e não administrativa em sentido estrito, a lei geral do

processo administrativo, em detrimento da lei específica do processo fiscal, a atribuição de efeito apenas

devolutivo ao recurso voluntário, sem atentar para o periculum in mora, que é presumido na lei específica (artigo

33 do Decreto 70.235/1972), evidencia nítida ofensa ao artigo 151, III, CTN, e, assim, ilegalidade manifesta,

susceptível de correção judicial, conclusão firmada em precedentes, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da suspensão da exigibilidade fiscal diante de impugnação recursal deduzida. 4. Sobre o montante dos

honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e

adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual. 5. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no

arbitramento da verba honorária, devendo, ao contrário, aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade,
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grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado

pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Deve a condenação servir de meio para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora sem onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida. 6. A

sentença fixou verba honorária, em junho/2013, no valor de R$ 5.000,00, o que levou à insurgência diante do

valor da causa, que era de R$ 480.909,86, em agosto/2012. Embora o valor da causa não seja critério

obrigatório nem determinante, conforme jurisprudência consolidada, daí porque impertinente, à luz do artigo

20, § 4º, CPC, pretender a majoração ao mínimo de 10%, como postulado, evidencia-se, em contrapartida, que,

de fato, foi irrisória a condenação fixada pela sentença, sendo cabível a sua majoração. 7. Aplicando a

equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária, para

remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

não se autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (propositura em

agosto/2012 e sentença em junho/2013) e a causa não revelou maior complexidade. 8. Agravo inominado

desprovido.

(AC 00156638020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

 

Este também o entendimento do STJ, no sentido de que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve considerar o grau de

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC):

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXORBITÂNCIA E IRRISORIEDADE NÃO VERIFICÁVEIS DE PLANO.

CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS NÃO CONSTATADAS NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu do Agravo e deu

provimento ao Recurso Especial da empresa Basf S/A, de modo a, tomando por base o valor da causa, majorar a

verba honorária fixada nas instâncias de origem (R$ 15.000,00 - quinze mil reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais). 2. O Tribunal a quo proveu a Apelação do ente público para reformar a sentença que havia fixado

honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado (este último, na época do ajuizamento da

demanda, em maio/2007, correspondia a R$ 57.013.759,25 - atualmente, segundo informação da empresa

agravada, alcança o montante de R$128.716.785,37). 3. O órgão colegiado valeu-se dos seguintes fundamentos:

a) a condenação ao pagamento de honorários advocatícios somente se impôs porque houve citação da parte

contrária e apresentação de Exceção de Pré-Executividade - em outras palavras, o desfecho dado à lide não

decorreu da atuação profissional nesta demanda, mas em outra (fl. 452, e-STJ): "No caso, o Estado ajuizou a

presente execução, trazendo a informação posterior de que a Certidão da Dívida Ativa fora cancelada por

decisão judicial, já cumprida a citação e apresentada exceção de pré-executividade"; b) na hipótese do art. 20,

§ 4º, do CPC, o arbitramento não está adstrito aos percentuais máximo e mínimo previstos no § 3º do mesmo

artigo. 4. No Recurso Especial, a tese defendida é que a revisão da verba honorária, no caso concreto, é medida

que se impõe, em razão do montante irrisório arbitrado. 5. No Agravo Regimental, o ente fazendário afirma ser

impossível alterar o montante da verba honorária, diante do óbice da Súmula 7/STJ. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ EM MATÉRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6. Em regra, é impossível conhecer de

Recurso Especial em que se discute legalidade do valor dos honorários advocatícios arbitrados com base em

critério de equidade. Excepcionam-se os casos em que: a) a matéria está necessariamente prequestionada no

acórdão recorrido, e b) com base nas circunstâncias expressamente valoradas no acórdão recorrido, é possível,

sem maiores digressões, constatar que o montante controvertido apresenta-se manifestamente irrisório ou

exorbitante. Precedentes do STJ. CRITÉRIOS DO CPC PARA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS

CAUSAS EM QUE FOR VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA 7. Nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, os honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC).

8. As circunstâncias elencadas nas alíneas do § 3° do art. 20 do CPC, às quais o § 4° faz remissão, possuem

natureza eminentemente fática, razão pela qual não podem ser revisitadas pelo STJ em julgamento de Recurso

Especial, consoante preceituado em sua Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 9. O valor da causa nem sempre influi na importância da matéria debatida em juízo. Por exemplo, uma

questão meramente processual suscitada em determinado incidente (ilegitimidade de parte) tem a mesma

complexidade e importância, independentemente do vulto econômico do objeto do processo. Em outras palavras,

frequentemente o esforço intelectual exigido do advogado não depende do valor do objeto da demanda -

mormente nas denominadas Exceções de Pré-Executividade, que, consoante doutrina e jurisprudência, são

destinadas a chamar a atenção do órgão julgador para nulidades e/ou vícios detectáveis de plano, em razão de
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sua simplicidade, no título executivo (CDA). IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR LIMITE MÍNIMO GENÉRICO

EXCLUSIVAMENTE COM BASE NO VALOR DA CAUSA 10. Não procede a compreensão abstrata de que é

irrisória a verba honorária quando houver manifesta desproporcionalidade entre esta e o valor da causa,

especialmente quando o feito refere-se a execução de grande vulto. 11. O art. 20 do CPC não contém fundamento

para legitimar a criação de limite mínimo, em percentual, para arbitramento dos honorários de advogado.

Quando pretendeu estabelecer parâmetros, o Código o fez no § 3°, ao prescrever o mínimo de dez por cento

(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação. No § 4°, o legislador optou por uma

cláusula aberta, a ser preenchida pelo julgador, de forma equitativa, à luz dos elementos de cada caso concreto.

A intenção de fixar um limite percentual mínimo (1% da dimensão econômica da causa, por exemplo) acaba

limitando a valoração dos critérios previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3° do art. 20 do CPC. RESULTADO

DO JULGAMENTO 12. A majoração da verba honorária, no caso concreto, não é possível sem o reexame dos

fatos e provas (óbice da Súmula 7/STJ). 13. (...)15. Diante dessas circunstâncias, acrescidas das ponderações

trazidas oralmente, durante a sessão, pelos eminentes Ministros Og Fernandes e Assusete Magalhães, assim

como das do e. Ministro Relator em seu voto, no sentido de que a matéria versada nos autos possui "pouca

complexidade", "encontra-se pacificada por esta Corte" e de que se evidencia a "ausência de maiores

dificuldades para o êxito na demanda", não há elementos para afastar a incidência da Súmula 7/STJ e majorar os

honorários em mais de 200%, como feito na decisão monocrática. 16. Agravo Regimental provido.

..EMEN:(AGARESP 201401429919, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/02/2015 ..DTPB:.) g.n

 

Aplicando a equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária, para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não se

autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (maio a outubro de 2012) e a causa

não revelou maior complexidade.

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO PARCIAL à apelação para majorar a

verba honorária, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055015-71.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. C[Tab]om condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

2004.61.82.055015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EDITORA JAZZ MUSIC LTDA e outro(a)

: MARCIO MASULINO ALVES

APELADO(A) : ANGELO NUNES DA ROCHA

ADVOGADO : SP164907 JOSÉ LUIZ GONÇALVES MELLO

No. ORIG. : 00550157120044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida.

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador a COFINS (Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social), com constituição realizada mediante DCTF's entregues em 12/11/1999 e 29/02/2000 e

referem-se a 07/1999 a 12/1999, inscrita em dívida ativa em 30/07/2004. Ação ajuizada em 18/10/2004. Despacho

de cite-se proferido em 02/12/2004.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica via AR. A pedido, foi realizada a citação da executada por edital em

09/11/2005 (fls. 13/26).

Foi indeferido pedido de redirecionamento aos sócios. Reiterado pedido, foi determinada a inclusão dos sócios no

polo passivo e a citação, restando negativas (fls. 73/74).

Em 29/05/2012 houve a citação do sócio ANGELO NUNES DA ROCHA (fls. 89), que apresentou exceção de

preexecutividade alegando ocorrência de prescrição. A exequente apresentou impugnação. Em 17/02/2014 foi

proferida sentença extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Por ocasião dos embargos de declaração, entendeu o juízo que a citação realizada por edital em 09/11/2005 é nula

pois não houve esgotamento de todos meios possíveis de localização da executada, nos termos da súmula 414 do

STJ.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução
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movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual
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deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na
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redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos entre a constituição do crédito e a citação da executada (no caso

em 29/05/2012) sem que o lapso prescricional tenha sido interrompido ou sequer suspenso, a prescrição foi

corretamente reconhecida.

O juízo entendeu corretamente pela nulidade da citação por edital, no entanto, AINDA que fosse considerada a

data de 09/11/2005, ainda assim o feito estaria prescrito.

Uma vez que, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa

interruptiva, pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219,

§1º do CPC. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Além disso, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo

constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146,

inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição

tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.
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No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004970-10.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial, rejeitando o pedido de danos morais, e declarando a desnecessidade do

recorrido em filiar-se ou manter-se afiliado à autarquia ré, por considerar que o registro de empresas e

profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que exercem atividade básica relativa à medicina veterinária.

Foi submetido a reexame necessário. Restaram compensadas as verbas honorárias, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço da remessa oficial.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

2012.61.09.004970-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : MATHEUS EDUARDO BORTOLANSA DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP174188 FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049701020124036109 9 Vr SAO PAULO/SP
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Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação." (fl. 15).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao comércio varejista de animais vivos e artigos e alimentos para animais de estimação, não está

elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica do apelado elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a
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presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou parcialmente procedente a presente ação de inexigibilidade de

crédito cumulada com indenização por danos morais.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008433-91.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou

procedente o pedido inicial, declarando a desnecessidade da apelada em filiar-se ou manter-se afiliada à autarquia

ré, por considerar que o registro de empresas e profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que exercem

atividade básica relativa à medicina veterinária. Foi submetido a reexame necessário. Houve condenação em

custas, bem como em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço da remessa oficial.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de medicamentos veterinários, artigos de caça, pesca e camping." (fl. 16).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

2011.61.09.008433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : ROTOLO E GALEMBECK AGROPECUARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP224424 FÁBIO CELORIA POLTRONIERI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084339120114036109 26 Vr SAO PAULO/SP
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economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao comércio varejista de medicamentos veterinários, artigos de caça, pesca e camping, não está

elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica da apelada elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.
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MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente a presente ação de inexigibilidade de crédito.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014857-06.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou

procedente o pedido inicial, declarando a desnecessidade da recorrida em filiar-se ou manter-se afiliada à

autarquia ré, por considerar que o registro de empresas e profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que

exercem atividade básica relativa à medicina veterinária. Foi submetido a reexame necessário. Houve condenação

em custas, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço da remessa oficial.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "alojamento, higiene

e embelezamento de animais." (fl. 29).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

2013.61.34.014857-0/SP
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e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao alojamento, higiene e embelezamento de animais, não está elencada como atividade a ser

privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica da apelada elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 
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3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente o pedido inicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009430-86.2002.4.03.6110/SP

 
2002.61.10.009430-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador o SIMPLES, com constituição realizada mediante DCTF

entregue em 11/05/1998, e refere-se a 1997/1998, inscrita em dívida ativa em 28/03/2002. Ação ajuizada em

19/11/2002. Despacho de cite-se proferido em 22/11/2002.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica via AR. Indeferido pedido de citação por edital, as diligências

restaram negativas (fls. 13, 49, 76). Em 25/08/2011 houve a citação por edital da executada decorrido prazo, os

sócios foram incluídos no polo passivo e determinou-se a citação, porém negativa (fls. 85, 88,99).

Em 19/12/2012 o sócio ANDRE LUIZ FERRAZ DE OLIVEIRA apresentou exceção de pre-executividade

alegando ocorrência de prescrição. A exequente apresentou impugnação. Em 29/11/2013 foi proferida sentença

extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GLINT COMUNICACAO VISUAL LTDA e outro(a)

: ANDRE LUIZ FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213907 JOAO PAULO MILANO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00094308620024036110 4 Vr SOROCABA/SP
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FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a
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citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda caminha a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a
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qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na

redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos entre a constituição do crédito e a citação da executada sem que o

lapso prescricional tenha sido interrompido pela citação dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi

corretamente reconhecida.

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS
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201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Além disso, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo

constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146,

inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição

tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024252-06.1975.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face da sentença que acolheu as exceções de pré-executividade e

julgou extinta a execução fiscal com resolução do mérito, ante a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos

do art. 269, IV do CPC. Com condenação em honorários em 10% sobre o valor da causa. Com reexame

necessário.

Alega a apelante que o feita não se encontra prescrito, ante a ausência de inércia da UNIÃO. Alega também que

não houve suspensão e arquivamento dos autos, como prevê o art. 40 da LEF. Requereu tambem, quanto aos

honorários, que seja aplicada a apreciação equitativa para minorar o valor fixado. Pugnou pelo prosseguimento do

feito ante a inocorrência de prescrição. Subsidiariamente, requereu a exclusão da condenação em honorários.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal por força

também da remessa oficial.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre o assunto em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

No caso em tela, a execução fiscal foi ajuizada em 21/02/1975 em face de COMPANHIA TEXTIL NOSSA

1975.61.82.024252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIA TEXTIL NOSSA SENHORA DO ROSARIO

ADVOGADO : SP021345 WLADMIR GUBEISSI PINTO e outro(a)

APELADO(A) : JOSE DA SILVA QUINTINO

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242520619754036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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SENHORA DO ROSARIO para cobrança de IPI e IR-fonte referente a 04/1971 a 06/1972, com vencimento em

30/07/1972, inscrita em divida ativa em 08/01/1975. Despacho de citação foi exarado em 07/03/1975. 

O Mandado de citação retornou negativo (fls. 15). Em seguida a Fazenda requereu que os presentes autos fossem

apensados a Ação de Consignação movida pela executada em face da exequente. O apensamento foi realizado em

23/06/1980. Aqueles autos foram remetidos ao arquivo, fazendo com que a presente execução fosse arquivada

também.

Em 18/03/2002 os autos foram desarquivados. Foram realizadas diligências pela exequente (fls. 23/64). Despacho

de 01/10/2007 determinou a inclusão dos sócios no polo passivo e a citação. Em seguida houve a citação do sócio

JOSÉ DA SILVA QUINTINO por AR em 05/11/2007 (fls. 65,68), sendo apresentadas exceções de pré-

executividade em seu nome e em nome da executada, alegando-se a ocorrência de prescrição intercorrente (fls.

70/82).

A UNIÃO apresentou impugnação. E em 08/01/2014 foi prolatada a r. sentença que reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente.

Pois bem, considerando que a presente foi ajuizada em 1975, necessário se faz breve digressão sobre o assunto,

senão vejamos:

A prescrição de ordem tributária, de modo sucinto, é a extinção da pretensão do titular do direito para pleitear,

judicialmente, o reconhecimento ou a satisfação de seu crédito, pelo decurso de tempo. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça - STJ é firme no sentido de que a prescrição é matéria de ordem pública, e, portanto,

pode ser suscitada a qualquer tempo nas instâncias ordinárias, não se sujeitando à preclusão.

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio. Se ocorrer durante o período processual, diz-se que a prescrição é intercorrente.

Cabe registrar que compete à Fazenda Pública zelar pelo andamento regular da Execução Fiscal, de modo a

impedir a ocorrência da prescrição intercorrente.

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, portanto, como

será visto adiante, não cabe a Lei n.º 8.212/91 regular a matéria uma vez que se trata de lei ordinária. 

Por sua vez, a Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/1960 dispunha em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos. Com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966, por meio do artigo 174,

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/1960, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência. Esse entendimento permaneceu até o advento da

Emenda Constitucional nº 08/1977, que conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social.

Contudo, a referida norma legal só foi regulamentada por meio da Lei nº 6.830/1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/1960, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo quinquenal decadencial. A partir da vigência da Lei nº

8.212/1991, esse prazo prescricional foi novamente modificado.

O artigo 45 da Lei nº 8.212/1991 estipula um prazo decadencial de dez anos para a realização do lançamento das

contribuições para o financiamento da seguridade social. Tal regra é questionável, posto que matérias relativas a

decadência e prescrição tributária encontram-se sob reserva de lei complementar. Para encerrar a polêmica, o

Supremo Tribunal Federal, editou a Súmula Vinculante nº 8, cujo teor é o seguinte: "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.599/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991"

(Precedentes: RREE 556.664, 559.882, 560.626 e 559.943). No entanto, os efeitos do enunciado foram

modulados, de forma que os sujeitos passivos que pagaram as contribuições sem contestá-las ou sem

posteriormente formularem pedido de restituição antes da edição da referida Súmula não poderão mais fazê-lo.

Quanto à prescrição, conforme o artigo 174 do CTN, seu prazo é de cinco anos, iniciando sua contagem da data da

constituição definitiva do crédito tributário. No entanto, a Lei 8.212/91, em seu artigo 46, tentou transformá-lo em

10 anos, mas com a edição da Sumula Vinculante nº 8, tem-se por afastada do ordenamento jurídico a

aplicabilidade do prazo dobrado.

Cumpre esclarecer que, com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, por serem incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os

fatos geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173

e 174 do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

Neste sentido, destaco o seguinte julgado deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO 

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência.

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal

só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz Stefanini, j. 09.10.07, DJU

18.01.08, p. 398).

 

O STJ já proclamou o entendimento de que a prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de

direito, de maneira que, se os débitos relativos às contribuições previdenciárias referem-se a períodos posteriores à

Emenda Constitucional nº 8/77, seria trintenário o prazo da prescrição intercorrente (REsp 35.188/RJ, 2ª Turma,

Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 23.5.1994, p. 12.591). Ocorre que, diante das regras de direito intertemporal, a

Segunda Turma, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008), passou a

entender que "a decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição conforme a

legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito". No mesmo sentido decidiu a

Primeira Turma, ao julgar o AgRg no Ag 1.093.264/SP (Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 15.4.2009.

É cediço que o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 não pode se sobrepor ao Código Tributário Nacional e sua aplicação

sofre limites impostos pelo artigo 174 do referido diploma legal. Assim, depois de transcorrido determinado lapso

sem a manifestação da Fazenda, a decretação da prescrição intercorrente é medida que se impõe.

A norma deve ser interpretada não pela sua literalidade, mas segundo a melhor hermenêutica, visando resguardar

os valores sociais, conforme a mens legis. Por isso, diante do contexto normativo constitucional, a Lei nº

11.051/2004 inseriu o §4º no artigo 40 da LEF consagrando a possibilidade de prescrição intercorrente nos

executivos paralisados por falta de bens.

De acordo com a Súmula nº 314 do STJ, "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Essa exegese visa

impedir que a execução fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos arquivos do Judiciário, por se tratar de uma

demanda que não consegue concluir-se pela inexistência de bens suficientes do devedor para garantir a execução

fiscal.

Por outro lado, ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao

credor, por ser um fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de

prescrição pode ser suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se

institucionalizando, de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Colaciono abaixo decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART.

174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela
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agravante.

2. Acórdão a quo que julgou extinta a execução fiscal pela prescrição do crédito tributário.

3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem

prevalência. A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional.

4. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida.

5. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela

via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes.

6. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do

artigo 40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei

Complementar.

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper

a prescrição , impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o

art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

8. Precedentes das 1ª Seção, 1ª e 2ª Turmas desta Corte de Justiça.

9. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 323.442/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2001, DJ

24/09/2001, p. 248)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPACHO CITATÓRIO. ARTIGO

8 o , § 2º DA LEI 6830 80. ARTIGO 219, § 4° DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 174 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

ACOLHIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 269, IV, DO DIPLOMA PROCESSUAL

CIVIL. 1. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito e

interromper a prescrição , impondo-se interpretação sistemática do art. 8 o , parágrafo 2 o , da Lei n. 6.830 80,

em combinação com o art. 219, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e com o art. 174 e seu parágrafo único

do Código Tributário Nacional. 2 . Recurso Especial provido para, acolhendo a preliminar de prescrição

suscitada, declarar extinto o processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. (REsp n°

258137/ SP, 1ª Turma, deste Relator, DJ de 05 02 2001)"

 

Deveras, a suspensão decretada com suporte no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais não deve perdurar por mais de

05 (cinco) anos, porque a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da

sua constituição definitiva (art. 174, caput, do CTN), consoante se colhe dos seguintes precedentes

jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente" (Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente , nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1245730/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)"

 

Pelo princípio da instrumentalidade das formas, a inobservância da diligência prevista no §4º do artigo 40 da Lei
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de Execução Fiscal nº 6.830/80 se não acarretar em prejuízo comprovado nas razões de apelação da Fazenda

exequente (bens localizados, por exemplo), devem prevalecer os termos da sentença exaurida.

A finalidade da prévia audiência da Fazenda Pública é possibilitar ao exequente a arguição de eventuais causas de

suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário, de forma que se a parte apela e não alega eventuais

causas suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente , resta suprida a referida regra, em homenagem ao

princípio pas de nullité sans grief.

Assim tem se manifestado o STJ, verbis:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESPACHO.

PRESCINDIBILIDADE. OITIVA DA FAZENDA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CAUSAS

SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. NULIDADE SUPRIDA ANTE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em sede de execução fiscal, é despicienda a intimação

pessoal da Fazenda Pública acerca da suspensão do processo por ela mesma requerida, bem como do

arquivamento da execução, pois este último decorre automaticamente do transcurso do prazo de um ano,

conforme dispõe a Súmula 314/STJ.

2. Há entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, uma vez registrado pelo Tribunal de origem que o

exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a existência de causa suspensiva ou interruptiva que

impedisse o reconhecimento da prescrição , não deve ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida, em

atenção aos princípios da celeridade processual e da instrumentalidade das formas.

3. A jurisprudência desta Corte reconhece que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição

intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso temporal.

4. Se a conclusão da Corte a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva do exequente,

que não conseguiu em tempo razoável promover o regular andamento do feito com a realização de diligência

simples, no sentido de localizar a empresa executada ou bens aptos à penhora, conclusão em sentido contrário é

inviável em recurso especial, por demandar reexame da seara fático-probatória dos autos, conforme destacou o

precedente acima citado, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 540.259/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/10/2014, DJe 14/10/2014)"

 

No que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação válida

produzia o efeito interruptivo da prescrição. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º, §

2º, da Lei 6.830 /1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição.

Ante a todo exposto, verifico que não é caso de extinção do feito ante a ocorrência de prescrição

intercorrente prevista no art. 40 da LEF, tendo em vista que o arquivamento ocorreu em 1980, época em

que o prazo prescricional era trintenário, como acima exposto. Bem como, não houve citação da executada,

muito menos suspensão do feito nos termos do mencionado dispositivo da LEF.

Por outro lado, o feito encontra-se sim prescrito, mas em decorrência da prescrição quinquenal que

decorreu entre a constituição do crédito e a citação do executado. Como exposto anteriormente, vigia a

época o disposto no art. 174, caput e paragrafo único, I do CTN - lei 5.172/1966, que dispunha/dispõe que a

ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva. E que a prescrição se interrompia pela citação pessoal feita ao devedor.

Portanto, tendo em vista que a constituição do crédito ocorreu em 30/07/1972 (data do vencimento) e a citação do

sócio ocorreu em 05/11/2007, o feito encontra-se prescrito, nos termos do art. 174, paragrafo único do CTN

(antiga redação, anterior a LC 118/2005).

Por fim, quanto aos honorários fixados em 10% do valor da causa, verifico que o valor atualizado em 14/06/2007

era de aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais) - fls. 60. Assim, baseando-se no valor da execução fiscal,

na complexidade do conflito de interesses e principalmente na duração do processo, reputo razoável manter o

percentual fixado em sentença, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, suficiente para remunerar

condignamente os patronos da parte.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento a apelação, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026767-80.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por GLOBAL SERV Ltda em face da sentença que extinguiu a

execução fiscal a pedido da exequente ante ao cancelamento da inscrição em dívida ativa pela Fazenda. Com

condenação em honorários. Sem remessa oficial.

O apelante requer a elevação do valor dos honorários advocatícios fixados em seu favor, para que sejam arbitrados

entre 10 e 20% sobre o valor da causa.

O recurso foi recebido em ambos efeitos. Apresentadas contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa aos honorários advocatícios. 

No caso dos autos, o juízo de primeiro grau proferiu sentença extinguindo a execução fiscal ante a desistência do

feito devido ao cancelamento administrativo da dívida ativa pela própria exequente. Houve a condenação de

honorários no valor de mil reais.

Foi cobrado, na inicial, o valor de R$ 3.283.522,47 (três milhões, duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte

e dois reais e centavos), ajuizada em 12/06/2013. Em seguida a executada apresentou exceção de pre-

executividade alegando o adimplemento do débito cobrado. 

Por sua vez, a exequente requereu a extinção do feito e informou que houve o cancelamento da CDA constante

nestes autos.

Pois bem, não obstante o fato de a sucumbente ser a Fazenda Pública, entende este relator que o valor arbitrado

deve permitir a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual. 

Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do

percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o

serviço. Assim, independentemente do valor atribuído ou em discussão na presente causa, é possível

concluir que o valor arbitrado na condenação revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, desproporcional,

considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do

advogado e tempo exigido para o serviço.

Nesse sentido, entendimento da Terceira Turma deste E. Tribunal:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. EXTINÇÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1.

Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito do montante integral

do tributo em ação judicial anterior à propositura da execução fiscal, acarreta extinção do executivo fiscal, pois

suspensa a respectiva exigibilidade. 2. Caso em que se verifica que a executada ajuizou ação anulatória de débito

fiscal em 28/09/2007, objetivando, em antecipação de tutela, suspensão da exigibilidade do crédito do PA

11610.019.391/2002-44, em virtude de depósito judicial do valor integral discutido, com decretação, ao final, da

2013.61.82.026767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GLOBAL SERV LTDA

ADVOGADO : SP214380 PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00267678020134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1288/3346



extinção do crédito tributário. Em 02/10/2007 foi deferido depósito judicial integral do valor questionado, sendo

juntada a guia de 28/09/2007, declarando-se, em 04/10/2007, suspensa a exigibilidade (artigo 151, II, CTN),

sendo que, em 15/10/2007, a União foi citada e contestou. 3. Ainda que alegue a PFN que somente teve ciência de

tal depósito suspensivo da exigibilidade após ajuizada a execução fiscal, respectivamente em 21/11 e 13/11/2007,

sob a premissa de que o mandado de citação não seguiu instruído com cópias das decisões de suspensão da

exigibilidade, é incensurável o reconhecimento da sucumbência, vez que houve resistência da PFN ao pedido,

inclusive à luz da alegação de depósito e suspensão da exigibilidade fiscal, como demonstrado nos autos dos

embargos do devedor, cuja improcedência foi alegada e defendida. 4. Sobre os honorários advocatícios, firme, a

propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de

ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a

finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade

processual. 5. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de

zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e

tempo exigido para o serviço. 6. Caso em que, independentemente do valor atribuído ou em discussão na

presente causa (R$ 128.513,14, em setembro/2007, incluindo o encargo do DL 1.025/1969), é possível concluir

que a condenação à verba honorária de R$ 1.000,00 revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, irrisória e

desproporcional, considerando o princípio da equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. 7. Frente a tais critérios e fatores de

arbitramento, encontra amparo legal e jurisprudencial o pedido de majoração da verba honorária, que se

arbitra em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado até efetivo pagamento, valor este que, nas

circunstâncias específicas do caso concreto, remunera dignamente o vencedor sem onerar excessivamente o

vencido. 8. Agravos inominados desprovidos.(AC 00476453620074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. PROCESSO TRIBUTÁRIO. DECRETO

70.235/72. LEI ESPECÍFICA. EFEITO SUSPENSIVO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o PA 16327.001363/2005-

32, que gerou a CDA 80712003168-88, refere-se ao procedimento em que se apurou insuficiência no

recolhimento do PIS, feito após a anistia da Lei 9.779/1999, ato que foi impugnado por manifestação de

inconformidade, indeferida pela DRFJ, gerando recurso voluntário ao CARF, que anulou a decisão de primeira

instância para que a manifestação de inconformidade tramitasse como recurso hierárquico, regido pela Lei

9.784/1994, situando-se a controvérsia apenas quanto à aplicação do efeito suspensivo a tal insurgência, em

razão da inscrição em dívida ativa. 2. Entretanto, indiscutível que o processo administrativo em curso tem

natureza fiscal, assim deveria ser regido pelo Decreto 70.235/1972, em razão do princípio da especialidade (AG

00037412320104050000, Rel. Des. Fed. PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA, DJE 19/08/2010), considerando

que a Lei 9.784/1994 é lei geral para processos administrativos no âmbito federal, não existindo lacuna que,

ademais, autorize a sua aplicação subsidiária. Na disciplina específica, o recurso voluntário tem efeito

suspensivo (artigo 33); mas, na geral, não tem tal efeito em regra, salvo "justo receio de prejuízo de difícil ou

incerta reparação decorrente da execução" (artigo 61, parágrafo único). 3. Na medida em que aplicado ao

procedimento fiscal, cujo objeto é questão tributária e não administrativa em sentido estrito, a lei geral do

processo administrativo, em detrimento da lei específica do processo fiscal, a atribuição de efeito apenas

devolutivo ao recurso voluntário, sem atentar para o periculum in mora, que é presumido na lei específica (artigo

33 do Decreto 70.235/1972), evidencia nítida ofensa ao artigo 151, III, CTN, e, assim, ilegalidade manifesta,

susceptível de correção judicial, conclusão firmada em precedentes, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da suspensão da exigibilidade fiscal diante de impugnação recursal deduzida. 4. Sobre o montante dos

honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e

adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual. 5. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no

arbitramento da verba honorária, devendo, ao contrário, aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade,

grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado

pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Deve a condenação servir de meio para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora sem onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida. 6. A

sentença fixou verba honorária, em junho/2013, no valor de R$ 5.000,00, o que levou à insurgência diante do

valor da causa, que era de R$ 480.909,86, em agosto/2012. Embora o valor da causa não seja critério

obrigatório nem determinante, conforme jurisprudência consolidada, daí porque impertinente, à luz do artigo

20, § 4º, CPC, pretender a majoração ao mínimo de 10%, como postulado, evidencia-se, em contrapartida, que,
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de fato, foi irrisória a condenação fixada pela sentença, sendo cabível a sua majoração. 7. Aplicando a

equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária, para

remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

não se autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (propositura em

agosto/2012 e sentença em junho/2013) e a causa não revelou maior complexidade. 8. Agravo inominado

desprovido.

(AC 00156638020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n

 

Este também o entendimento do STJ, no sentido de que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve considerar o grau de

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC):

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXORBITÂNCIA E IRRISORIEDADE NÃO VERIFICÁVEIS DE PLANO.

CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS NÃO CONSTATADAS NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu do Agravo e deu

provimento ao Recurso Especial da empresa Basf S/A, de modo a, tomando por base o valor da causa, majorar a

verba honorária fixada nas instâncias de origem (R$ 15.000,00 - quinze mil reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais). 2. O Tribunal a quo proveu a Apelação do ente público para reformar a sentença que havia fixado

honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado (este último, na época do ajuizamento da

demanda, em maio/2007, correspondia a R$ 57.013.759,25 - atualmente, segundo informação da empresa

agravada, alcança o montante de R$128.716.785,37). 3. O órgão colegiado valeu-se dos seguintes fundamentos:

a) a condenação ao pagamento de honorários advocatícios somente se impôs porque houve citação da parte

contrária e apresentação de Exceção de Pré-Executividade - em outras palavras, o desfecho dado à lide não

decorreu da atuação profissional nesta demanda, mas em outra (fl. 452, e-STJ): "No caso, o Estado ajuizou a

presente execução, trazendo a informação posterior de que a Certidão da Dívida Ativa fora cancelada por

decisão judicial, já cumprida a citação e apresentada exceção de pré-executividade"; b) na hipótese do art. 20,

§ 4º, do CPC, o arbitramento não está adstrito aos percentuais máximo e mínimo previstos no § 3º do mesmo

artigo. 4. No Recurso Especial, a tese defendida é que a revisão da verba honorária, no caso concreto, é medida

que se impõe, em razão do montante irrisório arbitrado. 5. No Agravo Regimental, o ente fazendário afirma ser

impossível alterar o montante da verba honorária, diante do óbice da Súmula 7/STJ. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ EM MATÉRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6. Em regra, é impossível conhecer de

Recurso Especial em que se discute legalidade do valor dos honorários advocatícios arbitrados com base em

critério de equidade. Excepcionam-se os casos em que: a) a matéria está necessariamente prequestionada no

acórdão recorrido, e b) com base nas circunstâncias expressamente valoradas no acórdão recorrido, é possível,

sem maiores digressões, constatar que o montante controvertido apresenta-se manifestamente irrisório ou

exorbitante. Precedentes do STJ. CRITÉRIOS DO CPC PARA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS

CAUSAS EM QUE FOR VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA 7. Nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, os honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC).

8. As circunstâncias elencadas nas alíneas do § 3° do art. 20 do CPC, às quais o § 4° faz remissão, possuem

natureza eminentemente fática, razão pela qual não podem ser revisitadas pelo STJ em julgamento de Recurso

Especial, consoante preceituado em sua Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 9. O valor da causa nem sempre influi na importância da matéria debatida em juízo. Por exemplo, uma

questão meramente processual suscitada em determinado incidente (ilegitimidade de parte) tem a mesma

complexidade e importância, independentemente do vulto econômico do objeto do processo. Em outras palavras,

frequentemente o esforço intelectual exigido do advogado não depende do valor do objeto da demanda -

mormente nas denominadas Exceções de Pré-Executividade, que, consoante doutrina e jurisprudência, são

destinadas a chamar a atenção do órgão julgador para nulidades e/ou vícios detectáveis de plano, em razão de

sua simplicidade, no título executivo (CDA). IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR LIMITE MÍNIMO GENÉRICO

EXCLUSIVAMENTE COM BASE NO VALOR DA CAUSA 10. Não procede a compreensão abstrata de que é

irrisória a verba honorária quando houver manifesta desproporcionalidade entre esta e o valor da causa,

especialmente quando o feito refere-se a execução de grande vulto. 11. O art. 20 do CPC não contém fundamento

para legitimar a criação de limite mínimo, em percentual, para arbitramento dos honorários de advogado.

Quando pretendeu estabelecer parâmetros, o Código o fez no § 3°, ao prescrever o mínimo de dez por cento

(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação. No § 4°, o legislador optou por uma
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cláusula aberta, a ser preenchida pelo julgador, de forma equitativa, à luz dos elementos de cada caso concreto.

A intenção de fixar um limite percentual mínimo (1% da dimensão econômica da causa, por exemplo) acaba

limitando a valoração dos critérios previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3° do art. 20 do CPC. RESULTADO

DO JULGAMENTO 12. A majoração da verba honorária, no caso concreto, não é possível sem o reexame dos

fatos e provas (óbice da Súmula 7/STJ). 13. (...)15. Diante dessas circunstâncias, acrescidas das ponderações

trazidas oralmente, durante a sessão, pelos eminentes Ministros Og Fernandes e Assusete Magalhães, assim

como das do e. Ministro Relator em seu voto, no sentido de que a matéria versada nos autos possui "pouca

complexidade", "encontra-se pacificada por esta Corte" e de que se evidencia a "ausência de maiores

dificuldades para o êxito na demanda", não há elementos para afastar a incidência da Súmula 7/STJ e majorar os

honorários em mais de 200%, como feito na decisão monocrática. 16. Agravo Regimental provido.

..EMEN:(AGARESP 201401429919, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/02/2015 ..DTPB:.) g.n

 

Aplicando a equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância

da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária, para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não se

autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (junho a dezembro de 2013) e a

causa não revelou maior complexidade.

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO PARCIAL à apelação para majorar a

verba honorária, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011277-48.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação anulatória da "apreensão do automóvel de passeio, marca GM

ASTRA HB 4P ADVANTAGE, ano/modelo 2009/2010, placa HNI-4331, chassi nº 9BGTR48C0AB183209, bem

como posterior pena de perdimento".

A sentença decidiu "anular parcialmente o ato administrativo formalizado no auto de infração e apreensão de

veículo nº 12457.021337/2010-51, no que tange a apreensão do veículo de passeio com as seguintes

características: marca Chevrolet (GM) Astra HB 4P Advantage, cor prata, ano/modelo 2009/2010, placa de Belo

Horizonte HNI-4331, chassi nº 9BGTR48C0AB183209. Declaro nula, ainda, caso tenha sido aplicada, a pena de

perdimento do automóvel acima descrito, devendo ele ser devolvido à autora, se outro óbice não houver", fixada

verba honorária de 10% do valor da causa.

Apelou a PFN, alegando que: (1) tem amparo no artigo 617 do Decreto 4.543/2002 o perdimento do veículo

transportador de bens importados irregularmente; (2) não houve afronta ao direito de propriedade, que é protegida

2011.61.30.011277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EVA LORENI SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00112774820114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1291/3346



somente quando seu uso não colidir com interesse público e outros interesses de grande relevo, não sendo

absoluto o direito; (3) legislação de responsabilidade tributária não aceita a teoria da boa-fé, consagrando a

responsabilidade objetiva, conforme artigo 136 do CTN; (4) a autora, ao emprestar o veículo, forneceu meio

material para o ilícito, devendo assumir sua responsabilidade; (5) o conhecimento pelo proprietário do ilícito ou a

falta de cuidados necessários autoriza a pena de perdimento do veículo transportador, substituindo-se a culpa pela

concepção do risco assumido; (6) a autora exerce com habitualidade o transporte de bens objeto de contrabando

ou descaminho, tendo sido autuada antes em duas ocasiões; (8) inaplicável a tese da desproporcionalidade entre o

valor dos bens e do veículo transportador, isso porque, como exposto, a observância de tal tese implicaria a

violação de outros princípios, como razoabilidade e isonomia; e (9) ao Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que a reiteração da conduta ilícita enseja a pena de perdimento, ainda que não haja

proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da sentença proferida:

"Eva Loreni Silveira dos Santos propôs ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, contra a

União, objetivando provimento jurisdicional para anular ato administrativo que determinar a apreensão de

automóvel e, consequentemente, da ilegalidade da pena de perdimento. 

Narra, em síntese, que a ré teria apreendido seu veículo, em 28/10/2010, na cidade de Foz do Iguaçu, pois ele

teria sido abandonado com produtos de origem estrangeira e sem documentação comprobatória de sua entrada

regular no país.

Assevera ter sido formalizado auto de infração e apreensão do veículo, processo administrativo nº

12457.021337/2010-51. 

Aduz ser legítima proprietária do veículo apreendido, porém, no momento da apreensão, ele estaria sob

responsabilidade do Sr. Albino Otto Mapranke, de modo que ela não teria qualquer vínculo ou conhecimento

da pratica ilícita.

Sustenta, portanto, a ilegalidade da apreensão do veículo e, consequentemente, da aplicação da pena de

perdimento, pois não estariam preenchidos os requisitos da legislação para a realização do procedimento.

Juntou documentos (fls. 35/47).

Contestação às fls. 57/61. Arguiu que as alegações da autora não são críveis, pois ela já teria sido autuada em

outras oportunidades. Ademais, defendeu a legalidade da aplicação da pena de perdimento.

Indeferida a antecipação de tutela requerida (fls. 63/69).

Ofícios com cópia dos procedimentos administrativos instaurados contra a autora anteriormente foram

encartados às fls. 74/87 e 88/101.

Réplica às fls. 114/120.

Oportunizada a produção de provas (fl.121), a ré nada requereu (fl. 123), ao passo que a autora requereu a

produção de prova testemunhal (fl. 124).

A prova requerida foi deferida (fl. 125) e a testemunha ouvida em audiência realizada no juízo deprecante, sem

prestar o compromisso legal, razão pela qual foi ouvido como informante (fl. 133).

Alegações finais do autor às fls. 143/149 e da ré à fl. 151.

É o relatório. Decido.

A autora sustenta a ilegalidade do ato administrativo que determinou a apreensão de veículo de sua

propriedade, encontrado abandonado e contendo em seu interior rádio amador e produtos de origem

estrangeira, sem a documentação exigida, pois não teria qualquer relação com o ilícito cometido, uma vez que

teria deixado o veículo sob responsabilidade de terceiros. 

Com vistas a corroborar suas alegações, indicou como condutor do veículo o Sr. Albino Otto Mapranke, ouvido

como informante por meio de carta precatória cumprida pela 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu.

Na oportunidade, embora ouvido sem prestar o compromisso legal, o informante esclareceu que estava com a

posse do veículo para vendê-lo, porém, antes de fechar negócio, teria aceitado transportar terceiro para a

Rodoviária de Cascavel. Segundo narra, essa pessoa estaria carregando produtos que alegou serem lícitos.

Entretanto, durante a viagem, teria sofrido acidente com o carro e, durante o período em que deixou o veículo

no acostamento para buscar socorro, ao voltar o local, o carro já havia sido apreendido pela Polícia Rodoviária

Federal.

O depoimento, portanto, não esclareceu de forma clara a origem dos produtos estrangeiros encontrados no

veículo. Oportunizada perguntas para a Procuradoria da Fazenda Nacional, não foi realizado questionamento

nesse sentido, atendo-se a DD. Procuradoria, em especial, ao período em que o informante permaneceu com a

posse do veículo de propriedade da autora.

De todo modo, o informante corroborou a tese exposta na inicial, qual seja, de que a autora não conduzia o

veículo no momento da apreensão, tampouco sabia que ele carregava produtos estrangeiros sem a devida

documentação.
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Ainda que o depoimento tenha sido prestado sem que o compromisso legal fosse prestado, é possível vislumbrar

indício de prova em favor da tese apresentada pela autora. 

Não obstante, o veículo foi apreendido e a ré sustenta que estariam presentes os requisitos autorizadores da

aplicação da pena de perdimento. Confira-se o teor do art. 104 do Decreto-Lei nº 37/66, norma que trata da

matéria:

"Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

[...] omissis.

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção";

Pela simples leitura do dispositivo é possível inferir que o veículo será apreendido e aplicada a pena de

perdimento se ele pertencer ao responsável pela infração.

No auto de infração de fls. 37/39, lavrado em 18/01/2011, é relatado que:

"O veículo, acima identificado, de propriedade do autuado, foi encontrado abandonado pelas equipes PRF, na

BR 227-KM 712 em FOZ DO IGUAÇU/PR em 28/10/2010, às 03h50, e encaminhado a DRF/FI para

fiscalização, conforme o BOP nº 510-256. Cabe citar que foi encontrado oculto, no interior do veículo, um

rádio amador, instalado no interior do veículo, conforme foto acima. O veículo encontrava-se abandonado,

sem documentação e identificação do condutor/preposto, pois este evadiu-se do local, conforme o Termo de

Retenção e Lacração de Veículos, em anexo. Cabe ressaltar que no interior do veículo também foram

encontradas e apreendidas mercadorias de procedência ESTRANGEIRA, conforme Auto de Infração nº

12457.011512/2009-69".

Portanto, o veículo foi encontrado abandonado, de modo que não foi possível identificar, com precisão, o

condutor. Embora a descrição dos fatos no auto de infração não tenha mencionado, pelas fotos existentes no

documento é possível verificar que o veículo estava batido na sua parte traseira e na lateral esquerda. 

O auto de infração menciona, ainda, que a autora já havia sido autuada anteriormente em duas oportunidades.

Conforme documentos encartados às fls. 76/87, a autora foi autuada em 30/09/2009, portando mercadorias de

procedência estrangeira sem a devida documentação. Não é possível identificar, contudo de que forma esses

produtos foram encontrados e qual o meio de transporte utilizado na oportunidade. Na ocasião, os produtos

tinham valor de R$ 94,92 (noventa e quatro reais e noventa e dois centavos).

Ela já havia sido autuada anteriormente, em 18/05/2007, transportando mercadorias de procedência

estrangeira, sem a devida documentação, dessa vez em ônibus de turismo, na cidade de Londrina/PR. Na

oportunidade, o valor das mercadorias foi estimado em R$ 2.530,58 (dois mil, quinhentos e trinta reais e

cinquenta e oito centavos).

Por fim, a auto de infração de fls. 37/39, menciona que, em consulta ao sistema de captura de imagens da

placas dos veículos que passam pelo posto da Polícia Rodoviária Federal em Santa Terezinha de Itaipu, o

veículo da autora teria realizado 09 (nove) viagens entre 30/09/2010 e 28/10/2010. 

Não obstante os elementos existentes nos autos apontem indícios de que a autora já tenha praticado o ilícito

administrativo em outras oportunidades, bem como o veículo apreendido tenha sido utilizado para viagens pela

fronteira com certa frequência, fato é que não há elementos robustos que possam atestar que a autora era

infratora contumaz, pois nem mesmo é possível afirmar que em todas as viagens realizadas tenha havido a

importação clandestina de produtos. 

Nas duas oportunidades em que foi pessoalmente identificada e autuada, a autora não estava utilizando o

mesmo veículo para cometer o ato infrator. Nas viagens rotineiras apontadas no auto de infração, não há

identificação do condutor e, conforme já ressaltado, não há como comprovar que nessas ocasiões produtos

eram ilegalmente importados. 

Nesse plano, caberia a autoridade administrativa comprovar que a autora conduzia o veículo ou sabia que ele

era utilizado para fins ilícitos. Contudo, a ré somente presume essa possibilidade com base nos históricos da

autora, sem, contudo, comprovar a alegação. 

Desse modo, ainda que o depoimento não tenha sido prestado sob compromisso legal, entendo que a prova

produzida corrobora os elementos existentes nos autos em favor da autora, pois a ré não demonstrou a

inverdade das declarações, tampouco apresentou elementos que pudessem ligar a autora aos fatos narrados no

referido auto de infração.

Ressalte-se, ademais, a necessidade de que haja proporcionalidade entre o valor dos bens apreendidos e o valor

do veículo utilizado no transporte. Conforme auto de infração de fls. 37/39, o veículo estava avaliado em R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ao passo que as mercadorias foram estimadas em R$ 7.314,91 (sete mil,

trezentos e quatorze reais e noventa e um centavos). Portanto, o valor do veículo supera em três vezes e meia o

valor das mercadorias apreendidas, isto é, a apreensão, ainda que fosse comprovado o liame entre a autora e a

pratica da infração, não se sustentaria.

Desse modo, entendo que os requisitos necessários para a apreensão do veículo e aplicação da pena de

perdimento não estão preenchidos, razão pela qual a ação deve ser julgada procedente. 

A esse respeito, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME

NECESSÁRIO. VEICULO APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM A

DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPROBATÓRIA DA REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE

PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ QUE, AO

CONTRÁRIO DO QUE PRETENDE A UNIÃO, AUTORIZA A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido

objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte, cabia julgamento por decisão

monocrática do Relator. 2. Caso em que, na data da apreensão, o veículo pertencente à empresa impetrante

estava locado ao infrator da legislação aduaneira. 3. O simples emprego de veículo de terceiro em prática de

contrabando/descaminho não pode gerar decreto de perda do bem em favor da União Federal, já que somente

se aplica a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas a tal penalidade, se o

proprietário for seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada responsabilidade do dono na prática da

infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66). 4. Agravo legal improvido".(TRF3; 6ª Turma; AMS 329969/MS;

Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo; e-DJF3 Judicial 1 de 10/10/2013).

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTADOR DE

MERCADORIA IMPORTADA SEM DOCUMENTAÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS EXIGÍVEIS À COMPROVAÇÃO DE DOLO PROPRIETÁRIO. VALOR DA MERCADORIA

INFERIOR A 3% DO VALOR DO VEÍCULO. PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA

RAZOABILIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM. 1- Constatado o óbito do impetrante, a demanda deve ser

proposta pelo espólio ou, nas hipóteses de ausência de abertura de inventário ou encerramento deste,

diretamente pelos sucessores daquele, por força do princípio da saisine previsto no art. 1784 do Código

Civil/2002. 2- Em consonância com a legislação de direito aduaneiro, a pena de perdimento só deve ser

aplicada ao veículo transportador quando concomitantemente houver: a) prova de que o proprietário do

veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Súmula 138/TFR); b) relação de

proporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida. 3- Trata o caso de apreensão de oito

pneus estrangeiros sem a devida documentação fiscal, em valor inferior a 3% do valor do veículo envolvido na

ação fiscal. 4- Presença de direito líquido e certo. 5- Remessa oficial a que nega provimento".(TRF3; 4ª

Turma; REOMS 324672/MS; Rel. Des. Fed. Alda Basto; e-DJF3 Judicial 1 de 09/12/2013).

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 269, inciso I, do CPC, para anular parcialmente o ato administrativo formalizado no auto de

infração e apreensão de veículo nº 12457.021337/2010-51, no que tange a apreensão do veículo de passeio com

as seguintes características: marca Chevrolet (GM) Astra HB 4P Advantage, cor prata, ano/modelo 2009/2010,

placa de Belo Horizonte HNI-4331, chassi nº 9BGTR48C0AB183209. Declaro nula, ainda, caso tenha sido

aplicada, a pena de perdimento do automóvel acima descrito, devendo ele ser devolvido à autora, se outro óbice

não houver.

Condeno a ré no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à

causa, com fulcro no art. 20, 3º do CPC.

Custas recolhidas à fl. 47, em 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do C.P.C."

Como se observa, a sentença foi devidamente motivada, e não merece qualquer reparo.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a pena de perdimento do veículo utilizado em contrabando

ou descaminho somente cabe quando há responsabilidade do proprietário do veículo, não se admitindo, porém, a

de natureza objetiva, devendo, ao contrário, ser devidamente provada a sua participação na infração ou, ao menos,

a ciência do uso ilegal do veículo de sua propriedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.044.448, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 03/05/2010: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL - INFRAÇÃO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA -

PENA DE PERDIMENTO - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC -

SÚMULA 284/STJ - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 126 E 136 CTN - VIOLAÇÃO DO ART. 75 DA LEI N.

10.833/2003 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282 E 356/STF. 1. Não se pode

conhecer da alegada violação dos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil, porque deficiente sua

fundamentação. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa aos referidos dispositivos legais, sem

explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido. 2. Em relação à pena de perdimento, não

houve o prequestionamento dos arts. 126 e 136 do Código Tributário Nacional e art. 75, §§ 1º e 2º, da Lei n.

10.833 de 2003. 3. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da

pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo

administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes.
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Agravo regimental improvido."

 

AGA 1.149.971, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO

REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF -

RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ. 1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à

alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02. 2. A pena de perdimento de veículo, utilizada

em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na

prática do delito. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

 

RESP 657.240, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 27/06/2005: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA

PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 1. Não viola o artigo 535

do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática

do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 02.08.2004). 3. Recurso especial a

que se nega provimento" (grifos nossos).

 

APELREEX 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 10/05/2012:

"AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE

PROPRIEDADE DO ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contrato de arrendamento

mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa arrendadora permanece proprietária do

bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê por encerrada a

locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de compra. 2. Não pode o proprietário do

veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos: A pena de

perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. 3. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido" (grifos

nossos).

 

Como se observa, a jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige que esteja

comprovada, na infração imputada, a responsabilidade e má-fé da proprietária do veículo. Assim, cabe ao Fisco

provar que teve a proprietária do veículo transportador responsabilidade diante do ato praticado, provar que agiu

com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida.

No caso, consta da autuação 12457.021337/2010-51 o seguinte: "o veículo, acima identificado, de propriedade do

autuado, foi encontrado abandonado pelas equipes PRF, na BR 277-KM 712 em FOZ DO IGUAÇU/PR em

28/10/2010 às 03:50 horas, e encaminhado a DRF/FI para fiscalização, conforme BOP nº 510-256. Cabe citar

que foi encontrado oculto, no interior do veículo, um rádio amador, instalado no interior do veículo, conforme

foto acima. O veículo encontrava-se abandonado, sem documentação e identificação do condutor/preposto, pois

este evadiu-se do local conforme o Termo de Retenção e Lacração de Veículos, em anexo. Cabe ressaltar que no

interior do veículo também foram encontradas e apreendidas mercadorias de procedência ESTRANGEIRA,

conforme Auto de Infração nº 12457.021338/2010-04. O proprietário do veículo já foi autuado anteriormente nos

Autos de Infrações nºs 11633.000545/2007-71 e 12457.011512/2009-69" (f. 37). 

No auto de infração e apreensão de veículo consta anotação relativa ao Termo de Apreensão das Mercadorias

Transportadas 12457.021338/2010-04, indicando apenas o nome da autuada, quantidade de itens e valor em dólar

e real, sem a devida discriminação das mercadorias apreendidas.

Na espécie, a oitiva de Albino Otto Mapranke, como informante, em audiência, gravada em multimídia (f. 134),

revelou que o mesmo estava com o veículo da autora para intermediar a sua alienação e que teria dado carona a

um terceiro, portador de produtos que alegou serem lícitos, e que no curso da viagem sofreu acidente, no lapso de

tempo em que deixou o veículo para buscar ajuda, o mesmo foi apreendido.

Embora o relato não seja apto a provar a real origem dos produtos apreendidos, o fato é que no momento da

apreensão a autora não estava na posse de seu veículo. Assim, a apreensão fiscal não ocorreu em razão da

comprovação da participação efetiva da autora na infração, mas a partir de responsabilidade praticamente objetiva,

pelo fato de ser proprietária do veículo conduzido por terceiro, o que, porém, não se coaduna com a legislação e a

jurisprudência para fundamentar a aplicação do perdimento, sanção grave e que fulmina com o direito de

propriedade.

Portanto, o caso dos autos não revela peculiaridade que justifique excluir a aplicação da jurisprudência firmada,
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assim a alegação de ofensa a normas legais ou de negativa da respectiva vigência não se sustenta, diante da

interpretação do direito federal dada pela Corte Superior competente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-80.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em embargos da Fazenda Nacional à execução fiscal do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto - SAAE de São Carlos (CDA 795/2009, débito de R$ 2.034,67, tributo municipal - taxa de serviços de

água e esgoto), alegando a inicial: (1) ilegitimidade passiva, pois o usuário do sistema de água e esgoto do imóvel

não era a extinta RFFSA, mas "terceiro" que ocupava irregularmente o imóvel ("invasão") desde a época da

cobrança, sendo pessoal a obrigação de pagar relativa ao consumo de água, não se vinculando ao imóvel (RESP

890572), e a "Inventariança da extinta RFFSA" não autorizou a instalação de hidrômetros no imóvel para impedir

o consumo por terceiros, faltando juntar aos autos cópia do procedimento de lançamento da contribuição; (2) a

nulidade do lançamento tributário (artigos 145 e 201, CTN), pois não houve comprovação da regular notificação;

(3) nulidade da CDA, vez que não preenche todos os seus requisitos, pois não foi discriminado o fundamento legal

ou contratual da dívida, violando os artigos 2º, §5º, III e §6º, da LEF, e 202 e 203 do CTN, nem indicado

corretamente o devedor; (4) inconstitucionalidade e ilegalidade das cobranças de fornecimento de água e coleta de

esgoto (Leis Municipais 6.199/1969 e 10.225/1989); (5) bitributação no serviço prestado, vez que sobre o

consumo de água também incide percentual de 60% referente ao serviço de coleta de esgoto (artigo 3º da Lei

Municipal 10.225/1989), violando o disposto no artigo 145, II, §2º, da CF; (6) indevida a cobrança de taxa se o

fato gerador ocorreu antes da lei instituidora (artigo 150, III, CF), logo o artigo 4º da Lei Municipal 10.255/1989 é

inconstitucional; e (7) excesso de execução, pois os juros moratórios só podem incidir após citação do executado,

e na CDA houve incidência de "juros sobre juros", anatocismo (na espécie, houve atualização monetária do

débito, além da utilização dos juros moratórios com base na taxa SELIC, e ainda juros de receita imobiliária),

contrariando o disposto na Súmula 121/STF.

Houve impugnação; juntada de cópias do PA/SAAE 5216/2010 (f. 65/75), "Inventariança da extinta RFFSA", e "

Extratos de Débitos da SAAE" (f. 107/135); e pedido da União para intimação do ocupante do imóvel para prestar

depoimento em Juízo como testemunha, com colheita de prova oral, conforme registrado em mídia digital (f.

142/46 e 149/54).

A sentença julgou procedentes os embargos à execução, declarando a ilegitimidade passiva da embargante para

figurar na execução fiscal, com a respectiva extinção sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), fixada verba

honorária de 10% sobre o valor da execução.

Apelou a embargada "para afastar a tese de que o proprietário não responde pela tarifa de água e esgoto",

invertendo sucumbência, alegando que (1) a embargante é responsável pelo débito, por ser proprietária do imóvel

e existir dever legal de informar à autarquia a mudança de proprietário (artigo 31 da Lei Municipal de São Carlos

10.255/1989); (2) é impossível fiscalizar, antes do ajuizamento de cada execução fiscal, quem está usufruindo dos

serviços, pelo que exigido registro público para que os atos tenham publicidade e validade perante terceiros (artigo

2010.61.15.001800-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

ADVOGADO : SP289741 GABRIELA DE ARRUDA LEITE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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129 da Lei 6.015/1973), inexistindo, aqui, atualização de cadastro que prove vínculo de usuário com o imóvel; (3)

houve descontrole, desorganização e descaso da embargante em cuidar dos imóveis, pois em todas as execuções

fiscais promovidas pelo SAAE alegou existir terceiro, ocupando-os, sem tomar providência no intuito de

regularizar a situação; (4) não pode ser penalizada pela desídia da embargante, que não age contra os invasores,

nem informa o nome do usuário dos serviços para atualização do cadastro do imóvel junto ao SAAE; (5) esta

Corte já decidiu que o proprietário responde por tais débitos, se outro tiver sido beneficiário, cabendo discutir

ressarcimento em ação própria (AC 0002311-15.2009.4.03.6115); (6) ainda que outro seja o morador e usuário

dos serviços, a propriedade do bem só será transferida realmente quando ocorrer o registro no CRI, produzindo

efeitos perante terceiros; e (7) a ausência de medidas administrativas e judiciais para administrar bens de sua

propriedade configura a ausência de boa-fé objetiva da embargante (artigo 422 do CC), que está buscando

enriquecimento ilícito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A legitimidade da União para a execução fiscal

Na espécie, a sentença acolheu preliminar de ilegitimidade passiva da União para a execução fiscal, considerando

que as cobranças referem-se ao período de dezembro/2007 e janeiro a novembro/2008, quando o imóvel estava

ocupado por "terceiros", conforme depoimento pela própria testemunha Severino Cassimiro de Lima, que admitiu

residir no local ininterruptamente desde 2010, e seu tio desde 2005 pelo menos, sendo que recebem as contas de

água e as pagam regularmente (f. 157).

Todavia, a responsabilidade pelo pagamento é do proprietário do imóvel, beneficiado com a prestação do serviço

público, qualquer que seja o seu usuário ou ocupante. Logo, ainda que comprovado que "terceiro" reside no local,

a qualquer título que seja, o devedor é o proprietário, ainda que possa exercer, se for o caso, direito de

ressarcimento junto ao terceiro, o que não interfere, porém, na respectiva legitimidade passiva. 

Neste sentido:

 

AC 00013088820104036115, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 24/08/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL E LEI 11.960/2009. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de taxa e tarifas

municipais, a remessa da guia de cobrança ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento

tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário. 2.

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da

matéria versada na execução. Afastada a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito

passivo, pois a União, que sucedeu a RFFSA, que, por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada

sua defesa e, por outro lado, sendo erro meramente formal, não comprometeu a CDA. 3. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a contraprestação cobrada a título de fornecimento de água e

tratamento de esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público. Caso em que a cobrança tem amparo

na legislação específica, sendo a responsabilidade pelo pagamento do proprietário do imóvel usuário do

serviço, a este cabendo, se outro tiver sido o beneficiário por força de relação contratual ou de outra natureza,

discutir o ressarcimento em ação própria, gozando o título executivo, como bem sabe a UNIÃO, que tanto

executa, de presunção de liquidez e certeza, não elidida no caso concreto. 4. A regra do novo Código Civil

prevalece apenas até a vigência da Lei 11.960/2009, a partir da qual devem os juros de mora observar o critério

de remuneração aplicável a cadernetas de poupança. 5. Agravo inominado parcialmente provido."

 

AC 00004883520114036115, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 20/03/2015: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

RFFSA. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA.

NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NA CDA. LEGALIDADE NA COBRANÇA DA TARIFA.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade

de economia mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união)

foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº

11.483/07, e sucedida pela União. A União alega que não é consumidora do serviço prestado, porém não se

desincumbiu de comprovar que não é consumidora da tarifa cobrada, cujo ônus lhe cabia. 2. É firme a

jurisprudência, no sentido de que a contraprestação cobrada a título de fornecimento de água e tratamento de

esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público. Precedente do STJ. 3. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça - STJ é pacífica no sentido de que a remessa da guia de cobrança das taxas e tarifas

municipais é presumida, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou.

Precedente do STJ. 4. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 04 e 06 de n.ºs 51/2007 e 49/2007

(execução fiscal de n.º 0000179-14.2011.403.6115 - em apenso), uma vez que a mesma contém todos os
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elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada. 5. In

casu, a cobrança tem amparo na legislação específica, sendo a responsabilidade pelo pagamento do

proprietário do imóvel usuário do serviço, a este cabendo, se outro tiver sido o beneficiário por força de relação

contratual ou de outra natureza, discutir o ressarcimento em ação própria, gozando o título executivo de

presunção de liquidez e certeza, não elidida no caso concreto. 6. Agravo desprovido."

 

AC 00008177620134036115, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 DATA:25/03/2015: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. A execução fiscal visa à cobrança, por parte do Serviço Autônomo de

Águas e Esgotos de São Carlos de taxa de serviços de água e esgotos referentes ao período de dezembro de

2007 a novembro de 2009, sobre imóvel pertencente à época dos fatos geradores, à RFFSA. A União não se

desincumbiu de comprovar não ter usufruído dos serviços cobrados. A responsabilidade pelo pagamento dos

referidos serviços é do proprietário do imóvel usuário dos mesmos. Sendo o caso de outro ter sido o

beneficiário, o ressarcimento deverá ser promovido via ação própria. O E. Superior Tribunal de Justiça, em

regime de julgamento de recursos repetitivos, à luz do artigo 543-C, da lei processual, já pacificou o

entendimento de que o ônus da prova do não-recebimento da cobrança das guias de cobrança das taxas e

tarifas municipais recai exatamente sobre o contribuinte (Precedente: AgRg no REsp 1179874/MG, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 28/09/2010). Apelação a que se nega provimento."

 

É certo, pois, que a sentença, ao acolher a ilegitimidade passiva, comporta reforma, ficando devolvidas, para

exame da Corte, as demais alegações deduzidas pela embargante (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC): nulidade do

lançamento tributário (artigos 145 e 201, CTN), pois não houve comprovação da regular notificação; nulidade da

CDA, vez que não preenche todos os seus requisitos, pois não foi discriminado o fundamento legal ou contratual

da dívida, violando os artigos 2º, §5º, III e §6º, da LEF, e 202 e 203 do CTN, nem indicado corretamente o

devedor; inconstitucionalidade e ilegalidade das cobranças de fornecimento de água e coleta de esgoto (Leis

Municipais 6.199/1969 e 10.225/1989); bitributação no serviço prestado, vez que sobre o consumo de água

também incide percentual de 60% referente ao serviço de coleta de esgoto (artigo 3º da Lei Municipal

10.225/1989), violando o disposto no artigo 145, II, §2º, da CF; indevida a cobrança de taxa se o fato gerador

ocorreu antes da lei instituidora (artigo 150, III, CF), logo o artigo 4º da Lei Municipal 10.255/1989 é

inconstitucional; e excesso de execução, pois os juros moratórios só podem incidir após citação do executado, e na

CDA houve incidência de "juros sobre juros", anatocismo (na espécie, houve atualização monetária do débito,

além da utilização dos juros moratórios com base na taxa SELIC, e ainda juros de receita imobiliária),

contrariando o disposto na Súmula 121/STF.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em sequência.

Natureza jurídica da cobrança (água e esgoto):

Primeiramente, cabe destacar que consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a contraprestação cobrada

a título de fornecimento de água e tratamento de esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público, e não

de taxa, conforme revelam, ilustrativamente, os seguintes julgados:

 

RE 482.814, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 18/02/2010: DECISÃO: (...) "Consoante assinalou

o Ministério Público em seu parecer, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se trata de tributo,

mas de preço público, a cobrança a título de água e esgoto (RE 447.536-ED/SC, Rel. Min. Carlos Velloso e RE

429.664/SC, Rel. Cezar Peluso). É de se reconhecer, portanto, que o acórdão recorrido incorreu em erro ao

considerar que a contraprestação pelo serviço de água e esgoto possui natureza de taxa. No entanto, a despeito

da natureza da remuneração de tais serviços, é de se compreender que as empresas públicas e sociedades de

economia mista prestadoras de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado são abrangidas

pela imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. (...)".

RESP 1.117.903, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/02/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO.

TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO. 1. A natureza

jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é de

tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão pela qual

não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (Precedentes do Supremo Tribunal

Federal: RE 447.536 ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 28.06.2005, DJ

26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222

DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. Precedentes do Superior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1298/3346



Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

26.03.2008, DJe 07.04.2008; Resp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado

em 12.08.2009, DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.09.2009, DJe 18.09.2009). 2. A execução fiscal constitui procedimento judicial satisfativo servil à

cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de natureza tributária e

não tributária (artigos 1º e 2º, da Lei 6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço

público integram a Dívida Ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as

disposições constantes do Código Tributário Nacional, máxime por força do conceito de tributo previsto no

artigo 3º, do CTN. 4. Conseqüentemente, o prazo prescricional da execução fiscal em que se pretende a

cobrança de tarifa por prestação de serviços de água e esgoto rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-

se inaplicável o Decreto 20.910/32, uma vez que: "... considerando que o critério a ser adotado, para efeito da

prescrição, é o da natureza tarifária da prestação, é irrelevante a condição autárquica do concessionário do

serviço público. O tratamento isonômico atribuído aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito

privado) tem por suporte, em tais casos, a idêntica natureza da exação de que são credores. Não há razão,

portanto, para aplicar ao caso o art. 1º do Decreto 20.910/32, norma que fixa prescrição em relação às dívidas

das pessoas de direito público, não aos seus créditos." (Resp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 12.08.2009, DJe 21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava

que: Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre

presentes, e entre ausentes, em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. (...) Art. 179.

Os casos de prescrição não previstos neste Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177." 6. O novel

Código Civil (Lei 10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 12.01.2003), por seu turno, determina que:

"Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) Art. 2.028.

Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já

houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." 7. Conseqüentemente, é

vintenário o prazo prescricional da pretensão executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e

esgoto, cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao

revés, cuidar-se-á de prazo prescricional decenal. 8. In casu, os créditos considerados prescritos referem-se ao

período de 1999 a dezembro de 2003, revelando-se decenal o prazo prescricional, razão pela qual merece

reforma o acórdão regional. 9. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para

prosseguimento da execução fiscal, uma vez decenal o prazo prescricional pertinente. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".

RESP 1.163.968, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 23/04/2010: "PROCESSO CIVIL. CUSTEIO DO

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 1. O Superior Tribunal de

Justiça, seguindo a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, tem decidido que

contraprestação cobrada por autarquia municipal a título de fornecimento de água potável encanada ostenta

natureza jurídica de tarifa ou preço público, motivo pelo qual a prescrição deve ser regida pelas normas do

Direito Civil. 2. Consequentemente, o art. 1º do Decreto 20.910/32 não tem aplicação, independentemente da

natureza autárquica da concessionária que presta o serviço e titulariza o crédito. 3. Essa orientação foi

reafirmada pela egr. Primeira Seção, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (Resp

1.117.903/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/02/2010). 4. Recurso especial provido".

 

ERESP 690.609, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 07/04/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA - CONTRAPRESTAÇÃO COBRADA PELO SERVIÇO PÚBLICO DE ÁGUA E ESGOTO -

NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 1. Este Tribunal Superior,

encampando entendimento sedimentado no Pretório Excelso, firmou posição no sentido de que a

contraprestação cobrada por concessionárias de serviço público de água e esgoto detém natureza jurídica de

tarifa ou preço público. 2. Definida a natureza jurídica da contraprestação, também definiu-se pela aplicação

das normas do Código Civil. 3. A prescrição é vintenária, porque regida pelas normas do Direito Civil. 4.

Embargos de divergência providos".

AC 2002.61.82.042721-2, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/04/12: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

(INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO

FEDERAL). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. TARIFA

OU PREÇO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL.

REGULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. ENVIO DO CARNÊ DE

PAGAMENTO. 1. Os valores cobrados a título de remuneração pela prestação de serviços de água e esgoto têm

natureza jurídica de tarifa ou preço público e, portanto, detém caráter não-tributário, devendo ser afastada a

aplicação do regime jurídico do Código Tributário Nacional relativamente à prescrição, sendo de rigor a

adoção das normas do Direito Civil. Precedentes do STF: 1ª Turma, AgR no RE 544289/MS, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.2009, v.u., Dje-113 divulg. 18.06.2009; 2ª Turma, AgR no AI 807055/SP, Rel. Min.
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Gilmar Mendes, j. 20.09.2011, v.u., Dje-191 divulg. 04.10.2011. 2. De acordo com o Código Civil de 1916 (arts.

177 e 179), o prazo prescricional da pretensão executiva em casos como o presente era de 20 (vinte) anos, ao

passo que o Novo Código estipulou, em seu art. 205, o limite máximo de 10 (dez) anos para a prescrição, a ser

contado a partir do vencimento da obrigação. 3 Contudo, a regra de direito intertemporal exposta no art. 2028

do CC/2002 estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data

de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 4. O

termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar). 5. Considerando-se que o novel Código Civil entrou em vigor em

12.01.2003, e os vencimentos das tarifas pela prestação de serviço de água e esgoto ocorreram no período de

1992 a 1998, aplica-se o prazo prescricional decenal aos créditos, exceto ao vencido em 15.06.1992, que se

subsume à prescrição vintenária, por força do disposto no art. 2.028 do CC/2002. Precedente: STJ, 1ª Seção,

REsp n.º 1.117.903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.2009, v.u., Dje 01.02.2010. 6. Não comprovada nos autos a

inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da

execução fiscal, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo prescricional, devendo os autos

retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 7. Assim como ocorre na cobrança do IPTU e

das taxas imobiliárias municipais, também na cobrança da tarifa pela prestação de serviços de água e esgoto, a

remessa do carnê de pagamento ao contribuinte, pelo correio, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do

lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação inocorreu e que,

portanto, não teria sido validamente constituído o crédito tributário. Inteligência da Súmula n.º 397 do STJ. 8.

Apelação improvida. Sentença mantida, sob fundamento diverso."

 

No caso, não é o ente político que presta o serviço, mas autarquia municipal, na condição de concessionária,

conferindo a contraprestação o caráter de tarifa ou preço público, e não de tributo. 

Logo, ainda que prevista em lei, a cobrança não tem a natureza jurídica de taxa ou tributo para sujeitar-se aos

critérios específicos de lançamento tributário, mas, ainda que assim não fosse, a jurisprudência, relativa à

cobrança de crédito fiscal, revela que a remessa da guia de cobrança ao contribuinte basta para aperfeiçoar a

notificação do lançamento, sendo ônus do devedor a prova de que não se consolidou a constituição do crédito.

Neste sentido, entre outros, o seguinte precedente:

 

RESP 1.114.780, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 21.05.2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE PELA ENTREGA DO CARNÊ DE

COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR DE QUE NÃO RECEBERA O CARNÊ. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REFERENTE AO

CARNÊ DO IPTU (RESP 1.111.124/PR). 1. O envio da guia de cobrança (carnê), da taxa de licença para

funcionamento, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do lançamento do tributo,

passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem cabe comprovar seu não-recebimento. 2. É que: "(a) o

proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual do imposto, de resto amplamente divulgada

pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando

a manifestação de eventual desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração de procedimento

administrativo prévio ao lançamento, individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a

realização de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do tributo."

(Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção, submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC, que versou

sobre ônus da prova do recebimento do carnê do IPTU: REsp 1.111.124/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 3. Recurso especial municipal provido. Acórdão submetido

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.".

 

Não cabe, assim, presumir inexistente ou irregular a constituição do crédito, bem como a notificação do

lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo que, como tal, goza de presunção de liquidez

e certeza.

A alegação de nulidade formal do título executivo:

A CDA preenche os requisitos legais (artigos 2º, §5º, III e §6º, da LEF), não se tratando, porém, de tributo para

efeito dos artigos 202 e 203, CTN, sendo que, no título executivo, constou a fundamentação legal da cobrança

(Leis Municipais 6.199/1969 e 10.255/1989), tanto assim que a embargante fez a própria impugnação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1300/3346



constitucionalidade da legislação municipal, a demonstrar que inexistente qualquer vício capaz de macular

formalmente a execução fiscal a partir do respectivo titulo executivo. Quanto à devedora foi identificada, e o fato

de ser a embargante sucessora da empresa que a incorporou, revelou-se bastante a permitir, inclusive, o direito de

defesa, devendo, assim, ser discutido o próprio mérito da impugnação. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de água e esgoto, inclusive por "

bitributação no serviço prestado":

Não se tratando de tributo, mas de tarifa ou preço público, não se pode cogitar de qualquer dos vícios apontados

pela embargante, seja a de que não existe divisibilidade ou especificidade, seja a de que "bitributação" por calcular

o valor da "taxa de esgoto" com base no valor da "taxa de água", cobrando "a mesma taxa em roupagens

diferentes". Não é aplicável, portanto, a disciplina dos artigos 145, II, e § 2º, CF, e 77, caput e parágrafo único, e

79, II e III, CTN, nem mesmo os princípios gerais de tributação referentes ao artigo 150, III e IV, cf.

A alegação de excesso de execução:

A embargante alegou excesso de execução, pois "juros moratórios só podem incidir após a citação do executado,

e na CDA houve incidência de "juros sobre juros", anatocismo (na espécie, houve atualização monetária do

débito, além da utilização dos juros moratórios com base na taxa SELIC, e ainda juros de receita imobiliária),

contrariando o disposto na Súmula 121/STF".

Todavia, da CDA constou, expressamente, que os débitos referem-se ao período de dezembro/2007 e de janeiro a

novembro/2008, e que "Sobre o valor da dívida acima, incide correção monetária (Decreto municipal 174/01)

baseada no IPCA/IBGE, juros de mora (Lei federal 10.406/02) de 1% ao Mês e multa (Lei municipal 11.906/99)

de 2% calculada até a presente data, estando sujeito à atualização na data do efetivo pagamento" (f. 04, apenso).

Logo, não se aplicou SELIC e, portanto, as alegações de cobrança de juros sobre juros e de cumulação de SELIC

com correção monetária não têm pertinência com o caso concreto. Os juros moratórios foram aplicados à base de

1% ao mês, nos termos do Código Civil, conforme expressamente enunciado no título executivo, porém sem

impugnação específica da embargante, a corroborar a conclusão de que manifestamente despida de comprovação a

assertiva de que houve excesso de execução. 

Conclusão:

Dada a improcedência dos embargos, em consequência da integral sucumbência da embargante, cumpre condená-

la à verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado do débito executado, em conformidade com os

critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da embargada

para afastar a ilegitimidade da embargante, reconhecida pela sentença e, prosseguindo no exame dos demais

fundamentos de defesa, ex vi do artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, julgar improcedentes os

embargos à execução, fixada a sucumbência, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030757-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, acolhendo manifestação da exequente, julgou extinta a execução

fiscal, pelo pagamento (artigo 794, I, CPC).

2015.03.99.030757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALMEIDA COELHO CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP101714 CARLOS ROBERTO SOARES DE CASTRO

No. ORIG. : 00048254320008260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Apelou a PFN, alegando, em suma, que (1) "o sistema de parcelamento, ainda não realizou a verificação e

alocação do pagamento e não houve, ainda, a extinção da dívida"; (2) "a situação da inscrição exequenda

continua ativa inserida no parcelamento", conforme documento anexo, razão pela qual requer a reforma da

sentença, com a suspensão da execução fiscal até a consolidação administrativa dos pagamentos.

Com contrarrazões, a executada requereu a condenação da exequente em verba honorária, e em litigância de má-fé

(artigo 17, CPC).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente infundada a apelação fazendária, pois a própria PFN fez constar que a CDA

80.2.99.038505-93, objeto da presente execução, está extinta, e que apenas por ausência de ferramenta eletrônica,

não foi dada baixa na inscrição (f. 27/8), o que não possibilita e nem autoriza a manutenção da execução fiscal,

simplesmente em razão da inexistência de mecanismos eficientes para a baixa do débito fiscal, que já se encontra

extinto, em prejuízo da executada, e em clara violação aos princípios da Administração Pública.

Por fim, não cabe fazer pedido de condenação em verba honorária, nas contrarrazões, e no tocante à litigância de

má-fé defendida pela executada, resta evidente que não houve abuso do direito da outra parte, tendo sido apenas

amplamente exercido seu direito de ação, em conformidade com as garantias constitucionais processuais, sem

violação aos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-59.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão da renda

mensal inicial da pensão excepcional e pagamento do benefício com base na remuneração integral a que fariam

jus seu falecido marido se em serviço ativo.

Alegou que é viúva e dependente de OSWALDO BARROS DE ASSIS, anistiado político pela Lei 6.683/79 e

artigo 8º do ADCT e, nessa qualidade, obteve do INSS a concessão de pensão excepcional, com início de vigência

em 27/12/1979, porém, ao calcular a renda mensal inicial do benefício, a autarquia utilizou coeficiente de cálculo

proporcional, tomando por base o tempo de serviço apurado, o que provocou redução no valor do benefício,

vulnerando o propósito reparatório da anistia, contrariando as disposições da MP 2.151/2001 que regulamentou o

artigo 8º do ADCT.

Houve ofício da 6ª Vara da Justiça Federal em Santos, enviando cópia das sentenças proferidas no Processo

98.0200957-1 (f. 81/90).

Deferida a denunciação da lide à UNIÃO, determinou-se sua integração à ação, na condição de litisconsórcio

passivo necessário (f. 166).

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito (267, V, CPC), ante o reconhecimento da

litispendência com a ação 98.0200957-1, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

2002.61.04.001382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : WILMA WISZER DE ASSIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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em 10% sobre o valor da causa, a ser partilhado entre as requeridas.

A autora apelou, pela reforma da sentença, sustentando, em suma: (1) a não ocorrência da litispendência, vez que

distintos causas de pedir e pedidos; e (2) que nesta ação a causa de pedir é a utilização pelo INSS do critério de

tempo de serviço proporcional e não integral para cálculo da renda mensal inicial, enquanto que naquele feito o

objetivo é "afastar a aplicação ao benefício da autora das novas regras estabelecidas através da Ordem de

Serviço INSS nº 561/97 e do Decreto nº 2.172/97, que suprimiam adicionais incorporados aos benefícios de

anistiados, bem como determinavam a aplicação a estes dos reajustes com base nos índices concedidos pela

Previdência Social em lugar dos índices da categoria profissional".

Em contrarrazões, a UNIÃO sustenta a ilegitimidade passiva para a causa e a carência de ação, por falta de

interesse de agir, "pois não houve negativa por parte da ré em conceder nenhum direito que coubesse à autora".

Subiram os autos a esta Corte, com distribuição originária à 3ª Seção, tendo, porém o relator declarado, de ofício,

em 24/06/2015, a incompetência para apreciação do feito, determinando a remessa dos autos à 2ª Seção (f. 261/2).

Redistribuído a esta relatoria, com conclusão em 29/07/2015, após parecer ministerial pela inexistência de

interesse a justificar sua intervenção (artigo 75, Lei 10.741/03), houve remessa física dos autos ao Gabinete em

07/08/2015 (f. 269), tendo o feito preferência legal de julgamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida em contrarrazões, tendo em vista que a autora

discute no feito o direito à revisão da renda mensal inicial de pensão excepcional de anistiado político, cuja

eventual condenação será de responsabilidade direta da UNIÃO.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

AgRg no REsp 1.071.164, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 03/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO

ESPECIAL. ANISTIADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ARGÜIÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DA

SUPREMA CORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça fixou-se no sentido de que é impossível

afastar a integração da União como litisconsorte passiva necessária, porquanto, a teor do art. 129 do Decreto

n.º 2.172/97, esta é responsável direta pelas despesas oriundas da concessão do benefício. 3. Agravo regimental

desprovido."

REsp 669.979J, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 23/10/2006: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

EXCEPCIONAL. ANISTIADO POLÍTICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. 1. Por ser a União responsável direta pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria

excepcional de anistiado (Decreto nº 2.172/97, art. 129), é indispensável sua presença no pólo passivo da

relação jurídica como litisconsorte necessária, se a lide gira em torno de revisão de pensão decorrente desse

benefício. 2. Recurso especial do qual se conheceu e ao qual se deu provimento."

AgRg no REsp 770.273, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 06.03.2006: "AGRAVO

REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI N. 2.172/97. APOSENTADORIA DE

ANISTIADO POLÍTICO. ENCARGO A SER SUPORTADO PELA UNIÃO, VIA INSS. IMPOSSIBILIDADE

DE EXCLUSÃO DA PRIMEIRA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 1. O encargo da aposentadoria de

anistiado político deve ser suportado pela União, via INSS, responsável pela análise e deferimento da

aposentadoria do requerente, não havendo como ser afastada a primeira da obrigação de arcar com tal ônus,

visto que expresso no artigo 129 do Decreto-Lei n. 2.172/97, bem como afastar a regra do artigo 47 do Código

de Processo Civil. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Agravo não provido."

REsp 439.991; Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 16.06.2003: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANISTIADO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. Sendo a União

a entidade diretamente responsável pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria especial a

anistiado, é indispensável sua presença no pólo passivo da relação jurídica processual como litisconsorte

necessário, sob pena de nulidade. Recurso provido."

 

Por outro lado, o interesse de agir, definido pelo binômio utilidade-necessidade, encontra-se configurado na

hipótese dos autos, em virtude da notória resistência das requeridas, que não deixaram de impugnar o pedido,

gerando pretensão resistida à lide. Ora, a ação é necessária quando a parte dela depende para ser atendido o seu

direito, e é útil quando se afigura meio adequado para a tutela do direito vindicado.

Quanto à sentença de extinção do feito, comporta reforma, pois a litispendência exige plena identidade de partes,

causa de pedir e pedido, o que não ocorre, na espécie, considerando que o objeto desta ação é a revisão da renda

mensal inicial da pensão excepcional de anistiado político, cuja utilização de coeficiente de cálculo proporcional

(20/35 avos), levando-se em consideração o tempo de serviço apurado de 20 anos, provocou "a redução do valor

do benefício", em ofensa ao propósito reparatório da anistia, e as disposições da MP 2.151/2001, que

regulamentou o artigo 8º do ADCT.
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De outro modo, na Ação 98.0200957-1, ajuizada pela autora em litisconsórcio ativo com outras viúvas, objetivou

a manutenção das regras vigentes anteriormente à edição do Decreto 2.172/97 e Ordem de Serviço 561/97,

"assegurando-se a percepção dos proventos de anistiado com base nos valores percebidos pelos paradigmas em

atividade, sem qualquer limitação, mantendo-se os reajustes dos proventos com base nos índices concedidos à

categoria profissional à qual eram vinculados os ex-maridos das requerentes, garantindo-se os mesmos direitos e

vantagens concedidos aos pares em atividade, tornando imutáveis os benefícios concedidos com base na

legislação de anistia, vigentes à época da concessão, nos termos da Súmula 359 do STF".

Ora, as ações revelam similitude, mas não identidade, justificando o exame da pretensão, com os contornos

formulados, o que se promove, diretamente nesta instância, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil.

No mérito, a autora pretende afastar do cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria (Lei 6.683/79) o

critério da proporcionalidade adotado pelo INSS, alegando, para tanto, ofensa às normas disciplinadoras da

anistia, em especial as disposições da Medida Provisória 2.151/2003, que regulamentou o artigo 8º do ADCT.

Cumpre destacar que a MP 2.151-3/2003, de fato cuidou de regulamentar o artigo 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, tendo seus efeitos prolongados pela Emenda Constitucional 32/2001, porém foi

revogada pela Lei 10.559/2002, fruto da conversão da MP 65/2002.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que independentemente do cálculo que estava

sendo utilizado para a fixação da aposentadoria excepcional de anistiado, "o valor da prestação mensal,

permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse"

(artigo 6º da Lei 10.559/2002).

A propósito, os julgados desta e demais Cortes Federais:

 

AC 0000058-97.2003.4.03.6104, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, D.E. 23/09/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E O INSS.

APOSENTADORIA DE ANISTIADOS POLÍTICOS. EX-EMPREGADOS DA COSIPA. ARTIGO 150 DA

LEI N. 8.213/1991. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. OBSERVÂNCIA. MEDIDA

PROVISÓRIA N. 2.151-3/2001, CONVERTIDA NA LEI N. 10.559/2002. INSTITUIÇÃO DO REGIME DO

ANISTIADO POLÍTICO. INCIDÊNCIA A PARTIR DAS MPs 2.151/2001 E 65/2002. 1. Restou consolidado

no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que nos casos em que se discute a aposentadoria

excepcional de anistiado político a União deverá figurar como litisconsorte passivo necessário em conjunto

com INSS, tendo em vista que suportarão o ônus de eventual condenação. 2. O benefício aos anistiados passou

a ser operado na sistemática da Lei nº 10.559/2002 e operacionalizado pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, observando-se o disposto nos artigos 8º e 9º da Lei nº 10.559/2002. 3. Restou comprovado

pelo INSS que a sua operacionalização dos benefícios, com fulcro no que determinava o artigo 150 da Lei nº

8.213/91 cessou em 01/03/2011 em relação ao autor Marcos Antônio da Rosa e em 01/06/2005 em relação ao

autor Luiz Carlos Oliveira Valle (fls. 237 e 237), devendo ser responsabilizado por quaisquer ônus somente até

estas datas. 4. No caso concreto, os autores, ex-empregados da COSIPA demitidos por motivação política, a

concessão do benefício de aposentadoria excepcional de anistiado em 08/04/1996 (com efeitos desde

05/10/1988), sendo suas aposentadorias regidas, inicialmente, pelo artigo 150 da Lei 8.213/91 -tempus regit

actum -, o que ensejou que a concessão do benefício de baseasse no tempo proporcional de serviço, uma vez

que à época esta jungido ao Regulamento da Previdência Social. 5. Contudo, com a regulamentação do artigo

8º das Disposições Constitucionais Transitória, inicialmente pela Medida Provisória nº 2.151, de 28 de junho

de 2001 e suas reedições, posteriormente foi convertida na Lei nº 10.559, de 2002, sobreveio a determinação de

que o valor da prestação mensal, permanente e continuada deveria ser igual ao da remuneração que o

anistiado político receberia se na ativa estivesse. 6. Infere-se dos documentos que instruíram a exordial que o

benefício não foi calculado de acordo com a inovação legislativa, em face da época da sua concessão (fls.

12/28), contudo, é necessário que este se amolde à nova determinação legal, que de forma clara e explícita

trouxe benefícios ao anistiado. 7. É cediço que esta é uma forma de reparação àqueles que foram prejudicados,

de alguma forma, por um regime político de exceção, assim, deve-se, dentro dos parâmetros legais aplicar as

benesses concedidas pelo legislador. 8. Evidente que a parte autora faz jus à revisão de seus benefícios de

anistiados, conforme os critérios determinados na Lei nº 10.559/2002, sendo de rigor que o valor do benefício

seja igual ao da remuneração que o anistiado receberia em atividade. 9. No que tange ao pedido veiculado pela

parte autora em seu recurso adesivo no sentido de estender o recálculo das prestações anteriormente pagas à

data da promulgação da Constituição Federal, não se vislumbra possibilidade de acolhimento do pedido nos

moldes em que foi veiculado, tendo em vista que o regramento determinado pela Medida Provisória n. 2.151-1

de 28 de junho de 2001 e suas alterações posteriores, somente teve lugar a partir de sua entrada em vigor, que

deve ser considerado como o termo inicial da pretendida revisão, pelo que dou parcial provimento ao recurso

adesivo. 10. Quanto ao pedido das rés para que seja modificado o critério de fixação dos juros moratórios,

verifica-se que no caso dos autos já se achava em vigor Medida Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97,

vedando condenação da Fazenda Pública com juros superiores a 6% ao ano, tendo em vista que a ação foi
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ajuizada em 07/01/2003 (Art. 1º F), o que deve ser observado no presente caso, pois se trata de condenação da

União, pois esta é quem disponibiliza os valores a serem pagos aos anistiados que recebem a aposentadoria

excepcional. 11. Recurso do INSS parcialmente provido e recursos da União e da parte autora improvidos."

APELREEX 5018444-47.2010.404.7000, Rel. Des. Fed. VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, D.E.

27/08/2014: "PREVIDENCIÁRIO. ANISTIADO. REPARAÇÃO ECONÔMICA. RENDA MENSAL.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 10.559/02. A Lei nº 10.559/02, que regulamenta o art. 8º do ADCT, estabeleceu,

em substituição à aposentadoria e à pensão excepcionais, nova modalidade de benefício em favor dos

anistiados políticos e seus dependentes denominado prestação mensal permanente e continuada, cuja renda

mensal corresponde ao valor que o anistiado receberia se estivesse em atividade, independentemente do período

de contribuição comprovado. Assim, é irrelevante, para a concessão da prestação em questão, o tempo de

contribuição ou de serviço do anistiado político. (...)"

 

APELREEX 2005.71.00.018027-2, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 21/05/2014:

"PREVIDENCIÁRIO. ANISTIADO. RENDA MENSAL. REAJUSTAMENTO. LEI Nº 10.559/02. 1. A lei

posterior que favorece o anistiado ou o pensionista deve ser aplicada, mesmo em relação a benefícios já

concedidos. Precedentes. 2. Hoje os benefícios dos anistiados estão sob a égide da Lei nº 10.559/02, que

expressamente assegura a concessão de benefício calculado com base em valor igual ao que o anistiado

político receberia se na ativa estivesse, com reajustamento permanente e continuado, observada a data de

alteração da remuneração que o anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, respeitado o

limite do teto estabelecido no art. 37, XI e §9º, da CF."

APELREEX 5006838-51.2012.404.7000, ROGER RAUPP RIOS, D.E. 23/09/2013: "ADMINISTRATIVO.

ANISTIA. DEMISSÕES. ANISTIADO COM BASE EM LEIS DE ANISTIA ANTERIORES À CF/88, FAZ

JUS AO BENEFÍCIO MAIS AMPLO POSTERIORMENTE FIRMADO PELO ART. 8º DO ADCT E SEUS

REGULAMENTOS. INSTITUTO QUE VISA À REPARAÇÃO DE INJUSTIÇA DE PERSEGUIÇÃO

POLÍTICA NÃO PODENDO SE DIFERENCIAR ANISTIADOS. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS

VENCIDAS A MAIS DE CINCO ANOS ANTERIORES À PROPOSITURA DA AÇÃO. 1. No caso concreto,

Osvaldo Klabunde ajuizou ação ordinária contra a União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pretendendo obter provimento jurisdicional que comande a revisão do benefício de aposentadoria excepcional

de anistiado para alterar-lhe a proporção, de 25/35 para a integralidade, em 35/35; pagar as diferenças

salariais que menciona, inclusive de participação nos lucros e resultados, tudo porque também devidas aos

empregados que permaneceram trabalhando na empresa Ultrafértil S/A, ultimando por requerer que ocorram

os pagamentos por intermédio da Fundamentação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, que possui

convênio com a Fazenda Pública. 2. Prescritas as parcelas pleiteadas e vencidas há mais de cinco anos

imediatamente anteriores à propositura da presente ação, ou seja, anteriores a 15/12/04. 3. Desde que o

anistiado político comprove o vínculo com a atividade laboral, como exige o art. 5º da lei 10.559/02, ele passa a

ter direito à prestação mensal que é devida unicamente com base em valor igual ao que o anistiado político

receberia se na ativa estivesse, considerando a nova Lei nos termos da imposição do art. 462 do CPC, sendo

então evidentemente descabida a proporcionalidade de 10/35, aplicável a integralidade, já que aplicável a novel

legislação. Por fim, prospera a pretensão do demandante, a partir da Lei 10.559/02, quanto à integralidade dos

valores de indenização, respeitada a decretada prescrição. 3. Apelações e remessa oficial desprovidas."

APEL/REEX 2003.71.00.001773-0, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, D.E.

30/03/2011:."PREVIDENCIÁRIO. ANISTIA DO. REPARAÇÃO ECONÔMICA. RENDA MENSAL.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 10.559 /02.1. A lei posterior que favorece o anistia do ou o pensionista deve ser

aplicada, mesmo em relação a benefícios já concedidos. Precedentes.2. A Lei nº 10.559 /02, que regulamenta o

art. 8º do ADCT, estabeleceu, em substituição à aposentadoria e à pensão excepcionais, nova modalidade de

benefício em favor dos anistia dos políticos e seus dependentes denominado prestação mensal permanente e

continuada, cuja renda mensal corresponde ao valor que o anistia do receberia se estivesse em atividade,

independentemente do período de contribuição comprovado.3. É irrelevante, para a concessão da prestação em

questão, o tempo de contribuição ou de serviço do anistia do político.4. O reajustamento do valor da prestação

mensal se dará nas mesmas datas e nos mesmos índices da alteração da remuneração que o anistia do político

receberia se estivesse em serviço ativo."

APEL/REEX 2001.71.00.016876-0, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 28/06/2010: "PREVIDENCIÁRIO.

ANISTIADO. APLICAÇÃO DAS LEIS SUCESSIVAS. LEI 10.559 /02.1. Preliminares de ausência de

interesse de agir e usurpação da competência exclusiva do Ministro da Justiça rejeitadas.2. Considerando o

caráter excepcional da aposentadoria de anistia do, deve ser aplicada a lei posterior que favorece o anistia do

ou o seu pensionista, mesmo em relação a benefícios já concedidos. Precedentes jurisprudenciais.3. Hoje os

benefícios dos anistia dos estão sob a égide da Lei nº 10.559 /02, que expressamente assegura a concessão de

benefício calculado com base em valor igual ao que o anistia do político receberia se na ativa estivesse, com

reajustamento permanente e continuado, observada a data de alteração da remuneração que o anistia do

político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, respeitado o limite do teto estabelecido no art. 37, XI e
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§9º, da CF.4. Os valores apurados nos termos da nova legislação poderão gerar efeitos financeiros a partir de 5

de outubro de 1988, considerando-se, para início da retroatividade e da prescrição quinquenal, a data do

protocolo da petição ou requerimento inicial de anistia ."

AC 2003.04.01.032741-2/RS, Rel. Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU 04/05/2010:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DO ANISTIADO. REQUISITOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DA RMI E DE REAJUSTAMENTO. 1. O instituto

da anistia tem origem na Lei nº 6.683, de 28/08/1979 (denominada 'Lei da Anistia'), a qual contemplou todos

aqueles que no período compreendido entre 02/09/1961 e 15/08/1979 foram atingidos, em decorrência de

motivação política e eleitoral, por atos de exceção, institucionais e complementares. A Emenda Constitucional

nº 26/1985 também tratou do assunto. 2. O artigo 8º do ADCT ampliou o instituto da anistia, abarcando todos

os perseguidos políticos no período de 18 de setembro de 1946 até a Constituição de 1988, aplicando-se não só

aos trabalhadores do setor público, como também do privado, incluindo os dirigentes e representantes

sindicais. 3. A Lei 8.213/91 disciplinou a matéria no âmbito do regime geral, prevendo em seu artigo 150 a

concessão da chamada 'aposentadoria excepcional de anistiado', tendo sido referido dispositivo regulamentado

pelo Decreto 357/91 e, na seqüência, pelo Decreto 611/92, os quais asseguraram a concessão de benefício

calculado com base no valor que o anistiado político receberia se na ativa estivesse, com reajustamento

permanente e continuado, observada a data de alteração da remuneração que o anistiado político estaria

recebendo se estivesse em serviço ativo. 4. As modificações promovidas pelos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, as

quais trouxeram regras menos benéficas quanto ao reajustamento e ao cálculo da RMI dos benefícios de

anistiados, são ilegais, pois contrariaram a Lei 8.213/91. O tratamento diferenciado dos anistiados é garantido

pela Constituição e pela legislação ordinária porque eles experimentaram sofrimentos físicos, econômicos e/ou

psicológicos em razão de atos de exceção, com o afastamento compulsório de suas atividades profissionais, de

modo que não pode a ação regulamentar equipará-los aos outros segurados. Ademais, as alterações

implicaram igualmente a adoção de disciplinas diversas para os (i) anistiados que se aposentaram sob a

vigência dos Decretos 357/91 e 611/92, e para os (ii) anistiados que se aposentaram sob a vigência do Decreto

2.172/92 (e, sucessivamente, do Decreto 3.048/99), não se justificando o tratamento diferenciado para pessoas

que estavam na mesma condição (a de anistiados) sem que tenha havido modificação legislativa. 5. Registre-se

que a matéria ganhou nova disciplina com o advento da Medida Provisória 2.151, de 31/05/01 (reeditada duas

vezes) e, posteriormente, da Medida Provisória 65, de 28/08/02, a qual foi convertida na Lei 10.559, de

13/11/02, (a qual inclusive revogou o artigo 150 da lei 8.213/91), tendo a nova legislação de regência disposto

no mesmo sentido dos dois primeiros decretos regulamentadores da Lei 8.213/91. 6. Tem, pois, o anistiado,

independentemente da data de concessão de seu benefício, direito à aposentadoria calculada com base em valor

igual ao que receberia se na ativa estivesse, com reajustamento permanente e continuado, observada a data de

alteração da remuneração que estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, respeitado o limite do teto

estabelecido no art. 37, inciso XI, e § 9º da Constituição."

AMS 2001.71.00.013198-0, Rel. Juiz VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, DJ 02.04.2009:

"PREVIDENCIÁRIO. ANISTIADO. REPARAÇÃO ECONÔMICA. RENDA MENSAL. REAJUSTAMENTO.

ARTIGO 462 DO CPC. 1. Considerando o caráter excepcional da aposentadoria de anistiado, deve ser aplicada

a lei posterior que favorece o anistiado ou o seu pensionista, mesmo em relação a benefícios já concedidos,

como autoriza o artigo 462 do CPC. Precedentes. 2. A Lei 10.559/02, que regulamenta o artigo 8º do ADCT,

estabeleceu, em substituição à aposentadoria e à pensão excepcionais, nova modalidade de benefício em favor

dos anistiados políticos e seus dependentes denominado prestação mensal permanente e continuada, cuja

renda mensal correspondente ao valor que o anistiado receberia se estivesse em atividade, independentemente

do período de contribuição comprovado. 3. O reajustamento do valor da prestação mensal se dará nas mesmas

datas e nos mesmos índices da alteração da remuneração que o anistiado político receberia se estivesse em

serviço ativo."

Na espécie, tendo sido reconhecido à autora o direito à pensão por morte com lastro na Lei 6.683/1979, desde

27/12/1979 (f. 13), cabe assegurar o direito à revisão do valor do benefício, com renda mensal inicial calculada

com base no equivalente ao que o titular receberia, se estivesse na ativa, nos termos da Lei 10.599/2002, devido a

partir do advento da MP 2.151-3/2001 (RESP 948.707, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 03/08/2009), com

pagamento dos atrasados acrescidos de correção monetária e juros de mora, conforme Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF 267/2013).

Por fim, em consequência do decaimento integral das requeridas, cumpre condená-las ao pagamento de custas e

verba honorária, que se fixa em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, em conformidade com os critérios

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, condenando a embargante em verba honorária de 10% sobre o valor do débito corrigido.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido regularmente

constituído, mediante lançamento administrativo e respectiva notificação; e (2) ilegalidade na incidência da taxa

SELIC.

Com contrarrazões, em que foi argüida a preliminar de deserção do recurso, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, inicialmente, cumpre esclarecer que a embargante requereu na inicial dos embargos o diferimento do

recolhimento das custas ao final do processo, nos termos do artigo 5º, inciso IV e parágrafo único, da Lei

11.608/2003 (f. 04), tendo sido acolhido o pedido (f. 88), ocorre que, dessa decisão, agravou a PFN, sendo

provido o agravo de instrumento pela Turma, quanto ao diferimento de custas, com a seguinte fundamentação:

"[..] cabe considerar que a Lei Paulista 11.608/03, que se aplica ao caso, prevê que 'o recolhimento da taxa

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial' (artigo 5º, caput). A propósito,

esta Corte firmou precedentes, definindo o que se afigura necessário, em termos de meio idôneo, para o gozo do

benefício do artigo 5º da Lei Paulista 11.608/03. Assim, considerou que pode o recolhimento de taxa judiciária

ser diferido se comprovada a situação alegada mediante documentos de natureza fiscal, indicando falta de

movimentação contábil [...] Na espécie, embora a agravante tão-somente alega a falta de comprovação pela

agravada de sua dificuldade econômica para arcar com as custas devidas, certo é que os valores cobrado na

execução fiscal, é indicativo bastante de que se encontra amparada em plausibilidade jurídica no pedido de

reforma da decisão agravada, no que concedeu o diferimento do recolhimento do preparo" (f. 148/9). Assim, ao

prolatar a sentença recorrida, o Juízo a quo determinou "o imediato recolhimento das custas iniciais nos termos

do v. acórdão copiado às fls. 146/149" (f. 157), o que, entretanto, não foi cumprido pela embargante.

A sentença foi publicada, com ciência do embargante "DO VALOR DAS CUSTAS DE PREPARO: preparo de

apelação 2% do valor da causa atualizado: R$ 36.586,88 (GARE 230-6); [...]" em 14/03/2014 (f. 165). Ocorre

que, a embargante apelou recolhendo apenas R$ 365,56, referente a custas (f. 181), desta forma, foi intimada a

recolher "complementação no valor de R$ 36.221,02, no prazo de cinco dias, nos termos do art. 511, § 2º do

CPC" em 21/01/2015 (f. 187), daí a embargante peticionou alegando que "é grande a dificuldade financeira, não

só da embargante, como das demais usinas do setor sucroenergético, para o cumprimento de suas obrigações, o

que é de conhecimento público, sendo inclusive objeto de várias reportagens nos grandes jornais e de protestos

da população na cidade de Sertãozinho - polo industrial de equipamentos para usinas"; e "a comprovar ainda

mais a situação crítica, o Sindicato que representam os funcionários da embargante, a fim de garantir o

pagamento de salários e outras verbas, ajuizou medida cautelar de arresto, obtendo o arresto de parte da

produção de etanol", juntando para comprovar essa situação notícias de sites sobre crise no setor de etanol (f.

192/6), requerendo fosse deferida a assistência judiciária gratuita (f. 189), tendo sido acolhido o pedido, "por ser

pública e notória a situação relatada pela embargante" (f. 197).

Todavia, ressalte-se que, com relação ao pedido de assistência judiciária gratuita concedido (f. 197), encontra-se
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pacificada a jurisprudência no sentido de que as pessoas jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da Justiça

Gratuita, devem comprovar, consistente e cabalmente, os requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.305.859, Rel. Des. Conv. PAULO FURTADO, DJE 24/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA. NÃO

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo

mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades

filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se

à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica

com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do

processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ

22.09.2003). 2. In casu, foi aberto prazo para comprovação de dificuldades financeiras por parte da empresa,

sendo que a ora agravante anexou declaração de informações econômico-fiscais, que, no entanto nada

esclarece sobre a real, atual situação da empresa. 3. Agravo regimental desprovido."

AGRESP 1.088.184, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 27/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. REQUISITOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1.

"O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção" (EREsp

388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz). 2. A Corte de origem entendeu não ter a ora recorrente

comprovado necessidade que ensejasse a concessão da assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação

financeira da empresa e as provas apresentadas nos autos para que se concedesse a assistência pretendida

esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ. 3. A apreciação dos requisitos autorizadores (art. 273 do CPC) da

concessão da tutela antecipada enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado

pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."

Na espécie, embora a embargante tenha pleiteado a concessão do benefício, sob a alegação de que a empresa se

encontra em situação financeira difícil, verifica-se a falta da comprovação da situação fática que é exigida pela lei

e jurisprudência para a concessão do benefício legal, não tendo sido comprovadas as alegações ofertadas, daí o

acolhimento da preliminar arguida pela PFN em contrarrazões, reconhecendo-se a deserção do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em repetição do IRPF calculado sobre o valor cumulado de verbas pagas em virtude de

condenação trabalhista, alegando ser aplicável o regime de competência e não o de caixa; e inexigível a tributação

sobre o valor dos juros moratórios pagos em tal condenação, por se tratar de verba de natureza indenizatória.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, observados os

requisitos do artigo 12 da Lei 1.050/1960.

Apelou o contribuinte, reproduzindo os termos da inicial.

Com contrarrazões, arguiu ausência de interesse de agir, tendo em vista a aplicação do § 7º do artigo 12-A da Lei

7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, infundada a preliminar de ausência de interesse de agir, com base no §7º do artigo 12-A, da Lei

7.713/1988, com redação dada pela Lei 12.350/2010, pois impertinente com a situação fática do caso concreto. 

Passo ao exame do mérito.

1. Imposto de renda sobre rendimentos acumulados.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no

sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente,

deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o

devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores

do IRPF, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RE 614.406, Rel. Min p/ acórdão MARCO AURÉLIO, DJe 27/11/2014: "IMPOSTO DE RENDA -

PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser

considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos."

 

No mesmo sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.433.418, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. IRPF. RECEBIMENTO DE VALORES DE FORMA

ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA. OBSERVÂNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1118429/SP. SÚMULA 83/STJ. MULTA. 1. Não há violação do art. 535

do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso. 2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no

julgado são conceitos que não se confundem. 3. Consoante entendimento firmado pela Primeira Seção, no

julgamento do REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, o imposto de renda incidente sobre benefícios

pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época

em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês. Disso resulta que não

é legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo legal. 4. O teor da Súmula 83/STJ

aplica-se, também, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. Precedentes. 5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC

nos casos em que a parte insurge-se quanto à questão já decidida em julgado submetido à sistemática do art.

543-C do CPC. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

 

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.273.711, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/06/2014:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. ALÍQUOTA. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.

535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. A Primeira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, pelo rito do art. 543-C do CPC, de relatoria do Ministro

Herman Benjamin, DJe 14/05/2010, consolidou o entendimento desta Corte no sentido de que a incidência do

imposto de renda deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos (regime

de competência). 3. Reconhecido o regime de competência para fins de cálculos do imposto de renda sobre a

verba principal (diferença de renda mensal de aposentadoria), deve o mesmo regime ser utilizado relativamente

à tributação dos juros de mora. Precedentes. 4. Embargos acolhidos, a fim de reconhecer a possibilidade de

aplicação do regime de competência para fins de apuração do imposto de renda incidente sobre os juros de

mora e reconhecer a sucumbência recíproca."
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RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

AC 2009.61.00.016134-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 22/07/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS.

RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos

os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de

jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos

acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na

alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido

o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor

ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12

da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a

discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art.

12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação

dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo

(forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que

não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da

lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim,
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a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios

rejeitados."

 

No caso, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível, em

relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data

em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o

procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal.

2. Incidência de imposto de renda sobre juros de mora.

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, através da Primeira Seção, no RESP 1.089.720, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL, DJE 28/11/2012, firmou entendimento no sentido de que: como regra geral incide o IRPF sobre os

juros de mora, conforme artigo 16, caput, e parágrafo único, da Lei 4.506/64, inclusive nas reclamações

trabalhistas; e como exceção tem-se duas hipóteses: (a) os juros de mora pagos no contexto de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego) gozam de isenção de imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da verba principal (se indenizatória ou remuneratória), mesmo que a

verba principal não seja isenta, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei 7.713/88; e (b) os juros de mora

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR são também isentos do imposto de

renda, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em

que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum principale.

O acórdão tem o seguinte teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE

FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA

ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO

DE INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do

CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada

nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia ". 2. Regra geral: incide o IRPF

sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando

reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo

dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia). 3. Primeira

exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de

mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as reclamatórias

trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras

verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas

dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2. O

fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e

a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas. 4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal

isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium

sequitur suum principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista,

não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a

isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária

FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso

concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1311/3346



isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos)

= Incide imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide

imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =

Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28,

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do

imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido."

 

Na espécie, restou demonstrado que as verbas reconhecidas a favor da parte autora foram pagas no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho, para efeito de isenção do imposto de renda sobre os juros de mora,

daí porque tais pagamentos não são tributáveis como rendimentos da pessoa física.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a taxa SELIC, sem qualquer outro acréscimo,

nos termos do artigo 39, §4º, da Lei 9.250/1995, e jurisprudência consolidada (RESP 1.111.175, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009).

Tendo em vista o decaimento da ré, esta deve arcar com a verba honorária, que deve ser fixada em 10% sobre o

valor da condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma,

firmada à luz do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em

contrarrazões, e dou provimento à apelação, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035225-23.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de São Paulo, contra a CEF, para

cobrança de taxa de resíduos sólidos domiciliares.

A CEF interpôs agravo retido contra decisão que indeferiu a prova pericial.

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o pagamento do

débito fiscal, sem condenação em verba honorária. 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração da CEF.

Apelou a CEF, alegando, em suma, que (1) "considerando que o pagamento do débito foi efetuado por terceiro

titular do domínio útil do imóvel, não foi a Caixa que deu causa a demanda, o que demonstra que o

direcionamento da demanda em face desta apelada foi indevido, tendo obrigado esta Empresa a apresentar

defesa e a acompanhar o feito em sua tramitação"; e (2) diante do princípio da causalidade é cabível a

condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Com contrarrazões, arguiu preliminar de não cabimento da apelação, nos termos do artigo 34 da LEF, subiram os

autos a esta Corte.

DECIDO.

2012.61.82.035225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182474 KARINA MÜLLER RAMALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00352252320124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre destacar que consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido

da inviabilidade de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em

execuções fiscais de valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50

UFIR, equivalentes a R$ 328,27 (artigo 34, da Lei nº 6.830 /80).

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do artigo 543-C do CPC:

 

REsp 1.168.625, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA

EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50

UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto

no artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 2. A ratio essendi da norma é promover uma

tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos expressivos, admitindo-se apenas

embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator da sentença, e

vedando-se a interposição de recurso ordinário. 3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da

ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o

substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda

corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50

UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi

extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag

965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/10/2008, DJe

06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008,

DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ

manifestou-se no sentido de que "extinta a UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000,

convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do

contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001

do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se

utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a

SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann.

SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora,

2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em

sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido

pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação. 9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. "

 

No âmbito desta Turma, tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei 6.830/1980,

como critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor

atualizado da execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos

valores expressos, originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais).

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição,

encontrava-se acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80 (f. 08v), revelando, pois, ser manifestamente

cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida.

Sobre o agravo retido, não deve ser conhecido, visto que não reiterado o pedido de sua apreciação, a teor do § 1º

do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Passo ao exame da apelação.

Com efeito, consolidado o entendimento de que a CEF não pode ser executada, como contribuinte da taxa de
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resíduos sólidos, em razão da sua condição contratual de credora fiduciária do imóvel, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

AC 0010701-56.2014.4.03.6128, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 06/03/2015:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A análise da cópia matrícula de n.º 94.428, registrada no 2º Oficial de Registro de

Imóveis de Jundiaí-SP, revela que a Caixa Econômica Federal é credora fiduciária do imóvel objeto da

cobrança do crédito tributário (f. 7-10). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º

9.514/97, segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha

sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na

posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 2. Por outro lado, não há que falar em violação aos artigos 146,

III, da Constituição Federal, pela exceção criada pelo art. 27, § 8º, Lei nº 9.514/97 ao artigo 123 do CTN, eis

que a referida lei surgiu para regular as relações jurídicas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, à

evidência, excepciona as regras gerais tributárias do Código Tributário Nacional. 3. Agravo desprovido."

AI 0028781-56.2013.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. SIMONE SCHRODER, e-DJF3 12/02/2015: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA

FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos que recaiam

ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido transferida por meio de alienação fiduciária encontra

previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no parágrafo 8º

de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se refere à taxa

objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido

parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora

fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de mera

credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa de

Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no

parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem

requerer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor

à Lei n.º 9.514/97, à vista de sua hierarquia federal. - Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da

Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as

situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como

uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional. - Considerado o valor da

dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§ 3º

e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado,

apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 150,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado na corte superior (Resp

153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98). - Agravo de instrumento provido."

 

Como se observa, apesar de ter havido pagamento do débito fiscal pelo fiduciante, que é o legítimo proprietário do

imóvel, tal circunstância não afasta a condenação da exequente em verba honorária, diante da ilegitimidade

passiva da CEF, razão pela qual, em face do princípio da causalidade e responsabilidade processual, e

considerando as peculiaridades do caso concreto, e demais requisitos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, a exequente, ora embargada, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

R$ 200,00 (duzentos reais), atualizados até o efetivo pagamento, que é suficiente para garantir remuneração

adequada, sem acarretar, portanto, enriquecimento indevido ou imposição de excessivo ônus ao vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em

contrarrazões, nego seguimento ao agravo retido, e dou provimento à apelação, para reformar a sentença, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-20.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição, nos termos

do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou o INMETRO, alegando: (1) impossibilidade de reconhecer a prescrição sem inércia, sendo que o feito não

permaneceu sem movimentação do exequente durante o lapso prescricional citado pelo Juízo a quo, "[...] não

houve inércia do exequente apta a se reconhecer a prescrição, pois se não fosse mora do cartório (cerca de 4

anos e oito meses de mora cartorária) não haveria se falar em decurso de qualquer prazo prescricional"; e (2)

impossibilidade de reconhecer a prescrição nos casos de dissolução irregular da empresa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a hipótese cuida de execução fiscal de multa aplicada pelo INMETRO, de natureza administrativa,

sujeita à prescrição na forma da jurisprudência assim firmada pela Turma, com base na orientação de julgados da

Corte Superior:

 

AI 00013181320114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 29/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO. INMETRO. PRESCRIÇÃO.

DECRETO 20.910/32. CAUSAS LEGAIS DE SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO. LEI 6.830/80. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Embora a hipótese verse sobre multa administrativa, e não sobre crédito tributário, a

prescrição é igualmente de cinco anos (Decreto 20.910/32), sujeitando-se a causas suspensivas e interruptivas

(Lei 6.830/80), dentre as quais a inscrição em dívida ativa e a ordem de citação. 2. Na espécie, o crédito foi

constituído por auto de infração, no PA 8.608, de 26/08/2002 (f. 32), com inscrição em dívida ativa em

10/05/2005 (f. 31), propositura da ação em 18/05/2005 (f. 30), e ordem de citação em 21/06/2005 (f. 33). Assim

sendo, com a inscrição em dívida ativa, em 10/05/2005, foi suspensa a prescrição (artigo 2, § 3º, LEF) e,

depois, interrompida com a ordem de citação (artigo 8º, § 2º, LEF), restando claro que não se consumou, desde

a constituição definitiva, a partir da notificação do auto de infração e decurso do prazo recursal, o prazo de

cinco anos, estabelecido pelo Decreto 20.910/32. 3. Independentemente, portanto, da data em que efetivada a

citação, a interrupção da prescrição com a ordem de citação impediu a prescrição. Nem se alegue que houve

reconhecimento da ciência, pela exequente, de novo endereço da empresa desde 13/06/1994, pois o que afirmou

a decisão agravada, que neste ponto se reitera, é que houve alteração cadastral exclusivamente na JUCESP,

fato que, porém, não eximia o agravante de proceder à respectiva atualização no CNPJ, base cadastral a partir

da qual são praticados atos da administração, inclusive a propositura de execução fiscal. Houve atualização no

CNPJ apenas em data posterior, quando já prejudicada a discussão da prescrição diante do efeito interruptivo

decorrente da ordem de citação. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, o crédito refere-se a multas administrativas, que foram constituídas por autos de infração em

19/06/1998 e 22/03/1999, com inscrição em dívida ativa, respectivamente, em 01/06/1999 e 17/04/2000, quando

suspensa a prescrição por 180 dias (artigo 2º, § 3º, LEF). A execução fiscal deveria ter sido ajuizada, portanto, em

até cinco anos depois do término da suspensão, ou seja, até respectivamente 28/11/2004 e 14/10/2005, porém

somente foi ajuizada em 11/01/2006, com ordem de citação em 19/01/2006. Não cabe sequer aplicar, portanto, a

Súmula 106/STJ, que vincule a demora na citação à inércia exclusiva da exequente, porque a execução fiscal já foi

ajuizada depois de consumada a prescrição, sendo, portanto, manifestamente infundada a pretensão de reforma da

sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

2006.61.08.000159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-16.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de procedência de embargos, fixando a execução em R$ 70.841,91

(dezembro/2013, embargante - f. 4/7), condenada a embargada em honorários advocatícios de R$500,00.

Apelou a embargante apenas pela majoração da verba honorária (artigo 20, §4º, CPC).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de

modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação

do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14.08.08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02.04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Na espécie, verifica-se que a execução foi proposta no valor de R$ 81.616,13 para dezembro/2013 (apenso, f.

2014.61.00.003777-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WAGNER PAGGIOLI

ADVOGADO : SP097118 FABIO CORTONA RANIERI e outro(a)
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206); a executada reconheceu a dívida de R$ 70.841,91, para mesma data (f. 4/7); e nos presentes embargos à

execução o valor da causa correspondeu exatamente à diferença entre tais valores (R$ 10.774,22 - março/2014 - f.

2/v.), tendo sido fixada verba honorária de R$ 500,00 (em março/2014 - f. 12), pouco abaixo de 5% sobre o valor

atualizado da causa, o que não justifica reforma, porque a causa não apresentou complexidade, foi resolvida

celeremente dentro do próprio mês em que ajuizada a ação (ação ajuizada em 07/03/2014 e sentenciada em

31/03/2014), não exigindo dispêndio de tempo e dedicação processual, que autorize qualquer modificação da

sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016052-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos, reconhecendo a prescrição da

execução, com a condenação dos embargados em honorários advocatícios de R$ 4.000,00.

Apelaram os embargados pela anulação da sentença, para o afastamento do decreto de prescrição e o regular

prosseguimento da execução, alegando que para o reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente é

necessária a intimação pessoal da parte (artigo 267 do CPC, e jurisprudência do STJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição - que pode, inclusive, ser

decretada de ofício (artigo 219, § 5º, CPC) - para a execução de título judicial sujeita-se ao mesmo prazo previsto

para a ação cognitiva, nos termos da Súmula 150/STF ("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação"), sendo que, no caso específico da Fazenda Pública, aplica-se o interregno legal de cinco anos (Decreto nº

20.910/32), sendo este o prazo consagrado, inclusive para a fase cognitiva, por este Tribunal, não sendo possível

cogitar de qualquer hipótese de nulidade, ou tampouco de prazo de vinte anos para o início da prescrição.

A propósito, assim tem sido decidido tanto pelo Superior Tribunal de Justiça, como por esta Corte:

 

AGA 1.361.333, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 18/02/2011: "AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO

QUINQUENAL. 1. Não é inepta a inicial que descreve os fatos e os fundamentos do pedido, possibilitando ao

réu exercitar o direito de defesa e do contraditório. 2. O prazo prescricional para a propositura da ação

executória contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória

(Súmula do STF, Enunciado nº 150). 3. Agravo regimental improvido."

AC 2006.61.10010093-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. PRAZO DE CINCO ANOS. SUCUMBÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que decorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da condenação e o

início da execução e citação da Fazenda Nacional, acarretando a prescrição, reconhecida de ofício conforme

2013.61.00.016052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CID DE CARVALHO WHITAKER e outro(a)
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artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. Em se tratando de prescrição da execução, e não da ação

condenatória, por se tratar de vício superveniente à sentença condenatória, o seu exame cabe em embargos do

devedor, conforme ressalva expressa do próprio artigo 741, VI, do Código de Processo Civil. 2. A prescrição da

execução de sentença condenatória tributária, observada a Súmula 150/STF, é de cinco anos, tal como o prazo

de prescrição para a ação principal no regime do Código Tributário Nacional (artigo 168, CTN). O prazo

anterior entre o fato gerador e a homologação tácita ou expressa do lançamento, nos tributos próprios, serve

apenas para a fixação do termo inicial da prescrição, mas não altera o prazo de prescrição que é de cinco anos:

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. A sucumbência é devida pelo resultado da ação e, no caso,

houve o reconhecimento da prescrição na execução ajuizada, daí porque não se cogitar de sucumbência

recíproca, como alegado, mas integral do embargado, agravante. O fato de ter sido decretada, de ofício, a

prescrição não afasta a sucumbência, que se verificou a partir da pretensão deduzida, resistida através de ação

judicial, por meio da qual se alcançou o julgamento de improcedência da execução. 4. Não se pode acolher,

tampouco, a alegação de que os embargos não acarretam a sucumbência, pois mais do que mero acertamento

de cálculo, o que existe é uma real controvérsia, litígio para cuja resolução é necessária ação e decisão

judicial, que gera coisa julgada e autoriza, portanto, a aplicação da regra processual da sucumbência. Por fim,

igualmente improcedente a alegação de que se incluiu, na sucumbência, condenação ao ressarcimento de

custas pelos embargos, mesmo porque não são devidas em tal espécie de ação e, por outro lado, ainda porque

há isenção da UNIÃO a qualquer recolhimento de custas na Justiça Federal (artigos 7º, e 4, I, Lei 7.289/96). 5.

Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, houve trânsito em julgado da condenação em 10/06/2005 (f. 103, apenso); ciência à interessada para,

querendo, praticar atos próprios da execução em 24/02/2006 (f. 106, apenso); retirada dos autos, em carga, pelo

advogado dos exequentes e devolução em secretaria em 07/03/2006 (f. 107, apenso); remessa dos autos ao arquivo

em 23/10/2006 (f. 114, apenso); pedido de desarquivamento em 01/03/2013 (f. 115, apenso); e apresentação de

memória discriminada de cálculos somente em 08/08/2013 (f. 123/24, apenso); com citação em 21/08/2013 (f.

126, apenso), fora, portanto, do prazo quinquenal, tendo decorridos mais de 8 anos após o trânsito em julgado da

condenação.

Evidente, portanto, que restou consumada a prescrição, nos termos da Súmula 150/STF, para execução do julgado,

sendo manifestamente infundado o pleito de reforma, à luz da jurisprudência consolidada, não se cuidando, aqui,

de hipótese de extinção do processo, com fundamento no artigo 267, CPC, para efeito de intimação pessoal que,

ainda assim, restringe-se à hipótese do § 1º, não sendo despiciendo reiterar que, além do termo inicial da

prescrição ocorrer com o trânsito em julgado, independentemente de qualquer intimação, mesmo que, por

hipótese, se considerasse a contagem a partir da publicação do despacho para que a parte promovesse a execução

ou da retirada dos autos pelo respectivo patrono, ainda assim, a prescrição estaria consumada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, à sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução fiscal, e determinou que "(...) a embargada deverá apresentar novo cálculo sem a taxa

SELIC, com correção monetária conforme índices oficiais e juros de mora de 1% ao mês, além de deduzir do

valor da CDA as parcelas já pagas dos meses de março, abril, maio, junho, julho, setembro e outubro de 1996

(fls. 23/29 dos embargos de Kurimori Engenharia e Construções Ltda.) (...)", mantendo a penhora realizada, "(...)

e, considerando que as partes são vencedora e vencida, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre as mesmas os honorários que arbitro em 15% dos valores atualizados em que foram

sucumbentes, mais as despesas e as custas (Código de Processo Civil)" (f. 56/68).

Apelaram os embargantes, alegando, em suma: a ilegitimidade passiva dos sócios e a ilegalidade da multa de

30%, por possuir caráter confiscatório.

Alegou a PFN, alegando, em suma, que: os pagamentos realizados pelos embargantes referentes aos créditos

tributários de março/96, julho/96, setembro/96 e outubro/96 já foram devidamente deduzidos do valor total da

dívida; houve o reconhecimento do pagamento por parte da apelante, sendo inclusive juntadas as DARF's,

contudo os valores recolhidos foram menores do que o devido, sendo cobrada apenas a diferença remanescente;

não há qualquer nulidade da CDA, gozando de sua presunção de liquidez e certeza, conforme processo

administrativo nº 13829.0001183/98-12; e, é válida a aplicação da taxa SELIC no cálculo de juros moratórios. 

Contrarrazões dos embargantes, alegando em preliminar a intempestividade da apelação da PFN.

Devidamente intimados, houve manifestação dos embargantes pela ausência de interesse do prosseguimento dos

embargos, requerendo a extinção dos mesmos, para os fins da Lei nº 12.996/2014, em virtude do parcelamento do

crédito tributário (f. 115/8).

Despacho do Juízo a quo recebendo a petição dos embargantes como pedido de desistência do recurso de

apelação, determinando a manifestação da embargada quanto ao interesse no prosseguimento da apelação por esta

interposta.

Manifestação da União, informando"(...) não se trata de desistência da ação, mas renúncia expressa ao direito

sobre o qual se funda a ação, o que enseja a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Desta forma, requer seja a petição de fl. 115, recebida como

renúncia ao direito que se funda a ação com a extinção dos autos com base no artigo 269, inciso V, do CPC. No

caso, todavia, de ser mantida a decisão de fl. 119, a União informa que tem interesse no prosseguimento do

recurso de apelação"(f. 120/1), o que restou indeferido (f. 122/3).

DECIDO

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme e consolidada do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da perda superveniente do interesse processual nos embargos opostos pelo devedor, ensejando a extinção

do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), em razão de ter havido confissão da dívida e parcelamento,

ainda que sem renúncia expressa ao direito em que fundada a ação, conforme revela, entre outros, o seguinte

precedente, verbis:

 

RESP 1.124.420, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 14/03/2012: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO

ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART.

543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ. 1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente

a controvérsia, apenas encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não

caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC. 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como

condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o

contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico

imediato. 3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia

do direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente. 4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos

incluídos em parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a

inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora

do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009,

REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
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5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC). 6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ."

No âmbito desta Turma, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 0019814-08.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DE 17/12/2012: "TRIBUTÁRIO.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/69. RECURSO PREJUDICADO. 1. Consta dos autos que o apelante aderiu ao programa

de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, no qual está incluído o débito que está sendo cobrado na

execução fiscal ora guerreada. Embora o embargante tenha aderido ao programa de parcelamento da dívida,

deixou de renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando a extinção do feito com

fundamento no artigo 269, V, do CPC. 2. Conquanto já tenha decidido no sentido de que quando o

embargante/contribuinte não manifesta, de forma expressa, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a

adesão ao programa de parcelamento importa a extinção dos embargos à execução com resolução do mérito,

com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, reexaminando a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

acerca da matéria, em especial o julgamento dos embargos de declaração do recurso representativo de

controvérsia REsp 1.124.420-MG, curvo-me ao entendimento firmado naquela C. Corte de que nos casos em que

não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente

perda do interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC. 3. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito, por perda superveniente

do interesse processual, é medida que se impõe, o que torna prejudicado o recurso de apelação interposto pelo

embargante. 4. Todavia, para que não haja "bis in idem", cumpre esclarecer ser incabível, no caso em tela, a

condenação do devedor em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo

de 20% do Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 168 do extinto TFR. 5. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC), que firmou o entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da

Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem,

tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária". 6. Assim,

apesar de ter havido perda superveniente do interesse processual, por força da adesão do embargante a

programa de parcelamento de parte do débito, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do

CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, na linha da jurisprudência do C. STJ. 7.

Saliento, por fim, que a questão acerca da prescrição do crédito tributário, por se tratar de matéria de ordem

pública, pode ser alegada a qualquer tempo no bojo do próprio executivo fiscal, por meio de exceção de pré-

executividade. 8. Embargos à Execução Fiscal extintos sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do CPC. Apelação prejudicada."

 

De tal sorte, reconhecida a superveniente perda do interesse de agir, pela adesão ao programa de parcelamento,

resta prejudicada a sentença prolatada, assim como os apelos interpostos.

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por submetida, para decretar a extinção do processo sem

resolução do mérito, por superveniente perda de interesse processual, em razão da adesão da embargante ao

parcelamento da Lei 11.941/2009, prejudicados os apelos, a que se negam seguimento, com esteio no artigo 557

do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo,

nos termos dos artigos 156, V, do CTN e 40, § 4º, da LEF.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois não se aplica à hipótese o

disposto no artigo 40, § 4º, da LEF, uma vez que os autos foram encaminhados ao arquivo sem o conhecimento da

Fazenda Nacional.

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela

própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos
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tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 29/04/1999 (f. 26), de que

teve ciência a exeqüente em 10/05/1999 (f. 26-v), com remessa dos autos ao arquivo em 24/05/2000 (f. 27).

Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por

decisão de 08/09/2010 (f. 29), vindo manifestação em 19/10/2010 (f. 31/2), alegando a inocorrência da prescrição

intercorrente.

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação da suspensão solicitada pela própria

exequente, pois o prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um

ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA

TRIBUTÁRIA - SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA

LEI N. 6.830/80 - NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA: EXISTÊNCIA - SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial

em relação ao CPC, de aplicação restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da

prescrição intercorrente, desde que intimada previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do

credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo,

decorrência automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6.

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, acolhendo manifestação da exequente, julgou extinta a execução

fiscal, pelo pagamento (artigo 794, I, CPC).
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Apelou a PFN, alegando, em suma, que (1) "o sistema de parcelamento, ainda não realizou a verificação e

alocação do pagamento e não houve, ainda, a extinção da dívida"; (2) "a situação da inscrição exequenda

continua ativa inserida no parcelamento", conforme documento anexo, razão pela qual requer a reforma da

sentença, com a suspensão da execução fiscal até a consolidação administrativa dos pagamentos.

Com contrarrazões, a executada requereu a condenação da exequente em verba honorária, e em litigância de má-fé

(artigo 17, CPC).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente infundada a apelação fazendária, pois a própria PFN fez constar que a CDA

80.2.99.038504-02, objeto da presente execução, está extinta, e que apenas por ausência de ferramenta eletrônica,

não foi dada baixa na inscrição (f. 24/5), o que não possibilita e nem autoriza a manutenção da execução fiscal,

simplesmente em razão da inexistência de mecanismos eficientes para a baixa do débito fiscal, que já se encontra

extinto, em prejuízo da executada, e em clara violação aos princípios da Administração Pública.

Por fim, não cabe fazer pedido de condenação em verba honorária, nas contrarrazões, e no tocante à litigância de

má-fé defendida pela executada, resta evidente que não houve abuso do direito da outra parte, tendo sido apenas

amplamente exercido seu direito de ação, em conformidade com as garantias constitucionais processuais, sem

violação aos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação cautelar proposta para (1) permitir a garantia da totalidade das cobranças

decorrentes dos PAs 19679.005790/2005-98 (CPMF) e 19679.005791/2005-32 (IOF) através de caução

imobiliária; (2) declarar a ilegalidade da decisão da RFB que deixou de reconhecer créditos de CPMF e IOF do

contribuinte, vinculados a pedidos de compensação (PER/DCOMP) com outros tributos administrados pela RFB,

que geraram os débitos discutidos; e (3) suspender a exigibilidade de tais débitos, nos termos do artigo 151, V, do

CTN, garantindo a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a requerente ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelou a PFN, alegando, em sum, que (1) a verba honorária foi fixada em valor insignificante se comparado com

o valor da causa; (2) "o valor da condenação em honorários não equivale sequer a 0,06% do valor dado à causa,

sendo certamente irrisório"; e (3) "sendo assim, de rigor elevar os honorários em patamar condizente com os

requisitos legais e jurisprudenciais acerca do tema, em valorização ao exercício da advocacia".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firme a jurisprudência no sentido de que o respectivo valor deve ser arbitrado para permitir a justa e

adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para enriquecimento sem causa, ou para imposição de ônus
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excessivo a quem decaiu da pretensão, cumprindo, pois, o montante da condenação com a finalidade própria do

instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

AGARESP 582396, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE de 11/12/2014 "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO RECURSAL DE

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS CONSOANTE APRECIAÇÃO

EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20, § 4º, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante decidido pela Primeira Seção do STJ, tanto nos

EAg 438.177/SC (Rel. p/ acórdão Ministro LUIZ FUX, DJU de 17/12/2004), quanto no REsp 1.137.738/SP

(Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 01/02/2010), a revisão do critério adotado pela Corte de origem, por

equidade, para a fixação dos honorários de advogado, encontra óbice na Súmula 7/STJ. II. Entretanto, a

jurisprudência desta Corte, "sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais

para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede especial quando se tratar de honorários

notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada caso em particular. Assim, saber se os

honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada

caso concreto" (STJ, AgRg nos EAREsp 28.898/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJe

de 06/02/2014). III. Impossibilidade de revisão do valor dos honorários de advogado, fixados, na espécie,

mediante apreciação equitativa do Juiz (art. 20, § 4º, do CPC), sem que o acórdão recorrido deixe delineada a

especificidade de cada caso, porque isso, necessariamente, demanda o reexame do contexto fático-probatório, o

que é vedado a esta Corte, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ: AgRg no AgRg no AREsp

290.468/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/04/2014; AgRg no AREsp

329.578/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2013. IV. Em relação à

alegada divergência jurisprudencial, diante da necessidade de reexame das circunstâncias fáticas da causa,

não há como aferir a similitude dos casos confrontados, de modo que o Recurso Especial é inadmissível,

inclusive quanto à sua interposição fundada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. Em

tal sentido: STJ, AgRg no REsp 875.849/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

DJU de 15/08/2007. V. Agravo Regimental improvido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.
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Na espécie, considerando os critérios legais apontados e, sobretudo, a circunstância de que a efetiva atuação

processual da apelante se limitou a juntar petição de contestação (f. 362/77), manifestação sobre documentos

juntados pela requerente (f. 634/5), e informação de que houve propositura da execução fiscal, postulando a perda

de objeto da presente ação (f. 654), em feito ajuizado em 03/06/2013, com sentença em 19/11/2014, ou seja,

menos de 2 anos de processamento da ação, tem-se que a verba honorária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é

suficiente para garantir remuneração adequada, considerando as peculiaridades do caso concreto, sem acarretar,

portanto, enriquecimento indevido ou imposição de excessivo ônus ao vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008638-48.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam os presentes autos de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

Osmar Faria face à União Federal, em 1º/9/2005, para que seja anulado o débito constante da inscrição em dívida

ativa nº 8010502465922, decorrente de fiscalização (MPF nº 0819000.2002.044477-2), onde foi apurada a

omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada nos anos calendário

1998, 1999, 2000 e, 2001 e acréscimo patrimonial. Segundo alega, a exigência fiscal é ilegal, pois o processo

administrativo de fiscalização da Receita Federal foi realizado, em grande parte, a sua revelia, por equivoco do sr.

Auditor Fiscal, uma vez que não considerou a sua anterior alteração de domicílio e que foi tempestivamente

informada, nos termos da legislação (artigo 213 do RIR). Por outro lado, sustenta que o auto de infração não

encontra sustentação na própria realidade fática, pois existe origem para todos os recursos depositados em suas

contas bancárias, sendo que estes foram todos devidamente informados e explicitados em suas declarações de

ajustes entregues, bem como em petição apresentada a Receita Federal, antes da lavratura do auto de infração, e

reiterada na sua impugnação ao auto. Alega, ainda, ser inconstitucional a quebra de seu sigilo fiscal, pois foi

determinada sem autorização judicial e, além disso, no tocante aos acréscimos patrimoniais dos anos de 1998 e

1999 estes foram atingidos pela decadência do direito de lançar os tributos. Requer, subsidiariamente, que caso

não sejam acolhidos seus pedidos anteriores, que seja expurgado do indébito os valores relativos à taxa SELIC.

Por fim, requereu a condenação da União ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 1.736.038,82 (um milhão, setecentos e trinta e seis mil, trinta e oito

reais e oitenta e dois centavos).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 273/275), inconformado com tal decisão o autor interpôs agravo de

instrumento (fls. 279/314).

 

A União foi regularmente citada (fl. 267), tendo oferecido contestação (fls. 315/365).

 

Em 16/3/2007, foi determinada a realização de perícia contábil, sendo nomeado o Sr. César Augusto Amaral para

2005.61.04.008638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : OSMAR FARIA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086384820054036104 2 Vr SANTOS/SP
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realiza-la (fl. 463). Posteriormente, o perito judicial apresentou o seu laudo, que concluiu que o autor não

apresentou irregularidades ou evolução patrimonial inconsistente (fls. 504/521).

 

 

Em 18/3/2011 sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, declarando "a inexigibilidade do crédito

tributário cobrado a título de Imposto de Renda Pessoa Física, e respectivos acréscimos, assim como para anular o

respectivo Auto de Infração e a inscrição em dívida ativa objeto do processo administrativo nº 19515.000

520/2004-82." Consequentemente, condenou a União no reembolso total das custas do autor, bem como no

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Por fim, deferiu

a tutela antecipada, para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº

19515.000 520/2004-82, assim como determinou a exclusão do nome do autor do CADIN em virtude do referido

crédito (fls. 705/711).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que os honorários advocatícios de sucumbência

sejam minorados, uma vez que houve violação do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 723/726).

 

O autor apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso da União (fls. 735//741).

 

Apela adesivamente o autor, a fim de que os honorários sejam majorados para 20% do valor atualizado da causa

(fls. 770/776).

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 722/727).

 

Vieram os autos para decisão.

 

Em 13/4/2015, determinei a intimação do Ministério Público Federal para que apresentasse manifestação, nos

termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003 (fl. 817).

 

Posteriormente, o Parquet Federal apresentou manifestando-se pelo regular prosseguimento do feito (fls.

819/820).

 

DECIDO:

 

Às presentes apelações e à remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

A lide versa sobre a anulação de débito fiscal constante da inscrição em dívida ativa nº 8010502465922,

decorrente de fiscalização (MPF nº 0819000.2002.044477-2), onde foi apurada a omissão de rendimentos

caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada nos anos calendário 1998, 1999, 2000 e, 2001 e

acréscimo patrimonial.

 

Nesse passo, assevero que o lançamento como espécie de ato administrativo goza de presunção relativa de

legalidade, cabendo ao sujeito passivo à possibilidade de elidir tal, para tanto deverá apresentar prova inequívoca,

conforme preceitua o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Ocorre que, a perícia contábil realizada na documentação

constante nos autos, especialmente nas declarações do Imposto de Renda Pessoa Física dos anos analisados,

concluiu que não houve qualquer irregularidade ou evolução patrimonial inconsistente. Portanto, as alegações

iniciais contribuinte frente à conjugação dos documentos juntados aos autos e a perícia realizada levam a firme

conclusão de que não houve omissão de rendimentos ou evolução patrimonial a descoberto, posto que foi

comprovado nos autos que o autor possuía recursos declarados e de origem comprovada para as aquisições

questionadas pelo ente tributante, sendo que sua movimentação bancária encontra-se de acordo com os

rendimentos recebidos e contabilizados pelas fontes pagadoras. Acrescente-se, ainda, ao entendimento acima, que

a União diante do resultado do julgado, que desconstitui o lançamento tributário, discordou apenas em relação aos

valores dos honorários advocatícios que foi condenada a pagar, portanto verifica-se a correção do julgado contido

na sentença em relação ao mérito da demanda, reanalisado por força da remessa oficial. Razões estas suficientes

para determinar a manutenção do julgado no que tange ao mérito da demanda, entendimento que se está de acordo

com a jurisprudência da matéria, conforme consta do julgado desta Corte na AC 08011221819944036107 -
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Apelação Cível nº 204881, relator Juiz Federal Convocado SILVA NETO, em 26/04/2007, publicado no DJU de

04/05/2007, abaixo transcrito:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO FAZENDÁRIA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL -

PROVA PERICIAL A INFIRMAR ALEGAÇÕES FAZENDÁRIAS - ÔNUS CONTRIBUINTE ATENDIDO.

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Consagrada a natureza de ação de conhecimento desconstitutiva para os embargos ao executivo fiscal, revela

o caso vertente contexto sui generis.

2. Conduziu a parte embargante sólidos elementos, inclusive perícia contábil.

3. Expressamente instada a Fazenda a impugnar tais embargos, deixou o Poder Público de cumprir com missão

mínima, então consistente em elucidar a respeito, mostrando, com elementar limpidez, sobre o apuratório da

cobrança aqui implicada, tal qual previsto pela lei da espécie, como visto: diversamente disto e lamentavelmente,

apenas se limitou o erário a construir afirmações formais.

4. Tal não é o papel da Fazenda quando, como nos autos, diante do contrato e cristalinamente em face de perícia

realizada, principalmente nas respostas aos quesitos 3 e 8, fls. 76/77 (tratam incisivamente do mérito, sobre se

houve ou não o alegado acréscimo patrimonial), deixa o Estado de cumprir com sua fundamental missão de

esclarecer ao contribuinte sobre tal aspecto.

5. Sintomática de falha do próprio erário de nada responder com segurança em tal assunto, culmina o mesmo por

abalar a própria certeza do crédito em pauta, art. 586, CPC e art. 1º, LEF.

6. Capital assim proceda o sujeito ativo da obrigação tributária com consistência, oferecendo elementos de

convicção, dotados de suficiência para afastar o que apresentado pela parte contribuinte, cabendo à União

contrapor com provas para confirmar sua tese, não apenas com palavras como tenta fazer em apelo.

7. Não logrou a Fazenda ratificar a presunção de liquidez e certeza do título em causa.

9. Improvimento ao apelo e à remessa oficial. Procedência aos embargos.

 

Superada a questão do mérito da demanda, analiso a questão dos honorários advocatícios, perquirindo se estes

foram arbitrados em patamar irrisório, demasiado ou justo.

 

As questões relativas aos parâmetros que os honorários advocatícios devem ser fixados são tratadas pelo artigo 20

do Código de Processo Civil, especialmente nos parágrafos 3º e 4º, conforme pode ser verificado dos dispositivos

abaixo transcritos:

 

Art. 20 (...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4oNas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Portanto, o magistrado ao fixar os honorários advocatícios de sucumbência deverá observar as especificidades do

processo, bem como a qualidade das partes, em sendo a vencida a Fazenda Pública, fixará a verba honorária por

equidade, porém observando o grau de zelo do advogado, o lugar da prestação do serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho desenvolvida pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 

Nesse diapasão, assinalo que a presente demanda foi ajuizada em 1º de setembro de 2005, ou seja, tramita há 10

anos, sendo o valor da causa de R$ 1.736.038,82 (um milhão, setecentos e trinta e seis mil, trinta e oito reais e

oitenta e dois centavos); por outro lado, deve ser destacado que a ação teve início na cidade de Santos/SP, sendo

que o recursos de apelação estão sendo apreciados nesta Corte, que fica na cidade de São Paulo/SP, fato que

determina o deslocamento dos causídicos do autor para esta cidade, a fim de acompanhar o processo. Destaco,

ainda, que à presente demanda versa sobre questão relativa a evolução patrimonial constante de declarações de

Imposto de Renda Pessoa Física, matéria que possui grande complexidade, bem como envolve grandes somas,

sendo que a mesma foi muito bem instruída pelos advogados do contribuinte, que diligenciaram para comprovar

suas alegações, especialmente com a realização de perícia contábil, fato este que demonstra um grau de zelo

diferenciado dos profissionais. Por sua vez, não se pode deixar o observar que a parte vencida na demanda é a

Fazenda Pública, fato que determina a utilização da equidade do Magistrado para fixar os honorários advocatícios

de sucumbência.
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Portanto, frente às ponderações constantes no parágrafo anterior, assevero que o Juízo de 1º grau condenou a

União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado, ou seja, considerando o

réu estabeleceu-se a verba honorária em um patamar intermediário, valor que não se mostra ínfimo frente ao

trabalho desenvolvido pelos advogados do contribuinte, sem deixar de considerar que até a sentença a União

sustentou a liquidez e certeza do lançamento tributário, estando tal entendimento de acordo com a jurisprudência e

que foi sintetizado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AGRESP 201002222779 Agravo

Regimental no Recurso Especial nº 1224200, cuja relatoria coube ao Ministro GILSON DIPP, julgado em

22/11/2011 e publicado em 01/12/2011, cuja ementa transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REPERCUSSÃO GERAL.

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE. APOSENTADORIA. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLEITO DE REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

EXORBITÂNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

III - Não há violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

IV - O entendimento desta Corte é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o

aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime

previdenciário que se encontra o segurado, não importando em devolução dos valores percebidos.

V - Vencida a Fazenda Pública, deve a verba honorária ser fixada, observando-se o critério de equidade, de

acordo com o disposto no art. 20, parágrafos 3º, alíenas "a", "b" e "c", e 4º, do Código de Processo Civil,

podendo-se adotar, como base de cálculo, o valor da condenação, o valor da causa ou, ainda, valor fixo.

VI - No presente caso, os honorários advocatícios foram fixados, observando-se o critério de equidade, no

percentual de 10% sobre o valor corrigido da causa, importância arbitrada de acordo com a jurisprudência

pacífica desta Corte Superior de Justiça e não se revela exorbitante.

VII - Agravo interno desprovido.

 

Por fim, assinalo em relação ao apelo adesivo interposto pelo contribuinte, que os honorários advocatícios de

sucumbência forma arbitrados em valor adequado ao trabalho realizado pelos causídicos do autor e levaram em

consideração, ainda, o fato de que a União Federal foi parte vencida na demando, ou seja, neste aspecto o julgado

também se mostrou harmônico com nosso ordenamento processual.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, mantendo o julgado contido na sentença.

P. R. I. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EXPRESSO REDENCAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado em 06/07/2009 por EXPRESSO REDENÇÃO TRANSPORTES E

TURISMO LTDA contra ato do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Taubaté, SP, tendo por

objetivo afastar a exigência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, da base de cálculo do

PIS e da COFINS, alegando que o mencionado imposto não deve integrar o faturamento uma vez que não

constitui receita da pessoa jurídica. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00, à época da propositura da ação.

 

Informações prestadas às fls. 34/42.

 

Sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que não há inconstitucionalidade na inclusão do

ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS. Sem condenação em honorários advocatícios,

conforme o disposto na Súmula 512 do STF.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença. Reiterando os termos da inicial, sustenta que o Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS eis

que não constitui indício de riqueza que permita sua tributação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento do presente mandamus tendo em vista que a liminar deferida

nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto

fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no

dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

 

Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS.

 

Muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo, culminando em julgamentos cujos

precedentes abaixo transcrevo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

ADVOGADO : SP154123 JEAN SOLDI ESTEVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00026375420094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262)"

 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. LEI N.

9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NA VIA DO RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.

2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no

ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e faturamento e à majoração de suas bases de

cálculo - é questão de natureza constitucional,

razão pela qual refoge do âmbito de apreciação do recurso especial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277)"

 

 

Assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

 

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

FINSOCIAL."

 

No entanto, recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria

constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-

2/MG):

 

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art.

195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com

base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário.

De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a

ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do

caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido

alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão,

sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo

da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de

serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a

realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar

Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo

da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da

mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento

patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto

das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por

lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.RE

240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

 

 

Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão

geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito
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desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise,

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito

Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples

ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido." (g.n.)

 

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. icms NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do pis e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do pis e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o icms deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.

(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014)

 

 

Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação nos

termos supracitados.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-79.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado em 18/06/2013, por IMCAL -

INDÚSTRIA DE MÓVEL CANEIRA LTDA contra ato do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São

José do Rio Preto, SP, tendo por objetivo afastar a exigência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando que o mencionado imposto não deve integrar

o faturamento uma vez que não constitui receita da pessoa jurídica. Requer a impetrante que lhe seja reconhecido

o direito a restituição dos valores recolhidos nos últimos cinco anos, com a incidência de correção monetária e

juros de mora calculados pela Taxa Selic. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00, à época da propositura da

ação.

 

Pedido de liminar indeferido às fls. 40/41.

 

Informações prestadas às fls. 48/55.

 

Sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que não há inconstitucionalidade na inclusão do

ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS uma vez que o conceito de faturamento foi

equipado ao conceito de receita bruta pela Lei Complementar 70/1991. Sem condenação em honorários

advocatícios, conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas de lei.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença. Reiterando os termos da inicial, sustenta que o Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS eis

que não constitui indício de riqueza que permita sua tributação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo regular prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento do presente mandamus tendo em vista que a liminar deferida

nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto

fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no

2013.61.06.003069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IMCAL IND/ DE MOVEIS CANEIRA LTDA

ADVOGADO : SP218872 CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00030697920134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

 

Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS.

 

Muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo, culminando em julgamentos cujos

precedentes abaixo transcrevo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262)"

 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. LEI N.

9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NA VIA DO RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.

2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no

ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e faturamento e à majoração de suas bases de

cálculo - é questão de natureza constitucional,

razão pela qual refoge do âmbito de apreciação do recurso especial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277)"

 

 

Assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

 

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

FINSOCIAL."

 

No entanto, recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria

constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-

2/MG):

 

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art.

195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com

base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário.

De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a

ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do

caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido

alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão,

sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo

da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de

serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a

realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar

Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo
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da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da

mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento

patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto

das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por

lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.RE

240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

 

 

Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão

geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito

desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise,

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito

Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples

ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido." (g.n.)

 

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. icms NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do pis e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do pis e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o icms deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.

(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014)

 

 

Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em relação à compensação, verifico que não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de

restituição, não sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a

via especial do mandado de segurança não admite dilação probatória.
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Como cediço, direito líquido e certo é aquele comprovado de plano, ou seja, que não comporta incerteza ou

questionamento. Neste aspecto, não há, na espécie, direito a ser amparado por intermédio do presente mandamus,

motivo pelo qual a ordem postulada, neste tópico, merece ser denegada.

 

Neste sentido, trago à colação a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEIS ESTADUAIS 11.866/92 E

11.950/93. GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO INVOCADO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEFICITARIAMENTE INSTRUÍDO.

PRECEDENTES. - O mandado de segurança somente é cabível quando visar, unicamente, obstar a potencial ou

efetiva lesão a direito líquido e certo, fazendo-se necessária a prova pré-constituída, uma vez que esse remédio

constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite dilação probatória. - In casu, inviável a

concessão da segurança, em face da ausência de documentos que comprovem, de plano, o direito do impetrante. -

Recurso ordinário a que se nega provimento.

200000457698 ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 11973 Relator: PAULO

MEDINA - Sexta Turma - DJ DATA:24/05/2004 PG:00350

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

nos termos supracitados.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000472-27.2014.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado em 20/02/2014, por ELETROCAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA contra ato do Senhor Delegado da Receita

2014.60.02.000472-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ELETROCAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e filia(l)(is) e
outro(a)

: ELETROCAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA filial

ADVOGADO : SC021196 CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00004722720144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Federal do Brasil em Dourados (MS), tendo por objetivo afastar a exigência de Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando que o mencionado imposto

não deve integrar o faturamento uma vez que não constitui receita da pessoa jurídica. Requer a impetrante que os

valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos sejam compensados com quaisquer tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, com juros de mora e correção monetária. Foi atribuído à causa o

valor de R$ 200.000,00, à época da propositura da ação.

 

À inicial foram juntadas cópias de recibos de entrega do demonstrativo de apuração de contribuições sociais (fls.

77/585).

 

O pedido de liminar foi deferido à fl. 236/240. Em razão desta decisão, a União Federal interpôs o recurso de

agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC (fl. 440).

 

Informações prestadas às fls. 591/607.

 

Manifestação da União Federal às 608/619 pugnando pela denegação da ordem.

 

Sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que não há inconstitucionalidade na inclusão do

ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS. Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas de lei (fls. 622/624).

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença. Reiterando os termos da inicial, sustenta que o Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS eis

que não constitui indício de riqueza que permita sua tributação. Reitera o pedido de compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento do presente mandamus tendo em vista que a liminar deferida

nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto

fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no

dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

 

Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS.

 

Muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo, culminando em julgamentos cujos

precedentes abaixo transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1336/3346



2. Recurso especial improvido.

(REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262)"

 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. LEI N.

9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NA VIA DO RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.

2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no

ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e faturamento e à majoração de suas bases de

cálculo - é questão de natureza constitucional,

razão pela qual refoge do âmbito de apreciação do recurso especial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277)"

 

 

Assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

 

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

FINSOCIAL."

 

No entanto, recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria

constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-

2/MG):

 

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art.

195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com

base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário.

De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a

ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do

caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido

alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em

questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base

de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de

prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida

com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau

e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base

de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao

preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento

patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto

das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por

lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.RE

240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

 

Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, em que afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão
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geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito

desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise,

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito

Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples

ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido." 

 

 

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.

(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014)

 

 

Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o c.

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros

requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias,

esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva

o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as

normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. Vejamos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-

A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

(...)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação
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tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

 

In casu, por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do

prequestionamento, no qual se fundamentou o c. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, tenho por

inviável a apreciação da compensação à luz da legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das

exigências das normas posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório.

 

Destarte, revendo em parte meu posicionamento anterior, reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico

vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.337/2002), considerando-se prescritos os créditos oriundos dos

recolhimentos efetuados em data anterior a cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação,

conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a

ação foi proposta em 06/11/2013 e, tal qual fez o c. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C,

do CPC, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2008/0210055-2, REsp 1089241/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, j. 14/12/2010, v.u., DJe 08/02/2011; Processo nº 2009/0196014-0, AgRg no REsp

1161184/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 04/03/2010, v.u., DJe 12/03/2010; Processo nº

2009/0015655-0, REsp 1111003/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 13/05/2009, v.u., DJe

25/05/2009, sistemática do art. 543-C do CPC; Processo nº 2007/0265363-9, AgRg no REsp 1005925/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 22/04/2008, v.u., DJe 21/05/2008.

 

In casu, à inicial foram juntadas cópias de recibos de entrega do demonstrativo de apuração de contribuições

sociais (fls. 77/585).

 

Os créditos da impetrante devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162),

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013.

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a título de

correção monetária.
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Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação nos

termos supracitados.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019821-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela impetrante, postulando a reforma da decisão monocrática que, com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação, mantendo a sentença

que denegou a ordem de afastar a inclusão do ICMS do PIS e da COFINS.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a base de cálculo dessas contribuições, nos termos da legislação aplicável,

atina-se, exclusivamente, ao faturamento mensal, assim entendido como a totalidade das receitas auferidas. Dessa

forma, por não configurar uma receita da agravante, ao contrário, constitui uma despesa, o ICMS jamais poderia

integrar a sua base de cálculo. Aduz que a decisão monocrática não condiz com o entendimento sufragado pelo

Supremo Tribunal Federal.

 

Pugna pela reconsideração da decisão e, em caso negativo, pela reforma do decisum.

 

 

É o relatório.
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DECIDO:

 

 

Em relação à matéria ora posta, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem

cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS , conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014,

assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

COFINS, porque estranho ao conceito de faturamento."

 

Com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

em que afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão

geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito

desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise,

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito

Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples

ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido."

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.
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(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014).

 

Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Cumpre destacar, que a decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal Valdeci dos Santos refletiu a

interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

 

Em relação à compensação, verifico que não foi acostada aos autos prova inicial de recolhimento indevido das

contribuições. Não se exige, no caso, todo o acervo probatório mas apenas documentação hábil a demonstrar que

houve recolhimento capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação.

 

Como cediço, direito líquido e certo é aquele comprovado de plano, ou seja, que não comporta incerteza ou

questionamento. Neste aspecto, não há, na espécie, direito a ser amparado por intermédio do presente mandamus,

motivo pelo qual a ordem postulada, neste tópico, merece ser denegada.

 

Neste sentido, trago à colação a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEIS ESTADUAIS 11.866/92 E

11.950/93. GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO INVOCADO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEFICITARIAMENTE INSTRUÍDO.

PRECEDENTES. - O mandado de segurança somente é cabível quando visar, unicamente, obstar a potencial ou

efetiva lesão a direito líquido e certo, fazendo-se necessária a prova pré-constituída, uma vez que esse remédio

constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite dilação probatória. - In casu, inviável a

concessão da segurança, em face da ausência de documentos que comprovem, de plano, o direito do impetrante. -

Recurso ordinário a que se nega provimento.

200000457698 ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 11973 Relator: PAULO

MEDINA - Sexta Turma - DJ DATA:24/05/2004 PG:00350

 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

 

 

 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática para dar parcial provimento à apelação interposta, com

fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-94.2009.4.03.6106/SP

 

 

2009.61.06.007067-9/SP
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DECISÃO

 

 

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 13/08/2009 por LEAL E RAMOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

DE PETRÓLEO LTDA em face da União Federal, tendo por objetivo afastar a exigência de Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando que o

mencionado imposto não deve integrar o faturamento uma vez que não constitui receita da pessoa jurídica. Foi

atribuído à causa o valor de R$ 45.500,41, à época da propositura da ação.

 

À inicial foram acostados cópias de guias de recolhimento das contribuições sociais bem como registro de

apuração do ICMS (fls. 30/794).

 

Contestação apresentada às fls. 841/848.

 

Réplica apresentada às fls. 853/859.

 

Sobreveio sentença julgando o pedido improcedente sob o fundamento de que, de fato a tributação do ICMS não

se reverte para a empresa, porém a regra formal tributária pátria não separa o ICMS do preço da mercadoria, de

forma que estes não podem ser separados para a análise do montante do faturamento. Condenou a autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. (fls. 873/877).

 

 

Apelou a autora pugnando pela reforma da sentença alegando que o ICMS, além de não configurar faturamento,

também não tem relação com o conceito de receita.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento da presente ação tendo em vista que a liminar deferida nos

autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse

a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia

25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

 

Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00070679420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo, culminando em julgamentos cujos

precedentes abaixo transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262)"

 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. LEI N.

9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NA VIA DO RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.

2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no

ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e faturamento e à majoração de suas bases de

cálculo - é questão de natureza constitucional,

razão pela qual refoge do âmbito de apreciação do recurso especial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277)"

 

 

Assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

 

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

FINSOCIAL."

 

No entanto, recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria

constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-

2/MG):

 

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art.

195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com

base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário.

De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a

ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do

caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido

alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão,

sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo

da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de

serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a

realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar

Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo

da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da

mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento

patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto

das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por

lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.RE

240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)
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Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de

repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos

no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última

análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do

Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de

simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido." 

 

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. icms NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do pis e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do pis e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o icms deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.

(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014)

 

 

Portanto, o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o c.

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros

requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias,

esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva

o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as

normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. Vejamos:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-

A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

(...)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

In casu, por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do

prequestionamento, no qual se fundamentou o c. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, tenho por

inviável a apreciação da compensação à luz da legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das

exigências das normas posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório.

 

Destarte, revendo em parte meu posicionamento anterior, reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico

vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.337/2002), considerando-se prescritos os créditos oriundos dos

recolhimentos efetuados em data anterior a cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação,

conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a

ação foi proposta em 13/08/2009 e, tal qual fez o c. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C,

do CPC, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

 

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2008/0210055-2, REsp 1089241/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, j. 14/12/2010, v.u., DJe 08/02/2011; Processo nº 2009/0196014-0, AgRg no REsp

1161184/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 04/03/2010, v.u., DJe 12/03/2010; Processo nº

2009/0015655-0, REsp 1111003/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 13/05/2009, v.u., DJe

25/05/2009, sistemática do art. 543-C do CPC; Processo nº 2007/0265363-9, AgRg no REsp 1005925/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 22/04/2008, v.u., DJe 21/05/2008.

 

In casu, às inicial foram acostados cópias de guias de recolhimento das contribuições sociais bem como registro

de apuração do ICMS (fls. 30/794).
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Os créditos da autora devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 4.000,00 em favor da autora, com base no artigo 20, par. 4º do Código de

Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação nos

termos supracitados.

 

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008178-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 856/857: Trata-se de petição da União, na qual requer a intimação da autora para se manifestar acerca da

necessidade de dar continuidade ao tratamento médico objeto da presente demanda.

Nada a deferir, tendo em vista o julgamento do agravo inominado na sessão de 30 de julho de 2015.

Intimem-se.

2009.61.00.008178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP329171B MARINA FERNANDA DE CARLOS FLORES DA SILVA

REPRESENTADO(A) : Estado de Sao Paulo

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP167657 ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANA CAROLINA PIVA BENTO incapaz

ADVOGADO : SP217441A ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ e outro(a)

REPRESENTANTE : SIDNEI BENTO e outro(a)

: ANIE SIMOES PIVA BENTO

ADVOGADO : SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO e outro(a)

No. ORIG. : 00081783420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, oferecida em face da União

Federal com fito de assegurar o recolhimento do imposto de renda - IRPJ e contribuição social sobre o lucro

líquido - CSLL, na forma estabelecida pela Lei nº 9.316/96.

 

Pugnam pela manutenção da legislação anterior que autorizava a dedução da CSL da própria base de cálculo,

permitindo a aplicação da Taxa Selic, a partir de outubro de 1998. Pedem, ainda, seja reconhecido o direito à

compensação do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de IRPJ e de CSLL com

tributos vincendos administrados pela SRF, bem como o direto à recomposição do saldo de prejuízos fiscais

(IRPJ) e das bases de cálculo negativas da CSLL, compensando com saldos recompostos das bases de cálculo

positivas apuradas a partir de outubro de 2008.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 35/36). Em face desta decisão as autoras apresentaram

agravo de instrumento, convertido em retido (fl. 119, dos autos em apenso)

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou as autoras em verba honorária fixada em R$ 400,00,

nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil (24/6/2011).

 

Apelam as autoras, aduzindo, em apertada síntese, que há violação ao conceito de renda, estando eivado de

inconstitucionalidade a determinação contida no artigo 1º da Lei nº 9.316, de 22/11/96. Arguem o direito à

compensação, observado o prazo prescricional decenal e correção monetária pela Taxa Selic. Requer a reforma da

sentença, a fim de ser concedida in totum o pedido, conforme esposado na peça inaugural. Não reiteraram o

agravo retido.

 

A União Federal oferece recurso de apelação, sustentando que os honorários fixados na r. sentença devem ser

reformados, pois em desconformidade com o prescrito pela legislação de regência e jurisprudência dominante.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Decido.

 

A presente ação comporta comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.09.009602-2/SP
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Primeiro, não conheço do agravo retido, pois não devidamente reiterado nas razões de recurso, conforme preceitua

o artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.

 

O ponto da demanda trazida à baila nesta esfera judiciária diz respeito à possibilidade ou não da dedução, do

montante devido a título de contribuição Social sobre o Lucro líquido, do cálculo do lucro real ou de sua própria

base de cálculo.

 

As autoras acoimam de ilegal e inconstitucional a vedação normativa que assim determina, e cujo enunciado

consta do art. 1º da Lei n.º 9.316/96:

 

Art. 1.º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

 

A tese defendida é no sentido de que tanto a CSLL quanto o IR são tributos que não recaem sobre o patrimônio.

Portanto, haveria que se aferir da ocorrência de acréscimo patrimonial.

 

A matéria em discussão não é nova, já tendo sido apreciada em diversos tribunais pátrios. A jurisprudência assim

o demonstra e, a propósito do tema, alinho as seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96, ART. 1º.

APURAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CSSL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. OS VALORES ATINENTES AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO

CONSISTEM EM DESPESA OPERACIONAL DA EMPRESA, MAS VERDADEIRA PARCELA DO LUCRO

AUFERIDO, DELE DESTACADA PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA

CONSTITUIÇÃO.

2. IMPOSSIBILIDADE DE SE DESCONTAR OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO, PARA FINS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA E DA

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

3. PRECEDENTES.

4. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

(TRF QUINTA REGIAO, REO 74736, Reg. 200005000566046/CE, Quarta Turma, j. 21/05/2002, DJ 25/06/2002,

p. 907, Rel. Desembargador Federal EDÍLSON NOBRE)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

INDEDUTIBILIDADE DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE.

- AS ADIÇÕES, EXCLUSÕES OU COMPENSAÇÕES DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO, PARA EFEITO

DA APURAÇÃO DO LUCRO REAL ( BASE DE CÁLCULO DO IRPJ), DEVERÃO SER PRESCRITAS OU

AUTORIZADAS PELA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

- A RETIRADA DA POSSIBILIDADE DE SE TRATAR COMO DESPESA A PARCELA REFERENTE À

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO SIGNIFICOU ALTERAÇÃO NO CONCEITO DE RENDA ,

VISTO QUE A " RENDA " TRIBUTÁVEL(LUCRO REAL) CONTINUA SENDO CALCULADA ATRAVÉS DA

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, MEDIANTE DEDUÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS.

- O VALOR DA CSSL SEMPRE INTEGROU O LUCRO REAL (ACRÉSCIMO PATRIMONIAL). A LEI Nº

9.316/96 APENAS VEDOU A SUA DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, VISTO NÃO SE TRATAR DE

UMA DESPESA INERENTE À ATIVIDADE EMPRESARIAL.

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 69236, reg. 9905555781/CE, Primeira Turma, j. 21/03/2002, DJ 15/05/2002, p.

823, Rel. Desembargador FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO)

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO. CSSL. LEI 9.316 (ARTS. 1.º E 4.º). IMPROVIMENTO.

I - O IMPOSTO DE RENDA INCIDE SOBRE VALORES CUJA DISPONIBILIDADE, ECONÔMICA OU

JURÍDICA, PERTENCE AO CONTRIBUINTE, PELO QUE DE SUA BASE DE CÁLCULO DEVE SER

DEDUZIDO O VALOR DEVIDO À GUISA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

II - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO, NA BASE DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO, DA IMPORTÂNCIA DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO .

III - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 68357, reg. 9905434275/SE, Terceira Turma, 06/11/2001, DJ 07/02/2002, p. 861,

Rel. Desembargador Federal EDÍLSON NOBRE)
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEFERIMENTO DE

LIMINAR - DEDUÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NA BASE DE CÁLCULO.

I - A VEDAÇÃO IMPOSTA PELA LEI nº 9.136/96 QUANTO À DEDUÇÃO DA PARCELA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO NA FORMAÇÃO DO LUCRO REAL, QUE SERVE DE BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA, RESULTA EM TRIBUTAÇÃO SOBRE O QUE NÃO É RENDA, EM MANIFESTA

AFRONTA ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 43 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AG 9702183766/RJ, QUINTA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 02/03/1999, Rel. JUIZ

CHALU BARBOSA)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO. LEI 9.316/96, ARTIGO 1º.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que o artigo 1º da Lei 9.316/96, que veda a dedução da

despesa para pagamento da contribuição social sobre o lucro na apuração da sua própria base de cálculo e da

base de cálculo do imposto de renda, não é inconstitucional. Precedentes.

2. Apelação e remessa providas.

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000475612, reg. 199901000475612/MG, SEGUNDA TURMA

SUPLEMENTAR, j. 25/06/2002, DJ 25/07/2002, p. 19, Rel. JUIZ LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ART.

1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. DEDUÇÃO DO VALOR DA CSSL NA APURAÇÃO DO

LUCRO REAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há qualquer inconstitucionalidade na vedação imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 de abater-se da base

de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro, o valor referente ao

pagamento deste tributo.

2. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não corresponde a despesa operacional da empresa

contribuinte. Constitui-se, na verdade, em parcela do lucro real destinada à manutenção da seguridade social.

3. Apelo da União e remessa oficial providos.

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000637740, Reg. 199801000637740/MG, QUARTA TURMA, j. 6/11/2001, DJ

20/2/2002, p. 137, Rel. Juiz HILTON QUEIROZ)

O Princípio da Capacidade Contributiva está contido no enunciado do § 1.º do art. 145 da Constituição Federal.

 

Como ensina ROQUE ANTÔNIO CARRAZA, tal comando constitucional tem por conteúdo o desígnio de que

"é justo e jurídico que quem, em termos econômicos, tem muito pague, proporcionalmente, mais imposto do que

quem tem pouco. Quem tem maior riqueza deve, em termos proporcionais, pagar mais imposto do que quem tem

menor riqueza. Noutras palavras, deve contribuir mais para a manutenção da coisa pública. As pessoas, pois,

devem pagar imposto s na proporção de seus haveres, ou seja, de seus índices de riqueza" (Curso de Direito

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 1999, p. 65).

 

O que se busca é a proporcionalidade da contribuição para a manutenção do Estado. A determinação legislativa da

formação da base de cálculo de determinado tributo não fere o princípio, salvo se demonstrar que a carga

tributária abstratamente prevista extrapola as forças contributivas do sujeito passivo da relação jurídica tributária.

 

Não se vislumbra, nos termos do artigo 153, § 2º, I da Constituição Federal, ofensa ao Princípio da Generalidade e

da Universalidade da Tributação tendo sido respeitado no caso, como preleciona Pinto Ferreira, senão vejamos:

 

A generalidade representa a subordinação de todos os tipos de renda e proventos à incidência do IR, sem

excepcionar o seu pagamento por pessoas privilegiadas neste tratamento. (...)

A universalidade é a abrangência do universo de pessoas que têm renda e proventos de qualquer natureza.

 

No mesmo sentido, foi respeitado o Princípio da Anterioridade Nonagesimal, relativamente às contribuições

sociais, na medida em que a Lei nº 9.316/96, originária da Medida Provisória 1.516 de 29 de agosto de 1996, só

passou a vigorar em janeiro de 1997, conforme disposição da própria medida provisória, em observância aos

princípios da anterioridade e irretroatividade.

 

Por fim, quanto à questão do conceito legal de renda, estabelecido pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional,

temos que:

 

Art. 43. O imposto , de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica:
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I - de renda , assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

Há a chamada "disponibilidade econômica ou jurídica" que diz respeito com o ingresso efetivo da riqueza nova no

patrimônio da pessoa. Isso significa que o ingresso, qualquer que seja, terá de ser considerado, em princípio, para

fins de composição da base de cálculo do IRPJ. Os ingressos, em geral, compõem o lucro real, desde que haja

disponibilidade jurídica ou econômica, auferida segundo os critérios mencionados.

 

A disponibilidade econômica ou jurídica não significa que o ingresso deva permanecer no patrimônio do

contribuinte, pois, ainda que transitório, pode ser computado para fins de composição da base de cálculo do

imposto sobre a renda. Os ingressos são, sempre, acréscimos patrimoniais disponíveis ao contribuinte,

ressalvados, obviamente, as parcelas pecuniárias que apenas transitam por suas contas bancárias ou pelo seu caixa,

sem que integrem o seu patrimônio, como é o caso de comissões, recebimento de numerário por conta de

terceiros, etc.

 

Embora relativa liberdade do legislador infraconstitucional, a inclusão na base de cálculo de ingressos, cuja

parcela seja após destinada ao pagamento de determinada despesas, não possa ser considerado acréscimo

patrimonial, seguido de decréscimo. Mas um incremento patrimonial, cujas parcelas terão a destinação que quiser

o contribuinte ou terão a destinação que por imposição legal sirva custeio do Estado ou da seguridade social.

 

E por outro lado, a parcela destinada a CSLL é retirada do lucro. Isto é, somente é exigível diante da auferição de

lucro, o que equivale a afirmar que quando a empresa apura prejuízos ela não arca com tal despesa. Ora, em sendo

assim não pode essa parcela ser considerada despesa indispensável à atividade empresarial, que mesmo diante da

apuração de prejuízos, têm de ser dependidas.

 

Não podem ser consideradas como despesas indispensáveis ou despesas operacionais, ligadas essencialmente à

atividade da empresa, já que suportadas somente diante da apuração de lucro. E, até por isso, pode tal parcela ser

considerada como parcela do próprio lucro.

 

Resumindo, após esta digressão não vejo como acolher as alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade na

vedação às deduções atacadas.

 

Considerando que o valor da causa atualizado corresponde a R$ 47.717,75, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, com as alterações introduzidas pela resolução nº 267/2013, a verba honorária deve ser fixada em R$

4.700,00 em favor da União Federal, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação das autoras e dou provimento à

apelação da União Federal, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c/c repetição de indébito, ajuizada por Antônio Pessoto face à União Federal, em

12/8/2009, para afastar a exação do Imposto sobre a Renda incidente sobre o benefício mensal de

complementação de aposentadoria pago pela Fundação Sistel de Seguridade Social, referente às contribuições

efetuadas entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995. Consequentemente, requer a restituição dos valores pagos

indevidamente, a título da citada exação, sendo que os valores a restituir deverão ser corrigidos monetariamente

pelos índices legais. Por fim, pede à condenação da ré nos ônus da sucumbência, custeio processual e honorários

advocatícios, bem como à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Atribuído à causa o valor de R$ 18.182,12

(dezoito mil, cento e oitenta e dois reais e doze centavos).

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 167).

 

A União foi citada (fls. 168/169) e ofereceu contestação (fls. 170/173).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, "para condenar a União a efetuar a devolução do

montante descontado na fonte, a título de imposto de renda, sobre as sucessivas prestações do benefício de

previdência privada recebida pela Parte Autora, a partir do início do pagamento, sob a égide da Lei nº 9.250/95,

devendo a repetição do indébito ser proporcional ao valor total anteriormente recolhido do mesmo tributo sobre as

contribuições para a contribuição do fundo de previdência privada, cujo ônus tenha sido exclusivamente do

empregado, durante a vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja, de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995."

Por outro lado, determinou que que os valores a restituir deverão ser corrigidos monetariamente nos termos do

Provimento 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Por fim, nos termos do artigo 19, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº

10.522/2002 e em razão do reconhecimento jurídico do pedido pela ré, deixou de condenar a União em honorários

advocatícios e de submeter à sentença ao reexame necessário (fls. 188/193).

 

A União apela, pugnando pela reforma da sentença, sustentado a ocorrência da prescrição quinquenal dos

pagamentos indevidos realizados há mais de cinco anos contados retroativamente da presente. (fls. 197/200).

 

O apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 202/208).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 26/2/2015, nos termos do artigo 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003, determinei a remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para manifestação (fl. 210).

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pelo prosseguimento do feito (fls. 212/216).

 

DECIDO:

 

À presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto sob tal

ótica passo a analisar a ação.

 

A questão devolvida a esta Corte limita-se a verificação da aplicação da prescrição quinquenal aos valores

recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda.

 

Nesse passo, analiso a questão prejudicial ao mérito relativa à prescrição quinquenal.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5

anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005,

como à presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação,

conforme pode ser observado da ementa do citado julgado que transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECE SSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPE TIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005 .

 Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 ano s contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156 , VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, por quanto a lei expressamente

interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e

aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito

tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo

então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação

da lei, se m resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em

seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no ma is, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não a

penas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus

direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art.

4º, segunda parte, da LC 118 /05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às

ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação

do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

 

Portanto, tendo sido à presente demanda ajuizada em 12/8/2009, logo estão prescritos os recolhimentos efetuados

anteriormente a 12/8/2004.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União, apenas para declarar prescritos os recolhimentos indevidos do Imposto de Renda anteriores ao quinquênio

ao ajuizamento da presente ação, mantendo o julgado contido na sentença em todos os seus demais termos.

P. R. I.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002724-40.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.19.002724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 22 de abril de 2014, contra ato do Delegado

da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP, com pedido de liminar para que seja determinado à autoridade

impetrada que se abstenha de exigir débito a título de multa de mora decorrente de recolhimentos relativos ao IR

sobre o PLR (código 3562), em razão da existência de denúncia espontânea feita pela impetrante, bem como seja

suspensa a exigibilidade da referida exação para que não seja óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal

em favor da impetrante.

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 82).

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso na lide, nos termos do disposto no art. 7º, inc II, da Lei nº

12.016/09, o que foi deferido pelo magistrado a quo (fl. 156).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

O pedido de liminar foi parcialmente concedido apenas para determinar à autoridade impetrada que não

procedesse à cobrança da multa moratória (fls. 106/107).

 

Da aludida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento com efeito suspensivo, o qual foi deferido para

determinar também a suspensão da exigibilidade do débito em discussão (fls. 159/160).

 

Determinada a prestação de informações complementares à autoridade impetrada para o fim de esclarecer se o

montante recolhido pela impetrante nos DARF's de fls. 48/50 correspondiam ao valor integral dos juros devidos

(fl. 171).

 

Decorrido o prazo legal para prestação de informações pela autoridade impetrada, conforme certidão de fl. 180,

houve reiteração da determinação judicial (fl. 181) sob pena de ser noticiado o Ministério Público Federal, além

de eventual apuração de crime de desobediência, sem prejuízo de outras consequências de natureza administrativa

e funcional.

 

Em resposta, o Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil informou que os valores recolhidos pela impetrante

a título de juros moratórios estão corretos e opinou pela extinção do presente feito, tendo em vista que o crédito

tributário em discussão não constituiria mais óbice a qualquer pretensão da impetrante.

 

O MM. Juiz de origem concedeu a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar deferida. Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 192/193-Vº).

 

Regularmente processado o feito, e sem interposição de recursos, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido da manutenção da sentença (fls. 200/201-vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027244020144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Com efeito, constato no caso em comento, à vista das informações prestadas pela autoridade coatora (fl. 184) com

base nos autos do processo administrativo nº 10875.721910/2014-06, que não resta qualquer valor a ser cobrado

do impetrante no que alude ao débito em discussão nestes autos.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

porquanto manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 8 de março de 2013.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-46.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Senhor Inspetor Chefe da Alfândega da Receita

Federal do Brasil do Porto de Santos - São Paulo, com o escopo de obter a desunitização da carga e a liberação do

contêiner GATU 856.876-3 e TCNU 843.269-1, desembarcada no Porto de Santos.

 

Alega que o container ou unidade de carga pertence ao transportador das mercadorias, não podendo, ainda, ser

objeto de qualquer ato constritório. Alega que referido ato consubstancia-se em ato ilícito, vedado, portanto, pela

legislação atinente à matéria, pugnando pela concessão da liminar.

 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 80/82). A impetrante apresentou agravo de instrumento (fls. 90/106).

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente e denegou a ordem (fls. 109/111).

 

A impetrante apresentou recurso de apelação e arguiu, em síntese, que, embora a mercadoria tenha sido

abandonada, segundo a legislação de regência, não foi aplicada a Pena de Perdimento, mas que este fato não pode

gerar a retenção indevida da unidade de carga. Acrescenta que já a mercadoria já teria sido entregue em 11 de

janeiro de 2013, ou seja, quase perfazendo dois anos de prazo, sem qualquer ato de inicio do despacho aduaneiro.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir.

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

2014.61.04.006238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HAPAG LLOYD AG

ADVOGADO : SP317602 THIAGO ALÓ DA SILVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00062384620144036104 1 Vr SANTOS/SP
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

 

É o caso dos autos.

 

O container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3º da Lei nº 6.288/75, é considerado como um

equipamento ou acessório do veículo transportador, cujo teor peço a vênia reproduzir:

 

"O container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre

um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ."

 

Neste passo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo

crédito tributário, o artigo 24 da Lei nº 9.611/98 prevê que os contêineres não constituem embalagem das

mercadorias, nem com elas se confunde, conforme orientação jurisprudencial, cujos arestos transcrevo a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - LIBERAÇÃO DE "CONTAINER" - REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. O MATERIAL

RETIDO NÃO FAZ PARTE DA IMPORTAÇÃO, QUE É SEU CONTEÚDO, DEVENDO PORTANTO SER

LIBERADO, VEZ QUE SE TRATA DE MERO CONTINGENTE DA MERCADORIA. (TRIBUNAL - SEGUNDA

REGIÃO, AMS n.º 97.02.01346-1/RJ, PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão: 28/04/1998, TRF200056093, DJ

DATA:13/08/1998, PÁGINA: 305, Relator para Acórdão JUIZA JULIETA LUNZ, Relator JUIZA JULIETA

LUNZ)"

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de

agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à remessa oficial,

mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda que

declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com

os bens ali transportados. 2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a

preservação da própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a

impetrante de seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte Regional. 4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, Processo: 2000.61.04.002392-9/SP, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:12/1/11, pg,: 308, Relator:

Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE

GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar arguida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no polo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e consequente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da
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própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos

exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada.

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 311165, Processo: 2007.61.04.012651-8, UF: SP, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA:

263, Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS)

 

Não se vislumbra qualquer amparo jurídico para a apreensão, por não se confundir a unidade de carga com a

mercadoria nela transportada.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030714-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que acolheu exceção de pré-executividade e reconheceu a ocorrência de

prescrição do crédito, com a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, sem a

condenação da exeqüente em verba honorária.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou o patrono da excipiente, alegando, em suma, que é devida a condenação da exequente em honorários

advocatícios, pois "a apelada poderia após o prazo de prescrição de 05 (cinco) anos que ocorreu em 2003 ter

solicitado a extinção do feito, porém, manteve-se inerte por 10 (dez) anos após o prazo prescricional,

necessitando que a apelante contratasse advogado para pleitear pedido fundamentado para apreciação da

prescrição intercorrente, dando assim, causa ao incidente de exceção de pré-executividade" (f. 78), sendo cabível

2015.03.99.030714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : XAVANTES TELECOMUNICACOES LTDA e outros(as)

: ROBERTO ALVES CAETANO

: ANGELA MARIA BARCELOS CAETANO

ADVOGADO : SP198572 ROBERTO BARCELOS CAETANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00040701619948260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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a aplicação do artigo 20, § 4º, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exeqüente

na verba honorária, quando do acolhimento de exceção de pré-executividade oposta, conforme revelam, entre

outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (g.n.):

 

- RESP n° 508301, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.2003, p. 166: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. A verba honorária

é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da

circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus

correspondente. 2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha

dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade,

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 3. Raciocínio isonômico que se amolda

à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª

parte) 4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes

como processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos

honorários em execução embargada ou não. 5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a

norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se

equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, desiste da execução. 6. Forçoso

reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê

de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora

do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,

porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 7. Recurso especial

desprovido."

- AGRESP n° 625345, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 21.03.2005, p. 251: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DO

QUANTUM FIXADO. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da

execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são

devidos os honorários advocatícios. 2. Com mais razão, portanto, afirma a jurisprudência da Corte ser devida a

condenação da Fazenda ao pagamento da verba honorária, na hipótese de acolhimento de exceção de pré-

executividade. 3. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de

observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em

honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí

contida aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e

não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame

na via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em

que exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. 4. Agravos regimentais improvidos."

- AGRESP n° 670038, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 18.04.2005, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro

Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os

honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso especial parcialmente provido,

concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental sustentando a

mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em

razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de pré-

executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte

vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral

quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido."

- AC n° 2002.61.82.018120-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 06.10.2009, p. 267: "PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.Possível o

executado defender-se por meio da exceção de pré-executividade, sem a garantia do Juízo, nas hipóteses

excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de débito,
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anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, como é o caso da prescrição. 2.As execuções fiscais

não podem prolongar-se por tempo indeterminado. A partir da constituição do crédito a Fazenda tem 5 anos

para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

3.Reconhecida a ocorrência da prescrição dos processos 200261820181200, 200261820186312 e

200261820192439. 4.Não há mais que se discutir a questão da prescrição decenal das contribuições sociais,

pois, tida como inconstitucional, conforme Súmula Vinculante n° 8 do STF. 5.Cabe àquele que dá causa ao

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. No presente caso, a Fazenda ajuizou ação de execução fiscal já prescrita, dando causalidade à

imposição do ônus da sucumbência. 6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas."

- AC n° 2003.61.14.002055-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ2 de 03.03.2009, p. 274:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. DATA DA

ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SÚMULA 106/STJ.

SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. 1.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá

no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data,

devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. No caso em

apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento

do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC

118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Afastada a prescrição decenal prevista nos

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no sentido da sua

inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 6. Estão prescritos todos os débitos em cobrança,

considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da

execução. 7. De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por

fundamento diverso. 8. Deve ser mantida a condenação em honorários imposta à exeqüente, pois houve a

constituição do ângulo processual, sendo que a executada foi obrigada a efetuar despesas e constituir

advogado para apresentar sua defesa, na forma de exceção de pré-executividade, tendo logrado êxito, o que

impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 9. Entretanto, no que se refere ao percentual da condenação,

merecereforma a sentença, devendo ser reduzida para 5% sobre o valor da execução atualizado, nos termos do

entendimento desta Turma. 10. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas,

apenas para reduzir a verba honorária."

- APELREE n° 2007.61.82.008195-0, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.

251: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL -

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS E REDUZIDOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem

atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em

matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente,

ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada

pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal e no caso da decadência (direito de

constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. Não teria substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91). 2.

Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.

Aliás, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei

nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8,

com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 3. Em relação à

condenação da exequente em verba honorária, esclareço que o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios. 4. No caso dos autos, constata-se que os executados obrigaram-se a constituir

advogado para oferecer exceção de pré-executividade. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo
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ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração

do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 5. A singeleza da

matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da execução que era da

ordem de R$ 2.393.899,61 e que ainda deveria ser atualizada para tal fim. É de melhor justiça fixar a

honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

- AG n° 2003.03.00.021768-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 30.06.2004, p. 299:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Acolhida a exceção de pré-executividade, extinguindo-se, assim, a execução fiscal, cabível a condenação em

honorários advocatícios, à luz do art.20, § 4º do CPC. Precedentes (STJ: Resp nº 257.002 /ES, Rel. Min. Barros

Monteiro, DJU 18.12.2000; Resp nº 195.351 / MS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 12.04.99;

TRF1: AC nº 2002.01.00.034214-7, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, DJU 06.03.2003; TRF3: AG nº

2002.03.00014655-4, Des. Fed. Nery Júnior, DJU 20.11.2002). 2. Agravo improvido."

 

No caso, a prescrição foi acolhida pela sentença após exceção de pré-executividade, invocando tal questão para

extinção da execução fiscal, o que demonstra ser cabível a condenação em verba de sucumbência de acordo com o

artigo 20, § 4º, CPC, aplicando o princípio da equidade, e avaliando grau de zelo do profissional, lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço.

Em razão da pouca complexidade da causa e a intervenção pontual verificada, sem resistência da apelada, deve ser

fixada a verba honorária de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042593-83.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelação em embargos à execução de verba honorária, fixada em embargos à execução fiscal

(2007.61.82.008162-7), alegando excesso de execução pela aplicação da SELIC como juros moratórios na

atualização da dívida. 

A sentença acolheu parcialmente os embargos, fixando o crédito em R$ 30.116,23 (outubro/2013, contadoria

judicial, f. 36/42), com sucumbência recíproca.

Apelou a PFN pela procedência dos embargos, nos termos da inicial.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, a decisão condenatória declarou extintos os embargos à execução fiscal, sem julgamento de mérito,

tendo sido condenada a embargada (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em "

2012.61.82.042593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LAWRENCE HUANG

ADVOGADO : SP056248 SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS e outro(a)
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5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução" (f. 318/v., apenso), sendo que na execução fiscal

consta o valor de R$ 206.411,79 em 26/10/1995 (f. 17, apenso).

A sentença dos embargos à execução da verba honorária acolheu o cálculo da contadoria judicial de f. 36/42, no

valor de R$ 30.116,23, atualizado até outubro/2013.

Todavia, houve ofensa à coisa julgada, pois na apuração do "valor atualizado da execução" foi considerado que "

o valor da execução abrange os juros, multa e encargos, conforme consta da CDA" (f. 35), com a atualização,

pois, de cada uma das contribuições do período entre 15/02/1991 a 20/04/1992, pela TRD, aplicando-se depois

juros de mora de 1% ao mês de 1992 a 01/1997, e após, SELIC, com a soma, ainda, dos valores referentes às

multas de 09/05/1995.

De tal irregularidade não padece a conta da embargante, na qual se observou estritamente os termos da

condenação transitada em julgado (atualizou 5% sobre R$ 206.411,79, desde 10/1995, pelos índices do Manual de

Cálculos CJF).

Deve, pois, prosseguir a execução pelo cálculo da embargante (R$ 26.330,93, fevereiro/2012, f. 6/8), acolhendo-

se os embargos com a consequente condenação da embargada em verba honorária de 10% sobre o valor atualizado

da causa, em observância do artigo 20, § 4º, CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030095-52.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal ajuizada para cobrança de multa de ofício por atraso na

entrega das DCTFs dos períodos de apuração/exercício 2002/2008 e 2003/2007, PA 10880.234419/2008-14.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, deixando de condenar em verba honorária em

razão do encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69.

Opostos embargos de declaração, foram estes rejeitados.

Alegou o contribuinte: (1) nulidade da CDA, pois "a Certidão da Dívida Ativa não cita, além do nome do

devedor, os nomes dos co-responsáveis e seus respectivos e seus respectivos endereços (...)", inclusive para

efeitos de responsabilidade e solidariedade tributária, nos moldes dos artigos 125, 202, I, 203, todos do CTN e 2º,

§ 5º, I, da LEF; (2) violação do princípio da legalidade, por falta de base legal para a penalidade, pois o Decreto-

lei 2.065/83 "apenas alterou a legislação do imposto de renda (...), sendo que a DCTF refere-se a toda e qualquer

contribuição ou tributo federal"; (3) a aplicação de norma de 1982 à obrigação acessória surgida em 1986, por

meio da IN 129, de 19/11/1986, fere a anterioridade tributária, sendo que a instrução normativa só se referiu ao

imposto de renda; (4) tal questão surgiu porque a sentença aplicou lei pretérita a fatos vindouros, violando o art.

150 da CF; (5) "a Certidão de Dívida Ativa não faz qualquer menção aos Diplomas mencionados pelo Juízo, seja

o decreto-lei 1.968/82, seja o decreto-lei 2.065/83 ou a IN 129/86 (o que contraria a alegação da r. sentença, ao

dizer que não há qualquer nulidade, 'vez que consta da CDA descrição da legislação pertinente ao débito

exigido')"; (6) "a exigência da DCTF, bem como a previsão de multa pela falta da sua entrega ou pela entrega

com informações inexatas, incompletas ou omissas, é completamente ilegal e inconstitucional"; (7) "a obrigação
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de entrega da DCTF é decorrente de Instruções Normativas fulcradas numa delegação concedida pelo Ministro

da Fazenda, que por sua vez recebeu tal prerrogativa através do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124/84, em clara

afronta ao princípio da legalidade (art. 5º, inciso II da CF/88), bem como o princípio da indelegabilidade da

competência tributária (art. 7º do CTN), bem assim com o princípio da separação do poderes (art. 2º da CF/88),

conforme já decidiu o Supremo Tribunal em situação análoga"; (8) caso não seja este o entendimento, "a Lei nº

40.426/02 somente entrou em vigor em 24 de abril de 2.002, sendo que, ao menos em relação ao primeiro

trimestre de 2002, a multa não poderia ser exigida, posto que os fatos geradores teriam ocorrido antes da

vigência da citada lei"; (9) o artigo 7º da Lei nº 10.426/02 é incompatível com a individualização das penas e tem

caráter confiscatório, em ofensa aos artigos 5º, LIV, e 150, IV, ambos da CF; (10) a penalidade pecuniária viola a

razoabilidade ao ignorar proporcionalidade e capacidade contributiva; e (11) é inconstitucional e ilegal a taxa

SELIC como juros de mora.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a alegação de nulidade do título executivo, em detrimento da presunção de

sua liquidez e certeza, vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito

executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do

vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum

debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a

CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor

do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo

porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução,

tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo

cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse

processual ou impossibilidade jurídica do pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)"

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

 

Quanto à necessidade de constar da CDA a indicação dos corresponsáveis pelo débito tributário, é assente na

jurisprudência que a execução fiscal é dirigida à pessoa jurídica, não sendo exigível dela constar os nomes dos

corresponsáveis tributários, cuja inclusão deve ser feita diretamente no curso da ação: 

 

RESP 271.584, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 05/02/2001: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -

CDA. REQUISITOS (AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CO-RESPONSÁVEL PELO DÉBITO TRIBUTÁRIO

E DE DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA). ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

AFASTAMENTO. 1 - Segundo remansosa jurisprudência desta Corte e do Colendo STF, a execução fiscal é

proposta contra a pessoa jurídica, não sendo exigível fazer constar da CDA o nome dos co-responsáveis pelo

débito tributário, os quais podem ser chamados supletivamente. Precedentes. 2 - Não há nulidade a viciar a

CDA sob o aspecto de ausência de discriminação do débito, eis que, de acordo com o declarado na sentença, é

possível o conhecimento da exação cobrada, tendo ensejado ao executado o exercício da ampla defesa.

Eventuais falhas formais não afetam a validade do título se não redundarem prejuízos para a defesa. 3 - Para a

condenação em litigância de má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: que a
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conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17, do CPC; que à parte

tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV); e que da sua conduta resulte prejuízo processual

à parte adversa. 4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para excluir do acórdão

recorrido a condenação pela litigância de má-fé."

 

Quanto ao crédito executado, tem fundamento legal, ao contrário do que alegou a embargante, decorrendo do

artigo 5º do DL 2.124/1984, que fixou multa por falta ou atraso na entrega na Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais, podendo ser imediatamente inscrita em dívida ativa, nos seguintes termos:

 

"Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais

administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito

tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.

§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa

de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito

de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de

1983.

§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da

obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo

11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº

2.065, de 26 de outubro de 1983." 

 

Ademais, descabe a alegação de violação ao princípio da legalidade ou anterioridade, pois a previsão da obrigação

tributária acessória, assim como da penalidade aplicável, foi prevista pelo artigo 10 do Decreto-lei nº 2.065/1983,

que alterou a redação do artigo 11 do DL 1.968/1982, e, depois, pelo artigo 7º da Lei 10.426/2002, de modo que,

ininterruptamente, houve previsão legal, além de normativa, para tal imposição, abrangendo todo o período

discutido nos autos. 

A propósito, entre outros julgados, os seguintes precedentes:

 

RESP 602.641, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 15/02/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PENALIDADE POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. ART. 97 DO CTN. MERA REPETIÇÃO

DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL ASSENTADO SOBRE

FUNDAMENTAÇÃO DE NATUREZA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ARTS. 99 E 100 DO CTN.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 129/86. LEGALIDADE. 11.Não cabe recurso especial por violação a preceito

normativo que constitui mera reprodução de norma constitucional. É o caso do art. 97 do CTN, que

simplesmente reproduz o art. 150, I, da CF/88. Precedentes: REsp 737751/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira,

DJ de 1º.08.2005; AgRg no REsp 380.509/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ 30.09.2004. 2. A Primeira

Turma desta Corte sedimentou entendimento no sentido de que a Instrução Normativa nº 129/86, alterada pela

IN nº 126/98 e disciplinada pela IN SRF nº 73/96, não instituiu a penalidade por atraso na entrega da DCTF,

penalidade que foi prevista no artigo 11 do Decreto-lei nº 2.065/83. 3. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, desprovido."

AMS 00036416320034036113, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 09/02/2009: "APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ENTREGA DA DECLARAÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF FORA DO PRAZO - MULTA PREVISTA NO § 3º

DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 2.124/84 - LEI Nº 10.426/02 - LEGALIDADE. 1 - Dispõe o § 3º do

artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124/84 que o não cumprimento da obrigação acessória, na forma da legislação,

sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 de Decreto-lei nº 1.968, de 23 de

novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 2.

Referida multa não decorre do atraso no pagamento do tributo, tendo um caráter punitivo pelo não

cumprimento da obrigação acessória de informar os rendimentos à Secretaria da Receita Federal. 3. As

Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nºs 73/94, 107/90, 127/98, 18/2000 e 255/2002 apenas

estabeleceram as regras administrativas para a apresentação das DCTF"s, regulando os prazos e ajustando os

valores fixados, de modo que não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade. 4 - Trata-se de

infração de natureza formal, que não está alcançada pela exclusão de responsabilidade prevista no artigo 138

do Código Tributário Nacional. 5 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: AgRg no Ag

490.441/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2004, DJ 21/06/2004 p. 164;

AGRg no RESP 272.658/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2004, DJ 28/06/2004, p. 218; AC nº 95.03.014833-2/SP, Rel. Des. Fed. Regina Costa, julgado em

07.03.2007. 6. Apelação desprovida.". 
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AMS 00028533220014036109, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJU 17/01/2007: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. ENTREGA EM ATRASO. MULTA. IN-

SRF 126/98. LEGALIDADE. 1. Desnecessária a instauração de procedimento administrativo formal e o

respectivo lançamento do crédito tributário, quando os débitos são declarados pelo próprio contribuinte através

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), posto que não há qualquer discussão que se

possa travar em torno da sua exigibilidade, dispensando-se aquela formalidade. Trata-se de confissão de

dívida, mais que suficiente para autorizar a cobrança, sem que tal implique em olvido aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. 2. A Instrução Normativa nº 129/86, bem como as que a seguiram, em especial

a de nº 73/96, têm suporte legal no aludido Decreto-Lei nº 2.124/84, o que confere substrato à cobrança das

multas impostas pelo descumprimento da obrigação acessória volvida à entrega de DCTF, cabendo ressaltar

que aquelas editadas posteriormente implicaram em meras atualizações em decorrência das mudanças

monetárias ocorridas a partir do ano de 1989, donde também decorre a higidez da IN-SRF 126/98. 3. Apelação

e remessa oficial a que se dá provimento."

 

AC 0006525-52.2009.4.03.6114, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 17/02/2014: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. LEGALIDADE. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA SEM CORRELAÇÃO COM O TRIBUTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 138 DO CTN. 1. O

embasamento legal adotado pela fiscalização para cobrança do débito contido na CDA nº 80.2.08.040057-19 é

o art. 7º, inciso II e § 3º, II, da Lei nº 10.426/02, cuja leitura revela expressamente a exigência, donde não

prosperar a alegação de carência de ação por ausência de hipótese legal para a exação. 2. A entrega da DCTF

é obrigação acessória cuja apresentação intempestiva caracteriza infração formal e motivo para a aplicação de

multa instituída legalmente. 3. Trata-se obrigação de fazer, núcleo de obrigação acessória disciplinada no

artigo 113, caput e §2º, do CTN, no qual está explícito que a mesma decorre da legislação tributária, expressão

esta que inclui além de leis, também, decretos e normas complementares, conforme artigo 96, do CTN, normas

essas que não confrontam as disposições da Constituição Federal de 1988, em especial de seus artigos 5º,

inciso II, 146, inciso III e 150, inciso I, os quais exigem lei em sentido formal para instituir obrigação

tributária, porquanto se referem tão somente à obrigação principal. 4. Diverso é o tratamento legislativo a ser

dado para a instituição de penalidades em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, porquanto

somente pode ser veiculada por lei em sentido formal, nos termos do artigo 97, inciso V, do CTN, o que veio a

ser concretizado com a edição da Lei nº 10.426/02, fruto da conversão da Medida Provisória nº 16, de 27 de

dezembro de 2001, embora antes mesmo já fosse hígida sua exigência com base em outros normativos. 5.

Também não se requisita correlação entre a multa e o tributo. É que as chamadas obrigações acessórias

decorrem de normas que exigem do contribuinte o cumprimento de uma formalidade que possibilite à

autoridade fazendária uma ampla atividade fiscalizatória, donde não terem qualquer vínculo com os efeitos do

fato gerador do tributo. 6. A extemporaneidade na entrega da declaração constitui infração de natureza formal,

correspondente a autêntica obrigação acessória, na dicção do art. 113, § 2o, do Código Tributário Nacional,

não se confundindo com o não cumprimento da obrigação tributária (art. 113, §1o, CTN) a que se refere o

preceito contido no art. 138 do CTN. 7. Bem por isso, despicienda qualquer análise acerca da existência

anterior de atuação fiscalizatória, porquanto a multa incide desde que vencido o prazo legal para apresentação

da declaração sem que adotada a providência, a ela não se aplicando o instituto da denúncia espontânea. 8.

Cabe assinalar que o título não se descaracterizou em face do pagamento parcial pela embargante, máxime

porque realizado após o ajuizamento da ação, demandando tão somente ajustamentos pela exeqüente. 9. Apelo

da embargante improvido."

 

Também inviável cogitar de confisco, pois, além de não se tratar, propriamente, de tributo, mas de pena por

violação de obrigação acessória, resta claro da legislação adotou critérios de percentual sobre o tributo informado

por período de atraso de 2%, mas limitado ao máximo de 20%, sujeitos à redução de até 75% do respectivo valor,

se for cumprida a obrigação no prazo da intimação, cabendo destacar que se cuida, por evidente, de norma

punitiva de conduta ilegal que prejudica o interesse público e a administração fiscal, não gerando qualquer dos

vícios de inconstitucionalidade cogitados (confisco, individualização, devido processo legal, proporcionalidade,

razoabilidade e direito de propriedade). 

Tal entendimento encontra-se acolhido pela jurisprudência:

 

RESP 1.471.701, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 01/09/2014: "TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA. ART. 7º DA LEI N. 10.426/2002. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS.

PRECEDENTES ANÁLOGOS. 1. Os incisos I e II do art. 7º da Lei 10.426/2002 estipulam multa de 2% ao

mês-calendário por atraso no cumprimento de obrigação acessória atinente à entrega de declarações (DIPJ,

DCTF, DSPJ ou DIRF). 2. A multa em questão tem caráter extrafiscal, porquanto vinculada ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1364/3346



descumprimento de obrigação acessória (art. 113, § 2º, do CTN), cujo objetivo é a coleta de subsídios para a

fiscalização, pois a relevância da obrigação acessória, instituída como o dever de fazer ou não fazer ou de

tolerar que se faça, tem o escopo de controlar o adimplemento da obrigação principal, mostrando-se,

consequentemente, relevante para a atividade da administração tributária. 3. Os dispositivos legais de regência

deixam claro que a entrega da declaração há de ser feita dentro dos prazos estipulados e a multa pelo

descumprimento dessa obrigação aplicada a cada mês de atraso na sua apresentação. 4. O critério atende

estritamente à finalidade da lei, sem desbordar em excesso, uma vez que está limitada ao percentual de 20% do

valor total da exação declarada, limite este que evita a configuração do confisco por meio da multa. 5. Em

precedentes análogos vinculados à incidência de multa tendo por base a interpretação do art. 57 da Medida

Provisória n. 2.158/2001, que também remete ao termo "mês-calendário" na aplicação de multa por

descumprimento de obrigação acessória, o STJ reconhece que a literalidade da lei legitima a incidência "mês a

mês" da penalidade, pois não há dúvidas quanto à gradação da penalidade, o que torna inaplicável os preceitos

do art. 112 do CTN. Recurso especial provido."

AMS 00271148320044036100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 25/05/2012: "TRIBUTÁRIO.

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - DIRF. ATRASO NA ENTREGA.

MULTA. LEGALIDADE. ARTIGO 113, CAPUT e § 2º, do CTN. ARTIGO 7º, II, da Lei 10.426/2002.

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, DA ISONOMIA E DA PROPORCIONALIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO APLICÁVEL AO CASO. Não deve ser

conhecido o agravo convertido em retido, pois embora tenha a recorrente reiterado seu conhecimento, em

razões de apelação, na forma do artigo 523, § 1º do CPC, carece de interesse, já que a decisão atacada, qual

seja, a concessão de liminar, restou substituída pela sentença que concedeu a ordem pleiteada. A entrega da

declaração de tributos e contribuições federais - DCTF, assim como da declaração de imposto retido na fonte -

DIRF, configura obrigação acessória cujo cumprimento intempestivo caracteriza infração formal e, portanto,

motivo suficiente para a aplicação de multa instituída legalmente. A multa cobrada por atraso na entrega da

DIRF está dentro da legalidade, pois tem como fundamento, no caso em tela, além do art. 113, §§ 2º e 3º do

CTN, também o art. 7º, II, da Lei 10.426/2002. Não há ofensa aos princípios do não confisco, da isonomia e da

proporcionalidade, uma vez que o percentual de 2% (dois por cento) ao mês é condizente com o objetivo

almejado, qual seja, desestimular atrasos na entrega da declaração e na constituição do crédito tributário. Não

há desproporcionalidade na aplicação desse percentual, que prestigia a capacidade contributiva, sendo que o

valor da penalidade não pode, ainda, ultrapassar o percentual de 20%, conforme dispositivo supra transcrito. A

denúncia espontânea, regulada pelo art. 138 e parágrafo 1º do CTN, não se aplica ao caso dos autos, já que se

trata de multa por atraso na entrega da declaração de renda, obrigação acessória de cunho meramente formal.

Precedentes das Cortes Regionais. In casu, houve atraso na entrega espontânea das DIRF's respectivas, razão

pela qual foi aplicada multa às impetrantes, que foram, ainda, beneficiadas com a redução do valor em 50%

(cinquenta por cento), nos termos do § 2º, do art. 7º, da Lei n.º 10.462/2002. Não há qualquer ilegalidade na

aplicação da taxa SELIC, que engloba correção monetária e juros de mora, sendo cabível não só a favor do

contribuinte, mas também na cobrança de débitos. Precedentes do STJ. Agravo retido não conhecido. Apelação

e remessa oficial providas."

 

Acerca da Taxa SELIC, consolidada a jurisprudência no sentido de sua validade: 

 

RE 582.461, Rel. Min. GILMAR MENDES, Plenário, 18/05/2011: "Ementa: 1. Recurso extraordinário.

Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência

de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No

julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta

Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se

trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo.

Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da

circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio

montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor

na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da

Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o

montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o

texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de

cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era

calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar

ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou

prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em

ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório.

Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas
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obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos.

Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser

pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando

inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta

Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5.

Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

AGARESP 565.102, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/2014: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA. TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69. VALIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça reconhece a validade da incidência

da taxa Selic para a cobrança de tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1995, bem como a validade da

cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 2. Agravo regimental não provido."

 

AI 00065956820154030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 02/07/2015: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADIMPLÊNCIA.

INAPLICABILIDADE TAXA SELIC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão

da agravante de extinção da demanda executiva, e exclusão do crédito tributário executado, sob pretexto de

dificuldades financeiras e necessidade de atendimento de salários de empregados em detrimento da obrigação

tributária, com base no princípio da dignidade humana. 2. A concessão de remissão do crédito tributário é

atribuição exclusiva do legislador (artigo 172, I, IV, CTN), não sendo possível a adoção de tal providência por

parte do Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 3. Quanto à

aplicabilidade da taxa SELIC sobre débitos tributários, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

encontra-se consolidada, firme no sentido de sua constitucionalidade. 4. No âmbito da legislação

infraconstitucional, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto à legalidade da taxa

SELIC aplicada sobre os débitos tributários. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011145-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial à sentença concessiva em mandado de segurança, impetrado objetivando, em suma, a

inclusão da impetrante no SIMPLES, com efeitos retroativos à data do indevido indeferimento do pedido,

22/02/2012. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

2012.61.00.011145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MALWA LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP267469 JOSÉ LEME DE OLIVEIRA FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111454720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A sentença foi prolatada nos seguintes termos (f. 173/175):

 

"Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por MALWA LOGISTICA LTDA - EPP,

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO - DERAT, tendo por escopo a inclusão da impetrante no regime do Simples Nacional, bem como

que o direito à tributação diferenciada retroaja à data do indeferimento da opção, em 22/02/2012, e pedido de

parcelamento efetuado em 31/01/2012.

Aduz a impetrante, em síntese, que foi optante pelo Simples Nacional entre os períodos de 01/01/2008 a

31/12/2010, tendo sido excluída em razão da existência de débitos pendentes com a Procuradoria Nacional. 

Afirma que apresentou nova solicitação em 10.01.2012, sendo que a Fazenda Nacional emitiu relatório

informando pendências com a Secretaria da Receita Federal de natureza previdenciária, cuja exigibilidade não

está suspensa. Aduz que no final do relatório, há informação de que após a adoção das medidas a serem

adotadas ao reingresso no Simples Nacional, seria deferida a opção. 

Salienta, porém, que, mesmo após o requerimento de parcelamento do débito nº. 36885820-0, o seu pedido foi

indeferido sob o argumento de existência de pendências com a Receita Federal cuja exigibilidade não está

suspensa, nos termos do art. 17, inciso V da Lei 123/2006. 

Informa que apresentou impugnação, ainda não apreciada na via administrativa. 

Junta procuração e documentos às fls. 22/50. Custas à fl.51.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações, em atenção aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (fl. 55).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 72/83, aduzindo, em síntese, que,

de fato, a impetrante tem em seu favor o parcelamento do Débito 36885820-0, nos termos da Lei 10.522/02, sem

qualquer atraso nas prestações até o momento. Salientou, no entanto, que a impetrante possui outros dois

parcelamentos, tratados pela Instrução Normativa RFB nº. 1229/11, dos Débitos 40070433-1 e 40070434-0, os

quais estão com três prestações em atraso, sendo motivo de rescisão, nos termos do artigo 7, I, da Instrução

Normativa mencionada. 

Acrescentou que a impetrante é devedora de diversos créditos tributários referentes ao Simples Nacional,

concluindo, assim, que, em razão de diversos créditos tributários exigíveis, que não foram argumentados neste

mandado de segurança, a impetrante não tem direito líquido e certo a ser incluída no Simples Nacional.

Por decisão proferida às fls. 84/85, a liminar foi indeferida. Interposto Agravo de Instrumento às fls. 128/146.

A impetrante se manifestou às fls. 88/90, com juntada de documentos às fls. 91/103, informando que todos os

seus parcelamentos estão sendo rigorosamente pagos, não existindo contra si crédito em aberto. Insurge-se

ainda, às fls. 104/123, contra as informações prestadas pela autoridade impetrada, tendo em vista que, não

obstante encontre-se com todos os seus parcelamentos em dia, a administração justificou o indeferimento pela

existência tão somente do débito 36885820-0, o que, pelo princípio da motivação, vincula o ato administrativo.

Intimada, a autoridade impetrada manifestou-se à fl. 147.

Comunicação eletrônica da decisão proferida no agravo de instrumento interposto, ao qual foi dado

provimento (fls. 154/157). 

O Ministério Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público a justificar a sua

manifestação, opinou pelo prosseguimento do feito às fls. 164.

É o Relatório. Fundamentando, DECIDO.

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja assegurado o direito da Impetrante de ser incluída no

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte - SIMPLES.

Primeiramente, cumpre examinar a legislação que estabelece normas gerais relativas ao tratamento

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, a Lei

Complementar nº 123/2006. 

O art. 17 da mencionada lei trata de hipóteses de não enquadramento no SIMPLES, estabelecendo um

tratamento diferenciado em relação às empresas.

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de

crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset

management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de

serviços (factoring); 

II - que tenha sócio domiciliado no exterior; 

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal;
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IV - que preste serviço de comunicação;

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas

Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (Grifei)

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, cigarros, armas, bem como de

outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem superior a 20% (vinte por cento) ou com alíquota

específica;

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, bebidas tributadas pelo IPI

com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e

pólvoras, explosivos e detonantes; (Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007)

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de

natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não,

bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação

de negócios;

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;

XIII - que realize atividade de consultoria;

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.

No caso em tela, verifica-se pelo documento de fl. 41, datado de 22/02/2012, que a autoridade administrativa

indeferiu o pedido de inclusão da empresa impetrante no Simples Nacional com base na existência de débito de

natureza previdenciária cuja exigibilidade não se encontrava suspensa, qual seja, o débito de nº 36885820-0.

Ocorre que nos termos da documentação de fls. 37/40, denota-se que a impetrante requereu, em 31/01/2012, o

parcelamento do débito em questão, consolidado no valor de R$ 80.900,42, efetuando, na mesma data, o

pagamento da primeira parcela (fl. 40).

Nestes termos, não obstante alegue a autoridade impetrada em suas informações que a impetrante possui

outros dois parcelamentos em atraso, quais sejam, 40070433-1 e 40070434-0, é certo que o ato administrativo

aqui combatido, ou seja, o indeferimento de fl. 41, se mostra de fato descabido e desarrazoado.

Ademais, ante os documentos apresentados pela parte autora às fls. 88/123, a autoridade impetrada

manifestou-se às fls. 147, esclarecendo que houve o recolhimento das prestações por ela acusadas como em

atraso, porém, com código diverso, de modo que foram manualmente alocadas para o reconhecimento do

pagamento.

Deste modo, afastadas as restrições apontadas pela autoridade administrativa como impeditivas da inclusão da

impetrante no sistema do SIMPLES, impõe-se o reconhecimento de seu pedido, com direito à tributação

diferenciada desde a data do seu indeferimento, ocorrido em 22/02/2012.

Isto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A

SEGURANÇA requerida, para o fim de determinar a inclusão da impetrante no SIMPLES, com direito à

tributação diferenciada desde a data do indeferimento administrativo do pedido, ocorrido em 22/02/2012. 

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no

artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

Decisão sujeita ao reexame necessário (Lei nº. 12.016/2009, artigo 14, 1º); oportunamente, subam os autos à

superior instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se."

 

Com efeito, o débito que motivou, em 22/02/2012, o indeferimento da inclusão da impetrante no SIMPLES

(36885820-0, f. 41) encontrava-se, à época, parcelado (f. 37/40), pelo que com exigibilidade suspensa, nos termos

do artigo 151, VI do CTN. Tal circunstância foi admitida, inclusive, pela autoridade coatora (f. 73 e vº). 

Não só, mesmo os demais débitos então suscitados como causa impeditiva de adesão da impetrante ao SIMPLES

(40070433-1 e 40070434-0) - que, note-se, não integraram a fundamentação do indeferimento da opção tributária

- foram reconhecidos como pagos (f. 147).

Patente, assim, inexistirem motivos a obstar o ingresso do contribuinte no regime tributário pretendido, como

certificou a PFN, ao informar que não seria interposto recurso à sentença (f. 183). De rigor a sua manutenção,

portanto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006635-43.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação ajuizada contra o INSS para garantir pensão por morte de anistiado político (Lei

8.878/1994).

Alegou que: (1) seu falecido marido foi empregado da Petrobrás Distribuidora S/A, admitido em 18/08/1986,

tendo sido demitido injustamente, em 14/03/1990, por motivações político-sindicais (desrespeito à cláusula 32ª do

Acordo Coletivo); (2) em 06/05/1994 seu cônjuge requereu reintegração ao emprego; (3) cessados os motivos

ensejadores da demissão, obteve o deferimento do pedido de anistia política (Portaria 35, de 28/12/1994), fazendo

jus à reintegração ao cargo; (4) entretanto, antes mesmo de "ver o seu direito concretizado", seu cônjuge veio a

falecer (30/07/1994); e (5) com isso, passou a pleitear o direito de aposentadoria excepcional de anistiado político

e sua transformação em pensão por morte pela Lei de Anistia, porém, desde o seu requerimento, em 26/03/1999,

apesar de atender todas as exigências, não obteve resposta, informando a autarquia "que o processo encontra-se

extraviado pelos corredores do INSS".

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 68).

Determinada a citação da UNIÃO para integrar a lide (f. 169)

A sentença julgou improcedentes os pedidos, deixando de condenar em custas e verba honorária, tendo em vista à

concessão de justiça gratuita.

A autora apelou, alegando, em síntese, que a sentença se baseou apenas na Lei 10.559/2002, que revogou o artigo

150 da Lei 8.213/1991, para reconhecer a improcedência do pedido, porém, mencionada lei não se aplica ao caso

dos autos, tendo em vista as datas de requerimento do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Distribuído originariamente à 3ª Seção desta Corte, em 20/06/2011, o relator declarou, de ofício, a incompetência,

determinando a remessa dos autos à 1ª Seção (f. 255/6). Proferida decisão monocrática pela Desembargadora

VESNA KOLMAR, dando provimento à apelação da autora, na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, sobreveio agravo inominado do INSS. Apresentado o feito em mesa, na sessão de 22/09/2014, após voto do

relator no sentido do parcial provimento ao agravo, pediu vista dos autos o Desembargador ANDRÉ

NEKATSCHALOW. Na sessão de 20/10/2014, após apresentação do voto vista, foi retificado o voto do relator,

para declinar da competência para uma das Turmas da 2ª Seção.

Redistribuído a esta relatoria em 30/03/2015, houve remessa física dos autos ao Gabinete em 15/04/2015, abrindo-

se vista ao MPF, nos termos do artigo 75, da Lei 10.741/03.

Com parecer apenas pelo prosseguimento do feito, por inexistir interesse a justificar a intervenção ministerial,

vieram-me os autos conclusos, em 28/04/2015. Após baixarem à origem, para regular intimação da UNIÃO da

sentença e abertura de nova vista ao MPF, retornaram os autos a esta Corte, com conclusão em 02/07/2015.

DECIDO.

O feito tem preferência legal de julgamento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, que foi arguida pela União, a quem cabe, nos

termos da Lei 10.559/2002, pelo qual se regulamentou o artigo 8º do ADCT, responsabilidade pelo pagamento,

2006.61.83.006635-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARLENE CECILIA DELSIN FAZENDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP274711 RAFAEL JOÃO DEPOLITO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066354320064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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inclusive da pensão excepcional de anistiado político, sem prejuízo da legitimidade passiva do INSS.

 Quanto à prescrição não atinge o fundo de direito, mas apenas, de forma eventual, as prestações de trato

sucessivo, segundo a lei aplicável em razão da natureza do direito discutido, pelo que cabível e viável o exame do

mérito. 

No mérito, verifica-se que a Lei 8.878, de 11/05/1994, dispôs sobre concessão de anistia a servidores públicos

civis e empregados da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, assim como aos

empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista que tenham sofrido atos de exceção, no período

de 16/03/1990 e 30/09/1992, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da Administração Pública Federal

direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e sociedades de economia

mista sob controle da União que, no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de

1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo constitucional, legal,

regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente caracterizado, ou por

interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação grevista."

 

Nessa qualidade, em 09/06/1994, ALBINO FAZENDA pleiteou o reconhecimento de sua condição de anistiado

político à Comissão Especial de Anistia, em razão do "flagrante desrespeito à cláusula 32ª do Acordo Coletivo

vigente à época" (f. 36), porém, faleceu em 01/08/1994, tendo sido deferido seu pedido em 29/12/1994, nos

termos da Portaria 35 de 28/12/1994 (f. 37), daí porque sua esposa, na condição de dependente, requereu a pensão

por morte, em 26/03/1999 (f. 39/43).

Tal portaria, editada pelo Presidente da Comissão Especial de Anistia, goza de presunção de legitimidade, que não

foi infirmada pelas demandadas, que não noticiaram qualquer suspensão do ato concessivo de anistia, alegando

apenas generalidades acerca da aplicação dos princípios constitucionais do artigo 37, em especial o princípio da

legalidade, deixando de impugnar especificamente a Portaria 35/1994, até esse momento, legítima e eficaz.

O direito ao benefício de pensão por morte é garantido aos dependentes do servidor anistiado e reintegrado em

cargo público, ou cujo falecimento impediu o seu retorno. 

A propósito, os seguintes precedentes:

 

REOMS 2001.36.00.008051-4, REL. Des. Fed. CARLOS OLAVO, DJF1 22/02/2010: "ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE ESTATUTÁRIA. SERVIDOR ANISTIADO. LEI N. 8.878/94.

VIÚVA. DIREITO RECONHECIDO PELA LEI Nº 8.112/90. 1. Nos termos do art. 2º da Lei n. 8.878/94, o

servidor anistiado deve ser reintegrado no cargo que ocupava e no mesmo regime jurídico que anteriormente se

encontrava. Precedentes do STJ e desta Corte. 2. Assim, os dependentes do servidor anistiado e reintegrado em

cargo público, submetido ao Regime Jurídico Único, têm direito ao benefício de pensão por morte estatutária.

3. No caso dos autos, as provas documentais comprovam a qualidade de dependente da impetrante, e, portanto,

do direito ao recebimento de pensão por morte do servidor anistiado falecido, nos termos do art. 215 da Lei n.

8.112/90. 4. Remessa oficial improvida.

AC 1999.41.00.003775-1, Rel. Juíza Convocada ANAMARIA REYS RESENDE, e-DJF1 14/08/2009: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO.

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA

ULTRA PETITA. PENSÃO POR MORTE ESTATUTÁRIA. SERVIDOR ANISTIADO. LEI N. 8878/94.

COMPANHEIRA. DIREITO RECONHECIDO. 1. Conforme a jurisprudência pacífica do colendo Superior

Tribunal de Justiça, a competência para processar e julgar ação, visando ao reconhecimento de união estável

para fins de cadastramento em órgão público, como beneficiário de pensão por morte, é da Justiça Estadual. 2.

O pedido da autora restringe-se à declaração do direito ao benefício de pensão por morte estatutária e, desse

modo, a sentença, no ponto em que declara a existência de união estável, é ultra petita. 3. Nos termos do art. 2º

da Lei n. 8.878/94, o servidor anistiado deve ser reintegrado no cargo que ocupava e no mesmo regime jurídico

que anteriormente se encontrava. Precedentes do STJ. 4. Assim, os dependentes do servidor anistiado e

reintegrado em cargo público, submetido ao Regime Jurídico Único, têm direito ao benefício de pensão por

morte estatutária. 5. No caso dos autos, as provas documental e testemunhal (Justificação Judicial)

comprovam a união estável e a ré não impugnou esse fato, de modo que a ex-companheira tem direito ao

recebimento de pensão por morte, nos termos do art. 215 da Lei n. 8.112/90. 6. Apelação e remessa oficial

providas, em parte, para decotar da sentença a declaração de existência de união estável, por ser ultra petita."

 

Ora, reconhecida a condição de anistiado político para reintegração de Albino Fazenda à Petrobrás, o respectivo
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falecimento, gera o direito da autora, respectiva cônjuge, à pensão excepcional por morte. Sucede que a autora já é

titular de pensão por morte previdenciária, código 21, desde 30/07/1994 (f. 111), o que, embora não impeça o

gozo do benefício ora pleiteado, exige que não haja cumulação, devendo, assim, ser acolhido o pedido em termos

de prevalência da pensão excepcional sobre a previdenciária. 

Acerca da impossibilidade de cumulação, a jurisprudência: 

 

AC 2012.61.04.001913-8, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, D.E. 26/03/2015: "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. CUMULAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O autor recebe o benefício de aposentadoria de anistiado,

previsto na Lei 6.683/79, desde 27.12.79, e requer o restabelecimento da aposentadoria por tempo de

contribuição concedido em 20.01.76 e cessado em virtude da transformação na aposentadoria excepcional de

anistiado. 2. É vedada a cumulação de duas aposentadorias considerado o mesmo tempo de serviço como base

de cálculo, o que aconteceu no caso dos autos. Precedentes desta Corte. 3. Agravo desprovido."

AC 0001112-20.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 31/03/2014: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO EXCEPCIONAL DE

ANISTIADO (ESPÉCIE 59). PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA (ESPÉCIE 21).

INACUMULÁVEL. 1. O benefício de pensão por morte previdenciária foi transformado em pensão de

anistiado, após o de cujus ser declarado anistiado político . 2. Ambos os benefícios se fundamentaram no

mesmo suporte fático, razão pela qual a autora não faz jus ao recebimento cumulativo de pensão excepcional

de anistiado (espécie 59 - decorrente da aposentadoria excepcional de anistiado) e a pensão por morte

previdenciária (espécie 21 - decorrente da aposentadoria especial). Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega

provimento."

Cabe, pois, reconhecer o direito da autora à pensão excepcional de anistiado político em substituição à pensão por

morte previdenciária, referente ao NB 0681792701 (f. 111), com efeitos financeiros mediante a apuração do valor

da diferença devida entre as pensões, com o pagamento à autora das parcelas dentro do quinquênio anterior à

propositura da ação, em 21/09/2006 (f. 02), nos termos do Decreto 20.910/1932, acrescido o principal de correção

monetária e juros de mora desde a citação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal (Resolução CJF 267/2013). Em razão do decaimento integral das requeridas, a verba honorária é

fixada em 5% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, §4º, CPC. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019440-39.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em ação cautelar proposta para, mediante apresentação de seguro garantia, ou,

2013.61.00.019440-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EXCLUIDO(A) : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

APELANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00194403920134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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sucessivamente, fiança bancária, garantir crédito tributário objeto do PA 10880-826.281/2013-41, e possibilitar a

expedição de certidão de regularidade fiscal.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o contribuinte, alegando, em sum, que (1) a verba honorária foi fixada em valor exorbitante se comparado

com o valor da causa; e (2) a verba honorária deve observar o binômio necessidade-proporcionalidade, e os § § 3º

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, razão pela qual requer a redução da verba honorária, dentro do

princípio da razoabilidade e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firme a jurisprudência no sentido de que o respectivo valor deve ser arbitrado para permitir a justa e

adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para enriquecimento sem causa, ou para imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da pretensão, cumprindo, pois, o montante da condenação com a finalidade própria do

instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

AGARESP 582396, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE de 11/12/2014 "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO RECURSAL DE

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS CONSOANTE APRECIAÇÃO

EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20, § 4º, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante decidido pela Primeira Seção do STJ, tanto nos

EAg 438.177/SC (Rel. p/ acórdão Ministro LUIZ FUX, DJU de 17/12/2004), quanto no REsp 1.137.738/SP

(Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 01/02/2010), a revisão do critério adotado pela Corte de origem, por

equidade, para a fixação dos honorários de advogado, encontra óbice na Súmula 7/STJ. II. Entretanto, a

jurisprudência desta Corte, "sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais

para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede especial quando se tratar de honorários

notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada caso em particular. Assim, saber se os

honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada

caso concreto" (STJ, AgRg nos EAREsp 28.898/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJe

de 06/02/2014). III. Impossibilidade de revisão do valor dos honorários de advogado, fixados, na espécie,

mediante apreciação equitativa do Juiz (art. 20, § 4º, do CPC), sem que o acórdão recorrido deixe delineada a

especificidade de cada caso, porque isso, necessariamente, demanda o reexame do contexto fático-probatório, o

que é vedado a esta Corte, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ: AgRg no AgRg no AREsp
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290.468/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/04/2014; AgRg no AREsp

329.578/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2013. IV. Em relação à

alegada divergência jurisprudencial, diante da necessidade de reexame das circunstâncias fáticas da causa,

não há como aferir a similitude dos casos confrontados, de modo que o Recurso Especial é inadmissível,

inclusive quanto à sua interposição fundada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. Em

tal sentido: STJ, AgRg no REsp 875.849/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

DJU de 15/08/2007. V. Agravo Regimental improvido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, a verba honorária foi fixada em 10% do valor da causa, que é de R$ 2.272.428,44 (f. 50),

demonstrando a exorbitância da condenação, já que se trata, aqui, de cautelar para garantir certidão de

regularidade fiscal, através de seguro garantia ou fiança bancária, que foi ajuizada em 22/10/2013 e que foi

sentenciada em 13/03/2015, com tramitação, portanto, célere, e na qual a atuação processual da apelada consistiu

na juntada de contestação (f. 70/84) e petição de desinteresse na produção de prova (f. 103), demonstrando que se

trata de causa sem maior complexidade, e para a qual não foi exigido dispêndio de tempo e de acompanhamento

processual, que pudesse justificar verba honorária de cerca de R$ 227.242,84. 

Tal imposição atenta contra o princípio da equidade, gerando, pois, enriquecimento sem causa e oneração

excessiva da parte vencida, razão pela qual cabível a redução da verba de sucumbência para 1% (um por cento) do

valor atualizado da causa, em cumprimento aos requisitos de arbitramento do artigo 20, § 4º, CPC. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011473-18.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

F. 294/307: rejeito os embargos de declaração, porquanto inexistentes omissão ou contradição, considerando que

se trata de recurso em que veiculadas razões de divergência e inconformismo com a decisão embargada,

impróprias de exame na via eleita.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

2010.61.09.011473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114731820104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-80.2012.4.03.6302/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou

procedente o pedido inicial, declarando a desnecessidade do recorrido em filiar-se ou manter-se afiliado à

autarquia ré, por considerar que o registro de empresas e profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que

exercem atividade básica relativa à medicina veterinária. Determinou-se ainda a restituição da quantia recolhida a

título de anuidade. Houve condenação em custas, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local. Pugna ainda pela não restituição da quantia paga pelo recorrido.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação." (fl. 17).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

2012.63.02.002838-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : ELSON DE CARVALHO FILHO -ME

ADVOGADO : SP294340 CAIO VICTOR CARLINI FORNARI e outro(a)

No. ORIG. : 00028388020124036302 22 Vr SAO PAULO/SP
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f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica do recorrido,

concernente ao comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, não está

elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica do apelado elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 
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4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Quanto à repetição de indébito, igualmente não assiste razão ao recorrente. O pagamento indevido das anuidades

resta comprovado pela demonstração da existência do pagamento (documento 02 da incial, fls. 21-43), bem como

pela declaração de sua inexigibilidade, tendo em vista que a atividade desempenhada pelo recorrido não enseja a

necessidade de registro perante o CRMV.

 

Nesse sentido, tem direito o recorrido à restituição dos tributos pagos indevidamente, corrigidos monetariamente e

acrescidos de mora, nos termos do artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional.

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente o pedido inicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, e nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002088-86.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP, que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial, rejeitando o pedido de danos morais, e declarando a desnecessidade da

recorrida em filiar-se ou manter-se afiliada à autarquia ré, por considerar que o registro de empresas e

profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que exercem atividade básica relativa à medicina veterinária.

Restaram compensadas as verbas honorárias, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de artigos e equipamentos para pesca." (fl. 19).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

2009.61.07.002088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : YOICHI KUWANO SHIBUYA

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE e outro(a)

No. ORIG. : 00020888620094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1377/3346



derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao comércio varejista de artigos e equipamentos para pesca, não está elencada como atividade a ser

privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica do apelado elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 
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5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou parcialmente procedente a presente ação de inexigibilidade de

crédito cumulada com indenização por danos morais.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, e nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024618-14.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

2013.61.82.024618-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAURO LUCAS

ADVOGADO : SP234180 ANSELMO ARANTES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GRAPHPRESS MULT SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA., em face

de sentença (fls. 26/27) em que foi indeferida a inicial e julgado extinto o feito pela ausência de garantia do juízo.

 

Em sede de apelação (fls. 31/34), alega, que, no caso, é aplicável as disposições do artigo 736, do Código de

Processo Civil, pelo que os embargos à execução devem ser recebidos.

 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 39/40v).

 

A apelação foi recebida no efeito devolutivo.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

No caso dos autos, houve por bem, a MM. Juíza "a quo", julgar extinto o feito pela ausência de regular garantia

do juízo.

 

Dispõe o artigo 736, do Código de Processo Civil:

 

Art. 736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio

de embargos. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Assim, no que concerne às execuções civis, não há que se falar em necessidade de garantia do juízo para a

oposição dos correspondentes embargos.

 

Há que se ter em vista, por outro lado, que a Lei n. 11.382/06, que alterou e, por conseguinte, determinou novo

regramento em relação à anterior disposição no que se refere à oposição de embargos, não alterou o regime quanto

aos embargos à execução fiscal, por disposição anterior de lei específica, no caso a Lei n. 6830/80, no § 1º do

artigo 16:

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...)

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Deste modo, permanece válido o regramento no que concerne às execuções fiscais, havendo que se garantir a

execução para a admissibilidade dos embargos do executado.

 

Nesse sentido, já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia n. 1.272.827/PE, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00246181420134036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência

do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da

Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39),

nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor,

somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária

que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei

n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n.

8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada

expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história

legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas

nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia

material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais,

é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º

da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia

para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo

uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo

das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão

tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as

Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em

07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto

Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n,

1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma,

Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário

inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ n. 8/2008."

(RESP 201101962316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013

RDTAPET VOL.:00038 PG:00227 RTFP VOL.:00114 PG:00373 ..DTPB:.)

 

No caso dos autos, não houve qualquer tipo de garantia do juízo.

 

Deste modo, é incabível o recebimento dos embargos à execução fiscal, conforme explanação acima.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-89.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União e remessa oficial em face de sentença em que foi julgado

extinto o processo, com fundamento no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. 

 

A executada opôs embargos de declaração aduzindo a necessidade de condenação da União em honorários

advocatícios, que foram julgados procedentes para condenar a União nos referidos honorários, fixados em R$

2.000,00 (dois mil reais), nos termos do disposto no § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Apela a União (fls. 72/79), sustentando, em síntese, a impossibilidade da sua condenação na verba honorária, a

teor do artigo 26 da Lei n. 6.830/80, e protestando pela reforma parcial da sentença para eximi-la do pagamento da

referida verba, ou, caso assim não seja entendido, para que seja determinada a redução do montante arbitrado,

fixando-se valor certo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 85/89). 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

A matéria cinge-se à discussão acerca do cabimento da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de

honorários advocatícios, em execução fiscal extinta com base no art. 26 da LEF.

 

Veja-se que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que em casos de

extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, a verificação acerca da

causalidade em relação à demanda define a necessidade ou não de condenação em honorários advocatícios. 

 

Nesse sentido, decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo

543-C, do Código de Processo Civil: 

 

2011.61.30.002596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WELBISON LOPES LIMA

ADVOGADO : SP275241 TELMA GONÇALVES DO NASCIMENTO e outro(a)

No. ORIG. : 00025968920114036130 2 Vr OSASCO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1.

Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 3. É jurisprudência pacífica no STJ

aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, define

a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos

honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no

REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 4. Tendo havido erro do contribuinte no

preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. 5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro

lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser

penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu

pedido. 6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução

fiscal e foi citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em

honorários. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900161937, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/10/2009

..DTPB:.)

 

 

No caso, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 10.12.2009, para cobrança de multa por atraso na

entrega da declaração de imposto de renda pessoa física, determinada a citação em 15.12.2009. 

 

Interposta exceção de pré-executividade, alegou o executado que "foram inúmeras as declarações feitas em nome,

tanto do Excipiente, quanto no nome das empresas da qual ele tem participação societária, todas estapafúrdias,

posto que contêm valores e informações totalmente absurdas e inimagináveis". 

 

Bem assim, alega, o Executado, que as declarações teria sido falsamente prestadas por terceira pessoa, à revelia de

seu conhecimento e autorização. 

 

Note-se, porém, que, como aduz a União em seu recurso, a parte executada foi intimada ainda em sede de recurso

administrativo acerca da correspondente cobrança, quedando-se inerte (fl. 33), o que ensejou a sua revelia, tendo

havido vista do processo somente em 11.01.2010, ou seja, após o ajuizamento do feito executivo. 

 

Note-se que, além da demora em impugnar a correspondente execução, é incabível que a União, no caso, arque

com a atuação ilícita de "terceira pessoa", sem tenha restada comprovadas irregularidades em sua atuação, como,

de fato, não se deu nestes autos. 

 

Assim, observado, no caso, o princípio da causalidade, reputo incabível a condenação da União em honorários

advocatícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, dou provimento à apelação da União para afastar sua condenação em honorários

advocatícios.
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Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038838-66.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em face da r. sentença que extinguiu a execução

fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º da Lei n. 6.830/80, em vista do

encerramento definitivo do processo de falência da executada, bem como a ausência das situações que permitem o

redirecionamento da execução aos sócios.

 

Apela a União sustentando, em síntese, a possibilidade do redirecionamento da execução aos sócios da empresa,

visto que, se o sócio gerente não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso

de cinco anos, não estão extintas as obrigações. Alega, ainda, que em se tratando de débitos de PIS/PASEP,

COFINS, CSLL ou contribuições previdenciárias, deve haver a responsabilização dos sócios, a teor do disposto no

artigo 13, da Lei n. 8.620/93. Pleiteia, por fim, a aplicação do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80.

 

Em vista do não aperfeiçoamento da relação processual, deixou-se de intimar o executado para as contrarrazões.

 

Os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

Pois bem, o presente feito foi ajuizado em 17.07.03, tendo como fato gerador contribuição social com data de

vencimento entre 10.03.97 a 09.01.1998.

 

Inicialmente, a decretação de falência da Pessoa Jurídica CENTRAL PRODUTORA DE DISQUETE IND. E COM.

LTDA. configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária. Sendo que a mera decretação de

falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, uma vez que não foi demonstrado pela

exequente, que o sócio agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

2003.61.82.038838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CENTRAL PRODUTORA DE DISQUETE IND/ E COM/ LTDA

: ANA LUCIA RODRIGUES PIZANI

No. ORIG. : 00388386620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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irregular da empresa.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de

Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do

disposto na Súmula 284/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é

cabível apenas quando demonstrado que agiu ele com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGRESP 201200494698, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2012

..DTPB:.) g.n

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não

enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" g.n
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"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar , não enseja, por si só,

o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)" g.n

 

Assim, no caso concreto, não há informação de existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para

apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Também não há informações acerca

de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão

fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível a inclusão destes no polo passivo da demanda.

 

Tenha-se em vista, outrossim, que a jurisprudência desta E. Corte do E. Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento no sentido de que a decretação regular de falência enseja a extinção da execução fiscal, só havendo

de se falar em redirecionamento da execução em caso de comprovação de responsabilidade subjetiva, conforme os

julgados abaixo colacionados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade

empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o

redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN. 2. Se o Tribunal

de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de

redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples

reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 3, Agravo regimental não

provido."

(AGA 201100144954, ARNALDO ESTEVES LIMA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO 1. A falência da empresa foi decretada em 18/08/2000 (fls. 21),

informação corroborada por meio de cópia da Ficha Cadastral Completa emitida pela Junta Comercial do

Estado de São Paulo às fls. 29/30. 2. Nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios.

A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se

comprovou o comportamento fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do

CTN). 3. Diante da impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já

encerrado o processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os

respectivos redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 4. Agravo

desprovido."

(AC 05609374619984036182, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse sentido, o documento de fl. 44, referente à sentença de extinção da ação falimentar, é claro no sentido de

declarar encerrada a falência de "Central Produtora de Disquetes Indústria e Comércio Ltda.".

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do
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Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-42.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Araraquara/SP, que julgou

procedente o pedido inicial, declarando a desnecessidade da recorrida em filiar-se ou manter-se afiliada à

autarquia ré, por considerar que o registro de empresas e profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que

exercem atividade básica relativa à medicina veterinária. Houve condenação em custas, bem como em honorários

advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais).

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades competentes para

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de ferragens, ferramentas, artigos de caça, pesca, camping, produtos saneantes domissanitários, e outros artigos

de uso pessoal e doméstico, bem como imunização e controle de pragas urbanas."(fl. 22).

2014.61.02.005010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)

APELADO(A) : NOVA SAFRA COM/ E REPRESENTACAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP323130 RENATO CEZAR ANANIAS DO AMARAL e outro(a)

No. ORIG. : 00050104220144036102 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1387/3346



 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente comércio varejista de ferragens, ferramentas, artigos de caça, pesca, camping, produtos saneantes

domissanitários, e outros artigos de uso pessoal e doméstico, bem como imunização e controle de pragas urbanas,

não está elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica da apelada elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao
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Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente o pedido inicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença em que foi julgada extinta a execução fiscal ante a

ocorrência de prescrição.

 

A União apela (fls. 37/48), aduzindo, em síntese, que não haveria justificativa para o acolhimento da arguição de

prescrição, porquanto a demora na citação teria se dado por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 

 

Defende que a execução teria sido ajuizada dentro do prazo fixado para o seu exercício, afirmando que não teria

ocorrido a prescrição no caso. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida.

 

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ, no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de

2015.03.99.000208-2/SP
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que somente a citação válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal

foi alterado pela Lei Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até

então existente no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe

a prescrição. 3. No caso dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em

vigor da modificação legal (9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não

surtiu o efeito interruptivo pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido." (AGRESP

201202180540, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA 200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 

1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de Balneário

Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução movida pelo

município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido extinguindo o débito

e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do art. 3º da Lei

6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O TJSC, em

decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de agravo, decidiu

pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois embargos com

efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e parágrafo único, do

CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a determinação do início

do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta na CDA, e divergência

jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos recorridos para que seja

decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código Tributário Nacional (que

dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a data da constituição do

crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da liquidez do título, para se

manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança jurídica estabelecida. 3.

No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu lançamento; mas, tendo sido

o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos créditos fazendários porque

transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é causa extintiva da ação de

execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A jurisprudência desta Corte é pacífica de

que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho que ordenou a citação, em 14.12.2001,

suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que

o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o crédito tributário em execução em face da

consumação da prescrição."

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 

1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido."

(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2009

..DTPB:.)g.n

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO
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INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo

prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o advento da Lei Complementar

118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a

citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração

consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada

imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. 3.

Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior

à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se que a ausência de citação do

executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da própria recorrente, imperioso o

reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de origem demandaria reexame do

conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial

não-provido. 

(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido." ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não

interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal

hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei

complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre,

conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a

citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005.

Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como

representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência,

aplicável o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei

Complementar n.º 118 /05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O

débito cobrado (fls. 22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada
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de 31.05.2000 (fl. 140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em

12.05.2004 (fl. 18), foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl.

36), oportunidade em que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl.

41 - 18.04.2005) que, igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na

demanda em 12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl.

92). Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus

dirigentes, razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há

notícia de qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do

STJ, porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada

(fls. 36 e 64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as

regras procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada."

(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO

QUINQUENAL. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À

ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA lc 118 /05. 

-Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos termos do artigo 219, § 5º, do

CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito necessário apenas para o

reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. - prescrição quinquenal do

débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg. STJ. -Apelação e remessa

oficial, tida por interposta, desprovidas."

(AC 02023388219884036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

 

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

 

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

 

Conforme se verifica da análise dos autos, a dívida ativa que embasa a presente execução tem como fato gerador

multa por infração de artigo da CLT, com data de vencimento em 08.05.94, inscrita em dívida ativa em 23.01.95. 

 

Houve ajuizamento da execução fiscal em 02.08.1995.

 

Após tentativas infrutíferas de citação, a execução foi suspensa em 07.11.95, pelo prazo de 01 (um) ano (fl. 14). 

 

Em 03.02.97, foi determinado o arquivamento dos autos até manifestação da parte credora (fl. 17). 

 

Em sede de sentença proferida em 25.03.11 (fls. 33/33v), foi declarado extinto o processo pela ocorrência da

prescrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1393/3346



 

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

 

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos entre a data de constituição do crédito tributário sem que o lapso

prescricional tenha sido interrompido pela citação dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi

corretamente reconhecida.

 

No caso dos autos, trata-se de cobrança de tributos inscritos em dívida ativa em 23.01.95, com a execução fiscal

ajuizada em 02.08.1995, e o despacho de citação proferido em 07.08.1995.

 

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

CITAÇÃO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO

RECURSO ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido." ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Veja-se, que, no caso, entre o momento do ajuizamento da execução e a data da sentença, houve um transcurso

superior a 15 (quinze) anos.

 

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

 

No caso, ainda que tivesse envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033002-34.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, em face de

sentença em que foi extinta a execução pelo pagamento integral do débito. 

 

A executada opôs manifestação, recebida como embargos de declaração, que foram providos para o fim de

condenar a ANS no pagamento de honorários advocatícios, porquanto o pagamento teria se dado antes do

ajuizamento da execução fiscal (fl. 81). 

 

Apela a Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS (fls. 91/95), sustentando, em síntese, que a condenação

em questão traria expressa contradição com os termos do artigo 26, da Lei de Execuções Fiscais, bem como do

artigo 1-D, da Lei 9.494/97, uma vez que a extinção do feito deveria ocorrer sem ônus para as partes. 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 98/101).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

A matéria cinge-se à discussão acerca do cabimento da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de

honorários advocatícios, em execução fiscal extinta.

 

Veja-se que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que em casos de

extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, a verificação acerca da

causalidade em relação à demanda define a necessidade ou não de condenação em honorários advocatícios.

 

Nesse sentido, decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo

543-C, do Código de Processo Civil:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

2011.61.82.033002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro(a)

APELADO(A) : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A

ADVOGADO : SP288917 ANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00330023420114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1.

Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 3. É jurisprudência pacífica no STJ

aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, define

a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos

honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no

REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 4. Tendo havido erro do contribuinte no

preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. 5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro

lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser

penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu

pedido. 6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução

fiscal e foi citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em

honorários. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900161937, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/10/2009

..DTPB:.)

 

In casu, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 15.07.2011, para cobrança de multa administrativa

aplicada pela Diretoria de Fiscalização da ANS. 

 

Ocorre que, na hipótese, a executada comprovou o pagamento do débito em data anterior ao ajuizamento do feito

executivo, o que restou demonstrado à fl. 78 e não foi contestado pela parte exequente. 

 

Assim, não havia justificativa legal para ajuizar a execução fiscal, pelo que deve a Exequente arcar com os

honorários advocatícios. 

 

Confiram-se, nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DA LEI 6.830/80. REVISÃO DE CONDENAÇÃO. ART. 20 DO CPC. SÚMULA 7/STJ.

1. É cediça a jurisprudência desta Corte na linha de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição em

dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, a extinção do feito implica a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento dos honorários advocatícios. 2. No caso concreto, segundo o aresto recorrido, houve a

citação da executada, que constituiu procurador nos autos, apresentou defesa e comprovou que o débito foi

quitado antes mesmo do ajuizamento da execução, ficando inconteste a responsabilidade do ente exeqüente pela

verba honorária. 3. O exame relativo ao critério e ao percentual utilizado para a fixação da verba honorária pelo

juízo de origem depende, inexoravelmente, do exame de matéria fática a implicar a incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(AGA 200702357288, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/10/2008

..DTPB:.)

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR LIMINAR EM

AÇÃO CAUTELAR. DÉBITO PAGO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.

INVIABILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELA EXEQUENTE. 1. A executada obteve liminar na ação cautelar, suspendendo-se a exigibilidade

do crédito tributário, nos termos do artigo 151, V, do CTN, além de ter interposto Pedido de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa da União, com o fito de demonstrar o pagamento do débito, anteriormente ao
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ajuizamento da execução fiscal. Não obstante, a União propôs a execução, quando em vigor a liminar deferida na

ação cautelar, sendo certo que, após a oposição de exceção de pré-executividade noticiando tais fatos, o juízo

determinou a suspensão do presente executivo fiscal, tendo a exequente pleiteado a extinção do processo, nos

termos do art. 794, I, do CPC. 2. Inviabilidade da execução fiscal proposta em momento posterior à concessão de

liminar suspensiva da exigibilidade. Precedentes do STJ. 3. Por outro lado, ainda que o pagamento efetuado pela

executada tenha ocorrido extemporaneamente ao vencimento dos tributos - consoante reconhecido pela sentença

proferida nas ações cautelar e declaratória (fls. 109/110) - ao que tudo indica, ocorreu antes da propositura da

execução fiscal, revelando-se indevido o ajuizamento, porquanto insubsistente o título que a aparelha, devendo

arcar a exequente com os ônus da sucumbência, em observância ao princípio da causalidade. 4. Honorários

advocatícios fixados em montante razoável pela sentença recorrida (R$1.500,00) devendo ser mantidos,

considerando o valor em execução (R$ 44.704,78), atendendo, portanto, aos critérios previstos no artigo 20, §4º,

do CPC. 5. Apelação a que se nega provimento."

(AC 00178794020044036182, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, observado, no caso, o princípio da causalidade, reputo cabível a condenação da ANS em honorários

advocatícios tal como determinado pelo MM. Juiz a quo, com a manutenção do valor arbitrado em R$ 1.000,00

(mil reais), atualizados até o devido pagamento, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

mantendo a sentença, tal como lançada. 

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-27.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença em que foi extinto o feito executivo, sem

resolução de mérito, pela ocorrência de carência de ação. 

 

Em suas razões (fls. 62/67), sustenta, a Apelante, que com o falecimento do corresponsáveis antes de seu ingresso

no feito executivo, o redirecionamento deve se dar em relação ao espólio, que responderia pelos débitos do

falecido. 

 

O recurso feito recebido em ambos os efeitos. 

 

É o relatório. 

2012.60.02.002423-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PENA E BELARMINO LTDA

No. ORIG. : 00024232720124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Passo a decidir. 

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo reputou que seria incabível a inclusão do espólio de Manoel Belarmino Pena

no feito. 

 

Também, o feito executivo foi ajuizado em 25.07.2012, referente a débitos inscritos em dívida ativa em

29.03.2012. 

 

Porém, diante da informação de que o representante legal da empresa executada, Manoel Belarmino Pena, faleceu

antes mesmo da inscrição em dívida ativa (fl. 32), foi requerida a citação do espólio do falecido (fl. 37/38). 

 

Bem assim, o redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer

depois de ele ter sido devidamente citado nos autos de execução fiscal. 

 

Confiram-se, nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ

FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 392/STJ. 1. O

redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois

de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Precedentes: REsp 1.410.253/SE, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 20/11/2013; AgRg no AREsp 373.438/RS, Rel. Min. SÉRGIO

KUKINA, Primeira Turma, DJe 26/09/2013; AgRg no AREsp 324.015/PB, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 10/09/2013; REsp 1.222.561/RS, minha relatoria, Segunda Turma, DJe

25/05/2011. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa

(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a

modificação do sujeito passivo da execução". 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201500317954, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:13/05/2015 ..DTPB:.)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO

CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 392/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de

execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou

a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das condições da ação: a legitimidade passiva. Precedentes:

AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014,

DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado

em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

12/11/2013, DJe 20/11/2013. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de

dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou

formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201401215006, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2015 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO SÓCIO ANTERIORMENTE À CITAÇÃO.

REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão

agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade

com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores. 2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o

redirecionamento da execução fiscal contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer

depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da ação executiva. 3. No caso em tela, a execução fiscal foi

ajuizada em 28.07.2004 em face de Coremar Veículos, Peças e Serviços Ltda., para cobrança de créditos

tributários referentes a débitos com vencimentos entre 10.02.1998 e 01.07.2003 (fls. 17/53). 4. Verifica-se que o

Oficial de Justiça certificou em 26.08.2004 que deixou de citar a empresa executada (fls. 57), tendo sido requerida

a citação da executada na pessoa do seu representante legal, Sr. Nildo de Freitas, o que foi feito em 23.03.2005

(fls. 65v). Às fls. 103v, consta certidão do Oficial de Justiça que certificou a não realização de penhora, tendo em
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vista o falecimento do titular da firma executada ocorrido em 05.07.2005. A União Federal requereu então em

setembro/2007 a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 105/112), o que foi reiterado em

13.11.2011 tão somente em relação ao sócio Nildo de Freitas (fls. 168), o que ensejou a decisão agravada. 5.

Desse modo, tendo em vista que o óbito do Sr. Nildo de Freitas ocorreu antes do pedido de redirecionamento da

execução fiscal para ele e, consequentemente, da sua citação para responder pessoalmente pelos créditos

tributários, não é possível o seu redirecionamento ao espólio. 6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz

de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que

não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7 Agravo

desprovido.

(AI 00237891820144030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Deste modo, incabível, no caso, o redirecionamento da execução para o espólio do falecido, não restando, assim,

preenchida a legitimidade passiva, pelo que corretamente extinto o feito executivo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação interposta pela União, mantendo a sentença, tal como

lançada. 

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-20.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Pública do Município de Jundiaí, em face da sentença de

fls.11, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC em relação à

Caixa Econômica Federal - CEF, por ser parte ilegítima na ação e, por consequência, declinou a competência e

determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí.

 

Em contrarrazões ao Recurso de Apelação, a Fazenda Pública do Município de Jundiaí relata que a ação foi

proposta com o objetivo de receber crédito tributário decorrente de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e

Taxas de Coleta de Lixo em face da proprietária resolúvel (Caixa Econômica Federal / credora fiduciária) e de

possuidores de imóvel (devedores/fiduciantes) objeto de contrato de alienação fiduciária. Aduz a apelante, em

2014.61.28.010684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE e outro(a)

APELADO(A) : JULIO CESAR CLEMENTE RONCADA e outro(a)

: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA

: Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00106842020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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síntese, que o credor fiduciário é contribuinte do IPTU, nos termos do art. 34, do Código Tributário Nacional, e

artigos 105 e 123, da Lei Complementar nº 460/2008, do CTM do Município de Jundiaí. Alega que o artigo 1245

do Código Civil reza que se transfere entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no

Registro de Imóveis. Defende a tese que a CEF deve permanecer no polo passivo da execução, pois pelo contrato

de alienação fiduciária o devedor transfere ao credor a propriedade da coisa, sendo, assim, proprietária do imóvel

objeto da tributação e contribuinte do IPTU. Por fim, alega que como os fiduciantes são possuidores diretos do

imóvel e a CEF é proprietária e possuidora indireta do bem, ambos são legítimos para figurar no polo passivo da

demanda, conforme definição do parágrafo único, do art. 23, da Lei nº 9.514/1997.

 

Em petição de fls. 38/41, o Município de Jundiaí apresentou acordo para pagamento do débito em nome dos

coexecutados, Sr. Julio Cesar Clemente Roncada e Sandra Aparecida de Oliveira Roncada.

 

Sem contrarrazões, pois não houve lide, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes e nem a responder a todos os argumentos quando já encontrou motivos suficientes para fundamentar a

decisão. Cabe ao julgador decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos,

provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação adequada ao caso. Exige-se que a decisão seja

fundamentada, aplicando o julgador, ao caso concreto, a solução pertinente, segundo o princípio do livre

convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do CPC.

 

Ab initio, cabível o recurso de apelação sendo o valor da causa originário, fixado quando da distribuição do

processo (29/08/2014), superior ao mínimo da alçada recursal (art. 34, caput, da LEF).

 

Para a interpretação e integração da legislação tributária à hipótese dos autos, conforme preceitua o art. 109, do

CTN, deve-se buscar o conceito de alienação fiduciária no direito privado que, segundo o art. 1361, do Código

Civil, consiste na transferência da propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem pelo devedor ao credor,

como garantia.

 

Segundo o artigo 22, da Lei nº 9.514/1997, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o devedor

(fiduciante), com o fim de garantia, contrata a transferência ao credor (fiduciário), da propriedade resolúvel

(limitada), de imóvel. O contrato de alienação fiduciária é o instrumento que consubstancia a garantia real da

obrigação assumida pelo alienante (devedor fiduciante, possuidor direto) em favor do adquirente (credor

fiduciário), que se converte automaticamente em proprietário (domínio resolúvel) e possuidor indireto da coisa,

até a extinção da obrigação pelo pagamento integral da dívida.

 

O credor fiduciário não pode ser considerado proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do IPTU, na

medida em que, como definido na lei civil (artigo 1.228 do Código Civil) é aquele possuidor dos direitos de uso,

gozo e disposição do bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes

nenhum desses direitos. Assim é que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU é aquela qualificada pelo

animus domini, não incidindo sobre a posse exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva

aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor fiduciário. Na alienação fiduciária, a atribuição

da propriedade de imóvel do credor é de caráter resolúvel, com função da garantia, semelhante ao financiamento

de automóveis, na qual a instituição financeira é a proprietária do automóvel em caráter fiduciário e, apesar de

figurar como proprietária, é do devedor fiduciante, possuidor do automóvel, a sujeição passiva do tributo
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pertinente.

 

A alienação fiduciária de coisa imóvel, conforme o art. 22 da Lei nº 9.514/97, norma de regência aplicável, define

como sendo "o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a

transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". Há, assim, a transmissão da

propriedade do devedor fiduciante ao credor fiduciário como direito real de garantia de caráter resolúvel, mediante

o registro, ocorrendo o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor

indireto da coisa imóvel (art. 23).

 

Nesses termos, a alienação fiduciária não investe o credor fiduciário das faculdades relativas à propriedade plena,

notadamente as inerentes à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são atribuídas ao devedor fiduciante, ao qual é

legalmente atribuída a posse, nos termos do parágrafo único, do art. 23, bem como o art. 24, V, da Lei nº

9.514/1997. Nesse contexto, a partir do momento em que é investido da condição de possuidor do imóvel objeto

de alienação fiduciária, o devedor fiduciante passa a ser o responsável pelo pagamento do IPTU, conforme

interpretação em conjunto dos arts. 32 e 34 do Código Tributário Nacional. Segundo o § 8, do art. 27, da Lei nº

9.514/1997, o fiduciante é o responsável pelos tributos, assim como pelos demais encargos propter rem, desde o

momento em que lhe é atribuída a posse direta (parágrafo único, do art. 23) até o momento em que o imóvel for

restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a imissão na posse, em razão de eventual inadimplemento do fiduciante.

Senão, vejamos:

 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de

Imóveis, do contrato que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o

fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data

do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de

2004)

 

 

Consta na matrícula nº 86.320 do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo que os

proprietários alienaram fiduciariamente o imóvel objeto da dívida ativa em 15/06/2009.

 

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária

para garantia de dívida deve ficar a cargo dos devedores fiduciantes, o que afasta, por ora, a legitimidade da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para figurar no polo passivo da execução fiscal de origem.

 

No que diz respeito à previsão legal em legislação municipal (art. 105 da Lei Complementar nº 460/2008, do

município de Jundiaí) quanto a responsabilidade do proprietário (titular do domínio útil ou possuidor) a mesma

não tem o condão de se sobrepor à Lei Federal n.º 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento

Imobiliário e a Alienação fiduciária de coisa imóvel.

 

Nesse sentido, colaciono abaixo recente jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU E TAXAS MUNICIPAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL.

ILEGITIMIDADE DA CEF. JUSTIÇA ESTADUAL.

A alienação fiduciária de bem imóvel é a operação de financiamento através da qual o devedor/fiduciante,

visando a garantia de determinada obrigação frente ao credor/fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel

de um imóvel, cuja posse fica desdobrada entre o devedor, que passa a ser possuidor direto, e o credor que se

torna possuidor indireto do bem.

A posse apta a ensejar a incidência do IPTU e taxas, somente seria aquela qualificada pelo "animus domini", não

incidindo sobre a posse exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade,

tal como acontece nos casos do credor fiduciário que, possuindo a posse indireta do imóvel, não tem por objetivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1401/3346



a aquisição definitiva da propriedade do bem.

Há disposição de Lei atribuindo a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel ao

devedor fiduciante (Lei 9.514/1997, §8º do artigo 27). A CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

execução fiscal, de modo que os autos originários devem ser remetidos à Justiça Estadual. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004444-32.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2015)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. De acordo com a cópia da matrícula nº 86.976, registrada no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, SP,

a Caixa Econômica Federal - CEF é credora fiduciária do imóvel.

2. Nessas condições, a jurisprudência desta Corte Regional é assente no sentido da aplicação à hipótese da

regra prevista no art. 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97, segundo a qual "responde o fiduciante pelo pagamento dos

impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair

sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o

fiduciário vier a ser imitido na posse", concluindo-se, por conseguinte, pela ilegitimidade da empresa pública.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009640-80.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 06/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições. E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão

discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- A alienação fiduciária de bem imóvel é a operação através da qual o devedor (fiduciante), visando a garantia

de determinada obrigação frente ao credor fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel de um imóvel,

cuja posse fica desdobrada entre o devedor, que passa a ser possuidor direto, e o credor que se torna possuidor

indireto do bem, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.514/97.

- Dispõe o art. 27, §8º do diploma legal supracitado que: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos,

taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o

imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o

fiduciário vier a ser imitido na posse".

- Se atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel,

quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do Código Tributário

Nacional.

- O credor fiduciário não pode ser considerado como proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do

IPTU, na medida em que proprietário, como definido na lei civil - artigo 1.228 do Código Civil -, é aquele

possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária,

onde não se fazem presentes nenhum desses direitos.

Assim é que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU, é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo

sobre a posse exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como

acontece nos casos do credor fiduciário.

- A análise da cópia matrícula de n.º 100.933, registrada no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP,

revela que a Caixa Econômica Federal é credora fiduciária do imóvel objeto da cobrança do crédito tributário

(fl. 16).

- Flagrante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da

execução fiscal, uma vez que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa à reforma da decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004404-50.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2015)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA

FIDUCIÁRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-

lhe favorável pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. Consta da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo que a Caixa

Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde novembro de 2012.

3. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária

deve ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta - por ora - a legitimidade da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para figurar no polo passivo da execução fiscal de origem.

4. No que diz respeito à alegada previsão legal em legislação municipal, a mesma não tem o condão de se

sobrepor à Lei n.º 9.514/97 à vista dessa segunda tratar-se de lei nacional.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0004447-84.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2015)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE BEM IMÓVEL (IPTU E TAXAS

MUNICIPAIS)- EXCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA FIDUCIÁRIA) DO POLO

PASSIVO DO FEITO - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa

dos autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí.

3. Nos termos do art. 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97, "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja

posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)". Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a

responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel, constitui-se em exceção à regra

exposta no art. 123 do Código Tributário Nacional, que trata da "inoponibilidade de convenções particulares à

Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária.

4. Portanto, é manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução

fiscal uma vez que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária

final, do serviço divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes desta E. 6ª Turma.

5. Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, em relação à Caixa Econômica Federal,

com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, com a consequente remessa dos autos à Justiça

Estadual para o processamento do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel. Precedente do C. Superior

Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0004429-63.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IPTU. CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da cobrança de tributo em razão da

propriedade de imóvel, quando aferida a ilegitimidade passiva da parte contra a qual ajuizada a ação

executiva.

2. Embora a CEF figure não como credora hipotecária, mas como credora fiduciária, a sua ilegitimidade

passiva para responder pelo IPTU encontra-se igualmente consolidada na jurisprudência a partir da legislação

específica aplicável.

3. De fato, consoante disposto no artigo 27, § 8º da Lei 9.514/1997, quem responde por impostos, taxas,

contribuições condominiais e outros encargos sobre o imóvel, a partir da imissão na posse, não é a credora
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fiduciária, mas o devedor fiduciante, daí a ilegitimidade passiva da CEF para a execução fiscal do IPTU.

4. A previsão legal, aplicável à alienação fiduciária de imóveis, é específica, não contrariando as regras gerais

do Código Tributário Nacional, nem a matriz constitucional da tributação.

5. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0004427-93.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA

FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e Taxa de Coleta de

Lixo na condição de credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º

9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.

3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam

sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN,

que trata da 'inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição

legal do sujeito passivo de obrigação tributária'. 4. Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da

Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido.

(AC 00106929420144036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

- A questão da responsabilidade quanto aos tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse

tenha sido transferida por meio de alienação fiduciária encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na

redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no parágrafo 8º de seu artigo 27.

- In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se refere à taxa objeto da

execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido parágrafo

8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que

exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução.

- Na condição de mera credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que

potencial, da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade.

- Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os

proprietários não usuários devem requerer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal,

não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de sua hierarquia federal.

- Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em

que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação

fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do

Código Tributário Nacional.

- Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e observados alguns critérios da norma

processual (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho

realizado pelo advogado, apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 150,00, conforme o entendimento

da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado na corte

superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0028781-56.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE.

1. Por força do art. 109 do Código Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no

direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor,

com a finalidade de garantir uma dívida.

2. A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante contrata
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a transferência da propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia. Conclui-se que,

de fato, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um direito real de

garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da devedora-fiduciante, agindo como se proprietária

fosse.

3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004,

segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e

quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida

para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."

4. Existindo previsão legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no

art. 123 do CTN ("Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.") Deste modo, a responsabilidade

pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do

devedor fiduciante.

5. O artigo 86 da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais nº. 13.522/2003 e

13.699/2003, informa ser "contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos

serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei." Conclui-se que o contribuinte da taxa somente pode

ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, restando, assim, patente a

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, uma vez que

se encontra na posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em potencial, dos serviços

prestados pelo Município exequente.

6. Precedentes desta Corte: AC 00552627620094036182, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, TRF3 -

Sexta Turma, E-DJF3 Judicial 1 Data:28/06/2013 Fonte_Republicacao; Ac 00263466120114036182,

Desembargadora Federal Alda Basto, TRF3 - Quarta Turma, E-DJF3 Judicial 1 Data: 21/03/2013

.Fonte_Republicacao.

7. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 0038037-43.2009.4.03.6182, Rel. Desembargadora Federal CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)

 

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao inadimplemento da dívida.

 

A despeito das alegações do apelante, razão não lhe assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

O parcelamento noticiado às fls. 38/41 suspende a exigibilidade do crédito tributário e interrompe o prazo

prescricional, pois, se, eventualmente, o parcelamento for desfeito por qualquer motivo, a execução fiscal

prosseguirá seu curso normal, permitindo a interposição de novos embargos do devedor. A jurisprudência do STJ

firmou-se no sentido que "O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do

art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida" (REsp 1.369.365/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19/6/13).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo 2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, conforme o

art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução fiscal. 3. No caso dos autos, o Tribunal de origem
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consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento

da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias seria

necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte,

segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 4. Agravo Regimental do

DISTRITO FEDERAL desprovido.

(STJ. AgRg no REsp 1332139/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 20/03/2014, DJe 07/04/2014)

 

A adesão ao parcelamento é acompanhada de confissão da dívida, razão pela qual enseja na interrupção do prazo

prescricional. 

 

Assim tem se manifestado esta E. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir

da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as

causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição,

conforme jurisprudência sedimentada.

3. Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo

fiscal celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a

cobrança, sob pena de extinção do crédito tributário, como firmado na jurisprudência.

4. Por outro lado, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da

data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

5. Não consta dos autos a data da entrega da DCTF, mas consta o vencimento dos tributos de 12/02/1997 a

12/01/2004. Sucede, porém, que em 28/04/2001 foi requerido parcelamento dos débitos pelo REFIS,

interrompendo a prescrição (artigo 174, IV, CTN), recomeçando a fluir o quinquênio a partir da

rescisão/exclusão do programa, em 27/09/2004, de modo que, tendo sido a execução fiscal proposta após a

vigência da LC 118/05, mais precisamente em 09/02/2006, a prescrição foi interrompida, nos termos da nova

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da

empresa executada, proferido em março/2006, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição.

6. Acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis

tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de

controvérsias que se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial,

a data da citação da pessoa jurídica.

7. Houve diligência negativa de citação em 02/08/2010, e a citação da pessoa jurídica por edital em

novembro/2010, sendo que os sócios José Porto Do Rego e Maria Marcia Baptista Do Rego foram citados em

25/02/2014, pelo que inexistente a prescrição.

8. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011355-60.2015.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta,

julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015)

 

Assim, sendo patente a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal, impõem-se a

manutenção da r. sentença.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima,

mantendo todos os termos da sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-79.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença em que foi extinto o feito executivo, sem

resolução de mérito, por ilegitimidade passiva da parte executada. 

 

Em suas razões (fls. 188/193), sustenta, a Apelante, que, em razão de ter não sido comunicada do óbito do

executado, a execução deve ser regularmente processada. Aduz que, havendo possibilidade de redirecionamento

para os sucessores do executado, seria incabível a extinção do processo sem resolução de mérito, arguindo que

deve ser, no caso, observados princípios como instrumentalidade processual, celeridade e economia. 

 

O recurso feito recebido em ambos os efeitos.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo reputou que a ação deveria ser extinta, porquanto, diante do falecimento do

executado, a ação deveria ter sido ajuizada em face do espólio.

 

Bem assim, o feito executivo foi ajuizado em 23.05.2012, referente a débitos inscritos em dívida ativa em

29.12.2011.

 

Porém, restou comprovado, pela certidão de objeto e pé juntada à fl. 180, que o responsável tributário Sílvio dos

Santos Patrão faleceu antes da ocorrência da inscrição dos débitos objeto dos autos. 

 

Bem assim, o redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer

depois de ele ter sido devidamente citado nos autos de execução fiscal.

 

Confiram-se, nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO.

CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA

CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 392/STJ. 1. O redirecionamento da

execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido

devidamente citado nos autos da execução fiscal. Precedentes: REsp 1.410.253/SE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe 20/11/2013; AgRg no AREsp 373.438/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma,

DJe 26/09/2013; AgRg no AREsp 324.015/PB, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe

10/09/2013; REsp 1.222.561/RS, minha relatoria, Segunda Turma, DJe 25/05/2011. 2. Nos termos da Súmula

392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de

embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da

execução". 3. Agravo regimental não provido."

2012.61.07.001629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SILVIO DOS SANTOS PATRAO ARACATUBA -ME

ADVOGADO : SP080083 NELSON YUDI UCHIYAMA e outro(a)

No. ORIG. : 00016297920124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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(AGRESP 201500317954, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/05/2015

..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO

CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

392/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal

contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar

a relação processual, faltando, pois, uma das condições da ação: a legitimidade passiva. Precedentes: AgRg no

AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe

5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

12/11/2013, DJe 20/11/2013. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão

de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou

formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201401215006, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2015 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO SÓCIO ANTERIORMENTE À CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO

PARA O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor

do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à

espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o redirecionamento da execução

fiscal contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido

devidamente citado nos autos da ação executiva. 3. No caso em tela, a execução fiscal foi ajuizada em 28.07.2004

em face de Coremar Veículos, Peças e Serviços Ltda., para cobrança de créditos tributários referentes a débitos

com vencimentos entre 10.02.1998 e 01.07.2003 (fls. 17/53). 4. Verifica-se que o Oficial de Justiça certificou em

26.08.2004 que deixou de citar a empresa executada (fls. 57), tendo sido requerida a citação da executada na

pessoa do seu representante legal, Sr. Nildo de Freitas, o que foi feito em 23.03.2005 (fls. 65v). Às fls. 103v,

consta certidão do Oficial de Justiça que certificou a não realização de penhora, tendo em vista o falecimento do

titular da firma executada ocorrido em 05.07.2005. A União Federal requereu então em setembro/2007 a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 105/112), o que foi reiterado em 13.11.2011 tão

somente em relação ao sócio Nildo de Freitas (fls. 168), o que ensejou a decisão agravada. 5. Desse modo, tendo

em vista que o óbito do Sr. Nildo de Freitas ocorreu antes do pedido de redirecionamento da execução fiscal para

ele e, consequentemente, da sua citação para responder pessoalmente pelos créditos tributários, não é possível o

seu redirecionamento ao espólio. 6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do

decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer

argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7 Agravo desprovido."

(AI 00237891820144030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Deste modo, incabível, no caso, o redirecionamento da execução para o espólio do falecido, não restando, assim,

preenchida a legitimidade passiva, pelo que corretamente extinto o feito executivo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação interposta pela União, mantendo a sentença, tal como

lançada.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018023-43.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em face da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, em vista do

encerramento definitivo do processo de falência da executada, bem como a ausência das situações que permitem o

redirecionamento da execução aos sócios.

 

Apela a União sustentando, em síntese, a possibilidade do redirecionamento da execução aos sócios da empresa,

visto que, se o sócio gerente não cometeu crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso

de cinco anos, não estão extintas as obrigações. Alega que, a teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, deveria

ser determinado o arquivamento do feito e não sua extinção, visto que o objeto da execução, qual seja, a dívida

não paga, permanece inalterado.

 

Em vista do não aperfeiçoamento da relação processual, deixou-se de intimar o executado para as contrarrazões.

 

Os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

Pois bem, o presente feito foi ajuizado em 17.07.03, tendo como fato gerador contribuição social com data de

vencimento entre 10.03.97 a 09.01.1998.

 

Inicialmente, a decretação de falência da Pessoa Jurídica EVA PRODUTOS PÓS CIRÚRGICOS LTDA configura

um procedimento regular de extinção da sociedade empresária. Sendo que a mera decretação de falência não

autoriza o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, uma vez que não foi demonstrado pela exequente, que o

sócio agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de

Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do

disposto na Súmula 284/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é

cabível apenas quando demonstrado que agiu ele com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGRESP 201200494698, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2012

..DTPB:.) g.n

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

2006.61.82.018023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EVA PRODUTOS POS CIRURGICOS LTDA Falido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00180234320064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não

enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" g.n

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar , não enseja, por si só,

o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
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5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)" g.n

 

Assim, no caso concreto, não há informação de existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para

apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Também não há informações acerca

de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão

fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível a inclusão destes no polo passivo da demanda.

 

Tenha-se em vista, outrossim, que a jurisprudência desta E. Corte do E. Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento no sentido de que a decretação regular de falência enseja a extinção da execução fiscal, só havendo

de se falar em redirecionamento da execução em caso de comprovação de responsabilidade subjetiva, conforme os

julgados abaixo colacionados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade

empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o

redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN. 2. Se o Tribunal

de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de

redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples

reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 3, Agravo regimental não

provido."

(AGA 201100144954, ARNALDO ESTEVES LIMA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO 1. A falência da empresa foi decretada em 18/08/2000 (fls. 21),

informação corroborada por meio de cópia da Ficha Cadastral Completa emitida pela Junta Comercial do

Estado de São Paulo às fls. 29/30. 2. Nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios.

A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se

comprovou o comportamento fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do

CTN). 3. Diante da impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já

encerrado o processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os

respectivos redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 4. Agravo

desprovido."

(AC 05609374619984036182, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse sentido, o documento de fl. 48, referente à sentença de extinção da ação falimentar, é claro no sentido de

declarar encerrada a falência da empresa "Eva Produtos Pós Cirúrgicos Ltda.".

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042303-49.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em face da r. sentença em que foi extinta a

execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º da Lei n. 6.830/80, em

vista do encerramento definitivo do processo de falência da executada, bem como a ausência das situações que

permitem o redirecionamento da execução aos sócios.

 

Apela a União (fls. 136/141v), sustentando, em síntese, a possibilidade do redirecionamento da execução aos

sócios da empresa, conforme disposto no artigo 13, da Lei n. 8.620/93. Aduz que, nos termos do artigo 8º do

Decreto-lei n. 1.736/79, a responsabilidade dos débitos relativos ao IR-Fonte é solidária, não havendo necessidade

de se comprovar a prática de infração à lei.

 

Em vista do não aperfeiçoamento da relação processual, deixou-se de intimar o executado para as contrarrazões.

 

Os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

Pois bem, o presente feito foi ajuizado em 22.07.04, tendo como fato gerador imposto e contribuições sociais

referentes ao ano de 1999.

 

Inicialmente, a decretação de falência da Pessoa Jurídica J. ESCOBAR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária. Sendo que a mera decretação de falência

não autoriza o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, uma vez que não foi demonstrado pela exequente,

que o sócio agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de

Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do

disposto na Súmula 284/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é

cabível apenas quando demonstrado que agiu ele com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGRESP 201200494698, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2012

2004.61.82.042303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : J ESCOBAR ENGENHARIA E COM/ LTDA massa falida

No. ORIG. : 00423034920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1412/3346



..DTPB:.) g.n

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não

enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" g.n

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar , não enseja, por si só,

o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido
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decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)" g.n

 

Assim, no caso concreto, não há informação de existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para

apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Também não há informações acerca

de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão

fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível a inclusão destes no polo passivo da demanda.

 

Tenha-se em vista, outrossim, que a jurisprudência desta E. Corte do E. Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento no sentido de que a decretação regular de falência enseja a extinção da execução fiscal, só havendo

de se falar em redirecionamento da execução em caso de comprovação de responsabilidade subjetiva, conforme os

julgados abaixo colacionados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade

empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o

redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN. 2. Se o Tribunal

de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de

redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples

reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 3, Agravo regimental não

provido."

(AGA 201100144954, ARNALDO ESTEVES LIMA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO 1. A falência da empresa foi decretada em 18/08/2000 (fls. 21),

informação corroborada por meio de cópia da Ficha Cadastral Completa emitida pela Junta Comercial do

Estado de São Paulo às fls. 29/30. 2. Nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios.

A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se

comprovou o comportamento fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do

CTN). 3. Diante da impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já

encerrado o processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os

respectivos redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 4. Agravo

desprovido."

(AC 05609374619984036182, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Veja-se que, no caso, houve expresso pedido da União para que fosse requerido ao Juízo da Falência determinação

para a reserva de numerário suficiente à satisfação do crédito tributário dos presentes autos, conforme se

comprovada pela petição de fl. 71, o que restou deferido.

 

Nesse sentido, o documento de fls. 88/90, referente à sentença de extinção da ação falimentar, é muito claro no

sentido da decretação de falência da empresa J. ESCOBAR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego provimento a apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-84.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela empresa Luma Ind. Farmacêutica Ltda. contra a sentença de fl. 19

que, nos termos dos artigos 267, I e IV e 295, III, ambos do Código de Processo Civil, indeferiu a inicial e julgou

extinto processo, sem resolução do mérito, em embargos à execução fiscal que lhe move a Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisa) relativo a débito fiscal inscrito em Certidão de Dívida Ativa, em virtude de ter sido

concedido prazo para a regularização da propositura dos embargos, o que restou frontalmente desatendido pela

interessada, hipótese que incide à prescrição constante do art. 183, do CPC, que determina a extinção do direito de

praticar o ato, independente de declaração judicial, uma vez decorrido o prazo. Sem condenação em custas.

 

Em seu recurso de apelação, a Luma Indústria Farmacêutica (massa falida) alega que, conforme disciplina o art.

296, do Código de Processo Civil, quando indeferida a petição inicial, o autor poderá recorrer, sendo facultado ao

juiz, no prazo de 48 horas, reformar sua decisão. Foi apresentada cópia simples de certidão, datada de 15/05/2005,

quanto à quebra da empresa e a nomeação do síndico dativo.

 

Em contrarrazões ao Recurso de Apelação, a Anvisa requer que seja mantida a extinção do feito, posto a

embargante, ora apelante, ter deixado de atender à determinação para regularização dos autos, mesmo tendo sido

intimada par tanto.

 

Após, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ab initio, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

2013.61.23.001759-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUMA IND/ FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP091210 PEDRO SALES e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00017598420134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131, do

CPC.

 

O Código de Processo Civil determina que a petição inicial deve vir acompanhada de documentos indispensáveis

à propositura da ação, cujo descumprimento tem como consequência o indeferimento da inicial. A falta de

procuração impõe a extinção do processo pela ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo. A intimação pessoal da parte para suprir a sua falta em 48 horas tem aplicação

apenas para os casos previstos nos incisos II e III do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Ao compulsar os autos, constata-se que foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para o patrono do embargante

promover a regularização dos autos, juntando documentos essenciais à propositura da ação, bem como regularizar

sua representação processual (fls. 14/15), cuja publicação se deu por meio do DOE de 05/12/2013. Em 05/02/2014

foi constatado pelo juízo que não houve qualquer manifestação pela embargante (fls. 16/17).

 

Acerca dos documentos exigidos à instrução da inicial, são, de fato, essenciais à instrução dos embargos do

devedor, conforme assentado na jurisprudência da Corte, daí porque ter sido intimada a embargante à respectiva

juntada, não se tratando, assim, de caso de cerceamento de defesa, mas de indeferimento da inicial, fundado em

provado descumprimento de regularização processual, essencial à tramitação do feito, para a qual foi devidamente

intimada a parte, que não se desincumbiu do ônus processual legalmente imposto, pelo que inviável a reforma e o

exame da matéria veiculada nos embargos do devedor. Desse modo, não merece reforma a sentença proferida pelo

juízo a quo, que indeferiu a petição inicial e extinguiu a presente ação sem resolução de mérito.

 

Nesse contexto, é oportuno transcrever os seguintes precedentes análogos ao caso concreto:

 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 284. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

1. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts.

282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável

na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de

regularização , aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial

gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de

emenda deve ser analisada em cada situação.

2. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que os autores não cumpriram a

determinação para trazer os documentos pessoais de intimação (RG e CPF) e a planilha dos valores a serem

restituídos de cada autor, retificar o valor da causa, devendo complementar e recolher corretamente as custas

iniciais, e regularizar os documentos juntados (fl. 412).

3. Intimados, os autores requereram prazo de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento integral das

determinações (fl. 413), e, posteriormente, mais 60 (sessenta) dias (fl. 415), os quais foram deferidos às fls. 414 e

416, respectivamente.

4. Decorrido o prazo concedido, os autores limitaram-se a reiterar os pedidos da inicial, abstendo-se de cumprir

quaisquer das determinações do referido despacho (fls. 423/424). Desse modo, a sentença não merece reforma.

5. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0005047-54.2010.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 10/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2012)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. VÍCIOS NÃO

SANADOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Eventual dificuldade na obtenção dos documentos , caso comprovada, o que não é a hipótese, não justifica a

perda do prazo fixado para o cumprimento da determinação judicial. Na ocasião, afigurava-se lícito ao autor

expor o problema ao juízo, solicitando-lhe dilação de prazo. Contanto, tenha requerido o recorrente dilação de

prazo, não está obrigado o magistrado a acolher o pleito, especialmente porque não apresentado justo motivo e

descumpridas outras determinações.

Perícia contábil prescindível para a apresentação de cálculo, cuja simulação encontra-se disponível no site da

previdência social.

O art. 284 do CPC encontra-se em harmonia com os princípios da instrumentalidade das formas e da economia

processual.

Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a ausência de emenda à petição
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inicial, para retificação do valor da causa, enseja o indeferimento da exordial.

Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0003800-43.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2011 PÁGINA: 1225)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO - EMENDA DA INICIAL - CORREÇÃO DO

VALOR DA CAUSA.

1 - Determinada a emenda da inicial para retificação do valor da causa, quedou-se inerte a parte autora, apesar

de intimada para cumprir a providência.

2 - Pode o Juiz, com base no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, indeferir a petição

inicial diante do descumprimento da determinação, não havendo que se falar em necessidade de intimação

pessoal.

3 - Havendo pluralidade de advogados da mesma parte e não existindo pedido para as publicações sejam

efetuadas em nome de apenas um deles, regular a publicação de intimação onde conste apenas o nome de um dos

advogados constituídos.

4 - Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0203479-97.1992.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 09/11/2005, DJU DATA:02/12/2005)

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA

OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. VÍCIO NÃO SANADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO

CPC NÃO CARACTERIZADA.

1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do

não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: REsp 951.040/RS (DJ de 07.02.2008); REsp 901.695/PR (DJ de

02.03.2007); REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006).

3. In casu, o Juízo de primeiro grau concedeu, por três vezes, oportunidade à recorrente de emendar a sua

petição inicial, adequando o valor atribuído à causa (valores que efetivamente a autora pretendia ver condenada

a parte ré). No entanto, haja vista o descumprimento das oportunidades para emenda deferidas, bem agiu o

magistrado em extinguir o processo sem resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 295, inc.

VI. do CPC.

4. O valor da causa extrai-se do benefício econômico pretendido através da tutela jurisdicional. Exegese dos arts.

258, 259 e 260 do CPC. Possibilidade do Juízo de primeiro grau determinar a emenda da inicial, para que a

parte ajuste o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes: REsp. 572.536/PR, DJU

27.06.05, AgRg no Ag 460.638/RJ, DJU 23.06.03 e REsp. 165.355/MG, DJU 14.12.98.

5. Leciona a doutrina que "o valor da causa não corresponde necessariamente ao valor do objeto imediato

material ou imaterial, em jogo no processo, ou sobre o qual versa a pretensão do autor perante o réu. É o valor

que se pode atribuir à relação jurídica que se afirma existir sobre tal objeto" (...) Determina-se, portanto, o valor

da causa apurando-se a expressão econômica da relação jurídica material que o autor quer opor ao réu. O valor

do objeto imediato pode influir nessa estimativa, mas nem sempre será decisivo" (in Theodoro Júnior, Humberto.

Curso de Direito Processual Civil - Teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento.

Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg.325).

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ. AgRg no REsp 1089211/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

21/02/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE.

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável

sua intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial.

2 - Agravo regimental desprovido.

(STJ. AgRg no Ag 769.197/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em
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05/08/2008, DJe 18/08/2008)

 

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação

exposta.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004073-50.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fl. 83, que em

execução fiscal ajuizada contra a TTI Componentes Industriais julgou extinta a execução fiscal, com fundamento

no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Insurge-se a União (Fazenda Nacional) alegando, em síntese, que estava diligenciando em prol de fundamentar

eventual pedido de redirecionamento, com base no arts. 134, inciso VI e/ou 135, III do CTN. Alega que em

nenhum momento restou consignado nos autos a inocorrência de crime falimentar, a ponto de se poder afirmar,

com convicção, que não estão presentes nenhuma das hipóteses para redirecionamento do feito. Alega que a

instauração do inquérito falimentar já autoriza a responsabilização dos sócios, sendo irrelevante a extinção da

punibilidade na seara criminal. Defende que a extinção da execução por encerramento da massa falida tem, como

conditio sine qua non, que nunca tenha sido cogitado o redirecionamento na execução fiscal e que a Fazenda

Nacional não só cogitou, mas deixou clara a sua intenção de analisar o redirecionamento do feito. Por fim,

prequestiona os artigos 267, IV do CPC e os artigos 134, VII e 135, III do CTN. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ab initio, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

2001.61.14.004073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TTI COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA massa falida

No. ORIG. : 00040735020014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1418/3346



feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC.

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ.

4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a

responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou

qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição

do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais,

não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da

sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para

saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora,

atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1024572/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

22/09/2008)

O redirecionamento da execução fiscal contra as pessoas elencadas no art. 135 do CTN está condicionado às

hipóteses de práticas de atos com excesso de poderes e infração à lei, contrato social ou estatuto, ou no caso de 

dissolução irregular da sociedade. Exige-se que sejam descritos os atos constitutivos de infração e que estejam

comprovados, ao menos, por indícios. No caso dos autos não restou comprovados quais os atos que teriam sido

praticados a ensejar o redirecionamento. Não obstante tenha sido formado inquérito judicial falimentar para a 

apuração da responsabilidade do sócio da empresa falida, não há nos autos nenhum elemento conclusivo acerca da

existência dessa responsabilidade. O exequente não trouxe aos autos qualquer elemento adicional que indicasse o

motivo do inquérito ou que os sócios-gerentes foram de alguma forma responsabilizados por violação à lei em

razão das apontadas irregularidades, a ensejar o redirecionamento nestes autos.

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

 

A propósito, os seguintes precedentes:
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O

ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO.

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens

que garantam a execução.

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue

de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou

excesso de poder.

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de

exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça,

sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.

4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do

art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 882.474/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

22/08/2008)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar

comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe

04/08/2008)

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato

de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo

135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

 

Com efeito, cabe à exequente o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária.

A falência, por insuficiência econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos

tributários, sem a demonstração probatória da infração imputada, tendo sido inclusive concedida oportunidade à

exequente para comprovar atuação irregular dos sócios, sendo que deixou transcorrer o prazo in albis (f. 87/8).

Finalmente, o teor da ficha cadastral da JUCESP (f. 57/9) nada comprova, em si, quanto ao necessário à invocação

da responsabilidade ora pleiteada.

 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de

Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. FALÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do

artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre,

cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se

pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da

sociedade.

2. Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular

da sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

3. Caso em que, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de

qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade

tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto
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social.

4. Cabe à exequente o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A

falência, por insuficiência econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos

tributários, sem a demonstração probatória da infração imputada, tendo sido inclusive concedida oportunidade à

exequente para comprovar atuação irregular dos sócios, sendo que deixou transcorrer o prazo in albis.

Finalmente, o teor da ficha cadastral da JUCESP nada comprova, em si, quanto ao necessário à invocação da

responsabilidade ora pleiteada.

5. O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja,

por si, a responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma.

6. Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a suspensão e arquivamento

provisório dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente

descritas, o que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

7. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0530595-23.1996.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 02/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC).

II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a

devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo

juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário

apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no

artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou

estatuto.

IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos

sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do síndico e concordância do Ministério

Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime

falimentar. 

VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida

VII - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0040215-18.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 409)

 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório

dos executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o

que afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a
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extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 696.635/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ

22/11/2007, p. 187)

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO

CONSTAVA DA CDA.

1. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF.

2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e,

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou,

ainda, dissolução irregular da sociedade.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 875.132/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 12/12/2006,

p. 272)

 

Como se observa, deve ser mantida a sentença apelada, porquanto efetivamente inexistente responsabilidade

tributária (artigo 135, III, CTN) diante da falência da empresa, em conformidade com a consolidada

jurisprudência, a inviabilizar, de forma manifesta, a pretensão fazendária de reforma.

 

A despeito das alegações do apelante, razão não lhe assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação da União, na forma da exposta

acima, mantendo os termos da sentença, por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Pública do Município de Campinas, em face da sentença

de fl. 22, que em embargos à Execução Fiscal opostos pela União objetivando a declaração de nulidade de ato de

infração administrativo inscrito em dívida Ativa decorrente da não construção de muro ou alambrado em imóvel

de propriedade de Ente público Federal referente a 2009, julgou-os extintos, sem apreciação do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do CPC.

 

Alega a apelante, em síntese, que tendo em vista o cancelamento administrativo do débito, nos termos do

protocolo 08/70/5373, a Municipalidade requereu a extinção da execução fiscal, com fulcro no art. 26, da LEF.

Contudo, por considerar que a executada necessitou de intervenção de advogado, condenou o embargado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Alega que não há fundamentação legal para

condenar a Fazenda Pública de Campinas ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que a norma é

expressa ao prever que a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes, quando antes da decisão

de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for cancelada, a qualquer título. Alega que o valor da condenação

supera o percentual estipulado pelo parágrafo 3º, art. 20, do CPC, posto que o valor do débito constante na CDA é

de R$ 587,25, de modo que o valor arbitrado representa mais de 100% do valor da dívida inscrita. O recurso foi

recebido em ambos os efeitos.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União Federal alega que deve ser negado seguimento ao recurso por

ausência de pressuposto recursal objetivo, de acordo com o art. 34, da Lei nº 6.830/1980, pois, o valor da

execução na data da distribuição é inferior a 50 ORTN (Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional). Sob outro

aspecto, defende o entendimento de que pelo princípio da causalidade, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais de quem dá ensejo a ação, decorrentes da extinção da execução fiscal após a citação do executado,

sobretudo quando já tiver sido oposto de embargos à execução.

 

Após, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório

 

DECIDO.

 

Ab initio, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131, do

CPC.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, da inviabilidade do recurso de apelação,

ressalvado o cabimento de embargos infringentes ou de declaração, contra sentença proferida em execuções

fiscais cujos valores sejam iguais ou inferiores, originariamente, a 50 (cinquenta) ORTN (Obrigações Reajustáveis

do Tesouro Nacional). O art. 34 da Lei 6.830/1980 determina que "das sentenças de primeira instância proferidas

em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN,

só se admitirão embargos infringentes e de declaração". 

 

O Supremo Tribunal Federal - STF reafirmou em Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 637.975 RG/MG

que o artigo 34, da Lei 6.830/1980 é compatível com os princípios constitucionais do devido processo legal, do

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00018893120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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contraditório, da ampla defesa, do acesso à jurisdição e do duplo grau de jurisdição, em conformidade com o

disposto no artigo 5º, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal, como se constata, inclusive, nos

entendimentos proferidos nos julgamentos dos REs nºs 460162 e 140301 e do Agravo de Instrumento (AI) nº

710921, que não restou configurada contrariedade ao disposto no art. 108, II, da Constituição Federal, posto não

ser norma instituidora de recurso e apenas define a competência para o julgamento daqueles criados pela lei

processual:

 

 

RECURSO. Agravo convertido em Extraordinário. Apelação em execução fiscal. Cabimento. Valor inferior a 50

ORTN. Constitucionalidade. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso improvido. É compatível com a Constituição norma que afirma incabível apelação em casos de execução

fiscal cujo valor seja inferior a 50 ORTN.

(ARE 637975 RG, Relator(a): Min. Ministro Presidente, julgado em 09/06/2011, Repercussão Geral - Mérito

DJe-168 Divulg 31-08-2011 Public 01-09-2011 Ement Vol-02578-01 PP-00112 REVJMG v. 62, n. 198, 2011, p.

405-407 ) 

 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.168.625/MG, de relatoria do Min.

Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do

art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, "adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução". Consoante decisão do C. STJ em sede de Recurso Repetitivo,

"adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor

esse que deve ser observado à data da propositura da execução. In casu, foi atribuída à execução fiscal

embargada, no momento do ajuizamento da ação, o valor de R$ 587,25, em 14/11/2012. Ao corrigir o valor de R$

328,27 pelo IPCA-E na data da propositura da ação, temos que, nessa ocasião, o valor mínimo de alçada recursal

(R$ 691,67) era superior ao valor da execução fiscal ajuizada, de R$ 587,25.

 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR INFERIOR A 50 ORTNS. APELAÇÃO NÃO

ADMITIDA. RECURSO CABÍVEL.

EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem negou provimento a Agravo de Instrumento

interposto, pelo agravante, de decisão que, aplicando a regra prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, não recebeu a

Apelação, manifestada contra a sentença que julgara extinta Execução Fiscal.

II. Os Embargos de Declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão

existentes na decisão recorrida.

Não há omissão, no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o

Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. Inocorrência, no caso, de

violação ao art. 535 do CPC.

III. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "não incide o princípio da

fungibilidade em caso de ausência de qualquer dos requisitos a que se subordina, quais sejam: a) dúvida objetiva

sobre qual o recurso cabível; b) inexistência de erro grosseiro; c) que o recurso inadequado tenha sido interposto

no prazo do que deveria ter sido apresentado" (STJ, AgRg no AgRg nos EDcl nos EDv no AgRg no CC

134.824/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 31/03/2015).

IV. O art. 34 da Lei 6.830/80 é expresso ao determinar que, "das sentenças de primeira instância proferidas em

execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só

se admitirão embargos infringentes e de declaração". Já o § 2º do referido dispositivo legal estipula que "os

embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias

perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada".

V. Inviável, portanto, a incidência do princípio da fungibilidade recursal, no caso, pois existe disposição legal

expressa, acerca do recurso cabível, o que afasta a possibilidade de dúvida objetiva sobre qual recurso deveria

ter sido interposto. Ademais, a questão relacionada ao não cabimento de Apelação, nas Execuções Fiscais de
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valor inferior a 50 ORTNs, encontra-se pacificada, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o que

evidencia a existência de erro grosseiro, na hipótese.

VI. Não tendo sido admitida a Apelação, interposta pelo agravante, inviável o conhecimento das questões

relacionadas ao mérito da sentença que extinguira a Execução Fiscal, pois, além de a matéria não ter sido

prequestionada, seu exame implicaria supressão de instância.

VII. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1461742/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 01/07/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. ART. 34 DA

LEI Nº 6.830/80. RECURSO DE APELAÇÃO INCABÍVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. De acordo com o art. 34 da Lei nº 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente,

308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min.

Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no

sentido de que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80, "adota-se como valor de alçada para o

cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução".

4. No caso concreto, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (dezembro de 2001) atingia R$

337,12 (fl. 18), inferior, portanto, ao valor de alçada atualizado previsto no dispositivo legal em referência, que

naquele mês já alcançava R$ 341,96.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0032253-70.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO EMBARGOS

INFRINGENTES - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 30/06/2005 - R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta e

três reais e sessenta centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual,

naquela oportunidade, correspondia a R$ 470,30 (quatrocentos e setenta reais e trinta centavos).

2. Tendo em vista que o débito total excutido é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução

fiscal, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como

de apelação.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025131-06.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA

7/STJ).

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.
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3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.

4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura

da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da

Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJ

28/02/2008, p. 1)

 

 

Nesse mesmo sentido tem decidido este E. Tribunal Regional Federal, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. ART. 34 DA

LEI Nº 6.830/80. RECURSO DE APELAÇÃO INCABÍVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. De acordo com o art. 34 da Lei nº 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente,

308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min.

Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no

sentido de que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80, "adota-se como valor de alçada para o

cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução".

4. No caso concreto, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (dezembro de 2001) atingia R$

337,12 (fl. 18), inferior, portanto, ao valor de alçada atualizado previsto no dispositivo legal em referência, que

naquele mês já alcançava R$ 341,96.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0032253-70.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, que o

recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980 (REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010).

2. Considerando-se que o valor da execução não atinge o valor atualizado da alçada, não merece reforma a

decisão agravada.

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0015662-56.2007.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

 

Por fim, o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20 do CPC, encontra-se contido no da causalidade,

segundo o qual, em regra, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele

decorrentes.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação da Fazenda Pública do Município

de Campinas, na forma da fundamentação exposta.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-74.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GRAPHPRESS MULT SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA., em face

de sentença (fls. 154/155) em que foi indeferida a inicial e julgado extinto o feito pela ausência de garantia do

juízo.

 

Em sede de apelação (fls. 158/166), requer, a recorrente, a anulação da sentença recorrida, para o fim de

determinar o regular recebimento e prosseguimento dos embargos à execução, uma vez que a insuficiência da

garantia do juízo não teria o condão de obstar a oposição de embargos à execução fiscal.

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 172/174).

 

A apelação foi recebida em ambos os efeitos recursais.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 , caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

No caso dos autos, houve por bem, a MM. Juíza "a quo", julgar extinto o feito pela ausência de regular garantia

do juízo.

 

Dispõe o artigo 736, do Código de Processo Civil:

 

Art. 736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio

de embargos. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

2014.61.08.000674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GRAPHPRESS MULT SOLUCOES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00006747420144036108 3 Vr BAURU/SP
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Assim, no que concerne às execuções civis, não há que se falar em necessidade de garantia do juízo para a

oposição dos correspondentes embargos.

 

Há que se ter em vista, por outro lado, que a Lei n. 11.382/06, que alterou e, por conseguinte, determinou novo

regramento em relação à anterior disposição no que se refere à oposição de embargos, não alterou o regime quanto

aos embargos à execução fiscal, por disposição anterior de lei específica, no caso a Lei n. 6830/80, no § 1º do

artigo 16:

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...)

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Deste modo, permanece válido o regramento no que concerne às execuções fiscais, havendo que se garantir a

execução para a admissibilidade dos embargos do executado.

 

Nesse sentido, já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia n. 1.272.827/PE, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência

do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da

Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39),

nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor,

somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária

que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei

n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n.

8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada

expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história

legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas

nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia

material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais,

é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º

da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia

para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo

uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo

das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão

tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as
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Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em

07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto

Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n,

1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma,

Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário

inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ n. 8/2008."

(RESP 201101962316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013

RDTAPET VOL.:00038 PG:00227 RTFP VOL.:00114 PG:00373 ..DTPB:.)

 

No caso dos autos, aduz, a apelante, que, embora não haja garantia integral do juízo, a penhora parcial de bens tem

o condão de tornar admissível os embargos opostos.

 

Verifica-se que o valor do imóvel penhorado, de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), diante do valor da

dívida (313.412,64 (trezentos e treze mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e quatro centavos)) é relevante e

não impede o recebimento dos embargos. 

 

Bem assim, esta Terceira Turma já decidiu que a garantia em valor irrisório equivale à própria inexistência de

garantia do juízo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TAXA JUDICIÁRIA. DIFERIMENTO. IMPOSSIBLIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A fundamentação, ainda que sucinta ou genérica, não configura hipótese de nulidade, mas eventualmente, se

for o caso, de reforma se relevantes os argumentos de procedência do pedido formulado no recurso. Assim, cabe

afastar a preliminar e julgar o mérito da plausibilidade jurídica discutida no presente recurso de agravo de

instrumento. 2. A Lei Paulista 11.608/03, que se aplica ao caso, prevê que "o recolhimento da taxa judiciária será

diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial" (artigo 5º, caput). A divergência está na

identificação do que seja "meio idôneo" à prova da momentânea impossibilidade financeira. 3. A Corte firmou

precedentes no trato da matéria, definindo o que se afigura necessário, em termos de meio idôneo, para o gozo do

benefício do artigo 5º da Lei Paulista 11.608/03. 4. A elaboração unilateral de relação de funcionários, que

teriam sido demitidos, se admitida como prova, teria o condão apenas de indicar a redução de despesas com

folha de pagamento, enquanto que os extratos apenas revelariam o fluxo de recursos em trânsito na conta

corrente específica, que se identificou, sem que, porém, tenha sido demonstrada, por elementos globais e

sistemáticos de análise, a efetiva situação econômico-financeira da empresa, como necessário ao

reconhecimento, desde logo, do benefício pleiteado. 5. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no

sentido de que a insuficiência da penhora não impõe a extinção liminar dos embargos do devedor, mas apenas

exige e garante o reforço da garantia. 6. Na espécie, porém, houve o bloqueio de R$ 338,70 em conta da

embargante, porém tais valores são irrisórios, diante do débito fiscal R$ 45.097.346,00, o que equivale à própria

inexistência de penhora para efeito de admissibilidade de embargos à execução fiscal. 7. Ainda que a decisão

agravada tenha exigido a garantia integral, em contraposição à jurisprudência, a pretensão deduzida não pode

ser acolhida, pois dos autos consta que a agravante possui apenas o patrimônio já integrado no arrolamento,

cujo valor é irrisório diante do débito executado, não se prestando a fornecer mínima garantia ao Juízo. 8.

Eventual inadmissibilidade dos embargos opostos, em razão da falta de garantia da execução fiscal, não obsta o

exercício do direito de defesa, pela executada, por outros meios e vias processuais, legalmente previstas ou

admitidas pela jurisprudência, a tempo e modo. 9. Agravo inominado desprovido."

(AI 00023752720154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, entretanto, como consignado, não há que se falar em valor irrisório, pelo que a penhora parcial

não tem o condão de obstar o prosseguimento do feito, porquanto o reforço pode ser determinado a qualquer
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tempo no âmbito da execução, conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE

PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA

FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. O reforço da penhora não pode ser deferido ex officio, a teor dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC.

(Precedentes: REsp 958.383/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

17/12/2008; REsp 413.274/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

01.06.2006, DJ 03.08.2006; REsp 394.523/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 25.05.2006; REsp 475.693/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25.02.2003, DJ 24.03.2003; REsp nº 396.292/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de

03.06.2002; REsp nº 53.652/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 06.02.1995; REsp nº 53.844/SP,

Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, DJ de 12.12.1994) 2. O artigo 15, da Lei nº 6.830/80, dispõe que: Art. 15 -

Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da penhora por depósito

em dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. (grifo nosso)

3. A seu turno, o art. 685 do CPC prevê, verbis: "Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a

requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la

para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do

exeqüente e acessórios; Il - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos

penhorados for inferior ao referido crédito. 4. Destarte, consoante a dicção dos artigos 15, II, da LEF e 685 do

CPC, não é facultada ao Juízo a determinação de substituição ou reforço da penhora, ao fundamento de

insuficiência do bem constrito. 5. É que o princípio do dispositivo, que vigora no Processo Civil, pressupõe que

as atividades que o juiz pode engendrar ex officio não inibem a iniciativa da parte de requere-las, não sendo

verdadeira a recíproca. Em conseqüência, por influxo desse princípio, nas atividades que exigem a iniciativa da

parte, o juiz não pode agir sem provocação. 6. In casu, verifica-se que o Juízo singular não determinou o reforço

da penhora ex officio, mas motivado por requerimento expresso da Fazenda Estadual nas alegações preliminares

da impugnação aos embargos à execução (fls. e-STJ 309), litteris: "Antes de refutar os argumentos que embasam

os embargos à execução opostos, cumpre ressaltar que o Juízo não está garantido, ante a patente insuficiência da

penhora. Isto porque o valor do bem penhorado (R$ 15.000,00) é nitidamente inferior ao valor do débito (R$

77.033,42), conforme se depreende dos anexos extratos. Por outro lado, a ausência de depositário nomeado

também configura irregularidade que obsta o recebimento dos embargos à execução, vez que a constrição é

imperativa a autorizar a oposição daqueles. E, se o auto de penhora não está regular, não se pode considerar o

Juízo garantido. Assim, os Embargos à execução não deveriam ter sido recebidos, com fundamento no artigo 16,

§ 1º da Lei 6.830/80. Entretanto, considerando a atual fase processual, requer a ampliação da penhora, até o

limite do débito atualizado, bem como a nomeação de depositário, sob pena de rejeição dos Embargos à

Execução com base no dispositivo legal indicado." 7. Outrossim, em face do auto de penhora e avaliação (fls. e-

STJ 226), bem como da ocorrência de intimação do executado acerca da penhora efetivada, ressoa inequívoco o

preenchimento dos requisitos do art. 685 do CPC, a legitimar a decisão de ampliação da penhora. O voto

condutor do aresto recorrido consignou que: "A execução teve seu trâmite normal até a fase de embargos, onde a

MMª Juíza a quo verificou que a penhora não havia se aperfeiçoado diante da ausência de nomeação de

depositário, bem como a divergência entre o montante do débito e o valor do bem penhorado, determinando a

regularização da penhora efetivada e a intimação dos executados para reforço da penhora, sob pena de rejeição

dos embargos. Como o executado foi intimado da penhora e recusou o encargo de fiel depositário, uma vez ter

alienado o imóvel há mais de 5 (cinco) anos, circunstância que impossibilitou qualquer reforço da penhora -,

outra alternativa não restou senão a co-responsabilização dos sócios." 8. O art. 667 do CPC é inaplicável ao

caso sub judice, o qual não versa sobre segunda penhora, mas mera e simplesmente sobre reforço da primeira

penhora, obviamente insuficiente, ante a divergência entre o valor do bem constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o

do crédito exequendo - em torno de R$ 77.000,00. É cediço que somente se procede a uma segunda penhora se a

primeira for anulada; se executados os bens; o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor; se

o exequente desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arestados ou

onerados, nos termos do art. 656 do CPC, sendo certo que o caso sub examine não se amolda a qualquer dessas

hipóteses. 9. A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do

devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao

reforço, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp

973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008;

REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ

22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel.
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Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) 10. In casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes,

o Juízo singular não procedeu à extinção da ação de embargos à execução; ao revés, fundamentando o decisum

nos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, determinou, a requerimento da

exequente, o reforço da penhora e a regularização de atos processuais, tão logo verificada a ausência de

nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o montante do débito e o valor do bem penhorado (fls e-

STJ 349/350). 11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não

merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência patrimonial do devedor seja justificativa plausível

à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma

comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: "Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente

para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso,

dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério

de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio

penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria

restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples,

poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa ao "rico", que dispõe de patrimônio suficiente

para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao "pobre", cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de

pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese de inexistência de patrimônio

penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente

frustrada." (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e Execução

Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334) 12. À míngua de

menção, nas instâncias ordinárias acerca da comprovação de insuficiência patrimonial a justificar a recusa dos

recorrentes à ampliação da penhora determinada pelo Juízo da execução, impõe-se-lhes a regularização dos atos

processuais tendentes ao prosseguimento dos embargos à execução, máxime em face do consignado no acórdão

recorrido (fls. e-STJ 433), litteris: "(...) Outrossim, a execução fiscal tem por objetivo a cobrança de ICMS

declarado e não pago; ao que consta, o agravado, além de ter sido sócio fundador da empresa executada, ficou à

testa do negócio, de modo que evidentemente teve proveito decorrente do não repasse do valor correspondente ao

tributo aos cofres públicos. E, além do mais, dissolvida irregularmente a empresa, foram seus sócios incluídos na

lide e penhorados bens de sua propriedade. A pretensão da agravada encontra fundamento nos artigos 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional e 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal. E, em tese, cabível é a

responsabilização dos sócios pelas obrigações fiscais da empresa resultantes de atos praticados com infração da

lei, considerando-se como tal a dissolução irregular da sociedade sem o pagamento dos impostos devidos,

hipótese que é a dos autos." 13. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900453592, LUIZ FUX - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010 DECTRAB VOL.:00200

PG:00025 ..DTPB:.) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO -

PARCIAL - CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE - ART. 16, § 1º, DA LEF. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do

devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos

(art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento

especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 2. A Lei de

Execuções Fiscais trata exaustivamente da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência

de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC.

Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o

juízo por meio da penhora. Nesse sentido, é assente o entendimento dos nossos Tribunais: RESP 200601460224,

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2009. 3. O art. 16 da LEF não exige que a garantia seja

integral, tendo a jurisprudência pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente

garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance

valor relevante. Nesse sentido destaco julgado: STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218; STJ, Segunda Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008; TRF 3ª Região, Des. Cecília Marcondes, Terceira Turma, AI

nº 2007.03.00.034216-0, 17/03/2011, v.u. 4. Contudo, não é este o caso dos autos, pois, além de não se mostrar

relevante o montante penhorado, nota-se que o d. magistrado determinou que a parte providenciasse o reforço da

penhora, tendo a executada se limitado a apresentar os mesmos bens que já haviam sido penhorados, conforme

consignado no despacho de fls. 34. Desta feita, não logrando a devedora comprovar de forma inequívoca sua
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insuficiência patrimonial e não tendo a constrição alcançado valor relevante, a r. sentença deve ser mantida. A

propósito, confira: RESP 200900453592, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010. 5.

Apelação a que se nega provimento."

(AC 00044810319994036117, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

- Inadmissível em parte o presente agravo de instrumento relativamente à decisão que, em sede de execução

fiscal, deixou de apreciar a exceção de pré-executividade. Isso porque, não cumprida a regra do artigo 525,

inciso I, do CPC, que dispõe que a inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão

agravada, da certidão da sua respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e

do agravado. - O agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios. Configurado o não

atendimento ao requisito constante do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que ausentes peças

essenciais à interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada

de fls. 65/66. - Prevê o artigo 16, inciso I e § 1º, da Lei nº 6.830/80, é requisito de admissibilidade para o manejo

dos embargos a garantia do Juízo. - O entendimento assentado na jurisprudência é no sentido de que, uma vez

efetuada a penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos,

haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do Juízo, mediante reforço da penhora. - A

jurisprudência considera que não pode a insuficiência da penhora conduzir à extinção dos embargos do devedor

tampouco impedir sua interposição, sob o fundamento da ausência de garantia, sem prejuízo, por evidente, da

promoção de diligências ao reforço da penhora, em qualquer fase do processo. - A r. decisão agravada deve ser

reformada, a fim de que o recebimento dos embargos à execução fiscal não seja condicionado à integralização da

garantia. - Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI 00031048720144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - OMISSÃO - ACOLHIMENTO. 

1. Apreciação dos embargos de declaração em conformidade com o decidido pelo C. Superior Tribunal de

Justiça. Integração do acórdão para afastar o vício de omissão apontado. 2. A ementa do acórdão passa a ser

assim redigida "EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - INSUFICIÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO - PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS -

IPI - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO

ART. 135, III, CTN - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA ORDEM PÚBLICA - INOCORRÊNCIA 1. A sentença que julgar

procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública submete-se ao

reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II do CPC. 2. A ausência de garantia integral

do juízo não obsta o recebimento dos embargos à execução fiscal, porquanto o reforço pode ser determinado a

qualquer tempo por meio de discussão afeta ao âmbito da execução fiscal. Precedentes do C. STJ e da Sexta

Turma deste Tribunal. Alegação de inexistência dos embargos refutada. 3. Com relação à cobrança do IPI,

convém esclarecer que o caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio presente no art. 135,

III, do CTN. Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil e artigo 124, I, do Código

Tributário Nacional, sendo, pois, inaplicável a Teoria da "Actio Nata". 4. Busca-se com esteio no art. 8º do

Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, como devedores solidários, ou

seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em sua inteireza de

qualquer um dos codevedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da vontade das

partes. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil. 5.

O Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na vigência

da Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal. 6. Os valores de IPI relacionam-se

aos períodos de 15/06/1990 a 30/11/93 - CDA nº. 80 3 95 000348-09. De acordo com a alteração contratual da

sociedade executada, tem-se que os embargantes compuseram a empresa desde a sua formação até 01/01/1992,

atuando como "únicos sócios componentes da sociedade". 7. Em razão do período de gestão, respondem

parcialmente pelos débitos de IPI com relação à CDA 80 3 95 000348-09, pelos débitos cujo vencimento ocorreu

até a data de retirada dos sócios do quadro societário. 8. No que se concerne à cobrança das contribuições

sociais, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária,

deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução

irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 09. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão

do oficial de justiça é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular. 10. Verifica-se que os embargantes

retiraram-se da sociedade em 01/01/1992. Não respondem, pois, pelos débitos relacionados à Contribuição Sobre
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o Lucro Presumido (CDA nº. 80 6 96 008257-37), em razão de que no momento da dissolução irregular da

sociedade não faziam parte do quadro societário da empresa. 11. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 05 anos, contados da data da sua constituição definitiva, conforme disposto no art. 174. 12. Com

relação à alegação da prescrição para a cobrança do crédito tributário proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, termo inicial desta

modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais

recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o

vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. 13. Com relação à execução fiscal

constituída através de termo de confissão espontânea, o prazo inicial conta-se da data da notificação do sujeito

passivo, datas estas que constam em respectivas CDA"s. 14. Já o termo final da prescrição, independente da

forma de constituição do crédito tributário, dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente,

corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da

súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será

(i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho

que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 15.

Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, uma vez não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 16. De rigor o afastamento da

prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre as datas da

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento das execuções. 17. Passa o dispositivo do acórdão

a constar nos seguintes termos: "Ante o exposto, voto por não conhecer da apelação da União Federal e por dar

parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a legitimidade dos embargantes tão somente para

responderem pelos débitos de IPI, cujos vencimentos ocorreram até a data de retirada dos sócios do quadro

societário. 18. Embargos de declaração acolhidos."

(AC 00067966120004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno desta Corte dou provimento à apelação interposta, para o fim de anular a sentença

recorrida, determinando o regular prosseguimento do feito executivo, na forma da fundamentação acima,

mantendo a sentença, tal como lançada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026476-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.026476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FELIPE VAL PITSCH VEICULOS -ME

ADVOGADO : SP248197 LEANDRO BALBINO CORRÊA

INTERESSADO(A) : DARCI MARTINS DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.03059-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face de sentença em que foram julgados procedentes os embargos

de terceiro, para determinar o levantamento de restrição realizada sobre veículo do embargante. 

 

Em razões de apelação (fls. 58/61), alega, a recorrente, que não seria aplicável, no caso, a súmula 375/STJ. Aduz

que, no caso, a alienação do bem teria se dado inclusive após a citação do executado no feito, pelo que a sentença

deve ser reformada, inclusive no que concerne aos honorários advocatícios. 

 

A apelação foi recebida em ambos os efeitos recursais. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

A apelação da União merece provimento.

 

Deve-se levar em conta que o regramento para a caracterização de fraude à execução fiscal é regido por legislação

específica, não se podendo aplicar a regra geral para os créditos tributários.

 

Consoante a redação atual do art. 185 do CTN, uma vez inscrito o débito em Dívida Ativa, qualquer alienação de

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo, será presumivelmente fraudulenta.

 

Esse o marco temporal delimitador da aplicação dessa presunção, que foi antecipado em relação ao preceito

original.

 

No caso em tela, os créditos tributários em cobrança foram regularmente inscritos na Dívida Ativa em 21.12.12

(fl. 35), com a citação ocorrendo em 14.06.12 (fl. 39v), bem como a transferência do bem ao Embargante deu-se

em 07.08.13 (fls. 19).

 

Tenha-se em vista que a alienação do bem, consoante os termos dos autos, foi efetuada na vigência do artigo 185

do código Tributário Nacional, após a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, que suprimiu

a cláusula final de seu caput.

 

Consoante, outrossim, entendimento jurisprudencial pacificado, após as alterações trazidas pela LC 118

(09.06.05), basta que o crédito tributário tenha sido regularmente inscrito em dívida ativa em data anterior à

alienação para a caracterização de fraude à execução. 

 

Confiram-se precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL POSTERIOR À CITAÇÃO EM EXECUÇÃO

FISCAL. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos feitos repetitivos, firmou-se no sentido de que "a alienação efetivada

antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio

jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as

alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa", consolidou ainda

o entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude

à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 2.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201403137328, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2015 ..DTPB:.)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DE FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. A Primeira Seção, na assentada
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de 10/11/2010, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o entendimento

segundo o qual a natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito

passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção

absoluta de fraude à execução. 3. A alienação engendrada até 8.6.2005 exige que tenha havido prévia citação no

processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 9/6/2005,

data de início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa

para a configuração da figura da fraude. 4. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu antes da entrada em

vigor da Lei Complementar 118/2005, sendo certo que a citação do ora agravado no executivo fiscal (21/3/2006)

se deu em data posterior à transferência do bem. Fraude à execução não caracterizada. 5. A análise da alegação

de que a alienação do bem ocorreu em data posterior à citação requer, necessariamente, o reexame de fatos e

provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201500729989, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/05/2015 ..DTPB:.)

 

Assim tem entendido também esta C. Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO

FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 185, CTN, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LC 118/2005. RESERVADOS BENS SUFICIENTES PARA A GARANTIA DA

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma vigente à época do

ato de alienação, sendo que, na nova redação do artigo 185 do CTN, dada pela LC 118/2005, para a presunção

da fraude basta a inscrição em dívida ativa, cabendo ao executado ou ao terceiro adquirente a comprovação da

solvência do devedor ou da inexistência de consilium fraudis ou má-fé, não se aplicando a Súmula 375 do

Superior Tribunal de Justiça a execuções fiscais de créditos tributários. 2. Caso em que, aplicável a redação do

artigo 185 do CTN, com a redação dada pela LC 118/2005, em cuja vigência houve a alienação (contrato

particular de 16/07/2009, escritura pública de 07/08/2009 e registro de 09/11/2009), posterior à inscrição em

dívida ativa, que ocorreu em 13/12/2002, a conduzir à conclusão de que presente o primeiro requisito legal para

decretação da fraude à execução, valendo lembrar que o registro da penhora - esta ocorrida apenas em

16/11/2011, ou a prova da má-fé do adquirente, de que trata a Súmula 375/STJ, não são exigidas nas execuções

fiscais. 3. Por outro lado, a fraude à execução pode ser afastada se reservados bens suficientes para a garantia

da execução fiscal. Segundo consta dos autos, o valor da dívida executada era R$ 15.106,48, remanescendo saldo

no valor de R$ 6.899,53, com informação de valor consolidado em R$ 25.625,94, tendo havido o parcelamento da

dívida em 03/08/2012. 4. A embargante juntou aos autos certidão, atualizada até a data de sua apresentação com

a inicial dos embargos, da matricula do imóvel 51.514 do 7º CRI desta Capital, indicando que o executado é

titular, com sua esposa, de 1/2 do terreno de 24.200,00 metros quadrados, nesta Capital, embora conte,

igualmente, penhora da fração ideal do bem para a garantia de dívida trabalhista no montante de R$ 110.716,52

. 5. Embora a execução fiscal goze de diversos privilégios legais, como confirma a jurisprudência, ao afastar a

aplicação da Súmula 375/STJ, certo é que, no caso, não restou comprovado que, com tal alienação, o executado

tenha sido reduzido à insolvência, sem reservar bens suficientes para garantir a execução fiscal, na medida em

que documentado nos autos que o executado possui, juntamente com sua esposa, a propriedade de 50% de imóvel

de grande extensão nesta Capital, cujo valor não consta que seja insuficiente para garantir a dívida fiscal, que foi

inclusive parcelada, e mesmo a dívida trabalhista, que originou a penhora averbada na respectiva matrícula. 6.

Embora tal fato tenha sido alegado na inicial dos embargos e sido objeto de prova documental, a PFN, em

contestação, limitou-se a alegar que, na execução fiscal, não foram localizados outros bens do executado, apesar

de ter sido juntada a certidão de matrícula do imóvel 51.514, do 7º CRI, que faz demonstração do contrário e

sobre a qual nada foi especificamente alegado pela ré. 7. Não se trata de situação em que demonstrado que o

executado simplesmente alienou todo o patrimônio, que possuía, para frustrar a execução fiscal, de modo a

permitir que o terceiro de boa-fé (ainda que incauto na medida em que não providenciou todas as certidões

negativas necessárias antes da aquisição imobiliária) seja atingido pela ineficácia do negócio jurídico, pelo qual

foi pago o preço do bem. Ademais, o parcelamento, que se noticiou nos autos, foi considerado na Vara de origem

e levou ao arquivamento provisório da execução fiscal, conforme decisão proferida naqueles autos em

30/09/2014 (registro 144 da consulta de movimentação processual), o que reforça o entendimento no sentido de

que inexistente a comprovação de alienação fraudulenta para efeito de tornar ineficaz a aquisição do imóvel de

matrícula 19.482, de que tem posse a terceira, ora embargante. 9. A jurisprudência desta Corte é firme em

reconhecer fraudulenta a alienação ocorrida após a inscrição em dívida ativa, quando inexistente alegação e

prova de reserva de bens para a garantia da execução fiscal, todavia, na espécie, diante da prova produzida, não

é possível que se presuma o estado de insolvência do executado, de modo a prejudicar o direito de terceiro de

boa-fé, conforme já decidiu, inclusive, esta Corte. 10. Caso em que, frente à prova dos autos, cabível a reforma

da sentença para julgar procedentes os embargos de terceiro para desconstituir a declaração de ineficácia da
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alienação do imóvel matrícula 19.482, por alienação fraudulenta (artigo 185, CTN) e, assim, garantir o

levantamento da penhora sobre tal bem nos autos da EF 0010944-18.2003.4.03.6182. Diante da sucumbência da

embargada, esta deve arcar com verba honorária que se fixa em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da

causa, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC. 11. Agravo inominado desprovido."

(AC 00515215720114036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, na consideração de que a alienação do bem deu-se em data posterior à inscrição em dívida ativa do

crédito tributário, encontra-se configurada a presunção legal de fraude à execução fiscal, prevista no art. 185 do

CTN, após a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, porquanto, inscrição em dívida ativa

deu-se em 21.12.12, enquanto a alienação do bem ocorreu em 07.08.13. 

 

Por fim, diante de regramento legal específico, não é cabível a aplicação da Súmula 375/STJ no caso das

execuções fiscais, conforme precedente que segue: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO

CONFIGURADA. EMPRESA INDIVIDUAL. 

Nos casos de empresa individual a pessoa jurídica confunde-se com a pessoa física, de forma que o titular da

pessoa jurídica responde com seu patrimônio pessoal pelas dívidas da empresa individual, mesmo sem ter havido

a sua citação pessoal, porque a empresa individual é mera ficção jurídica. O E. STJ quando do julgamento do

REsp nº. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento no sentido

de que se a alienação foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para que se configure a figura da fraude à execução,

enquanto que, para as alienações ocorridas em período anterior ao acima citado, a configuração daquela

modalidade de fraude exige a prévia citação do devedor no processo judicial. A fraude à execução prevista no

art. 185 do Código Tributário Nacional, tanto em sua redação originária, quanto na redação dada pela LC nº.

118/2005, conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem

a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução. Diante da existência

de regramento legal especifico, às execuções fiscais não se aplica o enunciado da Súmula nº 375 do STJ, segundo

a qual "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de

má-fé do terceiro adquirente". Na espécie, com base nos recibos e demais documentos colacionados aos autos,

verifica-se que o veículo sobre o qual recaiu a constrição judicial foi alienado em momento anterior à vigência

da Lei nº. 118/2005, razão pela qual, para que se configure a fraude a execução, exige-se a citação prévia do

executado. Tal requisito restou devidamente preenchido, uma vez que desde o ano de 1998 o alienante já figurava

no polo passivo da execução fiscal tendo sido citado em 24/06/1998, sendo o bem constrito, alienado sucessivas

vezes, desde 1999. Agravo improvido."

(AC 00033281120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, cabível a constrição sobre o bem apontado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno desta Corte, dou provimento à apelação interposta, para reformar a sentença e julgar

improcedentes os embargos de terceiro opostos, restaurando a constrição sobre o veículo objeto dos autos, na

forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049824-16.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 143/144, que

julgou extinta a execução fiscal proposta contra a empresa Brasol Com. Instalações Elétricas Hid e Cons Ltda.ME

, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito, conforme art. 269, IV, c/c art. 219, parágrafo 5º, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Insurge-se a União alegando, em síntese, que a Lei de Execuções Fiscais vigente já trazia em seu art. 8º, §2º, a

determinação de que o despacho que ordena a citação interrompe o prazo prescricional, que por a Lei nº

6.830/1980 tratar de matéria específica, deve prevalecer frente ao Código Tributário Nacional e que ainda devem

ser considerados os efeitos do art. 219, do CPC para reger a matéria. Alega que a mais recente jurisprudência do

STJ entende que o dies ad quem do prazo prescricional é a data do ajuizamento da execução. Defende a tese que a

interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação, não havendo qualquer ressalva quanto ao prazo

em que deva ocorrer a citação. Por fim, alega que restam pacificados os termos da Súmula 106 do STJ, que trata

sobre a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, que não houve inércia na condução das

diligências e que resta esclarecida a inocorrência de prescrição.

 

Sem contrarrazões, por ter sido dispensada a intimação do recorrido por não ter constituído advogado, os autos

subiram a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a

decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC. A norma deve ser interpretada não pela sua literalidade, mas segundo a melhor hermenêutica, visando

resguardar os valores sociais, conforme a mens legis.

 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam
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regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988.

 

Ab initio, quanto aos argumentos proferidos pela União Federal ao tratar do mérito das suas razões de apelação,

esclareça-se que não se aplica o § 2º, do artigo 8º da Lei Ordinária nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais) em

razão de o Código Tributário Nacional ter sido recepcionado pela Constituição Federal como Lei Complementar

(art. 146, III, "b"), e, como tal, goza de prevalência hierárquica em relação às Leis Ordinárias, incluindo-se, aqui, a

Lei de Execuções Fiscais. Segundo consolidada e pacífica jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça,

somente com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que alterou a redação do inciso I, parágrafo único, do

art. 174, do CTN, é que o despacho de citação passou a constituir causa interruptiva do prazo prescricional.

 

Colaciono abaixo a jurisprudência pertinente ao tema (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA QUE FUNCIONA IRREGULARMENTE.

CITAÇÃO DE UM DOS SÓCIOS. CONSEQÜÊNCIAS. PRESCRIÇÃO. Na sociedade que opera irregularmente e

já dissolvida, a citação feita a um dos sócios (devedores) interrompe a prescrição a favor do Fisco e alcança não

só o citando, mas, também, todos os demais solidários.

Em se tratando de solidariedade passiva, os devedores respondem, cada qual pela dívida toda, tendo o credor o

direito de exigir de cada credor a dívida toda ou escolher aquele sobre o qual recairá a execução. Pacificou-se

na jurisprudência do STJ, que o CTN foi recepcionado pela Constituição Federal, como Lei Complementar e

suas normas prevalecem sobre as constantes da Lei nº 6.830/80, que é lei ordinária.

A prescrição para a cobrança do crédito tributário só se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor (art.

174 e parágrafo único do CTN) e não simplesmente pelo despacho que determinou o chamamento do devedor

para pagar ou oferecer defesa (Lei nº 6.830/80, art. 8º, § 2º).

Recurso improvido. Decisão unânime.

(STJ. REsp 165.219/RS, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/1999,

DJ 28/06/1999, p. 54)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - EFETIVA CITAÇÃO - PROCESSO AJUIZADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/05 - PRECEDENTES STJ - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE

PLENÁRIO - DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA - MATÉRIA RESERVADA A LEI

COMPLEMENTAR.

1. A Lei Complementar 118/05 trouxe inovação na regra de índole processual contida no art. 174 do Código

Tributário Nacional, antecipando o momento de interrupção da prescrição para o despacho do juiz que a ordena.

2. Essa regra, segundo a jurisprudência das turmas de Direito Público do STJ, deve ser aplicada somente às

execuções ajuizadas após a entrada em vigor da LC 118/2005.

3. Ao STJ não cabe a análise de violação direta à Constituição Federal. Entretanto, aberta a via do especial, com

o prequestionamento de tese infraconstitucional, inexiste óbice à interpretação sistemática da lei em face de

princípios constitucionais. E isto porque, diante de uma Constituição absolutamente analítica, não se pode

examinar normas desconsiderando-se o ápice do sistema jurídico. Inexistência de usurpação de competência do

STF.

4. A prescrição tributária é matéria reservada à lei complementar, motivo pelo qual devem ser afastadas as

disposições do art. 8º da LEF.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg no Ag 1048148/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008,

DJe 14/10/2008)

 

 

O STJ já manifestou o entendimento que a interpretação lógico-sistemática do art. 219, § 5º, do CPC, permite

inferir que o julgador poderá, a qualquer tempo e grau de jurisdição, declarar de ofício a prescrição, ou seja,

reconhecer que determinado direito, submetido ao crivo do Poder Judiciário, se encontra prescrito, dando azo à

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. O interesse público que

faculta o reconhecimento da prescrição de ofício e a qualquer tempo deriva da inconveniência de se prosseguir

com processo em que haja perda do direito de ação (REsp 1304953/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 26/08/2014, DJe 08/09/2014).

 

A prescrição de ordem tributária, de modo sucinto, é a extinção da pretensão do titular do direito para pleitear,
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judicialmente, o reconhecimento ou a satisfação de seu crédito, pelo decurso de tempo. A jurisprudência do STJ é

firme no sentido de que a prescrição é matéria de ordem pública, e, portanto, pode ser suscitada a qualquer tempo

nas instâncias ordinárias, não se sujeitando à preclusão.

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em exigência de crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento

da prescrição ex officio. Se ocorrer durante o período processual, ou seja, após a propositura da ação, diz-se que a

prescrição é intercorrente, espécie prescricional que tem o dies a quo de sua contagem após a citação, ocasionada

pela paralização do processo.

 

Quando da propositura da presente execução, em 27/11/2002, o Código Tributário Nacional impunha, como um

dos marcos interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas

após a edição da Lei Complementar nº 118/2005, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar

o referido efeito citado. Confira-se:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118/2005)

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a aplicação da

mencionada alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09/06/2005, ou,

ainda, nos casos em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse

a citação fosse posterior à sua vigência.

 

A jurisprudência do STJ reconhece que a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na

execução fiscal, além do transcurso do lapso temporal. Cabe registrar que compete à Fazenda Pública zelar pelo

andamento regular da Execução Fiscal, de modo a impedir a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

O exame dos autos revela uma série de fatos processuais relevantes. Consta que o despacho que ordenou a citação

é de 27/01/2003 (fl. 13), sendo, portanto, inaplicável a alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005,

restando, assim, sem interrupção a prescrição material ou ordinária até a citação da devedora na pessoa de seu

sócio em 05/02/2009 (fl. 94). Inaplicável o disposto na Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois não se

verifica, ao compulsar os autos, eventual demora atribuível à máquina judiciária.

 

Decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do devedor, sem a

ocorrência de reinício da contagem do prazo ou de causas interruptivas e após a vigência da Lei n. 11.280/2006,

correta a decretação ex officio da prescrição, que, por ser matéria de ordem pública e medida de pacificação social

e segurança jurídica, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas fiscais, pode ser decretada de

imediato.

 

Nesta esteira, referido entendimento resta reconhecido e aplicado pela jurisprudência, utilizado em sua inteireza a

este caso concreto, nos termos de posicionamentos recentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que seguem:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEF. PREVALÊNCIA

DO INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN, NA REDAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA

LC N. 118/2005. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC.

1. Nos termos do art. 174 do CTN, prescreve em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário, contados

da sua constituição definitiva, somente sendo interrompida a prescrição nos seguintes casos: a) pela citação

pessoal feita ao devedor; b) pelo protesto judicial; c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

2. Com a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o art.

174, parágrafo único, I, do CTN foi modificado para determinar como uma das causas de interrupção da

prescrição o despacho que determina a citação.

3. A LC 118/2005 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1439/3346



data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à entrada em vigor, sob pena de retroação da nova legislação.

4. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior como no presente caso.

5. In casu somente a citação válida tem o condão de interromper o prazo prescricional.

6. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura

da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

7. Da análise do voto condutor do recurso representativo da controvérsia, extrai-se que a interrupção da

prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao

Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ.

8. No caso dos autos, conforme se depreende da leitura dos autos, a citação tardia não decorreu dos mecanismos

inerentes ao Poder Judiciário. Logo, não há falar em violação do art. 219, § 1º, do CPC. Por fim, também não

merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário em efetuar a citação do

devedor, pois esta análise demanda, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. Entendimento reiterado por esta Corte Superior,

inclusive em recurso repetitivo (art. 543 -C do CPC), no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, relatoria Min. Luiz

Fux.

9. O caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso

prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da

exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC perfeitamente aplicável às execuções fiscais. Agravo regimental

improvido.

(AgRg no REsp 1382110/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTS. 174 E 219, § 1º, DO CPC.

DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROPOSITURA DA AÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.120.295/SP. DEMORA DA CITAÇÃO. MECANISMOS DA

JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ. MODIFICAÇÃO DA CONCLUSÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

RESP PARADIGMA 1.102.431/RJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. OITIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRESCRIÇÃO DIRETA. ART. 219, §

5º, DO CPC. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ.

1. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art.

174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, como no presente caso.

2. In casu, os créditos tributários foram constituídos em 1996. O executivo fiscal foi proposto em 1997, não

ocorrendo a citação até a data da prolação da sentença em 2005. Logo, é inequívoca a ocorrência da prescrição.

3. Não merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário em efetuar a

citação do devedor, pois esta análise demanda, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos

autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

4. O caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso

prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da

exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, perfeitamente aplicável às execuções fiscais. Agravo regimental

improvido.

(AgRg no AREsp 515.984/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2014, DJe 27/06/2014)

 

No mesmo sentido, colaciono abaixo as seguintes decisões proferidas por este E. Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

106 DO E. STJ. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO EFETUADO APÓS O QUINQUÊNIO

PRESCRICIONAL. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva

do crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
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Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei,

consoante restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Não havendo nos autos demonstração da data da entrega da declaração do crédito tributário constantes da

CDA nº 80.2.03.022097-92 (fls. 03/05), tem-se por constituídos na data dos vencimentos, ocorridos no em

30/10/1998 e 29/01/1999.

- O executivo fiscal foi ajuizado em 26/11/2003 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

03/02/2004 (fl. 07), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação

da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil,

retroage à data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal (fl. 10), o processo foi suspenso nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 em

16/06/2004 (fl. 11), com intimação da Fazenda Nacional em 24/06/2004. Em 01/07/2005, os autos foram

remetidos ao arquivo (fl. 13) e desarquivados em 23/07/2013 (fl. 13 vº). Intimada a se manifestar acerca de

eventual ocorrência de prescrição, a Fazenda informou a adesão da executada ao programa de parcelamento de

débito em 16/03/2010, rescindido em 05/06/2011 (fl. 16/21). À fls. 25/26 (em 07/11/2014), foi proferida sentença

reconhecendo, de ofício, a prescrição.

- Da análise do feito, constata-se que a sentença foi proferida após transcorridos mais de 10 (dez) anos do

ajuizamento da ação, sem que a Fazenda Nacional tentasse obter a citação da empresa executada por edital ou

na pessoa de seu representante legal, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Súmula nº 106 do STJ e

reconhecida a ocorrência da prescrição.

- O executado aderiu a programa de parcelamento de débito em duas oportunidades: em 05/07/2003, rescindido

em 08/08/2003, e em 16/03/2010, rescindido em 05/06/2011 (fls. 23/24). Assim, verifica-se que a adesão ao

segundo parcelamento do débito, ocorrida em 16/03/2010, não tem o condão de restaurar a exigibilidade do

crédito tributário, na medida em que efetuada quando já transcorridos mais de cinco anos da rescisão do acordo

anterior. - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0066189-14.2003.4.03.6182, Rel. JUÍZA CONVOCADA TAÍS

FERRACINI, julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido

na vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo

8º, §2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. In casu, prescritos os créditos em cobrança.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0009654-24.2002.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015)

 

 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação

ocorre com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e

do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295,

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
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3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o

presente momento.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0044378-12.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH,

julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido

na vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo

8º, §2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Contudo, foi efetivada a citação apenas 22/06/2010, incidindo na hipótese o §4º do artigo 219 do CPC.

IV. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001985-66.1996.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 02/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2015)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106, STJ.

TRANSCORRIDO QUINQUÊNIO PARA CITAÇÃO. DESÍDIA DA EXEQUENTE. ALTERAÇÃO DE

ENDEREÇO COMUNICADA À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS.

EMBARGOS ACOLHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual

deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Omissão se verifica na espécie.

3. O prazo prescricional se iniciou com a notificação da lavratura do auto de infração, ocorrida em 12.08.1994,

foi interrompido por parcelamento de débitos, requerido em 17.08.1994 e cancelado em 09.10.1997 e foi

novamente interrompido em 04.07.2003, com o comparecimento espontâneo da executada para apresentar

exceção de pré-executividade, depois, portanto, de transcorrido lapso temporal superior a cinco anos.

4. A ação de execução fiscal foi proposta em 30.03.1998, antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005.

Entretanto, inaplicável o disposto na Súmula 106 do STJ, pois, no caso em apreço, a demora na citação não

decorreu dos mecanismos inerentes ao Judiciário, mas da desídia da exequente.

5. A executada alterou o endereço de sua sede, em 1999, procedendo à devida comunicação à JUCESP. Contudo,

a exequente recorreu a diligências inúteis, com repetição de tentativa de citação para o mesmo endereço, no qual

restou frustrada tentativa anterior, e com pedidos de suspensão do feito. E, mesmo depois de fazer juntar aos

autos cópia da Ficha Cadastral da JUCESP, comprovando a alteração de endereço, não requereu nova tentativa

de citação para o endereço atualizado.

6. Assim, decorrido o lapso temporal superior a cinco anos entre o cancelamento do parcelamento e a citação

da executada e inadmitida a incidência da Súmula n. 106 do STJ, é de rigor o reconhecimento da prescrição.

7. Conforme entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de

pré-executividade, como é o caso dos autos, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da exequente ao

pagamento de honorários de sucumbência. Considerando a baixa complexidade da lide, em que não houve sequer

dilação probatória, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do serviço, afigura-se razoável a

verba honorária no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

8. Embargos de declaração acolhidos.

9. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0044628-50.2003.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014)

A despeito das alegações do apelante, razão não lhe assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima,

mantendo os termos da sentença de fls. 143/144 por seus próprios fundamentos.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032123-71.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 39/41, que

em execução fiscal ajuizada contra a Flanconox Comércio de Flanges e Conexões Ltda., julgou extinto o feito,

com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

A sentença não ficou sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §§2º e 3º, do CPC.

 

Apela a União Federal requerendo a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição.

Sustenta que a prescrição intercorrente é resultado da conjugação de três fatores: i) determinação judicial

suspendendo a execução fiscal, nos termos do art. 40, da LEF; ii) inércia da União, após a intimação da decisão

retro; iii) ausência de qualquer ato inequívoco de reconhecimento da dívida por parte do devedor. Alega que não

foi intimada da decisão quanto ao prosseguimento regular da execução fiscal, ferindo os princípios do devido

processo legal (procedural due process) e do contraditório, incisos LIV e LV, do art. 5º, da Constituição Federal.

Por fim, alega que, com base no princípio da causalidade, deve ser afastada a eventual condenação em honorários,

por ausência de culpa no ajuizamento do executivo fiscal.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a Flanconox alega que a exequente foi intimada da suspensão do feito,

determinada à fl. 20, em 20/04/2005, por meio do Mandado Coletivo nº 140/05, conforme certificado nos autos à

fl. 21 e que mesmo assim, quedou-se inerte por mais de 8 (oito) anos, tendo apresentado manifestação sobre a

prescrição intercorrente, como se pode verificar às fls. 35/37 dos autos, somente após provocação da apelada.

Alega que para o reconhecimento da prescrição nem se faria necessária a intimação da Fazenda Pública, conforme

entendimento da Súmula nº 314/STJ. Defende que a regra contida no §4º, do art. 40, da LEF, limita-se a exigir a

intimação da Fazenda, nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência de ser decretada pelo juiz,

para que a Fazenda exerça o contraditório a respeito, e não na hipótese do despacho que ordena o arquivamento,

que ocorre, automaticamente após um ano da suspensão da execução sem que seja localizado o devedor ou seus

bens penhoráveis. Sustenta que o art. 267, III, do CPC dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta

dias. O apelado juntou precedentes do Superior Tribunal de Justiça (fls. 57/79).

 

É o relatório.

 

Decido.

2004.61.82.032123-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00321237120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Ab initio, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC. A norma deve ser interpretada não pela sua literalidade, mas segundo a melhor hermenêutica, visando

resguardar os valores sociais, conforme a mens legis.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as matérias de ordem pública, tais como prescrição e

decadência, nas instâncias ordinárias, podem ser reconhecidas a qualquer tempo, mesmo ex officio, não estando

sujeitas à preclusão. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do

prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. A jurisprudência do STJ

reconhece que a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, além do

transcurso do lapso temporal. Cabe registrar que compete à Fazenda Pública zelar pelo andamento regular da

Execução Fiscal, de modo a impedir a ocorrência da prescrição.

 

Na hipótese dos autos, consta que a certidão de dívida ativa - CDA, inscrita em 09/12/2003, refere-se a débitos

relativos à Cofins e respectivos encargos, devidos entre 1998 e 1999 (fls. 03/15). Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre a partir da entrega da declaração ao Fisco ou do vencimento do tributo (o que for

posterior), de maneira que a quantia devida passa ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes.

 

A prescrição, no âmbito do Direito Tributário, de modo sucinto, é a extinção da pretensão do titular do direito para

pleitear, judicialmente, o reconhecimento ou a satisfação de seu crédito, pelo decurso de tempo. O artigo 156, V,

do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer antes ou depois do

ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais que se falar em

exigência de crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio. Se ocorrer durante o período processual, ou seja, após a propositura da ação, diz-se que a prescrição é

intercorrente, espécie prescricional que tem o dies a quo de sua contagem após a citação, ocasionada pela

paralização do processo.

 

A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118/2005) 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

 

Nos termos do § 1º, do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo

da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do
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parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do

CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta

dentro do prazo prescricional. Portanto, o ajuizamento da ação não interrompe o lapso prescricional, mas com a

citação válida, a interrupção do prazo prescricional retroage à data do ajuizamento da lide. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para

a Fazenda Pública cobrar, judicialmente, o crédito tributário.

 

Quando da propositura da presente execução fiscal, em 24/06/2004, o Código Tributário Nacional impunha, como

um dos marcos interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada após

a edição da Lei Complementar nº 118/2005, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar o

referido efeito. Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a

aplicação da mencionada alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de

09/06/2005, ou, ainda, nos casos em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o

despacho que ordenasse a citação fosse posterior à sua vigência.

 

Não obstante, continuando a análise dos atos processuais, o despacho que ordenou a citação é de 25/10/2004

(fl.17). A citação postal com Aviso de Recebimento foi negativa (fl. 19). Em 11/03/2005 o curso do feito foi

suspenso, com fulcro no art. 40, caput, da Lei nº 6.830/1980 (fl. 20). A Fazenda foi intimada da situação,

conforme mandado coletivo nº 140/05 (fl. 21). Em 26/04/2013 a exequente foi instada a se manifestar quanto a

causas suspensivas e interruptivas da prescrição (fl. 26). Em 02/07/2013, em petição de fls. 28/29, a executada

requereu o reconhecimento da prescrição em razão da inércia da Fazenda Pública. Em 17/02/2014 a exequente

alega que não foi observado o art. 40, da Lei nº 6.830/1980, que estabelece que a Fazenda deve ser pessoalmente

intimada, com vista dos autos, e não por mandado coletivo.

 

Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art.174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, que dispunha que, prescreve

em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário, contados da sua constituição definitiva, somente sendo

interrompida a prescrição nos seguintes casos: a) pela citação pessoal feita ao devedor; b) pelo protesto judicial;

c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; d) por qualquer ato inequívoco, ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Ao se analisar o marco temporal entre a constituição da dívida e a prolação da sentença, observa-se que

transcorreu mais de cinco anos. Considerando que não houve a citação pessoal da executada e nem inércia do

Poder Judiciário, posto que o processo ficou paralisado entre 08/2005 até 02/2014 sem qualquer impulso oficial

por parte da exequente, tem-se que se passou tempo suficiente para fazer incidir a prescrição quinquenal.

 

Quanto à intimação via Mandado Coletivo, destaque-se que esta é uma forma de intimação pessoal, não

ofendendo o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/1980 (Precedente: TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 1437281,

Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956). Embora tenha sido

cientificada do sobrestamento do feito, conforme certidão lavrada pelo Oficial de Justiça no mandado original, a

exequente não apresentou requerimento ou promoveu qualquer movimentação efetiva do processo. No entanto, o

caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, mas sim de prescrição direta, que pode ser decretada ex

officio, sem prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, aplicável às execuções fiscais.

 

Nesse contexto, colaciono abaixo entendimentos manifestados pela jurisprudência, aplicáveis a este caso concreto,

que seguem (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

CITAÇÃO DO EXECUTADO. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174 DO CTN.

1. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, que dispunha que,

prescreve em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário, contados da sua constituição definitiva,

somente sendo interrompida a prescrição nos seguintes casos: a) pela citação pessoal feita ao devedor; b) pelo

protesto judicial; c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; d) por qualquer ato

inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

2. In casu, verifica-se que o executivo fiscal foi proposto em 27/05/1994, mas a citação do executado só ocorreu

em 07/11/2005, sendo inequívoca a ocorrência da prescrição do crédito tributário.
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3. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg no REsp 1503335/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 24/03/2015, DJe 30/03/2015)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEF. PREVALÊNCIA

DO INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN, NA REDAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA

LC N. 118/2005. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC.

1. Nos termos do art. 174 do CTN, prescreve em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário, contados

da sua constituição definitiva, somente sendo interrompida a prescrição nos seguintes casos: a) pela citação

pessoal feita ao devedor; b) pelo protesto judicial; c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

2. Com a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o art. 174, parágrafo único, I, do CTN foi

modificado para determinar como uma das causas de interrupção da prescrição o despacho que determina a

citação.

3. A LC 118/2005 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à entrada em vigor, sob pena de retroação da nova legislação.

4. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior como no presente caso.

5. In casu somente a citação válida tem o condão de interromper o prazo prescricional.

6. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura

da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

7. Da análise do voto condutor do recurso representativo da controvérsia, extrai-se que a interrupção da

prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na citação é imputada exclusivamente

ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ.

8. No caso dos autos, conforme se depreende da leitura dos autos, a citação tardia não decorreu dos

mecanismos inerentes ao Poder Judiciário. Logo, não há falar em violação do art. 219, § 1º, do CPC. Por fim,

também não merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário em efetuar

a citação do devedor, pois esta análise demanda, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos

autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. Entendimento reiterado por esta

Corte Superior, inclusive em recurso repetitivo (art. 543 -C do CPC), no julgamento do REsp 1.102.431/RJ,

relatoria Min. Luiz Fux.

9. O caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso

prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da

exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC perfeitamente aplicável às execuções fiscais. Agravo regimental

improvido.

(STJ. AgRg no REsp 1382110/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 03/03/2015)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELA CORTE ESPECIAL DO ART. 8o., § 2o. DA LEI 6.830/80. DESPACHO

ORDINATÓRIO DA CITAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/2005 QUE ALTEROU O ART. 174, I DO

CTN. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO.

QUESTÃO CUJA SOLUÇÃO EXIGE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. RECURSOS

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA: RESP 999.901/RS E RESP 1.102.431/RJ, REL. MIN. LUIZ FUX.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O acórdão objurgado está em consonância com o entendimento desta egrégia Corte, uma vez que a 1a. Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 999.901/RS, representativo de controvérsia, realizado

em 13.05.2009, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, firmou o entendimento de que a LC 118/05, que

alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho que ordenar a citação o efeito de interromper a prescrição,

por ser norma processual, é aplicada imediatamente aos processos em curso, mas desde que a data do despacho

seja posterior à sua entrada em vigor, o que não ocorreu no caso concreto. Dessa forma, não se faz necessária a

intimação pessoal da Fazenda Pública, como se pretende.

2. Quanto à alegação de ocorrência de citação por AR no ano de 2002, tal citação não é considerada válida,

porquanto estava vigente o art. 174, parág. único do CTN, que determinava a citação pessoal do devedor, ou

seja, a citação realizada por AR antes da vigência da LC 118/05, que alterou o art. 174 do CTN, não tem o
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condão de interromper a prescrição.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ. AgRg no AREsp 566.402/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 23/10/2014, DJe 17/11/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTS. 174 E 219, § 1º, DO CPC.

DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROPOSITURA DA AÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.120.295/SP. DEMORA DA CITAÇÃO. MECANISMOS DA

JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ. MODIFICAÇÃO DA CONCLUSÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

RESP PARADIGMA 1.102.431/RJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. OITIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRESCRIÇÃO DIRETA. ART. 219, §

5º, DO CPC. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ.

1. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, como no presente caso.

2. In casu, os créditos tributários foram constituídos em 1996. O executivo fiscal foi proposto em 1997, não

ocorrendo a citação até a data da prolação da sentença em 2005. Logo, é inequívoca a ocorrência da

prescrição.

3. Não merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário em efetuar a

citação do devedor, pois esta análise demanda, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos

autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

4. O caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso

prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da

exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, perfeitamente aplicável às execuções fiscais. Agravo regimental

improvido.

(STJ. AgRg no AREsp 515.984/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2014, DJe 27/06/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174 DO CTN.

INTERPRETAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 219, § 1º, DO CPC. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA

NA CITAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.120.295-SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou entendimento de que a interrupção da prescrição no

momento da propositura da demanda somente se configura quando realizada a citação tempestivamente (art.

174 do CTN, na redação anterior à LC 118/2005) ou, ainda que de forma intempestiva, quando a demora

decorrer de culpa do Poder Judiciário.

3. No tocante à inércia na efetivação do ato citatório, o Tribunal local constatou que "o processo ficou muito

tempo paralisado sem que a Fazenda Pública se manifestasse no feito, o que denota a desídia da Administração

Pública, ao invés do zelo que se espera da mesma ao representar os interesses indisponíveis" (fl. 53, e-STJ). A

reforma dessa conclusão pressupõe revolvimento fático-probatório (Súmula 7/STJ).

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ. AgRg no AREsp 80.127/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2014, DJe 22/05/2014)

 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF.

1. A prescrição intercorrente ocorre quando há óbice judicial à tramitação do feito.

2. Cessado o óbice o prazo volta a fluir novamente.

3. Correta a decretação da prescrição do crédito tributário pelo Tribunal de origem, com fulcro no art. 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN (com redação anterior à LC 118/2005).

4. Contando-se o prazo da constituição definitiva do crédito até a data da sentença, transcorreram-se mais de 5

(cinco) anos, sem a citação do devedor.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg no AREsp 177.492/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2013, DJe 26/06/2013)
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - IPTU - PRESCRIÇÃO DA

EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ANTES DA ALTERAÇÃO FEITA PELA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO

1º-D DA LEI N. 9.494/97 NÃO CONFIGURADA.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que, em execução fiscal, somente a citação pessoal

interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n.

6.830/80. Conseqüentemente, somente a citação regular interrompe a prescrição, mas esta, quando tratar de

direitos patrimoniais, não pode ser decretada de ofício.

2. No caso do IPTU, cujo lançamento é de ofício, a constituição do crédito tributário se perfectibiliza com a

notificação ao sujeito passivo, mediante o envio ao proprietário do imóvel de carnê para pagamento.

Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no REsp 1053937/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/10/2008, DJe 06/11/2008)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CUMPRIMENTO DA PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. AÇÃO

DE EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

1. É cediço nesta Corte o posicionamento no sentido de que, no caso de execução fiscal, após o advento da Lei n.

11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição

intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda Pública, o

que foi devidamente realizado no caso concreto.

2. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação pessoal produz esse efeito,

devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ. AgRg no Ag 1053679/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 29/10/2008)

 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono abaixo decisões deste E. Tribunal Regional Federal (g.n.):

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito

tributário é de 5 anos a partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à

interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da

entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

3. Caso em que não consta dos autos a entrega da DCTF, mas constam os vencimentos dos tributos de fev/99 a

jan/00, tendo sido a execução fiscal proposta antes da vigência da LC 118/05, mais precisamente em 06/02/2004,

de modo que a citação válida da executada foi efetivada em 06/03/2009, não existindo prova do alegado

parcelamento.

4. Não é caso de aplicar a Súmula 106/STJ, porque, aqui, constatada que a demora na citação decorreu de

desídia da própria PFN, levando a suspensões processuais e não se manifestando ainda que devidamente

intimada para tanto.

5. Os fatos conducentes à tal conclusão podem ser assim relacionados, conforme apurados: (1) propositura da

execução em 06/02/2004, com despacho ordenando a citação em 28/04/2004; (2) requerimento de suspensão do

feito pela União por 30 dias, para diligências, em 16/06/2004, deferido em 09/12/2004; (3) certidão de decurso

do prazo em 02/05/2005; (4) tornada sem efeito a intimação da PFN em 22/09/2006; (5) nova certidão do

decurso do prazo em 22/09/2006; (6) certidão de intimação da PFN em 30/10/2006; (7) certidão da paralisação

da execução por mais de 30 dias em 26/02/2007; (8) despacho determinando remessa dos autos ao arquivo em

13/04/2007; (9) certidão de intimação da PFN em 16/08/2007; (10) manifestação do exequente requerendo

citação em 17/09/2007; (12) despacho determinando citação em 28/03/2008; e (13) citação em 06/03/2009.

6. Desta forma, inaplicável o disposto na Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois não se verifica
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demora na citação atribuível à máquina judiciária.

7. Cumpre apenas salientar que a decisão agravada foi proferida à luz do conjunto probatório, então existente,

aplicando a jurisprudência consolidada, quanto à contagem da prescrição.

8. Ocorre, porém, que diante dos parâmetros da jurisprudência consolidada, que foi aplicada, a embargante

comprovou que houve entrega de DCTF, inclusive, em data posterior ao vencimento dos tributos, daí porque não

ser possível considerar esta (data do vencimento) em detrimento daquela (data da entrega) como termo inicial do

quinquênio.

9. Em que pese a comprovação de entrega das DCTF's entre 13/05/1999 e 15/02/2000, certo é que tal fato não

tem o condão de modificar o julgado, na medida em que afastada a aplicação das Súmula 78/TFR e 106/STJ, em

razão da inércia da exequente, conforme constou da decisão agravada.

10. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0009389-72.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO E. STJ. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva

do crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei,

consoante restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com

omissões ou inexatidões, a constituição do crédito tributário deverá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional.

- O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão da lavratura de auto de infração,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN), de modo que a respectiva notificação abre

oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, impugnação essa deflagradora do processo administrativo

correspondente, cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I,

do CTN).

- No caso, o crédito tributário foi constituído mediante auto de infração, tendo o devedor sido notificado em

31/05/2000 (fls. 3/33). Na ausência de interposição de recurso administrativo por parte do executado, tem-se por

data inicial do prazo prescricional para ação de cobrança a data da notificação.

- O ajuizamento da ação ocorreu em 08/11/2004 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

10/12/2004 (fl. 35), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data da

citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo

Civil, retroage à data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal da executada (AR devolvido em 11/03/2005 - fl. 36), a Fazenda Nacional requereu a

citação da empresa por edital e a inclusão dos sócios no polo passivo (em 07/02/2006 - fl. 55). Em 12/02/2007 foi

determinada a citação da empresa executada por oficial de justiça e, em caso de negativa, a citação por edital (fl.

58). Diante da não localização da empresa no endereço apontado, conforme certidão do Oficial de Justiça

datada de 23/04/2009 (fl. 63), a exequente reiterou o pedido de citação por edital (em 01/06/2009 - fl. 64), o qual

não foi apreciado, determinando-se a inclusão dos sócios no polo passivo da lide (em 14/01/2010 - certidão à fl.

70). Conclusos os autos em 25/03/2013 (fl. 71), a União Federal foi instada a se manifestar acerca da ocorrência

de prescrição, reconhecida pelo Juízo singular em 10/06/2014.

- A teor da cronologia narrada, verifica-se que a Fazenda quedou-se inerte por mais de três anos, sem diligenciar

no sentido de dar prosseguimento à execução para satisfação de seu crédito, inclusive quando não provocou o

Juízo a quo a manifestar-se acerca do pedido de citação por edital.

- Constatado que a sentença foi proferida após transcorridos mais de 13 (treze) anos da constituição do crédito
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sem que houvesse a citação da empresa executada, inaplicável à espécie o disposto na Súmula nº 106 do STJ. -

Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REO 0007699-57.2004.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. PRAZO

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- À época da sentença, em outubro de 2005, o débito atualizado era inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (fl.

113), motivo pelo qual o decisum não deve se submeter ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 475,

§ 2º, do CPC.

- A cobrança versa sobre débitos dos quais a parte embargante foi notificada em diversas datas, com início em 06

de outubro de 1989, sendo a mais recente em 09 de junho de 1993. Assim, não se trata propriamente de contagem

de prazo decadencial, como consignou o juízo de primeiro grau, mas tão-somente de curso do lustro

prescricional, a ser contado a partir da notificação do executado.

- A multa aplicada pelo apelante tem natureza administrativa e não tributária, razão pela qual não se lhe aplicam

as disposições do Código Tributário Nacional, como o seu artigo 174. No que toca à contagem do seu prazo

prescricional, deve ser observado o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, entendimento já pacificado pelo

Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia, REsp 1105442/RJ.

- Na espécie, não há informação de que a parte embargante tenha oferecido recurso administrativo. O

parcelamento noticiado nos autos data de 01 de outubro de 1998, deferido quando já prescrita a ação para

cobrança do crédito tributário, uma vez que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição e a presente execução fiscal foi ajuizada somente em 24 de julho de

2003, quando irremediavelmente prescrita a exigibilidade, pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da

notificação da parte executada.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0013922-21.2007.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA

SIMONE SCHRODER RIBEIRO, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA

FAZENDÁRIA CONFIGURADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL -

MANDADO COLETIVO - POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida pelo

juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a

cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço.

2. No presente caso, frustrada a tentativa de citação da parte executada, o d. magistrado determinou a

suspensão da execução e a posterior remessa dos autos ao arquivo (fls. 13). Deste decisum foi a exequente

intimada por intermédio do Mandado Coletivo nº. 4125/2002 expedido em 08/10/2002 (fls. 14/15). Verifica-se,

portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua posterior remessa

ao arquivo, onde permaneceria até que houvesse provocação das partes. Ciente dos termos do decisum, dele

não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu inconformismo com a decisão outrora

prolatada.

3. Quanto à intimação via Mandado Coletivo, destaco que esta é uma forma de intimação pessoal, não

ofendendo o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Precedente: TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 1437281,

Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956.

4. A necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser

obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que, em seu artigo 20, previu

tal procedimento.

5. Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, de 22/10/2003 (fls. 16) até 11/12/2009,

quando então o executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência de prescrição

intercorrente (fls. fls.18/19). O d. Juízo determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca

de eventuais causas suspensivas/interruptivas do prazo prescricional (fls. 27).

6. A Fazenda manifestou-se então em 27/07/2010 (fls. 29/32), porém sem trazer aos autos comprovação de

eventual causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente.
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7. Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-

se logo após findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da

Súmula nº 314 do STJ.

8. Ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exequente, por período superior ao lapso prescricional - e

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 -, configurada

está a prescrição intercorrente.

9. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) -

tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda

sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no

caso em tela o zelo do patrono da executado, o moderado valor da causa e a natureza da demanda.

10. Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal é um dos parâmetros possíveis, mas não o único

critério para fixação dos honorários advocatícios, devendo ser sopesado no caso concreto de modo a não

propiciar o aviltamento completo do trabalho desempenhado pelo advogado da parte vencedora na demanda.

11. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0029369-30.2002.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECÍLIA MARCONDES, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

 

 

Sobre os honorários advocatícios, firme a orientação quanto a necessidade de que o valor arbitrado permita a justa

e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual. Assim, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da prescrição

alegada pela parte executada (fls. 28/29), impõe-se à exequente a condenação no ônus, da sucumbência, ficando

esta obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, correspondente a R$ 1.500,00 (Mil e

Quinhentos Reais), tal valor não representa uma quantia exorbitante, pois ao mesmo tempo em que não acarreta

excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos ditames

da equidade, estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, sopesados, no caso em tela, o zelo do patrono do executado, o valor da execução

fiscal e o tempo de duração do processo.

 

A despeito das alegações do apelante, razão não lhe assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação da União, na forma da

fundamentação acima, mantendo os termos da sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019206-05.2013.4.03.6182/SP

 

 

2013.61.82.019206-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional para exigir créditos

tributários relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, oposto ao fundamento de nulidade das CDA's,

inconstitucionalidade da cobrança do PIS/COFINS nos moldes da Lei nº 9.718/95, necessidade de exclusão do

ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS e inconstitucionalidade e ilegalidade da taxa SELIC.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, e declarou subsistente a penhora e

extinto o processo, arcando a embargante com a verba honorária há incluída no débito exequendo.

Apelou a embargante, alegando, em suma, que: (1) o ICMS não integra o seu faturamento, por isso não pode

compor a base de cálculo do PIS/COFINS; (2) a sentença ignora o entendimento recente firmado pela Suprema

Corte, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações mencionadas; e

(3) inconstitucionalidade e ilegalidade da taxa SELIC como juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame

definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural

das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base

de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de

incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

A despeito de entendimento contrário anteriormente firmado, aderi à solução firmada pela Suprema Corte, com

base no julgado supra, conforme pode ser visto a partir do acórdão proferido na AMS 2013.61.00.022120-6, DJF3

21/10/2014.

Posteriormente, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, verbis:

EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 14/11/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o

exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº

762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Embargos infringentes desprovidos."

 

Cabe acrescentar que a orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada,

recentemente, no seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das

respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A

existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus

financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III -

Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de

que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento

sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi

analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EKE IND/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP180744 SANDRO MERCES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00192060520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços.

Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da

operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental

provido."

 

Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ICMS, em conformidade com precedentes,

dentre os quais:

 

AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, D.E. 25/02/2013: "TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.

COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 1. O ICMS não deve ser

incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 2. Embora o referido

julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será

adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O ISS -

que como o ICMS não se consubstancia em faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, integrar

a base de cálculo das aludidas contribuições. 4. A parte que pretende a compensação tributária, deve

demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 5. Na ausência de documento

indispensável à propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com relação ao período cujo

recolhimento não restou comprovado nos autos. 6. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a

compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa (REsp n. 1137738/SP). 7. A não inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não demanda dilação probatória. O

pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de recolhimento (DARF), que prescinde de

exame por perito. 8. Precedentes. 9. Apelo parcialmente provido."

 

Quanto à taxa SELIC, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, §

3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito

de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme

restou estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do §

3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a

Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da

aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. -

RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A

aferição da certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e

regularidade, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp

579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não

provido." 

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado:

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
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POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do §

3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do

sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe

o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos

juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido

da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e

comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação

firmada no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no

Decreto 22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se

compreendem os juros em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 21/03/2005).

Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, o encargo do Decreto-lei 1.025/69 deve ser calculado sobre o

novo valor das CDA's, arcando a exequente com verba honorária de 10% sobre o valor da parcela excluída da

execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-68.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 144: o acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente (27/07/15). O processo será

oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2013.61.00.005580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON SOUSA SILVA e outro(a)

: MARCIA MENDES DE CAMARGO DE SOUSA

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00055806820134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004375-36.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 226: O acervo atual deste gabinete passou à esta relatoria recentemente (27/07/15). O processo será

oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007624-28.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 39/41, que

em execução fiscal ajuizada contra a Flanconox Comércio de Flanges e Conexões Ltda., julgou extinto o feito

com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

A sentença não ficou sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §§2º e 3º, do CPC.

 

Apela a ANTT alegando, em síntese, que a sentença não deve prosperar no tocante a condenação em honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00, sob o argumento de que a exceção de pré-executividade não é uma verdadeira

ação, mas simples incidente processual e, por inexistir previsão legal, é apenas cabível a determinação do

pagamento das custas, consoante estabelece o §1º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

2012.61.33.004375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON SOUSA SILVA e outro(a)

: MARCIA MENDES DE CAMARGO DE SOUSA

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043753620124036133 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.43.007624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro(a)

APELADO(A) : ITAPISOS IND E COMERCIO DE PISOS LTDA

ADVOGADO : SP215286 MARIA FERNANDA BISCARO e outro(a)

No. ORIG. : 00076242820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Em contrarrazões ao recurso de apelação, a Itapisos Indústria e Com. de Pisos alega, em síntese, que em razão do

princípio da sucumbência, previsto no art. 20, do CPC, e da causalidade, o ônus da sucumbência deve ser

suportado por quem deu causa a ação indevidamente ajuizada. Destaca que a prescrição do débito ora ajuizado se

deu antes mesmo do ajuizamento da ação de execução, o que torna evidente o ajuizamento indevido e,

consequentemente, o dever da apelante de arcar com os honorários sucumbenciais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Ab initio, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Em nosso ordenamento jurídico processual, o magistrado não está adstrito aos fundamentos legais indicados pelas

partes. Exige-se apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o julgador ao caso concreto a solução por ele

considerada pertinente, segundo o princípio do livre convencimento fundamentado, positivado no art. 131 do

CPC. A norma deve ser interpretada não pela sua literalidade, mas segundo a melhor hermenêutica, visando

resguardar os valores sociais, conforme a mens legis.

 

Com efeito, a responsabilidade processual pela sucumbência é da parte vencida, salvo se verificada a causalidade

em sentido contrário. In casu, consta dos autos que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT propôs

a Execução Fiscal de Dívida Ativa visando a cobrança de multa administrativa por infração decorrente de transitar

com excesso de peso, e, após a executada interpor Exceção de Pré-Executividade, a exequente reconheceu a

ocorrência inequívoca da prescrição, pois entre a constituição do crédito (03/05/2006) e a inscrição em dívida

ativa (26/08/2011), transcorreu o intervalo de mais de cinco anos, considerando ainda que o feito foi ajuizado em

19/03/2012 e o despacho citatório é de 31/07/2012 (fl. 08). 

 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20 do CPC, encontra-se contido no da causalidade, segundo o qual,

em regra, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. O risco da

ação, sendo da exequente, e, verificado que foi extinta a execução fiscal por prescrição, evidencia-se a manifesta

sucumbência da mesma, a autorizar a condenação em verba honorária, já que oposta exceção de pré-executividade

para o reconhecimento de tal situação jurídico-processual. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor

arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência

processual, está sujeito a critérios de valoração delineados na lei processual. Em obediência ao princípio da

causalidade, são devidas as custas processuais e os honorários advocatícios pela Fazenda Pública, nos casos em

que desistir sponte própria da execução fiscal ajuizada, desde que tenha havido a citação, ensejando a contratação

de advogado, inclusive quando são manejados embargos de devedor ou exceção de pré-executividade.

 

Seguem abaixo decisões do Superior Tribunal de Justiça, nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. DESISTÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em obediência ao princípio da causalidade, são devidas as custas processuais e os honorários advocatícios

pela Fazenda Pública, nos casos em que desistir sponte própria da execução fiscal ajuizada, desde que tenha

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1456/3346



havido a citação, ensejando a contratação de advogado, ainda que não manejados embargos de devedor ou

exceção de pré-executividade.

2. Considerando que a atividade do advogado restringiu-se à juntada de procuração nos autos e à oferta de bens

à penhora, impõe-se a redução dos honorários advocatícios em favor do patrono da ora agravada, que devem ser

fixados no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), considerados os parâmetros estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do

Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1384284/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe

29/11/2013)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA

CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C).

RESP PARADIGMA 1.155.125/MG.

SÚMULA 7/STJ.

1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira,

Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe 6.4.2010).

2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da

apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 1211113/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe

11/11/2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS.

DESCABIMENTO. ART. 20 DO CPC.

1. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, quando não importar na extinção da execução fiscal,

implica na fixação dos honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e

compensados os ônus sucumbenciais, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil.

2. A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente

figurar como causa imediata e geradora do reconhecimento da prescrição parcial dos valores executados e,

assim, importar na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários

advocatícios na proporção do insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a

contratação de advogado pelo excipiente para invocar a exceção. Precedentes: AgRg no REsp 996943/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, DJe 16/04/2008; AgRg no REsp nº 907176/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

de 07/05/07; REsp nº 860341/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/06; REsp nº

751906/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/06; AgRg no Ag nº 669068/MG, 1ª Turma,

Relª Minª Denise Arruda, DJ de 14/11/05 

3. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a

condenação do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.

4. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes.

5. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva;

por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão.

6. Agravo Regimental provido.

(AgRg no REsp 1104279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe

04/11/2009)

 

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo
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do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

 

 

Colaciono abaixo decisões desta Egrégia Corte:

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA

APÓS A CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação

quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de

defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois da

citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve

ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula

153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar que a Lei 8.952, de 13.12.94, alterando a

redação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba

honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.

2. É inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-executividade

pelo devedor, pode ensejar a condenação da exequente em verba honorária, desde que ausente qualquer

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação.

3. Caso em que, é manifestamente improcedente o pedido de reforma da sentença, vez que não comprovou a

apelante que a execução fiscal ocorreu por culpa da executada, limitando-se, apenas, a argumentar, que não

cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da LEF, o

que não afasta sua responsabilidade processual e a causalidade que foi apurada pela sentença para a sua

condenação em verba honorária.

4. Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor

arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento

sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o

que se deve considerar não é parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade,

diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

5. Caso em que o valor da causa, ainda que reduzido, não deve ser considerado para efeito de aviltar a apuração

da verba honorária devida pela sucumbência. A condenação, fixada pela sentença em R$ 500,00 (quinhentos

reais), revela-se adequado à luz das circunstâncias do caso concreto, aplicando equidade e demais requisitos

especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não se autorizando a redução pleiteada.

6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002072-02.2013.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015)

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO -

CABIMENTO - ART. 20, § 4º, CPC - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.Embora inexista pedido expressa nesse sentido nas razões do agravo de instrumento, é certo que, no que tange

à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda que em relação

a determinada parte, pondo fim ao processo em relação a ela e, portanto, ensejando a condenação.

2.Cabível a condenação em honorários advocatícios, posto que o acolhimento da exceção de pré-executividade

para excluir a excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo,

assim, a condenação em honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no

artigo 20, do CPC, e ao princípio da causalidade.

3.Considerando o valor da execução fiscal (acima de R$ 176.000,00 atualizados), fixo os honorários

sucumbenciais em R$ 6.000,00, corrigidos monetariamente.

4.Embargos de declaração acolhidos, nos termos supra.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0087712-62.2007.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,

julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2015)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EM

DECORRÊNCIA DE PARCELAMENTO NO CASO EM TELA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação

quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de

defesa. No caso de extinção do feito pela notícia do cancelamento das inscrições em dívida ativa somente

depois da citação, a Fazenda Pública, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual,

deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos

(Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, ainda, que a Lei 8.952/1994,

alterando a redação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em

verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz.

2. É inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-executividade

pelo devedor, pode ensejar condenação da exequente à verba honorária, desde que ausente qualquer

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação.

3. Caso em que, o Fisco reconheceu a ocorrência de prescrição das CDAs 80.6.99.201886-22 e 80.6.99.201887-

03, como arguido em exceção, revelando a parcela de sua sucumbência na pretensão executiva. Todavia, de

outro lado, como dito na apelação, as executadas, embora optantes do SIMPLES, fizeram recolhimentos na forma

do regime de lucro presumido, indicando códigos de receita individualizados. Mais do que isso, embora tenham

insistido na tese da prescrição de todos os débitos em cobro, consta dos autos que a CDA 80.4.04.027175-06 -

inscrição que representa cerca de 75% da execução - foi quitada durante o curso do processo, por parcelamento,

alegação que restou inconteste na apelação.

4. Evidencia-se que não é caso de fixação de honorários em favor das apelantes, pois não decaíram em parcela

mínima de sua pretensão para efeito de gerar o direito à condenação da parte contrária, tendo sido corretamente

fixada, pela sentença, a sucumbência reciproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

5. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0001136-58.2011.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 16/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2015)

 

 

Na hipótese dos autos, considerando o trabalho realizado pelos advogados da executada e a natureza da demanda,

mostra-se razoável a fixação dos honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

 

A despeito das alegações do apelante, razão não lhe assiste, porquanto os fundamentos trazidos no recurso não

foram suficientes para infirmar a decisão recorrida.

 

Ex positis, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação da ANTT, na forma da

fundamentação acima, mantendo os termos da sentença por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031841-67.2003.4.03.6182/SP

 

 

2003.61.82.031841-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença em que foi julgada extinta a execução fiscal ante a

ocorrência de prescrição.

 

A União apela (fls. 91/98), aduzindo, em síntese, que não teria havido paralisação do feito por inércia da

exequente, bem como que o feito teria sido ajuizado dentro do prazo prescricional, não estando caracterizada a

prescrição no caso. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida.

 

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ, no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de

que somente a citação válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal

foi alterado pela Lei Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até

então existente no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe

a prescrição. 3. No caso dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em

vigor da modificação legal (9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não

surtiu o efeito interruptivo pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido." (AGRESP

201202180540, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BATAGUA DISTRIBUIDORA DE AGUAS E BEBIDAS LTDA e outros(as)

: MIGUEL GERALDO MARCOS CIPOLLA

: JOAO JORGE MOREIRA

No. ORIG. : 00318416720034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA 200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 

1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de Balneário

Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução movida pelo

município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido extinguindo o débito

e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do art. 3º da Lei

6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O TJSC, em

decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de agravo, decidiu

pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois embargos com

efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e parágrafo único, do

CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a determinação do início

do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta na CDA, e divergência

jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos recorridos para que seja

decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código Tributário Nacional (que

dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a data da constituição do

crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da liquidez do título, para se

manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança jurídica estabelecida. 3.

No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu lançamento; mas, tendo sido

o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos créditos fazendários porque

transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é causa extintiva da ação de

execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A jurisprudência desta Corte é pacífica de

que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho que ordenou a citação, em 14.12.2001,

suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que

o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o crédito tributário em execução em face da

consumação da prescrição."

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 

1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido."

(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2009

..DTPB:.)g.n

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo

prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o advento da Lei Complementar

118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a

citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração

consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada

imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. 3.
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Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior

à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se que a ausência de citação do

executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da própria recorrente, imperioso o

reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de origem demandaria reexame do

conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial

não-provido. 

(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido." ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não

interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal

hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei

complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre,

conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a

citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005.

Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como

representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência,

aplicável o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei

Complementar n.º 118 /05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O

débito cobrado (fls. 22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada

de 31.05.2000 (fl. 140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em

12.05.2004 (fl. 18), foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl.

36), oportunidade em que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl.

41 - 18.04.2005) que, igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na

demanda em 12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl.

92). Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus

dirigentes, razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há

notícia de qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do

STJ, porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada

(fls. 36 e 64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as

regras procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a
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teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada."

(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO

QUINQUENAL. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À

ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA lc 118 /05. 

-Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos termos do artigo 219, § 5º, do

CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito necessário apenas para o

reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. - prescrição quinquenal do

débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg. STJ. -Apelação e remessa

oficial, tida por interposta, desprovidas."

(AC 02023388219884036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

 

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

 

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

 

Conforme se verifica da análise dos autos, a dívida ativa que embasa a presente execução tem como fato imposto,

com data de vencimento entre 31.07.97 e 30.01.98, inscrita em dívida ativa em 14.03.03.

 

Houve ajuizamento da execução fiscal em 24.06.03.

 

Após tentativa infrutífera de citação, a execução foi suspensa em 15.08.03 (fl. 10). 

 

Em 29.03.04, foi determinada a inclusão do responsável pela empresa executada (fl. 22). 

 

Após novas tentativas sem sucesso de citação do executado, foi novamente determinada a suspensão do feito em

23.09.2010 (fl. 73). 

 

Em sede de sentença proferida em 25.06.14 (fls. 82/88), foi declarado extinto o processo pela ocorrência da

prescrição.

 

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

 

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos entre a data de constituição do crédito tributário sem que o lapso

prescricional tenha sido interrompido pela citação dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi

corretamente reconhecida.
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No caso dos autos, trata-se de cobrança de tributos inscritos em dívida ativa em 14.03.03, com a execução fiscal

ajuizada em 24.06.03, e o despacho de citação proferido em 25.06.03.

 

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

CITAÇÃO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO

RECURSO ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido." ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Veja-se, que, no caso, entre o momento do ajuizamento da execução e a data da sentença, houve um transcurso

superior a 10 (dez) anos.

 

Também, não restou comprovado, nos autos, a ocorrência de dissolução irregular da empresa executada. 

 

Como bem posto pela MM. Juíza a quo, houve apenas tentativa de citação pela via postal da empresa executada,

que restou infrutífera, sem que esta fosse corroborada por certidão de oficial de justiça. 

 

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

 

No caso, ainda que tivesse envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012884-42.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP/SP, em

face da r. sentença que, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º da Lei n.

6.830/80, declarou extinta a execução fiscal, em vista do encerramento definitivo do processo de falência da

executada, bem como a ausência das situações que permitem o redirecionamento da execução aos sócios. (valor

da CDA em maio/2008: R$ 12.050,00).

 

Entendeu o Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção da execução, que

perde seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar

a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Acrescenta não ser

possível o redirecionamento do feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do CTN). Ademais, o mero inadimplemento da obrigação não é

infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios. Sem condenação em custas e honorários advocatícios

(fls. 52/52v).

 

Apela a exequente sustentando, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da execução com a inclusão dos

sócios da empresa no pólo passivo, tendo em vista que, além de terem seus nomes arrolados na certidão de dívida

ativa - CDA, trata-se de multa administrativa, sendo a responsabilização solidária, nos termos do artigo 18 da Lei

n. 9.847/99.

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

 

Pois bem, o presente feito foi ajuizado em 26.05.08, tendo como fato gerador multa com data de vencimento em

31.03.04.

 

Inicialmente, a decretação de falência da Pessoa Jurídica AUTO POSTO SÃO FELIPE LTDA. configura um

procedimento regular de extinção da sociedade empresária. Sendo que a mera decretação de falência não autoriza

o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, uma vez que não foi demonstrado pela exequente, que o sócio

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

 

Nesse sentido:

2008.61.82.012884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA

APELADO(A) : AUTO POSTO SAO FELIPE LTDA

No. ORIG. : 00128844220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de

Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do

disposto na Súmula 284/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é

cabível apenas quando demonstrado que agiu ele com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGRESP 201200494698, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2012

..DTPB:.) g.n

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não

enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" g.n

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar , não enseja, por si só,
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o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)" g.n

 

Assim, no caso concreto, não há informação de existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para

apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Também não há informações acerca

de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão

fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível a inclusão destes no polo passivo da demanda.

 

Tenha-se em vista, outrossim, que a jurisprudência desta E. Corte do E. Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento no sentido de que a decretação regular de falência enseja a extinção da execução fiscal, só havendo

de se falar em redirecionamento da execução em caso de comprovação de responsabilidade subjetiva, conforme os

julgados abaixo colacionados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade

empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o

redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN. 2. Se o Tribunal

de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de

redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples

reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 3, Agravo regimental não

provido."

(AGA 201100144954, ARNALDO ESTEVES LIMA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO 1. A falência da empresa foi decretada em 18/08/2000 (fls. 21),

informação corroborada por meio de cópia da Ficha Cadastral Completa emitida pela Junta Comercial do

Estado de São Paulo às fls. 29/30. 2. Nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios.

A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se

comprovou o comportamento fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do

CTN). 3. Diante da impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já

encerrado o processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os

respectivos redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 4. Agravo

desprovido."

(AC 05609374619984036182, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse sentido, o documento de fl. 303, referente à sentença de extinção da ação falimentar, é claro no sentido de

declarar encerrada a falência de "Auto Posto São Felipe Ltda.".

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-63.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução de título extrajudicial

(acórdão 340/2008-PL-TCU, do Plenário, proferido nos autos do processo TC 001.944/1999-1, de tomada de

Conta Especial), por litispendência, condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios em 10%

sobre o valor atualizado da causa, observando os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou o embargante, alegando, em suma, que a hipótese não é de litispendência, mas sim de conexão, de modo

que "a reunião dos feitos dar-se-á entre os embargos do executado e a ação anulatória, por ambos serem

processos de conhecimento, que buscam um pronunciamento de mérito a respeito da existência e da validade de

um crédito tributário", evitando, assim, julgamentos contraditórios, com a observância dos princípios da utilidade,

da celeridade e da segurança jurídica, garantindo uma efetiva prestação jurisdicional, nos termos do artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de ocorrência de litispendência entre ação anulatória e

embargos à execução, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, conforme revelam, entre outros,

os seguintes precedentes: 

 

AgRg no AREsp 477.206, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 14/04/2014: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DA LITISPENDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. 1. Ocorre litispendência quando há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre os embargos à

execução e a ação anulatória/revisional de débito fiscal. 2. A Corte Regional, com percuciente análise do

contexto fático dos autos, verificou a ocorrência dos requisitos exigidos pela lei processual para a configuração

do instituto da litispendência. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AgRg no AREsp 208.266, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 14/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA

ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, SE

RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE EQUIDADE.

2013.61.00.001183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ROBERTO CAPUANO

ADVOGADO : SP020960 JOSE RICARDO SALVE GARCIA

: SP087125 SOLANGE APARECIDA M T LOPES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011836320134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Constatado que o Tribunal de origem empregou

fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.

2. "É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve

ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de

inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas

partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC" (REsp

1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/04/2011). No mesmo sentido:

AgRg nos EREsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 04/10/2011; REsp

1.040.781/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/3/2009; REsp 719.907/RS, Primeira

Turma, Rel. Ministro. Teori Albino Zavascki, DJe de 5.12.2005. 3. Os invocados dispositivos da LEF (arts. 18,

19 e 24) não contem comando normativo capaz de infirmar o fundamento do acórdão atacado, o que atrai a

aplicação da Súmula 284/STF. Isso porque tais artigos não tratam diretamente dos institutos da litispendência

ou da conexão entre ações, mas dos efeitos da oposição dos embargos na tramitação da execução respectiva.

Lado outro, na espécie, a mesma garantia prestada nos embargos (depósito integral do débito exequendo) já

poderia ter sido apresentada anteriormente e suspendido a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do CTN. 4. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que em sede de recurso especial

não se admite a revisão de honorários advocatícios fixados mediante apreciação equitativa (art. 20, § 4º, do

CPC), ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado for exorbitante ou irrisório,

excecionalidade essa não verificada nos presentes autos. 5. Agravo regimental não provido."

REsp 1.156.545, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. IDENTIDADE DE PARTES,

CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. É pacífico nas Turmas que integram

a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a litispendência entre os

embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao

ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice

identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.157.808/RJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 24.8.2010; REsp 1.040.781/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 17.3.2009; REsp 719.907/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 5.12.2005. 2. Recurso

especial não provido."

 

AC 00014616-32.006.4.03.6115, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF312/01/2015: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO. MULTA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU. AÇÃO ANULATÓRIA.

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. Trata-se de embargos a execução opostos em face da execução alicerçada em título executivo

extrajudicial, consubstanciada no Acórdão n. 460/02 do Plenário do Tribunal de Contas da União, que

condenou o embargante a multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), pela prática de ato antieconômico ao erário,

nos temos do artigo 58, III, da Lei n. 8.443/92. 2. O embargante alega que antes de opôr os presentes embargos

ajuizou Ação Anulatória de n. 2005.61.15.001300-0, distribuída ao Juízo Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP.

3. A questão relativa à litispendência, matéria de ordem pública, tem sido reiteradamente enfrentada pelo

Superior Tribunal de Justiça com resolução no mesmo sentido a que imposta pelo MM. Juízo "a quo". 4. Da

sentença proferida na ação ordinária de anulação de ato administrativo processo n. 2005.61.15.001300-0,

juntada nestes autos por cópia, verifica-se a procedência do pedido formulado pelo autor, ratificando a decisão

que antecipou a tutela pretendida, para anular o acórdão do TCU que o condenou ao pagamento de multa. 5.

Os elementos da ação anulatória e dos embargos à execução são idênticos, ou seja, mesmas partes, pedido e

causa de pedir. Agiu com acerto o MM. Juízo de primeiro grau ao julgar extinto o processo sem resolução do

mérito, em razão de litispendência, nos termos do artigo 267, V, do CPC. Vide precedentes. 6. No que tange a

alegada tese de desproteção jurídica do embargante ante a extinção dos embargos sem julgamento de mérito,

não procede, vez que a ação anulatória, intentada antes da execução, visando anular o Acórdão do TCU que o

condenou ao pagamento da multa, tem natureza idêntica à dos embargos, por isso, pode ser aproveitada como

se embargos fossem. Precedentes. 7. Apelação improvida."

 

Na espécie, o embargante propôs ação anulatória 0013145.88.2010.4.03.6100, em trâmite perante a 5ª Vara

Federal da Capital, objetivando declarar a nulidade do processo TC 001.994/1999-1, que é o mesmo débito

questionado nos presentes embargos à execução, o que configura o fenômeno da litispendência, e não de conexão,

como supõe a apelante, não se cogitando, assim, em violação aos princípios da celeridade e da segurança jurídica

(artigo 5º, XXXV, CF), em conformidade com a segurança jurídica.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025095-12.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 594 - Trata-se de pedido de cópias apresentado por Dr. MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO (OAB/SP nº

234.745).

 

Considerando que o requerente não é parte neste feito excepcionalmente, defiro o pedido de extração de cópias ,

as quais deverão ser obtidas, por recursos próprios do requerente, exclusivamente, pelo setor competente deste

Tribunal.

 

Anote-se o nome do Dr. MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO (OAB/SP nº 234.745) no sistema processual,

apenas para ciência desta decisão, retirando-o após a publicação.

 

Intime-se.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-45.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.61.00.025095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO

ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO

No. ORIG. : 00250951220014036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.001744-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ARROYO MARTINS

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro(a)
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DESPACHO

 

Diante da notícia de que o juízo a quo julgou extinta a execução (fl. 481/485), intime-se o Apelante para que

informe se subsiste o interesse recursal, justificando sua pertinência em caso positivo, no prazo de 10 dias.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020442-78.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 21 de novembro de 2012, contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, com pedido de liminar

inaudita altera pars para que seja determinada à autoridade impetrada a imediata baixa do CNPJ (Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica) da empresa Puras do Brasil Sociedade Anônima (nº 87.001.335/0001-02), sociedade

incorporada pela impetrante, e de todas as suas filiais, tendo em vista a comprovação inequívoca da operação

realizada e do devido registro na JUCESP, bem como seja devidamente atualizado o endereço da sociedade

incorporada para que quaisquer intimações a ela relacionadas, oriundas da SRFB (Secretaria da Receita Federal do

Brasil), seja direcionada ao endereço da empresa impetrante, além do reconhecimento, pela autoridade impetrada,

do preenchimento da exigência prevista na IN RFB nº 1.183 para a baixa do referido CNPJ, concedendo-se ao

final em definitivo a segurança e confirmada a liminar requerida. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00.

 

O pedido de liminar foi concedido para determinar à autoridade impetrada que procedesse à requerida baixa do

CNPJ, no prazo de 20 dias, bem como a atualização do endereço da empresa incorporada, para fins de qualquer

notificação da SRFB, fazendo constar o endereço da impetrante (fls. 275/276-vº).

 

Intimada da decisão liminar, a UF (Fazenda Nacional) requereu a concessão do prazo de trinta dias para o

cumprimento da determinação judicial, ao reconhecimento da ocorrência de falha no sistema informatizado da

SRFB.

 

O pedido de dilação de prazo foi indeferido, sendo reiterada a determinação judicial de cumprimento da liminar

(fls. 292/292-vº).

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2012.61.00.020442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : SODEXO DO BRASIL COML/ LTDA

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204427820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

Comunicado o cumprimento da ordem judicial (fl. 307).

 

O MM. Juiz de origem concedeu a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar deferida. Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário por força do art. 14 da

referida lei (fls. 312/314).

 

Ciente da r. sentença, a autoridade impetrada deixou de interpor recurso (fl. 321).

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da remessa oficial (fls. 324/324-vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, constato no caso em comento, à vista das informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 206,

286/287), que a impetrada só não conseguia efetivar a requerida baixa do CNPJ devido à ocorrência de falhas no

sistema informatizado da SRFB, restando cabalmente comprovado nos autos, pela impetrante, o cumprimento das

devidas exigências para a referida operação, conforme documentação acostada (fls. 69/267). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

porquanto manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-85.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JCR Beneficiamento de Materiais Ltda. contra a r. sentença que

julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

2010.61.09.002648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JCR BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO : SP197111 LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00026488520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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em Sorocaba - SP.

 

O juízo a quo, após consignar que a os pedidos de compensação devem ser recepcionados como "não declarados",

não reconheceu o direito à interposição de manifestação de inconformidade, com efeito suspensivo da

exigibilidade dos créditos tributários.

 

Após exarada a sentença, a apelante opôs embargos de declaração contra aquela. Sua Excelência conheceu dos

embargos de declaração, porém negou-lhes provimento.

 

A apelante requer a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil e, alega,

em síntese, que:

 

a) preliminarmente, a r. sentença é nula pois negou a prestação jurisdicional à apelante;

 

b) não podem ser enquadradas como títulos públicos as obrigações da Eletrobrás, visto que são oriundas de

empréstimo compulsório, este que é tributo, razão pela qual a compensação realizada através dos processos

administrativos não padece de nenhuma mácula, tampouco nas hipóteses constantes para o recebimento da

declaração de compensação como "não declarada";

 

c) os §§ 12 e 13 do artigo 74, da Lei nº 9.430/96 são inconstitucionais, pois ferem os princípios constitucionais de

petição, devido processo legal, contraditório, ampla defesa, isonomia, legalidade;

 

d) as alterações realizadas pela Lei nº 11.051/04 acabaram por violar o direito à compensação e à emissão de

certidões dos contribuintes;

 

e) o prazo para o resgate das obrigações da Eletrobrás prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do artigo 177, do

Código Civil de 1916, portanto, não se aplica o Decreto nº 20.910/32 para as obrigações da Eletrobrás;

 

f) as obrigações da Eletrobrás são direito adquirido do contribuinte, sendo certo que o fisco não pode constituir

nenhum óbice ao seu resgate, mesmo que através da compensação;

 

g) a Constituição Federal prevê a possibilidade de compensação com o advento da Emenda Constitucional nº

32/00, razão pela qual nenhuma legislação infraconstitucional pode limitar a referida compensação;

 

h) a interposição de manifestação de conformidade contra o indeferimento de compensação suspende a

exigibilidade do crédito tributário, não constituindo óbice para a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, José Ricardo

Meirelles, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, afasto as alegações de nulidade de sentença, pelo argumento de negativa de prestação

jurisdicional, visto que o Juiz de primeiro grau conheceu dos embargos de declaração, porém negou-lhes

provimento, desta forma, resta evidenciada a prestação jurisdicional, o que se verifica é que a apelante pretendia

rever o posicionamento do juízo a quo através dos referidos embargos, sendo certo que tal vício não se configura,

visto que toda a matéria é devolvida a este Tribunal através do recurso de apelação.

 

Ademais, julgo prejudicado o pedido de antecipação de tutela, em razão da cognição exauriente realizada na

presente decisão.

 

Quanto ao mérito, a compensação tributária é instituto do direito tributário, constante no artigo 170, do Código
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Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir

à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública." Grifei.

 

Assim, hodiernamente, a Lei nº 9.430/96 rege as condições sob as quais os contribuintes podem realizar as

compensações, sendo certo que, pela interpretação da referida norma, as obrigações da Eletrobrás não se

encontram dentro das hipóteses de compensação, conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma, confira-

se:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

TIDA COMO NÃO DECLARADA. TÍTULO DE ELETROBRÁS. HIPÓTESE PREVISTA NA LEI 9.430/96 E

ALTERAÇÕES. AUSENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento que assegure o regular

processamento de manifestações de inconformidade apresentadas nos procedimentos administrativos que indica,

com a conseqüente anulação ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário a eles relacionados.

2. É sabido que a compensação nada mais é do que um encontro de contas. Pressupõe relações jurídicas

diversas, de um lado o devedor e de outro o credor. Impõe a reciprocidade entre débitos e créditos, que devem

ser líquidos e exigíveis para extinção na medida em que se equivalham.

3. Aliás, é direito do contribuinte, previsto no Código Tributário Nacional como uma das formas de extinção do

crédito tributário, nos termos do artigo 156. Mas para exercê-lo, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e

condições estipulados por lei específica ou fixados pela autoridade fiscal competente.

4. A compensação não se opera, portanto, automaticamente. Demanda como pré-requisito a certeza do crédito do

sujeito passivo e a previsão legal permitindo o procedimento.

5. Sem o atendimento destes requisitos prévios, o crédito poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o

ato que não o admite e rejeita a compensação.

6. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do interesse público sobre o do particular e, por

essa razão, os procedimentos devem ser processados e analisados caso a caso.

7. No caso vertente, a impetrante apresentou declaração de compensação com créditos de empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, oriundo de (01) uma Obrigação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

Eletrobrás, do ano de 1970 Série "s" de nº 0431368, correspondente à R$ 326.463,58 (fls. 135).

8. Conforme despacho decisório de fls. 136/148, proferido no âmbito do procedimento administrativo nº

10855.002562/2009-37, a declaração foi tida como não declarada, por se tratar de crédito relativo a título

público, não administrado pela Secretaria da Receita Federal e, ainda, por pretender quitar débitos do SIMPLES

Nacional, o que não tem amparo legal.

9. Como visto, a hipótese do indeferimento enquadra-se dentre as elencadas pela lei (Lei nº 9.430/96: art. 74, §

12, II, "c" e "e"; IN/RFB nº 900/08: art. 34, I, "c" e "e"), na medida em que o crédito refere-se a título público,

cuja administração não compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

10. O ato denegatório de seguimento da manifestação de inconformidade tida como não declarada é legítimo e

legal, porquanto pautado nos ditames legais de regência.

11. Apelo da impetrante improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015175-81.2010.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)

 

Indo adiante, o rol das hipóteses em que uma declaração de compensação pode ser considerada "não declarada" é

taxativo e encontra-se disposto no artigo 74, § 12, da Lei 9.430/76, neste sentido é a jurisprudência desta Corte

Regional, confira-se:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

TIDA COMO NÃO DECLARADA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA LEI 9.430/96 E ALTERAÇÕES.

SEGUIMENTO DOS RESPECTIVOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DAS RESPECTIVAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento que assegure o regular

processamento dos recursos administrativos interpostos nos doze procedimentos administrativos que relaciona,

na forma dos §§ 9º a 11, do art. 11, da Lei nº 9.430/96, ou seja, através do rito processual previsto no Decreto nº

70.235/72 e com suspensão da exigibilidade do crédito tributário, à luz do art. 151, III, do Código Tributário

Nacional. E, ainda, o cancelamento das quatorze inscrições em Dívida Ativa da União que indica, ou a suspensão

de sua exigibilidade, até decisão irrecorrível, posto que relativas aos débitos objetos das compensações

tributárias, discutidos nos aludidos procedimentos.
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2. Na hipótese dos autos, a autoridade fiscal considerou como não-declaradas todas as compensações, em razão

de (1) tratar-se de crédito de terceiro; (2) a compensação de créditos reconhecidos por decisão judicial

transitada em julgado necessita prévia habilitação do crédito pela DRF de origem e apresentação pelo sujeito

passivo à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP; (3) não se pode

compensar o valor pedido em restituição indeferido por autoridade competente, mesmo pendente de decisão

definitiva administrativa (inc. XIII, § 3º, art. 34, IN 900/2008).

3. A primeira vedação, compensação com crédito de terceiro, instituída pelas Leis 10.637/02 e 11.051/04, não se

aplica à situação da impetrante, que exerceu direito reconhecido judicialmente. De fato, pelo MS nº 98.0016658-

0, transitado em julgado em 18/04/2001, reconheceu-se o direito da Nitriflex ao creditamento do IPI em face das

aquisições de matéria-prima e embalagens isentas ou tributadas a alíquota zero e com o MS nº

2001.51.10.001025-0, no exame da AMS 2001.02.01.035232-6, pelo TRF/2, com trânsito em julgado em

26/08/2003, foi reconhecido o direito de repassar aludido crédito a terceiros.

4. Imperioso anotar que, à época, era prevista a compensação com crédito de terceiro (IN SRF 21/1997: art. 15).

5. Induvidosa, portanto, a ilegalidade do argumento invocado pelo fisco no caso específico da impetrante, posto

que prevalece a decisão judicial transitada em julgado que autoriza a utilização do crédito da Nitriflex por

terceiros.

6. Não se desconhece que a Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória perante o TRF/2 (2003.0201.005675-8),

em 15/04/2003, quanto ao acórdão no MS 98.0016658-0, pleiteando a prolação de "outra decisão, reconhecendo:

(1) a inconstitucionalidade do elastério para dez anos da decadência do direito de repetição de indébitos para

afastar o direito a créditos fictos com mais de cinco anos a partir da data do ajuizamento do mandamus original;

e (2) a inconstitucionalidade e ilegalidade do aproveitamento de créditos virtuais de IPI, para tornar

improcedentes os pedidos da mesma ação primitiva, restabelecendo-se para o tema quanto foi decidido na

sentença de primeiro grau daquela lide" (fls. 841/860).

7. E embora na ação rescisória 2003.0201.005675-8, o TRF/2 tenha julgado em parte procedente o pedido,

apenas no tocante à redução do prazo prescricional, a NITRIFLEX ajuizou na Suprema Corte a RCL 9.790, em

que deferida liminar, em 25/02/2010, pela Min. Carmen Lúcia, "para determinar a suspensão da Ação Rescisória

n. 2003.02.01.005675-8, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, até a decisão final desta Reclamação" (fls.

861/874). Recentemente, a RCL 9.790 foi julgada procedente e transitada em julgado.

8. Não é demasia ressaltar que ademais que o tão só ajuizamento de ação rescisória não impediria o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, nos termos do artigo 489 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 11.280/06, salvo se determinado em sede cautelar ou antecipatória da tutela.

9. Ademais, a ação rescisória ajuizada pela União não discute a possibilidade de repasse do crédito a terceiros e,

como visto, também não modificou o entendimento acerca do direito ao mesmo. De reverso, transitado em

julgado o Mandado de Segurança nº 2001.51.10.001025-0, no qual garantido este direito à Nitriflix, agiu

abusivamente a autoridade fiscal.

10. O segundo fundamento adotado para enquadrar as compensações como não-declaradas imbrica-se à

inexistência de prévia habilitação do crédito reconhecido em decisão judicial pela DRF de origem e Declaração

de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP (fls. 465/476).

11. Ora, nos termos da referida decisão, o contribuinte alegou não ter conseguido transmitir a PER/DCOMP

eletrônica, porque seu CNPJ é distinto do CNPJ do processo de habilitação do crédito, pedido pela NITRIFLEX,

PA nº 13746.000191/2005-51, que estaria em fase de recurso administrativo para ser apreciado na DRJ de Juiz

de Fora/MG.

12. No caso, tal situação impediria, pelo menos em tese, a utilização do PER/DCOMP eletrônica, vez que as

empresas possuem CNPJ's diversos.

13. Porém, o que realmente interessa é que esta hipótese não está prevista no rol taxativo do § 12 do artigo 74 da

Lei 9.430/96, ou seja, o uso de formulário, por impedimento da PER/DCOMP, não constitui fundamento válido a

que as compensações sejam dadas como não-declaradas, a desaguar na ilegalidade da decisão fiscal também

quanto a este ponto.

14. O terceiro fundamento invocado pelo Fisco foi a impossibilidade de compensar o valor pedido em restituição

indeferida por autoridade competente, ainda que pendente de decisão definitiva administrativa, na forma do

previsto no inciso XIII, § 3º, do artigo 34 da IN 900/2008, cujo fundamento de validade reside no inciso VI, § 3º,

do artigo 74 da Lei 9.430/96.

15. Mais uma vez excedeu-se a autoridade coatora, na medida em que, também esta justificativa para considerar

a compensação não declarada não encontra amparo no rol taxativo do § 12, do art. 74 da Lei nº 9.430/96. Não

há previsão para a hipótese de insuficiência de créditos e a impossibilidade jurídica da compensação.

16. Ademais, a hipótese não se quadra no indicado inciso VI do § 3º, do mesmo artigo 74 (VI - o valor objeto de

pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita

Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa). Não

houve pedido de restituição ou de ressarcimento, mas sim de compensação com créditos de terceiro reconhecidos

judicialmente e também administrativamente (PA 10735.000001/99-18 e PA 10735.000202/99-70).
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17. Além disso, aqui os débitos diferem daqueles tratados no PA 10880.013824/98-86 (fls. 876/897), citado na

decisão administrativa e, portanto, também não seria o caso do inciso V, do § 3º.

18. Como bem ressaltado na decisão da lavra do E. Des. Fed. Carlos Muta, no Agravo de Instrumento nº

0036838-68.2010.403.0000, que concedeu a liminar nestes autos, A ampliação do rol das hipóteses de

compensação não-declarada é manifestamente contrária ao § 14, que apenas prevê a competência da Receita

Federal de atuar na disciplina infralegal, de adequação e não de inovação, "inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação". Note-

se, como diretriz e princípio, que a regra geral da recorribilidade apenas pode ser excluída por norma legal

expressa, e não por ato normativo infralegal, em consonância, de resto, com a própria jurisprudência

consolidada no sentido de que o artigo 151, III, do CTN, antes mesmo da Lei nº 9.430/96 com suas alterações,

tem aplicação, em seu efeito suspensivo da exigibilidade, nas hipóteses de manifestação, recurso ou impugnação

administrativa de decisões proferidas em procedimentos de compensação fiscal.

19. Assim, padece de ilegalidade a decisão administrativa que considerou as compensações não declaradas,

quando a hipótese, na verdade, é de não homologação, se o caso.

20. Cabe, ainda, tomar em conta, que a questão atinente ao quantum do crédito, ao contrário do afirmado pela

autoridade fiscal, foi resolvida pela homologação no PA 10735.000001/99-18, desde 13/12/2000, no valor de R$

62.235.433,54. E, ainda, há outro crédito homologado no valor de R$ 4.291.283,55, em 29/09/1999, no PA

10735.000202/99-70, diante do aditamento do pedido no PA 10735.000001/99-18, embora não reste claro se

deve ser somado ou se já está incluso nos R$ 62.235.433,54. E estes valores ainda pendem de atualização, tendo

em vista a decisão judicial transitada em julgado no MS nº 99.00.60542-0, no qual foi concedida em parte a

segurança, para assegurar a inclusão de juros de mora de 1% ao mês, no período compreendido de 01.08.88 até

31.12.95, além dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990

(84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).

21. Sabe-se que a NITRIFLEX procedeu a inúmeras compensações e cedeu parte dos créditos para terceiros,

incluindo a impetrante, estando pendente de decisão administrativa definitiva o PA 10880.013824/98-86, relativo

a algumas de tais compensações.

22. Porém, à vista da necessidade de recálculo de tais valores, somente administrativamente se poderá aferir a

suficiência ou não das compensações, após a devida análise da autoridade fiscal, consideradas todas as decisões

transitadas em julgado e não modificadas, inclusive a que reconheceu o crédito e prazo prescricional decenal

(MS nº 98.16658-0), tendo em vista que a RCL 9.790 foi julgada procedente pelo Supremo Tribunal Federal e

derrubou a decisão da ação rescisória nº 2003.0201.005675-8.

23. O que importa para garantir o direito pleiteado é que nenhuma das justificativas apresentadas para

considerar as compensações como não declaradas encontra amparo legal, donde que se trata, na verdade, de

hipóteses de não homologação da compensação.

24. Apelo da impetrante a que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença e autorizar o seguimento dos

recursos voluntários interpostos em face dos procedimentos administrativos indicados na inicial, com a

respectiva remessa ao Conselho de Contribuintes e suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do

§ 11, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, bem como das respectivas inscrições em Dívida Ativa da União, cessada,

ainda, a condenação em litigância de má-fé."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0019516-68.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO. NÃO

UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 600/2005 e 517/2005. CRÉDITOS ANTERIORES A CINCO

ANOS DO PROTOCOLO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO

SUSPENSIVO.

1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse

recursal.

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

4. No entanto, no caso em questão, verifico que as Declarações de Compensação protocolizadas em 30/10/2007 e

27/11/2007, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou o

programa PER/DCOMP para a geração das declarações, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 31º, da

Instrução Normativa nº 600/2005

5. Ocorre que, conforme explicitado e demonstrado pela impetrante, em sua exordial, a mesma utilizou-se de
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formulário de papel para a formalização dos seus pedidos de compensação, haja vista que o sistema

PER/DCOMP não acolhia a pretensão por contemplar restituição de período anterior a 5 (cinco) anos da data

do protocolo, in casu, 1999. Precedente desta Corte.

6. Ademais, as hipóteses nas quais a compensação pode ser tida como não declarada estão expressamente

previstas no art. 74, § 12, da Lei nº 9.430/96, sem que do rol conste o caso em questão, razão pela qual a

manifestação de inconformidade apresentada pela impetrante deve ser recebida em seu efeito suspensivo, nos

termos do art. 151, III, do CTN.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001623-35.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

 

Trata-se no caso, de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, não havendo

competência da Receita Federal na administração e arrecadação da exigência, ficando impossibilitada a sua

compensação com tributos por ela administrados, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

 

Por oportuno, trago à colação o quanto dispõe o aludido dispositivo para a elucidação do caso em comento:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

[...]

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da

União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita

Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

[...]

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela

Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade

ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)"
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Com efeito, verifica-se que as declarações de compensação foram consideradas "não declaradas" em razão de se

tratar de título público e, portanto, não administrado pela Receita Federal.

 

Desta forma, o evento ocorrido amolda-se à hipótese constante no artigo 74, § 12, inciso II, alíneas "c" e "e", da

Lei 9.430/96, o que enseja o reconhecimento da declaração de compensação como "não declarada".

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1 - O impetrante realizou o encontro de contas com débitos fiscais, pleiteando a homologação da extinção dos

créditos tributário pela compensação. Na análise dos processos administrativos acima referidos a Secretaria da

Receita Federal não homologou a compensação efetuada, considerando que as obrigações da Eletrobrás

oriundas de empréstimo compulsório são títulos públicos de origem financeira, não administrados pela

Secretaria da Receita Federal.

2 - Trata-se no caso, de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, não havendo

competência da Receita Federal na administração e arrecadação da exigência, ficando impossibilitada a sua

compensação com tributos por ela administrados, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

3 - O § 12 do citado artigo 74, elenca de forma taxativa as hipóteses em que será considerada "não declarada" a

compensação, sendo que a alínea "e" especifica: "não se refira a tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal".

4 - A compensação pretendida não está albergada pelo ordenamento jurídico, posto que o título público não é

espécie de tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, correta portanto a

autoridade impetrada, sendo de rigor a manutenção da sentença.

5 - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0000011-61.2010.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014)

 

Indo adiante, conforme a jurisprudência desta Corte Regional, contra as declarações de compensação consideradas

como "não declaradas" cabe recurso hierárquico, a fim de que sejam respeitados os princípios do processo

administrativo.

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO

DECLARADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 460/04. AUSÊNCIA DE PREVISÃO OU

FALHA DO SISTEMA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO RECEBIDO COMO HIERÁRQUICO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO CABIMENTO. 1. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que

deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 2. Na hipótese de não

homologação, cabe a apresentação de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes,

instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada

pela Lei n.º 10.833, de 2003. 3. In casu, as declarações de compensação protocolizadas no período de 31/05/2004

a 31/01/2005, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou

o programa PER/DCOMP para a geração delas, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 26, § 1º da

Instrução Normativa n.º 460/2004. 4. Conforme disciplinado pela Instrução Normativa n.º 460/2004, vigente à

época das declarações, a utilização do formulário de papel somente era viável na impossibilidade de utilização

do programa PER/DCOMP. Inocorrência das hipóteses previstas no art. 76, §§ 2º, 3º e 4º da supramencionada

instrução. 5. De acordo com o despacho decisório de fls. 22/35, "o contribuinte apresenta uma crítica do sistema

a um preenchimento errado do formulário eletrônico. Tal motivo não é o bastante para que se conclua que o

sistema possui erro, tanto que além das DCOMP´s formulário apresentadas, o interessado logrou êxito em

transmitir outras 21 declarações por meio eletrônico". 6. Diante da ausência de prova acerca da impossibilidade

de utilização do sistema, correta a decisão administrativa que reconheceu como não declaradas as compensações

efetuadas em formulário de papel, sem que se possa pretender o recebimento do recurso interposto como

manifestação de inconformidade. 7. Precedentes desta Corte. 8. Apelação improvida."

(AMS 00325906320084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei.
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Assim, com o reconhecimento da declaração de compensação apresentada pela apelante como não declarada,

abre-se a possibilidade para o recebimento da manifestação de inconformidade apresentada pela apelante como

recurso hierárquico, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Ademais, verifica-se que os princípios constitucionais do direito de petição, devido processo legal, contraditório,

ampla defesa, isonomia, não foram infringidos, pois o contribuinte pode ingressar com o recurso hierárquico,

porém, não lhe sendo atribuível o efeito suspensivo.

 

Indo adiante, é direito dos administrados a interposição de recursos contra as decisões administrativas, nos termos

do artigo 56, da Lei nº 9.784/99, in verbis:

 

"Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco

dias, o encaminhará à autoridade superior."

 

Destarte, se a decisão administrativa, conforme já explanado nos autos, é aquela atinente a "não declarada" e, em

face da impossibilidade de se receber os recursos apresentados como manifestação de inconformidade, nos termos

do Decreto nº 70.235/72, por ausência de previsão legal, estes recursos podem ser recebidos como hierárquicos,

nos termos da Lei nº 9.784/99, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não infringindo, portanto,

ois mencionados princípios.

 

Ressalto que o princípio da legalidade mencionado pela apelante também não é violado, visto que, em que pese a

alegação de que a lei não proíbe a compensação das obrigações da Eletrobrás, por outro lado, o artigo 74, da Lei

nº 9.430/96 proíbe a compensação com títulos públicos, bem como quando não se refere a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Diante do decidido, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP202022A GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084125120124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado por Valeo Sistemas

Automotivos Ltda. em face do Chefe dos Serviços de Vigilância Agropecuária do Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP.

 

Alega a impetrante, em síntese, que em razão da greve aderida pelos servidores federais do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), diversos insumos por ela importados permanecem

acondicionados em embalagens/suportes de madeira no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, ainda que as

respectivas declarações de importação já tenham sido submetidas ao desembaraço aduaneiro.

 

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar (f. 195-196v) e concedeu a segurança "para assegurar o direito da impetrante

de ter as mercadorias por ela importadas submetidas à fiscalização e consequente liberação, caso não existam

outros óbices além do informado nestes autos" (f. 243-247).

 

Vieram os autos para o reexame necessário, opinando o Ministério Público Federal pelo não provimento da

remessa ex officio.

 

É o relatório. Decido.

 

A impetrante atua no ramo de fabricação de peças e acessórios para veículos automotores, utilizando, inclusive,

diversos bens importados necessários à atividade industrial. 

 

In casu, procedeu-se ao desembaraço aduaneiro das Declarações de Importação n. 12.1441080-6, n. 12/1441130-6

e n. 12/0143308-9, no dia 07.08.2012, contudo as mercadorias importadas permaneceram acondicionadas em

embalagens/suportes de madeira no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP devido à greve dos servidores do

"MAPA".

[Tab]

Ocorre que o exercício do direito de greve não afasta a responsabilidade da Administração Pública em dar

continuidade ao serviço público essencial, bem como em ser responsabilizada por eventual dano causado ao

administrado.

 

Nesse contexto, foi expedida a Portaria n. 722/2012 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

durante o período de greve, determinando prazo exíguo para a liberação das cargas importadas sujeitas a

desembaraço aduaneiro:

"Art. 4º A liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão executadas em prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas, contadas da data do recebimento da solicitação de desembaraço documental,

competindo à chefia de cada unidade a observância deste prazo. Parágrafo único. A responsabilidade funcional

pelo descumprimento do disposto neste artigo será apurada em procedimento disciplinar específico". (grifei).

 

Compulsando os autos, constato informação da autoridade impetrada no sentido de que a fiscalização nas

embalagens de madeira que acondicionavam as mercadorias constantes da Declaração de Importação n.

12.1441080-6 já havia sido realizada e os bens importados entregues à impetrante, no dia 07.08.2012, antes de

impetrada a ação mandamental (f. 203).

 

Esclareceu, ainda, que no tocante às Declarações de Importação n. 12/1441130-6 e n. 12/0143308-9, os suportes

de madeira foram submetidos a tratamento fitossanitário para verificação de possível presença de pragas

quarentenárias, e assim que comprovado o tratamento com fumigação, as mercadorias seriam liberadas.

 

Portanto, resta demonstrado o integral cumprimento da r. sentença proferida em primeiro grau.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA. Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em
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decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de

qualquer gravame ao particular. Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo.

Recurso não conhecido. Decisão unânime". ..EMEN:(RESP 199800461787, FRANCIULLI NETTO, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:12/11/2001 PG:00133 LEXSTJ VOL.:00149 PG:00112 RSTJ VOL.:00153

PG:00187 ..DTPB:.)

"DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. DESEMBARAÇO.

IMPORTAÇÃO. GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO (MAPA). DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EXTENSÃO. 1. Ainda que em greve, os servidores

públicos devem atender às necessidades essenciais dos administrados, provendo os meios para a prestação de

serviços mínimos e essenciais, assim, no que concerne ao regular processamento dos pedidos de desembaraço

aduaneiro. 2. Tal direito não significa, por evidente, a liberação automática da importação/exportação, sem

qualquer controle ou fiscalização aduaneira. 3. Precedentes". (REOMS 00111776220064036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:15/07/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES

RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. O exercício do direito de greve, garantia

constitucional assegurada aos servidores públicos, há de preservar a continuidade do serviço público essencial,

pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo

desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação, após cumpridas as formalidades

legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das

atividades do importador. Remessa oficial improvida". (REOMS 00084752420124036104, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ADMINISTRATIVO. ANVISA. MAPA. RECEITA FEDERAL E RECINTOS ALFANDEGÁRIOS. GREVE. DANOS

CAUSADOS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Não se sustentam os fundamentos da decisão

agravada. O exercício do direito de greve não pode paralisar serviços essenciais, sendo certo que o fato de ser

mantido um efetivo de 30% (trinta por cento) dos servidores na prestação do serviço público não impede o

surgimento de consequências danosas e irreversíveis aos seus usuários. Essa tem sido a orientação do Colendo

STJ, que vem sendo seguida no âmbito desta Corte. (conf.: STJ, REsp 179182/SP, Relator: Ministro

FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, julgado em 26.03.2002, DJ 01.07.2002; STJ, REsp 143.760/SP, Relator:

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, julgado em 06.02.2001, DJ 28.05.2001; TRF-2ª Região,

REOMS 200651010094131, Quinta Turma Especializada, Relator: Desembargador Federal LUIZ PAULO S.

ARAUJO FILHO, E-DJF2R, data: 22/07/2011; TRF-2ª Região, REO 200851010143813, Oitava Turma

Especializada, Relator: Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, E-DJF2R, data: 30/09/2010;

TRF-2ª Região, REOMS 200751010234589, Sexta Turma Especializada, Relator: Desembargador Federal

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, E-DJF2R, data: 09/06/2010). 2. Contudo, o direito à adoção

das medidas pertinentes ao desembaraço aduaneiro não significa liberação automática das mercadorias pelas

autoridades impetradas, pois não se pode prescindir da fiscalização necessária à verificação das condições

higiênico-sanitárias dos produtos que foram importados, porquanto fundamental para a tutela da saúde pública.

3. Ademais, deve-se ter em consideração o alto custo que a agravante terá que suportar se, no período em que

estiver aguardando a liberação, os gêneros alimentícios e os medicamentos se deteriorarem. 4. A greve em tela,

de seu turno, foi encerrada no dia 3 de setembro do corrente ano. Porém, não há notícia nos autos do

desembaraço das mercadorias, descabendo, assim, julgar prejudicado o presente recurso, eis que a perda

superveniente do interesse processual não restou verificada. 5. Recurso conhecido e provido".(AG

201202010142986, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::23/11/2012.)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002336-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Austex Indústria e Comércio Ltda..

 

O juízo a quo afastou a incidência da multa de mora, em virtude da denúncia espontânea realizada pela apelada,

através da apresentação de declarações retificadoras, com posterior pagamento do tributo com os juros legais.

 

A apelante preliminarmente requer o julgamento do agravo retido em apenso e, posteriormente alega que:

 

a) apesar da apresentação da declaração retificadora, a apelada não procedeu com o pagamento do tributo, razão

pela qual é impossível o reconhecimento da denúncia espontânea no presente caso, visto não estarem presentes

todos os requisitos constantes no artigo 138, do Código Tributário Nacional;

 

b) "A multa moratória foi exigida com base na legislação vigente, sobre o valor principal. A denúncia espontânea

pode eximir do pagamento da multa punitiva, ou seja, aquela conhecida como multa de lançamento, contudo, não

teria jamais o mesmo efeito com relação à multa moratória, que, como acima relatado, decorre imediatamente do

atraso no pagamento." (f. 446).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Juvenal César Marques

Júnior, opinou pelo desprovimento do reexame necessário e do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, a recorrente requer a este Tribunal o exame do agravo retido, a teor do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

 

O recurso resta evidentemente prejudicado, uma vez que foi interposto contra decisão que, ao início do processo,

deferira o pedido liminar, bem como as alegações realizadas naquele agravo, são as mesmas realizadas no recurso

de apelação, razão pela qual não há o que se falar em julgamento do agravo, pois as razões serão analisadas em

sede de apelação.

 

A r. sentença não merece reparos.

 

Os tributos em discussão nos presentes autos são sujeitos ao lançamento por homologação, desta forma, é cabível

os efeitos da denúncia espontânea quando o contribuinte realizou a declaração de valor inferior ao devido, porém,

antes do início de qualquer procedimento do fisco, realiza a denúncia espontânea e procede com a declaração e o
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pagamento da diferença do tributo efetivamente devido, acrescido dos juros de mora.

 

E, conforme se verifica, é o caso do presente mandamus, pois a apelada apresentou as declarações retificadores,

comprovando os pagamentos, conforme as cópias de DARF apresentadas, portanto, as alegações de que a apelada

não realizou os pagamentos após a denúncia espontânea não merecem prosperar.

 

Indo adiante, a jurisprudência é pacífica em reconhecer a exclusão da multa de mora nos casos de denúncia

espontânea, conforme o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em

atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia

espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."

6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia

espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. LEI 8.212/91, ART. 35, I.

COMPATIBILIDADE COM O ART. 138 DO CTN.

1. É desnecessário fazer distinção entre multa moratória e multa punitiva, visto que ambas são excluídas em caso

de configuração da denúncia espontânea. Precedentes.

2. O art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação anterior à dada pela Lei 11.941/2009, era inteiramente

compatível com o instituto previsto no art. 138 do CTN.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 774.058/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe

15/10/2009)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO.

1. O art. 138 do CTN não estabelece distinção entre a multa moratória e a punitiva, de modo que ambas são

excluídas pela denúncia espontânea. Precedentes.

2. Recurso especial não conhecido."
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(REsp 922.206/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008,

DJe 22/08/2008)

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo retido em apenso; e, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, conforme

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012360-67.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JVP Rubber Artefatos de Borracha Ltda. EPP contra a r.

sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da

Receita Federal em Sorocaba - SP.

 

O juízo a quo, após consignar que a os pedidos de compensação devem ser recepcionados como "não declarados",

não reconheceu o direito à interposição de manifestação de inconformidade, com efeito suspensivo da

exigibilidade dos créditos tributários.

 

A apelante requer a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil e, alega,

em síntese, que:

 

a) não podem ser enquadradas como títulos públicos as obrigações da Eletrobrás, visto que são oriundas de

empréstimo compulsório, este que é tributo, razão pela qual a compensação realizada através dos processos

administrativos não padece de nenhuma mácula, tampouco nas hipóteses constantes para o recebimento da

declaração de compensação como "não declarada";

 

b) os §§ 12 e 13 do artigo 74, da Lei nº 9.430/96 são inconstitucionais, pois ferem os princípios constitucionais de

petição, devido processo legal, contraditório, ampla defesa, isonomia, legalidade;

 

c) as alterações realizadas pela Lei nº 11.051/04 acabaram por violar o direito à compensação e à emissão de

certidões dos contribuintes;

 

d) o prazo para o resgate das obrigações da Eletrobrás prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do artigo 177, do

Código Civil de 1916, portanto, não se aplica o Decreto nº 20.910/32 para as obrigações da Eletrobrás;

2008.61.10.012360-0/SP
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e) as obrigações da Eletrobrás são direito adquirido do contribuinte, sendo certo que o fisco não pode constituir

nenhum óbice ao seu resgate, mesmo que através da compensação;

 

f) a Constituição Federal prevê a possibilidade de compensação com o advento da Emenda Constitucional nº

32/00, razão pela qual nenhuma legislação infraconstitucional pode limitar a referida compensação;

 

g) a interposição de manifestação de conformidade contra o indeferimento de compensação suspende a

exigibilidade do crédito tributário, não constituindo óbice para a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Laura Noeme dos

Santos, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, julgo prejudicado o pedido de antecipação de tutela, em razão da cognição exauriente realizada

na presente decisão.

 

Quanto ao mérito, a compensação tributária é instituto do direito tributário, constante no artigo 170, do Código

Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir

à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública." Grifei.

 

Assim, hodiernamente, a Lei nº 9.430/96 rege as condições sob as quais os contribuintes podem realizar as

compensações, sendo certo que, pela interpretação da referida norma, as obrigações da Eletrobrás não se

encontram dentro das hipóteses de compensação, conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma, confira-

se:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

TIDA COMO NÃO DECLARADA. TÍTULO DE ELETROBRÁS. HIPÓTESE PREVISTA NA LEI 9.430/96 E

ALTERAÇÕES. AUSENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento que assegure o regular

processamento de manifestações de inconformidade apresentadas nos procedimentos administrativos que indica,

com a conseqüente anulação ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário a eles relacionados.

2. É sabido que a compensação nada mais é do que um encontro de contas. Pressupõe relações jurídicas

diversas, de um lado o devedor e de outro o credor. Impõe a reciprocidade entre débitos e créditos, que devem

ser líquidos e exigíveis para extinção na medida em que se equivalham.

3. Aliás, é direito do contribuinte, previsto no Código Tributário Nacional como uma das formas de extinção do

crédito tributário, nos termos do artigo 156. Mas para exercê-lo, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e

condições estipulados por lei específica ou fixados pela autoridade fiscal competente.

4. A compensação não se opera, portanto, automaticamente. Demanda como pré-requisito a certeza do crédito do

sujeito passivo e a previsão legal permitindo o procedimento.

5. Sem o atendimento destes requisitos prévios, o crédito poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o

ato que não o admite e rejeita a compensação.

6. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do interesse público sobre o do particular e, por

essa razão, os procedimentos devem ser processados e analisados caso a caso.

7. No caso vertente, a impetrante apresentou declaração de compensação com créditos de empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, oriundo de (01) uma Obrigação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

Eletrobrás, do ano de 1970 Série "s" de nº 0431368, correspondente à R$ 326.463,58 (fls. 135).

8. Conforme despacho decisório de fls. 136/148, proferido no âmbito do procedimento administrativo nº

10855.002562/2009-37, a declaração foi tida como não declarada, por se tratar de crédito relativo a título

público, não administrado pela Secretaria da Receita Federal e, ainda, por pretender quitar débitos do SIMPLES
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Nacional, o que não tem amparo legal.

9. Como visto, a hipótese do indeferimento enquadra-se dentre as elencadas pela lei (Lei nº 9.430/96: art. 74, §

12, II, "c" e "e"; IN/RFB nº 900/08: art. 34, I, "c" e "e"), na medida em que o crédito refere-se a título público,

cuja administração não compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

10. O ato denegatório de seguimento da manifestação de inconformidade tida como não declarada é legítimo e

legal, porquanto pautado nos ditames legais de regência.

11. Apelo da impetrante improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015175-81.2010.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)

 

Indo adiante, o rol das hipóteses em que uma declaração de compensação pode ser considerada "não declarada" é

taxativo e encontra-se disposto no artigo 74, § 12, da Lei 9.430/76, neste sentido é a jurisprudência desta Corte

Regional, confira-se:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

TIDA COMO NÃO DECLARADA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA LEI 9.430/96 E ALTERAÇÕES.

SEGUIMENTO DOS RESPECTIVOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DAS RESPECTIVAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento que assegure o regular

processamento dos recursos administrativos interpostos nos doze procedimentos administrativos que relaciona,

na forma dos §§ 9º a 11, do art. 11, da Lei nº 9.430/96, ou seja, através do rito processual previsto no Decreto nº

70.235/72 e com suspensão da exigibilidade do crédito tributário, à luz do art. 151, III, do Código Tributário

Nacional. E, ainda, o cancelamento das quatorze inscrições em Dívida Ativa da União que indica, ou a suspensão

de sua exigibilidade, até decisão irrecorrível, posto que relativas aos débitos objetos das compensações

tributárias, discutidos nos aludidos procedimentos.

2. Na hipótese dos autos, a autoridade fiscal considerou como não-declaradas todas as compensações, em razão

de (1) tratar-se de crédito de terceiro; (2) a compensação de créditos reconhecidos por decisão judicial

transitada em julgado necessita prévia habilitação do crédito pela DRF de origem e apresentação pelo sujeito

passivo à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP; (3) não se pode

compensar o valor pedido em restituição indeferido por autoridade competente, mesmo pendente de decisão

definitiva administrativa (inc. XIII, § 3º, art. 34, IN 900/2008).

3. A primeira vedação, compensação com crédito de terceiro, instituída pelas Leis 10.637/02 e 11.051/04, não se

aplica à situação da impetrante, que exerceu direito reconhecido judicialmente. De fato, pelo MS nº 98.0016658-

0, transitado em julgado em 18/04/2001, reconheceu-se o direito da Nitriflex ao creditamento do IPI em face das

aquisições de matéria-prima e embalagens isentas ou tributadas a alíquota zero e com o MS nº

2001.51.10.001025-0, no exame da AMS 2001.02.01.035232-6, pelo TRF/2, com trânsito em julgado em

26/08/2003, foi reconhecido o direito de repassar aludido crédito a terceiros.

4. Imperioso anotar que, à época, era prevista a compensação com crédito de terceiro (IN SRF 21/1997: art. 15).

5. Induvidosa, portanto, a ilegalidade do argumento invocado pelo fisco no caso específico da impetrante, posto

que prevalece a decisão judicial transitada em julgado que autoriza a utilização do crédito da Nitriflex por

terceiros.

6. Não se desconhece que a Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória perante o TRF/2 (2003.0201.005675-8),

em 15/04/2003, quanto ao acórdão no MS 98.0016658-0, pleiteando a prolação de "outra decisão, reconhecendo:

(1) a inconstitucionalidade do elastério para dez anos da decadência do direito de repetição de indébitos para

afastar o direito a créditos fictos com mais de cinco anos a partir da data do ajuizamento do mandamus original;

e (2) a inconstitucionalidade e ilegalidade do aproveitamento de créditos virtuais de IPI, para tornar

improcedentes os pedidos da mesma ação primitiva, restabelecendo-se para o tema quanto foi decidido na

sentença de primeiro grau daquela lide" (fls. 841/860).

7. E embora na ação rescisória 2003.0201.005675-8, o TRF/2 tenha julgado em parte procedente o pedido,

apenas no tocante à redução do prazo prescricional, a NITRIFLEX ajuizou na Suprema Corte a RCL 9.790, em

que deferida liminar, em 25/02/2010, pela Min. Carmen Lúcia, "para determinar a suspensão da Ação Rescisória

n. 2003.02.01.005675-8, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, até a decisão final desta Reclamação" (fls.

861/874). Recentemente, a RCL 9.790 foi julgada procedente e transitada em julgado.

8. Não é demasia ressaltar que ademais que o tão só ajuizamento de ação rescisória não impediria o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, nos termos do artigo 489 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 11.280/06, salvo se determinado em sede cautelar ou antecipatória da tutela.

9. Ademais, a ação rescisória ajuizada pela União não discute a possibilidade de repasse do crédito a terceiros e,

como visto, também não modificou o entendimento acerca do direito ao mesmo. De reverso, transitado em

julgado o Mandado de Segurança nº 2001.51.10.001025-0, no qual garantido este direito à Nitriflix, agiu

abusivamente a autoridade fiscal.

10. O segundo fundamento adotado para enquadrar as compensações como não-declaradas imbrica-se à
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inexistência de prévia habilitação do crédito reconhecido em decisão judicial pela DRF de origem e Declaração

de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP (fls. 465/476).

11. Ora, nos termos da referida decisão, o contribuinte alegou não ter conseguido transmitir a PER/DCOMP

eletrônica, porque seu CNPJ é distinto do CNPJ do processo de habilitação do crédito, pedido pela NITRIFLEX,

PA nº 13746.000191/2005-51, que estaria em fase de recurso administrativo para ser apreciado na DRJ de Juiz

de Fora/MG.

12. No caso, tal situação impediria, pelo menos em tese, a utilização do PER/DCOMP eletrônica, vez que as

empresas possuem CNPJ's diversos.

13. Porém, o que realmente interessa é que esta hipótese não está prevista no rol taxativo do § 12 do artigo 74 da

Lei 9.430/96, ou seja, o uso de formulário, por impedimento da PER/DCOMP, não constitui fundamento válido a

que as compensações sejam dadas como não-declaradas, a desaguar na ilegalidade da decisão fiscal também

quanto a este ponto.

14. O terceiro fundamento invocado pelo Fisco foi a impossibilidade de compensar o valor pedido em restituição

indeferida por autoridade competente, ainda que pendente de decisão definitiva administrativa, na forma do

previsto no inciso XIII, § 3º, do artigo 34 da IN 900/2008, cujo fundamento de validade reside no inciso VI, § 3º,

do artigo 74 da Lei 9.430/96.

15. Mais uma vez excedeu-se a autoridade coatora, na medida em que, também esta justificativa para considerar

a compensação não declarada não encontra amparo no rol taxativo do § 12, do art. 74 da Lei nº 9.430/96. Não

há previsão para a hipótese de insuficiência de créditos e a impossibilidade jurídica da compensação.

16. Ademais, a hipótese não se quadra no indicado inciso VI do § 3º, do mesmo artigo 74 (VI - o valor objeto de

pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita

Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa). Não

houve pedido de restituição ou de ressarcimento, mas sim de compensação com créditos de terceiro reconhecidos

judicialmente e também administrativamente (PA 10735.000001/99-18 e PA 10735.000202/99-70).

17. Além disso, aqui os débitos diferem daqueles tratados no PA 10880.013824/98-86 (fls. 876/897), citado na

decisão administrativa e, portanto, também não seria o caso do inciso V, do § 3º.

18. Como bem ressaltado na decisão da lavra do E. Des. Fed. Carlos Muta, no Agravo de Instrumento nº

0036838-68.2010.403.0000, que concedeu a liminar nestes autos, A ampliação do rol das hipóteses de

compensação não-declarada é manifestamente contrária ao § 14, que apenas prevê a competência da Receita

Federal de atuar na disciplina infralegal, de adequação e não de inovação, "inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação". Note-

se, como diretriz e princípio, que a regra geral da recorribilidade apenas pode ser excluída por norma legal

expressa, e não por ato normativo infralegal, em consonância, de resto, com a própria jurisprudência

consolidada no sentido de que o artigo 151, III, do CTN, antes mesmo da Lei nº 9.430/96 com suas alterações,

tem aplicação, em seu efeito suspensivo da exigibilidade, nas hipóteses de manifestação, recurso ou impugnação

administrativa de decisões proferidas em procedimentos de compensação fiscal.

19. Assim, padece de ilegalidade a decisão administrativa que considerou as compensações não declaradas,

quando a hipótese, na verdade, é de não homologação, se o caso.

20. Cabe, ainda, tomar em conta, que a questão atinente ao quantum do crédito, ao contrário do afirmado pela

autoridade fiscal, foi resolvida pela homologação no PA 10735.000001/99-18, desde 13/12/2000, no valor de R$

62.235.433,54. E, ainda, há outro crédito homologado no valor de R$ 4.291.283,55, em 29/09/1999, no PA

10735.000202/99-70, diante do aditamento do pedido no PA 10735.000001/99-18, embora não reste claro se

deve ser somado ou se já está incluso nos R$ 62.235.433,54. E estes valores ainda pendem de atualização, tendo

em vista a decisão judicial transitada em julgado no MS nº 99.00.60542-0, no qual foi concedida em parte a

segurança, para assegurar a inclusão de juros de mora de 1% ao mês, no período compreendido de 01.08.88 até

31.12.95, além dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990

(84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).

21. Sabe-se que a NITRIFLEX procedeu a inúmeras compensações e cedeu parte dos créditos para terceiros,

incluindo a impetrante, estando pendente de decisão administrativa definitiva o PA 10880.013824/98-86, relativo

a algumas de tais compensações.

22. Porém, à vista da necessidade de recálculo de tais valores, somente administrativamente se poderá aferir a

suficiência ou não das compensações, após a devida análise da autoridade fiscal, consideradas todas as decisões

transitadas em julgado e não modificadas, inclusive a que reconheceu o crédito e prazo prescricional decenal

(MS nº 98.16658-0), tendo em vista que a RCL 9.790 foi julgada procedente pelo Supremo Tribunal Federal e

derrubou a decisão da ação rescisória nº 2003.0201.005675-8.

23. O que importa para garantir o direito pleiteado é que nenhuma das justificativas apresentadas para

considerar as compensações como não declaradas encontra amparo legal, donde que se trata, na verdade, de

hipóteses de não homologação da compensação.

24. Apelo da impetrante a que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença e autorizar o seguimento dos

recursos voluntários interpostos em face dos procedimentos administrativos indicados na inicial, com a
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respectiva remessa ao Conselho de Contribuintes e suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do

§ 11, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, bem como das respectivas inscrições em Dívida Ativa da União, cessada,

ainda, a condenação em litigância de má-fé."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0019516-68.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO. NÃO

UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 600/2005 e 517/2005. CRÉDITOS ANTERIORES A CINCO

ANOS DO PROTOCOLO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO

SUSPENSIVO.

1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse

recursal.

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

4. No entanto, no caso em questão, verifico que as Declarações de Compensação protocolizadas em 30/10/2007 e

27/11/2007, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou o

programa PER/DCOMP para a geração das declarações, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 31º, da

Instrução Normativa nº 600/2005

5. Ocorre que, conforme explicitado e demonstrado pela impetrante, em sua exordial, a mesma utilizou-se de

formulário de papel para a formalização dos seus pedidos de compensação, haja vista que o sistema

PER/DCOMP não acolhia a pretensão por contemplar restituição de período anterior a 5 (cinco) anos da data

do protocolo, in casu, 1999. Precedente desta Corte.

6. Ademais, as hipóteses nas quais a compensação pode ser tida como não declarada estão expressamente

previstas no art. 74, § 12, da Lei nº 9.430/96, sem que do rol conste o caso em questão, razão pela qual a

manifestação de inconformidade apresentada pela impetrante deve ser recebida em seu efeito suspensivo, nos

termos do art. 151, III, do CTN.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001623-35.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

 

Trata-se no caso, de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, não havendo

competência da Receita Federal na administração e arrecadação da exigência, ficando impossibilitada a sua

compensação com tributos por ela administrados, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

 

Por oportuno, trago à colação o quanto dispõe o aludido dispositivo para a elucidação do caso em comento:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

[...]

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da

União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita

Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre
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pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

[...]

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela

Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade

ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)"

 

Com efeito, verifica-se que as declarações de compensação foram consideradas "não declaradas" em razão de se

tratar de título público e, portanto, não administrado pela Receita Federal.

 

Desta forma, o evento ocorrido amolda-se à hipótese constante no artigo 74, § 12, inciso II, alíneas "c" e "e", da

Lei 9.430/96, o que enseja o reconhecimento da declaração de compensação como "não declarada".

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1 - O impetrante realizou o encontro de contas com débitos fiscais, pleiteando a homologação da extinção dos

créditos tributário pela compensação. Na análise dos processos administrativos acima referidos a Secretaria da

Receita Federal não homologou a compensação efetuada, considerando que as obrigações da Eletrobrás

oriundas de empréstimo compulsório são títulos públicos de origem financeira, não administrados pela

Secretaria da Receita Federal.

2 - Trata-se no caso, de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, não havendo

competência da Receita Federal na administração e arrecadação da exigência, ficando impossibilitada a sua

compensação com tributos por ela administrados, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

3 - O § 12 do citado artigo 74, elenca de forma taxativa as hipóteses em que será considerada "não declarada" a

compensação, sendo que a alínea "e" especifica: "não se refira a tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal".

4 - A compensação pretendida não está albergada pelo ordenamento jurídico, posto que o título público não é

espécie de tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, correta portanto a

autoridade impetrada, sendo de rigor a manutenção da sentença.

5 - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0000011-61.2010.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014)

 

Indo adiante, conforme a jurisprudência desta Corte Regional, contra as declarações de compensação consideradas

como "não declaradas" cabe recurso hierárquico, a fim de que sejam respeitados os princípios do processo

administrativo.

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO
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DECLARADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 460/04. AUSÊNCIA DE PREVISÃO OU

FALHA DO SISTEMA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO RECEBIDO COMO HIERÁRQUICO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO CABIMENTO. 1. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que

deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 2. Na hipótese de não

homologação, cabe a apresentação de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes,

instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada

pela Lei n.º 10.833, de 2003. 3. In casu, as declarações de compensação protocolizadas no período de 31/05/2004

a 31/01/2005, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou

o programa PER/DCOMP para a geração delas, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 26, § 1º da

Instrução Normativa n.º 460/2004. 4. Conforme disciplinado pela Instrução Normativa n.º 460/2004, vigente à

época das declarações, a utilização do formulário de papel somente era viável na impossibilidade de utilização

do programa PER/DCOMP. Inocorrência das hipóteses previstas no art. 76, §§ 2º, 3º e 4º da supramencionada

instrução. 5. De acordo com o despacho decisório de fls. 22/35, "o contribuinte apresenta uma crítica do sistema

a um preenchimento errado do formulário eletrônico. Tal motivo não é o bastante para que se conclua que o

sistema possui erro, tanto que além das DCOMP´s formulário apresentadas, o interessado logrou êxito em

transmitir outras 21 declarações por meio eletrônico". 6. Diante da ausência de prova acerca da impossibilidade

de utilização do sistema, correta a decisão administrativa que reconheceu como não declaradas as compensações

efetuadas em formulário de papel, sem que se possa pretender o recebimento do recurso interposto como

manifestação de inconformidade. 7. Precedentes desta Corte. 8. Apelação improvida."

(AMS 00325906320084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei.

 

Assim, com o reconhecimento da declaração de compensação apresentada pela apelante como não declarada,

abre-se a possibilidade para o recebimento da manifestação de inconformidade apresentada pela apelante como

recurso hierárquico, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Ademais, verifica-se que os princípios constitucionais do direito de petição, devido processo legal, contraditório,

ampla defesa, isonomia, não foram infringidos, pois o contribuinte pode ingressar com o recurso hierárquico,

porém, não lhe sendo atribuível o efeito suspensivo.

 

Indo adiante, é direito dos administrados a interposição de recursos contra as decisões administrativas, nos termos

do artigo 56, da Lei nº 9.784/99, in verbis:

 

"Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco

dias, o encaminhará à autoridade superior."

 

Destarte, se a decisão administrativa, conforme já explanado nos autos, é aquela atinente a "não declarada" e, em

face da impossibilidade de se receber os recursos apresentados como manifestação de inconformidade, nos termos

do Decreto nº 70.235/72, por ausência de previsão legal, estes recursos podem ser recebidos como hierárquicos,

nos termos da Lei nº 9.784/99, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não infringindo, portanto,

ois mencionados princípios.

 

Ressalto que o princípio da legalidade mencionado pela apelante também não é violado, visto que, em que pese a

alegação de que a lei não proíbe a compensação das obrigações da Eletrobrás, por outro lado, o artigo 74, da Lei

nº 9.430/96 proíbe a compensação com títulos públicos, bem como quando não se refere a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Diante do decidido, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001953-67.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por American Airlines Inc. em face de ato praticado

pelo Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, pleiteando a liberação de 56

(cinquenta e seis) volumes etiquetados sob o AWB n. 607-07028906, bem como a autorização para proceder à

devolução das mercadorias aos Estados Unidos da América.

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em parte, afastando apenas a eventual aplicação da pena de perdimento

às mercadorias até que houvesse o julgamento do mérito da ação (f. 274-277). Dessa decisão, a impetrante

interpôs agravo de instrumento, convertido em retido pelo e. Desembargador relator (f. 295-301).

 

Houve sentença de procedência, "autorizando-se a liberação dos 56 (cinquenta e seis) volumes etiquetados sob o

AWB n. 607-07028906, com a consequente autorização para devolução aos Estados Unidos da América, com o

imediato reembarque com destino ao Aeroporto JFK, em New York, Estados Unidos." (f. 354-355).

 

A impetrada apelou (f. 375-391) alegando, em suma, que:

 

a) os 56 (cinquenta e seis) volumes cujo destino final seria o Aeroporto JFK - New York foram clandestinamente

alocados em voo destinado ao Brasil e encontrados por autoridade fiscal em solo nacional sem lastro documental

legal para tal operação;

 

b) a empresa foi autuada com fundamento no artigo 27 do Decreto-lei 1.455/76, em razão da presença de

mercadoria estrangeira a bordo de veículo sem registro em manifesto ou documento equivalente, resultando na

aplicação da pena de perdimento por ocorrência de dano ao Erário;

 

c) a conduta da impetrante violou o Decreto-lei 37/66 e o Decreto 6.759/09, e acarretou dano ao Erário porque a

não apresentação da documentação necessária para importação de mercadorias subtrai da fiscalização a

possibilidade de controlar a entrada de mercadorias, inviabilizando a arrecadação dos tributos devidos;

 

d) a responsabilidade pela infração fiscal é objetiva e independe de dolo ou culpa do contribuinte ou responsável,

nos termos do artigo 136 da Lei 5.172/66;

 

e) a apreensão foi perpetrada pela fiscalização aduaneira em consonância com os ditames constitucionais, legais e

regulamentares pertinentes, e a ação fiscal goza de presunção de legitimidade.

2011.61.19.001953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019536720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1491/3346



 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Em sua manifestação, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do e. Dr. Sérgio Lauria Ferreira,

opinou no sentido de que a apelação não seja provida (f. 455-460).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão posta nos autos refere-se à possibilidade de a impetrante obter a liberação de 56 (cinquenta e seis)

volumes etiquetados sob o AWB n. 607-07028906, bem como a autorização para proceder à devolução das

mercadorias aos Estados Unidos da América.

 

De início, em relação ao agravo retido de f. 295-301, em que pese o disposto nos artigos 523, caput, e 559 do

Código de Processo Civil, tratando-se de agravo interposto contra decisão que deferiu parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o caso é de julgar-se diretamente a apelação, cujo objeto, mais abrangente, terá o

condão de prejudicar aquele primeiro recurso.

 

Pelo que restou comprovado nos autos, a carga foi localizada e apreendida em 27.11.2010 sem o correspondente

manifesto de carga ou documento equivalente, em procedimento de rotina de fiscalização aduaneira no voo AA

951 da American Airlines Inc., proveniente de New York, nos Estados Unidos da América.

 

Em decisão liminar, foi afastada a eventual aplicação da pena de perdimento às mercadorias até que houvesse o

julgamento do mérito da ação.

 

Com efeito, restou constatado pela apreciação do conhecimento de embarque (f. 66-67) e do manifesto de carga (f.

69) que de fato mercadoria foi embarcada no Aeroporto Internacional de Karachi, no Paquistão, tendo como

destino o Aeroporto Internacional JFK, em New York, nos Estados Unidos da América.

 

Não obstante, por um equívoco operacional cometido pela transportadora no Aeroporto Internacional de New

York, a mercadoria não foi encaminhada ao desembaraço aduaneiro, e sim acondicionada em aeronave que se

dirigia ao Brasil. Desse modo, a carga seguiu erroneamente para o Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, com

manifesto de carga (f. 69) no qual não constava a informação de sua passagem por este país. 

 

Quedou demonstrado, portanto, que a mercadoria chegou ao Brasil por ter sido extraviada, haja vista que o país

não estava em sua rota prevista. 

 

Além disso, não há nos autos prova de má-fé ou dolo da companhia aérea, que reconheceu o equívoco cometido e

apresentou o manifesto de carga relativo à mercadoria transportada. Ressalte-se, aliás, que a mercadoria estava

regularmente acompanhada de manifesto de carga, no qual estavam discriminados o seu conteúdo, a sua origem e

o seu destino, não havendo que se falar em infração aduaneira que cause lesão ao Erário.

 

Sendo assim, é de rigor manter a sentença de procedência que autorizou a liberação e a consequente devolução da

mercadoria ao Aeroporto Internacional JFK, em New York, nos Estados Unidos da América.

 

Nesse sentido, a jurisprudência, em casos semelhantes:

 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO AO

SISCOMEX/MANTRA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DE IMPORTAÇÃO - POUSO/ESCALA NÃO

PREVISTO - MANIFESTO DE CARGA - MERCADORIA NÃO CONSIGNADA À IMPETRANTE - AUSÊNCIA

DE MÁ-FÉ - PENA DE PERDIMENTO QUE SE AFASTA Somente as empresas com atividades relacionadas

com o despacho aduaneiro, apresentados os devidos documentos, são autorizadas a obter a senha de acesso ao

sistema. O manifesto de carga é o documento próprio do veículo transportador, descrevendo a relação de

conhecimento da carga transportada por ele. O seu registro na repartição fiscal propicia o controle das cargas

chegadas e desembarcadas nos pontos alfandegados. O comportamento da impetrante relativo à importação da

mercadoria retro descrita, não configura qualquer manobra no sentido de afastar a exigência de tributo que seria

devido ou de ensejar o ingresso irregular de mercadoria, não resultando dano ao erário. Trata-se de um
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documento típico do veículo transportador e, portanto, de sua responsabilidade a apresentação para posterior

registro. A impetrante tomou todas as providências no sentido de atender a legislação vigente. Descabida a

retenção, pois a impetrante laborou no sentido de atender todas as exigências legais, a despeito da ausência de

manifesto, ocorrida em razão de irregularidade praticada pelo consignatário. Não se vislumbra comportamento

de má-fé que justifique a retenção da mercadoria e aplicação de pena tão severa. Apelação e remessa oficial

não providas." (AMS 00044419220114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

"DIREITO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIAS IMPORTADAS. AUSÊNCIA DE

MANIFESTO DE CARGA. EQUÍVOCO DA TRANSPORTADORA AÉREA. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM NO TOCANTE À PENALIDADE. REGULARIZAÇÃO A POSTERIORI. POSSIBILIDADE. 1.

Incumbida ao transportador a elaboração e entrega do manifesto de carga à autoridade competente, bem como o

encaminhamento da carga ao destinatário, no estado em que a recebeu, sendo de sua responsabilidade as

eventuais ocorrências surgidas durante a execução do contrato, mostra-se irrefutável sua legitimidade ad causam

na esfera administrativa para responder pela ausência do referido documento e suportar as consequências

derivadas dessa atuação falha. 2. Nesse contexto, por se tratar de infração à legislação aduaneira resultante de

irregularidade imputável exclusivamente à empresa transportadora, referente à ausência de documento cuja

constituição e apresentação lhe incumbem, a pertinência subjetiva da impetrante para integrar o respectivo

processo administrativo sobressai inequívoca, independentemente do resultado da apuração de responsabilidades

e da eventual sanção que venha a ser aplicada ao seu termo. 3. Discute-se o direito à liberação de mercadorias

apreendidas por ausência da documentação exigível para a sua internalização (Manifesto de Carga), por erro

material, considerando que a documentação pertinente teria sido encaminhada em vôo anterior, ou seja, por

equívoco da empresa aérea os bens etiquetados indicando o conhecimento aéreo nº 005-7576-5651 foram

embarcados em aeronave distinta. 4. Os documentos exigidos pela fiscalização por ocasião da visita aduaneira,

consistentes no conhecimento de embarque e manifesto de carga, devem acompanhar todas as cargas

comercializadas internacionalmente, independentemente de haver ou não o seu desembarque no país. 5. Apesar

do manifesto de carga não ter sido entregue no momento da visita aduaneira, foi apresentado posteriormente,

no prazo estabelecido pela fiscalização, o qual se encontrava em consonância com a identificação dos volumes,

regularizando, assim, o transporte feito. Entretanto, a autoridade, embora admitido tal entrega, ignorou o

documento apresentado para aplicar a pena de perdimento dos bens. 6. A falta do manifesto notada pela

autoridade aduaneira em sua Visita Aduaneira e a sua exigência, como documentação idônea para o transporte

internacional, é legítima. Entretanto, sua conduta, não aceitando a posterior regularização feita pela impetrante,

apresentada temporaneamente, aplicando o perdimento ao bem se releva abusiva e desproporcional.

Precedentes. 7. Reconhecida a legitimidade ad causam da impetrante e apelo provido." (TRF 3ª Região, AMS

00011638820084036119, Des. Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014)

(grifei)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. ART. 7º, III, §2º, DA LEI Nº 12.016/2009.

INCOSNTITUCIONALIDADE AFASTADA. CARGA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO E INFORMAÇÃO NO

SISTEMA MANTRA. EQUÍVOCO OPERACIONAL. REGULARIZAÇÃO. LIBERAÇÃO CONCEDIDA.

PERDIMENTO AFASTADO. 1. A priori, numa interpretação literal do artigo 7º, III, §2º, da Lei nº 12.016/2009,

poderia levar à conclusão de não estar ele em consonância com o mandamento constante do art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal. Todavia, a interpretação a ser conferida ao mencionado dispositivo legal deve se adequar

à hipótese fática submetida ao julgador que, ponderando as peculiaridades de cada caso, haverá de amoldá-lo à

previsão legal. 2. Discute-se a liberação de mercadorias, objeto do DSIC nº 891-1012 1635 e Conhecimento de

Transporte Aéreo Master AWB nº 016 5644 8556, afastando-se eventual aplicação de pena de perdimento, em

face da ausência de informação em manifesto de carga e no SISCOMEX-Mantra. 3. A impetrante, in casu, alega

que, por equívoco operacional, procedeu ao embarque das mercadorias em questão em voo com destino ao

Brasil, deixando de registrá-las no manifesto de carga, bem como informá-las no sistema SISCOMEX-Mantra,

encontrando-se identificadas apenas pelas etiquetas indicando o número do conhecimento de transporte aéreo

internacional - AWB. 4. O conhecimento de carga prova a propriedade da mercadoria e a relação civil entre as

partes contratantes, formalizando o contrato de transporte. O referido documento tem repercussão tanto na

órbita do direito tributário como na do direito comercial, em razão do vínculo obrigacional que ele revela,

inclusive definindo o sujeito passivo da obrigação tributária e por ele pode-se observar a qual legislação

aduaneira se encontrará afeto. Por seu turno, o manifesto de carga é um "documento típico do veículo

transportador e corresponde a um rol, ou relação, dos conhecimentos relativos à carga transportada pelo veículo

e destinadas àquele porto. Corresponde, atualmente, à declaração de chegada, e de ser entregue à autoridade

por ocasião da visita aduaneira." (in Glossário de Aduana e Comércio Exterior, Sosa, Roosevelt Baldomir,

Aduaneiras, p. 213), a teor do que consta no art 43 do Regulamento Aduaneiro. 5. A exigência de conhecimento e

manifesto das mercadorias, cuja falta foi notada pela autoridade aduaneira em fiscalização, como documentação

idônea para o transporte internacional, é legítima. No entanto, considero incabível penalizar a impetrante com a
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apreensão e consequente perdimento das mercadorias, pois ainda que constatada a ausência de informação em

manifesto de carga e no SISCOMEX, o fato é que a impetrante promoveu, de imediato, à regularização da

situação documental, mediante o preenchimento do DSIC, apresentando o conhecimento aéreo (AWB) e faturas

comerciais, constando dos autos que, apesar de o manifesto de carga não tenha sido procedido no dia da

chegada da mercadoria no Brasil, foi efetivado no dia seguinte à retenção, o que confere plausibilidade à

argumentação esposada pela impetrante. 6. Diante da pronta regularização, demonstrando a boa-fé e a

ausência de dano ao erário, há de se relevar a aplicação da pena de perdimento a que ficaram sujeitas as

mercadorias, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 7. Não há como presumir má-fé

ou dolo na conduta da impetrante no caso vertente, pois evidente o equívoco perpetrado, o qual foi prontamente

sanado, quando da constatação da irregularidade. 8. Apelação provida, para assegurar a liberação das

mercadorias objeto do DSIC nº 891-1012 1635 e Conhecimento de Transporte Aéreo Master AWB nº 016 5644

8556, afastando-se eventual aplicação de pena de perdimento, observadas as formalidades legais atinentes ao

desembaraço aduaneiro, bem assim as sanções administrativas correlatas, aplicáveis à falta cometida." (TRF 3ª

Região, AMS 00063301820104036119, Juíza Convocada Eliana Marcelo, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/03/2014) (grifei)

Por via de consequência, há de ser admitida a liberação da mercadoria, bem como sua devolução ao Aeroporto

Internacional JFK, em New York, nos Estados Unidos da América, do modo como determinado na sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO o

agravo retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004218-50.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Metalúrgica Mardel Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em compensar os valores recolhidos indevidamente a título de

PIS-Importação e COFINS-Importação com a exclusão da parcela relativa ao ICMS e das próprias contribuições,

após o trânsito em julgado da sentença, corrigindo-se os valores a serem compensados pela taxa SELIC.

 

A apelante alega, em síntese, que que é constitucional e legal a inclusão do ICMS e das próprias contribuições PIS

-Importação e COFINS -Importação em suas próprias bases de cálculo, em respeito ao princípio da isonomia com

os produtores nacionais, bem como os valores referentes as exações constantes na base de cálculo das

contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação compõem o preço da mercadoria ou serviço, razão pela qual

2013.61.26.004218-0/SP
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encontram-se inseridas dentro do conceito de valor aduaneiro para fins de tributação.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, haja vista que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça é pacífica em reconhecer que a legitimidade passiva no mandado de segurança é da autoridade aduaneira

(Inspetor da Alfândega onde ocorre o desembaraço aduaneiro), nas ações nas quais se visa o reconhecimento do

direito a não inclusão do ICMS, PIS-Importação e da COFINS-Importação na base de cálculo destas

contribuições, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-

IMPORTAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE IMPETRADA. DESPACHO ADUANEIRO.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Em Mandado de Segurança, a contestação do fato gerador do tributo devido deve ser feita contra a autoridade

que tem o poder de lançá-lo (autoridade coatora). No caso dos tributos incidentes na importação (PIS e Cofins -

importação), a autoridade coatora é ordinariamente aquela autoridade aduaneira que procede ao desembaraço

aduaneiro, já que detém o poder/dever de efetuar o lançamento e sua revisão de ofício. Precedente: AgRg nos

EDcl no REsp 1.428.381/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.5.2014).

3. A discussão sobre eventual habilitação em pedido de compensação é subsequente, ou seja, deriva do resultado

positivo do processo judicial intentado. Somente se a parte lograr êxito no processo judicial é que poderá, de

posse da decisão transitada em julgado, habilitar o crédito perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil -

SRF diante de outra autoridade que não aprecia o lançamento do tributo aduaneiro, mas sim a correspondência

entre a decisão transitada em julgado e o crédito que se pretende habilitar.

4. No caso concreto, não existe o crédito a ser habilitado, justamente porque se está diante da primeira fase, em

que se discute o próprio fato gerador do tributo. Portanto, a autoridade coatora é a autoridade aduaneira.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1408927/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2014,

DJe 25/09/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE

IMPETRADA. DESPACHO ADUANEIRO.

1. Em sede de mandado de segurança, a contestação do fato gerador do tributo devido deve ser feita contra a

autoridade que tem o poder de lançar (autoridade coatora). No caso dos tributos incidentes na importação (PIS e

COFINS - importação), a autoridade coatora é ordinariamente aquela autoridade aduaneira que procede ao

desembaraço aduaneiro já que detém o poder/dever de efetuar o lançamento e sua revisão de ofício. Precedentes:

RMS 14462 / DF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 04.06.2002; REsp 214752 / PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 17.05.2001.

2. A discussão sobre eventual habilitação em pedido de compensação é subsequente, ou seja, deriva do resultado

positivo do processo judicial intentado. Somente se a parte lograr êxito no processo judicial é que poderá, de

posse da decisão transitada em julgado, habilitar o crédito perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil -

SRF diante de outra autoridade que não aprecia o lançamento do tributo aduaneiro, mas sim a correspondência

entre a decisão transitada em julgado e o crédito que se pretende habilitar.

3. No caso concreto, não existe o crédito a ser habilitado justamente porque se está diante da primeira fase onde

se discute o próprio fato gerador do tributo. Portanto, a autoridade coatora é a autoridade aduaneira.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1428381/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 13/05/2014, DJe 19/05/2014)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Terceira Turma, a qual, a título exemplificativo, transcrevo:
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"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NO PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. IMPETRAÇÃO EM

FACE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ATO VINCULADO AO

INSPETOR DA ALFÂNDEGA. IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. SENTENÇA

ANULADA.

1. A impetrante insurge-se contra a cobrança a inclusão do ICMS nas contribuições do PIS e da COFINS

incidentes sobre a importação e aponta como autoridade impetrada o Delegado da Receita Federal de

Administração Tributária em São Paulo.

2. Autoridade coatora é aquela que possui o poder de decisão e desfazimento do ato impugnado, o que não se

apresenta nestes autos.

3. Cabe às Alfândegas e Inspetorias o controle, fiscalização e arrecadação dos tributos relativos ao comércio

exterior, sendo também responsáveis pelas atividades relacionadas à restituição e compensação.

4.Tratando-se, portanto, de impetração em face de autoridade incorreta, é de rigor, portanto, a decretação da

nulidade da sentença recorrida para se declarar a extinção do feito sem a análise do mérito, reconhecendo-se a

carência da ação, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

5. Assim, mesmo vendo o processo à luz das regras de economia e instrumentalidade, o vício em questão mostra-

se insuperável, devendo ser reconhecida a carência da ação.

6. Sentença anulada, apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0011150-35.2013.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014)

 

Isto decorre porque a autoridade que tem competência para lançar os tributos em comento no presente mandamus

é a autoridade que procede com o despacho aduaneiro e, portanto, o suposto ato coator foi realizado por aquela e,

somente esta poderia defender o referido ato.

 

Impende destacar que, conforme se depreende dos autos, a impetrante requer que seja reconhecido o direito a

exclusão da base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, das parcelas referentes ao ICMS e às

próprias contribuições, portanto, deveria indicar como autoridade coatora, aquela que é responsável pelo despacho

aduaneiro (lançamento do tributo).

 

Ressalto que os presentes autos não tratam do direito à compensação diretamente, pois a impetrante não

demonstrou que detinha antes do ajuizamento do mandado de segurança o direito líquido e certo à exclusão dos

valores acima mencionados das bases de cálculo das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação, aliás,

tal pleito judicial foi realizado neste mandamus.

 

Desta forma, deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal de Santo André - SP.

 

Em que pese as alegações de que a r. sentença poderia ser anulada retornando-se os autos à primeira instância para

a correção do pólo passivo, esta não merece guarida, pelos seguintes motivos:

 

Conforme se verifica das provas carreadas aos autos, as importações foram realizadas no Aeroporto Internacional

de Guarulhos e de Viracopos (Campinas) e no Porto de Santos, razão pela qual é impossível a remessa dos autos

para a correção do polo passivo processual.

 

Ademais, cumpre ressaltar que é incabível a aplicação da teoria da encampação ao presente caso, pois, para a

aplicação da referida teoria se faz necessária a reunião concomitante de três requisitos: existência de vínculo

hierárquico entre a autoridade coatora e a autoridade que prestou as informações no mandado de segurança;

ausência de modificação de competência jurisdicional e; que a autoridade que prestou informações tenha

adentrado no mérito.

 

Portanto, conforme se depreende dos autos, não há vinculação hierárquica entre as autoridades apontadas na

inicial e aquela que praticou o ato coator.

 

Neste sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DE

DEFICIENTE VISUAL OBJETIVANDO A ISENÇÃO DE ICMS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. INDICAÇÃO
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DE AUTORIDADE COATORA EQUIVOCADA. SECRETÁRIO DE ESTADO EM VEZ DE DIRETOR DE

RECEITAS. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA

JURISDICIONAL. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DE OFÍCIO. NÃO-CABIMENTO. RECURSO

ORDINÁRIO NÃO-PROVIDO.

1. Hipótese em que o impetrante, na condição de deficiente visual (cego), requereu a isenção de ICMS para fins

de aquisição de veículo, e tendo o seu pedido frustrado pela administração estadual, impetrou mandado de

segurança contra o Secretário da Fazenda, quando, em verdade, mencionada pretensão foi indeferida pelo

Diretora de Departamento da Receita, autoridade que, segundo ato normativo estadual explicitado pelo acórdão

recorrido, detém a competência para esse mister.

2. A aplicação da teoria da encampação no mandado de segurança, segundo a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, exige o preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos: a) existência de vínculo

hierárquico entre a autoridade que prestou as informações e a que praticou o ato impugnado; b) ausência de

modificação de competência jurisdicional; e c) manifestação sobre o mérito nas informações prestadas.

Precedentes do STJ.

3. Mencionada teoria é inaplicável no caso concreto, porquanto, além de o Secretário de Fazenda do Estado de

Roraima não ter prestados as informações e, conseqüentemente, não ter defendido o ato impugnado, a alteração

à correção do pólo passivo enseja mudança na competência jurisdicional, haja vista que a competência

originária do TJRR para julgar mandado de segurança contra Secretário de Estado (art. 77, inciso X, alínea m,

da Constituição Estadual) não se aplica à Diretora do Departamento de Receitas, que se sujeita à primeira

instância (art. 35, II, da Lei Complementar Estadual 2/93 - Lei de Organização Judiciária do Estado de

Roraima).

4. Não cabe ao magistrado corrigir de ofício a autoridade coatora equivocadamente indicada na exordial de

mandado de segurança. Precedentes do STJ.

5. Recurso ordinário não-provido."

(RMS 24.927/RR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

11/12/2008)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA

AUTORIDADE COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO INAPLICÁVEL, IN CASU. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO, PELO JUIZ, DA AÇÃO MANDAMENTAL.

I - Busca o impetrante, ora agravante, a suspensão dos efeitos da Resolução n. 006/05-CM, "que respeitam à

desanexação do Tabelionato de Notas, do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira,

determinando, via de conseqüência, que a autoridade coatora não pratique qualquer ato formal ou material

visando a aludida desacumulação". É fato, portanto, que qualquer ato tendente a efetivar a referida cumulação

somente pode ser obstado, acaso se entenda, antes, que nula a Resolução n. 006/05-CM. Ocorre que tal resolução

foi baixada pelo Conselho da Magistratura, motivo por que o Vice-Corregedor não pode ser considerado

autoridade coatora, eis que não tem poderes para corrigir o ato alegadamente ilegal, sendo, no máximo, seu

mero executor material. Precedente citado: RMS 24620/RJ, Primeira Turma, DJ de 06.03.2008.

II - Também não há falar em aplicação da Teoria da Encampação, na hipótese, tendo em vista ser firme o

entendimento deste eg. Tribunal, no sentido de que "são três os requisitos para aplicação da teoria da

encampação no mandado de segurança: existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou

informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; ausência de modificação de competência estabelecida

na Constituição Federal; e manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas. Precedente da Primeira

Seção: MS 10.484/DF, Rel. Min. José Delgado" (MS 12779/DF, Primeira Seção, DJ de 03.03.2008).

III - Na hipótese, a autoridade competente é hierarquicamente superior àquela apontada como coatora. Por isso

mesmo não há ato praticado por autoridade hierarquicamente inferior a ser encampado pela superior. Em

verdade, o ato foi praticado pela autoridade superior, a qual não foi indicada como coatora e não prestou

qualquer informação, motivo por que, inclusive, não aplicáveis os precedentes colacionados pelo agravante, in

casu. Precedente citado, no particular: AgRg no REsp 875672/DF, Quinta Turma, DJ de 10.12.2007.

IV - Por fim, de se relevar que "é dominante no STJ o entendimento segundo o qual não cabe ao juiz substituir de

ofício a autoridade impetrada erroneamente indicada na inicial de mandado de segurança". (RMS 22518/PE,

Primeira Turma, DJ de 16.08.2007).

V -Agravo regimental improvido."

(AgRg no RMS 25.485/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2008,

DJe 27/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO - NÃO CARATERIZAÇÃO -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - LIMITAÇÃO - DECISÃO JUDICIAL.

1. A Teoria da Encampação consiste em se atribuir a autoria de determinado ato administrativo à autoridade

hierarquiamente superior àquela responsável por sua prática, que tenha defendido o seu mérito e que, por tal

razão, passa a ser apontada como coatora, para fins de responsabilidade.

2. Em obediência ao decidido nos autos da ação civil pública (Proc. nº 0013274.84.1996.403.6100) o
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Subprocurador-Chefe da PFE/INSS através do Memorando-Circular nº 001/2005 pacificou o entendimento

relativo aos efeitos da limitação de valores a serem pagos aos advogados credenciados pelo INSS.

3. A autoridade apontada como coatora não tem poderes para reverter atos praticados por autoridade

hierarquicamente superior, qual seja o Subprocurador-Chefe da PFE/INSS.

4. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

5. Não há falar-se em repasse de honorários sucumbênciais independentemente de qualquer limitação porquanto

o ato impugnado emana de decisão judicial."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0005426-73.2006.4.03.6107, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 18/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2013)

 

Desta forma, o presente mandamus deve ser extinto, sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade da

autoridade, apontada pela impetrante na exordial, para figurar no polo passivo processual.

 

Em razão do reconhecimento da ilegitimidade de parte, restam prejudicadas as demais questões ventiladas nos

recursos de apelação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

reexame necessário, para reconhecer a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal de Santo André - SP,

extinguindo-se o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da carência de

ação; e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela União.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005055-93.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente o mandamus impetrado por

Sherwin-Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil

em Osasco - SP.

 

O MM Juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em ter o "a análise e conclusão dos pedidos formulados de

restituição consubstanciados nos PER/DCOMPs sob os nºs 13899.000544/98-42 e 13899.00545/98-13." (f. 437v),

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

2013.61.30.005055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA.

ADVOGADO : SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00050559320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Devidamente intimadas, as partes não interpuseram recursos de apelação.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Sandra Akemi

Shimada Kishi, manifestou-se pelo reconhecimento da perda de objeto, pois os pedidos foram analisados pela

impetrada no ano de 2013.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre a análise da perda superveniente do interesse de agir.

 

Com efeito, a União não julgou os pedidos de compensação de forma espontânea, conforme se depreende de f.

420-422, decisão liminar de 18.11.2013, com ciência em 25.11.2013 pela impetrada e com o julgamento

realizado, por força daquela decisão. É evidente, portanto, que, nesse caso, remanesce o interesse de agir,

porquanto foi necessária a atuação judicial. O fato de o requerente ter obtido o bem pretendido, repita-se, de forma

não espontânea pela administração pública implica no manutenção do interesse processual. Assim, portanto, é o

caso de não reconhecer a carência superveniente de ação.

 

Quanto ao mérito. a questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal

de Justiça já dirimiu a controvérsia, em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
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7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE

PIS E COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA

ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao

fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07).

Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque

ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou

omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a

18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se

interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar,

já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou

seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial.

2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse
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parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa.

3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia, em compensação,

a concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o

próprio mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data do protocolo

administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos em que haja

diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-

somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se solução que não

apenas observa a legalidade, como a razoabilidade consideradas as situações do caso concreto.

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em

alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que

estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a

concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas

atentando-se para os limites do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de

diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a

pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus.

É que da sentença, que apenas concedeu em parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento

remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao

Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal

como agora requerido pelo contribuinte.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002918-61.2009.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 05/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2010)

 

Cabe à Administração Pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

A Lei nº 11.457/07 estipula, em seu artigo 24, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que a

Administração Pública julgue todos os pedidos formulados pelos contribuintes.

 

Sendo assim, de rigor o reconhecimento do direito do impetrante, de ter o seu processo administrativo julgado,

dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados do protocolo do seu pedido, nos termos do artigo 24,

da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável ao caso sub judice.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-20.2012.4.03.6142/SP

 

 

2012.61.42.003456-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Cemarco Material de

Construção Ltda. contra a decisão monocrática de f. 232-235v, por meio da qual se negou seguimento ao recurso

de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, aplicando o entendimento das

Súmulas 68 e 94 do e. Superior Tribunal de Justiça sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das

contribuições, reconhecendo, portanto, a incidência do ISS e do ICMS sobre as parcelas relativas ao PIS e a

COFINS e restando prejudicada a compensação dos valores recolhidos referente a estes tributos. (f. 164-168v)

 

A impetrante interpôs recurso de apelação argumentando que:

 

a) o ISS e o ICMS não se enquadram no conceito de receita ou faturamento para efeito de incidência do PIS e da

COFINS;

 

b) a apelante figura, tão somente, como substituta tributária, pois o consumidor final é quem arca com os valores

referentes ao ICMS e do ISS, havendo inegável ofensa ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, José Ricardo

Meirelles, manifestou-se pelo parcial provimento do recurso de apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f.232-235v, negou-se seguimento à apelação, o que deu ensejo à interposição

do agravo de f. 237-253.

 

Em suas razões, o agravante argumenta que a Constituição Federal, em seus artigos 195, inciso I, "b", não autoriza

a incidência do PIS e da COFINS sobre o ônus fiscal, pois não se enquadram no conceito de receita ou

faturamento, tratando-se de receita que apenas circula pelo caixa da apelante.

 

Aduz, ainda: i) que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG; ii) que não existe razão lógica ou jurídica para que a

parcela relativa ao ISS seja incluída na base de cálculo das aludidas contribuições; iii) e que, portanto, possui

direito líquido e certo à compensação, nos moldes fixados em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 232-235v. não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00034562020124036142 2 Vr ARACATUBA/SP
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Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.

 

A exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza

jurídica de receita ou faturamento de tais parcelas, que apenas representam o ingresso de valores no caixa da

pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los, respectivamente, ao Município e ao Estado.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ISS e de ICMS no caixa da

pessoa jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de

receita para os entes federativos.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ISS e o ICMS são impostos indiretos no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final,

tornando-se este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a

prestação de serviços e circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ISS e

ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito ativo, qual seja, o respectivo ente federativo, mostrando-se,

incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e respeitando-se a

prescrição operada nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente,

através da compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da

Lei n. 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei n. 10.637/02, uma vez que o presente mandamus foi

ajuizado em 22.06.2012. Nesse sentido, jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de
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créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
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clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre
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referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento
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indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 237-253 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-84.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 136. Intime-se a impetrante, ora apelada, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias; após, abra-se vista

ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017788-84.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.010513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

APELADO(A) : MARIA ESTHER PEREIRA CIFARELLI

ADVOGADO : SP297026 TATIANA RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00105138420134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.017788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A

: QUALICORP CONSULTORIA EM SAUDE LTDA

: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/A
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, interposto por

Qualicorp Corretora de Seguros S/A e outras, contra a decisão monocrática de f. 271-274v., por meio da qual

se negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, reconhecendo a incidência do ISS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, com base no entendimento dado ao ICMS. (f. 220-223v).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, argumentando que:

 

a) o ISS não se enquadra no conceito de receita ou faturamento para efeito de incidência do PIS e da COFINS;

 

b) figura, tão somente, como substituta tributária, pois o consumidor final é quem arca com os valores referentes

ao ISS, havendo inegável ofensa ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 271-274v., negou-se seguimento à apelação, o que deu ensejo à

interposição do agravo de f. 276-296.

 

No agravo, argumenta que o ISS não integra a "receita" ou o "faturamento", por não se tratar de renda auferida

pelo impetrante.

 

Aduz, ainda, que a decisão monocrática proferida na apelação contraria a jurisprudência do e. Supremo Tribunal

Federal, visto que foi reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS no RE nº 240.785/MG e, que, portanto, não existe razão lógica ou jurídica para que a parcela relativa ao

ISS seja incluída na base de cálculo das aludidas contribuições.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 271-274v. não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

:
PRAXISOLUTIONS CONSULTORIA DE NEGOCIOS E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00177888420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.

 

A exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquelas parcelas, que representam apenas o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ISS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Município.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

Ainda, o ISS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se este

o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a prestação de serviços -

apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ISS e repassá-los ao seu efetivo sujeito ativo, qual seja, o

Município ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o

sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e respeitando-se a prescrição

operada nos presentes autos, é direito da empresa a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da

compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 30.09.2013. Nesse sentido, jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
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homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1512/3346



previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
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que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Sendo assim, fica prejudicado o agravo de f. 276-296.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020594-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Convida Alimentação Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Procurador Chefe da Fazenda

Nacional em São Paulo - SP e Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo -

DERAT/SP.

 

O juízo a quo não reconheceu a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, em razão da intempestividade

das manifestações de inconformidade interpostas nos processos administrativos objeto deste mandado de

segurança.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) as intimações das decisões administrativas realizadas por via postal são nulas, pois, conforme se verifica às f.

382, o signatário dos avisos de recebimento não era empregado da apelante, sendo certo que o conhecimento das

aludidas decisões só ocorreu no momento do pleito de certidão negativa e, razão pela qual as manifestações de

inconformidade ofertadas são tempestivas;

 

b) nos termos do artigo 74, §§ 9º e 11, da Lei nº 9.430/96, as manifestações de inconformidade apresentadas

contra as decisões que indeferem o pedido de compensação suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, não constituindo, portanto, óbice à certidão

positiva com efeitos de negativa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Marcela Moraes

Peixoto, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, pois conforme se depreende de f. 382, a ficha de registro de

empregado não se encontra assinada, bem como não demonstra que o Sr. Andre Braz dos Santos, receptor dos

avisos de recebimento das decisões administrativas (f. 344, 346, 348, 350, 352, 354, 356, 358, 360 e 362), não

trabalhava no domicílio fiscal da apelante.

2010.61.00.020594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CONVIDA ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00205949720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, conforme se depreende de f. 20, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o domicílio fiscal é o mesmo

constante na intimação postal encaminhada para a apelante.

 

A jurisprudência desta Corte Regional é pacífica em reconhecer que a intimação postal no domicílio fiscal, mesmo

que recebida por pessoa diversa do representante legal da empresa, produz todos os efeitos legais, confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO POR

EDITAL. LEGALIDADE.

1. Não localizado o impetrante em seu domicílio fiscal, por conta da informação escrita do síndico/porteiro do

prédio, conforme AR acostado à fl. 179, a intimação realizou-se mediante edital, nos termos do que autoriza o §

1º, do art. 23, do Decreto nº 70.235/72.

2. Consoante prescreve o art. 22, da Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os Serviços Postais, os responsáveis pelos

edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a

receber objetos de correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu extravio ou

violação.

3. Ademais, a própria declaração de imposto de renda colacionada aos autos pela impetrante traz como endereço

àquele no qual se buscou a intimação postal.

4. Se a impetrante possuía outros endereços para ser localizada, era de seu interesse e responsabilidade informar

ao fisco.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0017339-05.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

INTIMAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 23, DECRETO 70.235/72 - DOMICÍLIO FISCAL DA

EMPRESA - ART. 22, LEI 6.538/78 - PRODUÇÃO DE PROVA - ART, 16, IV, DECRETO 70.235/72 - NÃO

OBSERVAÇÃO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto à alegada nulidade de intimação, cumpre destacar que o processo administrativo tendente a apurar a

existência de débito fiscal constitui-se em atividade vinculada da Administração, sendo certo que esta tem o

poder-dever de agir no sentido de exigir eventuais créditos em favor do Fisco, devendo realizar procedimento

reverente às garantias constitucionais asseguradas ao contribuinte, mormente quanto aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos inerentes.

2. Visando a cumprir esse desiderato, o Decreto nº. 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal,

trata das formas pelas quais se dará ciência aos litigantes dos atos praticados no processo. O artigo 23 do

malsinado decreto recebeu nova redação e acréscimos em vários de seus incisos e parágrafos, em decorrência do

disposto pela Lei nº. 11.196/2005, impondo o destaque para a redação dada ao § 1º, que dispõe "quando resultar

improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado".

3.Como afirmado na decisão agravada, o exame dos documentos colacionados aos autos revela que a intimação

postal, com aviso de recebimento, foi dirigida ao domicílio fiscal eleito pela própria autora/agravante, certo que

a intimação postal restou infrutífera por conta de informação do porteiro do prédio onde se encontra localizada

(fl. 3.623).

4.A teor do art. 22 da Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os Serviços Postais, "os responsáveis pelos edifícios,

sejam os administradores, os gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a receber objetos

de correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu extravio ou violação".

5. Escorreita a conduta da Administração Pública que se pautou na informação fornecida pelo porteiro do prédio

onde se instala a empresa. Precedente.

6. Verifica-se que a Autoridade Administrativa foi reverente no cumprimento do processo legal previsto para a

tramitação devida, que levou ao exaurimento dessa instância com a conseqüente inscrição do crédito em Dívida

Ativa após a verificação de sua legalidade.

7. O exaurimento da esfera administrativa não constitui pressuposto para ingresso na seara judicial e, no caso, a

defesa poderá ser deduzida nesta última, sem nenhum prejuízo para o direito de defesa do contribuinte.

8. Concernente ao indeferimento de produção de prova no processo administrativo, verifica-se que a decisão da

impugnação, apresentada pela agravante, restou devidamente fundamentada (fls. 3.546/3.564), na qual se

salientou que a contribuinte foi duas vezes intimada para apresentação de documentos, para comprovação da

origem dos depósitos e que a impugnante não trouxe razões, tampouco provas de suas alegações (como a dita

apresentação de faturas de compra e venda de combustíveis e livros contábeis à Fiscalização) ou indícios que

justificassem a produção de prova pericial.
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9. Não observado, portanto, o disposto no art. 16, IV, Decreto nº 70.235/72.

10. A produção de prova pericial, como na hipótese em comento, funda-se, principalmente, nos documentos

apresentados pelas partes. Destarte, afastado o alegado cerceamento de defesa, quanto à produção de prova, na

esfera administrativa.

11. As demais questões, por sua vez, não podem ser aferidas de plano e serão discutidas no decorrer da instrução

processual, não cabendo, nesta sumária cognição, ilação acerca da matéria.

12. Não vislumbrando as nulidades apontadas no processo administrativo, não há que se falar em suspensão da

exigibilidade do crédito tributário.

13. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0005950-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Portanto, as provas dos autos me convencem que a intimação da apelante acerca das decisões dos processos

administrativos ocorreu em 06.11.2009 (f. 344, 346, 348, 350, 352, 354, 356, 358, 360 e 362), assim, as

manifestações de inconformidade apresentadas em 05.10.2010 demonstram-se intempestivas.

 

Com o reconhecimento da intempestividade das manifestações de inconformidade, estas não tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos da jurisprudência pacífica deste Tribunal, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITOS DE NEGATIVA. AUSÊNCIA DE

DIREITO LIQUIDO E CERTO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. IMPOSSIBILIDADE DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA.

1. Dá-se por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09.

2. Trata-se de mandado de segurança objetivando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, que

foi negada à apelada em razão da existência de débitos em aberto perante o Fisco.

3. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo artigo 206 do Código

Tributário Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas

previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada

a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

4. Afirma a apelada que os débitos tributários existentes em seu nome estariam com a exigibilidade suspensa em

razão das manifestações de inconformidade apresentadas, nos termos do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/96.

Portanto, em tese, não haveria óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal em nome da apelada.

5. Ocorre que a autoridade impetrada, ao prestar informações, trouxe à lume um detalhe importante: a

manifestação de inconformidade referente ao processo administrativo nº 10880.945.717/2008-33 (antigo

processo nº 10880.943.590/2008-18) foi apresentada a destempo.

6. É certo que o recurso ou impugnação administrativa apresentados fora de prazo não podem ter o efeito

suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, à vista da falta de requisito necessário ao conhecimento da

insurgência. Na medida em que o artigo 151, III, do CTN, ordena a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário pela apresentação de recurso administrativo "nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo", tais insurgências só são válidas se obedientes aos prazos delimitados naquela legislação.

7. Destarte, imperioso concluir que, no caso, não houve suspensão da exigibilidade do crédito tributário

intempestivamente impugnado e, consequentemente, a apelada não possui direito liquido e certo à emissão de

certidão positiva débitos, com efeitos de negativa.

8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença, denegando-se a segurança

pleiteada."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0012255-86.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE INTEMPESTIVA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 156, II, CTN.

IMPOSSIBILIDADE DE DECISÃO JUDICIAL HOMOLOGATÓRIA DA COMPENSAÇÃO.

1. No caso em tela, a matéria discutida é unicamente de direito, sendo que os documentos acostados aos autos

são suficientes ao deslinde da questão.

2. Destarte, versando a lide sobre matéria eminentemente de direito, não há necessidade de dilação probatória,

pelo que a realização da perícia mostra-se totalmente despicienda.

3. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).
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4. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

5. No entanto, no caso em questão, as compensações declaradas pela autora não foram homologadas pela

Secretaria da Receita Federal, diante da inexistência de créditos, tendo sido a mesma intimada a, o prazo de 30

dias, efetuar o pagamento, facultada a apresentação de manifestação de inconformidade, nos termos do art. 74,

§§ 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96.

6. Conforme documentação acostada aos autos, as manifestações de inconformidade foram consideradas

intempestivas, uma vez que a autora foi notificada dos despachos decisórios que não homologaram as

compensações em 01/04/2009 e o protocolo das impugnações só se deu em 05/05/2009.

7. Ademais, cumpre ressaltar a impossibilidade de decisão judicial tendente a reconhecer a homologação da

compensação não reconhecida pela administração tributária, com a extinção definitiva do crédito, nos termos do

art. 156, II, do CTN, como pretende a autora.

8. O C. STJ já firmou jurisprudência no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias

de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos atos.

9. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0019622-64.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. IMPROCEDÊNCIA.

- A impetrante/contribuinte foi cientificada da decisão administrativa que apurou a existência de débitos

excedentes e determinou o prosseguimento da cobrança de tais valores (gerando, em consequência, o PA nº

10830.006945/2008-81) por comunicado datado de 17/07/2008, somente tendo insurgido quanto a esse

provimento em 19/09/2008;

- Considerando que o prazo para apresentação de recursos no âmbito do processo administrativo fiscal é de 30

dias, a teor do artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, forçoso reconhecer a intempestividade da impugnação;

- Conforme jurisprudência sedimentada no âmbito do C. STJ, intempestivo o recurso administrativo, não há que

se falar em suspensão de exigibilidade.

- Não tendo a agravante trazido nada de novo que pudesse infirmar o quanto decidido, a decisão agravada há de

ser mantida por seus próprios fundamentos.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0010856-41.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2014)

 

Isto decorre porque a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, do

Código Tributário Nacional, apenas ocorre se respeitados todos os requisitos inerentes ao processo administrativo,

o que não ocorreu no presente caso, em virtude da intempestividade das manifestações de inconformidade

apresentadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-60.2009.4.03.6110/SP

 
2009.61.10.002697-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Pneus Itapevense Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Sorocaba - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito aos créditos do PIS e da COFINS, decorrentes da aquisição de bens

tributados na fase anterior e revendidos pela alíquota zero, no sistema de tributação monofásico.

 

Irresignada, a apelante alega, em síntese que:

 

a) o não reconhecimento do direito aos créditos de PIS e da COFINS, para as empresas no qual o recolhimento é

realizado na etapa anterior pelo regime monofásico, fere o princípio da não-cumulatividade, havendo respaldo do

artigo 17 da Lei nº 11.033/04 para o aproveitamento dos créditos das contribuições em comento a partir da

vigência desta;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos créditos acumulados, desde 01.08.2004,

acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês mais taxa SELIC, com quaisquer tributos administrados pela

Receita Federal, sem a aplicação do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido em apenso, visto que não houve requerimento expresso para o seu

julgamento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A questão dos autos não merece maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica em não reconhecer o direito aos créditos do PIS e da COFINS, quando ocorre a tributação monofásica ou

concentrada, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

2. O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência do STJ, segundo a qual o

aproveitamento de créditos do regime não cumulativo do PIS e da Cofins é incompatível com a técnica de

tributação monofásica, pois, em tal hipótese, não há cumulatividade a ser evitada (AgRg no REsp 1.433.246/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; REsp 1346181/PE, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/8/2014).

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 536.934/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PNEUS ITAPEVENSE LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DJe 30/10/2014)

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A

EMPRESAS INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO.

1. O aproveitamento de créditos pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS

e à COFINS porque não há, nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes.

2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004 somente é aplicável às empresas que se encontram

inseridas no regime específico de tributação denominado Reporto. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1241354/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

10/05/2012)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento.

Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em

18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, DJe 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1346181/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe 04/08/2014)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. Pretende a agravante valer-se da previsão normativa do art. 17 da Lei 11.033/2004 para apurar créditos

segundo a sistemática das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam, respectivamente, o PIS e a Cofins

não cumulativos, embora figure como revendedora em cadeia produtiva sujeita à tribução monofásica.

2. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

3. Na tributação monofásica, por outro lado, não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma

concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de

definição da efetiva carga tributária. Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se

aproveite de crédito decorrente de tributação monofásica ocorrida no início da cadeia (AgRg no REsp

1.241.354/RS, Rel. Mini. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; AgRg no REsp 1.289.495/PR, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/03/2012; REsp 1.140.723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 4/2/2013).

4. Por não estar inserida no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, nos termos das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, a recorrente não faz jus à manutenção de créditos prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004. Tal

fundamento é suficiente para o não acolhimento da pretensão recursal.

5. Diante disso, afigura-se irrelevante a discussão sobre o alcance do art. 17 da Lei 11.033/2004 aos

contribuintes não incluídos no Reporto, pois, neste caso concreto, a apuração do crédito é incompatível com a

lógica da tributação monofásica, que afasta o risco de cumulatividade.

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1239794/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 23/10/2013)

 

Com efeito, as receitas oriundas de vendas e revendas, cuja incidência das contribuições PIS e COFINS ocorre sob

o regime especial de tributação monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das mencionadas

contribuições, pois não se encontram inseridas no regime de incidência não-cumulativo.

 

Destarte, por estar presente a incompatibilidade de regimes e pela própria especialidade das normas, não se pode

reconhecer o direito ao creditamento pleiteado.

 

Cumpre ressaltar que o artigo 17 da Lei nº 11.033/04 é aplicável unicamente para as empresas que se encontram

dentro do regime especial denominado Reporto, conforme jurisprudência hialina da Corte Superior, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a incidência monofásica não se

compatibiliza com a técnica do creditamento, bem como o benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto, o que não é o caso dos autos.

2. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "investigar os motivos que firmaram a

convicção do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-

los quer para reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor

da Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

27/4/10).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1256107/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 10/05/2012) grifei.

 

Desta forma, como nos autos não há prova de que a empresa se encontra dentro do regime Reporto, impossível a

extensão do benefício fiscal concedido pela mencionada lei, visto que não cabe ao judiciário atuar como legislador

positivo.

 

As alegações de que o artigo 17, da Lei nº 11.033/04 revogaram o quanto dispõe o artigo 3º, inciso I, alínea "b",

da Lei nº 10.833/03 não merecem prosperar, visto que o primeiro dispositivo é legislação especial, que concedeu

benefício fiscal para as empresas que se encontram no regime específico de tributação, denominado Reporto,

assim, por se tratar de norma especial, é aplicável apenas para aquelas situações delimitadas na norma.

 

Ademais, para a verificação do princípio da não cumulatividade, é necessário que ocorra a tributação plurifásica.

Não existe razão jurídica para que ocorra o aproveitamento dos créditos, quando se está diante da tributação

monofásica, visto que a tributação ocorre uma única vez, não havendo a tributação em cascata que ensejaria a

verificação da não-cumulatividade, creditando-se o tributo que foi recolhido na etapa anterior.

 

Em razão do não reconhecimento do direito pleiteado, as demais questões ventiladas no recurso de apelação

interposto restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental, previsto nos artigos 250 e 251 do Regimento Interno deste Tribunal, interposto por

Maliber Indústria e Comércio Têxtil Ltda., contra a decisão monocrática de f. 418-421v, por meio da qual se

negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, aplicando o entendimento das

Súmulas 68 e 94 do e. Superior Tribunal de Justiça e a orientação jurisprudencial sobre a inclusão do ICMS na

base de cálculos das contribuições. (f. 371-373v)

 

A Maliber Indústria e Comércio Têxtil Ltda. apelou, argumentando que: i) o ICMS não se enquadra no conceito

de receita para efeito de incidência do PIS e da COFINS; e ii) figura, tão somente, como substituta tributária, pois

o consumidor final é quem arca com os valores referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da

capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Denise Neves Abade,

manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 418-421v, negou-se provimento à apelação, ensejando a interposição do

agravo de f. 434-444.

 

Em suas razões, o agravante argumenta que o ICMS não integra a "receita" ou "faturamento", por não se tratar de

renda auferida pelo impetrante.

 

Aduz ainda, que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG e que, portanto, possui direito líquido e certo à

compensação, nos moldes fixados em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 418-421v. não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00055302720134036105 2 Vr JUNDIAI/SP
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não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de

circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.
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JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e respeitando-se a prescrição

operada nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da

compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 27.05.2013. Nesse sentido, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
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antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo
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inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de f. 418-

421 v. e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 434-444 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-14.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Roque Fundição e Metalurgia

Ltda., contra a decisão monocrática de f. 221-224v, por meio da qual se negou seguimento ao recurso de

apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, aplicando a orientação jurisprudencial

sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das contribuições. 

 

A Roque Fundição e Metalurgia Ltda. apelou, argumentando que: i) o ICMS não se enquadra no conceito de

receita para efeito de incidência do PIS e da COFINS; e ii) figura, tão somente, como substituta tributária, pois o

consumidor final é quem arca com os valores referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da

capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Lauria

Ferreira, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 221-224, negou-se provimento à apelação, ensejando à interposição do

agravo de f. 226-250.

 

Em suas razões, o agravante argumenta que o ICMS não integra a "receita" ou "faturamento", por não se tratar de

renda auferida pelo impetrante.

 

Aduz ainda, que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 221-224 não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

2013.61.43.004896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROQUE FUNDICAO E METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP086640 ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00048961420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de

circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).
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2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e respeitando-se a prescrição operada nos

presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação,

conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 15.04.2013. Nesse sentido, jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgado sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar
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que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.
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3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de f. 221-

224 v. e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 226-250 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029927-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão monocrática de f. 213-215.

 

Aduz a embargante que a decisão seria contraditória porque confirmou a sentença de procedência - concedendo à

impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos (CPD-EN) até que houvesse

julgamento definitivo do processo administrativo fiscal pelo Conselho de Contribuintes -, porém desconsiderou

que referido processo administrativo já havia sido julgado, desfavoravelmente ao contribuinte, no momento da

prolação da decisão monocrática.

 

É o relatório. Decido.

 

É sabido que os embargos de declaração somente são cabíveis quando a decisão impugnada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, não podendo ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

Com efeito, alega a embargante que a decisão teria sido contraditória por desconsiderar que, no momento da

prolação da decisão monocrática, já havia sido proferida decisão definitiva desfavorável ao contribuinte no

2008.61.00.029927-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAIA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP141539 FABIO LIMA CLASEN DE MOURA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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processo administrativo fiscal.

 

Todavia, tal alegação não merece prosperar, haja vista que a decisão é bem clara ao dispor que:

 

"(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e ao reexame necessário, mantendo a sentença tal como lançada." (grifei)

A sentença, por seu turno, estabelecera que:

"Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução de mérito,

declarando procedente esta ação e concedendo a segurança, para convalidar a Certidão Conjunta Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, já emitida, com validade

até 10.10.2009, bem como confirmar a medida liminar na parte que determinou às autoridades impetradas que

se abstivessem da prática de qualquer ato de cobrança dos créditos tributários relativos ao Processo

Administrativo n. 16151.000.112/2008-32, até o término do julgamento administrativo pelo Conselho de

Contribuintes." (grifei)

 

Sendo assim, verifica-se que o r. decisum reconheceu que a expedição de CPD-EN e a suspensão de exigibilidade

do crédito tributário seriam possíveis até que houvesse decisão definitiva pelo Conselho de Contribuintes acerca

do processo administrativo fiscal em comento.

 

Há de se observar, ainda, que o fato de ter ocorrido julgamento definitivo no processo administrativo fiscal em

data posterior à da prolação da sentença no presente mandamus não altera o interesse processual, haja vista que,

quando da propositura da ação, não havia óbices à expedição da certidão negativa de débitos. Nesse sentido, a

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE CND. FATO SUPERVENIENTE. AJUIZAMENTO

POSTERIOR DA EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PAGOS POR QUEM DEU CAUSA AO

CHAMAMENTO À LIDE. PRECEDENTE DO STJ E DESTA CORTE. 1. A sentença extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, em face da perda superveniente de seu objeto, condenando a autora na verba honorária, em

ação cautelar que objetivava, diante da garantia oferecida, obter a expedição de CPD-EN e a exclusão da

CADIN. (...) 5. In casu, a apelante não deu causa ao aforamento do feito, nem à perda de seu objeto, visto que

na data em que propôs a ação cautelar, a União ainda não havia ingressado com a execução fiscal, objeto da

pretendida caução. Assim, detinha a autora interesse processual no ajuizamento da ação. Foi, portanto, a

Fazenda Nacional quem deu causa à instauração da demanda. 6. Apelação provida, para fixar a verba honorária

em R$1.000,00, devidamente atualizada quando do seu efetivo pagamento." (AC 00009728920104058100,

Desembargador Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::14/10/2011 -

Página::311.) (grifei)

 

Em verdade, porém, cumpria à ora embargante ter peticionado informando a este Juízo o fato de ter sido proferida

decisão definitiva no processo administrativo fiscal, pois o magistrado, ao julgar, aprecia as provas e informações

contidas nos autos do processo, de acordo com o brocardo latino "Quod non est in actis non est in mundo".

 

Ademais, em razão do princípio da correlação, que subjaz o disposto nos artigos 128, 460, e do princípio do

tantum devolutum quantum appellatum, que sustenta o artigo 515 do Código de Processo Civil, é vedado ao órgão

julgador proferir decisão citra, ultra ou extra petita, devendo ficar adstrito ao que foi pedido na petição inicial e

na apelação. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR FIXADO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA ENTRE O PEDIDO E A DECISÃO E DO TANTUM DEVOLUTUM

QUANTUM APPELLATUM NÃO OBSERVADOS. ARTIGOS ANALISADOS: ARTS. 128; 460 E 515 DO CPC. 1.

Ação monitória ajuizada em 03.02.1999. Recurso especial concluso ao Gabinete em 11.09.2013. 2. Discussão

relativa à existência de nulidade decorrente de decisão extra petita e violação do princípio tantum devolutum

quantum appellatum. 3. O princípio segundo o qual tantum devolutum quantum appellatum é reflexo das

normas processuais relativas à obrigatoriedade de correlação entre o pedido feito pela parte e a decisão o juiz.

4. A redução ex officio dos honorários advocatícios fixados na sentença dos embargos monitórios, sem que tenha

havido recurso da parte interessada com esse objetivo configura violação dos art. 128; 460 e 515 do CPC. 5.

Recurso especial provido." (RESP 201302174360, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:08/04/2014 ..DTPB:.) (grifei)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE

CONDENAÇÃO FORMULADO PELO RÉU, NA CONTESTAÇÃO, SEM O AJUIZAMENTO DE

RECONVENÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO JUIZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 1. A disciplina processual civil é

estruturada de modo que o réu, citado para apresentar resposta ao pedido do autor, querendo formular-lhe pleito

adverso, somente o possa fazer por meio do ajuizamento da reconvenção; na contestação, como se diz, não cabe

a formulação de pedido, porquanto, por seu intermédio, a parte ré deve apenas se defender da pretensão da parte

autora, resistindo, pelos meios ao seu alcance, à procedência de sua postulação, mas não lhe é permitida a

dedução de pedido, ainda que tenha direito à correspondente prestação. 2. No caso dos autos, a egrégia Corte

Paranaense aplicou, de ofício, os ditames do art. 333 do Código Comercial (hoje revogado), impondo ao autor

ônus ou encargo que obviamente não fora objeto de seu pedido (do promovente) e nem de declinação, pelo

promovido, em sede própria, a saber, a reconvenção. 3. O art. 128 do CPC impõe ao Juiz decidir a lide nos

limites em que foi proposta, enquanto o art. 460 do CPC veda-lhe a prolação de decisão além (ultra petita), fora

(extra petita) ou aquém do pedido (citra ou infra petita); ambos os dispositivos consagram o chamado princípio

da congruência ou da correlação, que preceitua que a sentença deve corresponder, fielmente, ao pedido

formulado pela parte promovente, deferindo-o ou negando-o, no todo, parcialmente, se for o caso. 4. Embargos

de Divergência acolhidos, a fim de conhecer e dar provimento ao Recurso Especial, para anular o acórdão

proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a fim de que o julgamento das Apelações seja

adstrito aos limites estabelecidos na lide." (ERESP 201301524960, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -

CORTE ESPECIAL, DJE DATA:06/02/2014 RDDP VOL.:00133 PG:00161 ..DTPB:.) (grifei)

 

Não obstante, é consabido que os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o

que foi decidido no acórdão e os dispositivos legais invocados pela parte. Nesse sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU DE OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -

RECURSO DESPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver " contradição " que não seja " interna "; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em juízo de retratação, tendo em vista o

entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 599.176/PR, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa,

pela sistemática da repercussão geral, nada importando - face ao artigo 535 do Código de Processo Civil - que a

parte discorde da motivação ou da solução dada nessa instância.

3. O v. acórdão, inclusive, vai de encontro com a jurisprudência firmada por essa Corte (TRF 3ª Região -

TERCEIRA TURMA, AC 0005110-95.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,

julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015; QUARTA TURMA, AC 0005106-

58.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 21/05/2015, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/06/2015; SEXTA TURMA, AC 0010565-44.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 30/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015; SEXTA

TURMA, AC 0010276-66.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado

em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015).

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0005216-57.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005686-72.2009.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, julgado em 23/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015)

 

Por outro lado, para fins de prequestionamento, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e

constitucionais tidos por violados. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente

para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

 

Não obstante, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se

imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de algum dos vícios previstos no

artigo 535 do Código de Processo Civil, sem o que se torna inviável seu acolhimento.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001203-83.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAN Produtos Alimentícios Nacionais S/A em face da decisão

monocrática proferida a f. 224-229.

 

Aduz a embargante que a decisão teria sido contraditória, pois ao reconsiderar a decisão de f. 196-199 v., teria

acolhido as razões do agravo. Por via de consequência, deveria fazer constar no dispositivo que o agravo foi

acolhido, e não prejudicado.

 

Não obstante, ao reconsiderar, o relator torna sem efeito a decisão proferida anteriormente e profere nova decisão.

Desse modo, a decisão de f. 224-229 foi prolatada para adequar o julgamento ao entendimento cristalizado pelo

Supremo Tribunal Federal no RE n. 240.785/RS, de modo favorável à ora embargante. 

2007.61.26.001203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)

: SP315677 TATIANA RONCATO ROVERI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Sendo assim, é cediço que os embargos de declaração somente são cabíveis quando a decisão impugnada contiver

vícios de omissão, obscuridade ou contradição, não podendo ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

De fato, inexistindo qualquer vício de omissão, contradição ou obscuridade na decisão, nos moldes preceituados

pelo artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser rejeitados os embargos de declaração.

 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 535 DO CPC.

PRETENSÃO DE REEXAME E ADOÇÃO DE TESE DISTINTA. 1. Não são cabíveis os embargos de declaração

cujo objetivo é ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com tese distinta. 2. O acórdão embargado

foi categórico ao afirmar que, apesar de o recorrente pretender obter a equivalência dos pontos para o cálculo

da referida gratificação sob o argumento de que, após a vigência da Lei nº 11.087/2005, a GED teria nova

natureza jurídica, há precedente nesta Corte mantendo a diferenciação de pontuação, mesmo após a vigência

desta lei. 3. Também ficou decidido que a pretensão recursal sob o aspecto de observância aos princípios de

isonomia e paridade não pode ser analisada nesta Corte, sob pena de adentrar em matéria cuja competência é da

Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal. 4. Por fim, a Segunda Turma consignou que o pedido

de sobrestamento não tem cabimento, pois a possibilidade de modificação de entendimento jurisprudencial não

implica direito ao sobrestamento de recursos no âmbito desta Corte. 5. Assim, o que se verifica no caso dos

autos, é a adoção, na decisão embargada, de posição contrária aos interesses do embargante . Ocorre que o

recurso de embargos de declaração não tem a finalidade de confrontar julgados ou teses dissonantes e, por

conseguinte, dirimir eventual divergência acerca da matéria em exame. 6. A atribuição de efeitos infringentes ,

em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem,

necessariamente, a ocorrência de eventual vício previsto no art. 535 do Código de Processo Civil, hipótese não

configurada nos autos. embargos de declaração rejeitados." (STJ, 2ª Turma, EAAResp 423193, rel. Min.

Humberto Martins, data da decisão: 20/02/2014, DJe de 27.02.2014). (grifei)

No mesmo sentido, a jurisprudência deste e. Tribunal, cite-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. O v. acórdão embargado apreciou clara e expressamente o mérito do agravo legal interposto, sendo impossível

que tenha restado qualquer dúvida por parte do embargante, muito menos que não tenha percebido não existirem

as alegadas omissões.

3. embargos de declaração rejeitados. Aplicada multa de 1% do valor da causa."

(TRF3, 2010.03.00.004541-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, j. 04.05.2010, DJ 14.05.2010) (

grifei)

É consabido, ademais, que os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o que

foi decidido no acórdão e os dispositivos legais invocados pela parte. Nesse sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU DE OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -

RECURSO DESPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver " contradição " que não seja " interna "; (e) permitir que a parte "repise" seus

próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do

Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em juízo de retratação, tendo em vista o

entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 599.176/PR, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa,
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pela sistemática da repercussão geral, nada importando - face ao artigo 535 do Código de Processo Civil - que a

parte discorde da motivação ou da solução dada nessa instância.

3. O v. acórdão, inclusive, vai de encontro com a jurisprudência firmada por essa Corte (TRF 3ª Região -

TERCEIRA TURMA, AC 0005110-95.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,

julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015; QUARTA TURMA, AC 0005106-

58.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 21/05/2015, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/06/2015; SEXTA TURMA, AC 0010565-44.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 30/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015; SEXTA

TURMA, AC 0010276-66.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado

em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015).

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0005216-57.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão

e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005686-72.2009.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, julgado em 23/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015) (grifei)

De outra parte, no tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos

dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão à luz dos temas invocados é mais

do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

 

Veja-se, a respeito, o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, nos embargos de declaração interpostos

no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04.06.98 e publicado no DJU de 17.08.98:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Ademais, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível,

para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no artigo 535 do

Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso em comento.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, retornem os autos para julgamento do agravo de f. 235-239 v.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002532-72.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação e Remessa Oficial em Mandado de Segurança impetrado para determinar a inscrição do

impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.

O impetrante narra que sua inscrição foi indeferida em processo administrativo de apuração de idoneidade moral

em decorrência de responder a processo criminal pela prática do crime previsto no artigo 129 do Código Penal.

Alega a prescrição do processo penal e a violação dos princípios da celeridade, da presunção de inocência e do

livre exercício da profissão.

A liminar foi indeferida.

Em informações, alega a OAB carência de ação por ausência de direito líquido e certo e, no mérito, que, mesmo

antes do trânsito em julgado da ação penal, o impetrante não se desincumbiu do ônus de provar sua idoneidade

moral. Sustenta que a decisão sobre o preenchimento dos requisitos para o ingresso na OAB é mérito

administrativo, não podendo ser discutido judicialmente.

Em sentença, a segurança foi concedida, submetendo o feito ao reexame necessário.

A OAB apelou, alegando que o processo administrativo ainda não foi concluído, o que provoca a carência de

ação. No mérito, reafirma os mesmos argumentos das informações.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Foi proferida decisão monocrática negando seguimento à apelação.

A OAB opôs Embargos de Declaração alegando ser contraditória a aplicação do princípio da presunção da

inocência em processo administrativo e haver omissão em relação à violação do princípio da isonomia.

É o relatório.

Decido.

Não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, posto que o magistrado não está obrigado a

julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.

Nesse sentido, decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que:

"O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP

115/207).

Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo

ao julgado, só viável por meio do recurso adequado.

Neste sentido é o julgado do E. STJ nos EDcl no AgRg no REsp 793659/PB, julgado em 2/06/2006, de relatoria

do Ministro FELIX FISCHER, "Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão e, mesmo que

manejados para fins de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que

autorizam a sua interposição (obscuridade, contradição e omissão)."

No caso, a decisão embargada consignou que a existência de processo penal ainda não transitado em julgado não

pode ser o único fundamento para o impedimento da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

Não há violação ao princípio da isonomia porque a mesma regra se aplica a todos.

Pelo exposto, rejeito os Embargos de Declaração.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

2011.61.00.002532-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP112180 NERI RODRIGUES DOS PASSOS FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025327220114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002024-75.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal contra a r. sentença que concedeu a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado por Rubens Contador Neto em face do Sr. Chefe da

Agência da Receita Federal, no qual pretende o impetrante provimento jurisdicional em que busca a retirada do

processo administrativo em trâmite na Agência da Receita Federal em Jaú-SP, salientando a ilegalidade da

negativa, em virtude do direito assegurado ao advogado pela Lei nº 8.906/94.

 

Liminar deferida (fls. 20/21).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 24/29.

 

A sentença concedeu a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais a União Federal, reitera em síntese, o Agravo retido interposto conforme determina o disposto

no artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. No mérito, sustenta a reforma do decisum

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

2011.61.17.002024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RUBENS CONTADOR NETO

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020247520114036117 1 Vr JAU/SP
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

De início não conheço do agravo retido interposto pela União Federal e reiterado em sede de apelação, uma vez

que a matéria nele discutida foi devolvida pela própria apelação, recurso esse de maior extensão.

No mérito, a Constituição Federal estabelece, como garantia fundamental, no inciso LV do seu art. 5º, o direito ao

contraditório e à ampla defesa, bem como, no caput do seu art. 37, os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, pelos quais deve a Administração Pública se pautar.

 

Outrossim, na forma do disposto no art. 7ª, XV da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

é direito do advogado "ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou

na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais".

 

Tal direito não se revela absoluto, encontrando restrições no §1º do art. 7º, cujo teor é o seguinte:

 

Art. 7º. São direitos do advogado:

(...)

§1º. Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante que

justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade em

despacho motivado, proferido de ofício, mediante representação ou a requerimento da parte interessada;

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os respectivos autos no prazo

legal, e só o fizer depois de intimado.

 

Inegável, portanto, que a autoridade coatora, ao negar acesso aos autos dos processos administrativos aqui

debatidos aos advogados constituídos pela impetrante, ao simples argumento de que encontram-se eles

arquivados, sem que esteja configurada ao menos uma das hipóteses do §1º do art. 7º acima transcrito, acaba por

restringir o direito concedido pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil aos causídicos, configurando

cerceamento ao livre exercício profissional.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA.

LEGITIMIDADE. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE EFETUAR A CARGA DOS AUTOS DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI N. 8.906/1994. POSSIBILIDADE. As funções das Gerências Executivas

envolvem as atividades de gerenciamento, supervisionamento e organização, afigura-se cristalina sua

responsabilidade pelos atos praticados pelas Agências a que estão vinculadas, apresentando, inclusive, poderes

para desfazer qualquer ato que eventualmente viole direitos As autoridades coatoras apresentaram as

informações. Por se tratar de mandado de segurança, rito que não admite a dilação probatória, aplica-se o

disposto no art. 515, § 3º, do CPC. As informações prestadas pelas autoridades impetradas foram oferecidas

após o prazo de 10 dias previsto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009. A questão atinente à legitimidade

passiva, porém, é matéria de ordem pública passível de reconhecimento a qualquer tempo e grau de jurisdição,

viável a sua apreciação. A Constituição Federal estabelece a garantia fundamental do direito à ampla defesa e

ao contraditório tanto na seara judicial quanto no âmbito administrativo (art. 5º, LV). A Administração Pública,

nos termos do caput do art. 37, da CF/1988, deve respeitar os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficácia. Sendo dificultado em demasia o acesso aos autos do processo administrativo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1542/3346



sem que tal medida esteja amparada no interesse público, há clara violação ao princípio da publicidade. O art.

7º, XV, do Estatuto da Ordem dos Advogados, estabelece ser direito do advogado 'ter vista dos processos

judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos

prazos legais'. Inviável que a autarquia federal restrinja o direito concedido aos advogados de retirarem os

processos administrativos das agências previdenciárias, devendo ser observado, contudo, as cautelas que tal ato

exige. O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não

podendo ser restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se aleguem razões de oportunidade e

conveniência para o bom funcionamento do serviço público. Precedentes desta Corte e do STJ. Apelação

provida" 

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0008797-03.2005.4.03.6100, relator Desembargador Federal Marcio Moraes, e-DJF3

23/02/10).

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

retido, à apelação e a remessa oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012614-94.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. sentença que concedeu a segurança nos autos do mandado de segurança

impetrado por Idylio Helio Favalli em face do Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que determine o desbloqueio da aposentadoria

por tempo de serviço recebida por ele na conta corrente nº 353502-2, agência nº 8317, do Banco Itaú, haja vista

cuidar-se de bem impenhorável.

 

Narrou o impetrante que em 31/01/2006, foi empossado no cargo de Conselheiro Administrativo da operadora de

saúde denominada Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas, exercendo a função até 12/2009. Sustenta que

a entidade possui objetivos sociais direcionados à prestação de assistência médica às pessoas integrantes do seu

quadro associativo, não possuindo finalidade lucrativa. Afirma que a Associação encontra-se sob Direção Fiscal,

que é instaurada quando há suspeita de uma ou mais anormalidades administrativas ou econômico-financeiras, nos

moldes do artigo 24 da Lie nº 9.656/98.

Liminar deferida (fls. 41/46).

 

A sentença concedeu a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2013.61.00.012614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : IDYLIO HELIO FAVALLI

ADVOGADO : SP252918 LUCIANO FRANCISCO e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : RJ078250 GUARACIARA DOS SANTOS LOBATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126149420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Como é sabido, dispõe o art. 649, IV, do CPC, que são impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade

de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos do trabalhador autônomo e os honorários

de profissional liberal.

Excetuam-se a penhora para pagamento de prestação alimentícia, além dos montantes indevidamente pagos pelo

INSS em benefícios concedidos ao segurado, na proporção de 30% do valor mensal.

 

E, no caso em apreço, o impetrante foi alvo de decreto de indisponibilidade de bens por ter ocupado o cargo de

Conselheiro Administrativo na operadora de saúde denominada Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas

no período de 31/01/2006 a 12/2009.

 

Assim, importa destacar o artigo 649 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV- os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlio e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste

artigo.

(...)"

 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ARTIGO 649, IV DO CPC -

IMPENHORABILIDADE DO PERCENTUAL DE 30% DOS RENDIMENTOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. Dispõe o artigo 649, IV, do CPC que são impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal".

2 .Excetuam-se a penhora para pagamento de prestação alimentícia, além do montantes indevidamente pagos

pelo INSS em benefícios concedidos ao segurado, na proporção de até 30% do valor mensal.

3. Não é possível a penhora de 30% do valor dos proventos percebidos pelo executado do INSS, uma vez que o

requerido pela União não enquadra em nenhuma das exceções previstas para tal

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

(TRF-3ª Região, AI nº 0014714-91.2010.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Juiz Federal Convocado Herbert de

Bruyn, D.E. 05/08/2013).

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012993-35.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Cesar da Costa contra a r. sentença que denegou a segurança nos autos

do mandado de segurança impetrado por ele em face do Superintendente Regional do INSS - SUDESTE I - São

Paulo, no qual pretende o impetrante (advogado regularmente inscrito na OAB/SP), provimento jurisdicional que

lhe garanta a prática de atos perante as agências da Previdência Social, sem a necessidade de prévio agendamento

e sem sujeitar-se a filas e senhas.

 

Narrou a impetrante que a autoridade impetrada viola os direitos garantidos constitucionalmente e fere a

prerrogativa dos advogados ao exigir agendamento prévio e sujeição da parte impetrante a filas e senhas para a

prática de atos junto às agências de previdência social como protocolo de requerimentos de benefícios

previdenciários, requerimento de certidões e vista dos autos de procedimentos administrativos. Pugna pela

concessão da medida liminar que garanta sua atuação junto às agências da previdência social, sem a necessidade

2013.61.00.012993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO CESAR DA COSTA

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129933520134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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de sujeitar-se a agendamento prévio, filas e senhas.

 

Liminar indeferida (fls. 49/51), contra a qual a parte impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 61/70).

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 25/45).

 

A r. sentença denegou a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 102/108), sustenta em síntese a impetrante a reforma do decisum 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Trata-se a questão debatida nos autos ao direito do advogado de ser atendido junto à agência do INSS, sem a

limitação de número de requerimentos por senha e hora marcada, bem como sem a exigência de agendamento de

horário para retirada de processo administrativo.

 

As restrições estabelecidas pelo INSS, em seus postos de atendimento, restringindo a atuação do advogado,

mediante a retirada de senha para atendimento, não violam o livre exercício profissional, bem como as

prerrogativas da advocacia.

 

Isso ocorre porque o atendimento mediante o fornecimento de senhas, objetiva organizar o trabalho a fim de

melhorar o atendimento ao destinatário final.

 

Nesse prisma, as normas atinentes ao horário e local de atendimento, assim como os procedimentos internos que
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visam à organização do trabalho devem ser obedecidas pelo público em geral, inclusive por advogados que atuem

nesses locais, medida que não restringe direitos e garantias fundamentais, mormente o pleno exercício da

advocacia.

 

Assim, a exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social não obsta o exercício da

atividade profissional do advogado, desde que não haja a limitação de uma para cada procedimento requerido pelo

mesmo advogado, bem como não seja exigido o prévio agendamento.

 

Ademais, não está incluído no rol de direitos do advogado, previsto no artigo 7º, da Lei nº 8.906/94, o

atendimento preferencial, sem necessidade de senha ou de obediência à ordem na fila.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSS.

ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA.

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09. 

II - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o

direito dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado

contratado. Preliminar rejeitada. 

III - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como

limitação a um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

IV - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n.

8.906/94. 

V - A exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social não impede o pleno

exercício da atividade profissional do advogado, devendo ser afastada, tão somente, a exigência de uma para

cada procedimento requerido pelo mesmo advogado. 

VI - O pleiteado atendimento preferencial, sem necessidade de senha para tanto, ou de obedecer a ordem na

fila, é contrário ao interesse da coletividade e ofende o princípio da isonomia, não estando, ainda, abrangido

no rol de direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da Lei n. 8.906/94. 

VII - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida." (TRF-3ª Região, Sexta Turma, MAS

00007905820124036138, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/04/2013) grifei

"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PREVIO AGENDAMENTO -

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez.

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de

seus benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG

325882, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, MAS 323241,

Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira

Turma, MAS 303682, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª

Região, Sexta Turma, MAS 319550, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página

500.

3. Agravo legal a que se nega provimento."

(MAS 2005.61.19.007717-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 CJ1 de

25/2/2011) grifei

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e

ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as

prerrogativas próprias da advocacia. 

2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais,

mas, ao revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional,
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legalmente disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e

certo ao serviço público célere e eficiente.

3. Agravo inominado desprovido."

(MAS 2009.61.00.001328-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 de 6/4/2010)

grifei

 

Com relação ao disposto no artigo 281-A da IN INSS/Pres nº 45/2010, não vislumbro a existência de direito

líquido e certo da impetrante. Busca-se com a inserção deste artigo, a diminuição do tempo de espera para

agendamento de perícia médica, uma vez que o mesmo segurado, já examinado anteriormente agendava mais de

uma perícia com o fim de rever a sua situação. A própria autoridade impetrada traz esclarecimentos no sentido de

que a limitação vale apenas para o agendamento da perícia inicial. Assim, não é possível deferir o pedido para que

o agendamento de perícias seja realizado imediatamente na própria agencia ou à escolha do impetrante, sem

necessidade de espera.

Por fim, é de ser concedida em parte o provimento apenas para afastar a obrigatoriedade de agendamento prévio e

de limitação de pedidos, mantendo-se no mais a r. sentença monocrática.

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação tão somente para afastar a obrigatoriedade de agendamento prévio e de limitação de pedidos, mantendo-

se, no mais a r. sentença monocrática, na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª Vara

Federal Cível de São Paulo/SP, que concedeu ordem em mandado de segurança, declarando a desnecessidade da

recorrida em filiar-se ou manter-se afiliada à autarquia apelante, por considerar que o registro de empresas e

profissionais ao CRMV somente é exigível àqueles que exercem atividade básica relativa à medicina veterinária.

Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação e da remessa oficial, para que seja reformada a r.

2013.61.00.013331-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE PAULA JACINTO 25615094869

ADVOGADO : SP273742 WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro(a)

No. ORIG. : 00133310920134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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sentença, denegando-se a segurança.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista que o presente mandamus não foi submetido ao duplo grau de jurisdição, recebo a remessa oficial

tida por interposta, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei 12.016/2009.

 

Primeiramente, não tem cabimento a alegação de ausência de prova pré-constituída, uma vez que foram juntados

aos autos documentos necessários para comprovar a atividade desempenhada pela impetrante.

 

Quanto ao mérito, a Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação

àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação." (fl. 18).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;
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g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, não está

elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica da apelada elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos
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agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Por fim, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009, não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios.

 

Assim, estando presente o direito líquido e certa da apelada, é de ser mantida a r. sentença que concedeu a ordem

ao mandado de segurança.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa

oficial e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014084-29.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

São Paulo - CRMV/SP, contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 10ª Vara Federal Cível de São

Paulo/SP, que concedeu ordem em mandado de segurança, declarando a desnecessidade da recorrida em filiar-se

ou manter-se afiliada à autarquia apelante, por considerar que o registro de empresas e profissionais ao CRMV

somente é exigível àqueles que exercem atividade básica relativa à medicina veterinária. Não houve condenação

em honorários advocatícios.

 

O apelante sustenta a obrigatoriedade de filiação do estabelecimento ao CRMV, com o respectivo pagamento de

taxas e anuidades, bem como a contratação de responsável técnico veterinário para permanência nas dependências

do local.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação e da remessa oficial, para que seja reformada a r.

sentença, denegando-se a segurança.

2014.61.00.014084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)

APELADO(A) : ERICA FRANCINE COSTA DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140842920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 14, §1º, Da Lei 12.016/2009, conheço da remessa oficial.

 

Primeiramente, não tem cabimento a alegação de ausência de prova pré-constituída, uma vez que foram juntados

aos autos documentos necessários para comprovar a atividade desempenhada pela impetrante.

 

Quanto ao mérito, a Lei nº 6.839/80 dispõe em seu artigo 1º que é obrigatório o registro de empresas nas entidades

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação

àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Da leitura dos autos, verifica-se que a atividade empresarial básica da recorrida consiste em "comércio varejista

de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação." (fl. 14).

 

O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo

objeto social esteja relacionado às atividades elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1552/3346



especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

 

Assim, na conformidade do dispositivo legal supra, temos que a atividade comercial básica da recorrida,

concernente ao comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, não está

elencada como atividade a ser privativamente exercida por médico veterinário.

 

Do mesmo modo, a alínea "e" do artigo 5º, da referida lei, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre

que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins. Inexiste, assim, qualquer obrigatoriedade expressa no dispositivo.

 

Desta feita, não estando a atividade básica da apelada elencada como privativa de médicos veterinários, ou exige a

presença desta classe profissional como responsável técnico do estabelecimento, é indevido o seu registro junto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária e, por conseguinte, o recolhimento das respectivas anuidades.

 

Externando o mesmo entendimento é o entendimento da jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PEQUENOS ANIMAIS VIVOS E ACESSÓRIOS. PET SHOP. REGISTRO NO CRMV.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. 

1. A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/1951),

a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. A atividade básica desempenhada pela impetrante refere-se ao comércio varejista de pequenos animais vivos,

artigos e alimentos para animais de estimação em geral. 

3. Não há necessidade do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro apenas pode

decorrer da atividade básica da impetrante ou daquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art.

1º, da Lei n. 6.839/1980. 

4. A Lei n. 5.517/1968, nos arts. 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário,

não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários, rações e

alimentos para animais de estimação e animais vivos. 

5. A alínea "e", do art. 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido profissional, sempre que

possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em

exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no dispositivo.

6. Precedentes.

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

(AMS 00046952520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE

REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

A autora atua no comércio varejista de acessórios para animais, rações para animais, gaiolas, animais vivos

para criação doméstica, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável

técnico pelo estabelecimento. 

Apelação provida.

(AC 00426449420124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional
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de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 201000624251, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

 

Por fim, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009, não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios.

 

Assim, estando presente o direito liquido e certo da apelada, é de ser mantida a r. sentença que concedeu a ordem

ao mandado de segurança.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa

oficial e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-21.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Transportadora Belmok Ltda contra a r. sentença que denegou a segurança nos

autos do mandado de segurança impetrado por ela (impetrante) em face de ato do Chefe de Serviços do Setor de

Orientação e Análise Tributária - SEORT, no qual pretende a concessão da ordem para preservar o direito da

impetrante à apresentar manifestação de inconformidade e recursos subsequentes com a salvaguarda da suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, relativamente aos processos administrativos nºs 10875.722424/2012-35,

10875.721251/2012-38, 10875.722579/2012-71, 10875.721249/2012-69, 10875.721247/2012-70 e

10875.721250/2012-93.

 

Narrou a impetrante que formulou pedidos de restituição de PIS/COFINS, informando que, por ser empresa

dedicada ao ramo de transporte de carga, utiliza combustível para abastecimento da frota de veículos, sendo que o

óleo diesel é tributado por meio das aludidas contribuições (PIS - 4,21%) e COFINS (19,42%), pelo regime

monofásico. Relata que as incidências em tela são incorporadas às parcelas das contribuições já no início da

cadeia comercial (refinaria de petróleo, distribuidora de combustível, revendedor varejista e consumidor final),

afirmando que adquire combustível diretamente da distribuidora e dos postos de combustível, utilizando-o

totalmente no abastecimento de sua frota de caminhões.

 

2012.61.19.009093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TRANSPORTADORA BELMOK LTDA

ADVOGADO : SP036391 ORLANDO DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00090932120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Aduz que, por estar sujeita ao regime de lucro real, apura os créditos das contribuições para o PIS (1,65%) e

COFINS (7,68%) pela incidência não-cumulativa, o que se verifica ainda quando tenha suportado a carga

tributária imposta pelo regime monofásico, encontrando-se impedida, portanto, de apropriar-se da diferença entre

os créditos 2,56% (a título de PIS) e 11,82% (a título da COFINS).

Alega, por fim que protocolou os pedidos de restituição fisicamente uma vez que a Receita não disponibiliza

meios eletrônicos para apropriação da diferença, restando denegados tais pedidos sob o fundamento de serem

considerados "não formulados" os pedidos de restituição em papel. A impetrante alega que foi informada por meio

de notificação não ser possível a apresentação de manifestação de inconformidade contra a denegação dos

pedidos.

 

Liminar indeferida (fls. 290/292).

 

A autoridade impetrada prestou informações.

 

A sentença denegou a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 343/38), requer a impetrante a reforma do decisum 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento da presente ação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

A impetrante busca a concessão da ordem para preservar o direito à apresentação de "manifestação de

inconformidade" e recursos subsequentes com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, relativamente

aos processos administrativos elencados na inicial.

 

Desta forma, a questão a ser resolvida é verificar se é possível nas decisões de indeferimento dos pedidos de

restituição, "manifestação de inconformidade", implicando na suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
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O art. 74, caput e parágrafos da Lei nº 9.430/96, dispõe sobre a realização de restituição/compensação de créditos

do contribuinte, relativos a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, com débitos

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão, prevê a possibilidade de

interposição do expediente denominado "manifestação de inconformidade", em face de decisão de não-

homologação de compensação, o qual é dotado de efeito suspensivo, verbis:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração

na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federa extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior, homologação.

§3º Além das hipóteses previstas nas leis especificadas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto

de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no §1º.

§4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado

da data da entrega da declaração de compensação.

§6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência

dos débitos indevidamente compensados.

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-

lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos

débitos indevidamente compensados.

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o.

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade

contra a não-homologação da compensação.

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de

Contribuintes.

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual

do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.

§12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

I - previstas no §3º deste artigo;

(...)

§13. O disposto nos §§2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no §12 deste artigo"

Consoante asseverado pela União Federal, a decisão administrativa impugnada pela impetrante não resultou de

não-homologação de declaração de compensação apresentada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, mas de

indeferimento de pedido de restituição.

 

Ocorre que tal indeferimento foi por ter sido considerado "não formulado" ante a existência de impedimento legal.

Assim, de acordo com o artigo 74, I, §12 c/c §3º, ambos da Lei nº 9.430/96 há impedimento legal à restituição não

se permitindo a "manifestação de inconformidade" suspensiva do crédito tributário, como requerida na inicial do

presente mandamus.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-33.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NVH Nova Visão Humana Serviços Ltda, contra a r. sentença (fls. 132/133vº)

que denegou a ordem que objetivava a suspensão do arrolamento de bens e direitos lavrado pela Receita Federal

em face do Impetrante, em razão de dívida tributária superior a 30% do seu patrimônio conhecido e superior a R$

2000.000,00, conforme artigo 2º, caput da Instrução Normativa nº 1.171/2011, com redação dada pela Instrução

Normativa RBF nº 1.197/11.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese o impetrante (fls. 155/192), apontando para a inconstitucionalidade e

ilegalidade de tal medida administrativa, sob alegação de afronta ao direito de propriedade e aos princípios do

devido processo legal e da ampla defesa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

2014.61.26.002057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NVH NOVA VISAO HUMANA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP177477 MICHAEL ROBERTO MIOSSO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00020573320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante

dos créditos tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 2.000.000,00, nos termos do Decreto

7.573/2011, e, ainda, 30% de seu patrimônio conhecido.

 

A referida medida administrativa possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade

administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes

em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade tributária, o que poderia

prejudicar eventual ação fiscal.

O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos bens pelo contribuinte,

determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer. 

 

Assim consta do citado artigo 64 da Lei 9.532/97:

 

"Art. 64: A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo. 

 

Como se vê, a Lei nº 9.532/97 não vedou atos de disposição, mas apenas exigiu que, a partir da data da notificação

do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados,

ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário de seu domicílio

tributário. 

 

No caso de não haver tal comunicação, estará autorizado o Fisco a propor medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo, por meio da qual poderá perseguir a indisponibilidade de seu patrimônio. Uma vez comunicado, porém,

cabe à autoridade tributária apenas proceder à liberação do bem, com a baixa do arrolamento.
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Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal:

 

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. ARROLAMENTO DE BEM. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97.

INDEFERIMENTO DO REGISTRO DA ALIENAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS EM RAZÃO

DA AVERBAÇÃO PRÉVIA DO ARROLAMENTO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL . IMPOSSIBILIDADE.

COMUNICAÇÃO DA ALIENAÇÃO AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO DO

ARROLAMENTO .

1. Conforme se depreende dos § § 3º e 4º do art. 64 da Lei nº 9.532/97, o ônus imputado ao contribuinte em

relação ao bem arrolado é tão somente a comunicação ao Fisco da transferência, alienação ou oneração do bem,

cuja inobservância autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o devedor.

2. A IN RFB nº 1.088/10 impôs obrigação ao órgão de registro de comunicar à unidade da RFB do domicílio

tributário do sujeito passivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a alteração promovida no registro em

decorrência de alienação, oneração ou transferência a qualquer título, de qualquer dos bens ou direitos

arrolados, sob pena de imposição da penalidade prevista no art. 9 º do Decreto-Lei n º 2.303, de 21 de novembro

de 1986.

3. Da legislação citada infere-se claramente que o titular do órgão de registro não pode negar o registro da

alteração da titularidade do bem tão somente em razão de haver na matrícula do imóvel o registro do

arrolamento do bem, incumbindo-lhe, apenas, comunicar tal alteração à unidade da RFB do domicílio tributário

do sujeito passivo.

4. Ao final e ao cabo, houve a comunicação da alienação do bem ao Fisco, se não pelo contribuinte ou pelo

oficial do cartório, tal ocorreu pela via do presente mandado de segurança impetrado pelo terceiro adquirente.

Não há mais utilidade, nesse momento da lide, de eventual provimento judicial para restabelecer o registro do

arrolamento na matrícula do imóvel, cujo cancelamento foi determinado pelo acórdão recorrido, eis que já

restou esgotada a finalidade do arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, ante a ciência do Fisco da

alienação do imóvel objeto do arrolamento.

5. A partir de então, cabe ao Fisco verificar o enquadramento do fato a alguma das hipóteses do art. 13 da IN

RFB nº 1.088/10, bem como do art. 2º da Lei nº 8.397/92, que viabilizam o ajuizamento da medida cautelar fiscal

para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor, não havendo previsão legal para a manutenção do

registro do arrolamento sobre a matrícula do imóvel após sua alienação.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1486861/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 15/12/2014) (destaquei)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADJUDICAÇÃO JUDICIAL, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, DE IMÓVEL

ANTERIORMENTE ARROLADO NA FORMA DA LEI Nº 9.532/97. COMUNICAÇÃO DESSE FATO FEITA

PELO ANTIGO PROPRIETÁRIO À RECEITA FEDERAL (NA FORMA DO § 3º DO ART. 64), QUE NÃO

PROMOVEU A "BAIXA" NA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO, FEITA AO PÉ DA MATRÍCULA

IMOBILIÁRIA DO BEM. CONDUTA INJUSTIFICADA. AINDA, SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO Nº

7.573/2011, A RECOMENDAR A PROVIDÊNCIA APENAS QUANDO A DÍVIDA ULTRAPASSAR DOIS

MILHÕES DE REAIS (SITUAÇÃO NOVA, QUE DEVE RETROAGIR, SOB PENA DE INFRAÇÃO AO INC. II

DO ART. 150 DA CF). DIREITO DO ADJUDICATÁRIO AO CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO PROVIDO, CONCEDENDO-SE O MANDAMUS.

1. Agravo retido não reiterado.

2. A questão relativa a averbação , ao pé da matrícula nº 4.879 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Jundiaí, de ineficácia da adjudicação aqui questionada - em face de créditos trabalhistas - não é

interessante para o deslinde do mandamus, porquanto não há como perscrutar aqui da eficácia de ato judicial

tomado por Juiz do Trabalho; aqui, o único tema a ser tratado refere-se a ato da Receita Federal consistente na

manutenção, ao pé da referida matrícula, de registro de arrolamento feito nos termos da Lei nº 9.532/97, que

então envolveu a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel (adjudicado em execução fiscal à

sociedade empresária ora impetrante/apelante) e o Fisco Federal.

3. O arrolamento fiscal não torna o bem arrolado indisponível (STJ - AgRg no REsp: 726339 SC 2005/0027033-

2, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/11/2009, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 19/11/2009 -- TRF-2 - REEX: 200851010210206, Relator: Desembargador

Federal GUILHERME COUTO, Data de Julgamento: 27/01/2014, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de

Publicação: 04/02/2014 -- TRF-3 - REOMS: 3020 SP 2003.61.05.003020-8, Relator: JUIZ CONVOCADO

RUBENS CALIXTO, Data de Julgamento: 27/01/2011, TERCEIRA TURMA) -- TRF-4 - AG: 24790 RS

2007.04.00.024790-5, Relator: LEANDRO PAULSEN, Data de Julgamento: 04/09/2007, SEGUNDA TURMA,

Data de Publicação: D.E. 19/09/2007 -- TJ-SP - APL: 2525585320098260000 SP 0252558-53.2009.8.26.0000,

Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 08/11/2011, 1ª Câmara de Direito Público, Data de

Publicação: 11/11/2011), mas serve como um "monitoramento" do patrimônio do grande devedor a fim de se

perscrutar de possível amesquinhamento patrimonial que o torne insolvente; tudo a possibilitar que, verificada a
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insolvabilidade, o Fisco adote as providências acautelatórias dos créditos públicos. A medida administrativa

cabe quando a soma dos créditos tributários relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do sujeito passivo, exceder a 30% (trinta por cento) do seu

patrimônio conhecido e, simultaneamente, for - atualmente - superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Deve-se informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou

direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade a ser perseguida por meio de medida cautelar fiscal (TRF-3 -

AMS : 2340 SP 0002340-66.2012.4.03.6113, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Data de

Julgamento: 06/02/2014, TERCEIRA TURMA).

4. Na espécie, deu-se a adjudicação judicial do bem em favor da ora impetrante, em sede de execução fiscal,

ocasião em que a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel , comunicou à Receita Federal do

Brasil sobre a transferência do bem nos termos do § 3º do artigo 64 da Lei 9.532/97; feita a ciência do Fisco, não

há como perpetuar-se a averbação do arrolamento.

5. Mais: no caso, sequer o arrolamento originariamente feito sobreviveria, caso não houvesse a adjudicação. É

que atualmente a providência se justifica quando a dívida é superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

nos termos do Decreto nº 7.573/2011; antigamente, bastava que a dívida fosse superior a quinhentos mil reais.

Elevar o quantum da dívida foi opção do Poder Público, de modo que se a Receita Federal não pode fazer o

arrolamento de qualquer contribuinte com débitos inferiores a R$ 2.000.000,00, não faz sentido que sobreviva

arrolamento feito antes da vigência do Decreto nº 7.573/2011, mesmo que a dívida represente mais de 30% do

patrimônio conhecido do devedor. Nesse caso, o arrolamento anteriormente feito deve ser revisto em favor do

contribuinte (TRF/3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001028-67.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 -- SEXTA

TURMA, AMS 0021924-61.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014), sob pena de violação ao princípio da isonomia

(art. 150, II, 1ª parte, CF).

6. Apelo provido para conceder a segurança, pois a empresa adjudicatária tem o direito líquido e certo de ver

expurgada da matrícula do imóvel adjudicado, a averbação do arrolamento fiscal outrora feito em desfavor do

ex-proprietário.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001500-17.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015) (destaquei)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

ARROLAMENTO DE BENS FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que decidiu a sentença que a impetrante é parte ilegítima, já que o arrolamento foi registrado em

nome da alienante da aeronave, cabendo a esta indicar novo bem em substituição para a aceitação da SRF.

Salientou que a impetrante, embora tenha interesse na causa, não se encontra legitimada a agir como substituto

processual.

2. Evidencia-se que a impetrante não defende direito alheio em nome próprio, mas direito próprio, na medida em

que, sendo a proprietária da aeronave, reivindica que seja a mesma excluída do arrolamento fiscal. O que se

encontra em discussão é o direito de propriedade, a partir do que se estabelece o arrolamento como garantia

fiscal. O bem fora arrolado por pertencer ao alienante e, não sendo vedada a sua alienação e tendo esta sido

feita, o adquirente tem legitimidade ativa para discutir a validade e subsistência do arrolamento depois da

transferência do domínio. Ademais, o alienante comunicou o fato à SRF para efeito de substituição do bem no

arrolamento.

3. Não havendo dúvida de que a impetrante adquiriu o bem, o direito de propriedade confere-lhe a legitimidade

ativa para discutir a subsistência do ato de arrolamento, como fez, ao alegar que a medida não gera restrição ao

direito de alienar o bem, sendo ilegal a manutenção do registro em face da Lei 9.537/1997 e mesmo da IN SRF

1.171/2011.

4. Afastar a legitimidade ativa da impetrante para discutir a validade da manutenção do arrolamento sobre bem,

adquirido do contribuinte contra quem foi originariamente adotada a medida, significaria limitar o direito de

propriedade sem base legal, já que neste se encontra abrangido o de discutir a validade de qualquer ônus,

gravame ou registro, que se repute indevido, sobre o bem.

5. Cabe destacar que a própria autoridade impetrada disse, nos autos, que "a lei, resguardando interesse público,

exige que o contribuinte comunique a transferência, a alienação ou a oneração do bem à autoridade fazendária

do seu domicílio, sob a pena do requerimento de medida cautelar fiscal, esta sim restritiva da indisponibilidade

dos bens do contribuinte (Lei nº 8.397/1992)".

6. A falta de comunicação, ainda que tivesse ocorrido, geraria efeito exclusivamente sobre o contribuinte, mas

não no sentido de invalidar a alienação, já que se trata de arrolamento e não de indisponibilidade patrimonial.

Com maior razão, não poderia ser afetada a prerrogativa do terceiro de adquirir o bem e de postular e lograr o

reconhecimento do direito líquido e certo ao cancelamento do arrolamento que não pode se prestar a recair

sobre patrimônio que não é mais do contribuinte originariamente atingido pela medida.

7. Há muito a jurisprudência assentou, a propósito do arrolamento, que: "A finalidade da referida medida
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acautelatória é conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens

e direitos do sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal. 3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o

mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos competentes para controle ou registro,

ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de arrolamento, obrigado a comunicar à unidade do

órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados. O descumprimento da

referida formalidade autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o contribuinte. 4. Depreende-se,

assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração

dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a

Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos." (RESP 689.472, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJU 13/11/2006).

8. Caso em que inexistindo indisponibilidade, a alienação foi lícita e, portanto, não pode subsistir o arrolamento

contra patrimônio que não é mais do contribuinte, e eventual omissão deste em comunicar ou substituir a

garantia não pode repercutir na situação jurídica do patrimônio de terceiro, o qual tem direito líquido e certo à

baixa do arrolamento sobre a aeronave citada nos autos, sem prejuízo da prerrogativa fiscal de arrolar nova

garantia ou, se for o caso, ajuizar a medida cautelar fiscal contra o contribuinte, alienante do bem.

9. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0020827-26.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015) (destaquei)

In casu, pretende a impetrante a suspensão do arrolamento administrativo de dois bens, Fiat doblo Adv. 1.8 Flex,

2009 e Smart Modelo Fourtwo Cupê, 2010, solicitando a substituição pelo veículo BMW X1SDRIVE 1.8i Top

(fls. 54/60).

 

Todavia a apelada não recusou a substituição dos bens arrolados. Na realidade, em função da majoração do débito

pelo seu não pagamento, entendeu o Fisco, como cautela, arrolar o bem oferecido em substituição como

complementação ao valor devido. O parcelamento não afasta o dever da autoridade coatora de proceder ao

arrolamento, nem a impede de garantir a dívida mediante o uso de mecanismo que a lei oferece. Isso porque o

arrolamento busca apenas indicar bens que possam ser utilizados no pagamento do crédito tributário sem torna-los

indisponíveis para o contribuinte.

 

Sendo assim, ausente o direito líquido e certo invocado.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009551-04.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2013.61.19.009551-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MERZ BIOLAB FARMACEUTICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00095510420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença que concedeu parcialmente a segurança

nos autos do mandado de segurança impetrado por Merz Biolab Farmacêutica Coml/Ltda, em face do ato do

inspetor da Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, com o objetivo de obter provimento

judicial para que seja determinada a liberação das mercadorias constantes na Declaração de Importação nº

13/2006572-6.

 

Narrou a impetrante que impetrou o presente mandamus, a fim de obter a liberação de mercadorias farmacêuticas

(2.000 - unidades de Radiesse 1.5 cc - implante injetável à base de hidroxiapatita de cálcio e 500 unidades de

Radiesse 0.8 cc - implante injetável à base de hidroxiapatita de cálcio), que estão retidas pela Receita Federal.

 

Liminar deferida (fls. 73/76vº).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 87/119.

 

A r. sentença concedeu a segurança (fls. 126/130). Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos

das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 136/138), sustenta em síntese a União Federal a reforma do decisum 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Narrou a impetrante que impetrou o presente mandamus, a fim de obter a liberação de mercadorias farmacêuticas
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(2.000 - unidades de Radiesse 1.5 cc - implante injetável à base de hidroxiapatita de cálcio e 500 unidades de

Radiesse 0.8 cc - implante injetável à base de hidroxiapatita de cálcio), que estão retidas pela Receita Federal.

 

Aduz que a mercadoria retida está avaliada no valor de US$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos

dólares) e chegou ao Brasil em 14.09.2013 (fls. 23/24). A impetrante alega que solicitou a licença de importação

junto ao órgão da ANVISA, o qual foi deferido em 09.10.2013 (fls. 25/26). Posteriormente a concessão da

Licença, a impetrante juntou o registro de Declaração de Importação junto à Receita Federal no dia 11.10.2013

(fls. 27/31).

 

Todavia, em 05 de novembro de 2013 ela soube que a mercadoria havia sido parametrizada no "canal vermelho"

da Receita Federal do Aeroporto de Guarulhos - SP, e que ao ser conferido, seria necessário a reclassificação a

adição 01 para 3304.99.90, bem como recolher as diferenças tributárias e as devidas multas.

 

O controle aduaneiro das importações não se constitui em mera etapa burocrática, de forma que o importador teria

direito adquirido a um eventual serviço público de desembaraço.

 

O art. 237 da Magna Carta impõe ao Ministro de Estado da Fazenda o controle e a fiscalização sobre o comércio

exterior e é através da Receita Federal do Brasil que as normas do Direito Aduaneiro são aplicadas.

 

A impetrante alega que a autoridade coatora está retendo a mercadoria sem qualquer fundamento, uma vez que foi

embasada em laudo solicitado pela própria Receita Federal do Brasil, o qual comprovou ser o produto RADIESSE

destinado à saúde e não cosmético (fls. 33/36).

 

O ingresso no território brasileiro de produtos originários do exterior é regulado por múltiplas normas que visam

tutelar não só o interesse da Fazenda de arrecadar os tributos incidentes nessa operação, mas também os interesses

de outra natureza, como a preservação e proteção do meio ambiente, da saúde pública, do consumidor, da livre

concorrência, da atividade econômica, dos empregos nacionais, dentre outros, ou seja, o conceito de dano ao

erário não se limita à questão tributária.

 

Embora a fundamentação da impetrante não se refira sobre a classificação fiscal do produto, mas sobre a

impossibilidade da autoridade administrativa reter a mercadoria com o objetivo de coagir ao recolhimento de

tributos, é patente a plausibilidade do direito alegado pela impetrante, considerando que o Radiesse, segundo as

notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação de Mercadorias (NESH) não se qualifica como

cosmético e sim medicamento, fato esse corroborado pelo laudo médico trazido pela impetrante (fls. 33/35), sendo

ilegítima a retenção das mercadorias ao argumento da necessidade de reclassificação fiscal.

 

Portanto, perfeitamente aplicável ao caso, a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA

CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA

SÚMULA 323 /STF. 

1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria . Aplicação analógica da Súmula 323 /STF.

Precedentes: Resp 700.371/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/08/2007; Resp 789.781/RS,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 1/3/2007; AgRg no Resp 861.639/MA, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma, DJ 8/3/2007. 

2. Em se tratando de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos,

mediante lavratura de auto de infração e conseqüente lançamento. 

3. Agravo regimental não provido. (Agrg no Agravo de Instrumento nº 1214373/RS, Relator Ministro BENEDITO

GONÇALVES - grifei)

A questão aqui tratada foi devidamente apreciada nesta Corte:

"MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BENS. APREENSÃO DE PORCELANATO. PENA

ADMINISTRATIVA DE MULTA. ADEQUADA PARA OS CASOS DE SUBFATURAMENTO. NÃO

DEMONSTRADO DOLO OU FRAUDE. ARTIGOS 108 DO DECRETO-LEI N.º 37/66 E DO 633 DO

REGULAMENTO ADUANEIRO. NECESSIDADE DE LIBERAÇÃO DOS BENS. APELAÇÃO CONHECIDA E

PROVIDA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

25 DA LEI N.º 12.016/2009 E SÚMULA N.º 105 DO STJ.

- Em 23/01/2008, foi lavrado contra a impetrante o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de n.º
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0817800/01798/08 pela suposta prática dos comportamentos previstos no artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei

n.º 37/66 e artigo 618, inciso VI, do Decreto n.º 4.543/02, com as alterações do Decreto-Lei n.º 1.455/76, e artigo

23, inciso IV e § 1º, com a redação da Lei n.º 10.637/02, no qual constou que as mercadorias apreendidas

ficariam sob a guarda fiscal, como medida acautelatória dos interesses da fazenda nacional, nos termos do artigo

627 do Decreto n.º 4.543/02 (fls. 34 e 35). Prevê o referido dispositivo legal que os veículos e as mercadorias

sujeitos à pena de perdimento serão guardados em nome e ordem do Ministro de Estado da Fazenda, como

medida acautelatória dos interesses da Fazenda Nacional (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 25).

- Entendo que a pena de multa é a que se revela adequada para os casos em que se verifica o subfaturamento da

mercadoria importada, isto é, a falsidade ideológica relativa ao valor declarado, à vista do que dispõem os

artigos 108 do Decreto-Lei n.º 37/66 e 633 do Regulamento Aduaneiro, ao passo que o perdimento reserva-se às

situações em que constatada a falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou

desembaraço da mercadoria, nos termos do artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei n.º 37/66. A situação dos autos

trata de falsa declaração do valor dos bens e, portanto, de subfaturamento e, assim, por força do princípio da

especialidade, prevalece a multa em relação ao perdimento. Por fim, pelas mesmas razões e por se tratar de

norma hierarquicamente inferior, não há que se falar na incidência do procedimento especial previsto na IN SRF

206/2002.

- Apelação conhecida e provida. Descabida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à vista do

disposto no artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009 e na Sumula n.º 105 do Superior Tribunal de Justiça. (TRF3, AMS

Nº 20086104001225-6/SP, 4ª Turma, Relator Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, julgada em 30/08/12)

Assim, a r. sentença merece ser mantida para que a autoridade coatora imediatamente conclua o desembaraço

aduaneiro das mercadorias objeto da DI 13/2006572-6, nos termos em que foi registrada pela impetrante, caso o

único óbice seja a classificação da mercadoria.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006805-62.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial interpostas em face da r. sentença (fls. 177/178), que concedeu a

segurança para determinar a expedição de certidão conjunta positiva de Débitos com Efeitos de Negativa relativos

a tributos federais e dívida ativa da União.

Narrou a impetrante que fora impedida de obter a certidão de regularidade fiscal, sob a alegação de pendência de

débito junto à Procuradoria da Fazenda Nacional. Aduz que o crédito tributário inscrito sob o nº 80.6.10.056252-

33 está com a exigibilidade suspensa, porquanto houve penhora de dinheiro nos autos da execução fiscal, de

forma que não existe nenhum óbice à expedição da certidão, sendo indevida a negativa por parte da PFN.

2014.61.09.006805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PEDREIRA FAZENDA VELHA LTDA

ADVOGADO : SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068056220144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Liminar deferida parcialmente (fls. 156 e vº), para que a autoridade expeça Certidão Positiva de Débitos em

Efeitos de Negativa - CPEN em nome da impetrante.

 

O MM. Juiz julgou procedente o presente mandamus, reconhecendo o direito do impetrante à obtenção da

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Sem honorários (Súmula 512, do STF e 105, do STJ).

 

A União apela às fls. 185/187ª arguindo preliminarmente a perda de objeto do presente mandamus. No mérito

alega a improcedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Preliminarmente alega a União Federal a perda de objeto do presente uma vez que a questão já foi solucionada por

força da medida liminar em favor da impetrante. Todavia, pertine salientar que é necessário o julgamento do

mérito, uma vez que a expedição da certidão só ocorreu após o deferimento da liminar e é direito do impetrante a

obtenção de um provimento jurisdicional com a regularização dos débitos que a impediam de obter a certidão

negativa de débitos.

Sobre o tema, há jurisprudência consolidada neste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Hipótese em que a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando que os valores em

cobrança estavam sendo discutidos em outras ações judiciárias desde 1991. Informou que o valor aqui

pretendido restou compensado com o Finsocial anteriormente recolhido, por força da liminar concedida na 3ª

Vara Cível Federal. Ao final, pugnou a declaração de nulidade da certidão de dívida ativa que embasa o feito. 

2. Intimada a se manifestar, a exequente limitou-se a formular sucessivos pedidos de suspensão. 

3. Em 07/10/2004, a Delegacia da Receita Federal informou que "as providências já foram devidamente tomadas
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em relação aos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa da União no Processo Administrativo

13802.258185/97-61, visto que em 15 de agosto de 1997 foi proferido despacho solicitando a Procuradoria da

Fazenda Nacional que tomasse as providências necessárias ao cancelamento da referida Inscrição" (fls. 133).

Somente em 05/03/2007 a exequente peticionou no feito requerendo a extinção da executiva em razão do

cancelamento do débito. 

4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às demais hipóteses nas

quais o executado necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

6. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito

tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

7. A quantia foi moderadamente fixada, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20, do CPC. 8. Improvimento à

apelação e remessa oficial, tida por ocorrida."(AC 200903990011290, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 167.) 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida."(REOMS 200561009012174, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:22/07/2008.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

LIMINAR CONCEDIDA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESCABIMENTO. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO E

DE REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A concessão de liminar objetiva afastar a ameaça que circunda o provável direito do impetrante, em casos que

a perpetuação do ato coator, até solução final da lide, resulte irreversibilidade dos prejuízos causados. 

2. Não possuindo natureza satisfativa ou imutável, não há perda do interesse recursal do mandado de segurança,

pois as partes têm direito a obtenção do provimento jurisdicional sobre a matéria em lide, impondo-se a

apreciação do mérito para confirmar ou não o direito reclamado. 

3. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, e estando em condições de julgamento imediato, nos termos

do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, é cabível o julgamento por esta E. Corte. 

4. Restando evidenciado pela documentação acostada aos autos, o regular recolhimento do débito inscrito sob o

nº 80.6.99.152000-91, bem como a realização de depósito judicial relativo ao débito inscrito sob o nº

80.6.04.007063-82, não há óbice administrativo à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos

termos do art. 206, do CTN. 

5. A analise de documentação apresentada, deve ser concretizada em tempo razoável, sendo certo que o

contribuinte não pode ser penalizado pela inércia ou demora da administração fazendária, afigurando-se

descabido o pedido de cancelamento das inscrições, eis que a via processual eleita não admite dilação

probatória. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(MAS 200461000303374, JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU

DATA:29/11/2006 PÁGINA: 421.) 

 

Assim, rejeito a matéria preliminar.

 

No mérito, verifico de acordo com os documentos juntados aos autos como o "Relatório de Situação Fiscal", que o

único óbice à emissão da Certidão já foi solucionado. Não obstante, de acordo com os autos da execução fiscal nº
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394.01.2011.000045-6/0, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Nova Odessa/SP, observo que já houve

a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, no valor correspondente ao total do crédito

tributário em cobro (fls. 99/101, 103,104/106, 142/145, 146/147 e 149/150). 

 

Com efeito, se ficou demonstrado que restou regularizada a situação da impetrante, nos termos do artigo 206 do

CTN, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-EN.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 

4. O STJ firmou a orientação de que a certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 

5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de

Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela

procuradora da fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se

encontravam inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão

negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-

constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do

contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a

exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com

efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em

dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de

débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 

5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 

6. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à

dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em

pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 

7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido

fornecida à impetrante. 

8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3. MAS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação e à

remessa oficial na forma da fundamentação acima.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1567/3346



 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-08.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Janaína dos Santos Lopes da Cunha Estofados - ME, contra a r. sentença (fls.

87/88) que denegou a segurança requerida, no mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter

provimento jurisdicional determinando o reenquadramento da impetrante no regime do Simples Nacional, a partir

de 1º/01/2013.

 

Narrou a impetrante que em 16/06/2010, aderiu ao regime do Simples Nacional, sendo que, em razão de

dificuldades econômicas, deixou de honrar com todos os recolhimentos tributários. Ao efetuar pesquisa de

situação fiscal, em março de 2013, constatou que tinha sido excluída do referido regime desde 31/12/2012.

Contudo, alega que tomou todas as providências no sentido de efetuar a liquidação dos débitos em aberto,

mediante o parcelamento das dívidas, de âmbito tributário e previdenciário (fl. 03). Ocorre que, apesar de ter

efetuado o parcelamento dos débitos tributários, permaneceu excluída do Simples Nacional. Desta forma requer o

reenquadramento no referido regime a partir de 1º/02/2013 (fl. 16).

Liminar indeferida (fls. 40/42).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 48/49.

 

A r. sentença denegou a segurança.

 

Em razões recursais (fls. 96/103), sustenta em síntese a impetrante a reforma do decisum 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

2013.61.12.003273-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JANAINA DOS SANTOS LOPES DA CUNHA ESTOFADOS

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032730820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

A Lei Complementar nº 123/2006 que instituiu o denominado SIMPLES NACIONAL, em substituição ao anterior

regime simplificado instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, disciplina tratamento diferenciado,

simplificado e favorecido, aplicável às micro e pequenas empresas, a que se refere o artigo 179 da Constituição

Federal.

 

De acordo com esse sistema de recolhimentos de tributos, é possível às micro e pequenas empresas o pagamento

mensal unificado do IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, das contribuições para a Seguridade Social, a cargo

da pessoa jurídica, de que cuida o artigo 22, da Lei nº 8.212/91.

 

A Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 2º, §6º, estabeleceu também ao Comitê Gestor do Simples Nacional

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e

demais itens relativos ao regime de que trata o artigo 12 da referida Lei Complementar.

 

O § 3º do art. 16 da Lei Complementar n. 123/2006 dispõe que a opção pelo Simples Nacional produzirá efeitos a

partir da data do início de atividade da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, desde que exercida nos termos, prazo e condições estabelecidos pelo Comitê Gestor, in verbis:

 

"Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa

de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o

ano calendário.

(...)

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e

condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste artigo;"

Por sua vez, a Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, vigente à época dos fatos, em seu artigo 7º, dispôs:

"Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-

calendário.

(...)

§3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte:

I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a

sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último

deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Resolução nº 41, de

1º de setembro de 2008).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1569/3346



(...)

§6º A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de

atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os

demais requisitos previstos no inciso I, §3º deste artigo. (Redação dada pela Resolução CGSN nº 29, de 21 de

janeiro de 2008)

Na hipótese, constata-se dos documentos juntados aos autos que a impetrante de fato foi notificada da exclusão do

regime do Simples Nacional, tendo o AR (juntado à fl. 52) assinado por Daniel Genuíno Rodrigues Junior,

empregado do impetrante, conforme CNIS (fl. 53).

 

Ocorrida a hipótese de exclusão, a empresa tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da comunicação de

exclusão, para comprovar a regularização dos débitos, conforme o disposto no artigo 31, § 2º da Lei.

 

Assim, esgotados os prazos para regularização dos débitos, consolidou-se a exclusão da impetrante ao Simples

Nacional.

 

A opção pelo Simples Nacional deve ser feita por pessoa jurídica já enquadrada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, conforme termos, condições e prazos estabelecidos pelo Comitê Gestor. Assim, não justifica a

perda do prazo para adesão ao regime conforme informações prestadas pela autoridade impetrada (fl. 47/49):

"tivesse regularizado os débitos após 09/11/2012 até 31/01/2013, deveria/poderia a impetrante realizar nova

opção para o ano de 2013 na forma e prazos preconizados pelo artigo 6º da Resolução nº 94/2011

(exclusivamente pela internet- Portal do Simples Nacional e até 31/01/2013" (fl. 49).

Desta forma, intempestiva é a opção pelo SIMPLES NACIONAL .

 

Com estas considerações, não diviso nenhuma ilegalidade perpretrada pela autoridade coatora, razão pela qual

mantenho a sentença impugnada.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-81.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eventos e Promoções Viver S/C Ltda contra a r. sentença que extinguiu o feito

sem resolução de mérito, por decadência do direito à impetração do mandado de segurança, nos autos da presente

2011.61.03.001425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EVENTOS E PROMOCOES VIVER S/C LTDA

ADVOGADO : SP124675 REINALDO COSTA MACHADO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00014258120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ação em que o impetrante requer a expedição de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

tributos federais, que lhe teria sido obstada em razão das inscrições em dívida ativa nº 80.2.02.005718-83,

80.2.02.025773-25, 80.2.02.005717-00 e 80.2.04.026521-59. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 36/45.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a impetrante que apenas teve ciência do despacho que indeferiu seu

pedido de extinção do débito em 1º.10.2010, data em que solicitou, à Procuradoria que apresentasse os valores que

deveria pagar. Tal pedido não foi atendido, não ocorrendo a decadência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O MM. Juiz acolheu a preliminar de decadência e julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, da análise dos autos verifica-se que a impetrante tomou conhecimento do despacho que indeferiu seu

pedido de extinção do débito em 1º.10.2010, data em que solicitou, via petição à Procuradoria que apresentasse os

valores a serem quitados. Tal solicitação não foi atendida e à fl. 11, consta requerimento da impetrante solicitando

a vista dos autos administrativos. Assim, não há que se falar em decadência, uma vez que insurge-se a parte

impetrante quanto à ausência de resposta ao seu último requerimento datado em 03.01.2011 (fl. 11). Impetrado o

presente em 24.02.2011, dentro, portanto do prazo legal de 120 (cento e vinte) dias, não há que se falar em

decadência.

 

Portanto, a r. sentença merece ser anulada para que outra venha ser prolatada, com a apreciação do mérito.
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Assim, estando a presente ação madura para julgamento, nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo

Civil, passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (art. 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da

Constituição da República).

 

A Certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar

para a inexistência de débito s quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente,

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia

com os comandos normativos.

 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando

não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

In casu, restou comprovado que há fatos que impedem a emissão da Certidão Negativa. No entanto, a parte

impetrante tem o direito de obter informações da autoridade coatora a fim de quitar seus débitos.

 

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GFIP. RECOLHIMENTO PARCIAL

DOS DÉBITOS CONFESSADOS. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DA CND. RECURSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 

1. É legítima a recusa ao fornecimento da CND quando se verifica que o recolhimento da contribuição

previdenciária não corresponde ao valor confessado mediante entrega da GFIP. 

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.042.585/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos. 

3. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito modificativo, para denegar a ordem." (STJ. EDRESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1183944 2ª T v.u. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN

DJE Data: DJE DATA:13/10/2010.)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE.

1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do

valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social

(GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que

compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e

valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS.

As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. (com

a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de

notificação de débito.

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se

dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de

valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte".

4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo certo

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza

com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento

administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-

se legítima a recusa de expedição da certidão Negativa ou positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
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em 25.11.2009).

5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias

devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito

à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a chamada "divergência de GFIP/GPS" quando o montante

pago através de GPS não corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas

GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo.

Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção

de certidão negativa de débito. 

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito

estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado

e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264).

6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora

decorreu da existência de divergência de GFIP"s, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a

existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da certidão Negativa de

Débitos. (...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde

de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído,

uma vez que a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e

imediatamente exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social -

GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor

do tributo relativo ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na

hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida

ativa, independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...)

Também não faz jus o apelado à certidão positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do

CTN, considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá

estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do

CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente

caso."

7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de

débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a

ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).

8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar,

mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e §

10, da Lei 8.212/91).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ. RESP1143094 1ª Seção v.u. Rel. Min. Luiz Fux. DJE Data: 01/02/2010.)

Nessa linha, colhe-se a manifestação pretoriana do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DECLARADO NA GFIP E O

VALOR DEVIDO. AUSÊNCIA DE GFIP. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A certidão Negativa de Débitos declara uma situação preexistente e sua emissão produz efeitos jurídicos,

inclusive em relação a terceiros. Sua emissão encontra-se autorizada na hipótese de estar comprovada a quitação

de determinado tributo, quando exigível.

2. Ocorrido o fato gerador e declarado o montante devido pelo contribuinte através de documento criado por lei

para esse fim, o não pagamento integral revela a existência do crédito fiscal, prescindindo-se da homologação,

tornando-se a dívida plenamente exigível, independentemente de processo administrativo apuratório.

3. As declarações constantes GFIP cuidam-se de obrigação ex lege. O próprio sujeito passivo, com sua

declaração, torna clara a situação impositiva, apura o quantum devido e faz o pagamento, sem interferência da

autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos

da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, como decorrência de previsão legal.

4. In casu, como o relatório de restrições aponta divergência nas GFIP"s da competência de 12/2003, não há
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ilegalidade na recusa da expedição da certidão de regularidade fiscal.

5. O relatório de restrições acusa, ainda, a falta de apresentação da GFIP em diversas competências (fls. 78-85).

Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de Recolhimento ao

FGTS e Informações à Previdência Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de

débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da CND,

quando não houver a apresentação da GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com

a legislação de regência.

6. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF3. MAS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273719 5ª T. Rel. Des. Luiz Stefanini DJF3

Data: 20/10/2008.)

 

Deste modo a impetrante não tem direito líquido e certo à expedição da CND, mas deve ser informada de como

deverá realizar os pagamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, afasto o decreto de carência de

ação e, nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação para que a

Procuradoria da Fazenda Nacional apresente o valor devido para a quitação do débito, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015505-54.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Clínica São Luiz Ltda (fls. 132/151), contra a r. sentença que denegou a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado pela apelante em face do Chefe da Divisão de

Acompanhamento Tributário - DICAT da Delegacia de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, com

pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que afaste qualquer ato de exclusão da impetrante

do REFIS, com base no parecer PGFN/CDA nº 1206/2013 e, por consequência, determine à autoridade impetrada

que a reinclua no mencionado programa previsto na Lei nº 9.964/2000.

 

Narrou a impetrante que foi intimada pela Receita Federal do Brasil, tendo em vista decisão do recorrido, acerca

de sua exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fundamento no Parecer PGFN/CDA nº

1206/03, arguindo que em tese que ela estaria efetuando pagamentos irrisórios ao longo do parcelamento.

 

Liminar indeferida (fls. 59/60).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 92/107 arguindo em síntese que a impetrante foi excluída do

2014.61.00.015505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLINICA SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00155055420144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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referido parcelamento em razão de pagamento a menor. Com efeito, o débito consolidado em 1º/03/2000

correspondia a R$ 153.541,07, ao passo que, em 31/12/2013, o valor havia aumentado para R$ 316.360,29 (fl.

40).

 

A r. sentença denegou a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a impetrante a reforma do decisum 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento da demanda.

Cumpre decidir.

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Com efeito, consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o pagamento de parcela ínfima equivale a

inadimplemento e autoriza a exclusão do contribuinte do programa, por ineficácia do parcelamento:

 

AgRg no REsp 1486780/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 24/11/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 5º, II, DA LEI Nº 9.964/00.

EXCLUSÃO DO REFIS POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO.

VALOR IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em casos análogos firmados no âmbito do Programa de

Parcelamento Especial - PAES: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10;

EDcl no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 21/03/2013; REsp

1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.09.2012. 

2. Agravo regimental não provido."

AgRg no REsp 1452950/PE, Rel Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/08/2014: 
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"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. LEI N. 10.684/2003. RECOLHIMENTO

DA PARCELA MÍNIMA DE R$ 200,00. INADIMPLÊNCIA. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. "É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento" (REsp 1.447.131/RS, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

26/5/2014). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.366.202/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 26/5/2014; REsp 1.376.744/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/2/2014. 

2. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir

de modo integral a controvérsia. 3. É pacífico o entendimento do STJ, no sentido de que a Súmula n. 83 do STJ

impede o conhecimento do recurso especial, seja pela alínea 'a', seja pela 'c', do permissivo constitucional (AgRg

no Ag 860.562/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 10/9/2007). Agravo regimental

improvido."

REsp 1376744/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 25/02/2014: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF.

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. ART. 1º, §4º

DA LEI N. 10.684/2003. EMPRESA INATIVA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PROGRAMA. 

1. Afastado o conhecimento do recurso especial pela alegação de violação aos arts. 332 e 400, do CPC, diante da

ausência de prequestionamento dos referidos dispositivos legais. Incidência na espécie da Súmula n. 282/STF: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

2. Segundo a "tese da parcela ínfima", é possível a exclusão do programa de parcelamento PAES (art. 1º, §4º, da

Lei n. 10.684/2003) se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, ainda

que para além de 180 (cento e oitenta) prestações, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações

efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência

para efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento. Precedente: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19/10/2010. 

3. Segundo a "tese da ausência de receita bruta", as empresas inativas, por não possuírem receita bruta, não

podem gozar do art. 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003 que lhes possibilita o cálculo da parcela em percentual sobre

a receita bruta e sem o limite de 180 meses, devendo a parcela mínima corresponder a um cento e oitenta avos

(1/180) do total do débito consolidado. Precedente: REsp 1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, julgado em 26/06/2012. 

4. No caso concreto, além de a empresa estar inativa, o pagamento das parcelas de R$ 100,00 (cem reais)

implicou o aumento de seu saldo devedor já que o débito parcelado é de R$ 12.340.088,99 (doze milhões,

trezentos e quarenta mil, oitenta e oito reais e noventa e nove centavos). Nessa situação, a exclusão do programa

de parcelamento pela aplicação de ambas as teses se impõe. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

Também este o entendimento nesta Corte:

AI 0022341-10.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 11/11/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. refis. LEI 9.964/2000. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O contribuinte aderiu ao refis, regido pela Lei 9.964/2000, em 29/03/2000 (conta

240000028058). O valor do débito no momento da consolidação, março/2000, era de R$14.961.449,67. 

2. Ocorre que a Procuradoria da PFN, ao realizar fiscalização na conta refis do contribuinte, apurou

irregularidades nos pagamentos, e, em procedimento administrativo de exclusão (11242-000.667/2011-47),

encaminhou representação à Procuradoria Seccional, informando 'inadimplência (o pagamento das parcelas

cobre apenas uma pequena parte dos juros mensais, vilipêndio aos princípios da isonomia, proporcionalidade e

eficiência tributária, art. 5°, II, da Lei n° 9964/2000)'. 

3. O Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT constatou que, no sistema informatizado,

algumas parcelas do acordo constavam como 'aguardando informação', e que, por uma falha no sistema, as

informações sobre pagamentos não haviam sido lançadas. Assim, o SECAT teria efetuado o lançamento manual

de tais dados, constatando que o contribuinte estava efetuando o recolhimento das parcelas no percentual de

1,2% da receita bruta, não havendo recolhimentos em atraso, e, portanto, enquadramento em hipótese de

exclusão do refis. 

4. Em vista de tal informação, a PFN informou que a 'inadimplência parcial' anteriormente mencionada não se

referia ao não-recolhimento de parcelas, mas à insuficiência da parcela mínima recolhida pelo contribuinte para

promover a efetiva quitação do débito. Tais informações, recebidas pela RFB, foram ratificadas por tal órgão,

conforme documento dos autos. 

5. Foi publicada em 09/09/2013 a Portaria DRF/JUN n° 070/2013, para exclusão do contribuinte do refis (f.

265): 'Art. 1° Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - refis, por estar configurada a hipótese de exclusão
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prevista no art. 5°, inciso II da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três meses consecutivos ou

seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições

abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimentos após 29 de fevereiro de 2000, a pessoa jurídica WCA

RECURSOS HUMANOS LTDA [...] com efeitos a partir de 01/10/2013, conforme despacho no processo

administrativo 11242.000667/2011-47'. 

6. O contribuinte apresentou impugnação ao ato de exclusão, sendo mantida a portaria, conforme decisão de f.

269/73, constando que: (1) foi indeferido efeito suspensivo à manifestação, tendo em vista previsão do artigo 5°

da Resolução CG/Refis 9/2001, no sentido de impossibilitar a aplicação do artigo 61 da Lei 9.784/1999; (2) não

há previsão legal de prévia intimação do contribuinte para a exclusão; (3) a motivação do ato corresponde

exatamente aos fatos ocorridos, qual seja, que o recolhimento de parcelas ínfimas não foi suficiente sequer para

quitar os juros da dívida; (4) 'Prova disso é que a dívida que em 29/03/2000 montava o total de cerca de R$

14.961.449,67 [...] chegou ao valor de R$ 28.074.871,65 em 17/08/2011 [...] Em outras palavras, a dívida

aumentou cerca de 87,65% ao invés de reduzir'; (5) adimplemento ao parcelamento pressupõe pontualidade e

suficiência das prestações mensais, e passados treze anos desde o ingresso do contribuinte no refis , é possível

constatar que, pelas parcelas recolhidas pelo contribuinte, a dívida nunca será liquidada. 

7. A autoridade tributária constatou que as parcelas do refis foram recolhidas de acordo com o artigo 2°, §4°, 'c',

da Lei 9.964/2000, qual seja, no percentual de 1,2% da receita bruta do mês imediatamente anterior. 

8. O acatamento de tal regra, que prevê apenas que não haveria recolhimentos inferiores a tal percentual, não

significa que em todos os casos o recolhimento deva ser efetuado no percentual mínimo da receita bruta.

Necessário, outrossim, que os valores sejam suficientes para efetiva amortização do débito, pois o artigo 1° da

Lei 9.964/2000 dispõe que a finalidade do refis é a 'regularização de créditos da União'. 

9. Caso em que se constatou que as parcelas mínimas recolhidas pelo contribuinte não foram suficientes sequer

para amortizar juros de mora, sendo que ao longo dos treze/quatorze anos em que incluído no refis, o débito

teria, praticamente, dobrado seu valor, demonstrando que a finalidade do acordo não foi atingido, o que

equivaleria à hipótese de inadimplemento do acordo. 

10. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de que a

irrisoriedade das parcelas, insuficientes a amortizar o valor principal da dívida, equivale à hipótese de

inadimplemento e, portanto, de exclusão do refis. Tais precedentes referem-se, como se verifica, a julgados

especificamente relativos ao refis da Lei 9.964/2000, amoldando-se, portanto, à hipótese dos autos. 

11. Os demais questionamentos, relativos à regularidade do procedimento administrativo de exclusão, sequer

foram discutidos na instância de origem, não sendo possível seu conhecimento diretamente em grau recursal, sob

pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição. 

12. Agravo inominado desprovido." (g.n.)

AI 00293289620134030000, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, eDJF3 de 09/09/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. INVIABILIDADE DE QUITAÇÃO. CABIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO. 

- A atual jurisprudência das duas Turmas do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, quando restar

demonstrado que o valor da parcela, considerando o débito consolidado, for ínfimo pode o Fisco proceder à

exclusão do contribuinte de programa de parcelamento fiscal. Precedentes do STJ. 

- Tendo em vista que os recolhimentos mensais levados a efeito guardam valor ínfimo diante do quantum

principal devido (R$ 1.698.266,53 - saldo da dívida sem TJLP - fls. 24), consideram-se, portanto, incapazes de

efetivamente amortizar a dívida contraída com o Fisco.

- Tal circunstância equivale, pois, à situação de inadimplência, prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº

9.964/2000, como causa de exclusão do REFIS, mostrando-se frontalmente contrária a ratio legis do aludido

diploma legal, que é promover a extinção do crédito tributário. Precedente do TRF 2ª Região. 

- Considerando a impossibilidade real de pagamento do débito nos valores fixados inicialmente, a r. decisão

agravada deve ser mantida. - Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei

federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser

discutido ou acrescentado nos autos. 

- Agravo de Instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental.

Nem se fale de ilegalidade ou ofensa à ampla defesa e contraditório na exclusão do contribuinte do programa, e

tanto menos em ausência de manifestação administrativa, como ventilado na exordial. Ao contrário do que

constou em contrarrazões, tal argumento restou amplamente refutado em sentença, com extenso cotejo

argumentativo e jurisprudencial, como se observa de sua transcrição acima, sendo de se ressaltar que, na

espécie, lhe foi oportunizada possibilidade de recurso, nos termos do art. 14º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº

03/2004, qual, mesmo intempestivo, foi indeferido em exame de mérito, conforme documentação trazida pela

própria apelada em emenda à inicial.

Do exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, tida por submetida, consequentemente invertendo o ônus

sucumbencial, mantida a fixação de honorários em 10% do valor da causa."
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A propósito, este o teor do art. 2º, §4º, da Lei 9.964/2000, no que dispõe sobre a parcela mínima devida pelo

contribuinte no REFIS:

"§ 4o O débito consolidado na forma deste artigo:

I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1o de março de 2000, a juros

correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer

outro acréscimo; 

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada

parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma

do art. 31 e parágrafo único da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou

isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no

lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com

base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades comerciais, industriais, médico-

hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.

(...)"

(g.n.)

A argumentação de que inexiste inadimplência se pago o valor mínimo estipulado pelo dispositivo acima não

supera sequer a interpretação das demais normas constantes do mesmo artigo: vez que resta claro que o débito

"será pago", a prestação devida é, ao mínimo, a suficiente a amortizar a dívida; se inferior, caracteriza

inadimplemento frente à própria legislação de regência do parcelamento.

Nestes termos, a manutenção do contribuinte no parcelamento por decisão judicial avoca ao Juízo o papel de

legislador positivo, na medida em que se iguala, indevidamente, parcelamento a remissão. De fato, o

parcelamento por tempo indefinido, sem vistas à quitação da dívida, configura verdadeira renúncia de receita,

em prejuízo ao erário público.

In casu, consta dos autos que quando da adesão da apelada ao REFIS, em abril de 2000, seu saldo devedor era

de R$ 16.647.498,34 (f. 106 e 170). Em dezembro de 2013, após mais de doze anos em parcelamento, sua dívida

alcançou o valor de R$ 35.035.036,76 (f. 127 e 163 vº), hipótese que legitima a sua exclusão do referido

programa de recuperação fiscal, nos termos da jurisprudência supracitada."

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025148-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.025148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ADVALOREM FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP252876 JEAZI LOPES DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal contra a r. sentença que concedeu a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado por Advalorem Fomento Mercantil Ltda, em face do

Procurador Geral da Fazenda Nacional, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que

determine a expedição de Certidão Negativa de Débitos (CND).

 

A medida liminar foi parcialmente deferida às fls. 52/54, determinando-se ao Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo que apreciasse os pedidos de revisão dos créditos tributários

inscritos em dívida ativa sob nº 80.6.10.016679-26 e nº 80.2.10.008184-09, os quais constituíam-se como óbices à

emissão da CND da impetrante.

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 65/90, afirmando que após analisados os pedidos de revisão

em sede do cumprimento da liminar houve o cancelamento de ambos os débitos, não havendo mais óbice à

emissão da CND.

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 101/102). Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos

das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 112/120), sustentando que caberia a extinção do feito sem resolução do mérito e arguinda

a indevida condenação em custas. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

De início rejeito a matéria preliminar arguida pela União. A medida liminar foi o que determinou a análise dos

pedidos de revisão da impetrante, com o cancelamento dos créditos que impediam a emissão da CND. Desta

forma, não há como falar em perda de objeto, uma vez que somente após intervenção do Poder Judiciário é que a
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medida foi atendida.

 

Sobre o tema, há jurisprudência consolidada neste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Hipótese em que a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando que os valores em

cobrança estavam sendo discutidos em outras ações judiciárias desde 1991. Informou que o valor aqui

pretendido restou compensado com o Finsocial anteriormente recolhido, por força da liminar concedida na 3ª

Vara Cível Federal. Ao final, pugnou a declaração de nulidade da certidão de dívida ativa que embasa o feito. 

2. Intimada a se manifestar, a exequente limitou-se a formular sucessivos pedidos de suspensão. 

3. Em 07/10/2004, a Delegacia da Receita Federal informou que "as providências já foram devidamente tomadas

em relação aos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa da União no Processo Administrativo

13802.258185/97-61, visto que em 15 de agosto de 1997 foi proferido despacho solicitando a Procuradoria da

Fazenda Nacional que tomasse as providências necessárias ao cancelamento da referida Inscrição" (fls. 133).

Somente em 05/03/2007 a exequente peticionou no feito requerendo a extinção da executiva em razão do

cancelamento do débito. 

4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às demais hipóteses nas

quais o executado necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

6. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito

tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

7. A quantia foi moderadamente fixada, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20, do CPC. 8. Improvimento à

apelação e remessa oficial, tida por ocorrida."(AC 200903990011290, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 167.) 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida."(REOMS 200561009012174, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:22/07/2008.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

LIMINAR CONCEDIDA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESCABIMENTO. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO E

DE REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A concessão de liminar objetiva afastar a ameaça que circunda o provável direito do impetrante, em casos que

a perpetuação do ato coator, até solução final da lide, resulte irreversibilidade dos prejuízos causados. 

2. Não possuindo natureza satisfativa ou imutável, não há perda do interesse recursal do mandado de segurança,

pois as partes têm direito a obtenção do provimento jurisdicional sobre a matéria em lide, impondo-se a

apreciação do mérito para confirmar ou não o direito reclamado. 

3. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, e estando em condições de julgamento imediato, nos termos

do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, é cabível o julgamento por esta E. Corte. 

4. Restando evidenciado pela documentação acostada aos autos, o regular recolhimento do débito inscrito sob o

nº 80.6.99.152000-91, bem como a realização de depósito judicial relativo ao débito inscrito sob o nº

80.6.04.007063-82, não há óbice administrativo à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos

termos do art. 206, do CTN. 

5. A analise de documentação apresentada, deve ser concretizada em tempo razoável, sendo certo que o
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contribuinte não pode ser penalizado pela inércia ou demora da administração fazendária, afigurando-se

descabido o pedido de cancelamento das inscrições, eis que a via processual eleita não admite dilação

probatória. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas." 

(MAS 200461000303374, JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU

DATA:29/11/2006 PÁGINA: 421.) 

 

No tocante ao pagamento das custas tendo em vista que a impetrante ingressou com a presente ação a fim de ser

atendida em seu pleito, é devida a condenação da Fazenda Pública ao reembolso das custas.

 

No mérito, o direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de negativa, é

previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido,

nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o

contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses

especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora

na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não

bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e

não da exigibilidade do crédito fiscal.

 

No caso dos autos, como resultado da medida liminar, o pedido de expedição e certidão conjunta foi analisado e

resultou na informação de que os débitos nºs 80.6.10.016679-26 e 80.2.10.008184-09 foram cancelados do

sistema da dívida ativa em razão de pagamento anterior à inscrição (fl. 88).

 

Assim, diante da apreciação na esfera administrativa deve ser mantida a r. sentença prolatada, nos termos da

jurisprudência dominante que segue:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1. Restando evidenciada a ausência de débitos em nome da impetrante, fato não infirmado pela autoridade

coatora, ao momento da prestação das informações, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de

certidão negativa de débitos, nos moldes do art. 205, do CTN. 2. Apelação e remessa oficial improvidas."

(Processo MAS 200761020116957 - MAS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 309750 - Relator(a)

JUIZ ROBERTO HADDAD - Sigla do órgão - TRF3 Órgão julgador - QUARTA TURMA - Fonte DJF3 CJ2

DATA:26/05/2009 PÁGINA: 303 - Data da Decisão 26/02/2009)

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - AUSÊNCIA DE DÉBITOS - DIREITO À CERTIDÃO

NEGATIVA DE DÉBITOS. 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão

negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa

apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. Diante da ausência de pendências impeditivas,

conforme atestado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, necessária a expedição de certidão negativa de

débitos."

(Processo REOMS 200661000118907 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

311305 - Relator(a) JUIZ MIGUEL DI PIERRO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte

DJF3 CJ2 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1108 - Data da Decisão 05/03/2009)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 

1. A Procuradoria da Fazenda Nacional reconheceu, em suas informações, o direito da impetrante à emissão da

certidão negativa de débitos. A interposição de recurso nesse caso é ato incompatível com o reconhecimento do

pedido outrora deduzido, encontrando-se a questão preclusa (v.g., STJ, 1ª T., REsp n. 748259/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 10.04.07, v.u., 11.06.07, p. 269). 2. De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código

Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que

não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa,

caso existam créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. 3. Ausência de débitos inscritos perante a Procuradoria da Fazenda Nacional.

4. Apelação não conhecida. 5. Remessa oficial a que se nega provimento."

(Processo MAS 200561000289620 - AMS- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287976 - Relator(a)

JUIZ MÁRCIO MORAES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJF3

DATA:17/06/2008 - Data da Decisão 05/06/2008)

"TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO- ARTIGO 205 DO CTN. 1-Não pode ser recusado ao
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contribuinte a expedição de certidão negativa de débito diante da demonstração do pagamento dos valores. 2-

Recurso oficial improvido."

(Processo REOMS 200461000321364 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

276126 - Relator(a) JUIZA SYLVIA DE CASTRO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA -

Fonte DJU DATA:17/01/2007 PÁGINA: 522 - Data da Decisão - 13/11/2006)

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima. 

 

P. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019218-37.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal contra a r. sentença que concedeu a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado por Christiane Kenworthy Fernandes em face do

Procurador da Fazenda Nacional de São Paulo - SP, no qual pretende a impetrante o cancelamento da averbação

de arrolamento inserida na matrícula do imóvel localizado na rua Lourenço de Almeida, nº 802, Vila Nova

Conceição - SP, por dívida tributária do ex-marido Sr. Roberto Emílio Estefam.

 

Narrou a impetrante que se divorciou do Sr. Roberto Estefam em 31.10.2013, tendo ficado com a integralidade do

referido apartamento, conforme averbação 04 e registro 05 da matrícula nº 113.026 do 4º Cartório de Registro de

Imóvel, uma vez que foi ela quem contribuiu para a aquisição do imóvel. Ao comunicar a Procuradoria da

Fazenda Nacional a aquisição de cota parte do Sr. Roberto Emílio Estefam, requerendo o cancelamento do

arrolamento do bem, obteve como resposta o indeferimento. 

 

2014.61.00.019218-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CHRISTIANE KENWORTHY FERNANDES

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192183720144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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A autoridade impetrada prestou informações às fls. 47/54, que segundo alega, somente caberia a anulação dos

efeitos do arrolamento junto ao registro imobiliário caso o crédito tributário fosse liquidado ou garantido, o que

não ocorreu no presente caso. Salientou, ainda que a transferência do bem imóvel à impetrante, em razão do

divórcio por dação em pagamento, concretizou-se após a inscrição do débito em dívida ativa, que se deu em

1º/10/2007, e do ajuizamento da execução fiscal respectiva (autos nº 0049262-31.2007.403.6182), distribuída em

14/12/2007, o que poderia configurar fraude à execução.

 

A sentença concedeu a segurança e julgou procedente o pedido, concedendo a segurança em definitivo para

determinar à autoridade impetrada que proceda ao cancelamento do arrolamento em relação ao imóvel localizado

na Rua Lourenço de Almeida, 802, Vila Nova Conceição São Paulo. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 66/73), sustenta em síntese a União Federal a reforma do decisum, arguindo que o

arrolamento é medida cautelar que visa a assegurar a realização de crédito fiscal, não impedindo que o vendedor

venda, onere ou transfira a qualquer título bens e direitos arrolados, desde que haja a notificação prévia ao Fisco;

 

b) caso o contribuinte não comunique a alienação dos bens previamente arrolados pela administração fazendária

conforme determinado no parágrafo 3º, do artigo 64, da Lei nº 9.532/97, o procedimento administrativo de

arrolamento cede lugar à aplicação do parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal que autoriza o requerimento da

medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

 

c) alega, ainda a alienação fraudulenta uma vez que a apelada recebeu de seu ex-marido por dação em pagamento

o imóvel arrolado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento da demanda.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).
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O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante

dos créditos tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 2.000.000,00, nos termos do Decreto

7.573/2011, e, ainda, 30% de seu patrimônio conhecido.

 

A referida medida administrativa possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade

administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes

em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade tributária, o que poderia

prejudicar eventual ação fiscal.

 

O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos bens pelo contribuinte,

determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer. 

 

Assim consta do citado artigo 64 da Lei 9.532/97:

"Art. 64: A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo. 

 

Como se vê, a Lei nº 9.532/97 não vedou atos de disposição, mas apenas exigiu que, a partir da data da notificação

do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados,

ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário de seu domicílio

tributário. 

 

No caso de não haver tal comunicação, estará autorizado o Fisco a propor medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo, por meio da qual poderá perseguir a indisponibilidade de seu patrimônio. Uma vez comunicado, porém,

cabe à autoridade tributária apenas proceder à liberação do bem, com a baixa do arrolamento.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. ARROLAMENTO DE BEM. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97.

INDEFERIMENTO DO REGISTRO DA ALIENAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS EM RAZÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1584/3346



DA AVERBAÇÃO PRÉVIA DO ARROLAMENTO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL . IMPOSSIBILIDADE.

COMUNICAÇÃO DA ALIENAÇÃO AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO DO

ARROLAMENTO .

1. Conforme se depreende dos § § 3º e 4º do art. 64 da Lei nº 9.532/97, o ônus imputado ao contribuinte em

relação ao bem arrolado é tão somente a comunicação ao Fisco da transferência, alienação ou oneração do bem,

cuja inobservância autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o devedor.

2. A IN RFB nº 1.088/10 impôs obrigação ao órgão de registro de comunicar à unidade da RFB do domicílio

tributário do sujeito passivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a alteração promovida no registro em

decorrência de alienação, oneração ou transferência a qualquer título, de qualquer dos bens ou direitos

arrolados, sob pena de imposição da penalidade prevista no art. 9 º do Decreto-Lei n º 2.303, de 21 de novembro

de 1986.

3. Da legislação citada infere-se claramente que o titular do órgão de registro não pode negar o registro da

alteração da titularidade do bem tão somente em razão de haver na matrícula do imóvel o registro do

arrolamento do bem, incumbindo-lhe, apenas, comunicar tal alteração à unidade da RFB do domicílio tributário

do sujeito passivo.

4. Ao final e ao cabo, houve a comunicação da alienação do bem ao Fisco, se não pelo contribuinte ou pelo

oficial do cartório, tal ocorreu pela via do presente mandado de segurança impetrado pelo terceiro adquirente.

Não há mais utilidade, nesse momento da lide, de eventual provimento judicial para restabelecer o registro do

arrolamento na matrícula do imóvel, cujo cancelamento foi determinado pelo acórdão recorrido, eis que já

restou esgotada a finalidade do arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, ante a ciência do Fisco da

alienação do imóvel objeto do arrolamento.

5. A partir de então, cabe ao Fisco verificar o enquadramento do fato a alguma das hipóteses do art. 13 da IN

RFB nº 1.088/10, bem como do art. 2º da Lei nº 8.397/92, que viabilizam o ajuizamento da medida cautelar fiscal

para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor, não havendo previsão legal para a manutenção do

registro do arrolamento sobre a matrícula do imóvel após sua alienação.

6. Recurso especial não provido."

(REsp 1486861/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 15/12/2014) (destaquei)

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADJUDICAÇÃO JUDICIAL, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, DE IMÓVEL

ANTERIORMENTE ARROLADO NA FORMA DA LEI Nº 9.532/97. COMUNICAÇÃO DESSE FATO FEITA

PELO ANTIGO PROPRIETÁRIO À RECEITA FEDERAL (NA FORMA DO § 3º DO ART. 64), QUE NÃO

PROMOVEU A "BAIXA" NA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO, FEITA AO PÉ DA MATRÍCULA

IMOBILIÁRIA DO BEM. CONDUTA INJUSTIFICADA. AINDA, SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO Nº

7.573/2011, A RECOMENDAR A PROVIDÊNCIA APENAS QUANDO A DÍVIDA ULTRAPASSAR DOIS

MILHÕES DE REAIS (SITUAÇÃO NOVA, QUE DEVE RETROAGIR, SOB PENA DE INFRAÇÃO AO INC. II

DO ART. 150 DA CF). DIREITO DO ADJUDICATÁRIO AO CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO PROVIDO, CONCEDENDO-SE O MANDAMUS.

1. Agravo retido não reiterado.

2. A questão relativa a averbação , ao pé da matrícula nº 4.879 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Jundiaí, de ineficácia da adjudicação aqui questionada - em face de créditos trabalhistas - não é

interessante para o deslinde do mandamus, porquanto não há como perscrutar aqui da eficácia de ato judicial

tomado por Juiz do Trabalho; aqui, o único tema a ser tratado refere-se a ato da Receita Federal consistente na

manutenção, ao pé da referida matrícula, de registro de arrolamento feito nos termos da Lei nº 9.532/97, que

então envolveu a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel (adjudicado em execução fiscal à

sociedade empresária ora impetrante/apelante) e o Fisco Federal.

3. O arrolamento fiscal não torna o bem arrolado indisponível (STJ - AgRg no REsp: 726339 SC 2005/0027033-

2, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/11/2009, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 19/11/2009 -- TRF-2 - REEX: 200851010210206, Relator: Desembargador

Federal GUILHERME COUTO, Data de Julgamento: 27/01/2014, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de

Publicação: 04/02/2014 -- TRF-3 - REOMS: 3020 SP 2003.61.05.003020-8, Relator: JUIZ CONVOCADO

RUBENS CALIXTO, Data de Julgamento: 27/01/2011, TERCEIRA TURMA) -- TRF-4 - AG: 24790 RS

2007.04.00.024790-5, Relator: LEANDRO PAULSEN, Data de Julgamento: 04/09/2007, SEGUNDA TURMA,

Data de Publicação: D.E. 19/09/2007 -- TJ-SP - APL: 2525585320098260000 SP 0252558-53.2009.8.26.0000,

Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 08/11/2011, 1ª Câmara de Direito Público, Data de

Publicação: 11/11/2011), mas serve como um "monitoramento" do patrimônio do grande devedor a fim de se

perscrutar de possível amesquinhamento patrimonial que o torne insolvente; tudo a possibilitar que, verificada a

insolvabilidade, o Fisco adote as providências acautelatórias dos créditos públicos. A medida administrativa

cabe quando a soma dos créditos tributários relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do sujeito passivo, exceder a 30% (trinta por cento) do seu

patrimônio conhecido e, simultaneamente, for - atualmente - superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
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Deve-se informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou

direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade a ser perseguida por meio de medida cautelar fiscal (TRF-3 -

AMS : 2340 SP 0002340-66.2012.4.03.6113, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Data de

Julgamento: 06/02/2014, TERCEIRA TURMA).

4. Na espécie, deu-se a adjudicação judicial do bem em favor da ora impetrante, em sede de execução fiscal,

ocasião em que a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel , comunicou à Receita Federal do

Brasil sobre a transferência do bem nos termos do § 3º do artigo 64 da Lei 9.532/97; feita a ciência do Fisco, não

há como perpetuar-se a averbação do arrolamento.

5. Mais: no caso, sequer o arrolamento originariamente feito sobreviveria, caso não houvesse a adjudicação. É

que atualmente a providência se justifica quando a dívida é superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

nos termos do Decreto nº 7.573/2011; antigamente, bastava que a dívida fosse superior a quinhentos mil reais.

Elevar o quantum da dívida foi opção do Poder Público, de modo que se a Receita Federal não pode fazer o

arrolamento de qualquer contribuinte com débitos inferiores a R$ 2.000.000,00, não faz sentido que sobreviva

arrolamento feito antes da vigência do Decreto nº 7.573/2011, mesmo que a dívida represente mais de 30% do

patrimônio conhecido do devedor. Nesse caso, o arrolamento anteriormente feito deve ser revisto em favor do

contribuinte (TRF/3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001028-67.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 -- SEXTA

TURMA, AMS 0021924-61.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014), sob pena de violação ao princípio da isonomia

(art. 150, II, 1ª parte, CF).

6. Apelo provido para conceder a segurança, pois a empresa adjudicatária tem o direito líquido e certo de ver

expurgada da matrícula do imóvel adjudicado, a averbação do arrolamento fiscal outrora feito em desfavor do

ex-proprietário."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001500-17.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015) (destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

ARROLAMENTO DE BENS FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que decidiu a sentença que a impetrante é parte ilegítima, já que o arrolamento foi registrado em

nome da alienante da aeronave, cabendo a esta indicar novo bem em substituição para a aceitação da SRF.

Salientou que a impetrante, embora tenha interesse na causa, não se encontra legitimada a agir como substituto

processual.

2. Evidencia-se que a impetrante não defende direito alheio em nome próprio, mas direito próprio, na medida em

que, sendo a proprietária da aeronave, reivindica que seja a mesma excluída do arrolamento fiscal. O que se

encontra em discussão é o direito de propriedade, a partir do que se estabelece o arrolamento como garantia

fiscal. O bem fora arrolado por pertencer ao alienante e, não sendo vedada a sua alienação e tendo esta sido

feita, o adquirente tem legitimidade ativa para discutir a validade e subsistência do arrolamento depois da

transferência do domínio. Ademais, o alienante comunicou o fato à SRF para efeito de substituição do bem no

arrolamento.

3. Não havendo dúvida de que a impetrante adquiriu o bem, o direito de propriedade confere-lhe a legitimidade

ativa para discutir a subsistência do ato de arrolamento, como fez, ao alegar que a medida não gera restrição ao

direito de alienar o bem, sendo ilegal a manutenção do registro em face da Lei 9.537/1997 e mesmo da IN SRF

1.171/2011.

4. Afastar a legitimidade ativa da impetrante para discutir a validade da manutenção do arrolamento sobre bem,

adquirido do contribuinte contra quem foi originariamente adotada a medida, significaria limitar o direito de

propriedade sem base legal, já que neste se encontra abrangido o de discutir a validade de qualquer ônus,

gravame ou registro, que se repute indevido, sobre o bem.

5. Cabe destacar que a própria autoridade impetrada disse, nos autos, que "a lei, resguardando interesse público,

exige que o contribuinte comunique a transferência, a alienação ou a oneração do bem à autoridade fazendária

do seu domicílio, sob a pena do requerimento de medida cautelar fiscal, esta sim restritiva da indisponibilidade

dos bens do contribuinte (Lei nº 8.397/1992)".

6. A falta de comunicação, ainda que tivesse ocorrido, geraria efeito exclusivamente sobre o contribuinte, mas

não no sentido de invalidar a alienação, já que se trata de arrolamento e não de indisponibilidade patrimonial.

Com maior razão, não poderia ser afetada a prerrogativa do terceiro de adquirir o bem e de postular e lograr o

reconhecimento do direito líquido e certo ao cancelamento do arrolamento que não pode se prestar a recair

sobre patrimônio que não é mais do contribuinte originariamente atingido pela medida.

7. Há muito a jurisprudência assentou, a propósito do arrolamento, que: "A finalidade da referida medida

acautelatória é conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens

e direitos do sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal. 3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o

mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos competentes para controle ou registro,

ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de arrolamento, obrigado a comunicar à unidade do
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órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados. O descumprimento da

referida formalidade autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o contribuinte. 4. Depreende-se,

assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração

dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a

Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos." (RESP 689.472, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJU 13/11/2006).

8. Caso em que inexistindo indisponibilidade, a alienação foi lícita e, portanto, não pode subsistir o arrolamento

contra patrimônio que não é mais do contribuinte, e eventual omissão deste em comunicar ou substituir a

garantia não pode repercutir na situação jurídica do patrimônio de terceiro, o qual tem direito líquido e certo à

baixa do arrolamento sobre a aeronave citada nos autos, sem prejuízo da prerrogativa fiscal de arrolar nova

garantia ou, se for o caso, ajuizar a medida cautelar fiscal contra o contribuinte, alienante do bem.

9. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0020827-26.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015) (destaquei)

In casu, conforme se denota da averbação realizada no Registro de Imóveis de São Paulo (fl.14), o imóvel de

matrícula nº 113.026 foi transmitido, por dação em pagamento em favor da impetrante. A impetrante comunicou à

autoridade impetrada (fls. 17/20), tornando-se única dona do bem que era de seu ex-esposo, não figurando como

devedora da autuação fiscal, sendo possível a exclusão do arrolamento.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

à remessa oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010834-41.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Embra Embra Serviços em Tecnologia Ltda - EPP, contra a r. sentença (fls.

87/88) que denegou a segurança requerida, no mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter

provimento jurisdicional determinando a cessação de tributação pelo regime do Lucro Presumido e integração da

impetrante no regime de tributação do SIMPLES Nacional.

 

Narrou a impetrante que optou pela inclusão no SIMPLES NACIONAL por meio de procedimento eletrônico em

janeiro de 2012, a qual foi indeferida em razão de pendências tributárias em aberto. Relata que protocolizou, em

30/01/2012, requerimento perante a Receita Federal do Brasil, informando ter sido sanada parte das pendências e

realizado parcelamento quanto às pendências de natureza previdenciária. Informa que em 16/02/2012, ficou

sabendo do indeferimento da opção pelo Simples, tendo apresentado impugnação administrativa em 15/03/2012, a

2012.61.05.010834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EMBRA EMBRA SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP221819 ASTON PEREIRA NADRUZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00108344120124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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qual não foi sequer processada pela Receita Federal do Brasil.

 

Liminar indeferida (fls. 89/90).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 83/87.

 

A r. sentença denegou a segurança.

 

Em razões recursais (fls. 111/118), sustenta em síntese a impetrante a reforma do decisum 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal deixa de ofertar parecer sobre o mérito, em razão da

ausência de interesse público primário.

Cumpre decidir.

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

A Lei Complementar nº 123/2006 que instituiu o denominado SIMPLES NACIONAL, em substituição ao anterior

regime simplificado instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, disciplina tratamento diferenciado,

simplificado e favorecido, aplicável às micro e pequenas empresas, a que se refere o artigo 179 da Constituição

Federal.

 

De acordo com esse sistema de recolhimentos de tributos, é possível às micro e pequenas empresas o pagamento

mensal unificado do IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, das contribuições para a Seguridade Social, a cargo

da pessoa jurídica, de que cuida o artigo 22, da Lei nº 8.212/91.

 

A Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 2º, §6º, estabeleceu também ao Comitê Gestor do Simples Nacional

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e

demais itens relativos ao regime de que trata o artigo 12 da referida Lei Complementar.

 

O § 3º do art. 16 da Lei Complementar n. 123/2006 dispõe que a opção pelo Simples Nacional produzirá efeitos a

partir da data do início de atividade da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, desde que exercida nos termos, prazo e condições estabelecidos pelo Comitê Gestor, in verbis:

 

"Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa

de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o
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ano calendário.

(...)

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e

condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste artigo;

Por sua vez, dispõe o artigo 17, V da Lei Complementar nº 123/2006:

"Art.17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte:

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de

crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset

management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de

serviços (factoring):

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal;

IV - que preste serviço de comunicação;

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (...)"

 

Na hipótese, constata-se das informações juntadas de que há pendências a impedir a inclusão da impetrante no

sistema de tributação do SIMPLES Nacional.

 

A opção pelo Simples Nacional deve ser feita por pessoa jurídica já enquadrada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, conforme termos, condições e prazos estabelecidos pelo Comitê Gestor. Assim, é vedado o

ingresso no Simples Nacional a empresa que possua débito com o INSS ou com as Fazenda Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES

NACIONAL. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. A intervenção do Estado no domínio econômico resulta de poder conferido pela Carta Constitucional que

autoriza o poder público a intervir como agente que o regula e o normatiza, a fim de fiscalizar e incentivar as

atividades do setor privado.

2. As microempresas e as empresas de pequeno porte à luz do artigo 146, inciso III, letra "d", e do art. 179, da

Lei Maior, ostentam tratamento jurídico diferenciado voltado à simplificação de suas obrigações administrativas,

tributárias, previdenciárias e creditícias.

3. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123 , de 2006, estabelece

tratamento tributário diferenciado e favorecido a empresas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação dos tributos.

4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de

aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V -

que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

5. A inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no

inciso V, do art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da

isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009.

6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas não as exonera

do dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do interessado em optar

pelo regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os contribuintes, não somente

às micro e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado entre as empresas que possuem

débitos fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no sistema, o legislador não atenta contra

o princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para situações desiguais.

7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e

179, da Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva, porquanto favorece as

microempresas e empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios

da produção em escala.
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8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do contribuinte, que pode anuir ou não às condições

estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação.

9. In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do

benefício tributário.

10. Recurso ordinário desprovido."

(STJ-RMS 30.777/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 30/11/2010)

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL COM BASE NO

ARTIGO 17, INCISO V, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Consta do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006 que "não poderão recolher os impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possua débito

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal,

cuja exigibilidade não esteja suspensa". 2. Dessa forma, embora tenha ingressado no Simples Nacional, a

Impetrante, diante dos débitos que possui com exigibilidade não suspensa, pretende continuar obtendo o

tratamento diferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no que se refere

à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições.

3. Há previsão legal - e que atende o preceito constitucional que obriga a existência de lei complementar - para

sua exclusão do sistema Simples Nacional.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região, AMS nº 00026678420114036100, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3

09/01/2014).

Com estas considerações, não diviso nenhuma ilegalidade perpretrada pela autoridade coatora, razão pela qual

mantenho a sentença impugnada.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-88.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Brindizi Transportes Ltda (fls. 89/93), contra a r. sentença que não concedeu a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado a fim de suspender em definitivo a fiscalização do

procedimento instaurado pela autoridade impetrada, bem como para declarar a nulidade do mandado de

procedimento fiscal.

2012.61.00.008090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BRINDIZI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00080908820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Narrou a impetrante que recebeu o Termo de Início de Fiscalização, referente ao Mandado de Procedimento Fiscal

nº 2011-03589-6, por meio do qual foi intimada a apresentar documentos e/ou esclarecimentos, relativos ao

SIMPLES do ano-calendário 2008.

 

Aduz que o campo "observações", constam dizeres relativos à legislação da CPMF, tributo extinto em dezembro

de 2007. Assim, revela que o mandado de procedimento fiscal, que se iniciou em 2011, menciona valores obtidos

com base na CPMF, tributo extinto no final de 2007, o que o torna nulo.

 

Liminar indeferida após a vinda das informações.

 

A r. sentença denegou a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

 

Em razões recursais (fls. 89/93), sustenta em síntese a impetrante a nulidade do procedimento instaurado, uma vez

que fere o princípio da legalidade estrita que respalda o Direito Tributário e a Constituição Federal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

A empresa impetrante insurge-se contra a r. sentença argumentando ser ilegal o Auto de Embaraço à Fiscalização

lavrada pela autoridade coatora, uma vez que se fundamentou no artigo 11, §2º da Lei nº 9.311/96, relativa ao

CPMF, sendo que no período sob fiscalização referido tributo já não estava mais em vigor.
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A sentença não merece reforma.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a Auditoria da Receita Federal lavrou contra a recorrente o Mandado de

Procedimento Fiscal nº 2011-03589-6, determinando fosse apresentado um rol de documentos relativos ao

SIMPLES do ano calendário de 2008. Consoante consta do mandado, os valores relativos às movimentações

financeiras do impetrante teriam sido obtidos pelo Fisco com base nas informações prestadas pelas instituições

financeiras, na forma do artigo 11, §2º da Lei nº 9.311/96 verbis:

 

"Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de

tributação, fiscalização e arrecadação (...)

§2º As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Secretaria da

Receita Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas

operações, nos termos nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da

Fazenda."

 

A previsão legal acima mencionada refere-se sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira ou

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, extinta do ordenamento jurídico

sob fiscalização.

 

Todavia, o fato de constar essa norma no procedimento fiscal constitui-se mera formalidade conforme o que foi

informado pela autoridade impetrada, sendo portanto equivocada a indicação da Lei nº 9.311/96 no referido auto,

e, dessa forma não enseja a nulidade do ato administrativo.

 

A Lei Complementar nº 105/01 versa sobre o sigilo das operações financeiras e preconiza que os agentes fiscais

tributários terão acesso aos registros de instituições financeiras, quando houver processo administrativo instaurado

ou procedimento fiscal em curso. 

 

Assim, inexistindo qualquer prejuízo e ilegalidade no Termo de Início de Fiscalização referente ao Mandado de

Procedimento Fiscal nº 2011-03589-6, não deve, portanto, prevalecer a alegação da impetrante, de que os valores

das movimentações financeiras foram obtidos com base na lei que disciplinava a CPMF, extinta à época do início

da fiscalização.

 

A propósito, é o entendimento da jurisprudência pátria a esse respeito:

 AMS nº 2001.61.00.015212-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 12.12.03, p. 522:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À PRIVACIDADE E À

INTIMIDADE. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. IRRETROATIVIDADE DA LEI. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Os direitos e garantias individuais, como o sigilo bancário e aqueles referentes à intimidade e à privacidade,

não se revestem de caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos

entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar

os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência

das liberdades públicas). 

2. O princípio de direito intertemporal, consistente na irretroatividade da lei, é, de fato, adotado, como regra, em

nosso direito, mas não de forma absoluta. A retroatividade é expressamente vedada nas hipóteses do art. 5º,

inciso XXXVI, da Carta Federal, ou seja, diante de situações de direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa

julgada. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas."

 AG nº 2001.03.00.029602-0, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 28.04.04, p. 442: 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5, XII. SIGILO BANCÁRIO. LEI 4.595/64,

ART. 38. LEI COMPLEMENTAR 105/2001, ART. 1º, § 3º, ART. 6, § ÚNICO. PROCEDIMENTO FISCAL.

DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL À INVESTIGAÇÃO FAZENDÁRIA. SIGILO QUE CEDE PASSO PARA

TAL EFEITO. RESGUARDO DOS DADOS COLIGIDOS, ART. 198 CTN. PRECEDENTES. STF. STJ. 

O sigilo da correspondência, de comunicações telegráficas, de dados e de comunicações telefônicas está previsto

no art. 5, inc. XII da Carta Política, não se extraindo, da análise do Texto, eventual reserva de jurisdição no que

tange ao sigilo bancário, sequer especificamente mencionado, e previsto no art. 38 de lei 4.595, de 31/12/64. 

A questão pertinente ao sigilo bancário veio de sofrer alteração com o advento da Lei Complementar n.º 105, de

10/01/2001, que "dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências", objeto

de regulamentação via do Decreto n.º 3.724 da mesma data. Presentemente, tem-se que lei complementar à
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Constituição autoriza expressamente (§ 3º, art. 1º e art. 6º) às autoridades fazendárias o acesso aos dados do

contribuinte para os fins de identificação e quantificação do encargo fiscal. 

Impõe-se, na espécie, a exegese harmônica do Texto Constitucional compatibilizando-se o exercício dos direitos

consagrados no art. 5º, XII com a previsão contida no § 1º, do art. 145, pertinente a identificação do patrimônio,

rendimentos e atividades econômicas do contribuinte para fins de tributação. 

A Lei Complementar 105, de 10/01/2001, não padece de inconstitucionalidade de qualquer espécie, operando, na

verdade, dicção constitucional. 

Previsão na Lei Complementar de resguardo dos dados colhidos relativamente ao contribuinte (art. 198, CTN e §

único do art. 6º, LC 105/2001). 

Precedentes (STF: RE 219.780/PE, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 13.4.99; STJ: ROMS 12.131/RR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 10/9/01; HB 15.753/CE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20/8/01; e RESP 286.697/MT, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 11/6/2001). 

Agravo prejudicado."

No Superior Tribunal de Justiça a controvérsia foi assim dirimida:

 

- RESP nº 506.232, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 16.02.04, p. 211: 

"TRIBUTÁRIO. NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL. UTILIZAÇÃO

DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A CONSTITUIÇÃO DE

CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1º DO

CTN. 

1. O resguardo de informações bancárias era regido, ao tempo dos fatos que permeiam a presente demanda (ano

de 1998), pela Lei 4.595/64, reguladora do Sistema Financeiro Nacional, e que foi recepcionada pelo art. 192 da

Constituição Federal com força de lei complementar, ante a ausência de norma regulamentadora desse

dispositivo, até o advento da Lei Complementar 105/2001. 

2. O art. 38 da Lei 4.595/64, revogado pela Lei Complementar 105/2001, previa a possibilidade de quebra do

sigilo bancário apenas por decisão judicial. 

3. Com o advento da Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, as instituições financeiras responsáveis pela retenção

da referida contribuição, ficaram obrigadas a prestar à Secretaria da Receita Federal informações a respeito da

identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações bancárias, sendo vedado, a teor do

que preceituava o § 3º da art. 11 da mencionada lei, a utilização dessas informações para a constituição de

crédito referente a outros tributos. 

4. A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de alteração legislativa, levada a efeito pela

Lei Complementar 105/2001, cujo art, 6º dispõe: 'Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados

indispensáveis pela autoridade administrativa competente.' 

5. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º do Código Tributário Nacional, as leis tributárias procedimentais ou

formais têm aplicação imediata, ao passo que as leis de natureza material só alcançam fatos geradores ocorridos

durante a sua vigência.

 6. Norma que permite a utilização de informações bancárias para fins de apuração e constituição de crédito

tributário, por envergar natureza procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo fatos pretéritos. 

7. A exegese do art. 144, § 1º do Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que

permite o cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a

outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001

e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à

vigência dos citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada pela

decadência.

 8. Inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não

extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em correspondência ao

direito de tributar da entidade estatal. 

9. Recurso Especial provido."

 

E, finalmente, na Suprema Corte:

 

- RE nº 219.780, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 01.09.99, p. 23: "CONSTITUCIONAL. SIGILO

BANCÁRIO: QUEBRA. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. CF, ART. 5º, X. I. - Se é certo que o

sigilo bancário, que é espécie de direito à privacidade, que a Constituição protege - art. 5º, X - não é um direito

absoluto, que deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, certo é,
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também, que ele há de ceder na forma e com observância de procedimento estabelecido em lei e com respeito ao

princípio da razoabilidade. No caso, a questão foi posta, pela recorrente, sob o ponto de vista puramente

constitucional, certo, entretanto, que a disposição constitucional é garantidora do direito, estando as exceções na

norma infraconstitucional. II. - R.E. não conhecido."

 

Como se observa, não se identifica qualquer nulidade no procedimento fiscal adotado, a partir das informações

globais de movimentação financeira (artigos 5º da LC nº 105/01, e 11, § 2º, da Lei nº 9.311/96), para apuração de

débitos fiscais, com as medidas e providências previstas na legislação (artigos 6º da LC nº 105/01, e 11, § 3º, da

Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 3.724/01).

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007429-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal contra a r. sentença que concedeu a

segurança nos autos do mandado de segurança impetrado por Marlon Cezar Lima Santos em face do Procurador

da Fazenda Nacional de Santos - SP, no qual pretende o impetrante o cancelamento da averbação de arrolamento

inserida na matrícula do imóvel localizado em Praia Grande - SP.

 

Narrou o impetrante que quando adquiriu o imóvel em data anterior ao arrolamento (17/06/2006), o vendedor, na

época não tinha escritura do bem. Após a efetivação do negócio, solicitou diretamente ao proprietário a outorga da

escritura pública, oportunidade em que verificou recair sobre o imóvel o gravame que pretende desconstituir.

 

Liminar deferida (fls. 62/64), para determinar à autoridade impetrada que suspenda o ato de arrolamento em

relação ao imóvel localizado na Rua João Jesus Rúbio Garcia, 547, Balneário Maracanã, Praia Grande - SP.

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 48/55.

 

A sentença concedeu a segurança e julgou procedente o pedido, concedendo a segurança em definitivo para

determinar à autoridade impetrada que proceda ao cancelamento do arrolamento em relação ao imóvel localizado

na Rua João Jesus Rúbio Garcia, 547, Balneário Maracanã em Praia Grande - SP. Não houve condenação em

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Em razões recursais (fls. 121/127), sustenta em síntese a União Federal a reforma do decisum, arguindo

2013.61.04.007429-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARLON CEZAR LIMA SANTOS

ADVOGADO : SP215269 NARANUBIA MEDEIROS DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074296320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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preliminarmente a decadência, uma vez que o apelado teve ciência do gravame em litígio em 18.10.2011. Depois

disso foi protocolado pedido administrativo para cancelamento do registro de arrolamento, o qual foi indeferido

ainda no ano de 2012, em agosto. No mérito propriamente dito, alega a reforma da r. sentença uma vez que a

medida administrativa de arrolamento de bens se submeteu ao princípio da legalidade (Lei nº 9.532/97), devendo

ser mantida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Rejeito a matéria preliminar de decadência arguida pela apelante.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o impetrante protocolou pedido administrativo visando à exclusão do

arrolamento ao bem imóvel. No entanto, até o momento da impetração do presente mandamus, não havia decisão

administrativa referente ao processo nº 10803.000099/2008-13 (fl. 31). Assim, o ato coator vem se renovando

periodicamente, razão pela qual não se operou a decadência.

 

No mérito, propriamente dito, pertine salientar que o arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e

seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante dos créditos tributários existentes em nome do

contribuinte superar R$ 2.000.000,00, nos termos do Decreto 7.573/2011, e, ainda, 30% de seu patrimônio

conhecido.

 

A referida medida administrativa possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade

administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes

em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade tributária, o que poderia
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prejudicar eventual ação fiscal.

 

O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos bens pelo contribuinte,

determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer. 

 

Assim consta do citado artigo 64 da Lei 9.532/97:

"Art. 64: A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo.

(destaquei)

 

Como se vê, a Lei nº 9.532/97 não vedou atos de disposição, mas apenas exigiu que, a partir da data da notificação

do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados,

ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário de seu domicílio

tributário. 

 

No caso de não haver tal comunicação, estará autorizado o Fisco a propor medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo, por meio da qual poderá perseguir a indisponibilidade de seu patrimônio. Uma vez comunicado, porém,

cabe à autoridade tributária apenas proceder à liberação do bem, com a baixa do arrolamento.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. ARROLAMENTO DE BEM. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97.

INDEFERIMENTO DO REGISTRO DA ALIENAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS EM RAZÃO

DA AVERBAÇÃO PRÉVIA DO ARROLAMENTO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL . IMPOSSIBILIDADE.

COMUNICAÇÃO DA ALIENAÇÃO AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO DO

ARROLAMENTO .

1. Conforme se depreende dos § § 3º e 4º do art. 64 da Lei nº 9.532/97, o ônus imputado ao contribuinte em

relação ao bem arrolado é tão somente a comunicação ao Fisco da transferência, alienação ou oneração do bem,

cuja inobservância autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o devedor.

2. A IN RFB nº 1.088/10 impôs obrigação ao órgão de registro de comunicar à unidade da RFB do domicílio

tributário do sujeito passivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a alteração promovida no registro em
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decorrência de alienação, oneração ou transferência a qualquer título, de qualquer dos bens ou direitos

arrolados, sob pena de imposição da penalidade prevista no art. 9 º do Decreto-Lei n º 2.303, de 21 de novembro

de 1986.

3. Da legislação citada infere-se claramente que o titular do órgão de registro não pode negar o registro da

alteração da titularidade do bem tão somente em razão de haver na matrícula do imóvel o registro do

arrolamento do bem, incumbindo-lhe, apenas, comunicar tal alteração à unidade da RFB do domicílio tributário

do sujeito passivo.

4. Ao final e ao cabo, houve a comunicação da alienação do bem ao Fisco, se não pelo contribuinte ou pelo

oficial do cartório, tal ocorreu pela via do presente mandado de segurança impetrado pelo terceiro adquirente.

Não há mais utilidade, nesse momento da lide, de eventual provimento judicial para restabelecer o registro do

arrolamento na matrícula do imóvel, cujo cancelamento foi determinado pelo acórdão recorrido, eis que já

restou esgotada a finalidade do arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, ante a ciência do Fisco da

alienação do imóvel objeto do arrolamento.

5. A partir de então, cabe ao Fisco verificar o enquadramento do fato a alguma das hipóteses do art. 13 da IN

RFB nº 1.088/10, bem como do art. 2º da Lei nº 8.397/92, que viabilizam o ajuizamento da medida cautelar fiscal

para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor, não havendo previsão legal para a manutenção do

registro do arrolamento sobre a matrícula do imóvel após sua alienação.

6. Recurso especial não provido."

(REsp 1486861/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 15/12/2014) (destaquei)

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADJUDICAÇÃO JUDICIAL, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, DE IMÓVEL

ANTERIORMENTE ARROLADO NA FORMA DA LEI Nº 9.532/97. COMUNICAÇÃO DESSE FATO FEITA

PELO ANTIGO PROPRIETÁRIO À RECEITA FEDERAL (NA FORMA DO § 3º DO ART. 64), QUE NÃO

PROMOVEU A "BAIXA" NA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO, FEITA AO PÉ DA MATRÍCULA

IMOBILIÁRIA DO BEM. CONDUTA INJUSTIFICADA. AINDA, SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO Nº

7.573/2011, A RECOMENDAR A PROVIDÊNCIA APENAS QUANDO A DÍVIDA ULTRAPASSAR DOIS

MILHÕES DE REAIS (SITUAÇÃO NOVA, QUE DEVE RETROAGIR, SOB PENA DE INFRAÇÃO AO INC. II

DO ART. 150 DA CF). DIREITO DO ADJUDICATÁRIO AO CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO PROVIDO, CONCEDENDO-SE O MANDAMUS.

1. Agravo retido não reiterado.

2. A questão relativa a averbação , ao pé da matrícula nº 4.879 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Jundiaí, de ineficácia da adjudicação aqui questionada - em face de créditos trabalhistas - não é

interessante para o deslinde do mandamus, porquanto não há como perscrutar aqui da eficácia de ato judicial

tomado por Juiz do Trabalho; aqui, o único tema a ser tratado refere-se a ato da Receita Federal consistente na

manutenção, ao pé da referida matrícula, de registro de arrolamento feito nos termos da Lei nº 9.532/97, que

então envolveu a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel (adjudicado em execução fiscal à

sociedade empresária ora impetrante/apelante) e o Fisco Federal.

3. O arrolamento fiscal não torna o bem arrolado indisponível (STJ - AgRg no REsp: 726339 SC 2005/0027033-

2, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/11/2009, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 19/11/2009 -- TRF-2 - REEX: 200851010210206, Relator: Desembargador

Federal GUILHERME COUTO, Data de Julgamento: 27/01/2014, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de

Publicação: 04/02/2014 -- TRF-3 - REOMS: 3020 SP 2003.61.05.003020-8, Relator: JUIZ CONVOCADO

RUBENS CALIXTO, Data de Julgamento: 27/01/2011, TERCEIRA TURMA) -- TRF-4 - AG: 24790 RS

2007.04.00.024790-5, Relator: LEANDRO PAULSEN, Data de Julgamento: 04/09/2007, SEGUNDA TURMA,

Data de Publicação: D.E. 19/09/2007 -- TJ-SP - APL: 2525585320098260000 SP 0252558-53.2009.8.26.0000,

Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 08/11/2011, 1ª Câmara de Direito Público, Data de

Publicação: 11/11/2011), mas serve como um "monitoramento" do patrimônio do grande devedor a fim de se

perscrutar de possível amesquinhamento patrimonial que o torne insolvente; tudo a possibilitar que, verificada a

insolvabilidade, o Fisco adote as providências acautelatórias dos créditos públicos. A medida administrativa

cabe quando a soma dos créditos tributários relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do sujeito passivo, exceder a 30% (trinta por cento) do seu

patrimônio conhecido e, simultaneamente, for - atualmente - superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Deve-se informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou

direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade a ser perseguida por meio de medida cautelar fiscal (TRF-3 -

AMS : 2340 SP 0002340-66.2012.4.03.6113, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Data de

Julgamento: 06/02/2014, TERCEIRA TURMA).

4. Na espécie, deu-se a adjudicação judicial do bem em favor da ora impetrante, em sede de execução fiscal,

ocasião em que a empresa Meias Aço Ltda., antiga proprietária do imóvel , comunicou à Receita Federal do

Brasil sobre a transferência do bem nos termos do § 3º do artigo 64 da Lei 9.532/97; feita a ciência do Fisco, não

há como perpetuar-se a averbação do arrolamento.
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5. Mais: no caso, sequer o arrolamento originariamente feito sobreviveria, caso não houvesse a adjudicação. É

que atualmente a providência se justifica quando a dívida é superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

nos termos do Decreto nº 7.573/2011; antigamente, bastava que a dívida fosse superior a quinhentos mil reais.

Elevar o quantum da dívida foi opção do Poder Público, de modo que se a Receita Federal não pode fazer o

arrolamento de qualquer contribuinte com débitos inferiores a R$ 2.000.000,00, não faz sentido que sobreviva

arrolamento feito antes da vigência do Decreto nº 7.573/2011, mesmo que a dívida represente mais de 30% do

patrimônio conhecido do devedor. Nesse caso, o arrolamento anteriormente feito deve ser revisto em favor do

contribuinte (TRF/3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001028-67.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 -- SEXTA

TURMA, AMS 0021924-61.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014), sob pena de violação ao princípio da isonomia

(art. 150, II, 1ª parte, CF).

6. Apelo provido para conceder a segurança, pois a empresa adjudicatária tem o direito líquido e certo de ver

expurgada da matrícula do imóvel adjudicado, a averbação do arrolamento fiscal outrora feito em desfavor do

ex-proprietário."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001500-17.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015) (destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

ARROLAMENTO DE BENS FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que decidiu a sentença que a impetrante é parte ilegítima, já que o arrolamento foi registrado em

nome da alienante da aeronave, cabendo a esta indicar novo bem em substituição para a aceitação da SRF.

Salientou que a impetrante, embora tenha interesse na causa, não se encontra legitimada a agir como substituto

processual.

2. Evidencia-se que a impetrante não defende direito alheio em nome próprio, mas direito próprio, na medida em

que, sendo a proprietária da aeronave, reivindica que seja a mesma excluída do arrolamento fiscal. O que se

encontra em discussão é o direito de propriedade, a partir do que se estabelece o arrolamento como garantia

fiscal. O bem fora arrolado por pertencer ao alienante e, não sendo vedada a sua alienação e tendo esta sido

feita, o adquirente tem legitimidade ativa para discutir a validade e subsistência do arrolamento depois da

transferência do domínio. Ademais, o alienante comunicou o fato à SRF para efeito de substituição do bem no

arrolamento.

3. Não havendo dúvida de que a impetrante adquiriu o bem, o direito de propriedade confere-lhe a legitimidade

ativa para discutir a subsistência do ato de arrolamento, como fez, ao alegar que a medida não gera restrição ao

direito de alienar o bem, sendo ilegal a manutenção do registro em face da Lei 9.537/1997 e mesmo da IN SRF

1.171/2011.

4. Afastar a legitimidade ativa da impetrante para discutir a validade da manutenção do arrolamento sobre bem,

adquirido do contribuinte contra quem foi originariamente adotada a medida, significaria limitar o direito de

propriedade sem base legal, já que neste se encontra abrangido o de discutir a validade de qualquer ônus,

gravame ou registro, que se repute indevido, sobre o bem.

5. Cabe destacar que a própria autoridade impetrada disse, nos autos, que "a lei, resguardando interesse público,

exige que o contribuinte comunique a transferência, a alienação ou a oneração do bem à autoridade fazendária

do seu domicílio, sob a pena do requerimento de medida cautelar fiscal, esta sim restritiva da indisponibilidade

dos bens do contribuinte (Lei nº 8.397/1992)".

6. A falta de comunicação, ainda que tivesse ocorrido, geraria efeito exclusivamente sobre o contribuinte, mas

não no sentido de invalidar a alienação, já que se trata de arrolamento e não de indisponibilidade patrimonial.

Com maior razão, não poderia ser afetada a prerrogativa do terceiro de adquirir o bem e de postular e lograr o

reconhecimento do direito líquido e certo ao cancelamento do arrolamento que não pode se prestar a recair

sobre patrimônio que não é mais do contribuinte originariamente atingido pela medida.

7. Há muito a jurisprudência assentou, a propósito do arrolamento, que: "A finalidade da referida medida

acautelatória é conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens

e direitos do sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal. 3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o

mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos competentes para controle ou registro,

ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de arrolamento, obrigado a comunicar à unidade do

órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados. O descumprimento da

referida formalidade autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o contribuinte. 4. Depreende-se,

assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração

dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a

Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos." (RESP 689.472, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJU 13/11/2006).

8. Caso em que inexistindo indisponibilidade, a alienação foi lícita e, portanto, não pode subsistir o arrolamento

contra patrimônio que não é mais do contribuinte, e eventual omissão deste em comunicar ou substituir a
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garantia não pode repercutir na situação jurídica do patrimônio de terceiro, o qual tem direito líquido e certo à

baixa do arrolamento sobre a aeronave citada nos autos, sem prejuízo da prerrogativa fiscal de arrolar nova

garantia ou, se for o caso, ajuizar a medida cautelar fiscal contra o contribuinte, alienante do bem.

9. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0020827-26.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015) (destaquei)

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a própria Lei 9.532/97, em seu artigo 64, § 11, incluído pela Lei 12.973/2014,

passou a prever expressamente que "os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados

possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do documento

comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários", o que corrobora o entendimento ora demonstrado.

 In casu, restou comprovado que a alienação foi realizada em momento anterior à efetivação do arrolamento pelo

Fisco, o que por si só já comprova a boa fé do adquirente. Deste modo, não há que se falar em fraude contra

credores.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e,

no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029417-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A desistência do recurso está prevista no artigo 501 do Código de Processo Civil; já a desistência da ação vem

disciplinada no inciso VIII do art. 267, combinado com o art. 158 e parágrafo único, todos do Código de Processo

Civil.

 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação encontra guarida no inciso V do artigo 269 do Código de Processo

Civil.

 

Assim, esclareça o impetrante, ora apelante, conclusivamente, acerca da petição de f. 297, porquanto diversos os

diplomas que tratam da temática aqui posta; advirto, ainda, o impetrante, quanto ao último instituto, da

necessidade de instrumento de procuração com poderes específicos para tal finalidade, ex-vi do art. 38 do Código

de Processo Civil.

 

Concedo para tanto, o prazo de 5 (cinco) dias.

 

2007.61.00.029417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SHINICHIRO HAYATA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005320-98.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 550-557. Dê-se vista à embargante, ora apelada.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315508-23.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Tecnofibras Comércio Comercial Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que os autos foram

encaminhados ao arquivo sem conhecimento da Fazenda Nacional.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

2012.61.08.005320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP108644 MARIA LIA PINTO PORTO e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP198813 MARCIO AGUIAR FOLONI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053209820124036108 2 Vr BAURU/SP

1997.61.02.315508-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TECNOFIBRAS COML/ LTDA

No. ORIG. : 03155082319974036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 31 de outubro de 1997.

 

A citação da executada restou infrutífera, conforme Certidão às f. 24.

 

Em 22 de outubro de 1999, a MM. Juíza de primeiro grau, diante da Certidão de f. 24, determinou a suspensão da

execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 26).

 

Da referida decisão, foi feita vista dos autos a Procuradoria da Fazenda Nacional em 06 de dezembro de 1999 (f.

27).

 

Desse modo, não há falar que não houve intimação da exequente.

 

Em 03 de setembro de 2010, tendo em vista que o feito encontrava-se paralisado desde 30 de janeiro de 2001

(remessa dos autos ao arquivo - f. 32), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse

sobre a ocorrência de eventual prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (f. 33).

 

A União se manifestou às f. 35-36, aduzindo, em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente, pois não foi

intimada pessoalmente sobre o arquivamento do feito.

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, por um período muito superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer ato que

comprovasse efetivamente que a exequente tenha praticado atos na perseguição do seu crédito.

 

Nem se diga que a petição apresentada pela exequente às f. 28, em 18 de janeiro de 2000, tenha o condão de

interromper a fluência do prazo prescricional, visto que a União alegou, apenas, que estava diligenciando na busca

da satisfação do crédito tributário.

 

Desse modo, correta a decisão de f. 31, que determinou o cumprimento da decisão de f. 26, qual seja, a suspensão

da execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como o arquivamento do feito após ultrapassado o

prazo legal.

 

Ademais, após a petição de f. 28 em que a exequente alega que estava diligenciando na busca da satisfação do

crédito tributário, passaram-se mais de 10 (dez) anos, sem que fosse apresentada qualquer informação ou prática

de atos efetivos, por parte da União, no sentido de recebimento do seu crédito. Ao revés, a exequente apresentou

apenas em 15 de março de 2011 (f. 35-36), petição alegando a inocorrência da prescrição intercorrente, após a

determinação do MM. Juiz de primeiro grau (f. 33).

 

Acrescente-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal

de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos

termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente".

 

A Terceira Turma deste Tribunal, já consolidou entendimento sobre a questão, conforme se depreende do seguinte

julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 13.06.2007)

(grifos meus).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029165-05.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.029165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : SANDRA ARAUJO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00291650520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP,

contra sentença que julgou extinta a execução, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil, reconhecendo a impossibilidade jurídica do pedido em razão da vedação prevista no artigo 8º,

da Lei nº 12.451/2011.

 

O exequente apela sustentando, em síntese, a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/11 ao presente caso, sob pena de

admitir-se retroatividade da legislação, ofendendo o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido.

 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso visa desconstituir a r. sentença que julgou extinta a execução, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267,VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a falta de pressuposto processual em razão

da vedação prevista no artigo 8º, da Lei nº 12.451/2011, verbis:

 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

 

Em que pese o fato da presente demanda executiva não atingir o patamar acima versado, tal norma não pode ser

aplicada às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. Tal orientação encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça que decidiu, ao apreciar a matéria como recurso representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 

. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz
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referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."

(RESP 201303202114, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/04/2014

..DTPB:.)

 

Desta feita, tendo a execução fiscal sido ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº. 12.514/11 (31.10.2011), a

extinção do feito sob o argumento da impossibilidade jurídica do pedido não se sustenta.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação para que seja dado prosseguimento à execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009406-53.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, e,

adesivamente, pelo Município de Ribeirão Branco, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara

Federal de Itapeva/SP, que acolheu a exceção de pré executividade apresentada pelo Município de Ribeirão

Branco, extinguindo a execução fiscal. Houve fixação de honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre

valor da causa.

 

O exequente apela sustentando a inadequação do manejo de exceção de pré executividade para discutir o feito, e

requer a manutenção das multas impostas, em razão de necessidade de responsável técnico farmacêutico em

dispensários de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde.

 

O executado, por sua vez, pugna adesivamente pela fixação de honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da causa.

 

2011.61.39.009406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO BRANCO SP

ADVOGADO : SP234554 RENATO JENSEN ROSSI e outro(a)

No. ORIG. : 00094065320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Ab initio, verifico que a condenação possui valor inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo

pelo qual a demanda não deve ser submetida ao reexame necessário, conforme dicção do artigo 475, §2º, do

Código de Processo Civil.

 

 

 

Quanto à alegação de não cabimento de exceção de pré executividade, não assiste razão ao exequente. A matéria

do presente caso é eminentemente de direito, podendo ser discutida sem a necessidade de provas que não as

documentais já trazidas aos autos. No mais, a Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça admite o uso da ação

em tela para discutir as matérias que poderiam ser conhecidas de ofício. In verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Passa-se à análise do mérito.

 

A presente exceção de pré executividade visa desconstituir cobrança de multas por infração ao disposto do art. 24,

parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960, devidas ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP, em razão da inexigibilidade de responsável técnico farmacêutico em Unidades Básicas de Saúde.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de responsável

técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos em pequenos estabelecimentos hospitalares, assim

considerados aqueles que possuem até 50 (cinquenta) leitos, verbis:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(RESP 200900161949, HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/08/2012 DECTRAB

VOL.:00217 PG:00016 RSTJ VOL.:00227 PG:00196 ..DTPB:.)
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Nesse sentido, observa-se que, diante do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça acerca da

desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em estabelecimentos hospitalares que possuam até 50 leitos,

e considerando que as Unidades Básicas de Saúde não possuem leitos, está dispensado o estabelecimento de

manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, conforme dicção do artigo 15 da lei nº 5.991/73.

 

Nesse sentido é o recente julgamento desta Corte Regional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE. PREFEITURA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO E CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro ou

contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma

que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de

medicamentos a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a

obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP

1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil", e que "as Unidades Básicas de Saúde do Município de Olímpia não possuem leitos (Fonte:

endereço eletrônico do CNES - Indicadores). Portanto, a sentença está em consonância com o recente

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve ser mantida tal como proferida". 

2. Concluiu-se que, in casu, "não se aplica a Lei 13.021, de 08 de agosto de 2014, pois as autuações são

anteriores à sua vigência (f. 14/9)".

3. Não houve qualquer erro ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou a

Lei 13.021/2014, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. 

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita. 

5. Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00021661020144036106, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

[Tab][Tab]Por fim, é certo que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao

princípio da causalidade, por aquele que deu causa à demanda.

 

[Tab][Tab]Impende considerar, portanto, a condenação do exequente nas verbas sucumbenciais uma vez que

decaiu na totalidade dos pedidos.

 

[Tab][Tab]Os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária, quais sejam: a) o grau de zelo

do profissional, b) o lugar da prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo

Magistrado no momento da fixação da verba honorária.

 

Ante as circunstâncias que envolveram a demanda, com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil, reputo que a fixação em 10% (dez por cento) do valor da condenação em favor dos patronos dos autores é

proporcional à atuação nos autos, motivo pelo fixo a verba honorária em tal patamar.

 

Assim é de ser parcialmente reformada a r. sentença que acolheu a presente exceção de pré executividade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, e dou parcial provimento ao recurso adesivo do

Município de Ribeirão Branco, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026482-48.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

aforada em face de Milanezi e Santos Ltda..

 

O MM. Juiz de Direito reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário, e extinguiu a execução fiscal,

com resolução do mérito, nos termos dos arts. 1º e 40, ambos da Lei n.º 6.830/80, arts. 156, V, e 174, ambos do

Código Tributário Nacional, e art. 795 do Código de Processo Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) não foram cumpridas as formalidades necessárias para a decretação da prescrição intercorrente;

 

c) houve parcelamento do crédito tributário, o que interrompeu a fluência do prazo prescricional. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente. Analiso de início, a questão relacionada à prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei 6.830/80, dispõe que:

 

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

2014.03.99.026482-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MILANEZI E SANTOS LTDA

No. ORIG. : 00001215120018120012 2 Vr IVINHEMA/MS
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penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

No presente caso, verifico que não forma cumpridas as formalidades necessárias para a decretação da prescrição

intercorrente, pois o MM. Juiz de Direito não determinou que a exequente se manifestasse sobre a ocorrência da

prescrição e se haviam causas suspensivas e interruptivas da prescrição.

 

A exequente demonstrou que a executada aderiu ao parcelamento PAES em 31/07/2003, sendo excluída em

22/09/2009 (f. 92), e, posteriormente, aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 em 22/09/2009, sendo

excluída em 24/01/2014 (f. 93).

 

Desse modo, não ocorreu a prescrição intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

2. Prescrição - Art. 174 do Código Tributário Nacional. De acordo com o caput do art. 174 do Código

Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da

data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cuja

constituição definitiva ocorreu de acordo com a entrega da DCTF´s de n.º final 8788871, em 19/05/1997, e de n.º

final 9223036, em 11/11/1996, conforme documento acostado às f. 107.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em
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14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 24/09/2001 (f. 2), e que a constituição definitiva do

crédito tributário ocorreu em 11/11/1996 e 19/05/97, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela União, para afastar a prescrição determinada na sentença,

e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100312-43.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida na

execução fiscal ajuizada em face de Brasitec Importação e Comércio Ltda..

 

O MM. Juiz de Primeiro Grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Amilton José dos Santos

Carvalhal e Raimar Eckard Schimodt, para declarar prescrito o crédito tributário, e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sua Excelência condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) houve parcelamento do crédito tributário;

 

c) em nenhum momento, permaneceu inerte na busca da satisfação do crédito tributário;

 

d) a executada não foi encontrada no endereço dos cadastros fiscais, o que justifica o redirecionamento do feito,

em virtude da existência de indícios da dissolução irregular da empresa;

 

e) deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios ou reduzido o seu valor.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Ilegitimidade Passiva. Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, não basta para se presumir a dissolução irregular o retorno da Carta de Citação da executada com Aviso de

Recebimento negativo, sendo imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede da devedora e, com a

2000.61.82.100312-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AMILTON JOSE DOS SANTOS CARVALHAL

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro(a)

APELADO(A) : BRASITEC IMP/ E COM/ LTDA e outro(a)

: ARND JOSEF STADLER

No. ORIG. : 01003124320004036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de

constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da empresa executada, por meio de Oficial de

Justiça, e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução ocorreu apenas com base em AR negativa de f. 25-

26, sem qualquer indício de dissolução irregular ou prova das situações cogitadas no art. 135, caput, do Código

Tributário Nacional.

 

Desse modo, não caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de

poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização dos

sócios.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 27/06/1996, conforme notificação

pessoal do termo de confissão espontânea (f. 04-21).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ,

que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência".

 

Nesse sentido, trago a coleção o seguinte precedente. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a
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prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 13/12/2000 (f. 2), verifica-se que não transcorreu

prazo superior ao quinquênio legal, devendo ser afastada a prescrição.

 

Desse modo, a execução deve prosseguir somente em relação à empresa executada.

 

3. Honorários Advocatícios. Com relação à condenação a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o

artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade (f. 286-305 e 462-482) para defender-se. Desta forma, deve a exequente responder pelo

pagamento da verba honorária.

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Desse modo, considerando o valor atribuído à causa de R$ 173.026,47 (cento e setenta e três mil, vinte e seis reais

e quarenta e sete centavos) em 27/11/2000, e levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, mostra-se adequado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução

fiscal em relação à empresa executada, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-57.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Pulvitec do Brasil Indústria e

Comércio de Colas e Adesivos Ltda., contra a decisão monocrática de f.93-96v, por meio da qual se negou

seguimento ao recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, aplicando o entendimento das

Súmulas 68 e 94 do e. Superior Tribunal de Justiça e a orientação jurisprudencial sobre a inclusão do ICMS na

base de cálculos das contribuições (f.32-34v).

 

O Sindustrial Engenharia Ltda. apelou, argumentando que: i) o ICMS não se enquadra no conceito de receita para

efeito de incidência do PIS e da COFINS; e ii) figura, tão somente, como substituta tributária, pois o consumidor

final é quem arca com os valores referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da capacidade

contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2014.61.00.002468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PULVITEC DO BRASIL IND/ E COM/ DE COLAS E ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Márcio Domene

Cabrini, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 93-96v, negou-se provimento à apelação, ensejando a interposição do

agravo de f. 98-106.

 

Em suas razões de agravo, sustenta a agravante em síntese, que:

 

a) a matéria não comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil;

 

b) o ICMS não integra a "receita" ou "faturamento", por não se tratar de renda auferida pelo impetrante;

 

c) o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 93-96v. não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa
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jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de

circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição

operada nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da
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compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 17.02.2014 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,
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do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de f. 93-

96v. e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 98-106 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Olímpia Silveira Siqueira em face da decisão monocrática de f.

726-727.

 

Aduz que a decisão padece de omissão, contradição e obscuridade, nos termos do artigo 532, II, do Código de

Processo Civil, pois considera que a apelação referir-se-ia apenas à ação cautelar inominada, quando, em verdade,

refere-se tanto à ação cautelar inominada quanto à ação principal.

 

Os embargos de declaração devem ser acolhidos para reconhecer, de ofício, o equívoco apontado pela

embargante.

 

Desse modo, reconsidero e torno sem efeito a decisão de f. 726-727 e passo a proferir nova decisão.

 

Com efeito, o juízo de primeiro grau, por meio de uma única sentença, julgou procedentes a ação cautelar

inominada (processo n. 0007564-53.2014.403.6100) e a ação principal (processo n. 0011767-58.2014.403.6100)

(f. 644-646). Entendeu o juízo que teria ocorrido violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa

porque a autora não fora intimada pessoalmente em processo administrativo disciplinar instaurado junto ao

Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo/SP.

 

Da sentença, a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo/SP (OAB/SP) interpôs apelação (f. 665-674),

aduzindo, em suma, que:

 

a)não houve ilegalidade no procedimento porque somente as notificações iniciais para apresentação de defesa

prévia devem ser feitas por carta com aviso de recebimento (AR); não sendo encontrado o destinatário, deve ser

expedida publicação por edital, e as demais notificações são realizadas por meio de publicação no Diário Oficial,

tal como determina o artigo 143 do Regimento Interno da Seccional de São Paulo/SP;

 

b) não houve cerceamento de defesa, pois a requerida foi notificada de todos os atos do processo administrativo

disciplinar;

 

c) não pode ser feita uma reanálise do mérito pelo Poder Judiciário, pois a penalidade imposta pela OAB/SP foi

uma sanção pelo cometimento das infrações de locupletamento ilícito e de não prestação de contas ao cliente,

previstas no artigo 34, XX e XXI e no artigo 37 do Estatuto da OAB (Lei 8.906/94).

 

Com contrarrazões (f. 682-698), vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Olímpia Silveira Siqueira ajuizou ação ordinária e ação cautelar com a finalidade de obter a declaração de

nulidade do processo administrativo disciplinar instaurado junto ao Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção São Paulo/SP (TED - OAB/SP) no qual lhe foram aplicadas as penalidades de

suspensão do exercício profissional e de multa.

 

A autora afirma que o processo seria nulo porque teria violado os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, uma vez que as intimações para apresentação de defesa e para produção de provas não foram feitas

pessoalmente, e sim por meio de edital.

 

A sentença acolheu o pedido da autora, julgando simultaneamente procedentes a ação cautelar inominada

(processo n. 0007564-53.2014.403.6100) e a ação principal (processo n. 0011767-58.2014.403.6100) (f. 644-646).

 

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)

APELADO(A) : OLIMPIA SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP192738 ELIANE CUSTÓDIO MAFFEI DARDIS

No. ORIG. : 00075645320144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Não obstante, vale lembrar que o procedimento administrativo disciplinar aplicável aos advogados tem suas regras

gerais previstas no Estatuto da OAB (Lei 8.906/94) e no Código de Ética dos Advogados, e suas especificidades

estatuídas no Regimento Interno da Seccional.

 

Desse modo, analisando-se as provas juntadas aos autos, verifica-se que a fim de apurar a conduta da advogada

houve a instauração, pelo Conselho da Subseção da OAB/SP, de processo administrativo disciplinar.

A instauração do procedimento foi feita corretamente, com base no poder-dever conferido ao Conselho da

Subseção para apurar e sancionar o cometimento de infrações estatuídas no Estatuto da OAB. O julgamento, por

seu turno, foi realizado pelo Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, em consonância com o também disposto

no Estatuto da OAB. Cite-se, in verbis:

 

"Art. 61. (...) Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as funções e

atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:

a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina; (...)"

(grifei)

 

"Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da

legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras gerais do procedimento administrativo

comum e da legislação processual civil, nessa ordem.

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos

disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho. (...)" (grifei)

 

A notificação acerca do procedimento disciplinar, por outro lado, foi realizada em conformidade com o previsto

no Código de Ética dos Advogados e no Regimento Interno da Seccional de São Paulo/SP, a saber:

Código de Ética dos Advogados

"Art. 52. Compete ao relator do processo disciplinar determinar a notificação dos interessados para

esclarecimentos, ou do representado para a defesa prévia, em qualquer caso no prazo de 15 (quinze) dias.

§1º Se o representado não for encontrado ou for revel, o Presidente do Conselho ou da Subseção deve

designar-lhe defensor dativo.

§2º Oferecida a defesa prévia, que deve estar acompanhada de todos os documentos e o rol de testemunhas, até o

máximo de cinco, é proferido o despacho saneador e, ressalvada a hipótese do §2º do artigo 73 do Estatuto,

designada, se reputada necessária, a audiência para oitiva do interessado, do representado e das testemunhas.

(...)" (grifei)

 

Regimento Interno da Seccional de São Paulo/SP

"Art. 143 - As notificações iniciais para apresentação de defesa prévia e as comunicações das determinações

emanadas de Relatores deverão ser feitas por carta, com aviso de recebimento, no endereço indicado pelo

advogado para recebimento de correspondência, no cadastro da OAB. Não sendo encontrado o destinatário,

será feita a publicação de edital pela Imprensa Oficial do Estado, e não acudido o chamamento, o representado

é havido como revel, não podendo ser alegada a ineficácia do chamamento.

(...)

§ 2º - As demais notificações, intimações e comunicações, no curso do processo disciplinar, serão feitas por

meio de publicação pela Imprensa Oficial do Estado, devendo as publicações observar que os nomes das partes

deverão ser substituídos pelas respectivas iniciais e números de inscrição, nome completo e número da OAB de

seus procuradores e/ou defensores." (grifei)

 

Assim sendo, em cumprimento à decisão do Presidente da Vigésima Turma Disciplinar do TED da OAB/SP (f.

51), a representada foi duas vezes notificada acerca da instauração do processo disciplinar por meio de carta com

aviso de recebimento (AR). Um dos avisos de recebimento foi devolvido sob a alegação de que ela teria se

mudado (f. 52 e 52 v.) e o outro foi devolvido em razão do fato de o endereço fornecido ter sido insuficiente (f. 54

e 54 v.).

 

Não sendo possível notificá-la pessoalmente, foi expedido edital no Diário Oficial (f. 56), tal como previsto no

artigo 143 do Regimento Interno da Seccional de São Paulo/SP supracitado.

 

Ressalte-se, ainda, que o mesmo artigo 143, em seu § 2º, estabelece que as demais notificações, intimações e
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comunicações, no decorrer do processo disciplinar, podem ser feitas por meio de publicação na Imprensa Oficial

do Estado. Assim o foram, como demonstram as f. 242-243, 246-247, 254-256 e 270-272.

 

Foi-lhe, além disso, designado defensor dativo, de acordo com o estipulado no artigo 52, § 1º do Código de Ética

dos Advogados (f. 58). Assim, apresentada manifestação requerendo a devolução do prazo para a apresentação de

defesa prévia (f.59-61 e f. 232-233), havendo notificação para indicação de provas (f. 241-242) e juntadas razões

finais (f. 249), a representação foi julgada procedente (f. 257-267).

 

Foram aplicadas à representada a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor de 1 (uma) anuidade, em razão da

prática de infrações previstas no artigo 34, incisos XX e XXI do Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), quais sejam,

locupletamento ilícito e não prestação de contas ao cliente.

 

Da análise dos autos, por conseguinte, verifica-se que a representada foi intimada por edital porque foram

infrutíferas as duas tentativas de encontrá-la nos dois endereços constantes de seu cadastro na OAB/SP (f. 52-54

v.).

 

A despeito disso, exerceu sua defesa por meio de defensor dativo, foi notificada para indicar as provas que

pretendia produzir e apresentou razões finais. As notificações para a prática de tais atos foram realizadas por meio

de publicação no Diário Oficial em cumprimento a determinação expressa do artigo 143, § 2º do Regimento

Interno da Seccional de São Paulo/SP (f. 242-243, 246-247, 254-256 e 270-272).

 

Tem-se, assim, que foram resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa, devendo ser reformada a

sentença de procedência a fim de reconhecer a lisura da penalidade imposta pela OAB à advogada. Nesse sentido,

a jurisprudência desta Corte:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ÓRGÃO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM RETIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA NEGATIVA DE LIMINAR EM

MANDADO DE SEGURANÇA. REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PROCEDIMENTO

ÉTICO-DISCIPLINAR. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB/SP. SUSPENSÃO PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Ainda que não esteja sujeita a recurso

ordinário, a decisão de relator, em Turma, que converte o agravo de instrumento em retido, não é passível de

mandado de segurança, perante o Órgão Especial, com a ressalva das hipóteses de manifesta teratologia

jurídica, de que possa resultar dano irreparável ou de difícil reparação, de que não se cuida no caso concreto. 2.

No caso, inexistente ilegalidade, abuso de poder ou teratologia na decisão de retenção do agravo de instrumento.

Com efeito, cabe ressaltar que a controvérsia decorreu do Processo Disciplinar 225/2010, perante a Segunda

Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, em que se narra que contra o impetrante, ora agravante,

tramitam 45 representações pelo mesmo fato ali investigado, formuladas por clientes e pelo Ministério Público

Federal, envolvendo infração ético-disciplinar do profissional em ações previdenciárias. O procedimento e

sanção aplicada foram impugnados com recurso administrativo e exceção de suspeição e, na esfera judicial, com

mandado de segurança, cuja liminar restou motivadamente negada pelo Juízo agravado e, nesta Corte, houve a

retenção do agravo de instrumento, por decisão igualmente fundamentada, contra a qual se impetrou a presente

segurança, cuja inicial foi liminarmente indeferida. 3. Em todas as instâncias administrativas e judiciais

percorridas, em que foi apreciada a questão jurídica suscitada, não logrou êxito o impetrante no reconhecimento

da nulidade apontada, cabendo destacar que, somente no Juízo a quo, foram impetrados três writs, constando que

no segundo foi declarada a litigância de má-fé e no terceiro negada a liminar. Tal negativa fundou-se no

entendimento da inexistência de direito líquido e certo a ser tutelado, vez que, contrariamente ao alegado, não

havia comprovação de nulidade no procedimento ético-disciplinar, inclusive porque o advogado, alvo da

representação, ciente do procedimento, fez-se presente, através de procurador, que exerceu o direito de defesa

perante o Tribunal de Ética e Disciplina na respectiva sessão de julgamento, contra a qual invocou a nulidade

por falta de regular notificação. 4. Nesta Corte, a decisão do relator no agravo de instrumento não foi genérica

e, tampouco o foi a decisão ora agravada, pois houve exame analítico de alegações e provas, demonstrando a

inexistência do requisito do dano irreparável, consistente no cumprimento de penalidade disciplinar nula, pois

suficientemente revelada a observância do devido processo legal na tramitação e no julgamento da representação

formulada pelo Ministério Público Federal, com a aplicação de sanção disciplinar preventiva, expressamente

prevista no Estatuto da Advocacia, cujo mérito do cabimento, a partir do exame de fatos e provas produzidas no

procedimento, é reservado à apreciação exclusiva e própria do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho da

Seccional da OAB, em que possui inscrição o profissional. 5. Não se pode, portanto, apontar como teratológica a

decisão judicial que, a partir do exame do caso concreto, concluiu pela retenção por inexistência de requisito
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para o processamento do agravo de instrumento, interposto que foi de decisão que, de forma igualmente

motivada e com a análise circunstancial do caso concreto, concluiu pela plena regularidade do procedimento

administrativo-disciplinar contra o qual se insurgiu o impetrante, ora agravante, tanto através de discussão

administrativa como judicial. 6. Não se tem, como pretendido, divergência com a orientação do Superior

Tribunal de Justiça, pois o que se reitera, neste julgamento, é a tese de que o uso do remédio mandamental

somente é possível em casos excepcionais, na linha de conformação doutrinária e jurisprudencial consolidada,

não sendo o que ocorre na espécie. 7. Agravo regimental desprovido." (MS 00296104220104030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 48 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. PENA DE SUSPENSÃO DO

EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 90 DIAS, PRORROGÁVEL ATÉ A EFETIVA E REAL PRESTAÇÃO DE

CONTAS. NULIDADES DO PROCESSO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Inexistente nulidade processo disciplinar por vício de representação, pois, conforme se verifica do laudo pericial

juntado pelo impetrante, o cliente que o representou junto à OAB foi atestado inválido, total e permanente, "para

todo e qualquer trabalho", e não para todos os atos da vida civil, até porque a ação previdenciária em que

produzida referida perícia não é a via adequada para tanto. 2. Não cabe ao representante delimitar a sanção a

ser imposta pelo Conselho da OAB, pois a questão encontra regramento legal próprio e específico nos artigos 34

a 43 do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994), daí porque irrelevante a inexistência de pedido expresso de

ressarcimento. O objetivo da representação é dar conhecimento dos fatos à instituição competente, no caso a

OAB, para apurá-los e puni-los conforme os ditames da lei. E, no presente caso, após regular processo

disciplinar, em que observados ampla defesa e contraditório, concluiu-se que a conduta do impetrante

subsumia-se à infração tipificada no artigo 34, XXI, da Lei 8.906/1994, para a qual, nos termos do artigo 37, I,

do mesmo diploma legal, aplica-se a suspensão do exercício profissional, "em todo o território nacional, pelo

prazo de trinta dias a doze meses", perdurando "até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com

correção monetária" (§§ 1º e 2º). 3. Quanto à aplicação da lei processual penal aos processos da OAB, há que

se salientar que tal situação ocorre somente de forma subsidiária, e quando não houver disposição em contrário

na lei especial (artigo 68 da Lei 8.906/1994). Dessa forma, a eventual extinção de punibilidade na esfera penal

em nada afeta o impetrante no âmbito disciplinar, que, dotado de regramento expresso e específico para o tema,

prevê prazos extintivos e respectivas causas interruptivas distintas (artigo 43 da Lei 8.906/1994). 4. Na espécie,

consta que o cliente-representante resultou judicialmente vencedor na ação previdenciária, fazendo jus a valor

levantado pelo impetrante em julho/1997, sem que houvesse o devido repasse até fevereiro/1998, quando lavrado

boletim de ocorrência e registrada representação junto à OAB. Regularmente notificado, o impetrante

manifestou-se em 26/02/1998, de forma que, nos termos do § 2º, I, do artigo 43, do EOAB, restou interrompido o

curso do prazo extintivo, que iniciou novamente a partir de tal data, até decisão condenatória (inciso II) que, por

unanimidade, aplicou-lhe suspensão do exercício profissional por 90 dias, prorrogável até a efetiva prestação de

contas. Tal decisão datou de 10/09/2001, tendo sido publicada em 23/10/2001, e confirmada, por unanimidade,

em grau recursal em 21/03/2005, com publicação em 08/08/2005, sobrevindo novo recurso não conhecido em

06/12/2008, com edital de suspensão publicado em 18/05/2009, pelo que, não consumada, na espécie, a

prescrição, nos termos do inciso II, do § 2º, do artigo 43 da Lei 8.906/1994. 5. Quanto à perduração da

suspensão do exercício profissional por prazo superior a um ano, cumpre ressaltar que a sanção foi imposta

"pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva e real prestação de contas", o que encontra amparo

na legislação especial (artigo 37, § 2º, da Lei 8.906/1994) e na jurisprudência específica, inclusive desta Turma,

não se admitindo venha o impetrante a beneficiar-se do descumprimento deliberado da obrigação. 6. Apelação

desprovida." (AMS 00146894820094036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

Demais disso, não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito da decisão administrativa ou da análise das

provas regularmente colhidas, devendo sua atuação restringir-se a controlar a legalidade e a regularidade do

processo administrativo. Esse é o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAPTAÇÃO DE

CLIENTELA. CONSTRANGIMENTO. MÁ-FÉ. INFRAÇÃO DISCIPLINAR. COMPETÊNCIA DA OAB.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. (...) 3. A deficiência na fundamentação impede a perfeita compreensão

da controvérsia, o que enseja o não conhecimento do recurso, nos termos da Súmula 284/STF. (...) 7. Tanto a

sentença como o acórdão recorridos não aplicam nenhuma sanção disciplinar, indiscutivelmente, de competência

exclusiva da Ordem dos Advogados do Brasil, limitando-se a analisar se a conduta praticada pelo recorrente foi

capaz de gerar danos morais ao recorrido. 8. A competência é exclusiva da Ordem dos Advogados para

aplicação de sanções disciplinares àqueles que estão sujeitos ao Estatuto e cometem as infrações nele previstas.

9. Não se confunde sanção administrativa com pedido jurisdicional de danos morais, não podendo ser afastada

da apreciação do Poder Judiciário o pedido de compensação por danos morais decorrentes de eventual prática
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de ato ilícito por advogado. 10. Entre os acórdãos trazidos à colação pela recorrente, não há o necessário cotejo

analítico nem a comprovação da similitude fática, elementos indispensáveis à demonstração da divergência.

Assim, a análise da existência do dissídio é inviável, porque não foram cumpridos os requisitos dos arts. 541,

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 11. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte,

desprovido." (RESP 201102362628, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:15/05/2013

..DTPB:.) (grifei)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. OAB. FALTA DE URBANIDADE COM AUTORIDADE PÚBLICA. CONDUTA INCOMPATÍVEL

COM A ADVOCACIA. INFRAÇÃO DISCIPLINAR. ARTS. 52 DA LEI Nº 8.906/94 E 2º, CAPUT E PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI N. 9.784/99. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO-DEMONSTRADA. 1. A falta de urbanidade de advogado com autoridade pública constitui infração

disciplinar consubstanciada em conduta incompatível com a advocacia, nos termos do inciso XXV do art. 34 do

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 8.906/94) e do art. 44 do Código de Ética e

Disciplina. 2. Compete à OAB averiguar a prática de infração disciplinar por advogado e impor-lhe, em caso

afirmativo, sanções disciplinares pelos excessos que cometer (art. 7º, § 2º, do Estatuto). 3. Não há como

conhecer de recurso especial em que não resta cumprido o requisito indispensável do prequestionamento e a

parte não opõe embargos de declaração para buscar a manifestação do Tribunal a quo acerca dos dispositivos

suscitados. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 4. Não se conhece de alegada

divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o disposto nos arts. 541, parágrafo

único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não realiza o necessário cotejo analítico nem demonstra a similitude fática

entre os arestos confrontados. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. ..EMEN:

(RESP 200200865106, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/08/2006

PG:00239 ..DTPB:.) (grifei)

 

Do mesmo modo entende este Tribunal, citem-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSTAR O CUMPRIMENTO DA PENALIDADE

ADMINISTRATIVA APLICADA AO AUTOR - RECURSO PROVIDO. 1. O agravado respondeu a processo ético-

disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil, que culminou em sanção imposta com fulcro no art. 37, I e

III e §§ 1º e 2º, referida Lei nº 8.906/94, que determina a suspensão por sessenta dias, sendo tal decisão mantida

por todos os órgãos recursais da OAB. 2. Irresignado com tal decisão, o agravado ajuizou Ação Declaratória de

Prescrição e Anulação de Julgamento com Penalidade Administrativa, sustentando, em síntese, que ocorreu a

prescrição da pretensão punitiva da OAB/MS, porquanto entre a data do fato e a representação por possível

infração ética-disciplinar transcorreram mais cinco anos. 3. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato

administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos da legalidade, não podendo interferir nas

razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os

pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a decisão contrastada não se mostra ilegal ou

abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e motivada. 4. Para que seja deferida a antecipação

dos efeitos da tutela, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama

a ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 5. Por sua

vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão. 6. Não se vislumbra, primo ictu oculi, a presença dos elementos necessários ao

deferimento do provimento antecipatório requerido pelo autor na ação originária, uma vez que a decisão que

impôs a penalidade, proferida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, encontra-se

devidamente fundamentada, tendo sido observado no processo disciplinar os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa. 7. Agravo de instrumento provido." (AI 00094681220134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ART. 132 DO CPC. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO

JUIZ. CONVÊNIO ENTRE PGE/SP E OAB/SP. PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E

GRATUITA À POPULAÇÃO CARENTE. COBRANÇA DE HONORÁRIOS. DESTITUIÇÃO DO PROCESSO

PELA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NOMEAÇÃO DE NOVO ADVOGADO DATIVO. DANO

MORAL. INEXISTÊNCIA. CULPA EXCLUSIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não há que se falar, na

presente hipótese, em violação do princípio da identidade física do juiz, uma vez que, ao contrário da redação

originária do art. 132 do CPC, que previa a vinculação do juiz que iniciar a audiência, o atual dispositivo refere-

se expressamente ao juiz que concluí-la, fato este não ocorrido, uma vez que não foi o juiz da 7ª Vara Federal de
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Campinas que encerrou a instrução processual. Ademais, o referido princípio não é absoluto, dependendo, como

assente na jurisprudência, de demonstração da violação das garantias do contraditório e da ampla defesa e de

efetivo prejuízo às partes, o que não ocorreu. 2. O art. 5º, XII da Constituição, assegura a todos o livre exercício

de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, tratando-

se de norma constitucional de eficácia contida, cuja aplicabilidade é direta, imediata, mas não integral, ou seja,

restringível por lei que a venha regulamentar, in casu, a Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos

Advogados do Brasil), cujo art. 44, II dispõe que a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) tem por finalidade

promover, com exclusividade, a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil, devendo,

portanto, velar pelo respeito e boa reputação da instituição e dos advogados de modo geral, tendo, para tanto, o

poder-dever de instaurar o procedimento disciplinar assim que tome conhecimento de qualquer falta cometida.

3. O Processo Administrativo Disciplinar n.º 02/2010 foi instaurado pela Comissão de Ética e Disciplina da 233ª

Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil de Paulínia/SP, em razão de representação apresentada por

Joseilton Ribeiro de Andrade, objetivando a apuração de fatos que indicavam a possibilidade de ocorrência de

infração disciplinar. 4. Após tomar ciência da aludida representação e levando em consideração a revogação dos

poderes outorgados pelo Sr. Joseilton à apelante, a OAB, por meio de membro da Comissão de Assistência

Judiciária daquela Subsecção, Dr. Sesã Fontana, promoveu a nomeação de novo advogado dativo. 5. Em análise

às peças que compõem o referido processo administrativo, não se vislumbram os vícios indicados pela apelante.

Em todas as fases do procedimento houve respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório e a

alegação de que a instauração deste se deu por motivações políticas demandaria prova inequívoca, o que inexiste

nos presentes autos. 6. No caso vertente, a ora apelante era inscrita no convênio celebrado entre a Procuradoria

Geral do Estado (PGE/SP) e a Seccional Paulista da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SP) para a

prestação de assistência jurídica integral e gratuita à população carente do Estado de São Paulo, tendo plena

ciência das disposições do manual do advogado inscrito no aludido convênio, a cujas obrigações

voluntariamente aderiu, cuja cláusula 2 dispõe que em nenhuma hipótese poderá o advogado nomeado para

prestar assistência jurídica avençar ou cobrar honorários do (a) assistido (a) que lhe foi nomeado. 7. Afirma a

apelante em sua exordial ter atuado como defensora, por meio do Convênio PGE/OAB/SP, em ação cautelar

preparatória, sendo constituída para ajuizar a ação principal, mediante contrato de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 3.000,00, a ser pago em 6 parcelas, cujo teor, admite o Sr. Joseilton Ribeiro de Andrade, autor

da cautelar, desconhecer. 8. Também não deve prosperar a pretensão reparatória, uma vez que a exclusão da

apelante do processo em comento se deu por sua culpa exclusiva, uma das causas de exclusão da

responsabilidade. 9. A jurisprudência já se firmou no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em

questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos

atos, de forma que as questões relacionadas ao mérito da situação não poderão ser aqui apreciadas. 10. À

mingua de impugnação da apelante, deve ser mantida a verba honorária conforme fixada na r. sentença. 11.

Apelação improvida." (AC 00104098220104036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. TRIBUNAL DE ÉTICA

E DISCIPLINA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. NULIDADES NÃO CONFIGURADAS. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A Ordem dos Advogados do Brasil,

entidade de supervisão do exercício profissional, vela pelo respeito e boa reputação da instituição e dos

advogados de modo geral, tendo, para tanto, o poder-dever de instaurar o procedimento disciplinar assim que

tome conhecimento de qualquer falta cometida. 2. O Processo Administrativo Disciplinar n.º 2.463/2007 foi

instaurado pelo Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho da OAB, órgão competente, nos termos do art. 70, §

1º, da Lei n.º 8.906/94, objetivando a apuração de fatos e documentos que indicavam a possibilidade de

ocorrência de infração disciplinar, consistente em retenção abusiva dos autos da execução criminal n.º 594.491,

nos termos do art. 34, XXII, da Lei n.º 8.906/94. 3. Com base no art. 58, I, da Lei n.º 8.906/94, foi editado o

Regimento Interno da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo, que regulou os procedimentos a serem

adotados pelos Tribunais de Ética e Disciplina. 4. Não tendo sido o apelante localizado no endereço registrado

como seu domicílio perante à OAB, foi publicado, em 16/04/2008, edital de chamamento, sendo, posteriormente,

decretada a sua revelia e nomeada como sua defensora dativa, a Dra. Gisela Belluzzo de Almeida Salles, que

apresentou esclarecimentos preliminares em 17/06/2008. 5. Posteriormente, o Presidente da Terceira Turma

Disciplinar, Dr. Fernando Calza de Salles Freire, designou, em 19/06/2008, Assessor, cujo parecer foi acostado

à fl. 69 e, em 17/09/2009, Instrutor, que apresentou parecer à fl. 83, o qual foi acolhido pela Presidência para

declarar encerrada a fase instrutória, sendo nomeado, em 04/08/2010, o Relator Dr. Oswaldo Guimarães

Monforte, cujo voto foi acolhido, por votação unânime, pela referida Turma. 6. Da análise das cópias do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 2.463/2007, nota-se que houve estrita obediência aos preceitos

constitucionais e legais que regulam a matéria, tendo sido observado o devido processo legal na instauração,

instrução, processamento e julgamento do referido processo. 7. O art. 109, do Regulamento Geral da OAB, com a

redação conferida pela Resolução n.º 04/2010, publicada no DOU de 16/02/2011, diz respeito, tão somente, à
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constituição das Câmaras Recursais dos Conselhos Seccionais e não à constituição dos seus Tribunais de Ética,

os quais não precisam ser compostos exclusivamente por conselheiros eleitos. 8. Com base no art. 499, caput do

Código de Processo Civil, verifica-se a falta de interesse recursal da ré, tendo em vista que o pedido inicial foi

julgado totalmente improcedente, restando a parte autora condenada ao pagamento das despesas processuais e

verba honorária, falecendo-lhe, portanto, o interesse recursal, razão pela qual o seu apelo resta manifestamente

inadmissível. 9. Recurso adesivo não conhecido e Apelação improvida." (AC 00039220920134036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

Sendo assim, comprovada a observância do contraditório e da ampla defesa no processo administrativo

disciplinar, é de rigor a reforma da sentença de procedência.

 

No que tange à sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, inverto o

ônus e condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor arbitrado a f. 646.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação da OAB/SP.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos para interposição de recurso, remetam-se os autos à Vice-Presidência, para apreciação do

recurso especial interposto a f. 736- 744.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057874-36.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida na

execução fiscal ajuizada em face de Temple S/A e Outros.

 

O MM. Juiz de Primeiro Grau acolheu a preliminar arguida em exceção de pré-executividade oposta por Gilberto

1999.61.82.057874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TEMPLE S/A e outros(as)

: JUAN RAMON SANCHIS ALBERICH

ADVOGADO : SP146317 EVANDRO GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR

ADVOGADO : SP297601 DANIELLE BARROSO SPEJO e outro(a)

APELADO(A) : JUAN BAUTISTA SANCHIS SANCHIS

: JOSE EDUARDO PENTEADO DE CASTRO SANTOS

: ELIANA MARIA MARQUES CARVALHO LEMOS

ADVOGADO : SP097612 JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00578743619994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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de Andrade Faria Júnior, para reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente, e julgou extinto o feito em relação

ao mesmo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sua Excelência declarou também a prescrição

do crédito tributário, e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) "No caso em tela, cabe ressaltar que GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR ocupou o cargo de

presidente do conselho administrativo da sociedade na época do fato gerador, conforme se verifica na CDA de

fls. 04/10, sendo que somente em 26/07/96 (fl. 35), foi que o referido sócio se retirou da sociedade. Portanto, era

responsável pelo débito na época do fato gerador do tributo, declarado e NÃO PAGO." (F. 256);

 

b) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

c) deve ser excluída a condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Ilegitimidade Passiva. Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, não basta para se presumir a dissolução irregular o retorno da Carta de Citação da executada com Aviso de

Recebimento negativo, sendo imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede da devedora e, com a

fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de

constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da empresa executada, por meio de Oficial de

Justiça, e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução ocorreu apenas com base em AR negativa de f. 13,
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sem qualquer indício de dissolução irregular ou prova das situações cogitadas no art. 135, caput, do Código

Tributário Nacional.

 

Desse modo, não caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de

poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização dos

sócios.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cuja

constituição definitiva ocorreu de acordo com a entrega das DCTF´s entre abril de 1996 a janeiro de 1997,

conforme extrato de f. 266 a 277, e o quadro demonstrativo apresentado nas contrarrazões (f. 295-296).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
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(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 15/09/1999 (f. 2), verifica-se que não transcorreu

prazo superior ao quinquênio legal, devendo ser afastada a prescrição.

 

Desse modo, a execução deve prosseguir somente em relação à empresa executada.

 

3. Honorários Advocatícios. Com relação à condenação a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o

artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,
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consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade (f. 65-94 e 201-202) para defender-se. Desta forma, deve a exequente responder pelo

pagamento da verba honorária.

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Desse modo, mostra-se adequada a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução

fiscal em relação à empresa executada, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-48.2012.4.03.6102/SP

 

 

2012.61.02.007174-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença que julgou

procedente o pedido formulado por Maria Camargo Magalhães em ação ordinária proposta para fornecimento

dos medicamentos "Gabapentina" - 300mg e "Complexo-B" ou "Neorix" ou "Citoneurim", com pedido de tutela

antecipada.

 

O MM. Juiz a quo julgou o procedente a ação para condenar a União, a Fazenda do Estado de São Paulo e o

Município de Monte Azul Paulista a fornecerem os medicamentos à autora ante a apresentação de receituário

médico, bem como fixou multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais em caso de atraso ou recusa na

entrega. Na oportunidade, condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da causa.

 

Em razões de apelação, a União sustenta:

 

a) ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, pois compete somente aos Estados e Municípios

"planejar, organizar e distribuir medicamento, bem como fornecer eventuais tratamentos médicos específicos" (f.

160), em razão da divisão de competências aos entes integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS).

b) que o medicamento "Complexo-B" não integra a relação oficial de medicamentos padronizados e que o

fármaco "Gabapentina" está disponível nas Secretarias Estaduais de Saúde somente para pacientes portadores de

Epilepsia Refratária;

 

c) a existência de limitação orçamentária, por meio da qual o Poder Público deve garantir tratamento médico a um

maior número de indivíduos;

 

d) a necessidade de prequestionamento dos artigos 15 a 19 da Lei n. 8.080/1990, bem como do artigo 37 da

Constituição Federal, para fins de interposição de Recurso Extraordinário.

 

Com contrarrazões da autora (f. 175-181v), vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido de que é

solidária a responsabilidade dos entes da Federação na execução das ações e no dever fundamental de prestação

de serviço público de saúde, consoante previsto no artigo 198, caput e §§, da Constituição Federal e na Lei n.

8.080/1990. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO

SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO EM MATÉRIA DE SAÚDE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O

Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, no julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-AgR/RN,

fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos entes da federação no que tange ao dever fundamental de

prestação de saúde é solidária. II - Ao contrário do alegado pelo impugnante, a matéria da solidariedade não

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA CAMARGO MAGALHAES

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA SP

ADVOGADO : SP086255 DOMINGOS IZIDORO TRIVELONI GIL e outro(a)

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP205989 EDUARDO BORDINI NOVATO e outro(a)

No. ORIG. : 00071744820124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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será discutida no RE 566.471-RG/RN, Rel. Min. Marco Aurélio. III - Agravo regimental improvido".(STF, 1ª

Turma, AgReg no AI nº 808059/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. em 2.12.2010, DJ de 31/01/2011) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO S. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que não é necessário o sobrestamento do

recurso especial em razão da existência de repercussão geral sobre o tema perante o Supremo Tribunal Federal

(REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010).

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e

Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que

necessitam de tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos

referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgReg. no REsp. 1.159.382/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2010, DJ

01/09/2010 - grifei)

E ainda, a título exemplificativo, citem-se os seguintes precedentes: RE 724.292 AgR, Rel. Min, Luiz Fux, 1ª

Turma, Data de Julgamento 09.04.2013, Data de Publicação 26.04.2013; RE 716.777 AgR, Rel. Min. Celso de

Mello, 2ª Turma, Data de Julgamento 09.04.2013, Data de Publicação 15.05.2013; AgRg no REsp 1016847/SC,

Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, Data de Julgamento 17.09.2013, Data de Publicação 07.10.2013; AgRg no

AREsp 316.095/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, Data de Julgamento 16.05.2013, Data de

Publicação 22.05.2013.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afastando qualquer viés de ingerência indevida de um poder sobre

o outro, estabelece que, "ao deferir uma prestação de saúde incluída entre as políticas sociais e econômicas

formuladas pelo Sistema único de Saúde (SUS), o Judiciário não está criando política pública, mas apenas

determinando o seu cumprimento", e assenta "a possibilidade de o Poder Judiciário (...) vir a garantir o direito à

saúde por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento imprescindível para o aumento da sobrevida e

a melhoria da qualidade de vida de paciente." (STA 175 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Data do Julgamento

17.03.2010, Data da Publicação 30.04.2010, Ement Vol-02399-01 Pp-00070).

 

In casu, há atestado médico (f. 15) que comprova o diagnóstico de nevralgia crônica e parestesias, e a gravidade

dessas moléstias, confirmando a necessidade de uso contínuo dos medicamentos que não se encontram

disponíveis pelo programa de alto custo do Governo Federal (f. 16).

 

Insta salientar, que a simples alegação por parte da União de que o medicamento "Complexo-B" não integra a

relação oficial de medicamentos padronizados não é suficiente para afastar a obrigatoriedade de seu fornecimento,

ainda mais quando há possibilidade de ser substituído por "Neorix" ou por "Citoneurim". Ademais, o

medicamento "Gabapentina" é fornecido pela Secretaria de Saúde, mas apenas para os portadores de Epilepsia

Refratária, não sendo razoável que os portadores de outras enfermidades e que necessitem desse fármaco sejam

impedidos de retirá-lo para seu tratamento.

 

Em face ao alto custo do medicamento necessário para evitar o agravamento das moléstias, e não tendo a autora

condições de custeá-los, negar-lhe o fornecimento pretendido implicaria desrespeito às normas constitucionais que

garantem o direito à saúde e à vida.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"ADMINSTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO PELO SUS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL.

REQUISITOS VERIFICADOS. - Estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil, verbis: Art. 273. O juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. - Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é

exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem a verossimilhança das alegações, a

existência de prova inequívoca e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do

artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II.

Quanto à existência de prova inequívoca, verifica-se a existência de declaração de médico, que examinou a

Sra. Elza Moreira de Cunha Teixeira Pinto, na qual se atesta que a paciente é portadora de fibromialgia há

quatro anos e que somente a medicação solicitada (baclofeno, lamotrigina e gabapentina) apresenta resposta

ao tratamento. De outro lado, constata-se que das três drogas apenas o baclofeno não consta do rol de
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medicamentos fornecidos pelo SUS. Os demais sim, porém para o tratamento de epilepsia somente. A ausência

de acesso ao baclofeno e a restrição da lamotrigina e gabapentina afrontam as garantias constitucionais de

acesso à saúde e à isonomia. Saliente-se, ademais, que é notório que a efetivação do acesso à saúde, como no

caso concreto, nem sempre é atingido pela política nacional de medicamentos (Portaria GM n.º 3.916/98), com

a adoção de relação de medicamentos básicos e indispensáveis para atender a maioria dos casos relevantes de

saúde pública, o que justifica a intervenção do Poder Judiciário a favor de quem comprovadamente necessite,

sem que haja afronta à competência reservada à administração pública - Ministério da Saúde e Comissão

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - CONITEC - artigo 19-Q da Lei n.º 8.080/90, introduzido

pela Lei n.º 12.401/2011 - (artigo 2º da CF/88). Ressalte-se, também, que a declaração do médico que analisou a

agravada não desrespeita o contraditório e a ampla defesa (artigo 5º, incisos LV e LIV, da CF/88), dado que a

análise desse documento é feita em sede de cognição sumária, para fins de concessão da tutela antecipada, bem

como porque na ação de origem será submetido ao crivo dessas garantias constitucionais. - Presente o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que o não fornecimento dos medicamentos eficazes no

tratamento da fibromialgia gera o seu agravamento, com as consequências negativas decorrentes, como a

depressão, que acaba por piorar o quadro de saúde do paciente portador da síndrome e gerar mais custos ao

erário. - Presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, de rigor a reforma da decisão agravada, para conceder a

tutela antecipada, consoante pleiteado na petição inicial. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a

tutela antecipada pleiteada, para que o Estado de São Paulo e a União forneçam os medicamentos baclofeno,

gabapentina e a lamotrigina aos pacientes que, submetidos à avaliação médica específica, comprovadamente

deles necessitarem em conjunto ou isoladamente, para o tratamento da fibromialgia. Pedido de reconsideração

formulado pela União declarado prejudicado". (AI 00287344820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"Processual Civil. Agravo de instrumento objetivando a reforma da decisão que concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela, em sede de ação ordinária, para determinar ao Estado do Ceará que preste assistência

farmacêutica ao promovente, fornecendo-lhe, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o medicamento prescrito por

receituário médico, conforme dantes assentado, qual seja, VELCADE 1,5mg/m2 (Bortezomibe), na dosagem de

2,2mg semanal, durante 32 semanas, perfazendo uma dosagem total de 80mg, conforme consta do receituário

médico anexado aos autos. Por fim, determinou que a União faça o ressarcimento ao Estado do Ceará das

despesas pela aquisição do medicamento supramencionado, nos termos subitem 3.1, alínea "d", da Portaria nº

399, de 22 de fevereiro de 2006, do Ministério da Saúde, independentemente deste medicamento constar em

lista de medicamentos de dispensação excepcional (alto custo) daquele Ministério. A matéria discutida já foi

apreciada por esta Turma, no julgamento da APELREEX28665, da minha lavra, em 12 de novembro de 2013:

"Processual Civil, Constitucional e Administrativo. Apelações do Estado de Pernambuco e da União, contra

sentença, f. 135-139, que julgou procedente o pedido, mantendo a decisão antecipatória da tutela, que

determinou aos Réus que providenciem, com urgência, o fornecimento, ao autor, dos medicamentos

denominados Gabapentina 300mg e Metadona 10mg, na dosagem e forma contidas na prescrição médica de fl.

26, os quais deverão ser fornecidos pelo SUS ou por ele custeados, no caso de inexistência na rede de

farmácias públicas. 1. A falta de interesse de agir alegada pelo Estado de Pernambuco não procede, porque

embora não tenha havido resistência teórica [na contestação e nos embargos de declaração] ao fornecimento dos

medicamentos pleiteados, na prática esta ocorreu, consoante provas nos autos, não havendo que se falar em

ausência de interesse de agir, sustentada, também, pela União, em suas preliminares. 2. Sendo a saúde pública,

no Brasil, estruturada em forma de sistema, envolvendo as três esferas políticas, são a União, o Estado-

Membro e o Município partes legítimas para figurar no polo passivo desses tipos de ações. Preliminar afastada.

3. A jurisprudência vem adotando o entendimento de caber ao SUS o fornecimento de medicamentos: RESP

212.346-RJ, min. Franciulli Netto, julgado em 08 de outubro de 2001; RE 607.381-AgR, min. Luiz Fux, julgado

em 31 de maio de 2011; PJe - AGTR 0800535-60.2013.4.05.0000, desta relatoria, julgado em 13 de agosto de

2013. 4. Os julgados acima atacam e vencem diversos pontos juridicamente relevantes. Dentre eles, o de que é

possível uma ampliação do serviço de saúde, possibilitando o fornecimento do medicamento de acordo com a

necessidade de cada paciente e ampliando a cobertura no tratamento da doença, superando supostas limitações

que impedem o Poder Público de atender o pleito. 5. As custas processuais são incabíveis na hipótese, a teor do

art. 4º, inc. I, da Lei 9.289/96. 6. Incabível, ainda, a condenação da União ao pagamento de verba honorária à

Defensoria Pública da União, devendo o valor remanescente desta condenação ser rateado entre o Estado e o

Município. 7. Prejudicado o agravo retido da União, e parcial provimento das apelações do Estado de

Pernambuco e da União e da remessa oficial, apenas para isentar o Município do Recife, o Estado de

Pernambuco e a União do pagamento de custas processuais, assim como a União do pagamento de honorários

advocatícios." É o mesmo caso aqui. Agravo improvido.(AG 08031439420144050000, Desembargador Federal

Vladimir Carvalho, TRF5 - Segunda Turma.)

 

Por conseguinte, ressalta-se que é pacífica a jurisprudência no sentido de ser obrigação inafastável do Estado
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assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou

abrandamento de suas moléstias, sobretudo as mais graves, como a do caso em comento, bem como de haver

responsabilidade solidária dos entes federativos no exercício desse munus constitucional.

 

Ainda, com supedâneo nos princípios da equidade, razoabilidade e causalidade, mantenho a condenação da União,

do Estado de São Paulo e do Município de Monte Azul Paulista aos honorários advocatícios fixados na sentença

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, tendo em vista os preceitos constitucionais que regem a matéria (artigo 5º, caput, e artigos 196 e

198), reafirmados pela jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

e verificada a particularidade do caso, deve ser mantida a sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação e à remessa oficial.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007227-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida na

exceção de pré-executividade oposta por Edgar Gomes Corona.

 

O MM. Juiz de Direito Grau acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição do crédito

tributário, e julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois os referidos créditos estiveram com a sua exigibilidade

suspensa em razão de depósitos judiciais;

 

b) o coexecutado Edgard Gomes Carona é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

2010.03.99.007227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EDGARD GOMES CORONA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO

INTERESSADO(A) : ACUCAREIRA CORONA S/A

No. ORIG. : 05.00.00008-4 1 Vr GUARIBA/SP
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É o relatório. Decido.

 

De início, esclareça-se que a questão da ilegitimidade passiva do coexecutado, já foi exaustivamente discutida

neste Tribunal, tendo sido proferido acórdão (cópia às f. 382-387), no sentido de que os sócios da empresa

executada deveriam ser excluídos do polo passivo da execução. Do referido acórdão, a União opôs embargos de

declaração que foram rejeitados, conforme cópia do acórdão às f. 388-390. Irresignada, a União interpôs Recurso

Especial, o qual foi rejeitado (f.391). Assim, não cabe mais qualquer discussão sobre o assunto.

 

Com relação à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, os débitos em execução são referentes aos períodos de janeiro de 1995 a setembro de 1995. A

execução foi ajuizada somente em 27 de abril de 2005.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO
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FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 27/04/2005, verifica-se que foi ultrapassado o prazo

prescricional quinquenal, devendo ser mantida a sentença proferida em de primeiro grau.

 

Por outro lado, a apelante alega que os referidos créditos estiveram com a sua exigibilidade suspensa em razão de

depósitos judiciais, e que a sua alegação estaria comprovada através da documentação juntada às f. 32-72.

 

Examinando-se a referida documentação, percebe-se que o último depósito judicial foi efetuado em 11/10/95 (f.

72), o que corrobora o decidido na sentença, pois a demanda foi ajuizada somente em 27/04/2005, demonstrando-

se a ocorrência da prescrição.

 

3. Honorários Advocatícios. Com relação à condenação a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o

artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento
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dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade para defender-se. Desta forma, deve a exequente responder pelo pagamento da verba honorária.

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e à apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União e por Silvette Guimarães dos Santos,

inconformadas com a sentença que julgou extinta a execução fiscal aforada em face de TOK Manutenção e

Construção Civil Ltda. e Outros.

 

O MM. Juiz de Direito acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Silvette Guimarães dos Santos, para

declarar prescrito o crédito tributário, e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código

Tributário Nacional. Sua Excelência condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

A apelante Silvette Guimarães dos Santos sustenta, em síntese, que deve ser majorado o percentual da condenação

em honorários advocatícios, no percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do débito atualizado.

 

A União, por seu turno, apela alegando, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois a

executada pleiteou a sua adesão ao parcelamento (REFIS) em 26/04/2000, sendo que o seu pedido foi indeferido

em 01/11/2001. Assim, houve a interrupção do lapso prescricional. 

 

Com as contrarrazões da apelante Silvette Guimarães dos Santos e sem as contrarrazões da União, vieram os autos

a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 29/04/1996, 11/11/1999 e 27/09/1999,

conforme notificação pessoal do termo de confissão espontânea (f. 04-74).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

2012.03.99.006477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILVETTE GUIMARAES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP265619 BETHANY FERREIRA COPOLA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TOK MANUTENCAO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros(as)

: LUIS AAMERICO DOS SANTOS

: MAURO ANTONIO DOS SANTOS

: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

: REGINA ELENA DOS SANTOS

: MARIA CRISTINA DOS SANTOS BALDI

: NEIVA MARIA FIGUEIREDO DOS SANTOS

: OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00349-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO .

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição , permitindo a confirmação,

pelo resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC,

consolidou o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo

os efeitos da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação,

cuja demora não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e

mecanismos do processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a

dívida fiscal, praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do

Código Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução

fiscal. Se a citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio

seria bastante a interromper a prescrição , o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente.

6. Não houve o decurso do prazo de prescrição , frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em

virtude de parcelamento e retomada após rescisão, e termo final , ocorrido na data do ajuizamento das execuções

fiscais em 14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do

comparecimento espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174
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do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 11/04/2005, e que a constituição definitiva do crédito

tributário ocorreu em 29/04/1996, 11/11/1999 e 27/09/1999(f. 04-74), no momento do ajuizamento da demanda, já

havia se consumado a prescrição do crédito tributário.

 

Nem se diga que o pedido de parcelamento efetuado em 26/04/2000 (conforme extrato de f. 186), teve o condão

de interromper o prazo prescricional, visto que o referido pedido foi indeferido (f. 186). 

 

Desse modo, conforme a bem lançada sentença de primeiro grau, "indeferido o pedido de parcelamento, não há

que se falar em interrupção do prazo recursal, uma vez que parcelamento não houve, e por isso não gera efeitos"

(f. 192).

 

Nesse sentido, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 957509/RS, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 25/08/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002). 

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que:"

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor

correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

(...)

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade

fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.

(...)"

5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez

decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1640/3346



fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que:

"... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl. 59). A partir deste momento, o

crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o benefício.

Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos

autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente,

portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito.

Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco,

caracterizou-se a falta de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se

impõe."

7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do

pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o

feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 957509 / RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25/08/2010) 

 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerando-se o

indeferimento do pedido de parcelamento.

 

Com relação à condenação a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o artigo 20 do Código de

Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas

que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial
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pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade (f. 151-166) para defender-se. Desta forma, deve a exequente responder pelo pagamento da

verba honorária.

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

 

Também é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de

honorários advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil não pode ser irrisório ou

exagerado. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento."

(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,

DJE 29/6/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg no AG

487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ

de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$ 1.592.095,94

(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), resta

claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho

do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões

que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/

STJ : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o
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Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-

probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários

em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa."

( STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Desse modo, considerando o valor atribuído à causa e levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso de apelação interposto por Silvette Guimarães dos Santos, para condenar a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto

pela União.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031357-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em face de T E S do Brasil Administração de Recursos Humanos Ltda..

 

O MM. Juiz de Direito acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Silvina Simini da Silva, para declarar

prescrito o crédito tributário, em relação à coexecutada, e julgou extinta a execução fiscal promovida em face da

mesma, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) em nenhum momento, permaneceu inerte da busca pelo seu crédito;

 

c) tomou conhecimento da dissolução irregular da executada em 14/01/2009, sendo que o pedido de

redirecionamento foi efetuado em 13/02/2009, o que afasta a ocorrência da prescrição em relação à coexecutada.

2013.03.99.031357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SILVINA SIMINI DA SILVA

ADVOGADO : SP065648 JOANI BARBI BRUMILLER

APELADO(A) : T E S DO BRASIL ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

No. ORIG. : 00177687320008260604 A Vr SUMARE/SP
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Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente e responsabilização dos sócios. A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente . 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)
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No presente caso, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80 para a

decretação da prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispõe que:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

 

Não se pode reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, sem antes determinar a suspensão do processo,

nos termos do artigo 40 da Lei de Execução fiscal e tampouco o arquivamento do feito.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A decisão

embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, a fundamentar o não provimento do agravo legal: Na

sentença o juiz determinou de ofício a prescrição por inércia de 5 (cinco) anos, extinguindo a execução fiscal. A

Lei n. 6.830/80 dispõe sobre as cobranças judiciais da Dívida Ativa da Fazenda Pública, observando o art. 40 em

seu caput, possibilita a suspensão do processo durante 1 (um) ano, caso não se localize o devedor. No parágrafo

segundo, do referido dispositivo, determina que decorrido esse prazo de suspensão seja determinado pelo juiz o

arquivamento dos autos, a partir desta data começa a se contar o prazo prescricional conforme determina a

Súmula 134 do Supremo Tribunal de Justiça - STJ. Depois de decorrido o prazo da prescrição deverá o juiz dar

vista a Fazenda Pública, a fim desta manifestar se localizou ou não o devedor, conforme determina o parágrafo

quarto, procedendo com o reconhecimento da prescrição por ofício. No caso em tela, se trata de prescrição

intercorrente por ter ocorrido durante o processo de execução. O arquivamento dos autos se deu em outubro de

1993 (fl. 37v), sendo o marco do início da contagem do prazo quinquenal. Através de um despacho se deu vista a

Fazenda Pública para se manifestar em março de 2012 (fl. 44), esta se pronunciou em maio de 2012 (fl. 46).

Assim em agosto de 2012 o juiz reconhece de ofício a prescrição intercorrente . Observa-se que foram seguidos

todos os requisitos para se declarar a prescrição intercorrente , que ocorreu em outubro de 1998. Ante o exposto,

NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. A

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fls. 72v./73). 3. Não havendo qualquer

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste recurso para a

rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo específico, como pleiteia a embargante. 4. Embargos de declaração não providos."

(TRF-3, Quinta Turma, ApelReex 1884995, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da Decisão: 23/03/2015, e-

DJF3 de 30/03/2015).
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Ademais, restou demonstrado nos autos, que a exequente tem buscado, de maneira incessante, o recebimento do

seu crédito.

 

Assim, a alegação de que ocorreu a prescrição intercorrente, é improcedente.

 

De outra face, no que se refere à possibilidade de redirecionamento do feito aos sócios da empresa executada, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, é firme no sentido de que a prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal, enquanto sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5

(cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFI CIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174,

parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima

relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o

redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário.

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o

princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender

esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável

subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição

não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis.

Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é

inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será

ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica

segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-

gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no

parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se

ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 15/12/2009, DJe de 08/10/2010).

Tratando-se de responsabilidade subsidiária dos sócios, a inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal

somente é possível a partir da ciência de indícios de dissolução irregular, ou a ocorrência e respectiva

comprovação, nos autos, das hipóteses previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo a partir de

então, que se tem o início do prazo prescricional, a luz do princípio da actio nata, pois é somente a partir da
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ocorrência de alguma das causas mencionadas, que nasce a pretensão da autora para redirecionar a execução fiscal

aos sócios representantes da pessoa jurídica, no prazo de cinco anos.

 

Neste sentido, colaciono julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO

NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata . 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1196377, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 19/10/2010, DJe de 27/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA . 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a

pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a

negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente

foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve

prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se

tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da

pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata . 4. Agravo Regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1062571, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008, DJe de 24/03/2009).

 

 

Este também é o entendimento adotado por este e. Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 135, CTN. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela

mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da

sociedade, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"),

e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), que não foram probatoriamente afastados. 3. Igualmente, não logrou comprovar,

através dos documentos juntados, a alegação de que a sua inclusão no pólo passivo decorreu de pedido

formulado, com base, apenas, em informações constantes no cadastro de contribuintes da agravada, pois se

presume que a sua inclusão e manutenção no pólo passivo da execução fiscal foram fundadas nos elementos

constantes dos autos originários, que sequer foram trasladados. Tampouco, restou satisfatoriamente afastada a

extensão da condição societária que lhe foi atribuída, nos autos originários. A pretensão do agravante é inviável,

por não ser possível, sem prova mínima necessária, afastar a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal,

deferida em outra oportunidade e à vista das provas então examinadas, e mantida na decisão agravada, razão

pela qual é manifestamente improcedente a pretensão ora formulada, neste ponto. 4. No tocante à prescrição, é

firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero

decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao

contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio. 5.

Caso em que a citação da empresa executada ocorreu em 01/02/2008 e a citação do agravante se deu em

03/01/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 6. E mesmo que assim não
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fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da

prescrição intercorrente, sobretudo porque a PFN teve ciência da inatividade da executada em 12/12/2008 e

requereu o redirecionamento da demanda executiva em 07/01/2009, dentro do quinquênio legal, considerando-se

a teoria da " actio nata ", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível

a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e

insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

7. A decisão agravada em nenhum momento asseverou ou mesmo presumiu, como alegado, a ocorrência de

sonegação de provas ou deslealdade processual, o que, caso ocorrente, implicaria as penalidades específicas

previstas na legislação processual pátrea, fato inocorrente na espécie. Ademais, cabe à parte interessada fazer

prova de eventuais fatos constitutivos, modificativos, ou extintivos do direito, tendo a decisão agravada analisado

a questão com base nos elementos constantes dos autos, com base no conjunto probatório existente. 8. Agravo

inominado desprovido."

(TRF-3, 3ª Turma, AI 0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em

22/08/2013, e-DJF3 de 30/08/2013).

 

In casu, a executada foi devidamente citada em 04 de maio de 2001 (A.R. de f. 23).

 

A dívida foi parcelada em 29/06/2001, sendo rescindido o parcelamento em 10/08/2002 (extrato de f. 34), e,

posteriormente, houve novo parcelamento, concedido nos termos da Lei n.º 10.684/2003, em 21/07/03 (f. 68),

com pagamento de prestações até 12/04/2004 (f. 67).

 

O parcelamento do crédito interrompe a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo único,

inciso IV, do CTN, pois implica em reconhecimento pelo devedor dos débitos tributários correspondentes,

devendo ser reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir da rescisão do parcelamento, o que no presente

caso, considerando o pagamento da última prestação, ocorreu em 12/04/2004 (f. 67), momento a partir do qual o

fisco recuperou a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução fiscal.

 

Em virtude da rescisão do parcelamento, foi expedido Mandado de Penhora de bens (f. 96), no intuito de

satisfação do crédito tributário.

 

Na tentativa de proceder a penhora de bens, o oficial de justiça não localizou a executada, sendo lavrada em

20/11/2008, a Certidão de f. 97, nos seguintes termos: "(...) deixei de proceder a penhora, por não encontrar bens

pertencentes a executada, que encerrou suas atividades naquele endereço, estando em lugar incerto e não sabido

".

 

A União tomou ciência da informação apresentada na Certidão de f. 97, em 14/01/2009, tendo requerido o

redirecionamento do feito em 10/02/2009 (f. 100-102).

 

Desse modo, percebe-se que há indícios suficientes para o redirecionamento do feito em face dos sócios da

empresa. De modo que não foi excedido o prazo de cinco anos entre a ciência dos indícios de dissolução irregular

(14/01/2009 - f. 99), e, o pedido de inclusão no polo passivo da sócia, Silvina Simini da Silva (f. 100-102), feito

em 10/02/2009, não havendo, portanto, que se falar na ocorrência da prescrição para o redirecionamento.

 

Assim, não ocorreu a prescrição em relação à empresa executada, e tampouco no que se refere ao

redirecionamento do feito em face da sócia Silvina Simini da Silva.

 

2. Conclusão. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela União, para afastar a prescrição reconhecida na sentença,

e determino o retorno dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553404-70.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Raul Silva Júnior, contra a decisão monocrática proferida às f.

133-135.

 

Alega o embargante que a decisão é omissa, pois foi determinada a suspensão do feito em 23/02/199 e posterior

arquivamento, o que comprova a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Requer a análise dos presentes embargos, para fins de prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

 

De fato, inexiste qualquer vício na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535 do Código de

Processo Civil.

 

Na decisão ficou claro que não ocorreu a prescrição intercorrente do crédito exequendo.

 

Por outro lado, embora deferido pelo MM. Juiz a quo a suspensão do feito, em virtude do parcelamento do débito

em 23/02/99 (f. 27), não houve a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.

 

Ademais, o processo somente foi remetido para o arquivo em 06/03/2007 (f. 31), com a ciência da exequente em

28/03/2007 (f. 32), sendo que a partir de 14/06/2007, o processo prosseguiu normalmente com o pedido de

designação de realização de hasta pública (f. 34), e o deferimento de expedição de mandado de constatação e

reavaliação do bem penhorado, para posterior designação de atas de leilões em hasta pública unificada (f. 47).

 

Desse modo, percebe-se que não foram preenchidos os requisitos necessários para a decretação da prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80.

 

Com relação ao prequestionamento formulado pela embargante, esclareça-se que, ainda que os embargos tenham

como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se

verifique a existência de algum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil. O que não é o caso.

 

O que se percebe é que a embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de

1997.61.82.553404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP138805 MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT e outro(a)

APELADO(A) : RAUL SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP252087A TIAGO DE LIMA ALMEIDA

No. ORIG. : 05534047019974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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declaração.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00128 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016394-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

F. 23-42. Recebo a petição como pedido de reconsideração.

 

A requerente não trouxe qualquer elemento novo que pudesse modificar a decisão proferida às. f. 20-21.

 

Assim, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000633-11.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2015.03.00.016394-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : ZIBA GALLERY LTDA -EPP

ADVOGADO : SP314552 ALAN ROBERTO NOGUEIRA DE SIQUEIRA e outro(a)

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187663220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.000633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EDNEIA A PALERMO DAS CHAGAS E CIA LTDA e outro(a)

: EDILSON DONISETE PALERMO DAS CHAGAS
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DESPACHO

Nos presentes embargos de terceiro, julgados procedentes pelo E. Juízo a quo, discute-se a propriedade de uma

escavadeira, defendendo os embargantes adquiriram o bem de Eduardo Donizete de Queiroz, sendo que este

último teria adquirido a coisa em arrematação judicial, ocorrida na E. Justiça do Trabalho.

A celeuma repousa em se saber se a máquina escavadeira hidráulica, marca Case/Poclain, com esteiras, modelo 80

CR, ano e modelo 1987, número de série 35.029, motor MWV de seis cilindros, cor vermelha, de posse dos

particulares e penhorada na execução fiscal federal, é a mesma que foi entregue ao arrematante, porém, pelo

descritivo da penhora nos autos trabalhistas, o bem seria uma máquina Poclain escavadeira LC 80, ano 1984,

código A3443583, série 121066, nº da bomba 4H1250R17473-A, pintura branca e laranja, cabine sem vidros e em

funcionamento.

Por determinação da r. sentença, foi expedido ofício ao MPF em Marília, para que fosse apurada eventual conduta

ilícita, noticiando o Parquet a instauração do procedimento investigatório criminal, que recebeu o nº

1.34.007.000308/2009-06, fls. 203.

Em tal cenário, intime-se o Ministério Público Federal, a fim de que traga esclarecimentos/informações/desfecho

do procedimento investigatório supra.

Após sua intervenção, vistas aos contendores, para que, em o desejando, manifestem-se, no prazo de até dez dias.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025751-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A

contra a r. sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do

Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo - SP, Delegado da

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - SP e Delegado da

Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - SP.

 

O juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, em razão da decadência do direito à impetração em

relação ao pedido de reconhecimento da isenção da CPMF, em razão do quanto dispõe o artigo 69, § 1º, da Lei

Complementar nº 109/01, dos aportes realizados nos fundos de previdência complementar e, ainda, em relação ao

pedido de compensação, a impropriedade da via eleita, visto que necessitaria de dilação probatória.

 

A apelante alega, em síntese, que:

ADVOGADO : SP159250 GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro(a)

INTERESSADO(A) : SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA

EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006331120084036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.61.00.025751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00257512220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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a) a via mandamental é adequada, visto que a compensação será realizada administrativamente, sendo certo que a

compensação será analisada pela Receita Federal e, diversamente do que exarado na r. sentença, o que se pretende

é o provimento jurisdicional com o intuito de reconhecer o direito à compensação e não que o Poder Judiciário

homologue e extinga o crédito tributário, bem como, a apelante juntou aos autos todos os comprovantes

necessários para a aferição do indébito;

 

b) não ocorreu a decadência para a impetração do mandamus, pois este tem a natureza preventiva para o

reconhecimento da compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de aporte para a previdência

complementar, estes aportes que são isentos, nos termos do artigo 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01;

 

c) o artigo 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01 prevê expressamente a não incidência de qualquer tributo ou

contribuição sobre os valores vertidos para as entidades de previdência complementar.

 

Devidamente intimada, a União manifestou-se pelo desinteresse em apresentar as contrarrazões e, devidamente

processado, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, José Ricardo

Meirelles, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, o pedido formulado na exordial é de reconhecimento do direito à isenção da CPMF em relação aos

aportes realizados à previdência complementar, nos termos do artigo 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01,

com a posterior compensação dos valores recolhidos a este título com os demais tributos administrados pela

Receita Federal.

 

Ressalto que os presentes autos não tratam do direito à compensação diretamente, pois a impetrante não

demonstrou que detinha antes do ajuizamento do mandado de segurança o direito líquido e certo à isenção

pleiteada, aliás, tal pleito judicial foi realizado neste mandamus, portanto, não há o que se falar em mandado de

segurança preventivo, mas sim repressivo em relação à tributação pela CPMF.

 

Assim, conforme se depreende dos autos, as retenções da CPMF foram realizadas no período de abril de 2001 a

dezembro de 2007 e, o presente mandado de segurança foi impetrado em 16.10.2008, desta forma, excedeu o

prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus, incidindo a decadência no caso sub judice.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA DE NATUREZA REPRESSIVA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA LEI Nº 12.016/2009. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No caso de mandado de segurança repressivo, a impetração do mandamus deve ocorrer no prazo de 120 dias

previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, sob pena de acarretar a decadência do direito de ação do

contribuinte.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341641/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 05/12/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR.

ANO-BASE DE 1995. DECADÊNCIA. 

1. Tem caráter repressivo o mandado de segurança, impetrado com o objetivo de anular o lançamento do ITR,

ano-base de 1995, questionado em face de vícios de ordem constitucional e legal. 

2. Não sendo descrito nem impugnado na inicial qualquer fato capaz de conferir, a partir do lançamento,

caráter preventivo ao writ, a sua impetração além do prazo de 120 dias, contados do ato coator, sujeita-se à

decretação da decadência. 

3. Apelação desprovida."
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008105-37.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 03/03/2004, DJU DATA:18/03/2004) grifei.

Portanto, reconheço a decadência para a impetração do mandado de segurança, visto ter decorrido o prazo de 120

(cento vinte dias) entre o ato coator e a impetração deste.

 

Diante do reconhecimento da decadência para a impetração do mandamus, as demais questões ventiladas no

recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-25.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Arvinmeritor do Brasil Sistemas Automotivos Ltda. sucessora

de Méritor Brasil Ltda. contra sentença que julgou improcedente a medida cautelar de caução ajuizada contra a

União.

 

O juízo a quo extinguiu o feito, em face da ausência de interesse de agir, extinguindo-se o feito nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a apelante nos honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (um mil reais),

nos termos do artigo 24, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a medida cautelar de caução é meio processual hábil para a garantia da execução fiscal, que ainda não foi

proposta pela inércia do fisco, a fim de que seja expedida a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa,

nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional;

 

b) "[...] a medida cautelar é providência que visa apenas a garantir, a caucionar o débito até a propositura da

ação de constrição pela Apelada, sem prejuízo da lavratura do termo ou auto de penhora de outros bens e

direitos que, eventualmente, lhe forem mais convenientes naquela oportunidade. Contudo, até que tal fato ocorra,

e à semelhança do que ocorre na penhora efetivamente lavrada no feito executivo, deve conferir o direito à

2008.61.09.000238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00002382520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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obtenção de Certidão Positiva com Efeito de Negativa." (f. 320), devendo ser reconhecida a possibilidade da

utilização da fiança bancária como caução do crédito tributário, nos termos da Lei nº 6.830/80.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor pretende, através desta medida, garantir o juízo da futura execução fiscal a ser proposta pela Fazenda

Nacional e, assim, antecipar o efeito da penhora em relação à obtenção de certidão positiva de débitos com efeito

de negativa.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil, é pacífica em reconhecer o direito pleiteado pela apelante, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007).

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do

documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de

forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da

seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise

dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um

montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às

quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de

que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece

da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação.

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada
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pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece

prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de

dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da

ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de

oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do

débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a

sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que

ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar." 10. Recurso

Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Vale ressaltar que, o contribuinte, diante da inércia do fisco, pode utilizar-se do poder geral de cautela e garantir o

juízo mesmo antes da execução ser proposta, para que goze do efeito constante no artigo 206, do Código

Tributário Nacional.

 

Ademais, não reconhecer tal direito ao contribuinte solvente, seria penalizá-lo fora dos limites legais, colocando-o

em patamar desfavorável em relação àquele que já se encontra em fase de execução.

 

Por oportuno, esta garantia não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do

artigo 151, V, do Código Tributário Nacional, visto que, ao reconhecer tal efeito, seria inviável a propositura da

execução fiscal, em virtude da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

O que se reconhece nestes casos é a caução para posterior ajuizamento da competente execução fiscal e os efeitos

que a penhora faz nascer nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional.

 

Portanto, resta demonstrado o interesse de agir da apelante, pois presente o meio adequado para a satisfação do

direito, visto que a medida cautelar de caução mostra-se o único meio do autor prestar caução à execução fiscal a

ser proposta pelo fisco; e a necessidade de ingressar em juízo para a obtenção do bem da vida, pois, de outra

forma, inviável a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, em vista dos requisitos constantes no

artigo 206, do Código Tributário Nacional.

 

Indo adiante, em razão da causa já se encontrar madura para julgamento, em razão do processamento do feito

respeitando-se todos os requisitos processuais, aplico o quanto disposto no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil e adentro no mérito.

 

As jurisprudências do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional são pacíficas em reconhecer a

possibilidade da utilização da fiança bancária como garantia da futura execução a ser proposta pela União, através

da medida cautelar, trago à colação a título ilustrativo:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO -

PRETENSÃO DE OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN).

1. É possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN).

2. O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia,

visando futura execução.

3. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito.

4. Embargos de divergência conhecido mas improvido."

(EREsp 815.629/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/10/2006, DJ 06/11/2006, p. 299)

 

"AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. NOVA MODALIDADE CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA COM A

FIANÇA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA.

I - Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos EREsp nº 815.629/RS, Rel.

p/ acórdão Min. ELIANA CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão Min. CASTRO MEIRA, é

possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura da execução, garantir o
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juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: REsp nº

933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; REsp nº 746.789/BA, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJe de 24/11/2008.

II - No caso em tela, a garantia ofertada foi o Seguro Garantia Judicial, nova modalidade de caução regulada

pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003. Ocorre que a referida

caução não está inserida na ordem legal de garantias que podem ser oferecidas pelo executado, nos termos do

art. 9º da Lei 6.830/80. Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que regula o processo

executivo fiscal, resta inadmissível a garantia oferecida.

III - Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da execução e com validade até a

extinção do processo executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida tributária.

IV - Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o condão de garantir

a dívida, em decorrência de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de validade que precisa ser

renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do Tomador referente à ação cautelar

2006.51.01.015866-2 (fl. 285).

V - Recurso especial provido."

(REsp 1098193/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

13/05/2009) grifei

 

"PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR. PRELIMINARES DE CABIMENTO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

REJEITADAS. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO ANTECIPATÓRIA À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

FIANÇA BANCÁRIA. VERBA HONORÁRIA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO.

1. Na presente ação objetiva-se assegurar o direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa

(CPD-EN) de débitos, mediante oferecimento de caução para prévia garantia do crédito tributário, ainda não

objeto de execução fiscal.

2. Não há falar em incompetência do juízo cível para apreciação do pedido cautelar, ao argumento de caber ao

juízo da execução fiscal apreciar o presente pleito. Isto porque quando da propositura da presente ação cautelar,

o débito sequer havia sido inscrito em dívida ativa, não havendo que se cogitar de ajuizamento da respectiva

execução fiscal. Ademais, o pleito aqui aviado refere-se ao oferecimento de caução para obtenção de certidão de

regularidade fiscal, o que, à evidência não cabe ao juízo executivo apreciar. Ademais, deve ser considerada a

competência exclusiva das varas especializadas em execução fiscal, ratione materiae, portanto, absoluta, não

sendo possível a tramitação de processo de natureza diversa, por conexão ou dependência.

3. Cabível a medida cautelar na espécie, pois o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

do cabimento da propositura de ação cautelar para obtenção de certidão positiva com efeito de negativa (CPD-

EN), no interregno compreendido entre o vencimento da obrigação e o ajuizamento da respectiva execução fiscal,

mediante o oferecimento de garantia ao Juízo, de forma antecipada. Nestes termos, a ação cautelar tem o escopo

de viabilizar a obtenção da certidão almejada, de molde a permitir a continuidade das atividades empresariais do

devedor e, de outra parte, possibilita que o credor tenha seu crédito antecipadamente garantido. Questão

submetida a julgamento na sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil.

4. Não se trata de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes previstos no artigo

151 do Código Tributário Nacional, mas sim, de oferecimento de garantia ao Juízo, antecipando-se à penhora a

ser efetivada na futura execução fiscal a ser proposta. Nestes termos, o rol de situações que comportam a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontra-se taxativamente previsto no dispositivo em comento,

no qual não se inclui a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante

integral do valor devido. Portanto, correto o pedido formulado na presente cautelar, com o simples escopo de

obtenção da certidão de regularidade fiscal, mediante garantia antecipada do crédito tributário a ser

futuramente executado judicialmente.

5. Necessário se faz a verificação da admissibilidade da caução oferecida para garantia da execução fiscal a ser

aparelhada pelo fisco. A fiança bancária encontra expressa previsão legal para garantia da execução fiscal,

consoante preconiza o artigo 9º da Lei nº 6.830/80, sendo possível seu oferecimento na espécie.

6. A requerente apresentou carta de fiança bancária em valor equivalente ao débito discutido, o que autoriza a

expedição da CPD-EN, caracterizando o fumus boni iuris a permear o pedido inicial.

7. O periculum in mora, por seu turno, é evidente, consubstanciado nos prejuízos advindos da impossibilidade de

obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, em face da inércia do fisco no ajuizamento da execução

fiscal, o que decerto poderá inviabilizará as atividades negociais da requerente.

8. A sentença recorrida acolheu integralmente o pedido da requerente e, por expressa disposição legal contida no

artigo 20 do Código de Processo Civil, deve ela condenar o vencido a pagar ao vencedor os honorários

advocatícios. Não houve efetivamente sucumbência recíproca, não sendo possível sua fixação em evidente

confronto com o texto legal citado, dispondo, ainda, o artigo 21 do mesmo diploma processual, configurar-se a

reciprocidade quando cada litigante for em parte vencedor e vencido, o que não ocorre in casu. Saliento,

ademais, a litigiosidade instaurada com a contestação apresentada pela União, hipótese em que se tem
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considerado cabível a condenação em honorários advocatícios:

9. No que tange ao quantum a ser arbitrado a título de condenação em honorários advocatícios, observo tratar-se

de ação singela, desprovida de maiores complexidades, razão pela qual, atenta aos critérios constantes das

alíneas "a", "b" e "c" do §3º do artigo 20 do CPC, considerando, ainda, ter sido vencida a Fazenda Pública,

reputo adequado fixar-se o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando que à causa foi atribuído o

valor de R$ 304.780,52, afigurando-se excessiva a fixação em percentual incidente sobre aludido valor.

10. Apelação provida. Remessa oficial improvida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0023445-12.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

 

Isto decorre porque o contribuinte não pode ser prejudicado pela inércia do fisco em ajuizar a execução fiscal,

para que, apenas após este ajuizamento, ofereça bens à penhora para garantir o referido débito e cumpra os

requisitos necessários à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Dos autos, verifica-se às f. 71-72, a carta de fiança, cujo objeto é o processo administrativo nº

10865.001690/2004-30, corrigido pela taxa SELIC e com data de vencimento indeterminado, portanto, cumprindo

os requisitos necessários para garantir o crédito tributário.

 

Assim, demonstrado o fumus boni iuris, conforme toda exposição acima, bem como o periculum in mora, advindo

da impossibilidade da apelante em realizar determinados negócios jurídicos, em razão da não obtenção da certidão

almejada, reconheço a fiança bancária como caução à futura execução fiscal proposta com base no crédito

tributário constante no processo administrativo nº 10865.001690/2004-30, bem como a expedição requerida, caso

o único óbice à referida expedição, for o crédito tributário constante no aludido processo administrativo, julgando

a presente cautelar extinta, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em razão da inversão da sucumbência, condeno a União, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, nos honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), com base nos princípios da

razoabilidade, equidade, proporcionalidade e causalidade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União em mandado segurança impetrado

por Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda. contra ato do Superintendente Regional do Departamento de Polícia

Federal no Estado de Grosso do Sul e do Delegado de Polícia Federal Presidente da 2ª Comissão de Vistoria de

Segurança Privada em Dourados/MS.

 

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar (f. 97-99) e concedeu a segurança para "anular o auto de encerramento de

atividade de segurança privada não autorizada lavrado em face da impetrante em 29.6.2009" (f. 157-162).

 

Interposto agravo de instrumento pela União (f. 139-146), o qual foi convertido em agravo retido (f. 153-156).

 

Sustenta a União em suas razões recursais:

 

a) preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto sob a forma de instrumento;

 

b) no mérito, que a impetrante se enquadra na definição de atividade relacionada à segurança privada, prevista no

artigo 10, §4º, da Lei n. 7.102/1983;

 

c) que a Portaria 387/06-DG-DPF não exclui da fiscalização a atividade de segurança desarmada.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento da

remessa oficial e do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não obstante o disposto nos artigos 523, "caput", e 559 do Código de Processo Civil, tratando-se

de agravo interposto contra decisão do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o caso é de julgar-se

diretamente a apelação, cujo objeto, mais abrangente, terá o condão de prejudicar aquele primeiro recurso.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade ou não de proceder à anulação do Auto de Encerramento de

Atividade de Segurança Privada lavrado pelo Delegado da Polícia Federal, em 03.09.2009, em face da impetrante

(f. 92).

 

Segundo o documento acostado à f. 26, a atividade econômica principal da impetrante é o "comércio atacadista de

álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por

transportador retalhista".

 

Dispõe o artigo 10, §4º, da Lei n. 7.102/1983, que :

 

"Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a

finalidade de: 

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou

privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga.

(...)

§ 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, que

utilizem pessoal de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento

do disposto nesta lei e demais legislações pertinentes".

 

In casu, a impetrante não se enquadra na definição de atividade relacionada à segurança privada, tendo em vista

não prestar serviço de segurança e vigilância ostensiva a instituições financeiras ou empresas que se dedicam a

transporte de valores. Ademais, a impetrante tem objeto econômico diverso da vigilância patrimonial, e a

segurança se dá sem o uso de arma de fogo.

 

O conteúdo do artigo 1º da Portaria 387/2006-DG-DPF não encontra respaldo legal e inova o ordenamento
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jurídico ao determinar que a segurança desarmada também se sujeita à fiscalização pelo Departamento de Polícia

Federal. Isso porque a Lei n. 7.102/1983 não prevê a obrigatoriedade de autorização do Ministério da Justiça, ou

de órgão federal competente, para o funcionamento de vigilância desarmada, além de a jurisprudência dominante

se posicionar em sentido contrário.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE

POLÍCIA. SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA, EM CONDOMÍNIO COMERCIAL. VIGILÂNCIA NÃO

OSTENSIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4°, DA LEI 7.102/83. PRECEDENTES DO STJ.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE, À LUZ

DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS ZELADORES E GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO

PROCEDEM À VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OSTENSIVA E SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, o

art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se somente às empresas que prestam serviços de segurança e vigilância

ostensiva a instituições financeiras e de transporte de valores, bem como às que, embora tendo objeto

econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas atividades. II. Assim, não se sujeitam ao

referido regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a

utilização de arma de fogo. Precedentes (STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010). III. O Tribunal de origem decidiu a causa em

consonância com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, na espécie, a

Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso

III do art. 105 da Constituição Federal. IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do material

cognitivo produzido nos autos, entendeu que "os zeladores ou guardas do Condomínio não procedem à

vigilância patrimonial ostensiva e segurança privada de pessoas físicas, estando o autor dispensado de obter

autorização da Policia Federal para esses serviços". Nesse contexto, a inversão do julgado exigiria,

inequivocamente, incursão na seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor do enunciado

sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. V. Agravo Regimental improvido". ..EMEN:(AGRESP 200901332920,

ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/04/2015 ..DTPB:.) (grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SUPERMERCADOS. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA. INAPLICABILIDADE DA

LEI N. 7.102/83. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SESSÃO. 1. "As normas contidas na Lei 7.102/83 aplicam-se às

empresas que prestam serviços de segurança e vigilância a instituições financeiras e a transporte de valores, bem

como as que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas atividades. Não

estão sujeitas à sua disciplina outras empresas privadas de segurança, que simplesmente se dedicam a atividades

de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo" (REsp 645.152/PB, 1ª Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 6.11.2006). 2. Agravo regimental desprovido". ..EMEN:(AGRESP 200802374988,

DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 ..DTPB:.)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA DE

EVENTOS. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N. 7.102/83. 1. A Lei n. 7.102/83 se aplica às empresas que prestam

serviços de segurança, vigilância e transporte de valores, bem como àquelas que, embora tenham objeto

econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, utilizam pessoal de quadro funcional

próprio para execução dessas atividades. 2. Há interesse meramente local, de competência das Secretarias

Estaduais de Segurança Pública, na fiscalização de empresas particulares desarmadas que exploram serviços

de segurança e vigilância em geral, excluído o de valores. Não seria razoável que ao Ministério da Justiça, ou a

órgão federal competente, fosse conferida a atribuição de autorizar o funcionamento de toda e qualquer

empresa de segurança privada em funcionamento no país. 3. Recurso especial não-provido". ..EMEN:(RESP

200100880310, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:06/04/2006 PG:00252

..DTPB:.) (grifei).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ENTIDADE EDUCACIONAL, CULTURAL,

ARTÍSTICA E ASSISTENCIAL DE FINS FILANTRÓPICOS. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

DESARMADA. INAPLICABILIDADE DA LEI 7.102/83. "As normas contidas na Lei 7.102/83 aplicam-se às

empresas que prestam serviços de segurança e vigilância a instituições financeiras e a transporte de valores, bem

como as que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas atividades. Não

estão sujeitas à sua disciplina outras empresas privadas de segurança, que simplesmente se dedicam a atividades

de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo" (STJ, REsp 645.152/PB, 1ª Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 6.11.2006). A impetrante é entidade educacional, cultural, artística e

assistencial de fins filantrópicos, e os funcionários contratados por ela, com o fim de manter a ordem no
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estabelecimento de ensino, não utilizam arma de fogo tampouco exercem vigilância ostensiva. Não há que se

falar em perda de objeto tampouco em amplitude do pedido da impetrante, uma vez que a atuação dos órgãos da

Administração Pública, no caso, da Delegacia de Controle de Segurança Privada, ainda que nos limites de suas

atribuições, não inibe a intervenção do Judiciário, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição,

previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Agravo legal desprovido".(REOMS 00114904720114036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -AUTO DE INFRAÇÃO - SERVIÇO DE

VIGILÂNCIA PRIVADA - SHOPPING CENTER - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO FORNECIDA PELA

POLÍCIA FEDERAL - DESNECESSIDADE - LEI Nº 7.102/83. 1- A Lei nº 7.102/83, que dispõe sobre a

segurança para estabelecimentos financeiros, estabeleceu normas para o funcionamento das empresas

particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, preceituando, no § 4º do seu artigo

10, que: "As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores,

que utilizem pessoal de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao

cumprimento do disposto nesta lei e demais legislações pertinentes (incluído pela Lei nº 8.863/94)." 2- A

interpretação dada ao referido dispositivo deve ser em consonância com o contexto da norma, ou seja, não se

há falar em exigência de autorização da Polícia Federal para todas as empresas que tenham objeto econômico

diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, mas que utilizem o serviço de vigilância por meio de

pessoal próprio. 3- Incabível a autuação da impetrante, estabelecimento comercial, pela constatação de que

não possui autorização, fornecida pela Polícia Federal, para funcionamento do serviço de vigilância

desarmada, uma vez que não está sujeita às determinações contidas na Lei nº 7.102/83. 4- As empresas

particulares que utilizam serviço de vigilância privada, desarmada, devem ser fiscalizadas pelas respectivas

Secretarias Estaduais de Segurança Pública, tendo a impetrante, por sua vez, certificado de regularidade

concedido pelo Diretor do Serviço de Registro e Fiscalização de Vigilância Privada da Secretaria de Segurança

Pública do Estado de São Paulo. 5- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 615050/RS, Rel. Min.

Luiz Fux, 1ª Turma, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004; RESP 347603/RS, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, 2ª Turma, julgado em 07.03.2006, DJ 06.04.2006. 6- Apelação provida. Segurança concedida". (AMS

13015847019984036108, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:17/12/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

 

Assim, é de rigor a anulação do Auto de Encerramento de Atividade de Segurança Privada lavrado em face da

impetrante, de acordo com a fundamentação supra, devendo a r. sentença ser mantida tal como lançada.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação e ao reexame necessário e JULGO PREJUDICADO o agravo retido.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Katia Golubeff Mahnke em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP requerendo a declaração de nulidade do ato que autorizou a quebra

do sigilo bancário da impetrante, bem como o desentranhamento das informações obtidas de forma ilícita.

 

Houve indeferimento da medida liminar (f. 60-63 v.). Dessa decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento,

cujo seguimento foi negado após a prolação da sentença (f. 112).

 

O juízo a quo julgou o feito improcedente e denegou a segurança (f.105-108 v.).

 

A impetrante interpôs apelação (f. 113-132), sustentando, em síntese, que:

 

a)foi intimada pela apelada a prestar esclarecimentos sobre sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física

Ano-Calendário 2006/Exercício 2007;

 

b) logo após a intimação, requisitou das instituições bancárias extratos e relatório pormenorizado da sua

movimentação bancária, mas não os obteve a tempo de cumprir o prazo estipulado na intimação;

 

c) a apelada, na vigência de prazo dilatório concedido para a apelante, solicitou por meio de Requisições de

Informações sobre Movimentação Financeira (RMFs) toda a movimentação bancária da recorrente, sem observar

a necessidade de autorização judicial;

 

d) o procedimento adotado pela recorrida não observou os ditames legais nem os princípios constitucionais que

protegem a intimidade, o sigilo bancário, a dignidade da pessoa humana e o devido processo legal.

 

Com contrarrazões (f. 135-152), vieram os autos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do e. Dr. Synval Tozzini, opinou pelo provimento do

recurso e pela reforma da sentença (f. 155-156).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a impetrante obter a declaração de nulidade do ato que

autorizou a quebra do sigilo bancário da impetrante, bem como o desentranhamento das informações obtidas de

forma ilícita.

 

Com efeito, consta dos autos o Termo de Intimação Fiscal n.01/10 (f. 27), oriundo da Delegacia da Receita

Federal do Brasil em São Paulo/SP. O Termo determinava que a impetrante apresentasse documentação bancária e

complementar, idônea e hábil a demonstrar a origem dos recursos creditados em contas bancárias de sua

titularidade, abertas no Banco Citybank S.A., no Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., no Banco Itaubank

S.A. e no Banco Bradesco S.A.

 

Referido Termo, emitido em 22.12.2010, concedia prazo até o dia 31.01.2011 para a juntada dos documentos e

informava que se a origem dos recursos não restasse comprovada, seria efetuado procedimento de lançamento de

ofício por omissão de receita ou de rendimento, nos termos estabelecidos na legislação pertinente.

 

Ocorre que, conquanto a impetrante sustente que teria ocorrido quebra do sigilo bancário, o simples Termo de

Intimação Fiscal não é suficiente para tanto. Não há, nos autos, nenhum documento que demonstre, nos termos

preconizados pelo artigo 333, I, do Código de Processo Civil, a ocorrência da quebra ilícita do sigilo bancário e

fiscal da impetrante.

 

Demais disso, consoante se extrai das informações da Delegacia da Receita Federal de Fiscalização em São

Paulo/SP (f. 50-59), não houve ofensa à Lei Complementar n. 105/2001, que rege os procedimentos relativos à

No. ORIG. : 00028557720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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quebra do sigilo bancário. Isso porque, inicialmente, houve apenas a intimação para que a própria impetrante

apresentasse referida documentação, com vistas ao esclarecimento das inconsistências encontradas no cotejo entre

os dados globais sobre sua movimentação financeira e as informações constantes de suas Declarações de Imposto

de Renda Pessoa Física.

 

Uma vez cumprida a determinação para apresentação dos documentos, três hipóteses descortinar-se-iam: i) se

comprovada a eventual omissão de rendimentos, lavrar-se-ia o auto de infração; ii) se constatada a inexistência de

discrepâncias entre as movimentações financeiras e as Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, o

procedimento fiscal poderia ser arquivado; iii) se persistissem dúvidas acerca da exatidão das documentações

fornecidas pela impetrante, o Fisco poderia formalizar a Requisição de Informações sobre Movimentação

Financeira (RMF), que seria encaminhada diretamente às instituições bancárias, nos termos previstos no artigo 4º,

§§ 1º e 2º do Decreto 3.724/01.

 

Ao que consta, porém, no caso em comento a impetrante recebeu o Termo de Intimação e não forneceu à Receita

Federal as informações solicitadas. Não se verifica, contudo, dos documentos colacionados aos autos, que tenha

havido formalização da Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF), nem que tenham sido

enviadas informações das instituições bancárias ao Fisco. 

 

Não é possível, portanto, provar que houve, como alegado, a quebra do sigilo de dados bancários sem ordem

judicial.

 

Sendo assim, não quedou atestada a ocorrência de lesão a direito líquido e certo que justifique a impetração do

presente writ.

 

Para a comprovação do alegado direito haveria a necessidade de produção de provas, que não se coaduna com a

via estreita do mandamus. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS.

REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ALEGADO ERRO NOS CÁLCULOS EFETUADOS PELO FISCO

ESTADUAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE ENSEJOU O RECOLHIMENTO A MAIOR DO TRIBUTO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO FORMULADO PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA DO DIREITO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA

VIA ELEITA.

1. Examinando-se os autos, verifica-se que, efetivamente, não há prova inequívoca acerca do direito líquido e

certo alegado, pois, no caso, é imprescindível a produção de prova pericial para se aferir a existência dos

créditos pleiteados pela impetrante (ora recorrente).

Ressalte-se, ainda, que, em virtude da possibilidade de inclusão do valor do imposto no preço de saída da

mercadoria, é necessária a respectiva comprovação do não-repasse do encargo relativo ao tributo ao

contribuinte de fato, nos termos do art. 166 do CTN.

2. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração". Assim, "se sua existência for

duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda

indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais".

3. Desse modo, tratando-se de mandado de segurança, cuja finalidade é a proteção de direito líquido e certo, não

se admite dilação probatória, porquanto não comporta a fase instrutória, de modo que é necessária a juntada de

prova pré-constituída apta a demonstrar, de plano, o direito alegado.

4. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 27.203/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe

29/09/2008) (grifei)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO.

PORTARIA MINISTERIAL N. 457/2007. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES.

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída,

do direito subjetivo líquido e certo do impetrante.

2. Na hipótese, discute-se a respeito dos critérios de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Trata-se

de discussão baseada em fatos controvertidos, para cuja elucidação seria imprescindível extensa dilação

probatória, inviável em mandado de segurança. Precedentes da 1ª Seção: MS 13443 / DF, Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 06/10/2008; MS 13.438/DF, Eliana Calmon, DJe 1º/09/2008.
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3. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito."

(STJ, MS 13.445/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008,

DJe 19/12/2008) (grifei)

 

Também é este o entendimento deste Tribunal, a saber:

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CND. I - O direito a ser tutelado pela via mandamental deve

ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de fatos incontroversos, demonstrados por meio de

prova pré-constituída. Precedentes. II - A conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a

existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito. III - Não

há comprovação nos autos de ter sido analisada e homologada a alegada compensação, restando ativa a

inscrição em dívida perante a Procuradoria da Fazenda Nacional. (...) V - Apelação a que se nega provimento."

(AMS 00239221120054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"PROCESSO CIVIL. OBTENÇÃO DE CND. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. ACOLHIMENTO. 1. Cabia à impetrante,

que alega ter direito líquido e certo à obtenção de Certidão Negativa de Débitos, elidir a presunção de

legitimidade e veracidade de que goza a Certidão Positiva de Débitos Previdenciários, fornecida pela Diretoria

de Arrecadação e Fiscalização do INSS em que consta, em nome da contribuinte, débito não parcelado ou

garantido, relativo à NFLD n. 31.813.750-0. 2. Embargos de declaração que se acolhem para, com efeitos

infringentes, dar provimento à remessa oficial."(REOMS 00008592819994036112, DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:02/04/2008 PÁGINA: 375

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

Por fim, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça, em julgado prolatado na sistemática dos recursos

representativos de controvérsia do artigo 543-C do Código de Processo Civil, já entendeu que o sigilo bancário

não é absoluto, devendo ceder espaço em casos de investigação de atividades bancárias suspeitas. Veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN.

EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais
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tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão

conservados em sigilo, observada a legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 17. O

reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em

regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."
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(REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

(grifei)

No mesmo sentido, o entendimento deste Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INCIDÊNCIA DO ART.

557 DO CPC.

1- A matéria já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial

representativo de controvérsia (RESP nº 1.134.665/SP), no qual ficou expressamente decidido que "A quebra do

sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN".

2 - Ausente a comprovação de que a autoridade fiscal não observou as disposições da Lei Complementar nº

105/01, não há que se falar em direito líquido e certo a ser protegido, devendo ser ressaltado, ademais, que a

motivação para o início do procedimento fiscal para verificação de infração tributária foi a discrepância entre

as informações relativas à CPMF e a declaração prestada pelo impetrante à Secretaria da Receita Federal, o

que está autorizado pela legislação.

3- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC,

sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos

quais a decisão recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição.

4 - Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0030551-35.2004.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO

CHINA, julgado em 07/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1302) (grifei)

 

Sendo assim, não comprovada a ocorrência de a quebra do sigilo de dados bancários sem ordem judicial, é de

rigor a manutenção da improcedência.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, mantendo a r. sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-19.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Sindustrial Engenharia Ltda.

, contra a decisão monocrática de f. 275-278v, por meio da qual se negou seguimento ao recurso de apelação.

2014.61.08.001001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SINDUSTRIAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010011920144036108 3 Vr BAURU/SP
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Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, aplicando o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das contribuições. (f.199-208)

 

O Sindustrial Engenharia Ltda. apelou, argumentando: i) que o ICMS não se enquadra no conceito de receita para

efeito de incidência do PIS e da COFINS; ii) que figura, tão somente, como substituta tributária, pois o

consumidor final é quem arca com os valores referentes ao ICMS; iii) que há inegável ofensa ao princípio da

capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Márcio Domene

Cabrini, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 275-278, negou-se provimento à apelação, ensejando a interposição do

agravo de f. 280-289, em que se argumenta que o ICMS não integra a "receita" ou "faturamento", por não se tratar

de renda auferida pelo impetrante.

 

Aduz ainda, que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG e que, portanto, possui direito líquido e certo à

compensação, nos moldes fixados em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 275-278 não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)
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Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de

circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.
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4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e, respeitando-se a prescrição operada

nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação,

conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 27.02.2014 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.
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11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."
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(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
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em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão monocrática

de f. 275-278 v. e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 280-289 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017988-33.2009.4.03.6100/SP
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Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela impetrante, postulando a reforma da decisão monocrática que, com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação, mantendo a sentença

que denegou a ordem de afastar a inclusão do ISS do PIS e da COFINS.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o entendimento adotado pela decisão monocrática está prestes a ser

reformulada no sentido de afastar inclusão dos tributos ICMS e ISS do PIS e da COFINS.

 

Pugna pela reconsideração da decisão e, em caso negativo, pela reforma do decisum.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO:

 

 

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS. A questão trazida à baila externa semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de

cálculo da mencionadas contribuições.

 

No que concerne ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,

interestadual e intermunicipal, e de comunicação (ICMS), encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência

da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade

da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

COFINS, porque estranho ao conceito de faturamento."

 

Com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

em que afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94:

 

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS . BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão

2009.61.00.017988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00179883320094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito

desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise,

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito

Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples

ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido."

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. O icms não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do pis e da

COFINS.

5. Agravo inominado provido.

(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da decisão

08/05/2014).

 

Portanto, o ISS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Cumpre destacar, que a decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal Valdeci dos Santos refletiu a

interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

 

 

Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o c.

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros

requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias,

esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva

o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as

normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. Vejamos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA

CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.
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(...)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

In casu, por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do

prequestionamento, no qual se fundamentou o c. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, tenho por

inviável a apreciação da compensação à luz da legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das

exigências das normas posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório.

 

Destarte, revendo em parte meu posicionamento anterior, reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico

vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.337/2002), considerando-se prescritos os créditos oriundos dos

recolhimentos efetuados em data anterior a cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação,

conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a

ação foi proposta em 06/08/2009 e, tal qual fez o c. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C,

do CPC, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2008/0210055-2, REsp 1089241/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, j. 14/12/2010, v.u., DJe 08/02/2011; Processo nº 2009/0196014-0, AgRg no REsp

1161184/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 04/03/2010, v.u., DJe 12/03/2010; Processo nº

2009/0015655-0, REsp 1111003/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 13/05/2009, v.u., DJe

25/05/2009, sistemática do art. 543-C do CPC; Processo nº 2007/0265363-9, AgRg no REsp 1005925/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 22/04/2008, v.u., DJe 21/05/2008.

 

In casu, à inicial foram juntadas cópias de demonstrativos de apuração das contribuições sociais (fls. 44/258).

 

Os créditos da impetrante devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162),

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013.

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.
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Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática para dar provimento à apelação interposta, com fundamento

no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019480-60.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Renner Sayerlack S/A contra a r. sentença que julgou

improcedente a ação ordinária de repetição de indébito ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo reconheceu a prescrição para a repetição do indébito tributário, utilizando-se, para tanto, do prazo

de cinco anos contados do pagamento indevido, nos termos do artigo 168, do Código Tributário Nacional,

combinado com o artigo 3º, da Lei Complementar nº 118/05.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a autora nos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) "A Taxa de Licenciamento de Importação possui a mesma natureza jurídica de imposto federal, vez que tem

como base de cálculo o aspecto dimensível do imposto de importação, ou seja, o valor da mercadoria importada.

Esse foi o entendimento do STF no Recurso Extraordinário nº 167.992-1." (f. 277), razão pela qual a mencionada

taxa é inconstitucional, devendo ser compensados os valores recolhidos indevidamente, corrigidos

monetariamente e, aplicando-se juros legais;

 

b) por se tratar de tributo sujeito ao lançamento por homologação e, pela data de ajuizamento desta demanda,

aplica-se o prazo decenal de prescrição para a repetição do indébito tributário.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Conforme acórdão de f. 329, foi negado provimento ao recurso de apelação da autora, mantendo-se a r. sentença,

com o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.

 

Irresignada, a apelante interpôs recurso especial, que foi devidamente contraarrazoado pela União.

2000.61.05.019480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Às f. 395-396, por decisão da Vice-Presidência, os presentes autos foram devolvidos para esta Turma Julgadora,

nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil; e, por força do acórdão de f. 405-405v, o

acórdão divergente foi mantido.

 

Indo adiante, a decisão de f. 410-411 admitiu o recurso especial interposto, determinando a remessa dos autos ao

e. Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, através da decisão de f. 420v-424v, a prescrição decenal para a

repetição do indébito, delimitando, ainda, que "[...] somente os eventuais valores pagos indevidamente anteriores

a 14.12.1990 estão atingidos pela prescrição." (f. 424v), devolvendo a este Tribunal o julgamento dos demais

pontos aventados no recurso de apelação da autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Em relação ao mérito, a jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal é hialina em reconhecer a taxa de

licenciamento de importação, com a redação dada pela Lei nº 7.690/88, como inconstitucional, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, REDAÇÃO DADA

PELO ART. 1. DA LEI N. 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde ao imposto de

importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo legal

em referencia, em face da norma do art. 145, par. 2., da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido."

(RE 167992, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/11/1994, DJ 10-02-1995 PP-

01888 EMENT VOL-01774-07 PP-01376 RTJ VOL-00161-01 PP-00358) 

 

Isto decorre porque, a base de cálculo disposta para a aferição do elemento quantitativo da taxa de licenciamento

de importação é a mesma do imposto de importação, infringindo, portanto, o artigo 145, § 2º, da Constituição

Federal.

 

Reconhecido o direito à repetição do indébito, bem como a prescrição decenal, contada a partir do ajuizamento

desta ação, passo a análise das demais questões para a compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, sem as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que a presente ação foi ajuizada

em 14.12.2000 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C,

do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.
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17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável o manual de orientação para cálculos da Justiça Federal vigente, no qual

constam os índices para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,

julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de
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correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Em relação aos honorários advocatícios, entendo que a União sucumbiu da parte mínima do pedido, visto que a

maior parte do indébito tributário foi atingido pela prescrição, conforme se pode verificar de planilha de f. 121,

devendo ser aplicado o quanto dispõe o artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, arcando a autora

com os honorários advocatícios em sua integralidade e com o reembolso das custas adiantadas pelo autor.

 

Destarte, levando-se em consideração que a demanda versa sobre matéria corriqueira e já assentada na

jurisprudência, bem como por não ter ocorrido dilação probatória e acompanhamento de audiência, mantenho a

condenação da autora nos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

atualizado, em consonância com os princípios da razoabilidade, equidade, proporcionalidade e causalidade, nos

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porém, limito o valor da condenação no patamar

máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento sedimentado desta Corte Regional, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. IRPJ. DESPESAS FINANCEIRAS DEDUTÍVEIS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. AUTO. DE INFRAÇÃO. DUPLA FISCALIZAÇÃO NO MESMO PERÍODO.

INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE SINISTRO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA PARA COMPROVAÇÃO DOS

VALORES OBJETO DO LANÇAMENTO. PERÍCIA CONTÁBIL. IDONEIDADE ATESTADA PARA OUTROS

PERÍODOS. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

[...]

12. Condenação da autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com
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fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento

desta E. Sexta Turma.

13. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0027472-14.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014) grifei.

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Extinção da ação em razão do reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 269, II, do CPC, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa.

2. Apelação em que se discute apenas o valor dos honorários, inexistindo controvérsia a respeito da sucumbência

do réu.

3. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa, limitados montante de R$ 20.000,00

(vinte mil reais), a teor do disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e consoante entendimento

desta Turma."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002045-91.2010.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O

RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS DE FORMA ACUMULADA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

4. Na espécie, a ré decai da maior parte do pedido; nessa singularidade - levando-se em conta que a parte autora

sagra-se vencedora em quase todos os seus pleitos - a União é quem deve arcar com o pagamento das custas e

despesas processuais em reembolso, bem como sai condenada nos honorários advocatícios no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o bom

trabalho realizado pelo patrono e o longo tempo de acompanhamento desta demanda, à luz do § 3º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0020679-98.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da sentença, proferida no mandado de segurança impetrado por Jade

Murad Fabian, que concedeu a ordem para determinar sua rematrícula no oitavo semestre do curso de

Comunicação Visual, ministrado pela Universidade do Vale do Paraíba.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial.

É o sucinto relatório. Decido.

Na petição inicial, a impetrante narra que a universidade recusou-se a realizar sua rematrícula, para o 8º semestre

do curso de Comunicação Visual, em razão do transcurso do prazo para renovação do FIES.

A jurisprudência tem considerado válida a renovação extemporânea da matrícula de ensino superior, quando

comprovada situação de justa causa.

In casu, não se verifica a apontada justa causa para a renovação extemporânea, dado que a impetrante não

demonstrou o motivo pelo qual perdeu o prazo de renovação, limitando-se a alegar que a instituição de ensino não

lhe comunicou os prazos, tampouco lhe impediu o acesso aos sistemas, o que revela ter ocorrido verdadeira

desídia.

Ademais, não há informação nos autos, no sentido de que a impetrante adimpliu ou pretende adimplir as

mensalidades atrasadas, sendo o caso de denegação da ordem.

Ocorre que, já tendo encerrado o segundo semestre de 2014, para o qual se postulava a matrícula, e sendo possível

deduzir que a impetrante tenha concluído a graduação, impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado,

devendo ser mantida a sentença em prol da segurança jurídica.

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA. FUNDAMENTO NORTEADOR DO ARESTO RECORRIDO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

INCIDÊNCIA. 1. Mostra-se inviável o recurso especial que não ataca todos os fundamentos norteadores da

decisão recorrida. 2. O Tribunal de origem determinou a manutenção da matrícula de aluna no 7º semestre do

curso de Odontologia, não obstante a extemporaneidade do pagamento para a aludida renovação, haja vista que

a situação já se encontrava consolidada com a efetivação da liminar (concedida em 24.9.2003) e a superveniente

conclusão do aludido semestre. A recorrente, por seu turno, afirma que os alunos inadimplentes não tem direito à

renovação, sendo despicienda a quitação do débito posteriormente ao prazo, ou seja fora do calendário da

instituição de ensino. Nestes termos, assevera que houve violação do disposto no art. 5º da Lei 9.870/99. 3. In

casu, a instituição de ensino recorrente limitou-se a tecer considerações acerca da impossibilidade do pagamento

da renovação após o prazo previsto pelo calendário daquela Universidade, permanecendo indene o fundamento

norteador do aresto recorrido - situação fática consolidada (teoria do fato consumado). Incidência, por analogia,

do enunciado 283/STF. 4. Recurso especial não-conhecido". ..EMEN: (RESP 200602296190, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/09/2008 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do

prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou

comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse

praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de

ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2. Precedentes". (TRF3, 3ª Turma,

REOMS 00104406320094036000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/02/2011 PÁGINA: 739) 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA PARA O ANO

LETIVO SUBSEQÜENTE FORA DO PRAZO - LEGALIDADE 1. A existência de dificuldades financeiras

constitui motivo de força maior que justifica a efetivação da matrícula fora do prazo estipulado pela

Universidade, motivo pelo qual tem o impetrante direito a sua efetivação, ainda mais se quitou débitos

preexistentes. 2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive, qualquer prejuízo à

instituição de ensino, mas somente ao impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo. Precedentes da

Turma. 3. Remessa oficial não provida".(REOMS 00018076820064036000, DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2010 PÁGINA: 395

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA FORA DO PRAZO, POR

MOTIVO DE FORÇA MAIOR - SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 1- Tendo sido garantido, por sentença, o direito da

impetrante à matrícula no terceiro semestre do Curso de Arquitetura da Universidade impetrada, apesar de

extemporânea, operou-se na espécie situação fática consolidada pelo transcurso de tempo, que, uma vez

assegurada por decisão judicial, tornou-se irreversível. 2- Remessa oficial a que se nega provimento".(REOMS

00008499220054036105, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/07/2009 PÁGINA: 101 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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reexame necessário.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face da sentença que julgou procedente o pedido tendente a

declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor e o réu, desobrigando-o à contratação de farmacêutico

responsável, bem como a anulação das multas impostas e dos autos de infração n.ºs 254587 e 265427.

O apelante alega que:

a) é inafastável a necessidade do profissional farmacêutico, uma vez que são diferentes as responsabilidades e

competências do médico veterinário e do profissional de farmácia;

b) foi constatada a presença de inúmeros medicamentos de uso humano e controlado, não havendo diferenciação

em se tratando de Hospital Humano ou Veterinário, ambos exigem a presença de farmacêutico;

c) o que se exige é um cadastro simplificado, sem a cobrança de taxas ou anuidades.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Decido.

A questão posta nos autos consiste em definir se é obrigatória a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, no dispensário de medicamentos existente no Hospital Veterinário da autora,

instituição de ensino que ministra aulas no curso de medicina veterinária.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica públicos ou privados, entendimento que

restou reafirmado pela Primeira Seção em recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Confira-se:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir
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da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(STJ, Primeira Seção, Recurso Especial nº 1.110.906/SP, rel. Min. Humberto Martins, j. em 23.5.2012)

No mesmo sentido, são os julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. TRIUBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. 1. Os chamados

dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol do art.

19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 2. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido."

(AC 00093164520114036139, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 24/01/2014)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE 1. O dispensário de medicamentos de

estabelecimento hospitalar de pequeno porte ou de Unidade Básica de Saúde não necessita de profissional

farmacêutico. 2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99, e

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 3. Honorários advocatícios majorados para 10% sobre o valor da causa."

(AC 00380685320124039999, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 09/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA DE

SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 1. A obrigatoriedade de técnico responsável, prevista no art. 15 da

Lei n.º 5.991/73, aplica-se a farmácias e drogarias, não se estendendo aos dispensários de medicamentos. 2. Por

força do princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e

1.017/02, do Ministério da Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

3. Agravo desprovido."

(AC 00121129820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 09/01/2014)

Assim, o dispensário de medicamentos do hospital veterinário não se enquadra no conceito de farmácia ou

drogaria, não havendo que se falar na obrigatoriedade de profissional farmacêutico.

Anote-se que o fato de o art. 19 da Lei n.º 5.991/73 não incluir o dispensário de medicamentos entre aqueles que

não dependem de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado,

que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, tal como definido na mencionada Lei,

com dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, como "ato de fornecimento ao consumidor de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não".

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais Veterinários corresponderem,

apenas, a simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para

o atendimento aos animais daqueles hospitais, sob a supervisão de médicos veterinários, que os prescrevem.

Ademais, vale destacar que se trata de fundação educacional de direito privado, cujo objeto social é a prestação de

serviços educacionais de ensino superior.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial tida por ocorrida e ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Nardo Ruela de Oliveira.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a carência de ação,

por parte do exequente, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que o valor exequendo ultrapassa a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente,

atendendo as disposições da Lei n.º 12.514/11.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

Resoluções do COFEN (f. 4).

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Enfermagem fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : NARDO RUELA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00021245820104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 
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10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-57.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por CADIS Promocional e

Embalagens Ltda., contra a decisão monocrática de f. 122-125v, por meio da qual se negou seguimento ao

recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, adotando entendimento dos Tribunais

Superiores e reconhecendo a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,

restando prejudicado o pedido de compensação. (f. 74-79).

 

A CADIS Promocional e Embalagens Ltda. apelou, argumentando: i) que o ICMS não se enquadra no conceito de

receita para efeito de incidência do PIS e da COFINS; e ii) que figura, tão somente, como substituta tributária,

pois o consumidor final é quem arca com os valores referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da

capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Laura Noeme dos

Santos, manifestou-se pelo não provimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 122-125v., negou-se provimento à apelação, o que ensejou a interposição

2013.61.19.004788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00047885720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1686/3346



do agravo de f. 127-148. 

 

Nas razões de agravo, CADIS Promocional e Embalagens Ltda. argumenta que o Supremo Tribunal Federal, por

meio do julgamento do RE n. 240.785/MG, reconheceu ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS, e que, portanto, possui direito líquido e certo à compensação, nos moldes fixados em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 122-125v. não merece subsistir.

 

A novel jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconhece ser devida

a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. Confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre anotar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que representa, tão-somente, o ingresso de valores no caixa da

pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que tem natureza de receita para o Estado-

membro.

 

O termo "faturamento" passou a ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto, em que o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, que se torna o

contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de circulação de

mercadorias - tem apenas o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito
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ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada

nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio da

compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, uma vez que o presente mandamus foi

ajuizado em 28.05.2013. Nesse sentido, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
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MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC na repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do

e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no
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REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial para a incidência da taxa SELIC a título de correção do indébito tributário é a data do
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pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 127-148 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031320-48.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Scheila Carvalho Ladeira inconformada com a r. sentença

proferida em ação ordinária proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP em face

da apelante e da Universal Music Ltda.

 

O autor, ora apelado, alega em síntese, que a ré Universal Music Ltda, produtora do grupo de axé "É o Tchan",

produziu um disco em que foi dado a uma das faixas o nome de "Turma do Batente", cuja letra da música tem

2001.61.00.031320-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SHEILA CARVALHO LADEIRA

ADVOGADO : SP150918 VINCENZO INGLESE e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro(a)

PARTE RÉ : UNIVERSAL MUSIC LTDA

ADVOGADO : SP131670A GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA e outro(a)
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cunho malicioso. Afirma, ainda, que a ré Scheila Carvalho, dançarina do grupo, tem deturpado a imagem e a

honra das enfermeiras ao realizar apresentações junto ao grupo trajando roupas minúsculas e provocativas que

aludem à profissional de enfermagem.

 

O juízo a quo deferiu a tutela antecipada (f. 117-124) e julgou procedente o pedido do autor para "determinar às

Rés que se abstenham de veicular por qualquer meio, utilizar de outra forma ou tornar pública a imagem de

profissionais de enfermagem ou dos símbolos alusivos à profissão em situações não ligadas ao estrito exercício

da atividade", cominando multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento, por cada

divulgação ou aparição pública. Na oportunidade, condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa (f. 203-208).

 

A apelante alega em suas razões de apelação:

 

a) ser parte passiva ilegítima para figurar no feito, considerando a existência de vínculo contratual com a

produtora, a quem compete a escolha da coreografia e do figurino;

 

b) que o autor não logrou êxito em demonstrar a repercussão negativa alegada na exordial;

 

c) que "a limitação das apresentações e manifestações artísticas, consoante acima transcrito, ofendeu, data

máxima vênia, garantia fundamental cristalizada na norma do art. 5º, inciso IX, da Constituição Federal" (f.

217).

 

Com contrarrazões do COREN/SP vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, acolho a alegação de ilegitimidade passiva alegada pela apelante.

 

A apelante possui vínculo contratual com a empresa "Bicho da Cara Preta", produtora do grupo de axé "É o

Tchan", no qual a apelante exerce a profissão de dançarina.

 

Nesse sentido, depreende-se que a apelante apenas recebe ordens da produtora e da gravadora quanto à

coreografia e ao figurino, não tendo autonomia para proceder a essas escolhas. Ainda que fosse o caso de concluir

pela procedência do pedido do autor, a apelante não poderia por si mesma recusar-se a trajar as vestimentas

determinadas, tampouco recusar-se a realizar apresentações, em razão do contrato a que se submeteu.

 

Veja-se, a respeito desta questão, o seguinte precedente:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. PRODUÇÃO DE CD.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DANÇARINA DO GRUPO MUSICAL. RECONVENÇÃO. OFENSA À HONRA

NÃO DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Tratando-se de um grupo musical e sendo a ré

apenas a dançarina deste grupo, conforme se vê no contrato juntado aos autos, pelo qual a artista garante a

exclusividade da prestação de serviço à empresa Bicho da Cara Preta Produções Artísticas Ltda, é possível

concluir que, de fato, a decisão sobre as escolhas das músicas e das roupas das dançarinas não são de

responsabilidade destas, mas da produtora e da gravadora que está produzindo o CD, fato que foi comprovado

por testemunhas. Correta a sentença recorrida que reconheceu a ilegitimidade da ré para responder aos termos

da presente ação e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 2. Não restou demonstrado o alegado dano à

imagem da artista, por afirmação feita pelo COREN, porque se refere ao vestuário da personagem que é

representado pela dançarina do grupo musical, e não à própria pessoa, de modo que não há a alegada ofensa à

sua honra ou dignidade, devendo ser mantida a improcedência do pedido de reconvenção. 3. Nega-se provimento

ao recurso de apelação e ao recurso adesivo".(AC 00047076920024013300, JUIZ FEDERAL RODRIGO

NAVARRO DE OLIVEIRA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:10/04/2013 PAGINA:80.)

Ademais, mesmo que a apelante fosse parte passiva legítima para figurar no feito, o que não é o caso, o pedido do

autor quanto ao mérito não prosperaria, tendo em vista que diante de uma colisão de direitos fundamentais: de um

lado, a liberdade de expressão da produtora e, de outro, o direito à honra da classe dos enfermeiros, a questão é

resolvida por meio da técnica da ponderação de interesses, com base na proporcionalidade e na razoabilidade, por
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não existir hierarquia entre os direitos fundamentais.

 

Com efeito, a Constituição Federal estatui em seu artigo 5º, IX, a liberdade de expressão, albergando a expressão

da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação e vedando qualquer forma de censura.

 

Por outro lado, a Carta Magna também dispõe, no inciso X do mesmo artigo 5º, que são invioláveis a intimidade,

a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

 

Aplicando-se a técnica da ponderação de interesses, verifica-se que, no caso em tela, as fotos e apresentações não

tiveram o objetivo de violar o direito à honra e à imagem da classe dos enfermeiros. Em verdade, possuem mero

intuito de divertimento ("animus jocandi"), sendo de conhecimento geral que a apelante não é realmente

enfermeira, mas sim dançarina com trajes típicos de enfermeira.

 

Os trajes são, assim, uma espécie de fantasia; poderiam ser usadas fantasias caracterizando qualquer outra classe

profissional, e com isso não se estaria vulgarizando nem ofendendo quem quer que fosse.

 

Colaciono entendimento jurisprudencial, nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COREN/RJ - PROGRAMA TELEVISIVO

ENVOLVENDO PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM - ALEGADA OFENSA AO DIREITO À HONRA E À

IMAGEM DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM - ANIMUS JOCANDI CARACTERIZADO - LIBERDADE

DE EXPRESSÃO DA EMISSORA DE TV - PONDERAÇÃO DE INTERESSES - AUSÊNCIA DE ILICITUDE NA

VEICULAÇÃO DO PROGRAMA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. 1.

Ação civil pública ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro - COREN/RJ, objetivando

que a Rede Globo de Televisão se abstenha de divulgar em programa humorístico quadro de personagens

trajando vestimentas semelhantes aos da categoria de enfermagem. 2. Analisando-se o conteúdo propriamente

dito do programa, através do DVD juntado aos autos, detecta-se o indiscutível objetivo da programação, qual

seja, fazer humor, não se vislumbrando que a cena em questão possa ferir a honra e a imagem dos profissionais

de enfermagem. 3. O programa humorístico não atribui o mau comportamento das personagens aos verdadeiros

profissionais de enfermagem, mas, sim, a duas impostoras que, sem sucesso, pretendem passar por enfermeiras.

Se o objetivo do programa fosse estereotipar, rotular ou ofender os profissionais de enfermagem, promovendo na

sociedade uma visão completamente divorciada de tão digna profissão, cabível seria a procedência do pedido. 4.

O fato de utilizarem vestimentas de enfermagem como figurino apenas funcionou como pano de fundo, de forma

que poderia ter sido usado o traje típico de qualquer outra categoria profissional. Admitir que a mera utilização

de figurino caracterizador de ofício pudesse ofender a honra de uma categoria, provocaria não só uma

enxurrada de ações no Judiciário, como também, inviabilizaria a produção humorística. 5. Conclui-se, portanto,

pelos argumentos apresentados pelas partes e da análise do conteúdo do DVD, a presença de uma aparente

colisão entre a liberdade de expressão e o direito à honra e à imagem das pessoas, ambos garantidos pela Lei

Maior. Aplicando-se a técnica da ponderação de interesses há que se fazer prevalecer a liberdade de expressão.

6. Precedente: TRF-2, AC nº 2003.51.01.015998-7/RJ, DJU 13.12.2006, D. Fed. Reis Friede. 7. Apelação e

remessa improvidas".(AC 200651010076920, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::21/05/2009 - Página::99.)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DA FUMAÇA DO BOM DIREITO E

DO PERIGO NA DEMORA. DIREITO À IMAGEM E À HONRA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. -

Os Conselhos tem o dever de fiscalizar os integrantes de sua categoria para o fim de vê-los atuando dentro dos

padrões da ética e da moral. - A produção de um vídeo mostrando a figura de uma modelo como enfermeira não

justifica a preocupação do Conselho Federal de Enfermagem com relação aos alegados danos à imagem e à

honra da profissão de enfermagem. - Ausência dos requisitos ensejadores da concessão do pedido de tutela

antecipada. - Agravo de instrumento conhecido e desprovido".(AG 200304010316839, CARLOS EDUARDO

THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 10/12/2003 PÁGINA: 367.)

"ADMINISTRATIVO. EPISÓDIO TELEVISIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE

OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. IMPROCEDÊNCIA. Episódio de

programa televisual que se reveste de caráter eminentemente satírico, sem que se possa presumir intenção

determinada e maliciosa de ofender a categoria profissional sob consideração ou as pessoas dela integrantes."

(TRF 4ª Região, AC 2003.70.00.033945-6, Rel. Desembargador Federal Valdemar Capeletti, D.J.E. 09.09.2008).

No que tange à sucumbência, imponho o ônus ao autor, ora apelado, condenando-o ao pagamento de honorários

advocatícios em 15% do valor atualizado da causa, limitados a R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo

20, §§3º e 4º do Código de Processo Civil.
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Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva, e reformar a r. sentença para extinguir o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034046-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de Ultrasolda Indústria e Comércio S/A.

 

O MM. Juiz de Direito acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Brigitta Segieth Simonek, Daniel

Jaroslav Simonek, Heriberto Parrini Frota e Roberto Wilson Sabino de Figueiredo, para reconhecer a prescrição

em relação ao pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa executada, e extinguiu o feito,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, do art. 174 do Código Tributário Nacional.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução;

 

b) em se tratando de corresponsabilidade dos sócios, deve ser aplicado o princípio da actio nata, surgindo a

pretensão para redirecionar o feito no momento da ciência de indícios de dissolução irregular;

 

c) em nenhum momento, permaneceu inerte na busca da satisfação do seu crédito, devendo ser aplicada a Súmula

de n.º 106 do STJ;

 

d) é indevida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.034046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BRIGITTA SEGIETH SIMONEK e outros(as)

: DANIEL JAROSLAV SIMONEK

: HERIBERTO PARRINI FROTA

: ROBERTO WILSON SABINO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

APELADO(A) : ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A

No. ORIG. : 00041171619938260152 A Vr COTIA/SP
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, é firme no sentido de que a prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal, enquanto sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5

(cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFI CIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174,

parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima

relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o

redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário.

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o

princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender

esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável

subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição

não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis.

Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é

inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será

ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica

segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-

gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no

parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se

ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 15/12/2009, DJe de 08/10/2010).

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal somente é possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos, das

hipóteses previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, colaciono julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA " ACTIO

NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata . 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o
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redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1196377, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 19/10/2010, DJe de 27/10/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA . 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a

pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a

negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente

foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve

prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se

tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da

pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata . 4. Agravo Regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1062571, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008, DJe de 24/03/2009).

 

Este também é o entendimento adotado por este e. Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 135, CTN. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela

mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da

sociedade, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"),

e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), que não foram probatoriamente afastados. 3. Igualmente, não logrou comprovar,

através dos documentos juntados, a alegação de que a sua inclusão no pólo passivo decorreu de pedido

formulado, com base, apenas, em informações constantes no cadastro de contribuintes da agravada, pois se

presume que a sua inclusão e manutenção no pólo passivo da execução fiscal foram fundadas nos elementos

constantes dos autos originários, que sequer foram trasladados. Tampouco, restou satisfatoriamente afastada a

extensão da condição societária que lhe foi atribuída, nos autos originários. A pretensão do agravante é inviável,

por não ser possível, sem prova mínima necessária, afastar a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal,

deferida em outra oportunidade e à vista das provas então examinadas, e mantida na decisão agravada, razão

pela qual é manifestamente improcedente a pretensão ora formulada, neste ponto. 4. No tocante à prescrição, é

firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero

decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao

contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio. 5.

Caso em que a citação da empresa executada ocorreu em 01/02/2008 e a citação do agravante se deu em

03/01/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 6. E mesmo que assim não

fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da

prescrição intercorrente, sobretudo porque a PFN teve ciência da inatividade da executada em 12/12/2008 e

requereu o redirecionamento da demanda executiva em 07/01/2009, dentro do quinquênio legal, considerando-se

a teoria da " actio nata ", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível

a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e

insufi ciência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

7. A decisão agravada em nenhum momento asseverou ou mesmo presumiu, como alegado, a ocorrência de

sonegação de provas ou deslealdade processual, o que, caso ocorrente, implicaria as penalidades específicas

previstas na legislação processual pátrea, fato inocorrente na espécie. Ademais, cabe à parte interessada fazer
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prova de eventuais fatos constitutivos, modificativos, ou extintivos do direito, tendo a decisão agravada analisado

a questão com base nos elementos constantes dos autos, com base no conjunto probatório existente. 8. Agravo

inominado desprovido."

(TRF-3, 3ª Turma, AI 0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em

22/08/2013, e-DJF3 de 30/08/2013).

In casu, trata-se de execução fiscal ajuizada em 27/05/1993 (f. 2), objetivando a cobrança de crédito tributário

(Finsocial), com o devidos acréscimos legais.

 

A executada foi devidamente citada em 15 de julho de 1993, dentro do prazo prescricional quinquenal.

 

Foi efetuada a penhora de bens, conforme Auto de Penhora e Depósito de 23/07/1993, acostado às f. 10.

 

Na tentativa de proceder a constatação e reavaliação dos bens penhorados, o oficial de justiça não localizou a

executada, sendo lavrada em 16/01/2007, a Certidão de f. 26, nos seguintes termos: "(...) dirigi-me nesta Comarca

de Cotia - SP, a Av. João Paulo Alas, 800, e aí sendo, DEIXEI de proceder a constatação e reavaliação dos bens

penhorados, por não haver logrado êxito em localiza-los. No endereço supra mencionado está estabelecida

atualmente a empresa 'Área Livre - Armazenagem Ltda', onde fui informada que a executada ULTRASOLDA IND

E COM S/A, encerrou atividade no imóvel há muitos anos, que restaram no local apenas cabines de força, que

esporadicamente são constatadas por oficiais de justiça. Com relação aos bens penhorados nada souberam

informar. Certifico mais, que DEIXEI de intimar a depositária Simone Simonek Morsa, por não haver logrado

êxito em localiza-la no endereço informado. Segundo informações colhidas no local há anos não têm informações

sobre o paradeiro dos representantes legais da empresa executada. " (...)".

 

Desse modo, percebe-se que há indícios suficientes para o redirecionamento do feito em face dos sócios da

empresa. De modo que não foi excedido o prazo de cinco anos entre a ciência dos indícios de dissolução irregular

(Certidão do Oficial de Justiça, em 16/01/2007 - f. 26), e, o pedido de inclusão no polo passivo dos sócios,

Brigitta Segieth Simonek, Daniel Jaroslav Simonek, Heriberto Parrini Frota e Roberto Wilson Sabino de

Figueiredo (f. 22-25), através de petição protocolada pela exequente em 27/08/2009 (f. 22), não havendo,

portanto, que se falar na ocorrência da prescrição para o redirecionamento.

 

Assim, não ocorreu a prescrição em relação à empresa executada, e tampouco no que se refere ao

redirecionamento do feito em face dos seus sócios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela União, para determinar o retorno dos autos a vara de origem para o regular

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia de São Paulo - CRF/SP, inconformado

com a sentença proferida nos autos da execução fiscal ajuizada em face de Vida e Saúde Comércio de Produtos

Naturais Ltda..

 

O MM. Juiz de Direito acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela executada, para determinar a

desconstituição do débito exequendo, e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exequente, aduzindo, em síntese, que:

 

a) "os medicamentos comercializados pelo recorrido são medicamentos que necessitam de receita médica e

devem vir com a tarja vermelha indicativa da necessidade de receita" (f. 115);

 

b) a executada explora o ramo de drogaria, havendo a necessidade de contratação de profissional farmacêutico;

 

c) cabe aos Conselhos Regionais de Farmácia, a fiscalização dos estabelecimentos ligados à área farmacêutica;

 

d) as Certidões de Dívida Ativa que embasam a presente execução gozam de presunção legal de certeza e liquidez,

sendo desnecessária a juntada de procedimento administrativo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme entendimento, já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o que vincula a inscrição no conselho

profissional correspondente é a atividade preponderante exercida pela empresa. Desse modo, cinge-se a presente

questão em decidir se a atividade básica desenvolvida pela executada caracteriza-se, ou não, como farmacêutica e,

consequentemente, se é necessária a manutenção de profissional habilitado em seu estabelecimento comercial.

 

Determina o artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que regulamenta o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, que "as farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

 

Sustenta a executada que seu estabelecimento não se classifica como farmácia ou drogaria e, consequentemente,

não tem a obrigação de manter um farmacêutico responsável em seu estabelecimento, uma vez que lida apenas

com "produtos naturais".

 

Verifica-se que o objeto social da impetrante, de fato, é o "comércio de produtos naturais" (f. 210), situação que

poderia, nos termos do artigo 4º, XII, da Lei nº 5.991/73, dispensá-la da fiscalização do Conselho Regional de

Farmácia. Contudo, o fato é que a própria executada informou que realiza a comercialização de produtos

fitoterápicos (f. 25-56), o que foi confirmado pela fiscalização do referido Conselho. 

 

Primeiramente, no que tange aos fitoterápicos, estes são definidos pela Resolução RDC/ANVISA nº 48/2004

como "medicamento obtido empregando-se exclusivamente matérias-primas ativas vegetais. É caracterizado pelo

conhecimento da eficácia e dos riscos de seu uso, assim como pela reprodutibilidade e constância de sua

qualidade. Sua eficácia e segurança é validada através de levantamentos etnofarmacológicos de utilização,

documentações tecnocientíficas em publicações ou ensaios clínicos fase 3. Não se considera medicamento

fitoterápico aquele que, na sua composição, inclua substâncias ativas isoladas, de qualquer origem, nem as

associações destas com extratos vegetais". Desse modo, são os fitoterápicos classificados pela ANVISA como

medicamentos.

 

APELADO(A) : VIDA E SAUDE COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.01233-0 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Importante destacar que há, ainda, medicamentos fitoterápicos que, por exigência da referida Agência, devem ser

vendidos apenas sob prescrição médica, ou seja, também sob esse aspecto, são medicamentos com indicações

específicas para doenças que requerem diagnóstico e acompanhamento médico, devendo, portanto, ser

comercializados sob assistência técnica e responsabilidade de profissional habilitado pra tanto.

 

Desse modo, tendo em vista que o estabelecimento da executada destina-se ao comércio de produtos naturais, mas

também de medicamentos (produtos fitoterápicos), deve ser classificada como farmácia ou drogaria e, portanto,

manter profissional habilitado no local.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

ESTABELECIMENTO VENDA DE FITOTERÁPICOS E HOMEOPATIA. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRF

E DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL JUSTIFICADAS. 1. O estabelecimento da apelante se presta a vender

produtos naturais, além de produtos fitoterápicos e homeopáticos. Referidos produtos tem natureza

medicamentosa, e a venda desses produtos caracteriza atividade farmacêutica e como tal, deve ser tratada.

Sujeita, portanto, à fiscalização não só da Vigilância sanitária, como de órgão próprio, como o caso do Conselho

Regional de Farmácia 2. A exigência de farmacêutico nas farmácias é exigência que não viola a liberdade do

exercício de atividade econômica ou profissional, visto que esta deve estar aliada ao controle do exercício para

proteção do interesse público, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Representação 1507/DF; j.

22/09/88) que considerou constitucional a exigência de responsável técnico em farmácia ou drogaria pelo art. 15

da Lei 5.991/73, Precedentes do C. STJ. 3. Apelação improvida.

(TRF- 3ª Região, AC 00074362520044039999, Judiciário em Dia- Turma D, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel

Ferreira, DJF3 10/01/2011)

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE VENDA LIVRE -

APLICAÇÃO DE SANÇÃO - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO Compulsando os autos, verifica-se que

o contrato social, acostado às folhas 14/17, informa o objeto da sociedade como sendo o comércio varejista de

cosméticos e produtos naturais. A Lei 5.991/73 dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. A venda de medicamentos, conforme o inciso XX, do artigo

4º,da Lei n.º5.991/73, não está elencada no rol de atividades permitidas à "loja de conveniência" ou à

"drugstore", forma alegada pela impetrante. Destarte, a comercialização de produtos fitoterápicos e

medicamentos submetidos à prescrição médica caracteriza a atividade farmacêutica e exige a presença de

profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Farmácia. A alteração do contrato social para

drogaria e comércio varejista de cosméticos e produtos naturais reforça, conforme previsão legal, a exigência da

presença de técnico responsável e, consequentemente, de registro no Conselho Regional de Farmácia, por estar

configurada a atividade farmacêutica. Cumpre destacar, entretanto, que o auto de infração nº 143951, lavrado

quando o objeto social da impetrante apenas indicava a comercialização de produtos fitoterápicos, não se

caracteriza como abusivo ou irregular, uma vez que os fitoterápicos também são gravemente nocivos se

administrados de modo indiscriminado. Resta evidenciada a necessidade do profissional farmacêutico,

previamente habilitado, em virtude de ser da competência do Conselho Regional de Farmácia zelar pela ética e

disciplina no exercício das ciências farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência

farmacêutica, monitorando os profissionais inscritos em seu quadro, bem como estabelecimentos farmacêuticos.

Segundo o artigo 15, § 1º, da Lei n.º 5.991/73, a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, sendo obrigatória a presença

do profissional durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. Corrobora essa obrigatoriedade, o

artigo 24 da Lei 3.820/60, autorizando a autarquia in casu a fiscalizar farmácias e drogarias, que

obrigatoriamente deverão apresentar, durante todo o horário de funcionamento, um técnico habilitado e inscrito

no malsinado conselho. A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do

estabelecimento tem como precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à

população no tocante a saúde da comunidade. Exsurge, pois, da previsão legal, a competência do Conselho

Regional de Farmácia para a autuar a empresa agravante frente a sua atividade desenvolvida. Apelação e

remessa oficial providas.

(TRF- 3ª Região, AMS 00350933320034036100, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/03/2010)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. AUTUAÇÃO POR FALTA DE REGISTRO

NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA E DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. COMÉRCIO DE PRODUTOS

FITOTERÁPICOS. DESCONFIGURAÇÃO DA CONDIÇÃO DE LOJA DE CONVENIÊNCIA. EXIGÊNCIA
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LEGAL DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. VALIDADE DA AUTUAÇÃO. 1. Inicialmente não se

conhece da remessa oficial, considerando que, na espécie, o valor do direito controvertido é inferior ao mínimo

previsto pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, para efeito de admissão do reexame necessário. 2.

Rejeitada a preliminar argüida pela apelante, pois a decadência deve ser contada da notificação para o

recolhimento da multa, depois de arbitrado o respectivo valor e iniciado o prazo de pagamento ou depósito para

a interposição de recurso ao Conselho Federal de Farmácia, quando aperfeiçoado o ato de coação, contra o qual

se insurge a impetração. 3. A distinção entre drogarias e lojas de conveniência decorre da lei e reside no fato de

que, enquanto aquelas podem comercializar drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, estas

somente podem vender mercadorias diversa, "com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais

alimentos em geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos domésticos" (artigo 4º, incisos XI e XX, da Lei nº

5.991/73). 4. A comercialização de produtos fitoterápicos extrapola os limites da atividade de mera loja de

conveniência, pois a respectiva venda não é livre, dependendo de prescrição médica e, pois, dispensação por

farmacêutico, com registro junto ao Conselho Regional de Farmácia: validade da autuação da impetrante.

(TRF- 3ª Região, AMS 00254898220024036100, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Muta, DJF3 23/03/2010).

 

Ademais, a venda livre, sem prescrição médica, de produtos fitoterápicos, prevista na Portaria/ANVISA nº 02/95,

foi revogada pela Resolução RDC/ANVISA nº 17/00, que dispõe:

 

"1.5 Medicamento fitoterápico: medicamento farmacêutico obtido por processos tecnologicamente adequados,

empregando-se exclusivamente matérias-primas vegetais, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para

fins de diagnóstico. É caracterizado pelo conhecimento da eficácia e dos riscos de seu uso, assim como pela

reprodutibilidade e constância de sua qualidade. Não se considera medicamento fitoterápico aquele que, na sua

composição, inclua substâncias ativas isoladas, de qualquer origem, nem as associações destas com extratos

vegetais.

(...)

7.3 Conforme a indicação terapêutica, o medicamento fitoterápico deverá ser vendido somente sob prescrição

médica".

 

 

Por outro lado, com relação à alegação da executada de que o seu proprietário está autorizado a prestar-lhe

assistência técnico profissional, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73, dispõe que, in verbis:

 

Art. 15: A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de

impedimento ou ausência do titular.

§ 3º Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta

do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade

técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, na forma da lei.

 

Referido dispositivo legal foi regulamentado pelo Decreto nº 74.170/74, art. 28, § 2º, "a" e "b", com a redação

alterada pelo Decreto nº 793/93, in verbis:

 

Art. 28: O poder público, através do órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios poderá licenciar farmácia ou drogaria sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial

de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia respectivo, na forma da lei, desde

que:

I- o interesse público justifique o licenciamento, uma vez caracterizada a necessidade de instalação de farmácia

ou drogaria no local; e

II- que inexista farmacêutico na localidade, ou existindo não queira ou não possa esse profissional assumir a

responsabilidade técnica pelo estabelecimento.

§ 1º: A medida excepcional de que trata este artigo, poderá inclusive, ser adotada, se determinada zona ou

região, urbana, suburbana ou rural, de elevada densidade demográfica, não contar com estabelecimento

farmacêutico, tornando obrigatório o deslocamento do público para zonas ou regiões mais distantes, com

dificuldade para seu atendimento.
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§ 2º: Entende-se como agente capaz de assumir a responsabilidade técnica de que trata este artigo:

a) o prático ou oficial de farmácia inscrito em Conselho Regional de Farmácia;

b) o técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação,

inscrito no Conselho Regional de Farmácia, observadas as exigências dos arts. 22 e 23 da Lei nº 5.692/71, de 11

de agosto de 1971.

 

Da leitura da legislação supra transcrita, conclui-se que a regra geral é que a responsabilidade técnica da farmácia

ou drogaria seja assumida pelo farmacêutico, profissional de nível superior. Excepcionalmente, existe a

possibilidade do licenciamento de drogaria sob a responsabilidade técnica de prático ou oficial de farmácia, ou

ainda de técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da

Educação, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, desde que haja interesse público que o justifique, o qual se

caracteriza pela necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local, bem como que inexista farmacêutico

na localidade, ou, existindo, não queira ou não possa esse profissional assumir a responsabilidade técnica pelo

estabelecimento.

 

No caso vertente, muito embora a executada alegue ter obtido autorização da assunção da responsabilidade técnica

pelo sócio proprietário, junto a Vigilância Sanitária local, não houve regularização da assunção de

responsabilidade junto ao Conselho exequente e tampouco a comprovação do interesse público de modo que

justificasse o seu licenciamento.

 

No que se refere às Certidões de Dívida Ativa de f. 3-17, não há qualquer nulidade, pois elas contêm todos os

requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos valores lançados bem como explicitando

a legislação de regência.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ

DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ

20/06/2005 p. 124)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO.

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que

reconheça a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de

Dívida Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o

disposto nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a

oportuna oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido."

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p.

215)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.
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4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação,

não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar

o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003

p. 145)

 

Por fim, a jurisprudência é uníssona ao afirmar a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia em promover

a fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento do art. 15 da Lei n.º 5.991/73. Nesse

sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO

DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. 1. 'A exegese

dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73 conduz ao entendimento de que os Conselhos profissionais em

questão são competentes para promover a fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento

do art. 15 da Lei 5.991/73, que determina a obrigatória permanência de profissional legalmente habilitado

durante o período integral de funcionamento das empresas farmacêuticas.' (EREsp 380.254/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, Primeira Seção, DJ 08/08/2005). 2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA n.º 200700582206, rel. Herman Benjamin, DJE de 17.10.2008)

 

"ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E FARMÁCIA S. FISCALIZAÇÃO . COMPETÊNCIA DO CONSELHO

REGIONAL DE 

FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação mandamental, reconheceu a competência do

Conselho Regional de Farmácia - CRF - para fiscalizar e aplicar as penalidades no caso de infrações cometidas

pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em horário

integral.

2. Irresignação recursal no sentido de que compete à Vigilância Sanitária e não ao CRF impor ao

estabelecimento a penalidade decorrente do fato desta não manter, durante todo o horário de funcionamento,

responsável técnico habilitado e registrado no Conselho Regional.

3. Inexistência da alegada in competência do Conselho Regional de Farmácia para promover a fiscalização e

punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselho Federal e Regionais de

Farmácia, é claro no estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, terem profissionais

habilitados e registrados para o exercício de atividades para os quais são necessários, cabendo a aplicação de

multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo.

4. As penalidades aplicadas têm amparo leal no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos

Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações.

5. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei" (art. 15 ), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento" (§ 1º).

6. Recurso improvido."(STJ - 1ª T., REsp 230108, Rel. Min. José Delgado, j. em 17.02.00, DJU de 03.04.00, p.

119) 

 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA .

EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS.

NECESSIDADE. MULTA PUNITIVA. PARÂMETROS FIXADOS EM LEI, DEVIDAMENTE OBSERVADOS NA

APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de
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funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a

drogaria manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Inaplicabilidade do art. 17, da Lei n. 5.991/73, uma vez que a Embargante não comprovou que, no período

de ausência do responsável técnico, não comercializou medicamentos sujeitos a regime especial de controle,

restando inabalada a presunção de certeza e liquidez do título executivo. 

IV - Conforme disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n. 3.820/60, com a redação dada pela Lei n.

5.724/71, a multa deve ser aplicada dentro do limite legal de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o dobro

desse valor, em caso de reincidência.

V - Não verificado o excesso da multa aplicada no caso em tela, porquanto não ultrapassou o limite acima

mencionado. 

VI - Apelação improvida."

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 00484825220114036182, Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1 de

28.6.2013).

 

"ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO

REGIONAL DE 

FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - AUTUAÇÃO EM

RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Os Conselhos Regionais de Farmácia têm a atribuição de fiscalizar o exercício profissional dos farmacêuticos

e punir eventuais infrações decorrentes de expressa previsão legal (art. 10, "c", Lei nº 3.820/60). 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de

funcionamento do estabelecimento, nos termos do § 1º do art. 15 da Lei nº 5.991/73. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento

farmacêutico, é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em

defesa do interesse público envolvido. Precedentes do STJ e TRF-3. 4. Apelação desprovida."

(TRF/3ª Região, 4ª Turma, AMS N.º 00169988120054036100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1

de 31.5.2012)

 

Portanto, restando demonstrado nos autos, a necessidade de profissional habilitado no estabelecimento comercial

da executada em razão da natureza da atividade lá exercida, são, portanto, legítimas as autuações realizadas pelo

Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, devendo a execução fiscal prosseguir o seu curso normal.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia, para determinar o retorno dos autos a vara de

origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009812-06.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.02.009812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE FERNANDO OFICIATI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em

face de José Fernando Oficiati.

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

ADVOGADO : SP193863 ERICA HELENA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00098120620024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017576-29.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Juares Oliveira Leal, em face de sentença que denegou a

segurança no mandamus impetrado contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em São Paulo, SP .

O impetrante alega, em síntese, não ser razoável a exigência de atendimento com hora marcada e a limitação de

protocolos por senha.

Com as contrarrazões vieram os autos vieram a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Emília Moraes

de Araújo opinou pelo desprovimento da apelação.

É o sucinto relatório. Decido.

Cinge-se a questão debatida nos autos ao direito do advogado de ser atendido junto à agência do INSS, sem a

2014.61.00.017576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JUARES OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : SP272528 JUARES OLIVEIRA LEAL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00175762920144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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limitação de número de requerimentos por senha e hora marcada.

As restrições estabelecidas pelo INSS, em seus postos de atendimento, restringindo a atuação do advogado,

mediante a retirada de senha para atendimento, não violam o livre exercício profissional, bem como as

prerrogativas da advocacia.

Isso ocorre porque o atendimento mediante o fornecimento de senhas, objetiva organizar o trabalho a fim de

melhorar o atendimento ao destinatário final.

Nesse prisma, as normas atinentes ao horário e local de atendimento, assim como os procedimentos internos que

visam à organização do trabalho devem ser obedecidas pelo público em geral, inclusive por advogados que atuem

nesses locais, medida que não restringe direitos e garantias fundamentais, mormente o pleno exercício da

advocacia.

Assim, a exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social não obsta o exercício da

atividade profissional do advogado, desde que não haja a limitação de uma para cada procedimento requerido pelo

mesmo advogado, bem como não seja exigido o prévio agendamento.

Ademais, não está incluído no rol de direitos do advogado, previsto no artigo 7º, da Lei nº 8.906/94, o

atendimento preferencial, sem necessidade de senha ou de obediência à ordem na fila.

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSS.

ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA.

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09. II - A

exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o

direito dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado

contratado. Preliminar rejeitada. III - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios

previdenciários, bem como limitação a um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno

exercício da advocacia. IV - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º,

inciso VI, "c", da Lei n. 8.906/94. V - A exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência

Social não impede o pleno exercício da atividade profissional do advogado, devendo ser afastada, tão somente,

a exigência de uma para cada procedimento requerido pelo mesmo advogado. VI - O pleiteado atendimento

preferencial, sem necessidade de senha para tanto, ou de obedecer a ordem na fila, é contrário ao interesse da

coletividade e ofende o princípio da isonomia, não estando, ainda, abrangido no rol de direitos explicitados e

regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da Lei n. 8.906/94. VII - Remessa Oficial, tida por

ocorrida, improvida. Apelação improvida." (TRF-3ª Região, Sexta Turma, AMS 00007905820124036138,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013) grifei

"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO -

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez.

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de

seus benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG

325882, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241,

Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira

Turma, AMS 303682, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª

Região, Sexta Turma, AMS 319550, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página

500.

3. Agravo legal a que se nega provimento."

(AMS 2005.61.19.007717-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 CJ1 de

25/2/2011) grifei

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e

ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as

prerrogativas próprias da advocacia. 

2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais,

mas, ao revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional,
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legalmente disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e

certo ao serviço público célere e eficiente.

3. Agravo inominado desprovido."

(AMS 2009.61.00.001328-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 de 6/4/2010)

grifei

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009620-68.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela Fundação Dom Aguirre em face da sentença

que concedeu a ordem para determinar à autoridade coatora que se abstenha de criar óbices ao regresso da

impetrante ao Curso de Farmácia, garantindo-lhe bolsa integral, nos termos das regras estabelecidas no Plano de

Demissão Voluntária (Portaria n.º 23/2008).

 

A apelante alega que a impetrante, beneficiária de bolsa integral indicada por sua irmã (ex-funcionária que aderiu

ao plano de demissão voluntária), descumpriu as regras contidas na citada portaria e no regimento da universidade

ao trancar sua matrícula e não reiniciar o curso dentro do período de 2 anos contados da data da demissão.

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Marcela Moraes

Peixoto opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

À irmã da impetrante, que aderiu a plano de demissão voluntária promovido pela Fundação Dom Aguirre, foi

concedida bolsa de estudos integral, nos termos da Portaria n.º 23/2008. Tal normativo previa que a beneficiária

poderia se utilizar da bolsa ou indicar qualquer pessoa para gozar o benefício, sendo indicada, destarte, a irmã da

ex-funcionária.

 

A controvérsia dos autos resume-se em aferir se o trancamento da matrícula e retorno após 2 anos da data do

desligamento da aderente ao plano de demissão voluntária (26.6.2008), ensejam a perda do direito à bolsa integral,

a que fez jus a impetrante.

 

2010.61.10.009620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO DOM AGUIRRE

ADVOGADO : SP215443 ANDRESSA SAYURI FLEURY e outro(a)

APELADO(A) : ROBERTA BUENO DE CAMARGO SERAFIM

ADVOGADO : SP251298 JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA e outro(a)

CODINOME : ROBERTA BUENO DE CAMARGO

No. ORIG. : 00096206820104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A autoridade impetrada alega que o trancamento interrompe as atividades acadêmicas e que a impetrante deveria

ter reingressado até o primeiro semestre de 2010 (dois anos após o desligamento), quando, na verdade, requereu

sua rematrícula para o segundo semestre de 2010 (f. 16), descumprindo, destarte, o contido no art. 3º, §2º da

Portaria n.º 23/2008 e perdendo o direito à bolsa de estudos integral. Verbis:

 

"Artigo 3º - Os requerentes que tiverem seus pedidos deferidos terão os seguintes benefícios:

(...)

f) Bolsas de estudos integrais:

(...)

§2º - Os usuários deverão iniciar os benefícios da bolsa de estudos no período máximo de 02 (dois) anos da data

do desligamento funcional, garantidos até o término do curso."

 

Extrai-se do normativo que o beneficiário da bolsa de estudos deverá iniciar o curso no período máximo de dois

anos contados da data do desligamento funcional, garantidos os benefícios até o término do curso.

 

In casu, a impetrante efetuou a matrícula no curso de farmácia no ano de 2008 (f. 18), dentro, portanto, do prazo

estabelecido pela citada Portaria. Em 2009, solicitou o trancamento do curso por motivo de saúde, tendo pleiteado

sua rematrícula em 2010, que lhe fora negada.

 

Da análise dos fatos não se verifica haver motivo justo para a recusa da Universidade,em aceitar a rematrícula da

impetrante, porque não há regra impedindo o trancamento da matrícula do bolsista, tampouco prazo para o

reingresso do aluno.

 

Com efeito, o §2º do art. 3º retro citado é claro ao afirmar que o bolsista possui prazo para iniciar o curso e não

para seu término, sendo, ademais, garantido o benefício até o fim do curso, sem mencionar qualquer prazo para

tanto.

 

É certo que o trancamento da matrícula, direito do aluno, interrompe as atividades acadêmicas, porém, ao retornar

, o aluno solicita sua rematrícula e não nova matrícula, o que revela ser, o trancamento, mera suspensão

temporária do contrato, diferentemente do que ocorre com o cancelamento que requer, inclusive, nova aprovação

em processo seletivo (art. 46 do Regimento Interno) - f. 69v.

 

Assim, após o trancamento da matrícula, não há falar em início das atividades acadêmicas mas de verdadeira

retomada, não se enquadrando, destarte, a situação da impetrante, à regra contido no §2º, do art. 3º, sobretudo

porque já iniciou o curso, cumprindo, portanto, o aludido prazo ao realizar sua matrícula.

 

Diga-se, ainda, que o normativo não menciona prazo para retomada do curso após o trancamento. Tal regra se

extrai do regimento interno que é claro ao afirmar que o trancamento tem validade de até quatro períodos letivos

(f. 69v).

 

Nesse contexto, a universidade poderia obstar a rematrícula se tivesse transcorrido tal prazo, contado, por óbvio da

data do pedido de trancamento, o que não ocorreu. Ou, ainda, se houvesse prazo previamente estipulado para o

término do curso do beneficiário de bolsa integral, o que também não se verifica.

 

Acrescente-se, por fim, que não havendo previsão expressa, não se pode interpretar as regras em prejuízo do

docente, tampouco criar óbices não previstos nos normativos internos, sob pena de se impedir injustamente o

acesso ao ensino.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, revelando-se manifestamente

improcedente o recurso, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1709/3346



 

 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-46.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SDK Elétrica e Eletrônica Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente a "ação ordinária de repetição de indébito via compensação com pedido de tutela antecipada"

ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito da autora em excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e

COFINS, visto se tratar de parcela do preço final do bem e, portanto, sobre esta incidem as contribuições em

comento.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a apelante nos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) em razão do reconhecimento da repercussão geral da matéria, no RE nº 574.706/PR, deve ser tornada sem

efeito a r. sentença que julgou improcedente a presente ação;

 

b) em razão do ICMS não se conceituar como receita ou faturamento da apelante, mas sim como despesa, a sua

inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, infringindo, também o princípio da

capacidade contributiva;

 

c) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente com quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal;

 

d) dado provimento ao recurso de apelação, deve-se inverter o ônus sucumbenciais, condenando a União aos

pagamentos dos honorários advocatícios e das despesas processuais.

 

Devidamente intimada, a União não apresentou as contrarrazões ao recurso de apelação e, processado

regularmente o feito, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, compulsando-se os autos, o autor não trouxe os documentos comprobatórios para a verificação

2007.61.23.001510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00015104620074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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do direito de repetição do indébito tributário na exordial. Juntou, apenas, planilhas realizadas unilateralmente, com

os valores compensados para a extinção do crédito tributário.

 

Com esta documentação acostada, não é possível verificar a quantificação do montante recolhido indevidamente a

título de PIS e COFINS, pois não trouxe os comprovantes de extinção do crédito tributário, como por exemplo, as

declarações de compensação realizadas com a Secretaria da Receita Federal, documento este, capaz de comprovar

a extinção do crédito tributário, sob condição resolutória de homologação.

 

Com efeito, o artigo 396 do Código de Processo Civil estabelece que a petição inicial deve vir instruída com os

documentos tendentes a comprovar as alegações do autor. O artigo 397, por sua vez, reza que, depois da inicial, o

autor só poderá acostar novos documentos se relativos a fatos supervenientes ou se destinados à contraprova.

 

Ocorre que o art. 283 do Código de Processo Civil dispõe que a inicial deve ser instruída com os "documentos

indispensáveis à propositura da ação", autorizando a interpretação de que somente estes precisam,

necessariamente, acompanhar a exordial.

 

Para compatibilizar essa aparente contradição, Vicente Greco Filho (Direito processual civil brasileiro. 15. ed. v.

2. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 215) lembra que a jurisprudência tem entendido que, não se tratando de

documentos indispensáveis à propositura da demanda, eles podem ser juntados durante a tramitação do feito,

desde que concorram dois requisitos.

 

Em primeiro lugar, exige-se que não haja indícios de má-fé, vale dizer, é preciso que da conduta da parte não

resulte o propósito de causar - com a juntada tardia - surpresa ao adversário, muitas vezes já posicionado em

vários dos aspectos de sua estratégia de atuação processual.

 

Em segundo lugar, é mister que se observe o princípio do contraditório, abrindo-se vista ao ex adverso pelo prazo

de cinco dias (Código de Processo Civil, art. 398).

 

Remanesce, ainda, outra questão: quais são os documentos indispensáveis à propositura da demanda?

 

A resposta vem da doutrina de J. J. Calmon de Passos (Comentários ao Código de Processo Civil. 8. ed. v. III. Rio

de Janeiro: Forense, 1998, p. 166), segundo quem, documentos indispensáveis são aqueles sem os quais "não há a

pretensão deduzida em juízo", como por exemplo a prova do domínio para a ação reivindicatória.

 

Seguindo a trilha aberta pelo mestre baiano, pode-se dizer que são indispensáveis à propositura da demanda os

documentos que se destinem a comprovar o "fato fundante", vale dizer, o liame jurídico substancial descrito na

inicial.

 

O "fato fundante" e o "fato contrário" constituem o elemento fático da causa de pedir. O "fato contrário" traduz a

violação do direito e dele há de derivar o interesse de agir.

 

Aos fatos fundante e contrário - de narração obrigatória na exordial, sob pena de inépcia - podem ser acrescidos

"fatos simples", insuscetíveis de produzir a repercussão jurídica sustentada pela parte e de descrição meramente

facultada, mas que servem para demonstrar a existência ou ocorrência do fato fundante ou do fato contrário.

 

Assim, o mínimo para que se admita a demanda é a prova do pagamento e os documentos que comprovem a saída

das mercadorias em bonificação. Os outros fatos podem ser comprovados documentalmente ao longo do processo,

desde que satisfeitos aqueles requisitos antes mencionados - a inexistência de propósito de causar surpresa e a

observância do contraditório previsto no art. 398 do Código de Processo Civil.

 

Dito tudo isso, pode-se dizer que não estão fechadas as portas à produção da prova documental. Ela poderá ser

produzida, desde que satisfeitos ditos requisitos.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer a necessidade da juntada do

comprovante de extinção do crédito tributário para que se possa repetir o indébito, confira-se:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA.

RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO).

INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da

Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de

procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do

recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de

liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto

de fato cuja existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

08/10/2007, p. 242)

 

Desta forma, impossível reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, em face da ausência de provas

carreadas junto à inicial.

 

Finalmente, pela autora não ter comprovado o direito à repetição do indébito, as demais questões ventiladas no

recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-45.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Usina Açucareira Furlan S/A contra a r. sentença que julgou

improcedente a ação ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo não reconheceu a infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, perpetrada pela Emenda

Constitucional nº 42/03, no que se refere à exigência da CPMF com a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por

cento) no período de janeiro de 2004 até março de 2004.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a apelante nos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

2009.61.09.000991-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A

ADVOGADO : SP120730 DOUGLAS MONTEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00009914520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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valor da causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a majoração da alíquota da CPMF, perpetrada pela Emenda Constitucional nº 42/03 feriu o princípio da

anterioridade nonagesimal, sendo certo que a referida alíquota (0,38% - trinta e oito décimos por cento) só poderia

ser cobrada a partir de abril de 2004;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do

artigo 74, da Lei nº 9.430/96.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que no que pertine à CPMF, o artigo 84, § 3º, inciso I,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/02,

assim dispunha:

 

"Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será

cobrada até 31 de dezembro de 2004.

[...]

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;"

 

A Emenda Constitucional nº 37/02 estabeleceu também que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício

financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

 

Porém, a Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007.

 

A Emenda Constitucional nº 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31.12.03. o que, na visão da apelante, não

teria validade nos primeiros 90 (noventa) dias do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no

artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

 

Entendo que não se trata de majoração da alíquota por intermédio da Emenda Constitucional nº 42/03, mas de

prorrogação da alíquota que já vinha sendo recolhida anteriormente, portanto, não há o que se falar em

infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, insculpida no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

 

A questão já foi, inclusive, analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS:

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de

0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação

do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago

pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."

(RE 566032, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/06/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01753

LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes desta Corte Regional:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do

exercício de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº

37/2002. Assim porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na

vigência da alíquota de 0,38%, a cobrança da CPMF.

2. A insistência da agravante no sentido da inconstitucionalidade não comporta qualquer acolhida e, no aspecto

infraconstitucional, evidente que se a EC nº 42/2003 não teve efeito gravoso, considerada a norma vigente ao

tempo em que editada, tampouco cabe sujeitá-la às regras legais de vigência, cujo fim é, exatamente, o de

proteger a segurança jurídica, cuja violação, conforme decidiu a Suprema Corte, não ocorreu.

3. Configuraria, com efeito, manifesta ofensa à jurisprudência firmada pela Suprema Corte, sujeitar a EC nº

42/2003 à eficácia diferida, tal como pedido pela agravante, com base na legislação infraconstitucional, quando

decidido que inexistente impedimento a que seja imediata a produção dos efeitos tributários do ato constituinte,

daí a manifesta improcedência do pedido de reforma.

4. No tocante à verba honorária, havia sido fixada em 10% a ser paga pela agravante, tendo a decisão agravada

reduziu para 5% que, segundo valores indicados no recurso ora em exame, estão longe de representar valor

excessivo ou desproporcional, em lesão ao artigo 20 do Código de Processo Civil.

5. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002330-90.2005.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 15/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2010 PÁGINA: 520)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA.

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da

anterioridade nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência

de solução de continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002.

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação

do mesmo tributo.

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de

forma expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até

porque inexiste impedimento ao fenômeno.

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84

do ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º

e 6º da EC 42/03.

5. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0016660-72.2008.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 08/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 530)

"AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE.

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício

financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%).

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade no que exceder

o percentual de 0,08% no período compreendido entre 01/01/04 e 13/02/04, entendendo indevido o recolhimento

de qualquer valor a este título entre os dias 14/02/04 e 29/03/04. Fundamenta-se o pedido em eventual

inconstitucionalidade no alegado aumento da alíquota da CPMF, de 0,08% para 0,38%, ante a anterioridade

nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF.

4. A pretensão da impetrante não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota

por intermédio da EC 42/03, mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios

de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF.

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes

desta Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3

em 26/04/10, página 520; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto

Haddad, DJF3 em 24/11/09, página 530.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0011980-13.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)
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Nesta seara, reconheço como devida a CPMF, sob a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por cento), durante o

período de janeiro de 2004 até março de 2004, pois não houve majoração de alíquota, mas, apenas, a sua

prorrogação.

 

Em razão do exposto, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026401-46.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Prefeitura Municipal de São Paulo - SP e pela União contra a sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal aforados pela segunda em face da primeira.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente os embargos à execução, apenas para reconhecer a

prescrição do crédito tributário referente aos anos de 2003 e 2004.

 

Irresignada, recorre a Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, aduzindo, em síntese, que deve ser afastada a

prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada no mês de março de 2008, dentro do prazo prescricional de 5

(cinco) anos da constituição definitiva do crédito tributário.

 

A União, por seu turno, apela alegando, em síntese, que:

 

a) a Certidão e Dívida Ativa é nula por não atender aos requisitos da Lei n.º 6.830/80;

 

b) ocorreu a prescrição do crédito tributário, inclusive em relação ao exercício de 2005;

 

c) a responsabilidade da União com relação ao débito exequendo se limita a 50 % (cinquenta por cento).

 

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

2010.61.82.026401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP084747 MARIA STELLA DE PAIVA CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00264014620104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

1. Nulidade da CDA. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 2-5 (execução fiscal de n.º

2009.61.82.038522-4 - apensa), uma vez que a mesma contém todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da

Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).

 

 

Assim, a alegação da apelante não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA, não

havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

Tratando-se de cobrança de IPTU e das taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

é firme no sentido de que a prescrição quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU , se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito
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a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1310091/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 24/09/2010)

 

Este também é o entendimento deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE

SERVIÇOS URBANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. TERMO INICIAL - DATA DOS VENCIMENTOS DOS

TRIBUTOS. TERMO FNAL - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106

DO STJ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança de taxas de Serviços Urbanos (taxa

de remoção de lixo, taxa de iluminação pública e taxa de prevenção de incêndio) cobradas pelo Município de

Ourinhos, referente ao exercício de 1996, cuja exigibilidade deu-se com os vencimentos entre 15/03/1996 a

15/12/1996, conforme CDA de fls. 69/70. A partir de tal data teve início o prazo prescricional para a propositura

do executivo fiscal. Precedente: AC 00523856620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO. (...).4.

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA que

perfilha a execução fiscal embargada foram integralmente atingidos pela prescrição , visto que vencidos no

período de 15/03/1996 a 15/12/1996 e a execução fiscal somente foi ajuizada em 08/01/2002 (fls. 16v). 5.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários, restam prejudicadas as demais alegações formuladas pelas

partes. 6. Mantida a condenação do Município embargado tal como fixada na r. sentença impugnada. 7.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários. Apelação prejudicada."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1861860, Des. Fed. Cecília Marcondes, Data da Decisão: 17/10/2013, e-DJF3 de

25/10/2013. 

 

 

No caso sub judice, a data de vencimento dos débitos relativos à Taxa de Resíduos Sólidos é de: 25/04/2003 a

25/01/2004; e, 19/02/2004 a 19/01/2005 (f. 2-4, da execução fiscal de n.º 2009.61.82.038522-4).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO .

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição , permitindo a confirmação,

pelo resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC,

consolidou o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo

os efeitos da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação,

cuja demora não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e

mecanismos do processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a

dívida fiscal, praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do
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Código Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução

fiscal. Se a citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio

seria bastante a interromper a prescrição , o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente.

6. Não houve o decurso do prazo de prescrição , frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em

virtude de parcelamento e retomada após rescisão, e termo final , ocorrido na data do ajuizamento das execuções

fiscais em 14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do

comparecimento espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução .

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 14/04/2008, verifica-se a inocorrência da prescrição.

 

No que tange à limitação da responsabilidade da embargante, verifico que o referido pedido não foi efetuado pela

embargante na sua petição de embargos às f. 2-21, não podendo ser feito, somente agora, em grau de apelação. 

 

Por fim, segundo o princípio da causalidade , aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá

pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.
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Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

Assim, deve a embargante responder pelo pagamento de honorários advocatícios que arbitro, considerando o valor

de execução fiscal, em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso de

apelação interposto pela União, e na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO; e, com fundamento no

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela

Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, para afastar a prescrição reconhecida na sentença e condenar a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), tudo, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Oxfort Construções S/A.

contra a decisão monocrática de f. 110-113v, por meio da qual se negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, reconhecendo a incidência do ISS e

do ICMS sobre as parcelas relativas ao PIS e a COFINS e restando prejudicada a compensação dos valores

recolhidos referente a estes tributos.

 

A impetrante interpôs recurso de apelação argumentando que:

 

a) o ISS e o ICMS não se enquadram no conceito de receita ou faturamento para efeito de incidência do PIS e da

COFINS;

 

b) a apelante figura, tão somente, como substituta tributária, pois o consumidor final é quem arca com os valores

referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Rosane Cima

Campiotto, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 110-113 v., negou-se seguimento à apelação, o que deu ensejo à

interposição do agravo de f. 115-126. Em suas razões, o agravante argumenta que a decisão agravada não

comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, bem como que a decisão

monocrática proferida na apelação contraria a jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal. 

 

Aduz ainda que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG e que, portanto, não existe razão lógica ou jurídica para

que a parcela relativa ao ISS seja incluída na base de cálculo das aludidas contribuições.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 110-113v. não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

2013.61.00.000268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : OXFORT CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro(a)

: SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.

 

A exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza

jurídica de receita ou faturamento de tais parcelas, que apenas representam o ingresso de valores no caixa da

pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los, respectivamente, ao Município e ao Estado.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ISS e de ICMS no caixa da

pessoa jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de

receita para os entes federativos.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ISS e o ICMS são impostos indiretos no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final,

tornando-se este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a

prestação de serviços e circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ISS e

ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito ativo, qual seja, o respectivo ente federativo, mostrando-se,

incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).
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2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e respeitando-se a

prescrição operada nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente,

através da compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da

Lei n. 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei n. 10.637/02, uma vez que o presente mandamus foi

ajuizado em 09.01.2013. Nesse sentido, jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar
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que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1725/3346



3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 115-126 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-90.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sorotrans - Transporte Ltda. e Outros, inconformada com a sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face da União.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignados, recorrem os embargantes, aduzindo, em síntese, que:

 

a) é nula a citação por edital, pois não foram esgotados todos os meios de citação;

 

b) no presente caso, não há que se falar em responsabilidade subsidiária dos sócios;

 

c) é indevida a cobrança de multa moratória.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2009.61.10.001240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SOROTRANS TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ADRIANA ROSA SAO LEANDRO

: ALEXANDRE CESAR CAROLA

ADVOGADO : SP172256 SANDRO MARCONDES RANGEL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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É o relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 15/06/1998, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida

ativa sob os n.ºs 80.2.97.033432-72 e 80.6.97.048581-60 (f. 3-8 da execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 -

apensa).

 

A citação da executada, por via postal, em 27 de julho de 1998, restou infrutífera conforme documento de f. 12-13

da execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 - apensa.

 

Intimada a se manifestar, a exequente requereu a intimação da executada, através do seu representante legal

Alexandre César Carola na Av. Independência, n.º 2.381, Sorocaba (SP) (f. 15 da execução fiscal de n.º

2005.03.99.022811-0 - apensa).

 

Às f. 23-24, a União juntou a ficha cadastral da executada (Certidão da JUCESP), onde consta como endereço da

empresa e dos sócios Adriana Rosa São Leandro e Alexandre César Carola: Rua Voluntários da Pátria, n.º 988,

Sorocaba (SP).

 

Às f. 31-v da execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 - apensa, consta que o Oficial de Justiça se dirigiu à Av.

Independência, n.º 2.381, Sorocaba (SP), e lá não encontrou a empresa executada e tampouco os seus

representantes legais.

 

À f. 38, consta informação da Receita Federal, de que o Sr. Alexandre César Carola tem como endereço a Av.

Independência, 2.381, Sorocaba (SP).

 

Após, a União requereu a citação da executada por edital (f. 39, da execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 -

apensa), sendo que o MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido (f. 40), e a citação foi realizada, conforme

documentos de f. 41 e 43 (da execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 - apensa).

 

Passo a análise do recurso.

 

A citação por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor e, ainda,

configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, e observados os requisitos do artigo 232, inciso I,

ambos do CPC.

 

A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ENTENDIMENTO FIXADO NA ORIGEM COM BASE NO CONTEXTO

FÁTICO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC,

pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do

acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, os temas abordados no recurso de apelação, ora tidos por

omitidos. 2. Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso

concreto. 3. Nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, o magistrado não é obrigado a responder todas as

alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem a ater-se aos

fundamentos por elas indicados, como ocorreu no caso ora em apreço. 4. A jurisprudência desta Corte firmou

entendimento no sentido de que, em sede de execução fiscal, a citação do devedor por edital só é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 5. Constata-se, no presente caso, a não ocorrência

das hipóteses que autorizam a intimação por edital, uma vez que nem mesmo a intimação por via postal se

concretizou, além de, consoante consignado no acórdão recorrido, o mandado de citação ter sido devidamente

cumprido na questão discutida no apenso. 6. O lançamento realizado sem que o sujeito passivo tenha sido

regularmente notificado configura o cerceamento do direito de defesa no procedimento administrativo fiscal,

tendo como consequência a não constituição definitiva do crédito tributário que embasou a CDA. 7. As

conclusões do Tribunal de origem resultaram do exame probatório dos autos. Assim, infirmar referida conclusão
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implicaria sindicar matéria fática, interditada a esta Corte, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental

improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGARESP 649.835, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Data da Decisão: 19/03/2015, DJE de

25/03/2015).

 

É o que preceitua a Súmula de n.º 414 do Superior Tribunal de Justiça: "A citação por edital na execução fiscal é

cabível quando frustradas as demais modalidades".

 

Na espécie, a exequente, depois de frustrada a citação, por via postal, no endereço constante de cadastros fiscais,

juntou ficha cadastral da JUCESP, com idêntica informação do local da sede, e solicitou a citação do representante

legal da empresa executada, em outro endereço, sem antes requerer diligência do Oficial de Justiça, na Rua

Voluntários da Pátria, 988, Sorocaba - SP (endereço da executada, conforme a Certidão da JUCESP, f. 23, da

execução fiscal de n.º 2005.03.99.022811-0 - apensa), o que, evidentemente, não basta para autorizar o meio de

intimação pleiteado.

 

Ademais, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, não basta a citação pela via postal com aviso de recebimento negativo para que seja presumida a

dissolução irregular. Para tanto, é imprescindível que o Oficial de Justiça vá ao endereço da sede da devedora e,

com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento

de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

 

Nesse sentido, também já decidiu este e. Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. I - O agravo em exame não

reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma

da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante
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busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A execução fiscal diz respeito ao não recolhimento de contribuições destinadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o que veda a aplicação do Código Tributário Nacional para

fins de responsabilização dos sócios da empresa pela dívida cobrada - Súmula nº 353, do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. Ademais, o mero inadimplemento da exigência, prima facie, não configura infração à lei, a

ensejar a inserção dos nomes dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. IV - O que resta à União Federal

(Fazenda Nacional) é apontar indícios de que a empresa executada foi dissolvida de forma irregular. E na

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o indício de dissolução irregular é a certidão do Oficial

de Justiça atestando que a empresa não foi localizada na sua sede. V - Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente." VI - Ainda na linha da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não basta

para se presumir a dissolução irregular o retorno da Carta de Citação da executada com Aviso de Recebimento

negativo, sendo imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede da devedora e, com a fé pública

que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de constituição e

posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 257631, Relator

Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 05/02/13, v.u., DJe 15/02/13; STJ, AgRg no REsp 1075130, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 23/11/10, v.u., DJe 02/12/10). VII - Também a condição de

INAPTA junto à Receita Federal não pressupõe, apenas e tão-somente por conta desta situação, indício suficiente

de que a empresa se dissolveu irregularmente. O termo INAPTA é atribuído pela Receita Federal àquelas

empresas que (a) não apresentaram as suas declarações de imposto de renda nos últimos 5 (cinco) ou mais

exercícios consecutivos, (b) não apresentaram as suas declarações de imposto de renda nos últimos 5 (cinco) ou

mais exercícios consecutivos e, ainda, não foram localizadas no endereço informado à Secretaria da Receita

Federal e (c) são inexistentes de fato. VIII - Para que a inaptidão da empresa seja capaz de gerar indício de

dissolução irregular deve a exequente apresentar elementos concretos no sentido de que a executada não foi

localizada no seu endereço cadastrado na Secretaria da Receita Federal para que, por analogia, a regra da

diligência do Oficial de Justiça no domicílio fiscal seja aplicada ao caso. IX - Ausentes a certidão do Oficial de

Justiça e, ainda, a informação da Secretaria da Receita Federal de que a empresa não se encontra instalada no

seu endereço, não há como caracterizar a dissolução irregular e, por conseguinte, não há como determinar a

responsabilização dos sócios. X - Agravo improvido."

(TRF-3, 2ª Turma, AI 507689, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, data da decisão: 17/09/2013, e-DJF3 de

26/09/2013).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da executada no endereço da sua sede, por meio de

Oficial de Justiça.

 

Desse modo, não há como caracterizar a dissolução irregular e, por conseguinte, não há como determinar a

responsabilização dos sócios. Assim, os coexecutados devem ser excluídos do polo passivo da demanda.

 

Com relação à multa moratória, esclareça-se que esta tem como objetivo compensar o sujeito ativo da obrigação

tributária pelo prejuízo suportado em razão do atraso no pagamento que lhe era devido.

 

Assim, por buscar coibir a violação ao dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, não há

qualquer irregularidade na cobrança da multa moratória.

 

No que tange aos honorários advocatícios, tendo em vista que a execução ira prosseguir em relação à embargante,

e por ser mantida a cobrança da multa moratória, cada parte arcará com a respectiva verba honorária, nos termos

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, apenas para determinar a exclusão dos coexecutados Adriana Rosa São

Leandro e Alexandre César Carola do polo passivo da demanda, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-49.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Walter Sérgio de Campos inconformado com a denegação da

segurança no mandamus impetrado em face dos Membros da Primeira Turma da Comissão de Seleção da Ordem

dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo.

 

O impetrante e ora apelante alega, em síntese, que teve sua inscrição nos quadros da OAB indeferida, sob o

fundamento do artigo 28, inciso III, da Lei n. 8.906/1994, em razão de exercer o cargo de Secretário Geral da

Câmara Municipal de Piraju/SP.

 

Afirma, ainda, que o cargo não é incompatível com o exercício da advocacia por não lhe conferir poderes de

decisão sobre terceiros, mas apenas poderes administrativos nos limites da Câmara Municipal.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido do impetrante e denegou a segurança (f. 188-190v).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo não provimento

do recurso de apelação.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade ou não de o impetrante ter deferido seu pedido de inscrição

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.

 

O impetrante exerce o cargo público de Secretário Geral da Câmara Municipal de Piraju/SP, sendo que algumas

de suas atribuições consistem em acompanhar o trâmite dos processos das Contas da Mesa Diretora junto ao

Tribunal de Contas do Estado; elaborar projetos de lei, de decretos legislativos, de resoluções quando solicitado;

assessorar a Presidência na elaboração de normas legais e de assuntos do legislativo; elaborar pareceres

fundamentados na legislação ou em pesquisas efetivadas, exarar despachos, interlocutórios ou não; expedir

atestados e certidões que forem de sua competência, o que demonstra o caráter decisório de suas atividades e o

acesso a informações que os demais advogados não possuem.

 

Assim, não restam dúvidas de que o cargo ocupado pelo impetrante é incompatível com o exercício da advocacia,

nos termos do artigo 28, inciso III, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Verbis:

 

"Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:

(...)

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta ou indireta, em suas

2014.61.00.004609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : WALTER SERGIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP159494 HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA e outro(a)

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00046094920144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público".

Insta salientar que a incompatibilidade trata-se de proibição total do exercício da advocacia, segundo o art. 27 do

Estatuto da OAB, razão pela qual não há qualquer ilegalidade ou arbitrariedade no ato da autoridade impetrada.

 

Trago à colação jurisprudência do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nesse sentido:

 

"Ementa 05/2001/OEP. Incompatibilidade. Secretário Municipal. Estatuto - art. 28, III. Incompatibilidade do

exercício da advocacia com o cargo de Secretário Municipal. Processo 317/2001/OEP-MA. Relator: Conselheiro

Roberto Rosas (AC), julgamento: 12.03.2001, por unanimidade, DJ 19.03.2001, p. 495, S1e)".

"Ementa 056/2003/PCA. Secretário Municipal. Incompatibilidade com a advocacia. Exegese do art. 28, III, do

EAOAB. Regra geral não atingida pelo disposto no § 2º, do mesmo artigo. Precedentes do Órgão Especial do

Conselho Federal da OAB. (Recurso nº 0346/2003/PCA-RS. Relator: Conselheiro Ney Luiz de Freitas Leal (RO),

julgamento: 13.10.2003, por unanimidade, DJ 22.10.2003, p. 651, S1)".

"Ementa 037/2003/PCA. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. INCOMPATIBILIDADE

PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. - O advogado que exerce o cargo de Secretário de Comunicação Social

de Município, com atribuições de promover relações públicas e manter relacionamento com os meios de

comunicação social, é incompatível para o exercício da advocacia, enquanto ocupar o referido cargo. - Inexiste

nulidade no processo, que observou as normas regulamentares, afastada a alegação de cerceamento de defesa.

Recurso conhecido, mas improvido. (Recurso nº 0182/2003/PCA-SC. Relator: Conselheiro Marcos Bernardes de

Mello (AL). Relatora P/ACÓRDÃO: Conselheira Fides Angélica de C.V.M.Ommati (PI), julgamento: 16.06.2003,

por unanimidade, DJ 29.08.2003, p. 979, S1)"

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016969-98.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Marcos Vinicius Martins Constantini.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a União não foi intimada

pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento dos autos.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

2000.61.02.016969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCOS VINICIUS MARTINS CONSTANTINI

No. ORIG. : 00169699820004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de execução fiscal ajuizada em 07 de novembro de 2000.

 

O executado foi devidamente citado, em 06 de fevereiro de 2001, conforme A. R. positivo de f. 14.

 

Em 10 de julho de 2001, a MM. Juíza de primeiro grau, diante da Certidão de f. 16-v, informando que a executada

está desativada e de que não foram encontrados bens passiveis de penhora, determinou a suspensão da execução,

nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 17).

 

Da referida decisão, foi feita vista dos autos a Procuradoria da Fazenda Nacional em 04 de setembro de 2002 (f.

17), sendo os autos devolvidos sem qualquer manifestação em 13 de setembro de 2002 (Certidão de f. 18).

Desse modo, não há falar que não houve intimação da exequente.

 

Em 19 de outubro de 2010, tendo em vista que o feito encontrava-se paralisado desde 18 de setembro de 2002

(remessa dos autos ao arquivo - f. 23), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse

sobre a ocorrência de eventual prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (f. 24).

 

A União se manifestou às f. 26-27, aduzindo, em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente, pois não foi

intimada pessoalmente sobre o arquivamento do feito.

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional

combinado com o art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, por um período muito superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer ato que

comprovasse efetivamente que a exequente tenha praticado atos na perseguição do seu crédito.

 

Nem se diga que a petição apresentada pela exequente às f. 19, em 12 de setembro de 2002, tenha o condão de

interromper a fluência do prazo prescricional, visto que a União requereu, apenas, a suspensão do feito por 60

(sessenta) dias para diligências.

 

Desse modo, correta a decisão de f. 21, que determinou o cumprimento do despacho de f. 17, qual seja, a

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como o arquivamento do feito após

ultrapassado o prazo legal.

 

Ademais, após a petição de f. 19 em que a exequente solicita a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para

diligências, passaram-se mais de 8 (oito) anos, sem que fosse apresentada qualquer informação ou prática de atos

efetivos, por parte da União, no sentido de recebimento do seu crédito. Ao revés, a exequente apresentou apenas

em 30 de novembro de 2010 (f. 26-27), petição alegando a inocorrência da prescrição intercorrente, após a

determinação do MM. Juiz de primeiro grau (f. 24).

 

Acrescente-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal

de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos

termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente".

 

A Terceira Turma deste Tribunal, já consolidou entendimento sobre a questão, conforme se depreende do seguinte

julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da
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Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 13.06.2007)

(grifos meus).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017156-09.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

2000.61.02.017156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCOS VINICIUS MARTINS CONSTANTINI

No. ORIG. : 00171560920004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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aforada em face de Marcos Vinicius Martins Constantini.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a União não foi intimada

pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento dos autos.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08 de novembro de 2000.

 

O executado foi devidamente citado, em 23 de janeiro de 2001, conforme A. R. positivo de f. 14.

 

Em 15 de agosto de 2001, o MM. Juiz de primeiro grau, diante da Certidão de f. 19, informando que não foram

encontrados bens passiveis de penhora, determinou a suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º

6.830/80 (f. 20).

 

Da referida decisão, foi feita vista dos autos a Procuradoria da Fazenda Nacional em 02 de setembro de 2002 (f.

20), sendo os autos devolvidos sem qualquer manifestação em 13 de setembro de 2002 (Certidão de f. 21).

Desse modo, não há falar que não houve intimação da exequente.

 

Em 19 de outubro de 2010, tendo em vista que o feito encontrava-se paralisado desde 18 de setembro de 2002

(remessa dos autos ao arquivo - f. 28), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse

sobre a ocorrência de eventual prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (f. 29).

 

Em 19 de novembro de 2010 foi feito vista ao Procurador da Fazenda Nacional (f. 30), sendo o processo

devolvido sem qualquer manifestação (f. 30).

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional

combinado com o art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, por um período muito superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer ato que

comprovasse efetivamente que a exequente tenha praticado atos na perseguição do seu crédito.

 

Nem se diga que a petição apresentada pela exequente às f. 22, em 12 de setembro de 2002, tenha o condão de

interromper a fluência do prazo prescricional, visto que a União requereu, apenas, a suspensão do feito por 60

(sessenta) dias para diligências.

 

Ademais, após a petição de f. 22 em que a exequente solicita a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para

diligências, passaram-se mais de 8 (oito) anos, sem que fosse apresentada qualquer informação ou prática de atos

efetivos, por parte da União, no sentido de recebimento do seu crédito. 

 

Acrescente-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal

de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos

termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente".

 

A Terceira Turma deste Tribunal, já consolidou entendimento sobre a questão, conforme se depreende do seguinte

julgado:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 13.06.2007)

(grifos meus).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Marcos Vinicius Martins Constantini.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a União não foi intimada

pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento dos autos.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08 de novembro de 2000.

 

O executado foi devidamente citado, em 23 de janeiro de 2001, conforme A. R. positivo de f. 14.

 

Em 15 de agosto de 2001, o MM. Juiz de primeiro grau, diante da Certidão de f. 19 (autos de execução de n.º

2000.61.02.017156-1, processos reunidos, conforme decisão de f. 17), informando que não foram encontrados

bens passiveis de penhora, determinou a suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 20,

autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1).

 

Da referida decisão, foi feita vista dos autos a Procuradoria da Fazenda Nacional em 02 de setembro de 2002 (f.

17, autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1), sendo os autos devolvidos sem qualquer manifestação em 13

de setembro de 2002 (Certidão de f. 21, autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1).

 

Desse modo, não há falar que não houve intimação da exequente.

 

Em 19 de outubro de 2010, tendo em vista que o feito encontrava-se paralisado desde 18 de setembro de 2002

(remessa dos autos ao arquivo - f. 16), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse

sobre a ocorrência de eventual prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (f. 17).

 

Em 12 de novembro de 2010 foi feito vista ao Procurador da Fazenda Nacional (f. 18), sendo o processo

devolvido sem qualquer manifestação (f. 18).

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional

combinado com o art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, por um período muito superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer ato que

comprovasse efetivamente que a exequente tenha praticado atos na perseguição do seu crédito.

 

Nem se diga que a petição apresentada pela exequente às f. 22 (autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1),

em 12 de setembro de 2002, tenha o condão de interromper a fluência do prazo prescricional, visto que a União

requereu, apenas, a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para diligências.

 

Ademais, após a petição de f. 22 (autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1) em que a exequente solicita a

suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para diligências, passaram-se mais de 8 (oito) anos, sem que fosse

apresentada qualquer informação ou prática de atos efetivos, por parte da União, no sentido de recebimento do seu

crédito. 

APELADO(A) : MARCOS VINICIUS MARTINS CONSTANTINI

No. ORIG. : 00172029520004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Acrescente-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal

de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos

termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente".

 

A Terceira Turma deste Tribunal, já consolidou entendimento sobre a questão, conforme se depreende do seguinte

julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 13.06.2007)

(grifos meus).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017204-65.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Marcos Vinicius Martins Constantini.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a União não foi intimada

pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento dos autos.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08 de novembro de 2000.

 

O executado foi devidamente citado, em 23 de janeiro de 2001, conforme A. R. positivo de f. 14.

 

Em 15 de agosto de 2001, o MM. Juiz de primeiro grau, diante da Certidão de f. 19 (autos de execução de n.º

2000.61.02.017156-1, processos reunidos, conforme decisão de f. 17), informando que não foram encontrados

bens passiveis de penhora, determinou a suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 20,

autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1).

 

Da referida decisão, foi feita vista dos autos a Procuradoria da Fazenda Nacional em 02 de setembro de 2002 (f.

17, autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1), sendo os autos devolvidos sem qualquer manifestação em 13

de setembro de 2002 (Certidão de f. 21, autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1).

 

Desse modo, não há falar que não houve intimação da exequente.

 

Em 19 de outubro de 2010, tendo em vista que o feito encontrava-se paralisado desde 18 de setembro de 2002

(remessa dos autos ao arquivo - f. 16), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse

sobre a ocorrência de eventual prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (f. 17).

 

Em 12 de novembro de 2010 foi feito vista ao Procurador da Fazenda Nacional (f. 18), sendo o processo

devolvido sem qualquer manifestação (f. 18).

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional

combinado com o art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, por um período muito superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer ato que
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comprovasse efetivamente que a exequente tenha praticado atos na perseguição do seu crédito.

 

Nem se diga que a petição apresentada pela exequente às f. 22 (autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1),

em 12 de setembro de 2002, tenha o condão de interromper a fluência do prazo prescricional, visto que a União

requereu, apenas, a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para diligências.

 

Ademais, após a petição de f. 22 (autos de execução de n.º 2000.61.02.017156-1) em que a exequente solicita a

suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para diligências, passaram-se mais de 8 (oito) anos, sem que fosse

apresentada qualquer informação ou prática de atos efetivos, por parte da União, no sentido de recebimento do seu

crédito.

 

Acrescente-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal

de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos

termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente".

 

A Terceira Turma deste Tribunal, já consolidou entendimento sobre a questão, conforme se depreende do seguinte

julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 13.06.2007)

(grifos meus).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela União, inconformada com a

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada em face de Comercial de Alimentos Rodrigues Miranda

LTDA..

 

O MM. Juiz de Direito acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Eni Terezinha Faria Miranda, para

declarar prescrito o crédito tributário, em relação à coexecutada, e por consequência, julgou extinta a execução

fiscal promovida em face da mesma, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil combinado com o art. 1º

da Lei n.º 6.830/80.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) em nenhum momento, permaneceu inerte da busca pelo seu crédito;

 

c) eventual mora na citação da coexecutada não pode ser atribuída a exequente, mas sim ao próprio mecanismo

processual.

 

Requer, alternativamente, caso não seja acolhido o seu pedido, a redução no valor da condenação em honorários

advocatícios.

 

A excipiente apela, adesivamente, alegando, em síntese:

a) a nulidade das citações realizadas através de Aviso de Recebimento - AR;

 

b) que no presente caso, restou configurada a prescrição intercorrente.

 

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.
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É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente e responsabilização dos sócios. A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente . 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

 

No presente caso, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80 para a

decretação da prescrição intercorrente.
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O art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispõe que:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

 

Não se pode reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, sem antes determinar a suspensão do processo,

nos termos do artigo 40 da Lei de Execução fiscal e tampouco o arquivamento do feito.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A decisão

embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, a fundamentar o não provimento do agravo legal: Na

sentença o juiz determinou de ofício a prescrição por inércia de 5 (cinco) anos, extinguindo a execução fiscal. A

Lei n. 6.830/80 dispõe sobre as cobranças judiciais da Dívida Ativa da Fazenda Pública, observando o art. 40 em

seu caput, possibilita a suspensão do processo durante 1 (um) ano, caso não se localize o devedor. No parágrafo

segundo, do referido dispositivo, determina que decorrido esse prazo de suspensão seja determinado pelo juiz o

arquivamento dos autos, a partir desta data começa a se contar o prazo prescricional conforme determina a

Súmula 134 do Supremo Tribunal de Justiça - STJ. Depois de decorrido o prazo da prescrição deverá o juiz dar

vista a Fazenda Pública, a fim desta manifestar se localizou ou não o devedor, conforme determina o parágrafo

quarto, procedendo com o reconhecimento da prescrição por ofício. No caso em tela, se trata de prescrição

intercorrente por ter ocorrido durante o processo de execução. O arquivamento dos autos se deu em outubro de

1993 (fl. 37v), sendo o marco do início da contagem do prazo quinquenal. Através de um despacho se deu vista a

Fazenda Pública para se manifestar em março de 2012 (fl. 44), esta se pronunciou em maio de 2012 (fl. 46).

Assim em agosto de 2012 o juiz reconhece de ofício a prescrição intercorrente . Observa-se que foram seguidos

todos os requisitos para se declarar a prescrição intercorrente , que ocorreu em outubro de 1998. Ante o exposto,

NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. A

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fls. 72v./73). 3. Não havendo qualquer

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste recurso para a

rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo específico, como pleiteia a embargante. 4. Embargos de declaração não providos."

(TRF-3, Quinta Turma, ApelReex 1884995, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da Decisão: 23/03/2015, e-

DJF3 de 30/03/2015).
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Ademais, restou demonstrado nos autos, que a exequente tem buscado, de maneira incessante, o recebimento do

seu crédito (indicação de bens passíveis de penhora, através de pesquisas junto ao Detran e Cartórios de Registo

de Imóveis).

 

Assim, a alegação de que ocorreu a prescrição intercorrente, é improcedente.

 

De outra face, no que se refere à possibilidade de redirecionamento do feito aos sócios da empresa executada, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, é firme no sentido de que a prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal, enquanto sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5

(cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFI CIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174,

parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima

relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o

redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário.

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o

princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender

esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável

subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição

não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis.

Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é

inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será

ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica

segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-

gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no

parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se

ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 15/12/2009, DJe de 08/10/2010).

Tratando-se de responsabilidade subsidiária dos sócios, a inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal

somente é possível a partir da ciência de indícios de dissolução irregular, ou a ocorrência e respectiva

comprovação, nos autos, das hipóteses previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo a partir de

então, que se tem o início do prazo prescricional, a luz do princípio da actio nata, pois é somente a partir da

ocorrência de alguma das causas mencionadas, que nasce a pretensão da autora para redirecionar a execução fiscal
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aos sócios representantes da pessoa jurídica, no prazo de cinco anos.

 

Neste sentido, colaciono julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO

NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata . 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1196377, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 19/10/2010, DJe de 27/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA . 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a

pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a

negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente

foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve

prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se

tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da

pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata . 4. Agravo Regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1062571, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008, DJe de 24/03/2009).

 

 

Este também é o entendimento adotado por este e. Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 135, CTN. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela

mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da

sociedade, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"),

e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), que não foram probatoriamente afastados. 3. Igualmente, não logrou comprovar,

através dos documentos juntados, a alegação de que a sua inclusão no pólo passivo decorreu de pedido

formulado, com base, apenas, em informações constantes no cadastro de contribuintes da agravada, pois se

presume que a sua inclusão e manutenção no pólo passivo da execução fiscal foram fundadas nos elementos

constantes dos autos originários, que sequer foram trasladados. Tampouco, restou satisfatoriamente afastada a

extensão da condição societária que lhe foi atribuída, nos autos originários. A pretensão do agravante é inviável,

por não ser possível, sem prova mínima necessária, afastar a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal,

deferida em outra oportunidade e à vista das provas então examinadas, e mantida na decisão agravada, razão

pela qual é manifestamente improcedente a pretensão ora formulada, neste ponto. 4. No tocante à prescrição, é

firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero

decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao

contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio. 5.

Caso em que a citação da empresa executada ocorreu em 01/02/2008 e a citação do agravante se deu em

03/01/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 6. E mesmo que assim não

fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da
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prescrição intercorrente, sobretudo porque a PFN teve ciência da inatividade da executada em 12/12/2008 e

requereu o redirecionamento da demanda executiva em 07/01/2009, dentro do quinquênio legal, considerando-se

a teoria da " actio nata ", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível

a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e

insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

7. A decisão agravada em nenhum momento asseverou ou mesmo presumiu, como alegado, a ocorrência de

sonegação de provas ou deslealdade processual, o que, caso ocorrente, implicaria as penalidades específicas

previstas na legislação processual pátrea, fato inocorrente na espécie. Ademais, cabe à parte interessada fazer

prova de eventuais fatos constitutivos, modificativos, ou extintivos do direito, tendo a decisão agravada analisado

a questão com base nos elementos constantes dos autos, com base no conjunto probatório existente. 8. Agravo

inominado desprovido."

(TRF-3, 3ª Turma, AI 0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em

22/08/2013, e-DJF3 de 30/08/2013).

 

In casu, a executada foi devidamente citada em 31 de maio de 1996 (A.R. de f. 22-24).

 

Foi determinada a penhora de bens da empresa, no intuito de satisfação do crédito tributário (f. 25).

 

Na tentativa de proceder a penhora de bens, o oficial de justiça não localizou a executada, sendo lavrada em

19/07/1996, a Certidão de f. 30-v, nos seguintes termos: "(...) deixei de proceder a penhora de bens da requerida,

uma vez que não consegui localizar quaisquer bens em nome da mesma. É certo ainda que tal empresa já há

alguns anos encerrou suas atividades nesta cidade".

 

Desse modo, percebe-se que há indícios suficientes para o redirecionamento do feito em face dos sócios da

empresa. De modo que não foi excedido o prazo de cinco anos entre a ciência dos indícios de dissolução irregular

(Certidão do Oficial de Justiça, em 19/07/1996 - f. 30-v), e, o pedido de inclusão no polo passivo dos sócios, João

Nicolau Rodrigues de Miranda, feito em 15/08/96 (petição às f. 36-37), e de Eni Terezinha Faria, através de

petição protocolada pela exequente em 15/03/2001 (f. 178-180), não havendo, portanto, que se falar na ocorrência

da prescrição para o redirecionamento.

 

Assim, não ocorreu a prescrição em relação à empresa executada, e tampouco no que se refere ao

redirecionamento do feito em face dos seus sócios.

 

2. Citação por via postal. Esclareça-se que, consoante o disposto no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, nas execuções

fiscais, o devedor será citado pelo correio, com aviso de recepção, exceto se a Fazenda Pública a requerer por

outra forma. Desse modo, nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal.

 

Outrossim, o inciso II do referido dispositivo legal considera feita a citação na data da entrega da carta no

endereço do executado. A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa

física, ou do representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da

penhora, consoante o art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ tem reconhecido a validade da citação realizada nos moldes do mencionado

dispositivo, mediante a entrega da correspondência no endereço do Executado, ainda que o aviso de recebimento

encontre-se assinado por pessoa diversa. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO

NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO

LOCAL. SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À

INICIAL DA AÇÃO . NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal,
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determinando que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante

legal, impõe-se que a intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra. 

(...) 

19. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido". 

(STJ - 1ª T., REsp 857614, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.08, DJ 30.04.08).

 

 

No mesmo sentido, já decidiu este e. Tribunal. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADA. TRIBUTO

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA

2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE.

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, §

2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA

168/TFR.

I - Nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal, exceto se a Fazenda Pública a

requerer por outra forma (art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80).

II - A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa física, ou do

representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da penhora

(art. 8º, II, e art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80).

III - Ainda que irregularidade houvesse, seria convalidável o ato de intimação da penhora, em observância ao

art. 244, do Código de Processo Civil, porquanto alcançada sua finalidade, uma vez que a empresa executada

opôs os embargos tempestivamente e não o fez com o único fim de alegar a pretendida nulidade.

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de

omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. Preliminar de nulidade da citação

rejeitada.

V - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações

entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de

dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.

VI - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma

vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente. Preliminar rejeitada.

VII - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VIII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento

de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das

relações de consumo.

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

XI - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada

no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses

(Súmula 168/TFR).

XIII - Preliminares rejeitadas. Apelação da Embargante parcialmente provida, para determinar o afastamento da

verba honorária fixada nos presentes embargos, ficando mantido o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no

art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69. Apelação da Embargada e remessa oficial providas, para manter a aplicação

de correção monetária sobre a multa de mora."

(TRF-3, 6ª Turma, ApelReex 559519, Rel. Des. Fed. Regina Costa, data da decisão: 19/11/2009, e-DJF3 de
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11/01/2010, pág. 903).

 

Assim sendo, não há qualquer nulidade nas citações efetuadas nos presentes autos, através de Aviso de

Recebimento - AR.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo interposto pela excipiente; e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por ocorrido, e ao recurso de apelação

interposto pela União, para afastar a prescrição reconhecida na sentença, e determino o retorno dos autos à vara de

origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-14.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Carlos Alberto Prates Machado.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a carência de ação,

por parte do exequente, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Irresignado, o apelante alega, em síntese, que o valor exequendo ultrapassa a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente, atendendo as disposições da Lei n.º 12.514/11.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

Resoluções do COFEN.

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

2010.61.19.002405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PRATES MACHADO

No. ORIG. : 00024051420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Enfermagem fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.
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267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-79.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.008111-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LAPENNA BOTUCATU VEICULOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Lapenna Botucatu Veículos Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Baurú - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito aos créditos do PIS e da COFINS, decorrentes da aquisição de bens

tributados na fase anterior e revendidos pela alíquota zero, no sistema de tributação monofásico.

 

Irresignada, a apelante alega, em síntese que:

 

a) o não reconhecimento do direito aos créditos de PIS e da COFINS, para as empresas no qual o recolhimento é

realizado na etapa anterior pelo regime monofásico, fere o princípio da não-cumulatividade, havendo respaldo do

artigo 17 da Lei nº 11.033/04 para o aproveitamento dos créditos das contribuições em comento a partir da

vigência desta;

 

b) com a edição da MP nº 413, de 3 de janeiro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.727, de 23 de

junho de 2008, o Governo ratificou o entendimento de que o art. 17 da Lei nº 11.033/04 tem total aplicabilidade à

apelante, pois tratou do início da impossibilidade da utilização dos referidos créditos de PIS e COFINS;

 

c) os valores referentes aos créditos pleiteados no presente mandamus devem ser corrigidos pela taxa SELIC,

compensados com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal ou obter o ressarcimento em dinheiro.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Alice Kanaan,

manifestou-se pela nulidade do feito, em decorrência da ausência de intimação do Ministério Público em primeiro

grau e, no mérito, pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, afasto as alegações do Ministério Público Federal, no que pertine à nulidade do feito visto que

conforme se depreende de f. 81-83, o Ministério Público Federal ofereceu parecer.

 

Indo adiante, a questão dos autos não merece maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Superior Tribunal

de Justiça é pacífica em não reconhecer o direito aos créditos do PIS e da COFINS, quando ocorre a tributação

monofásica ou concentrada, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

2. O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência do STJ, segundo a qual o

aproveitamento de créditos do regime não cumulativo do PIS e da Cofins é incompatível com a técnica de

tributação monofásica, pois, em tal hipótese, não há cumulatividade a ser evitada (AgRg no REsp 1.433.246/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; REsp 1346181/PE, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/8/2014).

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 536.934/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014,

DJe 30/10/2014)

ADVOGADO : SP273960 ALBERTO LOSI NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A

EMPRESAS INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO.

1. O aproveitamento de créditos pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS

e à COFINS porque não há, nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes.

2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004 somente é aplicável às empresas que se encontram

inseridas no regime específico de tributação denominado Reporto. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1241354/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

10/05/2012)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento.

Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em

18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, DJe 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1346181/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe 04/08/2014)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. Pretende a agravante valer-se da previsão normativa do art. 17 da Lei 11.033/2004 para apurar créditos

segundo a sistemática das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam, respectivamente, o PIS e a Cofins

não cumulativos, embora figure como revendedora em cadeia produtiva sujeita à tribução monofásica.

2. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

3. Na tributação monofásica, por outro lado, não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma

concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de

definição da efetiva carga tributária. Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se

aproveite de crédito decorrente de tributação monofásica ocorrida no início da cadeia (AgRg no REsp

1.241.354/RS, Rel. Mini. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; AgRg no REsp 1.289.495/PR, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/03/2012; REsp 1.140.723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 4/2/2013).

4. Por não estar inserida no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, nos termos das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, a recorrente não faz jus à manutenção de créditos prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004. Tal

fundamento é suficiente para o não acolhimento da pretensão recursal.

5. Diante disso, afigura-se irrelevante a discussão sobre o alcance do art. 17 da Lei 11.033/2004 aos

contribuintes não incluídos no Reporto, pois, neste caso concreto, a apuração do crédito é incompatível com a

lógica da tributação monofásica, que afasta o risco de cumulatividade.

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1239794/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 23/10/2013)

 

Com efeito, as receitas oriundas de vendas e revendas, cuja incidência das contribuições PIS e COFINS ocorre sob

o regime especial de tributação monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das mencionadas

contribuições, pois não se encontram inseridas no regime de incidência não-cumulativo.

 

Destarte, por estar presente a incompatibilidade de regimes e pela própria especialidade das normas, não se pode

reconhecer o direito ao creditamento pleiteado.

 

Cumpre ressaltar que o artigo 17 da Lei nº 11.033/04 é aplicável unicamente para as empresas que se encontram

dentro do regime especial denominado Reporto, conforme jurisprudência hialina da Corte Superior, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS.
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a incidência monofásica não se

compatibiliza com a técnica do creditamento, bem como o benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto, o que não é o caso dos autos.

2. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "investigar os motivos que firmaram a

convicção do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-

los quer para reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor

da Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

27/4/10).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1256107/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 10/05/2012) grifei.

 

Desta forma, como nos autos não há prova de que a empresa se encontra dentro do regime Reporto, impossível a

extensão do benefício fiscal concedido pela mencionada lei, visto que não cabe ao judiciário atuar como legislador

positivo.

 

As alegações de que o artigo 17, da Lei nº 11.033/04 revogaram o quanto dispõe o artigo 3º, inciso I, alínea "b",

da Lei nº 10.833/03 não merecem prosperar, visto que o primeiro dispositivo é legislação especial, que concedeu

benefício fiscal para as empresas que se encontram no regime específico de tributação, denominado Reporto,

assim, por se tratar de norma especial, é aplicável apenas para aquelas situações delimitadas na norma.

 

Ademais, para a verificação do princípio da não cumulatividade, é necessário que ocorra a tributação plurifásica.

Não existe razão jurídica para que ocorra o aproveitamento dos créditos, quando se está diante da tributação

monofásica, visto que a tributação ocorre uma única vez, não havendo a tributação em cascata que ensejaria a

verificação da não-cumulatividade, creditando-se o tributo que foi recolhido na etapa anterior.

 

Em razão do não reconhecimento do direito pleiteado, as demais questões ventiladas no recurso de apelação

interposto restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de Elétrica Otanertel Ltda.. 

 

O MM. Juiz de Direito julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código

de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) a executada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 9.964/2000 e, posteriormente, ao parcelamento

instituído pela Lei n.º 10.684/2003, sendo excluída em 2006. Assim, entre o termo inicial do prazo prescricional e

o despacho determinando a citação da executada em 27/06/2008, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 26/06/2008 (f. 2), objetivando a cobrança de tributos cujos lançamentos

ocorreram nos exercícios de 1997, 1999 e 2000.

 

Conforme se observa na documentação acostada às f. 187 e seguintes, houve o parcelamento da dívida em

05/04/2000 (REFIS), sendo rescindido em 01/01/2002. Em 24/07/2003, a executada aderiu ao parcelamento

PAES, sendo o mesmo rescindido em 07/02/2006 (documento de f. 210).

 

O parcelamento do crédito interrompe a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo único,

inciso IV, do CTN, pois implica em reconhecimento pelo devedor dos débitos tributários correspondentes,

devendo ser reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir da rescisão do parcelamento, o que ocorreu em

07/02/2006, momento a partir do qual o fisco recupera a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à

execução fiscal.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

No presente caso, considerando que a execução foi ajuizada em 26 de junho de 2008, posteriormente à vigência da

Lei Complementar n.º 118/05 (09/06/2005), é o despacho que ordena a citação, o termo final do prazo

prescricional.

 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art.

543-C do CPC. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do

crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária

declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em

que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a
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obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade

do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp

850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A prescrição , causa extintiva do

crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz

que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III

- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A constituição definitiva do crédito

tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa

natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco." 6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da

obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ

(tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da

pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos

pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8.

Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as

pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de

março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se,

portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril

de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal

de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão

regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a

entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao

devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da

execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual

o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a

data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do

devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex

Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação , retroage à data da

propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005,

conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,
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constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação , que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação . Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São

Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional

e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito

de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da

declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o

despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, Resp 1120295, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 12/05/2010, Dje de 21/05/2010).

 

 

In casu, considerando que o despacho determinando a citação da executada ocorreu 27 de junho de 2008 (f. 54), e

que a rescisão do parcelamento ocorreu em 07/02/2006 (termo inicial do prazo prescricional), verifica-se que não

ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o retorno dos autos à vara de origem para determinar o prosseguimento da execução fiscal,

conforme a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do
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processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017177-65.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela União, inconformada com a

sentença que julgou extinta a execução fiscal aforada em face de Itália Color Sistem LTDA. e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário com relação à empresa

executada, bem como em relação aos seus sócios, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) para a decretação da prescrição intercorrente é necessário que sejam atendidos os requisitos previstos no art. 40

da Lei n.º 6.830/80;

 

b) em momento algum deu causa a paralisação do processo;

 

2002.61.82.017177-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ITALIA COLOR SISTEM LTDA e outros(as)

: WILSON GALBIM

: DANTE FIDANZA

: CONSTANTINO APARECIDO FIDANZA

No. ORIG. : 00171776520024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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c) entre a constituição definitiva do credito tributário, até o ajuizamento da execução fiscal, não transcorreu prazo

superior ao quinquênio legal.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Ilegitimidade passiva. A ilegitimidade de parte é questão de ordem pública e pode ser conhecida de ofício pelo

juiz em qualquer tempo e grau de jurisdição.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA . REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. EFEITO EXPANSIVO

SUBJETIVO. ART. 509 DO CPC. LITISCONSÓRCIO SIMPLES. INAPLICABILIDADE. 1. As questões de ordem

pública , no caso a ilegitimidade das partes, podem ser alegadas em qualquer tempo e grau de jurisdição

ordinária, podendo ser, até mesmo, conhecidas de ofício pelo juiz, o que afasta as teses de julgamento ultra petita

e reformatio in pejus, levantadas pelos recorrentes. 2. O entendimento que firmemente prevalece nesta Corte é o

de que o recurso produz efeitos somente ao litisconsorte que recorre, ressalvados os casos de litisconsórcio

unitário, que não é o caso dos autos. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, Agresp 770326, Rel. Min. Celso Limongi (desembargador convocado DO TJ/SP), j. 02/09/2010,

DJE de 27/09/2010).De início, analiso a questão relacionada ao redirecionamento da execução fiscal.

 

No presente caso, o redirecionamento do feito foi indevido.

 

Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, não basta para se presumir a dissolução irregular o retorno da Carta de Citação da executada com Aviso de

Recebimento negativo, sendo imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede da devedora e, com a

fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de

constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).
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In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da empresa executada, por meio de Oficial de

Justiça, e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução ocorreu apenas com base no AR negativo de f. 11, e

sem qualquer indício de prova das situações cogitadas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

 

Desse modo, não caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de

poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização dos

sócios.

 

2. Prescrição. No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional,

"A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva".

 

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, o termo inicial da fluência do

prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja,

aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim

a pretensão executória.

 

No presente caso, a data de entrega da Declaração ocorreu em 30/05/1997, conforme documento acostado às f.

130.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Conforme entendimento da Terceira Turma deste e. Tribunal, é suficiente a propositura da ação para interrupção

do prazo prescricional, em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº

118/2005, pelo que o termo final da prescrição é considerado a data do ajuizamento da execução. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).
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Nesse sentido, os excertos extraídos dos julgamentos pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/05/2002, e a constituição definitiva do crédito

tributário ocorreu em 30/05/1997 (data de entrega da DCTF), não se reconhece o transcurso de prazo superior ao

quinquênio legal, ficando afastada a prescrição em relação à empresa executada.

 

Por tais razões, a execução deve prosseguir somente em relação à empresa executada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por ocorrido, e ao recurso de apelação interposto pela União, apenas

no que se refere a afastar a prescrição em relação à empresa executada, e determino, de ofício, a exclusão dos

coexecutados Wilson Galbim, Dante Fidanza e Constantino Aparecido Fidanza do polo passivo da demanda, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-10.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em

face de Irmãos Scorsolini Ltda..

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

2001.61.02.001666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IRMAOS SCORSOLINI LTDA

ADVOGADO : SP252650 LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00016661020014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

aforada em face de Mara Lúcia Franckini.

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a prescrição do crédito tributário, e extinguiu a execução fiscal, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, combinado com o art. 219, § 5º, ambos do Código de Processo

Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente. Analiso de início, a questão relacionada à prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei 6.830/80, dispõe que:

 

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

No presente caso, verifico que foi determinada a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, em

12/08/03 (f. 9), sendo que os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado em 29/09/2004 (f. 13).

 

Através do despacho de f. 14, a MM. Juíza de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a

ocorrência da prescrição e se haviam causas suspensivas e interruptivas da prescrição. 

 

A exequente se manifestou às f. 16-20, comprovando que a executada aderiu ao parcelamento simplificado dos

seus débitos em 06/08/2009. 

 

Desse modo, não ocorreu a prescrição intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais, pois

entre a data do arquivamento do feito (29/09/2004) e a data da adesão da executada ao parcelamento (

06/08/2009), não decorreu o prazo prescricional quinquenal.

 

2. Prescrição - Art. 174 do Código Tributário Nacional. De acordo com o caput do art. 174 do Código

Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da

data da sua constituição definitiva".

 

Compulsando os autos, verifica-se que os débitos cobrados foram constituídos por meio de Declaração, cuja

notificação pessoal da contribuinte ocorreu em 18/10/00 (f. 4), sendo este o marco inicial para a contagem do

prazo prescricional.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARA LUCIA FRANCKINI

No. ORIG. : 00589473820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1764/3346



INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 12/12/2002 (f. 2), e que a constituição definitiva do

crédito tributário ocorreu em 18/10/00, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela União, para afastar a prescrição determinada na sentença,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo retido, de apelação e de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por

2011.61.19.007287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CAROLINA LOPES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP119848 JOSE LUIS DIAS DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072878220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Carolina Lopes de Vasconcelos em face de ato praticado pelo Inspetor da Receita Federal do Brasil no

Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, pleiteando a concessão da segurança para liberar 24 (vinte e quatro)

garrafas de vinho apreendidas no momento do retorno de uma viagem à França.

 

A medida liminar foi parcialmente deferida para suspender a aplicação de pena de perdimento de bens aplicada,

até que sobreviesse decisão final (f. 55-57). Dessa decisão, a União interpôs agravo retido (f. 145-155).

 

O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a segurança, "extinguindo o processo com resolução do mérito

(art. 269, I, do CPC), apenas para determinar à autoridade coatora que autorize o desembaraço das mercadorias

em tela sob o regime de que trata o art. 41 da IN n. 1059/10 até o limite quantitativo do art. 33, § 1º, I, da mesma

IN (...), salvo se houver outro impedimento a tanto não discutido nestes autos. Quanto ao excedente, a segurança

é denegada, devendo a impetrante atender ao prescrito no art. 44, II, da IN, ou se sujeitar ao perdimento por

abandono." (f. 166-168).

 

A União apelou (f. 177-186), sustentando, em síntese, que:

 

a)a r. sentença deve ser reformada, pois flexibiliza em demasia a legislação aduaneira;

 

b)a mercadoria somente poderia ser liberada se houvesse observância do procedimento legal aplicável às

importações, com promoção do ingresso das mercadorias no País por pessoa devidamente habilitada no

SISCOMEX, mediante pagamento dos tributos aduaneiros incidentes e o cumprimento das demais normas

administrativas aplicáveis;

 

c) não é correto desmembrar fisicamente a mercadoria para que parte dela possa se beneficiar do regime de

importação simplificada, pois não é possível o desmembramento do conhecimento de carga, conforme já

consignado no processo administrativo;

 

d) o procedimento fiscal obedeceu à legislação em vigor, não havendo que se falar em violação a princípios

constitucionais nem a preceitos legais.

 

Em petição de f. 189-206, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO noticia que em

01.02.2012 foi autuada pela Receita Federal do Brasil porque a mercadoria se extraviou. Informa que, na condição

de depositária das garrafas de vinho, era sua a responsabilidade pela custódia, e que, de acordo com o Auto de

Infração (f. 207-214), deverá indenizar o Fisco pelo valor dos impostos, contribuições e multa incidentes sobre a

mercadoria extraviada.

 

Com contrarrazões (f. 215-219), vieram os autos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do e. Dr. Sérgio Monteiro Medeiros, opinou pelo

provimento do apelo.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante visa obter a liberação de garrafas de vinho

apreendidas no momento de seu retorno de viagem à França.

 

Aduz que a mercadoria foi despachada pela impetrante da França para o Brasil, mas como a mercadoria chegou ao

país depois da própria viajante, foi classificada como bagagem desacompanhada e apreendida pela Aduana (f.17-

42). Informa que tentou obter administrativamente a liberação da mercadoria, mas, não tendo logrado êxito,

ingressou com o presente mandamus.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela União, visto que não houve, nas razões de

apelação, requerimento expresso para o seu julgamento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil.
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Houve deferimento parcial da liminar, bem como sentença de parcial procedência determinando a liberação de 12

(doze) das 24 (vinte e quatro) garrafas introduzidas no país. Isso porque, com fundamento no artigo 8º da

Instrução Normativa n. 1059/10, entendeu o juízo a quo que como a mercadoria proveio do local de procedência

da impetrante e chegou ao território em até seis meses após a chegada do viajante, enquadrar-se-ia no conceito de

bagagem desacompanhada.

 

Desse modo, considerando que o limite permitido pelo artigo 33, §1º, I, da Instrução Normativa n. 1059/10, seria

o ingresso de 12 (doze) litros de bebidas alcoólicas, interpretou o juízo que deveria ser autorizado o desembaraço

de 12 (doze) das 24 (vinte e quatro garrafas). 

 

Não obstante, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei 12.016/09, a sentença que concede a segurança pode ser

executada provisoriamente. Sendo assim, 12 (doze) das 24 (vinte e quatro) garrafas já foram liberadas pela

Receita Federal.

 

Por outro lado, ainda que penda a discussão acerca da reforma ou não da r. sentença para liberação das outras 12

(doze) garrafas, deve-se ressaltar que a f. 189-214 a EMBRAER noticiou ter sido autuada pela Receita Federal do

Brasil em razão do extravio dessas outras 12 (doze) garrafas de vinho, que estavam sob sua custódia. Veja-se (f.

209 v.):

 

"(...) Foi protocolizado o processo administrativo n. 10814.720515/2012-51, por iniciativa da Autoridade

Aduaneira, para apuração da responsabilidade pelo extravio da carga.

Quando da conferência física das mercadorias, realizada na presença do depositário e do importador, verificou-

se a falta das seguintes mercadorias:

MAWB 005 2475 9862 HAWB 801650

- 12 garrafas de vinho la fleur petrus 2995 red wine pomero - 13%, com valor total de EUR 300,00

Tais mercadorias foram manifestadas e armazenadas sem ressalvas quanto ao seu peso e volume pelo depositário

(INFRAERO), quando do seu recebimento da empresa transportadora aérea, tendo ocorrido posterior

constatação do extravio (Termo de Conferência Física e Abertura de Volumes em anexo) das mesmas. (...) Ainda,

de acordo com o art. 662 do mesmo regulamento, para efeitos fiscais, é responsável o depositário quando houver

extravio de mercadoria sob sua custódia, no caso de volumes recebidos sem ressalva ou protesto. No caso em

tela, a responsabilidade pelos extravios das mercadorias citadas é da empresa depositária EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA - INFRAERO, que deverá indenizar a Fazenda Nacional do

valor dos impostos, contribuições e multa referente às mercadorias extraviadas. (...)"

 

A informação acerca do extravio das garrafas de vinho corresponde a um fato superveniente que acarreta a perda

do objeto da presente ação. Desse modo, desaparece o interesse de agir (interesse-utilidade e interesse-

necessidade) que embasava o caso em comento, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 1 - Na

conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; deve essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito

e o provimento de tutela jurisdicional pedido. 2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar

presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado

quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e,

assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir,

em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença. 3

- Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir

quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para

o seu autor". 4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de

interesse de agir, cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na

sucumbência. 5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." (RESP 200000630250, JORGE
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SCARTEZZINI, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/08/2004 PG:00470 ..DTPB:.) (grifei)

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal em casos semelhantes:

"MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE RELEVAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO E

PROSSEGUIMENTO DO DESPACHO ADUANEIRO. PERECIMENTO DA MERCADORIA. PERDA

SUPERVENIENTE DO OBJETO (CPC: ART. 462) A ESVAZIAR O INTERESSE DE AGIR, ERIGIDO EM

CONDIÇÃO DA IMPETRAÇÃO QUE RESTA PREJUDICADA.

1. O perecimento da mercadoria, objeto dos autos, cuja pena de perdimento se pretendia relevar, faz desaguar

na perda superveniente do objeto, ressalvada as vias ordinárias no tocante a eventual reparação, providência

estranha à via angusta.

2. Prejudicada a segurança com a extinção do processo ante a superveniência da falta do interesse de agir,

condição processual indispensável ao prosseguimento da ação, restando, por conseqüência, prejudicado o apelo

da impetrante."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007002-13.2006.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 02/07/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 104) (grifei)

"MANDADO DE SEGURANÇA. DESLACRAÇÃO DE BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR SUPERVENIENTE. 1. O interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da

ação, como, também, por ocasião da prolação da sentença (ou do acórdão); sem isso, esta não poderá ser

proferida (cf. Nelson Nery Jr, Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, Editora RT, pág. 167),

configurando-se a carência superveniente de ação (perda de objeto). 2. No caso sob apreciação, postula o

impetrante tutela jurisdicional que lhe assegure a deslacração das bombas de combustíveis constantes de Auto de

Infração. 3. Todavia, como reconhece a própria ANP em suas razões de apelação, acompanhadas da devida

documentação, a empresa autuada procedeu à adequação dos produtos adulterados às normas técnicas, dando-

se, com isso, a desinterdição das bombas de combustíveis em questão. 4. Desta forma, torna-se desnecessária a

obtenção do provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir. 5.

Apelação provida. Processo extinto sem julgamento do mérito.(AMS 00113947620044036100, JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/02/2011 PÁGINA: 687 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

Uma vez constatado o extravio da mercadoria que estava sob custódia da INFRAERO, deverão ser apuradas, pelo

Ministério Público Federal, a responsabilidade penal e funcional pelo desaparecimento, tal como determinado pelo

juízo a quo no despacho de f. 189. A par disso, a ora impetrante poderá ingressar nas vias ordinárias a fim de

requerer eventual reparação cabível. 

 

Em razão da ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, a questão

discutida no presente writ restou prejudicada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil e no artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e JULGO O FEITO EXTINTO, SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, ante a perda superveniente do interesse de agir, restando prejudicados, por via

de consequência, a apelação e o reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a r. sentença que julgou procedente ação cautelar proposta por

João Luiz de Santana.

 

O juízo a quo reconheceu o direito da apelada em ter a garantia da execução fiscal anteriormente ajuizada,

realizada através da presente medida cautelar, comunicando-se o juízo onde corre o referido executivo da penhora

realizada.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a União nos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais).

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o pedido para a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa deveria ser realizado na Comarca de

Presidente Prudente e não na Comarca de Rancharia, em razão da competência constitucional absoluta;

 

b) é inadequada a utilização da ação cautelar para a expedição da certidão requerida, visto que não é possível

aferir a regularidade fiscal através deste procedimento especial, bem como a referida ação é inepta por não haver

referibilidade com outra ação;

 

c) a penhora ou caução não são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, portanto, não podem

ensejar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa;

 

d) a caução prestada nos presentes autos é ilegal, pois fere a ordem previsto no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, bem

como não é possível aferir se a caução prestada garantiu integralmente a execução fiscal;

 

e) não há previsão legal para a suspensão da apelada no CADIN.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência tem aceitado a medida cautelar para oferecimento de bens em caução, antes da execução fiscal,

para se obter certidão de regularidade (CTN, art. 206).

 

Veja-se, nesse sentido, ementa abaixo transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

VIABILIDADE.

1. É lícito ao contribuinte, antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito

em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão

positiva com efeitos de negativa.

Precedentes.

2. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 710.421/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2007, DJ 06/08/2007, p. 452) grifei.

 

Nesta situação, diferentemente do caso dos autos, há a necessidade do provimento jurisdicional, visto que a

demora da Fazenda em propor a execução fiscal não pode prejudicar o contribuinte.

 

Depois de distribuída a execução fiscal, a garantia da execução deve ser feita nos próprios autos, nos termos dos

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAO LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro(a)

No. ORIG. : 00020392520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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artigos 8º e 9º da Lei nº 6.830/80.

 

Assim, se a Lei prevê a possibilidade de oferecimento de bens para garantir a execução nos próprios autos da ação

de execução fiscal, resta evidente a falta de necessidade de ação autônoma para esse fim.

 

Ademais, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional é assente em reconhecer a

ausência de interesse processual, quando do ajuizamento de ação cautelar para caução de execução fiscal já

distribuída, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MANUTENÇÃO DE VÍCIOS

JÁ APONTADOS PELO STJ - NULIDADE - ART. 249, § 2º DO CPC - INSTRUMENTALIDADE - MULTA

PROCESSUAL - PRETENSÃO PREQUESTIONATÓRIA - SÚMULA 98/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é omisso o julgado que deixa de analisar as questões

essenciais ao julgamento da lide, suscitadas oportunamente na apelação e nos embargos declaratórios, quando o

seu acolhimento pode, em tese, levar a resultado diverso do proclamado.

2. É vedada a utilização de ação cautelar para a prestação de caução ou fiança bancária se já ajuizada a

execução fiscal.

3. Condicionada a vigência da liminar em ação cautelar ao ajuizamento da execução, e movida esta, perde o

objeto o provimento de urgência.

4. É ilegítima a fixação de multa processual à Fazenda Pública e sua procuradora quando apenas se postula o

cumprimento da prestação jurisdicional com a análise de questões fáticas imprescindíveis para a solução da

controvérsia. Aplicação da Súmula 98/STJ.

5. Recurso especial provido."

(REsp 1176913/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe

01/07/2010) grifei.

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

MEDIDA CAUTELAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

1. A jurisprudência tem aceitado a medida cautelar, antes da execução fiscal, para oferecimento de caução no

valor do débito para obter-se a expedição de certidão de regularidade, pois a demora da Fazenda em propor a

execução fiscal não pode prejudicar o contribuinte.

2. O oferecimento de bens à penhora, depois de distribuída a ação executiva, deve ser feita nos próprios autos,

nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei nº 6.830/80, evidenciando a desnecessidade de ação autônoma para esse

fim.

3. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0044310-09.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 31/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:16/04/2009 PÁGINA: 378)

 

Desta forma é de rigor a reforma da r. sentença, em razão da inadequação da via eleita, tornando o apelado

carecedor de ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Diante da inversão do ônus sucumbencial, condeno o apelado nos honorários advocatícios, os quais fixo em

R$1.000,00 (um mil reais), com supedâneo nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, equidade e

causalidade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-15.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Grandourados Veículos Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Dourados - MS.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito aos créditos do PIS e da COFINS, decorrentes da aquisição de bens

tributados na fase anterior e revendidos pela alíquota zero, no sistema de tributação monofásico.

 

Irresignada, a apelante alega, em síntese que:

 

a) "[...] não resta nenhuma dúvida, a Apelante paga indiretamente, via substituição, as condições para o PIS

Faturamento e a COFINS. Gera, também indiretamente, o fato imponível do tributo, por isso tem direito a

manutenção do crédito conforme estabelece o artigo 17, da Lei 11.033, de 2004." (f. 232);

 

b) o não reconhecimento do direito aos créditos de PIS e da COFINS, para as empresas no qual o recolhimento é

realizado na etapa anterior pelo regime monofásico, fere o princípio da não-cumulatividade, havendo respaldo do

artigo 17 da Lei nº 11.033/04 para o aproveitamento dos créditos das contribuições em comento a partir da

vigência desta;

 

Devidamente intimada, a União deixou de apresentar contrarrazões ao recurso de apelação e, devidamente

processado, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Laura Noeme dos

Santos, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido em apenso, visto que não houve requerimento expresso para o seu

julgamento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A questão dos autos não merece maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica em não reconhecer o direito aos créditos do PIS e da COFINS, quando ocorre a tributação monofásica ou

concentrada, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

2. O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência do STJ, segundo a qual o

2007.60.02.001491-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GRANDOURADOS VEICULOS LTDA
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1771/3346



aproveitamento de créditos do regime não cumulativo do PIS e da Cofins é incompatível com a técnica de

tributação monofásica, pois, em tal hipótese, não há cumulatividade a ser evitada (AgRg no REsp 1.433.246/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/4/2014; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; REsp 1346181/PE, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/8/2014).

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 536.934/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014,

DJe 30/10/2014)

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A

EMPRESAS INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO.

1. O aproveitamento de créditos pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS

e à COFINS porque não há, nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes.

2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004 somente é aplicável às empresas que se encontram

inseridas no regime específico de tributação denominado Reporto. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1241354/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

10/05/2012)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento.

Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em

18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, DJe 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1346181/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe 04/08/2014)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. Pretende a agravante valer-se da previsão normativa do art. 17 da Lei 11.033/2004 para apurar créditos

segundo a sistemática das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam, respectivamente, o PIS e a Cofins

não cumulativos, embora figure como revendedora em cadeia produtiva sujeita à tribução monofásica.

2. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

3. Na tributação monofásica, por outro lado, não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma

concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de

definição da efetiva carga tributária. Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se

aproveite de crédito decorrente de tributação monofásica ocorrida no início da cadeia (AgRg no REsp

1.241.354/RS, Rel. Mini. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/5/2012; AgRg no REsp 1.289.495/PR, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/03/2012; REsp 1.140.723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 4/2/2013).

4. Por não estar inserida no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, nos termos das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, a recorrente não faz jus à manutenção de créditos prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004. Tal

fundamento é suficiente para o não acolhimento da pretensão recursal.

5. Diante disso, afigura-se irrelevante a discussão sobre o alcance do art. 17 da Lei 11.033/2004 aos

contribuintes não incluídos no Reporto, pois, neste caso concreto, a apuração do crédito é incompatível com a

lógica da tributação monofásica, que afasta o risco de cumulatividade.

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1239794/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 23/10/2013)

 

Com efeito, as receitas oriundas de vendas e revendas, cuja incidência das contribuições PIS e COFINS ocorre sob

o regime especial de tributação monofásica não permitem o creditamento pelo revendedor das mencionadas

contribuições, pois não se encontram inseridas no regime de incidência não-cumulativo.

 

Destarte, por estar presente a incompatibilidade de regimes e pela própria especialidade das normas, não se pode

reconhecer o direito ao creditamento pleiteado.
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Cumpre ressaltar que o artigo 17 da Lei nº 11.033/04 é aplicável unicamente para as empresas que se encontram

dentro do regime especial denominado Reporto, conforme jurisprudência hialina da Corte Superior, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a incidência monofásica não se

compatibiliza com a técnica do creditamento, bem como o benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto, o que não é o caso dos autos.

2. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "investigar os motivos que firmaram a

convicção do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-

los quer para reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor

da Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

27/4/10).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1256107/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 10/05/2012) grifei.

 

Desta forma, como nos autos não há prova de que a empresa se encontra dentro do regime Reporto, impossível a

extensão do benefício fiscal concedido pela mencionada lei, visto que não cabe ao judiciário atuar como legislador

positivo.

 

As alegações de que o artigo 17, da Lei nº 11.033/04 revogaram o quanto dispõe o artigo 3º, inciso I, alínea "b",

da Lei nº 10.833/03 não merecem prosperar, visto que o primeiro dispositivo é legislação especial, que concedeu

benefício fiscal para as empresas que se encontram no regime específico de tributação, denominado Reporto,

assim, por se tratar de norma especial, é aplicável apenas para aquelas situações delimitadas na norma.

 

Ademais, para a verificação do princípio da não cumulatividade, é necessário que ocorra a tributação plurifásica.

Não existe razão jurídica para que ocorra o aproveitamento dos créditos, quando se está diante da tributação

monofásica, visto que a tributação ocorre uma única vez, não havendo a tributação em cascata que ensejaria a

verificação da não-cumulatividade, creditando-se o tributo que foi recolhido na etapa anterior.

 

Em razão do não reconhecimento do direito pleiteado, as demais questões ventiladas no recurso de apelação

interposto restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-91.2013.4.03.6102/SP

 

 

2013.61.02.000353-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Assistência Médico Hospitalar São Lucas S/A em face da

sentença que julgou improcedente a ação anulatória de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS.

A operadora alega que:

a) a prescrição dos débitos é trienal, em razão de possuírem natureza privada, cujo termo a quo é a data do

atendimento;

b) os beneficiários têm a livre escolha do atendimento, não podendo obriga-los a se utilizar de seu serviço;

c) é inconstitucional e ilegal a cobrança;

d) a utilização da tabela TUNEP é abusiva e ilegal;

e) o atendimento prestado ocorreu fora da área de abrangência geográfica do contrato;

f) o atendimento pelo SUS é direito constitucional do cidadão.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Decido.

1. Prescrição

Primeiramente, no tocante ao prazo prescricional, anote-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou

segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não

prescreve em de 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as

normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de

titularidade dos entes públicos.

In casu, os débitos referem-se às competências de julho a setembro de 2007 (f. 308-311), tendo sido gerada a

(GRU) para pagamento até 31.8.2012 (f. 312).

Ocorre que, o processo administrativo para a cobrança do débito foi iniciado em 16.12.2010 (f. 188), sendo que a

operadora impugnou a cobrança e interpôs recurso administrativo, que foi definitivamente julgado em 17.5.2012

(f. 303), com notificação ao contribuinte em 9.8.2012 (f. 313), quando, então, possibilitada estava a cobrança e foi

tempestivamente gerada a GRU de f. 312, com vencimento em 31.8.2012, dentro, pois, do prazo quinquenal.

Nesse quadro e considerando que se deve assegurar ao administrado a ampla defesa e o contraditório, não poderia

a Administração efetuar a cobrança antes do julgamento definitivo da impugnação e do recurso interposto.

Ademais, é cediço, que, no curso do procedimento administrativo não corre prescrição, tampouco há se falar em

prescrição intercorrente, sendo forçoso reconhecer a não ocorrência da prescrição.

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. CRÉDITO APURADO EM

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. OCORRÊNCIA. 1. O crédito da ANS

foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos

ao Sistema Único de Saúde. 2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da

dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932. 3. Enquanto pendente a

conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de prazo prescricional, nos termos do art. 4º

do Decreto 20.910/1932 ("não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no

pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e

apurá-la"). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão. 4. Só se pode

falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no

processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação

após a conclusão do respectivo processo administrativo. 5. Deste modo, como a parte ora agravada foi notificada

da decisão do processo administrativo em 14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi

efetivada em 9.1.2012 (fl. 379, e-STJ), constata-se a ocorrência da prescrição quinquenal no presente caso. 6.

Agravo Regimental não provido."

(AGRESP 201400471356, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE.

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE.

ADI Nº 1.931. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Em relação à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A

ADVOGADO : SP063139 TANIA REGINA SANCHES TELLES e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

No. ORIG. : 00003539120134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de

planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,

não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já

decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Caso em que os

débitos referem-se às competências de outubro a dezembro/2007 e janeiro a março de 2008, sendo a embargante

notificada do encerramento do processo administrativo em 21/06/2011, com ajuizamento da execução fiscal em

13/07/2013, e despacho determinando a citação em 23/07/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que

inexistente a prescrição. 3. Manifestamente infundada a alegação de ausência de ato ilícito a justificar a

cobrança do ressarcimento, fundada no artigo 186 e seguintes do Código Civil, pois o fundamento da cobrança

não é a prática de ato ilícito de natureza extracontratual, mas, sim, o ressarcimento de despesas pela utilização

do serviço público de saúde, por segurados de planos privados, prevista em lei específica, donde a impertinência

da defesa assim deduzida. 4. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e

o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora

de plano de saúde, não exigindo o artigo 198, CF, a edição de lei complementar para tratar de tal matéria, além

do que resta evidente que a garantia de acesso universal à saúde pública não impede o contratante de plano

privado de ser atendido na rede oficial, o que, porém, não significa que a seguradora possa locupletar-se com a

cobrança por um serviço que não prestou através de sua rede particular credenciada, em detrimento do Estado,

como se pretende. 5. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão

ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal

Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da

previsão legal de ressarcimento ao SUS. 6. No tocante à alegação de excesso de cobrança, é certo que, da mesma

forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência

de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas

operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação

de representantes das entidades interessadas. 7. Não houve violação ao princípio constitucional da legalidade,

pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o

procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 8. O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da

Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as

importâncias a título de ressarcimento ao SUS. 9. Agravo inominado desprovido."

(AC 00327294520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS.

LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA.

REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

COLETIVOS. LIMITE REGIONAL DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA.

PROCEDIMENTO ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO

COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL. 1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e

matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade de produção de prova pericial, bastando, para

tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta instância em momento oportuno, com

fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil. 2. Cumpre ressaltar que, embora o Órgão Especial deste E.

Tribunal tenha firmado posicionamento no sentido de que o ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de

planos de saúde, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem natureza indenizatória, houve expressa ressalva de

que o vínculo entre a ANS, na qualidade de autarquia especial, e as empresas operadoras de planos e seguros de

saúde é regido pelo direito público, razão pela qual reconheceu a competência das turmas integrantes da E.

Segunda Seção deste Tribunal para o exame da matéria. 3. Como é sabido, a jurisprudência do E. STJ

sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o Decreto n.º 20.910/32 e das normas de

suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos

entes públicos. 4. Não se pode olvidar, outrossim, que durante o interregno no qual a questão foi discutida no

âmbito administrativo, não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está longe de chegar a termo, merecendo ser

inteiramente rechaçada tal alegação. 5. Por sua vez, conforme preceitua o art. 2º, §3º da Lei nº 6.830/80,

aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, suspende-se o transcurso do prazo

prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo. 6. In casu, conforme consta dos autos, a constituição definitiva do crédito deu-se em

09/04/2012, com o vencimento para o pagamento do débito. Por sua vez, a inscrição em dívida ativa, em

23/07/2012, suspendeu o prazo prescricional por 180 dias, nos termos do § 3º, art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desta
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feita, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/01/2013, não transcorreu o lapso prescricional

quinquenal. 7. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 8. Não há, outrossim, qualquer falha no que concerne ao detalhamento das

Autorizações de Internação Hospitalar diante da inexistência das inicial e final dos atendimentos, além da

discriminação dos valores cobrados para ao procedimentos, uma vez que a embargante teve acesso a tais

informações no âmbito administrativo, perante o qual exerceu amplamente seu direito de defesa. 9. A Lei n.º

9.656/98, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 24/08/2001, assim fixa em seu

art. 32, caput: Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta

Lei, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 10. Vê-se que os valores

exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços de

atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 11. Tal ressarcimento consiste em

mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à saúde, de sorte a

possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na

expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198 da Carta Magna.

12. Portanto, o ressarcimento previsto no artigo supracitado possui caráter restituitório, não se revestindo de

natureza tributária, porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos

cofres públicos. 13. De toda forma, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em juízo cautelar, tendo como

Relator o Ministro Maurício Corrêa, ao apreciar a ADI n.º 1.931-8, que teve como instrumentos legais

questionados a Lei n.º 9.656/98 e sucessivas Medidas Provisórias que alteraram a redação de seus dispositivos,

decidiu pela manutenção da vigência da norma impugnada. 10. De outra parte, os valores constantes da Tabela

Única Nacional de Equivalência de procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo participativo,

que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro dos

parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários,

conforme sustenta a apelante. 11. Não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a

cobrança do ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de

saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que deve ser posterior à vigência da

Lei n.º 9.656/98. 12. Quanto à alegação de inobservância dos períodos de carência, tal disposição contratual

viola o inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98, que dispõe que

no plano de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial com número de participantes

maior ou igual a 50 (cinquenta), não poderá ter cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nem será

permitida a exigência do cumprimento de prazos de carência. 13. Não assiste razão à apelante quando se insurge

contra os atendimentos realizados fora do limite regional de abrangência dos planos. In casu, a apelante deveria

ter comprovado não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura,

nos termos do que dispõe o artigo 35-C, da Lei nº 9.856/95. 14. Não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o

atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este pressupõe o atendimento na rede pública

de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano. 15. Também sem razão a apelante quanto à AIH nº

3507119347611, quando alega que o procedimento a que foi submetida a beneficiária não possui cobertura

contratual. Isso porque, não colacionou aos autos qualquer documento que comprovasse a realização de

procedimento estético e não reparador (plástica mamária reconstrutiva). 16. No tocante às AIH´s

3507124039848, 3507124830330 e 3507123952190, melhor sorte assiste à autora. Muito embora seja

entendimento jurisprudencial pacífico a abusividade de cláusula que excluiu a colocação da prótese/órtese,

elemento essencial ao êxito da cirurgia cardíaca, descabe o ressarcimento das próteses em questão. 17. Isso

porque o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 pressupõe a utilização do serviço público previsto

no plano de saúde privado pago pelo segurado. Assim, como as próteses não estão cobertas pelos planos, não há

que se falar em ressarcimento ao SUS. 18. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei

n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal e Autarquias,

destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a

condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes. 19. No

caso em questão, diante da sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único, art. 21, CPC), esse encargo

substitui os honorários advocatícios nos embargos. 20. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação

parcialmente provida."

(AC 00128798120134036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ADMINISTRATIVO . AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS . LEI 9.656/98. EXIGIBILIDADE.
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PRECEDENTES.

1. Conforme sustentou a própria autora, ora apelada, em sua peça inicial, os atendimentos na rede pública de

saúde ocorreram no primeiro trimestre de 2005, tendo sido a parte autora notificada da existência do débito em

fevereiro de 2006 (fl. 51).

2. Por sua vez, muito embora a apelada tenha sido notificada para que realizasse o ressarcimento dos valores

em questão tão somente em outubro de 2011, não se pode olvidar que, durante o interregno de julho de 2006 a

junho de 2011, no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo (Processo n.º 33902027597200629),

não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo prescricional de 5 (cinco)

anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está longe de chegar a termo, merecendo ser inteiramente rechaçada tal

alegação.

3. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam o ressarcimento dos serviços de

atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde ( SUS ).

4. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na

assistência à saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja

no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196

a 198 da Carta Magna.

5. A cobrança possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto não objetiva a

norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos.

6. É desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte,

qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários.

7. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito

de todos e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS , nada

impedindo que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa

do privado às custas da prestação pública do serviço à saúde.

8. De outra parte, os valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP)

foram fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de

planos de saúde, encontrando-se dentro dos parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei nº 9.656/98, portanto, não

se revelando desarrazoados ou arbitrários.

9. Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.050544-0, j. 01/12/2004, DJ 07/01/2005, STF, ADI 1.931-

MC/DF, Tribunal Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ 28/05/2004; STF, 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min.

Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.

10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

11. Agravo legal improvido."

(TRF3, AC n.º 0008948-32.2011.4.03.6108, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, SEXTA TURMA, j.

16/01/2014, e-DJF3 24/01/2014) destaquei

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS.

DECRETO 20.910/32. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica

consolidada na Súmula 393 do STJ. A prescrição relativa aos valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS,

com base no artigo 32 da Lei n. 9.656/98, trata-se de dívida de natureza não tributária. A jurisprudência do e.

Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de

dívida ativa não-tributária é quinquenal, aplicando, por isonomia, o art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes.

Na hipótese de impugnação pelo contribuinte, não corre o prazo prescricional entre a data da impugnação

administrativa e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal, conforme orientação do

E. STJ, inclusive sob a sistemática do rito do art. 543-C do CPC (REsp 1115078/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro

Castro Meira, julgado em 24.03.2010, publicado no DJe de 06.04.2010). O C. STJ também firmou orientação

quanto à aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em

Dívida Ativa, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80. Foi lavrado auto de infração em 11.12.2002 (fl. 41).

Contra ele, foi apresentada defesa, consoante processo administrativo colacionado aos autos (fls. 40/66), cuja

decisão final foi intimada a recorrente em 07.02.2011 (fl. 63). É cristalino que, enquanto não definitivamente

constituído o crédito, visto que houve impugnação administrativa, não há que se falar em decadência.

Inteligência inserta no artigo 1º Lei nº 9.873/99. No interstício da notificação do auto de infração até o início do

prazo para interposição de recurso administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não

tem curso o prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de prescrição, uma vez que este se inicia a partir da

constituição definitiva do crédito. O início do prazo prescricional ocorreu na data do vencimento da exação, em

22.02.2011 (fl. 19). Com a inscrição da dívida que se deu em 03.10.2013 (fl. 18), ocorreu a suspensão do curso

do prazo prescricional. A execução foi proposta em 25.02.2014 (fl. 16) e determinada a citação em 11.03.2014

(fl. 21). Não caracterizada a inércia da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, o termo final da

prescrição é a data da propositura da execução fiscal, 25.02.2014 (fl. 16), de onde se verifica a inocorrência do

transcurso do prazo prescricional, tendo em vista a ocorrência de causas interruptiva (impugnação
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administrativa) e suspensiva da prescrição (inscrição do débito em dívida ativa). Agravo de instrumento

improvido.

(AI 00198251720144030000, JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) destaquei

2. Constitucionalidade do ressarcimento ao SUS

O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98, em acórdão assim ementado:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação

direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das

empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal.

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da

manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido

de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6.

Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida

Provisória 1908-18/99 . Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do

regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à

suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo

35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido

de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99."

Nesse mesmo sentido colho os precedentes desta Corte:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32 , que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS . II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura

no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua exploração

por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao

Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que evita o

enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam, adequadamente, os

serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital

em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o

atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o Sistema

Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é

reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos

pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um

tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de

saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região,

AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU

13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida

monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009,

DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ,

Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei
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para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o

SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se

submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública. VIII - Apelação improvida."

(AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 08.09.2009, p. 3929)

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E

TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada

pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a

regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 ,

destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência

para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de

planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face

das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do

poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação

consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o

ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores

despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e

contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da

autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados

a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...)"

(AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 de 19.04.2010, p. 427)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 . RESSARCIMENTO AO

SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. O

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas

integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de saúde. II.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931-

8/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, concluiu pela constitucionalidade do art. 32 , da Lei nº 9.656/98 . No

entendimento do STF, trata-se da implementação de política pública por meio da qual se visa, justamente,

conferir efetividade à norma programática do art. 196 da CF. III. Agravo a que se nega provimento. Prejudicado

o agravo".

(AI nº 2005.03.00.040591-3, Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 29.06.2009, p. 204)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI Nº 9.656/98 , ARTIGO 32

- S.U.S. - RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE - LEGITIMIDADE

DA UNIÃO FEDERAL - CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL MATERIAL E DA

SEGURANÇA JURÍDICA. I - O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998 é destinado às

instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS , objetivando indenizar os custos

com serviços público de saúde, que é financiado também por recursos da União Federal, conforme previsto no

artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988, daí porque tem a União interesse jurídico e legitimidade para

ações que discutam a sua exigibilidade. II - Tem legitimidade para a ação a Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961, de 28.01.2000 que tem como competência a

normatização do ressarcimento devido ao Sistema Único de Saúde -SUS (art. 4º, VI). III - O ressarcimento

previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas integrantes

do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o

próprio sistema constitucional que tutela a saúde como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o

presta direta ou indiretamente. Neste contexto geral inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter

complementar ao Estado, e não de forma concorrente (Constituição Federal, art. 199, § 1), de forma que o

ressarcimento aí previsto não tem natureza tributária, mas sim natureza institucional destinada a promover todo

o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e se subordina como uma condição para operar nesta

área, por isso não havendo exigência de submissão aos princípios constitucionais tributários para sua criação ou

alteração e nem havendo exigência de lei complementar para sua regulação, não havendo ofensa aos artigos 196

a 199 da Constituição Federal. IV - Também não há ofensa ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se

justamente a promover a justiça social, buscando a isonomia de todos os cidadãos ao direito constitucional à

saúde. V - Nada impede a sua regulação através de medidas provisórias, cujos requisitos de relevância e

urgência são de averiguação primordial pelos Poderes Executivo e Legislativo, não cabendo, em princípio, a

intervenção do Poder Judiciário nesta área, não se inferindo no caso em exame ofensa ao princípio da segurança

jurídica. VI - A constitucionalidade do referido dispositivo legal já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal

Federal, na MC-ADI nº 1.931. Precedente desta Corte. VII - A autora juntou apenas um ofício em que a ANS faz

notificação a respeito do procedimento para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1779/3346



rede do SUS , indicando as normas regulamentares pertinentes (Resoluções ANS nº 17 e 18 de 30.03.00, Res nº 1

e 2, de 30.03.00, RE nº 3, de 25.04.00, e RE nº 4, de 28.06.00), sem juntar aos autos cópia destes atos normativos

dos quais pudesse ser verificada qualquer ofensa ao devido processo legal e seus consectários contraditório e

ampla defesa, não se vislumbrando ofensa ao princípio tão somente pelo fato de haver comunicação via endereço

eletrônico na internet."

(AC nº 2000.61.00.043823-7, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03.09.2008)

Acrescente-se que o dever de ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de

saúde, revelando-se desnecessária qualquer previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a

operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98

Frise-se, ainda, que, conquanto se trate de medida liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela

constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º

488.026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.

Ademais, no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306, o Ministro Celso de Mello menciona

que:

"(...)

É que, em tal situação, o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as

mesmas virtualidades inerentes ao julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade.

Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo, resultante do indeferimento do pedido de suspensão

provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação - proferida em sede de fiscalização

concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie em questão,

preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e

viabilizando-lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 -

precisamente porque declarado subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."

(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108 12/06/2009)

3. Princípio Constitucional da Legalidade

Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem

o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros

estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever

em dívida ativa as importâncias devidas, in verbis:

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,

de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

[...]

§ 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação

de cobrança feita pela ANS.

[...]

§ 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete

a cobrança judicial dos respectivos créditos."

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ressarcimento ao sus . LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 1. No julgamento da cautelar na ADI nº 1.931, o Plenário do C. STF

deferiu, em parte a medida, apenas para suspender a eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2.177-

44/2001), da expressão "atuais e" constante do §2º do artigo 10 e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo

3º da Medida Provisória 1908-18/99. Acresça-se ainda que essa C. Corte concluiu pela existência de repercussão

geral (RE nº 597.064). 2. Portanto, até o julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade ou do RE nº

597.064/RJ, pelo STF, hão de ser aplicados os dispositivos que não tiveram sua exigibilidade suspensa por força

da cautelar acima referida, caso, por exemplo, do art. 32, que dispõe sobre o ressarcimento ao SUS. 3. A própria

Lei nº 9.656/98, em seu artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44/01, confere à ANS o poder de definir normas e efetuar a respectiva cobrança de importâncias a título de

ressarcimento ao SUS, possibilitando-lhe, ainda, a inscrição em dívida ativa dos valores não recolhidos. 4. O

ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos limites de cobertura contratados e pretende,

além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa privada às custas da prestação

pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder Público pelos custos desses serviços não

prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos pelo usuário. 5. Quanto às

alegações feitas pelo embargante de que o procedimento a que foi submetido o paciente atendido pelo SUS, não

encontrava cobertura no plano, assim como afirma que o atendimento foi realizado fora da área de abrangência

geográfica coberta pelo plano, verifico que totalmente insubsistentes. 6. A parte autora não logrou demonstrar

que os procedimentos a que se submeteram os pacientes estão excluídos pelo contrato firmado, uma vez que
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sequer juntou documentos aptos a tanto. Denota-se que colacionou aos autos somente cópia do contrato de

prestação de serviços com cláusulas contratuais que não possui qualquer força jurídica, ante a completa falta de

elementos que identifiquem os beneficiários ou a data da prestação do atendimento. 7. Por outro lado, no que diz

respeito ao procedimento realizado pelo SUS fora da área de abrangência geográfica do contrato em caso de

urgência e emergência, os beneficiários podem ser atendidos fora da área geográfica de cobertura, conforme

prevê o art. 12, VI e art. 35-C, ambos da Lei 9.656/98. Porém, não há elementos aptos a afastar a incidência dos

mencionados dispositivos legais. De fato, tratando-se de procedimentos urgentes, revela-se perfeitamente

admissível que os procedimentos decorrentes possam ter ocorrido em circunstâncias prementes, fato, aliás,

sequer refutado pela autora na inicial. 8. Conclui-se, portanto, que não há qualquer prova juntada com a inicial

dos embargos, no sentido de infirmar a liquidez e certeza da certidão juntada com a execução Fiscal, uma vez

que estes não foram instruídos com o traslado das peças necessárias para a comprovação das alegações da

autora. 9. Demais disso, verifica-se a legalidade das resoluções editadas pela ANS para disciplinar a cobrança

do ressarcimento ao SUS e o descabimento de todas as alegações de ordem contratual apresentadas, uma vez que

desacompanhadas dos respectivos elementos probatórios. 10. Os embargos guardam natureza autônoma,

cabendo ao embargante comprovar os fatos constitutivos do seu direito, a teor do que dispõe o art. 333, inciso I,

do Código de Processo Civil. 11. O artigo 3º da Lei nº 6.830/80 e o art. 204 do CTN são taxativos quando

conferem à CDA presunção de certeza e liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Diante da ausência de prova e da deficiente instrução dos

embargos, não prospera a pretensão da autora, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 12. Apelação provida."

(AC 0025229-30.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 17.05.2012)

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DO CADIN NÃO PEDIDA NA

PRINCIPAL. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI

IURIS. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS PARTES. PRECEDENTE

DO STF. INSCRIÇÃO NO CADIN . 1. Legitimidade da União para ações que discutam a sua exigibilidade do

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas

integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS, objetivando indenizar os custos com serviços público de saúde, que

é financiado também por recursos da União Federal, conforme previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição

Federal de 1988. 2. Julgamento da principal não gera perda de objeto nestes autos, remanescente que resta o

pedido de não inclusão no Cadin. 3. Considerada constitucional pelo E. STF a norma do artigo 32 da Lei nº

9.656/98, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44/01, cabe às sociedades operadoras de serviços de saúde

ressarcir ao SUS as despesas geradas por usuários de seus planos privados. O contrato celebrado pelo

consumidor com a operadora de plano de saúde acarreta para esta a obrigação de arcar com as despesas

oriundas da relação contratual. Logo, quando a entidade privada não suprir as necessidades do indivíduo

contratante, obriga-se a ressarcir aquele que prestar o serviço em seu nome, sob pena de haver enriquecimento

sem causa de sua parte, gerando custos à sociedade, estranha ao contrato e abominável forma de se

subvencionar a atividade privada, em afronta ao Texto Constitucional, nos termos do artigo 199, § 2º, da

Constituição Federal. 4. Constitucionalidade formal da Lei 9656/98, já que a previsão legal do artigo 32 não

pode ser considerada como nova fonte de custeio. 5. Legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao

recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento ao SUS, pois a própria lei confere à ANS a normatização da

referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem ressarcidos ANS apenas exerceu o poder

regulamentar dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98 determina os limites

mínimo e máximo para a fixação dos referidos valores. 6. Regular inscrição no CADIN . A suspensão da

inscrição até o julgamento final da demanda principal não encontra guarida na jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual "... a pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a

suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para a suspensão, é

indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na

forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei". (STJ. Resp

641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 02.08.2007 p. 334). 7. Apelação

improvida." 

(AC 0004646-90.2002.4.03.6102, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 de 29.11.2010)

4. Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa

Da mesma forma, não houve violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou

demonstrada qualquer irregularidade nos processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do

ressarcimento.

Com efeito, à operadora não foi tolhida a oportunidade de impugnações e recursos para questionar os valores

cobrados. Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ressarcimento AO SUS . ART. 32 DA LEI 9.656/98.
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CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF (ADIn N° 1.931-8/DF). COMPROVAÇÃO DO

ATENDIMENTO AO BENEFICIÁRIO DO PLANO PRIVADO DE SAÚDE POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.656/98. CABIMENTO DA COBRANÇA. 1. Apelação interposta pelo particular contra

sentença que julgou improcedente o pedido da autora, o qual visava declarar a inconstitucionalidade do art. 32

da Lei n° 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e a nulidade das

resoluções e atos administrativos baixados pela ANS para regulamentar o dispositivo legal impugnado, para que,

após, fosse anulada a "cobrança de ressarcimento ao sus ", pela ANS. 2. Sentença que se apoia na tese de que a

determinação relativa ao ressarcimento ao sus encontra-se em perfeita sintonia com as disposições

constitucionais dispostas nos artigos 196 (a saúde é direito de todos e dever do Estado) e 199 (a assistência à

saúde é livre à iniciativa privada) e tem por finalidade evitar o enriquecimento ilícito das diversas operadoras de

planos privados de assistência à saúde, por considerar, no caso, que o ressarcimento aos sus não está vinculado

aos contratos, mas ao efetivo atendimento médico. 3. Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade da

Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS em realizar a cobrança dos valores correspondentes aos

serviços prestados pela rede pública, a usuários de planos contratados com entidade de direito privado,

porquanto i) a Resolução Especial - RE nº 6, de 26/03/2001 (vigente à época), autorizava à ANS a realizar a

referida cobrança (arts. 12 e 13); ii) a identificação de beneficiários será realizada exclusivamente pela ANS,

mediante cruzamento dos dados relativos aos atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde - sus , com as

informações cadastrais das operadoras de planos privados de assistência à saúde, constantes do banco de dados

da ANS (art. 2º), conforme obrigação prevista no art. 20 da Lei 9.656/98; iii) os valores ressarcidos pelas

operadoras à ANS serão creditados ao Fundo Nacional de Saúde, à unidade prestadora do serviço ou à entidade

mantenedora (art. 14). 4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.931-MC, Relator o Ministro

Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao sus instituído pela Lei nº

9.656/98 (RE-AgR 4880, Rel. Min. Eros Grau, DJU 13.05.2008). Nesse sentido vem decidindo esta egrégia Corte,

conforme os seguintes juglados: AC447654/CE, Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti,

Primeira Turma, DJE 16/06/2010; e AC454160/PE, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano,

Terceira Turma, DJE 18/10/2011. 5. A alegação de violação aos princípios constitucionais da legalidade, assim

como do contraditório e da ampla defesa não prospera, uma vez que foi assegurado à apelante o direito à

impugnação das contas hospitalares de ressarcimento ao sus - todas impugnadas -, na forma das resoluções

editadas pela ANS, que detém por lei competência normativa para, no exercício do Poder Regulamentar,

disciplinar o processo administrativo de ressarcimento de valores ao sus e do montante de ressarcimento com

base nos valores fixados na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, além das

rotinas do processo de impugnação, conforme dispõem o art. 4º, VI, da Lei nº 9.961/2000, e parágrafos 1º e 7º,

do art. 32, da Lei nº 9.656/98, consoante a redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44/2001 e pela Lei nº

12.469, de 2011. 6. "A cobrança do ressarcimento não está vinculada ao contrato firmado entre a operadora do

plano de saúde e o segurado, mas ao atendimento realizado pelo sus , não merecendo, pois, acolhida a alegação

de ofensa à regra da irretroatividade, uma vez que os documentos anexados à inicial demonstram que o

Detalhamento de Boleto refere-se a fatos ocorridos posteriormente ao início da vigência da Lei nº 9.656/98. A

cobrança do ressarcimento é que começou a ser feita a partir da vigência da Lei 9.656/98, descabendo a

distinção quanto aos pacientes com contratos de seguro saúde anteriores ou posteriores a esse diploma, porque o

preço é cobrado pela prestação do serviço a quem goza da cobertura do plano privado". 7. Diferentemente do

alegado na apelação, verifica-se que os atendimentos foram realizados dentro da abrangência geográfica de

atuação da operadora do plano de saúde (AIH 2518601250, Hospital Batista Memorial (CE); AIH 2518101190,

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (CE); e AIH 2518603637, Sociedade Beneficente São Camilo (CE). A

apelante não se desincumbiu de seu ônus de provar de que os serviços não estavam previstos nos contratos

firmados com as operadoras dos planos privados de assistência à saúde, porquanto não foi juntado nenhum

contrato aos autos. 8. No caso, é plenamente razoável que o Poder Público obtenha das operadoras de planos de

saúde o ressarcimento em virtude do atendimento de seus usuários pelas entidades integrantes do sus , em

cumprimento ao dever expresso no art. 196 da Carta Magna, devendo ser mantida integralmente a sentença

recorrida. 9. Apelação improvida."

(AC 200481000226453, Rel. Des. Fed. FERNANDO BRAGA, DJE de 14.11.2014) destaquei

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CESSÃO DE DIREITOS. ANS.

ressarcimento AO sus . ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA ANS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA NO PROCESSO ADMMINISTRATIVO, INOCORRÊNCIA. 1.Não há que se falar em sus pensão do

processo, em razão da existência da ADIN nº 1931 no C. Supremo Tribunal Federal, por ausência de previsão

legal, porquanto tal hipótese não se enquadra no invocado artigo 265 do Código de Processo Civil, o qual trata

da sus pensão em caso de dependência do julgamento de outra causa. O objeto dos embargos é a desconstituição

da CDA e extinção da execução fiscal, em nada se relacionando com o objeto da ADIN que é a declaração de

inconstitutionalidade de lei. A mera coincidência de uma das alegações da embargante com a matéria de fundo

da ADIN mencionada não constitui causa de sus pensão do feito, ou seja, não há relação de dependência ou
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prejudicialidade entre os feitos, equivocando-se a embargante quanto à tese defendida. 2.Preliminar de

ilegitimidade passiva rejeitada. Verifica-se do instrumento particular de cessão de direitos e obrigações firmado

com Saúde Santa Tereza Ltda., terem as partes acordado na cessão, a partir de 01.10.2005, de toda a carteira de

clientes dos Planos Individuais e Coletivos que detinha a embargante. Consta, ainda, da cláusula 11ª, que a

cessionária assumiria integralmente qualquer passivo oriundo da prestação da assistência médica com a rede

credenciada. Porém, o ressarcimento ao sus em nada relaciona com a prestação de assistência médica com a

rede credenciada, mas sim ao reembolso do valor dos serviços prestados pela rede pública de saúde aos

beneficiários da embargante. Consigno que a cobrança em comento refere-se aos meses de abril e junho de 2005,

época em que a embargante ainda era detentora da carteira de planos de saúde, tendo o evento ensejador do

ressarcimento ocorrido em sua gestão, razão pela qual possui legitimidade para figurar no pólo passivo da

execução. 3.O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir o locupletamento sem causa das

operadoras de planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao segurado ampla cobertura no

momento da contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes recusava-se a atendê-lo ou oferecer

cobertura para determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede pública, especialmente em

procedimentos médicos mais dispendiosos. 4.O ressarcimento ao sus é devido dentro dos limites de cobertura

contratados pela operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela rede pública de saúde, na hipótese

de a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já ter captado os recursos de seus

usuários, consubstanciados nas contribuições mensais. 5.A constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931 (Rel. Ministro Maurício Corrêa).

6.Precedentes do STF e desta Corte Regional. 7.Não há que se falar em ilegitimidade da Agência Nacional de

Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa ao ressarcimento ao sus , porquanto sua

competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo 4º, VI, da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32

da Lei nº 9.656/98. 8. A alegação de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa no

processo administrativo pelas resoluções e instruções normativas da expedidas pela ANS não se sus tenta, pois

as dificuldades informadas, na realidade, cuidam-se de insurgência contra o mecanismo do processo de

impugnação, por não se apresentar da forma mais cômoda à embargante. Ademais, não demonstrou ter sofrido

qualquer prejuízo em sua defesa na via administrativa, a qual sequer demonstra ter sido interposta.

Precedentes. 9. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 00040285820104036105, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, e-DJF3 de 25.10.2013) destaquei

5. Princípio da Irretroatividade 

Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não

depende da data de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do

atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98.

Com efeito, trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde

sujeitarem-se às normas supervenientes de ordem pública.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESSARCIMENTO . LEI Nº 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. TABELA TUNEP.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO

STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que o ditame do art. 35 da Lei nº 9.656/98 refere-se à relação

contratual estabelecida entre as operadoras e seus beneficiários, em nada tocando o ressarcimento tratado no

art. 32 da mesma lei, cuja cobrança depende, unicamente, de que o atendimento prestado pelo SUS a beneficiário

de contrato assistencial à saúde tenha-se dado posteriormente à vigência da Lei que o instituiu.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.075.481/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 12/03/2009)

"AGRAVO LEGAL. ressarcimento AO SUS . LEI 9.656/98, ART. 32. TUNEP. RETROATIVIDADE. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público

pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública, devendo ser esclarecido que

não se trata de crédito tributário, mas sim de um ressarcimento à rede pública pelo serviço que foi por ela

prestado em lugar da operadora privada. 2. A redação do dispositivo de lei em comento é bastante clara ao

asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes em instituições públicas. 3. A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar

o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é,

indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano de saúde, porém

cobrado contratualmente do beneficiário. 4. Consoante já decidiu esta E. Turma, "o que se pretende, com o

aludido ressarcimento , é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma

ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia

"na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de
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arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a

coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato

Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). 5. Importante consignar que este entendimento encontra

ressonância na mais alta Corte do país, o Supremo Tribunal Federal, cujos ministros, diante da pacificação do

tema, têm decidido de forma monocrática a questão. Nesse sentido: STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau,

j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009; STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski,

DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos valores previstos na Tabela Única Nacional

de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida aos autos prova robusta no sentido de que a

cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média daqueles praticados pelas operadoras. Cumpre

acrescer, outrossim, que a tabela em questão é resultado de amplo procedimento administrativo, com

participação de representantes das entidades envolvidas, com consequente possibilidade de

discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 em 19/07/10,

página 317; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1386810, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3

em 28/09/09, página 242. 7. Desta feita, as resoluções questionadas apenas regulamentam o dispositivo de lei

supracitado, de forma que não padecem de vícios de ilegalidade. 8. Noutro giro, a alegada irretroatividade da

Lei nº 9.656/98 não se verifica. 9. Com efeito, a aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre

operadora de planos de saúde e os beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra

relação jurídica, existente entre elas e o sus . 10. Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de

planos de saúde são de trato sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às

normas supervenientes, especialmente àquelas de ordem pública. 11. Nesse contexto, pode-se afirmar, também,

que eventuais cláusulas que limitem ou impeçam o atendimento dos beneficiários em outros hospitais que não

aqueles previstos em manuais internos viola as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/90), daí porque não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 12. Por

derradeiro, observo que não há falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, vez que, como ressaltou o

MM. Juízo a quo, não restou evidenciada quaisquer irregularidades no processamento dos feitos na seara

administrativa. 13. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2007.61.00.027511-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 18/06/2012)

6. Alegações obstativas da cobrança

As alegações obstativas de cobrança como: beneficiário em carência; procedimento não coberto pelo contrato;

atendimento fora da área de abrangência geográfica; outras questões de natureza administrativa; cobertura parcial

temporária para lesões ou doenças preexistentes, não prosperam em casos de emergência e urgência, já que a Lei

n.º 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual,

veja-se:

"Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art.

1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de

cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas:

[...]

V - quando fixar períodos de carência:

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência;

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites

das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de

urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados

ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares

praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação

adequada;

[...]

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o

paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo

gestacional;

III - de planejamento familiar."

Ademais, à autora caberia o ônus de comprovar, tendo em conta a presunção de legalidade dos atos

administrativos, não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura

Outrossim, não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma

vez que este pressupõe o atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano.

Por fim, a alegação de que os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu

plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o plano de saúde particular caráter complementar, reafirma a validade

do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em unidades

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1784/3346



privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados

seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. ressarcimento AO sus . ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE.

NATUREZA JURÍDICA DO ressarcimento . INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. SÚMULA Nº 51 DO

E. TRF/2a. REGIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Extrai-se do art. 1º da Lei 9.656/98, que ocorrerá a

figura do ressarcimento a ser realizado pelas operadoras quando as instituições públicas, ou privadas,

conveniadas ou contratadas integrantes do sus, prestarem serviços de atendimento à saúde, a pessoas, e seus

dependentes, que tenham celebrado contrato com aquelas operadoras, nas hipóteses reguladas nos respectivos

contratos. 2. Impõe-se perquirir a natureza jurídica deste ressarcimento, de molde a se estabelecer o respectivo

regime jurídico, aquilatando-se a respectiva legitimidade, e, de pronto, há que se excluir as figuras do preço-

privado, ou preço-público, porquanto o dever jurídico imposto às operadoras não decorre do exercício de

autonomia de vontades, e sim decorre diretamente da lei. 3. O conceito de ressarcimento indica o dever jurídico

de indenizar o dano, dada uma infringência contratual, legal, ou social, tornando indene a vítima, cobrindo todo

o dano por ela experimentado; decorrente, portanto, de uma responsabilidade civil contratual, ou

extracontratual. 4. Tendo sido estabelecido um prévio liame jurídico entre as operadoras e aquelas instituições,

ter-se-ia uma responsabilidade contratual lato sensu, decorrente desta norma jurídica, cuja conduta ensejadora

daquele pagamento seria uma conduta de cunho omissivo, e, nesta perspectiva, a conduta omissiva, para que dê

ensejo a um ressarcimento , implica a inobservância de um dever jurígeno e na possibilidade fática de atendê-lo,

o que mostra inviável, in casu, por implicar em vulneração ao artigo 198, inciso II, do Texto Básico, que

preconiza o respectivo atendimento integral nas ações e serviços públicos de saúde, sendo um direito do cidadão,

a teor do artigo 196 da Carta Magna. 5. Descartada a inserção do ressarcimento, quer no campo da

responsabilidade civil contratual, quer aquiliana, nos ângulos direto e indireto, extrai-se que o sus passa a contar

com nova fonte de financiamento, o que se mostra viável, conforme estabelece o § 1º do artigo 198 da

Constituição Federal, observados os respectivos regramentos. 6. Vislumbro incompatibilidade formal entre a Lei

nº 9.656, artigo 32, com a regra do § 1º, do artigo 198, do Texto Magno, por não ter sido viabilizada por Lei

Complementar (STF, ADIn 1103, DJ de 25/04/97), essa nova fonte de custeio do sus . 7. Ocorre, no entanto, que

esta Egrégia Corte Regional aprovou, na Sessão Plenária realizada em 19/12/2008, enunciado de Súmula sobre o

tema, declarando a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, decisão adotada por esta Relatoria por

questão de disciplina judiciária. 8. Com relação aos aspectos contratuais, afirma a parte autora ser descabida a

cobrança do ressarcimento ao sus referente a atendimentos prestados aos usuários de planos de saúde que não

solicitaram atendimento pela Apelada. Contudo, não merece razão a Apelante, pois o referido ressarcimento não

está vinculado aos contratos firmados, mas apenas ao efetivo atendimento realizado em unidade filiada ao sus,

tratando-se de relações jurídicas distintas e independentes. 9. Também, a alegação de que os conveniados podem

escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o

plano de saúde particular caráter complementar, reafirma a validade do ressarcimento ao sus, previsto no artigo

32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede

indicada da Autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados seriam suportados pela própria

operadora, nos termos do contrato firmado. 10. Sustenta, ainda, a operadora que os procedimentos foram

realizados fora da área de abrangência do contrato, e no período de carência. Contudo, não há como descartar a

possibilidade de os atendimentos terem sido decorrentes de atendimento de urgência/emergência. Isto porque a

Lei nº 9.656/98, em seus artigos 12, inciso VI, e V, e Art. 35-C, juntamente com a Resolução CONSU nº 13 em seu

art. 5, asseguram a obrigatoriedade da cobertura contratual para casos de urgência/emergência. 11. Por fim,

malgrado a vexata quaestio seja corriqueira no âmbito da Justiça Federal, afigura-se razoável fixar honorários

em 10% sobre o valor da causa, considerando que o valor dado a esta é de R$ 32.490,14, nos termos do §4o do

artigo 20 do CPC. 12. Recurso desprovido. Agravo retido não conhecido."

(AC 200851010062965, Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, e-DJF2 de 17/10/2012)

"ART. 32 DA LEI 9.656/98. ressarcimento AO sus PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ÁREA

GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA CONTRATUAL. I - Inexistência de violação a comandos constitucionais,

uma vez que se continua garantindo o acesso de todos os cidadãos aos serviços públicos de saúde, apenas

estipulando ressarcimento dos serviços prestados pelo Estado aos clientes de planos de saúde privados, que deve

ser efetuado pelos planos e não por seus clientes. Não há enriquecimento sem causa dos planos privados e nem se

sobrecarrega a rede de saúde pública; II - O MM. Juízo a quo entendeu que alguns Avisos de Internação

Hospitalar deveriam ser anulados ao argumento de que os beneficiários do plano de saúde teriam sido atendidos

fora da área geográfica de cobertura contratual. Há de se destacar, todavia, que a Lei n.º 9.656/98 determina, em

seu art. 35-C, o atendimento fora da área geográfica de cobertura em hipóteses de urgência e emergência.

Considerando, ainda, a presunção de legalidade dos atos administrativos, não logrou êxito a Parte Autora em

comprovar que as hipóteses em testilha não se enquadram nestas hipóteses em Lei previstas. III - Remessa

Necessária e Apelação da ANS providas."

(AC 200751010007822, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, DJU de 15/12/2009)
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"AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE . ressarcimento . sus . OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. ILEGITIMIDADE DA

COBRANÇA DO ressarcimento PELA ANS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IRRETROATIVIDADE DA LEI nº 9.656/98. tabela ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE

PROCEDIMENTOS - TUNEP . 1. Quanto a questão da constitucionalidade da cobrança, ressalto que o Supremo

Tribunal Federal assentou o posicionamento no sentido de não haver violação aos artigos 195, §4º, 196, 150, §

7º, da Constituição Federal, sendo a norma contida no art. 32, da Lei nº 9.656/98, constitucional. 2. No que se

refere a assertiva de que não foi enviada à recorrente, a discriminação dos procedimentos realizados ao

beneficiário da operadora, adoto o entendimento da jurisprudência pátria que diz: "O procedimento

administrativo instituído para o ressarcimento obedece aos ditames da Carta Política de 1988, assegurando às

operadoras o direito de ampla defesa e do contraditório, uma vez que a cobrança somente é efetuada após a

apreciação definitiva dos recursos apresentados, onde o interessado pode impugnar os valores cobrados e o

suposto atendimento pela rede pública de saúde, sendo certo que as resoluções editadas posteriormente pela ANS

observaram os aludidos princípios, revelando-se perfeitamente adequado a tal finalidade." (TRIBUNAL -

SEGUNDA REGIÃO / APELAÇÃO CIVEL - 345297) 3. Sobre a área geográfica de cobertura pré-determinada,

verifico que a Lei nº 9.656/98 não faz distinção entre os tipos de planos de pagamentos relativos aos contratos

firmados pelas operadoras privadas. Ou seja, o ressarcimento não está vinculado ou subordinado ao tipo de

plano de saúde contratado, mas à utilização do serviço médico pelo usuário do plano de saúde privado. Neste

ponto, tenho que somente no caso do serviço médico prestado pelo sus não se encontrar coberto pelo plano de

saúde contratado, é que se terá o descabimento do ressarcimento . Logo, se o serviço médico foi prestado pelo

sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido

ressarcimento , independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela operadora

do plano de saúde. 4. Quanto a alegação de que o ressarcimento pretendido apresente valor superior ao que

realmente foi reembolsado pelo sus à entidade hospitalar, deve ser dito que o ressarcimento utiliza os valores

contidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, de modo que a Lei nº 9.656/98

estabelece que os valores não serão inferiores aos praticados pelos sus e nem superiores aos praticados pelas

operadoras de planos de saúde."

(AC 2002.72.04.005577-5, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. de 21/11/2007)

7. Tabela TUNEP

Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou

comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram

estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO FINANCEIRO. ressarcimento AO sus . CARÁTER INDENIZATÓRIO.

LEI Nº 9.656/98. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. LIMITAÇÃO RESTRITA AO CONTRATO PRIVADO.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. TUNEP . DEFESA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ADEQUADO.

SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei nº 9.656/98, no seu artigo 32, obriga o ressarcimento , por parte de operadoras

de planos de saúde, dos valores despendidos para a prestação de serviços aos seus consumidores e respectivos

dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de

Saúde. 2. O objetivo da norma é o de evitar o enriquecimento sem causa das operadoras de planos de saúde que

decorreria do atendimento de seus conveniados por meio da rede pública de atendimento, onerando

sobremaneira esta, quando aqueles deveriam ser atendidos por meio dos hospitais próprios da operadora ou

através de instituições credenciadas. 3. Todavia, de fato o limite desta responsabilidade diz respeito aos serviços

contratados, não tendo a parte autora obrigação de ressarcir serviços para os quais não contratou a respectiva

cobertura. Nessa hipótese, não há como exigir o ressarcimento , até porque se trata de responsabilidade do

Estado a prestação do serviço público de saúde à população. 4. No caso dos autos, em que pese a autora ter

colacionado aos autos diversos papéis e defesas administrativas, nas quais impugna as cobranças posta em

deslinde, tais documentos, porém, não são suficientes para comprovar as afirmações ali exaradas, tendo em vista

a ausência de outros elementos de prova ali mencionados e que poderiam corroborar com tais assertivas, porém,

restaram não colacionados. 5. Ora, a apelante alega, em sede de defesa administrativa, o fato de a prestação dos

serviços médicos ter ocorrido fora da área de abrangência geográfica estipulada no contrato da beneficiária

atendida pelo sus , porém, cinge-se a trazer um Contrato de Assistência Médico Hospitalar padrão, e um termo

de adesão individual da usuária do atendimento médico em questão, que não a vincula, porém, ao contrato

anteriormente colacionado, impossibilitando, pois, a confirmação desses fatos por parte do Juízo. 6. Dessa

forma, não é possível verificar, em sede desta ação, a plausibilidade das referidas alegações, decorrentes de

previsões contratuais, e, assim, delinear os conseqüentes limites da cobrança em questão, isso, não obstante a

discussão ser feita nos autos. 7. Outrossim, não restou comprovada a alegação da apelante de que os preços

cobrados com base na chamada tabela tunep - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não

refletem o real valor de mercado dos serviços. Além disso, limitou-se a alegar a vultosa diferença de valores que

teria identificado, contudo, não trouxe qualquer documento que comprove a plausibilidade das alegações,
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limitando-se apenas a transcrever nas razões de sua apelação parte da referida tabela . No entanto, o

procedimento realizado pela beneficiária não se encontra descrito na parte transcrita da referida tabela . 8.

Ademais, deve-se registrar que a aprovação da tunep é resultado de um processo administrativo, amplamente

discutido no âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo

processamento do ressarcimento , os representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviços

integrantes do Sistema Único de Saúde, conforme pode se depreender da Resolução CONSU nº. 23/1999. Assim,

remanescendo qualquer dúvida sobre a razoabilidade dos preços, esta milita em favor da apelada, no sentido da

regularidade dos valores discriminados na referida tabela. 9. Quanto à assertiva de que houve violação ao

contraditório e a ampla defesa na esfera administrativa, não merece prosperar as alegações da apelante. Ora, a

apelante juntou aos autos a impugnação ao pedido de ressarcimento do serviço de atendimento à saúde prestado

na rede do sus , posto em deslinde no presente caso, bem como a reiteração de sua impugnação administrativa,

dirigida à Câmara de Julgamento, não havendo, pois, que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e à

ampla defesa. 10. Apelação a que se nega provimento."

(AC nº 1419554, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 19/07/2010)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Intime-se.

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-27.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Tatiane Carla de Andrade.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, reconhecendo a falta de interesse processual superveniente.

 

Irresignado, o apelante alega, em síntese, que:

 

a) não foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80;

 

b) não foi observada a regra prevista no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

Resoluções do COFEN (f. 4).

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

2013.61.32.001664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : TATIANE CARLA DE ANDRADE

No. ORIG. : 00016642720134036132 1 Vr AVARE/SP
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"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Enfermagem fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE
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LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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2008.61.00.027851-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antonio Aparecido Maia inconformado com a r. sentença

proferida em ação ordinária de indenização proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

A MM. Juíza a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, no termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos) reais, suspenso ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (f. 46-48).

 

O autor alega, em síntese, que a autarquia previdenciária é parte passiva legítima no feito, uma vez ter sido vítima

de erro médico cometido em hospital do Sistema Único de Saúde (SUS), o que lhe causou várias sequelas.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

A saúde pública é um direito constitucionalmente assegurado a todos os brasileiros, nos termos do artigo 196 da

Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação".

Trata-se, na realidade, de competência comum da União, dos Estados e dos Municípios zelar pela saúde pública

no país, conforme previsto no artigo 23, inciso II, da Carta Magna.

 

Ainda, "(...) revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o legislador

constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de sua

esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de terceiros. 2.

Impende assinalar a existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes

federados no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único" (AC

00044276520074036114, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

No que diz respeito à Seguridade Social, composta pelos direitos à saúde, à previdência social e à assistência

social, coube ao Ministério da Saúde, órgão do Poder Executivo Federal, instrumentalizado pelo Sistema Único de

Saúde, a responsabilidade pela organização e elaboração de planos e políticas públicas voltadas para a promoção,

prevenção e assistência à saúde dos brasileiros. Por sua vez, ao INSS coube tão-somente a responsabilidade pela

previdência e assistência social, não tendo qualquer relação com a área da saúde pública.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO. ERRO MÉDICO. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O autor foi submetido

à cirurgia, segundo se infere da sua narrativa, nos idos de 1976, tempo em que os serviços, inclusive os de saúde,

eram prestados pelo INPS, único órgão então existente. Quando da propositura da ação, em 2009, já havia sido

concluída a reestruturação da Previdência Social, passando pela criação do INSS, em 1990, autarquia que

sucedeu os antigos IAPAS e INPS, a quem, por sua vez, desde 1977, coube a concessão e a manutenção dos

benefícios e de outras prestações em dinheiro, não guardando nenhuma relação com a prestação de serviços de

assistência médica. 2. O INSS, que nasceu da fusão do INPS com o IAPAS, em 1990, é autarquia vinculada ao

Ministério da Previdência e Assistência Social, e foi criada com a precípua finalidade de gerenciar o custeio da

Seguridade Social e de conceder e manter os benefícios aos segurados da Previdência Social; não mantém

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MAIA

ADVOGADO : SP058701 CARLOS DEMETRIO FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI
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nenhum vinculo com o Ministério da Saúde ou com o SUS - Sistema Único de Saúde (este gerenciado pelo

Ministério da Saúde). Assim sendo, o INSS é o sucessor nas atribuições, direitos e obrigações dos extintos INPS

e IAPAS, autarquias que foram por ele absorvidas, porém, não é o sucessor do INAMPS, que existiu até 1993,

quando foi extinto e sucedido pela União. 3. O INSS surgiu da fusão do INPS e do IAPAS, em momento em que a

prestação de serviços relacionados à saúde já era atribuição do INAMPS (verdadeiro sucessor do INPS no que

tange a tais serviços), o qual foi sucedido, posteriormente, pela União, esta sim a verdadeira legitimada para

figurar no polo passivo da presente ação. 4. Apelação a que se nega provimento". (AC 00240266120094036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-

HOSPITALARES. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VAGAS EM ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS

COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO (LEI 8.080/90).

ILEGITIMIDADE DO INSS. AUSÊNCIA DE PROVAS DA FALTA DO SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. 1. Embora a saúde pública seja direito de todos e dever do Estado (art. 196 da CF/88), não é do INSS

a responsabilidade por este tipo de serviço, posto que responde apenas por benefícios e serviços da Previdência

Social, nos termos da Lei 8.213/91. 2. A saúde pública, prestada através do SUS, deve ser proporcionada pela

UNIÃO, Estados e Municípios (art. 9º da Lei 8.080/90). 3. Legitimidade passiva da União. 4. Pretensão ao

reembolso de despesas médico-hospitalares. 5. Ausência de provas acerca da afirmação de que houve a

necessidade de recorrer a hospitais e médicos particulares em razão da ausência de vagas em estabelecimentos

que atendiam pelo SUS. 6. Insuficiência da apresentação de recortes de jornais contendo matérias de teor

genérico. 7. Fatos recorrentes não se confundem com fatos notórios, para efeito de dispensa de prova, posto estes

são certos e individualizados no tempo e no espaço, enquanto aqueles são apenas plausíveis e submetem-se ao

ônus da prova. 8. Apelação à qual se nega provimento".(AC 02006050819934036104, JUIZ CONVOCADO

RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:24/01/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA MÉDICA - REEMBOLSO DE DESPESAS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - COMPETÊNCIA DO INAMPS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 1.

Consoante o Decreto nº 99.350/90, que criou o INSS, não é competência deste prestar assistência médica. Além

do mais, de acordo com o teor do disposto no art. 6º da Lei n. 6.439/77, a referida prestação cabia ao Instituto

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, hoje sucedido pela União. 2. Ilegitimidade

passiva decretada. 3. Apelação do INSS provida".(AC 01028537320004019199, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA

BRANDÃO, TRF1 - 1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:20/07/2011 PAGINA:224.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SENTENÇA CRIMINAL ABSOLUTÓRIA. (EFEITOS). LEGÍTIMA DEFESA.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A sentença absolutória proferida no juízo

criminal subordina a jurisdição civil quando nega categoricamente a existência do fato ou a autoria, ou

reconhece uma excludente de antijuridicidade (legitima defesa, exercício regular de um direito, estado de

necessidade defensivo). Assim, a sentença criminal faz coisa julgada na esfera cível, não havendo que se falar em

dever de indenizar. 2. O INSS é parte passiva ilegítima do presente feito, uma vez que a assistência médica é

propiciada pelo SUS, administrado pelo Ministério da Saúde, em conjunto com os Estados e Municípios, sendo

custeado por verbas destes entes públicos, nada tendo a ver, portanto, com o sistema previdenciário, ou com o

INSS. 3. Não obstante ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça, tal fato não constitui óbice para a

condenação em custas processuais e honorários advocatícios na sentença. O que fica sobrestada é a execução até

e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de pobreza da parte

sucumbente, de acordo com os ditames do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 4. Apelo improvido".(AC

200204010016244, FRANCISCO DONIZETE GOMES, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 12/02/2003 PÁGINA:

679.) (grifei)

 

Assim, reconheço a ilegitimidade da autarquia federal para figurar no polo passivo da demanda.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação, devendo ser mantida a sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007351-35.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rodrigo Nogueira Gomes inconformado com a r. sentença

proferida em mandado de segurança impetrado em face do Presidente do Conselho Regional de Corretores de

Imóveis de São Paulo - CRECI/SP.

 

O impetrante alega, em síntese, que o cancelamento de sua inscrição junto ao CRECI/SP decorreu de ato ilegal e

arbitrário da autoridade impetrada, pois concluiu o curso de Técnico em Transações Imobiliárias em 10.10.2010,

data anterior ao início da sindicância que resultou na cassação da autorização de funcionamento do Colégio

Litoral Sul (Colisul).

 

Afirma, ainda, a existência de violação ao devido processo legal, à liberdade do exercício profissional, e aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, por não ter sido dado a ele oportunidade de defesa administrativa.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (f. 115-117).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento

do recurso de apelação.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Colégio Litoral Sul (Colisul), onde o impetrante, no ano de 2010, formou-se no curso de Técnico em

Transações Imobiliárias, teve sua autorização de funcionamento cassada pela Secretaria de Educação do Estado de

São Paulo, com a consequente anulação de todos os atos escolares praticados pela instituição de ensino em

decorrência de inúmeras irregularidades apuradas.

Dentre essas irregularidades, podemos destacar algumas: comprovação de vendas de diplomas, assinaturas

falsificadas em documentos escolares, diplomas em branco assinados pela Direção e inexistência de contratos

entre o Colégio Colisul e as instituições concedentes de estágio.

 

Compulsando os autos, verifico, ainda, que o impetrante efetuou sua inscrição no curso em 07.10.2010 (f. 42), o

que resta comprovado pela declaração de matrícula acostada à f. 41. Ocorre que o respectivo diploma foi expedido

em 25.10.2010 (f. 46), tendo apresentado histórico escolar com carga horária total de 920 horas e informação de

que a conclusão do curso se deu em 10.10.2010 (f. 44), ou seja, três dias após o seu início.

 

Nesse diapasão, as irregularidades constatadas foram tão graves que o próprio Ministério Público Federal

informou nos autos a extração de cópias para remessa ao Departamento de Polícia Federal a fim de que seja

instaurado inquérito policial para averiguação dos fatos (f. 144v).

 

Diante da nulidade dos atos praticados pela instituição de ensino desde 19.12.2008, ao CRECI/SP não restou outra

2014.61.04.007351-8/SP
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alternativa a não ser expedir a Portaria n. 4.942/2014 e determinar o cancelamento das inscrições dos profissionais

formados pelo Colégio Colisul, dentre eles o do impetrante.

 

Isso porque um dos requisitos previstos na Lei n. 6.530/1978 para o registro no Conselho é possuir título de

Técnico em Transações Imobiliárias, o qual foi declarado nulo pela Secretaria de Educação do Estado de São

Paulo.

 

Veja-se, a respeito desta questão, o seguinte precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. CURSO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE. NULIDADE DE DIPLOMA DECLARADA

POR ÓRGÃO COMPETENTE. CANCELAMENTO DO REGISTRO ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELO

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL CORRESPONDENTE. LEGALIDADE. 1. A declaração de

nulidade dos atos escolares, referentes à habilitação profissional de Técnico em Contabilidade, por órgão

competente, obriga o Conselho Regional de Contabilidade a cancelar o registro anteriormente concedido, uma

vez que a condição para o exercício legal da profissão de contabilista é portar diploma legalmente registrado no

Ministério da Educação e Cultura. 2. Apelação e remessa oficial providas para o fim de denegar a ordem". (AMS

06430899719844036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:17/06/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, o livre exercício profissional não constitui um direito absoluto, dependendo do preenchimento de alguns

requisitos previstos em lei, nos termos do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer". (grifei).

 

No que diz respeito à alegada violação à ampla defesa e ao devido processo legal, sem razão o impetrante. In casu

, sua má-fé foi comprovada ao compactuar com as irregularidades cometidas pela instituição de ensino no sentido

de obter um diploma em menos de um mês de curso, além de apresentar um histórico escolar com informações

claramente forjadas.

 

É humanamente impossível concluir um curso em apenas três dias com carga horária de 920 horas, e o impetrante

não desconhecia esse fato, tanto que apresentou todos os documentos na exordial.

 

Nesse sentido, é de rigor a manutenção da sentença tal como lançada. 

 

Registre-se a decisão proferida em caso similar, na esteira do mesmo entendimento, pelo Desembargador Federal

Carlos Muta: AMS n. 0016903-36.2014.4.03.6100/SP.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Germinas Sementes de Pastagens Ltda. em mandado segurança

impetrado em face de ato do Superintendente Federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no

Mato Grosso do Sul.

 

A MM. Juíza a quo denegou a segurança e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, IV, do Código de Processo Civil e artigo 6º, §5º, da Lei n. 12.016/2009 (f. 41-45).

 

Sustenta a impetrante, em suas razões recursais, que:

 

a) o juízo de primeiro grau extinguiu o mandamus sem ao menos permitir à impetrante a produção de outras

provas para comprovação de seu direito líquido e certo;

 

b) não houve comercialização irregular de sementes de pastagens e transações fraudulentas, comprovadas por

meio das notas fiscais de entrada e saída da mercadoria;

 

c) é de rigor a anulação dos Termos de Suspensão de Comercialização n. 001/2011 e 467 lavrados em

discordância com a Constituição Federal e a legislação federal específica.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento

do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade ou não de serem liberadas as sementes de "Brachiaria

ruziziensis cv Ruziziensis", de propriedade da impetrante.

 

Inicialmente, os documentos trazidos aos autos não são suficientes para comprovação do direito líquido e certo.

Ademais, a dilação probatória, requerida pela impetrante, não se coaduna com a via mandamental.

 

No Auto de Infração n. 099/2011 (f. 30), lavrado regularmente por Fiscais Federais Agropecuários, consta que um

dos proprietários da impetrante "produziu e comercializou 693 sacos de sementes de ´B. humidicola cultivar

Humidicola´, sem a devida inscrição no Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM, como produtor de

sementes, sem a devida comprovação de origem das mesmas e utilizando declaração que caracteriza burla à

legislação que disciplina a produção, comércio e uso de sementes".

 

Da mesma maneira, é possível extrair do Auto de Infração n. 098/2011 (f. 32) que a impetrante "adquiriu,

beneficiou e está armazenando sementes de B. ruziziensis cultivar Ruziziensis, sem comprovação de sua origem e

utilizando declaração que caracteriza burla à legislação disciplinadora da produção, comércio e uso de sementes

no país".

 

Verifica-se, in casu, que as autuações foram devidamente justificadas, com a consequente menção das disposições

legais infringidas.

 

A impetrante não logrou êxito em afastar a presunção de veracidade e legitimidade inerente ao ato administrativo,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERMINAS SEMENTES DE PASTAGENS LTDA

ADVOGADO : MS011366 MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00086792620114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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considerando que a documentação apresentada não se mostrou suficiente para comprovar suas alegações.

 

Veja-se, a respeito dessa questão, o seguinte precedente:

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. (...) 2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a

verificação de circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança. 3. In casu, a pretensão

deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência de direito líquido

e certo. 4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito. (MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)".

 

Assim, de acordo com a fundamentação supra, a r. sentença deve ser mantida tal como lançada.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007017-37.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas - SP, contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela União.

 

O MM. Juiz de primeiro grau declarou a imunidade recíproca com relação à cobrança de IPTU, e decretou a

nulidade da Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal.

 

Irresignado, o apelante aduz, em síntese, que:

 

a) a CDA é válida, pois atendeu ao disposto no artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei n.º 6.830/80;

 

2010.61.05.007017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070173720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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b) no presente caso, não se aplica a imunidade recíproca prevista na Constituição Federal.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A demanda de execução fiscal foi ajuizada pelo Município de Campinas contra a Fepasa - Ferroviária Paulista

S/A, para cobrança de IPTU e Taxas dos exercícios de 1991 a 1995.

 

A sentença declarou nula a Certidão de Dívida Ativa e extinguiu a execução, sob o fundamento de que faltava

especificação das taxas cobradas (origem, natureza e fundamentação incompleta), pois a referida certidão estaria

em desconformidade com o disposto no artigo 2º, §5º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80.

 

A Certidão de dívida ativa, apta a aparelhar uma ação de execução fiscal, deve satisfazer o disposto nos artigos 2º,

§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional que assim dispõem, respectivamente:

 

Lei nº 6.830. Art. 2º

(...)

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

CTN.

 Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição.

Da leitura dos dispositivos transcritos, verifica-se que visam proporcionar ao executado a possibilidade de

defender-se, após tomar conhecimento da causa, de sua cobrança e responsabilidade pelo seu pagamento.

 

In casu, a CDA de f. 2, da execução fiscal de n.º 2007.61.05.013801-3 (apensa) não indica satisfatoriamente a

origem e a natureza do crédito, mencionando apenas no campo de descrição do débito, "Impostos e Taxas", sem

especificar de que tipo de exação se trata. Por outro lado, no anverso da CDA, no campo "receita", está indicado o

número "03", que corresponde ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial e Taxa de Serviços Urbanos - I.P.T.U.,

conforme descrito no verso da referida CDA.

 

Com relação aos fundamentos legais, consta no verso da CDA menção a diversos dispositivos, tais como a

Constituição Federal, CTN, LEF, CTM (Lei municipal 5.626/85), além de legislações relativas a IPTU, Impostos

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Taxas Decorrentes do Exercício do Poder de Polícia Administrativa,

Contribuições de Melhoria e Acréscimos Legais.

 

A Certidão de Dívida Ativa apresentada pelo Município de Campinas peca pela ausência de clareza quanto à

discriminação da exação, dificultando, assim, o exercício da defesa por parte do contribuinte, estando em
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dissonância ao que dispõe o artigo 202, III, do Código Tributário Nacional.

 

Assim, não preenchidos os requisitos legais, impõe-se a decretação da nulidade da Certidão de Dívida Ativa que

embasa o processo executivo.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. COBRANÇA CUMULATIVA.

CDA. NULIDADE.

1. A Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo, o exequente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1255266/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 06/03/2012, DJe

16/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. COBRANÇA CUMULATIVA DE DIFERENTES ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS, SEM DISCRIMINAÇÃO

DOS VALORES DEVIDOS. NULIDADE DA CDA RECONHECIDA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É nula a CDA que possui valor globalizado sem discriminar os montantes relativos ao IPTU, à Taxa de

Limpeza e à Taxa de Fiscalização de Aparelho de Transporte. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1027461/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 12/05/2009, DJe

25/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

(...)

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

10. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009)

 

Na mesma linha, confira-se o seguinte precedente deste Tribunal. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA - FERROVIA PAULISTA

S/A (INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO

FEDERAL). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. CERTIDÃO

DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. IRREGULARIDADE FORMAL. NÃO

ESPECIFICAÇÃO DA COBRANÇA RELATIVA A TAXAS MUNICIPAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MAJORAÇÃO.

1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º do art. 2º da Lei n.º

6.830/80. A exigência fiscal é identificada no anverso do título executivo pelo número 02, ao passo que no verso

do mesmo documento, o número 02 diz respeito à cobrança de Imposto sobre a Propriedade Predial e Taxa de

Serviços Urbanos, sem qualquer especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade.

2. Ainda no anverso, consta que o fundamento legal da cobrança da taxa de serviços urbanos são os arts. 122 a

130 do Código Tributário do Município de campinas (Lei n.º 4.353/73), o que também não contribui para

elucidar a executada, uma vez que não há discriminação de qual taxa está sendo exigida. Conclui-se pela

ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e duvidosa origem e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1797/3346



natureza da dívida, restando nula, nesta parte, a certidão da dívida ativa. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º

2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242.

(...)

6.Apelação da embargada e remessa oficial improvidas. Apelação da embargante parcialmente provida."

(TRF-3, 6ª Turma, AC n.º 2008.61.05.001171-6/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 02.09.2010, DJe

13.09.2010)

 

Desse modo, constata-se que a CDA, não atende as exigências do inciso III do parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de

Execução Fiscal, bem como do inciso III do artigo 202 do Código Tributário Nacional, de modo que representa

causa de invalidade da CDA por dificultar a ampla defesa do executado, que não pode impugnar o tributo

efetivamente cobrado, razão pela qual não se trata de mera formalidade.

 

Nesse sentido, colho precedente do Superior tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80.

PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

(...).

4. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva

que legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal,

proporcionando o enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade.

5. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a

correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas

(principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via

de defesa.

6. É inadmissível o excesso de tolerância com relação à ilegalidade do

título executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos que não pode

descumprir os requisitos legais para a sua cobrança.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido."

 (STJ, Primeira Turma, REsp 733.432/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 21.06.2005, DJ

08.08.2005 p. 202). 

 

 

Acrescente-se que a Fazenda Pública Municipal poderia ter substituído a CDA, conforme autoriza o art. 2º, § 8º,

da Lei n.º 6.830/80, mas, não o fez.

 

Constatada a nulidade da Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal, resta prejudicada a análise da

questão relacionada à imunidade recíproca.

 

Assim, deve ser mantida a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010754-44.2007.4.03.6108/SP

 
2007.61.08.010754-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por J M Lubrificantes e Peças para Veículos Ltda. em face da

sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado preventivamente, com a

finalidade de reconhecer o direito à não-incidência do PIS e da COFINS sobre a parcela relativa ao ICMS, bem

como à compensação do que fora recolhido indevidamente nos últimos 10 anos anteriores à data da impetração.

A impetrante interpôs recurso de apelação, argumentando que:

a) é inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como restou recentemente

reconhecida no julgamento do RE n.º 240.785;

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente;

c) a prescrição é decenal nos termos da regra de transição exarada no julgamento do REsp n.º 1086871/SC, DJe de

2/4/2009.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Agravo de instrumento interposto pela União, convertido em retido.

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Fernando das

Neves, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relatório. Decido.

Consigno, de início, que não conheço do agravo retido, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523,

§1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do recurso de apelação.

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo Tribunal

Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : J M LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Estado-membro e ao Município.

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a circulação de

mercadoria - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito

ativo, qual seja o Estado-membro e o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

Reconheço, portanto, o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, que enseja o

reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição

quinquenal.

Quanto à prescrição para a repetição ou compensação do indébito, o e. Supremo Tribunal Federal, em julgamento

do RE nº 566.621/RS, sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a prescrição

quinquenal, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para as ações ajuizadas após 9 de junho de

2005, confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC
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118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

Assim, com fundamento no precedente retro mencionado, reconheço a prescrição quinquenal, para a compensação

do indébito tributário, contada do período anterior à data do ajuizamento da ação, qual seja 22 de novembro de

2007.

Diga-se, ainda, que a regra de transição contida no julgamento REsp n.º 1086871/SC, DJe de 2.4.2009 restou

superada em face da retratação do julgado nos moldes do §3º do art. 543-B do Código de Processo Civil, em

14.8.2010 para adequação ao decidido no RE n.º 566.621.

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 22.11.2007 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição ou compensação do indébito,

nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, veja-se:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1803/3346



desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reconhecer o direito à não-incidência do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e à compensação, observada, porém, a prescrição quinquenal e os

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00175 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023027-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente o mandamus impetrado por USJ

Açúcar e Álcool S/A contra ato do Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil - 8ª Região.

 

O MM Juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em ter o julgamento de sua consulta formulada, em prazo

razoável, visto que decorrido o prazo disposto em lei.

 

Devidamente intimadas, as partes não interpuseram recursos de apelação.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Maria Emília Moraes

de Araujo, manifestou-se pelo prosseguimento do feito, com posterior vista dos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia, em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

2008.61.00.023027-3/SP
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obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE

PIS E COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA
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ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao

fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07).

Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque

ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou

omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a

18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se

interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar,

já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou

seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial.

2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse

parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa.

3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia, em compensação,

a concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o

próprio mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data do protocolo

administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos em que haja

diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-

somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se solução que não

apenas observa a legalidade, como a razoabilidade consideradas as situações do caso concreto.

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em

alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que

estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a

concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas

atentando-se para os limites do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de

diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a

pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus.

É que da sentença, que apenas concedeu em parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento

remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao

Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal

como agora requerido pelo contribuinte.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002918-61.2009.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 05/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2010)

 

Cabe à Administração Pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

A Lei nº 11.457/07 estipula, em seu artigo 24, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que a

Administração Pública julgue todos os pedidos formulados pelos contribuintes.

 

Sendo assim, de rigor o reconhecimento do direito do impetrante, de ter o seu processo administrativo julgado,

dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados do protocolo do seu pedido, nos termos do artigo 24,

da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável ao caso sub judice.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020375-61.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de São

Paulo - SP, contra a sentença proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, opostos pela União.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos à execução, para reconhecer a prescrição do crédito

tributário, e, em consequência, declarar extinta a execução fiscal.

 

Irresignada, recorre a Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição

 

b) no presente caso, não se aplica a imunidade recíproca prevista na Constituição Federal;

 

c) não há qualquer nulidade na Certidão e Dívida Ativa que embasa a execução fiscal.

 

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Nulidade da CDA. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 4-5 (execução fiscal de n.º

2008.61.82.001704-8 - apensa), uma vez que a mesma contém todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da

Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

2012.61.82.020375-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP227858 FERNANDO DIAS FLEURY CURADO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00203756120124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).

 

 

Por outro lado, tratando-se de cobrança de IPTU e de Taxas Municipais, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça - STJ é pacífica no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é

suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação

de que tal notificação não se efetuou. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU /TLP. LANÇAMENTO. ENTREGA

DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam,

caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção,

cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do

contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Data da Decisão:

21/09/2010, DJe de 28/09/2010).

 

Assim, a alegação da embargante, ora apelada, não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza da

CDA, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

Tratando-se de cobrança de IPTU e das taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

é firme no sentido de que a prescrição quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU , se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.
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3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1310091/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 24/09/2010)

 

 

Este também é o entendimento deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE

SERVIÇOS URBANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. TERMO INICIAL - DATA DOS VENCIMENTOS DOS

TRIBUTOS. TERMO FNAL - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106

DO STJ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança de taxas de Serviços Urbanos (taxa

de remoção de lixo, taxa de iluminação pública e taxa de prevenção de incêndio) cobradas pelo Município de

Ourinhos, referente ao exercício de 1996, cuja exigibilidade deu-se com os vencimentos entre 15/03/1996 a

15/12/1996, conforme CDA de fls. 69/70. A partir de tal data teve início o prazo prescricional para a propositura

do executivo fiscal. Precedente: AC 00523856620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO. (...).4.

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA que

perfilha a execução fiscal embargada foram integralmente atingidos pela prescrição , visto que vencidos no

período de 15/03/1996 a 15/12/1996 e a execução fiscal somente foi ajuizada em 08/01/2002 (fls. 16v). 5.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários, restam prejudicadas as demais alegações formuladas pelas

partes. 6. Mantida a condenação do Município embargado tal como fixada na r. sentença impugnada. 7.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários. Apelação prejudicada."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1861860, Des. Fed. Cecília Marcondes, Data da Decisão: 17/10/2013, e-DJF3 de

25/10/2013. 

 

 

No caso sub judice, a data de vencimento dos débitos em cobrança é de 21/11/00 (f. 5, execução fiscal de n.º

2008.61.82.001704-8 - apensa).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a
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citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em janeiro de 2002 (f. 3, execução fiscal de n.º

2008.61.82.001704-8 - apensa), e que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 21/11/00 (f. 5,

execução fiscal de n.º 2008.61.82.001704-8 - apensa), não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

3. Imunidade recíproca. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de

economia mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e

sucedida pela União.
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A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

 

Dessa forma, cabe à União, como sucessora da executada quitar o débito referente ao IPTU, junto à exequente.

 

4. Honorários Advocatícios. Por fim, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

Assim, deve a União responder pelo pagamento de honorários advocatícios.

 

Desse modo devem ser invertidos os ônus sucumbenciais, arbitrados às f. 38, da sentença proferida em primeiro

grau de jurisdição.

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto pela Prefeitura Municipal de São

Paulo - SP, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. Por consequência inverto os ônus

sucumbenciais, tudo, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001358-70.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Gilberto Gonçalves Pomponi, em face da decisão de f. 189-

192v.

 

Aduz o embargante que a decisão foi omissa ao não analisar a "aplicação da metodologia do art. 12-A, da Lei n.

7.713/1988, para cálculo da restituição do IR recolhido em decorrência da reclamação trabalhista" (f. 195).

 

É o relatório. Decido.

 

É sabido que os embargos de declaração somente são cabíveis quando a decisão impugnada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, não presentes no caso em comento. 

 

Ao analisar a decisão embargada, constato que o tema foi devidamente abordado pelo Relator.

 

O pedido do autor foi acolhido no sentido de que a incidência do imposto de renda não poderia ocorrer sobre o

valor acumulado recebido a título de verbas trabalhistas, mas sim calculado com base nas alíquotas e faixas de

isenção vigentes à época em que devidos tais rendimentos. 

 

Ademais, restou esclarecido o fato de que "o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o

modo de calcular o imposto' e que 'a interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência)

da hipótese de incidência legalmente estatuída" (f. 192).

 

Deste modo, o que o embargante pretende é rediscutir a questão, e a isso não se presta o recurso de embargos de

declaração.

 

Trago à colação recente jurisprudência deste Tribunal nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição. II. A

omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se
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manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade de o decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão. III. Tendo o acórdão apreciado a questão

posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão no que tange artigo 4°, III, da Lei 6.766/79 e

Decreto-Lei 512/69. IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os

dispositivos apontados pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme

jurisprudência citada. V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos

declaratórios e que a verdadeira intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é

defeso na estreita via dos embargos de declaração. VI. Embargos rejeitados".(AC 00470406019984036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

De fato, inexistindo qualquer vício de omissão na decisão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, inciso I, do

CPC, os embargos de declaração hão de ser rejeitados.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, retornem os autos à conclusão para análise do recurso de agravo inominado

interposto pela União às f. 197-200.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-07.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ki-Tok Brinquedos Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Piracicaba - SP.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido, reconhecendo a incidência do PIS e da

COFINS sobre a parcela relativa ao ICMS.

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, argumentando que:

 

a) o ICMS não se enquadram no conceito de receita, pois se trata de receitas do Estado-membro, respectivamente,

que apenas circula pelo caixa da apelante, razão pela qual não há disposição constitucional para a sua inclusão na

base de cálculo das contribuições PIS e COFINS;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com outros
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tributos administrados pela Receita Federal, corrigidos pela taxa SELIC.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Fernando das

Neves, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Quanto à prescrição para a repetição do indébito, o e. Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE nº

566.621/RS, sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a prescrição quinquenal para a

repetição do indébito tributário, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para as ações ajuizadas

após 9 de junho de 2005, confira-se:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

 

Assim, com fundamento no precedente retro mencionado, reconheço a prescrição quinquenal, para a repetição do

indébito tributário, contados da data do ajuizamento da ação, qual seja 11 de fevereiro de 2009.

 

Quanto ao mérito. a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e.

Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao

ICMS, da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-
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12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Estado-membro e ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o de ICMS são impostos indiretos no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final,

tornando-se este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a

circulação de mercadoria - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja o Estado-membro e o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."
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Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconheço, portanto, o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, que enseja o

reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição

quinquenal.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 11.02.2009 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,
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independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
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indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
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3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00179 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003157-13.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida no mandado de segurança impetrado por Raquel Lopes de

Oliveira Mendes contra ato praticado pelo Reitor da Universidade Católica Dom Bosco.

 

A impetrante narra, em síntese, que em razão do transcurso do prazo regimental, a autoridade impetrada recusou-

se a realizar sua matrícula para a disciplina de Direito Civil VIII, em que ficou de dependência, a ser ministrada

no período matutino.

 

Informa, ainda, que não deixou o prazo de matrícula transcorrer por desídia, mas sim em virtude da universidade

ter lhe garantido que estava envidando esforços para formar uma turma especial, cujas aulas ocorreriam aos

sábados, e que no fim, acabou não sendo formada.

 

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar (f. 63-66) e concedeu a segurança para "determinar que a autoridade

impetrada matricule, definitivamente, a impetrante na matéria Direito Civil VIII, período Matutino, do curso

regular, ficando de todo abonadas as faltas existentes até a data da concessão da medida liminar (29.04.2014)"

(f. 79-83).

 

Os autos vieram a este Tribunal para o reexame necessário e o Ministério Público Federal opinou pela manutenção

da sentença (f. 95-100).

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência tem considerado válida a renovação extemporânea da matrícula de ensino superior quando

comprovada situação de justa causa.

In casu, a impetrante encontra-se matriculada no 10º semestre/noturno do curso de Direito, e possui uma

dependência na matéria de Direito Civil VIII referente ao 8º período.

 

A dependência poderia ser cursada no período matutino, quando a impetrante ministra aulas na rede pública, ou no

período noturno, quando assiste às aulas de sua grade regular.

 

Diante desses empecilhos, e considerando o fato de que a universidade intencionou formar uma turma especial,

2014.60.00.003157-2/MS
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aos sábados, para cursar Direito Civil VIII, a impetrante preencheu o requerimento fornecido pela instituição para

efetuar sua matrícula na turma especial. Inclusive, ao buscar informações a respeito dessa nova turma a fim de não

perder o prazo de matrícula, não lhe foi informado de que havia a possibilidade da turma não vir a ser formada, o

que efetivamente aconteceu.

 

No final de março de 2014, a impetrante recebeu a notícia de que a turma especial tinha sido cancelada em razão

do número mínimo de matrículas não ter sido atingido.

 

Após essa informação, a impetrante solicitou sua matrícula no período matutino, o que foi indeferido pela

autoridade impetrada, sob a justificativa de que o prazo de matrícula já havia se encerrado.

 

O quadro fático presente nos autos demonstra a ilegalidade do ato praticado pela autoridade impetrada, haja vista

que a impetrante não perdeu o prazo regimental de matrícula por inércia, tampouco por desconhecimento, mas sim

por ter plena convicção de que a turma especial seria formada pela IES.

 

Ao dar informações falsas e desencontradas, a universidade prejudicou a impetrante e impediu que pudesse cursar

a disciplina pendente.

 

Assim, já tendo encerrado o semestre no qual se postulava a matrícula, sendo possível deduzir que a impetrante

tenha concluído a graduação, além da universidade não ter se insurgido contra a sentença prolatada pelo juízo a

quo, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado, devendo ser mantida a sentença em prol da segurança

jurídica.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - ÓBICE À REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA EM DESTEMPO 1 -

Configurando direito líquido e certo para a rematrícula, ainda que a destempo, conforme orientação

jurisprudencial. 2 - Não obstante, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição

de ensino. 4 - Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal

de Justiça. 5 - Remessa oficial não provida".(REOMS 00275795320084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 532

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA EXTEMPORÂNEA. LIMINAR

CONCEDIDA E MATRÍCULA JÁ EFETIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 1. Ainda que

questionável a possibilidade de efetivação de matrícula extemporânea em face da autonomia conferida

constitucionalmente às universidades, é inegável que a concessão da liminar e a posterior concessão da ordem

deixam entrever a configuração do fato consumado 2. A situação jurídica já consolidada deve ser resguardada.

3. Remessa oficial[Tab] desprovida". (REOMS 00076915020124036103, JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA A DESTEMPO. 1. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-

se seja esta realizada fora do prazo regulamentar previsto. 2. Sendo o ensino direito constitucionalmente

assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em disposições internas regimentais, criar entraves

à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de graduação em vias de conclusão. 3. Ademais, a

renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado

de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em[Tab]

prol[Tab] da[Tab] segurança[Tab] jurídica".[Tab] (REOMS 00020821720064036000, JUIZ CONVOCADO EM

AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:09/03/2009 PÁGINA: 619

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA A

DESTEMPO -CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR- POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO ESTADO DE

FATO. 1. A Constituição Federal coloca "a latere" das instituições públicas, as particulares, que baseando-se na

livre iniciativa, deverão se conformar a condições, que podem ser denominadas de poder de polícia do Estado,

que são: o cumprimento das normas gerais da educação nacional, autorização e avaliação de qualidade pelo

Poder Público (artigo 209, CF). 2. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil,

impõe-se seja esta realizada fora do prazo regulamentar previsto 3. Sendo o ensino direito constitucionalmente

assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em disposições internas regimentais, criar entraves

à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de graduação em vias de conclusão. 4. Remessa
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oficial não provida".(REOMS 00099522120034036000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:07/01/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013139-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário tido por ocorrido e de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de

Educação Física de São Paulo - CREF4/SP em face da sentença que julgou procedente o pedido para

determinar-lhe que inscreva o autor em seus quadros como profissional de atuação plena.

O apelante alega que:

a) o curso frequentado pelo impetrante não é regido pelas Resoluções CFE n.ºs 03/87 e 07/2004, mas pelas

Resoluções CNE nºs 01 e 02/2002, que disciplinam o curso de Licenciatura de Graduação Plena, voltado

exclusivamente para o magistério na educação básica;

b) o curso ministrado pela Universidade Cidade de São Paulo - UNICID caracteriza-se como Licenciatura de

Graduação Plena, cuja duração é de 3 anos, não atendendo ao contido na Resolução CFE 03/87;

c) a Universidade possui dois cursos de Educação Física distintos, quais sejam, Licenciatura (com duração de 3

anos) e Bacharelado (4 anos);

d) em termo de ajustamento de conduta (09/2010) a Instituição de Ensino consignou que o curso de licenciatura

não habilitam os formandos para o exercício de atividades próprias de bacharéis em Educação Física;

e) a Lei nº 9.394/96 diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas: a graduação (ou

bacharelado) e a licenciatura, sendo que o bacharelado (obtido com a graduação) visa à formação de profissionais

qualificados para atuar na área não formal, enquanto a licenciatura, por sua vez, visa à formação de professores

para atuação nas diversas etapas e modalidades da educação básica (ensino fundamental e médio).

Agravo de instrumento interposto pelo réu convertido em retido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Decido.

Consigno, de início, que não conheço do agravo retido, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523,

§1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do recurso de apelação.

O Superior Tribunal de Justiça no exame do REsp n.º 1.361.900, representativo de controvérsia, concluiu que

atualmente existem duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de

licenciatura, de graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, e o curso de

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos.

2010.61.00.013139-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

APELADO(A) : BRUNO RODRIGUES NEPOMUCENO

ADVOGADO : SP130362 MARIA APARECIDA PURGATO DA SILVA e outro(a)
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Assim, para que o profissional atue tanto na área formal como não formal, hoje, é exigida a formação em

licenciatura e em bacharelado/graduação.

Transcrevo trecho do voto condutor:

"A Resolução n. 3/1987, do extinto Conselho Federal de Educação determinava, que "a formação dos

profissionais de Educação Física será feita em curso de graduação que conferirá o título de Bacharel e/ou

Licenciado em Educação Física".

O art. 4º da referida Resolução impunha que a duração desses cursos era de (04) quatro anos, com carga horária

mínima de 2.880 (duas mil e oitocentos e oitenta) horas de aula.

Conclui-se, portanto, que existiam duas possibilidades de formação em educação física; o bacharelado, que

restringia o exercício dos profissionais em área não formais, como, v. g., a clubes, hotéis e academias, vedando a

atuação em instituições de ensino, e a licenciatura plena, facultando a prática profissional na educação básica,

assim como em áreas não formais, acima referidas, valendo salientar que ambos os casos tinham a mesma carga

horária.

Pois bem, após a edição da Constituição Federal de 1988, foi promulgada a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação), que diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas; a graduação,

também conhecida como bacharelado (art. 44, II), e a licenciatura (art. 62).

Por oportuno, confira a redação dos dispositivos em foco:

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

[...]

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

[...]

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de

licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação

mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a

oferecida em nível médio, na modalidade Normal.

Posteriormente, foi criada outra modalidade de formação, qual seja: a licenciatura de graduação plena, cuja

destinação é reservada às pessoas diplomadas em conhecimentos especializados, para atuarem na educação básica,

no exercício do magistério, na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, sendo

vedado o exercício de atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área de conhecimento.

O art. 5º do Decreto n. 3.276/1999 regulamenta essa outra modalidade de formação:

Art.5º: Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da Educação, definirá as

diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação básica.

§1º: As diretrizes curriculares nacionais observarão, além do disposto nos artigos anteriores, as seguintes

competências a serem desenvolvidas pelos professores que atuarão na educação básica:

I- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade democrática;

II- compreensão do papel social da escola;

III- domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua articulação

interdisciplinar;

IV- domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando os âmbitos

do ensino e da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos;

V- conhecimento de processos de investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica;

VI- gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional.

§2º: diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar formação básica comum,

distribuída ao longo do curso, atendidas as diretrizes curriculares nacionais definidas para a educação básica e

tendo como referência os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades

regionais, estabelecidas pelos sistemas de ensino. (Retificado no D.O. de 8.12.1999)

O art. 6º da Lei n. 4.024/1961, com a redação conferida pela Lei n. 9.131/1995, em pleno vigor por força do art.

92 da Lei n. 9.394/1996, atribui competência ao Ministério da Educação para exercer as atribuições do Poder

Público Federal em matéria da educação, contando, para o desempenho de suas funções, com a colaboração do

Conselho Nacional de Educação - CNE.

Dessarte, o Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, no regular uso de suas atribuições, editou a

Resolução CNE/CP n. 1/2002, instituindo "as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da

educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena".

Essa resolução, conforme estabelece o art. 62 da Lei n. 9.394/1996, trata, com exclusividade, da educação básica,

e difere, portanto, da disciplina versada na Resolução CFE n. 3/1987, pois, nesta, a licenciatura plena permitia o

exercício dos profissionais formados em educação física nas áreas formal e não formal, enquanto a licenciatura de

graduação plena, regulamentada posteriormente pela Resolução CNE/CP n. 1/2002, permite ao profissional tão

somente atuar no ensino básico, ou seja, em área formal.

Posteriormente, o Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a
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qual regulou "a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de

professores da Educação Básica em nível superior" e determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800

(duas mil e oitocentas) horas/aula para conclusão. Confira-se o teor dos arts. 1º e 2º da referida Resolução:

Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, em curso

de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e

oitocentas) horas, nas quais a articulação teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as

seguintes dimensões dos componentes comuns: [...]

Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias

letivos/ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos.

Por fim, a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n.

7/2004, que cuida, especificamente, dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, dispondo o

seguinte:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Educação

Física, em nível superior de graduação plena, assim como estabelece orientações específicas para a licenciatura

plena em Educação Física, nos termos definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de

Professores da Educação Básica.

A Resolução CNE/CES n. 7/2004 deixou para a Câmara de Educação Superior estabelecer a duração do curso e

quantidade de horas/aulas, conforme o seu art. 14:

Art. 14. A duração do curso de graduação em Educação Física será estabelecida em Resolução específica da

Câmara de Educação Superior.

Por isso, a Câmara de Educação Superior editou a Resolução CNE/CES n. 4/2009, a qual, ao disciplinar, dentre

outros cursos de graduação/bacharelado, que o curso de educação física, na modalidade graduação/bacharelado,

tem tempo mínimo de 4 (quatro) anos de duração e carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula,

em conformidade com o art. 2º, inciso III, "a", c/c Anexo. Por tanto, constata-se que, a despeito do aumento da

carga horária, foi mantido o prazo mínimo de conclusão de 4 (quatro) anos para o bacharelado."

In casu, ao autor, foi conferida a formação em "Licenciatura Plena", como se extrai do diploma de f. 16/16v

emitido pela Universidade Cidade de São Paulo - UNICID, devidamente reconhecido pela Portaria Ministerial n.º

1.500/2001 e 3.454/2005.

Ocorre que, segundo a Resolução CNE/CP n.º 02/2004, as Instituições de Ensino Superior somente poderiam

implementar o antigo curso de Licenciatura Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado), disciplinado

na Resolução CFE/MEC n.º 03/1987, até o ano de 2006, para os alunos que tenham ingressado nas instituições de

ensino cujo edital do vestibular tenha sido publicado até 15 de outubro de 2005.

Da análise curricular (f. 17/19) verifica-se que o autor colou grau em 14.08.2006 e cursou a carga horária total de

2.876 horas aulas mais 200 horas aula de atividades complementares, num período de 03 anos, não se amoldando,

destarte, ao contido na Resolução CFE/MEC n.º 03/87, que autorizava a Licenciatura Plena em Educação Física,

observados os critérios de prazo de duração e carga horária mínima.

A UNICID possui dois cursos distintos em educação física, o de bacharelado (4 anos/3.353,33 horas aulas) e o de

licenciatura em educação física (3 anos/2.820 horas aulas).

Assim o autor submete-se ao art. 62 da Lei 9.394/1996, regulamentado pelo CNE/CP n.º 02/2002, que tratou da

formação de professores de educação básica (curso de licenciatura de graduação plena), sendo devido que nos

seus registros profissionais conste a atuação "educação básica ".

Nesse sentido colho os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA . LEI 9.696/98.

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO PLENA ".

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) diferenciou os cursos de bacharelado/graduação

(artigos 43, II e 44, II) e licenciatura (artigo 62).

2. O Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP 01/2002 regulamentando o artigo 62 da Lei

9.394/96, estabelecendo "Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação básica , em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena , constituem-se de um

conjunto de princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na organização institucional e

curricular de cada estabelecimento de ensino e aplicam-se a todas as etapas e modalidades da educação básica

". Ou seja, a formação em licenciatura de graduação plena (artigo 62 da Lei 9.394/96 e CNE/CP 01/2002) difere

da antiga licenciatura plena (CFE 03/1987), assim como do bacharelado/graduação (artigo 43, II e 44, II, da Lei

9.394/96).

3. De fato, a Resolução CNE/CP 02/2002 instituiu "a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de

graduação plena , de formação de professores da Educação básica em nível superior" com mínimo de 3 anos

letivos e carga horária de 2.800 horas (artigos 1º e 2º): Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de

Professores da Educação básica , em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada

mediante a integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, [...] e Art. 2° A duração da carga
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horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano dispostos na LDB, será

integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos. Assim, essa formação possibilita a atuação apenas na

educação básica .

4. Por sua vez, a antiga licenciatura plena , instituída pela CFE 03/1987, que possibilitava a atuação ampla do

profissional de educação física , exigia 4 anos letivos e carga horária mínima de 2.880 horas (artigos 1º e 4º):

"Art. 1º - A Formação dos Profissionais de Educação física será feita em curso de graduação que conferirá o

titulo de Bacharel e/ou Licenciado em Educação física . [...] e Art. 4º - O curso de graduação em Educação física

terá uma duração mínima de 4 anos (ou 8 semestres letivos) e máxima de 7 anos (ou 14 semanas letivos),

compreendendo uma carga horária mínima de 2.880 horas/aula. [...] e Art. 7º - Aos graduados em Educação

física (bacharéis e/ou licenciados), através de cursos [...]".

5. Caso em que o autor formou-se em 13.12.2003 e colou grau em 14.01.2004 pela Universidade Cidade de São

Paulo - UNICID - no curso de Licenciatura de Graduação plena em Educação física (f. 20 e 24/26). Esta

universidade possui dois cursos distintos em educação física , o de bacharelado (4 anos/3.353,33 horas aulas) e o

de licenciatura em educação física (3 anos/2.820 horas aulas). Aduz que totalizou 3.264 horas/aula, no decorrer

de 5 (cinco) anos letivos para concluir a sua graduação. Entretanto, permanece submetido ao artigo 62 da Lei

9.394/1996, regulamentado pelo CNE/CP 02/2002, que tratou da formação de professores de educação básica

(curso de licenciatura de graduação plena ), sendo devido que nos seus registros profissionais conste a atuação

"educação básica ".

6. Precedentes da Turma (AC nº 0007084-85.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES e AMS nº

0016584-78.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES).

7. Apelação improvida."

AC 0020837-75.2009.4.03.6100, Rel. Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, D.E. de 30.09.13

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA . LEI N.

9.696/1.998. EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO

PLENA ". IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. A licenciatura

plena, instituída pela Resolução CFE n. 3/1987, que permitia o exercício dos profissionais formados em

Educação física nas áreas formal e não formal, difere da licenciatura de graduação plena , instituída pela

Resolução CNE/CP n. 1/2002, a qual possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico (área formal). O

Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual,

regulamentando "a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena , de formação de

professores da Educação básica em nível superior", determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800

horas para sua conclusão. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a

Resolução CNE/CES n. 7/2004, tratando especificamente sobre os cursos de graduação e de licenciatura em

Educação física . O curso de Educação física ministrado à impetrante concedeu-lhe a formação em licenciatura

de graduação plena , habilitando-a ao exercício de professora da educação básica . Corretamente que no seu

registro profissional conste a atuação "educação básica ". Precedentes desta Turma. Não há violação ao

princípio da legalidade nos atos normativos expedidos. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram

emitidas com fundamento no art. 6º, da Lei n. 4.024/1961, com a redação dada pela Lei n. 9.131/1995, que está

em vigor por força do art. 92, da Lei n. 9.394/1996, tendo, por conseguinte, base legal. A divisão dos cursos em

graduação/bacharelado e licenciatura está prevista na Lei n. 9.394/1996, sendo certo que as Resoluções do

Conselho Nacional de Educação apenas especificaram as características de cada modalidade.

A Lei n. 9.696/1998, que regula a profissão de Educação física , deve ser interpretado de acordo com o inciso

XIII, do art. 5º, da CF/1988, que dispõe ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Condenação dos autores ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Apelação e remessa oficial, tida por

submetida, providas. Agravo retido prejudicado."

(AC 0007084-85.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19.08.11)

"CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LEI Nº 9.696/98 - EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA - IMPOSSIBILIDADE -

LICENCIATURA. I - O panorama da questão proposta deve partir da análise do artigo 62 da Lei n. 9.394/96 (Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o qual criou dispositivo específico quanto à formação de

profissional da educação para atuar na educação infantil e nas quatro séries iniciais do ensino fundamental,

distinguindo-o do diplomado apto para participar em outros setores profissionais de sua área de conhecimento,

conforme previsão do inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 9.394/96. II - O Conselho Nacional de Educação

elaborou a Resolução CNE/CP nº 01, de 18 de fevereiro de 2.002, regulamentando o artigo 62 da Lei nº 9.394/96,

que se fundou também no Decreto nº 3.276/99, dispondo sobre a formação em licenciatura de graduação plena ,

a qual não se confunde com a antiga licenciatura plena , muito menos com a formação em bacharelado ou

graduação, sendo esta a prevista no mencionado inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 9.394/96. Ou seja, quem

conclui curso credenciado no Ministério da Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar

profissionalmente apenas no exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1826/3346



fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área do

conhecimento. III - Por meio da Resolução nº 02/2002, o Conselho Nacional de Educação impôs a duração do

curso de licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da Educação básica o mínimo de 3

anos letivos e carga horária de 2.800 horas. Já para a integralização do curso de licenciatura plena, que permite

atuação ampla, geral e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o mínimo de 4 anos para a

conclusão do curso. O histórico escolar anexado aos autos mostra que o curso frequentado teve 3 anos de

duração e carga horária de 2.350 horas, mais 400 horas de prática de ensino e 400 horas de estágio

supervisionado, graduando o aluno na licenciatura de graduação plena . IV - A inscrição do profissional no

quadro do CREF deve se dar de acordo com a formação por ele concluída. Logo, caso tenha cursado licenciatura

de graduação plena , a inscrição deve se ater ao exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e

demais disposições legislativas aplicáveis, ao passo que, na hipótese de ter concluído o bacharelado, o

profissional deve integrar o quadro do CREF nos termos do inciso II do artigo 43 da Lei nº 9.394/96 c/c

Resolução CNE/CES nº 07, de 31 de março de 2.004. V - Apelação e remessa oficial providas."

AMS nº 0016584-78.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 01.12.09

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO INOMINADO.

TUTELA ANTECIPADA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF. HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL. REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. A pretensão deduzida nos autos remete ao

exame do apurado no PA/MPF 1.34.026.0000114/2012-70, no qual o próprio agravante alegou que "segundo a

Resolução CNE/CP 02/2004, as Instituições de Ensino Superior somente poderiam implementar o antigo curso de

Licenciatura Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado), disciplinado na Resolução CFE 03/1987,

até o ano de 2006, para os alunos que tenham ingressado nas instituições de ensino cujo edital do vestibular tenha

sido publicado até 15 de outubro de 2005"; reconheceu que "o Instituto Educacional de Assis - IEDA, em virtude

de questões internas, lançou turmas nos moldes da antiga Resolução CFE/MEC 03/87 nos anos de 2006, 2007 e

2008" e ainda que "o maior prejuízo a ser produzido em decorrência dos fatos ora narrados destina-se aos alunos

das turmas de 2006 a 2008 do IEDA, tendo em vista a ausência de culpa e má-fé perante as irregularidades

verificadas no curso superior que frequentam". 2. A autora, ora agravada, ingressou no Instituto Educacional de

Assis - IEDA - Escola de Educação Física de Assis/SP em 2007 e, após 4 anos de curso e carga horária de 3.800

horas/aula (sendo 400 de estágio), formou-se em 2011, obtendo, porém, habilitação apenas para atuação básica. 3.

Sucede, conforme provado, que o agravante reconheceu que o curso, que a autora frequentou, observou a

Resolução CFE/MEC 03/87, tendo, inclusive, duração e carga horária superiores às que eram exigidas para

Licenciatura e equivalentes ao Bacharelado, em conformidade com o assentado no RESP 1.361.900. 4. Não

obstante apontadas pelo CREF irregularidades na oferta do curso pela entidade de ensino, não consta a adoção de

providências para evitar que alunos, que agiram de boa-fé, fossem surpreendidos ao final da formação profissional

com a restrição ao exercício de suas atribuições. 5. Tampouco logrou o agravante demonstrar situação concreta de

dano irreparável ou de difícil reparação decorrente da antecipação da tutela concedida para efeito da reforma

pretendida, sem prejuízo de que, após regular instrução do feito, seja o mérito examinado em cognição exauriente.

6. Agravo inominado desprovido."

(AI 00315301220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LEI Nº 9.696/98 - EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA - RESOLUÇÕES nº 1/02, Nº 3/87 E

Nº 7/04 A Lei nº 9.696/98 disciplina sobre as atividades relacionadas à educação física. O artigo 5º, inciso XIII, da

Constituição Federal garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer. Já o artigo 22, XXIV, do mesmo diploma legal firma ser de competência

privativa da União legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional. O Ministério da Educação e da

Cultura - MEC e o Conselho Nacional de Educação - CNE editaram, de acordo com a Lei nº 9.394/96, resoluções

que instituíram a possibilidade de duas vertentes de formação no curso de educação física: a básica e a

profissional. A Resolução nº 1/02 estabelece que as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de

Professores da Educação Básica, em nível superior, constituem-se de um conjunto de princípios e fundamentos a

serem observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino, devendo ser

aplicados em todas as etapas e modalidades da educação básica. Já a Resolução nº 7/04 disciplina as Diretrizes

Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de graduação plena

(bacharelado). O Conselho Nacional de Educação, através da Resolução nº 2/02, impôs a duração do curso de

licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da Educação Básica o mínimo de 3 anos letivos e

carga horária de 2.800 horas. Para a integralização do curso de licenciatura plena, que permite atuação ampla,

geral e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o mínimo de 4 anos para a conclusão do curso.

Apelação provida.(AC 00066348520084036119, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação.
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Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais rematam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 11 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-45.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos embargos à execução

opostos em face do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAEE.

 

Irresignada, recorre a embargante, aduzindo, em síntese:

 

a) ocorreu a prescrição do direito de ação para a cobrança do débito;

 

b) a nulidade do lançamento por falta de notificação do sujeito passivo;

 

c) a nulidade da CDA, pois a mesma não atende aos requisitos da Lei n.º 6.830/80.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

1. Prescrição. É firme a jurisprudência, no sentido de que a contraprestação cobrada a título de fornecimento de

água e tratamento de esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço público. Assim, quanto ao prazo

prescricional devem ser aplicadas as regras do Código Civil.

 

Nesse sentido é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SERVIÇO

DE ÁGUA E ESGOTO. TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO.

1. A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço

público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão

pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (Precedentes do Supremo

Tribunal Federal: RE 447.536 ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 28.06.2005, DJ

26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222

DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. Ministro ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 26.03.2008,

DJe 07.04.2008; REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.08.2009,

DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 09.09.2009,

DJe 18.09.2009). 2. A execução fiscal constitui procedimento judicial satisfativo servil à cobrança da Dívida

2009.61.15.002309-5/SP
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Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de natureza tributária e não tributária (artigos 1º

e 2º, da Lei 6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço público integram a Dívida

Ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as disposições constantes do

Código Tributário Nacional, máxime por força do conceito de tributo previsto no artigo 3º, do CTN. 4.

Consequentemente, o prazo prescricional da execução fiscal em que se pretende a cobrança de tarifa por

prestação de serviços de água e esgoto rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o Decreto

20.910/32, uma vez que: "... considerando que o critério a ser adotado, para efeito da prescrição, é o da natureza

tarifária da prestação, é irrelevante a condição autárquica do concessionário do serviço público. O tratamento

isonômico atribuído aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito privado) tem por suporte, em

tais casos, a idêntica natureza da exação de que são credores. Não há razão, portanto, para aplicar ao caso o

art. 1º do Decreto 20.910/32, norma que fixa prescrição em relação às dívidas das pessoas de direito público,

não aos seus créditos." (REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

12.08.2009, DJe 21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava que: Art. 177. As ações pessoais

prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes, em 15

(quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. (...) Art. 179. Os casos de prescrição não

previstos neste Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177." 6. O novel Código Civil (Lei

10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 12.01.2003), por seu turno, determina que: "Art. 205. A prescrição

ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) Art. 2.028. Serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada." 7. Consequentemente, é vintenário o prazo prescricional da

pretensão executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, cujo vencimento, na data da

entrada em vigor do Código Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de prazo prescricional

decenal. 8. In casu, os créditos considerados prescritos referem-se ao período de 1999 a dezembro de 2003,

revelando-se decenal o prazo prescricional, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 9. Recurso

especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da execução fiscal, uma

vez decenal o prazo prescricional pertinente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, resp 1.117.903, Rel. in. Luiz Fux, data da decisão: 09/12/2009, Dje de 01/02/2010).

 

Desse modo, aplicando-se a prescrição vintenária, evidente a inexistência do curso do prazo prescricional, uma

vez que os débitos referem-se aos exercícios de 2007 e 2008 e a execução fiscal foi ajuizada em 15/09/2009 (f. 2-

4, da execução fiscal de n.º 0001845-21.2009.403.6115 - apensa).

 

2. Notificação. A remessa da guia de cobrança das taxas e tarifas municipais é presumida, sendo ônus do sujeito

passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA - FERROVIA PAULISTA

S/A (INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO

FEDERAL). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. TARIFA OU

PREÇO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL. REGULARIDADE DA

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO. 1. Os valores cobrados a

título de remuneração pela prestação de serviços de água e esgoto têm natureza jurídica de tarifa ou preço

público e, portanto, detém caráter não-tributário, devendo ser afastada a aplicação do regime jurídico do Código

Tributário Nacional relativamente à prescrição, sendo de rigor a adoção das normas do Direito Civil.

Precedentes do STF: 1ª Turma, AgR no RE 544289/MS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.2009, v.u., Dje-

113 divulg. 18.06.2009; 2ª Turma, AgR no AI 807055/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 20.09.2011, v.u., Dje-191

divulg. 04.10.2011. 2. De acordo com o Código Civil de 1916 (arts. 177 e 179), o prazo prescricional da

pretensão executiva em casos como o presente era de 20 (vinte) anos, ao passo que o Novo Código estipulou, em

seu art. 205, o limite máximo de 10 (dez) anos para a prescrição, a ser contado a partir do vencimento da

obrigação. 3. Contudo, a regra de direito intertemporal exposta no art. 2028 do CC/2002 estabelece que Serão os

da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 4. O termo final do prazo prescricional deve

ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o

dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art.

219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções

ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho

que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5.

Considerando-se que o novel Código Civil entrou em vigor em 12.01.2003, e os vencimentos das tarifas pela

prestação de serviço de água e esgoto ocorreram no período de 1992 a 1998, aplica-se o prazo prescricional
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decenal aos créditos, exceto ao vencido em 15.06.1992, que se subsume à prescrição vintenária, por força do

disposto no art. 2.028 do CC/2002. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.117.903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j.

09.12.2009, v.u., Dje 01.02.2010. 6. Não comprovada nos autos a inércia da exeqüente, há que se considerar

como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de onde se verifica a

inocorrência do transcurso do prazo prescricional, devendo os autos retornar à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito. 7. Assim como ocorre na cobrança do IPTU e das taxas imobiliárias municipais,

também na cobrança da tarifa pela prestação de serviços de água e esgoto, a remessa do carnê de pagamento

ao contribuinte, pelo correio, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus

do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação inocorreu e que, portanto, não teria sido validamente

constituído o crédito tributário. Inteligência da Súmula n.º 397 do STJ. 8. Apelação improvida. Sentença

mantida, sob fundamento diverso."

(TRF-3, 6ª Turma, AC 1705279, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data da decisão: 12/04/2012, e-DJF3 de

19/04/2012) (grifo nosso).

Desse modo, a alegação da apelante não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA, não

havendo, portanto, que se falar em nulidade do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento.

 

3. Os requisitos formais da CDA e a regularidade da execução proposta. Não se vislumbra qualquer nulidade

na CDA de f. 04 (execução fiscal de n.º 0001845-21.2009.403.6115 - em apenso), uma vez que a mesma contém

todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Da análise da certidão de dívida ativa, verifica-se dela constar:

 

- períodos de apuração: referentes a 08/2007 a 11/2008;

 

- origem: fornecimento de água e coleta de esgoto;

 

- fundamentação legal: Lei Municipal 6.199/69 e 10.255/89

 

- valor individual de cada vencimento e valor total inscrito.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA , enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3. O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,
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DJU de 07/12/2005).

 

 

Assim, não há que se falar em ofensa aos artigos 202 e 203 do CTN, nem ao artigo 3º da LEF, eis que a CDA

preenchem todos os requisitos legais e possibilitam ao executado todos meios de defesa.

 

4. O serviço de água e esgoto. É firme o entendimento jurisprudencial, no sentido de que a contraprestação

cobrada a título de fornecimento de água e tratamento de esgoto ostenta natureza jurídica de tarifa ou preço

público. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ABRANGÊNCIA. AUTARQUIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL E EXC LUSIVO DO

ESTADO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. ATIVIDADE REMUNERADA POR TARIFA. POSSIB ILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A imunidade do art. 150, VI, a, da CF alcança as autarquias e empresas públicas que

prestem inequívoco serviço público. A cobrança de tarifas, isolada mente considerada, não descaracteriza a

regra imunizante. Precedentes. II - Agravo regimental improvido."

(STF, Re 482.814, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29/11/2011).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SERVIÇO

DE ÁGUA E ESGOTO. TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO.

1. A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço

público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão

pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (Precedentes do Supremo

Tribunal Federal: RE 447.536 ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 28.06.2005, DJ

26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222

DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 26.03.2008,

DJe 07.04.2008; REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.08.2009,

DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 09.09.2009,

DJe 18.09.2009). 2. A execução fiscal constitui procedimento judicial satisfativo servil à cobrança da Dívida

Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de natureza tributária e não tributária (artigos 1º

e 2º, da Lei 6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço público integram a Dívida

Ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as disposições constantes do

Código Tributário Nacional, máxime por força do conceito de tributo previsto no artigo 3º, do CTN. 4.

Consequentemente, o prazo prescricional da execução fiscal em que se pretende a cobrança de tarifa por

prestação de serviços de água e esgoto rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o Decreto

20.910/32, uma vez que: "... considerando que o critério a ser adotado, para efeito da prescrição, é o da natureza

tarifária da prestação, é irrelevante a condição autárquica do concessionário do serviço público. O tratamento

isonômico atribuído aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito privado) tem por suporte, em

tais casos, a idêntica natureza da exação de que são credores. Não há razão, portanto, para aplicar ao caso o

art. 1º do Decreto 20.910/32, norma que fixa prescrição em relação às dívidas das pessoas de direito público,

não aos seus créditos." (REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

12.08.2009, DJe 21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava que: Art. 177. As ações pessoais

prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes, em 15

(quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. (...) Art. 179. Os casos de prescrição não

previstos neste Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177." 6. O novel Código Civil (Lei

10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 12.01.2003), por seu turno, determina que: "Art. 205. A prescrição

ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) Art. 2.028. Serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada." 7. Consequentemente, é vintenário o prazo prescricional da

pretensão executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, cujo vencimento, na data da

entrada em vigor do Código Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de prazo prescricional

decenal. 8. In casu, os créditos considerados prescritos referem-se ao período de 1999 a dezembro de 2003,

revelando-se decenal o prazo prescricional, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 9. Recurso

especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da execução fiscal, uma

vez decenal o prazo prescricional pertinente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, Resp 1.117.903, Rel. in. Luiz Fux, data da decisão: 09/12/2009, Dje de 01/02/2010).
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In casu, a cobrança tem amparo na legislação específica, sendo a responsabilidade pelo pagamento do proprietário

do imóvel usuário do serviço, a este cabendo, se outro tiver sido o beneficiário por força de relação contratual ou

de outra natureza, discutir o ressarcimento em ação própria, gozando o título executivo de presunção de liquidez e

certeza, não elidida no caso concreto.

 

Sobre a legalidade do débito em cobrança, bem como a não existência de bitributação, o Superior Tribunal de

Justiça - STJ já analisou a questão, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO

REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.ESGOTAMENTO

SANITÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DO ESGOTO.

AUSÊNCIA DE REDE DE TRATAMENTO DOS DEJETOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PRECEDENTE.

1. A teor do disposto no art. 3º, inciso I, alínea b, da Lei 11.445/07, a cobrança pelos serviços de esgotamento

sanitário abrange não só o tratamento de efluentes, como também a coleta, o transporte, e a disposição final

adequada dos dejetos, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente. 2. Ao

regulamentar o dispositivo acima transcrito, o Decreto n. 7.127/2010, em seu art. 9º, dispõe que os serviços

públicos de esgotamento sanitário os serviços constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: "I - coleta,

inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários; II - transporte dos esgotos sanitários; III - tratamento dos

esgotos sanitários; e IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades

de tratamento coletivas ou individuais, inclusive fossas sépticas." 3. Consoante disciplina o decreto

regulamentador em referência, considera-se prestado o serviço público de esgotamento sanitário pela simples

realização de um ou mais de uma atividades arroladas no art. 9º. Desse modo, ainda que detectada a deficiência

na prestação do serviço pela ausência de tratamento dos resíduos, não há como negar tenha sido disponibilizada

à recorrida a rede pública de esgotamento sanitário, pois houve a efetiva prestação dos serviços de conexão,

canalização, recolhimento e escoamento dos efluentes sanitários. 4. Afigura-se,portanto, legítima a cobrança

pelo serviço de esgotamento sanitário, haja vista que a recorrida utiliza os serviços de captação e transporte dos

efluentes sanitários colocados à sua disposição, ainda que não se dê tratamento adequado aos dejetos.

Precedente. 5. A cobrança da taxa de esgotamento sanitário não constitui bitributação, já que os serviços

cobrados a título de taxa de limpeza pública são diversos, e estão relacionados no art. 12, inciso III, do Decreto

n. 7.217/2010. 6. Embargos de declaração opostos por Terezinha do Menino Jesus Dalcol Faza conhecidos como

agravo regimental, ao qual se nega provimento. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA

DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. Ao contrário do afirmado nas razões de agravar, o

agravo de iniciativa de Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Três rios -SAAETRI foi conhecido para dar

provimento ao próprio recurso especial, restabelecendo a sentença de improcedência do pedido. Sendo assim, o

presente agravo regimental não merece conhecimento por ser notória a ausência de interesse recursal. 2. Agravo

regimental interposto por Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Três rios -SAAETRI não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, Edaresp 201201551898, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 17/12/2012, Dje

de 17/12/2012) (grifo nosso).

 

Assim, não merece reparos a sentença.

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação, conforme a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-33.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em

face de V H G Treinamento e Consultoria S/C Ltda..

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

2009.61.02.009374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : V H G TREINAMENTO E CONSULTORIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro(a)

No. ORIG. : 00093743320094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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2014.61.00.000737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

APELADO(A) : FRANCIWAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101793 JORGE BARGIS MATHIAS FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007372620144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Educação Física

de São Paulo - CREF4/SP em face da sentença que concedeu a ordem para determinar-lhe que não imponha

óbice ao exercício profissional pleno do impetrante em todas as áreas da educação física e anular o auto de

infração n.º 39506.

O apelante alega que:

a) o curso frequentado pelo impetrante não é regido pelas Resoluções CFE n.ºs 03/87 e 07/2004, mas pelas

Resoluções CNE nºs 01 e 02/2002, que disciplinam o curso de Licenciatura de Graduação Plena, voltado

exclusivamente para o magistério na educação básica;

b) o curso ministrado pela Universidade Estadual da Paraíba se caracteriza como Licenciatura de Graduação

Plena;

c) embora o autor tenha cursado 3.723 horas no período de 4 anos, o que, conforme a Resolução CFE 03/87 é

mais do que necessário para a formação em Licenciatura Plena, permitindo ao formando o exercício de atividades

próprias de bacharel e licenciado em Educação Física, tal prerrogativa é válida apenas aos alunos que tenham

ingressado no curso até 15 de outubro de 2005, conforme estabelece a Nota Técnica nº 03/2010 do Ministério da

Educação;

d) não basta o atendimento à quantidade de horas, mas a análise curricular;

e) a Lei nº 9.394/96 diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas: a graduação (ou

bacharelado) e a licenciatura, sendo que o bacharelado (obtido com a graduação) visa à formação de profissionais

qualificados para atuar na área não formal, enquanto a licenciatura, por sua vez, visa à formação de professores

para atuação nas diversas etapas e modalidades da educação básica (ensino fundamental e médio).

Agravo de instrumento interposto pela impetrada convertido em retido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

É o sucinto relatório. Decido.

Consigno, de início, que não conheço do agravo retido, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523,

§1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do recurso de apelação.

O Superior Tribunal de Justiça no exame do REsp n.º 1.361.900, representativo de controvérsia, concluiu que

atualmente existem duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de

licenciatura, de graduação plena, para atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, e o curso de

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos.

Assim, para que o profissional atue tanto na área formal como não formal, hoje, é exigida a formação em

licenciatura e em bacharelado/graduação.

Transcrevo trecho do voto condutor:

"A Resolução n. 3/1987, do extinto Conselho Federal de Educação determinava, que "a formação dos

profissionais de Educação Física será feita em curso de graduação que conferirá o título de Bacharel e/ou

Licenciado em Educação Física".

O art. 4º da referida Resolução impunha que a duração desses cursos era de (04) quatro anos, com carga horária

mínima de 2.880 (duas mil e oitocentos e oitenta) horas de aula.

Conclui-se, portanto, que existiam duas possibilidades de formação em educação física; o bacharelado, que

restringia o exercício dos profissionais em área não formais, como, v. g., a clubes, hotéis e academias, vedando a

atuação em instituições de ensino, e a licenciatura plena, facultando a prática profissional na educação básica,

assim como em áreas não formais, acima referidas, valendo salientar que ambos os casos tinham a mesma carga

horária.

Pois bem, após a edição da Constituição Federal de 1988, foi promulgada a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação), que diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas; a graduação,

também conhecida como bacharelado (art. 44, II), e a licenciatura (art. 62).

Por oportuno, confira a redação dos dispositivos em foco:

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

[...]

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

[...]

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de

licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação

mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a

oferecida em nível médio, na modalidade Normal.

Posteriormente, foi criada outra modalidade de formação, qual seja: a licenciatura de graduação plena, cuja
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destinação é reservada às pessoas diplomadas em conhecimentos especializados, para atuarem na educação básica,

no exercício do magistério, na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, sendo

vedado o exercício de atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área de conhecimento.

O art. 5º do Decreto n. 3.276/1999 regulamenta essa outra modalidade de formação:

Art.5º: Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da Educação, definirá as

diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação básica.

§1º: As diretrizes curriculares nacionais observarão, além do disposto nos artigos anteriores, as seguintes

competências a serem desenvolvidas pelos professores que atuarão na educação básica:

I- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade democrática;

II- compreensão do papel social da escola;

III- domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua articulação

interdisciplinar;

IV- domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando os âmbitos

do ensino e da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos;

V- conhecimento de processos de investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica;

VI- gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional.

§2º: diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar formação básica comum,

distribuída ao longo do curso, atendidas as diretrizes curriculares nacionais definidas para a educação básica e

tendo como referência os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades

regionais, estabelecidas pelos sistemas de ensino. (Retificado no D.O. de 8.12.1999)

O art. 6º da Lei n. 4.024/1961, com a redação conferida pela Lei n. 9.131/1995, em pleno vigor por força do art.

92 da Lei n. 9.394/1996, atribui competência ao Ministério da Educação para exercer as atribuições do Poder

Público Federal em matéria da educação, contando, para o desempenho de suas funções, com a colaboração do

Conselho Nacional de Educação - CNE.

Dessarte, o Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, no regular uso de suas atribuições, editou a

Resolução CNE/CP n. 1/2002, instituindo "as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da

educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena".

Essa resolução, conforme estabelece o art. 62 da Lei n. 9.394/1996, trata, com exclusividade, da educação básica,

e difere, portanto, da disciplina versada na Resolução CFE n. 3/1987, pois, nesta, a licenciatura plena permitia o

exercício dos profissionais formados em educação física nas áreas formal e não formal, enquanto a licenciatura de

graduação plena, regulamentada posteriormente pela Resolução CNE/CP n. 1/2002, permite ao profissional tão

somente atuar no ensino básico, ou seja, em área formal.

Posteriormente, o Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a

qual regulou "a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de

professores da Educação Básica em nível superior" e determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800

(duas mil e oitocentas) horas/aula para conclusão. Confira-se o teor dos arts. 1º e 2º da referida Resolução:

Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, em curso

de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e

oitocentas) horas, nas quais a articulação teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as

seguintes dimensões dos componentes comuns: [...]

Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias

letivos/ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos.

Por fim, a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n.

7/2004, que cuida, especificamente, dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, dispondo o

seguinte:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Educação

Física, em nível superior de graduação plena, assim como estabelece orientações específicas para a licenciatura

plena em Educação Física, nos termos definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de

Professores da Educação Básica.

A Resolução CNE/CES n. 7/2004 deixou para a Câmara de Educação Superior estabelecer a duração do curso e

quantidade de horas/aulas, conforme o seu art. 14:

Art. 14. A duração do curso de graduação em Educação Física será estabelecida em Resolução específica da

Câmara de Educação Superior.

Por isso, a Câmara de Educação Superior editou a Resolução CNE/CES n. 4/2009, a qual, ao disciplinar, dentre

outros cursos de graduação/bacharelado, que o curso de educação física, na modalidade graduação/bacharelado,

tem tempo mínimo de 4 (quatro) anos de duração e carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula,

em conformidade com o art. 2º, inciso III, "a", c/c Anexo. Por tanto, constata-se que, a despeito do aumento da

carga horária, foi mantido o prazo mínimo de conclusão de 4 (quatro) anos para o bacharelado."

In casu, ao impetrante, foi conferida a formação em "Licenciatura Plena", como se extrai do diploma de f. 23/24

emitido pela Universidade Estadual da Paraíba, devidamente reconhecido pela Portaria Ministerial n.º 436 de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1836/3346



25.10.1984.

Ocorre que, segundo a Resolução CNE/CP n.º 02/2004, as Instituições de Ensino Superior somente poderiam

implementar o antigo curso de Licenciatura Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado), disciplinado

na Resolução CFE/MEC n.º 03/1987, até o ano de 2006, para os alunos que tenham ingressado nas instituições de

ensino cujo edital do vestibular tenha sido publicado até 15 de outubro de 2005.

Da análise curricular (f. 25/ 26) verifica-se que o impetrante cursou a carga horária total de 3.723 horas, num

período de 04 anos, amoldando-se, destarte, ao contido na Resolução CFE/MEC n.º 03/87, que autorizava a

Licenciatura Plena em Educação Física, observados os critérios de prazo de duração e carga horária mínima.

Desse modo, verifica-se que a Universidade Estadual da Paraíba, lançou turmas nos moldes da antiga Resolução

CFE/MEC n.º 03/87 em 2008, ano em que o impetrante iniciou o curso, quando, em verdade, não o poderia fazer.

Diante desse quadro, não se pode conferir ao aluno apenas a habilitação para atuação básica, quando frequentou

curso nos moldes da Resolução que lhe permitia a atuação plena, bem como puni-lo por ato irregular da

Universidade que mesmo extinta a formação "Licenciatura Plena em Educação Física", ministrou o curso.

Ademais, não consta que o impetrado tenha tomado qualquer providência com intuito de sanar, oportunamente, a

irregularidade do curso assim ofertado pela instituição de ensino, a fim de evitar, em tempo, fossem os alunos, que

agiram de boa-fé, surpreendidos ao final da formação profissional com tão drástica restrição ao exercício de suas

atribuições.

Nesse sentido colho os seguintes julgados:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO INOMINADO.

TUTELA ANTECIPADA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF. HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL. REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. A pretensão deduzida nos autos remete ao

exame do apurado no PA/MPF 1.34.026.0000114/2012-70, no qual o próprio agravante alegou que "segundo a

Resolução CNE/CP 02/2004, as Instituições de Ensino Superior somente poderiam implementar o antigo curso de

Licenciatura Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado), disciplinado na Resolução CFE 03/1987,

até o ano de 2006, para os alunos que tenham ingressado nas instituições de ensino cujo edital do vestibular tenha

sido publicado até 15 de outubro de 2005"; reconheceu que "o Instituto Educacional de Assis - IEDA, em virtude

de questões internas, lançou turmas nos moldes da antiga Resolução CFE/MEC 03/87 nos anos de 2006, 2007 e

2008" e ainda que "o maior prejuízo a ser produzido em decorrência dos fatos ora narrados destina-se aos alunos

das turmas de 2006 a 2008 do IEDA, tendo em vista a ausência de culpa e má-fé perante as irregularidades

verificadas no curso superior que frequentam". 2. A autora, ora agravada, ingressou no Instituto Educacional de

Assis - IEDA - Escola de Educação Física de Assis/SP em 2007 e, após 4 anos de curso e carga horária de 3.800

horas/aula (sendo 400 de estágio), formou-se em 2011, obtendo, porém, habilitação apenas para atuação básica. 3.

Sucede, conforme provado, que o agravante reconheceu que o curso, que a autora frequentou, observou a

Resolução CFE/MEC 03/87, tendo, inclusive, duração e carga horária superiores às que eram exigidas para

Licenciatura e equivalentes ao Bacharelado, em conformidade com o assentado no RESP 1.361.900. 4. Não

obstante apontadas pelo CREF irregularidades na oferta do curso pela entidade de ensino, não consta a adoção de

providências para evitar que alunos, que agiram de boa-fé, fossem surpreendidos ao final da formação profissional

com a restrição ao exercício de suas atribuições. 5. Tampouco logrou o agravante demonstrar situação concreta de

dano irreparável ou de difícil reparação decorrente da antecipação da tutela concedida para efeito da reforma

pretendida, sem prejuízo de que, após regular instrução do feito, seja o mérito examinado em cognição exauriente.

6. Agravo inominado desprovido."

(AI 00315301220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LEI Nº 9.696/98 - EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA - RESOLUÇÕES nº 1/02, Nº 3/87 E

Nº 7/04 A Lei nº 9.696/98 disciplina sobre as atividades relacionadas à educação física. O artigo 5º, inciso XIII, da

Constituição Federal garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer. Já o artigo 22, XXIV, do mesmo diploma legal firma ser de competência

privativa da União legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional. O Ministério da Educação e da

Cultura - MEC e o Conselho Nacional de Educação - CNE editaram, de acordo com a Lei nº 9.394/96, resoluções

que instituíram a possibilidade de duas vertentes de formação no curso de educação física: a básica e a

profissional. A Resolução nº 1/02 estabelece que as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de

Professores da Educação Básica, em nível superior, constituem-se de um conjunto de princípios e fundamentos a

serem observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino, devendo ser

aplicados em todas as etapas e modalidades da educação básica. Já a Resolução nº 7/04 disciplina as Diretrizes

Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de graduação plena

(bacharelado). O Conselho Nacional de Educação, através da Resolução nº 2/02, impôs a duração do curso de

licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da Educação Básica o mínimo de 3 anos letivos e

carga horária de 2.800 horas. Para a integralização do curso de licenciatura plena, que permite atuação ampla,

geral e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o mínimo de 4 anos para a conclusão do curso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1837/3346



Apelação provida.(AC 00066348520084036119, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais rematam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-41.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda. contra a r. sentença

que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita

Federal do Brasil em Ribeirão Preto - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito da impetrante, ora apelante, aos créditos do PIS e da COFINS decorrentes

das despesas incorridas com pagamentos de comissões à representantes comerciais, na qualidade de pessoas

jurídicas.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a não-cumulatividade prevista no artigo 195, § 12, da Constituição Federal, previu apenas a limitação de tal

regramento para alguns setores econômicos, razão pela qual não é possível realizar qualquer restrição aos insumos

utilizados para a consecução do objeto social da pessoa jurídica, assim, a não-cumulatividade e o sistema de

abatimento de créditos necessariamente deve estar atrelado também a esta. Deve existir para fins de PIS e

COFINS uma não-cumulatividade em função da receita;

 

b) impossível se torna a legitimidade na interpretação dada pelo Fisco ao conceito de insumos diante do claro

equívoco metodológico e da ilegalidade existente, sendo forçosa a conclusão no sentido de que o conceito de

insumos para fins de PIS e COFINS é abrangente (amplo), comportando todos os dispêndios que contribuam de

forma direta ou indireta para o exercício da atividade econômica visando a obtenção de receita, salvo expressa

previsão legal em sentido contrário, desta forma, as despesas com representação comercial, por setor um fator de

produção que contribui com a receita da apelante, deve ser considerada como insumo para fins de creditamento do

PIS e COFINS;

 

c) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário, no que concernem os fatos geradores ocorridos

antes da vigência da Lei Complementar nº 118/05 é decenal;

 

d) os créditos pleiteados devem ser corrigidos pela taxa SELIC.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2010.61.02.005433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054334120104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional Federal, Maria Cristina Simões

Amorim Ziouva, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a jurisprudência desta Corte Regional é assente em

não reconhecer o direito ao creditamento das despesas efetuadas com representantes comerciais a título de PIS e

da COFINS, confira-se:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS NOS

10.637/2002 e 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMOS. COMISSÃO DE REPRESENTANTES COMERCIAIS.

NÃO ABRANGÊNCIA.

1. Os limites do regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS são estabelecidos pelas Leis nos

10.637/2002 e 10.833/2003, as quais não incluem as comissões pagas aos representantes comerciais dentre os

valores que podem ser utilizados para a geração de créditos das referidas contribuições.

2. Depreende-se do disposto no art. 3º, II, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, que o conceito de insumo

para fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, compreende os bens

ou serviços diretamente utilizados na fabricação ou produção dos produtos destinados à venda ou na prestação

dos serviços, vale dizer, os bens e serviços vinculados à atividade fim do contribuinte.

3. Os gastos com comissões pagas a representantes comerciais suportados pela impetrante vinculam-se à

comercialização dos produtos e, portanto, não podem ser considerados como insumos, uma vez que não se

inserem na cadeia de produção.

4. Não é possível estender o conceito de insumo para alcançar as comissões pagas aos representantes comerciais,

uma vez que o art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 trouxe um rol taxativo de descontos de créditos,

não se admitindo dar interpretação genérica ao conceito de insumo, sob pena de violação ao disposto no art. 111

do Código Tributário Nacional.

5. Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva, eis que a impetrante não logrou demonstrar que a

exigência fiscal é capaz de inviabilizar o exercício de sua atividade econômica.

6.Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002089-23.2013.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º

10.637/02 E 10.833/03. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º

404/04. ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÕES PAGAS A REPRESENTANTES COMERCIAIS.

INVIABILIDADE.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento do direito ao crédito de PIS e

COFINS no regime não cumulativo, nos termos das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, quanto aos pagamentos de

comissões aos representantes comerciais, bem como compensar aqueles indevidamente recolhidos a este título,

corrigidos monetariamente pela SELIC.

2. Assenta-se que, sob o enfoque tributário, tem-se que as exações em pauta são informadas pelo princípio da

universalidade, esculpido no art. 195 do ordenamento maior (A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei), circunstância que deve ser tomada em conta pelo

julgador.

3. No âmbito do § 12 do art. 195 da CF propriamente dito, cabe ter presente que na órbita do PIS a não

incidência já vinha estabelecida no bojo da Lei nº 10.637/2002, vigendo, portanto, antes da promulgação da EC

42/03, ocorrida em 19.12.03, sendo precedida da MP 66/02. E quanto à COFINS, embora prevista na Lei nº

10.833, de 29.12.03, também fora alvo da MP 135, de 30.10.03.

4. Observa-se destes dois diplomas legais em foco que, finalmente, logrou o contribuinte arredar os perniciosos

efeitos da cumulatividade, veementemente combatida na seara tributária, em especial quanto a estas duas

exações, mas com contornos próprios e não necessariamente idênticos aos do IPI e ICMS, que ostentam a

condição de princípio constitucional.

5. Contudo, a providência, com assento na ressalva do § 12 introduzido pela EC 42/03, não se espraiou rumo a

todos os contribuintes, diante daquelas previsões contidas nos art's. 8º daquele primeiro diploma, quanto ao PIS,

e 10, deste último, quanto à COFINS. Tão pouco os descontos dos créditos autorizados pelo art. 3º, em ambas as

leis, posto que elencados de forma taxativa.

6. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da universalidade

das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento a não cumulatividade da contribuição em caso de

eventual vedação ao creditamento do PIS/COFINS, pois é o próprio texto maior que remete à lei o
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estabelecimento do regramento da matéria. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a cumulatividade, embora

possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do legislador ordinário.

7. A questão passa a envolver, portanto, o alcance do termo insumo, referido no art. 3º, II, das Leis nº's.

10.637/02 e 10.833/03, buscando a impetrante enquadrar gastos com comissões pagas a representantes

comerciais.

8. Apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta no caso do PIS/COFINS, o conceito

de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se incorporam ao produto final,

desde que vinculados à atividade da empresa.

9. Se o legislador ordinário pretendesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um

caráter genérico, não teria trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03, a exemplo dos créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de

vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros.

10. Destarte, o conceito de insumo, para fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições PIS e

COFINS, abrange os elementos aplicados diretamente na fabricação do bem ou na prestação do serviço, ou seja,

aqueles vinculados à atividade fim do contribuinte.

11. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo a permitir o aproveitamento, como créditos de

PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação comercial, consultoria, limpeza e vigilância, com

combustíveis e lubrificantes, que são meros custos despendidos no processo de industrialização e

comercialização do produto fabricado ou serviço prestado.

12. No caso, os custos com comissões pagas a representantes comerciais suportados pela impetrante não estão

inseridos na cadeia de produção, destinando-se, em verdade, à posterior comercialização dos produtos, donde

que não podem ser tidos como insumos.

13. Não se tratam, portanto, de despesas aplicadas ou consumidas na produção e prestação do serviço

propriamente dito, que caracterizam o insumo dedutível para os fins do art. 3º das Leis nº's. 10.637/02 e

10.833/03, ressaltando-se, mais uma vez, que tal possibilidade decorre de técnica de não-cumulatividade peculiar

ao PIS/COFINS, contribuições que se distinguem pelo seu caráter universal.

14. Tal o contexto, legítima a exigência fiscal, restando prejudicado o pedido de aproveitamento de créditos,

posto que devidos os recolhimentos combatidos.

15. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0006564-51.2010.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. DESPESAS. PAGAMENTO DE

REPRESENTANTES COMERCIAIS. INSUMOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições

PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de

tributação.

2. Diferentemente do que ocorre com o IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não-

cumulatividade estão expostas no texto constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei

infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

3. O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser

utilizados para a geração de créditos de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, as comissões

pagas aos representantes comerciais.

4. Quanto à caracterização como insumo, consoante interpretação literal do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003, tem-se entendido que os insumos que ensejam o creditamento de PIS e COFINS são aqueles bens ou

serviços diretamente utilizados na fabricação/produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos

serviços.

5. As despesas com representantes comerciais não se qualificam como insumos, pois não são bens ou serviços

utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos comercializados pela impetrante.

6. Ao contrário, as comissões pagas aos representantes comerciais configuram-se despesas relativas à venda das

mercadorias, depois de já delineado o conceito de faturamento para fins de tributação do PIS e da COFINS,

conceito que não se confunde com lucro.

7. Considerando-se que a materialidade do PIS e da COFINS abrange a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica (art. 1º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), eventuais exclusões da mencionada base de

cálculo devem estar expressamente previstas em lei.

8. Não padece de inconstitucionalidade o art. 8º da Instrução Normativa nº 404, de 12/03/2004.

9. Não se verifica a alegada ofensa ao Princípio do Não-Confisco e da Capacidade Contributiva, pois não há

qualquer demonstração de que a exigência fiscal na forma ora discutida inviabilizaria o exercício da atividade

econômica da impetrante, tampouco de que essa exigência não reflita a aquisição de efetiva receita pela

impetrante.

10. Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao
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Poder Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código

Tributário Nacional.

11. Apelação Improvida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0004843-46.2010.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 22/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)

 

De início, transcrevo o artigo 195, § 12, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

[...]

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". 

 

Indo adiante, para atender a norma inserta no referido dispositivo, foram editadas a Lei nº 10.637/02 e a Lei nº

10.833/03 para instituir o regime não cumulativo para as contribuições PIS e COFINS, delimitando, assim, os seus

critérios objetivos e subjetivos.

 

"Lei nº 10.637/02 - PIS:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e 

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

III - vetado.

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da

empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido

suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês

anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica. 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.".

Lei nº 10.833/03 - COFINS:
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Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da

empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior,

e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for

suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção."

 

A pretensão da apelante de se creditar da totalidade de suas despesas e custos não se coaduna com a opção feita

pelo legislador ao estabelecer as hipóteses de despesas e custos que seriam dedutíveis pelo contribuinte.

 

Com efeito, a lei traçou apenas algumas situações que dariam direito a crédito no sistema da não-cumulatividade,

não se permitindo o alargamento dessas hipóteses para abranger outros casos não previstos na legislação, sob pena

de o Judiciário atuar como legislador positivo, em flagrante afronta ao princípio da separação de poderes.

 

Veja-se que a ampliação dos casos em que é permitido o creditamento constitui, em última análise, renúncia fiscal

e, de acordo com o artigo 111 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado literalmente.

 

A respeito do tema, assim tem se manifestado esta e. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS. COFINS. ARTIGO 3º, INCISO II, DAS LEIS Nºs 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. 1 - Inicialmente, não conheço do agravo retido porquanto ausente o requerimento expresso

para sua apreciação, nos termos do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil. 2 - No caso em exame, a

impetrante objetiva assegurar o alegado direito ao creditamento, a título de PIS/COFINS, de valores despendidos

com telefonia, gastos com viagem e hospedagem de 1.486 vendedores empregados, além de custos com

assistência médica, compreendendo plano de saúde e alimentação fornecidos aos empregados, bem como a

integração do IPI recuperável no custo dos bens, e da correção monetária pela taxa SELIC quanto ao crédito que

não aproveitado em determinado mês venha a ser utilizado nos meses subsequentes. 3 - No que tange ao mérito, a

questão em discussão nestes autos diz respeito ao regime de não cumulatividade da contribuição ao PIS e

COFINS, previsto nos §§ 12 e 13, do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituído pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002),

convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº

135/2003 (DOU 31.10.2003), convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS. 4 -

Desse modo, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 dispuseram em seu artigo 3º, inciso II, sobre o creditamento a

título de PIS e COFINS, respectivamente, dispondo que a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados

em relação a bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de

bens ou produtos destinados a venda. Nesse passo, considerando que as regras da não-cumulatividade das

contribuições sociais em comento estão afetas à definição infraconstitucional, ao amparo da Lei Maior, os

aludidos diplomas normativos restringiram a hipótese de creditamento àqueles bens e serviços utilizados como

"insumo", vale dizer, o elemento intrinsecamente relacionado ao processo de produção de mercadorias ou
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serviços que tem por objeto a pessoa jurídica, não havendo que se cogitar na interpretação do termo "insumo" de

forma ampla, abrangendo quaisquer custos e despesas inerentes à atividade da empresa, como equivocadamente

entende a impetrante, ora recorrente, sob pena de violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional. 5 -

Tendo a impetrante por objeto o comércio, a armazenagem, a exportação, a importação e a distribuição de peças

de fixação, produtos químicos, saneantes e cosméticos, para montagem de veículos em geral, inclusive náutica,

implementos agrícolas e aviões, bem como a prestação de serviços de reparo de máquinas, equipamentos e

atividades de assessoria em gestão empresarial, a teor do estabelecido no artigo 3º do Estatuto Social da

empresa (fl. 43), a pretensão formulada neste mandamus não encontra guarida legal para prosperar. 6 - O

conceito de "insumo" para definição dos bens e serviços que dão direito a creditamento na apuração da

contribuição ao PIS e COFINS deve ser extraído do inciso II, do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem

vício das regras insertas nas Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, nesse aspecto, porquanto em

consonância com o comando dos referidos diplomas legais, não havendo direito de creditamento sem qualquer

limitação para abranger qualquer outro bem ou serviço que não seja diretamente utilizado na fabricação dos

produtos destinados à venda ou à prestação dos serviços. 7 - Na verdade, verifica-se que a recorrente insurge-se

quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, objetivando a redução da incidência da exação, ao

que cumpre salientar que não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo, haja vista que a redução da

base de cálculo somente ocorre mediante expressa previsão legal, a cargo do Poder Legislativo. Ademais,

cumpre salientar, ainda que se tratasse de hipótese de creditamento, não restou comprovado nestes autos, pela

impetrante, quaisquer despesas ou custos a ser considerados como insumos nos termos do disposto no artigo 3º,

inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 8 - Assim, não restando demonstrado o alegado direito líquido e

certo, apto a amparar a pretensão veiculada na presente ação mandamental, não merece prosperar o apelo da

impetrante. 9 - Agravo retido não conhecido. Apelação não provida."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00340525520084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02, 10.833/03 E 10.865/04. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA

TOTALIDADE DAS DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. As normas que tratam da não-

cumulatividade da COFINS e PIS, Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04, foram recepcionadas pela Emenda

Constitucional nº 42/2003, pois o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados pela não-cumulatividade, restringindo os créditos que poderão ser

aproveitados. 2. O Constituinte derivado outorgou ao legislador a possibilidade de, segundo avaliações

econômicas e políticas, estabelecer quais setores da atividade econômica serão beneficiados pela não-

cumulatividade da COFINS e da contribuição ao PIS, diferentemente do que ocorre no IPI (art. 153, § 3º, II) e no

ICMS (art. 155, § 2º, I), cujo aproveitamento dos créditos, mediante compensação do que for devido em cada

operação com o montante cobrado nas anteriores, não sofre qualquer restrição. 3. Em outras palavras, a

tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador, prevalecendo o direito ao creditamento

das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade dos custos e despesas, em especial as de

natureza financeira, como pretende a impetrante. Precedentes. 4. Desta forma, relevante que a natureza do

insumo e da despesa seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o

desenvolvimento da atividade econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar

as situações que não geram crédito. 5. Apelação desprovida."

(TRF3 - QUARTA TURMA, AMS 00215641020044036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/01/2013 ).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02 E 10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procede a tese de que as normas que tratam da não

cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº

42/2003, sob o argumento de que o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados, sem poder restringir a totalidade das despesas e custos que serão

compensados. 2. Em outras palavras, a tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador,

prevalecendo o direito ao creditamento das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade

de despesas e custos, como pretende a autora. Precedentes. 3. Desta forma, relevante que a natureza do insumo

seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade

econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar as situações que não geram

crédito ao contribuinte. 4. Apelação desprovida."

(TRF3 - QUARTA TURMA, AC 00264914320094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2012). 

 

Insta observar que não padece de nenhuma inconstitucionalidade os dispositivos em comento, visto que,

diferentemente do que ocorre com o IPI e o ICMS, cujas regras de não cumulatividade estão dispostas na própria
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Constituição, o regramento de tal princípio para as contribuições PIS e COFINS foi outorgado pela Lei Maior à

legislação infraconstitucional, esta podendo dispor sobre os limites objetivos de subjetivos desta técnica de

tributação.

 

Destarte, o conceito de insumo, no que tange ao princípio da não-cumulatividade do PIS e da COFINS,

compreende apenas os bens e serviços diretamente utilizados para as finalidades da pessoa jurídica.

 

Desta forma, as despesas efetuadas com comissões de representantes comerciais, não podem ser consideradas

como insumos, bem como não geram direito aos créditos do PIS e da COFINS, no caso sub judice, visto que não

estão inseridas dentro da cadeia de produção da apelante.

 

Assim, os insumos que podem ser utilizados para fins de creditamento das contribuições em comento são apenas

aqueles dispostos na legislação adrede mencionada, não cabendo ao poder judiciário estender o benefício para

hipóteses distintas daquelas contempladas pelo diploma legal.

 

Em razão do não reconhecimento ao direito pleiteado no presente mandamus, as demais questões ventiladas na

apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035316-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por TB Serviços, Transportes, Limpeza e Gerenciamento de

Recursos Humanos Ltda. contra a r. sentença que julgou improcedente a ação ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo não reconheceu a infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, perpetrada pela Emenda

Constitucional nº 42/03, no que se refere à exigência da CPMF com a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por

cento) no período de janeiro de 2004 até março de 2004.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a apelante nos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

2008.61.00.035316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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valor da causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a majoração da alíquota da CPMF, perpetrada pela Emenda Constitucional nº 42/03 feriu o princípio da

anterioridade nonagesimal, sendo certo que a referida alíquota (0,38% - trinta e oito décimos por cento) só poderia

ser cobrada a partir de abril de 2004;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos

monetariamente pela taxa SELIC.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que no que pertine à CPMF, o artigo 84, § 3º, inciso I,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/02,

assim dispunha:

 

"Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será

cobrada até 31 de dezembro de 2004.

[...]

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;"

 

A Emenda Constitucional nº 37/02 estabeleceu também que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício

financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

 

Porém, a Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007.

 

A Emenda Constitucional nº 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31.12.03. o que, na visão da apelante, não

teria validade nos primeiros 90 (noventa) dias do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no

artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

 

Entendo que não se trata de majoração da alíquota por intermédio da Emenda Constitucional nº 42/03, mas de

prorrogação da alíquota que já vinha sendo recolhida anteriormente, portanto, não há o que se falar em

infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, insculpida no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

 

A questão já foi, inclusive, analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS:

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de

0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação

do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago

pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."

(RE 566032, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/06/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01753

LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes desta Corte Regional:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do

exercício de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº

37/2002. Assim porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na

vigência da alíquota de 0,38%, a cobrança da CPMF.

2. A insistência da agravante no sentido da inconstitucionalidade não comporta qualquer acolhida e, no aspecto

infraconstitucional, evidente que se a EC nº 42/2003 não teve efeito gravoso, considerada a norma vigente ao

tempo em que editada, tampouco cabe sujeitá-la às regras legais de vigência, cujo fim é, exatamente, o de

proteger a segurança jurídica, cuja violação, conforme decidiu a Suprema Corte, não ocorreu.

3. Configuraria, com efeito, manifesta ofensa à jurisprudência firmada pela Suprema Corte, sujeitar a EC nº

42/2003 à eficácia diferida, tal como pedido pela agravante, com base na legislação infraconstitucional, quando

decidido que inexistente impedimento a que seja imediata a produção dos efeitos tributários do ato constituinte,

daí a manifesta improcedência do pedido de reforma.

4. No tocante à verba honorária, havia sido fixada em 10% a ser paga pela agravante, tendo a decisão agravada

reduziu para 5% que, segundo valores indicados no recurso ora em exame, estão longe de representar valor

excessivo ou desproporcional, em lesão ao artigo 20 do Código de Processo Civil.

5. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002330-90.2005.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 15/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2010 PÁGINA: 520)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA.

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da

anterioridade nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência

de solução de continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002.

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação

do mesmo tributo.

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de

forma expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até

porque inexiste impedimento ao fenômeno.

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84

do ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º

e 6º da EC 42/03.

5. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0016660-72.2008.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 08/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 530)

"AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE.

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício

financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%).

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade no que exceder

o percentual de 0,08% no período compreendido entre 01/01/04 e 13/02/04, entendendo indevido o recolhimento

de qualquer valor a este título entre os dias 14/02/04 e 29/03/04. Fundamenta-se o pedido em eventual

inconstitucionalidade no alegado aumento da alíquota da CPMF, de 0,08% para 0,38%, ante a anterioridade

nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF.

4. A pretensão da impetrante não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota

por intermédio da EC 42/03, mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios

de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF.

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes

desta Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3

em 26/04/10, página 520; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto

Haddad, DJF3 em 24/11/09, página 530.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0011980-13.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)
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Nesta seara, reconheço como devida a CPMF, sob a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por cento), durante o

período de janeiro de 2004 até março de 2004, pois não houve majoração de alíquota, mas, apenas, a sua

prorrogação.

 

Em razão do exposto, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012090-97.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Liquigás Distribuidora S/A, contra sentença que julgou improcedente o

pedido inicial tendente a anular multa aplicada mediante auto de infração nº. 097.10407.42.215911 que deu

origem ao processo administrativo nº. 48610.007714/2007-71, em demanda aforada em face da Agência Nacional

do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, requereu a extinção do feito por perda de objeto

decorrente de pagamento da multa.

 

Segundo a postulante, a autarquia federal editou a Resolução ANP nº. 64/2014, conferindo a possibilidade de

exclusão do nome da empresa junto ao Registro de Controle de Reincidência desde que aludida empresa

efetivasse o pagamento voluntário da sanção pecuniária aplicada a título de multa, o que configura típico caso de

transação entre as partes, em consonância com os termos da resolução em comento.

 

Sustenta, ainda, a requerente, que, por cuidar-se de "fato novo" a ser observado pelo Tribunal, ficam os

contendores a salvo de qualquer pagamento relativo aos ônus da sucumbência.

 

Instada a manifestar-se, a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Combustíveis - ANP assevera que "os

efeitos da Resolução ANP nº 64/2014 restringem-se aos critérios de desconsideração da reincidência, não se

tratando de extinção da ação por perda superveniente de objeto" (f. 444).

 

2013.61.00.012090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP338937 RAFAEL ALENCAR JORDÃO e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

No. ORIG. : 00120909720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Destacou, ainda, a autarquia, que, a resolução deve ser cotejada com o art. 3º da Lei nº. 9.469/97 que estabelece

que as autoridades relacionadas no caput do art. 1º da lei de regência podem aquiescer ao pedido de desistência da

demanda, mas o requerente deve renunciar expressamente ao direito sobre que se funda ação (inciso V, art. 269,

CPC).

 

Decido.

 

De início, ressalto que a resolução acima mencionada não estabelece em nenhum momento que o pagamento da

multa obriga o autor a renunciar ao direito em que se funda a ação; cuidando-se, na verdade, de oportunidade

oferecida às empresas autuadas pelo ente federal caso quisessem regularizar a sua situação junto ao órgão

fiscalizador com o pagamento espontâneo da sanção pecuniária aplicada, o que é o caso deste feito.

 

Saliento, ainda, que aludido feito encontra-se em fase recursal cuja desistência da ação depende da concordância

da demandada, nos termos do § 4º art. 267 do Código de Processo Civil; o que ela, por sua vez, repisou que assim

o faria somente se a postulante renunciasse ao direito sobre que se funda a ação.

 

Registre-se que a desistência do recurso está prevista no art. 501 do Código de Processo Civil; já a desistência da

ação vem disciplinada no inciso VIII do art. 267, combinado com o art. 158 e parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil e, por último, a renúncia ao direito sobre que se funda ação, encontra guarida no inciso V do art.

269 do Código de Processo Civil.

 

Tais dispositivos, dentre outros, colocados à disposição das partes visam levar a cabo o debate acerca da pretensão

deduzida em juízo.

 

Da leitura do pedido da autora, não decorre que ela fundamentou o seu pleito em qualquer dos incisos acima

pontuados.

 

Com efeito, não havendo disposição de vontade da autora, isto é, de abdicar deste processo nos termos propostos

pela ré, ora apelada; e, por conseguinte, satisfeita a obrigação objeto de discussão nesta demanda, por certo, falta

interesse de agir da recorrente na obtenção do provimento judicial evidenciado pelo binômio necessidade-

adequação; sendo de rigor a extinção do processo com base no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Assim, extingo o feito com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o

recurso da autora.

 

Mantenho a condenação da autora, ora apelante, ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

nos termos da sentença de primeiro grau.

 

O pedido de levantamento do depósito efetuado nos autos deverá ser examinado pelo juízo singular.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016815-95.2014.4.03.6100/SP

 

 

2014.61.00.016815-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de

Corretores de Imóveis da 2ª Região inconformado com a r. sentença proferida em mandado de segurança

impetrado por Fernando Ruiz Tajiki.

 

O impetrante alega, em síntese, que o cancelamento de sua inscrição junto ao CRECI/SP decorreu de ato ilegal e

arbitrário da autoridade impetrada devido à cassação da autorização de funcionamento do Colégio Litoral Sul

(Colisul), pois concluiu o curso de Técnico em Transações Imobiliárias no ano de 2012, bem como preencheu

todos os requisitos para registro no Conselho, inscrição esta que mantinha desde 31.01.2013.

 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança para "determinar que a autoridade impetrada restabeleça o registro do

impetrante junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo, até apuração individual de sua

vida escolar e conclusão pela Comissão de Verificação de Vida Escolar, designada pela portaria de 11/07/2014

do Coordenador de Gestão de Educação Básica, o que já foi feito pela autoridade impetrada" (f. 132-134v).

 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região apelou, aduzindo que:

 

a) o cancelamento da inscrição do impetrante decorreu da anulação de todos os atos praticados pelo Colégio

Colisul, desde o ano de 2008, não tendo o impetrante, portanto, diploma válido para permanecer com o registro

ativo junto ao CRECI/SP;

b) não possui competência institucional para revogar ou derrogar a portaria que anulou o diploma do impetrante,

pois expedida pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r.

sentença.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Colégio Litoral Sul (Colisul), onde o impetrante, no ano de 2012, formou-se no curso de Técnico em

Transações Imobiliárias, teve sua autorização de funcionamento cassada pela Secretaria de Educação do Estado de

São Paulo, com a consequente anulação de todos os atos escolares praticados pela instituição de ensino em

decorrência de inúmeras irregularidades apuradas.

 

Dentre essas irregularidades, podemos destacar algumas: comprovação de vendas de diplomas, assinaturas

falsificadas em documentos escolares, diplomas em branco assinados pela Direção e inexistência de contratos

entre o Colégio Colisul e as instituições concedentes de estágio (f. 93-94).

 

Nesse diapasão, as irregularidades constatadas foram tão graves que há informação nos autos no sentido de que a

portaria expedida pela Secretaria da Educação determinou o encaminhamento das cópias ao Ministério Público

para as providências que se fizerem necessárias (f. 95).

 

Diante da nulidade dos atos praticados pela instituição de ensino desde 19.12.2008, ao CRECI/SP não restou outra

alternativa a não ser expedir a Portaria n. 4.942/2014 e determinar o cancelamento das inscrições dos profissionais

formados pelo Colégio Colisul, dentre eles o do impetrante.

 

Isso porque um dos requisitos previstos na Lei n. 6.530/1978 para o registro no Conselho é possuir título de

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : FERNANDO RUIZ TAJIKI

ADVOGADO : SP337198 WILIANS FERNANDO DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168159520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Técnico em Transações Imobiliárias, o qual foi declarado nulo pela Secretaria de Educação do Estado de São

Paulo.

 

Veja-se, a respeito desta questão, o seguinte precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. CURSO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE. NULIDADE DE DIPLOMA DECLARADA

POR ÓRGÃO COMPETENTE. CANCELAMENTO DO REGISTRO ANTERIORMENTE CONCEDIDO PELO

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL CORRESPONDENTE. LEGALIDADE. 1. A declaração de

nulidade dos atos escolares, referentes à habilitação profissional de Técnico em Contabilidade, por órgão

competente, obriga o Conselho Regional de Contabilidade a cancelar o registro anteriormente concedido, uma

vez que a condição para o exercício legal da profissão de contabilista é portar diploma legalmente registrado no

Ministério da Educação e Cultura. 2. Apelação e remessa oficial providas para o fim de denegar a ordem." "AMS

0643089-97.1984.4.03.6100, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 17/06/2005"

 

Ocorre que o impetrante, em suas contrarrazões, trouxe documento comprobatório de sua aprovação em exame

destinado à regularização da vida escolar dos alunos egressos do Colégio Colisul, realizado em 16.11.2014, o que

lhe garantiu a permanência de registro no CRECI/SP (f. 179-183).

 

Nesse sentido, é de rigor a manutenção da sentença tal como lançada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação e ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010012-89.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS em face da sentença que julgando procedente a ação anulatória, promovida pela Irmandade da Santa Casa

de Misericórdia de Santos, reconheceu a prescrição da cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS.

A autarquia alega que:

a) não corre prescrição durante o curso do processo administrativo;

b) a prescrição é quinquenal;

c) é constitucional e legal a cobrança;

2011.61.04.010012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)

APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS

ADVOGADO : SP197758 JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100128920114036104 4 Vr SANTOS/SP
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d) a utilização da tabela TUNEP não é ilegal;

e) da análise das Autorizações de Internações Hospitalares - AIHs não se comprovou que: 1) os beneficiários já

haviam cumprido o período de carência na data do atendimento; 2) os procedimentos realizados estão ou não

cobertos pelo plano de saúde; 3) havia conhecimento prévio do beneficiário acerca da doença ou lesão

preexistente; 4) havia restrição geográfica de cobertura;

f) a opção do beneficiário de atendimento pelo SUS não afasta a obrigação de ressarcimento.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Decido.

1. Prescrição 

Primeiramente, no tocante ao prazo prescricional, anote-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou

segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não

prescreve em de 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as

normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de

titularidade dos entes públicos.

In casu, os débitos referem-se às competências de outubro a dezembro de 2004 (f. 70/76), tendo sido gerada a

(GRU) para pagamento até 10.10.2011 (f. 77).

Ocorre que, o processo administrativo para a cobrança do débito foi iniciado em 22.9.2005 (f. 723), sendo que a

Santa Casa interpôs recurso administrativo, que foi definitivamente julgado em 29.7.2011 (f. 727/729), quando,

então, possibilitada estava a cobrança e foi tempestivamente gerada a GRU de f. 77, com vencimento em

10.10.2011, dentro, pois, do prazo quinquenal.

Nesse quadro e considerando que se deve assegurar ao administrado a ampla defesa e o contraditório, não poderia

a Administração efetuar a cobrança antes do julgamento definitivo da impugnação e do recurso interposto.

Ademais, é cediço, que, no curso do procedimento administrativo não corre prescrição, tampouco há se falar em

prescrição intercorrente, sendo forçoso reconhecer a não ocorrência da prescrição.

A corroborar tal entendimento colho os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. CRÉDITO APURADO EM

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. OCORRÊNCIA. 1. O crédito da ANS

foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos

ao Sistema Único de Saúde. 2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da

dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932. 3. Enquanto pendente a

conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de prazo prescricional, nos termos do art. 4º

do Decreto 20.910/1932 ("não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no

pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e

apurá-la"). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão. 4. Só se pode

falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no

processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação

após a conclusão do respectivo processo administrativo. 5. Deste modo, como a parte ora agravada foi notificada

da decisão do processo administrativo em 14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi

efetivada em 9.1.2012 (fl. 379, e-STJ), constata-se a ocorrência da prescrição quinquenal no presente caso. 6.

Agravo Regimental não provido."

(AGRESP 201400471356, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE.

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE.

ADI Nº 1.931. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Em relação à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a

jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de

planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,

não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já

decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Caso em que os

débitos referem-se às competências de outubro a dezembro/2007 e janeiro a março de 2008, sendo a embargante

notificada do encerramento do processo administrativo em 21/06/2011, com ajuizamento da execução fiscal em

13/07/2013, e despacho determinando a citação em 23/07/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que

inexistente a prescrição. 3. Manifestamente infundada a alegação de ausência de ato ilícito a justificar a

cobrança do ressarcimento, fundada no artigo 186 e seguintes do Código Civil, pois o fundamento da cobrança

não é a prática de ato ilícito de natureza extracontratual, mas, sim, o ressarcimento de despesas pela utilização

do serviço público de saúde, por segurados de planos privados, prevista em lei específica, donde a impertinência

da defesa assim deduzida. 4. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e

o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora

de plano de saúde, não exigindo o artigo 198, CF, a edição de lei complementar para tratar de tal matéria, além
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do que resta evidente que a garantia de acesso universal à saúde pública não impede o contratante de plano

privado de ser atendido na rede oficial, o que, porém, não significa que a seguradora possa locupletar-se com a

cobrança por um serviço que não prestou através de sua rede particular credenciada, em detrimento do Estado,

como se pretende. 5. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão

ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal

Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da

previsão legal de ressarcimento ao SUS. 6. No tocante à alegação de excesso de cobrança, é certo que, da mesma

forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência

de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas

operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação

de representantes das entidades interessadas. 7. Não houve violação ao princípio constitucional da legalidade,

pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o

procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 8. O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da

Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as

importâncias a título de ressarcimento ao SUS. 9. Agravo inominado desprovido."

(AC 00327294520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS.

LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA.

REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

COLETIVOS. LIMITE REGIONAL DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA.

PROCEDIMENTO ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO

COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL. 1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e

matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade de produção de prova pericial, bastando, para

tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta instância em momento oportuno, com

fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil. 2. Cumpre ressaltar que, embora o Órgão Especial deste E.

Tribunal tenha firmado posicionamento no sentido de que o ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de

planos de saúde, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem natureza indenizatória, houve expressa ressalva de

que o vínculo entre a ANS, na qualidade de autarquia especial, e as empresas operadoras de planos e seguros de

saúde é regido pelo direito público, razão pela qual reconheceu a competência das turmas integrantes da E.

Segunda Seção deste Tribunal para o exame da matéria. 3. Como é sabido, a jurisprudência do E. STJ

sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o Decreto n.º 20.910/32 e das normas de

suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos

entes públicos. 4. Não se pode olvidar, outrossim, que durante o interregno no qual a questão foi discutida no

âmbito administrativo, não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está longe de chegar a termo, merecendo ser

inteiramente rechaçada tal alegação. 5. Por sua vez, conforme preceitua o art. 2º, §3º da Lei nº 6.830/80,

aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, suspende-se o transcurso do prazo

prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo. 6. In casu, conforme consta dos autos, a constituição definitiva do crédito deu-se em

09/04/2012, com o vencimento para o pagamento do débito. Por sua vez, a inscrição em dívida ativa, em

23/07/2012, suspendeu o prazo prescricional por 180 dias, nos termos do § 3º, art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desta

feita, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/01/2013, não transcorreu o lapso prescricional

quinquenal. 7. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 8. Não há, outrossim, qualquer falha no que concerne ao detalhamento das

Autorizações de Internação Hospitalar diante da inexistência das inicial e final dos atendimentos, além da

discriminação dos valores cobrados para ao procedimentos, uma vez que a embargante teve acesso a tais

informações no âmbito administrativo, perante o qual exerceu amplamente seu direito de defesa. 9. A Lei n.º

9.656/98, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 24/08/2001, assim fixa em seu

art. 32, caput: Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta

Lei, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 10. Vê-se que os valores
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exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços de

atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 11. Tal ressarcimento consiste em

mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à saúde, de sorte a

possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na

expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198 da Carta Magna.

12. Portanto, o ressarcimento previsto no artigo supracitado possui caráter restituitório, não se revestindo de

natureza tributária, porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos

cofres públicos. 13. De toda forma, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em juízo cautelar, tendo como

Relator o Ministro Maurício Corrêa, ao apreciar a ADI n.º 1.931-8, que teve como instrumentos legais

questionados a Lei n.º 9.656/98 e sucessivas Medidas Provisórias que alteraram a redação de seus dispositivos,

decidiu pela manutenção da vigência da norma impugnada. 10. De outra parte, os valores constantes da Tabela

Única Nacional de Equivalência de procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo participativo,

que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro dos

parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários,

conforme sustenta a apelante. 11. Não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a

cobrança do ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de

saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que deve ser posterior à vigência da

Lei n.º 9.656/98. 12. Quanto à alegação de inobservância dos períodos de carência, tal disposição contratual

viola o inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98, que dispõe que

no plano de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial com número de participantes

maior ou igual a 50 (cinquenta), não poderá ter cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nem será

permitida a exigência do cumprimento de prazos de carência. 13. Não assiste razão à apelante quando se insurge

contra os atendimentos realizados fora do limite regional de abrangência dos planos. In casu, a apelante deveria

ter comprovado não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura,

nos termos do que dispõe o artigo 35-C, da Lei nº 9.856/95. 14. Não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o

atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este pressupõe o atendimento na rede pública

de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano. 15. Também sem razão a apelante quanto à AIH nº

3507119347611, quando alega que o procedimento a que foi submetida a beneficiária não possui cobertura

contratual. Isso porque, não colacionou aos autos qualquer documento que comprovasse a realização de

procedimento estético e não reparador (plástica mamária reconstrutiva). 16. No tocante às AIH´s

3507124039848, 3507124830330 e 3507123952190, melhor sorte assiste à autora. Muito embora seja

entendimento jurisprudencial pacífico a abusividade de cláusula que excluiu a colocação da prótese/órtese,

elemento essencial ao êxito da cirurgia cardíaca, descabe o ressarcimento das próteses em questão. 17. Isso

porque o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 pressupõe a utilização do serviço público previsto

no plano de saúde privado pago pelo segurado. Assim, como as próteses não estão cobertas pelos planos, não há

que se falar em ressarcimento ao SUS. 18. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei

n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal e Autarquias,

destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a

condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes. 19. No

caso em questão, diante da sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único, art. 21, CPC), esse encargo

substitui os honorários advocatícios nos embargos. 20. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação

parcialmente provida."

(AC 00128798120134036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ADMINISTRATIVO . AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS . LEI 9.656/98. EXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Conforme sustentou a própria autora, ora apelada, em sua peça inicial, os atendimentos na rede pública de

saúde ocorreram no primeiro trimestre de 2005, tendo sido a parte autora notificada da existência do débito em

fevereiro de 2006 (fl. 51).

2. Por sua vez, muito embora a apelada tenha sido notificada para que realizasse o ressarcimento dos valores

em questão tão somente em outubro de 2011, não se pode olvidar que, durante o interregno de julho de 2006 a

junho de 2011, no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo (Processo n.º 33902027597200629),

não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo prescricional de 5 (cinco)

anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está longe de chegar a termo, merecendo ser inteiramente rechaçada tal

alegação.

3. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam o ressarcimento dos serviços de

atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde ( SUS ).

4. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na
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assistência à saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja

no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196

a 198 da Carta Magna.

5. A cobrança possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto não objetiva a

norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos.

6. É desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte,

qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários.

7. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito

de todos e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS , nada

impedindo que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa

do privado às custas da prestação pública do serviço à saúde.

8. De outra parte, os valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP)

foram fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de

planos de saúde, encontrando-se dentro dos parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei nº 9.656/98, portanto, não

se revelando desarrazoados ou arbitrários.

9. Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.050544-0, j. 01/12/2004, DJ 07/01/2005, STF, ADI 1.931-

MC/DF, Tribunal Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ 28/05/2004; STF, 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min.

Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.

10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

11. Agravo legal improvido."

(TRF3, AC n.º 0008948-32.2011.4.03.6108, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, SEXTA TURMA, j.

16/01/2014, e-DJF3 24/01/2014) destaquei

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS.

DECRETO 20.910/32. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica

consolidada na Súmula 393 do STJ. A prescrição relativa aos valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS,

com base no artigo 32 da Lei n. 9.656/98, trata-se de dívida de natureza não tributária. A jurisprudência do e.

Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de

dívida ativa não-tributária é quinquenal, aplicando, por isonomia, o art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes.

Na hipótese de impugnação pelo contribuinte, não corre o prazo prescricional entre a data da impugnação

administrativa e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal, conforme orientação do

E. STJ, inclusive sob a sistemática do rito do art. 543-C do CPC (REsp 1115078/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro

Castro Meira, julgado em 24.03.2010, publicado no DJe de 06.04.2010). O C. STJ também firmou orientação

quanto à aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em

Dívida Ativa, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80. Foi lavrado auto de infração em 11.12.2002 (fl. 41).

Contra ele, foi apresentada defesa, consoante processo administrativo colacionado aos autos (fls. 40/66), cuja

decisão final foi intimada a recorrente em 07.02.2011 (fl. 63). É cristalino que, enquanto não definitivamente

constituído o crédito, visto que houve impugnação administrativa, não há que se falar em decadência.

Inteligência inserta no artigo 1º Lei nº 9.873/99. No interstício da notificação do auto de infração até o início do

prazo para interposição de recurso administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não

tem curso o prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de prescrição, uma vez que este se inicia a partir da

constituição definitiva do crédito. O início do prazo prescricional ocorreu na data do vencimento da exação, em

22.02.2011 (fl. 19). Com a inscrição da dívida que se deu em 03.10.2013 (fl. 18), ocorreu a suspensão do curso

do prazo prescricional. A execução foi proposta em 25.02.2014 (fl. 16) e determinada a citação em 11.03.2014

(fl. 21). Não caracterizada a inércia da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, o termo final da

prescrição é a data da propositura da execução fiscal, 25.02.2014 (fl. 16), de onde se verifica a inocorrência do

transcurso do prazo prescricional, tendo em vista a ocorrência de causas interruptiva (impugnação

administrativa) e suspensiva da prescrição (inscrição do débito em dívida ativa). Agravo de instrumento

improvido.

(AI 00198251720144030000, JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) destaquei

Afastada a prescrição e estando a causa madura para julgamento, no termos do art. 515, §3º do Código de

Processo Civil, passo ao exame do mérito.

2. Constitucionalidade do ressarcimento ao SUS

O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98, em acórdão assim ementado:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação
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direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das

empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal.

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da

manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido

de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6.

Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida

Provisória 1908-18/99 . Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do

regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à

suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo

35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido

de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99."

Nesse mesmo sentido colho os precedentes desta Corte:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32 , que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS . II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura

no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua exploração

por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao

Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que evita o

enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam, adequadamente, os

serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital

em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o

atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o Sistema

Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é

reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos

pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um

tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de

saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região,

AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU

13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida

monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009,

DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ,

Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei

para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o

SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se

submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública. VIII - Apelação improvida."

(AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 08.09.2009, p. 3929)

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E

TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada

pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a

regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 ,

destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência

para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de

planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face
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das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do

poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação

consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o

ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores

despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e

contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da

autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados

a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...)"

(AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 de 19.04.2010, p. 427)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 . RESSARCIMENTO AO

SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. O

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas

integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de saúde. II.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931-

8/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, concluiu pela constitucionalidade do art. 32 , da Lei nº 9.656/98 . No

entendimento do STF, trata-se da implementação de política pública por meio da qual se visa, justamente,

conferir efetividade à norma programática do art. 196 da CF. III. Agravo a que se nega provimento. Prejudicado

o agravo"

(AI nº 2005.03.00.040591-3, Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 29.06.2009, p. 204)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI Nº 9.656/98 , ARTIGO 32

- S.U.S. - RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE - LEGITIMIDADE

DA UNIÃO FEDERAL - CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL MATERIAL E DA

SEGURANÇA JURÍDICA. I - O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998 é destinado às

instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS , objetivando indenizar os custos

com serviços público de saúde, que é financiado também por recursos da União Federal, conforme previsto no

artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988, daí porque tem a União interesse jurídico e legitimidade para

ações que discutam a sua exigibilidade. II - Tem legitimidade para a ação a Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961, de 28.01.2000 que tem como competência a

normatização do ressarcimento devido ao Sistema Único de Saúde -SUS (art. 4º, VI). III - O ressarcimento

previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas integrantes

do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o

próprio sistema constitucional que tutela a saúde como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o

presta direta ou indiretamente. Neste contexto geral inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter

complementar ao Estado, e não de forma concorrente (Constituição Federal, art. 199, § 1), de forma que o

ressarcimento aí previsto não tem natureza tributária, mas sim natureza institucional destinada a promover todo

o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e se subordina como uma condição para operar nesta

área, por isso não havendo exigência de submissão aos princípios constitucionais tributários para sua criação ou

alteração e nem havendo exigência de lei complementar para sua regulação, não havendo ofensa aos artigos 196

a 199 da Constituição Federal. IV - Também não há ofensa ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se

justamente a promover a justiça social, buscando a isonomia de todos os cidadãos ao direito constitucional à

saúde. V - Nada impede a sua regulação através de medidas provisórias, cujos requisitos de relevância e

urgência são de averiguação primordial pelos Poderes Executivo e Legislativo, não cabendo, em princípio, a

intervenção do Poder Judiciário nesta área, não se inferindo no caso em exame ofensa ao princípio da segurança

jurídica. VI - A constitucionalidade do referido dispositivo legal já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal

Federal, na MC-ADI nº 1.931. Precedente desta Corte. VII - A autora juntou apenas um ofício em que a ANS faz

notificação a respeito do procedimento para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados na

rede do SUS , indicando as normas regulamentares pertinentes (Resoluções ANS nº 17 e 18 de 30.03.00, Res nº 1

e 2, de 30.03.00, RE nº 3, de 25.04.00, e RE nº 4, de 28.06.00), sem juntar aos autos cópia destes atos normativos

dos quais pudesse ser verificada qualquer ofensa ao devido processo legal e seus consectários contraditório e

ampla defesa, não se vislumbrando ofensa ao princípio tão somente pelo fato de haver comunicação via endereço

eletrônico na internet."

(AC nº 2000.61.00.043823-7, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03.09.2008)

Acrescente-se que o dever de ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de

saúde, revelando-se desnecessária qualquer previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a

operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98

Frise-se que, ainda, que se trate de medida liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela

constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º

488.026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
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Ademais, no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306, o Ministro Celso de Mello menciona

que:

"(...)

É que, em tal situação, o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as

mesmas virtualidades inerentes ao julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade.

Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo, resultante do indeferimento do pedido de suspensão

provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação - proferida em sede de fiscalização

concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie em questão,

preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e

viabilizando-lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 -

precisamente porque declarado subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."

(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108 12/06/2009)

3. Princípio Constitucional da Legalidade

Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem

o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros

estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever

em dívida ativa as importâncias devidas, in verbis:

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,

de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

[...]

§ 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação

de cobrança feita pela ANS.

[...]

§ 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete

a cobrança judicial dos respectivos créditos."

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ressarcimento ao sus . LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 1. No julgamento da cautelar na ADI nº 1.931, o Plenário do C. STF

deferiu, em parte a medida, apenas para suspender a eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2.177-

44/2001), da expressão "atuais e" constante do §2º do artigo 10 e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo

3º da Medida Provisória 1908-18/99. Acresça-se ainda que essa C. Corte concluiu pela existência de repercussão

geral (RE nº 597.064). 2. Portanto, até o julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade ou do RE nº

597.064/RJ, pelo STF, hão de ser aplicados os dispositivos que não tiveram sua exigibilidade suspensa por força

da cautelar acima referida, caso, por exemplo, do art. 32, que dispõe sobre o ressarcimento ao SUS. 3. A própria

Lei nº 9.656/98, em seu artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44/01, confere à ANS o poder de definir normas e efetuar a respectiva cobrança de importâncias a título de

ressarcimento ao SUS, possibilitando-lhe, ainda, a inscrição em dívida ativa dos valores não recolhidos. 4. O

ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos limites de cobertura contratados e pretende,

além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa privada às custas da prestação

pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder Público pelos custos desses serviços não

prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos pelo usuário. 5. Quanto às

alegações feitas pelo embargante de que o procedimento a que foi submetido o paciente atendido pelo SUS, não

encontrava cobertura no plano, assim como afirma que o atendimento foi realizado fora da área de abrangência

geográfica coberta pelo plano, verifico que totalmente insubsistentes. 6. A parte autora não logrou demonstrar

que os procedimentos a que se submeteram os pacientes estão excluídos pelo contrato firmado, uma vez que

sequer juntou documentos aptos a tanto. Denota-se que colacionou aos autos somente cópia do contrato de

prestação de serviços com cláusulas contratuais que não possui qualquer força jurídica, ante a completa falta de

elementos que identifiquem os beneficiários ou a data da prestação do atendimento. 7. Por outro lado, no que diz

respeito ao procedimento realizado pelo SUS fora da área de abrangência geográfica do contrato em caso de

urgência e emergência, os beneficiários podem ser atendidos fora da área geográfica de cobertura, conforme

prevê o art. 12, VI e art. 35-C, ambos da Lei 9.656/98. Porém, não há elementos aptos a afastar a incidência dos

mencionados dispositivos legais. De fato, tratando-se de procedimentos urgentes, revela-se perfeitamente

admissível que os procedimentos decorrentes possam ter ocorrido em circunstâncias prementes, fato, aliás,

sequer refutado pela autora na inicial. 8. Conclui-se, portanto, que não há qualquer prova juntada com a inicial

dos embargos, no sentido de infirmar a liquidez e certeza da certidão juntada com a execução Fiscal, uma vez

que estes não foram instruídos com o traslado das peças necessárias para a comprovação das alegações da

autora. 9. Demais disso, verifica-se a legalidade das resoluções editadas pela ANS para disciplinar a cobrança

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1857/3346



do ressarcimento ao SUS e o descabimento de todas as alegações de ordem contratual apresentadas, uma vez que

desacompanhadas dos respectivos elementos probatórios. 10. Os embargos guardam natureza autônoma,

cabendo ao embargante comprovar os fatos constitutivos do seu direito, a teor do que dispõe o art. 333, inciso I,

do Código de Processo Civil. 11. O artigo 3º da Lei nº 6.830/80 e o art. 204 do CTN são taxativos quando

conferem à CDA presunção de certeza e liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Diante da ausência de prova e da deficiente instrução dos

embargos, não prospera a pretensão da autora, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 12. Apelação provida."

(AC 0025229-30.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 17.05.2012)

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DO CADIN NÃO PEDIDA NA

PRINCIPAL. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI

IURIS. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS PARTES. PRECEDENTE

DO STF. INSCRIÇÃO NO CADIN . 1. Legitimidade da União para ações que discutam a sua exigibilidade do

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas

integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS, objetivando indenizar os custos com serviços público de saúde, que

é financiado também por recursos da União Federal, conforme previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição

Federal de 1988. 2. Julgamento da principal não gera perda de objeto nestes autos, remanescente que resta o

pedido de não inclusão no Cadin. 3. Considerada constitucional pelo E. STF a norma do artigo 32 da Lei nº

9.656/98, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44/01, cabe às sociedades operadoras de serviços de saúde

ressarcir ao SUS as despesas geradas por usuários de seus planos privados. O contrato celebrado pelo

consumidor com a operadora de plano de saúde acarreta para esta a obrigação de arcar com as despesas

oriundas da relação contratual. Logo, quando a entidade privada não suprir as necessidades do indivíduo

contratante, obriga-se a ressarcir aquele que prestar o serviço em seu nome, sob pena de haver enriquecimento

sem causa de sua parte, gerando custos à sociedade, estranha ao contrato e abominável forma de se

subvencionar a atividade privada, em afronta ao Texto Constitucional, nos termos do artigo 199, § 2º, da

Constituição Federal. 4. Constitucionalidade formal da Lei 9656/98, já que a previsão legal do artigo 32 não

pode ser considerada como nova fonte de custeio. 5. Legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao

recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento ao SUS, pois a própria lei confere à ANS a normatização da

referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem ressarcidos ANS apenas exerceu o poder

regulamentar dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98 determina os limites

mínimo e máximo para a fixação dos referidos valores. 6. Regular inscrição no CADIN . A suspensão da

inscrição até o julgamento final da demanda principal não encontra guarida na jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual "... a pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a

suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para a suspensão, é

indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na

forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei". (STJ. Resp

641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 02.08.2007 p. 334). 7. Apelação

improvida." (AC 0004646-90.2002.4.03.6102, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 de 29.11.2010)

4. Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa

Da mesma forma, não houve violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou

demonstrada qualquer irregularidade nos processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do

ressarcimento.

Com efeito, à Santa Casa não foi tolhida a oportunidade de impugnação e recurso para questionar os valores

cobrados. Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ressarcimento AO SUS . ART. 32 DA LEI 9.656/98.

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF (ADIn N° 1.931-8/DF). COMPROVAÇÃO DO

ATENDIMENTO AO BENEFICIÁRIO DO PLANO PRIVADO DE SAÚDE POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.656/98. CABIMENTO DA COBRANÇA. 1. Apelação interposta pelo particular contra

sentença que julgou improcedente o pedido da autora, o qual visava declarar a inconstitucionalidade do art. 32

da Lei n° 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e a nulidade das

resoluções e atos administrativos baixados pela ANS para regulamentar o dispositivo legal impugnado, para que,

após, fosse anulada a "cobrança de ressarcimento ao sus ", pela ANS. 2. Sentença que se apoia na tese de que a

determinação relativa ao ressarcimento ao sus encontra-se em perfeita sintonia com as disposições

constitucionais dispostas nos artigos 196 (a saúde é direito de todos e dever do Estado) e 199 (a assistência à

saúde é livre à iniciativa privada) e tem por finalidade evitar o enriquecimento ilícito das diversas operadoras de

planos privados de assistência à saúde, por considerar, no caso, que o ressarcimento aos sus não está vinculado

aos contratos, mas ao efetivo atendimento médico. 3. Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade da

Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS em realizar a cobrança dos valores correspondentes aos
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serviços prestados pela rede pública, a usuários de planos contratados com entidade de direito privado,

porquanto i) a Resolução Especial - RE nº 6, de 26/03/2001 (vigente à época), autorizava à ANS a realizar a

referida cobrança (arts. 12 e 13); ii) a identificação de beneficiários será realizada exclusivamente pela ANS,

mediante cruzamento dos dados relativos aos atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde - sus , com as

informações cadastrais das operadoras de planos privados de assistência à saúde, constantes do banco de dados

da ANS (art. 2º), conforme obrigação prevista no art. 20 da Lei 9.656/98; iii) os valores ressarcidos pelas

operadoras à ANS serão creditados ao Fundo Nacional de Saúde, à unidade prestadora do serviço ou à entidade

mantenedora (art. 14). 4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.931-MC, Relator o Ministro

Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao sus instituído pela Lei nº

9.656/98 (RE-AgR 4880, Rel. Min. Eros Grau, DJU 13.05.2008). Nesse sentido vem decidindo esta egrégia Corte,

conforme os seguintes juglados: AC447654/CE, Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti,

Primeira Turma, DJE 16/06/2010; e AC454160/PE, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano,

Terceira Turma, DJE 18/10/2011. 5. A alegação de violação aos princípios constitucionais da legalidade, assim

como do contraditório e da ampla defesa não prospera, uma vez que foi assegurado à apelante o direito à

impugnação das contas hospitalares de ressarcimento ao sus - todas impugnadas -, na forma das resoluções

editadas pela ANS, que detém por lei competência normativa para, no exercício do Poder Regulamentar,

disciplinar o processo administrativo de ressarcimento de valores ao sus e do montante de ressarcimento com

base nos valores fixados na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, além das

rotinas do processo de impugnação, conforme dispõem o art. 4º, VI, da Lei nº 9.961/2000, e parágrafos 1º e 7º,

do art. 32, da Lei nº 9.656/98, consoante a redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44/2001 e pela Lei nº

12.469, de 2011. 6. "A cobrança do ressarcimento não está vinculada ao contrato firmado entre a operadora do

plano de saúde e o segurado, mas ao atendimento realizado pelo sus , não merecendo, pois, acolhida a alegação

de ofensa à regra da irretroatividade, uma vez que os documentos anexados à inicial demonstram que o

Detalhamento de Boleto refere-se a fatos ocorridos posteriormente ao início da vigência da Lei nº 9.656/98. A

cobrança do ressarcimento é que começou a ser feita a partir da vigência da Lei 9.656/98, descabendo a

distinção quanto aos pacientes com contratos de seguro saúde anteriores ou posteriores a esse diploma, porque o

preço é cobrado pela prestação do serviço a quem goza da cobertura do plano privado". 7. Diferentemente do

alegado na apelação, verifica-se que os atendimentos foram realizados dentro da abrangência geográfica de

atuação da operadora do plano de saúde (AIH 2518601250, Hospital Batista Memorial (CE); AIH 2518101190,

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (CE); e AIH 2518603637, Sociedade Beneficente São Camilo (CE). A

apelante não se desincumbiu de seu ônus de provar de que os serviços não estavam previstos nos contratos

firmados com as operadoras dos planos privados de assistência à saúde, porquanto não foi juntado nenhum

contrato aos autos. 8. No caso, é plenamente razoável que o Poder Público obtenha das operadoras de planos de

saúde o ressarcimento em virtude do atendimento de seus usuários pelas entidades integrantes do sus , em

cumprimento ao dever expresso no art. 196 da Carta Magna, devendo ser mantida integralmente a sentença

recorrida. 9. Apelação improvida."

(AC 200481000226453, Rel. Des. Fed. FERNANDO BRAGA, DJE de 14.11.2014) destaquei

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CESSÃO DE DIREITOS. ANS.

ressarcimento AO sus . ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA ANS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA NO PROCESSO ADMMINISTRATIVO, INOCORRÊNCIA. 1.Não há que se falar em sus pensão do

processo, em razão da existência da ADIN nº 1931 no C. Supremo Tribunal Federal, por ausência de previsão

legal, porquanto tal hipótese não se enquadra no invocado artigo 265 do Código de Processo Civil, o qual trata

da sus pensão em caso de dependência do julgamento de outra causa. O objeto dos embargos é a desconstituição

da CDA e extinção da execução fiscal, em nada se relacionando com o objeto da ADIN que é a declaração de

inconstitutionalidade de lei. A mera coincidência de uma das alegações da embargante com a matéria de fundo

da ADIN mencionada não constitui causa de sus pensão do feito, ou seja, não há relação de dependência ou

prejudicialidade entre os feitos, equivocando-se a embargante quanto à tese defendida. 2.Preliminar de

ilegitimidade passiva rejeitada. Verifica-se do instrumento particular de cessão de direitos e obrigações firmado

com Saúde Santa Tereza Ltda., terem as partes acordado na cessão, a partir de 01.10.2005, de toda a carteira de

clientes dos Planos Individuais e Coletivos que detinha a embargante. Consta, ainda, da cláusula 11ª, que a

cessionária assumiria integralmente qualquer passivo oriundo da prestação da assistência médica com a rede

credenciada. Porém, o ressarcimento ao sus em nada relaciona com a prestação de assistência médica com a

rede credenciada, mas sim ao reembolso do valor dos serviços prestados pela rede pública de saúde aos

beneficiários da embargante. Consigno que a cobrança em comento refere-se aos meses de abril e junho de 2005,

época em que a embargante ainda era detentora da carteira de planos de saúde, tendo o evento ensejador do

ressarcimento ocorrido em sua gestão, razão pela qual possui legitimidade para figurar no pólo passivo da

execução. 3.O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir o locupletamento sem causa das

operadoras de planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao segurado ampla cobertura no

momento da contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes recusava-se a atendê-lo ou oferecer
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cobertura para determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede pública, especialmente em

procedimentos médicos mais dispendiosos. 4.O ressarcimento ao sus é devido dentro dos limites de cobertura

contratados pela operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela rede pública de saúde, na hipótese

de a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já ter captado os recursos de seus

usuários, consubstanciados nas contribuições mensais. 5.A constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931 (Rel. Ministro Maurício Corrêa).

6.Precedentes do STF e desta Corte Regional. 7.Não há que se falar em ilegitimidade da Agência Nacional de

Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa ao ressarcimento ao sus , porquanto sua

competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo 4º, VI, da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32

da Lei nº 9.656/98. 8. A alegação de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa no

processo administrativo pelas resoluções e instruções normativas da expedidas pela ANS não se sus tenta, pois

as dificuldades informadas, na realidade, cuidam-se de insurgência contra o mecanismo do processo de

impugnação, por não se apresentar da forma mais cômoda à embargante. Ademais, não demonstrou ter sofrido

qualquer prejuízo em sua defesa na via administrativa, a qual sequer demonstra ter sido interposta.

Precedentes. 9. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 00040285820104036105, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, e-DJF3 de 25.10.2013) destaquei

5. Princípio da Irretroatividade 

Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não

depende da data de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do

atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98.

Com efeito, trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde

sujeitarem-se às normas supervenientes de ordem pública.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte:

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESSARCIMENTO . LEI Nº 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. TABELA TUNEP.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO

STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que o ditame do art. 35 da Lei nº 9.656/98 refere-se à relação

contratual estabelecida entre as operadoras e seus beneficiários, em nada tocando o ressarcimento tratado no

art. 32 da mesma lei, cuja cobrança depende, unicamente, de que o atendimento prestado pelo SUS a beneficiário

de contrato assistencial à saúde tenha-se dado posteriormente à vigência da Lei que o instituiu.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.075.481/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 12/03/2009)

"AGRAVO LEGAL. ressarcimento AO SUS . LEI 9.656/98, ART. 32. TUNEP. RETROATIVIDADE. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público

pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública, devendo ser esclarecido que

não se trata de crédito tributário, mas sim de um ressarcimento à rede pública pelo serviço que foi por ela

prestado em lugar da operadora privada. 2. A redação do dispositivo de lei em comento é bastante clara ao

asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes em instituições públicas. 3. A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar

o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é,

indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano de saúde, porém

cobrado contratualmente do beneficiário. 4. Consoante já decidiu esta E. Turma, "o que se pretende, com o

aludido ressarcimento , é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma

ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia

"na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de

arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a

coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato

Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). 5. Importante consignar que este entendimento encontra

ressonância na mais alta Corte do país, o Supremo Tribunal Federal, cujos ministros, diante da pacificação do

tema, têm decidido de forma monocrática a questão. Nesse sentido: STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau,

j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009; STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski,

DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos valores previstos na Tabela Única Nacional

de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida aos autos prova robusta no sentido de que a

cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média daqueles praticados pelas operadoras. Cumpre

acrescer, outrossim, que a tabela em questão é resultado de amplo procedimento administrativo, com

participação de representantes das entidades envolvidas, com consequente possibilidade de

discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 em 19/07/10,
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página 317; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1386810, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3

em 28/09/09, página 242. 7. Desta feita, as resoluções questionadas apenas regulamentam o dispositivo de lei

supracitado, de forma que não padecem de vícios de ilegalidade. 8. Noutro giro, a alegada irretroatividade da

Lei nº 9.656/98 não se verifica. 9. Com efeito, a aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre

operadora de planos de saúde e os beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra

relação jurídica, existente entre elas e o sus . 10. Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de

planos de saúde são de trato sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às

normas supervenientes, especialmente àquelas de ordem pública. 11. Nesse contexto, pode-se afirmar, também,

que eventuais cláusulas que limitem ou impeçam o atendimento dos beneficiários em outros hospitais que não

aqueles previstos em manuais internos viola as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078/90), daí porque não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 12. Por

derradeiro, observo que não há falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, vez que, como ressaltou o

MM. Juízo a quo, não restou evidenciada quaisquer irregularidades no processamento dos feitos na seara

administrativa. 13. Agravo legal a que se nega provimento."

AC nº 2007.61.00.027511-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 18/06/2012:

6. Alegações obstativas da cobrança

As alegações obstativas de cobrança como: beneficiário em carência; procedimento não coberto pelo contrato;

atendimento fora da área de abrangência geográfica; outras questões de natureza administrativa; cobertura parcial

temporária para lesões ou doenças preexistentes, não prosperam em casos de emergência e urgência, já que a Lei

n.º 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual,

veja-se:

"Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art.

1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de

cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas:

[...]

V - quando fixar períodos de carência:

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência;

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites

das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de

urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados

ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares

praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação

adequada;

[...]

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o

paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo

gestacional;

III - de planejamento familiar."

Ademais, à autora caberia o ônus de comprovar, tendo em conta a presunção de legalidade dos atos

administrativos, não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura.

Outrossim, não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma

vez que este pressupõe o atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano.

Diga-se, ainda, que os documentos juntados não bastam para a comprovação da alegada doença preexistente, pois

elaborados pela própria impugnante, sendo exigível a cobrança em questão.

No tocante à alegação de exclusão de cobertura quanto à AIH 2935672300, verifica-se que não fora realizada

cirurgia cardíaca, cuja cobertura está expressamente vedada no contrato de f. 236-242v (cláusula 4, modalidade 2),

mas sim, mero atendimento clínico (f. 662) sendo, de rigor, o afastamento de tal alegação e devido o

ressarcimento.

Sem razão a autora quando pretende afastar a necessidade de ressarcimento ao SUS sob a alegação de

descumprimento à cláusula 4ª, referente à identificação do usuário.

Deveras, a identificação de beneficiários será realizada exclusivamente pela ANS, mediante cruzamento dos dados

relativos aos atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, com as informações cadastrais das

operadoras de planos privados de assistência à saúde, constantes do banco de dados da ANS (art. 2º), conforme

obrigação prevista no art. 20 da Lei 9.656/98.

Por fim, a alegação de que os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu

plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o plano de saúde particular caráter complementar, reafirma a validade

do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em unidades

privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados
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seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. ressarcimento AO sus . ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE.

NATUREZA JURÍDICA DO ressarcimento . INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. SÚMULA Nº 51 DO

E. TRF/2a. REGIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Extrai-se do art. 1º da Lei 9.656/98, que ocorrerá a

figura do ressarcimento a ser realizado pelas operadoras quando as instituições públicas, ou privadas,

conveniadas ou contratadas integrantes do sus , prestarem serviços de atendimento à saúde, a pessoas, e seus

dependentes, que tenham celebrado contrato com aquelas operadoras, nas hipóteses reguladas nos respectivos

contratos. 2. Impõe-se perquirir a natureza jurídica deste ressarcimento , de molde a se estabelecer o respectivo

regime jurídico, aquilatando-se a respectiva legitimidade, e, de pronto, há que se excluir as figuras do preço-

privado, ou preço-público, porquanto o dever jurídico imposto às operadoras não decorre do exercício de

autonomia de vontades, e sim decorre diretamente da lei. 3. O conceito de ressarcimento indica o dever jurídico

de indenizar o dano, dada uma infringência contratual, legal, ou social, tornando indene a vítima, cobrindo todo

o dano por ela experimentado; decorrente, portanto, de uma responsabilidade civil contratual, ou

extracontratual. 4. Tendo sido estabelecido um prévio liame jurídico entre as operadoras e aquelas instituições,

ter-se-ia uma responsabilidade contratual lato sensu, decorrente desta norma jurídica, cuja conduta ensejadora

daquele pagamento seria uma conduta de cunho omissivo, e, nesta perspectiva, a conduta omissiva, para que dê

ensejo a um ressarcimento , implica a inobservância de um dever jurígeno e na possibilidade fática de atendê-lo,

o que mostra inviável, in casu, por implicar em vulneração ao artigo 198, inciso II, do Texto Básico, que

preconiza o respectivo atendimento integral nas ações e serviços públicos de saúde, sendo um direito do cidadão,

a teor do artigo 196 da Carta Magna. 5. Descartada a inserção do ressarcimento , quer no campo da

responsabilidade civil contratual, quer aquiliana, nos ângulos direto e indireto, extrai-se que o sus passa a contar

com nova fonte de financiamento, o que se mostra viável, conforme estabelece o § 1º do artigo 198 da

Constituição Federal, observados os respectivos regramentos. 6. Vislumbro incompatibilidade formal entre a Lei

nº 9.656, artigo 32, com a regra do § 1º, do artigo 198, do Texto Magno, por não ter sido viabilizada por Lei

Complementar (STF, ADIn 1103, DJ de 25/04/97), essa nova fonte de custeio do sus . 7. Ocorre, no entanto, que

esta Egrégia Corte Regional aprovou, na Sessão Plenária realizada em 19/12/2008, enunciado de Súmula sobre o

tema, declarando a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, decisão adotada por esta Relatoria por

questão de disciplina judiciária. 8. Com relação aos aspectos contratuais, afirma a parte autora ser descabida a

cobrança do ressarcimento ao sus referente a atendimentos prestados aos usuários de planos de saúde que não

solicitaram atendimento pela Apelada. Contudo, não merece razão a Apelante, pois o referido ressarcimento não

está vinculado aos contratos firmados, mas apenas ao efetivo atendimento realizado em unidade filiada ao sus ,

tratando-se de relações jurídicas distintas e independentes. 9. Também, a alegação de que os conveniados podem

escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o

plano de saúde particular caráter complementar, reafirma a validade do ressarcimento ao sus , previsto no artigo

32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede

indicada da Autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados seriam suportados pela própria

operadora, nos termos do contrato firmado. 10. Sustenta, ainda, a operadora que os procedimentos foram

realizados fora da área de abrangência do contrato, e no período de carência. Contudo, não há como descartar a

possibilidade de os atendimentos terem sido decorrentes de atendimento de urgência/emergência. Isto porque a

Lei nº 9.656/98, em seus artigos 12, inciso VI, e V, e Art. 35-C, juntamente com a Resolução CONSU nº 13 em seu

art. 5, asseguram a obrigatoriedade da cobertura contratual para casos de urgência/emergência. 11. Por fim,

malgrado a vexata quaestio seja corriqueira no âmbito da Justiça Federal, afigura-se razoável fixar honorários

em 10% sobre o valor da causa, considerando que o valor dado a esta é de R$ 32.490,14, nos termos do §4o do

artigo 20 do CPC. 12. Recurso desprovido. Agravo retido não conhecido."

(AC 200851010062965, Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, e-DJF2 de 17/10/2012)

"ART. 32 DA LEI 9.656/98. ressarcimento AO sus PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ÁREA

GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA CONTRATUAL. I - Inexistência de violação a comandos constitucionais,

uma vez que se continua garantindo o acesso de todos os cidadãos aos serviços públicos de saúde, apenas

estipulando ressarcimento dos serviços prestados pelo Estado aos clientes de planos de saúde privados, que deve

ser efetuado pelos planos e não por seus clientes. Não há enriquecimento sem causa dos planos privados e nem se

sobrecarrega a rede de saúde pública; II - O MM. Juízo a quo entendeu que alguns Avisos de Internação

Hospitalar deveriam ser anulados ao argumento de que os beneficiários do plano de saúde teriam sido atendidos

fora da área geográfica de cobertura contratual. Há de se destacar, todavia, que a Lei n.º 9.656/98 determina, em

seu art. 35-C, o atendimento fora da área geográfica de cobertura em hipóteses de urgência e emergência.

Considerando, ainda, a presunção de legalidade dos atos administrativos, não logrou êxito a Parte Autora em

comprovar que as hipóteses em testilha não se enquadram nestas hipóteses em Lei previstas. III - Remessa

Necessária e Apelação da ANS providas."

(AC 200751010007822, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, DJU de 15/12/2009)

"AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE . ressarcimento . sus . OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. ILEGITIMIDADE DA

COBRANÇA DO ressarcimento PELA ANS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IRRETROATIVIDADE DA LEI nº 9.656/98. tabela ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE

PROCEDIMENTOS - TUNEP . 1. Quanto a questão da constitucionalidade da cobrança, ressalto que o Supremo

Tribunal Federal assentou o posicionamento no sentido de não haver violação aos artigos 195, §4º, 196, 150, §

7º, da Constituição Federal, sendo a norma contida no art. 32, da Lei nº 9.656/98, constitucional. 2. No que se

refere a assertiva de que não foi enviada à recorrente, a discriminação dos procedimentos realizados ao

beneficiário da operadora, adoto o entendimento da jurisprudência pátria que diz: "O procedimento

administrativo instituído para o ressarcimento obedece aos ditames da Carta Política de 1988, assegurando às

operadoras o direito de ampla defesa e do contraditório, uma vez que a cobrança somente é efetuada após a

apreciação definitiva dos recursos apresentados, onde o interessado pode impugnar os valores cobrados e o

suposto atendimento pela rede pública de saúde, sendo certo que as resoluções editadas posteriormente pela ANS

observaram os aludidos princípios, revelando-se perfeitamente adequado a tal finalidade." (TRIBUNAL -

SEGUNDA REGIÃO / APELAÇÃO CIVEL - 345297) 3. Sobre a área geográfica de cobertura pré-determinada,

verifico que a Lei nº 9.656/98 não faz distinção entre os tipos de planos de pagamentos relativos aos contratos

firmados pelas operadoras privadas. Ou seja, o ressarcimento não está vinculado ou subordinado ao tipo de

plano de saúde contratado, mas à utilização do serviço médico pelo usuário do plano de saúde privado. Neste

ponto, tenho que somente no caso do serviço médico prestado pelo sus não se encontrar coberto pelo plano de

saúde contratado, é que se terá o descabimento do ressarcimento . Logo, se o serviço médico foi prestado pelo

sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido

ressarcimento , independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela operadora

do plano de saúde. 4. Quanto a alegação de que o ressarcimento pretendido apresente valor superior ao que

realmente foi reembolsado pelo sus à entidade hospitalar, deve ser dito que o ressarcimento utiliza os valores

contidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, de modo que a Lei nº 9.656/98

estabelece que os valores não serão inferiores aos praticados pelos sus e nem superiores aos praticados pelas

operadoras de planos de saúde."

(AC 2002.72.04.005577-5, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. de 21/11/2007)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS

DA TUNEP. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. PROCEDIMENTO DE

URGÊNCIA. PLANO COLETIVO. DOENÇAS PREÉ-EXISTENTES. PRÉVIO CONHECIMENTO DO

SEGURADO. AUSÊNCIA DE COMPROBVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO

PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA

CONCEDIDA. SUSPENSÃO. LEI Nº 1.060/50. 

............................................................................................................

12. Sem razão a apelante quando pretende afastar a necessidade de ressarcimento ao SUS sob a alegação de

descumprimento à cláusula 4ª, referente à identificação do usuário. A identificação de beneficiários será

realizada exclusivamente pela ANS, mediante cruzamento dos dados relativos aos atendimentos realizados pelo

Sistema Único de Saúde - SUS, com as informações cadastrais das operadoras de planos privados de

assistência à saúde, constantes do banco de dados da ANS (art. 2º), conforme obrigação prevista no art. 20 da

Lei 9.656/98. 13. No que diz respeito à alegação de inobservância da carência, a ANS afastou detalhadamente a

maioria das AIH´s impugnadas, esclarecendo tratar-se de hipóteses de procedimentos realizados em caráter de

urgência, já em momento posterior ao cumprimento da carência. 14. Além do que, tal disposição contratual viola

o inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98, que dispõe que no

plano de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial com número de participantes

maior ou igual a 50 (cinquenta), não poderá ter cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nem será

permitida a exigência do cumprimento de prazos de carência. 15. Com relação às AIH´s 3506103190942 e

3506103296795, a autora não logrou comprovar que as doenças que acometiam os segurados já eram de

conhecimento do próprio beneficiário ou de seus representantes, mesmo porque referentes a menores de idade.

16. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo

de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 17.

Relativamente às AIH´s 3506103294320, 3506103198653 e 3506103286477, de fato, da análise dos contratos

acostados aos autos às fls. 643/681, verifico que os mesmos não abrangiam a colocação de próteses de quaisquer

natureza. 18. Muito embora seja entendimento jurisprudencial pacífico a abusividade de cláusula que excluiu a

colocação da prótese arterial, elemento essencial ao êxito da cirurgia cardíaca, descabe o ressarcimento das

próteses em questão. 19. O ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 pressupõe a utilização do serviço

público previsto no plano de saúde privado pago pelo segurado. Assim, como as próteses não estão cobertas

pelos planos, não há que se falar em ressarcimento ao SUS. 20. Diante da sucumbência mínima da parte ré e

tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à apelante nos autos do Agravo de

Instrumento nº 0028666-06.2011.403.0000, suspendo o pagamento dos honorários advocatícios fixados na r.
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sentença enquanto persistir o estado de pobreza da apelante até cinco anos, nos termos da Lei nº 1.060/50. 21.

Apelação parcialmente provida.

(AC 00082114120114036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) destaquei

7. Tabela TUNEP

Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou

comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram

estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO FINANCEIRO. ressarcimento AO sus . CARÁTER INDENIZATÓRIO.

LEI Nº 9.656/98. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. LIMITAÇÃO RESTRITA AO CONTRATO PRIVADO.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. TUNEP . DEFESA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ADEQUADO.

SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei nº 9.656/98, no seu artigo 32, obriga o ressarcimento , por parte de operadoras

de planos de saúde, dos valores despendidos para a prestação de serviços aos seus consumidores e respectivos

dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de

Saúde. 2. O objetivo da norma é o de evitar o enriquecimento sem causa das operadoras de planos de saúde que

decorreria do atendimento de seus conveniados por meio da rede pública de atendimento, onerando

sobremaneira esta, quando aqueles deveriam ser atendidos por meio dos hospitais próprios da operadora ou

através de instituições credenciadas. 3. Todavia, de fato o limite desta responsabilidade diz respeito aos serviços

contratados, não tendo a parte autora obrigação de ressarcir serviços para os quais não contratou a respectiva

cobertura. Nessa hipótese, não há como exigir o ressarcimento , até porque se trata de responsabilidade do

Estado a prestação do serviço público de saúde à população. 4. No caso dos autos, em que pese a autora ter

colacionado aos autos diversos papéis e defesas administrativas, nas quais impugna as cobranças posta em

deslinde, tais documentos, porém, não são suficientes para comprovar as afirmações ali exaradas, tendo em vista

a ausência de outros elementos de prova ali mencionados e que poderiam corroborar com tais assertivas, porém,

restaram não colacionados. 5. Ora, a apelante alega, em sede de defesa administrativa, o fato de a prestação dos

serviços médicos ter ocorrido fora da área de abrangência geográfica estipulada no contrato da beneficiária

atendida pelo sus , porém, cinge-se a trazer um Contrato de Assistência Médico Hospitalar padrão, e um termo

de adesão individual da usuária do atendimento médico em questão, que não a vincula, porém, ao contrato

anteriormente colacionado, impossibilitando, pois, a confirmação desses fatos por parte do Juízo. 6. Dessa

forma, não é possível verificar, em sede desta ação, a plausibilidade das referidas alegações, decorrentes de

previsões contratuais, e, assim, delinear os conseqüentes limites da cobrança em questão, isso, não obstante a

discussão ser feita nos autos. 7. Outrossim, não restou comprovada a alegação da apelante de que os preços

cobrados com base na chamada tabela tunep - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não

refletem o real valor de mercado dos serviços. Além disso, limitou-se a alegar a vultosa diferença de valores que

teria identificado, contudo, não trouxe qualquer documento que comprove a plausibilidade das alegações,

limitando-se apenas a transcrever nas razões de sua apelação parte da referida tabela . No entanto, o

procedimento realizado pela beneficiária não se encontra descrito na parte transcrita da referida tabela . 8.

Ademais, deve-se registrar que a aprovação da tunep é resultado de um processo administrativo, amplamente

discutido no âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo

processamento do ressarcimento , os representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviços

integrantes do Sistema Único de Saúde, conforme pode se depreender da Resolução CONSU nº. 23/1999. Assim,

remanescendo qualquer dúvida sobre a razoabilidade dos preços, esta milita em favor da apelada, no sentido da

regularidade dos valores discriminados na referida tabela . 9. Quanto à assertiva de que houve violação ao

contraditório e a ampla defesa na esfera administrativa, não merece prosperar as alegações da apelante. Ora, a

apelante juntou aos autos a impugnação ao pedido de ressarcimento do serviço de atendimento à saúde prestado

na rede do sus , posto em deslinde no presente caso, bem como a reiteração de sua impugnação administrativa,

dirigida à Câmara de Julgamento, não havendo, pois, que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e à

ampla defesa. 10. Apelação a que se nega provimento."

(AC nº 1419554, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 19/07/2010)

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 515, §3º e 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para, reformando a sentença, afastar a ocorrência da prescrição e,

JULGAR IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, inverto a condenação aos honorários advocatícios, mantido o quantum em 10% sobre o valor da

causa atualizado.

Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda, em favor da ANS, os valores depositados.

Intime-se.

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.
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NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00189 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037693-09.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada pela União em face de

Byte Stock Com. Importação Exportação e Representação Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

2002.61.82.037693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : BYTE STOCK COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACAO LTDA e outro(a)

: BARTOLOMEU FERRARI

ADVOGADO : SP093509 IVONE DA CONCEICAO RODRIGUES CARVALHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00376930920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, §

4º, DA LEI 6.830/1980. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A norma prevista

no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 - segundo a qual a prescrição intercorrente pode ser decretada ex officio

pelo juiz, após ouvida a Fazenda Pública - é de natureza processual. Por essa razão, tem aplicação imediata

sobre as Execuções Fiscais em curso. 2. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, Resp 1183515, rel. Min. Herman Benjamin, Dec. 13/04/2010, DJE de 19/05/2010).(grifos

nossos)

Nesse mesmo sentido, trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal. Vejam-se:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - - CPC, ARTIGO 515, §§ 1º E 2º - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

NOS TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI

Nº 6.830/80 - INVALIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 -

EMPRESA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO IRREGULAR. I - A prescrição em matéria

tributária depende de invocação da parte interessada, salvo hipóteses de prescrição intercorrente da ação

executiva, em que a lei atual prevê a declaração judicial de ofício, após a oitiva da Fazenda Pública (§ 4º do

artigo 40 da LEF, na redação da Lei nº 11.051, de 29.12.2004), regra de aplicação imediata mesmo aos

processos pendentes, ou ainda, conforme vinha sendo admitido na jurisprudência, nos casos em que o

executado não era encontrado para citação, quando se entendia inaplicável a regra do CPC, artigo 219, § 5º; II

- Caso em que não houve a prescrição intercorrente, posto que desde o ajuizamento da demanda, em 05/11/96, o

feito não ficou paralisado por período superior a 5 (cinco) anos. Ao contrário do que se entendeu no Juízo a quo,

constato ter se dado efetiva ação da exeqüente no intuito de localizar bens da executada e, posteriormente, dos

sócios executados incluídos no pólo passivo da execução, cuja penhora realizada restou, posteriormente, anulada

em função de fatos novos noticiados aos autos, consistentes na existência de Processo Falimentar da executada

em andamento. Nesse sentido, a r. sentença deve ser reformada, posto que inexistente, na espécie, a prescrição

intercorrente. III - Reformado pelo Tribunal, no exame do recurso ou remessa oficial, o fundamento da sentença

recorrida, cumpre à Corte examinar as demais questões controvertidas nos autos e que pela decisão de primeira

instância não foram apreciadas por terem sido dadas como prejudicadas (por preliminares ou prejudiciais de

mérito), nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC. IV - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ

e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de diretores, gerentes ou representantes de pessoas

jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade

subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta
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administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal

mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. STJ, a falência da empresa

mediante o processo judicial previsto em lei não configura "dissolução irregular da empresa", visto tratar-se do

meio legal para dissolver a empresa, por isso mesmo não havendo possibilidade de se redirecionar a execução

fiscal contra a pessoa física dos administradores da empresa falida, salvo se for demonstrada a prática de algum

ato de administração que atenda aos pressupostos de responsabilização pelo artigo 135, III, do CTN. VI -

Tratando-se de responsabilidade subsidiária, a falência da empresa não autoriza o ajuizamento da execução

diretamente contra a pessoa física de seus administradores ou o automático redirecionamento da execução

contra estes, sendo indispensável a prévia citação da massa falida, representada pelo seu síndico (CPC, art. 12,

III; LEF, art. 4º, IV), e somente depois disso, caso apurada a impossibilidade de os bens da massa suportarem a

execução, proceder-se ao redirecionamento da execução contra os co-responsáveis pessoas físicas, segundo as

prescrições legais. VII - Caso em que somente em 31/07/2005, por meio da decisão de fls. 132 é que veio à tona

acerca da existência de processo falimentar da empresa executada, situação que demonstra a regularidade da

extinção da sociedade e inviabiliza o prosseguimento da execução contra os sócios da executada, conforme

fundamentação acima. Desse modo, o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios que, num

primeiro momento, mostrava-se correta, em decorrência da própria declaração do sócio Natal Maurício

Martinelli ao oficial de justiça (fls. 81v), passa a ser indevida, diante da noticiada falência. VIII - Assim, devem

ser julgados procedentes os embargos para determinar a exclusão do embargante do pólo passivo da execução

fiscal, situação que se estenderá ao sócio Natal Maurício Martinelli, nos termos do art. 509 do CPC. IX -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1336580, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, j. 16.11.2010, DJF3 de 25.11.2010,

pág. 234). (grifos nossos)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que o § 4 ao

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter eminentemente

processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente,

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 3. O decurso

do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do Conselho

Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o

qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos

legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma,

REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma,

AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 5. Apelação

improvida."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1581204, Rel. Dês. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.03.2011, DJF3 de 06.04.2011,

pág. 394). (grifos nossos)

Desse modo, a Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, é aplicável ao presente caso.

 

In casu, a presente execução foi proposta em 16 de agosto de 2002, sendo o processo suspenso nos termos do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, em 11 de maio de 2004 (despacho às f. 45), e arquivado em 09 de novembro de 2005 (f.

46-v). Até a prolação da sentença (22 de março de 2013), não houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva do

lapso prescricional, restando configurada a prescrição do crédito tributário.

 

Ademais, a própria exequente informou às f. 53, que, após consultas realizadas nos sistemas da PGFN, constatou a

inexistência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e mantenho a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030041-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP,

inconformado com a sentença que julgou extinta execução fiscal ajuizada em face de Drogaria Demaso Ltda.-

ME.

 

A MM. Juíza de Direito entendeu que ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) os elementos necessários ao reconhecimento da prescrição intercorrente não estão presentes, visto que não foi

intimada pessoalmente para impulsionar o feito, consoante determina o art. 25 da Lei n.º 6.830/80;

 

b) não requereu a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, esclareça-se que o recurso foi interposto tempestivamente, sendo que houve o pagamento do preparo,

conforme guia às f. 221.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

2015.03.99.030041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

PROCURADOR : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : DROGARIA DEMASO LTDA -ME

ADVOGADO : SP097458 JOSE ANDRIOTTI

No. ORIG. : 07.00.00026-7 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

 

Por outro lado, verifico que, em nenhum momento, a MM. Juíza de Direito determinou a suspensão do feito, nos

termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, tendo determinado diretamente a remessa dos autos ao arquivo, conforme

despacho de f. 39,51 e 61. Ademais, o representante judicial do exequente não foi intimado pessoalmente, ou via

carta com aviso de recebimento (em cidades onde não haja procurador autárquico ali residente), sobre a decisão

que determinou o arquivamento dos autos (f. 61), nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO
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MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação."

(STJ, 1ª Turma, EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 10/02/2006, DJE de 25/03/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular."

(TRF-3, Sexta Turma, AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Data da Decisão: 08/02/2009, e- DJF3 de

26/10/2009, pág. 518). (Grifo nosso).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A decisão

embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, a fundamentar o não provimento do agravo legal: Na

sentença o juiz determinou de ofício a prescrição por inércia de 5 (cinco) anos, extinguindo a execução fiscal. A

Lei n. 6.830/80 dispõe sobre as cobranças judiciais da Dívida Ativa da Fazenda Pública, observando o art. 40 em

seu caput, possibilita a suspensão do processo durante 1 (um) ano, caso não se localize o devedor. No parágrafo

segundo, do referido dispositivo, determina que decorrido esse prazo de suspensão seja determinado pelo juiz o

arquivamento dos autos, a partir desta data começa a se contar o prazo prescricional conforme determina a

Súmula 134 do Supremo Tribunal de Justiça - STJ. Depois de decorrido o prazo da prescrição deverá o juiz dar

vista a Fazenda Pública, a fim desta manifestar se localizou ou não o devedor, conforme determina o parágrafo

quarto, procedendo com o reconhecimento da prescrição por ofício. No caso em tela, se trata de prescrição

intercorrente por ter ocorrido durante o processo de execução. O arquivamento dos autos se deu em outubro de

1993 (fl. 37v), sendo o marco do início da contagem do prazo quinquenal. Através de um despacho se deu vista a

Fazenda Pública para se manifestar em março de 2012 (fl. 44), esta se pronunciou em maio de 2012 (fl. 46).

Assim em agosto de 2012 o juiz reconhece de ofício a prescrição intercorrente . Observa-se que foram seguidos

todos os requisitos para se declarar a prescrição intercorrente , que ocorreu em outubro de 1998. Ante o exposto,

NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
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legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. A

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fls. 72v./73). 3. Não havendo qualquer

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste recurso para a

rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo específico, como pleiteia a embargante. 4. Embargos de declaração não providos."

(TRF-3, Quinta Turma, ApelReex 1884995, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da Decisão: 23/03/2015, e-

DJF3 de 30/03/2015).

 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030059-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Valteir Antônio da Silva

- ME.

 

A MM. Juíza de Direito extinguiu a execução fiscal, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, todos, do Código de

Processo Civil, por entender que falta interesse de agir ao exequente.

 

Irresignado, o apelante alega, em síntese, que a decisão desconsiderou o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011,

que autoriza a distribuição de execução com 4 (quatro) anuidades, como no caso dos autos. Assim, deve ser

reformada a sentença e determinado o prosseguimento da execução fiscal.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

2015.03.99.030059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS

APELADO(A) : VALTEIR ANTONIO DA SILVA -ME

No. ORIG. : 12.00.00094-1 2 Vr GUARIBA/SP
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Resoluções expedidas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária (f. 2).

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Medicina Veterinária fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
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FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra. 

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074849-02.2000.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida na execução fiscal ajuizada

em face de Family Serviços Temporários Ltda. e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a legitimidade passiva dos sócios Rizia Moreira de Jesus e Nicelio

Arcanjo para figurarem no polo passivo da demanda e declarou, ainda, a extinção do crédito tributário pela

ocorrência da prescrição.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) no presente caso, tendo em vista a existência de indícios da dissolução irregular da empresa executada deve ser

redirecionada a execução em face dos sócios;

 

b) não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Ilegitimidade Passiva. Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Assim, não basta para se presumir a dissolução irregular o retorno da Carta de Citação da executada com Aviso de

Recebimento negativo, sendo imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede da devedora e, com a

fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de

constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

2000.61.82.074849-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FAMILY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros(as)

: RIZIA MOREIRA DE JESUS

: NICELIO ARCANJO

No. ORIG. : 00748490220004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da empresa executada, por meio de Oficial de

Justiça, e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução ocorreu apenas com base em AR negativa de f. 7,

sem qualquer indício de dissolução irregular ou prova das situações cogitadas no art. 135, caput, do Código

Tributário Nacional.

 

Desse modo, não caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de

poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização dos

sócios.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cuja

constituição definitiva ocorreu de acordo com a entrega da DCTF de n.º final 0064317, em 29/05/1996, conforme

documento acostado às f. 105.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento
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espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 05/10/2000 (f. 2), e que a constituição definitiva do

crédito tributário ocorreu em 29/05/96 (f. 105), não ocorreu a prescrição do crédito tributário em relação à

empresa executada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução fiscal em relação à empresa

executada, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1876/3346



 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-39.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Francis Torquato dos Santos.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a carência de ação,

por parte do exequente, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Irresignado, o apelante alega, em síntese, que o valor exequendo ultrapassa a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente, atendendo as disposições da Lei n.º 12.514/11.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

Resoluções do COFEN.

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Enfermagem fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

2010.61.19.002274-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : FRANCIS TORQUATO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00022743920104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias

examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO
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REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-74.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em

face de Irmãos Scorsolini Ltda..

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

2003.61.02.004703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IRMAOS SCORSOLINI LTDA

ADVOGADO : SP252650 LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00047037420034036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito
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representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007362-95.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, interposto por 3RA

Comércio, Consultoria e Serviços de Informática Ltda., contra a decisão monocrática de f. 469-472, por meio

da qual foi dado provimento ao recurso de apelação da União, que tinha como escopo a reforma da sentença que

julgou procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

do Brasil em Campinas - SP.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgou procedente o pedido, reconhecendo a não incidência do ISS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo direito da impetrante compensar os valores pagos indevidamente. (f.

423-427).

 

A União apelou, argumentando que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de

que o ISS é um encargo tributário que integra o preço dos serviços, compondo, assim a receita do contribuinte, e

que deve ser considerado na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 469-472v, se deu provimento à apelação, o que deu ensejo à oposição dos

embargos de declaração de f. 474-485.

 

Nos embargos de declaração, a empresa 3RA Comércio, Consultoria e Serviços de Informática Ltda. argumenta

2013.61.05.007362-6/SP
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que o ISS não se enquadra no conceito de receita ou faturamento, pois se trata de receita do Município, que apenas

circula pelo caixa da apelante, razão pela qual não há disposição constitucional para a sua inclusão na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS.

 

Aduz, ainda, que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG e que, portanto, não existe razão lógica ou jurídica

para que a parcela relativa ao ISS seja incluída na base de cálculo das aludidas contribuições.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 469-472v não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.

 

A exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ISS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Município.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela
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doutrina.

 

Ainda, o ISS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se este

o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a prestação de serviços -

apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ISS e repassá-los ao seu efetivo sujeito ativo, qual seja, o

Município ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o

sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição

operada nos presentes autos, é direito da empresa 3RA Comércio, Consultoria e Serviços de Informática Ltda. a

repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 27.06.2013 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.
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LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites
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percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.
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8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela União, conforme fundamentação supra.

 

Sendo assim, ficam prejudicados os embargos de declaração de f. 474-485.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036082-69.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Prefeitura Municipal de São Paulo - SP e pela União contra a sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal aforados pela segunda em face da primeira.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente os embargos à execução, apenas para possibilitar a

continuidade da execução fiscal em relação à cobrança da taxa de combate a sinistros.

2012.61.82.036082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00360826920124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Irresignada, recorre a Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, aduzindo, em síntese, que no presente caso, não se

aplica a imunidade recíproca prevista na Constituição Federal.

 

A União, por seu turno, apela alegando, em síntese, que:

 

a) a nulidade do lançamento tributário por falta de notificação do sujeito passivo;

 

b) a Certidão e Dívida Ativa é nula por não atender aos requisitos da Lei n.º 6.830/80;

 

c) ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Nulidade da CDA e Notificação do Sujeito Passivo. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 3-5

(execução fiscal de n.º 2009.61.82.048841-4 - apensa), uma vez que a mesma contém todos os elementos

previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).

 

 

Por outro lado, tratando-se de cobrança de IPTU e de Taxas Municipais, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça - STJ é pacífica no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é

suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação

de que tal notificação não se efetuou. Nesse sentido:
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU /TLP. LANÇAMENTO. ENTREGA

DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam,

caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção,

cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do

contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Data da Decisão:

21/09/2010, DJe de 28/09/2010).

 

Assim, a alegação da apelante não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA, não

havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário.

 

2. Prescrição. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

Tratando-se de cobrança de IPTU e das taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

é firme no sentido de que a prescrição quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU , se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1310091/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010,

DJe 24/09/2010)

 

 

Este também é o entendimento deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE

SERVIÇOS URBANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. TERMO INICIAL - DATA DOS VENCIMENTOS DOS

TRIBUTOS. TERMO FNAL - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106

DO STJ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança de taxas de Serviços Urbanos (taxa

de remoção de lixo, taxa de iluminação pública e taxa de prevenção de incêndio) cobradas pelo Município de

Ourinhos, referente ao exercício de 1996, cuja exigibilidade deu-se com os vencimentos entre 15/03/1996 a

15/12/1996, conforme CDA de fls. 69/70. A partir de tal data teve início o prazo prescricional para a propositura

do executivo fiscal. Precedente: AC 00523856620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO. (...).4.

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA que

perfilha a execução fiscal embargada foram integralmente atingidos pela prescrição , visto que vencidos no

período de 15/03/1996 a 15/12/1996 e a execução fiscal somente foi ajuizada em 08/01/2002 (fls. 16v). 5.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários, restam prejudicadas as demais alegações formuladas pelas

partes. 6. Mantida a condenação do Município embargado tal como fixada na r. sentença impugnada. 7.

Reconhecida a prescrição dos créditos tributários. Apelação prejudicada."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1861860, Des. Fed. Cecília Marcondes, Data da Decisão: 17/10/2013, e-DJF3 de
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25/10/2013. 

 

 

No caso sub judice, a data de vencimento dos débitos em cobrança é de 27/04/95 (f. 4, execução fiscal de n.º

2009.61.82.048841-4 - apensa).

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo

resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."
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(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).

 

In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em junho de 1996 (f. 3, execução fiscal de n.º

2009.61.82.048841-4 - apensa), e que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 27/04/95 (f. 4,

execução fiscal de n.º 2009.61.82.048841-4 - apensa), não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

3. Imunidade recíproca. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de

economia mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e

sucedida pela União.

 

A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

 

Dessa forma, cabe à União, como sucessora da executada quitar o débito referente ao IPTU, junto à exequente.

 

4. Honorários Advocatícios. Por fim, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)
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2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

Assim, deve a União responder pelo pagamento de honorários advocatícios.

 

Desse modo devem ser invertidos os ônus sucumbenciais, arbitrados às f. 30-31, da sentença proferida em

primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação interposto pela União; e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela Prefeitura Municipal de São Paulo - SP. Por

consequência inverto os ônus sucumbenciais, tudo, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, aforados em face da Prefeitura Municipal de Cotia (SP).

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução e extinguiu o feito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sua Excelência condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos.

 

Irresignada, sustenta a apelante, em síntese, que:

 

a) equipara-se a Fazenda Pública, nos termos do art. 12 do Decreto-lei 509/69, cuja recepção foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal - STF, de forma que está isenta da cobrança da taxa, nos termos art. 26, I, da Lei

13.477/02;

 

b) a CDA é nula, por não atender os requisitos obrigatórios previstos no art. 202 do Código Tributário Nacional e

no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80;

 

c) é ilegal a base de cálculo eleita pela apelada para a cobrança da taxa embargada;

 

d) cabe à municipalidade comprovar a contraprestação de serviço e materialização do poder de polícia para que

seja legal a imposição da taxa cobrada.

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 3-6 (execução fiscal de n.º 2009.61.82.050746-9 -

apensa), uma vez que a mesma contém todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para

efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).
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Assim, a sentença deve ser mantida neste ponto.

 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) foi criada pelo Decreto-Lei nº 509, de 20/03/1969, para

exercer a prestação de serviço público específico, qual seja, o serviço postal, cuja competência foi

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

 

A questão debatida sub judice refere-se à legalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e

Instalação (TLIF).

 

O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a validade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e

Instalação - TLIF.

 

Nesse sentido, é o entendimento da Suprema Corte. Vejam-se:

 

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. 

A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes.

Agravo regimental a que se nega provimento." (grifos aditados)

(STF, RE 222252 AgR / SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, j. 17/04/2001, DJ 18.05.2001). 

 

 

"TAXA DE LICENCA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ART. 18, I, DA CF/69. 

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo

Município de São Paulo, pois funda-se no poder de policia efetivamente exercitado através de seus órgãos

fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário

conhecido e provido." (grifos aditados)

(STF, RE 116518/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, j. 13.04.1993, DJ 30.04.1993).

 

O Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento neste sentido. Veja-se:

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança

da taxa de localização e funcionamento, pelo município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face

à notoriedade do exercício do poder de polícia pela Municipalidade. 2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção

do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da cobrança da referida taxa."

(STJ, REsp 327781, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, v.u., DJ DATA:15/12/2003).

 

 

A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, ou de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF em face da

ECT, mormente considerando-se que tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia

municipal.

 

Por outro lado, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) não possui privilégio, por sua natureza

jurídica ou porque órgão da Administração Indireta da União, que permita o afastamento do exercício da

competência tributária municipal.

 

Ademais, de rigor observar que a imunidade tributária não se estende às taxas, tendo em vista que a Constituição

Federal é expressa ao estabelecer tal aplicação de modo estrito aos impostos.

 

Neste sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF. Veja-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1894/3346



 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.

TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. 

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos

Velloso, 2ª Turma.

II. - A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, a - somente é aplicável a impostos, não alcançando as

taxas. 

III. - R.E. conhecido e improvido." (grifos aditados)

(STF, RE nº 424.227-SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 10/09/2004).

 

 

É esse também o entendimento deste E. Tribunal. Veja-se:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGALIDADE.

1. Legítima a taxa impugnada, instituída no âmbito da competência Municipal, no regular exercício do poder de

polícia (art. 145, II da CF). 

2. Sujeita-se à incidência fiscal a empresa pública federal que explora atividade no município, Caixa Econômica

Federal - CEF.

(TFR - AC nº 68.274-PR, STF - RE nº 90470-PB, TRF/1ª Região - AC nº89.01.011598-7, STJ - REsp.

nº39.834/SP, TRF/3ª Região - AC nº 91.03.033785-9, TRF/3ª Região - AC nº 96.03.088240-2, TRF/3ª Região - AC

nº 90.03.022266-5).

3. Embargos rejeitados."

(TRF/3ª Região, EIAC nº 111.301, 2ª Seção, v.u., Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 18/04/2001, p. 1).

 

 

Com relação à base de cálculo, a questão foi decidida, de forma correta, pela MM. Juíza de primeiro grau,

conforme trecho da bem lançada sentença, que ora transcrevo: 

 

"O Código Tributário Municipal de Cotia, instituído pela Lei Municipal nº 10/1983, relaciona a taxa dentre

outros tributos do Município:

Art. 2º - São Tributos do Município:

I - Impostos:

a) Sobre a propriedade predial e territorial urbana;

b) Sobre serviços de qualquer natureza.

II - Taxas:

a) Decorrentes do exercício regular de poder de polícia administrativa do Município;

1- Da taxa de licença para funcionamento;

2- Da taxa de licença para execução de obras e parcelamentos.

b) Decorrentes de utilização, efetiva ou potencial, de serviço público municipal específico e divisível prestado ao

contribuinte ou posto a sua disposição: 

1- Da taxa de coleta de lixo;

2- Da taxa de limpeza de terrenos;

3- Da taxa de execução de muros e passeios.

III- Contribuições de melhoria.

No artigo 29 e Tabela do Anexo III, a referida lei trata da base de cálculo da Taxa em comento:

Art. 29 - A base de cálculo e as alíquotas da Taxa de Licença para funcionamento são as constantes da Tabela

III, anexa a este Código.

Analisando o Anexo III, verifica-se que a taxa é estabelecida de forma diversa para seis grupos distintos,

tomando o ramo de atividade (I- estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços; II- estabelecimento de

crédito e tipo supermercado; III- estabelecimentos industriais; IV- circos, parques etc.; V- comércio eventual e

ambulantes; VI- estabelecimento de produção agropecuária, hortifrutigranjeiros e assemelhados de qualquer

natureza), bem como considerada a área do estabelecimento.
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Como se vê, a base de cálculo adotada guarda a imprescindível correspondência com os custos do exercício do

poder de polícia. O ramo de atividade, com a decorrente especificidade das instalações, associada ao tamanho

da área do estabelecimento, certamente concorrem para os custos. Ora, a taxa, como contraprestação de

atividade estatal, deve manter correlação com os gastos do poder público para o desempenho da fiscalização, sob

pena de desnaturar-se, o que não ocorre no caso." (F. 64-66). 

 

Assim, não há ilegalidade na base de cálculo eleita pela municipalidade.

 

Nesse sentido, trago a colação julgado deste Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/SP.

PODER DE POLÍCIA. BASE DE CÁLCULO. TIPO DE ATIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. Sobre a comprovação da efetiva prestação do serviço municipal, invocado pela ECT como essencial à

cobrança da taxa, a jurisprudência pacificou interpretação favorável à Municipalidade, inclusive a de São

Vicente. Esta Turma igualmente decidiu pela validade da tributação, quando questionada a necessidade de

comprovação do efetivo exercício do poder de polícia administrativa.

2. A base de cálculo da taxa de licença para localização, instalação e funcionamento deve refletir o custo do

exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à fiscalização de posturas municipais.

2. Diferentemente do número de empregados, a natureza da atividade de cada empreendimento econômico reflete

na fiscalização municipal - e, pois, no respectivo custo -, acerca do cumprimento da legislação respectiva, quanto

a posturas municipais de forma geral. Assim, uma empresa industrial difere-se de uma comercial para fins de

controle, por exemplo, das regras de zoneamento e ocupação urbana, apenas para citar um dos aspectos

possíveis do exercício, pelo Município, do poder de polícia.

3. Sendo legal a taxa, com a base de cálculo fixada a partir do critério de tipo de atividade (Lei Complementar

Municipal de São Vicente nº 1.745/77), deve ser rejeitada a apelação do embargante.

4. Agravo inominado a que se nega provimento."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1969434, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data do julgamento: 18/12/2014, e-DJF3 de

08/01/2015).

 

 

Desse modo, são improcedentes as alegações da apelante.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, conforme a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em

face de J M V Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda..

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

APELADO(A) : J M V COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

No. ORIG. : 00032905520054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-28.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos de execução fiscal

ajuizada em face de Marcelo Alessandro Cavallini.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinta a execução fiscal em razão da nulidade da inscrição em dívida ativa,

decorrente da inexistência da pessoa do devedor à época do ajuizamento da demanda.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) o crédito tributário foi constituído com o sujeito passivo ainda em vida, tendo o contribuinte confessado a

dívida e parcelado o crédito, antes do seu falecimento;

2012.61.06.002428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCELO ALESSANDRO CAVALLINI espolio

No. ORIG. : 00024282820124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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b) é possível o redirecionamento da dívida em face do espólio, que representa o patrimônio do de cujus, bem

como as suas dívidas;

 

c) "não foi trazida aos autos qualquer comunicação dos interessados, junto a SRFB, do falecimento do executado,

não havendo qualquer informativo da transferência de propriedade" (f. 50).

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

A execução fiscal foi ajuizada em 11/04/2012 (f. 2), em face de Marcelo Alessandro Cavallini, para a cobrança de

Imposto de Renda da Pessoa Física, exercício de 2007.

 

Às f. 39, há notícia do óbito do executado, ocorrido em 22/01/2011.

A personalidade jurídica da pessoa física extingue-se com a morte, consequentemente, extingue-se sua capacidade

processual, que é um dos pressupostos processais de validade.

 

Oportuno ressaltar que no caso dos autos, não se trata de erro material ou formal. O vício decorreu da própria

inscrição, pois na Certidão de Dívida Ativa de f. 3-5, consta o registro da dívida em 06/09/2001, sendo o

documento assinado em 24/10/2011, após o falecimento do executado.

 

Desse modo, é vedada a modificação do sujeito passivo no caso concreto.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado por este e. Tribunal e pelo C. Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Vejam-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS

SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ.

1. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de

Souza Pinto, sendo que a inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor faleceu

em 02/03/1994. A exequente, pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito, o que

foi indeferido.

2. A morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade

processual, que é pressuposto de validade do processo.

3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da inscrição em dívida e do ajuizamento da execução fiscal,

havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida para figurar no polo passivo do feito, quando a execução

deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na

ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392, do E.STJ).

4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou herdeiros,

mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da demanda, não

se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em responsabilidade

tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN.

5. Precedentes juriprudenciais.

6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 0033500-52.2011.4.03.0000, TRF 3ª Região, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

DJ 09/02/2012)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO SUCESSOR INVENTARIANTE.

ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. VÍCIO NO

PRÓPRIO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA PESSOA

FÍSICA. DÉBITO NÃO-DECLARADO. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR.

(...)

3. O juízo de primeira instância consignou que: "Tendo o óbito ocorrido antes da inscrição da dívida ativa, a

formação do título não se fez adequadamente (por não ter o lançamento sido notificado a quem de direito, ou por

não ter sido a inscrição precedida da defesa por quem tivesse legitimidade para este fim). O defeito é do próprio

título, e não processual, e não pode ser sanado senão mediante a renovação do processo administrativo

tributário" (fl. 16).

4. O falecimento do contribuinte, ainda na fase do processo administrativo para lançamento do crédito tributário,
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não impede o Fisco de prosseguir na execução dos seus créditos, sendo certo que o espólio será o responsável

pelos tributos devidos pelo "de cujus", nos termos do art. 131, II e III, do CTN, ou, ainda, os verbis: Art. 131. São

pessoalmente responsáveis: III - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da

sucessão.

5. A notificação do espólio, na pessoa do seu representante legal, e a sua indicação diretamente como devedor no

ato da inscrição da dívida ativa e, por conseguinte, na certidão de dívida ativa que lhe corresponde é

indispensável na hipótese dos autos.

6. In casu, "o devedor constante da CDA faleceu em 06/05/1999 (fls. 09) e a inscrição em dívida ativa ocorreu em

28/07/2003, ou seja, em data posterior ao falecimento do sujeito passivo", conforme fundamentou o tribunal de

origem.

7. A emenda ou substituição da Certidão da Dívida Ativa é admitida diante da existência de erro material ou

formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento e/ou da inscrição.

Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. Precedentes: AgRg no Ag 771386 / BA, DJ

01.02.2007; AgRg no Ag 884384 / BA, DJ 22.10.2007.

8. Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA)

até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a

modificação do sujeito passivo da execução".

9. Recurso Especial desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 1073494, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 29/09/2010).

 

Assim, deve ser mantida a sentença proferida em primeiro grau, pois o vício existente na CDA veda a modificação

do sujeito passivo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-57.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Geni Pereira Brito.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a carência de ação,

por parte do exequente, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

2010.61.19.002234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : GENI PEREIRA BRITO

No. ORIG. : 00022345720104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Irresignado, o apelante alega, em síntese, que o valor exequendo ultrapassa a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente, atendendo as disposições da Lei n.º 12.514/11.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando-se os autos, verifica-se que a cobrança em questão funda-se na Lei nº 11.000/2004 e em diversas

Resoluções do COFEN.

 

O artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 estabelece o seguinte:

 

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho."

 

Com base nesse dispositivo, o Conselho Regional de Enfermagem fixou os valores das anuidades.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No julgamento do ARE 640937 AgR, supracitado, o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento

de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades

e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.

Veja-se:

 

"O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade

encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não

considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de

constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente

não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus

próprios fundamentos.

Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de

fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse

modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.

Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição

Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização

profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte

no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....)

................................................................................................................

Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, que '(...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos

quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias
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examinadas sejam equivalentes' (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa."

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que versou

sobre caso análogo ao dos presentes autos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO

REGULAMENTADA. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. HIPÓTESES DE INCLUSÃO. CÓPIAS

DO PROCEDIMENTO. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DA CDA. ANUIDADE. RESOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

....................................................................................................................

6. A higidez da Certidão de Dívida Ativa é matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz, pois constitui

pressuposto de existência e desenvolvimento regular da execução fiscal. Precedentes do STJ. 

7. As anuidades dos Conselhos, espécie de "contribuições de interesse das categorias profissionais ou

econômicas", têm natureza tributária e, conforme decidido na ADI nº 1717, sujeitam-se ao princípio da

legalidade (art. 150, I, da CF/88), não podendo seus valores serem fixados ou aumentados por simples resolução.

8. O art. 2º da Lei nº 11.000/2004 afrontou o princípio constitucional da legalidade ao delegar aos Conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas o poder de fixar as contribuições anuais. Súmula 57 desta Corte. 

9. A falta de lei em sentido estrito para cobrança da exação, que macula o próprio lançamento, obsta a

substituição da CDA, com base no art. 2º, § 8º, da LEF. Precedentes da Corte. 

10. A Lei nº 12.514/2011 estabeleceu novos limites para as anuidades dos conselhos profissionais, mas só se

aplica a fatos geradores posteriores a sua vigência (31/10/2011). Aplicação dos princípios tributários da

irretroatividade e da anterioridade. 

11. Apelação desprovida.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 201351010030571, Rel. Desembargadora Federal Nizete Antonia Lobato

Rodrigues, E-DJF2R - Data: 07/08/2014)

 

 

Ante o exposto decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a análise do recurso de apelação, conforme a

fundamentação supra.

 

Intime-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007479-49.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Corretores de imóveis da 2ª Região em São Paulo -

CRECI/SP contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Raul Garrido.

 

A MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação às anuidades de 2008,

2009 e 2010, por entender que é inviável o prosseguimento do feito, por falta de condição de procedibilidade,

conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011. Sua Excelência declarou a nulidade do título executivo com

relação à multa eleitoral.

 

Irresignado, sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) a quantia cobrada ultrapassa o valor estabelecido no art. 8º da Lei n.º 12.514/11;

 

b) não há qualquer ilegalidade na cobrança da multa eleitoral.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, esclareça-se que a execução fiscal foi ajuizada em 25 de fevereiro de 2013, quando já estava em

vigor a Lei n.º 12.514/11.

 

Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos Conselhos

Profissionais em Geral.

 

Assim dispõe o citado artigo:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

O artigo em destaque introduziu novo requisito para o ajuizamento de execução fiscal, qual seja, o limite mínimo

a ser executado, correspondente a quatro vezes o valor da anuidade cobrada pelo Conselho.

2013.61.82.007479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

PROCURADOR : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : RAUL GARRIDO
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É importante frisar que o preceito em debate não implica violação alguma à garantia constitucional do amplo

acesso à justiça, já que o exercício do direito de ação não é absoluto, mas, ao revés, é condicionado ao

preenchimento de certas condições e pressupostos estabelecidos na legislação de regência.

 

Ademais, restará sempre assegurado ao Conselho o ajuizamento de nova execução, que poderá incluir os mesmos

débitos ora executados, tão logo seja atingido o valor mínimo estipulado em lei.

 

Do mesmo modo, não se constata vulneração ao direito material do exequente, na medida em que o dispositivo em

comento não obsta a adoção de outras medidas de cunho administrativo voltadas à satisfação do crédito, conforme

ressalva expressa constante no parágrafo único do artigo 8º.

 

O entendimento ora adotado encontra amparo em precedentes deste Tribunal, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011.

MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções

fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor

inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios

de 2001 e 2002. 2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que

dispõe sobre matéria de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 3. A Lei nº

12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a

garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução

fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada,

ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de

medidas administrativas de cobrança. 5. Agravo legal não provido.

(AC 00346591620084036182, TRF-3ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR

EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de

sua publicação, resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do

julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou

inferiores a R$10.000,00). II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos

passaram a ser regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser

respeitado o mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in

casu. III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença

recorrida. IV. Apelação desprovida.

(AC 00322312720094036182, TRF-3ª Região, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, 4ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013).

 

Por outro lado, considerando as anuidades de 2008, 2009, 2010, verifica-se que o valor exequendo à época do

ajuizamento da execução, sem considerar o valor da multa, era de R$ 2.003,17 (dois mil e três reais e dezessete

centavos), ultrapassando o valor de 4 (quatro vezes) da anuidade vigente a época da execução.

 

Assim, atendida a condição legal, não existe razão para a extinção do processo sem resolução de mérito, devendo

a execução retomar o seu curso.

 

De outra face, quanto à multa eleitoral, a obrigação legal de pagamento decorre do registro na entidade, sendo que

não restou provado o cancelamento da inscrição. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1904/3346



 

Neste sentido, é o entendimento adotado pela 6ª Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -

CRESS. ANUIDADES DEVIDAS. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 1. Remessa oficial não

conhecida. Valor discutido inferior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 2. Não restou

demonstrado nos autos o cancelamento da inscrição da embargante perante o conselho embargado, o que leva a

crer que, durante o período das anuidades exigidas, estava devidamente inscrita nos quadros do CRESS e,

portanto, sujeita à cobrança dos valores correspondentes. 3. Irrelevante o argumento de não ter exercido a

profissão de assistente social durante o período objeto de cobrança. 4. Precedentes da Turma. 5. Remessa oficial

não conhecida. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal." (g.n.)

(TRF-3, 6ª Turma, AC nº 2005.61.21.001966-8, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 31.05.2010).

 

Assim, a presente execução fiscal deve prosseguir também relativamente à cobrança da multa eleitoral.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal, conforme a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012197-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Liquigás Distribuidora S/A, contra sentença que julgou improcedente o

pedido inicial tendente a anular multa aplicada mediante auto de infração nº. 128.303.09.275930 que deu origem

ao processo administrativo nº. 48621.000407/2009-01, em demanda aforada em face da Agência Nacional do

Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, requereu a extinção do feito por perda de objeto

decorrente de pagamento da multa.

 

Segundo a postulante, a autarquia federal editou a Resolução ANP nº. 64/2014, conferindo a possibilidade de

exclusão do nome da empresa junto ao Registro de Controle de Reincidência desde que aludida empresa

efetivasse o pagamento voluntário da sanção pecuniária aplicada a título de multa, o que configura típico caso de

transação entre as partes, em consonância com os termos da resolução em comento.

2011.61.00.012197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP177665 DANIELA HERNANDES PIEDADE e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN
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Sustenta, ainda, a requerente, que, por cuidar-se de "fato novo" a ser observado pelo Tribunal, ficam os

contendores a salvo de qualquer pagamento relativo aos ônus da sucumbência.

 

Instada a manifestar-se, a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Combustíveis - ANP assevera que "os

efeitos da Resolução ANP nº 64/2014 restringem-se aos critérios de desconsideração da reincidência, não se

tratando de extinção da ação por perda superveniente de objeto". (f. 498).

 

Destacou, ainda, a autarquia, que, a resolução deve ser cotejada com o art. 3º da Lei nº. 9.469/97 que estabelece

que as autoridades relacionadas no caput do art. 1º da lei de regência podem aquiescer ao pedido de desistência da

demanda, mas o requerente deve renunciar expressamente ao direito sobre que se funda ação (inciso V, art. 269,

CPC).

 

Decido.

 

De início, ressalto que a resolução acima mencionada não estabelece em nenhum momento que o pagamento da

multa obriga o autor a renunciar ao direito em que se funda a ação; cuidando-se, na verdade, de oportunidade

oferecida às empresas autuadas pelo ente federal caso quisessem regularizar a sua situação junto ao órgão

fiscalizador com o pagamento espontâneo da sanção pecuniária aplicada, o que é o caso deste feito.

 

Saliento, ainda, que aludido feito encontra-se em fase recursal cuja desistência da ação depende da concordância

da demandada, nos termos do § 4º art. 267 do Código de Processo Civil; o que ela, por sua vez, repisou que assim

o faria somente se a postulante renunciasse ao direito sobre que se funda a ação.

 

Registre-se que a desistência do recurso está prevista no art. 501 do Código de Processo Civil; já a desistência da

ação vem disciplinada no inciso VIII do art. 267, combinado com o art. 158 e parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil e, por último, a renúncia ao direito sobre que se funda ação, encontra guarida no inciso V do art.

269 do Código de Processo Civil.

 

Tais dispositivos, dentre outros, colocados à disposição das partes visam levar a cabo o debate acerca da pretensão

deduzida em juízo.

 

Da leitura do pedido da autora, não decorre que ela fundamentou o seu pleito em qualquer dos incisos acima

pontuados.

 

Com efeito, não havendo disposição de vontade da autora, isto é, de abdicar deste processo nos termos propostos

pela ré, ora apelada; e, por conseguinte, satisfeita a obrigação objeto de discussão nesta demanda, por certo, falta

interesse de agir da recorrente na obtenção do provimento judicial evidenciado pelo binômio necessidade-

adequação; sendo de rigor a extinção do processo com base no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Assim, extingo o feito com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o

recurso da autora.

 

Mantenho a condenação da autora, ora apelante, ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

nos termos da sentença de primeiro grau.

 

O pedido de levantamento do depósito efetuado nos autos deverá ser examinado pelo juízo singular.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.
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NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Mogi das Cruzes - SP, inconformado com a sentença

proferida na execução fiscal, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz "a quo" acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, para

reconhecer a imunidade recíproca da instituição financeira, e, por consequência, julgou extinta a execução, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o apelante, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda;

 

b) no presente caso, não há se falar em imunidade recíproca.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR dispõe que, in verbis:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 1º O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela

Medida Provisória nº 561, de 2012)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

2011.61.19.001426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)

No. ORIG. : 00014261820114036119 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1907/3346



§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: 

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§ 2º O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977,

de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012).

 

 

Assim, de acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR tem por

escopo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento

residencial com opção de compra ao final do contrato.

 

Os bens e direitos que compõe o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o ativo

da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária, enquanto não alienados

a terceiros.

 

Desse modo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU, que decorre do domínio sobre os imóveis

destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em

20/09/2012, e-DJF3 de 28/09/2012).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do
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exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI nº 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da

Decisão: 21/02/2013, e-DJF3 de 28/02/2013).

 

 

Por outro lado, considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender

atribuir a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte Regional. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Des.Fed. Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-DJF3 Judicial 1

31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da
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Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3 Judicial 1

05.08.2011, p. 708)

 

Por outro lado, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação

responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Desse modo, devem ser invertidos os ônus sucumbenciais, arbitrados às f. 138, da sentença proferida em primeiro

grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. Honorários advocatícios conforme a

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022307-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Itaraí Metalurgia Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal de

Osasco -SP.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A, do

Código de Processo Civil, reconhecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre a parcela relativa ao ICMS,

restando prejudicado a compensação dos valores recolhidos referente a estes tributos.

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, argumentando que:

 

a) o ICMS não se enquadra no conceito de receita ou faturamento, pois se trata de receita do Estado-membro, que

apenas circula pelo caixa da apelante, razão pela qual não há disposição constitucional para a sua inclusão na base

2010.61.00.022307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ITARAI METALURGIA LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00223071020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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de cálculo das contribuições PIS e COFINS;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da

argumentação supra, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, observando-se a prescrição

quinquenal, aplicando-se a taxa SELIC como índice de correção monetária, sem as limitações impostas pelo artigo

170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Devidamente citada, nos termos do artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, a União ingressou no feito

apresentando suas contrarrazões e, após a intimação do Ministério Público Federal (f. 231), que deixou de ofertar

o seu parecer em primeira instância, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Lauria

Ferreira, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo Tribunal

Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Estado-membro e ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.
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Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a circulação de

mercadoria - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito

ativo, qual seja o Estado-membro e o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconheço, portanto, o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, que enseja o

reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição

quinquenal.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 08.11.2010 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."
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14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
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sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008633-20.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de American Screw Distr de Fixadores Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição, pois os autos foram remetidos ao arquivo e,

2004.61.82.008633-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AMERICAN SCREW DISTR DE FIXADORES LTDA

No. ORIG. : 00086332020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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15/07/2005, e antes de consumada a prescrição, a parte executada aderiu ao parcelamento em 01/12/09.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 05 de abril de 2004, objetivando a cobrança de PIS-Faturamento (f. 2-6).

 

A citação da executada restou infrutífera, conforme Aviso de Recebimento de 04/05/04 (f. 10).

 

Em 31 de agosto de 2004, a MM. Juíza de primeiro grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40,

caput, da Lei n.º 6.830/80 (f. 11). Do referido despacho, a exequente foi intimada por Mandado Coletivo, em 30

de setembro de 2004, conforme Certidão de f. 12.

 

Em 28 de agosto de 2013, por não haver qualquer andamento processual no feito executivo, a MM. Juíza de

primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição (f. 14).

 

A União se manifestou às f. 16-26, aduzindo, em síntese, que a executada em 01/12/2009, aderiu ao parcelamento

previsto na Lei n.º 11.941/2009.

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, nos termos do art. 269, IV, combinado com o art. 219, § 5º,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, de 30 de setembro de 2004 (f. 12) a 28 de agosto

de 2013 (despacho de f. 14), sem qualquer ato praticado pela exequente na busca do recebimento do seu crédito.

 

Esclareça-se que não há qualquer nulidade na intimação da União realizada por mandado coletivo anteriormente à

vigência da Lei nº 11.033/04, pois as disposições constantes no referido diploma legal, somente se aplicam aos

atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao princípio tempus regit actum. Portando, regular a

intimação por mandado coletivo.

 

Neste sentido, é o entendimento deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DA

INTIMAÇÃO. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. FALTA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA

FAZENDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004,

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se

manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença,

revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê

qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das

relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 3. Deve ser admitida a

aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do arquivamento do feito,

uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 2º da Lei das

Execuções Fiscais. 4. Efetivamente foi proferido despacho de suspensão do curso da execução, com determinação

de posterior remessa dos autos ao arquivo, e não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve

ciência da suspensão e subseqüente arquivamento do processo mediante mandado judicial coletivo, de acordo

com certidão cartorária. A prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser

considerada pessoal a intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-

1, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 5. Ressalto que a

necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista passou a ser obrigatória somente a

partir da edição da Lei n.º 11.033/04, não sendo exigível tal procedimento à época dos fatos. 6. E não há
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qualquer irregularidade pela não intimação do arquivamento vez que, tratando-se de despacho meramente

ordinatório, o subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da parte

(art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). 7. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 8. A extinção do

processo face à ocorrência da prescrição intercorrente pressupõe a existência de inércia por parte da exequente,

e implica em sua sucumbência. Portanto, à exequente devem ser carreados os ônus decorrentes desta

sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 00100364820094036182, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 29.09.2011. 9. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a

analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 10. Apelação improvida.

(TRF-3, Sexta Turma, AC 1813064, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data da decisão: 21/03/2013, e-DJF3 de

04/04/2013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONFIGURADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

- PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o

processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia

exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do

dispositivo legal em apreço. 2. No presente caso, frustrada a diligência citatória, o d. magistrado deferiu a

inclusão do sócio da empresa e no mesmo despacho determinou que, se restasse negativa a diligência de citação,

o processo seria suspenso nos termos do artigo 40 da LEF. Diante do retorno da carta de citação sem o devido

cumprimento, a exequente foi intimada quanto à aplicação do sobrestamento do feito por mandado nº 1284/2003,

consoante certidão lavrada a fls. 22. Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente do procedimento adotado

e, ciente dos termos do decisum, dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu

inconformismo com a decisão prolatada. 3. A intimação via mandado coletivo é uma forma de intimação pessoal,

não ofendendo o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Precedente: TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC

1437281, Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956. A necessidade

de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser obrigatória somente após

a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 4. Muito embora tenha sido

intimada do sobrestamento do feito, a exequente não apresentou requerimento ou promoveu qualquer

movimentação efetiva do processo. Foram, então, os autos remetidos ao arquivo em 26/03/2003, permanecendo

arquivados, com inércia da exequente, até 20/04/2009, ocasião em que foram desarquivados para juntada da

exceção de pré-executividade, peça na qual a parte alegou a ocorrência de prescrição intercorrente. 5. A

Fazenda manifestou-se em 17/09/2009, porém sem trazer aos autos comprovação de eventual causa apta a obstar

a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 6. Está sedimentado o entendimento no sentido de

que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após findo o prazo máximo de suspensão do

feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ ("Em execução fiscal, não sendo

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição

qüinqüenal intercorrente".) 7. Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos

desde o transcurso de um ano após o arquivamento dos autos, sendo que durante todo este período a exequente

manteve-se inerte. 8. Ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exequente, por período superior ao lapso

prescricional - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80

-, configurada está a prescrição intercorrente. 9. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser

dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 10.

Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da prescrição alegada pela parte executada em

exceção de pré-executividade, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando esta

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 11.

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, correspondente a R$ 1.000,00 (um mil

reais), tenho que tal valor não representa quantia exorbitante, pois ao mesmo tempo em que não acarreta

excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos

ditames da equidade, estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono do executado, o

valor da execução fiscal e o tempo de duração do processo. 12. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3, Terceira Turma, AC 1684080, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, data da decisão: 15/03/2012, e-DJF3

de 23/03/2012).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição.
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Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso

especial. 

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos

541, parágrafo único, do CPC e 255 do RI stj .

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do

despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao

confronto com o artigo 174 do CTN. 

6.Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 925624, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 11/09/2007, DJ de 25/09/2007, pag.

225)

 

 

Por outro lado, considerando a intimação da exequente através de Mandado Coletivo em 30 de setembro de 2004

(f. 12), no momento da adesão ao parcelamento em 01 de dezembro de 2009, já havia ocorrido a prescrição do

crédito tributário. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela Viação Motta Limitada contra sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução fiscal opostos em face da União (Fazenda Nacional).

 

2009.61.12.000502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VIACAO MOTTA LTDA

ADVOGADO : SP270974 ANDERSON CLARO PIRES e outros(as)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00005029620094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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No curso do procedimento recursal, a empresa, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda a ação,

conforme se vê às f. 158-159.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicado o exame do recurso.

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios à embargante, nos termos do § 17 do art. 65

da Lei nº. 12.249/2010; do mesmo modo em relação às custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei n.º

9.289/1996.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022828-13.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial nos autos do mandado de segurança impetrado por Fabio Laércio Federico

Espósito em face do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, objetivando o impetrante

provimento jurisdicional de modo a compelir a autoridade apontada como coatora a realizar os trâmites

necessários à substituição do CPF que consta no cadastro CNPJ da Sociedade Ramos Espósito Ltda (CNPJ nº

43.704.766/0001-60), como responsável perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo CPF do

impetrante, de modo a possibilitar a navegação no sítio da Receita Federal do Brasil e a solicitação do

parcelamento da Lei nº 13.043/2014.

 

Liminar deferida (fls. 31/33).

 

O MM. Juiz (fls. 77/80) concedeu a segurança.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a União Federal, não haver interesse de agir por ausência de ato coator,

uma vez que o impetrante não comprovou ter solicitado administrativamente a alteração do responsável legal da

empresa. Além disso, afirma que o pedido de parcelamento deve ser apresentado perante a Procuradoria da

Fazenda Nacional e, não na Delegacia da Receita Federal, não tendo ocorrido ato abusivo daquela autoridade

administrativa.

 

2014.61.00.022828-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FABIO LAERCIO FEDERICO ESPOSITO

ADVOGADO : SP225968 MARCELO MORI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228281320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação e da remessa

oficial.

 

Cumpre decidir.

 

 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

O interesse processual do impetrante restou demonstrado, uma vez que ele compareceu na Receita Federal sem

contudo conseguir êxito na solução das pendências da empresa. Os impressos via internet demonstram a

impossibilidade de acesso às informações relativas ao débito da empresa.

 

No mérito, cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade impetrada na regularização da situação da

empresa perante o fisco, mesmo após a concessão liminar.

 

Observe-se que houve o descumprimento da ordem pela autoridade, o que ensejou nova decisão, determinando o

cumprimento integral de determinação. Portanto, não há qualquer justificação plausível por parte da autoridade

para a demora nos trâmites necessários à anotação do nome e do CPF do apelado como responsável pela empresa

Ramos Espósito Ltda, possibilitando assim a navegação no sistema eletrônico e consequentemente a incursão no

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 13.043/2014.

Ademais, conforme salientado na r. sentença, a mencionada Ficha Cadastral da Empresa, expedida em

26.11.2014, consta o nome do impetrante como um dos sócios da empresa Ramos e Esposito Ltda - ME. Assim,

deve figurar o impetrante como responsável junto à Receita Federal do Brasil, de modo a lhe autorizar a pagar ou

parcelar débitos existentes em nome da empresa.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação acima.

 

P. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034738-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Votorantim Celulose e Papel S/A contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu a infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, perpetrada pela Emenda

Constitucional nº 42/03, no que se refere à exigência da CPMF com a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por

cento) no período de janeiro de 2004 até março de 2004.

 

A apelante alega, em síntese, que a majoração da alíquota da CPMF, perpetrada pela Emenda Constitucional nº

42/03 feriu o princípio da anterioridade nonagesimal, sendo certo que a referida alíquota (0,38% - trinta e oito

décimos por cento) só poderia ser cobrada a partir de abril de 2004.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Marcela Moraes

Peixoto, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que no que pertine à CPMF, o artigo 84, § 3º, inciso I,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/02,

assim dispunha:

 

"Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será

cobrada até 31 de dezembro de 2004.

[...]

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;"

 

A Emenda Constitucional nº 37/02 estabeleceu também que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício

financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

 

Porém, a Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007.

 

A Emenda Constitucional nº 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31.12.03. o que, na visão da apelante, não

teria validade nos primeiros 90 (noventa) dias do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no

artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

2008.61.00.034738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outros(as)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Entendo que não se trata de majoração da alíquota por intermédio da Emenda Constitucional nº 42/03, mas de

prorrogação da alíquota que já vinha sendo recolhida anteriormente, portanto, não há o que se falar em

infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, insculpida no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

 

A questão já foi, inclusive, analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS:

 

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de

0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação

do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago

pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."

(RE 566032, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/06/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01753

LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes desta Corte Regional:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do

exercício de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº

37/2002. Assim porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na

vigência da alíquota de 0,38%, a cobrança da CPMF.

2. A insistência da agravante no sentido da inconstitucionalidade não comporta qualquer acolhida e, no aspecto

infraconstitucional, evidente que se a EC nº 42/2003 não teve efeito gravoso, considerada a norma vigente ao

tempo em que editada, tampouco cabe sujeitá-la às regras legais de vigência, cujo fim é, exatamente, o de

proteger a segurança jurídica, cuja violação, conforme decidiu a Suprema Corte, não ocorreu.

3. Configuraria, com efeito, manifesta ofensa à jurisprudência firmada pela Suprema Corte, sujeitar a EC nº

42/2003 à eficácia diferida, tal como pedido pela agravante, com base na legislação infraconstitucional, quando

decidido que inexistente impedimento a que seja imediata a produção dos efeitos tributários do ato constituinte,

daí a manifesta improcedência do pedido de reforma.

4. No tocante à verba honorária, havia sido fixada em 10% a ser paga pela agravante, tendo a decisão agravada

reduziu para 5% que, segundo valores indicados no recurso ora em exame, estão longe de representar valor

excessivo ou desproporcional, em lesão ao artigo 20 do Código de Processo Civil.

5. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002330-90.2005.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 15/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2010 PÁGINA: 520)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA.

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da

anterioridade nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência

de solução de continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002.

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação

do mesmo tributo.

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de

forma expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até

porque inexiste impedimento ao fenômeno.

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84

do ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º

e 6º da EC 42/03.

5. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0016660-72.2008.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 08/10/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 530)

"AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE.

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício
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financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%).

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade no que exceder

o percentual de 0,08% no período compreendido entre 01/01/04 e 13/02/04, entendendo indevido o recolhimento

de qualquer valor a este título entre os dias 14/02/04 e 29/03/04. Fundamenta-se o pedido em eventual

inconstitucionalidade no alegado aumento da alíquota da CPMF, de 0,08% para 0,38%, ante a anterioridade

nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF.

4. A pretensão da impetrante não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota

por intermédio da EC 42/03, mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios

de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF.

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes

desta Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3

em 26/04/10, página 520; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto

Haddad, DJF3 em 24/11/09, página 530.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0011980-13.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

 

Nesta seara, reconheço como devida a CPMF, sob a alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por cento), durante o

período de janeiro de 2004 até março de 2004, pois não houve majoração de alíquota, mas, apenas, a sua

prorrogação.

 

Em razão do exposto, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros(as)

: CNF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA

: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

: RODOBENS CAMINHOES CIRASA S/A

: UNIBANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP164505 SIMONE RANIERI ARANTES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rodobens Administradora de Consórcios Ltda., CNF -

Administradora de Consórcios Nacional Ltda., Portobens Administradora de Consórcios Ltda., Rodobens

Caminhões Cirasa S/A e Unibanco Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. contra a r. sentença que

julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em São José do Rio Preto - SP.

 

O juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, em razão da decadência do direito à impetração em

relação ao pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da exigência da CPMF com a majoração da

alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos por cento), no período que compreende janeiro de 2004 a março de

2004, em razão do desrespeito à anterioridade nonagesimal.

 

As apelantes opuseram embargos de declaração contra a r. sentença, aduzindo que o mandado de segurança foi

impetrado para ver reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos acima

delineados, razão pela qual, não há o que se falar em decadência de impetração do mandamus.

 

No julgamento dos embargos de declaração, Sua Excelência, ainda, condenou as apelantes "[...] a pagar, à parte

adversa, multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente atualizado monetariamente, face ao caráter

meramente procrastinatório dos embargos de declaração opostos, além de multa, pela litigância de má-fé, que

fixo a teor do artigo 18, § 2º, do CPC, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, devidamente atualizado

monetariamente, e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, com

fundamento no artigo 20, §§ 1º e 3º, do CPC, devidamente corrigido monetariamente, também devidos à parte

adversa. [...]" (f. 892).

 

As apelantes alegam, em síntese, que:

 

a) são indevidas as condenações por embargos procrastinatórios, litigância de má-fé e nos honorários

advocatícios, visto que as apelantes unicamente utilizaram-se dos embargos corrigir inexatidão material, visto que

o direito pleiteado é o de compensação, bem não houve litigância de má-fé, visto que as embargantes tentavam

corrigir inexatidão material e, ainda, são incabíveis a condenação nos honorários advocatícios, a teor das Súmulas

nº 512/STF e 105/STJ;

 

b) é cabível o mandado de segurança, bem como não há decadência para a impetração, visto que se trata de

mandado de segurança preventivo e, ainda, o que se pretende é o reconhecimento do direito à compensação dos

valores recolhidos a título de CPMF com a majoração da alíquota para 0,38% (trinta e oito décimos por cento),

perpetrados pela Emenda Constitucional nº 42/03;

 

c) a majoração da alíquota da CPMF, perpetrada pela Emenda Constitucional nº 42/03 feriu o princípio da

anterioridade nonagesimal, sendo certo que a referida alíquota (0,38% - trinta e oito décimos por cento) só poderia

ser cobrada a partir de abril de 2004.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kablukow

Bonora Peineda, opinou pelo provimento da apelação, unicamente para afastar a litigância de má-fé.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, o pedido formulado na exordial é de reconhecimento da inconstitucionalidade da Emenda

Constitucional nº 42/03, com a majoração da alíquota de 0,38% (trinta e oito décimos por cento) no período de

janeiro de 2004 a março de 2004, em razão da infringência ao princípio da anterioridade nonagesimal, com a

posterior compensação dos valores recolhidos a este título com os demais tributos administrados pela Receita

Federal.

 

Ressalto que os presentes autos não tratam do direito à compensação diretamente, pois a impetrante não
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demonstrou que detinha antes do ajuizamento do mandado de segurança o direito líquido e certo de não recolher a

CPMF nos moldes delineados na Emenda Constitucional nº 42/03, no período de janeiro de 2004 a março de

2004, aliás, tal pleito judicial foi realizado neste mandamus, portanto, não há o que se falar em mandado de

segurança preventivo, mas sim repressivo em relação à tributação pela CPMF.

 

Assim, conforme se depreende dos autos, as retenções da CPMF foram realizadas no período de janeiro de 2004 a

março de 2004 e, o presente mandado de segurança foi impetrado em 04.02.2009, desta forma, excedeu o prazo de

120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus, incidindo a decadência no caso sub judice.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA DE NATUREZA REPRESSIVA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA LEI Nº 12.016/2009. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No caso de mandado de segurança repressivo, a impetração do mandamus deve ocorrer no prazo de 120 dias

previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, sob pena de acarretar a decadência do direito de ação do

contribuinte.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341641/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 05/12/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR.

ANO-BASE DE 1995. DECADÊNCIA. 

1. Tem caráter repressivo o mandado de segurança, impetrado com o objetivo de anular o lançamento do ITR,

ano-base de 1995, questionado em face de vícios de ordem constitucional e legal. 

2. Não sendo descrito nem impugnado na inicial qualquer fato capaz de conferir, a partir do lançamento,

caráter preventivo ao writ, a sua impetração além do prazo de 120 dias, contados do ato coator, sujeita-se à

decretação da decadência. 

3. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008105-37.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 03/03/2004, DJU DATA:18/03/2004) grifei.

Portanto, reconheço a decadência para a impetração do mandado de segurança, visto ter decorrido o prazo de 120

(cento vinte dias) entre o ato coator e a impetração deste.

 

Diante do reconhecimento da decadência para a impetração do mandamus, os argumentos atinentes à

compensação restam prejudicados.

 

Quanto às condenações por litigância de má-fé, embargos procrastinatórios e nos honorários advocatícios, a r.

sentença deve ser reformada.

 

Isto decorre porque as apelantes apenas realizaram o exercício do direito de recorrer e pretendiam ver reconhecido

que o direito pleiteado no presente mandamus era o de compensação e não de inexistência de relação jurídico

tributária, matéria possível de ser reconhecida em embargos de declaração, caso o MM. Juiz de primeiro grau

entendesse que o mandado de segurança era preventivo.

 

Nesse diapasão, deve ser afastada a multa de 1% (um por cento), referentes aos embargos protelatórios, bem como

a multa de 20% (vinte por cento) por litigância de má-fé, pois as apelantes apenas realizaram, repita-se, o seu

direito a recorrer, através dos embargos. Colaciono, por oportuno, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça, bem como desta Terceira Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. DECURSO

DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO FEITO. SÚMULA N. 314/STJ. FLUÊNCIA AUTOMÁTICA DO

LAPSO PRESCRIÇÃO QUANDO A FAZENDA PÚBLICA ESTÁ CIENTE DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

PRECEDENTES. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.

[...]
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6. Tampouco restou caracterizada a litigância de má-fé, visto que não houve demonstração da existência de dolo,

sendo evidente que a utilização dos embargos de declaração teve o intuito de prequestionar os dispositivos de lei

federal para fins de interposição de recurso especial. Afasta-se, portanto, a multa de dez salários mínimos

imposta com amparo no art. 17, do CPC.

7. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1195019/AP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/08/2010, DJe 10/09/2010)

"TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA CONTRATADA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CONCESSIONÁRIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO INTERPOSTA ANTES DE 9.6.2005.

REPETIÇÃO. 10 ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. MULTA DO 17, VI, CPC, AFASTADA.

1. As concessionárias de energia elétrica não possuem legitimidade passiva ad causam para as ações que tratam

da cobrança de ICMS sobre demanda contratada de energia elétrica, posto que somente arrecadam e transferem

os valores referentes ao tributo para o Estado.

Precedentes.

2. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005 aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedente: REsp 1.269.570/MG, julgado sob a sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. No caso, a ação foi interposta antes de 9.6.2005, de modo que o recorrente tem direito ao ressarcimento dos

pagamentos indevidos nos 10 anos anteriores à propositura da ação (tese dos cinco mais cinco).

4. Nas ações de repetição de indébito tributário, os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado da

sentença. Súmula 188/STJ e REsp 1.086.935/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.11.2008, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC.

5. Não se configurou o caráter malicioso, procrastinatório ou fraudulento na interposição dos embargos de

declaração, suficiente a caracterizar deslealdade processual para a imposição da multa com base na litigância

de má-fé. Multa afastada.

6. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte."

(REsp 1211984/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe

06/12/2012)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DA DECLARAÇÃO - TERMO INICIAL - LC 118/2005 - DESPACHO

CITATÓRIO - TERMO FINAL- PARCELAMENTO DO DÉBITO - LEI Nº 11.941/2009 - INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS -

MULTA E INDENIZAÇÃO - ARTIGOS 17 E 18, CPC - CARÁTER PROTELATÓRIO - AFASTAMENTO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

2.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

3.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração , o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

4.O tributo em comento teve vencimento em 10/3/2004 a 10/1/2005 (fls. 26/38) e o respectivo crédito foi

constituído pela entrega da declaração nº 20056432095 em 20/5/2005 (fl. 79), data que deve ser considerada

como termo a quo do prazo prescricional, consoante entendimento supra mencionado.

5.O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório (22/11/2011 - fl. 40), conforme disposto no art.

174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005.

6.Entretanto, verifica-se que houve adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº11.941/2009 (fl. 81), em

25/9/2009, interrompendo, portanto, a prescrição.

7.A exclusão do parcelamento ocorreu em 22/8/2011, reiniciando o prazo prescricional (art. 174, parágrafo

único, IV, CTN).

8.Inocorreu a prescrição entre a data da exclusão do parcelamento e o despacho citatório.

9. Da mesma forma, não ocorreu a prescrição intercorrente, nos termos previstos no art. 40, Lei nº 6.830/80,

posto que o feito proposto em 2011 e não decorridos sequer 5 anos desde então.

10.No que diz respeito à condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé e indenização impostas

(artigos 17 e 18, CPC), em que pese o entendimento do MM Juízo de origem, os embargos de declaração
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opostos não tem caráter protelatório, embora através deles a embargante tentasse se valer de equívoco do Juízo

(data da exclusão do REFIS).

11. Como o crédito em cobro tem período de apuração 2004, logo, trata-se de mero equívoco do juízo, passível

de correção - também - mediante a apreciação de embargos declaratórios, como requereu a então embargante,

ora agravante, nos seguintes termos: "requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que

seja pronunciada e resolvida a questão relacionada às datas mencionadas, se houve ou não prescrição do direto

previsto no art. 174 do CTN, sob pena de malferimento ao que dispõe o artigo 535 do CPC".

12.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para afastar a imposição de multa e da indenização."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0032678-29.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013) grifei.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO LEGÍTIMO

DO DIREITO DE DEFESA. IOF. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR INTERMÉDIO DE PORTARIA

MINISTERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Preliminar argüida nas contra-razões da impetrante resolvida de forma definitiva no Agravo de Instrumento de

n. 2006.03.00101916-8, estando atingida pela preclusão consumativa (art. 471 e 473 do CPC)..

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que não há ilegalidade na fixação

de alíquota do IOF mediante portaria ministerial.

3. Afastadas as multas por litigância de má fé, visto que os embargos de declaração não excederam o legítimo

exercício do direito de defesa, ao pleitearem, nos termos do art. 462 do CPC, a extensão do julgado à Portaria

MF 22/99.

4. Incabível a condenação da impetrante ao pagamento de honorários advocatícios, nos expressos termos da

Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

5. Preliminar não conhecida.

6. Apelação da impetrante parcialmente provida.

7. Providos o apelo da Fazenda Nacional e a remessa oficial, para denegar a segurança."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0001895-26.1999.4.03.6106, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO, julgado em 01/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012)

 

Quanto à condenação nos honorários advocatícios, esta é inviável em sede de mandado de segurança, conforme

jurisprudência já sumulada dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

NÃO CABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO NA AÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA.

(Súmula 512, Tribunal Pleno, julgado em 03/12/1969, DJ 10/12/1969, p. 5932)

NA AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE CONDENAÇÃO EM HONORARIOS

ADVOCATICIOS.

(Súmula 105, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994, p. 13885)

 

Portanto, afasto a condenação em honorários advocatícios prolatados na r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, apenas para afastar as condenações das apelantes por oposição de

embargos protelatórios, litigância de má-fé e nos honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remesso oficial e de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus preventivo tendente a reconhecer não incidência de IPI na

revenda de produtos importados no mercado interno, sem alteração de sua natureza, bem como o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente.

A apelante alega, em síntese, que:

a) tanto o desembaraço aduaneiro quanto a saída da mercadoria do estabelecimento importador constituem fatos

geradores distintos do IPI, não havendo que se falar em bitributação ou bis in idem;

b) o importador é equiparado a estabelecimento industrial;

c) a jurisprudência do STJ e deste Tribunal mostram-se desfavoráveis à tese defendida pela impetrante;

d) o campo de incidência do imposto, em análise, recai sobre os produtos industrializados, e não sobre o processo

de industrialização;

e) as hipóteses de incidência elencadas no art. 46 do Código Tributário Nacional não são excludentes;

f) o afastamento da incidência do IPI, no caso em apreço, fere o princípio da isonomia, já que desprestigia a

indústria nacional e o caráter extrafiscal do tributo.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Lauria

Ferreira, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relatório. Decido.

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto a decisão da Primeira Seção da Corte Superior, que

restou assim ementada:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp 1400759/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe

18/12/2014)

A essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados encontra-se cristalizada no parágrafo único

do artigo 46, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

" Grifei.

Assim, o entendimento que deve prosperar é o de que a incidência do tributo em análise não deve recair sobre o

acréscimo embutido nas operações de circulação de produtos industrializados, mas no acréscimo oriundo do

processo de industrialização.

2014.61.00.021332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GIROTONDO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213324620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Desta forma, nas situações em que não há nenhum processo de industrialização entre a entrada do produto

importado e a posterior saída do estabelecimento do importador, não ocorre o fato gerador do IPI. A circulação de

mercadorias, na qual se incluem os produtos industrializados, é fato gerador do imposto disposto no artigo 155,

inciso II, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.067 - RS (2014/0118321-8) RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA

AGRAVANTE : STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA ADVOGADO : MÁRCIO

LOUZADA CARPENA E OUTRO(S) AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL ADVOGADO : PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto por STELLA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA, contra decisão que negou seguimento ao recurso

especial sob o fundamento de que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de

procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei

n.º 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. A parte agravante, em seu regimental, sustenta que:

(I) há ofensa ao art. 535 do CPC e; (II) "a Recorrente realiza importações exclusivamente para revenda, de modo

que os produtos por ela importados, sobre os quais recolhe o IPI no desembaraço aduaneiro, não sofrem

qualquer tipo de procedimento industrial, sendo revendidos no mesmo estado em que importados. Assim, a

incidência do IPI no momento da saída destes produtos do estabelecimento da Impetrante importa em tributação

de mera circulação de mercadorias (revenda), o que não está abrangido pela hipótese de incidência do IPI (e sim

do ICMS)." (fl. 346). Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão da insurgência ao órgão

colegiado. É o relatório. A irresignação merece acolhimento pelos motivos que adiante serão expostos. Nesse

contexto, exercendo o juízo de retratação facultado pelo arts. 557, § 1º, do CPC e 259 do RISTJ, dou provimento

ao agravo regimental e reconsidero a decisão agravada, tornando-a sem efeito, passando novamente à analise do

recurso: Trata-se de recurso especial interposto por STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

LUMINÁRIAS LTDA, com fundamento no art. 105, III, a, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 146): TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IMPORTADOR COMERCIANTE. DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. É devido o imposto sobre produtos industrializados no desembaraço aduaneiro de produto

industrializado, assim como na saída do estabelecimento do importador, comerciante equiparado a industrial,

compensando-se o que for devido na última operação com o que foi pago na primeira, por força do princípio

constitucional da não-cumulatividade. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 164/168). Nas

razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa aos arts. 535 do CPC; 46 e 51 do CTN e 9º e 24 do

Decreto n.º 7.212/10. Sustenta, em síntese: (I) negativa de prestação jurisdicional e (II) que a tributação pelo IPI

ao importador comerciante somente deve ocorrer no momento do desembaraço aduaneiro, não sendo devida a

cobrança dessa exação na operação subsequente, ou seja, na saída do produto do estabelecimento importador.

Houve contrarrazões (fls. 286/296). O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do

recurso especial (fls. 328/330). É o relatório. Inicialmente, é deficiente a fundamentação do recurso especial em

que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos

pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do

STF. Nesse mesmo sentido são os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1.084.998/SC, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 12/3/2010; AgRg no REsp 702.802/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma DJe 19/11/2009, e REsp 972.559/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJe de 9/3/2009. Ademais, a Primeira Turma deste STJ pacificou entendimento no sentido de que a

incidência do IPI no desembaraço aduaneiro e na saída dos produtos industrializados importados caracteriza a

bitributação, como se pode observar do seguinte precedente: EMPRESA IMPORTADORA. FATO GERADOR DO

IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. I - O fato gerador do IPI, nos termos do artigo 46 do CTN, ocorre

alternativamente na saída do produto do estabelecimento; no desembaraço aduaneiro ou na arrematação em

leilão. II - Tratando-se de empresa importadora o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo

viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação ao fenômeno da

bitributação. III - Recurso especial provido. (REsp 841.269/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 14/12/2006, p. 298) Já a Segunda Turma, a partir do julgamento do REsp

1.385.952/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 11/09/2013, passou a compreender que "Não há

qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento

do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art.

51, II, do CTN". Com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, a Primeira Seção, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, (de minha relatoria, relator para acórdão Ministro Ari

Pargendler), firmou a compreensão de impossibilidade de incidência do IPI na saída do produto importado

quando de sua comercialização interna, sob pena de caracterizar a bitributação. Por estar em desconformidade

com esse entendimento, merece reparos o acórdão recorrido. À vista do exposto, reconsidero a decisão agravada

e dou provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação. Publique-se. Brasília, 12 de dezembro de
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2014. MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (Ministro SÉRGIO KUKINA, 17/12/2014) 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.490.870 - SC (2014/0274596-4) RELATORA: MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

RECORRENTE : INDÚSTRIA DO COURO LTDA ADVOGADO : MOISÉS NUNES CARDOSO E OUTRO(S)

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO Trata-se de Recurso Especial, interposto por INDÚSTRIA DO COURO LTDA, com base na alínea a,

do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Depreende-se dos

autos que a ora recorrente impetrou Mandado de Segurança, perante o Juízo de 1º Grau, objetivando o

reconhecimento do direito de não ser compelida ao recolhimento do IPI, incidente na revenda para o território

nacional, de mercadoria importada, quando esta não tenha sido objeto de modificação em sua natureza. Alegou a

impetrante, na exordial, que o IPI teria sido pago quando do desembaraço aduaneiro dos bens, o que tornaria

indevida a nova cobrança do mesmo imposto quando da saída destes do estabelecimento importador (fls. 2/23e).

A segurança foi parcialmente concedida "para declara a inexigibilidade do IPI por ocasião das saídas de

mercadorias do estabelecimento importador que não sofreram processo de industrialização" (fl. 109e), Houve

Apelação, a qual restou provida, nos seguintes termos: "TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE.

FATOS GERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO COMERCIANTE.

BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O art. 46 do CTN não materializa hipóteses de incidência excludentes

do IPI. 2. Tratando-se de importador comerciante, é devido o IPI tanto no desembaraço aduaneiro quanto na

saída do produto importado do estabelecimento importador, compensando-se o que for devido na última

operação com o que foi pago na primeira, por força do princípio constitucional da não cumulatividade. 3. Não há

falar em bitributação, porquanto não se está diante de tributação por dois entes federados diversos, e nem bis in

idem, uma vez que, não obstante se trate do mesmo ente tributante no polo ativo da relação tributária e da mesma

pessoa no polo passivo, há fatos geradores diversos e hipóteses de incidência diversas. A mesma pessoa jurídica

figura como contribuinte em qualidades distintas: em uma situação, como importador e em outra, como

equiparado a industrial. 4. Sentença reformada" (fl. 212e). Alega-se, nas razões do Recurso Especial, violação ao

art. 46, II, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional. Sustenta a recorrente a ilegalidade da

cobrança do IPI, quando da saída da mercadoria do estabelecimento importador, tendo em vista a prévia

incidência, do mesmo tributo, no momento do desembaraço aduaneiro. Alega, ainda, que o importador compra o

produto para simples revenda no território nacional, sem efetuar qualquer modificação da mercadoria, elemento

necessário para a cobrança de IPI (fls. 234/252e). Apresentadas as contrarrazões (fls. 310316e), foi o Recurso

Especial admitido, pelo Tribunal de origem (fl. 332e). A irresignação merece prosperar. Os arts. 46 e 51 do

Código Tributário Nacional, ao tratarem do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI , asseveram: "Art. 46. O

imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador: I - o seu

desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a

leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

(...) Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a

lei a ele equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes

definidos no inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de

importador, industrial, comerciante ou arrematante." Ao tratar do tema, inicialmente, em 28/11/2006, quando do

julgamento do REsp 841.269/BA, da relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO, a 1ª Turma do STJ entendeu

que não deve incidir o IPI sobre a comercialização de produto importado, porquanto permitir a dupla incidência

do mesmo tributo (IPI), primeiro no desembaraço aduaneiro, depois na saída da mercadoria do estabelecimento

importador, seria praticar a bitributação e, mais, malferir o princípio da isonomia e da competência tributária,

onerando ilegalmente o estabelecimento importador, o qual já sofre bis in idem na entrada da mercadoria, com o

recolhimento de Imposto Sobre Produtos Industrializados e Imposto de Importação. Contudo, em 03/09/2013, a

Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.385.952/SC, da relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, superando o entendimento veiculado no REsp 841.269/BA, concluiu ser regular a nova incidência do

IPI no momento da saída dos produtos do estabelecimento importador, na operação de revenda, tendo em vista a

presença de dois fatos geradores diversos: a) o desembaraço aduaneiro que se segue à compra de produto

industrializado do exterior; b) a saída do produto industrializado do estabelecimento importador, este

equiparado a produtor pelo art. 4º, I, da Lei 4.502/64, com fundamento no art. 51, II, do CTN. Esse julgado

recebeu a seguinte ementa: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN.

SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64.

PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010). 1. Não viola o art. 535, do CPC,

o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     1931/3346



juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. Seja pela

combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela

combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e

art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por

inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída

do estabelecimento importador na operação de revenda. 3. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na

saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial

pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 4. Interpretação que não

ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores

distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e

a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é,

a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e

a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira

importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas

acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento

industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do

IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira

acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a

ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação

apenas sobre o valor agregado. 5. Superado o entendimento contrário veiculado no REsp. n. 841.269 - BA,

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006 6. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, REsp 1385952/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013). Ocorre que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

Embargos de Divergência 1.411.749/PR, efetuado em 11/06/2014, com acórdão pendente de publicação,

terminou por pacificar a matéria, ao decidir que o fato gerador do IPI, no caso de empresa importadora, ocorre

no desembaraço aduaneiro da mercadoria, não sendo permitida a cobrança do IPI, por uma segunda vez, quando

da saída do produto do estabelecimento, devido a sua comercialização. A propósito: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp

1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão

Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de divergência para fazer prevalecer o entendimento

adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato gerador ocorre no

desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando de sua

comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Agravo regimental provido" (STJ, AgRg no REsp

1466190/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/09/2014). Nesse contexto,

estando o acórdão recorrido em desacordo com o atual posicionamento desta Corte sobre o tema, deve ser

reformado, a fim de que, reconhecida a irregularidade da incidência dupla de IPI, em sede de importação no

desembaraço aduaneiro do bem, e, posteriormente quando da revenda pela empresa importadora , seja

concedida a segurança pleiteada em 1º Grau. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de 1º Grau. I.

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2014. MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES Relatora (Ministra ASSUSETE

MAGALHÃES, 17/12/2014)

Corrobora tal entendimento, a jurisprudência desta Terceira Turma, que, por ora, colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO

ESTABELECIMENTO COMERCIANTE. BITRIBUTAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Cinge-se a controvérsia em aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos industrializados de

procedência estrangeira quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de revenda, nos termos do

artigo 46, II, do Código Tributário Nacional, cc. artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 - o qual equipara o

estabelecimento importador ao industrial, para fim de exigência do imposto em tela, prevendo como fato gerador

a saída do produto importado -, ainda que este já tenha sido tributado quando de seu o desembaraço aduaneiro.

3. Em recente julgamento proferido no EREsp nº 1.411.749/PR, ainda pendente de publicação, mas

disponibilizado no sistema informatizado do S.T.J., sedimentou-se que em se tratando de empresa importadora,

não é possível a cobrança de IPI no momento da saída do produto para comercialização, caso referido tributo já

tenha sido recolhido no desembaraço aduaneiro, por caracterizar-se bitributação.

4. Verifica-se que houve rejeição à tese da Fazenda Nacional, anteriormente aceita no que diz respeito a não-

cumulatividade da exação em tela, o que permitiria à empresa importadora acumular crédito referente ao IPI
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pago por ocasião do desembaraço aduaneiro para em seguida abatê-lo quando da saída do produto importado

de seu estabelecimento em decorrência da sistemática própria de recolhimentos e abatimentos a que se encontra

submetido o tributo em questão. Precedentes do STJ.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031728-49.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS

DELGADO, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NO

EXTERIOR. FATO GERADOR. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. INVIABILIDADE DE NOVA INCIDÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Não se confundem nem se cumulam as hipóteses de incidência do IPI: para o produto industrializado no

exterior o IPI incide no desembaraço aduaneiro, e para o produzido no Brasil o fato gerador ocorre na saída do

estabelecimento industrial.

2. O produto industrializado no exterior, importado pelo varejista, paga IPI no desembaraço aduaneiro, não

configurando a saída do estabelecimento comercial fato gerador de tal imposto.

3. O artigo 4º, I, da Lei 4.502/1964, ao equiparar a estabelecimento produtor os importadores e arrematantes de

produtos estrangeiros, não permitiu tributação fora dos parâmetros do seu artigo 2º, que estabeleceu ser devido o

IPI no desembaraço aduaneiro, para bens estrangeiros, e na saída do respectivo estabelecimento produtor no

caso de bens nacionais. O Código Tributário Nacional, editado em 1966, adotou o mesmo fato gerador e, ainda

que se cogitasse de discrepância, não poderia o Fisco invocar a lei ordinária anterior para prevalecer sobre a lei

complementar posterior.

4. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0027361-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

Ademais, os fundamentos do acórdão proferido pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento dos EREsp 1400759/RS (Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

11/06/2014, DJe 18/12/2014) convencem-me do acerto da conclusão alcançada.

Reconheço, portanto, o direito não incidência de IPI na revenda de produtos importados no mercado interno, sem

alteração de sua natureza, que enseja o reconhecimento do direito à repetição ou compensação dos valores

recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal.

Quanto à prescrição para a repetição ou compensação do indébito, o e. Supremo Tribunal Federal, em julgamento

do RE nº 566.621/RS, sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a prescrição

quinquenal, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para as ações ajuizadas após 9 de junho de

2005, confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
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iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 10.11.2014 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas
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arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição ou compensação do indébito,

nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, veja-se:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
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MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão
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os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas intimações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau de jurisdição.

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fernando Montanini contra a r. sentença que denegou a segurança nos autos

do mandado de segurança impetrado por ele em face do Superintendente de Polícia Federal em São Paulo - SP, no

qual pretende o impetrante provimento jurisdicional que lhe assegure a concessão de autorização de porte de arma

(pistola GLOCK) de calibre 380, modelo G25, número da arma DCL318, registro Sinarm 752908.

 

Narrou a impetrante ser profissional em armas de fogo de curto e longo alcance, sendo atirador profissional de tiro

desportivo e colecionador de armas. Sustenta que, no exercício de sua atividade, trafega com enorme quantidade

de armas e munições possuindo, para tanto, Certificado de Registro das armas emitido pela 2º Região Militar do

2013.61.07.002184-0/SP
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Ministério da Defesa, bem como Guia de Tráfico, o qual lhe confere o direito de transportar as armas

desmuniciadas e com a munição apartada (500/700 muniçoes para cada arma).

 

Liminar indeferida (fls. 147/152).

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 159/165.

 

A r. sentença denegou a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas

105 do STJ e 512 do STF.

Em razões recursais (fls. 185/197), sustenta em síntese o impetrante a reforma do decisum.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação.

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, não satisfazendo, o impetrante, os requisitos contidos nos arts. 4º da Lei n.º 10.826/2003, para autorização

de porte de arma de fogo, a autoridade impetrada negou-lhe o pedido.

 

O Estatuto do Desarmamento ao reservar a compra e porte de arma de fogo a situações excepcionais, elencou uma

série de requisitos a serem cumpridos rigorosamente pelo apelante, a fim de comprovar não só as capacidades

técnica e psicológica mas, também, a idoneidade, os bons antecedentes e a real necessidade. Confira-se:

 

"Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva

necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas

pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo
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criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na

forma disposta no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente

estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada e na

quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a venda à

autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas as características da arma e cópia dos

documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde legalmente por essas

mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armass de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas somente será efetivada

mediante autorização do Sinarm.

§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será concedida, ou recusada com a devida

fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III

deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, na forma do regulamento, o

interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a portar armacom as

mesmas características daquela a ser adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)" grifei

O Decreto n.º 5.123/2004, regulamentando a Lei n.º 10.826/2003, em seu art. 12, traz semelhantes exigências:

 

"Art. 12. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá:

I - declarar efetiva necessidade;

II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos;

III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de identificação pessoal; (Redação dada

pelo Decreto nº 6.715, de 2008).

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de Registro de arma de fogo,

idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio de certidões de antecedentes

criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico;

(Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008).

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

VI - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de Registro de arma de fogo, a

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo;(Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008).

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em laudo conclusivo fornecido

por psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta credenciado.

§ 1o A declaração de que trata o inciso I do caput deverá explicitar os fatos e circunstâncias justificadoras do

pedido, que serão examinados pela Polícia Federal segundo as orientações a serem expedidas pelo Ministério da

Justiça. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008).

§ 2o O indeferimento do pedido deverá ser fundamentado e comunicado ao interessado em documento próprio.

§ 3o O comprovante de capacitação técnica, de que trata o inciso VI do caput, deverá ser expedido por instrutor

de armamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e deverá atestar, necessariamente: (Redação dada pelo

Decreto nº 6.715, de 2008).

I - conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à arma de fogo;

II - conhecimento básico dos componentes e partes da arma de fogo; e

III - habilidade do uso da arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em estande de tiro credenciado pelo

Comando do Exército.

§ 4o Após a apresentação dos documentos referidos nos incisos III a VII do caput, havendo manifestação

favorável do órgão competente mencionada no §1o, será expedida, pelo SINARM, no prazo máximo de trinta

dias, em nome do interessado, a autorização para a aquisição da arma de fogo indicada.

§ 5o É intransferível a autorização para a aquisição da arma de fogo, de que trata o §4o deste artigo.

§ 6o Está dispensado da comprovação dos requisitos a que se referem os incisos VI e VII do caput o interessado

em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a portar arma da mesma espécie

daquela a ser adquirida, desde que o porte de arma de fogo esteja válido e o interessado tenha se submetido a

avaliações em período não superior a um ano, contado do pedido de aquisição. (Incluído pelo Decreto nº 6.715,

de 2008). grifei

 

Contudo, há que se fazer, a distinção entre porte de trânsito e porte de arma. Na forma do que estabelece o art. 9º
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do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03):

 

"compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os responsáveis pela segurança de

cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, nos termos do regulamento

desta Lei, o registro e a concessão de porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e

caçadores e de representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território

nacional".

 

Infere-se do artigo acima transcrito que as armas dos denominados CACs (colecionadores, atiradores e caçadores),

categoria na qual se enquadra o impetrante, se submetem a registro perante o Comando do Exército, a quem

compete conceder o porte de trânsito de arma de fogo, materializado por meio de guia de tráfego.

 

Assim, atiradores, colecionadores e caçadores têm direito à obtenção do porte de trânsito.

 

Além do porte de trânsito, o Estatuto do Desarmamento também prevê, para essa categoria de desportistas, o

direito ao porte de arma, de cunho geral:

"Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em

legislação própria e para:

I - os integrantes das Forças Armadas;

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000

(quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de

500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as

guardas portuárias;

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem

o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação

ambiental (grifos não constantes do original).

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho,

cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário". 

 

Ocorre que, em relação a essa previsão, o direito não se mostra de aplicação automática, sendo necessária a

observância do quanto disposto no regulamento da Lei nº 10.826/03 (Decreto nº 5.123/04) e no próprio Estatuto

do Desarmamento, nos seguintes termos:

 

Decreto nº 5.123/04:

"Art. 22. O Porte de Arma de Fogo de uso permitido, vinculado ao prévio registro da arma e ao cadastro no

SINARM, será expedido pela Polícia Federal, em todo o território nacional, em caráter excepcional, desde que

atendidos os requisitos previstos nos incisos I, II e III do § 1o do art. 10 da Lei no 10.826, de 2003".

Lei nº 10.826/03:

"Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, é de

competência da Polícia Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§1o. A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e territorial limitada, nos

termos de atos regulamentares, e dependerá de o requerente:

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua

integridade física;

II - atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão

competente".

Do exame dos citados dispositivos verifica-se uma série de exigências a serem cumpridas a fim de restringir a

compra, registro e porte de arma de fogo, sendo certo que o descumprimento de quaisquer delas enseja o

indeferimento do pedido.
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No caso presente o impetrante não se desincumbiu de demonstrar estar em situação de risco ou mesmo ameaça à

sua integridade física ou mesmo de seus familiares.

 

O fato de ser colecionador e atirador desportista, por sí só, também não tem o condão de obter porte de arma para

defesa individual, uma vez que tal situação não está dentre as condições elencadas na legislação.

 

Já, no tocante ao cumprimento da comprovação da efetiva necessidade, (arts. 4º, caput e 12, inciso I, dos citados

normativos), a jurisprudência é assente no sentido de que a alegação de exercício de atividade empresarial e de já

ter sido alvo de assaltos, não são suficientes a ensejar a autorização para compra e registro de arma de fogo, já que

não declarada a efetiva necessidade apta a conferir o direito à exceção.

 

Com efeito, a realidade apresentada pelo impetrante não é diferente da vivenciada pela sociedade em geral, não

sendo suficiente a conferir-lhe o direito pretendido, tendo em vista a mens legis trazida pelo Estatuto do

Desarmamento.

 

A Instrução Normativa n.º 023/2005 da DPF traz igual exigência:

 

"Art. 6o. Para o requerimento e expedição da Autorização para Aquisição de arma de fogo de uso Permitido por

Pessoa Física, deverão ocorrer os seguintes procedimentos:

(...)I - o interessado deverá comparecer a uma Delegacia de Defesa Institucional - DELINST centralizada em

Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos excepcionais, ao

SENARM/DASP/CGDI, e cumprir as seguintes formalidades: 

(...)

b) apresentar o formulário padrão - Anexo I, devidamente preenchido e assinado, com duas fotos recentes no

tamanho 3X4, além dos seguintes documentos: 

(...) 

2. declaração de efetiva necessidade de arma de fogo, expondo os fatos e as circunstâncias justificadoras; "

 

Desta forma, exige-se a comprovação da efetiva necessidade para a aquisição e registro de arma de fogo, requisito

subjetivo, a ser avaliado pela Administração, não bastando mera declaração.

 

A proposito transcrevo::

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

AQUISIÇÃO E REGISTRO DE ARMA DE FOGO. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Manifestamente infundada a pretensão, pois encontra previsão na Lei 10.826, de 22/12/2003, a exigência de

comprovação da efetiva necessidade para a aquisição e registro de arma de fogo, não bastando mera declaração

sem a respectiva demonstração do estado de necessidade. 

2. Ao contrário do alegado, as normas regulamentares não violam ou extrapolaram o texto legal. O próprio

artigo 12, I, do Decreto 5.123/2004, apenas reproduz a exigência de declaração de efetiva necessidade,

circunstância que deve ser devidamente explicitada e fundamentada, dispondo o respectivo § 1º: "A declaração

de que trata o inciso I do caput deverá explicitar os fatos e circunstâncias justificadoras do pedido, que serão

examinados pela Polícia Federal segundo as orientações a serem expedidas pelo Ministério da Justiça.". 

3. No exame do caso concreto, a autoridade competente, analisando a declaração, concluiu pela inexistência de

demonstração de efetiva necessidade para o pedido formulado, à luz dos critérios próprios de conveniência e

oportunidade, não se revelando ilegal tal exame para efeito de anulação ou revisão do ato administrativo. 

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF/3ª Região, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, MAS n.º 355197, j. em 7.5.2015, e-DJF3 Judicial 1 de

15.5.2015)

"ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº 5.123/04. EFETIVA NECESSIDADE

NÃO DEMONSTRADA. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. DESENVOLIVMENTO DE ATIVIDADES

EMPRESARIAIS. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS QUE JUSTIFIQUEM A AUTORIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA 

I - Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a concessão de autorização para aquisição de

arma de fogo ao apelante na categoria de defesa pessoal, cabendo ao Poder Judiciário apenas apreciar a

legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela Administração, sem, contudo, adentrar no juízo da

oportunidade e conveniência, a fim de que seja preservada a autonomia administrativa dos órgãos públicos e

mantido inviolável o Princípio da Separação dos Poderes. 

II - Além do fato de já possuir outras armas de fogo, o apelante se limitou a afirmar que necessita de nova arma
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para defesa pessoal. Contudo, não trouxe qualquer elemento probatório nesse sentido, razão pela qual é

impossível adotar tal entendimento, sob pena de afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

uma vez que o apelante é empresário, o que por si só, não permite concluir que sua profissão tenha um risco

maior que as demais que justifique a excepcionalidade da aquisição de arma de fogo. 

III - O ato administrativo que autoriza à aquisição de arma de fogo possui natureza precária, revestido de

conteúdo discricionário. Portanto, o mero preenchimento dos requisitos formais não implica a compulsória

autorização da Polícia Federal, podendo esta examinar fatos e circunstâncias justificadoras do pedido. IV - No

que tange ao pedido subsidiário, de que o presente processo se transforme em "apólice de seguro", com o fim de

garantir a segurança do apelante, frente a todo e qualquer ato de violência, trata-se de pedido manifestamente

improcedente. V - O contrato de seguro, regulado pelo art. 757 do Código Civil, é contrato particular firmado

entre titular e seguradora, no qual esta se obriga mediante o pagamento de um prêmio, a garantir determinadas

reparações ao segurado contra algum sinistro. VI - Apelação desprovida." (TRF/2ª Região, 5ª Turma

Especializada, AC n.º 201451200005579, Rel. Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-

DJF2R 12/11/2014)

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

P. Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011634-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ATDL Transportes Rodoviários Ltda. contra a r. sentença que

julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

do Brasil em São Paulo - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito da impetrante, ora apelante, aos créditos do PIS e da COFINS decorrentes

das despesas incorridas com seguros, rastreamento, vale-pedágios e uniformes, utilizados na atividade da apelante.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a não-cumulatividade prevista no artigo 195, § 12, da Constituição Federal, previu apenas a limitação de tal

regramento para alguns setores econômicos, razão pela qual não é possível realizar qualquer restrição aos insumos

utilizados para a consecução do objeto social da pessoa jurídica, assim, a não-cumulatividade e o sistema de

abatimento de créditos necessariamente deve estar atrelado também a esta. Deve existir para fins de PIS e

COFINS uma não-cumulatividade em função da receita;

2010.61.00.011634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : NAJARA RICARDO SOARES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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b) impossível se torna a legitimidade na interpretação dada pelo Fisco ao conceito de insumos diante do claro

equívoco metodológico e da ilegalidade existente, sendo forçosa a conclusão no sentido de que o conceito de

insumos para fins de PIS e COFINS é abrangente (amplo), comportando todos os dispêndios que contribuam de

forma direta ou indireta para o exercício da atividade econômica visando a obtenção de receita, salvo expressa

previsão legal em sentido contrário, desta forma, as despesas mencionadas na exordial, por ser um fator de

produção que contribui com a receita da apelante, deve ser considerada como insumo para fins de creditamento do

PIS e COFINS;

 

c) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário, no que concernem os fatos geradores ocorridos

antes da vigência da Lei Complementar nº 118/05 é decenal;

 

d) "seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS,

desde a vigência das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, devidamente corrigido pela taxa Selic, com quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal, sem a imposição de quaisquer óbices das autoridades

administrativas em razão do exercício desse direito." (f. 257).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional Federal, Carlos Fernando dos Santos

Lima, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a jurisprudência desta Corte Regional é assente em

não reconhecer o direito ao creditamento das despesas efetuadas com representantes comerciais a título de PIS e

da COFINS, confira-se:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS NOS

10.637/2002 e 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMOS. COMISSÃO DE REPRESENTANTES COMERCIAIS.

NÃO ABRANGÊNCIA.

1. Os limites do regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS são estabelecidos pelas Leis nos

10.637/2002 e 10.833/2003, as quais não incluem as comissões pagas aos representantes comerciais dentre os

valores que podem ser utilizados para a geração de créditos das referidas contribuições.

2. Depreende-se do disposto no art. 3º, II, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, que o conceito de insumo

para fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, compreende os bens

ou serviços diretamente utilizados na fabricação ou produção dos produtos destinados à venda ou na prestação

dos serviços, vale dizer, os bens e serviços vinculados à atividade fim do contribuinte.

3. Os gastos com comissões pagas a representantes comerciais suportados pela impetrante vinculam-se à

comercialização dos produtos e, portanto, não podem ser considerados como insumos, uma vez que não se

inserem na cadeia de produção.

4. Não é possível estender o conceito de insumo para alcançar as comissões pagas aos representantes comerciais,

uma vez que o art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 trouxe um rol taxativo de descontos de créditos,

não se admitindo dar interpretação genérica ao conceito de insumo, sob pena de violação ao disposto no art. 111

do Código Tributário Nacional.

5. Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva, eis que a impetrante não logrou demonstrar que a

exigência fiscal é capaz de inviabilizar o exercício de sua atividade econômica.

6.Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002089-23.2013.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º

10.637/02 E 10.833/03. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º

404/04. ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÕES PAGAS A REPRESENTANTES COMERCIAIS.

INVIABILIDADE.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento do direito ao crédito de PIS e

COFINS no regime não cumulativo, nos termos das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, quanto aos pagamentos de

comissões aos representantes comerciais, bem como compensar aqueles indevidamente recolhidos a este título,

corrigidos monetariamente pela SELIC.
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2. Assenta-se que, sob o enfoque tributário, tem-se que as exações em pauta são informadas pelo princípio da

universalidade, esculpido no art. 195 do ordenamento maior (A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei), circunstância que deve ser tomada em conta pelo

julgador.

3. No âmbito do § 12 do art. 195 da CF propriamente dito, cabe ter presente que na órbita do PIS a não

incidência já vinha estabelecida no bojo da Lei nº 10.637/2002, vigendo, portanto, antes da promulgação da EC

42/03, ocorrida em 19.12.03, sendo precedida da MP 66/02. E quanto à COFINS, embora prevista na Lei nº

10.833, de 29.12.03, também fora alvo da MP 135, de 30.10.03.

4. Observa-se destes dois diplomas legais em foco que, finalmente, logrou o contribuinte arredar os perniciosos

efeitos da cumulatividade, veementemente combatida na seara tributária, em especial quanto a estas duas

exações, mas com contornos próprios e não necessariamente idênticos aos do IPI e ICMS, que ostentam a

condição de princípio constitucional.

5. Contudo, a providência, com assento na ressalva do § 12 introduzido pela EC 42/03, não se espraiou rumo a

todos os contribuintes, diante daquelas previsões contidas nos art's. 8º daquele primeiro diploma, quanto ao PIS,

e 10, deste último, quanto à COFINS. Tão pouco os descontos dos créditos autorizados pelo art. 3º, em ambas as

leis, posto que elencados de forma taxativa.

6. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da universalidade

das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento a não cumulatividade da contribuição em caso de

eventual vedação ao creditamento do PIS/COFINS, pois é o próprio texto maior que remete à lei o

estabelecimento do regramento da matéria. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a cumulatividade, embora

possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do legislador ordinário.

7. A questão passa a envolver, portanto, o alcance do termo insumo, referido no art. 3º, II, das Leis nº's.

10.637/02 e 10.833/03, buscando a impetrante enquadrar gastos com comissões pagas a representantes

comerciais.

8. Apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta no caso do PIS/COFINS, o conceito

de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se incorporam ao produto final,

desde que vinculados à atividade da empresa.

9. Se o legislador ordinário pretendesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um

caráter genérico, não teria trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03, a exemplo dos créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de

vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros.

10. Destarte, o conceito de insumo, para fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições PIS e

COFINS, abrange os elementos aplicados diretamente na fabricação do bem ou na prestação do serviço, ou seja,

aqueles vinculados à atividade fim do contribuinte.

11. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo a permitir o aproveitamento, como créditos de

PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação comercial, consultoria, limpeza e vigilância, com

combustíveis e lubrificantes, que são meros custos despendidos no processo de industrialização e

comercialização do produto fabricado ou serviço prestado.

12. No caso, os custos com comissões pagas a representantes comerciais suportados pela impetrante não estão

inseridos na cadeia de produção, destinando-se, em verdade, à posterior comercialização dos produtos, donde

que não podem ser tidos como insumos.

13. Não se tratam, portanto, de despesas aplicadas ou consumidas na produção e prestação do serviço

propriamente dito, que caracterizam o insumo dedutível para os fins do art. 3º das Leis nº's. 10.637/02 e

10.833/03, ressaltando-se, mais uma vez, que tal possibilidade decorre de técnica de não-cumulatividade peculiar

ao PIS/COFINS, contribuições que se distinguem pelo seu caráter universal.

14. Tal o contexto, legítima a exigência fiscal, restando prejudicado o pedido de aproveitamento de créditos,

posto que devidos os recolhimentos combatidos.

15. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0006564-51.2010.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. DESPESAS. PAGAMENTO DE

REPRESENTANTES COMERCIAIS. INSUMOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições

PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de

tributação.

2. Diferentemente do que ocorre com o IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não-

cumulatividade estão expostas no texto constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei

infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

3. O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser

utilizados para a geração de créditos de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, as comissões
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pagas aos representantes comerciais.

4. Quanto à caracterização como insumo, consoante interpretação literal do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003, tem-se entendido que os insumos que ensejam o creditamento de PIS e COFINS são aqueles bens ou

serviços diretamente utilizados na fabricação/produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos

serviços.

5. As despesas com representantes comerciais não se qualificam como insumos, pois não são bens ou serviços

utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos comercializados pela impetrante.

6. Ao contrário, as comissões pagas aos representantes comerciais configuram-se despesas relativas à venda das

mercadorias, depois de já delineado o conceito de faturamento para fins de tributação do PIS e da COFINS,

conceito que não se confunde com lucro.

7. Considerando-se que a materialidade do PIS e da COFINS abrange a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica (art. 1º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), eventuais exclusões da mencionada base de

cálculo devem estar expressamente previstas em lei.

8. Não padece de inconstitucionalidade o art. 8º da Instrução Normativa nº 404, de 12/03/2004.

9. Não se verifica a alegada ofensa ao Princípio do Não-Confisco e da Capacidade Contributiva, pois não há

qualquer demonstração de que a exigência fiscal na forma ora discutida inviabilizaria o exercício da atividade

econômica da impetrante, tampouco de que essa exigência não reflita a aquisição de efetiva receita pela

impetrante.

10. Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao

Poder Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código

Tributário Nacional.

11. Apelação Improvida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0004843-46.2010.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 22/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)

 

De início, transcrevo o artigo 195, § 12, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

[...]

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". 

 

Indo adiante, para atender a norma inserta no referido dispositivo, foram editadas a Lei nº 10.637/02 e a Lei nº

10.833/03 para instituir o regime não cumulativo para as contribuições PIS e COFINS, delimitando, assim, os seus

critérios objetivos e subjetivos.

 

"Lei nº 10.637/02 - PIS:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e 

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
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intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

III - vetado.

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da

empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido

suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês

anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica. 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.".

Lei nº 10.833/03 - COFINS:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da

empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior,

e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for

suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção."

 

A pretensão da apelante de se creditar da totalidade de suas despesas e custos não se coaduna com a opção feita

pelo legislador ao estabelecer as hipóteses de despesas e custos que seriam dedutíveis pelo contribuinte.

 

Com efeito, a lei traçou apenas algumas situações que dariam direito a crédito no sistema da não-cumulatividade,

não se permitindo o alargamento dessas hipóteses para abranger outros casos não previstos na legislação, sob pena

de o Judiciário atuar como legislador positivo, em flagrante afronta ao princípio da separação de poderes.

 

Veja-se que a ampliação dos casos em que é permitido o creditamento constitui, em última análise, renúncia fiscal

e, de acordo com o artigo 111 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado literalmente.

 

A respeito do tema, assim tem se manifestado esta e. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS. COFINS. ARTIGO 3º, INCISO II, DAS LEIS Nºs 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. 1 - Inicialmente, não conheço do agravo retido porquanto ausente o requerimento expresso

para sua apreciação, nos termos do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil. 2 - No caso em exame, a

impetrante objetiva assegurar o alegado direito ao creditamento, a título de PIS/COFINS, de valores despendidos

com telefonia, gastos com viagem e hospedagem de 1.486 vendedores empregados, além de custos com

assistência médica, compreendendo plano de saúde e alimentação fornecidos aos empregados, bem como a

integração do IPI recuperável no custo dos bens, e da correção monetária pela taxa SELIC quanto ao crédito que

não aproveitado em determinado mês venha a ser utilizado nos meses subsequentes. 3 - No que tange ao mérito, a

questão em discussão nestes autos diz respeito ao regime de não cumulatividade da contribuição ao PIS e

COFINS, previsto nos §§ 12 e 13, do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituído pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002),

convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº

135/2003 (DOU 31.10.2003), convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS. 4 -

Desse modo, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 dispuseram em seu artigo 3º, inciso II, sobre o creditamento a

título de PIS e COFINS, respectivamente, dispondo que a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados

em relação a bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de

bens ou produtos destinados a venda. Nesse passo, considerando que as regras da não-cumulatividade das

contribuições sociais em comento estão afetas à definição infraconstitucional, ao amparo da Lei Maior, os

aludidos diplomas normativos restringiram a hipótese de creditamento àqueles bens e serviços utilizados como

"insumo", vale dizer, o elemento intrinsecamente relacionado ao processo de produção de mercadorias ou

serviços que tem por objeto a pessoa jurídica, não havendo que se cogitar na interpretação do termo "insumo" de

forma ampla, abrangendo quaisquer custos e despesas inerentes à atividade da empresa, como equivocadamente

entende a impetrante, ora recorrente, sob pena de violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional. 5 -

Tendo a impetrante por objeto o comércio, a armazenagem, a exportação, a importação e a distribuição de peças

de fixação, produtos químicos, saneantes e cosméticos, para montagem de veículos em geral, inclusive náutica,

implementos agrícolas e aviões, bem como a prestação de serviços de reparo de máquinas, equipamentos e

atividades de assessoria em gestão empresarial, a teor do estabelecido no artigo 3º do Estatuto Social da

empresa (fl. 43), a pretensão formulada neste mandamus não encontra guarida legal para prosperar. 6 - O

conceito de "insumo" para definição dos bens e serviços que dão direito a creditamento na apuração da

contribuição ao PIS e COFINS deve ser extraído do inciso II, do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem

vício das regras insertas nas Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, nesse aspecto, porquanto em

consonância com o comando dos referidos diplomas legais, não havendo direito de creditamento sem qualquer

limitação para abranger qualquer outro bem ou serviço que não seja diretamente utilizado na fabricação dos

produtos destinados à venda ou à prestação dos serviços. 7 - Na verdade, verifica-se que a recorrente insurge-se

quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, objetivando a redução da incidência da exação, ao

que cumpre salientar que não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo, haja vista que a redução da

base de cálculo somente ocorre mediante expressa previsão legal, a cargo do Poder Legislativo. Ademais,

cumpre salientar, ainda que se tratasse de hipótese de creditamento, não restou comprovado nestes autos, pela

impetrante, quaisquer despesas ou custos a ser considerados como insumos nos termos do disposto no artigo 3º,

inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 8 - Assim, não restando demonstrado o alegado direito líquido e

certo, apto a amparar a pretensão veiculada na presente ação mandamental, não merece prosperar o apelo da

impetrante. 9 - Agravo retido não conhecido. Apelação não provida."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00340525520084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02, 10.833/03 E 10.865/04. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA

TOTALIDADE DAS DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. As normas que tratam da não-

cumulatividade da COFINS e PIS, Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04, foram recepcionadas pela Emenda

Constitucional nº 42/2003, pois o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados pela não-cumulatividade, restringindo os créditos que poderão ser

aproveitados. 2. O Constituinte derivado outorgou ao legislador a possibilidade de, segundo avaliações

econômicas e políticas, estabelecer quais setores da atividade econômica serão beneficiados pela não-

cumulatividade da COFINS e da contribuição ao PIS, diferentemente do que ocorre no IPI (art. 153, § 3º, II) e no

ICMS (art. 155, § 2º, I), cujo aproveitamento dos créditos, mediante compensação do que for devido em cada

operação com o montante cobrado nas anteriores, não sofre qualquer restrição. 3. Em outras palavras, a

tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador, prevalecendo o direito ao creditamento

das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade dos custos e despesas, em especial as de

natureza financeira, como pretende a impetrante. Precedentes. 4. Desta forma, relevante que a natureza do

insumo e da despesa seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o

desenvolvimento da atividade econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar

as situações que não geram crédito. 5. Apelação desprovida."
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(TRF3 - QUARTA TURMA, AMS 00215641020044036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/01/2013 ).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02 E 10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procede a tese de que as normas que tratam da não

cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº

42/2003, sob o argumento de que o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados, sem poder restringir a totalidade das despesas e custos que serão

compensados. 2. Em outras palavras, a tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador,

prevalecendo o direito ao creditamento das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade

de despesas e custos, como pretende a autora. Precedentes. 3. Desta forma, relevante que a natureza do insumo

seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade

econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar as situações que não geram

crédito ao contribuinte. 4. Apelação desprovida."

(TRF3 - QUARTA TURMA, AC 00264914320094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2012). 

 

Insta observar que não padece de nenhuma inconstitucionalidade os dispositivos em comento, visto que,

diferentemente do que ocorre com o IPI e o ICMS, cujas regras de não cumulatividade estão dispostas na própria

Constituição, o regramento de tal princípio para as contribuições PIS e COFINS foi outorgado pela Lei Maior à

legislação infraconstitucional, esta podendo dispor sobre os limites objetivos de subjetivos desta técnica de

tributação.

 

Destarte, o conceito de insumo, no que tange ao princípio da não-cumulatividade do PIS e da COFINS,

compreende apenas os bens e serviços diretamente utilizados para as finalidades da pessoa jurídica.

 

Desta forma, as despesas efetuadas com seguros, vale-pedágio, rastreamento e uniformes, não podem ser

consideradas como insumos, bem como não geram direito aos créditos do PIS e da COFINS, no caso sub judice,

visto que não estão inseridas dentro da cadeia de produção da apelante. Em caso análogo, já decidiu esta Terceira

Turma, veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02

E 10.833/2003. NÃO CUMULATIVIDADE. LEGALIDADE. OPÇÃO DO LEGISLADOR. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que o contribuinte pretende incluir despesas com seguro de carga, de veículo e de vida, bem como

gastos referentes a pedágio pagos, no conceito de insumo.

2. Consolidada a jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais

Federais, no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas, insumos,

custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, ou que não estejam

relacionados diretamente à atividade da empresa.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0001613-52.2013.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Assim, os insumos que podem ser utilizados para fins de creditamento das contribuições em comento são apenas

aqueles dispostos na legislação adrede mencionada, não cabendo ao poder judiciário estender o benefício para

hipóteses distintas daquelas contempladas pelo diploma legal.

 

Em razão do não reconhecimento ao direito pleiteado no presente mandamus, as demais questões ventiladas na

apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00213 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001414-46.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Marine-Corp Assessoria e Corretagem de

Seguros Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu o direito da apelada em "[...] afastar a incidência da majoração da alíquota da

[Tab]COFINS nos termos da Lei n. 10.684/2003, e reconhecer o direito ao pagamento da contribuição nos

termos da legislação anterior, bem como para reconhecer o direito de compensação após o trânsito em julgado,

dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos computados da distribuição da ação, corrigidos

pela taxa SELIC, com créditos vincendos de tributos administrados pela Receita Federal. [...]" (f. 128).

 

A apelante alega, em síntese, que nos termos do artigo 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91, a expressão "sociedades

corretoras" alberga o ramo profissional da apelada, razão pela qual, sobre elas incide a alíquota de 4% (quatro por

cento) da COFINS.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Rosane Cima

Campiotto, manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica em reconhecer o direito de que sobre as pessoas jurídicas que exercem a atividade de corretagem de

seguros deve ser aplicada a alíquota de 3% (três por cento) em relação à Cofins, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMPRESAS CORRETORAS DE

SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 4%. INAPLICABILIDADE. DIFERENÇA ENTRES OS

TERMOS 'SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS' E 'EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS' E

'AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS'. NÃO INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA MAJORADA.

PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Hipótese na qual se discute a majoração da alíquota da COFINS de 3% para 4% sobre o faturamento das

corretoras de seguros.

2. O Tribunal de origem decidiu pela não incidência da majoração ao fundamento de que não há como equiparar

2012.61.26.001414-2/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, que são as sociedades corretoras e os agentes autônomos.

3. O entendimento desta Corte, já aplicado quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, é no mesmo

sentido, de que as empresas corretoras de seguros, cujo objeto social se refere às atividades de intermediação

para captação de clientes (segurados), não se enquadram no conceito de sociedades corretoras, previsto no art.

22, § 1º, da Lei nº 8.212, porquanto estas destinam-se à distribuição de títulos e valores mobiliários. Da mesma

forma, não existe equivalência entre o conceito de corretor de seguros e o de agente autônomo de seguros

privados, cujas atividades são disciplinadas pelos regimes jurídicos estabelecidos, respectivamente, no Decreto-

Lei 73/1966 e na Lei 4.886/1965, conforme já delineado no julgamento do REsp 989.735/PR.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - Primeira Turma, AgRg no REsp 1251506/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 01/09/2011, DJe em

06/09/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 108, § 1º, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. ALÍNEA 'C'. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. CORRETORA DE SEGUROS. AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS.

DISTINÇÃO CONCEITUAL.

[...]

3. Inexiste equivalência entre o conceito de corretor de seguros e o de agente autônomo de seguros privados,

cujas atividades são disciplinadas pelos regimes jurídicos estabelecidos, respectivamente, no Decreto-Lei

73/1966 e na Lei 4.886/1965. Entendimento pacificado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais.

4. Dessa forma, na cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro das sociedades corretoras de seguro não

incide a alíquota prevista no art. 23, § 1º, da Lei 8.212/1991, porque aplicável somente às instituições

financeiras, aos estabelecimentos a elas equiparados e aos agentes autônomos de seguros privados.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, com inversão dos encargos de

sucumbência."

(STJ - Segunda Turma, REsp 1039784/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07/05/2009, DJe em 19/06/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXEGESE DO

ART. 22, § 1º, DA LEI 8.212/91. O TERMO 'SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS' DIFERE DE

'AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS'. NÃO INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA MAJORADA.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO."

(STJ - Primeira Turma, REsp 989735/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 01/12/2009, DJe em 10/12/2009)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI 10.684/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CORRETORA

DE SEGUROS. NÃO INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

INOCORRÊNCIA. 1. A Lei nº 10.684/03, pelo seu art. 18, majorou a alíquota da Cofins devida pelas pessoas

jurídicas referidas nos §§ 6º e 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98. 2. Por sua vez, a Lei nº 9.718/98, no referido

artigo e incisos supramencionados, nos remete à Lei nº 8.212/91, art. 22, § 1º, que nos leva ao seguinte rol de

pessoas jurídicas: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,

empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades

de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a

contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste

artigo. 3. Não há como equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas

referidas no § 1º, do art. 22, da Lei nº 8.212, para os fins de majoração da contribuição. 4. As corretoras de

seguros são meras intermediárias da captação de eventuais segurados, ou seja, da captação de interessados na

realização de seguros. 5. Por sua vez, as sociedades corretoras são instituições intermediadoras das operações

de compra, venda e distribuição de Títulos e Valores Mobiliários (inclusive ouro) por conta de terceiros, seus

clientes. Sua constituição está condicionada à autorização do Banco Central, e o exercício de suas atividades

depende de autorização da CVM. 6. Outrossim, os agentes autônomos de seguros privados têm seu conceito

extraído do art. 722, do Código Civil, segundo o qual, Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a

outra em virtude de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a

obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 7. Somente as sociedades

corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às instituições financeiras, é que tiverem sua alíquota

majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de seguros, como a impetrante.
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Precedentes do STJ. 8. A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art.

195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de

cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou

material. 9. Assim, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o

faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de

sua denominação ou classificação contábil. 10. A Medida Provisória nº 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a

sistemática da Cofins não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovou

na regulamentação da base de cálculo. 11. A referida Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei nº

10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de

cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já

permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF. 12.

O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 13. Apelações e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas."

(AMS 00031203020124036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/10/2013. FONTE_REPUBLICACAO:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE ISITRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. ART. 18, LEI 10.684/03. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A presença da possibilidade da ocorrência de dano irreparável no caso concreto, pois a manutenção da

exigência da alíquota majorada da COFINS às agravantes, com base no artigo 18 da Lei 10.684/2003, as

sujeitará a recolher o tributo enquanto processada a ação principal e, no caso de procedência da demanda ao

final, a ajuizar outra ação para obter a restituição do que indevidamente pago; ou inadimplir os valores e

suportar a incidência de sanções até superveniência de eventual julgamento de procedência da demanda.

2. Constatada a existência do requisito do periculum in mora, quanto à questão de fundo, cabe ressaltar a

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a majoração da alíquota da

COFINS para 4%, promovida pelo artigo 18 da Lei 10.684/2003, não alcança as sociedades corretoras de

seguros, que exercem atividades diversas das pessoas referidas naquele dispositivo legal.

3. As agravantes são pessoas jurídicas que têm por objeto social principal corretagem de seguros, atividade

distinta das empresas com alíquota de COFINS majorada pelo artigo 18 da Lei 10.684/2003, demonstrando a

manifesta procedência do recurso, com base nos precedentes supracitados.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026325-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014)

 

Desta forma, a apelante faz jus à incidência da alíquota de 3% (três por cento) da COFINS, visto que comprovou

nos autos se tratar de pessoa jurídica que explora a atividade de corretagem de seguros (f. 55), bem como em seu

contrato social tem como objeto o referido ramo, conforme excerto que, por ora, transcrevo: "CLÁUSULA 2ª - A

sociedade tem por objetivo a Assessoria e Corretagem de Seguros dos Ramos Elementares, Vida, Capitalização,

Planos Previdenciários e Saúde." (f. 32).

 

Reconhecido o direito de a sociedade empresária enquadrar-se em uma alíquota inferior, deve ser reconhecido o

direito da repetição do indébito tributário referente aos valores recolhidos a maior face à diferença entre a alíquota

aplicada e aquela de direito. 

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 15.03.2012 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,
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para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de
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28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima invocada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário

o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos

termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag
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958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação; e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário, para não reconhecer o direito da apelante a compensar o indébito

tributário com as contribuições previdenciárias, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016574-11.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a Apelante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos da CEF (fls. 105/111),

noticiando a composição amigável entre as partes, requerendo via de consequência a extinção do feito.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

2010.61.82.016574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP107028 ANI CAPRARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

No. ORIG. : 00165741120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004651-51.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada por Usina Santa Isabel S/A.

 

O juízo a quo reconheceu o direito da apelada em classificar o açúcar cristal produzido, da safra 2012/2013, na

tabela do IPI sob o nº 1701.99.00 Ex 01, com alíquota de 0% (zero por cento), visto ter polarização superior a

99,5°. Sua Excelência, ainda, condenou a União nos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa corrigido.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a classificação mais específica para o caso sub judice é "açúcar de cana", posição 1701.11.00 e não como

sacarose quimicamente pura, posição 1701.99.00 Ex. 01;

 

b) "[...] somente o grau de polarização superior a 99,5% não é suficiente para que o açúcar seja classificado

como SACAROSE QUIMICAMENTE PURA." (f. 401), devendo ser analisados outros requisitos para a

mencionada classificação.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido em apenso, visto que não houve requerimento expresso para o seu

conhecimento e julgamento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, a apelante, em suas razões, menciona que entendimento anterior deste Tribunal, em acórdão da

Terceira Turma, reconheceu que a pureza do açúcar não é o único critério para a classificação deste como sacarose

pura (AC 0040985-92.1995.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

25/07/2007, DJU DATA:12/09/2007). Ocorre que, a Terceira Turma alterou o seu posicionamento em

jurisprudência posterior (AMS 0006715-73.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012).

 

Assim, demonstra-se como critério para classificação do açúcar, o seu grau de pureza, conforme o novel

entendimento deste Tribunal.

 

Indo adiante, o laudo técnico realizado pela Universidade de São Paulo, juntado às f. 30-31, demonstra que safra

2012.61.06.004651-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO : SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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da apelada apontou a pureza requerida para se caracterizar como sacarose pura.

 

Isto decorre porque, o grau necessário para que a sacarose seja reconhecida como pura é aquele que supere 95,5°,

nos termos do Decreto nº 6.006/06, o que restou comprovado nos autos.

 

Ademais, a apelante em nenhum momento refutou o mencionado laudo, apenas requer que a classificação mais

específica do mencionado produto é o de "açúcares de cana" e de que o grau de pureza para que se possa

classificar como sacarose pura seria o de 100% (cem por cento), bem como, os laudos da própria Receita Federal

de f. 313-322 demonstram quer o grau de pureza do produto industrializado pela apelada é superior ao necessário

para o reconhecimento como sacarose quimicamente pura.

 

Vale ressaltar que, nos autos não há discussão sobre a pureza dos produtos industrializados pela impetrante, mas

apenas acerca da classificação dos mencionados produtos na tabela do IPI.

 

Assim, é de rigor reconhecer que, estando presentes os graus de pureza do açúcar produzido pela autora,

demonstrada por todas as provas dos autos, a classificação mais específica é a constante no nº 1701.99.00 Ex 01,

da tabela do IPI.

 

Ademais, a própria Terceira Turma alterou o seu entendimento em relação à matéria. Neste sentido, trago à

colação os seguintes julgados:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. IPI. AÇÚCAR. POLARIZAÇÃO SUPERIOR A 99,5%. CLASSIFICAÇÃO NA TABELA

TIPI. SUJEIÇÃO À ALÍQUOTA ZERO. APELAÇÃO E REMESSA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. AGRAVO

RETIDO PREJUDICADO.

1. Cuida-se de recurso de apelação e remessa oficial extraídos de sentença concessiva de segurança consistente

em reconhecer à contribuinte, empresa produtora de açúcar, o direito de classificar o açúcar por si produzido na

safra 2008/2009, com polarização de sacarose superior a 99,5%, na subposição 1707.99.00 Ex. 01 da Tabela de

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sujeita à alíquota zero.

2. Da leitura do Decreto 6.006/2006 - Tabela da TIPI extrai-se que somente a sacarose bruta, compreendida

como aquela com polarização inferior a 95,5º, está sujeita à tributação de IPI à alíquota de 5%, enquanto a

sacarose com polarização superior a 95,5º é tida como quimicamente pura e recebe alíquota zero.

3. A apelada instruiu a exordial com certificado denominado Relatório de Ensaio nº 0808030 Ver. 0, realizado

pela SGS DO BRASIL LTDA, braço brasileiro do grupo multinacional SGS GROUP, empresa internacional de

inspeção e certificação, no qual se apurou que o açúcar cristal produzido pela impetrante na safra 2008/2009

possui grau de polarização de 99,74%.

4. Trata-se de instituição de reconhecida reputação e, ademais, a higidez do laudo e a polarização do açúcar em

nenhum momento foram refutadas pela apelante. A autoridade impetrada limitou-se a alegar, sem qualquer

fundamentação, que faz jus à alíquota zero apenas a sacarose com polarização igual a 100%.

5. Apelação e remessa oficial tida por submetida a que se nega provimento. Agravo retido prejudicado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0006715-73.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. TABELA TIPI. AÇÚCAR. ÍNDICE DE

POLARIZAÇÃO SUPERIOR A 99,5°. ALÍQUOTA ZERO.

1. O Decreto nº 7.660/2011, que aprovou a nova Tabela de Incidência de Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, em substituição ao Decreto nº 6.006/2006, dispõe que somente a sacarose bruta,

compreendida como aquela com polarização inferior a 99,5°, está sujeita à tributação de IPI à alíquota de 5%,

enquanto a sacarose com polarização superior a 99,5°, considerada como quimicamente pura, é tributada à

alíquota zero.

2. Tendo a impetrante acostado aos autos o Certificado de Análise nº 01-06/09, elaborado pela Escola Superior

de Agricultura Luiz de Queiroz - ESALQ, da Universidade de São Paulo, indicando que o açúcar cristal

fabricado pela empresa apresenta índice de polarização de 99,70º, cabível a tributação à alíquota zero.

3. Apelação que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0005661-38.2009.4.03.6106, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO, julgado em 04/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013)

 

Desta forma, a autora faz jus em ter reconhecido o direito à classificação dos produtos mencionados na inicial sob

o código 1701.99.01 Ex 01., do Decreto nº 6.006/06.
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No que tange aos honorários advocatícios sucumbenciais, o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios.

 

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de honorários

advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil não pode ser irrisório ou exagerado.

Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento."

(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,

DJE 29/6/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg no AG

487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ

de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$ 1.592.095,94

(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), resta

claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho

do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões

que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/

STJ : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o

Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-

probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários

em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa."

(STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Desse modo, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho o arbitramento

dos honorários no patamar de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, porém, limito-os ao patamar máximo

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação; e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário, para limitar a condenação nos honorários advocatícios sucumbenciais

em R$20.000,00 (vinte mil reais).

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de improcedência, em embargos de terceiro, opostos para afastar decreto de

indisponibilidade que recaiu sobre imóvel matricula CRI 216.399 da Capital do Estado de São Paulo.

Alegou que: (1) o imóvel matrícula CRI 216.399 foi indisponibilizado por decisão proferida na ACP 0000249-

06.2007.4.03.6104, ajuizada em face de MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO; (2) os embargantes,

VICENTE SALVADOR NICOTARI e sua esposa, GLEUZA GUIMARÃES NICOTARI, não integram a relação

jurídico-processual em tal ação civil pública, possuindo interesse em levantar a constrição por serem atuais

proprietários de fato do imóvel; (3) tal imóvel pertencia à MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, conforme

consta do respectivo registro imobiliário, que o alienou, em 06/03/2002, a MARIA DE LOURDES

CAMPAGNOLA e GILBERTO CASTRO MACEDO, através de instrumento particular de compromisso de

compra e venda; (4) posteriormente, os adquirentes alienaram, em 04/02/2009, o imóvel aos embargantes, através

de instrumento particular de compromisso de compra e venda; (5) à época deste último negócio, os embargantes

tomaram todas as providencias para garantir a inexistência de débitos e constrições sobre o imóvel a ser adquirido,

tendo constatado que, em fevereiro/2009, não ocorrido qualquer ônus sobre o bem; (6) contudo ao requerer a

emissão de certidão de matrícula do imóvel no CRI, constatou a averbação, em 09/10/2009, de decreto de

indisponibilidade determinado pelo Juízo da ACP; (7) tal constrição se mostra ilegal, pois o imóvel, muito tempo

antes do arquivamento da indisponibilidade (mais de sete anos antes), já havia sido transferido para terceiros que,

então, alienou-o aos embargantes; (8) embora os instrumentos particulares de transferência da propriedade não

tenham sido arquivados perante o CRI, há demonstração da transferência da posse do imóvel perante o cadastro

do IPTU do Município de São Paulo por GILBERTO CASTRO MACEDO no ano de 2006; (9) as aquisições

ocorridas desde 2002, incluindo a que efetuada pelos embargantes, caracterizaram-se pela boa-fé, considerando-

se, ainda, que os embargantes sequer adquiriram o imóvel de MANOEL BARBOSA NASCIMENTO, réu na ação

civil pública, mas de terceiros adquirentes, muito antes do decreto de indisponibilidade.

A sentença julgou improcedente a ação, sob fundamento de que, independentemente da ausência ou presença de

boa-fé dos embargantes, o compromisso de venda e compra do imóvel foi estabelecido posteriormente ao decreto

de indisponibilidade.

Apelaram os embargantes, reiterando os fundamentos da inicial, alegando, em adição, que o próprio Juízo

considerou inexistir prova da má-fé dos adquirentes, sendo que, citados, os alienantes foram unânimes quanto à

transferência do bem.

Com contrarrazões, vieram os autos à esta Corte.

2012.61.04.008308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VICENTE SALVADOR NICOTARI e outro(a)

: GLEUZA GUIMARAES NICOTARI

ADVOGADO : SP243200 DIONILIO APARECIDO PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES CAMPAGNOLA e outro(a)

: GILBERTO CASTRO MACEDO

ADVOGADO : SP265092 ALEKSANDRA DIAS CARNEIRO e outro(a)

APELADO(A) : MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP145185 EDNA ANDRADE DE SOUZA e outro(a)
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Parecer do MPF pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, a sentença julgou improcedentes os embargos de terceiro, nos seguintes termos (f. 87/9v°)

 

"VICENTE SALVADOR NICOTARI e CLEUZA GUIMARÃES NICOTARI, qualificados nos autos, ajuizaram os

presentes embargos de terceiro contra a UNIÃO, MARIA DE LOURDES CAMPAGNOLA, GILBERTO CASTRO

MACEDO e MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, com o objetivo de obter prestação jurisdicional que torne

insubsistente constrição judicial de natureza acautelatória, advinda de Ação Civil Pública, que tornou

indisponível bem imóvel consistente no apartamento de nº 51, localizado no 4º andar do bloco "2 A" do Conjunto

Habitacional Alamandas "4", situado na rua Severino Arboleya Imbernon, nº 113, Distrito de Itaquera, São

Paulo, de propriedade de MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, o qual figura como réu na referida ação.

Alegam aquisição do referido imóvel, mediante instrumento particular de compra e venda celebrado com os

embargados MARIA DE LOURDES CAMPGNOLA E GILBERTO CASTRO MACEDO em 04/02/2009, os quais

adquiriam o imóvel igualmente por instrumento particular de compra e venda do então proprietário, MANOEL

BARBOSA DO NASCIMENTO, celebrado em 06 de março de 2002.

Sustentam boa-fé, vez que à época da compra do imóvel não havia qualquer óbice a impedir a aquisição da

referida propriedade, à vista da propositura da Ação Civil Pública ocorrida somente em 10/01/2007, como

também por inexistir gravame a obstar a venda do bem.

Aduzem deter a posse do imóvel adquirido desde 2009.

Os presentes embargos foram distribuídos por dependência aos autos de Ação Civil Pública n. 000249-

06.2007.403.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/18.

Devidamente citados, os embargados apresentaram suas contestações. A União, em preliminar, alegou inépcia

da inicial. Os demais embargados concordaram com o pedido deduzido na inicial (fls. 37/40; 50/52; 61/62).

Réplica às fls. 79/81.

O Ministério Público Federal pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada pela União e no mérito, pela

improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento. Decido.

Observa-se que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação

que possa levar a ofensa ao devido processo legal.

Ademais, versando a causa questão exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do pedido, não havendo provas a serem produzidas em

audiência, bem como os documentos apresentados se mostram suficientes ao deslinde da controvérsia.

Preliminar.

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece prosperar, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o

pedido do autor e os fundamentos que o embasam. 

No mérito, o pedido é improcedente.

Os embargos de terceiro devem ser admitidos sempre que o terceiro sofrer turbação ou esbulho na posse de seus

bens por ato de constrição judicial. É o que dispõe o art. 1.046 do CPC: 

'Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação,

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§1° Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§2° Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição

ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§3° Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de

sua meação.'

Segundo Nelson Nery: 'Trata-se de ação de conhecimento, constitutiva negativa, de procedimento especial

sumário, cuja finalidade é livrar o bem ou direito de posse ou propriedade de terceiro da constrição judicial que

lhe foi injustamente imposta em processo de que não faz parte. O embargante pretende ou obter a liberação

(manutenção ou reintegração de posse), ou evitar a alienação de bem ou direito indevidamente constrito ou

ameaçado de o ser. Tem origem no direito português reinol, sem similar no direito romano, germânico o

canônico' (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 1219).

A vexata quaestio enfrentada nos presentes embargos, prima facie, cinge-se à posse do imóvel pertencente ao

embargante, sendo subjacente, por decorrência direta, o livramento da constrição judicial.

Dos documentos coligidos aos autos, notadamente a matrícula de fl. 10, constata-se que o imóvel comprado pelos

embargantes teve a indisponibilidade gravada no 9º Registro de Imóveis de São Paulo em 13 de fevereiro de

2007, conforme livro de registro nº 2124 daquele CRI (fl. 10 verso).
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De outro lado, o contrato juntado às fls. 14/15, registra a data da compra e venda em 06 de março de 2002,

figurando como vendedores Manoel Barbosa do Nascimento e Amedeo Lebani e como compradores Maria de

Lourdes Campagnola e Gilberto Castro Macedo.

Já às fls. 12/13, os embargantes acostaram contrato de compra e venda firmado em 04 de fevereiro de 2009,

através do qual, os embargantes, Vicente Salvador Nicotari e Cleusa Guimarães Nicotari, venderam para os

embargados Maria de Lourdes Campagnola e Gilberto Castro Macedo, o imóvel consistente no sobrado

localizado na rua Graxaim, nº 275, Cidade A. E Carvalho, São Paulo, sendo que os embargados oferecerem o

imóvel objeto dos presentes embargos como forma de pagamento.

No caso, insurgem-se os embargantes contra a indisponibilidade decretada nos autos principais sobre bem, em

tese, de sua propriedade, sustentando que, à época de sua aquisição, não pesavam quaisquer acusações

referentes à pessoa que lhe alienou o bem. 

A medida acautelatória decretada nos autos da Ação Civil Pública tem como escopo não só evitar a alienação do

imóvel, mas garantir a futura execução dos prejuízos causados pelos réus naquele processo.

Do conjunto probatório, extrai-se que os embargantes firmaram contrato de compra e venda com os embargados

Maria Lourdes Campagnola e Gilberto Castro Macedo em data posterior à indisponibilidade do bem, conforme

se verifica da matrícula de fl. 10 (verso).

Adiante, registro que não há elementos nos autos que indiquem a posse do imóvel, ora indisponível, por parte dos

embargantes, eis que até a presente data, os documentos juntados aos autos demonstram exatamente o contrário,

ou seja, que a posse e o domínio útil estão com os embargados Maria de Lourdes Campagnola e Gilberto Castro

Macedo, eis que, o contrato de compra e venda às fls. 11/13, estabelece que o imóvel objeto dos presentes

embargos é parte do pagamento do negócio jurídico ali entabulado. Uma vez indisponível em data anterior à

negociação, não é crível que a compra e venda tenha se resolvido e, por conseguinte, foram os embargantes

imitidos na posse.

Acrescentam ainda que os próprios atos que são objeto da Ação Civil Pública supra epigrafada são anteriores à

compra do imóvel que sofreu constrição em medida liminar, remontando ao ano de 2007.

Com efeito, os embargantes não demonstraram que agiram de boa-fé ao adquirirem o referido imóvel, pois o

negócio jurídico ocorreu após dois anos do ajuizamento da Ação Civil Pública, em trâmite nesta Vara. Além

disso, conforme já esclarecido, a indisponibilidade do bem foi decretada em data anterior à compra e venda

celebrada pelos embargantes, nos termos da averbação de fl. 10 (veros):

'Av. 3/216.399 - conforme registro nº 2124, feito em 13 de fevereiro de 2007, no Livro de Registro de

Indisponibilidades desta serventia, verifica-se que, pelo ofício nº 49/2007, datado de 30 de janeiro de 2007,

referente à Ação Civil Pública nº 2007.6104.000249-0 em tramite perante a 1ª Vara Federal de Santos, foi

comunicado a decisão que decretou a indisponibilidade dos bens de Manoel Barbosa do Nascimento'

Assim não há dúvidas quanto à anterioridade da medida judicial quanto ao contrato de compra e venda firmada

pelos embargantes com os embargados Maria de Lourdes Campagnola e Gilberto Castro Nascimento.

Razão assiste à União Federal, única integrante do pólo passivo a impugnar o pedido ventilado nestes autos. Em

que pese a não demonstração de boa-fé por parte dos embargantes, não se tem qualquer elemento de convicção

que indique a má-fé dos mesmos. A controvérsia nestes autos cinge-se, como já dito alhures, à anterioridade da

medida constritiva em relação à compra e venda.

Os embargantes, alegando que não havia qualquer impedimento legal para a aquisição do imóvel, deveriam

trazer aos autos documentos comprobatórios de suas alegações, tais como declarações de imposto de renda, nas

quais constasse a compra e venda com data anterior ao grame guerreado, a fim de sustentar a boa-fé ensejadora

ao deferimento do pedido deduzindo na inicial, bem como contas de consumo que demonstrasse a posse e ou o

domínio útil, o que não fizeram.

Do quadro fático, dessume-se que a apresentação isolada do Instrumento Particular de Compromisso de Compra

e Venda de Imóvel, desacompanhada das demais provas, impõe, de fato, a improcedência do pedido dos

embargantes.

Entendo que a documentação apresentada, não traz esclarecimentos, pelo contrário, conduzem, inevitavelmente,

ao não reconhecimento do direito dos embargantes, uma vez ausente a turbação à posse e propriedade de

terceiros de boa fé.

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e julgo improcedente o pedido deduzido

pelos embargantes.

Condeno os embargantes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído

à causa (CPC, art. 20, 4º)."

 

De fato, dispõe o artigo 1.046, CPC, que "quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na

posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro,

alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou

restituídos por meio de embargos."

No caso, os embargantes alegam que o decreto de indisponibilidade decorrente de medida liminar, em ação civil
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pública por atos de improbidade, em face de MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, foi averbado no registro

do imóvel CRI 216.399, sendo que, no entanto, a posse/propriedade do bem já havia sido transferida para terceiros

e, em ato sucessivo, aos embargantes, através de compromissos particulares de venda e compra que, embora não

levados ao registro imobiliário, permitem afastar o ato de constrição pela demonstração de boa-fé na aquisição.

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a oposição dos embargos de terceiro nas

circunstâncias mencionadas, mitigando o rigor do artigo 1.245, caput e §1°, da Lei 6.015/73 ("Transfere-se entre

vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. Enquanto não se registrar o

título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel"), permitindo a defesa da posse de

terceiro adquirente sem contrato registrado, conforme entendimento consolidado na Súmula 84: "É admissível a

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro".

A aplicação de tal entendimento jurisprudencial, assim, tem por imprescindível a verificação da boa-fé do terceiro

adquirente que, no caso concreto, estando ausente, impede o reconhecimento do direito subjetivo dos embargantes

ao afastamento da medida de indisponibilidade.

Com efeito, a propriedade do bem, de acordo com o registro imobiliário, encontra-se vinculada a MANOEL

BARBOSA DO NASCIMENTO (f. 10), tendo sido apresentados instrumentos particulares de venda e compra,

indicando a transferência do domínio à MARIA DE LOURDES CAMPAGNOLA e GILBERTO CASTRO

MACEDO (f. 14/5) e, posteriormente, destes para os embargantes, VICENTE SALVADOR NICOTARI e

GLEUZA GUIMARÃES NICOTARI (f. 11/3), elaborados, respectivamente, em março/2002 e fevereiro/2009.

Assim, conforme consta da certidão do CRI (f. 10/v°), a ordem de indisponibilidade do bem imóvel, emitida pelo

Juízo da ação civil pública, foi emitida e registrada no "Livro de Registro de Indisponibilidades" em

fevereiro/2007.

Tal informação, cabe destacar, passa a constar de certidões emitidas pelo CRI a partir de tal data, relativamente ao

bem imóvel, pois, de acordo com o capítulo XX, item 102.8, do Provimento 58/89 da Corregedoria Geral do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ("Normas de Serviço - Cartórios Extrajudiciais"), "as ordens ou

comunicações administrativas de indisponibilidade serão registradas no Livro de Registro das

Indisponibilidades, ainda que não haja bens imóveis na Comarca que devam ser tornados indisponíveis ao tempo

da recepção do mandado. Havendo bens, será também feita a respectiva averbação no Livro 2 - Registro Geral.

"

Ocorre que, no caso, o "instrumento particular de compromisso de venda e compra" estabelecido pelos

embargantes data de fevereiro/2009 (f. 11/3), dois anos após o registro da indisponibilidade, o que não permite

seja constatada a boa-fé no ato de transferência do imóvel por instrumento particular não registrado, pois a cautela

de praxe em tais atos negociais, envolvendo bens imóveis, demonstra não ser razoável que tal fato, quando da

elaboração do contrato, tenha sido ignorado pelos adquirentes.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AI 0031640-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 15/07/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BEM INDISPONIBILIZADO.

TERCEIRO. BOA-FÉ. PROVA. NECESSIDADE. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A exoneração de bens

indisponibilizados reclama a comprovação de que o aludido ônus está a recair sobre o patrimônio de terceiro de

boa-fé. II - A condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada mediante a apresentação de

compromisso de venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à

averbação do decreto de indisponibilidade; e mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firmas, desde que,

nestes casos, esteja acompanhado de prova de quitação do negócio, com indicação de tenha sido celebrado

anteriormente à mencionada averbação. Incontestável também o reconhecimento da efetivação desse negócio

nos casos em que os adquirentes das unidades autônomas tenham sido beneficiados por sentença de adjudicação

compulsória prolatada pela Justiça Estadual. É razoável, ainda, o acolhimento da veracidade da alienação das

unidades que apresentem averbação de cancelamento dos direitos de garantia - hipoteca e cessão fiduciária - que

originalmente oneravam os imóveis em favor da instituição bancária financiadora dos empreendimentos. III -

Documentos encartados que não se afiguram hábeis a comprovar a preexistência do negócio à data do decreto de

indisponibilidade. IV - Agravo de instrumento improvido."

Ademais, conforme certidão da Prefeitura do Município de São Paulo emitida ao tempo do ajuizamento dos

embargos, a posse do imóvel no cadastro do IPTU não se encontrava vinculada aos embargantes, reforçando a

convicção de que o contrato particular de compromisso de compra e venda estabelecido pelos embargantes não

lhes permite o levantamento da constrição.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030726-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou,

de ofício, a decadência, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou a PFN, alegando que não houve decadência: (1) "uma vez que o processo para homologação da

compensação declarada pela apelada na DCOMP 20956.72231.030904.1.3.01-2146 teve seu encerramento com

a cientificação do apelado em 28 de outubro de 2009 [...] Ato contínuo, a inscrição em DAU se deu em

28/12/2012, e o ajuizamento da presente execução em 23/05/2013" (f. 23/4); e (2) no caso dos autos trata-se de

contribuição social, sujeito a lançamento por homologação, porém não houve pagamento antecipado, aplicando-

se, pois, a contagem conforme artigo 173, I do CTN, com termo inicial a partir do 1º dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a sentença decretou a decadência porque o fato gerador remonta a 1998, com inscrição em dívida

ativa em 2012 (f. 20), alegando o Fisco que o prazo deve ser contado na forma do artigo 173, I, CTN, pois não

houve antecipação do pagamento, e que houve constituição com entrega de DCOMP, não homologada conforme

despacho decisório do qual foi o devedor intimado em 28/11/2009.

Todavia, consta da consulta da inscrição que a declaração, indicada como forma de constituição do crédito

tributário, ocorreu em 28/10/2009 (f. 30-v), data informada pelo Fisco como referente à notificação do

contribuinte acerca da não homologação da compensação (f. 28). Sucede que a compensação apenas foi requerida

em 2009, vinculada a pedido de restituição (f. 27-v), quando é certo que o fato gerador em discussão é do período-

base de 1998, exercício 1999, o que evidencia o decurso de prazo superior a cinco anos, mesmo com a contagem

na forma do artigo 173, I, CTN. 

Não existe, pois, como admitir que débito confessado, para fins de parcelamento, em 2009, relativo a fato gerador

de 1998, não tenha sido atingido por decadência, valendo lembrar que, para este período-base, o contribuinte não

apresentou declaração, conforme consulta juntada aos autos (f. 39/9), a revelar que, de fato, a suposta constituição

apenas veio com a DCOMP, porém quando já decorrido o prazo de que trata o artigo 173, I, CTN. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-75.2014.4.03.6100/SP

 

2015.03.99.030726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MUNDIAL IND/ E COM/ DE CADERNSOS LTDA -ME

No. ORIG. : 30018782420138260269 A Vr ITAPETININGA/SP

2014.61.00.000294-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelo e recurso adesivo em ação ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica

entre a autora e a autarquia, que legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS,

com a anulação dos débitos.

A sentença julgou improcedente a ação, fixando a verba honorária de R$ 500,00.

Apelou a autora pela procedência com a condenação da apelada em honorários advocatícios de 20% sobre o valor

da condenação, alegando (1) ocorrência da prescrição da cobrança, pois a pretensão de reparação civil é trienal

(artigo 206, inciso IV, §3º, do CC); (2) que a cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS é

inconstitucional (artigos 194 a 198, CF); (3) inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/1998 (necessidade de

lei complementar); (4) violação ao princípio da legalidade; (5) violação aos artigos 186 e 927 do CC, vez que a

obrigação de reparar decorre de ato ilícito; e (6) impossibilidade da cobrança para atendimentos: realizados fora

da área de abrangência geográfica do contrato, e à dependente não cadastrada no plano (não estava contemplada

no contrato).

Por sua vez, recorreu adesivamente a ANS, pela majoração da verba honorária para 10% sobre o valor da causa

atualizado (princípios da razoabilidade e proporcionalidade, e artigo 20, §§3º e 4º, do CPC).

Com contrarrazões, em que a autora arguiu a preliminar de não conhecimento do recurso adesivo da ANS, por

ausência de sucumbência recíproca (artigo 500, CPC), vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, quanto ao recurso adesivo, deve ser admitido, pois não deixou de haver sucumbência da recorrente,

quando fixada verba honorária em montante aquém do que possível diante dos parâmetros do artigo 20, § 3º e 4º,

CPC, devendo a questão de fundo ser resolvida no mérito respectivo. 

No mérito, serão analisadas em sequência de tópicos as alegações deduzidas pelas partes. 

A prescrição

Com efeito, no tocante à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no

sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de

saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como

quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI

00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013.

Também assim já decidiram outros Tribunais Federais:

 

AC 201151010142480, Rel. Des. Fed. LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, E-DJF2R 31/01/2013:

"PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO SUS . PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

PROVA. 1. O juízo a quo declarou a prescrição da pretensão da ANS ao ressarcimento dos valores gastos pelos

atendimentos prestados pelo SUS aos usuários da parte autora, encampando a tese de que os valores em

questão devem ser cobrados no prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no art. 206, §3º, inc. IV, do Código

Civil. 2. A legislação é silente sobre o prazo para que tal valor seja apurado em sede administrativa, motivo pelo

qual observa-se a regra geral do prazo de prescrição administrativa, qual seja, o prazo de cinco anos,

aplicando-se analogicamente a previsão do art. 1º da Lei nº 9.873/99. 3. Ainda que se entenda pela

inaplicabilidade da referida norma, seria caso de aplicação da regra prevista no art. 1º do Dec. 20.910/32, uma

vez que os valores cobrados pelo SUS na hipótese sob análise não se confundem com indenização civil,

afastando-se, por conseguinte, as regras de direito civil [AC - Apelação Cível - 533096; TRF5; QUARTA

TURMA; Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli; publicado em 02/02/2012]. 4. A

instauração do processo administrativo para apurar o valor de ressarcimento em relação ao período de 07/2007

a 09/2007 ocorreu em dezembro de 2010, assim, não há que se falar em prescrição da pretensão da ANS. 5. A

autora, ao impugnar os valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS , limita-se a trazer argumentos

genéricos, não se desincumbindo de seu ônus processual (art. 333, I, do CPC). 6. Apelação provida."

AC 00002259620114058103, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJE 02/02/2012, p. 498:

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : SP172694 CARLA BERNARDINI DE ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)

No. ORIG. : 00002947520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO . I. O ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não

tributária, e não a indenização civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à prescrição ,

mas o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal. II. A Lei

nº 9.656/98, em seu art. 32, prevê a obrigação de ressarcimento ao SUS, pelas empresas operadoras de plano de

saúde, dos serviços prestados aos seus consumidores e dependentes em instituições conveniadas ou contratadas

com o sistema público de saúde. Esse dispositivo permitiu que o SUS passasse a ser ressarcido dos valores

despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada, em virtude

de previsão contratual, mas que acabaram utilizando os serviços disponibilizados pelas instituições de

atendimento médico-hospitalar da rede pública de saúde. III. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98." (AgR no RE 597261/RJ, Rel.

Min. Eros Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim, restou garantida a legitimidade da

cobrança. IV. Apelação improvida."

 

Na espécie, a presente ação declaratória de inexistência de relação jurídica com pedido de anulação dos débitos

foi ajuizada em 10/01/2014 (f. 2), para débitos que se referem às competências de abril a junho de 2009 (f. 52).

Inicialmente, em 2011 houve lançamento das cobranças nos autos do PA 33902.8611752011-57, com expedição

de ofício para notificação da autora. Em 25/11/2013 foi expedido Ofício da ANS comunicando a decisão final

para a autora (f. 39). A autora, então, recebeu cobrança (GRU) para pagamento até 10/01/2014 (f. 41), tendo sido

efetuado depósito judicial do valor do débito em 17/01/2014 (f. 222), com a suspensão da exigibilidade do débito

e impedimento da respectiva cobrança executiva, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição.

A alegação de ausência de ato ilícito a justificar a cobrança do ressarcimento (artigos 186 e 927, do CC)

Manifestamente infundada a tese, com base nos artigos 186 e seguintes do Código Civil, pois o fundamento da

cobrança não é a prática de ato ilícito de natureza extracontratual, mas, sim, o ressarcimento de despesas pela

utilização do serviço público de saúde, por segurados de planos privados, prevista em lei específica, donde a

impertinência da defesa assim deduzida.

A inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/1998, e as alegações de que a cobrança de valores a título

de ressarcimento ao SUS é inconstitucional (artigos 194 a 198, da CF) ou de que é necessária lei

complementar

A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas

operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da

ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de

ressarcimento ao SUS, em acórdão assim ementado:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E

AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização

específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos

necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento.

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão

fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da

Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora.

Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico

pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de

Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções

internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma

programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma

impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do

artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as

substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I

a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99 .

Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior.

Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a
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eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao

artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida

Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida

Provisória 1908-18/99."

 

No mesmo sentido, os precedentes nos EDAI nº 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de

05.02.2010; e no REAgR nº 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008, este com acórdão assim

ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32

DA LEI N. 9.656/98 . CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98 . Agravo regimental a que se nega

provimento."

 

Em inteira compatibilidade com tal orientação tem decidido esta Corte:

 

AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 08.09.2009, p. 3929:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS

DE SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32 , que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS . II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que

assegura no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua

exploração por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde

restituir ao Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que

evita o enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam,

adequadamente, os serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a

operadora e o hospital em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede

pública de saúde. Acaso o atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou

conveniada com o Sistema Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com

o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma

ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia

"na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de

arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda

a coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado

Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, decidida monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ,

Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j.

02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII -

Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em

questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os

contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, especialmente as

de ordem pública. VIII - Apelação improvida."

AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 de 19.04.2010, p. 427:

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE -

RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar

como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à

saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 , destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde,

atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o

atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao
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promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do

princípio da legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A

lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de

promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32

da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao

Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições

privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder

regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza

a expedição de atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...)"

AI nº 2005.03.00.040591-3, Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 29.06.2009, p. 204:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98. RESSARCIMENTO

AO SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I. O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições

públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os

serviços públicos de saúde. II. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.931-8/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, concluiu pela constitucionalidade do art.

32 , da Lei nº 9.656/98 . No entendimento do STF, trata-se da implementação de política pública por meio da

qual se visa, justamente, conferir efetividade à norma programática do art. 196 da CF. III. Agravo a que se

nega provimento. Prejudicado o agravo".

AC nº 2000.61.00.043823-7, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03.09.2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI Nº 9.656/98, ARTIGO 32 -

SUS. - RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE -

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO -

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL MATERIAL E DA SEGURANÇA JURÍDICA. I - O ressarcimento previsto no artigo 32

da Lei nº 9.656, de 03.06.1998 é destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de

Saúde - SUS , objetivando indenizar os custos com serviços público de saúde, que é financiado também por

recursos da União Federal, conforme previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988, daí porque

tem a União interesse jurídico e legitimidade para ações que discutam a sua exigibilidade. II - Tem

legitimidade para a ação a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei

nº 9.961, de 28.01.2000 que tem como competência a normatização do ressarcimento devido ao Sistema Único

de Saúde -SUS (art. 4º, VI). III - O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998,

destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar

os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o próprio sistema constitucional que tutela a saúde

como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o presta direta ou indiretamente. Neste contexto geral

inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter complementar ao Estado, e não de forma concorrente

(Constituição Federal, art. 199, § 1), de forma que o ressarcimento aí previsto não tem natureza tributária, mas

sim natureza institucional destinada a promover todo o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e

se subordina como uma condição para operar nesta área, por isso não havendo exigência de submissão aos

princípios constitucionais tributários para sua criação ou alteração e nem havendo exigência de lei

complementar para sua regulação, não havendo ofensa aos artigos 196 a 199 da Constituição Federal. IV -

Também não há ofensa ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se justamente a promover a justiça

social, buscando a isonomia de todos os cidadãos ao direito constitucional à saúde. V - Nada impede a sua

regulação através de medidas provisórias, cujos requisitos de relevância e urgência são de averiguação

primordial pelos Poderes Executivo e Legislativo, não cabendo, em princípio, a intervenção do Poder

Judiciário nesta área, não se inferindo no caso em exame ofensa ao princípio da segurança jurídica. VI - A

constitucionalidade do referido dispositivo legal já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na MC-

ADI nº 1.931. Precedente desta Corte. VII - A autora juntou apenas um ofício em que a ANS faz notificação a

respeito do procedimento para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados na rede do SUS ,

indicando as normas regulamentares pertinentes (Resoluções ANS nº 17 e 18 de 30.03.00, Res nº 1 e 2, de

30.03.00, RE nº 3, de 25.04.00, e RE nº 4, de 28.06.00), sem juntar aos autos cópia destes atos normativos dos

quais pudesse ser verificada qualquer ofensa ao devido processo legal e seus consectários contraditório e

ampla defesa, não se vislumbrando ofensa ao princípio tão somente pelo fato de haver comunicação via

endereço eletrônico na internet."

 

Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no

artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das

garantias constitucionais (artigos 194 a 198 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que

afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante,

e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar.
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O princípio da legalidade

Por outro lado, não houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os

parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a

fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS.

O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e

inscrever em dívida ativa as importâncias a título de ressarcimento ao SUS, in verbis:

 

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,

de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

[...]

§ 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação

de cobrança feita pela ANS.

[...]

§ 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete

a cobrança judicial dos respectivos créditos."

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AC 0025229-30.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 17.05.2012: "PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 1. No julgamento da cautelar na ADI nº 1.931, o Plenário do C.

STF deferiu, em parte a medida, apenas para suspender a eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP

2.177-44/2001), da expressão "atuais e" constante do §2º do artigo 10 e da expressão "artigo 35-E", contida

no artigo 3º da Medida Provisória 1908-18/99. Acresça-se ainda que essa C. Corte concluiu pela existência de

repercussão geral (RE nº 597.064). 2. Portanto, até o julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade

ou do RE nº 597.064/RJ, pelo STF, hão de ser aplicados os dispositivos que não tiveram sua exigibilidade

suspensa por força da cautelar acima referida, caso, por exemplo, do art. 32, que dispõe sobre o ressarcimento

ao SUS. 3. A própria Lei nº 9.656/98, em seu artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44/01, confere à ANS o poder de definir normas e efetuar a respectiva cobrança de

importâncias a título de ressarcimento ao SUS, possibilitando-lhe, ainda, a inscrição em dívida ativa dos

valores não recolhidos. 4. O ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos limites de

cobertura contratados e pretende, além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa

privada às custas da prestação pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder Público

pelos custos desses serviços não prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos

pelo usuário. 5. Quanto às alegações feitas pelo embargante de que o procedimento a que foi submetido o

paciente atendido pelo SUS, não encontrava cobertura no plano, assim como afirma que o atendimento foi

realizado fora da área de abrangência geográfica coberta pelo plano, verifico que totalmente insubsistentes. 6.

A parte autora não logrou demonstrar que os procedimentos a que se submeteram os pacientes estão excluídos

pelo contrato firmado, uma vez que sequer juntou documentos aptos a tanto. Denota-se que colacionou aos

autos somente cópia do contrato de prestação de serviços com cláusulas contratuais que não possui qualquer

força jurídica, ante a completa falta de elementos que identifiquem os beneficiários ou a data da prestação do

atendimento. 7. Por outro lado, no que diz respeito ao procedimento realizado pelo SUS fora da área de

abrangência geográfica do contrato em caso de urgência e emergência, os beneficiários podem ser atendidos

fora da área geográfica de cobertura, conforme prevê o art. 12, VI e art. 35-C, ambos da Lei 9.656/98. Porém,

não há elementos aptos a afastar a incidência dos mencionados dispositivos legais. De fato, tratando-se de

procedimentos urgentes, revela-se perfeitamente admissível que os procedimentos decorrentes possam ter

ocorrido em circunstâncias prementes, fato, aliás, sequer refutado pela autora na inicial. 8. Conclui-se,

portanto, que não há qualquer prova juntada com a inicial dos embargos, no sentido de infirmar a liquidez e

certeza da certidão juntada com a execução Fiscal, uma vez que estes não foram instruídos com o traslado das

peças necessárias para a comprovação das alegações da autora. 9. Demais disso, verifica-se a legalidade das

resoluções editadas pela ANS para disciplinar a cobrança do ressarcimento ao SUS e o descabimento de todas

as alegações de ordem contratual apresentadas, uma vez que desacompanhadas dos respectivos elementos

probatórios. 10. Os embargos guardam natureza autônoma, cabendo ao embargante comprovar os fatos

constitutivos do seu direito, a teor do que dispõe o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 11. O artigo

3º da Lei nº 6.830/80 e o art. 204 do CTN são taxativos quando conferem à CDA presunção de certeza e

liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
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aproveite. Diante da ausência de prova e da deficiente instrução dos embargos, não prospera a pretensão da

autora, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 12. Apelação provida."

AC 0004646-90.2002.4.03.6102, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 de 29.11.2010:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE (SUS) PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DO CADIN

NÃO PEDIDA NA PRINCIPAL. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA

DE FUMUS BONI IURIS. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS

PARTES. PRECEDENTE DO STF. INSCRIÇÃO NO CADIN . 1. Legitimidade da União para ações que

discutam a sua exigibilidade do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado

às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS, objetivando indenizar os

custos com serviços público de saúde, que é financiado também por recursos da União Federal, conforme

previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988. 2. Julgamento da principal não gera perda de

objeto nestes autos, remanescente que resta o pedido de não inclusão no Cadin. 3. Considerada constitucional

pelo E. STF a norma do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44/01, cabe às

sociedades operadoras de serviços de saúde ressarcir ao SUS as despesas geradas por usuários de seus planos

privados. O contrato celebrado pelo consumidor com a operadora de plano de saúde acarreta para esta a

obrigação de arcar com as despesas oriundas da relação contratual. Logo, quando a entidade privada não

suprir as necessidades do indivíduo contratante, obriga-se a ressarcir aquele que prestar o serviço em seu

nome, sob pena de haver enriquecimento sem causa de sua parte, gerando custos à sociedade, estranha ao

contrato e abominável forma de se subvencionar a atividade privada, em afronta ao Texto Constitucional, nos

termos do artigo 199, § 2º, da Constituição Federal. 4. Constitucionalidade formal da Lei 9656/98, já que a

previsão legal do artigo 32 não pode ser considerada como nova fonte de custeio. 5. Legalidade das Resoluções

editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento ao SUS, pois a própria

lei confere à ANS a normatização da referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem

ressarcidos ANS apenas exerceu o poder regulamentar dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez

que a Lei nº 9.656/98 determina os limites mínimo e máximo para a fixação dos referidos valores. 6. Regular

inscrição no CADIN . A suspensão da inscrição até o julgamento final da demanda principal não encontra

guarida na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "... a pura e simples existência

de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º

da Lei 10.522/02, para a suspensão, é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: "I -

tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

registro, nos termos da lei". (STJ. Resp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

DJ 02.08.2007 p. 334). 7. Apelação improvida." (grifamos)

 

A alegação de impossibilidade da cobrança para atendimentos (1) realizados fora da área de abrangência

geográfica do contrato; e (2) à dependente não cadastrada no plano (não estava contemplada no contrato)

As cobranças, por atendimentos "fora da área de abrangência geográfica", tem amparo na Lei 9.656/1998, que

não faz distinção entre tipos de planos para atendimento urgente ou de emergência, sendo devido o ressarcimento

independentemente da cobertura geográfica da contratação, bastando a utilização, como no caso, do serviço

médico pelo usuário do plano de saúde privado. Portanto, se o atendimento médico foi prestado pelo sistema

público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento,

independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde,

conforme precedente, dentre outros:

 

AC 0025229-30.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 17.05.2012: "PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 1. No julgamento da cautelar na ADI nº 1.931, o Plenário do C.

STF deferiu, em parte a medida, apenas para suspender a eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP

2.177-44/2001), da expressão "atuais e" constante do §2º do artigo 10 e da expressão "artigo 35-E", contida

no artigo 3º da Medida Provisória 1908-18/99. Acresça-se ainda que essa C. Corte concluiu pela existência de

repercussão geral (RE nº 597.064). 2. Portanto, até o julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade

ou do RE nº 597.064/RJ, pelo STF, hão de ser aplicados os dispositivos que não tiveram sua exigibilidade

suspensa por força da cautelar acima referida, caso, por exemplo, do art. 32, que dispõe sobre o ressarcimento

ao SUS. 3. A própria Lei nº 9.656/98, em seu artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44/01, confere à ANS o poder de definir normas e efetuar a respectiva cobrança de

importâncias a título de ressarcimento ao SUS, possibilitando-lhe, ainda, a inscrição em dívida ativa dos

valores não recolhidos. 4. O ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos limites de
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cobertura contratados e pretende, além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa

privada às custas da prestação pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder Público

pelos custos desses serviços não prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos

pelo usuário. 5. Quanto às alegações feitas pelo embargante de que o procedimento a que foi submetido o

paciente atendido pelo SUS, não encontrava cobertura no plano, assim como afirma que o atendimento foi

realizado fora da área de abrangência geográfica coberta pelo plano, verifico que totalmente insubsistentes. 6.

A parte autora não logrou demonstrar que os procedimentos a que se submeteram os pacientes estão excluídos

pelo contrato firmado, uma vez que sequer juntou documentos aptos a tanto. Denota-se que colacionou aos

autos somente cópia do contrato de prestação de serviços com cláusulas contratuais que não possui qualquer

força jurídica, ante a completa falta de elementos que identifiquem os beneficiários ou a data da prestação do

atendimento. 7. Por outro lado, no que diz respeito ao procedimento realizado pelo SUS fora da área de

abrangência geográfica do contrato em caso de urgência e emergência, os beneficiários podem ser atendidos

fora da área geográfica de cobertura, conforme prevê o art. 12, VI e art. 35-C, ambos da Lei 9.656/98. Porém,

não há elementos aptos a afastar a incidência dos mencionados dispositivos legais. De fato, tratando-se de

procedimentos urgentes, revela-se perfeitamente admissível que os procedimentos decorrentes possam ter

ocorrido em circunstâncias prementes, fato, aliás, sequer refutado pela autora na inicial. 8. Conclui-se,

portanto, que não há qualquer prova juntada com a inicial dos embargos, no sentido de infirmar a liquidez e

certeza da certidão juntada com a execução Fiscal, uma vez que estes não fora m instruídos com o traslado das

peças necessárias para a comprovação das alegações da autora. 9. Demais disso, verifica-se a legalidade das

resoluções editadas pela ANS para disciplinar a cobrança do ressarcimento ao SUS e o descabimento de todas

as alegações de ordem contratual apresentadas, uma vez que desacompanhadas dos respectivos elementos

probatórios. 10. Os embargos guardam natureza autônoma, cabendo ao embargante comprovar os fatos

constitutivos do seu direito, a teor do que dispõe o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 11. O artigo

3º da Lei nº 6.830/80 e o art. 204 do CTN são taxativos quando conferem à CDA presunção de certeza e

liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Diante da ausência de prova e da deficiente instrução dos embargos, não prospera a pretensão da

autora, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 12. Apelação provida." (grifamos)

A autora alegou, ainda, desde a inicial, a impossibilidade de cobrança relativa à dependente não cadastrada no

plano médico, pois não estava contemplada no contrato ("código de beneficiário 400364101"; "AIH

3509107705653"; "competência abr/2009"; "período de internação 03/03/09 a 06/03/09"; "motivo de ser

indevido: dependente não cadastrado no plano médico"; "valor R$1.131,04" - f. 21).

Em contestação, a ANS afirmou que a autora não demonstrou ser ilegal tal cobrança, deduzindo impugnação

genérica, insusceptível de invalidar a observação, assim registrada em análise técnica: "o código do beneficiário

informado na notificação de identificação de atendimento encaminhada à operado corresponde exatamente ao

registrado no Sistema de Informações de Beneficiários, cujos cadastros são alimentados, alterados, atualizados e

excluídos exclusivamente pelas respectivas operadoras. Além disso, as operadoras recebem comprovantes e

arquivos de retorno que lhes permitem confirmar o resultado de cada operação, sendo sua responsabilidade pela

veracidade e integridade das informações fornecidas. Desse modo, não é crível a alegação a Operadora" (f. 237,

grifamos).

Em 14/10/2014, a autora requereu a juntada de documentação complementar, quanto à AIH 3509107705653, para

provar que a dependente não estava cadastrada no plano médico desde 31/01/2007: "Ocorre que a beneficiária

atendida pelo SUS (nº 400364101) é a Sra. Vera Lúcia dos Santos, mãe do empregado da Autora. Enquanto o

empregado era solteiro, os pais eram mantidos no Plano Médico, mas, quando ele se casou, os pais foram

excluídos, para o ingresso do cônjuge. Observe-se que a Tela do Top Saúde indica que a saída dos pais, Sra.

Vera Lúcia dos Santos e Sr. Aparecido dos Santos é concomitante com a inclusão da esposa, Sra. Tatiane B. dos

Santos" (f. 275/77).

A petição de f. 275/77 não foi recebida pelo Juízo a quo, decidindo a sentença que "a autora não logrou êxito em

demonstrar que a exigência do ressarcimento referente aos atendimentos realizados a dependente não cadastrado

no plano médico e fora da área geográfica do atendimento do contrato é indevida, uma vez que não há elementos

nos autos a afastar sua cobrança" (f. 292/v.), ensejando apelação da autora.

Na espécie, ainda que não realizada a tempo e modo a alteração do cadastro pela operadora (autora), é certo que o

ressarcimento ao SUS somente é devido dentro dos limites de cobertura contratual.

Com efeito, assente a jurisprudência em reconhecer que, embora a operadora não tenha atualizado o cadastro, se

houver prova documental do fato, ou seja, de que o atendimento foi prestado a quem não mais fazia parte do plano

ou seguro de saúde, não é devido o ressarcimento pretendido pela ANS.

A propósito, assim já decidiu esta Turma:

 

AC 00035566720134036100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 23/07/2015: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. ADI Nº 1.931.
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TABELA TUNEP. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, ISONOMIA, DEVIDO PROCESSO LEGAL MATERIAL E

SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Em relação à prescrição, manifestamente

infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do

ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei

9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos,

na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui

relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Caso em que, os débitos referem-se às competências de julho a setembro de

2008, tendo a autora recebido notificação para pagamento em 20/07/2011. Houve impugnação, interposição de

recurso administrativo, sobrevindo nova cobrança (GRU) para pagamento até 11/03/2013, ajuizamento da

presente ação anulatória em 28/02/2013, com depósito judicial do valor em 11/03/2013 e suspensão da

exigibilidade do débito e impedimento da respectiva cobrança executiva, dentro do prazo quinquenal, pelo que

inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98

("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo

Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela

legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Não se confunde o contrato celebrado entre a

operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o

enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigos 196 e

198 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, a alegação de que os

atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário. 5. Por

outro lado, não houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os

parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado

a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 6. O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da Lei 9.656/1998 outorga à ANS

o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de

ressarcimento ao SUS. 7. Da mesma forma, não houve violação aos princípios do contraditório e à ampla

defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos processos administrativos relativos às

impugnações e à cobrança do ressarcimento. 8. Outrossim, não houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois

trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que os planos de saúde

sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 9. Por outro lado, alegou-se, contra a cobrança, que

não pode ser admitida, tendo em vista aspectos contratuais, condizentes com o atendimento fora da rede

credenciada desrespeitando à dinâmica de atendimento pactuada; violação do princípio da irretroatividade;

violação do artigo 884 do CC - cobrança com base na TUNEP; procedimento não previsto na TUNEP - "diária

de acompanhante" e "diária de UTI"; não cobertura - curetagem pós-aborto; e beneficiária em carência.

Ocorre que, em casos de emergência e urgência, e de pacientes menores de dezoito anos, aos quais se prevê o

pagamento de despesas de acompanhante, a Lei 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C,

assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual. 10. Da mesma forma, não se verifica excesso nos valores

estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou

comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores

foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades

interessadas. 11. Com relação aos procedimentos de "vasectomia" e "laqueadura", a sentença reconheceu que

foram excluídos do contrato pela cláusula 12ª, item b, com o que discorda a ANS, ao argumento de que os

procedimentos ocorreram em julho e agosto de 2008 e estão abrangidos pelas normas estabelecidas na

Resolução Normativa 167/2008 ("os planos adquiridos a partir de 02/04/2008, cobrem os procedimentos de

vasectomia e laqueadura"). 12. Ademais, quanto à AIH 3508118730325, a sentença reconheceu que o

procedimento de internação foi realizado fora do período de vigência do plano de saúde do beneficiário,

discordando a ANS, ao argumento de que a informação sobre a exclusão do beneficiário somente foi efetivada

pela autora em 23/09/2011, data posterior ao recebimento de "Aviso de Beneficiário Identificado - ABI", além

do que a operadora não encaminhou documentos, demonstrando a exclusão do beneficiário em data anterior

ao atendimento médico, sendo que, nos termos da IN 47/2011, Anexo I, item 2.2, os documentos produzidos de

forma unilateral, como impressão de tela de consulta a sistema e lista de movimentação de beneficiários são

caracterizados como "mera declaração da operadora", não sendo admitidas como prova. 13. Porém, não

podem ser acolhidas as alegações da ANS neste tópico, pois as restrições impostas por ato normativo, embora

vincule a Administração, não impedem a cognição judicial e a formulação de conclusão em sentido oposto,

observado o devido processo legal e o princípio da razoabilidade. De fato, dentro do contexto dos autos, a

impressão de tela de consulta do sistema da operadora não pode deixar de ser considerada prova da relação

contratual entre as partes e, assim, no caso concreto, de que o beneficiário Michel Lima de Almeida deixou o

plano de saúde em 15/08/2005, mais de três anos antes da internação, que ocorreu no período de 15/09/2008 a

22/09/2008. 14. A autora descreveu detalhadamente a situação do beneficiário Michel Lima de Almeida
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referente à AIH 3508118730325 desde a inicial da ação, juntando documentos comprobatórios da respectiva

situação, sendo que a ANS não produziu qualquer contraprova, limitando-se à impugnação genérica de

insuficiência da documentação, por se tratar de relatório interno da própria seguradora, porém sem

demonstrar que se tratou de prova ilícita, inidônea ou falsa. Não é inusitado, nem impróprio que o controle da

situação contratual de beneficiários de plano ou seguro de saúde seja efetuado por relatórios e documentos

internos da seguradora, sendo que, no caso, juntada a prova respectiva, não se pode presumi-la viciada, para

efeito de exame judicial, sob o crivo do contraditório, sem qualquer indício dirigido a tanto, assim como não

cabe presumir a má-fé de qualquer das partes, daí porque suficiente a prova produzida para excluir da

cobrança o atendimento feito com base na citada AIH. 15. Desde a edição da Lei nº 9.656/98 é possível a

exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento

médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência médica,

inclusive quanto aos valores relativos aos procedimentos de vasectomia e laqueadura, impondo-se a reforma

parcial da sentença, para a parcial procedência da ação somente em relação à AIH 3508118730325 em virtude

do beneficiário ter sido excluído do plano de saúde muito antes da ocorrência do procedimento ora discutido.

16. Agravos inominados desprovidos."

No caso, a usuária Vera Lúcia dos Santos, que foi atendida pelo SUS em abril/2009, não era mais dependente de

seu filho no contrato do plano médico em questão desde 2007, conforme documento idôneo de f. 277, tendo sido

tal alegação deduzida tanto na inicial quanto nas razões recursais, devendo, pois, ser reconhecida a ilegalidade da

cobrança relativa à AIH 3509107705653.

Portanto, com exceção da cobrança relativa à dependente não cadastrada em contrato, são improcedentes as

demais alegações da apelação.

Trata-se, como demonstrado, de cobrança fundada em lei, declarada constitucional pela Suprema Corte, de modo

a não padecer de qualquer dos vícios e objeções apontadas. Em suma, desde a edição da Lei nº 9.656/98, é

perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores gastos

com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de

assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença, com exceção da cobrança relativa à AIH nº

3509107705653.

Em razão do decaimento mínimo da ré, fica mantida a condenação da autora nas verbas de sucumbência, porém

com majoração do respectivo valor, em razão do recurso adesivo, considerando que o montante de R$ 500,00

revela-se irrisório, se considerado o princípio da equidade e diante da avaliação a partir dos critérios legais de grau

de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo

advogado e tempo exigido para o seu serviço. A majoração da verba honorária para 10% do valor atualizado da

causa, tal qual requerido, atende os parâmetros do artigo 20, § 4º, CPC, sem gerar enriquecimento sem causa nem

oneração excessiva da parte vencida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da autora

e provimento ao recurso adesivo da ré para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-33.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.08.000140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP207285 CLEBER SPERI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001403320144036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação de locupletamento ilícito objetivando a condenação da ré "ao pagamento, em favor

da Autora, em valores corrigidos na forma da lei, do quanto ela pagou indevidamente a título de empréstimo

compulsório, para os veículos identificados pelas placas AF5796, AF5856, BP1438, BP1208, BP0928, AF5766,

CM0864, AF5786 e PI413, devendo a Ré, para tato, trazer aos autos informações quanto ao consumo médio de

combustível do período, para que se possa promover a devida liquidação da sentença".

Alegou, em suma, a autora, que em 31/07/1996 ingressou com ação ordinária de repetição de indébito em face da

Fazenda Nacional (96.1302667-3), objetivando a devolução do valor recolhido a título de empréstimo

compulsório incidente sobre o consumo de combustível (artigo 16 do Decreto-lei 2.288/86). Foi proferida

sentença em 21/02/2003, e acórdão em 02/05/2007, tendo sido julgada parcialmente procedente a ação de

repetição, com trânsito em julgado em 03/08/2007. Em 14/12/2007, a autora peticionou para que a requerida

fornecesse cópia da IN SRF 154/88, para que a sentença pudesse ser liquidada, o que foi indeferido, sob o

argumento de que poderia pleiteá-la na esfera administrativa.

Por ter transcorrido o prazo prescricional para pleitear a restituição, houve necessidade de propor a presente ação

de locupletamento ilícito para obter a restituição do empréstimo compulsório (em 17/01/2014, f. 2), observando-se

o prazo de 3 anos após o decurso de prazo de 5 anos (artigos 165 e 168, CTN e artigo 206, §3º, inciso IV, do CC),

para impedir o enriquecimento indevido ou sem causa da ré (artigos 884 a 886 do CC).

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada verba honorária de 10% sobre o valor da causa.

Apelou a autora pela reforma da sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para que seja realizada

perícia para apurar o quanto devido e, assim, promover a devida liquidação da sentença do processo 96.1302667-

3.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 166/72):

 

"Trata-se de ação ordinária (de locupletamento ilícito), fls. 02/06, ajuizada pela Companhia de Habitação

Popular de Bauru - COHAB, qualificação a fls. 02 e 08/09, em face da União, por meio da qual aduz ter ajuizado

ação ordinária de repetição de indébito em face da ré, de n. 96.1302667-3, que tramitou perante a E. 2ª Vara

Federal desta Subseção Judiciária em Bauru/SP, pleiteando a devolução do Empréstimo Compulsório, recolhido

no importe de 28% sobre o consumo de cada veículo de sua frota.

A ação foi julgada procedente em Primeiro Grau, reformada parcialmente pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, para restringir a procedência do pedido apenas aos veículos de placas AF 5796, AF 5856, BP 1438,

BP 1208, BP 0928, AF 5766, CM 0864, AF 5786 e PI 413, com trânsito em julgado do v. Acórdão ocorrido em

03/08/2007.

Em 14/12/2007, aduz a autora ter peticionado em referida ação, para a parte ré fornecer cópia da Instrução

Normativa SRF n. 154, para que a sentença pudesse ser liquidada. Referido pedido foi indeferido, em decisão

publicada em 04/06/2008, sob o argumento de que a parte autora poderia obter o quanto solicitado na esfera

administrativa.

Por fim, sustenta a parte autora, considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 03/08/2007, já decorrido o

prazo prescricional para se pleitear a restituição/compensação, outra alternativa não lhe resta, a não ser a

propositura da presente ação de locupletamento ilícito, observado o prazo prescricional de 03 (três) anos, que se

iniciou após o decurso do prazo quinquenal, nos termos do art. 206, inciso IV, do 3º, do Código Civil.

Juntou documentos, fls. 10/140.

Citada, fls. 149, a União apresentou contestação, fls. 150/152, alegando, em síntese, a ocorrência da prescrição,

ante o decurso do prazo quinquenal, nos termos do Decreto n. 20.910/32.

Réplica, às fls. 154/157.

Às fls. 158, a COHAB pugnou pela intimação da parte ré para trazer aos autos informações quanto ao consumo

médio de combustível do período e após, a realização de perícia contábil.

Não houve requerimento de produção de provas pela União, fls. 159 e 162/165.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

A causa comporta julgamento antecipado, face à predominância de questões jus-documentais.

Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial interessado não devesse favorecer a relapsia do

polo adverso recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por

outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do

interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, bem de que se arroga destinatário,

exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio
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negligentiae, non favore prescribentis).

Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso

temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e

outra extintiva.

Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência,

desaparece o direito. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção

do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para

defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.

No caso concreto, com razão a União ao alegar prescrito o intento executório.

Com efeito, conforme os autos, verifica-se que a decisão favorável ao polo autor, na fase cognoscitiva, transitou

em julgado em 03/08/2007 (fls. 121), indeferido seu pedido para a parte ré fornecer cópia da Instrução

Normativa SRF n. 154, para que a sentença pudesse ser liquidada, em decisão publicada em 04/06/2008 (fls. 134)

e, ante sua inércia, os autos foram arquivados em 28/08/2008 (fls. 135), requerido seu desarquivamento apenas

em 16/10/2013 (fls. 136). Por fim, ajuizada a presente ação em 17/01/2014 (fls. 02).

Deste modo, restou ultrapassado o lapso quinquenal para a cobrança litigada, art. 168, CTN, c.c. art. 1º, Decreto

20.910/32, assim a o vaticinar o E. TRF da Terceira Região:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO INICIADA ANTES DA LEI

Nº 8.898/1994, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ARTIGO 604 DO CPC. CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL A PARTIR DA INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES PARA ADEQUAÇÃO AO NOVO SISTEMA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ARTIGO 168 DO CTN. SÚMULA Nº 150 DO STF. APELAÇÃO

PROVIDA. 1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do

direito de ação de repetição de indébito e, nos termos da Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo

prazo de prescrição da ação". 2. Embora o acórdão da ação de conhecimento tenha transitado em julgado em 7

de maio de 1992, o processo de liquidação se iniciou antes da reforma da sistemática ocorrida após a publicação

da Lei nº 8.898/1994 que alterou a redação do artigo 604 do CPC, interrompendo-se a prescrição. 3. Com a

vigência da nova sistemática introduzida pela referida Lei, reinicia-se a contagem do prazo prescricional a partir

da intimação dos exequentes para se adequarem ao novo procedimento. Precedente (AC 0032388-

23.2007.4.03.6100). 4. Com a forma atual de execução contra a Fazenda Pública, excepcionalmente a contagem

do prazo prescricional, in casu, se reiniciou a partir da publicação da decisão, publicada em 30 de outubro de

1996, que intimou os exequentes para iniciarem o processo de execução nos termos do artigo 730 do CPC. 5. Os

embargados apresentaram memória discriminada e requereram a citação da Fazenda Nacional, nos termos do

artigo 730 do CPC apenas em 4 de agosto de 2005, quase nove anos após a publicação da decisão saneadora do

processo. 6. Inexorável o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, impondo-se a reforma da

sentença recorrida, para julgar procedentes os embargos e extinguir a execução, nos termos do artigo 269, IV do

Código de Processo Civil. 7. Apelados condenados ao pagamento de honorários em favor da embargante fixados

em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 4º do artigo 20 do CPC e precedentes desta Terceira Turma. 8.

Apelação provida."(AC 00015365020064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA E PROCESSO PRINCIPAL. AUTONOMIA

JURÍDICA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA RELATIVA AO PROCESSO PRINCIPAL. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA.I. (...) II. (...)III.(...)IV. No processo de conhecimento, a sentença que

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios teve o trânsito em julgado certificado em 22 de abril de

1998. Os credores deram início à execução em 22 de agosto de 2005.V. Configurada está a prescrição, pois

superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da execução.VI. (...)VII.(...)"TRF3 -

Quarta Turma - Processo nº 200561000293580 - Apelação Cível 1264653 - Relatora Alda Basto - Julgado em

27/01/2009)

Por seu turno, inaplicável ao caso vertente o invocado prazo prescricional de três anos, previsto no art. 206, 3º,

inciso IV, nos casos de ressarcimento de enriquecimento sem causa, pois aqui a tratar de relação tributária, com

normas especificas a respeito, observando-se assim ao disposto no art. 109, do CTN (efeitos jurídicos próprios,

peculiares à esfera tributária)

Deste modo, não socorrendo o Direito (nem o Judiciário) a quem dorme, data venia, de rigor a improcedência ao

pedido.

Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no

artigo 269, I, CPC, ausentes custas (fls. 142), sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, estes no importe de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00 - fls. 06), com monetária

atualização desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC."
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Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, e não merece qualquer reparo.

Como se observa, a presente ação foi ajuizada para elidir os efeitos da prescrição para a execução da coisa

julgada, gerada por inércia da própria autora, o que é manifestamente infundado, não tendo amparo legal a

pretensão de restabelecer o direito à execução.

A autora sequer iniciou a execução do julgado, por entender que já estava prescrita tal possibilidade, propondo a

presente ação com escopo de ver reconhecida a ilicitude de não poder executar, por prescrição, a condenação que

transitou em julgado. Sucede que não existe previsão legal de ação para, com tal fundamento, alcançar o resultado

pleiteado.

 

A invocação dos artigos 884 a 886 do Código Civil, e do prazo de 3 anos do artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil,

é impertinente, seja porque não se trata, no caso, de relação jurídica regida pela legislação civil, mas pelo direito

tributário, sendo, ademais, a prescrição justa causa para impedir a execução, não decorrendo de sua consumação,

por inércia da exequente, o enriquecimento sem causa da parte contrária, para efeito de ressarcimento, até porque

se trata de vício e impedimento de ordem pública, que pode e deve, inclusive, ser reconhecido de ofício, quando

não haja iniciativa da parte na sua alegação.

Trata-se, pois, de pretensão manifestamente infundada, que não tem fundamento em qualquer previsão legal,

conforme demonstrado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-68.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Indústria de Alimentação

Monjolinho Ltda., contra a decisão monocrática de f. 481-484v, por meio da qual se negou seguimento ao

recurso de apelação.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgara improcedente o pedido, adotando entendimento

jurisprudencial de constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. (f. 416-424 e f.

435-437).

 

A impetrante apelou, argumentando que o ICMS não se enquadra no conceito de receita para efeito de incidência

do PIS e da COFINS e figura, tão-somente, como substituta tributária, pois o consumidor final é quem arca com

os valores referentes ao ICMS, havendo inegável ofensa ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Osório Barbosa,

manifestou-se pelo provimento parcial da apelação.

2009.61.11.004979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00049796820094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Por meio da decisão monocrática de f. 481-484v, negou-se provimento à apelação, o que ensejou a interposição do

agravo de f. 486-491. Em suas razões de agravo, Indústria de Alimentação Monjolinho Ltda. argumenta que a

decisão ora agravada adotou entendimento contrário ao sedimentado no julgamento do RE n.240.785/MG, no qual

o Supremo Tribunal Federal estabeleceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 481-484v não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de
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circulação de mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu

efetivo sujeito ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido

da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada

nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de

compensação, conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da

Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, porquanto o presente mandamus foi

ajuizado em 22.09.2009. Nesse sentido, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
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sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,
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Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no
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REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário é a
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data do pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 486-491 fica prejudicado.

 

Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038190-76.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, inconformada com a sentença

proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e de José Joaquim

Ribeiro Lourenço.

 

A MM. Juíza de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela Caixa Econômica Federal -

CEF e extinguiu a execução fiscal, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sua Excelência

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

2009.61.82.038190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00381907620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Irresignada, recorre a exequente, aduzindo, em síntese, que:

 

a) o processo não deveria ter sido extinto, pois remanesce o outro executado José Joaquim Ribeiro Lourenço,

devendo o feito ser redirecionado para a Justiça Estadual;

 

b) e indevida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A análise da cópia matrícula de n.º 92.827, registrada no 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, revela

que a Caixa Econômica Federal não é proprietária do imóvel objeto da cobrança do débito exequendo.

 

Portanto, patente a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da

execução fiscal.

 

Por outro lado, o art. 113, § 2.º, do Código de Processo Civil, dispõe que, in verbis:

 

Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de

jurisdição, independentemente de exceção.

[...]

§ 2o declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz

competente. 

 

 

Desse modo, fica claro que o processo deve ser extinto apenas em relação à Caixa Econômica Federal, devendo o

feito ser remetido ao Juízo Estadual, para a continuidade da execução em relação ao outro coexecutado, José

Joaquim Ribeiro Lourenço.

 

A razão é simples, não carrear à parte o encargo de repropositura de nova ação, com o perigo de ocorrência de

eventual prescrição da ação.

 

Com relação à condenação em honorários advocatícios, o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios.

 

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada ofereceu exceção de pré-executividade (f. 14-196) para ser

reconhecida a sua ilegitimidade passiva. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a

observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA
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TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Desse modo, deve ser mantida a sentença na parte que condenou a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela Prefeitura Municipal de São Paulo, para afastar a

extinção do processo determinada na sentença, e, à vista dos princípios da economia e da celeridade processual,

determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual para a continuidade da execução em relação ao coexecutado José

Joaquim Ribeiro Lourenço.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por Damafre Produtos Químicos

Ltda., contra a decisão monocrática de f. 82-85v.

 

O juiz de primeiro grau julgara improcedente o pedido, aplicando o entendimento das Súmulas 68 e 94 do e.

Superior Tribunal de Justiça sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das contribuições. (f. 26-27).

 

A Damafre Produtos Químicos Ltda. apelou argumentando, em síntese, que: i) o ICMS não se enquadra no

conceito de receita para efeito de incidência do PIS e da COFINS; ii) a apelante figura, tão somente, como

substituta tributária, pois o consumidor final é quem arca com os valores referentes ao ICMS, havendo inegável

ofensa ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Lauria

Ferreira, manifestou-se pelo não provimento da apelação.

 

Por meio da decisão monocrática de f. 82-85v, negou-se provimento à apelação, ensejando à interposição do

agravo de f. 87-95.

 

Nas razões de agravo, Damafre Produtos Químicos Ltda. argumenta que a decisão agravada não comporta

julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e que a decisão monocrática proferida

na apelação contraria a jurisprudência do e. Superior Tribunal Federal.

 

Aduz ainda que o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS no julgamento do RE nº 240.785/MG e que, portanto, possui direito líquido e certo à

compensação, nos moldes fixados em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

Com efeito, a decisão monocrática de f. 82-85v. não merece subsistir.

 

A novel jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconhece ser devida

a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. Confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DAMARFE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre anotar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que representa, tão-somente, o ingresso de valores no caixa da

pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que tem natureza de receita para o Estado-

membro.

 

O termo "faturamento" passou a ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto, em que o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, que se torna o

contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a operação de circulação de

mercadorias - tem apenas o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-los ao seu efetivo sujeito

ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de
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cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada

nos presentes autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação,

conforme os termos delineados a seguir.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74,

da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi

ajuizado em 12.09.2014 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,
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independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
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indevidamente, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC na repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do

e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva
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desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial para a incidência da taxa SELIC a título de correção do indébito tributário é a data do

pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 87-95 fica prejudicado.
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Intime-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003482-08.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP,

contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face da Joselito Luiz de Albuquerque.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de interesse de agir

superveniente, com base na aplicação do disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem ser aplicadas às ações

ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No presente caso, discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições

devidas aos Conselhos Profissionais em Geral.

 

O art. 8º da Lei n.º 12.514/11 dispõe que, verbis:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é aplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas após a sua entrada em vigor

por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

2008.61.26.003482-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro(a)

APELADO(A) : JOSELITO LUIZ DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 00034820820084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o

processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos

processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza

processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja

aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por

inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo

sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que

ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselho s profissionais em geral, determina que "Os

conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselho s profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em setembro de 2008, em momento anterior a entrada em

vigor da Lei n.º 12.514/11, não existe razão para extinção do feito, devendo a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-77.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.001230-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Andrea Cristina Moreira Lucatto, inconformada com a sentença proferida

na exceção de pré-executividade oposta em face da União.

 

A MM. Juíza de primeiro grau a exceção de pré-executividade para declarar a ilegitimidade passiva de Andrea

Cristina Moreira Lucatto, para figurar no polo passivo da demanda. Sua Excelência deixou de condenar a União

ao pagamento das verbas sucumbenciais, ao fundamento de que não houve resistência ao pedido formulado pela

excipiente. 

 

Irresignada, recorre a apelante alegando, em síntese, que a União deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade (f. 2-6) para ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva. Desta forma, para a fixação da verba

honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANDREA CRISTINA MOREIRA LUCATTO

ADVOGADO : SP171071 ALEXANDRE ELI ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : IRMAOS LUCATTO LTDA

No. ORIG. : 12.00.00001-1 A Vr PORTO FERREIRA/SP
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turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

 

Também é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de

honorários advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil não pode ser irrisório ou

exagerado. Veja-se:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento."

(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,

DJE 29/6/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg no AG

487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ

de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$ 1.592.095,94
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(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), resta

claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho

do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões

que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/

STJ : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o

Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-

probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários

em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa."

( STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Desse modo, considerando o trabalho executado pelo patrono da executada e a simplicidade da causa, levando-se

em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação interposto, para condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais).

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013466-89.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos dos embargos à

execução aforados em face de Jamaica Indústria de Artefatos de Borracha Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução, e determinou o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 142.414,95 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e

cinco centavos), para junho de 2010.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a embargada não apresentou a memória discriminada da conta de liquidação, conforme determina o disposto no

art. 604 do Código de Processo Civil com a redação introduzida pela Lei n.º 8.898/84;

 

b) foi apresentada conta de liquidação sem menção pormenorizada dos índices de correção monetária empregados

2011.61.00.013466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)

No. ORIG. : 00134668920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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nos meses de fevereiro/91 e junho/91;

 

c) não houve discriminação do período, no qual foram aplicados os juros moratórios;

 

d) foi empregada a Taxa Selic sobre os juros moratórios, caracterizando anatocismo;

 

e) "Tendo em vista o princípio da imutabilidade da coisa julgada, a incidência dos índices de correção

monetária, bem como, dos juros, tal como acolhido na r. sentença recorrida implica em ofensa aos limites da

decisão judicial transitada em julgado nos autos do agravo de instrumento n. 2006.03.00.049556-6, portanto

(Fls. 613/621 verso), ofensa à coisa julgada" (f. 87).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Com relação à memória discriminada da conta de liquidação, a sentença tratou com propriedade a questão às f. 75,

conforme o trecho abaixo transcrito:

 

" Observo, inicialmente, que a planilha que instruiu o mandado de citação (demonstrativo de fls. 219/225), de

fato, não guarda relação com o atual momento processual, sendo certo que o demonstrativo adequado é o de fl.

602, o qual, pelo princípio da eventualidade, também foi objeto de análise por parte da embargante.

Assim, não há nulidade alguma a ser acolhida, pois não restou caracterizado prejuízo que justifique seu

reconhecimento, nos termos dos artigos 244 e 250, do Código de Processo Civil."

 

 

Desse modo, aplicável ao caso dos autos, o disposto no art. 244 do CPC, que dispõe, in verbis:

 

"Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato, se

realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade."

 

Neste sentido, é firme o entendimento adotado por este Tribunal Vejam-se:

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO EXECUTIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2.As preliminares suscitadas pelos agravados devem ser rejeitadas, eis que ausente qualquer prejuízo aos

mesmos, ou seja, inobstante não ter constado do recurso o nome e o endereço completo dos advogados,

constantes do processo ou mesmo a ausência de intimação a um dos agravados, o certo é que ambos ofertaram

resposta ao agravo. Assim, aplicável a espécie os ditames do artigo 244 do Código de Processo Civil que assim

dispõe: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o

ato, se realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade."

3.Independentemente de provada a dissolução irregular da sociedade executada, a responsabilidade tributária

dos sócios tem origem no momento da ocorrência do fato gerador da obrigação.

4.Nesse contexto, os sócios Humberto Caminha da Silva, René de Gennaro, Walter Farinelli e José Nogueira

devem responder pelo tributo cobrado, cujo vencimento se deu em 30.04.1992, uma vez que todos se retiraram da

sociedade somente em 1994, consoante se denota do instrumento particular de compra e venda de cotas de

capital social (fls. 93/95).

4.Embora o artigo 133 do Código Tributário Nacional preveja a responsabilidade tributária da pessoa natural ou

jurídica adquirente do fundo de comércio ou estabelecimento, é certo que não sendo pago o tributo pelo sucessor,

deverá ser exigido o tributo dos sócios anteriores, haja vista o disposto no art. 123 do mesmo diploma legal.

5.Rejeição das preliminares. Agravo a que se dá provimento." 

(TRF-3, 6ª Turma, AI - 283253, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, data do julgamento: 20/01/2011, e-DJF3 de

26/01/2011, pág. 490). (grifo nosso).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO EM
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CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO

JULGADOR. ADEQUAÇÃO AO COMANDO EMERGENTE DA COISA JULGADA MATERIAL. AUSÊNCIA DE

PREVIA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE ESSES CÁLCULOS. PREJUÍZO NÃO

DEMONSTRADO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Os cálculos apresentados no curso do procedimento executivo ostentam caráter informativo, no qual o

magistrado, mediante prudente juízo, irá definir qual deles reflete o comando do título judicial executado; até lá

os valores alvitrados não vinculam a prestação jurisdicional, que será entregue pautada no livre convencimento

motivado do órgão julgador (CPC, art. 131).

- Na interpretação do título judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não somente o

dispositivo da sentença, mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, determinar o

seu alcance.

- A possibilidade de interposição recursal supre a ausência de prévia intimação, relativamente aos cálculos

homologados, descabendo, pois, o acolhimento da preliminar de nulidade da decisão, fulcrada em ocorrência de

cerceamento de defesa, eis que, por regra geral do Código de Processo Civil, não se dá valor à nulidade, se dela

não resultou prejuízo concreto para as partes, pois aceito, sem restrições, o velho príncipio: pas de nulitte sans

grief. Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o real

prejuízo que ela lhe causa.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

- Decisão mantida.

- Recurso desprovido."

(TRF-3, 7ª Turma, Apelreex 0027469-41.2001.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, julgado em

28/01/2013, e-DJF3 Judicial de 06/02/2013) (grifo nosso).

 

 

No que tange aos índices de correção monetária empregados, a aplicação dos juros moratórios e o emprego da

Taxa Selic sobre os juros moratórios, o acórdão proferido por este Tribunal no agravo interno interposto contra a

decisão monocrática que julgou o agravo de instrumento de n,º 2006.03.00.049556-6, elucidou a questão em

trecho, que ora transcrevo:

 

"o fato de ter sido concluída a perícia contábil após o provimento parcial do agravo de instrumento não ensejou

a perda do objeto desse recurso, pois a determinação contida na decisão ora agravada, qual seja, que os

"cálculos fossem realizados de modo a cumprir os estritos termos da coisa julgada, utilizando-se

OTN/BTN/TR/UFIR na atualização monetária", deverá ser cumprida na ação originária.

E de fato foi o que ocorreu, porquanto se verificou, em consulta ao andamento processual da Justiça Federal, que

logo depois de proferida a decisão que deu provimento parcial ao agravo de instrumento, sobreveio decisão

definitiva no processo originário quanto à execução do julgado, acatando a determinação emanada deste

recurso, nos termos a seguir transcritos:

"(...) O cerne da controvérsia resume-se, portanto, aos critérios para atualização monetária e incidência de juros

de mora. No tocante à correção monetária e tal qual decidido no agravo de instrumento interposto pela União

Federal, devem ser observados os parâmetros disciplinados no provimento passado em julgado, que não

autorizou a inclusão de qualquer índice representativo de expurgo inflacionário (IPC), ou seja, de 1964 a

fevereiro/86, a ORTN; de março/86 a janeiro/89, a OTN; de fevereiro/89 a fevereiro/91, o BTN; de março/91 a

dezembro/91, o INPC; de janeiro/92 a janeiro/2000, a UFIR; e, a partir de janeiro/2001 o IPCA-e (...). Portanto,

a planilha dos valores passíveis de restituição deve ser adaptada no tocante à correção monetária e juros de

mora. Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal dando-lhe ciência da presente decisão, relativamente ao agravo

de instrumento 0049556-39.2006.403.0000." (Disponibilização D.Eletrônico em 22/10/2010, grifos meus)" 

 

 

Desse modo, o que se verifica é que a sentença proferida nos autos do processo principal de n.º 0076017-

72.1992.403.6100 (cópia às f. 48-53), observou exatamente o que foi decidido por este Tribunal no agravo de n.º

2006.03.00.049556-6, não tendo a embargada promovido qualquer atualização no valor da execução fixado na

sentença de liquidação por artigos, visto que o valor requerido é exatamente o fixado no processo principal, qual

seja: R$ 142.414,95 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos), para

junho de 2010, o que afasta as alegações de ofensa a coisa julgada, de excesso de execução pela inclusão de
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coeficientes de correção monetária indevidos, e de cumulação indevida de juros moratórios e Taxa SELIC.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067899-69.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Magwitz Comércio e Representações Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) os efeitos da ordem da citação devem retroagir a data do ajuizamento da demanda, nos termos do art. 219, § 1º,

do CPC. Assim, não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) tratando a Lei de Execução Fiscal de matéria específica em relação ao Código Tributário Nacional, ela deve

prevalecer no caso sub judice;

 

c) não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a intimação da exequente, sobre o arquivamento do feito, ocorreu

em 14/09/04, sendo que em 03/12/2009, a executada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, esclareça-se que em relação ao prazo prescricional devem ser aplicadas as normas pertinentes ao

Código Tributário Nacional, em detrimento das normas constantes na Lei de Execução Fiscal. O entendimento

jurisprudencial é firme nesse sentido. Vejam-se:

 

" PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI COMPLEMENTAR.

DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES

2003.61.82.067899-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 8.212/91 E DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é

reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, § 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a

Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da

Constituição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição , decadência, obrigação e

crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria

prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II.

DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei

5.172/1966), promulgado como lei ordinária e recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e

1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES.

As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-

tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do

art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei 1.569/77, em face do § 1º

do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. SEGURANÇA

JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 e não

impugnados antes da data de conclusão deste julgamento."

(STF, RE 556664, rel. Min. Gilmar Mendes, DJE 14/11/2008).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, DA LEF. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que prevalece em caso de colidência entre as referidas

leis. Isto porque, é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Em conseqüência, o artigo 40

da Lei nº 6.830/80 , por não prevalece r sobre o CTN, sofre os limites impostos pelo artigo 174 do referido

Ordenamento Tributário. Precedentes jurisprudenciais. 3. A suspensão decretada com suporte no art. 40 da Lei

de Execuções Fiscais não pode perdurar por mais de 05 (cinco) anos porque a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174 , caput, do CTN). 4.

In casu, o ajuizamento da execução fiscal se deu em 18.11.91, seguindo-se a prolação do despacho ordenando a

citação da empresa executada em 20.11.91. Impende salientar que somente com a efetivação da citação ocorre a

interrupção do prazo prescricional, sendo que o despacho que a ordena não gera esse efeito. Não efetivada a

citação, foi requerida a suspensão do feito, com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80 . A suspensão foi deferida

em 21.02.92. Em 27.04.92 foi requerida, pela Fazenda Exequente, a citação da empresa devedora, que foi levada

a efeito, mediante publicação editalícia, em 04.06.92. Nesta data houve interrupção da prescrição . 5. Intentando

redirecionar o feito executivo contra os sócios co-responsáveis, foi requerida a citação desses, sendo efetuada

por edital em 17.05.1995. Decorrido o prazo do edital, a Fazenda Nacional pleiteou nova suspensão do feito, com

lastro no art. 40 da LEF, pedido deferido em 16.10.95. 6. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição

com relação ao sócio co-responsável. Interrompida a prescrição em 04.06.92, começa novamente a contagem do

prazo, que se interrompeu novamente com a publicação do edital de citação dos sócios, em 17.05.95. Nesse

interregno, portanto, não se consumaram os cinco anos. 7. Iniciando-se mais uma vez a contagem do prazo

prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96, quando

recomeçou a fluência do prazo de prescrição . A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralisação do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição , e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000. 8. Recurso Especial provido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 649353, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/03/2005, pág. 210).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em

03.12.2001. prescrição consumada. 2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de

dívida tributária, não tem aplicação. prevalece , para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no

art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467,

Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4.

Recurso não-provido."
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(STJ, 1ª Turma, RESP 975050, rel. Min. José Delgado, DJE de 03/03/2008).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF -

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN -

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80

, porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à

Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei

Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a

interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-

se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na

hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos

para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1045445, rel. Min. Humberto Martins, DJE de 11/05/2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO.

PRESCRIÇÃO . LEI N. 6.830/80 , ART. 40. CTN, ART. 174 . CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRAZOS

PRESCRICIONAIS. 1. O art. 40 da Lei n. 6.830/80 , que permite a suspensão da execução fiscal enquanto não

localizado o devedor ou não encontrados bens para penhora, embora disponha que, nessa hipótese, não correrá

o prazo de prescrição , deve ser interpretado em consonância com o art. 174 do Código Tributário Nacional, cuja

natureza é de lei complementar, de modo que devem ser respeitados os prazos prescricionais por ele instituídos.

2. Transcorrido o prazo prescricional em virtude da inércia do credor, é possível decretar a prescrição

intercorrente. 3. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de

26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevalece u até o início da vigência do Código

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos

tributários. A aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com

fundamento no art. 158, XVI, da Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda

Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o

prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do

art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de que as contribuições sociais previdenciárias

deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da LOPS, inclusive como determinado

pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sanciona

esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos (STF, REx n. 110.011-SP, Rel.

Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; REx n. 104.097-SP, Rel. Min. Neri da Silveira, j.

04.09.97; Rex n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 15.186); depois da

referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, REx n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, unânime, j.

05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o

prazo de 10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser

contado em conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144);

b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174 ); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC

n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 15.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174 ). 4.

Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 203233, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.2005, DJU de 15.06.2005, p.

428).

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 01 de dezembro de 2003, objetivando a cobrança de Contribuição para

Financiamento da Seguridade Social - COFINS (f. 2-8).

 

A tentativa de citação da executada restou infrutífera, conforme o Aviso de Recebimento acostado às f. 13.

 

Em 26 de agosto de 2004, o feito foi suspenso, nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (f. 14), sendo a

exequente devidamente intimada em 14 de setembro de 2004 (f. 15).

 

Em 29 de julho de 2013, por não haver qualquer andamento processual no feito executivo, o MM. Juiz de

primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a eventual ocorrência de prescrição e causas

suspensivas e interruptivas da mesma (f. 17).

 

A União se manifestou às f. 19-28, requerendo o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, uma vez que
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o crédito exequendo tem valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, devido a ocorrência da prescrição.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, de 03 de novembro de 2004 (f. 16) a 29 de julho

de 2013 (f. 17).

 

Esclareça-se que não há qualquer nulidade na intimação da União realizada por mandado coletivo anteriormente à

vigência da Lei nº 11.033/04, pois as disposições constantes no referido diploma legal, somente se aplicam aos

atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao princípio tempus regit actum. Portando, regular a

intimação por mandado coletivo.

 

Neste sentido, é o entendimento deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DA

INTIMAÇÃO. SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. FALTA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA

FAZENDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004,

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se

manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença,

revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê

qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das

relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 3. Deve ser admitida a

aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do arquivamento do feito,

uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 2º da Lei das

Execuções Fiscais. 4. Efetivamente foi proferido despacho de suspensão do curso da execução, com determinação

de posterior remessa dos autos ao arquivo, e não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve

ciência da suspensão e subseqüente arquivamento do processo mediante mandado judicial coletivo, de acordo

com certidão cartorária. A prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser

considerada pessoal a intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-

1, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 5. Ressalto que a

necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista passou a ser obrigatória somente a

partir da edição da Lei n.º 11.033/04, não sendo exigível tal procedimento à época dos fatos. 6. E não há

qualquer irregularidade pela não intimação do arquivamento vez que, tratando-se de despacho meramente

ordinatório, o subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da parte

(art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). 7. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 8. A extinção do

processo face à ocorrência da prescrição intercorrente pressupõe a existência de inércia por parte da exequente,

e implica em sua sucumbência. Portanto, à exequente devem ser carreados os ônus decorrentes desta

sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 00100364820094036182, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 29.09.2011. 9. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a

analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 10. Apelação improvida.

(TRF-3, Sexta Turma, AC 1813064, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data da decisão: 21/03/2013, e-DJF3 de

04/04/2013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONFIGURADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

- PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o

processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia

exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do

dispositivo legal em apreço. 2. No presente caso, frustrada a diligência citatória, o d. magistrado deferiu a

inclusão do sócio da empresa e no mesmo despacho determinou que, se restasse negativa a diligência de citação,
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o processo seria suspenso nos termos do artigo 40 da LEF. Diante do retorno da carta de citação sem o devido

cumprimento, a exequente foi intimada quanto à aplicação do sobrestamento do feito por mandado nº 1284/2003,

consoante certidão lavrada a fls. 22. Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente do procedimento adotado

e, ciente dos termos do decisum, dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu

inconformismo com a decisão prolatada. 3. A intimação via mandado coletivo é uma forma de intimação pessoal,

não ofendendo o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Precedente: TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC

1437281, Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956. A necessidade

de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser obrigatória somente após

a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 4. Muito embora tenha sido

intimada do sobrestamento do feito, a exequente não apresentou requerimento ou promoveu qualquer

movimentação efetiva do processo. Foram, então, os autos remetidos ao arquivo em 26/03/2003, permanecendo

arquivados, com inércia da exequente, até 20/04/2009, ocasião em que foram desarquivados para juntada da

exceção de pré-executividade, peça na qual a parte alegou a ocorrência de prescrição intercorrente. 5. A

Fazenda manifestou-se em 17/09/2009, porém sem trazer aos autos comprovação de eventual causa apta a obstar

a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 6. Está sedimentado o entendimento no sentido de

que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após findo o prazo máximo de suspensão do

feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ ("Em execução fiscal, não sendo

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição

qüinqüenal intercorrente".) 7. Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos

desde o transcurso de um ano após o arquivamento dos autos, sendo que durante todo este período a exequente

manteve-se inerte. 8. Ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exequente, por período superior ao lapso

prescricional - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80

-, configurada está a prescrição intercorrente. 9. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser

dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 10.

Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da prescrição alegada pela parte executada em

exceção de pré-executividade, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando esta

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 11.

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, correspondente a R$ 1.000,00 (um mil

reais), tenho que tal valor não representa quantia exorbitante, pois ao mesmo tempo em que não acarreta

excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos

ditames da equidade, estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono do executado, o

valor da execução fiscal e o tempo de duração do processo. 12. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3, Terceira Turma, AC 1684080, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, data da decisão: 15/03/2012, e-DJF3

de 23/03/2012).

 

Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos após o

arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso

especial. 

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos

541, parágrafo único, do CPC e 255 do RI stj .

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do

despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao

confronto com o artigo 174 do CTN. 

6.Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 925624, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 11/09/2007, DJ de 25/09/2007, pag.

225)
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Por outro lado, ainda que tenha o exequente aderido ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, em

03/12/2009, conforme extrato de f. 22, a época da referida adesão, já havia ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-03.2013.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Elizeu Araújo, inconformado com a sentença que, com

fundamento no artigo 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80 combinado com o art. 267, IV, do Código de Processo Civil,

extinguiu os embargos à execução fiscal, opostos em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis IBAMA.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, devido a não comprovação da

garantia da dívida no processo de execução.

 

Irresignada, a apelante alega, em síntese, que é indevida a extinção dos presentes embargos à execução, pois o

juízo está garantido pelo bloqueio do valor de R$ 150,65 (cento e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre observar, de início, que o objetivo dos presentes embargos à execução é justamente o desbloqueio do

valor de R$ 150,65 (cento e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Foram opostos os embargos à execução, sem garantia do juízo.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, em recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que a nova

redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n.º 11.382/2006, que dispensa a garantia como condicionante dos

embargos, não se aplica às execuções fiscais. Vejam-se:

2013.60.06.001264-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELIZEU ARAUJO

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

No. ORIG. : 00012640320134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de

dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei

n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes

dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo

Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos

suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente

o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do

devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei

n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos

princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de

Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o

privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento

ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao

regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores

garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito,

admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53,

§4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de

efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do

CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do

devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6.

Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito

embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora

trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos

dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883

- MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp

1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp

1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."

(STJ, RESP 201101962316, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJE 31/05/2013 RDTAPET

VOL.:00038 PG:00227)

 

Diante da orientação firmada no Superior Tribunal de Justiça, corte constitucionalmente incumbida de conferir a

última e melhor interpretação à legislação federal infraconstitucional, não há como afastar a exigência de garantia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2003/3346



para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

 

A propósito, em julgado proferido recentemente, aquela Corte Superior assentou que a garantia é devida mesmo

pelos beneficiários da gratuidade de justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE DAS LEIS. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na

medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. Discute-se

nos autos a possibilidade de oposição de embargos à execução fiscal sem garantia do juízo pelo beneficiário da

justiça gratuita. 3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo fiscal é condição de

procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 4. O 3º, inciso

VII, da Lei n. 1.060/50 não afasta a aplicação do art. 16, § 1º, da LEF, pois o referido dispositivo é cláusula

genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza processual, não havendo previsão legal de isenção de

garantia do juízo para embargar. Ademais, em conformidade com o princípio da especialidade das leis, a Lei de

Execuções Fiscais deve prevalecer sobre a Lei n. 1.060/50. Recurso especial improvido."

(STJ, RESP 201400420427, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE 31/03/2014 RB VOL.:00606

PG:00043)

 

Assim, não há que se falar em violação ao princípio da ampla defesa tampouco do livre acesso ao judiciário, uma

vez que os embargos à execução não são o único meio de defesa do executado, podendo se valer, ainda, da ação

de conhecimento (anulatória ou desconstitutiva), e da exceção de pré-executividade.

 

Ante o exposto e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-86.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos embargos à execução

fiscal, ajuizados em face de Manuel Gomes Vasques.

 

O MM. Juiz de primeiro julgou procedentes os embargos à execução opostos pela União, para fixar como o valor

devido ao exequente, ora embargado, a quantia de R$ 3.277,55 (três mil, duzentos e setenta e sete reais e

2014.61.00.011112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MANUEL GOMES VASQUES

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

No. ORIG. : 00111128620144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2004/3346



cinquenta e cinco centavos). O embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

500,00 (quinhentos reais).

 

Irresignada, recorre a embargante, aduzindo, em síntese, que deve ser majorado o valor da condenação em

honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

Por outro lado, é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de

honorários advocatícios não pode ser irrisório ou exagerado. Veja-se:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento."

(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,
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DJE 29/6/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg no AG

487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ

de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$ 1.592.095,94

(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), resta

claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho

do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões

que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/

STJ : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o

Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-

probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários

em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa."

( STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Desse modo, considerando que a sentença fixou como valores devidos ao exequente, ora embargado, a quantia de

R$ 3.277,55 (três mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), levando-se em conta os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequado o valor de R$ 500,00 (mil reais) a título

de honorários advocatícios, fixado na sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-79.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.008156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)

APELADO(A) : FARMADEL DROGARIA PERFUMARIA LTDA -ME e outros(as)

: MARIO DE OLIVEIRA PORTA

: ELEANDRO APARECIDO DE AZEVEDO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, contra

a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Farmadel Drogaria Perfumaria Ltda -

ME e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a impossibilidade jurídica do

pedido, com base na aplicação do disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem ser aplicadas às ações

ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No presente caso, discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições

devidas aos Conselhos Profissionais em Geral.

 

O art. 8º da Lei n.º 12.514/11 dispõe que, verbis:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é aplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas após a sua entrada em vigor

por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o

processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos

processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza

processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja

aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por

inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo

sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que

ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselho s profissionais em geral, determina que "Os

conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor
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cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselho s profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em agosto de 2010, em momento anterior a entrada em

vigor da Lei n.º 12.514/11, não existe razão para extinção do feito, devendo a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-35.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

aforada em face de Recanto Bancário Salão de Chá e Restaurante Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a prescrição do crédito tributário, e extinguiu a execução fiscal, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, combinado com o art. 219, § 5º, ambos do Código de Processo

Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente. Analiso de início, a questão relacionada à prescrição intercorrente.

2003.61.82.007037-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RECANTO BANCARIO SALAO DE CHA E RESTAURANTE LTDA
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O art. 40 da Lei 6.830/80, dispõe que:

 

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

No presente caso, verifico que foi determinada a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, em

01/03/04 (f. 12), sendo que os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado em 11/07/2005 (f. 14).

 

Através do despacho de f. 15, a MM. Juíza de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a

ocorrência da prescrição e se haviam causas suspensivas e interruptivas da prescrição.

 

A exequente se manifestou às f. 17-28, comprovando que a executada aderiu ao parcelamento simplificado dos

seus débitos em 27/11/2009.

 

Desse modo, não ocorreu a prescrição intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais, pois

entre a data do arquivamento do feito (11/07/2005) e a data da adesão da executada ao parcelamento (

27/11/2009), não decorreu o prazo prescricional quinquenal.

 

2. Prescrição - Art. 174 do Código Tributário Nacional. De acordo com o caput do art. 174 do Código

Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da

data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cuja

constituição definitiva ocorreu de acordo com a entrega da DCTF de n.º final 6729458, em 28/05/1998, conforme

documento acostado às f. 36.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 (cinco) anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da

prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma deste e.

Tribunal, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LC 118/2005. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que rejeitada

alegação de prescrição na exceção de pré-executividade, relativamente a todos os créditos vinculados às EEFF

0018009-93.2005.403.6182, 0032192-69.2005.403.6182 e 0054252-70.2004.403.6182; e ainda, no âmbito da EF

0028018-17.2005.403.6182, no tocante, especificamente, aos créditos objeto das DCTF's 100200070394269 e

100200130484161, acolhida, no entanto, a prescrição dos créditos das DCTF's 100200020269763 e

100200070324327; conforme fundamentos da jurisprudência firme e consolidada. 2. Conforme consta dos autos

e admite expressamente a agravante as execuções fiscais foram todas ajuizadas antes da vigência da LC

118/2005, daí a razão da invocação da causa interruptiva, não na data da ordem de citação, mas na data da

efetiva citação da empresa, e não do sócio ao qual foi redirecionado o feito. 3. Todavia, no regime anterior à LC

118/2005, consolidada e firme a jurisprudência no sentido da interrupção da prescrição na data do ajuizamento

da execução fiscal, que ocorreu, evidentemente, muito antes da citação do sócio e do comparecimento da

empresa com a exceção de pré-executividade, o que, no caso, afasta a prescrição, permitindo a confirmação, pelo
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resultado, da decisão agravada. 4. O Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C, CPC, consolidou

o entendimento de que a prescrição interrompe-se com o ajuizamento da execução fiscal, retroagindo os efeitos

da citação, conforme consta da ementa no RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX. 5. Houve citação, cuja demora

não decorreu de ato de desídia ou culpa da PFN, estando relacionada às peculiaridades e mecanismos do

processamento judicial, e ainda a condutas da própria parte que, por exemplo, ao parcelar a dívida fiscal,

praticou ato de inequívoco reconhecimento da dívida à luz do artigo 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, sustando o curso da prescrição e o próprio andamento processual da execução fiscal. Se a

citação da empresa não ocorreu em data anterior, por ter o Juízo decidido que a citação do sócio seria bastante

a interromper a prescrição, o decurso do prazo não é imputável à desídia ou culpa da exequente. 6. Não houve o

decurso do prazo de prescrição, frente aos termos iniciais, não questionados, interrupção em virtude de

parcelamento e retomada após rescisão, e termo final, ocorrido na data do ajuizamento das execuções fiscais em

14/10/2004, 28/03/2005, 12/04/2005 e 25/05/2005, retroagindo-se os efeitos da citação ou do comparecimento

espontâneo do executado. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, 3ª Turma, AI 506472, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, data da decisão: 05/09/2013, e-DJF3 de 13/09/2013).

 

 

Nesse sentido, também é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

""PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC À EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO

PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição ".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013).
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In casu, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 17/03/2003 (f. 2), e que a constituição definitiva do

crédito tributário ocorreu em 28/05/98 (f. 36), não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela União, para afastar a prescrição determinada na sentença,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-22.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MC Marchesoni Ltda. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Barueri - SP.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência do PIS e da COFINS sobre a parcela relativa ao ICMS, restando

prejudicado a compensação dos valores recolhidos referente a estes tributos.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o ICMS não se enquadra no conceito de receita ou faturamento pois se trata de receita do Estado-membro, que

apenas circula pelo caixa da apelante, razão pela qual não há disposição constitucional para a sua inclusão na base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal, nos termos da argumentação supra, observando-se a prescrição

quinquenal, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Sandra Akemi

Shimada Kishi, manifestou-se pelo provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

2013.61.00.007536-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MC MARCHESONI LTDA

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00075362220134036100 1 Vr OSASCO/SP
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Preliminarmente, em relação à compensação pretendida, para os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos

anteriores ao ajuizamento da ação, reconheço a inexistência de provas capazes de demonstrar que ocorreu o

pagamento dos tributos, visto que não foi juntado nos autos nenhum comprovante de pagamento, requisito

necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do e.

Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

NECESSIDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovantes de pagamento

não constituem documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por

ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como

do valor recolhido indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula,

inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos

tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de indébito), está obrigada a juntar a

documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,

portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato

constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de

12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06; 380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ

de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ de

28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-

vencido, mudou de posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na

espécie, tratando-se de obrigação de natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a

juntada de um, dois ou três comprovantes de pagamento. Em caso de procedência do pedido, por ocasião da

liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.

Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os

respectivos recolhimentos indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008) grifei.

 

Ademais, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer a necessidade da juntada do

comprovante de pagamento do tributo para que se possa repetir o indébito tributário, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA.

RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO).

INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da

Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de

procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do

recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de

liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto

de fato cuja existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

08/10/2007, p. 242)

 

Ressalto, por oportuno, que conforme a jurisprudência da Corte Superior, nas ações de repetição do indébito

tributário é necessária a comprovação daquele, por meio de documentos (comprovante s de recolhimento, no caso

sub judice) - e, no ato da propositura da ação, nos termos do artigos 283, 284 e 396, todos do Código de Processo

Civil, confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

COMPROVANTE S DE PAGAMENTO . JUNTADA. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO.

1. A ação de repetição de indébito das parcelas pagas a título de taxa de iluminação pública deve ser instruída

com os comprovante s de pagamento da respectiva exação, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, por inépcia da inicial. Precedentes.

2. Nos termos dos arts. 283, 284 e 396, todos do CPC, cabe ao autor comprovar por meio de documentos, no ato

da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento

indevido.

3. Recurso especial provido."

(REsp 920.266/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 14/05/2007,

p. 278) grifei.

 

Desta forma, impossível reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento do mandamus, em face da ausência de provas carreadas junto à inicial.

 

Quanto ao mérito. a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e.

Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao

ICMS, da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Estado-membro.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela
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doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a circulação de

mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-las ao seu efetivo sujeito

ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, é direito do autor a repetição

dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação, conforme os termos delineados a seguir, apenas

para os pagamentos efetuados após o ajuizamento desta demanda, em razão do quanto a seguir exponho.

 

Verifico que o autor não trouxe aos autos o comprovante de recolhimento das contribuições PIS e COFINS, o que

impossibilita a análise do pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente antes da impetração do

presente mandamus.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser

realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02,

visto que o presente mandamus foi ajuizado em 30.04.2013 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de
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Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
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naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.
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TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
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7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reconhecer a exclusão do ICMS da base de cálculo das

contribuições do PIS e da COFINS; apenas o que foi recolhido indevidamente após a impetração do mandamus

poderá ser compensado, nos moldes adrede delineados, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008635-12.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Martin Engineering Ltda. contra a r. sentença que julgou

2013.61.05.008635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00086351220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Campinas - SP.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência do PIS e da COFINS sobre a parcela relativa ao ISS, restando prejudicado a

compensação dos valores recolhidos referente a estes tributos.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o ISS não se enquadra no conceito de receita ou faturamento pois se trata de receita do Município, que apenas

circula pelo caixa da apelante, razão pela qual não há disposição constitucional para a sua inclusão na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS;

 

b) reconhecido o direito pleiteado, é de rigor a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos termos da

argumentação supra, observando-se a prescrição decenal, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, manifestou-se pelo provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em relação à compensação pretendida, para os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos

anteriores ao ajuizamento da ação, reconheço a inexistência de provas capazes de demonstrar que ocorreu o

pagamento dos tributos, visto que não foi juntado nos autos nenhum comprovante de pagamento, requisito

necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do e.

Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

NECESSIDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovantes de pagamento

não constituem documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por

ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como

do valor recolhido indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula,

inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos

tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de indébito), está obrigada a juntar a

documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,

portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato

constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de

12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06; 380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ

de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ de

28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-

vencido, mudou de posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na

espécie, tratando-se de obrigação de natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a

juntada de um, dois ou três comprovantes de pagamento. Em caso de procedência do pedido, por ocasião da

liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.

Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os

respectivos recolhimentos indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008) grifei.
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Ademais, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer a necessidade da juntada do

comprovante de pagamento do tributo para que se possa repetir o indébito tributário, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA.

RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO).

INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da

Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de

procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do

recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de

liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto

de fato cuja existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

08/10/2007, p. 242)

 

Ressalto, por oportuno, que conforme a jurisprudência da Corte Superior, nas ações de repetição do indébito

tributário é necessária a comprovação daquele, por meio de documentos (comprovante s de recolhimento, no caso

sub judice) - e, no ato da propositura da ação, nos termos do artigos 283, 284 e 396, todos do Código de Processo

Civil, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

COMPROVANTE S DE PAGAMENTO . JUNTADA. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO.

1. A ação de repetição de indébito das parcelas pagas a título de taxa de iluminação pública deve ser instruída

com os comprovante s de pagamento da respectiva exação, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, por inépcia da inicial. Precedentes.

2. Nos termos dos arts. 283, 284 e 396, todos do CPC, cabe ao autor comprovar por meio de documentos, no ato

da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento

indevido.

3. Recurso especial provido."

(REsp 920.266/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 14/05/2007,

p. 278) grifei.

 

Desta forma, impossível reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento do mandamus, em face da ausência de provas carreadas junto à inicial.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo Tribunal

Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.
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IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas,

neste sentido é a jurisprudência desta Terceira Turma, veja-se:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço

de Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinalizou no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida nesta ação, razão pela qual não deve ser admitida a

inclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96), considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo

168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em

30/11/2011.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito

tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos

os demonstrativos de recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua

postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da autora devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-

se de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a título de

correção monetária.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0022119-80.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 09/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL

CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é

pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia.

2. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Recurso desprovido."
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0005905-84.2012.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015)

 

A exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ISS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para

o Município.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ISS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se este

o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a prestação de serviços -

apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ISS e repassá-las ao seu efetivo sujeito ativo, qual seja, o

Município ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o

sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)
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Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, é direito do autor a repetição

dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação, conforme os termos delineados a seguir, apenas

para os pagamentos efetuados após o ajuizamento desta demanda, em razão do quanto a seguir exponho.

 

Verifico que o autor não trouxe aos autos o comprovante de recolhimento das contribuições PIS e COFINS, o que

impossibilita a análise do pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente antes da impetração do

presente mandamus.

 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser

realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02,

visto que o presente mandamus foi ajuizado em 15.07.2013 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos
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e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é

necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições

previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N.

11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a

vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental
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improvido."

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014,

DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,
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julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reconhecer a exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições

do PIS e da COFINS; apenas o que foi recolhido indevidamente após a impetração do mandamus poderá ser

compensado, nos moldes adrede delineados, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelo à sentença que, em mandado de segurança, extinguiu o feito sem exame do mérito (artigo 267,

VI, CPC), quanto ao pedido de debloqueio da habilitação no sistema "RADAR", e denegou a ordem quanto ao

pedido de liberação de mercadorias importadas (conhecimentos eletrônicos mercantis 151205238829018,

1512052547936271, 151205247939882 e 151305020019232), consistentes em parafusos diversos, acessórios,

paletas de bambu, material em polyester (f. 05).

Apelou o contribuinte (f. 196/211), alegando que: (1) a composição societária nos quadros da sociedade limitada

dispensa comprovação de existência de capital constitutivo, e a doutrina defende que a declaração da composição

das quotas sociais dos sócios basta; (2) todos os documentos exigidos foram exibidos ao Fisco, e na defesa

administrativa foi impugnada a exigência da apresentação de extratos bancários para demonstrar origem do

dinheiro que compõe as quotas sociais dos sócios e os recursos financeiros da impetrante, uma vez que somente

nas sociedades anônimas é exigido o depósito prévio junto ao Banco do Brasil, nos termos do artigo 22, da Lei

6.404/76; (3) a exigência de comprovação da origem do numerário em espécie quanto à integralização das quotas

sociais, doze meses antes da constituição societária, é ilegal; (4) a lei regulamentadora das sociedades limitadas

não prevê exigência prévia de comprovação de dinheiro para composição do capital social; (5) foi suposta a

interposição fraudulenta de terceiros, em nenhum momento comprovada pela apelada; (6) a prova da origem do

dinheiro que representou a integralização das quotas sociais e o próprio capital social da impetrante foi

apresentada por meio do livro "razão analítico"; (7) a retenção das mercadorias é ilegítima, pois a autoridade fiscal

não demonstrou a existência de capital de terceiros nas operações de importação, nem mesmo a interposição

fraudulenta de terceiros; (8) a sociedade foi constituída em 21/08/2012, o procedimento fiscal iniciou-se em

28/03/2013 e a exigência do Fisco foi no sentido de comprovar a apelante a origem de recursos financeiros doze

meses antes do ingresso dos sócios na sociedade, o que é ilegal e revela a perseguição; (9) não há indício concreto

de interposição fraudulenta de terceiros nas operações de importação, não se autorizando o perdimento; (10) nos

casos expressamente previstos no artigo 33 da Lei 11.488/2007, ou seja, em caso de ocultação de terceiros para

operação de comércio exterior, deve ser aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação e não

o perdimento da mercadoria; (11) a exigência fiscal fere os princípios da livre iniciativa e da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como a retenção das mercadorias fere direito líquido e certo da impetrante; (12) a legislação

aduaneira (artigo 543 do Decreto 6.759/2009, artigo 44 do Decreto Lei 37/1966, o artigo 5º, parágrafo único da IN

SRF 1.169/2011, e a Medida Provisória 2.158-35/2011) fere direito líquido e certo da apelante, importadora

regularmente autorizada e regularizada junto ao sistema SISCOMEX; (13) o procedimento administrativo fiscal

excedeu o prazo limite fixado no artigo 9º, da IN RFB nº 1.169/2011.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A sentença foi prolatada nos seguintes termos (f. 190/2v):

 

"(...)

Inicialmente, anoto que, ante a ausência de prova de ato coator e em razão da ausência de encampação pela

autoridade impetrada da restrição, carece a autora de interesse processual em relação ao pleito de desbloqueio

no sistema "RADAR" (art. 267, inciso VI, CPC).

No mais, em relação ao pedido de liberação de mercadorias, constato que a impetrante não possui direito

líquido e certo a ser amparado no presente mandado de segurança.

Isso porque sequer foi iniciado o despacho de importação, mediante o registro da declaração de importação das

mercadorias, condição necessária para a liberação pretendida, a teor do art. 543 do Regulamento Aduaneiro

(Decreto nº 6.759/2009) e art. 44 do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/1988.

Ressalto que a instauração de procedimento especial de fiscalização não obstaculiza o início do despacho

aduaneiro, consoante expressa previsão contida no art. 5º, parágrafo único da IN-SRF nº 1.169/2011.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GLOBAL STEEL IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP262900 MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00061564920134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Não fosse isso suficiente para afastar o direito líquido e certo à liberação imediata das mercadorias, é de se

anotar que a retenção de mercadorias importadas em razão da instauração de procedimento especial de

controle aduaneiro encontra suporte no art. 68 da MP 2158-35/2001, que assim dispõe:

Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será

retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de

fiscalização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela Secretaria da Receita

Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as situações em que as mercadorias

poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção

das necessárias medidas de cautela fiscal.

A norma citada confere aos órgãos de fiscalização aduaneira a prerrogativa de reter mercadoria importada e

poderá ser adotada em hipóteses em que não estiver comprovada a existência de infração sujeita à pena de

perdimento, mas houver indícios de sua prática.

Como bem acentuou o juiz federal Sérgio Renato Tejada Garcia, esse procedimento é uma alternativa à

apreensão direta mercadoria, prevista no art. 131 do Decreto-Lei nº 37/66, possibilitando a paralisação do

despacho sem a imputação imediata de uma infração (Defesa em juízo: in "Importação e exportação no direito

brasileiro", Ed. RT, 2004, p. 308).

Evidentemente, em atenção aos princípios constitucionais da proporcionalidade e do devido processo legal, a

retenção da mercadoria só pode ser admitida nas hipóteses em que houver menção a indícios de pratica de

infração sujeita à pena de perdimento, como restou expresso do texto legal.

Por outro lado, a vista da inexistência de imputação precisa, o que certamente dificulta o exercício do direito de

defesa do administrado e até mesmo o controle judicial sobre o comportamento administrativo, a lei previu

prazo máximo para conclusão do procedimento, que foi fixado em 90 dias, prorrogável por igual período,

consoante dispõe o art. 9º da IN-SRF nº 1.169/2011, lapso temporal não expirado no momento da impetração,

considerando as hipóteses de suspensão previstas no parágrafo único do referido dispositivo.

Na questão de fundo, em que pesem os argumentos da impetrante, verifico que a suspeita do fisco quanto à

interposição fraudulenta (ilícito aduaneiro) merece melhor investigação, pois, segundo reconhece a própria

impetrante, não houve a efetiva e cabal comprovação da origem, disponibilidade e efetiva transferência dos

recursos necessários à prática das operações de comércio exterior, o que pode ensejar a aplicação da

penalidade de perdimento, a teor do disposto no artigo 23, inciso V e 2º do Decreto-Lei nº 1.455/1966, incluídos

pela Lei nº 10.637/2002:

"Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: 

...

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do

real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a

interposição fraudulenta de terceiros. 

§ 1º - O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de

perdimento das mercadorias. 

§ 2º - Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem,

disponibilidade e transferência dos recursos empregados".

Nessa medida, não vislumbro ilegalidade na retenção de mercadorias importadas após a instauração do

procedimento especial de controle, uma vez que se trata de medida prevista pela legislação (art. 68 da MP

2.158-65 de 2001 c/c art. 794 do Decreto-Lei 6.759/2009 e artigos 1º e 2º da IN RFB 1169/2011), fazendo-se,

então, necessário aguardar a averiguação dos fatos, oportunidade em que poderá ser afastada a prática de

fraude na importação, único fator a autorizar a liberação das mercadorias.

Por tais fundamentos:

a) EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

CPC, em relação ao pedido de desbloqueio da habilitação da impetrante no sistema "RADAR".

b) RESOLVO O MÉRITO DO PROCESSO em relação ao pedido remanescente, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC, para julgá-lo IMPROCEDENTE e DENEGAR A SEGURANÇA.

Indevidos honorários advocatícios (Súmula nº 105 - STJ e art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas a cargo do impetrante."

 

Como se observa, encontra-se devidamente motivada a sentença, que não merece qualquer reparo.

De fato, correta a observação judicial de que, até aquele momento, o despacho de importação, mediante registro

da declaração de importação das mercadorias, não tinha se iniciado para efeito de liberação das mercadorias. Até

então, apenas havia sido comprovado o início do procedimento fiscal, com a intimação da empresa prestar

esclarecimentos (f. 38/40 e 96/98), impugnação administrativa da impetrante (f. 99/102), termos de intimação e

notificação, com nova intimação para outros esclarecimentos (f. 103/104), e relatório de verificação física (f. 170,

172, 175).
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Segundo as informações da autoridade impetrada (f. 83/95), no referido procedimento "foram constatados indícios

de interposição fraudulenta de terceiros".

Embora a apelante tenha sustentado inexistir prova da interposição fraudulenta de terceiros, invocando legislação

comercial e societária impertinente à fiscalização aduaneira, o acervo probatório comprova a regularidade da

atuação fiscal (f. 85v/91), pela qual se constatou o seguinte:

 

"(...)

DO CONTRIBUINTE

Segundo informações disponibilizadas no site da Jucesp (DOC. 01), a empresa Global Steel Importação e

Exportação Ltda foi constituída em agosto de 2012 com a finalidade de comércio atacadista, importador e

exportador especializado em materiais de construção civil, ferragens e ferramentas; vidros, espelhos, vitrais,

artigos de tapeçaria, janelas e persianas.

Os sócios Srs. Rafael Zago Trentin e Daniel Zago Trentin, integralizaram, segundo consta do Contrato Social

registrado na Junta Comercial de São Paulo, um capital no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

participando, cada sócio com R$ 100.000,00 e, indicaram que a sua sede está localizada na Rua Jaboticabal,

48, Baeta Neves, S. Bernardo do Campo/SP.

Nos apontamentos declarados à Receita Federal do Brasil, o seu CNAE (4679-6-04) indica que atua no

"comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente".

Ao se cadastrar no Siscomex, ratificou que sua atividade econômica abrangia apenas a atividade de comércio

atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente (DOC. 02).

DESCRIÇÃO DOS FATOS

Os produtos importados constantes dos conhecimentos eletrônicos estavam em vias de início de procedimento

de perdimento pela falta de registro da documentação pertinente, caracterizando, desta forma, abandono de

mercadoria conforme preceituado no art. 642, do Decreto 6759/2009.

Além disso, os conhecimentos eletrônicos (CE) nº 151205238829018 (BL: CWNSSZ76714B),

151205247936271 (BL: SHASSZ78986A), 151305020019222 (BL: SHASSZ78986B) e 151205247939882 (BL:

SHASSZ79297) (...), foram submetidos ao procedimento de controle previsto na IN RFB 1169/2011, uma vez

que foram constatados indícios de interposição fraudulenta de terceiros.

(...)

RELATÓRIO

Ante a verificação das últimas transações comerciais realizadas pela empresa ora fiscalizada, na modalidade

de importação e, antes de intimá-la, realizamos uma análise da conjuntura econômica da pessoa jurídica e de

seus sócios, na qual vislumbramos, primeiramente, que ao analisarmos os seus apontamentos declarados à

Receita Federal, a empresa foi constituída em 2012.

No início de nossos trabalhos, também verificamos que a pessoa jurídica sob fiscalização NÃO possui site na

internet, isto é, não há qualquer tipo de informação sobre a empresa na mídia eletrônica.

O responsável pela empresa perante a Receita Federal, o Sr. Rafael Zago Trentin, sócio da empresa autuada,

segundo nossos sistemas, informou em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física de 2009, entregue

em 29/04/2010, que era dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercial ou prestadora de

serviços, tendo indicado que era sócio da empresa Mont Lyberty, com a participação em seu capital social no

montante de R$ 10.000,00. No mais, não declarou possuir nenhum tipo de fonte de renda, como também não

declarou ser sócio de outras empresas.

Na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física do ano seguinte, isto é, ano calendário de 2010, entregue

em 2011, repetiu as mesmas informações descritas na DIRPF anterior (2009). A Declaração de Imposto de

Renda de 2011 também foi entregue totalmente "zerada". A Declaração de 2012, entregue em 30/04/2013,

seguiu os mesmos princípios das anteriores, ou seja, não declarou nenhuma fonte de renda, bem como ser

possuidor de algum bem móvel ou imóvel e nem mesmo que era possuidor de quotas na sociedade sob

fiscalização. Diante desta ocultação de seus rendimentos e bens, a dúvida que surge é: de onde veio o

numerário, o qual possibilitou adquirir as quotas da sociedade sob fiscalização?

Ao consultarmos a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, ano base de 2011, entregue em 28/04/2012

do outro sócio, isto é, do Sr. Daniel Zago Trentin, verificamos que esta declaração não possuía nenhuma

informação prestada. A DIRPJ de 2012 entregue recentemente, também foi apresentada "zerada", isto é, o Sr.

Daniel informou que não possui nenhum tipo de rendimento tributável, bens patrimoniais e não declarou a sua

participação na sociedade dob fiscalização.

Na presença destas ocorrências, fica difícil de imaginar a origem dos valores advindos dos sócios utilizados

para integralizar o capital social da empresa autuada. Mais difícil ainda, é saber como movimentaram a conta-

corrente da empresa, bem como realizaram as importações de mercadorias se não tinham condições

financeiras declaradas para integralizar o referido capital social. Por isso, houve a necessidade de intimá-los a

apresentar os seus extratos bancários pessoais, para que todas as dúvidas quanto à origem do dinheiro, o qual

formaria o capital social, fossem dirimidas.
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Diante desta falta de informações no que tange aos recursos financeiros da empresa, assim como dos sócios

poder-se-ia aventar desde agora, a presunção de interposição fraudulenta de terceiros, cuja definição nos

alerta que se trata de todo ato em que uma pessoa jurídica aparenta ser o responsável por uma operação de

comércio exterior pela qual de fato não foi, tendo apenas tentado fazer parecer que seria o seu beneficiário, de

modo a interpor-se entre a União (sujeito ativo) e o real sujeito passivo, com o objetivo central de ocultar meste

último da relação obrigacional tributária.

SISCOMEX

Apuramos ainda que, a habilitação da empresa autuada para operar no Sistema Integrado de Comércio

Exterior (Siscomex) foi na modalidade simplificada, tendo sido autorizada a importação de mercadorias no

valor de até US$ 150.000,00 (CIF).

Tal habilitação não significa um salvo conduto para que essa empresa possa importar o valor para o qual foi

habilitada sem que a fiscalização aduaneira analisasse a regularidade dessas transações.

O procedimento de habilitação das empresas interessadas em operar no comércio exterior consistem em um

controle prévio feito pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com o fim de tentar evitar o quanto

antes a prática de fraudes aduaneiras tipificadas como dano ao Erário.

(...)

PRESUNÇÃO DE INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS

Nos tocantes aos Conhecimentos Eletrônicos nºs 151205238829018 (BL: CWNSSZ76714B - US$ 51.488,00 de

18/01/13), 151205247936271 (BL: SHASSZ78986A - US$ 9.994,40 de 20/12/12), 151305020019222 (BL:

SHASSZ78986B) e 151205247939882 (BL: SHASSZ79297 - US$ 17.046 de 31/01/13), ora sob fiscalização e,

segundo informações do importador, a mercadoria foi adquirida no mercado internacional com pagamento à

vista, conforme os contratos de câmbios (...)

O primeiro documento consultado por nós foi o contrato social, o qual em nada diferia do que está arquivado

na Junta Comercial (...).

O segundo documento postado pelo Importador trata-se da insurgência contra o item "02" (dois) do Termo de

Intimação, o qual prescrevia a apresentação dos extratos bancários dos sócios que comprovassem a formação

do numerário e a sua respectiva disponibilidade para integralizar o capital social da empresa autuada.

Os dirigentes da empresa importadora discordaram de tal exigência visto que alegaram que tal ato feriria os

seus direitos constitucionais de constituição de sociedades empresárias, padecendo a requisição de vícios e de

previsão legal quer na legislação ordinária como na infraconstitucional e em resoluções e instruções

normativas.

Percebam que as datas dos CE remontam, em alguns casos, há mais de 90 dias da data da primeira intimação,

sem que o Importador promovesse o seu desembaraço, presumindo-se desinteresse dos produtos importados.

Por isso, não há que se falar em perseguição.

Apenas para este item, solicitamos os referidos extratos bancários dos sócios para certificar que as pessoas

físicas envolvidas procederam à integralização do capital social ao qual estavam obrigadas perante a legislação

societária, assim como, a comprovação que este numerário foi formado, ao longo do tempo, pelos rendimentos

dos sócios e que tinham origem comprovada. Este item era de grande relevância, já que os sócios da empresa

ora autuada apresentaram suas Declarações pessoais de Imposto de Renda totalmente "zeradas", isto é, sem

indicação alguma de que possuíam algum tipo de rendimento tributável ou bens/direitos realizáveis a curto

prazo.

E complementando o parágrafo anterior, consta do livro razão que os R$ 200.000,00 contabilizados a título de

capital social da empresa foram escriturados na conta "Caixa" e não na conta "Bancos" como era de esperar.

Também não há no livro razão a contabilização da conta bancária da empresa, portanto nada foi contabilizado

pelo importador no que tange à movimentação financeira ocorrida em 2012/2013.

Sabemos que anteriormente à data do registro de qualquer Declaração de Importação, ocorreu a negociação de

determinado produto almejado pelo Importador e, posteriormente, o seu pagamento ao exportador estrangeiro

via contrato de câmbio.

Diante destes fatos, a Fiscalização desta Alfândega procura analisar a origem dos recursos que foram

utilizados para cobrir todas estas despesas relacionadas à importação da mercadoria ora sob fiscalização.

No geral e, a princípio, a origem deste dinheiro deve vir do capital de giro da empresa, isto é, numerário

procedente ou da integralização do capital social ou da comercialização de produtos que foram adquiridos pelo

Importador no mercado internacional ou nacional e posteriormente revendidos com certa margem de lucro. No

decorrer do tempo, estas vendas acrescidas do lucro, formam o capital de giro que dá fôlego à empresa honrar

seus compromissos e realizar novas aquisições no mercado internacional e/ou nacional.

Consultando as transações bancárias da empresa, verificamos que no mês de novembro de 2012 ocorreu a

primeira movimentação financeira na conta da empresa no aporte de R$ 80.612,28. Esse valor foi composto

pelo depósito em dinheiro de R$ 20.000,00 realizados pelos sócios, cuja procedência é desconhecida, e a

diferença, isto é, R$ 60.612,28, pelos ingressos de numerários via Ted de terceiros.

Nestes documentos apresentados pelo Importador, constatamos que a empresa recebe depósitos em dinheiro ou
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via TED (Transferência Eletrônica Disponível) tanto de pessoas físicas quanto de pessoas jurídicas.

Averiguamos que estas transferências para a conta da pessoa jurídica ora autuada formaram o capital de giro

da empresa, o qual foi utilizado para adquirir mercadorias importadas.

Um exemplo extraído do extrato bancário do Banco Bradesco são os TED's (p. ex. de 09/11/12) da Cefiro

Comércio Importação e Exportação e de Lu Ching Chuan (da Chong Reen Parafusos e Fixadores

Autoperfurante). Tais empresas, aparentemente, estão ligadas de alguma forma, sendo que estes depósitos

realizados por elas, são sempre antes da concretização do câmbio na importação e essa situação se repete no

transcorrer do exercício da empresa.

Ao examinarmos a data e o adquirente dos produtos comercializados constantes das notas fiscais de saída

apresentadas pelo Importador, verificamos que as mercadorias praticamente não permanecem em seu estoque,

pois elas são "revendidas" em sua totalidade e para um único comprador, isto é, a Cefiro Comércio

Importação e Exportação Ltda, presumindo-se, desta forma, a interposição de terceiros.

Diante do que já observamos e ante os dados constantes dos extratos bancários encaminhados pelo Importador,

retroagimos no tempo para verificarmos o comportamento de sua movimentação financeira no tocante ao

período que antecede a liquidação de alguns contratos de câmbio referente ao mesmo tipo de material

adquirido nos conhecimentos eletrônicos sob fiscalização para podermos observar como se procede à formação

do capital da empresa para o período analisado, o qual iria fazer frente às importações futuras e quitação de

seus respectivos tributos. Avaliamos o pagamento da primeira importação realizada pela empresa para

observarmos como o Importador opera. Para isso, escolhemos, como período inicial a data de 01 de novembro

de 2012 para efetivar esta análise. A planilha abaixo buscou apenas relacionar valores mais expressivos

listados na conta-corrente bancária da empresa fornecida pelo Importador:

 

 

 (*) Os pagamentos ocorridos no dia 09/11/12 referem-se às mercadorias relacionadas na Declaração de

Importação nº 12/2249771-0, a qual foi vendida em sua integralidade para a empresa Cefiro Comércio

Data Histórico extrato Bancário Débito Crédito Saldo CC

17/09/12 Saldo conta Bradesco 0,00

01/11/12 Dep em dinheiro sócio Rafael 10.000,00

01/11/12 Dep em dinheiro sócio Daniel 10.000,00

01/11/12 Aplicação financeira 19.930,30

09/11/12 TED de Lu Ching Chuan 20.000,00

09/11/12 TED da Cefiro Com Impor e Export 15.612,28

09/11/12 Câmbio Importação 61,07

09/11/12 Câmbio Importação 305,35

09/11/12 Câmbio Importação 35.086,46

12/11/12 Câmbio Importação 72,13 88,27

28/11/12 TED da Cefiro Com Impor e Export 15.000,00

28/11/12 TED de Lu Ching Chuan 5.000,00

28/11/12 TED de Lu Ching Chuan 5.000,00

28/11/12 Aplicaç financ 25.018,57

30/11/12 Resgate de aplicaç 16.549,98

30/11/12 Pagto de Tributo Siscomex 6.430,05

30/11/12 Pagto de Tributo Siscomex 4.661,79

30/11/12 Pagto de Tributo Siscomex 935,35

30/11/12 Pagto de Tributo Siscomex 4.308,29

30/11/12 Pagto de Tributo Siscomex 214,50 1,00

10/12/12 Resgate de aplicaç 12.210,64

10/12/12 Pagto de Tributo - ICMS 12.454,64

11/12/12 TED de Lu Ching Chuan 20.000,00

11/12/12 TED da Cefiro Com Impor e Export 10.000,00

12/12/12 TED para New Link Despachos 5.123,72

12/12/12 Pagto de Tributo ref à DI 12/2333565-0 9.153,73

12/12/12 Pagto. de Tributo ref à DI 12/2333565-0 3.442,97

12/12/12 Pagto de Tributo ref à DI 12/2333565-0 1.199,04

12/12/12 Pagto de Tributo ref à DI 12/2333565-0 6.120,18

12/12/12 Pagto de Tributo ref à DI 12/2333565-0 267,60 1,00
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Importação e Exportação conforme notas fiscais de entrada e saída de mercadoria anexas a este Auto. 

De um modo geral, conforme o quadro acima demonstrou, verificamos que os recursos provenientes para o

pagamento dos contratos de importação quitados via Banco, foram compostos pelos depósitos de terceiros via

TED e dos R$ 20.000,00 dos sócios. Se observarmos atentamente, veremos que o depósito realizado pelos sócios

praticamente nunca foi utilizado.

Em relação à contabilidade da empresa, ao avaliarmos o livro razão, o qual tem a finalidade de demonstrar a

movimentação analítica das contas escrituradas no diário, assim como aquelas constantes de seu balanço,

verificamos que há em quase todos os lançamentos um histórico demasiadamente sintético, desprovido de

informações claras que comprovem, principalmente, a origem do dinheiro recebido pela empresa autuada.

Também não há o Termo de Abertura e Encerramento do referido livro.

As informações constantes da tabela acima, não foram lançadas no Livro Razão, ou seja, não foram

contabilizadas as movimentações financeiras ocorridas durante o ano, omitindo, desta forma, as transações

bancárias realizadas pela empresa (vide fl. 10 do livro razão de 2012).

Percebemos, também, que a contabilidade da empresa registrada no livro razão aparenta que foi construída em

cima da contabilidade de terceiros, haja vista os inúmeros lançamentos cujo histórico refere-se à empresa

BASF The Chemical Company, indústria esta atuante na área química, portanto nada a haver com os produtos

importados como persianas e parafusos, até porque todo o material importado foi revendido para a Cefiro

Comércio Importação e Exportação.

Também verificamos que o Importador realizou uma venda sem nota, deixando desta forma de recolher os

tributos incidentes sobre esta transação. A contabilização desta saída foi registrada no livro razão na conta

"div" (provavelmente 'diversos'), a qual não possui contra-partida.

Averiguamos no livro que as entradas de numerário por meio de TED's e depósitos em dinheiro não são

contabilizados no Livro Razão. Portanto, o Importador forma boa parte de seu capital de giro com recebíveis de

terceiros.

Notamos, também, que alguns lançamentos na contabilidade registrados como "vendas", não há contra-

partida no extrato bancário apresentado pelo Importador, mas sim, tais lançamentos são contabilizados na

conta Caixa, ou seja, pressupõe-se que, segundo o Importador, o produto de suas vendas são recebidos em

dinheiro vivo. Este suposto numerário não é depositado em banco, mas no momento de realizar o câmbio na

importação, os valores são pagos com os aportes dos clientes.

Para termos uma contabilidade saudável, toda movimentação deve ser registrada com precisão em seus livros

contábeis, para que o Importador tenha uma 'fotografia' ou um 'raio-x' das condições financeiras de sua

empresa, do seu faturamento e de suas despesas, onde, o produto final irá formar o seu capital, o qual fará a

sua empresa funcionar.

O que observamos na contabilidade da empresa autuada é que ela não declara a origem deste

capital/faturamento formado no decorrer do tempo, o qual é utilizado para adquirir mercadorias no exterior e

suprir as despesas geradas. A contabilização apresentada sonega este tipo de informação (...).

Ante aos fatos narrados, intimamos o Importador mais duas vezes em 07/06/13 e 28/06/13 para dar maiores

esclarecimentos sobre a documentação apresentada.

A documentação solicitada na segunda intimação de 07/06/13, foi protocolada pelo Importador em 21/06/13.

Neste Termo, solicitamos que o Importador relacionasse os depósitos realizados em conta corrente bancária

com as notas fiscais de venda emitidas pela empresa autuada.

O Importador relacionou duas vendas (notas fiscais) com inúmeros depósitos ocorridos em conta corrente em

diversas épocas. Alguns desses aportes estão relacionados há depósitos realizados via caixa eletrônico e outros

em valores superiores aos mencionados pelo Importador ou foram depositados em dinheiro. Assim sendo, nos

extratos bancários, bem como na resposta do Importador, não há identificação de quem realizou esses

depósitos.

A expressão no histórico bancário "pelo próprio favorecido" não caracteriza que esses valores foram

depositados pelos próprios sócios. Podem ter sido realizados por terceiros não identificados. Para tanto, se o

Importador quisesse provar que esses depósitos foram realizados por ele mesmo, deveria ter anexado

comprovante de depósito junto à intimação.

Esses lançamentos no livro razão também não esclarecem em nada a origem destes valores.

No item "2" desta mesma Intimação solicitamos que o Importador explicasse a que se referiam os depósitos

realizados em sua conta corrente via Transferência Eletrônica (TED). Em resposta a este quesito, o

Importador simplesmente anexou planilha Excel, a qual corresponde à movimentação bancária da empresa,

não demonstrando cabalmente a que se referiam tais depósitos e qual a sua finalidade específica.

Salientamos que, na conta "Caixa" do livro razão, o Importador realiza a contabilização de R$ 180.000,00 a

título de capital social. Contudo, a contra partida deste valor está relacionada à conta denominada "DIV", a

qual não existe registro dela no respectivo livro. Portanto, trata-se de lançamento fictício, no qual o Importador

não consegue demonstrar a verdadeira origem destes valores. Portanto, a empresa não possui capital de giro

próprio.
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A terceira intimação datada de 28/06/13 foi respondida em 18/07/13. O importador anexou extratos bancários

da empresa nos quais pode-se verificar que há inúmeros depósitos de terceiros, assim como, depósitos via caixa

eletrônico, sem a identificação de seu depositante.

Salientamos que o Importador anexou cópia do livro razão referente ao segundo semestre de 2013, com a

inclusão da conta "Bancos". Contudo, percebemos que houve a inclusão de uma segunda conta intitulada

Banco Bradesco, isto é, o registro em duas contas, a princípio, distintas para o mesmo banco Bradesco com

inúmeros lançamentos idênticos.

Diante destes fatos, não resta outra conclusão a não ser a hipótese de interposição fraudulenta.

A simulação de uma operação de importação com a utilização de uma empresa que se interpõe de modo

fraudulento para esconder o real importador das mercadorias não observa os ditames impostos pela legislação

correlata à importação por encomenda ou por conta e ordem de terceiros. A ocultação do sujeito passivo

mediante fraude ou simulação é hipótese de prejuízo ao Erário que pode gerar a aplicação da sanção

administrativa equivalente à pena de perdimento das mercadorias importadas após o regular processo

administrativo.

Há diversas vantagens que as pessoas jurídicas que se ocultam em uma operação de importação podem obter

às custas da geração de dano ao Erário:

- evitar a aplicação de sanções fiscais e/ou penais para os reais beneficiários das mercadorias importadas;

- utilizar os recursos obtidos irregularmente - ou sem declaração ao fisco - na operação de comércio exterior

(ocultar na origem desses recursos);

- praticar subfaturamento e demais ilícitos aduaneiros, para obter a minoração dos tributos incidentes na

operação de importação, sonegação do ICMS, não pagamento do IPI sobre a diferença entre o valor de

aquisição e o valor da venda, posto que o real adquirente não seria o contribuinte do IPI;

- não ser responsável tributário solidário (art. 77 e 78 da MP nº 2.158-35/2001 que deu nova redação ao art. 32

e 95 do Decreto-lei nº 37/66);

- não ser equiparada a estabelecimento industrial (art. 79 da MP nº 2.158-35/2001);

- fugir às normas de incidência das contribuições para o PIS e COFINS (art. 81 da MP nº 2.158-35/2001).

Portanto, não há como negar que a empresa autuada conseguiu uma série de vantagens tributárias, as quais

foram obtidas em detrimento do cumprimento da legislação e com prejuízo ao Erário.

Deixamos bem claro que nada impede que o Importador realize importações por conta e ordem de terceiros ou

por encomenda, desde que siga todas as regras enumeradas na legislação vigente e informe essa situação no

corpo da declaração de importação.

Localização da Empresa

Analisamos também, via google-maps, o local (sede) que segundo o Importador, funciona a administração da

empresa e a guarda das mercadorias importadas. Verificamos pelas imagens que se trata de uma residência de

dois andares e sem nenhuma placa indicativa que ali funcione algum tipo de comércio especializado em

material de construção (...).

A localização desta empresa está sediada de esquina formada pelas vias Praça São José x Rua Jaboticabal.

No sistema CNPJ da Receita Federal foram localizadas para este mesmo endereço, a sede de outras empresas

na situação "Ativa", todas pertencentes aos mesmos sócios da Global Steel Importação e Exportação Ltda,

com objetos sociais semelhantes e clientes em comum.

Como podemos observar, este local não suportaria o armazenamento dos produtos importados, bem como não

há indicação alguma que ali funcione algum tipo de comércio.

Mesmo assim, o Importador anexou proposta, vejam bem, uma oferta da empresa UDLOG empresa de

Armazéns Gerais, Transporte e Logística, (...) dirigido às empresas Country Assessoria e Belgomat, aos

cuidados do Sr. Dorival, pessoas estranhas a sociedade ora fiscalizada. O que vem pressupor que a empresa

autuada não possui local próprio para armazenar toda a mercadoria importada.

Assim sendo, a comprovação da origem de todos os recursos que possibilitam a formação do capital social de

uma empresa permite conhecer a origem dos recursos utilizados para o pagamento de uma operação de

importação específica, caso o pagamento dessa operação de importação específica dependa do patrimônio

gerado pelo desenvolvimento da atividade operacional da empresa.

Além disso, chamamos a atenção para o fato de que no aludido Termo de Intimação consta a indicação de que

a empresa autuada encontrava-se submetida ao procedimento especial de controle descrito na IN RFB

1169/2011 em razão de indícios de ocorrência de interposição fraudulenta de terceiros, uma vez que o referido

Termo teve como um dos seus fundamentos o art. 2º, IV da IN RFB 1169/2011. Em sendo assim, a autuada

tinha conhecimento de que a fiscalização aduaneira possuía em suas mãos indícios de ocorrência de

interposição fraudulenta de terceiros nas operações de importação em questão.

Nas hipóteses de indícios de interposição fraudulenta de terceiros, o procedimento especial de fiscalização

estampado na IN RFB 1169/2011 é instaurado para dar a oportunidade ao fiscalizado de afastar os indícios de

interposição fraudulenta de terceiros detectados pela fiscalização aduaneira.

Caso haja o encerramento do procedimento especial de fiscalização descrito na IN SRF 1169/2011 sem o
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afastamento dos indícios de ocorrência da interposição fraudulenta de terceiros, fica configurado o dano ao

Erário com fundamento no art. 23, V e §§1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.4555/1976 abaixo transcrito:

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

(...)

V- estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do

real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a

interposição fraudulenta de terceiros (Incluído pela Lei nº10.637, de 30.12.2002)

(...)

§1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de

perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem,

disponibilidade e transferência dos recursos empregados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

Ao não esclarecer cabalmente o que lhe foi indagado via Termo de Intimação, essa pessoa jurídica não

conseguiu afastar a presunção legal de interposição fraudulenta que pesava contra si, haja vista a presença

dos fortes indícios de interposição fraudulenta de terceiros já relacionados neste texto. (...)

Ante o exposto e, no caso presente, a empresa fiscalizada não comprovou a origem, disponibilidade e

transferência dos recursos empregados na operação de comércio exterior, caracterizando, destarte, hipótese de

interposição fraudulenta de terceiros, tipificada como dano ao Erário.

(...)"

(destaques nossos)

Dos documentos abordados no relatório epigrafado juntamos a esta informação o Termo de Início de Ação

Fiscal e de Intimação Sepea 28/03/2013 (doc. 01), Impugnação apresentada pelo investigado na qual expressa

o seu "inconformismo" com os itens "b" e "c" do termo retro citado (doc. 02), Termo de Intimação e

Notificação Eqpea/Sepea 07/06/2013 (doc. 03), Termo de Intimação e NOTIFICAÇÃO Eqpea/Sepea

28/06/2013 (doc. 04), fotografias da sede da empresa obtidas pela fiscalização via google-maps (doc. 05) e

Razão (doc. 06).

Além do exposto no relatório epigrafado, no ato da conferência física das cargas unitizadas nos contêineres

TGHU1378559, TCLU5060715 e MEDU3073636, vinculados aos CE nºs 151205247936271, 151205238829018

e 151305020019222, respectivamente, a fiscalização encontrou mercadorias com rótulos indicando tratar-se de

carga importada pela empresa Cefiro Comércio Importação e Exportação Ltda, CNPJ nº 14.572.099/0001-00 -

contêineres TGHU137855-9 e TCLU506071-5 - e com indicação da empresa Chong Reen (doc. 07) - contêiner

MEDU3073636 ---- as quais são referenciadas no relatório fiscal epigrafado.

Todos os dados coletados pela fiscalização, inclusive a verificação física da carga, apontam estarmos diante de

um caso de interposição fraudulenta de terceiros. No entanto, ressaltamos que a ação fiscal encontra-se em

andamento. Sendo assim, poderão ser verificados outros elementos não tratados no momento, os quais

inclusive poderão demonstrar a licitude da operação comercial. Contudo, é imprescindível que o investigado

colabore com a fiscalização apresentando os documentos solicitados, além de outros que julgar relevantes para

demonstrar a legalidade das operações investigadas.

Ao final dos trabalhos, caso reste configurada a existência de ilícitos, todos os fatos apurados serão

consubstanciados em auto de infração, como dispõe o art. 10 da IN SRF nº 1169/2011, no bojo do qual o

investigado terá direito ao contraditório e ampla defesa - o que não ocorre na fase investigativa, momento em

que são coletados os elementos de convicção, fase essa em que o investigado pode apenas colaborar

apresentando documentos hábeis a demonstrar a lisura da operação comercial."

Portanto, não assiste razão à apelante em impugnar a conclusão do Fisco quanto à interposição fraudulenta de

terceiro, pois foram apuradas diversas irregularidades (registro no CNAE apenas da atividade de comércio

atacadista; inexistência de renda declarada pelos sócios para constituição do capital social da empresa; falta de

registro no Livro Razões de movimentação financeira; apuração de movimentação financeira praticamente com

uma única pessoa jurídica, que adquire a importação; rótulos fixados na importação retida, indicando esta pessoa

jurídica como real importadora - Cefiro Comércio Importação e Exportação Ltda.; inexistência de formação de

estoque operacional; e apuração de que a sede da empresa funciona no mesmo endereço de várias outras empresas

dos mesmos sócios do mesmo ramo econômico), tendo sido genérica a impetração na defesa da existência de

direito líquido e certo, aludindo a presunções de regularidade, existência de documentos que atestariam o fato e

legislação de direito privado, que não exigiria a prova de fatos pretendidos pelo Fisco, sem, porém, infirmar no

fático-probatório a pesquisa e constatação a que chegou a fiscalização aduaneira, quanto à situação de fato da

empresa, para efeito de regularidade e capacidade econômica e financeira para operar no comércio exterior.

Ao contrário do que sustentado pela impetrante, a fiscalização agiu em conformidade com a legislação aduaneira,

cuja eficácia não é obstada a partir da legislação comercial relativa à constituição de sociedades comerciais, tendo

amparo legal a presunção de interposição fraudulenta se não provada a origem, disponibilidade e transferência de

recursos utilizados em operações de comércio exterior pelo importador, tal qual constatou, na espécie, a

fiscalização a partir do amplo exame e relatório lançado no procedimento especial de controle aduaneiro.
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É igualmente infundada a alegação da impetrante de que não se aplica a pena de perdimento diante do disposto no

artigo 33 da Lei 11.488/2007, preceito este que se refere, exclusivamente, à punição da pessoa jurídica que

viabiliza, como no caso, a interposição fraudulenta a favor de outrem, ao ceder seu nome a terceiro, como qual

não se confunde, por ser este o efetivo e real importador e, assim, proprietário da importação, que sofre a pena de

perdimento.

A multa de 10% do artigo 33 da Lei 11.488/2007 não se dirige ao sujeito oculto da operação de importação, ao

qual se aplica a pena de perdimento e, portanto, não substitui, como alegado pela impetrante, a penalidade

aplicável ao terceiro, proprietário da importação promovida com dano ao erário. Assim, a multa de 10% é

aplicável a quem viabiliza a interposição fraudulenta de terceiro, independentemente da penalidade aplicável ao

real importador e proprietário das mercadorias introduzidas no país com dano ao erário, pelo que manifestamente

improcedente a alegação da impetrante.

A propósito, assim tem decidido a jurisprudência:

 

AGRESP 1.276.692, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 07/10/2013: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PENA DE PERDIMENTO DA MERCADORIA NA IMPORTAÇÃO.

INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO. OCORRÊNCIA DE SIMULAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ.

APLICAÇÃO DO ART. 23, V, DO DECRETO-LEI N. 1.455/76, ART. 94, §2º, DO DECRETO-LEI N. 37/66 E

ART. 136, DO CTN. 1. O acórdão proferido pela Corte de Origem já analisou suficientemente a questão da

proporcionalidade e afastou o pleito do particular de substituir a pena de perdimento pela pena de multa

prevista no art. 33, da Lei n. 11.488/2007. Não houve, portanto, violação ao art. 535, do CPC. 2. Consoante se

depreende dos autos, foi constatada a ocorrência de simulação, sendo que a empresa S. Panizzon Pneus, CNPJ

09.152.779/0001-35 em verdade atua para ocultar a real importadora a empresa Copal Comércio de Pneus e

Acessórios Ltda., CNPJ 88.197.330/0001-60, sendo que o único sócio da empresa S. Panizzon Pneus, CNPJ

09.152.779/0001-35, o Sr. Sthepano Panizzon, CPF 004.811.41-30, em verdade atual como "laranja" da real

importadora Copal Comércio de Pneus e Acessórios Ltda., CNPJ 88.197.330/0001- 60, empresa pertencente a

seu pai e seu tio conforme o conteúdo probatório dos autos. Tais fatos não são alteráveis em sede de recurso

especial (Súmula n. 7/STJ) e caracterizam a situação de simulação suficiente para a aplicação do art. art. 23,

V, e §1º, do Decreto-Lei n. 1.455/76, a possibilitar a aplicação da pena de perdimento. 3. O Decreto-Lei n.

37/66, lei que serve de base ao Regulamento Aduaneiro, tem no seu art. 94, §2º dispositivo de idêntica redação

ao art. 136, do CTN ("§ 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato").

Desse modo, a infração que visa a ocultar o real sujeito passivo da obrigação tributária referente ao comércio

exterior também é pertinente ao Direito Tributário. 4. O dolo na conduta foi reconhecido pelas instâncias de

origem consoante o seguinte trecho: "[...] a atuação da empresa autora é de total permissividade em relação

aos comandos diretivos da outra empresa, anuindo expressamente com os objetivos de ocultar o real agente.

Logo, há, sim, dolo de praticar a irregularidade aduaneira e, correlatamente, de lesar os interesses

alfandegários". Impossível o reexame em razão da Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido."

 

AMS 2005.72.08.005166-6, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 02/08/2007:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INTERPOSIÇÃO

FRAUDULENTA. OCULTAÇÃO DO VERDADEIRO IMPORTADOR. PENA DE PERDIMENTO DAS

MERCADORIAS. LEGALIDADE. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007. NÃO

REVOGAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO PREVISTA NO ARTIGO 23 DO DECRETO-LEI Nº 1.455, DE

1976. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. A alegada violação a direito líquido e certo deve

estar demonstrada de plano, mediante prova pré-constituída (artigo 8º da Lei nº. 1.533/51), sendo descabida a

utilização do mandado de segurança para o fim de desconstituir ato administrativo, que goza da presunção de

legitimidade e veracidade, mediante alegações de fato que demandem dilação probatória. 2. O auto de infração,

que redundou na aplicação da pena de perdimento, está devidamente fundamentado, encontrando lastro nos

documentos produzidos no procedimento administrativo, que dão conta de que a impetrante, de fato, promoveu

a importação em favor de terceiro, sem o observância das regras pertinentes. 3. Da mesma forma, o

arbitramento feito pela autoridade fiscal, no que concerne aos valores dos bens internalizados, demonstra que

houve subfaturamento, não se desincumbindo a autuada de demonstrar, a contento, que as conclusões da

autoridade fiscal estão equivocadas. 4. A existência de outras imperfeições formais na documentação que

amparou a importação, aliada ao subfaturamento, são indicativos de que a operação, em princípio, está eivada

de irregularidades. A prova produzida pela impetrante, por sua vez, apresentou-se frágil para afastar a

presunção de legitimidade do ato apontado como coator. 5. O artigo 33 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, não tem o condão de afastar a pena de perdimento, porquanto não implicou em revogação do artigo 23

do DL nº 1.455/76, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002. Isso porque, a pena de perdimento atinge, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2035/3346



verdade, o real adquirente da mercadoria, sujeito oculto da operação de importação. A pena de multa de 10%

sobre a operação, prevista no referido dispositivo legal, revela-se como pena pessoal da empresa que, cedendo

seu nome, faz a importação, em nome próprio, para terceiros. O parágrafo único do aludido artigo, por sua vez,

estatui que "à hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da Lei nº 9.430, de 27

de dezembro de 1996". Essa complementação legal, constante do parágrafo único, abona o entendimento de

que não houve a revogação da pena de perdimento para a hipótese retratada nos autos. Antes o confirma,

porquanto exclui, expressamente, apenas a possibilidade da aplicação da sanção de inaptidão do CNPJ.

Quanto às demais penas, permanecem incólumes, havendo a previsão, agora também, da pena pecuniária, nos

termos do caput do aludido preceptivo legal. 6. A discussão acerca da sanção de declaração de inaptidão do

CNPJ não pode ser enfrentada nesta segurança, pois o auto de infração impugnado não aplicou referida pena.

A decisão que declarou a inaptidão do CNPJ foi proferida por outra autoridade, em outro procedimento, o

qual, aliás, é objeto de ação ordinária que tramita na 1ª Região. 7. Denegação da segurança mantida.

Improvimento da apelação."

AC 50088457320134047002, Rel. Juiz Conv. IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER, D.E. 02/07/2015:

"TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. PERDIMENTO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE INTERPOSTA

PESSOA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ ELIDIDA. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.488/07. 1. Para o afastamento da

irregularidade constatada no procedimento administrativo, tratando-se de desfazimento da má-fé apurada no

contexto probatório administrativo, é necessário que se colham elementos bastantes e idôneos à

desqualificação da condição ostentada pela empresa. 2. Na hipótese, a retenção se dá com guarida na

existência de elementos que despertam fundadas suspeitas quanto ao cometimento de infração à legislação,

pela ocorrência de interposta pessoa. 3. O auto de infração, que redundou na aplicação da pena de perdimento,

está devidamente fundamentado, encontrando lastro nos documentos produzidos no procedimento

administrativo, que dão conta de que a autora, de fato, promoveu a importação em favor de terceiro, sem a

observância das regras pertinentes. 4. O artigo 33 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, não tem o condão

de afastar a pena de perdimento, porquanto não implicou em revogação do artigo 23 do DL nº 1.455/76, com a

redação dada pela Lei nº 10.637/2002. Isso porque, a pena de perdimento atinge, em verdade, o real adquirente

da mercadoria, sujeito oculto da operação de importação. A pena de multa de 10% sobre a operação, prevista

no referido dispositivo legal, revela-se como pena pessoal da empresa que, cedendo seu nome, faz a

importação, em nome próprio, para terceiros. O parágrafo único do aludido artigo, por sua vez, estatui que "à

hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de

1996". Essa complementação legal, constante do parágrafo único, abona o entendimento de que não houve a

revogação da pena de perdimento para a hipótese retratada nos autos."

 

Quanto ao alegado excesso de prazo no procedimento fiscalizatório, verifica-se dos autos que houve termo de

início de fiscalização em 28/03/2013 (f. 96/8), impugnação parcial da impetrante em 29/04/2013 (f. 99/102),

termos de intimação e notificação com datas de 07/06/2013 (f. 103) e 28/06/2013 (f. 104), relatórios de

verificação física todos datados de 25/07/2013 (f. 170, 172 e 175), e auto de infração e termo de apreensão e

guarda fiscal datado de 17/09/2013 (f. 233/48).

Como se observa, embora tenha sido excedido o prazo de 90 dias, o procedimento de controle aduaneiro encerrou-

se antes do decurso de 180 dias, o que afasta qualquer nulidade, pois o artigo 9º, da IN RFB 1.169/2011, autoriza

a prorrogação por igual período do prazo procedimental e, ainda que por hipótese assim não fosse, não se computa

em tal prazo o período relativo ao cumprimento pelo fiscalizado de diligência, inclusive a atinente à prestação de

informações ou entrega de defesa, a evidenciar a plena regularidade do procedimento de controle aduaneiro.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença de procedência de embargos de terceiro, com fundamento no art.

269, I, do CPC, para desconstituir a penhora de fls. 284, realizada na execução fiscal nº 0704850-

23.1998.403.6106, condenando a embargada ao pagamento de honorários fixados em R$ 5.000,00.

Alegou a PFN que, sob a LC 118/2005, é fraude à execução a venda após a inscrição em dívida ativa, aduzindo

que "já houve decisão judicial anterior, transitada em julgado, fls. 143/145, onde restou decidido que a transação

ocorrida entre o co-executado, e a empresa CD EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, aqui

alienante, foi realizada em fraude à execução"; "A existência de tal provimento afasta a necessidade de

comprovação de alienação em data posterior a inscrição em dívida ativa, a qual, diga-se de passagem, ocorreu

em 26/01/1998. Aqui já foi reconhecida a fraude a execução, havendo seu trânsito em julgado, inclusive";

"Estando a primeira decisão eivada de nulidade, não pode ocorrer uma segunda alienação dos mesmo bens

imóveis, justamente porque o proprietário sequer detinha os direitos de propriedade em questão"; "Todas as

alegações trazidas na exordial, tais como realização de financiamento pela Caixa Econômica Federal, alienação

efetuada por terceiro, primeiro adquirente, depois alienante, etc, sucumbem a decisão primária, transitada em

julgado, que determinou a ocorrência de fraude na alienação havida entre o co-executado e a empresa

interposta, por via de cessão de direitos hereditários, havendo, inclusive, comprovação da alienação fraudulenta

de tais direitos naqueles autos, parte do fundamento da mesma, fls. 130/134".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no exame do AI 2010.03.00.021483-0, de que resultou trânsito em julgado em 28/09/2010, foi assim

declarada fraudulenta a operação de cessão e transferência de direitos hereditários, por escritura pública assinada

em 28/06/2006, dos imóveis objetos das matrículas nº 36.985 e 36.991 do 2º CRI de São José do Rio Preto, pelo

respectivo titular e sócio da empresa executada, MAURO DAUD, à C.D. - Empreendimentos e Administração

Ltda., que foi representada por CARLOS DAUD:

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em executivo fiscal, afastou a alegação de

fraude à execução, com o que se insurgiu a agravante, alegando, em suma, que a cessão de transferência de

direitos hereditários do sócio corresponsável ocorreu após a inscrição em dívida ativa, caracterizando-se como

fraudulenta a transação, com base na atual redação do artigo 185 do CTN, não se aplicando a Súmula nº 375 do

STJ.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma

vigente à época em que realizado o ato de alienação, sendo que, na nova redação do artigo 185 do CTN, dada

pela LC nº 118/2005, para a presunção relativa da fraude basta a inscrição em dívida ativa, cabendo ao

executado ou ao terceiro adquirente a comprovação da solvência do devedor ou da inocorrência de consilium

fraudis ou má-fé, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

- AGA nº 1019882, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 31.08.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO.

ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375

DO STJ. 1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no

curso da execução fiscal. 2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis

ocorreu em data anterior (17/8/2004) ao início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original

do art. 185 do CTN, em conformidade com o princípio tempus regit actum. 3. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé, consolidou o entendimento de que a

constatação de fraude em execução decorrente de alienação de imóvel exige, além do ajuizamento da ação

executiva e a citação do devedor, o registro da penhora no ofício de imóveis (para que a indisponibilidade do

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JORGE DEL ARCO e outro

: MARLENE APARECIDA DOS SANTOS DEL ARCO

ADVOGADO : SP025165 EUFLY ANGELO PONCHIO e outro

INTERESSADO(A) : BARRAFORTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00068118320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis), o

que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou demonstrado neste feito. 4. Rever as conclusões do

Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente acerca da má-fé do adquirente implica

reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não

provido."

- REsp nº 751481, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 17/12/2008: "PROCESSUAL.

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. NÃO-CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. - BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E

ANTES DO REGISTRO DA PENHORA. HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. 1. A mera colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio jurisprudencial. Nas razões de

recurso especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e

parágrafos do RI/STJ. 2. Na redação anterior do art. 185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em

processo de execução fiscal prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em

que incorriam o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005). 3. Na redação

atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a

presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às

alienações ocorridas após 9.6.2005). 4. A averbação no registro próprio da certidão de inscrição em dívida

ativa, ou da certidão comprobatória do ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de

que a alienação posterior se dá em fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente. 5. A

presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé

na aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde

registrado o bem e onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, em analogia às certidões exigidas

pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais certidões, não lhe era possível ter

conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em

dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005). 6. Invertida a presunção relativa de fraude à execução,

cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé. 7. A incidência da norma de fraude à

execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que foram reservados pelo

devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi válida (para

alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas até

8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a

9.6.2005). 8. Hipótese em que a alienação se deu antes de 9.6.2005 e após a citação válida, presumindo-se a

ocorrência de fraude à execução. 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

 

No âmbito desta Corte, os seguintes precedentes (g.n.):

- AG nº 2008.03.00.037958-7, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ1 de 22/06/2009, p. 1426:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DA PESSOA

JÚRIDICA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE -

ALIENAÇÃO DE BEM - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA . I - Consoante o disposto no art. 185 e

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar n. 118/2005,

"presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa". II - Diante

da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a aplicação

da presunção de fraude, o ato de alienação ou oneração já experimentará as conseqüências da fraude à

execução, sendo desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como

incidente na ação de execução. III - Decorrendo a fraude à execução em relação à Fazenda Pública, de

presunção legal relativa, constatada a alienação do bem posteriormente à inscrição do débito em dívida ativa,

caberá ao Executado demonstrar, mediante prova inequívoca, que a alienação ou seu começo não configura a

fraude à execução, do contrário, a presunção estará confirmada. IV - Agravo de instrumento provido."

- AG nº 2008.03.00.001469-0, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ2 de 12/02/2009, p. 284:

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. FRAUDE À EXECUÇÃO.

INEFICÁCIA DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL REALIZADA EM MOMENTO POSTERIOR À INSCRIÇÃO

DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 118. 1. O artigo 185 do Código Tributário Nacional,

com a redação dada pela lei complementar n.º 118, já em vigor ao tempo da alienação, estabelece que esta se

considera fraudulenta quando ocorre após a inscrição do débito, pouco importando se o devedor foi ou não

citado. 2. Em se tratando de imóvel, outra solução seria, aliás, impossível, uma vez que a lei exige a

apresentação da certidão negativa de débito quando da lavratura da escritura pública: se o adquirente a

dispensar, assume o risco de ver o bem penhorado para satisfação dos créditos já inscritos ao tempo da

alienação. 3. Apenas o adquirente do imóvel tem legitimidade para sustentar a eficácia do ato perante a
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Fazenda Pública. Com mais forte razão, a pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor o presente

recurso, porquanto o imóvel não lhe pertencia, tendo sido alienado por um de seus sócios, de seu patrimônio

particular. 4. Agravo legal de que não se conhece."

- AG nº 2008.03.00.026320-2, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 de 12/01/2009, p. 143:

"EXECUÇÃO FISCAL- AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DA

EXEQÜENTE DE DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE PERTENCIA

AO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA POR FRAUDE À EXECUÇÃO - ARTIGO 185 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 09/02/2005 -

ALIENAÇÃO EFETUADA APÓS A INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO COMO DÍVIDA ATIVA -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. A alegação da suposta

injustificada recusa, pela exeqüente, da oferta à penhora de bem imóvel não foi objeto da decisão

interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria supressão de instância. 2. O discurso

do art. 185 do Código Tributário Nacional foi alterado para o fim de considerar como fraude à execução a

disposição do bem em favor de terceiro, ou a oneração do mesmo, desde que a dívida fiscal estivesse inscrita;

foi revigorada antiga disposição contida no Decreto nº 22.866/33, art. 2º, segundo a qual eram feitas em fraude

à execução as alienações "ou seu começo" ainda que a cobrança da dívida não estivesse ajuizada. 3. Ao

contrário da fraude contra credores, que é instituto de direito material exigente da prova do "consilium

fraudis" a ser feita na ação pauliana, a fraude à execução é instituto de direito processual que pode ser

reconhecido no bojo da própria ação executiva. 4. A alienação do bem imóvel descrito na matrícula 29.127, do

1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca (R.10) de propriedade do sócio LÍRIO FÁBIO DA SILVA apenas

se formalizou em 21 de março de 2006, ante o registro da transação junto à respectiva matrícula; por

semelhante modo, a partilha da parte ideal do imóvel matriculado sob o nº 45.950, também do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Franca, deu-se com a homologação da separação judicial do ora agravante, datada de

29 de novembro de 2005. 5. A execução fiscal foi ajuizada em 29 de setembro de 2005 em face de

IMPERADOR AUTO POSTO DE FRANCA LTDA. e do co-responsável LÍRIO FÁBIO DA COSTA; consta da

C.D.A. que instruiu o executivo fiscal de origem que a inscrição da dívida se deu em 08 de março de 2005. 6.

Considerando que a alienação dos bens imóveis deu-se após a edição da Lei Complementar nº 118/2005 - em

vigor a partir de agosto de 2005 - e que o crédito tributário já estava regularmente inscrito como dívida ativa,

tratar-se de hipótese de ocorrência de fraude à execução a alienação do bem imóvel descrito na matrícula nº

29.127 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca, bem como da partilha de parte ideal do imóvel

matriculado sob nº 45.950, também do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca. 7. A alienação da

empresa (IMPERADOR AUTO POSTO DE FRANCA LTDA.) não afasta a responsabilidade solidária do sócio

cotista que pertencia aos quadros da empresa ao tempo em que os tributos não foram recolhidos. 8. O artigo

133 do Código Tributário Nacional não se aplica expressamente ao caso em que há cessão de cotas e a

empresa permanece, embora com outros sócios. Esse dispositivo trata da alienação do fundo de comércio

("azienda"), que é o instrumento de trabalho (atividade) do empresário, até conforme o artigo 1.142 do Código

Civil; coisa diversa é a retirada de um sócio cotista, que aliena suas cotas a outro. 9. Essa sucessão não

desonera o primeiro, que na forma do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 tornou solidário com a dívida da firma.

Incide no caso o artigo 123 do Código Tributário Nacional. 10. Assim, não há ilegitimidade do ex-sócio. 11.

Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida do recurso."

Na espécie, a agravante quer a declaração de fraude à execução e, pois, a ineficácia, em relação à Fazenda

Nacional, de cessão e transferência de direitos hereditários, conforme escritura pública assinada em 28/06/2006,

dos imóveis objetos das matrículas nº 36.985 e 36.991 do 2º Oficial de R.I. de São José do Rio Preto (f. 36/7),

pelo respectivo titular e sócio da empresa executada, MAURO DAUD, incluído no pólo passivo da execução

fiscal em 15/09/1998 (f. 32), e citado por edital publicado em 01/12/1998 (f. 33v.).

No caso concreto, a inscrição em dívida ativa foi efetuada em 11/06/1997 (f. 20), e, ainda que o nome do sócio

não tenha constado da CDA, há que se reconhecer a fraude à execução na cessão dos direitos hereditários, pois a

respectiva escritura pública foi firmada em momento posterior à inclusão do corresponsável no pólo passivo da

execução fiscal, sendo de praxe a exigência de certidão negativa de execuções fiscais para a realização de

negócios imobiliários, presumindo-se que havia conhecimento da cessionária (C.D. - Empreendimentos e

Administração Ltda., representada por CARLOS DAUD).

Assim, estando a decisão agravada em desconformidade com a orientação firmada no âmbito tanto do Superior

Tribunal de Justiça, como desta Corte, é manifestamente procedente o pedido de reforma, impondo-se o

reconhecimento de fraude à execução e ineficácia, frente à Fazenda Nacional, da cessão e transferência de

direitos hereditários dos imóveis objetos das matrículas nº 36.985 e 36.991 do 2º Oficial de R.I. de São José do

Rio Preto, nos limites expressamente requeridos pela agravante (f. 17).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2039/3346



Diante do decidido, determinou o Juízo a quo (f. 145):

 

"Cumpra-se a decisão do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.021483-0, cópia de fls. 254/258, o qual modificou

a decisão de fl. 234 do presente feito, considerando Fraude à Execução a transferência para a empresa C. D.

Empreendimentos e Administração Ltda dos direitos hereditários relativos à parte ideal dos imóveis descritos nas

matrículas nºs 36.985 e 36.991 do 2º CRI local, pertencentes ao co-executado Mauro Daud.

Expeça-se mandado de averbação ao 2º CRI local para registro da Fraude decretada, com posterior penhora dos

referidos imóveis".

Ocorre que na matrícula do imóvel discutido (36.991) não constou o registro da escritura de cessão e transferência

de direitos hereditários, assinada em 28/06/2006, que foi declarada fraudulenta em tal julgamento, mas apenas a

transferência diretamente à C.D. - Empreendimentos e Administração Ltda. de tal imóvel em razão de formal de

partilha, homologado judicialmente (R.5, em 12 de julho de 2007 (f. 25-v).

Em tal matrícula não consta qualquer referência à BARRAFORTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA ou ao

respectivo sócio, MAURO DAUD, demandados na execução fiscal no interesse da qual houve a decretação da

fraude no AI 2010.03.00.021483-0, em data anterior ao registro da alienação do imóvel, por C.D. -

Empreendimentos e Administração Ltda., para os embargantes, feito em 28 de dezembro de 2007 (R6). Somente

em 25 de janeiro de 2011 é que foi averbada, em tal matrícula, a declaração de fraude, decretada no citado agravo

de instrumento.

Como se observa, os embargantes agiram de boa-fé na aquisição do imóvel, inclusive financiado pela CEF (R7,

em 28 de dezembro de 2007), tendo sido ludibriados, pelos interessados na fraude à execução fiscal. 

A despeito da boa-fé, que não se nega, a jurisprudência, firme na legislação existente, consagra o entendimento de

que, ainda assim, se opera a nulidade do negócio jurídico, não se sujeitando a decretação do vício aos termos da

Súmula 375/STJ, seja o registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, por ser

presumida, em caráter absoluto, a fraude.

Neste sentido:

AGARESP 639.842, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 15/05/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC:

ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ART. 185 DO CTN.

ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO

CONFIGURADA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. DESPICIENDA A DISCUSSÃO ACERCA DA MÁ-FÉ DO

ADQUIRENTE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. RESP. 1.141.990/PR, REL. MIN. LUIZ FUX,

DJE 19.11.2010, JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de embargos de terceiro julgados procedentes para afastar a constrição

que recaía sobre bem móvel, uma vez presumida a boa-fé do adquirente, ainda que referido bem tenha sido

alienado após a citação na execução fiscal. 2. A alegada violação ao art. 535, II do CPC não ocorreu, pois a

lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com

clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do

pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão

julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se

notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min.

OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. Ao julgar o REsp. 1.141.990/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19.11.2010,

representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de que não se aplica à execução fiscal o

enunciado 375 da Súmula de sua jurisprudência, segundo o qual o reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Sendo assim, há

presunção absoluta da fraude à execução quando a alienação é efetivada após a inscrição do débito tributário

em dívida ativa, sendo desnecessária, portanto, a discussão acerca da má-fé ou não do adquirente. Nesse

sentido: AgRg no REsp. 1.324.851/MS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 07.02.2014, e AgRg no AREsp

241.691/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 04.12.2012. 4. Agravo Regimental desprovido." 

AGARESP 135.539, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/06/2014: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN,

COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. 1. A Primeira

Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento

segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 2. A

caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples

alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para
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quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas

alienações. 3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação

do executado se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora

agravante, o que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido." 

No caso, a EF 0704850-23.1998.4.03.6106, foi ajuizada em 20/05/1998 (conforme consulta processual ao site da

Justiça Federal de Primeiro Grau) e a alienação aos embargantes ocorreu apenas em 27/06/2007, conforme

instrumento particular de compra e venda (f. 23/24), ou seja, muito tempo depois da inscrição em dívida ativa, de

modo que, nos termos da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, houve objetiva configuração da

fraude, que não depende da comprovação de má-fé do adquirente para a sua decretação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados, invertida a sucumbência, mas suspensa a respectiva

execução, conforme o artigo 12 da Lei 1.060/1950.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00235 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004452-16.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para "o fim de anular o crédito relativo ao IRRF do mês de

referência fevereiro/99, dada a incidência de prescrição, e à Cofins dos meses de referência outubro/2002 a

janeiro/2004, nos termos da fundamentação", com a condenação da embargada em verba honorária em R$

15.000,00 atualizados (f. 779/80).

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Intimada a PFN da r. sentença em 02.07.14 (f. 789), recorreu em 05.08.14 (f. 790/4).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que a apelação da PFN foi interposta intempestivamente, visto que foi intimada da

r. sentença em 02.07.14 (f. 789), vindo a protocolar o seu recurso somente em 05.08.14 (f. 790/4), quando já

transcorrido o prazo legal, ainda que considerada a contagem em dobro indicada pelo artigo 188 do CPC. Assim

sendo, não conheço do recurso da PFN, por intempestividade, conforme já constatado pelo Juízo a quo (f. 796).

Passo ao exame da remessa oficial.

Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma,

firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição

desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados,

a partir da data dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

2009.61.12.004452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00044521620094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO ? EXECUÇÃO FISCAL

? EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ? DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO

PAGO NO VENCIMENTO ? DCTF ? PRESCRIÇÃO ? TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário,

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa

hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é

que começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário." 

 

Na espécie, restou demonstrado as datas de entrega das DCTF's em 14/05/1999, 15/05/2002, 15/08/2002,

14/02/2003, 15/05/2003, 15/08/2003, 14/11/2003, 12/02/2004, 14/05/2004 e 13/08/2004 (f. 570 e 650), tendo sido

a execução fiscal proposta após a LC nº 118/05, mais precisamente em 26/03/2007, e o despacho que determinou

a citação se deu em 17/04/2007, de modo que decorreu o quinquênio legal apenas para os créditos exequendos

declarados em 14/05/1999, ficando, portanto, afastada a prescrição em relação aos demais créditos tributários,

conforme decidido pelo Juízo a quo (f. 768-v).

Quanto à majoração da base de cálculo da COFINS, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte,

firme no sentido de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, §

1º, da Lei nº 9.718/98), não porém a da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei nº 9.718/98), conforme revelam,

dentre outros, os seguintes precedentes:

 

- RE-AgR nº 543.799, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 23.05.08. p. 00947: "EMENTA: EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS . ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98 . 1. O Supremo Tribunal declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar os Recursos
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Extraordinários ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no DJ de 6.2.06. Agravo regimental a que

se nega provimento."

- RE nº 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 15.08.06, p. 00025: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98 . A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98

, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

 

- RE-AgR nº 378.191, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJU de 25.08.06, p. 00023: "AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS . COFINS . LEI Nº 9.718/98 . O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda

Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da

COFINS ), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de

faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a

majoração da alíquota da COFINS , cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis.

No que diz respeito ao § 6o do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o

prazo nonagesimal é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado

a contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar

Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art.

8º da Lei nº 9.718/98 , afastando, deste modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no

mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre

outras. Agravo regimental desprovido."

 

Na espécie, a sentença não diverge da jurisprudência consolidada da Suprema Corte, devendo ser mantida, para

reconhecer o excesso de execução na cobrança da COFINS com a base de cálculo da Lei 9.718/98 (artigo 3º, §

1º), devendo ser excluídos do título executivo os referidos valores, mediante cálculo aritmético, com a apuração

do tributo de acordo com a legislação precedente.

Finalmente, cabe parcial provimento à remessa oficial, a fim de reformar parcialmente a r. sentença, pois

igualmente veio a consolidar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de

aproveitamento do título executivo, sem necessidade de substituição ou novo lançamento, mas com retificação da

CDA, através de mero cálculo aritmético, conforme revela o seguinte precedente, verbis:

 

RESP 1.115.501, Rel. Min. LUIX FUX, DJE 30/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI

POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO

(DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER

REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A

NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA

CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor

remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do contribuinte fundado

em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso) revela-se forçoso em face

da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos embargos à

execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do

crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA). 2.

Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou
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da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009). 3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez

que o ato de formalização do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por

desnecessário ato administrativo de lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de

inconstitucionalidade formal das normas que alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência

tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88. 4. O princípio da imutabilidade do lançamento

tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o poder-dever de autotutela da Administração

Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato administrativo constitutivo do crédito tributário,

somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo 149, do Codex Tributário, e desde que não

ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial qüinqüenal, em homenagem ao princípio da

proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no respeito ao ato jurídico perfeito. 5. O caso

sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base

de cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado

Federal, em 19.10.1995. 6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento,

subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada

inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título

executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do

ordenamento jurídico, o que, inclusive, encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei

10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição

como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento

e a inscrição, relativamente: (...) VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na

forma do Decreto-Lei no 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na

parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações

posteriores; (...) § 2o Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados

mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente

relativo a débitos legalmente exigíveis. (...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista

outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

I - matérias de que trata o art. 18; (...). § 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade

lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário,

conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)" 7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do

ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem

necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume), máxime tendo em vista

que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que reconhece o excesso, é título executivo

passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-

N e 475-I, do CPC). 8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou

substituição da certidão de dívida ativa (CDA). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No caso concreto, a hipótese envolve a revisão da base de cálculo da COFINS, com a exclusão dos valores

decorrentes da majoração prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, declarada inconstitucional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação fazendária e dou

parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em mandado de segurança que tem por objeto a renovação de

matrícula do impetrante no 10º semestre do curso de Medicina da Universidade de Santo Amaro, bem como a

emissão dos boletos mensais com os valores firmados nos termo do contrato de financiamento com o FIES,

concedeu a ordem.

Subindo os autos, manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

De fato, de acordo com o documento de f. 152 e seguintes, ficou expresso que a impossibilidade do impetrante

efetuar o aditamento de seu contrato de financiamento decorreu de problemas do sistema informatizado do FIES.

Assim, a IES alegou em suas informações que a não conclusão do aditamento dos contratos relativo ao 2°

semestre/2012, 1º e 2º semestres de 2013 e 1º semestre de 2014 autorizou-a a cobrar as mensalidades desse

período que, não tendo sido pagos pelo estudante, gerou o indeferimento de seu requerimento de matrícula pela

existência de débitos, nos termos do artigo 5° da Lei 9.870/99: "Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o

regimento da escola ou cláusula contratual".

Ocorre que, em casos em que tais, em que débitos de mensalidades de períodos anteriores decorrem de fatos

alheios à vontade do estudante, como no caso de falha do sistema informatizado para aditar contrato de

financiamento (FIES), sem que lhe possa atribuir qualquer culpa, a jurisprudência encontra-se consolidada no

sentido de ser desarrazoado o indeferimento da matrícula, não se aplicando a restrição prevista na Lei 9.870/99.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

REOMS 0000394-17.2012.4.01.3817, Rel. Des. Fed. NÉVITON GUEDES, DJU de 19/01/2015, p. 221:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). ALUNO BENEFICIÁRIO DE FIES NO

VALOR DE 100% DA MENSALIDADE DO CURSO. ADITAMENTO DE CONTRATO. INÉRCIA DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REGULARIZAÇÃO. 1. É assente o entendimento jurisprudencial de que,

comprovado o preenchimento de todos os requisitos necessários ao aditamento do contrato do FIES, é legítima a

pretensão mandamental no sentido de que compelir a instituição de ensino a adotar todas as medidas cabíveis

junto ao agente financeiro, com vistas na regularização da situação contratual do aluno. 2. No caso, a impetrante

comprovou ser beneficiária de financiamento estudantil (FIES) no valor equivalente a 100% da mensalidade do

curso, o que afasta sua responsabilidade pela mora com a instituição de ensino, cabendo à própria universidade

resolver questões relativas à falta de repasse das parcelas de anuidade ou semestralidade vinculadas ao FIES. 3.

Em observância ao princípio da razoabilidade, a impetrante tem o direito à efetivação da matrícula e o

prosseguimento do curso de graduação, tendo em vista que o FNDE admitiu que o aditamento da impetrante foi

inviabilizado em razão de a instituição financeira intermediadora não ter encaminhado o contrato para validação

no sistema FIES e que já estavam sendo tomadas as providências para a solução do problema. 4. Comprovada a

vigência do financiamento estudantil da impetrante, é vedado às instituições de ensino superior participantes do

FIES exigirem pagamento da matrícula e das parcelas das semestralidades do estudante. 5. Remessa oficial a que

se nega provimento. Sentença mantida."

AC 0006107-05.2012.4.05.8200, Rel. Des. Fed. ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, DJU de 12/01/2015,

p. 82: "ADMINISTRATIVO. CRÉDITO EDUCATIVO - FIES. LEGITIMIDADE DO FNDE. RESTRIÇÃO À

MATRÍCULA. ERRO DO AGENTE FINANCEIRO. 1. Sentença que julgou procedente, em parte, o pedido

autoral, determinando que a CEF e o FNDE procedessem à regularização do contrato de financiamento

estudantil da autora, bem como que a Faculdade de Medicina Nova Esperança -FAMENE, ressarcisse à referida

autora os valores despendidos a título de pagamento de mensalidades e matrícula, no importe de R$ 54.570,46

(cinquenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e seis centavos). 2. Preliminar de ilegitimidade

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : CAIO MARTINS ALVARENGA

ADVOGADO : SP344045 LUIS EDUARDO ESTEVES FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO UNISA

ADVOGADO : SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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passiva ad causam rejeitada, tendo em vista que o art. 3°, II, da Lei n° 10.260/01, com a redação dada pela Lei nº

12.202/10, dispõe que a gestão do FIES caberá ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas

baixadas pelo CMN. 3. Do que há nos autos, é possível verificar que a autora não conseguia concluir a

solicitação de aditamento de seu contrato devido a problemas técnicos apresentados pelo sistema informatizado

do FIES. 4. Apesar de o FNDE atribuir à CEF o erro relativo à não formalização do contrato de aditamento da

autora, é dele a responsabilidade pela disponibilização do sistema FIES, para fins de operacionalização pela

CEF, no que se reporta ao referido aditamento. 5. "Independentemente da discussão acerca da aplicabilidade do

CDC aos contratos de financiamento estudantil no âmbito do FIES, é evidente que a atuação da estudante não foi

eivada de qualquer vício, não podendo, portanto, ser prejudicada por uma falha operacional de um dos agentes

do financiamento." (AC nº 558699/PB, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, julg. em 25/06/2013). Apelação

improvida."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídica entre a autora e a autarquia, que legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao

SUS, com a anulação dos débitos.

A sentença reconheceu a prescrição dos débitos cobrados na GRU 45.504.024.355-1 e julgou procedente a ação

para declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança das 78 AIH's exigidas por meio da referida

GRU, com a condenação da ré em custas e honorários advocatícios de R$ 3.000,00.

Apelou a ANS, alegando que conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (MS

26.210/DF) e artigo 37, §5º, da CF, a pretensão do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98 é

imprescritível, devendo ser reformada a sentença com o afastamento do reconhecimento da prescrição da

cobrança, e a condenação da apelada nos ônus da sucumbência.

Por sua vez, recorreu adesivamente a autora, pela majoração da verba honorária para o mínimo de 10% sobre o

valor atualizado da causa (artigo 20, §3º, CPC).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no tocante à prescrição, manifestamente infundada a pretensão da ANS de que a cobrança é "

imprescritível", pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao

SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos

serviços de saúde pública é de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI

00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013.

2012.61.00.005169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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Também assim já decidiram outros Tribunais Federais:

 

AC 201151010142480, Rel. Des. Fed. LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, E-DJF2R 31/01/2013:

"PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO SUS . PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

PROVA. 1. O juízo a quo declarou a prescrição da pretensão da ANS ao ressarcimento dos valores gastos pelos

atendimentos prestados pelo SUS aos usuários da parte autora, encampando a tese de que os valores em

questão devem ser cobrados no prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no art. 206, §3º, inc. IV, do Código

Civil. 2. A legislação é silente sobre o prazo para que tal valor seja apurado em sede administrativa, motivo pelo

qual observa-se a regra geral do prazo de prescrição administrativa, qual seja, o prazo de cinco anos,

aplicando-se analogicamente a previsão do art. 1º da Lei nº 9.873/99. 3. Ainda que se entenda pela

inaplicabilidade da referida norma, seria caso de aplicação da regra prevista no art. 1º do Dec. 20.910/32, uma

vez que os valores cobrados pelo SUS na hipótese sob análise não se confundem com indenização civil,

afastando-se, por conseguinte, as regras de direito civil [AC - Apelação Cível - 533096; TRF5; QUARTA

TURMA; Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli; publicado em 02/02/2012]. 4. A

instauração do processo administrativo para apurar o valor de ressarcimento em relação ao período de 07/2007

a 09/2007 ocorreu em dezembro de 2010, assim, não há que se falar em prescrição da pretensão da ANS. 5. A

autora, ao impugnar os valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS , limita-se a trazer argumentos

genéricos, não se desincumbindo de seu ônus processual (art. 333, I, do CPC). 6. Apelação provida."

AC 00002259620114058103, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJE 02/02/2012, p. 498:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO . I. O ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não

tributária, e não a indenização civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à prescrição ,

mas o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal. II. A Lei

nº 9.656/98, em seu art. 32, prevê a obrigação de ressarcimento ao SUS, pelas empresas operadoras de plano de

saúde, dos serviços prestados aos seus consumidores e dependentes em instituições conveniadas ou contratadas

com o sistema público de saúde. Esse dispositivo permitiu que o SUS passasse a ser ressarcido dos valores

despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada, em virtude

de previsão contratual, mas que acabaram utilizando os serviços disponibilizados pelas instituições de

atendimento médico-hospitalar da rede pública de saúde. III. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98." (AgR no RE 597261/RJ, Rel.

Min. Eros Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim, restou garantida a legitimidade da

cobrança. IV. Apelação improvida."

 

Na espécie, a presente ação declaratória de inexistência de relação jurídica com pedido de anulação dos débitos

foi ajuizada em 20/03/2012 (f. 2), para débitos que se referem às competências de maio a julho/2003 (f. 617/18).

Inicialmente, em 2004 houve lançamento das cobranças nos autos do PA 33902056698200445, tendo sido

apresentada impugnação da autora em 08/07/2004 (f. 621/26). Em 18/01/2005, foi expedido Ofício da ANS

comunicando a decisão final para a autora (f. 5.236/5.598).

A autora recebeu cobrança de pagamento através da GRU nº 45.504.024.355-1, emitida em 18/01/2011, com

vencimento em 28/02/2011 referente às 78 AIH's de competências de maio a julho/2003 (f. 616), configurando,

portanto, a prescrição da cobrança, tal como reconhecida pela sentença, considerando que o termo inicial para a

contagem do prazo prescricional é a data do término do regular processo administrativo.

Quanto à sucumbência, em consequência do decaimento integral da ré, deve ser mantida a sua condenação, que

deve ser arbitrada nos moldes do artigo 20, § 4º, CPC, considerando o principio da equidade, e critérios relativos

ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado

pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. A condenação, fixada pela sentença, em R$ 3.000,00 revela-se,

neste contexto, irrisória, devendo ser majorada para 10% do valor atualizado da causa, suficiente para remunerar

dignamente o patrono da causa sem acarretar oneração excessiva da parte vencida, de forma a atender o princípio

da sucumbência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou

provimento ao recurso adesivo, para reforma r sentença nos termos supracitados.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00238 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010704-51.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Chefe da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância

Sanitária no Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas do Estado de São Paulo - SP, com o escopo de

serem concedidas as Licenças de Importação das mercadorias descritas a fls. 36/151.

 

Sustentou a impetrante que o movimento paredista estaria obstando o regular procedimento de concessão das LI's,

motivo pelo qual pugna pela concessão da liminar.

 

Deferida parcialmente a liminar (fls. 238/240), o MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a ordem para que a

autoridade promova a vistoria das mercadorias elencadas e promova, se for o caso, o deferimento das licenças de

importação, inobstante o movimento paredista.

 

A ANVISA apresentou recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, que a liminar deferida teria

indevidamente caráter satisfativo e, no mérito, perda superveniente de interesse de agir em decorrência da

resolução RDC nº 43/2012 que assegurava a continuidade do serviço público pela impetrada no prazo de cinco

dias úteis.

 

O Douto Representante do Ministério Público opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir.

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

 

É o caso dos autos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter as licenças de importação - LI's pela

autoridade impetrada das mercadorias que descreve.

 

Deve ser afastada a preliminar arguida pela impetrada, quanto à impossibilidade de concessão de liminar no

mandado de segurança originário, considerando o seu caráter satisfativo, pois não exaure o objeto mandamental,

vez que é, inclusive, imprescindível a confirmação jurisdicional.

 

2012.61.05.010704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA

APELADO(A) : MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PR032626 IVANDRO ANTONIOLLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107045120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Há, também, necessidade, demonstrada pela ameaça iminente de perecer as mercadorias - e utilidade quanto ao

pronunciamento, evidenciado pela dificuldade de obter a providência em razão do movimento paredista.

 

A normatização posterior, conforme esposada, não afasta o interesse que se discute, aniquilando-o.

 

O exercício de greve é possível, embora não se observe lei complementar a regular este direito, ressalvadas as

necessidades elementares e inadiáveis da comunidade, segundo o critério da razoabilidade.

 

Estas atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade, conforme orientação jurisprudencial,

cujos arestos transcrevo a seguir:

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA - NECESSIDADE DE

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS MERCADORIAS - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA. 1 - A greve, mesmo

sendo direito constitucional, não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de

atividades empresariais, onerando a impetrante com a demora na liberação dos bens, acarretando a sua

paralisação e o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu. 2 - Na deflagração da greve devem

ser adotadas medidas que preservem o direito à fiscalização dos bens, sob pena de tornar-se arbitrária, na

medida em que priva o contribuinte de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço. 4 - A fiscalização das mercadorias, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma

ordem judicial provisória (sumária e precária), não faz desaparecer o interesse da impetrante, que subsiste

íntegro, pois pretende obter uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a

coisa julgada material. 5 -Remessa Oficial a que se nega provimento.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305610, Processo: 2006.61.05.004963-

2, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1278, Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS.

OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS

ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. I -

Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n.

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites

da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. II

- A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de

mercadorias importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na

medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto social. III - Determinação para que seja dado andamento

aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, inclusive com a formação, se necessário,

de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. IV - Necessidade de manutenção de

um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de obstaculização do objeto social da

Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em plenas condições

sanitárias, de outro. V - Remessa Oficial improvida.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 291787, Processo: 2006.61.19.002070-

5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 03/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:28/09/2009, PÁGINA: 248, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O

DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO

CONHECIMENTO.

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. Efetivamente era

de rigor que as mercadorias, de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para posterior

liberação.

Recurso não conhecido.

(RESP 179182/SP; RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ

01.07.2002, p. 276, RSTJ vol. 159, p. 235)
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Ademais, restou comprovado o interesse do impetrante em obter a tutela jurisdicional, em razão da greve dos

servidores responsáveis, motivo pelo qual não deve este Juízo eximir-se do provimento.

 

Embora seja, portanto, a greve um direito que se reconhece, nos termos da Constituição Federal, deve-se manter o

exercício, no mínimo, das atividades essenciais.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001067-52.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança ajuizada visando à restituição aos cofres públicos de montantes percebidos pelo réu,

em razão da liminar concedida no Mandado de Segurança, para tratamento de retinose pigmentar em Cuba,

porquanto transitada em julgado a sentença que denegou-lhe a segurança, revogando a liminar anteriormente

concedida. Com a inicial, acostou documentos.

 

 

Citada, a ré apresentou contestação.

 

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.356,00 (um mil e trezentos e

cinquenta e seis reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do mesmo diploma processual civil. Custas ex lege.

 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença.

 

 

2012.61.13.001067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADEMIR LOPES MIRANDA

ADVOGADO : SP127683 LUIZ MAURO DE SOUZA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010675220124036113 3 Vr FRANCA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

ESTE O RELATÓRIO

DECIDO

 

 

O autor impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Secretário de Assistência à Saúde,

pretendendo recursos para realizar tratamento oftalmológico em Cuba, por ser portadora de retinose pigmentar.

 

 

A liminar pleiteada foi concedida, determinando-se à autoridade coatora a liberação dos recursos necessários ao

custeio do tratamento.

 

 

Observo que, à época da concessão da liminar, a pretensão encontrava amparo no Superior Tribunal de Justiça,

favorável ao custeio do tratamento de retinose pigmentar pelo erário. (Processo nº 2001/0076190-0, REsp

353.147/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 15/10/2002, v.u., DJ 18/08/2003 p. 187)

 

Entendo que tal liminar produziu efeitos definitivos, tornando-se inviável qualquer modificação, em respeito ao

princípio da segurança jurídica e da teoria do fato consumado.

 

 

Há de se dimensionar a urgência de sua destinação, qual seja, a preservação da saúde, da vida e da dignidade da

pessoa humana, direitos fundamentais garantidos constitucionalmente. Desta forma, os repasses de verbas

públicas recebidos pela ré para tratamento de retinose pigmentar em Cuba não poderiam deixar de ser

imediatamente consumidos. Pensando desta forma, pelo princípio da boa-fé objetiva, são irrepetíveis os valores

repassados, ainda que posteriormente denegada a ordem no writ.

 

Como bem asseverou o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, desta E. Corte, em caso análogo (Proc

0021794-86.2003.4.03.6100/SP, DJ 05/04/2013):

 

" Deve-se prestigiar a boa-fé da apelada, senhora doente, que confiou no Judiciário como caminho para conseguir

do avaro Poder Público os meios pecuniários de cura da moléstia que suportava, só possível com tratamento que

na época se afirmava ser eficaz mas que era prestado apenas em país estrangeiro. Não se pode conspurcar a boa-fé

de quem apenas buscava defender sua saúde - bem intangível assegurado pela Constituição Federal - recorrendo

ao Judiciário, e só não logrou definitivo êxito graças a interpretação jurídica que um certo Tribunal emprestou ao

alcance do mandamus, a qual nem é pacífica no meio judiciário. Ademais, é de ser dado ao caso tratamento

similar àquele onde alguém recebe prestação de caráter alimentício por ordem judicial ou decisão administrativa,

posteriormente derrogadas, ainda aqui prestigiando-se a boa-fé objetiva e a segurança que deve permear as

relações entre o particular e o Poder Público. "

 

 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados abaixo transcritos, ipsis litteris:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO EM CUBA (RETINOSE

PIGMENTAR). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA

A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.437/92. DEFICIÊNCIA

NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA Nº 284/STF. LIMINAR CONCEDIDA PARA REALIZAÇÃO DE

TRATAMENTO MÉDICO EM CUBA. AÇÃO MANDAMENTAL JULGADA IMPROCEDENTE.

RESTITUIÇÃO. INCABIMENTO. OSCILAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BOA-FÉ OBJETIVA. SEGURANÇA

JURÍDICA. DIREITO À SAÚDE. IRREPETIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DE CARÁTER ALIMENTAR.

 

1. ...
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2. ...

 

3. É incabível o pedido de restituição de valores despendidos pelo erário, por força de liminar concedida em

mandado de segurança posteriormente julgado improcedente, para tratamento de doença grave - retinose

pigmentar - em Havana, Cuba, se a pretensão era reiteradamente acolhida no âmbito desta Corte Superior à época

da concessão da tutela de urgência e se o tratamento era reputado indispensável para evitar a cegueira completa

dos recorridos. Inaplicabilidade da Súmula nº 405/STJ.

 

4. Em casos tais, é de se afirmar efetivamente existente a boa-fé objetiva, induvidosamente aplicável às relações

entre o particular e o Estado, não podendo os recorridos, após consumado o tratamento médico de urgência, ser

condenados ao ressarcimento em função de posteriores oscilações jurisprudenciais sobre a matéria, o que não se

ajusta aos postulados constitucionais do direito à saúde, segurança jurídica, estabilidade das relações sociais e

dignidade da pessoa humana, próprios do Estado Social em que vivemos e fruto da opção garantista do legislador

constitucional originário.

 

5. Ademais, se o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado a irrepetibilidade de prestações de caráter alimentício,

como nos casos de servidor público e previdenciários, com mais razão há que se afirmar o incabimento da

restituição em hipóteses como a dos autos, em que se está a tratar da saúde, comprovada, na espécie, a urgência da

consecução do tratamento pleiteado e a hipossuficiência financeira dos réus.

 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido".

 

(STJ, Processo nº 2007/0104537-9, REsp 950.382/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, Relator para acórdão

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, v.m., DJe 10/05/2011)

 

 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA DE VALORES

PÚBLICOS - LIMINAR QUE AUTORIZOU PAGAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE NO EXTERIOR

- REVOGAÇÃO SUPERVENIENTE - EFEITOS SOBRE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS - SÚMULA

405/STF - PRESTÍGIO ÀS EXPECTATIVAS LEGÍTIMAS - BOA-FÉ OBJETIVA.

 

1. O CASO DA RETINOSE PIGMENTAR. A determinação judicial de custeio pelo SUS dos tratamentos de

retinose pigmentar no exterior, especialmente na República de Cuba, gozou de franco prestígio no STJ até o

julgamento, em 7.6.2004, do MS 8.895/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção. No período anterior, houve

diversas liminares em favor de pacientes portadores dessa patologia oftálmica, algumas das quais confirmadas por

sentenças; outras, porém, como é o caso dos autos, revogadas.

 

2. A SITUAÇÃO DOS AUTOS. A agravada se viu envolvida nas ondas jurisprudenciais, que modificaram o

entendimento da Corte sobre o problema. Na situação, porém, havia uma particularidade. A liminar de 27.4.2001

havia-lhe deferido o pedido de custeio do tratamento pelo SUS, pelo que ela viajou e gastou R$ 25.443,43. A

sentença, quando ainda vigorava a posição do STJ em favor do recurso à terapia no estrangeiro, revogou a liminar

e denegou a segurança. Em 2004, quando da mudança de orientação no STJ, a União promoveu ação de cobrança

contra a agravada, a qual foi repudiada nas instâncias ordinárias sob o color do respeito ao fato consumado e à

irreversibilidade do provimento.

 

3. A SÚMULA 405/STF. É certo que existe o enunciado do Pretório Excelso que dá eficácia retroativa à

revogação superveniente de liminar em mandado de segurança. A despeito da Súmula 405/STF, é de se admitir

excepcionalmente o emprego dos conceitos jurídicos indeterminados do fato consumado ou da boa-fé objetiva no

recebimento de valores pagos em caráter alimentar. Essa postura tem prosperado no próprio STF, quando analisa a

devolução de vantagens remuneratórias recebidas de boa-fé por servidores públicos e, posteriormente, declaradas

inconstitucionais.

 

4. PRIMAZIA DO PLANO DOS FATOS. É evidente que a nulidade póstera, seguindo-se os esquemas

tradicionais do Direito Civil, implica a
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ineficácia dos atos erigidos sob o império da invalidez. Os romanos referiam-se a essa tensão entre o nulo e a

eficácia sob a velha parêmia quod nullum est, nullum effectum producit (o que é nulo, efeito algum produz).

Todavia, esse conceito há sido mitigado, quando a situação de fato sobrepõe-se à realidade jurídica. Desconsidera-

se o primado de que se deve fazer Justiça ainda que pereça o mundo (fiat iustitia pereat mundi). É uma

conseqüência da tragédia humana, que se mostra pela falibilidade de seus atos e suas instituições. Diz-se, na

doutrina moderna, que há efeitos residuais no nulo.

 

5. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E CARÁTER PARTICULAR DESTA DECISÃO. O Direito

contemporâneo leva em conta as expectativas legítimas das partes e da boa-fé objetiva. É óbvio que a solução aqui

exposta não pode ser aplicada a todos os casos. Há de ser vista modus in rebus, com ponderação e prudência, sem

qualquer vocação a se projetar como um precedente aspirante à universalidade. Veda-se a cobrança dos valores

recebidos de boa-fé pela recorrida neste caso e presentes as circunstâncias dos autos. O sacrifício ora realizado em

detrimento da segurança jurídica, mas em favor da Justiça, é tópico e

 

excepcional.

 

6. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA, PRETENSÃO À PROTEÇÃO E MORALIDADE ADMINISTRATIVA.

Prestigia-se o primado da confiança, assente no § 242, Código Civil alemão, e constante do ordenamento jurídico

brasileiro como cláusula geral que ultrapassa os limites do Código Civil (arts.113, 187 c/c art.422) e que

influencia na interpretação do Direito Público, a ele chegando como subprincípio derivado da moralidade

administrativa. Ao caso aplica-se o que a doutrina alemã consagrou como "pretensão à proteção"

(Schutzanspruch) que serve de fundamento à mantença do acórdão recorrido. Recurso especial improvido,

prejudicado o agravo regimental."

 

(STJ, Processo nº 2007/0092454-4, REsp 944.325/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j.

04/11/2008, v.u., DJe 21/11/2008)

 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

P.I.

 

Transitando em julgado, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005390-36.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de P A Produtos Alimentícios Araçatuba LTDA..

2003.61.07.005390-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : P A PRODUTOS ALIMENTICIOS ARACATUBA LTDA

No. ORIG. : 00053903620034036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição em relação ao pedido de redirecionamento do feito em face

dos sócios da empresa executada, e extinguiu o feito, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, do art. 174,

caput, do CTN, e do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois sempre buscou a satisfação do crédito exequendo;

 

b) em se tratando de corresponsabilidade dos sócios, deve ser aplicado o princípio da actio nata, surgindo a

pretensão para redirecionar o feito no momento da ciência de indícios de dissolução irregular.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No que diz respeito aos sócios da empresa executada, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, é firme no sentido de que a prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal, enquanto sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5

(cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFI CIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174,

parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima

relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o

redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário.

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o

princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender

esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável

subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição

não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis.

Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é
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inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será

ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica

segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-

gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no

parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se

ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 15/12/2009, DJe de 08/10/2010).

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal somente é possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos, das

hipóteses previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, colaciono julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA " ACTIO

NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata . 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1196377, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 19/10/2010, DJe de 27/10/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA . 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a

pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a

negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente

foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve

prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se

tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da

pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata . 4. Agravo Regimental provido."

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1062571, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008, DJe de 24/03/2009).

 

Este também é o entendimento adotado por este e. Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 135, CTN. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela

mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da

sociedade, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"),

e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), que não foram probatoriamente afastados. 3. Igualmente, não logrou comprovar,

através dos documentos juntados, a alegação de que a sua inclusão no pólo passivo decorreu de pedido

formulado, com base, apenas, em informações constantes no cadastro de contribuintes da agravada, pois se
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presume que a sua inclusão e manutenção no pólo passivo da execução fiscal foram fundadas nos elementos

constantes dos autos originários, que sequer foram trasladados. Tampouco, restou satisfatoriamente afastada a

extensão da condição societária que lhe foi atribuída, nos autos originários. A pretensão do agravante é inviável,

por não ser possível, sem prova mínima necessária, afastar a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal,

deferida em outra oportunidade e à vista das provas então examinadas, e mantida na decisão agravada, razão

pela qual é manifestamente improcedente a pretensão ora formulada, neste ponto. 4. No tocante à prescrição, é

firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero

decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao

contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio. 5.

Caso em que a citação da empresa executada ocorreu em 01/02/2008 e a citação do agravante se deu em

03/01/2013, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 6. E mesmo que assim não

fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da

prescrição intercorrente, sobretudo porque a PFN teve ciência da inatividade da executada em 12/12/2008 e

requereu o redirecionamento da demanda executiva em 07/01/2009, dentro do quinquênio legal, considerando-se

a teoria da " actio nata ", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível

a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e

insufi ciência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

7. A decisão agravada em nenhum momento asseverou ou mesmo presumiu, como alegado, a ocorrência de

sonegação de provas ou deslealdade processual, o que, caso ocorrente, implicaria as penalidades específicas

previstas na legislação processual pátrea, fato inocorrente na espécie. Ademais, cabe à parte interessada fazer

prova de eventuais fatos constitutivos, modificativos, ou extintivos do direito, tendo a decisão agravada analisado

a questão com base nos elementos constantes dos autos, com base no conjunto probatório existente. 8. Agravo

inominado desprovido."

(TRF-3, 3ª Turma, AI 0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em

22/08/2013, e-DJF3 de 30/08/2013).

In casu, trata-se de execução fiscal ajuizada em 30/07/2003 (f. 2), objetivando a cobrança de Contribuição para

Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

 

Conforme se observa, nos autos de n.º 2003.61.07.005390-1 (apenso), a executada aderiu ao parcelamento PAES,

o qual restou rescindido em 22/09/2005 (f. 42, dos autos de n.º 2003.61.07.005390-1).

 

Após, a rescisão do parcelamento, a exequente requereu o cumprimento do mandado de penhora. Porém,

conforme informação do oficial de justiça às f. 77, dos autos de n.º 2003.61.07.005390-1 (apenso), a executada

não foi localizada, sendo lavrada em 22/09/2008, Certidão nos seguintes termos: "(...) estive, no dia 19/09/08, na

Rua Bolívia, nº 345, nesta cidade, onde verifiquei haver no local a academia de ginástica SUPERAÇÃO e fui

atendida pela Sra. Sueli de Lurdes Pinheiro que declarou o funcionamento do estabelecimento há cerca de 10

meses, sob o CEI nº 44.000.07684/08. Ao lado, também com o nº 345, funciona a ALBURY CONFECÇÕES, onde

fui atendida pela Sra. Sandra Valeria Pacchione, que declarou o funcionamento há cerca de nove anos, sob o

CNPJ 03.185.160/0001-40." (...)".

 

Desse modo, percebe-se que há indícios suficientes para o redirecionamento do feito em face dos sócios da

empresa. De modo que não foi excedido o prazo de cinco anos entre a ciência dos indícios de dissolução irregular

(Certidão do Oficial de Justiça, em 22/09/2008 - f. 77, dos autos de n.º 2003.61.07.005390-1), e, o pedido de

inclusão no polo passivo dos sócios, Gerson Pires, CPF nº 558.022.148-72, e Jairo Bianquini, CPF nº

099.572.068-18, feito em 30/09/2011 (f. 92-93, dos autos de n.º 2003.61.07.005390-1), não havendo, portanto,

que se falar na ocorrência da prescrição para o redirecionamento.

 

Por fim, esclareça-se que apesar de constar na ficha cadastral de empresa executada (f. 96-97, dos autos de n.º

2003.61.07.005390-1), a decretação da falência da mesma, a informação prestada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Araçatuba-SP às f. 98, dos autos de n.º 2003.61.07.005390-1, deixa claro que a sentença de

decretação da falência foi reformada.

 

Assim, não ocorreu a prescrição em relação à empresa executada, e tampouco no que se refere ao

redirecionamento do feito em face dos seus sócios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela União, para determinar o retorno dos autos a vara de origem para o regular

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-20.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Santo André - SP, em face da sentença proferida nos

embargos à execução fiscal, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedentes os embargos, reconhecendo a ilegitimidade passiva do INSS e condenou

o embargado a pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais).

 

Irresignado, recorre o Município de Santo André, aduzindo, em síntese, que houve pagamento dos créditos, por

parte do contribuinte, após o início da execução, o que leva a improcedência dos embargos à execução.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, esclareça-se que o apelante apresentou o comprovante de pagamento do débito tributário (f. 124-125),

após a prolação da sentença.

 

Por outro lado, o apelante não comprovou em nenhum momento que o débito tenha sido quitado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Assim, ao contrário do alegado em seu recurso de apelação não houve reconhecimento, por parte do embargante,

de que os débitos em cobrança eram devidos. 

Desse modo, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá

pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ. VIOLAÇÃO

2006.61.26.005956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP185666 LEANDRA FERREIRA DE CAMARGO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

No presente caso, o apelante tinha condições de comprovar a quitação do débito, e não o fez. Assim, deve

responder pelo pagamento de honorários advocatícios que foram arbitrados modicamente em R$100,00 (cem

reais). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016544-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.016544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MERCANTIL FORT LTDA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em face de Mercantil Fort LTDA. e Outro.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu o feito, nos termos do art. 269,

IV, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a União, aduzindo, em síntese, que:

 

a) o prazo prescricional é contado a partir da constituição definitiva do crédito tributário, no caso sub judice a

DCTF foi entregue em 30/07/2004, o que afasta a prescrição declarada na sentença;

 

b) não ocorreu a prescrição intercorrente.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Prescrição intercorrente. A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que

dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente . 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,
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DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

 

Por outro lado, no presente caso, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80

para a decretação da prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispõe que:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, porém da última determinação

da suspensão do processo e do arquivamento do feito (f. 59), não restou ultrapassado o prazo prescricional

quinquenal.

 

Ademais, a União não foi intimada para informar sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.

 

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente

disposta no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A decisão

embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, a fundamentar o não provimento do agravo legal: Na

sentença o juiz determinou de ofício a prescrição por inércia de 5 (cinco) anos, extinguindo a execução fiscal. A

Lei n. 6.830/80 dispõe sobre as cobranças judiciais da Dívida Ativa da Fazenda Pública, observando o art. 40 em

seu caput, possibilita a suspensão do processo durante 1 (um) ano, caso não se localize o devedor. No parágrafo
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segundo, do referido dispositivo, determina que decorrido esse prazo de suspensão seja determinado pelo juiz o

arquivamento dos autos, a partir desta data começa a se contar o prazo prescricional conforme determina a

Súmula 134 do Supremo Tribunal de Justiça - STJ. Depois de decorrido o prazo da prescrição deverá o juiz dar

vista a Fazenda Pública, a fim desta manifestar se localizou ou não o devedor, conforme determina o parágrafo

quarto, procedendo com o reconhecimento da prescrição por ofício. No caso em tela, se trata de prescrição

intercorrente por ter ocorrido durante o processo de execução. O arquivamento dos autos se deu em outubro de

1993 (fl. 37v), sendo o marco do início da contagem do prazo quinquenal. Através de um despacho se deu vista a

Fazenda Pública para se manifestar em março de 2012 (fl. 44), esta se pronunciou em maio de 2012 (fl. 46).

Assim em agosto de 2012 o juiz reconhece de ofício a prescrição intercorrente . Observa-se que foram seguidos

todos os requisitos para se declarar a prescrição intercorrente , que ocorreu em outubro de 1998. Ante o exposto,

NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. A

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fls. 72v./73). 3. Não havendo qualquer

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste recurso para a

rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo específico, como pleiteia a embargante. 4. Embargos de declaração não providos."

(TRF-3, Quinta Turma, ApelReex 1884995, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da Decisão: 23/03/2015, e-

DJF3 de 30/03/2015).

 

 

Assim, verifica-se a inocorrência da prescrição intercorrente.

 

De outra face, com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos

tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito fiscal ocorreu em 30/07/2004 (DCTF de n.º final 5065855),

conforme documento acostado às f. 82.

 

Considerando que a execução foi ajuizada em 12 de maio de 2009, posteriormente à vigência da Lei

Complementar n.º 118/05 (09/06/2005), é o despacho que ordena a citação, o termo final do prazo prescricional.

 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art.

543-C do CPC. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do

crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária

declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em

que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a

obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade

do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp

850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do

crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz
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que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A constituição definitiva do crédito

tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa

natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco." 6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da

obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ

(tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da

pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos

pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8.

Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as

pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de

março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se,

portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril

de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal

de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão

regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a

entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao

devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da

execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual

o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a

data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do

devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex

Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da

propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005,

conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,
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São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas

no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu

nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o

exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado

com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal,

ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, Resp 1120295, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 12/05/2010, Dje de 21/05/2010) (grifo

nosso).

 

In casu, considerando que o despacho determinando a citação da executada ocorreu 17 de julho de 2009 (f. 07), e

que a data da entrega da DCTF é de 30/07/2004 (f. 82), verifica-se que não ocorreu a prescrição do crédito

tributário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o retorno dos autos à vara de origem para determinar o prosseguimento da execução fiscal,

conforme a fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00243 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0096610-89.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou extinta a execução fiscal ante a ocorrência

de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, ante a ausência de

inércia do exequente. Aduz que deve ser considerada a data do ajuizamento da ação, para fins de interrupção do

prazo prescricional, devendo ser aplicadas a súmula 106 do STJ e o disposto no art. 219, §1º do CPC.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal também por força
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do reexame necessário.

É o relatório.

Cumpre decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto a

existência de jurisprudência dominante sobre a matéria em debate.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

No caso dos autos, a dívida ativa tem como fato gerador a COFINS (Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social), com constituição realizada mediante termo de confissão espontânea em 28/07/1993, e refere-

se a 04/1992, 07/1992 a 01/1993, inscrita em dívida ativa em 28/01/2000. O executado aderiu ao parcelamento em

28/07/1993 e sua exclusão ocorreu em 29/12/1999. Ação ajuizada em 24/11/2000. Despacho de cite-se proferido

em 14/05/2001.

Restou negativa a citação da Pessoa Jurídica, foram realizadas diversas diligências, foi deferido o pedido de

redirecionamento, em abril de 2002 foi realizado bloqueio judicial em automóvel em nome do sócio (fls. 11/40,

74).

O sócio JOÃO PEDRO UTRERA foi citado mediante AR em 22/06/2009. Em 26/07/2012 foi proferida sentença

extinguindo o feito pela ocorrência de prescrição.

Pois bem, a r. sentença deve ser mantida.

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

 

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC 118/2005. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ,

no que se refere ao art. 174, parágrafo único, I, do CTN, consolidou-se no sentido de que somente a citação

válida produzia o efeito interruptivo da prescrição. 2. Posteriormente, o dispositivo legal foi alterado pela Lei

Complementar 118/2005, que incorporou ao Código Tributário Nacional a redação até então existente no art. 8º,

§ 2º, da Lei 6.830/1980, no sentido de que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição. 3. No caso

dos autos, o ato judicial (despacho) foi proferido em 24.3.2005, antes da entrada em vigor da modificação legal

(9.6.2005), razão pela qual, diante da impossibilidade de aplicação retroativa, não surtiu o efeito interruptivo

pretendido pelo ente público. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202180540, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2013 ..DTPB:.) g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título. O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e
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parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do

CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de
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defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

 

Pela mesma vereda caminha a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar

pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no

artigo 174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as

alterações feitas pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou

sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo

174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118

/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls.

22/33), referente ao exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl.

140), marco inicial para a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18),

foi determinada a citação da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em

que o fisco requereu a diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que,

igualmente, não foi concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em

12.01.2007 (fls. 70/74), a fim de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92).

Constata-se, portanto, que até a presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes,

razão pela qual se constata a consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de

qualquer causa de interrupção ou suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ,

porquanto não foi demonstrada demora do Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e

64), tampouco na execução dos atos processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras

procedimentais. Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a

teoria da actio nata (artigo 186 do Código Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a

qual deveria ser providenciada dentro do prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de

instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO

PROMOVIDA PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos

termos do artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito

necessário apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. -

prescrição quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na

redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho

citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg.

STJ. -Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Desta forma, passados mais de 05 (cinco) anos sem que o lapso prescricional tenha sido interrompido pela citação

dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi corretamente reconhecida.

Ademais, como inicialmente exposto, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva,

pois não houve morosidade do Poder Judiciário para aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO

ESPECIAL N. 1.100.156/RJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO PODER

JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à

entrada em vigor da referida lei complementar. 2. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação - prescrição plena - pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento do

REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18.6.2009 recurso submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC). 3. Nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da arguição de prescrição ou decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum

elemento que comprove a inércia do Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a

via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AAROMS

201302043162, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)

g.n

 

Além disso, não há que se falar que o ajuizamento da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo

constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146,

inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição

tributária.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38679/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006021-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KN Serviços de Logística LTDA. contra decisão que julgou

deserto o recurso de apelação.

 

A agravante narra que contra si foi ajuizada execução fiscal pela União Federal, a qual, após ofertada exceção de

pré-executividade, foi declarada extinta com base no artigo 26 da Lei 6.830/80, oportunidade em que foram

fixados honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Inconformada com a fixação da verba honorária, a agravante interpôs recurso de apelação sem o recolhimento do

preparo, motivo pelo qual o recurso foi considerado deserto. Opostos embargos de declaração com vistas à

reforma da decisão, estes foram recebidos com pedido de reconsideração e, ato contínuo, rejeitados. 

 

Contra tal decisão se insurge a agravante. Invoca, com base no art. 7º da Lei nº 9.289/96, isenção legal de

recolhimento do preparo na situação em apreço. 

 

Com contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Conforme orientação deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e considerando os termos da Lei nº 9.289, de

04/07/96, como regra o recorrente deverá providenciar o recolhimento das custas de preparo. Todavia, a própria

Lei nº 9.289/96 dispensa o recolhimento de preparo nos embargos à execução, o que se estende ao recurso de

apelação decorrente e, conforme orientação jurisprudencial abaixo colacionada, também à exceção de pré-

2010.03.00.006021-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KN SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP164221 LUIZ FERNANDO ABREU GOMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00542457820044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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executividade e recursos. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. APELAÇÃO. PREPARO. DESNECESSIDADE. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

OBRIGATORIEDADE. - É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, em sede de execução fiscal

em trâmite na Justiça Federal, a oposição de embargos não se sujeita ao recolhimento de custas (art. 7º da Lei

n.º 9.289/96), isenção que se estende à apelação, também aplicável à hipótese de apresentação de exceção de

pré-executividade. Observe-se, todavia, que o valor das custas de preparo não se confunde com aquele destinado

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, que não está incluído na isenção legal. - Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.(AI 00128377720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - DESNECESSIDADE - ART. 7º, LEI 9.289/96 - RECURSO

PROVIDO. 1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-

jurisprudencial, com o escopo de defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições

da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante

prova pré-constituída, equipara-se aos embargos à execução e, por analogia, enquadra-se ao disposto no art. 7º,

Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá

outras providências. 2.Agravo de instrumento provido.(AI 00128386220144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO DO

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO EM FACE DE SENTENÇA PROFERIDA EM DECORRÊNCIA DA

OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Nos

termos da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo

graus e dá outras providências, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Nesse sentido,

referida previsão legal merece ser interpretada de forma a permitir a não-incidência das custas de preparo nas

apelações interpostas das sentenças proferidas quando há oposição de exceção de pré-executividade, situação

que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado. Precedentes. 2. Não obstante as alegações

expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo.(AI 00353715420104030000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, se no presente caso o Magistrado monocrático não recebeu a apelação por falta do recolhimento do valor

correspondente preparo, a decisão merece reforma. 

 

Ressalto, contudo, que a isenção do preparo não abrange o porte de remessa e retorno dos autos. Por não se tratar

de valor correspondente ao preparo recursal, o valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos é devido na

espécie.

 

Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da Terceira Região já firmaram

entendimento no sentido de que, justamente porque o porte de remessa e retorno não integra o preparo recursal, o

recorrente deve proceder ao recolhimento daquele, devendo, para tal, ser previamente intimado, dando-se azo ao

artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROCESSADOS NA JUSTIÇA

FEDERAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO . RECOLHIMENTO DENTRO DO PRAZO DE CINCO DIAS,

CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA APELANTE PARA A COMPROVAÇÃO DO PREPARO . AFASTAMENTO DA

DESERÇÃO.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 759.501/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.11.2005, p. 288), decidiu que, em

se tratando de embargos à execução em que são dispensadas as custas, sendo devido apenas o porte de remessa e

retorno , efetivado o recolhimento deste antes mesmo da intimação da apelante para efetuar a complementação,

não há que se falar em deserção do recurso de apelação .

2. No caso concreto, a recorrente recolheu o porte de remessa e retorno dentro do prazo de cinco dias, contados

de sua intimação para a comprovação do preparo , circunstância que impõe o afastamento da pena de deserção,
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conforme a orientação jurisprudencial acima.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1106181/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO . PREPARO . DESNECESSIDADE.

PORTE DE REMESSA E RETORNO . OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Antonio Pacheco do Amaral

& Cia. Ltda. contra decisão que, em execução fiscal, determinou fosse providenciado o preparo do recurso de

apelação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

- Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, em sede de execução fiscal em trâmite na Justiça

Federal, a oposição de embargos não se sujeita ao recolhimento de custas, isenção que se estende à apelação ,

também aplicável à hipótese de oposição de exceção de pré- executividade . Observe-se, todavia, que o valor das

custas de preparo não se confunde com aquele destinado às despesas de porte de remessa e retorno dos autos,

que não está incluído na isenção legal. Precedentes do STJ e TRF3.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0026184-85.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-RECEBIMENTO -

INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS.

1. O recolhimento das custas do preparo é requisito indispensável ao conhecimento do recurso. Contudo, a

própria Lei nº 9.289/96, bem como o Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que instituiu o provimento geral

consolidado da Justiça Federal, dispensam do recolhimento de preparo a apelação interposta nos embargos à

execução .

2. O Juízo "a quo" não recebeu a apelação por falta do recolhimento do valor correspondente ao porte de

remessa e retorno dos autos. Por não se tratar de valor correspondente ao preparo recursal, o valor referente ao

porte de remessa e retorno dos autos é devido no caso em espécie, conforme as normas supra citadas.

3. Devida a intimação da recorrente para o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno dos

autos, porquanto referida importância, necessária ao prosseguimento do recurso interposto, não integra o

preparo recursal - dispensável no caso em tela.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0049928-85.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 02/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 1613)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESERÇÃO DE APELAÇÃO - PREPARO - CPC, ART. 511 -

INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO - REGULARIDADE -

DESERÇÃO AFASTADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL -

IMPERTINÊNCIA COM O OBJETO DA EXECUÇÃO - LEGITIMIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE - SENTENÇA ANULADA EM PARTE, QUANTO A MATÉRIA QUE NÃO É OBJETO DA EXECUÇÃO

- APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA.

I - Tratando-se de recurso interposto após a alteração do Código de Processo Civil promovida pela Lei nº 8.950,

de 13.12.1994, o preparo , inclusive porte de remessa e retorno , passou a ser exigido no mesmo prazo do

recurso, sob pena de deserção, cabendo, porém, a intimação da parte para complementar o valor do preparo que

tenha sido feito em valor insuficiente, também sob pena de deserção - art. 511, caput e § 2º.

II - No caso dos autos, verifico que a embargante não efetuou qualquer recolhimento a título de preparo da sua

apelação , mas na Justiça Federal aplica-se a regra da dispensa de custas nos embargos à execução (Lei nº

9.289/96, art. 7º), o que não abrange, porém, o porte de remessa e retorno dos autos, valor que deve ser

considerado como integrante do preparo , mas não se confundindo com as custas processuais, daí porque a

ausência de recolhimento do porte de remessa e retorno justifica a aplicação da regra de intimação da parte para

proceder ao seu recolhimento, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte

Regional.

(...)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0003821-05.2000.4.03.6107, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA

RIBEIRO, julgado em 17/09/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 222)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para, dispensando a agravante do recolhimento do preparo, determinar que seja intimada a recolher o

porte de remessa e retorno, sob pena de, não o fazendo, ter o recurso de apelação considerado deserto. 

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020147-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por Turismo Pavão

LTDA. contra a r. decisão que, em autos de ação ordinária em fase de execução de honorários sucumbenciais,

desconsiderou o pedido de parcelamento requerido com base na Instrução Normativa nº 01/2008, da Advocacia-

Geral da União, e determinou o leilão do bem penhorado. 

 

Na minuta de recurso, a agravante requer a suspensão dos leilões designados para que a Fazenda Nacional seja

novamente intimada a manifestar-se sobre o pedido de parcelamento formulado nos autos originários.

 

O efeito suspensivo foi concedido ao presente agravo. 

 

Contraminuta ofertada à fl. 96 e seguintes.

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Afirma a agravante ter realizado pedido de parcelamento, com base na IN nº 01/2008 da AGU, dos honorários

advocatícios que confessa dever, e, malgrado a ausência de manifestação da União Federal quanto ao seu pleito,

foi surpreendida com a designação de data para o leilão do bem. 

 

Requer, antes da realização do ato de alienação, manifestação da União Federal quanto ao pedido de

parcelamento. 

 

Ora, nota-se, conforme pesquisa da ação originária (autos nº 0035462-66.1999,4.03.6100) no sistema processual

da Justiça Federal que, em cumprimento à liminar dantes concedida nestes autos de agravo, o Magistrado deu

prosseguimento ao feito e determinou a manifestação da exequente quanto ao pedido formulado pela agravante. 

 

Saliente-se, outrossim, que em manifestação recente, datada de junho do ano corrente, a União Federal realizou

proposta de parcelamento da verba honorária. 

 

Ora, tendo em vista que o processo seguiu o curso para que a União se manifestasse quanto ao pedido de

parcelamento, atendeu-se, por completo, o pleito recursal, cujo teor transcreve-se:

 

Fl. 14

2010.03.00.020147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TURISMO PAVAO LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00354626619994036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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"(...) o presente recurso serja conhecido e provido com a consequente reforma da r. decisão agravada, a fim de

que, pelos próprios argumentos na presente, através dos quais fica patente a necessidade da suspensão imediata

do leilão designado, a fim de que a Fazenda Nacional seja novamente intimada para manifestar sobre o pedido

de parcelamento formulado e permitido nos termos da IN nº 01/08, por ser medida da mais lídima Justiça". 

 

Conclui-se, portanto, pela perda de objeto do presente recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020188-43.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cooperativa dos Produtores de Leite da Alta Paulista contra

decisão que, nos autos de ação declaratória em fase de execução de honorários, indeferiu pedido de reavaliação

por perito judicial do imóvel oferecido em garantia, bem como determinou o prosseguimento dos leilões já

designados.

A agravante alega, em síntese, a necessidade de reavaliação do imóvel dada a valorização do mercado imobiliário

na região.

A liminar foi indeferida.

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

Primeiramente, é de se notar que o valor atribuído ao bem imóvel (R$800.000,00) foi exatamente aquele indicado

pela própria executada em 22/01/2009, conforme fls. 127/133, sendo a hasta pública designada para os dias 09 e

2010.03.00.020188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10077416019974036111 2 Vr MARILIA/SP
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16 de setembro de 2010.

Assim, como bem fundamentado na decisão liminar, o só fato de ter decorrido certo tempo (cerca de um ano e

oito meses) entre a data da fixação do valor e da ocorrência do leilão não é suficiente a justificar nova avaliação

do bem, sobretudo ao argumento de que o imóvel teria valorizado nesse período mais de 100%.

Mesmo que assim não fosse, certo é que há notícia no sistema de acompanhamento processual no site do TRF de

que o leilão já ocorreu e o imóvel foi arrematado, de modo que este recurso perdeu o seu objeto.

Com efeito, diante do novo fato, cabe à executada requerer novas medidas, não sendo possível nessa via a

anulação da arrematação.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034788-69.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União federal contra que, em autos de execução fiscal, indeferiu

pedido de avaliação e alienação de bem e condenou a exequente ao pagamento de multa por litigância de má-fé

equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa.

 

Em síntese, a agravante sustenta que não deduziu pretensão contra texto expresso de lei e nem agiu de modo

temerário no processo, tendo praticado mero equívoco ao pedir avaliação e alienação de bem já arrematado em

outra execução fiscal igualmente promovida pela União. Aduz, ainda, que a multa deveria estar limitada a 01%

(um por cento) do valor da causa, não havendo justificativa em eventual indenização da parte contrária tendo em

vista que não há comprovação de prejuízo nos autos. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, o

qual foi concedido. 

 

É o relato do essencial. Decido. 

 

Na esteira do quanto já decidido em cognição sumária, sobre o tema, qual seja, condenação ao pagamento de

multa e indenização por litigância de má-fé, prevê o estatuto processual:

 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 1980)

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº

6.771, de 1980)

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 1980)

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 1980)

2010.03.00.034788-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FLOJA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : MS006773 VALDECIR BALBINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

No. ORIG. : 05.00.01095-6 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 1980)

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de

1980)

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 1980)

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Incluído pela Lei nº 9.668, de 1998)

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. (Redação dada pela Lei nº 9.668, de 1998)

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo

interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

Ora, no caso dos autos, nota-se que a União Federal requereu alienação do bem que, em execução outra, também

por ela proposta, já havia sido alienado. 

 

A arrematação, como é cediço, extingue a penhora sobre o bem, visto que esta se sub-roga no preço. A União, em

outros autos, já havia recebido o montante relativo à alienação do bem nos autos originários também penhorado. 

 

Assim, entendo que a conduta processual da ora agravante enseja a aplicação de multa por litigância de má-fé, de

acordo com os incisos I ou V do artigo 17, do Código de Processo Civil, visto que o pedido de avaliação e

alienação de bem já arrematado em outro processo, pela mesma exequente, implica em conduta temerária, como

bem fundamento pelo MM. Juízo a quo na decisão vergastada. 

 

Desse modo, se revela cabível a condenação da agravante em litigância de má-fé. Contudo, conforme já exposto

na decisão liminar de lavra da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, é de se reduzir o quantum

indenizatório para 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do caput do artigo 18, da lei processual, não

havendo fundamento para a condenação de indenização na medida em que não verifico qualquer prejuízo à parte

contrária.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo para, mantendo a condenação imposta, reduzi-la para 1% (um

por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18, caput, do Código de Processo Civil, e afastar o dever de

indenizar previsto no § 2º do mesmo artigo.

 

Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000299-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : SP055203B CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO(A) : ADRIANA CASTINO MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00518028120094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3

REGIAO SP, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, requereu a desistência do

agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004882-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de embargos de declaração com possibilidade de que se lhes confiram efeitos modificativos.

 

Nesse caso, impõe-se a instalação de prévio contraditório.

 

Assim, abra-se vista à parte agravada, por cinco dias, para que ofereça, querendo, sua resposta aos embargos de

declaração.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

2011.03.00.004882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO VAZ SANTIAGO e outro(a)

: CLAUDIO VAZ SANTIAGO

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : TORO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00510-1 A Vr DIADEMA/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030984-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que, nos autos de

ação civil pública, indeferiu pedido de indisponibilidade de 30% (trinta por cento) dos proventos do requerido

Paulo César Fávero Zanetti.

Em síntese, o agravante sustenta que a jurisprudência moderna tem manifestado entendimento no sentido de

reconhecer a relativa impenhorabilidade do inciso IV do artigo 649 do CPC com base no princípio da dignidade

da pessoa humana. 

Com isso, na hipótese de tratar-se de vencimentos, salários, proventos ou outras espécies remuneratórias de valor

elevado, seria possível a incidência da constrição/decretação de indisponibilidade sobre percentual do montante. 

Também alega que a medida já foi adotada em relação a outros corréus da ação, concedida em agravo de

instrumento anteriormente interposto. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A liminar foi deferida.

Contraminuta às fls. 135/142.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso (fls. 150/158).

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

O artigo 649 do Código de Processo Civil estabelece o regime de impenhorabilidade de bens, prevendo em seu

artigo IV a impenhorabilidade do salário, vencimento, soldos etc.

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo;

 

Como se vê da simples leitura do artigo acima transcrito, a lei não estipula nenhum valor máximo para a referida

impenhorabilidade e tampouco excepciona eventuais valores decorrentes de economia de salário, de modo que a

2012.03.00.030984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : PAULO CESAR FAVERO ZANETI

ADVOGADO : SP158624 ALEKSEI WALLACE PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSEPH GEORGES SAAB e outros(as)

: JONAS FLORENCIO DA ROCHA

: ALVARO LIMA

: BERNARDO GONZALES VONO

: CELSO AVILA MARQUES

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: CELIO PARISI

: VLADMIR SCARP

: ANTONIO CARLOS CATHARIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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proteção legal à verba remuneratória é, em princípio, ampla.

Destaco que o §3º do artigo 649 trouxe originalmente uma exceção à impenhorabilidade de vencimentos, porém o

dispositivo foi vetado, prevalecendo, portanto, a proteção absoluta.

Tal regra está em consonância com as normas constitucionais que visam resguardar o patrimônio mínimo

indispensável à existência digna do ser humano.

Vale dizer, a teoria do patrimônio mínimo, idealizada no Brasil por Luís Edson Fachin, consagra a ideia de que o

que a lei de fato visa proteger é o mínimo necessário para uma vida digna, excluindo-se, portanto, dessa proteção

bens supérfluos ou valores vultosos em nome do devedor.

Com efeito, embora a proteção salarial tenha enorme importância para um indivíduo, certo é que na cobrança de

uma dívida também pode estar caracterizado um direito igualmente importante, como o que ocorre na execução de

honorários advocatícios, os quais são considerados verba alimentar, ou na persecução do ressarcimento de verbas

públicas desviadas do orçamento da saúde ou da educação, como é o caso.

Nessas hipóteses, estão em jogo diversos direitos constitucionalmente garantidos, de modo que deve haver uma

ponderação entre eles para que se possa alcançar a decisão mais justa e harmônica possível.

Atualmente, a doutrina e a jurisprudência, com base na mencionada teoria do patrimônio mínimo, tendem a

permitir a penhora de percentual de altos salários ou de bens imóveis de grande valor, que acabam por constituir

reserva de capital do indivíduo, ultrapassando valores considerados indispensáveis à sua subsistência.

Para Cândido Rangel Dinamarco a regra da impenhorabilidade absoluta deve ser analisada cum grano salis, de

modo a não prestigiar aquele que contrai dívidas, mas não se esforça para honrá-las:

 

"É preciso estar atento a não exagerar impenhorabilidades, de modo a não as converter em escudos capazes de

privilegiar o mau pagador. A impenhorabilidade da casa residencial, estabelecida pela Lei do bem de Família

(Lei n. 8009, de 29.03.1990), não deve deixar a salvo uma grande e suntuosa mansão em que resida o devedor, o

qual pode muito bem alojar-se em uma residência de menor valor." (in DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 1998).

 

Assim, a principal ideia da impenhorabilidade salarial sob a perspectiva da teoria do patrimônio mínimo é a

proteção da dignidade do devedor, e não o resguardo de bens de alto padrão, que superem as suas necessidades

básicas.

Não serve, pois, a regra do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, para beneficiar aquele que justamente se

utiliza desta proteção para contrair inúmeras dívidas e, assim, continuar inadimplindo-as sob a alegação de que

não se podem penhorar verbas salariais.

Nesse sentido: (AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF1 DATA:23/08/2013 PAGINA:687.); (AG 201302010009890, Desembargador Federal JOSE

FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::20/05/2013.); (AI

00281127120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

O caso em tela não diz respeito propriamente a dívidas comuns contraídas pelo agravado, mas de utilização

indevida de verba pública no montante de R$1.500.000,00 destinada ao custeio e aquisição de equipamentos e

material permanente do Hospital Manoel de Abreu e Maternidade Santa Izabel, localizados em Bauru, visando a

fortalecer a capacidade técnico-operacional e o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme

informa o Ministério Público Federal na petição inicial da ação civil pública à fl. 11 verso.

Note-se, portanto, que tal conduta esbarra em normas constitucionais, que, assim como a proteção salarial,

também dizem respeito à manutenção da dignidade da pessoa humana.

Desse modo, se a mitigação da impenhorabilidade do salário é aplicada a casos de dívida comum, também o deve

ser quando envolvido dinheiro público destinado à manutenção de hospitais.

Assim, entendo razoável, por ora, a manutenção da penhora de 30% dos proventos da aposentadoria do agravado,

sobretudo se analisadas as cópias dos extratos bancários do recorrente, que evidenciam uma despesa mensal

pequena perto do vencimento recebido, cerca de R$13.835,00, tanto que o valor quase que integral do provento

(R$10.000,00) foi aplicado em CDB/RDB, em 29/12/2011 (fls. 84/87).

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela mitigação excepcional da regra do artigo 649 do Código de

Processo Civil.

 

Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora on line.

Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caráter alimentar. Perda.

Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 

- Apenas em hipóteses em que se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se

referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de

penhora dos valores restituídos.
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- A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou

vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos.

- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor.

- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o

suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria

perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

- Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito,

sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade

absoluta.

- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial.

Recurso especial não provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 1.059.781/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 01.10.2009, DJe 14.10.2009).

 

Destarte, considerando a peculiaridade do caso conforme a fundamentação acima, tenho que o agravo deve ser

desprovido.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031809-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de

habilitação de crédito da ora agravante nos autos de ação ordinária em fase de execução de honorários

advocatícios.

A agravante argumenta, em síntese, que os honorários profissionais não se equiparam a créditos decorrentes de

legislação trabalhista, não cabendo, portanto, a aplicação da ressalva feita pelo art. 186 do CTN. 

Aduz que a intenção do legislador ao utilizar a expressão "créditos decorrentes da legislação de trabalho" era

2012.03.00.031809-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDIA STELA FOZ

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA
COPLAP

ADVOGADO : SP101636 ANA MARIA NEVES LETURIA e outro(a)

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10077416019974036111 2 Vr MARILIA/SP
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proteger apenas créditos decorrentes de relação de emprego e não os decorrentes de relações de serviço não

empregatícias, como os honorários advocatícios. 

Por fim, afirma que, embora o STJ tenha reconhecido a natureza alimentar dos honorários advocatícios, não os

equiparou aos créditos decorrentes da legislação do trabalho para os fins previstos no citado artigo. Pleiteou a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A liminar foi indeferida.

Contraminuta às fls. 65/72.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

Pelo que consta dos autos, a questão controversa diz respeito à titularidade do crédito decorrente da arrematação

do imóvel de matrícula n. 5.665 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília, uma vez que este servia como

garantia em dois processos: na execução fiscal n. 2006.61.22.000701-1 e nos autos originários deste recurso

(processo n. 97.10007741-4), em que se executa valores devidos a título de honorários advocatícios.

Assim, tendo notícia da arrematação do bem no processo originário n. 97.10007741-4, a União Federal requereu

ao Juízo a habilitação do crédito existente na execução fiscal n. 2006.61.22.000701-1.

Contudo, o Magistrado a quo indeferiu o pedido ao fundamento de que "os honorários advocatícios tem natureza

de crédito alimentar, razão pela qual são equiparados aos créditos de natureza trabalhista para fins de

preferência de satisfação."

Verifico, contudo, que a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal Regional

Federal é no sentido de que apesar de a verba advocatícia ostentar natureza jurídica de crédito alimentar, tal não a

equipara aos créditos trabalhistas, que têm preferência na ordem de pagamento prevista no artigo 186 do Código

Tributário Nacional.

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PEDIDO DE RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS -

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de

decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de destaque dos

honorários contratuais. 3. Embora os honorários advocatícios fixados em contrato tenham natureza alimentícia,

não há equiparação destes com créditos de natureza trabalhista para fins de preferência com relação ao crédito

tributário, sem embargo de que não há prova do contrato firmado entre as partes. Precedentes.

TRF 3, AI 00318535120134030000, Sexta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, 30/05/2014.

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 102 DA ANTIGA LEI DE FALÊNCIAS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

NATUREZA ALIMENTAR. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E 187 DO CTN. RESSALVA DO ENTENDIMENTO

DO RELATOR. 1. A Corte a quo não proferiu juízo de valor sobre o art. 102 da antiga lei de falências, pelo que o

recurso especial não merece conhecimento em relação a ele por ausência de prequestionamento. Incide, in casu,

o Enunciado n. 282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal 2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

Recurso Extraordinário n. 470.407/DF (DJ 18.7.2007), ao interpretar os arts. 22 e 23 da Lei n. 8.906/94,

asseverou que os honorários advocatícios incluídos na condenação pertencem ao advogado, consubstanciando

prestação alimentícia. Nesse mesmo sentido, afiliou-se a jurisprudência do STJ, por ocasião do julgamento, pela

Corte Especial, dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 706.331/PR, de relatoria do eminente

Ministro Humberto Gomes de Barros (DJ 31.3.2008). 3. A despeito da natureza alimentar dos honorários, a

Segunda Turma desta Corte concluiu em recente julgado (REsp n. 1.068.838/PR, DJe 4.2.2010), por maioria, que

o crédito decorrente dos honorários advocatícios não se equipara aos créditos trabalhistas, razão por que não há

como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda Pública. 4. Ressalva do entendimento do relator.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido apenas para reconhecer a

natureza alimentar da verba honorária que, a despeito disso, não detém privilégio similar a verba trabalhista a

fim de preferir ao crédito tributário. ..EMEN:

STJ, RESP 874309, Segunda Turma, MAURO CAMPBELL MARQUES, 27/05/2010.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para deferir a habilitação do crédito da União Federal nos autos

originais como preferencial aos honorários advocatícios.
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Intimem-se. Após, baixem os autos. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002907-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 111/113) que indeferiu o pedido liminar, em

sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 292/294, houve prolação de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único e 267, I, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003603-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002907-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PFM CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058296020124036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.003603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS SAO PAULO

ADVOGADO : SP154694 ALFREDO ZUCCA NETO

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117602520124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 89/94) que deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em sede de ação civil pública.

Conforme ofício acostado às fls. 118/124 v, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, confirmando a tutela antecipada anteriormente deferida, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024987-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das decisões supervenientes, prolatadas nos autos da ação originária, notadamente a notícia do

arquivamento dos autos face a sentença transitada em julgado proferida nos autos dos Embargos a Execução, diga

a agravante se remanesce o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, justificando sua pertinência em

caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias, e importando o silêncio como desistência.

 

 

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028800-62.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERACAO METROPOLITANA DE SAO
PAULO em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP033486 CELIO DE MELO ALMADA FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295738820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028800-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Agência Nacional de Energia Elétriva - ANEEL, em face da

decisão monocrática de f. 151 que julgou prejudicado o agravo .

 

Alega a embargante que a decisão foi omissa porquanto não se pronunciou quanto à tutela recursal deferida às

118-119. 

 

Pleiteia a revogação expressa da referida tutela, a fim de que seja sanada a omissão mencionada.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

Nesse quadro, é dizer que não há qualquer omissão a ser sanada, tendo em vista que, diversamente do alegado

pela agravante, a superveniência de sentença de mérito por se tratar de decisão proferida em cognição exauriente,

absorve os efeitos da liminar deferida.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso

interposto contra o deferimento do pedido de liminar. 

2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser mensurado à luz do benefício

prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença proferida com base em cognição

exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da liminar e da antecipação

dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 140206/SP, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJE

DATA:12/03/2013.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 

1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que acarretou a perda de objeto do Agravo de

Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de

Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,

tendo em vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

3. Recurso Especial não provido." 

(RESP 201201388150, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/09/2012)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE OURINHOS SP

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

AGRAVADO(A) : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ CPFL

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011621220134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029149-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 256) que determinou a expedição de mandado

de penhora de fração ideal de 50% o imóvel objeto da matrícula nº 68.869- 13º Oficial de Registro de Imóveis

desta Capital, pertencente ao co-executado, ora agravante, em sede de execução fiscal, proposta em face de ISII

Empreendimentos e Participações Ltda.

Nas razões recursais, alegou o recorrente MARCO ABDO SARQUIS ATTIE que a penhora em apreço é ilegal,

vez que o imóvel constrito é o único imóvel residencial de propriedade do agravante, além de ser utilizado para a

residência de sua família (seus filhos menores e sua ex-mulher, que possui deles a guarda).

Ressaltou que o outro imóvel encontrado pela agravada é rural, localizado no Município de Bananal, o que

demonstra que não possui outro bem imóvel residencial.

Sustentou que as cópias de correspondências acostadas comprovam que o endereço de sua ex-mulher e,

consequentemente, de seus filhos, Rua Grécia, 292, é o endereço do bem penhorado.

Defendeu que, de rigor, a aplicação da regra do art. 1º, Lei nº 8.009/90, no qual está previsto "entidade familiar".

Invocou as Súmulas 486 e 364, ambas do Superior Tribunal de Justiça.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o cancelamento/desconstituição da penhora

realizada sobre o imóvel de matrícula nº 68.896 e , ao final, o provimento do agravo.

Decido.

Concernente à alegação de bem de família, sua proteção, conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que o

imóvel seja de propriedade da entidade familiar, tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia

pela família . 

A expressão "bem de família" não exige a constituição rígida da família, formada pelos pais e filhos,

necessariamente, até porque, no hodierno ordenamento jurídico pátrio, admite-se, inclusive, a constituição de

famílias monoparentais.

A mens legis da Lei nº 8.009/80 abrange mais que a hipótese de "casal" ou "entidade familiar", abarcando também

a eventualidade de uma única pessoa, residindo no imóvel almejado, posto que pretende a norma em discussão a

proteção da moradia, cujo direito se encontra constitucionalmente previsto (art. 6º, CF).

Em sentido semelhante, editou-se a Súmula do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 364: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a

pessoas solteiras, separadas e viúvas".

2013.03.00.029149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCIO ABDO SARQUIS ATTIE

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ISII EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00490622920044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Ilustro a questão, com o seguinte precedente:

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. ARTIGO 1º DA LEI 8.009/90. DIREITO À MORADIA.

DEVEDOR SOLTEIRO. RECURSO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos

do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. STJ, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - O art. 1º, da Lei 8.009/90 não pode ser

interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição

Federal, que alça a moradia ao patamar de direito constitucional social e fundamental. III - Assim, forçoso é

concluir pela impenhorabilidade do imóvel de residência do devedor celibatário, pois a norma não se limita ao

resguardo da família, devendo o solteiro receber o mesmo tratamento, já que o legislador teve a intenção de

proteger o único imóvel que o indivíduo possua e que nele resida, ainda que sozinho. IV - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AC 00012516020024036112, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/06/2012).

Destarte, desnecessária a comprovação da "família ", em seu sentido estrito.

Também, irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a

proteção incide sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família, não se estendendo a proteção sobre

os demais imóveis.

Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar.

Nesse sentido:

 

BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA . 1.

O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se demonstrado o consumo ordinário de

serviços públicos, como água, esgoto e eletricidade, no único imóvel registrado, em nome do contribuinte, na

circunscrição imobiliária. 2. A alegação sobre a suposta existência de outra residência não descaracteriza a

penhora, se a Fazenda Pública não produziu prova sobre a propriedade do bem , nem de sua expressão

econômica, a impedir a análise do requisito do "menor valor", nos termos do artigo 5º, par. único, da Lei Federal

nº 8.009/90. 3. Apelação improvida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200061060008570/SP, QUARTA TURMA,

DJU 28/02/2007, Relator FABIO PRIETO).

 

 No caso concreto, o agravante colacionou aos autos somente a conta de energia elétrica (fl. 38), em nome de

Beatriz Maria Costa Cardoso Rodrigues, sua ex-mulher (fls. 2762/2764), comprovando o consumo no endereço do

imóvel sito à Rua Grécia, 292, nesta Capital, mesmo endereço, portanto, do bem penhorado de matrícula nº

68.896 (fls. 238/242).

Logo, em princípio, entendo que comprovado que o imóvel em comento encontra-se albergado pela prerrogativa

prevista no art. 1º, Lei nº 8.009/80.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para deferir a desconstituição da penhora sobre

o mencionado imóvel.

Dê-se ciência ao MM Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031587-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FILMAR COM/ DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -EPP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, em 13/12/2013, em face de decisão que, em razão do parcelamento

do débito, suspendeu o atendimento da execução fiscal, determinando a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa

na distribuição até ulterior provocação da exequente, ora agravante.

Nas razões recusais, a recorrente UNIÃO FEDERAL pleiteou o provimento do agravo, para reformar a decisão

agravada, de modo que fosse determinada a suspensão do processo por um ano, sendo afastada sua remessa ao

arquivo.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que, em 20/7/2015, o MM Juízo de

origem assim decidiu:

 

Na esteira do requerimento de fls.46/47, requisito, por intermédio do sistema BACENJUD, o bloqueio de valores

existentes em nome do(s) executado(s) FILMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES CNPJ

03.775.246/0001-23, devendo incidir em constas correntes e em quaisquer espécies de aplicação financeira

do(a)(s)mesmo(a)(s), observando-se que os valores inexpressivos deverão ser prontamente desbloqueados,

também através daquele sistema. Não havendo resposta positiva, dê-se vista a exequente a fim de que se

manifeste, requerendo o que de direito. Em havendo respostas positivas pelo Sistema BACENJUD, deverá o

numerário ser imediatamente transferido para a CEF, agência 3970, através do sistema BACENJUD, até o limite

do crédito fiscal em cobrança. Sendo o valor transferido insuficiente para quitação do débito, reitere-se por mais

1 (uma) tentativa; Efetivado o depósito judicial do valor bloqueado, resta concluída a penhora, ficando, desde

logo, autorizada: a) a expedição de mandado para intimar o(s) Executado(s) da penhora e do prazo de embargos,

no(s) último(s) endereço(s) em que localizado(s) ou nos constantes nos programas Webservice ou Siel.b)

Decorrido o prazo para interposição de embargos, fica autorizada a expedição de mandado ou ofício para

conversão em renda da(o) exequente do valor bloqueado. Com o cumprimento do despacho ofício, abra-se vista

a(o) exequente a fim de que forneça o valor atualizado da dívida, requerendo o que de direito. Intime-se.

 

Logo, verifica-se que os autos executivos não mais se encontram no arquivo, inferindo-se, desta forma, a perda

superveniente do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33,

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024069-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004828420134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.024069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150335320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 133/136) que deferiu a medida liminar, em

sede de ação cautelar.

Conforme ofício acostado às fls. 143/150, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025597-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 69/72) que indeferiu o pedido liminar, em

sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 101/105, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, concedendo a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031918-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025597-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DISK MAQPECAS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154016220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
NC GAMES E ARCADES COM/ IMP/ EXP/ E LOCACAO DE FITAS E
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 83/85 e 102) que deferiu pedido liminar, em

sede de mandado de segurança, impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional que reconheça a

suspensão da exigibilidade do IPI incidente sobre mercadorias importadas e revendidas no mercado interno , sem

que haja nova industrialização.

Entendeu o MM Juízo de origem que não houve pedido da impetrante no sentido de ampliar os efeitos da liminar

também às suas filiais.

Nas razões recursais, alegou a agravante NC GAMES & ARCADES - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E LOCAÇÃO DE FITAS E MÁQUINAS LTDA que é inafastável o entendimento de que matriz

e filiais de uma empresa não formam varias pessoas juridias, mas uma única empresa, sendo que a letigimidade

ad causam é definitida pela personalidade jurídica.

Acrescentou que não é possível que uma única relação jurídica material eventualmente possa receber tratamentos

e soluções diversas , devendo a decisão que concedeu a liminar ser estendida também às filiais.

Ressaltou que, no caso, o demandado é a União Federal, que pode ser acionada judicialmente em todo território

nacional, nos moldes do art. 109, I e VIII, e § 2º, CF.

Sustentou que dispensável que tivesse incluído em sua exordial o rol de todas as filiais, na medida em que os

estabelecimentos da matriz e filiais não formam várias pessoas jurídicas, mas uma só.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, "para autorizar excepcionalmente que as filiais da empresa,

ora agravante, possam se utilizar dos efeitos da respeitável decisão judicial".

Ao final, pugnou pelo provimento do agravo.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática prevista no art. 543-C, CPC, decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ .

PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS FILIAIS .

POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO COMO

SUJEITO DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS . IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À

UNIDADE PATRIMONIAL DA DEVEDORA. 1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do

art. 109 do CTN, são informadores para a definição dos institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de

estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilhando dos

mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da matriz . Nessa condição, consiste, conforme doutrina

majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito

de direitos, tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se

utiliza o empresário ou sócio para exercer suas atividades. 2. A discriminação do patrimônio da empresa,

mediante a criação de filiais , não afasta a unidade patrimonial da pessoa jurídica, que, na condição de

devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz de regra de direito

processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual "o devedor responde, para o

cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em

lei". 3. O princípio tributário da autonomia dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que estes

devem ser considerados, na forma da legislação específica de cada tributo, unidades autônomas e independentes

nas relações jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de direito material, ligado à

questão do nascimento da obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e não tem relação

com a responsabilidade patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou com os

limites da responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito empresarial. 4. A obrigação de

que cada estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade

fiscalizatória da administração tributária, não afastando a unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar

que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz . 5. Nessa toada, limitar a satisfação do crédito

público, notadamente do crédito tributário, a somente o patrimônio do estabelecimento que participou da

situação caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda e odiosa. Absurda porque não se

concilia, por exemplo, com a cobrança dos créditos em uma situação de falência, onde todos os bens da pessoa

jurídica (todos os estabelecimentos) são arrecadados para pagamento de todos os credores, ou com a

possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas obrigações da sociedade como um todo

(v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com a administração de todos os

estabelecimentos da sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência e fiscalização. Odiosa

porque, por princípio, o credor privado não pode ter mais privilégios que o credor público, salvo exceções

legalmente expressas e justificáveis. 6. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (STJ, REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047740620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013). (grifos)

Destarte, matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica e a existência de números de CNPJ distintos para cada

unidade ocorre somente para apenas para facilitar a fiscalização tributária.

Assim, demandando matriz e filial em ação para discussão acerca de tributo federal e, considerando o disposto no

art. 100, IV , "a", CPC, escorreita a propositura da lide na Subseção Judiciária de Barueri, onde a matriz tem seu

domicílio.

Outrossim, o fato da agravante não ter expressamente requerido à extensão da decisão às suas filiais, é certo que o

pedido pode ser considerado como emenda à inicial.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032421-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 98/100 e 117) que deferiu pedido liminar,

em sede de mandado de segurança, impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional que reconheça a

suspensão da exigibilidade do IPI incidente sobre mercadorias importadas e revendidas no mercado interno , sem

que haja nova industrialização.

Entendeu o MM Juízo de origem que não houve pedido da impetrante no sentido de ampliar os efeitos da liminar

também às suas filiais.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL que o art. 46, CTN, traça três fatos distintos que,

envolvendo produtos industrializados, podem ensejar a incidência do IPI: desembaraço aduaneiro, quando o

produto for de procedência estrangeira (inciso I) e saída do produto do estabelecimento a que se refere o parágrafo

único do art. 51 (inciso II).

Ressaltou que o art. 51, CTN, ao traçar as normas gerais relativas à definição dos contribuintes do IPI, traz em seu

rol o industrial e autoriza que a "lei" a ele equipare outras pessoas (físicas ou jurídicas) que não comportem essa

qualificação.

Destacou que a Lei nº 4.502/64 prevê quem são os contribuintes, sendo que no art. 4º, equipara os importadores de

produtos de procedência estrangeira ao estabelecimento comercial.

Invocou também o art. 35, I, "a", Lei nº 4.502/64.

 Afirmou que, em razão do abatimento do imposto que recaiu sobre o valor do produto importado no desembaraço

aduaneiro, o IPI devido na saída incide apenas sobre o valor que foi acrescentado ao preço do produto quando da

saída no mercado interno, não sendo hipótese de tributação em cascata (art. 226, RIPI).

Aduziu que, de acordo com o texto constitucional (art. 153, IV), não há necessidade do legislador

infraconstitucional vincular a cobrança de IPI à realização de uma atividade industrial.

Sustentou que a operação de industrialização é mero antecedente da incidência do tributo, pois sem ela inexistirá

produto industrializado, entretanto, o aspecto material sobre o qual incide o imposto, objeto da tributação, é o

"produto industrializado" e não a operação.

2014.03.00.032421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
NC GAMES E ARCADES COM/ IMP/ EXP/ E LOCACAO DE FITAS E
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047740620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Defendeu que não há fundamento jurídico para a alegação no sentido de que o art. 46, CTN traria hipóteses

alternativas (e não cumulativas) para a incidência do imposto em comento.

Alegou que, segundo o dispositivo mencionado, se uma mesma pessoa, dentro de uma mesma cadeia produtiva,

praticar dois fatos geradores distintos, cada um deles suficientes, por si só, para atrair a tributação, deverá haver a

incidência do imposto para cada uma das operações.

Asseverou que o art. 2º, Lei nº 4.502/64 não afasta a legitimidade da incidência do IPI na saída dos produtos

importados, uma vez que deve ser interpretado de forma sistemática, de acordo com outros diapositivos da mesma

lei, que equipara estabelecimento industrial ao importador.

Sustentou que, no caso, não ocorre bitributação, pois ausentes dois dos seus requisitos (entes públicos distintos e

cobrança em razão de um mesmo fato), assim como inocorre bis in idem, porquanto a tributação em tela, apesar de

ser realizada por um mesmo ente público, acontece diante da efetivação de dois eventos distintos, fato geradores

diversos (importação e saída da mercadoria do estabelecimento).

Afirmou que inexiste violação ao princípio da isonomia , porquanto a exigência do tributo, na saída do produto,

busca justamente equalizar a carga tributária brasileira incidente sobre o produto nacional com o do produto

importado que circula no mercado interno logo após a importação.

Ressaltou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre a matéria em sede de embargos de divergência em

Resp nº 1.411.749/PR (2014/0010870-8), cujo voto condutor, de relatoria do Ministro Ari Pargendler, peço vênia

para transcrever:

1. "Nome novo de imposto velho" . Com esta epígrafe, Aliomar Baleeiro - notável mestre de ciências das finanças

e de direito tributário - iniciou seus comentários a respeito do imposto sobre produtos industrializados. "Em

verdade" - completou - "o tributo que, nas águas lustrais da Emenda nº 18/1965, recebeu o nome de 'imposto

sobre produtos industrializados', é o mesmo imposto de consumo das Constituições de 1946 e anteriores. ... O

Direito anterior preferiu o nomen juris de imposto de consumo no pressuposto, quase sempre certo, de que o

tributo era suportado economicamente pelos consumidores, graças os efeitos dos fenômenos de repercussão de

tributos desse tipo. ... Noutros países, a denominação parte do fato econômico oposto - a produção. Daí, impostos

de produção, 'de fabricação', etc., coincidentes com o nosso antigo imposto de consumo. Depois da Emenda nº

18, de 1965, o tributo foi designado pela coisa tributada - os produtos industrializados - provenham eles dos

estabelecimentos produtores nacionais, ou tenham penetrado no país pela mão de comerciantes, ou importadores,

por via de importação , ou até como bens de viajantes, ressalvadas as exceções ou isenções legais. Mas o fato

gerador do IPI é o mesmo do imposto de consumo" (Direito Tributário Brasileiro, Forense, Rio, 1970, 2ª edição

revista, p. 181/182). 2. O art. 46 do Código Tributário Nacional dispõe: "Art. 46 - O imposto, de competência da

União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador: I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de

procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; III - a

sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste

imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe

modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo". A norma do parágrafo único constitui

a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A teor dela, o tributo não incide sobre o

acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos industrializados. Recai apenas sobre o

montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização, assim considerada qualquer operação

que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação do produto,

ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos geradores do imposto sobre produtos

industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias. Consequentemente, os incisos I e II do caput são

excludentes , salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída do estabelecimento do importador, o produto tiver

sido objeto de uma das formas de industrialização. Voto, por isso, no sentido de conhecer dos embargos de

divergência, dando-lhes provimento para restabelecer a autoridade da sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

Substituto Dr. Roberto Lima Santos (e-stj, fl. 118/123).(grifos)

Nesse sentido, também se encontram recentes julgados da Superior Corte:

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI . NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar o EREsp 1.400.759/RS (de minha relatoria, relator para acórdão Ministro Ari

Pargendler), firmou a compreensão no sentido de reconhecer a não incidência de IPI sobre a

comercialização de produto importado, que não sofre qualquer processo de industrialização, ante a

vedação do fenômeno da bitributação.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AgRg no

RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.067, Relator Sérgio Kukina, julgamento 10/2/2015).(grifos)

Diante da mudança de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, fica evidente a fumaça do bom direito.

Assim, em sede de cognição sumária, não vislumbro relevância na fundamentação expendida pela agravante, a
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justificar a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministerio Público Federal.

Em seguida, conclusos.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000111-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 53/58) que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Conforme ofício acostado às fls. 65/68 v, houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido requerido

na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000447-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 14/17) que indeferiu o pedido de antecipação

2015.03.00.000111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREVI SEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214667320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ONCOFARMA COM/ ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00237660820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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dos efeitos da tutela, em sede de ação ordinária. 

Conforme ofício acostado às fls. 62/65, houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido requerido

na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000722-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Taguaí contra decisão que indeferiu pedido de

tutela antecipada para desobrigá-lo a receber da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL ativos de iluminação

pública, conforme artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010.

Sustenta a agravante que a transferência compulsória de serviços ou a obrigatoriedade de receber ativos pelas

Resoluções 414/2010 e 479/2012, da ANEEL ferem a autonomia municipal e o pacto federativo. 

Alega que ao transferir, sem ônus, tais bens, a Resolução Normativa da ANEEL, instituiu "doação forçada de

bens, em afronta ao art. 538 do CC, que exige a concordância do donatário", assim como violou o disposto no

art. 18 da CF - autonomia municipal. 

Aduz, também, lesão ao princípio da estrita legalidade e ao Decreto Federal nº 41.019/57. Afirma, por fim, que,

em decorrência da criação de nova obrigação, a ANEEL, ao editar o art. 218 da Resolução Normativa 414/2010,

excedeu os limites de sua competência, definida no art. 2º da Lei nº 9.427/96, agredindo, com isso, também o art.

84, IV da CF.

A liminar foi deferida.

Contraminuta às fls. 88/109.

Agravo regimental contra a decisão liminar interposto pela ANEEL às fls. 135/159.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

O artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012,

dispõe o seguinte em seu caput:

 

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminacao publica registrado como Ativo Imobilizado em

Servico - AIS a pessoa juridica de direito publico competente. (Redacao dada pela REN ANEEL 479, de

03.04.2012)

 

Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos municípios a responsabilidade das empresas

2015.03.00.000722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI SP

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013446120144036125 1 Vr OURINHOS/SP
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distribuidoras de energia elétrica no que tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de iluminação

pública da cidade.

Ocorre que, nos termos do artigo 21, XII, b, da Constituição Federal, a competência relativa aos serviços e

instalações de energia elétrica é exclusiva da União Federal, que pode exercê-la por intermédio de uma empresa

concessionária:

 

Art. 21. Compete à União:

[...]

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

[...]

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

 

Não se pode negar, portanto, que dentro dessa competência se insere o dever de manutenção, ampliação e

modernização dos pontos de iluminação pública.

Assim, não é possível que uma resolução - ato normativo inferior à Constituição Federal - trate dessa questão,

alterando competência constitucionalmente estabelecida.

É certo que o artigo 30, V, também da Constituição Federal estabelece que compete aos municípios "organizar e

prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local", porém

este artigo não pode ser interpretado isoladamente sem se considerar a disposição do artigo 21.

Vale dizer, se o artigo 21 da Constituição Federal foi específico no que diz respeito à competência da União

Federal quanto aos serviços e instalações de energia elétrica, não é lógico enquadrar esse mesmo dever no âmbito

de competência dos municípios, ainda que o serviço de iluminação pública seja de interesse das cidades.

Anote-se que não se trata de competência concorrente, ou privativa, que admite delegação, mas sim de

competência material, executiva e exclusiva da União Federal.

Além disso, ao estabelecer referida transferência de deveres, a ANEEL violou a autonomia municipal assegurada

no artigo 18 da Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao município.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - TRANSFERÊNCIA

DOS ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RESOLUÇÕES

ANEEL NºS 414/10, 479/12 E 587/13 - ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. 

1. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02. 

2. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município. 

3. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 'regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal' (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF3, AI 00237289420134030000, Des. Federal MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/10/2014)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para suspender a aplicação do artigo 218 da Resolução n. 414/2010 em

relação ao agravante, desobrigando-o de receber o sistema de iluminação pública - ativo imobilizado em serviço

da Companhia Paulista de Força e Luz e julgo prejudicado o agravo regimental.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001296-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 89/92) que deferiu o pedido liminar, em sede

de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 107/112, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, concedendo a segurança e confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001710-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 08/15) que deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 38/42 v, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

2015.03.00.001296-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE CEUBAN

ADVOGADO : SP256761 RAFAEL MARTINS

AGRAVADO(A) : ALLAN PIRES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : MG153228 DOUGLAS ANTONIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079888320144036104 1 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.001710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : HERON ROCHA FONTES

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003013320154036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003484-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que indeferiu a penhora on-line para a

execução de multa do Conselho exequente, por entender que não houve o exaurimento de outras diligências.

Alega a agravante que a penhora on-line prescinde do exaurimento de busca de outros bens penhoráveis.

Foi proferida decisão deferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O prazo para contraminuta transcorreu in albis.

É a síntese do necessário. Decido.

O sistema BACENJUD é legal e não implica quebra de sigilo bancário (Pet 9.085/SP, Rel. Ministro MARCO

BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 21/08/2012).

O bloqueio de ativos financeiros, nos termos do artigo 655-A do CPC, quando requerido e deferido na vigência da

Lei nº 11.382/2006, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição, por ser equiparado a dinheiro (REsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010) (STJ, AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010) (REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009) (REsp 1.112.943/MA, Rel.

Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em 15.09.2010).

Isso porque a Lei nº 11.382/2006 alterou a redação do artigo 655 do CPC e equiparou os ativos financeiros ao

dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na

Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, pelo rito do artigo 543-C do CPC, que a penhora on-line

independentemente do esgotamento de diligências de outros bens penhoráveis não viola o artigo 185-A do CTN

(REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010).

Pelo exposto, dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Oficie-se o Juízo a quo.

Publique-se.

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

2015.03.00.003484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

AGRAVADO(A) : DROGARIA E PERFUMARIA BERTOZO E DOGO LTDA -ME

ADVOGADO : SP109007 ANDREA BONAFE SAES MORENO e outro(a)

PARTE RÉ : LUIZ MARINO BERTOZO e outro(a)

: MARIA DE LOURDES LOPES DOGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00034455120014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003975-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade para excluir o sócio do polo passivo, por reconhecer a prescrição intercorrente para

o redirecionamento.

A execução fiscal foi distribuída em 2/2/1999, a devedora principal foi citada em 15/6/1999, a dissolução irregular

foi confirmada em 2/2/2011 e a União requereu a inclusão do sócio em 27/5/2011.

Alega a União, ora agravante, que tão logo descobriu a dissolução irregular da empresa requereu a inclusão do

sócio, não havendo inércia que justificasse a prescrição.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

O agravado apresentou contraminuta.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente (AgRg no REsp 1106281,

Primeira Turma, Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento nº 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revi meu posicionamento acerca do tema e passei a adotar o entendimento supracitado, por entender que

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

2015.03.00.003975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PLATINUM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : FOUAD SALIM ARAZI

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA CLAUDIA RAFAELA CAVALCANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114209519994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

No caso, a devedora principal foi citada em 15/6/1999 e a União requereu a inclusão do sócio em 27/5/2011,

muito depois, portanto, de findo o prazo prescricional.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006414-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de São Paulo contra decisão que concedeu a tutela

antecipada pleiteada pelo autor para que os requeridos - União Federal, Estado de São Paulo e Município de São

Paulo - disponibilizem ao agravado os medicamentos Sofosbuvir 400mg e Simeprevir 150mg, para o tratamento

da Hepatite C.

Alega que os medicamentos não são registrados na Anvisa, de modo que a sua segurança, eficácia e o preço não

são garantidos, sendo ilegal a importação pelo Poder Público de medicamento não registrado no órgão

competente.

Sustenta que pleitos individuais atendidos podem acarretar o efeito multiplicador e que deve ser observada a

reserva do possível.

Contraminuta às fls. 59/67.

Prestada informação pelo Juízo a quo às fls. 69/71.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A questão discutida no presente agravo de instrumento envolve de um lado o direito à saúde e à vida do

2015.03.00.006414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP281373B JOÃO TONNERA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : WANDIR ANTONIO PIMENTA

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132020420134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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autor/agravado e de outro à legalidade da importação pelo Poder Público de remédio não registrado na Anvisa,

sendo objeto de repercussão geral nos RE's 566.471/RN e 657.718/MG.

Segundo consta dos autos, o autor/agravado, inicialmente, pleiteou nos autos originais o fornecimento do

medicamento Boceprevir 200mg, devidamente registrado na Anvisa, tendo sido concedida a tutela antecipada.

No entanto, foi noticiado, posteriormente, que o referido remédio causou reações adversas ao ora recorrido, tais

como inchaço, anemia intensa, anasarca e rejeição pelo organismo, tendo sido suspenso o tratamento. Requereu,

assim, com base na orientação do profissional de saúde que o acompanha, a alteração do medicamente, pleiteando

o fornecimento de Sofosbuvir 400mg e Simeprevir 150mg, o que também foi deferido.

Tais remédios, de fato, ainda não são objeto de registro na Anvisa, porém, este mesmo órgão permite a importação

de medicamentos controlados sem registro no país por pessoa física.

Ademais, como muito bem anotado pelo Juízo a quo nas informações prestadas, o novo remédio autorizado para

comercialização no Brasil para o tratamento da Hepatite C (Daklinza - daclatasvir) proporciona taxas de cura de

até 100% se adotado em combinação com sofosbuvir (fl. 71).

Nesse prisma, diante das considerações acima expostas e do fato de que o direito à saúde e à vida digna do ser

humano é bem maior, deve ser concedida a antecipação de tutela nos termos da decisão agravada para que os

entes federados sejam obrigados a fornecer o medicamento requerido.

 

Ementa: AGRAVOS REGIMENTAIS. SUSPENSÃO DE LIMINAR. DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS.

SAÚDE PÚBLICA. DIREITO À SAÚDE. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TRATAMENTO SEM OS RESULTADOS

ESPERADOS. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO QUE SE MOSTRA IMPRESCINDÍVEL

PARA A MELHORIA DA SAÚDE E MANUTENÇÃO DA VIDA DO PACIENTE. MEDICAÇÃO SEM REGISTRO

NA ANVISA. FÁRMACO REGISTRADO EM ENTIDADE GOVERNAMENTAL CONGÊNERE.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DO RISCO DE GRAVE

LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE DANO INVERSO.

SUSPENSÃO DE LIMINAR INDEFERIDA. AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -

Decisão que deferiu o fornecimento de medicamentos não disponíveis na rede pública de saúde para o tratamento

do vírus da Hepatite genótipo "C". II - Tratamento oferecido no âmbito do Sistema Único de Saúde que não surtiu

o efeito esperado. Prescrição da utilização combinada dos medicamentos Sofosbuvir 400 mg, Simeprevir 150 mg

e Ribravirina 250 mg, única forma viável de evitar o agravamento da doença. III - Discussão sobre a

possibilidade do custeio pelo Estado de medicamento ainda não registrado pela ANVISA. IV - Repercussão Geral

da matéria reconhecida nos REs 566.471/RN e 657.718/MG, ambos de relatoria do Ministro Marco Aurélio. V -

Eficácia do fármaco atestada aprovada por entidade governamental congênere à ANVISA. VI - Decisão de

indeferimento da suspensão que preserva a vida do paciente, ante a constatação da não comprovação do grave

risco de lesão à ordem e à economia públicas. VII - Agravos regimentais a que se nega provimento.

STF, SL-AgR 815, RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), 07/05/2015.

6. O fato de determinada medicação não possuir registro na ANVISA, por si só, não afasta o direito do portador

de doença grave ao recebimento do remédio. Assim, conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na

STA 175 AgR/CE, em casos excepcionais, a importação de medicamento não registrado poderá ser autorizada

pela ANVISA, quando "adquiridos por intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso de

programas em saúde pública pelo Ministério da Saúde", nos termos da Lei 9.782/99.

TRF 1, AC 00371158920114013400, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA,

14/08/2015.

12. A recusa no fornecimento de tratamento implica desrespeito às normas que garantem o direito à saúde e,

acima de tudo, ao direito à vida, do qual é indissociável, razão pela qual se mostra intolerável a omissão

comprovada nos autos, mormente em um Estado Democrático de Direito. 13. A ausência de registro do aludido

equipamento - fato presente ao menos na época da propositura da presente ação civil pública - não pode obstar o

seu fornecimento aos pacientes que dele necessitem. 14. O mérito da questão acerca da obrigatoriedade ou não

de o Estado fornecer medicamento não registrado na Anvisa ainda está pendente de análise pelo Supremo

Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral da matéria controvertida. É de se ressaltar que o mero

reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal quanto à matéria tratada nos autos do RE

657.718 não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja vista que não houve determinação específica de

sobrestamento. 15. Demonstrada a eficácia do tratamento e do medicamento e a sua forma de administração, tal

como pleiteado pelo Ministério Público Federal, sendo reconhecida pela jurisprudência nesses casos a

obrigatoriedade do fornecimento à população, deve ser mantida a r. sentença. 16. Preliminares rejeitadas.

Agravos legais improvidos.

TRF 3, AC 00038974020064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA,

10/04/2015.

 

Esclareço, ainda, que o princípio da reserva do possível não pode prevalecer ao princípio da dignidade da pessoa

humana, ao direito à vida digna e à saúde, mormente quando não há nenhuma comprovação objetiva de
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inexistência de recursos ou dotação orçamentária para tanto.

Nesse sentido:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AOS

PORTADORES DE DEGENERAÇÃO MACULAR RELACIONADA À IDADE. LEGITIMIDADE ATIVA E

INTERESSE DE AGIR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE.

AUSÊNCIA DE OFENSA À SEPARAÇÃO DE PODERES. ADEQUAÇÃO DE MULTA IMPOSTA AOS RÉUS. 1.

Incabível o pedido de suspensão do julgamento da apelação, por falta de amparo legal. O art. 5º, inciso LXXVIII,

da Constituição Federal assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. Ainda que haja integração o remédio à lista da rede

público, esse fato não induz à perda de objeto da ação, mas sim de reconhecimento da procedência do pedido,

nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. 3. Submete-se ao duplo grau de jurisdição

obrigatório a sentença que concluir pela improcedência do pedido ou de parte do pedido deduzido em sede de

ação civil pública, por força da aplicação analógica da regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65. Precedentes

STJ. 4. O Ministério Público tem legitimidade para a defesa dos direitos individuais indisponíveis, como é o caso

dos autos, em que se busca o direito ao fornecimento de medicamento às pessoas idosas sem condições

financeiras para o tratamento de degeneração macular relacionada à idade, bem como de pessoa

individualmente considerada, consoante normas previstas nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal. 5. O

direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se uma das pilastras sobre a qual se sustenta a

Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes

federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou

por intermédio de terceiros. 6. Existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação

dos entes federados no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. Legitimidade da União Federal. 7. Não deixa dúvidas o inciso III do art.

5º da Lei nº 8.080/90 acerca da abrangência da obrigação do Estado no campo das prestações voltadas à saúde

pública. Mostra-se, mesmo, cristalina a interpretação do dispositivo em comento ao elencar, dentre os objetivos

do Sistema Único de Saúde SUS, "a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas". 8. "Não

podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma importância que o

Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio

da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse

ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente importantes." (STJ, AgRg no

REsp 1.107.511, relator Ministro Herman Bernjamin, DJe: 06/12/2013). 9. Negar-se o fornecimento de

medicação essencial ao controle da degeneração macular relacionada à idade de idosos hipossuficientes,

indubitavelmente, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito o direito à vida, à saúde

e à dignidade humana. 10. A reserva do possível como limitador econômico à concretização do direito não

abriga a inércia na realização de garantia fundamental, tampouco autoriza sua efetivação diminuída, devendo

ser aplicada a interpretação mais extensa possível à norma constitucional consagradora de direito social. 11. "A

realização dos Direitos Fundamentais não é opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário

nem pode ser encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão

intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez quando esta é fruto das

escolhas do administrador" (REsp 1.185.474, relator Ministro Humberto Martins, DJe: 29/04/2010) 12. A

imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de obrigação

de fazer.

TRF 3, AC 00074047720094036108, MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, 19/06/2015.

5. Embora venha o STF adotando a "Teoria da Reserva do Possível" em algumas hipóteses, em matéria de

preservação dos direitos à vida e à saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar que ambos

são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, não provido.

STJ, RESP 784241, ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 23/04/2008.

 

Por fim, esclareço que a mera alegação de potencial efeito multiplicador da demanda não é suficiente a ensejar o

indeferimento do pedido, devendo vir acompanhada de elementos que evidenciem o alegado e demonstrem o

comprometimento das contas públicas em decorrência do fornecimento dos medicamentos.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 91/93) que deferiu em parte a liminar, em

sede de ação de rito ordinário.

Deferiu-se em parte a liminar, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do veículo

GM/S10 DC, ano 2012/mod. 2013, cor prata, placas CCR 893, chassi MMM148MH0DH65464, indeferindo,

portanto, a liberação imediata do bem, tendo em vista que a boa-fé do autor é controvertida.

Nas razões recursais, alegou a agravante ANA CAROLINE SINHURI que o veículo em comento, de sua

propriedade, foi apreendido pela Polícia Rodoviária Federal, em 6/2/2015, por volta das 10:22H, na BR 463, km

68, sentido Ponta Porã-Dourados/MS, e estava sendo conduzido por Olavo Ubial, que tinha autorização paraguaia

para conduzi-lo.

Afirmou que comprovou a propriedade do veículo, pois o comprou de Richar Antonio Gomes Gonzales, conforme

contrato de compra e venda original e tradução colacionados; que comprovou residir na cidade de Los Cedrales,

distante 15 Km de Cidade del Leste/PY; que não pode direito, por estar, na época, grávida de 8 meses, razão pela

qual, em 5/2/2015, outorgou poderes a Olavo Ubial, também brasileiro, para dirigir o veículo no Brasis, Paraguai

e Argentina (contrato de aluguel original, autorização para dirigir firmada no Cartório da Cidade De Leste e

traduções).

Sustentou que a decisão agravada deve ser reformada, porque é contraditória e fere direito líquido e certo, quanto

ao direito de propriedade, "o qual foi reconhecido pelo juiz a quo , porem no seu entendimento a boa fé da mesma

restou contraditória, confirmando o abuso de direito das autoridades policiais que desconsideraram a

autorização firmada em cartório".

Salientou que "não havia qualquer restrição ou mercadoria estrangeira por ocasião da apreensão, bem como

declarou estar de passagem, estando inclusive acompanhado do companheiro da requerente, conforme Boletim

de Ocorrência".

Defendeu que a decisão recorrida fere também o direito de ir e vir, constitucionalmente garantido e "apesar do

condutor não ter pego autorização de viagem e entrar com veículo estrangeiro no país, o mesmo estava dentro do

limite de trânsito da faixa de fronteira, situação amparada pela Tratado de Assunção, recepcionado pelo Brasil".

Asseverou que seu pedido também encontra amparo na Resolução MERCOSUL 35/2002.

Quanto à verossimilhança, alegou que comprovou residir no Paraguai; que possui Cédula de Identidade Paraguaia

(nº 7665930, com vencimento em 19/8/2024); que seu carro encontra-se deteriorando no pátio da Receita Federal.

Requereu o provimento do agravo, a fim de conceder a tutela antecipada para liberação do veículo citado.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminutas.

Após, conclusos.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

2015.03.00.006462-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANA CAROLINE SINHURI

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00003861320154036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, reconhecendo a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário expresso na CDA n. 80.2.97.067483-70, determinou que se oficiasse à

Procuradoria da Fazenda Nacional para regularizar a pendência, alterando em seu sistema a situação do débito

fiscal.

Sustenta que o depósito judicial está em desacordo com a Lei 9.703/98, já que devem ser realizados

exclusivamente na Caixa Econômica Federal para que possam cumprir o propósito de repasse à consta única do

Tesouro Nacional, assegurando-se a correção monetária pela SELIC.

Requer a concessão da liminar para determinar a correção do depósito efetuado e após reconhecer a suspensão da

exigibilidade do crédito. Ao final, pede a confirmação da liminar.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário se dá, dentre outras hipóteses, com o depósito do seu montante

integral, conforme artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.

Contudo, para tanto, devem ser observadas também as normas que regem os depósitos judiciais a favor da União

Federal.

A Lei 9.703/98 estipula o seguinte em seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, e artigo 2º-A, §2º:

 

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições

federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

DARF, específico para essa finalidade.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em

Dívida Ativa da União.

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional,

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das

contribuições federais.

[...]

Art. 2º-A.Aos depósitos efetuados antes de 1o de dezembro de 1998 será aplicada a sistemática prevista nesta Lei

de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à

conta única do Tesouro Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.099, de 2009, vigência)

[...]

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos referidos no caput serão

calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Incluído pela

Lei nº 12.099, de 2009)

 

Portanto, assiste razão à Fazenda Pública.

Com efeito, a exigência de que os depósitos judicias a favor da União Federal sejam feitos na Caixa Econômica

Federal não trata de mera formalidade, sendo necessária para que haja a devida transferência dos valores para a

2015.03.00.006862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ABRIL COMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO

SUCEDIDO(A) : DISTRIBUIDORA IRMAOS REIS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026090720154036144 2 Vr BAURU/SP
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conta única do Tesouro Nacional e para que seja observada a taxa de juros correta à atualização do principal.

Assim, caso o depósito seja feito erroneamente, cabe ao executado proceder à transferência do valor para a

instituição financeira correta, nos moldes da Lei 9.703/98.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS DO

BANCO DO BRASIL PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI 9.703/1998. 1. Os depósitos judiciais de

valores referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, devem ser efetuados na Caixa Econômica Federal (art. 1º, da Lei n.

9.703/1998 e item 2 da Seção I do Capítulo VIII das"Normas de Serviços dos Ofícios Judiciais", editadas pela

Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 2. Cabimento da transferência dos

valores bloqueados nos autos originários à Caixa Econômica Federal. 3. Agravo de instrumento provido.

(TRF-3 - AI: 12663 SP 0012663-05.2013.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, Data de Julgamento: 14/11/2013, TERCEIRA TURMA)

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU A

TRANSFERÊNCIA DOS VALORES DEPOSITADOS JUNTO À NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A, EM CONTA

À ORDEM DO JUÍZO, PARA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI 9703/98 - TAXA SELIC - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não obstante os depósitos judiciais no âmbito do Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo sejam realizados na Nossa Caixa Nosso Banco S/A, há que se observar, no caso, a Lei

9703/98, que dispõe, especificamente, sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições

federais, inclusive previdenciárias. 2. No caso, considerando que o depósito judicial foi efetuado para a garantia

de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional para cobrança de contribuições previdenciárias, ainda que o

processo esteja em trâmite perante a Justiça Estadual, não pode prevalecer a decisão agravada que indeferiu o

pedido de transferência dos valores depositados para a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 9703/98. 3.

Os valores depositados só serão acrescidos de juros na forma do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº 9250/95,

quais sejam, os juros equivalentes à taxa SELIC, sendo imprescindível que os depósitos sejam efetuados na CEF,

através de DARF, específico para essa finalidade. 4. Todavia, se foram depositados junto à Nossa Caixa Nosso

Banco S/A em conta à ordem do Juízo, como no caso, tais valores serão atualizados com as mesmas regras das

cadernetas de poupança, em conformidade com o Provimento nº 20/2003, da Corregedoria Geral da Justiça do

Estado de São Paulo. 5. Agravo parcialmente provido.

(TRF-3 - AI: 25737 SP 2009.03.00.025737-1, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

Data de Julgamento: 08/02/2010, QUINTA TURMA)

In casu, observo que a ação de execução fiscal foi inicialmente proposta na Justiça Estadual de Barueri, sendo

posteriormente distribuída para a Vara Federal de Barueri.

Enquanto o processo tramitava na Justiça Federal, foi feito o depósito do montante devido, em 06/08/1999, na

conta judicial do Banco Nossa Caixa, conforme se vê à fl. 44.

Assim, àquela época o depósito já foi feito em desconformidade com a Lei 9.703, de 1º/12/1998.

Nessa hipótese, cabe ao contribuinte a regularização do depósito, requerendo a transferência dos valores à Caixa

Econômica Federal, na forma da mencionada lei.

Até que tal medida seja tomada, não se pode reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Diante do exposto, defiro a liminar para afastar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até que o

depósito judicial seja transferido à instituição financeira competente, na forma da Lei 9.703/98.

 

Intimem-se. Vista para contraminuta. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.006990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de mandado

de constatação, sob o fundamento de que cabem ao exequente as diligências atinentes ao processo de execução

fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante que a diligência tem por objetivo constatar se a empresa executada está

em atividade regular.

Argumentou que é parte e não auxiliar do Juízo, como o Oficial de Justiça, cuja certidão é necessária para a

demonstração de dissolução irregular da empresa executada.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal , para determinar a constatação das atividades da empresa

executada.

Pugnou, ao final, o provimento do recurso.

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada quedou-se inerte.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Consoante jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não

funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e

não possuem fé pública.

Nesse sentido a Superior Corte decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos)

 Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Destarte, embora sem previsão legal e não obstante já tenha ocorrido a citação do executado (fl. 19), cabível a

diligência requerida.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ATIVA SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP165905 RANGEL ESTEVES FURLAN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042962920074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.007335-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 176/178 v) que deferiu o pedido liminar, em

sede de mandado de segurança. 

Conforme ofício acostado às fls. 187/192 v, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido

na inicial, concedendo a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 27/28) que deferiu o pedido liminar, em sede

de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 40/43, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido na

inicial, concedendo a segurança, para reconhecer o direito da impetrante a não computar o ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, bem como o recurso de agravo de fls. 44/47, pois

prejudicados, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MAXCROM INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041779320154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MAGGI COM/ DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00008115920154036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008115-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 103/104) que deferiu a medida liminar, em

sede de mandado de segurança. 

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença que julgou improcedente o

pedido requerido na inicial, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008170-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICIPIO DE PIRANGI/SP contra decisão que indeferiu

pedido de antecipação de tutela para desobrigá-lo a receber da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL ativos

de iluminação pública, conforme artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010.

Sustenta a agravante, em síntese, que a transferência compulsória de serviços ou a obrigatoriedade de receber

ativos pelas Resoluções 414/2010 e 479/2012 da ANEEL ferem a autonomia municipal e o pacto federativo.

Alega que em decorrência da criação de nova obrigação, a ANEEL, ao editar o art. 218 da Resolução Normativa

2015.03.00.008115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TAKATA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011631720154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.008170-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PIRANGI SP

ADVOGADO : SP280566 JULIANA BALBINO DOS REIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00058088820144036106 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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414/2010, excedeu os limites de sua competência definida no art. 3º da Lei nº 9.427/96, agredindo, com isso,

também o art. 84, IV da CF.

Aponta lesão ao princípio da estrita legalidade e ao Decreto Federal nº 41.019/57.

Afirma, por fim, "a ilegalidade da Resolução Normativa 414, com redação dada pela Resolução Normativa 479,

ambas criadas pela agravada ANEEL, não deixam dúvidas que extrapolaram a competência de regular o sistema

e atribuir obrigações, coagindo os municípios a receber o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS".

A liminar foi deferida.

Contraminuta às fls. 97/118.

Agravo regimental contra a decisão liminar interposto pela ANEEL às fls. 145/179.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC.

 

O artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012,

dispõe o seguinte em seu caput:

 

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminacao publica registrado como Ativo Imobilizado em

Servico - AIS a pessoa juridica de direito publico competente. (Redacao dada pela REN ANEEL 479, de

03.04.2012)

 

Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos municípios a responsabilidade das empresas

distribuidoras de energia elétrica no que tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de iluminação

pública da cidade.

Ocorre que, nos termos do artigo 21, XII, b, da Constituição Federal, a competência relativa aos serviços e

instalações de energia elétrica é exclusiva da União Federal, que pode exercê-la por intermédio de uma empresa

concessionária:

 

Art. 21. Compete à União:

[...]

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

[...]

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

 

Não se pode negar, portanto, que dentro dessa competência se insere o dever de manutenção, ampliação e

modernização dos pontos de iluminação pública.

Assim, não é possível que uma resolução - ato normativo inferior à Constituição Federal - trate dessa questão,

alterando competência constitucionalmente estabelecida.

É certo que o artigo 30, V, também da Constituição Federal estabelece que compete aos municípios "organizar e

prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local", porém

este artigo não pode ser interpretado isoladamente sem se considerar a disposição do artigo 21.

Vale dizer, se o artigo 21 da Constituição Federal foi específico no que diz respeito à competência da União

Federal quanto aos serviços e instalações de energia elétrica, não é lógico enquadrar esse mesmo dever no âmbito

de competência dos municípios, ainda que o serviço de iluminação pública seja de interesse das cidades.

Anote-se que não se trata de competência concorrente, ou privativa, que admite delegação, mas sim de

competência material, executiva e exclusiva da União Federal.

Além disso, ao estabelecer referida transferência de deveres, a ANEEL violou a autonomia municipal assegurada

no artigo 18 da Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao município.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - TRANSFERÊNCIA

DOS ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RESOLUÇÕES

ANEEL NºS 414/10, 479/12 E 587/13 - ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. 

1. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02. 
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2. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município. 

3. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 'regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal' (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II,

e o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à

Agência Reguladora.

(TRF3, AI 00237289420134030000, Des. Federal MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/10/2014)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para suspender a aplicação do artigo 218 da Resolução n. 414/2010 em

relação ao agravante, desobrigando-o de receber o sistema de iluminação pública - ativo imobilizado em serviço

da Companhia Paulista de Força e Luz e julgo prejudicado o agravo regimental.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008180-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Prejudicado o pedido de reconsideração de f. 122-129.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

2015.03.00.008180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MILE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053947420154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008377-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

F. 189/91: rejeito os embargos de declaração, porquanto inexistentes omissão ou contradição, considerando que se

trata de recurso em que veiculadas razões de divergência e inconformismo com a decisão embargada, impróprias

de exame na via eleita.

Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008602-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.008377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO CHIMELO

ADVOGADO : SP254081 FELIPE LOTO HABIB e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : OLINDA COM/ E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP087495 SIDNEI GISSONI

PARTE RÉ : NAJA ORGANIZACAO E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP254081 FELIPE LOTO HABIB e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024928520064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.008602-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO

ADVOGADO : SP223287 ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : DALVARES BARROS DE MATTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP302831 ANELISA RODRIGUES SASTRE

PARTE RÉ :
INCORVIL DISTRIBUIDORA COM/ IMP/ E EXP/ DE LONAS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068228120034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 405) que acolheu exceção de pré-

executividade, determinando a exclusão de Dalvares Barros de Mattos Júnior do polo passivo da execução fiscal,

sem, contudo, condenar a excepta, ora agravada, em honorários advocatícios.

Nas razões recursais, alegou a agravante MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO, inicialmente, sua legitimidade

para recorrer, tendo em vista o disposto nos artigos 22 e 23, Estatuto da Advocacia.

Quanto ao mérito, alegou que os honorários advocatícios são fixados de modo a prestigiar e remunerar o trabalho

desenvolvido pelo patrono da parte vencedora, sendo que já consagrado o entendimento nos Tribunais Superiores,

segundo o qual tem cabimento da condenação em honorários quando vencida a Fazenda Pública em sede de

exceção de pré-executividade.

Invocou o disposto no art. 20, CPC.

Defendeu que é irrelevante se o Sr. Dalvares foi incluído no polo passivo em razão da vigência, à época, do art.

13, Lei nº 8.620/93, uma vez que tal inclusão foi devidamente reconhecida como indevida.

Ressaltou que, instada, a agravada concordou com a exclusão do Sr. Dalvares da lide.

Sustentou que "nada mais justo de que o ônus da sucumbência e do pagamento das custas e das despesas

processuais recaia sobre a Agravada, no percentual de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 20, § 3º, CPC,

reformando parcialmente a decisão agravada".

Requereu o recebimento do agravo, com fulcro no art. 527, III e 273, ambos do Código de Processo Civil e, ao

final, o provimento do recurso, para condenar a recorrida ao pagamento de honorários advocatícios no percentual

de 20% sobre o valor do débito atualizado.

Decido.

No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda que

em relação a determinada parte, pondo fim ao processo em relação a ela e, portanto, ensejando a condenação.

Esse é o entendimento dos tribunais:

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . HONORÁRIOS .

CABIMENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente.

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade , situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte).

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não.

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese

de oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução,

pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo

irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que,

inclusive, peticionou nos autos.

6. Agravo Regimental desprovido."(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub.

DJ 19/10/2006, pág. 246).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.

CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão,

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do

acolhimento da exceção de pré-executividade .

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade .

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de

declarar sua ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 21/03/2005.

4. Agravo regimental não-provido."(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg.

05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256).

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO .

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97 .

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min.
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Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é

impertinente a invocação do art. 1º-D , da Lei n. 9.494/97 , tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.

2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a

Fazenda Pública (CPC, art. 730)". 2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da

condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 3.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200901814668, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJE DATA:03/02/2011).

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO -GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de

pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade

de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios,

ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em

relação às questões que demandam o reexame das provas dos autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 3.

Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido. (STJ, RESP

200601968740, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:29/06/2009).

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 1.

Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, em relação ao sócio , com a sua exclusão do polo passivo da demanda, ante a falência

da executada, é cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios. 2. Restou demonstrada a

ilegitimidade passiva do agravado para integrar o polo passivo da demanda. Tal fato demonstra cobrança

indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Precedentes do STJ. 3. O entendimento desta

Sexta Turma quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução Fiscal é de 10% (dez por cento)

do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfazia a quantia de

aproximadamente R$ 234.624,28, em 11/08/2004. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de

sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais). Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, e,

à míngua de impugnação pela parte contrária, deve ser mantida a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil

reais), tal como fixada na decisão agravada. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 00019873720094030000,

Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011).

 Assim, cabível a condenação em honorários advocatícios, posto que o acolhimento da exceção de pré-

executividade para excluir o excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele,

permitindo, assim, a condenação em honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência

previsto no artigo 20, do CPC, e ao princípio da causalidade.

Todavia, quanto à fixação do quantum a título de honorários advocatícios, não há perigo na demora, que justifique

seu arbitramento nesta sede de cognição sumária, sendo imprescindível a manifestação da parte recorrida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010238-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : LUCAS MIRANDA SOARES

ADVOGADO : SP334342 ELIAS JESUS ARGACHOFF e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2109/3346



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 21/22) que deferiu o pedido liminar, em sede

de mandado de segurança. 

Conforme ofício acostado às fls. 47/49, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido requerido na

inicial, concedendo a ordem pretendida, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010328-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adilson Toschi e Edna Aparecida Grella Toschi,

inconformados com a r. decisão exarada às f. 179-180 dos autos da execução fiscal nº 0002352-58.1999.403.6106,

que rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

Alegam os agravantes que ocorreu a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal pelo transcurso do

prazo prescricional quinquenal.

 

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intimada, a agravada pugnou pelo desprovimento do recurso, alegando que não houve prescrição para a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que os executados Adilson Toschi e Edna Aparecida Grella Toschi, foram

incluídos no polo passivo do executivo fiscal por haver indícios de dissolução irregular da empresa.

 

Para fins de redirecionamento da execução fiscal é imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da

pessoa jurídica e, com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local

indicado no documento de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024026220154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADILSON TOSCHI e outro(a)
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Assim, não há como se presumir a dissolução irregular da executada sem a devida constatação de que a empresa

não mais funciona no endereço de seu registro.

 

Com efeito, para que a condição de "inativa" constante no documento de f. 193 deste instrumento autorizasse a

inclusão dos sócios no polo passivo da demanda seria necessário que tal situação estivesse associada a

constatação, pelo Oficial de Justiça, de não funcionamento da empresa em sua sede, nos termos acima delineados.

 

Corroborando o entendimento ora esposado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A teor do enunciado da Súmula 435 do STJ, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

2. A não localização da empresa executada no endereço informado, associada à condição "inativa" da executada

sem comunicação aos órgãos competentes, revelam indícios de encerramento irregular das atividades, que

autorizam o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio gerente (Súmula nº 435 do STJ), sendo certo que

a questão relativa à responsabilidade tributária do sócio é matéria passível de ser levantada e discutida através

de embargos do devedor. Precedentes do STJ.

3. Fixação da honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da excipiente AGNES FEKETE ROTH,

consoante o entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010324-10.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 - sem grifos no original)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE

......................................................................................................................

9. Na hipótese, tenho que não está configurada a dissolução irregular a justificar o redirecionamento do feito;

portanto, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente, não bastando, para tanto, somente o

decurso do prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da execução e o pedido de inclusão dos sócios no

polo passivo da lide.

10. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

11. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres.

12. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova

das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

13. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

14. Considerando que não restou comprovada a dissolução irregular da empresa, uma vez que esta foi localizada

pelo Oficial de Justiça no endereço registrado como sua sede, ainda que se encontrando "inativa", conforme

Declaração de Pessoa Jurídica entregue à Secretaria da Receita Federal (fls. 210/212), não há como manter os

sócios no polo passivo da lide, ao menos neste momento processual.

15. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no polo passivo da execução dos sócios da

empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

16. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0007220-39.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)
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Cumpre ressaltar que, não estando configurada a dissolução irregular a justificar o redirecionamento do feito, não

há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente, não bastando, para tanto, somente o decurso do prazo

superior a cinco anos entre o ajuizamento da execução e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da lide.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo para excluir os agravantes da relação processual executiva.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010792-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que reconheceu de ofício a

prescrição parcial dos créditos tributários constituídos nas declarações n. 7650453, n. 7954919 e n. 9511747,

consolidados na CDA n. 80.4.04.055346-23.

Alega, em síntese, que entre as datas da entrega das declarações e a data de ajuizamento da execução fiscal não

transcorreu mais de cinco anos, de modo que não está caracterizada a prescrição.

Aduz que ainda que se considere que a prescrição só se interrompe pela citação válida é de se aplicar o artigo 219,

§1º, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O prazo decadencial diz respeito ao período em que a Fazenda Pública deve constituir o crédito tributário. A

constituição do crédito, por sua vez, se dá com o lançamento, conforme artigo 142, do Código Tributário

Nacional.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso, o contribuinte procede à antecipação do

pagamento da exação, mediante a apresentação de uma declaração.

Quando o sujeito passivo não paga e nem apresenta a declaração, deve-se observar a contagem do prazo

decadencial, na forma do artigo 173, I, Código Tributário Nacional, ou seja, a partir do ano seguinte ao que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

Contudo, havendo declaração, porém sem pagamento, entende-se que ocorreu o autolançamento, não havendo

falar mais em decadência, mas somente em prescrição, nos termos da Súmula 436, do Superior Tribunal de

2015.03.00.010792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RAL ALUMINIO LTDA -EPP
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Justiça:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco". 

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o termo a quo para a contagem do prazo prescricional é

a data da entrega da declaração ou a data do vencimento da obrigação, a que for posterior.

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO

NÃO CONFIGURADA. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC. COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO .

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ARTS. 397 E 527, INCISO V, DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ANÁLISE DO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional

é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2.

Rever o entendimento exarado pelo acórdão recorrido quanto ao não cumprimento do art. 526 do CPC implica

reexame de matéria de fato. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e

da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 4. O termo inicial do prazo prescricional para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da

entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o Princípio da Actio

Nata. 5. Hipótese em que os créditos tributários foram definitivamente constituídos com a entrega da declaração

e o despacho que ordena a citação ocorreu dentro do prazo legal de 5 anos. Logo, inequívoca a não ocorrência

da prescrição . 6. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo

acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de

declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 7. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de alegada

violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201500508036, Segunda Turma, Humberto Martins, 06/05/2015.

 

No caso, a CDA dá conta de que o crédito tributário foi constituído por meio de declarações apresentadas em

26/05/2000, 28/05/2001 e 29/05/2002, conforme fl. 10.

A execução fiscal foi proposta em 16/12/2004, assim, mesmo considerando a declaração entregue 26/05/2000, não

ocorreu a prescrição.

Acresço, ainda, que, embora a citação do executado tenha ocorrido em momento posterior ao prazo quinquenal,

certo é que o despacho ordenador se deu em 25/07/2005, quando já estava em vigor a LC 118/2005, razão pela

qual se aplica no caso o artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil, de modo que a interrupção da prescrição

pela citação retroage à data da propositura da ação.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - DCTF - PRESCRIÇÃO - MARCO INTERRUPTIVO - CITAÇÃO - REDAÇÃO ORIGINAL

DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN - AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC

118/2005. 1. Nos termos do entendimento firmado no Resp nº 999.901/RS, DJE de 10/6/2009, na sistemática dos

Recursos Repetitivos, a retroatividade da interrupção da prescrição pode alcançar os feitos ajuizados antes de

9/6/2005, desde que o despacho ordenador da citação tenha ocorrido quando já em vigor a LC n. 118. 2. Na

espécie, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 24/6/2004, anterior à vigência da referida Lei

Complementar, razão pela qual não se aplica a referida lei complementar em combinação com o art. 219 , § 1º,

do CPC, tendo incidência a redação original do art. 174, parágrafo único, do CTN. 3. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201101692785, Segunda Turma, Eliana Calmon, 30/10/2012.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição . (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte,

consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em

curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência.
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Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de

retroação da novel legislação.

STJ, Resp 999.901, Primeira Seção, Luiz Fux, 10/06/2009.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para afastar a ocorrência da prescrição.

 

Dispensada a intimação da parte agravada, uma vez que não possui advogado constituído nos autos principais e

tampouco nos autos do presente recurso.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011263-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Editora Suprimentos e Serviços Ltda. contra decisão que

indeferiu a alegação de prescrição intercorrente.

Sustenta, em síntese, que restou caracterizada a prescrição intercorrente, uma vez que a execução fiscal ficou

arquivada sem movimentação por mais de seis anos e a agravada renunciou expressamente à intimação da decisão

de deferimento do pedido de sobrestamento.

Requer a antecipação da tutela para que, reconhecendo a ocorrência da prescrição, suspenda-se o curso da

execução até decisão definitiva.

 

É o relatório. Decido. 

 

A decisão a quo indeferiu o pedido da executada sob o seguinte fundamento:

 

No caso do autos, verifica-se que às fls. 78/79, a Fazenda Nacional requereu a suspensão do presente processo

de execução por 180 dias para fins de análise, pela Receita Federal do Brasil, da alegação de pagamento

apresentada às fls. 14/18.

A decisão de fls. 80 deferiu o pedido acima citado.

Sem manifestação conclusiva da RFB, a exequente formulou, às fls. 85/87, pedido de prorrogação da suspensão

deste processo de execução por mais 180 dias, pedido este deferido, conforme se depreende da decisão fls. 88.

Tendo em vista o certificado `s fls. 89, determinou-se o encaminhamento dos autos ao arquivo (fls. 90).

É de se notar, porém, que não houve intimação da exequente por meio de vista dos autos.

Importa destacar, nesse passo, que o art. 20 da Lei n. 11.033/2004 (em vigor desde 22/12/2004) exige que as

intimações e notificações dos Procuradores da Fazenda Nacional se deem "pessoalmente mediante a entrega dos

autos com vista".

[...]

Ademais, o sobrestamento do feito decorreu de alegação de pagamento pendente de pronunciamento definitivo

2015.03.00.011263-0/SP
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pela autoridade fazendária.

Logo, não se pode sustentar que o sobrestamento determinado nos autos tenha sido causado exclusivamente pela

exequente, motivo pelo qual deve ser afastada a hipótese de prescrição intercorrente no caso em tela.

 

Como se vê foram dois os fundamentos da decisão agravada: a) a Fazenda Pública não foi intimada da decisão que

determinou o arquivamento dos autos; b) o sobrestamento do feito decorreu de alegação de pagamento pendente

de pronunciamento definitivo pela autoridade fazendária.

O artigo 40, da Lei 6.830/80, dispõe o seguinte:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído

pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 5º - A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

(Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)

 

Da simples leitura do dispositivo acima transcrito é possível verificar que a intimação da Fazenda Pública é

necessária em duas ocasiões: quando ordenada a suspensão do curso da execução e antes do reconhecimento da

eventual prescrição intercorrente.

O §2º do artigo 40, ao estipular que o juiz ordene o arquivamento dos autos, não exige a intimação a Fazenda

Pública, bastando para tanto que tenha decorrido o prazo máximo de um ano sem que tenha sido localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO

EXEQUENTE SOBRE A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO. DESNECESSIDADE. Mesmo antes da

alteração do art. 40 da Lei 6.860/80 pela Lei 11.051/2004, que lhe acrescentou o § 4º, a jurisprudência já

permitia a decretação da prescrição intercorrente, em face do disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional (norma de hierarquia superior à Lei 6.830/80) que, por sua vez, determina que a prescrição ocorrerá

cinco anos após a constituição definitiva do crédito tributário, desde que não ocorra quaisquer das causas legais

de interrupção/suspensão. Esse posicionamento prevalece atualmente no Superior Tribunal de Justiça, havendo

precedentes que entendem como irrelevante ter o exequente sido intimado ou não da decisão que determinou a

remessa dos autos ao arquivo (AGARESP 540259, AGA 1423226, AGARESP 416008). Na hipótese dos autos, a

execução fiscal foi remetida ao arquivo em 17/08/2004 e lá permaneceu por quase dez anos, até que em

17/04/2013 o executado requereu a extinção em vista da prescrição intercorrente. Mesmo que não intimada da

decisão que suspendeu o curso da execução com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80, cabia à exequente, como

qualquer credor diligente com seus direitos, provocar o devido andamento processual e não simplesmente adotar

uma postura passiva e complacente com o arquivamento do feito ad infinitum. Agravo de instrumento provido.

TRF 3, AI 00242952820134030000, Quarta Turma, Marcelo Guerra, 11/02/2015.

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PROVENTOS DE APOSENTADORIA - IMPENHORABILIDADE -

VERBA HONORÁRIA - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - EMBARGOS

JULGADOS PROCEDENTES, EM PARTE. 1. Durante o prazo previsto no parágrafo 2º do artigo 40 da Lei de

Execução Fiscal, suspende-se a contagem do prazo prescricional, que voltará a correr, sendo desnecessária a

intimação da Fazenda Pública do arquivamento do feito executivo, o qual decorre do transcurso do prazo de um

ano de suspensão e é automático. Precedentes do Egrégio STJ. [...]

TRF 3, APELREEX 00148701620144039999, Décima Primeira Turma, Cecília Mello, 17/06/2015.

 

Ademais, não reconhecer a prescrição ao fundamento de que o sobrestamento se deu por conta da pendência de

um pronunciamento definitivo da Receita Federal acerca de um pagamento realizado, e não por inércia da

exequente, é o mesmo que exigir que o executado impulsione a execução, quando, na verdade, tal conduta cabe à

Fazenda Pública, no caso.
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Desse modo, considerando que a suspensão do feito se deu em 06/09/2005 (fl. 120), a remessa ao arquivo em

05/05/2006 e o desarquivamento apenas ocorreu em 22/11/2012 por movimentação da parte executada, não há

dúvidas acerca da ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender o curso da execução até decisão final neste agravo.

 

Intimem-se. Vista para contraminuta. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011420-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 249) que indeferiu a decretação de

indisponibilidade de bens, prevista no art. 185-A, CTN, em execução fiscal.

Alegou a agravante que o art. 185-A, CTN determinada que, citado o executado e não pago ou garantido o débito,

nem encontrados bens passíveis de penhora, o juiz decretará a indisponibilidade de bens e direitos .

Ressaltou que a comunicação aos órgãos elencados é necessária.

Prequestionou a questão.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a

decisão agravada e determinar o cumprimento integral do art. 185-A, CTN.

Decido.

Assim reza o artigo 185-A do CTN, in verbis:

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

 Com efeito, para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do

patrimônio do devedor.

Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se observa:

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA.

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a

recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal de origem.

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência

para julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial.

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências

para buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes.

2015.03.00.011420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MUSICAL REPUBLICA LTDA e outro(a)

: LUIZ CARLOS TOKARZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00562239020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos

de substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp

660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.) 5. In casu, a

executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. Medida

liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte Superior,

sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170).

 EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada

pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no

respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores.

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a

incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a

cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305).

Isto posto, observa-se que a empresa executada não foi citada nos autos originários, de modo que, em relação a

ela, descabe a decretação da indisponibilidade de bens e direitos.

Quanto aos coexecutados, embora citados (fls. 162 e 164), não restou comprovada a inexistência de bens passíveis

de penhora, psoto que há apontamento da existência de bens em nome deles (fls. 196, 199/200 e 204), de modo

que não demonstrada a excepcionalidade exigida para aplicação do quanto disposto no art. 185-A, CTN.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011462-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.011462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EREUDY CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO : SP154218 EDMIR COELHO DA COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258541020004036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão (fls. 145/148) que deferiu a atribuição de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento.

Alega o agravante, ora embargante, que os presentes embargos de declaração visam integrar e aprimorar a decisão

embargada.

Afirma que, da decisão ora recorrida, não constou da parte dispositiva determinação para que o Juízo a quo

adotasse providência no sentido de oficiar novamente a Previ-GM para tornar sem efeito sua anterior

determinação de cessação dos depósitos judiciais.

Assevera que tal pedido constou de seus requerimentos recursais.

Sustenta que , por não constar tal determinação, o Juízo a quo não providenciou a necessária expedição de ofício,

conforme decisão proferida em 26/6/2015.

Requer o acolhimento dos embargos declaratórios, para que seja integrada a parte dispositiva da decisão

embargada, fazendo constar a determinação da expedição de ofício ao Previ-GM.

Decido.

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.

No mérito, o embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que constou da decisão

embargada: "Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis."

Outrossim, constou do relatório da mencionada decisão: "Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal

ou atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para , ao menos, suspender a decisão agravada até o julgamento

do agravo e para que seja oficiada a Previ-GM visando tornar sem efeito o ofício nº 43/2015 que determinou a

cessação dos depósitos judiciais ou , ao menos, que seja determinado o abatimento de 18,4% da base de cálculo do

IR/Fonte." (grifos)

Logo, se deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, abarcado o pedido do agravante, em sua

integralidade.

Ademais, já determinou o MM Juízo a quo: "Fls. 359/360: defiro. Expeça a Secretaria ofício à entidade de

previdência complementar, a fim de que: i) restabeleça o depósito de valores à ordem da Justiça Federal,

relativamente a estes e aos autos principais, desconsiderando a decisão de fls. 307/308 e o ofício n.º 43/2015 (fl.

311), conforme determinado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região no agravo de instrumento n.º

0011462-07.2015.4.03.0000 (fls. 351/355); e ii) informe os valores retidos e recolhidos a partir de maio de 2015

em cumprimento ao indigitado ofício n.º 43/2015.Publique-se. Intime-se." (grifos)

Destarte, não há qualquer omissão na decisão embargada, que justifique sua integração ou seu aprimoramento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Cristina De Luca Barongeno contra decisão, proferida nos

autos de ação civil pública, que, após a juntada da contestação pela ré, ora agravante, determinou a especificação

de provas pelos réus e, em razão de oposição de embargos de declaração, decidiu que a questão referente à

competência para o processamento da demanda restou devidamente fundamentado na decisão de fls. 2616/2633

[fls. 179/196 destes autos].

Sustenta que a preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal foi trazida apenas em contestação, pois

somente após a decisão de fls. 2616/2633 [fls. 179/196 destes autos], que indeferiu liminarmente o pedido de

imposição de perda do cargo de Juíza Federal, é que surgiu o motivo para a alegação.

Defende ser patente a inexistência de interesse da União Federal na causa, pois não há alegação de dano ao erário

e o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, devendo o processo de

ação civil pública ser remetido à Justiça Estadual.

Requer a concessão do efeito suspensivo para obstar o prosseguimento da ação perante a Justiça Federal até que o

presente recurso seja definitivamente julgado.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O recurso é manifestamente improcedente.

A questão controversa no presente agravo de instrumento diz respeito à existência ou não de interesse da União

Federal para fins de fixação de competência para o processamento e julgamento do feito.

Segundo consta da petição inicial da ação civil pública, "Maria Cristina De Luca Barongeno, ora agravante, na

condição de Juíza Federal titular da 23ª Vara Cível em São Paulo, proferiu decisões nos autos da Ação

Declaratória nº 2004.61.00.022504-1, proposta pela empresa São Judas Promoções e Eventos Ltda EPP e outras

10 (dez) empresas que exploravam o "jogo do bingo", favorecendo os interesses dos "clientes" do réu Luís

Roberto Pardo, a fim de obter vantagens, para si ou para outrem, em forma de utilidades e serviços variados." (fls.

24/25)

A Lei 8.429/1992 dispõe acerca das sanções aplicáveis aos agentes públicos em razão da prática de atos que

importam enriquecimento ilícito (artigo 9), que causam prejuízo ao erário (artigo 10) e que atentam contra os

princípios da Administração Pública (artigo 11).

Nesse prisma, entendo que não há dúvidas acerca do interesse da União Federal.

Com efeito, trata-se de demanda que investiga o desvio de conduta de uma agente política federal, cujos atos

podem até não ter ensejado dano ao erário, como alega a agravante, porém podem muito bem ter importado

enriquecimento ilícito ou ter atentado contra os princípios da Administração Pública em detrimento dos interesses

da União Federal.

Assim, com base no artigo 109, I, da Constituição Federal, compete aos Juízes Federais processar e julgar a

presente ação civil pública.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2119/3346



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

contra decisão interlocutória que deferiu em parte a liminar pleiteada pelo Ministério Público Federal para: a)

determinar que as instituições requeridas não criem embaraços aos estudantes cujos ingressos no FIES já tenham

se verificado, até que finalizado o efetivo exame dos respectivos aditamentos; b) deferir o prazo de 30 (trinta) dias

requerido pelo MPF, a contar da referida normalização do sistema, perdurando até que o exame e deferimento, ou

não, sejam finalizados; c) compelir o FNDE a, por si ou por intermédio dos demais órgãos do executivo,

engendrar todos os esforços rumo à regularização do acesso eletrônico por parte dos alunos e a desconsiderar

qualquer circunstância pertinente aos alegados decursos de.

 

Na inicial da Ação Civil Pública proposta, o Ministério Público Federal narra a impossibilidade de que alunos

beneficiários do FIES manifestassem, eletronicamente, no final do ano passado, o interesse em aditar seus

contratos no sistema do Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação. Requereu, portanto, que o FNDE

reabrisse o sistema eletrônico necessário ao aditamento dos contratos, mantendo-o em funcionamento pelo prazo

mínimo de 30 (trinta) dias, bem como que as universidades rés liberassem os aditamentos dos alunos, e

procedessem às matrículas, sem realizar nenhuma cobrança, até a conclusão do procedimento de aditamento de

todos os alunos.

Inconformado, agrava o FNDE para afastar a parcial antecipação de tutela concedida. Requer a concessão de

efeito suspensivo ao agravo. No mérito, aduz ausência dos requisitos necessários à antecipação de tutela trazendo

à baila o funcionamento regular do SISFIES, os procedimentos para o aditamento da renovação semestral e os

prazos para formalização dos aditamentos.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Tendo em vista a possibilidade de, nesta oportunidade, proferir juízo acerca da integralidade das razões recursais,

decido o mérito do recurso.

 

A celeuma ora em debate se refere à impossibilidade de alunos já contratantes do FIES virem a aditar, dentro do

prazo, os seus contratos para continuidade do curso superior. 

 

Aduz o Ministério Público que a indisponibilidade do sistema SISFIES, de responsabilidade do FNDE,

impossibilitou o aditamento dos contratos em curso, situação esta que veio a trazer danos aos alunos na medida

em que, sem o aditamento, foram compelidos, pelas universidades, a arcar com os valores integrais das

mensalidades.

 

Ao que consta, as universidades são responsáveis por dar início aos trâmites de aditamento, cuja finalização

depende de posterior confirmação eletrônica por parte do aluno. 

 

A ré UNIP, às fls. 112/169, traz diversos documentos que demonstram, até prova em contrário, que em várias

situações o aditamento foi cancelado por perda de prazo do estudante.

 

Os estudantes, por sua vez, buscaram a ajuda do Ministério Público Federal justamente porque, em razão de

indisponibilidade do sistema SISFIES, não tiveram a oportunidade de manifestar o interesse no aditamento e, via

de consequência, perderem o prazo. 

 

Ora, na minuta recursal o FNDE, ao menos neste juízo perfunctório, não desconstitui as alegações iniciais.

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SP226795A LAURO CAVALLAZZI ZIMMER

AGRAVADO(A) : CENTRO UNIVERSITARIO UNIFAFIBE

ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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 Com efeito, de início, o próprio FNDE, em manifestação prévia (fls. 46/49), trouxe à lume a sua responsabilidade

pela sistema informatizado:

 

"Lei 10.260/2001 (artigo 3º) e Portaria MEC nº01 de 2010, alterada pela Portaria nº 21 de 2014 (artigo 2º):

Art. 3º. A gestão do FIES caberá:

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das

operações do Fundo e; e

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e

administradora de ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN".

Art. 2º. A operacionalização do FIES será realizada eletronicamente por meio do Sistema Informatizado do FIES

- SisFIES, desenvolvido, mantido e gerido pela Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da

Educação, cabendo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na condição de agente

operador do FIES, definir as regras para sistematização das operações do Fundo, sob a supervisão da Secretaria

de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu/MEC, nos termos da Lei nº 10.260, de 2001".

 

Outrossim, o agravante não demonstra que os fatos narrados pelo Ministério Público Federal correspondem a

inverdades.

 

Muito embora o FNDE afirme que no período de aditamento o sistema informatizado estava funcionando a

contento, não demonstra a veracidade da assertiva. 

 

Parecem-me bastante verossímeis as provas carreadas aos autos à fl. 204, quarto parágrafo (matéria do jornal

Folha de São Paulo), e mensagens eletrônicas de alunos (fls. 206, 251, 254, 265/267) acerca da impossibilidade de

aditamento dos contratos em curso, impossibilidade esta decorrente da indisponibilidade do sistema. Ressalte-se

que não computo, aqui, os casos de aparente nova inscrição no financiamento estudantil eis que os limites da

demanda cingem-se aos aditamentos. 

 

O perigo na demora, ademais, no meu sentir, revela-se claro. Sem a liminar deferida, os alunos prejudicados

teriam a continuidade dos seus cursos inviabilizada, na maioria dos casos por questões financeiras. 

 

Nessa esteira, por evidente que se o estudante se socorre do FIES, programa de financiamento com rígidas regras

de concessão, é porque não tem como custear, integralmente, o curso universitário almejado. 

 

Saliente-se que a educação é direito social mínimo, básico (Constituição Federal, artigos 6º e 205), cabendo ao

Estado lançar mão de meios de efetivo cumprimento desta meta com vistas ao desenvolvimento humano e, em

última análise, do país. 

 

Se óbices são encontrados neste mister, notadamente em situações que o Estado já se comprometeu com o

cidadão, não me parece justo que deva o estudante arcar com as agruras de um sistema eletrônico que, por razões

que não deu causa, claudica.

 

Desse modo, tenho firme em minha convicção que, ao menos por ora, a liminar há de ser mantida. 

 

À luz do exposto, nego seguimento ao agravo. 

 

Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011753-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra o indeferimento de liminar pretendida, em ação civil pública por

improbidade administrativa, para a decretação de indisponibilidade dos bens dos requeridos.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) o Ministério do Turismo repassou ao Município de Echaporã os valores de

R$ 80.000,00 e R$ 100.000,00, respectivamente, através dos Convênios 702253/2008 e 704186/2009, executados

em desconformidade pela gestão anterior, resultando na reprovação das contas prestadas; (2) ante a iminência da

inscrição nos cadastros de inadimplentes e da obrigação de devolver os valores recebidos, o Município ajuizou a

ação civil pública originária, contra o ex-Prefeito Osvaldo Bedusque, atribuindo à causa o valor de R$ 309.039,95

(total dos repasses atualizados até novembro/2013; (3) manifestando interesse na lide, apresentou emenda à

inicial, recebida pela decisão agravada, para inclusão, no polo passivo da ação, de Thiago Roberto Aparecido

Marcelino Ferrarezi e Maria de Lourdes da Silva, representantes da empresa contratada para execução dos

serviços decorrentes dos referidos convênios; (4) na referida peça processual, trouxe novos documentos e

informações acerca dos fatos, que também são objeto de investigação no Inquérito Civil Público 1.34.007.000383-

1012-64 perante a Procuradoria da República em Marília, noticiando que houve contratação de apresentações

artísticas mediante declaração de inexigibilidade de licitação, sob o fundamento do artigo 25, III, da Lei

8.666/1993; (5) tal dispositivo legal prevê que o artista deve ser contratado diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, o que não ocorreu no caso, já que a contratação foi realizada com a empresa Usina de Produção e

Eventos Ltda, que apresentou somente "autorizações dos artistas para tratar das apresentações restritas aos dias

em que foram realizados os dois eventos objeto da presente ação"; (6) "a interpretação e o alcance da

mencionada norma foram perfeitamente esclarecidos pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 9./2008,

que ressalta a diferença entre o contrato de exclusividade, exigido pela lei, da carta conferindo exclusividade

apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e restrita ao município da realização do evento"

, o que, inclusive, constou expressamente do Convênio 704186-2009 (cláusula Terceira, item II, alínea II); e (7)

configuradas ilícitas as contratações, o prejuízo ao erário corresponde à totalidade dos repasses realizados pelo

ente federal, sendo devida a decretação de indisponibilidade dos bens dos requeridos, que não se condiciona à

comprovação de dilapidação do patrimônio.

Intimados para contraminuta, Osvaldo Bedusque e Maria de Lourdes não se manifestaram (f. 691/3). Thiago

Roberto não foi localizado (f. 690/v).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta dos autos que, em 21/07/2009, o Convênio 704186/2009 foi firmado entre a União/Ministério

do Turismo e o Município de Echaporã nos seguintes termos (f. 47/64):

"Cláusula Primeira - Objeto

O presente Convênio tem por objeto incentivar o turismo, por meio do apoio à realização do evento denominado

'1º Arriá Julino de Echaporã', conforme Plano de Trabalho aprovado.

[...]

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes

2015.03.00.011753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : OSVALDO BEDUSQUE e outros

: THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI

: MARIA DE LURDES DA SILVA

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA SP

ADVOGADO : SP185187 CLEBER ROGERIO BARBOSA e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047800720134036111 3 Vr MARILIA/SP
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[...]

II - Compete à Convenente:

[...]

cc) publicar no Diário Oficial da União eventuais contratos de exclusividade de artistas com empresários a

serem contratados no âmbito deste convênio, no prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com o artigo 26, da

Lei nº 8.666/93, atualizada, sob pena de glosa dos valores pactuados no presente Instrumento, quando for o caso;

[...]

ll) apresentar na prestação de contas, quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese

de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da lei nº 8.666/1993, atualizada, por meio de intermediários

ou representantes, cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o empresário contratado, registrado em

cartório, sob pena de glosa dos valores envolvidos. Ressalta-se que o contrato de exclusividade difere da

autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é

restrita à localidade do evento, conforme dispõe o Acórdão nº 96/2008 - Plenário do TCU; e

mm) publicar os contratos de inexigibilidade celebrados entre o Convenente e o intermediário ou representante,

decorrentes da execução do objeto pactuado, no Diário Oficial da União, no prazo de cinco dias, previsto no art.

26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sob pena de glosa dos valores envolvidos, conforme dispõe o

Acórdão nº 96/2008 - Plenário do TCU.

[...]

Cláusula Quinta - Dos Recursos Orçamentários e Financeiros

Para a execução do objeto deste Convênio, dá-se o valor total de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais),

cabendo ao Concedente destinar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), [...]" (grifamos)

Na análise técnica da prestação de contas do referido convênio, o setor competente do Ministério do Turismo

concluiu, em 14/09/2012, que havia vários documentos faltantes, "sendo necessário diligenciamento junto ao

Convenente" (f. 65/75). A mesma conclusão foi aferida em 16/05/2013, quando o Ministério do Turismo fez

menção a "Valor Aprovado - R$ 0,00", "Glosa Total - R$ 100.000,00", e "A devolver/comprovar - R$ 100.000,00"

(f. 76/82), o que posteriormente, em 11/11/2013, foi confirmado com a reprovação das contas, em razão do não

atendimento a vários itens, entre eles "a contratação para a execução do objeto do convênio se deu por

inexigibilidade de licitação, no entanto não foi enviada qualquer documentação acerca do procedimento de

inexigibilidade adotado" (f. 88/94).

Há que se ressaltar aqui que a determinação para devolução do valor de R$ 6.500,00 refere-se à Nota Técnica

179/2013, "quanto à realização do objeto (execução física) - aprovada em parte" (f. 88 e 95/8), enquanto que a

Nota Técnica 618/2013 refere-se "à regularidade da aplicação financeira - reprovada", concluindo por "A

devolver/comprovar - R$ 100.000,00" (f. 88/94).

Já o Convênio 702253/2008 foi firmado, em 26/12/2008, entre a União/Ministério do Turismo e a Prefeitura

Municipal de Echaporã nos seguintes termos (f. 100/16):

 

"Cláusula Primeira - Objeto

O presente Convênio tem por objeto incentivar o turismo, por meio do apoio à realização do Projeto intitulado '3

Festival Cultural de Final de Ano', conforme Plano de Trabalho aprovado.

[...]

Cláusula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes

[...]

II - Compete à Convenente:

[...]

cc) publicar no Diário Oficial da União eventuais contratos de exclusividade de artistas com empresários a

serem contratados no âmbito deste Convênio, no prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com o artigo 26, da

Lei nº 8.666/93, atualizada, sob pena de glosa dos valores pactuados no presente Instrumento, quando for o caso;

[...]

ii) registrar no SICONV as Atas e informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações,

bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades de licitação;

[...]

Cláusula Quinta - Dos Recursos Orçamentários e Financeiros

Para a execução do objeto deste Convênio, dá-se o valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), cabendo

ao Concedente destinar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), [...]" (grifamos)

 

Na análise da prestação de contas do referido convênio, foi constatada, em 04/08/2010, "a insuficiência de

elementos técnico-financeiros", em razão de vários documentos faltantes, oficiando-se ao então Prefeito

Municipal Osvaldo Bedusque para regularização (f. 117/23). Ainda em 07/11/2012 se fazia "necessário

diligenciamento junto ao convenente", em razão da insuficiência de elementos que possibilitassem um parecer

conclusivo acerca da prestação das contas (f. 127/32). Já em 10/12/2013 e 07/04/2014, o setor competente do
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Ministério do Turismo concluiu pela total reprovação da prestação de contas, seja quanto à execução física, seja

quanto à execução financeira do convênio, determinando "a devolução integral dos recursos repassados - R$

100.000,00 - devidamente atualizado, de acordo com o Sistema de Atualização de Débitos do TCU, anexo", uma

vez que "no caso dos autos a empresa contratada atuou como mera intermediária dos serviços, pois não

apresentou nenhum documento que justificasse a contratação por intermédio de inexigibilidade de licitação,

portanto sua contratação jamais poderia ter sido realizada sem o devido procedimento licitatório, pois a

exclusividade conferida à citada empresa não tem valor para justificar a contratação como foi realizada" (f.

610/9).

Devidamente mensurado, pois, o dano ao erário em razão da contratação de artistas sob a alegação de

inexigibilidade de licitação, sem a devida comprovação da hipótese legal autorizativa (artigo 25, III, da Lei

8.666/1993), em ambos os convênios, com fortes indícios de improbidade administrativa, em tese, praticada pelo

anterior gestor do Município de Echaporã, beneficiando a empresa contratada, devendo os requeridos

responderem, nos termos da Lei 8.429/1992, pelo integral ressarcimento, não se perquirindo, assim, da capacidade

financeira do ente público municipal.

Ademais, fundamentada a ação nos artigos 10, caput, e 11, caput, da Lei 8.429/1992, conforme indicado na inicial

e respectiva emenda (f. 13/43 e 177/92), que tratam de violação a princípios administrativos e lesão ao erário, não

há que se cogitar de enriquecimento ilícito.

Ainda, a propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que nos casos de

indisponibilidade de bens em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o

pressuposto do dano irreparável ou de difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7°

da Lei 8.429/1992, sem que seja necessária comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.

Neste sentido, os precedentes:

 

AGARESP 238155, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 05/12/2012: "ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º

DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA

SEÇÃO/STJ. RESP 1.319.515/ES. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO FUMUS BONI IURIS.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL A QUO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou entendimento no sentido de que, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei 8.429/1992, a

indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade

na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido

dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição Precedente: REsp 1319515/ES,

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012. 2. Constata-se que o fumus boni

iuris não foi analisado pela Corte de origem, uma vez que decidiu-se apenas quanto à ausência do periculum

in mora no caso. Assim, é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja analisada a

presença ou não do fumus boni iuris para a decretação da indisponibilidade dos bens. 3. Agravo regimental

não provido." (g.n.)

RESP 1343371, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 10/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA.

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. 1. Trata-se, originariamente, de Ação que visa ao reconhecimento de

improbidade administrativa por irregularidade na prestação de contas referentes ao repasse de recursos

financeiros de verbas destinadas a custear transporte escolar e merenda (PNAE E PNATE), com prejuízo de

aproximadamente R$ 500 mil (valores de outubro de 2009). A indisponibilidade de bens foi indeferida na

origem, por ausência de periculum in mora. 2. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a

decretação de indisponibilidade dos bens não está condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou

iminente de patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar dilapidação patrimonial. Posição contrária

tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a efetivação da Medida Cautelar em foco. O periculum in mora é

considerado implícito. Precedentes: Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman

Benjamin, DJe 9.6.2011; REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21/09/2012; REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje 28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel.

Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto

Martins, DJe 24.8.2010; REsp 1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje

1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp

1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009. 3. Recurso Especial provido

para conceder a medida de indisponibilidade de bens." (g.n.)

AGARESP 197901, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 06/09/2012: "ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE
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BENS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. PRECEDENTES. FUMUS BONI IURIS. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO." (g.n.)

 

Na espécie, o fumus boni iuris decorre da existência de robustos indícios de que os requeridos praticaram atos de

improbidade administrativa, ou deles se beneficiaram, com a execução dos Convênios 702253/2008 e

704186/2009 sem a devida licitação ou comprovação da hipótese legal de inexigibilidade, justificando a

providência cautelar de decretação de indisponibilidade de bens, para garantir o resultado útil do processo, no caso

de eventual procedência final.

A propósito, assente a jurisprudência da Corte Superior no sentido de que a indisponibilidade de bens, no caso,

alcança não só o valor do dano, como também o da multa civil legalmente prevista:

 

AGRESP 1.260.737, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 25/11/2014: "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92.

INDISPONIBILIDADE DE BENS QUE ABRANGE INCLUSIVE AQUELES ADQUIRIDOS ANTES DA

PRÁTICA DO SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE, ASSIM COMO O POTENCIAL VALOR DA MULTA

CIVIL APLICÁVEL À ESPÉCIE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO

IMINENTE OU EFETIVA DO PATRIMÔNIO DO DEMANDADO. PERICULUM IN MORA IMPLÍCITO

NO COMANDO LEGAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1 - O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 7º da Lei nº 8.429/92, tem decidido que, por ser medida

de caráter assecuratório, a decretação de indisponibilidade de bens, ainda que adquiridos anteriormente à

prática do suposto ato de improbidade, deve incidir sobre quantos bens se façam necessários ao integral

ressarcimento do dano, levando-se em conta, ainda, o potencial valor de multa civil. Precedentes. 2 - A

Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 1.366.721/BA, sob a sistemática dos recursos

repetitivos (art. 543 -C do CPC), consolidou o entendimento de que o decreto de indisponibilidade de bens em

ação civil pública por ato de improbidade administrativa constitui tutela de evidência e, ante a presença de

fortes indícios da prática do ato reputado ímprobo, dispensa a comprovação de dilapidação iminente ou efetiva

do patrimônio do réu, estando o periculum in mora implícito no comando do art. 7º da LIA. 3 - Agravo

regimental a que se nega provimento." (g.n.)

 

RESP 1.438.344, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE de 09/10/2014: "ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA AOS ARTS.

131, 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVAS

PARA O DEFERIMENTO DA MEDIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. LIMITE DA CONSTRIÇÃO. VALOR NECESSÁRIO AO INTEGRAL RESSARCIMENTO

DO DANO. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/92. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Recurso Especial manifestado contra acórdão que negou provimento a

Agravo de Instrumento interposto de decisão que, nos autos de Ação Civil Pública por ato de improbidade

administrativa, deferiu o pedido de indisponibilidade dos bens de todos os demandados, até o valor total

atribuído à causa. II. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se pode confundir

decisão contrária ao interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional.

Ademais, os Embargos de Declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão

existentes na decisão recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de origem

pronuncia-se, de forma clara, precisa e fundamentada, sobre a questão posta nos autos, assentando-se em

fundamentos suficientes para embasar a decisão. Inocorrência de violação aos 131, 458, II, e 535, II, do CPC.

III. A análise da irresignação da recorrente, no sentido de que não existem provas de sua participação no

cartel objeto de investigação, demandaria o reexame de matéria fática, o que é vedado, em Recurso Especial,

nos termos da Súmula 7/STJ. IV. De acordo com o art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/92, a

indisponibilidade dos bens dos réus deve assegurar o integral ressarcimento do dano ou recair sobre o

acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito, acrescido do valor do pedido de condenação em

multa civil, se houver. V. No caso, não obstante a ação ajuizada, na origem, tenha como objetivo a apuração de

irregularidades praticadas, por diversos agentes - doze, no total -, na licitação e contratação de fornecimento de

merenda escolar, pelo Município de Jandira/SP, ocorridas no período compreendido entre 2001 e 2008, a

inicial restringe a atuação da recorrente ao Contrato 98/2007, firmado entre o Município de Jandira/SP e a

empresa SP ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, em 01/10/2007, cujos valores foram pagos em 2007 e

2008, totalizando R$ 8.093.118,62. Assim, mostra-se descabida a decretação de indisponibilidade dos seus bens

até o valor total atribuído à causa - R$ 110.215.834,72, correspondente a vários outros contratos, nos quais não

se envolveu a recorrente, nos termos da inicial da ação de improbidade administrativa -, pois, em caso de
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procedência do pedido, sua condenação pecuniária será restrita ao ressarcimento do valor pago em 2007 e

2008, em decorrência do Contrato 98/2007 - R$ 8.093.118,62 -, acrescido de multa civil correspondente a até

três vezes o valor que teria sido ilicitamente acrescido ao patrimônio do ex-Prefeito PAULO BURURU

HENRIQUE BARJUD e de JULIO EDUARDO DE LIMA, conforme pedido expresso na vestibular do aludido

processo. Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1.307.137/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe de 28/09/2012; REsp 1.119.458/RO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/04/2010). VI. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no

sentido de que, "nos casos de improbidade administrativa, a responsabilidade é solidária até, ao menos, a

instrução final do feito em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de cada agente para o

ressarcimento" (STJ, MC 15.207/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de

10/02/2012). VII. Na hipótese dos autos, além de ainda não ter sido apurado o grau de participação de cada

agente nas condutas tidas por ímprobas, não há notícias no sentido de que tenha sido efetivada a medida de

indisponibilidade de bens dos demais réus, motivo pelo qual é inviável, no presente momento, o acolhimento da

pretensão da recorrente no sentido de que, além de limitada a indisponibilidade ao valor do Contrato 98/2007,

a medida seja restrita ao resultado da divisão de tal valor com os demais réus da ação. Precedente: STJ, MC

9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011. VIII.

Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para determinar que a medida de indisponibilidade dos

bens da recorrente seja limitada ao valor necessário ao integral ressarcimento do dano indicado no item E, IX,

do pedido formulado na inicial da Ação Civil Pública." (g.n.)

 

AGRESP 1.414.569, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 13/05/2014: "PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO.

CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

RESPECTIVO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da

desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu

patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente

em fundados indícios da prática de atos de improbidade. No mesmo sentido: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em

22/08/2012, DJe 21/09/2012. 2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo

suficiente a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração,

ainda, o valor de possível multa civil como sanção autônoma que venha a ser aplicada. Agravo regimental

parcialmente provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso, para reformar a decisão

agravada e deferir a indisponibilidade de bens dos requeridos até o valor integral do dano, acrescido da multa civil

a ser aplicada no caso de procedência da ação.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012078-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VASMI ALZIRA PIRAN TAMBELINI -ME

ADVOGADO : SP078115 JOAO CARLOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00043762020118260236 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2126/3346



 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vasmi Alzira Tambelini - ME contra decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade, afastando a alegação de prescrição.

Verifico que o crédito fiscal foi constituído por lançamento de ofício pelo auto de infração n. 1341795 (fl. 4).

Nesses casos, para a análise da ocorrência da prescrição é imprescindível que se tenha conhecimento da data em

que o contribuinte foi notificado da lavratura do auto, o que não parece constar das cópias anexadas.

Assim, intime-se o agravante para que traga aos autos cópia da notificação do lançamento.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012143-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de penhora

de valores decorrentes de operações de cartão de crédito e, consequente, expedição de ofício às operadoras de

cartões de crédito para que repassem eventuais créditos relativos a vendas efetuadas pela devedora.

Sustenta que a penhora de repasses oriundos de cartões de crédito é equiparada à penhora de dinheiro, devendo ser

aplicado o mesmo tratamento do artigo 11 da Lei 6.830/80 e artigo 655 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

A penhora de valores decorrentes de vendas efetuadas por meio de cartão de crédito pela empresa efetuada, em

verdade, equipara-se à penhora de faturamento, e não à penhora de dinheiro.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O REPASSE DAS OPERADORAS DE

CARTÃO DE CRÉDITO. EQUIVALÊNCIA À PENHORA DE FATURAMENTO. 1. Penhora que recai sobre o

repasse das operadoras de cartão de crédito que se equipara à penhora sobre o faturamento da empresa.

Precedente desta E. Corte. 2. Possibilidade da penhora sobre o faturamento como medida excepcional. Ausência

de comprovação dos requisitos exigidos. 3. Agravo a que se nega provimento.

TRF 3, AI 00312605620124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA,

06/08/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS ADMINISTRADORAS DE

CARTÕES DE CRÉDITO. PENHORA SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. A questão posta a juízo é a

possibilidade da constrição de percentual dos créditos presentes e futuros que a executada, ora agravada, possui

junto às administradoras de cartão de crédito. Sobre o tema, há entendimentos jurisprudenciais desta Corte no

sentido de ser possível tal medida, adotando-se, por analogia, o mesmo critério acerca da penhora sobre o

faturamento, na hipótese de não existir outra forma de garantir o juízo, isto é, quando não houver bens passíveis

de constrição ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo. A execução se

2015.03.00.012143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MONTE OREBI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00078716720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser

processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o

recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ. "In casu", verifica-se a tentativa frustrada de satisfação

do crédito exequendo. Deste modo, é razoável a expedição de ofícios às administradoras de cartão de crédito.

Agravo de instrumento provido, para fixar a penhora sobre 5% (cinco por cento) dos repasses mensais das

operadoras de cartão de crédito à agravada.

TRF 3, AI 00025011420144030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, QUARTA TURMA,

22/01/2015.

 

A penhora sobre o faturamento, por implicar a indisponibilidade das receitas auferidas pelo empresário para

explorar a empresa e cumprir as obrigações sociais correlatas - trabalhistas, tributárias, previdenciárias, comerciais

-, constitui medida excepcional, que demanda a prova da ausência de outros bens passíveis de constrição (artigo

655, VII, do Código de Processo Civil), haja vista, inclusive, que não está sequer entre os bens com maior

preferência na ordem de penhora.

Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de Justiça:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ.

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. ALEGAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAR

OUTROS BENS, PASSÍVEIS DE PENHORA. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PENHORA E DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS, SUFICIENTES PARA A GARANTIA DO DÉBITO, EM EXECUTIVO FISCAL.

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE, EM SEDE

ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Nos termos da jurisprudência do STJ, "é

possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa desde que observadas,

cumulativamente, as condições previstas na legislação processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando por vários meios o credor puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor" (STJ, AgRg no AREsp

183.587/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012). Em igual sentido:

STJ, AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2012. II. O

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma vez

que "a instância de origem consignou que houve diligências suficientes para encontrar bens passíveis de

penhora, as quais restaram infrutíferas (BACENJUD, RENAVAM, DOI, registro de imóveis); que os bens

oferecidos à penhora não seriam suficientes para garantir a dívida; e que, nesse contexto, seria válida a penhora

sobre o faturamento, como reforço do crédito que está sendo cobrado, a qual foi fixada no percentual de 5%". III.

Ademais, tendo o Tribunal de origem concluído - para determinar a penhora de 5% sobre o faturamento da

empresa - que houve diligências suficientes, na tentativa de encontrar bens passíveis de penhora, que restaram

infrutíferas, e que os bens oferecidos à penhora não seriam suficientes para garantir a dívida, o acolhimento da

pretensão da recorrente, com vistas à reversão do julgado, exigiria amplo revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice, em Recurso Especial, na Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ (AgRg

no REsp 1.313.904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/05/2012; AgRg no

AREsp 210.440/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/12/2012).

IV. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGARESP 201303814090, Segunda Turma, ASSUSETE MAGALHÃES, 11/09/2014.

 

In casu, não consta dos autos o esgotamento dos esforços da União na busca de outros bens passíveis de garantir a

execução. Não há sinais de diligências nos órgãos e entidades que processam o registro e o controle dos atos de

transferência patrimonial - Cartório de Registro de Imóveis, DETRAN, INPI, BACEN, CVM, entre outros.

Assim, incabível o deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, em razão da sua excepcionalidade já

fundamentada.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012190-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Prejudicado o pedido de reconsideração de f. 122-129.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012399-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 143) que indeferiu renovação do bloqueio de

ativos financeiros, via sistema BACENJUD, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou o agravante que houve penhora de bens do estoque rotativo da agravada, não tendo

logrado êxito suas hastas públicas; que os bens penhorados foram substituídos por penhora na boxa do cais, mas o

montante apurado foi insuficiente para saldar a dívida; houve, sem sucesso, tentativa de bloqueio de ativo

2015.03.00.012190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FABIANA AVILA DE MIRANDA CORONA

ADVOGADO : SP358825 RODRIGO RIBEIRO DE ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101641320154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP210134 MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro(a)

AGRAVADO(A) : LOGOSPAN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00126304020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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financeiros das contas do executado.

Aduziu que a nova redação do art. 655 retira da utilização do BACENJUD o caráter excepcional.

Afirmou que o STJ se pronunciou no sentido da possiblidade de reiteração do pedido de penhora via BACENJUD,

desde que observado o principio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.

Asseverou que o bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, tem o escopo de dar aplicabilidade à LEF, na

medida em que o art. 11 coloca "dinheiro" como prioridade.

Sustentou que não há limite para a quantidade de vezes que pode ser deferida a medida.

Destacou que a última tentativa de penhora foi há três anos.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal , para determinar novo bloqueio , via BACENJUD, de ativos

financeiros registrados em nome do agravado e , ao final, o provimento do recurso.

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada quedou-se inerte.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, pedido de penhora on line de eventuais ativos financeiros

em nome do executado já havia sido deferido pelo Juízo a quo.

No entanto, foi indeferido o pedido de reiteração das ordens de bloqueio.

Tenho aplicado o entendimento segundo o qual, citado o devedor, cabível a reiteração da ordem de bloqueio de

ativos financeiros, observando-se prazo razoável, desde a primeira tentativa da realização do bloqueio, para a

alteração da situação econômica da executada, bem como para não configurar manobra freqüente da

exeqüente.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado. 2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em

tentativa anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja,

mais de três anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão

executória da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional. 3. A existência de

outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada conforme o interesse

do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do princípio da eficácia da

execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora de tal bem, ou

para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso

concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma. 4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à

frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de

satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o

princípio da efetividade e da celeridade da prestação jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou

ilegalidade na medida decretada. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00019512420114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011). (grifos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA VIA BACENJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO

PROVIDO. 1. De início cumpre registrar que a existência de decreto de penhora "on line" de bens do devedor

pronunciado em determinada execução a rigor não impede que o mesmo ocorra noutra, ainda mais que não há

notícia nos autos de que os feitos estão sob apreciação conjunta. 2. Ademais, decorrido lapso temporal desde a

ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD em outros processos, não entrevejo óbice a

sua reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a fim de garantir a

execução. 3. Isso porque na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro

lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000236898, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira

Turma, DJF3 CJ1 DATA:23/05/2011). (grifos)

 Compulsando os autos, verifica-se que foi intentado o bloqueio em 2010 (fl. 109/v), tendo a agravante requerido

sua reiteração em março/2014 (fl. 139), indeferida em março/2015 (fl. 143).

Destarte, tendo em vista que decorrido prazo suficiente a não configurar artifício recorrente da exequente, em prol

de sua comodidade, cabível a renovação da diligência.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012600-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Petróleo - ANP contra decisão que

indeferiu pedido de reconhecimento de sucessão tributária e consequente inclusão da empresa sucessora Posto de

Combustíveis Verde Brasil Ltda. no polo passivo da lide.

Sustenta, em apertada síntese, que a empresa sucessora funciona no mesmo endereço da empresa executada,

desenvolvendo a mesma atividade, havendo, portanto, continuidade na exploração do negócio sem qualquer

interrupção, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

 

A decisão agravada deve ser mantida.

Não há nos autos nenhuma evidência de que houve sucessão de empresas, na forma do artigo 133, do Código

Tributário Nacional.

Com efeito, o único argumento trazido pela agravante para justificar o pedido de reconhecimento de sucessão

empresarial é de que, de acordo com certidão de oficial de justiça, houve a constatação de que a devedora

encerrou irregularmente suas atividades.

Todavia, o simples fato de a agravada ter se dissolvido irregularmente não é suficiente a comprovar que a nova

empresa instalada em seu antigo endereço é sua sucessora, ainda que exerça atividade semelhante.

Note-se que os sócios da empresa supostamente sucessora e os da empresa executada não são sequer os mesmos

(fls. 22/25) e não foi juntada aos autos cópia dos contratos sociais das sociedades que se pretende responsabilizar.

Ademais, é de se considerar que a estrutura montada para o funcionamento de um posto de gasolina é complexa,

de modo que normalmente a aquisição do estabelecimento por outra sociedade é feita com o intuito de exploração

do mesmo ramo de comércio, sem que isso configure, por si só, sucessão empresarial. 

Desse modo, sendo muito deficiente o conjunto probatório dos autos, não há como se reconhecer a sucessão

empresarial tal como requerida, revelando-se manifestamente improcedente o recurso.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

2015.03.00.012600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO ALVARO GUIMARAES 802 LTDA -EPP

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033614020134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012767-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KATIA REGINA PINHEIRO DOS REIS em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013222-88.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.012767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KATIA REGINA PINHEIRO DOS REIS

ADVOGADO : SP250295 SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095241020154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.013222-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto por Instaldenki Instalações Industriais Ltda.

contra decisão que deferiu pedido de penhora sobre o faturamento da empresa no percentual de 10%.

Defende, em apertada síntese, que não há nos autos provas de que não existem outros bens passíveis de penhora.

Sustenta que há diversos veículos em nome da empresa que podem ser penhorados.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

A penhora sobre o faturamento, por implicar a indisponibilidade das receitas auferidas pelo empresário para

explorar a empresa e cumprir as obrigações sociais correlatas - trabalhistas, tributárias, previdenciárias, comerciais

-, constitui medida excepcional, que demanda a prova da ausência de outros bens passíveis de constrição (artigo

655, VII, do Código de Processo Civil), haja vista, inclusive, que não está sequer entre os bens com maior

preferência na ordem de penhora.

Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de Justiça:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSON NCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ.

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. ALEGAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAR

OUTROS BENS, PASSÍVEIS DE PENHORA. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PENHORA E DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS, SUFICIENTES PARA A GARANTIA DO DÉBITO, EM EXECUTIVO FISCAL.

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE, EM SEDE

ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Nos termos da jurisprudência do STJ, "é

possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa desde que observadas,

cumulativamente, as condições previstas na legislação processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando por vários meios o credor puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor" (STJ, AgRg no AREsp

183.587/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012). Em igual sentido:

STJ, AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2012. II. O

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma vez

que "a instância de origem consignou que houve diligências suficientes para encontrar bens passíveis de

penhora, as quais restaram infrutíferas (BACENJUD, RENAVAM, DOI, registro de imóveis); que os bens

oferecidos à penhora não seriam suficientes para garantir a dívida; e que, nesse contexto, seria válida a penhora

sobre o faturamento, como reforço do crédito que está sendo cobrado, a qual foi fixada no percentual de 5%". III.

Ademais, tendo o Tribunal de origem concluído - para determinar a penhora de 5% sobre o faturamento da

empresa - que houve diligências suficientes, na tentativa de encontrar bens passíveis de penhora, que restaram

infrutíferas, e que os bens oferecidos à penhora não seriam suficientes para garantir a dívida, o acolhimento da

pretensão da recorrente, com vistas à reversão do julgado, exigiria amplo revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice, em Recurso Especial, na Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ (AgRg

no REsp 1.313.904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/05/2012; AgRg no

AREsp 210.440/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/12/2012).

IV. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGARESP 201303814090, Segunda Turma, ASSUSETE MAGALHÃES, 11/09/2014.

 

In casu, não consta dos autos o esgotamento dos esforços da União na busca de outros bens passíveis de garantir a

execução. Não há sinais de diligências nos órgãos e entidades que processam o registro e o controle dos atos de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033873620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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transferência patrimonial - Cartório de Registro de Imóveis, DETRAN, INPI, BACEN, CVM, entre outros.

Assim, incabível o deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, em razão da sua excepcionalidade já

fundamentada.

 

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a decisão agravada até o julgamento final deste recurso.

 

Intimem-se. Vista para contraminuta. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013490-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vladmir Scapr contra decisão que deixou de receber o recurso de

apelação por ausência do pagamento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno.

Sustenta o agravante que a decisão deve ser reformada e o recurso de apelação deve ser conhecido, uma vez que o

recorrente faz jus aos benefícios da justiça gratuita, embora lhe tenha sido negado em primeiro grau.

Aduz que desde a deflagração da "Operação Odontoma" em 2009, que culminou com a sua acusação da prática de

improbidade administrativa, não exerce nenhuma atividade remunerada, sobrevivendo em razão do auxílio da

esposa e filhos.

2015.03.00.013490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VLADMIR SCARP

ADVOGADO : SP214007 THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro(a)

PARTE RÉ : JOSEPH GEORGES SAAB

ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)

PARTE RÉ : JONAS FLORENCIO DA ROCHA

ADVOGADO : SC028928 VINICIUS WILTON DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : CELIO PARISI

ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)

PARTE RÉ : PAULO CESAR FAVERO ZANETTI e outros(as)

: ALVARO LIMA

: BERNARDO GONZALES VONO

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

ADVOGADO : SP158624 ALEKSEI WALLACE PEREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : SP131247 JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO e outro(a)

PARTE RÉ : CELSO AVILA MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC.

 

Observo que a decisão agravada deixou de receber o recurso de apelação interposto por Vladmir Scapr,

indeferindo o pedido de justiça gratuita nos seguintes termos:

 

[...]

De outro lado, indeferidos os benefícios da justiça gratuita aos apelantes Joseph Georges Saab e Vladmir Scapr,

pois incomprovada a afirmada hipossuficência financeira.

 

Nos termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, o benefício da assistência judiciária gratuita será concedido àquele que

declara, mediante simples afirmação na petição inicial, que não está em condições de pagar as custas do processo

e os honorários de advogado, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

É certo que ao Juiz é permitida a análise de elementos que lhe possibilite indeferir o pedido, podendo o

requerente, em contrapartida, trazer provas que o justifique.

In casu, contudo, verifico que o Magistrado a quo não apontou nenhum motivo sequer a justificar o indeferimento

do benefício, apenas afirmando que não está provada a hipossuficiência alegada.

Contudo, a declaração de pobreza tem presunção de veracidade, que somente pode ser ilidida por prova em

contrário da outra parte ou caso o Juiz verifique elementos que demonstre a condição financeira do requerente

para arcar com as despesas processuais, o que deve ser exposto na fundamentação da decisão.

Destarte, considerando a ausência de fundamentação adequada ao indeferimento do pedido e que o recorrente, em

princípio, cumpre os requisitos do artigo 4º, caput, da Lei 1.060/50, é de se deferir os benefícios da justiça

gratuita.

 

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender o processo originário até decisão final deste agravo de

instrumento.

 

Intimem-se. Vista para contraminuta. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013585-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mires Bassoli Perozzi, inconformado com a r. decisão proferida

às f. 68-74 dos autos da ação de rito ordinário nº 0003170-30.2015.4.03.6112, ajuizada em face da União e em

trâmite no Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente, SP.

 

2015.03.00.013585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MIRES BASSOLI PEROZZI

ADVOGADO :
SP300574 VALERIA CRISTINA MACHADO AMARAL BRUGNOROTTO e
outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031703020154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) no processo administrativo instaurado pela Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS, "restou comprovado

que o Sr. Douglas era o único responsável pelas mercadorias apreendidas, porquanto ele foi quem adquiriu as

referidas mercadorias por meio de leilão a Receita Federal do Brasil, no mês de junho de 2014" (f. 7 deste

instrumento);

 

b) "a camioneta tem praticamente o dobro do valor das mercadorias apreendidas, tornando-se, assim o

perdimento da camioneta uma nefasta decisão desarrazoada e desproporcional" (f. 9 deste instrumento);

 

c) a pena de perdimento do veículo está condicionada à responsabilidade do proprietário pelo crime, o que não

ocorreu no presente caso, "não havendo, até o momento, nenhuma decisão penal desfavorável ao agravante" (f.

12 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência mostra-se firme no sentido de que a pena de perdimento do veículo utilizado em contrabando ou

descaminho somente cabe quando há responsabilidade do proprietário do veículo, não se admitindo, porém, a de

natureza objetiva, devendo ser devidamente provada a sua participação na infração ou, ao menos, a ciência do uso

ilegal do veículo de sua propriedade. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - INFRAÇÃO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA

APREENDIDA - PENA DE PERDIMENTO - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535

DO CPC - SÚMULA 284/STJ - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 126 E 136 CTN - VIOLAÇÃO DO ART. 75 DA LEI N.

10.833/2003 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282 E 356/STF.

......................................................................................................................

3. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de

bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a

responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1044448/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 03/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

......................................................................................................................

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada

a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1149971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe

15/12/2009)

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. PRÁTICA DE DESCAMINHO.

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. SÚMULA 7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

......................................................................................................................

2. Infirmar as premissa estabelecidas pela instância a quo de que restaram devidamente comprovadas a

responsabilidade e a má-fé da transportadora na prática do ilícito, circunstância que autoriza a aplicação da

pena de perdimento do veículo, demandaria revolver o contexto fático probatório dos autos. Óbice da Súmula

7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 947.274/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ 22/10/2007,

p. 243)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

......................................................................................................................

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada

a responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José

Delgado, DJ de 02.08.2004).

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 657.240/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ
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27/06/2005, p. 244)

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de

compra.

2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 26/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

 

Como se observa, a jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige que esteja

comprovada, na infração imputada, a responsabilidade e má-fé do proprietário do veículo. Assim, cabe ao Fisco

provar que teve o proprietário do veículo transportador responsabilidade diante do ato praticado, provar que agiu

com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida.

 

Na espécie, conforme informações da autoridade, restou verificado e comprovado que:

 

Com relação à alegação de que seria parte ilegítima para figurar na autuação, não assiste razão ao impugnante.

Essa questão, assim como a alegada procedência nacional dos bens apreendidos a bordo do veículo, já foi

analisada quando do julgamento do processo administrativo fiscal nº 10109.723555/2014-82, que tratou do

perdimento das mercadorias.

De acordo com o art. 95, inc. I, do Decreto-lei 37/1996, respondem pela infração, conjunta ou isoladamente,

quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie.

Ora, no caso em tela é indiscutível que o impugnante concorreu para a infração, eis que estava a bordo do

veículo transportador no momento da apreensão. Assim, mesmo que não fosse ele o dono das mercadorias e que

o ônus da perda desses bens fosse, ao final suportado por terceiro, o impugnante seria considerado legalmente,

ainda, como responsável pela infração. Portanto, é parte legítima para figurar em ambas as autuações,

independente de ser ou não o dono das mercadorias transportadas.

Frise-se que, no caso em análise, os elementos reunidos no processo fiscal não permitem sequer excluir o

impugnante como beneficiário da infração, já que: a) possui registradas em seu nome outras apreensões recentes

do mesmo gênero de mercadorias (videogames), b) exerce atividade econômica vinculada aos bens apreendidos

(conforme extrato do CNPJ juntado aos autos, o objeto principal de seu estabelecimento é o comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; c) as declarações prestadas à Polícia

Federal deixam claro que se tratava de empreitada conjunta.

Com relação à alegação de que as mercadorias teriam sido adquiridas legalmente por DOUGLAS em leilão

promovido pela Receita Federal, nada permite afirmar que os itens apreendidos em seu poder sejam os mesmos

descritos na Guia de Licitação e na Nota Fiscal de Entrada apresentada, que foram arrematados em hasta

pública por este último em maio de 2014.

Ocorre que este último documento descreve os bens de forma genérica e refere-se apenas à entrada da

mercadoria adquirida em leilão no estabelecimento do arrematante, localizado em Presidente Prudente/SP, em

05 de junho de 2014.

Se os aparelhos apreendidos, como afirma o impugnante e o Sr. DOUGLAS, foram trazidos para serem vendidos

nessa região, estão deveria ter sido expedida documentação fiscal correspondente à saída da mercadoria de seu

estabelecimento, indicando quais seriam os destinatários nesse Estado, já que estaria caracterizada, ademais,

uma operação de circulação interestadual de mercadorias, que sujeitaria o estabelecimento ao cumprimento de

obrigações acessórias junto à fiscalização de ambos os Estados.

Ora, mesmo a saída de mercadoria para simples demonstração, dentro ou fora do Estado, já sujeita o

contribuinte ao cumprimento de obrigações acessórias junto aos Fiscos Estaduais, inclusive no que se refere ao

retorno da mercadoria ao Estado de origem. A matéria é regulada nos arts. 320 e seguintes do Regulamento do

ICMS/SP e, no caso da operação interestadual, há incidência de ICMS, que deve ser destacado na documentação

fiscal.

Ao ser questionado pela Polícia Federal, o Sr. DOUGLAS afirmou categoricamente que não emitiu a DANFE

relativa aos videogames ora apreendidos por esquecimento, o que não é crível em se tratando de pessoa que tem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2137/3346



como atividade profissional o comércio. Portanto, a Nota apresentada posteriormente na impugnação não

identifica a mercadoria adequadamente e não se presta a documentar a operação alegada.

Por fim, e acordo com os próprios envolvidos, a mercadoria em questão teria vindo de São Paulo, ingressado em

território paraguaio e de lá retornado sem que tenha havido a adoção de qualquer procedimento aduaneiro.

 

Com efeito, das circunstâncias do caso concreto, não se dessume a boa-fé do agravante, pois identificada a

frequência na prática de ilícitos, que não se coaduna com qualquer prática inocente e casual.

 

Importante ressaltar que as esferas administrativa e penal são autônomas, bastando para o reconhecimento da

reincidência administrativa a repetição da conduta infracional, como comprovado no caso concreto.

 

Portanto, em consonância com a jurisprudência firmada, afasta-se a alegação de desproporcionalidade entre o

valor das mercadorias apreendidas e o valor do veículo sujeito à pena de perdimento, em razão da prática

reincidente da infração, como demonstrado no presente caso e acertadamente decidido pelo MM. Juiz de primeira

instância:

 

Compulsando os autos, verifica-se que o veículo do Autor foi apreendido pela autoridade fiscal porque

transportava mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas de documentação que comprovasse sua

regular importação no país.

Com efeito, evidencia-se do Processo Administrativo Fiscal n. 10109.723554/2014-38 da Inspetoria da Receita

Federal do Brasil de Ponta Porã/MS que, em 07.09.2014, o veículo de propriedade do autor, conduzido pelo

autuado DOUGLAS JEFERSON RODRIGUES DE FREITAS, transportava em seu interior mercadorias

(videogames) de origem estrangeira, sem documentação convincente da regular de sua importação.

Note-se que no âmbito do procedimento administrativo fiscal instaurado não se comprovou a regularidade da

importação das mercadorias, tampouco a desvinculação do proprietário do veículo com a infração.

Cumpre mencionar que a alegação de que se tratavam de mercadorias arrematadas licitamente em leilão

promovido pela Receita Federal não encontra verossimilhança nos documentos juntados aos autos e nas

circunstâncias em que realizada a apreensão.

(...)

Como visto, o autor já se envolveu, em outras oportunidades, com a apreensão de mercadorias da mesma espécie

e nas mesmas circunstâncias.

A Nota Fiscal colacionada a fl. 49 foi emitida em 04.06.2014 e as mercadorias foram apreendidas em

07.09.2014, desacompanhadas de qualquer documento fiscal.

É certo que a arrematação em leilão promovido pela Receita Federal não pode servir de salvo-conduto para a

prática habitual do descaminho, a pretexto de estarem as mercadorias sempre relacionadas ao lote arrematado,

especialmente quando inexiste prova inequívoca de tal relação.

Ademais, infere-se do auto de infração que o veículo apreendido foi adquirido pelo autor em 14.08.2014 e que

"desta data em diante há o registro de 03 passagens pela Rodovia Dourados sentido Ponta Porã, demonstrando

que o veículo fez 03 viagens chegando à fronteira, nos dia 15/08, 28/08 e esta última 06/06", tudo a demonstrar a

habitualidade com que o autor vai à fronteira com o Paraguai, possivelmente para se abastecer de mercadorias

descaminhadas.

Não fosse o bastante, embora seja pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da

impossibilidade de aplicação da pena de perdimento do veículo caso exista desproporcionalidade em relação ao

valor das mercadorias, há que se observar, no caso concreto, que as mercadorias foram avaliadas em R$

49.547,84, o que representa mais de 70% do valor do veículo (R$ 66.957,00), pelo que não se aplica o

mencionado princípio.

(f. 91 deste instrumento)

 

Corroborando o entendimento ora esposado:

 

TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR (AUTOMÓVEL).

REQUISITOS. REITERAÇÃO DA PRÁTICA. REVISÃO DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que não conheceu do Recurso Especial por entender que, in

casu, a aplicação da pena de perdimento de veículo se deu não somente com base nos valores dos bens

envolvidos, mas também com amparo em outros dados fáticos.

2. Por ocasião do exame da pena de perdimento do veículo, deve-se observar a proporção entre o seu valor e o

da mercadoria apreendida.

Porém, outros elementos podem compor o juízo valorativo sobre a sanção, como por exemplo a gravidade do
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caso, a reiteração da conduta ilícita ou a boa-fé da parte envolvida.

3. O Tribunal de origem consignou que é "habitual o uso do veículo na prática de contrabando ou descaminho" e

que "as provas são amplamente desfavoráveis ao recorrente, pois apontam no sentido da reiteração da prática de

infrações fiscais, como se pode ver das informações contidas no Auto de Apreensão". Consta do acórdão que o

agravante é reincidente no crime de descaminho e que em outro processo de apreensão de mercadorias teria se

valido do mesmo veículo (S10, placa MFI-3364) para transporte de "caixas de CDs e DVDs piratas, além de

outros produtos de origem estrangeira", e também da venda, como ficou comprovado, de relógios e camisetas

falsificados. Assinalou ainda que, "demonstrando total desrespeito a competente fiscalização exercida pelos

órgãos do Estado, quer seja na esfera estadual, quer seja na esfera federal, mesmo após a primeira prisão em

Tubarão, Divino Masiero não cessou na prática criminosa repreendida, continuando a vender produtos

'pirateados' e/ou 'contrabandeados', fato constatado quando de sua última prisão em Araranguá, ocasião em que

ocupava o mesmo veículo acima citado, para distribuir tais 'mercadorias'. Encaminhamos o presente relatório e

fotos do veículo, bem como, dos produtos que estavam sendo transportados na camionete Gm/S-10 de placas

MFI-3364, para as providências que julgar necessários". Não bastasse tal comprovação, existe referência ao

transporte de outras mercadorias descaminhadas por outro veículo.

4. A revisão desses elementos depende do reexame de provas, vedado em Recurso Especial em razão da

incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1399991/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 24/04/2012)

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. PRINCÍPIO

DA PROPORCIONALIDADE ENTRE OS VALORES DAS MERCADORIAS E DO VEÍCULO. REINCIDÊNCIA E

MÁ-FÉ DO INGRATOR. PROPORCIONALIDADE AFASTADA.

1. Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de

perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a tal penalidade, deverá ser demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

2. No caso dos autos, restou evidenciada a responsabilidade do impetrante, na medida em que é proprietário do

veículo apreendido e que o estava conduzindo quando da sua apreensão.

3. De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se

legal desde que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo apreendido.

4. No caso em tela, ainda que se possa vislumbrar a desproporcionalidade entre os bens em jogo, há de ser

afastado o citado entendimento.

5. O princípio da proporcionalidade deve ser interpretado cum grano salis, de forma ponderada, para que não

seja beneficiado aquele que age em desacordo com o ordenamento jurídico.

6. Não basta que seja verifica a relação entre os valores dos bens apreendidos; deve-se investigar, igualmente, a

existência de circunstâncias que indiquem a reiteração da conduta ilícita e a má-fé daquele que a realiza.

7. Ambas as circunstâncias estão aqui presentes: o caminhão objeto da pena de perdimento possui fundo falso (fl.

38), de modo a favorecer a prática de condutas ilícitas; além disso, o ora apelante é infrator contumaz,

reincidente, possuindo, lavrados contra sim, outros oito processos administrativos (fl. 91).

8. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0003604-25.2010.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

 

Ante o exposto, tem-se que a pretensão recursal apresenta-se como manifestamente improcedente, razão pela qual,

fundado no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013633-34.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Silva Tur Transportes e Turismo S/A", inconformada com a

r. decisão proferida à f. 43 dos autos da execução fiscal n.º 0000203-15.2015.4.03.6111, ajuizada pela Agência

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP.

 

O MM Juiz de primeira instância acolheu a recusa da exequente quanto às debêntures oferecidas pela executada e

determinou a penhora livre sobre os bens da empresa, observando-se, se possível, a ordem prevista no artigo 655

do Código de Processo Civil, conforme se verifica da decisão agravada, que faz remissão ao pronunciamento de f.

14-16 dos autos de origem (f. 43 dos autos de origem; f. 63 deste instrumento).

 

A agravante alega, em síntese, que "as debêntures são títulos aptos à garantia da execução fiscal, principalmente

quando inexistem outros bens do executado então passíveis de constrição" (f. 6 deste instrumento), mostrando-se

como "forma menos gravosa ao executado" (f. 9 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Neste cenário,

 

Cumpre destacar, inicialmente, que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

 

De fato, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

 

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da Fazenda

Nacional, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

 

No presente caso, a agravante nomeou à penhora 20 (vinte) debêntures CVRD a 6, da Companhia Vale do Rio

Doce (f. 21 dos autos de origem; f. 41 deste instrumento), tendo havido expressa recusa da exequente (f. 40-42

dos autos de origem. F.60-62 deste instrumento), postura admitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE

DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESOBEDIÊNCIA À ORDEM

LEGAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 557/CPC. EVENTUAL VIOLAÇÃO SUPERADA PELO

2015.03.00.013633-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP116556 MAURICIO RODOLFO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002031520154036111 1 Vr MARILIA/SP
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JULGAMENTO COLEGIADO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento de que, apesar de ser possível a nomeação à

penhora das debêntures da CVRD, em razão de sua baixa liquidez e difícil alienação, é válida a recusa da parte

exequente, diante da ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, o que não importa violação

do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), uma vez que a execução se dá também no interesse da

satisfação do credor. Precedentes: AgRg no REsp 1.219.024/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, DJe 29/06/2012; AgRg no REsp 1188401/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 26/10/2010;

AgRg no AREsp 304.865/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/06/2013; AgRg no AREsp

518.102/RS, Rel.

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 03/09/2014.

2. É pacífico o posicionamento desta Corte Superior no sentido de que eventual ofensa ao art. 557 do CPC fica

superada pelo pronunciamento do órgão colegiado. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 647.970/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe

13/04/2015 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES. INOBSERVÂNCIA

DA ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM OFERTADO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.337.790/PR.

1. Na origem, a empresa contribuinte interpôs agravo de instrumento contra decisão do juízo da execução que

corroborou a recusa da Fazenda Pública quanto ao bem ofertado para garantia do juízo - debêntures da Vale

do Rio Doce S/A -, sendo facultado ao executado, por sugestão do próprio exequente, a oferta de fiança

bancária. O Tribunal de origem deu provimento ao instrumental, baseado apenas na liquidez do título.

2. A liquidez das debêntures não exclui o direito de recusa, que pode ser exercido pela Fazenda Pública pelo

simples fato de o executado não ter observado a ordem prevista nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei n. 6.830/80,

consoante sedimentado no julgamento do REsp 1.337.790/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao

regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. Suficiente a inobservância da ordem legal para legitimar a negativa de aceitação do bem ofertado, sendo

certo que compete ao executado fazer prova de que as debêntures eram o único bem passível de garantir a

penhora, porquanto inviável o oferecimento de outros bens em melhor classificação. A menor onerosidade não

pode ser suscitada pelo devedor em abstrato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1503421/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 11/03/2015 - sem grifos no original)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. NOMEAÇÃO DE DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE DE RECUSA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I. A jurisprudência da 1ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a Fazenda Pública

pode recusar a nomeação à penhora de debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, diante da baixa

liquidez e difícil alienação do título, sem que isso implique em violação ao princípio da menor onerosidade ao

devedor (art. 620 do CPC), uma vez que a execução se dá também no interesse da satisfação do credor (art. 612

do CPC). Precedentes do STJ (REsp 1.241.063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe de 13/12/2011; AgRg no Resp 1.219.024/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/06/2012).

II. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que "não cabe a esta Corte, em recurso especial, o

exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.

102, inciso III, da Carta Magna" (STJ, AgRg no AREsp 470.765/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2014).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 518.102/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2014, DJe 03/09/2014)

 

Ante o exposto, tem-se que a pretensão recursal apresenta-se como manifestamente improcedente, razão pela qual,

fundado no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014288-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Eduardo Menegolli, contra a decisão proferida às f.

207-208v nos autos de execução fiscal n.º 96.0526722-5, que acolheu a exceção de pré-executividade por ele

apresentada, condenando a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais) para cada um dos excipientes.

 

Alega o agravante, a necessidade de majoração dos honorários sucumbênciais, fixando-os entre 10% e 20% do

valor atualizado da ação executiva, porquanto o advogado do agravante atuou com dedicação e competência em

causa complexa, tendo em vista que o reconhecimento da ilegitimidade passiva do agravante somente restou

comprovada em virtude de extensa prova documental, documentos estes que remontam à década de 1980 e, após 5

(cinco) anos sem a suspensão da ação executiva, pode o recorrente vir a sofrer constrição de seu patrimônio.

 

Intimada, a agravada pugnou pelo desprovimento do recurso.

 

É sucinto o relatório. Decido.

 

Com efeito, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a

sucumbência um desses critérios, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. Acolhida a exceção de

pré-executividade, dando ensejo à extinção da execução, ainda que em relação a uma parte do processo, deve o

exequente ser condenado aos ônus sucumbenciais.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

2015.03.00.014288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI

ADVOGADO : SP257386 GUILHERME FERNANDES MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL e outros(as)

: LUIZ FAUZE GERAISSATE

: AMAURY GERAISSATE

: VICTOR JOSE BUZOLIN

: PAULO EDUARDO GERAISSATE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05267221519964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.

CABIMENTO. 

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade, situação em tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) .

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não. 

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios,

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para

excluir a excipiente da relação processual. 

6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma

vez cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação. Faz-se mister,

contudo, a desnecessidade de dilação probatória (exceção secundum eventus probationis), porquanto a situação

jurídica a engendrar o referido ato processual deve ser demonstrada de plano. 

8. Ademais, restou assentado no acórdão recorrido que: "O magistrado de primeiro grau fundamentou a decisão

agravada nos seguintes termos: (...) no presente caso, o que deve ser analisado é o tempo em que ocorreu o fato

gerador e nota-se claramente que tal fato, como bem assevera a CDA, foi no mês de outubro de 1995. O

excipiente alega e prova que saiu da sociedade em 14 de setembro de 1994. O excepto, em sua defesa, alega e

discute todos os pontos argüidos na exceção, menos o fato da retirada da excipiente da sociedade. (...) Posto isso,

sendo sabido que não se pode manejar uma ação contra quem não é parte legítima para figurar no pólo passivo e

sendo questão de ordem pública, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo juiz, acolho a exceção e

determino a exclusão do nome da excipiente da relação processual.". Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte. 

9. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

10. Agravo regimental desprovido"

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 200800896068, rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. em 18.6.2009, DJE de 6.8.2009).

Nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil o quantum deve ser fixado levando em conta a natureza

da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional e o valor da

execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 

In casu, quando oposta a exceção de pré-executividade (junho de 2010), o valor atualizado da execução alcançava

a soma de R$ 259.603,86 (f. 83), sobrevindo decisão que determinou a exclusão de ANTONIO EDUARDO

MENEGOLLI e outros do polo passivo da execução fiscal em 26/05/2015 (f. 85-88), fixando a condenação em

verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um dos excipientes. 

 

De fato, a referida condenação em verbas sucumbenciais, revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil e nas circunstâncias do caso concreto, passível de majoração para R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

sendo R$ 1000,00 (mil reais) para cada um dos excipientes, com atualização até seu efetivo pagamento, a fim de

garantir remuneração adequada, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço; sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo nos termos supra.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2143/3346



 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014469-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliana Suely Freitas da Cunha contra decisão que indeferiu

pedido de afastamento da penhora que recai sobre seu imóvel de matrícula n. 69.884 do 2º cartório de registro de

imóveis do Distrito Federal.

Sustenta, em apertada síntese, que o bem foi adquirido antes da decretação de indisponibilidade dos bens do

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, configurando a boa-fé da requerente fato incontroverso, não

podendo o acordo formalizado com a empresa de desconto de 70% do saldo devedor impedimento para o

desbloqueio do imóvel.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC. 

 

O processo originário diz respeito à ação civil pública n. 2000.61.00.012554-5 interposta pelo Ministério Público

Federal contra a empresa Grupo OK Construções e Incorporações S/A e outros com a finalidade de recompor os

danos ao erário causados por ocasião da construção do Fórum Trabalhista de São Paulo.

Consta dos autos que a indisponibilidade do imóvel em questão se deu em 24/04/2000 e que o compromisso de

compra e venda celebrado pela agravante com o Grupo OK ocorreu em 21/09/1999, portanto, antes do decreto de

penhora, segundo o que a recorrente entende faz presumir a sua boa-fé e seu direito a liberação do bem.

Todavia, consta também que o valor do contrato foi integralmente pago apenas em 16/11/2005, mediante um

acordo entre a agravante e o Grupo OK em que se concedeu um desconto "à título de mera liberalidade" de mais

de 70% do montante inicialmente acordado.

Destarte, o pedido de afastamento da penhora que recai sobre o imóvel é indevido por dois motivos. 

A uma porque à época do decreto de indisponibilidade do bem, o imóvel ainda não pertencia de fato à agravante,

já que a posse indireta apenas é transmitida ao promitente comprador após o cumprimento integral da obrigação,

que se deu, a princípio, somente em 16/11/2005, quando já havia gravame sobre o bem.

Veja que o Ministério Público Federal em seu parecer à fl. 227 aponta que "apesar do débito remanescente ser de

R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), a Requerente somente comprovou o pagamento de R$32.258,46 (trinta e dois

mil, duzentos e cinquenta e oito reais e quarente e seis centavos) e, mesmo assim, recebeu do Grupo OK o Termo

de Quitação".

2015.03.00.014469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ELIANA SUELY FREITAS DA CUNHA

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNAMI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226480220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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A duas porque, como bem anotou a decisão a quo, a boa-fé da agravante caiu por terra a partir do momento em

que se repactuou a dívida com o mencionado desconto de 70% do valor do imóvel em data posterior à

determinação de constrição dos bens da construtora.

Compartilho do mesmo entendimento do Juízo monocrático exposto nos seguintes termos:

 

Parece-me pouco crível que uma construtora, que no mais das vezes busca o máximo de lucro nas negociações

dos imóveis, repactue os termos de contrato inadimplente retirando todos os juros do saldo devedor, substituindo

o índice de correção inicialmente previsto, resultando em desconto superior a 70% (setenta por cento) do valor

inicial, em data em que já recaía sobre o bem a restrição judicial decretada na ação civil pública principal.

 

Desse modo, não vislumbro plausibilidade no pedido da agravante, sendo manifestamente improcedente o recurso.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014649-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da PFN para

indisponibilidade dos bens e direitos do executado (artigo 185-A, CTN), sob fundamento de que, "no caso em

questão, não entendo razoável o pedido da exequente posto que não se tem, sequer, informação de que existam

bens". Alegou, assim, que o artigo 185-A, CTN, não exige a utilidade da medida como requisito para seu

deferimento, dispondo, quanto à indisponibilidade, de forma vinculada ao Juízo.

Intimado, o agravado não apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 441/vº):

 

"A indisponibilidade de bens do executado está prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

acrescentado pela LC n. 118/2005. Pressupõe, apenas, que o devedor seja citado, não pague, não nomeie bens à

penhora e não seja encontrado bem penhorável.

Como todo texto legal, o dispositivo precisa ser interpretado, notadamente à luz dos princípios que regem nosso

ordenamento jurídico. Destaco, por oportuno, o da eficiência administrativa e o da razoabilidade do direito. O

pedido da exequente é facilmente realizado. Basta que seja escrito em petição ou cota no processo. Todavia, sua

execução é complexa. Deferida pelo juiz, a secretaria da Vara terá que expedir alguns ofícios, que precisam ser

remetidos a seus destinatários (cartórios, órgãos de controle de propriedade de aeronaves, barcos e navios,

2015.03.00.014649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOAO MARTINS ANDORFATO

ADVOGADO : SP019585 DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485407020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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títulos negociáveis etc.). Em cada um desses órgãos, os servidores deverão realizar diligências e, eventualmente,

quando localizados bens, realizar o bloqueio. A providência, assim descrita, é simples e razoavelmente pouco

burocrática. Entretanto, se requerida indistintamente, causa enorme entrave burocrático. Considerando que esta

Vara possui dezenas de milhares de feitos, o deferimento da providência acarretará a expedição de milhares de

ofícios. Cada um dos órgãos receptores receberá, por sua vez, uma imensa quantidade de expedientes a serem

cumpridos, gerando grande impacto burocrático.

No caso em questão, não entendo razoável o pedido da exequente posto que não se tem, sequer, informação de

que existam bens. Assim, não verifico a utilidade prática do pedido formulado pela exequente.

O E. TRF 3ª Região assim tem decidido:

"... Nesse contexto, embora esgotadas as diligências de localização de bens, a indisponibilidade não se justifica,

por falta de objeto. A própria PFN já demonstrou a inocuidade da pesquisa e, portanto, do decreto de

indisponibilidade, que recairia, assim, sobre nada." (3ª T, AI 0023773-35. 2012.403.0000, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, decisão de 17/08/2012).

Entendo que, aplicando os princípios da eficiência administrativa (como um todo, incluindo todos os órgãos

envolvidos nos Poderes Judiciário e Executivo) e da razoabilidade ao art. 185-A, do CTN, deve a exequente

provar ao Juízo que pesquisou a condição do executado e que localizou indícios da existência de bens a serem

bloqueados se a indisponibilidade for deferida. Não foi o caso no presente feito.

No mesmo sentido decidiu o E. TRF 3ª Região:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DA EXECUTADA MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PERTINÊNCIA DA MEDIDA. 

1. A exequente requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de ofícios à

CVM, Marinha, Aeronáutica, Incra, dentre outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que,

nos autos, não restou evidenciada a existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a

justificar o pleito. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AI 454284, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 15.12.11, e-DJF3 12.01.12,).

Isto posto, indefiro o pedido da exequente e suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da Lei

6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int". 

 

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A

DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO

PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não

se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2.

O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO

CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art.

185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes

do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

Na espécie, as tentativas de penhora restaram negativas (f. 22, 66/68, 238/244 e 412/413) e a PFN pesquisou a

existência de bens nos órgãos e cadastros especificados - DOI (f. 437), RENAVAM (f. 438), ANAC (f. 434),

Capitania dos Portos (f. 435/436) e Precatórios (f. 439/440) -, nada sendo localizado. A tentativa de bloqueio via

BACENJUD igualmente restou infrutífera (f. 424).

A execução fiscal 0058847-83.2002.403.6182, ajuizada em 12/12/2002 (f. 12) e a execução fiscal 00048540-

70.2002.403.6182, ajuizada em 26/11/2002 (f. 155), em face de JOÃO MARTINS ANDORFATO; houve o

retorno de AR positivo (f. 17 e 160); com diligência infrutífera de penhora (f. 22 e 165) e efetivação da penhora

do conjunto 1801, no 18º andar do Edifício Barão de Rio Branco, apenas em 15/09/2009 (f. 66/68 e 235/237);
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pedido de suspensão do leilão pelo executado, pois a penhora foi efetuada posteriormente à decretação da falência

de Andorfato Assessoria Financeira Ltda, que ocorreu em 05/11/1998 (f. 81/82 e 337/338); indeferimento do

pedido "(...) pois a execução é movida contra a pessoa física de João Martins Andorfato" (f. 133 e 389); com

interposição de agravo de instrumento nº 0027055-81.2012.4.03.0000, junto a esta Corte (f. 134/140); concedida a

"antecipação de tutela recursal para suspender o leilão de tal bem até a solução do recurso" (f. 141/142 e

397/398); realizada a lavratura de auto de avaliação, com impossibilidade de constatação do imóvel penhorado,

em 03/10/2011 (f. 262/263); decisão em agravo de instrumento, confirmando a tutela concedida, para fins de

suspensão do leilão (f. 412/13); pedido de penhora de ativos pelo sistema BACENJUD, que embora deferido,

restou negativo (f. 417/18 e 424/vº); e, manifestação da agravante pela decretação da ordem de indisponibilidade,

nos termos do art. 185-A, do CTN, com concomitante juntada de resultados negativos pesquisas por bens do

agravado em órgãos de cadastros de transferências (f. 427/28).

Verifica-se que, no caso, a PFN requereu ao Juízo a decretação da indisponibilidade patrimonial apenas em

relação ao cadastro de bens sujeitos ao controle dos seguintes órgãos: BACEN, Corregedoria dos Registros

Públicos, Capitania dos Portos e ANAC (f. 927/8). 

Diante da jurisprudência consolidada e da situação comprovada nos autos, tem amparo legal a comunicação

requerida em relação ao BACEN e à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, para garantir,

portanto, que recursos no sistema financeiro e imóveis possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade.

Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Todavia, aqui, não restou

demonstrada que a comunicação da medida aos demais órgãos (Capitania dos Portos e ANAC) esteja legitimada,

considerando as circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo

genérico o protesto da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão

agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014924-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida nos autos do

mandado de segurança n.º 0004190-62.2015.4.03.6110, impetrado pela empresa "Hurth Infer Indústria e

Máquinas e Ferramentas Ltda." em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba e em trâmite

perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Sorocaba/SP.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a legalidade da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS.

2015.03.00.014924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00041906220154036110 4 Vr SOROCABA/SP
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Pleiteia, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser

aplicado ao caso do ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.

 

A exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza

jurídica de receita ou faturamento daquelas parcelas, visto que apenas representam o ingresso de valores no caixa

da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado e ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS e de ISS no caixa da

pessoa jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica expressamente mencionada, que, repita-se, tem natureza

de receita para o Estado-membro e para o Município.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina e, portanto, não é admissível a inclusão de parcelas referentes a receitas de terceiros, como no caso sub

judice.

 

Além disso, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-

se este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a circulação de
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mercadorias - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-las ao seu efetivo sujeito

ativo, qual seja, o Estado-membro ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza

jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015024-24.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Campo Grande Comércio e Administração Ltda.",

inconformada com a r. decisão proferida às f. 298 dos autos do mandado de segurança n.º 0008711-

26.2014.4.03.6000, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande/MS e em

trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande, SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que os valores recebidos a título de multa e de juros de mora advindos de

inadimplementos contratuais diversos devem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ/CSLL, razão pela qual

pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão.

 

Pretende a antecipação da tutela recursal, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados pela parte agravante não autorizam o deferimento do pedido de efeito ativo. Isto

porque não se extraem dos autos elementos suficientes a demonstrar que o indeferimento da medida ora pleiteada

colocaria em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação de que "

estando inscrita na Dívida Ativa a União Federal, a agravante ficará com o seu nome desprestigiado, o que lhe

acarreta eventuais prejuízos também de ordem financeira" (f. 16 deste instrumento).

 

Deveras, nem a inscrição em dívida ativa, tampouco o ajuizamento de execução fiscal, configuram dano grave e

de difícil reparação. Aliás, nem a penhora o configura, como resulta claro da dicção do art. 739-A, § 6º, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento nas razões acima delineadas, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.015024-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CAMPO GRANDE COM/ E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00087112620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015034-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandro Santana Martos e Edson Tadeu Santana contra a r.

decisão exarada às f. 1.076-1.082 dos autos da execução fiscal n.º 0002693-32.2000.4.03.6112, ajuizada pela

União e em trâmite perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP.

 

Os agravantes foram pessoalmente citados e, portanto, tomaram conhecimento da decisão recorrida em 2 de junho

de 2015, conforme certidão de f. 1.089 dos autos de origem (f. 41 deste instrumento).

 

Não obstante isso, somente no dia 1 de julho de 2015 protocolizaram o presente agravo de instrumento, quando já

havia expirado o lapso de 10 (dez) dias previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o

prazo recursal começou a fluir no dia 3 de junho de 2015, findando-se no dia 12 de junho de 2015.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por apresentar-se manifestamente

intempestivo.

 

Comunique-se o Juízo a quo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015119-54.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.015034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)

: EDSON TADEU SANT ANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros(as)

: MAURO MARTOS

: OSMAR CAPUCI

: LUIZ PAULO CAPUCI

: JOSE CLARINDO CAPUCI

: ALBERTO CAPUCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026933220004036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.015119-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Jundiaí/SP, inconformado com a decisão

exarada às f. 08-09, dos autos da execução fiscal n.º 0015546-34.2014.403.6128, ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e outros, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí, SP, que

reconheceu a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar na lide e extinguiu o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, declinando a competência para a

Justiça Estadual.

 

Alega a agravante que a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de credora fiduciária, é parte legítima para

figurar no polo passivo da execução fiscal tendente a cobrança de débito de IPTU e de taxas municipais, além do

que a regra prevista na Lei 9.514/97 viola o contido no art. 146, III, alínea "a", da Constituição Federal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Sem razão a agravante.

 

Conforme cópia da matrícula n.º 64.177, juntada às f. 27-31 deste instrumento, verifica-se que a Caixa Econômica

Federal- CEF é credora fiduciária do aludido imóvel.

 

Nessas condições, diversamente do alegado pela agravante, a jurisprudência desta Corte Regional é assente no

sentido da aplicação à hipótese da regra prevista no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, segundo a qual "responde o

fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que

recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste

artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse", concluindo-se, por conseguinte, pela

ilegitimidade da empresa pública.

 

Vejam-se nesse sentido os seguintes precedentes:

 

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

I. In casu, a CEF é proprietária do imóvel, porém na condição de credora fiduciária, nos termos do previsto na

Lei 9.514/1997.

II. Havendo disposição de Lei atribuindo responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o

imóvel ao devedor fiduciante (Lei 9.514/1997, §8º do artigo 27), verifica-se a exceção prevista no artigo 123 do

CTN, sendo a CEF ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

III. Acrescente-se que, de acordo com o previsto no artigo 86 da Lei Municipal 13.478/2002, "É contribuinte da

taxa de resíduos sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme

definido nesta lei". Assim, o contribuinte da taxa somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de

coleta de resíduos sólidos, e não a CEF, credora fiduciária do imóvel, conforme consignado pelo Juízo.

IV. Apelação desprovida.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-DJF3 Judicial

1 21.03.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : NEUZA MARIA SOUZA BESSA e outro(a)

: CLEUCE FERREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00155463420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DESPROVIDO.

1. A análise da cópia matrícula de n.º 114.253, registrada no 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP,

revela que a Caixa Econômica Federal é credora fiduciária do imóvel objeto da cobrança do crédito tributário (f.

7-8). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: "Responde

o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que

recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste

artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).

2. Por outro lado, não há que falar em violação aos artigos 146, III, da Constituição Federal, pela exceção

criada pelo art. 27, § 8º, Lei nº 9.514/97 ao artigo 123 do CTN, eis que a referida lei surgiu para regular as

relações jurídicas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, à evidência, excepciona as regras gerais

tributárias do Código Tributário Nacional.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0015533-35.2014.4.03.6128, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015)

 

Por outro lado, não há que falar em violação aos artigos 146, III, da Constituição Federal, pela exceção criada pelo

art. 27, § 8º, Lei nº 9.514/97 ao artigo 123 do CTN, eis que indigitada lei surgiu para regular as relações jurídicas

no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, à evidência, excepciona as regras gerais tributárias do Código

Tributário Nacional. A propósito do tema, já decidiu este e. Tribunal. Vejam-se:

 

 

"AGRAVO LEGAL . TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA INDEVIDA.

ILEGITIMIDADE DA CEF. 1. A análise da matrícula 136.834 perante o 8º Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Paulo revela que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança

do ISS na condição de credora fiduciária desde 20 de julho de 2010. 2. Nestes termos, aplicável à espécie o

disposto no art. 27, § 8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos,

taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,

cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a

ser imitido na posse. 3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de

tributos que recaiam sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra

exposta no art. 123 do CTN, que trata da "inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que

pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária". 4. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido."

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 1915686, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 24.04.2014, e-DJF3 de 09.05.2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. 1. Por força do art. 109 do Código

Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que

se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma

dívida. 2. A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante

contrata a transferência da propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia.

Conclui-se que, de fato, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um

direito real de garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da devedora-fiduciante, agindo como se

proprietária fosse. 3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei

10.931/2004, segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."

4. Existindo previsão legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no

art. 123 do CTN ("Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.") Deste modo, a responsabilidade

pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do

devedor fiduciante. 5. O artigo 86 da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais

nº. 13.522/2003 e 13.699/2003, informa ser "contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o

munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei." Conclui-se que o contribuinte

da taxa somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, restando,

assim, patente a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução

fiscal, uma vez que se encontra na posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em

potencial, dos serviços prestados pelo Município exequente. 6. Precedentes desta Corte: AC
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00552627620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00263466120114036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO. 7. Apelação desprovida."

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1619363, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 17.10.2013, e-DJF3 de 25.10.2013)

 

Ante o exposto, a pretensão recursal mostra-se manifestamente improcedente, razão pela qual, fundado no artigo

557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Após, procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015215-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra acolhimento de cálculo da contadoria (f. 617/9), que apurou diferença de

atualização de verba honorária em fase de execução, alegando a agravante que houve excesso de R$ 3.549,41, em

tal cálculo, por ter sido considerada quantia a menor a título de valor já levantado e data do levantamento posterior

à correta, sendo devido apenas o montante de R$ 11.560,56 (atualizada até junho/2015).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, a execução refere-se à verba honorária, no que devida pela agravante à ELETROBRÁS. A

condenação originária foi de verba honorária de 10% sobre o valor da causa a favor da UNIÃO e ELETROBRÁS,

em rateio, sendo extinta a cobrança em face da primeira (artigo 794, I, CPC, f. 586, autos originais), prosseguindo

relativamente à parcela devida à ELETROBRÁS, que apresentou conta no valor de R$ 89.641,34, atualizado até

12/2000 (f. 398/411, autos originais).

A agravante efetuou depósito deste exato valor, mas apenas em 02/03/2006, sem a devida atualização entre

12/2000 e 03/2006, ensejando pedido da ELETROBRÁS para pagamento da diferença. Por determinação judicial,

a contadoria atualizou o valor devido até 03/2006, apurando R$ 112.720,83 (f. 541/43, autos originais), lançando

decisão homologatória em 11/01/2013 (f. 559, autos originais).

2015.03.00.015215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO : SP125316A RODOLFO DE LIMA GROPEN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00148456619914036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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O Juízo a quo determinou a transferência do valor depositado "para uma conta judicial à ordem do Juízo da 1ª

Vara Cível Federal", tendo sido transferidos, em 28/12/2011, os R$ 136.576,89, correspondente ao depósito com

correção monetária feita pelo banco depositário, expedindo-se o alvará respectivo (f. 569, autos originais,

26/02/2013).

As partes, então, divergiram com relação ao valor correspondente à atualização devida entre 12/2000 e 03/2006, a

cargo da agravante, executada. A ELETROBRÁS apurou o saldo de R$ 27.328,71, atualizado para 04/2013 (f.

588/91, autos originais). A contadoria judicial apurou outro valor, com o qual a agravante concordou, na ocasião.

Todavia, a ELETROBRÁS requereu novo cálculo, pela contadoria judicial, com aplicação dos critérios do

Manual/CJF (f. 612/13, autos originais), sobrevindo a apuração do valor, acolhido pela decisão agravada, de R$

13.004,76, válido para 04/2013 (f. 617/19, autos originais).

A agravante requereu, no presente recurso, o acolhimento de valor inferior, R$ 11.560,56, atualizada até 06/2015,

"como equivalente à diferença de honorários de sucumbência devidos", alegando "excesso de R$ 3.549,41 no

cálculo da contadoria" por ter considerado valor inferior ao que foi efetivamente levantado e data do

levantamento posterior à correta (março/2013). 

Todavia, manifestamente infundada a insurgência da agravante, já que o valor levantado foi efetivamente de R$

136.576,89, com alvará entregue ao beneficiário em 27/02/2013 (f. 569, autos originais) e juntado aos autos em

15/04/2013 (f. 584, autos originais).

Correto, portanto, o cálculo da contadoria judicial (f. 617/19, autos originais), que apurou o saldo devedor de R$

13.004,76, válido para 04/2013, a partir do valor levantado de R$ 136.865,07 que estava atualizado somente até

12/2011 ("administração de depósitos judiciais - consulta de dados cadastrais da conta judicial - CAIXA" -

28/12/2011, f. 555/56, autos originais), pretendendo a agravante, pois, excluir da cobrança a atualização de tal

valor entre o período de 12/2011 a 03/2014, o que se revela manifestamente infundado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015364-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que traga à colação cópia dos títulos executivos em cobro (fls. 4 e seguintes dos autos

originários), como forma conferir a competência desta Segunda Seção para o processamento e julgamento do

presente recurso.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

2015.03.00.015364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCELO STEFANI JUNIOR

ADVOGADO : SP030181 RENATO LUIZ DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : WALMEN PIAZZI

ADVOGADO : SP157682 GUILHERME ALVIM CRUZ

PARTE RÉ :
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DAS REGIOES NORDESTE
PAULISTA e outros(as)

: CICERO AMARO DE MORAIS

: CELSO VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005127820074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015386-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a irregularidade no recolhimento da GRU, no que se refere à unidade gestora (f. 18), intime-se a

agravante para que no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de negativa de seguimento do agravo de

instrumento, proceda ao correto recolhimento do preparo (código de recolhimento n.º 18720-8; nome da unidade

favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - código 090029), nos termos da Resolução nº 278/2007,

atualizada pela Resolução nº 426/2011.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015448-66.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se que a agravante promoveu apenas o recolhimento do valor relativo às custas (código 18720-8),

conforme guia acostada à f. 26 deste instrumento, intime-se a recorrente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias e

sob pena de negativa de seguimento do agravo de instrumento, proceda ao recolhimento do porte de remessa e

retorno código 18730-5; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - código 090029),

nos termos da Resolução nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

2015.03.00.015386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002746720144036138 1 Vr BARRETOS/SP

2015.03.00.015448-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : GONGO CONSTRUTORA LTDA EIReLi-EPP

ADVOGADO : MS012442 EVERTON JULIANO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS004554 ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00059837520154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015471-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o agravo de instrumento não está assinado, intime-se a recorrente para que, no prazo de 5

(cinco) dias e sob pena de negativa de seguimento ao recurso, regularize a interposição.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015648-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto para reformar decisão que indeferiu o pedido de inclusão de sócios

no polo passivo de execução fiscal.

Alega a agravante que houve a dissolução irregular da empresa comprovada por certidão de oficial de justiça.

A decisão agravada consignou que a dissolução irregular da empresa não é suficiente para permitir o

redirecionamento.

É o relatório.

Decido.

Segundo entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, para o redirecionamento da execução é

necessário demonstrar indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no

STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não

2015.03.00.015471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : M TORETI

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062587419994036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ERGOTECH SISTEMAS DE CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP119006 CLAUDIA MARIA DE TOLEDO BEOZZO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011437520094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para

os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa

parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA

CALMON)

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes; AI 351328 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

Exemplo de infração ao artigo 135 do CTN é a dissolução irregular da empresa, caracterizando-se a presunção

relativa (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS) quando a empresa não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial (REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP;

TRF3, AC 2006.61.06.008036-2, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes; TRF3 AI 2007.03.00.087257-

3, Rel. Desembargador Federal Relator Márcio Moraes), salientando-se que é imprescindível que a constatação

seja realizada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública

(APELREE 199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília

Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011; AI

200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília

Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

No caso, a dissolução irregular da empresa foi comprovada por certidão de oficial de justiça.

Pelo exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal para permitir o redirecionamento aos sócios da

empresa executada.

Oficie-se o Juízo de origem.

Intimem-se os agravados para contraminuta.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015710-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se que o agravante promoveu apenas o recolhimento do valor relativo às custas (código 18720-8),

conforme guia acostada à f. 289 deste instrumento, intime-se o recorrente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias e

sob pena de negativa de seguimento do agravo de instrumento, proceda ao recolhimento do porte de remessa e

2015.03.00.015710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANISIO JOAQUIM DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233286 ADRIANO ROBERTO COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TRANSPENAPOLIS TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: CLAUDIO GOMES DIAS

: TEREZINHA HIGINO DE MOURA DIAS

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 00134608920098260438 A Vr PENAPOLIS/SP
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retorno (código 18730-5; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - código 090029),

nos termos da Resolução nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015738-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Elektro Eletricidade e Serviços Ltda., contra decisão de f.

119-120v, dos autos da demanda de rito ordinário de n.º 0002634-35.2014.403.6118, proposta pelo Município de

Cunha, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP.

 

Alega a agravante que não há ilegalidade nas disposições contidas na Resolução n.º 414/2010, modificada pela

Resolução n.º 479/2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

2015.03.00.015738-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE CUNHA

ADVOGADO : SP195265 THIAGO BERNARDES FRANÇA e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026343520144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.
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Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº
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414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução
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Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015828-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida nos autos da

demanda de rito ordinário n.º 0003914-31.2015.403.6110, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para

suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

 

Pleiteia, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

2015.03.00.015828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : NOVA EASYTEX TEXTIL EIRELI -EPP

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039143120154036110 4 Vr SOROCABA/SP
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Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, a questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a novel jurisprudência do e. Supremo

Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS, da base

de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-

12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o

contribuinte de fato, que é o consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago

não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das

Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado

em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a

título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não

faturamento" (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido."

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de

receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa

jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao Município.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa

jurídica caracteriza a ausência da natureza jurídica expressamente mencionada, que, repita-se, tem natureza de

receita para o Município.

 

Ademais, o termo "faturamento" deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela

doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se

este o contribuinte de fato da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a prestação de

serviços - apenas tem o dever de recolher os valores atinentes ao ICMS e repassá-las ao seu efetivo sujeito ativo,

qual seja, o Município ou o Distrito Federal, mostrando-se, incontestavelmente, despido da natureza jurídica de

receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO.

RECURSO DESPROVIDO.
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1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da

matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro

de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da

execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução

fiscal, na conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015974-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2165/3346



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto para reformar decisão que recebeu os Embargos à Execução Fiscal

com efeito suspensivo.

Alega a agravante que o efeito suspensivo apenas pode ser concedido aos embargos à execução nos termos do

artigo 739-A do CPC.

Sustenta que o agravante não requereu o efeito suspensivo nem demonstrou os demais requisitos.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Embora a doutrina vacile sobre a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal pela própria Lei

de Execuções Fiscais, a jurisprudência é pacífica em afirmar que o efeito suspensivo só poderá ser concedido se

atendidos os requisitos do artigo 739-A, §1º, do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HIPÓTESE QUE

NÃO SE AMOLDA AO ARTIGO 542, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO AUTOMÁTICO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 18 E 19 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO QUE REQUER A OBSERV NCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS

NO § 1º DO ARTIGO 739-A DO CPC. ANÁLISE PROVISÓRIA DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUS

BONI IURIS NESTE MOMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SUPRESSÃO DE INST NCIA. 1. Agravo

regimental no qual se questiona o provimento do recurso especial decidido nos termos do artigo 557, 1º - A, do

CPC, em que se determinou a anulação do acórdão proferido em sede de agravo de instrumento a fim de que a

Corte de origem aprecie o pedido do efeito suspensivo da execução fiscal à luz dos requisitos previstos no § 1º do

artigo 739-A do CPC. 2. O recurso especial não foi retido nem se exigiu a sua reiteração, nos termos do que

dispõe o artigo 542, § 3º, do CPC, porque a hipótese não é de retenção. A reiteração só é exigida se, proferido

provimento final, a parte interessada entender que aquela decisão interlocutória anterior e supostamente

contrária à sua pretensão possa ser reformada em sede de recurso especial ou extraordinário. 3. Na hipótese, o

órgão julgador a quo concluiu que os artigos 18 e 19 da Lei 6.830/80, mesmo que implicitamente, autorizariam a

suspensão da execução fiscal quando o devedor oferecesse os embargos, não sendo aplicável a Lei 11.382/06,

norma que acrescentou o artigo 739-A ao CPC. Essa situação não põe fim ao processo, é claro, mas desnatura o

sentido dessa norma processual que incide no caso dos autos, determinando ser possível a concessão do efeito

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 4. O efeito suspensivo era a regra prevista no § 1º

do artigo 739 do Código de Processo Civil desde o advento da Lei 8.953/94, que acrescentara o mencionado

parágrafo. Com a Lei 11.382/06, que incluiu o artigo 739-A e seus parágrafos, a sistemática para a suspensão

desse incidente na execução foi modificada, e, de regra, passou a ser a exceção no sistema processual. Tratando-

se de execução fiscal e não havendo previsão expressa na Lei 6.830/80 para a concessão do efeito suspensivo,

compete ao juízo analisar o pedido do devedor para deferi-lo, ou não, nos termos do que dispõe o artigo 739 - A

do Código de Processo Civil, não sendo viável sua concessão automática por interpretação dos artigos 18 e 19

da Lei de Execução Fiscal. Precedentes. 5. Provido o recurso especial para determinar ao órgão julgador a quo

o exame dos requisitos do § 1º do artigo 739-A do CPC, deve ser indeferido pedido feito pelos ora agravantes

referente à análise, neste momento, da suspensão provisória da execução fiscal. Isso porque, a observância dos

pressupostos legais à concessão da suspensão, além de demandar exame do acervo fático-probatório, resvala no

fenômeno da supressão de instância, o que desvirtuaria o devido processo legal. 6. Agravo regimental não

provido.

(AGRESP 200901432611, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/11/2010.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE SE CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS OPOSTOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. PERIGO DE DANO. VERIFICAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS DE SUSPENSIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA

N. 7 DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO. 1. A orientação das Turmas que integram a

Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei

11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal. 2. Foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FABIO KAZUO AKINAGA ASHIDATE

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : GLOBAL PRUDENTE COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031495420154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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reparação capaz de justificar a concessão da suspensão postulada. Diante desse contexto, mostra-se inviável a

reforma do entendimento sufragado pela Corte regional, em face do óbice previsto na Súmula n. 7/STJ. 3.

Recurso especial não provido.

(RESP 200900570676, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2010.)

 

Por esse entendimento, a Lei de Execução Fiscal nada dispôs sobre os efeitos em que devem ser recebidos os

embargos, aplicando-se subsidiariamente o CPC.

Os requisitos do §1º do artigo 739-A do CPC são (a) requerimento do embargante, (b) relevância dos

fundamentos, (c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação e (d) garantia da execução por penhora,

depósito ou caução.

No caso, sequer houve requerimento de atribuição de efeito suspensivo.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Oficie-se o Juízo de origem.

Intime-se o agravado para contraminuta.

Publique-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida nos autos da

execução fiscal n.º 0001603-91.2011.403.6115 que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da

ação executiva ao fundamento de que não ficou comprovada que houve "fraude a lei por uma das suas formas,

incluindo o desvio de bens para o patrimônio pessoal", bem assim, não foram resguardados o contraditório e a

ampla defesa a luz do novo Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015).

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa devidamente certificada pelo Oficial de Justiça,

hipótese ensejadora de redirecionamento da execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código

Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à agravante

 

Para fins de redirecionamento da execução em face do sócio da empresa executada, basta a constatação do oficial

de justiça de que a empresa não se encontra estabelecida no último endereço declarado ao Fisco.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 158 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

182 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas atividades,

o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

2015.03.00.016049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARCELO PESSENTE E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido de indisponibilidade de bens, previsto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

Alega a União, ora agravante, que o único requisito para a aplicação da requerida constrição patrimonial é não se

encontrar bens suficientes do executado.

A decisão agravada negou o pedido de aplicação do artigo 185-A do CTN pelo fato de a União não ter

diligenciado junto aos órgãos competentes para obter informações sobre os bens do executado.

É o relatório.

Decido.

A declaração de indisponibilidade de bens e direitos do executado requer, além da citação válida, pagamento e

garantia suficientes, o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, nos termos do artigo 185-A do CTN:

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

2015.03.00.016060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IRMAOS RIBEIRO ITATINGA LTDA e outros(as)

: CLAUDOMIRO RIBEIRO DA ROSA

: WAGNER LUIZ RIBEIRO DA ROSA
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no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

Precedentes do STJ:

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se

concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de

admissibilidade no Tribunal de origem. 2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in

mora", esta Corte aceita a competência para julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do

recurso especial. 3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de

realizadas as diligências para buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes. 4. "O art.

15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos de

substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp

660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.) 5. In casu, a

executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. Medida

liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte Superior,

sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170).

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. 1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da

permissão dada pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência

dominante no respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário

do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor

inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via

extrajudicial. 3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os

meios extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD,

demandaria a incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que

impede a cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 4. O artigo 185-A do Código

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a necessidade de

exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na

identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário,

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente

por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim

de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 5. Recurso especial improvido. (REsp

796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305).

No caso, não foram esgotadas todas as possibilidades de busca dos bens do executado.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se os agravados para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Santa Fé do Sul/SP, contra a r. decisão

proferida às f. 37-37-verso dos autos da demanda de rito ordinário n.º 0001323-88.2014.4.03.6124, ajuizada em

face da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e da Elektro Eletricidade e Serviços S/A e em trâmite

perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP.

 

Alega o agravante a ilegalidade do art. 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010 da ANEEL.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A tese sustentada pelo agravante conta com o respaldo de decisões deste Tribunal (AI 515138, rel. Des. Fed.

Mairan Maia; e AI 521515, rel. Des. Fed. Carlos Muta), o que dá plausibilidade jurídica à pretensão recursal.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a eficácia do art. 218

da Resolução 414/2010, alterada pela IN 479/2012, ambas da ANEEL, relativamente ao agravante.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao agravante.

 

Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante, em sede de execução fiscal.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, eis que não consta dos autos procuração da agravada, requisito

imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme o art. 525 , I, do Código de Processo Civil.

Assim, não presentes os requisitos do art. 525 , I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento .

Nesses termos:

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013238820144036124 1 Vr JALES/SP
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AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECISÃO

AGRAVADA , CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525 , I, CPC -

RECURSO IMPROVIDO. Estabelece o art. 525 , CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída: I -

obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; A ausência dessa peça no momento da interposição do

recurso enseja na negativa de seguimento do mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do

art. 557, caput, do mesmo Códex Processual. Precedentes desta Corte. Não configura hipótese de abertura de

prazo para regularização do agravo, para juntada da peça faltante, uma vez que a interposição do recurso tem por

conseqüência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AI

200703000006146, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010).

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão

consumativa.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA .

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento

no sentido de que: "o agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC,

deve ser instruído com as peça s obrigatória s (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à

correta compreensão do incidente nos termos do art. 525 , II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatória

s ou necessárias, obsta o conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em

diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça ." (EREsp 509.394-RS, Corte

Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada , razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200501821617, Relator VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Terceira Turma, DJE DATA:21/10/2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA S OBRIGATÓRIA S. CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus

do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada ,

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e,

facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei nº 9.139/1995 revogou a faculdade de o

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no

art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000368298, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU

DATA:17/08/2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada . 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatória s, sob pena de preclusão. 3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da

conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de

peças obrigatória s porque toda a atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 5. Agravo legal a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma,

DJU DATA:01/09/2004).

 Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que inadmissível, com supedâneo ao art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 203) que indeferiu o redirecionamento da

execução fiscal em face de seu sócio.

O MM Juízo de origem entendeu que inexistem elementos suficientes para a caracterização do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica (art. 50, CC), sendo que, no caso, sequer houve tentativa de localização

de bens da pessoa jurídica.

Nas razões recursais, alegou a agravante que operada a dissolução irregular da empresa executada, na medida em

que não foi encontrada no endereço constante na peça vestibular e não houve qualquer alteração nos dados

constantes junto ao Cadastro do Ministério da Fazenda.

Invocou o disposto no art. 135, III, CTN, bem como a Súmula 435/STJ.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão do sócio gerente ROSEMAR

ALVES CABRERA no polo passivo da lide e, ao final, o provimento do agravo, para reformar a decisão

agravada.

Decido.

O presente agravo comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não

localização da empresa executada.

Consta da ficha de breve relato da JUCESP (fl. 193), a existência de distrato social, que tem o condão de elidir a

presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal.

O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de

processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para

assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento,

muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO

CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE

1. A questão relativa à inclusão do sócio -gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : REPRESENTACAO COML/ DE CEREAIS CREPUSCULO LTDA -EPP

PARTE RÉ : ANTONIO JOSE CABRERA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00018688220098260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio -gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova

das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

5. No caso vertente, não restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade; a empresa foi citada na pessoa

de seu representante legal (fls. 15); e, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 19/20, trata-se de empresa

dissolvida, cujo distrato social foi devidamente registrado naquele órgão. A inexistência de bens da pessoa

jurídica, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo para o sócio gerente.

6. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

7. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.022228-9, Relatora Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, D.E. 6/10/2009).

Destarte, não comprovada a dissolução irregular da empresa, descabe a responsabilização do sócio, nos termos do

art. 135, III, CTN.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandro Santana Martos e outro, inconformados com a r.

decisão judicial proferida nos autos da execução fiscal n.º 1205325-69.1996.403.6112, ajuizada pela União e em

trâmite perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que os agravantes

não o instruíram devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada, peça essencial para a

formação do instrumento, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

2015.03.00.016343-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)

: EDSON TADEU SANT ANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP142600 NILTON ARMELIN e outro(a)

PARTE RÉ : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : MAURO MARTOS e outros(as)

: LUIZ PAULO CAPUCI

: ALBERTO CAPUCI

: OSMAR CAPUCI

: JOSE CLARINDO CAPUCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 12053256919964036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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De fato, verifica-se, na cópia acostada às f. 31-37 deste instrumento, a ausência das páginas pares da decisão

recorrida, provavelmente constante no verso das f. 829-835 dos autos originários.

 

Por fim, consigne-se não ser o caso de conferir oportunidade para que os recorrentes juntem aos autos peça

processual obrigatória para a formação do instrumento. Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

......................................................................................................................

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013681-27.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)

 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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2015.03.00.016441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VILA NOVA ACOS ESPECIAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP139757 RUBENS MACHIONI DA SILVA e outro(a)

ADMINISTRADOR(A
) JUDICIAL

: RUBENS MACHIONI SILVA

PARTE RÉ : NIVALDO VILA NOVA e outro(a)

: CONGENTINA VANTAGIATO VILA NOVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00111350820014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista o caráter satisfativo contido na decisão agravada - levantamento da penhora no rosto dos autos da

Ação 0045035-70.1995.403.6100, da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP -, suspendo-a, por ora, e

precariamente, a fim de assegurar a eficácia da decisão a ser aqui proferida, após o contraditório.

Intime-se a agravada para contraminuta, após conclusos.

Publique-se e oficie-se, com urgência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra

decisão que indeferiu pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios da executada.

Afirma que os débitos em cobro dizem respeito a multas administrativas de natureza não tributária, permitindo-se

o redirecionamento da ação aos sócios administradores com base no artigo 10 do Decreto n. 3.078/19 e artigo 158

da Lei 6.404/78.

Sustenta que trata-se de dissolução irregular da sociedade, pois, ainda que haja declaração em distrato social de

satisfação integral do passivo da sociedade, isso não é suficiente, por si só, para garantir a inexistência de débitos

perante o Fisco.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o mero inadimplemento de obrigação tributária não mais justifica o

redirecionamento da execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de

Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

Para tanto, se faz necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da sociedade, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

In casu, observo que a sociedade deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, em razão de distrato social,

devidamente registrado na Junta Comercial (fl. 87 verso), o que configura a dissolução regular da empresa.

Assim, não havendo outras provas que evidenciem a prática de ato ilegal, não há como responsabilizar os sócios.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO REGULAR DA EMPRESA.

DISTRATO SOCIAL. ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS NÃO

DEMONSTRADA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A questão

relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferentes

2015.03.00.016443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : DROGA PABLO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00401625220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação e em

consonância com o artigo 135, inciso III, do CTN. 2. Na hipótese dos autos a empresa executada foi dissolvida

por meio de instrumento particular de distrato social, devidamente registrado na Junta Comercial local. Sendo o

distrato modalidade regular de dissolução da sociedade, e não restando comprovada nestes autos as situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, não prospera a alegação de responsabilização dos sócios pelo débito em

cobrança. 3. Quanto aos honorários advocatícios, pertinente a sua redução. Devem ser fixados no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.

TRF 3, AC 00068384020044036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA,

03/07/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÓCIO.

ARTIGO 135, III, CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de

que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência

fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios,

pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato

gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual

dissolução irregular da sociedade. 2. Encontra-se igualmente firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido

de que o registro do distrato social perante o órgão competente elide a presunção de dissolução irregular da

empresa, impedindo, assim, o redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios. 3. Restou demonstrado o

registro do distrato social perante a Junta Comercial, ocorrido em 28/12/2006, afastando-se a dissolução

irregular da sociedade, de acordo com a jurisprudência sedimentada, não cabendo, portanto, a

responsabilização dos sócios pelos débitos da empresa executada. 4. Ainda que assim não fosse, a execução fiscal

versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 15/08/1991 a 08/01/1992, e o sócio CELSO EDUARDO

SILVEIRA ingressou na sociedade em 04/12/2000, com supostos indícios de dissolução irregular, nos termos da

Súmula 435/STJ, apurados em 15/12/2012, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, não permite o

redirecionamento postulado. 5. Agravo inominado desprovido.

TRF 3, AI 00080930520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA,

02/07/2015.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016448-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela em ação anulatória do Ato

2015.03.00.016448-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FPS SERVICOS DE COBRANCA LTDA -ME

ADVOGADO : SP279095 DANIELA ROSSI LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124531620154036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Declaratório Executivo 1013842/2014, que determinou a exclusão da agravante do SIMPLES Nacional.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) foi excluída do referido regime de tributação em outubro/2014, e

notificada por edital no período de 23/10 a 07/11/2014, sem qualquer confirmação de sua efetiva ciência, que, na

verdade, ocorreu somente com comunicação por via eletrônica, em janeiro/2015, quando já superado o prazo para

defesa e/ou regularização da pendência; (2) a própria lei de regência do SIMPLES (LC 123/2006, artigo 16, § 1º)

estabelece a via eletrônica como meio idôneo e eficaz para as respectivas comunicações e intimações, assegurando

ao contribuinte o contraditório e a ampla defesa (artigo 26, § 3º, da Lei 9.784/1999); (3) ademais, a exclusão

arbitrária em razão da pendência de quatro débitos de valores irrisórios (R$ 500,00) viola os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade; e (4) a imediata reinclusão ao SIMPLES evitará a incidência de carga

tributária incompatível com suas atividades e com sua capacidade contributiva.

Houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, assim dispõe a legislação de regência acerca da intimação do contribuinte:

 

Decreto nº 70.235/1972

"Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada

com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita

de quem o intimar: 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio

tributário eleito pelo sujeito passivo; 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:

(...)

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver

sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado:

I - no endereço da administração tributária na internet; 

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou III - uma única vez, em

órgão da imprensa oficial local." (grifamos)

Lei nº 9.784/99

"Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do

interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1º A intimação deverá conter: 

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; 

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento. 

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por

telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser

efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o comparecimento do

administrado supre sua falta ou irregularidade." (grifamos)

Lei Complementar 123/2006

"Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e

empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável

para todo o ano-calendário.

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de

pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da opção esteja compreendida dentro

dos limites previstos no art. 3o desta Lei Complementar.

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, destinado,

dentre outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao

indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;

II - encaminhar notificações e intimações; e

III - expedir avisos em geral.

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regulamentado pelo CGSN,
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observando-se o seguinte:

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no

Diário Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de certificação digital ou de código de

acesso possuirá os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao

teor da comunicação; e

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será

considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias

contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em

prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do

término desse prazo."

 

Na espécie, consta dos autos que, por meio de edital eletrônico, publicado entre 23/10/2014 e 07/11/2014, o

contribuinte, ora agravante, foi cientificado de sua exclusão do SIMPLES Nacional pelo Ato Declaratório

Executivo 001013842 e "intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência deste Edital, efetuar a

regularização dos débitos ou apresentar impugnação, por escrito", sob pena de "a exclusão do Simples Nacional

tornar-se definitiva" (f. 34/5). Somente em 30/01/2015, foi enviada comunicação eletrônica à caixa postal da

agravante, intimando-a à regularização dos débitos pendentes (f. 37/8), que se verificou serem os mesmos

motivadores de sua exclusão de ofício do Simples Nacional (f. 41).

Inexistindo prévia tentativa de intimação do contribuinte, a legitimar a utilização da via editalícia, a intimação

operada na espécie revela-se nula, sendo de rigor a devolução do prazo de defesa ou regularização da pendência -

que, inclusive, já se comprovou sanada, com a devida quitação em 27/02/2015 (f. 42/51).

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada da Turma:

 

AMS 0004099-43.2013.4.03.6109, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 28/05/2015: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES.

EXCLUSÃO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência regional, forte no sentido de que, infrutífera a intimação por via postal, cabível a utilização da

via editalícia. 2. Conforme o documento do arquivo pdf constante da mídia anexada à inicial, observa-se que a

citação foi postada em 06/10/2012, e após permanecer na unidade dos correios de destino "aguardando

retirada", de 09/10/2012 a 12/11/2012, foi devolvida ao remetente, com a observação "não procurado".

Consultando o guia técnico do sistema de rastreamento de objeto dos correios (SRO), disponível em

http://www.correios.com.br/para-voce/correios-de-a-a-z/pdf/rastreamento-de-objetos, a resposta "não

procurado" corresponde ao evento "o destinatário não buscou o objeto na agência durante o período de

guarda" - daí a expressão "não procurado", referindo-se ao objeto remetido. 3. Do arrazoado, concluiu-se que,

em verdade, sequer tentativa de intimação postal houve na espécie, visto que a correspondência nunca saiu da

unidade dos correios. Inobstante aparentemente o erro ser imputável à ECT, o ônus da citação e, portanto, o

risco de insucesso no procedimento, recai sobre o Fisco, vez que, evidentemente, não poderia se esperar que a

apelada retirasse a notificação na agência. Assim, não verificado o requisito autorizador da intimação por

edital, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, esta resta nula, nada havendo a se imputar ao contribuinte. 4.

Por consequência, visto que o prazo de trinta dias para impugnação a ser apresentada ao Delegado da Receita

Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do art. 3º do próprio ADE DRF/PCA nº 814556, é contado a

partir da ciência do contribuinte, de rigor a devolução do prazo e, por corolário, a reversão da sua exclusão do

SIMPLES. 5. Agravo inominado desprovido."

 

APELREEX 0028760-31.2004.4.03.6100, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2012:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - SIMPLES - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA 1 -

Inicialmente, quanto ao argumento da União de que a questão encontra-se resolvida no julgamento do agravo

de instrumento por ela mencionado, tal não procede, visto que foi negado seguimento àquele recurso, pois foi

proferida sentença nesta ação declaratória. 2 - Não existe nos autos, nenhuma notificação da exclusão da

autora do SIMPLES, não tendo a União comprovado que a tenha emitido. 3 - Como bem decidido na sentença

e mantido na decisão agravada, a notificação por edital somente seria admitida se a autora estivesse em local

não sabido, o que não se pode afirmar neste caso. O fato de não ter sido devolvida a comunicação da postagem

pelos correios, não seria suficiente para autorizar a União à realizar a notificação por edital. 4 - As razões

esposadas na decisão, encontram-se em consonância com jurisprudência que expressa o pensamento deste

Tribunal. 5 - Agravo inominado improvido."
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão (fls. 64/65) que indeferiu pedido de antecipação da tutela, em

sede de ação de conhecimento proposta com o objetivo de garantir à autora, ora agravante, o recolhimento das

contribuição do PIS e da COFINS sem o acréscimos do valor relativo ao ICMS.

Nas razões recursais, alegou a recorrente a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS.

Argumentou que a legislação pertinente prevê a cobrança das mencionadas contribuições sobre o faturamento da

pessoa jurídica, incluindo todos os valores decorrentes de sua receita bruta e demais rendimento que dela possa

advir.

Ressaltou que, por faturamento, entende-se o "signo que representa o ingresso bruto de recursos externos",

decorrente do curso regular da atividade empresarial , isto é, das operações mercantis ou prestações de serviços

ocorridas.

Invocou o disposto no art. 1º, Lei nº 10.637/02 e art. 1º, Lei nº 10.833/2003.

Afirmou que qualquer contribuição que exceda aos valores exclusivamente inerentes à receita bruta, aqui

equiparada ao faturamento, desrespeitará o disposto no art. 195, I, CF.

Asseverou que os valores de ICMS encontram-se embutidos nos preços dos produtos ou serviços exercidos pelos

contribuintes, caracterizando-se, portanto, como despesa e não receita ou faturamento e destinam-se aos Estados,

caracterizando-se, desta forma, ônus fiscal.

Salientou o entendimento aplicado no RE nº 240.785.

Alegou que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é medida que se impõe, assim como a

restituição dos valores recolhidos a maior.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo e ativo ao presente feito, bem como a reforma da decisão agravada.

Decido.

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento da exceção tendo em vista que a liminar deferida nos autos da

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS , teve sua última prorrogação em Plenário no dia

25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

Quanto ao questionamento acerca da inclusão na base de cálculo da COFINS/PIS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo.

Ademais, assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

2015.03.00.016552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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FINSOCIAL."

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, no julgamento do RE nº

240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da

COFINS, afastando o entendimento supra sumulado.

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal,

ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores

obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o ICMS , que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Assim, mesmo não tendo sido o julgamento encerrado, em face de pedido de vista, a linha adotada pelo Eminente

Relator - já acompanhado pela maioria de Plenário daquela Corte - é bastante significativa e ajustada ao que

dispõe o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal e consoante à interpretação dada pela própria Suprema

Corte a esse dispositivo, ao conceituar e delimitar os elementos receita e faturamento.

Nesse sentido, também:

TRIBUTÁRIO. COFINS . LC nº 70/91. CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão atinente à constitucionalidade da COFINS

instituída pela LC nº 70/91, dispensa, à atualidade, maiores digressões, ante a declaração de constitucionalidade

efetiva pelo E. STF, no julgamento da ADC 1/DF. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da

COFINS , tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,

do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar

Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo

195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode

incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a

riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS , que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.

437, de 24/8/2006). 3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que

traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de

cálculo do PIS e da COFINS . 4. Apelo, parcialmente, provido. (TRF 3ª Região, AC 00718155219924036100,

Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, TRF3 CJ1 DATA:03/02/2012).

 Como afirmado acima, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria

constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de

Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG):

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art.

195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com

base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário.

De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a

ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral

reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do

caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido

alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão,

sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo

da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de

serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a

realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar

Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo

da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da

mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento

patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto

das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por

lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.RE

240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94: AgRg no ARESP

593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS . COFINS . BASE DE

CÁLCULO . EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de
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repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos

no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última

análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do

Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de

simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a

jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal

discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que

concluiu que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não

refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento"

(Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental provido." 

No mesmo sentido, colaciono a jurisprudência desta Turma o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA AFASTADOS. REFORMA DA DECISÃO. icms NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA COFINS.

EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de

Processo Civil, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.2. O

icms não deve ser incluído na base de cálculo do pis e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No

referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence.

Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do pis e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o icms , que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 4. Embora o referido

julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será

adotado o entendimento de que o icms deve ser excluído da base de cálculo do pis e da COFINS.5. Agravo

inominado provido.(AMS 2013.03.00.031151-4/SP TRF3 - Terceira Turma Des Fed. MARCIO MORAES Data da

decisão 08/05/2014)

Portanto, cabível o deferimento da liminar requerida, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal (exclusão do ICMS da base de cálculo das

contribuições ao PIS e da COFINS).

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Em seguida, conclusos.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União inconformada com a decisão proferida às f. 64-64v dos

autos da execução fiscal nº 0006292-43.2014.403.6126, ajuizada em face de Modas Rosarium Ltda-me, em

2015.03.00.016557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MODAS ROSARIUM LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062924320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André/SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de citação por edital da empresa ao argumento de que, por tratar-

se de espécie de citação fictícia, a eficácia em dar regular andamento ao processo é praticamente nula.

 

Alega a agravante que a decisão não traduz o entendimento legal e jurisprudencial aplicável ao caso. Aduz, ainda,

que foram preenchidos todos os requisitos necessários para que seja concedida a citação por edital, quais sejam,

tentativas de citação pela via postal e pelo oficial de justiça.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art.

543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na execução fiscal, a citação do devedor pela via editalícia

somente se torna possível quando restar devidamente comprovado que não lograram êxito as demais modalidades

de citação previstas no art. 8º da Lei Nº. 6.830/80, quais sejam: a citação pelo correio e a citação por oficial de

justiça.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE".

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução

fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da

Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 

3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando

ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas

frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos

de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na

hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS."

(EAREsp 1082386, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJE 02/06/2009).

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ".

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 

2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios

possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior

teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante

enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no

recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial

alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação,

incide o teor da Súmula 211/STJ. 

4. Agravo regimental não provido."

(AGREsp 1096510, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 24/06/2009).

Ressalte-se que o entendimento acima restou consolidado na súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça.
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No caso vertente, não obstante a citação pela via postal não tenha sido efetivada, a tentativa de citação por oficial

de justiça restou negativa conforme certidão acostada às f. 64 deste instrumento, o que viabiliza o pedido de

citação por edital.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso para que

seja realizada a citação editalícia da empresa executada.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016560-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União inconformada com a decisão proferida às f. 39-40 dos

autos da execução fiscal nº 0006362-60.2014.403.6126, ajuizada em face de La Madrague Churrascaria e

Pizzaria Ltda-me, em trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André/SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de citação por edital da empresa ao argumento de que, por

tratar-se de espécie de citação fictícia, a eficácia no regular andamento ao processo é praticamente nula.

 

Alega a agravante que a decisão não traduz o entendimento legal e jurisprudencial aplicável ao caso. Aduz, ainda,

que foram preenchidos todos os requisitos necessários para que seja concedida a citação por edital, quais sejam,

tentativas de citação pela via postal e pelo oficial de justiça.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art.

543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na execução fiscal, a citação do devedor pela via editalícia

somente se torna possível quando restar devidamente comprovado que não lograram êxito as demais modalidades

de citação previstas no art. 8º da Lei Nº. 6.830/80, quais sejam: a citação pelo correio e a citação por oficial de

justiça.

 

2015.03.00.016560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LA MADRAGUE CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063626020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE".

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução

fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da

Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 

3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando

ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas

frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos

de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na

hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS."

(EAREsp 1082386, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJE 02/06/2009).

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ".

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 

2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios

possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior

teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante

enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no

recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial

alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação,

incide o teor da Súmula 211/STJ. 

4. Agravo regimental não provido."

(AGREsp 1096510, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 24/06/2009).

Ressalte-se que o entendimento acima restou consolidado na súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No caso vertente, não obstante a citação pela via postal não tenha sido efetivada, a tentativa de citação por oficial

de justiça restou negativa conforme certidão acostada às f. 38 deste instrumento, o que viabiliza o pedido de

citação por edital.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso para que

seja realizada a citação editalícia da empresa executada.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.
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NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016662-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016683-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Regina Marques Carregari e outros, inconformados

com a r. decisão judicial proferida nos autos da execução fiscal n.º 0003157-61.2015.4.03.6102, ajuizada pela

União e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que:

 

a) "o resp. juízo a quo indeferiu o pedido da executada e dos demais agravantes, no entanto, não justificou o

indeferimento e determinou que a parte contrária fosse ouvida" (f. 3 deste instrumento);

 

2015.03.00.016662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ENOB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042628620154036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.016683-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA REGINA MARQUES CARREGARI e outros(as)

ADVOGADO : SP145909 MARIA ANTONIA SPARVOLI e outro(a)

AGRAVANTE : MIRELA MARQUES CARREGARI

: DANILO MARQUES CARREGARI

ADVOGADO : SP145909 MARIA ANTONIA SPARVOLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031576120154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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b) "neste ato a agravante impugna a forma e o conteúdo da decisão de fls. 47/48, por ser manifestamente

contrária aos preceitos legais" (f. 4 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento.

 

De fato, o despacho determinando vista à União, proferido pelo MM. Juiz de primeira instância, no bojo da

petição apresentada pelos ora recorrentes e juntada às f. 13-17 dos autos de origem (f. 29-33 deste instrumento),

não decide questão incidente e não ostenta conteúdo decisório, caracterizando-se como mero ato de impulso

processual, insuscetível de agravo de instrumento. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO.

AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

......................................................................................................................

- Verifica-se que o Juiz Singular apenas determinou que se aguardasse a manifestação da Fazenda Nacional

para que posteriormente fosse apreciados os autos dos embargos à execução. Assim, ante a ausência de

conteúdo decisório do ato judicial impugnado, incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos

do que dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil.

-A pretensão acerca do recebimento dos embargos não pode ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão

de instância. Precedentes deste Tribunal.

-O não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

......................................................................................................................

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0014111-76.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015 - sem grifos no original)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO

AGRAVO INOMINADO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. INADMISSIBILIDADE. ARTS. 504 C/C 162,

§§ 2º e 3º DO CPC.

......................................................................................................................

2.[Tab]O ato que determina a ciência ao Procurador da exeqüente de que os documentos oriundos da Receita

Federal encontram-se à disposição, em cartório, para consulta, é de mero expediente, sem conteúdo decisório,

sendo incabível, portanto, a interposição de agravo de instrumento.

3.[Tab]Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0035734-22.2002.4.03.0000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, julgado em 17/04/2008, DJU DATA:30/04/2008 PÁGINA: 420)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MERO DESPACHO - RECURSO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CABIMENTO.

1. Apenas é manejável o agravo de instrumento contra decisões interlocutórias, assim consideradas nos termos

do artigo 162, § 2º, CPC, não cabendo recurso contra meros despachos de acordo com o que prevê o artigo 504

do Diploma Processual.

2. O despacho transcrito nos autos não tem conteúdo decisório e não causa qualquer prejuízo aos recorrentes,

apenas impulsiona o processo dentro do trâmite natural da execução fiscal, tratando-se, portanto, de despacho de

mero expediente, que não comporta qualquer recurso.

3. Precedentes do STJ.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0013794-64.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 28/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 38)

Além disso, verifica-se que o MM. Juiz de primeiro grau postergou a análise do pedido de desbloqueio de valores

para após a vinda de manifestação da União.

 

Irresignados, os agravantes postulam "a liberação dos valores bloqueados" (f. 8 deste instrumento).

 

Examinando a questão posta sob este prisma, bem assim os argumentos expendidos pelos agravantes, concluo, por

mais uma razão, que não deve ter seguimento o presente recurso. Deveras, não é possível postular-se ao Tribunal

que examine, originariamente, o pedido de liberação de valores, não apreciado pelo juiz de primeiro grau.
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A competência desta Corte é recursal, ou seja, cabe-lhe a função de reexaminar temas que tenham sido decididos

na primeira instância.

 

Se o despacho recorrido ostentasse conteúdo decisório, o caso seria de pleitear-se, no agravo de instrumento, a

emissão de ordem para que o juiz de primeira instância apreciasse o pedido de desbloqueio de valores

independentemente da vinda da manifestação da União; e para justificar tal pedido, os agravantes deveriam

demonstrar ao Tribunal que não poderia, sem prejuízo da efetividade da medida, aguardar a vinda da resposta dos

réus.

 

Corroborando o entendimento ora esposado:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESPACHO QUE

POSTERGOU A ANÁLISE DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO

RESSALTADA NO DESPACHO. INCABÍVEL A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "O despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado, devidamente citado,

não possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame" (AgRg no Ag 725.466/DF, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 01.08.2006). 2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1357542/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/06/2014, DJe 06/08/2014 - sem grifos no original)

 

Por outro lado, informam os recorrentes que, na presente oportunidade, pretendem a reforma da decisão de f. 47-

48 (item "b" do relatório acima). Ao que tudo indica, trata-se de erro material. Isto porque às f. 47-48 dos autos de

origem (acostadas às f. 62-63 deste instrumento) consta cópia de manifestação dos agravantes perante a Justiça

Estadual, nos autos da ação de rito ordinário nº 0000134-81.2010.8.26.0291.

 

Neste cenário, por qualquer ângulo que se analise o presente agravo de instrumento tal como apresentado, não se

chega a outra conclusão que não a de sua manifesta inadmissibilidade.

 

Pelo exposto e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016964-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RHAYSSA CASTRO SANCHES RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCELO NUNES DOS SANTOS e outro(a)

: MELISSA DUNSTAN

ADVOGADO : SP206635 CLAUDIO BARSANTI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 26/28) que determinou ao ora agravante o

depósito dos honorários periciais, no prazo de dez dias, em sede de ação civil pública.

Nas razões recursais, alegou o recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL que foi dotado de prerrogativas

necessárias para a adequada defesa dos interesses públicos primários, como a dispensa do adiantamento de custas,

não caracterizando violação ao princípio da isonomia.

Invocou o disposto no art. 18, Lei nº 7.347/85.

Ressaltou que, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0020105-47.2014.4.03.000, restou dispensado o

adiantamento das custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas no curso desta demanda,

com trânsito em julgado em 10/3/2015.

Subsidiariamente, alegou que o art. 27, CPC dispõe que, ao final, as custas e despesas processuais serão pagas

pelo vencido, não significando que o trabalho do perito será gratuita, mas que sua remuneração será postergada ao

final do processo.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recursal, para determinar o

prosseguimento do feito, independentemente do pagamento de custas e despesas processuais pelo ora agravante,

as quais deverão ser pagas somente ao final pelo vencido.

Decido.

Nos autos do Agravo de Instrumento nº 0020105-47.2014.4.03.000, restou consignado que prevê a Lei nº

7.347/85, norma específica que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras

providências:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogado, custas e despesas processuais.

Desta forma, descabe o adiantamento dos honorários pelo Ministério Público Federal.

Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que houve a produção do laudo, pelo perito nomeado.

Nessa esteira, não pode o perito, terceiro estranho à lide, ficar a espera do resultado da demanda, ou seja, não pode

ele ser prejudicado, sem obter a remuneração de seu trabalho, requisitado pelo Parquet.

Outrossim, a questão já restou decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA PLENA DO ART. 18 DA LEI N. 7.347/85.

ENCARGO TRANSFERIDO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 232/STJ, POR

ANALOGIA. 1. Trata-se de recurso especial em que se discute a necessidade de adiantamento, pelo Ministério

Público, de honorários devidos a perito em Ação Civil Pública. 2. O art. 18 da Lei n. 7.347/85, ao contrário do que

afirma o art. 19 do CPC, explica que na ação civil pública não haverá qualquer adiantamento de despesas, tratando

como regra geral o que o CPC cuida como exceção. Constitui regramento próprio, que impede que o autor da ação

civil pública arque com os ônus periciais e sucumbenciais, ficando afastada, portanto, as regras específicas do

Código de Processo Civil. 3. Não é possível se exigir do Ministério Público o adiantamento de honorários

periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida isenção conferida ao Ministério Público em relação

ao adiantamento dos honorários periciais não pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente,

tampouco transferir ao réu o encargo de financiar ações contra ele movidas. Dessa forma, considera-se aplicável,

por analogia, a Súmula n. 232 desta Corte Superior ("A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à

exigência do depósito prévio dos honorários do perito" ), a determinar que a Fazenda Pública ao qual se acha

vinculado o Parquet arque com tais despesas. Precedentes: EREsp 981949/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 15/08/2011; REsp 1188803/RN, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 21/05/2010; AgRg no REsp

1083170/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,

DJe 29/04/2010; REsp 928397/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/09/2007, DJ 25/09/2007 p. 225; REsp 846.529/MS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 288. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (STJ, REsp nº 1.253.844 - SC, Relator

Mauro Campbell Marques, 17/10/2013). (grifos).

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos.

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018465220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016991-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Fernadnes da Silva, inconformado com a r. decisão

proferida nos autos da execução fiscal n. 0003558-85.2015.4.03.6126, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª

Vara de Santo André/SP, que indeferiu pedido de concessão dos benefícios da gratuidade judicial. 

 

O agravante sustenta que, para a concessão de tal benefício, basta declaração firmada pelo requerente, aduzindo

não possuir condições de arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, nos moldes do art. 4º, da Lei n.º 1.060/50. Alega, ainda, que se retirou da Algypeças Distribuidora e

Importadora de Peças Automotivas Ltda., em 12/06/2015. Por fim, junta, na presente oportunidade, as

Declarações de Imposto de Renda do exercício de 2015, aduzindo não haver "sequer patrimônio ou mesmo

rendimentos tributáveis suficientes para manter um padrão razoável de vida, quiçá recolher custas de 1% sobre o

valor da causa" (f. 9 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que "o Estado

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei nº 1.060/1950, cujo art. 4º

exige tão-somente a afirmação do requerente no sentido de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

 

Entretanto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que referida declaração de pobreza goza de presunção

relativa, podendo o magistrado determinar a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as

condições para o deferimento ou não da gratuidade judicial. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, no

patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça difere de

assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das condições econômico-

financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o da família.

3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/1950,

perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos

autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. Precedentes do

2015.03.00.016991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RICARDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP137659 ANTONIO DE MORAIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035588520154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 257.029/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2013,

DJe 15/02/2013 - sem grifos no original)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ.

1. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ de 01.07.2005).

2. O Tribunal de origem, ao reconhecer a razoabilidade da exigência de demonstração do estado de

vulnerabilidade jurídica do ora agravante, o fez com base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma

do julgado esbarra no óbice do Enunciado n. 7/STJ.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1347698/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 22/08/2011 - sem grifos no original)

 

Além disso, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça admite o indeferimento do pedido quando não

demonstrada a impossibilidade de o requerente arcar com os encargos processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO,

MANTENDO HÍGIDA A DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INSURGÊNCIA DO POSTULANTE.

1. Gratuidade da justiça. Matéria sobre a qual incide o óbice da Súmula n. 7/STJ. Encontra-se sedimentada a

orientação desta Corte Superior no sentido de que a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte

detém presunção juris tantum de veracidade, podendo a autoridade judiciária indeferir a benesse quando

convencida acerca da capacidade econômica do postulante. Afastada nas instâncias ordinárias a condição de

carência econômica, a revisão de tal entendimento somente é possível mediante o reexame do quadro fático da

lide, providência incabível na estreita via do recurso especial, ante o óbice da súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 338.242/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

27/09/2013 - sem grifos no original)

 

No presente caso, a decisão agravada indeferiu o favor legal com base nos rendimentos do ora agravante,

fundamentando que: "o autor qualifica-se como empresário, constando à fl. 37 que seria sócio proprietário da

empresa Algypeças Distribuidora e Importadora de Peças Automotivas Ltda. Além disso, os documentos de

movimentação financeira anexados a petição inicial, ainda que do ano de 2006, evidenciam que não se trata de

pessoa carente" (f. 17 deste instrumento).

 

Tal fundamentação mostra-se idônea a afastar a presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

 

Por outro lado, trouxe o agravante, diretamente a esta Corte, cópia da ficha Cadastral da empresa Algypeças

Distribuidora e Importadora de Peças Automotivas Ltda. e das Declarações de Imposto de Renda do exercício de

2015, pretendendo fundamentar seu pleito.

 

Neste cenário, resta evidente mais uma razão para a inviabilidade do prosseguimento do presente agravo.

 

Com efeito, tais documentos não foram submetidos à apreciação do Juízo de origem, como reconhecido pelo

próprio agravante, não sendo possível ao Tribunal pronunciar-se a respeito, sob pena de importar supressão de

instância.

 

Deveras, como dito alhures, em primeiro grau de jurisdição, o indeferimento do pleito baseou-se, sobretudo, na

ausência de comprovação de precariedade da condição econômica do agravante que justifique a concessão da

assistência judiciária; resta, portanto, inviabilizada a apreciação, originária, de documentos por meio do qual

busca o agravante infirmar tal fundamento. 
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Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE PROCESSUAL. NÃO COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS

JUNTADOS SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. I. O Código de Processo Civil

atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato

judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios

anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-

se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da

disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III. O STJ entendeu possível somente a concessão de

justiça gratuita às pessoas jurídicas com fins lucrativos somente em casos excepcionais e desde que fosse

comprovado por meio de documentos, entretanto, tal situação não está demonstrada no caso em tela. IV. Os

documentos juntados ao presente recurso, a fim de demonstrar a precariedade da situação financeira da

agravante não são passíveis de análise pelo Tribunal, para não configurar supressão de instância, haja vista

não terem sido apreciados no juízo de origem. V. Agravo Legal não provido.

(TRF/3, 2ª Turma, AI n.º 0016498-64.2014.403.0000, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 23.9.2014, e-DJF3

de 2.10.2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. NOVO DOCUMENTO APRESENTADO. NECESSIDADE DE

ANÁLISE PELO MM. JUÍZO A QUO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à

espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. É

defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo MM. Juízo a quo, sob pena de

incorrer em supressãode instância, bem como afronta ao princípio do contraditório. Precedentes. 3. A alegação

do agravante relativa aos "débitos executados na origem - CDA's 80.6.10.022439-33 e 80.7.10005567-02 não

foram aderidos a qualquer modalidade de parcelamento", apresentado em novo documento juntado aos autos

às fls. 101/104, o qual seria supostamente capaz de afastar a exigibilidade do crédito, não poderá ser apreciada

em sede de agravo de instrumento pois acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 4. Afigura-se, assim,

manifestamente inadmissível o recurso. 5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma

do decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu

qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 6. Agravo desprovido.

(TRF/3, 3ª Turma, AI n.º 0008416-44.2014.403.0000, rel. Juiz Federal Conv. Ciro Brandani, j. em 21.8.2014, e-

DJF3 de 26.8.2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. EXAME DE ADMISSÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE

SARGENTOS DA AERONÁUTICA. ATO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. O recorrente foi impossibilitado de

continuar o processo de seleção, diante do diagnóstico de MIOPIA -CID H52.1. A ICA 160-6, que dá instruções

técnicas das inspeções de saúde na aeronáutica, estabelece os critérios a serem adotados com relação aos

candidatos ao cargo de Oficial do COMAER nas especialidades de não-aeronavegantes (fls. 53/63). No momento

da apreciação da decisão agravada o ora recorrente não tinha colacionado no feito originário qualquer

documento apto a infirmar o ato administrativo. Observa-se que, na esfera administrativa, foi interposto recurso

sendo o ora agravante submetido a novo exame e, ainda assim, considerado não apto segundo os critérios

estabelecidos na ICA 160-6. O laudo confeccionado por médico particular e acostado a estes autos (fls.

123/124), não foi apresentado perante o MM. Juízo de origem, sendo inviável ao Tribunal manifestar-se, nesta

oportunidade, sob pena de supressão de grau de jurisdição. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF/3, 4ª Turma, AI n.º 0032303-57.2014.403.0000, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 7.5.2015, e-DJF3 de

20.5.2015)

 

 

Nessas condições, data venia, não é viável o deferimento do benefício postulado.

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.
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Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017053-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo,

inconformado com a r. decisão proferida à f. 41 dos autos da execução fiscal n.º 0072455-36.2011.4.03.6182,

ajuizada em face de João Carlos Scotto e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de

São Paulo/SP, que indeferiu pedido de consulta de endereço constante no Sistema Infojud.

 

Alega o agravante, em síntese, que foram esgotados todos os meios possíveis para a localização do endereço do

executado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

As consultas realizadas pelo juízo, a fim de localizar endereço e bens do executado, não constituem direito

subjetivo do exequente. Não há norma que autorize a transferência daquele ônus à máquina judiciária.

 

A obrigação de diligenciar a localização de endereço e bens de devedores, para fins de citação e penhora, recai,

em princípio, sobre o demandante, interessado na percepção de seu crédito.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido de que as providências

judiciais só têm lugar quando impossível ao interessado tomá-las por si só e, além disso, depois de exauridas as

diligências ao seu alcance. Nesse sentido: STJ, AGRESP 200900700476, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJE 28/05/2010; STJ, AGRESP 200301785152, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJE

11/02/2008, p. 00001; TRF/3, AG nº 2003.03.00.079629-2, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJE

15/09/2009, p. 113; AG 201002010176070, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/02/2011 - Página:301/302.

 

O Infojud, sistema que interliga a Justiça à Receita Federal, disponibiliza aos juízes e servidores autorizados dados

cadastrais de pessoas físicas e jurídicas e declarações de Imposto de Renda, permitindo o acesso on line às

informações protegidas por sigilo fiscal. Caracteriza-se, pois, como meio de acesso às informações fiscais dos

contribuintes, após o esgotamento das diligências em busca dos bens do executado.

 

No caso dos autos, o agravante afirma, às f. 7-8 deste instrumento, haver demonstrado que esgotou "todas as

2015.03.00.017053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS SCOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00724553620114036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do executado" e, para comprovar tal alegação, indica o

"doc. 5". Ocorre que referido documento refere-se à própria manifestação do recorrente perante o MM. Juiz de

primeira instância, não sendo apto, portanto, a comprovar que, de fato, realizou diligências a seu alcance a fim de

localizar o endereço do executado.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017061-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo,

inconformado com a r. decisão proferida à f. 40 dos autos da execução fiscal n.º 0072437-15.2011.4.03.6182,

ajuizada em face de Lina Ofelia R. L. L. Rodrigues Costa e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de consulta de endereço constante no Sistema Infojud.

 

Alega o agravante, em síntese, que foram esgotados todos os meios possíveis para a localização do endereço do

executado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

As consultas realizadas pelo juízo, a fim de localizar endereço e bens do executado, não constituem direito

subjetivo do exequente. Não há norma que autorize a transferência daquele ônus à máquina judiciária.

 

A obrigação de diligenciar a localização de endereço e bens de devedores, para fins de citação e penhora, recai,

em princípio, sobre o demandante, interessado na percepção de seu crédito.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido de que as providências

judiciais só têm lugar quando impossível ao interessado tomá-las por si só e, além disso, depois de exauridas as

2015.03.00.017061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : LINA OFELIA R L L RODRIGUES COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00724371520114036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2193/3346



diligências ao seu alcance. Nesse sentido: STJ, AGRESP 200900700476, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJE 28/05/2010; STJ, AGRESP 200301785152, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJE

11/02/2008, p. 00001; TRF/3, AG nº 2003.03.00.079629-2, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJE

15/09/2009, p. 113; AG 201002010176070, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/02/2011 - Página:301/302.

 

O Infojud, sistema que interliga a Justiça à Receita Federal, disponibiliza aos juízes e servidores autorizados dados

cadastrais de pessoas físicas e jurídicas e declarações de Imposto de Renda, permitindo o acesso on line às

informações protegidas por sigilo fiscal. Caracteriza-se, pois, como meio de acesso às informações fiscais dos

contribuintes, após o esgotamento das diligências em busca dos bens do executado.

 

No caso dos autos, o agravante afirma, às f. 7-8 deste instrumento, haver demonstrado que esgotou "todas as

diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do executado" e, para comprovar tal alegação, indica o

"doc. 5". Ocorre que referido documento refere-se à própria manifestação do recorrente perante o MM. Juiz de

primeira instância, não sendo apto, portanto, a comprovar que, de fato, realizou diligências a seu alcance a fim de

localizar o endereço do executado.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017171-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Italo Lafredi S/A Indústrias Mecânicas, inconformada com a

r. decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0002845-46.2015.8.26.0368, opostos em face da

União e em trâmite perante o Juízo Estadual da 1ª Vara de Monte Alto/SP, que indeferiu pedido de gratuidade

judiciária.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que "existem protestos efetivados em desfavor da agravante, bem como grande

2015.03.00.017171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ITALO LAFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00028454620158260368 1 Vr MONTE MOR/SP
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quantidade de cheques devolvidos sem fundos suficientes", além de "numerosas restrições junto ao Cadin" (f. 5

deste instrumento) e ações e execuções ajuizadas contra a recorrente, tendo, inclusive, formulado pedido de

recuperação judicial, o que demonstra grande dificuldade financeira enfrentada pela empresa, devendo ser

concedido o beneficio da gratuidade judiciária.

 

É o sucinto relatório.

 

A Lei n.º 1.060/50 que rege a assistência judiciária não se harmoniza, em princípio, com as pessoas jurídicas que

desenvolvem atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro

afigura-se incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.

 

Excepcionalmente, pode-se conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas, mas, neste caso, não bastará

mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva comprovação da insuficiência de recursos. Neste sentido: AI

637177 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-226

DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-02 PP-00441; AgRg no REsp 1356773/MG,

Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 25/03/2014.

 

No presente caso, os documentos juntados pela agravante não comprovam a precariedade da condição econômica

da recorrente, especialmente tendo em vista que às f.164-167, 177-180, 213-215, 232, 237-239, 243-257 deste

instrumento a recorrente junta balanços patrimoniais desatualizados, pois relativos aos anos de 2006 a 2011, não

justificando a isenção das custas ou o seu recolhimento ao final do processo.

 

Por outro lado, o fato de a recorrente figurar como ré em inúmeras ações e execuções, inclusive fiscais e

trabalhistas, bem como estar em recuperação judicial, por si só, não autoriza a concessão do benefício. Neste

sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003531-21.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014.

 

Por fim, a Lei nº 11.068/2003 prevê, no caso dos embargos à execução, que o recolhimento da taxa judiciária será

diferido para depois da satisfação da execução desde que comprovada a momentânea impossibilidade financeira

do seu recolhimento, o que não ocorreu no presente caso.

 

Neste cenário, deve ser mantida a decisão recorrida, oportunidade em que o MM. Juiz de primeira instância

fundamentou seu pronunciamento no seguinte sentido:

 

"Assim, ao se aferir os documentos juntados pela embargante, nota-se que detém grande capacidade econômica,

ante o ativo circulante, aplicações financeiras, etc...

Tenho que os débitos junto ao mercado de ações fiscais em curso, por si, não significam pobreza, mas me parece

linha de relacionamento empresarial, isto é, opção em discutir débitos fiscais judicialmente, defendendo teses

variadas.

O movimento financeiro da empresa embargante é expressivo e não deve ser afastada a sua responsabilidade em

arcar com os tributos necessários ao acesso judicial que na lhe é impedido, pois, nota-se caixa suficiente para

isso, bastando-lhe optar por nova linha de conduta quanto ao imposto em tela."

(f. 22 deste instrumento)

 

Nessas condições, data venia, não é viável o deferimento do benefício postulado.

 

Portanto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017175-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 229/234) que deferiu o pedido de

antecipação da tutela, em sede de ação de conhecimento, proposta pelo MUNICÍPIO DE POTIM, ora agravado,

em face da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e BANDEIRANTE ENERGIA S/A,

ora agravante, com o escopo de obter provimento jurisdicional que o desobrigue a receber o Ativo Imobilizado em

Serviço (AIS), com todos os custos de manutenção do serviço de distribuição de energia elétrica em seus limites,

conforme Resolução Normativa nº 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012, ambas da

Agência Reguladora-ré.

Nas razões recursais, ressaltou o agravante que, com base nessas resoluções, mais de 63% dos Municípios da

Federação já adotaram a transferência dos ativos de iluminação pública para o Poder Público local, tendo tal

medida se mostrado extremamente vantajosa a todos os envolvidos, em especial aos usuários do serviço público.

Alegou que a Constituição Federal estatui (art. 30) que a prestação de serviços de iluminação pública é de

competência dos Municípios e possibilita (art. 149-A) a esses entes a instituição de contribuição para custeio do

referido serviço (CIP), para o fim de garantir o quanto determinando no art. 6º, IX, Lei Orgânica do Município de

Potim.

Ressaltou que a ANEEL prorrogou várias vezes a efetivação necessária e obrigatória transferência de ativos, há

mais de quatro anos, de modo que resta afastado o periculum in mora.

Alertou que, a partir do momento em que os ativos de iluminação pública forem retirados da base de ativos do

recorrente, haverá uma diminuição substancial na tarifa de consumo de energia paga pelo seu fornecimento para

iluminação pública, em razão da desoneração da distribuidora das obrigações de operação e manutenção do

sistema.

Alegou que à concessionária cabe unicamente o fornecimento de energia elétrica no ponto de entrega definido

pelo usuário.

Sustentou a ausência dos requisitos autorizadores do deferimento da tutela antecipada.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para cassar a decisão

agravada.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, Código de Processo Civil, pelas razões a

seguir expostas.

A Constituição Federal, no art. 30, V, dispõe que compete aos Municípios "organizar e prestar, diretamente ou

sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo,

que tem caráter essencial".

De acordo com a disposição constitucional supra, o serviço de iluminação pública inclui-se na competência do

Município, dado a seu evidente interesse local.

2015.03.00.017175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP294691A ERIKA RUBIO CALMON DE AGUIAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE POTIM

ADVOGADO : SP184078 ERIKA CIPOLLI e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021468020144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Por sua vez, a Lei nº 9.427/96, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL , disciplinou o

regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e deu outras providências, prevê as atribuições da

agência reguladora no art. 2o ("A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e

fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as

políticas e diretrizes do governo federal.").

Imbuído em seu poder regulamentar, a ANEEL editou a resolução Normativa nº 414 /2010, posteriormente

alterada pela Resolução Normativa nº 479/2012, para dispor:

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1o A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2o Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; e 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3o A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014. 

§ 4o Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos: 

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1o de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1o de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; 

IV - até 30 de setembro de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência

de ativos, objeto das negociações, por município; 

V - até 31 de janeiro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e 

VI - até 1o de março de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório final da transferência de ativos, por

município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o, em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora." (grifos).

Entretanto, o poder regulador, inerente as atribuições da agência reguladora, circunda os aspectos técnicos da área,

não podendo essa inovar na ordem jurídica, posto que também submetida ao princípio da legalidade (art. 5º, II,

CF).

A ANEEL , ao editar a Resolução nº 414 /2010, seguida da nº 479/2012 e, posteriormente, pela Resolução nº

587/2013, transpôs suas atribuições, porquanto tais atos normativos ultrapassam os aspectos técnicos do setor,

acabando por regulamentar a transferência de bens (ativo imobilizado em serviço) da concessionária para a

Municipalidade.

Tampouco a previsão do art. 3º, IV, Lei nº 9.427/96 ("gerir os contratos de concessão ou de permissão de

serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou

mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia

elétrica.") confere à Administração Pública a competência para determinar a transferência dos referidos bens.

Da malsinada resolução , infere-se que se pretende atribuir aos Municípios, sob o argumento de se tratar de

incumbência constitucional, como realmente o é, os bens relativos à prestação de serviço de iluminação pública,

que requerem constante manutenção, permanecendo, às expensas da concessionária, aqueles de baixo custo de

conservação.

Assim, ainda que se concretize a alegada diminuição em cerca de 10% na tarifa de consumo de energia paga pelo

seu fornecimento para iluminação pública, é certo que a medida acarretará acréscimo para a manutenção do

sistema a ser custeado, diretamente, pelo Município.

Ademais, o art. 5º, § 2º, Decreto nº 41.019/57, não tem o condão de confirmar a transferência de bens pretendia,

posto que, ao contrário, enfatiza aqueles pertencentes à concessionária de serviços de energia elétrica, para os

sistemas de distribuição ("Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de

energia a consumidores em média e baixa tensão. § 1º. Êste serviço poderá ser realizado: (...) § 2º. Os circuitos
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de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a

concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de

distribuição.").

Por fim, a previsão constitucional do art. 149-A ("Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o

disposto no art. 150, I e III."), incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002, reforça o entendimento de que

compete ao Município a prestação do serviço de iluminação pública, mas não exime a observância do princípio da

legalidade.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017202-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodrigo Bordon de Macedo, contra decisão exarada nos autos

do mandado de segurança n.º 0003019-64.2015.4.03.6112, em trâmite no Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo,

SP.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer peças

essenciais à formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

De fato, o agravante não juntou cópia da decisão agravada, a tanto não equivalendo a acostada às f. 27-29 deste

instrumento, porquanto retirada da rede mundial de computadores, sem a devida certificação, consoante pacífica

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA. 

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual. 

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009,

DJe 02/03/2009" 

 

2015.03.00.017202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RODRIGO BORDON DE MACEDO

ADVOGADO : SP325963 ELTON DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030196420154036112 25 Vr SAO PAULO/SP
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Além disso, o agravante deixou de trazer cópia da certidão de publicação da decisão agravada ou outro documento

hábil a comprovar a tempestividade do recurso (REsp 1409357/SC, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção,

julgado em 14/05/2014, DJe 22/05/2014).

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017238-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por Rádio e Televisão

Bandeirantes Ltda. contra decisão que deferiu parcialmente a liminar em sede de mandado de segurança.

Sustenta, inicialmente, a legitimidade do Procurador da Fazenda Nacional.

Argumenta que os créditos, cuja exigibilidade não foi suspensa pela liminar, foram incluídos no parcelamento da

Lei 12.996/2014 e foram objeto de quitação antecipada nos moldes da MP 651/2014 e da Lei 13.043/2014.

Requer a antecipação da tutela para que seja determinada a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa

e para que não seja incluída no CADIN ou SERASA.

A liminar foi deferida.

Opostos embargos de declaração, que foram acolhidos.

Contraminuta às fls. 499/509.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, tenho que não assiste razão à agravante quanto à legitimidade passiva do Procurador da Fazenda

Nacional.

Isso porque apesar de o parecer exarado pela PGFN ter influenciado a decisão que indeferiu o requerimento de

renovação da CND da agravante, certo é que os débitos em questão encontram-se sob a administração da Receita

Federal, de modo que a autoridade impetrada é apenas o Delegado da Receita Federal.

No mérito, a questão cinge-se ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário

consubstanciado nos Processos Administrativos números 10880.678.302/2011-44, 10880.915.011/2013-12,

10880.925.733/2013-77, 10880.925.734/2013-11, 10880.925.735/2013-66, 10880.925.736/2013-19,

10880.954.541/2011-14 e 10880.958.951/2011-26. 

Com efeito, pelo que consta dos autos, os débitos parcelados nos termos da Lei 11.941/2009, bem como aqueles

2015.03.00.017238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141645620154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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conforme a Lei 12.996/2014 foram objeto de quitação antecipada via prejuízo fiscal, nos termos da MP 651/2014,

convertida na Lei 13.043/2014, estando com sua exigibilidade suspensa, conforme artigo 4º, §§ 6º e 7º, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB n. 15/2014 e artigo 151, VI, do CTN.

Todavia, a decisão agravada deixou de reconhecer o direito da impetrante, ora agravante, porque, embora tenha

sido comprovada a adesão ao parcelamento dos referidos créditos, não constam dos autos quaisquer documentos

que indiquem a sua inclusão no programa, ou melhor, não houve ainda a consolidação do parcelamento.

Veja-se que conforme o artigo 33, §7º, da Lei 13.043/2014, a Receita Federal dispõe do prazo de cinco anos para

a análise dos créditos indicados para quitação.

Neste período, contudo, não é razoável que se negue à empresa, que comprova documentalmente a adesão ao

parcelamento, bem como a quitação de suas parcelas, eventuais certidões de regularidade fiscal, das quais depende

para continuar suas atividades, até mesmo porque não se trata de um simples prazo de um ou dois meses, mas de

longos cinco anos, os quais são suficientes a provocar o fim da sociedade que fique nesse tempo impossibilitada

de atuar no mercado.

Nesse prisma, é de se destacar a importância da preservação da empresa, que visa resguardar interesses não só do

empresário, mas também interesses sociais, como a manutenção dos contratos de trabalho e do dinamismo

econômico, essenciais para o crescimento do país.

Ademais, como bem apontado pela agravante, a própria Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15/2014 prevê que a

suspensão da exigibilidade do crédito ocorre até ulterior análise dos créditos, sendo possível nesse interregno a

obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Art. 4º A quitação de que trata esta Portaria Conjunta será formalizada mediante apresentação do RQA, até o dia

1º (primeiro) de dezembro de 2014, na unidade de atendimento da RFB do domicílio tributário do contribuinte.

[...]

§ 6º Os RQA apresentados junto com a documentação de que trata o § 4º suspendem a exigibilidade das parcelas

até ulterior análise dos créditos pleiteados.

§ 7º No período de suspensão de que trata o § 6º o contribuinte poderá obter a certidão positiva com efeitos de

negativa, desde que não existam outros impedimentos à sua obtenção.

 

Por fim, há jurisprudência deste Tribunal neste sentido:

 

AGRAVO DE ISNTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA IMPROCEDENTE. ATRIBUIÇÃO

DE EFETIO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 1. A atribuição de efeito suspensivo a

apelação em mandado de segurança julgado improcedente é medida excepcional. 2. No caso concreto, a

agravante comprovou documentalmente que solicitou a inclusão da totalidade de seus débitos no parcelamento

fiscal da Lei nº 11.941/09, nele incluído também a dívida de nº 3711115-0, bem como vem cumprindo

corretamente o quanto acordado com o fisco, pagando mensalmente as parcelas objeto do acordo de

parcelamento fiscal. Constata-se a existência do Recibo de Pedido de Parcelamento da Lei nº 11.941/09, do

Recibo de Declaração de Inclusão da Totalidade dos Débitos no Parcelamento da Lei nº 11.941/09 e do

requerimento administrativo de consolidação. 3. Entretanto, tratando-se de matéria tributária, aplicável ao caso

os ditames da Lei nº 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e prevê o prazo máximo

de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de decisões administrativas, descabendo falar-se no prazo

assinalado pela Lei nº 9.784/1999, que cuida do processo administrativo federal em caráter geral. 4. A demora

na análise, pela administração federal, do pedido consolidação do pedido de parcelamento, não pode prejudicar

a atividade empresarial do contribuinte, tal como a expedição de certidão de regularidade fiscal. 5. Portanto, é

de rigor a atribuição o efeito suspensivo ao recurso de apelação cível de nº 0015612-06.2011.403.6100, bem

como a permissão para que seja expedida certidão positiva de débito com efeitos de negativa, em relação ao

débito nº 37.011.115-0, uma vez inscrito no Programa de Parcelamento Fiscal de que trata a Lei nº 11941/2009.

6. Agravo de instrumento provido.

TRF 3, AI 00190888220124030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

18/02/2014.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos débitos

relativos ao parcelamento da Lei 11.941/2009, bem como aqueles da Lei 12.996/2014, ambos incluídos no

pagamento previsto na MP 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014, e para determinar a expedição da certidão

positiva com efeitos de negativa e impedir que a empresa seja incluída no CADIN ou SERASA em decorrência

dos referidos créditos.

 

Intimem-se as partes, inclusive a Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, em nome do Procurador Chefe,

e a Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, em nome de seu Delegado.
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Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017239-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos para corrigir erro material em decisão que antecipou os efeitos da

tutela recursal, para alterar o número dos Processos Administrativos para 10530-720.831/2015-51 e 10530-

720.832/2015-04, além de integrar o dispositivo de forma a constar expressamente a suspensão da exigibilidade

das parcelas futuras.

Inicialmente, observo que os números descritos na decisão prolatada são os mesmos mencionados na minuta do

Agravo de Instrumento redigida pela agravante.

Porém, constata-se na folha 8 que, de fato, tratou-se de equívoco da agravante, devendo constar os números

10530-720.831/2015-51 e 10530-720.832/2015-04.

Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaração para alterar o número dos processos administrativos conforme

mencionado e constar no dispositivo da decisão liminar o deferimento da suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários, tanto os já constituídos quanto os de período subsequentes, referentes aos imóveis Fazenda Barra II,

Santo André Gleba I e Santo André Gleba II.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017311-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP138486A RICARDO AZEVEDO SETTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132898620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ GUILHERME SCRAVONI RIBEIRO DO VALLE

ADVOGADO : SP241318A LUIZ PAULO REZENDE LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE AUTORA : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PARTE RÉ : SAEMA AUTO POSTO LTDA e outros(as)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Guilherme Scravoni Ribeiro do Valle, inconformado

com a r. decisão proferida à f. 716 dos autos da ação civil pública n.º 2004.61.27.001696-5, ajuizada pelo

Ministério Público Federal e pela Agência Nacional do Petróleo e em trâmite perante o juízo federal da 1ª Vara

de São João da Boa Vista/SP.

 

O MM. Juiz de primeira instância determinou aos réus da ação civil pública, dentre eles o ora agravante, "o

pagamento referente a liquidação e execução da 'fluid recovery' a ser revertido ao Fundo de Defesa de Direitos

Difusos" (f. 67 deste instrumento).

 

Alega, em síntese, o agravante que não houve requerimento na petição inicial da ação civil pública nem

condenação na sentença determinando o pagamento de indenização em favor do fundo previsto no artigo 13 da

Lei nº 7.347/1985, razão pela qual a decisão recorrida "fere os princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, e, por óbvio, o da coisa julgada", sendo a pretensão do agravado "verdadeira

inovação processual" (f. 16 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que, na petição inicial da ação civil pública proposta pelo Ministério Público

Federal e pela Agência Nacional do Petróleo, cuja cópia foi acostada às f. 21-46 deste instrumento, não consta

pedido de condenação dos réus ao pagamento de indenização nos termos do artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor e do artigo 13 da Lei nº 7.347/1985; a sentença não determinou pagamento neste sentido.

 

Entretanto, os réus foram condenados solidariamente ao ressarcimento dos danos materiais aos consumidores,

bem como a publicar a decisão nos jornais do Município do Mococa/SP (f. 600-602 dos autos de origem; f. 55-57

deste instrumento).

 

Quanto ao determinado na sentença, o agravante comprovou haver publicado a sentença nos periódicos do

município (f. 59-61 deste instrumento).

 

Transcorrido o prazo de um ano sem habilitação de consumidores interessados no ressarcimento dos danos

materiais, o Ministério Público Federal pugnou pela aplicação do disposto no artigo 100 do Código de Defesa do

Consumidor e informou o montante a ser recolhido ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, nos termos do artigo

13 da Lei nº 7.347/1985 (f. 62-64 e 65-66 deste instrumento), tendo o MM. Juiz de primeira instância deferido o

pleito.

 

Neste cenário, a decisão agravada não merece reparos.

 

De fato, o artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor dispõe que:

 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número compatível com a gravidade

do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de

julho de 1985.

A Lei de Ação Civil Pública disciplina a questão tratada nos autos da seguinte maneira:

 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um

: CRISTINA ANZALONI NASSER

: MARISA ANZALONI NASSER

:
PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO
E ALCOOL LTDA

: MIGUEL ANTONIO MASTOPIETRO

: CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016966220044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério Público e

representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados. 

 

 

A respeito do assunto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, presentes as

circunstâncias previstas no artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor, como no presente caso, a reversão da

reparação para o fundo é providência cabível na fase de execução, independentemente de prévio requerimento na

ação de conhecimento, já que decorre de expressa previsão legal. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

 

DIREITO PROCESSUAL COLETIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO

CUMPRIDA PELO VENCIDO NA FASE DE CONHECIMENTO. DEPÓSITO. HABILITAÇÃO DE

INTERESSADOS EM NÚMERO INCOMPATÍVEL COM A EXTENSÃO DO DANO. INCIDÊNCIA DO ART.

100 DO CDC. REVERSÃO PARA O FUNDO PÚBLICO DE QUE TRATA A LEI N. 7.347/85.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOR A SOLUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA NEM DE ALTERAÇÃO DO PEDIDO NA FASE DE EXECUÇÃO.

1. O Ministério Público é parte legítima para promover execução residual da chamada fluid recovery, a que se

refere o art. 100, do CDC, com o escopo de reversão ao Fundo Público do valor residual, especialmente quando

não houver interessados habilitados em número compatível com a extensão do dano.

2. A reversão para o Fundo Público dos valores não levantados pelos beneficiários é providência cabível na

fase de execução da sentença coletiva, descabendo por isso exigir que a inicial da ação de conhecimento já

contenha tal pedido, cuja falta não induz julgamento extra petita, tampouco alteração do pedido na fase de

execução.

3. Ademais, independente de pedido na ação de conhecimento, a reversão para o fundo é previsão legal,

sujeitando-se a condições secundum eventum litis, ou seja, somente reverterá caso ocorra, em concreto e na

fase de execução, as circunstâncias previstas no art. 100, CDC.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 996.771/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe

23/04/2012 - sem grifos no original)

RECURSO ESPECIAL - DIREITO DO CONSUMIDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COLETIVA -

INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - LIQUIDAÇÃO E

EXECUÇÃO DA SENTENÇA GENÉRICA REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, COM FUNDAMENTO

NO ART. 100 DO CDC (FLUID RECOVERY) - PEDIDO INDEFERIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS,

SOB O ARGUMENTO DE QUE O TRANSCURSO DO PRAZO DE UM ANO DEVE TER COMO TERMO

INICIAL A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS EM JORNAIS DE AMPLA CIRCULAÇÃO, OBRIGAÇÃO A QUE

FORAM CONDENADOS OS RÉUS - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONDICIONAR O INÍCIO DO REFERIDO

PRAZO AO CUMPRIMENTO DA CITADA OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSURGÊNCIA RECURSAL DO

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

......................................................................................................................

2. Nos termos do artigo 100, caput, do Código de Defesa do Consumidor, "decorrido o prazo de um ano sem

habilitação de interessados em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82

promover a liquidação e execução da indenização devida", hipótese denominada reparação fluida - fluid

recovery, inspirada no modelo norte-americano da class action.

2.1. Referido instituto, caracterizado pela subsidiariedade, aplica-se apenas em situação na qual os

consumidores lesados desinteressam-se quanto ao cumprimento individual da sentença coletiva, transferindo à

coletividade o produto da reparação civil individual não reclamada, de modo a preservar a vontade da Lei, qual

seja a de impedir o enriquecimento sem causa do fornecedor que atentou contra as normas jurídicas de caráter

público, lesando os consumidores.

2.2. Assim, se após o escoamento do prazo de um ano do trânsito em julgado, não houve habilitação de

interessados em número compatível com a extensão do dano, exsurge a legitimidade do Ministério Público

para instaurar a execução, nos termos do mencionado artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor; nesse

contexto, conquanto a sentença tenha determinado que os réus publicassem a parte dispositiva em dois jornais

de ampla circulação local, esta obrigação, frise-se, destinada aos réus, não pode condicionar a possibilidade de

reparação fluida, ante a ausência de disposição legal para tanto e, ainda, a sua eventual prejudicialidade à

efetividade da ação coletiva, tendo em vista as dificuldades práticas para compelir os réus ao cumprimento.

2.3. Todavia, no caso em tela, observa-se que não obstante as alegações do Ministério Público Estadual,

deduzidas no recurso especial, no sentido de que "no presente caso houve a regular publicação da sentença,

conforme documento da fl. 892 [dos autos de agravo de instrumento, correspondente à fl. 982, e-STJ]", ao

compulsar os autos, verifica-se que a mencionada folha refere-se à publicação do edital, em 20/02/2003, relativo
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à cientificação dos interessados sobre a propositura da ação coletiva. Assim, o citado edital não se destinou à

cientificação dos interessados quanto ao conteúdo da sentença, mas à propositura da ação coletiva, o que

constitui óbice à sua habilitação, razão pela qual não se pode reputar iniciado o prazo do artigo 100 do Código

de Defesa do Consumidor. Precedente: REsp 869583/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe

05/09/2012 3. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO, a fim de (i) afastar a necessidade de

cumprimento da obrigação de publicar editais em dois jornais de ampla circulação local para fins de contagem

do prazo previsto no artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor, bem assim (ii) determinar o retorno dos

autos à origem, para que se proceda à publicação de edital, sobre o teor da sentença exequenda, em órgão

oficial, nos termos do artigo 94 do diploma consumerista.

(REsp 1156021/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 05/05/2014-

sem grifos no original)

PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

PRECEDÊNCIA DA LEGITIMIDADE DAS VÍTIMAS OU SUCESSORES. SUBSIDIARIEDADE DA

LEGITIMIDADE DOS ENTES INDICADOS NO ART. 82 DO CDC.

......................................................................................................................

6. A legitimidade do Ministério Público para instaurar a execução exsurgirá - se for o caso - após o

escoamento do prazo de um ano do trânsito em julgado se não houver a habilitação de interessados em número

compatível com a gravidade do dano, nos termos do art. 100 do CDC. É que a hipótese versada nesse dispositivo

encerra situação em que, por alguma razão, os consumidores lesados desinteressam-se quanto ao cumprimento

individual da sentença, retornando a legitimação dos entes públicos indicados no art. 82 do CDC para requerer

ao Juízo a apuração dos danos globalmente causados e a reversão dos valores apurados para o Fundo de

Defesa dos Direitos Difusos (art. 13 da LACP), com vistas a que a sentença não se torne inócua, liberando o

fornecedor que atuou ilicitamente de arcar com a reparação dos danos causados.

......................................................................................................................

9. Recurso especial provido.

(REsp 869.583/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe

05/09/2012 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TUTELA COLETIVA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO.

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A

LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO. CONTRATANTES IDENTIFICADOS. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.

CABIMENTO. LAUDO QUE DEVE CONSIDERAR CADA UM DOS CONTRATOS.

1. Como a decisão recorrida enfrentou as questões debatidas, ainda que em sentido inverso à pretensão do

recorrente, não há vício processual ou violação dos artigos 165, 458 e 535 do CPC.

2. O Ministério Público tem legitimidade subsidiária para a liquidação e execução da sentença coletiva, caso

não haja habilitação por parte dos beneficiários, nos termos do art. 100 do CDC.

3. Se o título executivo não prevê indenização estimada e possui os critérios para a liquidação e tendo em vista a

identificação dos beneficiários, a liquidação deve levar em conta cada um dos contratos. No caso, pode ser

realizada por arbitramento, de modo a se atingir a efetividade e celeridade da tutela coletiva, aliadas ao

cumprimento do previso no título.

4. A reparação fluída (fluid recovery) é utilizada em situações nas quais os beneficiários do dano não são

identificáveis, o prejuízo é individualmente irrelevante e globalmente relevante e, subsidiariamente, caso não

haja habilitação dos beneficiários.

5. Recurso parcialmente provido, com base no voto-médio.

(REsp 1187632/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ Acórdão Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 06/06/2013 - sem grifos no original)

 

 

Assim, tendo a decisão agravada observado a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, considero

o agravo de instrumento manifestamente improcedente, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017347-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar deferida, em mandado de segurança, para determinar "nova inscrição

no CNPJ do novo titular da delegação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do

Município de Ibaté, Comarca de São Carlos/SP, tendo como responsável o impetrante BRUNO DE LUCA".

Alegou, em suma, a agravante que: (1) nos termos do artigo 33, I, da IN/RFB 1.470/2014, não se admitem duas

inscrições de CNPJ para um mesmo estabelecimento; (2) "as obrigações tributárias do cartório são declaradas e

recolhidas no CPF do oficial de cartório ou na matrícula CEI do mesmo; assim na eventualidade do advento de

novo oficial de cartório, não existiria a preocupação do passivo do oficial anterior, [...] e não se transmitiria ao

novo titular"; (3) nova inscrição seria admitida apenas se houve baixa do CNPJ anterior; (4) a alteração da pessoa

física responsável pelo estabelecimento não enseja a mudança do CNPJ, mas apenas uma alteração cadastral; e (5)

a concessão de novo CNPJ pode gerar dificuldade nas relações com o Cartório, além de entraves à fiscalização,

sobretudo, tributária.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 8.935/94, que regulamenta as atividades dos notários e oficiais de registro, impõe à pessoa física

as responsabilidades por danos e prejuízos decorrentes dos atos praticados no desempenho dos serviços, verbis:

"Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a

terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo

ou culpa dos prepostos."

Na espécie, o agravante foi investido no cargo público em caráter originário, inexistindo, pois, qualquer

vinculação com o notário anterior, cujo registro junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia,

que não é dotada de personalidade jurídica.

As eventuais pendências decorrentes de irregularidades praticadas pelo antecessor, ainda que não possam ser

diretamente exigidas do agravante, certamente o sujeitarão a constrangimentos - advindos da prática, no dia a dia,

à vista daqueles que vierem a utilizar seus serviços ou com ele contratar -, aos quais não se pode obrigá-lo a

suportar, justamente por não ser responsável por elas.

Em que pese a Lei nº 5.614/1970, ao dispor sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, tenha previsto que o Ministro da Fazenda pode delegar ao Secretário da

Receita Federal as atribuições a ele ali conferidas (artigo 5º), é certo que não há tratamento específico que

estabeleça impedimento à nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade da serventia, nem que

obrigue à mera alteração, conforme já reconhecido em jurisprudência consolidada desta Corte, a exemplo dos

seguintes precedentes:

 

AMS 0013486-12.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, 

e-DJF3 18/03/2015: "MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS NATURAIS. TABELIÃO. VINCULAÇÃO À PESSOA FÍSICA. NOVO REGISTRO.

2015.03.00.017347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BRUNO DE LUCA

ADVOGADO : SP225927 HERICK BERGER LEOPOLDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017005220154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. Os serviços notariais e de

registro foram definidos no artigo 236 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.935/94. Da

interpretação sistemática dos dispositivos conclui-se que o serviço notarial e de registro é prestado por pessoa

física, não tendo o cartório personalidade jurídica própria. 2. No caso, o impetrante foi investido no cargo

público em caráter originário, não possuindo qualquer vinculação com o notário anterior, posto que o registro

por esse efetuado junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia. 3. Não há regramento

específico que impeça a nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade. 4. Mostra-se abusiva a

negativa da autoridade impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição, tendo em vista a finalidade do

cadastro de facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos, tais como encargos

trabalhistas e previdenciários. 5. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento."

AMS 0022493-96.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 27/01/2015: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CARTÓRIO DE REGISTROS E NOTAS - CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

JURÍDICA - CNPJ - NOVA INSCRIÇÃO O artigo 236 da Constituição Federal prevê que os serviços notariais

e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público; regulado pelo parágrafo 3º, o

ingresso na atividade, que se dá através de concurso público de provas e títulos. Sobre a responsabilidade civil

dos notários e oficiais de registro, a Carta Magna deixou a cargo do legislador ordinário, que veio a

regulamentar o artigo 236 do texto constitucional através do artigo 22 da Lei n.º 8.935/94. Verifica-se que os

notários e oficiais de registro respondem, pessoal e objetivamente pelos danos causados por eles ou por seus

prepostos. Infere-se a necessidade de individualização da Serventia de Notas e Registros, já que à pessoa do

oficial é atribuída a responsabilidade por atos lesivos a direitos alheios, independentemente de culpa ou dolo. O

Cartório de Registros e Notas não detém personalidade jurídica, dando-se a inscrição perante a pessoa física

do serventuário. Não se pode impor ao novo titular do cartório a vinculação ao CNPJ anterior, ante a

possibilidade de transtornos, em decorrência de ajuizamento de demandas contra si, com fundamento em atos

praticados pelo antigo tabelião. Faz-se necessário assegurar ao novo responsável pelo cartório uma nova

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - CNPJ. Não há dispositivo legal que vede tal autorização.

Jurisprudências. Apelação provida."

 

No mesmo sentido, o posicionamento adotado por outros Tribunais Federais:

 

AGA 0067523-73.2014.4.01.0000, Rel. Des. Fed. MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, e-DJF1 29/05/2015:

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. NOVO TITULAR DO CARTÓRIO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOTÁRIO ANTERIOR.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. É possível a atribuição

de novo CNPJ ao titular de cartório recém empossado, uma vez que a inscrição está vinculada à pessoa

jurídica do Tabelião, não havendo obrigatoriedade da utilização da inscrição do notário anterior. Precedentes

do TRF 1ª Região. 2. Agravo regimental não provido."

AMS 0005773-25.2005.4.01.3803, Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES, e-DJF1 24/07/2009: "CONSTITUCIONAL

- TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIÇOS CARTORÁRIOS - CADASTRO NACIONAL

DE PESSOAS JURÍDICAS-CNPJ - RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL - NEGATIVA INSCRIÇÃO AO

NOVO TITULAR - EXIGÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DO MESMO NÚMERO FORNECIDO AO

ANTECESSOR - INEXISTÊNCIA DE NORMA LEGAL VÁLIDA. 1 - Inexiste norma legal válida que obrigue

o novo titular de Cartório a utilizar o mesmo número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ

fornecido ao seu antecessor. 2 - "Não possuindo o tabelionato personalidade jurídica e sendo a inscrição no

CNPJ realizada levando-se em consideração a pessoa física do Tabelião, nada mais razoável que este número

seja individual, por meio de uma nova inscrição." (AMS nº 2003.38.00.027132-2/MG - Relatora

Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso - TRF/1ª Região - Oitava Turma - UNÂNIME - D.J.

21/01/2005 - pág. 48.) 3 - Apelação e Remessa Oficial denegadas. 4 - Sentença confirmada."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriana da Silva Matos, inconformado com a r. decisão

proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0010469-94.2015.4.03.6100, que indeferiu o pedido de liminar

que visa garantir a inscrição de Técnico em Contabilidade junto ao respectivo conselho profissional até

01/06/2015, independentemente do exame de suficiência, nos termos do artigo 12, § 2º, do DL 9.245/1946.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que "o Decreto-Lei nº 9.295/46, instrumento legal destinado à regulamentação

dos ofícios de contador e de técnico em contabilidade, é claro ao exigir prévia aprovação em prova de suficiência

apenas para os bacharéis em contabilidade, o que evidentemente não é o caso da agravante" (f. 14 deste

instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Diga-se, de início, que o Decreto-Lei 9.245/1946 foi alterado pela Lei nº 12.249/2010 e regulamentado pela

Resolução nº 1.373/2011 do Conselho Federal de Contabilidade, passando a exigir o exame de suficiência como

requisito para a obtenção de registro profissional da categoria, para aqueles que concluíram o Curso de Técnico

em Contabilidade em data posterior a 14/06/2010 (data da publicação da Lei nº 12.249/2010).

 

Estabelece o artigo 12 do DL 9.245/1946, com a nova redação:

 

"Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em exame de suficiência e registro no conselho Regional de contabilidade a que estiverem sujeitos.

§ 1º O exercício da profissão, sem o registro a que alude este artigo, será considerado como infração do presente

Decreto-lei.

§ 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em conselho Regional de contabilidade e os que venham a fazê-

lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão." (g.n.)

 

Como se observa, o § 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.245/1946 garantiu aos técnicos em contabilidade que

solicitarem o registro até junho de 2015 o livre exercício da profissão, sem necessidade de aprovação no referido

exame de suficiência.

 

 

A respeito do assunto, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. REGISTRO. EXIGÊNCIA DO EXAME. ILEGALIDADE. LEI Nº 12.249/2010.

INAPLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

I. A exigência de aprovação em exame de suficiência profissional para o exercício da atividade de contador

surgiu com o advento da Lei nº 12.249/2010, regulamentada pelas Resoluções do CFC nº 1.301/2010 e

1.373/2011. No entanto, o parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 12.249/2010 garante aos técnicos em contabilidade

que requeiram o registro até junho 2015 o livre exercício da profissão, sem qualquer imposição de aprovação em

exame de suficiência.

2015.03.00.017391-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADRIANA DA SILVA MATOS

ADVOGADO : SP162811 RENATA HONORIO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104699420154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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II. A exigência de aprovação em exame de suficiência para registro profissional de técnico pelo Conselho de

Contabilidade, no caso em análise, fere o princípio da legalidade.

III. Os Conselhos Regionais possuem personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e patrimonial,

tendo competência exclusiva para o registro dos profissionais a eles vinculados. Logo, não precisam de

assistência, em juízo, da União, razão pela qual não há que se falar em necessidade da União integrar a lide no

polo passivo, sendo ela parte ilegítima.

IV. Embargos de declaração providos.

(APELREEX 08020774520134058300, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma.)

 

No presente caso, consta que a agravante concluiu curso de Técnico em contabilidade em 28 de junho de 2013 (f.

36, 39 e 41 deste instrumento), ingressando em juízo via mandado de segurança em 29 de maio de 2015 (f. 24),

para requerer a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sem a exigência de

aprovação em exame de suficiência, antes de escoado o prazo previsto no artigo 12, § 2º, do Decreto-Lei nº

9.245/1976, introduzido pela Lei nº 12.249/2010.

 

Assim, constatada em juízo sumário a plausibilidade do direito invocado, afigura-se necessária a concessão da

antecipação da tutela recursal, para garantir, a título precário, a inscrição profissional da agravante nos quadros do

Conselho Regional de Contabilidade, independentemente da submissão ao exame de suficiência, até decisão de

mérito no mandado de segurança originário.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 558, CPC, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos supracitados.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Cajobi/SP, contra a r. decisão proferida às f. 41-

41-verso dos autos da demanda de rito ordinário n.º 0000728-19.2015.4.03.6136, ajuizada em face da Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e da Companhia Paulista de Força e Luz e em trâmite perante o Juízo

Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP.

2015.03.00.017401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAJOBI SP

ADVOGADO : SP318188 SAULO MARTINHO GERALDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro(a)

: Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007281920154036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Alega o agravante a ilegalidade do art. 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010 da ANEEL.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A tese sustentada pelo agravante conta com o respaldo de decisões deste Tribunal (AI 515138, rel. Des. Fed.

Mairan Maia; e AI 521515, rel. Des. Fed. Carlos Muta), o que dá plausibilidade jurídica à pretensão recursal.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a eficácia do art. 218

da Resolução 414/2010, alterada pela IN 479/2012, ambas da ANEEL, relativamente ao agravante.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao agravante.

 

Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "WC Usinagem de Precisão Ltda. ME", inconformada com a

decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que "negar o efeito suspensivo pedido nestes embargos é possibilitar o

prosseguimento da execução fiscal à qual estes se referem. No limite dos destinos, é possibilitar a ocorrência de

uma situação tal que a vitória do embargante nos embargos reste vazia, eis que já expropriado(s) bem(ns) que

garantia(m) a execução à qual tais embargos se referem" (f. 6 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Dispõe o artigo 739-A do Código de Processo Civil que "os embargos do executado não terão efeito suspensivo".

Tal regra é excepcionada pelas condicionantes previstas no § 1º daquele dispositivo, caso em que poderá o juiz

atribuir efeito suspensivo quando presentes os seguintes requisitos: a) forem relevantes os fundamentos do

embargante; b) o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou

incerta reparação; e c) desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

2015.03.00.017425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : WC USINAGEM DE PRECISAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021238620144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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No presente caso, embora a agravante sustente que deva ser concedido efeito suspensivo aos embargos à execução

fiscal, o que se tem é que não estão preenchidos os requisitos exigidos pelo § 1º do art. 739-A do Código de

Processo Civil a tanto.

 

Realmente, não restou demonstrado nos autos que o prosseguimento da execução seria capaz de produzir quadro

de grave dano de difícil ou incerta reparação. Nesse passo, como ensinam Marinoni e Mitidiero, "o perigo tem de

ser manifesto - patente, claro, evidente. Semelhante perigo obviamente não se caracteriza pela simples

possibilidade de os bens do executado se encontrarem suscetíveis de alienação como o prosseguimento da

execução. Fosse suficiente esse risco, toda e qualquer execução deveria ser suspensa pelos embargos, já que é

inerente a toda e qualquer execução a ultimação de seus atos expropriatórios,. O perigo de manifesto dano

irreparável ou de difícil ou incerta reparação não deve, portanto, ser buscado a partir das consequências legais

da execução forçada." (Marinoni, L. G.; Mitidiero, D. Código de processo civil: comentado artigo por artigo.

4. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 722).

 

Deveras, a alegação genérica da agravante no sentido de que restará esvaziada "a vitória do embargante" pelo

prosseguimento da execução fiscal não se configura suficiente a revelar a possibilidade de produzir-se quadro de

dano difícil ou incerta reparação.

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência dos requisitos previstos no artigo 739-A do Código de

Processo Civil obsta a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução. Vejam-se os seguintes

precedentes:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. RESP 1.272.827/PE, JULGADO SOB O

RITO DO ART. 543-C, CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO EFEITO SUSPENSIVO

PRETENDIDO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do STJ, consolidada no julgamento do Recurso Especial 1.272.827/PE, submetido ao rito do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o art. 739-A do CPC aplica-se às execuções fiscais e a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor está condicionada ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia da execução; verificação, pelo juiz, da relevância da fundamentação (fumus boni iuris)

e da ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado (periculum in mora).

2. No caso, o Tribunal de origem indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, por

concluir pela inexistência desses requisitos. Nesse contexto, rever a posição do órgão julgador a quo implica,

necessariamente, reexame do quadro fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso

especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1351772/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 14.10.2014, DJe de 22.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PLEITO INDEFERIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART. 739-A, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. SÚMULA 7/STJ 2. FATO NOVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO

STF. 3. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, pode o magistrado atribuir efeito suspensivo aos

Embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, exigindo-se, ainda, que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução. No caso, entendeu a Corte Estadual, com base na realidade fática delimitada no acórdão,

que o agravante não conseguiu demonstrar que se enquadrava na excepcionalidade descrita na norma, daí que

rever esta compreensão esbarra no enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. O fato novo suscitado, por sua vez, não foi submetido ao crivo das instâncias ordinárias, sem o que não há

falar em exame da matéria por este Tribunal Superior. Inteligência dos enunciados nos 282 e 356 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 561.728/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellize, j. em 23.09.2014, DJe de

26.09.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO RECEBIDOS SEM EFEITO SUSPENSIVO. NÃO

ATENDIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 739-A DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA.

AUSÊNCIA DE PROVA DE NECESSIDADE DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os artigos 7º
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e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu silêncio

haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 2. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já

que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do

Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso

da execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006. 3. A

mera possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução - que no caso sequer é

objetiva, residindo ainda no terreno das hipóteses e com amparo na lei - não configura, por si só, potencial

ocorrência de grave dano de difícil reparação. 4. Não há porque paralisar a execução a não ser em casos

extraordinários, o que não se entrevê na singularidade dos autos, porquanto não concorrem todos os requisitos

do § 1º do art. 739-A do CPC para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o

curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado. 5. Em se tratando de pessoa jurídica que não

demonstra o estado de necessidade econômica, ainda mais que comparece representada por advogados

constituídos, não há espaço para o benefício na esteira do entendimento do STJ. 6. Agravo legal não provido.

(TRF/3, 6ª Turma, AI n.º 0016239-6.2014.403.0000, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 25.9.2014, e-DJF3

de 3.10.2014) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser

regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal,

dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil". 2. O tema dos

efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual

não há, "a priori", óbices à aplicação do CPC. 3. Mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou

dispositivos do CPC relativos ao processo de execução, instituiu o art. 739-A. 4. Prevê, no entanto, o § 1º, a

possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes". 5. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. 6. Denota-se ter sido formulado pedido

de efeito suspensivo no corpo dos embargos à execução. Todavia, os bens penhorados são insuficientes para

garantir o Juízo da execução fiscal, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado. 7. Não há nos

autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

(TRF/3, 6ª Turma, AI n.º 0028290-25.2008.403.0000, rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 6.9.2012, e-DJF3 de

20.9.2012) 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES. 1. Encontra-se

consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no art. 739-A do

CPC, sendo que a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal apenas é possível em situações

excepcionais. 2. No caso em apreço, como bem fundamentou o r. Juízo de origem, não está comprovado o grave

dano de difícil ou incerta reparação, disposto no § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil. 3. A alegação

genérica da agravante no sentido de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem móvel ser expropriado, não

configura um dano de difícil ou incerta reparação, devendo ser levado em consideração que toda execução fiscal

caminha para a expropriação de bens do executado para satisfação do interesse do exeqüente. 4. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal

improvido.

(TRF/3, 6ª Turma, AI n.º 0002942-92.2014.403.0000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 14.8.2014, e-DJF3

de 22.8.2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 203/205) que indeferiu pedido de

redirecionamento da execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente, uma vez que

decorrido mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e o próprio pedido de inclusão do sócio.

Nas razões recursais, alegou a agravante que busca através do presente recurso afastar a prescrição do direito de

ação para requerer o redirecionamento.

Afirmou que equivocado o entendimento aplicado pela decisão agravada, porquanto a citação da empresa não

interrompe a prescrição.

Sustentou que a prescrição com a citação da empresa só ocorreria se os devedores fossem solidários (art. 204,

CC), o que não é o caso dos autos.

 Ressaltou que a execução fiscal só pode ser redirecionada à pessoa do sócio, quando comprovada a prática de ato

contrário à lei ou ao contrato social (art. 135, III, CTN).

Requereu o provimento do agravo, para reformar a decisão atacada e afastar a prescrição do direito de ação para a

exequente redirecionar o feito executivo.

Decido.

O presente agravo de instrumento comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A Primeira Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o

presente.

Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de

interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob

a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

2015.03.00.017426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HARD TEC EXPRESS INFORMATICA LTDA
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO. RELAÇÃO PROCESSUAL FORMADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LC 118/05. TERMO AD QUEM. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 1. O espectro das

matérias suscitáveis através da exceção de pré-executividade tem sido ampliado por força da exegese

jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde

que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 2. A prescrição, por ser causa

extintiva do direito exeqüente, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002. 3. A

responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que,

além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ

01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ

11.04.2005. 5. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 6. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 22.12.2002, o pedido de

redirecionamento foi feito em 30.07.2007, o despacho que ordenou a citação do sócio ocorreu em 08.08.2007,

tendo a citação pessoal do sócio ocorrido em 12.06.2008 (quando a parte compareceu espontaneamente aos autos).

7. A Primeira Seção, no julgamento do AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, pacíficou o referido entendimento: "por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal. (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) 8. Ocorre que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por

novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Egrégio STJ. 9. Originariamente,

prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de

hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 10. Nesse

diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 11. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o artigo 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 12. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. Precedentes: REsp 1156250/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/02/2010, DJe 04/03/2010; AgRg no REsp 702.985/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 04/02/2010; REsp 1116092/ES, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 23/09/2009 13. Como visto, entre os marcos

temporais citação da empresa e o despacho que ordenou, no redirecionamento da execução, a citação do sócio, já

sob a égide da LC 118/05, não transcorreu o prazo prescricional qüinqüenal e, consectariamente, ressoa

inequívoca a não ocorrência da prescrição. 14. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 201001236445,

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:22/02/2011).

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 27/4/2006 (fl. 11); a executada foi citada em 9/8/2006 (fl. 90);

em 29/5/2007, a exequente requereu a penhora do faturamento da executada (fls. 95/103); o Juízo a quo

determinou a comprovação do esgotamento de diligências tendentes a localização de bens passíveis de penhora,

em 25/9/2007 (fl. 104), tendo sido a ora agravante intimada dessa decisão em 3/10/2007 (fl. 105); depois de duas

concessões de prazo requeridas pela exequente, a credora apresentou os documentos solicitados pelo Juízo, em

30/6/2009 (fls. 131/140); o Juízo a quo, em 19/2/2010, indeferiu a penhora eletrônica, via BACENJUD (fls.

142/143); a exequente opôs embargos de declaração (fls. 145/152); o Juízo a quo deferiu a penhora sobre o

faturamento, em 25/8/2010 (fls. 153/154); houve penhora do faturamento, em 27/4/2011 (fls. 158); o Juízo de

origem determinou a penhora eletrônica, em 1/3/2012 (fl. 160), que restou negativa em 19/3/2012 (fl. 163); a

União requereu a penhora eletrônica também da filial, em 10/4/2012 (fl. 167), o que foi deferido e cumprido, sem
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lograr êxito, em 30/4/2013 (fls. 172/173); a União requereu a intimação do depositário para comprovar os

recolhimentos mensais referentes à penhora do faturamento, em 20/5/2013 (fl. 174); o mandado de intimação não

logrou êxito, porquanto não localizado o representante legal da executada, estando o endereço da empresa vazio,

em 29/1/2014 (fl. 180); a exequente requereu o redirecionamento do feito em 3/10/2014 (fls. 188/189); o Juízo

a quo indeferiu o pedido em 18/6/2015 (fls. 203/204)

Destarte, verifica-se o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (2006) e o despacho citatório do sócio, que deve

retroagir à data do pedido do redirecionamento (2014), em interpretação do quanto sedimentado no REsp nº

1.120.295.

Como forma de ilustração, transcrevo enxerto do REsp n 1.120.295:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (Resp 1.120.295 , Relator Luiz Fux, 21/5/2010).

(grifos)

 Assim, a decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida nos autos da

execução fiscal n.º 0052523-28.2012.403.6182 que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da

ação executiva ao fundamento de que não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa, tendo em vista

que há comprovação nos autos da entrega da declaração de imposto de renda pessoa jurídica no exercício anterior,

o que por si só, induz a presunção de atividade da executada.

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa devidamente certificada pelo Oficial de Justiça,

hipótese ensejadora de redirecionamento da execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código

Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à agravante

 

Para fins de redirecionamento da execução em face do sócio da empresa executada, basta a constatação do oficial

de justiça de que a empresa não se encontra estabelecida no último endereço declarado ao Fisco, não importando o

fato de ter havido a entrega da declaração do imposto de renda do ano anterior.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 79 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

70-70v deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas

atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se. 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HPTECH IND/ METALURGICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00525232820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017715-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

contra a r. decisão proferida à f. 66 dos autos da execução fiscal nº 0003580-22.2010.4.03.6126, ajuizada em face

de Luciana Lopes Gamboa e que tramita perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André, SP.

 

O agravante sustenta que deve ser deferida nova tentativa de penhora on line pelo sistema Bacenjud, tendo em

vista a frustação na localização de outros bens.

 

É o relatório. Decido. 

 

Examinando-se a certidão de dívida ativa e o respectivo termo de inscrição, documentos que instruíram a

execução fiscal, percebe-se que o valor da anuidade cobrada foi fixado com fundamento nos artigo 22 da Lei nº

3.820/1960 (f. 12-16 deste instrumento).

 

Referido diploma legal confere aos conselhos regionais de farmácia a atribuição de fixar os valores das anuidades.

Veja-se:

 

Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho

Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao

respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando

fora desse prazo.

Parágrafo único - As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais

farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte

por cento), quando fora do prazo.

 

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei

Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

2015.03.00.017715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUCIANA LOPES GAMBOA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035802220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)

 

No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente a débito cujo valor não consta de

lei, o que, repita-se o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional.

 

Assim, conclui-se que a cobrança é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo.

 

Essa questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação

ex officio pelo juiz, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

REEXAME DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO

HOUVE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. O juízo acerca da higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, pois a nulidade do

título fulmina pressuposto de validade da correspondente execução fiscal, motivo pelo qual sobre tal questão não

se opera a preclusão, devendo, inclusive, ser conhecida de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos do art.

267, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp 766.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24/6/2010; REsp 873.267/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; AgRg

no REsp 968.707/RS, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/9/2008; REsp 827.325/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/6/2006; EAg 724.888/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 22/6/2009.

....................................................................................................................

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1209061/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 28/02/2012, DJe

09/03/2012).

 

 

No mesmo sentido, traz-se à colação o seguinte julgado desta Corte Regional, que versou sobre caso análogo ao

dos presentes autos:

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FIXAÇÃO DE TAXAS E ANUIDADES - LEI 3.820/60 - LEI 6.994/82

- ARTIGO 97, § 2º, DO CTN - LEI 8.383/91 - RESOLUÇÃO 297/96

As contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, devidas a título de anuidade, enquadram-se na

espécie do gênero tributo, submetidas, expressamente, ao princípio da legalidade, conforme o artigo 149 da

Constituição Federal de 1998.

Compete, exclusivamente, à União instituir contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

desde que o faça por meio de lei, no sentido de norma oriunda do Poder Legislativo.

A Lei 3.820/60 disciplina em seu artigo 25 que as taxas e anuidades a que se referem os artigos 22 e 23 da

mencionada lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não

inferiores a 3 (três) anos.

Cumpre ressaltar, entretanto, que o artigo 25 da Lei nº 3.820/60 mostra indiscutível incompatibilidade com o

ordenamento jurídico vigente, tendo-se em vista que a Constituição Federal não o recepcionou.

Com relação à revogação da Lei nº 6.994/82 pela Lei nº 9.649/98, destaca-se que o Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade do caput e dos parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 58 desta lei nos

autos da ADIN nº 1.717.

Não há que se falar em revogação da Lei nº 6.994/82 pelas Leis nºs 8.906/94 e 9.649/98, assim como em

repristinação do artigo 25 da Lei nº 3.820/60, que disciplina a fixação de taxas e anuidades pelos conselhos

regionais.

A Lei 6.994/82, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, disciplina a fixação das anuidades e taxas devidas pela pessoa

física ou jurídica aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional de acordo com o capital social.

Com supedâneo no artigo 97, § 2º , do Código Tributário Nacional, impõe-se que a correção do valor monetário

da respectiva base de cálculo não se confunde com majoração de tributo, o que não ofende o princípio

constitucional da estrita legalidade tributária.

Aos conselhos profissionais foi permitida a atualização monetária, sem aumento real do valor das anuidades e
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dentro dos limites previstos pela Lei nº 8.383/91, uma vez que a majoração das contribuições corporativas

somente poderia ser feita por meio de lei.

Como os valores fixados pela Resolução nº 297/96 refletem alteração no valor da anuidade e não somente

correção monetária, há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade estrita pelo ato administrativo de

natureza infralegal.

Apelação e remessa oficial não providas.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0004152-80.2001.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 12/11/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 188)

Ante o exposto: a) decreto, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; b) por conseguinte, julgo prejudicado o recurso.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017719-48.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.017719-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
ALERT SERVICOS DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMATICA
PARA A SAUDE LTDA

ADVOGADO : MG102819 THIAGO SEIXAS SALGADO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCEL BRUGNERA MESQUITA

PARTE RÉ : NELSON TRAD FILHO e outros(as)

: LUIZ HENRIQUE MANDETTA

: LEANDRO MAZINA MARTINS

: JOAO MITUMACA YAMAURA

: MARIA CRISTINA ABRAO NACHIF

: LUCIANO DE BARROS MANDETTA

: LUZIA SEVERINO DA SILVA ALENCAR

: MARIA ESTELA DA SILVA COUTO SALOMAO

: JOSE EDUARDO CURY

: HUMBERTO KAWAHATA BARRETO

: ROGERIO AMADO BARZELLAY

: LUIZ FERNANDO DIAS CORAZZA

: GISLAYNE BUDIB POLETO

: CRISTIANE PINA PEDROSO AMORIM

: MARIA FLORDELICI FERREIRA

: GERALDA VERONICA BENITES ALBUQUERQUE

: NAIM ALFREDO BEYDOUN

:
TELEMIDIA E TECHNOLOGY INTERNATIONAL COM/ E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

: AVANSYS TECNOLOGIA LTDA

: ESTRELA MARINHA INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021029020154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em ação cautelar que, requerida incidentalmente à ACP

0001767-71.2015.4.03.6000, decretou a indisponibilidade de bens dos réus, dentre eles a agravante, ALERT

SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA A SAÚDE LTDA, por suposta

prática de atos ímprobos no âmbito da Concorrência 025/2009 (e respectivo contrato administrativo), promovida

pela Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS para contratação de consórcio de empresas para implantar e

desenvolver sistema de informação de "Gestão de Informações em Saúde (GISA)", com utilização, em parte, de

recursos federais decorrentes do Convênio 1051/2008.

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Em 18/05/2015, foi interposto agravo de instrumento (AI 0010972-82.2015.4.03.0000) pela ALERT SERVIÇOS

DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA A SAÚDE LTDA contra a mesma decisão,

pelo que resta prejudicado o exame do presente recurso, tendo em vista a manifesta ocorrência de preclusão

consumativa e a interposição do presente recurso em ofensa ao princípio da unirrecorribilidade (verbi gratia:

AGARESP 105633, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJU de 16/09/2014). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017773-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que concedeu antecipação da tutela, em ação ordinária, para,

"afastando a aplicação do art. 218 da Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, determinar que a Companhia

Piratininga de Força e Luz-CPFL Piratininga mantenha a prestação do serviço de iluminação pública".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 151/153):

 

"Vistos em antecipação de tutela. 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta pelo Município de Várzea Paulista

em face da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e da Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL

Piratininga, objetivando que empresa concessionária mantenha a prestação do serviço público até a afetiva

entrega do parque de iluminação ao ente municipal, ou, subsidiariamente, que seja prorrogado o prazo por mais

180 (cento e oitenta) dias, para conclusão de procedimento licitatório. 

2015.03.00.017773-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA SP

PROCURADOR : SP142750 ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI e outro(a)

PARTE RÉ : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00035544220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Em síntese, a parte autora sustenta a ilegalidade da Resolução Normativa n. 414/2010 da ANEEL, argumentando

que a agência reguladora teria exorbitado a competência que decorre do poder regulamentar e, ainda, que a

prestação de serviços desta natureza pressupõe concessão ou autorização federal, conforme Decretos 3.763/41 e

41.019/57. 

Paralelamente, ressalta a situação fática do município de Várzea Paulista que não obteve informações precisas

da concessionária, não dispõe de profissionais habilitados para prestar serviços na área de iluminação pública e

está na eminencia de receber um parque de iluminação que considera sucateado. 

É o relatório do necessário. Decido.

Nos termos do artigo 30, inciso V da Constituição da República, o serviço de iluminação pública é de interesse

predominantemente local, competindo, portanto, aos municípios, a organização e a prestação, diretamente ou sob

regime de concessão ou permissão. Para custeio desse serviço essencial, a Constituição, no artigo 149-A, prevê a

instituição da contribuição, na forma da lei. 

Em Várzea Paulista, a prestação do serviço está a cargo da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL),

responsável pela manutenção dos ativos necessários (art. 5º, 2º, do Decreto 41.019/57), a exemplo do que ocorre

em inúmeros outros municípios do estado de São Paulo. 

Todavia, a Resolução Normativa 414/10 da ANEEL prevê a transferência do sistema de iluminação pública -

Ativo Imobilizado em Serviço - da empresa distribuidora à pessoa jurídica de direito público, no caso, ao

município:

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de

03.04.2012) 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus,

observados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica.

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam

transferidas, devem ser observadas as seguintes condições: (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012)

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) II - a

distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; e (Incluído

pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação

pública é a tarifa B4b. (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012)3º A distribuidora deve atender às

solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para

transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de dezembro de 2014. (Redação dada pela

REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 4º Salvo hipótese prevista no 3o, a distribuidora deve observar os seguintes

prazos máximos: (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) I - até 14 de março de 2011: elaboração

de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente dos ativos referidos no caput e das

minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia elétrica em vigor; (Incluído pela REN

ANEEL 479, de 03.04.2012) II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa

jurídica de direito público competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e

com relatório detalhando o AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e

comprove a constituição desses ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público

(Obrigações Especiais); (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) III - até 1º de março de 2013:

encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações, por município, e o seu

cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012)IV - até 1º de agosto de 2014:

encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de ativos, objeto das negociações,

por município; (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da

transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) VI - até 1o de março de 2015:

encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos ativos, por município. (Redação dada pela

REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 5º A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no

inciso V do 4º, em cada município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando

quaisquer pleitos compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções

cabíveis caso a transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora. 6º A

distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos ativos de

iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de iluminação

pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados pela

distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, observado também o disposto no Contrato de Fornecimento de

Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo VIII. (Redação

dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de

direito público competente acerca da entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. (Incluído pela

REN ANEEL 587, de 10.12.2013)"

Nesse ponto, a resolução transcrita, a pretexto de regular o setor, extrapola o poder regulamentar inerente às

agencias reguladoras, adentrando em matéria que pressupõe lei em sentido formal, como decorre do artigo 175

da Constituição da República:
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Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá sobre:I - o regime

das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;II - os

direitos dos usuários;III - política tarifária; IV - a obrigação de manter serviço adequado.

A ausência de lei específica, por si só, representa óbice à transferência do serviço público ao ente municipal,

sendo insuficiente o ato normativo emanado da agência reguladora. 

Nesse sentido, tem decidido o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - TRANSFERÊNCIA

DOS ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RESOLUÇÕES

ANEEL NºS 414/10, 479/12 E 587/13 - ABUSO DO PODER REGULAMENTAR.1. O serviço de iluminação

pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a organização e a prestação,

diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art. 30, V, da Constituição da

República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na forma da respectiva lei, a teor

do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 39/02.2. A

Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de energia

elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.3. A Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e

comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º

da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação

pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da

Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida

resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023728-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014)

Ademais, o município alega que não teve acesso aos dados necessários à deflagração de procedimento licitatório

de indiscutível complexidade e que não dispõe de servidores especializados para operação e manutenção da rede

de iluminação pública, de modo que a transferência do serviço público, em tais condições, poderia resultar no

colapso do sistema, com inevitáveis prejuízos à população.

Presentes, portanto, o fumus boni iuris e o periculum in mora, autorizadores do provimento liminar.

 Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para, afastando a aplicação do art. 218 da

Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, determinar que a Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL

Piratininga mantenha a prestação do serviço de iluminação pública. Cite-se e intime-se."

Com efeito, é cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que

lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhe

for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem impostos. A

exemplo, veja-se trecho do voto da Min. Eliana Calmon, relatora do REsp 1.386.994, publicado no DJe de

13/11/2013:

 

"Prevê a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer obrigação de fazer ou não fazer. No caso,

entretanto, o próprio legislador ordinário delegou à agência reguladora competência para a edição de normas e

regulamentos sobre pontos específicos".

No tocante ao poder normativo conferido às agências reguladoras, José dos Santos Carvalho Filho (in O Poder

Normativo das Agências Reguladoras / Alexandre Santos de Aragão, coordenador - Rio de Janeiro: Editora

Forense, 2006, págs. 81-85) leciona o seguinte:

 

"A grande discussão em torno do denominado 'poder normativo' das agências reguladoras teve origem nas

atribuições conferidas a essas novas autarquias de controle, entre as quais despontava a de editar normas gerais

sobre o setor sob seu controle.

(...)

Sobre a atividade regulatória é justo reconhecer que o sistema, nos moldes como foi introduzido, em decorrência

da reforma administrativa do Estado, não se situa dentro dos padrões clássicos de atuação de órgãos

administrativos no exercício de poder normativo. Mas - também é oportuno realçar - não traduz, em nosso

entender, nenhuma revolução no sistema tradicional, mas, ao contrário, estampa mero resultado de uma

evolução natural no processo cometido ao Estado de gestão dos interesses coletivos.

(...)

Não se pode negar que os fenômenos que se instalaram no mundo contemporâneo - como, por exemplo, a

globalização, as novas tecnologias, os avanços da informática, a complexidade dos novos serviços públicos - não

poderiam mesmo ser enfrentados com as velhas e anacrônicas munições estatais. O Estado, como bem salientava
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Jèze, tem que andar lado a lado com a dinâmica da evolução social, de modo que, criadas novas realidades, deve

o Estado adequar-se a elas, aparelhando-se de forma eficiente e completa para satisfazer o interesse da

coletividade. Aqui o conservadorismo deve ceder lugar à inovação, dentro, é claro, dos paradigmas traçados na

lei constitucional.

Por conseguinte, não nos parece ocorrer qualquer desvio de constitucionalidade no que toca ao poder normativo

conferido às agências. Ao contrário do que alguns advogam, trata-se do exercício de função administrativa, e

não legislativa, ainda que seja genérica sua carga de aplicabilidade. Não há total inovação na ordem jurídica

com a edição dos atos regulatórios das agências. Na verdade, foram as próprias leis disciplinadoras da

regulação que, como visto, transferiram alguns vetores, de ordem técnica, para normatização pelas entidades

especiais - fato que os especialistas têm denominado de 'delegalização', com fundamento no direito francês

('domaine de l'ordonnance', diverso do clássico 'domaine de la loi'). Resulta, pois, que tal atividade não retrata

qualquer vestígio de usurpação da função legislativa pela Administração, pois que poder normativo - já o

acentuamos - não é poder de legislar: tanto pode existir este sem aquele, como aquele sem este.

(...)

A nosso ver, portanto, as agências reguladoras exercem mesmo função regulamentadora, ou seja, estabelecem

disciplina, de caráter complementar, com observância dos parâmetros existentes na lei que lhes transferiu aquela

função. Para mostrar essa indissociável relação entre a lei e os atos oriundos das agências, consignamos: 'O

poder normativo técnico indica que essas autarquias recebem das respectivas leis delegação para editar normas

técnicas (não as normas básicas de política legislativa) complementares de caráter geral, retratando poder

regulamentar mais amplo, porquanto tais normas se introduzem no ordenamento jurídico como direito novo (ius

novum )."

No exercício dessa prerrogativa, a ANTAQ editou a Resolução n.º 858, de 23 de agosto 2007, impondo à

Administração Portuária a obrigação de "submeter à prévia aprovação da ANTAQ a celebração de aditivos

contratuais que impliquem prorrogação de prazo, ou qualquer espécie de alteração da área do arrendamento,

encaminhando justificativa e demais documentos inerentes a essa alteração ".

Observo que referida obrigação guarda absoluta pertinência com a matéria cuja normatização foi delegada à

agência reguladora, de modo a garantir isonomia no acesso à exploração e uso da infra-estrutura aquaviária e

portuária, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os operadores."

 

Portanto, na espécie, é necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL.

Neste sentido, é de se reconhecer que não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar

obrigações a entes públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei

9.427/1996.

Contudo, deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe

da ANEEL, já que detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art.

149-A). Assim, de se afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a

despeito de não deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por

exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de

concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais,

as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).

Não obstante, a análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente,

na própria regência do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados

em Serviço-AIS", até então de titularidade da distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a

ANEEL não detém competência expressa para tanto, devem ser destacados os pontos a seguir.

Em primeiro lugar, na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço

concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e

gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição,

importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode estabelecer

regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por

esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público,

devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse

público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996).

Em segundo lugar, no específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à CPFL, a União, poder

concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996.

Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor,

também por estas circunstâncias, obrigações ao Município, advindas de alterações contratuais.

No entanto, a despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da

ANEEL consta "zelar pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para
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cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia

elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;"

(art. 3º, XII, Lei 9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu propósito, deve a ANEEL visar a boa qualidade do serviço

público prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na gerência contratual deve ser orientada às

políticas e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), buscando estabelecer metas e critérios de

desempenho, de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.

Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência municipal.

Isto porque até o presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como obrigação

acessória em contrato de concessão (o que já atrairia sua competência), em que, como dito, a União atua por

intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de concessão, quer se

considere isto atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à

ANEEL gerir tal serviço, vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o

âmbito federativo do serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste

caso. Tanto assim é que o inciso IV do referido artigo inclusive aventa a possibilidade de fiscalização mediante

convênio com órgãos estaduais.

Isto posto, não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Várzea Paulista esteja apto a gerir

os AIS que lhe seriam transferidos. Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de

presença de efetivo técnico capacitado para a manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da

ANEEL, na medida em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só

sejam transferidos aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos

sensíveis aos munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram

legalmente atribuídas.

Nestes termos, a ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor,

indistintamente, a obrigação de adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os

diversos municípios do país.

Assim, neste sumário juízo, presentes a verossimilhança da ilegalidade da atuação da ANEEL, ainda que por

razões diferentes das esposadas pela agravada (art. 131, CPC), e ausente o periculum in mora, já que o prazo

estipulado no § 3º do artigo 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL, em sua redação atual, já se esvaiu.

E, de todo o modo, manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e

essencial de risco de dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município

ao cumprimento do artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução

479/2012, até ulterior deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto.

O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu

que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

Ocorre que em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do

requerente somente ao final; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que,

associado ao "fumus boni iuris", legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a

eficácia da prestação jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto.

Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

De fato, é possível verificar que foi negado seguimento ou indeferido efeito suspensivo a diversos agravos de

instrumento interpostos contra decisões análogas, que deferiram suspensão da eficácia do artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010 (v.g. AI 0012933-29.2013.4.03.0000, AI 0024272-82.2013.4.03.0000 e AI

0023304-52.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; AI 0011757-15.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

DIVA MALERBI; AI 0028444-67.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; AI 0016799-

45.2013.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017838-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão de improcedência à exceção de pré-executividade.

Alegou-se, em suma, que: ocorreu a prescrição do crédito tributário; e, é ilegal a aplicação da taxa SELIC como

índice de cálculo dos juros.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é

de 5 anos a partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de

acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da

DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior, conforme revelam os seguintes precedentes, verbis:

 

AGARESP 381242, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 22.05.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO

CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao

da entrega da declaração ou ao do vencimento, o que ocorrer por último. Precedentes do STJ. 2. Agravo

Regimental não provido."

AGARESP 590689, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 21.11.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA EXECUTIVA. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e

da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais (DCTF), de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 2. Esta Corte considera que a constituição do

crédito tributário do tributo declarado, mas não pago "é a data da entrega da declaração ou a data vencimento

da obrigação tributária, o que for posterior ". 3. Não há no acórdão recorrido a fixação precisa da data relativa

à entrega da declaração, nem do vencimento do tributo, mas aduziu a Corte de origem as competências a que se

referiam; bem como a apresentação de GIA pelo parte do contribuinte. 4. Assim, à mingua de outros elementos

que possam infirmar a conclusão da Corte de origem, no sentido de que entre a data do vencimento e a data do

ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de cinco anos, há de ser prestigiado o entendimento do

acórdão recorrido, até porque conclusão contrária esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ. 5. O mesmo

óbice aplica-se ao argumento recursal segundo o qual não teria havido apresentação de GIA por parte do

executado. Agravo regimental improvido".

2015.03.00.017838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIA ONDINA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099916 OLAVO GLIORIO GOZZANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 30026564020138260286 A Vr ITU/SP
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AI 0024598-08.2014.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 de 08.01.2015:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a

legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais

Superiores. 2. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo o termo

inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos a partir da data da constituição definitiva do crédito

tributário. 3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei,

consoante disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco". 4. Apresentada

a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou

a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa e

iniciando-se a fluência do prazo prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada no título

executivo, ou da entrega da declaração, "o que for posterior". Precedentes desta Corte. 5. Da análise dos autos,

verifica-se que a execução fiscal em questão versa sobre créditos tributários sujeitos a lançamento por

homologação (COFINS e PIS) e os créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do

contribuinte. 6. Tendo a execução fiscal sido ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº

118/2005, o marco interruptivo do prazo prescricional constitui-se com o despacho que determina a citação, nos

termos do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela referida Lei. 7. A Primeira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010, firmou o entendimento no sentido de que, "na cobrança judicial do

crédito tributário o termo a quo prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação,

conforme dispõe o art. 219, § 1° do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem como que "a retroação prevista no

referido artigo 219, § 1°, do CPC, somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco". 8.

Efetuada a entrega das declarações referentes às CDA's nºs 80.6.12.042082-17, nº 80.6.12.043431-81, nº

80.6.12.043432-62, nº 80.6.12.043433-43, nº 80.7.12.017183-86, nº 80.7.12.017826-37 e nº 80.7.12.017827-18

em 18.07.2011 e 16.01.2012, e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 10.06.2013, não se operou a

prescrição quinquenal, no tocante aos débitos inscritos nas referidas CDA's. 9. Saliente-se que, mesmo

considerando o marco interruptivo da prescrição na data do despacho que determinou a citação (10.07.2013),

sem retroação ao ajuizamento da execução, não se teria consumada a prescrição quinquenal quanto às referidas

CDA's. 10. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a

modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 11. Agravo desprovido".

Ademais, vale dizer que não existe constituição definitiva senão depois do decurso do prazo para impugnação ou

depois da intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa, quando o lançamento fiscal

torna-se definitivo para efeito de início de contagem da prescrição.

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 944.750, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de 13.03.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA. PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Trata-se de exceção

de pré-executividade em que se discute a prescrição do crédito tributário advindo de imposição de auto de

infração. 2. No caso em tela, durante todo o processo administrativo o prazo prescricional permaneceu suspenso,

tornando a fluir a partir da constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, da notificação do contribuinte da

decisão final do processo administrativo, inaugurado com a lavratura do auto de infração. 3. Com efeito,

considerando que, entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (25.01.2000) e da citação válida

(29.07.2003), não decorreram mais de cinco anos, impõe-se o não reconhecimento da prescrição do crédito

tributário exeqüendo. 4. Recurso especial provido."

- EARESP n° 577.720, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 10.05.07, p.364: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - EMBARGOS - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

DECADÊNCIA - RECURSO ADMINISTRATIVO - ARTS 150 E 173 DO CTN. 1. Os embargos declaratórios são

cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar

possível erro material existente na decisão. 2. Da análise detida dos autos e da minuciosa leitura do acórdão

embargado, verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência de contradição no julgado, pois

o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos autos; qual seja, de que trata o caso presente de

autolançamento, sendo que a execução fiscal originou-se de lavratura de auto de infração e imposição de multa.

(fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do

auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição , cujo termo inicial é a data da constituição
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definitiva do crédito. Havendo impugnação pela via administrativa, a exigibilidade do crédito tributário fica

suspensa. Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a notificação da decisão final do processo

administrativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso

especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim, os termos do acórdão recorrido."

- RESP n° 822.705, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 02.05.06, p. 297: "PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. A citação por edital,

realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o condão de

interromper o prazo prescricional, até mesmo porque se enquadra no conceito de ato judicial que constitui o

devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código Tributário Nacional. 2. 'Estabelece o art. 174 do CTN

que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da data da sua constituição definitiva '.

Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou possibilidade de

alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo prescricional

começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. Antes de

haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase entre a notificação do

lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência (art. 151,

III, do CTN)" (cf. Resp 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998). 3. Recurso especial provido."

Na mesma linha, o seguinte acórdão de que fui relator:

 

- AC nº 2009.03.99.016041-6, DJF3 CJ1 de 15.12.09, p. 235: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO FINAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a CDA, tal como a que consta dos autos, não padece de

irregularidade formal, à luz dos artigos 2º, §§5º e 6º, da LEF, e 202 do CTN, pois permite a plena identificação

do crédito executado para o exercício do direito de defesa. 2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

com base no artigo 151, III, do CTN, somente é possível quando proposta impugnação ou interposto recurso, de

acordo com a legislação que disciplina o procedimento fiscal. 3. A contagem da prescrição, com base na data da

DCTF, não se aplica ao caso de lançamento de ofício, objeto de impugnação e defesa administrativa. Enquanto

pendente discussão administrativa, não se tem a constituição definitiva do crédito tributário e, assim, a

prescrição somente pode ser considerada depois da notificação da decisão administrativa final, segundo a

jurisprudência consolidada. 4. Agravo inominado desprovido."

Assente, pois, que somente depois da notificação final da decisão administrativa, contra a qual não caiba mais

recurso, é que se pode cogitar de prescrição, mas não antes da própria constituição definitiva do crédito tributário.

Na espécie, embora os créditos de IRPF tenham vencimento de 30/04/2004 a 06/08/2008 (f. 23/27), houve

notificação de lançamento em 17/06/2008 (f. 100), defesa administrativa do embargante em 18/07/2008 (f. 87),

com regular processamento do feito administrativo; a notificação da decisão final ocorreu em 17/10/2012 (f. 124),

tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em 28/08/2013, com a

interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo

despacho que determinou a citação, em 02/09/2013 (f. 30), observado, portanto, o quinquênio legal, de modo a

afastar a ocorrência de prescrição.

Quanto à taxa SELIC, consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Carta

Federal, na redação antes vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir,

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme constou da

Súmula 648 e, posteriormente, da Súmula Vinculante 7: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em

débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE 462.574, Rel. Min.

GILMAR MENDES, DJU 02.12.05; RE 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 09.05.05; RE 346.846,

Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 19.08.05; e AI 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da
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certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade,

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e

de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira

Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado:

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o

que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de

regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O

artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros

moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros , tendo em vista o

princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da

Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional

como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a

violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da

presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação

firmada no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no

Decreto 22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se

compreendem os juros em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 21/03/2005).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017873-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento às decisões de indeferimento de arresto (f. 34) e de determinação de

manifestação acerca da prescrição (f. 35), proferidas em execução fiscal.

Alegou a PFN, em suma, que: (1) a execução fiscal foi ajuizada visando à cobrança de vultosa monta de créditos

tributários, e após a tentativa de citação em 10/11/2011, foi requerido o arresto executivo online de ativos

financeiros, que restou indeferido pela decisão de f. 24; "antes mesmo de intimar a exequente da decisão referida, 
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a Juíza proferiu a decisão de fls. 25, reconsiderando a decisão de fls. 24 (condicionando à existência de causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição) e retornando o feito para a exequente, determinando que

demonstrasse que o crédito em cobro não estaria prescrito. Ou seja, o que já fora feito na instância

administrativa, haveria de ser feito novamente"; (2) quanto à decisão de f. 25, não é necessária a demonstração

da inexistência de causas interruptivas e suspensivas da prescrição, vez que a parte pode se valor de exceção de

pré-executividade para tanto e, havendo dúvida por parte do Magistrado, pode requisitar o processo

administrativo, sob pena de violar normas expressas da LEF e do princípio da efetividade da Justiça; tal

verificação já se deu no âmbito administrativo; (3) o arresto requerido ficou condicionado à existência de causas

interruptivas e suspensivas da prescrição, sendo de rigor seu deferimento, pois tal medida foi requerida somente

após a tentativa infrutífera de citação do executado e, sendo o valor vultoso do crédito tributário, deve ser

deferida.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, foi ajuizada a execução fiscal em 25/08/2011 (f. 12); determinada a citação de Helio do Espirito

Santo, restou negativa, conforme certidão do oficial de Justiça, em 10/11/2011 (f. 20); requerido o arresto

executivo online pela União, em 10/10/2014 (f. 26/28).

Tal pedido foi indeferido nos seguintes termos (f. 34):

"Trata-se de pedido de prévio arresto de ativos financeiros do devedor, via BACENJUD.

A exequente fundamenta sua pretensão no artigo 7º, inciso III da Lei Federal 6830/80.

É uma síntese do necessário.

De início, observo que o REsp 1184765/BA, submetido ao rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo

Civil, não tem aplicação no caso concreto.

Isto porque o julgado em questão afasta a necessidade do prévio esgotamento de diligências destinadas à

LOCALIZAÇÃO DE BENS do devedor (item 16 do v. Acórdão), enquanto o "caput" do artigo 185-A do

Código Tributário Nacional impõe a CITAÇÃO REGULAR como CONDIÇÃO para que o juiz determine a

indisponibilidade de seus bens e direitos.

E, no caso dos autos, não ocorreu a citação do devedor (fls. 10), ou a tentativa de sua localização por outros

meios (como, por exemplo, o requerimento de ordem judicial para utilização dos sistemas BACENJUD,

WEBSERVICE e SIEL).

Por estes fundamentos, INDEFIRO o pedido retro.

Expeça-se mandado de citação, penhora e demais atos executórios (avaliação, registro e intimação),

observando-se o preceituado na Lei nº 6.830/1980, no endereço mencionado pela exequente (fls. 18).

Após, dê-se vista à Exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias."

 

Em momento posterior e imediato à mencionada decisão, foi proferido despacho de f. 35, com o seguinte teor:

"Por ora, reconsidero o despacho de fl. 24.

Por se tratar de questão de ordem pública, dê-se nova vista dos autos à Exequente para que se manifeste sobre

eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, pontuando os respectivos marcos, no

prazo de 10 (dez) dias.

No caso de manifestação positiva, ou seja, no caso de existência de causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional, desde já determino que o despacho de fl. 24 seja cumprido.

No caso de manifestação negativa, façam-se os autos conclusos". 

 

 

Como se observa, a decisão não se pronunciou acerca da ocorrência da prescrição, limitando-se a determinar que a

PFN esclarecesse sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, revelando, assim,

não possuir o decisum cunho decisório quanto ao ponto, daí porque inadmissível o presente recurso, por ausência

de sucumbência. 

O mesmo ocorre com o pedido de arresto on line, pois a decisão que o indeferiu restou reconsiderada. Aliás, foi

expresso o Juízo em até mesmo antecipar o deferimento do arresto, caso a exequente apenas informe a existência

de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição. E, caso não apresentadas as informações, determinou a

conclusão dos autos para deliberação, ou seja, não foi ainda nada indeferido. 

Logo o que quer a PFN é deixar de informar o Juízo processante sobre fato relevante ao desenvolvimento do

processo, questão de ordem pública que pode e deve ser apreciada até de ofício, buscando em segundo grau o que

não foi sequer apreciado em primeira instância, provando a manifesta inviabilidade do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017877-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu a inclusão de NILDA ROSA RAMOS ZAFANI no

polo passivo da execução fiscal (f. 127).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a pretensão deduzida, pois a execução fiscal foi ajuizada na Justiça

Estadual, em 11/05/2006 (f. 09-v), tendo sido efetuadas tentativas frustradas de citação postal, seguida de

expedição de mandado de citação, certificando o oficial de Justiça, em 29/06/2007, que não se encontrava

estabelecida no endereço fornecido a empresa citanda (f. 95), o que, à luz da Súmula 435/STJ, configura indício

de dissolução irregular.

Foram promovidas, ainda, outras diligências na Justiça Estadual até a redistribuição à Justiça Federal, em

18/11/2013 (f. 09), quando foi requerida a citação no endereço constante da JUCESP, em 24/09/2014 (f. 113),

deferido em 31/10/2014 (f. 118), cuja diligência por oficial de Justiça restou infrutífera em 27/03/2015 (f. 122),

com vista à PFN em 15/05/2015, quando, então, foi pedido o redirecionamento do feito à agravada NILDA ROSA

RAMOS ZAFANI em 19/05/2015 (f. 124/vº).

Todavia, evidente que se consumou a prescrição para redirecionar a execução fiscal, já que a dissolução irregular

foi constatada em 29/06/2007, sem que tenha havido pedido de redirecionamento contra a agravada, senão que

após mais de cinco anos, quando não mais possível devido ao decurso do prazo legal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017922-10.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal, em embargos

à execução, nos termos do art. 739-A, do CPC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal,

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 07/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ART. 544, §

1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA

DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA. INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da

decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça essencial à formação do instrumento de agravo. 2.

Compete ao agravante a correta formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada

posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência

da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n°

708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo

regimental para negar provimento."

AGA 884649, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 29/11/2007, p. 208: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE

DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de

instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam:

cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante

não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de

costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi

impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não

se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma,

ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação

análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de instrumento a que se

refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peças

processuais obrigatórias. 4. Agravo regimental desprovido."

AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 31/05/2010, p. 224: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. VÍCIO

INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que descumprido requisito

essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão agravada, pois a agravante

apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os versos, não se podendo

afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e indissociável a

decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja importante ou

decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como for, tem

relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso,

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende

a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei

facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e

fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que

juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do

recurso. 2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato

excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois
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sendo obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera

irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade.

Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida.

Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não

facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força

expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da qual não pode alegar

desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das

peças obrigatórias. São obrigatórias porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não

tem qualquer pertinência com a hipótese em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre

convencimento motivado, e não à regra processual da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de

preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta instrução do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo

5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, pois, se fosse

assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. Tudo

estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido

processo legal. 5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta

formação do instrumento. Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser

isonômica, não deixa de cominar sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais,

como afirmado, cabia à própria agravante zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso,

não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos jurisdicionados que postulem causas milionárias solução

processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem

valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado desprovido."

 

Ademais, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da certidão de intimação da decisão

agravada, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, deixou de ser

anexada, o que inviabiliza seu conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é

exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de

seguimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu a inclusão de RENATO DA SILVA CAPUTO no polo

passivo da ação (f. 84/86).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a
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empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre,

cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende

o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou

estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A

CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA PÚBLICA

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA

SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435 do STJ diz que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém,

para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da

empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem afirmou, expressamente, que os

fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no

ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega

provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO DA

EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DOS

FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REVOLVIMENTO

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível o redirecionamento da execução

contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos fatos geradores das obrigações ou da

dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível lhe imputar responsabilidade por atos

praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, na forma do art, 135, III, do

CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o indício de dissolução irregular da sociedade em

face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma

afirmação no sentido de que o sócio para o qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de

gerência, direção ou representação da sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão

agravada no sentido de não ser possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido,

quanto ao exercício de poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação,

bem como à época da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido." 

 

Na espécie, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 14/03/2003 a 29/10/2004 (f.

19/55), e o sócio RENATO DA SILVA CAPUTO ingressou na sociedade à época da sua constituição, em

16/02/1995 (f. 76/vº), com indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em

06/12/2011 (f. 70), o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, permite o redirecionamento postulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão do sócio RENATO DA SILVA CAPUTO no polo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento de liminar pretendida, em mandado de segurança, para

"afastar as exigências do Termo de Intimação de número 08.1.25.00-2015-00441-5 e de quaisquer outros ainda

não conhecidos pela impetrante, posto que o mesmo encontra-se embasado em informações bancárias pertinentes

à impetrante de natureza estritamente sigilosa, obtidas, conforme demonstrado, de forma manifestamente ilegal e

inconstitucional".

Alegou, em suma, a agravante que: (1) a quebra de sigilo bancário, sem autorização judicial, é manifestamente

inconstitucional; (2) seu sigilo bancário foi quebrado pela autoridade impetrada, em procedimento fiscal

instaurado contra a empresa Santa Luzia S/A Indústria de Embalagens; (3) "apesar das informações requisitadas

às instituições financeiras dirigir-se à empresa Santa Luzia, o fato é que esta prática atingiu a empresa

agravante, pois a fiscalização teve conhecimento de transações financeiras realizadas em sua conta corrente

mesmo não tendo qualquer relação com as ações investigadas pela fiscalização", donde sua legitimidade para

suscitar o afastamento do ato coator, sobretudo à luz do § 5º, do artigo 2º, do Decreto 3.742/2001; (4) não existe

qualquer indício que comprove sua participação na eventual tentativa da empresa Santa Luzia em frustrar o

cumprimento de suas obrigações; (5) "o auditor responsável pela ação fiscal foi além dos limites da fiscalização

[lançamento de ofício de IRPJ, PIS e COFINS, devidos pela empresa Santa Luzia] ao intimar a agravante para

compeli-la a comprovar a origem das transações financeiras que não têm qualquer relação com a finalidade da

fiscalização. São operações financeiras realizadas pela Agravante que absolutamente não se identificam com o

fato gerador dos tributos que motivaram a ação fiscal"; (6) o Juízo a quo incidiu em error in judicando, ao

imputá-la como administradora de fato da empresa Santa Luzia, quando a própria intimação fiscal é silente quanto

à tal acusação; (7) não restou configurada qualquer hipótese prevista no artigo 197, VII, do CTN; e (8) a

imputação de responsabilidades com base em presunções decorrentes de eventual ausência de resposta à intimação

não se enquadra ao disposto nos artigos 134 e 135 do CTN, configurando ilegal medida coercitiva. Requereu,

assim, o provimento do recurso, para que seja dispensada do atendimento ao referido Termos de Intimação Fiscal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, constou da decisão agravada que (f. 228/33):

 

"Pretende o impetrante a concessão de liminar para o afastamento das exigências do termo de intimação nº

08.1.25.00-2015-00441-5, bem como a suspensão do curso dos processos administrativos nº

13.888.723.619/2014-11, 13.888.723.595/2014-92 e 13.888.720.889/2015-43.

Não vislumbro, nesta oportunidade processual, em cognição sumária, elementos de prova cabal do fumus boni

iuris invocado na peça exordial.

O quadro fático-probatório constante nos autos, ausente o exercício do contraditório, não permite entrever que

a fiscalização perpetrada pela Receita Federal tenha se valido de métodos irregulares, sobretudo à míngua de

delineamento concreto na peça exordial dos supostos pontos em que a autoridade fiscal teria supostamente

desbordado da sua competência.

De outro giro, da análise preliminar da documentação acostada à inicial, verifica-se que a fiscalização

impugnada está fundada na verificação de lançamento de crédito tributário, na apuração de hipótese de

sujeição passiva em eventual sonegação fiscal e configuração de grupo econômico.

Verifica-se que o Fisco constatou a ocorrência de diversas alterações societárias das empresas investigadas,

bem como analisou os arquivos de escrituração contábil digital. 

A Receita Federal do Brasil, no exercício de sua típica função fiscalizatória, tem amplo acesso para proceder

ao exame de livros, arquivos e documentos comerciais e fiscais, nos termos do art. 195 do CTN :

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes

ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou

fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos

neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das
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operações a que se refiram.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF também já se manifestou sobre o tema:

SÚMULA Nº 439 - STF - DE 01/10/1964 - DJ DE 12/10/1964Estão sujeitos a fiscalização tributária ou

previdenciária quaisquer livros comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da investigação.

A respeito da regularidade da fiscalização, colaciono também o seguinte precedente:

TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADES ATIVA E PASSIVA PATENTES. DECADÊNCIA AFASTADA.

PROCEDIMENTO FISCAL. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO CONTRIBUINTE RELATIVOS

A IRPF. ATRIBUIÇÃO LEGAL DA SRF. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO INEXISTENTE.

PRERROGATIVA DE FORO LIMITADA À ESFERA PENAL. 1. Insurgindo-se o impetrante contra

procedimento fiscal instaurado em seu desfavor pela Secretaria da Receita Federal, resta patente sua

legitimidade ativa para a impetração, assim como a legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal. 2.

Afasta-se a prejudicial de decadência para a impetração do mandado de segurança quando não decorridos

mais de 120 dias entre a ciência do ato impugnado e o ajuizamento da ação. 3. No caso concreto, a Secretaria

da Receita Federal apenas solicitou ao impetrante elementos/esclarecimentos relativos à sua Declaração

Imposto de Renda Pessoa Física - exercícios 1999 e 2000, não tendo ocorrido quebra de sigilo bancário e fiscal

do contribuinte, quebra esta que foi requerida em processo judicial próprio (representação criminal nº

2001.34.00.016651-8). 4. A decisão judicial proferida pelo STJ na Reclamação nº 961/DF, no sentido de

suspender a eficácia da decisão prolatada pela 10ª Vara Federal/DF, nos autos do processo criminal nº

2001.34.00.016651-8, não atingiu em nada a competência da Receita Federal de bem e fielmente exercer suas

atribuições legais, entre as quais o direito de examinar livros, arquivos, documentos comerciais e fiscais, bem

como todas as informações contidas em declarações de renda do fiscalizado (arts. 195 e 197 do CTN). 5. A

prerrogativa de foro do impetrante se restringe à esfera penal, não podendo ser invocada para os

procedimentos administrativos fiscais. 6. Apelação do impetrante não provida. Apelação do MPF e da Fazenda

Nacional, bem como remessa oficial tida por interposta providas. Segurança denegada.(TRF1 - AMS

00130917520034013400 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 00130917520034013400 -

Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES - 6ª TURMA SUPLEMENTAR -

Fonte e-DJF1 DATA:14/11/2013 PAGINA:1454)

A respeito da alegação de que a Receita Federal teria efetuado ilegal quebra de sigilo bancário, necessário se

faz tecer algumas considerações.

Sigilo bancário é o "dever que pesa sobre as instituições financeiras voltado, sobretudo, a assegurar a

privacidade da vida negocial cotidiana do correntista, bem como da própria segurança do crédito, e cuja

preservação é havida como indispensável ao funcionamento do sistema financeiro" (Derzi, Misabel de Abreu

Machado. O sigilo bancário e a guerra pelo capital. Revista de Direito Tributário. São Paulo, n. º 81, p. 259-

260, s/d).

A respeito do dever das instituições financeiras de manter sigilo sobre suas operações, trago aos autos o

seguinte julgado:

Posto isso, cumpre às instituições financeiras manter sigilo acerca de qualquer informação ou documentação

pertinente à movimentação ativa ou passiva do correntista / contribuinte, bem como dos serviços bancários a

ele prestados. Observadas tais vedações, cabe-lhes atender às demais solicitações de informações encaminhas

pelo Fisco, desde que decorrentes e subscritas por autoridade administrativa competente (RDA 197/174, Rel.

Min. Demócrito Reinaldo) *(citado no voto do Min. Celso de Melo por ocasião do julgamento do RE 389.808 -

DJ 15.12.2010).

Neste sentido, anoto que, de rigor, é o contribuinte a parte legítima para obstar à autoridade fiscal o acesso a

suas informações bancárias e financeiras. A intimação, dando conta da abertura de processo administrativo,

proporciona-lhe oportunidade para opor-se à medida, mediante o ajuizamento das ações pertinentes, de forma

que somente a pessoa jurídica interessada poderia eximir as instituições financeiras do dever que lhes incumbe

em tema de sigilo bancário.

No caso dos autos, contudo, insurge-se o impetrante contra suposto ato da autoridade impetrada que teria

quebrado o sigilo bancário da empresa Santa Luzia S/A Indústria de Embalagens, com a qual o impetrante

alega não ter relação alguma, não alegando que houve quebra de seu próprio sigilo bancário, sendo certo que

nos autos consta a intimação da pessoa jurídica em cena.

Ademais, embora tenha feito extenso arrazoado em sua petição inicial, não se verifica na peça exordial o

delineamento concreto do pretenso ato hábil a supostamente caracterizar a quebra de sigilo bancário sem

autorização judicial, o que impõe regular e oportuno exercício do contraditório.

Assim, embora tenha citado que os processos administrativos estão embasados em informações bancárias

sigilosas, não comprovou o impetrante tais alegações. 

Feitas estas considerações, passo a analisar a legalidade ou não da intimação efetuada pela Receita Federal

para que o impetrante preste esclarecimentos requisitados.

A matéria vem regulada no art. 197 do Código Tributário Nacional - CTN e no art. 928 do Decreto nº 3.000/99:

Código Tributário Nacional
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Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações

de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

(...)

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função,

ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos

sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função,

ministério, atividade ou profissão.

Decreto n. º 3.000, 26/03/1999

CAPÍTULO II

OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR INFORMAÇÕES

Seção I

Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal

Subseção I

Disposições Gerais

(...)

Art. 928. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos

marcados, as informações ou esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal

(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123, Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2º, e Lei nº

5.172, de 1966, art. 197).

No curso da investigação fiscal, a Receita Federal considerou que o impetrante é o administrator de fato da

empresa Santa Luzia S/A Indústria de Embalagens a qual, apesar de intimada, não prestou os esclarecimentos

solicitados. Por esse motivo, procedeu à intimação do impetrante, visto que o considera o administrador de fato

da empresa.

Nesses termos, agiu de acordo com a legislação acima mencionada, motivo pelo qual não entrevejo qualquer

ilegalidade passível de correção por meio do presente mandado de segurança.

Outrossim, ainda que pretendesse o impetrante, se o caso, desconstituir o ato que o considerou o administrador

de fato da empresa Santa Luzia S/A Indústria de Embalagens é certo que a estreita via do mandado de

segurança não se afigura adequada para tal finalidade.

Concluo, portanto, nesta oportunidade processual, não ter havido quebra de sigilo bancário no curso do

processo administrativo impugnado, tampouco ser indevida a intimação do impetrante para que preste

esclarecimentos no procedimento.

Registro, por oportuno, o seguinte julgado:

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. INO-CORRÊNCIA.

ESCLARECIMENTOS E DOCUMENTOS SOLICITADOS AO PRÓPRIO CONTRIBUINTE.1. A União não

cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto,

convertido em retido, ser conhecido, na forma do 1º deste mesmo artigo.2. Não trata, a presente situação, de

quebra de sigilo bancário, o qual só se configuraria caso os dados solicitados estivessem em poder de terceiro

(instituição financeira), não sendo esta a situação exposta, já que, de acordo com o narrado, as informações e

documentos foram solicitadas ao próprio contribuinte.3. O pedido de esclarecimentos, por parte da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, para apurar a correção dos lançamentos promovidos pelo contribuinte em sua

declaração de renda anual, constitui exercício regular do direito do Fisco. Arts. 835, 844, 927e 928do Decreto

nº 3.000/99.4. Deduz-se, daí, que tem o contribuinte, de fato, tal qual exposto na d. sentença apelada, a

faculdade de apresentar ou não a documentação exigida, faculdade esta que se insere no âmbito do seu direito

à produção de prova dentro do procedimento administrativo. No entanto, se decidir por não fornecê-las, deverá

arcar com o ônus correspondente.5. Não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade passível de correção

na atuação da autoridade impetrada, que agiu de acordo com o permitido pela legislação pertinente. 6. Agravo

retido não conhecido.7. Apelação do impetrante a que se nega provimento e apelação da União e remessa

oficial a que se dá provimento. (TRF 3R, 3ª Turma, AMS 5109 SP 0005109-78.2011.4.03.6114, Rel. Des.

Federal Cecilia Marcondes, DJ: 08/11/2012) (g. n.).

Quanto a alegação de ausência de fundamento para instauração dos procedimentos e termos de intimação

fiscal em cena, também sem razão o impetrante, haja vista o teor dos documentos de fls. 41/190.

Ausente, pois, prova cabal do fumus boni iuris, desnecessária a apreciação da ocorrência ou não de periculum

in mora. 

Por todas estas razões, tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e

efetividade à prestação jurisdicional, INDEFIRO a liminar pleiteada, sem prejuízo, no entanto, de reanálise do

pleito deduzido após a vinda das informações e do parecer ministerial."

 

Realmente, do exame dos documentos carreados aos autos, não se cogita de comprovação de quebra de sigilo

bancário da agravante para efeito de tornar relevante e pertinente a discussão em torno do direito alheio, atinente à
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situação da empresa Santa Luzia. 

Ainda que assim não fosse, por hipótese, firme a jurisprudência no sentido de que não se anula todo o

procedimento de fiscalização, se existem informações apuradas de forma autônoma e independente. Esse é o

entendimento consolidado da Turma (v.g. AC 0018686-34.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-

DJF3 02/07/2015; AMS 0015152-82.2012.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. CIRO BRANDANI, DJe 10/02/2015).

Com efeito, na espécie, consta que a autoridade fiscal procedeu a minucioso exame de todas as alterações

societárias da empresa investigada (Santa Luzia S/A), bem como dos arquivos de sua escrituração contábil digital,

além de considerar repasses de valores declarados em DIRPFs e DIPJs de pessoas físicas e jurídicas envolvidas (f.

62/220).

Ademais, não se descura que a agravante tem como objeto social a "consultoria em gestão empresarial" (f.

59/60), prestando serviços à empresa Santa Luzia, bem como a outras pessoas jurídicas que, segundo apurado,

apresentaram o mesmo modus operandi na respectiva condução societária e fiscal (f. 62/75).

Acrescente-se, ainda, a informação de que o sócio da agravante figurou como advogado da empresa Santa Luzia,

nos vários processos trabalhistas sofridos após o encerramento das atividades, em novembro/2013 (f. 239/53).

Diante de todo esse contexto, não se vislumbra, prima facie, ato ilegal na atuação da autoridade fiscal que,

amparada no artigo 113, § 2º, do CTN, objetiva a identificação de eventuais corresponsáveis na sonegação fiscal

da empresa Santa Luzia, com a intimação da agravante para a apresentação de documentos comprobatórios das

transações efetuadas.

A propósito, assim já decidiu esta Corte:

AI 0037290-59.2002.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. RENATO BARTH, DJU 08/08/2007: "CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.

INFORMAÇÕES DECORRENTES DA ARRECADAÇÃO DA CPMF. ART. 11, § 3º, DA LEI Nº 9.311/96,

COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.174/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES DE VALORES RECOLHIDOS

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 1. Ao menos depois das modificações no regime do agravo implementadas a

partir da Lei nº 9.139/95, não restam mais dúvidas a respeito do cabimento do agravo de instrumento em face

de decisões interlocutórias proferidas em mandado de segurança. Nesses termos, é de se ter por revogado o art.

20 da Lei nº 1.533/51, já que incompatível com a nova disciplina legal. Precedentes da Turma. 2. O direito

constitucional à privacidade ou à vida privada (art. 5º, X, CF 1988) tem como desdobramentos os direitos aos

sigilos fiscal, bancário e telefônico. Precedentes do STF. Esse direito não é absoluto, devendo ser conciliado

com outros valores constitucionais de igual prestígio. Aplicação do princípio de concordância prática (ou da

harmonização) em matéria de hermenêutica constitucional. 3. A fiscalização realizada com base nas

informações relativas à arrecadação da CPMF (art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96) não se confunde com as

providências previstas na Lei Complementar nº 105/2001, nem significa "quebra" do sigilo bancário. Hipótese

em que a autoridade fiscal faz uso de informações que, por força da lei, devem ser-lhe apresentadas pelas

instituições financeiras responsáveis pela retenção da CPMF. 4. Ausência de razoabilidade na pretensão de

proibir a Administração Tributária de sequer intimar o contribuinte para que este, por conta própria, explique

a origem desses valores. Intimações que se realizam no intuito específico de propiciar ao contribuinte uma

oportunidade de defesa, de comprovar a origem dos valores e com isso permitir o encerramento da ação fiscal.

5. Não há qualquer impedimento à investigação de valores retidos a título de CPMF em data anterior à

vigência na Lei nº 10.174/2001, uma vez que não se pode falar em "irretroatividade" da função fiscalizatória.

Se ainda não está extinto o direito do Fisco de constituir o crédito tributário, não há nenhum óbice na

utilização desse novo expediente de fiscalização para apurar eventual omissão no pagamento de outros

tributos. 6. A simples existência de valores depositados em contas-correntes, sem comprovação de origem hábil

e idônea, gera uma presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96 e

alterações posteriores. Nesses termos, é de absoluta inocuidade que a autoridade administrativa expeça a

intimação fiscal, já que a mera existência de saldos bancários, não infirmada por prova a cargo do

contribuinte, já autoriza a lavratura do auto de infração e do lançamento tributários. Neste aspecto, a

orientação sumulada do Tribunal Federal de Recursos (182) restou evidentemente superada pela alteração da

legislação. 7. No caso específico destes autos, a r. decisão agravada limitou-se a desobrigar a impetrante de

prestar os esclarecimentos requisitados pela autoridade impetrada. A rigor, a impetrante não estava obrigada a

prestar tais esclarecimentos, que representam ônus do processo administrativo-fiscal. Nessa qualidade, o

contribuinte pode optar por descumpri-lo, caso em que estará sujeito às sanções legalmente previstas para o

caso, inclusive uma possível presunção de omissão de rendimentos. 8. Agravo de instrumento a que se nega

provimento."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018312-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Egis - Engenharia e Consultoria Ltda.", contra a r. decisão

exarada às f. 374-377-verso dos autos do mandado de segurança n.º 0013252-59.2015.4.03.6100, impetrado por

"JM Souto Engenharia e Consultoria Ltda." contra ato do Pregoeiro do Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transporte - DNIT e do Superintendente Regional do DNIT em litisconsórcio com a agravante e em trâmite

perante o Juízo Federal da 6º Vara de São Paulo/SP.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer peça essencial

à formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

De fato, o recorrente não juntou cópia do mandado de intimação com a respectiva data de sua juntada aos autos, a

tanto não equivalendo as informações acostadas às f. 34-37 deste instrumento, pois retiradas da rede mundial de

computadores, sem a devida certificação e, portanto, de cunho meramente informativo e desprovido de qualquer

caráter de oficialidade, consoante pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010,

DJe 01/03/2010 - sem grifos no original)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. FALHA NO SISTEMA PUSH.

DESINFLUÊNCIA. AUSÊNCIA DE OFICIALIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

......................................................................................................................

3. O "sistema push", o qual provê o envio de correspondência eletrônica com informações sobre o andamento

dos processos previamente cadastrados pelo usuário, carece de qualquer caráter de oficialidade, sendo certo

que as informações nele veiculadas são de natureza meramente informativa. Precedente da Corte Especial:

AgRg nos EREsp 514412/DF Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20.8.2007.

Embargos de declaração não-conhecidos.

2015.03.00.018312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : PR008346 SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PARTE AUTORA : JM SOUTO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132525920154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(EDcl no AgRg no REsp 671.462/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/10/2009, DJe 21/10/2009 - sem grifos no original)

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA. 

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de

computadores não é o mesmo que cópia de peça processual. 

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009,

DJe 02/03/2009 - sem grifos no orignal)

 

 

Assim, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018319-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de agravo de instrumento interposto por Carlos Augusto Teixeira Brandão, inconformado

com provimento judicial proferido às f. 291 dos autos do mandado de segurança n.º 0013909-98.2015.403.6100.

 

A MM. Juíza de primeiro grau postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações.

 

É o sucinto relatório. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau entendeu necessária a prévia vinda das informações da autoridade impetrada, para

somente depois decidir sobre o pedido de liminar.

 

Irresignado, o autor agravou por instrumento, postulando a concessão de medida liminar para que possa executar

serviços farmacêuticos em drogarias, bem assim, os inerentes à sua função com o responsável técnico.

 

Examinando a questão posta, bem assim os argumentos expendidos pelo agravante, concluo que não deve ter

seguimento o presente recurso.

2015.03.00.018319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA BRANDAO

ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139099820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Conquanto seja certo que a juíza de primeiro grau não tenha deliberado sobre o conteúdo do pedido de liminar,

não é menos certo que Sua Excelência exarou um juízo de valor acerca da urgência da medida.

 

Sim, porque ao deixar de decidir inaudita altera parte, a magistrada de primeira instância acabou por admitir que

a urgência não era tamanha ou pelo menos não tão grande a ponto de exigir a pronta decisão.

 

Esse juízo de valor, de fato presente no ato judicial combatido, poderia ser revisto em sede de agravo de

instrumento. Não é possível, porém, postular-se ao Tribunal que examine, originariamente, o pedido para a

concessão de medida liminar, não apreciado pelo juízo de primeiro grau.

 

Deveras, a competência desta Corte é recursal, ou seja, cabe-lhe a função de reexaminar temas que tenham sido

decididos na primeira instância.

 

O caso seria, portanto, de pleitear-se, no agravo de instrumento, a emissão de ordem para que a juíza de primeira

instância apreciasse o pedido de liminar independentemente da vinda das informações; e para justificar tal pedido,

a agravante deveria demonstrar ao Tribunal que não poderia, sem prejuízo da efetividade da medida, aguardar a

vinda da resposta do réu.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intime-se o agravante.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018391-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para afastar a

"aplicação do Decreto n° 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas

financeiras, na medida em que afronta o art. 150, I da CF e art. 27, caput, da Lei n° 10.865/04, com o

2015.03.00.018391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CPFL ENERGIA S/A e outros(as)

: SUL GERADORA PARTICIPACOES S/A

: CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ

: CPFL COMERCIALIZACAO CONE SUL S/A

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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consequente restabelecimento da alíquota zero dessas contribuições, nos termos da sistemática legal anterior

(Decreto n° 5.442/05) [...] subsidiariamente [...] que se interprete sistematicamente o art. 27 da Lei n° 10.865/04,

possibilitando que as Impetrantes aproveitem também dos créditos advindos das despesas financeiras".

Alegou que: (1) a agravante percebe e escritura receitas financeiras, cuja incidência do PIS e COFINS sobre tais

valores era tributada à alíquota zero, nos termos do Decreto 5.164/04 e Decreto 5.442/05, editados com base no

artigo 27, §2°, da Lei 10.865/04; (2) posteriormente, foi editado o Decreto 8.426/15, restabelecendo a alíquota de

0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS sobre as receitas financeiras; (3) trata-se de alteração legislativa

inconstitucional, por afronta ao artigo 150, I, CF/88, tendo em vista a vedação à instituição ou majoração de

tributo sem lei específica; e (4) mesmo se houvesse possibilidade de majoração do tributo para incidência das

contribuições sobre as receitas financeiras, o artigo 27, caput, da Lei 10.865/04 determinou que houvesse previsão

de desconto das despesas financeiras, sendo, neste ponto, omisso o Decreto 8.426/15, sendo, por isso, ilegal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

No caso, a agravante discute a revogação da alíquota zero, prevista no artigo 1° do Decreto 5.442/2005, do PIS e

da COFINS sobre receitas financeiras, pelo artigo 1° do Decreto 8.426/2015, que passou a fixá-los em 0,65% e

4%, respectivamente, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento),

respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge,

auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas

submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS."

 

De fato, tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições,

efetuados por meio de decreto, decorreram de autorização legislativa prevista no artigo 27, §2°, da Lei

10.865/2004: "O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os

incisos I e II do caput do art. 8° desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS

incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-

cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar".

Cabe ressaltar que o PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, em que

prevista a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita legalidade

(artigo 150, I, CF/88) na alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto

por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis

instituidoras dos tributos.

Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração

superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a

COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/15, ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para

o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da

alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para a

majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores.

Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não

se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao

legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível

sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados

na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver

restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a alíquota

zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de

inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na

norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade,

para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e

contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES".
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A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e

não pelo decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

De fato, o artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". Constata-se, desta

forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos

na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de

tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto.

Neste sentido, a jurisprudência consolidada desta Corte:

 

AMS 0003408-66.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 09/05/2013: "TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. DESPESAS FINANCEIRAS. DEDUÇÕES. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL LEIS N. 10.637/02 E 10.833/03. CRÉDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO E

AMORTIZAÇÃO DE BENS E DIREITOS. DEDUÇÕES. LEI N. 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Ao

suprimir as exclusões autorizadas anteriormente, a Lei n. 10.865/04, violou o princípio da anterioridade

nonagesimal, tendo em vista que houve aumento da base de cálculo da COFINS a partir da data de sua

publicação. 2. Assim, em observância ao princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, somente

é exigível a exação nos moldes da Lei n. 10.865/04, após 29 de julho de 2004, quando decorridos noventa dias de

sua publicação. 3. As alterações introduzidas pela Lei nº 10.865/04, ao art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.637/02 (PIS)

e ao art. 3º, § 1º, III da Lei n. 10.833/03 (COFINS), no sentido de vedar o desconto de créditos relativos à

depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004 não

ofendem o disposto no § 12 do art. 195 da Constituição Federal. 4. O texto constitucional outorgou à lei autorizar

exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base e cálculo das contribuições

ao PIS e COFINS. 5. Apelação parcialmente provida."

AMS 0018920-94.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 29/11/2013: "AGRAVO INOMINADO.

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 10.865/04. ARTIGOS 21 E 37. ALTERAÇÕES. ARTIGO 3º, INCISO V, DAS

LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. LEGITIMIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1 - No caso em exame, as

impetrantes têm por escopo o afastamento da aplicação do disposto no artigo 3º, inciso V, das Leis nºs 10.637/02

e 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 10.865/04. 2 - Com efeito, a Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004

(D.O.U. de 30/04/2004), resultante da conversão da Medida Provisória n. 164, de 29 de janeiro de 2004 (D.O.U.

de 29/01/2004), promoveu modificações no artigo 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, passando a limitar o

desconto de créditos calculados em relação a despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos

3 - Desse modo, o aludido diploma legal estabeleceu vedação a desconto de créditos calculados em relação às

despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, para fins de apuração da base de cálculo de

recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS. No que respeita ao citado artigo 3º (inciso V) das Leis nºs

10.637/02 e 10.833/03, com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, cuida-se, in casu, de sistema de

abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de apuração da base de cálculo do tributo, deduzir

as parcelas indicadas "por lei", em atenção ao princípio da legalidade. Referido dispositivo legal estabelece que

os contribuintes sujeitos ao pagamento da contribuição ao PIS e da COFINS, com base nas referidas leis,

poderão deduzir, "nas situações jurídicas expressamente previstas no referido dispositivo legal", créditos para

fins de determinação da base de cálculo das exações em tela. 4 - Por oportuno, cumpre ressaltar, nos termos do

disposto no § 12, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, incluído pela Emenda Constitucional n. 42, de

19 de dezembro de 2003, que a "lei" definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições

sociais de que tratam os incisos I, b, e IV, do caput do aludido dispositivo constitucional, serão não-cumulativas.

Nesse diapasão, verifica-se que a lei magna delegou competência ao legislador ordinário para tal mister, qual

seja, o de estabelecer os segmentos nos quais as contribuições sociais previstas no mencionado comando

constitucional serão não-cumulativas. Assim, ao contrário do que aduzem as impetrantes, ora recorrentes, a não-

cumulatividade, tal como prevista no art. 195 da CF/88, encontra-se adstrita ao crivo do legislador ordinário,

cabendo a este, ao amparo legal e constitucional, estabelecer a forma por meio da qual se efetivará a não

cumulatividade. Da mesma forma, observa-se que a lei pode estabelecer exclusões ou vedar deduções de créditos

para fins de apuração da base de cálculo do tributo, ao amparo constitucional, não havendo, pois, que se falar

em ilegalidade ou inconstitucionalidade do diploma legal impugnado. 5 - Na verdade, verifica-se que as

recorrentes insurgem-se quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, objetivando a redução da

incidência da exação, ao que cumpre salientar que não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo, sob

pena de ofensa aos artigos 97 e 111, do Código Tributário Nacional, porquanto somente a lei pode autorizar

exclusões ou deduções, bem como vedá-las, para fins de apuração da base de cálculo do tributo. 6 - Ademais,

insta consignar que não obstante a existência de previsão de dedução de crédito para fins de apuração da base

de cálculo das contribuições sociais, a teor do disposto nas Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, tal benefício legal

não caracteriza a criação de direito adquirido, mas tão somente uma expectativa de direito ao contribuinte, haja

vista que a lei vigente no momento do fato gerador do tributo é que possui o condão de determinar a apuração da

base de cálculo para fins de recolhimento do crédito tributário. 7 - Por derradeiro, também não há que se falar
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em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal pelo diploma legal impugnado, haja vista que a Lei n.

10.865, de 30 de abril de 2004 (D.O.U. de 30/04/2004), resulta da conversão da Medida Provisória n. 164, de 29

de janeiro de 2004 (DOU. de 29/01/2004), data a partir da qual deve ser contado o prazo de 90 dias a que alude

o § 6º, do art. 195 da Lei Maior, conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. 8 - Compreendo que o

agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r. provimento hostilizado foi prolatado

mediante aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante,

mormente nesta Corte, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria atribuída por esta

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 9 -

Agravo inominado não provido."

AMS 0011253-86.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 24/11/2011: "TRIBUTÁRIO - JUROS

SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA - LEGALIDADE. 1. Os juros pagos sobre

capital próprio têm a natureza de receita financeira por constituírem remuneração do capital investido, conforme

expressa disposição do artigo 9º, da Lei n.º 9.249/95. 2. A MP n.º 66/02, convertida na Lei n.º 10.637/02, e a MP

n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, dispuseram sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS

mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de

determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do tributo. 4. Não é qualquer crédito do PIS e da

COFINS que pode ser deduzido de suas bases de cálculo. 5. O Poder Executivo ao estabelecer, por meio do

Decreto n.º 5.164/04, a incidência da alíquota zero sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas

sujeitas ao regime da não-cumultividade, agiu autorizado pelo artigo 27, § 2º, da Lei n.º 10.865/04. Pelo mesmo

fundamento, encontra-se autorizado a excepcionar da incidência da alíquota zero, as "receitas financeiras

oriundas de juros sobre capital próprio". 6. Não vislumbrada a alegada inconstitucionalidade na inclusão dos

juros sobre capital próprio na apuração do PIS e da COFINS 7. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional."

AMS 0000325-76.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 17/11/2011: "TRIBUTÁRIO - PIS

E COFINS - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO - LEI 10.637/02 E

10.833/03. 1. Os juros pagos sobre capital próprio têm a natureza de receita financeira por constituírem

remuneração do capital investido, conforme expressa disposição do artigo 9º, da Lei n.º 9.249/95. 2. A MP n.º

66/02, convertida na Lei n.º 10.637/02, e a MP n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, dispuseram sobre a

não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 3. A lei pode

autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do

tributo. 4. Não é qualquer crédito do PIS e da COFINS que pode ser deduzido de suas bases de cálculo. 5. O

Poder Executivo ao estabelecer, por meio do Decreto n.º 5.164/04, a incidência da alíquota zero sobre as receitas

financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime da não-cumulatividade, agiu autorizado pelo

artigo 27, § 2º, da Lei n.º 10.865/04. Pelo mesmo fundamento, encontra-se autorizado a excepcionar da

incidência da alíquota zero, as "receitas financeiras oriundas de juros sobre capital próprio". 6. Legítima a

inclusão dos juros sobre capital próprio na apuração do PIS e da COFINS, nos termos das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR."

 

Por fim, cabe destacar que a alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/02 e da Lei

10.833/03, que deixou de prever a obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não

excluiu a possibilidade do Poder Executivo permitir o desconto de tal despesa, tal como previu o artigo 27, caput:

 

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior".

 

Conforme se verifica, a possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser

definida pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal

tributo a partir de tal alteração.

E justamente pela possibilidade de desconto de tais créditos ser definida pelo Poder Executivo através de tais

critérios é que não se mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,

deixou de prever tal desconto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018855-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie o requerente procuração com poderes específicos para desistir do presente recurso.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019166-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para reconhecer

"a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança pretendida pelo Decreto n° 8.426/15 (e alteração veiculada

pelo Decreto n° 8.451/15), pela nova incidência que implementa, haja vista que viola a legalidade estrita do

artigo 150, I da CF/88, além da sistemática da não cumulatividade prevista pelo artigo 195, §12 da CF/88 [...]

subsidiariamente [...] garantir o direito líquido e certo da impetrante ao creditamento das 'despesas financeiras'

incorridas à partir de 01/07/2015, uma vez que as correspondentes receitas financeiras estão sendo tributadas,

tudo como meio de resguardar o mandamento do artigo 195, §12 da CF/88".

Alegou que: (1) o PIS e a COFINS não-cumulativo instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, incidente sobre

receitas financeiras decorrentes de operações de hedge, tiveram alíquota reduzida a zero pelo artigo 1° do Decreto

5.164/04 e artigo 1° do Decreto 5.442/05, tendo como permissivo o artigo 27, §2°, da Lei 10.865/04; (2)

posteriormente, o Poder Executivo editou o Decreto 8.426/15, determinando a incidência de tais tributos

novamente sobre as receitas financeiras, com alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS, ainda com base

no que dispôs a Lei 10.865/40, afrontando o princípio da estrita legalidade prevista no artigo 150, I, CF/88; (3)

"manifesta a inconstitucionalidade integral do artigo 1°, §1° do Decreto n° 8.426/15, e parcial do artigo 27, §2°

da Lei n° 10.865/04, que permitiram a majoração do PIS e da COFINS incidente sobre receitas financeiras de

zero para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente"; (4) o

2015.03.00.018855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INTERPRINT LTDA

ADVOGADO : SP202025B SERGIO BARBOSA JUNIOR e outro(a)
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Decreto 8.426/15, ao trazer a tributação não-cumulativa sobre receitas financeiras, não previu a possibilidade de

custos e despesas para sua assunção, mais especificamente as despesas financeiras, serem apropriados como

créditos, violando a não-cumulatividade prevista no artigo 195, §2°, CF/88, "afinal, instituir a não cumulatividade

e vedar o creditamento de custos e despesas relacionados à obtenção da receita significa negar a própria 'não-

cumulatividade'"; e (5) a idéia de não-cumulatividade, por sua vez, encontra-se prevista no artigo 3°, §7°, das Leis

10.637/2002 e 10.833/2003, ao dispor que "o crédito será apurado, exclusivamente, em relação a custos, despesas

e encargos vinculados a essas receitas", sendo que "o legislador, dentro de um regime de não cumulatividade

instalado, ao reinstituir a tributação de determinada receita deveria prever a possibilidade de creditamento de

custos e despesas relacionadas à sua assunção. Negar isso é negligenciar o que o comando constitucional do

artigo 195, §12, prevê".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

No caso, a agravante discute a revogação da alíquota zero, prevista no artigo 1° do Decreto 5.442/2005, do PIS e

da COFINS sobre receitas financeiras, pelo artigo 1° do Decreto 8.426/2015, que passou a fixá-los em 0,65% e

4%, respetivamente, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento),

respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge,

auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas

submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS."

De fato, tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições,

efetuado por meio de decretos, decorreram de autorização legislativa prevista no artigo 27, §2°, da Lei

10.865/2004: "O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os

incisos I e II do caput do art. 8° desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS

incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-

cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar".

Cabe ressaltar que o PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, em que

fixadas as hipóteses de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita

legalidade (artigo 150, I, CF/88) na previsão de alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois,

fixadas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando os limites

previstos nas leis instituidoras dos tributos.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto, mesmo com obediência aos limites

fixados na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende

ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a

alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual

declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota

prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora

combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade,

para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e

contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES".

A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004 - e

não pelo decreto, tal como alega a agravante -, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

De fato, o artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". Constata-se, desta

forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos

na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de

tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto.

Neste sentido, a jurisprudência consolidada desta Corte:

 

AMS 0003408-66.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 09/05/2013: "TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. DESPESAS FINANCEIRAS. DEDUÇÕES. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
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NONAGESIMAL LEIS N. 10.637/02 E 10.833/03. CRÉDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO E

AMORTIZAÇÃO DE BENS E DIREITOS. DEDUÇÕES. LEI N. 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Ao

suprimir as exclusões autorizadas anteriormente, a Lei n. 10.865/04, violou o princípio da anterioridade

nonagesimal, tendo em vista que houve aumento da base de cálculo da COFINS a partir da data de sua

publicação. 2. Assim, em observância ao princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, somente

é exigível a exação nos moldes da Lei n. 10.865/04, após 29 de julho de 2004, quando decorridos noventa dias de

sua publicação. 3. As alterações introduzidas pela Lei nº 10.865/04, ao art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.637/02

(PIS) e ao art. 3º, § 1º, III da Lei n. 10.833/03 (COFINS), no sentido de vedar o desconto de créditos relativos à

depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004 não

ofendem o disposto no § 12 do art. 195 da Constituição Federal. 4. O texto constitucional outorgou à lei

autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base e cálculo das

contribuições ao PIS e COFINS. 5. Apelação parcialmente provida."

AMS 0018920-94.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 29/11/2013: "AGRAVO INOMINADO.

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 10.865/04. ARTIGOS 21 E 37. ALTERAÇÕES. ARTIGO 3º, INCISO V, DAS

LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. LEGITIMIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1 - No caso em exame, as

impetrantes têm por escopo o afastamento da aplicação do disposto no artigo 3º, inciso V, das Leis nºs 10.637/02

e 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 10.865/04. 2 - Com efeito, a Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004

(D.O.U. de 30/04/2004), resultante da conversão da Medida Provisória n. 164, de 29 de janeiro de 2004 (D.O.U.

de 29/01/2004), promoveu modificações no artigo 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, passando a limitar o

desconto de créditos calculados em relação a despesas financeiras decorrentes de empréstimos e

financiamentos 3 - Desse modo, o aludido diploma legal estabeleceu vedação a desconto de créditos calculados

em relação às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, para fins de apuração da base

de cálculo de recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS. No que respeita ao citado artigo 3º (inciso V)

das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, cuida-se, in casu, de

sistema de abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de apuração da base de cálculo do

tributo, deduzir as parcelas indicadas "por lei", em atenção ao princípio da legalidade. Referido dispositivo

legal estabelece que os contribuintes sujeitos ao pagamento da contribuição ao PIS e da COFINS, com base

nas referidas leis, poderão deduzir, "nas situações jurídicas expressamente previstas no referido dispositivo

legal", créditos para fins de determinação da base de cálculo das exações em tela. 4 - Por oportuno, cumpre

ressaltar, nos termos do disposto no § 12, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, incluído pela Emenda

Constitucional n. 42, de 19 de dezembro de 2003, que a "lei" definirá os setores de atividade econômica para os

quais as contribuições sociais de que tratam os incisos I, b, e IV, do caput do aludido dispositivo constitucional,

serão não-cumulativas. Nesse diapasão, verifica-se que a lei magna delegou competência ao legislador

ordinário para tal mister, qual seja, o de estabelecer os segmentos nos quais as contribuições sociais previstas

no mencionado comando constitucional serão não-cumulativas. Assim, ao contrário do que aduzem as

impetrantes, ora recorrentes, a não-cumulatividade, tal como prevista no art. 195 da CF/88, encontra-se

adstrita ao crivo do legislador ordinário, cabendo a este, ao amparo legal e constitucional, estabelecer a forma

por meio da qual se efetivará a não cumulatividade. Da mesma forma, observa-se que a lei pode estabelecer

exclusões ou vedar deduções de créditos para fins de apuração da base de cálculo do tributo, ao amparo

constitucional, não havendo, pois, que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do diploma legal

impugnado. 5 - Na verdade, verifica-se que as recorrentes insurgem-se quanto à base de cálculo das

contribuições ao PIS/COFINS, objetivando a redução da incidência da exação, ao que cumpre salientar que não

cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo, sob pena de ofensa aos artigos 97 e 111, do Código Tributário

Nacional, porquanto somente a lei pode autorizar exclusões ou deduções, bem como vedá-las, para fins de

apuração da base de cálculo do tributo. 6 - Ademais, insta consignar que não obstante a existência de previsão

de dedução de crédito para fins de apuração da base de cálculo das contribuições sociais, a teor do disposto nas

Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, tal benefício legal não caracteriza a criação de direito adquirido, mas tão

somente uma expectativa de direito ao contribuinte, haja vista que a lei vigente no momento do fato gerador do

tributo é que possui o condão de determinar a apuração da base de cálculo para fins de recolhimento do crédito

tributário. 7 - Por derradeiro, também não há que se falar em violação ao princípio da anterioridade

nonagesimal pelo diploma legal impugnado, haja vista que a Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004 (D.O.U. de

30/04/2004), resulta da conversão da Medida Provisória n. 164, de 29 de janeiro de 2004 (DOU. de 29/01/2004),

data a partir da qual deve ser contado o prazo de 90 dias a que alude o § 6º, do art. 195 da Lei Maior, conforme

precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. 8 - Compreendo que o agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, porquanto o r. provimento hostilizado foi prolatado mediante aplicação das normas de regência e

está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, mormente nesta Corte, em cognição harmônica e

pertinente a que, ao meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada

ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 9 - Agravo inominado não provido."

AMS 0011253-86.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 24/11/2011: "TRIBUTÁRIO - JUROS

SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA - LEGALIDADE. 1. Os juros pagos sobre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2245/3346



capital próprio têm a natureza de receita financeira por constituírem remuneração do capital investido, conforme

expressa disposição do artigo 9º, da Lei n.º 9.249/95. 2. A MP n.º 66/02, convertida na Lei n.º 10.637/02, e a MP

n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, dispuseram sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS

mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de

determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do tributo. 4. Não é qualquer crédito do PIS e

da COFINS que pode ser deduzido de suas bases de cálculo. 5. O Poder Executivo ao estabelecer, por meio do

Decreto n.º 5.164/04, a incidência da alíquota zero sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas

sujeitas ao regime da não-cumultividade, agiu autorizado pelo artigo 27, § 2º, da Lei n.º 10.865/04. Pelo mesmo

fundamento, encontra-se autorizado a excepcionar da incidência da alíquota zero, as "receitas financeiras

oriundas de juros sobre capital próprio". 6. Não vislumbrada a alegada inconstitucionalidade na inclusão dos

juros sobre capital próprio na apuração do PIS e da COFINS 7. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional."

AMS 0000325-76.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 17/11/2011: "TRIBUTÁRIO - PIS

E COFINS - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO - LEI 10.637/02 E

10.833/03. 1. Os juros pagos sobre capital próprio têm a natureza de receita financeira por constituírem

remuneração do capital investido, conforme expressa disposição do artigo 9º, da Lei n.º 9.249/95. 2. A MP n.º

66/02, convertida na Lei n.º 10.637/02, e a MP n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, dispuseram sobre a

não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 3. A lei pode

autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do

tributo. 4. Não é qualquer crédito do PIS e da COFINS que pode ser deduzido de suas bases de cálculo. 5. O

Poder Executivo ao estabelecer, por meio do Decreto n.º 5.164/04, a incidência da alíquota zero sobre as receitas

financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime da não-cumulatividade, agiu autorizado pelo

artigo 27, § 2º, da Lei n.º 10.865/04. Pelo mesmo fundamento, encontra-se autorizado a excepcionar da

incidência da alíquota zero, as "receitas financeiras oriundas de juros sobre capital próprio". 6. Legítima a

inclusão dos juros sobre capital próprio na apuração do PIS e da COFINS, nos termos das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019222-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pirelli Pneus Ltda. e outra contra decisão que, no bojo de

Mandado de Segurança, indeferiu a liminar pleiteada com o fito de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

 

Na inicial do writ, a impetrante requereu não sejam cobradas as alíquotas de PIS e COFINS incidentes sobre

receitas financeiras, incluindo o período base de julho de 2015, cujo recolhimento deverá ocorrer até 25.08.2015.

Sustenta violação ao princípio da legalidade tributária na medida em que a majoração se deu por Decreto, ato

2015.03.00.019222-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS LTDA e outro(a)

: TLM TOTAL LOGISTIC MANAGEMENT SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP196258 GERALDO VALENTIM NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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infralegal, e não lei strictu sensu, restando infringidos, pois, os artigos 5º, inciso LXIX, 150, inciso I e 153, § 1º,

da Constituição Federal, e ao artigo 97, incisos II e IV do Código Tributário Nacional.

 

No presente recurso de agravo de instrumento, as agravantes, arguindo o periculum in mora decorrente do

iminente termo - 25.08.2015 - para recolhimento dos tributos relativos à competência de julho de 2015, pugnam

pela antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Cumpre decidir o pedido liminar.

 

Observo que, de fato, o artigo 150, I, da Constituição Federal, estabelece a necessidade de lei, em sentido estrito,

para a cobrança de tributo. E o Código Tributário Nacional, à exceção de alguns tributos que pincela, estabelece a

necessidade de lei para a correspondente majoração (aspecto quantitativo).

Ora, não se olvide que as Leis 10.637/02 e 10.833/03, com redação dada pela Lei 12.973/2014, e Lei 10.865/2004,

instituidoras do PIS e COFINS não cumulativos, fixaram a sua incidência sobre o total das receitas auferidas no

mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65%

para o PIS e 7,6% em relação à COFINS.

 

A Lei 10.865/2004 é expressa:

 

Art. 8oAs contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta

Lei, das alíquotas:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de:

 a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação

Ademais, quanto à possibilidade de modificação pelo Poder Executivo, traz que:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

 § 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

 § 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

É sabida, conforme alhures ressaltado, a incidência do princípio da legalidade tributária à instituição e majoração

e tributos.

E, na situação em apreço, parece-me bastante explícito que lei em sentido estrito fixou alíquotas máximas para o

PIS e a COFINS, sendo certo que, pela via dos Decretos (atos do executivo), poderia haver a correspondente

modificação (restabelecimento), mas desde que não ultrapassados os limites máximos legais.

 

E assim procedeu o Executivo que, se em determinado período optou em reduzir a zero tais alíquotas, em outro,

sem infringir os parâmetros máximos impostos pela Lei, elevou as alíquotas aos patamares que julgou necessários

ou razoáveis dentro da política tributária e do contexto econômico do país.

 

Não vislumbro, desse modo, ao menos neste juízo perfunctório, verossimilhança nas alegações da agravante.

 

Igualmente, afasto o perigo na demora uma vez que, acaso, ao final, seja reconhecida ilegalidade na prática

adotada, poderá a parte proceder à compensação.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.

 

Comunique-se. Intime-se.
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Abra-se vista à contraminuta.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, vindo os autos a seguir conclusos.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019505-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Gabriel Vilela Manvailer, réu em litisconsórcio

unitário com a União Federal em Ação Anulatória de Ato Administrativo com Pedido de Antecipação de Tutelaa

proposta por Carolina Yumi Cascão Yoshikawa, contra decisão que, em liminar, deferiu a participação da autora

no certame realizado pela Academia da Força Aérea - AFA ao cargo de zootecnista, bem como obstou a

nomeação, posse e exercício do corréu ora agravante no concurso em questão.

 

O agravante traz, à fl.17, que a Academia de Força Aérea - AFA lhe tolheu o direito à incorporação previsto em

edital, não obstante o cumprimento dos requisitos do certame. Sustenta que o ato denegatório, nos termos do

documento de fl. 17, estaria calcado tão somente na decisão ora combatida. Aduz que não tomar posse no certame

- ato denominado, no edital do concurso, de incorporação - lhe trará consequências irreversíveis. Salienta não ter

praticado nenhuma irregularidade nas etapas do concurso, tampouco a AFA, sendo obedecidos os termos

editalícios. Requer, desse modo, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso com a consequente

incorporação tal como prevista em edital.

 

É o relatório. Cumpre decidir a liminar pleiteada.

 

Conforme se observa à fl. 98 dos autos, o agravante, após recurso, foi considerado apto a prosseguir nas demais

fases do concurso ao qual concorreu, parecendo-me, ao menos nesta análise perfunctória, que o único óbice ao

prosseguimento no certame é a decisão vergastada, cuja cópia é acostada à fl. 15/16, a qual culminou na

declaração de fl. 17, emitida pela Academia da Força Aérea, negando a incorporação e início dos estágios ao

agravante, malgrado sua apresentação aos atos na data de hoje.

 

Ora, não obstante o agravante não demonstre, de forma patente, o prejuízo decorrente da sua incorporação nesta

data, tenho firme que suas alegações são verossímeis e, ademais disso, que o perigo na demora é patente.

 

2015.03.00.019505-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GABRIEL VILELA MANVAILER

ADVOGADO : SP196420 CECÍLIA RODRIGUES FRUTUOSO HILDEBRAND e outro(a)

AGRAVADO(A) : CAROLINA YUMI CASCAO YOSHIKAWA

ADVOGADO : SP242375 LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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O prejuízo (advindo do inicio das atividades pós incorporação, a partir de amanhã), não foi de todo demonstrado,

mas pode ser tido, em razão da linha exígua do tempo (o indeferimento da incorporação ocorreu hoje) com

indemonstrável de plano (no mesmo dia), e em tese pode ocorrer, motivo pelo qual se avulta, como dito, o perigo

da demora como dominante nesta situação

 

 

De fato, o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da evolução do concurso público e das

posteriores dificuldades, senão impossibilidade, de reposicionamento do candidato.

 

Com efeito, do que se extrai de fl. 52, item 40, a data de incorporação e início dos estágios prevista para os

candidatos é a data de hoje, 24.08.2015, exatamente a data em que a AFA admite, nos termos da declaração de fl.

17, que o candidato, ora agravante, se apresentou e teve negada a incorporação e início dos estágios.

 

Tendo em vista que, ao que extraio da declaração de fl. 17, o único óbice à incorporação é a decisão combatida, a

qual negou a posse ao agravante, entendo necessária a revisão do ato.

 

Isso porque, aparentemente, as demais etapas do certame foram cumpridas com êxito pelo agravante, não

havendo, em decorrência, motivos que, nos termos do edital, impeçam a sua incorporação (ou posse).

 

Nessa esteira de raciocínio, trago à lume, todavia, que, obviamente, se no entender da administração, com base na

lei do concurso - edital, houver qualquer outro óbice à incorporação do agravante que não seja a decisão judicial

ora combatida, o ato de incorporação não deve ser procedido.

 

Desse modo, suspendo parcialmente os efeitos da decisão atacada apenas para determinar que a Academia da

Força Área - AFA incorpore o agravante, Gabriel Vilela Manvailer, na data de hoje, 24.08.2015, e permita o início

dos estágios desde que todos os demais requisitos do edital tenham sido atendidos pelo candidato e que a decisão

combatida seja o único óbice à incorporação.

 

Expeça-se intimação, EM REGIME DE URGÊNCIA, para o endereço da AFA declinado à fl. 111.

 

Comunique-se a origem.

 

Dê-se vista às partes para apresentação de contraminuta.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019576-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IBATE S/A e outros(as)

: BRAINTREE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

: QUINCY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIReLi

ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ibaté S/A contra decisão que, no bojo de Mandado de Segurança,

indeferiu a liminar pleiteada com o fito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Na inicial do writ, a impetrante requereu não sejam cobradas as alíquotas de PIS e COFINS incidentes sobre

receitas financeiras, incluindo o período base de julho de 2015, cujo recolhimento deverá ocorrer até 25.08.2015.

Sustenta violação ao princípio da legalidade tributária na medida em que a majoração se deu por Decreto, ato

infralegal, e não lei strictu sensu, restando infringido, pois, o artigo 150, inciso da Constituição Federal, bem

como ao princípio da não cumulatividade previsto no artigo 195, § 12º, da Carta Política. 

 

No presente recurso de agravo de instrumento, a agravante, arguindo violação ao princípio da legalidade, assim

como o periculum in mora decorrente do iminente termo - 25.08.2015 - para recolhimento dos tributos relativos à

competência de julho de 2015, pugnam pela antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Cumpre decidir o pedido liminar.

 

Observo que, de fato, o artigo 150, I, da Constituição Federal, estabelece a necessidade de lei, em sentido estrito,

para a cobrança de tributo. E o Código Tributário Nacional, à exceção de alguns tributos que pincela, estabelece a

necessidade de lei para a correspondente majoração (aspecto quantitativo).

 

Ora, não se olvide que as Leis 10.637/02 e 10.833/03, com redação dada pela Lei 12.973/2014, e Lei 10.865/2004,

instituidoras do PIS e COFINS não cumulativos, fixaram a sua incidência sobre o total das receitas auferidas no

mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65%

para o PIS e 7,6% em relação à COFINS.

 

A Lei 10.865/2004 é expressa:

 

Art. 8oAs contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta

Lei, das alíquotas:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de:

 a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação

Ademais, quanto à possibilidade de modificação pelo Poder Executivo, traz que:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

 § 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

 § 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

É sabida, conforme alhures ressaltado, a incidência do princípio da legalidade tributária à instituição e majoração

e tributos.

 

E, na situação em apreço, parece-me bastante explícito que lei em sentido estrito fixou alíquotas máximas para o

PIS e a COFINS, sendo certo que, pela via dos Decretos (atos do executivo), poderia haver a correspondente

modificação (restabelecimento), mas desde que não ultrapassados os limites máximos legais.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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E assim procedeu o Executivo que, se em determinado período optou em reduzir a zero tais alíquotas, em outro,

sem infringir os parâmetros máximos impostos pela Lei, elevou as alíquotas aos patamares que julgou necessários

ou razoáveis dentro da política tributária e do contexto econômico do país.

 

Não vislumbro, desse modo, ao menos neste juízo perfunctório, verossimilhança nas alegações da agravante.

 

Igualmente, afasto o perigo na demora uma vez que, acaso, ao final, seja reconhecida ilegalidade na prática

adotada, poderá a parte proceder à compensação.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

Abra-se vista à contraminuta.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, vindo os autos a seguir conclusos.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026382-95.1977.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN AUSENTES. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

1977.61.82.026382-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO ALVES EVANGELISTA

: SEVERINO APOLINARIO DE SOUZA

: ALOISIO VICENCIO

:
PALOMAR S/A IND/ DE PLASTICOS E ELETROMETALURGICA Falido(a) e
outros(as)

No. ORIG. : 00263829519774036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2251/3346



emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Tendo o julgado se pautado na legislação e na jurisprudência dominante, a qual autoriza o redirecionamento da

execução fiscal, para o sócio-gerente da empresa, somente quando demonstrado que este agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, o que não restou

comprovado na hipótese, inviável a discussão acerca da responsabilidade solidária prevista nos artigos 124, inciso

II, 128 e 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional e no artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80.

- Não há omissão a ser sanada quanto à análise da questão relativa ao artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, não

conhecida pelo v. acórdão, uma vez que não enfrentada na sentença recorrida, contra a qual não foram opostos

embargos de declaração.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0408351-88.1979.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN AUSENTES. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Tendo o julgado se pautado na legislação e na jurisprudência dominante, a qual autoriza o redirecionamento da

execução fiscal, para o sócio-gerente da empresa, somente quando demonstrado que este agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, o que não restou

1979.61.82.408351-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO ALVES EVANGELISTA

: SEVERINO APOLINARIO DE SOUZA

: ALOISIO VICENCIO

:
PALOMAR S/A IND/ DE PLASTICOS E ELETROMETALURGICA Falido(a) e
outros(as)
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comprovado na hipótese, inviável a discussão acerca da responsabilidade solidária prevista nos artigos 124, inciso

II, 128 e 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional e no artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80.

- Não há omissão a ser sanada quanto à análise da questão relativa ao artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, não

conhecida pelo v. acórdão, uma vez que não enfrentada na sentença recorrida, contra a qual não foram opostos

embargos de declaração.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502313-63.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN AUSENTES. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Tendo o julgado se pautado na legislação e na jurisprudência dominante, a qual autoriza o redirecionamento da

execução fiscal, para o sócio-gerente da empresa, somente quando demonstrado que este agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, o que não restou

comprovado na hipótese, inviável a discussão acerca da responsabilidade solidária prevista nos artigos 124, inciso

II, 128 e 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional e no artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80.

- Não há omissão a ser sanada quanto à análise da questão relativa ao artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, não

conhecida pelo v. acórdão, uma vez que não enfrentada na sentença recorrida, contra a qual não foram opostos

embargos de declaração.

1982.61.82.502313-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO ALVES EVANGELISTA

: SEVERINO APOLINARIO DE SOUZA

: ALOISIO VICENCIO

:
PALOMAR S/A IND/ DE PLASTICOS E ELETROMETALURGICA Falido(a) e
outros(as)
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- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1103724-63.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

DEMONSTRADA. INVIABILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

- Nos termos do art. 135, "caput", do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de

atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

-Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Frustrada a citação postal da emprese executada (fl. 09), a Fazenda Nacional requereu a inclusão do sócio no

polo passivo da execução, bem como sua citação no endereço residencial (fls. 13/14), efetuada em 22/03/96 (fl.

1995.61.09.103724-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AZF SEMCA METALURGICA S/A e outro(a)

: ANTONIO SERGIO ZINSLY
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14).

- No caso, o sócio foi incluído no polo passivo da execução e citado sem que fosse constatado, por meio de Oficial

de Justiça, que a sociedade efetivamente não se encontrava no endereço cadastrado na Junta Comercial ou que

tivesse deixado de exercer suas atividades, diligência imprescindível para a configuração da hipótese de

dissolução irregular da empresa, nos termos da jurisprudência consolidada pelo E. STJ.

- Diante da ausência de comprovação de que houve a dissolução irregular da empresa, incabível o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio responsável.

- O crédito tributário foi constituído mediante auto de infração, tendo o devedor sido notificado em 27/06/90,

30/11/90, 26/12/90 e 15/01/91 (fls. 03/06). O ajuizamento da ação ocorreu em 22/06/95 (fl. 02), com despacho de

citação da executada proferido em 30/06/95 (fl. 07), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei

Complementar nº 118/2005. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior,

consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do

Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação.

- Constatado que a sentença, datada de 28/03/2012, foi proferida após transcorridos mais de 16 (dezesseis) anos

do ajuizamento da ação, sem que a Fazenda Nacional promovesse a citação válida da empresa executada, deve ser

afastada a incidência da Súmula nº 106 do STJ e reconhecida a ocorrência da prescrição.

- Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527121-44.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO 135

DO CTN AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO.

- A matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de continuação da execução fiscal, com

redirecionamento do polo passivo aos sócios, após o encerramento do processo falimentar, sem a devida satisfação

do débito.

- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a

1996.61.82.527121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : U M USINAGEM MECANICA LTDA e outros

: MARCOS FERNANDO MATOS E SILVA

: ANTONIO CARLOS MARTINS MAIA

: JAMES RLEN HORTON JUNIOR

: ANTONIO SOUZA DE QUEIROZ

: EDMIR APPARECIDO RIBEIRO

PARTE AUTORA : RIVELINO DI LELI e outros

: HELIO DI LELI

: HELIO TAIRA

ADVOGADO : SP085173 MIYEKO MATSUYOSHI e outro

No. ORIG. : 05271214419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2255/3346



prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

- O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes

à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando

constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do CTN.

- Não restou caracterizada a dissolução irregular, em que pese a Certidão do oficial de Justiça de fl. 27 (datada de

27/10/1999), eis que, conforme consta da ficha cadastral da JUCESP (fls. 137/143) e extrato processual de fls.

133/136, a falência foi encerrada em 08/03/2001, nos autos autuados sob nº 583.00.1999.002863-4, que tramitou

na 20ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, demonstrando que houve, portanto, seu encerramento de maneira

regular.

- Prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0661538-06.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS 1.111.175/SP e

1.111.189/SP. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA.

- Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP,

representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos

tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem

como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir

desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei

nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte

superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em

julgado da decisão para sua aplicação. Nesse sentido, trago à colação excerto do voto da Ministra Relatora Denise

Arruda, no citado REsp 1.111.175/SP, da Primeira Seção, julgado em 10.06.2009.

- Tendo em vista que o recolhimento do tributo em questão se deu anteriormente à edição da Lei 9.250/95 (fls.

03), os juros de mora devem ser balizados pela taxa SELIC, a partir de sua vigência (01.01.1996).

98.03.097267-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.06.61538-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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- Em Juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

REsp nº 1.111.175/SP e nº 1.111.189/SP, representativo de controvérsia.

- Provimento à apelação da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016617-83.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO FINSOCIAL ART. 9º LEI 7.689/88. PRESCRIÇÃO ART. 3º LC

118/05. REGIME APLICÁVEL À COMPENSAÇÃO (RESP 1.137.738). APELAÇÃO DA UNIÃO

IMPROVIDA. EXPLICITAÇÃO DE CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

- O REX 566.621/RS, por maioria formada a partir do voto da Ministra relatora, Ellen Gracie, entendeu que o

artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período

de sua vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005, independentemente da data do

recolhimento do tributo.

- No caso concreto, ajuizada a ação em 15/04/1999 (fls. 02), restam prescritos os créditos tributários referentes às

competências anteriores a abril de 1989.

- Finsocial: foram declarados inconstitucionais o artigo 9º da Lei nº 7689/88, o artigo 7º da Lei nº 7787/89, o

artigo 1º da Lei nº 7894/89 e o artigo 1º da Lei nº 8147/90.

- A declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal refere-se às majorações de alíquota dadas

pelos diplomas legais citados; permanecendo, no entanto, a cobrança da exação, nos termos do Decreto-Lei nº

1940/82, com as alterações ocorridas antes da edição da CF/88, até o advento da Lei Complementar nº 70/91, que

instituiu a COFINS.

- Faz jus a autora à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao FINSOCIAL com os valores

majorados pelas Leis 7787/89, 7894/89 e 8147/90.

- Em que pese o ajuizamento da ação em 08/06/2000, a compensação deverá observar o artigo 66 da Lei 8.383/91,

pois o impetrante não se insurgiu no concernente a tal ponto da sentença, tampouco comprovou a existência de

respectivo requerimento administrativo, nos termos do disposto na Lei n° 9.430/96.

- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está

adstrito aos valores devidamente comprovado nos autos.

- Inaplicável ao caso a restrição constante no art. 170-A do CTN, visto que ajuizada a ação anteriormente à

publicação da Lei Complementar n° 104/2001 (DOU 11/1/2001), entendimento já reconhecido no julgamento do

REsp 1.164.452/MG, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos).

- No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º

1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de

compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e

correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de

1999.61.00.016617-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ICONE EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar

essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional,

que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. Nesse sentido, trago à colação excerto do voto da

Ministra Relatora Denise Arruda, no citado REsp 1.111.175/SP, da Primeira Seção, julgado em 10.06.2009

- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

- Remessa Oficial parcialmente provida e Apelação da União Federal improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-40.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. INCLUSÃO NO CADIN. SUPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. DÉBITOS POSTERIORES.

IMPOSSBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Os documentos acostados permitem aferir que os depósitos efetuados referem-se ao montante integral dos débitos

indicados na inicial.

As pendências mencionadas nos processos administrativos nº 10880-273768/2003-47, 10880-273769/2003-91,

10880-514042/2004-51, 10880-545446/2004-96, 10880-545447/2004-31, 10880-545448/2004-85, 10880-

545449/2004-20, 10880-559128/2004-11, 13116-501594/2005-39, 13116-501595/2005-83, 13116-200411/2006-

41, 19679-009047/2003-45, por não integrarem a causa de pedir ou o pedido deduzido no bojo da inicial, não

poderiam ser analisadas nesta demanda, pois não se enquadram na hipótese delineada no art. 462 do CPC.

Esta norma processual deve ser compatibilizada com os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, impondo-se,

assim, que o julgador se detenha aos limites em que proposta a lide. Logo, os débitos posteriores, inexistentes à

época da impetração, não podem ser apreciados na presente demanda, pois, por não integrarem a causa de pedir

exposta na impetração, localizam-se fora dos limites da ação.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

1999.61.14.004311-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BICARBON INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP112412 NILTON SILVA CEZAR JUNIOR e outro
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019799-

82.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRIGENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.

-Não vislumbrada a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

-No tocante à alegação da embargante, o Acórdão a fls.533-verso é claro ao elucidar a aplicação à CSLL, o

mesmo raciocínio utilizado em relação ao PIS, visto que em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal,

apenas é possível aplicar a alíquota de 30% (trinta por cento), para os fatos geradores ocorridos a partir de

06.06.96, consoante dispõe o art. 195, § 6º, da Constituição, sendo, outrossim, possível a adoção de alíquotas

diferentes num mesmo exercício.Nesse sentido, o entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

(RE 587008, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/2011, REPERCUSSÃO GERAL

- MÉRITO DJe-084 DIVULG 05-05-2011 PUBLIC 06-05-2011 EMENT VOL-02516-02 PP-00433 RDDT n. 191,

2011, p. 163-176 RT v. 100, n. 912, 2011, p. 544-567; RE 322806 AgR-ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-106 DIVULG 02-06-2014 PUBLIC 03-

06-2014).

-No tocante à alegação de que a Medida Provisória 517/94 poderia legitimamente regulamentar o artigo 72, inciso

V do ADCT, de forma a alterar a apuração da "receita bruta operacional", à fls. 533 elucidou que a contribuição

para o PIS pode ser modificada por medida provisória e não há vedação constitucional para que este diploma

legislativo seja reeditado. a natureza jurídica do PIS é de contribuição social, como tem reconhecido a

jurisprudência, e a desafetação temporária do produto de sua arrecadação não configurou a transformação de sua

natureza jurídica, estando sujeita, por conseguinte, somente ao princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no

art. 195, § 6º, da Constituição Federal, e não ao princípio da anterioridade previsto no art. 150, III, b, da CF.

-O Fundo Social de Emergência havia sido extinto no final do exercício de 1995, tal como previa o art. 71 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, instituído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94. Desta

forma, a Emenda Constitucional 10/96, publicada em 7 de março de 1996, ao determinar sua aplicação a partir de

2000.03.99.051655-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

INTERESSADO : TREVO S/A SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

: RJ123995 GABRIEL ROSA DA ROCHA

INTERESSADO : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO

: BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: CIGNA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO(A) : TREVO SEGURADORA S/A

: BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO

No. ORIG. : 96.00.19799-7 13 Vr SAO PAULO/SP
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1 de janeiro de 1996, violou frontalmente o princípio da irretroatividade, previsto no art. 150, III, a, da CF, que

dispõe que é vedado aos Poderes Públicos cobrar tributos em relação aos fatos geradores ocorridos antes do início

da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado.

-Além do princípio da irretroatividade das leis, também não foi observado o princípio da anterioridade

nonagesimal, previsto no art. 195, § 6º, da Constituição da República. Com efeito, o fato de o PIS devido pelas

instituições financeiras ter sido acrescentado por emenda constitucional, não representa exceção ao princípio da

anterioridade, que informa o valor segurança jurídica, porquanto os contribuintes têm a legítima expectativa de

não sofrerem elevação da tributação antes de perpassado o lapso constitucionalmente previsto para tanto. Portanto,

somente após decorridos 90 (noventa) dias da edição da Emenda Constitucional poderiam as instituições

financeiras ser submetidas à nova sistemática de tributação. 

-As impetrantes pretendem ver afastado o PIS no período de 1 de janeiro de 1996 a 6 e junho de 1996, referente à

inobservância dos princípios da irretroatividade e anterioridade. De fato, a Emenda Constitucional 10/96 somente

poderia começar vigorar após 90 (noventa) dias de sua edição, sendo aplicável neste interregno a Lei

Complementar 7/70.

 

 

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração . Precedentes.

-Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031080-35.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA PELO STJ.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

TRIBUTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDA E APELAÇÃO IMPROVIDA.

- O E. STJ deu provimento ao Recurso Especial da apelante para afastar a prescrição e determinou o retorno dos

autos a este Tribunal, para a apreciação da questão de mérito.

- O empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de automóveis de passeio e utilitários, instituído pelo

Decreto 2.288/86, teve sua inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar

2000.03.99.070286-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUIZ ALEXANDRE KASTANOPOULOS

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.31080-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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o RE 121.336/CE, na sessão do dia 11.10.90, DJ 26.06.92, relator Ministro Sepulveda Pertence.

- O Senado Federal, por meio da Resolução n° 50/95, que empresta efeitos erga omnes à decisão da Suprema

Corte, suspendeu a execução do dispositivo que instituiu a referida exação.

- Na hipótese dos autos, os documentos à fls.37/39 comprova a propriedade do veículo automotor durante o

período de vigência do tributo, fazendo jus o autor à restituição do valore recolhido.

- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

 - No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º

1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de

compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e

correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de

1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar

essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional,

que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. Nesse sentido, trago à colação excerto do voto da

Ministra Relatora Denise Arruda, no citado REsp 1.111.175/SP, da Primeira Seção, julgado em 10.06.2009

- Remessa oficial parcialmente provida e apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016601-95.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO REFIS. POSTERIOR DESISTÊNCIA E RENÚNCIA

AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 4º,

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 10.684/2003.

I. A autora formulou pedido de desistência e renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, ante o pedido de

adesão ao programa de parcelamento PAES previsto pela Lei nº 10.684/2003, cujo art. 4§ único prevê

textualmente a condenação do devedor ao pagamento da verba sucumbencial no mínimo de 1% sobre o valor

consolidado do débito.

II. Aplicação da legislação especial do PAES em observância ao princípio da especialidade da norma, prevalente

sobre as normas gerais dispostas no Código de Processo Civil. Precedentes.

III. Apelação provida.

 

2000.61.00.016601-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GIRUS INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP149260B NACIR SALES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018727-21.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO FINSOCIAL ART. 9º LEI 7.689/88. PRESCRIÇÃO ART. 3º LC

118/05. REGIME APLICÁVEL À COMPENSAÇÃO (RESP 1.137.738). APELAÇÃO DA UNIÃO

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

- O REX 566.621/RS, por maioria formada a partir do voto da Ministra relatora, Ellen Gracie, entendeu que o

artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período

de sua vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005, independentemente da data do

recolhimento do tributo.

- No caso concreto, considerando que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de maio de 1990 a

junho de 1992 (fls. 13/34), bem assim o ajuizamento da em 08.06.2000 - fls. 02, resta prescrito o crédito tributário

referente às competências anteriores a junho de 1990.

- Finsocial - foram declarados inconstitucionais o artigo 9º da Lei nº 7689/88, o artigo 7º da Lei nº 7787/89, o

artigo 1º da Lei nº 7894/89 e o artigo 1º da Lei nº 8147/90.

- A declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal refere-se às majorações de alíquota dadas

pelos diplomas legais citados; permanecendo, no entanto, a cobrança da exação, nos termos do Decreto-Lei nº

1940/82, com as alterações ocorridas antes da edição da CF/88, até o advento da Lei Complementar nº 70/91, que

instituiu a COFINS.

- Faz jus a Impetrante à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao FINSOCIAL com os

valores majorados pelas Leis 7787/89, 7894/89 e 8147/90.

- Em que pese o ajuizamento da ação em 08/06/2000, a compensação deverá observar o artigo 66 da Lei 8.383/91,

pois o impetrante não se insurgiu no concernente a tal ponto da sentença, tampouco comprovou a existência de

respectivo requerimento administrativo, nos termos do disposto na Lei n° 9.430/96.

- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está

adstrito aos valores devidamente comprovado nos autos.

- Inaplicável ao caso a restrição constante no art. 170-A do CTN, visto que ajuizada a ação anteriormente à

publicação da Lei Complementar n° 104/2001 (DOU 11/1/2001), entendimento já reconhecido no julgamento do

REsp 1.164.452/MG, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos).

- No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º

1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de

compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e

correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de

1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar

2000.61.00.018727-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PROQUITEC IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS S/A

ADVOGADO : SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional,

que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. Nesse sentido, trago à colação excerto do voto da

Ministra Relatora Denise Arruda, no citado REsp 1.111.175/SP, da Primeira Seção, julgado em 10.06.2009

- A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

- Remessa Oficial parcialmente provida e Apelação da União Federal improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039003-73.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.137.738/SP. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO

DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

- Em Juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp nº 1.137.738/SP, representativo de controvérsia.

- Evolução legislativa em matéria de compensação, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da

ação.

- No presente caso, a ação foi ajuizada em 20/09/2000 - fls. 02, possível a compensação com quaisquer tributos e

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, em sua redação

original, ressalvando-se o direito de a autora proceder à compensação de créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos pertinentes.

- Inaplicável ao caso a restrição constante no art. 170-A, CTN, visto que ajuizada a ação anteriormente à

publicação da Lei Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001)

- Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II,

do CPC, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

2000.61.00.039003-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRASILIENSE COLECOES LIVROS LTDA

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018766-12.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1137738/SP.

- Pretende-se o direito de compensar valores recolhidos indevidamente a título de contribuição ao PIS.

- Ao apreciar a admissibilidade do Recurso Especial interposto em face do Acórdão proferido por esta Turma, o

Exmo. Desembargador Federal Vice Presidente desta Corte determinou retorno dos autos ao Relator, nos termos

do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, à vista do julgamento do REsp nº 1.137.738/SP pelo Superior

Tribunal de Justiça.

- O regime aplicável à compensação tributária, nos mesmos termos pleiteados nestes autos, foi analisado pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial 1.137.738/SP.

- Nos termos do referido precedente, "em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG)."

- No presente caso, a ação foi ajuizada em 1º de dezembro de 2000 (fl. 02), de tal forma que inexorável o

reconhecimento de que ao caso deve aplicar-se o art. 74 da Lei nº 9.430/96, em sua redação original, que

estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal somente quando autorizado pelo fisco, e não com as alterações dadas por

modificações legislativas posteriores.

- Em Juízo de Retratação, e nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, deve ser

adotado o entendimento firmado no Recurso Especial n. 1.137.738/SP, para adequar o Acórdão proferido e

reconhecer que a compensação, no caso, opera-se conforme a sistemática imposta pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96,

em sua redação original, mantido o acórdão de fls. 419/445 e 474/482 nos demais aspectos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, em Juízo de Retratação, por unanimidade, adotar o entendimento firmado no

julgamento do Recurso Especial n. 1.137.738/SP pelo E. STJ, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2000.61.02.018766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MACFRUTAS COM/ DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020722-17.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC. APELAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO MANTIDA. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE. PAGAMENTO. CONVERSÃO ERRÔNEA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS.

AJUIZAMENTO INDEVIDO DO EXECUTIVO FISCAL SEM CONCORRÊNCIA DE CULPA DA UNIÃO

FEDERAL. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. MANTIDO O V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO.

- O processo em questão foi extinto, sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, ante a quitação do débito, decorrente da conversão em renda da União de depósitos judiciais

efetivados anteriormente nos autos de Mandado de Segurança ajuizado na Seção Judiciária do Distrito Federal,

sem condenação da exequente no pagamento de honorários advocatícios ao executado.

- O interesse de agir, decorrente de necessidade e de utilidade do provimento jurisdicional, deve estar presente no

momento em que proferida a decisão judicial. Na espécie, constatou-se a carência superveniente de condição da

ação, consistente na falta de interesse processual, em razão do pagamento integral do débito, extraído de depósito

anterior em sede de mandado de segurança.

- Extinta a execução fiscal, pelo pagamento, é de ser mantida a extinção dos embargos, sem análise do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

- A Vice-Presidência desta E. Corte determinou o retorno dos autos à Turma Julgadora, nos termos do artigo 543-

C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, por entender que o acórdão de fl. 235 decidiu a questão referente

ao não cabimento da condenação da exequente em verba honorária devida em favor da executada, em sede de

embargos à execução fiscal, em sentido diverso da orientação fixada pelo Recurso Especial nº 1.111.002/SP.

- Restou decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, necessário perquirir-se quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios.

- Verifica-se que o ajuizamento indevido da execução fiscal não ocorreu por culpa da exequente. Segundo consta

do Ofício 049/2000 Pab Justiça Federal/BR (fl. 138), houve conversão errônea dos depósitos efetuados nos autos

nº 90.0007718-4 ajuizado perante a 14ª Vara Federal de Brasília-DF, por parte da Caixa Econômica Federal. Ante

a conversão errônea, a Secretaria da Receita Federal não constatou a extinção do crédito tributário, o que originou

o ajuizamento da execução fiscal nº 98.0508034-0 (em apenso).

- Não tendo dado causa ao ajuizamento do executivo fiscal, não pode a exequente ser responsabilizada pelos ônus

sucumbenciais.

- O prejuízo sofrido pela embargante, ora apelante, com a contratação de advogado para defesa nos autos

executivos, como bem notado pelo Juiz Singular, é de ser discutido e apurado em ação própria.

- Inviável a reforma do julgado ao quanto decidido em recurso repetitivo pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

devendo ser mantido o aresto anteriormente proferido.

- Mantido o v. acórdão que negou provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, manter o v. acórdão que negou provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o

Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

2000.61.82.020722-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BRASILWAGEN COM/ DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0079596-92.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE PARA FIGURAR

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. REQUISITOS AUSENTES. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- A devolução de aviso de recebimento-AR negativo, pelo Correio (fl. 11), não é prova suficiente a evidenciar a

violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de

Justiça, o que não restou demonstrado. Consigne-se que, ainda que a empresa executada encontre-se inativa e/ou

ativa não regular (fls. 16, 29 e 45), referida situação cadastral não tem o condão de caracterizar a dissolução

irregular, nos termos da jurisprudência acima colacionada.

- Prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

2000.61.82.079596-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NANCY ANDRADE PINTO SANSEVERINO

ADVOGADO : SP205394B CARLA CAMINHA TAROUCO e outro

CODINOME : NANCY DE ANDRADE PINTO

APELADO(A) : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LUA DE MEL LTDA

: MARCIA NUNES DONEGA

: LUIZ GONZAGA SANSEVERINO

: PAULO GERALDO SANSEVERINO

: CELINA SARTORELO ANDRIGUETO SANSEVERINO

: MARIA PAULA ANDRADE PINTO SANSEVERINO

: ROBERTO TARTAGLIONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00795969220004036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário constante da CDA nº 80.6.99.110791-82 (fls. 02/09) foi constituído mediante declaração

entregue em 15/05/1996 (fl. 209).

- O ajuizamento da ação fiscal ocorreu em 18/10/2000 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido

em 06/04/2001 (fl. 10), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da

empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à

data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal da empresa executada (fl. 11 - 17/04/2001), deferiu-se o pedido de inclusão dos

corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal (fl. 18 - 11/09/2001; e fl. 99 - 23/11/2005), citados por

mandado a fls. 22/24 e pela via postal a fls. 110, 112, 114, 116 e 118, excluídos pela sentença de fls. 211/226 que

também reconheceu a prescrição do crédito tributário.

- Não obstante o ajuizamento da ação dentro do prazo prescricional, considerando a ausência de citação válida da

empresa executada e o indevido redirecionamento da execução fiscal aos sócios, cabível a decretação da

prescrição do crédito tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de dar prosseguimento à

execução para satisfação do seu crédito.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021504-

82.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.021504-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR TEODORO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP092032 MARCO ANTONIO GRASSI NELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

INTERESSADO(A) : RIBEIRO REPRESENTACOES S/C LTDA -ME

No. ORIG. : 96.00.00050-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA PELO E. STJ.

ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. RETORNO DOS AUTOS A ESTA CORTE. NOVO JULGAMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE NO EXECUTIVO FISCAL. TERCEIRO

ESTRANHO AO QUADRO SOCIAL DA EXECUTADA. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO.

- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Assiste razão à embargante ao afirmar que o acórdão não se pronunciou quanto à paralisação irregular da

empresa executada.

- Assiste razão à embargante ao afirmar que o acórdão não se pronunciou acerca do fato de que não dera causa à

inclusão do recorrido na lide, porquanto requerera apenas sua citação enquanto sócio-gerente da empresa, o que

afastaria o dever de pagar honorários.

- Compulsando os autos, observa-se que a execução fiscal ajuizada pela União Federal objetiva a cobrança de

crédito tributário devido por Ribeiro Representações S/C Ltda., com CNPJ nº 49893597/0001-30. A citação da

executada restou frustrada, consoante certidão do Oficial de Justiça de fl. 59-verso dos autos em apenso.

- Com vistas a dar prosseguimento à ação, a Fazenda Nacional, em manifestação (fls. 67/69 - dos autos em

apenso), requereu a citação da executada, no endereço do sócio-gerente constante da documentação anexa, que

indicava o CNPJ nº 58.227.539/0001-68, a empresa Auto Posto Berrante Roseta Ltda., em nome de Jair Teodoro

Nogueira, com CPF nº 709.342.668/91. Em que pese ser terceiro estranho à executada, a empresa foi citada em

nome de Jair Teodoro Nogueira, inclusive com a efetivação de penhora dos direitos de uso de linha telefônica (fls.

92/95 - dos autos em apenso).

- A indicação errônea da pessoa de Jair Teodoro Nogueira como sócio-gerente da executada partiu de informações

fornecidas pela Fazenda Nacional que, inclusive, em manifestação de fl. 28 reconhece que "(...) houve erro

quando da juntada do endereço do sócio-representante da Executada (...)".

- Concluiu-se que a União Federal deu causa ao ajuizamento dos embargos à execução fiscal, cabendo-lhe,

portanto, a responsabilização pelos ônus sucumbenciais.

- O fato da citação de Jair Teodoro Nogueira ter sido requerida como sócio-gerente, em nada altera o ônus da

exequente no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios, sob o prisma do princípio da causalidade, pois a

condição de pessoa estranha ao quadro social da empresa executada permanece.

- Embargos de Declaração acolhidos apenas para sanar a omissão quanto à análise da causalidade para

condenação da exequente no pagamento de verba honorária, sem modificação do resultado do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para sanar a omissão

no tocante à análise da causalidade para condenação da exequente no pagamento de verba honorária, sem

modificação do resultado do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-74.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

2002.61.06.001885-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CALIL DE LORENCO E CIA LTDA e outro

: FABIO CALIL DE LORENCO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO. ARTIGO 40

DA LEF. ARQUIVAMENTO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO. PRESCRIÇÃO

INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.6.01.020526-86, na

qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da

Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a

Súmula 314/STJ.

- "Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado

ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la".

(STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 248)

- A execução fiscal foi proposta em 13/03/2002 (fl. 02), sendo o processo suspenso nos termos do artigo 40 da Lei

nº 6.830/80 em 17/08/2005 (fl. 125), arquivado em 25/10/2006 (fl. 130) e desarquivado em 20/03/2012 (fl. 131).

- Em que pese o reconhecimento da prescrição em 16/05/2012 (fls. 143/144), compulsando os autos, verifica-se

que o executado aderiu a programa de parcelamento de débito em 16/11/2009 (fl. 138), bloqueada negociação pela

Lei nº 11.941/2009 em 02/07/2011 (fl. 141).

- A remessa dos autos ao arquivo no período de 25/10/2006 a 20/03/2012 (fls. 130/131), não tem o condão de

caracterizar a prescrição intercorrente, considerando a existência de causa suspensiva e/ou interruptiva, é dizer, a

adesão ao parcelamento descrito.

- A prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº 80.6.01.020526-86 (fls. 02/23), sendo de rigor o

prosseguimento do feito executivo.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-44.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00018857420024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2002.61.06.001887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CALIL DE LORENCO E CIA LTDA e outro

: FABIO CALIL DE LORENCO

No. ORIG. : 00018874420024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO. ARTIGO 40

DA LEF. ARQUIVAMENTO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO DE CDA

DIVERSA. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.6.01.020527-67, na

qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da

Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a

Súmula 314/STJ.

- "Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado

ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la".

(STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 248)

- A execução fiscal foi proposta em 13/03/2002 (fl. 02), sendo o processo suspenso nos termos do artigo 40 da Lei

nº 6.830/80 em 17/08/2005 (fl. 125 do apenso), arquivado em 25/10/2006 (fl. 22) e desarquivado em 20/03/2012

(fl. 23).

- Da decisão que determinou a suspensão do feito (fl. 125 do apenso), a exequente foi regularmente intimada em

26/08/2005 (fl. 125 do apenso), sendo desnecessária nova intimação do arquivamento. Ademais, também

desnecessária decisão acerca da manifestação de fl. 127 (do apenso), uma vez que apenas solicitava nova

suspensão do feito para realização de pesquisas em cadastros públicos, não juntada aos autos.

- A adesão a programa de parcelamento de débito, pelo executado, refere-se à CDA nº 80.6.01.020526-86 (fl.

140), relativa aos autos em apenso nº 0001885-74.2002.4.03.6106.

- Ausente causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-53.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.08.000140-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : COM/ E REPRESENTACOES PAULISTAS DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP156216 FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP159491 OSCAR LUIZ TORRES e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA PELO STJ.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO. SALÁRIO -

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE TRIBUTO. RECURSO IMPROVIDO.

- O E. STJ deu provimento ao Recurso Especial da apelante para afastar a prescrição e determinou o retorno dos

autos a este Tribunal, para a apreciação da questão de mérito.

- O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 660933/RJ, consolidou entendimento no sentido de que

é constitucional a cobrança realizada nos termos do Decreto-lei nº 1.422/1975 e dos Decretos nº 76.923/1975 e nº

87.043/1982, segundo as cartas de 1969 e 1988.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-50.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA PELO STJ.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO. SALÁRIO -

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE TRIBUTO. REPERCUSSÃO GERAL NO RE N. 660933/SP.

RECURSO IMPROVIDO.

- O E. STJ deu provimento ao Recurso Especial da apelante para afastar a prescrição e determinou o retorno dos

autos a este Tribunal, para a apreciação da questão de mérito.

- O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 660933/RJ, consolidou entendimento no sentido de que

é constitucional a cobrança realizada nos termos do Decreto-lei nº 1.422/1975 e dos Decretos nº 76.923/1975 e nº

87.043/1982, segundo as cartas de 1969 e 1988.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2002.61.08.004156-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PHARMACIA SPECIFICA LTDA e filia(l)(is)

: PHARMACIA SPECIFICA LTDA filial

ADVOGADO : SP156216 FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003911-21.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.298/96 EM

MATÉRIA TRIBUTÁRIA. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO

ILIDIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

O magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as prova s necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC).

Sendo as provas destinadas à formação do convencimento do juiz, pode ele dispensar a realização de perícia se

julgar que esta não colaborará para o deslinde da questão tratada nos autos. Precedentes.

Não são aplicáveis à espécie normas atinentes às relações de consumo, não cabendo a aplicação do disposto na Lei

9.298/96.

A Certidão de Dívida Ativa traz em seu bojo previsão de dedução de eventuais pagamentos parciais (item 1 - fl.

21), bem como previsão legal para a incidência dos juros de mora.

A apelante não ilidiu a presunção de liquidez e certeza de que goza a dívida tributária regularmente inscrita, nos

termos do artigo 204 do CTN.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003358-53.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

2002.61.14.003911-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE :
AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE
LTDA

ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.20.003358-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CASTELINHO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2272/3346



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.137.738/SP. REMESSA OFICIAL APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

- No concernente à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do

Recurso Especial 1.112.524, havendo de se aplicar os índices oficiais e os expurgos inflacionários previstos no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de

2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

enumera os seguintes expurgos: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90

(84,32%); abr/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%);

out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%).

Precedente: EREsp 628079/SE.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP,

representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos

tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem

como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir

desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei

nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte

superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em

julgado da decisão para sua aplicação. Nesse sentido, trago à colação excerto do voto da Ministra Relatora Denise

Arruda, no citado REsp 1.111.175/SP, da Primeira Seção, julgado em 10.06.2009.

- Em Juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

RESP Nº 1.137.738/SP, representativo de controvérsia.

- Evolução legislativa em matéria de compensação, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da

ação.

- No presente caso, a ação foi ajuizada em 21/08/2002, fls. 02, vigente à época à Lei n° 9.430/96 em sua redação

original.

- Os valores indevidamente recolhidos a título de PIS deverão ser compensados com débitos vincendos de tributos

da mesma espécie e destinação constitucional.

- No caso dos autos, a compensação de créditos de PIS só pode ser feita com débitos do PIS, à mingua de

requerimento administrativo nos termos da referida lei.

- Aplicável ao caso a restrição constante no art. 170-A, CTN, visto que ajuizada a ação posteriormente da

publicação da Lei Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001)

Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para fixar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS tão somente com parcelas vincendas da própria

contribuição ao PIS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial

e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000105-54.2002.4.03.6121/SP

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2002.61.21.000105-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2273/3346



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCIDÊNCIA

SOBRE O MONTANTE DECORRENTE DE ADESÃO DE EMPREGADO EM PROGRAMA DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA - PDV. CONFIGURADA EXISTÊNCIA DE ACORDO DE VONTADES PARA POR FIM A

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. INEXISTENCIA DE MARGEM PARA O EXERCICIO DE LIBERALIDADE

POR PARTE DO EMPREGADOR. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL

IMPROVIDAS.

- REX 566.621 - Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações

ajuizadas após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos.

- O imposto de renda incide sobre "proventos de qualquer natureza" (art. 43, do CTN). As verbas de natureza

salarial, enquadram-se no conceito de renda, mas se são recebidas como compensação em dinheiro pela perda de

um direito qualquer, possuem natureza indenizatória, pois o patrimônio jurídico do indenizado, visto em seu

aspecto global (bens e demais direitos), continua o mesmo, tendo sido o dano compensado com o ressarcimento

em dinheiro.

- O STJ já se pronunciou, na sistemática do artigo 543-C, do CPC e, ao julgar o RESP 1.112.745, representativo

de controvérsia, entendeu que os valores pagos por liberalidade do empregador tem natureza remuneratória e,

portanto, sujeitam-se à tributação. No tocante as indenizações pagas em razão de plano de demissão voluntária

(PDV) ou aposentadoria incentivada não deve incidir o imposto de renda.

In casu, no tocante à verba denominada "compensação adicional por rescisão imotivada do contrato de

trabalho", da documentação acostada aos autos (fls. 16 e 47/55) constatado que se trata de complemento à

indenização do Plano de Desligamento Voluntário (PDV), seguindo a mesma natureza desta.

Ressalve-se que a mudança de nomenclatura para "compensação adicional por rescisão imotivada do contrato

de trabalho" com o intuito de incentivar o desligamento espontâneo do trabalhador, não pode descaracterizar a

sua natureza indenizatória.

Não há de se falar em interpretação ampliativa da hipótese de isenção prevista na legislação de regência, pois

cuida-se de caso de não-incidência.

Correção monetária cabível a partir do recolhimento indevido (Súmula n.º 162, do E. Superior Tribunal de Justiça)

em consonância com a Resolução nº. 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

A partir de 1º de janeiro de 96, os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com

qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso

não aconteceu durante o período de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do

que a incidência única é a da SELIC.

Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FLAVIO PERES DA SILVA

ADVOGADO : SP064000 MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2274/3346



 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-59.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR EXCESSIVO. LAUDO

DE AVALIAÇÃO JUDICIAL. CDA ILÍQUIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- A base de cálculo do ITR corresponde ao valor da terra nua tributável (art. 30 do CTN).

- A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, caput, do CTN). A presunção referida, de índole relativa, somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação tributária (art. 204, parágrafo único, do CTN).

- Havendo discordância entre o contribuinte e o Fisco, acerca do valor da terra nua, caberá àquele o ônus de

provar o excesso praticado pela Administração Tributária.

- "In casu", o embargante conseguiu se desincumbir do ônus da prova, haja vista o documento de fl. 156,

materializado num laudo de avaliação judicial do imóvel rural, dando conta, por exemplo, de que o mesmo não

possui uma benfeitoria sequer; de modo que não há nenhuma justificativa plausível para um aumento de mais de

três vezes no valor do ITR, do exercício de 1994 para o de 1996.

- Conquanto não se negue ser o embargante devedor do ITR no exercício de 1996, eis que ocorrido seu fato

gerador (propriedade de imóvel localizado fora da zona urbana do Município - art. 29 do CTN), resta prejudicada

a liquidez da CDA, assim entendida como o exato valor do crédito tributário objeto da cobrança.

- Como consequência, tem-se a nulidade do título que embasa a execução, bem como a própria extinção desta, por

falta de pressuposto processual indispensável ao seu desenvolvimento regular.

- Em que pese as Instruções Normativas sejam os instrumentos previstos em lei para a fixação do Valor da Terra

Nua Mínimo (VTNm), referido valor poderá ser judicialmente revisto, nas situações em que ele se revelar

inadequado ou desproporcional em hipótese concreta de certo e determinado imóvel rural, como na espécie.

- Sobre a formação do valor da terra nua, repousa presunção de legitimidade, veracidade e legalidade,

prevalecendo o valor estimado e/ou arbitrado pela Administração Pública desde que não haja considerável prova

em sentido contrário, como no caso (laudo de avaliação judicial do imóvel rural a fl. 156), sendo a revisão, por

sinal, prevista na Lei nº 8.847/94 (art. 3º, §4º).

- A despeito de fazer cumprir o art. 153, VI, § 4º, da CF (função social da propriedade rural), não é dado exigir

tributo com nítido caráter confiscatório.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2002.61.27.001843-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RENE PIRES EUSTACHIO

ADVOGADO : SP048403 WANDERLEY FLEMING

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2275/3346



00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054935-78.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. FALÊNCIA NÃO INTERROMPE O CURSO DO LAPSO

PRESCRICIONAL. PREJUDICADA A ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO E DO

PREENCIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- A decretação da falência não exerce influência, para efeito de suspensão, na apuração da prescrição, pois a

Fazenda Pública possui juízo e demanda regidos por lei específica, nos termos dos artigos 5º e 29 da Lei de

Execução Fiscal.

- O crédito tributário constante da CDA nº 80.6.02.018047-08 (fls. 02/04) foi constituído mediante auto de

infração, com notificação pessoal em 30/03/1992 e a execução fiscal foi ajuizada em 03/12/2002 (fl. 02).

- Em que pese o despacho que ordenou a citação da executada tenha sido proferido em 10/02/2003 (fl. 06), isto é,

anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005, verifica-se que o lapso temporal entre a

notificação em 30/03/1992 (fl. 04) e o ajuizamento da execução fiscal em 03/12/2002 (fl. 02) é superior a cinco

anos.

- Ausente causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a

execução fiscal.

- Reconhecida a prescrição do crédito tributário, fica prejudicada a análise de eventual prescrição para o

redirecionamento da execução aos sócios, inclusive quanto ao preenchimento dos requisitos para a inclusão.

- Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2002.61.82.054935-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IND/ E COM/ PROZEITE LTDA e outros

: ROBERTO CHUQUER FILHO

: MILTON PIERRI CHUQUER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00549357820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0515772-49.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. IPI. CLASSIFICAÇÃO DE

MERCADORIA NA TABELA TIPI. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NEGADO

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

- A questão a respeito do enquadramento dos produtos da apelada na tabela TIPI se reveste de cunho

extremamente técnico e de solução controversa, que dificilmente teria justo deslinde senão com a ajuda de

experts na área de engenharia.

- Para se chegar à conclusão de que os equipamentos eram autônomos, o Fisco não procedeu a qualquer vistoria e

não houve perícia ou outro tipo de prova técnica, sendo as conclusões baseadas apenas no catálogo dos produtos e

nas notas explicativas da tabela TIPI.

- A perícia se afigura absolutamente cabível em processo administrativo fiscal e, mais do que isso, é obrigatória

quando necessária para o esclarecimento da controvérsia. A negativa de perícia, para ser legítima, deve ser

embasada nos requisitos do Art. 420 do CPC, o que não se deu no caso em tela.

- No caso específico, sendo a perícia necessária, entendo que a administração ultrapassou o espectro permitido

pela discricionariedade ao negá-la de forma não devidamente fundamentada.

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050761-25.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.006122-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DIADUR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156336 JOAO NELSON CELLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.15772-6 5F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.016522-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2277/3346



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.137.738/SP. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

- Em Juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp nº 1.137.738/SP, representativo de controvérsia.

- Evolução legislativa em matéria de compensação, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da

ação.

- No presente caso, a ação foi ajuizada em 29/09/1995, fls. 02, vigente à época à Lei n° 8.383/91 em sua redação

original.

- Os valores indevidamente recolhidos a título de PIS deverão ser compensados com débitos vincendos de tributos

da mesma espécie e destinação constitucional.

- No caso dos autos, a compensação de créditos de PIS só pode ser feita com débitos do PIS.

- Inaplicável ao caso a restrição constante no art. 170-A, CTN, visto que ajuizada a ação anteriormente à

publicação da Lei Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001)

- Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para fixar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS tão somente com parcelas vincendas da própria

contribuição ao PIS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial

e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0569175-88.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC. APELAÇÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA CANCELADA. EXECUTIVO

EXTINTO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO DA EXECUTADA PROVIDO. REMESSA

OFICIAL, DADA POR OCORRIDA, IMPROVIDA.

- Incidem, no caso, as disposições do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a sentença à

remessa oficial, ora tida como ocorrida, não se aplicando o disposto no artigo 475, § 2º, do referido diploma, com

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.50761-7 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.024664-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TOALHEIRO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro(a)

: SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.05.69175-4 5F Vr SAO PAULO/SP
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redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

- Execução fiscal extinta, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o cancelamento da inscrição do débito

em Dívida Ativa, decorrente do pagamento, consoante decisão judicial transitada em julgado nos autos do

Mandado de Segurança nº 92.0025070-0 (fls. 150/153), sem condenação da exequente no pagamento de

honorários advocatícios ao executado.

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- Haja vista o caráter contencioso da manifestação de fls. 06/09, é devida a condenação da União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando, ao caso, o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no

sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual

excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Considerando o valor da CDA (R$ 45.920,49 - quarenta e cinco mil, novecentos e vinte reais e quarenta e nove

centavos - 10/03/1997 - fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, arbitro os honorários advocatícios em 1%

(um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

- Juízo de retratação, artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. Apelação provida. Remessa

oficial, dada por ocorrida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º,

inciso II, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da executada e negar provimento à remessa

oficial, dada por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007568-34.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.14.007568-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TRIBUTÁRIO. EXAÇÃO PARA O INCRA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONOMICO. LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APELAÇÃO

IMPROVIDA

- O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 977.058/RS (Primeira Seção, Relator Ministro

LUIZ FUX, j. 22/10/2008), que foi julgado representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código

de Processo Civil, entendeu que a exação destina da ao INCRA, criado pelo Decreto-Lei nº 1.110/1970, não se

destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de contribuição de intervenção no domínio econômico,

não tendo sido extinto pela Lei nº 7.787/1989 e tampouco pela Lei nº 8.213/1991.

- O Supremo Tribunal Federal, ainda que por fundamentação diversa, também já se posicionou acerca da

constitucionalidade da referida exação.

- O Pretório Excelso, no julgamento de Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG 578.635/RS, de

relatoria do Ministro MENEZES DE DIREITO, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui

repercussão geral.

- A última palavra sobre o tema em análise pertence ao e. Superior Tribunal de Justiça, e tendo essa Corte

Superior já firmado o seu entendimento quanto do julgamento do REsp nº 977.058/RS.

- Recursos Excepcionais prejudicados.

- Acórdão anterior reformado. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão anterior, para negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-19.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE NA VIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. AFASTADA NULIDADE DO AUTO

DE INFRAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- O art. 174 do CTN estabelece que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado da data da sua

constituição definitiva.

- A constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou possibilidade de alteração

do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo prescricional começa a ser

contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido

esse fato, não existe dies a quo do prazo prescricional, porquanto, na fase entre a notificação do lançamento e a

solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência.

- O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso

administrativo, nos termos do art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto

de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio,

sendo certo que, apenas a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do

prazo prescricional, afastando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo

administrativo fiscal. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal Federal.

- No caso dos autos, os débitos inscritos na dívida ativa foram constituídos, em definitivo, com a intimação da

2003.61.19.001748-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : GUARUFERTIL COM/ DE ADUBOS LTDA

ADVOGADO : SP024415 BENEDITO EDISON TRAMA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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decisão do Recurso Voluntário proferido nos Autos do Processo Administrativo 10875002842/94-14, em

12/04/2001 (fl. 624). Assim, considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução

fiscal nº 2002.61.19.001531-5, ocorrido em 11/04/2002 (consoante consulta ao sistema processual da 1ª

instância), não transcorreu o decurso do lapso prescricional quinquenal.

- Não procede a alegação de nulidade do auto de infração diante da falta da data e hora da lavratura. A ausência de

tais requisitos, apesar de constituírem elementos formais do procedimento administrativo necessários à lavratura,

não o maculam com o vício de nulidade, porquanto foi suprido com a ciência do auto de infração pelo

contribuinte, em 22/09/1994 (fl. 22), momento em que foi oportunizado o direito de defesa consagrado

constitucionalmente e efetivamente exercido através da impugnação ao auto, com posterior interposição de

recurso voluntário ao órgão colegiado administrativo.

- Não existindo prejuízo, não há que se falar em nulidade.

- O fato da apelante estar passando por dificuldades financeiras em razão dos reflexos negativos causados pela

situação econômica do país, não é suficiente para excluir as penalidades impostas diante do atraso no pagamento.

Precedentes desta Corte Regional.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025452-66.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA VINCULADA A PARCELAMENTO.

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. JUNTADA DE DCTF'S. ÔNUS DA FAZENDA NACIONAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- A decadência consiste na extinção do direito de constituir o crédito tributário, disciplinada no art. 173 do CTN e

opera a partir dos cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado; da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao

contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.

- Nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é

que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da

cobrança. Como lembra Paulo de Barros Carvalho, "... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial

do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder

Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica

do sistema." ("Curso de Direito Tributário", São Paulo, Saraiva, 1991).

- A decadência, a que se refere o inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional, aplica-se às hipóteses em

que o Fisco, devendo lançar de ofício o tributo, diante da omissão do contribuinte, deixa de fazê-lo dentro do

2003.61.82.025452-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PERSIANAS COLUMBIA S/A massa falida

ADVOGADO : SP063638A JOSE ACURCIO C DE MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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prazo de cinco anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado".

- As dívidas descritas nas CDA's nº 80.6.99.109029-26 (fls. 20/43), 80.6.99.109026-83 (fls. 52/57) e

80.6.99.109025-00 (fls. 58/71) dizem respeito à cobrança de PIS-Faturamento, referentes aos períodos de

apuração ano base/exercício 01/1988 a 03/1992, 11/1993 a 03/1994 e 04/1992 a 10/1993, com vencimento em

12/02/1988 a 20/04/1992, 07/12/1993 a 08/04/1994 e 20/05/1992 a 22/11/1993, respectivamente.

- A constituição do crédito tributário se deu com a notificação da executada do termo de confissão espontânea,

vinculada a parcelamento de débitos (fls. 88/90), em data de 16/02/1998 e 14/01/1999, respectivamente (fls.

22/43, 54/56 e 60/71), constituindo-se, dessa forma e nessa data, os referidos créditos tributários.

- Considerando que o crédito constante da CDA nº 80.6.99.109029-26, relativo ao vencimento entre 12/02/1988 a

20/04/1992 foi constituído mediante termo de confissão espontânea (notificação em 16/02/1998), vinculado a

parcelamento administrativo requerido em 03/05/1994 (fl. 89), cuja suspensão da exigibilidade do crédito

tributário ocorreu até 23/10/1997 (fl. 91), tem-se por verificada a decadência para os fatos geradores ocorridos no

ano de 1988.

- Quanto ao crédito constante da CDA nº 80.6.99.109026-83, relativo ao vencimento entre 07/12/1993 a

08/04/1994, constituído mediante termo de confissão espontânea (notificação em 14/01/1999), igualmente tem-se

por verificada a decadência para os fatos geradores ocorridos no ano de 1993.

- Não há que se falar em decadência quanto ao crédito constante da CDA nº 80.6.99.109025-00, relativo ao

vencimento entre 20/05/1992 a 22/11/1993, constituído mediante termo de confissão espontânea (notificação em

14/01/1999), uma vez que vinculado a parcelamento administrativo requerido em 15/04/1994 (fl. 88), com

suspensão da exigibilidade do crédito tributário até 23/10/1997 (fl. 90).

- A decadência alcançou parcialmente os créditos constantes das CDA's nº 80.6.99.109029-26 e nº

80.6.99.109026-83, sendo de rigor a manutenção da r. sentença singular.

- O ônus de trazer aos autos cópia da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, a fim de que se

adotasse a data da entrega como constitutiva do crédito tributário em análise, é da Fazenda Nacional, que dele não

se desincumbiu. Ademais, observo que, ao contrário do que aponta a agravante, os créditos em discussão foram

constituídos mediante confissão espontânea conforme pedido de parcelamento de débitos - PEPAR de fls. 88/89.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-53.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

2004.61.02.001333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro

No. ORIG. : 00013335320044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa à

fls. 03/18, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 11/02/2004 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida à fls. 111/112, 128/131, 138/144 e 146/148.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-12.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA

DE PROVA PREVIAMENTE CONSTITUÍDA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Diferentemente do alegado pela agravante, ainda que a questão seja de direito, atinente ao reconhecimento de

que não tenha havido prescrição de sua pretensão de restituição, o reconhecimento específico de tal direito

presume, em mandado de segurança, a comprovação através de prova pré-constituída do direito líquido e certo

invocado, o que não aconteceu nos presentes autos.

- Com efeito, ainda que tenham sido juntados os comprovantes de pagamento dos tributos cuja restituição ou

compensação é pleiteada, para a averiguação da existência ou não do indébito tributário, assim como da

possibilidade de compensação com os débitos do PAES (conforme consta do pedido alternativo formulado na

inicial), é absolutamente necessária a documentação apontada na decisão recorrida. Precedentes do STJ.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

2004.61.11.003164-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS INFANTIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061584-88.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. DEMAIS VÍCIOS

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARCIALMENTE.

- À evidência, o julgado recorrido de fls. 480/482 incorreu em erro material ao fazer referência, nos §§ 4º e 5º da

fl. 482, a numeração de Certidão de Dívida Ativa diversa da constante da execução fiscal em apenso. Assim,

corrijo o erro material apontado, a fim de que passe a constar do voto e da ementa a seguinte redação:

"(...). Assim é que, quanto ao crédito referente à declaração nº 000100199930019736 (fls. 04/05 dos autos em

apenso), constituído mediante declaração entregue em 13/05/1999 (fl. 441), operou-se a prescrição, vez que,

quando do ajuizamento da ação executiva em 22/07/2004 (fl. 02 dos autos em apenso), já havia transcorrido

prazo superior a cinco anos. Importa considerar que a declaração retificadora não tem o condão de interromper

o lapso prescricional, uma vez que entregue apenas em 30/07/2004 (fl. 441), portanto, quando já consumada a

prescrição.

Por sua vez, no tocante ao crédito referente à declaração nº 000100199960115048 (fls. 06/08 dos autos em

apenso) verifica-se que sua entrega ocorreu em 16/08/1999 (fl. 441), logo, considerando o ajuizamento da

execução fiscal em 22/07/2004 (fl. 02 dos autos em apenso), não se operou a prescrição, pois transcorrido prazo

de 4 anos, 11 meses e 6 dias. (...)"

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Não vislumbro omissão quanto à análise da matéria relativa ao art. 219, § 1º, do CPC, à Súmula 106 do STJ, ao

art. 174 do CTN e ao art. 146, III, "b", da CF, uma vez que enfrentada de maneira expressa no acórdão

embargado. Na verdade, a pretensão do embargante não revela omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a

oposição de embargos de declaração, mas mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo

com o resultado desfavorável do julgamento, que desafia recursos às instâncias superiores.

- Inviável a apreciação da alegação de pagamento, arguida em sede de contrarrazões de apelação, sob pena de

supressão de instância por este grau de jurisdição.

2004.61.82.061584-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARVICS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

No. ORIG. : 00615848820044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente, apenas para sanar o erro material apontado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André

Nabarrete.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025272-34.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS

REFERENTES A BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL.

I. In casu, como a cisão da empresa Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S.A. ocorreu em 22/12/1997, e a

Medida Provisória 1.858-6, de 30 de agosto de 1999, teve eficácia a partir de 01/10/1999, não sendo esta norma

interpretativa, mas, sim, limitadora do direito do contribuinte, descabe a aplicação retroativa da norma que

restringiu a compensação da Base Negativa da CSLL a valor proporcional à parcela remanescente do patrimônio

líquido, podendo a autora compensar sua Base Negativa da CSLL nos termos do que ficou pactuado entre as

empresas que resultaram da cisão, já que não havia qualquer óbice legal a este tipo de acordo quando do seu

aperfeiçoamento.

II. Honorários advocatícios reduzidos.

III. Apelação e reexame necessário parcialmente providos, apenas para reduzir a condenação em verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador

Federal André Nabarrete, que dava provimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2005.61.00.025272-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004519-29.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA MAJORADA. RECURSO DA

UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. APELAÇÃO DA EXECUTADA PROVIDA.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário constante das CDA's nº 80.2.04.050376-09 e nº 80.6.04.068034-79 (fls. 03/08 dos autos em

apenso) foi constituído na data do vencimento ocorrido em 27/02/1998 e 30/04/1998 e a execução fiscal foi

ajuizada em 14/10/2004 (fl. 02 dos autos em apenso).

- Instada a informar a ocorrência, entre a entrega das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF e a data do ajuizamento da ação, de alguma das causas interruptivas da prescrição (fls. 66, 68, 72 e 75), a

Fazenda Nacional respondeu negativamente (fl. 79).

- Em que pese o despacho que ordenou a citação da executada tenha sido proferido em 22/10/2004 (fl. 10 dos

autos em apenso), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005, verifica-se que

o lapso temporal entre o vencimento dos tributos (27/02/1998 e 30/04/1998 - fls. 03/08 - dos autos em apenso) e o

ajuizamento da execução fiscal em 14/10/2004 (fl. 02 dos autos em apenso) é superior a cinco anos.

- Ausente causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a

execução fiscal.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no

sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual

excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Considerando o valor inscrito na CDA (R$ 594.947, 45 - quinhentos e noventa e quatro mil, novecentos e

quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos - 08/09/2004 - fl. 02 dos autos em apenso), bem como a matéria

discutida nos autos, majoro os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente

atualizado, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Apelação da União Federal e Remessa Oficial improvidas. Apelação da executada provida.

2005.61.09.004519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : CNH LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045192920054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033760-23.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

EXECUTIVO AJUIZADO QUANDO AUSENTE CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- No acórdão embargado restou devidamente consignado que a execução fiscal foi ajuizada em 10/06/2005 (fl.

02), em razão do recebimento do recurso administrativo sem efeito suspensivo (fls. 173/191), sendo certo que a

suspensão da exigibilidade do crédito ocorreu apenas com o deferimento da liminar, em sede de mandado de

segurança, em 02/08/2005 (autos nº 2005.51.03.001342-9 - fls. 195/210). Concluindo-se, assim, que quando do

ajuizamento do executivo fiscal não havia causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

- As razões apresentadas pela embargante não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição

de embargos de declaração, mas mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o

resultado desfavorável do julgamento, que desafia recursos às instâncias superiores.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2005.61.82.033760-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.673/677

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

SUCEDIDO(A) : EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES

No. ORIG. : 00337602320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041567-60.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS CONSUMO DE ÁGUA E COLETA

ESGOTO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA OU PREÇO

PÚBLICO. INAPLICAVEIS AS REGRAS DO CTN. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO

COMPROVAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

-Prescrição - aplicável Decreto 20.910/32. Prescritos os valores anteriores a 03/09/2005, considerando a data de

ajuizamento da Execução Fiscal (03.09.2010).

-As tarifas devidas em decorrência de fornecimento de água e esgoto não tem natureza jurídico-tributária, mas de

preço público. Afastadas, as regras e princípios tributários no tocante à responsabilidade tributária por sucessão

(art. 130, CTN).

-Verifica-se que foi extrapolado o lustro legal, ocorrendo a prescrição em relação à CDA nº 0041113, salvo

quanto às competências de 10/1997 a 01/1998 (fls. 35).

- No que concerne ao alegado pagamento, a embargante não desincumbiu do ônus de provar a existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II do CPC). Logo, apenas a prova do alegado

pagamento tornaria inexigível a obrigação, circunstância que a embargante não logrou demonstrar nestes autos.

- Em razão do parcial acolhimento do pedido, reduzo a condenação em honorários advocatícios para 5% sobre o

valor da causa, observado o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

-Parcial provimento à apelação.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043363-86.2006.4.03.6182/SP

 

2006.61.82.041567-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE OSASCO SP

ADVOGADO : SP113786 MONICA DOS SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00415676020064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.043363-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.

DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º, § 3º, DA LEF. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE DÉBITO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA.

VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas CDA's nº 80.2.99.088758-

53, nº 80.6.99.196541-86, nº 80.6.99.196542-67, nº 80.7.99.023518-08 e nº 80.7.99.046475-85 (fls. 02/45), na

qual foi reconhecida a prescrição (fls. 119/124).

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré- executividade, nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Entendimento firmado na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré- executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

- No caso dos autos, a apreciação da alegação de prescrição não demanda dilação probatória, sendo, portanto,

cabível seu conhecimento em sede de exceção de pré-executividade.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Em relação ao § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80, o C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento

pacífico no sentido de que o prazo de suspensão da prescrição por 180 dias somente se aplica às dívidas de

natureza não tributária, o que não ocorre na espécie.

- Os créditos constantes das CDA's nº 80.2.99.088758-53, nº 80.6.99.196541-86, nº 80.6.99.196542-67, nº

80.7.99.023518-08 e nº 80.7.99.046475-85 (fls. 02/45), foram constituídos mediante a entrega de declaração

efetivada em 30/04/1996 e 29/04/1997 (fls. 169/170).

- A execução fiscal foi ajuizada em 13/09/2006 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação da parte executada

proferido em 19/10/2006 (fl. 46), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar n.

118/2005, de sorte que a interrupção da prescrição se dá com o simples despacho citatório (na linha do precedente

estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

- Em 16/10/2007 o executado foi citado (fl. 128) e apresentou exceção de pré-executividade em 05/10/2007 (fls.

69/86).

- Em que pese o reconhecimento da prescrição em 14/07/2008 (fls. 119/124), compulsando os autos, verifica-se

que o executado aderiu a programa de parcelamento de débito em 02/10/1999, cancelado o pedido de concessão

em 09/12/1999; e em 01/05/2001, com exclusão em 13/07/2006 (fls. 146/168), de sorte que não houve o decurso

do prazo prescricional.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : METALURGICA MARIMAX LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00433638620064036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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- A prescrição não alcançou os créditos constantes das CDA's nº 80.2.99.088758-53, nº 80.6.99.196541-86, nº

80.6.99.196542-67, nº 80.7.99.023518-08 e nº 80.7.99.046475-85 (fls. 02/45), sendo de rigor o prosseguimento do

feito executivo.

- Em face da inversão do resultado da lide afasto a condenação da União Federal no pagamento de verba

honorária.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020505-79.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXIGIBILIDADE DA CPMF NO EXERCÍCIO FISCAL DE 2007. HIPÓTESE

DE IMUNIDADE CONFIGURADA. CEBAS VÁLIDO DIANTE DO PEDIDO TEMPESTIVO DE

RENOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO GENÉRICA DE IMUNIDADE, A QUAL DEVE

SER COMPROVADA DE FORMA PERENE. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Agravo de instrumento convertido em retido prejudicado, pois postula matéria abarcada pela apelação. 

O banco réu tem legitimidade passiva por ter cabido a ele, na prática, analisar com alguma discricionariedade a

exigibilidade dos tributos cobrados, retendo os valores na fonte.

O cerne da questão posta diz respeito ao enquadramento da apelante como entidade de assistência social, sem fins

lucrativos, que atenda às exigências estabelecidas em lei, pois é este tipo de caracterização, nos termos do §7 do

Art. 195 Constituição Federal, que permite a imunidade quanto ao pagamento das contribuições sociais, dentre as

quais a atualmente extinta CPMF.

À época dos fatos no presente caso, no ano de 2007, a legislação aplicável à questão a fim de se determinar o

enquadramento como entidade beneficente de assistência social era o Art. 55 da lei 8.212/ 1991.

A apelante junta aos autos documentos que permitem concluir tratar-se de entidade merecedora da imunidade à

época dos recolhimentos alegadamente indevidos.

Tendo protocolado pedido renovação de forma tempestiva, o certificado original permanece válido por seis meses

a contar de 30.05.2007, nos termos do Art. 1 da IN SRF 544 de 14 de Junho de 2005.

Não há que se falar em direito adquirido em relação à imunidade, sendo de efeitos ex tunc as declarações que

atestam as características filantrópicas, de beneficência, de assistência social e de utilidade pública da entidade.

Não é cabível o acolhimento de pedido genérico de declaração de imunidade. 

Levando em conta a reforma parcial do julgado a quo, inverto os ônus de sucumbência e condeno os Réus ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor da autora, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),

com base na aplicação do artigo 20, § 4 do CPC. Para tal definição, considero o trabalho desenvolvido, a natureza

2007.61.00.020505-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ESCOLAS PROFISSIONAIS SALESIANAS

ADVOGADO : SP122629 EDSON TEIXEIRA DE MELO

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP139426 TANIA MIYUKI ISHIDA RIBEIRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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da ação, o tempo de tramitação do feito e o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017005-50.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS GERADORES POSTERIORES A 01/01/1995.

MULTA MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO.

- O artigo 161 do CTN determina que o crédito tributário, não integralmente pago no vencimento, deve ser

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legislação tributária. Ainda

segundo o § 1º, do referido dispositivo, "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à

taxa de um por cento ao mês".

- A partir de 01/01/1995, com o advento da Lei nº 9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como

índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.

- Considerando que os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa de fls. 67/106 são posteriores a

01/01/1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.

- Não há se falar em afronta aos artigos 5º, 150 e 192, § 3º, da Constituição Federal e ao artigo 97, inciso II, do

Código Tributário Nacional, vez que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela constitucionalidade

da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário, desde que haja lei

determinando sua adoção (RE 582461), bem assim, que a limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de lei complementar (enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).

- Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%.

Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação

tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato

objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo excessivo,

sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.

- Na hipótese, a multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº

9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2007.61.82.017005-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA

ADVOGADO : SP111223 MARCELO PALOMBO CRESCENTI e outro

: SP155063 ANA PAULA BATISTA POLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00170055020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042683-67.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA.

EXECUTIVO EXTINTO. CANCELAMENTO DO CRÉDITO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA DCTF.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- O processo em questão foi extinto ante a falta de interesse processual, consistente no cancelamento do crédito

tributário por incorreto preenchimento da DCTF, sem condenação em honorários advocatícios.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

- Na espécie, a sentença extinguiu o processo, sem condenação em honorários advocatícios, em razão do

cancelamento da dívida. 

- Desse modo, ainda que a condenação em honorários incida na hipótese de extinção da execução fiscal, não se

observa neste caso, segundo fundamenta a sentença de fls. 283, pois a demanda executiva foi proposta devido ao

erro no preenchimento realizado pelo contribuinte.

- Evidente que o aludido equívoco acarretou a inscrição do crédito na Dívida Ativa e a propositura da ação

executiva. Importa destacar que o sistema de arrecadação da Receita Federal funciona por processamento

eletrônico, sendo que qualquer divergência no preenchimento da declaração ou DARF inviabiliza a vinculação do

pagamento ao débito em aberto.

- Em conformidade com o princípio da causalidade, acertado o entendimento da r. sentença que não condenou a

União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o erro da própria contribuinte no

recolhimento do tributo deu causa ao ajuizamento da ação executiva contra ela proposta.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049005-64.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.82.042683-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CROMUS EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP100306 ELIANA MARTINEZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00426836720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.049005-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO

CPC. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER

CONFISCATÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. PREJUDICADO O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO.

- A insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,

não merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de pronto

saneado com a submissão do presente agravo legal ao colegiado.

- A decisão monocrática recorrida concluiu que a CDA preenchia adequadamente os requisitos legais, bem como

rechaçou a alegação de cerceamento de defesa, visto que o crédito fora constituído pelo próprio contribuinte e que

prescindível qualquer produção de prova. Outrossim, reduziu a multa moratória para o percentual de 20% (vinte

por cento), nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, mantendo a incidência da multa moratória e da taxa

Selic.

- No tocante à alegação de necessidade de processo administrativo a fim de apurar o débito fiscal, cumpre

asseverar que a jurisprudência pacífica do C. STJ entende que, tratando-se de débito declarado pelo próprio

contribuinte, como na espécie, é desnecessário o prévio procedimento administrativo, uma vez que sua declaração

já é suficiente para a constituição do crédito tributário.

- Quanto aos juros, o artigo 161 do CTN, determina que o crédito tributário, não integralmente pago no

vencimento, deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da

imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legislação

tributária. Ainda segundo o § 1º, do referido dispositivo, "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora

são calculados à taxa de um por cento ao mês". Contudo, a partir de 01/01/1995, com o advento da Lei nº

9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como índice de correção monetária e de juros de mora

na atualização dos débitos tributários pagos em atraso. Entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.073.846/SP, apreciado sob o rito do art. 543-C do CPC.

- O STF pacificou entendimento pela constitucionalidade da incidência da taxa SELIC como índice de correção

monetária do débito tributário, desde que haja lei determinando sua adoção (RE 582461), bem assim, que a

limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar

(enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).

- Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa moratória reduzida para o

percentual de 20% (vinte por cento). Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo

descumprimento da prestação tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal

como consequência pelo fato objetivo da mora. Na hipótese, a multa moratória importa no percentual de 20%, nos

termos do artigo 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco.

- Agravo Legal improvido. Prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, restando prejudicado o

pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA

ADVOGADO : SP246976 DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00013-3 A Vr JUNDIAI/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007074-14.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. COMPENSAÇÃO ENTRE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL. ART. 26 DA LEI 11.457/07.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- O art. 26 da Lei 11.457/07, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja

competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que

eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

- Não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André

Nabarrete. E, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014757-77.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.09.007074-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ALCOTEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.82.014757-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRIGENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.

-Não vislumbrada a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

- No tocante aos itens "a" e "b" objetos dos presentes Embargos de Declaração, o Acórdão a fl. 691-verso/692 é

claro ao elucidar que, no caso, não há que se falar em decadência do crédito, visto se tratar de lançamento

efetuado por homologação (art. 150, §4º CTN), na medida em que a declaração do contribuinte, por meio de

DCTF ou DIPJ anterior a 2000, equivale à confissão de dívida.

-A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.151 do CTN, pode obstar que a autoridade

fazendária pratique qualquer ato tendente a cobrar o débito, porém, não a impede de lançá-lo ou inscrevê-lo em

dívida ativa. In casu, não se trata de discussão da multa que foi aplicada, mas do próprio tributo.

-Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

-Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033879-76.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA CANCELADA. EXECUTIVO EXTINTO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA E

FIXADA EM 1% DO VALOR DA CAUSA. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

No. ORIG. : 00147577720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.033879-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP214763A EDUARDO FELIPE MELLO

No. ORIG. : 00338797620084036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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- No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado

por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da

causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Em que pese o elevado valor da execução (R$ 84.078.290,73 - oitenta e quatro milhões, setenta e oito mil,

duzentos e noventa reais e setenta e três centavos - em 27/10/2008 - fl. 02), a fixação dos honorários advocatícios

deve ser no patamar de 1% (um por cento) do valor da execução, pois propicia remuneração adequada e justa ao

profissional.

- As razões apresentadas pela União Federal não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a

oposição de embargos de declaração, mas mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo

com o resultado desfavorável do julgamento, que desafia recursos às instâncias superiores.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036866-

70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- O julgador não está adstrito a examinar, um a um, todos os argumentos ou ordenamentos legais trazidos pelas

partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc.

2009.03.00.036866-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ARMANDO BRAGA

: A EXPLOSAO DE ROUPAS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.038237-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043862-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO E. STJ NA SÚMULA 393. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE

LANÇAMENTO DE OFÍCIO (ANTERIOR À MP135/ 2003, CONVERTIDA NA LEI 10.833/ 2003).

RECURSO PROVIDO.

- Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

- Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida

na via própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

- No caso dos autos, pretende a agravante ter reconhecido o direito à compensação dos créditos pagos

indevidamente a título de FINSOCIAL com aqueles cobrados na execução. Ocorre, porém, que a análise de

compensação demandaria inevitavelmente incursão probatória, além de não ser matéria conhecível de ofício.

Embora tenha decisão transitado em julgado em seu favor reconhecendo o direito à compensação daquilo que foi

pago acima da alíquota de 0,5% da FINSOCIAL, tal julgado é genérico, razão porque a análise efetiva da

compensação no caso concreto dependeria de provas contábeis.

- Desse modo, a discussão da compensação deveria ser aduzida em embargos à execução fiscal, via que comporta

dilação probatória e permite a análise minuciosa dos fatos alegados tanto pela executada.

- Decadência. Nas hipóteses em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF realizando a compensação nesse

mesmo documento, é necessário o lançamento de ofício para que seja cobrada a diferença apurada, caso a DCTF

tenha sido apresentada antes de 31.10.2003.

- Assim, tendo a declaração se dado em data anterior a esta seria necessário, caso o Fisco contestasse os valores e

2009.03.00.043862-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00233-5 1 Vr VINHEDO/SP
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quisesse cobrá-los judicialmente, que se tivesse procedido ao lançamento de ofício, o que não ocorreu em nenhum

momento, conforme se depreende do processo administrativo juntado aos autos.

- Evidenciada a decadência.

- Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ISENÇÃO LC 70/91. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E

SOCIEDADES EQUIPARADAS. RECEITAS OPERACIONAIS TÍPICAS. PRESCRIÇÃO LC 118/2005.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

-Ajuizamento da ação posterior à LC 118/2005. Prazo quinquenal.

-Recurso Extraordinário 444.601 - posicionamento restrito quanto aos efeitos do reconhecimento da

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, no que tange às instituições financeiras e demais

sociedades equiparadas (artigo 22, § 1º, da Lei 8.212/91).

- O conceito faturamento acatado pelo STF exclui tão somente as receitas não operacionais, aquelas não

decorrentes da atividade regular explorada pela sociedade contribuinte. A incidência é afastada apenas quanto às

receitas não provenientes das atividades típicas e características de intermediação financeira. No caso concreto, as

atividades desenvolvidas pelas autoras (fls. 37 e 44), inserem-se nas atividades anteriormente elencadas, e

enquadram-se no conceito de faturamento.

-Dado provimento parcial à apelação das autoras.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a

inexigibilidade do PIS e da COFINS apenas quanto às receitas não provenientes das atividades típicas, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2009.61.00.000104-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE :
BES SECURITIES DO BRASIL S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBILIARIOS e outro

: BES INVESTIMENTOS DO BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO

ADVOGADO : SP160895A ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00001048820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001836-

74.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO.

DIREITO DA PARTE.

I. Como primado do princípio da livre persuasão racional está o dever de o juiz motivar suas decisões,

consignando as razões por escrito nos autos do processo, sendo direito da parte conhecer os fundamentos do voto

vencido.

II. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-38.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS CRÉDITOS

CONSTANTES DAS CDA'S. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RECURSO IMPROVIDO.

- Não conheço do agravo de instrumento convertido em retido interposto pela apelante (autos em apenso nº

2009.03.00.014660-3), eis que não reiterado em sede de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de

2009.61.10.001836-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ACOS ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO : SP063823 LIDIA TOMAZELA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018367420094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.82.000272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICO

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00002723820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Os créditos tributários constantes da CDA nº 80.2.06.072625-06 (fls. 07/19) foram constituídos mediante

declarações entregues em 14/05/2002, 07/08/2002, 14/02/2003 e 31/03/2004 (fl. 79) e os da CDA nº

80.3.06.003837-98 (fls. 20/33) foram constituídos mediante declarações entregues em 14/05/2002, 31/03/2004,

11/11/2004 e 15/02/2005 (fls. 79/80).

- O ajuizamento da ação fiscal ocorreu em 21/05/2007 (fl. 07), com despacho de citação da executada proferido

em 19/06/2007 (conforme noticiado na sentença de fls. 98/100), isto é, após a alteração perpetrada pela Lei

Complementar n. 118 /2005, de sorte que a interrupção da prescrição se dá com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009).

- De acordo com entendimento jurisprudencial, o artigo 174 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado

conjuntamente com o § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, de modo que a "interrupção retroage à

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição"

(AgRg no REsp 1.244.021/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro César Asfor Rocha, DJe de 2.8.2011).

- Considerando que o crédito constante da CDA nº 80.2.06.072625-06, relativo ao período de 01/2002 a 03/2002,

e o constante da CDA nº 80.3.06.003837-98, relativo ao período de 03/2002 (vencido em 10/04/2002), foram

constituídos mediante a entrega de declaração em 14/05/2002 (fl. 79), quando do ajuizamento da ação em

21/05/2007 (fl. 07), já havia transcorrido o curso do prazo quinquenal.

- Não há que se falar em prescrição quanto aos demais créditos constantes das referidas CDA's, uma vez que

constituídos mediante a entrega de declarações em 07/08/2002, 14/02/2003, 31/03/2004, 11/11/2004 e

15/02/2005, e quando do ajuizamento da ação em 21/05/2007 (fl. 07) e da interrupção da prescrição pelo despacho

citatório em 19/06/2007, não havia fluido o lapso temporal de cinco anos.

- A prescrição alcançou parcialmente os créditos constantes das CDA's nº 80.2.06.072625-06 e nº 80.3.06.003837-

98, sendo de rigor a manutenção da r. sentença singular.

- Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035878-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.035878-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA

ADVOGADO : SP082988 ARNALDO MACEDO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA VIA ADMINISTRATIVA.

INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.

- Verifico que a apelante se insurge quanto ao excesso de valor cobrado no feito executivo. Na espécie, verifica-se

que referido pleito foi formulado apenas em sede de apelação, sem apreciação da questão pelo juízo de primeiro

grau. Desse modo e tendo em vista o efeito devolutivo do apelo, previsto no artigo 515, § 1º, do Código de

Processo Civil, o Tribunal somente poderá manifestar-se acerca de matéria discutida em primeiro grau de

jurisdição e devolvida a seu conhecimento, sob pena de supressão de instância.

- O art. 174 do CTN estabelece que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado da data da sua

constituição definitiva.

- A constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou possibilidade de alteração

do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo prescricional começa a ser

contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido

esse fato, não existe dies a quo do prazo prescricional, porquanto, na fase entre a notificação do lançamento e a

solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência.

- O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso

administrativo, nos termos do art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto

de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio,

sendo certo que, apenas a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do

prazo prescricional, afastando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo

administrativo fiscal. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal Federal.

- No caso dos autos, os débitos inscritos na dívida ativa foram constituídos, em definitivo, com a intimação da

decisão do Recurso Voluntário proferido nos Autos do Processo Administrativo 10880.000048/94-11, em

03/07/2006 (fl. 113). Assim, considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução

fiscal nº 2007.61.82.005535-5, ocorrido em 07/03/2007 (fls. 16), não transcorreu o decurso do lapso prescricional

quinquenal.

- Apelo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040002-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00358783020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.040002-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ALTGAR COM/ DE CAFE LTDA e outros

: JESUS CARLOS FERREIRA

: JOANA D ARC CLEMENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP116947 CLAUDINEI APARECIDO MOSCA

No. ORIG. : 05.00.00001-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECONHECIDA

PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO AO SÓCIO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- O artigo 162 do Código de Processo Civil tem natureza conceitual e o § 2º define que "decisão interlocutória é o

ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente".

- A r. decisão declarou extinto o processo somente com relação ao executado, ora apelante, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, sem condenar a exequente no

pagamento de verba honorária.

- No caso dos autos, a r. decisão acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu os sócios do polo passivo da

execução fiscal, julgando o feito extinto em relação aos mesmos, com fulcro na prescrição verificada, conforme o

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento do feito quanto à empresa

executada, Altgar Comércio de Café Ltda., promovendo-se sua citação.

- A decisão recorrida possui natureza interlocutória, vez que o processo não foi extinto, desafiando, assim,

impugnação via agravo.

- Inadequada a via recursal eleita pela recorrente, a apelação interposta não merece conhecimento.

- A interposição do recurso de apelação, quando cabível agravo, é considerado erro grosseiro, não se lhe

aplicando, por isso, o princípio da fungibilidade recursal, como na espécie.

- Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013709-

67.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRIGENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.

-Não vislumbrada a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

- No tocante aos itens questionados nos presentes Embargos de Declaração, o Acórdão a fls. 710-verso/711 é claro

ao elucidar que, ao referir-se às "receitas relativas às atividades próprias" alberga apenas contribuições, doações,

2010.61.00.013709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO
FUNDACAO OSESP

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137096720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores,

sem caráter contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais,

bem como tal isenção não alcança as receitas que são próprias de atividades de natureza-econômico-financeira ou

empresarial.

-Da leitura da Cláusula Segunda e Terceira do Contrato de Gestão (fls. 99- verso) deprende-se que as receitas da

embargante não podem ser caracterizadas como receitas advindas de suas atividades próprias, em razão do caráter

contraprestacional direto das receitas advindas do Contrato de Gestão pactuado com o Estado de São Paulo,

corroborando o entendimento do entendimento do Fisco constante da Solução de Consulta 154/2010 (fls.434/441).

-Não sendo o Estado de São Paulo associado ou mantenedor da OSESP, bem como, por não se tratarem de

contribuição, doação, anuidade ou mensalidade fixada por lei, assembleia ou estatuto, os valores recebidos pela

OSESP caracterizam-se como contraprestação contratual, e fogem ao alcance da isenção prevista no art. 14, X, da

MP n° 2.158-35, de 2001, disciplinada por meio do art. 47, §2º da IN SRF 247/2002.

-A IN 247/2002, tão somente definiu o que se consideram receitas derivadas de atividades próprias, explicitando

que tais receitas têm que estar desprovidas de caráter contraprestacional direto. Ora, conforme disposto no art. 111

do Código Tributário Nacional, a isenção deve ser interpretada restritivamente, não podendo alcançar receitas

decorrentes de atividades atípicas, tal como pretende a embargante.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração . Precedentes.

-Embargos de declaração rejeitados

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014205-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.014205-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142059620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTORA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL

E DAS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. JUROS

REMUNERATÓRIOS INCIDENTES SOBRE AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO INCABÍVEL. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS

DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM ESPÉCIE OU EM AÇÕES PREFERENCIAIS. AGRAVO LEGAL DA

ELETROBRÁS E DA AUTORA IMPROVIDOS.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela

decorrentes, a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor

"a menor".

- O Juízo a quo analisou apenas a questão relativa ao pagamento de juros reflexos da correção monetária, de

forma que a hipótese mencionada - juros remuneratórios incidentes sobre as diferenças de correção monetária -

restou suprida pela decisão agravada.

- Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber,

30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. Não há parcelas prescritas.

- O caso em apreço não se encaixa às hipóteses previstas para liquidação por arbitramento, pois a apuração do

valor da condenação depende apenas de cálculo aritmético, nos termos do Artigo 475-B do Código de Processo

Civil. Precedentes desta Corte.

- Não há violação à cláusula de reserva de plenário, porquanto não se trata de afastar a aplicação de legislação por

entendê-la inconstitucional, mas simplesmente explicitar quais os critérios aplicáveis à espécie, com base no

conjunto de normas que regulam a matéria.

- O pagamento das diferenças da correção monetária pode ser feito em espécie ou na forma de ações preferenciais

nominativas, conforme hipótese do REsp 1.003.955, já apontado na decisão agravada.

- Impertinente a alegação de violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal),

pois cabe ao Judiciário definir os critérios de correção monetária à luz dos princípios citados e invocados pelo

contribuinte, sobretudo em razão do princípio da preservação do valor real da moeda.

- Agravo legal da Eletrobrás improvido. Agravo Legal da autora improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos Legais da autora e da Eletrobrás,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030875-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030875-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP202632 JULIANO ARCA THEODORO

: SP201113 RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : ALZIRA POLA LORENZETTI e outros(as)

: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE

CARACTERIZADA. ARTIGO 135 DO CTN. APLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o

recurso presente está em harmonia com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Consoante jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a integração da

lide do sócio com poderes de gestão.

- Também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, consoante se observa das certidões do Oficial de Justiça (fls. 14 e 36), restou configurada

a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 59/65) demonstra

que os sócios da executada ALZIRA POLA LORENZETTI, ELEOGILDO JOÃO LORENZETTI, JOSÉ

ANTÔNIO OLIVO e CLÁUDIO CICCONI detinham poderes de direção, tanto quando do advento do fato

gerador, quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

- As alegações da parte no sentido de que o sócio Cláudio se retirou da sociedade em 2001 não restaram

acompanhadas da pertinente comprovação documental, de tal sorte que não podem ser acolhidas, ao menos por

ora.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

: JOSE ANTONIO OLIVO ZACCARELLI

: CLAUDIO CICCONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00053-2 A Vr AVARE/SP
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035155-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. MEDIDA LIMINAR. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS APREENDIDAS

E SOBRE AS QUAIS FOI APLICADA PENA DE PERDIMENTO. INDEFERIMENTO DO EFEITO

SUSPENSIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Houve inequívoco descumprimento da legislação aduaneira. Consta, no auto de infração: " mercadorias

importadas e desembaraçadas através da declaração de importação nº 10/1836030-3, mediante a utilização de

artifício doloso, qual seja a utilização de classificação tarifária incompatível aplicada a mercadorias sujeitas à

aplicação de direitos 'antidumping', de modo a iludir o fisco, com o não recolhimento de tais direitos, ficaram

materializadas as situações previstas ..." (fls. 83).

- Demonstrada claramente a tentativa de burla à fiscalização, pois as mercadorias importadas, descritas no

conhecimento marítimo GAL00014237 (fls. 68) como lápis Crayon, licenciamento de importação automático

(classificação tarifária NCM 9609.90.00), eram, na realidade, lápis de cor, apresentados em caixas de 12

unidades (fls. 80) (classificação tarifária NCM 9609.10.00), os quais demandam licenciamento de importação não

automático (Portaria SECEX nº 10, de 25/05/2010).

- No mais, o ato administrativo guarda presunção de legalidade. E a agravante, ao contrário do que alega, não

logrou demonstrar que a mercadoria importada era "crayon" e não lápis de cor.

- De outra parte, a consulta ao sítio eletrônico da empresa-agravante (www.visitex.com.br) soluciona, ao que

parece, a distinção entre as mercadorias, sem a necessidade de perícia técnica, como sustenta a recorrente. Isto

porque os "crayons" comercializados pela recorrente são apresentados em caixa de 10 unidades e os lápis de cor

são apresentados em caixas de 12 unidades, como as apreendidas pelo Fisco. Tudo parece indicar que a

impetrante importou lápis de cor e classificou a mercadoria como "crayon".

- O que impõe a aplicação da pena de perdimento é introduzir a mercadoria no país, mediante o artifício doloso

de classificação incorreta, para induzir o Fisco em erro. A finalidade do artifício doloso é, portanto, irrelevante.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.00.035155-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IMP/ E COM/ VISITEX LTDA

ADVOGADO : SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107767520114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.99.000764-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS GERADORES POSTERIORES A 01/01/1995.

MULTA MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. INDEVIDA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO DL 1025/60. PENHORA. IMPUGNAÇÃO À

AVALIAÇÃO. ART. 13, §1º DA LEI N. 6830/50. AVALIADOR OFICIAL. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- O artigo 161 do CTN determina que o crédito tributário, não integralmente pago no vencimento, deve ser

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legislação tributária. Ainda

segundo o § 1º, do referido dispositivo, "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à

taxa de um por cento ao mês".

- A partir de 01/01/1995, com o advento da Lei nº 9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como

índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.

- Considerando que os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa de fls. 67/106 são posteriores a

01/01/1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.

- Não há se falar em afronta aos artigos 5º, 150 e 192, § 3º, da Constituição Federal e ao artigo 97, inciso II, do

Código Tributário Nacional, vez que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela constitucionalidade

da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário, desde que haja lei

determinando sua adoção (RE 582461), bem assim, que a limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de lei complementar (enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).

- Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%.

Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação

tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato

objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo excessivo,

sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.

- Na hipótese, a multa moratória imposta no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº

9.430/96, não configura confisco. Precedente do E. STF.

- No que diz respeito ao Decreto Lei nº 1025/69, consoante a orientação jurisprudencial consolidada no C. STJ,

aplica-se a Súmula nº 168 do extinto TFR, no sentido de que referidos encargos, nas execuções fiscais da União

Federal, são sempre devidos e substituem a condenação do devedor em honorários advocatícios.

- Na hipótese de impugnação da avaliação do bem penhorado o juiz, após a impugnação, deve ouvir a parte

contrária e nomear avaliador oficial, com habilitação técnica, para proceder à reavaliação.

- Verifico que a recorrente observou o procedimento determinado pelo art. 13, §1º da Lei nº 6830/80, conforme se

depreende da decisão que, em sede de execução fiscal, homologou a avaliação realizada pelo oficial de justiça (fls.

71). Dessa forma, entendo que no caso é cabível a nomeação de avaliador técnico, com prévia oitiva da União

Federal.

- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA

ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 08.00.00004-3 1 Vr DUARTINA/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALEGAÇÃO EM SEDE DE

APELO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA APRECIAÇÃO. NÃO

CONHECIDA. EXCESSO DE PENHORA. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO JUÍZO "A QUO".

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATÉRIA DEDUZIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE

DA CDA. NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, IMPROVIDA.

- Verifico que a apelante se insurge quanto à prescrição intercorrente e excesso de penhora. Na espécie, verifica-se

que referidos pleitos foram formulados apenas em sede de apelação, sem apreciação da questão pelo juízo de

primeiro grau.

- Em relação à prescrição intercorrente, embora matéria de ordem pública, verifico ser inviável a apreciação da

referida pretensão por esta Corte, em razão da incompleta cópia da execução fiscal (fls. 21/72), documento

imprescindível ao deslinde da controvérsia proposta, o qual impede o conhecimento do recurso.

- Já, o excesso da penhora, a despeito de se tratar de matéria nova, destaca-se que pode ser objeto de análise por

simples petição nos próprios autos do feito executivo, de acordo com o artigo 685, inciso I, do CPC e 13, § 1º, da

LEF. Desse modo e tendo em vista o efeito devolutivo do apelo, previsto no artigo 515, § 1º, do Código de

Processo Civil, o Tribunal somente poderá manifestar-se acerca de matéria discutida em primeiro grau de

jurisdição e devolvida a seu conhecimento, sob pena de supressão de instância.

- A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza, sendo ilidida apenas

por prova inequívoca da parte contrária, desprovidas de eficácia meras alegações genéricas objeto do apelo.

- Os valores devidos estão expressamente mencionados em cada CDA, sendo, portanto, descabida a alegada

nulidade dos referidos títulos executivos fiscais. Quanto às alegadas incorreções do valor em cobrança, nos termos

do §5º do art. 739-A do CPC, não foi apresentada pela Embargante a memória do cálculo do valor que entende

correto. Ademais, não consta da lei nº 6.830/80 a exigência do demonstrativo de cálculo e forma de apuração do

crédito, não havendo de se falar em cerceamento do direito de defesa da Embargante.

- Apelo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-63.2011.4.03.6113/SP

 

2011.03.99.002713-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSOUZA LTDA

ADVOGADO : SP133965 ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 08.00.00002-2 1 Vr DRACENA/SP

2011.61.13.002336-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINTOS. MASSA FALIDA.

EXCLUSÃO DA MULTA. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- No processo em questão os embargos foram extintos com julgamento do mérito, por reconhecimento jurídico do

pedido, vez que concordou com a exclusão da multa moratória cobrada da empresa com falência decretada. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 881,92.

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- Na espécie, na fase de impugnação, a Fazenda Nacional reconheceu a procedência do (fls. 95/97) e os embargos

foram extintos com julgamento do mérito, por reconhecimento jurídico do pedido (fls. 132/133).

- Haja vista o caráter contencioso dos embargos à execução, ajuizada em 05/01/2007 (fl. 11), é devida a

condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado

por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da

causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Assim, em que pese o elevado valor da multa ora excluída (R$ 88.191,67), conforme alegado pela embargante, a

matéria discutida nos autos não constitui questão de alta complexidade, tanto que, consolidado o entendimento por

meio das Súmulas 192 e 565 do STJ. Desse modo, mantenho os honorários advocatícios arbitrados em R$ 881,92

(oitocentos e oitenta e um mil reais e noventa e dois centavos), devidamente atualizados, conforme a regra

prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000027-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BINARIO TER ARTEFATOS DE COURO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP121445 JOSE ANTONIO LOMONACO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00023366320114036113 3 Vr FRANCA/SP

2011.61.14.000027-5/SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO CP-EN. CAUÇÃO MEDIANTE CARTA DE FANÇA. LEGALIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A questão ora discutida foi objeto de análise nos presentes autos, pela r. decisão recorrida. A matéria foi

submetida à sistemática prevista no art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos) pelo Superior Tribunal de Justiça -

STJ - RE nº. 1.123.669-RS.

-A caução de bens não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN,

limitando-se a proceder à garantia, sob o molde previsto no artigo 206 do CTN.

-As questões pertinentes às inconsistências nas cartas de fiança oferecidas em garantia foram muito bem

apreciadas pelo magistrado a quo.

- Deveras, as razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer

desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047810-

44.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : SP243050 PAULA ACKERMANN e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000276620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.82.047810-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NUNES E SAWAYA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP285835 TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : PAVONI TRATORPECAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro(a)

No. ORIG. : 00478104420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2310/3346



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA

HONORÁRIA. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração das partes rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração das partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035693-

06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTINAMENTO. REQUISITOS DO ARTIGO

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

2012.03.00.035693-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : MARIA LUCIA VIEIRA STROTBEK

ADVOGADO : SP169277 FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : PETER FRITZ STROTBEK

: ALEX STROTBEK

: PICTURE COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP169277 FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00503854020024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000585-

62.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

MÉTODO DE ESGOTAMENTO.VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- A questão relativa ao método de apuração do valor devido a ser utilizado em sede de liquidação de sentença foi

ventilada em sede de apelação, pela União Federal.

- O "método do esgotamento", adotado pela Portaria 20/2011, expedida pelo Juizado Especial de Santos é o mais

adequado à apuração do valor a ser restituído a título de imposto de renda indevido. Precedentes desta Turma.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

2012.61.27.000585-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO MARCOS GERALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005856220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2312/3346



MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001117-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. NOMEAÇÃO DE UM DOS SÓCIOS COMO PROCURADOR DO OUTRO SÓCIO NÃO

CONSTITUI, POR SI SÓ, IRREGULARIDADE CAPAZ DE DEMONSTRAR O DESVIO DE FINALIDADE

OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. RECURSO IMPROVIDO.

- Se faz necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a demonstração da confusão patrimonial,

consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra insuficiente a seu desiderato a outorga de

procuração com amplos poderes de um sócio ao outro, do mesmo quadro societário.

- Dessarte, o intento de responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na

lei civil, o que não restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que eventualmente conduziria a

responsabilidade excepcional, considerada a hipótese sob os auspícios do artigo 50 do CC/02.

- Assim, no caso em tela, não há, pois, indicação de irregularidade na nomeação de Algirdas Antonio Balsevicius

como procurador do outro sócio Rogerio Cassiano de Souza, pois ambos constituem sócios e administradores da

sociedade, no efetivo exercício da gerência da sociedade, com amplos poderes administrativos.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025041-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001117-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP221424 MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00016823420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : B AND WHITE LIVROS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUIMENTO.

ARTIGO 557 DO CPC. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, eis que manifestamente improcedente.

- Constitui requisito para suspensão do ato que rendeu ensejo à impetração do mandamus a demonstração de

fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, ex 

vi do art. 7º, III, da Lei 12.016/2009.

- Inviável o acolhimento da tutela pleiteada no presente recurso, a fim de suspender a liminar concedida nos autos

do Mandado de Segurança originário. Isso porque não restou demonstrada a relevância do fundamento.

- No caso dos autos, conforme se depreende da decisão liminar de fls. 92/93, o Mandado de Segurança originário

foi impetrado com o objetivo de afastar o recolhimento do PIS e da COFINS importação nos moldes do art. 7º,

inciso I, da Lei nº 10.685/04.

- A jurisprudência relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS incidentes sobre

importação, era no sentido de que o mesmo deveria ser incluído na base de cálculo dessas contribuições.

- No julgamento do RE 559937, o Supremo Tribunal Federal, no que se refere ao PIS/PASEP e COFINS -

importação, declarou a inconstitucionalidade do art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, na parte em que determina

que a base de cálculo dessas contribuições compreende o valor aduaneiro mais o valor do ICMS incidente no

desembaraço.

- De ressaltar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, seguindo o entendimento adotado no referido

julgamento, editou a Instrução Normativa nº 1401, de 09 de outubro de 2013, excluindo da base de cálculo do

PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.

- Sob todos os ângulos enfocados, não restou caracterizado o risco de dano irreparável, sendo manifestamente

improcedente o presente agravo de instrumento, devendo ser mantida a r. decisão recorrida.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026335-

80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056944720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.026335-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYLVIO NOGUEIRA CABELLO CAMPOS

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MARIA LEONOR DE CAMARGO CABELLO CAMPOS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- O julgador não está adstrito a examinar, um a um, todos os argumentos ou ordenamentos legais trazidos pelas

partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc.

93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009041-

48.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

: PROMOCENTER EVENTOS INTERNACIONAIS LTDA

No. ORIG. : 00093300220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.009041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALDO MALUCELLI

ADVOGADO : SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090414820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006735-94.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA

USO PRÓPRIO. IPI. PESSOA FÍSICA. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- No que verte especificamente sobre a alegada afronta ao art. 97 da CF/88 e à Súmula 10 do E. STF, firmo que o

exame da questão não demanda o enfrentamento da inconstitucionalidade da norma apontada, pois referida

apreciação extraiu do conjunto de normas que regulam a matéria uma interpretação conforme a constituição à luz

do caso concreto.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

2013.61.04.006735-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHARLES EMIL SHAYEB

ADVOGADO : SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro(a)

No. ORIG. : 00067359420134036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010076-56.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. EXCLUSÃO

ICMS. BASE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS se encontra sedimentada

no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS e

ao ISS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E.

STJ.

Apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário nº

240.785/MG, tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro

RE, o de nº 574.706/PR, ainda sem apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos nº 240.785/MG

somente gera efeitos inter partes.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal André Nabarrete acompanhou

por fundamento diverso. Vencido o Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.28.010076-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : KORPER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/94

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00100765620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.007759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA PRACA LTDA

ADVOGADO : SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. POSTERIOR

DISCUSSÃO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

- A adesão ao parcelamento é faculdade do contribuinte. Por se tratar de um favor fiscal e por não existir

obrigatoriedade em sua adesão por parte do contribuinte, o optante pelo instituto deve seguir rigorosamente todas

as determinações legais.

- Não se pode rever judicialmente os aspectos fáticos quanto à confissão de dívida efetuada com o escopo de obter

parcelamento de débitos tributários.

- Nesse sentido, o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime recurso repetitivo,

previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação

tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos". Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma

tributária, a regra é que não se pode rever judicial mente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter

parcelamento de débitos tributários.

- Não há elementos nos presentes autos capazes de demonstrar que o título executivo é nulo ou inexigível, de

modo que ainda que fosse possível revolver as particularidades acerca da formação do crédito tributário, a

obrigação subsistiria, pelo que não há irregularidades jurídicas no curso seguido pela execução fiscal, o qual

culminou no devido parcelamento.

- Ainda que pudessem ser rediscutidas as matérias arguidas pela recorrente, por certo que não o seriam pela via da

exceção de pré-executividade, pois os fatos elencados dependem de dilação probatória, nos termos da Súmula nº

393 do STJ.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008395-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEFERIMENTO DE PENHORA SOBRE O

MONTANTE DE 5% DO FATURAMENTO BRUTO DA EXECUTADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00135510520074036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.008395-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FUNDICAO ZUBELA EIReLi

ADVOGADO : SP160134 FÁBIO LUIS ALVES FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00001862619998260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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- Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

- Neste passo, para que não seja inviabilizado o exercício da atividade empresarial, tem-se adotado nesta Corte e

em outros Tribunais os patamares mínimo e máximo de 5% e 10% no que se refere ao faturamento das sociedades

empresárias. Precedentes.

- No caso em comento, a agravante não possui bens suficientes para saldar a dívida, pelo que é de rigor a penhora

sobre o faturamento.

- No que tange ao percentual fixado, a agravante não logrou demonstrar que seja excessivo. Não há nos autos

elementos que confirmem que a agravante utiliza 5% do faturamento para o pagamento de fornecedores,

funcionários e insumos, conforme alegado na peça inicial do recurso.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010753-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. INDEFERIMENTO DO EFEITO

SUSPENSIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

-A execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC), sem perder de vista outro

princípio de igual importância, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do CPC),

sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para se aferir aquele que deva prevalecer.

-Ao dispor sobre a matéria ora tratada, o artigo 655 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a realização

da penhora. Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80 (art. 11) estabelece uma ordem para a

nomeação de bens à penhora, sendo certo que, malgrado não conste o termo "preferencial", estabelece em seguida

(art. 15, I) a possibilidade de a exeqüente pleitear a qualquer tempo a substituição dos bens independentemente da

ordem em que se apresentar.

-Existindo bens outros livres e desembaraçados é de rigor o acatamento da recusa pela exeqüente daqueles

nomeados pela executada, o que se faz em harmonia com o comando do artigo 612 do CPC.

-O princípio da menor onerosidade ao devedor deve ser aplicado quando existirem alternativas igualmente úteis à

satisfação do direito do credor.

-A exequente optou pelo bloqueio de valores constantes em contas da executada por serem de maior liquidez que

os bens nomeados à penhora, o que está de acordo com os precedentes jurisprudenciais. Ainda que do bloqueio de

valores resultem prejuízos à executada, não se pode obstar o andamento da execução apenas com base neste

2014.03.00.010753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PK GODOY CLINICA MEDICA E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00581657920124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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argumento, vez que a diminuição do patrimônio do executado é conseqüência inerente a qualquer ação de cunho

executivo.

-Deve buscar o devedor satisfazer a pretensão do credor, utilizando-se para isso de todos os meios possíveis,

incluindo-se alienações de bens e outras medidas.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016459-

67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS

SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Assiste razão à embargante ao afirmar que o acórdão não se pronunciou quanto à alegada infração à lei, prevista

no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90.

- Ainda que a conduta de não recolhimento do tributo aos cofres públicos possa configurar crime, a mera alegação

deste não é suficiente para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da sociedade.

- Por se tratar de alegação de conduta ilícita amparado por outro estatuto legal, o tema deve ser debatido em outra

seara, afigurando-se como imprópria qualquer discussão nesse sentido nos presentes autos de cobrança executiva

de dívida tributária.

- Nesses termos, "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente" (Súmula 430).

- Embargos de declaração acolhidos sem alterar o resultado do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão

apontada sem, contudo, alterar o resultado do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2014.03.00.016459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEMILOG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00663640820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017991-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO. RECONSIDERAÇÃO

DA DECISÃO AGRAVADA PELO JUÍZO DE ORIGEM. PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO ART. 185-A DO CTN. PRÉVIO ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO. NECESSIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PREJUDICADO E IMPROVIDO NA PARTE

REMANESCENTE. 

- Primeiramente, conforme consulta disponível em www.tjsp.jus.br, vislumbro a existência de reconsideração

parcial da decisão agravada, no tocante ao pedido de responsabilização do sócio.

- Assim, deferida a responsabilização do sócio pelo Juízo de origem, é de se reconhecer a perda superveniente de

interesse recursal, que importa a perda parcial do objeto do recurso.

- Quanto ao pedido remanescente, não assiste razão à agravante, porquanto a jurisprudência pacificada nos

tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que é necessário o exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do

patrimônio do devedor, o que não ocorreu no caso em tela.

- No caso dos autos, embora devidamente citada a executada (fls. 69), não houve pagamento ou apresentação de

bens à penhora. Além disso, a agravante não demonstrou nestes autos sequer a tentativa de penhora via sistema

BACENJUD.

- Desta feita, uma vez não comprovado os requisitos autorizadores da medida, notadamente o esgotamento de

diligências para a localização de bens dos devedores, inclusive por não ter levado aos autos certidões dos

Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio do devedor, não se justifica a decretação da indisponibilidade de

bens e direitos da parte agravada, bem como a comunicação aos órgãos solicitados pela agravante, nos termos do

artigo 185-a do CTN, conforme requerido.

- Recurso parcialmente prejudicado e, na parte remanescente, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicado o recurso e, na parte

remanescente, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018330-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.017991-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MARIA TEREZA DE SOUZA ZANETONI -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP

No. ORIG. : 10002787920138260696 1 Vr OUROESTE/SP

2014.03.00.018330-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO E. STJ EM JULGAMENTO QUE OBEDECEU À SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

- Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

- Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida

na via própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

- No caso concreto, a agravante sustenta sua ilegitimidade passiva, uma vez que nunca foi proprietária ou tomou

posse do imóvel denominado Chapada Serra Vermelha, que gerou o ITR cobrado na execução fiscal, tendo em

vista a discussão desta propriedade em ações judiciais, bem como que o referido imóvel está inserido na Ação

Discriminatória nº 148/05, questões estas que não restaram comprovadas de plano por meio da exceção de pré-

executividade.

- Desse modo, a discussão deve ser aduzida em embargos à execução fiscal, via que comporta dilação probatória e

permite a análise minuciosa dos fatos alegados tanto pela executada.

- O C. STJ já decidiu, em julgamento que observou ao procedimento previsto no art. 543-C do Código de

Processo Civil que a alegação de ilegitimidade passiva é inviável em sede de exceção de pré-executividade, uma

vez que a "presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus

de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve

ser promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1110925/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,

1ª Seção, julgado em 22/04/2009).

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018538-19.2014.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA -ME

ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: RICARDO CONSTANTINO

: HENRIQUE CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00696855120034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018538-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA CITAÇÃO REALIZADA POR CARTA COM AVISO DE

RECEBIMENTO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE PROCESSUAL DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE

CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO SUBSCRITOR DA EXORDIAL E DAS CDAS. INEXISTÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

- A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será aplicado

subsidiariamente em relação àquela, consoante o art. 1º da LEF.

- Nesses termos, temos que o artigo 7º da Lei de Execução Fiscal dispõe que "o despacho do juiz que deferir a

inicial importa em ordem para: I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º." Por sua vez, o

artigo 8º da Lei de Execução Fiscal prevê que "o executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a

dívida com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução,

observadas as seguintes normas: I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma."

- Desse modo, tem-se que a citação pelo Correio, via Aviso de Recebimento (fls. 73) efetivou-se nos termos da

legislação retrocitada, não se vislumbrando nulidade a ser sanada.

- Outrossim, observo que o fato do número da OAB indicado na CDA não pertencer ao procurador que a assinou,

é mera irregularidade, passível de correção, como já determinado pelo MM. Juízo a quo, em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, da economia e da celeridade processuais. Precedentes do STJ.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021724-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ACION E ASSOCIADOS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGURO

ADVOGADO : SP170258 KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283409020124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021724-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : POSEIDON ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00077221320068260152 A Vr COTIA/SP
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OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

- Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o

pedido de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

- No caso dos autos, a citação da executada deu-se por AR, em 05 de dezembro de 2006 (fl. 62). Por sua vez o

pedido de redirecionamento da execução ocorreu em dezembro de 2013 (fl. 94/97). Desse modo, foi extrapolado o

lustro amplamente reconhecido pela jurisprudência, para a inclusão dos sócios no polo passivo.

- Não se vislumbra mora do Judiciário capaz de justificar a aplicação da Súmula nº 106 do STJ.

- Noutro passo, inaplicável ao caso o entendimento firmado no julgamento do REsp nº 1222444/RS, porquanto a

hipótese em tela trata da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022274-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.

TRIBUTÁRIO. IPI. FATO GERADOR. OPERAÇÃO DE SAÍDA. ESTABELECIMENTO IMPORTADOR.

LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cabível na espécie a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- |Prevê o artigo 49 do Código Tributário Nacional: Art. 49 - O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de

forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente

aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados. Parágrafo único- O

saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte transfere-se para o período ou períodos

seguintes.

- Expressa a previsão legal no que diz respeito à não-cumulatividade da exação em tela, o que permite à empresa

2014.03.00.022274-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SERTRADING S/A

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153184620144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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importadora acumular crédito referente ao IPI pago por ocasião do desembaraço aduaneiro para em seguida

abatê-lo quando da saída do produto importado de seu estabelecimento, restando afastada a alegada

bitributação na espécie, em decorrência da sistemática própria de recolhimentos e abatimentos a que se encontra

submetido o tributo em questão. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa à reforma da decisão agravada.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023043-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

INVIABILIDADE. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE CONFIGURADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Verifica-se que a r. decisão agravada apontou como razão de decidir, para afastar o pedido de inclusão dos

sócios, a ocorrência de prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que houve transcurso de mais de 05

anos entre o despacho que determinou a citação da executada e o pedido de redirecionamento da execução fiscal.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição se dá com o despacho de citação, que,

regra geral, retroage à data da propositura. É lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que,

em se tratando de responsabilidade tributária, a interrupção da prescrição com relação a um dos devedores

solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, protetivo da confiança no tráfego jurídico.

no caso em tela, a citação da empresa executada foi realizada em 08/04/2008 (fls. 72), tendo a exequente

formulado o pedido de redirecionamento apenas em 10/01/2014 (fls. 123/124). Destaca-se, ainda, que exequente

tomou ciência da certidão de fls. 99 em 03/12/2012 (fls. 100) e, apenas em janeiro de 2014 requereu a inclusão

dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal.

- Foi extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

2014.03.00.023043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CONSULTING MARKETING COMUNICACAO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 06.00.07352-4 A Vr COTIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023371-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA NO DUPLO EFEITO. REQUISITOS. PERICULUM IN MORA E FUMUS

BONI JURIS. ENTIDADE BENEFICENTE D E ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

- Cabível na espécie a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- O cerne da questão posta diz respeito ao enquadramento da agravante como entidade de assistência social, sem

fins lucrativos, que atenda às exigências estabelecidas em lei, pois é este tipo de caracterização, nos termos dos

artigos 150, VI, "c", e 195, ambos da Constituição Federal, que permite a imunidade quanto ao pagamento de

Imposto de Importação, IPI, PIS e COFINS.

- Com a vigência da Lei nº 3.577, de 04/07/1959, ficaram isentas da contribuição empresarial para a Previdência

Social as entidades filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não eram

remunerados.

- O Decreto-lei nº 1.572, de 01/09/77, revogou essa sistemática, ressalvando, porém, em seu artigo 1º, o direito

adquirido pelas entidades que já gozavam desse benefício até a data de sua publicação, em 01/09/1977.

 

- A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, nos

termos do parágrafo 7º do seu artigo 195.

- Quanto à regulamentação imposta pelo parágrafo 7º do artigo 195 da atual Constituição Federal, não foi

expressamente estabelecido que esta se desse mediante Lei Complementar, pelo que a jurisprudência dominante

no STF e no STJ passou a adotar, para fins de caracterização da instituição de assistência social, tanto o disposto

no art. 14 do Código Tributário Nacional quanto o disposto no art. 55 da Lei n. nº 8.212/91, visto que o primeiro é

voltado à vedação do dever de tributar e o segundo é voltado a estabelecer regras de funcionamento e constituição

daquela.

- Para obter a imunidade em relação aos impostos incidentes na importação, bem assim quanto às contribuições

sociais, deve a entidade preencher os requisitos contidos na Lei nº 8.212/91, artigo 55, considerando-se que está

suspensa a eficácia das alterações introduzidas pelo artigo 1º da Lei nº 9.732/98, que deu nova redação ao inciso

III do artigo 55 da Lei nº 8.212/91 e acrescentou os parágrafos 3º, 4º e 5º, e os artigos 4º, 5º e 7º, em face da

decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.028 MC / DF (DJ 16/06/2000, pág. 00030).

- No tocante às entidades filantrópicas constituídas anteriormente ao Decreto-lei nº 1.522/77, têm direito à isenção

da cota patronal da contribuição previdenciária concedida pela Lei nº 3.577/59, mas devem se adaptar às

2014.03.00.023371-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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inovações legislativas, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

- Da análise da documentação trazida aos autos, constata-se a condição de sociedade beneficente sem fins

lucrativos da agravante, tais como os registros no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (fl. 78/81), a

certidão comprobatória de pedido de renovação de certificado junto àquele órgão (fl. 82), bem assim as

declarações apresentadas pela Prefeitura do Município de São Paulo e pelo Governo do Estado de São Paulo que

comprovam tratar-se de entidade beneficente de utilidade pública (fls. 100/102).

- Tais documentos foram expedidos com base na análise do estatuto da agravante (fls. 55/77), levando-se em conta

ainda as atividades de caráter assistencial por ela desempenhadas, verificando-se o cumprimento de todas as

exigências impostas por lei.

-O relatório complementar da Secretaria da Receita Previdenciária - SRP, elaborado em 07/12/2006 (fls. 324/382),

determinou o cancelamento de isenção das contribuições sociais por ter a agravante descumprido o disposto nos

incisos III, IV e V do artigo 55 da Lei n. 8.212/91, medida esta ratificada pelo procedimento administrativo

instaurado pela Secretaria da Receita Federal (fls. 385/391).

- Tal relatório foi formulado sob a égide de legislação não mais vigente, tendo em vista que os procedimentos de

isenção de contribuições para a seguridade social passaram a ser regulados pela Lei n. 12.101/09, a qual, em seu

artigo 21, atribui a concessão de certificados de entidades beneficentes aos seguintes órgãos: Art. 21. A análise e

decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades beneficentes de

assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios: I - da Saúde, quanto às entidades da área

de saúde; II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e III - do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome, quanto às entidades de assistência social.

- Com base no documento de fl. 82, emitido na vigência da lei em comento, até 31/12/2009 a agravante foi

considerada uma entidade beneficente de assistência social e aguarda a conclusão do processo de renovação de

seu certificado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão vinculado ao Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, situação esta que remanesce idêntica, conforme consulta realizada

nesta data à página eletrônica de referido órgão público.

- Tomando-se por referência a última renovação favorável à agravante, verifico presente a plausibilidade do

direito invocado, nos termos do artigo 24, § 2º, da Lei nº 12.101/09, considerando-se ainda que não se pode dela

exigir que tenha reservado os valores necessários ao pagamento da tributação incidente sobre os produtos e

equipamentos médico-hospitalares importados, sobretudo por ter se beneficiado de imunidade tributária ao longo

dos últimos anos. Entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

- Em razão da necessidade de referidos produtos e equipamentos para a consecução de suas finalidades

assistenciais, tenho por igualmente caracterizada a urgência na concessão da providência requerida, uma vez que

se encontram retidos em recinto alfandegário e sujeitos a problemas de armazenagem e à deterioração.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023581-34.2014.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PONTEIO CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

- Verifica-se que a agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios. Destarte, configura-se não

atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que ausentes peças essenciais à

interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia integral da decisão ora atacada e a sua respectiva certidão

de intimação. O não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe. Nesse sentido, são os

julgados deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

-As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não vislumbro qualquer fundamento a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025382-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Consoante a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a integração da

lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, com a

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00118277920118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.025382-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PANIFICADORA FLOR DA CALIFORNIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00705265120004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins almejados, deve-se verificar

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- A dissolução de uma sociedade empresarial pode ser tomada em duas acepções. A dissolução estrita, entendida

como o ato dos sócios que manifesta a vontade de extinguir a pessoa jurídica e a dissolução como procedimento, a

qual realiza a compensação entre seu ativo e seu passivo. Sem essa liquidação não ocorrerá a dissolução de

maneira regular da sociedade.

- Disciplina o art. 1103, inciso IV, do Código Civil que constituem deveres do liquidante "... ultimar os negócios

da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sócios ou acionistas...".

- A dissolução da sociedade empresária, de modo regular, enseja a extinção da pessoa jurídica. Decidindo os

sócios da pessoa jurídica pelo encerramento das atividades mercantis, o registro obrigatório do documento que

formaliza a dissolução extrajudicial se caracteriza como a primeira das três fases do procedimento de extinção da

personalidade, disciplinadas pela lei (a dissolução-ato, a liquidação e a partilha).

- Os manuais de atos de registro mercantil aprovados pelas Instruções Normativas nº 98/2003 e 100/2006, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio, estabelecem os requisitos formais para a dissolução e extinção

das sociedades empresárias limitada e anônima, respectivamente.

- Se os sócios de uma sociedade não cuidam para que ocorra a liquidação regular da sociedade, e partilham o

patrimônio da sociedade sem a quitação do passivo, cometem abuso do direito por desvio de função. O abuso, no

caso, advém da falta de observância do dever de diligência por deixar de adotar as providências operacionais e

legais necessárias à liquidação da sociedade. (ANDRADE FILHO, 2005, p. 120). Fica caracterizada, portanto, a

dissolução irregular, um ilícito praticado pelo empresário que tem como tipificação o abuso do direito, eis que não

foram obedecidos os trâmites da lei respectiva e não houve comunicação às autoridades fiscais acerca do início do

procedimento de dissolução da sociedade.

- A súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

- A mera declaração em distrato de satisfação integral do passivo da sociedade não é meio hábil, por si só, para

garantir a inexistência de débitos em relação ao Fisco, mesmo havendo o devido arquivamento do ato pela Junta

Comercial competente. Ao contrário, configura irregularidade do procedimento, ainda mais quando havia

execução fiscal ajuizada para satisfação de créditos tributários não pagos por ela.

- No caso dos autos, ocorreu o registro do distrato social, entretanto a sociedade não realizou os procedimentos

relativos à liquidação e partilha. Desse modo, há, nos termos acima expostos, a dissolução irregular, circunstância

que ensejaria o redirecionamento da execução aos sócios administradores.

- Para a responsabilização regrada no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, decorrente da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que os sócios integravam a empresa quando do fechamento de suas

atividades, bem assim de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

- Consoante a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 82/85), os sócios DAVID RORIGUES

FERNANDES, DAMELIO BOAVENTURA FERNANDES, FRANCISCO ALVES PEREIRA, EDINALDO DE

MELO MONTEIRO e RONALDO VIANA DO NASCIMENTO não detinham poderes de gestão à época do fato

gerador (fls. 84/85), visto que os dois primeiros ingressaram na sociedade em 13/06/1996 e os demais em

11/07/2002, sendo que os débitos executados mais recentes venceram em janeiro de 1996. Dessa forma, não

verifico a presença de ambos os requisitos necessários para o deferimento do redirecionamento da execução.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025638-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR DA EMPRESA EXECUTADA.

FALÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Na hipótese dos autos, não restou caracterizada a dissolução irregular, eis que, conforme a ficha cadastral da

sociedade (fl. 73/74), a falência da empresa executada foi decretada em 13/02/2014, nos autos nº

0035208.85.2013.8.26.0100, que tramitam na 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra, demonstrando que

houve, portanto, o encerramento de maneira regular.

- Conforme adrede mencionado, a mera inadimplência, bem como a falência, não ensejam o redirecionamento da

execução. Ademais, não há nos autos outros elementos que permitam concluir que houve prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, pelo que ausente requisito indispensável para o

redirecionamento.

- Por fim, cumpre observar que não mais se sustenta a alegação da agravante no que concerne à suficiência do

artigo 8º da Lei. 1.739/79 para o redirecionamento da execução, quando o crédito tributário exequendo referir-se

ao IPI ou ao IRRF. Já se faz cediço que a matéria vertente sobre responsabilidade tributária, qualquer que seja a

espécie tributária em debate, exige-se sua veiculação por lei complementar, ex vi do art. 146, III, "b", da

Constituição Federal, de modo que a leitura do art. 8º referido deve ser sempre feita em harmonia com o disposto

no art. 135, III, do CTN.

- Agravo de Instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.025638-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : NICOLA COLELLA IND/ DE ROUPAS LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00414462220124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO EM FACE

DOS SÓCIOS. SÓCIOS QUE NÃO PARTICIPAVAM DA SOCIEDADE NO MOMENTO DA OCORRÊNCIA

DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Consoante jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora e avaliação em relação a sociedade GRAND

STEEL DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, entretanto, conforme se verifica da certidão de

fls. 44, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a

executada no endereço cadastrado junto à JUCESP.

- Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

- Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 52/54) demonstra que os sócios

administradores FREDERICO JOSE SANCHEZ e AGUINALDO APARECIDO SANCHEZ somente adquiriram

poderes de gestão depois do advento do fato gerador (fls. 09/36).

- Portanto, os sócios supracitados não devem responder pelos fatos geradores que fundamentam a execução fiscal

em apreço.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2014.03.00.026430-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GRAND STEEL DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. NÃO CUMPRIMENTO.

TESE DE INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS AFASTADA PELO E.

STJ, EM JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO. RECURSO IMPROVIDO.

- A execução fiscal fundada em título extrajudicial é definitiva, podendo, todavia, ser provisoriamente suspensa

pela oposição de embargos do executado enquanto não proferida sentença nesta ação, cuja improcedência autoriza

o imediato prosseguimento da execução, vez que eventual apelação nessa hipótese possuirá apenas efeito

devolutivo.

- Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

- No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art.

543-C do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de

Processo Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva.

- Não hipótese em tela, não há elementos que permitam concluir que o prosseguimento da execução poderá causar

lesão grave de difícil ou incerta reparação ao executado. A inicial se limita a citar uma possível lesão, mas não

explica de que tipo seria e nem demonstra porque é urgente e necessário que a execução seja paralisada.

Precedentes.

- Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento de todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC,

para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028324-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMÓVEL DOADO COM

CLÁUSULA DE IMPENHORABILIDADE. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES DECORRENTES

DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. ART. 184 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.

- Conforme dispõem o artigo 184 do Código Tributário Nacional e o artigo 30 da Lei nº 6.830/80, a totalidade dos

bens do sujeito passivo respondem pela dívida tributária, inclusive os bens gravados com cláusula de

inalienabilidade ou impenhorabilidade. Precedentes.

- Dessa forma, em que pese o imóvel indicado pela União Federal ter sido doado ao executado com cláusula de

inalienabilidade e impenhorabilidade, conforme consta da certidão de fl. 85, inexiste óbice a que seja objeto de

constrição como medida de garantia à execução fiscal.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028744-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO EM FACE

2014.03.00.028324-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RUBENS ANTONIO PUPO DAUD TRANSPORTES -ME e outro

: RUBENS ANTONIO PUPO DAUD

ADVOGADO : SP123664 ANDRE LUIZ PIPINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00047082320138260072 A Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.00.028744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ALDMED COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00576219120124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE DEMONSTRADA.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DANDO CONTA DA NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA EM

SEU ENDEREÇO CADASTRAL. SÓCIOS COM PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO GERADOR E

À DATA DA CONSTATAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO PROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 56,

não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada no

endereço cadastrado junto à JUCESP.

- Restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

- A ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 71/74) demontra que os sócios administradores

ALEXANDRE DERTINATI e RENATO DERTINATI detinham poderes de gestão, tanto quando do advento do

fato gerador (fls. 09/37), como quando do momento da dissolução irregular.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029095-65.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.029095-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAO ROBERTO ABUHASSAN

ADVOGADO : MS004448 EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CAMENGE CONSTRUTORA e outro(a)

: CLAUDEIR ALVES MATA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012661619984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA. DISTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E

VENDA FIRMADO APÓS A CONCRETIZAÇÃO DA PENHORA. CONTEXTO FÁTICO QUE SE

APRESENTA LACUNO. RECURSO IMPROVIDO.

- A União Federal ajuizou ação de execução fiscal em face de Camenge Construtora, posteriormente redirecionada

em face do sócio Claudeir Alves Mata, para cobrança de tributos relativos aos exercícios de 1993 e 1994.

- A fls. 52/57 foram indicados bens do sócio à penhora, medida que restou concretizada em 02/02/2000 (fls. 69).

- A fls. 118/120 o agravante se manifestou nos autos, noticiando que os imóveis adrede indicados são de sua

propriedade, já que o compromisso de compra e venda que consta no registro imobiliário foi rescindido. O distrato

foi registrado nas matrículas dos imóveis em 21/12/2005 e teria sido firmado em 01/02/2005 (fls. 122/129).

- O contrato referente à promessa foi juntado a fls. 162/163, de onde consta que foi pactuado a venda com entrada

e mais 04 prestações mensais.

- De fato levantam indícios de fraude e simulação os fatos aduzidos pelo agravante, já que o compromisso de

compra e venda, firmado em 1978, previa quitação após pagamento de quatro prestações mensais e que o distrato,

consensual, foi firmado apenas em 2005, quando já vigente, há muitos anos, penhora sobre o imóvel em questão,

registrada nas matrículas dos imóveis no ano de 2000.

- Afigura-se acertada a decisão recorrida, uma vez que se vislumbra prudente a não liberação da constrição

fundamentada no lacunoso contexto fático apresentado.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030341-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REJEIÇÃO DE NOMEAÇÃO

DE DEBÊNTURES À PENHORA, COM DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO VIA BACENJUD.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO.

- Com efeito, a execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC), sem perder de vista

outro princípio de igual importância, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do

CPC), sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para se aferir aquele que deva

prevalecer. Em outras palavras, não há que se falar em menor gravame sem eficiência da execução. Prejudicada

esta, aquele perde o sentido, porque não haveria execução alguma. Em suma, a execução não pode ser indolor ou

inócua, posto que não é esse o sentido do art. 620 do CPC.

2014.03.00.030341-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S

ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00303394420134036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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- Ao dispor sobre a matéria ora tratada, o artigo 655 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a realização

da penhora. Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80 (art. 11) estabelece uma ordem para a

nomeação de bens à penhora, sendo certo que, malgrado não conste o termo "preferencial", estabelece em seguida

(art. 15, I) a possibilidade de a exequente pleitear a qualquer tempo a substituição dos bens independentemente da

ordem em que se apresentar.

- Extrai-se, então, do preceituado nos artigos em tela, que a exequente não se encontra obrigada a aceitar a

nomeação de bens que, a despeito de figurarem em melhor localização no elenco do art. 11 citado, não ostentam a

necessária liquidez.

- O princípio da menor onerosidade ao devedor deve ser aplicado quando existirem alternativas igualmente úteis à

satisfação do direito do credor.

- Conforme se verifica nos autos, a agravante indicou à penhora 339 (trezentas e trinta e nove) debêntures emitidas

pela Companhia Vale do Rio Doce totalizando R$ 205.271,00 (fls. 39/50). Instada a manifestar-se, a União

requereu o bloqueio dos ativos financeiros pelo BACENJUD, em razão da ordem legal de preferência (fls. 78).

- Diante das alternativas apresentadas, quais sejam, debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce e a

penhora de ativos financeiros, observa-se que a segunda alternativa atende melhor aos requisitos de liquidez e

adequação próprio das garantias em execução fiscal.

- De outra parte, não se verifica inobservância ao princípio da adstrição a penhora realizada pelo Sistema

BACENJUD, quando determinada à luz do art. 651, I, do CPC, máxime após a vigência da Lei 11.382/06.

- Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse item na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força, pois esse é o

único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se dizer

que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora online é irrecusável.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030811-

30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

2014.03.00.030811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : LUIS SEBASTIAO BALTAZAR e outro

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MEGAWATT ELETRICA INSTALACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

PARTE RÉ : VIRGINIA EL SAMAN BALTAZAR

No. ORIG. : 04031121919974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2336/3346



REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031383-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INTRUMENTO. PARCELAMENTO

POSTERIOR À CONSTRIÇÃO. DESBLOQUEIO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o

parcelamento tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de

desconstituir a garantia dada em juízo quando esta ocorreu em momento anterior ao pedido de parcelamento.

- Na hipótese em comento, o bloqueio ocorreu em momento anterior à adesão ao parcelamento, conforme se

constata da decisão da decisão agravada (fls. 99/101). Anote-se que tal fato não foi impugnado pela agravante.

- De outra parte, a agravante não trouxe aos autos documentos que comprovassem as alegações aduzidas,

inexistindo elementos que indiquem a existência de perigo iminente a ensejar a reforma da decisão agravada,

razão pela qual deve ser mantida.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.031383-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EXPRESSO LIMEIRA DE VIACAO LTDA

ADVOGADO : SP334584 JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00107374120108260510 A Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2337/3346



 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032323-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DANDO CONTA DA NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA EM SEU ENDEREÇO CADASTRAL. SÓCIOS COM PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR E À DATA DA CONSTATAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO

PROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora, avaliação e registro, entretanto, conforme se

verifica da certidão de fl. 47, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça

não localizou bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP, sendo informado de que a empresa

executada teria encerrado suas atividades, segundo seu representante legal e sócio gerente, MIGUEL PONCE

NETO.

- Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

- Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 53/54) demonstra que o sócio MIGUEL

PONCE NETO detinha poderes de gestão tanto quando do advento do fato gerador (fls. 24/36), como quando do

momento da dissolução irregular, haja vista que não há na ficha notícias sobre a retirada do mesmo do quadro

societário da executada.

- Recurso provido.

2014.03.00.032323-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PONCE E PONCE LTDA

PARTE RÉ : MIGUEL PONCE NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033495920044036108 2 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000140-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- A insurgência quanto à apreciação pela modalidade singular prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil

não merece guarida, pois o decisum impugnado resta por fundamentado em iterativa jurisprudência. Ademais, se

vício houvesse, seria de pronto saneado com a submissão do presente agravo legal ao colegiado.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e se opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva

do crédito tributário.

- Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Dessa forma, apresentada a declaração sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional. Precedentes.

- Consta que os débitos foram constituídos após entrega de declaração pelo próprio contribuinte, sem

discriminação da data em que ela foi realizada, devendo, portanto, ser considerada a data de vencimento dos

tributos.

- O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em momento posterior à alteração perpetrada pela

Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de

junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável no presente caso.

- Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação posterior, consuma-se com o

despacho que ordenou a citação da executada que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage

à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada.

2015.03.00.000140-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : W P DO AMARAL TELECOMUNICACOES -ME

ADVOGADO : RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00389626820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- Assim, os débitos cuja prescrição o agravante argui tiveram por vencimento datas que variam entre 10/02/2004

(fl. 24) e 10/01/2005 (fl. 46). Ademais, restou demonstrado que os referidos créditos foram objeto de

parcelamento, que teve início em 14/09/2006 e rescisão em 17/10/2009 (fl. 256).

- Destarte, conforme disposições dos artigos 151, VI, e 174, IV, ambos do Código Tributário Nacional, a fluência

do prazo prescricional foi interrompida 14/09/2006, por ocasião da adesão da executada ao parcelamento (fl. 256).

Posteriormente, em 17/10/2009, com a exclusão da sociedade do regime de parcelamento, reiniciou-se a contagem

do prazo prescricional para a proposição da ação de execução. Precedentes.

- Pode-se concluir de modo seguro que não se operou a prescrição dos créditos, alegada pelo agravante, uma vez

que: a) os créditos venceram entre 2004 e 2005; b) houve interrupção do prazo prescricional em 14/09/2006, em

virtude do parcelamento; c) o reinício de sua contagem se deu em 17/10/2009; d) a ação foi ajuizada em

06/09/2011.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa reforma da decisão agravada.

-Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001500-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA

SOCIAEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o

recurso presente está em confronto com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

2015.03.00.001500-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SQUADRUS MOV IND/ E COM/ LTDA -EPP

: ALMIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP255508 FABRICIO MEIRELLES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043418020114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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- Consoante jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- Também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na espécie, compulsando os autos, observo às fls. 157/159 andamentos do processo de "dissolução e liquidação

de sociedade", ajuizado por Almir Lopes da Silva em face de seu antigo sócio e da sociedade executada,

distribuído em 22.9.2005, tendo seu trâmite se dado sob o nº 0000490-48.2005.8.26.0066 pela 2ª Vara Cível do

Fórum de Barretos. A sentença de tal processo (fls. 159) decide pela "dissolução total da empresa (...) nomeando o

autor como liquidante".

- Não se verifica nos autos a ocorrência das hipóteses legalmente previstas para inclusão do sócio no polo passivo

da ação, pois se trata de sociedade dissolvida judicialmente, razão pela qual é manifestamente improcedente o

pedido de redirecionamento ora formulado. Vale ressaltar que quando da ocorrência da pretensa dissolução

irregular da sociedade (certidão de fls. 104), o pedido de dissolução já corria há mais de 3 anos na Justiça.

- No que tange à (im)penhorabilidade dos automóveis, observo que tal matéria não fez parte do julgado recorrido,

de forma que tal análise implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002045-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO POR EDITAL.

PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAR O DEVEDOR. OCORRÊNCIA. CABIMENTO.

RECURSO PROVIDO.

2015.03.00.002045-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PROC SERVICE INFORMATICA COML/ LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050424320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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- Com efeito, tem-se decidido em iterativa jurisprudência que a citação por edital, nos autos de execução fiscal,

somente é cabível quando inexitosas as outras modalidades de citação, é dizer, a citação pelo correio e a realizada

pelo Oficial de Justiça.

- Esse, inclusive, foi o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso

Especial n.º 1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Na hipótese, a tentativa frustrada de citação da empresa executada foi realizada por carta com aviso de

recebimento (fl. 80). Em atenção à manifestação formulada pela Fazenda Nacional, o Juízo deferiu a tentativa de

citação por mandado, sendo que na ocasião do cumprimento do mandado citatório restou certificado pelo Oficial

de Justiça que a executada é desconhecida no local de seu endereço cadastral (fl. 84).

- Esclarecidos tais aspectos, patente a presença de verossimilhança nas alegações da agravante, já que houve

prévio esgotamento dos meios necessários para localizar o devedor, afigurando-se preenchidos os requisitos para a

citação editalícia.

- Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002151-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições. E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão

discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário. Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do

CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em

lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo

2015.03.00.002151-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GUTEN TAG GRANJA LEITEIRA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 00031472920128260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- In casu, foi ajuizada a execução fiscal em 2012, depois, portanto, da vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

de modo que a prescrição é interrompida pelo despacho que determina a citação.

Porém, entre 28/04/2000 e 01/11/2001, 27/07/2003 e 27/08/2009 e 27/08/2009 e 29/12/2011, a executada aderiu a

parcelamentos de débitos (fls. 357/342), que, segundo art. 5º da Lei nº 11.941, implicam em confissão da dívida.

Além disso, nos termos da jurisprudência o Superior Tribunal de Justiça, a confissão de dívida e o pedido de

parcelamento implicam reconhecimento do débito, interrompendo a prescrição tributária, nos termos do art. 174,

parágrafo único, inciso IV, do CTN. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa à reforma da decisão agravada.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004696-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO VIA BACENJUD. LIBERAÇÃO EM

VIRTUDE DE SEU CARÁTER IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, QUANDO TRATAR-SE DE EXECUÇÃO

PROMOVIDA PELA FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

- A controvérsia, no caso, cinge-se à definição acerca da possibilidade de liberação de valores bloqueados em

execução fiscal sob o argumento de que não alcançam quantia expressiva, a ferir o princípio da razoabilidade.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado de que não é possível o

desbloqueio de valor, ainda que irrisório, sem a anuência da Fazenda Pública, sendo inaplicável às execuções

fiscais a norma prevista no art. 659, § 2º, do Código de Processo Civil, porquanto isenta de custas. Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2015.03.00.004696-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TRANSOFI TRANSPORTES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032721520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005388-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- No caso, observa-se que, devidamente citada a executada, esta deixou de apresentar bens à penhora, restando, até

o momento, frustradas as tentativas de satisfação do crédito exequendo.

- Nesse sentido, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Igualmente, a Súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, no caso de

alteração do endereço da empresa executada sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se

presumir a dissolução irregular, sendo necessária, nessa hipótese, comprovação por meio de certidão do Oficial de

Justiça.

- Esclarecidos tais aspectos, resta clara a prova inequívoca do direito invocado pela agravante, pois a providência

pretendida é imprescindível para o regular prosseguimento do feito executivo, ainda mais quando não houve

satisfação do crédito exequendo, afigurando-se plenamente cabível a expedição de mandado de constatação de

funcionamento, a ser cumprido por oficial de justiça. Precedentes.

- Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2015.03.00.005388-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FONSATTI COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP146062 JENER BARBIN ZUCCOLOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00045321520064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005483-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. CNPJ

DA EMPRESA DECLARADO INAPTO, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES DA AGRAVANTE. RECURSO IMPROVIDO.

- Observa-se da documentação colacionada que, por meio do Ato Declaratório Executivo nº 62, de 03/10/2014, a

agravante foi declarada inapta, por ter sido considerada não localizada, nos termos dos arts. 37 e 39 IN/RFB nº

1470/2014, já que, após diligência, foi lavrado termo de verificação fiscal, cuja legibilidade está comprometida,

dando conta da não localização da empresa em seu endereço cadastral.

- Por sua vez, não foram trazidas cópias relativas ao processo administrativo que culminou com a declaração de

inaptidão, mencionado no ato declaratório (PA nº 16062.720215/2013-89 - fl. 35).

- A maior parte dos documentos colacionados pela agravante demonstra que ela está ativa, mas não que

permanece atuando em seu endereço cadastral.

- A indicar de forma indiciária que ainda atua no endereço apontado, constaram da inicial, apenas: contrato de

locação de imóveis para fins comerciais entre AGMC e a agravante, válido entre 02/01/2006 e 01/01/2007 (fls.

37/40); aditivo do contrato de locação, prorrogando contrato de locação até a data de 01/08/03 (fls. 41/42);

comprovantes de pagamento em que consta a empresa AGMC como favorecida (fls. 43/45), datados de agosto de

2014.

- Houve, ainda, realização de inspeção judicial.

- Nesses termos, os contratos de locação colacionados se referem aos anos de 2003 e 2007 e não parece verossímil

que uma empresa que alega ter um "estoque no valor de R$ 2.800.000,00" (fl. 09) armazenado não possua

contrato de locação atualizado, ou que realize locação informal do espaço, o que nem sequer restou por ela

esclarecido ou alegado.

- Além disso, houve juntada de apenas três comprovantes de pagamento à empresa AGMC (fls. 43/45), realizados

em 14/08/2014, 21/08/2014 e 08/10/2014.

- Não constam, também, as cópias relativas ao processo administrativo que culminou com o decreto de inaptidão

nem que a agravante tenha, nos termos do §4º do art. 39 da IN/RFB nº 1470/2014, buscado a solução do impasse

na via administrativa.

- Noutro passo, a louvável inspeção judicial realizada, levada a cabo pelo Juízo "a quo", apurou circunstâncias

que, no mínimo, levantam dúvidas acerca da permanência da empresa agravante no local indicado.

- Conforme constou do documento, na portaria do estabelecimento indicado teria sido dito que a funcionária

Rúbia, da DIMAPE, atenderia o magistrado. Contudo, além de não ter comparecido à inspeção, seu nome aparecia

na lista de ramais da empresa AGMC.

- Igualmente, as luzes da sala que alegadamente seria locada pela DIMAPE não acendiam e, conforme restou

apurado, estava preenchida abundantemente com materiais da AGMC.

- Por fim, é de se destacar que a funcionária Priscila, indagada, não soube dar informações precisas sobre a

recorrente, porque ali teria começado a laborar há menos de um mês, devendo-se a isso somar-se o fato de que no

local existia apenas um cartão de visitas da DIMAPE. As fotos obtidas no endereço também não evidenciam de

modo seguro a presença da recorrente no endereço indicado.

- Ao mesmo tempo em que há poucos elementos capazes de indicar que a empresa recorrente mantém atividades

no endereço cadastral, há inúmeros outros que apontam em sentido contrário, não sendo de se ignorar que os atos

da administração gozam de presunção de legitimidade e legalidade, somente podendo ser afastada mediante prova

inequívoca do contribuinte, a mesma não restou caracterizada.

2015.03.00.005483-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DIMAPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAS PRIMAS LTDA

ADVOGADO : SP096836 JOSE RENATO DE PONTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005558-

06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- O julgador não está adstrito a examinar, um a um, todos os argumentos ou ordenamentos legais trazidos pelas

partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc.

93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2015.03.00.005558-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATAL DONIZETI NARDIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

PARTE RÉ : N O N REFRIGERACAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP275010 MARCELO AGUADO PEREZ e outro(a)
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00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005585-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. RETIRADA DA

SOCIEDADE ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA

DA OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Nos termos do art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de

atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

-Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular

não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de penhora, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 44,

não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os

bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP.

- Restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

- Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 114/117, 179/183 e 213/216) demonstra que

as sócias ANDREA MONTEIRO CONTI D'AVILA, CRISTINA APARECIDA SIMENTON CARREIRA e

MARIA DA GRAÇA BINS MARTINS SAYÃO, exerceram cargos de gerência na sociedade, porém, retiraram-se

anos antes da constatação da dissolução irregular, de modo que não podem ser incluídas no polo passivo, nos

termos adrede mencionados. Situação similar é a das sócias CLEONICE MARIA DE PAULA ZULLINO e

MARIA DA CONCEIÇÃO RIGO DA SILVA que foram admitidas no quadro societário em 07/12/2001, após a

2015.03.00.005585-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : G E E F LTDA e outro

: MARIA DA GRACA BINS MARTINS SAYAO

ADVOGADO : SP101267 GILMAR LUIZ PANATTO e outro

AGRAVADO(A) : CRISTINA APARECIDA SIMENTON CARREIRA

ADVOGADO : SP127220 RUI JOSE DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA DA CONCEICAO RIGO DA SILVA e outro

: CLEONICE MARIA DE PAULA ZULLINO

PARTE RÉ : ANDREA MONTEIRO CONTI D AVILA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002462320044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ocorrência do fato gerador, não podendo responder pessoalmente pelo mesmo.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005623-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- No caso, observa-se que, devidamente citada a executada, esta deixou de apresentar bens à penhora, restando, até

o momento, frustradas as tentativas de satisfação do crédito exequendo.

- Nesse sentido, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Igualmente, a Súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, no caso de

alteração do endereço da empresa executada sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se

presumir a dissolução irregular, sendo necessária, nessa hipótese, comprovação por meio de certidão do Oficial de

Justiça.

- Esclarecidos tais aspectos, resta clara a prova inequívoca do direito invocado pela agravante, pois a providência

pretendida é imprescindível para o regular prosseguimento do feito executivo, ainda mais quando não houve

satisfação do crédito exequendo, afigurando-se plenamente cabível a expedição de mandado de constatação de

funcionamento, a ser cumprido por oficial de justiça. Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2015.03.00.005623-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TUBOMAQ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP196088 OMAR ALAEDIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00091965020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005905-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições. E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão

discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Consoante a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- No caso dos autos, foi expedido mandado de penhora, todavia, conforme se verifica da certidão de fls. 29 não foi

possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os bens

da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP.

- Restou configurada a dissolução irregular da empresa, circunstância que enseja o redirecionamento da execução,

nos termos adrede ressaltados.

-A ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 09/10) demonstra que os sócios WILSON MAGALHÃES

DAMASCENO e JORGIVAN GOMES TAVARES não detinham poderes de gestão quando do advento do fato

gerador (fls. 17/24), passando a ocupar cargo de gerência somente a partir da sessão de 30/06/1998.

- Não é possível o redirecionamento da execução em face dos sócios WILSON MAGALHÃES DAMASCENO e

2015.03.00.005905-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

INTERESSADO(A) : DAMASCNO E TAVARES LTDA

No. ORIG. : 00091625020024036104 7 Vr SANTOS/SP
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JORGIVAN GOMES TAVARES, tendo em vista que para o deferimento de tal medida se faz necessário que os

sócios, a quem se pretende atribuir responsabilidade tributária, tenham sido administradores tanto à época do

advento do fato gerador como quando da dissolução irregular.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006124-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. GRUPO ECONÔMICO.

INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE E ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL. RESPONSABILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo

em vista que a questão discutida neste processo está pacificada neste E. Tribunal, bem como nos Tribunais

2015.03.00.006124-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

PARTE RÉ : SULINA EMBALAGENS LTDA e outros

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LENOMIR TROMBINI

: ARMANDO MACHADO DA SILVA

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252666220114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Superiores.

- Com efeito, a existência de grupo econômico ocasiona a responsabilidade tributária solidária entre as sociedades

que dele fazem parte, nos termos dos art. 124 do CTN, art. 30, IX da Lei n. 8.212/91 e 265/277 da Lei n. 6404/76.

Quando o grupo se forma sem que exista manifestação expressa nesse sentido, ele é identificável por algumas

características, como, por exemplo: a criação de sociedades com mesma estrutura, mesmo ramo de atuação,

mesmo endereço de atuação; os sócios gerentes de tais sociedades são as mesmas pessoas; os patrimônios das

sociedades se confundem; ocorrem negócios jurídicos simulados entre as sociedades; algumas pessoas jurídicas

sequer possuem empregados ou desenvolvem atividade ou mantém algum patrimônio, servindo apenas como

receptoras de recursos, muitas vezes não declarados em balanços financeiros. Precedentes.

- No caso, existem elementos probatórios concretos bastante claros no sentido de indicar a existência de grupo

econômico, bem como de sucessão empresarial entre a empresa originalmente executada e a ora agravante. Em

sua manifestação às fls. 141 e seguintes, a Receita Federal logrou descrever de forma contundente um sistema de

"blindagem patrimonial" realizado pelo mencionado grupo, detido pela família Trombini, pelo qual, com a

transferência de ativos entre as diversas empresas constituídas sob o guarda chuva da GSM Adm. e Participação

S.A., buscava-se de fato esvaziar as pessoas jurídicas detentoras de dívidas tributárias, com a consequente

transferência da operação comercial para empresas saudáveis, como o caso da agravante. Com a ausência de

patrimônio suficiente, as pessoas jurídicas endividadas não tinham como pagar suas dívidas, frustrando as

pretensões do Fisco.

- Com a transferência das atividades da executada original à agravada (fl. 145) operou-se a sucessão empresarial,

conforme adrede mencionado. Vale mencionar que a separação do grupo com a entrada na operação da Jaar

Investering BV (fl. 157) não tem o condão de dirimir a suspeita de formação do grupo econômico; pelo contrário,

apenas é mais um indicativo do abuso de personalidade jurídica, na medida em que, com ela aparentemente se

buscou separar as empresas saudáveis das comprometidas, desvinculando os controladores de ambas.

- Em suas razões recursais a agravante não rebateu as alegações da formação de grupo econômico. Por outro lado,

não merece prosperar o argumento aventado no sentido de que o fato de a agravante não existir no mundo jurídico

quando da ocorrência dos fatos geradores, seria um impeditivo de redirecionamento. Tal raciocínio daria ensejo a

toda sorte de fraude, na medida em que se possibilitaria às empresas endividadas transferirem seu ativo para

empresas recém criadas, fraudando seus credores sob o argumento de que a nova empresa não é responsável por

dívidas constituídas anteriormente à sua fundação.

- A existência de alegado parcelamento não é impeditivo ao redirecionamento, primeiramente por não ter se

comprovado sua consolidação, mas também pelo fato de que em regra tal medida tem o condão de suspender

apenas os atos constritivos, o que não é o caso em tela.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006918-73.2015.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Com efeito, de acordo com a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no art. 135 do Código Tributário Nacional.

- Para a comprovação da referida dissolução não é suficiente o retorno de AR negativo, sendo imprescindível a

certidão de Oficial de Justiça constando que a sociedade efetivamente encerrou-se ou deixou de exercer atividade.

Precedentes.

- No caso em tela, a citação da executada foi realizada por correio (fls. 102). Posteriormente, por ocasião do

cumprimento do mandado de penhora, o Oficial de Justiça certificou que o endereço da executada indicado na

inicial servia apenas como referência para recebimento de correspondências e que o sócio responsável (VALDIR

PADRON) havia se mudado para Limeira/SP (fls. 105).

- A União Federal efetuou pedido de diligência para constatação das atividades da executada no endereço do sócio

(fls. 108). Entretanto, apesar da realização da diligência pelo Oficial de Justiça (fls. 120-vº), nada foi constatado

acerca das atividades da executada, não houve sequer indagação sobre o funcionamento da empresa.

- Nos termos do entendimento jurisprudencial adrede colacionado, é de rigor o atendimento do requerimento

relativo à constatação, por Oficial de Justiça, das atividades da empresa executada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007441-85.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESAS DO

MESMO GRUPO ECONÔMICO. NÃO COMPROVAÇÃO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo

2015.03.00.007441-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : NASPE TUR TURISMO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO : MS007628 MILTON JORGE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

No. ORIG. : 08005543920138120032 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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em vista que a questão discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- Quando o grupo se forma sem que exista manifestação expressa nesse sentido, ele é identificável por algumas

características, como, por exemplo: a criação de sociedades com mesma estrutura, mesmo ramo de atuação,

mesmo endereço de atuação; os sócios gerentes de tais sociedades são as mesmas pessoas; os patrimônios das

sociedades se confundem; ocorrem negócios jurídicos simulados entre as sociedades; algumas pessoas jurídicas

sequer possuem empregados ou desenvolvem atividade ou mantém algum patrimônio, servindo apenas como

receptoras de recursos, muitas vezes não declarados em balanços financeiros.

- Para responsabilização solidária das empresas integrantes do mesmo grupo econômico, como bem destacado

pela decisão recorrida, necessário observar que se configura requisito para tanto a existência de interesse comum

na situação que configura o fato gerador da cobrança, caracterizado não pelo interesse meramente econômico no

resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas pelo interesse

jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta na situação que constitui o fato imponível. Entendimento

consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

- Compulsando os autos, observa-se que, de fato, o sócio da empresa originalmente executada também é sócio das

empresas em face das quais a recorrente pleiteia o redirecionamento da execução, que têm, inclusive, o mesmo

endereço cadastral. Entretanto, em que pesem esses elementos e o fato de todas as sociedades atuarem no mesmo

ramo econômico, apenas estas evidências não são suficientes para comprovar os requisitos necessários à

responsabilização solidária das empresas constantes do grupo econômico, máxime quando não há demonstração

acerca da realização comum da prática do fato gerador dos tributos exequendos.

- Não restou demonstrada confusão patrimonial entre elas ou a utilização do grupo econômico como subterfúgio à

fraude ou ao esvaziamento patrimonial das empresas.

- No atual estágio processual, não é possível estabelecer a responsabilidade tributária solidária entre as sociedades

apontadas pela agravante, conforme jurisprudência remansosa do E. STJ.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007659-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- No caso, observa-se que não houve citação da executada, porquanto restaram frustradas as tentativas de citação

por meio de carta e por mandado (fls. 100 e 119).

- Nesse sentido, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a
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medida de caráter excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Igualmente, a Súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, no caso de

alteração do endereço da empresa executada sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se

presumir a dissolução irregular, sendo necessária, nessa hipótese, comprovação por meio de certidão do Oficial de

Justiça.

- Esclarecidos tais aspectos, resta clara a prova inequívoca do direito invocado pela agravante, pois a providência

pretendida é imprescindível para o regular prosseguimento do feito executivo, ainda mais quando não houve

localização da executada, afigurando-se plenamente cabível a expedição de mandado de constatação de

funcionamento, a ser cumprido por oficial de justiça. Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007781-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- No caso, observa-se que, devidamente citada a executada, esta deixou de apresentar bens à penhora, restando, até

o momento, frustradas as tentativas de satisfação do crédito exequendo, muito embora se tenha procedido à

penhora online e à indisponibilidade de bens em relação à empresa executada.

- Nesse sentido, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Igualmente, a Súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

2015.03.00.007781-2/SP
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- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, no caso de

alteração do endereço da empresa executada sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se

presumir a dissolução irregular, sendo necessária, nessa hipótese, comprovação por meio de certidão do Oficial de

Justiça.

- Esclarecidos tais aspectos, resta clara a prova inequívoca do direito invocado pela agravante, pois a providência

pretendida é imprescindível para o regular prosseguimento do feito executivo, ainda mais quando não houve

satisfação do crédito exequendo, afigurando-se plenamente cabível a expedição de mandado de constatação de

funcionamento, a ser cumprido por oficial de justiça. Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009002-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

- A agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios. Configura-se não atendido o requisito

constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que ausentes peças essenciais à interposição do

presente recurso, quais sejam, a cópia da r. decisão agravada e da certidão de sua intimação, não se prestando para

tanto os documentos de fls. 19/20, extraídos da internet, consistente em consulta ao site da justiça federal e em

publicação de intimação emitida pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, dado que desprovidos de

fé pública.

- O não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto.

- Não vislumbro qualquer fundamento a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.009002-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : WIVO INOX IMP/ EXP/ IND/ E COM/ DE INOX LTDA -EPP

ADVOGADO : SP148227 MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009384-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVOL LEGAL. ART.

557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A insurgência quanto à apreciação pela modalidade singular prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil

não merece guarida, pois o decisum impugnado resta fundamentado em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício

houvesse, seria de pronto saneado com a submissão do presente agravo legal ao colegiado.

- A controvérsia cinge-se à alegada suspensão da exigibilidade dos créditos executados, que implicaria

impossibilidade de ajuizamento e extinção da execução fiscal.

- A agravante trouxe documentos demonstrando que protocolou pedidos administrativos de compensação, que,

indeferidos pela autoridade administrativa, aguardavam julgamento de recurso hierárquico.

- A União Federal arguiu que o recurso hierárquico interposto pela contribuinte, ora recorrente, não possui o

condão de suspender a exigibilidade dos créditos e que a questão já está sendo objeto de discussão nos autos do

Mandado de Segurança nº 0009048-81.2011.4.03.6109.

- Quanto a esses, os documentos colacionados apontam no sentido de que, proferida sentença de improcedência,

que considerou inexistentes os pedidos administrativos de compensação, os autos aguardam julgamento de recurso

de apelação interposto pela impetrante.

- Esclarecidos tais aspectos, resta claro que a matéria alegada pela agravante em sede de execução pré-executiva

demanda dilação probatória, visto que não há elementos seguros para se apurar todas as circunstâncias fáticas

pertinentes ao objeto controvertido.

- Nesse sentido, resta inequívoco que a exceção de pré-executividade era mesmo de ser rejeitada, nos termos da

Súmula nº 393 do STJ, que assim dispõe: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

- Ademais, embora tenha sido levantada a questão da aceitação tácita dos bens ofertados à penhora, observo que

essa não foi objeto da pretensão recursal nem foi analisada pela decisão agravada, razão pela qual não pode ser

apreciada em grau recursal.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa reforma da decisão agravada.

-Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.009384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009846-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557 DO

CPC. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. NECESSIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições. E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão

discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- Com efeito, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade

não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- No caso dos autos, restou frustrada a tentativa de citação da empresa executada (MILANO DISTRIBUIDORA

DE VEÍCULOS LTDA) por correio (fls. 11v). Após isso, conforme pedido da União Federal (fls. 13v/14v), foi

realizado o redirecionamento da execução (fls. 24 vº) sem que fosse realizada diligência por Oficial de Justiça

para a constatação acerca da inatividade da empresa executada e sem que fossem apresentadas provas relativas a

prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social.

- Diante da não comprovação da dissolução irregular da executada e ausente a ocorrência de qualquer das

hipóteses constantes do art. 135 do Código Tributário Nacional, não é possível o redirecionamento da execução,

nos termos adrede ressaltados.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.
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-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010227-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. FALÈNCIA.

INAPLICABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional. Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista no artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/1979, tal alegação deve ser corroborada pelas situações do aludido inciso III do artigo 135 do CTN ou pela

comprovação do encerramento ilícito da sociedade para fins de redirecionamento da execução. Nesse sentido a

jurisprudência desta corte.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Nos termos da jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a

execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o

quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir

se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da

dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular
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não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- A impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado Sumular 430 do

E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária

do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, não restou caracterizada a dissolução irregular, eis que, conforme indica a ficha cadastral

da executada junto à JUSCEP (fls. 150/153), foi decretada a falência da empresa executada pelo MM. Juiz de

Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Paulo (processo de nº 2004.61.82.041756-2).

-Em consulta a ficha cadastral da executada junto à JUCESP resta demonstrado que o sócio JUALIANO

CANTELLI ROCCA sequer participava da sociedade quando do advento do fato gerador, tendo em vista que

ingressou no quadro social apenas em 24/07/2001, ocupando cargo de gerência.

- A mera inadimplência, bem como a falência, não ensejam ao redirecionamento da execução. Não há nos autos

outros elementos que permitam concluir que houve prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,

estatuto ou contrato social, pelo que ausente requisito indispensável para o redirecionamento.

- Despropositada a alegação de afronta ao artigo 97 da CF/88 e ao verbete da Súmula 10 do E. STF. O exame da

questão pelo decisum agravado não demanda o enfrentamento da inconstitucionalidade da norma aplicada, pois

referida apreciação extraiu do conjunto de normas reguladoras da matéria uma interpretação conforme a

constituição à luz do caso concreto.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010688-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. GARANTIA DA EXECUÇÃO. RISCO DA

OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar
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provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

- Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

- A partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva. 

- O efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com garantia, a par de firmemente

estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da LEF (da qual consta,

expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida pela Lei 11382/2006

não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há motivos, portanto, para

não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as disciplinas geral (do CPC) e

específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes" especiais e gerais, aplicando-

se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa

e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo com a teoria do diálogo das

fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de outra lei perde importância em

favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes legislativas, leis especiais (como o

CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de aplicação convergentes, mas não mais

iguais" (Opus cit., pág. 122).

- Nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão ser

dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os fundamentos

apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado lesão

grave de difícil ou incerta reparação.

- O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução,

dando primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo

executivo.

- Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

- As consequências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que no

regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução, podem

agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais previstos no

art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

- Na hipótese em tela, o embargante opôs embargos à execução, acompanhados de garantia no valor integral da

dívida (fls. 100/103v). Ademais, efetuou, na inicial da referida ação, pedido expresso de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução (fls. 10v), bem como demonstrou que o prosseguimento da ação poderá

causar-lhe grave dano, de difícil ou incerta reparação, vez que os itens penhorados são essenciais à atividade

empresarial da mesma.

- No caso concreto, preenchidos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC para fins de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010724-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO

QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Verifica-se que a r. decisão agravada apontou como razão de decidir, para afastar o pedido de inclusão dos

sócios, a ocorrência de prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que havia transcorrido mais de 05 anos

entre o despacho que determinou a citação da executada e o pedido de redirecionamento da execução fiscal.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho de citação, que,

regra geral, retroage à data da propositura. É lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que,

em se tratando de responsabilidade tributária, a interrupção da prescrição com relação a um dos devedores

solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN. Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no

curso do processo. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última

análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, protetivo da confiança no tráfego jurídico.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Corte Regional.

- A citação da empresa executada foi realizada em 21.03.2003 (fl. 31), tendo a exequente formulado o pedido de

redirecionamento para os sócios EMILIO CARLOS TENAGLIA e ELFRIDA TENAGLIA apenas em 06.09.2013

(fl. 183). Por pertinente, recente julgado do E. STJ, em que se reforçou a tese de que a prescrição intercorrente

relativa ao redirecionamento da ação executiva em face do sócio não depende da análise de fatores subjetivos, mas

do mero decurso do prazo quinquenal, como acima.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- A argumentação da existência da outrora inclusão de outro sócio no polo passivo da execução fiscal, por si só,

não afasta a prescrição intercorrente, relativa ao redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO

QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos. Nesse sentido, o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e desta Corte Regional.

- No caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução ocorreu em 24 de outubro de 2014 (fls. 164/165) e

a citação da empresa executada deu-se por AR em 19 de fevereiro de 2008 (fls. 26). Portanto, foi extrapolado o

lustro legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

- Conforme certidão do Oficial de Justiça juntada a fls. 152, desde Outubro de 2012 a exequente possuía

conhecimento acerca do provável encerramento das atividades da executada, razão pela qual poderia ter requerido

à época as providências cabíveis.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. As razões recursais não demonstram o desacerto do decisum. A hipótese de reconhecimento de insuficiência do

preparo ocorre quando o pagamento é feito a menor. No caso, inexiste o recolhimento do porte de remessa e

retorno, de tal forma que se considera ausente o preparo. Precedentes do STJ.

3. Em que pese o recurso ter sido interposto após o encerramento do expediente bancário, não merece acolhida a

alegação de que a agravante esteve impossibilitada de pagar o porte de remessa e retorno na data da interposição,

porquanto o recurso foi devidamente instruído com a guia das custas (fl. 83), recolhida no dia 23/06/2015, razão

pela qual não se justifica o recolhimento do porte de remessa e retorno no dia imediatamente seguinte (24/06/2015

- fl. 92) sob o argumento, ora refutado, de que não recolheu o preparo devido porque encerrado o expediente

bancário no momento da interposição.

4. Uma vez que recolheu a guia referente às custas na data da interposição, resta evidente que o não recolhimento

do porte de remessa e retorno tempestivamente se deu pela desídia do agravante, e não pela alegada

impossibilidade decorrente do encerramento do expediente bancário.

5. Nesses termos, a hipótese em tela não comporta aplicação da Súmula nº 484 do STJ.

6. Também não se pode reconhecer como válido o pagamento efetuado posteriormente em virtude do

reconhecimento da preclusão consumativa.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que, reconhecendo o advento da

prescrição, extinguiu o presente feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Decido.

De início submeto a sentença ao reexame necessário (artigo 475, I, do CPC).

Por outro lado, não conheço do apelo interposto pela exequente.

Isso porque a exequente/apelante limita-se, em seu recurso, a discorrer acerca do redirecionamento da execução às

pessoas dos sócios, questão esta não apreciada na sentença recorrida.

Com efeito, a sentença prolatada restringe-se a apreciar a matéria atinente à prescrição do crédito tributário

executado, sendo certo que o tema relativo à responsabilidade dos sócios restou apreciado na decisão de fls.

184/185 que, de seu turno, anulou a decisão de redirecionamento do feito aos sócios e, relativamente a eles,

extinguiu o feito, sem apreciação do mérito. 

Note-se que na mesma decisão restou determinada a suspensão do curso da execução, nos termos do artigo 40 da

Lei nº 6.830/80, à mingua de localização de bens da devedora sobre os quais pudessem recair a penhora.

Ora, referido provimento, que resolve questão incidental do processo, trata-se, à toda evidência, de decisão

interlocutória, conforme se extrai do § 2º do artigo 162 do CPC.

E, sendo decisão interlocutória, é atacável pela via do agravo, ex vi das disposições do artigo 522 do CPC, e não

por apelação.

Agregue-se ademais que, nos termos do § 1º do artigo 162 do CPC, sentença é o ato do juiz que põe termo ao

processo, decidindo ou não o mérito da causa, o que, como visto, não é o caso dos autos.

Confiram-se, acerca do tema, os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO -

PRECEDENTES - SÚMULA 83/STJ.

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se

a execução com relação aos demais co-executados, é recorrível por meio de agravo de instrumento,

caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação.

2. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no REsp 771.253/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 19/03/2009, DJe 14/04/2009; REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 3.6.2008, DJe 6.8.2008; REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em

17.4.2008, DJ 30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

21.3.2006, DJ 3.4.2006.

3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO." (destaquei)

(AgRg no Ag 1236181/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, j. 02/09/2010, DJe 13/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

1. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de decisão

interlocutória, desafia agravo de instrumento, e não apelação.

2. No presente caso, embora tenha ocorrido a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, tal

decisão não extinguiu o processo, continuando este em face do executado indicado na nova certidão de dívida

ativa. Assim, não havendo a extinção da execução fiscal, o recurso cabível contra a decisão proferida na

exceção de pré-executividade é o agravo de instrumento e, não apelação.

3. Agravo regimental não provido." (destaquei)

(AgRg nos EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

15/04/2010, DJe 05/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CRT DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ALCOOL E ACUCAR LTDA

EXCLUIDO(A) : JOSE LUIZ PIAZENTIN

EXCLUIDO(A) : RAIMUNDA NONATA MARTINS

ADVOGADO : SP098990 MONICA DE A MAGALHAES SERRANO e outro(a)

No. ORIG. : 11057921519974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO

NÃO CONFIGURADO.

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial.

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim à

execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando, ainda,

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (destaquei)

(REsp 889.082/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 03/06/2008, DJe 06/08/2008)

 

Por outro lado, incogitável, na espécie, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que somente

aplicável quando houver dúvida objetiva quanto ao recurso a ser interposto, quando inexistir erro grosseiro na

interposição da irresignação e, ainda, quando a interposição tiver ocorrido dentro do prazo legalmente previsto

para o recurso correto.

Isso porque, na espécie, como visto, inexiste dúvida acerca da natureza jurídica da decisão que excluiu os ex-

sócios do pólo passivo da execução fiscal, devendo-se atentar, ainda, para o fato de que a interposição do recurso

de apelação em lugar do recurso de agravo configura erro inescusável, face à previsão expressa contida no Código

de Processo Civil acerca da modalidade recursal.

Agregue-se, ademais, que a questão referente ao redirecionamento da execução encontra-se preclusa, na medida

em que decidida por provimento datado de 15/04/2011 (fls. 184/185) e que não foi objeto de recurso por parte da

exequente, embora devidamente intimada em 09/05/2011. 

Registre-se que os embargos de declaração de fls. 188/197 interpostos pela exequente em 12/08/2011 em face do

aludido decisório, não teve o condão de interromper o prazo recursal, posto que agilizado intempestivamente.

Destarte, de rigor o não conhecimento da apelação interposta.

No que diz respeito ao reexame necessário, o mesmo não comporta seguimento.

A teor da interpretação dada pelo C. STJ ao disposto no artigo 174, parágrafo único, do CTN, c/c o artigo 219, §

1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 118/2005, o marco interruptivo atinente à

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Na espécie, ajuizado o executivo fiscal em 26/09/97, verifica-se que até a data da prolação da sentença recorrida,

em 04/07/2013, não havia sido efetivada a citação da executada.

Registre-se, por oportuno, que a União Federal nem mesmo requereu a citação por edital a fim de interromper o

prazo prescricional, nos termos do "caput" do artigo 219 do CPC, conforme entendimento colacionado nos

seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. SÚMULA 414/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 964800/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0151304-4, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 02/06/201, DJe 08/06/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO

NOME CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME

REGRAS DO ART. 135, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte ratificou a orientação quanto

à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos

nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN.

2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 da Lei 8.630/93 deve ser interpretado

de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão recorrido considerou o artigo

válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de

embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é

apta a interromper o prazo prescricional.

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão

agravada.

5. Agravo regimental não provido."
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(AgRg nos EDcl no REsp 1198129/RJ, 2010/0103475-0, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, DJe

10/02/2011, g.n.).

 

Dessarte, tendo em vista que, na espécie, decorreu prazo superior a cinco anos entre a data do ajuizamento da

presente execução e a decretação da prescrição e inexistindo notícias acerca de causas suspensivas ou

interruptivas, de rigor o reconhecimento da prescrição. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5º, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 NA

HIPÓTESE. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STF. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte a quo extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição

da ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação

da prescrição por sentença, ex offício.

2. Com efeito, a prescrição, no regime anterior à LC n. 118/05 somente se interrompia com a citação do

devedor, o que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na

forma do art. 219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80 na

hipótese.

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n.

1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos

Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a

possibilidade de decretação ex officio da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do

CPC e, por lado, não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da

Súmula n. 106/STJ, uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos,

inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1305892/BA, 2010/0083843-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j 17/08/2010, DJe

20/09/2010, g.n.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.

1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de

cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.

2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação

executiva foi promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado

foi proferido em 06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN,

que previa a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário

identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em 07/02/1996 e, não obstante as tentativas

levadas a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do

devedor, resta inequívoca a prescrição do crédito tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se

reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do

STJ sobre a matéria.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04),

independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das

Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para que o juiz reconheça a prescrição do crédito

tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva sem que tenha ocorrido

qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, Dje 25/09/2008).

(...)

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe
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17/11/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do apelo interposto pela exequente e, com fulcro no artigo 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, mantendo a r. sentença, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais na Área de

Ciência e Tecnologia do Vale do Paraíba em face de ato do Delegado da Receita Federal em São José dos

Campos/SP objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas de gratificação

pagas em atraso, em 1996, aos sindicalizados, anulando-se os atos praticados tendentes à cobrança do tributo,

impedindo-se a adoção de qualquer medida neste sentido pela autoridade impetrada. Alternativamente, postulou a

anulação dos atos até então praticados, tendentes ao recebimento do tributo em destaque, para que seja

determinada a realização de novos cálculos considerando-se o valor de cada gratificação, correspondente ao mês

de trabalho de referência (novembro de 1989 a julho de 1991), a fim de se apurar a base de cálculo e a alíquota

aplicáveis, excluindo a incidência de qualquer penalidade.

Em prol de seu pedido, alegou que a fonte pagadora, responsável pela retenção do tributo, não o fez, pois se

tratava de remuneração não tributável. Aduz que caso seja exigível o imposto de renda deve este ser calculado

com base no regime de competência, bem como não estariam os substituídos obrigados ao pagamento da multa e

dos juros moratórios.

Processado o feito restou proferida sentença concedendo parcialmente a segurança (fls. 840/849).

Em suas razões de apelação, o impetrante sustenta que as gratificações são caracterizadas como rendimento não

tributável, não devendo incidir sobre elas, quando de seu pagamento em atraso, o IRPF, bem como os respectivos

juros de mora (fls. 862/896).

A União Federal, por sua vez, interpôs recurso de apelação defendendo a aplicabilidade da multa moratória in

casu.

Sentença submetida ao o reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei 12.016/09.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação da União Federal e da remessa oficial, e pelo

parcial provimento da apelação da impetrante (fls. 942/946).

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

1999.61.03.002678-4/SP
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provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Por primeiro, anoto que a jurisprudência do STJ é no sentido da ilegitimidade dos substituídos, no mandado de

segurança coletivo, para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Tal ato somente pode ser praticado pelo

autor, no caso, o Sindicato dos Servidores Públicos Federais na Área de Ciência e Tecnologia do Vale do Paraíba.

In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL MANDADO DE SEGURANÇA RENÚNCIA AO DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO. ATO

UNILATERAL DO AUTOR ILEGITIMIDADE DOS SUBSTITUÍDOS PROCESSUAIS. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que a desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer

tempo, desde que efetuada em momento anterior à prolação da sentença. 2. "A renúncia ao direito é o ato

unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a extinção da

própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem mais

amplo que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do mérito,

permanecendo íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori." (EREsp 35.615/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.4.2009, DJe 11.5.2009.) 3. Carecem os substituídos

processuais de legitimidade para renunciar o direito a que se funda a ação, pois este direito assiste somente ao

autor impetrante do mandado de segurança coletivo. Agravo regimental improvido.

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

AgRg nos EDcl na PET no REsp 573482 RS 2003/0112989-7 (STJ), Data de publicação: 08/09/2010. 

Assim, a desistência do presente mandamus, bem como a renúncia ao direito sobre o qual se funda, somente

devem surtir efeitos quanto aos substituídos que realizaram tal requerimento por meio do impetrante.

Passo à análise do mérito em relação aos substituídos que não efetuaram a renúncia.

Pois bem.

Aduz a impetrante que a Lei 7.923/89, em seu art. 2º e 4º, determinou a elevação dos salários dos funcionários de

níveis médio e superior do Centro Técnico Aero-Espacial (CTA), bem assim a somatória e a unificação de todas

as gratificações percebidas pelos mesmos funcionários.

Sustenta que o CTA deixou de repassar corretamente aos funcionários valores correspondentes a essas

gratificações no período de janeiro de 1989 e julho de 1993, vindo a efetuar o pagamento somente em janeiro de

1996, e deixando de efetuar a retenção na fonte do IRPF posto que se tratava de remuneração não tributável.

Posteriormente, no entanto, foram os funcionários surpreendidos com notificação da autoridade coatora para

efetuarem o pagamento do IR não retido pela fonte pagadora, acrescido de juros, multa e correção monetária.

Defende, portanto, a não incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas, bem como da multa e dos

juros de mora, eis que a responsabilidade tributária pelo recolhimento do tributo era da fonte pagadora.

Na hipótese do Imposto de Renda retido na fonte, o contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, titular da

disponibilidade econômica ou jurídica do acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), enquanto a fonte pagadora

assume a condição de responsável pela retenção e recolhimento do imposto (art. 45, parágrafo único, do CTN).

A omissão da fonte pagadora quanto à atribuição que lhe foi imposta pela legislação tributária, caracterizada pela

ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte correspondente ao pagamento do reajuste das

gratificações, não retira dos contribuintes a responsabilidade pelo recolhimento do tributo devido, tais obrigações

não são excludentes, interpretação sistemática dos artigos 45 (parágrafo único), 121, 124 e 128, todos do CTN.

A exclusão da responsabilidade do contribuinte, em razão da omissão do responsável, somente seria possível caso

houvesse lei expressa nesse sentido (art. 128 do CTN), o que não ocorre na espécie.

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já consolidou tal entendimento:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA.

AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 168/STJ.

1. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção, a ausência de retenção e de

recolhimento do imposto de renda pela fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo

pagamento do tributo. Precedentes: AgRg nos EREsp 380.081/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ

13/8/2007; EREsp 652.498/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 18/9/2006; AgRg no

REsp 981.997/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 4/5/2009; AgRg no REsp 1.095.538/SP,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20/4/2009; Resp 704.845/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/9/2008; REsp 665.960/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 12/5/2008.

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EREsp 830609, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJ: 01/07/2009)
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Por outro lado, nos termos do §1º do art. 457, da CLT, as gratificações quando ajustadas são consideradas salário,

pois são pagas com habitualidade e configuram fato gerador do imposto de renda.

A questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior

Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos

repetitivos - art. 543-C do CPC). Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a

períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso

os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, fixou-se a orientação de que a incidência do

imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de

maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos,

para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)

No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-

49.2011.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA

TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112)

Enfim, no que tange à multa moratória, vislumbra-se a relevância a ser amparada, pois, prima facie, significa

punição, quando ao que tudo indica, na presente hipótese, a autora foi induzida a erro, inferindo-se dos

documentos trazidos aos autos que sua conduta não está desprovida de boa-fé.

É certo que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações de legislação tributária

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato,

consoante prevê o art. 136 do Código Tributário Nacional.

No entanto, como assinalado por ALIOMAR BALEEIRO, ao tecer comentários ao mencionado artigo, "em casos

especiais, há lugar para a equidade (CTN, art. 108, IV) na interpretação do dispositivo. Por vezes, Tribunais,

inclusive o S.T.F., têm cancelado multas, quando evidente a boa-fé do contribuinte (Rec. Ext. números 55.906-SP,

do S.T.F., pleno, 27-5-1965, R.T.JU., 33/647; R.E. nº 60.964, 7-3-67, R.T.J., 41/55..." ob. cit., p. 494)

Assim, tendo o lançamento sido efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pelos contribuintes,

os quais, induzidos a erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreram em erro escusável no

preenchimento da declaração, não comportando multa de ofício.

No que tange aos acréscimos moratórios, vale consignar que a correção monetária é mera recomposição do valor

da moeda, que restou corroído pelo tempo, e os juros moratórios visam unicamente remunerar o credor pelo

tempo em que ficou privado do seu crédito, não implicando, portanto, na imposição de penalidade aos devedores

em mora, motivo pelo qual devem prevalecer.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação da União Federal e, com fulcro no artigo 557, §1ºA do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação do impetrante para que o valor do imposto devido seja calculado de acordo com as tabelas

e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês, mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003556-49.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GILSA APARECIDA DE LIMA E OUTROS em face de ato do

Delegado da Receita Federal em São José dos Campos/SP objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do

imposto de renda sobre as verbas de gratificação pagas em atraso, em 1996, impedindo a adoção de qualquer

medida visando à cobrança do tributo. Alternativamente, postulou seja determinada a realização de novos cálculos

considerando-se o valor de cada gratificação, correspondente ao mês de trabalho de referência (novembro de 1989

a julho de 1991), a fim de se apurar a base de cálculo e a alíquota aplicáveis, excluindo a incidência de qualquer

penalidade.

Em prol de seu pedido, alegou que a fonte pagadora, responsável pela retenção do tributo, não o fez, pois se

tratava de remuneração não tributável. Aduz que caso seja exigível o imposto de renda deve este ser calculado

com base no regime de competência, bem como não estariam os substituídos obrigados ao pagamento da multa e

dos juros moratórios.

Processado o feito restou proferida sentença concedendo parcialmente a segurança (fls. 190/195).

Em suas razões de apelação, o impetrante alega que ocorreu a substituição tributária passiva, sendo

exclusivamente da União Federal a responsabilidade pelo pagamento do tributo. Sustenta que as gratificações são

caracterizadas como rendimento não tributável, não devendo incidir sobre elas, quando de seu pagamento em

atraso, o IRPF. Acrescenta, ainda, que para a veriguação do cabimento do IRPF relativamente aos valores pagos

com atraso, deve ser considerada não a renda como um todo, mas a parcela referente a cada período a qual

corresponde (fls. 218/238).

A União Federal, por sua vez, interpôs recurso de apelação defendendo a aplicabilidade de juros moratórios, multa

moratória e multa de ofício in casu.

Sentença submetida ao o reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei 12.016/09.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença recorrida(fls. 257/265).

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Aduz a impetrante que a Lei 7.923/89, em seu art. 2º e 4º, determinou a elevação dos salários dos funcionários de

níveis médio e superior do Centro Técnico Aero-Espacial (CTA), bem assim a somatória e a unificação de todas
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as gratificações percebidas pelos mesmos funcionários.

Sustenta que o CTA deixou de repassar corretamente aos funcionários valores correspondentes a essas

gratificações no período de janeiro de 1989 e julho de 1993, vindo a efetuar o pagamento somente em janeiro de

1996, e deixando de efetuar a retenção na fonte do IRPF posto que se tratava de remuneração não tributável.

Posteriormente, no entanto, foram os funcionários surpreendidos com notificação da autoridade coatora para

efetuarem o pagamento do IR não retido pela fonte pagadora, acrescido de juros, multa e correção monetária.

Defende, portanto, a não incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas, bem como da multa e dos

juros de mora, eis que a responsabilidade tributária pelo recolhimento do tributo era da fonte pagadora.

Pois bem.

Na hipótese do Imposto de Renda retido na fonte, o contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, titular da

disponibilidade econômica ou jurídica do acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), enquanto a fonte pagadora

assume a condição de responsável pela retenção e recolhimento do imposto (art. 45, parágrafo único, do CTN).

A omissão da fonte pagadora quanto à atribuição que lhe foi imposta pela legislação tributária, caracterizada pela

ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, correspondente ao pagamento do reajuste das

gratificações, não retira dos contribuintes a responsabilidade pelo recolhimento do tributo devido, tais obrigações

não são excludentes, interpretação sistemática dos artigos 45 (parágrafo único), 121, 124 e 128, todos do CTN.

A exclusão da responsabilidade do contribuinte, em razão da omissão do responsável, somente seria possível caso

houvesse lei expressa nesse sentido (art. 128 do CTN), o que não ocorre na espécie.

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já consolidou tal entendimento:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA.

AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 168/STJ.

1. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção, a ausência de retenção e de

recolhimento do imposto de renda pela fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo

pagamento do tributo. Precedentes: AgRg nos EREsp 380.081/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ

13/8/2007; EREsp 652.498/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 18/9/2006; AgRg no

REsp 981.997/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, Dje 4/5/2009; AgRg no Resp 1.095.538/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 20/4/2009; Resp 704.845/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, Dje 16/9/2008; Resp 665.960/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, Dje 12/5/2008.

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EREsp 830609, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJ: 01/07/2009)

 

Por outro lado, nos termos do §1º do art. 457, da CLT, as gratificações quando ajustadas são consideradas salário,

pois são pagas com habitualidade e configuram fato gerador do imposto de renda.

A questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior

Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos

repetitivos - art. 543-C do CPC). Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a

períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso

os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, fixou-se a orientação de que a incidência do

imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de

maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos,

para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, 1ª Seção, Resp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Dje 14.5.2010)

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-
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49.2011.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA

TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112)

Enfim, no que tange à multa moratória, vislumbra-se a relevância a ser amparada, pois, prima facie, significa

punição, quando ao que tudo indica, na presente hipótese, a autora foi induzida a erro, inferindo-se dos

documentos trazidos aos autos que sua conduta não está desprovida de boa-fé.

É certo que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações de legislação tributária

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato,

consoante prevê o art. 136 do Código Tributário Nacional.

No entanto, como assinalado por ALIOMAR BALEEIRO, ao tecer comentários ao mencionado artigo, "em casos

especiais, há lugar para a equidade (CTN, art. 108, IV) na interpretação do dispositivo. Por vezes, Tribunais,

inclusive o S.T.F., têm cancelado multas, quando evidente a boa-fé do contribuinte (Rec. Ext. números 55.906-SP,

do S.T.F., pleno, 27-5-1965, R.T.JU., 33/647; R.E. nº 60.964, 7-3-67, R.T.J., 41/55..." ob. Cit., p. 494)

Assim, tendo o lançamento sido efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pela contribuinte, a

qual, induzida a erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no

preenchimento da declaração, não comporta multa de ofício.

No que tange aos acréscimos moratórios, vale consignar que a correção monetária é mera recomposição do valor

da moeda, que restou corroído pelo tempo, e os juros moratórios visam unicamente remunerar o credor pelo

tempo em que ficou privado do seu crédito, não implicando, portanto, na imposição de penalidade aos devedores

em mora, motivo pelo qual devem prevalecer.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º- A do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à

apelação da União Federal e à remessa oficial para determinar a aplicação dos juros moratórios e dou parcial

provimento à apelação dos impetrantes para que o valor do imposto devido seja calculado com base no regime de

competência, nos termos da fundamentação.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009308-94.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do acórdão de fls. 219/223, o qual, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto contra a decisão monocrática de fls. 207/209, que, por

seu turno, negou seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Alega, em síntese, que a decisão embargada restou omissa em relação à aplicação da isenção tributária

reconhecida à autora pela sentença monocrática, e ainda quanto à ausência de comprovação de estar ela no

desempenho exclusivo de atribuições próprias de agente marítimo, restando caracterizada sua responsabilidade

solidária na espécie, nos termos do art. 121, II, do Código Tributário Nacional, e do art. 32, "b", do Decreto-lei nº

2000.03.99.015140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA

ADVOGADO : SP010566 TELESPHORO GOMES DE ALMEIDA FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.09308-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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37/66.

 

Requer, por fim, sejam sanadas as omissões apontadas, com a atribuição de efeito infringente ao presente recurso.

 

É o relatório.

 

Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Tenho que não assiste razão à embargante.

 

Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos casos de

obscuridade, contradição ou omissão.

 

No caso em apreço, a decisão embargada não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura da decisão

embargada verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes, esclarecendo-se que a

responsabilidade tributária solidária do agente marítimo passou a vigorar no ordenamento jurídico nacional após a

vigência do Decreto-lei nº 2.472/88, em 02.02.1988, que conferiu nova redação ao art. 32 do Decreto-lei nº 37/66,

sendo a data da lavratura do auto de infração o marco delimitador para a atribuição de tal responsabilidade.

 

Logo, resulta que a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente do

presente recurso, admissível apenas em hipóteses excepcionais.

 

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE.

REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE.

1. Consignou-se no acórdão embargado que: a) a solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC; b) em relação à indenização por dano moral, o Tribunal de origem

assentou que "este restou configurado pelo descumprimento por parte da Re em cumprir sua obrigação no

restabelecimento do serviço que é de natureza essencial ao consumidor" (fl. 115, e-STJ). Rever esse entendimento

depende do reexame fático, o que é inviável em Recurso Especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ; e c) a

revisão do valor arbitrado a título de danos morais implica, como regra, revolvimento de matéria fático-

probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor

irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso (R$ 10.000,00). 

2. A Turma desproveu o apelo com base em motivação clara e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou

obscuridade no acórdão embargado.

3. Os argumentos da embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se

prestando os aclaratórios a esse fim.

4. Os embargos de declaração, ante a ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado,

não constituem instrumento adequado ao prequestionamento com vistas à interposição de Recurso

Extraordinário.

5. embargos de declaração rejeitados.

(EAARESP 201300565099, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 13/09/2013)

 

Nesse sentido, assim decidiu esta E. Corte Regional:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECONHECIMENTO DO DIREITO À ISENÇÃO DO IPI. EXIGÊNCIA DE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DECLARAÇÃO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

NÃO CABIMENTO. LEGALIDADE DA MEDIDA ADOTADA PELO FISCO.

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. In casu, anoto que, além do reconhecimento do direito à isenção, o autor pleiteou também a declaração

incidental da inconstitucionalidade da exigência de certidão de regularidade fiscal relativa a tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal, pedido este não atendido pelo acórdão embargado, a justificar
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a sucumbência recíproca.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0000375-08.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 09/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-22.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 476 a UNIÃO FEDERAL requer o desapensamento e a remessa à origem dos autos da execução fiscal nº

2002.61.12.004317-6, apensados aos presentes embargos, a fim de possibilitar a constatação da atual situação da

garantia judicial havida no feito.

Considerando que referida constatação dever ser realizada no âmbito da execução fiscal, junto ao Juízo Singular,

determino:

a) o traslado de cópias deste despacho e da petição de fl. 476 para o feito executivo em apenso;

b) o desapensamento da execução fiscal e a substituição por cópias integrais;

c) a remessa do feito executivo ao Juízo a quo, em atenção ao pedido do embargado.

d) após, retornem estes autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

TAÍS FERRACINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006527-40.2004.4.03.6100/SP

 

2003.61.12.004504-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TAÍS FERRACINI

APELANTE : MECANICA IMPLEMAQ LTDA

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro(a)

: SP272143 LUCAS PIRES MACIEL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.61.00.006527-0/SP
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DESPACHO

Fls. 906/935: Intimem-se, sucessivamente, a autora e a União Federal para se manifestarem, cada uma, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Após, venham os autos à conclusão.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-90.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl.267: pleiteia a autora a desistência da ação, com a renúncia do direito no qual se funda a ação.

A renúncia ao direito sob o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, pressupõe a

outorga de poder para o fim específico.

Com efeito, a outorga de poder para desistir não inclui, à evidência, autorização para renunciar. É inválido o

pedido de renúncia do recurso se o subscritor do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito

sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria ação

Contudo, manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de

desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros,

poderes para desistir, recebo o pedido como desistência do recurso , prescindindo de anuência da parte contrária e,

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.217/231.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE DO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP147000 CAMILA SVERZUTI FIDENCIO

: SP182585 ALEX COSTA PEREIRA

: SP183410 JULIANO DI PIETRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.14.006883-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

: YOKI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)

No. ORIG. : 00068839020044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006168-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Manifestação do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho - SINAIT para requerer o seu ingresso no

feito em que são partes Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo (DER/SP) e União, na

condição de assistente simples, com fulcro no artigo 50 do Código de Processo Civil. Para demonstrar o interesse

jurídico, sustenta que:

 

a) na condição de entidade representativa dos interesses dos integrantes da carreira dos Auditores Fiscais do

Trabalho, tem como finalidades institucionais a defesa judicial e extrajudicial da referida categoria funcional, a

valorização de suas atividades e a promoção das condições materiais de trabalho aos seus associados, nos termos

dos artigos 1º e 4º, incisos II, XVI, XVII e XX de seu estatuto;

 

b) à vista dos objetivos institucionais, afigura-se evidente seu interesse no resultado da ação, a qual tem como

objetivo o reconhecimento do direito dos Auditores Fiscais do Trabalho ao tráfego livre nos pedágios

administrados pelo autor, conforme previsto no artigo 34 do Decreto nº 4.552, de 27.12.2002;

 

c) o passe livre é uma prerrogativa inerente ao exercício da função de auditor fiscal do trabalho e, na condição de

substituto processual da categoria, tem total interesse no provimento do apelo da União para que o pedido inicial

seja julgado improcedente.

 

Intimado, o DER/SP impugnou o pedido do sindicato. Argumentou que lhe falta o interesse jurídico, eis que o

desfecho da lide em favor dos assistidos não tem o condão de afetar-lhe no que tange a direitos ou ao campo

obrigacional. Assim, por entender que o pedido não preenche as condições do artigo 50 do CPC, requereu seu

indeferimento.

 

É o relatório. Decido.

 

Consta no parágrafo único do artigo 50 do CPC que a assistência tem lugar em qualquer dos tipos de

procedimento e em todos os graus de jurisdição. Conquanto tenha havido a impugnação da parte adversa, aprecio

o incidente nestes autos, ou seja, sem a prescrição dos incisos I, II, III do artigo 51 do CPC, porquanto

desnecessária a autuação em apartado no âmbito do tribunal.

 

Trata-se de pedido de assistência simples formulado pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho -

SINAIT, com fulcro no artigo 50 do Código de Processo Civil. A ação, ajuizada pelo Departamento de Estradas e

Rodagem do Estado de São Paulo (DER/SP) contra a União, busca a declaração de inconstitucionalidade do

Decreto nº 4.552/2002 e de inexistência de relação jurídica que a obrigue a permitir a livre passagem dos auditores

fiscais do trabalho pelos pedágios por ele administrados nas praças situadas nas regiões de Bauru e Araçatuba,

Estado de São Paulo. Objetiva, ainda, a nulidade de sanções administrativas impostas em razão da inobservância

2005.61.00.006168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : SP107329 MARTINA LUISA KOLLENDER

: SP107993 DEBORA SAMMARCO MILENA

: SP330619A PAULO ROBERTO LEMGRUBER EBERT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061685620054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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da obrigação, bem como o provimento do pedido de repetição de indébito da multa paga para efeito de obtenção

de certidão de regularidade fiscal.

 

Cediço que a intervenção de terceiro como assistente simples somente é permitida se existir interesse jurídico, que

se configura caso a decisão a ser prolatada nos autos afete direito ou obrigação do interessado na assistência. Em

outras palavras, o interveniente visa ao triunfo do assistido em razão do reflexo que tal vitória terá na relação

jurídica entre eles. Nesse sentido, confira-se nota ao artigo 50 do CPC, na obra de Theotônio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 44ª edição, Ed. Saraiva, p.

186, verbis:

 

'"Para verificar existência de interesse jurídico de terceiro, para intervir no processo como assistente de uma das

partes, há de partir-se da hipótese de vitória da parte contrária para indagar se dela lhe adviria prejuízo

juridicamente relevante" (STF-Pleno:RT 669/215 e RF 317/213). No mesmo sentido: STJ-Bol. AASP 2.551/4.541

(3ª T., REsp 660.833) JTJ 156/214, 352/197 (AI 994.09.238602-7)'.

 

 

Não se olvida de que o SINAIT é, de fato, organização sindical que objetiva defender interesses diversos de seus

filiados, conforme previsto no artigo 4ª do seu estatuto (fl. 392). Tal situação, todavia, não serve ao fim

pretendido, na medida em que não há evidência de que assistente e assistido mantêm entre si relação jurídica que

poderá ser afetada conforme o julgamento da causa.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de assistência formulado pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do

Trabalho - SINAIT.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010055-30.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consideradas as informações de fls. 163/174, sobre a nova representação processual da massa falida, providencie

a Subsecretaria as alterações cabíveis na capa dos autos no sentido de anotar Valmes Acácio Campania como

síndico e como advogado.

 

À vista dos embargos de declaração opostos pela União, às fls. 143/145, intime-se a apelada, na pessoa do síndico,

para manifestação, conforme já determinado (fl. 142).

 

Após, por se tratar de feito em que figura massa falida como parte, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal. 

2005.61.06.010055-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FABRILAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP133298 JOSE THEOPHILO FLEURY e outro

SINDICO : MAXWEL JOSE DA SILVA
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020110-06.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que extinguiu a

presente ação com fulcro no artigo 267, III, do CPC, ante a inércia da exequente em dar andamento ao feito.

Alega a recorrente, em suma, a inaplicabilidade do artigo 267, III, do CPC em executivos fiscais, à vista dos

princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse público e da legalidade.

Aduz, ainda, a impossibilidade de extinção do feito, de ofício, por abandono da causa, conforme preceituado na

Súmula 240 do C. STJ.

Caso assim não se entenda, requer seja afastada a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou, ao

menos, a minoração do montante arbitrado a esse título.

Contrarrazões às fls. 331/353.

Decido.

Ajuizado o executivo fiscal em 30/03/2005, com a citação da empresa executada, restou informado, por petição

datada de 10/02/2010, o pagamento integral do débito executado, com os benefícios da Lei nº 11.941/2009 (fls.

213/216).

Instada a exequente a se manifestar acerca do pagamento em 12/03/2010 (fls. 247), limitou-se a requerer, em

29/07/2010, a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias (fls. 252).

Novamente intimada a se pronunciar nos autos em 25/11/2011, a exequente requereu, em 14/02/2012, nova

suspensão dos autos, por 120 dias (fls. 274).

Em 30/05/2012 intimou-se a exequente novamente para apresentar manifestação acerca do alegado pagamento,

sobrevindo, mais uma vez, pedido de prazo de 120 dias.

Em 13/07/2012 o Juízo a quo determinou nova intimação da exequente para que, no prazo de 48 horas, se

manifestasse conclusivamente nos autos, sob pena de extinção (fls. 286).

Em 09/08/2012, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 289/290).

Sobreveio, então, a sentença ora recorrida, datada de 19/12/2012, extinguindo o feito, sem apreciação do mérito,

nos termos do artigo 267, III, do CPC (fls. 304/320v).

Pois bem. 

Como se vê, embora reiteradamente intimada desde março/2010 a se manifestar acerca do alegado

parcelamento/pagamento do débito, até a prolação da sentença, em dezembro/2012 a exequente ainda não tinha se

pronunciado conclusivamente acerca do pagamento do crédito tributário executado.

Registre-se que as execuções fiscais são regidas pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas disposições do

Código de Processo Civil.

Desse modo, acaso intimado o exequente para o fim de dar regular andamento ao feito, nenhum óbice há à

extinção do feito com fulcro no inciso III do artigo 267 do CPC na hipótese de manter-se inerte.

Esse, aliás, o entendimento sedimentado no C. STJ, quando do julgamento do REsp nº 120097/SP, apreciado sob

2005.61.82.020110-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A

ADVOGADO : SP179027 SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00201100620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não

embargada ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual 'A extinção do processo,

por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu''. Matéria impassível de ser alegada pela

exequente contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009; REsp

1057848/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005) 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, 'em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé'. (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional

ante a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no

despacho inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível,

portanto, o requerimento do devedor. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008." (destaquei)

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA DEMONSTRAR INTERESSE

NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 

1. Em se tratando de execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando entendimento sobre a

possibilidade de extinguir o feito sem resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando se

mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento da parte adversa. 

2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento da

Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267

do Código de Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a intimação. 

3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a

inércia da parte. 

4. Agravo Regimental não provido. (destaquei)

(AgRg no REsp 1478145/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 18/11/2014, DJe

26/11/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL NÃO EMBARGADA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III e § 1º, DO CPC.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA NO RESP 1.120.097/SP, NA FORMA DO ART. 543-C DO CPC. ART.

535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Não há que se falar em nulidade por omissão do acórdão que decide de modo integral e com fundamentação

suficiente a controvérsia colocada pelas partes. No caso, ao contrário do que alega o agravante, o acórdão
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apresenta-se claro, coerente, e está devidamente assentado na jurisprudência deste Tribunal Superior. 

2. Consoante a pacífica jurisprudência desta Corte, reafirmada no julgamento do REsp 1.120.097/SP, sob o

rito dos recursos repetitivos, nas execuções fiscais não embargadas, a inércia do exequente, frente à sua

intimação pessoal para promover o andamento do feito, configura abandono de causa, cabendo ao juiz

determinar a extinção do processo ex officio, sem julgamento de mérito, afastando a incidência da Súmula

240/STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1436394/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, j. 27/05/2014, DJe

17/06/2014)

 

Extrai-se, ainda, dos aludidos julgados, ser inaplicável a Súmula 240 do C. STJ - segundo a qual "a extinção do

processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu" - quando a execução não tiver

sido embargada.

Na espécie, a execução foi embargada (v. fls. 257) e não houve manifestação do réu requerendo a extinção do

feito por abandono, devendo, assim, ser aplicado o verbete 240 acima transcrito.

Desse modo, tem-se que o Juízo a quo não poderia, de ofício, extinguir o feito por abandono, conforme acima

explanado.

Entretanto, o feito deve ser declarado extinto, com fulcro no artigo 794, I, do CPC.

Deveras, sendo facultado à exequente manifestar-se nos autos acerca da satisfação do débito exequendo, manteve-

se inerte, mostrando-se de rigor a extinção da execução com fulcro no artigo 794, I, do CPC, posto que presumível

a satisfação da obrigação. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes da Corte Superior de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ERRO

MATERIAL. OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR A MENOR.

MANIFESTAÇÃO DO CREDOR FORA DO PRAZO CONCEDIDO PELO JUIZ. EXTINÇÃO.

(...)

4. A jurisprudência desta Corte entende que cumprida a exigência de intimação, a inércia da parte credora em

se manifestar no prazo estipulado sobre eventual insuficiência do valor apurado pela Contadoria Judicial, faz

presumir a satisfação da obrigação, impondo-se a extinção do processo, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do CPC. Precedentes.

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial, a fim de

seja restabelecida a sentença de fl. 158." (destaquei)

(EDcl nos EDcl no REsp 913.868/SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 16/03/2010, DJe

26/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA. PRECATÓRIO. INTIMAÇÃO PARA

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO EXEQÜENDO REMANESCENTE. INÉRCIA DA

PARTE INTERESSADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. No presente caso, foi expedido precatório em favor do recorrente no valor de R$ 87.257,54 (oitenta e sete mil,

duzentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos). Depois de realizado o pagamento do referido

precatório, houve a intimação do exeqüente para informar se tinha algo a requerer. O exeqüente se manteve

silente e o juiz sentenciante extinguiu a execução nos moldes do artigo 794, I, do CPC.

2. Considerando que o exeqüente foi intimado a afirmar se ainda tinha algo a requerer e restou silente, agiu com

acerto o magistrado, quando julgou extinta a execução e determinou o arquivamento dos autos.

3. Acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência mais recente do STJ, aplicando-se a inteligência da

Súmula 83/STJ.

4. Recurso Especial não conhecido." (destaquei)

(REsp 865.295/CE, Relatora Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, j. 25/10/2007, DJ 19/11/2007)

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DEPOSITADO. LEVANTAMENTO.

EXTINÇÃO. ART. 794, I, DO CPC.

I - O silêncio da parte intimada pessoalmente para se manifestar acerca dos valores depositados e o

levantamento destes pressupõem a satisfação da obrigação, implicando na extinção da execução com fulcro no

artigo 794, I, do CPC. Precedentes: REsp nº 422.712/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 03/02/03

e REsp nº 266.836/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01/02/06.

II - Recurso especial provido." (destaquei)

(REsp 852.928/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 10/10/2006, DJ

26/10/2006).

Registre-se, por oportuno, que não comporta acolhimento o argumento da exequente externado no seu apelo no
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sentido de que devem ser observados, na espécie, os princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse

público.

Isso porque tais preceitos não legitimam a atuação desidiosa da Fazenda Pública no tocante à apreciação dos

procedimentos administrativos que lhe competem, lembrando que, na espécie, decorridos mais de 2 (dois) anos, a

exequente ainda não se desincumbiu do dever de se pronunciar conclusivamente acerca da quitação do débito.

Inviável a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que, ajuizado o

executivo fiscal em 30/03/2005, somente houve o pagamento do débito executado em novembro/2009, ou seja,

após a propositura da ação.

Destarte, não há que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, à vista do

princípio da causalidade, aplicável também às execuções fiscais. Neste sentido: STJ, REsp nº 1.111.002/SP,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 23/09/2009, DJe 01/10/2009.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo interposto,

para reformar a sentença recorrida e afastar a extinção do feito com fulcro no artigo 267, III, do CPC e, com fulcro

no artigo 515, §§ 1º e 3º, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019247-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que denegou a segurança, em sede de

Mandado de Segurança impetrado para fins de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Sustenta a impetrante que formalizara pedido de desistência da ação antes de publicada a r. sentença monocrática

denegatória e, que por tal razão, interpusera embargos de declaração para que o d. Juízo a quo homologasse a

desistência pretendida, os quais, contudo, foram rejeitados.

 

Pede, portanto, que o pedido de desistência seja homologado ou, alternativamente, a concessão da segurança.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

 

Nesta instância o i. representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença

monocrática.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

2006.61.00.019247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
AON AFFINITY DO BRASIL SERVICOS E CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Razão assiste à impetrante.

 

Relativamente à desistência em Mandado de Segurança, de há muito a jurisprudência do STF se consolidara,

tendo em conta a natureza constitucional e o objetivo garantista do instrumento, ex vi do art. 5º, inciso LXIX da

CF, pacificando o entendimento no sentido de que é possível ao impetrante desistir da ação mandamental,

independentemente de anuência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda,

quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no

art. 267, § 4º, do CPC.

 

Firmou-se o entendimento, pois, de que o impetrante pode desistir do writ a qualquer momento, mesmo após

sentença de mérito, não se distinguindo entre concessiva ou denegatória.

 

O acórdão representativo da controvérsia foi exarado nos seguintes termos:

 

"EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

ADMISSIBILIDADE. 'É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de

aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o

caso, dos litisconsortes passivos necessários' (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de

23.10.2009), 'a qualquer momento antes do término do julgamento' (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe de 20.6.2008), 'mesmo após eventual sentença concessiva do 'writ' constitucional, (...) não se

aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC' (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro

Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema

530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de

mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido."

(RE 669367/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão: Min. ROSA WEBER, DJe-30-10-2014)

 

Com base nessa orientação, aquela Corte Superior entende inaplicável a condição prevista na parte final do art.

267, § 4º, do CPC, posto que o Mandado de Segurança constitui garantia conferida ao particular pela Constituição

Federal, cujo indeferimento do pedido de desistência configuraria desvirtuamento do instituto.

 

E nesse sentido, vem reiteradamente decidindo as nossas Cortes Superiores, verbis:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Mandado de segurança. Desistência a qualquer tempo.

Possibilidade.

1. A matéria teve sua repercussão geral reconhecida no RE nº 669.367, de relatoria do Ministro Luiz Fux, com

julgamento do mérito em 2/5/13. Na assentada, o Tribunal reafirmou a assente jurisprudência da Corte de que é

possível desistir-se do mandado de segurança após a sentença de mérito, ainda que seja favorável ao impetrante,

sem anuência do impetrado.

2. Agravo regimental não provido."

(RE 550258 AgR/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe-27-08-2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL

APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Conforme orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, o Impetrante pode desistir da ação de

mandado de segurança a qualquer tempo, mesmo após a prolação de sentença de mérito (RE 669.367/RJ, Rel.

Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, DJe de 30/10/2014).

2. A desistência da ação não implica renúncia ao direito discutido, sendo incidente a regra processual que

determina a extinção do processo sem julgamento de mérito.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl nos EDcl na DESIS no RE nos EDcl no AgRg no REsp 999447/CE, CORTE ESPECIAL, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, DJe 15/06/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE A

QUALQUER TEMPO. RE 669.367. REPERCUSSÃO GERAL.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, sob o regime da repercussão geral

(art. 543-B do Código de Processo Civil), adotou o entendimento segundo o qual a desistência em mandado de

segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em julgado, sem

anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável
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(denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva).

Agravo regimental improvido."

(AgRg na DESIS no REsp 1452786/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 30/03/2015)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, APÓS A PROLAÇÃO DE

SENTENÇA DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. POSSIBILIDADE. QUESTÃO DECIDIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM BASE NO ART. 543-B DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, Relatora p/ acórdão a Ministra ROSA WEBER,

submetido ao regime de repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que o impetrante pode desistir de

Mandado de Segurança, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, a qualquer tempo, sem anuência da parte

contrária, mesmo após a prolação de sentença de mérito.

II. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1127391/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 11/03/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação para homologar o pedido de

desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de

Processo Civil.

 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002780-69.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl.470: pleiteia a autora a desistência da ação, com a renúncia do direito no qual se funda a ação.

A renúncia ao direito sob o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, pressupõe a

outorga de poder para o fim específico.

Com efeito, a outorga de poder para desistir não inclui, à evidência, autorização para renunciar. É inválido o

pedido de renúncia do recurso se o subscritor do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito

sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria ação

Contudo, manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de

desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros,

poderes para desistir, recebo o pedido como desistência do recurso , prescindindo de anuência da parte contrária e,

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.424/441.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

2006.61.14.002780-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP080141 ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro(a)

No. ORIG. : 00027806920064036114 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006184-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

À vista dos embargos de declaração opostos por Inbrac S/A Condutores Elétricos (fls. 260/261) e pela União (fls.

262/262 vº), intimem-se as partes para manifestação.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009760-88.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de fls. 155, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal

André Nabarrete para providências que entender cabíveis no tocante à juntada do voto vencido. Com a juntada,

intime-se novamente a União, para eventual interposição de recurso. Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

ALDA BASTO

2008.03.00.006184-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP

No. ORIG. : 03.00.00001-8 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2008.61.05.009760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MOGI GUACU SP

ADVOGADO : SP247645 ELAINE CARNEVALI

No. ORIG. : 00097608820084036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009760-88.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Uma vez que não manifestei interesse em declarar o voto por escrito na sessão de julgamento, conforme se contata

da tira à fl. 141, cabia ao interessado manejar embargos de declaração para requerer a apresentação do respectivo

voto vencido.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-47.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl.342: pleiteia a autora a desistência da ação, com a renúncia do direito no qual se funda a ação.

A renúncia ao direito sob o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, pressupõe a

outorga de poder para o fim específico.

Com efeito, a outorga de poder para desistir não inclui, à evidência, autorização para renunciar. É inválido o

pedido de renúncia do recurso se o subscritor do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito

sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria ação

Contudo, manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de

desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros,

poderes para desistir, recebo o pedido como desistência do recurso , prescindindo de anuência da parte contrária e,

2008.61.05.009760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MOGI GUACU SP

ADVOGADO : SP247645 ELAINE CARNEVALI

No. ORIG. : 00097608820084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.14.003831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outro(a)

: YOKI ALIMENTOS S/A filial

ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP138973 MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP086902 JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro(a)

No. ORIG. : 00038314720084036114 17 Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.503/512.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512885-24.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença

que reconheceu o advento da prescrição e extinguiu a presente execução fiscal.

Decido.

O apelo comporta provimento.

Prescreve o artigo 174 do Código Tributário Nacional que:

 

"Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

Destarte, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na espécie, extrai-se da CDA que instrui o presente feito que os débitos exequendos dizem respeito a tributos com

vencimento entre 28/02/91 e 28/01/94 e constituídos mediante auto de infração acerca do qual a executada foi

notificada em 06/07/94, sendo esse, portanto, o dies a quo do prazo prescricional.

Por outro lado, restou sedimentado que o dies ad quem do prazo prescricional é a data da propositura da ação, a

teor do quanto disposto no § 1º do artigo 219 do CPC, devendo a interrupção da prescrição, pela citação ou, para

os feitos ajuizados após o advento da LC 118/2005, pelo despacho que a ordenar, retroagir à data da propositura

da ação, a partir de quando terá reinício a contagem da prescrição. Confira-se, a respeito, o julgado, realizado sob

o regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), do REsp nº 1120295/SP:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

2009.03.99.041491-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA e outros(as)

: VALMIRES NOGUEIRA DOS SANTOS

: WELINGTON ROCHA

: EDVALDO NONATO BARBOSA

: JOSE BARBOSA DO CARMO

ADVOGADO : SP118531 CELIA APARECIDA DA COSTA HOSS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.12885-1 1F Vr SAO PAULO/SP
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PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa extintiva do

crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 'A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco.'

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: 'Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).'

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: 'Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício

do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o

devedor e interrompe a prescrição.§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se

a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é
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desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição.' (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in 'Decadência e Prescrição no Direito Tributário', 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que 'incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, g.n.)

 

No presente caso, a r. sentença recorrida reconheceu o advento da prescrição ao argumento de que transcorreu

prazo superior a cinco anos entre a constituição do crédito tributário - 06/07/94 - e a citação do coexecutado

Welington Rocha - 19/03/2002.

De notar-se, entretanto, que à vista da noticiada citação do coexecutado, forçoso reconhecer que houve a

interrupção da prescrição na data da propositura da ação, em 14/07/95. 

Certo que, entre a data do ajuizamento da ação e a efetiva citação da parte executada decorreu prazo superior a

cinco anos o que, num primeiro momento, denotaria a ocorrência da prescrição.

Entrementes, não podemos descurar que, ajuizado o feito em 14/07/95, restou determinada a citação da parte

executada em 28/07/95 que, no entanto, restou infrutífera, conforme AR negativo juntado aos autos em 23/08/95

(fls. 32), somente sendo aberto vista à exequente em 27/02/96 (fls. 34) que, de seu turno, requereu a citação da

executada mediante mandado (fls. 34).

Deferido a citação por mandado em 29/05/96, a determinação somente restou cumprida em 16/06/97, ou seja,

quando já passados mais de um ano (v. fls. 37/38).

À vista da infrutífera tentativa de citação por oficial de justiça, a exequente restou instada a manifestar-se por

provimento datado de 12/08/97 (fls. 42), sendo-lhe aberto vista somente em 27/02/98, ocasião em que requereu a

inclusão dos representantes legais da executada no pólo passivo da ação, pleito esse apreciado e deferido somente

em 06/08/98, com a determinação de expedição de carta precatória, diligencia essa somente cumprida em

22/06/99.

Desta feita, forçoso reconhecer que não houve a citação da parte executada em prazo razoável em razão de falha

imputável ao mecanismo Judiciário, mostrando-se, assim, incogitável falar-se no advento do prazo prescricional,

ex vi das disposições do § 2º do artigo 219 do CPC, segundo o qual "incumbe à parte promover a citação do réu

nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário", bem assim da Súmula 106 do C. STJ, verbis:

 

"PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR

MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO

DE PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA."

 

Destarte, de rigor o afastamento do reconhecimento do advento do prazo prescricional.

De registrar-se, por oportuno, que apesar haver decorrido prazo superior a cinco anos entre a citação do executado

- 19/03/2002 - e a prolação da sentença recorrida - 30/01/2009, a indicar o advento da prescrição intercorrente,

inviável o seu reconhecimento nesta sede, devendo ser observado o regramento previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União Federal para

afastar o reconhecimento da prescrição e determinar o regular prosseguimento da execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013326-11.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pela União Federal e por Fábio Rodrigo Vieira em face de sentença que julgou

extinta, sem apreciação do mérito, a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Não houve a

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Em seu recurso, alega a União Federal, em suma, que a presente ação foi ajuizada em 29/09/2009, ocasião em que

o crédito exequendo não se encontrava com a exigibilidade suspensa, na medida em que o depósito efetivado nos

autos da Medida Cautelar nº 2009.61.05.010510-7 não foi integral, somente sendo complementado em

30/09/2009, após, portanto, a propositura da ação.

Aduz que, nos termos do artigo 151, II, do CTN, somente o depósito integral suspende a exigibilidade do débito,

de modo que no momento do ajuizamento da execução, o débito encontrava-se hígido, sendo exigível, certo e

líquido.

Requer, desse modo, a reforma da sentença recorrida, afastando a extinção do feito e determinando a suspensão do

feito até o deslinde da ação nº 2009.61.05.013584-7.

De seu turno, a parte executada/apelante argumenta, em síntese, que a exequente deu causa ao indevido

ajuizamento da ação, devendo, desse modo, ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, a serem

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Contrarrazões às fls. 107/109 e às fls. 123/124.

Decido.

De início submeto a sentença ao reexame necessário (artigo 475, I, do CPC).

Pois bem. 

A presente execução fiscal, ajuizada em 29/09/2009, tem por objeto a cobrança de imposto e de multa de ofício,

com vencimentos em 29/04/2005 e em 12/12/2008, respectivamente, tendo sido constituídos mediante notificação

de lançamento em 03/07/2008, conforme se extrai da CDA que instrui o presente feito.

De notar-se, porém, que conforme demonstrado nos autos, houve a propositura de medida cautelar pelo executado

(Processo nº 2009.61.05.010510-7), objetivando ver declarada a inexigibilidade do aludido crédito tributário e

autorizado o depósito do montante integral do débito.

Apreciando o pleito liminar, o Juízo a quo deferiu-o, em parte, para autorizar o depósito judicial do valor de R$

32.400,59, bem assim para suspender a exigibilidade do crédito tributário executado, além de determinar a retirada

do nome do autor/executado do CADIN (v. fls. 25/25v).

A União Federal restou notificada do aludido provimento em 19/08/2009, ocasião em que restou intimada,

expressamente, a suspender a exigibilidade do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa sob nº 80.1.09.023679-

28 (v. ofício de fls. 28).

Posteriormente, em 20/08/2009, a União Federal informou que o depósito efetivado não foi integral, requerendo a

reconsideração da decisão liminar (fls. 30).

Por provimento datado de 26/08/2009, o requerente (ora executado) restou intimado a se manifestar sobre a

alegação da União Federal e, se o caso, complementar o depósito.

Registre-se, por importante, que até esse momento a decisão liminar concedida não havia sido revogada, é dizer, o

débito continuava com a sua exigibilidade suspensa.

Entretanto, à vista de manifestação do requerente (v. fls. 33/41), o Juízo a quo, conforme provimento exarado em

02/09/2009 (fls. 42), considerou insuficiente o depósito realizado, destacando que somente o depósito integral

teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, tendo assim, determinado a complementação do

depósito realizado e, uma vez cumprida tal determinação, fosse a União Federal intimada a cumprir a decisão

liminar.

2009.61.05.013326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FABIO RODRIGO VIEIRA

ADVOGADO : SP144843 FABIO RODRIGO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00133261120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse contexto, mostra-se patente que, a partir do indigitado provimento, a suspensão da exigibilidade do crédito

ficou condicionada à complementação do depósito que, conforme demonstrado nos autos, somente foi realizada

em 30/09/2009.

Destarte, evidencia-se que o débito exequendo não se encontrava com a exigibilidade suspensa quando da

propositura da execução, em 29/09/2009. Incogitável, portanto, falar-se em ajuizamento indevido da ação.

 

 

 

 

 

Nada obstante, temos que deve ser mantida a extinção do feito.

Isso porque, suspensa a exigibilidade do débito exequendo em autos de ação ajuizada antes da propositura do

executivo fiscal, cabível a extinção deste, na medida em que eventual improcedência daqueloutra ação

possibilitará à exequente o levantamento da quantia depositada, exsurgindo, daí, a falta de interesse/utilidade no

prosseguimento desta ação executiva. 

Esse o entendimento externado pelo C. STJ em julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp

807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro

GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/08/1990, DJ 24/09/1990)

(...)

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no

bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo

no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a

lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da

execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão

do depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do

art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: 'Depois da constituição

definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da

ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao

promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o

mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda

Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade

antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir

ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a

ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da

Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado' (MACHADO, Hugo de Brito.

Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).

6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento,
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consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: 'A verossimilhança do pedido é manifesta, pois

houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do

mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora.'

7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante

dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: 'O depósito do valor do débito impede o ajuizamento

de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado

de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do

tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a

proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida judicialmente.'

8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito

efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a

execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer

quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação

antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é

medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário.

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008." (destaquei) 

(REsp 1140956/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010)

 

Desta feita, nenhum reparo há a ser feito na sentença recorrida.

Da mesma forma, o provimento vergastado deve ser mantido no tocante aos honorários advocatícios. 

Deveras, cediço que a condenação em honorários advocatícios deve observância ao princípio da causalidade,

devendo ser responsabilizada pelo pagamento da aludida verba a parte que tiver dado causa ao indevido

ajuizamento do feito. Confira-se, nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SEGURO. 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. 2. AFRONTA AO ART. 779 DO CC. INDENIZAÇÃO APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE NOS FATOS, NAS PROVAS DOS AUTOS E NO CONTRATO FIRMADO. INVERSÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 3. OFENSA AO ART. 20, § 3º, DO CPC.

SENTENÇA QUE EXCLUIU A QUANTIA LEVANTADA À TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA DA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE INCIDIR SOBRE A

TOTALIDADE DO PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO PELO AUTOR COM A AÇÃO INTENTADA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

3. De acordo com o princípio da causalidade , a parte que deu causa à propositura da demanda deve responder

pelos encargos dela decorrentes. Na hipótese, considerando-se que a recorrente teve que ingressar com a ação

judicial também para se ver ressarcida da quantia incontroversa levantada no curso do processo à título de tutela

antecipada, são devidos honorários advocatícios sobre a totalidade do proveito econômico obtido pela recorrente

com a ação de cobrança, e não apenas sobre a diferença entre a indenização tida por devida em razão do sinistro

ocorrido e o valor incontroverso depositado antecipadamente.

4. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1523968/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 02/06/2015, DJe 16/06/2015)

Na espécie, conforme alhures mencionado, a extinção do feito decorreu em razão da suspensão da exigibilidade

do débito executado, suspensão essa ocorrida após o ajuizamento do feito. Pode-se dizer, portanto, que a extinção

decorreu de causa superveniente à propositura da ação.

Nesse contexto, não se pode alegar que a exequente tenha dado causa ao ajuizamento indevido do executivo fiscal,

nem tampouco que tenha sucumbido nos presentes autos.

Dessarte, incabível falar-se em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Confira-se, mutatis mutandis, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL POR SUPERVENIÊNCIA DE LEI ESTADUAL. REMISSÃO DO DÉBITO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

(...)

2. Não são devidos honorários advocatícios nas execuções fiscais cujo débito foi cancelado por norma

superveniente que concedeu anistia fiscal ao executado.

3. Na época do ajuizamento da execução fiscal, a mesma era legitimada pela legislação vigente. Porém, com a
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extinção da execução fiscal, decorrente da remissão do débito por lei estadual editada posteriormente ao

ajuizamento da ação, os honorários advocatícios tornaram-se indevidos, seja pelo Estado, porque na data da

propositura da execução, a mesma tinha causa justificada, seja pelo devedor, uma vez que o processo foi

extinto sem a ocorrência da sucumbência.

4. Agravo regimental não provido." (destaquei)

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 856530, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 30/03/10)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida,

bem assim às apelações interpostas, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-84.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl.190: pleiteia a autora a desistência da ação, com a renúncia do direito no qual se funda a ação.

A renúncia ao direito sob o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, pressupõe a

outorga de poder para o fim específico.

Com efeito, a outorga de poder para desistir não inclui, à evidência, autorização para renunciar. É inválido o

pedido de renúncia do recurso se o subscritor do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito

sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria ação

Contudo, manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de

desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros,

poderes para desistir, recebo o pedido como desistência do recurso , prescindindo de anuência da parte contrária e,

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.141/143.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.14.000483-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)

2010.03.99.004850-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2392/3346



 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou extinto o feito, nos termos do

artigo 26 da Lei nº 6.830/80, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Alega a União Federal, em suma, ser indevida a sua condenação em honorários advocatícios, conforme

preceituado no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97.

Inexistentes contrarrazões.

Decido.

A controvérsia limita-se aos honorários advocatícios arbitrados em favor da parte executada.

Pois bem.

Ajuizado o feito, e oferecida exceção de pré-executividade pela parte executada, houve o cancelamento

administrativo da inscrição objeto dos presentes autos, restando o feito declarado extinto.

Nesse contexto, considerando que os cancelamentos dos débitos ocorreram após o ajuizamento da ação, e não

restando demonstrado pela exequente que a propositura do feito tenha se dado por culpa exclusiva da parte

executada, de rigor a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que, ocorrida a citação, a

parte teve que constituir patrono para se defender nos autos, tendo, inclusive apresentado exceção de pré-

executividade. Confira-se, a respeito do tema, o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado.

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente.

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que 'se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes'.

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais.

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: 'a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exequente dos encargos da sucumbência'. Precedentes.

6. Agravo regimental não-provido." (destaquei)

(AgRg no REsp nº 818.522/MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, j. 20.06.2006, DJ de

21.08.2006)

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

Registre-se ainda que, conforme julgado supra, o cancelamento da inscrição em dívida ativa e a consequente

extinção do executivo fiscal nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.8360/80 não impede a condenação da exequente

em honorários advocatícios, uma vez citada a parte executada.

Nesse mesmo sentido é a Súmula nº 153 do C. STJ, verbis:

 

"a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da

sucumbência"

 

Ademais, reprise-se que a executada constituiu advogado para defender-se nos autos, tendo, inclusive, apresentado

defesa anteriormente à extinção do feito, mostrando-se, assim, desarrazoado falar-se em não condenação da

exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

De outra banda, inaplicável, na espécie, o quanto disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, segundo o qual "não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas." 

Isso porque as execuções fiscais para cobrança da Dívida Ativa dos Entes Federados e respectivas autarquias

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZENIT ASSESSORIA EDITORIAL LTDA -ME

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

No. ORIG. : 97.00.00022-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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possuem regramento especial quanto aos ônus da sucumbência (art. 26 da Lei nº 6.830/80), sendo certo que as

disposições da Lei nº 9.494/97 somente tem aplicação às execuções por quantia certa propostas em face da

Fazenda Pública (artigo 730 do CPC), consoante entendimento firmado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal

Federal, verbis:

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97 , na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como

de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).

(RE nº 420.816/PR - Relator Ministro CARLOS VELLOSO, Relator p/ acórdão Ministro SEPÚLVEDA

PERTENCE, Tribunal Pleno, j. 29/09/2004, DJ 10-12-2006, g.n.)

 

Nesse mesmo sentido o entendimento sedimentado no âmbito do C. STJ quando do julgamento, sob o regimento

do artigo 543-C do CPC, do REsp nº 1.111.002/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques. Confira-se

a ementa do aludido julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou

incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à

hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

(...)

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(j. 23/09/2009, DJe 01/10/2009, g.n.)

 

No que diz respeito ao montante arbitrado a título de honorários - R$ 500,00 - nenhum reparo há ser feito na r.

sentença, na medida em que o mesmo não se mostra excessivo, à vista do valor atribuído à causa - R$ 190.710,08,

em julho/97 - encontrando-se conforme as disposições do artigo 20, §§ 3 º e 4º do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da

fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001761-31.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.001761-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por TRANSRODA

TRANSPORTES LTDA contra ato do Delegado de Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em

São Paulo, objetivando sua inclusão no Programa Simples Nacional, pois os débitos existentes no sistema da

PGFN estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006.

Afirma a impetrante que os créditos fiscais inscritos nas CDA's 80.7.99.046718-85 e 80.6.99.197160-41 foram

garantidos por penhora, respectivamente, nas respectivas nºs 2000.61.82.091743-7 e 2000.61.82.095417-3, tendo,

inclusive sido expedida certidão de regularidade fiscal em 24/12/2009 (fls. 27).

Assevera ainda que os referidos débitos fiscais foram recolhidos em 04/12/2002, conforme DARF's de fls. 25/26.

Após o deferimento parcial da liminar (fls. 41/42), a União Federal, em síntese, assevera a inexistência de

interesse processual, haja vista que a situação da impetrante foi regularizada (fls. 62/69).

Foi proferida sentença julgando procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada a inclusão da

impetrante no SIMPLES. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sanado o vício existente de intimação, a União Federal interpôs apelação pugnando pela denegação da segurança,

eis que os débitos existentes não preenchem a exigência do artigo 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006, pois a

penhora não é apta a suspender a exigibilidade dos créditos tributários, autorizando apenas a expedição de certidão

nos termos do artigo 206 do CTN.

Com contrarrazões de apelação da impetrante (fls. 131/136), subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não conheço da alegação de ausência de interesse recursal da União, formulada em

contrarrazões de apelação, haja vista que a manifestação proferida às fls. 62/69 não impede a impugnação dos

capítulos da sentença, não vinculando a atuação da PGFN.

No mérito, a sentença merece reforma, aplicando-se o artigo 557, § 1º-A, do CPC, eis que proferida em manifesto

confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, o artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006 dispõe sobre as vedações ao ingresso no Simples

Nacional:

"Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte: 

(...)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

(...)" (g.n)

 

Ressalte-se que as causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151 do

CTN, verbis:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TRANSRODA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP234364 FABIO DE SOUZA CORREIA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017613120104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2395/3346



Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes."

 

Ademais, convém destacar que o crédito tributário com a exigibilidade suspensa não se confunde com aquele

objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, em que pese ambas as situações

garantam ao contribuinte a possibilidade de obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, conforme

previsto no artigo 206 do CTN.

Desta forma, mostra-se equivocada a sentença que determinou a inclusão da impetrante no SIMPLES, haja vista

que a penhora de bens em execução fiscal não está prevista no artigo 151 do CTN, de modo que os débitos em

cobrança executiva (fls. 20/23) não estão com exigibilidade suspensa.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do C. STJ, aplicando o entendimento sufragado pelo E. STF, reconhece

a constitucionalidade das exigências de inexistência de débitos prevista pela Lei Complementar nº 123/2006, in

verbis:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES

NACIONAL. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. A intervenção do Estado no domínio econômico resulta de poder conferido pela Carta Constitucional que

autoriza o poder público a intervir como agente que o regula e o normatiza, a fim de fiscalizar e incentivar as

atividades do setor privado.

2. As microempresas e as empresas de pequeno porte à luz do artigo 146, inciso III, letra 'd', e do art. 179, da Lei

Maior, ostentam tratamento jurídico diferenciado voltado à simplificação de suas obrigações administrativas,

tributárias, revidenciárias e creditícias.

3. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 2006, estabelece

tratamento tributário diferenciado e favorecido a empresas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação dos tributos.

4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de

aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis:

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte:

(...)

V que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

5. A inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto

Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no

inciso V, do art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da

isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009.

6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas não as exonera

do dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do interessado em optar

pelo regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os contribuintes, não somente

às micro e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado entre as empresas que possuem

débitos fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no sistema, o legislador não atenta

contra o princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para situações desiguais.

7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e

179, da Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva, porquanto favorece as

microempresas e empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios

da produção em escala.

8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do contribuinte, que pode anuir ou não às condições

estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação.

9. In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do

benefício tributário.

10. Recurso ordinário desprovido". (g.n)

(STJ, RMS 30.777/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/11/2010).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES NACIONAL. REQUISITOS. ART. 17,

V, DA LC 123/2006: INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO CUJA EXIGIBILIDADE NÃO ESTEJA

SUSPENSA. CONSTITUCIONALIDADE.

1. 'É certo que esta Corte, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, tem entendido que, em virtude de
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inadimplência, é ilegítimo impor limitações à atividade comercial do contribuinte, porquanto constitui meio de

coação ilícito a pagamento de tributo. No entanto, não há confundir a imposição de restrição ao exercício da

atividade empresarial com a exigência de requisitos para fins de concessão de benefício. Nesse contexto, se o

contribuinte não preenche os requisitos previstos na norma, mostra-se legítimo o ato do Fisco que impede a

fruição do benefício referente ao regime especial de tributação. Na hipótese, a impetrante (ora recorrente) não

preencheu o requisito relativo à quitação fiscal, razão pela qual é inviável a concessão do benefício. Não incide,

no caso, o disposto nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio de

coação ilícito a pagamento de tributo' (RMS 25.364/SE, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJe de 30/04/2008).

2. Recurso ordinário a que se nega provimento." (g.n)

(STJ, RMS 27.376/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/06/2009).

 

Ademais, o pagamento de fls. 25 refere-se ao débito de COFINS - código 4493, apurado no processo

administrativo 108.803559/9099-74 (fls. 29), enquanto a DARF de fls. 26 refere-se ao débito de COFINS - código

4493, apurado no processo nº 108.803559/8799-60.

In casu, constata-se não existir prova do pagamento ou depósito referente ao débito de Contribuição do PIS -

código 0810, apurado no processo administrativo nº 108.803559/8999-95, razão pela qual não há que se falar em

ilegalidade do ato da autoridade que indeferiu o pedido de adesão da impetrante ao SIMPLES nacional.

Portanto, ausente prova de pagamento ou depósito, ou ainda outra forma de suspensão da exigibilidade de todas as

inscrições indicadas às fls. 28, nos termos do artigo 151 do CTN, impondo-se, de rigor, a denegação da segurança,

pois não atendido ao disposto no artigo 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006.

Ante o exposto, firme no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para reformar

a sentença e denegar a segurança diante da ausência de direito líquido e certo.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033562-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 76/82). Eis o dispositivo da sentença:

 

"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre

o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, atualizado até o

efetivo pagamento.

Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Eminete Desembargador Federal Relator do agravo d instrumento nº

0033562-92.2011.4.03.0000 (4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

P.R.I.".

 

2011.03.00.033562-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARLENE MARIA DE JESUS GAS -ME

ADVOGADO : SP306957 RONISON GASPAR SOTERO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079151920114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045062-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por CALSUL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA em face de sentença que

julgou improcedentes os embargos por entender que a execução fiscal foi proposta no curso do prazo quinquenal

de prescrição.

 

DECIDO.

 

O apelo não comporta provimento.

 

Extrai-se, na espécie, que no tocante à inscrição nº 80 6 04 067584-06, houve a entrega de declaração em

11.11.1999 (fl. 148) e ajuizado o feito em 10.01.2006 (fl. 17).

 

De notar-se, entretanto, que conforme documentos colacionados os autos pela exequente (fl. 88), o crédito

tributário executado referente à referida inscrição foi incluído em programa de parcelamento em 07.08.2004.

 

Certo, ainda, que a executada restou excluída do parcelamento em 12.09.2004, data a partir da qual teve reinício o

curso do lustro prescricional, conforme entendimento sedimentado no C. STJ (AgRg nos EDcl no REsp

964.745/SC, Relatror Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09/12/2008, DJe 147/12/2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Relator Benedito

Gonçalves, j. 03/09/2009, DJe 14/09/2009).

2011.03.99.045062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CALSUL COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP107941 MARTIM ANTONIO SALES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 06.00.00038-0 1 Vr CACAPAVA/SP
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Pois bem.

 

Quanto a interrupção da prescrição, ex vi das disposições do inciso IV do artigo 174 do CTN, verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado do C. STJ acerca do tema:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PEDIDO DE PARCELAMENTO . INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos

termos do art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.2.

Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha

interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela

Corte de origem.3. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o

conhecimento do recurso especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284/STF.4. Recurso especial

parcialmente conhecido e não provido."

(REsp 1369365/SC, Relatora Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j.11/06/2013, DJe 19/06/2013,

g.n)

 

Nesse mesmo sentido: AgRg no AREsp 534.442/PE, Relator Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,

j.02/10/2014, DJe 17/10/2014.

 

Nesse contexto, ajuizada a ação em 10.01.2006, não há que se falar em prescrição do crédito tributário objeto da

aludida CDA.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação para determinar o regular

prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

À mingua de interesse recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.004903-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A em face da sentença que rejeitou

liminarmente os embargos à execução, nos termos do artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, ao

argumento da ausência de garantia suficiente.

Alega a apelante, preliminarmente, que o feito executivo encontra-se garantido, de acordo com o termo de

penhora (fls. 28). No mérito, aduz que a certidão de dívida ativa é nula, em razão do indevido valor inscrito na

certidão de dívida ativa. Assim, requer a reforma da r. sentença para que sejam recebidos e processados os

presentes embargos.

Com contrarrazões (fls. 182/184), os autos subiram a este Tribunal.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Consoante prevê o artigo 16, inciso I e § 1º, da Lei nº 6.830/80, é requisito de admissibilidade para o manejo dos

embargos a garantia do Juízo.

Com efeito, o entendimento assentado na jurisprudência é no sentido de que, uma vez efetuada a penhora, ainda

que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos, haja vista a possibilidade

posterior da integral garantia do Juízo, mediante reforço da penhora.

Confira-se:

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. ABERTURA DE PRAZO PARA NOVOS EMBARGOS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A única matéria prequestionada no acórdão recorrido foi a submissão a novos embargos à execução quando

há a substituição da penhora. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido que o prazo para a apresentação

dos embargos à execução inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva

ou ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição.

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.191.304/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

17.8.2010, DJe 3.9.2010; REsp 1.112.416/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em

27.5.2009, DJe 9.9.2009; REsp 653.621/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 4.10.2005, DJ

24.10.2005.

3. Em se tratando de nova penhora, teoricamente, possível mostra-se a interposição de novos embargos, estando

o conhecimento destes circunscritos a questões formais da constrição, não se admitindo, por conseguinte,

reacender a discussão acerca da exigibilidade e decadência do crédito tributário.

4. Quanto aos demais dispositivos tidos por violados, verifica-se que o acórdão estadual recente-se de

prequestionamento, tornando inviável a análise por esta Corte. Se o recorrente entendesse persistir algum vício

no acórdão impugnado, imprescindível a alegação de violação do artigo 535 do CPC.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1364757/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2011,

DJe 22/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC.

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de

garantia para a oposição de embargos à execução." (REsp 758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de

22/8/2005).

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução,

haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1092523/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 11/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO

DEVEDOR.

1. Ambas as Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que é possível o

No. ORIG. : 00049039120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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recebimento de Embargos do Devedor, ainda que insuficiente a garantia da Execução Fiscal.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1325309/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 03/02/2011)

 

Como se observa, considera a jurisprudência que não pode a insuficiência da penhora conduzir à extinção dos

embargos do devedor nem tampouco impedir sua interposição, sob o fundamento da ausência de garantia, sem

prejuízo, por evidente, de que sejam promovidas diligências para o reforço da penhora, em qualquer fase do

processo.

Desse modo, a r. sentença deve ser reformada, a fim de receber os embargos à execução fiscal, sem que seja

condicionado à integralização da garantia.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO para anular a sentença proferida em primeiro grau e determinar o prosseguimento dos embargos, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012979-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONFECCÇÕES NEW MAX LTDA. em face da decisão à fl.

123 que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial visando à

aferição de saldo remanescente.

Alega a agravante, em síntese, que a forma de cálculo do saldo remanescente que vem sendo apresentada pelo

exequente em outras execuções está incorreta, vez que o crédito é atualizado desde a inscrição em dívida ativa,

descontando o valor do depósito judicial na data de seu levantamento. Sustentando que o depósito judicial

efetuado em garantia do Juízo cessa a responsabilidade pela atualização monetária e pelos juros de mora, nos

termos do disposto no artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 6.830/80, pleiteia a remessa dos autos à contadoria judicial

para a correta apuração de eventual diferença a ser paga.

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não assiste razão ao agravante.

O magistrado a quo indeferiu o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial nos seguintes termos (fl. 123):

 

"Fls. 93/96 - Já houve o trânsito em julgado dos embargos apresentados anteriormente pela executada, razão

pela qual, o pedido em tela não pode mais ser objeto de apreciação nesta fase processual.

2012.03.00.012979-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CONFECCOES NEW MAX LTDA

ADVOGADO : SP184031 BENY SENDROVICH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP019274 VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Destarte, a fim de apreciar o pedido de conversão em renda da exequente de fls. 102, dê-se-lhe nova vista para

que apresente o demonstrativo de débito atualizado.

Int."

 

Com efeito, consoante o artigo 130 do Código de Processo Civil, "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias".

O magistrado, no uso de suas atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que sejam importantes e

necessárias ao deslinde da causa, é dizer, diante do caso concreto, deverá proceder à instrução probatória somente

se ficar convencido da prestabilidade da prova.

Assim, sendo destinatário natural da prova, o juiz tem o poder de decidir acerca da conveniência e da

oportunidade de sua produção, visando obstar a prática de atos inúteis ou protelatórios, desnecessários à solução

da causa.

Ademais, o artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil, atribui ao juiz a responsabilidade de "velar pela

rápida solução do litígio" e o artigo 130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as

provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

No caso presente, a agravante se insurge contra os valores apontados no levantamento do INMETRO dos

processos em débito existentes em seu nome, realizado a seu pedido, na via administrativa (fls. 67/79).

Anoto que o referido documento foi juntado aos autos pela própria agravante, não havendo, por parte do

exequente, até o momento, a apresentação de conta indicando diferenças ainda devidas relativas ao débito objeto

da presente execução.

Dessa forma, inexistem nos autos elementos a ensejar a impugnação do agravante, bem como seu pedido de

remessa à Contadoria Judicial com o objetivo de se apurar eventual saldo devedor.

Por conseguinte, nenhum reparo merece a decisão recorrida que entendeu por bem indeferir a produção da perícia

contábil.

Nesse sentido, trago a propósito, julgados proferidos por esta C. Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÓPIAS DOS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS. ÔNUS DA PARTE INTERESSADA. ART. 41, LEF. DESNECESSIDADE DE

INTERVENÇÃO JUDICIAL. PROVA PERICIAL. ARTS. 125, II E 130, DO CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ.

O art. 41, da LEF, prevê que o processo administrativo ficará na repartição competente e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões, a requerimento da parte ou do juízo.

Esta Corte Federal já decidiu no sentido de que a intervenção judicial somente se faz necessária nos casos de

com prova da resistência administrativa. Precedentes.

O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

do mesmo diploma legal, a ele atribui a competência para "determinar as prova s necessárias para a instrução

do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

O Juiz é o destinatário final das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção.

Considerando que o feito apresenta elementos suficientes à formação da sua convicção, é absolutamente legítimo

que indefira a produção das provas que considere descabidas à correta solução da lide. Precedentes.

Não se há falar em cerceamento de defesa, porquanto a recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial. Agravo de instrumento não provido."

(TRF-3ª Região, AI 200903000344310, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,

julgado em 11/02/2010, D.E. 10/03/10)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. AUTENTICAÇÃO

DOS DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADA. ARTS.

125, II E 130, DO CPC.

1. Decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu a produção de prova pericial na escrituração fiscal e

contábil da executada.

2. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, apuração da exigibilidade do crédito em função da

ocorrência ou não do fato gerador, não há falar-se em necessidade de produção de prova pericial. 3. O art. 125,

II, do Código de Processo Civil, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o

art. 130, a ele atribui a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

4. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e para formação de seu livre

convencimento, entendeu desnecessária a perícia contábil, não tendo a agravante demonstrado a presença dos

requisitos legais aptos a afastar tal entendimento.

5. Precedentes deste Tribunal e do STJ.

6. Agravo de instrumento não provido.
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(TRF-3ª Região, AI 00074209520044030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199274, Terceira Turma,

Relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, julgado em 18/12/2008, e-DJF3 Judicial 2 20/01/2009, p.

376)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007401-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença que, em sede de embargos à

execução, acolheu os valores apresentados pela embargante e não condenou a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios por considerar que se tratava de mero acertamento de cálculos. 

Alega a apelante, em síntese, que, por se tratarem os embargos à execução de ação autônoma, é cabível a

condenação nas verbas de sucumbência, já que quem deu causa a demanda deve arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 121/123), os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Com efeito, eventual excesso de execução, assim como qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da

obrigação, é matéria que deve ser aventada em embargos à execução, nos termos do Artigo 741 do CPC.

Tendo em vista que os embargos à execução consistem em ação autônoma, revela-se cabível a condenação das

partes ao pagamento de honorários, sempre que verificada a sucumbência.

Nesse passo, a verba sucumbencial deve ser fixada de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

observando-se os critérios estampados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal.

No mesmo sentido, o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS.

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. CRITÉRIO LEGAL DE FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.

2012.61.00.007401-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : KARL MAYER MAQUINAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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PERCENTUAL DO VALOR DEDUZIDO DA EXECUÇÃO. INVALIDADE.

1. Nos embargos à execução, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos

do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

2. A invocação de critério diverso na fixação dos honorários advocatícios na execução é ilegal, somente tendo

cabimento quando em obséquio mesmo à apreciação equitativa do juiz.

3. O reexame da justiça do valor dos honorários, quando fixado segundo o critério legal, salvo se ínfimo ou

exorbitante, é vedado no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(Corte Especial, EAg 931594/RS, relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 02/09/2009, DJe 21/09/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MAJORAÇÃO DE 0,1% PARA 1% DO VALOR DO EXCESSO DA

EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

1. Nas execuções de títulos judiciais, a verba advocatícia deve ser estabelecida de acordo com a apreciação

eqüitativa do juiz, razão pela qual pode ser fixada de acordo com os percentuais previstos no § 3º do artigo 20 do

CPC, bem como ser estipulada em valor certo, aquém ou além daqueles limites, de acordo com o valor da causa

ou da condenação. Aplicação do disposto no § 4º do mencionado artigo.

2. Agravo regimental improvido."

(6ª Turma, Ag Rg no Resp 1105582/RJ, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. em 25/08/2009, DJe

14/09/2009)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO AUTÔNOMA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação

de conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo. Tratando-se de ação autônoma, ainda que

derivada de ação mandamental, submete-se à regra geral insculpida no art. 20 do CPC, pelo que é devida a

condenação nos honorários advocatícios. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido e improvido."

(RESP 200601562328, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:05/02/2007 PG:00376.)

Assim também tem decidido esta C. Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESTITUIÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL SOBRE O PRO

LABORE PAGO AOS ADMINISTRADORES E SOBRE HONORÁRIOS PAGOS A TERCEIROS PRESTADORES

DE SERVIÇOS, ENQUANTO VEICULADA NA LEI Nº 7.787/89 - VALORES APURADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL SUPERIORES AOS APRESENTADOS PELA EMBARGANTE - SENTENÇA RESTRINGIU OS

VALORES AOS LIMITES DA EXECUÇÃO PROPOSTA. 1 - Como o valor apurado pela Contadoria Judicial foi

superior ao elaborado pela autora exequente, a MM. Magistrada restringiu a sentença aos limites da execução

proposta, prevaleceu os cálculos elaborados pela embargada. 2. Agiu corretamente a Magistrada ao restrigir a

sentença aos limites da execução proposta, pois do contrário incorreria em julgamento ultra petita, dando ao

exequente mais do que a pretensão executiva. 3. Não há que se falar na impossibilidade de se adotar a incidência

de índices assentados em nossa jurisprudência no cálculo da correção monetária em face da ausência de

determinação expressa nesse sentido no processo de conhecimento, vez que representam eles a mera atualização

do principal e houve no processo de conhecimento a condenação na restituição dos valores indevidamente

recolhidos corrigidos monetariamente sem, contudo, especificar os índices a serem aplicados. 4. De outro lado

não é correto dizer que o procedimento visava apenas " acerto de contas". Tratou-se de uma ação em que o

devedor buscou reduzir o valor a ser pago, autêntica "causa", e por isso a condenação do vencido nos

encargos de sucumbência é de rigor. Assim, o apelo da autora/embargada merece provimento apenas para

condenar a autarquia sucumbente ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% do valor da diferença

entre os cálculos das partes, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 5. Apelo da União

improvido e apelação da embargada parcialmente provida." 

(AC 200161000164038, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 14/10/2009).

 

Ademais, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis os honorários advocatícios em

liquidação de sentença nos casos em que são opostos embargos à execução, por força do princípio da causalidade,

ou seja, a parte que der causa à invocação do Poder Judiciário, na satisfação do direito subjetivo, é quem deverá

arcar com custas processuais, nestas incluída a honorária advocatícia.

Nesse diapasão, esta E. Corte tem fixado, no âmbito dos embargos à execução, honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o montante resultante da diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes, o qual, em tese, deve corresponder ao valor da causa. Confiram-se, a título de ilustração, os seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUSTAS PROCESSUAIS

DEVIDAS PELA UNIÃO FEDERAL. ART. 14, § 4º, LEI Nº 9.289/96. HORAS DISPENDIDAS PARA A
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ELABORAÇÃO DE PEÇAS E XEROX AUTENTICADAS. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE CUSTAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Muito embora se reconheça a isenção da União Federal quanto ao

pagamento de custas, o mesmo não se pode dizer em relação à obrigação de reembolsar as despesas adiantadas

pela parte autora, sempre que se revelar, na hipótese concreta, sua sucumbência. 2. Não há que se falar em

ausência de título executivo a amparar a execução das custas processuais. A executada apelou da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal com espeque no art. 26, da Lei nº 6.830/80, para pleitear a condenação da União

Federal em honorários advocatícios e despesas processuais. O v. acórdão deu provimento integral à apelação, de

onde se extrai a inclusão das custas no título executivo transitado em julgado. 3. As despesas processuais

pleiteadas pela executada não se inserem no conceito de custas de que dispõe a Lei nº 9.289/96. De fato, os

valores discriminados pela executada como Exceção de Pré-Executividade - (10 horas) 500,00; Cópia Xerox Aut.

16 folhas 17,60 e Recurso de Apelação - (5 horas) 250,00 não se classificam como custas e, portanto, não são

passíveis de reembolso. 4. Os honorários advocatícios devidos em embargos à execução de sentença são fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo

embargado, nos autos principais, e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do

Estatuto Processual. 5. Apelação parcialmente provida."

(AC 00039215620114036112, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. I - Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários

advocatícios são fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à

diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante,

com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual, conforme entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. III - Não existindo a omissão apontada, o

pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. IV - Desnecessário

estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. Hipótese

em que configurado o prequestionamento implícito. V - embargos de Declaração da Autora acolhido

parcialmente. embargos de Declaração da Caixa Econômica Federal rejeitado."

(AC 00124336820054036102, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

É cabível a fixação de honorários advocatícios em execução de título judicial embargada ou não pelo

executado. Precedentes.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(REsp nº 806.726/DF - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ de 26.10.2009).

 

No caso vertente, a diferença entre os valores apresentados pelas partes foi de R$ 2.150,82 (dois mil, cento e

cinquenta reais e oitenta e dois centavos).

A demanda não se demonstrou complexa, ao passo que não foram produzidas provas (periciais ou orais), nem

foram realizadas audiências. Além de o tema não despertar maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do

artigo 20 do CPC).

Assim, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua

propositura, o trabalho e o tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, há de ser fixada a verba

honorária em R$ 215,08 (duzentos e quinze reais e oito centavos), valor adequado e suficiente, consoante

entendimento adotado por esta E. 4ª Turma, de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado, para o caso em comento:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

I. Conforme estabelece o Art. 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação da parte vencida ao

pagamento da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma das partes seja sucumbente. 

II. Conforme entendimento desta E. Quarta Turma, deve a verba honorária ser fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa. 

III. Apelação da União provida." 

(AC nº 2004.61.00.000404-8/SP. Rel. Des. Fed. Alda Basto DJF3: 19/08/2008)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal para condenar o embargado ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 215,08 (duzentos e

quinze reais e oito centavos), mantendo no mais a r. sentença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta por AHMAD ABDUL LATIF ELBABA em face da sentença que rejeitou

liminarmente os embargos à execução, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ao

argumento da ausência de garantia suficiente.

Alega o apelante, em síntese, que por ser beneficiário da justiça gratuita, nos termos da lei nº 1060/50, é possível o

oferecimento dos embargos do devedor sem garantia do juízo. Acrescenta que a exigência da integralidade ofende

ao princípio da ampla defesa. Assim, requer a reforma da decisão.

Com contrarrazões (fls. 50/53), os autos subiram a este Tribunal.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será

aplicado subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

Nesse passo, a jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do Código de

Processo Civil, que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha

sido revogado pela Lei nº 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo

em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

Conforme pacífico entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é condição de

procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido, a Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática

prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou posicionamento no sentido de que, em atenção ao

princípio da especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil,

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

2012.61.82.054238-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : AHMAD ABDUL LATIF ELBABA

ADVOGADO : SP075473 JOSE VICENTE HUMMEL DO AMARAL e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00542380820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.

960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em

todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa

expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os

excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente,

quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n.

8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia;

verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n.

1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)
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Nesse sentido, trago, ainda, julgados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE

ADMISSIBILIDADE.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução. Os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Apelação improvida.

(AC 00011148020134036116, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2014.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO.

I. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp

1.272.827).

II. Apelação desprovida.

(AC 03080773519974036102, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. PRESSUPOSTO NECESSÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

- Os embargos à execução fiscal não são admitidos antes de garantida a execução, nos termos do § 1º do artigo

16 da Lei n.° 6.830/80.

- Na espécie, inexiste garantia da execução, sendo que sua efetivação configura pressuposto necessário ao

processamento dos embargos à execução , devendo a sentença recorrida ser mantida.

- A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o art. 736 do Código de Processo

Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido

revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista

que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

- O princípio da fungibilidade recursal não se aplica ao caso, uma vez que os embargos à execução têm natureza

de ação de conhecimento e não de recurso e a exceção de pré-executividade, nada mais é do que a impugnação à

execução apresentada por simples petição nos autos. Desse modo, nada impede que o apelante apresente exceção

de pré-executividade nos autos da execução fiscal, desde que tenha por objeto matéria de ordem pública e que

não demande dilação probatória para o deslinde da causa.

- Apelação desprovida.

(AC 00091519420074036120, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. LEI Nº.

6.830/80. SEGURANÇA DO JUÍZO - CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA O MANEJO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto à necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal,

entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como

requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em

exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei

de Execuções Fiscais.

2. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.

3. A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de

artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-

se que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da

penhora.

4. Assim, correta a decisão extintiva do feito, já que, inexistente a garantia da execução, resta ausente a condição

de procedibilidade para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal.

5. Cabe asseverar, por fim, que, em se tratando de questões de ordem pública, nada impede que a defesa do

executado possa ser exercida no bojo da própria execução fiscal, por meio de exceção de pré-executividade,

independentemente da garantia do juízo.

6. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00211356820134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013.)

 

No caso dos autos, observa-se que não houve a prévia garantia do juízo (fl. 22). Assim, considerando a

necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença

recorrida é de ser mantida.

Por fim, a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de admitir-se a exceção de pré-

executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras.

Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Assim, em princípio, nada obsta que o apelante apresente exceção de pré-executividade nos autos da execução

fiscal em curso na Vara de origem, afastando, assim, a alegada violação aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (R$

2.438.266,57).

 

A r. sentença julgou extinta a execução nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Condenou a parte exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00.

 

Em apelação, a executada pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para fixação em 5% sobre o valor da

causa.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

2012.61.82.058880-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00588802420124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A sentença está submetida ao reexame necessário por força do art. 475, § 2º, do CPC.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à

extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, com a concordância da União Federal, que reconheceu que a exigibilidade

do crédito estava suspensa na oportunidade do ajuizamento.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante
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apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em

vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se às

alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e observando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, mantenho os honorários advocatícios

porquanto fixados de acordo com o entendimento prevalecente nesta E. Quarta Turma.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007089-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 113/113V). Eis o dispositivo da sentença:

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação cautelar e definitiva a liminar concedida.

Condeno a requerida ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios no montante de

20% do valor da causa.

P.R.I.C.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

2013.03.00.007089-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BEAMARC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP171378 GILBERTO ALVARES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 13.00.00020-2 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032112-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 230v/234):

 

"Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para

desobrigar o município de Pirajuí/SP a receber o serviço de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço, extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Fica, pois, mantida e ratificada a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (f. 66).

Comunique-se a decisão aos relatores dos agravos interpostos (f. 127 e 136).

Aplicando o princípio da causalidade, condeno apenas a ANEEL ao pagamento de custas processuais e de

honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa (f. 156).

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

2013.03.00.032112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : CE013849 SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PIRAJUI

ADVOGADO : SP155868 RICARDO GENOVEZ PATERLINI e outro(a)

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044813920134036108 1 Vr BAURU/SP
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ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-41.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos pela Metalúrgica Dolfer Ltda. (fls. 111/116), intime-se a União

(fazenda nacional) para manifestação.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000290-79.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.24.001212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : METALURGICA DOLFER LTDA

ADVOGADO : SP218872 CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00012124120134036124 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.30.000290-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002907920134036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

À fl.104, o impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

O advogado subscritor do pedido trouxe aos autos procuração com poderes especiais para desistir.

DECIDO.

Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do Mandado de Segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido

de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231671 AgR-AgR/DF - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DJe de 22.05.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA . HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. mandado de Segurança.

desistência . Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado.

Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental em embargos de

divergência não provido."

(RE 165.712-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 22.2.2002).

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados" (RE

167.263-ED-EDv, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2004).

 

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi reiterada em decisão do Plenário do STF no julgamento do

RE 669.367, julgado no dia 02 de maio de 2013, sob o rito da repercussão geral, cujo acórdão foi lavrado nos

seguintes termos:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

ADMISSIBILIDADE. 'É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de

aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o

caso, dos litisconsortes passivos necessários' (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de

23.10.2009), 'a qualquer momento antes do término do julgamento' (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe de 20.6.2008), 'mesmo após eventual sentença concessiva do 'writ' constitucional, (...) não se

aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC' (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro

Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema

530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de

mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido."

(RE669367/RJ, Rel. p/ Acórdão: Min. ROSA WEBER, DJe 30-10-2014)

 

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.
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Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006759-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 68/72). Eis o dispositivo da sentença:

 

"Posto isso, JULGO IMPROCENDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), consoante os critérios do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.

Comunique-se o(a) Exmo.(a). Relator(a) do agravo de instrumento interposto pela autora acerca desta sentença.

Trslade-se cópia desta sentença aos autos do processo nº 0014998-25-2013403.6134, desvinculando nos sistemas

processuais o apensamento/dependência cadastrados.

Publique-se. Registre-se Intime-se. Cumpra-se.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

2014.03.00.006759-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003552820144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010443-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Isidório & Moraes Papéis e Embalagens LTDA. contra decisão que

indeferiu o pedido de liminar para suspensão da exigibilidade dos débitos e da expedição de certidão negativa de

débito (CND) e certidão positiva com efeito de negativa (CPEN) (fls. 490/494).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário. Os autos

principais vieram conclusos em 05/05/2015 (fl. 1619).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O agravo está prejudicado. É que a ação que lhe deu origem, cujo objeto é a suspensão da exigibilidade dos

débitos do processo administrativo e, ao final, a imediata expedição de certidão positiva com efeitos de negativa

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, foi extinta sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários advocatícios, a teor do

artigo 25, da Lei n° 12.016/2009. Assim, o provimento jurisdicional requerido no agravo haverá de ser apreciado

no âmbito da apelação, porque o decisum interlocutório objeto do recurso restou absorvido pela sentença, eis que

prolatada em cognição exauriente.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, apensem-se os autos ao processo principal de n.° 0004087-67.2011.4.03.6119, observadas as

cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022955-15.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.010443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ISIDORO E MORAES PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP151923 ALESSANDRO ROGERIO DE ANDRADE DURAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061996120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022955-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 326/332v). Eis o dispositivo:

 

"Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida para determinar à autoridade impetrada a

análise dos Pedidos Administrativos de Restituição nºs 42048.69179.110613.1.1.10-6785,

32952.06375.110613.1.1.11-2331, 29922.65452.250713.1.1.10-3902, 01460.95211.250713.1.1.11-1099,

16083.16986.251013.1.1.10-4074, 38983.16018.251013.1.1.11-0096, 05772.54891.310114.1.1.10-2343 e

15046.57390.310114.1.1.11-0046, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem como a aplicação da correção monetária

pela taxa Selic, a partir do dia seguinte após os 360 dias contados a partir do protocolo dos pedidos

administrativos, e ainda que a autoridade coatora se abstenha de proceder à compensação de ofício com débitos

cuja exigibilidade esteja suspensa.

Sem condenação em honorários advocatícios consoante legislação de regência.

Custas ex lege.

Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos acerca do

teor desta decisão.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023788-33.2014.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LBR LACTEOS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155323720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu o

prosseguimento da execução da verba honorária.

Narra que a Portaria PGFN nº 809/2009, em seu artigo 2º, previu a possibilidade de inscrição em dívida ativa da

União dos valores decorrentes da cobrança de honorários advocatícios, quando infrutífera a sua cobrança nos

autos em que houve a condenação.

Explica que o parágrafo primeiro da referida portaria condicionou a inscrição dos valores em dívida ativa à

desistência da ação de cobrança dos referidos valores.

Aduz que, para possibilitar a inscrição de referidos valores em dívida ativa da União, após a ciência da sentença

de homologação da desistência da execução, extraia-se cópia das principais peças processuais dos autos judiciais,

formalizava-se um processo administrativo e encaminhavam-se os autos administrativos para o setor responsável

pela inscrição dos valores em dívida ativa da União.

Relata que, em 18/10/2013, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ nº 1434/2013 que entendeu por afastar a

possibilidade de inscrição em Dívida Ativa da União dos honorários advocatícios com condenação em seu favor,

ante às decisões proferidas nos Tribunais Superiores contrárias à inscrição desses valores em dívida ativa.

Ressalta que a Portaria PGFN nº 810/2013 revogou o disposto no artigo 2º da Portaria PGFN nº 809/2009 que

autorizava a sua inscrição em dívida ativa da União.

Destaca que, a partir de 01/11/2013 foi bloqueado no Sistema Informatizado da Dívida Ativa a ferramenta que

possibilitava a inscrição em dívida ativa da União, e a partir daí todos os valores que não haviam sido inscritos em

dívida ativa da União deveriam ser cobrados no bojo da própria ação judicial que impôs a condenação.

Salienta que requereu a desistência do feito para a inscrição dos valores em dívida ativa da União, e que, após a

sentença proferida, tomou as medidas pertinentes para a sua inscrição, mas esta não ocorreu.

Expõe que diante da não inscrição em DAU dos referidos valores, pugnou a reativação da execução de honorários,

o que foi negado.

Entende que a desistência foi homologada nos moldes pretendidos, qual seja, com base no artigo 267, VIII c/c o

artigo 569, ambos do CPC e antes da oposição de embargos à execução, razão pela qual prescindiu da

concordância do executado.

Assevera que essa decisão não fez coisa julgada material, em razão de seu nítido caráter processual.

Pondera que consignou expressamente ao pedir desistência que aquele pleito em nada se confundia com a

renúncia ao direito da execução.

Anota que, nos termos do artigo 486 do CPC, os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for

meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil.

Registra que, como a desistência da execução não implica em renúncia dos valores contemplados no título,

tampouco restou atingida a pretensão executória, é assegurado ao credor-exequente o direito ao prosseguimento da

execução que cobra a dívida de honorários.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Inicialmente, destaco que o artigo 569 do CPC prevê que "o credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução".

Dispõe o artigo 158 do CPC:

2014.03.00.023788-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MASCOTE COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : SP080501 ANA MARIA LOPES SHIBATA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00576831419974036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença." (destaquei)

 

O artigo 267 estabelece:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

...VIII - quando o autor desistir da ação.

..."

 

Como bem assevera José Carlos Barbosa Moreira, em Temas de Direito Processual, editora Saraiva, "como todo

ato jurídico, a sentença destina-se a produzir efeitos no mundo do direito, nesse sentido, pode-se dizer que toda

sentença, enquanto tal, é dotada de certa 'eficácia', designando-se aqui por esse termo a aptidão, in abstracto, para

surtir os efeitos próprios."

 

Theotonio Negrão no Código de Processo Civil e legislação Processual em vigor, 2013, 45ª edição, Revista e

atualizada, editora Saraiva consignou acerca da desistência da ação e transação:

 

"A posterior ineficácia da transação, celebrada simultaneamente com a desistência da ação, não torna esta

ineficaz porque a desistência é irretratável (Lex-JTA 146/30)" (destaquei)

 

No caso em tela, o juiz "a quo" proferiu a seguinte sentença:

"...

Trata-se de processo de execução fundado em sentença que julgou improcedente o feito e condenou a autora, ora

executada, ao pagamento honorários advocatícios.

Encontra-se o feito em regular tramitação, quando a UNIÃO FEDERAL, ora exequente, requereu a extinção da

execução.

Posto isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao

que, de consequente, julgo extinto o feito, nos termos do parágrafo único do artigo 569 do CPC.

..." (fls.160)

 

A questão foi julgada conforme requerida pela própria União, produzindo efeitos, haja vista sua homologação,

encontrando-se, portanto, preclusa.

Dessa forma, como a matéria já foi apreciada anteriormente, não se admiti a rediscussão perpétua da questão,

como pretende a agravante, mormente em respeito à segurança jurídica.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, a preclusão temporal é a

perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo assinalado para sua

prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:

 

"...

Fls.408/413: Requer a União Federal a reativação do processo de execução dos honorários advocatícios,

alegando que a sentença que homologou a desistência pleiteada por ela, não faz coisa julgada material.Afirma,

ainda, que os atos judiciais, em que a sentença é meramente homologatória, podem ser rescindidos, nos termos

da lei civil. Pois bem, de acordo com a doutrina, existem dois tipos de coisa julgada: a formal e a material.

Conforme os ensinamentos de Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini, em sua obra Curso Avançado de

Processo Civil, 1º Volume, 13ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, p.628, '(...) a coisa julgada formal se identifica de

fato com o fim do processo, tendo lugar quando da decisão já não caiba mais recurso algum (ou porque a parte

terá deixado escoar in albis os prazos recursais ou porque terá interposto todos os recursos).
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Torna-se indiscutível a decisão naquele processo em que foi proferida, já que o processo acabou'. Por outro lado,

de acordo, ainda, com os ensinamentos de Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini '(...) A coisa julgada

material só se produz quando se tratar de sentença de mérito. Faz nascer a imutabilidade daquilo que tenha sido

decidido para além dos limites daquele processo em que se produziu, ou seja, quando sobre determinada decisão

judicial passa a pesar autoridade de coisa julgada, não se pode mais discutir sobre aquilo que foi decidido em

nenhum outro processo'. 

Portanto, toda sentença, seja ou não de mérito, faz coisa julgada formal. Assim, muito embora a União Federal

não tenha renunciado a seu crédito, desistiu de executá-lo nestes autos, e com a homologação de seu pedido de

desistência, através da sentença de fl.398, que fez coisa julgada formal, este processo terminou. 

Ante o exposto, indefiro o prosseguimento da execução nestes autos, uma vez que este processo já se encerrou.

Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais.

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027255-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 85/88). Eis o dispositivo da sentença:

 

"Extingo o processo sem resolução do mérito por ausência superveniente de interesse processual, nos termos dos

artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil.

Condeno a requerente nas custas e ao pagamento à requerida dos honorários advocatícios no percentual de 10%

do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias

em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.

Transitada em julgado esta sentença, fica a requerente autorizada a proceder ao levantamento dos valores

depositados nos autos à ordem da Justiça Federal ante o cancelamento da inscrição na Dívida Ativa da União e

do respectivo protesto, ressalvados emolumentos e custas eventualmente devidos ao 10ª Tabelião de Protestos de

São Paulo, que, se devidos, deverão ser recolhidos pela requerente.

Assim, o levantamento do depósito em dinheiro pela requerente fica condicionado: i) à demonstração, pela

requerente, de que não são devidos emolumentos e custas ou de que estes foram recolhidos; e ii) à liquidação dos

honorários advocatícios arbitrados nesta cautelar e na lide principal.

Ante o cancelamento definitivo da inscrição na Dívida de Ativa da União, expeça a Secretaria ofício ao 10º

Tabelião de Protestos, solicitando o cancelamento definitivo do protesto, bem como que informe se são devidos

eventuais emolumentos e custas e, em caso positivo, os respectivos valores atualizados.

2014.03.00.027255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GRAMPA IND/ E COM/ DE CAIXAS DE PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194236620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, nos altos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do

Provimento nº 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.

Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028545-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 305/317 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.028545-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FERTICITRUS IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00051530720148260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029554-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A decisão juntada a fl. 732, foi objeto do Agravo de Instrumento 2015.03.00.017814-8, tendo este juízo dirimido

as questões ora arguidos naqueles Autos, determinando o levantamento dos valores necessários à manutenção da

associação beneficente, após a apresentação de planilha demonstrativa e documentos comprobatórios dos gastos

efetuados para o pagamento das despesas básicas, logo, não há providência a serem tomadas.

 Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO em face de sentença que, acolhendo exceção de pré-executividade, reconheceu a prescrição do débito

executado e a ilegitimidade passiva dos sócios. Condenada a exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 1.000,00.

Decido.

A presente execução fiscal tem por objeto a cobrança de multa imposta pelo Instituto Nacional de Metrologia

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

No que diz respeito à multa administrativa, observo que, à mingua de previsão legal específica, a prescrição a ser

aplicável é aquela prevista no Decreto nº 20.910/32, conforme entendimento de há muito sedimentado na

jurisprudência (nesse sentido: REsp nº 946.232/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 148/09/2007; AgRg no

REsp nº 1.102.250/RS, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 02/06/2009; AgRg no REsp nº 1.061.001/SP,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008).

Destaque-se, ainda, que o termo a quo da prescrição é a data do vencimento do crédito, a partir de quando o

mesmo torna-se exigível (STJ, REsp nº 1260915/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/11/2011,

2014.03.00.029554-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE :
CONGREGACAO DAS IRMAS HOSPITALEIRAS DO SAGRADO CORACAO
DE JESUS

ADVOGADO : SP118747 LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro(a)

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00120376820034036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA

APELADO(A) : CAFE DELICIOSO LTDA e outros(as)

: EDGARD LUIZ ALVES DE SOUZA

: HELENA MARIA VANIN ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP208598 LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE

No. ORIG. : 07.00.08541-6 1 Vr GARCA/SP
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DJe 01/12/2011; AgRg no AG nº 1172236/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 15/02/2011, DJe

23/02/2011).

Por essa mesma lógica, nas hipóteses em que há procedimento administrativo discutindo o débito, somente há que

se falar em início da prescrição a partir da decisão final administrativa, na medida em que, anteriormente a esse

termo, o crédito tributário não era exigível e, portanto, contra ele não corria prazo prescricional. Nesse sentido é o

entendimento externado pelo C. STJ quando do julgamento, sob o regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C

do CPC), do REsp nº 1.112.577, de relatoria do Ministro Castro Meira, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO

MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL.

OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO

STJ N.º 08/2008.

1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente

pelo fato de ter promovido a 'queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de

Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público,

por emissão de fumaça e fuligem' (fl.. 28)

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa

aplicada ante infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve

ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a

ser examinado no recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão

recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo

que culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o

termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do

princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação

de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o

administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da

penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e

simplesmente não pode ser cobrado.

6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha

ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997. A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto,

pouco mais de três anos a contar da constituição definitiva do crédito.7. Nesses termos, embora esteja incorreto o

acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de

crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição

quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da

própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008."

(destaquei)

(REsp 1112577/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

Feitas essas ponderações, observo que na espécie, o débito exequente é originário de auto de infração lavrado em

02/10/2003 e possuía como data de vencimento o dia 31/12/2003, a partir de quando passou o débito a ser exigível

e que, assim, deve ser considerada como termo inicial da prescrição.

De outra banda, cumpre destacar que o feito foi ajuizado em 12/11/2007 (fls. 02), tendo havido a citação da

executada em 06/12/2007 (fls. 06v), havendo, portanto, a interrupção do prazo prescricional na data do

ajuizamento da ação.

Nesse contexto, forçoso reconhecer que não houve o decurso do lustro prescricional, devendo a r. sentença ser

reformada, nesse tocante.

No tocante à ilegitimidade passiva dos sócios, nenhum reparo há a ser feito no decisório vergastado.

Com efeito, citada a empresa executada e à vista da infrutífera tentativa de penhora de bens, a exequente requereu

a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, com fundamento na dissolução irregular da empresa (fls. 50/53),

pleito esse deferido pelo Juízo a quo (fls. 60).

Entretanto, de se observar que não restou comprovado que os sócios praticaram atos ilícitos ou com infração ao

estatuto na gestão da empresa, sendo certo, ainda, que não houve a necessária comprovação da dissolução

irregular da empresa mediante oficial de justiça. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados do C. STJ:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL .

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR .
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1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa

e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes.

2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio -gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários.

3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio . Primeira Seção, EREsp 716.412.

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta

a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem

fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de

recebimento da citação enviada pelo correio.

5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de

dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente,

que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se

presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública

necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da

empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe

28/11/2008.

6. Recurso especial não-provido." (destaquei)

(REsp 1072913/SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 19/02/2009, DJe

04/03/2009)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de

que houve dissolução irregular .

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócio s não-inscritos na CDA respondem

apenas pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em

condutas fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS.

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da

sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio , pois o simples inadimplemento da obrigação tributária

principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.

Agravo regimental improvido." (destaquei)

(AgRg no REsp 1074497/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 09/12/2008,

DJe 03/02/2009)

No mesmo sentido os seguintes julgados desta Corte Regional: AI nº 529961, Relator Desembargador Federal

Nery Júnior, Terceira Turma, e-DJF3 08/08/2014; AI nº 437032, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, Terceira Turma, e-DJF3 24/01/2014; AI nº 421364, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre,

Quarta Turma, e-DJF3 03/10/2014; AC nº 1887297, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, Quarta

Turma, e-DJF3 18/08/2014; APELREEX nº 1476473, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta

Turma, e-DJF3 08/08/2014; e APELREEX nº 1632479, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo,

Sexta Turma, e-DJF3 03/10/2014.

Desta feita, nenhum reparo há a fazer na sentença recorrida no tocante à exclusão dos sócios do pólo passivo das

ações.

E, considerando a reforma parcial da decisão recorrida, evidenciando a sucumbência recíproca, afasto a

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo interposto, para

afastar o reconhecimento da prescrição dos créditos executados, nos termos da fundamentação, determinando o

regular prosseguimento da ação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026275-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em análise dos autos, verifica-se ser objeto do recurso a alegação de ausência de procedimento administrativo e

multa de mora exorbitante, sendo que não constam nestes embargos informação ou cópia de documentos

essenciais para o deslinde da questão.

Assim, intime-se a embargante para que apresente cópia da certidão de dívida ativa que consubstancia a execução

fiscal nº 226/05 (650.01.2005.002796-0/000000-000), para possibilitar, assim, a apreciação do julgamento da

apelação, sob pena de não conhecimento do recurso quanto a essa alegação. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003044-44.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista do requerido a fl. 281, homologo o pedido de desistência do presente feito, nos termos do artigo 267,

inciso VIII do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.026275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP256246 IDELMA CARINA JORDÃO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 07.00.05510-9 A Vr VALINHOS/SP

2014.61.02.003044-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00030444420144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005956-02.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida em mandado de segurança, que concedeu a segurança para

afastar a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União 42.554.158-8, 42.551.159-6, 45.371.357-2 e

45.371.358-0 como impeditivos à emissão de certidão de regularidade fiscal.

Verifica-se que a União Federal expressamente renunciou ao direito de recorrer diante da manifesta ausência de

interesse, haja vista a existência de depósitos judiciais (fls. 145), impondo-se, de rigor, a aplicação do artigo 267,

VI, do CPC.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do CPC.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001406-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 608/614):

 

"Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA e julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas recolhidas à fl. 444, pelo teto da Tabela de Custas da Justiça Federal.

2014.61.06.005956-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : USINA OUROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059560220144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.001406-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA e outros(as)

: EBAZAR COM BR LTDA

: MERCADOPAGO COM REPRESENTACOES LTDA

: MERCADOLIBRE S R L

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00048191020144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do

Colendo STJ, e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento sobre a prolação da sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para incluir a União como pessoa jurídica interessada na

demanda. 

Vistas ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006841-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 132/137):

2015.03.00.006841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CLARA BRENNER espolio e outros(as)

ADVOGADO : SP121255 RICARDO LUIZ BECKER e outro(a)

REPRESENTANTE : EDUARDO BRENNER

AGRAVANTE : BARBARA REGINA LERNER

: DORA LUCIA BRENNER

: SUSANA IRENE STEINBERG

ADVOGADO : SP121255 RICARDO LUIZ BECKER e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057471720154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"Diante do exposto, ACOLHIDOS OS EMBARGOS, passa o dispositivo a ser o seguinte:

- Quanto aos pedidos em face do DERAT/SP e do DEFIS/SP, julgo o feito sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade passiva;

- Quanto ao mérito, CONCEDO A SGURANÇA, art. 269, II, do CPC, em razão de reconhecimento jurídico do

pedido, para que a impetrada, conforme suas próprias informações deixe de exigir a retenção do IRRF quando

da transferência discutida nestes autos.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n.

12.016/09.

Sem reexame necessário, por incompatibilçidade lógica com o reconhecimento do pedido.

Oportunamente ao SEDI para exclusão da lide das impetradas sem legitimidade.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007492-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, deferiu a liminar, para determinar que a autoridade impetrada expedisse certidão de regularidade

específica quanto à seguridade social, desde que inexistam débitos relativos às contribuições sociais.

Conforme consta das informações de fls. 117/120, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

2015.03.00.007492-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FUNDACAO FERNANDO EDUARDO LEE

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015319820154036104 3 Vr SANTOS/SP
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qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007559-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Desistência do recurso de agravo de instrumento apresentada às fls. 185/192, nos seguintes termos, verbis:

 

"(...)

A Agravante informa que foi proferido despacho (Doc. 01) no procedimento de Malha Fiscal (processo

administrativo n. 10010.026921/0414-94) liberando a DCTF Retificadora apresentada pelo Contribuinte

referente aos débitos de IRPJ e CSLL objeto deste Writ e, portanto, encerrando o procedimento de malha de

forma favorável à parte.

Desta feita, considerando que não pendem mais exigências fiscais em face da impetrante, consoante Relatório der

Situação Fiscal (Doc. 02), requer a DESISTÊNCIA do recurso com seu consequente arquivamento definitivo,

sem ônus para quaisquer das partes, em tudo observadas as formalidades legais".

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

"O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso."

 

O advogado subscritor do pedido tem poderes para tal ato, conforme procuração de fls. 112/114.

 

Assim, nos termos do dispositivo antes citado, bem como do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta

corte, homologo a desistência do agravo de instrumento para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

2015.03.00.007559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00023746620154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008055-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BATISTA NETO contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo pedido era

suspender a decisão da autoridade impetrada que cancelou sua matrícula no curso de medicina da UNIFESP,

autorizando seu retorno imediato às aulas.

Às fls. 101/103, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 184/187, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008204-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu o pedido liminar a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir valores

referentes ao IPI na saída de mercadoria da impetrante que não tenha passado por qualquer processo de

industrialização, sem prejuízo de eventual estorno de crédito referente ao IPI pago no desembaraço aduaneiro, 

suspendendo a exigibilidade do imposto, nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.

Às fls. 92/93 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 95/99, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

2015.03.00.008055-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA NETO

ADVOGADO : SP298050 JONATHAS CAMPOS PALMEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072593520154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008204-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CATHERINE EOS MODA E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : SP216176 FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00052835520154036144 2 Vr BARUERI/SP
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qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008938-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi decidido em primeira instância (fls. 92/94):

 

"Assim, ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a antecipação de tutela deferida, para afastar a incidência do

IPI nas vendas, para adquirentes não industriais, de produtos industrializados importados (direta e

indiretamente) por qualquer um dos estabelecimentos da parte-autora, bem como em relação à operação de

transferência dos produtos importados pelo estabelecimento importador aos demais estabelecimentos (matriz e

filiais), em não havendo operação que caracterize industrialização realizada em território nacional sob as ordens

desses mesmos estabelecimentos da parte-autora. Por conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade desses

créditos tributários até decisão final.

Reconheço, ainda, o direito da autora de restituir/compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a

prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor

da condenação.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

Noticie-se nos autos do agravo de instrumento nº 0008938-37.2015.403.0000 a prolação desta sentença.

P.R.I e C.".

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto .

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

2015.03.00.008938-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252956220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011830-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAPSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA. E OUTRO

contra a r. decisão interlocutória que, nos autos do executivo fiscal de origem, manteve o reconhecimento de

grupo econômico e, portanto, da legitimidade das empresas insurgentes para figurar no polo passivo da ação

executiva.

 

Contudo, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que as agravantes deixaram de promover a

regularização do feito, nos termos do despacho de fl. 127. 

 

Com efeito, nota-se que as recorrentes não acostaram aos presentes autos cópias integrais do processo executivo

de primeira instância, como havia sido determinado por ocasião do mencionado despacho.

 

Desta forma, nego seguimento ao presente agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

 

Publique-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado

 

2015.03.00.011830-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : SAPSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro(a)

: PORTSAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039783720134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012585-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PARANAPANEMA S/A contra decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era a recomposição dos valores a serem ressarcidos, na via

administrativa, pela taxa SELIC, bem como o pagamento imediato dos referidos valores.

Às fls. 131/135 v., o então Relator indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

Às fls. 137, a agravante pugnou pela desistência do recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013629-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu a penhora no rosto dos autos.

 

Sustenta-se:

a) não há que se falar em prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40 da LEF, pois não observado o prazo de

suspensão de um ano, ex vi do § 2º dessa norma;

b) houve somente um arquivamento provisório em razão de pedido de suspensão por sessenta dias;

c) somente após a intimação pessoal da fazenda sobre o arquivamento dá-se início a fluência do prazo

prescricional.

Pede a antecipação da tutela recursal, ao argumento de que pode ocorrer a impossibilidade de prosseguimento da

execução e a executada não tem bens, de modo que o único meio de saldar seu crédito é a penhora no rosto dos

autos.

2015.03.00.012585-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019132520154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.013629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : A TEIXEIRA CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02003909019974036104 7 Vr SANTOS/SP
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É o relatório.

 

Eis a decisão agravada, verbis:

 

"Fl. 104: Indefiro o pedido formulado. 

Apresente o(a) exequente a este juízo eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, bem

como forneça elementos capazes de enseja o prosseguimento da presente execução, bem como o da execução

fiscal em apenso , de nº 0201618-03.1997.403.6104, no prazo de dez dias.

No silêncio, tornem os autos conclusos para apreciação de eventual reconhecimento e decretação de prescrição

intercorrente." 

Depreende-se das razões recursais do fisco que considerou que o indeferimento da penhora no rosto dos autos foi

em virtude de possível prescrição intercorrente. Da leitura da decisão agravada, entretanto, essa relação não está

expressa. Embora possível, da forma como foi posta, é mera presunção.

 

Por outro lado, ante a inexistência de relação entre o indeferimento e a determinação e apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição, resta claro que o magistrado a quo não fundamentou a negativa da

penhora, em afronta ao artigo 93, IX, da Carta Magna, o que a torna nula. Nesse sentido, destaco:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA QUE

NÃO SE MANIFESTA SOBRE QUESTÕES SUSCITADAS NOS AUTOS A RESPEITO DE ERRO MATERIAL

E DE COISA JULGADA - NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - AGRAVO PREJUDICADO . 

I - Passando à solução da controvérsia trazida neste agravo e diante dos fundamentos supra expostos, tenho que:

II - 1º) de fato teria havido preclusão quanto àquela decisão que homologou os cálculos da contadoria de fls.

269/272, pela ausência de oportuna impugnação através de recurso ( decisão fls. 291/294 e 295 dos autos

originários, integrada pela decisão dos declaratórios a fls. 313/316; fls. 268/271 e 290/293 deste agravo; decurso

de prazo certificado a fls. 295/296); III - 2º) de outro lado, remanesce questão suscitada pelo INSS (fls. 341/345

deste agravo; fls. 364/368 dos autos originários) no sentido de que estes cálculos foram feitos em inobservância

dos cálculos originários do débito que haviam sido homologados por sentença transitada em julgado, incidindo

na espécie a ofensa à preclusão máxima - a coisa julgada, a qual não foi objeto de expressa análise na decisão

ora agravada e que era de suma importância em face de sua natureza de ordem pública reconhecivel de ofício em

qualquer tempo e grau de jurisdição, a qual tornaria, inclusive, nulas as decisões posteriores que sejam proferida

s em sua inobservância (Constituição Federal, art. 5º, XXXVI; Código de Processo Civil, art. 267, V e § 3º c.c.

arts. 467/474); IV - 3º) também não houve expresso pronunciamento do juízo de primeira instância a respeito da

tese da exequente no sentido da possibilidade de revisão por erro material naquela primeira conta de liquidação

que havia sido homologada, pois a manifestação da exequente nesse sentido (fls. 249/251 do feito originário, fls.

226/228 deste agravo), ou seja, se se trataria de fato de erro material ou em verdade se se referia a critérios de

cálculo do débito, somente o erro material podendo ser objeto de revisão a qualquer tempo; V - 4º) diante de todo

o exposto, deve-se reconhecer a nulidade da decisão agravada por falta de fundamentação a respeito destas

questões jurídicas suscitadas nos autos (Constituição Federal, art. 93, IX), que podem redundar inclusive, na

constatação de um crédito a ser executado infinitamente inferior ao apurado na conta homologada pela decisão

agravada, em prejuízo do patrimônio público, ficando prejudicado o exame das questões suscitadas neste agravo.

VI - decisão agravada declarada nula. Agravo de instrumento prejudicado .(AI 200603000202186, JUIZ

CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:11/02/2010 PÁGINA: 163.)

 

Ante o exposto, declaro a nulidade da decisão recorrida e determino que outra seja proferida. Prejudicado o

agravo de instrumento. 

 

Intimem-se e comunique-se ao juízo de origem para cumprimento.

 

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013854-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para: 

a) assegurar à parte o direito de não atender ao pedido apresentação dos extratos, sem que seja interpretado em seu

desfavor;

b) vedar que a autoridade coatora solicite diretamente das instituições financeiras dados e informações bancárias

sem observar a reserva de jurisdição. 

 

Sustenta-se: 

a) afastou-se a incidência da Lei Complementar nº 105/04 sobre a qual subsiste a natural presunção de

constitucionalidade;

b) o RE nº 389.808 tem decisão inter partes, sem declaração formal de inconstitucionalidade da norma. 

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. Alega-se a esse respeito que a decisão

agravada dá tempo maior à impetrada para, de forma escusa, furtar-se à tributação. Todavia, o motivo não o

caracteriza, porque, até o julgamento do recurso, a pretensão tributária se encontrará hígida, bem como os termos

"escusa" e "furtar-se" dependem de elementos probatórios e são prematuros. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013931-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TANIA MARIA LEMOS PALITOT MIZIARA

ADVOGADO : SP071096 MARCOS GASPERINI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012805320154036113 1 Vr FRANCA/SP

2015.03.00.013931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP230443 BIANCA LIZ DE OLIVEIRA FUZETTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCOS ROMITI

ADVOGADO : SP236656 JULIANE CANO RODRIGUES SCALON MAGRO e outro(a)
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que acolheu em parte exceção de pré-executividade. 

 

Sustenta-se:

a) a TAH não tem natureza tributária e, em consequência, não se lhe aplica o CTN;

b) não se deve confundir o mês de ocorrência do fato gerador com o vencimento do TAH;

c) os créditos de TAH, cujo fato gerador tenha ocorrido até 29.12.98, estão sujeitos a prescrição de 20 (vinte)

anos;

d) a partir de 30.12.98, com a MP nº 1787, convertida na Lei nº 9.821/99, o prazo decadencial até então

inexistente foi fixado em 5 (cinco) anos e o de prescrição em 5 (cinco) anos;

e) a MP nº 152, de 23.12.03, convertida na Lei nº 10.852/04, alterou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e o

prescricional foi mantido em 5 (cinco) anos;

f) o prazo decadencial de 5 (cinco) anos não teve qualquer aplicabilidade, porque substituído pelo decenal, antes

mesmo da possibilidade de que qualquer crédito fosse fulminado pela decadência;

g) no caso dos autos, não houve decadência ou prescrição.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. A esse respeito, aduz-se que o prejuízo

advém do retardamento do andamento das cobranças de créditos públicos federais, o que não o caracteriza, pois é

motivo genérico e não desnatura a pretensão executória. 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminutar. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013956-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por L J Transportes Rodoviários Presidente Prudente Ltda. contra decisão que

rejeitou alegação de excesso da penhora. 

 

Sustenta-se: 

a) alguns dos seus veículos foram penhorados para garantir a execução e os outros estão bloqueados pelo sistema

RENAJUD;

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065122020084036104 7 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.013956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : L J TRANSPORTES RODOVIARIOS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA -ME

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00102773320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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b) os bens penhorados bastam para garantir o débito, de forma que os demais devem ser desbloqueados; 

c) a teor do artigo 659 do CPC, a penhora deve incidir somente sobre o patrimônio que baste para o pagamento do

débito;

d) a constrição pelo RENAJUD é excessivo. 

 

É o relatório. 

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC para a concessão do efeito requerido é o periculum in mora.

Sob esse aspecto, o recorrente alegou apenas que se cuida de decisão interlocutória que indeferiu a liberação de

veículos bloqueados, cujo valor excede o da dívida. Evidencia-se que a argumentação diz respeito ao mérito da

pretensão recursal, mas dela não se extrai a urgência, nos moldes legais. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminutar. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014073-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar que a ré

analise, em 48 horas, a situação da autora perante o SISFIES e explicite os motivos que impedem o aditamento do

contrato de financiamento.

 

Sustenta-se:

 

a) a União não tem legitimidade para figurar no polo passivo da ação, porquanto não lhe incumbe (via Ministério

da Educação) adotar as medidas administrativas pertinentes à inscrição no FIES;

 

 

b) o gerenciamento do SISFIES cabe ao FNDE (art.3º, I e II, Lei nº12.202/10, Portaria MEC nº01/10, art.2º);

 

c) segundo informações prestadas, não tem a DTI capacidade para operar o sistema;

 

d) a taxa de inadimplência do FIES é alta.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. Alega-se ausência do contraditório, não

2015.03.00.014073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : SARA LUZIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP263998 PAULO CELSO MACHADO FILHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009764820154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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poder recuperar os danos causados no caso de inadimplência do pedido, o que afetará de forma irreversível o

patrimônio público. Os motivos apresentados não o configuram, porque, até o julgamento do agravo, não

representam a urgência pretendida.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.

 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014326-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por ANTONIO ALVES CORDEIRO contra decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou a liberação de 70% do valor bloqueado por meio do sistema BACEN-JUD, ao

fundamento de que se refere a conta-salário, mantida a restrição sobre 30% (fl. 81/83) por analogia ao disposto no

inciso I do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 10.820 e artigo 11 do Decreto nº 4.961/04.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que o bloqueio de valores de sua conta corrente é indevido por serem

absolutamente impenhoráveis, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. Aduz que do

montante original bloqueado (R$ 4.102/53) restou constrita a quantia de R$ 1.230,21 em sua conta poupança, ou

seja, o valor não ultrapassa o teto de 40 salários mínimos, acima do qual é admissível.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora,

conforme anteriormente demonstrado.

 

É o relatório.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verificam-se os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da providência

pleiteada.

 

Estabelece o artigo 649, inciso IV, do CPC:

 

Art.649. São absolutamente impenhoráveis:

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; (GRIFEI)

2015.03.00.014326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO : SP260450 SANDRA BENTO FERNANDES CAMARGO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 07.00.07896-0 A Vr COTIA/SP
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...

X - - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

A aplicação do dispositivo anteriormente explicitado às execuções fiscais é autorizada pelo artigo 1º da Lei n.º

6.830/80, verbis:

 

"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil."

 

Nos autos em exame, a agravante comprovou (fl. 80) que os proventos de aposentadoria do INSS que recebe são

depositados na conta bancária nº 22433-6 (Banco Itaú), à qual está vinculada a conta poupança com mesmo

número (variação /500), cujo saldo na data da constrição era de R$ 4.102,45 e que foi bloqueado por meio de

penhora online no valor de R$ 3.718,93. Inequívoco, portanto, a teor dos dispositivos mencionados que os

montantes existentes, seja na conta corrente, seja na poupança - cujo saldo era muito inferior limite objetivo

previsto na lei - são absolutamente impenhoráveis, nos termos dos incisos IV e X do citado artigo 649 do CPC, o

qual, frise-se, não faz qualquer ressalva a percentual a ser excepcionado, como fez indevidamente o juízo singular

ao manter o bloqueio de 30% da importância, na medida em que é inviável aplicação de analogia para

amesquinhar a garantia de impenhorabilidade. Dessa forma, à vista de sua natureza alimentar e, em consequência

da sua absoluta impenhorabilidade, necessário se faz o desbloqueio total da conta. Nesse sentido, é o

entendimento do STJ, exarado no julgamento do REsp n.º 1.184765/PA, representativo da controvérsia, cujo

acórdão foi disponibilizado no DJe de 03.12.2010:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS

655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

(...)

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" .

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da

ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas
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bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o

bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente

impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Agravo Regimental não provido 

(STJ -AgRG no RESP 1373174/RO- 1189848 - HERMAN BENJAMIN - Segunda Turma - DJe 16/09/2013)(grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o

bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, segundo o qual são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se dos vários precedentes

jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora 'on line' em conta corrente do

devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter alimentar." (REsp

904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); "São impenhoráveis os valores

depositados em conta destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do devedor." (AgRg no Ag

1.331.945/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25.8.2011); "Indevida a penhora sobre

percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do artigo 649, inciso IV, do Código

de Processo Civil." (AgRg no REsp 1.147.528/RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

10.12.2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos da

aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das

garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC." (AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007, p. 243); "É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em

conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no REsp

1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5.8.2008).

3. No caso concreto, como bem observou o recorrente, o Tribunal de origem violou o art. 649, IV, do CPC, na

medida em que decidiu que a ausência de saques na conta bancária destinada ao recebimento de verbas salariais

descaracteriza a natureza alimentar de tais verbas.

Ao contrário do que decidiu o Tribunal de origem, nestes autos não deve ser aplicada a orientação firmada pela

Terceira Turma desta Corte, no RMS 25.397/DF (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 3.11.2008), porque no

referido caso, como bem salientado pelo juiz do primeiro grau de jurisdição, o próprio executado reconheceu que

mantinha a quantia bloqueada como uma espécie de "reserva disponível".

4. Recurso especial provido.

(REsp 1211366/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011) (grifei)

 

Resta demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações. O periculum in mora também está presente, na

medida em que a agravante precisa do dinheiro para a própria subsistência, é beneficiário da assistência judiciária

(fl. 61) e recebe benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 62) no valor de R$ 1.145,99 (fl. 63).

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL, a fim de que se proceda ao

desbloqueio de todo o valor da conta bancária (corrente e a poupança atrelada) do recorrente.

 

Comunique-se o juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014352-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAPRI IND/ DE PLÁSTICOS LTDA. em face de decisão que,

nos autos da ação declaratória de origem, indeferiu o pedido de antecipação da tutela de mérito, nos seguintes

termos:

 

"Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por CAPRI

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a sustação dos protestos de

créditos tributários, pelas razões expostas na inicial. DECIDO. O pedido de antecipação de tutela baseia-se no

artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode

ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Entendo, pelo menos em uma análise preliminar, que não há

qualquer ilegalidade no protesto realizado pela ré, já que se trata de direito do credor e o protesto não é

utilizado tão-somente para comprovação de inadimplência, mas também para dar publicidade a este fato,

compelindo o devedor a adimplir sua obrigação. Logo, todos os títulos executivos judiciais e extrajudiciais

podem ser levados a protesto. Tendo em vista que a CDA constitui título executivo extrajudicial, nos termos do

artigo 585, inciso VII do Código de Processo Civil, e que a dívida regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional, inexiste qualquer óbice ao seu

protesto antes da propositura da ação executiva. Além disso, o protesto é causa de interrupção da prescrição, o

que confere à Fazenda Pública maior prazo para ajuizamento da ação executiva e, consequentemente, maior

segurança para o recebimento dos seus créditos. Posto isso, ausentes os pressupostos autorizadores da medida

postulada, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Apresente a procuração de fl. 31 em via original. Atribua,

ainda, corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas

judiciais remanescentes. Após, cite-se. Publique-se. Intimem-se."

 

Inconformada, a agravante sustenta que o protesto da Certidão de Dívida Ativa constitui medida inconstitucional,

representativa de abuso de poder por parte da Fazenda Nacional. 

 

Aduz, ainda, que o protesto da CDA não se justifica, na medida em que não houve confissão da dívida tributária. 

 

2015.03.00.014352-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : CAPRI IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100801220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, finalmente, que a intimação do protesto veio desacompanhada da própria CDA, o que inviabilizou a

identificação dos consectários naturais do crédito tributário, bem como a eventual ocorrência de prescrição e

decadência do indigitado débito.

 

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para o fim de "determinar a suspensão dos efeitos dos protestos das

CDAs n. 80315000125, 80615001855, 80214053316 e 80215000667 até o julgamento final do presente recurso

(...)".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Mantenho a decisão agravada.

 

Isso porque, a questão atinente à possibilidade de protesto de certidão de dívida ativa foi objeto de exame por esta

Turma, quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 0027917-18.2013.4.03.0000.

 

Confira-se a ementa do julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROTESTO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.767/12. RECURSO PROVIDO.

- Consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, "Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto

as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas."

A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede processual, a

desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas parciais (necessidade e adequação),

de modo a reconhecer sua inconstitucionalidade.

- Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que rechaçam a possibilidade de protesto de títulos

extrajudiciais consubstanciados em CDAs são anteriores a inovação legislativa, ora apontada.

- Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, a toda evidência, superado,

significa negligenciar com o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se

que tal entendimento não desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e

princípios constitucionais. Nessa quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus

efeitos às atividades legislativas.

- Ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura desarrazoado o

protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo valor, insusceptível do manuseio da

execução fiscal.

- O protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou mesmo fazer prova de que o

devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez do título (art. 204, do CTN)

não constitui óbice ao pleito da Fazenda. Precedente desta Corte, agravo 0029064-79.2013.4.03.0000/SP, da

relatoria do I. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn.

- Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0027917-18.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2014)."

 

Ainda, a sedimentar a matéria, colaciono recente decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA TURMA DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.

POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO RESP 1.126.515/PR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não viola o princípio da colegialidade a decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, que possibilita ao relator dar provimento ao recurso especial quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do STJ. Ademais, o princípio da colegialidade

restará sempre preservado ante a possibilidade de submissão da decisão singular ao controle recursal dos

órgãos colegiados.
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2. O intuito de debater novos temas, não trazidos inicialmente nas contrarrazões do recurso especial, se reveste

de indevida inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, sendo imprescindível a prévia irresignação

no momento oportuno e o efetivo debate sobre a matéria.

3. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.126.515/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

16/12/2013, reformou a sua jurisprudência, passando a admitir a possibilidade do protesto da CDA. Na ocasião

ficou consolidado que dada "a natureza bifronte do protesto , não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à

Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para

recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública". Ademais, a "possibilidade do protesto

da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e

qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do

título levado a protesto ".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1450622/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2014, DJe 06/08/2014)."

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO

DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

certidão de dívida ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias

e fundações públicas".

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão.

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto , instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade altern ativa

para cobrança de dívida , foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida ". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem,

portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam

o protesto , por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.

6. Dada a natureza bifronte do protesto , não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para

eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida , carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa , e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de

Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa , de onde se origina a posterior extração da certidão que poderá ser levada a

protesto , decorre ou do exaurimento da instância administr ativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida , apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida ) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto .
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14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à

cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial

e administrativo".

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplific ativa mente, com a limitação do direito de propriedade,

outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito

Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e

institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a

utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ."

(REsp 1126515/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe

16/12/2013)."

 

O agravante menciona que o Supremo Tribunal Federal atualmente processa a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5.135, proposta pela Confederação Nacional da Indústria com o objetivo de discutir a

validade do artigo 1º da Lei n. 12.767/2012, dispositivo este responsável por autorizar o protesto da Certidão de

Dívida Ativa.

 

Todavia, em que pese a existência de discussões a respeito da constitucionalidade do preceptivo em comento, fato

é que o Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente relativamente à questão, motivo pelo

qual é de se manter o entendimento manifestado pela Turma até o presente momento.

 

Portanto, tenho que a matéria deduzida pela agravante não revela a necessária plausibilidade, donde não antevejo

presente requisito necessário a justificar a reforma da decisão recorrida, ao menos nesta sede de cognição sumária.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se ao juízo a quo

 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 11ª Vara de São Paulo que indeferiu o prosseguimento da execução da verba honorária.

Narra que a Portaria PGFN nº 809/2009, em seu artigo 2º, previu a possibilidade de inscrição em dívida ativa da

União dos valores decorrentes da cobrança de honorários advocatícios, quando infrutífera a sua cobrança nos

autos em que houve a condenação.

Explica que o parágrafo primeiro da referida portaria condicionou a inscrição dos valores em dívida ativa à

desistência da ação de cobrança dos referidos valores.

Aduz que, para possibilitar a inscrição de referidos valores em dívida ativa da União, após a ciência da sentença

de homologação da desistência da execução, extraia-se cópia das principais peças processuais dos autos judiciais,

formalizava-se um processo administrativo e encaminhavam-se os autos administrativos para o setor responsável

pela inscrição dos valores em dívida ativa da União.

Relata que, em 18/10/2013, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ nº 1434/2013 que entendeu por afastar a

possibilidade de inscrição em Dívida Ativa da União dos honorários advocatícios com condenação em seu favor,

ante às decisões proferidas nos Tribunais Superiores contrárias a inscrição desses valores em dívida ativa.

Ressalta que a Portaria PGFN nº 810/2013 revogou o disposto no artigo 2º da Portaria PGFN nº 809/2009 que

autorizava a sua inscrição em dívida ativa da União.

Destaca que, a partir de 01/11/2013 foi bloqueado no Sistema Informatizado da Dívida Ativa a ferramenta que

possibilitava a inscrição em dívida ativa da União, e a partir daí todos os valores que não haviam sido inscritos em

dívida ativa da União deveriam ser cobrados no bojo da própria ação judicial que impôs a condenação.

Salienta que requereu a desistência do feito para a inscrição dos valores em dívida ativa da União, e que, após a

sentença proferida, tomou as medidas pertinentes para inscrição, o que não ocorreu.

Expõe que diante da não inscrição em DAU dos referidos valores, pugnou a reativação da execução de honorários,

o que foi negado.

Entende que a desistência foi homologada nos moldes pretendidos, qual seja, com base no artigo 267, VIII c/c o

artigo 569, ambos do CPC e antes da oposição de embargos à execução, razão pela qual prescindiu da

concordância do executado.

Assevera que essa decisão não fez coisa julgada material, em razão de seu nítido caráter processual.

Pondera que consignou expressamente ao pedir desistência que aquele pleito em nada se confundia com a

renúncia ao direito da execução.

Anota que, nos termos do artigo 486 do CPC, os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for

meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil.

Registra que, como a desistência da execução não implica em renúncia dos valores contemplados no título,

tampouco restou atingida a pretensão executória, é assegurado ao credor-exequente o direito ao prosseguimento da

execução que cobra a dívida de honorários.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Inicialmente, destaco que o artigo 569 do CPC prevê que "o credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução".

Dispõe o artigo 158 do CPC:

"Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença." (destaquei)

 

O artigo 267 estabelece:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

...VIII - quando o autor desistir da ação.

..."

Como bem assevera José Carlos Barbosa Moreira, em Temas de Direito Processual, editora Saraiva, "como todo

ato jurídico, a sentença destina-se a produzir efeitos no mundo do direito, nesse sentido, pode-se dizer que toda

sentença, enquanto tal, é dotada de certa 'eficácia', designando-se aqui por esse termo a aptidão, in abstracto, para

surtir os efeitos próprios."
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Theotonio Negrão no Código de Processo Civil e legislação Processual em vigor, 2013, 45ª edição, Revista e

atualizada, editora Saraiva consignou acerca da desistência da ação e transação:

"A posterior ineficácia da transação, celebrada simultaneamente com a desistência da ação, não torna esta

ineficaz porque a desistência é irretratável (Lex-JTA 146/30)" (destaquei)

No caso em tela, o juiz a quo proferiu a seguinte sentença:

"...

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela exequente. Julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.

..." (fls. 200)

A questão foi julgada conforme requerida pela própria União, produzindo efeitos, haja vista sua homologação,

encontrando-se, portanto, preclusa.

Dessa forma, a matéria foi apreciada anteriormente, não se admitindo a rediscussão perpétua da questão, como

pretende a agravante, em respeito à segurança jurídica.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, a preclusão temporal é a

perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo assinalado para sua

prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:

 

"Fls. 198-200: Em face do encerramento da prestação da tutela jurisdicional ocorrida com o trânsito em julgado

da sentença de extinção da execução, nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido.

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS contra decisão

que rejeitou a impugnação de quesitos formulados em ação civil pública pelos seguintes fundamentos (fls. 227):

"...

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes. Com efeito, o acolhimento da impugnação de fls. 3356/3363

demandaria deste Juízo, em diversos aspectos, a análise antecipada de questões atinentes ao mérito, em evidente

inversão do escorreito procedimento estabelecido pela legislação processual de regência e, por conseguinte, em

ofensa aos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório.

Destarte, os quesitos deverão ser respondidos pelo I. perito, e sua valoração e adequação ao caso concreto será

avaliada oportunamente pelo magistrado.

No mais, antes de que seja dado prosseguimento à ação, tive por bem compulsar detidamente os autos em apenso

(n. 0006893-18.2014.403.6104). Destarte, levando em consideração o reconhecimento da conexão entre ambos

os feitos pela Justiça Estadual, e considerando que suas fases processuais estão próximas , determino que este

processo aguarde a tramitação daquele, para análise conjunta.

..."

Em suas razões recursais, o agravante alega que os quesitos apresentados pelo Ministério Público Federal (itens 3,

"a", "b", "c" e "d", 5, 7.2, 8.3, 8.4, 9, 9.1., 11.1 a 11.4, 12.1 a 12.3, 14 e 15) foram impugnados por serem

manifestamente impertinentes, considerando que houve determinação judicial para que estes ficassem adstritos

aos pontos controvertidos da lide e ao objeto da perícia.

 

Afirma que o artigo 426, do CPC, determina que o compete ao juiz indeferir os quesitos impertinentes e que o

artigo 451, do mesmo código, preceitua que ao iniciar a instrução, o juiz, após ouvir as partes, fixará os pontos

controvertidos.

 

Assevera que o magistrado, em seu despacho saneador, declarou que "não se pleiteia nestes autos a não-utilização

das células de mercúrio no processo produtivo do cloro e da soda cáustica, mas o devido tratamento de seus

resíduos de modo de que não poluam ou prejudiquem o meio ambiente" e, quanto às provas, deferiu "a realização

de perícia técnica apenas e tão somente para que seja aferida a ocorrência efetiva de dano ao meio ambiente,

proveniente exclusivamente da atividade da ré, bem como, caso positivo, seja procedida à respectiva

quantificação".

 

Pondera que os quesitos formulados pelo MPF estão em total descompasso com o objeto da perícia, haja vista que

este (objeto) visa identificar se houve emissões e lançamentos provenientes, exclusivamente, da ora recorrente que

tenham causado impacto negativo ao meio ambiente, caracterizando poluição e, em caso afirmativo, estabelecer o

nexo causal do efetivo dano ambiental.

 

Expõe que os quesitos, na forma em que apresentados, são tendenciosos e induzem o perito a afirmar a existência

de dano. Nesse ponto, argumenta que para a constatação de dano efetivo é necessária a identificação prévia da

ocorrência de impacto negativo, constituindo este, propriamente, o elemento material prévio do nexo de

causalidade.

 

Explica que, a despeito da efetiva existência de tecnologias diversas para produção de cloro, não se configura

como objeto maior da lide a análise e qualificação dessas tecnologias.

 

Atesta que dispõe, em seu processo produtivo de vários elementos voltados à prevenção e redução de impactos

ambientais inerentes à produção industrial, sendo o monitoramento de seus efluentes um desses elementos.

Todavia, o objeto da perícia está voltado para a apuração de danos efetivos e não para a análise de risco de danos,

conforme despacho de fls. 3.195 dos autos originários.

 

Registra que, não obstante a água industrial utilizada por ela volte ao Rio Cubatão em quantidade e qualidade

controladas por parâmetros legais, técnicos e econômicos, a resposta aos quesitos 11.1 a 11.4, dedicadas ao

entendimento do assim chamado "balanço hídrico do empreendimento", nada colaboram como a elucidação da

lide, sendo perfeitamente dispensáveis para a prova pericial deferida.

 

Conclui que os quesitos impugnados ultrapassam os limites estabelecidos pelo magistrado singular, sendo de rigor
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a reforma da decisão ora insurgida.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da

CARBOCLORO, ora agravante, e cujo pedido consiste: 

na condenação da referida empresa em recuperar o meio ambiente degradado pelos poluentes lançados no rio e no

estuário desde a data da partida da unidade fabril até 13.01.2005,

 em indenizar os danos irrecuperáveis causados por meio dos lançamentos de efluentes líquidos industriais no rio e

no estuário e, 

com relação aos resíduos mercuriais que foram transferidos para aterros de terceiros, manter um fundo cujo valor

deve ser suficiente para suportar a remoção dos poluentes por ela depositados nos aterros onde atualmente se

encontram para um aterro industrial em área própria da ora agravante (fls. 34/35).

 

Especificamente com relação à produção de provas, verifica-se que o magistrado singular às fls. 198/202 decidiu:

"...

No que se refere as provas requeridas pelas partes, defiro a realização de perícia técnica apenas e tão somente

para que seja aferida a ocorrência efetiva de dano ao meio ambiente, proveniente exclusivamente da atividade da

ré, bem como, caso positivo, seja procedida à respectiva quantificação.

...

Registro, por oportuno, que os quesitos deverão ficar adstritos aos pontos controvertidos da lide e ao objeto da

perícia delimitado nesta decisão.

...

Em complementação a manifestação de fls. 3177/183, determino a expedição de ofício à CETESB para que

informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o cumprimento por parte da ré de todas as recomendações e

exigências técnicas constantes nos laudos de vistorias emitidos por aquele órgão.

A CETESB deverá informar, ainda:

- se todos os resíduos industrias emitidos pela ré em decorrência de seu processo produtivo estão de acordo com

os critérios estabelecidos pelas normas de regência;

- se os resíduos mercuriais são monitorados após sua transferência para os aterros industriais terceirizados, bem

como se há ou deveria haver tratamento do referido material antes de sua remoção;

- se os resíduos mercuriais, tal como destinados e acondicionados nos aterros industriais terceirizados são

potencialmente lesivos ao meio ambiente a médio/longo prazo;

- se as medidas adotadas pela ré no tratamento dos resíduos são efetivas de modo a impedir a contaminação do

meio ambiente;

..."

 

As partes formularam seus quesitos.

Quanto à controvérsia nestes autos, passo a transcrever o teor dos quesitos formulados pelo MPF e impugnados

pela recorrente (fls. 212/218):

 

"...

3. Os lançamentos realizados pela requerida no Rio Cubatão em desacordo com a legislação vigente (pluma de

efluentes de coloração turva/esbranquiçada), ocorridos em 13/08/2004, objeto do Auto de Inspeção nº 10577723,

de 13/08/2004, e do Auto de Infração nº 25000499, de 19/08/2004 (fls. 75/79), cuja fotografia do dano consta no

verso da folha 02, causaram danos estéticos ao meio ambiente e/ou causaram degradação da qualidade

ambiental ou poluição que, direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

Justifique

...

5. Considerando que o filtro prensa foi instalado somente em 13/01/2005, bem como que a análise dos efluentes,

realizada pela CETESB, na sua entrada detectaram que, antes da instalação do filtro, eles estavam sendo

despejados no Rio Cubatão em desacordo com a legislação; bem como considerando que, mesmo após a
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instalação do filtro foi constatado lançamento com Ph fora dos padrões normativos (fl. 130). Considerando,

ainda, o histórico de instalação de equipamentos de controle de poluição na fábrica e o histórico da produção da

empresa desde o início de sua atividade industrial até a instalação do filtro, estimar a quantidade de efluentes

inadequadamente lançados pela empresa no referido Rio? Quantificar os danos e justificar.

...

7.2 Considerando a potencialidade tóxica do mercúrio, quais os danos causados na cadeia alimentar do estuário

pelo lançamento dos contaminantes? Justifique.

...

8.3 Há tendência mundial de proibir a produção de cloro a base de células de mercúrio? Por quê?

8.4 Apontar as tecnologias empregadas pela empresa na produção, bem como sobre a existência de outras

tecnologias menos poluentes do que aquela que utiliza o mercúrio .

...

9. Considerando que no direito ambiental a prevenção é a medida mais eficaz, o monitoramento on line dos

efluentes despejados no Rio Cubatão diminuirá o tempo de resposta em relação à adoção de medidas para

minimizar eventuais danos advindos de despejos irregulares?

9.1 Informar se está implantado na ré sistema de monitoramento automático on line, que utilize a melhor

tecnologia disponível quanto à automação e precisão dos resultados, principalmente na saída do filtro prensa, na

da Unidade de Neutralização e nas saídas de efluentes da empresa, que possibilite o acompanhamento, tanto

presencial quanto à distância, pelo órgão ambiental e pela população pela internet.

...

11. A Lei nº 12.183 promulgada em 29/12/2005, que estabeleceu as diretrizes para a implantação da cobrança

pelo uso de recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo ('rios estaduais' e águas subterrâneas),

posteriormente, regulamentada por meio do Decreto nº 50.667, de 30/03/2006, está sendo cumprida pela empresa

Carbocloro?

11.1 Em caso positivo, apresentar os valores mensais pagos pela captação de água do Rio Cubatão, bem como os

valores mensais pagos pelo despejo de seus efluentes.

11.2 Caso haja cobrança pelo uso da água pela Carbocloro, apresentar o cruzamento de dados de outorgas e de

lançamentos.

11.3 A ré devolve a água captada do Rio Cubatão na mesma quantidade e qualidade? Justificar.

11.4 Antes da instalação do filtro prensa na saída GE02, a água era devolvida com a mesma qualidade da

captada? E após a instalação do referido filtro?

12. O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista - CBH-BS aprovou um Plano de Bacia para a Baixada

Santista. Apresentar as ponderações do CBH-BS com comentários, caso exista, principalmente no que se refere

ao Balanço Demanda x Disponibilidade Hídrica.

12.1 A Bacia de Santos tem capacidade de produção para abastecer toda demanda de água da região que

atende?

12.2 Há estudo do DAEE sobre a disponibilidade hídrica da Bacia de Santos em relação à sua capacidade de

fornecimento de água à região que atende? Justificar

12.3 Considerando o tratamento realizado pela Carbocloro na água que retira do Rio Cubatão antes de devolvê-

la, informe se a empresa pode reutilizar a água, ou parte dela, em seu processo produtivo ao invés de despejá-la

no Rio Cubatão, e, assim, evitar o uso contínuo de recurso hídrico finito e sua contaminação? Justificar.

...

14. Existe coleta e reservação de águas pluviais que precipitam na área da empresa, para posterior utilização?

Se existe, apresentar os valores coletados e armazenados.

15. Especificar as medidas necessárias para recuperar o meio ambiente degradado pelos poluentes lançados pela

empresa no Rio Cubatão e no estuário desde a data da partida da unidade fabril da Carbocloro até 13/01/2005.

..."

 

A impugnação apresentada pela Carbocloro rebate os quesitos transcritos pelos seguintes motivos (fls. 219/226):

 

- Quanto aos quesitos 3, 5 e 7.2 apresenta como justificativa: "O objeto da perícia é identificar se há emissões e

lançamentos provenientes exclusivamente da agravante que tenham causado impacto negativo no meio ambiente,

caracterizando poluição, e em caso afirmativo estabelecer o nexo causal do efetivo dano ambiental. Os quesitos

acima referidos, na forma apresentada são tendenciosos, induzindo o Ilustre Perito a afirmar a existência do

dano, quando é objeto do seu trabalho é a constatação ou não de sua efetiva ocorrência, nos termos do despacho

saneador de fls. 3195. Afinal, como exposto, para a constatação de dano efetivo, é necessária a identificação

prévia da ocorrência de impacto negativo, constituindo este, propriamente, o elemento material prévio do nexo de

causalidade , sendo esse nexo indispensável para a caracterização daquele."
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- Quanto aos quesitos 8.3 e 8.4 apresenta como justificativa: "A despeito da efetiva existência de tecnologias

diversas para produção de cloro, não se configura como objeto maior da lide a análise e qualificação dessas

tecnologias. Como claramente expresso pelo MM. Juiz em fls. 3193: "não se pleiteia nestes autos a não utilização

das células de mercúrio no processo produtivo do cloro e da soda cáustica, mas o devido tratamento de seus

resíduos de modo que não poluam ou prejudiquem o meio ambiente".

 

- Quanto aos quesitos 9 e 9.1 apresenta como justificativa: "A agravante dispõe em seu processo produtivo de

vários elementos voltados à prevenção e redução de impactos ambientais inerentes à produção industrial, sendo

o monitoramento de seus efluentes um desses elementos. Todavia, o objeto da perícia está voltado para a

apuração de danos efetivos e não para a análise de risco de danos, conforme despacho de fls. 3195, o que enseja

nosso pleito de impugnação dos quesitos 9 e 9.1".

 

- Quanto aos quesitos 11.1, 11.2, 11.3 e 11.4 apresenta como justificativa: "Não obstante a água industrial da

Carbocloro ser retornada ao Rio Cubatão em quantidade e qualidade controladas por parâmetros legais,

técnicos e econômicos, resposta aos quesitos 11.1. a 11.4, dedicados ao entendimento do assim chamado 'balanço

hídrico do empreendimento', nada colaboram com a elucidação da lide, sendo perfeitamente dispensáveis para a

prova pericial deferida."

 

- Quanto aos quesitos 12.1, 12.2, 12.3 e 14 apresenta como justificativa: "A exemplo do já anteriormente

comentado os quesitos de 12.1 a 12.3 e o quesito 14 também em nada colaboram com o objeto central da lide,

cruzando inclusive os limites fixados no despacho saneador do MM. Juiz Federal."

 

- Quanto ao quesito 15 apresenta como justificativa: "O quesito ultrapassa em muito os limites estabelecidos pelo

MM. Juiz Federal, que em seu despacho saneador deferiu a perícia para 'apenas e tão somente para que seja

aferida a ocorrência efetiva de dano ao meio ambiente (...)' não tangenciando as medidas necessárias para

recuperar o meio ambiente degradado."

 

Destaco que a produção de prova destina-se à formação do convencimento do juiz, não se podendo caracterizar

como impertinentes os quesitos formulados pelo MPF no feito originário, visto que o juízo a quo declarou sua

pertinência, bem como justificou que sua valoração e adequação ao caso concreto será avaliada oportunamente

por ele.

 

As provas devem ser produzidas no curso do processo conforme requerimento das partes interessadas em

demonstrar a veracidade de suas alegações. Elas devem ser realizadas nos moldes da legislação processual,

perante o Juiz natural onde tramita a demanda, e têm como finalidade instruir o feito permitindo a sua conclusão

para julgamento em primeiro grau e no Tribunal.

 

Regra geral, as partes gozam de plena liberdade para requerer e produzir provas e, nos termos do artigo 131 do

CPC, "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento".

 

Assim, cabe ao juiz decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre a forma como esta é

conduzida, conforme o art. 130 do CPC, haja vista que ele é o destinatário da prova.

 

A produção de prova, de modo geral, ocorre quando exista um fato que escape do conhecimento ordinário do

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, técnico ou científico.

 

O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em

consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, "verbis":

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao

art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo

retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento
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do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha

alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito,

limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto"

(fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão

racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu

convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação que entenda

aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso

especial improvido."

(STJ, REsp 837566/RS, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 28.09.2006, p. 243)

"RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 485, III, DO CPC - DOLO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 283/STF - INDEFERIMENTO

DE PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - ARTIGO 485, VI, DO CPC - PROVA FALSA -

NÃO-CARACTERIZAÇÃO - PRETENSÃO DE VERDADEIRO REVOLVIMENTO DO CONJUNTO

PROBATÓRIO DO JUÍZO RESCINDENDO - EFEITOS DA REVELIA - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO

RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO. 1. "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles." (Súmula 283/STF). 2. Sendo o juiz o destinatário final da prova, cabe a ele,

em sintonia com o sistema de persuasão racional adotado pelo CPC, dirigir a instrução probatória e determinar

a produção das provas que considerar necessárias à formação do seu convencimento. 3. Impossibilidade de se

impingir como falsa prova pericial com base em elemento não relacionado à atividade técnica realizada. Não se

admite ação rescisória em face de verdadeiro descontentamento da parte com a solução jurídica atribuída à

pretensão deduzida e tentativa de converter a ação em "recurso". 4. A presunção de veracidade prevista pelo art.

319 da Lei Adjetiva Civil não é absoluta. 5. Recurso improvido.

(STJ. REsp 974219/MG, relator Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16.04.2012)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA. ICMS. CREDITAMENTO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL

OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE. SÚMULA 07/STJ. 1. O

Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 2. In casu, o Tribunal local analisou a questão de

acordo com as provas juntadas aos autos. Consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, destaca-

se, à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, in verbis: "(...) Tendo em conta esse entendimento,

constata-seque a autora não comprovou que assumiu o ônus financeiro do tributo, não lhe sendo dado, a teor do

disposto no art. 6o do Código de Processo Civil, pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando

autorizados em lei, o que não é o caso dos autos, caracterizando-se, pois, a ilegitimidade para pleitear a

devolução ou o creditamento pleiteado." 3. O poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os arts. 130 e 330

do Código de Processo Civil, permite-lhe o indeferimento de provas que julgar inúteis. 4. A aferição acerca da

necessidade ou não de realização de provas , impõe o reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é

defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar

como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes jurisprudenciais desta Corte:

AG 683627/SP , desta relatoria, DJ 29.03.2006 , RESP 670.852/PR , desta relatoria, DJ de 03.03.2005 e RESP

445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 5. O artigo 166 do CTN é inaplicável nos casos

em que o Tribunal a quo apenas reconhece a inexistência de relação jurídica tributária ou a ilegalidade da

cobrança da exação. Precedentes: REsp 765.245/MG; AgRg no Ag 904.593/SP; REsp 641.591/SC; REsp 880555

/ SP. Documento: 1012488 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 04/11/2010 Página 1 de 16

Superior Tribunal de Justiça 6. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1297324/SP, relator Ministro LUIZ FUX, DJe 04.11.2010)

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO. PROVA

TESTEMUNHAL INDEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CF. ATRASO NO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO.

NÃO COMPROVAÇÃO. FATO LESIVO E NEXO CAUSAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

- Para o juiz, a quem é direcionada a prova, a oitiva de testemunhas pleiteada não alteraria seu convencimento

acerca da matéria, uma vez que entendeu suficiente a prova documental apresentada, de modo que inexiste na

espécie cerceamento de defesa.

- A sentença está bem fundamentada nos elementos de prova dos autos. De outro lado, o apelante não

demonstrou em que consiste concretamente o prejuízo advindo da não produção dessa prova. Acrescente-se que o

poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os artigos 130 e 330 do Código de Processo Civil, permite-lhe o

indeferimento de provas que julgar inúteis, sem que configure cerceamento de defesa. Precedentes do STJ.
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- A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de indenizar os danos causados a terceiros por seus

servidores, independentemente da prova do dolo ou culpa (Art. 37, § 6º).

- Segundo a doutrina, para fazer jus ao ressarcimento em juízo, cabe à vítima provar o nexo causal entre o fato

ofensivo, que, segundo a orientação citada, pode ser comissivo ou omissivo, e o dano, assim como o seu

montante. De outro lado, o poder público somente se desobrigará se provar a culpa exclusiva do lesado.

- Não ficou provado que o INSS descumpriu o prazo para pagamento do benefício estabelecido no artigo 174 do

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social).

- Não restou demonstrado o nexo causal entre o pagamento do benefício na referida data e as cobranças

relacionadas na petição inicial.

- O autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos alegados, conforme determina o artigo 330, inciso I, do

CPC.

- Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação desprovidos."

(TRF3, AC 2009.61.04.012537-7, relator Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 11.05.2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014680-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 11ª Vara de São Paulo que indeferiu o prosseguimento da execução da verba honorária.

Narra que a Portaria PGFN nº 809/2009, em seu artigo 2º, previu a possibilidade de inscrição em dívida ativa da

União dos valores decorrentes da cobrança de honorários advocatícios, quando infrutífera a sua cobrança nos

autos em que houve a condenação.

Explica que o parágrafo primeiro da referida portaria condicionou a inscrição dos valores em dívida ativa à

desistência da ação de cobrança dos referidos valores.

Aduz que, para possibilitar a inscrição de referidos valores em dívida ativa da União, após a ciência da sentença

de homologação da desistência da execução, extraia-se cópia das principais peças processuais dos autos judiciais,

formalizava-se um processo administrativo e encaminhavam-se os autos administrativos para o setor responsável

pela inscrição dos valores em dívida ativa da União.

Relata que, em 18/10/2013, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ nº 1434/2013 que entendeu por afastar a
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possibilidade de inscrição em Dívida Ativa da União dos honorários advocatícios com condenação em seu favor,

ante às decisões proferidas nos Tribunais Superiores contrárias a inscrição desses valores em dívida ativa.

Ressalta que a Portaria PGFN nº 810/2013 revogou o disposto no artigo 2º da Portaria PGFN nº 809/2009 que

autorizava a sua inscrição em dívida ativa da União.

Destaca que, a partir de 01/11/2013 foi bloqueado no Sistema Informatizado da Dívida Ativa a ferramenta que

possibilitava a inscrição em dívida ativa da União, e a partir daí todos os valores que não haviam sido inscritos em

dívida ativa da União deveriam ser cobrados no bojo da própria ação judicial que impôs a condenação.

Salienta que requereu a desistência do feito para a inscrição dos valores em dívida ativa da União, e que, após a

sentença proferida, tomou as medidas pertinentes para inscrição, o que não ocorreu.

Expõe que diante da não inscrição em DAU dos referidos valores, pugnou a reativação da execução de honorários,

o que foi negado.

Entende que a desistência foi homologada nos moldes pretendidos, qual seja, com base no artigo 267, VIII c/c o

artigo 569, ambos do CPC e antes da oposição de embargos à execução, razão pela qual prescindiu da

concordância do executado.

Assevera que essa decisão não fez coisa julgada material, em razão de seu nítido caráter processual.

Pondera que consignou expressamente ao pedir desistência que aquele pleito em nada se confundia com a

renúncia ao direito da execução.

Anota que, nos termos do artigo 486 do CPC, os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for

meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil.

Registra que, como a desistência da execução não implica em renúncia dos valores contemplados no título,

tampouco restou atingida a pretensão executória, é assegurado ao credor-exequente o direito ao prosseguimento da

execução que cobra a dívida de honorários.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Inicialmente, destaco que o artigo 569 do CPC prevê que "o credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução".

Dispõe o artigo 158 do CPC:

"Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença." (destaquei)

 

O artigo 267 estabelece:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

...VIII - quando o autor desistir da ação.

..."

Como bem assevera José Carlos Barbosa Moreira, em Temas de Direito Processual, editora Saraiva, "como todo

ato jurídico, a sentença destina-se a produzir efeitos no mundo do direito, nesse sentido, pode-se dizer que toda

sentença, enquanto tal, é dotada de certa 'eficácia', designando-se aqui por esse termo a aptidão, in abstracto, para

surtir os efeitos próprios."

Theotonio Negrão no Código de Processo Civil e legislação Processual em vigor, 2013, 45ª edição, Revista e

atualizada, editora Saraiva consignou acerca da desistência da ação e transação:

"A posterior ineficácia da transação, celebrada simultaneamente com a desistência da ação, não torna esta

ineficaz porque a desistência é irretratável (Lex-JTA 146/30)" (destaquei)

No caso em tela, o juiz a quo proferiu a seguinte sentença:

"...

A UNIÃO executa título judicial em face de DENKISERVICE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela exequente. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.

..." (fls. 347)

A questão foi julgada conforme requerida pela própria União, produzindo efeitos, haja vista sua homologação,

encontrando-se, portanto, preclusa.

Dessa forma, a matéria foi apreciada anteriormente, não se admitindo a rediscussão perpétua da questão, como

pretende a agravante, em respeito à segurança jurídica.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, a preclusão temporal é a
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perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo assinalado para sua

prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:

"Fls. 358-360: Em face do encerramento da prestação da tutela jurisdicional ocorrida com o trânsito em julgado

da sentença de extinção da execução, nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, prejudicado o pedido.

..."

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014757-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança com finalidade de

determinar o imediato desembaraço aduaneiro das mercadorias e decretar a ilegalidade de retenção das

mercadorias importadas.

 

Nos termos da decisão de fls. 163(v), o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, a sentença na ação mandamental originária foi prolatada,

conforme extrato de consulta processual em anexo, o qual determino seja juntado aos autos.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, §3º, da Lei nº

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto. Casso a

liminar deferida à fl. 163 (v).

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais

 

Publique-se. Intime-se.

2015.03.00.014757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DENIS FERNANDO MOTA DE SOUZA -ME

ADVOGADO : SP307184 SILVIA MARIA CASACA LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076117520154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014922-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDEMIR ROBSON BUTURI contra decisão que deixou de

conhecer a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que a exceção somente foi protocolada mais de

quatro anos após a citação.

Narra que o magistrado equivocou-se em não conhecer a exceção de pré-executividade, sustentando que a exceção

se submete a prazos pré-fixados.

Afirma que, embora a lei não disponha sobre o procedimento a ser adotado na exceção de pré-executividade, sua

interposição não se submete a prazo, uma vez que, tratando-se de questão relativa à própria nulidade da execução,

pode ser arguida a qualquer momento, não se submetendo a preclusão.

Sustenta que, em se tratando de arguição de nulidade da execução, como é o caso dos autos, a exceção pode ser

admitida por simples petição, independentemente de embargos.

Registra que existem muitos precedentes no STJ no sentido de que não existe prazo consumativo para interposição

da exceção de pré-executividade.

Anota que vedar a utilização da exceção de pré-executividade é cercear o direito de defesa constitucionalmente

garantido.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

Às fls. 254, consta certidão da Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR- de que a petição inicial

apresenta-se em desconformidade com o determinado pela Resolução 278 (tabela de Custas) desta Corte, alterada

pela Resolução nº 426/2011, pois não houve a juntada da guia do preparo e do porte de remessa e retorno.

Não houve pedido de justiça gratuita neste recurso, apenas a menção de que houve o requerimento na ação

originária sem que houvesse sua apreciação.

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015125-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014922-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CLAUDEMIR ROBSON BUTURI

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ART MAKER SOROCABA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003566620064036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu

a expedição de mandado de constatação da atividade empresarial na sede da empresa através de oficial de justiça.

A agravante relata que a execução fiscal foi ajuizada visando cobrar valores inscritos em diversas Certidões de

Dívida Ativa.

Assevera que, após citada a executada, foram frustradas todas as tentativas ordinárias de garantia da execução

fiscal.

Explica que a decisão recorrida não se encontra em consonância com o teor da Súmula nº 435 do e. STJ, que

afirma que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Ressalta que a constatação do não funcionamento da empresa em seu domicílio fiscal deve ser devidamente

certificada pelo Sr. Oficial de Justiça.

Salienta que, conforme a jurisprudência, a prova da constatação da dissolução irregular deve ser realizada

judicialmente.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a empresa foi citada e ofereceu bem à penhora, que foi

rejeitado pela União Federal.

Posteriormente, foi determinado o bloqueio dos ativos financeiros, mas restou infrutífero.

A União Federal requereu a expedição de mandado de constatação, o que foi deferido (fls. 189 v.).

Entretanto, após requerer que a diligência fosse cumprida na Rua dos Ferroviários 207 (fls. 230/231 dos autos

originários- fls. 170/171 destes), pleiteou o cumprimento na Rua Campos Sales 921 A, onde constava outra

empresa, qual seja, ELIDIO A. BARBOSA E CIA LTDA. - M.E (fls. 232/233 dos autos originários - fls. 172/173

destes), que não era parte do processo.

O Oficial de Justiça certificou o seguinte:

 

"Certifico que ao analisar o r. Mandado para dar-lhe cumprimento, verifiquei que o mesmo reporta-se ao

despacho juntado, de fls. 262. Este, por sua vez, determina a constatação no endereço de fls. 233 (Rua Campos

Sales, n. 921A, Vila Costa do Sol). Às fls. 233 há cópia de Ficha Cadastral Completa da empresa ELIDIO A.

BARBOSA E CIA LTDA. ME, CNPJ 55900120/0001-37, pessoa jurídica alheia a esta Execução Fiscal, onde a

única executada é a empresa FONTANA & FONTANA LTDA., CNPJ 56.886.708/0001-46,cfe consulta processual

em anexo. Diante do exposto, e no intuito de evitar atos processuais anuláveis, suspendi, por ora, minhas

diligências, submetendo o r. Mandado à superior consideração do MM. Juízo e aguardando sua deliberação para

prosseguir.

..."

Posteriormente, a UNIÃO FEDERAL reiterou o pedido de expedição de mandado de constatação no endereço

mencionado às fls. 231, o que foi indeferido.

Apesar da UNIÃO FEDERAL erroneamente ter requerido o cumprimento do mandado no endereço diverso do da

executada, a diligência deve ser realizada no endereço correto informado na ação originária, o que já havia sido

2015.03.00.015125-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FONTANA E FONTANA LTDA

ADVOGADO : SP095112 MARCIUS MILORI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023204020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2456/3346



deferido anteriormente (fls. 189 v.).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015134-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, sobrestou a execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal não se suspende pelo deferimento da recuperação judicial,

ressalvada a concessão de parcelamento, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05. Pede, de plano, a concessão de

efeito suspensivo ativo para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal, bem como o cumprimento

do mandado de penhora sobre o faturamento mensal da agravada.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º que não há que se falar em suspensão judicial da

execução em razão de decretação da falência, in verbis:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. (...)

(...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

Corroborando tal previsão, dispõe o art. 187, do Código Tributário Nacional:

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

 

Assim, a execução fiscal não é atraída pelo juízo universal da recuperação judicial e nem é suspensa, em razão da

previsão legal supramencionada, que determina o prosseguimento.

Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que a Execução Fiscal

prosseguirá, competindo, todavia, ao Juízo em que tramita a recuperação, a execução de atos que importem

diminuição ou alienação do patrimônio da recuperanda, conforme se verifica dos julgados a seguir colacionados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE

CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

2015.03.00.015134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00074980420044036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, no sentido de

que compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e de venda de bens

integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido

plano.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus

próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe

14/03/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do

deferimento da recuperação judicial.

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o

patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe

30/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de

penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação

judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da

recuperação judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente, sobre

patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento

Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação , sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de

recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe

1/8/2012, grifos meus)

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO INDIRETA DA EXECUÇÃO FISCAL.

INTERESSE DA UNIÃO. CONDIÇÃO EXCEPCIONAL DE TERCEIRO INTERESSADO.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em crise econômico-financeira não sofrem interferência em

virtude do processamento da recuperação judicial.

2. Existente, contudo, interesse da Fazenda Nacional em sustentar a imprescindibilidade de juntada de certidões

de regularidade tributária para a homologação do Plano de recuperação , admite-se o Recurso de Terceiro

prejudicado por parte da Fazenda Nacional, devendo ser provido o recurso especial para que a necessidade, ou

não, da juntada de aludida certidão seja enfrentada pelo Tribunal de origem.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1053883/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe
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28/06/2013)

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

VERIFICADA. 1. Precedente: Colenda Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg

nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO (DJe de 07/12/2009), consolidou o

entendimento segundo o qual: "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em

relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente

se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal ." 2. (...). 3. (...). Precedente: EDAGA 201000176001, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 18/10/2010 ..DTPB:. 4. Deferimento da recuperação judicial não basta por si

só, para a suspensão da execução fiscal, ressalvado se concedido o parcelamento nos termos do CTN e

legislação específica, conforme determina o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005. 5. Execução fiscal foi ajuizada

em face de "ARC SOLDA INDUSTRIAL LTDA." e dos corresponsáveis JOSÉ CARLOS MILAN e FRANCISCO

CARLOS CARASCHI, em 25/02/94. A citação da empresa ocorreu em 30/03/94 (fl. 64 verso), e o decurso legal de

prazo para oposição de embargos em 30/05/94, conforme documento da fl. 34. O lançamento foi efetuado em

01/01/94. Decretação de falência da executada 01/12/98 (fl. 40), com citação do síndico em 31/08/2000 (fl. 48) e

intimação do mesmo acerca da penhora em 09/08/2001 (fl. 44). Requerida a inclusão dos sócios co-devedores,

a qual foi realizada em 06/04/2010. Prescrição intercorrente verificada. 6. Agravo de instrumento a que se dá

provimento.

(AI 00007745420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA COM

FALÊNCIA DECRETADA. FUNCIONAMENTO PARCIAL. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A SEREM

ADIMPLIDAS. PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA MASSA FALIDA PARA SATISFAZER O

EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE. ART. 5º, DA LINDB. ATO DESASTROSO PARA A PRODUÇÃO E

CONTINUIDADE DO EMPREENDIMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES

DO STJ. QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM MOMENTO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. No caso, seria desastroso o desfazimento de bens pertencentes à massa para atender, desde

já, o desejo de continuidade do executivo fiscal da Fazenda, porque sabotaria a tentativa da massa de honrar as

avenças firmadas, arruinando, em definitivo, a viabilidade que restou do organismo empresarial. Aplicação da

interpretação teleológica. 2. "Apesar de a execução fiscal não se suspender em face do deferimento do pedido

de recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80),

submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das

sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa" (CC

114.987/SP, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Segunda Seção, DJe 23/3/2011). 3. Ausência de

prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que o pagamento do crédito tributário devido será assegurado pelo juízo

falimentar no momento oportuno, observadas as preferências legais. 4. Agravo regimental não provido.

..EMEN:

(AGRESP 200900215536, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/06/2012 RT

VOL.:00105 PG:00424 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. DESFECHO DO PROCESSO FALIMENTAR. DEVER LEGAL

IMPUTADO AO EXEQUENTE. INÉRCIA INEXISTENTE. PRECEDENTES. FUNDAMENTAÇÃO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE SUPERIOR. REQUISITOS DA

PRESCRIÇÃO: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. 1. A jurisprudência desta Corte reconhece a

prejudicialidade do processo falimentar para a satisfação do crédito tributário, visto que a penhora dos valores

no rosto nos autos da falência, ou a habilitação do crédito fazendário no mesmo processo, impõe à Fazenda

Pública uma única atitude: aguardar o término da ação de falência. 2. A paralização da ação de execução

fiscal por determinação legal ou judicial obsta a fluência do prazo prescricional, mormente quando a culpa pela

paralização não pode ser imputada ao credor. Precedentes. 3. (...) 4. A caracterização da prescrição requer a

ocorrência do lapso temporal associado à efetiva inércia do exequente, de modo que a lei de falência ou a

decisão judicial, longe de disciplinarem questão atinente ao prazo prescricional, estabelecem relação direta com

o requisito de atuação do credor, inviabilizando sua atividade no processo. Agravo regimental improvido.

..EMEN:

(AGRESP 201302254907, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/05/2014 ..DTPB:.)

Desse modo, na existência de plano de recuperação, o patrimônio da sociedade fica sujeito a tal plano, sendo

necessário que o juiz que decretou a recuperação avalie quais medidas de constrição e expropriação de bens da

executada comprometerão o cumprimento do acordo efetuado.

Caso a medida constritiva solicitada no curso da execução seja considerada imprópria pelo juiz responsável pelos

autos da recuperação, então, nos termos da jurisprudência adrede mencionada, serão vedados atos judiciais que

comprometam de forma significativa o soerguimento da recuperanda.
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Portanto, deve a execução fiscal prosseguir, entretanto, eventuais atos de constrição ou expropriação de bens

deverão ser analisados pelo juízo da recuperação judicial, sendo assegurado o pagamento do crédito tributário na

ordem de preferência legal na hipótese de falência.

Ante todo o exposto, defiro parcialmente a concessão de efeito suspensivo e determino o prosseguimento da

execução fiscal, entretanto, a penhora sobre o faturamento somente poderá ocorrer mediante manifestação

do juízo em que tramita a recuperação judicial (fls. 144).

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão

do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, na base de cálculo da contribuição ao PIS -

Programa de Integração Social e da COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, em

relação às prestações vincendas (fls. 53 e verso).

Em suas razões recursais, a agravante sustenta, em apertada síntese, a legitimidade da inclusão do ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Inicialmente, registre-se que o Supremo Tribunal Federal concluiu, em 08/10/2014, o julgamento do RE nº

240.785/MG, decidindo, naquele feito, pela exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

Ressalte-se, contudo, que os efeitos desse julgamento limitam-se às partes envolvidas naquele processo, uma vez

que consideradas apenas as peculiaridades daquela lide, tanto que o próprio STF não tem aplicado o aludido

precedente a outros feitos em que se discute a mesma matéria, determinando a devolução dos autos à origem, para

observância do art. 543-B do CPC (RE 884710/RS, Rel. Ministra CARMEN LUCIA, j. 02/06/2015, DJe-118

DIVULG 18/06/2015 PUBLIC 19/06/2015, RE 890940/PR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, j. 01/06/2015,

DJe-108 DIVULG 05/06/2015 PUBLIC 08/06/2015).

 

Também assim o entendimento da Segunda Seção deste Tribunal, que já teve oportunidade de se manifestar sobre

o tema em diversas assentadas após o julgamento do RE 240.785/MG. Confira-se:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

2015.03.00.015211-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DE NORA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042451320154036110 2 Vr SOROCABA/SP
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CONSTITUCIONALIDADE.

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. À míngua de impugnação, honorários advocatícios em favor da União Federal, nos termos em que fixados na

sentença."

(EI 0001998-27.1994.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 260,

§1º DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE QUE SE AFASTA.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA, DO DUPLO

GRAU E DO CONTRADITÓRIO QUE NÃO SE VERIFICA NA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. VIGÊNCIA PLENA. PRECEDENTES DESTA

SEGUNDA SEÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO NO MÉRITO.

1 - Tendo o juízo de admissibilidade dos embargos infringentes sido realizado pelo relator do acórdão

impugnado, verifica-se o cumprimento do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta E. Corte, restando afastada a

alegação de nulidade da decisão agravada.

2 - Julgamento monocrático dos embargos infringentes que atendeu aos ditames do art. 557 do Código de

Processo Civil, restando afastada a alegação de violação aos princípios do livre acesso à justiça, do duplo grau e

do contraditório, sobretudo em virtude da garantia processual conferida ao ora agravante de ver sua

irresignação apreciada perante esta Segunda Seção via do presente recurso.

3 - Incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS que se mantém em razão da plena vigência das

Súmulas 68 e 94 do C. STJ, até que sobrevenha decisão definitiva e com efeito vinculante a ser proferida pelo

Supremo Tribunal Federal quanto à matéria. Precedentes desta Segunda Seção.

4 - Matéria preliminar que se rejeita. Recurso a que se nega provimento no mérito."

(AgReg em EI 0003301-48.2005.4.03.6114/SP, Rel. Des. Federal MÔNICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS e ao ISS, conforme Súmula 68

e Súmula 94, do STJ.

II. Revertida a reforma da sentença e integrando a ré à lide, é de se condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

III. embargos infringentes providos."

(EI 0023169-44.2011.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015)

De outro lado, os julgamentos da ADC nº 18 (que tem por objeto o art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98) e do RE

574.706/RG (em cujos autos foi reconhecido o caráter transcendente do litígio em discussão), não foram

concluídos até a presente data, de modo que a questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS ainda pende de pronunciamento definitivo pelo C. Supremo Tribunal Federal.

Acresça-se, outrossim, que o reconhecimento de repercussão geral pela Suprema Corte no RE 574.706 não

impede o julgamento de recursos por outros Tribunais, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no REsp

1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:
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AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido.

(AgRg no REsp 1291149/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2012)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA

DO STJ.

1. A pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não

enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ.

2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins

(Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1°.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21.5.2014.

3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de

usurpação da competência do STF (art.102, III, da CF).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1499786/GO, Re. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 06/04/2015)

 

Assim, passo a examinar os presentes embargos infringentes que se restringem à questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sobre o tema, acompanho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal inclusão é

legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer

efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e

COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do

pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente

repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e

parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços

prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente

às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido.

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços, que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das

referidas leis.

De se concluir, pois, que não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição

Federal, posto que o ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem,

efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba

integrando o seu faturamento.

No Superior Tribunal de Justiça, a matéria encontra-se, de longa data, sumulada, nos seguintes termos:

 

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

Súmula 94: "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

Anote-se, por fim, que a orientação esposada nessas súmulas é, ainda, adotada por aquela Egrégia Corte, conforme

se pode aferir dos julgados que seguem:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS

68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.

1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas

do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 632244/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 06/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA
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BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 06/05/2015)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 11ª Vara de São Paulo que indeferiu o prosseguimento da execução da verba honorária.

Narra que a Portaria PGFN nº 809/2009, em seu artigo 2º, previu a possibilidade de inscrição em dívida ativa da

União dos valores decorrentes da cobrança de honorários advocatícios, quando infrutífera a sua cobrança nos

autos em que houve a condenação.

Explica que o parágrafo primeiro da referida portaria condicionou a inscrição dos valores em dívida ativa à

desistência da ação de cobrança dos referidos valores.

Aduz que, para possibilitar a inscrição de referidos valores em dívida ativa da União, após a ciência da sentença

de homologação da desistência da execução, extraia-se cópia das principais peças processuais dos autos judiciais,

formalizava-se um processo administrativo e encaminhavam-se os autos administrativos para o setor responsável

pela inscrição dos valores em dívida ativa da União.

Relata que, em 18/10/2013, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ nº 1434/2013 que entendeu por afastar a

possibilidade de inscrição em Dívida Ativa da União dos honorários advocatícios com condenação em seu favor,

ante às decisões proferidas nos Tribunais Superiores contrárias a inscrição desses valores em dívida ativa.

Ressalta que a Portaria PGFN nº 810/2013 revogou o disposto no artigo 2º da Portaria PGFN nº 809/2009 que

autorizava a sua inscrição em dívida ativa da União.

Destaca que, a partir de 01/11/2013 foi bloqueado no Sistema Informatizado da Dívida Ativa a ferramenta que

possibilitava a inscrição em dívida ativa da União, e a partir daí todos os valores que não haviam sido inscritos em

dívida ativa da União deveriam ser cobrados no bojo da própria ação judicial que impôs a condenação.

Salienta que requereu a desistência do feito para a inscrição dos valores em dívida ativa da União, e que, após a

sentença proferida, tomou as medidas pertinentes para inscrição, o que não ocorreu.

Expõe que diante da não inscrição em DAU dos referidos valores, pugnou a reativação da execução de honorários,

o que foi negado.

Entende que a desistência foi homologada nos moldes pretendidos, qual seja, com base no artigo 267, VIII c/c o

2015.03.00.015404-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CGC CONSTRUCOES GERAIS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP119162A DIAMANTINO SILVA FILHO

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126824420134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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artigo 569, ambos do CPC e antes da oposição de embargos à execução, razão pela qual prescindiu da

concordância do executado.

Assevera que essa decisão não fez coisa julgada material, em razão de seu nítido caráter processual.

Pondera que consignou expressamente ao pedir desistência que aquele pleito em nada se confundia com a

renúncia ao direito da execução.

Anota que, nos termos do artigo 486 do CPC, os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for

meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil.

Registra que, como a desistência da execução não implica em renúncia dos valores contemplados no título,

tampouco restou atingida a pretensão executória, é assegurado ao credor-exequente o direito ao prosseguimento da

execução que cobra a dívida de honorários.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Inicialmente, destaco que o artigo 569 do CPC prevê que "o credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução".

Dispõe o artigo 158 do CPC:

"Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença." (destaquei)

 

O artigo 267 estabelece:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

...VIII - quando o autor desistir da ação.

..."

Como bem assevera José Carlos Barbosa Moreira, em Temas de Direito Processual, editora Saraiva, "como todo

ato jurídico, a sentença destina-se a produzir efeitos no mundo do direito, nesse sentido, pode-se dizer que toda

sentença, enquanto tal, é dotada de certa 'eficácia', designando-se aqui por esse termo a aptidão, in abstracto, para

surtir os efeitos próprios."

Theotonio Negrão no Código de Processo Civil e legislação Processual em vigor, 2013, 45ª edição, Revista e

atualizada, editora Saraiva consignou acerca da desistência da ação e transação:

"A posterior ineficácia da transação, celebrada simultaneamente com a desistência da ação, não torna esta

ineficaz porque a desistência é irretratável (Lex-JTA 146/30)" (destaquei)

No caso em tela, o juiz a quo proferiu a seguinte sentença:

"...

A UNIÃO executa título judicial em face de CGC CONSTRUÇÕES GERAIS E COM/ LTDA.

Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela exequente. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.

..." (fls. 299)

A questão foi julgada conforme requerida pela própria União, produzindo efeitos, haja vista sua homologação,

encontrando-se, portanto, preclusa.

Dessa forma, a matéria foi apreciada anteriormente, não se admitindo a rediscussão perpétua da questão, como

pretende a agravante, em respeito à segurança jurídica.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, a preclusão temporal é a

perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo assinalado para sua

prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:
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"Fls. 879-881: Em face do encerramento da prestação da tutela jurisdicional ocorrida com o trânsito em julgado

da sentença de extinção da execução, nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido.

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015457-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

tendo em vista o resultado negativo da busca de bens da execução, bem como o resultado negativo do leilão

realizado, determinou o levantamento da penhora constantes dos autos e a suspensão do processo pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do artigo 40, da LEF.

 

Em suas razões recursais, a agravante recorre, asseverando que deve ser indeferido o levantamento da penhora,

apesar da hasta pública ter restado frustrada.

 

Afirma que a execução realiza-se no interesse do credor, devendo ser mantida a penhora do bem imóvel.

 

Argumenta que a manutenção da penhora não causa qualquer prejuízo ao agravado, visto que este poderá,

inclusive, alienar o bem, desde que reserve outro para garantir o juízo.

 

Pondera que o ordenamento jurídico ainda lhe assegura a possibilidade de substituição dos bens penhorados, nos

termos do artigo 15, I, da LEF.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

A execução fiscal, originária do presente recurso, foi ajuizada pela União Federal em face de Oliveira Locadora de

Veículos Ltda. para cobrança de débitos relacionados à COFINS.

 

Verifica-se que, no curso da execução, o executado ofertou bem imóvel matriculado sob o nº 31.322, no 2º

2015.03.00.015457-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP088395 FERNANDO ARENALES FRANCO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 12049105219974036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente/SP (fls. 12/verso e 13).

 

Às fls. 23/verso, depreende-se que a União Federal, ora agravante, aceitou o bem oferecido à penhora.

 

O andamento da execução fiscal foi suspenso, em decorrência da adesão do executado ao parcelamento.

Posteriormente, foi noticiada sua exclusão do parcelamento, razão pela qual a execução fiscal foi reativada e

determinada a hasta pública do bem penhorado.

 

Ocorre que realizadas 02 (duas) Hastas Públicas, não houve oferta para arrematar o bem constrito (fls. 129 e verso

e 165/verso e 166).

 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a União Federal demonstrou o seu interesse na manutenção da penhora sobre o referido bem,

em que pese já ter sido levado à hasta pública, sem qualquer resultado satisfatório.

 

Entretanto, não se desconhece que a execução se dá no interesse da exequente.

 

Dessa forma, como a União Federal, ora exequente, insiste em requerer a manutenção da constrição sobre o bem,

é de rigor o seu deferimento.

 

Além disso, embora a União Federal não tenha manifestado o seu interesse em adjudicar o bem penhorado, esta

poderá requerê-la, nos termos do artigo 24, da LEF.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar a manutenção da penhora sobre o referido

bem imóvel.

 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015463-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015463-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BONFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP231922 GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023299320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA BONFIM OLIVEIRA contra a decisão

de fls. 37/ 38 que, em sede de execução, rejeitou a exceção de pré-executividade que visava a declaração de

prescrição em relação aos créditos cobrados nos autos, bem como, caso esta não fosse reconhecida, a extinção da

execução diante a absolvição da executada em processo criminal.

Alega a agravante, em síntese, que o crédito tributário cobrado nos autos estaria prescrito, na medida em que este

refere-se ao período de apuração de 12.1996, tendo por vencimento o dia 30.04.1997. Assim, tendo-se passado

mais de cinco anos do vencimento até a propositura da ação, evidenciou-se a prescrição. Aduz, ademais, que a

cobrança é nula, pois foi proferida sentença em processo criminal no qual se decidiu que a agravante não era

responsável pelos valores depositados em sua conta e que geraram a exação.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Com efeito, a prescrição vem disciplinada no artigo 174 do Código Tributário Nacional e opera a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário.

No caso em tela, nos termos do art. 149 do CTN, a constituição do crédito tributário se deu de ofício, por meio do

processo administrativo 13855.001735/2001-31, que deu ensejo à inscrição de nº 80.1.05.025072-77.

Na hipótese do lançamento de ofício, considera-se definitivamente constituído o crédito tributário quando o

contribuinte é notificado do auto de infração sem apresentar impugnação administrativa, seja por liberalidade, seja

por esgotarem-se os recursos. Assim, tal é o dies a quo do prazo prescricional.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO

DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos

deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN,

art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN). 

2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art.

173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário. 

3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e a

devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo decadencial. 

4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento , o

crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional,

que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 

5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."

(STJ, Segunda Turma, EDRESP 1162055, Rel. Castro Meira, DJE 14/02/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA COM A NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE ACERCA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 174.

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE GFIP. DESNECESSIDADE DE

LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

VÍCIOS NO JULGADO. INSATISFAÇÃO COM O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Depreende-se dos autos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da causa. O acórdão

embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a jurisprudência desta Corte,

não ensejando, assim, o seu acolhimento.

2. Os embargantes não apontam nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões

recursais.
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3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do auto de

infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva

do crédito. Não havendo impugnação pela via administrativa, caso dos auto s, o curso do prazo prescricional

inicia-se com a notificação do lançamento tributário.

4. A declaração de débito apresentada pelo devedor dispensa a formalização de procedimento administrativo

pelo Fisco, com vista a constituir definitivamente o crédito tributário. Este entendimento está consolidado nesta

Corte segundo o rito reservado aos recursos repetitivos, REsp 1.143.094/SP, Rel. Min. Luiz Fux.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014).

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

1. Sobre o tema, esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito

tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo

inicial é a data da constituição definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não

couber recurso administrativo ou quando se houver esgotado o prazo para sua interposição. Precedentes: EDcl

no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/03/2014; EDcl no AREsp 197.022/RS, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e REsp 773.286/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão,

rel. p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 09/11/2006;

2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto à ausência de impugnação administrativa

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 424.868/RO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe

25/06/2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO.

NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 

1. Embargos de declaração contra decisão que proveu o recurso especial da Fazenda Nacional. Ocorrência de

omissão quanto à apreciação da matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos que

comprovam a interrupção do prazo prescricional. 

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal,

ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta,

tem se pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na

Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente,

enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em

um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do

recurso administrativo ou a revisão ex-officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do

resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional ." (REsp nº 485738/RO) -

"O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início com a decisão definitiva do recurso

administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente."

(AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só

se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº

504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o

prescricional , ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código Tributário

Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em

que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do

processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a

exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo administrativo, quando

corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio Miranda,

in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se

o lapso temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso

administrativo. A partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da

decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos,

contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o
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lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação

de lançamento , o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional , que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº

189674/SP) - "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o

transcurso do prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, na seqüência, desprover ao recurso

especial." 

EMEN:(EDRESP 200400265410, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00457

..DTPB:.).

 

In casu, o crédito tributário foi constituído de ofício sendo a notificação do contribuinte datada de 21.12.2001.

Por sua vez, foi ajuizada a execução fiscal sob o nº 0002329-39.2011.403.6138 em 24/10/2005, após, portanto, da

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, de modo que a prescrição é interrompida pelo despacho que

determina a citação.

Consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, seja à época da legislação anterior ou nos dias atuais, o

marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia

da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada. Vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que

ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do

ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, portanto, retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo

prescricional, nos termos adrede ressaltados. Desse modo, para a análise da prescrição deve ser observado o

intervalo transcorrido entre a constituição definitiva do crédito tributário e a propositura da ação de execução.

Assim, não tendo transcorrido 5 anos entre a constituição definitiva do crédito (21.12.2001) e o ajuizamento da

execução (24.10.2005), não se considera prescrito o direito à cobrança.
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Quanto às outras matérias aventadas nas razões recursais, observo que demandam dilação probatória, o que não se

coaduna com a estreita via da exceção de pré-executividade. É este inclusive o teor da Súmula 393 do STJ.

Confira-se:

 

SÚMULA N. 393-STJ. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Rel. Min. Luiz Fux, em 23/9/2009.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido. Veja-se.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.

1. No âmbito da exceção de pré-executividade só é possível o exame de defeitos presentes no próprio título,

aqueles que o juiz deve declarar de ofício, sem necessidade de dilação probatória (STJ - Súmula 393).

2. Hipótese em que, segundo o acórdão recorrido, a questão controvertida excede esse pressuposto, pois a

matéria de defesa não pode ser comprovada de plano, demandando dilação probatória. 

3. A argumentação de que o crédito tributário não fora constituído de maneira regular, sem obediência aos

corretos procedimentos de lançamento tributário, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. À míngua de elementos no acórdão recorrido, não se pode contrastar na via estreita do recurso especial a

afirmativa do Tribunal de origem de que a matéria de defesa é controvertida no contexto fático, devendo ser

apreciada em embargos à execução. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no AREsp 490070/ ES, Primeira Turma, Relatora Ministra Marga Tessler, DJe 15.05.2015)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM: MATÉRIA CONTROVERTIDA E NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA 393 DO STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS NÃO PREQUESTIONADOS.

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo de Instrumento, interposto contra decisão que deferiu a

inclusão do sócio-gerente Edilson Gusmão Cazaroti, no pólo passivo das execuções fiscais, ao fundamento de que

a matéria alegada é controvertida e necessita de incursão no contexto fático dos autos, não podendo, dessa

forma, ser resolvida em sede de exceção de Pré-Executividade.

II. O entendimento firmado pela Corte de origem encontra-se em harmonia com a jurisprudência do STJ, no

sentido de que a exceção de Pré-Executividade é admissível, na Execução Fiscal, relativamente às matérias

conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória.

III. Aplica-se, ao caso, a Súmula 393 do STJ, que preceitua: "A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

IV. O Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo produzido nos autos, concluiu que a matéria é

controvertida e necessita de incursão no contexto probatório dos autos. Revisar ou modificar o entendimento

adotado pela Corte de origem demandaria, necessariamente, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o

que é vedado, na via estreita do Recurso Especial, por incidência da Súmula 7/STJ.

V. Agravo Regimental improvido

(STJ, AgRg no AREsp/ RJ, Segunda Turma, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe 11.12.2014)

 

Frise-se que a agravante consta nominalmente na CDA, o que guarda presunção de legitimidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, apensando-se aos

principais.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, determinou a penhora sobre

o faturamento mensal bruto da empresa executada, no percentual de 10%, nomeando depositário e administrador o

representante legal da empresa.

Inconformada recorre a executada, asseverando enfrentar situação financeira precária.

Argumenta que a penhora de 10% sobre o faturamento inviabilizará suas atividades, devendo ser suspensa em

vista de sua excepcionalidade.

Sustenta finalmente que não foi observado o artigo 620 do CPC, além de não esgotadas as diligências para a

localização de bens.

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Primeiramente, em virtude dos inegáveis efeitos negativos advindos da penhora sobre o faturamento à regular

continuidade das atividades da empresa, somente em situações excepcionais tem-se admitido esta modalidade de

constrição, conforme previsto na própria Lei 6.830/80.

Por outro lado, muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 ,

CPC), o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do

credor" (artigo 612).

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo artigo 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo

devedor, salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o artigo 656, I, do CPC.

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II de seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da

substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente.

Especificamente no tocante à penhora sobre o faturamento, saliento que a pretensão não consiste em simples

penhora sobre determinada importância existente em poder da executada, seja no caixa, seja em conta corrente.

Tal procedimento diz respeito à penhora sobre o movimento de caixa da devedora e, portanto, exige a observância

das formalidades legais, especialmente a nomeação de administrador (CPC, artigo 719 e parágrafo único) com as

atribuições inscritas no artigo 678 do CPC, ou seja, apresentação de forma de administração e esquema de

pagamento.

Na hipótese, infere-se que o executivo fiscal, proposto em 25/03/2014, objetiva o recebimento da quantia de

R$297.220,66 (valor originário).

Denota-se que depois de citada a executada não pagou o débito, tampouco indicou bem à penhora.

Verifica-se ainda haver restado infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros via BACENJUD, bem

como as pesquisas na base de dados do ITR, DOI, RENAVAN e DECRED, fato que culminou com o deferimento

do pedido de penhora sobre o faturamento da empresa no percentual de 10%, objeto do presente recurso.

Diante deste substrato, considerando a ausência de garantia do juízo, as infrutíferas diligências empreendidas pela

exequente, e ainda não havendo como se aferir pelos documentos juntados a suposta precariedade da situação da

empresa, tenho ser de rigor neste juízo sumário a manutenção da determinação de penhora sobre o faturamento,

que, no entanto, deverá se liminar a 5%, o que se mostra mais adequado à capacidade econômico-financeira da

agravante, consoante o posicionamento assente na Turma.

Neste sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

2015.03.00.015473-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : DARVIG IND/ DE MOLAS E ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO : SP275599 RODOLFO SEBASTIANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016537920144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial.'

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012).

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. BENS

OFERECIDOS A CONSTRIÇÃO. LEILÕES INFRUTÍFEROS. ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. A penhora sobre o percentual do faturamento da empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, após a

tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação para a garantia da

execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da

atividade empresarial.

3. Rever a conclusão do Tribunal de origem requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1313904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 21/05/2012).

Ademais, como se pode verificar da decisão recorrida, o magistrado cuidou de atender a todos os requisitos

necessários para a efetivação da indigitada penhora, nomeando depositário administrador, no caso o representante

legal da empresa, na forma estabelecida por lei.

Por derradeiro, com relação aos bens móveis descritos às fls. 14/16, inviável o pronunciamento desta Corte, por

implicar supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois não submetidos ao magistrado para

apreciação.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso para reformar a decisão,

determinando que a penhora incida sobre 5% faturamento da agravante.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : METAIS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METAIS COML/LTDA. contra decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era afastar a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos termos das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia integral da decisão agravada,

documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não observância do requisito

de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização da

denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por

ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a anotação de

recebimento, por própria Procuradora da agravante. 

3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e

intimação , com o "ciente" da agravante, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada.

4. As partes não dispõem de fé pública para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do

respectivo mandado, ou da respectiva carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do

escrivão (artigos 141 e 143 do Código de Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. O princípio da instrumentalidade das formas não pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça

obrigatória expressamente exigida por lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, não sendo

admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por

consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO
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AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, no presente caso, com cópia integral da

decisão agravada, obedecendo às disposições previstas em lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de

diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia integral da decisão agravada e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.016326-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SANDRA ZAIDAN

ADVOGADO : SP095268 SERGIO RICARDO PENHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA ZAIDAN contra a decisão de fl. 136 que, em sede de

embargos à execução, declarou ser ínfimo o valor do bloqueio realizado nos autos da execução fiscal,

determinando que a embargante providenciasse o reforço da penhora sob pena de extinção do feito.

Alega a agravante, em síntese, que a insuficiência de penhora não enseja rejeição liminar dos embargos à

execução fiscal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

A exequente cobra nos autos originários o valor original de R$ 184.921,08 (cento e oitenta e quatro mil,

novecentos e vinte e um reais e oito centavos) a título de débitos de IR atinentes ao período 94/ 95. Sendo sócia da

empresa executada, a ora agravante teve o feito contra ela redirecionado. Tendo em vista a inexistência de bens

dos executados a União requereu o penhora de dinheiro dos executados mediante o sistema BACENJUD (fl.104).

Deferida tal medida, bloqueou-se da agravante a quantia de R$ 6.181,30 (fl. 116), sendo que de tal valor, ao que

se depreende dos autos, R$ 2.940,25 estavam protegidos pelo manto da impenhorabilidade, uma vez que

encontravam-se em caderneta de poupança. Assim, frente a garantia parcial do crédito, a agravante busca ter

garantido o direito de oposição de embargos.

É bem verdade que a garantia do juízo não precisa ser integral para que os embargos possam ser opostos, tendo tal

entendimento sido inclusive sedimentado pelo STJ em sede de recurso representativo da controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC.

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de

garantia para a oposição de embargos à execução." (REsp 758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de

22/8/2005).

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução,

haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1092523/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 11/02/2011 - grifei)

 

No caso concreto, entretanto, o montante constrito representa menos de 1% do valor atualizado da causa, portanto,

muito inferior à dívida cobrada, o que inviabiliza que sejam opostos embargos à execução ou seu processamento.

Assim, em que pese seja válida a penhora sobre tais valores, não se pode afirmar, de maneira alguma, que o juízo

esteja sequer parcialmente garantindo, impedindo assim a oposição dos embargos. Com efeito, embora não se

tratem de valores insignificantes para os fins de penhora o são para a garantia do juízo. Este é o entendimento da

jurisprudência dominante:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INSUFICIENTE DO JUÍZO.

VALOR IRRISÓRIO. EXCEPCIONALIDADE DO FEITO. POSSIBILIDADE.

Afigura-se tranquilo na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à execução

fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não se

configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço. Precedentes do STJ e

desta Turma.

É certo que embora não seja necessária a garantia integral, esta não pode ser apenas simbólica ou ínfima.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COALCOOL COM/ DE ALCOOL E PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006787420154036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Levando-se em consideração as circunstâncias pessoais do executado, obstar o recebimento dos embargos sob o

argumento de que o valor do bem penhorado seria irrisório se comparado ao montante da dívida fiscal,

inviabilizaria qualquer possibilidade de o recorrente se defender.

Agravo de instrumento provido.

(AI 2009.03.00.018224-3/ SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJF3 CJ1 23.02.2010, pág.

234)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. AUSENTE GARANTIA DO JUÍZO. REJEIÇÃO LIMINAR.

I - A garantia do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 16, da

Lei nº 6.830/80.

II - Em sendo os bens penhorados de valor irrisório em relação à dívida executada, os embargos não devem ser

recebidos. 

III - Apelação desprovida.'

(TRF 3ª Região. AC 200761260036348. Quarta Turma. Rel. Juíza Alda

Basto. DJF3 09/09/2010)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO JUÍZO. GARANTIA

ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE.

1. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80).

2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor integral do débito. Entretanto, se o valor do bem

oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os embargos não devem ser recebidos.

3. Agravo de instrumento provido.' (Destaquei)

(TRF 4ª Região. AG 200604000375654. Segunda Turma. Rel. Maria

Helena Rau de Souza.DJ. 18/03/2008)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA ERBART LTDA. contra decisão que, em ação

de rito ordinário, deferiu parcialmente a antecipação da tutela tão somente para determinar à ré que se abstenha de

2015.03.00.016344-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : METALURGICA ERBART LTDA

ADVOGADO : SP113181 MARCELO PINTO FERNANDES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119387820154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, o valor do ICMS

incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços (fls. 20/23).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que a referida exigência já foi declarada inconstitucional pelo STF,

em ação proposta por contribuinte que se encontra em situação idêntica a sua.

 

Assevera que requereu, na verdade, a extensão do conteúdo decisório da decisão proferida no pelo STF.

 

Aduz que a decisão agravada interpretou de maneira incorreta o artigo 170-A, do CTN.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, registre-se que o Supremo Tribunal Federal concluiu, em 08/10/2014, o julgamento do RE nº

240.785/MG, decidindo, naquele feito, pela exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

 

Ressalte-se, contudo, que os efeitos desse julgamento limitam-se às partes envolvidas naquele processo, uma vez

que consideradas apenas as peculiaridades daquela lide, tanto que o próprio STF não tem aplicado o aludido

precedente a outros feitos em que se discute a mesma matéria, determinando a devolução dos autos à origem, para

observância do art. 543-B do CPC (RE 884710/RS, Rel. Ministra CARMEN LUCIA, j. 02/06/2015, DJe-118

DIVULG 18/06/2015 PUBLIC 19/06/2015, RE 890940/PR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, j. 01/06/2015,

DJe-108 DIVULG 05/06/2015 PUBLIC 08/06/2015).

 

Também assim o entendimento da Segunda Seção deste Tribunal, que já teve oportunidade de se manifestar sobre

o tema em diversas assentadas após o julgamento do RE 240.785/MG. Confira-se:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. À míngua de impugnação, honorários advocatícios em favor da União Federal, nos termos em que fixados na

sentença."

(EI 0001998-27.1994.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 260,

§1º DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE QUE SE AFASTA.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA, DO DUPLO

GRAU E DO CONTRADITÓRIO QUE NÃO SE VERIFICA NA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. VIGÊNCIA PLENA. PRECEDENTES DESTA

SEGUNDA SEÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO NO MÉRITO.

1 - Tendo o juízo de admissibilidade dos embargos infringentes sido realizado pelo relator do acórdão

impugnado, verifica-se o cumprimento do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta E. Corte, restando afastada a

alegação de nulidade da decisão agravada.

2 - Julgamento monocrático dos embargos infringentes que atendeu aos ditames do art. 557 do Código de

Processo Civil, restando afastada a alegação de violação aos princípios do livre acesso à justiça, do duplo grau e
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do contraditório, sobretudo em virtude da garantia processual conferida ao ora agravante de ver sua

irresignação apreciada perante esta Segunda Seção via do presente recurso.

3 - Incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS que se mantém em razão da plena vigência das

Súmulas 68 e 94 do C. STJ, até que sobrevenha decisão definitiva e com efeito vinculante a ser proferida pelo

Supremo Tribunal Federal quanto à matéria. Precedentes desta Segunda Seção.

4 - Matéria preliminar que se rejeita. Recurso a que se nega provimento no mérito."

(AgReg em EI 0003301-48.2005.4.03.6114/SP, Rel. Des. Federal MÔNICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS e ao ISS, conforme Súmula 68

e Súmula 94, do STJ.

II. Revertida a reforma da sentença e integrando a ré à lide, é de se condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

III. embargos infringentes providos."

(EI 0023169-44.2011.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015)

De outro lado, os julgamentos da ADC nº 18 (que tem por objeto o art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98) e do RE

574.706/RG (em cujos autos foi reconhecido o caráter transcendente do litígio em discussão), não foram

concluídos até a presente data, de modo que a questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS ainda pende de pronunciamento definitivo pelo C. Supremo Tribunal Federal.

 

Acresça-se, outrossim, que o reconhecimento de repercussão geral pela Suprema Corte no RE 574.706 não

impede o julgamento de recursos por outros Tribunais, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no REsp

1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido.

(AgRg no REsp 1291149/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2012)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA

DO STJ.

1. A pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não

enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ.

2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins

(Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1°.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21.5.2014.

3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de

usurpação da competência do STF (art.102, III, da CF).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1499786/GO, Re. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 06/04/2015)

 

Assim, passo a examinar os presentes embargos infringentes que se restringem à questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Sobre o tema, acompanho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal inclusão é

legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer

efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e

COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do

pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente

repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.
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Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e

parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços

prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente

às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido.

 

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

 

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

 

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços, que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das

referidas leis.

 

De se concluir, pois, que não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição

Federal, posto que o ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem,

efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba

integrando o seu faturamento.

 

No Superior Tribunal de Justiça, a matéria encontra-se, de longa data, sumulada, nos seguintes termos:

 

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

Súmula 94: "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

Anote-se, por fim, que a orientação esposada nessas súmulas é, ainda, adotada por aquela Egrégia Corte, conforme

se pode aferir dos julgados que seguem:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS

68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.

1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas

do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 632244/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 06/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 06/05/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que recebeu os embargos à

execução em ambos os efeitos.

Alega a agravante que os embargos à execução devem ser sempre recebidos apenas no efeito devolutivo, nos

termos do artigo 739-A, § 1º do CPC.

Requer a concessão do efeito suspensivo

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei nº 6.830/80 que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre a matéria, sendo certo que

tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei nº 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo."

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. RESP 1.272.827/PE, JULGADO SOB O

RITO DO ART. 543-C, CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO EFEITO SUSPENSIVO

2015.03.00.016354-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RENATO DOS SANTOS COURO -ME e outro(a)

: RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204922 FÁBIO GASPARINO RANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

No. ORIG. : 14.00.00060-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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PRETENDIDO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do STJ, consolidada no julgamento do Recurso Especial 1.272.827/PE, submetido ao rito do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o art. 739-A do CPC aplica-se às execuções fiscais e a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor está condicionada ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia da execução; verificação, pelo juiz, da relevância da fundamentação (fumus boni iuris)

e da ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado (periculum in mora).

2. No caso, o Tribunal de origem indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, por

concluir pela inexistência desses requisitos. Nesse contexto, rever a posição do órgão julgador a quo implica,

necessariamente, reexame do quadro fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso

especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1351772 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgamento em 14/10/2014, publicado

no DJe de 22/10/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73)

nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no Resp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no
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REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins, DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC,Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no Resp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 22/05/2013, publicado no

DJ de DJe 31/05/2013)

 

Desta forma, verifica-se que o art. 739-A do CPC é o aplicável à espécie.

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto não há relevância de fundamentação, nem existência de grave dano de difícil

reparação.

Com efeito, a alienação dos bens penhorados não configura perigo de grave dano ao executado, pois a execução

visa à expropriação destes bens.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016400-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para excluir a parcela do ICMS e do ISS na base de cálculo das

contribuições ao PIS e à COFINS nas operações mercantis da autora (fls. 314/316).

Em suas razões recursais, a agravante sustenta, em apertada síntese, a legitimidade da inclusão do ISS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Inicialmente, registre-se que o Supremo Tribunal Federal concluiu, em 08/10/2014, o julgamento do RE nº

240.785/MG, decidindo, naquele feito, pela exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

2015.03.00.016400-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LEXMARK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: LEXMARK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126169320154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se, contudo, que os efeitos desse julgamento limitam-se às partes envolvidas naquele processo, uma vez

que consideradas apenas as peculiaridades daquela lide, tanto que o próprio STF não tem aplicado o aludido

precedente a outros feitos em que se discute a mesma matéria, determinando a devolução dos autos à origem, para

observância do art. 543-B do CPC (RE 884710/RS, Rel. Ministra CARMEN LUCIA, j. 02/06/2015, DJe-118

DIVULG 18/06/2015 PUBLIC 19/06/2015, RE 890940/PR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, j. 01/06/2015,

DJe-108 DIVULG 05/06/2015 PUBLIC 08/06/2015).

Também assim o entendimento da Segunda Seção deste Tribunal, que já teve oportunidade de se manifestar sobre

o tema em diversas assentadas após o julgamento do RE 240.785/MG. Confira-se:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. À míngua de impugnação, honorários advocatícios em favor da União Federal, nos termos em que fixados na

sentença."

(EI 0001998-27.1994.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 260,

§1º DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE QUE SE AFASTA.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA, DO DUPLO

GRAU E DO CONTRADITÓRIO QUE NÃO SE VERIFICA NA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. VIGÊNCIA PLENA. PRECEDENTES DESTA

SEGUNDA SEÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO NO MÉRITO.

1 - Tendo o juízo de admissibilidade dos embargos infringentes sido realizado pelo relator do acórdão

impugnado, verifica-se o cumprimento do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta E. Corte, restando afastada a

alegação de nulidade da decisão agravada.

2 - Julgamento monocrático dos embargos infringentes que atendeu aos ditames do art. 557 do Código de

Processo Civil, restando afastada a alegação de violação aos princípios do livre acesso à justiça, do duplo grau e

do contraditório, sobretudo em virtude da garantia processual conferida ao ora agravante de ver sua

irresignação apreciada perante esta Segunda Seção via do presente recurso.

3 - Incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS que se mantém em razão da plena vigência das

Súmulas 68 e 94 do C. STJ, até que sobrevenha decisão definitiva e com efeito vinculante a ser proferida pelo

Supremo Tribunal Federal quanto à matéria. Precedentes desta Segunda Seção.

4 - Matéria preliminar que se rejeita. Recurso a que se nega provimento no mérito."

(AgReg em EI 0003301-48.2005.4.03.6114/SP, Rel. Des. Federal MÔNICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

16/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS e ao ISS, conforme Súmula 68

e Súmula 94, do STJ.

II. Revertida a reforma da sentença e integrando a ré à lide, é de se condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

III. embargos infringentes providos."

(EI 0023169-44.2011.4.03.6100/SP, Rel. Des. Federal ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015)

De outro lado, os julgamentos da ADC nº 18 (que tem por objeto o art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98) e do RE

574.706/RG (em cujos autos foi reconhecido o caráter transcendente do litígio em discussão), não foram

concluídos até a presente data, de modo que a questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS ainda pende de pronunciamento definitivo pelo C. Supremo Tribunal Federal.

Acresça-se, outrossim, que o reconhecimento de repercussão geral pela Suprema Corte no RE 574.706 não
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impede o julgamento de recursos por outros Tribunais, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no REsp

1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido.

(AgRg no REsp 1291149/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2012)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA

DO STJ.

1. A pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não

enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ.

2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins

(Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1°.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21.5.2014.

3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de

usurpação da competência do STF (art.102, III, da CF).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1499786/GO, Re. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 06/04/2015)

 

Assim, passo a examinar os presentes embargos infringentes que se restringem à questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sobre o tema, acompanho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal inclusão é

legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer

efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e

COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do

pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente

repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e

parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços

prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente

às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido.

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços, que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das

referidas leis.

De se concluir, pois, que não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição

Federal, posto que o ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem,

efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba

integrando o seu faturamento.

No Superior Tribunal de Justiça, a matéria encontra-se, de longa data, sumulada, nos seguintes termos:

 

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."
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Súmula 94: "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

Anote-se, por fim, que a orientação esposada nessas súmulas é, ainda, adotada por aquela Egrégia Corte, conforme

se pode aferir dos julgados que seguem:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS

68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.

1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas

do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 632244/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 06/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 06/05/2015)

Aliás, corroborando com todo o exposto transcrevo recente notícia veiculada no "Clipping Online" do STJ:

 

"Notícias: STJ define que ISS deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins

11/06/2015 às 05h00

...

De acordo como ministro Mauro Campbell Marques, o ISS devido faz parte da receita bruta da empresa. Além

disso, a Constituição Federal só veda inclusão de um imposto na base de outro ao tratar do ICMS. 'Já foi

reconhecida a incidência do ISS sobre ISS, por exemplo. É legítima a incidência de tributo sobre tributo, ou

imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional em contrário', afirmou.

A maioria dos ministros da 1ª Seção acompanhou o voto-vista e, portanto, o relator. Ficaram vencidos os

ministros Regina Helena Costa e Napoleão Nunes Maia Filho. (...)"

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016485-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MADRE THEODORA ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITAR

LTDA. contra decisão que manteve a decisão que indeferiu a suspensão da execução e determinou o

prosseguimento do feito.

DECIDO

2015.03.00.016485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO : SP124265 MAURICIO SANITA CRESPO

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 30021906220138260604 A Vr SUMARE/SP
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Indefiro liminarmente o agravo interposto.

O presente recurso é intempestivo, haja vista que a decisão guerreada foi proferida em 19/03/2015, tendo sido

disponibilizado em 30/03/2015 (fls. 649) e interposto o agravo erroneamente no Tribunal de Justiça em

09/04/2015.

Ocorre que o recurso somente foi protocolado nesta Corte em 20/07/2015, ou seja, após o prazo legal.

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não se conhece do recurso interposto fora do prazo, "in

verbis":

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

ADJUDICAÇÃO - APELO EXTREMO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO-PROVIDO.

1. Recurso especial intempestivo. O acórdão recorrido foi publicado no DJE em 23.6.2008 (segunda-feira);

iniciando-se, assim, o prazo recursal em 25.6.2008 (quarta-feira), e findou-se no dia 9.7.2008 (quarta-feira).

Contudo, o apelo extremo foi interposto, apenas, em 23.7.2008 (quarta-feira), circunstância que demonstra a sua

extemporaneidade.

2. A interposição do apelo extremo em Juízo incompetente para o seu recebimento, conduz a intempestividade do

reclamo. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1098219 / RS, Relator Ministro MARCO BUZZI, julgamento em 05/03/2013, DJe de 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada originariamente

ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a ocorrência de erro grosseiro.

Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1271353 / RS, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 19/02/2013,

publicado no DJe de 26/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1124440 / RJ, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgamento em

20/11/2012, publicado no DJe de 26/11/2012)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito,

inclusive ser interposto no prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Destaco, ainda, que a intempestividade do recurso, por ser questão de ordem pública, deve ser conhecida de

ofício.

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência, conforme se depreende pela leitura das ementas abaixo

transcritas:

 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria

de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal

"ad quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo".

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal".

(RSTJ 34/456)

 

Por estas razões, não deve ser conhecido o presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016510-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de manutenção dos sócios Creuza Andrade da Silva e

Fátima Brucci no polo passivo da execução fiscal.

 

Sustenta-se:

 

a empresa não foi localizada nos endereços constantes da inicial;

 

a responsabilidade pessoal do artigo 135, inciso III, do CTN, no caso de ilícito, independe da época da ocorrência

dos fatos geradores;

 

não cabe a sua condenação aos honorários advocatícios, porque, quando proposta a execução, vigorava o artigo 13

da Lei nº8620/93.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. Segundo a agravante, a decisão pode

importar grave prejuízo aos cofres públicos, já que o retardamento da inclusão dos sócios lhes possibilita a

alienação patrimonial, o que dificulta a satisfação do crédito tributário. Todavia, o caráter genérico, prospectivo e

sem fundamento em indícios verificáveis não autoriza o pedido.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.

 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminutar. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

André Nabarrete

2015.03.00.016510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : QUITERIA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : SP192312 RONALDO NUNES e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMBAPLAST DISCOS PRESTACAO E SERVICOS LTDA e outros(as)

: ANTONIO LUIZ PINHEIRO

: JUDIT RESENDE MARQUES

: CREUZA ANDRADE DA SILVA

: FATIMA BRUCCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00260715920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016535-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO contra decisão que indeferiu a realização de nova tentativa de bloqueio pelo do sistema BACENJUD,

ao fundamento de que houve tentativa anterior que foi inócua e a empresa não foi encontrada no seu endereço.

 

Sustenta-se:

a) para o deferimento do bloqueio por meio do referido sistema é desnecessário o esgotamento das buscas pelo

patrimônio do devedor (arts. 655 e 555-A, CPC), consoante decidido pelo STJ no recurso representativo da

controvérsia REsp nº 1.112.943-MA;

b) o cabimento da reiteração dessa providência também é reconhecida pela jurisprudência daquela corte superior;

c) o bloqueio de ativos financeiros dá efetividade ao artigo 11 da LEF;

d) a última tentativa de penhora desse modo remonta há mais de três anos;

e) a utilização do instrumento não sobrecarrega o Judiciário e o CJF reconhece a possibilidade de sua utilização na

Resolução nº 524/06;

f) a antecipação da tutela recursal é necessária para evitar que perca a oportunidade de garantir o pagamento de

seu crédito e que o executado oculte ou levante os valores depositados nas instituições financeiras.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC para a concessão da medida requerida é o periculum in mora.

Sob esse aspecto, a invocação da necessidade de evitar que perca a oportunidade de garantir o pagamento de seu

crédito e de que o executado oculte ou levante os valores depositados nas instituições financeiras não o

caracteriza, na medida em que não há qualquer indício concreto sequer de que o agravado tenha patrimônio ou

dinheiro nas instituições bancárias, tanto que a tentativa anterior não deu resultado, tampouco de que pretenda

ocultá-lo, de forma que não há perigo de ineficácia da medida se concedida a final no julgamento deste recurso.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal requerida. 

 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminutar.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016670-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP210134B MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro(a)

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE MALHAS LITLE ROCK LTDA

ADVOGADO : SP140088 PAULO DE TARSO PESTANA DE GODOY e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00473686420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE SA FILHO contra decisão que indeferiu o pedido

liminar formulado em sede de mandado de segurança.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Do exame dos autos, verifico que, como certificado a fl. 213 pela Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais - UFOR, o presente recurso está em desconformidade com a Resolução nº 278/2007 (Tabela de

Custas), alterada pela Resolução 426/2011, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, já que o

agravante deixou de recolher as guias referentes às custas recursais, em afronta ao disposto no artigo 525, § 1º, do

Código de Processo Civil.

Noutro passo, não se constata o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita ao recorrente, bem como pedido

nesse sentido, na via recursal.

Assim, tendo em vista que a parte agravante não comprovou o recolhimento do preparo, compreendendo as custas

e o porte de remessa e de retorno, impõe-se seja decretada a deserção, nos termos do que dispõe o artigo 511 do

Código de Processo Civil.

Acerca da matéria, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - AUSÊNCIA DAS CUSTAS DE PREPARO -

RECURSO DESERTO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA.

1. Certidão da DIPP da UFOR dá conta de que o caso é de petição inicial desconforme com a Resolução n° 278

de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa; de fato, a parte agravante não colacionou

ao recurso as guias de preparo.

2. Sendo o recurso de agravo de instrumento deserto (ausência de requisito processual imprescindível), deve ser

mantida a decisão que negou seguimento ao recurso.

3. Anota-se que a Resolução nº 491/2012 dispõe sobre as Tabelas de Custas e a Tabela de Porte de Remessa e

Retorno dos Autos no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

4. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI 0033250-82.2012.4.03.0000, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO.

1. "Se a parte deixa de recolher quaisquer dos valores exigidos para a interposição do recurso especial (custas,

porte de remessa e retorno e despesas previstas em lei local), o caso é de ausência, e não de insuficiência, do

preparo, e só o recolhimento a menor autoriza a intimação do recorrente para que faça a necessária

complementação" (AgRg no AREsp 414.320/BA, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe

27/08/2014). No mesmo sentido, dentre outros: AgRg no AREsp 386.113/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 04/12/2013.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 604.186/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014 - grifei)

Ademais, inviável o deferimento do pedido de recolhimento posterior das custas, porquanto nem sequer alegada

qualquer causa impeditiva, tendo ocorrido, na data da interposição, a preclusão consumativa.

Ainda que assim não fosse, verifico que, requerido o recolhimento das custas no prazo de 05 dias, em 21 de julho

de 2015 (fl. 02), até o momento ele não foi efetuado.

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

2015.03.00.016670-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JORGE SA FILHO

ADVOGADO : SP154908 CLÁUDIO LUIZ URSINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042886520154036104 3 Vr SANTOS/SP
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Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016699-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por V. S. Estacionamento Campinas LTDA. contra decisão que decretou a

deserção do recurso de apelação, à vista do não recolhimento das custas (fl. 110).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, verifica-se que o agravo de instrumento é intempestivo.

 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil:

 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

O artigo 184 do Código de Processo Civil, por sua vez, prevê:

 

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único). 

 

Nos autos em exame, nota-se que a decisão de fl. 110 foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico no dia

07/07/2015 (fl. 111). A data da publicação a ser considerada é o primeiro dia útil subsequente, qual seja, o dia

08/07/2015. O prazo para a interposição do agravo de instrumento, de dez dias, iniciou-se em 10/07/2015. Assim,

2015.03.00.016699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : V S ESTACIONAMENTO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00125149020144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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o termo final para apresentar o inconformismo se deu em 20/07/2015, nos termos dos artigos 184 e 522 do CPC.

Todavia a parte ofereceu seu recurso apenas dia 22/07/2015, o que o torna intempestivo. Ressalte-se, ainda, que da

análise do calendário oficial desta corte verificou-se que não houve emenda de feriado, tampouco eventual

suspensão de expediente forense. Ausente, portanto, qualquer outra informação que justifique a interposição do

recurso em data posterior ao prazo legal, constata-se a falta instransponível de um dos pressupostos de

admissibilidade recursal, o que motiva o não conhecimento do recurso. Este é o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça e desta corte, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

NATUREZA JURÍDICA. EMPRESA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER. PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO.

- Verifica-se que a decisão agravada foi publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 31/10/2003

(sexta-feira). O prazo para a interposição do agravo iniciou-se em 03/11/2003 (segunda-feira) e expirou em

12/11/2003 (quinta-feira). Como o presente recurso somente foi interposto em 21/11/2003, este é intempestivo,

pois já havia decorrido o prazo de 10 (dez) dias previsto no art. 522, do CPC.

- A CEF possui natureza de jurídica de empresa pública e, como tal, não possui a prerrogativa de prazo em

dobro para recorrer.

- Precedentes.

- Agravo não conhecido.

(AG n.° 2003.02.01017262-0, Sexta Turma Especializada do TRF2, Relator Desembargador Federal Benedito

Goncalves, DJU de 19/10/)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO

EXPEDIENTE. PROVA. MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO.

- O prazo para interposição do agravo de instrumento é de 10 (dez) dias a contar da publicação da decisão

agravada.

- Se o prazo para interposição do recurso termina em dia no qual não houve expediente forense, decorrente de

ato normativo do Tribunal local, deve o recorrente juntar obrigatoriamente na petição recursal o documento

hábil a essa comprovação, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Agravo não provido.

(AgRg no AREsp n.° 11.247/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma do STJ, julgado em

17/11/2011, DJe de 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo

encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi

interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos

a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02),

quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(AI n.° 0019983-77.2011.4.03.0000, Sexta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

DJe de 20/10/2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento, porquanto intempestivo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. Entretanto, o

presente recurso não merece prosperar, uma vez que os agravantes não instruíram o agravo com a cópia integral

da decisão recorrida, documento obrigatório para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I

do art. 525, do Código de Processo Civil, e compreensão da matéria posta em debate.

É ônus exclusivo dos agravantes a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de

ver atingida sua pretensão.

Não se admite a juntada posterior de documentos, ante a ocorrência da preclusão consumativa.

Neste sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO

INCOMPLETA. Ausência de cópia completa da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. Óbice ao

conhecimento do recurso extraordinário. Código de Processo Civil, artigo 544, § 1o. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(AI 718509 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 23/09/2008, DJe-206 DIVULG 30-

10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-14 PP-02858)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. CÓPIA

INCOMPLETA. ARTIGO 544, § 1o, CPC. INOBSERVÂNCIA. 1. Agravo de Instrumento. Deficiência no traslado.

Relativização da Súmula 288/STF, a fim de facultar ao jurisdicionado a possibilidade de complementar a

instrução processual. Impossibilidade. É exclusivo da parte agravante o ônus de fiscalizar a correta formação do

instrumento. Precedente (questão de ordem no AI n. 519.466). 2. Ausência do inteiro teor do acórdão recorrido.

Peça de traslado obrigatório para o conhecimento do agravo de instrumento (CPC, artigo 544, § 1º), que,

incompleta, foi trasladada para os autos. Agravo regimental não provido."

(AI 556535 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 18/04/2006, DJ 12-05-2006 PP-

00020 EMENT VOL-02232-06 PP-01098)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO JULGAMENTO DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO DO LITÍGIO. CÓPIA

INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544, § 1º, CPC. SÚMULA 288.

PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY SANCHES,

DJ 04.08.2000]. 

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004] 

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento."

(RE 410468, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Primeira Turma,

julgado em 28/06/2005, DJ 03-02-2006 PP-00032 EMENT VOL-02219-08 PP-01507)

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : JOAO NIVALDO ROTTA e outro(a)

ADVOGADO : SP105683 LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO e outro(a)

AGRAVANTE : HELENA MARIA COLADELLO ROTTA

ADVOGADO : SP105683 LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ROTTA E CIA LTDA e outro(a)

: MARIA NARCILEA ROTTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00016144720024036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgados abaixo colacionados, manifestou-se no mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA INTEGRAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO

MANTIDA.

1. 'A falta de qualquer uma das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento ou seu traslado

incompleto, bem como as indispensáveis à compreensão da controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso'

(AgRg no Ag 1383714/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 08/10/2012).

2. 'O momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo de instrumento é o do ato de sua

interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da ocorrência da preclusão consumativa'

(AgRg no Ag 1385569/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe

26/03/2014).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1380804/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/06/2014, DJe 11/06/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia. 

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3 - In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência para

complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 226383/MS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do

Julgamento 13/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 21/12/2012)

De igual forma, o entendimento adotado por esta Corte Regional:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL INCOMPLETA.

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A agravante não instruiu devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia integral da decisão

agravada, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Na falta de peça essencial, o entendimento da Corte do Superior Tribunal de Justiça é de que o recurso sequer

é conhecido, não se admitindo a juntada posterior. Precedentes desse Tribunal.

3. Agravo interno desprovido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013663-06.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

 

"AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA

DECISÃO RECORRIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O instrumento não contém cópia integral da decisão agravada, documento necessário à formação do

instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF/3ª Região, AI - 520705, Processo: 0030177-68.2013.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/01/2014)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF/3ª Região, AI - 503906, Processo: 0011009-80.2013.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal

CARLOS MUTA, Órgão Julgador: Terceira Turma, Data do Julgamento: 01/08/2013, Data da Publicação/Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/08/2013)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DEOLINDO FERREIRA, contra a decisão que, em sede de

execução fiscal, considerou que o sócio deve ser responsabilizado tributariamente somente pelos fatos geradores

ocorridos antes de 20/06/2000.

Alega o agravante, em síntese, que não deve responder pelas dívidas contraídas pela sociedade executada, tendo

em vista que se retirou do quadro social da empresa anos antes da constatação da dissolução irregular. Pede, de

plano, a concessão de antecipação de tutela para que seja excluído do polo passivo da execução.

É o relatório.

Decido:

Com efeito, na dinâmica processual civil o agravo de instrumento é recurso dotado de efeito translativo e permite

ao juízo "ad quem" o exame de matérias de ordem pública, desde que presentes nos autos elementos que tornem

possível a apreciação das mesmas.

Nesse sentido, dispõe o art. 267 §3º do Código de Processo Civil:

 

2015.03.00.016730-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DEOLINDO FERREIRA

ADVOGADO : SP134836 HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : METALURGICA BOA VISTA RIO PRETO LTDA e outros(as)

: PLACIDINA BAPTISTA DA SILVA PAPANDRE

: FRANCISCO PAPANDRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00094603120054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em

que Ihe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

 

A propósito:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS FEDERAIS. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS

REPRESENTANTES LEGAIS DOS CONSELHOS FEDERAIS. ARTIGO 25 DA LEF. QUESTÃO PREJUDICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES RECONHECIDAS PELO PLENÁRIO DESTA CORTE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. 1. Em execução fiscal ajuizada por

Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a prerrogativa de ser pessoalmente

intimado, conforme disposto no artigo 25 da Lei 6.830/80 (precedente do STJ). 2. Embora a extensão da

controvérsia esteja delimitada pelas razões e pedido recursal deduzidos, cognição no plano horizontal que

decorre do efeito devolutivo do apelo (tantum devolutum quantum appellatum), no caso dos autos, há questão que

antecede à apreciação do ponto trazido pela parte e que, por se tratar de matéria de ordem pública, deve ser

conhecida de ofício por este juízo, referente à nulidade da execução por invalidade do título executivo (súmula nº

57 do TRF2), nos termos do art. 618, I, do CPC. 3. A possibilidade de apreciação de questão de ordem pública

não contida na peça recursal, mesmo que desfavorável ao recorrente, decorre do efeito translativo do recurso

(cognição no plano vertical) e não representa violação ao princípio da proibição à reformatio in pejus. 4. Apesar

de não se tratar de nenhuma das questões processuais, ou mesmo de ordem material, estabelecidas nos arts. 267,

§ 3º e 301 do CPC, a nulidade do título por vício de constitucionalidade da contribuição executada também

constitui matéria de ordem pública, que enseja o conhecimento de ofício pelo juízo, sob pena de se deixar

prosseguir demanda que já nasceu fadada ao insucesso, o que é indesejado pelo sistema processual, notadamente

após a Emenda Constitucional nº 45/2004, que estabeleceu como meta e garantia a razoável duração do

processo, resultando em diversas alterações do CPC, dentre elas o disposto no art. 285-A. 5. Assim, ainda que a

controvérsia trazida pela recorrente seja diversa, fechar os olhos para esta questão antecedente

(inconstitucionalidade da obrigação tributária contida no título), representa desperdício de tempo e esforço,

movendo a máquina judiciária indevidamente para propósito já reconhecido como inválido pelo Plenário desta

Corte. 6. Recurso desprovido.

(AC 201302010173653, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/02/2014.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUERELA NULLITATIS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL EM

INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO

QUE RECONHECEU A INCOMPETÊNCIA DOA JUSTIÇA FEDERAL COMUM PARA CONHECER DO

PEDIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM RECONHECIDA. QUESTÃO PREJUDICIAL

ALEGADA DE OFÍCIO . EFEITO TRANSLATIVO DOS RECURSOS. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR NA QUERELA NULLITATIS. 1 - A Agravante propôs uma ação de querela nullitatis

objetivando a declaração de nulidade da intimação da União Federal do inteiro teor do acórdão proferido pela

Turma Recursal, com a conseqüente renovação de tal ato processual, uma vez que foi considerada a contagem do

prazo recursal durante o período de recesso forense (entre 20.12.2008 e 06.01.2009), tendo seu recurso para o

col. STF sido declarado intempestivo. 2 - Foi declarada, de ofício , a incompetência da Justiça Federal Comum

para processar e julgar a demanda, e determinou-se a remessa dos autos à Turma Recursal respectiva. 3 -

Havendo vedação legal para que a União Federal seja parte ativa em demanda promovida perante o Juizado

Especial Federal, tem a Justiça Federal Comum competência para analisar a alegada nulidade processual

ocorrida em processo do âmbito do Juizado Especial Federal. 4 - Questão prejudicial relativa à ausência de

interesse de agir, não alegada pelas parte s, mas examinada de ofício porque o efeito translativo dos remédios

recursais, - existente inclusive no Agravo por Instrumento -, traz para o âmbito de cognição do Juízo ad quem

todas as questões de ordem pública que não foram abrangidas pelo efeito devolutivo. 5 - Assim, é juridicamente

possível a extinção do processo sem resolução de mérito por carência de ação, mesmo que essa matéria não

tenha sido veiculada em Agravo por Instrumento e que a decisão do Tribunal piore a situação processual do

Agravante. 6 - Analisando a questão prejudicial, tem-se que a pretensão formulada na querela nullitatis poderia

ser obtida através de mera petição junto à Turma Recursal, a fim de que fosse esclarecido o equívoco na

contagem do prazo recursal, reabrindo-o, se for o caso, em favor do peticionante. 7 - Inexistente o interesse

processual da Agravante, para a propositura da referida demanda, pelo que deve ser extinta a ação, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Agravo prejudicado. 8 - Reconhecimento, de ofício , da

ausência de interesse processual da agravante. Extinção da demanda, sem resolução do mérito. Prejudicado o

Agravo de Instrumento.(AG 00053636920124050000, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto,

TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::16/08/2012 - Página::463.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO

EXECUTIVO. SÓCIOS-GERENTES. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CITAÇÃO DO DEVEDOR PRINCIPAL.
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ORIENTAÇÃO DO COL. STJ (AGRG NOS ERESP 761488/SC). PRESCRIÇÃO. 1. Hipótese em que, em

embargos à execução fiscal, a sentença acolheu a tese de prescrição da pretensão de redirecionar a cobrança

tributária contra os sócios-gerentes da sociedade empresária. 2. APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL: I.

Preliminarmente, descabe extinguir o feito sem resolução de mérito, porquanto a penhora não é requisito de

admissibilidade da ação antiexacional, mas tão somente pressuposto para a concessão de efeito suspensivo.

Súmula Vinculante n.º 28. II. No mérito recursal, também não prospera a pretensão de redirecionar a execução

fiscal contra os sócios-gerentes da sociedade empresária. A sentença, ao adotar a data da citação da devedora

principal como termo a quo do lustro prescricional da responsabilidade dos sócios, acolheu precisamente a tese

consagrada na Corte investida da função de encerramento interpretativo na matéria . III. Orienta o col. STJ:

"[...] há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal

dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal". (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) IV. Reconhecimento

da prescrição da responsabilidade fundada no art. 135 do CTN, tendo em vista que o embargante somente foi

citado seis anos depois de exaurido o prazo extintivo do direito fazendário. V. É legítima a extensão, de ofício , da

sentença a outra sócia-gerente, em idêntica situação, haja vista a prescrição e a legitimidade passiva se

revestirem da qualidade de questões de ordem pública e independerem de provocação das parte s para sua

cognição, cabendo, seja em embargos, seja em execução fiscal, adotar a providência concretizada pelo ilustre

sentenciante. 3. APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE: I. No mérito recursal, não assiste razão ao embargante ao

pretender a condenação do ente federal a título de honorários advocatícios em montante de dez a vinte por cento

sobre o valor da execução, porquanto a Fazenda Pública dispõe da prerrogativa processual insculpida no

parágrafo quarto do artigo 20 do Código de Processo Civil. II. Nesse passo, ao fixar, por equidade, o valor da

verba honorária, servem de parâmetros determinantes: a) outros precedentes desta eg. Corte; b) a reduzida

complexidade da causa que apenas dependia de prova documental preexistente; c) o tempo de tramitação

processual de mais de quatro anos; d) a atuação diligente dos patronos; e) o valor da causa de cerca de quarenta

e sete mil reais; e f) a rediscussão de matéria pacífica no âmbito do col. Superior Tribunal de Justiça. III.

Sopesados esses fatores, embora não gerem a condenação nos patamares pretendidos, é igualmente certo que

não permitiriam honorários no montante de mil reais. Majora-se, portanto, a verba para dois mil reais, pois mais

condizente com os critérios especificados. Remessa obrigatória e apelação da Fazenda Nacional desprovidas.

Apelação do embargante parcialmente provida.

(AC 200884000021107, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::09/03/2012 - Página::111.)

 

Desse modo, passo a análise da regularidade do redirecionamento realizado na ação de execução fiscal, vez que

trata-se de matéria relativa a legitimidade do agravante para figurar no polo passivo da execução fiscal, tema

cognoscível de ofício.

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da
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execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ.

2. A não localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de

dissolução irregular, de modo que é possível a responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de

provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

3. Agravo Regimental não provido.

EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de

que houve dissolução irregular.

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem

apenas pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em

condutas fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da

sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária

principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo regimental improvido. 

EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. ART. 135, INCISO III,

DO CTN. AUSENCIA DE DILIGENCIA PESSOAL NO ULTIMO ENDEREÇO DA DEVEDORA. NÃO

COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU A GESTÃO FRAUDULENTA. RECURSO DESPROVIDO. 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. 

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta

corte. 

- Verifica-se que a carta postal (fl. 44) e o mandado de citação, penhora e avaliação (fls. 51/53) deixaram de ser

cumpridos em virtude de a empresa não ter sido localizada nos endereços procurados. No entanto, não obstante a

certidão de fl. 62, denota-se que a diligência pessoal não foi realizada no último domicílio da devedora, anotado

na ficha cadastral (fls. 71 e vº), qual seja, Rua Gal. Marcondes Salgado, 11-55 - Chácara das Flores, Bauru/SP,

localidade para a qual foi apenas enviada correspondência, via CORREIOS, que resultou negativa. Cumpriria ao

oficial de justiça, servidor dotado de fé pública, locomover-se até o local, para certificar eventual encerramento

das atividades empresariais, de modo a comprovar a suscitada dissolução irregular, já que até mesmo os

documentos de fls. 63/64 e 73 informam que a sociedade encontra-se ativa. Ademais, ausente a comprovação de

gestão fraudulenta, descabido o redirecionamento da execução ao sócio. - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00172819020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. 

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do

Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que

possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação

probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à

legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-

responsável não consta da CDA. 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa
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não foi encontrada. 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte

superior. (...) 

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ).

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. EMPRESA NÃO ENCONTRADA EM

SEU ENDEREÇO. SÚMULA 435 DO STJ. 

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a

Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial

de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço; 

- Nos autos em exame, a certidão de oficial de justiça comprova que o mandado de constatação, reavaliação e

intimação deixou de ser cumprido em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço na qual foi

inicialmente citada e seus bens penhorados; 

- Recurso desprovido.

(AI 00375554620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJe 4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe

03/03/2015)

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A CORTE DE

ORIGEM AFIRMOU QUE A EXEQUENTE NÃO COMPROVOU QUE O SÓCIO CONTRA O QUAL SE

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA À ÉPOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. PRECEDENTE: RESP. 1.217.467/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

03.02.2011. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM RECURSO ESPECIAL, EM

CASOS DE IRRISORIEDADE OU DE EXORBITÂNCIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE NO CASO EM

APREÇO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio-gerente.

2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular

da empresa executada. Precedente: REsp. 1.217.467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
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03.02.2011.

3. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em

face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias

desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto

apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que

elaborar ou apresentar.

4. (...).

5. Agravos Regimentais a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1497599/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/02/2015, DJe 26/02/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. 

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do

Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que

possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação

probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à

legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-

responsável não consta da CDA. 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada. 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte

superior. (...) 

- Agravo de instrumento provido. 

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 )

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora, e avaliação, entretanto, conforme se verifica da

certidão de fls. 33, não foi possível dar cumprimento a tal determinação, pois apesar de citar a empresa executada

na pessoa de sua representante legal, o Oficial de Justiça não localizou bens suficientes que garantam a penhora,

além disso, a representante legal declarou que a empresa executada encerrou as atividades há anos.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral registrada junto à JUCESP (fls. 37/40) demonstra que o sócio DEOLINDO

FERREIRA ingressou na empresa executada na sessão de 05/05/1994, apenas na condição de sócio, passando a

exercer poderes de gestão em relação à executada a partir da sessão de 12/08/1996. Todavia, o DEOLINDO

FERREIRA se retirou da sociedade em 20/06/2000, antes da constatação da dissolução irregular da executada.

Portanto, não é possível o redirecionamento da execução em face do sócio DEOLINDO FERREIRA, tendo em

vista que para o deferimento de tal medida se faz necessário que o sócio, a quem se pretende atribuir

responsabilidade tributária, tenha sido administrador tanto à época do advento do fato gerador como quando da

constatação da dissolução irregular

Isso posto, defiro a antecipação de tutela pleiteada.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016899-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERRAMENTARIA METHODO LTDA - EPP contra a decisão

de fl. 152 que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar que visava determinar que a

autoridade coatora se abstivesse de exigir da impetrante a inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS e da

COFINS.

Alega a agravante, em síntese, que o conceito de faturamento, base de cálculo das contribuições, constitui

instrumento indicativo do valor recebido pelo comerciante por ocasião das vendas. Defende ser o valor da

mercadoria que se fatura e não do imposto. Aduz, nesse sentido, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS constitui verdadeira afronta à Magna Carta, visto que traz a inaceitável consequência para o

contribuinte de realizar o cálculo das exações sobre receita que não lhe pertence, mas sim ao Estado-membro onde

se deu a operação, incluindo-se, assim, parcela estranha àquelas previstas no Art. 195, I da Constituição.

É o relatório.

Decido.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS encontra-se sedimentada

no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ.

Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de processo em curso no Supremo

Tribunal Federal não tem o condão de afastar o entendimento sedimentado, máxime nesta sede processual.

Por oportuno, trago o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC. SÚMULA N. 211/STJ. INTERESSE DE AGIR ERECURSAL. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS EM

SUA BASE DE CÁLCULO.POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 94/STJ. EXCEÇÃO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Violação ao art. 110, do CTN, ausência de prequestionamento, incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

tribunal a quo".

3. Ausência de interesse recursal quanto ao art. 39, §4º, da Lei n.9.250/95, posto que o recurso especial veicula

tese já acatada em sede de apelação.

4. Se a empresa é comprovadamente contribuinte de ICMS na qualidade de substituto tributário e

simultaneamente contribuinte de COFINS, é evidente seu interesse processual em ação declaratória para

discutira inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

5. Expirado o prazo da liminar concedida pelo STF na ADC n. 18/DF é de se julgar a demanda, devendo ser

reconhecida a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, à exceção do ICMS quando

cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário, na forma do art.

3º, §2º, I, in fine, da Lei n. 9.718/98. Aplicação da Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na

base de cálculo do Finsocial".

6. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, não provido".

(STJ. Proc. REsp 1083092 / CE; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 01/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMSNA BASE DE

2015.03.00.016899-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FERRAMENTARIA METHODO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP307887 BRUNO MARTINS LUCAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082681720154036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1291149 / SP. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIANA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃORECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1ª. SEÇÃO DESTA CORTE. DESNECESSIDADE DE

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. FACULDADE DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1.Em relação ao ICMS, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que se inclui a referida

exação na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme os Enunciados das Súmulas 68 e 94 do STJ.

2. É desnecessário o sobrestamento do presente Recurso Especial até o julgamento da questão de fundo (inclusão

ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em definitivo, pelo colendo STF. Precedentes.

3. O sobrestamento do Recurso Especial até o pronunciamento do STF sobre os fundamentos constitucionais do

acórdão recorrido impugnados por recurso extraordinário é mera faculdade do Relator, conforme disposto no

art. 543, § 2o., do CPC. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1102656 / SC; 1ª Turma; Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe 02/12/2011).

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. POSSIBILIDADE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência

consolidada em precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao

Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente

analisados pelo referido órgão julgador.

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, a jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido

pelo serviço prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1

09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010).

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela agravante, resta mantido o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

5. Agravo Improvido".

(TRF3. Proc. AMS 00210695320104036100; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES; CJ1:16/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

2. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

(TRF3. Proc. AC 00024608520114036100; 6ª Turma. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; CJ1:23/02/2012).

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS. DESCABIMENTO.

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II - Apesar de ter o Supremo Tribunal Federal determinado, em sede de medida cautelar concedida na Ação

Direta de Constitucionalidade nº 18, a suspensão do julgamento de demandas que questionassem a aplicação do

art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), referido

impedimento não mais subsiste. Em 15/04/2000 foi publicada ementa de decisão que prorrogou, pela última vez,
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por mais 180 (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar mencionada, escoando-se referido prazo em

outubro de 2010.

III - Dada a identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da contribuição social para o PIS com a

COFINS, tem plena aplicação, por analogia, o posicionamento adotado pelo Tribunal Superior nas Súmulas 68 e

94 do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo desprovido".

(TRF3. Proc. AI 00334753920114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:01/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

(STJ. Proc. AMS 00078869720104036105; 4ª Turma; Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES;

CJ1:15/03/2012).

 

Anoto, por pertinente, que o art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão, restringindo o benefício

somente ao IPI e aos casos de substituição tributária do ICMS, não sendo possível, portanto, conferir interpretação

extensiva ao texto legal.

Ressalto, ainda, que no regime das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98, que alterou o art. 195, I, "b" da Constituição Federal, prevendo a incidência de

contribuições também sobre receita, a base de cálculo do PIS e da COFINS passou a ser a totalidade das receitas

da pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil. Daí porque não pode ser excluído o valor do

ICMS, cabendo apenas as deduções previstas taxativamente nas referidas leis.

De onde se conclui que a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, tanto no regime da

cumulatividade, quanto no da não-cumulatividade, instituído pela Lei nº 10.833/2003, não ofende qualquer

preceito constitucional, seja porque é parte integrante do faturamento, seja porque são exações

constitucionalmente autorizadas.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016900-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CECILIA AFFONSO PASCHOAL QUEIROZ
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que declarou suspensa a exigibilidade do crédito e, até ulterior deliberação,

não deverá a executada figurar em cadastros de inadimplentes.

 

Sustenta-se:

 

a) as causas de suspensão da exigibilidade estão previstas no artigo 151 do CTN;

 

b) o rol é taxativo (art.111, CTN).

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. A esse respeito alega-se grave e

irreparável lesão do crédito da União, o que não o configura, porque o motivo é genérico e a pretensão executória

apenas aguarda providências do próprio fisco.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.

 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016904-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que determinou a exclusão de sócios administradores do polo passivo da

execução fiscal.

 

Sustenta-se:

a) não encontrada a empresa por via postal, observa-se que a executada não apresenta registro algum na JUCESP

ADVOGADO : SP346192 LUCAS ARAGÃO DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00563160920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016904-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CLAUDIO JOSE JORGE MONTEIRO e outro(a)

: CLAUDIA DOS SANTOS MONTEIRO

PARTE RÉ : GERVASIO CELESTINO e outro(a)

: SUELI CORREA CELESTINO

ADVOGADO : SP215861 MARCOS CESAR VIOTTE e outro(a)

PARTE RÉ : SL TELEFONES IMP/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141974820024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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desde 1999 e que sua última declaração de imposto de renda é do mesmo ano;

b) a teor do artigo 130 do CPC, cabia ao juízo determinar simples diligência no endereço da empresa;

c) não foi ouvida a exequente antes da decretação da exclusão;

d) a legislação obriga os empresários a promoverem a liquidação do passivo (arts. 51, 1033, 1036, 1-38, 1102,

1103, 1104, 1105, 1106, 1107, 1108, 1109, 1110, 1111,1112, CC) , sob pena de sua responsabilização (arts. 1016

e 1053, CC).

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. Alega-se grave e irreparável lesão à

defesa do crédito da União, o que não o configura, à vista do caráter genérico e do fato de que a pretensão não foi

esvaziada.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminutar.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016934-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Roberto Ramos Fernandes contra decisão que indeferiu pedido de

recolhimento da carta precatória expedida para penhora de imóveis, ao fundamento de que a exceção de pré-

executividade não tem efeito suspensivo da execução fiscal.

 

Sustenta-se:

a) após a não localização da empresa executada, foi incluído no polo passivo;

b) a exequente requereu a penhora de dois imóveis que seriam de sua propriedade, matriculados sob os números

26024 e 92.643;

c) referidos bens não podem ser constritos. O primeiro, porque já foi anteriormente doado, e o segundo, pois nele

reside;

d) embora a exceção de pré-executividade não tenha efeito suspensivo, considerada a relevância de sua

argumentação, nada impede que, por cautela, houvesse o recolhimento dos mandados de penhora;

e) sua inclusão no polo passivo data de 26/11/07, a transferência do imóvel em Itatiba ocorreu em 2001 e somente

em 07/01/2005 passou a ocupar o cargo de procurador da pessoa jurídica executada, de modo que a doação foi

regular;

2015.03.00.016934-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ROBERTO RAMOS FERNANDES

ADVOGADO : SP154794 ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : LA STUDIUM MOVEIS LTDA e outro(a)

: FRANCISCO DEL RE NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00322573020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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f) a interpretação do magistrado acerca da defesa que apresentou é restritiva e desconsidera seu poder de cautela,

de maneira que possibilitou o prosseguimento da execução de maneira irregular e arbitrária;

g) o artigo 10 da LEF é expresso sobre a penhora de bens somente do executado;

h) o não recolhimento do mandado acarretará a oposição de embargos de terceiro, o que irá sobrecarregar o

Judiciário de modo desnecessário e indevido;

i) relativamente ao imóvel matriculado sob nº 92.643 em São Paulo, foi adquirido em 1987 e, desde então, é

utilizado como sua moradia e de seus familiares, de maneira que acobertado pela proteção legal conferida aos

bens de família, a impenhorabilidade (artigos 1º e 8º da Lei nº 8009/90 e 10 da LEF);

j) é cabível a interposição do recurso na forma de instrumento, do contrário haverá necessidade de oposição de

embargos e a solução levará anos, em detrimento do princípio da efetividade do processo.

Pede, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos previstos no artigo 527, inciso II, do CPC para a concessão do efeito requerido é o periculum in

mora. Sob tal aspecto, o recorrente não declinou qualquer argumento, de modo que não está configurado.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal requerida. 

 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminutar.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017002-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação no efeito devolutivo em embargos à execução fiscal. 

 

Sustenta-se: 

a) aplicável o artigo 558 ao artigo 520 do CPC;

b) a execução está garantida e pode haver a liquidação da carta de fiança bancária;

c) nenhum prejuízo será suportado pela União, caso saiam vencidos;

d) carta de fiança é equivalente a dinheiro e a destinação depende do trânsito em julgado da discussão;

e) não incide ITR sobre áreas de reflorestamento existentes no imóvel "Flecha Azul" (art. 153, VI, CF, art. 29,

CTN, art. 10, Lei nº 9393/96, art. 23, Dec. 4382/02);

f) laudo de avaliação confirmou a existência de área destinada ao reflorestamento.

2015.03.00.017002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e outro(a)

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

SUCEDIDO(A) : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00179808220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. A esse respeito, aduz-se o risco de

imediata liquidação da fiança bancária e conversão em renda da União. Todavia, o artigo 32, § 2º, da LEF

condiciona tal providência ao trânsito em julgado da decisão e da final deliberação dos embargos à execução, o

que afasta o receio das agravantes. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017103-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de incompetência e

determinou o prosseguimento do executivo fiscal nos seguintes termos:

"Trata-se de exceção de incompetência oferecida pela BRAMEX-FER COMERCIO DE FERROS E

RECICLAVEIS LTDA - EPP, em relação aos autos da Execução Fiscal nº 0001631-30.2015.403.6144 (f. 2/107 -

petição e documentos).

A excipiente alega relações de conexão e continência da presente execução fiscal com os autos dos processos

0092537-44.2014.401.3400 (ação ordinária) e 0092659-57.2014.401.3400 (ação consignatória), que tramitam na

13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. Sustentando a vinculação entre as ditas ações e a

execução fiscal, salienta que o processamento conjunto dos feitos propicia segurança e economia processual.

Preliminarmente, pede a suspensão desta execução e, no mérito, o seu apensamento àqueles autos.

A excepta apresentou resposta (f. 111/123 - petição e documentos). Rechaça a alegação de conexão e

continência. Sustenta que não é caso de remessa do feito à 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito

Federal, pois não se trata de Vara Especializada em processamento de executivos fiscais. Aduz o caráter

protelatório da presente exceção, cuja improcedência requereu, no mérito.

É o relatório. Fundamento e decido.

1. Não é caso de determinar a reunião deste feito com os autos da ação de conhecimento 0092537-

44.2014.4.01.3400.

Pressuposto da reunião de feito por conexão é a competência do juízo para processar e julgar as duas demandas

reputadas conexas. Não é esse o caso dos autos em análise, pois a ação de conhecimento foi remetida a um

Juizado Especial Federal (f. 116), que não tem competência para processar execuções fiscais. Tratando-se de

regras e competência absoluta, a conexão sequer pode ser aventada.

Com menos razão ainda se pode falar em continência. Não há identidade de partes, nem de causa de pedir. De

igual modo, os pedidos não guardam relação de continente e conteúdo.

2. De igual modo, não há que se proceder à reunião da execução fiscal com a ação de consignação em

pagamento.

Naquela ação, a então parte autora busca consignar em juízo os valores que considera corretos a título de

2015.03.00.017103-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
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parcelamento. Não há pontos de contato entre o pedido e causa de pedir das duas ações. Ainda que o pedido lá

formulado seja acolhido, não haverá descaracterização do título executivo. Na melhor das hipóteses, será o caso

de reconhecimento de pagamento parcial, mas nem essa situação pode ser reconhecida neste momento.

3. Por fim, não é caso de suspensão do feito executivo.

Sobre o tema, dispõe o CPC que:

Art. 265. Suspende-se o processo:

[...]

IV - quando a sentença de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica,

que constitua o objeto principal de outro processo pendente;

No caso em tela, o feito tem condições de prosseguir, visto que os documentos colacionados autos não indicam

suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

Do quanto se depreende da causa de pedir veiculada nas petições iniciais dos processos mencionados pela

excipiente (f. 13/50 e 77/98), a ações buscam: a) revisar os critérios de regência do parcelamento previsto na Lei

n. 11.941/09; b) consignar em juízo os valores que a parte autora, ora excipiente, considera corretos a título do

mesmo parcelamento.

Não há pretensão de anular o título executivo ou ver declarada a inexistência do crédito tributário. Tampouco há

notícia de que o crédito esteja com exigibilidade suspensa. Assim, essas demandas não retiram do título executivo

sua necessária certeza e liquidez, pressupostos de instauração e prosseguimento da execução (CPC, art. 580).

Não é caso, pois, de suspensão por prejudicialidade.

4. Ante o exposto, rejeito a exceção de incompetência e determino o prosseguimento da execução fiscal.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal.

Decorrido in albis o prazo para eventual recurso contra esta decisão, desapensem-se e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se."

Inconformada recorre a excipiente, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau e requerendo a

concessão do efeito suspensivo "com o fim de sobrestar a validade e eficácia dos efeitos declaratórios negativos

da decisão hostilizada".

Decido.

Neste instante de cognição sumária, cabe a aferição da existência de relevância e urgência no pedido de

antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Todavia, no caso em comento, não antevejo presente requisito necessário a justificar a concessão do pleiteado

efeito suspensivo, pois "a competência das Varas Especializadas em Execuções Fiscais se dá em razão da

matéria, portanto, absoluta, não se lhe aplicando a modalidade modificativa da conexão, prevista no art. 105, do

Código de Processo Civil".

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.

VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROVIMENTO Nº 55, DE

25/03/1991, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

1. A competência das Varas de Execuções Fiscais é absoluta, dada a especialidade da matéria de que tratam.

Essa competência decorre das normas de organização judiciária, que, na Justiça Federal, estão sob o critério

autônomo de cada Tribunal Regional Federal.

2. Por força do Provimento nº 55, de 25 de março de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

que determinou a instalação das Varas de Execuções Fiscais, os Juízos Federais Cíveis deixaram de possuir

competência para conhecer das execuções fiscais, assim como às Varas Especializadas não se atribuiu

competência para conhecer de outras demandas que não aquelas especificamente relacionadas com as execuções

fiscais (p.ex., embargos do devedor).

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 12717, Proc. n. 2011.03.00.003216-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Relator para

Acórdão Juiz Federal Convocado Nino Toldo, j. 06.09.11, DJF3 CJ1 15.09.11, p. 15).

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL

E AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM EXECUÇÃO FISCAL

ABSOLUTA. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A competência das Varas Especializadas em Execuções Fiscais se dá em razão da matéria, portanto, absoluta,

não se lhe aplicando a modalidade modificativa da conexão, prevista no art. 105, do Código de Processo Civil.

2. As Varas Federais de Jurisdição não Especializada detêm competência privativa para as ações que tenham por

objeto discutir a dívida fiscal, ainda que precedidas ou sucedidas de ação de execução para a cobrança do

mesmo débito, cabendo aos Juízos a comunicação acerca da existência das ações e das decisões nelas proferidas,

a teor do inciso IV, Provimento n. 56, de 04 de abril de 1991, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

3. A notícia da existência das ações de execução e de discussão do débito fiscal é medida diligente e destina-se a

preservar a prestação jurisdicional de cada demanda, bem assim a competência funcional dos Juízos

Conflitantes.

4. Competência do Juízo da 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar a

ação anulatória de débito fiscal.

5. Conflito de competência procedente."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 10738, Proc. n. 2008.03.00.006048-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Relatora para

Acórdão Regina Costa, j. 03.06.08, DJF3 11.07.08).

Confira-se ainda o precedente do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC 105.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010,

DJe 22/10/2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de suspensão do executivo

fiscal e determinou a penhora dos bens da executada nos seguintes termos:

"O executado opôs incidente de prejudicialidade externa (f. 16/124 - petição e documentos), sustentando em

síntese a suspensão deste feito enquanto pendentes de julgamentos os processos 0092537-44.2014.401.3400

(ação de conhecimento) e 0092659-57.2014.401.3400 (ação de consignação em pagamento).

Intimada, a Fazenda Nacional aponta falta de capacidade postulatória do subscritor do incidente e,

sucessivamente, requer a rejeição do incidente (f. 122/134 - petição e documentos).

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

(...)

3. O CPC, art. 585, 1º, estabelece que a propositura de qualquer ação relativa ao débito exigido por título

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. Extrai-se dessa regra que o mero ajuizamento de ação

não retira a força executória baseada em título da dívida líquida e certa. Logo, não há relação de

prejudicialidade externa.

Além do mais, não há suspensão de exigibilidade do crédito tributário sem que presentes as hipóteses do CTN,

art. 151. Como não há prova de atendimento a essa exigência legal, a execução deve prosseguir.

Por tudo isso, indefiro o pedido de suspensão do feito executivo.

4. Indo além, anota-se que a parte executada foi citada e não pagou, nem garantiu o crédito tributário

exequendo, o que torna cabível a penhora de seus bens.

Considerando o disposto na Lei n. 6.830/80, art. 11, e no CPC, art. 655-A do CPC, determino, sucessivamente, o

bloqueio de ativos financeiros e veículos automotores em nome da parte executada, até o limite da quantia

executada, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD, respectivamente.

(...)"

Inconformada recorre a executada, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau e requerendo a

concessão do efeito suspensivo "com o fim de sobrestar a validade e eficácia dos efeitos declaratórios negativos

da decisão hostilizada".

Decido.

Infere-se que as ações de rito ordinário e consignatória foram propostas independentemente de depósito prévio e

integral na forma do artigo 151, inciso II, do CTN.

Nesta hipótese, conquanto a agravante entenda presente causa suspensiva, ante o alegado "incidente de

prejudicialidade externa", tal fato não impede a propositura e o prosseguimento da execução fiscal.

Iterativa é a jurisprudência quanto ao tema, verbis:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DO TÍTULO.

CONEXÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

1. A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de

título e a execução.

2. Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do

débito como preconizado pelo art. 151 do CTN.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 747389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 19/09/2005,

p. 305)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO. INCABIMENTO.

PRECEDENTES.

1. Recurso especial contra acórdão que considerou inadmissível a pretensão de suspensão da execução fiscal em

face do ajuizamento de ações declaratórias.

(...)

3. De regra, não se suspende execução fiscal embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória de

débito, sem que se efetue depósito do montante devido como garantia.

(...)

5. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução embargada até julgamento definitivo de

ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência de conflito

entre as demandas.

6. 'A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em

pagamento, sem depósito algum' (REsp nº 407299/SP, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00016313020154036144 1 Vr BARUERI/SP
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7. Recurso especial não-provido."

(REsp 764612/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 12/09/2005,

p. 257)

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO. INVIÁVEL.

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do

credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação

executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do

título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação

declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em

caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional.

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até

substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência.

3. Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao

efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido.

4. Inexistindo prova da garantia, é inviável a suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo.

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 677741/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/02/2005, DJ

07/03/2005, p. 167)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por se encontrar em manifesto confronto com jurisprudência

dominante de Tribunal superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALMA IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial, contra

decisão que indeferiu o pedido liminar formulado em sede de ação cautelar.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Do exame dos autos, verifico que, como certificado a fl. 81 pela Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais - UFOR, o presente recurso está em desconformidade com a Resolução nº 278/2007 (Tabela de

Custas), alterada pela Resolução 426/2011, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal, já que o

agravante deixou de recolher as guias referentes ao porte de retorno dos autos, em afronta ao disposto no artigo

525, § 1º, do Código de Processo Civil.

Noutro passo, não se constata o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita ao recorrente, bem como pedido

nesse sentido, na via recursal.

Assim, tendo em vista que a parte agravante não comprovou o recolhimento do preparo, compreendendo as custas
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e o porte de retorno, impõe-se seja decretada a deserção, nos termos do que dispõe o artigo 511 do Código de

Processo Civil.

Acerca da matéria, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - AUSÊNCIA DAS CUSTAS DE PREPARO -

RECURSO DESERTO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA.

1. Certidão da DIPP da UFOR dá conta de que o caso é de petição inicial desconforme com a Resolução n° 278

de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa; de fato, a parte agravante não colacionou

ao recurso as guias de preparo.

2. Sendo o recurso de agravo de instrumento deserto (ausência de requisito processual imprescindível), deve ser

mantida a decisão que negou seguimento ao recurso.

3. Anota-se que a Resolução nº 491/2012 dispõe sobre as Tabelas de Custas e a Tabela de Porte de Remessa e

Retorno dos Autos no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

4. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI 0033250-82.2012.4.03.0000, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO.

1. "Se a parte deixa de recolher quaisquer dos valores exigidos para a interposição do recurso especial (custas,

porte de remessa e retorno e despesas previstas em lei local), o caso é de ausência, e não de insuficiência, do

preparo, e só o recolhimento a menor autoriza a intimação do recorrente para que faça a necessária

complementação" (AgRg no AREsp 414.320/BA, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe

27/08/2014). No mesmo sentido, dentre outros: AgRg no AREsp 386.113/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 04/12/2013.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 604.186/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014 - grifei)

Ademais, inviável o deferimento do pedido de recolhimento posterior das custas, porquanto nem sequer alegada

qualquer causa impeditiva, tendo ocorrido, na data da interposição, a preclusão consumativa.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exequente, rejeitou exceção de pré-executividade.

Inconformado, reiterando os argumentos acerca da suposta ocorrência da prescrição intercorrente, recorre o

executado requerendo a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

consequente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia a

decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, quer por inexistência de provas

quer por concluir não existir prescrição.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, denota-se ter a matéria sido apreciada na antecedente decisão de fls. 26 onde o magistrado concluiu

pela inocorrência da prescrição intercorrente, uma vez não caracterizada a inércia da exequente na movimentação

do processo executivo.

Desta forma, não há plausibilidade a manter os argumentos do agravante, devendo se manter a decisão impugnada

a qual se encontra em consonância com os elementos trazidos a exame.

A título de ilustração, colaciono os precedentes jurisprudenciais do c. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESCABIMENTO. NÃO

OCORRÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DO EXEQUENTE. DEMORA DECORRENTE DE MECANISMO DO

PODER JUDICIÁRIO. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não se pode atribuir ao exequente a demora para o

cumprimento das providências pertinentes ao juízo" e, por isso, afastou a tese de que teria ocorrido prescrição

intercorrente.

(...)

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 622.838/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015,

DJe 30/06/2015)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. PROLAÇÃO

DO DESPACHO CITATÓRIO. CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL

OCORRÊNCIA DO FENÔMENO PRESCRICIONAL. EFEITOS QUE RETROAGEM À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 219, § 1°, DO CPC. RESPONSABILIDADE

PELA DEMORA, NA EFETIVAÇÃO DO PROCEDIMENTO CITATÓRIO QUE, NO ACÓRDÃO RECORRIDO,

FOI IMPUTADA AO PRÓPRIO MECANISMO JUDICIAL. SÚMULA 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DO JUÍZO DE VALOR CONCRETO, EXARADO NAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Nas hipóteses em que o despacho citatório ainda não foi proferido, é incabível falar-se em ocorrência de

prescrição. Com efeito, como a caracterização da prescrição, nessas hipóteses, depende, necessariamente, da

não concessão de eficácia retroativa ao despacho citatório - em regra, a eficácia retroativa será concedida, salvo

se a demora na prática do referido ato judicial não derivar do mecanismo do Judiciário -, a eventual ocorrência

do fenômeno prescricional ficará pendente da não implementação futura daquela condição. Em resumo, não é a

retroação dos efeitos da prescrição que resta impossibilitada, pela ausência do despacho citatório, mas a própria

ocorrência do fenômeno prescricional. Pensar diversamente significaria, simplesmente, aniquilar o efeito

retroativo, previsto no art. 219, § 1º, do CPC.

II. Dessarte, na linha do julgado recorrido, 'se a execução fiscal foi proposta antes do transcurso do prazo de

cinco anos da data da constituição definitiva dos créditos tributários, a Fazenda Pública não pode ser
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prejudicada pela falha do mecanismo judiciário, que deixou de emitir o despacho citatório em prazo razoável'.

III. "A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura

da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. Da análise do voto

condutor do recurso representativo da controvérsia, extrai-se que a interrupção da prescrição só retroage à data

da propositura da ação quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos

da Súmula 106/STJ" (STJ, AgRg no REsp 1.382.110/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, DJe de 03/03/2015).

(...)

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 425.986/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/06/2015, DJe 01/07/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017280-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar que a autoridade coatora expeça nova inscrição junto à Receita

Federal do Brasil, a partir da assunção da impetrante, desvinculada da inscrição da delegação anterior.

Em suas razões recursais, a agravante explica que os serviços notariais e de registro são distintos e que são

entidades desprovidas de personalidade jurídica, representando tão somente o local físico onde é realizada a

atividade notarial e de registro, ou seja, trata-se de estrutura material e administrativa que presta apoio aos

tabeliães e oficiais de registro.

Afirma que a jurisprudência do STJ não reconhece a existência da personalidade jurídica ou judiciária dos

cartórios extrajudiciais, determinando que as ações intentadas contra eles sejam direcionadas aos respectivos

tabeliães.

Da mesma forma, a jurisprudência tem reconhecido a ilegitimidade passiva tributária dos cartórios para a

cobrança de débitos tributários.

Esclarece que, embora o cartório não possua personalidade jurídica, de forma a facilitar o acesso e controle sobre

a arrecadação dos tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários, a IN RFB nº 1.470/2014 prevê a

obrigatoriedade de inscrição dos cartórios notariais e registrais no cadastro CNPJ.

Expõe que os notários e oficiais de registro, pessoas físicas a quem é delegado pessoalmente o exercício da

atividade cartorial, não estão obrigados a inscrição no CPNJ, mas sim no Cadastro Específico do INSS - CEI, nos

termos da IN/RFB nº 971/2009.

Conclui que não se confundem as figuras do cartório e do titular de cartório. Dessa forma, assevera que como a

inscrição feita no CNPJ é a do cartório, essa inscrição deve acompanhar a entidade durante toda a sua existência,

cabendo apenas a alteração do responsável perante o CNPJ já existente.

Por fim, atesta que a legislação aplicável ao caso em comento diz ser nulo o ato que atribua mais de um número de
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inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A Constituição Federal, no artigo 236, trata dos serviços notariais e de registro, a saber:

 "Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

§ 1º - Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de

registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos

serviços notariais e de registro.

§ 3º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se

permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais

de seis meses."

Acresça-se que o referido artigo 236, da Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei nº 8.935/94, a qual

declara que:

"Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé

pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro.

...

Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros,

na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa

dos prepostos."

Tal como afirmado pela própria agravante, os cartórios não possuem personalidade jurídica, respondendo os

notários e oficiais de registro pessoalmente pelos danos causados.

No caso apresentado nos autos, a impetrante foi aprovada em Concurso de Provas e Títulos para Outorga de

Delegações de Notas e de Registro, iniciando o seu efetivo exercício em 16.06.2015.

Dessa forma, considerando que a impetrante, ora agravada, foi investida no cargo público em caráter originário e

não tendo qualquer relação com o notário anterior, é de rigor o reconhecimento do direito à expedição de novo

CNPJ.

Assim, deve ser preservada, neste momento processual, a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Demais disso, anoto que a 4ª Turma já analisou caso similar ao apresentado nestes autos, mantendo a

determinação de nova expedição de CNPJ, conforme se afere da notícia veiculada no clipping desta Corte:

"A Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região confirmou, por unanimidade, decisão da 12ª Vara

Federal Cível de São Paulo que autorizou a expedição de CNPJ próprio a um notário recém-investido no cargo

público, após aprovação em concurso público, em razão da outorga da delegação da função pública no Registro

Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas.

O notário afirmou que, para viabilizar o exercício de sua função, requereu seu cadastro no CNPJ como

responsável pelo exercício do serviço de tabelião, o que foi negado pela Receita Federal sob o argumento de que a

inscrição deve ser feita em nome do cartório e não da pessoa física por ele responsável.

Na decisão do TRF3, a desembargadora federal Monica Nobre, relatora, explicou que a Constituição Federal

dispõe, em seu artigo 236, que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação

do Poder Público, e que o ingresso na atividade depende de concurso público de provas e títulos.

Além disso, consta da Lei nº 8.935/94 que o notário e oficiais de registro são profissionais do direito, dotados de

fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro e responderão pelos danos que eles e

seus prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de

regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.

Dessa forma, a relatora do acórdão entende que o serviço notarial e de registro é prestado por pessoa física, não

tendo o cartório personalidade jurídica própria.

A desembargadora também constatou que o notário foi investido no cargo público em caráter originário, não

possuindo qualquer vinculação com o notário anterior, sendo que o registro por esse efetuado junto à Receita

Federal refere-se à pessoa física e não à serventia.

Portanto, 'a alegada impossibilidade da impetrante realizar novo registro, obrigando-a a utilizar o registro anterior

no CNPJ, não encontra amparo legal', afirmou a desembargadora.

Ela citou, ainda, jurisprudência sobre o assunto: 'O tabelionato não detém personalidade jurídica, respondendo

pelos danos decorrentes dos serviços notariais o titular do cartório na época dos fatos. Responsabilidade que não
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se transfere ao tabelião posterior' (STJ - AgRg no REsp 624.975/SC)

Ela concluiu que a negativa da autoridade em negar a possibilidade de nova inscrição mostra-se abusiva, tendo em

vista a finalidade do cadastro de facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos, tais como

encargos trabalhistas e previdenciários."

Apelação/Reexame necessário nº 0013486-12.2013.4.03.6100/SP

Assessoria de Comunicação Social do TRF3

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017295-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSERVE EMPRESA LIMPADORA LTDA contra a decisão

que, em ação cautelar preparatória, indeferiu a antecipação da tutela consistente na suspensão do protesto

realizado junto ao 2º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de Jundiaí.

Alega a agravante, em síntese, que o protesto baseia-se no art. 25 da Lei n. 12.767 e que tal lei apresenta

inconstitucionalidade tanto formal como material, razão pela qual não pode o protesto subsistir Aduz, ainda, que o

protesto da CDA tem a finalidade de coagir o contribuinte ao pagamento do tributo, o que afronta as disposições

do art. 5º, XXXV da Constituição Federal e as Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

"Art. 25 A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º ...................................................................... 

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

 

Do conceito legal de protesto, identifica-se a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e

extrajudiciais, bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da

norma é demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

A Certidão da Dívida Ativa é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso VII do Código de

Processo Civil, e goza de presunção de certeza e liquidez, de acordo com o artigo 204 do Código Tributário

2015.03.00.017295-0/SP
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Nacional.

Conforme dicção da referida Lei, os mencionados títulos estão sujeitos a protesto antes da propositura da ação

executiva.

Sobre a questão, o Conselho Nacional de Justiça no Pedido de Providências 200910000045376, cuja Relatora é a

CONSELHEIRA MORGANA DE ALMEIDA RICHA decidiu acerca da matéria, "in verbis":

"CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PROTESTO EXTRAJUDICIAL. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. LEGALIDADE DO ATO EXPEDIDO.

Inexiste qualquer dispositivo legal ou regra que vede ou desautorize o protesto dos créditos inscritos em dívida

ativa em momento prévio à propositura da ação judicial de execução, desde que observados os requisitos

previstos na legislação correlata. 

Reconhecimento da legalidade do ato normativo expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio

de Janeiro."

 

Transcrevo trecho do voto citado como precedente:

 

"A possibilidade que se traz à tona não guarda qualquer correlação com o interesse de comprovação da

inadimplência, tendo em vista que, nos termos supra mencionados, os créditos referidos são dotados de

presunção de certeza e liquidez. O que se pretende in casu é o resultado decorrente do efeito indireto do protesto,

que se traduz meio capaz de coibir o descumprimento da obrigação, ou seja, forma eficiente de compelir o

devedor ao pagamento da dívida. 

Nesta linha manifesta-se Eduardo Fortunato Bim em artigo publicado na Revista Dialética de Direito Tributário:

'De fato, o protesto extrajudicial não serve somente para comprovar a inadimplência ou descumprimento da

obrigação; sua utilidade também é de estimular o devedor a saldar a dívida (...)'(Bim, Eduardo Fortunato. A

juridicidade do protesto Extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa. Revista Dialética de Direito Tributário.

2008).

Por fim, forçoso registrar que o Judiciário e a sociedade suplicam hoje por alternativas que registrem a

possibilidade de redução da judicialização das demandas, por meios não convencionais. Impedir o protesto da

Certidão de Dívida Ativa é de todo desarrazoado quando se verifica a estrutura atual do Poder e o crescente

número de questões judicializadas. É preciso evoluir para encontrar novas saídas à redução da conflituosidade

perante os órgãos judiciários, raciocínio desenvolvido por Sílvio de Salvo Venosa: 'De há muito o sentido social e

jurídico do protesto, mormente aquele denominado facultativo, deixou de ter o sentido unicamente histórico para

o qual foi criado. Sabemos nós, juristas ou não, que o protesto funciona como fator psicológico para que a

obrigação seja cumprida. Desse modo, a estratégia do protesto se insere no iter do credor para receber seu

crédito, independentemente do sentido original consuetudinário do instituto. Trata-se, no mais das vezes, de mais

uma tentativa extrajudicial em prol do recebimento do crédito. (...) Não pode, porém, o cultor do direito e o

magistrado ignorar a realidade social. Esse aspecto não passa despercebido na atualidade. Para o magistrado

Ermínio Amarildo Darold (2001:17) o protesto 'guarda, também, a relevante função de constranger legalmente o

devedor do pagamento (...), evitando, assim, que todo e qualquer inadimplemento vislumbre na ação judicial a

única providência formal possível.' (Venosa, Sílvio de Salvo. Direito Civil: Contratos em Espécie. 5ª ed, 2005, p.

496).

A autorização para o protesto nos casos em tela atende não somente ao interesse da Fazenda Pública, mas

também ao interesse coletivo, considerando que é instrumento apto a inibir a inadimplência do devedor, além de

contribuir para a redução do número de execuções fiscais ajuizadas, com vistas à melhoria da prestação

jurisdicional e à preservação da garantia constitucional do acesso à Justiça.

Outrossim, constatado o interesse público do protesto e o fato de que o instrumento é condição menos gravosa ao

credor, posição esta corroborada pelos doutrinadores favoráveis à medida. O protesto possibilita ao devedor a

quitação ou o parcelamento da dívida, as custas são certamente inferiores às judiciais, bem assim não há

penhora de bens tal como ocorre nas execuções fiscais."

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é cabível o protesto, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO

DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas 'entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas'.
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3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão.

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem,

portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam

o protesto, por exemplo,

de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.

6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para

eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o 'Auto de

Lançamento', esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a

protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve 'surpresa' ou 'abuso de poder' na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o 'II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo', definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a 'revisão da legislação referente à cobrança

da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e

administrativo'.

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,

outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito

Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e

institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a

utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ."

(RESP 1126515, Relator Ministro Herman Benjamin, julgamento em 03/12/2013, publicado em 16/12/2013)

 

No caso dos autos, não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a possibilitar a concessão do efeito

suspensivo pleiteado, porquanto o referido protesto resguarda variados interesses enquanto não resolvida a lide.

Ademais, na hipótese de discordância do crédito constituído pelos Processos Administrativos n. 13839

907555/5009-10, 13839 907556/2009-64, 13839 907558/2009-53 e 13839 907557/2009-17, deveria o agravante

discutir a o próprio lançamento efetuado.
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No que tange à alegada inconstitucionalidade da lei n. 12.767/12, o entendimento dominante no E. STJ e neste

Tribunal é no sentido de ausência de vícios na aludida legislação, nesse sentido colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO DE CDA PELO CARTÓRIO

DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 12.767/2012. POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 1. A Certidão da Dívida Ativa é considerada título executivo extrajudicial, dotada de

liquidez e certeza, conferindo publicidade à inscrição da dívida ativa, nos termos dos artigos 585, inciso VII, do

CPC - Código de Processo Civil e artigo 204 do CTN - Código Tributário Nacional. 2. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, anteriormente à vigência da Lei 12.767/2012, havia consolidado o entendimento

no sentido de não ser cabível o protesto de CDA. 3. Anteriormente à edição da Lei 12.767/2012 não era

admissível o protesto de CDA, posto não se tratar de título de crédito nem tampouco haver previsão legal, na

Lei nº 9.492/1997, que regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos, ou em

legislação específica, da possibilidade de protesto. 4. O artigo 1º da Lei 9.492/1997, em seu parágrafo único,

passou a dispor que "incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas." Havendo

expressa previsão legal, resta superado o entendimento jurisprudencial anterior, no sentido da desnecessidade de

protesto da CDA. 5. Não há plausibilidade jurídica na arguição de inconstitucionalidade do aludido dispositivo

legal. O protesto não se reveste de meio coercitivo de cobrança do tributo, mas sim, constitui-se em seu próprio

meio de cobrança, pela via extrajudicial. 6. A afirmação implicaria em dizer que o credor público está em

situação menos favorável que o credor privado, que pode protestar o seu título (ainda que a dívida líquida e

plenamente exigível seja passível de cobrança pela via da execução por quantia certa), prática esta, diga-se,

amplamente difundida no âmbito dos negócios privados, como meio extrajudicial de cobrança do crédito,

anteriormente ao ajuizamento da execução. 7. Não há plausibilidade na alegação de coerção impingida ao

devedor, quanto à submissão ao rito atual da Lei do Protesto, o qual, a rigor, não privilegia somente a Fazenda

Pública na cobrança da dívida fiscal, mas também a qualquer credor privado que tem à disposição via

extrajudicial destinada à recuperação de seu crédito. Precedentes. 8. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00177599820134030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROTESTO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.767/12. RECURSO PROVIDO.

- Consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, "Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto

as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas." A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se

vislumbra, nesta sede processual, a desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas

parciais (necessidade e adequação), de modo a reconhecer sua inconstitucionalidade. - Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça que rechaçam a possibilidade de protesto de títulos extrajudiciais

consubstanciados em CDAs são anteriores a inovação legislativa, ora apontada. - Impedir a incidência da

novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à toda evidência, superado, significa negligenciar com o

dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se que tal entendimento não

desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e princípios constitucionais. Nessa

quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus efeitos às atividades legislativas. -

Ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura desarrazoado o

protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo valor, insusceptível do manuseio da

execução fiscal. - O protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou mesmo

fazer prova de que o devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez do título

(art. 204, do CTN) não constitui óbice ao pleito da Fazenda. Precedente desta Corte, agravo 0029064-

79.2013.4.03.0000/SP, da relatoria do I. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn. - Agravo de instrumento

provido.

(AI 00279171820134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97. PROTESTO.

DÍVIDA OBJETO DE CDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de

Justiça à luz do caput do artigo 1º da Lei 9.492/97 ("Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a

inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida."), não

admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção de

certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal. 2. Com o advento da Lei 12.767/2012, incluindo o

parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/1997 ("Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas."), o Superior Tribunal de Justiça firmou nova orientação no sentido da validade do
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protesto de dívidas retratadas em certidões de divida ativa. 3. No juízo cognitivo próprio de liminar e agravo de

instrumento, não é dado declarar a inconstitucionalidade de norma legal, mesmo porque a presunção é de

constitucionalidade, não constando que, a despeito do ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade,

tenha sido proferida decisão liminar para afastar a eficácia da norma. 4. Agravo inominado desprovido.

(AI 00194874320144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. PROTESTO. CDA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

Após a edição da referida Lei 12.767/2012, o Superior Tribunal de Justiça veio a alterar sua jurisprudência, de

modo a reconhecer a possibilidade jurídica do protesto de certidões de dívida ativa. 2. O fato de a Lei

12.767/2012 dispor sobre a extinção das concessões de serviço público de energia elétrica e a prestação

temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica não a

impede de tratar do tema relativo ao protesto de certidões de dívida ativa, não havendo que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 3. Honorários advocatícios mantidos em 5% sobre o valor dado à causa,

com amparo no art. 20, § 4º; do Código de Processo Civil, aplicável ao caso concreto na medida em que não

houve condenação. 4. Apelações desprovidas.

(AC 00039578520134036126, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017298-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por MASTER PUMPUS EMBALAGENS, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO Ltda. contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, requerida com o fim de

que fosse dispensada de prestar caução ou realizar o depósito integral para continuidade do despacho aduaneiro

das mercadorias que importou.

 

Sustenta-se:

a) após iniciado o procedimento aduaneiro das DI nºs 15/0013707-7, 15/0023083-0 e 15/0023085-7, houve a

seleção para o canal cinza de parametrização e o auditor fiscal responsável decidiu solicitar um laudo pericial para

conferir a classificação fiscal;

b) foi lavrado auto de infração e imposição de multa por erro de classificação fiscal e a mercadoria ficou retida.

Apresentou impugnação por estar inconformada com um equívoco da autoridade na imposição da multa, porém o

desembaraço ficou condicionado ao oferecimento de caução ou depósito em dinheiro, a teor da Portaria 389/76 do

2015.03.00.017298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MASTER PUMPS EMBALAGENS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045614420154036104 4 Vr SANTOS/SP
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Ministério da Fazenda;

c) impetrou o writ para ser desobrigada dessa exigência, entretanto o magistrado a quo negou a liminar, razão pela

qual fez o depósito judicial do montante integral, a fim de que se procedesse ao despacho aduaneiro e para evitar

maiores despesas com armazenagem, que já superaram duzentos mil reais;

d) não concorda com a exigência descabida, conforme já foi até mesmo sumulado pelo STF (nº 323), pois a

apreensão das mercadorias não pode ser meio coercitivo de pagamento de tributos. Assim, embora o juiz tenha

indeferido o pleito antes do depósito judicial, o presente recurso é para que se ordene o levantamento desse

montante;

f) a fiscalização não indicou a existência de qualquer fraude, mas errou ao aplicar a multa, em valor que excede o

devido em mais de quarenta mil reais;

g) é inconstitucional (arts. 5º, XXII, e 150, IV, CF) qualquer exigência de pagamento de tributos como condição

para o desembaraço aduaneiro, consoante consagra a jurisprudência;

h) a aplicação da Portaria 389/75 somente é cabível quando houver pena de perdimento;

i) a urgência decorre não apenas do prejuízo financeiro, mas em razão de não poder sofrer entraves por exigências

manifestamente ilegítimas;

j) o fisco poderá cobrar o tributo no próprio auto de infração.

 

É o relatório.

 

Primeiramente, o recorrente pretende o levantamento do valor que depositou depois da decisão recorrida.

Modificou, portanto, a pretensão liminar, que antes era ser dispensado dessa providência e, agora, é a restituição

do valor. Obviamente, a questão não foi examinada pelo juízo de primeiro grau, o que implica supressão de

instância.

 

Ainda que se admita cabível a modificação, um dos requisitos do artigo 527, inciso II, para a concessão do efeito

requerido é o periculum in mora. Sob esse aspecto, o recorrente alega prejuízo financeiro e submissão a entraves

ilegítimos. O depósito judicial é remunerado e, à vista dele, o desembaraço segue seu curso, afastado, inclusive, o

custo de armazenagem, de maneira que não se configura perigo de lesão grave ou de difícil reparação.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal requerida.

 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminutar.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017352-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2015.03.00.017352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NIPLAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP066449 JOSE FERNANDES PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211012420114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por NIPLAN ENGENHARIA LTDA. contra decisão que, em ação

de rito ordinário, indeferiu a expedição de ofícios às empresas tomadoras de serviços (fls. 121).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que acostou aos autos todos os documentos que possuía, ou seja, os

comprovantes anuais de retenção encaminhados pelas fontes pagadoras, DIPJ exercício 2007, bem como o

PER/DCOMP em questão.

 

Explica que os DARF's comprobatórios dos recolhimentos das referidas retenções ficam em poder das fontes

pagadoras, responsáveis pelo preenchimento e pagamentos, de acordo com o artigo 12, da IN SRF nº 459/2004.

 

Aduz que todos os comprovantes anuais de retenção foram acostados aos autos (fls. 06/13 do feito originário) e

que tais documentos comprovam a efetivação das retenções realizadas pelas pessoas jurídicas tomadoras de

serviços (fontes pagadoras).

 

Registra que os DARF's que comprovam o recolhimento ficam retidos na contabilidade das empresas tomadoras

de serviços.

 

Afirma que solicitou a todas as fontes pagadoras envolvidas o envio dos comprovantes de recolhimento, mas que

esbarrou na negativa de fornecimento dos dados.

 

Expõe que o fumus boni iuris está presente, tendo em vista a responsabilidade das fontes pagadoras pelo

recolhimento e guarda das guias DARF's comprobatórias do recolhimento das retenções na fonte da CSLL,

COFINS, PIS e IRPJ, incidentes sobre as prestações de serviços realizadas por ela. Nesse ponto, alega que é de

rigor o reconhecimento do seu direito de compensar o saldo negativo da CSLL destacado no DIPJ do exercício de

2007, uma vez demonstrada a retenção pela fonte pagadora, por meio dos comprovantes anuais de retenção.

 

Assevera que o periculum in mora encontra-se patente, no exato momento em que a negativa das fontes pagadoras

no fornecimento de dados impede a realização do trabalho do perito nomeado.

 

Declara que os documentos que estão sendo exigidos a ela, deveriam ser solicitados às empresas tomadoras dos

serviços, responsáveis pelo recolhimento dos tributos citados.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Da leitura da inicial da ação declaratória originária, depreende-se que a ora agravante, em 2007, formalizou junto

à Receita Federal 2 (dois) pedidos de compensação - PER/DCOMP, nos quais utilizou saldo negativo da CSLL.

No entanto, seus pedidos não foram homologados, sob o argumento de que as retenções na fonte declaradas não

haviam sido comprovadas.

 

Explica que deve ser reconhecido o crédito compensável, com base nos comprovantes anuais de retenção

expedidos pelas empresas tomadoras.

 

Na contestação, a União Federal, ora agravada, alegou que a não homologação dos pedidos de compensação

apresentados pela ora agravante se encontra devidamente fundamentada no processo administrativo. Destacou que

a autora, ora agravante, não produziu prova do fato constitutivo. Explicou que o sistema de arrecadação da Receita

Federal funciona por processamento eletrônico, mediante cruzamento de dados, sendo que o lançamento tributário

que se mostra "indevido" é causado pela ação do próprio contribuinte e/ou de sua fonte pagadora. Sustentou que

caberia a autora ter instruído sua petição inicial com a cópia dos processos administrativos.

 

Verifica-se que o Despacho Decisório do processo de crédito nº 10880-973.511/2011-07, não homologou o

pedido de compensação, diante da inexistência do alegado saldo negativo. Às fls. 44, constata-se que apenas

restou confirmada a retenção "parcial" da Contribuição Social no valor de R$ 1.689,94, sendo todas as demais não

comprovadas.
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Às fls. 52 destes autos e 73 do feito originário, a ora agravante relaciona as fontes pagadoras, as quais caberiam a

retenção da CSSL e que ensejaria o crédito compensável.

 

Às fls. 61/68, apresentou os comprovantes de retenção da CSLL, dos anos de 2006.

 

Às fls. 106/108, foi juntada a petição do perito contador nomeado nos autos, na qual alega ser imprescindível para

realização da perícia o exame dos recolhimentos na fonte dos valores indicados às fls. 73 (do feito originário).

 

Às fls. 111/120, a ora agravante atravessou petição perante o magistrado singular para informar que havia

solicitado os documentos referidos às tomadoras de serviços, mas que não logrou êxito, razão pela qual solicitou a

expedição de ofícios às referidas fontes pagadoras.

 

Em que pese as alegações da ora agravante, não vislumbro relevância na sua fundamentação, haja vista que este

possui outros meios jurídicos para obter os referidos documentos junto às fontes pagadoras.

 

Além disso, o agravante sequer colaciona aos autos as notas fiscais dos serviços prestados às empresas tomadoras

de serviços, bem como não junta cópia do procedimento administrativo. Da mesma forma, não há como saber se

foi interposta a manifestação de inconformidade na esfera administrativa.

 

Especificamente com relação à apresentação das notas fiscais e do destaque da quantia retida, calha transcrever

julgado:

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - RETENÇÃO ANTECIPADA DE CSLL, CONSOANTE

NOTA FISCAL (DOCUMENTO FISCAL DE CONTROLE TRIBUTÁRIO) EMITIDA PELO PRESTADOR DE

SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEI N. 10.833/2003 - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. No cenário desenhado nos autos, a Fazenda Nacional não reconheceu compensação de crédito de CSLL,

especificamente quanto a alguns tomadores de serviços.

2. Carreou a parte embargante notas fiscais de prestação de serviços, onde restou destacada, na própria fonte, a

retenção de dita exação, consoante a Lei 10.833/2003, o que se põe cristalino na tabela elaborada a fls. 169/170,

com a exceção flagrada pela r. sentença, em relação ao CNPJ 43.145.945/003-76, onde o valor retido de CSLL é

de R$ 218,16, não R$ 325,67, destacando-se que a União, aritmeticamente, em nenhum momento rechaça os

valores aqui implicados.

3. As notas fiscais representam documentação idônea a evidenciar o decote de tributo retido, tanto que a própria

Receita Federal reconheceu os créditos existentes em relação a outros tomadores de serviço, nos termos de

declaração de compensação apresentada pelo contribuinte.

4. Com base em tais elementos, possível ao Fisco aferir a regularidade das operações realizadas, afinal

documentos fiscais legalmente instituídos e que servem de controle tributário, tanto quanto palpável o

cruzamento de dados com os tomadores de serviço, a fim de identificar se houve o pagamento correlato, em

função da retenção expressamente lançada na nota pelo prestador de serviço.

5. A retenção em pauta brota da Lei 10.833/2003, bem assim a o prever o art. 121, CTN, assim cabe à fonte

pagadora (tomador do serviço) recolher o tributo junto aos cofres estatais : logo, potencial falha deve ser

carreada e cobrada junto a referido responsável tributário, máxime quando expressamente presente na nota

fiscal emitida pelo prestador do serviço o desconto.

6. Distintas, com efeito, as pessoas jurídicas implicadas, cada qual evidentemente um distinto centro de

imputação de direitos e obrigações, irrelevante o papel do recorrido perante aquela, como no caso se ventila.

7. Cumpre salientar, as implicações para o tomador são extremamente sérias, até em esfera criminal, ao

eventualmente praticar apossamento ou inversão da detenção de dinheiro alheio.

8. Avulta efetivamente inadmissível se busque, junto ao que sofreu a retenção, a responsabilização pelo

pagamento de um tributo que já lhe foi descontado.

9. O mecanismo da responsabilidade tributária por substituição, a significar a localização legislativa do terceiro,

antes mesmo que o fato ocorra, em lugar do contribuinte, se representa conforto ao Estado, na eficiência

arrecadatória, também lhe atribui este elementar ônus de perseguir ao terceiro (o tomador de serviço) que, como

se afirma no contexto, venha a desobedecer a seu mister, deduzindo a CSLL e não o repassando ao Erário.

Precedente.
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10. Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.

(TRF3, AC 0003998-59.2011.4.03.6114, relator Juiz Federal Convocado SILVA NETO, DJe 16.06.2014)

 

 

Por fim, anoto que, nos termos do artigo 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017383-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão de fls. 246/ 247 que, em sede de execução, declarou a prescrição intercorrente do direito de inclusão do

sócio da agravada no polo passiva da lide.

Alega a agravante, em síntese, que é incorreta a afirmação de que a citação da empresa também interrompe a

prescrição em relação aos sócios, não tendo o mínimo amparo lógico. Aduz, nesse sentido, que para que a citação

da empresa pudera interromper a prescrição em relação aos seus gestores estes deveriam, necessariamente, figurar

no polo passivo da demanda já no ajuizamento da petição inicial, sob pena de ferir o disposto no Art. 472 do CPC.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada.

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária,

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança-se os demais, ex vi do art.
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125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO;

CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa
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interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento". (TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed.

MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócio s, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido". (TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.
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06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n.

761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócio s foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação ao sócio gerente ocorreu

em manifestação da Fazenda Nacional protocolada em dez de Outubro de 2014 (fls. 232/ 233) e a citação da

empresa executada deu-se na pessoa de seu representante legal, por AR, ainda em 26 de setembro de 2006 (fls.

91). Portanto, foi extrapolado o lustro legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o redirecionamento

da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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AGRAVADO(A) : PADO S/A INDL/ COML/ E INCORPORADORA

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 288/289 a qual

reconheceu a existência de prescrição para o redirecionamento da execução fiscal em face da PADO S/A.

Alega a agravante, em síntese, que na primeira oportunidade para se manifestar nos autos, após o conhecimento da

sucessão empresarial, a Fazenda Nacional requereu a inclusão da agravada no polo passivo da execução fiscal e

que quando da constatação da dissolução irregular da FECHADURAS BRASIL S.A ainda não havia sido

verificada a formação de grupo econômico. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a existência de sucessão empresarial ou grupo econômico ocasiona a responsabilidade tributária

solidária entre as sociedades que dele fazem parte, nos termos dos art. 124 do CTN, art. 30, IX da Lei n. 8212/91 e

265/277 da Lei n. 6404/76.

Quando o grupo se forma sem que exista manifestação expressa nesse sentido, ele é identificável por algumas

características, como, por exemplo: a criação de sociedades com mesma estrutura, mesmo ramo de atuação,

mesmo endereço de atuação; os sócios gerentes de tais sociedades são as mesmas pessoas; os patrimônios das

sociedades se confundem; ocorrem negócios jurídicos simulados entre as sociedades; algumas pessoas jurídicas

sequer possuem empregados ou desenvolvem atividade ou mantém algum patrimônio, servindo apenas como

receptoras de recursos, muitas vezes não declarados em balanços financeiros.

Acerca da matéria, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO RECONHECIDO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE DECONSTITUIÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO EM SEDE

COGNIÇÃO SUMÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROLATÓRIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO VERIFICADA. ARRESTO DE ATIVOS FINACEIROS. POSSIBILIDADE. ART. 813, II, "B" DO CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I - No processo executivo não há como se abrir a debate qualquer

alegação que demande dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito

único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões. II. Na

presente hipótese, têm-se que o executivo fiscal fora proposto em 07/10/2004 contra a OSATO ALIMENTOS S/A,

para cobrança de débitos fiscais de PIS, relativos ao período de 08/1999 a 01/2000, no valor de R$ 361.989,04, a

qual, depois de citada (fl. 116), deixou transcorrer o prazo legal, não indicando bem à penhora, sendo o feito

posteriormente suspenso em razão de adesão da executada ao parcelamento previsto na MP nº 303/06, situação

que perdurou até 05/06/2013, quando sobreveio pedido da Fazenda Nacional para que a execução fosse

redirecionada a outras pessoas físicas e jurídicas, quais sejam: FIRST S/A, NATANAEL SANTOS DE SOUZA,

MARIA HLENA MARTINI DE SOUZA, HENRIQUE MARTINI DE SOUZA, JÉSSICA MARTINI DE SOUZA e

SAVE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, cumulado o pleito com requerimento de arresto de ativos

financeiros via BACEN-JUD, bem como de penhora de dezoito imóveis, ao argumento de haver sido constatada

formação de grupo econômico, com prática de atos e negócios jurídicos - mediante artifício e fraude objetivando

o esvaziamento - transferência e confusão patrimonial. III. As empresas Osato, Fitos, First e outras, a fim de

blindar o patrimônio do grupo econômico, Firstgroup, constituiram a empresa SAVE ADMINISTRAÇÃO &

PARTICIPAÇÕES, com sede e filiais no endereço do grupo, administrada por Natanael Santos Souza e Maria

Helena Martini de Souza, os quais detém a integralidade das ações da First S/A. e, parece que por meio de

simulação, pretenderam disfarçar a sucessão tributária que se observava, nos termos do artigo 133 do CTN."

IV. Os indícios pendem à existência de grupo econômico; confusão patrimonial e a unicidade de

administradores, no mesmo ramo de atuação das empresas do grupo, são sérios sintomas que autorizam se

reconhecer a presença de grupo econômico nesta decisão preambular. Aos Embargos de Devedor poderão as

incluídas produzir as devidas provas, contudo, no momento suas teses não me convencem do desacerto da

decisão agravada. V. Isso porque, verifica-se através dos documentos colacionados aos autos que

"aparentemente" as empresas SAVE ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÕES, FIRST S/A, OSATO ALIMENTOS

S/A FITOS ALIMENTOS S/A e outras, pertencem ao mesmo grupo econômico, na medida em que ambas tem

sócios e acionistas em comum, sendo a maioria administrada pelos mesmos diretores Natanael e Maria Helena,

além da semelhança entre seus objetivos sociais e localização no mesmo endereço. Assim, tenho por razoável a

inclusão dos agravantes NATANAEL SANTOS DE SOUZA, MARIA HLENA MARTINI DE SOUZA no polo

passivo da execução, os quais poderão, após regular citação e garantia do juízo, alegar toda a matéria pertinente

à defesa, inclusive no tocante à ausência de responsabilidade pela dívida, na via própria dos embargos à

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de

documentos e manifestações das partes. VI. Considerada a presença de indícios de formação de grupo econômico

entre a executada originária Osato Alimento e a empresa SAVE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, com intuito

de não quitar os débitos fiscais, ciente ainda que na execução fiscal nº 0017740-92.2013.4.03.0000, entre as

mesmas partes, em 07/11/2013, a Sexta Turma desta Corte Regional, também reconheceu a existência do grupo
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econômico, a hipótese é de se manter os agravantes no polo passivo da execução fiscal. VII. No tocante à

ocorrência da prescrição intercorrente, neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão impugnada e

ausência de provas, não vislumbro sua ocorrência. VIII. Por derradeiro, em relação à determinação de arresto,

não subsiste razão ao recorrente. Não há falar em incidência do artigo 620 do CPC, que alberga o princípio da

menor onerosidade. Isso porque, malgrado as agravantes possuírem domicílio certo e conhecido, não ofertara

garantia idônea. Ademais, a suposta formação de grupo econômico de fato, insuperável neste grau de cognição

sumária, caracteriza-se artifícios fraudulentos tendentes a furtar-se das obrigações, pelo justifica a medida

acautelatória do arresto, fulcro no art. 813, II, "b" do CPC. Precedentes desta E. Quarta Turma. IX - Agravo de

Instrumento improvido.

(AI 00260136020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 8.397/92. REQUISITOS. DÉBITOS

COM A SEGURIDADE SOCIAL. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. BENS DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. SUBSUNÇÃO. INCISO IX, DO ART. 30, DA LEI

Nº 8.212/91, COM RESPALDO NO INCISO II, DO ART. 124, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

PENHORA DOS BENS DA EMPRESA, EXCETUADAS AS ARMAS E OS CARROS - FORTE.

INDISPONIBILIDADE DOS BENS PENHORÁVEIS DOS SÓCIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES

PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Através da execução fiscal, a Fazenda Pública dirige-se ao Judiciário para ver

satisfeito o seu direito à determinada prestação pecuniária líquida, certa e exigível, corporificada na certidão de

dívida ativa. Entretanto, o instituto nem sempre é capaz de assegurar à Fazenda o pagamento devido pelo

contribuinte. Assim, vale-se da ação cautelar para amenizar os potenciais prejuízos desta espera indefinida pelo

tempo do processo e proteger a eficácia da tutela jurisdicional. A ação cautelar fiscal foi criada pela Lei nº

8.397/92 e pode ser requerida pela Fazenda Pública nas situações descritas pelo artigo 2º que demonstram

comportamentos do sujeito passivo imbuídos do propósito de fugir ao pagamento do tributo. É o caso dos autos.

2. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93, os sócios são solidariamente responsáveis pelos débitos junto à

Seguridade Social, respondendo, portanto, com seus bens pessoais, ainda que integrantes de sociedade por

quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93. 3. Os

elementos fáticos apresentados, documentalmente confirmados, levam a crer na configuração do grupo

econômico de fato entre a recorrente e várias outras empresas. 4. Nos termos da informação fiscal, apresentada

por auditor de contribuições previdenciárias, constatou, o Fisco, que estaria havendo a substituição de pessoas

jurídicas do grupo econômico, extinguindo-se, esgotando-se ou diluindo-se as grandes devedoras, com a criação

de novas entidades, aparentemente sadias, sanidade derivada teoricamente da mocidade, o que poderia gerar

como conseqüência a inviabilidade de cobrança das contribuições previdenciárias, não recolhidas devidamente,

por desaparecimento da inadimplente. 5. Consta, ainda, dos autos diversos documentos, os quais denotam,

explícita ou implicitamente, a existência de grupo econômico a vincular as empresas do GRUPO NORDESTE.

Ademais, a aproximação de objetivos institucionais, a teor dos contratos sociais correspondentes, bem como a

identidade de sócios, reforçam, com particular vigor, a conclusão no sentido da existência de grupo econômico

de fato. 6. A responsabilidade solidária do grupo econômico é realidade normativa inscrita não apenas no inciso

IX, do art. 30, da Lei nº 8.212/91, com respaldo no inciso II, do art. 124, do Código Tributário Nacional, que

estabelece que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, mas em outras

normas jurídicas, a exemplo da regra inserta no parágrafo 2o, do art. 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho,

que dispõe: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria,

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de

qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a

empresa principal e cada uma das subordinadas". A solidariedade se impõe como medida de garantia do

cumprimento das obrigações jurídicas, de modo a impedir o inadimplemento pelo fracionamento fugidio. 7.

Registre-se, ainda, haver fortes indícios de que referida conglobação esteja se estruturando com o intuito de

escapar à atuação fiscal. 8. Preliminar rejeitada. 9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas,

para decretar a indisponibilidade dos bens penhoráveis dos sócios. Apelação da recorrente NORDESTE

SEGURANÇA DE VALORES LTDA parcialmente provida, para liberar as armas e os carros-fortes.

(AC 200483000269493, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -

Data::28/03/2008 - Página::1374 - Nº::0.)

PROCESSO CIVIL. FALÊNCIA. EXTENSÃO DE EFEITOS. SOCIEDADES COLIGADAS. POSSIBILIDADE.

AÇÃO AUTÔNOMA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 'INAUDITA ALTERA PARTE'. VIABILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Em situação na qual dois grupos econômicos, unidos em torno de um propósito comum,

promovem uma cadeia de negócios formalmente lícitos mas com intuito substancial de desviar patrimônio de

empresa em situação pré-falimentar, é necessário que o Poder Judiciário também inove sua atuação, no intuito

de encontrar meios eficazes de reverter as manobras lesivas, punindo e responsabilizando os envolvidos. 2. É

possível ao juízo antecipar a decisão de estender os efeitos de sociedade falida a empresas coligadas na hipótese

em que, verificando claro conluio para prejudicar credores, há transferência de bens para desvio patrimonial.
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Não há nulidade no exercício diferido do direito de defesa nessas hipóteses. 3. A extensão da falência a

sociedades coligadas pode ser feita independentemente da instauração de processo autônomo. A verificação da

existência de coligação entre sociedades pode ser feita com base em elementos fáticos que demonstrem a efetiva

influência de um grupo societário nas decisões do outro, independentemente de se constatar a existência de

participação no capital social. 4. Na hipótese de fraude para desvio de patrimônio de sociedade falida, em

prejuízo da massa de credores, perpetrada mediante a utilização de complexas formas societárias, é possível

utilizar a técnica da desconsideração da personalidade jurídica com nova roupagem, de modo a atingir o

patrimônio de todos os envolvidos. 5. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201001345577, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/10/2011 RDDP

VOL.:00107 PG:00128 ..DTPB:.)

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. PROCESSO CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO. REVISÃO

DOS FATOS AUTORIZADORES. SÚMULA N° 7/STJ. NULIDADE POR FALTA DE CITAÇÃO AFASTADA.

EFETIVO PREJUÍZO PARA A DEFESA NÃO VERIFICADO. OFENSA À COISA JULGADA INEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SÚMULA N° 98/STJ. 1. Reconhecido o grupo

econômico e verificada confusão patrimonial, é possível desconsiderar a personalidade jurídica de uma

empresa para responder por dívidas de outra, inclusive em cumprimento de sentença, sem ofensa à coisa

julgada. Rever a conclusão no caso dos autos é inviável por incidir a Súmula n° 7/STJ. 2. A falta de citação da

empresa cuja personalidade foi desconsiderada, por si só, não induz nulidade, capaz de ser reconhecida apenas

nos casos de efetivo prejuízo ao exercício da defesa, inexistente na hipótese. 3. Recurso conhecido em parte e,

nessa parte, provido. ..EMEN:

(RESP 201100750970, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:05/10/2012

..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

MESMO GRUPO ECONÔMICO. TEORIA DA APARÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A Corte local aplicou a teoria da aparência,

entendendo pela legitimidade da instituição financeira pertencente ao mesmo grupo econômico,

posicionamento que encontra respaldo na jurisprudência desta Corte Superior. Incidência da Súmula 83/STJ. 2.

Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa. ..EMEN:

(AGARESP 201200191139, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:14/05/2012

..DTPB:.)

 

Compulsando os autos, observa-se que, de fato, há indícios da alegada formação de grupo econômico conforme

indicado a fls. 174/201. A Fazenda Nacional sistematizou a atuação de diversas sociedades, entre elas a

Fechaduras Brasil S/A, a Pado S/A e a Metallo S/A e verificou que os produtos da marca Fechaduras Brasil estão

sendo comercializados com rótulo no qual consta o nome e o CNPJ da empresa Metallo S/A, com rótulo

sobreposto onde está escrito o nome e CNPJ da empresa Pado S/A.

Além disso, tais sociedades atuam no mesmo ramo de atividade, fabricam os mesmos produtos e possuem

escritório no mesmo endereço, a sociedade Metallo S/A teria feito pedido de registro da marca Fechaduras Brasil

S/A e a sociedade Pado S/A realizou serviços de industrialização para a Fechaduras Brasil S/A sob a denominação

de empresas coligadas.

 

 

II - Da responsabilidade tributária da agravante

 

No caso concreto, após a realização de diversas diligências, a Fazenda Nacional apresentou manifestação (fls.

91/110) concluindo pela formação de grupo econômico e requerendo a inclusão, no pólo passivo da execução

fiscal, de algumas sociedades componentes do grupo, haja vista que por conta da existência de grupo econômico

há responsabilidade tributária solidária entre as sociedades que dele fazem parte, nos termos dos art. 124 do CTN,

art. 30, IX da Lei n. 8212/91 e 265/277 da Lei n. 6404/76.

Compulsando os autos, observa-se que, de fato, há indícios da alegada formação de grupo econômico conforme

indicado a fls. 174/201. A Fazenda Nacional sistematizou a atuação das sociedades envolvidas na formação do

grupo e demonstrou que: várias sociedades com mesma estrutura, mesmo ramo de atuação, denominações sociais

semelhantes e funcionando no mesmo endereço; os mesmos sócios fizeram parte do quadro societário de várias

sociedades investigadas (fls. 182); os patrimônios das sociedades se confundiram na medida em que uma

sociedade recebeu pagamentos de outra.

Desse modo, merece reformas a decisão agravada no que diz respeito a este tópico.

Ressalto que a matéria posta em discussão é complexa e demanda maior dilação probatória, documental e fática,

com o escopo de aferir circunstâncias que não são passíveis de serem demonstradas de plano.
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Nesse sentido, importa observar que em juízo de cognição sumária, ínsito do agravo de instrumento, não se

afigura adequada a desconstituição dos indícios atestados.

 

III - Da inocorrência da prescrição intercorrente

 

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

Entretanto, na hipótese de comprovação de formação de grupo econômico, o requisito temporal não prepondera.

Isso porque a configuração da existência de tal grupo exige a análise profunda de diversos documentos e

transações econômicas, não se comparando a análise objetiva que ocorre quando se verifica se um sócio praticou

ato com excesso de poderes ou infração de lei e contrato social.

Além disso, quando positiva a averiguação de existência de fortes indícios da formação do grupo ou quando

comprovada tal situação, descabe falar em redirecionamento da execução, e sim em extensão da execução, pois as

demais sociedades que são incluídas no polo passivo não se tratam de pessoas estranhas à lide, mas possuem

ligação íntima com a executada, vez que juntas formam uma única pessoa jurídica, consubstanciada em um grupo

gerido pelos mesmos objetivos, normas e frequentemente, pelos mesmos diretores. Tratam-se, por vezes, de

membros de uma grande sociedade, que interagem entre si de diversas formas e em variados momentos serão

solidariamente responsáveis por ganhos e perdas.

Desse modo, em situação análoga a que ocorre com a responsabilização tributária dos sócios de uma sociedade, a

citação de um membro do grupo acaba por projetar os efeitos da interrupção da prescrição às demais sociedades

componentes do grupo, sendo aplicável a prescrição somente quando a ação de execução é ajuizada fora do prazo

permitido por lei.

Acerca da matéria, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL.

GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO AOS

OUTROS DEVEDORES. JUNTADA DE CÓPIA DAS PROCURAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO FORMULADA NO PRÓPRIO AGRAVO. RECURSO IMPROVIDO. I. Em nome da

celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo Civil, no artigo

557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido enfrentamento

maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal estiver em

conformidade com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será aceita imediatamente, sem que

haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção. II. A prescrição intercorrente não se

configurou, seja porque a citação do contribuinte projeta os efeitos da interrupção da prescrição às demais

sociedades componentes do grupo econômico, seja porque o Fisco não se manteve inerte por mais de cinco

anos. III. Os indícios de sucessão de estabelecimento comercial e de grupo econômico são fortes: a Indústria

Têxtil Maria de Nazareth Ltda., de cujo capital participam Vestis Confecções Ltda. e Quality Beneficiadora de

Tecidos Ltda., exerce atividade econômica no domicílio contratual de Indústria Têxtil Dahruj S/A, possui o

mesmo quadro de administradores e, para garantir o crédito tributário, indicou à penhora um bem que integrava

o ativo permanente da contribuinte. IV. A instrução do agravo de instrumento não foi irregular. Como a União

pretendia o redirecionamento da execução fiscal contra Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda., Vestis

Confecções Ltda. e Quality Beneficiadora de Tecidos Ltda., naturalmente não poderia ter anexado cópias das

procurações dos advogados que elas viriam a constituir. V. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00240490320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS. REDIRECIONAMENTO APÓS PRAZO DE CINCO ANOS. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. PRECEDENTES DO STJ. 1. Com relação à alegativa de nulidade da

citação por edital, tem-se que é assunto estranho à exceção de pré-executividade intentada na origem, por isso

sequer mencionada na decisão objurgada. O mesmo se aplicando à questão de que a Receita teria fornecido seu
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endereço equivocadamente, a uma, porque a Fazenda é a parte interessada em localizar o ex-sócio; a duas,

porque é dever do contribuinte manter seus cadastros atualizados perante a Receita, de modo a viabilizar os atos

comunicatórios. Não se aprecia recurso que se destoa da matéria debatida na decisão recorrida (STJ. AGA-

671646/SP. Rel. Min. José Delgado. DJ 01/07/2005 p. 408). 2. O ponto alegado, de que incidiu a prescrição

intercorrente, na verdade, não se verifica no caso concreto. Embora o interregno entre a citação da empresa

executada e a do ex-sócio, em virtude do reconhecimento de dissolução irregular, da leitura de todas as

fotocópias, nesta estreita via do agravo de instrumento, tem-se que a Fazenda sempre diligenciou no executivo

fiscal originário, não se mantendo inerte, mesmo porque a demora no trâmite ocorre porque se trata de grande

grupo econômico de intrincadas nuanças. 3. Agravo Interno a que se nega provimento.

(AG 201202010185365, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::04/07/2013.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. 1. O ponto controvertido da presente demanda gravita em torno da

ocorrência da prescrição do direito de redirecionar a execução fiscal para outra pessoa que não seja a devedora

principal. 2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. Desse modo, está caracterizada a prescrição. 3. A decisão agravada considerou que as decisões que

determinaram a inclusão dos agravantes no pólo passivo ocorreram após o conhecimento por parte da União de

fatos apontados como fraudes societárias, em se foi atribuído a todas as pessoas jurídicas envolvidas na relação

a responsabilidade pelo pagamento de débitos tributários contraídos umas pelas outras, em razão de

configuração de grupo econômico. 4. O juízo de origem concluiu que o prazo prescricional seria iniciado na data

em que a União Federal tomou conhecimento da existência desse suposto grupo econômico. Visto que a

legitimidade de Miltonzalem Ribeiro da Silva foi reconhecida em 08/07/2008 e a de Proribeiro Administração e

Organização de Comércio LTDA foi reconhecida em 13/12/2010, não estava prescrito o direito de cobrança da

União Federal em 05/09/2008 e 25/01/2008, datas em que, respectivamente, ocorreram as citações dos

agravantes. 5. Por outro lado, não ocorre redirecionamento para outra pessoa, pois, ao reconhecer a formação

de grupo econômico, está estendendo a execução para um tentáculo da mesma pessoa executada. 6. Em relação

a existência de grupo econômico entre o executado e os requerentes, não cabe em exceção de pré-executividade o

cotejo de provas, posto que os executados dispõem dos embargos à execução para tanto. 7. Agravo de

instrumento não provido.

(AG 201202010128497, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/03/2013.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO

EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO

DO FEITO. INAPLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA INADEQUADA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - As questões

postas, relativamente à inaplicabilidade da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em casos

de responsabilidade por sucessão (artigo 133 do CTN) e da impossibilidade do conhecimento em exceção de pré-

executividade das matérias atinentes à ausência de sucessão empresarial, grupo econômico e fraude contra

credores, em virtude de demandarem dilação probatória foram expressamente analisadas na decisão recorrida,

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas

as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece

provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos. - Recurso

desprovido.

(AI 00052608220134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não verifico a ocorrência de prescrição intercorrente no caso em tela, pelos motivos acima expostos.

Ante todo o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado para reconhecer o regular

prosseguimento da execução fiscal com a reinclusão da PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E

IMPORTADORA no polo passivo da ação.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017495-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução

fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento em relação ao sócio

da executada (fls. 156/158).

Em síntese, a agravante sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

2015.03.00.017495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DUTY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA

ADVOGADO : PR026342 ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO e outro(a)

PARTE RÉ : RICARDO TADEU CORREIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00715302120034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.
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5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

No entanto, com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta

apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)

para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas,

imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Para que ocorra a prescrição, há a necessidade do transcurso do tempo, bem como a existência de inércia do

titular do direito. Nesse sentido, a eminente Min. Eliana Calmon afirma que a prescrição pressupõe mora do

credor decorrente de inércia motivada por incúria, negligência ou desídia e jamais por boa-fé na conduta alheia,

no caso do Estado, guardião dos valores da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, que se omitiu em

expressar as razões da recusa ao cumprimento da obrigação (REsp. 962.714/SP, DJe 24.09.2008).

2. In casu, o Tribunal a quo afastou a prescrição, fundamentando que não houve inércia da exequente. Assim, o

acolhimento das alegações da autarquia recorrente, no sentido de que teria havido prescrição, depende da

revisão desses fatos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp nº 370505/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em

05/11/2013, publicado no DJe em 09/12/2013, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso

quinquenal após a data da citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda

exequente.

2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg

no REsp 1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp

12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.

3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão

consumativa.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp nº 175193/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

julgado em 19/06/2012, publicado no DJe em 27/06/2012, destaquei)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora o

redirecionamento da execução contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa

jurídica executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in

albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia. 

2. Caso em que a empresa compareceu espontaneamente aos autos em 18/10/2002 e o pedido de

redirecionamento foi formulado em 06/04/2004, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou comprovada documentalmente, nos autos, a desídia da

exequente para reconhecimento da prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao

contrário disto, não houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte exequente. 
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3. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3, AI nº 0035059-10.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma,

julgado em 18/07/2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 26/07/2013, destaquei)

 

No caso dos autos, verifica-se que o feito não permaneceu paralisado por período superior a cinco anos por inércia

da exequente.

A citação da empresa executada (Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos Ltda.) ocorreu em 12.08.2005 (fls.

38/72).

Após a realização das diligências necessárias, em 31.05.2012, a Fazenda Nacional requereu a inclusão do

representante da sociedade no polo passivo da lide executiva (fl. 121).

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação ao sócio, uma

vez que a demora na tramitação do feito se deu por conta dos serviços judiciários, não havendo como imputá-la à

exequente.

Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 106 do STJ, a saber:

 

Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para afastar a

prescrição da pretensão executiva.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017503-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAIS SARMENTO VELOSO em face de decisão que declinou a

competência e determinou a remessa dos autos à 27ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG.

É o relatório.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios.

Destarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que

ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia da r. decisão agravada e da

certidão de sua intimação, não se prestando para tanto o documento de fls. 12, extraídos da internet, consistente

em intimação emitida pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, dado que desprovidos de fé pública.

Assim, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

2015.03.00.017503-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LAIS SARMENTO VELOSO

ADVOGADO : SP140232 GINA COPOLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Nessa esteira, é a jurisprudência reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação

realizada por órgão oficial. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no AREsp 344661/RJ, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do

Julgamento 03/10/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 08/11/2013 - grifei)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. ARTIGO 525, I, DO CPC.

INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, impede o

conhecimento do agravo de instrumento. 

2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias retiradas da internet. Precedentes. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, EDcl no AREsp 243885/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Data do Julgamento 27/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1198521/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Data do Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2010 - grifei)

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA EXTRAÍDA DA

INTERNET. NÃO ACEITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não

seguimento do recurso.

2. Não se pode aceitar cópias extraídas da internet sem a devida certificação de sua origem. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 518465, Processo: 0028085-20.2013.4.03.0000/ SP, Relatora Juíza Convocada ELIANA

MARCELO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 24/01/2014 - grifei)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de instrumento é a

certidão de intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da decisão publicada

na internet.

III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C. STF e STJ, sem razão,

portanto, a agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está fundamentada em

jurisprudência dominante para a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC.

IV. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 488442, Processo: 0029691-20.2012.4.03.0000/ SP, Relatora Desembargadora Federal

ALDA BASTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 17/05/2013, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2013 - grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA AASP. INSUFICIÊNCIA.

A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar,
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sem outros questionamentos, a tempestividade do recurso.

Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 363947, Processo: 0005927-10.2009.4.03.0000 / SP, Relator Desembargador Federal

CASTRO GUERRA, Órgão Julgador: Décima Turma, Data do Julgamento: 14/04/2009, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/05/2009 Página: 654 - grifei)

Colaciono, ainda, trecho da decisão monocrática proferida no Agravo de instrumento nº 0027596-

46.2014.4.03.0000, pela I. Desª. MARLI FERREIRA, em caso semelhante ao do presente recurso:

"(...)

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou cópia da decisão agravada e da

certidão de sua intimação, documentos considerados essenciais para a formação do instrumento, sendo certo que

a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso,

frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

(...)

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

A propósito, anoto que a cópia de fls. 08 (boletim da AASP) não se presta para o cumprimento do disposto na

lei, haja vista que ela não foi extraída do feito de origem deste recurso.

(...)

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópias da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação e o consequente não

preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu

seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. (...)" (grifei)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo, para apensamento.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017537-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A., contra a

decisão de fls. 44/ 49 que, em sede de Habeas Data, indeferiu o pedido liminar que visava obrigar a Autoridade

Impetrada a fornecer as informações relativas a todos os débitos e créditos da impetrante administrados pela RFB

constantes do SINCOR -Sistema de Conta Corrente, ou sistema equivalente, incluindo-se os de natureza

previdenciária, dos últimos cinco anos. A decisão vergastada entendeu não haver, na hipótese, periculum in mora,

na medida em que não há indicação de que a segurança, se concedida ao final perderá sua utilidade.

Alega a agravante, em síntese, que as informações pleiteadas são de grande importância para que a empresa possa

dar entrada em pedido de ressarcimento ou restituição de créditos pagos a maior ou indevidamente, sob pena de

enriquecimento ilícito da União Federal em detrimento do contribuinte. Aduz, ademais, que possui urgência em

ter acesso às informações, pois a cada dia que passa, a possibilidade de utilizá-los para efetuar pedidos de
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restituição ressarcimento e compensação se esvai pela ocorrência da prescrição.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

O Habeas Data é remédio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal, cuja

finalidade precípua é a preservação do direito à informação dos cidadãos, principalmente frente os órgão públicos,

mas também, eventualmente, junto a entidades privadas.

Nesse sentido, o mencionado inciso tem a seguinte redação:

LXXII - conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou

bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

Como se depreende, além da obtenção de informações, o writ também pode ser impetrado para a retificação de

dados.

A lei 9.507/ 1997, por sua vez, disciplinou o rito específico da ação que, diga-se de passagem, tem como principal

norte a busca pela celeridade. Nesse sentido, inclusive, o Art. 12 determina que, "ouvido o representante do

Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz para decisão a ser proferida em cinco

dias". Assim, diante da celeridade imanente ao procedimento, o legislador não prescreveu a possibilidade de

pedido liminar, como fez, por exemplo, na Lei 12.016/ 2009 (Mandado de Segurança).

Outro fator provavelmente ainda mais relevante que levou a que o legislador não estipulasse a possibilidade de

liminar especifica para o Habeas Data é que, em regra, tratando-se na prática de tutela de exibição, a antecipação

da decisão final esgotaria o provimento jurisdicional.

Ressalte-se que o §3 da Lei 8.437/ 1992, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder

Público tem redação explicita a respeito do tema. Veja-se.

Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser

concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.

(...) 

§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.

 

Na mesma linha caminha o § 3 do Art. 273:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. 

§ 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado

 

É bem verdade que a antecipação da tutela (e as liminares em geral) tem, em diversos contextos, natureza

satisfativa. Evita-se, porém, que sua concessão reste irreversível, levando o processo a uma espécie de perda

prática de objeto, minando o interesse de agir sem que obedecido o contraditório. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ a respeito do tema:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REFORMADA EM AGRAVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA

AO ART. 273, § 2º, DO CPC E AO ART. 1º DA LEI 8.437/92.

1. Na origem, o Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, na hipótese dos autos, a antecipação de

tutela esgota o objeto da ação, de modo que sua concessão é vedada nos termos do art. 1º da lei 8.437/92.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que "ao estabelecer que 'não será cabível medida

liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação', o § 3º do art. 1º, da Lei n. 8.437/92, está se

referindo, embora sem apuro técnico de linguagem, às liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, àquelas cuja

execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação".
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Entretanto, "o exame da reversibilidade ou não da medida liminar concedida implica o reexame do material

fático da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07/STJ" (REsp

664.224/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 1º.3.2007).

3. No caso concreto, todavia, o acórdão recorrido não abordou a questão da reversibilidade da medida, de modo

que verificar a presença ou não desse elemento processual implica inexorável revolvimento do acervo fático-

probatório, o que é obstado pela Súmula 7/STJ

4. Quanto à alegação de ofensa ao art. 273, "É entendimento já pacificado nesta Corte Superior o de que

analisar os requisitos necessários para a concessão de tutela antecipada - os quais não foram reconhecidos pelas

instâncias ordinárias -, com a conseqüente reversão do entendimento exposto pelo Tribunal de origem, exigiria,

necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial,

ante o óbice contido na Súmula 7/STJ" (AgRg no AREsp 270.720/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE

17/06/2013)

5. Por outro lado, o próprio recorrente admite não ter sido prequestionado o disposto no art. 273 do CPC quando

refere que "(...) a decisão da Quarta Câmara Cível do TJRS em nenhum momento infirma a presença dos

requisitos da verossimilhança do direito alegado e do risco de dano irreparável, ambos reconhecidos na decisão

de primeiro grau (...)" (fl. 99). Incidência da Súmula 211/STJ.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp 1343233/ RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 17.09.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA,

POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 

1. Hipótese em que os valores cuja restituição é administrativamente pleiteada pela Administração Pública

referem-se a diferenças remuneratórias recebidas por força de decisão judicial precária, posteriormente cassada,

ante o reconhecimento judicial da improcedência do pedido formulado pela servidora.

2. Tendo a servidora recebido os referidos valores amparada por uma decisão judicial precária, não há como se

admitir a existência de boa-fé, pois a Administração em momento nenhum gerou-lhe uma falsa expectativa de

definitividade quanto ao direito pleiteado.

3. A adoção de entendimento diverso importaria, dessa forma, no desvirtuamento do próprio instituto da

antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que um dos requisitos legais para sua concessão reside justamente na

inexistência de perigo de irreversibilidade, a teor do art. 273, §§ 2º e 4º, do CPC.

4. "O princípio que decorre da vedação estabelecida pelo § 2º do art. 273 vale não apenas para a concessão

como também para a execução da medida antecipatória: mesmo quando se tratar de provimento por natureza

reversível, o dever de salvaguardar o núcleo essencial do direito fundamental à segurança jurídica do réu

impõe que o juiz assegure meios para que a possibilidade de reversão ao status quo ante não seja apenas

formal, mas que se mostre efetiva na realidade fática. Não fosse assim, o perigo de dano não teria sido

eliminado, mas apenas deslocado, da esfera do autor para a do réu" (ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação

da Tutela. 4ª ed., rev.e apl., São Paulo: Saraiva, 2005, pp. 100/101).

5. Embargos de divergência providos para negar provimento ao recurso especial interposto pela parte

embargada.

(STJ, EREsp 1335692/ RS, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 02.08.2013)

 

 

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. REPETIBILIDADE.

PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. DESCONTO UNILATERAL PELA

ADMINISTRAÇÃO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AGRAVOS

REGIMENTAIS IMPROVIDOS.

1. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que tendo a servidora recebido os referidos valores amparada

por uma decisão judicial precária, não há como se admitir a existência de boa-fé, pois a Administração em

momento nenhum gerou-lhe uma falsa expectativa de definitividade quanto ao direito pleiteado. A adoção de

entendimento diverso importaria, dessa forma, no desvirtuamento do próprio instituto da antecipação dos

efeitos da tutela, haja vista que um dos requisitos legais para sua concessão reside justamente na inexistência

de perigo de irreversibilidade, a teor do art. 273, §§ 2º e 4º, do CPC (STJ, EREsp 1.335.962/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).

2. Os descontos das parcelas efetuados unilateralmente pela Administração sob a afirmação de que cobertos pelo

princípio da autotutela administrativa não se coaduna com o entendimento jurisprudencial de que é incabível a

devolução de valores recebidos de boa-fé pelo servidor nas hipóteses de errônea interpretação, má aplicação da
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lei ou erro por parte da Administração, bem como pelo fato de que o ressarcimento ao Erário deverá ser buscado

pelo ente público mediante ação judicial, não podendo decorrer somente dos princípios da autotutela e

autoexecutoriedade (RMS 18.780/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

12/04/2012, DJe 11/06/2012) .

3. Aplica-se, por analogia, o enunciado da Súmula 284/STF, o qual prevê que é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

4. Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1.197.305, Sexta Turma, Relator Ministro Nefi Cordeiro, DJe 24.06.2015)

AGRAVO REGIMENTAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. AGRAVO JULGADO PELO COLEGIADO E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRECIADOS MONOCRATICAMENTE. NECESSIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES DO STJ.

AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA COM BASE NO ART. 557, § 2º, DO CPC E DA SANÇÃO POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. VIOLAÇÃO AO § 2º DO

ART. 273 DO CPC. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Relativamente ao recurso especial, não se pode afastar, de modo absoluto, a sua aptidão como meio de

controle da legitimidade das decisões que deferem ou indeferem a antecipação dos efeitos da tutela, ficando a

atuação desta Corte limitada à análise dos dispositivos relacionados aos requisitos da tutela de urgência - como

por exemplo, quando há antecipação de tutela nos casos em que a lei a proíbe. Precedentes.

3. No presente caso, não se revela viável a concessão da antecipação de tutela se a medida se mostra

irreversível, contrariando, assim, o disposto no § 2º do art. 273 do Código de Processo Civil.

4. Ao contrário do que alegam os ora agravantes, o acórdão recorrido não traz qualquer indicação ou

fundamentação no sentido da presença do risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito essencial

para a concessão da medida.

5. Esta Corte tem afastado o caráter protelatório da interposição do agravo regimental com o intuito de provocar

o exaurimento das instâncias ordinárias e possibilitar a abertura da via especial, sendo de rigor afastar as multas

impostas pelo Tribunal de origem por força da mera interposição do agravo interno.

6. Agravo regimental não provido.

 (STJ, AgRg no REsp 1426081/ SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 14.02.2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, III, CPC.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. FLAGRANTE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA.

INVIABILIDADE.

1. Inviável a antecipação da tutela recursal se evidenciada a flagrante irreversibilidade da medida.

2. No caso dos autos, sobressai cristalina a irreversibilidade do provimento exarado - que decreta

prematuramente o trânsito em julgado da sentença - pendente, não só o julgamento do mérito do próprio recurso

de agravo de instrumento, mas também da apelação interposta contra a referida sentença.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1219044/ PI, Terceira Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 09.10.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida

liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto

da demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento. 

Tal é, definitivamente, o caso dos autos.

A agravante, pessoa jurídica, impetrou o remédio para obter acesso às informações do SINCOR - Sistema de

Conta Corrente empresarial. Não se nega haver fumus boni iuris em suas alegações. Tanto é que há jurisprudência

específica sobre o tema a favor da concessão do habeas data. Veja-se:

 

DIREITO FUNDAMENTAL DE INFORMAÇÃO. ACESSO AO BANCO DE DADOS DO SISTEMA INTEGRADO

DE COBRANÇA (SINCOR) - RECEITA FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I - O habeas data é remédio

processual, introduzido no ordenamento jurídico pela Constituição de 1988, com a finalidade de assegurar o

conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou banco de dados de

entidades governamentais ou de caráter público ou retificar dados, quando não se prefira fazê-lo por processo

sigiloso, judicial ou administrativo (artigo 5º, LXXII). II - No mesmo artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, assegura
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o direito dos cidadãos de "receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado", bem como o direito de peticionar aos Poderes

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder e o direito de obter certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. III - Da análise

sistemática do texto constitucional, que a limitação do direito fundamental à informação só se admite em

hipóteses excepcionais, devidamente justificadas. IV - O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 9.507/97

estabelece que "considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam

ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou

depositária das informações". V - Os dados constantes do SINCOR possuem nítido caráter público e

especialmente por retratarem, em tempo real, a situação do contribuinte perante a Receita Federal,

computando os créditos e débitos em seu nome, não são de uso privativo do órgão. Embora o contribuinte possa

obter tais informações através de outros meios, como a análise de documentos pessoas, nada obsta que as

requeira ao órgão público. VI - Apelação provida. (TRF3. AHD 00061916620104036119. Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida. Sexta Turma. E- DJF3. DATA : 09/05/2013)- grifos nossos.

HABEAS DATA. DIREITO FUNDAMENTAL DE INFORMAÇÃO. ACESSO AO BANCO DE DADOS DO

SISTEMA INTEGRADO DE COBRANÇA (SINCOR) - RECEITA FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I -

O habeas data é remédio processual, introduzido no ordenamento jurídico pela Constituição de 1988, com a

finalidade de assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros

ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público ou retificar dados, quando não se prefira

fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo (artigo 5º, LXXII). II - No mesmo artigo 5º, incisos

XXXIII e XXXIV, assegura o direito dos cidadãos de "receber dos órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado", bem como o direito

de peticionar aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder e o direito de

obter certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal. III - Da análise sistemática do texto constitucional, que a limitação do direito fundamental à informação

só se admite em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas. IV - O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº

9.507/97 estabelece que "considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações

que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade

produtora ou depositária das informações". V - Os dados constantes do SINCOR possuem nítido caráter público

e especialmente por retratarem, em tempo real, a situação do contribuinte perante a Receita Federal,

computando os créditos e débitos em seu nome, não são de uso privativo do órgão. Embora o contribuinte

possa obter tais informações através de outros meios, como a análise de documentos pessoas, nada obsta que as

requeira ao órgão público. VI - Remessa oficial e apelação desprovidas. (TRF3. AHD 00045637520054036100.

Rel. Juíza Conv. Giselle França. Sexta Turma. E-DJF3. DATA 07/02/2013)

Entretanto, resta cristalino e indene de dúvidas que caso a liminar fosse concedida estar-se-ia esgotando o

provimento jurisdicional, na medida em que o acesso às informações seria irreversível. Ora, uma vez obtidos os

dados almejados pela empresa impetrante, em caso de posterior sentença revertendo a liminar, seria impossível o

retorno ao status quo ante. Destarte, nos termos da legislação e jurisprudência colacionadas, o pedido liminar é

incabível nos autos originários, razão pela qual o presente recurso é manifestamente inadmissível.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo civil, nego seguimento ao agravo de instrumento

. 

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, apensando-os aos

principais.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017675-29.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.017675-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILBEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA, contra decisão

de fls. 177 que rejeitou os bens oferecidos pela executada e determinou o bloqueio de valores pertencentes a

mesma.

Alega o agravante, em síntese, que tal decisão poderá ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação. Pede, de

plano, a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior".

E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada nos Tribunais

Superiores.

No presente caso observo que o agravado foi intimado acerca da decisão agravada em 17 de julho de 2015 (fls.

180), iniciando-se o prazo para recurso em 21/07/2015. Tal prazo findou em 30/07/2015.

Portanto, o recurso interposto apenas em 03 de agosto de 2015 (fls. 02) não pode ser admitido ante a ausência de

tempestividade.

Acerca da matéria colaciono:

AC 0015093-71.2011.4.03.9999, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, e-DJF3 16/02/2012: "AGRAVO (ART. 557, §

1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE DE TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. 

I- Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS, Dr. Wagner Alexandre Corrêa, não compareceu à

audiência de instrução e julgamento realizada em 6/10/10, não obstante tenha tomado ciência da designação da

mesma em 29/1/10, conforme fls. 36. 

II- Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro

dia útil seguinte a 6/10/10, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

III- Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 26/11/10 (fls. 48), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade. 

IV - Impende ressaltar que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 42 e 46) não

tem o condão de reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

V- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

VI- Agravo improvido."

 

AC 200901990445849, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 29/01/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. TERMO INICIAL.

INTIMAÇÃO DO PATRONO NA SECRETARIA DA VARA. INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. PRECEDENTES. 

1. A tempestividade é matéria de ordem pública, verificada a qualquer tempo e grau de jurisdição, constituindo a

intempestividade vício insanável. Precedentes. 

2. Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo para interposição de recurso de apelação é de 15 dias, contados da

intimação do julgado. 

3. A vista dos autos pelo advogado da parte, realizada na Secretaria do Juízo, implica na ciência inequívoca da

sentença, começando a correr o prazo para recurso no primeiro dia útil seguinte, sendo irrelevante a intimação

posterior pela imprensa, que não tem o condão de devolver o prazo recursal. 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SILBEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP201842 ROGÉRIO FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00263170620144036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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4. "O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da

sentença ou do acórdão" (art. 242 do CPC). 

5. No caso, o advogado da apelante teve ciência da sentença recorrida no dia 24/09/08 e o recurso somente foi

interposto no dia 20/10/08, conforme autenticação do protocolo do Juízo, portanto intempestivamente. 

6. Não conheço da apelação, por intempestiva."

 

AMS 200338010031612, Rel. Juíza Convocada ROSIMAYRE GONCALVES DE CARVALHO, e-DJF1

16/11/2011: "CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. 

1. Tendo o advogado da impetrante sido intimado da sentença na data de 01/09/2003 (segunda-feira),

intempestiva a apelação interposta pela parte em 06/10/03 (segunda-feira), cujo dies ad quem ocorreu em

16/09/2003 (terça-feira), após o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 508 do CPC. 

2. "A vista dos autos pelo advogado da parte, realizada na Secretaria, implica ciência inequívoca da sentença,

dando início à contagem do prazo recursal no primeiro dia útil seguinte, sendo irrelevante a intimação posterior

pela imprensa." ACR 0012409-92.2009.4.01.3600/MT, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Terceira

Turma, e-DJF1 p.410 de 04/03/2011). 

3. Apelação não conhecida."

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017681-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017716-93.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017681-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE LUIZ CALESTINI

ADVOGADO : SP168336 ADEMAR MANSOR FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FRANCISCO NOGUEIRA

: MERCI NOGUEIRA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP276022 EDER DOURADO DE MATOS e outro(a)

PARTE RÉ : MERCI NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008258420134036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 86/ 87 que, em sede

de mandado de segurança, reconsiderando decisão anterior, deferiu a liminar também para reconhecer a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário estampado na CDA 80.6.09.025921-11.

Alega a agravante, em síntese, que o depósito integral dos valores referentes a tal CDA se deu além dos 30 dias

previstos na Lei 9.430/96, não sendo aplicável, portanto, o §2 do Art. 63 da referida lei, que dispõe que a

interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a

concessão da medida judicial, até 30 dias após a publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou

a contribuição.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso dos autos não vislumbro os requisitos autorizadores à concessão da antecipação de tutela pretendida.

O Art. 63 da Lei 9.430/ 1996 tem a seguinte redação:

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de

competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito

tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora,

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou contribuição. 

Resumindo os fatos, o ora agravado obteve liminar no mandado de segurança nº 2006.6100.005047-0, distribuído

à 15ª Vara Cível Federal de São Paulo, para afastar a cobrança da COFINS nos moldes do artigo 3º da Lei

9.718/98, passando a recolher a contribuição apenas sobre as receitas advindas exclusivamente da prestação de

serviços. Tal decisão foi confirmada por sentença.

Ocorre que a dita sentença foi reformada em apelação interposta pela União, tendo o acordão sido disponibilizado

no Diário Oficial em 22.8.2014. Tal acórdão considerou ser passível a cobrança da COFINS sobre receitas

financeiras.

Os autos originários ao presente agravo têm por escopo apenas que os depósitos realizados no mandado de

segurança de nº 2006.6100.005047-0 sejam suficientes para suspender a exigibilidade do crédito tributário de

CDAs que cobravam COFINS sobre as tais receitas financeiras (aplicando-se o §2 do referido artigo).

Com efeito, para elidir-se da cobrança de multa de mora em relação a tais tributos já inscritos em dívida ativa a

agravante procedeu, dentro de trinta dias a contar da publicação do acórdão da apelação, aos depósitos integrais

referentes às CDAs 80.6.09.031058-69, 80.6.12.035434-97 e 80.6.14.111226-36, porém segundo consignado na

bem fundamentada decisão de fls. 32/ 39, não o fez de maneira integral em relação à CDA nº 80.6.09.025921-11.

O banco agravado, por sua vez, alegou que, em verdade, tal CDA estava integralmente garantida, na medida em

que além do depósito realizado dever-se-ia somar ao valor o bloqueio de dinheiro realizado nos autos da execução

de nº 2009.61.82.045951-7 (fls. 44/ 46). O juízo "a quo", em nova decisão (fl. 47), negou a suspensão da

exigibilidade do crédito da mencionada CDA, por entender que apenas o bloqueio judicial de valores não é

2015.03.00.017716-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174801420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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suficiente para tanto, uma vez tão somente com a efetiva transferência do numerário para conta judicial é que se

aperfeiçoará o depósito integral e em dinheiro a que alude o Art. 151, II, do CTN.

O agravado, então, requereu no juízo da execução (12ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo), a transferência

dos valores, o que foi realizado em 16.1.2015 (fl. 55v e 56).

A União Federal insurgiu-se no sentido de que ainda restava a soma de R$ 3.646,39 para que o valor da CDA

80.6.09.025921-11 estivesse integralmente depositado. Nesse sentido o agravado depositou o valor supostamente

restante (fl. 81).

Manifestou-se a Fazenda Nacional dando conta que "o depósito comprovado e aqueles oriundos de penhora e já

transferidos para conta judicial são suficientes para a garantia integral da CDA 80.6.09.025921-1", desde que

considerados os parâmetros determinados pela decisão de fls. 56/ 63 (exclusão de multa de mora e encargos).

Frente a tal cenário, às fls. 86/ 87 o Juízo "a quo" reconheceu a suspensão da exigibilidade também do crédito

constante da CDA de nº 80.6.09.025921-11. É contra esta decisão que ora se agrava.

O ponto central discutido no presente recurso de agravo de instrumento digna-se a determinar se o bloqueio

judicial de valores é válido no sentido de interromper a incidência da multa de mora nos termos do §2 do Art. 63

da Lei 9.430/ 1996. Questiona-se se o bloqueio realizado nos autos da execução de nº 2009.61.82.045951-7, antes

mesmo da reversão da liminar determinada na apelação do mandado de segurança nº 2006.6100.005047-0, tem o

condão de impedir que incida a multa moratória.

A questão guarda algum de grau de complexidade, sendo que neste juízo não exauriente, entendo que a penhora

de dinheiro pode ser aplicável para o benefício do prazo concedido pelo §2. Nesse sentido pode-se ter como

parâmetro, a contrario senso, o seguinte aresto relatado do E. Ministro Mauro Cambell Marques do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO A

QUO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NO QUAL O CONTRIBUINTE FICA ISENTO DA MULTA DE

OFÍCIO NA FORMA DO § 2º DO ART. 63 DA LEI N. 9.430/96. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGA A

LIMINAR PARA CONSIDERAR DEVIDO O TRIBUTO, INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFICÁCIA IMEDIATA E EX TUNC DA REVOGAÇÃO DA LIMINAR.

PRECEDENTE.

1. Primeiramente, cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, eis que o Tribunal de origem se

manifestou de forma clara e fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação, ainda que de forma

contrária à pretensão da ora recorrente, não havendo que se falar em omissão. É cediço que o julgador não

precisa enfrentar, um a um, os argumentos das partes, desde que a fundamentação do decisum seja suficiente

para por fim à lide, tal qual ocorreu na hipótese em tela. Por outro lado, para que ocorra o prequestionamento

de dispositivo de lei federal não é necessária a sua manifestação expressa no acórdão recorrido, desde que o

tema nele inscrito tenha sido debatido no julgado.

2. Discute-se nos autos se o prazo a que se refere o art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96 tem início ou com a

publicação da decisão judicial que, revogando a liminar, considera devido o tributo ou com a publicação dos

embargos de declaração opostos contra a referida decisão.

3. A interrupção de prazo com a oposição de embargos de declaração prevista no art. 538 do CPC se refere aos

prazos processuais, e não aos prazos de direito material, tal qual aquele previsto no § 2º do art. 63 da Lei n.

9.430/96.

4. A decisão judicial que considera devido o tributo revoga a liminar anteriormente concedida. Sobre o tema, já

decidiu esta Corte no sentido de que a revogação de liminar se opera de forma imediata e ex tunc. Nesse sentido:

MS 11.812/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 27/11/2006.

5. Uma vez publicada a decisão que revoga a liminar para reconhecer a incidência da exação inicia-se o prazo

de 30 dias no qual o contribuinte fica isento da multa de ofício, independentemente da oposição de embargos de

declaração, de forma que o recolhimento a destempo da obrigação tributária, sem o montante relativo à multa

legal, comprova que o contribuinte encontra-se em débito para com o Fisco, impossibilitando, assim, a emissão

de certidão de regularidade fiscal na forma dos arts. 205 e 206 do CTN, sobretudo porque, conforme afirma a

recorrente, não há penhora ou qualquer hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito no caso em tela.

6. Recurso especial parcialmente provido para considerar devida a multa de ofício na hipótese.

(STJ, REsp 1239589/RS, Segunda Turma, DJe 28.04.2011) 

Nesse contexto, é relevante se diferenciar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (Art. 151 do CTN), da

não aplicação de multa de mora (§2 do Art. 63 da Lei 9.630/ 1996). Deveras, para os fins da primeira situação, o

mero bloqueio judicial de valores não é suficiente, sendo necessário o depósito integral da dívida. Porém, entendo,

nesse exame prefacial, que diferente solução deve ser dada para a aplicação do §2 do Art. 63, tendo em vista que a

redação do dispositivo não discrimina ser especificamente o depósito integral que excluí a multa. Com efeito,

quando da realização de bloqueio judicial, os valores estão, na prática, garantidos, vez que não poderão ser

movimentados pelo contribuinte.

Assim, não sendo a multa devida, considerando-se que após o depósito dos valores o crédito da CDA está

completamente garantido, de rigor a suspensão da exigibilidade.

No mais, nesse exame prefacial de cognição, considera-se que a manifestação da União de fl. 84, em que exara
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que a soma dos depósitos realizados pelo banco agravado compreendem todo o valor da CDA 80.6.09.025921-11,

milita em seu desfavor, na medida em que pode-se aventar a possibilidade de haver se evidenciado preclusão

consumativa.

Finalmente, faço consignar que o a agravante não foi incisiva no sentido de comprovar o periculum in mora,

realizando apenas argumentações genéricas no sentido de que há ameaça de dano consistente na indevida

suspensão de exigibilidade sem a garantia integral do crédito tributário.

Desse modo, entendo não preenchidos os requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dessa Corte:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR PARA

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.

INDEFERIMENTO.

- A agravante almeja a concessão de liminar na impetração originária, a fim de que seja suspensa a exigibilidade

de eventuais créditos da União de PIS e COFINS. Para tal fim é necessária a presença tanto de relevância dos

fundamentos do pedido, quanto a possibilidade de ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao final

(artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09).

- In casu, não há qualquer alegação que aponte eventual ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao

final. A agravante não demonstrou que é contribuinte de PIS e COFINS e nem mesmo que está na iminência de

sofrer qualquer tipo de cobrança e qual seria esse montante. Somente fez alegações genéricas nesse sentido, sem

indicar concretamente em que consistem tais prejuízos. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária

a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017102-25.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015)

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017767-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARMADAS LUMINOSOS DO BRASIL LTDA. em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls. 36/37 e 32/33).

Pugna a suspensão da demanda executiva, tendo em vista a existência de prejudicialidade externa (conexão), uma

vez que o crédito tributário está sendo discutido em ação declaratória.

Alega a ocorrência da prescrição dos créditos exequendos.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

2015.03.00.017767-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ARMADA LUMINOSOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP097883 FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093363520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que a suspensão da

execução fiscal é cabível nas hipóteses em que garantido do juízo ou de depósito na ação ordinária, nos termos do

artigo 151 do CTN, conforme aportam as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONEXÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - PREJUDICIALIDADE - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

211/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ em relação às teses não apreciadas pelo acórdão recorrido.

2. A ação anulatória de débito fiscal tem conexão com a ação de execução, assim, podemos concluir que sempre

há prejudicialidade entre elas.

3. A prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução só se configura quando está o débito garantido

pela penhora ou pelo depósito.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 719796/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, publicado no DJ de

20.04.2007, p. 332)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL NÃO-EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA

DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. JUÍZO NÃO-GARANTIDO. SUSPENSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "a jurisprudência desta Corte é firme no entender que a

exceção fiscal pode ser proposta mesmo ante o ajuizamento de qualquer ação onde se discuta o débito. Só é

possível a suspensão da execução mediante o ajuizamento de ação anulatória se acompanhada de depósito

integral e em dinheiro, consoante previsto na Súmula 112/STJ, e consoante a leitura integrada dos artigos 38 da

Lei nº 6.830/80 e 151, II, do CTN".

2. De regra, não se suspende execução fiscal não-embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória

de débito. A conexão só se caracteriza quando entre duas ações for comum o objeto ou a causa de pedir e o

resultado seja idêntico para ambas as ações.

3. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução não-embargada até julgamento

definitivo de ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra

inexistência de conflito entre as demandas.

4. "Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante

ao efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é viável

a suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo" (REsp nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

03/04/2006).

5. "A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de

título e a execução. Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do

montante integral do débito como preconizado pelo 151 do CTN" (REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira,

DJ de 19/09/2005).

6. "A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em

pagamento, sem depósito algum" (REsp nº 407299/SP, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004)

7. In casu, não restou comprovada a garantia do juízo, não sendo permitida, portanto, a suspensão do executivo

fiscal até o julgamento final da ação anulatória de débito fiscal.

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior.

9. Recurso especial não-provido.

(REsp 834028/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 01.06.2006, publicado no DJ de

30.06.2006, p. 200)

 

Logo, ausentes uma das hipóteses supracitada, não é o caso de suspensão da execução.

Relativamente à prescrição, estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito
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tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco.

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STF:

 

É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte. (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:
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"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação."

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
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despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 15.12.2006 (fl. 49) e determinada a citação em 05.02.2007 (fl. 64).

O débito em execução é relativo a 1998 e foi constituído mediante auto de infração em 08.08.2003, conforme

aponta a CDA (fls. 51/63).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 08.08.2003, até o

ajuizamento da ação, 15.12.2006, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017919-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em

face de decisão (fls. 74/75) que, em sede de mandado de segurança, deferiu pedido liminar que visava suspender a

exigibilidade de cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI nas operações de saída de mercadorias

importadas do estabelecimento, quando tais produtos não tenham sido objeto de qualquer processo de

industrialização antes da revenda.

Alega a agravante, em síntese, que há previsão legal, fundamentada em competência constitucional, de que o fato

gerador do IPI ocorre no momento do despacho aduaneiro e também quando da saída do produto do

estabelecimento. Aduz, ainda, que o mero importador é industrial equiparado e que não há bitributação, porque a

2015.03.00.017919-0/SP
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AGRAVADO(A) :
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SERVICOS LTDA -EPP
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incidência tributária ocorre sobre dois fatos geradores distintos. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo

ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Trata-se a questão posta de aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos industrializados de

procedência estrangeira quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de revenda, nos termos do

artigo 46, II, do Código Tributário Nacional, cc. artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 - o qual equipara o

estabelecimento importador ao industrial, para fim de exigência do imposto em tela, prevendo como fato gerador a

saída do produto importado, ainda que este já tenha sido tributado quando de seu o desembaraço aduaneiro.

Em recente decisão, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, uniformizadora dos entendimentos

divergentes das turmas, em julgamento simultâneo dos ERESP nºs. 1.411.749, 1.384.179, 1.398.721, 1.400.759,

passou a adotar orientação no sentido de afastar a incidência do IPI sobre a comercialização de produto importado

que não sofra novo processo de industrialização, ante a vedação da bitributação pelo ordenamento pátrio.

Segue a ementa do novo entendimento do E. STJ, consolidado no ERESP nº 1411749, que passou a ser perfilhado

pelas Turmas que compõem a Primeira Seção daquela Corte (ementas transcritas na sequência):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a

saída do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014)

 

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no

sentido de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre

qualquer processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1454100/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1430403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 21/11/2014)

 

Assim, considerando as atribuições constitucionais do E. STJ, contidas no art. 105, III alíneas a e c da

Constituição Federal, entendo que deve ser aplicado ao caso o entendimento supracitado.

Entretanto, no presente caso, o contrato social da empresa (fls. 74/75 vº) dispõe que o objeto social da agravada é

o comércio, a importação e exportação de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive

suas peças e acessórios, serviços de fotocópias mecânicas ou eletrostáticas para terceiros, artes gráficas, tipografia,

diagramação, paginação e gravação, serviços de plotagem, outros serviços de instrução, treinamentos e avaliação

de conhecimentos, todos correlacionados com jogos e às atividades lúdicas em geral.
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Desse modo, em análise perfunctória, é possível verificar indícios de que ocorre, no estabelecimento do

importador, modificações concernentes à natureza, funcionamento, acabamento, apresentação ou finalidade dos

produtos importados.

Ademais, o frágil acervo probatório colacionado aos autos não permite concluir que os produtos comercializados

são idênticos aos que foram importados pela agravante, o que é dizer, em outras palavras, que não é possível

afirmar que os produtos importados e exportados não se enquadram na classificação de produto industrializado

prevista pelo art. 4º do Decreto n. 7.212/2010.

Portanto, não deve ser mantida a decisão agravada, razão pela qual defiro a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017921-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AVS SEGURADORA S/A - em liquidação extrajudicial contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou cópia da decisão que acolheu a

exceção de pré-executividade, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo

que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso,

frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Anoto que embora a recorrente tenha colacionado a decisão que apreciou os embargos de declaração opostos pela

União Federal, esta por si só não é suficiente, em razão de sua natureza integrativa ao decisum principal.

Observo que ainda que a insurgência da ora agravante tenha somente se originado quando da apreciação dos
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embargos de declaração, haja vista que foram conhecidos para sanar a contradição e assim acolher apenas em

parte a exceção de pré-executividade, caberia a parte colacionar a decisão principal.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

Nesse sentido, transcrevo julgado do e. STJ que trata da formação incompleta do agravo:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

TRASLADO DA CÓPIA INTEGRAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557, § 2º DO CPC.

1. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Princípio da fungibilidade: sendo a intenção da parte imprimir

efeitos infringentes ao julgado proferido no agravo de instrumento, é possível a aplicação do princípio da

fungibilidade para receber os presentes embargos declaratórios como agravo regimental.

2. Agravo de instrumento. Formação deficiente. Ausência da cópia integral do acórdão recorrido: incumbe à

parte a correta formação do instrumento e o traslado integral do acórdão recorrido é peça essencial a sua

formação, e é ônus da agravante zelar pela instrução completa do agravo, não lhe sendo permitida a juntada

posterior nesta instância superior. No caso, o agravante não procedeu à juntada da cópia integral do acórdão

proferido no agravo interno n. 70012889390, sendo certo que a cópia colacionada às fls. 63/67 é referente ao

Agravo de Instrumento n. 70010046753 em que litigam HSBC - Bank Brasil S/A Banco Múltiplo X Florestal Sul

Comercial de Madeiras Ltda., processo estranho aos autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, EDcl no Ag 860446/RS, relator Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, DJe 01.06.2009)

E ainda a corroborar, colho os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por

ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada. 

2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a anotação de

recebimento, por própria Procuradora da agravante. 

3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e

intimação , com o "ciente" da agravante, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada.

4. As partes não dispõem de fé pública para certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do

respectivo mandado, ou da respectiva carta precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do

escrivão (artigos 141 e 143 do Código de Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. O princípio da instrumentalidade das formas não pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça

obrigatória expressamente exigida por lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, não sendo

admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por

consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA
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OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, no presente caso, com cópia da decisão

que acolheu a exceção de pré-executividade, tendo em vista que o decisum que apreciou os embargos de

declaração possui natureza integrativa àquela e, por conseguinte, obedecer às disposições previstas em lei, não se

prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia da decisão que apreciou a exceção de pré-executividade e o consequente não

preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu

conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018228-76.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RTB IND/ E COM/ DE RAÇÕES LTDA. - EPP contra a decisão

que, nos autos do executivo fiscal de origem, determinou a penhora sobre o faturamento mensal bruto da empresa

executada, no percentual de 30%, nomeando depositária e administradora a representante legal da pessoa jurídica.

 

Inconformada, recorre a executada, asseverando enfrentar situação financeira precária. 

 

Argumenta que a penhora de 30% sobre o faturamento inviabilizará suas atividades, devendo ser suspensa a

determinação que partiu do magistrado de primeira instância.

 

Sustenta que não foi observado o princípio segundo o qual a execução se processa da forma menos onerosa ao

devedor, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil.

 

Aduz, finalmente, que não foram esgotadas todas as diligências para localização de bens.

 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

 

Primeiramente, em virtude dos inegáveis efeitos negativos advindos da penhora sobre o faturamento à regular

continuidade das atividades da empresa, somente em situações excepcionais tem-se admitido esta modalidade de

constrição, conforme previsto na própria Lei 6.830/80.

 

Por outro lado, muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 ,

CPC), o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do

credor" (artigo 612).

 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo artigo 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo

devedor, salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o artigo 656, I, do CPC.

 

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II de seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da

substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente.

 

Especificamente no tocante à penhora sobre o faturamento , saliento que a pretensão não consiste em simples

penhora sobre determinada importância existente em poder da executada, seja no caixa, seja em conta corrente.

 

Tal procedimento diz respeito à penhora sobre o movimento de caixa da devedora e, portanto, exige a observância

das formalidades legais, especialmente a nomeação de administrador (CPC, artigo 719 e parágrafo único) com as

atribuições inscritas no artigo 678 do CPC, ou seja, apresentação de forma de administração e esquema de

pagamento.

 

Na hipótese, infere-se que o executivo fiscal que tramita na instância de piso foi proposto com o objetivo de exigir
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débitos regularmente inscritos em Dívida Ativa, fixados, naquela altura, na quantia total de R$ 2.477.132,18 (fls.

21/22).

Denota-se pela decisão agravada que, "esgotadas as possibilidades de localização de bens em nome da empresa

executada", caberia a determinação de penhora sobre percentual do faturamento da empresa (fls. 136/137),

posição contra a qual a recorrente se insurge por meio do presente agravo de instrumento.

 

Diante deste substrato, considerando a ausência de garantia efetiva do juízo (a executada ofereceu crédito a

receber de empresa sujeita a processo de recuperação judicial), bem como a impossibilidade de se aferir pelos

documentos apresentados a suposta precariedade de sua situação financeira, tenho ser de rigor, neste juízo

sumário, a manutenção de penhora sobre o faturamento. 

 

A manutenção da penhora sobre o faturamento da executada justifica-se ainda mais quando se nota, a partir da

decisão agravada, que o magistrado de primeira instância cuidou de atender a todos os requisitos necessários para

a efetivação da indigitada penhora, nomeando depositário administrador, no caso, a representante legal da

empresa, na forma estabelecida por lei.

 

Todavia, o percentual de 30% (trinta por cento) fixado pelo magistrado de primeiro grau não se encontra em

consonância com o posicionamento assente da Turma, razão pela qual deve ser reduzido ao patamar de 10% (dez

por cento), sob pena de inviabilizar-se o exercício do empreendimento.

 

A jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido ora esposado, conforme precedentes que trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial.'

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012).

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. BENS

OFERECIDOS A CONSTRIÇÃO. LEILÕES INFRUTÍFEROS. ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. A penhora sobre o percentual do faturamento da empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, após a

tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação para a garantia da

execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da

atividade empresarial.

3. Rever a conclusão do Tribunal de origem requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1313904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 21/05/2012).

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para o fim de reduzir o percentual da penhora

sobre o faturamento da empresa executada para o patamar de 10% (dez por cento).
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (R$

23.931,27).

 

A r. sentença julgou extinta a execução nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.

 

Em apelação, o executado pleiteia a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à

extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

2015.03.99.030053-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DANIEL JACINTO RIBAS
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4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, que cancelou a inscrição em dívida ativa, diante

da existência de indícios de fraude.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em

vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se às

alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e o entendimento prevalecente nesta E. Quarta

Turma, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38746/2015 
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão que, nos autos da ação

de rito ordinário ajuizada na origem, atualmente em fase de cumprimento de sentença, determinou a expedição de

ofício requisitório, afastando o pedido de compensação formulado pela União com base nos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100 da CF/88, introduzidos pela EC n. 62/2009.

Inconformada, recorre a União, requerendo a antecipação da tutela recursal, a fim de "assegurar a compensação

de valores a serem pagos por meio de ofício".

Decido.

A questão atinente à inconstitucionalidade das alterações trazidas pela EC nº 62/2009 (§§ 9º e 10 do art. 100 da

CF) foi objeto de exame pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento conjunto das

ADIs nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, de modo que a compensação de débitos fiscais com créditos de precatório

não encontra mais guarida no ordenamento jurídico.

Confira-se:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS

DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE "SUPERPREFERÊNCIA" A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS

OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À

PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA

A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA

JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI),

OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO

DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO

RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS

DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
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TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E

DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE

PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT),

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART.

5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,

ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para

fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que

oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial

no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de

gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à

Constituição brasileira.

2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de

doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a

proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte

para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

3. A expressão "na data de expedição do precatório", contida no art. 100, §2º, da CF, com redação dada pela EC

nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia

(CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer

fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório,

mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento.

4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º,

XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º)

e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado

Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao

incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao

mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução

da expressão "independentemente de sua natureza", contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,

para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora

incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.

8. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte."

(ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado

em 14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLIC 19-12-2013) .

Assim, diante da manifestação do Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, acerca da

inconstitucionalidade das alterações trazidas pela EC nº 62/2009 (§§ 9º e 10 do art. 100 da CF), entendo que a

pretensão de se proceder à compensação com base em dispositivos declarados inconstitucionais pelo Excelso

Pretório é ilegal.

Acrescente-se que a questão da modulação dos efeitos das decisões proferidas nas ADINs nºs. 4357 e 4425 -

pendente de apreciação pelo STF - não tem o condão de alterar a declaração de inconstitucionalidade dos §§ 9º e

10 do artigo 100 da CF, incluídos por força da EC 62/2009, em razão da imutabilidade da decisão judicial.
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Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PARA FINS DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. DESNECESSIDADE. ART. 100, §§ 9º E 10, DA CF.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Desnecessidade de intimação da Fazenda Pública para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10, da Carta

Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados

inconstitucionais (art. 100, §§ 9º e 10, CF).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na ExeMS 7387/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 05/06/2013).

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ GUSTAVO GONÇALVES e REINALDO SOUZA DE

ALMEIDA em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls.

415/419).

A parte agravante sustenta:

a) ser parte ilegítima para figurar no executivo fiscal;

b) que a assinatura aposta no contrato social é falsa, não podendo produzir efeito jurídico algum, uma vez que

restou constatada a existência de fraude;

c) que ocorreu a indevida utilização dos documentos pessoais, bem como a falsificação de suas assinaturas, tudo

em consonância com o Boletim de Ocorrência apresentado nestes autos;

2015.03.00.006351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUIZ GUSTAVO GONCALVES

: REINALDO SOUZA DE ALMEIDA
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : EQUIPEX COM/ E IMP/ LTDA e outro(a)

: IVO CANDIDO SCATTOLINI FILHO
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d) que a inclusão no quadro social mostra-se pouco crível, uma vez que são serralheiro e zelador que à época

percebiam rendimento incompatível com a aquisição de cota social;

e) a falsificação do documento da vítima Reinaldo Souza é grosseira, conforme pode ser constatado;

f) a ausência dos requisitos previstos no artigo 135 do CTN; e

g) nas hipóteses em que o nome do sócio não consta na CDA, compete ao exequente o ônus da prova de que ficou

caracterizada alguma das circunstâncias previstas no artigo 135 do CTN.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

Inicialmente, releva notar que a interposição do presente agravo se deu em face da rejeição da exceção de pré-

executividade oposta por Reinaldo Souza de Almeida. Logo, relativamente às razões recursais apresentadas por

Luiz Gustavo Gonçalves, anoto ser inviável ao Tribunal manifestar-se, nesta oportunidade, acerca da matéria haja

vista não ter sido enfrentada pelo MM. Juiz a quo, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO. 

I - A prescrição é matéria cognoscível pela via da exceção de pré-executividade, desde que não demande dilação

probatória. Precedentes no STJ. 

II - À falta de análise das matérias de ordem pública pelo Juiz da execução, a manifestação em grau de recurso é

inoportuna, sob pena de supressão do primeiro grau jurisdição. 

III - In casu, é necessário o prévio conhecimento e exame da prescrição pelo Juiz da execução. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI nº 0029812-24.2007.4.03.0000/SP - Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO - julgado em 09.05.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 21.05.2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU. CONTRADITÓRIO. 

1. Não obstante a prescrição seja matéria de ordem pública, não é factível o exame em sede recursal, sem que

antes sejam submetidas ao magistrado singular. 

2. A par disto, ainda no que concerne à prescrição, é imprescindível a oitiva da parte contrária, haja vista que

ela pode, eventualmente, sustentar a ocorrência de causa interruptiva. 

3. É inviável ao tribunal manifestar-se sobre a matéria de defesa, nesta oportunidade, sob pena de supressão de

grau de jurisdição e ofensa ao princípio do contraditório. 

4. O agravante não afastou a fundamentação da decisão agravada, de modo que não se sustenta a alegação de

inexistência de ato fraudulento. 

5. O exame da questão relativa à não ocorrência de fraude demanda efetiva dilação probatória, somente viável

em sede de embargos à execução. 

6. Agravo regimental prejudicado, agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida,

desprovido.

(AI nº 0014623-30.2012.4.03.0000/SP - Rel. JUIZ Federal Convocado PAULO SARNO - julgado em 07.03.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 15.03.2013) 

QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA NÃO CONHECIDA - SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS 

1. Do exame dos autos, verifica-se que, nos presentes autos, a autora não opôs agravo legal em face da decisão

monocrática de fls. 185/187, tendo, apenas, oferecido pedido de reconsideração. 

2. Tendo sido equivocada a prolação do acórdão de fls. 198/203 por este órgão Colegiado, impõe-se o

reconhecimento de sua nulidade. 

3. Questão de ordem para anular o julgamento realizado em 15 de março de 2012. 

4. Em homenagem aos princípios constitucionais da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII, CF),

impõe-se o julgamento do agravo de instrumento. 

5. Constatada a dissolução irregular da sociedade, reconhece-se a responsabilidade do sócio e sua legitimidade

para figurar no polo passivo da execução quanto aos débitos executados durante o período em que figurou como

gerente da empresa. 

6. Embora a prescrição consista em matéria de ordem pública, seu conhecimento pelo Tribunal sem que antes

tenha sido suscitada em primeiro grau configura em supressão de instância, vedada pelo ordenamento jurídico. 

7. Pedido de reconsideração prejudicado. Embargos de declaração prejudicados. 

(AI nº 0029911-23.2009.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA - julgado em 06.09.2012 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 20.09.2012) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2562/3346



ORDEM PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de

pré-executividade a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal. 

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade

para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de

ofício pelo juiz - dentre as quais se enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação

probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato,

insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao incidente processual. 

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância, pelo simples

fato de o Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele

conferida. 

VI - Agravo improvido. 

(AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES - julgado em

03.07.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012) 

 

Desta feita, não conheço do recurso em relação ao recorrente Luiz Gustavo Gonçalves.

Passo à analise do recurso com relação ao agravante Reinaldo Souza de Almeida.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade prova inequívoca dos fatos alegados, pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos,

que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.
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Na hipótese dos autos, não vislumbro a possibilidade de se averiguar liminarmente o direito sustentado, qual seja,

a ilegitimidade passiva do agravante para figurar no polo passivo da demanda, sob o fundamento de ter sido

incluído de forma fraudulenta no quadro social da sociedade executada, tendo em vista demandar instrução

probatória e contraditório.

Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente em sua

irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam ser

levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

Retifique-se a autuação, para que conste como agravado LUIZ GUSTAVO GONÇALVES e REINALDO

SOUZA DE ALMEIDA.

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

SILVIO GEMAQUE

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito o tópico final da decisão de fls. 455/457 v. que consta a determinação de retificação da autuação.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da manifestação do representante do Ministério Público Federal (fls. 81/82) e consulta

realizada no sistema processual deste Tribunal, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em

primeira instância. Eis o dispositivo da sentença:

"[...] Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA. Custas na forma

da lei. Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior

Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Transitada em julgado, arquive-se. P. R. I."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a sentença com resolução de mérito

improcedente, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Podboi S/A Indústria e Comércio contra a sentença de fls. 59/63 , que julgou

procedente o pedido e declarou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, "para desconstituir a memória de cálculo apresentada pela embargada e determinar a

redução da execução aos seguintes limites: a) exclusão da SELIC; b) exclusão de qualquer outro índice de

correção monetária que não o INPC, o único que é aplicável em todo o período; c) exclusão das competências de

julho e agosto de 1989 e d) incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado" e condenou

o embargado a pagar à União honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Alega-se, em síntese, que deve ser aplicada a Selic como índice de correção monetária a partir do ano de 1996,

conforme art. 39, § 4º, da Lei n. 9.249/95, portanto, a sentença "proferida nos autos dos embargos à execução deve

ser reformada para que seja determinada a aplicação da taxa de juros SELIC, a partir de 01.01.19996, ao invés dos

juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado" (sic, fl. 70) (fls. 66/74).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

APELANTE : PODBOI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro(a)

PARTE AUTORA : EMEL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: RODOVIARIO BOM TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO :
SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e
outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido e declarou extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, "para desconstituir a memória

de cálculo apresentada pela embargada e determinar a redução da execução aos seguintes limites: a) exclusão da

SELIC; b) exclusão de qualquer outro índice de correção monetária que não o INPC, o único que é aplicável em

todo o período; c) exclusão das competências de julho e agosto de 1989 e d) incidência de juros de mora de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado" e condenou o embargado a pagar à União honorários advocatícios, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais).

O recurso não merece provimento.

Consoante apontado pelo MM. Juízo a quo, não é cabível a aplicação da Selic como índice de correção monetária,

uma vez que tal índice não foi determinado na sentença de fls. 279/281, transitada em julgada, dos autos em

apenso:

Além disso, a aplicação da SELIC, sem expressa determinação no título executivo judicial, viola à coisa julgada.

Neste caso tal violação é manifesta, porque, sobre não haver a sentença determinado a incidência da SELIC,

estabeleceu apenas a incidência do INPC na correção monetária e de juros de 1% ao mês contados do trânsito

em julgado.

O fato de a Resolução n. 242, de 03.07.2001, do conselho da Justiça Federal, do Superior Tribunal de Justiça,

prever, em tese, em abstrato, a possibilidade de incidência da SELIC, não tem o efeito de alterar a coisa julgada.

Aliás, a Resolução 242/2001, após prever a possibilidade de incidência da SELIC a partir de 1º de janeiro de

1996, estabelece expressamente que "Em relação aos indexadores, o cálculo deverá obedecer aos critérios ora

recomendados, caso não haja determinação judicial em contrário" (grifou-se e destacou-se).

Na espécie, como visto, há determinação judicial em contrário para que incida o INPC na correção monetária e

juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. (sic, fl. 61).

Verifico que a sentença nos autos em apenso transitou em julgado nos seguintes termos:

(...) condeno o Instituto-Réu a devolver à(s) Autora(s) as importâncias indevidamente recolhidas a tal título, no

período referido na inicial, observado o prazo prescricional (CTN, art. 168, I), devidamente corrigidas na forma

da Súmula n. 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com aplicação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento), ao mês, não capitalizáveis, a partir do trânsito

em julgado desta decisão. (...) (sic, fl. 281, dos Autos n. 94.0021832-0, em apenso)

Portanto, não resta demonstrado que seja aplicável a taxa Selic ao presente caso, sob pena de ofensa à coisa

julgada, conforme o art. 467 do Código de Processo Civil:

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020677-89.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls.

470/474, que negou provimento às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão apresenta omissão, uma vez o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, é

expressamente mencionado no contrato assinado pela parte autora (fl. 481).

Foram apresentadas contrarrazões aos embargos de declaração com efeitos infringentes (fl. 487).

Decido.

Os embargos de declaração merecem provimento.

Constou da decisão embargada que:

Não há previsão contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fl. 289).

A perícia constatou que o reajuste das prestações realizado pela ré resultou em cobrança de valores a menor em

relação ao aumento da categoria profissional da mutuária originária (fls. 375/385). Nesse ponto, a parte não

demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente previstas e

aceitas no momento de sua assinatura

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Verifico que se trata de erro material, razão pela qual deve ser alterado o parágrafo e o dispositivo, conforme se

segue:

 

Na cláusula quarta há previsão contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fl. 26),

motivo pelo qual sua exigibilidade não deve ser excluída das prestações.

A perícia constatou que o reajuste das prestações realizado pela ré resultou em cobrança de valores a menor em

relação ao aumento da categoria profissional da mutuária originária (fls. 375/385). Nesse ponto, a parte não

demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente previstas e

aceitas no momento de sua assinatura.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da CEF, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para alterar a parte final da decisão e o

dispositivo de fl. 474, conforme acima explicitado.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000682-77.2003.4.03.6127/SP

 

 

2005.61.00.020677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ HENRIQUE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.27.000682-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 91/96, que julgou parcialmente procedentes os

embargos de terceiro, de modo a reduzindo a penhora efetivada do imóvel matriculado sob o n. 17.442 para 50%

(cinquenta por cento) e extinguiu o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil. E ante a sucumbência reciproca, fixou as custas e os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) do valor da causa, os quais deverão ser distribuídos e compensados entre as partes, com

fundamento no art. 21 do Código de processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a embargante é responsável pela dívida constante na execução fiscal, uma vez que juntou cópia da separação

judicial na qual consta que o casal possui uma firma denominada G. Almeida & Filho Ltda.;

b) a responsabilidade solidária dos sócios decorre dos art. 135, III, do Código Tributário Nacional; art. 4º, § 4º, da

Lei n. 6.830/80; art. 592, II, do CPC e art. 13 da Lei n. 8.620/93;

c) o casamento era regido pelo regime de comunhão universal de bens e todas as dívidas cobradas na execução

fiscal foram adquiridas durante a constância do casamento, portanto, é incabível a aplicação do art. 3º da Lei

4.121/62 (Estatuto da Mulher Casada);

d) resta configurada a fraude à execução, uma vez que a separação consensual está sendo utilizada para "livrar

alguns bens das dívidas adquiridas pelo casal durante a constância do casamento" (sic, fl. 115);

e) houve má-fé na divisão dos bens, "porque a execução fiscal está correndo apenas contra o cônjuge varão

Vanderlei, e o imóvel que lhe coube na partilha é impenhorável, pois é o imóvel residencial, acobertado pela Lei

n. 8009/90" e "para a Apelada, restou na partilha os direitos hereditários sobre o quinhão de terras, em virtude do

falecimento do pai do executado" (sic, grifos no original, fl. 116);

f) caso mantida a sentença, a União não deve ser condenada a arcar com as verbas de sucumbência, pois a partilha

efetivada não foi "registrada no Serviço Registral de Imóveis, registro público competente" (sic, fl. 119) e a, ora

apelante, não tinha como saber sobre a partilha (fls. 81/128).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 125/135).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, com fundamento no art. 475 do Código de

Processo Civil.

Embargos de terceiro. Meação. Admissibilidade. Não há nenhuma dúvida de que o cônjuge do executado

encontra-se legitimado aos embargos de terceiro, ainda que tenha sido intimado da penhora, conforme decorre da

Súmula n. 134 do Superior Tribunal de Justiça:

Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos de terceiro para

defesa de sua meação.

Pode o cônjuge defender a posse e a propriedade dos bens que integram sua meação pela via dos embargos de

terceiro, nos quais cabe ao exeqüente o ônus da prova de que o crédito exigido em sede de execução teria se

revertido em benefício daquele. Não se pode presumir, no caso de execução fiscal de crédito tributário, que a

inadimplência tenha revertido diretamente em favor do casal ou especificamente em benefício do cônjuge meeiro:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER

CASADA. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS

PROBATÓRIO DO CREDOR.

1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de ato ilícito e, havendo oposição de embargos de terceiro por parte do

cônjuge do executado, com o fito de resguardar a sua meação, o ônus da prova de que o produto do ato não

reverteu em proveito da família é do credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / MG, Ministro

CASTRO MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp 260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; REsp

641400 / PB, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJ de 05/04/2004.

2. Impossibilidade de realização da prova na instância especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte: "a

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : REGINA HELENA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP141232 MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Ainda que assim não bastasse, a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória concluiu que: (...)o

bem imóvel sobre o qual recaiu a penhora em execução contra a firma da qual o esposo da embargante é sócio

fora adquirido após o casamento, o que determina a meação e faz incidir o disposto no art. 3º da Lei 4.121/62,

em combinação com o art. 1658 do Código Civil, ainda que se trate de comunhão parcial (fls. 96). Considerando-

se que a embargada não comprovou a alegação de que a sonegação do imposto devido pela sociedade

representada pelo executado teria revertido em benefício da família deste, não merece prosperar o pedido do

INSS, devendo ser resguardado o direito da embargante à meação do bem penhorado. (fls. 57/58).

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 701170, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.06)

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

POR DÍVIDAS FISCAIS DA EMPRESA. ATO ILÍCITO. MEAÇÃO DA ESPOSA. EXCLUSÃO. ÔNUS DA PROVA

DO CREDOR. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA NO QUE

CONCERNE À RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTIGOS

APONTADOS COMO VIOLADOS.

Neste Superior Tribunal de Justiça, predomina o entendimento segundo o qual, nas hipóteses de responsabilidade

de sócio por dívida fiscal de pessoa jurídica, decorrente de ato ilícito, o ônus da prova de que a esposa se

beneficiou com o produto da infração é do credor. Nesse sentido, esta egrégia Segunda Turma, em recente

julgado, asseverou que "a meação da mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido, sócio-

gerente, quando ficar provado que ela foi beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao

credor" (REsp 302.644/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 05.04.2004).

Divergência jurisprudencial não-configurada no que concerne à responsabilidade do sócio-gerente por dívidas

fiscais da empresa. Na espécie, conquanto a recorrente tenha interposto o recurso especial com fundamento na

alínea "c" do permissivo constitucional, apontou violação dos artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional.

Da detida análise dos autos, contudo, verifica-se que a Corte de origem não decidiu a questão à luz dos

mencionados dispositivos de lei federal tidos por violados. Impõe-se, dessarte, a aplicação das Súmulas ns. 282 e

356 do Supremo Tribunal Federal por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e

indispensável exame da questão pelo acórdão recorrido.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, REsp n. 362646, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 16.11.04)

Ocorre, porém, que na hipótese de o bem penhorado não admitir cômoda divisão ou desmembramento, cumpre

levá-lo à hasta pública, incidindo a parte cabente ao cônjuge sobre o resultado da liquidação:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do

regime de comunhão no casamento, podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se ao cônjuge a

metade do preço alcançado. Precedentes: (REsp 200.251/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Corte

Especial, DJU de 29/04/2002; Resp. n.º 08.267/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ. 06.03.2007; REsp n.

259.055/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ de 30.10.2000). 

2. Deveras, a novel reforma do Processo Civil Brasileiro, na esteira da jurisprudência desta Corte, consagrou na

execução extrajudicial que "Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem". ( CPC, art. 655-B).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 814542, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.06.07)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Na execução, os bens indivisíveis, de propriedade comum dos cônjuges casados no regime de comunhão de

bens, podem ser levados à hasta pública, reservando ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 508.267, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 13.02.07)

Honorários advocatícios. Condenação. Princípio da causalidade. Tendo em vista o princípio da causalidade,

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, porquanto

a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se (STJ, AGREsp

n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10; STJ, EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10; STJ,

EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.10 e TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09). A condenação ao pagamento de honorários advocatícios independente da

má-fé do litigante.

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou parcialmente procedentes os embargos de terceiro, de modo a

reduzindo a penhora efetivada do imóvel matriculado sob o n. 17.442 para 50% (cinquenta por cento) e extinguiu

o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. E ante a

sucumbência reciproca, fixou as custas e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os

quais deverão ser distribuídos e compensados entre as partes, com fundamento no art. 21 do Código de processo
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Civil.

O recurso merece parcial provimento.

Conforme se verifica nos autos, não se verifica que houve fraude à execução ou má fé alegada pela União, uma

vez que a separação consensual foi realizada em 03.01.01 (fl. 18) e a penhora sobre os bens foi realizada somente

em 05.05.01 (fls. 83/84, dos autos em apenso) fato observado pelo Juízo a quo:

(...) não se vê fraude à execução como pretendido pelo Embargado. O auto de penhora dos imóveis foi lavrado

em 05/05/2001 (fls. 83/84 do feito executivo fiscal), portanto, posteriormente a sentença que homologou a

separação judicial da Embargante em face do executado, Vanderlei Geraldo de Almeida, prolatada em

03/01/2001. Ainda que assim não fosse, pelos próprios termos da partilha de bens de fls. 08/17, extrai-se com

nitidez que a transferência do imóvel em tela para Embargante não teve o condão de reduzir à insolvência o

executado (...)

(sic, fl. 93)

Ademais, é irrelevante aos presentes embargos de terceiro se a embargante possui ou não responsabilidade pelas

dívidas, uma vez que seu nome não consta da CDA (fls. 99/101) e não foi citada nos autos da execução fiscal em

apenso, conforme observado pelo Juízo a quo:

(...) ainda que se sufragasse a tese da responsabilidade solidária da Embargante, pela sua condição de sócia do

empresa executada, há que se atentar para o fato de que é indevida a constrição do imóvel em razão de ela

sequer haver sido citada para o feito executivo em apenso. Ora, não se pode haver penhora de bem de sócio

ainda não citado na execução fiscal. Essa questão prejudicial, de ordem processual, torna despicienda qualquer

discussão acerca da existência ou não da responsabilidade solidária da Embargante. (sic, fl. 95)

Entretanto, merece provimento o pedido de isenção dos honorários advocatícios, uma vez que a parte embargante

não registrou os termos da partilha de bens nos Registros de Imóveis competentes, não podendo a União ser

penalizada por desconhecer que o imóvel já não pertencia ao executado, uma vez que quem deu causa à lide foi a

própria embargante.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação

somente para isentar a União do pagamento dos honorários advocatícios, com fundamento no art. 557 do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001005-14.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 225/233, que julgou extinto o "processo com o julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

Embargos de Terceiro, de modo a assegurar aos embargantes o direito de serem mantidos na posse do imóvel

objeto da petição inicial e matriculado sob o nº 17.442, do Livro 2-CI, no Cartório de Registro de Imóveis desta

Comarca de São João da Boa Vista, confirmando a liminar retro deferida. Em virtude da sucumbência recíproca,

2005.61.27.001005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO GARDINAL e outro(a)

: NADIR CELINA SCREMIN GARDINAL

ADVOGADO : SP126273 ARLINDO PEIXOTO GOMES RODRIGUES e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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as custas do processo assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, compensam-se

pelas partes".

Decido. 

Arrematação de imóvel objeto de penhora (não registrada) em execução fiscal. A penhora consubstancia

afetação de parte do patrimônio do devedor para a satisfação do crédito exequendo. A alienação do bem

penhorado pode eventualmente caracterizar fraude a execução (CPC, art. 593, II) e, para resguardar os interesses

do credor e de terceiros de boa-fé, o § 3º do art. 659 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela

Lei n. 10.444, de 07.09.02, determina que a penhora de bens imóveis seja registrada no ofício imobiliário:

§ 3º. A penhora sobre bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem

prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento

por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato

e independentemente de mandato judicial.

O registro da penhora é ônus do credor para que fique resguardado de eventual alienação do bem pelo devedor,

obviando risco de lesão a terceiro de boa-fé, como anota Theotonio Negrão:

Segundo entendimento firmado na Segunda Seção, prestigiando o princípio da boa-fé, não registrada a penhora,

a ineficácia da venda, em relação à execução, depende da demonstração de que o adquirente, que não houve o

bem diretamente do executado, tinha ciência da constrição' (STJ-4ª Turma, REsp. n. 160.700-SP, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, j. 25.10.99, deram provimento, v.u., DJU 13.12.99, p. 152).

Se a penhora não foi registrada no registro de imóveis, ao credor cabe a prova da fraude de execução (RTJ

111/690, 138/292, RSTJ 104/241, Lex-JTA 150/73).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2003, p. 676, nota 34 ao art. 593)

Pode-se assentar a premissa de que a alienação do imóvel penhorado, mas cuja penhora não foi registrada, não se

resolve em fraude à execução. Para que seja invalidada a alienação, inclusive aquela por meio de arrematação

judicial, cumpre ao credor demonstrar a fraude. 

Se o credor for a Fazenda Pública, não há razão para ser diferente. O direito de preferência instituído pelo art. 186

do Código Tributário Nacional é norma de direito material que não a torna infensa aos ônus processuais para

satisfazer seu crédito. Assim, para que impeça arrematação por terceiro, cumpre-lhe registrar a penhora

previamente existente. Do contrário, sujeita-se ao ônus de exercer seu direito de preferência nos termos dos arts.

613 e 711 a 173 do Código de Processo Civil, uma vez que seu direito de preferência sub-roga-se no numerário

obtido com a liquidação judicial do bem.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O imóvel Matrícula n. 17.442, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João da Boa

Vista (SP), foi adquirido em leilão realizado pela Justiça Estadual por Moisés Valim em 02.04.02 (fls. 34/36), o

qual cedeu os direitos do bem à Antônio Francisco Gardinal em 23.09.02 (fls. 41/44), tendo sido averbada a carta

de arrematação perante o CRI somente em 09.06.04 (fl. 165v.), após o registro da penhora do imóvel pela Justiça

Federal, averbada na matrícula, em 17.07.02 (fl. 165).

Portanto, não há qualquer irregularidade na manutenção da penhora pela Justiça Federal, uma vez que conforme

observado pelo Juízo a quo:

É lícito haja tantas penhoras quantas sejam determinadas pelos diferentes Juízo competentes, observando-se o

grau da penhora em relação ao direito de preferência do credor conforme a situação jurídica do próprio crédito.

(...)

O registro da penhora, após a arrematação do bem nos autos da execução em curso na C. Justiça Estadual,

também não constitui qualquer irregularidade, mesmo porque não havia ainda sido feito o registro da carta de

arrematação.

E o registro da penhora, por si só, não inibe ou prejudica o direito dos embargantes de levarem a registro a carta

de arrematação e, assim, consolidarem em suas mãos o domínio sobre o imóvel. A ausência do registro,

outrossim, não lhes retira o direito de posse sobre o imóvel já assegurado pelo MM. Juízo Estadual, mediante a

ordem de imissão, conforme cópia do Termo de Aditamento de fls. 46.

(...)

Bem por isso, é certo que, tendo havido a arrematação do imóvel que havia sido penhorado nos autos da

execução fiscal em curso nesta Justiça Federal, e não existindo decisão judicial do MM. Sodalício Estadual

anulando tal arrematação, não haverá de ser esse bem levado a novo leilão por este Juízo Federal (sic, grifos no

original, fls. 227/231).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a sentença de fls. 217/222, que julgou improcedente a ação

ordinária e procedente a reconvenção, para declarar a existência de crédito da Caixa Econômica Federal - CEF no

importe de R$ 11.078,76 (onze mil e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), acrescidos de correção

monetária e de juros de mora, no percentual de 0,5 (meio por cento) ao mês, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) reiteração do agravo retido interposto contra a decisão que denegou a antecipação de tutela;

b) nulidade do título adulterado levado a protesto;

c) anatocismo;

d) indeferimento inicial da reconvenção, por inadequação da via eleita;

e) não demonstração dos valores cobrados;

f) observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal para correção monetária do débito;

g) caracterização de dano moral mediante a restrição de crédito causada pelo protesto indevido de título e contrato

adulterados (fls. 225/244).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 251/257).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

2001.61.00.004888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MELE GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros

ADVOGADO : SP082008 ALEXANDRE MELE GOMES e outro

APELANTE : ALEXANDRE MELE GOMES

: VILMA ANGELA MELE GOMES

: HAMMURABY DE OLIVEIRA GOMES espolio

ADVOGADO : SP082008 ALEXANDRE MELE GOMES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Ação monitória. Atualização da dívida. Para o cálculo do valor devido, inicialmente, incidem as regras previstas

no contrato até a data da propositura da demanda. Após, a dívida, como todo débito judicial, deve ser atualizado

pelos índices oficiais:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO

CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO

DO EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

11. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência

calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF, afastadas

a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se

encontrava rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da

dívida. 

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos

índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 

14. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa

de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei

Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 

15. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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16. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200261000020033, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Portanto, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária: a) aplica-se o Manual de

Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos

inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída

pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide

somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e

juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório.

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença.

Os pedidos da inicial e da reconvenção estão relacionados e baseados no mesmo conjunto probatório, não havendo

qualquer irregularidade procedimental.

Precluso o direito de recorrer acerca do incidente de falsidade (fls. 163/199) julgado improcedente (fls. 200/201),

na medida em que a parte interessada não interpôs recurso, oportunamente. 

Os autores não se desincumbiram de demonstrar a prática de anatocismo na apuração do débito.

O protesto da Nota Promissória mostra-se regular, não havendo que se falar em dano moral indenizável ante a

validade do título apresentado pela ré.

Do mesmo modo, não merece provimento o agravo retido de fls. 104/110, interposto contra a decisão de fl. 98,

que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033681-15.1976.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, corrija-se a autuação, fazendo constar a Caixa Econômica Federal - CEF como apelante (fls.

201/305).

Cumpra-se a decisão de fl. 369, que deferiu a assistência simples pleiteada pelo Banco Santander Brasil S/A (fls.

367/368) e proceda-se à anotação do nome da advogada do assistente, Dra. Neusa Aparecida Varotto (OAB/SP nº

51.156), conforme petição de fl. 348 e substabelecimento de fls. 360/361.

Após, intime-se o Banco Santander Brasil S/A, para que se manifeste sobre as certidões de fls. 385 e 387.

Por fim, retornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

95.03.010743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB

ADVOGADO : SP015413 MARIA FRANCISCA THEREZA FIUSA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO(A) : LEONIDAS PANAYOTE KOULOURIS e outro(a)

: KRYSTALLO LEONIDAS KOULOURIS

ADVOGADO : SP064750 SONIA REGINA DA SILVA GUTIERREZ e outro(a)

PARTE RÉ : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

SUCEDIDO(A) : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

No. ORIG. : 00.00.33681-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de julho de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-86.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Airton Pereira da Silva e Outro, em face da Caixa

Econômica Federal, objetivando a suspensão de leilão de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação.

A sentença julgou extinta a cautelar sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil, ao fundamento da ausência de propositura da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias.

Em suas razões de apelação, requerem os autores a reforma da decisão, vez que a ré não cumpriu a decisão

liminar. Pleiteiam os apelantes, ainda a nulidade da execução extrajudicial face à inconstitucionalidade do

Decreto-lei 70/66.

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

 

As medidas cautelares, introduzidas no sistema processual moderno para amparar situações em que a passagem do

tempo necessário ao processamento de feitos pelo rito ordinário tornava inócua a decisão final proferida, tinham

originariamente a característica instrumental, assim entendida a demanda que visava exclusivamente a resguardar

a exiquibilidade da sentença.

A jurisprudência pátria, contudo, acabou por abrandar o rigor técnico, admitindo as chamadas cautelares

satisfativas que não resguardavam o objeto da demanda, porém antecipava os efeitos da própria decisão final.

O legislador, em boa hora introduziu modificação no Código de Processo Civil, conferindo ao artigo 273 a

seguinte redação:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e :

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu".

 

Diante do instituto da antecipação da tutela, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que conferia

ao juiz, nos termos da jurisprudência dominante, a possibilidade de conceder às partes a tutela aqui pretendida.

Com efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo civil, não tem sentido a utilização de uma

medida processual "autônoma", com todas as implicações inerentes ao seu processamento, exclusivamente para a

obtenção de um provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na própria ação de conhecimento.

A pretensão de antecipar os efeitos práticos da decisão a ser proferida na demanda de conhecimento não constitui,

2003.61.08.004216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : AIRTON PEREIRA DA SILVA e outro(a)

: SUELI MARIANO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP091820 MARIZABEL MORENO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
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assim, uma medida instrumental, cautelar, a ser requerida em processo próprio. Pode e deve o requerimento ser

formulado nos próprios autos da ação "principal".

Sob tal prisma, qual seja, da completa desnecessidade da promoção de ação cautelar, tem-se por ausente uma das

condições da ação, o interesse processual que aqui, conforme posicionamento pacífico da doutrina, há de se

reportar sempre à utilidade e à necessidade da medida requerida.

Ante o exposto, mantenho a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, mas por

fundamento diverso, consistente na falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC e nego

provimento à apelação.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013467-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 275/276, proferida pelo MM. Juiz de Direito

da 2ª Vara Cível de São Sebastião (SP), que julgou procedente ação de usucapião ajuizada por Ernest Herman

Alders e Maria Cristina Lendinzer. Na oportunidade, o MM. Juiz de Direito rejeitou a alegação da União de que o

imóvel usucapiendo seria terreno de marinha.

Postula a apelante a decretação de nulidade do laudo pericial (em relação ao qual não teria sido intimada) e da

sentença, com remessa dos autos à Justiça Federal para processamento do feito (fls. 320/338).

Decido.

Juiz de Direito não investido de jurisdição federal. Incompetência do TRF. Estabelece a Súmula n. 55 do

Superior Tribunal de Justiça: "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão

proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal". 

Do caso dos autos. A sentença que julgou procedente o pedido de usucapião não foi proferida pelo MM. Juiz de

Direito no exercício de competência delegada (CR, art. 108, II). Portanto, este Tribunal não é competente para

análise da apelação, ainda que interposta pela União.

Ante o exposto, DECLINO da competência para processar o recurso, e determino a remessa dos autos ao Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019278-83.2009.4.03.6100/SP

 

2012.03.99.013467-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ERNEST HERMAN ALDERS e outro(a)

: MARIA CRISTINA LENDINEZ

ADVOGADO : SP189487 CESAR ARNALDO ZIMMER

REPRESENTANTE : ESTEBAN LENDINEZ CASTRO

ADVOGADO : SP189487 CESAR ARNALDO ZIMMER

No. ORIG. : 08.00.00175-8 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2009.61.00.019278-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Dioracy Pereira do Amaral contra a decisão de fls. 290/292, que

deu parcial provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação da União, para fixar os

honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega a embargante a ocorrência de contradição da decisão, que reduziu os honorários advocatícios para o

percentual irrisório de 1,46% sobre o valor da causa (fls. 293/296).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : DIORACY PEREIRA DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156396 CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES

: SP130199E MARIANNA CHIABRANDO CASTRO

No. ORIG. : 00192788320094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Não assiste ao embargante.

Confira-se que restou consignado que a fixação do valor dos honorários foi fundada em entendimento desta 5ª

Turma, no sentido do arbitramento equitativo quando vencida a Fazenda Pública (CPC, art. 20, § 4º). Portanto,

descabe a insurgência no sentido da manutenção dos honorários fixados em primeiro grau, de 10% do valor dado

à causa: R$ 136.997,58 (cento e trinta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Portanto, à míngua de contradição, a irresignação do embargante configura rediscussão da causa,

consubstanciando pretensão de caráter infringente, inviável nesta sede.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração do autor.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-45.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por José Roberto Abrão e outra, objetivando a revisão do contrato de financiamento.

2000.61.14.001864-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : JOSE ROBERTO ABRAO e outro(a)

: VANIA CRISTINA DE CAMPOS ABRAO

ADVOGADO : SP133853 MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro(a)

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP076306 APARECIDA DE LOURDES PEREIRA e outro(a)

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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A r. sentença de fls. 385/390, julgou parcialmente procedente o pedido e fixou sucumbência recíproca.

 

Interpostos embargos de declaração por João Roberto Abrão e outro às fls.398/399, os quais foram rejeitados por

decisão de fl. 401, com correção de erro material.

 

Em suas razões de apelação (fls. 404/413), a CEF argui, preliminarmente, a necessidade de recebimento da

apelação no duplo efeito e de intimação da União. No mérito, sustenta o correto reajuste das prestações.

 

Igualmente inconformado, o Banco Bradesco interpôs recurso de apelação às fls. 428/442, o qual não foi

conhecido por intempestividade por decisão irrecorrida (fl. 450).

 

Em sede de recurso adesivo, o Banco Bradesco alega que sempre cumpriu as disposições contratuais, em especial

a aplicação do PES/CP. Por fim, requer a reforma da sentença apenas no ponto que determinou o refazimento dos

cálculos relativos às prestações (fls. 460/476).

 

Com contrarrazões (fls. 451/459), vieram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

 

De plano, não conheço o recurso de apelação interposto pela CEF às fls. 404/413, haja vista sua interposição em

momento anterior a publicação do resultado dos embargos de declaração (fl. 418), sem posterior ratificação.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO PREMATURO. SÚMULA 418/STJ. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de ser extemporânea a apelação interposta na pendência de

julgamento dos Embargos de Declaração, ainda que apresentados pela parte contrária ou rejeitados, sem que

ocorra a posterior e necessária ratificação dentro do prazo legal.

2. Diante disso, aplica-se, por analogia, o enunciado da Súmula 418/STJ, que assim dispõe: "É inadmissível o

recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior

ratificação".

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 1431138, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03.02.2015, DJE 11.02.2015).

 

Considerando a inadmissibilidade da apelação, o recurso adesivo interposto pelo Bradesco às fls. 460/476 também

não deve ser conhecido, nos termos do art. 500, III, do CPC.

Ainda que assim não fosse, referido recurso sequer ultrapassaria o juízo de admissibilidade.

Com efeito, seguindo a linha de classificação do mestre José Carlos Barbosa Moreira, os pressupostos recursais

podem ser divididos em intrínsecos e extrínsecos. Dos primeiros destacam-se o cabimento, o interesse recursal e a

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, ao passo que do segundo sobressaem o preparo,

a tempestividade e regularidade formal.

No caso em apreço, verifico a ausência de regularidade formal, já que o recurso adesivo deve ser interposto pela

parte contrária e não por litisconsorte, haja vista as disposições do caput do art. 500 do Estatuto Processual Civil.

Ainda que o referido recurso fosse recebido como apelação, em observância ao princípio da fungibilidade, a

intempestividade se mostraria patente, uma vez que o recurso foi protocolado em 26.07.2007 (fl. 460), sendo que

as partes foram intimadas da decisão dos embargos de declaração na data de 15.03.2007 (publicação no diário

eletrônico em 14.03.2007). Ademais, o corréu Banco Bradesco já havia interposto recurso de apelação em

12.06.2007 (fls. 428/442), o qual não foi conhecido por intempestividade.

Ante o exposto, não conheço da apelação e do recurso adesivo.

Intime-se.

Após as formalidades legais, retornem os autos à vara de origem, dando-se baixa na distribuição.
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São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-70.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que negou

provimento às apelações dos réus, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que a decisão foi omissa a respeito do art. 1° da Lei n. 10.150/00 (fls. 402/405).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2011.61.00.002267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP112585 SERGIO SHIROMA LANCAROTTE e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS FERNANDEZ e outro(a)

: CHRISTIANE GRECCO IVANASKAS FERNANDES

ADVOGADO : SP155206 PAULA FLÁVIA RAHAL GIANINI e outro(a)

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00022677020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Os embargos não merecem provimento.

Confira-se que a decisão embargada é fundamentada com base no referido artigo:

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora

para que a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original

quanto na posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00:

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e

obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do

financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção,

pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares

para o financiamento da casa própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais

previstas nos artigos 2º e 3º desta lei. (Redação original)

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000)

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes

recursos para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Após tornem conclusos para a apreciação do agravo regimental de fls. 406/410.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028324-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 83/90v. e 96/96v., que

extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

condenando a parte autora a pagar honorários advocatícios à CEF, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, deixando de fixar honorários em favor da corré uma vez que não houve sua citação.

Alega-se, em síntese, que o valor fixado a título de honorários advocatícios é irrisório, devendo ser majorado (fls.

98/104).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 107v.).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

2008.61.00.028324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : CLM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP164670 MOACYR GODOY PEREIRA NETO e outro(a)

PARTE RÉ : COFER COM/ DE FERRAGENS LTDA -ME

ADVOGADO : SP155214 WENDEL APARECIDO INACIO

No. ORIG. : 00283243320084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante.

A fixação dos honorários advocatícios consoante apreciação equitativa do Juízo, prevista no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil, contempla a possibilidade de arbitramento tomando-se como base o valor da

condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo, em especial nos casos de natureza declaratória.

O MM. Juízo a quo proferiu a sentença de fls. 83/90v. e 96/96v., pela qual extinguiu o feito sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a pagar

honorários advocatícios à CEF, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Verifica-se da petição inicial que se trata de medida cautelar proposta com o fito de obstar ou sustar o protesto

indevido de títulos, bem como a inscrição do nome da autora em cadastros de restrição ao crédito (fls. 2/7).

Referidos títulos, como se vê da petição inicial do feito principal em apenso (fls. 2/9), totalizam o valor de R$

752,06 (setecentos e cinquenta e dois reais e seis centavos). Na ação principal, a CEF foi condenada a pagar à

autora R$ 2.256,18 (dois mil duzentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos), bem como a arcar com 25%

(cinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

Considerando-se os valores da presente ação cautelar e da ação principal, de R$ 752,06 (setecentos e cinquenta e

dois reais e seis centavos), e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, tratando-se de demanda de baixa

complexidade, os honorários advocatícios fixados na sentença devem ser mantidos, à vista do disposto no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-55.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.13.000339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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DECISÃO

Trata-se de ação de reparação de danos morais ajuizada por Rosângela Parzewski Neves em face de FINEP -

Financiadora de Estudos e Projetos.

A r. sentença de fls. 134/139 rejeitou a preliminar e julgou improcedente o pedido. Condenou a autora no

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa,

observados os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais de fls. 146/151, pugna a requerente pela reforma da sentença, com a procedência integral do

pedido inicial e inversão do ônus de sucumbência.

Contrarrazões às fls. 157/168.

Subiram os autos a esta E. Corte para decisão.

Às fls. 180/209, a ré informa o adimplemento da obrigação consubstanciada na cédula de crédito industrial nº

79.97.0119.00 em razão da realização de acordo com a demandante. Menciona, ainda, que segundo os termos

firmados na transação, a autora desiste do recurso e cada parte ficará responsável pelos honorários dos respectivos

advogados, razão pela qual requer a extinção do feito com base no art. 269, III, do CPC.

É o relatório.

Decido.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Seguindo a linha de classificação do mestre José Carlos Barbosa Moreira, os pressupostos recursais podem ser

divididos em intrínsecos e extrínsecos. Dos primeiros destacam-se o cabimento, o interesse recursal e a

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, ao passo que do segundo sobressaem o preparo,

a tempestividade e regularidade formal.

No caso em apreço, verifico a ausência de um dos pressupostos, o que torna inviável o conhecimento do presente

recurso, vejamos:

Após a prolação da sentença, a parte autora interpôs recurso de apelação objetivando a reforma do r. decisum com

a procedência integral do pedido inicial.

No entanto, em petição acostada às fls. 180/181, a parte ré declara que a demandante firmou acordo no sentido do

adimplemento da obrigação contida na cédula de crédito industrial nº 79.97.0119.00, a qual motivou o pedido

inicial desta demanda, requerendo a extinção do feito com mérito em decorrência da transação.

Não obstante o instrumento de procuração utilizado para a realização da transação (fl. 191) confira poderes ao

advogado Tales Gustavo Pessoni Parzewski para atuar em outro processo (ação monitória nº 2005.51.01.019508-

3), refere-se também expressamente à negociação da cédula de crédito industrial nº 79.97.0119.00, objeto dos

autos. Outrossim, ao firmar o referido compromisso com a ré, a apelante praticou ato incompatível com a vontade

de recorrer.

Vislumbra-se, portanto, a ocorrência da preclusão lógica, impeditiva do conhecimento do recurso. A esse respeito,

Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero esclarecem, in verbis:

 

"A parte, que aceitar expressamente ou tacitamente a decisão judicial, dela não poderá recorrer. A aceitação da

decisão configura fato impeditivo do direito de recorrer. Aceitando a parte a decisão judicial, vê logicamente

preclusa a faculdade de recorrer, haja vista a proibição do venire contra factum proprium no processo".

(in Código de processo civil comentado artigo por artigo, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 519).

Neste sentido, confira-se o seguinte aresto do C. STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDIMENTO

MÉDICO. ESTADO DE RONDÔNIA. RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE

SAÚDE. PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

1. Configura-se a prática de ato incompatível com a vontade de recorrer a manifestação do ente estatal exarada

em contrarrazões, a qual expressamente reconheceu a legitimidade do Secretário de Saúde para figurar no polo

passivo da ação mandamental. Aplica-se, na espécie, o disposto no art. 503 do CPC, que impossibilita o trânsito

da irresignação recursal.

2. A título de obiter dictum, saliente-se que a jurisprudência do STJ já reconheceu a legitimidade do Secretário de

Saúde como autoridade coatora em mandados de segurança impetrados contra o Estado de Rondônia,

APELANTE : ROSANGELA PARZEWSKI NEVES

ADVOGADO : SP149129 EDUARDO COSTA BERBEL e outro

: SP292481 TALES GUSTAVO PESSONI PARZEWSKI

CODINOME : ROSANGELA PARZEWSKI

APELADO(A) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP

ADVOGADO : RJ107910 SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS MELO DE CASTRO e outro
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objetivando o fornecimento de medicamentos ou a realização de procedimentos médicos.

3. Agravo regimental não conhecido".

(2ª Turma, AgRg no RMS/RO 2012/0273126-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.06.2013, DJe 13.06.2013).

 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de junho de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38735/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0018691-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública estadual inicialmente perante o Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo em favor de Aldiro Vieira Barros com pedido liminar para que se expeça alvará de

soltura (fl. 07v.).

O Eminente Desembargador Marco De Lorenzi indeferiu a liminar, e no mérito, reconheceu a incompetência do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, determinando a remessa dos autos a este E. Tribunal Regional Federal

(fl. 26v.).

Determinado o encaminhamento dos autos à Justiça Federal (fl. 30), foi concedida vista à Defensoria Pública da

União para substituir ou ratificar a presente impetração (fl. 33).

A Defensoria Pública da União ratificou a peça de habeas corpus de fls. 03/07, da lavra da Defensoria Pública do

Estado, porém não indicou a autoridade impetrada (fl. 35).

Remanescendo interesse, indique adequadamente a autoridade impetrada. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0019214-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.018691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica Geral do Estado de Sao Paulo

PACIENTE : ALDIRO VIEIRA BARROS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : CYNTHIA PINTO MENDONCA (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00128956220148260176 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2015.03.00.019214-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2586/3346



 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Patrick de Oliveira Berriel, em favor de Tiago

Debastiani para a suspensão da Ação Penal nº 0001379-15.2013.4.03.6106, em trâmite perante a 5ª Vara Federal

de Guarulhos/SP.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/49):

a) a prisão preventiva do paciente foi decretada nos autos da Ação Penal nº 0001379-15.2013.4.03.6106, em

trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, em que se apura a prática do crime previsto no artigo 2º, §4º,

incisos IV e V, da Lei nº 12.850/13;

b) a autoridade coatora, ao analisar a resposta à acusação apresentada pelo paciente, deixou de apreciar as teses

defensivas e não fundamentou o indeferimento dos pedidos, em afronta ao disposto no artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal; 

c) a denúncia é inepta e inviabiliza a defesa técnica, pois a confusa exposição dos fatos não possibilita a

identificação da imputação;

d) a ausência de tradução das mensagens eletrônicas constantes da denúncia e que supostamente comprovariam a

autoria do paciente constitui violação aos princípios da individualização da pena, da ampla defesa e do

contraditório e acarreta nulidade processual.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 50/312).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A prisão cautelar do paciente foi decretada com base em investigações realizadas no bojo da "Operação Ciclo

Final", por meio da qual se objetivou desmantelar organização criminosa, subdividida em diversos grupos

criminosos e voltada para a prática de crimes, principalmente, de contrabando e falsificação, corrupção,

adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais.

Constatou-se um intenso fluxo de importação, fabricação, armazenagem, venda, distribuição e comércio de

produtos conhecidos como anabolizantes, substâncias e medicamentos que constam da Portaria nº 344 da Anvisa

como sujeitas a controle oficial e que podem causar dependência física e/ou psíquica.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o paciente e outros 17 (dezessete) denunciados pela prática

do crime de associação criminosa qualificada e requereu a prisão preventiva de todos eles (fls. 63/260).

A defesa do paciente apresentou resposta à acusação e requereu a revogação da prisão preventiva ou a substituição

da custódia cautelar por prisão domiciliar e juntou documentos. Nesta oportunidade, alegou a incompetência do

Juízo, pleiteou a rejeição da denúncia por ausência de tradução dos documentos em idioma estrangeiro e,

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : PATRICK DE OLIVEIRA BERRIEL

PACIENTE : TIAGO DEBASTIANI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : RJ117081 PATRICK DE OLIVEIRA BERRIEL

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : EMMANUEL KNABBEN DOS MARTYRES

: JANISSON MOREIRA DA SILVA

: DIANA DE SOUZA SANTOS SEREJO MOREIRA

: MARJORIE CRISTINE KNABBEN DOS MARTYRES

: EDUARDO LAGOS MIGUEL

: RUI JUVENCIO DO SACRAMENTO JUNIOR

: ALCIR DOS SANTOS JUNIOR
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subsidiariamente, a respectiva tradução (fls. 62/312).

A autoridade coatora afastou a alegação de incompetência do Juízo e indeferiu o pedido de revogação da prisão

preventiva ou de substituição por prisão domiciliar. No tocante aos demais pleitos defensivos, esclareceu que

serão analisados na fase do artigo 397 do Código de Processo Penal (fls. 51/55).

Primeiramente, verifico que o habeas corpus não constitui instrumento adequado para se discutir a questão da

incompetência territorial, tendo em vista que existem as vias próprias e específicas previstas na legislação

processual penal.

Ademais, não há nenhuma ilegalidade no fato de a autoridade coatora postergar a análise das teses defensivas para

a fase do artigo 397 do Código Penal. 

Trata-se de ação penal em que há 18 (dezoito) pessoas denunciadas, de modo que é plausível que todos os

denunciados apresentem as respectivas defesas (ou que seja certificada a ausência de apresentação de resposta à

acusação) para que se realize o juízo de absolvição sumária.

Quanto à alegação de inépcia da denúncia, anoto que, em uma análise perfunctória, a peça acusatória contém a

imputação do fato criminoso e suas circunstâncias, a indicação da qualificação dos acusados, a classificação do

crime e o rol de testemunhas, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

No caso, o paciente foi apontado como fabricante e produtor dos produtos da marca de anabolizantes "GC"

("Growth Company").

A partir das informações repassadas por Janisson Moreira da Silva, um dos líderes do grupo criminoso e também

acusado nos autos originários, Tiago Debastiani tinha a função de produzir, embalar e remeter os produtos ilícitos

aos destinatários finais. A produção ocorria por meio do refino de sais importados clandestinamente da China.

Consta que, além de comandar parte do grupo criminoso voltada para a produção dos anabolizantes, o paciente

também vendia as mercadorias diretamente a seus clientes mais antigos, sem a intermediação do endereço

eletrônico "atendimentogc".

No tocante à capitulação jurídica, ressalto que o réu, no processo penal, defende-se dos fatos imputados e não do

tipo penal descrito na denúncia. 

Desse modo, preenchidos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não há falar em

inépcia da peça acusatória, a qual foi regularmente recebida pela autoridade impetrada.

O pedido de decretação de nulidade processual em razão da ausência de tradução de documentos demanda dilação

probatória e reconhecimento de prejuízo, inviável na via estreita do habeas corpus, devendo ser analisado pelo

Magistrado de primeira instância após a regular instrução processual.

De fato, no habeas corpus, ação constitucional que tutela o direito de liberdade de locomoção, não há fase

instrutória, razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração ou

de qualquer outra prova documental juntada aos autos.

Por fim, a suspensão da ação penal somente é possível quando se verificam de pronto a atipicidade da conduta, a

extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, circunstâncias excepcionais que

não foram evidenciadas no presente caso.

Por essa razão, ante a existência de indícios do cometimento do delito, a ação penal deve ter normal

prosseguimento, para que seja realizada a instrução processual, à luz do contraditório e ampla defesa, e com a

devida apuração dos fatos.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ANTONIO ALVES SEABRA

PACIENTE : JOSE LUIZ SILVA DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de José Luiz Silva de Oliveira, pretendendo-se a

revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fl. 5).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) em 11.07.15, o paciente foi preso em flagrante, juntamente com Jeovane Claudino de Socorro, Marcos Vinícius

Tavares, Wesley de Oliveira Souza, Marklinnys Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, pela prática dos delitos dos

arts. 334-A e 288, ambos do Código Penal, pelo transporte de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) maços de

cigarros de origem estrangeira sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

b) em 13.07.15, a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva;

c) em 15.07.15, o MM. Juízo a quo, sem fundamentação, indeferiu o pedido de liberdade provisória, em razão da

presunção de reincidência;

d) requer a revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fls. 2/5).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 6/105).

Decido.

Liberdade provisória. Descaminho. Reiteração da prática delitiva. Inadmissibilidade. A jurisprudência é no

sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a

manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública. Precedentes do STJ (5ª Turma, REsp n. 993.562,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita

Vaz, unânime, j. 01.04.08, DJE 28.04.08 e 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08,

DJE 07.04.08).

Do caso dos autos. Pretende a impetração a revogação da prisão preventiva do paciente, com a expedição de

alvará de soltura em seu favor (fl. 5).

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Consta dos autos que, em 11.07.15 o paciente foi preso em flagrante pela prática dos delitos dos arts. 334-A e 288,

ambos do Código Penal, pelo transporte de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) maços de cigarros de origem

estrangeira (fls. 39/43). 

O Juízo a quo converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva nos seguintes termos:

Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante de JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA, JEOVANE CLAUDINO

DE SOCORRO, MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA, WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA, MARKLINNYS

TAVARES FERREIRA e LUCAS NETO SOUZA, pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 334-A do

Código Penal e art. 183 da Lei 9.472/97. 

Narra o presente, que no dia 11 de julho de 2015, a equipe do Departamento de Operação de Fronteira recebeu

ligação anônima de que havia um veículo mantido de forma escondida no Assentamento Margarida Alves,

situado no município de Rio Brilhante/MS.

Durante as diligências na região, foi dada voz de prisão os indiciados supramencionados em razão da

importação clandestina e transporte de aproximadamente de 700 caixas de cigarros de diversas marcas

paraguaias, as quais não tem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

Em sede policial, os indiciados, com exceção de José Luiz Silva de Oliveira que reservou no direito de

permanecer em silêncio, em seus interrogatórios, afirmaram que tinham conhecimento de que tratava-se de

mercadorias estrangeiras(cigarros).O MPF apresentou manifestação nos autos e pugnou pela homologação da

prisão em flagrante noticiada e pela decretação da prisão preventiva de Jeovane Claudino Socorro a fim de

assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal; pela prisão preventiva de Marcos

Vinicius Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal; pela

prisão preventiva de José Luiz Silva de Oliveira, Wesley de Oliveira Souza e Marklinnys Tavares Ferreira, para a

garantia da ordem pública.

É o relato do essencial. Decido. 

Dispõe o Art. 310 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011:Art. 310. Ao receber

o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a

prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se

revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade

ADVOGADO : MS013610 ANTONIO ALVES SEABRA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INVESTIGADO(A) : JEOVANE CLAUDINO DE SOCORRO

: MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA

: WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA

: MARKLINNYS TAVARES FERREIRA

: LUCAS NETO SOUZA

No. ORIG. : 00024579420154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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provisória, com ou sem fiança.

Quanto ao inciso I, não é o caso de relaxamento da prisão, pois o flagrante encontra-se formalmente em ordem.

Destaco que foram cumpridas as diligências legais e constitucionais, ou seja, a imediata apresentação à

autoridade policial, a entrega da nota de culpa, a ciência das garantias constitucionais.

Nestas condições, homologo a prisão em flagrante dos investigados JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA,

JEOVANE CLAUDINO DE SOCORRO, MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA, WESLEY DE OLIVEIRA

SOUZA, MARKLINNYS TAVARES FERREIRA e LUCAS NETO SOUZA. Assim, os elementos dos autos indicam,

neste momento, a necessidade de garantir a ordem pública diante da gravidade do crime. Logo, com fulcro

nessas razões, os elementos dos autos determinam a segregação cautelar dos flagrados, sendo insuficiente, por

ora, sua substituição por outras medidas tendentes a resguardar a ordem pública.

Observa-se, ainda, que nos documentos apresentados pelo Parquet (v. f. 45/121), verifica-se a divergência de

informações quanto o verdadeiro endereço dos indiciados Lucas, Jeovane Marcos e Marklinnys. Quanto a José

Luiz, Wesley e Marklinnys estão sendo processados, vejamos:- Jeovane foi denunciado pelo MPF pela prática do

delito tipificado no art. 334, caput, o qual originou o processo n.º 0003603-40.2010.403.6005, em trâmite na 2ª

Vara da Justiça Federal de Ponta Porã/MS;- José Luiz está sendo processado na 1ª Vara Criminal da Comoarca

de Jataí/GO, pela prática de furto qualificado - processo n.º 0000173-93.2012.8.09.0093;- Wesley está sendo

processado, na 1ª Vara Federal da Subseção Jucidiciária de Três Lagoas/MS, pela prática do delito tipificado no

art. 334-A, 1º, inc. I, do Código Penal, cc com o art. 3º do Decreto Lei n.º 399/68 - processo n.º 0003733-

94.2014.403.6003;- Marklinnys, foi condenado e ainda não cumpriu sua pena na Comarca de Mineiros/GO.

Diante do exposto, acolho a cota ministerial de f. 45/48, converto a prisão em flagrante de Jeovane Claudino

Socorro a fim de assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal; de Marcos

Vinicius Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal; de José

Luiz Silva de Oliveira, Wesley de Oliveira Souza e Marklinnys Tavares Ferreira para a garantia da ordem

pública, com esteio nos arts. 310, II, 312 e 313, I e parágrafo único, do Código de Processo Penal.

A decisão que indeferiu o Pedido de Liberdade Provisória n. 0002457-94.2015.4.03.6002 fundamentou-se na

garantia da ordem pública, considerando a reiteração criminosa, bem como pelo risco à incidência da lei penal,

tendo em vista que o paciente não reside no distrito da culpa:

A priori, verifico que José Luiz Silva de Oliveira foi preso em flagrante delito, na data de 11.07.2015, em razão

da prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 334-A e 288 do CP. 

Em 13.07.2015, houve conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, com fundamento nos artigos 310,

II, 312 e 313, I, do CPP.

No presente pedido, o requerente alega ser primário, ostentar bons antecedentes, possuir residência fixa e

ocupação lícita (motorista). Também sustenta não se verificarem presentes os requisitos autorizadores da prisão

cautelar. 

A despeito dos argumentos e documentos apresentados pelo requerente nesta oportunidade, observo que não

houve nenhuma alteração fática que ensejasse o reexame ou a mudança de posicionamento adotado quando da

decretação de sua prisão preventiva, como bem destacado pelo órgão ministerial em sua manifestação.

Ressalte-se que existe ação criminal em trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Jataí/GO, pela

prática, em tese, do crime de furto qualificado, tombada sob o n. 0000173-93.2012.809.0093, consoante registro

de fl. 71, na qual lhe foi concedida liberdade provisória (autos 0000174-78.2012.809.0093) - fl. 72.

Ademais, o requerente recentemente foi preso em flagrante pela prática de contrabando (Artigo 334-A, 1º, I e V,

CP), conforme certidão e extrato processual de fls. 67 e 73 (autos 0002227-58.2015.403.6000, em trâmite na 5ª

Vara Federal de Campo Grande, tendo, de mesma sorte, sido concedida a liberdade provisória ao acautelado,

mediante o pagamento de fiança (fl. 74).

Deveras, a manutenção da prisão preventiva, neste momento processual, permanece necessária como garantia da

ordem pública, uma vez que a reiteração criminosa em fatos de mesmo jaez, em tão curto espaço de tempo, acaba

por conferir razoáveis indícios de que o acusado, se solto, novamente poderá renovar práticas criminosas.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

(...)

Ademais, o fato de o requerente residir fora do distrito da culpa, avulta o risco à aplicação da lei penal. 

De outro lado, entendo insuficiente a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, uma vez

que estas já se mostraram ineficazes por duas oportunidades.

Por fim, a toda evidência, eventuais condições pessoais favoráveis, como residência fixa, não constituem por si

sós circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos

que justificam a medida constritiva excepcional, como in casu. Nesse sentido já se posicionou E. Superior

Tribunal de Justiça no RHC 38225 SC, relatado pela Ministra Laurita Vaz, o qual trago à colação:

(...)

Do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelo requerente. (fls. 98/100)

A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública.
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Considerando a induvidosa ocorrência do crime e a presença de suficientes indícios de autoria, não se verifica

constrangimento ilegal na segregação cautelar, que atende aos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Note-se, ademais, que não se logrou fazer prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a

concessão da liberdade provisória, notadamente a inexistência de antecedentes criminais. 

Conforme consignado na decisão atacada o paciente está sendo processado perante o Juízo da 1ª Vara Criminal da

Comarca de Jataí (GO), pela prática do delito de furto qualificado (Ação Penal n. 0000173-93.2012.8.09.0093),

bem como perante o Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande (MS), pela prática do mesmo delito de

contrabando (Ação Penal n. 0002227-58.2015.4.03.6000) (fls. 89/95).

A manutenção da custódia cautelar da paciente atende os requisitos dos arts. 312 e 313, ambos do Código de

Processo Penal.

Tendo em vista as condições pessoais do acusado, não se mostra adequada a determinação das medidas cautelares

diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que a decretação da prisão preventiva é

medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por Fagner de Almeida Ferreira, em causa própria, para apresentação dos laudos

periciais realizados sobre os objetos apreendidos no âmbito da Ação Penal n. 0013458-58.2014.4.03.6181, em

trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco (SP).

Foi requerida a intimação da Defensoria Pública da União para acompanhar e instruir o presente writ (fl. 5v.).

A Defensoria Pública da União assumiu a representação processual do impetrante/paciente nestes autos e requereu

a apresentação das informações da autoridade coatora, que indicou como sendo o MM. Juízo Federal da 1ª Vara

de Osasco (SP), e das principais peças processuais que instruem a Ação Penal n. 0013458-58.2014.4.03.6181,

"especialmente decisões que determinaram ou indeferiram a realização de perícia e, eventualmente, os laudos

porventura anexados ao processo" (fl. 16), de modo a possibilitar que arrazoe tecnicamente o pedido inicial, que,

"em princípio, não se confunde com aqueles formulados nos HCs 0009502-16.2015.4.03.0000 (impetrado em

04/05/15), 0013483-53.2015.4.03.0000 (impetrado em 16/06/15 e 0014622-40.2015.4.03.0000 (impetrado em

26/06/15)" (fl. 16).

Sobrevieram as informações da autoridade coatora, instruída com documentos (fls. 21/50).

A Defensoria Pública da União requereu o julgamento do feito considerando como razões as petições de fls. 2/8 e

35/44 (do corréu Ricardo) (fl. 51).

Decido.

Conforme se verifica dos sistemas de consulta processual, a defesa do paciente Fagner de Almeida Ferreira

impetrou o Habeas Corpus n. 0009502-16.2015.4.03.0000 para revogação de sua prisão preventiva, tendo sido

2015.03.00.014210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : FAGNER DE ALMEIDA FERREIRA

PACIENTE : FAGNER DE ALMEIDA FERREIRA reu/ré preso(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

: PERITO DE POLICIA JUDICIARIA FEDERAL

: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM OSASCO SP

No. ORIG. : 00134585820144036181 1 Vr OSASCO/SP
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denegada a ordem pela 5ª Turma do TRF da 3ª Região em 22.06.15.

Após, foi impetrado o Habeas Corpus n. 0013483-53.2015.4.03.0000, também em favor de Fagner de Almeida

Ferreira, para revogação de sua prisão e trancamento da Ação Penal n. 0013458-58.2014.4.03.6181. Considerando

ter sido impetrado por outro preso em favor do paciente, a Defensoria Pública da União foi intimada para proceder

à defesa e o pedido liminar foi indeferido em 08.07.15.

Na sequência, foi impetrado o Habeas Corpus n. 0014622-40.2015.4.03.0000, em favor de Fagner de Almeida

Ferreira, que, assim como o anterior Habeas Corpus n. 0013483-53.2015.4.03.0000, impugnava a prisão

preventiva e o trâmite da Ação Penal n. 0013458-58.2014.4.03.6181. Considerando que a Defensoria Pública da

União deixou de apresentar razões face à existência do Habeas Corpus n. 0013483-53.2015.4.03.0000, o feito foi

extinto sem resolução do mérito.

Neste feito, intimada a apresentar razões técnicas a justificar a nova impetração, a Defensoria Pública da União

requereu a requisição das principais peças processuais à autoridade coatora (fl. 16) e, com a sobrevinda destas (fls.

21/50), lançou a seguinte manifestação nos autos:

 

Autos n.º

Ciente das informações juntadas.

Requeiro o julgamento do feito considerando como razões as petições de fls. 02/08 e 35/44 (do corréu Ricardo).

(fl. 51)

 

Na petição de fls. 2/8, o impetrante/paciente alega, em síntese, o seguinte:

a) há excesso de prazo na elaboração dos laudos periciais sobre os objetos apreendidos, em prejuízo ao trâmite do

processo e à liberdade do impetrante/paciente, que se encontra preso;

b) o impetrante/paciente encontra-se preso desde 05.12.14 sob a acusação de ter praticado os delitos de tráfico

internacional de armas e associação criminosa;

c) as investigações iniciaram-se em junho de 2013, após denúncia anônima, e resultaram na apreensão de 4

(quatro) caixas com produtos controlados dos Correios, que embasaram a decretação da prisão preventiva do

impetrante/paciente;

d) o perito deve atender ao questionário previsto no Decreto n. 3.665, de 20.11.00 na elaboração dos laudos, a teor

do art. 181 do Código de Processo Penal;

e) requer-se "em medida liminar que seja apresentado os presentes laudos periciais (...) dentro do prazo não

superior de 40 (quarenta) dias" (fl. 5v.).

A petição de fls. 35/44 corresponde à resposta à acusação apresentada pela defesa do corréu Ricardo Horvath na

Ação Penal n. 0013458-58.4.4.03.6181, em que se requer a concessão de liberdade provisória por excesso de

prazo para o término da instrução processual e, no mérito, a absolvição das imputações dirigidas contra ele.

Considerando que as referidas petições têm conteúdo, mencionado acima, não coincidente, sendo possível inferir,

até mesmo, reiteração de pedido de revogação da prisão preventiva, não havendo delimitação das razões desta

impetração, não restou configurado o necessário interesse processual.

Acessíveis os documentos encaminhados pela autoridade coatora, é certo que a Defensoria Pública da União não

renovou manifestação anterior quanto a não coincidência do pedido formulado neste writ com aqueles deduzidos

nos Habeas Corpus n. 0009502-16.2015.4.03.0000, 0013483-53.2015.4.03.0000 e 0014622-40.2015.4.03.0000,

impetrados em favor de Fagner de Almeida Ferreira e em relação à Ação Penal n. 0013458-58.4.4.03.6181, em

trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco (SP) (fl. 51).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do habeas corpus e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, I e VI, § 3º, do Código de Processo Civil e art. 3º do Código de Processo Penal.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0019438-65.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.019438-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ANTONIO ALVES SEABRA
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Wesley de Oliveira Souza, pretendendo-se a

revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fl. 5).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) em 11.07.15, o paciente foi preso em flagrante, juntamente com José Luiz Silva de Oliveira, Jeovane Claudino

de Socorro, Marcos Vinícius Tavares, Marklinnys Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, pela prática dos delitos

dos arts. 334-A e 288, ambos do Código Penal, pelo transporte de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) maços de

cigarros de origem estrangeira sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

b) em 13.07.15, a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva;

c) em 15.07.15, o MM. Juízo a quo, sem fundamentação, indeferiu o pedido de liberdade provisória, em razão da

presunção de reincidência;

d) requer a revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fls. 2/5).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 6/96).

Decido.

Liberdade provisória. Descaminho. Reiteração da prática delitiva. Inadmissibilidade. A jurisprudência é no

sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a

manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública. Precedentes do STJ (5ª Turma, REsp n. 993.562,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita

Vaz, unânime, j. 01.04.08, DJE 28.04.08 e 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08,

DJE 07.04.08).

Do caso dos autos. Pretende a impetração a revogação da prisão preventiva do paciente, com a expedição de

alvará de soltura em seu favor (fl. 5).

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Consta dos autos que, em 11.07.15 o paciente foi preso em flagrante pela prática dos delitos dos arts. 334-A e 288,

ambos do Código Penal, pelo transporte de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) maços de cigarros de origem

estrangeira (fls. 39/43).

O Juízo a quo converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva nos seguintes termos:

Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante de JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA, JEOVANE CLAUDINO

DE SOCORRO, MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA, WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA, MARKLINNYS

TAVARES FERREIRA e LUCAS NETO SOUZA, pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 334-A do

Código Penal e art. 183 da Lei 9.472/97. 

Narra o presente, que no dia 11 de julho de 2015, a equipe do Departamento de Operação de Fronteira recebeu

ligação anônima de que havia um veículo mantido de forma escondida no Assentamento Margarida Alves,

situado no município de Rio Brilhante/MS.

Durante as diligências na região, foi dada voz de prisão os indiciados supramencionados em razão da

importação clandestina e transporte de aproximadamente de 700 caixas de cigarros de diversas marcas

paraguaias, as quais não tem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

Em sede policial, os indiciados, com exceção de José Luiz Silva de Oliveira que reservou no direito de

permanecer em silêncio, em seus interrogatórios, afirmaram que tinham conhecimento de que tratava-se de

mercadorias estrangeiras(cigarros).O MPF apresentou manifestação nos autos e pugnou pela homologação da

prisão em flagrante noticiada e pela decretação da prisão preventiva de Jeovane Claudino Socorro a fim de

assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal; pela prisão preventiva de Marcos

Vinicius Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal; pela

prisão preventiva de José Luiz Silva de Oliveira, Wesley de Oliveira Souza e Marklinnys Tavares Ferreira, para a

garantia da ordem pública.

É o relato do essencial. Decido. 

Dispõe o Art. 310 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011:Art. 310. Ao receber

o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a

PACIENTE : WESLEY DE OLIVEIRA SOUZA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS013610 ANTONIO ALVES SEABRA e outro(a)

CODINOME : WESLEY OLIVEIRA DE SOUZA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INVESTIGADO(A) : JOSE LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

: JEOVANE CLAUDINO DE SOCORRO

: MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA

: MARKLINNYS TAVARES FERREIRA

: LUCAS NETO SOUZA

No. ORIG. : 00024613420154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se

revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade

provisória, com ou sem fiança.

Quanto ao inciso I, não é o caso de relaxamento da prisão, pois o flagrante encontra-se formalmente em ordem.

Destaco que foram cumpridas as diligências legais e constitucionais, ou seja, a imediata apresentação à

autoridade policial, a entrega da nota de culpa, a ciência das garantias constitucionais.

Nestas condições, homologo a prisão em flagrante dos investigados JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA,

JEOVANE CLAUDINO DE SOCORRO, MARCOS VINICIUS TAVARES FERREIRA, WESLEY DE OLIVEIRA

SOUZA, MARKLINNYS TAVARES FERREIRA e LUCAS NETO SOUZA. Assim, os elementos dos autos indicam,

neste momento, a necessidade de garantir a ordem pública diante da gravidade do crime. Logo, com fulcro

nessas razões, os elementos dos autos determinam a segregação cautelar dos flagrados, sendo insuficiente, por

ora, sua substituição por outras medidas tendentes a resguardar a ordem pública.

Observa-se, ainda, que nos documentos apresentados pelo Parquet (v. f. 45/121), verifica-se a divergência de

informações quanto o verdadeiro endereço dos indiciados Lucas, Jeovane Marcos e Marklinnys. Quanto a José

Luiz, Wesley e Marklinnys estão sendo processados, vejamos:- Jeovane foi denunciado pelo MPF pela prática do

delito tipificado no art. 334, caput, o qual originou o processo n.º 0003603-40.2010.403.6005, em trâmite na 2ª

Vara da Justiça Federal de Ponta Porã/MS;- José Luiz está sendo processado na 1ª Vara Criminal da Comoarca

de Jataí/GO, pela prática de furto qualificado - processo n.º 0000173-93.2012.8.09.0093;- Wesley está sendo

processado, na 1ª Vara Federal da Subseção Jucidiciária de Três Lagoas/MS, pela prática do delito tipificado no

art. 334-A, 1º, inc. I, do Código Penal, cc com o art. 3º do Decreto Lei n.º 399/68 - processo n.º 0003733-

94.2014.403.6003;- Marklinnys, foi condenado e ainda não cumpriu sua pena na Comarca de Mineiros/GO.

Diante do exposto, acolho a cota ministerial de f. 45/48, converto a prisão em flagrante de Jeovane Claudino

Socorro a fim de assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal; de Marcos

Vinicius Tavares Ferreira e Lucas Neto Souza, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal; de José

Luiz Silva de Oliveira, Wesley de Oliveira Souza e Marklinnys Tavares Ferreira para a garantia da ordem

pública, com esteio nos arts. 310, II, 312 e 313, I e parágrafo único, do Código de Processo Penal.

A decisão que indeferiu o Pedido de Liberdade Provisória n. 0002461-34.2015.4.03.6002 fundamentou-se na

garantia da ordem pública, considerando a reiteração criminosa, bem como pelo risco à incidência da lei penal,

tendo em vista que o paciente não reside no distrito da culpa:

A priori, verifico que Wesley de Oliveira Souza foi preso em flagrante delito, na data de 11.07.2015, em razão da

prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 334-A e 288 do CP. 

Em 13.07.2015, houve conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, com fundamento nos artigos 310,

II, 312 e 313, I, do CPP.

No presente pedido, o requerente alega ser primário, ostentar bons antecedentes, possuir residência fixa e

ocupação lícita (localizador de veículo). Também sustenta não se verificarem presentes os requisitos

autorizadores da prisão cautelar. 

A despeito dos argumentos e documentos apresentados pelo requerente nesta oportunidade, observo que não

houve nenhuma alteração fática que ensejasse o reexame ou a mudança de posicionamento adotado quando da

decretação de sua prisão preventiva, como bem destacado pelo órgão ministerial em sua manifestação.

Ressalte-se que o próprio acusado, quando de seu interrogatório policial (f. 17/18), afirmou que "no ano

passado, foi autuado em flagrante por estar transportando cigarros, respondendo inquérito na Delegacia de

Polícia Federal em Três Lagoas/MS". Tal fato deu origem à ação penal n. 0003733-94.2014.403.6003, em

trâmite na 1ª Vara da Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS - f. 61/62.

Deveras, a manutenção da prisão preventiva, neste momento processual, permanece necessária como garantia da

ordem pública, uma vez que a reiteração criminosa em fatos de mesmo jaez, em tão curto espaço de tempo, acaba

por conferir razoáveis indícios de que o acusado, se solto, novamente poderá renovar práticas criminosas.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

(...)

Ademais, o fato de o requerente residir fora do distrito da culpa, avulta o risco à aplicação da lei penal. 

De outro lado, entendo insuficiente a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, uma vez

que não há elementos nos autos a demonstrar que sua aplicação seria eficaz ao caso. 

Por fim, a toda evidência, eventuais condições pessoais favoráveis, como residência fixa, não constituem por si

sós circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos

que justificam a medida constritiva excepcional, como in casu. Nesse sentido já se posicionou E. Superior

Tribunal de Justiça no RHC 38225 SC, relatado pela Ministra Laurita Vaz, o qual trago à colação:

(...)

Do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelo requerente. (fls. 89/91)

A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública.

Considerando a induvidosa ocorrência do crime e a presença de suficientes indícios de autoria, não se verifica
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constrangimento ilegal na segregação cautelar, que atende aos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Note-se, ademais, que não se logrou fazer prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a

concessão da liberdade provisória, notadamente a inexistência de antecedentes criminais.

Conforme consignado na decisão atacada o paciente está sendo processado perante o Juízo da 1ª Vara Federal de

Três Lagoas (MS), pela prática do mesmo delito de contrabando (Ação Penal n. 0003733-94.2014.403.6003) (fls.

80/86).

A manutenção da custódia cautelar da paciente atende os requisitos dos arts. 312 e 313, ambos do Código de

Processo Penal.

Tendo em vista as condições pessoais do acusado, não se mostra adequada a determinação das medidas cautelares

diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que a decretação da prisão preventiva é

medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091799-64.1992.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

95.03.051151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ROSA PIAGENTINI DUARTE

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

SUCEDIDO(A) : ARMENIO ALMEIDA DUARTE falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.91799-2 4V Vr SAO PAULO/SP
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Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-09.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

1999.61.04.007820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VANDA GARCIA DE SANTANA e outros(as)

: DULCE GARCIA FERREIRA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA

APELANTE : PAULO GARCIA

: ALZIRA GARCIA PEREIRA

: SERGIO GARCIA

: ROSA GARCIA ALVES

: RPSEMARY GARCIA

: WILSON ROBERTO GARCIA

: SANDRA REGINA GARCIA SANTOS

: MARCIA CRISTINA GARCIA

: TANIA MARA GARCIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO(A) : ROSA SIMOES GARCIA falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-50.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

1999.61.18.000048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE SAVIO MONTEIRO e outros(as)

: BAYARD PICCHETTO

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

APELANTE : KOKICHI ARITA

: KIMIKO ARITA

: GERALDA DA CONCEICAO CASTRO

: ASTRAL BORGES FERREIRA

: ARLINDO RAMOS DA SILVA

: RENATO GALVAO CAMPELLO

: MARIO DOS SANTOS

: TEREZINHA CAMPOS ROSSAFA

: JOSE CARLOS GALHARDO

: ANTONIO ANANIAS RAIMUNDO DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA DE PAULA MOREIRA

: JOSE RUFINO ELIAS

: DELCIDES MANOEL RIBEIRO

: OTAVIO CANDIDO BASTOS

: JOAQUIM OLIVEIRA

: MARIA BARBOSA LOPES GOMES

: SEBASTIAO SILVERIO LEITE

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000485019994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-04.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

2001.61.26.000323-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA GODOI DE SOUZA e outros(as)

: VILMA ALVES DE GODOI BARROSO

: ANTONIO DE OLIVEIRA GODOI

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)

SUCEDIDO(A) : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA GODOI falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003230420014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-11.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-86.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.26.001784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IZABEL TORRES CLAUDIO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

SUCEDIDO(A) : VALDOMIRO JOAQUIM CLAUDIO falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.83.004503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALEXANDRA EVANGELISTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033723-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.03.99.033723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARLOS ALVES CUSTODIO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00473-3 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2600/3346



publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000732-38.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CIVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. JUROS DE MORA. TERMO FINAL.

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO RPV. IMPROVIMENTO.

Em que pese a conclusão pericial, o conjunto probatório dos autos leva à conclusão de que a incapacidade é total,

em virtude de progressão da doença.

A autora exerceu atividade laborativa entre 1995 e fim de 2000. Portanto, a incapacidade não é congênita.

Ademais, as anotações do médico ortopedista que tratou da autora em 2002 relatam acentuação da deformidade

após a gestação, o que leva à conclusão de agravamento da doença. Por fim, há de se observar a anotação pericial

de impossibilidade de tratamento da autora devido ao alto risco cirúrgico.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse particular.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso parcialmente provido. Remessa oficial não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa e, por maioria, dar parcial provimento

2005.61.26.000732-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA ROSINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025805-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031339-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.99.025805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLENE SODRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00188-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.031339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001483-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JULIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO : SP080196 PAULO CESAR TALARICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00022311619948260291 2 Vr JABOTICABAL/SP

2015.03.00.001483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALQUIRIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00086688920028260292 2 Vr JACAREI/SP
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02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006816-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. PRECEDENTES.

Observância da Súmula Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Pendência no STF de julgamento do RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) em que

se discute a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de precatório. Inexistência de determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Aplicação da orientação fixada pelo E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j.

02/12/2009, DJe de 4/2/2010, processado no regime do art. 543-C, do CPC, e também pela Terceira Seção desta

E.Corte, a qual reconhece que o termo final de incidência dos juros é a data da conta homologada (Agravo Legal

em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em 25/06/2015,

publicado no DE 16/07/2015)

Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

2015.03.00.006816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ADALGISA APARECIDA DOS REIS CANI

ADVOGADO : SP038436 ADALGISA APARECIDA DOS REIS CANI

PARTE AUTORA : BENEDITO ANTONIO CANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00035934020088260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Boletim de Acordão Nro 14274/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-62.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008315-43.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.83.001894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLA MARIA LIBA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLETE BARBOSA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

2005.61.04.008315-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SERGIO DE JESUS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00083154320054036104 6 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

RECONHECIMENTO. INSURGÊNCIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Deve ser observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que existem parcelas vencidas no quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da ação.

3 - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-30.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2006.61.13.003035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA MARCIA DE FREITAS e outros(as)

: LUAN VINICIUS DE FREITAS incapaz

: EDGARD RODRIGUES DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP232698 TAILA CAMPOS AMORIM FARIA e outro(a)

REPRESENTANTE : SILVANA MARCIA DE FREITAS

ADVOGADO : SP118049 LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e outro(a)
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-40.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO À JUNTADA DO VOTO

VENCIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.

1- Prejudicada a questão relativa à ausência do voto vencido, tendo em vista a sua juntada aos autos.

2-Embargos de declaração prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008643-54.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente

nocivo à saúde.

2006.61.22.000420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/158

INTERESSADO : JOAO BATISTA UNGER

ADVOGADO : SP142650 PEDRO GASPARINI e outro(a)

2007.61.19.008643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSEDECK FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP049764 JULIA MARIA CINTRA LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086435420074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013989-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.002392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ZULMIRA EDUARDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 06.00.00029-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.013989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GILBERTO LUIZ FERRETE FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. RELAÇÃO DE REAJUSTES

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. NÃO INSURGÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026555-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP176996 VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00135-8 2 Vr SAO VICENTE/SP

2008.03.99.026555-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : JACIRA APARECIDA JAVARA

ADVOGADO : SP029026 LUIZ CELSO DE BARROS

No. ORIG. : 05.00.00092-1 1 Vr SAO MANUEL/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031401-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032110-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031401-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SAMUEL RODRIGUES GOUVEA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00123-5 3 Vr CUBATAO/SP

2008.03.99.032110-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DA SILVA e outros(as)

ADVOGADO : SP110499 BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP053734 JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00041-4 1 Vr JANDIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. URV. ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO RMI. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004822-

19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2009.61.04.004822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VENINA JOVELINA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP186214 ADALBERTO SOARES DE LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048221920094036104 6 Vr SANTOS/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004030-59.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ORTN/OTN. CORREÇÃO DA RMI.

DECADÊNCIA. INSURGÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000770-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.06.004030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : JOAO JOSE DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)

No. ORIG. : 00040305920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.83.000770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JAIR NARDI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007703420094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2612/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013765-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. INPC. MAIOR E

MENOR VALOR-TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO A PARTIR DE MAIO DE 1982. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. Benefícios concedidos a partir de 01.05.1982 já tiveram sua renda mensal inicial calculadas com a correção

estabelecida pela Portaria MPAS nº 2.840/1982.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

2010.03.99.013765-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINDO CREMASCO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00051-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004644-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FERNANDA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157445 ALMIR PEREIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00029508620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZILDA MARIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046449020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : VERA IACONELLI

ADVOGADO : SP205033 MILTON FERNANDO TALZI e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00050103220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009117-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002690-21.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2010.61.83.009117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091172220104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.002690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CARLOS FARIA DIAS

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00026902120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FIXAÇÃO DE JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-30.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO CONSTITUCIONAL. EC

20/98 E 41/03. MAJORAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO EM ÍNDICES AOS DOS BENEFÍCIOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001255-

06.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.04.005056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : IEDA MARIA AMADO CUNHA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050563020114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.001255-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-31.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA MARIA SAVOY LACERDA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012550620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.004189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JERONIMO BONIFACIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041893120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-13.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-34.2011.4.03.6124/SP

 

 

2011.61.24.000714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : INACIO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007141320114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.24.000732-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-92.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei. A fixação

discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007323420114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.24.001142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JAIR MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011429220114036124 1 Vr JALES/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-46.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei. A fixação

discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005429-18.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.24.001352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ODETE AMERICO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013524620114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.83.005429-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006280-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS RAINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054291820114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANACLETO FUSER JUNIOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062805720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007408-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.007408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : IVETE TAMELINI RIGOLON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074081520114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008431-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ÍNDICES DE REVISÃO COM INDICADORES ECONÔMICOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. Reconhecido o transcurso do prazo decenal em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

2011.61.83.008431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MIKIHIKO KIMURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084319320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ARLENE ROSA KARVELIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/89

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097924820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010355-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012241-76.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.010355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ARIOVALDO CRISTI PINTO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103554220114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012241-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO LIMITE DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. EQUIVALÊNCIA. ÍNDICES. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. BENEFÍCIO ABAIXO DO

TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-73.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PAULO FARINI

ADVOGADO : SP092724 CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122417620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.63.11.003214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : NORIVAL CORREA SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro(a)

No. ORIG. : 00032147320114036311 3 Vr SANTOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008405-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044714-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARLI SENA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 11.00.00009-0 1 Vr BILAC/SP

2012.03.99.044714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CELSO CASEMIRO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049109-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

No. ORIG. : 11.00.00128-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.049109-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO OTAVIO INOCENCIO incapaz

ADVOGADO : SP128656 VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA INOCENCIO

ADVOGADO : SP128656 VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI

No. ORIG. : 12.00.00212-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009695-57.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010259-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

2012.61.04.009695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : JOAQUIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro(a)

No. ORIG. : 00096955720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.19.010259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TELMO REGIS ALVES MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102598820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-36.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2012.61.21.003776-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037763620124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-75.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2012.61.26.000552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : WALTER MELATI

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005527520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.001083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA BRANDAO WEY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : YOSSIMITU NISHITOKUKADO e outros(as)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

No. ORIG. : 00010838720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010876-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : THEREZINHA TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044979320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010876-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GIUSEPPE CARBONE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108765020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109718020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2633/3346



 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026378-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-73.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.026378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : NELSON JUVELINO ZAINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00122-5 1 Vr CARDOSO/SP

2013.61.03.003361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AILTON DE CAMARGO

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033617320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004975-13.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005512-09.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.004975-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALICE DUARTE BARRETO MAUL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049751320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006741-04.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO-CJF 267/2013. AGRAVO PROVIDO.

1 - A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos

do Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e da Resolução-CJF

267/2013.

2013.61.04.005512-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MANOEL LANCHA NOVO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP278575 SÉRGIO RICARDO DE JESUS CAVALCANTE e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055120920134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.006741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RAIMUNDO JUAREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067410420134036104 1 Vr SANTOS/SP
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2 - Agravo provido para fixar os critérios de correção monetária.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004804-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. INPC PERÍODO 1996 A

2005. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DETERMINADOS PELA LEI 8.213/91. ATUALIZAÇÃO DE

BENEFÍCIOS. ÍNDICES DIVERSOS. NÃO INSURGÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.004804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANA RIBEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048042620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SUSUMO TOYOTA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. INPC PERÍODO 1996 A

2005. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DETERMINADOS PELA LEI 8.213/91. ATUALIZAÇÃO DE

BENEFÍCIOS. ÍNDICES DIVERSOS. NÃO INSURGÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98 E

41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. RMI LIMITADA AO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052555120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005337-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ELCIO OZELIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

No. ORIG. : 00053378220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-65.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

2013.61.14.007229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELDENOR JOSE GODINHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072292620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.008564-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARCOS WAGNER FADEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085646520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-18.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001340-70.2013.4.03.6121/SP

 

2013.61.21.001337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VICENTE DONIZETE ANTUNES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013371820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001340-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001533-58.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NELSON VIEIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013407020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.30.001533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : IRESSON MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015335820134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-14.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.43.002374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSUE LUIS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304192 REGINA DE SOUZA JORGE e outro(a)

No. ORIG. : 00023741420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.002624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DO TETO. EC 20/98 E EC

41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA CF/88. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : LOURIVAL CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026242420134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080719020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008621-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SONIA COLOZIO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082052020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES SABIDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO

ABAIXO DO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00086218520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00086807320134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011043-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011201-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2013.61.83.011043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDMILSON DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110433320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011201-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CELINA REZENDE VERNIZZI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112018820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DO TETO. EC 20/98 E EC

41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA CF/88. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011288-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS FONSECA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112503220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011288-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO VALENTIM GUEDES
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DO TETO. EC 20/98 E EC

41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA CF/88. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112884420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113958820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011557-

83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILIA NEGRAO KFOURI

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115578320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LEONIDAS FREITAS SANTOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR

À VIGÊNCIA DA CR/1988. REAJUSTAMENTO DECORRENTE DAS EMENDAS 20/1998 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência da atual Constituição da

República observaram outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e tiveram reposição

integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT).

3. O prazo decadencial decenal relativo aos pedidos de revisão de ato concessão de benefício anterior à Lei nº

9.528/97 tem como termo inicial a vigência da referida norma.

4. As razões recursais não contrapõem os fundamentos da decisão recorrida a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012058-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117933520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TEREZINHA CASTRO LUCIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120583720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012067-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012170-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012067-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120679620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELISA AKEMI FURUSAWA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121700620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO

ABAIXO DO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013032-74.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARCOS JUSTINIANO SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123701320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013103-

76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2013.61.83.013032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JAQUES SILVA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130327420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA LIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131037620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CICERO VIEIRA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00147-3 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONSTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2014.03.99.001259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : CARMEM LUCIA SUNTAK

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00123-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.004517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VANDA DA CUNHA FAVARO

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00060-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024946-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

CONSTANTES NA LEI 8.213/91. CÁLCULO DE BENEFÍCIOS. EC 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO

ABAIXO DO TETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025444-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MADALENA OTILIA GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2014.03.99.025444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

SALÁRIO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025863-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. CORRRESPONDÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve observar os índices estabelecidos em lei.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

AGRAVANTE : LUIS PEDRO NETTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10044400420138260281 1 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.025863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA TEREZA BIANCO

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018312020118260060 1 Vr AURIFLAMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038959-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040301-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.038959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISRAEL TURATO FIRMINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 14.00.00136-9 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.040301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-34.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURIVAL LEITE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

No. ORIG. : 10.00.00020-6 3 Vr DRACENA/SP

2014.61.05.010720-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUDANS ONESIMO MUCHETI

ADVOGADO : SP333148 ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI e outro(a)

No. ORIG. : 00107203420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-76.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-74.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.14.000608-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FRANCISCO SABURO OCHIAI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006087620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.003640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE DA SILVA SILVESTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00036407420144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-88.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.61.28.005047-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULINA FERNANDES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00050478820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-91.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DAS EC 20/98 E 41/2003. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006038-

93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE DELFINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005359120144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.006038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALVO ANNUNCIATO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060389320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-83.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.61.83.007041-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUS DIRK BIERMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro(a)

No. ORIG. : 00070418320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2663/3346



 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013646-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.004803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PALMIRA ROSA PIACENTINI

ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00074-7 2 Vr LEME/SP

2015.03.99.013646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA RODRIGUES STABILE

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00084-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14277/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002970-12.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Exmo.

Desembargador Federal Paulo Domingues, que dava provimento ao agravo legal.

1999.61.03.002970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/245
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206673-95.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Exmo.

Desembargador Federal Paulo Domingues, que dava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055986-7/SP

 

2000.03.99.051505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANA MARIA BARTHALO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/153

No. ORIG. : 98.02.06673-7 2 Vr SANTOS/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDELI DOS SANTOS SILVA e outros(as)

: ELCE SANTOS SILVA

: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA

: SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021956-58.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IRRETROATIVIDADE DO

DECRETO Nº 4.882/03. AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, decidiu não

ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003,

em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído

for superior a 90 dB(A).

2. No vertente caso, verifica-se que o segurado trabalhou no período de 06/03/1997 a 15/12/1998 sujeito a um

ruído de 87,0 db (A), portanto, em patamar inferior ao exigido pela lei vigente à época.

3. Agravo legal a que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II, do

CPC.

 

PARTE AUTORA : MARIA ANTONIETTA ROSA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 00559864720014030399 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.021956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105037 SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP123128 VANDERLEI CESAR CORNIANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 00.00.00078-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º,

inciso II, do CPC, dar parcial provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029363-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036784-59.2002.4.03.9999/SP

 

 

2002.03.99.029363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AUGUSTODIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP261782 REGINALDO FIORANTE SETTE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/337V

No. ORIG. : 00.00.00053-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.036784-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO. ATIVIDADE

RURAL NÃO COMPROVADA. ACÓRDÃO RECORRIDO MANTIDO INTEGRALMENTE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Ausente início de prova material contemporânea necessária a comprovar o labor rural alegado.

4. Em juízo de retratação negativo, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC, acórdão recorrido mantido

integralmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo nos termos do art. 543-C, §

7º, II, do CPC, manter integralmente o v. acórdão de fls. 178/178vº, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005218-92.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIANO VIDAL DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 02.00.00014-3 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.61.19.005218-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OTILIO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 504/507V
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prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028299-36.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE

COMPROVADA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. RESULTADO

DO JULGAMENTO ALTERADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em razão de Recurso Especial interposto pela parte autora e em face da apreciação pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.348.633/SP, para reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova

material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

2. A parte autora comprovou a atividade rural, em regime de economia familiar, de 01/01/1964 a 06/08/1981 e

14/06/1985 (data da admissão ao Sindicato Rural) a 19/06/1988 (dia anterior ao registro em CTPS).

3. Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos de atividade urbana anotados

em CTPS (fls. 11/15) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 32 anos, 04 meses e 13 dias, conforme

planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, na forma

dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

4. Conclui-se ter a parte autora cumprido os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional desde o requerimento administrativo (01/12/2000 - fls. 92).

5. Embargos de declaração acolhidos e apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º,

inciso II, do CPC, acolher os embargos de declaração e, emprestando-lhe efeitos infringentes, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2003.03.99.028299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : MOISES DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : acórdão fls. 253/255

No. ORIG. : 02.00.00023-9 1 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003288-02.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CIRURGIÃO DENTISTA. INSALUBRIDADE COMPROVADA NO

CASO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Hipótese em que o conjunto probatório é suficiente para que sejam considerados como laborados em atividade

insalubre os períodos requeridos pelo autor.

- O autor comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos no período de 01/03/1974 a 19/11/1999, vez que

exercia a função de cirurgião dentista, estando exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos

decorrentes do contato com os pacientes, sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos códigos

1.3.2 e 2.1.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/79, no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

3.048/99.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.20.003288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BARBIERI NETO

ADVOGADO : SP017858 JOSE CARLOS TEREZAN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.99.009247-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EXPEDITO MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : ESPEDITO MIGUEL DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2671/3346



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO. ATIVIDADE

RURAL COMPROVADA PARCIALMENTE. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA INTEGRALMENTE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Ainda que as testemunhas ouvidas (fls. 256/258) sob o crivo do contraditório tenham afirmado conhecer o

autor, sustentado o trabalho por ele exercido desde os 6/7 anos de idade em atividade rural, consoante precedentes

dos Tribunais Superiores, é possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, a partir dos 12 (doze)

anos de idade.

4. Deve ser mantida a decisão de fls. 325/328 que reconheceu o tempo de serviço rural no período de 11/10/1954 a

31/08/1969.

5. Em juízo de retratação negativo, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC, acórdão recorrido mantido

integralmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo nos termos do art. 543-C, §

7º, II, do CPC, manter integralmente o v. acórdão de fls. 127/137, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012986-98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO. ATIVIDADE

RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

APOSENTADORIA CONCEDIDA NA FORMA INTEGRAL.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00043-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2004.03.99.012986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CLARISMUNDO CANCIAN

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : decisão fls. 86/98

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00259-2 5 Vr JUNDIAI/SP
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repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. O conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem registro

em CTPS, no período de 15/08/1959 (quando completou 12 anos de idade) a 30/11/1972, fazendo jus que se

reconheça como tempo de serviço.

4. Computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos de atividade urbana até a data

da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 37 anos, 05 meses e 26 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

5. Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do

CPC, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030521-40.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO. AUSÊNCIA DE

OITIVA DE TESTEMUNHA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. CERCEAMENTO. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PROVIDA. NULIDADE DO DECISUM. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA

PARA REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II, do CPC.

2. A parte protestou, explicitamente, pela produção de prova oral, não podendo ter ocorrido o julgamento

antecipado da lide, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão. Essencial, para

caracterizar o trabalho rurícola, a oitiva das testemunhas.

3. Em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC, apelação da parte autora provida,

para reconhecer a NULIDADE do decisum, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que a ação

tenha regular processamento, oportunizando-se a produção de prova oral.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II,

do CPC, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

2004.03.99.030521-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OLIVEIRA CLARINDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00164-6 1 Vr CABREUVA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002337-76.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS MANTIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.83.002337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLAUDIO CASSIN

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.009690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA CONSOLACAO HERNANDES CITERO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

AGRAVANTE : DELCIO CITERO

SUCEDIDO(A) : DELCIO CITERO falecido(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP050691 NELSON SANTANDER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/295V
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015778-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITO PREENCHIDO.

REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de

serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado artigo 25, inciso II.

2. Deve ser procedida à contagem de tempo de serviço no período de 01/01/1956 a 30/06/1981,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

3. Computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes do CNIS ora juntados aos autos, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

No. ORIG. : 03.00.00134-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2005.03.99.015778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 04.00.00107-0 4 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2675/3346



na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

4. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

5. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

7. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II,

do CPC, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019938-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REFORMA PARCIAL DO

JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em razão de Recurso Especial interposto pela parte autora e em face da apreciação pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.348.633/SP, para reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova

material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

2. O autor comprovou o exercício de atividade rural de 05/10/1963 a 19/05/1977 (dia anterior ao registro em

CTPS), devendo ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

3. Computando-se o tempo de atividade rural reconhecido, somado aos períodos de atividade urbana anotados em

2005.03.99.019938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 02.00.00094-3 3 Vr JUNDIAI/SP
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CTPS (fls. 14/19) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 22

(vinte e dois) dias, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

4. Apelação do INSS parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II,

do CPC, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033421-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITO PREENCHIDO.

REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de

serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado artigo 25, inciso II.

2. Deve ser procedida à contagem de tempo de serviço no período de 01/01/1954 a 31/01/1969 e de 01/04/1969 a

31/01/1973, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo,

nesse ponto, se compensados os regimes.

3. Computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes do CNIS ora juntados aos autos, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

4. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

5. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

2005.03.99.033421-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 04.00.10533-5 4 Vr JUNDIAI/SP
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

7. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II,

do CPC, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038425-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CONTRIBUIÇOES

INSUFICIENTES. REFORMA PARCIAL DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. RESULTADO

DO JULGAMENTO ALTERADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Em razão de Recurso Especial interposto pela parte autora e em face da apreciação pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.348.633/SP, para reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova

material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

2. A parte autora comprovou, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o

exercício da atividade rural no período de 17/07/1963 a 03/02/1975.

4. Somados os períodos de atividade rural ora reconhecidos, bem como os registros em CTPS, conclui-se serem

insuficientes para garantir concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91.

5. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do

CPC dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.038425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE PERES TOLEDO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00026-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041036-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Exmo.

Desembargador Federal Paulo Domingues, que dava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006910-57.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.03.99.041036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SILVERIO VAZ DE LIMA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/261

No. ORIG. : 03.00.00109-7 2 Vr CUBATAO/SP

2005.61.08.006910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001492-73.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.001492-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SIMON HAMAM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : KAMAL HAMAM falecido(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014927320064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004373-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITO PREENCHIDO.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO. RESULTADO DO JULGAMENTO

ALTERADO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de

serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado artigo 25, inciso II.

2. A parte autora comprovou, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o

exercício da atividade rural no período de 04/04/1963 (data em que completou 12 anos de idade) a 31/12/1976

(data requerida na inicial).

3. Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, acrescido dos demais períodos considerados

incontroversos constantes da CTPS - fls. 32/36 e efetuados na qualidade de contribuinte individual fls. 37/110) até

o ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, suficientes para concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado

nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

4. Benefício de aposentadoria por tempo de serviço devido a contar da data do ajuizamento da ação, consoante

fixado em sentença.

5. No tocante aos juros e à correção monetária, suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do

art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

6. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

2007.03.99.004373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISAO DE FLS

No. ORIG. : 04.00.00106-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2681/3346



8. Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso, uma vez que consta

do CNIS que a parte autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 04/07/2012

(NB 161.174.916-3).

9. Agravo legal da parte autora parcialmente provido em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, inciso

II, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II,

do CPC, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGOS 543-B, §3º, 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, §3º, e 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo

parcialmente provido, para determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para adequação à decisão do STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-76.2007.4.03.6102/SP

2007.03.99.013324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSALINA TURCO SILVA

ADVOGADO : SP194679 RENATO PELINSON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00105-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DO INSS E DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela parte

autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000012-12.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO. ATIVIDADE

RURAL COMPROVADA PARCIALMENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO MANTIDO INTEGRALMENTE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

2007.61.02.002618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : ELAINE CRISTINA CARDOSO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.23.000012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BENEDICTO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISAO DE FLS.
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repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. As testemunhas ouvidas (fls. 67/70), não obstante corroborem o trabalho exercido pelo autor nas lides rurais

não puderam corroborar o exercício de labor rural em momento anterior a 01/01/1963, razão pela qual entendo

que o período de 05/02/1961 a 31/12/1962 não restou comprovado.

4. Deve ser mantido o v. acórdão de fls. 118/118vº que manteve a decisão de fls. 97/99 que reconheceu o tempo

de serviço rural no período de 01/01/1963 a 30/07/1973.

5. Em juízo de retratação negativo, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC, acórdão recorrido mantido

integralmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo nos termos do art. 543-C, §

7º, II, do CPC, manter integralmente o v. acórdão de fls. 118/118vº, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024116-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2008.03.99.024116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AGNERITON PEREIRA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00102-5 6 Vr SAO VICENTE/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031366-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-86.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.031366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LAURA GONCALVES PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46v

No. ORIG. : 99.00.00085-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.61.04.000901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARTA JUSSARA SIMOES

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023291-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO

543-B, §3º E 543-C, §7º, II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo legal

parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70V

2009.03.99.023291-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO BIGUETTI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-1 2 Vr INDAIATUBA/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030581-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGOS 543-B, § 3º e 543-C, § 7º, II,

AMBOS DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO RECORRIDO

REFORMADO.

1. Juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, II, ambos do CPC.

2. Decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 631.240/MG (DJe 10/11/2014), a

exigência de prévio requerimento administrativo antes do ajuizamento da demanda não viola a garantia

constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-B, § 3º e 543-

C, § 7º, II, ambos do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos dos artigos 543-B, § 3º e

543-C, § 7º, II, ambos do CPC, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039962-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.030581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : APARECIDO MARTINS DIAS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Decisão de fls.

No. ORIG. : 09.00.00152-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.99.039962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CONCEICAO VIEIRA SILVA

ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00057-8 2 Vr IBIUNA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGO 543-B, §3º, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Juízo de retratação positivo para dar parcial provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-38.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGOS 543-B, §3º, 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo legal

parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

2009.60.02.003897-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ORACY RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013045 ADALTO VERONESI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA023722 ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038973820094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-64.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGO 543-B, §3º, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Juízo de retratação positivo para dar parcial provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.24.001129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NEIDE GARCIA PIERINI

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011296420094036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.99.000709-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELIO FERNANDES DAS NEVES e outro(a)

: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITO HONORIO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/111V

No. ORIG. : 08.00.00235-3 1 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Exmo.

Desembargador Federal Paulo Domingues, que dava provimento ao agravo legal.

 

2010.03.99.005311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDA INACIA DE LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/189

No. ORIG. : 93.00.00025-2 2 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2690/3346



São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009595-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, com quem votou o Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, vencido o Exmo.

Desembargador Federal Paulo Domingues, que dava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014243-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE FIRMINO

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175

No. ORIG. : 09.00.00053-7 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.014243-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANA APARECIDA VENTURA BELLINI

ADVOGADO : SP179199 ULISSES MATARÉSIO ARIAS

CODINOME : ANA APARECIDA VENTURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00182-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGO 543-B, §3º, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Juízo de retratação positivo para dar parcial provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041352-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2010.03.99.041352-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA TEREZA ZUCCARI

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00091-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-92.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo, a partir da data da citação, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008095-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.23.000211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE BONIMANI

ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002119220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.008095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AOR GIMENEZ MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080958920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038903-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO DA IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2012.03.99.038903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALBERTINA PINHEIRO PINTO

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

No. ORIG. : 11.00.00152-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046571-63.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGO 543-B, §3º, 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, §3º, e 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo legal

parcialmente provido, para determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para adequação à decisão do STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047377-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.046571-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUSMAR DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000372220128120015 2 Vr MIRANDA/MS

2012.03.99.047377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIA DE ANGELO RAMOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 12.00.00051-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. APLICABILIDADE DA LEI 11.960/2009.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO DESTA E. TURMA. AGRAVO IMPROVIDO.

1- A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2 - Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

3 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-18.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. INDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2012.61.07.002034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ORLANDO CASASSOLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020341820124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-42.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-62.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.21.002631-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO BOSCO DE FREITAS

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026314220124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.27.001264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERISSIMO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012646220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DO ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DESNECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165 assimilou o posicionamento adotado pela Suprema Corte

que definiu, como no caso em exame, pela desnecessidade de renovação de prévio requerimento administrativo

para ingressar com a ação.

2. Considerando a impossibilidade de julgamento nos termos do art. 515 por esta E. Corte, caberá ao Juízo a quo

as providências que o caso reclama para anular a r. sentença e determinar a devolução dos autos à Vara de origem

para regular prosseguimento do feito.

4. Nos termos do art. 543-B, §3º e 543-C, §7º, inciso II, do CPC, agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, §3º, e

543-C § 7º, II, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-26.2012.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.31.000606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006062620124036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010396-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023295-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.010396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BENEDITO LAERTE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103967220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.023295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NANCI TEREZINHA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

CODINOME : NANCI TEREZINHA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00003-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGOS 543-B, §3º, 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo legal

parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2013.61.83.005260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BRASILIO BRACHIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052606020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

2013.61.83.007017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : YOKO KAWAI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070178920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FRANCISCO CHECCHIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073122920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-60.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.008465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MANOEL MUNHOZ NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084659720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009916-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES

DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011476-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NEIDE CARDOZO BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099166020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011476-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANTONIO RIBEIRO BAIAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114763720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013264-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO

INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.013264-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELIUDE SANTANA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132648620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.008397-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HORTENCIA CONSTANCIA CANDIDO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00123-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ARTIGOS 543-B, §3º, 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. RE. 631.240. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. LESÃO OU AMEAÇA DE DIREITO AFASTADA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do

CPC.

2. Consoante julgamento pelo Colendo STF, no RE 631.240, em regra, deve haver o prévio requerimento

administrativo, não havendo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

3. Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC, agravo legal

parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e art.

543-C, §7º, inciso II, ambos do CPC dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017301-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Verifica-se que, tendo o seu contrato de trabalho encerrado em 11/06/2009, na data do parto (14/04/2011), a

autora ainda mantinha a sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, e §2º da Lei n° 8.213/91,

motivo pelo qual faz jus à concessão do salário-maternidade ora pretendido.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.017301-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IZABEL DE LOURDES LUQUEZ

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08000130420118120023 1 Vr ANGELICA/MS
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021118-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021229-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : TAINARA DA SILVA DE LANA incapaz

ADVOGADO : SP169421 LUCIANA PAIVA CIETTO

REPRESENTANTE : MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : SP169421 LUCIANA PAIVA CIETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00017-5 2 Vr SALTO/SP

2014.03.99.021229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MATEUS FERREIRA BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2706/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. INDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022191-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. ÍNDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10059226120138260127 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2014.03.99.022191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ARNALDO ANGELO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.11208-2 1 Vr POA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2707/3346



TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-04.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-35.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.05.006648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ANCELMO DE MACEDO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066480420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.11.005332-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CEZAR AUGUSTO MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2708/3346



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-54.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053323520144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.12.001748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO CARLOS PRIMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017485420144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. O termo inicial da nova aposentadoria do autor deve ser fixado na data do requerimento administrativo, vez que

nessa data o INSS tomou conhecimento da sua pretensão.

4. Agravo do INSS improvido e agravo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar provimento

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-15.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.15.001750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090014 MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017501520144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-12.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011439-68.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

2014.61.15.001789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSA MARIA RIBEIRO DORIA

ADVOGADO : SP108154 DIJALMA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017891220144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2014.61.20.011439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO BARREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2711/3346



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-19.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114396820144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.27.001909-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019091920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-57.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.33.003121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RUBENS DE ABREU PIERRE

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031215720144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2713/3346



 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004136-08.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO. INDICES INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-38.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.004136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NATALIO SINANIZ ROQUE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041360820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004522-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA LOUREIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045223820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2714/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

NÃO INSURGÊNCIA. REAJUSTES DE SALÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008268-11.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.61.83.008268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI SEGURA

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082681120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2715/3346



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007946-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. AGRAVO DO INSS E AGRAVO DA

PARTE AUTORA IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. O termo inicial da nova aposentadoria do autor deve ser fixado na data da citação, vez que nessa data o INSS

tomou conhecimento da sua pretensão.

4. Agravo do INSS e agravo da parte autora improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais do INSS e da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018103-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.007946-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADMILSON MARQUES

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10017534120148260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.018103-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2716/3346



 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018549-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073005820148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2015.03.99.018549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DAS DORES GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00083-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2717/3346



AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019105-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

2015.03.99.019105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ AFONSO PEIXOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00051-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2718/3346



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019723-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14276/2015 

 

2015.03.99.019723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HEITOR DA SILVA SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00083-4 3 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2719/3346



 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001721-68.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RETROAÇÃO DA DIB. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

- Ação que visa à revisão de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 23.07.1997), mediante a retroação da

data de início do benefício para 29.11.1991, de modo que sejam considerados os salários de contribuição relativos

ao período de dezembro de 1988 a novembro de 1991 no período básico de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de serviço comprovado até 29.11.1991, que perfazia 31 anos, 10 meses e 27 dias.

- O autor aduz que até 1991 era empregado e suas contribuições eram sempre limitadas ao teto máximo. A partir

de 1992 passou a contribuir como contribuinte individual com base em um salário mínimo. Ao requerer a

aposentadoria em julho de 1997, seu benefício foi apurado com base nas contribuições vertidas entre junho de

1994 e maio de 1997, o que resultou em aposentadoria integral no valor de um salário mínimo. Requer a revisão,

ao argumento de que a aposentadoria proporcional calculada com DIB em 11/1991 é mais vantajosa.

- "Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário, pouco importando o decesso remuneratório ocorrido

em data posterior ao implemento das condições legais. Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na

voz abalizada da relatora ministra Ellen Gracie, subscritas pela maioria." (STF - RE: 630501-RS, Relator: Min.

ELLEN GRACIE, Data de Julgamento: 21/02/2013, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-166 Pub. 26-08-

2013)

- O artigo 122 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528/1997, assegura ao segurado o direito de

obter o benefício de forma mais vantajosa.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-77.1987.4.03.6183/SP

 

 

2000.61.10.001721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

2002.03.99.024863-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2720/3346



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005425-59.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/155V

EMBARGANTE : ADAMANTIOS STAVROS MARKOPOULOS

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 87.00.10420-5 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.005425-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELISEU SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Período de atividade rural não comprovado. 

2. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013.

3. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005624-

81.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados

2003.61.83.005624-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO LUIS CELICE

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007415-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. COMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. DESCABIDO.

1. Evidenciado que não almeja o agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044980-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.05.007415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019312D WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO PIRES GODOY

ADVOGADO : SP090563 HELOISA HELENA TRISTAO e outro(a)

CODINOME : OSVALDO PIRES DE GODOY

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.044980-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NICANOR GOMES DE SA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RECURSO DESCABIDO. 

1. Evidenciado que não almeja o agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003087-92.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA. PAGAMENTO DAS PARCELAS

ATRASADAS DESDE A DATA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MENOR. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Na data do ajuizamento da demanda nº. 2009.61.12.0087198, em 16.02.2009, a autora contava com onze anos

de idade, de modo que não havia óbice a que ela pleiteasse o pagamento de pensão por morte desde a data do

óbito de seu genitor, em 07.03.1999, tendo em vista que não corre a prescrição contra menores impúberes

(inteligência do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, c.c. artigo 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/1991).

2. Em se tratando de absolutamente incapaz, não se há de falar em aplicação do disposto nos artigos 74, II, e 76 da

Lei nº. 8.213/1991, os quais preveem a fixação do termo inicial da fruição do benefício a partir do requerimento

ou da habilitação/inscrição (e não a partir do óbito), uma vez que o menor não poderia ser penalizado pela

eventual desídia de seu responsável.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00036-0 1 Vr SUMARE/SP

2007.61.12.003087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JULIA COSTA MOURA incapaz

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro(a)

REPRESENTANTE : ODETE CRISTINA DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00030879220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023451-

30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-16.2008.4.03.6102/SP

 

2008.03.99.023451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CESAR TUAO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00051-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2008.61.02.008000-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CAUTELAR INOMINADA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DESCONTO EM

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE.

IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É certo que os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto nº 3.048/1999 autorizam "desconto

administrativo" nos casos de concessão de benefício indevido ou a maior (mesmo que essa situação tenha se dado

por erro da Autarquia Previdenciária), fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos

proventos recebidos pelo segurado.

2. Ocorre que, no caso dos autos, o recebimento de valores indevidos por parte da autora não se deu em razão de

equívoco cometido na esfera administrativa, ou de má-fé da segurada, hipóteses em que é devida, em princípio, a

devolução dos valores recebidos erroneamente, desde que tal providência não resulte em redução da renda mensal

a patamar inferior ao salário mínimo.

3. Impossibilidade de cobrança de valores recebidos de boa-fé. Precedentes jurisprudenciais.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP075622 MAROLINE NICE ADRIANO SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00080001620084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.002932-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS JOAQUIM

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 05.00.00073-2 1 Vr MATAO/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008719-31.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA. PAGAMENTO DAS PARCELAS

ATRASADAS DESDE A DATA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MENOR. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Na data do ajuizamento da demanda nº. 2009.61.12.0087198, em 16.02.2009, a autora contava com onze anos

de idade, de modo que não havia óbice a que ela pleiteasse o pagamento de pensão por morte desde a data do

óbito de seu genitor, em 07.03.1999, tendo em vista que não corre a prescrição contra menores impúberes

(inteligência do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, c.c. artigo 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/1991).

2. Em se tratando de absolutamente incapaz, não se há de falar em aplicação do disposto nos artigos 74, II, e 76 da

Lei nº. 8.213/1991, os quais preveem a fixação do termo inicial da fruição do benefício a partir do requerimento

ou da habilitação/inscrição (e não a partir do óbito), uma vez que o menor não poderia ser penalizado pela

eventual desídia de seu responsável.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2009.61.12.008719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIA COSTA MOURA incapaz

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro(a)

REPRESENTANTE : ODETE CRISTINA DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087193120094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2727/3346



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017958-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIDA. LAUDO PERICIAL INCONCLUSIVO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser

afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo a quo entendeu que o laudo pericial apresentado era inconclusivo, tendo

determinado a complementação, enquanto não sanada todas as dúvidas relativas à incapacidade da parte autora

para as atividades que habitualmente exerce, não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela, em face da

ausência do preenchimento dos requisitos ensejadores à concessão do benefício.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037065-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.017958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP222640 ROBSON DA CUNHA MEIRELES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.02367-0 1 Vr ARUJA/SP

2011.03.99.037065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCI FERREIRA FLAUZINO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - LOAS. MANUTENÇÃO DO V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA.

1. Compartilho do entendimento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.112.557/MG, de que, a limitação do valor da

renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não tem outros

meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

2. Na hipótese dos autos, constou expressamente no v. Acórdão "... O estudo social (fls. 89/92) revela que o grupo

familiar é composto pela Autora, seu cônjuge e seu filho. A renda do núcleo familiar advinha, à época da

realização do referido estudo (22.10.2010), do salário de filho, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais)

mensais. Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV verificou-se que o filho da Autora encontra-se empregado,

tendo recebido nos três últimos meses (setembro, outubro e novembro) salários de R$ 1.027,04; R$ 1.239,31 e R$

1.537,17, respectivamente".

3. Em nova consulta realizada no sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o seu filho continua empregado no

mesmo local, cuja renda mensal de maio a julho de 2015 foi de R$1.472,03 (mil quatrocentos e setenta e dois reais

e três centavos).

4. Acórdão mantido, por seus próprios fundamentos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, na forma do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil,

MANTER o v. Acórdão que NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-16.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00167-4 1 Vr ITU/SP

2011.61.15.000444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CESAR ROBERTO CONTRI

ADVOGADO : SP280003 JORGE DA SILVA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00004441620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010663-13.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXÍLIO-

DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ACIDENTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012308-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.010663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : REGINALDO LACERDA MONTEIRO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00106631320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.012308-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012885-

19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00123084120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HAMILTON LUCAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128851920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008832-10.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DESCONTO EM BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007158-76.2012.4.03.6108/SP

 

2012.61.02.008832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALMERINDO FERREIRA FARIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP290814 PAMELA CRISTINA GUIMARÃES DA CRUZ e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088321020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.08.007158-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035242-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DA

DECADÊNCIA.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO LIMA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071587620124036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.99.035242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE PAIVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00112-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-77.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.11.000184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROMILDA BARUSSO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)

No. ORIG. : 00001847720134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.26.004351-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IOSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2734/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003578-41.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043519220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.28.003578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONILDO DE PALMA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00035784120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-86.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

INDEFERIDA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É facultado ao julgador indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver nos autos

elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Existem provas suficientes de que o autor possuía condições econômicas para suportar as custas e despesas do

processo, já que, conforme se extrai do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) acostado à fl.

05, ele recebeu, em 08.2013, 09.2013 e 10.2013, respectivamente, R$ 20.422,45, R$ 12.762,27 e R$ 13.219,66,

quantias razoáveis para os padrões brasileiros, de modo que a r. Sentença não merece reforma, até porque o

apelante NÃO apresentou quaisquer documentos aptos a comprovar situação de hipossuficiência econômica, de

modo que nada nos autos indica que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento ou o de sua

família.

3.Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010341-13.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.33.003574-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035748620134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.43.010341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO SERGIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2736/3346



 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005978-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)

No. ORIG. : 00103411320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.005978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : HERMANO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059785720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2737/3346



 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009030-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000157-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.009030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ROSALINA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO(A) : JORGE SINFRONIO DA SILVA falecido(a)

No. ORIG. : 00090306120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PIERO PICCO

ADVOGADO : SP108642 MARIA CECILIA MILAN DAU

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2738/3346



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

PEDIDO DE DESCARACTERIZAÇÃO DO NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, DA CF.

 

1. O nexo técnico epidemiológico - NTEP, previsto no art. 21-A da Lei nº 8.213/1991, introduzido pela Lei nº.

11.430/2006, quando reconhecido pela perícia médica do INSS, faz presumir a natureza ocupacional da doença e,

em decorrência disso, o direito ao benefício de natureza acidentária.

2. O que se pretende nos autos subjacentes é, essencialmente, a desconstituição do ato administrativo do INSS que

reconheceu o nexo técnico epidemiológico - NTEP, isto é, a descaracterização do nexo de causalidade, a fim de

que o benefício acidentário NB 91/544.267,032-0, concedido a PIERO PICCO, seja convertido em benefício de

natureza previdenciária.

3. A regra para a definição da competência é objetiva, isto é, leva principalmente em consideração o pedido

formulado na inicial, e não as suas consequências. Não seria razoável que, para a fixação da competência, fosse

necessário perquirir acerca dos reflexos mediatos de um pedido, tais como eventuais desdobramentos tributários

ou consequências na esfera trabalhista.

4. Da leitura da petição inicial acostada aos autos, extrai-se que o principal objetivo da autora (SICAD) é ilidir a

natureza acidentária da doença do ora agravante (PIERO PICCO), de modo que a solução da controvérsia se

resumirá a caracterizar ou não os males do agravante como equivalentes a acidente do trabalho. A alteração do ato

administrativo para a conversão de benefício reconhecido como de natureza acidentária em seu homônimo

previdenciário não constitui exceção às hipóteses abarcadas pela competência da Justiça Estadual, à qual também

incumbe apreciar os desdobramentos de ações relativas a acidente de trabalho.

5. A competência para o processamento e julgamento do feito em questão é da Justiça Estadual, nos termos do art.

109, I, da Constituição Federal, da Súmula nº 15 do STJ, segundo a qual "compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", e da Súmula nº 501 do STF, in verbis: "compete à justiça

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda

que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista".

6. Quanto ao pedido subsidiário de que haja o "aproveitamento das provas periciais já realizadas ou

homologadas no âmbito da Justiça Federal" (fl. 276), consigno que este deverá ser direcionado ao r. Juízo

competente, vale dizer, ao r. Juízo Estadual.

7. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0007255-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009306020134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.007255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

REQUERENTE : EDI NELSON SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

REQUERIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2739/3346



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. FUMUS BONIS IURIS. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI.

VALOR TETO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o autor-requerente já se encontra

devidamente amparado pela cobertura previdenciária. O caráter alimentar no benefício não é circunstância que,

per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação.

2. Os documentos acostados aos autos não demonstram, de plano, que o INSS tenha descumprido os termos deste

provimento jurisdicional ao implementar a revisão do benefício, de modo que nada nos autos indica existência de

plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris). De qualquer sorte, nada impede que, na fase de liquidação,

sejam apuradas eventuais diferenças a serem pagas pelo INSS, conforme afirmou a própria Autarquia

Previdenciária em sua contestação.

3.Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009211-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS E ADVOCATÍCIOS. RESERVA.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO AUTOR/SUCESSORES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É inegável que o advogado tem direito a receber importância relativa aos honorários contratuais, conforme

avençado entre as partes, pelos serviços prestados até a data em que o contrato de prestação de serviços venha a

ser denunciado unilateralmente. 

2. O advogado faz jus à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas também de

valores correspondentes a honorários contratuais, ficando esse destaque condicionado à prévia intimação pessoal

da parte autora, no sentido de lhe oportunizar a manifestação acerca de eventual causa extintiva do crédito.

3. O agravante não acostou aos autos qualquer documento apto a comprovar as alegações de que seria impossível

localizar os sucessores do autor.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026365920064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.009211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ORLANDO VERDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.07805-8 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2740/3346



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013859-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. SUSPENSÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

2. O fato do segurado ao tempo da prisão encontrar-se desempregado, não se coaduna com a melhor interpretação

dada ao §1º do artigo 116 do Decreto nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991,

considerando que se deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico brasileiro, os quais

conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser ignorado mesmo que, na

data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição, devendo-se levar em conta a

última remuneração da qual se tiver notícia.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2014.03.00.013859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BEATRIZ SILVA DE SOUZA e outros(as)

: DIEGO SILVA DE SOUZA incapaz

: VITORIA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : VANESSA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032960920148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015426-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. SUSPENSÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

2. O fato do segurado ao tempo da prisão encontrar-se desempregado, não se coaduna com a melhor interpretação

dada ao §1º do artigo 116 do Decreto nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991,

considerando que se deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico brasileiro, os quais

conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser ignorado mesmo que, na

data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição, devendo-se levar em conta a

última remuneração da qual se tiver notícia.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016717-

77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NICOLE GONCALVES VACILOTTO incapaz

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

REPRESENTANTE : DANIELA GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10024996720148260286 1 Vr ITU/SP

2014.03.00.016717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANTONIO DOMINGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2742/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIDA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. REJEITADOS.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- Atente-se que, para se que se caracterizasse o risco de dano irreparável, seria necessário que se verificasse, ao

menos, indícios da inviabilidade de o autor trabalhar para o seu sustento, como ocorre nas hipóteses em que se

pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por exemplo.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018367-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto nº 3.048/1999 autorizam "desconto administrativo" nos

casos de concessão de benefício indevido ou a maior (mesmo que essa situação tenha se dado por erro da

Autarquia Previdenciária), fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos

recebidos pelo segurado.

2. No caso dos autos, o recebimento de valores indevidos se deu por determinação judicial, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela.

3. Deve haver ponderação entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o princípio da

irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana, confronto em que deve preponderar a

ADVOGADO : SP296206 VINICIUS ROSA DE AGUIAR e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025737620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALDEMAR INACIO DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO : SP279890 ALINE SANTOS DE PAULA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021603820134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018967-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA

PECUNIÁRIA (ASTREINTE). MAJORAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 É sabido que a multa pecuniária (astreinte) imposta para que o devedor cumpra a obrigação de fazer pode ser

fixada de ofício pelo Juízo da execução ou a requerimento da parte, mesmo que seja contra a Fazenda Pública,

devendo ser revertida para a parte credora.

2. Cabe ressaltar que a multa moratória só deve ser cobrada caso a Fazenda Pública tenha todos os elementos

necessários para cumprir a obrigação e, arbitrariamente, não o faça. Porém, na hipótese de faltar dados essenciais

capazes de impossibilitar o cumprimento de tal obrigação, não há de se atribuir responsabilidade ao ente público.

3. A decisão agravada fixou o valor da multa diária no total de R$ 4.800,00, porquanto nos termos do § 6º do

artigo 461 do Código de Processo Civil seu valor pode ser revisto, de ofício. O comportamento do destinatário da

ordem deve ser levado em conta pelo juiz, inclusive, ao dimensionar o valor da multa, mesmo posteriormente à

sua instituição.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2014.03.00.018967-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DULCINEIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074801020108260283 1 Vr ITIRAPINA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019514-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À EMPREGADORA.

NOVO PPP. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

1. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de expedição de ofício à empregadora, cuja finalidade é a reapresentação de documento que já

consta nos autos, dado que não se pode permitir que as partes permaneçam indefinidamente exigindo

esclarecimentos, sob pena de se comprometer a celeridade e efetividade do processo sem qualquer benefício

efetivo ao contraditório.

2. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020078-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : BRAZ CAETANO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137313620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RAIMUNDO DE MACEDO NETO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. AUXILIO DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.

INDEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE E. TJSP. ERRO GROSSEIRO.

RAZÕES DISSOCIADAS.

1. Cuida-se de pedido de antecipação de tutela do benefício de auxílio-doença ou implementação de aposentadoria

por invalidez, indeferido pelo Juízo a quo.

2. Agravo de Instrumento interposto perante o E. TJSP. Remessa a este E. TRF3. Inteligência do art. 109, § 4.º da

CF. Caraterizado erro grosseiro.

3. Contudo, em razões de agravo interno, parte autora afirma que a decisão monocrática, ora agravada, converteu

em retido o agravo de instrumento. Alega ainda que se justificou tal medida ao argumento da inexistência de

incapacidade laborativa.

4. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

5. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022075-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

2. Qualidade de dependente da parte autora comprovada.

3. Em se tendo constatado que a última remuneração do segurado era inferior ao limite de "baixa renda" e que ele

gozava de período de graça na data da prisão, reputo estarem presentes os requisitos para a concessão do auxílio-

reclusão nesse caso.

No. ORIG. : 40055392720138260161 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.00.022075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MIRELLA MEL DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP251934 DOUGLAS DIAS DOS SANTOS

REPRESENTANTE : GABRIELA CANDIDO DA SILVA GUATURA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059175020138260323 1 Vr LORENA/SP
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4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023390-

86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §

1º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS REJEITADOS.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.023390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS CANAN

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074384520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024589-

46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §

1º, DO CPC. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026554-59.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.024589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO EZEQUIEL PRESTES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00011658720148260262 1 Vr ITABERA/SP

2014.03.00.026554-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SIMONE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MS013843A ANA CAROLINA P TAHAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08012549620148120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. CASSADA. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO NO

SISTEMA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de

15 (quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25,

I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se

(re)filiar ao Regime Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

2. Ocorre que, em 02.05.2014(fl. 25), isto é, uma semana depois do reinício dos recolhimentos (em 25.04.2014-

fls. 11 e 41 v.), a agravada requereu a concessão de auxílio-doença, pleito que foi indeferido pelo INSS, tendo em

vista a ausência de comprovação da "qualidade de segurada" da requerente (fl. 25).

3. Mesmo que a incapacidade da agravada para o trabalho ou exercício de suas atividades habituais fosse

incontroversa, o fato é que o benefício não é devido quando a doença e/ou a incapacidade são anteriores à

(re)filiação do segurado, a menos que se verifique a hipótese de progressão ou agravamento da doença (art. 59, §

único, da Lei 8.213/1991).

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029231-

62.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §

1º, DO CPC. ART. 17 DA LEI Nº 10.910/2004. APLICABILIDADE OU NÃO DO CRITÉRIO DA

ESPECIALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

2014.03.00.029231-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENITA SCHOLZ NUNES

ADVOGADO : MS008455B FLAVIO TEIXEIRA SANCHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08006853520148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029692-

34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.029692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO LUCAS DE PAIVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00014282220148260262 1 Vr ITABERA/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030947-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA

CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por

danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência

do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal,

de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro

o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.

3. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031932-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030947-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELIANA TEODORA BOAES BENATTI

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096486920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018373020148260607 1 Vr TABAPUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Conforme o Colendo Superior Tribunal de Justiça a competência para o julgamento e processamento das causas

em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital na hipótese de a Comarca à

qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

2. Ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a aferição da

competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato de haver ou

não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital, de modo que, não há que se falar

em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal).

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032378-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE

OPÇÃO PELO SEGURADO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

PARCELAS NÃO CUMULADAS COM AS PRESTAÇÕES DO BENEFÍCIO PELO QUAL O SEGURADO

FEZ OPÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional a

partir de 16.05.2001 e, durante o trâmite do processo principal, na via administrativa lhe foi concedido o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição com início em 09.06.2008, tendo optado pelo recebimento desta

aposentadoria, em razão de ser mais vantajosa. 

2. Inexistência de causa impeditiva para o prosseguimento da execução atinente às parcelas devidas no período de

16.05.2001 a 08.06.2008.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.032378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WALTER TOGNI CARDIA

ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056673920058260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-10.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004513-53.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.61.06.002845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA INES MARENGONI

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)

No. ORIG. : 00028451020144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.26.004513-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALCIDES DA SILVA MALTEZ NETO

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. RECURSO ESPECIAL N.º

1.306.113/SC, REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO LEGAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- Consoante julgamento do Recurso Especial n.º 1.306.113/SC, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível reconhecer a especialidade de labor com exposição à

tensão elétrica de 250 volts mesmo com a supressão deste agente do rol do Decreto n.º 2.172/1997. Aludido rol é

exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e legislação trabalhista.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-76.2014.4.03.6141/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE

INSALUBRE. TEMPO INSUFICIENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045135320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.41.000525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005257620144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-81.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001004-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.002508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANISIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025088120144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001004-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ FERRAZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIDA. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001482-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. SUSPENSÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

 1. Ausente a verossimilhança das alegações, o mais prudente é aguardar a instrução processual, por meio da qual

se apurará se a suposta incapacidade laboral seria ou não pré-existente à (re)filiação do agravado ao Regime Geral

da Previdência Social, bem como se houve progressão ou agravamento da doença.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087461720144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.001482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE MARIA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP205324 PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026395720148260080 1 Vr CABREUVA/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. CASSADA. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO NO

SISTEMA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de

15 (quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25,

I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se

(re)filiar ao Regime Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

2. Ocorre que, da leitura dos atestados médicos acostados aos autos (fls. 33/35) e do laudo elaborado por perito

judicial (fls. 54/63), extrai-se que, ao que tudo indica, o início da incapacidade laborativa teria se dado em junho

de 2012, quando a autora iniciou o tratamento de quimioterapia (fls. 35 e 61), isto é, época em que FATIMA não

possuía qualidade de segurada, o que revela fortes indícios de que a suposta incapacidade seria mesmo pré-

existente ao (re)início dos recolhimentos, em 01.2013 (fl. 47). Atente-se que, a despeito de o perito judicial ter

fixado como data de início da incapacidade aquela em que houve a cirurgia de mastectomia total (05.03.2013-fl.

60), tudo nos autos leva a crer que a autora já estava incapacitada desde meados de 2012 e, justamente por este

motivo, voltou a verter contribuições, na condição de contribuinte individual, mais de vinte anos depois de ter

perdido a qualidade de segurada, com o intuito de pleitear o benefício por incapacidade.

3. Mesmo que a incapacidade da agravada para o trabalho ou exercício de suas atividades habituais fosse

incontroversa, o fato é que o benefício não é devido quando a doença e/ou a incapacidade são anteriores à

(re)filiação do segurado, a menos que se verifique a hipótese de progressão ou agravamento da doença (art. 59, §

único, da Lei 8.213/1991).

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003175-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FATIMA REGINA SILVESTRINI APOLARI

ADVOGADO : SP083141 AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00008588520148260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIDA. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003345-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA

CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por

2015.03.00.003175-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NAIR BENEDITA SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10005997820158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.00.003345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VANIA MARISSE FERRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004976420154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência

do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal,

de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro

o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.

3. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004110-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

- Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem

como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da

causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base

nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

- Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

- O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria por

outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal atual da

aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se conclui que

deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do julgado.

 

2015.03.00.004110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA ZUMILDE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24/25v

No. ORIG. : 00053544820144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004602-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA MANTIDA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser

afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Todavia, não tendo o INSS realizado nova perícia médica que constatasse a capacidade da parte autora para o

trabalho, conclui-se que, ao menos até a realização de novo exame técnico, deve prevalecer a conclusão dos

laudos médicos apresentados pelo agravado.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004604-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PAULO PORFIRIO DA COSTA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006334220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUCIANO CHIN

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP064156 MARIA GRACIELA TITO CAMACHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2760/3346



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULATÓRIA. ERRO DE CÁLCULO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PENDENTE DE JULGAMENTO.

EXECUÇÃO SUSPENSA. PODER GERAL DE CAUTELA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O INSS ajuizou ação anulatória alegando erro de cálculo na conta de liquidação apresentada nos autos

principais, estando pendente julgamento de Recurso Especial.

2. Enquanto não houver decisão definitiva acerca da possibilidade de anulação da conta de liquidação, não se

cogita a existência de "parte incontroversa" e, por consequência, não se há de falar em expedição de precatório ou

levantamento de valores. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006535-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Conforme o Colendo Superior Tribunal de Justiça a competência para o julgamento e processamento das causas

em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital na hipótese de a Comarca à

qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

2. Ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a aferição da

competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato de haver ou

não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital, de modo que, não há que se falar

em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal).

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000798519908260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.00.006535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VILMAR BRITO DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUPEVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10001611820148260514 1 Vr ITUPEVA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007473-90.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007779-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007473-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CRISTIANE SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO : MS015818 CAMILA NEVES MENDONCA MEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08002049820158120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2015.03.00.007779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : FRANCISCO ARANTES CUCONATO

ADVOGADO : SP127311 MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016127320134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

2. O fato de o laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora não elide sua qualidade, lisura e

confiabilidade para o livre convencimento do Magistrado.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009811-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUESITOS COMPLEMENTARES.

INDEFERIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de formulação de quesitos complementares ao perito judicial.

2. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.00.009811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : REINALDO MATIASSI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005024220128260252 1 Vr IPAUCU/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010139-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIDA. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004667-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.010139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO DONIZETTI NOGUEIRA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021672120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.004667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : CELIO PIRES BOLZAN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40073857920138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2015.03.99.004920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS RINCK

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 00045686120148260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013499-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.

111 DO STJ. COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O título judicial expressamente fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, "que

corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do

CPC e da Súmula 111 do STJ".

2. Ainda que decisão proferida nesta Corte tenha reformado a sentença de improcedência do pedido, reconhecendo

o direito da autora ao recebimento de benefício previdenciário a partir da data do requerimento administrativo,

determinou a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. 

3. Sem insurgência oportuna da embargada, os cálculos devem obedecer à coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016242-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE AGOSTINHO BATTAGLIA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00065-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

2015.03.99.016242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MAROSTICA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40039955320138260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016442-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS RURAL E ESPECIAL. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE

24.07.1991. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

2015.03.99.016442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00047-1 1 Vr SALTO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023607-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE

OPÇÃO PELO SEGURADO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

PARCELAS NÃO CUMULADAS COM AS PRESTAÇÕES DO BENEFÍCIO PELO QUAL O SEGURADO

FEZ OPÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

19.12.2007 e, durante o trâmite do processo principal, na via administrativa lhe foi concedido o benefício com

início em 08.08.2012, tendo optado pelo recebimento desta aposentadoria, em razão de ser mais vantajosa. 

2. Existência de trânsito em julgado em relação ao recebimento das prestações do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição no período de 19.12.2007 a 07.08.2012, véspera da data da concessão da aposentadoria na

via administrativa, dada a impossibilidade de cumulação de benefícios, não havendo, todavia, que se falar em

causa impeditiva do prosseguimento da execução atinente às respectivas parcelas.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14281/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007664-21.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

2015.03.99.023607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049748720148260326 1 Vr LUCELIA/SP

1999.61.04.007664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. JUDICIÁRIO NÃO É ÓRGÃO DE

CONSULTA. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. Não restou demonstrada a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo

legal. O reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado só pode ser

pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos declaratórios para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. O órgão julgador não está obrigado a responder a questionário formulado pela parte com o intuito de

transformar o Judiciário em órgão consultivo.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043651-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DA CONTADORIA.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERMINDA AUGUSTO PICOTEZ (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: HELENA FERNANDEZ MENDES (= ou > de 60 anos)

: MARIA BERILLA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)

2002.03.99.043651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACACIO FELICIO BORGONOVI e outros. e outros(as)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00010-1 3 Vr CATANDUVA/SP
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RETIFICAÇÃO. NOVA CONTA ACOLHIDA. PARCIAL PROVIMENTO. 

I. A decisão monocrática recorrida negou seguimento à apelação do INSS para acolher a conta elaborada pelo

Setor de Cálculos deste E. Tribunal, no valor integral de R$ 334.876,17 (trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos

e setecentas e seis reais e dezessete centavos) atualizado para dezembro/1999.

II. Segundo esclarecimentos prestados pela RCAL - Setor de Cálculos Judiciais - devem ser retificados os

equívocos apresentados na conta acolhida, razão pela qual procedem, em parte, as alegações da parte recorrente. 

III. Deste modo, a execução deve prosseguir pelo novo cálculo elaborado pela RCAL, no montante total de R$

278.965,25 (duzentos e setenta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), atualizado

até dezembro/1999, consoante fundamentação. 

IV. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-66.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. JUDICIÁRIO NÃO É ÓRGÃO DE

CONSULTA. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. Não restou demonstrada a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo

legal. O reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado só pode ser

pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos declaratórios para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. O órgão julgador não está obrigado a responder a questionário formulado pela parte com o intuito de

transformar o Judiciário em órgão consultivo.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2004.61.03.000737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE DANTAS DE ARAUJO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro(a)
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA

REFERENCIAL. INCIDÊNCIA APÓS A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO JULGAMENTO

DAS ADI'S Nº 4.357 E 4.425.

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando

a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da

conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decidido monocraticamente, não obstante à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº

62/2009 pelo STF, em 13/03/2013, no julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, eventual controvérsia

restou definitivamente solucionada após a decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF, no julgamento da

Questão de Ordem, em 25.03.2015, que modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para

determinar a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da

Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual os créditos em precatório deverão ser

corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ficando resguardados os precatórios

federais regidos pelo disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) nos anos de 2014 e 2015, que fixavam

o IPCA-E como índice de atualização.

V. Muito embora no precedente citado pela parte agravante (Agravo em Recurso Especial nº 18.272-SP), a

Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça tenha, de fato, decidido que a correção monetária, por

força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/09, deverá ser calculada com

base no IPCA (...), segundo consulta processual realizada, o mencionado v. aresto foi prolatado em 04/02/2014 e

publicado no DJe em 10/02/2014, ou seja, em datas anteriores à prolação da decisão acerca da modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade no julgamento das citadas ADI's.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

2004.61.04.001070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO CARLOS FONTES e outros(as)

: MARCAL JOAO SCARANTE

: JOSE CANDIDO FELIPE

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-55.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COEFICIENTE DE CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando

a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da

conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decido monocraticamente, quanto ao coeficiente a ser aplicado sobre o salário-de-benefício para

apuração da RMI, assiste razão ao INSS, tendo em vista o que estabelece o Decreto 89.312/84. Ademais, em

relação à carta de concessão de fls. 06 dos autos principais, observo que há incorreções, tanto no coeficiente de

cálculo como na renda mensal inicial, o que enfraquece a confiabilidade do documento. 

IV. No tocante aos honorários advocatícios, deve ser mantida a base de cálculo fixada na sentença recorrida, pois,

em sede de embargos à execução, esta deve consistir na diferença entre o valor pedido pela parte embargada e

aquele indicado como devido pelo embargante, por corresponder exatamente ao montante da sucumbência do

vencido e ao real proveito econômico auferido pelo vencedor. Oportuno esclarecer também que, no caso em tela, a

alteração da base de cálculo de tais verbas, nos moldes pleiteados, resultaria numa condenação em quantia

superior à arbitrada no julgado, acarretando reformatio in pejus. 

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2005.61.14.005344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO : SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019440-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL INFORMAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

A certidão de casamento do autor não pode ser tomada como início de prova no presente caso, pois faz referência

a ano em que o autor já possuía registro em sua CTPS.

As testemunhas não especificam claramente os períodos nos quais o suposto trabalho rural foi desenvolvido.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural no período pleiteado pelo autor, uma vez que não há qualquer início de prova convincente e

contundente acerca da atividade rural desenvolvida pela parte autora durante os anos de 1968 e 1979, restando a

exclusiva prova testemunhal em relação ao período, desafiando, assim, o conteúdo da Súmula 149 do STJ.

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do labor rural.

 Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026480-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.019440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO CLEMENTE

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00060-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2007.03.99.026480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADEMIR BERNABE

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À DATA DO AJUIZMENTO. 

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

O período total até o ajuizamento da ação é de 31 anos 10 meses e 03 dias, não perfazendo a parte autora o tempo

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028292-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL INFORMAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

A certidão de casamento dos pais do autor, bem como a CTPS de seu pai não devem ser tomadas como início de

prova no presente caso, uma vez que se verifica que o pai do autor, registrado em CTPS, exercia atividade rural

como empregado e não em regime de economia familiar, não estendendo sua qualificação ao filho, ainda mais se

considerado que desde 1971 o autor possui anotações em CTPS como trabalhador urbano e assim permaneceu

durante toda sua vida laborativa.

Pela análise do conjunto probatório, não é possível o reconhecimento do alegado exercício de atividade rural, uma

vez que não há qualquer início de prova convincente e contundente acerca da atividade rural desenvolvida pela

parte autora durante os anos de 1959 a 1970, restando a exclusiva prova testemunhal em relação ao período,

desafiando, assim, o conteúdo da Súmula 149 do STJ.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00061-8 1 Vr BILAC/SP

2007.03.99.028292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE NOVAIS LIMA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252398 LUCIANO LIMA LEIVAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00161-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041719-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL INFORMAL NÃO COMPROVADA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

Embora as testemunhas afirmem o trabalho rural do autor juntamente com seu pai, não especificam o nome das

propriedades, nem quais as culturas desenvolvidas, sendo vagos, genéricos e imprecisos. Não fornecem quaisquer

complementos à prova material apresentada, nem a certeza ou o mínimo de elementos necessários ao

reconhecimento de largo período de tempo de serviço como requer o autor.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural, pois os documentos apresentados como início de prova material da atividade rural, por si só, são

insuficientes para a comprovação de trabalho rural sem registro em carteira. 

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-89.2007.4.03.6102/SP

 

 

2007.03.99.041719-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VALDIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00067-0 1 Vr SALTO/SP

2007.61.02.000703-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-43.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO VALDECI TOFFOLI

ADVOGADO : SP164759 FABRICIO SOUZA GARCIA

2007.61.83.003865-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AMADEU MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087176 SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65
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1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há que se falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

autorizar o pleito judicial de revisão de benefício previdenciário (CF, artigo 5º, inciso XXXV; TRF 3ª Região,

Súmula 9; E.TFR, Súmula 213).

3. Presentes os interesses processual e econômico da parte segurada na demanda.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010301-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL INFORMAL NÃO COMPROVADA. CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL. 

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

Embora as testemunhas atestem o trabalho rural, seu conteúdo não alcança parte do período pleiteado sem registro

em CTPS. 

Verifica-se que os depoimentos são extremamente genéricos, imprecisos e frágeis, sendo impossível utilizá-los

para o reconhecimento do tempo de serviço rural pretendido pela parte, que equivaleria a 28 anos, quase a

totalidade de sua vida laborativa.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2008.03.99.010301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA RODIGUES PUGAS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00159-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038335-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS

NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 12/02/2002 (fl. 17), já que sua última contribuição se deu em

05/1998 (CTPS - fls. 20). Passados mais de 03 (três) anos sem recolhimento de contribuições previdenciárias não

se enquadra nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

3. Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da

qualidade de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade. Não obstante na certidão de

óbito constar que a causa da morte foi "Choque cardiogênico. Tamponamento pericárdico maciço.

Hemopericardio maciço. Aneurisma dissecante roto da aorta. Miocardia hipertrófica." não é possível aferir o

início da incapacidade do falecido, nem que deixou de recolher as contribuições previdenciárias em razão da

moléstia que o acometeu, não sendo suficiente para tanto apenas o depoimento das testemunhas ouvidas em

audiência (fls. 93/94 e 156/157). De sua vez, a constatação de que o falecido era portador de moléstia não conduz

automaticamente à configuração da incapacidade laborativa. Observa-se, por fim, que não foram preenchidos os

requisitos para obtenção de aposentadoria nos termos do art. 102, da Lei 8.213/1991.

4. Ausente, portanto, a comprovação de que a de cujus mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2008.03.99.038335-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SONIA MARIA DE JESUS CALIXTO e outros(as)

: DANILO DE JESUS CALIXTO incapaz

: DIEGO DE JESUS CALIXTO incapaz

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DE JESUS CALIXTO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00014-4 3 Vr DIADEMA/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044063-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA

AFASTADA. PRECLUSÃO DA PROVA. FILHO INVÁLIDO. AUSENTE PROVA DA INCAPACIDADE

ANTERIOR AO ÓBITO. IMPROVIMENTO.

1. Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa uma vez que a produção da prova pericial não foi

expressamente requerida pelo autor na fase de instrução processual. Ressalte-se que é ônus do requerente

demonstrar os fatos constitutivos do seu direito, incumbindo ao réu comprovar fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito do demandante, nos termos do art. 333, I e II, do CPC. Da mesma forma, a parte autora não

se insurgiu tempestivamente por meio do recurso adequado da decisão que determinou apenas a produção da

prova oral e documental (fls. 51). Dessa forma, restou preclusa a realização da prova pericial e ausente a

comprovação da incapacidade do autor.

2. Constata-se que o autor, maior de 21 anos, não trouxe para os autos, provas necessárias a confirmar sua

condição de inválido em momento anterior ao falecimento de seus genitores.

3. O atestado de fls. 24 não é suficiente para comprovar a incapacidade laborativa do autor, uma vez que a simples

constatação de que a parte autora é portadora de moléstias não conduz automaticamente à configuração da

incapacidade laboral ou mesmo das atividades habituais, valendo ressaltar que não se trata de pessoa idosa.

Ademais, o documento sequer encontra-se datado. Não obstante as testemunhas ouvidas em audiência (fls. 59/61)

afirmem que o autor não trabalhava por ter problemas de saúde, a verificação da alegada incapacidade da parte

autora depende do conhecimento especial de profissional da área médica, mediante a realização de prova pericial,

não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

4. Ausente a incapacidade ao desempenho das atividades laborativas à época do óbito, não estando preenchido o

requisito de qualidade de dependente, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida que a

ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060916-

73.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.044063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE LUCIO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00017-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2008.03.99.060916-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO

RECONHECIDA PELO STJ EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCAPACIDADE ANTERIOR À

FILIAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO. CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. VÍCIO

SUPRIMIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, cumpre a esta Corte Regional apreciar a omissão verificada, de acordo com a decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A parte autora não detinha a qualidade de segurada no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes caráter

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-82.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE REAPRECIAÇÃO DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. MOTIVOS EXPOSTOS NA FUNDAMENTAÇÃO. PROPÓSITO MERAMENTE

MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUREA CARITAS OLHER MENDONCA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00180-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.61.22.000251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)

No. ORIG. : 00002518220084036122 1 Vr TUPA/SP
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específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses

elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e devidamente

fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via

recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006072-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

REJEITADO.

I. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

II. No caso em apreço, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali elencadas, pois

inexistiu a contradição por ele apontada.

III. Com efeito, embora o valor de R$ 100.998,49 (cem mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e nove

centavos) tenha sido mencionado no trecho do voto, tal importância constou na jurisprudência colacionada,

relativa a caso análogo ao presente, não dizendo, assim, respeito à situação em foco. Já o montante de R$

52.415,47 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos) para 12/2007 foi o

acolhido como correto na decisão monocrática, segundo apontado, inclusive, em sua parte dispositiva, conforme

se verifica nas fls. 86/88.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.99.006072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GISLAINE DE JESUS DE MOURA CAMPOS incapaz e outro(a)

: CRISTIANO DE MOURA CAMPOS incapaz

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : JOSEFINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 08.00.00013-9 1 Vr CONCHAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS POR TEMPO MÍNIMO. ERRO DA AUTARQUIA. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. INVIÁVEL. CARÁTER ALIMENTAR DAS VERBAS E BOA-FÉ DO SEGURADO.

1. O extrato do Sistema Único de Benefícios (fls. 61) comprova que a autora desistiu do benefício de prestação

continuada, o que evidencia sua boa-fé. Assim, o desconto é indevido.

2. É necessário observar que a garantia de benefício não inferior ao salário mínimo, no caso, também impossibilita

os descontos na pensão por morte que a autora recebe.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022191-78.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.006634-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARFISA MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00138-4 1 Vr APIAI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Observa-se, de início, que a autora e o falecido casaram-se em 23.12.1974 e separaram-se em 30.08.1995 (fls.

23/25), razão pela qual sua dependência econômica deve ser comprovada.

3. O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Não há sequer um documento que ateste a dependência da requerente em relação ao de cujus. Verifica-se ainda da

sentença de fls. 23/25, que julgou procedente a ação de separação judicial, que a mesma dispensou o percebimento

da pensão alimentícia em seu favor. A prova testemunhal produzida (fls. 77/79) nada informa sobre a dependência

econômica da autora em relação ao falecido, não sendo possível aferir que a requerente não pudesse prover sua

própria subsistência ou que dependesse da ajuda efetiva e permanente do falecido.

4. Não restando comprovada a qualidade de dependente econômica da autora, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024523-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.022191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : IONE DA MAIA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00108-8 1 Vr TAMBAU/SP

2009.03.99.024523-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ BONFIM
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. JUDICIÁRIO NÃO É ÓRGÃO DE

CONSULTA. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. Não restou demonstrada a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo

legal. O reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado só pode ser

pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos declaratórios para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. O órgão julgador não está obrigado a responder a questionário formulado pela parte com o intuito de

transformar o Judiciário em órgão consultivo.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007729-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS

NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 06.00.00108-2 3 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.007729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO BATISTA FIDELIS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00003-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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2. No presente caso, verificando a condição de segurada da de cujus, observa-se a anotação do vínculo de trabalho

para a empregadora Doraci Campideli de Oliveira com data de admissão em 01.07.2003 (fls. 18). Não obstante as

anotações em CTPS gozarem de presunção de veracidade juris tantum (AC 200003990320180, Des. Therezinha

Cazerta, TRF3, 8ª Turma, 12/05/2009), os demais documentos acostados aos autos não confirmam a existência do

vínculo, ao contrário, levantam dúvidas quanto à sua autenticidade. O extrato CNIS (fls. 29) demonstra que houve

o recolhimento de apenas uma contribuição para a competência de 07.2003, efetivada após a data do óbito (fls.

31). As diligências efetuadas pelo INSS (fls. 47/48) concluíram que não ficou confirmado o vínculo da falecida

com a Sra. Doraci Campideli de Oliveira, na residência desta, para o período de 07/2003 a 08/2003 e na função de

empregada doméstica, relatando que: "Apresentei-me no endereço acima descrito e entrevistei vizinhos da casa da

Sra. Doraci Campideli de Oliveira, um deles, a Sra. Erica Aparecida de Oliveira Viana, RG 45.323.860.9, que

reside neste endereço já faz uns 7 anos, e quando exibi a foto da segurada ela disse que não conhece e não

recorda dela trabalhando para a Sra. Doraci, que sempre via uma empregada doméstica conhecida por Maria

José, inclusive a vê varrendo a calçada da casa, e que deve estar trabalhando já faz uns 06 anos (...)"

3. A prova testemunhal produzida (mídia digital às fls. 123) também não permite concluir pela existência do

vínculo. O autor, em depoimento pessoal afirmou que a falecida trabalhou por 09 anos sem registro na residência

da Sra. Doraci, mas que não moveu ação trabalhista contra esta. A testemunha Maria Aparecida afirmou que a

falecida era diarista e que trabalhava em pelo menos 03 residências. A testemunha Maria Tereza atestou que a

falecida era diarista e não soube informar quantos dias trabalhava para a Sra. Doraci. Desta forma, entendo que a

situação fática apresentada não se mostra condizente com o vínculo anotado na CTPS da falecida.

4. Assim, diante do conjunto probatório concluo que não há comprovação material que indique que a falecida

estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência. Também não há como enquadrá-la no "período

de graça", uma vez que sua última contribuição deu-se em 01/1998, ou que reunisse todos os requisitos para

concessão de aposentadoria, nos termos do art. 102, da Lei 8.213/91.

5. Ausente, portanto, a comprovação de que a de cujus mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042834-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2010.03.99.042834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE VILSON DAINESE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00015-3 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RMI PELO IRSM DE 39,67%

DE FEVEREIRO DE 1994. AÇÃO IDÊNTICA PROPOSTA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

I. Em que pesem os fundamentos da r. decisão monocrática, não há como se admitir o prosseguimento do feito em

apenso, em virtude da constatação de causa extintiva da execução, consistente na renúncia ao crédito excedente ao

montante já recebido em decorrência da lide idêntica proposta no JEF, devendo ser declarada extinta a execução,

com respaldo nos incisos I e III do artigo 794 do Código de Processo Civil.

II. Sopesando os princípios norteadores da aplicação do direito ao caso concreto, deve ser obstado o

prosseguimento da execução em apenso, em nome do princípio da supremacia do interesse público em relação

ao do particular, da moralidade administrativa e da vedação ao locupletamento indevido, em detrimento da

proibição imposta à reformatio in pejus, consoante já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso

análogo.

III. Agravo não conhecido. Execução declarada extinta.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, e de ofício, determinar a

extinção da execução em apenso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-81.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

MODULAÇÃO DE EFEITOS. REPERCUSSÃO GERAL. STF. EFEITOS INFRINGENTES. 

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço o embargante logrou demonstrar a existência de contradição, motivo pelo qual se confere

excepcional efeito infringente ao recurso. 

3. O feito foi ajuizado em data anterior ao julgamento do paradigma de repercussão geral, e sentenciado sem que

houvesse contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

2010.60.02.004448-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDA YSABELLA NASCIMENTO CALIXTO incapaz

ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)

REPRESENTANTE : ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro(a)

No. ORIG. : 00044488120104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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4. Deve, portanto, ser anulada a sentença e devolvidos os autos para o Juízo de Origem para que tome as

providências devidas quanto à observância da modulação dos efeitos da decisão supra, sobrestando o feito com a

intimação da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o requerimento administrativo, sob pena de

extinção.

5. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do MPF, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002417-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-C, §7º, II DO CPC. RESP 1.369.165/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DATA DA CESSAÇÃO OU INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

RECONSIDERAÇÃO DO V. ACÓRDÃO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E À REMESSA OFICIAL.

1. Na hipótese em que a o auxílio doença ou aposentadoria por invalidez é requerida apenas na via judicial, sem o

prévio pedido administrativo, é no momento da citação válida que o réu tem ciência do pleito do autor, sendo

constituída a mora, consoante disposto no caput do art. 219 do CPC, devendo, portanto, em regra, ser tomado

como o termo a quo da implantação do benefício.

2. Não obstante, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício será fixado na data do

requerimento ou da cessação do benefício.

3. Afasta-se, assim, a possibilidade de fixação do inicio do gozo do benefício na data em que realizado o laudo

pericial judicial que constata a incapacidade, eis que tal ato constitui apenas prova produzida em juízo com o

objetivo de constatar uma situação fática preexistente, não tendo, a princípio, o condão de estabelecer o termo a

quo da benesse.

4. Entendimento desta Sétima Turma no sentido de que verificada, no correr da instrução processual, que a

incapacidade adveio em um momento posterior à citação , não há óbice que o julgador fixe a data inicial do

benefício em momento diverso, já que a existência desta é requisito indispensável para a concessão dos benefícios

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

5. O caso em apreço cuida de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento

do pedido formulado na esfera administrativa.

6. O v. Acórdão de fls. 178/181 manteve a decisão monocrática de fls. 163/164 que reformou a r. sentença de

primeiro grau para conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo

(11.09.2007) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial que constatou a

incapacidade total e permanente (21.10.2008).

2011.03.99.002417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DULCE AFONSO CEZARIO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 07.00.00115-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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7. O laudo pericial atestou incapacidade total e permanente da autora desde a data do acidente que resultou na

incapacidade para o trabalho (fls. 109), pelo que evidenciado o requisito para a concessão do benefício da

aposentadoria por invalidez, o qual é devido desde a data do requerimento administrativo de fls. 38, qual seja,

11.09.2007, conforme requerido na inicial, sendo vedado à parte alterar o pedido nesta seara recursal no sentido de

estendê-lo até a data da cessação do benefício anterior.

8. Verossimilhança na alegação de que a autora estava incapacitada para o trabalho no momento do requerimento

administrativo indeferido, devendo, portanto, ser esse o termo inicial para a implantação do benefício.

9. Juízo de retratação positivo para reconsiderar o v. Acórdão para dar parcial provimento ao agravo legal da

autora para dar parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial,

nos termos da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar parcial provimento ao

agravo legal para dar parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018862-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO

MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. JUDICIÁRIO NÃO É ÓRGÃO DE

CONSULTA. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função

processual específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. Não restou demonstrada a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo

legal. O reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado só pode ser

pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos declaratórios para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. O órgão julgador não está obrigado a responder a questionário formulado pela parte com o intuito de

transformar o Judiciário em órgão consultivo.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.018862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LURDES VENTURA PAPA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062280 JOSE GERALDO SIMIONI

No. ORIG. : 08.00.00083-4 1 Vr ITATIBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023976-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035985-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ANTONIO BRUNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 10.00.00089-3 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.035985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : NELSON NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência, não subsistindo os fundamentos de reforma da agravante

nesse sentido.

2. Laudo pericial conclui pela ausência de incapacidade laborativa. Ainda que se argumente que o juiz não se

encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório elementos capazes de elidir as conclusões

nele contidas.

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

No. ORIG. : 11.00.00017-9 2 Vr MOCOCA/SP

2011.61.09.002647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA CONCEICAO PERESSIN

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026476620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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3. Inviável o acolhimento da tese acerca do reconhecimento da incapacidade mediante análise das condições

físicas, pessoais e sócio-culturais, porquanto não restou evidenciado comprometimento laborativo sequer em grau

mínimo. 

4. Encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la incapacitada

para o trabalho.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008565-42.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2011.61.12.008565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : WILSON GIOVANNINI JUNIOR

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00085654220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003196-

46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-87.2011.4.03.6126/SP

 

2011.61.19.003196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO DA CONCEICAO DIAS

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031964620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.26.007531-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020848-43.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILVALDO CEZARIO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)

No. ORIG. : 00075318720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.020848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZUREMO ROCHA

ADVOGADO : SP206398 APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE e outro(a)

No. ORIG. : 00208484320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001639-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PREVIDENCIÁRIO.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APONTAMENTO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2012.03.99.001639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543E TIAGO BARBOSA ROMANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESSI JESSICA PECANHA ALVES incapaz

PROCURADOR : FLAVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO(A) : ANA ROSA DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00041-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali

elencadas, limitando-se requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Verifica-se do extrato CNIS que o autor recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01.08.1983 (fls.

26). Não obstante ter sido deferida a curatela do autor à sua genitora os documentos acostados aos autos não

comprovam que dependia financeiramente desta, sendo insuficiente para tanto o Estudo Social realizado (fls. 48).

3. Nesse mesmo sentido a prova testemunhal produzida (fls. 57/58). As testemunhas ouvidas em audiência apenas

afirmaram genericamente que nunca viram o autor trabalhar e que era sustentado pela mãe, não permitindo aferir

que a renda do requerente fosse insuficiente para sua subsistência e que dependesse da ajuda econômica, efetiva e

permanente da falecida. Precedentes.

4. Desta forma, ausente a demonstração da dependência econômica, a parte autora não faz jus ao benefício

postulado.

5. Agravo legal improvido.

 

2012.03.99.010006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER VICENTE ARANTE incapaz

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00231-8 1 Vr IGARAPAVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048914-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE

BENEFÍCIO MAIS VANJOSO POSTERIOR À CONCESSÃO JUDICIAL DA APOSENTADORIA. DIREITO

AO RECEBIMENTO DOS ATRASADOS. 

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando

a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da

conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decidido monocraticamente, a opção pela aposentadoria mais vantajosa, implantada

administrativamente, não obsta a execução para o recebimento de diferenças devidas em razão do benefício

concedido na via judicial, em respeito ao direito adquirido e à coisa julgada, e por inexistir, neste caso, a

concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004083-44.2012.4.03.6103/SP

2012.03.99.048914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINE ROXO MACHADO

ADVOGADO : SP111391 JULIO DO CARMO DEL VIGNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00065-5 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. COMPROVADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA..

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. O extrato do sistema CNIS de fls. 13 aponta, no ano de 2010, remuneração apenas em novembro no valor de R$

248,82, e, em dezembro no importe de R$ 580,58, valores inferiores ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais

e dezoito centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 333/2010. Ressalte-se que a carta de

concessão do benefício (fls. 35) concedido em sede de tutela antecipada informa que a renda mensal inicial é de

R$ 545,00, confirmando a condição de baixa renda do segurado

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007895-88.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.03.004083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERICK SILVA SANTOS incapaz e outro(a)

: EMANOEL DOUGLAS SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP271713 DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE e outro(a)

REPRESENTANTE : DIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271713 DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040834420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.007895-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BIAN

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO PARA OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DECADÊNCIA

AFASTADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. Inocorrência de decadência. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que

buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o

segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em

pagamento. Precedente do STJ, REsp nº 1.348.301-SC, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil.

3. Desaposentação. Possibilidade. Matéria pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

Regional. REsp 1334488/SC; AC 0036825-06.2014.4.03.9999; AC 0007233-26.2008.4.03.6183 e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183.

4. Desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada,

em consonância com os julgados acima transcritos.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-43.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREVIDENCIÁRIO.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APONTAMENTO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali

elencadas, limitando-se requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

No. ORIG. : 00078958820124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.07.002776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANDRESSA EMIDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)

No. ORIG. : 00027764320124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-91.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2012.61.26.002478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELICIO MONTEIRO ALVES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)

No. ORIG. : 00024789120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-73.2012.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA

REFERENCIAL. INCIDÊNCIA APÓS A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando

a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da

conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decidido monocraticamente, a partir da data da elaboração da conta de liquidação até o efetivo

pagamento, devem ser observados os índices previstos para a atualização dos precatórios judiciais (STJ, REsp nº

1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09).

IV. No caso específico dos autos, o precatório e as RPV's foram expedidos em 25/05/2011 (fls. 252/254) e pagos

em 24/04/2012 e 27/07/2011(fls. 257 e 265/266), respectivamente.

V. Destarte, o débito inscrito em precatório deve ser atualizado pela TR - Taxa Referencial, em consonância com

o disposto no caput e § 1º do artigo 7º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-67.2012.4.03.6139/SP

 

2012.61.31.000286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : IRMA KIPERT

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELISE MIRISOLA MAITAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002867320124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2012.61.39.001507-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2. O laudo médico pericial encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, atendendo

às necessidades do caso concreto. Foi constatado que a autora é portadora de epilepsia, mas que a doença está

controlada por medicamentos, e não há incapacidade para o trabalho, nem para a vida cotidiana. Nota-se ainda,

que os documentos médicos trazidos aos autos (fls. 11/20), também não comprovam a alegada deficiência ou

incapacidade laboral, e não possuem o condão de descaracterizar o laudo pericial, uma vez que apenas

demonstram a existência de enfermidade.

3. Não restando comprovada a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é idosa, torna-se

desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela família, na

medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CATARINA COSTA CUNHA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015076720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.83.002651-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA GOMES DE LUCENA E SILVA

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005375-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. QUESTÃO DE

ORDEM. NOVO JULGAMENTO. 

Em análise dos autos, constato que o teor do acórdão de fls. 154/158 não corresponde ao conteúdo da ação.

Assim, proponho questão de ordem para anular o aludido acórdão e proceder a novo julgamento, nos termos que

seguem.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência, não subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse

sentido.

O art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00026514120124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053751820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

Questão de ordem acolhida para anular-se o julgamento anterior. Agravo legal não provido. Embargos de

declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão de fls.

154/158, negar provimento ao agravo legal da parte autora e julgar prejudicado os embargos de declaração do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. JUIZ FEDERAL CONVOCADO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A convocação do Juiz Federal que substitui o Desembargador Federal em férias, licença ou impedimento tem

amparo no art. 1º da Resolução nº 51 do Conselho da Justiça Federal. Desta forma, não há que se falar em

nulidade da decisão monocrática porquanto a convocação de Juiz Federal para atuar na 2ª instância não ofende o

princípio do juiz natural.

2. No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 30/10/1975 (fls. 09), já que seu último vínculo empregatício

encerrou-se em 08/1967 (fls. 10). Passados mais de 08 (oito) anos sem recolhimento das contribuições

previdenciárias, não se enquadra nos prazos previstos no artigo 8º da Lei 3.807/60.

3. A parte autora alega que o de cujus era motorista, conforme declarado na certidão de óbito, que era funcionário

da empresa Expresso São Luiz e que veio a óbito em razão de acidente de trabalho, conforme boletim de

ocorrência de fls. 105/106, razão pela qual mantinha a qualidade de segurado à época do óbito. No entanto, os

documentos acostados aos autos são insuficientes para comprovação do vínculo empregatício. Não obstante o

falecido dirigir ônibus de propriedade da empresa no momento do acidente, conforme relatado no boletim de

2013.03.99.003806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA DO CARMO CHAVES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

CODINOME : MARIA APARECIDA DO CARMO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO G JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ocorrência, tal fato, por si só, não permite concluir que era empregado desta. Embora uma das testemunhas

ouvidas em audiência tenha afirmado que o falecido trabalhava para a empresa São Luiz, não informou suas

condições de trabalho. Ressalte-se que não há qualquer outro documento juntado aos autos que comprovem o

vínculo trabalhista com a empresa, tais como recibos de salário, anotações na CTPS, comprovantes de

recolhimentos de contribuições previdenciárias, registro de empregado, cartão de ponto, crachá, etc.

4. O conjunto probatório dos autos assim como a ausência dos documentos acima mencionados evidencia que o

falecido trabalhava como motorista autônomo, e, portanto, na qualidade de contribuinte individual, deveria efetuar

o recolhimento das contribuições sociais ao INSS para manutenção da qualidade de segurado tal como alegado na

inicial, visto não lhe serem aplicáveis as regras de segurados empregados quanto ao dever de recolhimento devido

pelos empregadores, o que de fato, não ocorreu.

5. Ausente, portanto, a comprovação de que o de cujus mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015587-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA. REQUISITOS

NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. No caso dos autos, não restou comprovada que a de cujus ostentasse a qualidade de segurada da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 09.02.2011 (fl. 16). O benefício de pensão por morte de que a

falecida era beneficiária (fls. 58) não lhe confere a qualidade de segurada e não reverte em favor de seus

dependentes. (TRF3ª Região, 8ª Turma, AC nº 2006.03.99.044524-0, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u. e-

DJF3 14.04.2010).

3. Desta forma, não há que se falar em cerceamento de defesa por não ter sido oportunizada a comprovação da

invalidez da autora. O Juiz a quo julgou antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do CPC por entender

que a prova constante dos autos era suficiente para o julgamento da causa. Acrescento que na condução do

2013.03.99.015587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JUVERCINIA MARQUES BRAZ

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00038-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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processo, cabe ao juiz decidir sobre a necessidade ou não da prática de atos requeridos pelos interessados, não

constituindo cerceamento de defesa o seu indeferimento, conforme a dicção do art. 130 do Código de Processo

Civil. 

 

4. Ausente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019615-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2013.03.99.019615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOB DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 12.00.00178-9 3 Vr TATUI/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022614-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-C, §7º, II DO CPC. RESP 1.369.165/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DATA DA CESSAÇÃO OU INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

RECONSIDERAÇÃO DO V. ACÓRDÃO PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

1. Na hipótese em que a o auxílio doença ou aposentadoria por invalidez é requerida apenas na via judicial, sem o

prévio pedido administrativo, é no momento da citação válida que o réu tem ciência do pleito do autor, sendo

constituída a mora, consoante disposto no caput do art. 219 do CPC, devendo, portanto, em regra, ser tomado

como o termo a quo da implantação do benefício.

2. Não obstante, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício será fixado na data do

requerimento ou da cessação do benefício.

3. Afasta-se, assim, a possibilidade de fixação do inicio do gozo do benefício na data em que realizado o laudo

pericial judicial que constata a incapacidade, eis que tal ato constitui apenas prova produzida em juízo com o

objetivo de constatar uma situação fática preexistente, não tendo, a princípio, o condão de estabelecer o termo a

quo da benesse.

4. Entendimento desta Sétima Turma no sentido de que verificada, no correr da instrução processual, que a

incapacidade adveio em um momento posterior à citação , não há óbice que o julgador fixe a data inicial do

benefício em momento diverso, já que a existência desta é requisito indispensável para a concessão dos benefícios

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

5. O caso em apreço cuida de pedido de prorrogação de auxílio-doença cessado em 31.12.2005, cujo pedido de

prorrogação formulado na esfera administrativa foi indeferido.

6. O v. Acórdão de fls. 152/154 manteve a decisão monocrática de fls. 137/138 que confirmou a r. sentença de

primeiro grau que fixou o termo inicial do benefício em 01.09.2010, data do laudo pericial que constatou a

existência da incapacidade (fls. 57/59).

7. A ação foi ajuizada em 20.12.2006, tendo sido proferido despacho para citação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS na data de 29.12.2006 (fls. 17-A), ocorrida efetivamente em 15.03.2007 (fls. 19)..

8. O laudo pericial atestou a incapacidade parcial e definitiva do autor para o trabalho, constatando que é

acometido de espondiloartrose lombo-sacral com protusão dos discos intervertebrais em L3L4 e L4L5, patologia

de ordem progressiva e debilitante, confirmadas por meio de exames de imagens datados dos anos de 2005 e

2007, além de aterosclerose, dorsalgia e artrose.

9. Verossimilhança na alegação de que o autor permanecia incapacitad para o trabalho no momento da cessação

do benefício anterior (31.12.2005), devendo, portanto, ser esse o termo inicial para a implantação do benefício.

10. Juízo de retratação positivo para reconsiderar o v. Acórdão para dar provimento ao agravo legal da autora para

dar provimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo legal

para dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2013.03.99.022614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELVIO AIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00182-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039071-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREVIDENCIÁRIO.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APONTAMENTO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali

elencadas, limitando-se requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015319-50.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.03.99.039071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA PAULA DE SOUZA GASPAR

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 11.00.00065-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.61.05.015319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA A S DURAND e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO NONATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268325 ROBERTA ALVES SANTOS SA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2807/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-26.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. TITULAR DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

No. ORIG. : 00153195020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.11.001332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ORIVALDO GIGLIOTTI

ADVOGADO : SP240651 MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

APELADO(A) : CICERA MARIA ALVES GIGLIOTTI

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013322620134036111 3 Vr MARILIA/SP
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para a solução do litígio.

2. No que tange à condição de filho inválido, verifica-se da Perícia Médica de fls. 122, que o requerente

demonstrou a incapacidade para o trabalho em momento anterior ao óbito do segurado, ocorrido em 09.03.1997

(fl. 27). No entanto, o conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a dependência

econômica do autor em relação a seu genitor.

3. Verifica-se do extrato CNIS de fls. 26 que o autor recebe o benefício previdenciário de auxílio-doença desde

27.06.1992 e que posteriormente passou a receber aposentadoria por invalidez (fls. 23). Não há sequer um

documento que ateste que o autor não pudesse prover sua própria subsistência ou que dependesse da ajuda

econômica, efetiva e permanente do segurado falecido. Desta forma, ausente a demonstração da dependência

econômica, o autor não faz jus ao benefício postulado.

4. Não estando preenchido o requisito de qualidade de dependente, torna-se despicienda a análise dos demais

requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-46.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência da autora não foi comprovada. Encontra-se assistida por seus familiares, no termos dos

artigos 3º e 4 º do Estatuto do Idoso. Benefício previdenciário indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.23.001671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : THEREZA DE MORAES DELLA MULA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016714620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-70.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. USO DE EPI. NEUTRALIZAÇÃO DOS

EFEITOS NOCIVOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. No pertinente ao uso de equipamento de proteção individual, a questão foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do ARE nº 664335, da relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de

repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe

a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

3.É possível extrair dos autos, pela descrição das atividades desempenhadas pela impetrante, que estava exposta

aos agentes químicos de modo habitual e permanente, inclusive sem a utilização de EPI em alguns períodos.

Contudo, nos períodos posteriores a 03.12.98 em que fez uso de EPI, sua eficácia é questionada pelo impetrado e,

sem amparo de laudo ou outro documento capaz de indicar a sua real efetividade, gera controvérsia que afasta o

direito líquido e certo que impede seu reconhecimento na via mandamental.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-89.2013.4.03.6139/SP

 

 

2013.61.26.002988-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FATIMA ROSARIO RODRIGUES AMARAL

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029887020134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.39.001555-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2. A requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito Médico

concluiu em seu laudo de fls. 175/180. O laudo médico pericial encontra-se devidamente fundamentado e com

respostas claras e objetivas, atendendo às necessidades do caso concreto. Nota-se ainda, a ausência de quaisquer

documentos médicos que comprovem a alegada deficiência ou incapacidade laboral.

3. Não restando comprovada a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é idosa, torna-se

desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela família, na

medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. AUSENTE PROVA DA

INCAPACIDADE ANTERIOR AO ÓBITO. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOVINA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015558920134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.99.003346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MANOEL VICTOR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP069741 JOSE RICARDO LEMOS NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00116-5 3 Vr BEBEDOURO/SP
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tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Constata-se que o autor, maior de 21 anos, não trouxe para os autos provas necessárias a confirmar sua

condição de inválido em momento anterior ao falecimento de seu genitor, ocorrido em 10/12/2004 (fl. 19).

3. De acordo com o exame médico pericial (fls. 140/143), depreende-se que o requerente demonstrou

incapacidade para o trabalho apenas a partir de 2009, conforme resposta ao quesito nº 10, cujo teor transcrevo:

Fixar do ponto de vista técnico (e não segundo relato da parte autora), a data de início da incapacidade (DII).

Resposta: Há aproximadamente 4 anos. Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo

pericial, não há no conjunto probatório elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas. Não obstante o

início da doença tenha se dado na infância constata-se que interrompeu o tratamento em 05.2000 e reiniciou

apenas em 03.2008 (fls. 32).

4. Ausente a incapacidade ao desempenho das atividades laborativas à época do óbito, não estando preenchido o

requisito de qualidade de dependente, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida que a

ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018060-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. NÃO CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA..

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que

apenas menciona que é possível a concessão do auxílio-reclusão ao segurado recluso desempregado, sem, no

entanto, excluir a necessidade de preenchimento do requisito de baixa renda.

4. Não foi comprovada a condição de baixa renda do segurado recluso. O extrato do sistema CNIS de fls. 39/42

informa que a última remuneração integral percebida pelo recluso em julho de 2010 foi de R$ 872,19 (oitocentos e

2014.03.99.018060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIRIAN FRANCISCO GARCIA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS

REPRESENTANTE : ANA PAULA FRANCISCO

ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00096-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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setenta e dois reais e dezenove centavos), valor superior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito

centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 333/2010.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018062-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. NÃO

CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Não foi comprovada a condição de baixa renda do segurado recluso. O extrato CNIS de fls. 41/42 informa que

a última remuneração integral percebida pelo recluso em março de 2011 foi de R$ 1.106,87 (um mil cento e seis

reais e oitenta e sete centavos), valor superior ao limite de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos),

estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 02/2012. Ressalte-se que o valor de R$ 138,41 pago em abril de

2012, refere-se a pagamento parcial do mês, pois o vínculo empregatício encerrou-se em 04/04/2012.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

2014.03.99.018062-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAUAN DA SILVA MARCOLINO incapaz

ADVOGADO : SP303836 GILBERTO CAETANO DA SILVA

REPRESENTANTE : BRUNA GUILHEM DA SILVA

ADVOGADO : SP303836 GILBERTO CAETANO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00036-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2813/3346



 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020980-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMO RENDIMENTO

INFERIOR AO TETO LEGAL.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Foi comprovada a condição de baixa renda do segurado. A anotação de sua CTPS informa que seu salário era

variável, de acordo com a quantidade de caixas de frutas colhidas. O extrato do sistema CNIS de fls. 37 informa

que no ano de 2009 houve uma única remuneração em agosto, no valor de R$ 30,00. O termo de rescisão

contratual (fls. 84/85) demonstra que o último rendimento recebido pelo pai do autor foi de R$ 325,22 (trezentos e

vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), valor inferior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito

centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 333/2010.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024755-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAIO RYAN MIRANDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

REPRESENTANTE : ROSINEIDE MIRANDA

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023125220118260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.024755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS

NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. No presente caso, não restou comprovado que a de cujus ostentasse a qualidade de segurada da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 15/10/2009 (fl. 43), visto que não há nos autos comprovação de

labor rural ou urbano. Observa-se apenas que a falecida recebeu o benefício de amparo social (fls. 119) desde

04.12.1987. Ressalte-se que o benefício de amparo social não lhe confere a qualidade de segurada e não garante a

seus dependentes o benefício de pensão por morte. 

3. Alega a parte autora que a falecida fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade ou invalidez em razão de

seu trabalho rural. No entanto, não trouxe aos autos provas suficientes para comprovar a atividade rurícola pelo

período exigido em lei.

4. Ausente, portanto, a comprovação de que a de cujus mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029187-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. NÃO CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA..

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00258-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2014.03.99.029187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TATIANA FERREIRA SENA e outro(a)

: THAYANE VITORIA SENA ROSSI incapaz

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

CODINOME : TATIANA FERREIRA SENA BONSAVER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00111-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que

apenas menciona que é possível a concessão do auxílio-reclusão ao segurado recluso desempregado, sem, no

entanto, excluir a necessidade de preenchimento do requisito de baixa renda.

4. Não foi comprovada a condição de baixa renda do segurado recluso. O extrato do sistema CNIS de fls. 19

informa que a última remuneração integral percebida pelo recluso em janeiro de 2012 foi de R$ 1.075,34 (um mil

e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), valor superior ao limite de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais

e cinco centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 02/2012. Ressalto ainda que o valor de R$

145,11, pago em fevereiro de 2012, refere-se a pagamento parcial do mês, uma vez que o vínculo empregatício

findou-se em 07/02/2012.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038802-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. NÃO

CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. A condição de baixa renda do segurado recluso não foi comprovada. O extrato CNIS de fls. 65 informa que a

última remuneração integral percebida pelo recluso em setembro de 2008 foi de R$ 836,62 (oitocentos e trinta e

dois reais e sessenta e dois centavos), valor superior ao limite de R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito

centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 77/2008. Ressalte-se que o valor de R$ 613,52 pago

em outubro de 2008, refere-se a pagamento parcial do mês, uma vez que a prisão do segurado ocorreu em

08/10/2008.

2014.03.99.038802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA MARA GABRIEL e outro(a)

: VITOR HUGO GABRIEL RIBAS incapaz

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

REPRESENTANTE : JULIANA MARA GABRIEL

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00212-7 1 Vr TATUI/SP
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4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039935-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. NÃO CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que

apenas menciona que é possível a concessão do auxílio-reclusão ao segurado recluso desempregado, sem, no

entanto, excluir a necessidade de preenchimento do requisito de baixa renda.

4. Não foi comprovada a condição de baixa renda do segurado recluso. O extrato CNIS de fls. 78/79 informa que

a última remuneração integral percebida pelo recluso em fevereiro de 2013 foi de R$ 1.169,00 (um mil cento e

sessenta e nove reais), valor superior ao limite de R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 15/2013. Ressalto ainda que, o valor de R$ 389,67

pago em março de 2013 refere-se a pagamento parcial do mês, uma vez que o vínculo empregatício encerrou-se

em 10/03/2013 (fls. 14).

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2014.03.99.039935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAUAN VINICIUS RODRIGUES DO NASCIMENTO incapaz e outro(a)

: RIKELME HENRIQUE RODRIGUES DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES

REPRESENTANTE : FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027558620138260213 1 Vr GUARA/SP
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00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-05.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-83.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.02.003551-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL MARIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)

No. ORIG. : 00035510520144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.05.007949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-39.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA APARECIDA ANTERO CUNHA

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro(a)

No. ORIG. : 00079498320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.06.002856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE ROCHA

ADVOGADO : SP097414 PEDRO GONCALVES DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00028563920144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-71.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

2014.61.06.003119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro(a)

No. ORIG. : 00031197120144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-07.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2014.61.06.003854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CLELIO GILBERTO COLOGNESI

ADVOGADO : SP240138 JULIANA MARIA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

No. ORIG. : 00038540720144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-45.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-52.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

2014.61.26.005393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMELO CALAREZO

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro(a)

No. ORIG. : 00053934520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.33.003089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010860-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. SUSPEIÇÃO DO

PERITO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

INTERESSADO : EVGENY KAPRITCHKOFF

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00030895220144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.010860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ANTONIO MIELI

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA PINTO PORCIONATO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094821320148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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O fato de ser declarado suspeito em outros processos não pode fazer com que o perito seja automaticamente

suspeito para atuar na presente ação, sendo necessário que esteja presente uma das hipóteses legais do art. 135 do

CPC, tratando-se de questão pertinente ao livre convencimento do Juízo, que pode e deve se socorrer de outros

profissionais somente se assim entender necessário.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012487-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL.

REDESIGNAÇÃO DE PERITO. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

No caso em apreço, o juiz a quo entendeu ser necessária a repetição da perícia por outro profissional, pois o perito

foi declarado suspeito em outros processos. 

Embora este Relator não entenda que o fato de ser declarado suspeito em outros processos possa fazê-lo

automaticamente suspeito para atuar na presente ação, sendo necessário que esteja presente uma das hipóteses

legais do art. 135 do CPC, trata-se de questão pertinente ao livre convencimento do Juízo, que pode e deve se

socorrer de outros profissionais se assim entender necessário.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.012487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROSA MARIA GONCALVES PENAS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026939520148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013617-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 CPC. AGRAVO LEGAL. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. PENSÃO POR MORTE. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, evidencia-se a existência de fato impeditivo à implantação imediata do

benefício, considerando que a concessão de um resulta obrigatoriamente na suspensão do pagamento do outro,

sendo necessária a formação do contraditório e a verificação dos valores devidos em cada caso, restando

impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.00.013617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA JOSE RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP242848 MARITINÉZIO COLAÇO COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023701720144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.003519-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EMANUELLY VITORIA BORGES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP265403 MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA

REPRESENTANTE : MAYARA FERNANDA DA SILVA SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017418820148260615 2 Vr TANABI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. NÃO

CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. A condição de baixa renda do segurado recluso não foi comprovada. O extrato do sistema CNIS de fls. 40

informa que a última remuneração integral percebida pelo recluso em dezembro de 2011 foi de R$ 1.414,39 (um

mil quatrocentos e catorze reais e trinta e nove centavos), valor superior ao limite de R$ 862,60 (oitocentos e

sessenta e dois reais e sessenta centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 407/2011. Ressalto

ainda que o valor de R$ 390,75 pago em janeiro de 2012 refere-se a pagamento parcial, uma vez que a prisão do

pai da autora ocorreu em 18/01/2012.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008157-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

2015.03.99.008157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 13.00.00315-4 2 Vr GUARIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009075-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. TITULAR DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. No que tange a condição de filho inválido, verifica-se do exame médico pericial (fls. 81/87), datado de

20.05.2014, que o requerente demonstrou a incapacidade para o trabalho anterior ao óbito de sua genitora, em

08.08.2011 (fls. 13). No entanto, o conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a

dependência econômica do autor em relação à sua genitora.

3. Verifica-se que o autor recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez desde 01.10.1976. Não

há sequer um documento que ateste que o autor não pudesse prover sua própria subsistência ou que dependesse da

ajuda econômica, efetiva e permanente da segurada falecida. Desta forma, ausente a demonstração da dependência

econômica, o autor não faz jus ao benefício postulado.

4. Não estando preenchido o requisito de qualidade de dependente, torna-se despicienda a análise dos demais

requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2015.03.99.009075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FOGACA DE PONTES incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : CLEMENTINO FOGACA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00190-5 1 Vr TATUI/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011139-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PRADELLA SOBRINHO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

No. ORIG. : 14.00.00040-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.011139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REQUISITOS NÃO

DEMONSTRADOS.

1. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

2. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

3. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

4. No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

21/09/96, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Notas fiscais de produtor em nome do pai dela,

relativas a 1982 e 1986; III) Nota fiscal de entrada, emitida em 1986, na qual o pai dela figura como remetente.

5. É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

6. Assim, a certidão apresentada constitui início de prova material.

7. No entanto, verifica-se pelos extratos do CNIS (fls. 46/51) que o marido possui vários vínculos urbanos a partir

de 03/02/86, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da sua qualificação à autora.

8. Considerando que os documentos em nome do pai da autora, isoladamente considerados, não servem como

início de prova material, pois são anteriores ao casamento, e que com o casamento presume-se que ela passou a

trabalhar juntamente com o marido, bem como a impossibilidade de extensão da qualificação do cônjuge como

rurícola, tendo em vista que possui inúmeros vínculos urbanos, de rigor a improcedência da ação.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011453-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA COSTA DE MEIRA

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00075-3 4 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.011453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA SEBASTIAO

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00136-2 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2829/3346



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. AUSENTE PROVA DA

INCAPACIDADE ANTERIOR AO ÓBITO. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. Constata-se que o autor, maior de 21 anos, não trouxe para os autos provas necessárias a confirmar sua

condição de inválido em momento anterior ao falecimento de sua genitora, ocorrido em 05/07/2011 (fl. 14).

3. De acordo com o exame médico pericial realizado nos autos (fls. 68/71), datado de 17.04.2012, depreende-se

que a parte autora não demonstrou a incapacidade para o trabalho anterior ao óbito de sua genitora, conforme

conclusão do laudo e resposta ao quesito do INSS nº 02, cujo teor transcrevo: "(...) Assim sendo, pelo exposto

acima a pericianda deve ser considerada em função do quadro de Transtorno Depressivo Recorrente, episódio

atual Moderado (CID: F33.1). Incapacitada de forma total e temporária para o trabalho." e "2. Se afirmativo,

desde quando ocorreu sua manifestação? Fixar data de início da incapacidade. R. A pericianda refere início de

sintomatologia a partir de 17 anos, sendo impossível fixar-se o momento exato da incapacidade, visto que os

quadros depressivos são flutuantes, ou seja, evoluem com períodos de melhora e recaídas ao longo do tempo.A

perícia realizada nos autos da ação previdenciária em que a autora pleiteia auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez (fls. 95/99), datada de 25.01.2010, revela que a autora não demonstrou estar incapacitada no momento

da perícia conforme a conclusão apresentada: "Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há

dependência de terceiros para as atividades de vida diária.".

4. Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas. Ademais, observa-se que a autora possui vínculos

empregatícios e esteve em gozo de auxílio-doença até 31.05.2010 (fls. 49/52).

5. Ausente a demonstração da incapacidade laboral anterior ao óbito da segurada, a autora não faz jus ao benefício

postulado.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011465-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.011465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDENILDE SANTOS DE SENA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00059-8 2 Vr MONTE MOR/SP
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ARTIGO 557. LEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCAPACIDADE e

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência recente desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores, não

subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

3. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

4. A requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia. Observo que o laudo pericial

atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo

também respondido aos quesitos formulados. Nota-se ainda, que o documento de fls. 23 apenas atesta a existência

de enfermidades, sem comprovar a alegada deficiência ou incapacidade laboral, mencionando apenas que há

limitação para atividades profissionais.

5. Quanto a situação econômica da autora, a despeito do valor da renda mensal familiar, não foi comprovado que

os rendimentos do núcleo familiar não estejam suprindo as necessidades básicas da autora. O parecer da

Assistente Social indica que a autora reside de forma digna, em moradia simples e bem cuidada, que foi

construída aos poucos com a ajuda dos filhos, que, aliás, ajudam nas despesas. O benefício assistencial não se

presta a complementação de renda.

6. Não restando demonstrados a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, e nem o

estado de miserabilidade da autora, indevido o benefício assistencial pleiteado.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011605-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

2015.03.99.011605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ENEIDE LINS BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00165-9 2 Vr JACAREI/SP
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com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência da parte autora não foi comprovada. Encontra-se assistida por seus familiares. O Benefício

Assistencial não se presta à complementação de renda. Benefício previdenciário indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência da parte autora não foi comprovada. Encontra-se assistida por seus familiares. O Benefício

Assistencial não se presta à complementação de renda. Benefício previdenciário indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

2015.03.99.012287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO NEGRI

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00042-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014321-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. PROVA DA INCAPACIDADE

ANTERIOR A MAIORIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. A requerente comprova ser filha dos segurados conforme documento de identidade à fl. 16. Verifica-se, no

entanto que, nascida em 14.08.1961, possuía 48 anos à época do óbito de sua genitora e 51 anos à época do óbito

de seu genitor, devendo, portanto, comprovar sua invalidez.

 3. No que tange a condição de filha inválida, verifica-se do exame médico pericial de fls. 18/20, datado de

30.08.2013 que a parte autora demonstrou a incapacidade para o trabalho antes mesmo do advento da maioridade,

conforme resposta ao quesito nº 6, cujo teor transcrevo: "Caso haja incapacidade para o interditando reger sua

pessoa ou administrar seus bens, questiona-se: a) qual a causa da incapacidade? Resposta: Retardo mental

moderado - CID - F71. b) a incapacidade é absoluta, ou só para alguns tipos de atos da vida civil: Resposta: É

absoluta. c) ainda que aproximadamente, indicar a quanto tempo eclodiu a incapacidade? Resposta: Desde o

nascimento da interditanda. Ademais, a autora encontra-se interditada desde 25.09.2013 (fls. 36 e 40/45), sendo

absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil.

4. Portanto, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte de seus

genitores.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015234-51.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA DE MATOS incapaz

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

REPRESENTANTE : ROSA DE MATOS SANTOS

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00166-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ARTIGO 557. LEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCAPACIDADE e

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS. IMPROVIMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência recente desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores, não

subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

3. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

4. O laudo pericial constatou a existência de incapacidade laboral total e temporária, com período estimado em 06

meses para realizar tratamento. A mencionada incapacidade, não configura deficiência nos termos do artigo 3º da

Lei 12.470/2011. 

5. Quanto a situação econômica da requerente, embora sem rendimentos, a autora encontra-se amparada por seu

marido, e em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando o casal, as provas trazidas aos

autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Vale ressaltar que o benefício assistencial não se presta à complementação de renda.

6. Não restando demonstrados a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, e nem o

estado de miserabilidade da autora, indevido o benefício assistencial pleiteado.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017479-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TEREZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-6 1 Vr ITAI/SP

2015.03.99.017479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2834/3346



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

2. No caso em apreço, todavia, a parte embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer

das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal, requerendo, em verdade, o reexame de questões já apreciadas e

devidamente fundamentadas no acórdão embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por

meio da via recursal adequada.

3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de

declaração.

4. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v.

acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017769-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

GRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DECISÃO AGRAVADA CONFIRMOU O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DE INÍCIO DA

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MURILO STRAZZER

ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS

No. ORIG. : 10032266220148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.017769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : IVANICE HELENA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40056813120138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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INCAPACIDADE, REDUZIU OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EXPLICITOU CRITÉRIOS DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. Não consta dos autos qualquer documento que demonstre a existência de incapacidade no momento da cessação

do benefício de auxílio-doença que motivou o ajuizamento desta ação aos 06/11/2013, qual seja: NB 601.415.094-

7 - DIP: 16/04/2013 e DCB: 30/09/2013. Ademais, observa-se que o perito concluiu que o início da incapacidade

coincide com a data do primeiro exame pericial. Logo, sendo inviável retroagir a data de início da incapacidade

para a data da cessação, resta mantida a conclusão pericial. 

3. Diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho, faz

jus, neste momento, à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

4. Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Correção monetária e juros de mora, nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019176-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

2015.03.99.019176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : APARECIDO VIDORETE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 348/350

No. ORIG. : 09.00.00043-4 1 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2836/3346



administrativo.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020898-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2 - Diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social familiar, há

que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

3 - A hipossuficiência da parte autora não foi comprovada. Encontra-se assistida por seus familiares. A situação

do grupo familiar não é de miserabilidade, possuindo bens e despesas incompatíveis com a situação de

hipossuficiência. O Benefício Assistencial não se presta à complementação de renda. Benefício previdenciário

indevido.

4 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.020898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CREUSA GOMES DE FREITAS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00097-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020948-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. LEGALIDADE.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCIDÊNCIA. AUXILIO-RECLUSÃO. NÃO CARACTERIZADA A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

tem por objeto desobstruir as pautas de julgamento dos tribunais de recursos cuja matéria já tenha entendimento

firmado na jurisprudência majoritária das Cortes nacionais, primando pelos princípios da economia e da

celeridade processual, reservando o exame pelo órgão colegiado às ações e recursos que reclamem uma discussão

para a solução do litígio.

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência recente desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores, não

subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

3. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

4. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

5. A condição de baixa renda do segurado não foi comprovada. O extrato do sistema CNIS de fls. 44v informa que

a última remuneração, ainda que parcial, percebida pelo recluso em maio de 2014 foi de R$ 1.364,63 (um mil

trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), valor superior ao limite de R$ 1025,81 (um mil e

vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), estabelecido para o período, pela Portaria MPS nº 19/2014.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020987-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIGUEL DE SOUZA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

REPRESENTANTE : ANA CAROLINA DE SOUZA GALANI

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00136-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2015.03.99.020987-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NEUZA APARECIDA MENDONCA e outro(a)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. Os requerentes são genitores do segregado, e, portanto, sua dependência em relação a ele deve ser comprovada,

nos termos do art. 16, II, da Lei 8.213/91.

3. A dependência econômica dos autores em relação ao segurado recluso não está comprovada. Os extratos do

sistema CNIS de fls. 50/65 informam que ao tempo do encarceramento de Anderson Antônio, seu pai estava

trabalhando e apresentava renda mensal girando em torno de R$ 1.000,00. A coautora Neuza Aparecida também

laborava, e seu último vínculo empregatício correspondeu ao período de 18/04/2013 a 08/06/2013, data muito

próxima à prisão de seu filho. Além disso, os vínculos de trabalho do recluso são poucos e de curta duração,

evidenciando que dificilmente seria era ele o responsável pelo sustento de seus pais. 

4. As testemunhas informaram que conhecem os autores há mais ou menos 10 anos, e que eles sempre

trabalharam. Relatam, de forma superficial, que o segurado recluso ajudava, mas não sabem precisar de que forma

ou com que frequência isso ocorria.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022361-40.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.

1. Restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente, por

: JOSE ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00005-9 1 Vr GUARA/SP

2015.03.99.022361-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADEMIRO GALVAO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015428320098120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

2. Encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la incapacitada

para o trabalho.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024913-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.

1. Restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente, por

não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

2. Encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la incapacitada

para o trabalho.

3. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025002-98.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA INES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP321937 JESSIKA CRISTINA MOSCATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00155-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA AUSENTE. PROVA TESTEMUNHAL

DESNECESSÁRIA. FILIAÇÃO TARDIA AO RGPS. RECOLHIMENTOS ESCASSOS. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os

fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. A alegação de cerceamento de defesa não procede. É impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova

testemunhal, pois os depoimentos de pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo

médico-pericial. No que toca aos requisitos de qualidade de segurado e carência, podem ser comprovados

documentalmente, dado que o caso dos autos não versa sobre trabalhador rural. Tanto o é que foram acostados aos

autos documentos relativos às contribuições vertidas ao RGPS.

3. É sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter

eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos. Assim

sendo, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações

acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial.

4. A parte autora, que recolheu contribuições para o Regime Geral da Previdência Social de 07/2008 a 06/2009, na

qualidade de contribuinte facultativo, padece de hipertensão arterial, diabetes mellitus, osteoartrose, além de

senilidade, doenças degenerativas que surgem com o passar dos anos. Levando em conta seu ingresso ao sistema,

em 2008, contando com 62 anos, na qualidade de contribuinte facultativo, forçoso concluir que a incapacidade já

se manifestara e que a parte Autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14283/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017986-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.99.025002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DIVA GROTOLI STATUTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00196-1 1 Vr RIO CLARO/SP

2014.03.00.017986-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA MANTIDA. RESTABELECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. SUSPENSÃO DE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há nos

autos documentos que comprovam a convivência conjugal existente na época em que ocorreu óbito entre a autora

e o de cujus, a despeito de o casal ter se separado judicialmente em época anterior.

2. Tendo em vista que, em princípio, o benefício de pensão por morte é considerado devido à parte autora, não se

há de falar, por ora, na possibilidade de o INSS efetuar qualquer desconto ou cobrança de valores já recebidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38730/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000329-69.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 333: Tendo em vista que a parte autora comprova o requisito etário previsto no artigo 71 da lei n.º

10.741/2003, conforme atesta o documento acostado à fl. 334, defiro o pedido de prioridade na tramitação do

processo.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JESUINA APARECIDA COELHO PIRES

ADVOGADO : SP143657 EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : ANTONIA FERNANDES DA FONSECA

ADVOGADO : SP162539 DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010846620144036130 1 Vr OSASCO/SP

2000.61.18.000329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP224405 ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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Assim, anote-se a prioridade, observando-se o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se

encontrem na mesma situação.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031125-81.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 257: Defiro o prazo requerido.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003470-67.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.03.99.013853-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDIR GOMES SOARES e outros(as)

: JULIO FRANCHIN

: MARIA EUNICE BOSQUE DE ALMEIDA

: JOAO COSTA DE AGUIAR

: JOSE XAVIER DOS PASSOS

: EDGAR EDSON CAMARGO

: JOSE FIDELIS DE OLIVEIRA

: FERNANDO DA CONCEICAO ROMERA

: MANOEL APARECIDO MENDES

ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA e outro(a)

: SP032959 CLOVIS BOSQUE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.31125-0 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.26.003470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP021446 ARNALDO BARONE FERRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fls. 165/174 e a ausência de objeção pelo INSS (fls. 179), homologo a

habilitação de Maria Nelia da Silva.

Remetam-se os autos à UFOR, para as anotações necessárias.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008217-15.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 474/477: Tendo em vista que a parte autora comprova o requisito etário previsto no artigo 71 da lei n.º

10.741/2003, conforme atesta o documento acostado à fl. 19, defiro o pedido de prioridade na tramitação do

processo.

 

Assim, anote-se a prioridade, observando-se o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se

encontrem na mesma situação.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023116-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOAO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2006.61.07.008217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : WILMA CATARINA RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP194487 EDMUR ADÃO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00082171520064036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2007.03.99.023116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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DESPACHO

Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre os embargos de declaração opostos pelo autor às fls. 140/141.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a certidão de fls. 241, reitere-se a providência determinada pelo r. despacho de fls. 238, no tocante à

intimação do INSS para que se manifeste a respeito do requerido na petição de fls. 230/236.

Cumpra-se com urgência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036059-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : WAGNER ROBERTO MAZZONI

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP050691 NELSON SANTANDER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00011-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.021456-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN

: SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE

: SP142622E PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES

No. ORIG. : 06.00.00410-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2008.03.99.036059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTHER CARDOSO DOS SANTOS (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: MARCIA REGINA SANTOS DE SOUZA

: MIRIAM APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

: RUBEM PEREIRA DOS SANTOS FILHO
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DESPACHO

Encaminhem-se os autos para a Seção de Cálculos deste E. Tribunal a fim de verificar as contas apresentadas pela

parte embargada (fls. 208/211 do apenso) e pela contadoria judicial (fls. 29/31) e, se caso necessário, para a

elaboração de novo cálculo de liquidação das diferenças devidas conforme o r. julgado.

Após, venham os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008987-95.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo autor a fls. 128, para que produza seus regulares

efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para julgamento do recurso do INSS e da remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002765-13.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

: MARISA APARECIDA DOS SANTOS PADOVANI

ADVOGADO : SP063783 ISABEL MAGRINI

SUCEDIDO(A) : RUBEM PEREIRA DOS SANTOS falecido(a)

No. ORIG. : 87.00.00100-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2008.61.20.008987-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DOMINGOS CELSO CANDIDO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089879520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.09.002765-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
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DESPACHO

Fls. 323/333: Dê-se ciência ao INSS, no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-49.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da notícia do óbito da parte autora (fls. 137), e ainda, havendo notícia de que o autor deixa pai, mãe e

irmãos, determino a conversão do julgamento em diligência, com a suspensão do processo, nos termos do art. 265,

I, do CPC.

Intime-se o advogado do autor, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação dos herdeiros,

regularizando sua representação processual, sob pena de extinção do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-48.2011.4.03.6128/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO CARLOS PAES

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027651320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.03.003059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS GALVAO BARRETO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro(a)

REPRESENTANTE : ROSANA DE ALMEIDA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00030594920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.28.000006-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DORIVAL ALVES DE ABREU

ADVOGADO : SP193300 SIMONE ATIQUE BRANCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 115: Cuida-se de pedido de desistência da ação formulado pelo autor.

Tem-se que após prolação de sentença não é lícito à parte desistir da ação, consoante interpretação do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil, sendo-lhe possível apenas desistir de eventual recurso interposto ou

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (v. AgRg no REsp 1435763, Relator Ministro Humberto Martins,

j. 01/04/2014, DJe 07/04/2014; REsp nº 555139, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005

p.240).

Assim, intime-se o autor ora apelante para que esclareça se estaria renunciando ao direito sobre o qual se funda a

ação ou desistindo do recurso, juntando, no caso de renúncia, o instrumento de mandato com poderes específicos

para tal, nos termos do artigo 38, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a procuração de fls. 14 não os

outorga.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 183/194: Dê-se ciência ao INSS, no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-20.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000064820114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2011.61.83.006771-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RILDO EUZEBIO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067716420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.07.002687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUCIANO DANGELO

ADVOGADO : SP251653 NELSON SAIJI TANII e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026872020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

Fls. 57/58: Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003970-72.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 219 e

remetam-se os autos à Vara de Origem para a apreciação da petição de fls. 223/225 e devidas providências.

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024839-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 329: Defiro a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria do INSS, conforme requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

2012.61.09.003970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA IVONETE DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : SP309442A ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039707220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.024839-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FATIMA EURICLEIA GOMES TRINDADE CLARO DA SILVA

ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00046-3 1 Vr CAFELANDIA/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021338-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, que os atestados médicos produzidos unilateralmente são insuficientes para a

comprovação da incapacidade laborativa.

Aduz, ainda, que o fato de ter reconhecido a incapacidade temporária anteriormente não impede que este

posicionamento seja revisto.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficientes ao deferimento da antecipação de tutela

documentos produzidos unilateralmente pela parte autora, com datas de 17/03/2014, 20/06/2014 e 07/07/2014, nos

quais se atesta a presença das doenças noticiadas na exordial. 

Noutro passo, constato que foi indeferido o pedido do vindicado benefício veiculado na via administrativa (fls.

13), com fundamento em laudo médico pericial realizado em 10/06/2014 (fls. 12), em virtude da não comprovação

de incapacidade laborativa para a atividade declarada pelo interessado.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

2014.03.00.021338-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO DE DEUS JACOB

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00053683620148260022 1 Vr AMPARO/SP
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FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016520-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 158: Cuida-se de pedido de desistência da ação formulado pela autora, tendo em vista já haver obtido êxito na

via administrativa.

Tem-se que após prolação de sentença não é lícito à parte desistir da ação, consoante interpretação do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil, sendo-lhe possível apenas desistir de eventual recurso interposto ou

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (v. AgRg no REsp 1435763, Relator Ministro Humberto Martins,

j. 01/04/2014, DJe 07/04/2014; REsp nº 555139, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005

p.240).

Assim, tendo em vista as considerações acima, bem como a manifestação do INSS, às fls.163, intime-se a autora

2014.03.99.016520-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DORALICE ROSSETTO GARCIA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00115-7 1 Vr DRACENA/SP
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ora apelante para que esclareça se estaria renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação ou desistindo do

recurso, juntando, em ambos os casos, o instrumento de mandato com poderes específicos para tal, nos termos do

artigo 38, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a procuração de fls. 06 não os outorga.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034860-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fls. 183/192 e a concordância do INSS (fls. 197), defiro a habilitação dos

herdeiros.

Remetam-se os autos à UFOR, para as anotações necessárias.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-14.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 332/339: Manifeste-se o INSS em cinco dias acerca dos documentos juntados pela autora.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2014.03.99.034860-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TEREZA DOMINGUES DA SILVA falecido(a)

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.61.26.004244-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA LIDUINA DA CRUZ SALES

ADVOGADO : SP342718 NILTON TORRES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042441420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008206-68.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 132/137: Dê-se ciência à parte autora, no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014100-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, que os atestados médicos produzidos unilateralmente são insuficientes para a

comprovação da incapacidade laborativa, a qual demanda robusta prova pericial produzida sob o crivo do

contraditório.

Aduz, ainda, que o fato de existir eventual ação de interdição civil em curso não possui o condão de afetar o

trâmite da ação previdenciária. Alega que a eventual incapacidade civil não implica necessariamente

incapacidade laborativa.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

2014.61.83.008206-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RAUL LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082066820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.014100-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CRISTIANO CORREA CAVALCANTI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP260705 ALESSANDRA SILVA PEREIRA MACIEL

REPRESENTANTE : CRISTIANE CORREA YOSHIDA

ADVOGADO : SP260705 ALESSANDRA SILVA PEREIRA MACIEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ÉRICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00036942720158260268 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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Pede, subsidiariamente, a conversão do julgamento do presente recurso em diligência para que seja possível

aferir a capacidade laborativa da parte autora por meio de perícia médica. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficientes ao deferimento da antecipação de tutela

documentos produzidos unilateralmente pela parte autora, com datas de 16/03/2015 e 11/03/2015, onde se atesta a

presença das patologias noticiadas na exordial. 

Noutro passo, constato que foi indeferido o pedido do vindicado benefício veiculado na via administrativa (fls.

40), apresentado em 13/03/2015, com fundamento em laudo médico pericial realizado pela autarquia em

08/04/2015 (fls. 66), em virtude da não comprovação de incapacidade laborativa para a atividade declarada pelo

interessado.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE

REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014577-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença até decisão em contrário.

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de qualidade de segurado da parte agravada. Alega, ainda, a

inexistência de incapacidade laborativa.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que, ainda que o MM. Juízo a quo não tenha abordado diretamente o requisito da

qualidade de segurado do agravado, tal análise mostra-se imprescindível, tendo em vista a necessidade de

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Assim sendo, de acordo com consulta procedida no CNIS do autor, verifica-se duvidosa a qualidade de segurado

exigida para a concessão do benefício, razão pela qual, ao menos nesse momento processual, não vislumbro a

possibilidade de deferimento da antecipação da tutela outorgada pelo juízo a quo.

Dessa forma, resta prejudicada a análise da suposta ausência de incapacidade laborativa por parte do agravado.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

2015.03.00.014577-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WLADMIR JOSE LOPES

ADVOGADO : SP317259 VALESCA CASSIANO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP

No. ORIG. : 00030429720158260045 2 Vr ARUJA/SP
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robusto e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015232-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.00.015232-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ÉRICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CHRISTIAN MASCARO RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN

REPRESENTANTE : GUIOMAR MASCARO RIBEIRO

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 00158930520088260405 5 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo IINSTITUTO NACIIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da r. decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, não reconheceu a incompetência

material superveniente da Justiça Estadual de Osasco, em razão da instalação de Vara Federal em Osasco.

Sustenta, em síntese, a incompetência absoluta da Justiça Estadual de Osasco.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Nesta fase de cognição sumária, tenho que assiste razão ao agravante, ao menos no tocante ao risco de grave

lesão, dada a irreversibilidade da medida.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015326-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fls. 78, regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o

recolhimento do porte de remessa nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela

Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se a indicação da Unidade

Gestora correta, isto é, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (UG 090029).

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015333-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015326-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

ADVOGADO : SP074491 JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDO ROSA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP074491 JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 14041078219974036113 1 Vr FRANCA/SP

2015.03.00.015333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por SONIA APARECIDA FOLLA em face da r. decisão (fl. 61) em

que o Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu pedido de produção de prova pericial na

empresa "Jurandyr Cseny & Cia Ltda" visando comprovar períodos laborados em condições especiais, bem como

a realização de prova testemunhal para o mesmo fim.

Alega-se, em síntese, a necessidade da realização da prova técnica, uma vez que a empresa empregadora recusou-

se a fornecer o PPP ou qualquer outro documento relativo aos períodos que pretende comprovar.

É o relatório.

DECIDO.

A disciplina do agravo está claramente disposta no art. 522 do Código de Processo Civil, que prevê que este

recurso terá, em regra, a forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da Apelação e nos relativos aos efeitos em que a

Apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.

Nos termos do art. 527, II, do CPC, o Relator poderá converter o agravo de Instrumento em agravo Retido, salvo

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão de Apelação e nos relativos aos efeitos em que a Apelação é recebida, mandando remeter os autos ao

juiz da causa.

Em suma, a possibilidade de conversão do regime de agravo pelo Relator está condicionada a dois requisitos: (i)

inexistência de provisão jurisdicional de urgência, ou (ii) não haver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta

reparação.

Ocorre que não restou demonstrado, na hipótese, que a decisão agravada (fl. 61) possa vir a causar lesão grave ou

de difícil reparação a justificar a interposição do agravo na forma de Instrumento, não estando comprovada, de

imediato, qualquer situação excepcional, até porque nada impede que, no bojo de eventual Apelação, o recorrente

demonstre ter sofrido efetivo prejuízo em razão do indeferimento da expedição de ofício à empregadora, hipótese

em que esta Corte apreciará a questão. Sendo o juiz o destinatário da prova, a ele cumpre, em princípio, aferir

sobre a necessidade ou não de sua realização.

Com tais considerações, nos termos do art. 527, II do CPC, determino a CONVERSÃO do presente agravo de

Instrumento em Retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a sequente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016152-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA FOLLA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00056538220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NILTON GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2858/3346



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por NILTON GONÇALVES DA ROCHA em face da r. decisão (fls.

29/30) em que o Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo-SP indeferiu pedido de expedição de ofício à empregadora

"CPTM", a fim de que fornecesse os formulários "PPRA, PCMSO e LTCAT" de todo período laborado pelo

autor, sob pena de busca e apreensão. 

Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que a expedição do aludido ofício seria necessária em face

da recusa da empresa, ex-empregadora do autor, em fornecer tais documentos.

É o relatório.

DECIDO.

A disciplina do agravo está claramente disposta no art. 522 do Código de Processo Civil, que prevê que este

recurso terá, em regra, a forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da Apelação e nos relativos aos efeitos em que a

Apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.

Nos termos do art. 527, II, do CPC, o Relator poderá converter o agravo de Instrumento em agravo Retido, salvo

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão de Apelação e nos relativos aos efeitos em que a Apelação é recebida, mandando remeter os autos ao

juiz da causa.

Em suma, a possibilidade de conversão do regime de agravo pelo Relator está condicionada a dois requisitos: (i)

inexistência de provisão jurisdicional de urgência, ou (ii) não haver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta

reparação.

Ocorre que não restou demonstrado, na hipótese, que a decisão agravada (fls. 29/30) possa vir a causar lesão grave

ou de difícil reparação a justificar a interposição do agravo na forma de Instrumento, não estando comprovada, de

imediato, qualquer situação excepcional, até porque nada impede que, no bojo de eventual Apelação, o recorrente

demonstre ter sofrido efetivo prejuízo em razão do indeferimento da expedição de ofício à empregadora, hipótese

em que esta Corte apreciará a questão. Sendo o juiz o destinatário da prova, a ele cumpre, em princípio, aferir

sobre a necessidade ou não de sua realização.

Com tais considerações, nos termos do art. 527, II do CPC, determino a CONVERSÃO do presente agravo de

Instrumento em Retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a sequente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016382-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00015782920154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016382-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TELMA REGINA DE MORAES DONATO

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00029863620158260022 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2859/3346



DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a agravante, em síntese, que os atestados médicos produzidos unilateralmente são insuficientes para a

comprovação da incapacidade laborativa.

Aduz, ainda, que o fato de ter reconhecido a incapacidade temporária anteriormente não impede que este

posicionamento seja revisto.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficiente ao deferimento da antecipação de tutela

documento produzido unilateralmente pela parte autora, com data de 03/03/2015, onde se atesta a presença da

patologia noticiada na exordial. 

Noutro passo, constato que foi indeferido o pedido do vindicado benefício veiculado na via administrativa (fls.

33), com fundamento em laudo médico pericial realizado em 06/05/2015 (fls. 33), em virtude da não comprovação

de incapacidade laborativa para a atividade declarada pela interessada.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE

REPUBLICACAO:.)
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016430-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de embargos à execução, fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida deixou de observar os parâmetros estabelecidos na

Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, para fixar os honorários

nos limites estabelecidos na Resolução supracitada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Inicialmente, verifico que as Resoluções nº 541/2007 e nº 558/2007 foram expressamente revogadas pela

Resolução N. CJF-RES-2014/00305, de 7 de outubro de 2014, passando esta a regular o pagamento de honorários

advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita, no

âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada.

O artigo 28 da mencionada Resolução estabelece que "a fixação dos honorários dos peritos, tradutores e

intérpretes observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios

previstos no art. 25." 

A Talela V do diploma em comento fixa o valores mínimos e máximos dos honorários periciais na Justiça Federal

Comum, atribuindo às perícias de qualquer espécie o piso de R$ 62,13 e o teto de R$ 200,00.

In casu, constato que os honorários periciais fixados pelo MM. Juízo a quo na decisão ora objurgada exorbitam os

limites estabelecidos pela Resolução nº 305/2014, de maneira que, a rigor, devem ser reduzidos.

Não vislumbro, neste momento processual, complexidade no serviço a ser prestado pelo Expert que justifique o

arbitramento acima do teto legal (artigo 28, parágrafo único, da Resolução N. CJF-RES-2014/00305), mostrando-

se razoável o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, determinando a redução do valor arbitrado a titulo de

honorários periciais ao patamar de R$ 200,00 (duzentos reais), limite máximo previsto na Resolução N. CJF-RES-

2014/00305.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

2015.03.00.016430-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSEFA MARIA PINHEIRO ALVES

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00003093820148260355 2 Vr MIRACATU/SP
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016831-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, que a agravada não possui a carência exigida para a percepção do benefício.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeito s da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficiente ao deferimento da antecipação de tutela

laudo pericial produzido em 15/10/2014, o qual fixa a data da incapacidade em julho/2013. 

Ocorre que, conforme consta do CNIS da parte autora (fls.10), ainda é controversa a carência exigida para a

percepção do benefício, tendo em vista que, em princípio, houve a perda da qualidade de segurado e sua

subsequente recuperação, não tendo sido cumprida a carência exigida quando do surgimento da invalidez (fls.

79).

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

2015.03.00.016831-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITA APARECIDA VISCHI AZEVEDO

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00004893020148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016877-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento de benefício

assistencial, deferiu a tutela antecipada.

2015.03.00.016877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00018258120118260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017246-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUIZA LIMA DA SILVA contra a r. decisão que, em

sede de ação previdenciária, ajuizada perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema,

declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito da Comarca de Diadema/SP.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 25 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)
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§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio

do segurado, que não é sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz

do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem

firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de

seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça

Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada

na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu domicílio.

3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito

originário.

4) Agravo de instrumento provido.

(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:24/04/2008 PÁGINA: 697.)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017250-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 28/35 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no
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período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017270-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 44/78 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO
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DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017505-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCILENE APARECIDA DA SILVA SANTOS contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da
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tutela que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 39/52 e 60/70 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo foi indeferido com base em exame realizado pela perícia médica do

INSS (fls. 53).

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela parte agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017509-94.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.017509-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 43/52 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da
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tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017579-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da

tutela que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 38/41 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 12.06.2015 foi indeferido com base em exame

realizado pela perícia médica do INSS (fl. 48).

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o
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agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela parte agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017862-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGNALDO MATIAS DA SILVA contra a r. decisão que, em

sede de embargos à execução, recebeu os embargos e suspendeu o curso da execução.

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da

execução quanto à parte incontroversa do débito.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 29 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.
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Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do

montante incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o

manejo de embargos parciais à execução.

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite

o ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite.

Entendimento que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de

pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução.

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de

requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe

uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em

execução; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido

pelos exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Teori Zavascki.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009).

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À

PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição

de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução

opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg

nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp

nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº

668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.

(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11)

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À

PARTE CONTROVERTIDA.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

II - O Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores

controvertidos, correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele

reconhecido pelo INSS.

III - Em se tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado

normalmente, não cabendo a concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e

desta Corte.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Relatora MARISA

SANTOS, DJF3 de 29/07/10)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA

PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão

colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao

alegado vício da apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso,

porquanto a decisão ora agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal

de Justiça. Ressalto que não se exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a

respeito da matéria. II - É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível

a execução do montante incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado

no e-DJF3 Judicial de 22.08.2012)"
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Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018068-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIA DE OLIVEIRA GOES contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela que visava

ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 30/67 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo foi indeferido com base em exame realizado pela perícia médica do

INSS (fls. 29).

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.
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No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela parte agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029443-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luismar Firmino Tavares, contra Sentença que julgou improcedente o pleito

de benefício por incapacidade laborativa, em decorrência de acidente do trabalho. Houve condenação da parte

autora nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança, em

razão da assistência judiciária gratuita (fls. 139/140).

 

Da análise dos autos, é possível verificar que o benefício pleiteado está relacionado a infortúnio ocorrido durante

o exercício do labor funcional.

 

A comprovar a natureza laboral da presente causa, destaco a narrativa da exordial, bem como as razões recursais

da parte autora. Além disso, observo que o auxílio-doença concedido na esfera administrativa (fls. 36 e 76/77),

cujo benefício o autor pretende converter em aposentadoria por invalidez acidentária ou a manutenção do auxílio-

doença acidentário (item 7 - fl. 12), teve natureza acidentária, conforme os documentos mencionados.

 

Dessa forma, observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada, tanto pela

2015.03.99.029443-3/SP

APELANTE : LUISMAR FIRMINO TAVARES

ADVOGADO : SP279993 JANAÍNA DA SILVA SPORTARO ORLANDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10074209520138260127 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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documentação acostada aos autos, quanto pelas alegações trazidas pela parte autora, em sua exordial, na qual há

menção à ocorrência de acidente do trabalho e pedido expresso nesse sentido, e requerimento de concessão de

benefício de natureza acidentária.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete

à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação,

tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas causas de

natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de

acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte

Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando

Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento

das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à

Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada

em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de

lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista."

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029757-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Em consulta ao sistema CNIS, verifico que a autora permanece em gozo de auxílio-doença ininterruptamente

desde 26.10.2011 até esta data, o que confronta as alegações contidas na inicial.

 

Observo, também, que não foi concedida a antecipação de tutela nestes autos, o que afasta a possibilidade da

manutenção do benefício ter se dado em razão de ordem judicial.

 

Dessa forma, intime-se a apelante para esclarecer a que título continua recebendo o benefício.

 

Igualmente, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38744/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-89.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2015.03.99.029757-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELIZABETE FERREIRA SILVA DAMAZIO

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 14.00.00035-0 3 Vr ADAMANTINA/SP

2003.61.13.002333-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARYVAM PEREIRA MACHADO e outro(a)
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DESPACHO

Vistos em autoinspeção.

Fls. 270/276: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se com urgência.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14221/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044755-42.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543 -C DO CPC. REsp

1.304.479/SP. TEMPO DE SERVIÇO URBANO/RURAL. SEGURADO ESPECIAL. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO NEGATIVO. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA. RETORNO DOS AUTOS À VICE-

PRESIDÊNCIA.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.304.479/SP, assentou entendimento de

que o trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

da família como segurados especiais, devendo ser averiguada, caso a caso, a prevalência do trabalho urbano ou do

rural, para subsistência do grupo familiar.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, o conjunto probatório foi amplamente valorado e guarda harmonia com a jurisprudência assentada.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543 -C, § 8º, do CPC). Retorno dos autos à Vice-

Presidência.

 

APELANTE : ADRIANA DE JESUS MACHADO SALOMAO incapaz

ADVOGADO : SP209273 LAZARO DIVINO DA ROCHA

REPRESENTANTE : MARYVAM PEREIRA MACHADO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ARNALDO SALOMAO falecido(a)

ADVOGADO : SP251646 MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

95.03.044755-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELVIRA BERNARDI DE SOUZA

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI

No. ORIG. : 94.00.00137-6 2 Vr GARCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543 -C, manter a decisão anterior,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-95.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.03.001697-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VICENTE VILELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/173

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.006882-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDIO SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, no tocante: ao reconhecimento do labor rural no intervalo de 

16/8/1968 a 31/12/1972; ao preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço; e à fixação dos critérios de incidência dos consectários.

4. O termo inicial da aposentadoria é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

6. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

7. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Em consequência: Apelações da parte autora e do INSS, bem como remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027903-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00030-5 5 Vr LIMEIRA/SP

2002.03.99.027903-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), foi fundamentada no sentido de que o tempo de

serviço rural alegado foi parcialmente demonstrado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, no tocante: ao reconhecimento do labor rural no intervalo de

1º/1/1968 a 21/6/1970; ao preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional; e à fixação dos critérios de incidência dos consectários.

4. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

5. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

6. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Em consequência: Apelação autárquica e recurso adesivo desprovidos e remessa oficial parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040665-44.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI EHMKE

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00037-0 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.040665-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO DA SILVA RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5).

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para também reconhecer o labor rural no intervalo de 9/5/1959 a

19/10/1967 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Em consequência: Recurso adesivo e apelação do INSS desprovidos. Remessa oficial parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001576-77.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00026-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.001576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), foi fundamentada no sentido de que o tempo de

serviço rural alegado não foi comprovado.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5).

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, no tocante: ao reconhecimento do labor rural no intervalo de

5/10/1970 a 5/8/1979; ao preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço; e à fixação dos critérios de incidência dos consectários.

6. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

8. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Em consequência: Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025532-25.2003.4.03.9999/SP

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO ADRIANO SOBRAL

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00083-4 1 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.025532-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2883/3346



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), foi fundamentada no sentido de que o tempo de

serviço rural alegado foi parcialmente demonstrado, por ter sido delimitado nas provas materiais.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5). Nessa esteira, como não há

elementos seguros que apontem o início da atividade, é razoável sua fixação na ocasião em que o autor completou

doze anos de idade, consoante precedentes do E. STJ.

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, apenas para acrescentar na fundamentação do julgado que o labor

rural foi demonstrado no intervalo de 14/12/1968 a 27/11/1977.

6. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006256-71.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDECIR APARECIDO GUIDONI

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00143-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2004.03.99.006256-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO ROBERTO ABRANTES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00015-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O v. acórdão desta Corte foi fundamentado no sentido de que o tempo de serviço rural alegado foi parcialmente

demonstrado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5).

5. Julgamento anterior parcialmente reconsiderado, apenas para acrescentar na fundamentação que o labor rural

também foi demonstrado no intervalo de 18/6/1961 a 12/11/1971. Mantida a improcedência do pedido de

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, em razão do não cumprimento da carência.

6. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-79.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

2004.61.83.003074-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADORICO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030747920044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003475-08.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000182-21.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.19.003475-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDENOR GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO

: SP169736 REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.22.000182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010661-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON SANCHES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2007.03.99.010661-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMILIO MANGETTI RIQUETTI

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 03.00.00191-6 1 Vr MAIRINQUE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033153-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-17.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.03.99.033153-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RAIMUNDO JOSE CANTALICE

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.24.51041-3 2 Vr ITATIBA/SP

2007.61.03.006450-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE COSME RODRIGUES

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035157-73.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

No. ORIG. : 00064501720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.035157-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 05.00.00429-0 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

2009.61.83.007296-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.418/423

INTERESSADO : EZILIA DE ALMEIDA PONTE e outros. e outros(as)

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)

No. ORIG. : 00072961720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.004756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO PAZ DE MATOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00265-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5).

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para também reconhecer o labor rural no intervalo de 1º/11/1959 a

31/12/1969 e a comprovação dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6. O termo inicial da aposentadoria é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

7. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

8. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

9. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

11. Agravo provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC, para reconsiderar parcialmente a decisão

agravada. Em consequência: Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-20.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.002369-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2891/3346



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

EMBARGANTE : ELSA MARIA GUEDES

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00023692020104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.010707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/190

EMBARGANTE : JOSE CARLOS QUINTINO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00015-9 1 Vr ITABERA/SP
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4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019584-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025981-02.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.019584-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/287

EMBARGANTE : ANA FIRME DE BRITO

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00016-1 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.025981-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2893/3346



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil4, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), reconheceu parcialmente o tempo de serviço rural

alegado, por ter sido delimitado na prova material mais remota.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho

rural anterior à prova material mais antiga trazida à colação.

3. É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

4. É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Na década de 1960, porém, a proibição alcançava

apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade

incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais (Turma de

Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, Súmula n. 5).

5. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para também reconhecer o labor rural no intervalo de 30/10/1978

a 31/12/1986, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

6. Agravo parcialmente provido, em juízo de retração do artigo 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011776-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO QUIDEROLI

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00004-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.61.40.011776-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LENA MARIA LIBANIO

ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103

No. ORIG. : 00117760220114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005783-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2012.03.99.005783-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00124-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022782-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-55.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

2012.03.99.022782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ ANTONIO ROCINHOLI

ADVOGADO : SP215563 PAULA BELUZO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00055-3 3 Vr BEBEDOURO/SP

2012.61.12.009312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ISMAEL BISPO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00093125520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000404-58.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.28.000404-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004045820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006411-

95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003634-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.006411-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/170

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064119520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.003634-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NOEMIA DA SILVA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão que não diverge da orientação da Corte Especial, muito embora estabeleça a data do laudo pericial

como termo inicial do auxílio-doença, em virtude de peculiaridades do caso concreto.

4. Decisão anterior mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso

II, do CPC, manter a decisão anteriormente proferida e determinar o retorno dos presentes autos à Subsecretaria de

Feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015208-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00071-7 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP

2013.03.99.015208-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FELIX MIGUEL FILHO

ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

No. ORIG. : 00062620720088260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019995-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão que não diverge da orientação da Corte Especial, muito embora estabeleça a data do laudo pericial

como termo inicial da aposentadoria por invalidez, em virtude de peculiaridades do caso concreto.

4. Decisão anterior mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso

II, do CPC, manter a decisão anteriormente proferida e determinar o retorno dos presentes autos à Subsecretaria de

Feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-95.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.99.019995-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA LINO TOZI

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

: SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

No. ORIG. : 09.00.00212-2 4 Vr DIADEMA/SP

2013.61.02.000010-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANGELO ALBERTO FRIGHETTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Silva Neto, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000109520134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.03.002129-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIOLICIO ESTEVES RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

REPRESENTANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBAP

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 00021292620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-38.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-15.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.03.002943-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE GUILHERME DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

REPRESENTANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBAP

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00029433820134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.12.004637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : THEREZINHA DA SILVA TAMURA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007287-35.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00046371520134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.007287-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : REBECA CAETANO BARBOZA

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 00072873520134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2903/3346



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-06.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.14.006085-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 00060851720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.43.000247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RAIMUNDO ALVES DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL MAIS ANTIGA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou entendimento de que

a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova material mais antiga

trazida à colação.

2. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Superior Tribunal de Justiça. Com

efeito, valorada a prova testemunhal colhida, esta não corroborou o efetivo trabalho rural no período anterior à

prova material mais antiga trazida à colação.

3. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-C, § 8º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, manter a decisão anterior, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-67.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)

: SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002470620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.005274-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIA TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 00052746720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013011-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018718-11.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.013011-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/208

EMBARGANTE : IVONE APARECIDA GARCIA VOLTARELI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00134-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.018718-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020818-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151

EMBARGANTE : GENIVAL CECINO GOMES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 13.00.00031-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.020818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/238

EMBARGANTE : NEUSA DE SOUZA BAGANHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.15890-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031690-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.031690-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.275/278

INTERESSADO : MARIA PIEDADE ALVES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 12.00.00043-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035796-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Silva Neto, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro..

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036452-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035796-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDA TERESA LEME DE ASSIS

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30018680320138260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2014.03.99.036452-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERSON JOSE BATISTA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036876-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 13.00.00013-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2014.03.99.036876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 13.00.00144-0 2 Vr DIADEMA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039312-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040221-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.039312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174

EMBARGANTE : ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00150-0 2 Vr ITAPIRA/SP

2014.03.99.040221-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003052-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO BATISTA PRETO DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

REPRESENTANTE : RAMIRA APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA e outros(as)

: ALESSANDRO PRETO DE OLIVEIRA

: ALESSANDRA DE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/258

No. ORIG. : 10.00.00034-9 1 Vr PIRACAIA/SP

2015.03.99.003052-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO REINALDO GOULARTE

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 12.00.00056-6 2 Vr CONCHAS/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003773-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2015.03.99.003773-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JUDITE DE OLIVEIRA VILAR

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 11.00.00276-7 1 Vr SUMARE/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008898-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003794-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TATIANE REIS

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 40045370320138260038 3 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.008898-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ZILDA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 13.00.00333-5 1 Vr PORANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009879-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2015.03.99.009879-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/260

No. ORIG. : 10.00.00130-5 2 Vr IBITINGA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011695-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUCIA GONZAGA MORTARI BALDIN

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230

No. ORIG. : 12.00.00052-7 1 Vr ITAPOLIS/SP

2015.03.99.011997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014477-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVANTE : JESSE RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

No. ORIG. : 11.00.00037-3 1 Vr IEPE/SP

2015.03.99.014477-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MILAI BRILHANTE DA SILVA

ADVOGADO : SP124230 MANOEL EDSON RUEDA

: SP293863 MIRELLA ELIARA RUEDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 11.00.00025-0 1 Vr BORBOREMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018357-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020505-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147260 JOSE GUIMARAES DIAS NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125

No. ORIG. : 11.00.00101-1 2 Vr RANCHARIA/SP

2015.03.99.020505-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020668-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVANTE : ROSA DA SILVA BANDEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247

No. ORIG. : 09.00.00025-3 2 Vr CAPIVARI/SP

2015.03.99.020668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IZABEL BIZIO BELO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123

No. ORIG. : 12.00.01969-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021109-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022180-39.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.021109-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDIR POSSIDONIO LOPES

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284

No. ORIG. : 10.00.00087-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2015.03.99.022180-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023291-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA CORREA DE FREITAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

CODINOME : MARIA CORREA DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 11.00.00089-9 3 Vr RIO CLARO/SP

2015.03.99.023291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 14.00.00286-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14225/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036034-79.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

94.03.052406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : HELIO PAULO CASATTI

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.36034-0 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005742-28.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-26.2001.4.03.6183/SP

 

2001.61.83.005742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CLOTILDE TAVARES CORAL (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIETA MICHELIM LISBOA

: ARLETE DE AVILA SILVA

: BENEDICTA MOREIRA SOARES COSTA

: CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO DA SILVA

: FERNANDA APARECIDA CAETE REZENDE

: MARIA APARECIDA CAETE REZENDE

: ODILIA RAMOS DE FARIAS

: PAULINA ROZZATTI BOMTORIN

: TERESA IRAIDES CALDERAN MENGATTO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREY HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.83.005768-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030742-57.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : TEREZINHA MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.361/363

2003.03.99.030742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : JOAO GOEMS DE SOUZA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 01.00.00266-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-52.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-45.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.17.000276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IRACI DE OLIVEIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2006.03.99.003673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO JUVENAZZO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 02.00.00058-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043433-98.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2006.03.99.043433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA019741 LUCIANA MARIANI ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO DO PRADO TOMAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00106-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004233-52.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido e julgado prejudicado o agravo de fls. 219/226.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e julgar prejudicado o agravo

de fls. 219/226, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027508-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.004233-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IZAETE RAMOS DO CARMO

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.027508-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036025-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DO FEITO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00083-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.99.036025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TOME GOMES MANICA e outros(as)

: WALTER COSTA

: ANGELO FERRER

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00815-7 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Preliminar rejeitada. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043542-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048408-95.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.043542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MAIR MARTINS

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00003-4 1 Vr TABAPUA/SP

2008.03.99.048408-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050049-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARMEN LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00175-2 2 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.050049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO BORSOIS

ADVOGADO : SP027041 JOSÉ PAULO COUTINHO DE ARRUDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00088-3 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053396-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

2008.03.99.053396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JAMIL FADEL

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00054-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054181-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011040-97.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.054181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSA GAZOLA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00096-0 1 Vr IPAUCU/SP

2008.61.04.011040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRANCISCA ROSA DE AMORIM

ADVOGADO : SP272993 ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.123/91, NOS TERMOS DA MP 1.523, DE

28/06/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A ESTA NORMA.

POSSIBILIDADE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

(REsps nº 1.309.529/PR e 1.326.114/SC), pela incidência da decadência quanto aos benefícios concedidos

anteriormente à edição da Medida Provisória 1.523, de 28/06/1997, com termo inicial do prazo a contar de sua

vigência.

3. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011422-90.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.123/91, NOS TERMOS DA MP 1.523, DE

28/06/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A ESTA NORMA.

POSSIBILIDADE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

(REsps nº 1.309.529/PR e 1.326.114/SC), pela incidência da decadência quanto aos benefícios concedidos

anteriormente à edição da Medida Provisória 1.523, de 28/06/1997, com termo inicial do prazo a contar de sua

vigência.

3. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 00110409720084036104 6 Vr SANTOS/SP

2008.61.04.011422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ALZIRA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-95.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011229-32.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.13.001112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FATIMA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.83.011229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RODRIGO DA SILVA SANTANA e outros(as)

SUCEDIDO(A) : FIRMINA DA SILVA SANTANA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

No. ORIG. : 00112293220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo do INSS improvido. Agravo da autora não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2009.03.99.002847-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ISAURA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

SUCEDIDO(A) : EDSON FELIX falecido(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da autora e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe dava parcial provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036694-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000173-11.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.03.99.036694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CIDENI ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00023-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

2009.61.04.000173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.123/91, NOS TERMOS DA MP 1.523, DE

28/06/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A ESTA NORMA.

POSSIBILIDADE.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

(REsps nº 1.309.529/PR e 1.326.114/SC), pela incidência da decadência quanto aos benefícios concedidos

anteriormente à edição da Medida Provisória 1.523, de 28/06/1997, com termo inicial do prazo a contar de sua

vigência.

3. Agravo legal provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-90.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em período anterior ao início de prova

material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A

Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator pela conclusão.

PARTE RÉ : REGINA DE BARROS GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP176018 FABIO ALEXANDRE NEITZKE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.23.002188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00021889020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014914-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.002688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : JOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

No. ORIG. : 00026887320094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA PEREIRA VENTURINI

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149141320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010304-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.010304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARLENE ANGELO DA SILVA

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00036-9 3 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023032-

39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.03.99.023032-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JAIR MONTAGNOLLI

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00010-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.09.006491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : VALDOMIRO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00064915820104036109 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001600-

40.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-35.2010.4.03.6183/SP

2010.61.26.001600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : LOURIVAL DA SILVA MELO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016004020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS.

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC.

2- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000888-

73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2010.61.83.000703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ANA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/246

No. ORIG. : 00007033520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NIVALDO MAGANHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008887320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028688-40.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.009461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSINALVA ARLINDA DA SILVA OLIVEIRA e outros(as)

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 00094610320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.028688-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031238-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LOURDES DA MOTTA CORREA

ADVOGADO : SP170553 JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00041-7 1 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.031238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IZAIAS GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00128-5 1 Vr CARDOSO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043451-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.043451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : OFELIA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00134-1 1 Vr CABREUVA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-76.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-33.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.03.001587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RENI MARIA SOARES DUQUE

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015877620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.002980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : TEREZA FREITAS DE MELLO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/101
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 00029803320114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.003958-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARTA CARMOSINA ARANTES GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/96

No. ORIG. : 00039581020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2011.61.04.005075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : NARCISA LOPES MEIRA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109

No. ORIG. : 00050753620114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.14.006047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : VICENTE GONCALVES LUSTOSA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00060477320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009763-33.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.39.009763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LEANDRO GALVAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO(A) : FRANCISO DE ASSIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097633320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ILMA ARCANJO GOMES SOUZA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

: SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

CODINOME : ILMA ARCANJO GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039932420114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VIRGILIO DE CARVALHO LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP245293 ELIZANDRA RIBEIRO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040418020114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007210-

75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.61.83.007210-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072107520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007585-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.007585-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ODAIR FERREIRA BERNARDINO

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075857620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020056-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192v.

No. ORIG. : 09.00.00052-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.020056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA EUNICE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00081-6 1 Vr CUBATAO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023350-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE

AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NOS CASOS EM QUE

A CONCESSÃO DE AMBOS FOREM ANTERIORES A LEI Nº 9.528/97. NÃO OCORRÊNCIA NOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. RESP Nº 1.296.673/MG e SÚMULA 507 DO STJ.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante,

ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º

e 3º, da Lei 8.213/1991.

3. Não há direito adquirido do segurado que já recebia o auxílio-acidente a mantê-lo com a concessão de

aposentadoria após a égide da Lei nº 9.528/97.

4. Agravo Legal conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, em juízo de retratação, decide a Egrégia Nona

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.023350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDVALDO EUSEBIO DA SILVA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

CODINOME : EDVALDO EUZEBIO DA SILVA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 75/77

No. ORIG. : 10.00.00148-5 1 Vr MAIRINQUE/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046132-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047129-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO

: SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00170-9 7 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.047129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MILIANA DA SILVA DOS SANTOS -ME

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-3 1 Vr CABREUVA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001880-21.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.60.03.001880-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSANGELA DALEFFE LEITE

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018802120124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008925-70.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-24.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.02.008925-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CAROLINE GERVONE

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089257020124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.06.000928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DINORA SILVEIRA CARMO ROLA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-48.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009282420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.39.000590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA LUIZA FOGACA DA SILVA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005904820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.004004-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE BENEDITO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00040041920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.006869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCIA TEREZINHA DA CUNHA MIRANDA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007420-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005534420108260698 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.007420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUIZ SERGIO PINTO GUEDES

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00204-3 2 Vr GUARUJA/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o

Relator ressalvando entendimento pessoal.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014916-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ANGELICA DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

No. ORIG. : 12.00.00019-4 1 Vr IPUA/SP

2013.03.99.014916-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO ALENCAR DE SOUSA PENIDO

ADVOGADO : SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

REPRESENTANTE : MAURO DE SOUSA PENIDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022778-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00164-5 1 Vr VALINHOS/SP

2013.03.99.022778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA IMACULADA LOURENCO

ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

No. ORIG. : 11.00.00098-3 2 Vr MOCOCA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026020-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nagar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030534-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.026020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA EDILEUZA MACENA DE LIMA MORAES

ADVOGADO : SP222640 ROBSON DA CUNHA MEIRELES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr ROSEIRA/SP

2013.03.99.030534-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2963/3346



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037778-

04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CRISEIDE APARECIDA COSTA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 12.00.00099-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.037778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HELOINA DOS SANTOS PIO

ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/158

No. ORIG. : 12.00.00116-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038307-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004683-28.2013.4.03.6104/SP

 

 

2013.03.99.038307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARGARIDA MARIA REBOUCAS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/90

No. ORIG. : 10.00.03312-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.61.04.004683-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-14.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : THEREZINHA DE JESUS CAMPOS TAVARES DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/71

No. ORIG. : 00046832820134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.09.003506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DAVI DE CASTRO

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035061420134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-31.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001037-71.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.12.001034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FLORISVALDO CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP266026 JOICE BARROS DUARTE e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/169

No. ORIG. : 00010343120134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.16.001037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

1- O benefício deve ser mantido enquanto perdurar a incapacidade laborativa da parte autora, a ser verificada

através das perícias médicas realizadas pela Autarquia Previdenciária, tendo em vista que o segurado em gozo de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a exame

médico periódico a cargo da Previdência Social. Posicionamento anteriormente adotado revisto.

2- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-69.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010377120134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.002227-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AYRES ROGERIO GOMES

ADVOGADO : SP321582 WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO

: SP284549A ANDERSON MACOHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA HORTENSE COELHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022276920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-27.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-33.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.000071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ZORAIDE MACHADO PINTO

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000712720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.003291-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSA GRILLO ALVARINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006395-

10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032913320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.006395-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : GILBERTO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063951020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012842-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008222-20.2014.4.03.9999/SP

2013.61.83.012842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ODAIR MARTINES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128421420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008917-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

2014.03.99.008222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA JOSE MONTEIRO SOUSA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00074-4 1 Vr IBITINGA/SP

2014.03.99.008917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IVONE GUIRRO BETITO

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-9 1 Vr IBITINGA/SP
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INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022032-

62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.022032-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : THAMIRIS VALERIO DA SILVA incapaz e outro(a)

ADVOGADO : SP135595 ROGERIO CAMARGO PIRES PIMENTEL

REPRESENTANTE : JOELMA APARECIDA DA ROCHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/181

No. ORIG. : 11.00.00361-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024693-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027540-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TEREZINHA DA CUNHA

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-6 1 Vr AMPARO/SP

2014.03.99.027540-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027662-

02.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

PARTE AUTORA : DIANA VALENCA LYRA

: LUIZA MARIA VALENCA DE SIQUEIRA LYRA

ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/165

No. ORIG. : 12.00.00175-5 3 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.027662-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PARTE AUTORA : LUCIANA APARECIDA ELIAS e outros(as)

ADVOGADO : RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/226

No. ORIG. : 08030225520128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029017-47.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029956-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029017-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GERMANO VENGENIK KOCHEKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO(A) : DANILA KOCHEKA falecido(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.029956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA JOSE CARIATI incapaz

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : ALAN ODILON CARIATI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037165-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032430720108260129 1 Vr CASA BRANCA/SP

2014.03.99.037165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ESTER RODRIGUES DA SILVA TARACHEWISUS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007723-81.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001115-64.2014.4.03.6105/SP

 

2014.61.04.007723-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DINIZ

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077238120144036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.61.05.001115-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2978/3346



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana

acompanhou o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-85.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE EDMUR DIAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP202910 KELLY CRISTINE PEREIRA ARTEM e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011156420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.19.009705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROZENIL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097058520144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-53.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

2014.61.20.011440-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114405320144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-12.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-97.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.27.001903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO JARRETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019031220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.002156-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO IDESTI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2981/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-05.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021569720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.002479-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PEDRO MEJOLARO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024790520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-39.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-41.2014.4.03.6130/SP

 

 

2014.61.27.002522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GERALDO IDESTI

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025223920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.30.003252-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     2983/3346



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002793-27.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CLEUSA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032524120144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.61.34.002793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : OSEIAS DE OLIVEIRA BALLES

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027932720144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004567-42.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2014.61.83.004567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CLEIDE SANTOS PASCHOA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045674220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-37.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001768-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001448-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA HELENA DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08007403120138120010 2 Vr FATIMA DO SUL/MS

2015.03.99.001768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NILTON VAZ GOMES incapaz

ADVOGADO : SP329387 PAULO EDSON FROZONI

REPRESENTANTE : DILCE BORBA VAZ GOMES

ADVOGADO : SP329387 PAULO EDSON FROZONI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 13.00.00090-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.004874-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : LUZIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00169-5 1 Vr POMPEIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005138-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009893-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VILMA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203006 OLAVO CORREIA JÚNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00133-6 1 Vr CONCHAS/SP

2015.03.99.009893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LEANDRO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010100-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00131-4 1 Vr TATUI/SP

2015.03.99.010100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ARACI LEMOS MATIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10016404320148260127 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012677-91.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.010889-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : HELENA EMILIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00117-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2015.03.99.012677-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013238-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIA APARECIDA DAMIAO XAVIER

ADVOGADO : SP198586 SIRLENE APARECIDA LORASCHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00140-6 1 Vr COLINA/SP

2015.03.99.013238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ZELIA CASTRO DE FRAGA

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00006-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013950-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2015.03.99.013950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARMEN LUCIA CREPALDI

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00099-4 3 Vr OLIMPIA/SP
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00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014248-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014395-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.014248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA COSTA

ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00043-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2015.03.99.014395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DOLORES FERREIRA DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP155754 ALINE IARA HELENO FELICIANO

CODINOME : MARIA DOLORES FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068278420118260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014857-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

2015.03.99.014857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANDREA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 13.00.00071-2 1 Vr PALESTINA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016974-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017373-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.016974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RITA PESSOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010473020128260150 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2015.03.99.017373-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava parcial provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017413-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA LOPES VIANA

ADVOGADO : SP242720 ADRIANO ANTONIO FONTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00193-3 2 Vr ITATIBA/SP

2015.03.99.017413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA DOMINGUES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 11.00.03735-0 1 Vr IPAUCU/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe

dava provimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018167-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2015.03.99.018167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DARLENE APARECIDA RAFAEL

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 12.00.00050-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018590-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018764-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CINTIA ANGELIA LEOCADIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 12.00.00124-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

2015.03.99.018764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO MARIA DE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019126-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00037-3 3 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.019126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ISILDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

: SP284549A ANDERSON MACOHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00119-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019268-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019711-20.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.019268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO VENTURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235456 TATIANA AKEMI KINJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00073-9 2 Vr GUARUJA/SP

2015.03.99.019711-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019725-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUCILENE MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

No. ORIG. : 14.00.00141-8 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.019725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANGELICA ANDRADE DA CRUZ MONTEIRO

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 14.00.00071-5 3 Vr GARCA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019774-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2015.03.99.019774-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO PADOVAN

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00105-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019822-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020532-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.019822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ELIDIO ARAUJO

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10013972120148260347 2 Vr MATAO/SP

2015.03.99.020532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BENEDITO APRIGIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00098-7 2 Vr ITAPETININGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020917-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo do autor improvido. Agravo do INSS não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e não conhecer do

2015.03.99.020917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JAIR APARECIDO CREMONEZE FRANCO

ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00045-5 1 Vr CAPIVARI/SP
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agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A

Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020920-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020931-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ALBERTO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP088786 ANTONIO PEDRO ARBEX NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00062-8 1 Vr CHAVANTES/SP

2015.03.99.020931-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUIZ FLAVIO BELOMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3005/3346



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021077-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00194-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2015.03.99.021077-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CATARINA PEREIRA JACYNTHO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00011-0 1 Vr TABAPUA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022096-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-47.2015.4.03.6111/SP

 

2015.03.99.022096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO BERTOLASSI

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 15.00.00041-6 2 Vr MONTE ALTO/SP

2015.61.11.000563-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3007/3346



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Daldice Santana acompanhou

o Relator pela conclusão.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 14235/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000739-22.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005634720154036111 2 Vr MARILIA/SP

2003.03.99.000739-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00208-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a

partir da citação.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

2003.03.99.002043-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDEZIO FLORENTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00029-6 6 Vr JUNDIAI/SP
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4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a

partir da citação.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003337-46.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço /contribuição, a

partir da citação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

2003.03.99.003337-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BRIGANON

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00192-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-10.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

citação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010814-23.2003.4.03.9999/SP

 

2003.03.99.004969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MIGUEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00092-8 1 Vr CABREUVA/SP

2003.03.99.010814-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

data do requerimento administrativo (12/05/2000).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISMENDE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 01.00.00011-6 3 Vr CATANDUVA/SP

2003.03.99.011511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEUSMIR ALCIDES BERALDO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

CODINOME : DEUSDEMIR ALCIDES BERALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00154-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a

partir da citação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016883-71.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a

partir da citação.

2003.03.99.016883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORALICIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP114758 RODINER RONCADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00092-9 1 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3013/3346



 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020029-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos. 

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

citação.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2003.03.99.020029-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00227-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3014/3346



SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020291-70.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão em parte, para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte

autora apenas para reconhecer o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto

juntado aos autos.

5. Improcedência na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023631-22.2003.4.03.9999/SP

 

2003.03.99.020291-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAZARO DE SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 00.00.00163-4 2 Vr AVARE/SP

2003.03.99.023631-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3015/3346



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a

partir da citação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028255-17.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL PARRA PARRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00249-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.028255-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURICIO ALUISIO FONSECA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00083-1 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3016/3346



PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão em parte, para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte

autora apenas para reconhecer o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto

juntado aos autos.

5. Improcedência na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031613-87.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE

TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

2003.03.99.031613-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : HELENO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP123128 VANDERLEI CESAR CORNIANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 01.00.00073-3 1 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3017/3346



4. Reconsiderada a decisão em parte, para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte

autora apenas para reconhecer o interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto

juntado aos autos.

5. Improcedência na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004327-52.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REEXAME

DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.348.633-SP. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO

DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO COMO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.348.633-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que é possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como início de prova material.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz do julgamento proferido no recurso especial mencionado.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora,

reconhecendo interregno de labor rural exercido anteriormente ao documento mais remoto juntado aos autos.

5. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

data do requerimento administrativo em 22/01/2002.

 

 

 

2003.61.14.004327-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO NUNES MAGALHAES

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3018/3346



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008056-17.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO

DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105882-23.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.03.008056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP205583 DANIELA PONTES TEIXEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080561720064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.03.99.038661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE OSMAR DE FARIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3019/3346



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042493-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150028 REINALDO LUIS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.11.05882-0 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.03.99.042493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00072-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3020/3346



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1404859-20.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LABOR RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001731-89.2007.4.03.6103/SP

 

 

2007.03.99.047245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE RODARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP224951 LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE

: SP298036 HELOÍSA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.14.04859-3 3 Vr FRANCA/SP

2007.61.03.001731-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3021/3346



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-90.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUROS DE MORA E HONORÁRIOS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOLORES PEREIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00017318920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.26.002858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014745-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008085-96.2008.4.03.6103/SP

 

 

2008.03.99.014745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANEZIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILIA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP226946 FLAVIA MICHELLE DOS SANTOS MUNHOZ GONGORA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00163-5 1 Vr CASA BRANCA/SP

2008.61.03.008085-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-48.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

CODINOME : JOSE DONIZETTE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080859620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.08.000075-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ITAMIR CRIVELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C do CPC, dar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-35.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-04.2008.4.03.6120/SP

 

2008.61.08.010138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO ARLINDO CRISTIANINI

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101383520084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.20.005126-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, dar provimento ao agravo legal

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-03.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA THEREZINHA FAGLIONE

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro(a)

No. ORIG. : 00051260420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.83.005398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LETICIA BETTIOLI

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053980320084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030497-09.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2008.63.01.030497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERENICE MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00304970920084036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022457-87.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025922-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

2009.03.99.015462-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145942 TARCISIO BARROS BORGES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SELCINA DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 97.00.22457-0 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.025922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL PRESTES

ADVOGADO : SP084539 NOBUAKI HARA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 08.00.00125-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, dou provimento ao agravo legal

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001021-98.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C do CPC, dou provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.03.001021-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GENY BONDIOLI PAVANELLI

ADVOGADO : SP017573 ALENCAR NAUL ROSSI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00010219820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-36.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.09.001690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DARCI VIEIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)

No. ORIG. : 00016903620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.008045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVA MARIA DIAS GARCIA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033859-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

No. ORIG. : 00080453420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.033859-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTACILIA FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP090781 APARECIDA BENEDITA CANCIAN

No. ORIG. : 06.00.00231-4 4 Vr RIO CLARO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034659-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C do CPC, dar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036115-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.034659-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163384 MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00148-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.03.99.036115-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046466-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULA CONCEICAO INACIA MUNHOZ DELGADO

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

No. ORIG. : 09.00.00176-9 3 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.046466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PRATES

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

: SP068476 IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES

: SP076909 ANTONIO CARLOS MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00014-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-87.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-79.2010.4.03.6122/SP

 

2010.61.11.003514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AURORA VIEIRA CARQUEIJEIRO DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00035148720104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.22.001637-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO HONDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00016377920104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.03.99.000416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA BOSSOLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00034-4 2 Vr SALTO/SP
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julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.03.99.004150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCULANO AREDO NUNES

ADVOGADO : SP212996 LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

No. ORIG. : 09.00.00234-0 2 Vr GUARUJA/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008878-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C

DO CPC. RE 626.489-SE/STF E RESP Nº1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC- STJ. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 626.429-SE assentou o entendimento de

que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário nos termos do art. 103

da Lei nº 8.213/91 (redação da MP nº1.523/97), inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da

citada norma.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da recente decisão proferida no recurso extraordinário mencionado de maneira que

tendo em vista a data do deferimento do benefício e o ajuizamento da ação, houve o transcurso do prazo

decadencial.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal do INSS reconhecendo a

decadência do direito à revisão do benefício, nos termos do art. 269, IV do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048251-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO MARINOTTI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ

No. ORIG. : 10.00.00067-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.048251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006275-81.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE ACRÉSCIMO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro material corrigido, de ofício. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material reconhecido na decisão

objurgada e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

No. ORIG. : 09.00.00258-7 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.61.03.006275-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062758120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007122-

83.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-12.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.03.007122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNALDO BARRETO DE SANTANA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00071228320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.19.007906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : KIMIKO SUGUIMOTO SAKAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES FAUSTINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079061220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE URBANA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012725-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, complementar, de ofício, o dispositivo da decisão objurgada e

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2011.61.83.012725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARILY SIMPLICIO DA SILVA e conjuge

: VALTER SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP279861 REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127259120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013414-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014130-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER ALBERTO ALARCON MONZON

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00134143820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00141306520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027755-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2012.03.99.027755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON ALMEIDA GARCIA

ADVOGADO : SP120901 MARIA CRISTINA SORBO MULA

No. ORIG. : 08.00.00239-9 2 Vr AVARE/SP
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029700-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-62.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

2012.03.99.029700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILDETE FLORENCIO ALEXANDRE

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00020-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.60.03.001347-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSIAS DANIEL

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)

No. ORIG. : 00013476220124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003185-13.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não conhecido o recurso de fls. 163/165. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 163/165 e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.09.003185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAIARA FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP288435 SÔNIA DE FÁTIMA TRAVISANI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031851320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-85.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004943-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.12.008728-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ GUILHERME VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE e outro(a)

No. ORIG. : 00087288520124036112 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.19.004943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049439420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro material retificado de ofício. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar erro material e negar provimento ao agravo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-87.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.22.001134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUDITE DO NASCIMENTO TROIA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011348720124036122 1 Vr TUPA/SP
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010142-

70.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000888-73.2012.4.03.6322/SP

 

 

 

2012.61.28.010142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATA OLIVEIRA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00101427020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.63.22.000888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008887320124036322 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020844-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TRABALHO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2013.03.99.020844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 11.00.00150-4 1 Vr BROTAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021440-52.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030680-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021440-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORIPES GOMES DE SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS003013 ABADIO QUEIROZ BAIRD

: MS012785 ABADIO BAIRD

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08013572820128120009 1 Vr COSTA RICA/MS

2013.03.99.030680-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP122546 MARIA CECILIA BASSAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00059-7 2 Vr COTIA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031382-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELO JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

2013.03.99.031382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS GALHARDO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REPRESENTANTE : CRISTIANE ROSA CARLOS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043970-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.043970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00016-2 1 Vr FARTURA/SP

2013.61.03.001517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOISES GUEDES PINTO

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)

No. ORIG. : 00015178820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002897-49.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2013.61.03.002897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO ALVES CAPUCHO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028974920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-16.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.003229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDNEI IDALGO

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032291620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003439-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SERGIO ROBERTO VILARINO

ADVOGADO : SP225216 CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034396720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2013.61.03.006585-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADEMIR CELESTE

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065851920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-42.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015271-91.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.03.007450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GENY LIBRANDINO POLICARPO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074504220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.05.015271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ROSELI NEVES FERREIRA DOMINGOS

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152719120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010993-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.61.83.010993-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVINA DOS SANTOS REZENDE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00109930720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011569-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

2013.61.83.013173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE AUREO AMBRISI

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro(a)

No. ORIG. : 00131739320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.011569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO ANTONIO ARNONI

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00030-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020744-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.020744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DE CAMPOS BECA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00126-2 2 Vr TATUI/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021210-73.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030184-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

2014.03.99.021210-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CANDIDA ARGUELO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00104-2 1 Vr TERENOS/MS

2014.03.99.030184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES CONRADO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00129-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031191-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.031191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINEI TABORDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 13.00.00099-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031496-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032587-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2014.03.99.031496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00090-2 1 Vr PROMISSAO/SP

2014.03.99.032587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.01171-4 1 Vr IPAUCU/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035438-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036642-35.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.035438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINEI PEREJON DE HARO

ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE

No. ORIG. : 12.00.00168-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037424-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2014.03.99.036642-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA LOPES GRECO

ADVOGADO : MS009873 NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08003274320128120013 1 Vr JARDIM/MS

2014.03.99.037424-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORENTINA DOS SANTOS VALE

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

No. ORIG. : 13.00.00107-4 1 Vr POMPEIA/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001891-

67.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2014.61.04.001891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018916720144036104 3 Vr SANTOS/SP
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00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007643-

20.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-71.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

2014.61.04.007643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP052196 JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00076432020144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.05.001897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MARTON

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro(a)

No. ORIG. : 00018977120144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-84.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2014.61.05.003086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030868420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-26.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-47.2014.4.03.6135/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2014.61.14.003295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : SP167376 MELISSA TONIN e outro(a)

No. ORIG. : 00032952620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.35.000748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PEDRO DE CASTRO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007484720144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3067/3346



colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006545-

54.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2014.61.83.006545-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO JOSE CELESTINI

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065455420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar Rejeitada. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AOS AGRAVOS. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010935-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.009139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO ADELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091394120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DIRCEU APARECIDO PAULINO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40005635520138260038 2 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. CONCESSÃO DE PRAZO PARA EMENDA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011835-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2015.03.00.011835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP222641 RODNEY ALVES DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.15731-9 1 Vr SUZANO/SP
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00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004644-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

2015.03.99.002686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETINA PEREIRA LISBOA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 13.00.00181-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2015.03.99.004644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 40029359320138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2015.03.99.004668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOACIR LOURENCO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00073498020108260462 1 Vr POA/SP
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005477-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2015.03.99.005477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODECIO ROMUALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00263-3 2 Vr GARCA/SP

2015.03.99.006150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA DA CONCEICAO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

No. ORIG. : 00025253220148260238 1 Vr IBIUNA/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2015.03.99.006829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO NUNES DOS ANJOS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

No. ORIG. : 13.00.00029-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008161-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

2015.03.99.007770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA GOMES CAMILO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00020-4 1 Vr URANIA/SP

2015.03.99.008161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JORGE BRAND

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 11.00.00169-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008930-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010140-25.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.008930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER PEIXOTO MASIERO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 00007700720128260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2015.03.99.010140-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011300-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ[Tab]. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS FELIPE TESTA LAURINDO DOS SANTOS incapaz e outro(a)

: VICTOR MATHEUS TESTA LAURINDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA

REPRESENTANTE : VANESSA TESTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00321-9 1 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.011300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

No. ORIG. : 13.00.00024-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012326-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013591-58.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.012326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TARCISO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 00016824420138260257 1 Vr IPUA/SP

2015.03.99.013591-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014331-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP150543 IVO ALVES

No. ORIG. : 30001684020138260213 1 Vr GUARA/SP

2015.03.99.014331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA JACINTO

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035342720028260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014424-

76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015164-34.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.014424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONILDO APARECIDO BISCARO ALVES

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 00026055520128260629 2 Vr TIETE/SP

2015.03.99.015164-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016530-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SILVANA PEREIRA DA CRUZ MUNHOZ

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30020876420138260601 1 Vr SOCORRO/SP

2015.03.99.016530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOLORES CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00232-1 1 Vr URUPES/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018066-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019225-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EFIGENIA GONCALVES DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00127-9 1 Vr CHAVANTES/SP

2015.03.99.019225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019358-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAONY ROMULO FREIRE MACIEL

ADVOGADO : SP286840A ELIANE OLIVEIRA GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052034520118260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2015.03.99.019358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDENICE VIANA DE TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00172-6 3 Vr TATUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. O JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO E A

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS ACOMPANHARAM O RELATOR RESSALVANDO

ENTENDIMENTO PESSOAL.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14246/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067939-22.1998.4.03.9999/SP

2015.03.99.019900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IDEMAR BUENO DE SOUZA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024402620138260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 01/01/1966 (quando já havia completado 13 anos de idade) a

31/12/1976, o autor completa mais de 35 anos de tempo de serviço, à data do requerimento indeferido, anterior à

vigência da EC 20/98.

8. O autor deve optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, uma vez que já recebe aposentadoria por

idade implantada por força de novo requerimento administrativo, desde 14/08/2012.

9. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

11. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

12. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

13. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

14. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

acolher os embargos de declaração para negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta para, mantido o reconhecimento do trabalho do autor como rurícola em todo o período

pleiteado na inicial e a concessão da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente à época do

requerimento administrativo (facultada a opção pelo benefício mais vantajoso), modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

98.03.067939-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

EMBARGADO : Acórdão de fls. 93/113

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP102811 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00129-1 1 Vr SALTO/SP
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partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, acolher os embargos de declaração para negar provimento à apelação e dar parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073851-97.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 27.09.1955. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade comum rural a partir de 27.09.1955, contando o autor, até a edição da EC-

20, com 31 anos, 2 meses e 2 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 27.09.1955.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

98.03.073851-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103605 SAMIR MAURICIO DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00103-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039499-79.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos do acórdão impugnado.

7. Computada a atividade rural no período de 01/01/1969 (quando tinha 16 anos de idade) a 31/12/1969, além

daquele reconhecido pelo Relator, o autor tem direito à implantação da aposentadoria por tempo de serviço, com

coeficiente de cálculo maior do que o concedido no acórdão embargado.

8. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

acolher os embargos de declaração para retroagir o reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir de

01/01/1969, com a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação proferido nos termos do art. 543-C do

CPC, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

1999.03.99.039499-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE JESUS TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

EMBARGADO : Acórdão de fls. 234/258

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 98.00.00040-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0097961-29.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 26.11.1957 a 31.12.1968, contando o autor com 30

anos, 11 meses e 19 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

19.11.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 26.11.1957.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118573-85.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.097961-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : LAURINDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

RECORRIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 96.00.00159-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

1999.03.99.118573-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : WILSON ALVES DE MATOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A APOSENTADORIA.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 15/08/1967 (quando completou 12 anos de idade) a 31/12/1972,

além daquele reconhecido na decisão embargada, o autor não alcança os 30 anos de tempo de serviço necessários

à implantação da aposentadoria por tempo de serviço, na data do ajuizamento da ação.

8. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

acolher parcialmente os embargos de declaração para retroagir o reconhecimento do trabalho do autor como

rurícola a partir dos doze anos de idade (15/08/1967), mantida a improcedência quanto à concessão da

aposentadoria, por não terem sido cumpridos os requisitos para tal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação proferido nos termos do art. 543-C do

CPC, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-77.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

EMBARGADO : Acórdão de fls.110/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00078-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP

1999.61.09.006935-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUBENS ANTONIO BERNO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3089/3346



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 13.08.1958 a 31.12.1967, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 37 anos, 4 meses e 7 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 18.04.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.08.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002951-64.1999.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 01.02.1965.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

1999.61.16.002951-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SALVADOR DE ALMEIDA SARAIVA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.02.1965 a 31.12.1972, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 34 anos e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional,

desde a citação - 17.09.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.02.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-54.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 02.01.1956.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 02.01.1956 a 31.12.1960, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 30 anos, 2 meses e 20 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde o pedido administrativo - 13.08.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 02.01.1956.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2000.03.99.003395-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALBANO GONCALVES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00069-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003675-25.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.10.1955 a 31.12.1971, contando o autor com 41

anos, 10 meses e 21 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

29.06.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.10.1955.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1207139-48.1998.4.03.6112/SP

 

 

2000.03.99.003675-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : VICENTE RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

RECORRIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00047-7 3 Vr INDAIATUBA/SP

2000.03.99.050261-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 01.06.1962.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.06.1962 a 31.12.1967, contando o autor, até o

pedido administrativo, com 36 anos, 5 meses e 3 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral e consequente revisão, desde o pedido administrativo - 19.10.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.06.1962.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, acolher parcialmente os embargos de declaração do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057158-67.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DOMINGOS ALVES ROCHA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.07139-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.99.057158-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRENTE : ORDALINO ALFO SOARES FILHO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP

No. ORIG. : 00.00.00001-2 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 23.06.1965 a 31.12.1971 e de 17.09.1975 a

31.12.1980, contando o autor com 38 anos, 6 meses e 23 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, desde a citação - 22.02.2000.

6. Reconsiderado parcialmente o julgado para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.12.1969.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.12.1969, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. As testemunhas corroboraram o trabalho rural desde quando conheceram o autor, em 1959.

2001.03.99.001419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : PEDRO FRANCO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00051-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1959 a 31.01.1961, contando o autor com 30

anos, 7 meses e 20 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a

partir da citação - 12.05.2000.

6. Reconsiderado parcialmente o julgado para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1959.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-30.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 25.05.1965 a 31.12.1970, contando o autor com 32

anos, 3 meses e 21 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

27.08.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 25.05.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2001.03.99.003362-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IVO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00082-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-07.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.07.1969 a 31.12.1974, contando o autor com 34

anos, 1 mês e 3 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

08.02.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.07.1969.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026769-65.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.010548-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISMAEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 991346 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2001.03.99.026769-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IEROMIL PALONI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Decisão de fls. 157/172
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 01/01/1965 (quando tinha 18 anos de idade) a

31/12/1966, além daquele já computado na decisão agravada, o autor completa, na data do início da vigência da

EC 20/98, mais de 30 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria proporcional,

nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola nos termos do pedido inicial, a

partir de 01/01/1965, com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional, nos

termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-14.2001.4.03.6124/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00.00.00037-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2001.61.24.002114-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : JOAO PASQUINI

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro(a)

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.04.1961 a 31.12.1970, contando o autor com 32

anos e 2 meses, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

18.01.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.04.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002225-15.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA

INTEGRAL.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

2001.61.83.002225-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDINALVO BONIFACIO BARBOSA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.12.1963 a 31.12.1968, contando o autor, até

25.07.1996 (data do pedido administrativo), com 39 anos, 6 meses e 18 dias, tempo suficiente para a concessão do

benefício na forma integral.

 

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.12.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-08.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.04.1970 a 31.12.1976, contando o autor com 34

anos, 4 meses e 21 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

16.06.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.04.1970.

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.003594-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SIZENANDO VIDER

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00036-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008731-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 06.01.1956 a 31.12.1969, contando o autor com 37

anos, 5 meses e 1 dia, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

13.03.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 06.01.1956.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008736-90.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.008731-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO PRETO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00008-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1951 a 31.12.1963, contando o autor com 45

anos, 10 meses e 6 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

10.03.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1951.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014669-44.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.008736-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GERSON MANUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00029-1 2 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.014669-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ERVIDIO PELISARI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : Acórdão de fls.86/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência.

7. Computada a atividade rural no período de 29/05/1965 (quando completou 12 anos de idade) a 31/12/1972,

além daquele já assim considerado no julgamento colegiado, o autor completa, na data da EC 20/98, mais de 35

anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

acolher os embargos de declaração para retroagir o reconhecimento da atividade rural a 29/05/1965, com o que o

autor adquire o direito à aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a

partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017043-33.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 01.00.00168-1 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.017043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO VICENTE COSTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 27.12.1961 a 31.12.1973, contando o autor com 38

anos, 11 meses e 7 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

05.03.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 27.12.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026157-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2002.03.99.026157-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ PAIVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 88/103

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00124-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 20/01/1955 a 31/12/1974, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, anteriormente à vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de

serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo e determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor

como rurícola a partir dos doze anos de idade (20/01/1955), com o que preenchidos os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032691-53.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.032691-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLARINDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

AGRAVADO : Decisão de fls. 153/170
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. O autor não atingiu a carência mínima necessária para a concessão do benefício, seja na data da EC 20/98, seja

na data do ajuizamento.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (04/03/1952), mantendo a improcedência do pedido quanto à concessão da aposentadoria.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, do CPC, em juízo de retratação,

dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033022-35.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00.00.00095-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.033022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FIRMINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00191-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 11.10.1966 a 31.12.1973, contando o autor com 34

anos, 7 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

11.01.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 11.10.1966.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035589-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

2002.03.99.035589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRENTE : ADEVAR DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00005-0 3 Vr JUNDIAI/SP
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jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 15.05.1961 a 31.12.1967, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 32 anos, 4 meses e 19 dias, suficientes para a concessão do benefício na forma

proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 15.05.1961.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037538-98.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 03.11.1961. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 03.11.1961 a 31.12.1969, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 34 anos, 5 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, a partir da citação.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 03.11.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2002.03.99.037538-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00040-4 2 Vr JUNDIAI/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039045-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Computada a atividade rural no período de 27/01/1958 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1976, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento

da ação (25/02/2002), mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria

proporcional, a partir da citação.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

2002.03.99.039045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADERVAL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 107/120

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00025-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041115-84.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 11/07/1961 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1972, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do início da

vigência da EC 20/98, 37 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da

aposentadoria integral, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

2002.03.99.041115-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LEONILDO ESGARAVATI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 107/123

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00036-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046370-23.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. O requisito carência deve ser analisado com base no pedido inicial, a saber, na data da EC 20/98. Necessários,

portanto, 102 meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91. Cumprida a carência, computados os

2002.03.99.046370-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ SALVADOR DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 100/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00026-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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períodos de contribuição registrados CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 19/08/1972 a 31/07/1988, o autor completa, na data do

início da vigência da EC 20/98, mais de 30 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da

aposentadoria proporcional, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (19/08/1972), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional, nos

termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012107-28.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

2003.03.99.012107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO MENDES

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00210-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 23.03.1960 a 31.12.1970, contando o autor com 35

anos, 4 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

01.11.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 23.03.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015373-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.04.1958 a 31.12.1975, contando o autor com 38

anos, 10 meses e 5 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

30.03.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.04.1958. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2003.03.99.015373-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDICTO MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00032-8 5 Vr JUNDIAI/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022488-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

5. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 14/04/1964 (quando já completou 12 anos de idade) a

31/12/1970, além daquele já assim considerado no julgamento colegiado, o autor tem direito à averbação do

tempo de serviço rural, nos termos pleiteados na inicial.

8. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

acolher os embargos de declaração para retroagir o reconhecimento do trabalho do autor como rurícola para

14/04/1964, nos termos da inicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação proferido nos termos do art. 543-C do

CPC, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2003.03.99.022488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOAO BATISTA BAGATELLI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : Acórdão de fls. 93/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00166-4 3 Vr JUNDIAI/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023141-97.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 21.09.1968 a 31.12.1974, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 36 anos, 2 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 30.07.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 21.09.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025406-72.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.023141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IDERVAL NUNES FERREIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00176-9 3 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.025406-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AMAURI CANDIDO SOLDEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 09.11.1969 a 31.12.1975, contando o autor com 36

anos, 2 meses e 17 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

07.12.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 09.11.1969.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030661-11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00259-4 2 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.030661-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON BARBOSA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00045-6 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3115/3346



3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.03.1966 a 31.12.1971, contando o autor com 37

anos e 3 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde o pedido administrativo -

27.08.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.03.1966.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030693-16.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. REQUISITOS PARA A

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA EC 20/98. DIREITO À APOSENTADORIA INTEGRAL A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

2003.03.99.030693-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELZA MARIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 136/153

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00180-1 1 Vr JUNDIAI/SP
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CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 21/03/1965 a 31/12/1969, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, a autora completa, na data do ajuizamento da ação, mais de 30 anos de tempo de serviço, o

que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação. Preenchidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, antes da vigência da EC 20/98.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. A autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo e determinar a retroação do reconhecimento do trabalho da autora

como rurícola a partir dos doze anos de idade (21/03/1965), com o que preenchidos os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033416-08.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

2003.03.99.033416-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MIGUEL FERREIRA PRATES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 147/161

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP102811 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00108-6 1 Vr CABREUVA/SP
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3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. O requisito carência deve ser analisado com base no pedido inicial, a saber, na data da EC 20/98. Necessários,

portanto, 102 meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91. Cumprida a carência, nos termos da

planilha ora anexada, computados os períodos de contribuição registrados CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 28/04/1960 a 31/12/1966, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do início da vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de

serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, nos termos da legislação anterior à referida

Emenda.

8. Facultada a opção pelo benefício mais vantajoso, uma vez que, desde 2004, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, com base em novo requerimento administrativo.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (28/04/1960), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria integral, nos

termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação, facultada a opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001375-03.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.61.14.001375-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GUMERCINDO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1963 a 31.12.1966, contando o autor com 34

anos, 10 meses e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 15.12.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-10.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.61.14.002254-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : NILSON NUNES

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 25.08.1967 a 31.12.1972, contando o autor com 33

anos, 2 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 27.08.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 25.08.1967.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-70.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 01.01.1958.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1958 a 31.12.1962, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 38 anos, 10 meses e 19 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde o pedido administrativo - 27.05.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2003.61.14.003414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROCHA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-19.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 11.09.1968 a 31.12.1971, contando o autor com 34

anos, 7 meses e 2 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 21.07.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 11.09.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-63.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.000804-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA NEIVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.001413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANTUNES FERREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.02.1957 a 31.12.1962, contando o autor, na data do

ajuizamento da ação - 21.10.2002, com 31 anos, 5 meses e 1 dia, suficientes para a concessão do benefício na

forma proporcional, a partir da citação - 10.03.2003, visto que cumprido o "pedágio" constitucional de 1 ano e 10

meses, necessário ao deferimento da aposentadoria por tempo de serviço.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 20.02.1957.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007954-15.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00123-3 1 Vr PIRAJU/SP

2004.03.99.007954-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00056-4 3 Vr JUNDIAI/SP
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período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 23.11.1957 a 31.12.1971, contando o autor com 37

anos, 11 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

27.03.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 23.11.1957.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008544-89.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.06.1968 a 31.12.1971, contando o autor com 33

anos, 6 meses e 13 dias, 33 anos, 7 meses e 11 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 13.08.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

2004.03.99.008544-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WANDERLEI CUNE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00079-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 20.06.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010303-88.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da planilha ora anexada.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 05/07/1956 (quando atingiu 12 anos de idade) a

31/12/1967, além do interregno assim já considerado na decisão agravada, o autor completa, na data do início da

vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria

integral, nos termos da legislação anterior à referida Emenda, a partir da citação. Como recebe aposentadoria por

idade concedida a partir de 2009, deve optar pelo benefício mais vantajoso.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

2004.03.99.010303-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CIRCO CARVALHO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 99/113

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00196-2 1 Vr JUNDIAI/SP
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (04/07/1956), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria integral, nos

termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação, devendo ser observado o direito à

opção pelo benefício mais vantajoso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-80.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.02.1969 a 31.12.1975, contando o autor com 35

anos, 7 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde a citação - 25.06.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.02.1969.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2004.03.99.013317-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CELIDIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00180-9 6 Vr JUNDIAI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017062-68.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.06.1971 a 31.12.1973, contando o autor com 31

anos, 2 meses e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 03.05.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 20.06.1971.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018645-88.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.017062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MATIAS CARDOSO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 01.00.00059-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.10.1959 a 31.12.1965, contando o autor com 40

anos, 11 meses e 11 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

19.07.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.10.1959.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019308-37.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.018645-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON ROTONDO

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00193-7 3 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.019308-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.04.1960 a 31.12.1972, contando o autor com 36

anos, 11 meses e 8 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

17.08.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.04.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031926-14.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

No. ORIG. : 01.00.00178-5 5 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.031926-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00110-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 26.05.1970 (como pedido no agravo legal) a

31.12.1975, contando o autor com 34 anos, 1 mês e 19 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na

forma proporcional, desde o pedido administrativo - 09.03.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 26.05.1970.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033466-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.06.1968 a 31.12.1971, contando o autor com 30

anos, 10 meses e 6 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

08.03.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.06.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2004.03.99.033466-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLAUDIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00164-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036502-50.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 13/06/1964 (quando o autor completou 12 anos de

idade) a 31/12/1970, além do intervalo já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do início

da vigência da EC 20/98, mais de 30 anos de tempo de serviço, nos termos da planilha anexa, o que lhe dá o

direito à percepção da aposentadoria proporcional, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Até a data do ajuizamento da ação, o autor não atinge os requisitos necessários para a implantação da

aposentadoria integral, mas tem um acréscimo no coeficiente de cálculo a ser utilizado, para a implantação da

aposentadoria proporcional. Tem direito, portanto, à aposentadoria proporcional, a partir da citação.

9. Em 14/07/2009, o autor adquire direito à implantação da aposentadoria integral, por ter superado os 35 anos de

tempo de serviço exigidos para tanto. O termo inicial de tal benefício fica mantido, nos termos da decisão

agravada.

10. Facultada ao autor a opção pelo benefício mais vantajoso.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

13. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

2004.03.99.036502-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO RIYOITI SATO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 121/140

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00200-0 4 Vr JUNDIAI/SP
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

14. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

15. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecendo o trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos de idade (13/06/1964), com o

que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas duas modalidades

(proporcional, a partir da citação; e integral, a partir de 14/07/2009, nos termos da legislação vigente

anteriormente à EC 20/98). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037493-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 23.10.1962 a 31.12.1968, contando o autor com 33

anos, 7 meses e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

26.04.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 23.10.1962.

 

ACÓRDÃO

2004.03.99.037493-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ DE LIMA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00091-4 6 Vr JUNDIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-47.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 09.11.1965 a 31.12.1974, contando o autor com 36

anos, 2 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

19.02.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 09.11.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-18.2005.4.03.9999/SP

 

2004.61.06.000576-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO RUEDA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.000004-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 02.03.1963 a 31.12.1969, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 38 anos, 7 meses e 2 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 17.03.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 02.03.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003782-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MIRANDA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00021-5 5 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.003782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE GOMES DIAS

ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

AGRAVADO : Decisão de fls. 130/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00411-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data do requerimento administrativo, a carência necessária à concessão do benefício resta

cumprida.

7. Computada a atividade rural no período de no período de 01/01/1963 (quando o autor tinha 13 anos de idade) a

31/05/1981, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, aí incluído aquele já computado

administrativamente pelo INSS, o autor completa, na data do requerimento administrativo indeferido

(02/04/1998), mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral,

nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir do requerimento administrativo indeferido, anterior

à vigência da EC 20/98. Facultada a opção pelo benefício mais vantajoso, com a consequente compensação de

valores daí advinda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-19.2005.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 12/02/1968 (quando o autor completou 12 anos de

idade) a 31/12/1974, além do intervalo já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do início

da vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de serviço, nos termos da planilha anexa, o que lhe dá o

direito à percepção da aposentadoria integral, nos termos da legislação anterior à referida Emenda, a partir da

DER do benefício indeferido na esfera administrativa.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola a partir dos 12 anos de idade (12/02/1968), com o que

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir do requerimento administrativo

indeferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ALVES CHAVES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 127/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00109-4 4 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023494-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 11/05/1965 (quando o autor completou 12 anos de

idade) a 31/12/1972, além do intervalo já reconhecido pela decisão agravada, o autor contava com mais de 35

anos de tempo de contribuição, o que autoriza a implantação da aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir da citação. Preenchidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, antes da vigência da EC 20/98.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos de idade (11/05/1965), com o que

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da

legislação vigente anteriormente à EC 20/98, termo inicial do benefício na data da citação (22/11/2002). Facultada

a opção pelo benefício mais vantajoso.

2005.03.99.023494-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLOVIZ TOMAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 127/142

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00297-4 1 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023522-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Computada a atividade rural no período de 20/01/1962 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1972, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento

da ação (26/11/2003), mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria

integral, a partir da citação.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

2005.03.99.023522-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

AGRAVADO : Decisão de fls. 81/97

SUCEDIDO(A) : MANOEL DIVINO DIAS DA ROCHA falecido(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00449-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023747-57.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 25.12.1951 a 31.12.1970, contando o autor com 43

anos, 3 meses e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde o pedido

administrativo - 26.11.1998.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 25.12.1951.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

2005.03.99.023747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00061-4 3 Vr JUNDIAI/SP
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retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030421-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.10.1966 a 31.12.1972, contando o autor com 32

anos, 9 meses e 18 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

19.03.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.10.1966.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034394-14.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.030421-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA APARECIDO

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 04.00.00015-9 1 Vr ITATIBA/SP

2005.03.99.034394-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Computada a atividade rural no período de de 26/03/1967 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/05/1974, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada e daquele reconhecido

administrativamente, quando da concessão do benefício, o autor adquire direito à revisão pleiteada, em parte,

devendo os cálculos pertinentes à majoração do percentual do benefício serem efetuados pela autarquia.

6. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

8. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

9. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola no período de 26/03/1967 (quando o autor completou os

12 anos de idade) a 31/05/1974, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada e daquele

reconhecido administrativamente, quando da concessão do benefício, o que implica no direito à revisão pleiteada,

em parte, devendo os cálculos pertinentes à majoração do percentual do benefício serem efetuados pela autarquia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-c, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GERALDO RODRIGUES COELHO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 116/122

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00259-0 2 Vr JUNDIAI/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038250-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. REQUISITOS PARA A

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA EC 20/98. DIREITO À APOSENTADORIA INTEGRAL A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 29/10/1967 a 31/12/1975, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento da ação, mais de 35 anos de tempo de serviço, o

que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação. Preenchidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, antes da vigência da EC 20/98.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. O autor deverá optar pelo benefício mais vantajoso.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo e determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor

como rurícola a partir dos doze anos de idade (29/10/1967), com o que preenchidos os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2005.03.99.038250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DA SILVA MAIA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Decisão de fls. 121/137

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00256-5 1 Vr ITATIBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039669-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 25/11/1951 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1969, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do início da

vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria

integral, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

2005.03.99.039669-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ABDIAS ALVES SENHOR

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 96/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00028-1 1 Vr JUNDIAI/SP
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parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação. Facultada a opção pelo benefício mais

vantajoso, com a consequente compensação de valores daí advinda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044684-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 06.01.1959 até 31.12.1966, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 34 anos, 3 meses e 27 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 20.04.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 06.01.1959.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2005.03.99.044684-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 04.00.00015-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044858-97.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1963 a 31.12.1969, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 33 anos, 6 meses e 3 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde da citação - 07.07.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046291-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.044858-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00013-8 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2005.03.99.046291-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.01.1965 a 31.12.1973, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 32 anos e 20 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional,

desde a citação - 15.10.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.01.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046979-98.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00148-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

2005.03.99.046979-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

AGRAVADO : Decisão de fls. 127/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00005-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da planilha ora anexada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev, até a EC 20/98.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 02/09/1959 (quando o autor completou 12 anos de

idade) a 31/12/1969, além do intervalo já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do início

da vigência da EC 20/98, mais de 35 anos de tempo de serviço, nos termos da planilha anexa, o que lhe dá o

direito à percepção da aposentadoria integral, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, retroagir o reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos de idade

(02/09/1959), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria integral, nos termos da

legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048312-85.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.048312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARLINDO CABELO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. O requisito carência deve ser analisado com base no poedido inicial, a saber, na data da EC 20/98. Necessários,

portanto, 102 meses de contribuição, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91. Cumprida a carência, nos termos da

planilha ora anexada, computados os períodos de contribuição registrados CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 22/02/1968 a 31/12/1970, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do início da vigência da EC 20/98, mais de 30 anos de tempo de

serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria proporcional, nos termos da legislação anterior à

referida Emenda.

8. Facultada a opção pelo benefício mais vantajoso, uma vez que, na data do ajuizamento, já havia implementado

os requisitos para a aposentadoria integral (a partir da citação).

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (22/02/1968), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional, nos

termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação, facultada a opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 93/111

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 03.00.00130-4 1 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049270-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.02.1965 a 31.12.1972, contando o autor com 31

anos, 5 meses e 14 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 29.11.2001.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.02.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052107-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.049270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00047-0 6 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.052107-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 19.06.1965 a 31.12.1970, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 33 anos, 5 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 29.10.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 19.06.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003297-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FLORIANO JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00319-9 5 Vr JUNDIAI/SP

2006.03.99.003297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELPIDIO VIEIRA DE QUEIROZ NETO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00247-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 13.01.1964 a 31.12.1973, contando o autor com 30

anos, 6 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

16.04.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.01.1964.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022221-21.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.03.1964 a 31.12.1967, contando o autor, até a

2006.03.99.022221-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VICENTE ANTONIO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 05.00.00144-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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edição da EC-20, com 37 anos, 6 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde o pedido administrativo.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.03.1964.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022237-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.07.1954 a 31.12.1961, contando o autor com 34

anos, 2 meses e 9 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

02.07.2002.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.07.1954.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2006.03.99.022237-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARNALDO BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 02.00.00033-6 1 Vr IPAUCU/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023215-49.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. REQUISITOS PARA A

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA EC 20/98. DIREITO À APOSENTADORIA INTEGRAL A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 01/07/1968 a 31/12/1975, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento da ação, mais de 35 anos de tempo de serviço, o

que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação. Preenchidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, antes da vigência da EC 20/98.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. O autor deverá optar pelo benefício mais vantajoso.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo e determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor

2006.03.99.023215-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURINALDO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

AGRAVADO : Decisão de fls. 112/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00227-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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como rurícola a partir dos doze anos de idade (01/07/1968), com o que preenchidos os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente anteriormente à EC 20/98, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025953-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1958 a 31.12.1969, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 36 anos, 9 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, a partir da citação - 14.11.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2006.03.99.025953-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE EVANGELISTA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00127-9 1 Vr CAJAMAR/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038470-47.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 27.09.1960 até 31.12.1976, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 37 anos e 25 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde

a citação - 17.12.2004.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 27.09.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008540-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.038470-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : UMBERTO VALDIVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00134-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2007.03.99.008540-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS COLUCCI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Decisão de fls. 283/295

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 06/12/1966 (quando já havia completado 14 anos de idade) a

18/04/1977 (incluído o período já computado administrativamente pela autarquia), o autor completa mais de 35

anos de tempo de serviço, à data do requerimento indeferido ou a partir do benefício que recebe desde 2008,

implantado por força de novo requerimento administrativo. Ressalvada a opção pelo benefício mais vantajoso.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento,

reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os requisitos para a

concessão da aposentadoria integral na data do requerimento administrativo indeferido, ou ainda na data da

implantação do benefício atualmente recebido, devendo haver a opção pelo benefício mais vantajoso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em

juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012934-97.2007.4.03.9999/SP

ADVOGADO : SP051385 EDMIR FERREIRA BRITO FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 04.00.00053-7 2 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1965 a 31.12.1967, contando o autor com 35

anos, 4 meses e 11 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.012934-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO BELOTTI

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 04.00.00016-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2007.03.99.014888-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO SALLES

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Decisão de fls. 83/86

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00084-0 3 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Computada a atividade rural no período de 12/10/1957 (quando o autor completou os 12 anos de idade, nos

termos da sentença da qual o autor não interpôs apelação) a 31/12/1967, além do período rural já reconhecido pela

decisão agravada, quando da concessão do benefício, o autor adquire direito à revisão pleiteada, em parte,

devendo os cálculos pertinentes à majoração do percentual do benefício serem efetuados pela autarquia.

Observância do reconhecimento de eventual atividade rural no requerimento administrativo de concessão do

benefício ora recebido, para evitar duplicidade de contagem de tempo de serviço.

6. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

7. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

8. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

9. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecendo o trabalho do autor como rurícola de 12/10/1957 (quando o autor completou os 12 anos

de idade, nos termos da sentença da qual o autor não interpôs apelação) a 31/12/1967, além do período rural já

computado pela decisão agravada, quando da concessão do benefício, para fins de majoração do coeficiente de

cálculo do benefício ora revisado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-c, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021316-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021316-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FELICIANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 16.11.1965 a 31.12.1971, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 32 anos, 3 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 30.09.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.11.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025384-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 03.00.00088-1 1 Vr IPAUCU/SP

2007.03.99.025384-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ELMO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00147-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 17.02.1954 a 01.05.1974, de 01.07.1974 a

21.10.1974 e de 19.12.1974 a 31.12.1975, contando o autor, até a edição da EC-20, com 33 anos, 3 meses e 10

dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde da citação - 17.10.2005.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 17.02.1954.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047172-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DE 01.01.1970. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1970 a 31.12.1971, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 33 anos, 10 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, mas com efeitos financeiros a partir da apresentação do laudo técnico - 09.03.2006.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1970.

2007.03.99.047172-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MARCELINO DIAS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 99.00.00084-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-68.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 05.08.1960 até 31.12.1967, contando o autor, até o

pedido administrativo, com 41 anos, 3 meses e 28 dias, fazendo jus à revisão da RMI da aposentadoria por tempo

de serviço.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 05.08.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2007.60.03.001248-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ANDRADE FARIAS

ADVOGADO : MS009192 JANIO MARTINS DE SOUZA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012486820074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001063-12.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 26.05.1958 a 31.12.1972, contando o autor com 38

anos, 8 meses e 7 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde o pedido

administrativo - 06.03.2006.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 26.05.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-62.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

2007.61.06.001063-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00010631220074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.22.002020-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

: SP242838 MARCOS ROGERIO SCIOLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 28.04.1968 a 24.06.1977 e de 01.10.1979 a

31.12.1981.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.04.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.004767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES PIRES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00003-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 05.03.1962 a 31.12.1972, contando o autor com 37

anos, 7 meses e 15 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

08.02.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 05.03.1962.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007313-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.11.1969 a 31.12.1974, contando o autor com 33

anos, 8 meses e 7 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 18.12.1997.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 20.11.1969.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

2008.03.99.007313-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JAIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00.00.00061-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016853-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 23.07.1961 a 31.12.1971, contando o autor com 35

anos, 4 meses e 12 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

23.02.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 23.07.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017516-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.016853-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ILSON SOARES

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00017-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.017516-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 07.09.1965 a 31.12.1973, contando o autor com 35

anos, 4 meses e 12 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral, desde a citação -

31.05.2005.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 07.09.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA QUEIROZ

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00014-8 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.017910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ LETIZIO

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00023-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 10.06.1960 até 31.12.1965, contando o autor, até o

ajuizamento da ação - 10.02.2007, com 35 anos, 5 meses e 22 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício

na forma integral, desde a citação - 02.03.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 10.06.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025297-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

2008.03.99.025297-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GUERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00.00.00220-7 3 Vr DIADEMA/SP
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5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos do acórdão impugnado.

7. Computada a atividade rural no período de 13/04/1968 (nos termos do pedido inicial, quando já contava com 14

anos de idade) a 30/07/1973, além daquela já reconhecida pela decisão impugnada, o autor completa, na data do

início da vigência da EC 20/98, mais de 30 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da

aposentadoria proporcional, nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. O período de 30/05/1981 a 30/12/1983 não foi reconhecido, porque a prova oral efetuada para comprovar o

interregno de trabalho como rurícola de 30/05/1981 a 30/12/1984 se reportou apenas ao ano de 1984, quando a

testemunha trabalhou com o autor. Não se considera cabível a análise do período, nos termos em que julgado o

recurso repetitivo, porque o então Relator, Desembargador Federal Nelson Bernardes, embasou o não

reconhecimento da atividade rural no período na ausência de prova testemunhal firme e coesa que abrangesse todo

o período, e não na impossibilidade de retroação do reconhecimento para período anterior ao ano do primeiro

documento comprobatório de tal atividade.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola, com o cômputo do

período de 13/04/1968 a 31/12/1972, com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria

proporcional, na data do requerimento administrativo. Observância do direito à opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, do CPC, em juízo de retratação,

dar parcial provimento ao agravo legal do autor (a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034357-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034357-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANISIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO : Decisão de fls. 136/143

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00322-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 20/98.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 20/05/1967 a 31/12/1977, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento da ação, mais de 35 anos de tempo de serviço, o

que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação.

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (20/05/1967), com o que preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir da

citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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2008.03.99.063606-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Computada a atividade rural no período de 30/10/1960 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1965, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do

requerimento administrativo indeferido, mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção

da aposentadoria integral, a partir da DER.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir do requerimento administrativo indeferido.

Facultada a opção pelo benefício mais vantajoso, uma vez que o autor recebe aposentadoria por idade com DER

em 18/02/2014.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVANTE : JOSE MARIA PAREGINI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Decisão de fls. 102/111

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr ITU/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003875-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 28.07.1968 até 31.12.1973, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 37 anos e 11 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral,

desde a citação - 22.01.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 28.07.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003875-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00304-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.99.006839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO SALADO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 06.11.1968 até 31.12.1976, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 36 anos, 3 meses e 18 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 22.01.2008.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 06.11.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011126-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00127-9 1 Vr PIRAJUI/SP

2009.03.99.011126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDOMIRO PINATI

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00122-1 1 Vr SUMARE/SP
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cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 14.06.1960 até 31.12.1967, contando o autor, até o

pedido administrativo, com 39 anos, 7 meses e 12 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 14.06.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016489-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 07.10.1967 até 31.12.1976, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 39 anos, 1 mês e 5 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 18.03.2008.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 07.10.1967.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2009.03.99.016489-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLOVIS AIZIA

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00015-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016725-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1970 a 31.12.1971, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 33 anos, 3 meses e 7 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 21.07.2008, visto que já cumprido o "pedágio" constitucional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1970.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025589-33.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.016725-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ESTRELIANO CORREA DE SOUZA NETTO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00082-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 24.06.1960 até 31.12.1968, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 30 anos, 11 meses e 22 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, a partir do pedido administrativo - 20.09.2006.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 24.06.1960.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028638-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NARCISO UGOLINO

ADVOGADO : SP274582 CRISTIANE APARECIDA RIBEIRO MATARAZZO

: SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00116-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.028638-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL ANTONIO RIBEIRO SOBRAL

ADVOGADO : SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1966 até 31.12.1971, contando o autor, até o

pedido administrativo - 23.02.2006, com 40 anos, 7 meses e 2 dias, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do pedido administrativo - 20.09.2006.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1966.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037578-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.00141-6 1 Vr CAJAMAR/SP

2009.03.99.037578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MAURO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00075-8 1 Vr TATUI/SP
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3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 22.11.1966 até 31.12.1975, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 37 anos, 1 mês e 16 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 13.08.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 22.11.1966.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.05.1963 até 31.12.1968, contando o autor, até o

ajuizamento da ação, com 32 anos, 5 meses e 22 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde o pedido administrativo - 08.02.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.05.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.99.004080-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO BARBARA

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00200-3 1 Vr MAIRINQUE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009938-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data do requerimento administrativo, a carência necessária à concessão do benefício resta

cumprida.

7. Computada a atividade rural no período de no período de 12/04/1963 (quando o autor completou 12 anos de

idade) a 31/05/1969, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, aí incluído aquele já computado

administrativamente pelo INSS, o autor completa, na data do requerimento administrativo indeferido

(07/01/1998), mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral,

nos termos da legislação anterior à referida Emenda.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

2010.03.99.009938-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MARIA ALVES DE ABREU

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO : Decisão de fls. 176/188

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00086-0 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3177/3346



art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir do requerimento administrativo indeferido, anterior

à vigência da EC 20/98. A tutela antecipada anteriormente deferida deve ser adaptada aos termos do presente

julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010017-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.10.1959 a 31.12.1966, contando o autor, até o

pedido administrativo - 27.09.2005, com 35 anos, 2 meses e 16 dias, tempo suficiente para a concessão do

benefício na forma integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.10.1959.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.99.010017-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00258-0 4 Vr MAUA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021890-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. DIREITO À APOSENTADORIA

INTEGRAL A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Cumprida a carência, nos termos da decisão agravada, computados os períodos de contribuição registrados

CTPS e no sistema CNIS/Dataprev.

7. Considerado o cômputo da atividade rural no período de 22/01/1970 a 31/12/1977, além daquele já reconhecido

na decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento da ação, mais de 35 anos de tempo de serviço, o

que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria integral, a partir da citação. 

8. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

9. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

10. O autor deverá optar pelo benefício mais vantajoso.

11. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

2010.03.99.021890-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO FRANCO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Decisão de fls. 85/89

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00213-5 1 Vr TATUI/SP
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12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo e determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor

como rurícola a partir dos doze anos de idade (22/01/1970), com o que preenchidos os requisitos para a concessão

da aposentadoria integral, a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022921-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.08.1971 até 31.12.1975, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 33 anos, 8 meses e 17 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde o pedido administrativo - 21.01.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.08.1971.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

2010.03.99.022921-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO JESUS DOS SANTOS GUSSONATO

ADVOGADO : SP145929 PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00013-3 1 Vr MAUA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026611-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 26.02.1968 até 31.12.1980, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 34 anos, 10 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 13.04.2009.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 26.02.1968.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026611-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISDENHO KRATKY

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2011.03.99.008631-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WALDOMIRO TADEU FURLANETO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. A carência para a concessão do benefício foi cumprida, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

7. Computada a atividade rural no período de 16/06/1969 (quando o autor completou os 12 anos de idade) a

31/12/1974, além do período rural já reconhecido pela decisão agravada, o autor completa, na data do ajuizamento

da ação (07/08/2008), mais de 35 anos de tempo de serviço, o que lhe dá o direito à percepção da aposentadoria

integral, a partir da citação.

8. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a

título de benefício inacumulável.

9. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

10. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

11. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

12. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, reconhecer o trabalho do autor como rurícola nos termos da inicial, com o que preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal do autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14259/2015 

 

AGRAVADO : Decisão de fls. 112/122

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076494-57.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

lavoura com seus pais, o autor apresenta, como início de prova material, registro de livro de empregados na

Fazenda São Luis. Porém, tal registro não é considerado apto para os fins a que se destina, uma vez que não se

trata de documento oficial. O autor detinha, à época, caderneta de trabalhador de Funrural, conforme as

informações ali constantes, que não trazida aos autos. Ressalto que, mesmo tendo o INSS aceitado tal documento

como início de prova material no período homologado na esfera administrativa, tal procedimento não vincula este

juízo. Não aceito o início de prova material apresentado, para fins de retroação da atividade rural.

6. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-51.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.076494-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GOMES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Decisão de fls. 148/155

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 99.00.00070-1 1 Vr IPAUCU/SP

2001.03.99.012789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.01.1966 a 30.05.1976, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 32 anos, 7 meses e 26 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 05.05.2000.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal para determinar a retroação do reconhecimento do trabalho

rural do autor a 20.01.1966, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, desde a citação - 05.05.2000.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, dar

parcial provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019463-45.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : SEBASTIAO CELLONI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00051-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2001.03.99.019463-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO BRANCO GIL

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Decisão de fls. 134/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00128-7 6 Vr JUNDIAI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A sentença prolatada reconheceu a atividade rural apenas em parte do período pleiteado na inicial. O autor não

interpôs apelação.

5. Na verdade, o autor pretendeu, com a interposição do agravo nos termos do art. 557 do CPC, reabrir a discussão

sobre tema com o qual manifestou seu conformismo, por não ter apelado da questão, quanto ao reconhecimento da

atividade rural.

6. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos, onde o autor não se insurgiu, em apelação, quanto à retroação do início de prova material por

força da prova testemunhal firme e coesa.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049559-43.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

2001.03.99.049559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO BERNARDINO FILHO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00161-4 2 Vr SUMARE/SP
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jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1973 a 31.12.1975, contando o autor, na data do

pedido administrativo, com 28 anos, 2 meses e 17 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1973.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012275-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.01.1969 a 31.12.1973.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.12.1969.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2002.03.99.012275-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00246-5 2 Vr JUNDIAI/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013223-06.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 09.02.1961 a 31.12.1967.

6. A carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço corresponde a 9 anos e 6 meses, mas

o autor tem 8 anos, 4 meses e 10 dias.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 09.02.1961, mantendo a

improcedência do pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017033-86.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.013223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

RECORRENTE : JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00070-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.017033-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

lavoura com seus pais, a autora não apresenta início de prova material.

5. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020291-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. IMPROCEDÊNCIA

DO PEDIDO MANTIDA.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

AGRAVANTE : MARIA DA SOLEDADE DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 70/82

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00271-3 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.020291-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO CESSO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00036-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 13.11.1953 a 31.12.1960.

6. O autor não tem a carência necessária para a concessão do benefício.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.11.1953.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023895-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 09.05.1954 a 31.12.1959, contando o autor, na data do

ajuizamento da ação, com 29 anos, 4 meses e 9 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na forma

proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 09.05.1954.

2002.03.99.023895-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DOMINGOS JONAS DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00008-0 1 Vr ITU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034808-17.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A questão preliminar relativa ao cerceamento de defesa interfere diretamente na análise do recurso repetitivo,

uma vez que a retroação do reconhecimento do trabalho rurícola somente é possível se existente nos autos prova

testemunhal firme e coesa. É questão preliminar que deve ser dirimida, para que se propicie a prestação

jurisdicional efetiva.

5. No caso o Desembargador Federal Relator, no julgamento, não se ateve a tal questão, que entendeu prejudicada

ante o não preenchimento de um dos requisitos, o tempo de serviço mínimo para a obtenção do benefício

pleiteado.

6. Porém, para chegar à tal conclusão, o Desembargador Federal Relator considerou que, mesmo se propiciada a

produção de prova testemunhal, o início do reconhecimento da atividade rural teria como marco o ano do

documento apto a ser considerado como início de prova material, a saber, 1977.

7. Se considerarmos a atividade rural nos termos do pedido inicial, segundo o autor, o tempo mínimo necessário

para a concessão do benefício estaria cumprido.

8. No caso, foi propiciada a produção da prova testemunhal. Apesar da primeira audiência ter sido suspensa por

determinação do juízo (fls. 46), foi determinada a especificação das provas a serem produzidas, quando da juntada

da contestação, não havendo reiteração do pedido de produção de prova testemunhal. O INSS manifestou

desinteresse na produção de qualquer prova, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 66).

9. Assim, a afirmação de que não foi propiciada a produção de prova testemunhal, constante em apelação, não

encontra respaldo nos autos.

10. O objeto do recurso repetitivo tem como pressuposto a produção de tal prova. Se não foi realizada por

2002.03.99.034808-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS REIS NETO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 93/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00150-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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ausência de manifestação da parte autora, no momento processual adequado, não há pressuposto para a retroação

pretendida.

11. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044947-28.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 21.10.1975 a 31.12.1981, contando o autor, na data do

ajuizamento da ação, com 29 anos, 8 meses e 12 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. O autor não tem a carência necessária ao deferimento do benefício.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 21.10.1975.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2002.03.99.044947-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUDIVAL GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00026-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-69.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 13.12.1969 a 31.12.1973, contando o autor com 33

anos, 6 meses e 13 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde o pedido

administrativo - 30.11.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 13.12.1969. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001837-55.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.14.001153-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON DOS SANTOS MEIRA

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239618 MARCIO ASSAD GUARDIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2002.61.26.001837-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP031526 JANUARIO ALVES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1967 a 31.12.1970, contando o autor, na data do

pedido administrativo - 15.07.1998, com 30 anos e 11 dias, suficientes para a concessão do benefício na forma

proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1967.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.03.99.000841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DEVANIR DIAS MARTINS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00006-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 04.07.1964 a 31.12.1969 e de 04.11.1976 a

31.12.1977, contando o autor, na data do ajuizamento da ação, com 23 anos, 5 meses e 25 dias, insuficientes para

a concessão do benefício, mesmo na forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 04.07.1964.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-09.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1965 a 31.12.1971, contando o autor com 38

anos, 7 meses e 20 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1965.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2003.03.99.001975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00123-4 4 Vr SUMARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-87.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Considerada a data da vigência da Ec 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada.

7. Computada a atividade rural no período de 12/02/1964 (data em que atingiu os 12 anos de idade) a 31/07/1976

(aí incluído o período já reconhecido na decisão agravada), o autor completa, na data do início da vigência da EC

20/98, menos de 30 anos de tempo de serviço. Assim, teria que cumprir as regras de transição impostas pela EC

20/98 (idade mínima e pedágio constitucional), para ter direito ao benefício.

8. Na data do ajuizamento, o autor não tinha a idade mínima exigida para a concessão do benefício.

9. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (12/02/1964), mantendo a improcedência do pedido quanto à concessão da aposentadoria.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, do CPC, em juízo de retratação,

dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2003.03.99.003677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JACI FRANCISCO GOMES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 127/136

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP114758 RODINER RONCADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00034-3 1 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-27.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O reconhecimento de atividade rural anteriormente aos 12 anos de idade não é hipótese abrangida pela

legislação.

5. A autora pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

08/05/1966 (quando completou 12 de idade) a 30/08/1986.

6. O período em que reconhecida a atividade rural foi laborado em regime de economia familiar, após o

casamento da autora. O núcleo familiar é composto pela autora e o marido. A procedência teve por base a

extensão da qualidade de rurícola do marido à esposa.

7. O recurso especial diz respeito, apenas, ao período anterior ao casamento, em que a autora pretensamente teria

trabalhado na lavoura com seus pais.

8. O núcleo familiar, no período ora analisado, é diverso do anterior.

9. O então Relator da decisão agravada, Desembargador Federal Nelson Bernardes, não considerou, quando da

correção de erro material, a certidão de casamento dos pais (assento em 1953) como documento apto a comprovar

a condição de rurícola da autora.

10. Isso porque a autora sequer havia nascido, à época de sua expedição, não se firmando como documento

contemporâneo ao período que se pretende a comprovação do labor rural. Não aceitou, para tal fim, a certidão de

aquisição, por herança, de imóvel rural pelo pai (datada de 1974, sem a qualificação profissional devida) e a cópia

dos ITRs (posteriores ao período que se pretende comprovar). Vide fls. 86/99.

11. A prova deve ser contemporânea ao período que se pretende comprovar a atividade.

12. Não pode haver retroação da prova material aceita pelo Relator, uma vez que se tratam de núcleos familiares

diversos.

13. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural,

nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

14. Não reconhecida a existência de início de prova material contemporâneo, não há possibilidade de retroação do

termo inicial da atividade rural, nos termos do recurso repetitivo.

15. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

2003.03.99.011538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOVINA BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 86/99

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00045-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012712-71.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 16.04.1973 a 31.12.1979, contando o autor, na data

da edição da EC-20, com 29 anos, 10 meses e 25 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 16.04.1973.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013911-31.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.012712-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUARES ALBINO DE PAULA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00161-9 4 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 29.01.1961 a 31.12.1966, que não poderá ser utilizado

para efeito de carência.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 29.01.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019249-83.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.013911-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO FAXINA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00224-3 1 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.019249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Decisão de fls. 164/175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA. OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Para ter direito à aposentadoria, o autor deveria ter, no mínimo, 30 anos de tempo de serviço, à data da EC 20,

com o que desnecessário o preenchimento dos requisitos adicionais ali especificados, a saber, idade mínima e

cumprimento do "pedágio constitucional". Quando do ajuizamento da ação, mesmo com o acréscimo de tempo de

serviço ora concedido, o autor não perfaz sequer 30 anos, no total da atividade rural e urbana, com o que o

benefício pleiteado não pode ser concedido.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho do autor como rurícola a partir dos doze anos

de idade (27/01/1970), mantendo a improcedência do pedido quanto à concessão da aposentadoria.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C, do CPC, em juízo de retratação,

dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019658-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

No. ORIG. : 00.00.00131-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2003.03.99.019658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA MOREIRA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00170-1 3 Vr JUNDIAI/SP
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PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 29.08.1963 a 31.12.1970, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 29 anos, 4 meses e 7 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na forma

proporcional.

6. Até o ajuizamento da ação, autor não tem a idade mínima necessária para a concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 29.08.1963.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020009-32.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

2003.03.99.020009-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOVELINA LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 163/176

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00095-9 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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lavoura com seus pais, a autora não apresenta início de prova material.

5. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-07.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO

DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA A PARTIR DOS DOZE ANOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

6. Não foi cumprida a carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, à data do ajuizamento da ação.

7. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 12/04/1976 (quando atingiu 12 anos de idade) a

30/06/1983 e de 01/12/1984 a 30/06/1994.

8. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho como rurícola a partir dos doze anos de idade,

de 12/04/1976 a 30/06/1983 e de 01/12/1984 a 30/06/1994 (aí incluído o tempo já assim considerado na decisão

agravada).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2004.03.99.002335-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VANDIR VERDUM EGEA FEIJO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 112/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00153-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008990-92.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

lavoura com seus pais, a autora não apresenta início de prova material.

5. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-75.2004.4.03.9999/SP

 

2004.03.99.008990-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISAURA CHAMPAN FERREIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Decisão de fls. 118/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00333-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.011927-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

lavoura com seus pais, a autora não apresenta início de prova material.

5. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013408-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 132/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00086-9 1 Vr SALTO/SP

2004.03.99.013408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BELARMINO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO : Decisão de fls. 205/222

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 02.00.00038-8 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3203/3346



PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O autor pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

01/01/1967 (quando atingiu 12 anos de idade) a 15/06/1973.

5. O Relator da decisão agravada, Desembargador Federal Nelson Bernardes, considerou como documento mais

antigo apto a comprovar a condição de rurícola do autor certificado de saúde e capacidade funcional, expedido

pela Secretaria de Estado de Saúde em 1973.

6. Contudo, não considero tal certificado como início de prova material, por não ser documento público, nos

termos estritos da lei.

7. Embora o autor tenha apresentado outros documentos aptos a comprovar a condição de rurícola, todos são

posteriores ao período que se pretende comprovar, não podendo ser considerados como início de prova material

contemporâneo à atividade.

8. Especificamente quanto ao documento citado em apelação, no julgamento realizado em 12/07/2010,

acompanhei o voto do Relator, quanto à não viabilidade de se considerar como início de prova material

documento expedido em 1977, embora se reporte a nascimento ocorrido em 1967.

9. Mesmo tendo o Desembargador Federal Nelson Bernardes considerado o certificado de saúde e capacidade

funcional, expedido pela Secretaria de Estado de Saúde em 1973, como início de prova material, reconhecendo a

atividade rural a partir do ano de sua expedição, não há vinculação da validade da documentação, para efeitos de

retroação do reconhecimento da atividade rural.

10. Não reconhecida a existência de início de prova material, não se retroage o termo inicial da atividade rural,

nos termos do recurso repetitivo.

11. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017799-71.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

2004.03.99.017799-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO SALES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00071-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3204/3346



PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 19.04.1964 a 31.12.1971, contando o autor, na data

do ajuizamento da ação, com 27 anos, 9 meses e 4 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 19.04.1964.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025632-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O autor pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

12/08/1971 (quando completou 10 anos de idade) a 30/09/1979.

2004.03.99.025632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDIM CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 67/84

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00276-0 3 Vr JUNDIAI/SP
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5. Como início de prova material, o autor apresentou somente cópia de certidão de casamento de seu pai, ali

declarado lavrador, com assento em 18/07/1979.

6. Embora a certidão de casamento seja, em tese, documento apto a ser considerado como início de prova

material, não o reconheço como tal, especificamente no caso concreto, em que o autor, já com 17 anos de idade,

não apresenta sequer um documento em nome próprio para confirmar sua condição de rurícola.

7. Mesmo tendo o Desembargador Federal Nelson Bernardes considerado tal documento como início de prova

material e, por isso, com base na prova testemunhal firme e coesa, reconhecido a atividade rural a partir do início

do ano de sua expedição, não há vinculação da validade da documentação, para efeitos de retroação do

reconhecimento da atividade rural.

8. Não reconhecida a existência de início de prova material, não se retroage o termo inicial da atividade rural, nos

termos do recurso repetitivo.

9. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 03.01.1961 a 31.12.1967.

6. O autor não tem, na data do ajuizamento da ação, a carência necessária para a concessão do benefício.

7. Mantido o termo inicial do benefício em 21.06.2009.

8. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 03.01.1961.

 

ACÓRDÃO

2005.03.99.003078-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VICENTE PAULO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00114-5 3 Vr SALTO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012448-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 20.05.1958 a 31.12.1967, contando o autor com 33

anos, 2 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma proporcional, desde a citação -

30.09.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 20.05.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018940-91.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.012448-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 03.00.00080-4 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3207/3346



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O reconhecimento de atividade rural anteriormente aos 12 anos de idade não é hipótese abrangida pela

legislação.

5. O autor pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

01/08/1964 (quando tinha 7 anos de idade) a 15/10/1976.

6. O Relator da decisão agravada, Desembargador Federal Nelson Bernardes, considerou a certidão de casamento

do pai do autor como documento apto a comprovar a condição de rurícola do autor, uma vez que consta a

profissão de rurícola.

7. Contudo, não considero que tal documento, desacompanhado de prova atestando a condição de rurícola do

autor, possa ser considerado como início de prova material. 

8. O autor apresentou, em nome próprio, o certificado de dispensa de incorporação em seu nome, datado de 1975,

trazendo a profissão de "estudante" (fls. 17).

9. Todo o restante da documentação acostada aos autos é relativa ao pai do autor (certidão de casamento do pai,

com assento em 1971, profissão lavrador, e escritura de aquisição de imóvel rural, adquirente o pai do autor,

lavrada em 1975).

10. Há evidente contradição, na prova apresentada em nome próprio do autor e na documentação onde seu pai é

qualificado como lavrador.

11. Mesmo tendo o Desembargador Federal Nelson Bernardes considerado o documento válido como início de

prova material, reconhecendo a atividade rural a partir do ano de sua expedição, não há vinculação da validade da

documentação, para efeitos de retroação do reconhecimento da atividade rural.

12. Não reconhecida a existência de início de prova material, não se retroage o termo inicial da atividade rural,

nos termos do recurso repetitivo.

13. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2005.03.99.018940-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 111/133

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00245-6 6 Vr JUNDIAI/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034673-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Necessário avaliar, primeiramente, a extensão em que a prova testemunhal corroborou o início de prova

material, para depois adentrar na possibilidade da retroação pretendida.

5. O objeto dos embargos de declaração, especialmente o último, cinge-se, em parte, à questão ora analisada, uma

vez que procura delimitar se a atividade rural não foi reconhecida pela ausência de prova testemunhal no período

ou se o não reconhecimento deriva da impossibilidade de se computar a atividade rural, sem início de prova

documental contemporânea (que seria o objeto do recurso repetitivo, a retroação da prova testemunhal).

6. Na decisão impugnada, o então Relator, Desembargador Federal Nelson Bernardes, não especifica o período em

que a prova testemunhal corrobora o início de prova material. Assim, delimito tal período àquele já considerado

como de efetiva atividade rural, uma vez que a prova testemunhal, como bem indica a decisão, não é apta a

comprovar todo o período em que se pleiteia o reconhecimento na inicial.

7. Se não há prova testemunhal firme e coesa para todo o período pleiteado, não há como se reconhecer a

atividade rural, nos termos da Súmula 149 do STJ.

8. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036425-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.034673-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CEDIR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Decisão de fls. 82/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00145-9 4 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.036425-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 15.10.1964 a 31.12.1972, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 28 anos, 8 meses e 4 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. Até o ajuizamento da ação - 24.06.2002, o autor não tem a idade mínima necessária para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 15.10.1964.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040219-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ELIAS BATALHA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00065-3 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2005.03.99.040219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CESAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Decisão de fls. 149/167

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00265-0 2 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. INVIABILIDADE DE RETRATAÇÃO, POR FALTA DE

PRESSUPOSTO. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Análise da incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em

vista o julgado do STJ.

3. O Desembargador Federal Nelson Bernardes explicitou que, não havendo início de prova material

contemporânea ao período que se pretende comprovar, incide a Súmula 149 do STJ, que não admite o

reconhecimento da atividade rural com base, única e exclusivamente, em prova testemunhal.

4. A existência de início de prova material é pressuposto para a aplicação dos termos do recurso repetitivo em que

se embasa a retratação. Inexistindo esse pressuposto, não há possibilidade de se proceder a novo julgamento.

5. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050410-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A sentença prolatada reconheceu a atividade rural apenas em parte do período pleiteado na inicial. O autor não

interpôs apelação.

5. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, não reconheceu a

existência de início de prova material da atividade de rurícola.

2005.03.99.050410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUVENAL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Decisão de fls. 196/203

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00060-2 2 Vr SAO MANUEL/SP
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6. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005996-02.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.01.1972 a 31.12.1975, contando o autor, na data da

edição da EC-20, com 35 anos e 5 dias, suficientes para a concessão do benefício na forma integral, desde o

pedido administrativo - 16.09.1999.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.01.1972.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

2005.61.05.005996-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALBERTO MAGNO VILAS BOAS

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005165-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 27.08.1959 a 31.12.1967, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 33 anos, 8 meses e 6 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 15.03.2005.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 27.08.1959.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011040-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.005165-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP019385 YOSHIKAZU SAWADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00013-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2006.03.99.011040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLARICE DIAS REGO DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 141/159
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. Para comprovar o trabalho como rurícola anteriormente ao casamento, quando pretensamente trabalhou na

lavoura com seus pais, a autora apresenta, como início de prova material, certidão de casamento de seus pais,

constando a profissão do genitor como lavrador, com assento em 1973, quando a autora já era casada. Incabível

sua aceitação como início de prova material do período de trabalho rural não concedido na decisão agravada.

6. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017353-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00113-8 6 Vr JUNDIAI/SP

2006.03.99.017353-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL DE CASTRO TAVARES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Decisão de fls. 113/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00219-6 2 Vr JUNDIAI/SP
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2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O autor pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

20/07/1960 (quando atingiu 12 anos de idade) a a 20/12/1976.

5. O Relator da decisão agravada, Desembargador Federal Nelson Bernardes, considerou como documento apto a

comprovar a condição de rurícola do autor cópia de documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Tabuleiro do Norte/CE, data de admissão em 04/01/1976.

6. Contudo, não considero documentos relativos à vinculação a sindicato rural como início de prova material, por

não ser documento público, nos termos estritos da lei.

7. O autor não apresentou nenhum outro documento para comprovar sua atividade rural.

8. Mesmo tendo o Desembargador Federal Nelson Bernardes considerado o documento apresentado como início

de prova material, reconhecendo a atividade rural a partir do ano de sua expedição, não há vinculação da validade

da documentação, para efeitos de retroação do reconhecimento da atividade rural.

9. Não reconhecida a existência de início de prova material, não se retroage o termo inicial da atividade rural, nos

termos do recurso repetitivo.

10. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022264-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, reconheceu a atividade

2006.03.99.022264-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ARAUJO DE SANTANA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00214-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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rurícola de 01.01.1968 a 01.07.1968.

5. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026232-93.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 01.08.1951 a 31.12.1972, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 41 anos, 2 meses e 26 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

integral, desde a citação - 11.04.2003.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.08.1951.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2006.03.99.026232-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00043-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035527-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 04.10.1970 a 31.12.1976.

6. Até o ajuizamento da ação - 01.12.2004, o autor não tem a idade mínima necessária para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 04.10.1970.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046146-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.035527-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO NALAO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00163-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2006.03.99.046146-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO : Decisão de fls. 79/81
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. INVIABILIDADE DE RETRATAÇÃO, POR FALTA DE

PRESSUPOSTO. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Análise da incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em

vista o julgado do STJ.

3. O Desembargador Federal Nelson Bernardes explicitou que, não havendo início de prova material

contemporânea ao período que se pretende comprovar, incide a Súmula 149 do STJ, que não admite o

reconhecimento da atividade rural com base, única e exclusivamente, em prova testemunhal.

4. A existência de início de prova material é pressuposto para a aplicação dos termos do recurso repetitivo em que

se embasa a retratação. Inexistindo esse pressuposto, não há possibilidade de se proceder a novo julgamento.

5. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010128-68.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00022-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2006.61.05.010128-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ALVES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 29.03.1961 a 31.12.1970, contando o autor, até o

ajuizamento da ação - 31.07.2006, com 29 anos e 10 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício,

mesmo na forma proporcional.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 29.03.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015251-68.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A sentença prolatada reconheceu a atividade rural apenas em parte do período pleiteado na inicial. O autor, em

apelação, não se insurgiu quanto à questão, reportando-se apenas ao reconhecimento de condições especiais de

trabalho e quanto à sucumbência recíproca.

5. Na verdade, o autor pretendeu, com a interposição do agravo nos termos do art. 557 do CPC, reabrir a discussão

sobre tema com o qual manifestou seu conformismo, por não ter apelado da questão.

6. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos, onde o autor não se insurgiu, em apelação, quanto à retroação do início de prova material por

força da prova testemunhal firme e coesa.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.015251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CAETANO CARVALHO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

AGRAVADO : Decisão de fls. 242/250

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 05.00.00003-6 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026543-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, não reconheceu a

existência de início de prova material da atividade de rurícola, por extemporânea ao período que se pretende

comprovar. 

5. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-10.2007.4.03.6123/SP

 

2007.03.99.026543-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS CARVALHO PINTO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA

AGRAVADO : Decisão de fls. 87/89

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00106-5 1 Vr BIRIGUI/SP

2007.61.23.001784-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 08.02.1966 a 31.12.1975, contando o autor, na data

do ajuizamento da ação, com 34 anos, 1 mês e 10 dias, suficientes para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 27.11.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 08.02.1966.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013813-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FELIX DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.013813-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDEMAR RIBEIRO DE FARIA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

AGRAVADO : Decisão de fls. 122/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 06.00.00065-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A sentença prolatada reconheceu a atividade rural apenas em parte do período pleiteado na inicial.

5. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, não reconheceu a

existência de início de prova material da atividade de rurícola, por extemporânea ao período que se pretende

comprovar. Também explicitou a fragilidade da prova testemunhal.

6. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

7. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040840-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, reconheceu a atividade

rurícola de 01.01.1971 a 31.12.1974.

2008.03.99.040840-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00060-6 3 Vr MATAO/SP
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5. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050542-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 12.05.1969 a 31.12.1975, contando o autor, na data do

ajuizamento da ação, com 22 anos, 2 meses e 13 dias, insuficientes para a concessão do benefício, mesmo na

forma proporcional.

6. O autor não tem qualquer período que possa ser computado para efeito de carência.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 12.05.1969.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2008.03.99.050542-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDO GIROTO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00105-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053650-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 30.05.1958 a 31.12.1973, contando o autor, até a

edição da EC-20, com 31 anos, 11 meses e 10 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício na forma

proporcional, desde a citação - 27.07.2007.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 30.05.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-47.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.053650-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00346-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2008.61.03.001253-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-66.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e dar provimento à remessa oficial e ao

agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO(A) : ROSANGELA CABRAL DOS SANTOS e outro

: JULIANA SAMANTA GONCALVES

ADVOGADO : SP238969 CELIO ROBERTO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00012534720084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.06.005254-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PEDRO MARQUES DE GODOI

ADVOGADO : SP218826 SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA e outro
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-88.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS para

julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-03.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.11.001378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GRIMALDO ESTEVES LOPES

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

: SP242939 ANAHI ROCHA SILVA

2008.61.20.001841-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOCELINO PRATES DIAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001842-85.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00018410320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.20.001842-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLORIVALDO JERONYMO ROSA

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018428520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-44.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 7º, II, DO ART. 543-C DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - O STJ ao decidir o RESP 1.326.114/SC adotou o mesmo entendimento firmado no STF.

III - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

IV - Decisão reconsiderada e, em novo julgamento, dado provimento ao agravo legal do INSS para julgar extinto

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS para julgar extinto o

processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-89.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.20.002084-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00020844420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.21.003109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido, com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009289-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-C DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - O STJ ao decidir o RESP 1.309.529/PR e o RESP 1.326.114/SC adotou o entendimento firmado no STF.

III - Aplicação do artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418/06, face ao julgado do STJ.

IV - Decisão reconsiderada e, em novo julgamento, dado provimento ao agravo legal do INSS para reconhecer a

ocorrência da decadência do direito pleiteado.

 

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO(A) : JAIRO SOARES MARTINS

ADVOGADO : SP272912 JOSE HENRIQUE PINTO

No. ORIG. : 00031098920084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.03.99.009289-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210885 DÉCIO FARIA GONÇALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VALDEVINO FERREIRA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00006-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão proferida e, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal do INSS para reconhecer a ocorrência da decadência do direito pleiteado, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022911-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 01.12.1961 a 31.12.1967, contando o autor, na data

do ajuizamento da ação, com 30 anos e 1 dia, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 01.12.1961.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2009.03.99.022911-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS LUIS JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00038-5 1 Vr TANABI/SP
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024533-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão para, em novo julgamento, dar

provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040899-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.024533-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PEDRO MARCOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181848B PAULO CESAR RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr URANIA/SP

2009.03.99.040899-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IVO MARIA SANTIAGO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017498 RAFAEL MENDONCA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00334-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O julgamento prolatado pelo então Desembargador Federal Relator, Nelson Bernardes, reconheceu a atividade

rurícola de 01.01.1973 a 15.01.1978.

5. O juízo de retratação se refere ao reconhecimento da atividade rural em período anterior ao documento

apresentado como início de prova material mais antigo constante dos autos, questão que não se aplica aos

presentes autos.

6. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042266-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 7º, II, DO ART. 543-C DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - O STJ ao decidir o RESP 1.326.114/SC adotou o mesmo entendimento firmado no STF.

III - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência.

IV - Decisão reconsiderada e, em novo julgamento, dado provimento ao agravo legal do INSS para reconhecer a

ocorrência da decadência do direito pleiteado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão proferida e, em novo julgamento, dar

2009.03.99.042266-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADEBRANDO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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provimento ao agravo legal do INSS para reconhecer a ocorrência da decadência do direito pleiteado, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004508-67.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. LEI 6.423/77. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME PREVISTO NO §

3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Eventuais diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TRF foram alcançadas pela prescrição

quinquenal.

IV - Mantido o valor da RMI do benefício, em face da aplicação da decadência do direito, não há que falar na

revisão prevista no artigo 58 do ADCT, uma vez que para implementar o referido reajuste foram editadas as

Portarias nº 4.426/89, nº 302/92 e posteriormente a de nº 485/92.

V - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

para julgar extinto o pedido de aplicação da Lei 6.423/77, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do CPC, e improcedentes os pedidos de aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão para, em novo julgamento, dou

provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido de aplicação da Lei 6.423/77,

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e improcedentes os pedidos de aplicação da

Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.06.004508-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JULIO DE ARRUDA CASTRO

ADVOGADO : SP085984 LUCIA HELENA MAZZI e outro

No. ORIG. : 00045086720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-87.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEMONSTRADA A RESISTÊNCIA DO

INSS EM ACOLHER A PRETENSÃO DO SEGURADO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que o INSS contestou o mérito do pedido, restou demonstrada a resistência da autarquia em

acolher a pretensão da parte apelante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual. Portanto, na

hipótese, é descabida a exigência de requerimento administrativo.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-60.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

2009.61.09.010533-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ISABEL MADALENA CASTILHO ROMANI

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

CODINOME : ISABEL M CASTILHO ROMANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105338720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.20.000658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIO JOSE PAVANELLI

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

No. ORIG. : 00006586020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016591-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - O STJ ao decidir o RESP 1.326.114/SC adotou mesmo entendimento firmado no STF.

III - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito pleiteado.

IV - Decisão reconsiderada e, em novo julgamento, dado provimento ao agravo legal do INSS para manter a

sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 295,

IV, c.c. o artigo 269, IV, do ambos do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão proferida e, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal do INSS para manter a sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 295, IV, c.c. o artigo 269, IV, ambos do CPC, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.016591-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MERIVAL DA CONCEICAO JOAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00165917820094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-C DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009426-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.001841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO DOMINGOS DA ROCHA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 09.00.00004-4 1 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.009426-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO ADEMIR DE LOURENCO

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

AGRAVADO : Decisão de fls. 119/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. O reconhecimento de atividade rural anteriormente aos 12 anos de idade não é hipótese abrangida pela

legislação.

5. O autor pleiteia a extensão do reconhecimento da atividade rural nos termos do pedido inicial, a saber, de

08/07/1963 (quando completou 12 de idade) a 21/02/1989.

6. O Relator da decisão agravada, Desembargador Federal Nelson Bernardes, considerou a certidão de aquisição

de imóvel rural em nome do pai do autor como documento apto a comprovar a condição de rurícola do autor, uma

vez que consta a profissão de rurícola.

7. Deixou expresso em seu voto, ainda, que a certidão de casamento do autor não foi considerada como início de

prova material válido, uma vez que a cópia trazida aos autos não traz a data do assento do casamento.

8. Restrita, portanto, a análise ao único documento considerado como início de prova material, a saber, a certidão

de aquisição de imóvel rural, em nome do pai do autor.

9. Não considero tal documento como início de prova material válido. Embora o pai do autor e sua esposa estejam

qualificados como agropecuaristas, à época da aquisição da propriedade, o autor tinha mais de 18 anos de idade,

tendo condições de apresentar documento em nome próprio para comprovar sua atividade como rurícola - diverso

seria o entendimento, caso o autor, na época da aquisição do imóvel, não tivesse tal possibilidade. 

10. Mesmo tendo o Desembargador Federal Nelson Bernardes considerado o documento válido como início de

prova material, reconhecendo a atividade rural a partir do ano de sua expedição, não há vinculação da validade da

documentação, para efeitos de retroação do reconhecimento da atividade rural.

11. Assim, como não reconheço a existência de início de prova material contemporâneo, não há possibilidade de

retroação do termo inicial da atividade rural, nos termos do recurso repetitivo.

12. Não reconhecida a existência de início de prova material, não se retroage o termo inicial da atividade rural,

nos termos do recurso repetitivo.

13. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00014-0 1 Vr PIRAJUI/SP

2010.03.99.010386-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. INVIABILIDADE DE RETRATAÇÃO, POR FALTA DE

PRESSUPOSTO. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Análise da incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em

vista o julgado do STJ.

3. O Desembargador Federal Nelson Bernardes explicitou que, não havendo início de prova material

contemporânea ao período que se pretende comprovar, incide a Súmula 149 do STJ, que não admite o

reconhecimento da atividade rural com base, única e exclusivamente, em prova testemunhal.

4. A existência de início de prova material é pressuposto para a aplicação dos termos do recurso repetitivo em que

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00089-5 1 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.016818-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO HONORIO FERREIRA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

AGRAVADO : Decisão de fls. 121/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF022361 MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00082-3 2 Vr ITATIBA/SP
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se embasa a retratação. Inexistindo esse pressuposto, não há possibilidade de se proceder a novo julgamento.

5. Incabível a retratação do acórdão, mantido o julgado tal como proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não considerar cabível o juízo de retratação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018259-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633, definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa

jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural nos períodos de 05.06.1970 a 31.12.1975, contando o autor, na data

do ajuizamento da ação, com 30 anos, 4 meses e 25 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral.

6. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 05.06.1970.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.018259-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLAUDIO FLORA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr CONCHAS/SP
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027684-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DISPOSTO

NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633 /SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. IMPROCEDÊNCIA

DO PEDIDO MANTIDA. 

1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633,definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em

período anterior ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado

do STJ.

3. Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o

cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova

material.

4. A atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme

iterativa jurisprudência.

5. Reconhecido o cômputo da atividade rural no período de 27.07.1958 a 31.12.1967.

6. O autor não tem a carência necessária para a concessão do benefício.

7. Reconsiderada parcialmente a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo

julgamento, determinar a retroação do reconhecimento do trabalho rural do autor a 27.07.1958.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do(a) autor(a), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006791-35.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.027684-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

CODINOME : SEBASTIAO APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-6 2 Vr PIRACAIA/SP

2010.61.04.006791-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NILTON SOLANO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-B do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001053-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067913520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.20.001053-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : HELIO RUNHO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010531820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, artigo 269, IV,

do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003554-42.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

III - Decisão reconsiderada para, em novo julgamento, dar provimento à remessa oficial e ao agravo legal do INSS

e julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão e, em novo julgamento, dar provimento à

remessa oficial e ao agravo legal do INSS para julgar extinto o pedido com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012540-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.20.003554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA PAGLIARINI PACHIEGA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035544220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.012540-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA DO DIREITO. REEXAME

PREVISTO NO § 7º, II, DO ART. 543-C DO CPC. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 626.489/SE definiu, reconhecida a repercussão geral, que o prazo de dez anos para

pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1.523/97, e não da data da concessão do

benefício.

II - O STJ ao decidir o RESP 1.326.114/SC adotou o mesmo entendimento firmado no STF.

III - Aplicação do artigo 543-C do CPC, para reconhecer a ocorrência da decadência do direito.

IV - Decisão reconsiderada e, em novo julgamento, dado provimento ao agravo legal do INSS para manter a

sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 295,

IV, c.c. o artigo 269, IV, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS para manter a sentença

que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 295, IV, c.c. o

artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-85.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, deve ser

reformada a decisão que determinou a comprovação do requerimento administrativo.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE CICERO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00125408720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.27.001989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LINDOMAR OZORIO CORREA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019898520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-25.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, deve ser

reformada a decisão que determinou a comprovação do requerimento administrativo.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-31.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

COMPROVAÇÃO. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a autora objetiva a concessão de auxílio-doença previdenciário e a inicial foi instruída com

2011.61.27.001993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SILVANA GONCALVES DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019932520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.002594-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELIGE DELGADO ROMERO STEVANATO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00025943120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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documento que comprova o requerimento administrativo, revela-se descabida a exigência de renovação do pedido

na via administrativa.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-B do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-B do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-35.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, deve ser

reformada a decisão que determinou a comprovação do requerimento administrativo.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016216-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.27.002736-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDO BATISTA NELIS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027363520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.99.016216-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IRACI APARECIDA CONDE

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, deve ser

reformada a decisão que determinou a comprovação do requerimento administrativo.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-61.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2013.61.19.006967-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JEREMIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP296360 ALUISIO BARBARU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069676120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-29.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RE 631240/MG. RESP

1.369.834/SP. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

COMPROVAÇÃO. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. Considerando que a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença previdenciário e a inicial foi instruída

com documento que comprova o requerimento administrativo, revela-se descabida a exigência de renovação do

pedido na via administrativa.

2. Em novo julgamento, agravo legal provido com fulcro no art. 543-C do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 543-C do CPC, em novo julgamento, dar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007557-63.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.27.000184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE APARECIDO GARCIA PARRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001842920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.43.007557-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JESUINO VIOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VIII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a

criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007.

IX- De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido de restituição das

contribuições previdenciárias, tendo em vista a ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem resolução do mérito,

relativamente ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias e, no mais, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027783-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075576320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.027783-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DA GLORIA DANTAS DA HORA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00171-7 4 Vr GUARUJA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Preliminar que se confunde com o mérito, e com ele será analisada.

II - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-05.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2014.61.05.008090-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DECIO BERDUQUE

ADVOGADO : SP276779 ESTER CIRINO DE FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080900520144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-38.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

2014.61.11.005584-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUZIA APARECIDA ASSUINO

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055843820144036111 3 Vr MARILIA/SP
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IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-72.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação a que se nega provimento.

2014.61.27.002481-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO FERNANDES PAULINO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024817220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-14.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2014.61.34.001410-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FABIO VASQUES NAVARRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250207 ZENAIDE MANSINI GONÇALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014101420144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008083-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC.

I - Os documentos que instruíram a inicial da ação subjacente não fornecem elementos seguros e confiáveis

quanto ao estado de saúde da agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo

imprescindível a produção de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais

condições de saúde.

II - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental da agravada prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020008-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.008083-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLOTILDE VIANA SANITA

ADVOGADO : SP239555 FELIPE DE LIMA GRESPAN

CODINOME : CLOTILDES VIANA SANITA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10021418520158260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

2015.03.99.020008-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 00054349420148260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022270-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2015.03.99.022270-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS VIEIRA LEMOS

ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00043229520148260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023032-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

2015.03.99.023032-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE LUIS DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

CODINOME : JOSE LUIZ DA SILVA

APELANTE : ODAIR ANTONIO SINHORINHO

: SEVERINO JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-0 2 Vr CUBATAO/SP
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custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que os(as) apelantes não pretendem deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretendem trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no

art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VIII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

IX - Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023138-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

2015.03.99.023138-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP052851 JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

No. ORIG. : 14.00.00167-8 3 Vr LEME/SP
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concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023445-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

2015.03.99.023445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMICIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

No. ORIG. : 10031501320148260347 2 Vr MATAO/SP
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Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

Recurso adesivo a que se nega provimento. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a)

beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023454-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

2015.03.99.023454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENILDO HENRIQUE SOARES

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

No. ORIG. : 10034524220148260347 2 Vr MATAO/SP
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VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

Recurso adesivo a que se nega provimento. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a)

beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023626-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

2015.03.99.023626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00052-6 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024099-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

2015.03.99.024099-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WILSON FURINI

ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037603320148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024495-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2015.03.99.024495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ ANDRE

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 00018553020148260614 1 Vr TAMBAU/SP
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00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024682-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) autor(a) não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024775-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.024682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDICTO MORAES

ADVOGADO : SP045826 ANTONIO MARIA DENOFRIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10010166720148260038 2 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.024775-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) autor(a) não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Remessa oficial provida, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025225-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : CUSTODIO DOMICIANO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00048763020148260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

2015.03.99.025225-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE EVANGELISTA BENATTI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação parcialmente provida para afastar a decadência do direito, mantida a improcedência do pedido,

por diverso fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025724-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00164-5 3 Vr JABOTICABAL/SP

2015.03.99.025724-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 15.00.00005-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) autor(a) não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-29.2015.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2015.61.05.000449-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CRISTOVAM TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP317103 FELIPE KREITLOW PIVATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004492920154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14262/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022841-96.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFICIO CONCEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. OPÇÃO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILILIDADE. RECEBIMENTO DE

DIFERENÇAS DA VIA JUDICIAL, NA HIPÓTESE DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO

POSTERIORMENTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1.O Sistema Previdenciário é regido pelo princípio da legalidade restrita, portanto, após a aposentação, o segurado

não poderá utilizar os salários de contribuição para qualquer outra finalidade.

2.O segurado deve sopesar as vantagens e desvantagens no momento da aposentação. Não sendo possível utilizar

regimes diversos, de forma híbrida.

3.Desta forma, uma vez feita a opção por benefício mais vantajoso na esfera administrativa, não há que se cogitar

2007.03.99.022841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FRANCISCO ROMAO LEITE

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/151

No. ORIG. : 05.00.00009-6 1 Vr PIRACAIA/SP
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na possibilidade do recebimento de diferenças decorrentes da ação judicial.

4. Agravo provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018829-58.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS E RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DURANTE O PERIODO. NECESSIDADE DE GARANTIA DA

SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. RECURSO PROVIDO.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante enfrentados pela decisão recorrida.

4- No entanto, indevido é o desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. Retorno ao

trabalho para necessidade de sua manutenção enquanto não concedido o benefício.

5 - Agravo provido, para afastar a determinação de desconto dos períodos em que o demandante verteu

contribuições como contribuinte individual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pelo Juiz Federal Convocado

Silva Neto. Vencida a Relatora que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

2015.03.99.018829-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANELY DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08015249720128120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38724/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-91.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Selma Aparecida

Fernandes, Jeziel Marquezini e Nilza Barchi Marquezini objetivando o recebimento da quantia de R$ 24.285,67

(vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), quantia atualizada até 11.04.2008,

relativa ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 24.0284.185.0003984-08.

Selma Aparecida Fernandes apresentaram embargos monitórios às fls. 53/62.

A CEF impugnou os embargos monitórios às fls. 154/160.

A sentença de fl. 77 declarou extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III do

Código de Processo Civil; deixou de impor condenação em honorários ante o acordado entre as partes; custas já

recolhidas.

A CEF interpôs embargos de declaração às fls. 80/81.

A decisão de fl. 84 anulou a sentença proferida e designou audiência de conciliação em conjunto com a designada

nos autos da ação ordinária nº 2007.61.16.000929-8.

A Caixa trouxe aos autos proposta de renegociação da dívida às fls. 95/101.

Diante das tentativas infrutíferas de conciliação, a Caixa apresentou impugnação aos embargos às fls. 112/119.

A sentença de fls. 121/123 julgou improcedentes os embargos monitórios, com fundamento no artigo 269, inciso I

do CPC, razão pela qual determinou a conversão do mandado inicial em mandado executivo (artigo 1102 C e

parágrafos do CPC); correção monetária e juros devem ser calculados na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF; condenou os

requeridos ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios correspondentes a

10% (dez por cento) do valor da causa, que fixo nos termos do artigo 20 do CPC.

Inconformada, Selma Aparecida Fernandes apela sob os seguintes argumentos:

1 - aplicação do Código de Defesa ao Consumidor;

2 - o contrato de financiamento estudantil se enquadra na forma e qualidade de adesão, visto que no seu teor se

passa por uma padronização contratual pré-estabelecida pela requerida;

3 - presença de cláusulas abusivas e excessivas, causando-lhe onerosidade contratual;

4 - ilegalidade da capitalização de juros;

5 - inaplicabilidade da utilização da tabela Price;

6 - limitação ao percentual de juros remuneratórios;

7 - abstenção da inscrição do nome do recorrente ao SPC/SERASA/SISBACEN;

8 - a recorrida deve suportar os honorários advocatícios em razão da reforma da sentença.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2008.61.16.000562-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SELMA APARECIDA FERNANDES e outros(as)

: JEZIEL MARQUEZINI

: NILZA BARCHI MARQUEZINI

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00005629120084036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECIDO

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO CDC . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

O contrato de crédito educativo se trata de adesão, tendo em vista que os seus termos são redigidos

unilateralmente por uma das partes, sendo que cabe a outra parte aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve

cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas cláusulas.

Tratando-se de um programa governamental de cunho eminentemente social e que visa beneficiar alunos

universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação

de nível superior, os princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros.

No que tange a taxa de juros, cumpre salientar que o contrato foi celebrado em maio de 2002, na vigência da Lei

10260/2001, não fixando nenhum percentual de juros, não sendo admissível, portanto, a redução dos juros de 9%

para 6% ao ano, nos moldes do que preceituava a Lei anterior.

Nesse mesmo sentido, o julgado na AC nº 00042351720074014101, relator Desembargador Federal Daniel Paes

Ribeiro, TRF1, publicada no e-DJF1 de 08.04.2015, página 961.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. DOCUMENTO QUE REVELA

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL, VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

 

As demais cláusulas apontadas como abusivas pelo apelante devem permanecer válidas, uma, porque estão

redigidas de acordo com os permissivos legais e, duas, porque o princípio da força obrigatória dos contratos deve

prevalecer, até porque vício algum na elaboração do contrato foi constatado.

De acordo com a jurisprudência consolidada na Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, a exclusão do

nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser concedida somente com o preenchimento dos

seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do

débito; a demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a

prestação de caução idônea.

No presente caso não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar em

impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da ré

para julgar parcialmente procedentes os embargos monitórios, determinando o afastamento da capitalização dos

juros. Mantidos os demais termos da sentença.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009604-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.00.009604-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : ODY CLAY DE ANDRADE LOPES e outros(as)

: NARA LUCIA ANDRADE LOPES

: LUIZ EUGENIO DE ANDRADE SEGADILHA

ADVOGADO : SP184137 LILIAN DA SILVA BARRETO e outro(a)

No. ORIG. : 00096048120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de ação monitória interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Ody Clay Andrade Lopes,

Nara Lucia Andrade Lopes e Luiz Eugenio de Andrade Segadilha objetivando o pagamento do débito referente ao

Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 21.4010.185.0003602-00.

Ody Clay Andrade Lopes e Outros apresentaram embargos monitórios às fls. 66/86.

A sentença de fls. 151/158 acolheu em parte os embargos apresentados, para declarar a nulidade parcial da

cláusula décima sexta, parágrafo 2º, do contrato e respectivos aditamentos, no que tange a aplicação da Tabela

Price, e da cláusula décima nona, parágrafo 3º, que autoriza a requerente a aplicar a pena de dez por cento sobre o

valor do débito e honorários de 20% sobre o valor da causa, determinando que a CEF procedesse a revisão dos

contratos analisados na demanda; cada parte deve arcar com os honorários de seus patronos em razão da

sucumbência recíproca, devendo ser observadas as hipóteses previstas nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei 1060/50.

Inconformadas as partes recorrem.

A CEF apela sob os seguintes argumentos:

- aplicabilidade da Tabela Price;

- a Caixa não possui liberdade para estipular as cláusulas do contrato, a forma de financiamento, os prazos, ou

seja, as condições da realização da operação eis que o FIES é inteiramente regulamentado por Lei;

- no presente caso não se verifica a aplicação dos juros compostos;

- condenação dos apelados ao pagamento do valor total devido no contrato do FIES, cujo montante deverá ser

apurado em sede de execução, aplicando-se, no Sistema Francês de Amortização - Tabela Price e juros

contratados de 9% ao ano, de forma composta, além da condenação dos apelados em custas processuais e

honorários advocatícios.

No recurso adesivo de fls. 170/179 recorre sob os seguintes argumentos:

1 - o contrato do FIES é típico de adesão, no qual o estudante-contratante firma o contrato padrão, sem qualquer

possibilidade de questionamento sobre a substância de suas cláusulas já impressas;

2 - onerosidade excessiva do contrato, com abusividade de juros e encargos contratuais;

3 - os juros capitalizados devem ser afastados durante todo o contrato;

4 - em razão da natureza social do FIES, o apelante requer a aplicação dos juros simples de 6% ao ano e não 9%

como praticado pela apelada;

5 - exclusão da garantia prestada pelos fiadores.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Passo para a análise conjunta dos recursos.

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO CDC . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

O contrato de crédito educativo se trata de adesão, tendo em vista que os seus termos são redigidos

unilateralmente por uma das partes, sendo que cabe a outra parte aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve

cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas cláusulas.

Tratando-se de um programa governamental de cunho eminentemente social e que visa beneficiar alunos
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universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação

de nível superior, os princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. DOCUMENTO QUE REVELA

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL, VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

As demais cláusulas apontadas como abusivas pelos réus devem permanecer válidas, uma, porque estão redigidas

de acordo com os permissivos legais e, duas, porque o princípio da força obrigatória dos contratos deve

prevalecer, até porque vício algum na elaboração do contrato foi constatado.

No que tange a taxa de juros, cumpre salientar que o contrato foi celebrado em maio de 2002, na vigência da Lei

10260/2001, não fixando nenhum percentual de juros, não sendo admissível, portanto, a redução dos juros de 9%

para 6% ao ano, nos moldes do que preceituava a Lei anterior.

Nesse mesmo sentido, o julgado na AC nº 00042351720074014101, relator Desembargador Federal Daniel Paes

Ribeiro, TRF1, publicada no e-DJF1 de 08.04.2015, página 961.

No tocante ao pedido de exclusão dos fiadores, com razão em parte os réus.

O artigo 819, do Código Civil, preceitua que "A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva".

Forte nisso e considerando que os negócios jurídicos benéficos, de uma forma em geral, devem ser interpretados

estritamente, a jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o fiador indicado num contrato

não responde pelas dívidas relacionadas a aditamentos contratuais que não tenha assinado e, portanto, com elas

anuído expressamente:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - FIES - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA À INICIAL PARA QUE A DÍVIDA DE CADA CO-RÉU SEJA

DISCRIMINADA - FIADOR QUE NÃO ANUIU OS ADITAMENTOS DO CONTRATO - REQUISITO DO

ARTIGO 1102-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO SATISFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 1. Os termos de aditamento firmados após a celebração do contrato original não foram subscritos
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pelo fiador, sendo certo que os aditamentos não satisfazem o requisito do art. 1102-A do Código de Processo

Civil. 2. A interlocutória a fim de que a autora emende a inicial discriminando a dívida de cada co-réu deve ser

mantida. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO AI 00405162820094030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

391213)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. VIA

ADEQUADA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE PROVAS. FIES. FIANÇA. LIMITAÇÃO DA GARANTIA AOS

INSTRUMENTOS ASSINADOS PELO FIADOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - O recorrente não trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já

alegado. II - Registre-se que a análise do contrato trazido à inicial em nada se relaciona com análise acurada de

prova, mas, unicamente, do instrumento que embasa a propositura da ação e a questão de direito que dali decorre.

A ação, ademais, foi julgada antecipadamente, o que só corrobora a ausência de provas alheias àquelas necessárias

para o ajuizamento da demanda e para a análise da matéria de direito. A via monocrática, portanto, é adequada. III

- Em que pese a regularidade da exigência de apresentação de fiador, pelo estudante, para concessão do crédito

estudantil ofertado pelo FIES, bem como exigência de comprovação de idoneidade do garante, a fiança há de ser

escrita e não admite interpretação extensiva, conforme preconiza o artigo 819, do Código Civil. IV - Ressalte-se

que interpretação contrária, segundo a qual o fiador se responsabiliza por dívida firmada por "aditamento

simplificado" sem a sua anuência, implicaria na possibilidade de aumentar o seu ônus de maneira indeterminada,

contrariando a natureza do negócio jurídico em questão e as normas contidas no Código Civil e, no limite,

minando a própria efetividade do instituto. V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo

demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação

aos dispositivos legais invocados. VI - Agravo legal improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2014AC 00016905820084036113 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1564471 DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da

CEF para determinar a aplicação da Tabela Price nos termos fixados no contrato. Dou provimento parcial ao

recurso adesivo dos réus para excluir a capitalização mensal de juros. Os fiadores são responsáveis somente pelas

dívidas relacionadas no contrato e aditamentos que efetivamente assinou.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-57.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Gilberto Yochiro Mizuno - ME

e Gilberto Yochiro Mizuno objetivando o recebimento de dívida no montante de R$ 15.868,32 (quinze mil,

2009.61.03.003300-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : GILBERTO YOCHIRO MIZUNO -ME e outro(a)

: GILBERTO YOCHIRO MIZUNO

No. ORIG. : 00033005720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), valor atualizado em 08.04.2009, referente a Cédula de

Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA.

Na Certidão de fl. 36 verso, o Oficial de Justiça informou que se dirigiu ao endereço informado por diversas veze

e não encontrou o requerido. Foi informado pela esposa do réu que o mesmo se encontra constantemente em

viagem a trabalho, inclusive fora do Estado, onde costuma permanecer por vários meses, lá retornando

esporadicamente.

O MM. Juízo determinou que a autora manifestasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre o mandado e respectiva

certidão do Executante de Mandados.

Após mais de 6 (seis) meses sem a manifestação da exequente, o MM. Juízo determinou a intimação pessoal da

exequente para que desse andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do

feito, nos termos do artigo 267, inciso III, § 1º do Código de Processo Civil.

Na petição de fl. 37, a Caixa informou novos endereços do executados. Pleiteou, ainda, a expedição de ofícios à

Delegacia da Receita Federal, aos Cartórios Regionais desta circunscrição, ao SPC/SERASA e às Operadoras de

Telefonia Móvel, caso os endereços fossem os constantes na inicial, para que os mesmos pudessem ser citados.

A sentença de fls. 53/56 julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do

Código de Processo Civil, em razão ao abandono da causa pelo credor.

Inconformada a Caixa apela sob os seguintes argumentos:

- na petição de fl. 48, a Caixa indicou três endereços para tentativa de efetivação do ato citatório, sendo que

somente dois deles foram objeto de tentativa frustrada de citação;

- não só a Caixa deu andamento ao feito (indicando endereço e formulando pedido subsidiário de expedição de

ofícios) como indicou ao Juízo o endereço onde desejava ver o réu citado, obtido mediante pesquisas internas;

- cabia ao Juízo expedir a competente carta precatória para a citação do réu na Rua João Lourenço Rodrigues, 130

- Jardim Rosália, Sorocaba/SP;

- a expedição de ofícios e/ou a realização de pesquisas junto aos sistemas eletrônicos de acesso a informações

sobre pessoas com o escopo de localizar o devedor, tratava-se de providência inerente ao andamento do processo,

interessando também a Justiça;

- sendo o processo um instrumento da Justiça pelo qual se há de extrair todo o possível proveito útil, o Juiz há de

ter presente a frustração que a sua extinção se o julgamento do mérito significa, pois não terá cumprido a sua

finalidade;

- pleiteia a anulação da sentença para o prosseguimento do feito, com a citação do réu no endereço indicado ou

subsidiariamente, a expedição dos Ofícios solicitados pela Caixa.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, constata-se que: (i) o MM. Juízo determinou a intimação pessoal da exequente para que

desse andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do

artigo 267, inciso III, § 1º do Código de Processo Civil (ii) a CEF apresentou 03 (três) endereços e pleiteou a

expedição de Ofícios para localização dos executados; (iii) a sentença julgou extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, em razão ao abandono da causa pelo

credor.

Na petição de fl. 48, verifico que a Caixa informou endereço novo, que não constava na inicial (Rua João

Lourenço Rodrigues, 130 - Jd. Santa Rosália, Sorocaba/SP).

Para que a ação seja extinta, é necessária a comprovação do ânimo inequívoco para o abandono de causa o que

não se configurou na hipótese.

Assim sendo, prematura a extinção do processo, sem que fosse expedida Carta Precatória para a citação do

executado no novo endereço indicado.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da CEF para anular a sentença, determinando o retorno dos autos

para o prosseguimento do feito.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P. I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-77.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Reitere-se a intimação dos autores para que apresentem procuração outorgada ao advogado Orlando Faracco Neto

(em via original), regularizando a sua representação processual, tendo em vista que não consta a sua juntada nestes

autos. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso de apelação interposto.

No mesmo prazo, manifestem-se sobre o pedido de publicação em nome dos advogado Almir Goulart da Silveira

(OAB 112.026) e Donato Antonio de Farias (OAB/SP 112.030)

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-75.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fls. 470: homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de

Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação interposto pelo autor, nos termos dos artigos 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

2010.61.10.003877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANIZ ANTONIO BONEDER e outros(as)

: ANTONIO CARLOS PAULA LEITE

: VANDA MARIA PAVANI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

: SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : FERNANDO JOSE MALUF e outro(a)

: LUIZ MARIO BELLEGARD

No. ORIG. : 00038777720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2001.61.03.004080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ANGELO ROSSE

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-57.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) em face de

sentença que, em ação objetivando a declaração de nulidade da vistoria realizada na "Fazenda Nossa Senhora da

Cavadonga" ou "Fazenda Rolinha", julgou procedente o pedido para declarar que o referido imóvel rural é grande

propriedade produtiva, anulando o termo de vistoria realizado no período de 30.11.2000 a 02.12.2000.

 

Condenação do INCRA ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Alega o apelante, em síntese, que a verba honorária foi fixada em patamar muito elevado, sendo de se aplicar a

regra contida art. 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, e não o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Pede a reforma da sentença, de forma a excluir a condenação dos honorários advocatícios.

 

Não foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente, é de se afastar a pretensão de aplicação da regra contida no art. 27, § 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41,

com a redação que lhe foi atribuída pela Medida Provisória nº 2.183-56/2001, segundo a qual, nas ações de

desapropriação, a sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido,

condenará o desapropriante a pagar honorários de advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do

valor da diferença, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o caso sob apreciação não trata de ação de desapropriação, mas sim de ação anulatória do termo de

vistoria realizada pelo INCRA no imóvel rural, de sorte que é de se aplicar, única e tão somente, o comando do

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Nessa linha, julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE PRODUTIVA. IMÓVEL RURAL. PERÍCIA.

2001.60.00.004160-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : DIVA MARIA ATALLAH

ADVOGADO : MS004329 ROGELHO MASSUD FILHO e outro(a)
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QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA DO PERITO. QESTÕES DE MÉRITO.

 Laudo pericial produzido em sede de ação cautelar sendo que, naquela oportunidade, o INCRA não impugnou a

nomeação do perito nem o próprio laudo, tampouco foi suscitada a nulidade em contestação tendo, assim, por

intempestiva a argüição de nulidade no presente feito, considerando apto o engenheiro civil nomeado pelo

magistrado.

 Comprovada a existência de outras cabeças de gado pertencentes aos ex-empregados do proprietário da

Fazenda.

 Correta a graduação auferida, pois não foram utilizadas para o cálculo das graduações as áreas de preservação

ambiental.

 Áreas de reforma de pastagem, consideradas no cálculo do GUT e GEE, como não utilizadas

 Acolhidas as conclusões do perito para manter a sentença que declarou a propriedade como produtiva, com

GUT de 100% e GEE de 105,46%.

 Inaplicável, quanto ao valor da verba honorária, o artigo 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que fixa o percentual

de meio a cinco por cento do valor da diferença da indenização, pois o presente feito diz respeito à ação

declaratória de propriedade produtiva, e não ação de desapropriação.

 Mantida a sentença que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$

1.000,00).

 Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir, vez que não aplicados os

dispositivos legais tidos pela recorrente como aptos a reformar a decisão monocrática.

 Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF4, AC 20010401002835-7, Des. Federal Silvia Goraieb, Terceira Turma, v.u., DJ 03.07.2008)

 

E, nesse diapasão, pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, é perfeitamente válida a fixação da verba honorária em valor determinado ou em percentual sobre o valor

da causa ou da condenação. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE.

1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, "nas causas de pequeno valor, nas

de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as

normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2. A verba honorária pode ser fixada em percentual inferior ou superior àquele mínimo ou máximo indicado no §

3º do art. 20 do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do retrocitado artigo, porquanto esse

dispositivo processual não faz referência ao limite a que se deve restringir o julgador quando do arbitramento.

3. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

4. Consigne-se ademais que "não se aplicam os limites máximo e mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código

de Processo Civil, tampouco há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária incida sobre o valor da

condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, ou

ainda pode-se arbitrar valor fixo" (AgRg nos EREsp 1.010.149/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 7/6/11).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 516.089/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em

18/06/2014, DJe 27/06/2014)

 

Dessa forma, estabelecidos os honorários advocatícios, com equidade, em valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), restam atendidas as prescrições do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em

ilegalidade.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INCRA, mantendo a sentença tal como proferida.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NINO TOLDO
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Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-10.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou a

expedição de alvará a fim de que seja liberado a Ainoam Guedes Teixeira o saldo existente na sua conta inativa do

FGTS.

 

Sem condenação da CEF em custas e honorários advocatícios.

 

Alega a apelante, em síntese, não ser possível verificar se o vínculo empregatício anotado na CTPS da requerente

está correto, haja vista a existência de divergência quanto à data de admissão e quanto ao empregador. . Entende

que a sentença teria presumido que a conta vinculada pertence à requerente e que não foi providenciada a

solicitação feita pela ora recorrente às fls. 53.

 

Pede a reforma do julgado.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De acordo com o art. 20, III, da Lei 8.036/90, a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada

em caso de aposentadoria concedida pela Previdência Social.

 

A documentação acostada aos autos revela a existência de saldo na conta vinculada da requerente (fls. 7), bem

como que ela se encontra aposentada (fls. 17). É o quanto basta para que faça jus ao levantamento dos valores

relativos ao FGTS. Nessa linha, os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. APOSENTADORIA. I - A aposentadoria do autor devidamente

comprovada nos autos enquadra-se no rol de hipóteses legais de movimentação do FGTS. II - O artigo 20, inciso

III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular da conta vinculada que se encontra aposentado pela

Previdência Social em levantar os valores do FGTS. III - Recurso provido.

(TRF3 - AMS 00178198520054036100, SEGUNDA TURMA, v.u., DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, e-DJF3 Judicial 2 DATA:28/05/2009)

ADMINISTRATIVO. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. APOSENTADORIA. FALTA DE ASSINATURA DO TERMO DE

ADESÃO. I - A aposentadoria do autor devidamente comprovada nos autos enquadra-se no rol de hipóteses

legais de movimentação do FGTS. II - O artigo 20, inciso III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular

da conta vinculada que se encontra aposentado pela Previdência Social em levantar os valores do FGTS. III - O

2008.61.04.010134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : AINOAM GUEDES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP238996 DENILTO MORAIS OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00101341020084036104 1 Vr SANTOS/SP
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ingresso em juízo para postular a liberação dos valores relativos aos créditos complementares do FGTS previstos

na LC 110/2001, por si só supre a ausência de assinatura no Termo de Adesão. IV - Sem condenação em

honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, com as modificações introduzidas

pela MP 2164-41 de 24.08.01. V - Recurso provido.

(TRF3 - AC 00041410820074036108, SEGUNDA TURMA, v.u., DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, DJF3 DATA:16/10/2008)

 

Importante esclarecer que as datas de admissão e afastamento indicadas no extrato de conta vinculada de fls. 07

coincidem com aquelas relativas ao vínculo empregatício anotado na CTPS às fls. 11, de sorte que eventual

divergência acerca do nome do empregador não é suficiente para impedir o direito ao saque de valores que

comprovadamente pertencem ao trabalhador, consoante documento emitido pela própria CEF.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018674-93.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) em face de

sentença que, em ação de indenização decorrente de desapropriação indireta, julgou extinto o processo sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Condenação da autora pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois

reais e sessenta e cinco centavos), acrescidos de juros e correção monetária, cuja execução permanecerá suspensa

por ser a parte beneficiária da assistência judiciária.

 

Alega o apelante, em síntese, que a sentença fixou a verba honorária em valor inferior ao previsto no art. 20, § 3º,

do Código de Processo Civil (10% sobre o valor da causa), desatendendo ao princípio da isonomia.

 

Pede a reforma da sentença a fim de que os honorários advocatícios sejam estabelecidos em 10% sobre o valor da

causa (R$ 30.000,00).

2007.61.00.018674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro(a)

APELADO(A) : JULIA FERREIRA E SILVA

ADVOGADO : SP113127 SERGIO HIROSHI SIOIA e outro(a)
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Não foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Assim dispõe o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. 

(...)

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Conclui-se, com base na regra acima, que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

for vencida a Fazenda Pública ou nas quais não haja condenação (aí incluídas aquelas em que a sentença julga

improcedente ação condenatória), a verba honorária deve ser fixada de maneira equitativa pelo juiz, o qual não se

encontra vinculado à legalidade estrita (nessa linha, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, In:

Código de processo civil comentado e legislação extravagante - 13. ed. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2013, p. 275).

 

E, nesse diapasão, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em tais casos, é

perfeitamente válida a fixação da verba honorária em valor determinado ou em percentual sobre o valor da causa

ou da condenação. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE.

1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, "nas causas de pequeno valor , nas

de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as

normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2. A verba honorária pode ser fixada em percentual inferior ou superior àquele mínimo ou máximo indicado no §

3º do art. 20 do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do retrocitado artigo, porquanto esse

dispositivo processual não faz referência ao limite a que se deve restringir o julgador quando do arbitramento.

3. Ao STJ só é permitido modificar valor es fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

4. Consigne-se ademais que "não se aplicam os limites máximo e mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código

de Processo Civil, tampouco há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária incida sobre o valor da

condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, ou

ainda pode-se arbitrar valor fixo " (AgRg nos EREsp 1.010.149/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 7/6/11).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 516.089/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em

18/06/2014, DJe 27/06/2014)

Dessa forma, estabelecidos os honorários advocatícios, com equidade, em valor fixo de R$ 2.332,65, restam

atendidas as prescrições do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em ilegalidade ou

ofensa ao princípio da isonomia, até porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

DNIT.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015951-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que determinou a expedição

de alvará de levantamento de depósitos voluntários em favor da autora.

 

A Primeira Turma deste Tribunal deu provimento ao recurso para que o Juízo de origem mantivesse os depósitos

nos autos até que a União formalizasse pedido de penhora nos autos da execução fiscal nº 0011703-

98.2011.403.6182.

 

Opostos embargos de declaração por Banco Itaú S/A.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em consulta ao sistema processual, verifico que a execução fiscal nº 0011703.98.2011.4.03.6182 foi extinta com

resolução do mérito nos termos do art. 794, I, do CPC em 17.09.2014 e que já ocorreu o trânsito em julgado.

 

Com isso, há evidente perda de interesse recursal da União Federal. Ademais, o acórdão proferido pela primeira

Turma havia mantido os depósitos na ação de origem até a definição quanto à formalização de eventual penhora.

 

 

Posto isso, julgo prejudicado este agravo de instrumento e, consequentemente, os embargos de declaração

opostos pelo Banco Itaú S/A.

 

 

Intimem-se. Publique. Comunique-se ao Juízo de origem.

 

 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, arquivem-se.

 

2011.03.00.015951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032440420074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012066-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os agravados, por meio dos embargos de declaração de fls. 482/486 alegam, em síntese, que em outras ações, a

execução do julgado que lhes era favorável foi extinta sob o fundamente de que teriam recebido valor a maior na

ação que deu origem a este agravo. No entanto, neste recurso a CEF pretende a restituição do mesmo valor.

 

Diante do exposto, pretendendo conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, determino a intimação

da Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre os embargos declaratórios opostos.

 

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006075-50.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.012066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro(a)

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : NELSON DOS SANTOS e outros(as)

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : NILSON JOAQUIM DA SILVA

: NIVALDO DARCADIA VALLIM

: NEUSA LUZIA DE CARVALHO MISURINI

: NELSON ANTONIO SUSINI

: NIVALDO DOS SANTOS

: NADIR VISSOTI

: NATANAEL NASCIMENTO TRINDADE

: NELSON KAZUNORI IGARASHI

: NELSON MINORO ARAKAKI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080697919934036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006075-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os embargos de declaração, tendo em vista que os embargantes

pretendem conferir-lhes efeitos infringentes.

Int.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027032-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 272/272v que julgou deserto este recurso, determinando a

intimação da agravante para que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento do agravo de instrumento e,

em caso positivo, para que regularize o recolhimento das custas de acordo com a Resolução nº 278/2007,

atualizada pela Resolução nº 426/2011. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de

instrumento.

Em face desta reconsideração, julgo prejudicado o recurso de agravo interposto a fls. 282/296.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : SONIA MARIA DIAS e outros(as)

: SILVANA GIANNATTASIO

: SILVIA REGINA LOPES ADAO

: SANDRA MARIA VAZZOLER FABRICIO

: SONIA MARIA GUIDOLIM EVANGELISTA

: SONIA LINO DESTER

: SILVIA HELENA CARVALHO VITAL

: SERGIO CARLOS MESSIAS

: SOLANGE COCCA PARENTE

: SADACO FUKUSHIMA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080949219934036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE :
UNAFISCO ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138199520124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048118-55.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.048118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A e filia(l)(is) e outros(as)

: PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : PERALTA COML/ E IMPORTADORA S/A filial

: PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/

: TRANSPORTADORA JUMBO LTDA

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração da União (fls. 326/327).

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005163-03.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela autora, em face de sentença proferida em AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS interposta por SÔNIA MARIA DA FONSECA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

objetivando a prestação de contas mensal dos recolhimentos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

realizados em conta vinculada de Manoel Correia da Fonseca, seu marido falecido, pela empregadora VIAÇÃO

Aérea São Paulo S/A - VASP, relativamente ao interregno de 15/04/1974 até 19/05/1988. Por força de decisão

proferida em sede recursal, acostada às fls. 207/208, à Caixa Econômica Federal foi determinada a prestação de

contas nos termos em que requerida pela parte autora e o pagamento de honorários advocatícios.

Às fls. 242/262, a ré trouxe aos autos as cópias dos extratos da conta de FGTS vinculada ao trabalhador Manoel

Correia da Fonseca, inerente ao período de labor na empresa Viação Aérea São Paulo S/A - VASP.

 A autora promoveu a execução dos honorários advocatícios em face da ré. 

À fl. 275, comprovante do depósito realizado à ordem do Juízo, referente aos honorários advocatícios executados,

comtemplando as atualizações pertinentes.

Em manifestação de fls. 276/293, a parte autora apresentou a prestação de contas, apurando o saldo da conta

vinculada de FGTS em pauta, atualizado até 02/04/1993 (fls. 278/292). 

Reputou irregular a prestação de contas apresentada pela CEF.

A ré impugnou o valor resultante da prestação de contas apresentada pela parte autora às fls. 278/292.

A parte autora requereu o levantamento do valor dos honorários advocatícios depositados pela ré à ordem deste

Juízo. 

Deferido o pedido, o depósito foi levantado conforme documento de fl. 316 e verso. 

Parecer da contadoria judicial, acompanhado de memória de cálculo, desconsiderando a reversão de juros e

correção monetária lançada à conta de FGTS vinculada a Manoel Correia da Fonseca (fls. 321/340).

Instadas as partes acerca do parecer do contador judicial, manifestou-se a Caixa Econômica Federal às fls.

349/350 e 356/358, aduzindo que o valor apurado pela contadoria guarda relação somente com a reversão

verificada no extrato da conta vinculada, realizada em 01/09/1988.

Informou, outrossim, que, conforme esclarecimentos do Banco Depositário à época, a reversão constante do

documento é decorrente da dispensa do trabalhador por justa causa, indicada pelo código "B" de afastamento.

A parte autora, por sua vez, contestou as aduções da ré quanto à reversão ocorrida em 01/09/1988, em suma, ao

argumento de que não reconhece a demissão do trabalhador por justa causa.

Com relação ao parecer e cálculo apresentado pela contadoria judicial, foram impugnados pela autora ao

argumento de que não se levou em conta os parâmetros fixados para atualização conforme Lei nº 8.036/90,

requerendo, ao final, a realização de perícia contábil.

2004.61.10.005163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando que nada é devido à parte autora e a condenou no

pagamento da verba honorária advocatícia desta fase, fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a assistência

judiciária gratuita.

A autora apelou, sustentando que não há provas da demissão do trabalhador por justa causa e que o documento

juntado por ela, autora, não explica claramente que a demissão do marido da apelante ocorreu por justa causa, o

que provocou a reversão do saldo na conta do trabalhador ao patrimônio do FGTS.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

Como muito bem salientado na sentença apelada, de acordo com o parecer elaborado às fls. 321/322, a correção

dos valores depositados foi realizada mediante a aplicação de índices legais e em conformidade com os critérios

utilizados nas contas vinculadas do FGTS. 

Destaco que o parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

"FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido.

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

 

 

E, de fato, a partir das informações prestadas pelo banco depositário à época (BANESPA/SANTANDER), a ré

informou que o débito denominado "Reversão de JAM", ocorrido em 01/09/1988 na conta vinculada do FGTS do

falecido marido da autora, refere-se aos juros e correção monetária creditados, relativamente ao período de

serviços prestados à empresa da qual o trabalhador foi dispensado por justa causa, sendo tal condição identificada

pelo código de afastamento "B" (Rescisão, com justa causa, por iniciativa do empregador) - (fl. 349).

Não cabe afirmar que a informação foi trazida aos autos de forma extemporânea, pois a própria autora fez juntar

com a inicial o Doc. Nº 85, acostado à fl. 89 dos autos, que demonstra o código H, também utilizado para

Rescisão, com justa causa, por iniciativa do empregador.

Portanto, tal fato é incontroverso, pois materialmente comprovado nos autos.

E, nos termos do artigo 7°, da Lei nº 5.107/66:

"Art. 7º Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT , o

empregado fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do Fundo aludido no art. 11

desta Lei, a parcela de sua conta vinculada correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados

durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for despedido."

 

De sorte que foi correto o lançamento realizado a débito para reversão da conta do FGTS vinculada ao trabalhador

Manoel Correia da Fonseca.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0019050-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Francisco Claudemir Gomes contra ato

do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Consta dos autos que o paciente foi preso temporariamente em 09/06/2015 e, decorridos os cinco dias, o

magistrado impetrado decretou a sua prisão preventiva.

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 288 e artigo 180, §6º, ambos do CP.

Aduz a impetração, em apertada síntese, que o paciente faz jus à liberdade provisória pois é primário, possui

família constituída, tem ocupação lícita apesar de estar desempregado, está no período de graça da Previdência

Social e a decisão que decretou a prisão preventiva carece de motivação idônea, não restando demonstrada a sua

necessidade e proporcionalidade.

Argumenta que a reincidência por si só não obsta a aplicação das medidas cautelares e que o crime que lhe é

imputado não foi praticado com violência nem grave ameaça.

Com base no expendido, requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consta dos autos que o paciente foi preso temporariamente em 09/06/2015, acusado da prática do crime previsto

no artigo 180, §6º e artigo 288, ambos do CP. A prisão temporária foi convertida em prisão preventiva.

Ao contrário do sustentado na impetração, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está

devidamente fundamentado, não padecendo de ilegalidade (fls. 83/84). Com efeito, existem indícios suficientes de

que o paciente participa ativamente da empreitada criminosa. Há prova da materialidade e a necessidade da

segregação cautelar restou expressamente fundamentada no decisum.

Ademais, trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito

mediante fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de

servidores terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões

bancários com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão

econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem instrumentos

utilizados nas fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada e

nenhuma comprovação de origem lícita.

A autoridade policial destacou, ainda, que na casa do paciente foram localizados diversos cartões bancários

desviados dos Correios; outros cartões em nome de terceiros, podendo se tratar de cartões clonados ou originais

desviados dos Correios ou subtraídos de agências bancárias; mídias; notebooks; máquina para pagamento com

cartões e documentos diversos que comprovam a atuação do paciente como falso técnico da REDECARD

responsável pela instalação de máquinas para pagamentos com cartões adulteradas.

Emerge dos autos que estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva e que as

medidas alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade

e organização do grupo criminoso. Transcrevo, por oportuno, excerto do decisum:

 

"(...) os indícios de prática criminosa e respectiva autoria, presentes antes mesmo do cumprimento das ordens

judiciais de prisão temporária e busca e apreensão, restaram mais latentes com a apreensão de inúmeras máquinas

destinadas à operação de cartões bancários, de elevado número de cartões com evidentes sinais de adulteração

2015.03.00.019050-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : CARLOS DENER SOARES SANTOS

PACIENTE : FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP314037 CARLOS DENER SOARES SANTOS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00067505520154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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(provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos investigados, de número

expressivo de equipamentos de informática, e de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração

raspada, e nenhuma com comprovação de origem lícita.

Ademais, durante a realização desta segunda fase das investigações restou apurado que os investigados, cientes da

realização de uma "mega operação policial", conforme demonstra a interceptação telefônica autorizada por este

juízo, manobraram no sentido de ocultar provas, visando dificultar ou inviabilizar a ação policial."

 

 

 

 

Portanto, o decreto de prisão encontra-se devidamente fundamentado.

Nesse sentido, o Órgão Colegiado já se manifestou, conforme julgado que trago à colação extraído do mesmo

processo:

 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.

PRESSUPOSTOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Consoante artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação

da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

II - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada

encontra-se fundamentada em indícios suficientes em desfavor da paciente e de materialidade delitiva, não

padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida.

III - Ademais, há referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de

organização criminosa armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do

grupo de interferir nas investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram

ocultados". Existem indícios suficientes de que a paciente participa ativamente da empreitada criminosa.

IV - Trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito

mediante fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de

servidores terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões

bancários com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão

econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem

instrumentos utilizados nas fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com

numeração raspada e nenhuma comprovação de origem lícita.

V - Logo, estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva, de sorte que as medidas

alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade e

organização do grupo criminoso. 

VI - A paciente é companheira de outro investigado - e réu no mesmo processo de origem - e em sua residência

foram encontrados objetos indicativos dos crimes imputados (fls. 33/34).

VII - Constam da denúncia (cópia a fls. 44/57) transcrições de diálogos no mínimo suspeitos entre a paciente e

seu companheiro, que, em juízo de cognição sumária, servem para justifica, concretamente, a prisão cautelar.

Não consta dos autos documentos hábeis a aferir a vida pregressa da paciente e que a gravidade concreta dos

crimes praticados pela associação criminosa apurada na investigação - clonagem de cartões de crédito e débito

mediante fraude em detrimento da CEF, peculato, pois há notícia do envolvimento de servidores terceirizados

da CEF, e outros, com apreensão de inúmeras máquinas destinadas às operação citadas, de bens incompatíveis

com o padrão econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática utilizados

nas fraudes praticadas e armas de fogo, sem comprovação de origem lícita - afasta, por ora, o cabimento de

quaisquer das medidas alternativas previstas nos art. 319 do Código de Processo Penal.

VIII - Ordem denegada." (HC nº 2015.03.00.016127-6, julgado em 04/08/2015)

 

Por outro lado, o pedido de liberdade provisória foi indeferido em decisão devidamente fundamentada, tendo o

magistrado impetrado assentado que permanecem inalterados os pressupostos de fato e de direito que ensejaram a

segregação cautelar, verbis:

 

"Fls. 02/47: Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado pela defesa de FRANCISCO CLAUDEMIR

GOMES, no qual se sustenta que o acusado é tecnicamente primário, possui ocupação lícita e residência fixa,

não havendo necessidade da manutenção do decreto prisional.Em sede de plantão judiciário, o pedido foi

indeferido, tendo sido determinado o retorno dos autos à vara de origem para sua reapreciação (fls. 55/56-v).É

a síntese do necessário.Fundamento e decido.Verifico que o pedido em análise não merece acolhida, já que
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não houve qualquer mudança no quadro fático, permanecendo inalterados os pressupostos de fato e de direito

que ensejaram a segregação cautelar do acusado.Desse modo, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória de

FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES, pelos mesmos fundamentos da decisão proferida às fls. 1881/1882 dos

autos nº 0010488-85.2014.403.6181."

 

Com lentes no expendido, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

 

Ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001061-43.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 896/904: a fim de se resguardar a ampla defesa e o contraditório, intime-se a defesa de ULISSES DE

VITERBO CANTATORE para que se manifeste quanto ao Agravo Regimental interposto pela Procuradoria

Regional da República. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38709/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010957-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.17.001061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ULISSES DE VITERBO CANTATORE

ADVOGADO : SP153289 FERNANDA MEGUERDITCHIAN BONINI

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ODAIR MASSOCA CANTATORE

No. ORIG. : 00010614320064036117 1 Vr BAURU/SP

2015.03.99.010957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GUEDES DE MOURA
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DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011085-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

No. ORIG. : 11.00.00078-6 1 Vr IGUAPE/SP

2015.03.99.011085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CAMPOS DE SIQUEIRA BIAO

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 30033591820138260238 2 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.010612-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA TRUGCHIN DA SILVA

ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00405-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010626-10.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38713/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022933-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010626-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENA VERA ESTIGARIBIA

ADVOGADO : MS007355 CRISTIANE DE LIMA VARGAS

No. ORIG. : 14.00.00029-8 2 Vr BONITO/MS

2015.03.99.022933-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP264909 ERICK RODRIGUES ZAUPA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022944-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022940-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 14.00.00185-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.022944-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DRIELI DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00163-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.022940-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA SILVA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012657-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-58.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00140-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.012657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAGALI CRISTINA DE LIMA CAETANO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

CODINOME : MAGALI CRISTINA DE LIMA VAZ

No. ORIG. : 00037833420148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.002824-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA QUESIA FALEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3293/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009611-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 08008829020148120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2015.03.99.009300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMERI APARECIDA DE OLIVEIRA PAES

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

CODINOME : ROSIMERI APARECIDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 14.00.00048-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.009611-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA FRANCISCA DE SOUSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3294/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-72.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019714-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00058-2 1 Vr BILAC/SP

2014.61.39.000558-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIVANIA PEDROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro(a)

No. ORIG. : 00005587220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2015.03.99.019714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019722-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012843-05.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

No. ORIG. : 14.00.00141-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.019722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00246-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2011.61.39.012843-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAMIRIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00128430520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018128-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012214-52.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.018128-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANI CRISTINA PIMENTEL

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 14.00.00119-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2015.03.99.012214-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA DA SILVA ALVES SOUZA

ADVOGADO : SP303221 MARCELO EDUARDO FERNANDES PRONI

No. ORIG. : 08028720320148120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022827-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015597-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.022827-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA APARECIDA DOS SANTOS AGOSTINHO

ADVOGADO : SP165509 SANDRA MARIA ROMANO

No. ORIG. : 00002271520138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2015.03.99.015597-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIA ALINE PEREIRA

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

No. ORIG. : 13.00.00136-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3298/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012769-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012285-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012769-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP271790 MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO

No. ORIG. : 14.00.00074-2 2 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.012285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANDARA LUA AMORIM GOMES

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 30012235920138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3299/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020612-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012166-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CRISTINA DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00014453020148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.012166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA PEDROSO TEODORO

ADVOGADO : SP226955 GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 13.00.00063-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3300/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-15.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022941-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.22.000852-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA DE FATIMA VENTURA

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI e outro(a)

No. ORIG. : 00008521520134036122 1 Vr TUPA/SP

2015.03.99.022941-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA CONCEICAO DE BRITO FERNANDES

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00140-3 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3301/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022942-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019118-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.022942-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANIA ROSA ZEFERINO

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00139-8 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.019118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00170-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3302/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018589-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019587-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018589-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GLAUCIA REGINA PARON

ADVOGADO : SP123409 DANIEL FERRAREZE

No. ORIG. : 13.00.00011-2 2 Vr AMPARO/SP

2015.03.99.019587-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 13.00.00276-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3303/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020936-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021533-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXISSANDRA DE ALMEIDA AGUIAR

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

CODINOME : ALEXISSANDRA DE ALMEIDA DOMINGUES

No. ORIG. : 13.00.00019-9 1 Vr IGUAPE/SP

2015.03.99.021533-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMELITA DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO : SP320142 ELISABETE CLARA GROSSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3304/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022954-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022934-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 40005988220138260048 2 Vr ATIBAIA/SP

2015.03.99.022954-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAM DE MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO

No. ORIG. : 14.00.00086-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.022934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILENE DIAS JOVINO SOUZA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 14.00.00279-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3305/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020613-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022939-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE GRANCIANINOV DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00017-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.022939-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZENI LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00140-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3306/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-42.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2015.03.99.006124-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 13.00.00085-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2012.60.05.002499-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILVADETE DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00024994220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3307/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008222-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011720-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008222-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CRUZ DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 13.00.00111-6 3 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.011720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 00027946820148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3308/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011015-92.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-62.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.011015-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANAINA DAYANA DE LIMA CARRILHO

ADVOGADO : MS009324 LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08023048720148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.005003-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF037518 ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELOISA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012655 KENNEDI MITRIONI FORGIARINI

No. ORIG. : 14.00.00073-2 2 Vr SIDROLANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3309/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-75.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.39.000422-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRINA FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00004227520144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2015.03.99.008786-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAYARA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00025-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3310/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-82.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-73.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.07.003088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATHALIA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP284657 FERNANDO RODRIGO BONFIETTI e outro(a)

No. ORIG. : 00030888220134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.39.000944-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)

No. ORIG. : 00009447320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3311/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011571-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIELE DE SOUZA PIRES

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 14.00.00144-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.003505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAMARES RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 30017116420138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3312/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011622-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005183-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANIA PIRES MATEUS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP200445 GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA

CODINOME : SILVANIA PIRES MATEUS

No. ORIG. : 13.00.00097-0 1 Vr NHANDEARA/SP

2015.03.99.011622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA

No. ORIG. : 13.00.00128-4 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3313/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010238-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018170-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA DOS SANTOS MOTA

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

No. ORIG. : 00010114520148260076 1 Vr BILAC/SP

2015.03.99.018170-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILENE DE SOUZA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 14.00.00178-0 1 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3314/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019718-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018157-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.019718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIA DAS DORES CORREA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 14.00.00164-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.018157-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00173-6 1 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3315/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012664-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012664-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAISA PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00053-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.012950-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

No. ORIG. : 14.00.00106-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3316/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008746-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011136-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABELE CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 14.00.00114-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.011136-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERIKA FERNANDA DE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 14.00.00089-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3317/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019818-64.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013877-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.019818-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : POLIANA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : MS008857 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 08035159220138120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2015.03.99.013877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEANA APARECIDA DE CASTRO MORETON

ADVOGADO : SP182659 ROQUE WALMIR LEME

CODINOME : ROSEANA APARECIDA DE CASTRO

No. ORIG. : 13.00.00119-7 1 Vr PIRAJU/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015468-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020962-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015468-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA APARECIDA DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 30018014620138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2015.03.99.020962-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 13.00.00218-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3319/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018574-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015376-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA MOISES DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00195-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.015376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA PEDRINA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 00034550720148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3320/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018575-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012841-35.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2015.03.99.018575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA LEAL DO AMARAL

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

CODINOME : MARCIA LEAL

No. ORIG. : 13.00.00018-6 1 Vr APIAI/SP

2011.61.39.012841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANAINA CAMARGO MUZEL

ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00128413520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3321/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006476-83.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.008671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 00003912920148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.006476-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDA GABRIELA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08043629720138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3322/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021192-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022863-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021192-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUSILANE DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 40035440920138260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

2015.03.99.022863-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA BERTOSSI DA ROCHA MARCELINO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 14.00.00058-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3323/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006660-02.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018579-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.12.006660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP295802 BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00066600220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.018579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EDUARDA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

No. ORIG. : 13.00.00099-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3324/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011572-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011699-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011572-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00263-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.011699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAIANE GARCIA RODRIGUES RAMALHO

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00174-8 2 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3325/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011135-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018576-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 14.00.00079-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.018576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LETICIA FERNANDES SOUZA DE LIMA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 13.00.00314-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3326/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002215-82.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000574-08.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.07.002215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro(a)

No. ORIG. : 00022158220134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.03.000574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANDREA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MG076258 JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3327/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007202-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005740820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.99.007203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATA RAFAELA DE BRITO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00137-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.007202-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIMONE ARAUJO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3328/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012985-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012661-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00046-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.012985-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA KELEN JESUS COSTA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 14.00.00081-0 1 Vr BILAC/SP

2015.03.99.012661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA MARTINS

ADVOGADO : SP268554 RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3329/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011736-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012655-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 30002616020138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2015.03.99.011736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEOVANA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 14.00.00236-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.012655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESDRAS REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 00037841920148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008472-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA ROMANA DA SILVA

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 14.00.00057-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.005190-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA BELTRAME

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 00004690620138260062 1 Vr BARIRI/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018578-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016917-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 14.00.00105-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.016917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEIA MACHADO LIMA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00089-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012676-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012948-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA APARECIDA ANTUNES

ADVOGADO : SP268554 RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

No. ORIG. : 12.00.00092-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2015.03.99.012948-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIELE DA SILVA NUNES MACHADO

ADVOGADO : SP151776 ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00179-0 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3333/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008220-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010999-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008220-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALU PEREIRA VENTURA MALACRIDA

ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

No. ORIG. : 00002399220148260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2015.03.99.010999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA DE LIMA FURLAN

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 14.00.00096-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/08/2015     3334/3346



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-07.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012165-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006688-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISLAIN ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MS010556 ALEXANDRE FRANCA PESSOA

No. ORIG. : 08012692920138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.012165-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226955 GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 13.00.00157-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38715/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003284-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005696-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BARDUCI

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00294-8 3 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.005696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010158-72.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : ANTONIO LOFEGO MACHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP205976B ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00027-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

2012.61.12.010158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PEPE DO VALE CARVALHO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro(a)

No. ORIG. : 00101587220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.004150-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONORA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00072-9 1 Vr APIAI/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.99.002919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME SILVERIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

No. ORIG. : 12.00.00103-0 3 Vr RIO CLARO/SP

2015.03.99.002678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA CEZARINA SABI

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 14.00.00075-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

2015.03.99.002921-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LILA HORACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP167364 JOSE LUIS CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00162-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2015.03.99.004993-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA DA CONCEICAO PORTEIRO

ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE

No. ORIG. : 30002326820138260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38716/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026133-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : KIYOKO MIZUTANI

ADVOGADO : SP237239 MICHELE GOMES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00043-8 1 Vr GETULINA/SP

2015.03.99.026133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS PANTA

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00004125520138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP
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DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do

INSS analisasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição de fls. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005808-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do

INSS analisasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição de fls. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.005808-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDA CIRILA DE JESUS BERNARDO

ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

No. ORIG. : 00009611820148260238 1 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.001804-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDES MOREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

CODINOME : MARIA DE LOURDES MOREIRA OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00086-0 1 Vr COLINA/SP
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DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do

INSS analisasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição de fls. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024247-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do

INSS analisasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição de fls. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005799-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.99.024247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LUZIA PAVARINE DE ARRUDA

ADVOGADO : SP258747 JOSÉ HENRIQUE FRASCÁ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00045440920148260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

2015.03.99.005799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA PEREIRA BOVOLATO

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 00000418020138260205 1 Vr GETULINA/SP
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Fls. 157 e 158. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015877-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do

INSS avaliasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição de fls. 95

e 96. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005403-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 133 e 137. Diga a autora se aceita o montante de R$ 13.502,40, cerca de cem reais a menor, uma vez que

houve equívoco nos cálculos do INSS, devendo, portanto, ser emendado o termo de homologação. Prazo: 10 dias. 

2015.03.99.015877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DE JESUS ADAO FELIPE

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00142-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.005403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES SANTOS

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

No. ORIG. : 11.00.00353-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007099-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da informação do óbito da autora, manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de herdeiros (fls.

96 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029412-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 78v, 79 e 81. Manifeste-se a autora e diga se aceita o novo montante, para fins de emenda do termo de

homologação. Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

2013.03.99.007099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EFIGENIA APARECIDA JORDAO DE FREITAS

ADVOGADO : SP196187 ANDRÉ GIL CARDILLO

No. ORIG. : 11.00.00078-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2014.03.99.029412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATIA CRISTINA PEREIRA GODINHO

ADVOGADO : SP146039 ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 13.00.00176-2 2 Vr PIEDADE/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034532-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Remeta-se ao autor uma via da nova proposta de acordo do INSS (fls. 220 a 22), aguardando-se o prazo de praxe

de resposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38719/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004099-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 109 e ss. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2012.03.99.034532-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ETTORE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP280345 MIRIAN BARDEN

No. ORIG. : 09.00.00134-7 1 Vr CACAPAVA/SP

2008.03.99.004099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FELICIA CARDOZO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00319-4 2 Vr CATANDUVA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-48.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

O INSS deu razão à autora (fls. 186) e apresentou novo montante na ordem de R$ 15.903,89 (fls. 189). 

Diga a autora se aceita a conciliação nesses termos. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2013.61.11.002016-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS HUMILDES DOS SANTOS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro(a)

No. ORIG. : 00020164820134036111 1 Vr MARILIA/SP
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